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1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha – Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Idevan Lopes

Des.  Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Domingos Ramina – Presidente

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Waldemir Luiz da Rocha

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Duarte Medeiros

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

— Sala “Des. Plínio Cachuba” –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala “Des. Plínio Cachuba” –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL

Des. Cunha Ribas - Presidente

Desª. Dulce Maria Cecconi

Des. Miguel Pessoa

Des. Marco Antônio de Moraes Leite

Des. Ruy Cunha Sobrinho

Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

— Sala “Des. Plínio Cachuba” –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras  do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Duarte Medeiros

Des. Waldemir Luiz da Rocha

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Tadeu Costa - Presidente

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Carlos Hoffmann – Presidente

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Tadeu Costa – Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira 4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Jesus Sarrão
Des. Troiano Netto Des. Wanderlei Resende

Des. Tadeu Costa Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Accácio Cambi Des. Dilmar Kessler
Des. Pacheco Rocha Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Gil Trotta Telles Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Moacir Guimarães Des. Leonardo Lustosa
Des.Ulysses Lopes Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Bonejos Demchuk
Des. J. Vidal Coelho Des. Ivan Bortoleto
Des. Carlos Hoffmann Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Telmo Cherem Des. Mendonça de Anunciação
Des. Ângelo Zattar
Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas. –
Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês  – Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. Troiano Netto
Des. Tadeu Costa
Des. Accácio Cambi
Des. Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Ulysses Lopes
Des. Clotário Portugal Neto
Des. J. Vidal Coelho
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. Wanderlei Resende
Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Clayton Camargo
Des. Fernando Vidal de Oliveira
Des.  Idevan Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Cecconi
Des. Miguel Pessoa
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício Melo

PODER JUDICIÁRIO
TTTTTribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiça PABX - (41) 350-2000 | Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados no centro de protocolo judiciário estadual e arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado: 254-7222 • 254-8977 • 353-5383 • 254-4063. SITE wwwwwwwwwwwwwww.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.gov.gov.gov.gov.gov.br.br.br.br.br

PABX: - (41) 3017-2525 FAX: Departamento Judiciário: 3017-2916 / 30172918

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" – ortugal" – ortugal" – ortugal" – ortugal" –   Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº    1486-D.M.

- REPUBLICADA POR INCORREÇÃO -

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 162.639/
2004, resolve

D E S I G N A R

a Doutora GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA, Juíza Subs-
tituta da 50ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Umua-
rama, para, no dia 22 de setembro do ano em curso, atuar nos
autos nº 09/03, em que é autora Maria de Lourdes Santiago e
réu Mário Stasiak, em trâmite pela Vara Criminal e Anexos da
Comarca de Cruzeiro do Oeste, em virtude da suspeição do
titular, Doutor Nicola Frascati Junior.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 932

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e considerando o contido
no protocolo nº 131.414/2004 e a deliberação do
Conselho Diretor do FUNREJUS,

RESOLVE:

Art. 1°. Os débitos em atraso até março de 2004 referentes à
Taxa de Ocupação das serventias instaladas nos prédios do Poder
Judiciário, poderão ser parcelados em até dez (10) meses, res-
peitado o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) para
cada parcela.
Art. 2°. O pedido será dirigido ao Corregedor-Geral da Justiça
no prazo de trinta (30) dias a contar da publicação desta Porta-
ria, com exposição das razões que deram causa à inadimplên-
cia, condicionada sua admissibilidade à regularidade dos paga-
mentos das parcelas do presente exercício financeiro.
Art. 3°. As parcelas vencerão no último dia do mês e serão
atualizadas mensalmente pela TR.
Parágrafo único. No caso de impontualidade incidirão juros
de um por cento (1%) ao mês e correção monetária pelo INPC.
Art. 4º. O pedido e o seu deferimento não suspendem ou inter-
rompem a obrigatoriedade do pagamento mensal das parcelas
regulares vincendas.
Art. 5º. Caberá ao Centro de Apoio ao FUNREJUS apurar e
atualizar os valores devidos, controlar sua arrecadação e co-
municar a eventual interrupção do pagamento, para as provi-
dências necessárias.
Parágrafo único. A quitação das parcelas somente terá valida-
de quando o pagamento for efetuado por meio de carnê indivi-
dualizado que será encaminhado aos Juízes de Direito Direto-
res dos Fóruns, que ficarão responsáveis por sua entrega aos
requerentes, mediante comprovante de recebimento que será
remetido ao Centro de Apoio do FUNREJUS para fins de con-
trole.
Art. 6°. Os procedimentos disciplinares já instaurados em ra-
zão da inadimplência da Taxa de Ocupação, serão suspensos a
partir do deferimento do parcelamento e arquivados assim que
demonstrado o integral cumprimento das obrigações.
Art. 7°. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Curitiba, 1° de novembro de 2004.

DES. OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 934

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003, resolve designar os adiante relacionados, para
exercerem as funções de Conciliadores junto as res-
pectivas Comarcas, pelo prazo de dois (02) anos, em
caráter voluntário, como previsto no artigo 7º, § 1º
da Resolução nº 01/2004:

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 935

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003, resolve designar os indicados adiante relacio-
nados, para exercerem as funções abaixo, nas res-
pectivas Comarcas, pelo prazo de dois (02) anos, com
o pagamento de valor pecuniário previsto nos arti-
gos 62 do Código de Organização e Divisão Judiciá-
rias do Estado do Paraná e 8º da Resolução nº 01/
2004:

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 936

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003, resolve designar os indicados adiante relacio-
nados, para exercerem as funções abaixo, pelo pra-
zo de dois (02) anos, com o pagamento de valor pe-
cuniário previsto nos artigos 62 do Código de Orga-
nização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná e
8º da Resolução nº 01/2004:

NOME COMARCA PROTOCOLO 
MARCOS AURÉLIO MENDES Foro Central de  163498/2004 
 Curitiba - 2º  
 Juizado Especial  
 Cível  
   
MARCOS STAUB Foro Central de  163499/2004 
 Curitiba - 2º  
 Juizado Especial  
 Cível  
   
BRUNO CESAR GALATTI Londrina - 4º 172713/2004 
 Juizado Especial  
 Cível   
   
OSMAR RICARDO RIBEIRO Tomazina - 172716/2004 
 Juizados Especiais  
 Cível e Criminal  
     

NOME/FUNÇÃO COMARCA PROTOCOLO 
EUZÉBIO FEIJÓ DE OLIVEIRA Londrina - 4º  173984/2004 
Juiz Leigo Juizado  
 Especial Cível  
   
KÁSSIO KNORST Palotina - 178409/2004 
Conciliador Juizados Especiais  
 Cível e Criminal  
   
 

NOME/FUNÇÃO COMARCA PORTARIA 
DERROGADA

PORTARIA 
REVOGADA 

PROTOCOLO

IRANI VAZ DE  Carlópolis -   ----- ----- 178401/2004 
OLIVEIRA Juizados Especiais    
Juiz Leigo Cível e Criminal    
     
JOSÉ MAURICIO  Cascavel - 2º  ----- ----- 178406/2004 
LUNA DOS ANJOS Juizado Especial     
Juiz Leigo Cível    
     
PETRONIUS BRASIL Cascavel - 2º  ----- ----- 178406/2004 
LUCONI Juizado Especial     
Juiz Leigo Cível    
     
LARISSA STELA  Cascavel - ----- ----- 178410/2004 
BOLDRINI Juizado Especial    
Conciliador Criminal    
     
TANIA MILANI Cascavel - 1º  ----- ----- 178400/2004 
SABATOVYCK Juizado Especial    
EICHELBERGER Cível     
Juiz Leigo      
     
ARAKEM MANOEL Santa Mariana - ----- ----- 178407/2004 
RIBEIRO DOS  Juizados Especiais    
SANTOS Cível e Criminal    
Conciliador     
     
INGRID GIACHINI Ponta Grossa - 2º ----- ----- 176326/2004 
ALTHAUS Juizado Especial    
Conciliador Cível     
     
EDER ROMEL Tibagi - ----- ----- 163946/2004 
Juiz Leigo Juizados Especiais    
 Cível e Criminal    
     
     
MARCIA CRISTINA Ponta Grossa - 2º ----- 218/2004 176301/2004 
DE PAIVA Juizado Especial    
Juiz Leigo Cível     
     
     

 

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 937

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e ainda o contido nos protocolados sob nºs
176121/04 e 174285/04, resolve

R E T I F I C A R

as Portarias nºs 789 e 817/2004, na parte referente às designa-
ções para as funções de Juiz Leigo junto ao 1º Juizado Especial
Cível do Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, e de Conciliador junto aos
Juizados Especiais Cível e Criminal da Comarca de Pinhão, a
fim de serem, respectivamente, relativas a MARIA ELOIZA
BALABAN RIEDI e CARLOS ALBERTO PASSOS FERREI-
RA, e não como figuraram.

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 938

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003, resolve

R E T I F I C A R

as designações para as funções de Conciliador, procedidas pe-
las Portarias abaixo relacionadas, a fim de que das mesmas
passem a constar:

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

ATO NOME COMARCA PROTOCOLO 
863/2004 ANA PAULA  Cascavel - Juizado 156270/2004 

 SABATOSKI Especial Criminal  
    

844/2004 LUCIANA MAGNO Londrina -1º Juizado 179423/2004 
 DE AZEVEDO Especial Criminal  
    

867/2004 JOCELI ALVES  Foro Central Curitiba 
- 

153891/2004 

 JULIÃO 8º Juizado Especial  
  Cível  
    

867/2004 SHIRLEY KELLY  Guaíra - Juizados 159556/2004 
 POLETO MAEDA Especiais Cível e  
  Criminal  
    

905/2004 MURIELE  Campina da Lagoa - 159556/2004 
 MICHALSKI Juizados Especiais  
  Cível e Criminal  
    

Departamento
Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1692

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 182233/2004,
resolve

C O N C E D E R

a WALTER JOSÉ PETLA, servidor do Quadro de Auxiliares
da Justiça do Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 1998, a par-
tir de 16 de novembro de 2004, de acordo com o artigo 34,
inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 01 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1693

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 184514/2004,
resolve

C O N C E D E R

a PAULO CEZAR FARIA SANTOS, servidor do Tribunal de
Alçada, ora à disposição deste Tribunal de Justiça, de acordo
com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

a)30 (trinta) dias de férias alusivas a 2002, a partir de 01 de
dezembro de 2004;
b)30 (trinta) dias de férias alusivas a 2003, a partir de 31 de
dezembro de 2004.

Curitiba, 01 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

Atos da Presidência

PORTARIA Nº 931

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO PODER JU-
DICIÁRIO – FUNREJUS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o disposto
no artigo 12 do Decreto Judiciário nº 153/1999 e ain-
da o contido no expediente protocolado sob nº
137.603/2004,

RESOLVE:

Art. 1º. O fornecimento do edital e demais anexos da Concor-
rência nº 19/2004, cujo objeto é a Construção do Prédio Anexo
ao Fórum da Comarca de Londrina, dar-se-á mediante CD ao
custo unitário de R$500,00 (quinhentos reais), recolhidos pela
parte interessada por intermédio de guia do FUNREJUS.

Art. 2º. A guia estará disponível no site www.tj.pr.gov.br ou no
Departamento do Patrmônio do Tribunal de Justiça, que fará a
entrega do CD se comprovada sua quitação.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1° de novem-
bro de 2004.

Curitiba, 1° de novembro de 2004.

Des. OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

Departamento
Administrativo

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
Protocolo nº 126.955/1999

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONVÊNIO

Conveniado:Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

Convenente:Jardim de Infância Casinha Feliz S/C LTDA.

Objeto:Concessão de 20% de desconto nas mensalidades dos
cursos oferecidos pelo convenente aos dependentes dos
servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

Prazo: Indeterminado.
Data da rescisão: 29/09/2004.
Fundamentação:Cláusula Sexta do referido Convênio.

Curitiba, 29 de outubro de 2004.

LUCINELI RODRIGUES SALDANHA KUSTER
GONÇALVES

Divisão de Recursos Humanos

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 78/2004

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos vinte e nove dias do mês de outubro de 2004, na
sede do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 152.816/2004.
CONVITE Nº 91/2004.
OBJETO:Renovação de seguro total para veículos do Poder

Judiciário.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I – CLASSIFICAR todas as empresas participantes do pleito;
II – JULGAR VENCEDORA do Convite nº 91/2004, pelo
critério de menor preço, a empresa LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S/A., no Anexo I, pelo valor total de R$ 9.905,04 (nove
mil novecentos e cinco reais e quatro centavos);
III – SUGERIR À ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora a
contratação de seguro total para os veículos objeto desse pro-
cedimento.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 01 de novembro de 2004.

Ronald Accioly Rodrigues da Costa Júnior,
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento

de Convites.

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONVITE nº 89/2004

TIPO: Menor preço.

Objeto: Contratação de serviços de encadernação.
Destino: Divisão de Compras.
Data da abertura: 18 de novembro de 2004, às 14:00 horas.

CONVITE nº 92/2004

TIPO: Menor preço.

Objeto: Aquisição e instalação de persianas.
Destino: Centro de Assistência Médica e Social, e Comarcas
de São Jerônimo da Serra, Terra Rica, Irati, Colombo, Apuca-
rana, Jaguariaíva, Marechal Cândido Rondon, Ibaiti e Gabine-
te do Desembargador Airvaldo Stela Alves.
Data da abertura: 22 de novembro de 2004, às 14:00 horas.

CONVITE nº 96/2004

TIPO: Menor preço.

Objeto: Aquisição de mobiliários.
Destino: Comarca de Rolândia.
Data da abertura: 29 de novembro de 2004, às 14:00 horas.

CONVITE nº 100/2004

TIPO: Menor preço.

Objeto: Aquisição de blocos impressores térmicos.
Destino: Divisão de Controle e Manutenção de Equipamentos
do Departamento de Informática.
Data da abertura: 30 de novembro de 2004, às 14:00 horas.

Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ra-
mos, nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41) 350-2142/2143.
Os interessados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo
de R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de recolhimento ao
Funrejus, ou sem ônus, se solicitados via “endereço eletrôni-
co” (licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através do
“site” www.tj.pr.gov.br/licitacao.
Curitiba, 03 de novembro de 2004.

ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS Nº 45/2004.

Objeto: Aquisição de equipamentos de informática.
Destino: Departamento de Informática.
Data da abertura: 01 de dezembro de 2004, às 14:00 horas.

TOMADA DE PREÇOS Nº 46/2004.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de água
mineral.
Destino: Divisão de Atendimento de Copa.
Data da abertura: 30 de novembro de 2004, às 15:00 horas.

Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ra-
mos, nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41) 350-2142/2143.
Os interessados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo
de R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de recolhimento ao
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Funrejus, ou sem ônus, se solicitados pelo endereço eletrônico
(licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através do “site”
www.tj.pr.gov.br/licitacao.
Curitiba, 03 de novembro de 2004.

ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONCORRÊNCIA nº 19/2004.

TIPO: Menor preço.

PREÇO MÁXIMO: R$ 19.800.000,00

PRAZO DE EXECUÇÃO: 360 (trezentos e sessenta) dias.

Objeto:CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO ANEXO AO FÓRUM
DA COMARCA DE LONDRINA.
Data da abertura: 14 de dezembro de 2004, às 14:00 horas.
Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ra-
mos, nº 157 - Centro Cívico, ou pelos telefones nºs. (41) 350-
2142 e 350-2143, local onde os interessados deverão retirar o
referido edital e demais anexos, em formato de CD, no valor de
R$ 500,00 (quinhentos reais), mediante guia de recolhimento
ao Funrejus, conforme Portaria nº 09, de 26.12.00.
O edital (sem os anexos) poderá ser obtido sem ônus através de
“Download” no “site” www.tj.pr.gov.br/licitacao.
 Curitiba, 03 de novembro de 2.004.

ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 316/2004

PROTOCOLO Nº: 126616/2004.
INTERESSADO: CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRA-
ÇÃO DE MATERIAIS.
DESPACHO: (CONVITE Nº 77/2004). I – HOMOLOGO o
julgamento de fls. 102 E 102-verso, por mim rubricadas, da
Comissão de Abertura e Julgamento de Convites; II – AUTO-
RIZO a adjudicação do objeto do presente procedimento (for-
mulários contínuos), observadas as disposições legais, às em-
presas: a) CURIFORM GRÁFICA LTDA., no item 1, pelo va-
lor de R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais); e b)
SPP AGAPRINT INDUSTRIAL COMERCIAL LTDA., no item
2, pelo valor total de R$ 19.680,00 (dezenove mil seiscentos e
oitenta reais); III -
Ao Departamento Econômico e Financeiro, para emissão das
notas de empenho; IV – Publique-se. Em 28 de outubro de
2004.(Presidente, em exercício).

RELAÇÃO Nº 317/2004

PROTOCOLO Nº: 88325/2004.
 INTERESSADO: CHEFE DA DIVISÃO DE ARQUITETU-
RA.
DESPACHO: (CONVITE Nº 70/2004). I – HOMOLOGO o
julgamento de fl. 170, por mim rubricada, da Comissão de Aber-
tura e Julgamento de Convites; II – AUTORIZO a adjudicação
do objeto do presente procedimento (móveis para o Departa-
mento de Engenharia e Arquitetura), observadas as disposições
legais, à empresa INFORLINE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÓVEIS LTDA., pelo valor de R$ 15.339,02 (quinze mil,
trezentos e trinta e nove reais e dois centavos); III - Ao Centro
de Apoio Administrativo ao Funrejus, para emissão de nota de
empenho; IV - Publique-se. Em 28 de outubro de 2004. (Presi-
dente, em exercício).

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 318/2004

PROTOCOLO: 13974/2004.
INTERESSADO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AD-
MINISTRAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS.
DESPACHO: (TOMADA DE PREÇOS Nº 35/2004) I – HO-
MOLOGO o julgamento de fls. 421 usque 427, da Comissão de
Recebimento, Abertura de Propostas e Habilitação Preliminar
para, pelos mesmos fundamentos: a) DAR PROVIMENTO
PARCIAL aos recursos voluntários interpostos pelas empresas
Delafis Projetos de Engenharia Ltda.. e EBCM – Empresa Bra-
sileira de Climatização e Montagens Ltda., exclusivamente para
julgar inabilitada a empresa Metronic Indústria, Comércio,
Importação e Exportação de Equipamentos Eletrônicos Ltda.,
por descumprimento ao item 3 do Capítulo I do edital, confor-
me preceitua o item 4 do referido Capítulo; e b) NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso voluntário interposto pela empresa Me-
tronic Indústria, Comércio, Importação e Exportação de Equi-
pamentos Eletrônicos Ltda. III – HOMOLOGO PARCIALMEN-
TE, destarte, na parte imodificada, o julgamento de fs. 179,
179-verso e 180, que igualmente rubrico, da referida Comis-
são; IV – Publique-se e Prossiga-se. Em 26 de outubro de 2004.
(Presidente em exercício)

RELAÇÃO Nº 319/2004

PROTOCOLO: 75653/1999.
INTERESSADO: DIRETORIA DO DEPARTAMENTO JUDI-
CIÁRIO.
DESPACHO: I – Tendo em vista o que consta do presente pro-
tocolado, notadamente dos documentos de fs. 347 e seguintes e
da manifestação supra, da diretoria do Departamento do Patri-
mônio, AUTORIZO a aquisição dos móveis conforme solicita-
do pelo Departamento Judiciário, de acordo com as alterações
apontadas como necessárias pelo Departamento de Engenharia

e Arquitetura (fs. 348/349) em consonância com o setor solici-
tante, em aditamento a aquisição decorrente do procedimento
licitatório Tomada de Preços nº 15/2004, mantidos os valores
da licitação, através da empresa INFORLINE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., pelo valor total de R$
6.650,70 (seis mil, seiscentos e cinqüenta reais e setenta
centavos),com fulcro no artigo 65, § 1º,da Lei nº 8666/1993; II
– Ao Funrejus, para os devidos fins; III – Publique-se. Em 28
de outubro de 2004. (Presidente em exercício)

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 03/11/2004

Relação No. 2004.04514

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Bento de Barros Ribeiro 001 0167515-4
Clea Mara Luvizotto 001 0167515-4
José Vieira da Silva Filho 001 0167515-4
Patricia Maria da Silva Oliveira 001 0167515-4
Rodrigo Etiene Romeu Ribeiro 001 0167515-4
Rodrigo do Amaral Gonçalves 001 0167515-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0167515-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/184224. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000034 Indenização por Perdas
e Danos. Agravante: Joana Moreira da Silva. Advogado: José
Vieira da Silva Filho. Agravado: Lojas Americanas SA. Advo-
gado: Clea Mara Luvizotto, Bento de Barros Ribeiro, Rodrigo
Etiene Romeu Ribeiro, Patricia Maria da Silva Oliveira, Rodri-
go do Amaral Gonçalves. Despacho:

Faça prova de que faz jus ao benefício da assistência judiciária
gratuita, a agravante. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004.
Des. J. Vidal Coelho, Vice-Presidente.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 03/11/2004
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04505

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Carolina Dalcanale 015 0150483-6
André Guskow Cardoso 020 0161856-6

021 0160774-5
Angélica Duarte Martinski 001 0161599-6
Antonio Ferreira França 019 0151937-3
Antonio Moris Cury 020 0161856-6

021 0160774-5
Carlos Marcelo S Bocalon 010 0155696-3
Cesar Augusto Guimarães Pereira 020 0161856-6

021 0160774-5
Cláudia Tosin Kubrusly 021 0160774-5
Cristiane de Oliveira Azim 004 0157648-5
Djalma Antonio Muller Garcia 020 0161856-6

021 0160774-5
Edgar David Gusso 020 0161856-6

021 0160774-5
Edgard Lessnau Sobrinho 002 0159260-9
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 015 0150483-6
Eduardo Suplitz 011 0159164-2
Eduardo Talamini 020 0161856-6
Egon Bockmann Moreira 021 0160774-5
Eli Cezar Ribeiro 007 0158270-1
Estevam Capriotti Filho 020 0161856-6
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 014 0161441-5
Fernão Justen de Oliveira 020 0161856-6
Francisco Braz Neto 015 0150483-6
Herodites Tadeu Ribas Pacheco 009 0159952-2
Ildo Eugenio B Chiattone 006 0160666-8
Ivo de Jesus Dematei Gregio 007 0158270-1
Jaime Jacir Guzzo 010 0155696-3
Jair Lima Gevaerd Filho 008 0161002-8
Juarez Xavier Kuster 014 0161441-5
Kleber Veltrini Tozzi 004 0157648-5
Lauro Fernando Pascoal 012 0160329-0
Ligia Socreppa 003 0161522-5
Loriane Leisli Azevedo 013 0161249-1
Luiz Alberto Machado 016 0153653-0
Marçal Justen Filho 020 0161856-6
Marcos Dulcimar Mozzer Fim 009 0159952-2
Marcos Fábio Paulino 006 0160666-8
Marisa da Silva Sigulo 001 0161599-6
Marlene Zannin 015 0150483-6
Marli Luisa Juarez Y Sales 015 0150483-6
Marlon de Lima Canteri 012 0160329-0
Maurício Eduardo Sá de Ferrante 021 0160774-5
Maurício Vieira 008 0161002-8
Melvis Muchiuti 007 0158270-1
Paulo Cesar Busnardo Junior 015 0150483-6
Paulo Roberto Ferreira Pereira 020 0161856-6

021 0160774-5
Paulo Sérgio Rosso 005 0157071-4

017 0157076-9
018 0157075-2

Pedro Rogério Pinheiro Zunta 006 0160666-8
Peregrino Dias Rosa Neto 015 0150483-6
Renato Beltrami 015 0150483-6

Rodrigo Augusto de C. Campos 011 0159164-2
Ronildo Gonçalves da Silva 003 0161522-5
Samantha de Mascarenhas Sade 004 0157648-5
Simone Aparecida Zini 002 0159260-9
Ulices Pizzatto 019 0151937-3
Valdir Roberto Alves Santana 007 0158270-1
Vanessa Ferrer Machado 016 0153653-0
Vitorio Sorotiuk 015 0150483-6

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0161599-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/109350. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000375 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Icatu Comércio, Exportação e Importação Ltda.
Advogado: Angélica Duarte Martinski. Apelado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Marisa da Silva Sigulo.
Aut.Coatora: Delegado da Receita Estadual de Londrina. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Revisor: Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão: 24736.
Nº Livro: 533. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os juízes integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do relator.EMENTA:Apelação Cível. Tributário.
Exportação. Café cru em grãos. ICMS. Imunidade.A imunida-
de incidente sobre a remessa de mercadorias ao exterior (art.
155, parágrafo 2°, X, ‘a’ da CF), é ampla e alcança todas as
operações negociais anteriores ao ato de exportação, sendo ir-
relevante a discussão a respeito da transferência interestadual
das mercadorias, para outro estabelecimento da mesma empre-
sa, e o processo de industrialização que sofreram antes de se-
rem destinadas ao mercado exterior. Recurso provido.

0002 . Processo/Prot: 0159260-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/80636. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900001037 Cobrança. Apelante:
Olice Pereira, Olivio da Costa Brasil, Pedro Alves, Pedro Me-
deiros Simões, Valdir dos Santos, João Francisco Santos, Ale-
xandre Wroenski, Anabor Dornelles, Antonio Celso Mitrut,
Antonio Silverio da Luz, Aparicio Crecencio da Silva, Arceni
Roberto dos Santos, Henrique do Amaral, Idavino Afonso, Iri-
neu Pereira. Advogado: Simone Aparecida Zini. Apelado: De-
partamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER.
Advogado: Edgard Lessnau Sobrinho. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Revisor: Des. Ulys-
ses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Nº Acórdão: 24737. Nº Livro: 533. Julgado em:
19/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso,
tão-somente para restabelecer os benefícios da assistência ju-
diciária aos autores.EMENTA:AÇÃO DE COBRANÇA - SER-
VIDORES DO DER - AUMENTO NA VERBA DE REPRE-
SENTAÇÃO - OCUPANTES DE CARGO DE NÍVEL UNI-
VERSITÁRIO - PRETENSÃO DE EXTENSÃO AOS AUTO-
RES, QUE NÃO OSTENTAM TAL NÍVEL - INADMISSIBI-
LIDADE - POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE AUMEN-
TOS DIFERENCIADOS PARA CORREÇÃO DE DISTOR-
ÇÕES - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA - INO-
CORRÊNCIA - DANOS MORAIS - NÃO CONFIGURAÇÃO
- ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - BENEFÍCIO REVOGADO NA
SENTENÇA - FALTA DE MOTIVOS E DE FUNDAMENTA-
ÇÃO - RESTABELECIMENTO DA GRATUIDADE - SEN-
TENÇA PARCIALMENTE REFORMADA - APELAÇÃO
PROVIDA EM PARTE. “A Lei n. 11714/97, ao conceder verba
de representação aos servidores de nível universitário que exer-
çam cargos de nível universitário do quadro geral do Estado,
em percentual equivalente a 80% (oitenta por cento) do venci-
mento básico, de forma gradativa, a partir de março de 1997,
não feriu direito dos apelantes, nem lhes discriminou por não
possuírem escolaridade de 3º grau (TJPR - Apelação Cível
138.312-8, Acórdão nº 23.693, 3ª Câmara Cível).

0003 . Processo/Prot: 0161522-5 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/108610. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800001510 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Ronildo Gonçalves da Sil-
va. Apelado: Anavel Comércio e Serviços Ltda. Advogado: Li-
gia Socreppa. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira. Revisor: Des. Waldomiro Namur. Nº Acór-
dão: 24738. Nº Livro: 533. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso e manter a sen-
tença sob reexame, nos termos do voto do relator. EMENTA:
ICMS. Bens destinados ao ativo fixo, uso e consumo. Princípio
da não-cumulatividade. Operações anteriores à lei complementar
nº 87/96. Legitimidade ativa. Inaplicabilidade do art. 166 do
CTN. Possibilidade de creditamento. Correção monetária. In-
cidência. Sentença confirmada. Apelo não provido. Tratando-
se de ação que visa aproveitamento de créditos de ICMS, e não
de repetição de indébito, desnecessária é a prova da transferên-
cia do tributo a terceiros (art. 166 do CTN). O direito ao crédi-
to de ICMS dos bens destinados ao ativo fixo, uso e consumo
no estabelecimento comercial (mesmo antes da Lei Comple-
mentar nº 87/96) está assegurado pela Constituição Federal (ar-
tigo 155, § 2º, I e II), não podendo ser alterado por lei. Para
preservar o valor da moeda e evitar o enriquecimento sem cau-
sa do fisco, independentemente de previsão legal, é inafastável
a incidência da correção monetária sobre os créditos de ICMS

do contribuinte.

0004 . Processo/Prot: 0157648-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/61584. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200025012 Ação Civil Pública.
Apelante: Instituto Brasileiro de Defesa do Cidadão IBDCI.
Advogado: Samantha de Mascarenhas Sade. Apelado: Banco
ABN AMRO Real SA. Advogado: Cristiane de Oliveira Azim,
Kleber Veltrini Tozzi. Rec.Adesivo: Banco ABN AMRO Real
SA. Advogado: Cristiane de Oliveira Azim, Kleber Veltrini
Tozzi. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Revisor: Des. Waldomiro Namur. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº Acórdão: 24739. Nº
Livro: 533. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento à apelação, e dar provi-
mento ao recurso adesivo, nos termos do voto do relator. EMEN-
TA: Apelação cível. Ação Civil Pública. Associação autora.
Constituição. Registro. Requisito temporal (1 ano) art. 82 do
CDC. Inobservância. Extinção do feito. Exceção do § 1°. Ina-
plicabilidade. Manifesto interesse social ou relevância do bem
jurídico. Inexistência. Sucumbência. Custas e honorários. Art.
18 da Lei 7.347/85. Inaplicabilidade. Parte ilegítima. Sentença
Confirmada. Recurso adesivo. Provido. Honorários advocatí-
cios. Fixação. Art. 20, § 4° do CPC. Inexistindo manifesto in-
teresse social ou relevância do bem jurídico defendido na ação
civil pública proposta por associação legalmente constituída
há menos de um ano do ajuizamento, correta a sentença que
extingue o feito por ilegitimidade ativa. Começa a existência
legal das pessoas jurídicas de direito privado com a inscrição
do ato constitutivo no respectivo registro. (art. 45 do CC/2002;
art. 18 do CC/16; art. 119 da LRP). O disposto nos artigos 18
da Lei 8.347/85 e 87 do CDC não se aplica às partes não legi-
timadas para a ação, cabendo a condenação sucumbencial pre-
vista no CPC, independentemente de má-fé. Julgada improce-
dente a ação, devem os honorários advocatícios merecer eqüi-
tativa fixação, no intuito de atribuir remuneração digna e com-
patível com o trabalho desenvolvido, para o caso sendo eleva-
da tal verba para o montante de R$ 2.000,00.

0005 . Processo/Prot: 0157071-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/56789. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000078 Execução
Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Paulo Sérgio Rosso. Apelado: José Gregorio de Almeida.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Revisor: Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão: 24740. Nº Li-
vro: 533. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
reformando-se a sentença proferida, nos termos do voto do
Desembargador relator. EMENTA: Execução Fiscal. Custas.
Extinção do processo de execução. Custas processuais. Lei
Estadual 14.075 de 04 de julho de 2003. Dispensa do paga-
mento. Competência legislativa prevista no artigo 13 da Cons-
tituição Estadual. Aplicação do dispositivo legal. Não caracte-
riza julgamento extra petita a sentença que impõe condenação
em custas processuais. Referência legislativa: Constituição
Federal, artigo 13, inciso IV; Constituição Estadual, artigo 101,
inciso I, letra b; Código de Processo Civil, artigo 20; Lei 6.830/
1980, artigo 26; Lei Estadual, 10.075/2003, artigo 3º.

0006 . Processo/Prot: 0160666-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/103135. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000205 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Pedro Rogério
Pinheiro Zunta. Agravado: Speed Lan House. Advogado: Ildo
Eugenio B Chiattone, Marcos Fábio Paulino. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acór-
dão: 24741. Nº Livro: 533. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator. EMENTA: Mandado de Segurança. Liminar
concedida. Requisitos. Existência. Recurso não provido. Veri-
ficando-se a relevância dos fundamentos argüidos pela impe-
trante, e a possível ineficácia da segurança, caso concedida
somente ao final do procedimento, correta encontra-se a deci-
são que concedeu a liminar.

0007 . Processo/Prot: 0158270-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/76258. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000564 Ação Civil Pública.
Agravante: José Lourenço Figueiredo. Advogado: Ivo de Jesus
Dematei Gregio, Valdir Roberto Alves Santana, Eli Cezar Ri-
beiro. Agravado: Município de São Pedro do Ivaí. Advogado:
Melvis Muchiuti. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 24742. Nº Livro: 533.
Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator. EMENTA: Agravo de Instrumento. Improbida-
de Administrativa. Município. Legitimidade. Lei 8.429/92.
Agravo não provido. O município, como pessoa jurídica de di-
reito público interessada, nos termos do artigo 17 da Lei 8.429/
92, possui legitimidade para ingressar com a ação que visa a
apuração de atos de improbidade administrativa.

0008 . Processo/Prot: 0161002-8 Apelação Cível
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. Protocolo: 2004/103414. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100036790 Declaratória. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Jair Lima Gevaerd Filho. Apelado: Matilde Tarram
Chaves. Advogado: Maurício Vieira. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Wal-
domiro Namur. Nº Acórdão: 24743. Nº Livro: 533. Julgado em:
19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do relator. EMENTA: Honorários Advocatíci-
os. Majoração. Inadmissibilidade. Tratando-se de causa em que
não há condenação, os honorários advocatícios serão fixados
consoante apreciação eqüitativa do juiz, nos termos do § 4º do
art. 20 do CPC, atendidas as normas das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do
§ 3º do mesmo dispositivo. Ponderada a qualidade do trabalho
realizado, o tempo despendido e a reduzida complexidade da
demanda, revela-se razoável a fixação monocrática da verba
honorária. Recurso desprovido.

0009 . Processo/Prot: 0159952-2 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/88978. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200400000052 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Prefeito Municipal de Pal-
mas. Advogado: Herodites Tadeu Ribas Pacheco. Apelado: Asso-
flor Associação dos Reflorestadores de Palmas. Advogado:
Marcos Dulcimar Mozzer Fim. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Waldomiro
Namur. Nº Acórdão: 24744. Nº Livro: 533. Julgado em: 19/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar conhecimento à apelação e manter a
sentença em reexame necessário, nos termos do voto do rela-
tor. EMENTA: Apelação cível. Mandado de segurança. Autori-
dade coatora. Ilegitimidade recursal. Não conhecimento. Ree-
xame necessário. Convênio. Rescisão unilateral. Ato discricio-
nário. Justificativa. Desvio de poder. Interesse público inexis-
tente. Interesse pessoal do administrador. Ato nulo. Sentença
mantida. No mandado de segurança a legitimidade recursal é
da pessoa jurídica à qual encontra-se vinculada a autoridade
coatora. Apelo não conhecido. Mesmo na competência discri-
cionária da administração pública, anula-se judicialmente o ato
que, pelo desvio de poder, apresenta-se em descompasso com o
interesse público que poderia lhe legitimar. Para o caso, mos-
tra-se inadmissível a rescisão unilateral do convênio, pautada
apenas nas desavenças particulares com o administrador, sem a
apresentação de qualquer interesse público a ser protegido.
Sentença mantida em reexame necessário.

0010 . Processo/Prot: 0155696-3 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/36875. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000160 Cobrança. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Município de São Jorge d’Oeste.
Advogado: Jaime Jacir Guzzo. Apelado: Eletrodomésticos So-
mensi Ltda. Advogado: Carlos Marcelo S Bocalon. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor:
Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão: 24745. Nº Livro: 533.
Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento
ao recurso reformando em parte a sentença sob reexame, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: AÇÃO
DE COBRANÇA. PROVA DE QUE SE FEZ A LICITAÇÃO
NA MODALIDADE DE CONVITE. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA CUJA A ATUALIZAÇÃO FAR-SE-Á VIA INPC. JUROS
DA MORA INCIDIRAM A PARTIR DA CITAÇÃO INICIAL.

0011 . Processo/Prot: 0159164-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/81821. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000094 Embargos a Execução. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Rodri-
go Augusto de Carvalho Campos. Apelado: Margarete Moraes.
Advogado: Eduardo Suplitz. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Waldomiro
Namur. Nº Acórdão: 24746. Nº Livro: 533. Julgado em: 19/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer da pretensão recursal postula-
da pela embargante, e negar provimento à apelação do Estado
do Paraná, nos termos do voto do relator. EMENTA: Apelação
Cível. Pretensão exercida em contra-razões. Ausência de pre-
paro. Não conhecimento. Embargos à execução fiscal. IPVA.
Transferência do veículo em data anterior à constituição do
débito. Inexigibilidade do crédito tributário. Imposto devido
pelo atual proprietário. Sentença mantida. Descabida é a pre-
tensão de reforma da sentença formulada apenas em contra-
razões, sem o devido preparo e formalização do recurso de ape-
lação. A transferência da propriedade de bem móvel opera-se
pela mera tradição, razão pela qual não se pode exigir da alie-
nante do veículo o pagamento de IPVA referente a período pos-
terior à venda, ainda que a comunicação ao DETRAN tenha
sido tardia, pois que, para o caso, inexistia lei obrigando a tal
conduta.

0012 . Processo/Prot: 0160329-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/96366. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:

Vara Única. Ação Originária: 200200000147 Embargos a Exe-
cução. Apelante: Sabaralcool SA - Açúcar e Álcool. Advogado:
Lauro Fernando Pascoal. Apelado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Marlon de Lima Canteri. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Revisor:
Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 24747. Nº Livro: 533.
Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO DESISTÊNCIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - CON-
DENAÇÃO DA EMBAR-GANTE AO PAGAMENTO DA
VERBA HONORÁRIA ADMISSIBILIDADE INTELI-GÊNCIA
DO ARTIGO 26 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ - NÃO CONFIGURAÇÃO - EXERCÍ-
CIO REGULAR DO DIREITO DE RECORRER - SENTEN-
ÇA MANTIDA - APELAÇÃO IM-PROVIDA. A extinção do
processo de embargos à execução fiscal, em decorrência de
pedido de desistência formulado pela parte embargante, impli-
ca no pagamento dos honorários advocatícios, conforme dic-
ção do artigo 26 do Código de Processo Civil, ainda que o pe-
dido tenha sido motivado para viabilizar o parcelamento do
débito tributário.

0013 . Processo/Prot: 0161249-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/6258. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200300000086 Ação Civil Pública.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Loriane Leisli Azevedo. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Revi-
sor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 24748. Nº Livro:
533. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DEFENSORIA PÚ-BLI-
CA - IMPLANTAÇÃO - AÇÃO MOVIDA PELO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL -
EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO
EM PRIMEIRO GRAU - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA -
OFENSA AO PRINCÍPIO DA TRIPARTIÇÃO DOS PODERES
DO ESTADO - APELAÇÃO IMPROVIDA.A ação civil públi-
ca revela-se como via inadequada para compelir o Estado a
criar e estruturar a carreira de defensor público, além de cons-
tituir indevida ingerência do Poder Judiciário no Executivo uma
ordem nesse sentido.

0014 . Processo/Prot: 0161441-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/108469. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 199700000122 Execução Fiscal. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Fabiane Cristina Seniski
Fagundes. Apelado: Germer Porcelanas Finas SA. Advogado:
Juarez Xavier Kuster. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Troiano Netto. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº
Acórdão: 24749. Nº Livro: 533. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, para cas-
sar a sentença e manter suspensa a execução fiscal.
EMENTA:EXECUÇÃO FISCAL - EXECUÇÃO EMBARGA-
DA - PARCELAMENTO DO DÉBITO - EXTINÇÃO DOS
EMBARGOS E TAMBÉM DA EXECUÇÃO - INADMISSIBI-
LIDADE - EXECUÇÃO QUE PERMANECE SUSPENSA ATÉ
O CUMPRIMENTO DOS TERMOS DO PARCELAMENTO -
SENTENÇA CASSADA - RECURSO PROVIDO.”O simples
parcelamento do débito não extingue a dívida, a não ser após o
seu pagamento integral (STJ REsp 111.992-RS, 1ª Turma, Re-
lator Ministro Garcia Vieira, DJU 16.03.1998, página 38).

0015 . Processo/Prot: 0150483-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/182689. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000037947 Ação Civil Pública. Agravante: Multishopping
Empreendimentos Imobiliários SA, Bozano Simonsen Centros
Comerciais SA, J Malucelli Administradora de Bens Ltda. Ad-
vogado: Peregrino Dias Rosa Neto, Renato Beltrami, Eduardo
Pereira de Oliveira Mello, Francisco Braz Neto, Paulo Cesar
Busnardo Junior, Ana Carolina Dalcanale. Agravado: Associa-
cao de Defesa do Meio Ambiente de Araucaria, Rede Brasilei-
ra Para Conservação dos Recursos Hídricos e Naturais Amigos
das Águas. Advogado: Vitorio Sorotiuk, Marlene Zannin, Mar-
li Luisa Juarez Y Sales. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão: 24750. Nº Livro:
533. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 1ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, negar provimento ao agravo interposto. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PERÍCIA - INSURGÊN-
CIA CONTRA A DECISÃO QUE DEFERIU TODOS OS QUE-
SITOS APRESENTADOS - CORREÇÃO EM FACE DO JUIZ
SER O DESTINATÁRIO DA PROVA - AGRAVO DESPRO-
VIDO.

0016 . Processo/Prot: 0153653-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/17985. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300003427 Ação Civil Pública. Agravante: Gabriel Nunes
Pires Neto. Advogado: Luiz Alberto Machado, Vanessa Ferrer
Machado. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodri-
gues. Nº Acórdão: 24751. Nº Livro: 533. Julgado em: 05/10/

2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente
do agravo e lhe negar provimento na parte conhecida, nos ter-
mos do voto relatado. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO AÇÃO CIVIL PÚBLICA E DE IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA - INDISPONIBILIDADE DE BENS DEFERI-
DA LIMINARMENTE PRESENÇA DOS REQUISITOS LE-
GAIS POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPRO-
VIDO.

0017 . Processo/Prot: 0157076-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/56819. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000138 Execução
Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Paulo Sérgio Rosso. Apelado: R B de Barros Lanchone-
te. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Revisor: Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão: 24752.
Nº Livro: 533. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
reformando-se a sentença proferida, nos termos do voto do
Desembargador relator. EMENTA: Execução Fiscal. Custas.
Extinção do processo de execução. Custas processuais. Lei
Estadual 14.075 de 04 de julho de 2003. Dispensa do paga-
mento. Competência legislativa prevista no artigo 13 da Cons-
tituição Estadual. Aplicação do dispositivo legal. Não caracte-
riza julgamento extra petita a sentença que impõe condenação
em custas processuais. Referência legislativa: Constituição
Federal, artigo 13, incisoIV; Constituição Estadual, artigo 101,
inciso I, letra b; Código de Processo Civil, artigo 20; Lei 6.830/
1980, artigo 26; Lei Estadual, 10.075/2003, artigo 3º.

0018 . Processo/Prot: 0157075-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/56821. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000029 Execução
Fiscal. Apelante: F. P. E. P.. Advogado: Paulo Sérgio Rosso.
Apelado: J. S. E.. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Waldomiro Namur. Nº Acór-
dão: 24753. Nº Livro: 533. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso
nos termos do voto do Desembargador relator.

0019 . Processo/Prot: 0151937-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/194420. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000452 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Ro-
que Ferreira de Lima. Advogado: Ulices Pizzatto. Apelado:
Ademir Montanari. Advogado: Antonio Ferreira França. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Revisor: Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão: 24754. Nº Li-
vro: 533. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos em dar provimento ao recurso interposto pelo
Ministério Público do Estado do Paraná, nos termos do voto do
relator. EMENTA: Ação Civil Pública. Improbidade adminis-
trativa. Locação de imóvel. Irregularidade. Dispensa de licita-
ção. Motivação e publicidade. Ausência. Servidor Público. Proi-
bição de contratar. Prejuízo patrimonial. Inexigibilidade. Des-
vio de verbas. Ilegalidade. Improbidade caracterizada. Para a
dispensa de licitação prevista no artigo 24 da Lei 8.666/93,
necessária é a formalização de ato administrativo próprio, com
a publicidade exigida pelo art. 26 da mesma lei. Ao servidor
público municipal é vedada a contratação com o Município,
para o caso não incidindo qualquer ressalva legal, pois o con-
trato de locação não é caracterizado como de adesão, com clá-
usulas uniformes. A tipificação de ato de improbidade adminis-
trativa não se resume aos casos onde ocorre prejuízo ao patri-
mônio público, podendo o agente responder por ofensa aos prin-
cípios da legalidade e da moralidade, ou por lesões outras. Para
o caso, apesar de inexistir prejuízo ao patrimônio público, iden-
tificou-se a improbidade pela lesão resultante do desvio de ver-
bas na efetivação de contrato de locação com pessoa impedida
de assim agir, e sem a devida licitação ou procedimento legal
capaz de dispensá-la. Recurso provido.

0020 . Processo/Prot: 0161856-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/113105. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400042651 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Curitiba. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Pereira, Edgar
David Gusso, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller
Garcia, Estevam Capriotti Filho. Agravado: CONSTRUCAP -
CCPS - Engenharia e Comércio SA. Advogado: Marçal Justen
Filho, Cesar Augusto Guimarães Pereira, Fernão Justen de Oli-
veira, Eduardo Talamini, André Guskow Cardoso. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Nº Acór-
dão: 24755. Nº Livro: 533. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento aos recursos.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO CON-
TRA LIMINAR - ANÁLISE APENAS DOS REQUISITOS
DESTA - DECISÃO SUFICIENTEMENTE
FUNDAMENTADA.Não cabe, no recurso contra liminar con-
cedida em mandado de segurança, a análise do mérito da ques-
tão submetida a juízo, mas apenas dos pressupostos daquela,
diante do artigo 7° da Lei 1533/51.

0021 . Processo/Prot: 0160774-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/104558. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400042651 Mandado de Segurança. Agravante: CESBE SA
- Engenharia e Empreendimentos, J Malucelli Construtora de
Obras Ltda, C. R. Almeida SA - Engenharia de Obras. Advoga-
do: Egon Bockmann Moreira, Cláudia Tosin Kubrusly. Agra-
vado: CONSTRUCAP - CCPS - Engenharia e Comércio SA.
Advogado: Cesar Augusto Guimarães Pereira, André Guskow
Cardoso. Interessado: Município de Curitiba. Advogado: Mau-
rício Eduardo Sá de Ferrante, Paulo Roberto Ferreira Pereira,
Edgar David Gusso, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio
Muller Garcia. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Troiano Netto. Nº Acórdão: 24755. Nº Livro: 533. Julgado em:
19/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento aos recursos.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO CON-
TRA LIMINAR - ANÁLISE APENAS DOS REQUISITOS
DESTA - DECISÃO SUFICIENTEMENTE
FUNDAMENTADA.Não cabe, no recurso contra liminar con-
cedida em mandado de segurança, a análise do mérito da ques-
tão submetida a juízo, mas apenas dos pressupostos daquela,
diante do artigo 7° da Lei 1533/51.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 03/11/2004
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04518

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Anita Caruso Puchta 004 0163000-2
Carmino Donato Junior 001 0020497-9/06
Cláudia Monteiro R. Zarpelon 002 0155761-5/01
Débora Franco de Godoy 002 0155761-5/01
Davi Deutscher 001 0020497-9/06
Eloahna Barbosa de A. S. Freire 005 0166317-4
Fábio Bertoli Esmanhotto 008 0164690-0
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 008 0164690-0
Fernando Gustavo Knoerr 002 0155761-5/01
Francisco Sales Velho Boeira 005 0166317-4
Ivar Luiz Nunes Piazzeta 005 0166317-4
Ivete da Conceição Borba 007 0158768-6
Karina Locks 006 0158415-0
Leonardo da Costa 002 0155761-5/01
Leticia Ferreira da Silva 007 0158768-6
Luiz Fernando Mussolini Júnior 005 0166317-4
Manoel José Lacerda Carneiro 002 0155761-5/01
Marcelo Cesar Maciel 003 0155861-0
Marina Bório 008 0164690-0
Marina Bueno de Cerqueira Leite 008 0164690-0
Mauri José Roika 001 0020497-9/06
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 004 0163000-2
Patrícia Cortizo Cardoso 005 0166317-4
Paulo Sérgio Rosso 004 0163000-2
Paulo Vinicius de B. M. Junior 007 0158768-6
Rafael Boff Zarpelon 002 0155761-5/01
Roberto Altheim 008 0164690-0
Rodrigo Fernando de Freitas Lopes 006 0158415-0
Rogério Distefano 002 0155761-5/01
Rosangela do Socorro Alves 002 0155761-5/01
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 004 0163000-2
Sérgio Botto de Lacerda 002 0155761-5/01
Sergio Luiz Zandona 003 0155861-0
Tereza Cristina B. Marinoni 004 0163000-2
Vilma Gonçalves de Castilho 008 0164690-0
Wallace Soares Pugliese 008 0164690-0
Wilson Carlos Kuhn 003 0155861-0
Wilton Vicente Paese 002 0155761-5/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0020497-9/06 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/194814. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2049790 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Embargante: R J Teig Empreendimentos Imobilia-
rios Ltda. Advogado: Mauri José Roika, Davi Deutscher, Car-
mino Donato Junior. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:

Admito os presentes embargos. Processe- se na forma dos arti-
gos 530 e seguintes do Código de Processo Civil. Curitiba , 24
de setembro de 2004. SÉRGIO RODRIGUES. Des.Relator

0002 . Processo/Prot: 0155761-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/169506. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1557615 Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Mano-
el José Lacerda Carneiro, Wilton Vicente Paese. Apelado: Es-
pólio de Frederico Júlio Reginato, Espólio de Natália Byron
Reginato. Advogado: Rafael Boff Zarpelon. Apelado: ICAL
Imobiliária Cajurú Ailatan Ltda. Advogado: Fernando Gustavo
Knoerr, Leonardo da Costa, Cláudia Monteiro Reginato Zarpe-
lon. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Rosangela do
Socorro Alves, Rogério Distefano, Débora Franco de Godoy,
Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:

Observo que não foi propiciada ao Dr. Péricles Bellusci de
Batista Pereira a oportunidade para declarar seu voto, confor-
me a anotação de fl. 629. Em conseqüência, para a adequada
regularização, promova-se conclusão àquele digno magistrado.
A seguir, dê-se ciência às partes e voltem para o exame dos
embargos de declaração. Intime-se. Em 26 de outubro de 2004.
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TROIANO NETTO - Relator

0003 . Processo/Prot: 0155861-0 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 1991/12703. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 198800000035 Indenização. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Marcelo Cesar Maciel. Apelado: Espó-
lio de Angelino Viola, Espólio de Cira Rodrigues Viola, Espó-
lio de João Batista Bertoncello. Advogado: Wilson Carlos Kuhn,
Sergio Luiz Zandona. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues.
Despacho:

Diga a inventariante. Prazo de 15 dias. Em 28/10/04. Des.
WALDOMIRO NAMUR, RELATOR.

0004 . Processo/Prot: 0163000-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/127765. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200000000041
Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Rosso, Anita Caruso Puchta,
Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oli-
veira Dumas, Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado:
Distribuidora de Produtos Alimentícios Papalis Ltda. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento manifestado em Execução
Fiscal movida contra Distribuidora de Produtos Alimentícios
Papalis Ltda. em que a agravante Fazenda Pública do Estado
do Paraná objetiva a reforma do despacho do julgador de pri-
meiro grau que rejeitou o pedido de redirecionamento da exe-
cução incluindo-se no pólo passivo da execução o administra-
dor da empresa Luiz Geraldo Papi Fernandes. Alega a agravan-
te no intuito de ver provido seu recurso, que diretores ou geren-
tes respondem pessoalmente pelas obrigações da firma que per-
tencem quando a empresa for desativada sem que se seguissem
os ordenamentos legais que regulamentam a extinção das pes-
soas jurídicas, ou seja, o descumprimento enseja o fato da subs-
tituição tributária, pedindo assim que seja modificado integral-
mente o despacho atacado, incluindo-se o administrador da
empresa Luiz Geraldo Papi Fernandes no pólo passivo da Ação
de Execução Fiscal, Foi concedido o efeito suspensivo pleite-
ado. O julgador de primeiro grau em suas informações manteve
o despacho agravado. O representante da Procuradoria de Jus-
tiça apresentou parecer no sentido de se dar provimento ao re-
curso. É O RELATÓRIO. Trata-se de Agravo de Instrumento
manifestado em Execução Fiscal movida contra Distribuidora
de Produtos Alimentícios Ltda em que a agravante Fazenda
Pública do Estado do Paraná objetiva a reforma do despacho
do julgador de primeiro grau que rejeitou o pedido de redireci-
onamento da execução incluindo-se no pólo passivo da execu-
ção o administrador da empresa Luiz Geraldo Papi Fernandes.
Analisando-se os autos, constata-se que com razão a agravan-
te, uma vez que muito embora não tenha sido violado o contra-
to social, a lei foi violada, isto porque, restou confirmado que a
empresa encerrou suas atividades no local onde determinou o
seu endereço, sem quitar os débitos tributários. Além disso,
denota-se da leitura dos artigos 33, § 4º e 34, § 1º, IV da Lei
Estadual 11.580/96 os quais estabelecem como requisito para
inscrição no Cadastro de Contribuintes o endereço completo
da empresa e determina que qualquer alteração nos dados ca-
dastrais do contribuinte devem ser comunicados à repartição
fazendária na data da ocorrência do fato. Dessa maneira, ca-
racterizada a infração à lei por descumprir a norma, restando
caracterizada sua dissolução irregular, é oportuno o argumento
da agravante. Já que, como restou caracterizada infração à lei,
e a regra geral é a de que o patrimônio da sociedade executada
responda pela obrigação tributária, sendo exceção a responsa-
bilidade pessoal dos sócios, a qual somente pode ocorrer nas
hipóteses previstas em lei. O art. 135 do Código Tributário
Nacional estabelece os casos em que os diretores, gerentes ou
representantes de pessoas jurídicas responderão pessoalmente
pelas obrigações tributárias daquela, dispondo que: (Art. 135)
São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes
a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com ex-
cesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatu-
tos: (...) III - Os diretores, gerentes ou representantes de pesso-
as jurídicas de direito privado. O STJ, reiteradamente tem de-
cidido nesse sentido, estabelecendo: TRIBUTÁRIO E PRO-
CESSO CIVIL - ICMS -EXECUÇÃO FISCAL REDIRECIO-
NAMENTO - SÓCIOS DE SOCIEDADE POR QUOTAS -RES-
PONSABILIDADE SOCIETÁRIA - ART. 135, III, CTN. 1- A
responsabilidade tributária prevista no art. 135, III, do CTN,
imposta ao sócio-gerente, ao administrador ou ao diretor da
empresa comercial só se caracteriza quando há dissolução irre-
gular da sociedade ou se comprova a prática de atos de abuso
de gestão ou de violação da lei ou de contrato (STJ - Resp
121.021/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, 2ª Turma, DJ 11/09/
2000). Assim, impõe-se o provimento do presente recurso, para
o fim de se reforma a decisão agravada, incluindo-se o diretor
da empresa agravada no pólo passivo da ação de execução fis-
cal que foi proposta contra a empresa Distribuidora de Produ-
tos Alimentícios Papalis Ltda., da qual é sócio Luiz Geraldo
Papi Fernandes. ANTE O EXPOSTO, dou provimento ao re-
curso para modificar a decisão agravada, nos termos do julga-
do. Intimem-se. Curitiba, 21 de outubro de 2004. Des. Waldo-
miro Namur Relator

0005 . Processo/Prot: 0166317-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/172159. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400026004 Mandado de Segurança. Agravante: Correcta
Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Patrícia Cortizo Cardo-
so, Eloahna Barbosa de Azevedo Sá Freire, Ivar Luiz Nunes
Piazzeta, Francisco Sales Velho Boeira, Luiz Fernando Musso-
lini Júnior. Agravado: Delegado Regional da Receita Estadual,
em Curitiba. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.

Sérgio Rodrigues. Despacho:

1. Recebo o recurso. 2. Analisando a fundamentação deduzida
pelo agravante em suas razões recursais, denota-se não se vis-
lumbrar, na espécie, a possibilidade de ocorrência de lesão gra-
ve e de difícil reparação (periculum in mora), conjugado com a
verossimilhança das alegações (fumus boni iuris), a justificar a
antecipação de tutela, nos termos do inciso III, do art. 527, do
CPC, para o fim de ser determinada a quebra do sigilo bancário
da recorrida. Assim sendo, indefiro a antecipação de tutela re-
querida. 3. Intime-se a parte agravada, nos termos da lei, para
que, querendo, ofereça resposta ao agravo de instrumento no
prazo legal. 4. Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe
acerca do teor desta decisão e requisitando-lhe informações que
entender oportunas. 5. Após, vista à Douta Procuradoria Geral
de Justiça. Curitiba, 13 de outubro de 2004. Sergio Rodrigues,
Des. Relator.

Vista ao(s) Apelante(s) - para impugnação ao Embargos Infri-
gentes Opostos pela Fazenda Pública do Estado do Paraná -
Prazo : 15 dias

0006 . Processo/Prot: 0158415-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/73233. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000295 Embargos a Execução.
Apelante: Gilberto Agibert Filho. Advogado: Rodrigo Fernan-
do de Freitas Lopes. Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Karina Locks. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Revisor: Des. Ulysses Lo-
pes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batis-
ta Pereira. Motivo: para impugnação ao Embargos Infrigentes
Opostos pela Fazenda Pública do Estado do Paraná

Vista ao(s) Apelante(s) - para impugnação aos Embargos Infri-
gentes opostos por Massa Falida de Lembrasul Supermercados
Ltda., - Prazo : 15 dias

0007 . Processo/Prot: 0158768-6 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/74242. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039888 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Leticia Ferreira da Silva. Apelado: Massa Falida de Lem-
brasul Supermercados Ltda. Advogado: Ivete da Conceição
Borba, Paulo Vinicius de Barros Martins Junior Síndico da
Massa Falida. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Revisor: Des. Troiano Netto. Motivo: para
impugnação aos Embargos Infrigentes opostos por Massa Fali-
da de Lembrasul Supermercados Ltda.,

Vista ao(s) Agravado(s) - Prazo : 10 dias

0008 . Processo/Prot: 0164690-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/150449. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 199400000114 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Fábio Bertoli Esmanhotto, Fabiane Cristina Seniski
Fagundes, Wallace Soares Pugliese, Marina Bueno de Cerquei-
ra Leite, Roberto Altheim. Agravado: Massa Falida de Ika -
Irmãos Knopfholz SA. Advogado: Vilma Gonçalves de Casti-
lho, Marina Bório. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Vista Advogado: Vilma Gonçalves
de Castilho (PR007698)

I Divisão de Processo Cível Emitido em 03/11/2004
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04468

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Maçaneiro 003 0153191-5
Adriana Bittencourt P. L. Herek 003 0153191-5
Anita Caruso Puchta 001 0162487-5
Anuar Escovedo Helayel 003 0153191-5
Geraldo Jasinski Júnior 001 0162487-5
Laerdio Pavesi Esteves 001 0162487-5
Loriane Leisli Azevedo 002 0167169-2
Marcius Nadal Matos 003 0153191-5
Marcos Henrique Machado Pereira 003 0153191-5
Meriane da Graça Sander 001 0162487-5
Pedro Marcio Grabicoski 003 0153191-5
Roberto Alexandre Hayami Miranda 002 0167169-2
Romero Cézar Santos de L. Júnior 002 0167169-2
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 001 0162487-5
Sérgio Botto de Lacerda 001 0162487-5
Sérgio Simão Dias 001 0162487-5
Tereza Cristina B. Marinoni 001 0162487-5
Waldemar Lopez Herek 003 0153191-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0162487-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/122855. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200200000165 Exceção de In-
competência. Agravante: Catarino Alves & Cia Ltda. Advoga-
do: Meriane da Graça Sander, Laerdio Pavesi Esteves, Geraldo
Jasinski Júnior. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Sér-
gio Simão Dias, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

 Cumpra-se a promoção de fls. 136/137. Em, 26/X/04. Des.
Bonejos Demchuk, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0167169-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/182470. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000125 Execução Fiscal. Agra-
vante: Évora Comercial de Gêneros Alimentícios Ltda. Advo-
gado: Romero Cézar Santos de Lima Júnior. Agravado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Roberto Alexan-
dre Hayami Miranda, Loriane Leisli Azevedo. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:

I-Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, de decisão que acolheu embargos de declaração opos-
tos pela Fazenda Pública do Estado do Paraná, ora agravada, e
determinou o prosseguimento da execução fiscal, em face da
agravante, Évora Comercial de Gêneros Alimentícios. II-A
Emenda Constitucional nº 30/2000, introduziu nova forma de
compensação tributária, ao acrescentar ao Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, o art. 78 e o § 2º, estabelecendo o
pagamento parcelado em dez anos, dos precatórios relativos a
ações ajuizadas até 31/12/99, bem como a utilização dos crédi-
tos relativos às prestações anuais, quando não liquidadas até o
final do exercício a que se referem, para fins de pagamento de
tributo do contribuinte devedor. Em atenção ao comando cons-
titucional, o Governador do Estado do Paraná expediu o De-
creto nº 5.154, publicado no Diário Oficial de 18/12/2001, re-
gulamentando o pedido de compensação de precatórios com
créditos tributários inscritos em dívida ativa (art. 1º, incs. I, II
,III e §§s 1º, 2º e 3º). O pleito da agravante, deduzido em 30/
01/2004 (f.19-TJ), encontra amparo na normativa constitucio-
nal e legal vigentes e, aguarda a análise da Secretaria da Fazen-
da do Estado do Paraná, o que em tese, autoriza a concessão da
medida postulada. A propósito, o entendimento deste Tribunal,
acórdão n° 10332, da 6ª Câmara Cível, Rel. Des.Leonardo Lus-
tosa, julg. 16/04/2003: “AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA LIMINAR DENE-
GATÓRIA - PEDIDO DE OBTENÇÃO DE CERTIDÃO PO-
SITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA ART. 206 DO CTN
COMPENSAÇÃO DE ICMS CRÉDITO TRIBUTÁRIO PRE-
CATÓRIO REQUISITÓRIO ARTS. 1° 2º DO DECRETO ES-
TADUAL N° 5.154/01 RECURSO PROVIDO. A existência de
dívida ativa em nome do contribuinte não justifica a não expe-
dição de certidão positiva com efeito negativo, quando o crédi-
to fazendário está suficientemente assegurado, suspendendo-
se assim, a sua exigibilidade”. Nessa trilha, decisões recentes
proferidas nos agravos de instrumento nºs. 151.655-6, 160195-
4 e 160.751-2, deste Relator. Assim, presentes os requisitos do
art. 558 do Código de Processo Civil, atribuo o efeito pleitea-
do, para o fim de suspender os efeitos da decisão que acolheu
os embargos de declaração opostos pela agravada, Fazenda
Pública do Estado do Paraná, e assim suspender o trâmite da
execução fiscal, até o pronunciamento final da Câmara. III-
Defiro o pedido de efeito suspensivo. IV-Oficie-se e comuni-
que-se imediatamente. V-Após, vista à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça. VI-Autorizo o Chefe da Divisão Cível a assinar
os expedientes necessários. VII-Intime-se. Curitiba, 27 de ou-
tubro de 2004. Des.HIROSÊ ZENI - Relator.

 Gtg

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0003 . Processo/Prot: 0153191-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/10944. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000023 Ação Civil Pública.
Agravante: Auto Viação Catarinense Ltda. Advogado: Anuar
Escovedo Helayel, Waldemar Lopez Herek, Adriana Bittencourt
Pereira Lopez Herek, Marcos Henrique Machado Pereira, Ade-
mir Maçaneiro. Agravado: Instituto Constituição Viva Convi-
va. Advogado: Marcius Nadal Matos, Pedro Marcio Grabicoski.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsome à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento do recurso especial interpos-
to. Em 25 de outubro de 2004. DES. J. VIDAL COELHO, Pre-
sidente em exercício.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 03/11/2004
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04530

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adélio Druciak 033 0154428-1
Ademar Uliana Neto 022 0156379-1
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 003 0144293-5

018 0146134-9
019 0150920-4/01

Adriana de França 031 0161553-0
Alberto Silva Santos 028 0149608-6
Alcione Bastos Ribas 023 0146941-4
Aldair Trova de Oliveira 023 0146941-4
Alessandro Vinicius Pilatti 009 0154615-4
Alexander Roberto Alves Valadão 010 0156162-6
Alexandre Barbosa da Silva 001 0143200-6
Alexandre Pydd 026 0157673-8
Alexandre Toscano de Castro 019 0150920-4/01
Alexandre Wagner Nester 025 0153139-5
Ana Paula Furiatti de Oliveira 023 0146941-4
Anders Frank Schattenberg 026 0157673-8
André Renato Miranda Andrade 001 0143200-6

003 0144293-5
018 0146134-9

Angela Estorilio Silva Franco 017 0159575-5
Anita Caruso Puchta 001 0143200-6

020 0151196-2
024 0143862-6
026 0157673-8
028 0149608-6

Annete Cristina de Andrade Gaio 001 0143200-6
Antônio Ivanir G. d. Azevedo 031 0161553-0

Antonio Vanderli Moreira 010 0156162-6
Arialba do Rocio Cordeiro Freire 010 0156162-6
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 025 0153139-5
Carla Margot Machado Seleme 001 0143200-6
Carlos Augusto Antunes 003 0144293-5

019 0150920-4/01
031 0161553-0

Carlos Fabrício Pertile 028 0149608-6
Carlos José Dal Piva 014 0159460-9
Christianne Regina L. Posfaldo 003 0144293-5

018 0146134-9
019 0150920-4/01

Cláudio Roberto Nunes Golgo 003 0144293-5
Claudia de Souza Haus 019 0150920-4/01
Claudineia Veloso 013 0158555-9
Cynthia Garcez Rabello 003 0144293-5

019 0150920-4/01
Daniela Gomes de Oliveira 023 0146941-4
Dante Parisi 034 0144635-3
Edgar Lenzi 018 0146134-9
Elizabeth Bertinato 023 0146941-4
Elizangela Lazzaretti 008 0132174-4/01
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 010 0156162-6
Emanuel de Andrade Barbosa 005 0158739-5
Emerson Antônio Assunção 017 0159575-5
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 017 0159575-5
Fábio Bertoli Esmanhotto 034 0144635-3
Fábio Rogério Hardt 015 0155873-0
Fabiana Silva da Silva 003 0144293-5
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 034 0144635-3
Fabrício Fabiani Pereira 009 0154615-4
Fernão Justen de Oliveira 025 0153139-5
Flávio Falcone 009 0154615-4
Francisco Deradi 019 0150920-4/01
Francisco Machado de Jesus 003 0144293-5
Germano Alberto Dresch Filho 009 0154615-4
Gerson Luiz Dechandt 026 0157673-8
Giovane José Martins 021 0153235-2
Heloisa Bot Borges 034 0144635-3
Hugo José Rodrigues de Souza 008 0132174-4/01
Ildo Eugenio B Chiattone 024 0143862-6
Iolanda Inês Ostrowski 009 0154615-4
Irani Vaz de Oliveira 012 0146341-4
Irece Maria Gaviao Marques 001 0143200-6
Isabela Marques Hapner 001 0143200-6
Jaime Pego Siqueira 030 0151984-2
Janete Ilibrante 002 0155053-8
Jefferson Isaac João Scheer 025 0153139-5
João Alci Oliveira Padilha 026 0157673-8
João Carlos de Oliveira 032 0156544-8
Joao Carlos Blum 003 0144293-5
José Cesar Valeixo Neto 029 0156230-9
José Correa Porto de Abreu Neto 023 0146941-4
José Luiz Costa Taborda Rauen 025 0153139-5
Julio Assis Gehlen 026 0157673-8
Karina Locks 020 0151196-2
Leticia Ferreira da Silva 015 0155873-0
Ludovina Luciane Dering 023 0146941-4
Luis Fernando da Silva Tambellini 035 0159210-9
Luiz Alberto Giombelli Simoni 018 0146134-9
Luiz Fernando Schlichta 023 0146941-4
Luiz Geremias de Aviz 036 0157866-3
Márcio Luiz Ferreira da Silva 013 0158555-9
Manoel Henrique Maingue 018 0146134-9
Marco Aurélio Barato 024 0143862-6
Marcos Fábio Paulino 024 0143862-6
Maria Aparecida José 012 0146341-4
Marilise Teixeira 017 0159575-5
Marina Bueno de Cerqueira Leite 030 0151984-2

034 0144635-3
Marisa da Silva Sigulo 032 0156544-8
Maristela Hirt Alvarenga 010 0156162-6
Marlon de Lima Canteri 024 0143862-6
Newton Rodrigues 004 0154689-4/01
Odilon Reinhardt 025 0153139-5
Odilon Trindade Filho 006 0157017-0
Paulo Cesar de Sousa 022 0156379-1
Paulo Fernando Botto Carvalho 029 0156230-9
Paulo Henrique Diniz 001 0143200-6
Paulo Roberto da Silva Vanin 003 0144293-5
Paulo Sérgio Rosso 011 0157089-6
Reginaldo Martins 005 0158739-5
Ricardo Bertoncini 035 0159210-9
Ricardo Clasen Lorenzet 024 0143862-6
Ricardo Zampier 008 0132174-4/01
Roberto Altheim 006 0157017-0

034 0144635-3
Rodrigo Augusto de C. Campos 022 0156379-1

028 0149608-6
Rodrigo Gaioto Rios 006 0157017-0
Rogério Irineu Ojeda 008 0132174-4/01
Ronildo Gonçalves da Silva 014 0159460-9
Rony Marcos de Lima 023 0146941-4
Rosaldo Jorge de Andrade 025 0153139-5
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 020 0151196-2

026 0157673-8
028 0149608-6

Sérgio Botto de Lacerda 018 0146134-9
020 0151196-2
024 0143862-6
025 0153139-5

Sérgio Simão Dias 016 0152666-3
Salustiano Roosevelt R. Pacheco 007 0153338-8

027 0153334-0
Samuel Martins 036 0157866-3
Sandra da Silva 035 0159210-9
Sidney Martins 023 0146941-4
Silvio Benjamin Alvarenga 010 0156162-6
Silvio Rubens Meira Prado 025 0153139-5
Simone Pacheco de Oliveira 017 0159575-5
Tânia Jungbluth 021 0153235-2
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 025 0153139-5
Teresinha P. d. B. d. Oliveira 023 0146941-4
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Tereza Cristina B. Marinoni 020 0151196-2
024 0143862-6
026 0157673-8
028 0149608-6

Thelma Hayashi Akamine 002 0155053-8
Valmir Bernardo Parisi 034 0144635-3
Valmir Schreiner Maran 026 0157673-8
Vlamir Emerson Ferreira 016 0152666-3
Waldemar Alves 033 0154428-1
Waldemar Ernesto Feiertag Junior 008 0132174-4/01
Weslei Vendruscolo 028 0149608-6

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0143200-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/96514. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100001778 Dúvida.
Apelante: Milton Colombo. Advogado: Isabela Marques Hap-
ner, Irece Maria Gaviao Marques, Paulo Henrique Diniz. Ape-
lado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ale-
xandre Barbosa da Silva, Annete Cristina de Andrade Gaio,
Carla Margot Machado Seleme, Anita Caruso Puchta, André
Renato Miranda Andrade. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 24240. Nº Livro: 488.
Julgado em: 26/05/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em anular a sentença, de ofício, devolvendo os
autos para a Vara de Família e Anexos da Comarca de Casca-
vel, a fim de que sejam os mesmos remetidos para a Vara de
Registros Públicos daquela comarca. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - EXTINÇÃO DE USUFRUTO - PAGAMENTO DE
IMPOSTO DE TRANSMISSÃO -INCOMPETÊNCIA DO JU-
ÍZO DE ORIGEM - ARQUIVAMENTO DO FEITO - IMPOS-
SIBILIDADE - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO - DE-
VOLUÇÃO DOS AUTOS À VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
PARA POSTERIOR REMESSA AO JUÍZO COMPETENTE
(VARA DE REGISTROS PÚBLICOS) - DECISÃO UNÂNI-
ME. - A incompetência do juízo para analisar a questão não
implica no arquivamento do feito, mas na remessa dos autos ao
juízo competente. - É competente a Vara de Registros Públicos
da Comarca de Cascavel selecionar dúvidas relacionadas à obri-
gatoriedade do pagamento do imposto de transmissão, face a
extinção do usufruto.

0002 . Processo/Prot: 0155053-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/32062. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000408 Embargos do Devedor.
Apelante: Gelinski e Companhia Ltda. Advogado: Janete Ili-
brante. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Thelma Hayashi Akamine. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão:
24241. Nº Livro: 488. Julgado em: 13/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FIS-
CAL - INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL - FALTA DE DOCU-
MENTOS INDISPENSÁVEIS - AUSÊNCIA DE PREVISÃO
LEGAL - FORMALISMO EXACERBADO - ARTIGO 16 DA
LEI Nº 6.830/80 E ARTIGO 736 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - RECURSO PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. -
Não há inépcia da petição inicial dos embargos, interpostos
nos termos do artigo 736 do Código de Processo Civil, se o
embargante deixa de juntar documentos que já haviam instruí-
do os autos de execução.

0003 . Processo/Prot: 0144293-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/104181. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
22403 Embargos a Execução. Apelante: Transportadora Tegon
Valenti SA. Advogado: Francisco Machado de Jesus, Fabiana
Silva da Silva, Cláudio Roberto Nunes Golgo, Paulo Roberto
da Silva Vanin, Joao Carlos Blum. Apelado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Cynthia Garcez Rabello, Chris-
tianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, André Renato Miranda Andrade, Carlos Augusto Antu-
nes. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº
Acórdão: 24242. Nº Livro: 488. Julgado em: 15/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em dar parcial provimento ao
recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - EMPRESA DE TRANSPOR-
TE - CONVÊNIO Nº 38/89 - CLÁUSULAS 1ª E 2ª, PARÁ-
GRAFO ÚNICO - REDUÇÃO OPCIONAL DE ALÍQUOTAS
- MULTA FISCAL DEVIDA - EXCLUSÃO DA TAXA SELIC
- RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO POR
MAIORIA. - Tendo optado pelo benefício fiscal de redução da
base de cálculo, não pode o contribuinte, ao mesmo tempo,
pretender se valer de créditos fiscais relativos a entradas tribu-
tadas, conforme dispõe o Convênio ICMS Nº 38/89. - Nos em-
bargos à execução fiscal, os juros moratórios devem ser fixa-
dos nos termos do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Naci-
onal, que os limita em 1% (um por cento) ao mês, tendo em
vista a inaplicabilidade da taxa SELIC.

0004 . Processo/Prot: 0154689-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/156814. Comarca: Primeiro de Maio. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1546894 Apelação Civel. Ape-
lante: Mario Casanova, Antonio Carlos Pereira Vieira. Advo-
gado: Newton Rodrigues. Apelado: Ministério Público do Es-

tado do Paraná. Embargante: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Nº Acórdão: 24243. Nº Livro: 488. Julgado em: 13/10/
2004

DECISÃO:Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do
voto do relator.EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
ALEGADA OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - PRETENDIDA
MODIFICAÇÃO DO JULGADO COM NOVA ANÁLISE DA
CAUSA - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS
REJEITADOS.1.A função processual dos embargos declarató-
rios, a teor do art. 535, do CPC, é a de dissipar, omissão, obs-
curidade ou contradição no acórdão, ou conclamar o Juiz ou
Tribunal a se pronunciar sobre ponto omitido no julgado, não
se prestando ao rejulgamento da causa (art. 471, do CPC).2.Não
havendo no acórdão os defeitos apontados e evidenciada a in-
tenção de se rediscutir a matéria examinada, impõe-se a rejei-
ção dos embargos de declaração.

0005 . Processo/Prot: 0158739-5 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/40877. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000152 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: José Luiz Alves da Maia,
Rosa Maria Jabur da Maia. Advogado: Reginaldo Martins. Ape-
lado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ema-
nuel de Andrade Barbosa. Apelante: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Advogado: Emanuel de Andrade Barbosa. Ape-
lado: José Luiz Alves da Maia, Rosa Maria Jabur da Maia.
Advogado: Reginaldo Martins. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Nº Acórdão: 24244. Nº Livro: 488. Julgado em: 13/
10/2004

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento à apelação da Fazenda Pública
e julgar prejudicado o recurso dos embargantes e o reexame
necessário, nos termos do voto.EMENTA:EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. PRETENDIDA DESONERAÇÃO DE
IMÓVEL. BEM DE FAMÍLIA. AUSÊNCIA DE PROVAS.
ÔNUS PROBATÓRIO DOS EMBARGANTES. SENTENÇA
REFORMADA. INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊN-
CIA.1-O reconhecimento da impenhorabilidade de bem cons-
tritado depende da comprovação inequívoca de que o imóvel se
destina à residência da entidade familiar. 2-No processo de
execução, incumbe ao devedor, em oportunidade de embargos,
o ônus de comprovar as suas alegações.3-Apelação da Fazenda
Pública provida.4-Recurso dos embargantes e reexame neces-
sário prejudicados.

0006 . Processo/Prot: 0157017-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/60581. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000002 Execução Fiscal. Agra-
vante: Adriana Gomes da Rocha. Advogado: Odilon Trindade
Filho, Rodrigo Gaioto Rios. Agravado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Roberto Altheim. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão:
24245. Nº Livro: 488. Julgado em: 13/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTI-
VIDADE- INDEFERIMENTO - ILEGITIMIDADE DE PAR-
TE - PRECLUSÃO - DECISÃO ANULADA - AGRAVO PRO-
VIDO. I - O exame da ilegitimidade da agravante para figurar
no pólo passivo da execução fiscal, é matéria de ordem públi-
ca, podendo ser apreciada a qualquer tempo e grau de jurisdi-
ção, não se submetendo, portanto, ao instituto da preclusão. II
- A exceção de pré-executividade é admitida pela doutrina e
pela jurisprudência em situações excepcionais e somente deve
ser acolhida se a discussão acerca da ilegitimidade puder ser
resolvida sem necessidade de produção de provas. III - A ques-
tão da ilegitimidade passiva da agravante, para figurar no pólo
passivo da execução fiscal, deve ser examinada pelo juiz de
primeiro grau.

0007 . Processo/Prot: 0153338-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/12277. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000540 Ação Civil Pública.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Alaor Rossi Ribeiro. Advogado: Salustiano Roosevelt Ribeiro
Pacheco. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hiro-
sê Zeni. Nº Acórdão: 24246. Nº Livro: 488. Julgado em: 13/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao agravo, nos termos do
voto do relator. EMENTA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SOJA
TRANSGÊNICA. DANOS AO MEIO AMBIENTE. CULTIVO
DE ORGANISMO GENETICAMENTE MODIFICADO.
OGM. LIMINAR QUE A CORTE, POR UNANIMIDADE,
DEFERE, REFORMANDO A DECISÃO ‘A QUO’. INTER-
DIÇÃO DA ÁREA CULTIVADA - PLANTIO CLANDESTI-
NO DA CULTURA - ATIVIDADE ILEGAL. LEI 8974/95.
PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO EXIGIDA NO CASO CON-
CRETO. PRECEDENTES. AGRAVO PROVIDO. A discussão
sobre os Organismos Geneticamente Modificados (OGMs) é
grande e o cultivo e comercialização da soja trangênica ainda é
visto com muitas ressalvas, mesmo entre os especialistas na
questão. Tanto é assim que inúmeras normas (leis, medidas pro-
visórias, decretos etc.) de âmbito estadual e federal vem coi-
bindo o plantio e uso de sementes transgênicas. Inclusive, se
apregoa que o produto advindo destas plantas deva ser rotulado
como tal. Sobre o tema veja-se Leis Federais nº 10.688 de

13.06.03; Lei 10.814 de 15.12.03; Lei 8.974 de 05.01.95; De-
creto 4.680 de 24.04.03;Dec. 3.871/01; Medida Provisória 131
de 25.09.03. A precaução neste caso é bem vista.

0008 . Processo/Prot: 0132174-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/145089. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1321744 Agravo de Instrumento.
Agravante: Marcelo Zattar Valente Aymoré, Carlos Antônio da
Silva, Marco Antônio Beato. Advogado: Waldemar Ernesto
Feiertag Junior, Rogério Irineu Ojeda, Ricardo Zampier, Hugo
José Rodrigues de Souza. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Interessado: Adilson Pasini, Silvia Tomazzi,
Fouad M Fakih, Darley S Din Carneiro. Advogado: Elizangela
Lazzaretti. Embargante: Marcelo Zattar Valente Aymoré, Car-
los Antônio da Silva, Marco Antônio Beato. Advogado: Walde-
mar Ernesto Feiertag Junior, Rogério Irineu Ojeda, Ricardo
Zampier, Hugo José Rodrigues de Souza. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão:
24247. Nº Livro: 488. Julgado em: 29/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO. EN-
FRENTAMENTO DE TODAS AS QUESTÕES MANEJADAS
NAS RAZÕES RECURSAIS. DECISÃO MANTIDA. 1. Ao
alinhavar-se a contento a decisão objurgada, enfrentando todas
as questões afetas à pretensão recursal, não merece ser objeto
de embargos declaratórios. 2. Embargos de Declaração rejeita-
dos.

0009 . Processo/Prot: 0154615-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/29320. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400042043 Mandado de Segurança. Agravante: Maria Dul-
ce Froehlich. Advogado: Germano Alberto Dresch Filho, Io-
landa Inês Ostrowski, Alessandro Vinicius Pilatti, Fabrício Fa-
biani Pereira, Flávio Falcone. Agravado: Secretário Municipal
de Abastecimento de Curitiba, Secretário Municipal de Admi-
nistração de Curitiba. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 24248. Nº Livro: 488.
Julgado em: 06/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDA-
DO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO. PER-
MISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. SACOLÃO CURITIBA-
NO. PRAZO INDETERMINADO. PRECARIEDADE. REVO-
GAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO.
DECISÃO MANTIDA. 1. Tendo a permissão de serviço públi-
co sido concedida a título precário, não há empeço legal à Ad-
ministração em revogá-la, a qualquer tempo, buscando a desa-
tivação e remoção das instalações do Sacolão Curitibano, mor-
mente quando se vale do meio apropriado, qual seja, a notifica-
ção. 2. Recurso conhecido e improvido.

0010 . Processo/Prot: 0156162-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/141025. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000432 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agra-
vado: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Antonio Van-
derli Moreira, Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexander
Roberto Alves Valadão. Agravado: Câmara Municipal de Foz
do Iguaçu. Advogado: Maristela Hirt Alvarenga, Silvio Benja-
min Alvarenga, Arialba do Rocio Cordeiro Freire. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acór-
dão: 24249. Nº Livro: 488. Julgado em: 29/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. TUTELA ANTECIPADA. DECLARAÇÃO
INCIDENTAL DA INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPO-
SITIVOS DA CE E DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DE
INEXISTÊNCIA DE CARGOS DE VEREADORES, PARA A
PRÓXIMA LEGISLATURA. INDEFERIMENTO PELO JUÍ-
ZO ‘A QUO’. IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DO NÚ-
MERO DE CADEIRAS PELO PODER JUDICIÁRIO. AUTO-
NOMIA DOS MUNICÍPIOS. ARTS. 18 E 29 DA CF. PROVI-
MENTO PARCIAL DO RECURSO PARA CONCEDER, EM
PARTE, A TUTELA ALMEJADA. Conforme entendimento já
firmado por esta Câmara Cível (AI 154.126-2), nos termos da
Resolução nº 21.702/04 do TSE e do que foi decidido pelo STF
no julgamento do RE 197.971-8/SP, a medida que se impõe é a
antecipação parcial da tutela para que sejam suspensos, até
decisão final da demanda, o art. 16, inc. V, alínea ‘g’ da Cons-
tituição deste Estado, com efeitos ‘inter partes’ e o art. 8 e § 2º
da Lei Orgânica do Município de Foz do Iguaçu, na parte em
que determinam a forma de fixação do número de vereadores a
integrarem o respectivo Poder Legislativo municipal. Recurso
provido parcialmente.

0011 . Processo/Prot: 0157089-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/56830. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 199900000030 Execução
Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Paulo Sérgio Rosso. Apelado: Bartholomei Comércio e
Indústria de Confecções Ltda, Antônio Carlos Jannini Bartho-
lomei, Eliana Ferreira Bartholomei. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hiro-
sê Zeni. Nº Acórdão: 24250. Nº Livro: 488. Julgado em: 06/10/
2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da

Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, a unanimidade de votos, em dar provimento ao recur-
so. EMENTA:EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO FEITO,
A PEDIDO DA EXEQÜENTE. PAGAMENTO DO DÉBITO
PELO EXECUTADO, APÓS O AJUIZAMENTO DA EXECU-
ÇÃO, MAS ANTES DA CITAÇÃO, COM OS BENEFÍCIOS
DO DECRETO ESTADUAL Nº 2.473/2000. CONDENAÇÃO
DA EXEQÜENTE AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DES-
PESAS PROCESSUAIS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
PROVIDO.

0012 . Processo/Prot: 0146341-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/129739. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000013 Nulidade de Ato Jurídi-
co. Apelante: Adir José Ciófi. Advogado: Maria Aparecida José,
Irani Vaz de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão:
24251. Nº Livro: 489. Julgado em: 29/09/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso voluntário.EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO
ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA. SENTENÇA QUE CONDENOU PREFEITO E
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA AGRICULTURA AO PAGA-
MENTO DE PREJUÍZO CAUSADO AO ERÁRIO. RECUR-
SO INTERPOSTO APENAS PELO PREFEITO. DEVER DE
SUPERVISÃO RELATIVAMENTE À SUA EQUIPE TÉCNI-
CA. OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA; VI - APELO
DESPROVIDO.Não obstante a necessidade de descentralizar
a administração do município, para melhor atender à popula-
ção e aos serviços públicos dos quais ela se utiliza, as ativida-
des do Executivo são de responsabilidade do Prefeito, direta
ou indiretamente, quer pela sua execução pessoal, quer pelo
dever de direção ou supervisão de sua equipe de trabalho; Ao
homem público não é facultado agir senão em estrita observân-
cia aos preceitos legais; Segundo dispõe o art. 10 da Lei nº
8.429/92, constitui ato de improbidade administrativa que cau-
sa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culpo-
sa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malba-
ratamento ou dilapidação dos bens ou haveres referidas no art.
1º o mesmo diploma legal.

0013 . Processo/Prot: 0158555-9 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/74239. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039732 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Márcio Luiz Ferreira da Sil-
va. Apelado: Alceu Gugelmin Júnior. Advogado: Claudineia
Veloso. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bone-
jos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24252.
Nº Livro: 489. Julgado em: 06/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação e confirmar a sentença em reexame.EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - ANULATÓRIA
DE LANÇAMENTO FISCAL - IPVA SOBRE EMBARCA-
ÇÕES - INADMISSIBILIDADE - NÃO INSERÇÃO DO CON-
CEITO DE “VEÍCULOS AUTOMOTORES” QUE ESTA DI-
RETAMENTE LIGADO AO TRÁFEGO EM VIAS TERRES-
TRES- JET SKI - EMBARCAÇÃO SUJEITA A CONTROLE
E REGISTROS AFETOS A UNIÃO - PRECEDENTE DO SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL - APELO IMPROVIDO -
SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME.

0014 . Processo/Prot: 0159460-9 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/85024. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000426 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Ronildo Gonçalves da Sil-
va. Apelado: Madeireira Fracaro Ltda, Plantar Comércio de
Insumos Ltda. Advogado: Carlos José Dal Piva. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revi-
sor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24253. Nº Livro: 489. Jul-
gado em: 06/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento à apela-
ção e reformar a sentença em reexame necessário. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO
TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. DIREITO À UTI-
LIZAÇÃO DE CRÉDITOS DE ICMS PERTINENTES À AQUI-
SIÇÃO DE BENS DESTINADOS A USO, CONSUMO E ATI-
VO FIXO DA EMPRESA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRES-
CRIÇÃO QÜINQÜENAL. REJEIÇÃO. PRINCÍPIO DA NÃO-
CUMULATIVIDADE. OFENSA INOCORRENTE. IMPOSSI-
BILIDADE RELATIVAMENTE AOS BENS DESTINADOS
AO USO E CONSUMO E ATIVO FIXO, ANTE O DISPOSTO
NO ART. 33, DA LEI COMPLEMENTAR N.º 87/96, COM
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. LIBERALIDADE LE-
GAL COM EFEITOS ‘EX NUNC’. RECURSO PROVIDO,
REFORMANDO-SE A SENTENÇA EM REEXAME NECES-
SÁRIO. Inexistindo inconstitucionalidade nos dispositivos da
Lei Complementar n.º 87/96 e nas alterações efetuadas pelas
leis posteriores, não se há de falar em direito de compensação
dos créditos de ICMS, nas operações de circulação de merca-
dorias destinadas ao seu ativo fixo e ao seu uso e consumo,
relativamente a períodos não alcançados pela referida legisla-
ção. Vale, para época anterior, a legislação estadual, que não
ofende o princípio constitucional da não-cumulatividade. Re-
curso voluntário provido. Reforma da sentença em reexame
necessário.
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0015 . Processo/Prot: 0155873-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/41048. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900033354 Embargos a Execução. Apelante: Comércio e
Representação de Produtos Bom Retiro Ltda. Advogado: Fábio
Rogério Hardt. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Leticia Ferreira da Silva. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24254. Nº Livro: 489. Julgado em:
29/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, a unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso para anular a sen-
tença. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO. SENTENÇA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR
FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. ACOLHIMENTO. SEN-
TENÇA ANULADA. 1. A Constituição e a lei exigem que o
juiz preste a função jurisdicional de forma motivada, expondo
as razões de fato e de direito que o permitiram decidir. Assim,
se a sentença se apresenta completamente sem fundamentação
ela é nula de pleno direito. 2. Sentença anulada. Recurso provi-
do.

0016 . Processo/Prot: 0152666-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/5207. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000150 Embargos de Terceiro. Ape-
lante: Agenor Luis Deon. Advogado: Vlamir Emerson Ferreira.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Simão Dias. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acór-
dão: 24255. Nº Livro: 489. Julgado em: 06/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao ape-
lo, para anular a sentença para que se proceda à instrução, face
o cerceamento de defesa. EMENTA: 1.EMBARGOS DE TER-
CEIRO - IMÓVEL PENHORADO APARENTEMENTE DES-
TINADO A MORADIA DA FAMÍLIA DO EMBARGANTE -
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - IMPOSSIBILIDA-
DE - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - CER-
CEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - SENTENÇA
ANULADA - APELAÇÃO - JUNTADA DE DOCUMENTOS
NOVOS - POSSIBILIDADE - ‘EX VI’ DO ARTIGO 397 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO PROVIDO -
SENTENÇA ANULADA. 2.Tem entendido o Superior Tribu-
nal de Justiça “que existindo necessidade de dilação probatória
para aferição de aspectos relevantes da causa, o julgamento
antecipado da lide importa em violação ao princípio do contra-
ditório constitucionalmente assegurado às partes e um dos pi-
lares do devido processo legal”.

0017 . Processo/Prot: 0159575-5 Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/86931. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001697 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Santa Clara Indústria de
Cartões Ltda. Advogado: Marilise Teixeira, Emerson Antônio
Assunção, Simone Pacheco de Oliveira, Eunice Fumagalli
Martins e Scheer, Angela Estorilio Silva Franco. Aut.Coatora:
Delegado da 3ª Delegacia Regional da Receita Estadual de Ponta
Grossa. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bone-
jos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24256.
Nº Livro: 489. Julgado em: 06/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, a unanimidade de votos, confirmar a sentença em ree-
xame. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO
DE SEGURANÇA - PREJUDICIAL DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA DA AUTORIDADE COATORA APONTANDO O
AUDITOR FISCAL QUE INDEFERIU O PLEITO DO IMPE-
TRANTE, COMO QUEM DEVERIA DE FATO FIGURAR NO
PÓLO PASSIVO DA DEMANDA - IMPOSSIBILIDADE -
APLICAÇÃO DA TEORIA DA ENCAMPAÇÃO DO ATO
IMPUGNADO - PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO
NEGATIVA INDEFERIDA SOB O FUNDAMENTO DE EXIS-
TÊNCIA DE DÉBITOS PENDENTES - IMPOSSIBILIDADE
- DÉBITOS PARCELADOS E COM DIREITO A COMPEN-
SAÇÃO - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - SENTEN-
ÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME.

0018 . Processo/Prot: 0146134-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/128027. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000841 Mandado de Segurança. Apelante: Petroitália -
Comércio de Combustíveis LTDA. Advogado: Luiz Alberto
Giombelli Simoni, Edgar Lenzi. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Manoel Henrique Maingue, Christianne Regina
Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, André
Renato Miranda Andrade, Sérgio Botto de Lacerda. Aut.Coatora:
Diretor da Coordenação da Receita Estadual do Paraná. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24257. Nº Livro: 489.
Julgado em: 06/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
declarar extinto o processo, sem julgamento de mérito. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDA-
DO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. ICMS. SUBSTITUI-
ÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPETRAÇÃO CONTRA LEI EM TESE.
INOCORRÊNCIA. RESTITUIÇÃO DA DIFERENÇA PAGA
A MAIOR. IMPOSSIBILIDADE EM FACE DA INEXISTÊN-
CIA DE LEGISLAÇÃO A AMPARAR A PRETENSÃO. FAL-
TA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 1. Não há que se falar em
impetração contra lei em tese se se está frente a mandado de

segurança preventivo no qual se ataca texto normativo apto a
produzir efeitos concretos, afetando direito subjetivo do con-
tribuinte. 2. Entretanto, o mandado de segurança preventivo só
alça seus efeitos para o futuro, sempre tendo em vista a legisla-
ção vigente ao tempo da impetração, sendo vedado conceder à
lei já revogada efeito ultrativo pois tal comando transmutaria o
Poder Judiciário em poder legiferante em questão que não é de
sua competência, em completa afronta ao Princípio da Triparti-
ção dos Poderes. 3. Outrossim, falta à impetrante interesse-uti-
lidade em se valer da via preventiva se, no momento da impe-
tração, não mais vigia legislação estadual que autorizasse, sob
qualquer condição, a ordem pretendida no mandamus. 4. Ex-
tinção do feito.

0019 . Processo/Prot: 0150920-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/158861. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1509204 Apelação Civel. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Carlos Augusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Go-
doy, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Claudia de Souza
Haus, Cynthia Garcez Rabello. Apelado: Logika Indústria e
Comércio de Equipamentos Mecanográficos Ltda. Advogado:
Francisco Deradi, Alexandre Toscano de Castro. Aut.Coatora:
Diretor da Coordenação da Receita do Estado do Paraná. Em-
bargante: Logika Indústria e Comércio de Equipamentos Me-
canográficos Ltda. Advogado: Francisco Deradi, Alexandre
Toscano de Castro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 24258. Nº Livro: 489.
Julgado em: 29/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. APONTADA DUBIEDADE DE
INTERPRETAÇÃO NOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS NO
JULGAMENTO DA APELAÇÃO CÍVEL. INOCORRÊNCIA.
EMBARGOS REJEITADOS.

0020 . Processo/Prot: 0151196-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/192113. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199500000169 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Kari-
na Locks, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Sérgio Botto de
Lacerda. Agravado: Mar Rap Par Com.de Moveis e Eletrodo-
mésticos Ltda, Marcos Edson Chaquiche, Jaqueline Chaqui-
che. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Nº Acórdão: 24259. Nº Livro: 489. Julgado em: 29/
09/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL.
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS PARA OBTENÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES SOBRE CONTAS BANCÁRIAS. ADMISSIBILIDA-
DE. 1. É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça no sentido de que, uma vez esgotados todos os meios
para localização de bens passíveis de penhora pelo credor, é
admissível a expedição de ofícios ao Banco Central para loca-
lizar contas bancárias onde possa haver eventual disponibilida-
de de dinheiro para possibilitar futura penhora.

0021 . Processo/Prot: 0153235-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/11952. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000003 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Câmara Municipal de Campo Mourão. Advoga-
do: Tânia Jungbluth, Giovane José Martins. Agravado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 24260.
Nº Livro: 489. Julgado em: 29/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. TUTELA ANTECIPADA. INEXISTÊNCIA
DE CARGOS DE VEREADOR, PARA A PRÓXIMA LEGIS-
LATURA. DEFERIMENTO PELO JUÍZO ‘A QUO’. IMPOS-
SIBILIDADE DE FIXAÇÃO DO NÚMERO DE CADEIRAS
PELO PODER JUDICIÁRIO. AUTONOMIA DOS MUNICÍ-
PIOS. ARTS. 18 E 29 DA CF. PROVIMENTO PARCIAL DO
RECURSO PARA AFASTAR A DECLARAÇÃO JUDICIAL DA
INEXISTÊNCIA DE CARGOS, MANTENDO TODAVIA A
SUSPENSÃO DOS DISPOSITIVOS QUESTIONADOS ATÉ
FINAL JULGAMENTO DA LIDE.Conforme entendimento já
firmado por esta Câmara Cível (AI 150.683-6 e 154.126-2),
nos termos da Resolução nº 21.702/04 do TSE e do que foi
decidido pelo STF no julgamento do RE 197.971-8/SP, a medi-
da que se impõe é a manutenção parcial da antecipação da tute-
la, para que sejam suspensos, até decisão final da demanda, o
art. 16, inc. V, alínea ‘e’ da Constituição deste Estado, com
efeitos ‘inter partes’ e o art. 14 da Lei Orgânica do Município
de Campo Mourão, na parte em que determinam a forma de
fixação do número de vereadores a integrarem o respectivo
Poder Legislativo municipal. Recurso provido parcialmente.

0022 . Processo/Prot: 0156379-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/50460. Comarca: Umuarama. Ação Originá-
ria: 200300000079 Execução Fiscal. Agravante: José Carlos
Pantaleão Ribeiro. Advogado: Ademar Uliana Neto, Paulo Ce-
sar de Sousa. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Rodrigo Augusto de Carvalho Campos. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº
Acórdão: 24261. Nº Livro: 489. Julgado em: 29/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do

Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECU-
ÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE IPVA. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. PRESCRI-
ÇÃO RELATIVAMENTE A ALGUNS DOS CRÉDITOS. “DIES
A QUO”. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDI-
TO TRIBUTÁRIO. NOTIFICAÇÃO VÁLIDA DO LANÇA-
MENTO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. Ain-
da que admissível a argüição de prescrição do crédito tributá-
rio por meio de exceção de pré-executividade, em sede de exe-
cução fiscal, exige-se a demonstração por prova documental
pré-constituída.

0023 . Processo/Prot: 0146941-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/115754. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023134 Exibição de Documentos. Apelante: Departa-
mento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado:
Rony Marcos de Lima, Aldair Trova de Oliveira, Alcione Bas-
tos Ribas, Elizabeth Bertinato, José Correa Porto de Abreu Neto.
Apelante: URBS - Urbanização de Curitiba SA. Advogado: Sid-
ney Martins, Ana Paula Furiatti de Oliveira, Luiz Fernando
Schlichta, Ludovina Luciane Dering. Apelado: Alaércio Apare-
cido de Oliveira. Advogado: Teresinha Pereira de Brito de Oli-
veira, Daniela Gomes de Oliveira. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Hi-
rosê Zeni. Nº Acórdão: 24262. Nº Livro: 489. Julgado em: 06/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento aos recursos.
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - CAUTELAR DE EXIBI-
ÇÃO DE DOCUMENTOS - AUTO DE INFRAÇÃO DE
TRÂNSITO - DETRAN E URBS - LEGITIMIDADE PASSI-
VA - DISPONIBILIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PENA DE
MULTA COMINATÓRIA - CARÁTER PREPARATÓRIO E
TAMBÉM SATISFATIVO DA MEDIDA - INTERESSE DE
AGIR - PRESENÇA - DESNECESSIDADE DE COMPROVA-
ÇÃO DE QUE HOUVE RECUSA DE FORNECIMENTO EM
SEDE ADMINISTRATIVA - DIREITO RECONHECIDO -
PLEITO DEFERIDO EM PRIMEIRO GRAU - MANUTEN-
ÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DOS RECUR-
SOS.

0024 . Processo/Prot: 0143862-6 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/102676. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000039 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Marlon de Lima Canteri, Marco Aurélio Barato,
Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta,
Sérgio Botto de Lacerda. Apelado: Elisa Tiyoka Kagami - ME,
Elisa Tiyoka Kagami - ME, Alessandro Jiro Ohya e Companhia
LTDA, D e L Video Locadora LTDA - ME, Philadelfia Video -
Locação de Fitas LTDA, Fanny Vídeo - Locação de Fitas LTDA,
Firenze Vídeo Locadora LTDA, M E Locadora LTDA, Kenji
Video Locadora LTDA, Graciela Argenton Fernandes e Com-
panhia LTDA, American Video LTDA. Advogado: Ildo Euge-
nio B Chiattone, Ricardo Clasen Lorenzet, Marcos Fábio Pau-
lino. Aut.Coatora: Delegado de Polícia Chefe do Município de
Apucarana. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acór-
dão: 24263. Nº Livro: 489. Julgado em: 06/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação e con-
firmar a sentença em reexame necessário. EMENTA: MAN-
DADO DE SEGURANÇA - TAXA DE SEGURANÇA - FUN-
RESPOL - COBRANÇA INDEVIDA - ILEGALIDADE CA-
RACTERIZADA - AUSÊNCIA DE SERVIÇO ESPECÍFICO -
CONCESSÃO DA MEDIDA EM PRIMEIRO GRAU. A co-
brança da “taxa” de segurança relativa ao Funrespol está sujei-
ta à principiologia específica de tal modalidade tributária (arti-
gos 145, II, da Constituição Federal e disposições atinentes do
Código Tributário Nacional), não podendo, como taxa, ser ins-
tituída sobre o simples exercício de atividade lícita e não sujei-
ta diretamente a controle policial, e sem que corresponda à uti-
lização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e
divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.
DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO, E MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA EM REEXAME NECESSÁRIO.

0025 . Processo/Prot: 0153139-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/9866. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300025021 Cautelar Inominada. Agravante: Companhia de
Saneamento do Paraná - SANEPAR. Advogado: Silvio Rubens
Meira Prado, José Luiz Costa Taborda Rauen, Tadeu Donizeti
Barbosa Rzniski, Odilon Reinhardt, Rosaldo Jorge de Andra-
de. Agravado: Pavibrás - Pavimentação e Obras Ltda. Advoga-
do: Fernão Justen de Oliveira, Alexandre Wagner Nester. Inte-
ressado: Estado do Paraná. Advogado: Arianna de Nicolai Pe-
trovsky Gevaerd, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de
Lacerda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Anto-
nio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 24264. Nº Livro: 489. Jul-
gado em: 29/09/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar total provimento ao
recurso.EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA
CAUTELAR PREPARATÓRIA - DESNECESSIDADE DE
AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - CONCESSÃO DE
LIMINAR EM MEDIDA CAUTELAR PARA A PARALISA-
ÇÃO DE OBRAS DE SANEAMENTO QUE ESTAVAM SEN-
DO REALIZADAS NO LITORAL DO ESTADO - ALEGA-
ÇÃO DE DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO
CONTRATO - QUESTÃO QUE DEMANDA ANÁLISE APRO-

FUNDADA - NECESSIDADE DE AMPLA PRODUÇÃO PRO-
BATÓRIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ‘FUMUS
BONI JURIS’ E DO ‘PERICULUM IN MORA’ PARA A CON-
CESSÃO DA LIMINAR - INTERESSE PÚBLICO NA MA-
NUTENÇÃO DAS MEDIDAS DE SANEAMENTO QUE
DEVE PREVALECER - RECUSO PROVIDO - DECISÃO
UNÂNIME.- Em cognição sumária, não se verificando a razo-
abilidade da liminar, uma vez que a causa, por ser de complexi-
dade, necessita de ampla produção probatória, torna-se injusti-
ficada e desproporcional a suspensão do contrato para a execu-
ção de obras de saneamento básico no litoral, que pode acarre-
tar prejuízos à saúde da população local e à própria empresa
contratante.- Ausentes os requisitos do ‘fumus boni juris’ e do
‘periculum in mora’ para a concessão da liminar na medida
cautelar, a continuidade das obras de saneamento é medida que
se impõe, tendo em vista o interesse público envolvido.

0026 . Processo/Prot: 0157673-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/65957. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002402 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Alexandre Pydd,
Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Gerson Luiz Dechandt.
Agravado: Cooperativa Mista Agropecuária Witmarsum Ltda.
Advogado: Valmir Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen, João
Alci Oliveira Padilha, Anders Frank Schattenberg. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acór-
dão: 24265. Nº Livro: 489. Julgado em: 15/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria
de votos, em negar provimento ao agravo. Ficando vencido o
Des. ANTONIO LOPES DE NORONHA, que votou pelo pro-
vimento do recurso, com declaração de voto. EMENTA: MAN-
DADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ICMS. SISTEMA
INDIVIDUAL DE CONTROLE E PAGAMENTO. VIOLAÇÃO
DAS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DA LIBERDADE
DE TRABALHO E DO LIVRE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (ARTS. 5º, XIII E 170, PARÁGRAFO ÚNICO
DA CF). RESTRIÇÃO DA ATIVIDADE COMERCIAL COM
INEVITÁVEL PREJUÍZO À IMPETRANTE. MEDIDA LIMI-
NAR DEFERIDA EM PRIMEIRO GRAU. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO IMPROVIDO. O Sistema Individual de Contro-
le de Pagamento, aplicado pela autoridade fiscal estadual, exi-
gindo o pagamento do ICMS a cada saída de mercadoria, com
retenção do talão de notas em poder do fisco, viola os princípi-
os constitucionais da liberdade de trabalho e do livre exercício
de atividade econômica, causando prejuízos inevitáveis, que
devem ser afastados por concessão de medida liminar em man-
dado de segurança.

0027 . Processo/Prot: 0153334-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/12280. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000543 Ação Civil Pública.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Orivaldo Borba da Silva. Advogado: Salustiano Roosevelt Ri-
beiro Pacheco. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 24266. Nº Livro: 489. Julgado
em: 29/09/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA EM DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DA SAÚDE
HUMANA. PEDIDO LIMINAR OBJETIVANDO A INTER-
DIÇÃO DA ÁREA ONDE HOUVE O CULTIVO DE SOJA
TRANSGÊNICA (SAFRA 2001/2002), PROIBINDO-SE
‘QUALQUER CULTIVO’ ATÉ QUE SE ATESTE A AUSÊN-
CIA DE CONTAMINAÇÃO DO SOLO E ÁGUAS SUBTER-
RÂNEAS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. DECI-
SÃO MANTIDA.Reinante incerteza quanto aos danos decor-
rentes do plantio de organismos geneticamente modificados,
tanto ao meio ambiente quanto à saúde humana, especialmente
sobre a soja transgênica resistente ao herbicida “Round Up”,
que recomenda o indeferimento da medida.Flagrante perigo de
irreversibilidade do provimento liminar pleiteado, em face das
conseqüências irreversíveis que adviriam ao agravado pela in-
terdição da propriedade para ‘qualquer cultivo’.Agravo impro-
vido.

0028 . Processo/Prot: 0149608-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/166608. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000596 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Rodrigo Augusto de Carvalho Campos, Anita Caruso Puchta,
Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oli-
veira Dumas, Weslei Vendruscolo. Apelado: Walter Barion.
Advogado: Alberto Silva Santos, Carlos Fabrício Pertile. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão:
24267. Nº Livro: 489. Julgado em: 13/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em excluir da lide, de ofí-
cio, Walter Barion, julgando extinta a execução fiscal, nos ter-
mos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil,
ficando, por conseqüência, prejudicado o recurso de apelação
interposto pela Fazenda Pública do Estado do Paraná. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FIS-
CAL - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUE O SÓCIO-GEREN-
TE TENHA PRATICADO ATOS COM EXCESSO DE PODER,
INFRAÇÃO À LEI OU CONTRATO SOCIAL - IMPOSSIBI-
LIDADE DE RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL - EXCLU-
SÃO, DE OFÍCIO, DO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - MATÉ-
RIA DE ORDEM PÚBLICA - ARTIGOS 134, VII, E 135, III,
DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - RECURSO DE
APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO PREJUDICADOS
- DECISÃO UNÂNIME. - A exclusão do sócio-gerente do pólo
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passivo da lide, em ação de execução fiscal, diz respeito à legi-
timidade de parte, matéria de ordem pública que pode ser apre-
ciada pelo juiz, de ofício, em qualquer momento e em qualquer
grau de jurisdição. - Nos termos dos artigos 134, inciso VII, e
135, inciso III, do Código Tributário Nacional, o sócio-gerente
poderá ser responsabilizado pelas dívidas fiscais da empresa
somente se ficar comprovado que praticou atos com excesso de
poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto da empre-
sa.

0029 . Processo/Prot: 0156230-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/48464. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
36606 Indenização. Apelante: Neli Macedo de Macedo. Advo-
gado: José Cesar Valeixo Neto. Apelado: Instituto de Saúde do
Paraná. Advogado: Paulo Fernando Botto Carvalho. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor:
Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 24268. Nº Li-
vro: 489. Julgado em: 13/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade e dar provi-
mento ao apelo, nos termos do voto.EMENTA:PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS.HEMEPAR.RESULTADOS DE EXAMES DE SAN-
GUE FALSO-POSITIVO HIV (VÍRUS DA AIDS).ALEGAÇÃO
DE CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADA. RESPON-
SABILIDADE OBJETIVA DO INSTITUTO DE SAÚDE DO
PARANÁ CARACTERIZADA. INDENIZAÇÃO
DEVIDA.INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. APE-
LO PROVIDO.

0030 . Processo/Prot: 0151984-2 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/195344. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 199700000695 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Marina Bueno de Cerqueira Leite. Apelado: Condiesel Co-
mércio de Derivados de Petróleo Ltda, Mundial Distribuidora
de Petróleo Ltda. Advogado: Jaime Pego Siqueira. Aut.Coatora:
Delegado da Receita Estadual da Secretaria do Estado da Fa-
zenda em Cambé. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acór-
dão: 24269. Nº Livro: 489. Julgado em: 06/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento à apela-
ção e a remessa necessária.EMENTA:MANDADO DE SEGU-
RANÇA - CONCESSÃO - APELO E REMESSA NECESSÁ-
RIA - ARGÜIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DE
JUÍZO - OCORRÊNCIA - DECISÃO ANULADA COM RE-
MESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE - APELO E
REEXAME PROVIDOS PARA ESSE FIM.”Tratando-se de
mandado de segurança, a competência há que se firmar pela
sede funcional da autoridade tida como coatora” (RT 599/105).

0031 . Processo/Prot: 0161553-0 Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/108609. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000549 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Flavio Brasil Apolo, Flávio Brasil Apolo. Ad-
vogado: Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo, Adriana de Fran-
ça. Réu: Delegado da Receita Estadual de Curitiba. Advogado:
Carlos Augusto Antunes. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni.
Nº Acórdão: 24270. Nº Livro: 489. Julgado em: 06/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, a unanimidade de votos, confirmar a sentença em ree-
xame. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO
DE SEGURANÇA - PEDIDO DE INSCRIÇÃO NO CADAS-
TRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS NEGADO SOB A
ALEGAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DÉBITOS JUNTO A FA-
ZENDA ESTADUAL - SÓCIO DA EMPRESA COM DÍVIDA
ATIVA REGISTRADA NO ESTADO RELATIVA A OUTRA
EMPRESA DO QUAL TAMBÉM ERA SÓCIO - IMPOSSIBI-
LIDADE - ATO ABUSIVO E ILEGAL - CERCEAMENTO AO
DIREITO DA LIVRE ATIVIDADE ECONÔMICA - INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 170, § ÚNICO DA CARTA POLÍTICA
- PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - SENTENÇA MAN-
TIDA EM GRAU DE REEXAME.

0032 . Processo/Prot: 0156544-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/48466. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000867 Embargos a Execução.
Apelante: Rio Doce Café SA Importadora e Exportadora. Ad-
vogado: João Carlos de Oliveira. Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Marisa da Silva Sigulo. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24271. Nº Livro: 489.
Julgado em: 06/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁ-
RIO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO FISCAL. ICMS. CORREÇÃO MONETÁRIA. COM-
PENSAÇÃO. VIA INADEQUADA. ARTIGO 16, §3.º DA LEI
DE EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PRO-
CESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. O pedido de com-
pensação entre o débito fiscal e os valores decorrentes da cor-
reção monetária de créditos acumulados de ICMS há de ser
formulado em via própria, e não em sede de embargos à execu-
ção fiscal, com esteio no art. 16, §3.º da Lei de Execução Fis-

cal. Recurso conhecido e desprovido.

0033 . Processo/Prot: 0154428-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/19545. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199800000511 Indenização. Apelante: Paulo
Alves de Souza, Cleonice Eugênio Simões de Souza. Advoga-
do: Adélio Druciak. Apelado: Município de Iporã. Advogado:
Waldemar Alves. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acór-
dão: 24272. Nº Livro: 489. Julgado em: 06/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.EMENTA:AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO
- RESSARCIMENTO DE DANOS DECORRENTES DE EDI-
FICAÇÃO DE REDE DE GALERIAS PLUVIAIS - FATO
CAUSADOR DO DANO OCORRIDO ANOS ANTES DA
PROPOSITURA DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QÜINQUENAL
- APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ARTIGO 1º, DO
DECRETO 20.910/32 E NA LEI Nº 9494/97- CONSUMAÇÃO
VERIFICADA - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGA-
MENTO DO MÉRITO - APELO DESPROVIDO.1.Todo e qual-
quer direito ou ação contra a Fazenda Pública, bem assim o
direito de obter indenização dos danos causados pelos agentes
públicos, prescrevem em cinco anos da data do ato ou fato que
deram origem à pretensão indenizatória.2.Precedentes
jurisprudenciais.Decisão mantida.

0034 . Processo/Prot: 0144635-3 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/112689. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000736 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná, Chefe
da Agência de Rendas de Araucária. Advogado: Roberto Al-
theim, Fábio Bertoli Esmanhotto, Fabiane Cristina Seniski Fa-
gundes, Marina Bueno de Cerqueira Leite, Heloisa Bot Bor-
ges. Apelado: Araucar Locação de Veículos Ltda. Advogado:
Valmir Bernardo Parisi, Dante Parisi. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24273. Nº Livro: 489. Julgado em:
06/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação e reformar em parte a sentença em reexame. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA - VEÍCULOS AUTOMOTO-
RES - ALIENAÇÃO DOS BENS -DEMORA NA TRANSFE-
RÊNCIA DA TITULARIDADE - IPVA (IMPOSTO SOBRE
PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES) - SUS-
PENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTÁRIO
- REQUERIMENTO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEI-
TO DE NEGATIVA - RECUSA - ILEGALIDADE DIREITO
LÍQUIDO E CERTO CONFIGURADO - MANDAMUS CON-
CEDIDO - APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁRIA. Tese
mantida com base em precedentes jurisprudenciais - Apelação
desprovida - Reexame provido parcialmente para condenar o
impetrado em custas - Possibilidade.

0035 . Processo/Prot: 0159210-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/86048. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 199700000040 Execução Fiscal. Agravante:
V G B Materiais de Construção Ltda, Darci Gonçalves Bueno.
Advogado: Ricardo Bertoncini, Sandra da Silva. Agravado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernan-
do da Silva Tambellini. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 24274. Nº Livro:
489. Julgado em: 06/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXE-
CUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE ICMS. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO DA QUES-
TÃO DA PRESCRIÇÃO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE
NULIDADE DO FEITO POR DESATENÇÃO AO ART. 13, §
1º DA LEI 6830/80. É possível o exame, em sede de exceção
de pré-executividade, de questões relativas a pressupostos pro-
cessuais e a condições da ação, bem como de causas modifica-
tivas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente (como
p. ex. a prescrição do crédito tributário), desde que demonstra-
da por prova documental pré-constituída. A ausência de avalia-
ção do bem penhorado não acarreta, por si só, a nulidade do
termo de penhora, posto que constitui simples irregularidade
formal, podendo ser sanada a qualquer tempo (STJ, 1ª T., RESP
nº 337.004/RS). Agravo provido parcialmente.

0036 . Processo/Prot: 0157866-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/65435. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199600001014 Ordinária. Apelante: Cooperativa de Eletrifica-
ção Rural do Norte Pioneiro Ltda. Advogado: Samuel Martins.
Apelado: Companhia Paranaense de Energia COPEL. Advoga-
do: Luiz Geremias de Aviz. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni.
Nº Acórdão: 24275. Nº Livro: 489. Julgado em: 06/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, negar provimento ao recur-
so. EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO ADMINISTRA-
TIVO. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDOS SUCESSIVOS
DE ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO E INDENI-
ZAÇÃO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ANU-
LADO UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO.
ILEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. INDENIZAÇÃO
INDEVIDA.1.Inexiste ilegalidade no ato administrativo prati-

cado pela administração pública que, acolhendo parecer exara-
do pela Corte de Contas, anula contrato administrativo reputa-
do ilegal pois tal possibilidade decorre do poder de autotutela.
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal.2.Consoante dispõe
o art. 3o da Lei de Introdução ao Código Civil, é vedado alegar
desconhecimento da lei e em decorrência disso inexiste supor-
te jurídico para a pretendida indenização vez que ambas as par-
tes concorreram para afrontar as disposições legais, não sendo
lícito a nenhuma das partes invocar a responsabilidade da ou-
tra.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 03/11/2004
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04502

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Elisa Vieira Navarro 009 0159854-1
Anita Caruso Puchta 007 0157140-4
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 008 0159293-8
Daiane Maria Bissani 009 0159854-1
Dirlene de Andrade Hermann 001 0154380-6
Elizabeth Bertinato 004 0160434-6
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 005 0161194-1
Elvis Neiva 004 0160434-6
Emiliana Ramos Felippe da Silva 007 0157140-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 005 0161194-1
Fábio Ferreira Bueno 006 0153959-7
Fabiana Batista de O. Pedrozo 009 0159854-1
Gisele da Rocha Parente Venancio 003 0159435-6
Inger Kalben Silva 002 0159256-5
Isabela Cristine Martins Ramos 003 0159435-6
Jeferson Luiz Calderelli 007 0157140-4
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 007 0157140-4
José Carlos Carvalho 007 0157140-4
José Pento Neto 006 0153959-7
Luís Cesar Sanches 008 0159293-8
Luciana Hernandes Quintana 005 0161194-1
Luis Anselmo Arruda Garcia 003 0159435-6
Luis Fernando da Silva Tambellini 003 0159435-6
Luiz Carlos Barbosa 006 0153959-7
Magali Schemberger Schafranski 008 0159293-8
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 003 0159435-6
Marco Aurelio Krefeta 001 0154380-6
Marcos André da Cunha 007 0157140-4
Marcus Vinícius Sposito 002 0159256-5
Maria Misue Murata 007 0157140-4
Neiton Myrton Priebe 002 0159256-5
Paulo Roberto Moreira G. Junior 003 0159435-6
Rodrigo Dolfini 007 0157140-4
Tereza Cristina B. Marinoni 007 0157140-4
Vanessa Afonso Chaves 007 0157140-4
Vera Regina Grande de M. Cordeiro 008 0159293-8

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0154380-6 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/21500. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001663 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Universidade Esta-
dual de Ponta Grossa. Advogado: Dirlene de Andrade Hermann.
Apelado: Fausi Azis Chagury. Advogado: Marco Aurelio Kre-
feta. Aut.Coatora: Pró Reitor de Recursos Humanos da Univer-
sidade Estadual de Ponta Grossa. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 25042. Nº Livro: 552. Jul-
gado em: 28/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em extinguir a ação manda-
mental sem julgamento de mérito, tendo em vista a carência de
ação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECES-
SÁRIO - SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - PROFESSOR
DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA -
EXTENSÃO DOS EFEITOS DE DECISÃO PROFERIDA EM
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO IMPETRADO
PELO SINDICATO DA CATEGORIA (SINTESPO) - NÃO
CABIMENTO - NÃO-FILIAÇÃO AO SINDICATO - AUSÊN-
CIA DO NOME DO APELADO DENTRE OS SUBSTITUÍ-
DOS NA AÇÃO MANDAMENTAL COLETIVA - ILEGITI-
MIDADE DE PARTE - EXTINÇÃO DA AÇÃO MANDAMEN-
TAL DEVIDO À ILEGITIMIDADE ATIVA. 1. O mandado de
segurança coletivo impetrado pelo sindicato favorece apenas
seus filiados, máxime havendo na inicial relação nominal dos
substituídos (exegese do artigo 5º, LXX,” b” da Constituição
Federal). 2. Não sendo atingido pelos efeitos da decisão profe-
rida no mandado de segurança coletivo, configura-se o apelado
como parte ilegítima para, fundamentando-se na concessão da
segurança coletiva, impetrar mandado de segurança pretenden-
do o cômputo do tempo de serviço prestado sob o regime cele-
tista para fins de licença especial.

0002 . Processo/Prot: 0159256-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/84658. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000769 Mandado de
Segurança. Apelante: José Ailton Claudino de Bastos. Advoga-
do: Neiton Myrton Priebe. Apelado: Município de São José dos
Pinhais. Advogado: Marcus Vinícius Sposito, Inger Kalben Sil-
va. Aut.Coatora: Prefeito Municipal de São José dos Pinhais.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
25043. Nº Livro: 552. Julgado em: 21/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE
SEGURANÇA - 1. ASCENSÃO FUNCIONAL - INCONSTI-

TUCIONALIDADE - 2. DISCRICIONARIEDADE DA ADMI-
NISTRAÇÃO -RECURSO DESPROVIDO. 1. É inconstitucio-
nal toda modalidade de provimento que propicie ao servidor
investir-se, sem prévia aprovação, em concurso público desti-
nado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido. 2. Não cabe ao Judiciário substi-
tuir o Executivo para firmar a conveniência e oportunidade à
prática deste ou daquele ato administrativo, ou mesmo para
proferir juízo de avaliação acerca de seu conteúdo ou motiva-
ção, mormente pela via estreita do mandamus.

0003 . Processo/Prot: 0159435-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/74855. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199400031556 Cobrança. Agravante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Gisele da Rocha Parente Venancio, Marcelene Carvalho
da Silva Ramos, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Ro-
berto Moreira Gomes Junior, Isabela Cristine Martins Ramos.
Agravado: Maria Cristina Brandalise. Advogado: Luis Ansel-
mo Arruda Garcia. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 25044. Nº Livro: 552.
Julgado em: 28/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos ter-
mos acima expostos. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA JULGADA PRO-
CEDENTE - RECOLHIMENTO DOS VALORES REFEREN-
TES À CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOSTO
DE RENDA EQUIVOCADAMENTE DESTINADO A PESSOA
JURÍDICA DIVERSA POR PARTE DO CARTÓRIO - IMPOS-
SIBILIDADE DE SIMPLES DEPÓSITO NOS AUTOS PELO
ESTADO DO PARANÁ - RESTITUIÇÃO A SER REALIZA-
DA PELA ESCRIVANIA, RESTANDO-LHE ASSEGURADO
O DIREITO DE POSTERIORMENTE PLEITEAR A QUAN-
TIA ADMINISTRATIVAMENTE JUNTO AO ESTADO - RE-
CURSO PROVIDO. Em respeito ao princípio da legalidade,
não é cabível ao Estado simplesmente depositar nos autos o
quantum a ele erroneamente repassado, sendo necessário o ade-
quado procedimento administrativo. Restando evidente a culpa
do Cartório, na condição de responsável pelo encaminhamento
dos tributos, cabe a este depositar nos autos os valores devidos,
ficando-lhe assegurando o direito de, posteriormente, pleitear
administrativamente a restituição.

0004 . Processo/Prot: 0160434-6 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/96848. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000193 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Departamento de Trân-
sito do Estado do Paraná - DETRAN/PR. Advogado: Elizabeth
Bertinato. Apelado: Cleiton Antonio dos Anjos. Advogado: El-
vis Neiva. Aut.Coatora: Coordenadora de Habilitação do De-
partamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN/PR.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
25045. Nº Livro: 552. Julgado em: 28/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, man-
tendo-se a sentença em grau de reexame necessário. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - CARTEIRA NACIONAL DE HA-
BILITAÇÃO CANCELADA VIA SINDICÂNCIA - DETER-
MINAÇÃO ARBITRÁRIA - NÃO REALIZAÇÃO DE PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO - VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA
DEFESA - RECURSO DESPROVIDO - SENTENÇA MAN-
TIDA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. 1. A sindi-
cância é o meio sumário de elucidação dos fatos descritos e
tidos por irregulares. Assim é que, não é peça conclusiva para a
aplicação de sanção, mas sim para a instauração do processo
administrativo, ou seja, constituiu-se em peça meramente in-
formativa, cujo objetivo é o de instruir os autos do processo
administrativo. 2. O artigo 265, do Código de Trânsito Brasi-
leiro determina que as penalidades de suspensão do direito de
dirigir e de cassação do documento de habilitação serão aplica-
das por decisão fundamentada da autoridade de trânsito com-
petente, em processo administrativo, assegurado ao infrator
amplo direito de defesa.

0005 . Processo/Prot: 0161194-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/103403. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199600022146 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Foz do Iguaçu. Advogado: Elizeu Luciano de Almeida Furquim.
Apelado: Banco Banestado SA. Advogado: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Luciana Hernandes Quintana. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 25046.
Nº Livro: 552. Julgado em: 28/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICI-
AL- EMBARGOS - TERMO INICIAL PARA O CÔMPUTO
DOS JUROS MORATÓRIOS - CONTAGEM REALIZADA A
PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA NO PROCEDIMENTO EXE-
CUTÓRIO SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA E NÃO SUCUM-
BÊNCIA MÍNIMA DE UMA DAS PARTES - DISTRIBUIÇÃO
IGUALITÁRIA DAS DESPESAS DO PROCESSO - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE SE COMPENSAM - APE-
LAÇÃO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 1. O termo inicial
para fluência dos juros moratórios para a execução dos honorá-
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rios advocatícios fixados no processo cognitivo devem incidir
a partir da citação válida no procedimento executório. 2. Fi-
cando os litigantes em parte vencedor e vencido, as custas e
despesas do processo devem ser divididas igualitariamente, e
os honorários advocatícios, de acordo com o disposto no art.
21 do CPC, compensados entre si.

0006 . Processo/Prot: 0153959-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/22807. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000015 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Daniel Dias Ferreira. Advogado: José Pento Neto,
Fábio Ferreira Bueno. Agravado: Município de Brasilândia do
Sul. Advogado: Luiz Carlos Barbosa. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão:
25047. Nº Livro: 552. Julgado em: 28/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SE-
GURANÇA- LIMINAR INDEFERIDA PELO JUÍZO A QUO -
ATO ADMINISTRATIVO DE EXONERAÇÃO MOTIVADO -
SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO VIN-
CULAÇÃO AOS MOTIVOS EXPENDIDOS - RECURSO
PROVIDO. Quando o motivo não for exigido para a perfeição
do ato, fica o agente com a faculdade discricionária de praticá-
lo sem motivação, mas, se o fizer, vincula-se aos motivos adu-
zidos, sujeitando-se à obrigação de demonstrar sua efetiva
ocorrência....Assim, para a dispensa de um servidor exonerá-
vel ‘ad nutum’ não há necessidade de motivação do ato exone-
ratório, mas, se forem dados os motivos, ficará a autoridade
que os deu sujeita à comprovação de sua real existência.

0007 . Processo/Prot: 0157140-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/60925. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000202 Mandado de Segurança.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Marcos André da
Cunha, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni, Maria Misue Murata, Joaquim Mariano Paes de Carvalho
Neto. Agravado: Ignez Bruchez. Advogado: José Carlos Carva-
lho, Jeferson Luiz Calderelli, Emiliana Ramos Felippe da Sil-
va, Rodrigo Dolfini, Vanessa Afonso Chaves. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº
Acórdão: 25048. Nº Livro: 552. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira âmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos acima definidos. EMENTA:MANDADO DE SE-
GURANÇA - AUDITOR FISCAL - ESCALA DE PLANTÃO
EM BARREIRAS - LIMITE DE HORAS SEMANAIS - CON-
CESSÃO DE LIMINAR - AGRAVO DE INSTRUMENTO IN-
TERPOSTO - APLICAÇÃO DO §1º DO ART. 35 DA LEI
COMPLEMENTAR N. 092/2002 - NATUREZA ESPECIAL DA
TAREFA - DECISÃO CASSADA - RECURSO PROVIDO.

0008 . Processo/Prot: 0159293-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/87108. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000177 Ordinária. Agravante:
João Thomen. Advogado: Vera Regina Grande de Moura Cor-
deiro, Ayr Azevedo de Moura Cordeiro. Agravado: Município
de Prudentópolis. Advogado: Magali Schemberger Schafranski,
Luís Cesar Sanches. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 25049. Nº Livro:
552. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO:Acordam os desembargadores integrantes da Terceira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos acima definidos. EMENTA:AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - CONCURSO PÚBLICO -
APROVAÇÃO - REQUISITOS PREENCHIDOS NOS TER-
MOS DO EDITAL - PORTARIA EDITADA POSTERIORMEN-
TE PARA QUE OS CANDIDATOS APROVADOS PROVI-
DENCIASSEM A CARTEIRA NACIONAL DE HABILITA-
ÇÃO NA CATEGORIA ‘D’ - NOMEAÇÃO FRUSTRADA -
TUTELA ANTECIPADA REQUERIDA PARA INVESTIDU-
RA NO CARGO EM QUE FOI REGULARMENTE APROVA-
DO, SEM A NECESSIDADE DO CUMPRIMENTO DA NOVA
EXIGÊNCIA NÃO CONSTANTE DO EDITAL - DENEGA-
ÇÃO NO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU - REITERAÇÃO PE-
RANTE O TRIBUNAL - PEDIDO DE CARÁTER EMINEN-
TEMENTE SATISFATIVO - VEDAÇÃO LEGAL - DECISÃO
MANTIDA.

0009 . Processo/Prot: 0159854-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/94746. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
42486 Mandado de Segurança. Agravante: Ernestina Ribeiro
de Azevedo. Advogado: Ana Elisa Vieira Navarro, Fabiana
Batista de Oliveira Pedrozo. Agravado: Paranaprevidencia Ser-
viço Social Autônomo. Advogado: Daiane Maria Bissani. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Nº Acórdão: 25050. Nº Livro: 552. Julgado em: 21/09/
2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE
SEGURANÇA - DESPACHO QUE INDEFERIU PEDIDO LI-
MINAR DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE - APLI-
CAÇÃO DE PRECEITO LEGAL IMPEDITIVO DE CONCES-
SÃO DE DUPLO PENSIONAMENTO - DECISÃO ACERTA-
DA - RECURSO DESPROVIDO.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 03/11/2004
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04513

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Claudia Neves Renno 004 0167282-0
Ana Lucia Bohmann 004 0167282-0

008 0167235-1
Antonio Bacarin 008 0167235-1
Carlos Renato Cunha 008 0167235-1
Carlos Roberto Scalassara 004 0167282-0

008 0167235-1
Claudiomir Fonseca Vincensi 002 0158837-6
Edgard Cortes de Figueiredo 008 0167235-1
Ellen Patricia Chini 004 0167282-0
Fábio Luiz Santin de Albuquerque 002 0158837-6
Gisele da Rocha Parente Venancio 006 0167149-0
Hélio Esteves do Nascimento 004 0167282-0
Isabela Cristine Martins Ramos 006 0167149-0
Júlio Mitsuo Fujiki 006 0167149-0
Jonas Borges 009 0148580-9
José Carlos Abrahão 008 0167235-1
Liliane Kruetzmann Abdo 001 0152297-8
Luciano Tinoco Marchesini 003 0167206-0
Luis Fernando da Silva Tambellini 006 0167149-0
Luiz Carlos Pupim 003 0167206-0
Luiz Gustavo de Andrade 007 0167185-6
Manoel Carlos da Silva 001 0152297-8
Paulo Cesar Tieni 008 0167235-1
Paulo Roberto Moreira G. Junior 006 0167149-0
Rafael Costa Contador 003 0167206-0
Regina Cristina F. d. L. Vieira 008 0167235-1
Renato Cardoso de Almeida Andrade 001 0152297-8
Rodrigo Agustini 007 0167185-6
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 001 0152297-8
Sérgio Botto de Lacerda 001 0152297-8
Sérgio Verissimo de O. Filho 004 0167282-0
Sandra Maria Cavalcanti de Lima 005 0167500-3
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 006 0167149-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0152297-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/2052. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000416 Desapropriação. Apelante:
Indústria Pedro N Pizzato Ltda, Marli Crestani Geyer, Gabrie-
lle Geyer, Marcia Cristina Geyer. Advogado: Renato Cardoso
de Almeida Andrade, Manoel Carlos da Silva. Apelado: Estado
do Paraná. Advogado: Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Li-
liane Kruetzmann Abdo, Sérgio Botto de Lacerda. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Rosilda Tavares de Oliveira Du-
mas, Sérgio Botto de Lacerda, Liliane Kruetzmann Abdo. Ape-
lado: Indústria Pedro N Pizzato Ltda, Marli Crestani Geyer,
Gabrielle Geyer, Marcia Cristina Geyer. Advogado: Manoel
Carlos da Silva, Renato Cardoso de Almeida Andrade. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Revisor: Des. Munir Karam. Despacho:

Defiro o pedido das partes (f. 1492) e suspendo o processo por
trinta (30) dias. Intimem-se. Em 26.10.04. Des. Ruy Fernando
de Oliveira, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0158837-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/77948. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000151 Ordinária. Apelante: Aní-
sio Minuzzo. Advogado: Claudiomir Fonseca Vincensi. Apela-
do: Instituto Nacional do Seguro Social INSS. Advogado: Fá-
bio Luiz Santin de Albuquerque. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des.
Munir Karam. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal
de Alçada.

1. Volta-se o recurso contra a decisão que julgou improcedente
o pedido formulado em ação ordinária proposta pelo apelante
para o restabelecimento do pagamento, pelo INSS, do benefí-
cio auxílio-doença/acidente, ou, alternativamente, aposentadoria
por invalidez, por ter sofrido acidente de trabalho, com a con-
seqüente redução da capacidade laborativa. 2. A ação foi ajui-
zada perante a Vara Federal da Seção Judiciária de Francisco
Beltrão/PR (f. 04) e remetida à Justiça Estadual, por se tratar
de ação decorrente de acidente de trabalho (f. 112/113). O re-
curso não pode ser conhecido porque a ação a ele pertinente
está em consonância com o art. 104, III, ‘e’, da Constituição
Estadual, que prevê a competência do Tribunal de Alçada para
o julgamento de causas relativas a acidentes do trabalho. Neste
sentido, entre os inúmeros julgados do TA/PR: “APELAÇÃO
CÍVEL - ACIDENTE DE TRABALHO - CONCESSÃO DE
AUXÍLIO ACIDENTE E SUBSIDIARIAMENTE DE AUXÍ-
LIO-DOENÇA REDUÇÃO DA MOBILIDADE DE DEDO DA
MÃO ESQUERDA - LAUDO PERICIAL AFIRMANDO NÃO
TER HAVIDO REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORATI-
VA - APLICAÇÃO DO LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ
QUE NÃO ESTÁ ADSTRITO AO RESULTADO DA PERÍ-
CIA - REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO
AUXÍLIO-ACIDENTE CONFIGURADOS - AUXILIO-DOEN-
ÇA - PEDIDO SUCESSIVO - IMPOSSIBILIDADE DE APRE-
CIAÇÃO SOB PENA DE JULGAMENTO EXTRA-PETITA -
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO”
(Ac. 4813 10ª C.Cív. - DJ 04/06/2004). Observa-se que o caso
não é de aplicação do inciso VIII do art. 102, da referida Carta,
que atribui ao Tribunal de Justiça o julgamento de recurso rela-
tivo a demanda não expressamente definida como de compe-
tência do Tribunal de Alçada, eis que a este realmente está afe-
to o julgamento da causa. O recurso, portanto, não é de ser
conhecido porque a ação a ele pertinente se encontra expressa-
mente arrolada no art. 104, III, letra ‘e’, da Constituição Esta-
dual, devendo ser apreciado pelo Tribunal de Alçada. 3. Por
conseguinte, não conheço do recurso, determinando a remessa
dos autos àquela egrégia Corte, para sua elevada apreciação.

Intime-se. Curitiba, 26 de outubro de 2003. Des. RUY FER-
NANDO DE OLIVEIRA, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0167206-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/182901. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199300030559 Embargos a Execução. Agravante: Antônio Ro-
berto Tosato, Elizabeth Ksziranovski Tosato, Rubens Ludevino
Tosato, Matilde Paraná Tosato, José Deodato Skroski, Ana Rosi
Tosato Skroski, Petrônio Guimbala, Maria Ruth Guimbala,
Antônio Tosato, Julinda B. Tosato, Tosato & Cia. Ltda.. Advo-
gado: Rafael Costa Contador. Agravado: IAP - Instituto Ambi-
ental do Paraná. Advogado: Luciano Tinoco Marchesini, Luiz
Carlos Pupim. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Despacho:

1. Recebo o recurso uma vez que tempestivo, (certidão de fl.
42), e preparado (guia de preparo de custas fls. 43); 2. Diante
da ausência de pedido de efeito suspensivo, requisito informa-
ções ao Juiz da causa sobre o andamento do processo; 3. Inti-
me-se a parte agravada para responder no prazo legal; 4. Cum-
pridas as diligências, abra-se vista à Procuradoria Geral de Jus-
tiça; Intime-se. Curitiba, 26 de outubro de 2004. DESª REGI-
NA AFONSO PORTES, Relatora.

0004 . Processo/Prot: 0167282-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/183271. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000772 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Município de Londrina. Advogado: Sérgio Ve-
rissimo de Oliveira Filho, Carlos Roberto Scalassara, Ana Clau-
dia Neves Renno, Ana Lucia Bohmann, Ellen Patricia Chini.
Agravado: Antonio Volso, Ataide Alves da Silva, Augusto de
Mello, Dalva Galdino, Edna Regina Martins de Souza, Iscei
Carraro, Joana Moreira Silva, José Saturnino, Lucilia de Go-
doy Garcia Duarte, Luiz de Carvalho e Silva, Maria Ines Burgo
Correia, Noemio Nunes Ferreira, Romualdo Antonio de Oli-
veira, Sonia Oliveira da Silva, Vera Aparecida Busmeyer Schi-
ochet. Advogado: Hélio Esteves do Nascimento. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Despacho:

Tratam-se os autos de Agravo de Instrumento manejado pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA, contra os termos do despacho
de fl. 28-TJ, proferido em Mandado de Segurança em trâmite
perante a 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, impetrado
por Antonio Volso e outros em face do ora agravante, despacho
este que deferiu a concessão de liminar na referida ação man-
damental. Sustenta a agravante que a Lei Municipal nº 9.337/
2004 não se aplica aos servidores públicos inativos, uma vez
que a disposição do artigo 29 diz respeito somente aos “cargos
de provimento efetivo”, não mais ocupados pelos ora agrava-
dos. Alega que a transformação e/ou reclassificação somente
poderá ser estendida aos servidores inativos quando lei especí-
fica dispuser sobre o assunto, o que ainda não ocorreu no âm-
bito daquela municipalidade. Afirma que não existe o risco de
dano grave ou de difícil reparação a justificar a concessão da
liminar aos ora agravados, havendo um sério risco de causar
dano grave e irreversível ao erário público, caso a liminar con-
cedida não seja cassada, tendo-se em vista que sendo o agra-
vante compelido a proceder à transformação e/ou reclassifica-
ção dos cargos, com o conseqüente pagamento de eventuais
vantagens pecuniárias, “na hipótese de posterior revogação da
liminar ou denegação da segurança não poderia ver repetidos
os valores pagos [...] por se tratar de verba alimentar” (fl. 06).
Requer a concessão de efeito suspensivo, a fim de impedir o
cumprimento da decisão agravada até julgamento final do re-
curso e, no mérito, a revogação em definitivo da decisão de
primeira instância. Primeiramente, o recurso é de ser conheci-
do, uma vez que tempestivo (fls. 02 e 29v-TJ) e dispensa pre-
paro (CPC, art. 511, § 1º). Da análise dos autos e dos documen-
tos a ele acostados vislumbro a presença dos requisitos autori-
zadores da concessão do efeito suspensivo, quais sejam, ‘fu-
mus boni juris’ e o ‘periculum in mora’. Isso porque, apesar de
ser plausível a alegação dos agravados no sentido de que re-
quer a liminar, não para pleitear o pagamento de vencimentos e
vantagens pecuniárias, mas sim, para que seja determinado “às
autoridades Impetradas (...) que ‘de imediato’ cumpram na sua
totalidade as determinações contidas na Lei Municipal nº 9.337/
2004, ou seja, processem a transformação e/ou reclassificação
de cargos dos Impetrantes, a partir do mês de Janeiro de 2.004,
conforme determina a Lei Municipal” (fl. 51-TJ), certo é que a
lei nº 4.348/1964, em seu artigo 5º, proíbe expressamente a
concessão de liminar em mandados de segurança em casos tais.
O referido artigo de lei dispõe que: “Art. 5º Não será concedida
a medida liminar de mandados de segurança impetrados visan-
do à reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou
à concessão de aumento ou extensão de vantagens” (destaquei).
Deste modo, assiste razão ao agravante em sua irresignação,
uma vez que a Lei é expressa em proibir a concessão de liminar
nas hipóteses em que se pleiteia a reclassificação de funcioná-
rio - exatamente como ocorre no caso em análise - , uma vez
que a referida legislação é bastante clara neste aspecto, e inde-
pende do pedido não visar liminarmente o pagamento de venci-
mentos e vantagens pecuniárias. Portanto, ao presente agravo
de instrumento atribuo o efeito suspensivo postulado, para o
fim de suspender a eficácia da respeitável decisão agravada até
o julgamento deste recurso (CPC, art. 527, inc. III c/c art. 558).
Comunique-se o teor do presente despacho ao digno Juiz de
primeiro grau, através de ofício, encaminhando-lhe cópia do
mesmo e requisitando informações completas, no prazo de até
10 (dez) dias (CPC, art. 527, inc. IV), que deverão mencionar,
inclusive, se houve reforma da respeitável decisão agravada
(CPC, art. 529) e bem assim se cumpriu o recorrente as dispo-
sições do artigo 526 do mesmo ‘Codex’ Processual Civil. Inti-
me-se a agravada para querendo apresentar resposta ao recur-
so, no prazo legal (CPC art. 527, inc. V). Após, vista à Procu-
radoria Geral de Justiça. Cumpridas as diligências, voltem con-
clusos os autos. Int. Curitiba, 28 de outubro de 2004. DESª
REGINA AFONSO PORTES, Relatora.

0005 . Processo/Prot: 0167500-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/184696. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900030848 Ordinária de Cobrança. Agravante: Alaíde do
Carmo Consentino. Advogado: Sandra Maria Cavalcanti de
Lima. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Despacho:

1. Recebo o recurso uma vez que tempestivo, (certidão de fl.
143-TJ), e preparado (guia de preparo de custas fls. 144-TJ); 2.
Diante da ausência de pedido de efeito suspensivo, requisito
informações ao Juiz da causa sobre o andamento do processo;
3. Intime-se a parte agravada para responder no prazo legal; 4.
Cumpridas as diligências, abra-se vista à Procuradoria Geral
de Justiça; Intime-se. Curitiba, 29 de outubro de 2004. DESª
REGINA AFONSO PORTES, Relatora.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0006 . Processo/Prot: 0167149-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/181756. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400025856 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Luis Fernando da Silva Tambellini, Yeda Vargas Riva-
bem Bonilha, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Isabela
Cristine Martins Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio.
Agravado: Neusa Eliana dos Santos. Advogado: Júlio Mitsuo
Fujiki. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir
Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Ca-
lixto. Despacho:

Apense-se aos autos de Agr. de Ins. nº 166.894-6 e voltem-me.
Em 27/10/04 Abraham L. Calixto Juiz Relator

0007 . Processo/Prot: 0167185-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/182366. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400026123 Ordinária. Agravante: Rubengildo Francisco da
Silva. Advogado: Rodrigo Agustini, Luiz Gustavo de Andrade.
Agravado: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná -
DETRAN, Município de Paranaguá, Departamento Municipal
de Trânsito - DEMUTRAN. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Relator Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral. Despacho:

VISTOS. Defiro o processamento do presente agravo de ins-
trumento porque presentes os requisitos ensejadores do seu
conhecimento 1. RUBENGILDO FRANCISCO DA SILVA,
manejou o presente recurso contra o despacho do Dr. Juiz Di-
reito da 3ª Vara da Fazenda Pública Falências e Concordatas,
que indeferiu pedido de assistência judiciária gratuita, requeri-
da em autos de ação ordinária ajuizada contra o Departamento
Estadual de Trânsito do Estado do Paraná. Argumenta o agra-
vante que o despacho agravado não pode prevalecer porque o
simples fato de ser o beneficiário proprietário de um automó-
vel, com mais de 10 (dez) anos de uso, não o qualifica como
pessoa de posses e com condições de suportar o ônus sucum-
bencial, se vencido na demanda, não dispondo de numerário
sequer para arcar com as custas iniciais do feito. Afirma que o
§ 1º, do artigo 4º, da Lei nº 1.060/1950, dispõe que a concessão
do benefício da justiça gratuita deve ser deferida mediante sim-
ples declaração de insuficiência financeira firmada pelo reque-
rente, como no caso, sem qualquer alusão à profissão exercida,
não tendo respaldo, assim, o entendimento ‘a quo’ de que o
interessado não demonstra a carência de recursos, pois sequer
se qualifica profissionalmente, e não demonstra seus ganhos
mensais. Sustenta que é não dado ao Magistrado limitar-se a
afirmar, de forma dogmática e genérica, que o requerente tem
meios de arcar com as custas processuais, exigindo-se docu-
mentação pormenorizada, o que não ocorreu no caso dos autos,
não bastando a simples afirmativa de que o beneficiário por ser
proprietário de automotor tenha condições de suportar os cus-
tos da ação. Indica doutrina e jurisprudência em defesa da tese
abraçada e pede a concessão de efeito ativo do recurso, com o
conseqüente deferimento do pedido de assistência judiciária
gratuita e posterior confirmação da liminar quando do julga-
mento do agravo de instrumento. 2. Da análise preliminar dos
argumentos postos nos autos, o agravante não demonstrou, ex-
treme de dúvida, a sua condição de insuficiência financeira para
arcar com as despesas da demanda, pois não trouxe aos autos
documentos comprobatórios que digam de seus ganhos ou ren-
dimentos mensais, deixando de declinar, inclusive, a profissão
que exerce, conforme, aliás, salientado pelo Juízo. A decisão
agravada está fundamentada e a subscritora do despacho ataca-
do expôs com clareza as razões de seu convencimento ao inde-
ferir o pedido, não havendo motivos, da análise inicial, para
conceder-se o pretendido efeito ativo, motivo pelo qual, ante a
ausência de ilegalidade ou arbitrariedade demonstrados, inde-
ferido o pleito liminar. 3. Requisitem-se informações circuns-
tanciadas do Juízo ‘a quo’, pelo decêndio. 4. Intime-se o De-
partamento de Estradas de rodagem do Estado do Paraná para,
por seu Diretor Geral, querendo, apresentar resposta no prazo
legal. 5. Ultimadas tais providências, colha-se o parecer da douta
Procuradoria Geral de Justiça. Após, voltem. Curitiba, 26 de
outubro de 2.004. Juiz Convocado ESPEDITO REIS DO AMA-
RAL Relator

0008 . Processo/Prot: 0167235-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/183375. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001029 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Município de Londrina, Secretário da Fazenda
do Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferrei-
ra de Lima Vieira, Carlos Roberto Scalassara, Ana Lucia Boh-
mann, Carlos Renato Cunha, Paulo Cesar Tieni. Agravado: Al-
vorada Pesquisas SC Ltda. Advogado: José Carlos Abrahão,
Antonio Bacarin, Edgard Cortes de Figueiredo. Órgão Julga-
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dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Despacho:

VISTOS; 1. O MUNICÍPIO DE LONDRINA e outro, agrava
de instrumento, objetivando ver concedido efeito suspensivo
ao recurso, a fim de evitar o cumprimento da ordem concedida
em Mandado de Segurança impetrado pela agravada, no senti-
do de ser expedido Alvará de Licença de funcionamento de
suas instalações comerciais, independentemente da existência
de débitos tributários existentes ou ‘sub judice’. Sustentou a
ausência de direito líquido e certo, bem como de ilegalidade ou
abuso de poder para a concessão da segurança e assevera esta-
rem presentes os pressupostos para o deferimento da suspensão
da ordem judicial. Afirma que a agravada não cumpriu as exi-
gências legais para a expedição do pretendido alvará e seu de-
ferimento, fere a autonomia e independência dos poderes. Afir-
ma que a Súmula 157, do Superior Tribunal de Justiça foi can-
celada por sua 1ª. Seção, sendo legal a exigência de regularida-
de fiscal para a expedição da licença pretendida. RELATADO;
DECIDO: 2. Presentes os pressupostos de sua admissibilidade
conheço do recurso. 3. Prefacialmente, deve ser ressaltado que
a situação a ser resolvida, na apreciação do presente recurso,
nesta fase, restringe-se à existência ou não dos pressupostos
que autorizam a concessão do efeito suspensivo, sendo irrele-
vante, para o momento, as demais questões postas em debate,
mormente a que se refere à legalidade da exigência e o cance-
lamento da Súmula do Colendo STJ, cujas matérias que serão
apreciadas por ocasião do julgamento do mérito. 3. Entendo,
em um juízo superficial que caracteriza o presente procedimento
e na fase em que se encontra, não estar presente o requisito do
perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a or-
dem concedida no Manado de Segurança seja suspensa somen-
te ao final, quando julgamento do mérito do recurso. Como é
sabido o referido pressuposto deve ser demonstrado com fatos
e circunstâncias. Nas palavras de CARREIRA ALVIM, o peri-
go de dano irreparável ou de difícil ou incerta reparação “tra-
duz a apreensão de um dano ainda não ocorrido, mas prestes a
ocorrer, pelo que deve ser fundado e vir acompanhado de cir-
cunstâncias fáticas objetivas, a demonstrar que a falta da tutela
dará ensejo à ocorrência do dano, e que este seja irreparável
ou, pelo menos, de difícil reparação”. (‘in’ Ação Monitória e
Temas Polêmicos da Reforma Processual, pág. 174, Belo Hori-
zonte: Del Rey, 1995). Portanto, inexiste nos autos prova ine-
quívoca de que a não concessão do efeito suspensivo nesta fase,
possa ocasionar à agravante sérios prejuízos. 4. Destarte, não
satisfeito um dos requisitos para a concessão da liminar, ou
seja, a possibilidade de ocorrência de prejuízo em face da de-
mora da prestação jurisdicional, a manutenção da decisão ob-
jurgada é medida que se impõe. 5. Forte em tais argumentos,
indefiro suspensivo pretendido pelo agravante. 6. Requisitem-
se informações do MM. Juiz da causa, que deverá prestá-las no
prazo de 10 (dez) dias. 7. Intime-se a agravada para responder,
querendo, e juntar cópias de peças dos autos que entender con-
venientes, no prazo de 10 (dez) dias, observado o disposto no
inciso V, do artigo 527 do Código de Processo Civil. 8. Inti-
mem-se. Curitiba, 27 de outubro de 2004. ABRAHAM LIN-
COLN CALIXTO JUIZ CONVOCADO RELATOR

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0009 . Processo/Prot: 0148580-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/162046. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300024693 Ordinária. Agravante: Therezinha Sizanoski
Valach, Gerson Luiz Felippe, Rosi Carvalho dos Santos, Maria
de Oliveira Alves, Arnaldo Dias, Neide Ruwner Martins, Odi-
nir Nogueira de Carvalho, Maria Fernandes Giralde. Advoga-
do: Jonas Borges. Agravado: Estado do Paraná, Paranaprevi-
dencia Serviço Social Autônomo. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Despacho:

I - Recebo os presentes embargos declaratórios como pedido
de reconsideração de despacho, o qual defiro, desde logo, ten-
do em vista a orientação da e. Corte Superior no sentido de que
“a regra do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, que
determina a retenção do recurso especial, admite temperamen-
tos, sob pena de se tornar inócua a ulterior apreciação da ques-
tão pelo Superior Tribunal de Justiça”, (REsp nº 336.519/DF,
Terceira Turma, rel. Min. Castro Filho, ‘in’ D.J.U. de 09/12/
03, p. 278), o que, à toda evidência, se aplica à decisão interlo-
cutória que indefere benefício da assistência judiciária; II - jus-
tificada, assim, a não-aplicação, em caráter excepcional, do
comando inserto no artigo 542, § 3º, da lei processual civil,
torno sem efeito o despacho prolatado a fl. 146, e determino o
regular processamento dos recursos especial de fls. 127- 135 e
extraordinário de fls.137-145; III - publique-se. Curitiba, 28 de
outubro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO Presidente em exer-
cício

I Divisão de Processo Cível Emitido em 03/11/2004
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04524

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
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Dirceu Edson Wommer 015 0157104-8/01
Douglas Galvão Vilardo 007 0158792-2

025 0154475-0
Elaine Kosudi Trevizan 001 0162921-2
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Roosevelt Arraes 018 0162787-0
Rosangela do Socorro Alves 015 0157104-8/01
Rose Aglair Nisgoski 002 0160798-5
Rubens Cesar Teles Florenzano 010 0160698-0
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Silvio Henrique Marques Júnior 025 0154475-0
Ubirajara Ayres Gasparin 015 0157104-8/01
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 023 0162583-2

029 0159436-3
Viviane Menegazzo Dalla Líbera 018 0162787-0
Walter Antonio Costa de T. Valle 007 0158792-2

025 0154475-0
Wilson Montanha 022 0160409-3
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 021 0158667-4

022 0160409-3
Zuleika Loureiro Giotto 002 0160798-5

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0162921-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/125511. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000326 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Cassia Regina dos Santos Viaes. Advogado: Gil-
mar Tadeo Trevizan, Elaine Kosudi Trevizan, Gilberto Flavio
Monarin. Agravado: Diretor de Assuntos Acadêmicos da Uni-
versidade Estadual de Maringá - UEM. Advogado: Celso Apa-
recido do Nascimento, Carlos Yoshihiro Sakiyama, Clidionora
Aparecida Castagnari Pimenta, Ivone Roldão Ferreira, Leila
Aparecida Ferreira Garcia. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 24016. Nº Livro:
461. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - INDEFERIMENTO DE LIMINAR EM MANDA-
DO DE SEGURANÇA - CANCELAMENTO DE MATRÍCU-
LA - ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA - RECURSO PROVI-
DO. Presentes os requisitos do art. 7º, II, da Lei 1.533/51, há
que se conceder liminar para resguardar o direito da agravante
de freqüentar as aulas até que se decida sobre a legalidade ou
não do ato que decretou o cancelamento de matrícula pela não
renovação anual do pedido de trancamento.

0002 . Processo/Prot: 0160798-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/105024. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200400000912 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Maxxi Ingá Ltda. Advogado: Pedro Henrique de Souza
Hilgenberg, Paulo Roberto Hilgenberg, Gislaine do Rocio Ro-
cha, Debora Maceno, Luciano Teixeira Barbosa Pinto. Agrava-
do: Prefeito Municipal de Castro. Advogado: Zuleika Loureiro
Giotto, Gildo Ibere Woellner Macedo, Rose Aglair Nisgoski,
Lourival Leite de Carvalho Filho. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 24017.
Nº Livro: 461. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral da Justiça, em não conhecer do recurso,
ante a perda do objeto, restando prejudicada a análise do méri-
to. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. O OBJETO DO
RECURSO CONSISTE EM OBTER AUTORIZAÇÃO PARA
A REALIZAÇÃO DE FEIRA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
LEGAIS PARA A ADMISSIBILIDADE DO RECURSO. PER-
DA DE OBJETO DO PEDIDO DE AGRAVO, ANTE O DE-
SAPARECIMENTO POR PARTE DA AGRAVANTE DO IN-
TERESSE PROCESSUAL NO RECURSO, IMPEDINDO O
CONHECIMENTO DESTE. RECURSO NÃO CONHECIDO

0003 . Processo/Prot: 0159580-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/85104. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900001316 Retificação E/ou Restab de Proventos. Apelan-
te: Acir Teixeira, Agar Leila de Mendonça Guimarães, Alexan-
dre Radicheski, Alston Xavier da Silveira, Antônio Carlos Dan-
tas, Antonio Ceccon, Antonio dos Santos Ribas, Antonio João
Greber, Ary Natal Chemin, Ayned Maria Reinert Tizzot. Advo-
gado: Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho. Apelado: Estado
do Paraná. Advogado: Gustavo Henrique Justino de Oliveira.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kess-
ler. Revisor: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 24018. Nº Livro:
461. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso. EMENTA: AÇÃO
DE RETIFICAÇÃO DE PROVENTOS. SERVIDORES INA-
TIVOS. GRATIFICAÇÃO POR TEMPO INTEGRAL E DE-
DICAÇÃO EXCLUSIVA - TIDE. INCIDÊNCIA SOBRE O
VENCIMENTO BÁSICO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO
DIREITO ADQUIRIDO. RECURSO IMPROVIDO. Conforme
precedente do Superior Tribunal de Justiça, não caracteriza
ofensa ao direito adquirido, nem está eivado de qualquer ilega-
lidade, o ato que tem sua prática adequada à Constituição, de-
terminando a incidência da gratificação pela prestação de ser-
viços em tempo integral e dedicação exclusiva sobre o venci-
mento básico, afastada a sua incidência sobre as demais vanta-
gens.

0004 . Processo/Prot: 0161769-8 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/113756. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000153 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Departamento de Trânsi-
to do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Elizabeth Ber-
tinato. Apelado: Jorge André Thiele. Advogado: Luiz Fernando
Guareschi. Aut.Coatora: Chefe da 64ª Ciretran de Barracão.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kess-
ler. Revisor: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 24019. Nº Livro:
461. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, julgar extinto o processo. EMENTA: MANDADO
DE SEGURANÇA - CANCELAMENTO DE CARTEIRA NA-
CIONAL DE HABILITAÇÃO EM DECORRÊNCIA DE FRAU-
DE NA EMISSÃO - CIÊNCIA DO ATO QUE DEU ENSEJO À
IMPETRAÇÃO - DECORRÊNCIA DE PRAZO SUPERIOR A
120 DIAS - DECADÊNCIA - ARTIGO 18 DA LEI 1.533/51 -
EXTINÇÃO DO DIREITO DE REQUERER MANDADO DE
SEGURANÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

0005 . Processo/Prot: 0161933-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/115222. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000527 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: MNZ Comércio de Confecções Ltda - ME. Ad-
vogado: Claudia Rodrigues, Danilo Del’Arco, Carlos Alberto
de Oliveira Pinheiro Junior, Renata Kronitzky. Agravado: Pre-
feito do Município de Londrina. Advogado: Carlos Roberto
Scalassara. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 24020. Nº Livro: 461. Julga-
do em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral da Justiça, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTABELE-
CIMENTO COMERCIAL. LIMINAR INDEFERIDA EM SEDE
DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA A ABERTURA DO
ESTABELECIMENTO COMERCIAL AOS SÁBADOS, DO-
MINGOS E FERIADOS. POSSIBILIDADE. DECISÃO MAN-
TIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. Do exame dos autos de-
preende-se que cabe ao Município legislar sobre o horário de
funcionamento do comércio varejista, no qual enquadra-se a
agravante.

0006 . Processo/Prot: 0163794-9 Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/136689. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000267 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Claudemir Carlos Boa-
reto. Advogado: Ahmad Abdallah. Réu: Diretor Geral do De-
partamento de Trânsito do Estado do Paraná DETRAN/PR.
Advogado: Rony Marcos de Lima, Alcione Bastos Ribas, Alda-
ir Trova de Oliveira, Elizabeth Bertinato, Márcia Luzia Joko-
wiski. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 24021.
Nº Livro: 461. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
confirmar a sentença em grau de reexame necessário. EMEN-
TA: REEXAME NECESSÁRIO. ADMINISTRATIVO. CAR-
TEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO. RENOVAÇÃO. IM-
PEDIMENTO. CANCELAMENTO DO DOCUMENTO EM
FACE DE SINDICÂNCIA, DA QUAL NÃO PARTICIPOU O
IMPETRANTE. AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO E DE CIÊNCIA AO INTERESSADO. OFENSA AO
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. SEGURANÇA CON-
CEDIDA. SENTENÇA CONFIRMADA EM GRAU DE REE-
XAME NECESSÁRIO.

0007 . Processo/Prot: 0158792-2 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 1995/15095. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 198800000727 Consignação em Pagamen-
to. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Marin-
gá. Advogado: Reinaldo Rodrigues de Godoy, Douglas Galvão
Vilardo. Apelado: Câmara Municipal de Maringá. Advogado:
Alaercio Cardoso, Walter Antonio Costa de Toledo Valle, Rei-
naldo Rodrigues de Godoy, Douglas Galvão Vilardo, Alisson
Silva Rosa. Apelado: José Maria Bernardelli. Advogado: José
Buzato. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão:
24022. Nº Livro: 461. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial tanto a ape-
lação como ao reexame necessário para os fins acima explicita-
dos. EMENTA: AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMEN-
TO. CÂMARA MUNICIPAL CONTRA MUNICÍPIO. TRIBU-
NAL DE CONTAS. RELATÓRIO. IRREGULARIDADES NA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO PARLAMENTO. EXER-
CÍCIO DE 1987. PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS PARTICULARES EM BENEFÍCIO DE VEREA-
DOR. SUBSÍDIOS DOS EDIS. PAGAMENTO EXCESSIVO.
RESSARCIMENTO. TENTATIVA NO EXERCÍCIO SEGUIN-
TE. ORDEM DE PAGAMENTO E POSTERIOR DEPÓSITO
JUDICIAL PELO VALOR NOMINAL ENTRE O TERMO INI-
CIAL DAS IRREGULARIDADES E O DEPÓSITO. AUSÊN-
CIA DE CONTESTAÇÃO. REVELIA DECRETADA. INAD-
MISSIBILIDADE. RECURSOS PÚBLICOS. DIREITOS IN-
DISPONÍVEIS PELA FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE
CORREÇÃO MONETÁRIA E INCIDÊNCIA DE JUROS
MORATÓRIOS. DESISTÊNCIA DA AÇÃO POR UM DOS
AUTORES. HOMOLOGAÇÃO SEM PRÉVIA OUVIDA DO
MUNICÍPIO RÉU. NECESSIDADE. INDISPONIBILIDADE
E INTERESSE PÚBLICO QUANTO AO RESSARCIMENTO.
NÃO INCIDÊNCIA DOS EFEITOS DA REVELIA. NÃO HÁ
QUE SE FALAR EM NULIDADE DO PROCESSO, A PAR-
TIR DA DECISÃO DE FLS. 97, TENDO EM VISTA NÃO
ESTAR CARACTERIZADA A HOMOLOGAÇÃO DO PEDI-
DO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO SEM ANUÊNCIA DA PAR-
TE ADVERSA, MAS TÃO SOMENTE, A HOMOLOGAÇÃO
DA DESISTÊNCIA DO RECURSO REQUERIDO PELO AU-
TOR JOSÉ MARIA BERNARDELLI (FLS. 89). APELAÇÃO
E REEXAME NECESSÁRIO PROVIDOS PARCIALMENTE,
PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO COM RELA-
ÇÃO A JOSÉ MARIA BERNARDELLI E PROCEDENTE EM
PARTE A PRETENSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MA-
RINGÁ, COM INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA,
DEVENDO AS CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SER ARCADOS PELOS APELADOS NA PROPORÇÃO DE
50% PARA CADA UM. 1 - A ausência de contestação em sede
de ação consignatória em pagamento manejada contra Fazenda
Pública Municipal, objetivando quitação de débitos concernen-
tes ao dispêndio irregular de recursos públicos, alocados à Câ-
mara Municipal, não induz aos efeitos da revelia em face do
princípio da indisponibilidade de recursos públicos. 2 - Não há
que se falar em anulação do processo, a partir da decisão de fls.
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97, tendo em vista não estar caracterizada a homologação do
pedido de desistência da ação sem anuência da parte adversa,
mas, tão somente, a homologação da desistência do recurso
requerido pelo autor José Maria Bernardelli (fls.89). 3 - Im-
põe-se, assim, o provimento parcial tanto da apelação como do
reexame necessário para julgar improcedente o pedido com re-
lação a José Maria Bernardelli e procedente em parte a preten-
são da Câmara Municipal de Maringá, invertendo-se o ônus de
sucumbência, devendo as custas e honorários advocatícios ser
arcados pelos apelados na proporção de 50% para cada um.

0008 . Processo/Prot: 0160316-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/94155. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000034988 Mandado de Segurança. Apelante: Ricardo
Melansky Carneiro. Advogado: Carlos Alberto de Oliveira Ca-
sagrande. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Gustavo Hen-
rique Justino de Oliveira. Aut.Coatora: Presidente da Banca
Examinadora do Concurso para Investigador da Polícia Civil
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Idevan Lopes. Nº Acór-
dão: 24023. Nº Livro: 461. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso. EMENTA: MAN-
DADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PARA INVESTIGA-
DOR DA POLÍCIA CIVIL - CANDIDATO ELIMINADO -
INVESTIGAÇÃO DE CONDUTA - OMISSÃO QUANTO AO
PREENCHIMENTO DO QUESTIONÁRIO - DESCUMPRI-
MENTO DO EDITAL - ENVOLVIMENTO EM CRIME DE
EXTORSÃO - IDONEIDADE MORAL AUSENTE - RECUR-
SO IMPROVIDO. O candidato que não possui a necessária
conduta ilibada, posto que envolvido em conduta delituosa, e
que omite informações licitamente exigidas pelo edital, com o
fim de subtrair da autoridade administrativa os elementos para
investigação de sua vida pregressa, pode ser eliminado do con-
curso a qualquer tempo.

0009 . Processo/Prot: 0161236-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/103397. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300040134 Mandado de Segurança. Apelante: Alberi Cor-
deiro dos Santos. Advogado: Oseias de Carvalho. Apelado:
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN.
Advogado: Rony Marcos de Lima. Aut.Coatora: Diretor do
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN-
PR. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Revisor: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 24024. Nº
Livro: 461. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar provimento ao recurso. EMENTA: MANDA-
DO DE SEGURANÇA - DENEGAÇÃO DA ORDEM - TRA-
DIÇÃO DO VEÍCULO - INEXISTÊNCIA DA TRANSFERÊN-
CIA DA DOCUMENTAÇÃO JUNTO AO DETRAN - DES-
NECESSIDADE - INFRAÇÃO NÃO COMETIDA PELO IM-
PETRANTE - TERMO PARTICULAR DE DAÇÃO EM PA-
GAMENTO - VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO -
SENTENÇA REFORMADA - RECURSO PROVIDO. O do-
mínio das coisas móveis transfere-se pela tradição, presumin-
do-se em favor de quem detenha a posse, transferida com a
intenção de deslocar a propriedade.

0010 . Processo/Prot: 0160698-0 Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/99858. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002386 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Marco Antonio Vollero.
Advogado: Luciane Florenzano, Luana Marcia de Oliveira,
Rubens Cesar Teles Florenzano. Réu: Diretor do Departamen-
to de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN/PR. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor:
Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 24025. Nº Livro: 461. Julgado
em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, manter a sentença em reexame necessário. EMEN-
TA: REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - NEGATIVA PARA INICIAR O PROCEDIMENTO DE
TRANSFERÊNCIA DO VEÍCULO - SISTEMA INFORMATI-
ZADO NÃO EMITE GUIAS DE PARCELAMENTO - ILE-
GALIDADE - NECESSIDADE DE ACEITAR O PROTOCO-
LO DO PEDIDO - ART. 123, INC. I, § 1º, DO CÓDIGO DE
TRÂNSITO BRASILEIRO - SENTENÇA CONFIRMADA EM
REEXAME NECESSÁRIO.

0011 . Processo/Prot: 0158988-8 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/79807. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000015 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Departamento de Trânsi-
to do Estado do Paraná - DETRAN/PR. Advogado: Alcione
Bastos Ribas. Apelado: Alcenir Rimoldi. Advogado: Antonio
Carlos Alves Pereira. Aut.Coatora: Chefe da 64ª Ciretran em
Barracão, Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Esta-
do do Paraná - DETRAN/PR. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Idevan Lopes.
Nº Acórdão: 24026. Nº Livro: 461. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento aos recursos. EMENTA: MAN-
DADO DE SEGURANÇA - PRELIMINARES DE INCOMPE-
TÊNCIA ABSOLUTA E DE ILEGITIMIDADE PASSIVA -
REJEIÇÃO - CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO -
CANCELAMENTO - CONSTATAÇÃO ADMINISTRATIVA
DE EXPEDIÇÃO IRREGULAR POR FALTA DE EXAMES

DE HABILITAÇÃO - AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DO
ADMINISTRADO PARA EXERCER O DIREITO DE DEFE-
SA - ATO ARBITRÁRIO E ABUSIVO - SEGURANÇA COR-
RETAMENTE DEFERIDA - IMPROVIMENTO DO RECUR-
SO E MANUTENÇÃO DA SENTENÇA EM REEXAME NE-
CESSÁRIO.

0012 . Processo/Prot: 0157204-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/62700. Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000682 Mandado de Segurança.
Agravante: Ademir Picâncio. Advogado: Guilherme de Salles
Gonçalves, Aline Cristina Coleto, Alexandre de Salles Gonçal-
ves, Flávia Eliza Holleben Piana, Roberta A. Martinez Pereira.
Agravado: Diretório Municipal do Partido do Movimento De-
mocrático Brasileiro - PMDB - Piraquara. Advogado: Carlos
Roberto de Oliveira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 24027. Nº Livro: 461.
Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar provimento ao recurso. EMENTA: MANDA-
DO DE SEGURANÇA - SEGURANÇA CONCEDIDA PARA
PROCESSAMENTO ADMINISTRATIVO DE VEREADOR
VISANDO À CASSAÇÃO DE MANDATO - AUSÊNCIA DE
CITAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA - APELAÇÃO
- RECEBIMENTO DO RECURSO APENAS NO EFEITO
DEVOLUTIVO - PRETENDIDO RECEBIMENTO NO EFEI-
TO SUSPENSIVO - POSSIBILIDADE - EXCEPCIONALIDA-
DE CARACTERIZADA - ILEGALIDADE DO PROCESSO DE
MANDADO DE SEGURANÇA, RISCO DE DANO IRREPA-
RÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO AO TITULAR DO
DIREITO MATERIAL A SER QUESTIONADO NO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO. PROVIMENTO DO AGRAVO PARA
DETERMINAR O RECEBIMENTO DA APELAÇÃO EM
AMBOS OS EFEITOS.

0013 . Processo/Prot: 0160309-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/168511. Comarca: Mamborê. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1603098 Apelação Civel. Apelante:
Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Elisa-
beth Dalva Marins Schwartz, Iris Maria Canello. Apelado: Bento
Pereira Pepe, Olga dos Santos Pepe, Francisco Olipa, Luiza
Franco Olipa, Paulo Olipa, Salete Maria Chitolina Olipa, Fer-
nando Prado, Geni da Silva Prado. Advogado: Paulo Maurício
da Rocha Turra. Rec.Adesivo: Bento Pereira Pepe, Olga dos
Santos Pepe, Francisco Olipa, Luiza Franco Olipa, Paulo Oli-
pa, Salete Maria Chitolina Olipa, Fernando Prado, Geni da Sil-
va Prado. Advogado: Paulo Maurício da Rocha Turra. Embar-
gante: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advoga-
do: Adriana de Paula Baratto, Carlos Freire Faria, Regina Ma-
ria Bueno Bacellar Teodoro da Silva, Damasceno Maurício da
Rocha Junior, Adriano Mattos da Costa Ranciaro. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº
Acórdão: 24028. Nº Livro: 461. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INE-
XISTENTE. MATÉRIA EXPLICITAMENTE EXAMINADA.
REJEIÇÃO. UNÂNIME. Inexistindo no acórdão embargado a
omissão apontada, rejeitam-se os embargos de declaração.

0014 . Processo/Prot: 0162382-5 Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/120348. Comarca: Matinhos. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000493 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Câmara Municipal de
Matinhos. Advogado: Elio Massao Kawamura, Carlos Alberto
Dissenha. Réu: Interventor Estadual do Município de Matinhos.
Advogado: Narelvi Carlos Malucelli. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Wan-
derlei Resende. Nº Acórdão: 24029. Nº Livro: 461. Julgado
em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
confirmar a sentença em reexame necessário. EMENTA: REE-
XAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. VER-
BAS ORÇAMENTÁRIAS. CÂMARA MUNICIPAL. VALO-
RES NÃO REPASSADOS NO MÊS DE MAIO/2003. COM-
PROVAÇÃO. AUSÊNCIA DO DIREITO DE PERCEBER AS
DIFERENÇAS REFERENTES AOS MESES DE JANEIRO A
ABRIL/2003, VERBAS ESTAS QUE NEM PODERIAM SER
PLEITEADAS EM AÇÃO MANDAMENTAL, EIS QUE O
MANDADO DE SEGURANÇA NÃO É SUBSTITUTIVO DA
AÇÃO DE COBRANÇA (SÚMULA 269 DO STF). CONFIR-
MAÇÃO DA SENTENÇA QUE CONCEDEU EM PARTE A
SEGURANÇA.

0015 . Processo/Prot: 0157104-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/157299. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 157104800 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Rafael Augusto Silva Domingues. Apelado:
Vergínia Aparecida Pedrazzolli Marassi. Advogado: Dirceu
Edson Wommer. Aut.Coatora: Presidente da Comissão Central
de Eleição de Diretores no Paraná, Chefe do Núcleo Regional
de Ensino de Cascavel, Presidente da Comissão Regional Elei-
toral. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Rosangela do
Socorro Alves, Ubirajara Ayres Gasparin, Rogério Distefano,
Carla Margot Machado Seleme, Sérgio Botto de Lacerda. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resen-
de. Nº Acórdão: 24030. Nº Livro: 461. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INE-
XISTENTE. MATÉRIA EXPLICITAMENTE EXAMINADA.
REJEIÇÃO. UNÂNIME. Inexistindo no acórdão embargado a
omissão apontada pelo embargante, rejeitam-se os embargos
de declaração.

0016 . Processo/Prot: 0151120-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/168334. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1511208 Apelação Civel. Apelante:
Jesus Vieira dos Santos. Advogado: Marco Aurelio Krefeta,
Renato Cardoso de Almeida Andrade. Apelado: Universidade
Estadual de Ponta Grossa. Advogado: Celia Alejandra Pais
Zyskowski. Aut.Coatora: Reitor da Universidade Estadual de
Ponta Grossa. Embargante: Jesus Vieira dos Santos. Advoga-
do: Marco Aurelio Krefeta, Renato Cardoso de Almeida An-
drade. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Nº Acórdão: 24031. Nº Livro: 461. Julgado
em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDA-
DE. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA EXPLICITAMENTE EXA-
MINADA. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.
REJEIÇÃO. Inexistindo no acórdão embargado a obscuridade
apontada pelo embargante, rejeitam-se os embargos de decla-
ração. Visa o embargante com os embargos de declaração dar
efeito infringente ao julgado, o que não é admissível no pre-
sente caso.

0017 . Processo/Prot: 0160067-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/91216. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000695 Declaratória. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Arianna de Nicolai Petrovsky Gevaerd. Apelado: APP
- Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública no Estado
do Paraná. Advogado: Gisele Soares. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 24032. Nº Livro: 461. Julgado
em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo pelas ra-
zões acima explicitadas. EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA
C/C COBRANÇA - PROFESSOR ESTADUAL - PROGRES-
SÃO FUNCIONAL - PROMOÇÃO SUSPENSA PELA COMIS-
SÃO DE SINDICÂNCIA INSTAURADA PELA SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - ALEGADAS IRREGULA-
RIDADES NÃO COMPROVADAS - INCOMPETÊNCIA DA
SECRETARIA PARA QUESTIONAR A VALIDADE DO CER-
TIFICADO - CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO CONSIDERA-
DO VÁLIDO PELA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - DIREITO À PRO-
GRESSÃO - SENTENÇA MANTIDA - APELO NÃO PROVI-
DO.

0018 . Processo/Prot: 0162787-0 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/123552. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000522 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Departamen-
to de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado:
Roosevelt Arraes, Rony Marcos de Lima. Apelado: Juliano
Soares. Advogado: Viviane Menegazzo Dalla Líbera.
Aut.Coatora: Diretor do Departamento de Trânsito do Estado
do Paraná - DETRAN-PR. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Dilmar Kess-
ler. Nº Acórdão: 24033. Nº Livro: 461. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em dar provimento à apelação e ao ree-
xame necessário para considerar a legalidade das multas im-
pingidas ao apelado, bem como, do ato de não fornecimento do
licenciamento e, finalmente, invertendo o ônus da sucumbên-
cia ao apelado. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO
DE SEGURANÇA LICENCIAMENTO DE VEÍCULO CON-
DICIONADO AO PAGAMENTO DE MULTAS DE TRÂNSI-
TO. LEGALIDADE. CONSUMAÇÃO PRESUMIDA. MU-
DANÇA DE ENDEREÇO. NÃO COMUNICAÇÃO AO DE-
TRAN. INFRINGÊNCIA AO § 2º DO ART. 123, DO CTB.
NOTIFICAÇÃO PRESUMIDA DIANTE DA DESATUALIZA-
ÇÃO DO ENDEREÇO DO APELADO. SENTENÇA REFOR-
MADA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO. SEGURAN-
ÇA DENEGADA. APELAÇÃO PROVIDA. SUCUMBÊNCIA
INVERTIDA. 1. Reforma-se a decisão monocrática que consi-
derou ilegal a recusa da repartição de trânsito em renovar li-
cença de veículo em razão da preexistência de multas das quais
o infrator fora notificado. 2. O § 2° do artigo 123 do Código de
Trânsito Brasileiro impõe ao proprietário do veículo a incum-
bência de manter seu endereço atualizado, e a negligência des-
te dever acarreta a sanção prevista no seu artigo 282, § 1º.

0019 . Processo/Prot: 0154634-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/158605. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1546349 Apelação Civel. Apelante: Edison Loyola Antunes.
Advogado: Fernando Gustavo Knoerr, Juliana de Carvalho
Antunes, Leonardo da Costa. Apelado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Clemerson Merlin Cleve. Embargante: Edison Loyola
Antunes. Advogado: Fernando Gustavo Knoerr, Juliana de Car-
valho Antunes, Leonardo da Costa. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 24034.

Nº Livro: 461. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INE-
XISTENTE. MATÉRIA EXPLICITAMENTE EXAMINADA.
PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. UNÂNIME. Inexis-
tindo no acórdão embargado a omissão apontada pelo embar-
gante, rejeitam-se os embargos de declaração.

0020 . Processo/Prot: 0161164-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/103394. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039986 Indenização por Desapropriação Indireta. Ape-
lante: Município de Curitiba. Advogado: Luiz Guilherme Mul-
ler Prado. Apelado: Philomena Kachel Schluga. Advogado: Jai-
me Luiz Schluga. Rec.Adesivo: Philomena Kachel Schluga.
Advogado: Jaime Luiz Schluga. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Wanderlei
Resende. Nº Acórdão: 24035. Nº Livro: 461. Julgado em: 20/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer do recurso, com remessa dos autos ao Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO C/C PERDAS E DANOS
POR DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - MUNICÍPIO DE
CURITIBA - RITO SUMÁRIO - VALOR DA CAUSA - ART.
104, INCISO III, ALÍNEA ‘F’, DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL - RECURSO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA
DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO.

0021 . Processo/Prot: 0158667-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/80420. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400025260 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Luis Fernando da Silva Tambellini, Marcelene Carvalho
da Silva Ramos, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Isabela
Cristine Martins Ramos, Yeda Vargas Rivabem Bonilha. Agra-
vado: Izolina Felix da Silva. Advogado: Luiz Bresolin. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº
Acórdão: 24036. Nº Livro: 461. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE -
INOCORRÊNCIA - PENSÃO - FILHA SOLTEIRA E SEM
RENDA PRÓPRIA - SUSPENSÃO DE PAGAMENTO - AÇÃO
ORDINÁRIA - TUTELA ANTECIPADA - CONCESSÃO -
IRRESIGNAÇÃO - CONSTATAÇÃO DE EXERCÍCIO DE
ATIVIDADE LABORATIVA - LEI N° 4.766/63 - EXTINÇÃO
DO BENEFÍCIO APENAS PELA MORTE OU CASAMENTO
DA BENEFICIÁRIA - LEGISLAÇÃO REGULAMENTADO-
RA - DECRETO-LEI N. 14.585/64 - ACRÉSCIMO DE PARÁ-
GRAFO QUE LIMITA O PERCEBIMENTO ATÉ QUE A BE-
NEFICIÁRIA ADQUIRA CONDIÇÕES PARA PROVER SUA
PRÓPRIA SUBSISTÊNCIA - ATO NORMATIVO DERIVA-
DO - VEDAÇÃO DA CRIAÇÃO DE NOVA REGRA - DIREI-
TO AO BENEFÍCIO - AGRAVO A QUE SE NEGA PROVI-
MENTO.

0022 . Processo/Prot: 0160409-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/99997. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001324 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Gisele da Rocha Parente Venancio, Marcelene Carvalho
da Silva Ramos, Gabriela de Paula Soares, Yeda Vargas Riva-
bem Bonilha, Isabela Cristine Martins Ramos. Agravado: Ma-
ria de Lourdes Hinkel. Advogado: Wilson Montanha. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Nº Acórdão: 24037. Nº Livro: 461. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, e em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral da Justiça, em negar provimento ao agravo,
pelas razões acima explicitadas. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - CANCELAMENTO DA
PENSÃO - UNIÃO ESTÁVEL - AÇÃO ORDINÁRIA COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PARA SUSPENSÃO DO
CANCELAMENTO - DEFERIMENTO NO JUÍZO ‘’A QUO’’
- POSSIBILIDADE - PRETENSÃO DE CONTINUIDADE DE
RECEBIMENTO E NÃO DE NOVO BENEFÍCIO - LIMINAR
SATISFATIVA - INOCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE VEDA-
ÇÃO LEGAL - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO NÃO PRO-
VIDO.

0023 . Processo/Prot: 0162583-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/124528. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400025459 Declaratória. Agravante: Marlene Barbosa de
Morais Pissatto, Miriam Bostelmann Tauscheck, Regina Maria
Malucelli Kummer, Valéria Pascarella de Azevedo Costa, Val-
quíria Trochmann Molinari, Vera La Pastina, Rosângela Maria
de Luccas Kesseli. Advogado: Ludimar Rafanhim. Agravado:
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curi-
tiba - IPMC, Município de Curitiba. Advogado: Hyperides Za-
nello Neto, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen Daisy
Redondo Machado, Lidson José Tomass, Marilena Indira Win-
ter. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei
Resende. Nº Acórdão: 24038. Nº Livro: 461. Julgado em: 20/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
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Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral da Justiça, em dar provimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCLUSÃO DO
DESCONTO NOS PROVENTOS. I.P.M.C. E MUNICÍPIO DE
CURITIBA. TUTELA ANTECIPADA ‘’INAUDITA ALTERA
PARTE’’. PRESENÇA DE ‘PERICULUM IN MORA’. E.C. Nº
41/03. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FIXAÇÃO DE
ALÍQUOTA. EDIÇÃO DE LEI ORDINÁRIA. NECESSIDA-
DE. NÃO É AUTO-APLICÁVEL A PREVISÃO CONSTITU-
CIONAL. HÁ NECESSIDADE DA EDIÇÃO DE LEI ESTA-
DUAL. DECISÃO REFORMADA. RECURSO PROVIDO.

0024 . Processo/Prot: 0159571-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/86928. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002109 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Luiz Rodrigo Pazello, Luiz Francisco da Silveira.
Advogado: Ana Carolina Dihl Cavalin. Apelado: Universidade
Estadual de Ponta Grossa. Advogado: Celia Alejandra Pais
Zyskowski. Aut.Coatora: Reitora de Graduação da Universida-
de Estadual de Ponta Grossa - UEPG. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 24039. Nº Livro: 461. Julgado
em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA.
TRANSFERÊNCIA ‘’EX OFFICIO’’ DE SERVIDOR. LIMI-
NAR CONCEDIDA. POSTERIOR DENEGAÇÃO. EXISTÊN-
CIA DE ESTABELECIMENTO PRIVADO. POSSIBILIDADE
DE MATRÍCULA EM INSTITUIÇÃO PÚBLICA. ESTABE-
LECIMENTOS DE ENSINO SUPERIOR NÃO CONGÊNE-
RES. LESÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO. APELO PRO-
VIDO. 1 - ‘’(...) O cônjuge de militar que foi removido ‘’ex
officio’’ tem direito à matrícula em universidade pública, ainda
que originariamente tivesse ingressado em instituição de ensi-
no particular, e no novo domicílio haja instituição congênere.
Esse raciocínio se ajusta à jurisprudência remansosa da colen-
da Seção de Direito Público (STJ - Ministro FRANCIULLI
NETTO, RECURSO ESPECIAL 2003/0023726-8, julg. 04/03/
2004.)”

0025 . Processo/Prot: 0154475-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/26811. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000069 Mandado de Segurança.
Agravante: Município de Maringá. Advogado: Walter Antonio
Costa de Toledo Valle, Reinaldo Rodrigues de Godoy, Douglas
Galvão Vilardo, Alisson Silva Rosa, Silvio Henrique Marques
Júnior. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná
(Substituto Processual). Interessado: Antônio Amaro da Silva.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes.
Nº Acórdão: 24040. Nº Livro: 461. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SE-
GURANÇA - ATO DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE MARINGÁ - RECUSA NO FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTOS AO IMPETRANTE, VÍTIMA DE UM
PROJÉTIL (BALA PERDIDA) DISPARADO DURANTE UM
ENTREVERO OCORRIDO NAS DEPENDÊNCIAS DE UMA
ESCOLA PÚBLICA DA CIDADE DE MARINGÁ, RESUL-
TANDO-LHE IMOBILIZAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO
CORPO, DA ALTURA DO PEITORAL PARA BAIXO, DEI-
XANDO-O PARAPLÉGICO - NECESSIDADE COMPROVA-
DA - DECISÃO CONFIRMADA. O Município é responsável
pelo fornecimento de medicamentos, conforme dispõe o artigo
23, inciso II, e artigo 196, ambos da Constituição Federal, e
artigo 170, inciso I da Constituição Estadual. RECURSO DES-
PROVIDO.

0026 . Processo/Prot: 0150629-2/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/166695. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1506292 Apelação Civel e Reexame Neces-
sario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Herdeiros de Ri-
cardo Gonçalves Bacco, Carlita Ribeiro Gonçalves. Advoga-
do: Messias Rodrigues, Antonio Alves do Prado Filho. Apela-
do: Município de Ibaiti. Advogado: Paula Cristina Gimenes
Teodoro, Cesar Augusto de Mello e Silva. Apelante: Município
de Ibaiti. Advogado: Paula Cristina Gimenes Teodoro, Cesar
Augusto de Mello e Silva. Apelado: Herdeiros de Ricardo Gon-
çalves Bacco, Carlita Ribeiro Gonçalves. Advogado: Messias
Rodrigues, Antonio Alves do Prado Filho. Embargante: Muni-
cípio de Ibaiti. Advogado: Paula Cristina Gimenes Teodoro,
Cesar Augusto de Mello e Silva. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 24041. Nº Li-
vro: 461. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher parcialmente os Embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO
DE OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - ERRO MATERIAL CON-
FIGURADO - IRREGULARIDADE DECLARADA. Não con-
figurada omissão, nada há para ser declarado com relação ao
apontamento destes meios. Evidenciada na decisão embargada
a ocorrência de erro material, devem os embargos ser acolhi-
dos ao efeito de sanar a irregularidade apontada. EMBARGOS
PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

0027 . Processo/Prot: 0158894-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/75810. Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000069 Embargos a Execução.
Apelante: Aristeu Soares Dias. Advogado: Ney Salles. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:

4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des.
Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 24042. Nº Livro: 461. Julgado
em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível deste Tribunal, por unanimidade de votos, em
não conhecer do recurso, com remessa dos autos ao Egrégio
Tribunal de Alçada. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO CIVIL PÚBLICA - RESSARCIMENTO
DE DANO CAUSADO AO ERÁRIO PÚBLICO - DECISÃO
DO TRIBUNAL DE CONTAS - IMPUTAÇÃO DE DÉBITO -
TÍTULO EXEQÜÍVEL DE NATUREZA EXTRAJUDICIAL -
ARTIGO 585, INCISO VII DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL COMBINADO COM O ARTIGO 104, INCISO III, LE-
TRA ‘G’ DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - COMPETÊN-
CIA RECURSAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA.
Na forma do disposto no artigo 585, inciso VII do Código de
Processo Civil, combinado com o artigo 104, inciso III, letra
‘g’ da Constituição Estadual, a competência para o conheci-
mento do recurso advindo de execução por título extrajudicial,
está afeta ao Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. RECUR-
SO NÃO COMHECIDO.

0028 . Processo/Prot: 0159390-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/172524. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1593902 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Copel Distribuição SA. Advogado: Paulo Cesar de Ho-
landa Guerra, Regina Maria Bueno Bacellar Teodoro da Silva,
Damasceno Maurício da Rocha Junior, Adriano Mattos da Costa
Ranciaro, Ana Amélia Caldas Saad de Oliveira. Agravado: F.L.
Teixeira e Cia Ltda. Advogado: Francisco Eduardo de Oliveira.
Embargante: Copel Distribuição SA. Advogado: Paulo Cesar
de Holanda Guerra, Regina Maria Bueno Bacellar Teodoro da
Silva, Damasceno Maurício da Rocha Junior, Adriano Mattos
da Costa Ranciaro, Helio Eduardo Richter. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 24043.
Nº Livro: 461. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES - INOCOR-
RÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS - PREQUESTIONA-
MENTO - IMPOSSIBILIDADE - REJEIÇÃO. Não há que se
confundir Acórdão omisso com prestação jurisdicional contrá-
ria ao interesse da parte e, não ocorrendo os vícios apontados,
a rejeição dos Embargos Declaratórios é medida que se impõe.
Os Embargos de Declaração devem observar os ditames im-
postos no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil,
tornando-se inadequada sua utilização com o propósito de pre-
questionamento de questão jurídica a ensejar Recurso Especi-
al. EMBARGOS REJEITADOS.

0029 . Processo/Prot: 0159436-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/82322. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041798 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Curitiba, Instituto de Previdência dos Servidores do Muni-
cípio de Curitiba - IPMC. Advogado: Majoly Aline Araújo dos
Anjos, Maureen Daisy Redondo Machado, Vera Lucia Sigwalt
Bittencourt, Erenise do Rocio Bortolini Pottumati, Ana Maria
Maximiliano. Agravado: Sindicato dos Servidores do Magisté-
rio Municipal de Curitiba - SISMMAC. Advogado: Ludimar
Rafanhim. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ide-
van Lopes. Nº Acórdão: 24044. Nº Livro: 461. Julgado em: 27/
10/2004

DECISÃO: Acordam os Membros da 4ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em jul-
gar extinto o procedimento recursal. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTEN-
ÇA PROLATADA - PERDA DE OBJETO DO AGRAVO -
EXTINÇÃO DO PROCEDIMENTO RECURSAL.

0030 . Processo/Prot: 0154937-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/173436. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1549375 Apelação Civel. Apelante: Município de Curitiba.
Advogado: Paulo Roberto Ferreira Pereira. Apelado: Hotel Rota
Nova Ltda. Advogado: Ricardo Luiz de Oliveira. Embargante:
Hotel Rota Nova Ltda. Advogado: Ricardo Luiz de Oliveira,
Renato Galvão Carrillo. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 24045. Nº Livro: 461.
Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO
CÍVEL - RECURSO QUE VISA REDISCUTIR A MATÉRIA -
INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - IMPOS-
SIBILIDADE. Os Embargos de Declaração devem observar os
ditames impostos no artigo 535, incisos I e II, do Código de
Processo Civil, tornando-se inadequada sua utilização com o
propósito de rediscutir a matéria, bem como, para prequestio-
namento de questão jurídica a ensejar Recurso Especial ou
Recurso Extraordinário. EMBARGOS REJEITADOS.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 03/11/2004
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04525

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
André Renato Miranda Andrade 004 0167276-2
Andrea Margarethe A. de Miranda 001 0164724-1
Aparecido Soares Andrade 003 0167123-6

Ayrton Correia Rosa 001 0164724-1
Ayrton dos Santos Costa 001 0164724-1
Cleide Rosecler Kazmierski 004 0167276-2
Cristina Leitão T. d. Freitas 005 0167505-8
Davi Deutscher 004 0167276-2
Davi Deutscher Filho 004 0167276-2
Eduardo Alberto Marques Virmond 001 0164724-1
Eridson Pompeu da Silva 004 0167276-2
Fábio Teixeira 006 0161612-4
Gil Cesar Dantas Bruel 006 0161612-4
Ivan Rubens Bueno Mendes 004 0167276-2
Jefferson Isaac João Scheer 005 0167505-8
João de Barros Torres 004 0167276-2
Joel Samways Neto 001 0164724-1

004 0167276-2
José Cid Campelo 004 0167276-2
José Rodrigo Sade 004 0167276-2
Lauro Carneiro de Siqueira 004 0167276-2
Luir Ceschin 001 0164724-1

004 0167276-2
Luiz Joaquim Santana 001 0164724-1
Majoly Aline Araújo dos Anjos 006 0161612-4
Maria Apparecida Souza e Silva 001 0164724-1
Maria Marta Renner Weber Lunardon 001 0164724-1
Paulo Cesar Busnardo Junior 001 0164724-1
Renato Beltrami 001 0164724-1
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 004 0167276-2
Rosalina Mustasso Garcia 003 0167123-6
Ruth Coatti 005 0167505-8
Valdynei Luiz Trevisan 002 0166884-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0164724-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/151678. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
198200004449 Indenização. Agravante: Carlos Romualdo Ru-
eff. Advogado: Eduardo Alberto Marques Virmond. Agravado:
Benedito Petrus, Amelia Cabral Petrus, Atilho Sorpreso, Gra-
cinda Pereira Torres, José Soltys, Maria de Lourdes Soltys,
Antônio Soltys, Joana dos Santos Soltys, Maria Soltys Ruiz,
José Cintra Ruiz, Leonora Soltys de Genaro, Paulo de Genaro,
João Soltys, Maria Tereza Quiles Soltys, Gregorio Soltys, Ire-
ne Maria Soltys, Francisco Casado, Joaquina Marly Cadado,
Ana Aparecida Casado, Arilio Afonso Marcondes da Silva,
Maria Tomiko Tamayose da Silva, Diomar Veronez, Armando
Guarnieri, Eliete Freitas Gomes Guarnieri, Sebastião Crestani,
Mauriça Gabriel Crestani, Leopoldina Crestani Sgorlon, Dar-
cirio Sgorlon, José Crestani, Joana Aceno Crestani, Antônio
Crestani, Marilza Aparecida Moreti Crestani, Antenor Cresta-
ni, Tereza Pacer Crestani, Carolina Cristani da Cruz, Mateus
Fulgencio da Cruz, Terezinha Maria Crestani da Silva, José
Ferreira da Silva, Joana Crestani Tortola, Elio Tortola, Elvira
Crestani, Laura Crestani, Gilberto Pedro Crestani, Rosalina de
Fátima Crestani, Feliciano Esteves Sagrado, Ademir Carneiro,
Luzia Tolari Carneiro, Natal Tolari, Maria Helena Volpato To-
lari, Zeferino Tolari, Zeni Luzia Bom Tolari, Guerino Volpato,
Maria Constantino Volpato, Nilson Sambati, Lúcia Pinto Sam-
bati, Aparecido Nilso Sambati, Maria Helena Petri Sambati,
Ernesto Paccola, Jandyra Doretto Paccola, Judirlei Ângela Pac-
cola Pomini, Waldemar Pomini, Antônio Carlos Gabriel, Ca-
cilda Zafaneli, Nilson Soares Ferreira, Neide Bazzo Ferreira,
Canadá - Agropecuária Ltda. Advogado: Maria Apparecida
Souza e Silva. Agravado: Oswaldo Cury. Advogado: Ayrton
Correia Rosa. Agravado: Karin Morgenstern. Advogado: Ayr-
ton dos Santos Costa, Renato Beltrami, Paulo Cesar Busnardo
Junior. Agravado: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado do Paraná - DER. Advogado: Luir Ceschin, Joel Sa-
mways Neto, Maria Marta Renner Weber Lunardon, Andrea
Margarethe A. de Miranda, Luiz Joaquim Santana. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Despa-
cho:

Do contido nos autos, verifica-se que não há pedido de conces-
são de efeito suspensivo à decisão agravada. I-Requisite-se in-
formação ao Dr. Juiz da causa (prazo 10 dias). II-Intimem-se os
Agravados para responder, querendo, no prazo de 10 dias. III-
Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 27
de outubro de 2004. Des. IDEVAN LOPES Relator

0002 . Processo/Prot: 0166884-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/179892. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400043330 Mandado de Segurança. Agravante: Alexandre
Danderfer Filho. Advogado: Valdynei Luiz Trevisan. Agrava-
do: Conselho de Administração da Paranaprevidencia. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. ALEXANDRE DANDERFER FILHO agrava da de-
cisão que negou liminar no mandado de segurança n.º 43.330/
2004 requerida pelo agravante para o fim de se iniciar o paga-
mento mensal do benefício de pensão por morte da esposa ser-
vidora pública estadual. Alega que requereu administrativamente
o benefício de pensão por morte uma vez que sua esposa faleci-
da em 12.12.1976 era servidora pública estadual e que seu pleito
restou indeferido sob o fundamento de que o agravante não se
inseria na condição dos possíveis beneficiários previstos na Lei
n.º 4.766/63, vigente à época. Argumenta que em face do novo
ordenamento introduzido com a advento da Constituição de
1988, faz jus ao recebimento do benefício e requer o provi-
mento do agravo do instrumento para que seja concedida a li-
minar postulada no “writ”, argumentando existir precedente
desta Corte que em caso idêntico reconheceu o direito ao rece-
bimento do benefício. Não houve pedido de antecipação da tu-
tela recursal. 2. O recurso não pode ser conhecido. Com efeito,
o recorrente não atacou os fundamentos da decisão hostilizada
limitando-se a argumentar a existência de precedente jurispru-
dencial desta Corte a seu favor. Dos autos, verifica-se que peça

recursal em sua maior parte é mera repetição da exordial do
mandado de segurança, o que se infere ao comparar as fls. 3/4
com as fls. 14/15. A reprodução resta ainda mais evidenciada
às fls. 10 em que o agravante requer a seja julgado procedente
o pedido (item b); o julgamento antecipado da lide (item c); e,
ainda, a condenação da agravada na custas e despesas proces-
suais e honorários advocatícios. Ademais, o recurso interposto
não atendeu ao princípio da dialeticidade uma vez que a deci-
são objurgada firmou a negativa da concessão da liminar no
fato de que, em cognição sumária, não se vislumbra a relevân-
cia do fundamento invocado, embasamento não rebatido efi-
cazmente o que impede o conhecimento do agravo de isntru-
mento. Nesse sentido: (...) “Para que o tribunal ao qual é dirigi-
do o recurso possa entender a controvérsia, cabe ao recorrente
não só expor as razões pelas quais pretende seja o julgado mo-
dificado ou anulado, mas, também, apresentá-las de modo não
deficiente; em caso contrário, a inadmissibilidade do recurso
será patente. No tocante aos recursos, vige o princípio da diale-
ticidade, segundo o qual ‘o recurso deverá ser dialético, isto é,
discursivo. O recorrente deverá declinar o porquê do pedido de
reexame da decisão” assim como “os fundamentos de fato e de
direito que embasariam o inconformismo do recorrente, e, fi-
nalmente, o pedido de nova decisão’ (Nelson Nery Júnior, “Prin-
cípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos”, 5ª ed., Re-
vista dos Tribunais, 2000, p. 149). Súmula n. 284 do Supremo
Tribunal Federal. Recurso especial não conhecido. Decisão por
unanimidade.” (STJ 2ª Turma RESP 255169/SP Min. Franciulli
Netto - DJ de 02/08/2001). “AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL. RELATOR. NEGATIVA DE SEGUIMEN-
TO A RECURSO ESPECIAL. ART. 557 DO CPC. POSSIBILI-
DADE. FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 182/STJ. O julgamento pelo relator está autori-
zado no art. 557 do CPC. A defesa das partes, contra o julgado
monocrático, faz-se via agravo regimental. Pelo Princípio da
Dialeticidade é necessário que os recursos ataquem os funda-
mentos das decisões contra as quais foram interpostos. Aplica-
ção da Súmula 182/STJ. Agravo Regimental a que nega provi-
mento.” (STJ - 6ª Turma - ARESP 584203/RJ - Min. Paulo
Medina - DJ de 01/05/2004). 3. Destarte, nego seguimento ao
agravo de instrumento, nos termos do art. 557 do Código de
Processo Civil, por faltar-lhe pressuposto recursal genérico.
Curitiba, 27 de outubro de 2004. DES. SÉRGIO ARENHART,
Relator.

0003 . Processo/Prot: 0167123-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/180653. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400026151 Ordinária de Cobrança. Agravante: Ruth Funk
Gimbert, Lauri Dall’Agnolo, Rosa Fromholz Cyrineo, José
Fromholz, José Domingos Ferreira, Daili Mário Grande, Alfre-
do Lopes Sobrinho, Iracema dos Santos Fromholz, Antônio
Cláudio Zimmermann, Antônio Pereira da Silva, Mário Costa,
Jahir Dias Rodrigues, João Batista Matorizen, João Fedechen,
Cicero Cosmo dos Santos, Joaquim Souza da Costa, João Emi-
dio da Silva Filho, Edilio de Oliveira, Antônio Lameu de Pau-
la, Amantino Pedroso Machado, Antônio Nicolau Lefler, Ester
Cardoso. Advogado: Aparecido Soares Andrade, Rosalina Mus-
tasso Garcia. Agravado: Estado do Paraná, Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Ruth Funk
Gimbert e outros, contra decisão que, nos autos de ação ordi-
nária de cobrança, proposta pelos mesmos contra o Estado do
Paraná e outro, indeferiu pedido de assistência judiciária gra-
tuita. II - Requisitem-se informações ao dr. Juiz da causa, a
serem prestadas no prazo de 10 dias. III - Autorizo a Sra. Chefe
de Seção a assinar os expedientes que forem necessários. IV -
Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se.
Curitiba, 27 de outubro de 2004. Des. Dilmar Kessler, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0167276-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/182102. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
198200003801 Indenização por Desapropriação Indireta. Agra-
vante: Davi Deutscher, Escritório Davi Deutscher Advogados
Associados. Advogado: Davi Deutscher Filho. Agravado: De-
partamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER.
Advogado: Luir Ceschin, André Renato Miranda Andrade, Clei-
de Rosecler Kazmierski, João de Barros Torres, Joel Samways
Neto. Agravado: Laura Visnievski, Lori Renato Visnievski, Si-
mone do Rocio Gomes Visnievski, Levi Roberto Visnievski,
Luci Carmem Visnievski. Advogado: Lauro Carneiro de Siquei-
ra. Interessado: Espólio de Afonso Kulik. Advogado: Eridson
Pompeu da Silva. Interessado: David Kaminski, Espólio de
Bortolo A. Carignando, Espólio de Antonio Grochovski. Advo-
gado: José Cid Campelo, Rita Elizabeth Cavallin Campelo, José
Rodrigo Sade. Interessado: Espólio de Felix Domakoski, Espó-
lio de Neuza Domakoski. Advogado: Ivan Rubens Bueno Men-
des. Interessado: Angelo Bozza, Emília Kulig Bozza, Diomar
Kulik, Espólio de João Kulik. Advogado: Davi Deutscher. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por Davi Deutscher e Escritório Davi
Deutscher Advogados Associados, contra decisão proferida pelo
juízo da 3a Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas
de Curitiba que, nos autos de ação ordinária de indenização,
proposta por Afonso Visnievski e outros, indeferiu pedido for-
mulado pelos agravantes, no sentido de se proceder à reserva
da quantia representativa dos honorários contratuais e de su-
cumbência integrantes do valor do precatório requisitório, ao
argumento de que “os honorários advocatícios entre o advoga-
do e seu cliente têm regime jurídico subsumido ao Direito das
Obrigações, e não ao Direito Processual, significando isto di-
zer, no caso em tela, que se o cliente não honrar o compromis-
so particular assumido, seu Advogado poderá recorrer às vias
ordinárias para a percepção de seus haveres”, ressaltando, ain-
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da, que “sequer prova de constituição de mora há” (f. 131).
Alegam os agravantes que tem interesse e legitimidade recursal
para intervir nos autos, em vista de terem sido contratados para
a defesa dos interesses da parte autora, decorrentes de desapro-
priação sofrida por atuação do agravado sem que houvesse aten-
dimento ao princípio da justa e prévia indenização, juntando,
para tanto, contrato de honorários assinado por Afonso e Laura
Visniewski. Aduzem que a solução encontrada pelo juízo de
primeiro grau não corresponde ao disposto nos artigos 22, “ca-
put” e § 4o, 23 e 24, “caput” e § 1o, da lei n.° 8.906/94, e nos
artigos 96, 99, “caput” e § 1o, e 102, da lei n.° 4.215/63, posto
que tais normativos reconhecem ao advogado o direito aos ho-
norários fixados em sentença, aos arbitrados em juízo e aos
contratados, representando um direito autônomo do mesmo,
passíveis de quitação por dedução direta da quantia a ser rece-
bida pelo constituinte. Salientam que, em que pese a revogação
da procuração cuja notificação encontra-se juntada a fls. 115/
116, houve reconhecimento expresso do direito do procurador
em receber os honorários advocatícios na forma contratada,
inexistindo qualquer desentendimento entre os herdeiros dos
outorgantes originários e os agravantes. Frisam, ainda, que a
inexistência de mora no tocante ao cumprimento da obrigação
é irrelevante, em vista da previsão legal de dedução direta do
valor devido, não havendo, ainda, disposição contratual expressa
sobre o tempo do pagamento. Requer, por fim, a concessão do
efeito suspensivo ao recurso, em vista da possibilidade de, no
curso do processamento do agravo, haver o pagamento do pre-
catório requisitório expedido em favor dos contratantes, carac-
terizando-se, pois, presentes os pressupostos autorizadores para
tanto. 2. O pleito de efeito suspensivo é de ser concedido parci-
almente, dentro do poder geral de cautela do juiz, a fim de
evitar o perecimento do direito alegado, para determinar que,
em caso de pagamento do precatório requisitório n.º 29961/
1995, durante o trâmite deste agravo de instrumento, seja de-
positado em juízo o valor correspondente ao estabelecido no
contrato de honorários exibido pelos agravantes, a f. 122, até
ulterior deliberação desta câmara, a ser comunicada ao juízo
singular, a fim de que não se caracterize como satisfativa a
medida ora deferida. Ademais, mostram-se presentes os requi-
sitos constantes do artigo 558 do Código de Processo Civil,
consistentes na demonstração da gravidade da lesão e na difi-
culdade de sua reparação. O artigo 22, § 4º, da lei n.º 8.906/94,
que reproduziu texto anterior do estatuto da advocacia revoga-
do, lei n.º 4.215/63, artigo 99, dispõe que se “o advogado fizer
juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-
se o mandato de levantamento ou precatório, o juiz deve deter-
minar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quan-
tia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já
os pagou” Sobre a questão, os seguintes julgados: “Processual
Civil e Civil. Recurso Especial. Contrato de honorários advo-
catícios. Levantamento da verba. Pedido nos autos. Possibili-
dade. - O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da causa
em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos honorários
contratados, descontados da quantia a ser recebida pelo clien-
te, desde que apresente o respectivo contrato. - As questões
que digam respeito à validade e eficácia do contrato devem ser
dirimidas nos próprios autos em que requerido o pagamento. -
Recurso especial provido” (STJ - REsp 403723/SP - 3ª turma -
rel. min. Nanci Andrighi - DJ 14.10.02). “INDENIZAÇÃO.
REVOGAÇÃO DE MANDATO. JUNTADA DE CONTRATO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INEXISTÊNCIA DE
CONTROVÉRSIA QUANTO A ESTIPULAÇÃO CONTRA-
TUAL. APLICAÇÃO DO ART. 99, DA LEI N. 4215/63. Em-
bora revogado o mandato do advogado, que firmara contrato de
honorários para a prestação de serviços, dispondo, por isso, de
direito autônomo, pode ele, inexistindo real controvérsia a res-
peito do pactuado, valer-se da faculdade prevista pelo art. 99,
da Lei N. 4.215/63, requerendo a juntada, nos próprios autos
em que atirou, do respectivo contrato, a fim de que o juiz deter-
mine lhe seja paga, diretamente, por dedução, a quantia a ser
recebida, ressalvada, porem, a prova do pagamento efetuado.
RECURSO PROVIDO” (TJPR - AC 264384 - 3ª câmara cível -
rel. des. Silva Wolf - DJ 28.02.94). 3. Proceda-se à intimação
dos agravados, nos moldes do Artigo 527, V, do Código de Pro-
cesso Civil. 4. Requisitem-se informações ao dr. juiz da causa,
a serem prestadas no prazo de 10 dias. 5. Após, vista à Douta
Procuradoria Geral de Justiça. 6. Autorizo o Sr. Chefe da Divi-
são a assinar os expedientes. Curitiba, 29 de outubro de 2004.
Des. Dilmar Kessler, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0167505-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/184704. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001102 Extincao/cumprimento de Obrigações. Agravan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Cristina Leitão Teixeira de
Freitas, Jefferson Isaac João Scheer. Agravado: Marilda Ha-
vryluk Pugsley. Advogado: Ruth Coatti. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. O ESTADO DO PARANÁ, agrava da decisão que
concedeu a tutela antecipada nos autos de Ação Ordinária de
Obrigação de Fazer n.º 1102/2004 proposto por Marilda Ha-
vryluk Pugsley para o fim de determinar que o Agravante “for-
neça gratuitamente o medicamento interferon peguilato, por
tempo necessário ao tratamento da moléstia do autor e sem in-
terrupção, nos termos do art. 461, ‘caput’, c/c § 3º, CPC, além
de estabelecer multa à ré pelo descumprimento de valor diário
de R$ 200,00, conforme § 4º, do mesmo artigo citado”. Alega
que a liminar não pode subsistir; que o modelo brasileiro de
saúde não prevê, de forma irrestrita, o fornecimento gratuito de
medicação e que deve ser priorizada a utilização de substitutos
menos onerosos ou genéricos no tratamento das enfermidades;
que o dito medicamento não está listado entre aqueles a serem
fornecidos gratuitamente pelo Estado; que se trata de produto
de alto custo devendo incidir “in casu” o princípio da reserva
do possível e da racionalização na entrega de medicamentos;
que o direito à saúde buscado tem de ser proporcionado de
acordo com as políticas de saúde públicas; que não há estudos
conclusivos sobre a eficácia do tratamento de pacientes porta-
dores de Hepatite C com a aludida medicação e que a agravada

não demonstrou estarem presentes os requisitos para a conces-
são da liminar. Termina pleiteando seja conhecido e provido o
agravo para, reformada a decisão, seja indeferida a liminar plei-
teada. Não houve pedido de antecipação da tutela recursal. 2.
O recurso, à base do art. 557, “caput”, do Código de Processo
Civil, não merece seguimento posto manifestamente improce-
dente, além de contrário à jurisprudência dominante desta Cor-
te. No caso em questão, restou configurada a situação de ex-
cepcionalidade que caracteriza a antecipação da tutela nos au-
tos de ação ordinária ora em trâmite na instância “a quo”. A
paciente é portadora de Hepatite C Viral, necessitando do me-
dicamento Interferon Peguilado associado a ribavirina para o
seu tratamento uma vez que não obteve sucesso com a utiliza-
ção de outros medicamentos, mesmo o Interferon convencio-
nal. A urgência na utilização da medicação veio atestada por
profissional da saúde (fls. 45) e bem assim pelos exames acos-
tados também aos autos de agravo (fls. 41/43), residindo aí o
justificado receio de ineficácia do provimento final posto a gra-
vidade da enfermidade de que é acometida e a previsível evolu-
ção decorrente da falta de medicação que, por outros meios,
não poderia obter haja vista seus parcos rendimentos (fls. 40).
Também o “fumus boni iuris”, especificamente nomeado como
relevante fundamento da demanda, está perfeitamente demons-
trado. A Constituição da República assegura-lhe a saúde como
direito fundamental, elencando-a como direito social (art. 6º),
dever do Estado (art. 196). É a saúde direito público subjetivo,
indisponível, decorrência indissociável do direito à vida, bem
inviolável, a reclamar resguardo de forma absoluta e universal.
A jurisprudência, atenta à necessidade de se dar efetividade às
normas constitucionais definidoras de direitos fundamentais,
vem admitindo, de forma quase pacífica, que o direito à saúde,
assegurado constitucionalmente, confere ao seu titular a possi-
bilidade de buscar o Estado-Juiz com o fito de obter do Estado-
Administração os meios necessários para o gozo desse direito
de forma plena, dentre os quais certamente se insere a obten-
ção de medicamentos necessários, de forma gratuita. Nesse sen-
tido é o judicioso julgado do Colendo Supremo Tribunal Fede-
ral: “PACIENTE COM HIV/AIDS - PESSOA DESTITUÍDA
DE RECURSOS FINANCEIROS - DIREITO À VIDA E À
SAÚDE - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMEN-
TOS - DEVER CONSTITUCIONAL DO PODER PÚBLICO
(CF, ARTS. 5º, CAPUT, E 196) - PRECEDENTES (STF) -
RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O DIREITO À SAÚ-
DE REPRESENTA CONSEQÜÊNCIA CONSTITUCIONAL
INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À VIDA. - O direito público
subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível
assegurada à generalidade das pessoas pela própria Constitui-
ção da República (art. 196). Traduz bem jurídico constitucio-
nalmente tutelado, por cuja integridade deve velar, de maneira
responsável, o Poder Público, a quem incumbe formular - e
implementar - políticas sociais e econômicas idôneas que vi-
sem a garantir, aos cidadãos, inclusive àqueles portadores do
vírus HIV, o acesso universal e igualitário à assistência farma-
cêutica e médico-hospitalar. - O direito à saúde - além de qua-
lificar-se como direito fundamental que assiste a todas as pes-
soas - representa conseqüência constitucional indissociável do
direito à vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera ins-
titucional de sua atuação no plano da organização federativa
brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema da saú-
de da população, sob pena de incidir, ainda que por censurável
omissão, em grave comportamento inconstitucional. A INTER-
PRETAÇÃO DA NORMA PROGRAMÁTICA NÃO PODE
TRANSFORMÁ- LA EM PROMESSA CONSTITUCIONAL
INCONSEQÜENTE. - O caráter programático da regra inscri-
ta no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários to-
dos os entes políticos que compõem, no plano institucional, a
organização federativa do Estado brasileiro - não pode conver-
ter-se em promessa constitucional inconseqüente, sob pena de
o Poder Público, fraudando justas expectativas nele deposita-
das pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cum-
primento de seu impostergável dever, por um gesto irresponsá-
vel de infidelidade governamental ao que determina a própria
Lei Fundamental do Estado. DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE
MEDICAMENTOS A PESSOAS CARENTES. - O reconheci-
mento judicial da validade jurídica de programas de distribui-
ção gratuita de medicamentos a pessoas carentes, inclusive àque-
las portadoras do vírus HIV/AIDS, dá efetividade a preceitos
fundamentais da Constituição da República (arts. 5º, caput, e
196) e representa, na concreção do seu alcance, um gesto reve-
rente e solidário de apreço à vida e à saúde das pessoas, especi-
almente daquelas que nada têm e nada possuem, a não ser a
consciência de sua própria humanidade e de sua essencial dig-
nidade. Precedentes do STF “. (Ag.Reg. no RE Segunda Turma
Rel. Min. Celso de Mello DJ 24/11/2000) Não é diferente, diga-
se, o entendimento deste Tribunal em casos análogos, por to-
dos os seus grupos de Câmaras Cíveis, conforme se depreende
dos seguintes julgados: “CONSTITUCIONAL - DIREITOS
FUNDAMENTAIS À VIDA E À SAÚDE - PORTADORA DE
HEPATITE VIRAL CRÔNICA TIPO C - DOENÇA GRAVE E
PROGRESSIVA - FORNECIMENTO GRATUITO DOS RE-
MÉDIOS INTERFERON PEGUILADO E RIBAVIRINA À
PORTADORA - DEVER DO ESTADO - DENEGAÇÃO EM
SEDE ADMINISTRATIVA - ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA
DE PORTARIA MINISTERIAL QUE VEDA O FORNECI-
MENTO EM CASOS COMO O DA REQUERENTE, POR
NÃO SE ENQUADRAR NA POLÍTICA PÚBLICA DE SAÚ-
DE - ILEGALIDADE - MEDICAMENTOS DE ALTO VALOR,
DE CUSTEIO IMPOSSÍVEL PELA PORTADORA - DIREITO
LÍQUIDO E CERTO CONFIGURADO - PRECEDENTES.
ORDEM CONCEDIDA”. (Mandado de Segurança nº 146.245-
7, I Grupo de Câmaras Cíveis, Rel. Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra, DJ 15/03/2004). “MANDADO DE SEGURANÇA - DIREI-
TO À VIDA E À SAÚDE - PACIENTE PORTADOR DE HE-
PATITE “C”, CRÔNICA, COM REPLICAÇÃO VIRAL, LE-
SÃO HEPÁTICA AVANÇADA, CIRROSE INICIAL E INTEN-
SA ATIVIDADE INFLAMATÓRIA - AUSÊNCIA DE RESPOS-
TA À MEDICAÇÃO-PADRÃO - RECUSA AO FORNECI-
MENTO, PELO SUS, DE INTERFERON PEGUILADO, ÚNI-
CO FÁRMACO A SURTIR EFEITO POSITIVO NO TRATA-
MENTO DO IMPETRANTE - ALEGADA NECESSIDADE DE
LICITAÇÃO E OUTROS ENTRAVES BUROCRÁTICOS -
INTELECÇÃO DO ART. 196, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL - ORDEM CONCEDIDA, PARA A IMEDIATA AQUISI-

ÇÃO E FORNECIMENTO DO REMÉDIO AO PACIENTE”.
(Mandado de Segurança nº 123.514-9, II Grupo de Câmaras
Cíveis, Rel. Miguel Kfouri Neto, DJ 02/09/2002). “CONSTI-
TUCIONAL - DIREITOS FUNDAMENTAIS À SAÚDE E À
VIDA - PORTADOR DE HEPATITE CRÔNICA TIPO C -
DOENÇA GRAVE E PROGRESSIVA - FORNECIMENTO DE
“INTERFERON PEGUILADO” - DEVER DO ESTADO -
DENEGAÇÃO EM SEDE ADMINISTRATIVA - PADRONI-
ZAÇÃO DO MEDICAMENTO PELO MINISTÉRIO DA SAÚ-
DE - IRRELEVÂNCIA - INEXITOSA SUBMISSÃO ANTE-
RIOR DO IMPETRANTE À TERAPIA CONVENCIONAL -
COMPROVAÇÃO - NÃO ATINGIMENTO DOS GRAUS III
OU IV DA DOENÇA - DESNECESSIDADE ÓBVIA NO CASO
- DIREITO LÍQUIDO E CERTO CONFIGURADO - ABUSI-
VIDADE DO ATO CARACTERIZADA. CONCESSÃO DA
SEGURANÇA, CONFIRMANDO A LIMINAR DEFERIDA”.
(Mandado de Segurança nº 126.453-3, III Grupo de Câm. Cí-
veis, Rel. Des. Luiz Cezar de Oliveira, DJ 07/10/2002). 3. Des-
tarte, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos
do art. 557 do Código de Processo Civil. Intime-se. Curitiba,
28 de outubro de 2004. DES. SÉRGIO ARENHART, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0006 . Processo/Prot: 0161612-4 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/110090. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300001064 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Município de Curitiba, Instituto de Previ-
dência dos Servidores do Município de Curitiba - IPMC. Advo-
gado: Majoly Aline Araújo dos Anjos. Apelado: Silmara Regi-
na Bontorim Tosin, Jandira de Lima Muller, Elimari Cabral
Romanus. Advogado: Gil Cesar Dantas Bruel, Fábio Teixeira.
Aut.Coatora: Presidente do Instituto de Previdência dos Servi-
dores do Município de Curitiba - IPMC. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Ide-
van Lopes. Despacho:

O processamento do recurso extraordinário de fls. 320-330
deverá aguardar o julgamento do reexame necessário nº 161.612-
4. Em 29 de outubro de 2004 Des. J. VIDAL COELHO, Presi-
dente em exercício.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 03/11/2004
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04475

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alberto Silva Gomes 002 0167490-2
André Luiz Bettega D’avila 001 0167273-1
Andrea Viestel 002 0167490-2
Edmar Hispagnol 001 0167273-1
Eduardo Teixeira da Silveira 001 0167273-1
Ernesto Antunes de Carvalho 001 0167273-1
Frederico R de Ribeiro e Lourenço 001 0167273-1
Gustavo Almeida de Almeida 001 0167273-1
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 001 0167273-1
Isaias Mauricio Junior 002 0167490-2
Joelma Aparecida R. d. Santos 002 0167490-2
Leonel Trevisan Júnior 001 0167273-1
Luis Eduardo de Castro Rocha 002 0167490-2
Luiz Gonzaga Moreira Correia 002 0167490-2
Paulo Roberto Barbieri 001 0167273-1
Wilson José Andersen Ballão 001 0167273-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0167273-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/181440. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001131 Ação Monitória. Agravante: Banco
Itaú SA. Advogado: Leonel Trevisan Júnior, Paulo Roberto
Barbieri, Inaia Nogueira Queiroz Botelho, Edmar Hispagnol,
Ernesto Antunes de Carvalho. Agravado: Representações Co-
merciais Copar Ltda. Advogado: Wilson José Andersen Ballão,
Eduardo Teixeira da Silveira, Gustavo Almeida de Almeida,
Frederico R de Ribeiro e Lourenço, André Luiz Bettega D’avila.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BANCO
ITAÚ S/A contra a respeitável decisão proferida pelo Juízo de
Direito da 11ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba que, nos autos de Ação Monitó-
ria sob nº 1.131/2002, que move contra REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS COPAR LTDA., considerando a necessidade de
apurar o débito efetivo, inverteu o ônus da prova, com funda-
mento no artigo 6º, inciso VIII, do CDC e determinou que o
Autor/Embargado se manifestasse, no prazo de 3 (três) dias,
sobre o interesse na prova pericial. (fls. 161/163 TJ). 2. Consi-
derando que a petição inicial veio instruída com os documen-
tos obrigatórios, constatando-se, pela Guia de Recolhimento
(fls. 167 TJ), Certidão de Intimação (fls. 164 TJ) e Protocolo
inclusos (fls. 02 TJ), que a interposição e o preparo foram tem-
pestivos, recebo o presente recurso. 3. Dentro da estrita análise
da causa, permitida ao Relator em sede de liminar, tomando
por base os elementos encartados ao instrumento e bem assim
analisando os temas suscitados pelo Agravante, ‘’ad cautelam’’,
não é de ser atribuído o efeito suspensivo ao recurso. 4. E isto
porque, embora a relevância da fundamentação, não encontro
presente a possibilidade da lesão grave e de difícil reparação, a
que alude o artigo 558, ‘’caput’’, do Código de Processo Civil,
pelo menos até o julgamento definitivo pela Câmara, que deve
dar-se em breves dias, razão pela qual indefiro a suspensão da
decisão atacada. 5. Diante do exposto, nego efeito suspensivo
ao recurso, na forma do disposto no artigo 527, III, do Código
de Processo Civil, determinando a comunicação ao Juízo de
primeiro grau desta decisão, solicitando outrossim informações

(CPC art. 527, IV), inclusive se foi dado cumprimento ao art.
526 do CPC. 6. Solicite-se ao eminente Juiz da causa que pres-
te as informações consideradas pertinentes, inclusive se o Agra-
vante satisfez o prescrito no art. 526 do CPC, encaminhando-
se-lhe cópia desta decisão. 7. Intime-se o Agravado (CPC art.
527, inc. V), na pessoa do Advogado constituído através da
Procuração inclusa (fls. 117 TJ), para responder ao presente
recurso, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças
que entender pertinentes. 8. Comprove o Agravante o cumpri-
mento do disposto no art. 526 do CPC. 9. Intime-se. Curitiba,
28 de outubro de 2.004. Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0002 . Processo/Prot: 0167490-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/183471. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400076358 Exibição de Documentos. Agravan-
te: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luiz
Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes, Joelma Apa-
recida Rodrigues dos Santos, Andrea Viestel, Luis Eduardo de
Castro Rocha. Agravado: Mione de Almeida. Advogado: Isaias
Mauricio Junior. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:

I- Recebo o presente recurso de Agravo de Instrumento, por
estarem presentes, em análise inicial, os seus requisitos de ad-
missibilidade. II- Defiro o pleito de concessão de efeito sus-
pensivo, seja porque a norma presente no art. 357 do Código
de Processo Civil diz respeito somente à apresentação de res-
posta, seja porque os documentos exigidos extrapolam os limi-
tes da ação de exibição, estando revelados, em análise inicial,
os contornos de uma verdadeira ação de prestação de constas.
III- Informe-se com urgência ao ilustre Magistrado ‘’a quo’’,
solicitando-lhe, ainda, informações, a serem prestadas no pra-
zo de 10 (dez) dias. IV- Intime-se o agravado para que, queren-
do, apresente contraminuta no prazo de 10 (dez) dias. Intime-
se. Curitiba, 28 de outubro de 2004. DES. FERNANDO VI-
DAL DE OLIVEIRA Relator

I Divisão de Processo Cível Emitido em 03/11/2004
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04509

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre de Toledo 002 0167489-9
Claudine Aparecido Terra 001 0167159-6
Iduvaldo Oleto 002 0167489-9
Júlio Cesar Dalmolin 002 0167489-9
Jair Antonio Wiebelling 002 0167489-9
José Ivan Guimarães Pereira 002 0167489-9
Luiz Antônio Bermejo 001 0167159-6
Márcia Loreni Gund 002 0167489-9
Márcio Antonio Sasso 001 0167159-6
Miguel Oscar Viana Peixoto 001 0167159-6
Moises Zanardi 002 0167489-9
Robson Jesus Navarro Sanchez 001 0167159-6
Rogério Resina Molez 001 0167159-6
Veronica Bella F. L. Marabiza 002 0167489-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0167159-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/180964. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000170 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Antô-
nio Bermejo, Miguel Oscar Viana Peixoto, Márcio Antonio
Sasso, Robson Jesus Navarro Sanchez, Claudine Aparecido
Terra. Agravado: José do Carmo Pereira. Advogado: Rogério
Resina Molez. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Despacho:

I- Trata-se de recurso de agravo de instrumento contra a deci-
são de fls. 77/80 - TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Lon-
drina, 7ª Vara Cível, nos autos do incidente processual de exce-
ção de incompetência territorial, argüido em processo de exe-
cução de título judicial. O referido ‘’decisum’’ rejeitou a exce-
ção declarando competente o foro de Londirna para o julga-
mento do feito, em face da assertiva de que a controvérsia se
resolve pela aplicação do inciso I, do § 2º do artigo 98, do
Código de Defesa do Consumidor, de forma a não dificultar o
exercício do direito de ação do consumidor, ora agravado. Di-
ante de tais fatos, a Instituição Financeira, ora agravante, in-
surge-se à aludida decisão, sob argumento de que competência
territorial é a do juízo que prolatou a sentença exeqüenda, qual
seja, a 13ª Vara Cível da Comarca de Curitiba. II- Não vislum-
bro, em cognição sumária, os pressupostos legais ao deferi-
mento do efeito suspensivo. III- Deste despacho dê-se conheci-
mento, via ofício, ao Juiz singular, para as informações no pra-
zo legal, em especial acerca do cumprimento do artigo 526 do
Código de Processo Civil pelo Agravante. IV - Cumpra-se o
inciso V do art. 527 do Código de Processo Civil. V- Intimem-
se. Curitiba, 27 de outubro de 2004. Des. WALDEMIR LUIZ
DA ROCHA Relator

0002 . Processo/Prot: 0167489-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/182091. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000727 Prestação de Contas.
Agravante: Banco BCN SA. Advogado: José Ivan Guimarães
Pereira, Moises Zanardi, Veronica Bella Ferreira Louzada Ma-
rabiza, Iduvaldo Oleto, Alexandre de Toledo. Agravado: Far-
mácia São Marcos Ltda.. Advogado: Jair Antonio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:

1. Insurge-se o recorrente contra a decisão judicial que, em
ação de prestação de contas ajuizada pela agravada, liminar-
mente determinou que o requerido apresentasse cópia de con-
tratos firmados entre as partes, assim como dos extratos relati-
vos à conta corrente em questão. Argumentou o agravante, em
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suma, que: a prestação de contas de um período de quase seis
anos, sem demonstrar nenhuma incoerência nos lançamentos,
é um abuso; é condição da ação de prestação de contas a de-
monstração de interesse de agir, por meio de alegações especí-
ficas; a inicial é uma verdadeira ação revisional, devendo ser
reconhecida sua inépcia; sempre colocou à disposição dos cor-
rentistas os extratos e documentos referentes às suas contas; a
exibição dos contratos foge aos limites da ação proposta; o banco
não é gestor de negócios de terceiros, pois apenas procede aos
registros das operações feitas pelo próprio correntista; o banco
não tem obrigação legal de guardar documentos por um perío-
do tão longo quanto seis anos; eventual apresentação desses
documentos só deverá ser decidida na segunda fase da ação, se
for o caso, após a declaração do dever de prestar as contas; o
prazo de trinta dias para a apresentação dos extratos é exíguo;
deve o correntista arcar com os custos da emissão dos extratos,
se não guardou os que o banco lhe enviou. Pediu a atribuição
de efeito suspensivo ao recurso e seu provimento final para
indeferir o pedido da autora de exibição de documentos ou, ao
menos, seja limitado o período para a apresentação dos extra-
tos de no máximo um ano, com o pagamento desses custos pela
autora e, ainda, estendendo o prazo para a apresentação dos
documentos para no mínimo 90 dias. 2. Não vislumbro rele-
vância da fundamentação expendida, haja vista a existência de
previsão legal para sustentar a pretensão deduzida pela autora;
que não houve prescrição da ação de prestação de contas e,
portanto, tem o banco o dever de ter a documentação relativa à
conta corrente até mesmo para poder prestá-las; que os docu-
mentos pedidos são comuns a ambas as partes e de guarda obri-
gatória do banco; que o prazo de trinta dias é suficiente, haja
vista que a movimentação financeira da conta é arquivada em
computador; que o custo com a emissão dos extratos deve ser
arcado pelo banco, em conformidade com esse julgado do egré-
gio Superior Tribunal de Justiça: ‘’Recurso Especial. Proces-
sual Civil. Instituição bancária. Exibição de documentos. Cus-
to de localização e reprodução dos documentos. Ônus do paga-
mento. - O dever de informação e, por conseguinte, o de exibir
a documentação que a contenha é obrigação decorrente de lei,
de integração contratual compulsória. Não pode ser objeto de
recusa nem de condicionantes, face ao princípio da boa-fé ob-
jetiva. - Se pode o cliente a qualquer tempo requerer da insti-
tuição financeira prestação de contas, pode postular a exibição
dos extratos de suas contas correntes, bem como as contas grá-
ficas dos empréstimos efetuados, sem ter que adiantar para tan-
to os custos dessa operação.’’ (REsp. 330.261/SC, 3ª Turma,
rel. Min. Nancy Andrighi, DJU 8.4.02, p. 212). Igualmente,
não vislumbro a existência de risco de dano iminente ao recor-
rente, razão pela qual deixo de atribuir o desejado efeito sus-
pensivo. 3. Intime-se a agravada para responder em dez dias. 4.
Dê-se ciência ao Dr. Juiz da causa para informações pertinen-
tes em igual prazo. Int. Ctba, 28 de outubro de 2004. Des.
DOMINGOS RAMINA Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 03/11/2004
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04511

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adalgiza Fontanella Bachmann 018 0154893-8/01
Adriana de França 021 0157517-5/01
Alex Sander Hostyn Branchier 023 0160502-9/01
Ana Paula Muggiati dos Santos 021 0157517-5/01
André Lopes Martins 002 0160438-4/01
André Luiz Bauml Tesser 001 0161889-5/01
Antonio Darienso Martins 004 0154179-3
Aristides Alberto Tizzot França 025 0155030-5/01
Arlindo Mendes de Souza 002 0160438-4/01
Arlindo Menezes Molina 013 0163461-5
Artur Pereira Alves Junior 013 0163461-5
Auderi Luiz de Marco 013 0163461-5
Beatriz Ferreira da Costa Hauare 013 0163461-5
Braulio Belinati Garcia Perez 003 0165023-3

019 0160689-1
Cíntia Carla Aurélio 025 0155030-5/01
Calisto Vendrame Sobrinho 005 0158347-7
Camilla T. Pilastre Mendes 010 0161988-3

021 0157517-5/01
Carlos Alberto Stoppa 015 0163386-7
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 010 0161988-3

021 0157517-5/01
Christiani Maria Sartori Barbosa 017 0152527-1/01
Ciro Alexandre C. Campagnoli 007 0159218-5
Claudine Aparecido Terra 024 0161118-1
Claudio Xavier Petryk 011 0151372-2

015 0163386-7
Cristina Tentro 017 0152527-1/01
Daniel Lisboa 018 0154893-8/01
Edmar Winand 014 0148392-9/02
Edson Luiz Ducat 024 0161118-1
Esmeralda Vieira dos Santos 008 0163798-7
Evandro Juarez Rodrigues 012 0164248-6
Fabiano Neves Macieywski 023 0160502-9/01
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 010 0161988-3

021 0157517-5/01
Gilberto Allievi 001 0161889-5/01
Gustavo Palmquist Monllor 014 0148392-9/02
Heroldes Bahr Neto 023 0160502-9/01
Iguacimir Gonçalves Franco 023 0160502-9/01
Izabela Cristina Rücker Curi 006 0160250-0/01
Júlio Cesar Dalmolin 016 0162309-6
Jair Antonio Wiebelling 003 0165023-3

012 0164248-6
017 0152527-1/01
019 0160689-1
022 0164448-6

Jaqueline Lobo da Rosa 002 0160438-4/01
José Augusto Araújo de Noronha 017 0152527-1/01
José Cordeiro dos Santos 004 0154179-3
José Dorival Perez 007 0159218-5
Jose Roberto Bruno 025 0155030-5/01
Joselia Aparecida Kuchler 005 0158347-7

Lauro Fernando Zanetti 009 0151106-8
Luciana Perez Guimarães da Costa 007 0159218-5
Luciano Braga Cortes 001 0161889-5/01
Luiz Antônio Bermejo 024 0161118-1
Luiz Carlos da Rocha 021 0157517-5/01
Luiz Fernando de Queiroz 005 0158347-7
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 017 0152527-1/01
Luiz Rodrigues Wambier 006 0160250-0/01
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 015 0163386-7
Márcio Antonio Sasso 013 0163461-5

015 0163386-7
024 0161118-1

Márcio Roberto Portela 018 0154893-8/01
Marcio Augusto Verboski 017 0152527-1/01
Maria Aparecida Alves da Silva 025 0155030-5/01
Maria Elizabeth Jacob 009 0151106-8
Maria Helena Maceno Lopes 020 0163171-6
Maria Regina Zárate Nissel 017 0152527-1/01
Noel Garcez França Junior 025 0155030-5/01
Odorico Tomasoni 025 0155030-5/01
Oksandro Osdival Gonçalves 025 0155030-5/01
Oldemar Mariano 022 0164448-6
Oscar Fleischfresser 011 0151372-2
Patrícia Tourinho Beraldi 016 0162309-6
Rafael Marques Gandolfi 006 0160250-0/01
Roberto Zacharias 013 0163461-5
Robson Jesus Navarro Sanchez 024 0161118-1
Rodrigo Ferreira 015 0163386-7
Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 014 0148392-9/02
Rodrigo Pereira Dias 014 0148392-9/02
Ronaldo Leal Rolanski 014 0148392-9/02
Rosângela da Rosa Correa 001 0161889-5/01
Saulo Bonat de Mello 023 0160502-9/01
Sergio Luiz Chaves 020 0163171-6
Simara Zonta 023 0160502-9/01
Solange Pacheco Mendonça 010 0161988-3
Tarcisio Araújo Kroetz 010 0161988-3

021 0157517-5/01
Tirone Cardozo de Aguiar 024 0161118-1
Valdemar Moras 010 0161988-3
Valeria Silva Galdino 008 0163798-7
Vanise Melgar Talavera 015 0163386-7
Vinicius Leone Miguel 025 0155030-5/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0161889-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/162808. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1618895 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Fixofort Indústria e Comércio de Produtos Metalúrgicos
Ltda, Colhe Oeste Comércio, Importação e Exportação de Má-
quinas Agrícolas Ltda. Advogado: Luciano Braga Cortes, Gil-
berto Allievi. Agravado: Unibanco União de Bancos Brasilei-
ros SA. Advogado: André Luiz Bauml Tesser, Rosângela da
Rosa Correa. Embargante: Unibanco União de Bancos Brasi-
leiros SA. Advogado: André Luiz Bauml Tesser, Rosângela da
Rosa Correa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 12893. Nº Livro: 358.
Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embargos com
imposição de multa. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO- OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA - INTENTO ME-
RAMENTE PROTELATÓRIO - ART. 538, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CPC. REJEIÇÃO, COM IMPOSIÇÃO DE MUL-
TA- POR UNANIMIDADE.

0002 . Processo/Prot: 0160438-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/163890. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1604384 Apelação Civel. Apelante:
Indústria e Comércio de Madeiras Weiss Ltda, Abel Alves da
Silva, Adelino Castaman, Antônio Baridotti, Antônio Quirino
de Marchi, Ari Hoff, Arlindo Lourenço da Cruz, Augusto Gui-
lherme Beiersdorf, Breno Campanholi, Cavalli Rossetto e Cia
Ltda, Cerâmica Lagoa Ltda, Germano Domingos Gentil, Ima-
gil Indústria de Madeiras Giruá Ltda, Indústria Beneficiadora
de Madeiras Margarida Ltda, Indústria e Comércio de Móveis
Paulista Ltda, Inbemabra Indústria e Beneficiamento de Ma-
deiras Brasília Ltda, Industrial Madeireira São José Ltda, Inpe-
cel Indústria de Produtos Cerâmicos Ltda, Irmãos Nazari Ltda,
J Balaroti, João da Fonseca Broca, João Montazzola, Kempinski
& Cordeiro Ltda, Laminadora Piraiense Ltda, Madeireira Cris-
tal Ltda, Madeireira Febrassen Ltda, Madeireira Santo Antônio
Ltda, Madeireira Verde Vale Ltda, Madeireira Videira Ltda,
Paulo Pires de Lemos & Cia Ltda, Pedro F. Bertáglia & Cia
Ltda, Serraria Benasa Ltda, Mansani Teixeira, Specar Indústria
& Comércio de Móveis Ltda, Valdemar Matias Ribeiro, Vicen-
te Sanches Filho. Advogado: Arlindo Mendes de Souza. Apela-
do: Iguaçu Celulose Papel SA. Advogado: André Lopes Mar-
tins, Jaqueline Lobo da Rosa. Embargante: Indústria e Comér-
cio de Madeiras Weiss Ltda, Abel Alves da Silva, Adelino Cas-
taman, Antônio Baridotti, Antônio Quirino de Marchi, Ari Hoff,
Arlindo Lourenço da Cruz, Augusto Guilherme Beiersdorf,
Breno Campanholi, Cavalli Rossetto e Cia Ltda, Cerâmica La-
goa Ltda, Germano Domingos Gentil, Imagil Indústria de Ma-
deiras Giruá Ltda, Indústria Beneficiadora de Madeiras Marga-
rida Ltda, Indústria e Comércio de Móveis Paulista Ltda, Inbe-
mabra Indústria e Beneficiamento de Madeiras Brasília Ltda,
Industrial Madeireira São José Ltda, Inpecel Indústria de Pro-
dutos Cerâmicos Ltda, Irmãos Nazari Ltda, J Balaroti, João da
Fonseca Broca, João Montazzola, Kempinski & Cordeiro Ltda,
Laminadora Piraiense Ltda, Madeireira Cristal Ltda, Madeirei-
ra Febrassen Ltda, Madeireira Santo Antônio Ltda, Madeireira
Verde Vale Ltda, Madeireira Videira Ltda, Paulo Pires de Le-
mos & Cia Ltda, Pedro F. Bertáglia & Cia Ltda, Serraria Bena-
sa Ltda, Mansani Teixeira, Specar Indústria & Comércio de
Móveis Ltda, Valdemar Matias Ribeiro, Vicente Sanches Fi-

lho. Advogado: Arlindo Mendes de Souza. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão:
12935. Nº Livro: 359. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de
declaração, de acordo com o voto do Relator. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

0003 . Processo/Prot: 0165023-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/152057. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000798 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez. Apelado: Tadeu e Companhia Ltda. Advogado: Jair An-
tonio Wiebelling. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº
Acórdão: 12936. Nº Livro: 359. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de ape-
lação, de acordo com o voto do Relator. EMENTA: PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉ-
DITO EM CONTA CORRENTE. AUSÊNCIA DE INTERES-
SE DE AGIR. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 259 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECADÊNCIA NÃO VERI-
FICADA. HONORÁRIOS DEVIDOS NESTA PRIMEIRA
FASE DA AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. ARBITRA-
MENTO SEGUNDO EQÜIDADE. VALOR RAZOÁVEL.
PRAZO DE 48 HORAS PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS.
IMPOSSIBILIDADE DE SUA AMPLIAÇÃO PELO JUIZ OU
PELAS PARTES. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Ao
correntista que, recebendo extratos bancários, discorde dos lan-
çamentos neles constantes, assiste legitimidade e interesse para
ajuizar ação de prestação de contas visando a obter pronuncia-
mento judicial acerca da correção ou incorreção de tais lança-
mentos. 2. A ação para exigir contas é cominatória e por isso
não está sujeita à decadência nem à prescrição previstas nos
artigos 26 e 27, respectivamente, do Código de Defesa do Con-
sumidor. (TJPR, Ac. 1704. 7ª Câm. Cív.). 3. Declarada a obri-
gação do réu em prestar contas, a ensejar a instauração da se-
gunda fase do processo, impõe-se a condenação do vencido em
honorários advocatícios. 4. O prazo de 48 horas para a presta-
ção de contas é dado pela lei e não pode ser modificado pelas
partes ou pelo juiz, em conformidade com o disposto nos arts.
177 e 182 do Código de Processo Civil.

0004 . Processo/Prot: 0154179-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/16444. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000281 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco Banestado SA. Advogado: José Cordeiro dos San-
tos. Apelado: Jesué de Souza Pim. Advogado: Antonio Darien-
so Martins. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acór-
dão: 12937. Nº Livro: 359. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento à apelação e dar
provimento ao agravo retido, de acordo com o voto do Relator.
EMENTA: MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. LIMITAÇÃO DOS JU-
ROS A 12% AO ANO. AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO DE
TAXA. INCIDÊNCIA DO ART. 1.063 DO CÓDIGO CIVIL.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMPROVAÇÃO. SUCUM-
BÊNCIA RECÍPROCA. OCORRÊNCIA. 1. Inexistindo pactu-
ação de taxa de juros no contrato firmado entre as partes, deve-
ria incidir a taxa legal de 6% ao ano. Todavia, correta a senten-
ça ao fixar os juros em 12% ao ano para evitar julgamento ultra
petita. 2. Comprovada a capitalização de juros, deve a mesma
ser expungida do saldo devedor, porquanto é uniforme o enten-
dimento jurisprudencial, inclusive nas Cortes Superiores de
Justiça, de que a sua prática em períodos inferiores a um ano é
vedada, inclusive nas operações com as instituições financei-
ras, salvo naquelas regidas por legislação especial, como as de
cédulas de crédito rural, industrial e comercial (Súmula nº 93
do STJ). 3. Não tendo o autor decaído de parte mínima do pe-
dido, correta a sentença que reconhece a sucumbência recípro-
ca e condena ambas as partes ao pagamento das verbas sucum-
benciais.

0005 . Processo/Prot: 0158347-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/76973. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000433 Extincao/cum-
primento de Obrigações. Agravante: Metalúrgica Altero Indús-
tria e Comércio Ltda. Advogado: Joselia Aparecida Kuchler,
Luiz Fernando de Queiroz. Agravado: Gruppa Indústria e Co-
mércio Ltda. Advogado: Calisto Vendrame Sobrinho. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Lilian Romero. Nº
Acórdão: 12938. Nº Livro: 359. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer do recurso, bem como negar-lhe pro-
vimento, nos termos do voto da Juíza Relatora Convocada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRI-
GAÇÃO DE NÃO FAZER. PROPRIEDADE INDUSTRIAL.
DESENHO DE PUXADORES. PRETENSA CONTRAFAÇÃO.
NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA PARA POS-
SIBILITAR SUA CARACTERIZAÇÃO. LIMINAR INDEFE-
RIDA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. Havendo algumas diferenças no desenho dos
produtos produzidos pelas partes e fazendo-se necessária a pro-
dução de prova pericial para aferir se efetivamente houve a
contrafação, revela-se acertada a decisão singular que indefe-
riu o pedido de busca e apreensão liminar.

0006 . Processo/Prot: 0160250-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/173868. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1602500 Apelação Civel. Apelante:
Brasil Telecom SA. Advogado: Izabela Cristina Rücker Curi.
Apelado: Aldo Gandolfi Junior. Advogado: Rafael Marques
Gandolfi. Embargante: Brasil Telecom SA. Advogado: Izabela
Cristina Rücker Curi, Luiz Rodrigues Wambier. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Olivei-
ra. Nº Acórdão: 12939. Nº Livro: 359. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer dos presentes embar-
gos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO SE ENQUADRAM
ÀS HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC - SIMPLES PRETEN-
SÃO DE NOVA ANÁLISE DAS RAZÕES DE APELAÇÃO-
INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ESCOLHIDA. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO- POR UNANIMIDADE.

0007 . Processo/Prot: 0159218-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/86506. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000360 Concordata. Agravan-
te: Cheminova Agro Brasil Ltda. Advogado: Luciana Perez
Guimarães da Costa, José Dorival Perez. Agravado: Ponta Fer-
til Comércio Importação e Exportação Ltda. Advogado: Ciro
Alexandre Cosmoski Campagnoli. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 12940.
Nº Livro: 359. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento ao recurso de agravo
de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:
CONCORDATA PREVENTIVA. VENCIMENTO DO PRIMEI-
RO ANO DA MORATÓRIA SEM QUE A CONCORDATÁ-
RIA PUDESSE CUMPRIR A SUA PROPOSTA. PEDIDO DE
AUTOFALÊNCIA. SUSPENSÃO DA CONCORDATA. DE-
CRETAÇÃO DA QUEBRA. “TERMO LEGAL” FIXADO EM
QUINZE DIAS A CONTAR DA DISTRIBUIÇÃO DO PLEI-
TO CONCORDATÁRIO. RECURSO VISANDO RETRO-
TRAÍ-LO ATÉ O LIMITE MÁXIMO DE SESSENTA DIAS.
NECESSIDADE DE SE REFORMAR A DECISÃO SINGU-
LAR DEVIDO ALTERAÇÕES OCORRIDAS NO QUADRO
SOCIETÁRIO DA AGRAVADA, ANTERIORES AO REQUE-
RIMENTO DA CONCORDATA JUDICIAL. SUSPEITA DE
FRAUDE CONTRA CREDORES. AGRAVO PROVIDO. 1. “O
termo legal da falência, fixado na sentença pelo juiz, compre-
ende um espaço de tempo imediatamente anterior à declaração
da falência, no qual os atos do devedor são considerados sus-
peitos de fraude e, por isso, suscetíveis de investigação, poden-
do ser declarados ineficazes em relação à massa” ( RUBENS
REQUIÃO, Curso de direito comercial. Saraiva. 1984 ).

0008 . Processo/Prot: 0163798-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/137325. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000235 Indenização. Apelante:
Serasa SA. Advogado: Esmeralda Vieira dos Santos. Apelado:
Per Casa Indústria e Comércio de Móveis e Arte Ltda. Advoga-
do: Valeria Silva Galdino. Apelante: Per Casa Indústria e Co-
mércio de Móveis e Arte Ltda. Advogado: Valeria Silva Galdi-
no. Apelado: Serasa SA. Advogado: Esmeralda Vieira dos San-
tos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos
Ramina. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 12941.
Nº Livro: 359. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em prover parcialmente o recurso da ré e
negar provimento ao da autora, de acordo com o voto do Rela-
tor. EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE
REPARAÇÃO POR DANO EXTRAPATRIMONIAL. AUTO-
RA QUE, A DESPEITO DE TER COMPROVADO A QUITA-
ÇÃO DE SUA DÍVIDA, FOI INSCRITA, POSTERIORMEN-
TE, NOS CADASTROS DA SERASA. ABALO MORAL.
“QUANTUM” INDENIZATÓRIO, PORÉM, QUE NÃO FORA
FIXADO ADEQUADAMENTE. VALORAÇÃO EM DEMA-
SIA. REDUÇÃO. PRIMEIRA APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA E NÃO PROVIMENTO DA SEGUNDA.

0009 . Processo/Prot: 0151106-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/184044. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000729 Indenização. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Apelado:
André Luiz de Moura. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Rec.Adesivo: André Luiz de Moura. Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Roberto de Vicente. Revisor: Des. Waldemir Luiz da
Rocha. Nº Acórdão: 12942. Nº Livro: 359. Julgado em: 14/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO -AÇÃO
ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO C/C COMINATÓRIA JUL-
GADA PROCEDENTE. APELAÇÃO- PRELIMINARES DE
CERCEAMENTO DE DEFESA E ILEGITIMIDADE PASSI-
VA “AD CAUSAM” AFASTADAS -INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL PROCEDENTE - VALOR FIXADO ADE-
QUADAMENTE- RECURSO DESPROVIDO. RECURSO
ADESIVO, VISANDO ELEVAÇÃO DO “QUANTUM” DA
INDENIZAÇÃO, DESPROVIDO. 1. “Constantes dos autos
elementos de prova documental suficientes para formar o con-
vencimento do julgador, inocorre cerceamento de defesa se jul-
gada antecipadamente a controvérsia 2. Se a conta corrente foi
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aberta de forma irregular, tem o banco legitimidade para figu-
rar no pólo passivo da ação, já que a ele competia a efetiva
fiscalização da documentação apresentada e da identificação
da pessoa que a portava. 3. Se uma pessoa tem seu nome inde-
vidamente envolvido em operações fraudulentas por ato de ter-
ceiros, tem o direito de pleitear que esses atos fraudulentos
sejam declarados inexistentes, a fim de restabelecer a credibi-
lidade de seu nome. 4. Deve a instituição bancária indenizar o
prejudicado pelos danos morais experimentados quando evi-
denciado ter sido a instituição bancária negligente quando da
abertura de conta corrente por meio de documento falso. 5. Na
fixação do “quantum” indenizatório, além do nexo de causali-
dade, deve-se levar em conta os critérios de proporcionalidade
e razoabilidade, atendidas as condições do ofensor, do ofendi-
do e do bem jurídico lesado.

0010 . Processo/Prot: 0161988-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/115370. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000158 Indenização. Agravan-
te: Citibank Leasing SA - Arrendamento Mercantil. Advogado:
Camilla T. Pilastre Mendes, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Fabiola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser, Solange Pacheco Mendonça. Agravado: Transporta-
dora Pivatto Ltda. Advogado: Valdemar Moras. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Lilian Romero. Nº Acór-
dão: 12943. Nº Livro: 359. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em julgar prejudicado o recurso, nos termos do
voto da Juíza Relatora Convocada. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RETRATAÇÃO DA DECISÃO AGRAVA-
DA NOTICIADA PELA MAGISTRADA A QUO. ART. 529 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO PREJUDICA-
DO. A retratação noticiada pela Magistrada a quo, relativamente
à decisão agravada, torna prejudicado o recurso de agravo de
instrumento

0011 . Processo/Prot: 0151372-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/183148. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000387 Indenização. Apelante:
Cartão Unibanco Ltda. Advogado: Claudio Xavier Petryk. Ape-
lado: Carla Fleischfresser. Advogado: Oscar Fleischfresser.
Rec.Adesivo: Carla Fleischfresser. Advogado: Oscar Fleis-
chfresser. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. An-
tônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Roberto de Vicente. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº
Acórdão: 12944. Nº Livro: 359. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E EM JULGAR
PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DO CON-
SUMIDOR NOS CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDI-
TO - DANO MORAL DEVIDO INDEPENDENTEMENTE DA
PROVA DO PREJUÍZO- REDUÇÃO DO VALOR DA INDE-
NIZAÇÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. RE-
CURSO ADESIVO PREJUDICADO. A indevida inclusão do
nome do consumidor em cadastros de inadimplentes gera direi-
to à indenização por dano moral, independentemente da prova
objetiva do abalo à honra e à reputação sofrida pelo consumi-
dor, que se permite, na hipótese, presumir, gerando direito a
ressarcimento. Na fixação do valor da indenização, não se pode
perder de vista que a reparação por danos morais tem como
objetivo a fixação de um montante em dinheiro que servirá tan-
to de compensação à vítima pelos dissabores sofridos, quanto
de punição ao causador do dano. Todavia, essa importância não
pode nem ensejar o enriquecimento sem causa da vítima, nem
ser insignificante a ponto de em nada influir sobre o ofensor e,
conseqüentemente, não servir como desestímulo de novas prá-
ticas lesivas.

0012 . Processo/Prot: 0164248-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/143554. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000129 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Mercantil do Brasil SA. Advogado: Evandro
Juarez Rodrigues. Apelado: Marilene Mantovani de Almeida.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor:
Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 12945. Nº Livro:
359. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS - INOCORRÊNCIA DE INÉPCIA DA
INICIAL -COMPATIBILIDADE DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS E DE REVISÃO CONTRATUAL- OBRIGAÇÃO DA INS-
TITUIÇÃO FINANCEIRA EM APRESENTAR AS CONTAS
REQUERIDAS, POR PADECEREM OS EXTRATOS ORA
ENVIADOS DE CLAREZA E OBJETIVIDADE A RESPEITO
DOS ENCARGOS INCIDENTES. RECURSO DESPROVIDO
- POR UNANIMIDADE.

0013 . Processo/Prot: 0163461-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/135289. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 31332 Execução. Agravante: Sarah Guimarães da
Costa, Marcel Augusto Costa Godefroid. Advogado: Roberto
Zacharias. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Artur
Pereira Alves Junior, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes
Molina, Auderi Luiz de Marco, Beatriz Ferreira da Costa Hau-
are. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc)

Lilian Romero. Nº Acórdão: 12946. Nº Livro: 359. Julgado em:
26/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso, bem como dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora Convocada.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE
TÍTULO JUDICIAL. DIFERENÇAS DE PERCENTUAL DE
RENDIMENTOS DA CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS
REMUNERATÓRIOS. EXCLUSÃO INDEVIDA. PRESCRI-
ÇÃO INOCORRENTE. EXCESSO DE EXECUÇÃO INEXIS-
TENTE. JUROS MORATÓRIOS. MANUTENÇÃO DO CRI-
TÉRIO ESTABELECIDO NO TÍTULO JUDICIAL. DECISÃO
PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO
E PARCIALMENTE PROVIDO.1.Tendo a decisão agravada
ordenado expressamente a aplicação do índice de 42,72% para
o mês de janeiro de 1989, não se vislumbra interesse processu-
al dos agravantes em interpor recurso quanto a este aspecto
(aplicação do índice de 42,72%, relativo a janeiro de 1989).
2.Deve ser aplicado o índice de 26,06% para fins de correção
monetária do mês de junho de 1987, de conformidade com os
termos do título executivo judicial.3.Os juros remuneratórios,
como parcela dos rendimentos dos depósitos em caderneta de
poupança, estão invariavelmente abrangidos pelo título judici-
al em execução, ainda que a eles o julgado não faça expressa
menção. Isto porque, na caderneta de poupança, a remunera-
ção devida ao poupador, de 0,5% ao mês, automaticamente se
incorpora ao capital principal.4.Os juros remuneratórios, no caso
específico das cadernetas de poupança em que não houve o
pagamento integral da correção monetária devida, prescrevem
em vinte anos (aplicável que é, no presente caso, o CC/1916),
em razão do seu caráter essencialmente indenizatório.

0014 . Processo/Prot: 0148392-9/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/157458. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1483929 Apelação Civel. Apelante:
Sonae Distribuicao Brasil SA. Advogado: Rodrigo Garcia
Sant’anna Bevilaquia, Rodrigo Pereira Dias, Ronaldo Leal
Rolanski, Gustavo Palmquist Monllor. Apelado: Maria Vandi
Barbosa Guimarães. Advogado: Edmar Winand. Rec.Adesivo:
Maria Vandi Barbosa Guimarães. Advogado: Edmar Winand.
Embargante: Sonae Distribuicao Brasil SA. Advogado: Rodri-
go Garcia Sant’anna Bevilaquia, Rodrigo Pereira Dias, Ronal-
do Leal Rolanski, Gustavo Palmquist Monllor. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acór-
dão: 12947. Nº Livro: 359. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento aos embargos de de-
claração, de acordo com o voto do
Relator.EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLI-
CAÇÃO DE MULTA. REITERAÇÃO. EXISTÊNCIA DE
OMISSÃO QUANTO AO PREQUESTIONAMENTO. SÚMU-
LA 98 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. EXCLU-
SÃO DA MULTA. SUPRESSÃO DA OMISSÃO. RECURSO
PROVIDO.

0015 . Processo/Prot: 0163386-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/132611. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 31328 Execução. Agravante: Iara de
Lara Massignan. Advogado: Vanise Melgar Talavera. Agrava-
do: Banco do Brasil SA. Advogado: Claudio Xavier Petryk,
Rodrigo Ferreira, Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Carlos
Alberto Stoppa, Márcio Antonio Sasso. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Relator
Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Lilian Romero. Nº Acórdão:
12948. Nº Livro: 359. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer do recurso, bem como dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora Convocada.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE
TÍTULO JUDICIAL. DIFERENÇAS DE PERCENTUAL DE
RENDIMENTOS DA CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS
REMUNERATÓRIOS. EXCLUSÃO INDEVIDA. PRESCRI-
ÇÃO INOCORRENTE. EXCESSO DE EXECUÇÃO INEXIS-
TENTE. JUROS MORATÓRIOS. MANUTENÇÃO DO CRI-
TÉRIO ESTABELECIDO NO TÍTULO JUDICIAL. DECISÃO
PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO
E PARCIALMENTE PROVIDO.1.Tendo a decisão agravada
ordenado expressamente a aplicação do índice de 42,72% para
o mês de janeiro de 1989, não se vislumbra interesse processu-
al dos agravantes em interpor recurso quanto a este aspecto
(aplicação do índice de 42,72%, relativo a janeiro de 1989).2.
Deve ser aplicado o índice de 26,06% para fins de correção
monetária do mês de junho de 1987, de conformidade com os
termos do título executivo judicial.3.Os juros remuneratórios,
como parcela dos rendimentos dos depósitos em caderneta de
poupança, estão invariavelmente abrangidos pelo título judici-
al em execução, ainda que a eles o julgado não faça expressa
menção. Isto porque, na caderneta de poupança, a remunera-
ção devida ao poupador, de 0,5% ao mês, automaticamente se
incorpora ao capital principal.4.Os juros remuneratórios, no caso
específico das cadernetas de poupança em que não houve o
pagamento integral da correção monetária devida, prescrevem
em vinte anos (aplicável que é, no presente caso, o CC/1916),
em razão do seu caráter essencialmente indenizatório.

0016 . Processo/Prot: 0162309-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/119336. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001179 Prestação de Contas.
Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Patrícia Tourinho Beraldi. Apelado: Costagás - Comércio de
Gás e Transportes Ltda. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal
de Oliveira. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Lilian

Romero. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão:
12949. Nº Livro: 359. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer do recurso, bem como negar-lhe pro-
vimento, nos termos do voto da Juíza Relatora.EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. CRÉ-
DITO ROTATIVO EM CONTA CORRENTE. REVISÃO DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE DE
CUMULAÇÃO EM FEITO QUE TRAMITA PELO RITO ES-
PECIAL. INOCORRÊNCIA, PORÉM, NA HIPÓTESE, DE
TAL CUMULAÇÃO. ENVIO PERIÓDICO DE EXTRATOS
DE CONTA CORRENTE. INTERESSE PROCESSUAL. IM-
PUGNAÇÃO GENÉRICA. IRRELEVÂNCIA. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.1.A ação de prestação de
contas difere da ação revisional, pois enquanto a primeira visa
à discriminação pormenorizada de cada lançamento, a segunda
visa à discussão e modificação das cláusulas e condições do
contrato firmado entre as partes.2.Independentemente do for-
necimento de extratos de movimentação financeira dos recur-
sos vinculados a contrato de crédito em conta-corrente, rema-
nesce o interesse processual do correntista para a ação de pres-
tação de contas, em havendo dúvida sobre os critérios aplica-
dos pelo banco.3.Na ação de prestação de contas, em sua pri-
meira fase, não está o correntista obrigado a especificar e deta-
lhar as divergências com os lançamentos promovidos pelo ban-
co. Isto porque o objetivo da prestação de contas é justamente
disponibilizar ao cliente o detalhamento dos lançamentos -
mediante a discriminação dos créditos e débitos: valor, origem
contratual ou legal, tarifa, taxa e período de incidência de ju-
ros, etc.- possibilitando aferir então a sua correção.

0017 . Processo/Prot: 0152527-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/159015. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Ação Originária: 1525271 Apelação Civel. Apelante: Jua-
res Airton Massing. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Ape-
lado: Banco Santander Meridional SA. Advogado: Marcio Au-
gusto Verboski. Embargante: Banco Santander Meridional SA.
Advogado: Cristina Tentro, José Augusto Araújo de Noronha,
Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Christiani Maria Sartori
Barbosa, Maria Regina Zárate Nissel. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Nº Acórdão:
12950. Nº Livro: 359. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TER-
MOS DO VOTO DO RELATOR. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE JURIS-
PRUDENCIA CONSOLIDADA EM SENTIDO CONTRÁRIO
- CONTRADIÇÃO INEXISTENTE - FINS DE PREQUESTI-
ONAMENTO- REDISCUSSÃO DA CAUSA - IMPOSSIBILI-
DADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. Os
embargos de declaração possuem âmbito de cognição restrito,
destinando-se, tão-somente, a sanar contradição, omissão e
obscuridade, sendo vedada a rediscussão da causa com base
em alegação de divergência jurisprudencial.

0018 . Processo/Prot: 0154893-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/155864. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1548938 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Lucas Fernando Pianowski Bernardes Representado(a).
Advogado: Adalgiza Fontanella Bachmann, Daniel Lisboa.
Agravado: Cintia Mara de Oliveira, Juliano Gabriel Bernardes
Representado(a). Advogado: Márcio Roberto Portela. Embar-
gante: Lucas Fernando Pianowski Bernardes Representado(a).
Advogado: Adalgiza Fontanella Bachmann, Daniel Lisboa.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de
Vicente. Nº Acórdão: 12951. Nº Livro: 359. Julgado em: 14/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TER-
MOS DO VOTO DO RELATOR. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓR-
DÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. Se a
conclusão a que chegou o acórdão atacado não está correta,
evidente que não se trata de contradição. Na hipótese, haveria,
então,”error in iudicando”, que não pode ser sanado por meio
de embargos declaratórios. “O juiz não está obrigado a respon-
der todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-
se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder
um a um todos os seus argumentos”.

0019 . Processo/Prot: 0160689-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/99427. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000043 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Belinati Gar-
cia Perez. Apelado: O Locatelli e Locatelli Ltda. Advogado:
Jair Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiza Conv.
(RegExc) Lilian Romero. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Nº Acórdão: 12952. Nº Livro: 359. Julgado em: 26/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer parcialmente do recurso e na parte
conhecida dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
Juíza Relatora. EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-

RENTE. ENVIO PERIÓDICO DE EXTRATOS. INTERESSE
PROCESSUAL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
ART. 26. CLÁUSULA CONTRATUAL LIMITANDO PRAZO
PARA IMPUGNAÇÃO. INVALIDADE. DECADÊNCIA OU
PRESCRIÇÃO INOCORRENTE NO CASO. CERCEAMEN-
TO DE DEFESA INOCORRENTE. PRETENSA PROVA DE
DISPONIBILIZAÇÃO DE FUNCIONÁRIO NA AGÊNCIA
PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS AOS CLIENTES.
IRRELEVÂNCIA. FATO QUE NÃO ELIDIRIA O DEVER DE
PRESTAR CONTAS POR PARTE DO BANCO. REDUÇÃO
DO PERÍODO SOBRE O QUAL DEVA INCIDIR A PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS. INOCORRÊNCIA. EXIBIÇÃO DE EX-
TRATOS. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO DE TARIFAS.
IMPOSSIBILIDADE. DILAÇÃO DO PRAZO PARA PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS E EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. FAL-
TA DE PREVISÃO LEGAL. HONORÁRIOS DE ADVOGA-
DO. ART. 20, §4º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CRI-
TÉRIOS PARA FIXAÇÃO. RECURSO CONHECIDO EM
PARTE E PARCIALMENTE PROVIDO NA PARTE CONHE-
CIDA. 1. A remessa periódica de extratos ao cliente não elide a
obrigação do banco de lhe prestar contas para obter discrimi-
nação dos lançamentos e esclarecimento dos critérios empre-
gados. 2. O objetivo da prestação de contas é de disponibilizar
ao cliente o detalhamento dos lançamentos - mediante a discri-
minação dos créditos e débitos: valor, origem contratual ou le-
gal, tarifa, taxa e período de incidência de juros, etc. - possibi-
litando aferir então a sua correção. A existência de cláusula
contratual limitando prazo para impugnação dos extratos não
elide o direito do cliente de postular a prestação de contas.
3.”A ação de prestação de contas é cominatória e por isso não
está sujeita à decadência nem à prescrição previstas nos artigos
26 e 27 do Código de Defesa do Consumidor”. (TJPR, Ac. 1704
da 7ª C.Cível, Rel. Des. Mendonça de Anunciação, DJ 13/10/
2003). 4. Não existe fundamento legal para a delimitação do
período da prestação de contas para apenas um ano. 5. Não
pode ser conhecido pedido não formulado anteriormente pela
parte apelante, que inova no respeitante ao pedido de antecipa-
ção da tarifa para emissão dos extratos. 6. Aplica-se o art. 20,
§4º do CPC para a fixação dos honorários advocatícios, na pri-
meira fase da ação de prestação de contas. Na sua fixação, po-
rém, deve ser levado em conta: o grau de zelo do advogado; o
lugar da prestação de serviço e a natureza e a importância da
causa, o trabalho realizado e o tempo dispendido para o seu
serviço.

0020 . Processo/Prot: 0163171-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/129931. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000689 Revisão
de Contrato. Agravante: Imobiliaria Mais e Mais Imóveis Ltda
- ME, Floriano Gumiela, Hilda Benvinda Gumiela. Advogado:
Sergio Luiz Chaves. Agravado: Francisco Luiz Sefrim, Maria
Lupges Sefrim, Geomar Alves, Gisele França de Brito, José
Aparecido Cavalcante, Amélia Pereira Cavalcante, Marcelo
Veber, Ivonete Aparecida Batista, Maurício Pacheco Gomes,
Vanessa Alexandra K. da Silva Gomes, Otilia Valdina Xavier
Ferreira, Regina Baronio Huinka, Sandro Roberto Dias Tebas,
Ana Caren da Silva Tebas, Werther Maccagnan, Suely Mac-
cagnan, Vivian Gracielle Schibelbein, Nilton Santana, Lílian
Ângela Pedroso. Advogado: Maria Helena Maceno Lopes. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camar-
go. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Lilian Romero.
Nº Acórdão: 12953. Nº Livro: 359. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer do recurso, bem como dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora Convocada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIO-
NAL DE CONTRATO. AQUISIÇÃO DE LOTES EM CON-
DOMÍNIO. DECISÃO QUE REDUZIU O VALOR DAS PRES-
TAÇÕES MENSAIS. FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA. INO-
CORRÊNCIA DA VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES,
HÁBIL A AUTORIZAR A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.
REFORMA DA DECISÃO PARA FIXAR O VALOR DA PRES-
TAÇÃO CONFORME CRITÉRIO CONTRATADO. RECUR-
SO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1.Para a
concessão da tutela antecipada, deve a parte requerente demons-
trar os requisitos da verossimilhança ou prova inequívoca das
suas alegações, bem como o perigo de dano irreparável ou de
difícil reparação. 2.Hipótese em que tais requisitos não foram
demonstrados, posto que a consonância do valor de mercado
com o da negociação, ou ainda eventual vício do consentimen-
to dos contratantes por ocasião desta, depende de prova a ser
produzida na instrução.

0021 . Processo/Prot: 0157517-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/166829. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 1575175 Apelação Civel. Apelante: Villa
Verde Confeitaria Ltda, Nelson Alves de Paula Filho, Mirian
M. Alves de Paula, Rosana do R. V. Martins, Eduardo Martins.
Advogado: Adriana de França. Apelado: Banco Citibank SA.
Advogado: Camilla T. Pilastre Mendes, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabiola Polatti Cordei-
ro Fleischfresser, Ana Paula Muggiati dos Santos. Embargante:
Villa Verde Confeitaria Ltda, Nelson Alves de Paula Filho,
Mirian M. Alves de Paula, Rosana do R. V. Martins, Eduardo
Martins. Advogado: Adriana de França, Luiz Carlos da Rocha.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Lilian
Romero. Nº Acórdão: 12954. Nº Livro: 359. Julgado em: 26/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer destes embargos de declaração, dan-
do-lhes provimento para o fim de suprir a omissão acima refe-
rida, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS EM AÇÃO
MONITÓRIA. PEDIDO DE APLICAÇÃO DO ART. 1063 DO



2ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/2004 1717171717

CÓDIGO CIVIL/1916. ACÓRDÃO QUE NÃO APRECIOU
TAL PEDIDO. OMISSÃO SUPRIDA. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO CONHECIDOS PROVIDOS, SEM EFEITOS
INFRINGENTES. Uma vez que o contrato de conta corrente
estava vinculado ao contrato de crédito rotativo, a taxa de juros
incidente sobre os lançamentos efetuados naquele são aquelas
contratadas neste último, inclusive no período de prorrogação
expressamente contratado.

0022 . Processo/Prot: 0164448-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/145861. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200300000481 Prestação
de Contas. Apelante: Clarinice Gaio Facchi - Firma Individual.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Apelado: HSBC Bank Bra-
sil SA - Banco Múltiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 12955. Nº Livro:
359. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento ao recurso de apela-
ção, de acordo com o voto do Relator. EMENTA: PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉ-
DITO EM CONTA CORRENTE. APLICAÇÃO DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. EXTINÇÃO DO PROCES-
SO, INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA, AFASTADA. INTE-
RESSE DE AGIR PRESENTE. PEDIDO GENÉRICO. NÃO
OCORRÊNCIA. INVERSÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊN-
CIA. PROVIMENTO DO RECURSO PARA CONDENAR O
RÉU À PRESTAÇÃO DE CONTAS. 1. O Código de Defesa do
Consumidor aplica-se aos contratos bancários. 2. Pretendendo
a autora obter esclarecimentos acerca dos lançamentos efetua-
dos em sua conta-corrente, revela-se adequada à propositura
da ação de prestação de contas. 3. Ao correntista que, receben-
do extratos bancários, discorde dos lançamentos neles cons-
tantes, assiste legitimidade e interesse para ajuizar ação de pres-
tação de contas visando a obter pronunciamento judicial acer-
ca da correção ou incorreção de tais lançamentos. 4. Na ação
de prestação de contas não é necessário que o correntista ques-
tione um a um os extratos bancários.

0023 . Processo/Prot: 0160502-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/173499. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1605029 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Auto Posto Alegro II Ltda. Advogado: Heroldes Bahr
Neto, Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Alex
Sander Hostyn Branchier. Agravado: Banco Rural SA. Advo-
gado: Iguacimir Gonçalves Franco, Simara Zonta. Embargan-
te: Auto Posto Alegro II Ltda. Advogado: Heroldes Bahr Neto,
Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Alex San-
der Hostyn Branchier. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiza Conv.
(RegExc) Lilian Romero. Nº Acórdão: 12956. Nº Livro: 359.
Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer destes embargos de declaração, ne-
gando-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA
OMISSÃO INOCORRENTE. PREQUESTIONAMENTO COM
EFEITOS INFRINGENTES. INADMISSIBILIDADE. RECUR-
SO QUE NÃO SE PRESTA À REDISCUSSÃO DA CAUSA.
EMBARGOS REJEITADOS. Os embargos de declaração ser-
vem ao aperfeiçoamento da decisão, não se prestando ao ree-
xame da matéria já decidida. Estando a decisão já devidamente
fundamentada, não há qualquer omissão, contradição ou obs-
curidade hábeis a ensejar o acolhimento do recurso.

0024 . Processo/Prot: 0161118-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/108780. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000404 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Antô-
nio Bermejo, Robson Jesus Navarro Sanchez, Claudine Apare-
cido Terra, Edson Luiz Ducat, Márcio Antonio Sasso. Agrava-
do: Wanda Aparecida Gati Romero, Valfrido Romero, Simone
Romero Takeda. Advogado: Tirone Cardozo de Aguiar. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Lilian Rome-
ro. Nº Acórdão: 12957. Nº Livro: 359. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer do recurso, bem como negar-lhe pro-
vimento, nos termos do voto da Juíza Relatora Convocada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SEN-
TENÇA PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA FUNDADA NO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO
DOS ARTIGOS 98, §2º, INCISO I, DO CDC. DECISÃO MAN-
TIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.O con-
sumidor credor pode optar em propor a execução individual de
sentença em ação coletiva fundada no Código de Defesa do
Consumidor no juízo do seu domicílio ou no da condenação.

0025 . Processo/Prot: 0155030-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/158685. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 1550305 Agravo de Instrumento.
Agravante: Auto Peças Aurélio Ltda. Advogado: Maria Apare-
cida Alves da Silva, Cíntia Carla Aurélio, Odorico Tomasoni.
Agravado: Banco Banestado SA. Advogado: Oksandro Osdival
Gonçalves, Noel Garcez França Junior, Vinicius Leone Miguel,
Aristides Alberto Tizzot França, Jose Roberto Bruno. Embar-
gante: Banco Banestado SA. Advogado: Oksandro Osdival
Gonçalves, Noel Garcez França Junior, Vinicius Leone Miguel,
Aristides Alberto Tizzot França, Jose Roberto Bruno. Órgão

Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente.
Nº Acórdão: 12958. Nº Livro: 359. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
REJEITAR OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO - NÃO APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR AOS CONTRATOS ANTERIORES À
SUA VIGÊNCIA- INOCORRÊNCIA - INOVAÇÃO - MATÉ-
RIA NÃO ALEGADA NAS CONTRA-RAZÕES RECURSAIS
- CONTRATOS RENOVADOS AUTOMÁTICA E SUCESSI-
VAMENTE - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS CO-
NHECIDOS E REJEITADOS. “Verificando-se que as questões
levantadas no recurso não objetivam esclarecer contradições,
obscuridades ou omissões efetivamente ocorrentes no julgado,
bem como possuindo evidente caráter infringente, visando a
rediscussão da matéria e inclusão de nova questão, rejeitam-se
os embargos declaratórios opostos”. A aplicabilidade do Códi-
go de Defesa do Consumidor em se tratando de revisão de con-
tratos renovados automática e sucessivamente é perfeitamente
possível.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 03/11/2004
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04526

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelino Venturi Junior 032 0156222-7
Adriana F Schiebelbein Martins 028 0148293-1
Adriana de Aquino 048 0166067-9
Ailton Domingues de Souza 052 0159942-6/01
Alberto Silva Gomes 006 0161705-4
Alceu Marczynski 040 0131470-7
Alexandre Arseno 056 0164982-3
Alexandre Nelson Ferraz 003 0163241-3
Altimar Pasin de Godoy 008 0155441-8
Alziro da Motta Santos Filho 053 0162135-6
Ana Bárbara Gross 001 0157483-4
Ana Paula Furiatti de Oliveira 040 0131470-7
André Luiz Esteves Tognon 054 0161047-7
André Luiz Giudicissi Cunha 025 0162281-3
André Renato Miranda Andrade 009 0136130-8
Angelo Romeu D’elia Filho 055 0164127-2
Anita Caruso Puchta 009 0136130-8
Annie Ozga Ricardo 034 0157116-8
Antonio Carlos Schurmiak 036 0159341-9
Aramis de Souza Silveira 007 0152925-7
Arinaldo Bittencourt 024 0163843-7
Arlindo Menezes Molina 004 0164234-2

024 0163843-7
Auderi Luiz de Marco 004 0164234-2

024 0163843-7
Aurélio Ferreira Galvão 004 0164234-2

024 0163843-7
Beatriz Schiebler 039 0158485-2
Bernadete Gomes de Souza 009 0136130-8
Braulio Belinati Garcia Perez 013 0164124-1
Brazilio Bacellar Neto 020 0154953-9

021 0155586-2
038 0154954-6

Célia Aparecida Zanatta 019 0152971-9
Carlos Alberto Farracha de Castro 056 0164982-3
Carlos Alberto Stoppa 004 0164234-2
Carlos Arnaldo Falbo Lara 013 0164124-1
Carlos Frederico Reina Coutinho 023 0159951-5
Carlos Henrique Kaminski 031 0157650-5
Carlos Roberto Ferreira 054 0161047-7
Carlos Roberto Naufel 015 0163210-8
Carlos Werzel 047 0156770-8
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 055 0164127-2
Carmen Lúcia Villaça de Verón 044 0165235-3
Caroline Garcete 016 0158137-1
Celso de Lima Buzzoni 015 0163210-8
Claudomiro Bley Vieira Junior 043 0161609-7
Cristina Tentro 057 0162779-8
Dâmares Ferreira 035 0163231-7
Dagoberto Sigrun Pedrollo 024 0163843-7
Daniel Hachem 011 0163659-5
Denize Heuko 011 0163659-5
Dicesar Beches Vieira Júnior 001 0157483-4
Dione Mara Souto da Rosa 055 0164127-2
Donizetti de Oliveira 026 0156961-9
Dorival Madrid 005 0151280-9
Ederaldo Soares 052 0159942-6/01
Edgar Kindermann Speck 053 0162135-6
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 007 0152925-7

019 0152971-9
022 0152969-9

Elis Raquel Sari Fraga 003 0163241-3
Elisandre Maria Beira 010 0157556-2
Elison Luiz Calegari 037 0133940-2
Elizandra Pareja Tondinelli 039 0158485-2
Elvis Bittencourt 018 0151348-6
Fabiano Neves Macieywski 044 0165235-3
Fabio Spagnolli 024 0163843-7
Fernando Abbagge Benghi 053 0162135-6
Fernando Rocha Filho 010 0157556-2
Fernando Schiafino Souto 034 0157116-8
Flávia Cristiane Machado 004 0164234-2
Geraldo Manjinski Junior 028 0148293-1
Gisele Vieira da Silva 044 0165235-3
Helder Eduardo Vicentini 053 0162135-6
Helder Martinez Dal Col 035 0163231-7
Helena Dias Barbar 037 0133940-2
Henderson Carvalho 027 0156857-0
Henoch Gregorio Buscariol 044 0165235-3
Horacio Cezar Luz Filho 004 0164234-2
Irece Nascimento Trein 042 0163559-0

Irineu Roberto Alves 013 0164124-1
Júlio Cesar Dalmolin 011 0163659-5

028 0148293-1
Jair Antonio Wiebelling 011 0163659-5

013 0164124-1
014 0160367-0
030 0152600-5
045 0163577-8

Jander Luis Catarin 039 0158485-2
Jayro Roque Zanchet 030 0152600-5
Jean Carlo de Almeida 012 0163637-9
Jean Carlos Machado 050 0165067-5
João Carlos de Oliveira 009 0136130-8

018 0151348-6
João Carlos de Oliveira Júnior 009 0136130-8
João Henrique da Silva 023 0159951-5
Joaquim Alves de Quadros 028 0148293-1
José Altevir Mereth B. d. Cunha 041 0165159-8
José Antonio Volpi da Silva 019 0152971-9
José Aparecido Froes 046 0156815-2
José Eli Salamacha 047 0156770-8
José Fernando Marucci 026 0156961-9
José Ivan Guimarães Pereira 011 0163659-5
José Maurício do Rego Barros 035 0163231-7
Josué Grotti 009 0136130-8
Julio Barbosa Lemes Filho 036 0159341-9
Keity Suto Trombeli 044 0165235-3
Kiyoshi Ishitani 016 0158137-1
Lauro Fernando Zanetti 025 0162281-3
Leila Garcia Requena 040 0131470-7
Louise Rainer Pereira Gionedis 055 0164127-2
Luciana Klug 044 0165235-3
Luciana de Mello Rodrigues 012 0163637-9
Ludovina Luciane Dering 040 0131470-7
Luiz Carlos Slonik 037 0133940-2
Luiz Fernando Brusamolin 017 0154159-1

029 0154851-0
Luiz Fernando Dietrich 014 0160367-0

015 0163210-8
Luiz Fernando Schlichta 040 0131470-7
Luiz Gonzaga Moreira Correia 006 0161705-4
Luiz Rodrigues Wambier 033 0151146-2

047 0156770-8
Márcia Loreni Gund 011 0163659-5
Márcio Antonio Sasso 004 0164234-2
Márcio Ricardo Martins 028 0148293-1
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 045 0163577-8
Marcantônio Muniz 041 0165159-8
Marcelo Linhares Frehse 028 0148293-1
Marcia Margarete do Rocioborges 010 0157556-2
Marcio Rogerio Depolli 013 0164124-1
Marco Antonio Madrid 005 0151280-9
Marcos Augusto Malucelli 042 0163559-0

049 0160110-1
Marcos Osias da Silva 043 0161609-7
Marcus Ely Soares dos Reis 029 0154851-0
Margareth Barbosa de A. d. Macedo 035 0163231-7
Mari Kakawa 048 0166067-9
Maria Catarina de Oliveira 015 0163210-8
Maria Ilma Caruso 033 0151146-2
Maria Lucia de Carvalho 045 0163577-8
Maria M. R. B. W. d. Almeida 044 0165235-3
Marileidi Marchi 027 0156857-0
Marili Daluz Ribeiro Taborda 045 0163577-8
Mario Roberley Carvalho da Silva 005 0151280-9
Marisa da Silva Sigulo 009 0136130-8
Mathieu Bertrand Struck 053 0162135-6
Mauricio Izzo Losco 015 0163210-8
Mauricio Kavinski 029 0154851-0
Moacir Lucas Pereira 057 0162779-8
Moises Zanardi 011 0163659-5
Monica Ribeiro Bonesi 054 0161047-7
Mozarte de Quadros 002 0147547-0
Murilo Zanetti Leal 028 0148293-1
Nadiége Karina M. Dell’Antonio 017 0154159-1
Neli dos Santos Fabro 013 0164124-1
Nemo Eloy Vidal Neto 053 0162135-6
Osmar Alves Baptista 051 0157560-6
Patricia Carla de Deus Lima 033 0151146-2
Paulo Roberto Barbieri 051 0157560-6
Paulo Roberto Campos Vaz 027 0156857-0
Paulo Sérgio S. Cachoeira 006 0161705-4
Paulo Sergio Tavares Muniz 054 0161047-7
Pedro Euclides Utzig 022 0152969-9
Pedro Nereu Gomes da Silva 047 0156770-8
Plínio Luiz Bonança 049 0160110-1
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 011 0163659-5
Ricardo Kifer Amorim 052 0159942-6/01
Ricardo dos Santos Abreu 012 0163637-9
Roberta Onishi 045 0163577-8
Robison Luiz Sega 037 0133940-2
Rosane Pabst Caldeira 029 0154851-0
Rosangela M. Fonseca 045 0163577-8
Rosemar Soares de Abreu 032 0156222-7
Rubens Cesar Sfendrych 002 0147547-0
Samira de Fatima Nabbouh Abreu 012 0163637-9
Sandro Balduino Morais 031 0157650-5
Sergio Vicente Spricigo 055 0164127-2
Sergio Wilson Maldonado 027 0156857-0
Sidnei Soares Di Bacco 020 0154953-9

021 0155586-2
038 0154954-6

Sidney Martins 040 0131470-7
Silvana Léa Fetter 056 0164982-3
Silvia Maria Derbli Schafranski 041 0165159-8
Simon Gustavo Caldas de Quadros 002 0147547-0
Valéria Caramuru Cicarelli 003 0163241-3
Vanda Lucia Tavares 036 0159341-9
Vanessa Tavares 010 0157556-2
Vera Lúcia Soana 055 0164127-2
Vilma Gonçalves de Castilho 007 0152925-7
Vitor Leal 028 0148293-1
Walter Gonçalves 008 0155441-8

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0157483-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/59442. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001149 Indenização. Apelante:
Ovídio de Siqueira Cortes. Advogado: Dicesar Beches Vieira
Júnior. Apelado: Sociedade Evangélica Beneficente de Curiti-
ba Clínica Oftalmológica. Advogado: Ana Bárbara Gross. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 13282. Nº Li-
vro: 357. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
com remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Esta-
do do Paraná. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO - ALEGADO ERRO MÉDICO - CONTRA-
TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ESPÉCIE DO GÊNE-
RO LOCAÇÃO - NOVA LOCALIZAÇÃO DO CONTRATO
NO CÓDIGO CIVIL DE 2002 - CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO
ALTERA SUA NATUREZA JURÍDICA - COMPETÊNCIA DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA - RECURSO NÃO CO-
NHECIDO COM REMESSA DOS AUTOS ÀQUELA COR-
TE. 1. Na linha da pacífica jurisprudência desta Corte e nos
termos do que dispõe o artigo 104, inciso III, alínea “a”, da
Constituição Estadual, compete ao egrégio Tribunal de Alçada
conhecer e julgar as ações e os recursos relativos à contrato de
prestação de serviços, uma vez que tais contratos são espécies
do gênero locação. 2. Tal panorama não sofreu modificação
com o advento do novo Código Civil Brasileiro que, apenas,
deslocou o contrato de prestação de serviços à capítulo pró-
prio, sem alterar, no entanto, a sua natureza jurídica.

0002 . Processo/Prot: 0147547-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/145008. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199800000222 Rescisão de Contrato.
Apelante: Sociedade Operária Beneficente Araucária (SOBA).
Advogado: Simon Gustavo Caldas de Quadros, Mozarte de
Quadros. Apelado: José Carlos Ohpis, Jocelei Aparecida Bauer
Ohpis. Advogado: Rubens Cesar Sfendrych. Rec.Adesivo: José
Carlos Ohpis, Jocelei Aparecida Bauer Ohpis. Advogado: Ru-
bens Cesar Sfendrych. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves.
Nº Acórdão: 13283. Nº Livro: 357. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e julgar procedente
o agravo retido para extinguir a ação de rescisão de contrato,
com fundamento nos artigos 267, inciso VI e 295, inciso III,
ambos do Código de Processo Civil e negar provimento ao re-
curso de apelação manejado pela ré - Sociedade Operária Be-
neficente de Araucária- Soba, restando prejudicado o recurso
adesivo interposto pelos autores - José Carlos Ohpis e sua mu-
lher; determinando, por fim, com base no artigo 40, do Código
de Processo Penal que se extraiam cópias do presente Acórdão,
bem como da inicial, contestação, reconvenção, do cheque,
recibo e escritura pública, com remessa ao Ministério Público
Estadual e à Secretaria da Receita Estadual para apuração de
eventual crime fiscal, em conluio, perpetrados pelos litigantes.
EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INO-
MINADA DE SUSTAÇÃO DE REGISTRO PÚBLICO E AÇÃO
DE RESCISÃO DE CONTRATO CUMULADA COM PER-
DAS E DANOS E DANOS MORAIS - ALEGAÇÃO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL POR FALTA DE PA-
GAMENTO - QUITAÇÃO PARTICULAR E POR ESCRITU-
RA PÚBLICA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - AGRA-
VO RETIDO PROVIDO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO (ARTS. 267, VI E 295, III, DO
CPC) - RECONVENÇÃO - RETIFICAÇÃO DE ESCRITURA
PÚBLICA PARA QUE CONSTE O VALOR CORRETO DA
TRANSAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONIVÊNCIA DAS
PARTES EM DECLARAR PREÇO INFERIOR - INTENÇÃO
DE BURLAR A RECEITA ESTADUAL - EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIO AO MINISTÉRIO PÚBLICO E AO FISCO AMBOS
DA ESFERA ESTADUAL PARA APURAR EVENTUAL PRÁ-
TICA DE CRIME FISCAL (ART. 40 DO CPP) - RECURSO
ADESIVO MANEJADO PELOS AUTORES OBJETIVANDO
O RECEBIMENTO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E
DANOS E DANOS MORAIS - INVIABILIDADE - APELA-
ÇÃO DESPROVIDA E RECURSO ADESIVO PREJUDICA-
DO.

0003 . Processo/Prot: 0163241-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/130235. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400000544 Nulidade de Ato Jurídi-
co. Agravante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Valéria
Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz. Agravado: Mar-
gareth do Rocio Braga Franco. Advogado: Elis Raquel Sari Fra-
ga. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Nº Acórdão: 13284. Nº Livro: 357. Julgado em: 20/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de agravo de instrumento. EMENTA: DIREITO CIVIL E PRO-
CESSUAL CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDA-
DE DE NEGÓCIO JURÍDICO - CONTRATO DE FINANCIA-
MENTO BANCÁRIO QUE TERIA SIDO FIRMADO POR
TERCEIRA PESSOA, EM NOME DA AGRAVADA - TUTE-
LA ANTECIPADA PARA EXCLUSÃO DOS RESTRITIVOS
DE CRÉDITO PENDENTES EM NOME DA SUPOSTA DE-
VEDORA - PRESENÇA DA VEROSSIMILHANÇA DA ALE-
GAÇÃO E DO “PERICULUM IN MORA” - MULTA DIÁRIA
FIXADA PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO DA OR-
DEM JUDICIAL - POSSIBILIDADE - DECISÃO MANTIDA
- AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO. Existindo ele-
mentos indicativos de que o contrato de financiamento bancá-
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rio - de onde se originaram as anotações restritivas de crédito
combatidas na demanda principal - foi firmado por terceira
pessoa, em nome e sem autorização da agravada, atestando a
verossimilhança das alegações deduzidas, e considerando, ain-
da, a presença do “periculum in mora”, impõe-se a concessão
da tutela antecipada pretendida, para que as anotações restriti-
vas de crédito sejam excluídas pela instituição financeira, até
final decisão de mérito, sob pena de incidência de multa diária
fixada para o caso de descumprimento da ordem judicial esta-
belecida.

0004 . Processo/Prot: 0164234-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/143845. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000342 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Flávia Cristiane
Machado. Apelado: Aleuar D’Amico Bertoli. Advogado: Hora-
cio Cezar Luz Filho. Apelante: Aleuar D’Amico Bertoli. Advo-
gado: Horacio Cezar Luz Filho. Apelado: Banco do Brasil SA,
Banco do Brasil Administradora de Cartões de Crédito. Advo-
gado: Carlos Alberto Stoppa, Márcio Antonio Sasso, Arlindo
Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Aurélio Ferreira Gal-
vão. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 13285. Nº
Livro: 357. Julgado em: 13/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento às apela-
ções. EMENTA: REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO.
VEDADA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, AINDA QUE
EXPRESSAMENTE CONVENCIONADA, CORRETO O
PROVIMENTO JUDICIAL QUE DETERMINA A SUA EX-
CLUSÃO E A SUA RESPECTIVA REPETIÇÃO E BEM AS-
SIM O IMPEDIMENTO DE CADASTRAMENTO DO COR-
RENTISTA NOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO.
INCONSISTÊNCIA DAS ALEGAÇÕES DE AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DO ANATOCISMO NA MEDIDA EM QUE
TAL CIRCUNSTÂNCIA PODE SER VERIFICÁVEL PELO
SIMPLES EXAME DOS EXTRATOS DE CONTA CORREN-
TE CONSTANTES DOS AUTOS. PEDIDO REVISIONAL DO
CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO. POSTULAÇÃO
ABSTRATA. PETIÇÃO INICIAL INEPTA. SENTENÇA MAN-
TIDA. APELAÇÕES DESPROVIDAS.

0005 . Processo/Prot: 0151280-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/187649. Comarca: São João do Triunfo. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000161 Embargos de Ter-
ceiro. Apelante: Luciano Micharki. Advogado: Dorival Madrid,
Marco Antonio Madrid. Apelado: Bruna Giovana Zandonadi
Representado(a), Marcos Felipe Tomazini Quirino
Representado(a). Advogado: Mario Roberley Carvalho da Sil-
va. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte
Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente
Misurelli. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13286. Nº
Livro: 357. Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA INCIDEN-
TE SOBRE BEM DO SÓCIO. POSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO. Considerando que a penhora de bem do sócio
está autorizada pela desconsideração da personalidade jurídi-
ca, em que se afasta a distinção patrimonial entre sociedade e
sócios, conclui-se que o ato de constrição é legítimo.

0006 . Processo/Prot: 0161705-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/112276. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300026400 Prestação de Contas.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Luiz Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes.
Apelado: Erion Lindolfo Oliveira Santos. Advogado: Paulo
Sérgio Stahlschmidt Cachoeira. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Ângelo Zat-
tar. Nº Acórdão: 13287. Nº Livro: 357. Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: PRESTAÇÃO
DE CONTAS. PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE JURÍ-
DICA DO PEDIDO AFASTADA. CLIENTES QUE QUESTI-
ONAM LANÇAMENTOS BANCÁRIOS EM CONTA COR-
RENTE. DISCORDÂNCIA. POSSIBILIDADE. OBRIGAÇÃO
DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE PRESTAR CONTAS.
RECURSO DESPROVIDO.

0007 . Processo/Prot: 0152925-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/6470. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000347 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Hermes Macedo SA. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira
Mello. Apelado: Pedro Donizete dos Santos. Advogado: Ara-
mis de Souza Silveira. Interessado: Nilton Hirt Mariano Síndi-
co da Massa Falida. Advogado: Vilma Gonçalves de Castilho.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago
Des. Sidney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco
Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13288.
Nº Livro: 357. Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar conhecimento à apelação, nos termos
do voto do relator. EMENTA: Recurso - Apelação - Princípio
da dialeticidade - Motivação - “Fundamentos de fato e de direi-
to” da irresignação - Ausência - Mera repetição das alegações
já deduzidas em primeiro grau, sem enfrentamento das razões

de decidir postas na sentença recorrida - Não conhecimento -
CPC, art. 514, inc. II. I - Não basta ao recorrente registrar sua
insatisfação com a decisão recorrida, senão que se lhe exige
também que exponha os motivos dessa insatisfação, inclusive
para que o Tribunal tenha condições de examinar as razões de
decidir e confrontá-las com as razões expostas no recurso vi-
sando a infirmá-las. II - Limitando-se o recorrente a repetir as
alegações já deduzidas em primeiro grau de jurisdição, sem
enfrentar, objetivando infirmar, as razões de decidir postas na
sentença recorrida, padece o recurso de regularidade formal,
um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

0008 . Processo/Prot: 0155441-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/31680. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000005 Declaratória. Apelante: Alti-
mar Pasin de Godoy. Advogado: Altimar Pasin de Godoy. Ape-
lado: Banco Mercantil de São Paulo SA. Advogado: Walter
Gonçalves. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (car-
go vago Des. Sidney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv.
Francisco Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acór-
dão: 13289. Nº Livro: 357. Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto
do relator. EMENTA: Indenização - Dano moral - Inclusão in-
devida do nome do autor em órgãos restritivos de crédito (SPC
e Serasa) - Falta de prova dessa efetiva inclusão - Ônus da pro-
va que recai sobre os ombros do autor, que dele não se desin-
cumbiu - CPC, art. 333, inc. I - Sucumbência recíproca - Cor-
reta repartição dos ônus do sucumbimento - Sentença mantida.

0009 . Processo/Prot: 0136130-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2000/246. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 9100000531 Embargos a Execução. Apelante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marisa da Sil-
va Sigulo, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andra-
de, Bernadete Gomes de Souza, Josué Grotti. Apelado: Torino
Diesel Comércio de Auto Peças Ltda. Advogado: João Carlos
de Oliveira, João Carlos de Oliveira Júnior. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora).
Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello Filho. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13290. Nº Livro: 357.
Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em reformar a sentença em reexame necessário e dar
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. EMEN-
TA: Embargos à execução fiscal - Correção monetária - Aplica-
ção da TR - Pedido que se restringia à inaplicabilidade da TR
nos meses de março a julho de 1991 - Impugnação aos embar-
gos que defendia a incidência da TR apenas até julho de 1991,
diante da entrada em vigor de lei estadual que previa a corre-
ção por outro índice - Julgamento “ultra petita” - Sucumbência
exclusiva da embargante. I. Ainda que a finalidade da correção
monetária seja simplesmente preservar o real valor do tributo,
sendo portanto consentâneo lógico do transcurso do tempo, a
aplicação de um ou outro índice pode gerar prejuízo a alguma
das partes ou a ambas. II. Se tanto a embargante como a embar-
gada limitaram a “litiscontestatio” à análise da legalidade da
aplicação da TR no lapso entre março e julho de 1991, tendo
inclusive a embargada sustentado a incidência de outro índice
depois desse período, ultrapassa os limites da lide a sentença
que determina a incidência da TR de março de 1991 a junho de
1994, em ofensa aos artigos 128 e 460 do CPC. III. Se duas
foram as frentes de defesa da embargante e ambas foram recu-
sadas pela juíza, equivocada a declaração de que a parte em-
bargante sucumbiu de parte do pedido, não devendo haver dis-
tribuição proporcional das verbas de sucumbência e sim con-
denação da embargante, única e exclusiva sucumbente, ao pa-
gamento integral das custas e dos honorários.

0010 . Processo/Prot: 0157556-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/60305. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199800000757 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Rudi Adelmir Willrich. Advogado: Marcia Margarete do
Rocioborges, Fernando Rocha Filho, Vanessa Tavares. Apela-
do: Credicard SA Administradora de Cartão de Crédito. Advo-
gado: Elisandre Maria Beira. Rec.Adesivo: Credicard SA Ad-
ministradora de Cartão de Crédito. Advogado: Elisandre Maria
Beira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo
vago Des. Sidney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv. Fran-
cisco Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão:
13291. Nº Livro: 357. Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em não conhecer dos recursos de apelação e adesivo,
determinando a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alça-
da, nos termos do voto do relator. EMENTA: Competência. Ação
revisional. Contrato de emissão e utilização de cartão de crédi-
to. Prestação de serviços. Espécie do gênero locação. Compe-
tência do Tribunal de Alçada do Paraná. Artigo 104, inciso III,
letra “a”, da Constituição Estadual. Recurso não conhecido,
com remessa dos autos ao Tribunal de Alçada.

0011 . Processo/Prot: 0163659-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/136283. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000480 Prestação de Contas.
Agravante: Banco Bradesco SA. Advogado: Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem, Daniel Hachem, Denize Heuko, José Ivan
Guimarães Pereira, Moises Zanardi. Agravado: Valentim Sala.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Jú-
lio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 13292. Nº Livro: 357. Jul-
gado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. LIMINAR DE
APRESENTAÇÃO DO CONTRATO. POSSIBILIDADE. PRE-
CEDENTES. RECURSO NÃO PROVIDO. O juiz pode deter-
minar, de ofício ou por provocação, a exibição de documento
necessário à instrução do feito (art. 130, CPC), ou que se ache
em poder da parte (art. 355, CPC).

0012 . Processo/Prot: 0163637-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/136811. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400027048 Ordinária. Agravante: J
A Baggio Construções Ltda. Advogado: Jean Carlo de Almei-
da, Ricardo dos Santos Abreu, Samira de Fatima Nabbouh
Abreu. Agravado: Roberto Kiss, Mafalda Aparecida Ribeiro
Kiss. Advogado: Luciana de Mello Rodrigues. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Nº Acór-
dão: 13293. Nº Livro: 357. Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer
do recurso com envio dos autos ao Tribunal de Alçada. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MORAL. INS-
CRIÇÃO DECORRENTE DE CONTRATO DE CONSTRU-
ÇÃO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. COMPETÊNCIA DO
TRIBUNAL DE ALÇADA. RECURSO NÃO CONHECIDO.

0013 . Processo/Prot: 0164124-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/142259. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000424 Prestação de Contas. Agra-
vante: Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Belinati Gar-
cia Perez, Marcio Rogerio Depolli, Carlos Arnaldo Falbo Lara,
Irineu Roberto Alves, Neli dos Santos Fabro. Agravado: Trans-
luise Transportes Rodoviários de Carga Ltda. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 13294. Nº Livro: 357.
Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. LIMINAR DE
APRESENTAÇÃO DO CONTRATO. POSSIBILIDADE. FUN-
DAMENTAÇÃO. DISPOSITIVO LEGAL. MOTIVAÇÃO SU-
FICIENTE. PRECEDENTES. RECURSO NÃO PROVIDO. O
juiz pode determinar, de ofício ou por provocação, a exibição
de documento necessário à instrução do feito (art. 130, CPC),
ou que se ache em poder da parte (art. 355, CPC). A expressa
menção a artigo de lei descaracteriza ausência de fundamenta-
ção.

0014 . Processo/Prot: 0160367-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/90781. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000031 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco ABN Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando
Dietrich. Apelado: Heiss e Cia Limitada - ME. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Duarte Medeiros.
Nº Acórdão: 13295. Nº Livro: 357. Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível
do egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: APELA-
ÇÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. CORRENTISTA. INSTI-
TUIÇÃO FINANCEIRA. EMISSÃO DE EXTRATOS. IRRE-
LEVÂNCIA. DEVER DE PRESTAR CONTAS. HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. VALOR MANTIDO.
RECURSO DESPROVIDO.

0015 . Processo/Prot: 0163210-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/129051. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001391 Revisional. Agravante:
Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando Dietrich,
Mauricio Izzo Losco, Celso de Lima Buzzoni, Maria Catarina
de Oliveira, Mauricio Izzo Losco. Agravado: João Aroldo de
Oliveira, Maria de Lourdes Martins de Oliveira. Advogado:
Carlos Roberto Naufel. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 13296. Nº Livro: 357.
Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar parcial provimento ao recurso. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRA-
TO BANCÁRIO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. CUS-
TAS DA PROVA TÉCNICA. ÔNUS DO CONSUMIDOR. PRE-
CEDENTES. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. A in-
versão do ônus da prova não implica em inversão do ônus do
pagamento da prova.

0016 . Processo/Prot: 0158137-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/68970. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199800000744 Declaratória. Apelante:
Banco Santander Brasil SA. Advogado: Caroline Garcete. Ape-
lado: Masaru Uchimura SA Comércio e Importação. Advoga-
do: Kiyoshi Ishitani. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora). Relator Convocado:
Juiz Conv. Francisco Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo Zat-

tar. Nº Acórdão: 13297. Nº Livro: 358. Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto
do relator. EMENTA: Declaratória de ilegalidade cumulada com
restituição de valores - Banco - Contrato de abertura de crédito
em conta corrente - Aplicação do Código de Defesa do Consu-
midor - Súmula 297 do STJ - Possibilidade de revisão da rela-
ção jurídica tanto pelo CDC quanto pelo Código Civil - “Pacta
sunt servanda” - Não prevalência quando a cláusula se mostra
nula - CCB/16, arts. 145, inc. II, e 146.I. Mesmo que não se
entendesse aplicável ao caso o CDC, ainda assim seria de todo
possível a declaração de ilegalidade da cobrança dos valores
resultantes da prática de anatocismo, vez que sendo a capitali-
zação mensal de juros expressamente vedada por nosso orde-
namento jurídico (Decreto 22.626/33, art. 4.º), não há sentido
em se inviabilizar ao Poder Judiciário a declaração de ilegali-
dade de situação que se mostre contrária à norma. Ônus da
prova - CPC, art. 333 - Prova pericial - Superfluidade - CPC,
art. 130. II. Ainda que um contabilista possa explicar com mai-
or tecnicidade a ocorrência de capitalização mensal de juros,
não é imprescindível a produção de prova pericial para que se
possa averigüar a prática de anatocismo. III. Com o escopo de
demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, a autora trou-
xe os extratos bancários do período debatido, acompanhados
de parecer técnico contábil, dos quais não houve impugnação
específica por parte do apelante a ponto de lhes retirar o valor
probatório. Juros - Anatocismo - Inadmissibilidade - Súmulas
121 e 596, ambas do STF - Compatibilidade - Medida Provisó-
ria n.º 1.367/1996 - Inaplicabilidade - Precedentes. IV. É veda-
da a capitalização de juros, exceto nos casos em que há previ-
são legal expressa, o que não ocorre com os contratos de aber-
tura de crédito em conta corrente bancária. V. A Súmula 596
não afasta a aplicação da Súmula 121, uma e outra do STF,
tratando ambas de aspectos distintos, relativamente a juros:
enquanto aquela (Súmula 596) tem a ver com o art. 1º, esta
(Súmula 121) dirige seu foco na direção do art. 4º do Decreto
nº 22.626/33. VI. Tampouco aproveita ao apelante o permissi-
vo temporário da Medida Provisória n.º 1.367/96, porque a re-
lação jurídica discutida é anterior à sua publicação. Ademais, a
referida Medida Provisória foi revogada e não se converteu em
lei, sendo de se destacar, ainda, o fato de as medidas seguintes
não reeditarem o referido dispositivo permissivo da capitaliza-
ção mensal (art. 6.º). Apelação a que se nega provimento.

0017 . Processo/Prot: 0154159-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/19452. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001109 Indenização. Apelante:
Tiscoski e Companhia Ltda. Advogado: Nadiége Karina Mar-
chetti Dell’Antonio. Apelado: Agrohort Comercial Agropecuá-
ria Ltda. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin. Rec.Adesivo:
Agrohort Comercial Agropecuária Ltda. Advogado: Luiz Fer-
nando Brusamolin. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº
Acórdão: 13298. Nº Livro: 358. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer dos recursos
interpostos, com remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Al-
çada. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENI-
ZAÇÃO POR DANO MORAL - ALEGAÇÃO DE PROTES-
TO INDEVIDO DE DUPLICATA - TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL - COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBU-
NAL DE ALÇADA - NÃO CONHECIMENTO DO RECUR-
SO COM REMESSA DOS AUTOS AQUELA CORTE. Com-
pete ao egrégio Tribunal de Alçada, em grau de recurso, julgar
as ações conexas às execuções de título extrajudicial, consoan-
te dispõe o artigo 104, inciso III, alínea g, da Carta Constituci-
onal Estadual. Tratando-se a espécie vertente de ação que obje-
tiva reparação por dano moral decorrente de protesto de dupli-
cata, forçoso é reconhecer que a competência do julgamento
do recurso interposto é daquela egrégia Corte.

0018 . Processo/Prot: 0151348-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/186584. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000924 Embargos a Execução.
Apelante: Irmãos Muffato e Companhia Ltda. Advogado: Elvis
Bittencourt. Apelado: João Carlos de Oliveira, Reginaldo José
Gomes. Advogado: João Carlos de Oliveira. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 13299. Nº Livro: 358. Jul-
gado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso interposto, e de officio, corrigir erro material exis-
tente no “decisum”, na forma do voto. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - EMBARGOS
À EXECUÇÃO - ALEGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
TÍTULO - NÃO OCORRÊNCIA - ALEGAÇÃO DE ERRO DE
CÁLCULO E ERRO MATERIAL - CÁLCULO DA EXECU-
ÇÃO ELABORADO DE ACORDO COM O CRITÉRIO ES-
TABELECIDO NA SENTENÇA PROFERIDA NO PROCES-
SO DE CONHECIMENTO, CONFIRMADA EM GRAU DE
RECURSO - INEXISTÊNCIA DO ALEGADO ERRO - AU-
SÊNCIA DE OPORTUNA IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA
VERBA HONORÁRIA -IMPOSSIBILIDADE DE ALTERA-
ÇÃO, SOB PENA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA COI-
SA JULGADA - ALTERAÇÃO EX OFFICIO NO JULGADO,
RELATIVA A PEQUENO EQUÍVOCO EXISTENTE - APE-
LAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA.

0019 . Processo/Prot: 0152971-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/6456. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000603 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Hermes Macedo SA. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira
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Mello. Apelado: Adelir José Mendes. Advogado: José Antonio
Volpi da Silva, Célia Aparecida Zanatta. Interessado: Nilton
Hirt Mariano Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora). Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello Filho. Revisor:
Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13300. Nº Livro: 358. Julga-
do em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar conhecimento à apelação, nos termos
do voto do relator. EMENTA: Recurso - Apelação - Princípio
da dialeticidade - Motivação - “Fundamentos de fato e de direi-
to” da irresignação - Ausência - Mera repetição das alegações
já deduzidas em primeiro grau, sem enfrentamento das razões
de decidir postas na sentença recorrida - Não conhecimento -
CPC, art. 514, inc. II. I - Não basta ao recorrente registrar sua
insatisfação com a decisão recorrida, senão que se lhe exige
também que exponha os motivos dessa insatisfação, inclusive
para que o Tribunal tenha condições de examinar as razões de
decidir e confrontá-las com as razões expostas no recurso vi-
sando a infirmá-las. II - Limitando-se o recorrente a repetir as
alegações já deduzidas em primeiro grau de jurisdição, sem
enfrentar, objetivando infirmar, as razões de decidir postas na
sentença recorrida, padece o recurso de regularidade formal,
um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

0020 . Processo/Prot: 0154953-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/29873. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000035 Habilitacao/declaração de
Crédito. Apelante: Massa Falida de Rissi Indústria de Móveis
Ltda.. Advogado: Brazilio Bacellar Neto. Apelado: União Fe-
deral. Advogado: Sidnei Soares Di Bacco. Interessado: Brazi-
lio Bacellar Neto Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora).
Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello Filho. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13301. Nº Livro: 358.
Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do
relator. EMENTA: Falência - Habilitação de crédito - Custas
processuais - Ação em que a massa falida restou vencida - En-
cargo da massa - Decreto-lei 7.661/45, art. 124, § 1.º, inc. I -
Crédito preferencial não equiparado ao próprio crédito traba-
lhista, que é privilegiado - Decreto-lei 7.661/45, art. 102, ca-
put. As custas judiciais das ações em que a massa for vencida
têm preferência sobre os demais créditos elencados nos incisos
e parágrafos do artigo 102 da Lei de Falências, mas de forma
alguma se equiparam ou antecedem aos próprios créditos tra-
balhistas, por imposição clara do caput do mesmo artigo, vez
que se classificam como encargos da massa, consoante o inciso
I do § 1.º do artigo 124 da lei falimentar.

0021 . Processo/Prot: 0155586-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/37039. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000751 Habilitacao/declaração de
Crédito. Apelante: Massa Falida de Rissi Indústria de Móveis
Ltda. Advogado: Brazilio Bacellar Neto Síndico da Massa Fa-
lida. Apelado: União Federal. Advogado: Sidnei Soares Di Bac-
co. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago
Des. Sidney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco
Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13302.
Nº Livro: 358. Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do
relator. EMENTA: Falência - Habilitação de crédito - Custas
processuais - Ação em que a massa falida restou vencida - En-
cargo da massa - Decreto-lei 7.661/45, art. 124, § 1.º, inc. I -
Crédito preferencial não equiparado ao próprio crédito traba-
lhista, que é privilegiado - Decreto-lei 7.661/45, art. 102, ca-
put. As custas judiciais das ações em que a massa for vencida
têm preferência sobre os demais créditos elencados nos incisos
e parágrafos do artigo 102 da Lei de Falências, mas de forma
alguma se equiparam ou antecedem aos próprios créditos tra-
balhistas, por imposição clara do caput do mesmo artigo, vez
que se classificam como encargos da massa, consoante o inciso
I do § 1.º do artigo 124 da lei falimentar.

0022 . Processo/Prot: 0152969-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/6459. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001053 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Hermes Macedo SA. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira
Mello. Apelado: Takeshi Minatoya. Advogado: Pedro Euclides
Utzig. Interessado: Nilton Hirt Mariano Síndico da Massa Fali-
da. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago
Des. Sidney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco
Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13303.
Nº Livro: 358. Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar conhecimento à apelação, nos termos
do voto do relator. EMENTA: Recurso - Apelação - Princípio
da dialeticidade - Motivação - “Fundamentos de fato e de direi-
to” da irresignação - Ausência - Mera repetição das alegações
já deduzidas em primeiro grau, sem enfrentamento das razões
de decidir postas na sentença recorrida - Não conhecimento -
CPC, art. 514, inc. II. I - Não basta ao recorrente registrar sua
insatisfação com a decisão recorrida, senão que se lhe exige
também que exponha os motivos dessa insatisfação, inclusive
para que o Tribunal tenha condições de examinar as razões de
decidir e confrontá-las com as razões expostas no recurso vi-
sando a infirmá-las. II - Limitando-se o recorrente a repetir as
alegações já deduzidas em primeiro grau de jurisdição, sem
enfrentar, objetivando infirmar, as razões de decidir postas na

sentença recorrida, padece o recurso de regularidade formal,
um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

0023 . Processo/Prot: 0159951-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/90798. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100071844 Reparação de Danos. Ape-
lante: Sociedade Rádio Emissora Paranaense SA. Advogado:
Carlos Frederico Reina Coutinho. Apelado: Ana Paula Martins
de Oliveira. Advogado: João Henrique da Silva. Apelante: Ana
Paula Martins de Oliveira. Advogado: João Henrique da Silva.
Apelado: Sociedade Rádio Emissora Paranaense SA. Advoga-
do: Carlos Frederico Reina Coutinho. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Francisco Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo
Zattar. Nº Acórdão: 13304. Nº Livro: 358. Julgado em: 25/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento aos recursos, nos termos do voto
do relator. EMENTA: Indenização - Dano material - Pensão
alimentícia - Descontos realizados em folha de pagamento pelo
empregador e repassados para a autora - Rescisão do contrato
de trabalho - Pagamento de verbas rescisórias em ação traba-
lhista - Existência de verbas rescisórias de natureza salarial -
Ausência de repasse, pelo empregador, da parte relativa à pen-
são alimentícia devida à autora - Ação de caráter pessoal - Pres-
crição vintenária - Dever de indenização - Configuração - Acor-
do realizado e homologado por sentença na ação trabalhista,
posteriormente ao trânsito em julgado da sentença - Impossibi-
lidade de discussão de seu conteúdo, no caso - Recursos des-
providos. I - Versando a presente lide sobre pretensão indeni-
zatória, e não sobre o dever de alimentos, a prescrição é vinte-
nária (art. 177 do Código Civil de 1916), não incidindo a regra
do artigo 178, § 10, inciso II, do Código Civil de 1916. II - A
ex-empregadora do devedor dos alimentos é parte legítima para
figurar no pólo passivo da presente lide, porquanto a relação
jurídica de direito material discutida, no caso, é a existente entre
a credora dos alimentos e a ex-empregadora do devedor. A au-
tora não está obrigada a ajuizar, em primeiro lugar, ação em
face do devedor dos alimentos, até porque a causa de pedir
nesta lide não se confunde com a obrigação de alimentos. III -
Tendo em vista que a empresa ré, durante longo período, efe-
tuou o desconto e repasse determinado pelo Juízo da 3.ª Vara
de Família desta capital, onde os alimentos foram fixados, tal
circunstância evidencia que tinha ciência inequívoca do direito
da autora aos alimentos, revelando-se de rigor sua condenação.
IV - No caso, a correção monetária deve incidir desde a data do
recibo de pagamento da parcela do acordo paga ao ex-empre-
gado-alimentante, a título de verbas rescisórias de natureza sa-
larial. V - Tratando-se de responsabilidade extracontratual, apli-
ca-se o disposto nas Súmulas 54 e 43 do STJ, incidindo os ju-
ros de mora desde a data em que a ré não efetuou o desconto e
repasse à autora (no caso, da data do recibo de pagamento da
parcela das verbas de natureza salarial). VI - Não há maneira
de se impor à empresa ré a obrigação de indenizar a autora
pelos valores consignados na sentença trabalhista, porquanto
houve um posterior acordo que pôs fim ao litígio, o qual foi
homologado, prevalecendo suas disposições, em face da au-
sência de elementos que apontem para a má-fé da empresa ré,
bem como o fato de que a discussão do conteúdo deste acordo
é da competência do Juízo em que foi homologado.

0024 . Processo/Prot: 0163843-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/139970. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000142 Prestação de Contas.
Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Fabio Spagnolli,
Arinaldo Bittencourt, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz
de Marco, Aurélio Ferreira Galvão. Agravado: Cooperativa
Agropecuária Mista São Cristóvão Ltda. Advogado: Dagoberto
Sigrun Pedrollo. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 13305. Nº Livro: 358. Julgado
em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do integrantes da 6ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao presente recurso, conforme fundamentação supra.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS. JUNTADA DE DOCUMENTO REGISTRADO
APÓS A SENTENÇA. DOCUMENTO NOVO. AUSÊNCIA DE
PREJUÍZO. MANUTENÇÃO NOS AUTOS PARA POSTERI-
OR APRECIAÇÃO. RECURSO PROVIDO.

0025 . Processo/Prot: 0162281-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/116343. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200200000237 Ação Monitória.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti.
Apelado: Indústria e Comércio de Malhas Miami Importação e
Exportação Ltda, Jair Omodei, Elzira Omodei. Advogado: An-
dré Luiz Giudicissi Cunha. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Duarte Me-
deiros. Nº Acórdão: 13306. Nº Livro: 358. Julgado em: 25/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. MONITÓRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IM-
POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SU-
CUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSO DESPROVIDO. 1.
A capitalização mensal de juros afronta disposição legal (De-
creto nº 22.626/33, do art. 4º e Súmula 121 do STF). Mesmo
que a capitalização tenha sido convencionada, é desprovida de
validade.

0026 . Processo/Prot: 0156961-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/48314. Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000159 Reparação de
Danos. Apelante: Paulo Rodrigues. Advogado: Donizetti de
Oliveira. Apelado: AERCOL Associação Esportiva e Recreati-
va dos Funcionários da Copacol. Advogado: José Fernando
Marucci. Rec.Adesivo: AERCOL Associação Esportiva e Re-
creativa dos Funcionários da Copacol. Advogado: José Fernan-
do Marucci. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
(cargo vago Des. Sidney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv.
Francisco Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acór-
dão: 13307. Nº Livro: 358. Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento à apelação do autor e ao recurso
adesivo da ré, nos termos do voto do relator. EMENTA: Res-
ponsabilidade civil - Furto de veículo em estacionamento de
clube - Ausência de vigilância - Proprietário do automóvel que
o deixou aberto - Inexistência de culpa por parte da ré - Impro-
cedência da pretensão de indenização - Recurso adesivo - Pe-
dido de majoração da verba honorária - Manutenção do “quan-
tum”. I. Não se extrai das narrativas e dos elementos colacio-
nados aos autos qualquer atitude culposa por parte da apelada.
Isso porque, ainda que tenha cobrado pelo aluguel da sede so-
cial, nada consta dos autos no sentido de comprovar que referi-
da locação incluísse o fornecimento de serviço de segurança e
vigilância do local, a cargo da apelada. I.I. Não é aceitável que
o apelante deixasse seu veículo no estacionamento, aberto e
desacompanhado, por longo período de tempo e durante a noi-
te, ainda mais sem sequer saber da presença de algum vigilan-
te. II. Ainda que o advogado tenha demonstrado diligência na
condução do processo e tenha se deslocado de uma cidade a
outra para tanto, o valor arbitrado mostra-se razoável para a
gratificação do labor desenvolvido.

0027 . Processo/Prot: 0156857-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/47759. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000125 Indenização. Apelante:
Banco Bradesco SA. Advogado: Sergio Wilson Maldonado.
Apelante: R. F. Assessoria de Cobrança Ltda. Advogado: Hen-
derson Carvalho. Apelado: Sérgio Borges Pontes. Advogado:
Paulo Roberto Campos Vaz, Marileidi Marchi. Rec.Adesivo:
Sérgio Borges Pontes. Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz,
Marileidi Marchi. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. (cargo vago Des. Sidney Mora). Relator Convocado: Juiz
Conv. Francisco Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar.
Nº Acórdão: 13308. Nº Livro: 358. Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em não conhecer dos recursos, determinando a re-
messa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada, nos termos do
voto do relator. EMENTA: Competência. Apelação Cível. Da-
nos Morais. Protesto. Nota Promissória. Competência do Tri-
bunal de Alçada do Paraná. Artigo 104, inciso III, letra g, da
Constituição Estadual. Recursos não conhecidos, com remessa
dos autos ao Tribunal de Alçada.

0028 . Processo/Prot: 0148293-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/155196. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000211 Cobrança. Apelante:
Villa Ricca Promoções de Eventos Artísticos Ltda. Advogado:
Marcelo Linhares Frehse. Apelado: Cassiano Cordeiro Mon-
tes, Emanuel Borges Macedo Silveira, Raul Paulo Goulart Net-
to, Rodrigo Otávio Pinto, Omega Promoções Artisticas Ltda.
Advogado: Joaquim Alves de Quadros, Vitor Leal, Murilo Za-
netti Leal. Apelado: Renato Zaia. Advogado: Geraldo Manjinski
Junior (Curador Especial). Apelado: João Carlos Barbiero.
Advogado: Márcio Ricardo Martins, Adriana F Schiebelbein
Martins. Apelado: Marcelo Zavarizi Caetano. Advogado: Júlio
Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 13309. Nº Livro: 358. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em não conhecer do agravo retido e, simul-
taneamente, conhecer do recurso de apelação interposto e de
ofício, anular o feito a partir da publicação da r. decisão singu-
lar, restando prejudicado o exame do mérito da apelação
interposta.EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁ-
RIA DE COBRANÇA CUMULADA COM OBRIGAÇÃO DE
NÃO FAZER - DE PRECEITO COMINATÓRIO COM PEDI-
DO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS E DANOS
MORAIS E DE TUTELA ANTECIPADA - AÇÃO CAUTE-
LAR PREPARATÓRIA DE BUSCA E APREENSÃO - DECI-
SÃO SINGULAR SIMULTÂNEA JULGANDO EXTINTO O
PROCESSO CAUTELAR PELA PERDA DE OBJETO E PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE O PROCESSO PRINCIPAL -
INDENIZAÇÃO IMPOSTA POR USO INDEVIDO DE MAR-
CA “AEROANTA” - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO
- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 523, § 1.º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE
DEFESA ALEGADA POR ALGUNS DOS RÉUS APELADOS
- JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - NÃO CONFI-
GURAÇÃO - AFASTAMENTO - DECISÃO SINGULAR PU-
BLICADA COM ERRO, EXCLUINDO ALGUNS ADVOGA-
DOS DOS RÉUS - NULIDADE RECONHECIDA - REPUBLI-
CAÇÃO DA DECISÃO ORDENADA COM A CONSEQUEN-
TE REABERTURA DOS PRAZOS PROCESSUAIS CONVA-
LIDADOS - RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO COM
PREJUÍZO DO EXAME DO MÉRITO.

0029 . Processo/Prot: 0154851-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/164629. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900020812 Cobrança. Apelante:
Banco ABN AMRO Real SA. Advogado: Luiz Fernando Bru-
samolin, Mauricio Kavinski. Apelado: João Batista Castro Cam-
pos. Advogado: Marcus Ely Soares dos Reis, Rosane Pabst
Caldeira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Mi-

lani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vi-
cente Misurelli. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 13310. Nº Livro: 358. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO:ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargadores
e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do egré-
gio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em dar parcial provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. AS ADMINISTRADORAS
DE CARTÕES DE CRÉDITO SÃO CONSIDERADAS INSTI-
TUIÇÕES FINANCEIRAS. SÚMULA 283/STJ. VALIDADE
DA CLÁUSULA MANDATO. PRECEDENTES DO STJ.
INADMISSIBILIDADE DA COBRANÇA DE JUROS CAPI-
TALIZADOS. SÚMULA 121/STF. DADO PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO.

0030 . Processo/Prot: 0152600-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/826. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200300000271 Prestação
de Contas. Apelante: Auto Mecânica Marcão Ltda. Advogado:
Jair Antonio Wiebelling. Apelado: Banco Banestado SA. Ad-
vogado: Jayro Roque Zanchet. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Airvaldo Stela
Alves. Nº Acórdão: 13311. Nº Livro: 358. Julgado em: 20/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento
ao recurso de apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA FASE - CON-
TRATO DE CONTA CORRENTE - EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - APELO OBJETI-
VANDO A REFORMA DO “DECISUM” - PEDIDO GENÉRI-
CO - INTERESSE DE AGIR CARACTERIZADO - DESNE-
CESSIDADE DO CORRENTISTA DE APONTAR OS LAN-
ÇAMENTOS DOS QUAIS DISCORDA -MATÉRIA PERTI-
NENTE À SEGUNDA FASE DO PROCEDIMENTO - REMES-
SA DE EXTRATOS MENSALMENTE - PROVIDÊNCIA QUE
NÃO DESONERA O ESTABELECIMENTO BANCÁRIO DE
PRESTAR CONTAS QUANDO O CORRENTISTA AS EXI-
GE - JULGAMENTO DA AÇÃO PELO MÉRITO - INTELI-
GÊNCIA DO ART. 515, § 3º DO CPC. - APLICABILIDADE
NO CASO VERTENTE - RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO 1.- O correntista tem o direito de pedir contas, indepen-
dente de identificar, previamente, a existência de cláusulas abu-
sivas na avença ou lançamentos irregulares, posto que, somen-
te depois de prestadas as contas é que pode aferi-las, adequa-
damente, se conformando ou as impugnando tanto no tocante
ao seu conteúdo, como, também, em relação aos cálculos reali-
zados. 2.- As entidades bancárias, como administradoras e de-
positárias de recursos financeiros dos correntistas, estão obri-
gadas, efetivamente, a prestar contas ao cliente, sempre que
este solicitar. 3.- O artigo 515, § 3.º, do Código de Processo
Civil, com a nova redação dada pela Lei n.º 10.352/01, autori-
za o Tribunal a julgar todas as questões suscitadas e discutidas
no processo, ainda, que a sentença não as tenha julgado por
inteiro, notadamente, “quando a causa versar sobre questão
exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato
julgamento”, sem a necessidade de se anular a sentença e re-
meter os autos ao juízo singular, mesmo que a parte não formu-
le pedido expresso neste sentido. 4.- Ao correntista que mesmo
recebendo extratos bancários, discordando dos lançamentos
neles constantes, assiste-lhe legitimidade e interesse para ajui-
zar ação de prestação de contas, objetivando obter pronuncia-
mento judicial acerca da correção ou incorreção de tais lança-
mentos.

0031 . Processo/Prot: 0157650-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/64293. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000694 Indenização. Apelante:
C&A Modas Ltda. Advogado: Sandro Balduino Morais. Apela-
do: Angela Gomes da Rocha. Advogado: Carlos Henrique Ka-
minski. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo
vago Des. Sidney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv. Fran-
cisco Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão:
13312. Nº Livro: 358. Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento, em parte, ao recurso, nos termos
do voto do relator.EMENTA:Responsabilidade civil - Ação de
indenização - Contrato de seguro de vida e de acidentes pesso-
ais não contratado pela cliente - Prova que incumbia à apelan-
te, em face da inversão do ônus da prova deferida em relação a
este fato - Inexigibilidade do débito - Injusta inscrição do nome
da cliente nos cadastros de restrição de crédito - Dano moral -
Configuração - Prescindibilidade da prova do dano - Redução
do “quantum” arbitrado - Recurso provido, em parte.I-Compe-
tia à apelante, no caso, ter evidenciado nos autos a solicitação
da contratação do seguro de vida e de acidentes pessoais, para
justificar a exigibilidade do débito. Não se desincumbindo
satisfatoriamente do ônus probatório lhe imposto, inexistem
elementos a justificar a inserção do nome da apelada no Servi-
ço de Proteção do Crédito, sendo de rigor a condenação.II-O
dano moral existe “in re ipsa”, ou seja, deriva implacavelmente
do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada a ofensa,
“ipso facto” está demonstrado o dano moral, à guisa de uma
presunção natural, que decorre das regras de experiência co-
mum. Provado assim o fato, impõe-se a condenação.III-Levan-
do-se em conta que a indenização deve ser fixada em valor
suficiente para compensar a vítima pelo sofrimento, conside-
rando-se a culpa (gravidade da falta cometida) e a capacidade
econômica do ofensor (critério subjetivo), com o cuidado de
não ultrapassar o limite entre o devido e o enriquecimento ilíci-
to, verificando-se o porte econômico da apelante, assim como
a ocorrência efetiva do dano sofrido pela apelada, é justa a
redução do “quantum” arbitrado em primeiro grau, revelando-
se razoável o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais).

0032 . Processo/Prot: 0156222-7 Apelação Cível
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. Protocolo: 2002/55851. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000657 Falência. Ape-
lante: Massa Falida de Automaton Embalagens Plásticas Ltda.
Advogado: Rosemar Soares de Abreu. Apelado: Piporama In-
dústria e Comércio de Alimentos Ltda. Advogado: Adelino Ven-
turi Junior (Curador Especial). Interessado: Brazilio Bacellar
Neto Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz
Conv. Francisco Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar.
Nº Acórdão: 13313. Nº Livro: 358. Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do
relator. EMENTA: Falência - Protestos - Intimação pessoal do
representante legal da empresa - Prescindibilidade - Carência
de ação afastada. I. Já se encontra assentado na jurisprudência
desta Corte de Justiça o entendimento de que não é imprescin-
dível que a intimação do protesto seja feita na pessoa do repre-
sentante legal da pessoa jurídica, ainda mais quando foi entre-
gue no endereço correto e certificada pelo funcionário do Ta-
belionato de Protestos. II. Mesmo que a aplicação neste caso
da teoria da aparência não estivesse assentada neste Tribunal,
ainda assim merece reparos a decisão prolatada pelo Juízo “a
quo”, vez que ao menos uma das notificações foi efetivamente
realizada na pessoa de sócia-gerente da empresa.

0033 . Processo/Prot: 0151146-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/183220. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000510 Indenização. Apelante:
José Cássio de Mello. Advogado: Maria Ilma Caruso. Apelado:
Associação Brasileira dos Criadores de Cavalos Appaloosa.
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Patricia Carla de Deus
Lima. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo
Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente
Misurelli. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13314. Nº
Livro: 358. Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. OBRA ARTÍSTI-
CA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM”.
ACOLHIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. RECUR-
SO NÃO PROVIDO.

0034 . Processo/Prot: 0157116-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/52830. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002024 Ordinária. Apelante:
Fundação Rede Ferroviaria de Seguridade Social - REFER.
Advogado: Fernando Schiafino Souto. Apelado: Luiz Conrado.
Advogado: Annie Ozga Ricardo. Rec.Adesivo: Luiz Conrado.
Advogado: Annie Ozga Ricardo. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora). Relator
Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello Filho. Revisor: Des.
Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13315. Nº Livro: 358. Julgado em:
25/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento à apelação da ré e dar provi-
mento ao recurso adesivo do autor, para declarar o direito do
autor à incidência do índice apropriado à correção monetária
durante todo o período em que contribuiu, nos termos do voto
do relator. EMENTA:Previdência Privada - Fundação Rede
Ferroviária de Seguridade Social - Devolução da reserva de
poupança - Correção monetária - IPC como fator que melhor
recompõe o valor da moeda, independentemente do que a res-
peito estabeleçam normas estatutárias da entidade - Sentença
mantida - Recurso desprovido.I-Firmou o Superior Tribunal de
Justiça o entendimento de que no caso de desligamento do
empregado, a restituição das importâncias com as quais pesso-
almente contribuiu para a entidade de previdência complemen-
tar deve ser feito com correção monetária por fatores de atuali-
zação que recomponham a efetiva desvalorização da moeda
nacional, ainda que o estatuto da entidade estabeleça diversa-
mente, ou outro critério tenha sido avençado.II-Aplicação ao
caso do Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista os
princípios da boa-fé e eqüidade.III-O IPC - índice de preços do
consumidor - é o que melhor reflete a perda do poder aquisitivo
da moeda.IV- Assiste ao autor o direito à incidência do índice
que melhor reflita a variação do valor da moeda não apenas nos
meses referentes aos expurgos inflacionários ocorridos durante
os planos econômicos, mas durante todo o período em que con-
tribuiu, o que somente poderá ser avaliado em liquidação, oca-
sião em que se poderá verificar se houve ou não aplicação de
índices indevidos.

0035 . Processo/Prot: 0163231-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/127222. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000427 Exceção de In-
competência. Agravante: CMF Informatica Ltda ME. Advoga-
do: Helder Martinez Dal Col, Dâmares Ferreira. Agravado:
Universo Online Ltda - UOL. Advogado: José Maurício do Rego
Barros, Margareth Barbosa de Amorim de Macedo. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Nº
Acórdão: 13316. Nº Livro: 358. Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em não conhecer do recurso, com remessa dos autos ao
Tribunal de Alçada. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IN-
FORMÁTICA. GÊNERO DE LOCAÇÃO. COMPETÊNCIA
DO TRIBUNAL DE ALÇADA. RECURSO NÃO CONHECI-
DO. A prestação de serviços de informática é gênero de contra-

to de locação, cuja competência é do egrégio Tribunal de Alça-
da, por força do art. 104, III, “a”, da Constituição Estadual.

0036 . Processo/Prot: 0159341-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/84959. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000377 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco ABM AMRO SA. Advogado: Julio Barbosa Le-
mes Filho, Vanda Lucia Tavares. Apelado: Adi José Sutil. Ad-
vogado: Antonio Carlos Schurmiak. Órgão Julgador: 6ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado:
Juiz Conv. Francisco Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo Zat-
tar. Nº Acórdão: 13317. Nº Livro: 358. Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento parcial ao recurso de apelação,
nos termos do voto do relator. EMENTA: Ação monitória -
Banco - Contrato bancário - Contrato de abertura de crédito -
Juros - Percentual - CF, art. 192, § 3.° - STF, Súmula 648. Juros
- Capitalização - STF, Súmula 121 - Permissão unicamente em
casos específicos - Medida Provisória 1.963-17, de 2000 - Re-
lação jurídica material controvertida anterior - Inaplicabilida-
de. Comissão de permanência - STJ, Súmula 30. Correção mo-
netária - Fator de atualização - Taxa referencial (TR) - Pactua-
ção expressa - Admissibilidade - STJ, Súmula 295. Recurso
parcialmente provido. I - “A norma do § 3.º do art. 192 da Cons-
tituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de ju-
ros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à
edição de lei complementar” (STF, Súmula 648). II - É vedada
a capitalização de juros, exceto nos casos em que há previsão
legal expressa. III - “A comissão de permanência e a correção
monetária são inacumuláveis” (STJ, Súmula 30). IV - “A Taxa
Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores
à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada” (STJ, Súmula 295).

0037 . Processo/Prot: 0133940-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/166197. Comarca: Cândido de Abreu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000039 Declaratória. Ape-
lante: Sawczuk e Walecki Ltda. Advogado: Luiz Carlos Slonik,
Elison Luiz Calegari, Robison Luiz Sega. Apelado: Município
de Cândido de Abreu. Advogado: Helena Dias Barbar. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Sid-
ney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello
Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13318. Nº Li-
vro: 358. Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar conhecimento ao recurso, remetendo os autos
ao Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, nos termos do voto
do relator. EMENTA: Competência recursal - Ação declarató-
ria c/c condenatória - Licitação municipal - Valor da causa in-
ferior a sessenta vezes o do salário mínimo - Procedimento co-
mum sumário - Competência do Tribunal de Alçada - Julga-
mento, outrora, pelo Tribunal de Justiça, de agravo de instru-
mento - Irrelevância - Inocorrência de prevenção, somente co-
gitável frente a órgãos jurisdicionais detentores de competên-
cia - Situação, outrossim, de competência absoluta, insuscetí-
vel por isso de sofrer modificação - Recurso não conhecido,
com remessa dos autos àquela Corte de Justiça - CE, art. 103,
inc. III, alínea “f” - CPC, art. 275, inc. I.

0038 . Processo/Prot: 0154954-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/29872. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000041 Habilitacao/declaração de
Crédito. Apelante: Massa Falida de Rissi Indústria de Móveis
Ltda. Advogado: Brazilio Bacellar Neto. Apelado: União Fe-
deral. Advogado: Sidnei Soares Di Bacco. Interessado: Brazi-
lio Bacellar Neto Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora).
Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello Filho. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13319. Nº Livro: 358.
Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do
relator. EMENTA: Falência - Habilitação de crédito - Custas
processuais - Ação em que a massa falida restou vencida - En-
cargo da massa - Decreto-lei 7.661/45, art. 124, § 1.º, inc. I -
Crédito preferencial não equiparado ao próprio crédito traba-
lhista, que é privilegiado - Decreto-lei 7.661/45, art. 102, ca-
put. As custas judiciais das ações em que a massa for vencida
têm preferência sobre os demais créditos elencados nos incisos
e parágrafos do artigo 102 da Lei de Falências, mas de forma
alguma se equiparam ou antecedem aos próprios créditos tra-
balhistas, por imposição clara do caput do mesmo artigo, vez
que se classificam como encargos da massa, consoante o inciso
I do § 1.º do artigo 124 da lei falimentar.

0039 . Processo/Prot: 0158485-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/74914. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000849 Indenização. Apelante:
José Edenilson Assis Mainardes. Advogado: Elizandra Pareja
Tondinelli. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Múltiplo.
Advogado: Jander Luis Catarin, Beatriz Schiebler. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Sidney
Mora). Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello Fi-
lho. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13320. Nº Li-
vro: 358. Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do
relator. EMENTA: Responsabilidade civil - Ação de indeniza-
ção - Banco - Furto de talonário de cheques e cartão de conta
corrente - Comunicação efetuada pelo correntista à instituição
financeira - Débitos efetuados na conta corrente após a comu-
nicação - Estorno dos valores indevidamente debitados - Tran-

sação materializada por instrumento particular - Posterior blo-
queio do cartão magnético emitido em substituição àquele fur-
tado - Circunstância alheia à transação celebrada entre as par-
tes - Impedimento de regular movimentação da conta corrente,
mediante utilização do segundo cartão emitido - Dano moral -
Configuração - Recurso provido. I - O correntista tem o direito
de receber adequada prestação de serviço, de tal modo que res-
tando impedido de usufruir da livre movimentação de sua con-
ta bancária, por conta do bloqueio de seu cartão magnético,
fato este que o obrigou a movimentar sua conta somente junto
ao caixa, evidencia-se a configuração de dano moral. II - No
caso, é inegável que o apelante foi exposto a constrangimento
por ato do apelado, fazendo jus ao recebimento de uma indeni-
zação capaz de minorar-lhe a dor e os aborrecimentos experi-
mentados. III - O ordenamento jurídico brasileiro adota o siste-
ma aberto, ou seja, não tarifado. Assim, o arbitramento de in-
denização por dano moral fica ao prudente critério do magis-
trado, que deverá sopesar as circunstâncias e a gravidade do
fato, a situação econômica e financeira das partes, cuidando
para não fixar valor exagerado, de modo a não proporcionar
enriquecimento sem causa, nem irrisório, que nada represente
à parte que sofreu o dano. IV - Deste modo, a condenação deve
ser fixada em valor suficiente para compensar a vítima pelo
sofrimento, considerando-se a culpa (gravidade da falta come-
tida) e a capacidade econômica do ofensor (critério subjetivo),
com o cuidado de não ultrapassar o limite entre o devido e o
enriquecimento ilícito. E verificando o porte econômico do
apelado, assim como a ocorrência efetiva do dano sofrido pelo
apelante, é justa a fixação do valor de R$ 3.000,00 (três mil
reais).

0040 . Processo/Prot: 0131470-7 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2002/141917. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022696 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Urbs - Urbanização de Curitiba SA. Advo-
gado: Sidney Martins, Ludovina Luciane Dering, Luiz Fernan-
do Schlichta, Leila Garcia Requena, Ana Paula Furiatti de Oli-
veira. Apelado: Katty Gessele. Advogado: Alceu Marczynski.
Aut.Coatora: Diretor de Trânsito da Prefeitura Municipal de
Curitiba - Diretran. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acór-
dão: 13321. Nº Livro: 358. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação
e ao reexame necessário. EMENTA: ADMINISTRATIVO -
MULTAS DE TRÂNSITO - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
NO CONTRAN - EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO PRÉ-
VIO DO VALOR DA MULTA PARA A SUA ADMISSÃO -
EXEGESE DO § 2º, DO ARTIGO 288, DO CÓDIGO NACIO-
NAL DE TRÂNSITO - ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE - REMESSA DOS AUTOS AO EGRÉGIO ÓR-
GÃO ESPECIAL - ACOLHIMENTO - DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DO REFERIDO PARÁGRA-
FO AO CASO CONCRETO - MANUTENÇÃO DA SENTEN-
ÇA - APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO - DESPRO-
VIMENTO

0041 . Processo/Prot: 0165159-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/159314. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000352 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: José Altevir
Mereth Barbosa da Cunha, Silvia Maria Derbli Schafranski.
Apelado: Carlos Cézar Filipak. Advogado: Marcantônio Mu-
niz (Curador Especial). Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº
Acórdão: 13322. Nº Livro: 358. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer da apelação,
declarando-se competente para o seu exame e julgamento, o
egrégio Tribunal de Alçada, encaminhando-se-lhe os autos, de
retorno. EMENTA: MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO
GARANTIDO POR TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-
AL. COMPETÊNCIA RECURSAL AFETA AO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE ALÇADA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 104,
INCISO III, ALÍNEA ‘G’, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
NÃO CONHECIMENTO, COM DETERMINAÇÃO DO RE-
TORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL APONTADO COMO
COMPETENTE PARA SUA APRECIAÇÃO E JULGAMEN-
TO.

0042 . Processo/Prot: 0163559-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/135042. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000023900 Declaratória. Apelante:
Banco Bilbao Vizcaya Brasil SA. Advogado: Marcos Augusto
Malucelli. Apelado: Celso de Macedo Portugal. Advogado: Irece
Nascimento Trein. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acór-
dão: 13323. Nº Livro: 358. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial à ape-
lação para se determinar que o “quantum” indevidamente co-
brado seja devolvido de forma simples, ou seja, sem a incidên-
cia da condenação prevista no parágrafo único, do artigo 42,
do CDC, mantendo-se, no mais, a decisão “a quo”, por seus
próprios e jurídicos fundamentos. EMENTA: AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATU-
AIS ABUSIVAS CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO. CONTRATO BANCÁRIO. PROCEDÊNCIA PARCIAL.
APELAÇÃO. JUROS. AUSÊNCIA DE ESTIPULAÇÃO PRÉ-
VIA ENTRE AS PARTES. FIXAÇÃO JUDICIAL FEITA DE
ACORDO COM A TAXA SELIC. INTELIGÊNCIA DOS AR-
TIGOS 591 E 406, AMBOS DO NOVO CÓDIGO CIVIL.

PRINCÍPIO DA “NON REFORMATIO IN PEJUS”. INEXIS-
TÊNCIA DE PROVA DE QUE HOUVE COBRANÇA DE MÁ-
FÉ. DEVOLUÇÃO EM DOBRO INDEVIDA. DECAIMEN-
TO MÍNIMO DO PEDIDO FORMULADO PELO AUTOR.
APLICABILIDADE NA ESPÉCIE DO PARÁGRAFO ÚNICO,
DO ARTIGO 21, DO CPC. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.

0043 . Processo/Prot: 0161609-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/110660. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001439 Anulatória. Apelante:
Amauri Batista Nogueira, João Gubaua. Advogado: Claudomi-
ro Bley Vieira Junior. Apelado: Osmar de Jesus Molonha, Iva-
nilde Crespim Molonha. Advogado: Marcos Osias da Silva.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 13324. Nº Livro:
358. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer da apelação para, de ofício e com funda-
mento no artigo 267, inciso VI e § 3º, do CPC, declarar a extin-
ção do processo, respondendo os apelantes pelas verbas da su-
cumbência, nos moldes estabelecidos na decisão recorrida, como
também, prejudicado o recurso. EMENTA: AÇÃO DE ANU-
LAÇÃO DE ATO JURÍDICO C/C REPARAÇÃO DE DANOS.
DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA CONTRATUAL. INA-
DEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.
EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO. APELAÇÃO PREJUDICADA.

0044 . Processo/Prot: 0165235-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/153083. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000305 Prestação de Contas. Apelante: Ban-
co Comercial Uruguai SA. Advogado: Luciana Klug. Apelado:
Ademir de Oliveira Romanine. Advogado: Fabiano Neves Ma-
cieywski. Interessado: Credicard SA Administradora de Car-
tões de Crédito. Advogado: Carmen Lúcia Villaça de Verón,
Keity Suto Trombeli, Henoch Gregorio Buscariol, Maria Ma-
dalena Rêgo Barros Wolff de Almeida, Gisele Vieira da Silva.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 13325. Nº Livro:
358. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção. EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA FASE
- INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E ADMINISTRADORA DE
CARTÃO DE CRÉDITO - GESTÃO DE BENS E INTERES-
SES - DEVER DE PRESTAR CONTAS, INDEPENDENTE DA
EMISSÃO DE FATURAS, POIS ESTAS PODEM GERAR
DÚVIDAS QUANTO AOS LANÇAMENTOS EFETUADOS
- DESNECESSÁRIO O DETALHAMENTO, EM RAZÃO DA
DIFICULDADE EM SE COMPREENDER A NATUREZA DOS
LANÇAMENTOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXA-
DOS CORRETAMENTE - AÇÃO PROCEDENTE - APELA-
ÇÃO - DESPROVIMENTO.

0045 . Processo/Prot: 0163577-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/134421. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200200000041 Cautelar. Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Marili
Daluz Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Ro-
berta Onishi, Rosangela M. Fonseca, Maria Lucia de Carvalho.
Apelado: Ercio Elemar Engler. Advogado: Jair Antonio Wiebe-
lling. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 13326.
Nº Livro: 358. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo para,
reconhecendo a ausência do interesse de agir, extinguir o pro-
cesso sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do
CPC, impondo-se ao apelado o pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 360,00
(trezentos e sessenta reais), atendendo-se aos critérios estabe-
lecidos pelo art. 20, § 4º, do citado diploma legal. EMENTA:
MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS. CONTRATO BANCÁRIO. PROCEDÊN-
CIA. APELAÇÃO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO
(FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL). ACOLHIMENTO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 267, VI, DO CPC.
RECURSO PROVIDO.

0046 . Processo/Prot: 0156815-2 Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/51287. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000007 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Heloisa de Almeida Gre-
gol Representado(a). Advogado: José Aparecido Froes. Réu:
Diretora do Colégio Cenecista Francisca Gomes Napoli. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Sid-
ney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino
Jacomel Guerios. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão:
13327. Nº Livro: 358. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Sexta Câmara Cível, por unanimidade de
votos, em desprover o reexame necessário. EMENTA: ENSI-
NO FUNDAMENTAL. CRIANÇA COM MENOS DE SEIS
ANOS DE IDADE. ACESSO. POSSIBILIDADE. REEXAME
NECESSÁRIO DESPROVIDO.
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0047 . Processo/Prot: 0156770-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/56052. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002131 Indenização. Agravan-
te: Alessandra Alcântara da Silva Representado(a). Advogado:
Pedro Nereu Gomes da Silva. Agravado: Glapinski, Glapinski
e Cia. Ltda.. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, José Eli Sa-
lamacha, Carlos Werzel. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13328. Nº Livro: 358.
Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo
de instrumento. EMENTA: ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
MEDIDA INDEFERIDA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍ-
VOCA A DEMONSTRAR A URGÊNCIA DA MEDIDA. DE-
CISÃO MANTIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPRO-
VIDO.

0048 . Processo/Prot: 0166067-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/166721. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001367 Exibição de Documentos. Agravan-
te: Elvira Maria de Aquino. Advogado: Mari Kakawa, Adriana
de Aquino. Agravado: Banco Citibank SA. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13329.
Nº Livro: 358. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do agravo de instru-
mento, declarando competente para o seu exame e julgamento,
o egrégio Tribunal de Alçada, encaminhando-se-lhe os autos.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUTELAR DE
EXIBIÇÃO JUDICIAL DE DOCUMENTOS — VALOR DA
CAUSA INFERIOR A SESSENTA (60) SALÁRIOS MÍNIMOS
- PROCEDIMENTO SUMÁRIO - INDISPONIBILIDADE DO
RITO - COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE AL-
ÇADA, “EX VI” DO ARTIGO 104, INCISO III, ALÍNEA ‘F’,
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - NÃO CONHECIMEN-
TO, COM DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS.

0049 . Processo/Prot: 0160110-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/89770. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000632 Ação Monitó-
ria. Apelante: Bacebenz Comércio de Peças Ltda, Lorenzi Ne-
ves Maccio, Raul Alberto Maccio. Advogado: Plínio Luiz Bo-
nança. Apelado: Banco Santander Meridional SA. Advogado:
Marcos Augusto Malucelli. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Ângelo Zat-
tar. Nº Acórdão: 13330. Nº Livro: 358. Julgado em: 22/09/2004

ACORDAM: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Sexta Câmara Cível, por unanimidade de
votos, em prover em parte a apelação nos termos deste julga-
mento. EMENTA: JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
NULIDADE DA SENTENÇA. CONFIGURAÇÃO. APELA-
ÇÃO PROVIDA EM PARTE Existindo fatos relevantes que
necessitam da produção de provas, o julgamento antecipado da
lide importa a nulidade da sentença. Apelação provida em par-
te.

0050 . Processo/Prot: 0165067-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/149660. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000319 Embargos de Retenção
P/ Benfeitorias. Apelante: Rádio Paranavaí Ltda. Advogado:
Jean Carlos Machado. Apelado: Péricles Araújo Gracindo de
Oliveira, Mônica Landgraf Araújo de Oliveira. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acór-
dão: 13331. Nº Livro: 358. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção. EMENTA: EMBARGOS DE RETENÇÃO POR BENFEI-
TORIAS. MATÉRIA JÁ APRECIADA POR DECISÃO TRAN-
SITADA EM JULGADO. INVIABILIDADE, NO CASO, DE
DESCONSTITUIÇÃO DOS TERMOS DO JULGADO COM
O REAVIVAMENTO DA QUESTÃO, SOB PENA DE INCOR-
RER-SE EM OFENSA À SEGURANÇA DA COISA JULGA-
DA, CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADA. REJEI-
ÇÃO LIMINAR DOS EMBARGOS CONFIRMADA. APELO
DESPROVIDO.

0051 . Processo/Prot: 0157560-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2001/65526. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000649 Ação Monitória. Ape-
lante: Osmar Alves Baptista. Advogado: Osmar Alves Baptista.
Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago
Des. Sidney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acór-
dão: 13332. Nº Livro: 359. Julgado em: 20/10/2004

ACORDAM: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade, em provêr em parte a pelação.
EMENTA: EMBARGOS AO MANDADO. CONTRATO DE
CONTA-CORRENTE BANCÁRIA. CÓDIGO DO CONSUMI-
DOR. TAXA DE JUROS. ANATOCISMO APELAÇÃO EM
PARTE PROVIDA. Desde que a nova taxa de juros não tenha
sido previamente informada ao correntista, os juros bancários
não podem superar os 12% (doze por cento) ao ano. Mesmo
nos contratos de conta-corrente bancária, os juros não podem
ser cobrados capitalizadamente. Apelação provida em parte.

0052 . Processo/Prot: 0159942-6/01 Embargos de Declaração

Cível

. Protocolo: 2004/175986. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1599426 Apelação Civel. Apelante:
Banco Bandeirantes SA. Advogado: Ederaldo Soares, Ricardo
Kifer Amorim. Apelado: Sonia Raquel Santaella Vieira, Adal-
berto Vieira Júnior. Advogado: Ailton Domingues de Souza.
Embargante: Banco Bandeirantes SA. Advogado: Ederaldo So-
ares, Ricardo Kifer Amorim. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13333. Nº Livro: 359.
Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÃO - ALEGADA CONTRARIEDADE AO ENTENDI-
MENTO DO STJ - INOCORRÊNCIA - REJEIÇÃO.

0053 . Processo/Prot: 0162135-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/118291. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000681 Rescisão de Contrato.
Agravante: Eloi Zanetti. Advogado: Alziro da Motta Santos
Filho, Helder Eduardo Vicentini, Edgar Kindermann Speck.
Agravado: Germano Birckhold Vieira. Advogado: Nemo Eloy
Vidal Neto, Mathieu Bertrand Struck, Fernando Abbagge Ben-
ghi. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Nº Acórdão: 13334. Nº Livro: 359. Julgado em: 27/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo
de instrumento. EMENTA: AÇÃO DE RESCISÃO DE CON-
TRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL - PEDIDO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE EM TUTELA ANTECIPADA -
INDEFERIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CON-
TRATO AINDA EM VIGOR - TURBAÇÃO E ESBULHO NÃO
DEMONSTRADOS - AUSÊNCIA DO “FUMUS BONI IURIS”
E DO “PERICULUM IN MORA” - REQUISITOS FALTAN-
TES DO ART. 273 DO CPC. Nos termos do art. 927, inciso II,
do Código de Processo Civil, para ser reintegrado na posse,
incumbe ao autor provar a turbação ou o esbulho praticado pelo
réu.

0054 . Processo/Prot: 0161047-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/107378. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000235 Indenização. Agravante: Mo-
acir Cestari. Advogado: Carlos Roberto Ferreira, Monica Ri-
beiro Bonesi. Agravado: Cesp Companhia Energética de São
Paulo. Advogado: Paulo Sergio Tavares Muniz, André Luiz
Esteves Tognon. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 13335. Nº Livro: 359.
Julgado em: 06/10/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Convocado
da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em desprover o recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVELIA. CARACTERIZA-
ÇÃO. DECISÃO QUE FIXA PONTOS CONTROVERTIDOS
E DEFERE PRODUÇÃO DE PROVAS. RECURSO DESPRO-
VIDO. A revelia não torna as alegações de fato do autor abso-
lutamente verdadeiras. Há apenas uma presunção relativa, que
pode ser desfeita pela produção de provas em contrário e que
não impede a atuação do juiz. Recurso desprovido.

0055 . Processo/Prot: 0164127-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/143429. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001386 Revisão de Contrato. Agravante:
Bankboston Banco Múltiplo SA. Advogado: Louise Rainer Pe-
reira Gionedis, Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Angelo Ro-
meu D’elia Filho, Sergio Vicente Spricigo, Vera Lúcia Soana.
Agravado: Alberto Agostinho Asinelli. Advogado: Dione Mara
Souto da Rosa. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13336. Nº Livro: 359. Julgado em:
27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo
de instrumento. EMENTA: AÇÃO DE REVISÃO CUMULA-
DA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CON-
TRATO BANCÁRIO. INSCRIÇÃO DO NOME DO CORREN-
TISTA NOS CADASTROS DE ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO. PROIBIÇÃO. LIMINAR DEFERIDA (Art. 273, §
7º, do CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO COR-
RETA. RECURSO DESPROVIDO.

0056 . Processo/Prot: 0164982-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/154006. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000231 Revisional. Agravante: Ivan Guéri-
os Curi. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Ale-
xandre Arseno. Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasi-
leiros SA. Advogado: Silvana Léa Fetter. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13337.
Nº Livro: 359. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
agravo de instrumento. EMENTA: REVISIONAL DE CON-
TRATO BANCÁRIO - PERÍCIA - CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - HIPOSSUFICIÊNCIA TÉCNICA E ECO-
NÔMICA - NÃO INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - IN-
CONFORMISMO - DEVER DE APRESENTAR CÓPIA DO
CONTRATO E EXTRATOS BANCÁRIOS - NÃO TRANSFE-

RÊNCIA DO ÔNUS FINANCEIRO DA PROVA - AGRAVO
DE INSTRUMENTO - PROVIMENTO PARCIAL “A inversão
do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte contrária a
pagar as custas da prova requerida pelo consumidor, mas, sofre
as conseqüência de não produzi-la” (STJ - Resp. 435.155 - MG
- Min. Carlos Alberto Menezes Direito)

0057 . Processo/Prot: 0162779-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/122590. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000242 Prestação de Contas.
Apelante: Finivest SA Negócios de Varejo. Advogado: Cristina
Tentro. Apelado: Moacir Lucas Pereira. Advogado: Moacir
Lucas Pereira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Vicente Misurelli. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão:
13338. Nº Livro: 359. Julgado em: 25/10/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível
do egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRI-
MEIRA FASE. PRELIMINARES DE AUSÊNCIA DE INTER-
RESSE DE AGIR E INÉPCIA DA INICIAL. AFASTAMEN-
TO. RECURSO NÃO PROVIDO.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 03/11/2004
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04528

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Cesar Del Grossi 001 0167129-8
Amaury José Nasser 004 0167272-4
Arleide Regina Ogliari Candal 003 0167205-3
César Vidor 001 0167129-8
Cristina Souza Lemos 005 0144789-6

006 0144790-9
Ernesto Antunes de Carvalho 004 0167272-4
José Carlos Del Grossi 001 0167129-8
José Flavio Egydio de Carvalho 001 0167129-8
Leonel Trevisan Júnior 004 0167272-4
Luiz Fernando Martins Bonette 005 0144789-6

006 0144790-9
Luiz Sérgio Del Grossi 001 0167129-8
Marcio Augusto Nobrega Pereira 005 0144789-6

006 0144790-9
Mauro Nobrega Pereira 005 0144789-6

006 0144790-9
Paulo César Silveira 004 0167272-4
Paulo Cezar Xavier 005 0144789-6

006 0144790-9
Paulo Roberto Barbieri 004 0167272-4
Paulo Sérgio Trento 002 0167176-7
Reynaldo Esteves 005 0144789-6

006 0144790-9
Sérgio Seleme 005 0144789-6

006 0144790-9
Silvana Cazarin 002 0167176-7
Tatiana Schmidt Manzochi 003 0167205-3
Vanessa de Mattos Moreno 003 0167205-3
Waléria Chibior 004 0167272-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0167129-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/178881. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000071 Ação Monitória. Agra-
vante: Vidor Comercial de Materiais Elétricos Ltda. Advoga-
do: César Vidor, José Carlos Del Grossi, Alexandre Cesar Del
Grossi, Luiz Sérgio Del Grossi. Agravado: Banco Itaú SA. Ad-
vogado: José Flavio Egydio de Carvalho. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Despacho:

I - Relevantes se mostram os argumentos expendidos pela agra-
vante, no que toca à aplicabilidade do Código de Defesa do
Consumidor ao caso narrado nos autos, ensejando a acolhida
do pedido de inversão do ônus da prova, quiçá com base em
suposta hipossuficiência ou verossimilhança daquilo que foi
por ela alegado, eis que, afora o próprio acórdão que julgou o
recurso anterior alusivo à causa em debate, no Superior Tribu-
nal de Justiça, ter ressaltado, no corpo do voto, a perspectiva
da aplicabilidade, em situação provavelmente similar, das re-
gras atinentes àquela legislação protetiva (fls. 9, penúltimo pa-
rágrafo), existem precedentes desta Câmara referendando esse
posicionamento (Acórdãos nºs. 11.508, de 16/2/2004, e 12.086,
de 3/5/2004, nos quais funcionou como Relator o eminente
Desembargador Milani de Moura), além do que é possível in-
vocar-se também ao caso o que edita a Súmula nº 297 daquela
Corte Superior, havendo, de outra parte, a possibilidade de que
dita recorrente possa vir a sofrer lesão grave e dano de difícil
reparação, em vista do que, não sendo caso de efeito suspensi-
vo, pois que o decisório em apreço é de cunho negativo, em
caráter alternativo, hei por bem no sentido de conferir-lhe a
antecipação da tutela recursal, com base no artigo 527, inciso
III, segunda parte, do Código de Processo Civil, ao efeito de
autorizar a aplicabilidade das regras previstas na Lei nº 8.078/
90 no processo em que as partes contendem, como também,
calcado no que dispõe o seu artigo 6º, inciso VIII, ordenar a
inversão do ônus da prova, sem que, no entanto, tal implique
em transferir ao apontado agravado o ônus de suportar o paga-
mento das despesas atinentes à feitura da perícia, ao risco de
vulnerar o disposto no artigo 33 da lei processual civil, o qual,
de qualquer sorte, poderá eventualmente sofrer as conseqüên-
cias de não produzi-la, consoante a lição pretoriana da atuali-
dade (Ac. un. da 3ª Turma do STJ, de 11/02/2003, no REsp nº
435.155-MG., Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, in
DJU de 10/3/2003, pág. 193). Comunique-se, com a máxima
urgência, inclusive através do sistema de fac-símile, o juízo
recorrido, dando-lhe ciência do inteiro teor da deliberação aqui

contida, e para que preste, em 10 (dez) dias, as informações
que entender pertinentes, inclusive esclarecendo se a agravan-
te cumpriu o disposto no artigo 526 do Código de Processo
Civil. Fica autorizado, para tanto, o Sr. Chefe da Seção a subs-
crever os expedientes indispensáveis ao cumprimento desta
decisão. II - Intime-se a agravada, na pessoa de seu patrono,
para que preste as informações que reputar necessárias, tam-
bém no mesmo prazo. III - Intimem-se. Curitiba, 27 de outubro
de 2.004. Des. DUARTE MEDEIROS, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0167176-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/181342. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000379 Execução. Agravante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Silvana Cazarin. Agravado: E.
D. M. Teleinformática e Eletrônica Ltda. Advogado: Paulo Sér-
gio Trento. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Banco do Brasil S/A. intentou agravo de instrumento, nos au-
tos de execução de título judicial, de nº 379/2004, com a tônica
da provisoriedade, extraída da ação revisional de contrato, sob
nº 67/98, que lhe é movida por E.D.M. Teleinformática e Ele-
trônica Ltda., na 1ª Vara Cível de Umuarama, em relação à
decisão reproduzida às fls. 17, por meio da qual a digna Juíza
Substituta indeferiu a nomeação de bens à penhora por ele fei-
ta, determinando que, à falta de indicação pela agravada, a cons-
trição judicial fosse livremente ultimada pelo Oficial de Justiça
nos bens que encontrasse, dando-se preferência aos de maior
liquidez, tais como dinheiro, automóveis, imóveis, etc. (fls. 17),
aduzindo, nas respectivas razões, depois de fazer um breve re-
gistro do ocorrido no procedimento, que dita execução pleiteia
a cobrança de uma dívida de R$ 1.044.541,34 (hum milhão,
quarenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e um reais e trinta
e quatro centavos), estando pendente de apreciação um recurso
especial, que foi admitido, objetivando a reforma do acórdão
deste Tribunal que desproveu a sua apelação, que por certo
haverá de diminuir o valor do suposto débito, tendo ele nome-
ado para a constrição o imóvel urbano onde funciona a sua
agência da cidade de Umuarama, que é isento de ônus e cujo
valor em muito ultrapassa a dívida que se está exigindo, com o
que discordou o seu adversário, dizendo que deve ser observa-
da a gradação legal e que aquela instituição dispõe de dinheiro
suficiente para a garantia da mencionada execução, além do
apontado imóvel ser de difícil alienação, por ser antigo e difi-
cultar o aparecimento de interessados na sua compra; ressaltou
o agravante que a digna Juíza então indeferiu essa nomeação,
determinando que a penhora fosse feita sobre quaisquer outros
bens, inclusive sobre dinheiro, situação essa que poderá lhe
trazer dificuldades e prejuízos notórios, pois inexiste razão para
não se acolher o seu pleito, já que não tem outro bem passível
de constrição e nem dispõe de dinheiro em caixa, pois que aquele
que guarda pertence aos seus correntistas, não tendo a parte
contrária indicado qualquer outro bem que justificasse a prefe-
rência à ordem do artigo 655 da lei processual civil, abrindo
mão de um direito sobre essa possibilidade legal, caso em que
não podia ser permitida que a indigitada penhora incidisse so-
bre numerário existente na sua agência, que é indisponível, pois
parte é de seus clientes e outra parte agrega as chamadas reser-
vas bancárias, postas à disposição do Banco Central do Brasil,
e portanto impenhorável (artigo 68 da Lei nº 9.069/95), exis-
tindo a possibilidade de que, na eventualidade de precisar ca-
nalizar recursos para aquela finalidade, ficará desfalcado de
garantias, afora parte do seu dinheiro, no caso de depósito à
vista, na ordem de 90% (noventa por cento), ser recolhida com-
pulsoriamente naquele mesmo banco, em vista do que, por não
ter dinheiro disponível suficiente para garantir o juízo, haven-
do a perspectiva de sofrer danos, pediu que fosse atribuído efeito
suspensivo a este recurso, para sustar-se a ordem de constrição
sobre tal modalidade de bem, que deverá, uma vez deferido,
ser confirmado em final decisão, tendente a reformar em defi-
nitivo a deliberação atacada. Estabelecida essa narrativa fática
inicial, ainda que o agravante tenha preenchidos os requisitos
legais para a interposição deste agravo, se chega inafastavel-
mente à conclusão de que o decisório afrontado está correto,
de tal sorte que, já nesta oportunidade, comporta a espécie emitir
um julgamento apropriado, dando-se pela total improcedência
do presente recurso. Alerte-se, primeiramente, que a indigitada
decisão, contida às fls. 17, não se mostra equivocada, quando
não aceitou a nomeação feita pelo agravante (fls. 21/22), visto
que o imóvel em que se situa a agência bancária daquela insti-
tuição, adequado à estrutura própria de um banco, contendo
um prédio de alvenaria composto de 3 (três) pavimentos, com
uma área de porte avantajado (fls. 23), de fato não parece se
constituir num bem de fácil alienação, em cidade interiorana,
afora se saber que qualquer estabelecimento de crédito, por
óbvio, sempre tem dinheiro disponível, que é a mercadoria com
a qual naturalmente trabalha, e que se apresenta, à evidência, a
preferida no rol de bens estabelecidos no artigo 655, e seus
incisos, da lei processual civil, servindo para tornar, inclusive,
muito mais rápida e menos dispendiosa a tramitação da execu-
ção, se porventura for alvo de penhora, diminuindo até as des-
pesas processuais que nela são realizadas, não vulnerando, a
nenhum título, o princípio da menor onerosidade traçado no
artigo 620 da lei adjetiva. Demais disso, é de se ver também
que, se ineficaz a nomeação feita pelo agravante, nos moldes
do artigo 656, inciso I, do Código de Processo Civil, e à falta
de indicação de bens outros, por parte da agravada, possível
era à magistrada realmente determinar a penhora sobre bens de
outra natureza, com maior possibilidade de liquidez, exempli-
ficando que a mesma poderia recair sobre vários deles, inclusi-
ve sobre dinheiro existente no caixa da agência bancária de
Umuarama. Por outro lado, já está pacificado, há bastante tem-
po, o ponto de vista de que nenhum óbice existe em se permitir
que a penhora recaia em dinheiro existente em agência bancá-
ria, atingindo, se necessário, até os valores derivados dos de-
pósitos nela feitos pelos seus clientes, que é, ao contrário do
que se disse, perfeitamente possível, desde que não atinja a
parcela da reserva técnica, que integra a chamada conta Reser-
vas Bancárias, pois que envolve depósitos mantidos pelas ins-
tituições financeiras bancárias junto ao Banco Central do Bra-
sil e é, sem dúvida, impenhorável (art. 68 da Lei nº 9.069, de
29/6/95). Adite-se, aliás, que no contrato de depósito bancário,
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diferentemente do depósito comum, em que o bem é entregue
para ser posteriormente devolvido, a transmissão da proprieda-
de do dinheiro se transfere, de forma automática, para o banco,
em relação ao qual o depositante passa a ter um crédito. Com
isso, o numerário depositado, que é bem fungível, passa a per-
tencer ao banco, e não mais ao cliente, conforme equivocada-
mente discorreu o agravante, em seu arrazoado, nada obstando
que comporte uma constrição judicial. A esse respeito, discorre
Fran Martins, com propriedade, que “... os bancos, nas opera-
ções e nos contratos que realizam, agem sempre em seu nome.
Ao receberam depósitos pecuniários, constituem-se devedores
dos depositantes; assumindo a propriedade desses depósitos,
empregando-os em seguida em empréstimos aos que necessi-
tam de capital, dão esses empréstimos não em nome dos depo-
sitantes, mas em nome próprio, tornando-se, desse modo, cre-
dores dos prestamistas.” (“Contratos e Obrigações Comerci-
ais”, 7ª ed., Forense, 1984, nº 371, pág. 474). Por igual é a
lição de Nelson Abrão, que ao lembrar Giacomo Molle acentua
que: “O contrato de depósito bancário tem como característi-
cas essenciais ser real e unilateral. Real, porque só se aperfei-
çoa com a efetiva entrega do dinheiro ou seu equivalente ao
banco. Tal entrega é o elemento constitutivo do negócio, inici-
ando-se com ela os efeitos próprios do contrato, a transferência
da propriedade do dinheiro do depositante ao banco e a obriga-
ção desse último à restituição.” (“Direito Bancário”, 3ª ed., Rev.
dos Tribs., 1996, nº 42, pág. 77). A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça segue, como já ressaltado, o entendimento
da possibilidade dessa modalidade de penhora, sem discrepân-
cia, tanto através da sua 1ª Turma (Ac. un. de 15/5/2003, no
REsp nº 487.675-CE., Rel. Min. Luiz Fux, in DJU de 16/6/
2003, pág. 266), quanto da sua 3ª Turma (Ac. un. de 30/5/2001,
no REsp nº 270.189-SP., Rel. Min. Carlos Alberto Menezes
Direito, in DJU de 20/8/2001, pág. 463), e bem assim também
da sua 4ª Turma, que já decidiu, em mais de uma oportunidade,
que: “EXECUÇÃO. Penhora em dinheiro. Banco. É possível a
penhora em dinheiro de recursos do banco devedor, desde que
não recaia em reservas bancárias que a lei considera impenho-
rável. Precedentes. Recurso não conhecido.” (Ac. un. de 18/3/
2003, no REsp nº 342.287-CE., Rel. Min. Ruy Rosado de Agui-
ar, in DJU de 14/4/2003, pág. 225). No âmbito deste Tribunal
outra não é a orientação, tendente a seguir a mesma trilha, con-
soante arestos, entre outros, da 3ª Câmara Cível (Ac. un. de 15/
4/2003, em que foi Relator a Desembargadora Regina Afonso
Portes), da 5ª Câmara Cível (Acórdãos unânimes de 19/3/2002
e 8/6/2004, em que figuraram como Relatores, respectivamen-
te, os Desembargadores Luiz Cezar de Oliveira e Domingos
Ramina), como também desta Câmara (Ac. un. de 9/6/2004,
que teve como Relatora a Juíza Convocada Dilmari Helena
Kessler). À vista dessa exposição, nada obstando a feitura da
penhora sobre bens outros do agravante, de mais fácil liquidez,
inclusive sobre numerário existente na sua agência bancária já
referida, com exclusão da sua reserva técnica, para a garantia
total, ou ao menos parcial, da execução em apreço, o pleito do
mesmo se apresenta em absoluto confronto com a orientação
pretoriana dos Tribunais Superiores, como também deste, em
razão do que se nega provimento ao presente agravo de instru-
mento, pela sua manifesta improcedência, com base nos arti-
gos 527, inciso I, e 557, “caput”, ambos do Código de Processo
Civil. Comunique-se o juízo recorrido, enviando-se-lhe cópia
fiel desta decisão, para conhecimento. Intimem-se. Curitiba,
28 de outubro de 2.004. Desembargador DUARTE MEDEI-
ROS, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0167205-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/182867. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000886 Indenização. Agravante: Amaggi
Construções Ltda. Advogado: Tatiana Schmidt Manzochi, Va-
nessa de Mattos Moreno. Agravado: Rubens Alves e Outros,
Dulcineia Barbosa da Rocha, Odair Silva, Madalena Loureiro
Silva, Bias José dos Santos, Gilson da Silva Leite, Rosilda Pe-
reira Coelho Leite, Gilberto Oiti Oliveira Júnior, Maurício Ce-
sar Canestraro, Márcia Iurk, Marcio Valim de Souza, Claudia
Regina Kanap Valim. Advogado: Arleide Regina Ogliari Can-
dal. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Despacho:

Vistos, etc. 1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido
de efeito suspensivo, interposto por Amaggi Construções Ltda.,
nos autos de ação de indenização sob n.º 886/2003, em trâmite
perante o MM. Juízo de Direito da 6.ª Vara Cível da comarca
de Curitiba. Insurge-se a agravante contra a r. decisão singular
que considerando a concordância das partes com o parcela-
mento do valor dos honorários periciais, determinou o depósito
da primeira parcela respectiva. Para tanto, em breve síntese,
alega que - diferentemente do que restou consignado na r. deci-
são hostilizada -, apenas os agravados concordaram com os
honorários propostos pelo Sr. Perito, de maneira que não pode
ser obrigada a desembolsar valores que, ao seu juízo, são exa-
gerados. Diante do exposto, considerando presentes os requisi-
tos autorizadores, a agravante pleiteia a concessão de efeito
suspensivo ao recurso e, ao final, pugna por seu integral provi-
mento, com a conseqüente reforma da r. decisão impugnada. 2.
Pois bem. Em juízo de cognição sumária, tenho que estão pre-
sentes os requisitos necessários (artigo 558, do Código de Pro-
cesso Civil) à concessão do almejado efeito suspensivo ao re-
curso. Com efeito. A relevância da fundamentação (fumus boni
iuris) se faz presente, uma vez que a agravante discordou ex-
pressamente da proposta de honorários oferecida pelo “expert”,
de modo que, neste particular aspecto, a r. decisão agravada
mostra-se contraditória. Por outro vértice, a manutenção da r.
decisão hostilizada, até final julgamento do recurso, poderá
ensejar risco de lesão grave e de difícil reparação (periculum in
mora) à agravante. que, sendo mantida a r. decisão impugnada,
a agravante terá que desembolsar valores com os quais não con-
corda e que, portanto, antes, devem ser objeto de ampla discus-
são no Juízo de origem. Ademais, o r. despacho agravado pode
causar dano de difícil ou incerta reparação por implicar em
desembolso de numerário pela agravante, circunstância sufici-
ente em si mesma para acarretar aquela possibilidade. Diante
do exposto, com fulcro no artigo 558, do Código de Processo
Civil, defiro o almejado efeito suspensivo, determinando a sus-

pensão do pagamento da primeira parcela dos honorários peri-
ciais, até o definitivo pronunciamento do órgão colegiado com-
petente. Expeça-se ofício ao Juízo a quo comunicando a con-
cessão do efeito suspensivo, bem assim, requisitando informa-
ções (art. 527, III e IV, do CPC). Intimem-se os agravados para
os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.
Curitiba, 28 de outubro de 2004. DES. MILANI DE MOURA,
RELATOR.

0004 . Processo/Prot: 0167272-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/181439. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000751 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Itaú SA, Itaucard Financeira SA - Crédito, Financiamento
e Investimento. Advogado: Leonel Trevisan Júnior, Paulo Ro-
berto Barbieri, Paulo César Silveira, Ernesto Antunes de Car-
valho, Amaury José Nasser. Agravado: Ademir Lorencetti. Ad-
vogado: Waléria Chibior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Banco Itaú S/
A e Itaucard Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Inves-
timento em face de Ademir Lorencetti contra o despacho profe-
rido nos autos de ação revisional de contrato bancário nº 751/
2003, pelo qual se inverteu o ônus probatório, não só em rela-
ção aos documentos requeridos pelo autor, mas também quanto
às despesas com a produção da prova pericial. Alegam os agra-
vantes ser inaplicável, na espécie, o Código de Defesa do Con-
sumidor, por inexistir relação de consumo. Também que a in-
versão do ônus da prova é medida extrema, somente utilizável
nos casos em que realmente se comprove sua necessidade (fl.6).
É notória a dificuldade que um cidadão comum apresenta em
compreender as taxas e índices aplicados pelas instituições fi-
nanceiras, além do que normalmente não possui cópia dos res-
pectivos contratos e extratos de todo o período. Deste modo, é
dever da instituição financeira, como administradora de bens,
apresentar todos os documentos requeridos pela agravante, sob
pena de inviabilizar a realização da prova pericial. Porém, a
inversão do ônus da prova em favor do consumidor (art. 6º,
inciso VIII, do CDC), não se estende aos ônus financeiros da
prova, que devem ser suportados por aquele que a requereu, ou
pelo autor, quando a sua realização for determinada, de ofício,
pelo Juízo - CPC, art. 33. Conseqüentemente, aplicável à espé-
cie o Código de Defesa do Consumidor, conforme entendimen-
to consolidado pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, atra-
vés da Súmula nº 297, verbis : “ O Código de Defesa do Consu-
midor é aplicável às instituições financeiras”. Destarte, com
fulcro no art. 557, §1º, do CPC, nego seguimento ao presente
recurso. Intimem-se. Curitiba, 28 de outubro de 2004. DES.
ÂNGELO ZATTAR, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0005 . Processo/Prot: 0144789-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/115738. Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199900000116 Nulidade de Ato Jurídico.
Agravante: Ricardo Slaviero, Marilise Roveda. Advogado: Sér-
gio Seleme. Agravado: Nabi Assad, Assad e Cia Ltda, Agência
Marítima Transatlântica Ltda, Supermercado Luzitano Ltda.
Advogado: Reynaldo Esteves, Cristina Souza Lemos. Interes-
sado: Refloril Empreendimentos Florestais Ltda, Raul Fernan-
des da Silva. Advogado: Paulo Cezar Xavier. Interessado: Si-
nézio Zonari, Cleuza Guilardi Zonari. Advogado: Luiz Fernan-
do Martins Bonette. Interessado: Cláudio Sganzerla, Marilena
Roveda Slaviero. Advogado: Mauro Nobrega Pereira, Marcio
Augusto Nobrega Pereira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sidney Mora. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vicente Misurelli. Despacho:

I - Recebo os embargos de declaração de fls. 541-547 como
pedido de reconsideração de despacho, o qual, de plano, defi-
ro, atento à jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Jus-
tiça, assim lavrada, “verbis”: “Se o Tribunal “a quo” defere a
denunciação da lide, o recurso especial daí decorrente fica so-
brestado, porque, na origem, a decisão atacada tem a natureza
de uma interlocutória simples. Se, ao revés, o Tribunal a quo
indefere a denunciação da lide, o recurso especial deve ser des-
de logo processado, porque em tal hipótese essa decisão se as-
simila àquela em que o juiz indefere a petição inicial, e tranca
a ação, tendo a natureza de uma interlocutória mista - tudo no
pressuposto de que haja ‘aparência’ de um direito de regresso”
(AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 268.745-SP, relator Min.
Ari Pargendler, D.J.U. de 03/11/99); II - torno, em conseqüên-
cia, sem efeito o despacho de fl. 537, deixando de aplicar à
hipótese dos autos a regra do parágrafo 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil e determino o processamento dos re-
cursos especial e extraordinário interpostos; III - publique-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente em exercício

0006 . Processo/Prot: 0144790-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/115729. Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000071 Sequestro. Agravante: Ricardo
Slaviero, Marilise Roveda. Advogado: Sérgio Seleme. Agrava-
do: Nabi Assad Assad e Cia Ltda, Agência Marítima Transa-
tlântica Ltda, Supermercado Luzitano Ltda. Advogado: Rey-
naldo Esteves, Cristina Souza Lemos. Interessado: Claudio
Sganzerla, Marilena Roveda Sganzerla. Advogado: Mauro No-
brega Pereira, Marcio Augusto Nobrega Pereira. Interessado:
Sinésio Zonari, Cleuza Guilardi Zonari. Advogado: Luiz Fer-
nando Martins Bonette. Interessado: Refloril Empreendimen-
tos Florestais Ltda, Raul Fernandes da Silva. Advogado: Paulo
Cezar Xavier. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sidney Mora. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misure-
lli. Despacho: Devolvido sem despacho.

I - Recebo os embargos de declaração de fls. 677-683 como
pedido de reconsideração de despacho, o qual, de plano, defi-
ro, atento à jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Jus-

tiça, assim lavrada, “verbis”: “Se o Tribunal a quo defere a
denunciação da lide, o recurso especial daí decorrente fica so-
brestado, porque, na origem, a decisão atacada tem a natureza
de uma interlocutória simples. Se, ao revés, o Tribunal a quo
indefere a denunciação da lide, o recurso especial deve ser des-
de logo processado, porque em tal hipótese essa decisão se as-
simila àquela em que o juiz indefere a petição inicial, e tranca
a ação, tendo a natureza de uma interlocutória mista - tudo no
pressuposto de que haja ‘aparência’ de um direito de regresso”
(AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 268.745-SP, relator Min.
Ari Pargendler, D.J.U. de 03/11/99); II - torno, em conseqüên-
cia, sem efeito o despacho de fl. 674, deixando de aplicar à
hipótese dos autos a regra do parágrafo 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil e determino o processamento dos re-
cursos especial e extraordinário interpostos; III - publique-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente em exercício

I Divisão de Processo Cível Emitido em 03/11/2004
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04521

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Antonio Bertolin 001 0148498-6
Alessandro Bettega Almeida 001 0148498-6
Alessandro Ravazzani 010 0163359-0
Alexandre Della Coletta Scholz 010 0163359-0
Alexandre Martins 010 0163359-0
Analice Castor de Mattos 003 0166121-8
Antonio Jose Mattos do Amaral 012 0155818-9
Antonio Martins Correia Junior 007 0152809-8
Daniel Barbosa Maia 010 0163359-0
Delivar Tadeu de Mattos 003 0166121-8
Diana de Lima e Silva 002 0161482-6
Dora Maria das Neves Schuller 008 0163031-7
Edvaldo Gonçalves 007 0152809-8
Elcely Teresinha Franklin 001 0148498-6
Fernando Rumiato 004 0166728-7
Giovanka Astete da Silva de Paula 005 0166918-1
Ivone Teresinha Jung 011 0163667-7
Jorge Durval da Silva 010 0163359-0
José Romeu do Amaral Filho 012 0155818-9
José Vicente Gutierrez 006 0167507-2
Lino Bortolini 003 0166121-8
Lourivaldo da Silva Júnior 008 0163031-7
Marcia Caldas 001 0148498-6
Maria Izabel Batista Alabarces 012 0155818-9
Maria José de Souza 007 0152809-8
Neusa Fátima Refatti 006 0167507-2
Otávio Gutkoski 006 0167507-2
Patrícia Rohn 010 0163359-0
Paulo José Oliveira de Nadai 004 0166728-7
Rafael Furtado Madi 010 0163359-0
Reginaldo Monticelli 004 0166728-7
Ricardo Hildebrand Seyboth 002 0161482-6
Rodrigo Castor de Mattos 003 0166121-8
Rodrigo Otávio de B. Druszcz 010 0163359-0
Rodrigo Sofiatti Moreira 010 0163359-0
Saulo de Tarso Araújo Carneiro 009 0163226-6
Sergio Antonio Meda 012 0155818-9
Vanderleia Cristina Camilo 007 0152809-8
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 011 0163667-7
Zenice Mota Cardozo Pinto 007 0152809-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0148498-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/158672. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 199700002091 Investigação de Pa-
ternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: A. A.. Advo-
gado: Adriano Antonio Bertolin, Alessandro Bettega Almeida.
Apelado: A. B. S. J. R.. Advogado: Elcely Teresinha Franklin,
Marcia Caldas. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Despa-
cho:

1 - Defiro em parte o pedido de fls. 344, e mantenho o registro
do requerente como procurador do apelante. 2 - A exclusão do
outro advogado (fls. 327), só a pedido dele ou do cliente. 3 -
Cumpra-se o despacho de fls. 342, do Sr. Revisor. I. Ctba, 28/
10/04. Des. Mendonça de Anuciação, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0161482-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/108940. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001821 Embargos a Execu-
ção. Apelante: E. Í. R. L.. Advogado: Ricardo Hildebrand Sey-
both. Apelado: D. F. R. L.. Advogado: Diana de Lima e Silva.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Despacho:

Concedo ao apelante o prazo de 10 (dez) dias para regularizar
a sua representação, conforme observação da ilustrada Procu-
radoria da Justiça, sob pena de ser negado segmento ao recur-
so. I. Ctba, 29/10/04. Des. Mendonça de Anunciação, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0166121-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/167664. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001006 Arrolamento. Agravante: Terezinha
Heupa. Advogado: Analice Castor de Mattos, Rodrigo Castor
de Mattos, Delivar Tadeu de Mattos, Lino Bortolini. Interessa-
do: Marianna Heupa, Olíria Heupa, Alfredo Heupa. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:

Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
TEREZINHA HEUPA em face da decisão da Drª Juíza de Di-
reito da 2ª Vara Cível desta Capital que, nos autos de arrola-
mento sumário dos bens deixados pelo falecimento de Leopol-

do Heupa determinou que a cessão de direitos hereditários da
viúva meeira seja feita por escritura pública, ao invés de decla-
ração nos próprios autos. Alega que a decisão monocrática con-
traria jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme
aresto que transcreve na inicial, e pleiteia a concessão de limi-
nar para determinar que a cessão da meação com cláusula de
usufruto, seja lavrada nos próprios autos de arrolamento, posto
que terá o mesmo valor jurídico da escritura pública exigida na
decisão agravada. 2. Ao Relator, diante do pedido de conces-
são de liminar, cumpre, de um lado, imprimir certa dose de
subjetividade na aferição da existência dos requisitos objetivos
para o seu deferimento ou indeferimento, porém, é inegável
que não se pode falar em poder discricionário na hipótese de se
verificar, a toda evidência, possibilidade de lesão grave ou de
difícil reparação ao direito do recorrente. Tem-se, pois, que se
ao juiz não é dado tanto poder discricionário para concluir so-
bre o direito de concessão de efeito suspensivo ativo, estando
presentes o “fumus boni iuris” e, especialmente, o “periculum
in mora”, também é mais do que certo em relação àquele que
faz o pedido de suspensão da decisão agravada, demonstrar ao
julgador, objetivamente e extreme de dúvidas, a relevância de
seus fundamentos e a possibilidade de que a não concessão
resulte em lesão grave e de difícil reparação. E no caso dos
autos, não vislumbro, objetivamente, onde reside o alegado efe-
tivo prejuízo, e, tampouco, o risco iminente (CPC art. 558),
que estaria sendo impingido à Agravante, até o julgamento fi-
nal deste recurso, em face da decisão monocrática que determi-
nou a anexação de escritura pública referente a cessão da mea-
ção por parte da viúva-meeira, nos autos de arrolamento sob nº
1006/2004, por entender que, face a natureza do bem, esse ato
deveria ser formalizado por instrumento público. Por esses
motivos, deixo de conceder a liminar buscada pela Agravante.
3. Comunique-se esta decisão à douta julgadora singular e soli-
cite-lhe que preste as informações que entender necessária ao
deslinde da causa. 4. Intimem-se os interessados para fins do
artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 5. Intimem-se.
Curitiba, 01 de novembro de 2004. Des. MÁRIO RAU, Rela-
tor.

0004 . Processo/Prot: 0166728-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/173552. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200300002181 Alimentos. Agravante: J. P. K., R. K., N. T. O.
K.. Advogado: Paulo José Oliveira de Nadai, Fernando Rumia-
to. Agravado: J. K.. Advogado: Reginaldo Monticelli. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
J. P. K., R. K. e N. T. O. K. em face da decisão do Dr. Juiz de
Direito da 2ª Vara de Família e Acidentes do Trabalho da Co-
marca de Londrina que, na ação de alimentos ajuizada por J. K.
representada por sua mãe, P. K. de P. F. K. arbitrou os alimen-
tos provisionais em R$ 300,00 (trezentos reais mensais), a se-
rem suportados solidariamente pelos requeridos. Alegam os
Agravantes que, impossibilitados de arcarem com o valor arbi-
trado, protocolaram pedido de revisão com vistas a diminuir a
importância fixada pelo julgador singular, o que restou sem
resposta. Invocam a ilegitimidade passiva dos avós paternos da
alimentada, de vez que, em momento algum dos autos houve
comprovação de que o pai da menor não possa arcar com o
ônus que lhe é imanente. Aduzem que o Agravante J. P. K., pai
da menor, sempre procurou colaborar na manutenção da filha,
porém não possui condições de arcar com os alimentos no va-
lor estipulado provisoriamente, de vez que percebe salário men-
sal bruto de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), sobre o qual
incidem descontos do INSS, vale transporte e contribuição sin-
dical, o que, por si só, demonstra a inviabilidade da manuten-
ção dos alimentos provisionais na forma fixada pelo julgador
singular. Pleiteiam a concessão de liminar para diminuição do
valor arbitrado na decisão agravada, bem como para a exclusão
dos avós paternos da alimentada do pólo passivo da ação de
alimentos. 2. O recurso não tem condição alguma de prosperar,
diante de sua manifesta intempestividade. Com efeito, a deci-
são monocrática que arbitrou os alimentos provisórios em R$
300,00 (trezentos reais) a serem suportados pelos requeridos,
foi proferida no dia 23 de dezembro de 2003 (fls. 112/113). E
dessa decisão os ora Agravantes tiveram ciência inequívoca há
vários meses atrás, pois no dia 08 de junho de 2004 ajuizaram
pedido de revisão da pensão alimentícia (fls. 40/47), onde pre-
tendem a exclusão dos avós paternos da alimentada, e a redu-
ção da pensão alimentícia fixada provisoriamente em liminar,
reduzindo esta de R$ 300,00 (trezentos reais) para R$ 100,00
(cem reais), valor que corresponde a mais de 30% (trinta por
cento) do salário declarado do requerente. Portanto, muito em-
bora não tenha vindo aos autos a certidão da intimação da deci-
são agravada, indubitavelmente os ora Agravantes dela tiveram
ciência no mês de junho de 2004, pois no dia 08 daquele mês
ajuizaram pedido de revisão do valor arbitrado provisoriamen-
te a título de pensão alimentícia. E a interposição do agravo de
instrumento no dia 11 de outubro de 2004, voltado a atacar
decisão proferida no dia 23 de dezembro de 2003, da qual tive-
ram ciência inequívoca no dia 08 de junho de 2004, demonstra-
se totalmente intempestiva, o que impede o conhecimento do
recurso. E nem se queira argumentar que o prazo para interpo-
sição do agravo de instrumento que ataca a concessão da limi-
nar pela qual foram ficados os alimentos provisórios, poderia
ser contado a partir do despacho de fls 128, este que nada deci-
diu, pois somente determinou que se aguardasse a audiência de
instrução e julgamento designada nos autos, pois a decisão con-
cessiva dos alimentos provisórios, e que deveria ser atacada
pelo agravo de instrumento, é aquele proferida no já distante
dia 23 de dezembro de 2003. 3. Nessa esteira de entendimento,
por demonstrar-se totalmente intempestiva a interposição do
agravo de instrumento, nego seguimento ao recurso, o que faço
com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 4. Inti-
mem-se. Curitiba, 01 de novembro de 2004. Des. MÁRIO RAU,
Relator.

0005 . Processo/Prot: 0166918-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/175976. Comarca: Apucarana. Vara: Vara da
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Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
200200000911 Execução de Prestação Alimenticia. Apelante:
S. E. B. G. Representado(a). Advogado: Giovanka Astete da
Silva de Paula. Apelado: A. S. G.. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça
de Anunciação. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Nos autos de execução de alimentos (nº 911/02), ajuizada
por S. E. B. G., representada por sua mãe E. B., em face de A.
S. G., visando o recebimento das pensões alimentícias em atra-
so, referentes aos meses de maio, junho, julho, agosto, setem-
bro e outubro de 2002, fixadas em ação de alimentos (nº 402/
01), no valor de meio (1/2) salário mínimo mensal, o Dr. Juiz
determinou o arquivamento dos autos, nestes termos: “Acolho
o parecer do Dr. Promotor de Justiça às fls. retro, e para tanto
determino o arquivamento do presente feito. Intime-se. Após,
arquive-se”. Inconformada, a exeqüente interpôs recurso de
apelação, pugnando pela reforma do” decisum”, para que seja
declarado injustificado o inadimplemento do recorrido, decre-
tando-se a sua prisão pela falta de pagamento da pensão ali-
mentícia devida à recorrente. O apelado não respondeu ao re-
curso. O Dr. Promotor de Justiça emitiu parecer pela nulidade
da sentença, por falta de fundamentação. 2. Conheço do apelo
e, de ofício, anulo a decisão impugnada de fl. 49. O parágrafo
1º-A, do artigo 557, do C.P.Civil, faculta ao relator dar provi-
mento ao recurso, quando a decisão recorrida estiver em mani-
festo confronto com súmula ou com jurisprudência dominante
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. É o caso
dos autos. No r. parecer ministerial de fls. 47 e 48, referido na
decisão impugnada, o Dr. Promotor requereu: “o acolhimento
da justificativa apresentada, determinando-se o arquivamento
dos autos.” Logo, desde que tal decisão pôs termo ao processo,
trata-se de sentença, atacável via apelação. Contudo, a decisão
recorrida, na forma que foi prolatada, não tem condições de
subsistir, por falta de fundamentação, exigida pelos artigos 458,
incisos I, II e III, do C.P.Civil, e 93, inciso IX, da Constituição
Federal. A doutrina (cf. anota THEOTÔNIO NEGRÃO
(C.P.Civil e legislação processual em vigor, 36ª ed., pág. 496)
ensina que: “Nula é a sentença de mérito que não contém os
requisitos do art. 458, considerados por lei como essenciais.”
Nesse caso, o STJ admite que: “A nulidade por ser absoluta -
sentença não fundamentada - pode ser declarada de ofício.”
(RSTJ 66/415). Sobre a nulidade de sentença, por falta dos re-
quisitos legais, a 3ª Câmara já assentou: “A sentença, para que
tenha validade, há de estar fundamentada, como exigido pelo
art. 93, IX, da Constituição Federal. Fundamentar é dar o juiz
as razões de fato e de direito pelas quais chegou ao seu conven-
cimento.” (acórdão nº 20.296). Idem, acórdãos nºs. 7.265/5ª
Câmara e 9.265/6ª Câmara. Ora, em tais condições, não pode
prevalecer a sentença impugnada, que não atende aos requisi-
tos constitucionais e legais. 3. Por tais motivos, conheço do
apelo e, de ofício, ANULO a decisão impugnada, a fim de que
outra seja proferida, observadas as formalidades legais. 4. IN-
TIMEM-SE. Curitiba, em vinte e oito de outubro de dois mil e
quatro. DES. ACCÁCIO CAMBI. Relator.

0006 . Processo/Prot: 0167507-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/184170. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300001878 Embargos
de Terceiro. Agravante: E. F. S.. Advogado: José Vicente Guti-
errez. Agravado: A. C., C. R. C. S. Representado(a), A. J. C. S.
Representado(a). Advogado: Neusa Fátima Refatti, Otávio
Gutkoski. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Má-
rio Rau. Despacho:

Vistos etc. Trata-se de agravo de instrumento interposto por E.
F. S. em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da Vara de Fa-
mília e Anexos da Comarca de Cascavel que nos autos de em-
bargos de terceiro opostos em ação de execução de alimentos
deflagrada por A. C. contra C. V. S., determinou o desentranha-
mento dos documentos juntados pela embargante, ora Agravante,
ao argumento de que se tratam de documentos que tem por fi-
nalidade demonstrar fatos ocorridos antes da propositura da
ação, sendo que a embargante deveria tê-los apresentado já no
ajuizamento dos embargos de terceiro. A Agravante inicialmente
invoca a nulidade da decisão agravada, por carência da neces-
sária fundamentação; e a ocorrência de cerceamento de defesa,
de vez que os documentos por ela juntados aos autos, apesar de
se tratarem de documentos antigos, sua existência não era do
seu conhecimento. Aduz que não se tratam de documentos in-
dispensáveis à propositura da ação, não sendo necessário que
fossem juntados com a inicial dos embargos de terceiro. Afir-
ma que referidos documentos destinam-se a comprovar que o
veículo penhorado na ação de execução de alimentos é de sua
exclusiva propriedade, oriundo de herança recebida de seu pai,
sendo que o débito alimentar é de seu companheiro, C. V. da
S., motivo porque se torna inviável a constrição sobre o veícu-
lo que lhe pertence. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo
ao agravo, para o fim de sustar a decisão agravada, bem como
seja suspensa a audiência de instrução e julgamento, devendo
esta ser realizada somente após o julgamento do agravo de ins-
trumento. 2. Vislumbra-se, por ora, situação causadora de le-
são grave ou de difícil reparação à Agravante, nos moldes a
justificar a concessão de efeito suspensivo ao agravo, caso seja
mantida a decisão esgrimada que determinou o desentranha-
mento dos documentos juntados pela embargante, nos autos de
embargos de terceiro dos quais se extraiu o presente recurso. O
“fumus boni iuris”, segundo HUMBERTO THEODORO JÚ-
NIOR, na obra “Processo Cautelar”, Ed. EUD, pág. 73: “É a
provável existência de um direito a ser tutelado no processo
principal, se trata de um juízo de probabilidade e verossimi-
lhança do direito cautelar a ser acertado e o provável perigo em
face do dano ao possível direito pedido no processo principal.”
Ensina CALAMANDREI que para a providência cautelar bas-
ta que a exigência do direito pareça verossímil, basta que, se-
gundo um cálculo de probabilidades, se possa prever que a pro-
vidência principal declarará o direito em sentido favorável aque-
le que solicitara a medida cautelar. E o “periculum in mora” é
aquele fundado temor de que, enquanto aguarda-se a tutela de-
finitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato favoráveis a
própria tutela. E isto pode ocorrer quando haja o risco de pere-
cimento, destruição, desvio, deterioração, ou de qualquer mu-

tação das pessoas, bens ou provas necessários para a perfeita e
eficaz atuação do processo principal. Presentes, pois, os requi-
sitos ensejadores da atribuição de efeito suspensivo ao agravo,
quais sejam, o “periculum in mora”, já que não haverá tempo
hábil para seu julgamento, e o “fumus boni iuris”, pelos moti-
vos acima expostos, hei por bem em atribuir efeito suspensivo
ao recurso, para o fim de determinar a sustação da decisão es-
grimada até o julgamento do agravo de instrumento pela Câma-
ra. Comunique-se, com a devida urgência, ao juízo do processo
para que preste as informações que entender cabíveis. Intime-
se a Agravada para fins do artigo 527, V do Código de Processo
Civil. Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intimem-se. Curitiba, 01 de novembro de 2004. Des. MÁRIO
RAU, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0007 . Processo/Prot: 0152809-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/5605. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199600000436 Investigação de Pater-
nidade/maternidade. Apelante: J. A. P.. Advogado: Zenice Mota
Cardozo Pinto, Vanderleia Cristina Camilo, Edvaldo Gonçal-
ves. Apelado: A. C. C. Representado(a). Advogado: Antonio
Martins Correia Junior, Maria José de Souza. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Revi-
sor: Des. Accácio Cambi. Revisor Convocado: Juiza Conv. Anny
Mary Kuss. Despacho:

Converto o julgamento em diligência para intimar a Drª Zenice
Mota Cardozo no sentido de juntar a respectiva procuração do
apelante, pelo prazo de cinco dias. Em 27/10/2004. Juiz Conv.
Rubens Oliveira Fontoura, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0163031-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/128375. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200400000317 Alimentos. Agravante: S. O. N.. Advogado: Dora
Maria das Neves Schuller. Agravado: E. K. N.. Advogado: Lou-
rivaldo da Silva Júnior. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto contra decisão que revogou liminar con-
cessiva de alimentos provisórios. 2. Porque tempestivo e devi-
damente instruído, recebo o recurso. 3. A concessão do almeja-
do efeito suspensivo ao agravo de instrumento - conforme dic-
ção do art. 558 do Código de Processo Civil - exige a constata-
ção sumária de possível lesão grave e de difícil reparação ao
recorrente, caso mantidos os efeitos da decisão agravada até o
final julgamento do recurso. 3.1. Oportuno trazer à baila, a pro-
pósito, a abalizada doutrina de Teresa Arruda Alvim Wambier:
“(...) o critério para a concessão de efeito suspensivo ao agravo
de instrumento é o perigo de que da eficácia da decisão impug-
nada decorram danos graves e de difícil reparação para o recor-
rente, sendo, o fundamento do recurso, relevante. (...) no artigo
558, teve-se presente que, dando-se cumprimento à decisão
recorrida, tornar-se-ia inútil o provimento do agravo, pois pre-
juízo de difícil reparação já se teria produzido para a parte re-
corrente”. 4. Cuidam os autos de ação de alimentos aforada
pela agravante, em que, inicialmente, o magistrado fixou a ver-
ba alimentar provisória em 30% dos rendimentos líquidos do
agravado (cerca de R$ 1.400,00 mensais). 4.1. Depois do cote-
jo de novas informações trazidas aos autos, principalmente de
que a agravante já possui renda oriunda de labor no magistério,
a juíza singular, então presidente da contenda, revogou a limi-
nar concessiva da verba alimentar. 4.2. Insurge-se a agravante
contra o “decisum”, alegando, em suma, que o agravado aban-
donou o lar conjugal deixando as dívidas adquiridas pelo casal
e, ainda, assegura que o agravado possui rendimentos bem su-
periores aos seus, suportando o pensionamento antes fixado.
Pleiteia, por isso, a concessão de efeito suspensivo ao recurso.
5. Em vista do quadrante fático apresentado, já examinado ou-
trora, não se mostra necessária a concessão de efeito suspensi-
vo ao recurso. 5.1. Conforme se infere do acostado às fls. 23/
26, a agravante já aufere renda própria, oriunda do exercício de
magistério, donde se verifica não depender exclusivamente dos
rendimentos do ex-marido. 5.2. Tratando-se de pensão alimen-
tar destinada somente à “virago”, vislumbra-se, pois, evidente
desequilíbrio no binômio necessidade - possibilidade, pois a
agravante: a) possui rendimentos próprios e conta com plena
capacidade laborativa; b) não logrou demonstrar que efetiva-
mente arca com despesas em nome do marido (fls. 15/16, 18,
21/22), o que não se pode presumir, antes de maior dilação
probatória. 5.3. Portanto, não se vislumbra a possível ocorrên-
cia de lesão grave ou de difícil reparação à agravante, caso
mantidos os efeitos da decisão rechaçada até o final julgamen-
to do recurso pela Câmara. 6. Posto isso, nos termos da funda-
mentação supra, ausentes os requisitos do artigo 527, III do
CPC, DEIXO DE ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO ao re-
curso. 6.1. Comunique-se e solicitem-se de informações do ju-
ízo, especialmente quanto à observância do artigo 526 do CPC.
6.2. Intime-se o agravado para que responda no prazo de 10
(dez) dias, facultando-lhe juntar cópia das peças que entender
convenientes. 7. Intimem-se. Curitiba, 29 de outubro de 2004.
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0163226-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/131347. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000000038 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: V. F. C. Representado(a). Advoga-
do: Saulo de Tarso Araújo Carneiro. Agravado: S. C.. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por J. F. C.,
representada por sua mãe V. G. F., buscando modificar decisão
proferida pela Juíza de Direito da 1ª Vara de Família de Curiti-

ba que, em ação de alimentos proposta em face de S. C., deter-
minou a continuidade da execução na forma do artigo 732 do
Código de Processo Civil. 2. Nas razões recursais alega a agra-
vante que não recebeu as pensões referentes ao período de abril/
2000 a abril/2001, bem como as vencidas durante a execução,
referentes a março/2002 até fevereiro/2003. 2.1. Segundo a
agravante, as obrigações do último período mencionado vence-
ram durante a execução e, dessa forma, comportam execução
pelo rito do artigo 733 do CPC. 3. Requer, por isso, a conces-
são de efeito suspensivo ao recurso. 4. Cumpre registrar, como
ponto de partida, que está pacificado o entendimento pretoria-
no segundo o qual a execução de prestação alimentícia pelo
rito do art. 733 do CPC é admissível para cobrança das três
últimas prestações anteriores ao ajuizamento da execução, acres-
cidas das vincendas. 4.1. O que se discute no caso, então, é a
possibilidade de se executar dívidas alimentícias antigas pelo
rito do artigo 733 do CPC, sob argumento de que se venceram
durante a execução. 4.2. Tem razão a agravante. 4.3. Com efei-
to, pleiteia ela a cobrança de pensão alimentar referente ao pe-
ríodo de abril/2000 a abril/2001 e março/2002 a fevereiro/2003
pelo rito do artigo 733 do Código de Processo Civil, ou seja,
sob pena de prisão. 4.4. Então, pode ver a execução tramitando
sob o rito do art. 733, quanto às 03 (três) prestações anteriores
ao ajuizamento da ação e das que se venceram durante o trâmi-
te processual. 4.5. Nesse sentido tem decidido esta Câmara:
“EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALIMENTOS -
PARCELAS VENCIDAS NO CURSO DA LIDE - EXECUÇÃO
PELO RITO DO ART.733 DO CPC - POSSIBILIDADE - PRE-
CEDENTES DO STJ - ALIMENTOS PRETÉRITOS -PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUÇÃO PELA FORMA DO ART. 732
DO MESMO “CODEX” - FACULDADE DO EXEQÜENTE -
PROVIMENTO DO RECURSO. “... Se o credor por alimentos
tarda executá-los, a prisão civil só pode ser decretada quanto
às prestações dos últimos três meses. Situação diferente, no
entanto, é a das prestações que vencem após o início da execu-
ção. Nesse caso, o pagamento das três últimas prestações não
livra o devedor da prisão civil. A não ser assim, a duração do
processo faria por beneficiá-lo, que seria maior ou menor, con-
forme os obstáculos e incidentes por ele criados” (STJ - DJU
27/11/00, pág.160)” 5. Por isso, ao determinar a decisão “a quo”
o prosseguimento da execução pelo rito previsto no artigo 732
do Código de Processo Civil, negou vigência ao art. 733, do
CPC e ao art. 5º, inciso LXVII, da CF, no que tange às 3 (três)
prestações anteriores ao ajuizamento da execução e, ainda, das
vencidas durante a tramitação processual. 6. A propósito re-
cente julgado versando sobre o tema: “EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS COBRANÇA DE PRESTAÇÕES RECENTES E
PRETÉRITAS EMENDA À INICIAL RECOMENDADA CI-
SÃO DAS EXECUÇÕES EM AUTOS APARTADOS, PELOS
RITOS DOS ARTIGOS 732 E 733 DO CPC DECISÃO COR-
RETA RECURSO IMPROVIDO”. 6.1. Em igual sentido a ori-
entação do Colendo Superior de Justiça “EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS. PEDIDO ABRANGENDO PRESTAÇÕES PRE-
TÉRITAS E RECENTES. EXECUÇÃO APARELHADA NOS
MOLDES DO ART. 733 DO CPC. ADMISSIBILIDADE
QUANTO ÀS TRÊS ÚLTIMAS PARCELAS. - O julgamento
de habeas corpus independe de prévia publicação de pauta.
Precedentes. - Em princípio, tanto a doutrina como a jurispru-
dência admitem a incidência do procedimento previsto no art.
733 do CPC quando se tratar de execução referente às três últi-
mas prestações acrescidas das vincendas, ficando a cobrança
da dívida pretérita para o rito do art. 732 do mesmo Codex
(execução por quantia certa). Precedentes. - Não constitui o
habeas corpus remédio adequado para examinar aspectos fáti-
co-probatórios em torno da capacidade financeira do paciente
para prosseguir no pensionamento de filho menor. Precedentes
do STJ. - A propositura de ação revisional não obsta a execu-
ção de alimentos com base no art. 733 do CPC. Recurso parci-
almente provido. Consta da fundamentação do acórdão: “As-
sim, cabia ao ilustre Julgador singular determinar previamente
o desmembramento do pedido, submetendo ao procedimento
do art. 733 da lei processual civil tão-só as três últimas presta-
ções em atraso acrescidas das vincendas”. 6.2. No mesmo sen-
tido, o julgamento proferido no Resp 334792/SP, Rel. Min.
Castro Filho. 7. A decisão recorrida, portanto, está em descom-
passo com o entendimento jurisprudencial predominante nessa
Corte e no Superior Tribunal de Justiça. 8. Posto isso, com ful-
cro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso, o
fazendo para o fim de determinar o prosseguimento da execu-
ção de prestação alimentícia, em conformidade com o disposto
no art. 733, no que tange às 03 (três) parcelas da obrigação
alimentar vencidas antes da data da propositura da ação, bem
como das vencidas durante o trâmite processual, excluídas aque-
las confessadamente recebidas. 9. Intimem-se. 9.1. Oportuna-
mente encaminhem-se os autos à Vara de origem para arquiva-
mento. Curitiba, 29 de outubro de 2004. Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0163359-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/132009. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300000153 Alimentos. Agravan-
te: M. G. A.. Advogado: Alexandre Martins, Jorge Durval da
Silva, Alessandro Ravazzani, Patrícia Rohn, Rodrigo Otávio
de Bittencourt Druszcz. Agravado: E. A. R. Representado(a).
Advogado: Alexandre Della Coletta Scholz, Daniel Barbosa
Maia, Rafael Furtado Madi, Rodrigo Sofiatti Moreira. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Ama-
ral. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto contra decisão proferida em ação de ali-
mentos. 2. Porque tempestivo e devidamente instruído, recebo
o recurso. 3. A concessão do almejado efeito suspensivo ao
agravo de instrumento - conforme dicção do art. 558 do Código
de Processo Civil - exige a constatação sumária de possível
lesão grave e de difícil reparação ao recorrente, caso mantidos
os efeitos da decisão agravada até o final julgamento do recur-
so. 4. Oportuno trazer à baila, a propósito, a abalizada doutrina
de Teresa Arruda Alvim Wambier: “(...) o critério para a con-
cessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento é o peri-
go de que da eficácia da decisão impugnada decorram danos

graves e de difícil reparação para o recorrente, sendo, o funda-
mento do recurso, relevante. (...) no artigo 558, teve-se presen-
te que, dando-se cumprimento à decisão recorrida, tornar-se-ia
inútil o provimento do agravo, pois prejuízo de difícil repara-
ção já se teria produzido para a parte recorrente”. 4.1. Como é
cediço, na concessão provisória de alimentos, por se tratar de
cognição superficial formada apenas pelas articulações expen-
didas pelo requerente e sem o contraditório, o juiz deve sope-
sar a necessidade do alimentante e a possibilidade do alimen-
tando no caso concreto, sob pena de fixar montante injusta-
mente elevado ou ainda insuficiente. 4.2. O magistrado deve,
ainda, fixar os alimentos em monta que não prejudique o pró-
prio sustento do alimentante, mormente por não ter apresenta-
do ainda sua defesa, mas procurando manter o padrão de vida
antes auferido pelo alimentando. 5. Cuidam os autos de ação
de alimentos, fixados provisoriamente em 01 (um) salário mí-
nimo em prol do agravado, filho do recorrente, atualmente com
três anos de idade. 5.1. Insurge-se o agravante contra a fixação
provisória, alegando não possuir condições de arcar com verba
alimentar no patamar em que foi fixada. Pleiteia ao fim, a con-
cessão de efeito suspensivo ao recurso, almejando a diminui-
ção da pensão alimentícia para 0,5 salário mínimo ao mês. 5.2.
Alega o recorrente, em suma, já contribuir com R$ 100,00 men-
sais ao filho, mesmo encontrando-se desempregado desde 2002,
embora realize serviços esporádicos como vigia e motorista. 6.
Compulsando a documentação carreada aos autos, verifica-se
que efetivamente o agravado efetuava depósitos na conta cor-
rente da mãe do agravado, na monta de R$ 100,00 mensais.
Entretanto, tal valor é, como se sabe, insuficiente para custear
as despesas de uma criança, mesmo em tenra idade. 6.1. Não
há de se olvidar que a obrigação de custeio da prole deve ser
rateada igualmente entre os genitores, mas o valor repassado
pelo agravante é aquém do que necessita o filho, em vista dos
gastos declarados à fl. 14. 6.2. Suportar o pensionamento de
um salário mínimo mensal ao filho, certamente não lhe trará
danos irreparáveis caso mantida a decisão guerreada até o final
julgamento do recurso pela Câmara. 7. Posto isso, nos termos
da fundamentação supra, ausentes os requisitos do artigo 558
“caput”, do CPC, DEIXO DE ATRIBUIR EFEITO SUSPEN-
SIVO ao recurso. 7.1. Comunique-se e solicitem-se informa-
ções do juízo, especialmente quanto à observância do artigo
526 do Código de Processo Civil. 7.2. Intime-se o agravado
para que responda no prazo de 10 (dez) dias, facultando-lhe
juntar cópias das peças que entender convenientes. 7.3. De-
pois, abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. 8.
Intimem-se. Curitiba, 29 de outubro de 2004. Espedito Reis do
Amaral Relator Convocado

0011 . Processo/Prot: 0163667-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/137535. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001467 Alvara. Agravante: Renata Kmiecik
Representado(a). Advogado: Vitor Hugo Paes Loureiro Filho,
Ivone Teresinha Jung. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Espedito Reis do Amaral. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por RENATA
KMIECIK, representada por sua mãe CLEONICE GONÇAL-
VES, buscando modificar a decisão proferida pelo Juízo de
Direito da 2ª Vara Cível de Curitiba que indeferiu pedido de
liberação do saldo remanescente na conta da agravante, formu-
lado em autos de Alvará Judicial. 2. O recurso, todavia, não
pode ser conhecido, posto que flagrantemente intempestivo. 3.
Com efeito, a agravante deixa claro que o recurso se volta con-
tra a decisão exarada a fl. 53 dos autos respectivos. 3.1. Ocorre
que, conforme se vê do traslado de fl. 76, os autos foram retira-
dos em carga na data de “29/07/2003”, tendo-se por intimado o
procurador da agravante. 3.2. Dessa forma, conclui-se que o
prazo recursal se encerrava em “09/08/2003” e, assim, é intem-
pestivo o recurso protocolado somente em “19/08/2003”. 3.
Posto isso, com fulcro no art. 527, I, e 557, ambos do CPC,
nego seguimento ao recurso. 3.1. Intimem-se. 3.2. Oportuna-
mente encaminhem-se os autos à Vara de origem para arquiva-
mento. Curitiba, 29 de outubro de 2004. Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0012 . Processo/Prot: 0155818-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/45479. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 199800001276 Busca e
Apreensão. Agravante: E. F. B.. Advogado: Antonio Jose Mat-
tos do Amaral, José Romeu do Amaral Filho, Maria Izabel Ba-
tista Alabarces. Agravado: J. G. M.. Advogado: Sergio Antonio
Meda. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (“in” D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial interposto fique retido nos autos, aguardando
ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente, apensem-
se os presentes autos de agravo de instrumento aos autos prin-
cipais. Curitiba, 28 de outubro de 2004. Des. J. VIDAL COE-
LHO Presidente em exercício

I Divisão de Processo Cível Emitido em 03/11/2004
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04523

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Luiz Ferreira 020 0155914-6
Aduvalter Ernandes de Souza 038 0159139-9
Aldo Henrique Faggion 021 0160612-0
Alessandro de Macedo Nogueira 027 0158258-5
Alexandre Bilieri 006 0154718-0
Alexandre Pimentel Neiva de Lima 006 0154718-0



2424242424 2ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/2004

Alexandre Postiglione Bührer 039 0157991-1
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 025 0157274-5
Ana Lúcia Costa 033 0158627-0
Anderson Gaspar 016 0156402-5/01
Anderson Manique Barreto 039 0157991-1
André Carpe Neves 019 0158575-1
André Luiz Battezzati 011 0162187-0
André Renato Miranda Andrade 023 0126972-3
Ane Patricia Chemin Branco 040 0156607-0
Angela Karina Chirnev Pedotti 015 0162044-0
Anita Caruso Puchta 023 0126972-3
Antonio Augusto Castanheira Neia 034 0156916-4
Antonio Carlos Guimarães Taques 042 0161951-6
Antonio Carlos Silva Kuhn 025 0157274-5
Antonio José Saviani da Silva 004 0151755-1
Antonio Vilmar Goulart 027 0158258-5
Aparecida Sidneia da Silva 002 0156104-4
Arivaldir Gaspar 016 0156402-5/01
Carlos Humberto Fernandes Silva 017 0159696-9
Celso Antonio Rossi 004 0151755-1
Charles Vanzelli Nicolau 026 0161686-4
Claire Lotici 034 0156916-4
Cristiane Vieira Nascimento 013 0162121-2

014 0161056-6
Cristina Leitão T. d. Freitas 023 0126972-3
Custodia Souza Santos Cortez 005 0152125-7
Darci Kasprzak 034 0156916-4
Dirce Yukari Sugui A. d. Silveira 017 0159696-9
Dulcinea de Souza Schmidlin 036 0156696-7
Eder Gorini 003 0162772-9
Edson Demarch dos Santos 007 0160192-3
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 024 0142730-5/01
Eliane Mayumi Amari 041 0147186-7
Eliane Tessari Ribas 034 0156916-4
Eric Garmes de Oliveira 013 0162121-2

014 0161056-6
Erika Paula de Campos 031 0160863-7
Eugenio Sobradiel Ferreira 005 0152125-7
Eurolino Sechinel dos Reis 023 0126972-3
Fabiano José Bordignon 025 0157274-5
Fernando Augusto Sperb 024 0142730-5/01
Fernando Chin Fei 018 0159236-3
Fernando Zenato Negrele 009 0161949-6
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 017 0159696-9
Gisele Asturiano Martins 029 0158534-0
Glauco José Rodrigues 027 0158258-5
Graciela Iurk Marins 024 0142730-5/01
Guilherme Kloss Neto 025 0157274-5
Henrique Ehlers Silva 032 0160224-0
Henrique Paulo Schmidlin 036 0156696-7
Hestevard Martin 037 0153784-0/01
Inez Francisca Vieira Meyer 041 0147186-7
Irapuan Caesar da Costa Junior 010 0159488-7
Irineu Chiqueto Junior 035 0158286-9
Isabella Cabral Kistner 002 0156104-4
Ivan Ribas 042 0161951-6
Izalvi Barreto da Silva 035 0158286-9
João Edmir de Lima Portela 028 0161398-9
João Geraldo Nascimento 017 0159696-9
João Henrique da Silva 012 0157927-1
Jorge Gomes Rosa Neto 019 0158575-1
José Carlos Vieira 033 0158627-0
José Nazareno Goulart 027 0158258-5
José Roberto Gazola 005 0152125-7
Julio Cesar Pinto D’Amico 034 0156916-4
Keyla Monquero 025 0157274-5
Kival Della Bianca Paquete Júnior 009 0161949-6
Lazaro Bruning 030 0158405-4
Leila Maria Tavares 005 0152125-7
Lilia Sendim Martins 029 0158534-0
Luciana Pigatto Monteiro 008 0155438-1
Luciane de Assis Correa Conte 037 0153784-0/01
Luiz Carlos Furtado dos Santos 033 0158627-0
Luiz Fernando Brusamolin 022 0157260-1
Luiz Fernando Cortes F. Potier 027 0158258-5
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 013 0162121-2
Luiz Gustavo de Andrade 036 0156696-7
Luiz Henrique de Andrade Nassar 024 0142730-5/01
Luzyara das Gracas S. Figueiredo 020 0155914-6
Márcia Carla Pereira Ribeiro 023 0126972-3
Márcia Cristina Vaz 013 0162121-2

014 0161056-6
Marcelo Eusébio de Paula 007 0160192-3
Marcelo Garcia Lauriano Leme 010 0159488-7
Marcos Antonio Fernandes 028 0161398-9
Marcos Toshiro Ishida 030 0158405-4
Marcus Eduardo Peres da Silva 033 0158627-0
Marialva Portes 020 0155914-6
Marina Talamini 024 0142730-5/01
Maristela Rodrigues 034 0156916-4
Martinho Carlos de Souza 036 0156696-7
Maurício Dalbaran de Castro Ribas 042 0161951-6
Mauricio Mussi Correa 016 0156402-5/01
Mauricio Pizzatto de Souza Neto 009 0161949-6
Melissa Loyola Mistrongue 020 0155914-6
Moises Montanher 036 0156696-7
Monica Cesario Pereira Cotelo 029 0158534-0
Nelson João Klas Junior 032 0160224-0
Nelson Paschoalotto 013 0162121-2

014 0161056-6
Neudi Fernandes 031 0160863-7
Pedro Augusto Vantroba 004 0151755-1

033 0158627-0
Renata Cristina Paloan Toesca 040 0156607-0
Renato Beltrami 024 0142730-5/01
Renato Oliveira de Azevedo 019 0158575-1
Rita de Cassia Ferreira Leite 041 0147186-7
Roberto Ferreira 014 0161056-6
Roberto Rocha Gomes 012 0157927-1
Rogério Dante de Oliveira Junior 016 0156402-5/01
Rogério Pinheiro Vieira 001 0155435-0
Romeu Saccani 033 0158627-0
Rosangela Wolff de Quadros 031 0160863-7

Rosimeire Gomes Basilio 031 0160863-7
Sarah do Carmo Bandicioli 013 0162121-2

014 0161056-6
Silvio Batista 008 0155438-1
Solange Candida Wuicik 020 0155914-6
Sonia Santana de Lima 027 0158258-5
Sylvio Ramos Junior 038 0159139-9
Umbelina Zanotti 023 0126972-3
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 024 0142730-5/01
Victor Alexandre Bomfim Marins 024 0142730-5/01
Wagner Peter Krainer José 005 0152125-7
Walter Espiga 003 0162772-9
Wilmar Aloisio Pereira dos Santos 001 0155435-0
Wilson Carlos Kuhn 025 0157274-5
Wilson Carlos Passos Barboza 022 0157260-1
Winicius Rubele Valenza 025 0157274-5
Yves Consentino Cordeiro 007 0160192-3
Zeidan Marcelo Faraj 010 0159488-7

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0155435-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/36028. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000709 Dissolu-
ção/reconhecimento de Sociedade. Apelante: A. P. X.. Advoga-
do: Rogério Pinheiro Vieira. Apelado: O. F. C. A. O.. Advoga-
do: Wilmar Aloisio Pereira dos Santos. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura.
Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3357. Nº Livro: 87. Jul-
gado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso,
nos termos do voto.

0002 . Processo/Prot: 0156104-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/42174. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200100000110 Conversão
de Separação em Divorcio. Apelante: D. V.. Advogado: Isabe-
lla Cabral Kistner. Apelado: M. S. V.. Advogado: Aparecida
Sidneia da Silva (Curador Especial). Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Revi-
sor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3358. Nº Livro: 87. Julgado
em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso,
nos termos do voto.

0003 . Processo/Prot: 0162772-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2000/84073. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000937 Ação Monitória. Ape-
lante: Claudemir de Freitas. Advogado: Eder Gorini. Apelado:
Takashi Yamaue (maior de 65 anos). Advogado: Walter Espiga.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cam-
bi. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do
Amaral. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão:
3359. Nº Livro: 87. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, integrantes da 7ª Câmara Cível,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de
apelação.EMENTA:AÇÃO MONITÓRIA - DÍVIDA REPRE-
SENTADA POR CHEQUES PRESCRITOS - PAGAMENTO -
PROVA - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL -
RECURSO DESPROVIDO.A prova do pagamento de cheque
dado em garantia de dívida é a sua restituição ao
emitente.Aquele que afirma ter pago o valor e não está de pos-
se do título, deve, ao menos, apresentar os respectivos recibos.A
correção monetária importa apenas na recomposição do valor
da moeda e, por isso, não obstante a perda da força executiva
do cheque pela prescrição, a incidência da atualização se dá
desde o vencimento do débito, sob pena de enriquecimento sem
causa da parte inadimplente.

0004 . Processo/Prot: 0151755-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/197416. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 199900000308 Remoção de Inventari-
ante. Agravante: Cristiano de Souza Toledo. Advogado: Pedro
Augusto Vantroba, Antonio José Saviani da Silva. Agravado:
Paola Batista Toledo Representado(a), Poliana Batista Toledo
Representado(a), Paulo Batista Toledo Representado(a). Ad-
vogado: Celso Antonio Rossi. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acór-
dão: 3360. Nº Livro: 87. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
INVENTÁRIO -REMOÇÃO DO AGRAVANTE DO CARGO
DE INVENTARIANTE POR OFENDER O ART. 995, V DO
CPC - NOMEAÇÃO DE TERCEIRO - VIOLAÇÃO AO ART.
990 DO CPC - AUSÊNCIA - NECESSIDADE DE ESCOLHER
PESSOA ESTRANHA PARA O ENCARGO A FIM DE EVI-
TAR-SE POSSÍVEL PREJUÍZO AOS HERDEIROS - RECUR-
SO IMPROVIDO. 1 - Verificado o descumprimento ao art. 995,
V do CPC, necessário faz-se a remoção do inventariante para
nomeação de outro, haja vista o prejuízo que podem sofrer os
herdeiros. 2 - Possibilidade de terceira pessoa assumir o encar-
go, em observância ao art. 990 do CPC.

0005 . Processo/Prot: 0152125-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/196823. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100000056 Revisional
de Alimentos. Apelante: V. D. B.. Advogado: Leila Maria Ta-
vares, Custodia Souza Santos Cortez. Apelado: D. C. B.
(assistido(a)), R. H. B. Representado(a). Advogado: Eugenio
Sobradiel Ferreira, Wagner Peter Krainer José, José Roberto
Gazola. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Olivei-
ra Fontoura. Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3361.
Nº Livro: 87. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto.

0006 . Processo/Prot: 0154718-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/31508. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300002735 Alimentos. Agravan-
te: G. L. A.. Advogado: Alexandre Bilieri. Agravado: R. S. A.
Representado(a). Advogado: Alexandre Pimentel Neiva de Lima.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens
Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 3362. Nº Livro: 87. Julgado
em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto.

0007 . Processo/Prot: 0160192-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/95325. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 199600000122 Execução
de Prestação Alimenticia. Apelante: M. V. P., R. E. P. S., K. K.
P. S.. Advogado: Edson Demarch dos Santos, Marcelo Eusébio
de Paula. Apelado: E. C. P. S.. Advogado: Yves Consentino
Cordeiro. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espe-
dito Reis do Amaral. Revisor: Des. Accácio Cambi. Nº Acór-
dão: 3363. Nº Livro: 87. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua 7ª Câmara
Cível, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso
dos apelantes R. E. D. P. E S. e K. K. D. P. E S. e dar parcial
provimento ao recurso de M. V. D. P., nos termos do voto e sua
fundamentação.

0008 . Processo/Prot: 0155438-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/3010. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200025855 Ordinária. Apelante: Trans-
portadora Simonetti Ltda, Benito Simonetti. Advogado: Lucia-
na Pigatto Monteiro. Apelado: Cotrasa Comércio de Transpor-
tes e Veículos Ltda. Advogado: Silvio Batista. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fon-
toura. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3364. Nº Livro:
87. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os Srs. Julgadores integrantes da Séti-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, negar provimento à
apelação.EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA DE RESSARCI-
MENTO - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRENTE
- CARÊNCIA DE AÇÃO - INEXISTENTE - INAPLICABILI-
DADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CON-
TRATO VENDOR - FIADOR QUE PAGOU A DÍVIDA SUB-
ROGA-SE NOS DIREITOS DE CREDOR - IMPOSSIBILIDA-
DE DE DISCUSSÃO DA FORMAÇÃO DO DÉBITO - RE-
CURSO IMPROVIDO.1-Não há que se falar em cerceamento
de defesa pelo julgamento antecipado quando há desnecessida-
de de produzir provas além das documentais já trazidas nos
autos.2-Inexiste a carência de ação eis que o pedido ressarci-
mento está fundado num contrato de abertura de crédito rotati-
vo para financiamento de compra e venda (contrato de ven-
dor).3-Inaplicável o Código de Defesa do Consumidor nos con-
tratos onde o devedor principal não reúne condições de consu-
midor final, especialmente na hipótese de tratar-se de pessoa
jurídica que utilizou o produto financiado para incrementar sua
atividade produtiva.4-O fiador que salda os débitos do deve-
dor, sub-roga-se na titularidade dos direitos do credor até a soma
que tiver desembolsado para desobrigar o devedor.5-Impossi-
bilidade de discussão acerca da formação do débito.

0009 . Processo/Prot: 0161949-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/115997. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400000096 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: G. V. R.. Advogado: Mauricio Pizzatto de
Souza Neto, Kival Della Bianca Paquete Júnior. Agravado: J.
A. V. R. Representado(a). Advogado: Fernando Zenato Negre-
le. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Nº Acórdão: 3365. Nº Livro: 87. Julgado em: 26/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso.

0010 . Processo/Prot: 0159488-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/89175. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300000378 Alimentos. Agravante: G. A. A. (assistido(a)),
A. F. A.. Advogado: Marcelo Garcia Lauriano Leme. Agrava-
do: O. A.. Advogado: Zeidan Marcelo Faraj, Irapuan Caesar da
Costa Junior. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3366. Nº Livro: 87. Julgado em:
26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso.

0011 . Processo/Prot: 0162187-0 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2004/119552. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Impetrante: André Luiz Battezzati (ad-
vogado). Paciente: P. R. S.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3367. Nº Livro:
87. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em denegar a ordem impetrada.

0012 . Processo/Prot: 0157927-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/70479. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000175 Carta Precatória. Agravante:
Espólio de Moisés Augusto Cortes Amazonas, Kenzo Moreira
Amazonas, Katleen Moreira Amazonas, Deise Moreira Ama-
zonas. Advogado: João Henrique da Silva. Agravado: Rotilio
Alberto Romiti. Advogado: Roberto Rocha Gomes. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acór-
dão: 3368. Nº Livro: 87. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TESTEMU-
NHA OUVIDA SEM PRESTAR COMPROMISSO - INSUR-
GÊNCIA DOS RECORRENTES - HIPÓTESE DO INCISO IV
DO ARTIGO 405 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (IN-
TERESSE NO LITÍGIO)- RECURSO DESPROVIDO. Tendo
a testemunha sido funcionário do ‘’de cujus’’, correta é a deci-
são do Magistrado que lhe ouve sem, contudo, deferir-lhe o
compromisso. O simples fato de o testigo ter prestado compro-
misso na precatória referente ao processo crime não obriga o
Magistrado a compromissá-lo também na precatória que se re-
fere ao processo cível, eis que o rol estabelecido no Código de
Processo Penal (artigos 206 a 208) é mais restritivo do que o
previsto no Código de Processo Civil (artigo 405, parágrafos e
incisos). RECURSO DESPROVIDO.

0013 . Processo/Prot: 0162121-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/117957. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000487 Embargos a Execução.
Agravante: Cnf Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Cristiane
Vieira Nascimento, Márcia Cristina Vaz, Eric Garmes de Oli-
veira, Nelson Paschoalotto, Sarah do Carmo Bandicioli. Agra-
vado: Eduardo de Souza, Aurélio Lisboa Nogueira. Advogado:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3369. Nº
Livro: 87. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento, nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL - ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA
EM RAZÃO DO INDEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DE
PROVA ORAL - A PROVA DO PAGAMENTO, QUE SUPOS-
TAMENTE JÁ TERIA SIDO EFETUADO ANTES DO AJUI-
ZAMENTO DA AÇÃO, DEVERIA TER SIDO DEMONSTRA-
DA NO PROCESSO DE CONHECIMENTO, E NÃO EM
SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA
EVENTUALIDADE - PRECLUSÃO - NÃO EXISTE FATO
SUPERVENIENTE QUE JUSTIFIQUE A REDISCUSSÃO DA
LIDE EM SEDE DE EMBARGOS (ART. 741, VI, DO CPC) -
O DEPOIMENTO PESSOAL, NO CASO, É MEIO DE PRO-
VA INIDÔNEO PARA DEMONSTRAR O PAGAMENTO-
INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. AGRA-
VO DESPROVIDO.

0014 . Processo/Prot: 0161056-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/106715. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000867 Embargos a Execução.
Agravante: Cnf Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Cristiane
Vieira Nascimento, Márcia Cristina Vaz, Nelson Paschoalotto,
Eric Garmes de Oliveira, Sarah do Carmo Bandicioli. Agrava-
do: Haroldo de Souza Reis. Advogado: Roberto Ferreira. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias.
Nº Acórdão: 3370. Nº Livro: 87. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ALE-
GAÇÃO DE PAGAMENTO ANTERIOR À SENTENÇA -
PRETENSÃO DE COLHIDA DE DEPOIMENTO DO AGRA-
VADO - NÃO ENQUADRAMENTO NAS HIPÓTESES DO
ART. 741 DO CPC. Em sede de Embargos à Execução de Títu-
lo Judicial, não é admissível a alegação de pagamento, salvo se
este for superveniente à sentença. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO DESPROVIDO.

0015 . Processo/Prot: 0162044-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/115898. Comarca: Londrina. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200100000426 Auto
de Infração. Apelante: R. A. L.. Advogado: Angela Karina Chir-
nev Pedotti. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Accácio
Cambi. Nº Acórdão: 3371. Nº Livro: 87. Julgado em: 26/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso.
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0016 . Processo/Prot: 0156402-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/176394. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1564025 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Atico Engenharia e Construções Ltda. Advogado: An-
derson Gaspar, Arivaldir Gaspar. Agravado: Blocaus Pré-Fa-
bricados Ltda. Advogado: Rogério Dante de Oliveira Junior,
Mauricio Mussi Correa. Embargante: Atico Engenharia e Cons-
truções Ltda. Advogado: Anderson Gaspar, Arivaldir Gaspar.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Nº Acórdão: 3372. Nº Livro: 87. Julgado em: 26/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em REJEITAR os embargos. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS FORMAIS NO ACÓRDÃO
EMBARGADO INOCORRENTES - REJEIÇÃO.

0017 . Processo/Prot: 0159696-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/92236. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 197500000648 Inventário. Agravante:
Saida Jabur, Rosa Jabur, Carmem Jabur de Noronha, Miguel
Abrãao Jabur. Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva,
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior, João Geraldo Nascimen-
to. Agravado: Espólio de Antônio Jabur, Dirce Yakari Sugui
Azevedo da Silveira. Advogado: Dirce Yukari Sugui Azevedo
da Silveira. Interessado: Regina Maria Jabur Biogion, Nicolau
Jabur, Helena Jabur. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Es-
pedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 3373. Nº Livro: 87. Julga-
do em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua 7ª Câmara
Cível, por unanimidade de votos, em PROVER PARCIALMEN-
TE o recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
INVENTÁRIO HONORÁRIOS DE INVENTARIANTE DA-
TIVA ARBITRADOS EM 6% DO MONTE PARTILHÁVEL -
FUNÇÃO CUMULADA COM A DE ADVOGADA DO ES-
PÓLIO - IRRESIGNAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VALOR EX-
CESSIVO - IMPROCEDÊNCIA INOBSERVÂNCIA, PORÉM,
DO PARÂMETRO LEGAL - DIMINUIÇÃO PARA 5% - AÇÃO
QUE TRAMITOU POR 28 ANOS - ATUAÇÃO EM PROCE-
DIMENTOS ADMINISTRATIVOS E JUDICIAIS - CAUSA
COMPLEXA - GERÊNCIA DO ESPÓLIO DE MANEIRA DI-
LIGENTE E COMPETENTE - ANALOGIA AO ART. 1137 DO
CPC E 1987 DO CCB - MINORAÇÃO PARA 5% - CONHE-
CIMENTO - PARCIAL PROVIMENTO. 1. Admite-se a remu-
neração de inventariante dativa, por analogia ao prêmio conce-
dido ao testamenteiro, previsto nos artigos 1137 do Código de
Processo Civil e 1987 do Código Civil. 2. Demonstrada a com-
plexidade da causa e a atuação diligencial e competente da in-
ventariante, impõe-se a fixação dos honorários no máximo per-
mitido em situação análoga (5%), e não além desse parâmetro.

0018 . Processo/Prot: 0159236-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/83959. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 199500001877 Investigação de Pa-
ternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: A. T.. Advo-
gado: Fernando Chin Fei. Apelado: M. P. E. P. (Substituto Pro-
cessual). Interessado: T. F. R. B.. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des.
Mário Rau. Nº Acórdão: 3374. Nº Livro: 87. Julgado em: 26/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

0019 . Processo/Prot: 0158575-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/76172. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000078 Declaratória. Apelante:
Aloir Crivellaro. Advogado: Jorge Gomes Rosa Neto. Apelan-
te: Olívio Horácio Rodrigues Ferraz. Advogado: Renato Oli-
veira de Azevedo. Apelado: Celia do Rocio Andreatta. Advoga-
do: André Carpe Neves. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Mário
Rau. Nº Acórdão: 3375. Nº Livro: 87. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua 7ª Câmara
Cível, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
aos recursos de apelação, nos termos da fundamentação. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NU-
LIDADE DE ATO JURÍDICO - PRELIMINARES DE ILEGI-
TIMIDADE DE PARTE, CONTINÊNCIA E CERCEAMEN-
TO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - JULGAMENTO AN-
TECIPADO DA LIDE - PREJUÍZO NÃO COMPROVADO -
SIMULAÇÃO - COMPRA DO BEM DO MANDANTE PELO
MANDATÁRIO POR INTERPOSTA PESSOA - NULIDADE -
INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 147 E 1133 DO CÓDIGO
CIVIL - SENTENÇA MANTIDA - HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS FIXADOS EM PERCENTUAL SOBRE O VALOR DA
CAUSA - REFORMA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 4º
DO ARTIGO 20 DO CPC - RECURSO PROVIDO EM PAR-
TE. 1. De acordo com o disposto no art. 47 do CPC é obrigató-
ria a formação do litisconsórcio necessário, quando, por dispo-
sição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver de
decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Na hipó-
tese dos autos, é inegável a incidência da sentença sobre a esfe-
ra jurídica do alienante e do adquirente, daí a legitimidade des-
te para integrar o pólo passivo da relação processual, em litis-
consórcio com aquele. 2. Ocorre continência quando houver
identidade das ações quanto às partes e causa de pedir, tendo
uma ação objeto mais abrangente em relação à outra. Ausentes
os requisitos que configuram a identidade das lides, quanto à
causa de pedir, não se configura a conexão. 3. Não há cercea-

mento de defesa e conseqüente nulidade da sentença em decor-
rência do julgamento antecipado, quando versar a lide matéria
exclusivamente de direito. 4.A realização de venda por inter-
posta pessoa, resultando a compra do bem do mandante pelo
mandatário, torna o ato passível de anulação, conforme dis-
põem os artigos 147 e 1133 do Código Civil de 1916. 5. A obe-
diência ao princípio tempus regit actus faz incidir a norma le-
gal vigente ao tempo da realização do ato jurídico dito simula-
do. Inteligência do art. 2035 do CC/2002. 6. Em ação de natu-
reza declaratória os honorários advocatícios devem ser fixados
segundo a apreciação eqüitativa do juiz (art. 20, § 4º, do Códi-
go de Processo Civil).

0020 . Processo/Prot: 0155914-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/46740. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 198400021566 Ordinária. Agravante:
Berman SA Engenharia e Construções. Advogado: Solange
Candida Wuicik, Adilson Luiz Ferreira, Luzyara das Gracas
Santos Figueiredo, Melissa Loyola Mistrongue. Agravado:
Mauricio Frischmann, Idete Melzer Frischmann. Advogado:
Marialva Portes. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3376. Nº Livro: 88. Julgado em:
26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO- AÇÃO DE ALIENAÇÃO DE COISA COMUM
- DIVISÃO INVIÁVEL - ALIENAÇÃO JUDICIAL DO BEM -
DECISÃO ACERTADA. Sendo inviável a divisão cômoda do
imóvel, a solução é a venda, preconizada pelo art. 632 do CC
de 1916 e art. 1.322 do CC de 2002. RECURSO DESPROVI-
DO.

0021 . Processo/Prot: 0160612-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/99634. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300000981 Execução
de Prestação Alimenticia. Apelante: M. E. N. G.
Representado(a). Advogado: Aldo Henrique Faggion. Apelado:
P. C. G.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accá-
cio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito
Reis do Amaral. Nº Acórdão: 3377. Nº Livro: 88. Julgado em:
26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento à apelação para anular a sentença
recorrida e determinar o prosseguimento da ação de execução.

0022 . Processo/Prot: 0157260-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/57461. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001559 Rescisão de Contrato.
Apelante: Cláudio Luccisano, Maristela Denardi Luccisano.
Advogado: Wilson Carlos Passos Barboza. Apelado: Cidadela
SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral.
Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3378. Nº Livro: 88. Jul-
gado em: 19/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua 7ª Câmara
Cível, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recur-
so de apelação. EMENTA: AÇÃO DE RESCISÃO CONTRA-
TUAL. PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL.
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO
DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. INADIMPLEMENTO. IN-
TERPRETAÇÃO DO CONTRATO. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA. RETENÇÃO DAS PARCE-
LAS. CULPA EXCLUSIVA DA CONSTRUTORA. INADMIS-
SIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 1.
Não há cerceamento de defesa decorrente do julgamento ante-
cipado da lide se a realização da prova pretendida pela parte
requerente tiver de ser produzida pela parte adversa (art. 333,
II, CPC). 2. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável
aos contratos de promessa de compra e venda de imóvel. 3.
Existindo duas cláusulas contratuais divergentes e em sendo
aplicável o Código de Defesa do Consumidor, deve incidir a
mais benéfica ao consumidor (art. 47, CDC). 4. O inadimple-
mento do promitente-vendedor na entrega do imóvel é causa de
rescisão contratual da promessa de compra e venda. 5. Culpada
pelo inadimplemento e por isso dando causa à rescisão do con-
trato, não tem a construtora e incorporadora do bem direito de
retenção de parte das parcelas. 6. Em virtude da alteração do
édito singular, deverá a apelada suportar integralmente a su-
cumbência.

0023 . Processo/Prot: 0126972-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/93570. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000357 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Érica Assmann Otto. Advogado: Eurolino Sechi-
nel dos Reis, Umbelina Zanotti. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, André Renato
Miranda Andrade, Anita Caruso Puchta, Márcia Carla Pereira
Ribeiro. Aut.Coatora: Comandante do 14º Batalhão da Polícia
Militar do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário
Rau. Nº Acórdão: 3379. Nº Livro: 88. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso e CONCEDER A
SEGURANÇA à apelante, nos termos do presente voto. EMEN-
TA: MANDADO DE SEGURANÇA - PUNIÇÃO DISCIPLI-
NAR DE POLICIAL FEMININO, COM BASE EM INVESTI-
GAÇÃO LEVADA A EFEITO PARA APURAR INFRAÇÕES
QUE TERIAM SIDO COMETIDAS POR UM SUPERIOR
HIERÁRQUICO, COM QUEM TERIA CASO AMOROSO -
ACUSAÇÃO FORMAL CONTRA A MILITAR INEXISTEN-

TE - PUNIÇÃO, ADEMAIS, POR FATOS DIVERSOS DESSE
PROIBIDO RELACIONAMENTO - CARÊNCIA DE AÇÃO
DECRETADA NO JUÍZO DE ORIGEM - APELAÇÃO PRO-
VIDA E, EM JULGAMENTO DE MÉRITO CONFORME A
REGRA DO ART. 515, § 3º, DO CPC, SEGURANÇA CON-
CEDIDA PARA ANULAR O ATO PUNITIVO. É nulo ato pu-
nitivo resultante de processo disciplinar em que ao indiciado
não foi dado saber qual, exatamente, a falta funcional que lhe
estava sendo atribuída.

0024 . Processo/Prot: 0142730-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/172916. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1427305 Apelação Civel. Apelante:
Seme Raad. Advogado: Graciela Iurk Marins, Victor Alberto
Azi Bomfim Marins, Victor Alexandre Bomfim Marins. Apela-
do: Faissal Assad Raad. Advogado: Luiz Henrique de Andrade
Nassar, Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Renato Beltrami,
Marina Talamini, Fernando Augusto Sperb. Embargante: Seme
Raad. Advogado: Graciela Iurk Marins, Victor Alberto Azi
Bomfim Marins, Victor Alexandre Bomfim Marins. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Nº Acórdão: 3380. Nº Livro: 88. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em REJEITAR os embargos. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - PRE-
QUESTIONAMENTO E REEXAME DE PROVA - EMBAR-
GOS REJEITADOS.

0025 . Processo/Prot: 0157274-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/62237. Comarca: Toledo. Vara: Vara de Fa-
mília Infância e Juventude. Ação Originária: 200300000540
Divórcio. Agravante: M. I. K.. Advogado: Fabiano José Bor-
dignon, Keyla Monquero. Agravado: J. S. K.. Advogado: Wil-
son Carlos Kuhn, Antonio Carlos Silva Kuhn, Alfredo de Assis
Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto, Winicius Rubele Va-
lenza. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio
Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oli-
veira Fontoura. Nº Acórdão: 3381. Nº Livro: 88. Julgado em:
26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos
termos do voto.

0026 . Processo/Prot: 0161686-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/111968. Comarca: Tomazina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000005 Representação. Ape-
lante: R. R. L.. Advogado: Charles Vanzelli Nicolau. Apelado:
M. P. E. P.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3382.
Nº Livro: 88. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação, nos termos do voto do Desembargador Re-
lator.

0027 . Processo/Prot: 0158258-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/76200. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300001207 Alimentos. Agravan-
te: G. A. S.. Advogado: José Nazareno Goulart, Luiz Fernando
Cortes Ferrarezi Potier, Glauco José Rodrigues, Antonio Vil-
mar Goulart, Alessandro de Macedo Nogueira. Agravado: B. T.
G. S. Representado(a). Advogado: Sonia Santana de Lima. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Nº Acórdão: 3383. Nº Livro: 88. Julgado em: 26/
10/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

0028 . Processo/Prot: 0161398-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/110180. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000118 Investigação de Pater-
nidade/maternidade. Agravante: L. F. S. Representado(a). Ad-
vogado: Marcos Antonio Fernandes. Agravado: R. A. V.
Representado(a), R. M. V.. Advogado: João Edmir de Lima
Portela. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis
do Amaral. Nº Acórdão: 3384. Nº Livro: 88. Julgado em: 26/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua 7ª Câmara
Cível, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso.

0029 . Processo/Prot: 0158534-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/77498. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300002498 Alimentos.
Agravante: N. S.. Advogado: Monica Cesario Pereira Cotelo.
Agravado: I. L. S. Representado(a). Advogado: Gisele Asturia-
no Martins, Lilia Sendim Martins. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral. Nº Acór-
dão: 3385. Nº Livro: 88. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua 7ª Câmara
Cível, por unanimidade de votos, em conhecer do agravo de
instrumento e negar provimento ao recurso.

0030 . Processo/Prot: 0158405-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/77343. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200400000623 Revisional
de Alimentos. Agravante: A. J. S.. Advogado: Marcos Toshiro
Ishida. Agravado: H. M. F. S. Representado(a), L. F. S.
Representado(a). Advogado: Lazaro Bruning. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Ama-
ral. Nº Acórdão: 3386. Nº Livro: 88. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua 7ª Câmara
Cível, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso.

0031 . Processo/Prot: 0160863-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/105741. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200400000371 Alimentos. Agravan-
te: P. A. R.. Advogado: Rosangela Wolff de Quadros, Rosimei-
re Gomes Basilio, Erika Paula de Campos. Agravado: J. A. M.
R. Representado(a). Advogado: Neudi Fernandes. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Nº Acór-
dão: 3387. Nº Livro: 88. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo.

0032 . Processo/Prot: 0160224-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/98366. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300002419 Alimentos. Agravan-
te: M. A.. Advogado: Henrique Ehlers Silva. Agravado: J. L.
S.. Advogado: Nelson João Klas Junior. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão:
3388. Nº Livro: 88. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua 7ª Câmara
Cível, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimen-
to ao recurso.

0033 . Processo/Prot: 0158627-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/78631. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 199900000396 Investiga-
ção de Paternidade/maternidade. Agravante: J. J. R. N., R. T.
R., B. T. R., T. T. R.. Advogado: José Carlos Vieira, Pedro Au-
gusto Vantroba, Romeu Saccani, Marcus Eduardo Peres da Sil-
va, Ana Lúcia Costa. Agravado: V. S.. Advogado: Luiz Carlos
Furtado dos Santos. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 3389. Nº Livro: 88. Jul-
gado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua 7ª Câmara
Cível, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso.

0034 . Processo/Prot: 0156916-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/58982. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300001642 Guarda e Responsa-
bilidade de Menor. Agravante: L. E. D. C.. Advogado: Julio
Cesar Pinto D’Amico. Agravado: S. M. M.. Def.Público: Ma-
ristela Rodrigues, Antonio Augusto Castanheira Neia, Claire
Lotici, Darci Kasprzak, Eliane Tessari Ribas. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão:
3390. Nº Livro: 88. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto.

0035 . Processo/Prot: 0158286-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/76458. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000007 Investigação de
Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Agravante: A. F.. Advo-
gado: Izalvi Barreto da Silva. Agravado: A. O.. Advogado: Iri-
neu Chiqueto Junior. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 3391. Nº Livro: 88. Jul-
gado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua 7ª Câmara
Cível, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso.

0036 . Processo/Prot: 0156696-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/56591. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300002778 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: J. G. P., S. P. N.. Advogado: Dulcinea de
Souza Schmidlin, Luiz Gustavo de Andrade, Henrique Paulo
Schmidlin, Martinho Carlos de Souza. Agravado: G. P.. Advo-
gado: Moises Montanher. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 3392. Nº
Livro: 88. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto.

0037 . Processo/Prot: 0153784-0/01 Embargos de Declaração
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Cível

. Protocolo: 2004/126168. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1537840 Agravo de Instrumento.
Agravante: R. M.. Advogado: Hestevard Martin. Agravado: J.
R. S. T.. Advogado: Luciane de Assis Correa Conte. Embargan-
te: R. M.. Advogado: Hestevard Martin. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acór-
dão: 3393. Nº Livro: 88. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer dos embargos, nos ter-
mos do voto.

0038 . Processo/Prot: 0159139-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/84562. Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200400000094 Declaratória.
Agravante: C. N. P.. Advogado: Sylvio Ramos Junior. Agrava-
do: R. A. P. O.. Advogado: Aduvalter Ernandes de Souza. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedi-
to Reis do Amaral. Nº Acórdão: 3394. Nº Livro: 88. Julgado
em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua 7ª Câmara
Cível, por unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial
provimento ao recurso, a fim de fixar a verba alimentar provi-
sional em favor da agravada em R$ 1.500,00 (um mil e qui-
nhentos reais), até ser estabelecido, em sentença, o valor defi-
nitivo.

0039 . Processo/Prot: 0157991-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/71237. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000130 Revisional de Alimen-
tos. Agravante: E. C. V.. Advogado: Alexandre Postiglione
Bührer. Agravado: J. Q. O.. Advogado: Anderson Manique Bar-
reto. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendon-
ça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 3395. Nº Livro: 88. Jul-
gado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua 7ª Câmara
Cível, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso.

0040 . Processo/Prot: 0156607-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/49560. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000002091 Alimentos. Apelante:
J. A. F.. Advogado: Ane Patricia Chemin Branco. Apelado: I.
F., D. F.. Advogado: Renata Cristina Paloan Toesca. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Revi-
sor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3396. Nº Livro: 88.
Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os componentes da Sétima Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao recurso.

0041 . Processo/Prot: 0147186-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/141505. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 9900001111 Arrolamento.
Apelante: I. O. J.. Advogado: Inez Francisca Vieira Meyer.
Apelado: R. L. O., F. I. C. M. L.. Advogado: Rita de Cassia
Ferreira Leite, Eliane Mayumi Amari. Apelado: O. S. C. L..
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3397. Nº
Livro: 88. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

0042 . Processo/Prot: 0161951-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/116056. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002152 Alimentos. Agravan-
te: M. O. C. Representado(a). Advogado: Maurício Dalbaran
de Castro Ribas, Ivan Ribas. Agravado: A. C.. Advogado: An-
tonio Carlos Guimarães Taques. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral. Nº Acór-
dão: 3398. Nº Livro: 88. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua 7ª Câmara
Cível, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimen-
to ao recurso, com remessa de peças à Corregedoria-Geral da
Justiça para as providências administrativas que reputar cabí-
veis em face do Sr. Escrivão.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 03/11/2004
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04531

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adjaime Marcelo Alves de Carvalho 011 0158688-3
Alberto Guimaraes Aguirre Zurcher 036 0157963-7
Albino Kluge 018 0149660-6
Aldebaran Rocha Faria 023 0154217-8
Alexandra Fistarol 015 0160333-4
Alexandre Barbieri Neto 023 0154217-8
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 014 0147212-2

Alexandre José Zakovicz 002 0160729-0
Alfredo Antonio Canever 001 0156123-9
Altivo José Seniski 006 0157993-5/01
Amazonas Francisco do Amaral 024 0156577-7
Ana Eliete Becker Macarini 026 0151055-6

027 0151056-3
André Lopes Martins 045 0152156-2
Andréa Helena Cândido Di Paolo 012 0158015-0/01
Anita Caruso Puchta 009 0141223-1
Armando Luiz Marcon 029 0157880-3
Arno Apolinário Junior 046 0157762-0
Augusto Seiki Kozu 047 0162660-4
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 050 0153531-9
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 050 0153531-9
Benvinda de Lima Brenneisen 031 0158510-0

034 0163940-1/01
Cícero Belin de Moura Cordeiro 050 0153531-9
Carlos Alberto C. d. Lucena 017 0161252-8
Carlos Alberto Farracha de Castro 015 0160333-4
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 006 0157993-5/01
Carlos Alberto de O. Casagrande 044 0156097-4
Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk 052 0154243-8
Cesar Augusto Praxedes 001 0156123-9
Claro Américo Guimarães Sobrinho 016 0155632-9
Delvair Pavezi 037 0157761-3
Denair de Sousa Bruno 033 0155743-7
Denilson Gonzaga Barreto 011 0158688-3
Dionei Schenfeld 022 0144797-8
Ederaldo Soares 006 0157993-5/01
Edna de Souza Mazia 039 0151958-2
Eladio Luiz Roos 010 0155601-4
Eliane Fernanda Pinto de Oliveira 046 0157762-0
Ellis Ernani Cechelero 049 0145104-7
Elsa Cristina A. d. S. C. Galvão 039 0151958-2
Elza Mauricio 039 0151958-2
Éric Rodrigues Moret 043 0154056-5
Eros Belin de Moura Cordeiro 050 0153531-9
Eurolino Sechinel dos Reis 052 0154243-8
Fábio Henrique Catão de Oliveira 045 0152156-2
Fábio de Possidio Egashira 045 0152156-2
Fabiola Patricia Soares 006 0157993-5/01
Fabrício Bertaglia de Souza 048 0157122-6
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 045 0152156-2
Floriano Yabe 020 0163515-8/01
Gabriel Placha 045 0152156-2
Geraldo Pegoraro Filho 039 0151958-2
Germano de Sordi Batista 045 0152156-2
Geroldo Augusto Hauer 006 0157993-5/01
Gilberto Cipullo 036 0157963-7
Gilberto Luiz do Amaral 024 0156577-7
Guilherme Queiroz 012 0158015-0/01
Guilherme de Salles Gonçalves 024 0156577-7
Hélio Pereira Cury Filho 015 0160333-4
Hélio Pinto Ribeiro Filho 042 0157964-4
Heldofrânio Manoel C. Guimarães 045 0152156-2
Helen Rose Nery 025 0154856-5
Heleno Galdino Lucas 037 0157761-3
Isis Emmanuelle Semiguen M. Lima 012 0158015-0/01
Ivo Santos Júnior 051 0159269-2
Ivorli Francisco Tibes da Silva 018 0149660-6
Júlio César da Silva 039 0151958-2
Jaqueline Lobo da Rosa 045 0152156-2
Jaudê Ricardo Loures Rocha 018 0149660-6
João Augusto Moraes dos Santos 021 0156245-0
Jorge Antonio Nassar Capraro 035 0157719-9
José Antonio Cordeiro Calvo 047 0162660-4
José Aparecido Froes 019 0158172-0
José Carlos Busatto 043 0154056-5
José Francisco Cunico Bach 022 0144797-8
José Manoel Frazão Mendes 012 0158015-0/01
José Mauricio Luna dos Anjos 019 0158172-0
José Pereira de Moraes Neto 034 0163940-1/01
Jose Luiz Pires de Oliveira Dias 036 0157963-7

042 0157964-4
Josiel Vaciski Barbosa 008 0151637-8
Juliano Luís Zanelato 011 0158688-3
Jurandir Ricardo P. Júnior 019 0158172-0
Kellen Cristiane da C. Silvestre 052 0154243-8
Kellen Cristina Gomes 039 0151958-2
Larissa Borges Froes 019 0158172-0
Laurici Pelegrini Junior 009 0141223-1
Laurindo Gobi 017 0161252-8
Lauro Fernando Zanetti 048 0157122-6
Leticia da Silva Paiva 005 0157715-1
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 025 0154856-5
Lisane Cristina Conte 045 0152156-2
Lourival Mendes 041 0153723-7
Luciana Faria Rodrigues 049 0145104-7
Luir Ceschin 012 0158015-0/01
Luiris Pfleger 052 0154243-8
Luiz Carlos de Oliveira Santos 030 0156098-1
Luiz Cesar Taborda Alves 014 0147212-2
Luiz Ricardo Ghelere 020 0163515-8/01
Márcio Fernando Candéo dos Santos 039 0151958-2
Márcio Jones Suttile 008 0151637-8
Márcio Pereira da Silva 004 0160200-0
Maeli dos Santos P. d. Silva 001 0156123-9
Mafuz Antonio Abrão 036 0157963-7

042 0157964-4
Magali Schemberger Schafranski 050 0153531-9
Manoel Rodrigues de Matos Neto 052 0154243-8
Marcelo Roitman 042 0157964-4
Marcione Pereira dos Santos 001 0156123-9
Marco Antonio Langer 053 0152305-5/01
Maria Lucia Ferreira Reichenbach 028 0158528-2
Maria Sônia de Souza 024 0156577-7
Marileidi Marchi 003 0156600-1
Marilene Silveira Guimarães 005 0157715-1
Marilia Urban 002 0160729-0
Marlúcio Bonfim Trindade 048 0157122-6
Marli Aparecida Saragioto Cazela 039 0151958-2
Maurício de Paula S. Guimarães 053 0152305-5/01
Mauricio Melo Luize 009 0141223-1

Mauro Zarpelão 006 0157993-5/01
Miriam Pereira Canfield Petrecca 013 0153452-3
Munir Abagge 012 0158015-0/01
Nanci Terezinha Zimmer 029 0157880-3
Narciso Adir Peters 038 0155829-2
Natacha Machado Ferreira 036 0157963-7

042 0157964-4
Nelson das Neves Brandão 046 0157762-0
Nicole Abrão 036 0157963-7

042 0157964-4
Nilce Regina Tomazeto Vieira 006 0157993-5/01
Nilson Gonçalves Costa 003 0156600-1
Noeli de Souza Machado 010 0155601-4
Norma Suely Wood S. d. Moraes 034 0163940-1/01
Osmann de Santa Cruz Arruda 018 0149660-6
Otto Carlos Pohl 032 0162552-7
Patricia de Fátima Lemes Bach 022 0144797-8
Paulo Afonso Magalhaes Nolasco 046 0157762-0
Paulo André de Souza 039 0151958-2
Paulo Cesar Gradela Filho 008 0151637-8

044 0156097-4
Paulo Guilherme de Mendonça Lopes 019 0158172-0
Paulo Macarini 026 0151055-6
Paulo Roberto Campos Vaz 003 0156600-1
Paulo Roberto Ferreira Silveira 032 0162552-7
Pedro Girolamo Macarini 026 0151055-6

027 0151056-3
Raimundo Messias B. d. Carvalho 001 0156123-9
Renato Oliveira de Azevedo 024 0156577-7
Renato Tavares Yabe 020 0163515-8/01
Ricardo Kifer Amorim 006 0157993-5/01
Ricardo Maravalhas de C. Barros 048 0157122-6
Ricardo Mussi Pereira Paiva 008 0151637-8
Roberto Trigueiro Fontes 045 0152156-2
Rodrigo Agustini 050 0153531-9
Rodrigo Cardoso Furlan 024 0156577-7
Rodrigo Longo 051 0159269-2
Rogério Veras 014 0147212-2
Roger Pampana Nicolau 048 0157122-6
Rolandi Horacio Dornelles Filho 016 0155632-9
Rosi de Oliveira Dequech 024 0156577-7
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 009 0141223-1
Rubens Sizenando Lisboa Filho 049 0145104-7
Rui Ghellere 001 0156123-9
Sérgio Botto de Lacerda 009 0141223-1
Sebastião Seiji Tokunaga 004 0160200-0
Sebastião da Silva Ferreira 004 0160200-0
Sidney Pereira Nunes 040 0153051-6
Silvio Lopes Quadros 021 0156245-0
Sirlei Teresinha Domingues Gago 038 0155829-2
Sonia Maria Anrelink 022 0144797-8
Soraya dos Santos Pereira 013 0153452-3
Suzinaira de Oliveira Villela 041 0153723-7
Tarcizio Furlan 039 0151958-2
Tatiane Parzianello 007 0157646-1

035 0157719-9
Tereza Cristina B. Marinoni 009 0141223-1
Thiago Antunes Zanatta 047 0162660-4
Valeria Caliani 013 0153452-3
Vicente Magalhães 026 0151055-6
Vilma Regia Ramos de Rezende 005 0157715-1
Vital Cassol da Rocha 007 0157646-1
Vitor Leal 025 0154856-5
Waldomiro Barbieri 037 0157761-3
Wilmar Eppinger 006 0157993-5/01
Wilson Benini 030 0156098-1
Wladir Muzati Buim Júnior 048 0157122-6
Zelindo Tibola 029 0157880-3

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0156123-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/44732. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 199700000074 Nulidade de Ato
Jurídico. Apelante: Halina da Silva, Joaquim Alves da Silva.
Advogado: Raimundo Messias Barbosa de Carvalho. Apelado:
Octavio Mariot, Ana Maria Mariot. Advogado: Rui Ghellere.
Apelado: João Volpato, Neusa de Godoy Volpato, Antônio Vol-
pato, Clarisse Falavigna Volpato, Roberto Volpato, Ana Bevi-
laqua Volpato, Terezinha Prado Volpato, Olívio Volpato Neto,
Alécio Luiz Volpato, Vander Guido Volpato, Marcos aurélio
Volpato. Advogado: Alfredo Antonio Canever, Marcione Perei-
ra dos Santos, Cesar Augusto Praxedes. Apelado: Mercedes
Volpato. Advogado: Maeli dos Santos Parussolo da Silva (Cu-
rador Especial). Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Campos Marques.
Nº Acórdão: 4029. Nº Livro: 100. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recur-
so, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE ANULAÇÃO DE ESCRITURA PÚBLICA - EXCESSO DE
PODER DO MANDATÁRIO - AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO
PELO MANDANTE - NÃO OBSERVÂNCIA DAS FORMA-
LIDADES LEGAIS - NULIDADE DO ATO - DECISÃO RE-
FORMADA - RECURSO PROVIDO. É nula a escritura públi-
ca translativa da propriedade realizada através de procurador
que excede os poderes do mandato, sem que o ato tenha sido
ratificado pelo mandante, ou por quem tenha legitimidade de
fazê-lo. É nula igualmente a escritura pública que deixa de
observar as formalidades legais que são da essência do ato.
Apelação conhecida e provida.

0002 . Processo/Prot: 0160729-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/97849. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001075 Prestação de Contas.
Apelante: Carlos César Calderon. Advogado: Marilia Urban.
Apelado: Condomínio Residencial Moradias Cotolengo I. Ad-
vogado: Alexandre José Zakovicz. Órgão Julgador: 8ª Câmara

Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Nº Acórdão: 4030. Nº Livro: 100. Julgado em: 20/
10/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
dar provimento parcial ao apelo apenas para deferir ao apelan-
te o benefício da assistência judiciária, nos termos da funda-
mentação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS - OBRIGAÇÃO DO SÍNDICO (LEI
4591/64, ART. 22, § 1º) - NATUREZA DÚPLICE - SENTEN-
ÇA QUE ENCERRA A SUA PRIMEIRA FASE (CPC, ARTS.
914 E 915). ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - CONCESSÃO A
PARTIR DA DECLARAÇÃO DO BENEFICIÁRIO (LEI Nº
1060/50). Recurso parcialmente provido. 1. Como é assente na
jurisprudência, sendo princípio de direito universal que todos
aqueles que administram ou têm sob sua guarda bens alheios,
devem prestar contas, dele segue que o obrigado se presume
devedor enquanto não prestá-las e forem havidas por boas. Nesta
regra se inclui também o síndico de condomínio cujas contas
não foram aprovadas pela assembléia-geral dos condôminos (Lei
4591/64, art. 22, § 1º). 2. Na primeira fase da ação de presta-
ção de contas, de natureza dúplice, a discussão gira em torno
apenas do fato do réu estar ou não obrigado a prestá-las. Na
segunda, desde que reconhecida esta obrigação, é que se fará o
exame propriamente dito do conteúdo das contas oferecidas, e
se apurará existência de saldo em favor de uma ou de outra
parte. 3. Nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060, de 05 de
fevereiro de 1.950, a tão só declaração do beneficiário, de não
dispor de condições para pagar as custas do processo e os ho-
norários de advogado sem prejuízo próprio ou de sua família
basta para a sua concessão, pois goza de presunção de veraci-
dade, e deve prevalecer em caso de ausência de prova em
contrário.z

0003 . Processo/Prot: 0156600-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/49611. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300000093 Embargos a Execução. Apelante: G. C.. Advo-
gado: Paulo Roberto Campos Vaz, Marileidi Marchi. Apelado:
S. R. N. L. S., A. M. N. L. S., A. C. L. Representado(a). Advo-
gado: Nilson Gonçalves Costa. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Nº Acórdão: 4031. Nº Livro: 100. Julgado em: 20/
10/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
dar provimento parcial ao apelo, nos termos da fundamenta-
ção.

0004 . Processo/Prot: 0160200-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/94415. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000674 Inventário. Apelante:
Mônica Elid Ortenzi de Carvalho, Adelino Favoreto Júnior,
Marjory Helena Carvalho de Almeida Barros, Álvaro Luiz de
Almeida Barros. Advogado: Sebastião Seiji Tokunaga. Apela-
do: Washington Luiz Pacheco de Carvalho (maior de 65 anos),
Washington Luiz Pacheco de Carvalho Júnior, Geise Meire
Vicente de Carvalho, Malyson Armando Ortenzi de Carvalho.
Advogado: Sebastião da Silva Ferreira, Márcio Pereira da Sil-
va. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Borto-
leto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 4032.
Nº Livro: 100. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
negar provimento ao apelo, nos termos da fundamentação.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. INVENTÁRIO - PARTILHA
- SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA REPUTADA NULA -
ALEGAÇÃO DE OMISSÃO QUANTO A RESOLUÇÃO DE
INCIDENTES PROCESSUAIS ENVOLVENDO A LEGÍTIMA
DOS HERDEIROS E A PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS
RECURSOS OBTIDOS COM A VENDA DE BENS DO ES-
PÓLIO, PELO INVENTARIANTE. PREJUÍZO À DEFESA
NÃO COMPROVADO - AQUIESCÊNCIA INEQUÍVOCA
DAS PARTES QUANTO À PARTILHA UNIVERSAL DOS
BENS - PRINCÍPIO DA PRECLUSÃO CONSUMATIVA -
DEBATE SOBRE QUESTÕES DE MAIOR INDAGAÇÃO OU
EVENTUAL SONEGAÇÃO DE BENS - INCOMPATIBILIDA-
DE COM O PROCEDIMENTO DE INVENTÁRIO - REMES-
SA DAS PARTES ÀS VIAS ORDINÁRIAS (CPC, ART. 919 E
984). Recurso desprovido. 1. Diante da não demonstração da
ocorrência de prejuízo à defesa na petição recursal, eventual
ausência de prestação de contas de forma completa por parte
do inventariante não traduz circunstância capaz de eivar de
nulidade a sentença homologatória de partilha universal, pro-
ferida em inventário. 2.Como é assente na jurisprudência, o
princípio “pas de nullité sans grief”, consagrado em nosso or-
denamento jurídico, impõe à parte que alega nulidade de ato
processual o dever de comprovar o respectivo prejuízo. Do con-
trário, o princípio da instrumentalidade das formas insculpido
nos artigos 249 e 250 do Código de Processo Civil impõe o
devido aproveitamento. 3. O procedimento de inventário não
tem caráter contencioso, devendo o juiz decidir as questões de
direito ou de fato somente quando documentalmente provadas.
As de alta indagação, ou que dependerem de outras provas,
devem ser discutidas, provadas e decididas nas vias ordinárias,
mediante ações próprias. 4. Embora se trate de providência pri-
mordial para o esclarecimento dos pagamentos, recebimentos e
alienações efetuadas pelo gestor do inventário, com pertinên-
cia ao período de seu “munus”, discordando os herdeiros da
prestação de contas incidental efetuada pelo inventariante, de-
verão utilizar-se das vias ordinárias, isto é, da prestação de con-
tas pela forma mercantil excogitada nos artigo 919 do Código
de Processo Civil, visando obtê-las com as minúcias exigidas.
Pelas mesmas vias a eventual sonegação de bens poderá ser
igualmente indagada, nos termos do artigo 984 do mesmo “co-
dex”.

0005 . Processo/Prot: 0157715-1 Apelação Cível
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. Protocolo: 2004/64646. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300001302 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Marianne Elisabeth da Costa de Moraes. Advogado:
Marilene Silveira Guimarães, Leticia da Silva Paiva. Apelado:
Roberto da Costa de Moraes. Advogado: Vilma Regia Ramos
de Rezende. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº
Acórdão: 4033. Nº Livro: 100. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, negar provimento ao
apelo. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA
DE COBRANÇA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO “EX VI” DO ART. 267 V, DO CPC
- LITISPENDÊNCIA - IRRESIGNAÇÃO QUANTO AOS
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS, EIS QUE FOI
A PRÓPRIA APELANTE QUEM APONTOU A OCORRÊN-
CIA DA LITISPENDÊNCIA, AGINDO COM BOA-FÉ E LE-
ALDADE PROCESSUAL - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE - VERBA HONORÁRIA DEVIDA - PER-
CENTUAL EM PERFEITA CONSONÂNCIA COM OS CRI-
TÉRIOS DE FIXAÇÃO EQÜITATIVA - SENTENÇA ESCOR-
REITA - APELO IMPROVIDO. I)Não se pode admitir que a
autora desista da ação ou seja reconhecida a ocorrência de li-
tispendência, e aquela não suporte os ônus sucumbenciais, com
o pagamento dos honorários advocatícios em favor da parte
adversa, que sofreu inegável prejuízo financeiro, em razão de
que aquela efetivamente se precipitou a ao ajuizar a ação. Apli-
ca-se aqui o princípio da causalidade, onde aquele que deu causa
à propositura injustificada da demanda deve responder pelas
despesas decorrentes. II) Não ultrapassando a verba honorária
fixada o patamar de 3,95% do valor da causa, afigurando-se
consentâneo com os critérios de fixação eqüitativa, ou seja,
justa e razoável, atendendo aos requisitos do § 4° do artigo 20
do CPC, ainda que o processo tenha sido extinto sem julga-
mento do seu mérito, eis que a atuação do procurador seja na
elaboração de peça inicial, seja na impugnação desta, via con-
testação são atos de capital importância, insertos na marcha
processual, mesmo que não impliquem em “decisum” conde-
natório ou absolutório.

0006 . Processo/Prot: 0157993-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/166952. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1579935 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Gustavo Vicentim Romero, Angelo Custódio Romero
Eugênio. Advogado: Ederaldo Soares, Fabiola Patricia Soares,
Mauro Zarpelão, Ricardo Kifer Amorim. Agravado: Comércio
e Industrias Brasileiras Coinbra SA. Advogado: Carlos Alberto
Hauer de Oliveira, Geroldo Augusto Hauer, Wilmar Eppinger,
Altivo José Seniski, Nilce Regina Tomazeto Vieira. Embargan-
te: Gustavo Vicentim Romero, Angelo Custódio Romero Eugê-
nio. Advogado: Ederaldo Soares, Fabiola Patricia Soares, Mauro
Zarpelão, Ricardo Kifer Amorim. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Tito Campos de Paula. Nº Acórdão: 4034. Nº
Livro: 101. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS
DECLARATÓRIOS - CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO INE-
XISTENTE. MERO INCONFORMISMO DO EMBARGAN-
TE. AUSÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JUIZ EM ATER-SE
AOS FUNDAMENTOS INDICADOS PELAS PARTES. Em-
bargos rejeitados. A ausência dos defeitos previstos no artigo
535 do Código de Processo Civil e a suficiente fundamentação
no corpo do julgado, informam a improcedência dos embargos
declaratórios interpostos com o nítido propósito de revolver
matéria já apreciada e, ademais, o fato do juiz não ater-se aos
fundamentos indicados pelas partes, não importa em contradi-
ção ou omissão.

0007 . Processo/Prot: 0157646-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/63380. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000414 Ação Monitória. Ape-
lante: Marco Aurélio Silva. Advogado: Tatiane Parzianello.
Apelado: Edwin Schicker. Advogado: Vital Cassol da Rocha.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 4035. Nº
Livro: 101. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
dar provimento parcial ao apelo, nos termos da fundamenta-
ção. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA -
CHEQUE PRESCRITO - EMBARGOS - ALEGAÇÃO DE
PRÁTICA DE AGIOTAGEM E USURA - DIREITO À PROVA
(CPC, ART. 333, II) - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA CONFIGURA-
DO (CF, ART. 5º, LV). Apelo parcialmente provido. Atos pro-
cessuais anulados a partir da sentença, inclusive. A ação moni-
tória é o expediente adequado para o credor pleitear o recebi-
mento de crédito representado por cheque prescrito. Constitu-
indo este ordem de pagamento à vista a quem indicar, ou sim-
plesmente ao portador, dispensa-se a parte autora do dever de
declarar na petição inicial a sua causa subjacente. Ao se valer
dos embargos para impedir o acolhimento do pedido, porém, o
devedor passa a ter direito de produzir a prova necessária à
comprovação dos fatos que impeçam, modifiquem ou extin-
gam o direito do autor (CPC, art. 333, II), no caso, a prática de
agiotagem e usura por parte do credor. Por isso, não deve o
Juiz, por amor à presteza jurisdicional, julgar antecipadamente
a lide sem oportunizar ao interessado a produção da prova que
lhe é conveniente, sob pena de olvidar princípio maior consti-
tucionalmente assegurado (art. 5º, LV, da CF).

0008 . Processo/Prot: 0151637-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/196572. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300002406 Revisional de Alimen-

tos. Agravante: G. K. H. Representado(a). Advogado: Ricardo
Mussi Pereira Paiva, Josiel Vaciski Barbosa, Márcio Jones Sut-
tile, Paulo Cesar Gradela Filho. Agravado: K. U. H.. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cas-
setari. Nº Acórdão: 4036. Nº Livro: 101. Julgado em: 20/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, dar provimento ao
agravo.

0009 . Processo/Prot: 0141223-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/74428. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000234 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mauricio
Melo Luize, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Sérgio Botto de
Lacerda. Agravado: Vafram Comércio de Peças Ltda. Advoga-
do: Laurici Pelegrini Junior. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 4037. Nº
Livro: 101. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, negar provimento ao
agravo. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECU-
ÇÃO FISCAL - DESPACHO INTERLOCUTÓRIO QUE DE-
TERMINOU O FORNECIMENTO DE TALONÁRIO DE
NOTAS FISCAIS À EXECUTADA - APLICABILIDADE DO
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO LIVRE EXERCÍCIO DA
ATIVIDADE ECONÔMICA - DECISÃO ESCORREITA -
AGRAVO IMPROVIDO. O prosseguimento da execução fis-
cal, cujo juízo já foi garantido pelo executado, não pode ter o
condão de simplesmente paralisar as suas atividade mercantis,
negando-lhe a autorização de emissão do talonário de notas
fiscais.

0010 . Processo/Prot: 0155601-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/37044. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000354 Revisional de Alimen-
tos. Apelante: E. M. T.. Advogado: Noeli de Souza Machado.
Apelado: M. R. T., I.  E. T. (assistido(a)),  P. M. T.
Representado(a). Advogado: Eladio Luiz Roos. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 4038. Nº Livro:
101. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
dar provimento parcial ao apelo para julgar procedente em par-
te a ação revisional proposta, nos termos da fundamentação.

0011 . Processo/Prot: 0158688-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/77043. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000131 Ação Monitória.
Apelante: Nélio André de Melo. Advogado: Adjaime Marcelo
Alves de Carvalho, Denilson Gonzaga Barreto. Apelado: Cam-
pagro Insumos Agrícolas Ltda. Advogado: Juliano Luís Zane-
lato. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 4039.
Nº Livro: 101. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
negar provimento ao apelo. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO MONITÓRIA - DUPLICATAS SEM ACEITE, ACOM-
PANHADAS DE NOTAS FISCAIS - ADMISSIBILIDADE
(CPC, ART. 1102-A). REVELIA - JULGAMENTO ANTECI-
PADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CON-
FIGURADO. Apelo desprovido. 1. A duplicata sem aceite acom-
panhada de nota fiscal pode servir como prova escrita do débi-
to, estando apta a instruir a ação monitória (CPC, art. 1102-A).
2.Tratando-se de ação monitória baseada em títulos exigíveis,
nada impede o julgamento antecipado da lide sem que isso con-
figure cerceamento de defesa, máxime diante da revelia do re-
querido.

0012 . Processo/Prot: 0158015-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/163901. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1580150 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Nutrilatina Laboratórios Ltda. Advogado: Isis Emmanu-
elle Semiguen M. Lima, Munir Abagge, Guilherme Queiroz.
Agravado: Inbrafiltro Indústria e Comércio de Filtros Ltda, In-
bra Blindados Ltda. Advogado: José Manoel Frazão Mendes,
Luir Ceschin, Andréa Helena Cândido Di Paolo. Embargante:
Inbrafiltro Indústria e Comércio de Filtros Ltda, Inbra Blinda-
dos Ltda. Advogado: José Manoel Frazão Mendes, Luir Ces-
chin, Andréa Helena Cândido Di Paolo. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Tito Campos de Paula. Nº Acórdão:
4040. Nº Livro: 101. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS
DECLARATÓRIOS - CONTRADIÇÃO INEXISTENTE.
MERO INCONFORMISMO DO EMBARGANTE. AUSÊNCIA
DE OBRIGAÇÃO DO JUIZ EM ATER-SE AOS FUNDAMEN-
TOS INDICADOS PELAS PARTES. Embargos rejeitados. A
ausência dos defeitos previstos no artigo 535 do Código de Pro-
cesso Civil e a suficiente fundamentação no corpo do julgado,
informam a improcedência dos embargos declaratórios inter-
postos com o nítido propósito de revolver matéria já apreciada
e, ademais, o fato do juiz não ater-se aos fundamentos indica-
dos pelas partes, não importa em contradição.

0013 . Processo/Prot: 0153452-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/14805. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de

Família. Ação Originária: 199900001841 Separação. Agravan-
te: I. M. S.. Advogado: Soraya dos Santos Pereira, Valeria Ca-
liani. Agravado: E. S.. Advogado: Miriam Pereira Canfield Pe-
trecca. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 4041. Nº Livro: 101. Julgado
em: 20/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, negar provimento ao
agravo.

0014 . Processo/Prot: 0147212-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/143499. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200300001034 Divórcio.
Agravante: E. A. V., J. J. A. V.. Advogado: Alexandre Christo-
ph Lobo Pacheco, Luiz Cesar Taborda Alves, Rogério Veras.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augus-
to Cassetari. Nº Acórdão: 4042. Nº Livro: 101. Julgado em: 20/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, dar provimento ao
agravo.

0015 . Processo/Prot: 0160333-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/96576. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000609 Pedido/impugna-
ção de Assist. Judiciaria. Apelante: Imobiliária Panakol Ltda.
Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Hélio Pereira
Cury Filho. Apelado: José Rudiak Domingues, Maria do Car-
mo da Silva. Advogado: Alexandra Fistarol. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Gamaliel Seme Scaff. Nº Acórdão: 4043. Nº Livro: 101. Julga-
do em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - Impugnação ao benefício
da justiça gratuita - Afirmação dos autores, de acordo com o
artigo 4º da Lei nº 1060/50 - Presunção de veracidade não eli-
dida - Contratação de advogado particular - Irrelevância - Re-
curso desprovido.

0016 . Processo/Prot: 0155632-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/38836. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000179 Investigação de Pater-
nidade/maternidade. Apelante: V. F. Q., W. P. Q.. Advogado:
Claro Américo Guimarães Sobrinho. Apelado: J. A. M.. Advo-
gado: Rolandi Horacio Dornelles Filho. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Cel-
so Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 4044. Nº Livro: 101. Julga-
do em: 20/10/2004

DECISÃO: DECIDE, o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
negar provimento ao agravo retido e ao apelo.

0017 . Processo/Prot: 0161252-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/54866. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000474 Ação Monitória. Apelan-
te: Dirceu Borgato. Advogado: Laurindo Gobi. Apelado: Co-
brafas Fomento Mercantil Assessoria Ltda. Advogado: Carlos
Alberto Cassamale de Lucena. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Nº Acórdão: 4045. Nº Livro: 101. Julgado em: 20/
10/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
negar provimento ao apelo, nos termos da fundamentação.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA - CHE-
QUE PRESCRITO - ENDOSSO EM BRANCO - VALIDADE
- LEGITIMIDADE ATIVA DA CREDORA RECONHECIDA -
OCORRÊNCIA DE SIMULAÇÃO - NÃO COMPROVAÇÃO
- ÔNUS DA PROVA A CARGO DO DEVEDOR (CPC, ART.
333, II). Apelo desprovido. A ação monitória propicia ao deve-
dor, por meio dos embargos (CPC, art. 1.102-c), discutir o dé-
bito consubstanciado na prova escrita sem eficácia de título
executivo exibida pelo credor, o que inclui o cheque, não obs-
tante a sua natureza de título autônomo, certo e exigível. Neste
caso, será sempre do réu o ônus da prova dos fatos impeditivos,
modificativos ou extintivos que vier a alegar (CPC, art. 333,
II), sob pena de rejeição dos embargos e constituição, de pleno
direito, do título executivo judicial.

0018 . Processo/Prot: 0149660-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/171690. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000980 Conversão de Sepa-
ração em Divorcio. Agravante: C. A. K.. Advogado: Ivorli Fran-
cisco Tibes da Silva, Albino Kluge. Agravado: M. F. C. M..
Advogado: Osmann de Santa Cruz Arruda, Jaudê Ricardo Lou-
res Rocha. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 4046. Nº Livro: 101.
Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, negar provimento ao
agravo.

0019 . Processo/Prot: 0158172-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/74604. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000337 Cautelar Inominada.
Agravante: Sociedade Equatorial de Comunicações Ltda. Ad-
vogado: José Mauricio Luna dos Anjos. Agravado: Banco San-
tos SA, Edmar Cid Ferreira. Advogado: José Aparecido Froes,

Larissa Borges Froes, Jurandir Ricardo Parzianello Júnior, Paulo
Guilherme de Mendonça Lopes. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão:
4047. Nº Livro: 101. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, dar provimento par-
cial ao agravo. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
MEDIDA CAUTELAR - DIREITO Á INFORMAÇÃO - PU-
BLICAÇÃO DE MATÉRIA OFENSIVA À HONRA E MORAL
DOS REQUERENTES - LIBERDADE DE IMPRENSA - PRO-
TEÇÃO AOS DIREITOS DA PERSONALIDADE - PRINCÍ-
PIOS CONSTITUCIONAIS - CONFLITO APARENTE - HER-
MENÊUTICA - INTERPRETAÇÃO CONJUNTA, ONDE UM
SERVE DE LIMITE AO EXERCÍCIO DO OUTRO - RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. Havendo direitos aparente-
mente antagônicos, mas ao mesmo tempo previstos constituci-
onalmente, um não possui valoração maior que o outro, ape-
nas, pelo princípio da máxima efetivação das normas, interpre-
tam-se conjuntamente de modo a terem auto-executoriedade
imediata, servindo um de limite jurídico ao exercício do outro.

0020 . Processo/Prot: 0163515-8/01 Agravo

. Protocolo: 2004/148441. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1635158 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: José Henrique Gonçalves Representado(a), Jackeline
Gonçalves Representado(a). Advogado: Renato Tavares Yabe,
Floriano Yabe, Luiz Ricardo Ghelere. Agravado: Terezinha
Gonçalves, Anderson Roberto Gonçalves. Agravante: José Hen-
rique Gonçalves Representado(a), Jackeline Gonçalves
Representado(a). Advogado: Renato Tavares Yabe, Floriano
Yabe, Luiz Ricardo Ghelere. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4048. Nº Livro: 101. Jul-
gado em: 29/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao recur-
so nos termos do voto. EMENTA:AGRAVO. INVENTÁRIO.
PEDIDO DE ABERTURA FORMULADO POR FILHOS ME-
NORES, HAVIDOS FORA DO CASAMENTO. PRETENSÃO
DE NOMEAÇÃO DE INVENTARIANTE NA PESSOA DE
SUA GENITORA. NOMEAÇÃO DO CÔNJUGE SOBREVI-
VENTE. INCONFORMISMO DESPROPOSITADO. OBSER-
VÂNCIA DA ORDEM LEGAL NA NOMEAÇÃO (ART. 990,
CPC). RECEIO DE SONEGAÇÃO DE BENS SOMENTE
AFERÍVEL APÓS AS PRIMEIRAS DECLARAÇÕES (ART.
994, CPC). IMPROCEDÊNCIA MANIFESTA DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO FIRMADA PELO RELATOR. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

0021 . Processo/Prot: 0156245-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/48357. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000006 Investigação de Paternidade/
maternidade. Apelante: A. H. F.. Advogado: Silvio Lopes Qua-
dros. Apelado: E. F. B. Representado(a). Advogado: João Au-
gusto Moraes dos Santos. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Nº Acórdão: 4049. Nº Livro: 101. Julgado em: 20/10/
2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
negar provimento ao apelo, nos termos da fundamentação.

0022 . Processo/Prot: 0144797-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/116284. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000635 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: M. L. N.. Advogado: José Francisco Cuni-
co Bach, Dionei Schenfeld, Patricia de Fátima Lemes Bach.
Agravado: J. N. F.. Advogado: Sonia Maria Anrelink. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cas-
setari. Nº Acórdão: 4050. Nº Livro: 101. Julgado em: 20/10/
2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, negar provimento ao
agravo.

0023 . Processo/Prot: 0154217-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/24150. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000715 Arresto. Agravante: Auto
Posto Disoeste Ltda. Advogado: Alexandre Barbieri Neto, Al-
debaran Rocha Faria. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 4051. Nº Livro: 101.
Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em julgar prejudicado o presen-
te agravo de instrumento, pela perda do objeto, e extinto o pro-
cedimento recursal. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - Ação cautelar de arresto - Indeferimento do pedido de
liminar — Extinção do processo, sem julgamento do mérito,
em razão de desistência da ação - Recurso prejudicado - Proce-
dimento recursal julgado extinto.

0024 . Processo/Prot: 0156577-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/54582. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199500001186 Rescisão de Contrato.
Agravante: Daniel Godri. Advogado: Gilberto Luiz do Amaral,
Amazonas Francisco do Amaral, Renato Oliveira de Azevedo.
Agravado: Cesar Augusto de Carvalho, Marcia Elisa Dequech.
Advogado: Maria Sônia de Souza, Guilherme de Salles Gon-
çalves, Rodrigo Cardoso Furlan, Rosi de Oliveira Dequech.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augus-
to Cassetari. Nº Acórdão: 4052. Nº Livro: 101. Julgado em: 20/
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, dar provimento ao
recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - FRAU-
DE À EXECUÇÃO - POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DO
TEMA NOS PRÓPRIOS AUTOS EXECUTIVOS QUANDO
SE VISLUMBRA A OCORRÊNCIA DE ALIENAÇÃO OU
ONERAÇÃO DE BENS DO PATRIMÔNIO DO DEVEDOR,
CAPAZ DE REDUZI-LO A INSOLVÊNCIA, DURANTE PEN-
DÊNCIA DE AÇÃO EM CURSO - OBRIGATORIEDADE DE
INVESTIGAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE SEUS ELEMENTOS
INTEGRATIVOS DE MANEIRA INCIDENTAL NOS PRÓ-
PRIOS AUTOS E, NÃO, EM APARTADO - AGRAVO PRO-
VIDO. “Se houve notícia nos autos executivos, que durante a
pendência de ação em curso contra o devedor, ocorreu aliena-
ção ou oneração de seu patrimônio, capaz de levá-lo a insol-
vência, deve o douto magistrado singular buscar investigar os
elementos integrativos do instituto nos próprios autos, de for-
ma incidental e não em autos em apartado.

0025 . Processo/Prot: 0154856-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2000/134696. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 199800000159 Exone-
ração de Alimentos. Apelante: J. F. R.. Advogado: Ligia Vosge-
rau Ferreira Ribas. Apelado: J. S.. Advogado: Vitor Leal, He-
len Rose Nery. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº
Acórdão: 4053. Nº Livro: 101. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: Acordada quando da separação consensual, dife-
rentemente do que aconteceria se estabelecida união estável.

0026 . Processo/Prot: 0151055-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/190191. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002204 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: P. R. C.. Advogado: Ana Eliete
Becker Macarini, Paulo Macarini, Pedro Girolamo Macarini.
Agravado: M. G. C. L.. Advogado: Vicente Magalhães. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cas-
setari. Nº Acórdão: 4054. Nº Livro: 101. Julgado em: 20/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, dar provimento ao
agravo.

0027 . Processo/Prot: 0151056-3 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2003/190194. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002204 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Impetrante: P. R. C.. Advogado: Ana Eliete
Becker Macarini, Pedro Girolamo Macarini. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº
Acórdão: 4055. Nº Livro: 101. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, conceder a ordem do
Habeas Corpus impetrado.

0028 . Processo/Prot: 0158528-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/77424. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000875 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Helena Barbosa Mendonca da Silva. Advo-
gado: Maria Lucia Ferreira Reichenbach. Agravado: Kellen
Cristina da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 4056. Nº Livro: 101. Jul-
gado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Exceção de
incompetência - Conexão - Inocorrência - Litispendência - Pre-
valência do processo de inventário ajuizado primeiramente -
Recurso desprovido.

0029 . Processo/Prot: 0157880-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/68593. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300001670 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: P. M. B. Representado(a),
R. M. B. Representado(a). Advogado: Nanci Terezinha Zim-
mer, Armando Luiz Marcon. Agravado: R. A. B.. Advogado:
Zelindo Tibola. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Nº Acórdão: 4057. Nº Livro: 101. Julgado
em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
na forma acima.

0030 . Processo/Prot: 0156098-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/43404. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001695 Divórcio. Apelante:
M. B. C.. Advogado: Wilson Benini. Apelado: L. M. C.. Advo-
gado: Luiz Carlos de Oliveira Santos. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 4058. Nº Livro: 101. Julgado
em: 20/10/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
negar provimento ao apelo.

0031 . Processo/Prot: 0158510-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/77868. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de

Família. Ação Originária: 200400000195 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: M. S. J.. Advogado: Benvinda de Lima Bren-
neisen. Agravado: M. O. S. S. Representado(a). Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acór-
dão: 4059. Nº Livro: 101. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
presente agravo de instrumento, na forma acima.

0032 . Processo/Prot: 0162552-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/123664. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400031611 Cautelar Inominada.
Agravante: Marilene Molinari Correia. Advogado: Paulo Ro-
berto Ferreira Silveira, Otto Carlos Pohl. Agravado: Maria da
Conceição Duarte, Maria da Conceição Jardim. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes Cortes. Nº
Acórdão: 4060. Nº Livro: 101. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AÇÃO CAUTELAR INOMINADA. LIMINAR INDEFE-
RIDA. BLOQUEIO DE VALORES DEPOSITADOS EM CA-
DERNETAS DE POUPANÇA. ESPOSA CASADA EM REGI-
ME DE SEPARAÇÃO DE BENS. HERDEIRA NECESSÁRIA.
EXEGESE DO ART. 1.829, I E 1.845 DO NOVO CÓDIGO
CIVIL. SEPARAÇÃO DE FATO ANTES DO FALECIMENTO
DO VARÃO. QUESTÃO A SER EVENTUALMENTE DIRI-
MIDA NA AÇÃO PRINCIPAL (ART. 1.830, CC). VOCAÇÃO
HEREDITÁRIA. PLAUSIBILIDADE DA PRETENSÃO A
CONFIGURAR O “FUMUS BONI IURIS” A DESPEITO DA
EXISTÊNCIA DE TESTAMENTO. CONTAS CONJUNTAS.
POSSIBILIDADE DE SAQUE DO NUMERÁRIO A DENO-
TAR O “PERICULUM IN MORA”. AGRAVO PROVIDO.

0033 . Processo/Prot: 0155743-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/4826. Comarca: Campina Grande do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 199800000649 Arrolamento.
Apelante: Cirene Anciute Sauerbier. Advogado: Denair de Sousa
Bruno. Apelado: Espólio de Idemar Pedroso. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 4061. Nº Livro: 101.
Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos em
dar provimento ao recurso, nos termos da fundamentação.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ARROLAMENTO - SUSPEN-
SÃO DO FEITO A PEDIDO DO INVENTARIANTE, QUE
ALEGA FALTA DE RECURSOS - DEFERIMENTO - POSTE-
RIOR INÉRCIA DO REPRESENTANTE DO ESPÓLIO - IN-
TIMAÇÃO PESSOAL PARA DAR PROSSEGUIMENTO -
SUPERVENIENTE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO (CPC, ART. 267, III). DECISÃO
TERMINATIVA - CASSAÇÃO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO
DO ADVOGADO - NÃO ADOÇÃO DAS ALTERNATIVAS
VISANDO O PROSSEGUIMENTO DO FEITO. Apelo provi-
do.

0034 . Processo/Prot: 0163940-1/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/157353. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 1639401 Agravo de Instrumento. Agravante:
T. M. S. C.. Advogado: Norma Suely Wood Saldanha de Mora-
es, José Pereira de Moraes Neto. Agravado: F. C.. Advogado:
Benvinda de Lima Brenneisen. Agravante: T. M. S. C.. Advo-
gado: Norma Suely Wood Saldanha de Moraes, José Pereira de
Moraes Neto. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. Ga-
maliel Seme Scaff. Nº Acórdão: 4062. Nº Livro: 101. Julgado
em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, negar provimento ao
agravo.

0035 . Processo/Prot: 0157719-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/63360. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000774 Ação Monitória. Ape-
lante: Sylvio Boneto de Oliveira. Advogado: Jorge Antonio
Nassar Capraro. Apelado: Aldo de Mattos Sabino Junior. Ad-
vogado: Tatiane Parzianello. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto. Nº Acórdão: 4063. Nº Livro: 101. Julgado em: 20/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, negar provimento ao
apelo. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA
- JULGAMENTO ANTECIPADO DO FEITO - DESNECES-
SIDADE DE PRODUÇÃO PROBATÓRIA - ALEGAÇÃO DE
CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - PROVA
ESCRITA SUFICIENTE A EMBASAR A PRETENSÃO DO
AUTOR, EIS QUE O CHEQUE TRAZIDO AOS AUTOS,
DEVIDAMENTE ASSINADO PELO APELANTE, CONSTI-
TUI PROVA HÁBIL A DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA DE
UM CRÉDITO EM SEU FAVOR - ABSTRAÇÃO DA CÁR-
TULA QUANTO AO NEGÓCIO SUBJACENTE - SENTEN-
ÇA ESCORREITA - APELO IMPROVIDO. I) Carreada aos
autos, prova escrita suficiente a embasar a pretensão do autor e
formar a convicção do julgador quanto a existência efetiva do
crédito em favor daquele, não ofende o princípio da ampla de-
fesa o julgamento antecipado do feito. II) No procedimento
monitório, criado justamente para desburocratizar a prestação
jurisdicional, desinfluente é a indagação do negócio subjacen-

te originador da cártula que o instrui.

0036 . Processo/Prot: 0157963-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/71041. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001386 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: Excelt Enterprise PCSFC Ltda. Advogado: Ni-
cole Abrão, Mafuz Antonio Abrão, Jose Luiz Pires de Oliveira
Dias, Gilberto Cipullo, Alberto Guimaraes Aguirre Zurcher.
Agravado: M R Recursos Humanos Ltda. Advogado: Natacha
Machado Ferreira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 4064. Nº Livro:
101. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
8ª Câmara Cível por unanimidade de votos, negar provimento
ao agravo. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EX-
CEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DE FORO - AÇÃO DE CO-
BRANÇA - VALIDADE DA CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE
FORO - INEXISTÊNCIA DE DISCUSSÃO ACERCA DE DI-
REITO PESSOAL - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 335 DO
STF E APLICABILIDADE DO ARTIGO 111 DO CPC - AGRA-
VO IMPROVIDO. “Tratando-se de competência territorial,
modificável mediante vontade das partes, é válida cláusula ele-
tiva do foro, por não se tratar a demanda de discussão acerca de
direito pessoal.”

0037 . Processo/Prot: 0157761-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/65018. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000148 Prestação de Contas.
Apelante: Deolinda Peres Pardo. Advogado: Heleno Galdino
Lucas. Apelado: Elizabete da Cruz Pardo Figueiredo, Paulo
Sérgio da Cruz Pardo. Advogado: Waldomiro Barbieri, Delvair
Pavezi. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão:
4065. Nº Livro: 101. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
negar provimento ao apelo, nos termos da fundamentação.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS - SEGUNDA FASE - NULIDADE DA SENTENÇA
POR CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA -
DESPACHO SUMÁRIO QUE CONCLAMA AS PARTES A
FALAR SOBRE O LAUDO PERICIAL - ALEGAÇÃO DE
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO ESPECÍFICA - NÃO ACOLHI-
MENTO. Apelação desprovida. 1. Mero despacho ordinatório,
visando apenas impulsionar o feito e destituído de conteúdo
decisório ou de natureza jurídica de sentença, pode ser proferi-
do de maneira sumária sem que disto possa resultar nulidade
por ausência de motivação, sendo insuscetível de ofender ao
comando do artigo 93, IX da Constituição Federal, ou malferir
os princípios da ampla defesa e do devido processo legal. 2. A
sumariedade do despacho com que o Juiz oportuniza às partes
manifestação sobre o laudo técnico não tem o condão de impe-
dir os efeitos da preclusão consumativa (CPC, art. 245), nem
tampouco nulificar a sentença proferida, ainda que calcada na
presunção de concordância tácita da recorrente com as conclu-
sões do perito judicial.

0038 . Processo/Prot: 0155829-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/41254. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002779 Alimentos. Apelante:
L. T. N.. Advogado: Narciso Adir Peters. Apelado: M. R. R., P.
I. T., V. T. (assistido(a)), K. T. Representado(a). Advogado: Sirlei
Teresinha Domingues Gago. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Nº Acórdão: 4066. Nº Livro: 101. Julgado em: 20/10/
2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
não conhecer do agravo retido, e negar provimento ao apelo,
nos termos da fundamentação.

0039 . Processo/Prot: 0151958-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/192457. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000313 Revisional
de Alimentos. Apelante: J. V. M.. Advogado: Tarcizio Furlan,
Edna de Souza Mazia, Elsa Cristina Almeida da Silva Cerquei-
ra Galvão, Elza Mauricio, Geraldo Pegoraro Filho. Apelado: G.
S. M. Representado(a), A. S. M. Representado(a). Advogado:
Kellen Cristina Gomes, Márcio Fernando Candéo dos Santos,
Júlio César da Silva, Paulo André de Souza, Marli Aparecida
Saragioto Cazela. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto.
Nº Acórdão: 4067. Nº Livro: 101. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, dar provimento à apelação.

0040 . Processo/Prot: 0153051-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/8272. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300000754 Execução
de Prestação Alimenticia. Apelante: M. F. C.. Advogado: Sid-
ney Pereira Nunes. Apelado: J. C.. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão:
4068. Nº Livro: 101. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
8ª Câmara Cível por unanimidade de votos, negar provimento
ao apelo.

0041 . Processo/Prot: 0153723-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/12028. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001710 Cobrança. Apelante:
Pedro Sebastião Neto. Advogado: Suzinaira de Oliveira Ville-

la. Apelado: Luiz Carlos Mendes. Advogado: Lourival Men-
des. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão:
4069. Nº Livro: 101. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, não conhecer com
remessa ao T.A. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - CORRETA-
GEM - COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE AL-
ÇADA - ART. 104, INCISO III , ALÍNEA “J”, DA CONSTI-
TUIÇÃO ESTADUAL - REMESSA DOS AUTOS - RECUR-
SO NÃO CONHECIDO. “Não se conhece de recurso que verse
sobre contrato de corretagem, por ser matéria adstrita à compe-
tência do egrégio Tribunal de Alçada, devendo os autos serem-
lhe remetidos.”

0042 . Processo/Prot: 0157964-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/71043. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001385 Incidente de Falsidade.
Agravante: Excelt Enterprise P.C.S.F.C. Ltda. Advogado: Ni-
cole Abrão, Mafuz Antonio Abrão, Jose Luiz Pires de Oliveira
Dias, Hélio Pinto Ribeiro Filho, Marcelo Roitman. Agravado:
M R Recursos Humanos Ltda. Advogado: Natacha Machado
Ferreira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafa-
el Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 4070. Nº Livro: 101. Julga-
do em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, nega provimento ao agravo. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - INCIDENTE DE FALSIDADE DE
DOCUMENTO - IMPOSSIBILIDADE DE PROCESSAMEN-
TO DO INCIDENTE - VERIFICAÇÃO SOMENTE DE EXIS-
TÊNCIA DE FALSIDADE IDEOLÓGICA DE DOCUMENTO
- CONDIÇÃO DE ANÁLISE PELO DOUTO MAGISTRADO
SINGULAR EM INSTRUÇÃO PROBATÓRIA - AGRAVO
IMPROVIDO. “Só é possível instauração de incidente de falsi-
dade de documento, quando a alegada falsidade pertine em sua
suposta existência material e não de forma ideológica, como
suscitado no caso em tela.”

0043 . Processo/Prot: 0154056-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/16049. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000995 Embargos a Execução.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Complexo Educacional e Esportivo Aquacenter Batel Ltda.
Advogado: José Carlos Busatto, Éric Rodrigues Moret. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cas-
setari. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4071. Nº Livro: 101.
Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso, com
remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, nos termos
do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À
EXECUÇÃO - OBRIGAÇÃO DE FAZER - MINISTÉRIO
PÚBLICO - TERMO DE AJUSTAMENTO - TÍTULO EXE-
CUTIVO EXTRAJUDICIAL - COMPETÊNCIA RECURSAL
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA - ARTIGO 104, IN-
CISO III, ALÍNEA ‘G’, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL -
RECURSO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA DOS AU-
TOS.

0044 . Processo/Prot: 0156097-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/43398. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 199900002499 Alimentos. Apelante:
O. G. M.. Advogado: Carlos Alberto de Oliveira Casagrande.
Apelado: L. S. G. M., T. S. G. M. (assistido(a)). Advogado:
Paulo Cesar Gradela Filho. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto. Nº Acórdão: 4072. Nº Livro: 101. Julgado em: 20/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, dar provimento parcial ao apelo.

0045 . Processo/Prot: 0152156-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/2459. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000994 Nulidade. Agra-
vante: Iguaçu Celulose Papel SA. Advogado: Flávio Luiz Fon-
seca Nunes Ribeiro, Jaqueline Lobo da Rosa, André Lopes
Martins, Lisane Cristina Conte, Gabriel Placha. Agravado: Fun-
dação Banco Central de Previdência Privada Centrus, Planner
Truestee DTVM Ltda. Advogado: Roberto Trigueiro Fontes,
Fábio de Possidio Egashira, Germano de Sordi Batista, Fábio
Henrique Catão de Oliveira, Heldofrânio Manoel Cipriano
Guimarães. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 4073. Nº Livro: 101.
Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Magistrados integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO ANULATÓRIA - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDA-
DE “AD CAUSAM” - ANÁLISE POSTERGADA PELO MA-
GISTRADO - POSSIBILIDADE - LIBERDADE DE APRECI-
AÇÃO ATÉ ANTES DA SENTENÇA DE MÉRITO - ARGÜI-
ÇÃO EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA - POSSIBILIDADE AINDA QUE NÃO
APRESENTADA NA RESPOSTA - MATÉRIA DE ORDEM
PÚBLICA - CONHECIMENTO DE OFÍCIO - ARTIGO 267
PARÁGRAFO 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ - NÃO COMPROVAÇÃO - MANUTEN-
ÇÃO DO AGRAVANTE NO PROCESSO - RECURSO DES-
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PROVIDO.

0046 . Processo/Prot: 0157762-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/64039. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199800000625 Repetição de Indebito/
pagamento Indevido. Apelante: Luiz Alberto Scorsin, Valdemi-
ro Muniz Teixeira de Freitas, Antônio Luiz Codespoti Teixeira
de Freitas, Joaquim Severino. Advogado: Nelson das Neves
Brandão. Apelante: Caomé Distribuidora de Combustíveis Ltda.
Advogado: Paulo Afonso Magalhaes Nolasco. Apelado: Petró-
leo Brasileiro SA Petrobrás. Advogado: Arno Apolinário Juni-
or, Eliane Fernanda Pinto de Oliveira. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 4074. Nº Livro: 101. Julgado
em: 20/10/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos em
negar provimento aos recursos, nos termos da fundamentação.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - “TAXA DE CARREGAMENTO” COBRADA
PELA PETROBRÁS DAS PEQUENAS DISTRIBUIDORAS
DE COMBUSTÍVEIS - LEGALIDADE DA COBRANÇA
(PORTARIA Nº 36/91, DO DNC, E RESOLUÇÃO Nº 15/87,
DO CNP) - ENCARGO CUJO FATO GERADOR É O FOR-
NECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS EM CONDIÇÕES DE
TRANSVASE PARA CAMINHÕES-TANQUE - SERVIÇO
PÚBLICO ESPECÍFICO - EXISTÊNCIA DE CONTRATO
TÁCITO DE COMPRA E VENDA HABITUAL DE COMBUS-
TÍVEIS - DESIGUALDADE DE TRATAMENTO ENTRE AS
DIVERSAS DISTRIBUIDORAS - INOCORRÊNCIA. Apela-
ções desprovidas. 1. Não se reconhece a ilegalidade da cobran-
ça de “taxa de carregamento”, pela Petrobrás, quando da venda
de combustível a pequenas distribuidoras, a partir de ponto de
conexão situado dentro da Refinaria Presidente Getúlio Vargas
- REPAR, tendo em vista o disposto no artigo 9º da Portaria nº
36/91, do DNC, e artigo 7º da Resolução nº 15/87, do CNP. A
cobrança de taxas, quando previstas em normas específicas é
sempre legítima, eis que decorre do poder de polícia exercido
permanentemente pelo agente público, diante do princípio da
presunção de legitimidade dos atos da Administração Pública,
o qual somente não vigora se houver prova robusta em contrá-
rio, de indicação e produção do administrado. 2. A existência
de contrato tácito de compra e venda de combustíveis entre
pequenas distribuidoras e a Petrobrás, em decorrência da habi-
tualidade dos carregamentos por elas efetuados diretamente da
Estação de Carregamento Rodoviário (ECR), por meio de ca-
minhões-tanque, anos a fio, compreendia a cobrança do preço
do combustível posto na Refinaria, mais a “taxa de carrega-
mento”, cobrança esta decorrente do repasse dos custos opera-
cionais da Refinaria com adaptações nas suas instalações, a
partir de 1.990, para atender não apenas as grandes distribui-
doras, mas também as pequenas. Não se pode reputá-la discri-
minatória, pois também as chamadas grandes distribuidoras,
ligadas à REPAR via dutos de abastecimento, não apenas pa-
gam pelo transporte dos derivados de petróleo até seus tan-
ques, como também estavam sujeitas à “taxa de carregamen-
to”, caso desejassem abastecer-se via caminhões-tanque.

0047 . Processo/Prot: 0162660-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/121503. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001018 Ação Monitória. Ape-
lante: Valdemir Alves da Silva. Advogado: Augusto Seiki Kozu.
Apelado: Célia Maria Biz Tomiotto. Advogado: José Antonio
Cordeiro Calvo, Thiago Antunes Zanatta. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Cel-
so Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 4075. Nº Livro: 102. Julga-
do em: 20/10/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
negar provimento ao apelo, nos termos da fundamentação.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA CHE-
QUE PROVA HÁBIL (CPC, ART. 333, I e ART. 1102C). EM-
BARGOS ILICITUDE DA DÍVIDA ÔNUS DA PROVA A CAR-
GO DO RÉU-EMBARGANTE (CPC ART. 333, II), QUE DELE
NÃO SE DESINCUMBE CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA
CÁRTULA NÃO ELIDIDAS. Recurso desprovido. 1. A juris-
prudência deste Sodalício, alinhada com a do colendo Superior
Tribunal de Justiça, vem admitindo o cheque prescrito, de emis-
são do réu, como prova hábil à comprovação do crédito reivin-
dicado na ação monitória, considerando dispensável a descri-
ção da origem ou causa da dívida initio litis. 2. A ação monitó-
ria propicia ao devedor, por meio dos embargos (CPC, art.
1.102c), discutir o débito consubstanciado na prova escrita sem
eficácia de título executivo exibida pelo credor, o que inclui o
cheque, não obstante a sua natureza de título autônomo, certo e
exigível. Neste caso, será sempre do réu o ônus da prova dos
fatos impeditivos, modificativos ou extintivos que vier a alegar
(CPC, art. 333, II), sob pena de rejeição dos embargos e cons-
tituição, de pleno direito, do título executivo judicial.

0048 . Processo/Prot: 0157122-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/52575. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000560 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Ape-
lado: M A Ribeiro Confecções Ltda, Manoel Alves Ribeiro.
Advogado: Marlúcio Bonfim Trindade, Fabrício Bertaglia de
Souza, Wladir Muzati Buim Júnior, Ricardo Maravalhas de
Carvalho Barros, Roger Pampana Nicolau. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revi-
sor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 4076. Nº Livro: 102. Jul-
gado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, negar provimento à apelação. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTU-
RA DE CRÉDITO - CHEQUE ESPECIAL - POSSIBILIDADE
DE COBRANÇA NA FORMA CONTRATADA - CAPITALI-

ZAÇÃO DE JUROS. ILEGALIDADE. SÚMULA 121 DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - APLICAÇÃO DO CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA - Recurso improvido. 1- Tratando-se de débito
originado de contrato de abertura de crédito em conta-corrente,
instrumento não regido por legislação especial, a capitalização
dos juros não pode ser estipulada na forma diária, ou mensal.
Aplicável à espécie a norma contida na Súmula 121 do STF e
93 do STJ. 2- As operações e contratos bancários que envol-
vam outorga de crédito ou concessão de financiamento ao con-
sumidor estão reguladas pelo artigo 3º, § 2º do Código de De-
fesa do Consumidor.

0049 . Processo/Prot: 0145104-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/120288. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000102 Exceção de Incompetência.
Agravante: Volkswagen do Brasil Ltda. Advogado: Ellis Ernani
Cechelero, Luciana Faria Rodrigues. Agravado: Assaí Motor
Ltda. Advogado: Rubens Sizenando Lisboa Filho. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Casseta-
ri. Nº Acórdão: 4077. Nº Livro: 102. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, dá provimento ao
agravo.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCE-
ÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - PREVALÊNCIA DO FORO
ELEITO PELAS PARTES EM CONTRATO - INEXISTÊNCIA
DE HIPOSSUFICIÊNCIA JURÍDICA EM CONTRATO DE
CONCESSÃO COMERCIAL DE VEÍCULOS AUTOMOTO-
RES - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 335 DO STF E INA-
PLICABILIDADE DO CDC - AGRAVO PROVIDO. “Para que
seja afastada a incidência de cláusula de eleição de foro, em
contrato de adesão, deve a parte provar que é hipossuficiente,
pois, tal convenção lhe acarreta prejuízo ou dificulta-lhe de
sobremaneira o acesso ao judiciário, sob pena de validade da-
quela.”

0050 . Processo/Prot: 0153531-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/15365. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000009 Cautelar Inominada.
Agravante: Supermercado Saviski Ltda. Advogado: Ayr Azeve-
do de Moura Cordeiro, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro,
Eros Belin de Moura Cordeiro, Rodrigo Agustini, Cícero Belin
de Moura Cordeiro. Agravado: Cooperativa de Crédito Rural
do Centro Sul do Paraná - Sicredi Centro Sul. Advogado: Ma-
gali Schemberger Schafranski. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 4078. Nº Livro:
102. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, jul-
gar desprovido o agravo, nos termos da fundamentação. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR
INOMINADA - PEDIDO DE LIMINAR VISANDO IMPEDIR
A INSCRIÇÃO DE DEVEDOR EM CADASTRO DE ENTI-
DADE DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - INDEFERIMENTO
- DISCUSSÃO JUDICIAL DO DÉBITO QUE NÃO CONSTI-
TUI FUNDAMENTO BASTANTE PARA IMPEDI-LA - AU-
SÊNCIA DO REQUISITO ESSENCIAL (“FUMUS BONI JU-
RIS”) - ADOÇÃO DA NOVA ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
Agravo desprovido. 1. Adota-se a orientação jurisprudencial
mais atualizada do colendo Superior Tribunal de Justiça, de
que a tão só discussão judicial do débito não constitui funda-
mento bastante para inibir o apontamento do nome do devedor
nos cadastros das entidades de proteção ao crédito, sob pena de
permitir também que os devedores impeçam o registro de seus
nomes naquelas entidades, sem nada pagar ou depositar, e o
que é pior, contraindo novas dívidas. 2. A existência de banco
de dados de pessoas inadimplentes (SERASA, SPC e outros),
além de admitida expressamente no Código de Defesa do Con-
sumidor (art. 43), tem a finalidade de revelar o real perfil fi-
nanceiro do interessado em celebrar negócios. 3. Caracterizada
a mora, o registro do nome do inadimplente em tais cadastros
não tem índole abusiva, e sim acauteladora dos interesses de
quem exerce o comércio.

0051 . Processo/Prot: 0159269-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/70713. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000536 Ação Monitória.
Apelante: Chiapetti e Chiapetti Ltda. Advogado: Rodrigo Lon-
go. Apelado: Carlos Aldanir Capra. Advogado: Ivo Santos Jú-
nior. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão:
4079. Nº Livro: 102. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, dar provimento parcial ao apelo. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - MONITÓRIA - CHEQUE PRESCRITO
- PETIÇÃO INICIAL - ALEGAÇÃO DE INÉPCIA - INOCOR-
RÊNCIA - DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA
“CAUSA DEBENDI” - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCI-
DÊNCIA A PARTIR DA DATA DA EMISSÃO DO TÍTULO -
JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA CITAÇÃO - RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. 1- Adota-se a orientação
jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça, que o
cheque e a nota promissória prescritos são provas suficientes a
ensejar o ajuizamento da ação monitória. 2- A correção mone-
tária deve incidir a partir da data da emissão do título e os juros
moratórios devem observar o disposto no artigo 219 do Código
de Processo Civil, tendo como marco inicial a citação do deve-
dor, por ser com esta que se constitui a mora.

0052 . Processo/Prot: 0154243-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/24804. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300001674 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: G. N. Representado(a), Y. N.
Representado(a). Advogado: Kellen Cristiane da Cruz Silves-

tre, Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk. Agravado: V. L. N.. Ad-
vogado: Manoel Rodrigues de Matos Neto, Eurolino Sechinel
dos Reis, Luiris Pfleger. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 4080. Nº Livro: 102.
Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, dar
provimento ao agravo, nos termos da fundamentação.

0053 . Processo/Prot: 0152305-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/168157. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 1523055 Apelação Civel. Apelante:
M. J. C.. Advogado: Marco Antonio Langer. Apelado: L. A. S..
Advogado: Maurício de Paula Soares Guimarães. Embargante:
M. J. C.. Advogado: Marco Antonio Langer. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acór-
dão: 4081. Nº Livro: 102. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em REJEITAR OS EMBAR-
GOS, nos termos do voto.

Departamento Judiciário Emetido em 03/11/2004
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 11/11/2004 13:30
Sessão Ordinária - 9ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04501 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 9ª Câmara Cível a
realizar-se em 11/11/2004 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson Luiz Ferreira 015 0165303-6
Alexandra Fistarol 010 0165056-2
Anderson Vargas de Lima 014 0165301-2
Ane Gonçalves de Resende 016 0165352-9
Angela Estorilio Silva Franco 001 0164614-0
Angela Karina Chirnev Pedotti 018 0166031-9
Antonio Sbano Júnior 008 0164817-1
Benedito Brunieri 013 0165228-8
Carlos Alberto Farracha de Castro 010 0165056-2
Carlos Alberto Maricato 018 0166031-9
Carlos Roberto Tavarnaro 002 0164758-7
Carolina Borges Cordeiro 001 0164614-0
Cesar Luiz Tavarnaro 002 0164758-7
Charles da Silva Ribeiro 013 0165228-8
Christiane Maria Ramos Giannini 017 0165901-2
Damien Pablo de Oliveira Theis 001 0164614-0
Daniel Luiz Schebelski 002 0164758-7
Danielle H. C. d. A. Korndorfer 004 0166871-3
Ederaldo Soares 012 0165193-0
Edison Soares de Arruda 013 0165228-8
Eduardo Ventura Medeiros 016 0165352-9
Evaristo Aragão F. d. Santos 003 0166110-5
Fabrícia Maria Vigineski 002 0164758-7
Guilherme Kloss Neto 006 0164427-7
Gustavo Ribeiro Langowiski 017 0165901-2
Hélio Pereira Cury Filho 010 0165056-2
Heitor Pinheiro Lima Filho 002 0164758-7
Izabela Cristina Rücker Curi 003 0166110-5
Jaqueline Lobo da Rosa 011 0165131-0
João Batista Pio Vieira 013 0165228-8
João Carlos Adalberto Zolandeck 005 0164218-8
João Casillo 001 0164614-0
João Cesar Silveira Portela 007 0164475-3
Joel Oliveira Santos 015 0165303-6
José Augusto Carneiro Andrade 009 0165046-6
José Francisco M. d. Oliveira 003 0166110-5
José Ricardo C. d. Albuquerque 004 0166871-3
Julio Cesar Brotto 009 0165046-6
Liliana Ribas Tavarnaro 002 0164758-7
Luciana Pigatto Monteiro 006 0164427-7
Luis Fernando Nadolny Loyola 011 0165131-0
Luiz Fernando da Rosa Pinto 013 0165228-8
Luiz Rodrigues Wambier 003 0166110-5
Luiz de Oliveira Neto 006 0164427-7
Luzyara das Gracas S. Figueiredo 015 0165303-6
Márcio Rogério de Souza 014 0165301-2
Nassif Miguel 013 0165228-8
Nelson Couto de Rezende Júnior 004 0166871-3

017 0165901-2
Ninon Rocha Correia 002 0164758-7
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 006 0164427-7
Patricia de Barros C. Casillo 001 0164614-0
Paulo Francisco Reusing Júnior 005 0164218-8
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 004 0166871-3
Paulo Roberto de Oliveira 014 0165301-2
Ricardo Costa Espiga 012 0165193-0
Ricardo Hildebrand Seyboth 004 0166871-3
Ricardo Kifer Amorim 012 0165193-0
Silvane Erdmann Buczak 009 0165046-6
Simone Zonari Letchacoski 001 0164614-0

006 0164427-7
Teomar Piaceski 008 0164817-1
Teresa Arruda Alvim Wambier 003 0166110-5
Ulices Pizzatto 007 0164475-3
Vital Mauricio Cogo 009 0165046-6
Walter Espiga 012 0165193-0
Wilmar Alvino da Silva 001 0164614-0
Winicius Rubele Valenza 006 0164427-7

Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0164614-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000069 Ação de Despejo. Agravante: COMPTON Par-
ticipações Ltda. Advogado: Angela Estorilio Silva Franco, Si-
mone Zonari Letchacoski, Patricia de Barros Correia Casillo,
Damien Pablo de Oliveira Theis, João Casillo. Agravado: Dia-
mantina Fossanese SA Industrial e Importadora. Advogado:
Wilmar Alvino da Silva, Carolina Borges Cordeiro. Relator:
Des. Cunha Ribas

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0164758-7

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000205 Impugnação ao Valor da Causa. Agravante: Mara
Lúcia Titton Prins. Advogado: Carlos Roberto Tavarnaro, Ce-
sar Luiz Tavarnaro, Liliana Ribas Tavarnaro, Heitor Pinheiro
Lima Filho, Ninon Rocha Correia. Agravado: Nelly Beukhoff
Prins. Advogado: Daniel Luiz Schebelski, Fabrícia Maria Vigi-
neski. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0166110-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 198400045196
Indenização. Agravante: Volvo do Brasil Veículos Ltda. Advo-
gado: José Francisco Machado de Oliveira. Agravado: Transrio
SA Caminhões, Ônibus e Motores. Advogado: Teresa Arruda
Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Izabela Cristina Rücker Curi. Relator: Des.
Cunha Ribas

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0166871-3

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000279 Sequestro. Agravante: Luiz Cesar Gouvea Go-
mes. Advogado: José Ricardo Cavalcanti de Albuquerque, Da-
nielle Hidalgo C. de Albuquerque Korndorfer. Agravado: Sla-
viero Oeste Agrícola Florestal Ltda. Advogado: Paulo Henri-
que da Rocha Loures Demchuk, Nelson Couto de Rezende Jú-
nior, Ricardo Hildebrand Seyboth. Relator: Des. Marco Anto-
nio de Moraes Leite

Apelação Cível

0005 . Processo: 0164218-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000486 Embargos. Apelante: Lauro Fernando Halila.
Advogado: Paulo Francisco Reusing Júnior. Apelado: Wirma
Terezinha Silva. Advogado: João Carlos Adalberto Zolandeck.
Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Roberto de Vicente (Des. Miguel Pessoa)

Apelação Cível

0006 . Processo: 0164427-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000915
Ordinária. Apelante: Alberto Saparolli Júnior. Advogado: Gui-
lherme Kloss Neto, Winicius Rubele Valenza. Apelado: Cons-
trutora San Roman SA, Mercantil Materiais de Construção Ltda.
Advogado: Luciana Pigatto Monteiro, Simone Zonari Letcha-
coski. Apelado: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado:
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz. Apelante: Construtora San
Roman SA, Mercantil Materiais de Construção Ltda. Advoga-
do: Luciana Pigatto Monteiro, Luiz de Oliveira Neto. Apelado:
Alberto Saparolli Júnior. Advogado: Guilherme Kloss Neto,
Winicius Rubele Valenza. Apelado: Banco Bamerindus do Brasil
SA. Advogado: Olivio Horacio Rodrigues Ferraz. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Ruy Cunha
Sobrinho

Apelação Cível

0007 . Processo: 0164475-3

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200200000038 Rescisão de Contrato.
Apelante: Erlita Leocadia Kroth. Advogado: João Cesar Silvei-
ra Portela. Apelado: Rudi Heinrich. Advogado: Ulices Pizzat-
to. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Miguel Pessoa)

Apelação Cível

0008 . Processo: 0164817-1

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000695 Declaratória. Apelante: Ruy Siqueira
Bueno. Advogado: Teomar Piaceski. Apelado: Banco Banesta-
do SA. Advogado: Antonio Sbano Júnior. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de
Vicente (Des. Miguel Pessoa)

Apelação Cível

0009 . Processo: 0165046-6

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000032 Indenização. Apelante: Jocelito Canto. Advo-
gado: Silvane Erdmann Buczak. Apelante: Delmar José Pimen-
tel. Advogado: Vital Mauricio Cogo, José Augusto Carneiro
Andrade. Apelado: Douglas Fanchin Taques Fonseca. Advoga-
do: Julio Cesar Brotto. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho.
Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
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Apelação Cível

0010 . Processo: 0165056-2

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200400000145 Pedido/impugnação de Assist. Judi-
ciaria. Apelante: Dirceu Marcondes Martins, Zenedir de Jesus.
Advogado: Alexandra Fistarol. Apelado: Imobiliaria Panakol
Ltda. Advogado: Hélio Pereira Cury Filho, Carlos Alberto Far-
racha de Castro. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor:
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Apelação Cível

0011 . Processo: 0165131-0

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000399 Ação Monitória. Apelante: Valtra do Brasil Ltda.
Advogado: Jaqueline Lobo da Rosa. Apelado: Valverde Trato-
res Ltda. Advogado: Luis Fernando Nadolny Loyola. Apelante:
Valverde Tratores Ltda. Advogado: Luis Fernando Nadolny
Loyola. Apelado: Valtra do Brasil Ltda. Advogado: Jaqueline
Lobo da Rosa. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Miguel Pes-
soa)

Apelação Cível

0012 . Processo: 0165193-0

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000825 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Ape-
lante: Banco ABN Amro Real SA. Advogado: Walter Espiga,
Ricardo Costa Espiga. Apelado: Patricia Perinotto. Advogado:
Ederaldo Soares, Ricardo Kifer Amorim. Relator: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

Apelação Cível

0013 . Processo: 0165228-8

Comarca: Joaquim Távora.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000391 Ação Monitória. Apelante: Emílio Calil Filho.
Advogado: Benedito Brunieri. Apelado: Clinica Cardiológyca
Constantini SC Ltda. Advogado: Edison Soares de Arruda, João
Batista Pio Vieira, Luiz Fernando da Rosa Pinto, Charles da
Silva Ribeiro. Apelado: UNIMED Norte Pioneiro - Cooperati-
va de Trabalho Médico. Advogado: Nassif Miguel. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Cunha Ribas

Apelação Cível

0014 . Processo: 0165301-2

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000437 Rescisão de Contrato. Apelante: Paulo Roberto
de Oliveira. Advogado: Paulo Roberto de Oliveira. Apelado:
Terimar Fátima Cielo. Advogado: Anderson Vargas de Lima,
Márcio Rogério de Souza. Relator: Juiz Conv. Roberto de Vi-
cente (Des. Miguel Pessoa). Revisor: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite

Apelação Cível

0015 . Processo: 0165303-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000932
Prestação de Contas. Apelante: Sunshine Cortinas e Persianas
Ltda, José Valmor Rotta de Figueiredo - FI. Advogado: Adilson
Luiz Ferreira, Luzyara das Gracas Santos Figueiredo. Apelado:
Luiz Thadeu Chibior. Advogado: Joel Oliveira Santos. Relator:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Cunha
Ribas

Apelação Cível

0016 . Processo: 0165352-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000958 Rescisão de Contrato. Apelante: H Franck Cons-
trução Civil Ltda. Advogado: Eduardo Ventura Medeiros. Ape-
lado: Valéria de Barros Raicoski. Advogado: Ane Gonçalves de
Resende. Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Miguel
Pessoa). Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

Apelação Cível

0017 . Processo: 0165901-2

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000422 Indenização por Perdas e Danos. Apelante:
MARC Mineração Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Nel-
son Couto de Rezende Júnior. Apelado: Sociedade Paranaense
de Mineração Ltda. Advogado: Gustavo Ribeiro Langowiski,
Christiane Maria Ramos Giannini. Apelante: Sociedade Para-
naense de Mineração Ltda. Advogado: Gustavo Ribeiro Lan-
gowiski, Christiane Maria Ramos Giannini. Apelado: MARC
Mineração Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Nelson Cou-
to de Rezende Júnior. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Revisor: Des. Cunha Ribas

Apelação Cível

0018 . Processo: 0166031-9

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000622 Ação Monitória. Apelante: Edson Jamil Sáfadi.
Advogado: Carlos Alberto Maricato. Apelado: Golden Place
Promoções e Entretenimentos Ltda. Advogado: Angela Karina

Chirnev Pedotti. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor:
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 03/11/2004
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04495

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adenilson Cruz 001 0166896-0
Adriana Rodrigues Quintas 004 0167509-6
Alceu Conceição Machado Filho 002 0167148-3
Alceu Conceição Machado Neto 002 0167148-3
Ana Paula Camano Mesquita Barros 004 0167509-6
André Luiz Bonat Cordeiro 002 0167148-3
Antonio Sbano 003 0167204-6
Antonio Sbano Junior 003 0167204-6
Carolina Viecelli Besen 002 0167148-3
Edemilson Fernandes Costa 004 0167509-6
Ellis Ernani Cechelero 004 0167509-6
Enrico Luiz P. de O. Soffiatti 002 0167148-3
Everton Calamucci 003 0167204-6
Fernando Augusto Sperb 002 0167148-3
Francisco Deradi 003 0167204-6
Gabriel Braga Farhat 007 0167208-4
Glenda Gonçalves Gondim 006 0167523-6
Gustavo Mussi Milani 006 0167523-6
Jaqueline Lobo da Rosa 006 0167523-6
José Cicero Celestino 001 0166896-0
José Devanir Fritola 005 0167513-0
Laury Lucir Geremia 004 0167509-6
Leonardo Xavier Roussenq 002 0167148-3
Liliana Orth Dielh 007 0167208-4
Lucia Ana Lazof 005 0167513-0
Priscila Santos Artigas 002 0167148-3
Roosevelt Maurício Pereira 001 0166896-0
Scheila Camargo Coelho Tosin 002 0167148-3
Sonny Brasil de Campos Guimarães 002 0167148-3
Telma Rosana de Lima 004 0167509-6
Walter Edson Cappelletti 004 0167509-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0166896-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/172153. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000319 Rescisão de Contrato.
Agravante: Ricardo Adriano Rampazzo, Rangel Augusto Ram-
pazzo, Sebastião Lazaro Rampazzo, Maria Aparecida da Silva
Rampazzo, Elias Antônio Rampazzo, Iremar da Fonseca Ram-
pazzo. Advogado: José Cicero Celestino. Agravado: Espólio de
Olavo Godoy. Advogado: Adenilson Cruz, Roosevelt Maurício
Pereira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi. Despacho:

1. Do despacho de fls. 126/127-TJ, que determinou o processa-
mento do agravo de instrumento e lhe atribuiu efeito suspensi-
vo, ESPÓLIO DE OLAVO GODOY, agravado, formula pedido
de reconsideração, aduzindo, em síntese, que o art. 107, § 1o,
do Estatuto da Terra e o art. 86 do Decreto 59.566/66, dispõe
que não terão efeito suspensivo os recursos interpostos contra
decisões proferidas em litígios judiciais entre proprietários e
arrendadores rurais; o juízo de primeiro grau concedeu aos agra-
vantes o prazo de cinco dias para a finalização da colheita, não
se mostrando justa a autorização para que permaneçam na área
arrendada mesmo após o encerramento do contrato; o presente
recurso configura “mera aventura processual”, para que os agra-
vantes continuem explorando a área arrendada sem o pagamento
das rendas pactuadas; a concessão do efeito suspensivo deve
ser reconsiderada, pois somente até o mês de novembro do cor-
rente ano é possível fazer o plantio de soja para colheita no
mês de maio/2005; o presente recurso deve ser redistribuído,
por prevenção, à 3a Câmara Cível, nos moldes do disposto no
art. 137 do RITJ. Requer, por fim, seja reconsiderada a decisão
que concedeu efeito suspensivo ao presente recurso ou, suces-
sivamente, seja determinado aos agravantes que não efetuem o
plantio da safra de verão até seu julgamento. 2. Inicialmente,
não há que se falar em prevenção da 3a Câmara Cível para
julgamento deste recurso, tendo-se em vista o disposto no art.
10, caput e § 1o, da Resolução no 05/04,”in verbis” : “Artigo
10. Os feitos já distribuídos não sofrerão distribuição, à exce-
ção daqueles pendentes de julgamento e conexos a processos
distribuídos após a vigência da presente resolução à Nona Câ-
mara Cível, quando se fará redistribuição, por prevenção, aos
respectivos Relatores, mediante devida compensação. § 1o.
Somente a distribuição de ações e recursos alheios às áreas de
especialização, efetuada a partir da vigência desta Resolução,
torna preventa a competência do Relator, na forma do artigo
137 do Regimento Interno. De igual modo, não merece acolhi-
da a pretensão calcada nos dispositivos do Estatuto da Terra e
do Decreto 59.566/66, na medida em que os artigos invocados
- que prevêem o não cabimento de efeito suspensivo em recur-
sos desta natureza -, não se coadunam com o disposto no art.
527, III, do CPC, que, ademais, não possui ressalva alguma
quanto a legislação específica. Sobre o tema, já decidiu o Egré-
gio Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSO CIVIL. DES-
PEJO DE IMÓVEL RURAL. APELAÇÃO. EFEITOS. ART.
107, PAR. 1o, DO ESTATUTO DA TERRA (LEI N. 4.504/64).
ART. 520, CPC. CONCLUSÃO N. 54 DO ‘VI ENTA’. RE-
CURSO PROVIDO. - Como assentou o ‘VI Encontro Nacional
dos Tribunais de Alçada’ (conclusão n. 54, Belo Horizonte,
1983), ‘nas causa sob procedimento sumaríssimo do art. 107,
par. 1o, do Estatuto da Terra, o recurso deve ser recebido em
ambos os efeitos, por força da sistemática do atual Código de
Processo Civil’.” (ROMS 3268/MS, 4a T., Rel. Min. Sálvio de
Figueiredo Teixeira, DJ 29/03/94). Por fim, a questão relativa
ao plantio da safra de verão, não integra o recurso, devendo,
pois, ser submetida à apreciação do juiz da causa, verificando-
se, ademais, que eventual direito do agravado em promover o
plantio de verão já foi salvaguardado pelo despacho monocrá-
tico de fls. 146-TJ. Destarte, mantenho a decisão de fls. 126/
127-TJ. 3. Intimem-se. Curitiba, 29 de outubro de 2004. DESa.

DULCE MARIA CECCONI - Relatora

0002 . Processo/Prot: 0167148-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/177011. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000522 Ordiná-
ria. Agravante: Empresa de Águas Ouro Fino Ltda. Advogado:
Fernando Augusto Sperb, André Luiz Bonat Cordeiro, Alceu
Conceição Machado Filho, Alceu Conceição Machado Neto,
Priscila Santos Artigas. Agravado: Água Mineral Frescale Ltda,
Empresa de Água Mineral Itaipu Ltda, D´Fonte Indústria, Co-
mércio e Distribuição de Bebidas Ltda. Advogado: Enrico Luiz
P. de O. Soffiatti, Carolina Viecelli Besen, Sonny Brasil de
Campos Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq, Scheila Ca-
margo Coelho Tosin. Agravado: Estação de Águas Minerais Vale
das Araucárias Ltda, Água Mineral Ativa Ltda, Água Mineral
Timbu Ltda, Água Mineral Prata da Serra Ltda, Word Brasil
Logística Ltda, Quadrado, Filhos e Cia. Ltda, Concessionária
Preciosa Empresa de Mineração Ltda, Mineradora de Águas
Rainha Ltda, Águas do Paraná Ltda, Engarrafadora e Distribui-
dora Nobre Ltda. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Despacho:

I. Defiro a formação do agravo. II. Em dez dias o doutor Juiz
Singular deverá prestar as informações que entender pertinen-
tes. III. Em igual prazo poderá o agravado apresentar resposta e
juntar documentos. IV. O pedido inicial de antecipação de tute-
la foi acolhido em parte pelo Juízo singular, determinando que
as rés se abstivessem de utilizar os garrafões de água de 20
(vinte) litros, nas cores verde e azul, com a marca da autora,
sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (hum mil reais). A
decisão foi revogada baseada no fato de que o consumidor,
quando adquire um garrafão de água, não pode ser obrigado,
em sua próxima compra, a adquirir água da mesma marca, haja
vista que poderá querer adquirir o produto de outras marcas, a
exemplo do que ocorre com as cervejas engarrafadas e o gás de
cozinha. Tal posicionamento, em sede de cognição sumária,
tem o conforto do melhor entendimento jurídico, considerando
que a agravante não tem patente sobre o vasilhame, daí a im-
possibilidade de poder utilizá-lo com exclusividade. Sem se
falar que o vasilhame é adquirido pelo consumidor, o qual tem
o direito de usá-lo da forma como melhor aprouver. Por esses
motivos, deixo de atribuir efeito suspensivo ativo. Oficie-se.
Int. Curitiba, 28 de outubro de 2.004.Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0167204-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/142898. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 199900000315 Nulidade
de Ato Jurídico. Agravante: Sebastião Sampaio, Iolanda Ferrei-
ra Sampaio. Advogado: Antonio Sbano, Antonio Sbano Junior,
Everton Calamucci. Agravado: Espólio de Tsuneo Sato, Julia
Sato. Advogado: Francisco Deradi. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho: Encaminhem-se
ao Egrégio Tribunal de Alçada.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SEBASTIÃO
SAMPAIO e IOLANDA FERREIRA SAMPAIO em face da
decisão do Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regio-
nal de São José dos Pinhais, da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba que, na ação declaratória de nulidade de ato
jurídico c/c reintegração de posse ajuizada pelo ESPÓLIO DE
TSUNEO SATO e JÚLIA SATO, em fase de execução de sen-
tença. O agravo de instrumento foi dirigido ao egrégio Tribunal
de Alçada, sendo que o eminente Relator, Juiz Ronald Schul-
man, pela decisão de fls. 59/61, determinou a remessa dos au-
tos á esta Corte, fulcrado no fato de que houve julgamento de
anterior agravo de instrumento pela 5ª Câmara Cível deste Tri-
bunal, o que caracterizaria a prevenção do Tribunal de Justiça
para julgar também este novo recurso. A despeito do entendi-
mento manifestado na decisão que entendeu ser desta Corte a
competência para julgar o agravo de instrumento, data vênia
máxima, não vislumbro como possa prevalecer aquela decisão.
Conforme se constata dos autos, o valor dado à causa que foi
denominada como “ação declaratória de nulidade de ato jurídi-
co cumulada com reintegração de posse sob o rito ordinário”,
foi de R$ 500,00 (quinhentos reais), em 14 de abril de 1999
(fls. 21). Naquela ocasião, o valor do salário mínimo era de R$
130,00 (cento e trinta reais), o que demonstra que à causa tinha
valor inferior a vinte salários mínimos, fato esse que deferia a
competência para julgar a causa em sede recursal, ao Tribunal
de Alçada, independentemente do rito imprimido a ação. E o
fato de ter havido julgamento de anterior agravo de instrumen-
to por esta Corte, ao contrário do entendimento manifestado
pelo ilustre Relator, esse fato, por si só, não tem o condão de
modificar a competência recursal. A competência recursal é
distribuída por regras cogentes, sendo o critério hierárquico,
ou funcional, donde não comportar prevenção por ato de órgão
que não a recebeu (RT 683/70). No caso, a competência para o
conhecimento e julgamento do presente recurso é absoluta e
improrrogável, decorrendo de preceito constitucional, qual seja,
o disposto no artigo 104, inciso III, letra ‘’f’’, da Constituição
do Estado do Paraná, haja vista que, embora se trate de ação
ordinária, pelo valor da causa (R$ 500,00) inferior a vinte salá-
rios mínimos, o rito deveria ser o sumário. A eventual e equivo-
cada utilização de procedimento diverso - ordinário -, não tem
nenhuma relevância no que diz respeito à competência recur-
sal, pois o rito processual é indisponível e a matéria envolve
questão de ordem pública, consoante reiterado e firme entendi-
mento deste Tribunal. A propósito: “COMPETÊNCIA - AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - NÃO CONHE-
CIMENTO DO APELO, PELO TRIBUNAL DE ALÇADA,
COM REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
- INVOCADA PREVENÇÃO DESTE, COM JULGAMENTO
DE UM AGRAVO DE INSTRUMENTO RELATIVO À MES-
MA DEMANDA - ENTENDIMENTO EQUIVOCADO DO
ÓRGÃO JULGADOR - INAPLICABILIDADE DO ART. 137
DO REGIMENTO INTERNO - MATÉRIA - INSERIDA NA
COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA,
CONFORME O ART. 103, III, ‘h’, DA CONSTITUIÇÃO ES-

TADUAL - NÃO CONHECIMENTO COM RESTITUIÇÃO
DOS AUTOS.” (TJPR Acórdão nº 21.432 - 3ª C. CÍV. Rel. Des.
Ruy Fernando de Oliveira DJ/PR 15/04/2002). “PROCESSU-
AL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -
OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - AÇÕES CONEXAS
DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO E DE NULIDADE
DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - COMPETÊNCIA RE-
CURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA - NÃO CONHECI-
MENTO DO AGRAVO. 1. A teor do art. 103, inc. III, alínea
“g”, da Constituição Estadual, compete ao Tribunal de Alçada
conhecer, em grau de recurso, das ações de execução de título
extrajudicial e das ações que lhe forem conexas. 2. Neste caso,
cuida-se de recurso de agravo de instrumento tirado da decisão
que, em ação de execução de título extrajudicial (hipotecária),
rejeitou liminarmente exceção de pré-executividade. 3. Tratan-
do-se de regra de competência absoluta, é irrelevante que esta
Câmara já tenha conhecido anteriormente de outros agravos de
instrumento, originários das ações conexas de consignação em
pagamento e de nulidade de cláusulas do contrato, haja vista
que a prevenção em segundo grau de jurisdição só se estabele-
ce entre os órgãos fracionários do Tribunal, mas não tem o con-
dão de firmar competência contrariando regra estabelecida cons-
titucionalmente.” (TJPR Acórdão nº 7.992 6ª C. CÍV. Rel. Juiz
Conv. Domingos Ramina DJ/PR 26/11/2001). “AÇÃO ORDI-
NÁRIA - CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - OBJETIVO -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - COMPETÊNCIA RECURSAL
- AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO NESTE TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA - PREVENÇÃO - INOCORRÊNCIA, TEN-
DO EM VISTA QUE A COMPETÊNCIA RECURSAL, EM
CASOS COMO O DOS AUTOS, POR PRECEITO CONSTI-
TUCIONAL, É ABSOLUTA DO TRIBUNAL DE ALÇADA -
ARTIGO 103, III, LETRA A, FACE TRATAR-SE A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE UMA DAS ESPÉCIES DE LOCA-
ÇÃO - NÃO OBSTANTE TENHA ESTE TRIBUNAL JULGA-
DO O AGRAVO DE INSTRUMENTO REFERIDO NESTES
AUTOS, O TRIBUNAL DE ALÇADA É O COMPETENTE
PARA JULGAR A PRESENTE APELAÇÃO, POIS NÃO HÁ
PREVENÇÃO POSSÍVEL, QUANDO UM DOS ÓRGÃOS
NÃO TEM, A PRIORI, NENHUMA COMPETÊNCIA, A
QUAL, SENDO DE CARÁTER ABSOLUTO OU IMPROR-
ROGÁVEL, É SÓ DO OUTRO OU OUTROS, A QUE A LEI
RESERVE (RT 683/70) - NÃO CONHECIMENTO DO RE-
CURSO COM REMESSA DOS AUTOS PARA O TRIBUNAL
DE ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ, EM RAZÃO DA
MATÉRIA. (Ap. Cível nº 92.683-4, de Curitiba, 11ª Vara Cí-
vel, rel. Des. Nério Spessato Ferreira). “APELAÇÃO CÍVEL -
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - COMPETÊNCIA
RECURSAL - VALOR DA CAUSA INFERIOR A VINTE (20)
SALÁRIOS MÍNIMOS - EXIGÊNCIA DE PROCEDIMENTO
SUMÁRIO - CPC, ART. 275, INC. I - COMPETÊNCIA DO
TRIBUNAL DE ALÇADA - CONSTITUIÇÃO ESTADUAL,
ART. 103, INC. III, LETRA F - APELAÇÃO NÃO CONHECI-
DA. Não há prevenção para o julgamento da apelação pelo sim-
ples fato do Tribunal de Justiça ter conhecido e julgado, equi-
vocadamente, agravo de instrumento decorrente do processo,
quando a competência absoluta para o conhecimento e julga-
mento da causa é do Tribunal de Alçada, uma vez que só se
pode falar de prevenção entre órgãos judicantes de igual com-
petência.” (Ap. Cível nº 110.806-7, de Curitiba, 10ª Vara Cí-
vel, rel. Des. Leonardo Lustosa). Nessa esteira de entendimen-
to, por tratar-se de recurso de agravo de instrumento tirado de
ação declaratória de nulidade de ato jurídico cumulada com
reintegração de posse sob o rito ordinário, a que foi atribuído
valor inferior a vinte salários mínimos à época, tem-se a com-
petência para conhecer e julgar os recursos dela oriundos está
afeta ao Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, independen-
temente do rito processual imprimido à causa, ou de já ter sido
julgado anterior recurso de agravo de instrumento por esta Cor-
te, pois se trata de caso de competência absoluta e indecliná-
vel, motivo porque não conheço do recurso e determino o re-
torno do agravo de instrumento ao egrégio Tribunal de Alçada
do Estado do Paraná. Intimem-se. Curitiba, 01 de novembro de
2004. Des. CUNHA RIBAS, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0167509-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/184936. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001094 Extincao/cumprimento de Obriga-
ções. Agravante: Ford Motor Company Brasil Ltda.. Advoga-
do: Ellis Ernani Cechelero, Ana Paula Camano Mesquita Bar-
ros, Edemilson Fernandes Costa, Walter Edson Cappelletti,
Adriana Rodrigues Quintas. Agravado: J.V.N. Import & Export
Ltda.. Advogado: Laury Lucir Geremia, Telma Rosana de Lima.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio
de Moraes Leite. Despacho:

Ford Motor Company Brasil Ltda. Interpôs o presente agravo
de instrumento contra a r. decisão proferida nos autos nº 1.094/
2004, de ação Ordinária de Obrigação de Fazer, cumulada com
Perdas e Danos contra si promovida por J. V. N. Import & Ex-
port Ltda., através da qual a Dra. Juíza concedeu tutela anteci-
pada no sentido de que deveria ser substituído o veículo, ainda
que usado, com as mesmas características daquele objeto da
ação, até a decisão final, sob pena de multa diária no valor de
R$ 1.000,00 (hum mil reais). Expendendo suas razões para a
reforma a decisão, pede a concessão do efeito suspensivo. Dada
a relevância da fundamentação, concedo o efeito suspensivo
pleiteado, até o julgamento do presente recurso. Comunique-se
à digna Juíza da Causa, solicitando-lhes informações a serem
prestadas no prazo de dez (10) dias, inclusive quanto ao cum-
primento do disposto no art. 526, do Código de Processo Civil.
Intime-se a agravada para responder, querendo, no prazo legal.
Int. Curitiba, 29 de outubro de 2004 DES. MARCO ANTONIO
DE MORAES LEITE, RELATOR.

0005 . Processo/Prot: 0167513-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/185082. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000215 Rescisão de
Contrato. Agravante: Maria Ivone Cremoneze Carlos. Advoga-
do: Lucia Ana Lazof. Agravado: Paulo de Tarso Gonçalves de
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Freitas, Lúcia Catarina Ronchi Gonçalves Freitas. Advogado:
José Devanir Fritola. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Despacho:

Maria Ivone Cremoneze Carlos interpôs o presente agravo de
instrumento contra a r. decisão proferida nos autos nº 215/2004,
de ação de Rescisão de Contrato cumulada com Reintegração
de Posse, contra si promovida por Paulo de Tarso Gonçalves de
Freitas e Lúcia Catarina Ronchi Gonçalves Freitas, através da
qual a Dra. Juíza concedeu tutela antecipada, determinando a
reintegração dos requerentes na posse do imóvel, objeto de
contrato de compra e venda com pacto comissório (fls. 68/70).
Expendendo suas razões para a reforma a decisão, pede a con-
cessão do efeito suspensivo. Dada a relevância da fundamenta-
ção, concedo o efeito suspensivo pleiteado, até o julgamento
do presente recurso. Comunique-se à digna Juíza da Causa,
solicitando-lhes informações a serem prestadas no prazo de dez
(10) dias, inclusive quanto ao cumprimento do disposto no art.
526, do Código de Processo Civil. Intimem-se os agravados
para responderem, querendo, no prazo legal. Int. Curitiba, 29
de outubro de 2004 DES. MARCO ANTONIO DE MORAES
LEITE, RELATOR.

0006 . Processo/Prot: 0167523-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/185262. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400030305 Extincao/cumprimento de Obriga-
ções. Agravante: J. Toledo da Amazônia Indústria e Comércio
de Veículos Ltda. Advogado: Glenda Gonçalves Gondim, Ja-
queline Lobo da Rosa. Agravado: Edhuardo José Pereira. Ad-
vogado: Gustavo Mussi Milani. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por J. TOLE-
DO DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍ-
CULOS LTDA., em face da decisão da Drª. Juíza de Direito da
13ª Vara Cível desta Capital que, na ação de obrigação de fazer
ajuizada por EDHUARDO JOSÉ PEREIRA, indeferiu pedido
formulado pela ré, ora Agravante, de denunciação da lide da
firma StarMoto Ltda., bem como das pessoas de José Raduy,
Neusa Therezinha Raduy e Luiz Rinaldi. A Agravante alega
que o pedido de denunciação da lide foi formulado como preli-
minar da contestação, sendo que o fundamento do pedido do
autor sustenta-se no fato de que, no ano de 2003, adquiriu jun-
to a StarMoto Ltda. uma motocicleta Susuki, modelo Brandt
1200, nova, pelo valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais)
e mais acessórios no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
pagando à vista mediante a entrega de outra moto pelo valor de
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), sendo que a moto por ele
adquirida, que era para ser entregue em setembro de 2003, não
foi entregue e a concessionária (StarMoto Ltda.) encerrou suas
atividades. Sustenta estar sendo acionada por ato perpetrado
pela concessionária StarMoto, e que, caso o autor obtenha gan-
ho de causa, estaria sendo condenada por fato ou ato de tercei-
ro, não havendo, assim, dúvida de que o fundamento da denun-
ciação da lide foi com lastro no artigo 934 do Código Civil, e
que a denunciação da lide das pessoas físicas foi feito com
base em escritura pública de hipoteca em que os mesmos se
responsabilizaram expressamente por obrigações da Star Moto
perante a Agravante, ou seja, contrato. Afirma que se trata de
caso de denunciação da lide obrigatória (artigo 70, III do Códi-
go de Processo Civil), e que não se aplica ao caso o artigo 88
do Código de Defesa do Consumidor, que somente inviabiliza
a denunciação da lide nas hipóteses de demanda fundamentada
no artigo 12 do referido diploma legal, ou seja, vício do produ-
to ou do serviço decorrente de falha do projeto, etc, situações
diversas da hipótese do caso sob exame. Pleiteia a concessão
da antecipação da tutela para ser deferida a denunciação da
lide buscada nos autos principais, pois caso isso não ocorra, o
processo continuará tramitando normalmente, e se houver a
procedência do pedido, necessariamente haverá nulidade pro-
cessual a partir da decisão de indeferimento da denunciação da
lide. Por outro lado, a concessão liminar da denunciação, ne-
nhum prejuízo acarretará ao autor, pois se houver o desprovi-
mento do agravo, bastará desentranhar as manifestações con-
cernentes a denunciação. 2. Ao Relator, diante do pedido de
concessão de efeito suspensivo, de tutela antecipada, ou de li-
minar, ao recurso, cumpre, de um lado, imprimir certa dose de
subjetividade na aferição da existência dos requisitos objetivos
para o seu deferimento ou indeferimento, porém, é inegável
que não se pode falar em poder discricionário na hipótese de se
verificar, a toda evidência, possibilidade de lesão grave ou de
difícil reparação ao direito do recorrente. Tem-se, pois, que se
ao juiz não é dado tanto poder discricionário para concluir so-
bre o direito de concessão da tutela antecipada, estando pre-
sentes o “fumus boni iuris” e, especialmente, o “periculum in
mora”, também é mais do que certo em relação àquele que faz
o pedido de antecipação da tutela, demonstrar ao julgador, ob-
jetivamente e extreme de dúvidas, a relevância de seus funda-
mentos e a possibilidade de que a não concessão resulte em
lesão grave e de difícil reparação. E no caso dos autos, não
vislumbro, objetivamente, onde reside o alegado efetivo preju-
ízo, e, tampouco, o risco iminente (CPC art. 558), que estaria
sendo impingido à Agravante, até o julgamento final deste re-
curso, em face da decisão monocrática que indeferiu o pedido
de denunciação da lide, por entender que não se mostra obriga-
tória no caso dos autos, podendo a ré valer-se de ação regressi-
va para buscar o ressarcimento junto a concessionária e os ga-
rantidores, e porque ao se admitir a denunciação advirão preju-
ízos ao Consumidor com a demora no processamento do feito.
Por esses motivos, deixo de conceder a tutela antecipada para
determinar a denunciação da lide buscada pela Agravante. Ofi-
cie-se a Drª. Juíza de Direito dando conta desta decisão, e soli-
citando-lhe que preste as informações que entender necessári-
as ao deslinde da questão. Intime-se o Agravado para fins do
artigo 527, V, do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curiti-
ba, 01 de novembro de 2004. Des. CUNHA RIBAS, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0007 . Processo/Prot: 0167208-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/182898. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400031495 Declaratória. Agravante: Escolas
Mimoso SC Ltda - Ensino Pré-Escolar e de Primeiro Grau, MG
20 Educacional SC Ltda, GHM Berçário SC Ltda, Teresinha
Herrmann Mascarenhas ME. Advogado: Gabriel Braga Farhat,
Liliana Orth Dielh. Agravado: Tatiana Schuchovsky, Jussara
Pianowski Schuchovsky. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Miguel Pessoa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Roberto de Vicente. Despacho:

1 - Admito o processamento do Agravo. 2 - Pleiteia a agravante
a reforma da decisão recorrida fls. 107 - TJ dos autos nº 31.495/
2004. Trata-se de recurso contra a decisão monocrática, profe-
rida em Declaratória de Nulidade de Ato Jurídico, em que o
MM. Juiz indefiriu o pedido de Tutela Antecipada. 3. Requisi-
tem-se as informações ao MM. Juiz da Causa, que deverão ser
prestadas no prazo de 10 (dez) dias. 4. Intimem-se as agrava-
das para respondam, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 5 - Com as
respostas ou vencidos os prazos, voltem. Curitiba, 28 de outu-
bro de 2004. Juiz Conv. ROBERTO DE VICENTE - Rel. Subst.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 03/11/2004
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04512

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adalberto José Q. T. de C. Aranha 010 0166292-2
Antonio Carlos Efing 006 0164745-0/01
Augusto José Bittencourt 006 0164745-0/01
Carlos Alberto Arruda Brasil 002 0164606-8
Carlos Cristiano Camargo Aranha 010 0166292-2
Carmela Manfroi Tissiani 006 0164745-0/01
Celso Piratelli 001 0165062-0
Clovis Pinheiro de Souza Junior 002 0164606-8
Eduardo José Cruz de C. Aranha 010 0166292-2
Elizandro Marcos Pellin 004 0165148-5
Fernando José de Camargo Aranha 010 0166292-2
Fernando Machado Bianchi 008 0165031-5
Fernando Rocha Filho 006 0164745-0/01
Gabriel de Araújo Lima 003 0165803-1/01
Gustavo Henrique Dietrich 006 0164745-0/01
Iguacimir Gonçalves Franco 003 0165803-1/01
James José Marins de Souza 006 0164745-0/01
João Edmir de Lima Portela 005 0165082-2
Joaquim Pereira Alves Júnior 006 0164745-0/01
Jonathas Cesar dos Santos 002 0164606-8
José Alberto Dietrich Filho 006 0164745-0/01
José Carneiro Basilio Sobrinho 009 0165110-1
José dos Santos 002 0164606-8
Juliano Arlindo Clivatti 010 0166292-2
Juliano Michels Franco 003 0165803-1/01
Leonardo Xavier Roussenq 007 0165256-2
Luiz Henrique Cruz de C. Aranha 010 0166292-2
Luiz Renato Arruda Brasil 002 0164606-8
Marcelo Alves Valduga 004 0165148-5
Marcos Wengerkiewicz 010 0166292-2
Paulo Cesar Braga Fernandes 009 0165110-1
Paulo Giovani Fornazari 006 0164745-0/01
Paulo Roberto Munhoz Costa Filho 008 0165031-5
Plínio Mendes Rabello 007 0165256-2
Sérgio Luiz Jacomini 001 0165062-0
Sandra Maria Locatelli 005 0165082-2
Simara Zonta 003 0165803-1/01
Vanessa Tavares 006 0164745-0/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0165062-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/151250. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000713 Rescisão de Contrato.
Apelante: Orbis Construções e Empreendimentos Ltda. Advo-
gado: Sérgio Luiz Jacomini. Apelado: Adolfo Rodrigues. Ad-
vogado: Celso Piratelli. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Nº Acórdão: 53. Nº Livro: 2. Julga-
do em: 21/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso de apelação.
EMENTA: AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL. OUTOR-
GA UXÓRIA. DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO. NÃO
OCORRÊNCIA. PERDAS E DANOS. TEORIA DA IMPRE-
VISÃO. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. 1. A anuência do cônjuge
somente é necessária quando a matéria diz respeito a direito
real. 2. Em se tratando de direito pessoal a prescrição é de vinte
anos. 3. Não cumprindo a obrigação, ou deixando de cumpri-la
pelo modo e no tempo devidos, responde o devedor por perdas
e danos. 4. A teoria da imprevisão somente se justifica quando
surge uma circunstância invencível superveniente ao contrata-
do, alterando a situação fática existente. 5. Os juros estipula-
dos livremente no contrato são exigíveis (com ressalva do Pre-
sidente). 6. Os honorários advocatícios fixados em primeiro
grau (doze por cento sobre o valor da condenação) se apresen-
taram moderados e dentro dos critérios estampados no artigo
20 do CPCivil. Apelação desprovida.

0002 . Processo/Prot: 0164606-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/148636. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000296 Resolução de Contrato.
Agravante: Willian Martins Cardoso, Regina Premebida Car-
doso, Luiz Eugênio Pavan, Rute Regina Cardoso de Carvalho,
Marcos César de Carvalho, Tânia Mara Cardoso de Carvalho,
Marcos Antônio Cardoso, Marcelo Luiz Cardoso. Advogado:
José dos Santos, Jonathas Cesar dos Santos. Agravado: Fran-
cisco Carlos Londero Benetti, Tania Mara Arrabal Benetti, Po-

licarpo Teógenes Trevisan Bassan, Vera Maria Brondani Bas-
san. Advogado: Luiz Renato Arruda Brasil, Carlos Alberto Ar-
ruda Brasil, Clovis Pinheiro de Souza Junior. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Nº Acór-
dão: 54. Nº Livro: 2. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, na forma do voto relatado. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA POR
MEIO DA QUAL O MAGISTRADO RECEBE O RECURSO
DE APELAÇÃO UNICAMENTE NO EFEITO DEVOLUTI-
VO, CORRIGINDO DESPACHO EM QUE APENAS RECE-
BERÁ O RECURSO.POSICIONAMENTO INICIAL EQUIVO-
CADO, A PERMITIR A CORREÇÃO. APELO QUE DEVE
SER RECEBIDO SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO.
ART.520, INCISO VII, DO CPC. PRECEDENTES JURISPRU-
DENCIAIS. RECURSO IMPROVIDO.

0003 . Processo/Prot: 0165803-1/01 Agravo

. Protocolo: 2004/177138. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 1658031 Agravo de Instrumento. Agravante: Jane
Maria Fayad. Advogado: Gabriel de Araújo Lima. Agravado:
Condomínio Edifício Bel Air. Advogado: Iguacimir Gonçalves
Franco, Simara Zonta, Juliano Michels Franco. Agravante: Jane
Maria Fayad. Advogado: Gabriel de Araújo Lima. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Pessoa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Nº Acórdão: 55.
Nº Livro: 2. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 9ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO. DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM AGRA-
VO RETIDO PARA SER JUNTADO AOS AUTOS PRINCI-
PAIS (ART. 527, II,  CPC). LITISCONSÓRCIO
PASSIVO.INCONFORMISMO A SER APRECIADO NA APE-
LAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1) A decisão que repele a
preliminar de ilegitimidade passiva não conduz à preclusão ao
direito da parte, em renovar tal pedido em sede de apelação,
por tratar-se de condição da ação, passível de ser apreciada em
qualquer tempo e grau de jurisdição. 2) Não há falar-se em
possibilidade de lesão grave e de difícil reparação ao agravante
diante da conversão do recurso em agravo retido, diante da nova
redação atribuída pela Lei nº 10352/01, se toda a apreciação da
prova será revista em sede de apelação, havendo interesse da
parte em recorrer.

0004 . Processo/Prot: 0165148-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/150096. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000683 Ação Monitória. Ape-
lante: Espólio de Levy de Camargo Correa Ferraz. Advogado:
Elizandro Marcos Pellin. Apelado: Virgílio Ferreira do Nasci-
mento. Advogado: Marcelo Alves Valduga. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Desª Dulce
Maria Cecconi. Nº Acórdão: 56. Nº Livro: 2. Julgado em: 28/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AÇÃO
MONITÓRIA - JULGAMENTO CONFORME O ESTADO DO
PROCESSO - CERCEAMENTO DE DEFESA - OCORRÊN-
CIA - RECURSO PROVIDO. - Embora elogiável a agilização
da prestação jurisdicional introduzida pelo julgamento anteci-
pado, a providência não pode ofender princípios maiores que
regem o processo de feição democrática, entre eles o da ampla
defesa. - Ao menor indício de ofensa ao princípio maior - de
amplitude de defesa - deve o juiz protrair a decisão, permitindo
sejam colhidos os elementos probatórios, pois a faculdade con-
ferida ao julgador de decidir a lide antecipadamente, deve ser
empregada com parcimônia, quando presentes todos os elemen-
tos necessários ao deslinde da causa. -Não pode o Juiz julgar
antecipadamente a lide sob fundamento de falta de prova, con-
tra a parte que requereu e não lhe foi dada oportunidade de
produzi-la.

0005 . Processo/Prot: 0165082-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/123058. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199800000073 Demarcatória. Apelante:
Antônio Rosset, Sumpta Ângela Maffessoni Rosset. Advoga-
do: Sandra Maria Locatelli. Apelado: Armando José Perondi,
Cosme Damião Perondi, Valdair Ângelo Perondi. Advogado:
João Edmir de Lima Portela. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des.
Cunha Ribas. Nº Acórdão: 57. Nº Livro: 2. Julgado em: 28/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar o agravo retido e
negar provimento ao recurso, consoante enunciado. EMENTA:
ação demarcatória - carência de ação - inocorrência- pretensão
inicial de aviventar os marcos danificados, reestabelecendo a
linha divisória do imóvel - invasão caracterizada - prescrição
aquisitiva como matéria de defesa - exegese do artigo 333, II
do código de processo civil - agravo retido rejeitado - recurso
de apelação desprovido. 1.A ação demarcatória tem cabimento
para constituir divisas, quando estas jamais existiram; para res-
tabelecê-las, quando vierem a apagar-se ou ficar com vestígios
insuficientes e, ainda, quando as propriedades se tornaram con-
fusas ou promíscuas. 2. In casu, cabalmente comprovada a in-
vasão por parte dos réus, ora apelantes, no imóvel dos autores,
razão pela qual a procedência da demanda era de rigor. 3. Não
há prova do decurso temporal para o acolhimento da invocada
prescrição aquisitiva.

0006 . Processo/Prot: 0164745-0/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/180552. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1647450 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Elizabete Silva de Biasio. Advogado: Antonio Carlos
Efing, James José Marins de Souza, Augusto José Bittencourt,
Fernando Rocha Filho, Vanessa Tavares. Agravado: José Eugê-
nio de Biasio, José Eugênio de Biásio Júnior, Engelétrica - Pro-
jetos e Construções Civis Ltda. Advogado: José Alberto Dietri-
ch Filho, Paulo Giovani Fornazari, Gustavo Henrique Dietri-
ch, Joaquim Pereira Alves Júnior, Carmela Manfroi Tissiani.
Agravante: José Eugênio de Biasio, José Eugênio de Biásio
Júnior, Engelétrica - Projetos e Construções Civis Ltda. Advo-
gado: José Alberto Dietrich Filho, Paulo Giovani Fornazari,
Gustavo Henrique Dietrich, Joaquim Pereira Alves Júnior, Car-
mela Manfroi Tissiani. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 58. Nº Livro: 2. Julgado
em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM em Nona Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao Agravo Regimental. EMENTA: AGRA-
VO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECI-
SÃO DO RELATOR QUE NÃO CONHECE DO RECURSO E
DETERMINA A REMESSA AO TRIBUNAL DE ALÇADA DO
ESTADO DO PARANÁ - AGRAVO TIRADO DE AÇÃO ANU-
LATÓRIA DE DELIBERAÇÃO SOCIAL A QUE FOI ATRI-
BUÍDO VALOR INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNI-
MOS - RITO ORDINÁRIO -IRRELEVÂNCIA -INDISPONI-
BILIDADE DO RITO PARA EFEITOS DE COMPETÊNCIA
RECURSAL - DECISÃO CORRETA - AGRAVO REGIMEN-
TAL IMPROVIDO. O rito processual é matéria de ordem pú-
blica e, portanto, indisponível. Tratando-se de ação que, pelo
valor da causa deveria ter seguido o procedimento sumaríssi-
mo, hoje sumário, a competência para o exame do recurso é do
e. Tribunal de Alçada, nos termos do artigo 104, III, letra f da
Constituição Estadual, mesmo que o rito adotado e imprimido
seja o ordinário. Precedentes da Corte.

0007 . Processo/Prot: 0165256-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/154496. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100001425 Reparação de Danos. Apelante:
Maria do Carmo da Silva Yamamoto. Advogado: Plínio Men-
des Rabello. Apelado: Banco Sudameris Brasil SA. Advogado:
Leonardo Xavier Roussenq. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des.
Cunha Ribas. Nº Acórdão: 59. Nº Livro: 2. Julgado em: 28/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, consoante enunciado. EMENTA: ação de ressarcimento de
danos materiais e morais - relação de consumo - instituição
financeira - extravio de cartão de conta corrente - saques efetu-
ados ocasionando a negativização do saldo da autora -exegese
do artigo 14, parágrafo 3º, inciso II do código de defesa do
consumidor - culpa exclusiva da autora -recurso desprovido.
1.Caracteriza desídia do titular de cartão magnético, a solicita-
ção para seu bloqueio, meses após a ocorrência de furto. 2. Os
saques efetuados na conta corrente da autora somente poderi-
am ter sido feito por quem estivesse de posse não só do cartão
magnética, mas também de sua senha secreta. 3. A senha é
pessoal e intransferível. Se o usuário do cartão não se acautela
quanto a segurança de seu sigilo, impõe reconhecer que com
sua conduta, aliada à solicitação tardia do bloqueio do cartão,
após o furto, assumiu o risco do evento danoso.

0008 . Processo/Prot: 0165031-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/150078. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000202 Cobrança. Apelante: Jockey Club
do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Munhoz Costa Filho.
Apelado: KEY TV Comunicações Ltda. Advogado: Fernando
Machado Bianchi. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Cunha
Ribas. Nº Acórdão: 60. Nº Livro: 2. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
consoante enunciado. EMENTA: processual civil - intimação
para a audiência de conciliação realizada em nome de advoga-
do que já havia renunciado ao mandato - pedido de juntada de
procuração pelo novo desensor do réu, bem como de vista dos
autos não apreciado pelo magistrado - julgamento antecipado
da lide - cerceamento de defesa carcaterizado - recurso provi-
do. 1.Efetuada a intimação do ato processual em nome de ad-
vogado que não mais representava a parte, por força de renún-
cia expressa, a nulidade deve ser decretada, em razão do fla-
grante cerceamento de defesa. 2.O juiz é obrigado a emitir juí-
zo sobre os pedidos - ainda que incidentais- formulados pelas
partes. Não pode, simplesmente, desconsiderar os requerimen-
tos apresentados pelos jurisdicionados.

0009 . Processo/Prot: 0165110-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/151809. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000699 Ordinária de Cobrança.
Apelante: João Gilberto Costa. Advogado: José Carneiro Basi-
lio Sobrinho. Apelado: ASAMODA - Associação dos Shoppin-
gs Atacadistas de Moda de Cianorte. Advogado: Paulo Cesar
Braga Fernandes. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Cunha
Ribas. Nº Acórdão: 61. Nº Livro: 2. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar argüida
e conhecer e dar provimento ao recurso, consoante enunciado.



3232323232 2ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/2004

EMENTA: 1.competência - contrato de prestação de serviço
regido pelo novo código civil na parte especial do direito das
obrigações. 1.1 O vigente Código Civil deixou de classificar o
contrato de prestação de serviço como espécie do gênero de
locação, tratando-o na parte especial do direito das obrigações,
daí, porque, a competência para o conhecimento e julgamento
das demandas referentes a tal contrato é deste Tribunal de Jus-
tiça. 2. ação de cobrança - contrato de prestação de serviço -
alegado vínculo laboral - inocorrência - distinção com contrato
de trabalho - competência do juízo comum para o conhecimen-
to e julgamento da presente demanda - ônus da prova - exegese
do artigo 333, inciso I do cpc - claúsula contratual que imputa
responsabilidade ao apelante pela inadimplência dos clientes
por ele encaminhados aos lojistas - abusividade - onerosidade
excessiva - recurso provido. 2.1 A principal diferença entre o
contrato de prestação de serviços e o laboral reside exatamente
na falta naquele de subordinação hierárquica e técnica, estan-
do, pois, afeito às regras civis e nesse contingente voltado às
normas jurisdicionais comuns, não da Justiça do Trabalho. 2.2
Nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, o ônus da prova
incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito.
2.3O contrato de prestação de serviço firmado entre os litigan-
tes, além de caracterizar um pacto adesivo, redigido única e
exclusivamente pela apelada, não é de todo válido, vez que
possui cláusula contrária à boa-fé negocial e ao equilíbrio con-
tratual, ou seja, eminentemente abusiva. 2.4A relação contra-
tual não libera os contraentes de seus deveres de agir conforme
a boa-fé e os bons costumes, ao contrário, a vinculação contra-
tual os impõem, os reforça.

0010 . Processo/Prot: 0166292-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/110736. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000009 Extincao/
cumprimento de Obrigações. Agravante: Quanta Assessoria
Técnica Ltda. Advogado: Marcos Wengerkiewicz, Juliano Ar-
lindo Clivatti. Agravado: Panagro Empreendimentos Florestais
Ltda. Advogado: Carlos Cristiano Camargo Aranha, Adalberto
José Q. T. de Camargo Aranha, Fernando José de Camargo Ara-
nha, Luiz Henrique Cruz de Camargo Aranha, Eduardo José
Cruz de Camargo Aranha. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 62. Nº Livro: 2. Julga-
do em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em afastar a prelimi-
nar e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Rela-
tor. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TEMPESTI-
VIDADE - AÇÃO CONDENATÓRIA DE CUMPRIMENTO
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - TUTELA ANTECIPATÓRIA -
INADMISSIBILIDADE ANTE A AUSÊNCIA DOS REQUISI-
TOS AUTORIZADORES DESSA MEDIDA - RECURSO DES-
PROVIDO. A concessão da tutela antecipada pressupõe, inar-
redavelmente, a presença dos requisitos essenciais que a auto-
rizem. Ausentes tais requisitos, inviável se torna o deferimento
dessa medida, impondo-se a manutenção da decisão monocrá-
tica que a indeferiu.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 03/11/2004
Seção I Grupo Câmaras Cíveis

Relação No. 2004.04519

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 001 0148073-9

002 0144595-4
007 0152352-4/01

Alexandre Samagalski 007 0152352-4/01
André Renato Miranda Andrade 001 0148073-9

002 0144595-4
007 0152352-4/01

Anita Caruso Puchta 003 0146841-9/01
Carlos Augusto Antunes 002 0144595-4

006 0152352-4
Christianne Regina L. Posfaldo 001 0148073-9
Claudia de Souza Haus 006 0152352-4
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 004 0155851-4
Geni Romero Jandre Pozzobom 005 0155251-4
Gerson Luiz Dechandt 003 0146841-9/01
Guilherme Beltrão de Almeida 001 0148073-9

002 0144595-4
006 0152352-4
007 0152352-4/01

Izabel Cristina Marques 006 0152352-4
Jefferson Isaac João Scheer 004 0155851-4
João Pignataro Neto 005 0155251-4
José Cunha Garcia 005 0155251-4
Karem Oliveira 006 0152352-4
Karina Puppi Rachinski 003 0146841-9/01
Leandro Isaías Campi de Almeida 005 0155251-4
Lilian Ono 005 0155251-4
Márcio Luiz Ferreira da Silva 007 0152352-4/01
Manoel Henrique Maingue 001 0148073-9

002 0144595-4
Margarida Sathler 005 0155251-4
Paulo Roberto Pires 005 0155251-4
Priscila Brandt Prestes 001 0148073-9

002 0144595-4
006 0152352-4
007 0152352-4/01

Ronaldo Gomes Neves 005 0155251-4
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 003 0146841-9/01
Sérgio Botto de Lacerda 001 0148073-9

002 0144595-4
004 0155851-4
006 0152352-4
007 0152352-4/01

Sandro Gilbert Martins 001 0148073-9
002 0144595-4
006 0152352-4

007 0152352-4/01
Sandro Vicentini 001 0148073-9

002 0144595-4
006 0152352-4
007 0152352-4/01

Tereza Cristina B. Marinoni 003 0146841-9/01
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 004 0155851-4
Walter Toffoli 003 0146841-9/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0148073-9 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/155833. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200100005003 Decreto. Impetrante: C. R. Almeida SA
Engenharia e Construções, Dexpol - Distribuidora de Explosi-
vos Ltda. Advogado: Sandro Gilbert Martins, Sandro Vicenti-
ni, Guilherme Beltrão de Almeida, Priscila Brandt Prestes. Im-
petrado: Secretário de Estado dos Negócios da Fazenda. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henrique Ma-
ingue, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy, André Renato Miranda Andrade, Sérgio Botto
de Lacerda. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Des. Ulysses Lopes. Nº Acórdão: 4172. Nº Livro: 99. Jul-
gado em: 20/05/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados integrantes do I Grupo de
Câmaras Cíveis deste Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, rejeitar a preliminar de ilegitimidade ati-
va, levantada pelo Des. Antonio Lopes de Noronha nos autos
do Mandado de Segurança nº 148073-9 e por maioria conceder
a ordem nos termos do voto do Des. Relator. Por maioria tam-
bém julgar procedente a Medida Cautelar Inominada n. 144595-
4, afastando a condenação na verba honorária. EMENTA: Cons-
titucional e Tributário. Mandado de segurança. Compensação
entre débito tributário e crédito de precatório vencido. Direito
líquido e certo dos impetrantes. Artigo 78, § 2º, do ADCT da
Constituição da República. Comprovada a mora da Fazenda
Pública, no pagamento dos precatórios judiciais de que trata o
art. 78 do ADCT da Constituição da República, surge para o
contribuinte o direito subjetivo à compensação, por força do
mandamento constitucional insculpido no § 2º do mesmo dis-
positivo.

0002 . Processo/Prot: 0144595-4 Medida Cautelar Preparató-
ria (Gr)

. Protocolo: 2003/113065. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 56804790 Protocolo. Requerente: C. R. Almeida SA Enge-
nharia e Construções, Dexpol Distribuidora de Explosivos Ltda.
Advogado: Sandro Vicentini, Sandro Gilbert Martins, Priscila
Brandt Prestes, Guilherme Beltrão de Almeida. Requerido: Es-
tado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Manoel
Henrique Maingue, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, André
Renato Miranda Andrade, Carlos Augusto Antunes. Órgão Jul-
gador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ulysses Lo-
pes. Nº Acórdão: 4173. Nº Livro: 99. Julgado em: 20/05/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados integrantes do I Grupo de
Câmaras Cíveis deste Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, rejeitar a preliminar de ilegitimidade ati-
va, levantada pelo Des. Antonio Lopes de Noronha nos autos
do Mandado de Segurança nº 148073-9 e por maioria conceder
a ordem nos termos do voto do Des. Relator. Por maioria tam-
bém julgar procedente a Medida Cautelar Inominada n. 144595-
4, afastando a condenação na verba honorária. EMENTA: Cons-
titucional e Tributário. Mandado de segurança. Compensação
entre débito tributário e crédito de precatório vencido. Direito
líquido e certo dos impetrantes. Artigo 78, § 2º, do ADCT da
Constituição da República. Comprovada a mora da Fazenda
Pública, no pagamento dos precatórios judiciais de que trata o
art. 78 do ADCT da Constituição da República, surge para o
contribuinte o direito subjetivo à compensação, por força do
mandamento constitucional insculpido no § 2º do mesmo dis-
positivo.

0003 . Processo/Prot: 0146841-9/01 Embargos Infringentes
Cível (Gr)

. Protocolo: 2004/66125. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1468419 Apelação Civel. Apelante: In-
dústria e Comércio de Madeiras Bobato Ltda. Advogado: Wal-
ter Toffoli. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Gerson Luiz Dechandt, Anita Caruso Puchta, Tere-
za Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira
Dumas, Karina Puppi Rachinski. Embargante: Indústria e Co-
mércio de Madeiras Bobato Ltda. Advogado: Walter Toffoli.
Embargado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Gerson Luiz Dechandt, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas,
Karina Puppi Rachinski. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Troiano Netto. Revisor: Des. Ulysses
Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Nº Acórdão: 4174. Nº Livro: 99. Julgado em:
07/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do I Grupo
de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em não conhecer dos embargos in-
fringentes. EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES - ARTI-
GO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ACÓRDÃO
QUE NÃO REFORMOU, EM GRAU DE APELAÇÃO, A SEN-
TENÇA NA QUESTÃO DEBATIDA - NÃO CONHECIMEN-
TO. Não se conhece de embargos infringentes quando o acór-
dão não modifica o julgamento de primeiro grau na questão
examinada, ainda que por maioria de votos.

0004 . Processo/Prot: 0155851-4 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/46225. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200405988534 Protocolo. Impetrante: Ana Lúcia Carvalho Lei-

te. Advogado: Vitor Hugo Paes Loureiro Filho. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Saúde. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Jefferson Isaac
João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: I Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Waldomiro Namur. Nº Acór-
dão: 4175. Nº Livro: 99. Julgado em: 07/10/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes do I Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conceder a segu-
rança pleiteada. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA -
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO (OLANZAPINA)
NEGADO PELA SECRETARIA DA SAÚDE - IMPETRANTE
QUE NÃO POSSUI CONDIÇÕES FINANCEIRAS PARA
COMPRÁ-LO - DIREITO À PROTEÇÃO DA SAÚDE PELO
ESTADO - ART. 196 DA CF - DIREITO LÍQUIDO E CERTO
- ORDEM CONCEDIDA.

0005 . Processo/Prot: 0155251-4 Conflito de Competência Cí-
vel (Gr)

. Protocolo: 2004/38667. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000558 Nulidade de Ato Jurídi-
co. Suscitante: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado:
Margarida Sathler, Geni Romero Jandre Pozzobom, Paulo Ro-
berto Pires, Lilian Ono, João Pignataro Neto. Suscitado: Juiz
de Direito da Comarca de Londrina 3ª Vara Cível, Juiz Super-
visor dos Juizados Especiais Cíveis da Comarca de Londrina.
Interessado: Ademar Soto Clavisso e outros. Advogado: Ronal-
do Gomes Neves. Interessado: Eunice Sebastião. Advogado:
Leandro Isaías Campi de Almeida, José Cunha Garcia. Órgão
Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 4176. Nº Livro: 99. Julgado
em: 07/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer
do conflito de competência argüido e impor multa de R$ 500,00
(quinhentos reais) ao suscitante, por provocar incidente mani-
festamente infundado. EMENTA: CONFLITO DE COMPE-
TÊNCIA CÍVEL - AÇÕES DECLARATÓRIAS - DIREITO
ACIONÁRIO - HIPÓTESE DO ARTIGO 115, III, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL NÃO CONFIGURADA - AUSÊN-
CIA DE CONTROVÉRSIA ACERCA DA REUNIÃO DOS
PROCESSOS - CONFLITO NÃO CONHECIDO - ARTIGO
17, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INCIDENTE
MANIFESTAMENTE INFUNDADO - APLICAÇÃO DE
MULTA - DECISÃO UNÂNIME. - Nos termos do artigo 115,
inciso III, do Código de Processo Civil, caracteriza-se o confli-
to de competência quando há discordância acerca da reunião
das ações conexas, sendo necessária a valoração expressa dos
juízos sobre a matéria.

0006 . Processo/Prot: 0152352-4 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/4022. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041549 Mandado de Segurança. Impetrante: CBB In-
dústria e Comércio de Asfalto e Engenharia Ltda. Advogado:
Sandro Vicentini, Sandro Gilbert Martins, Guilherme Beltrão
de Almeida, Priscila Brandt Prestes. Impetrado: Procurador-
Geral do Estado, Secretário de Estado da Fazenda. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Carlos Augusto Antunes, Claudia de
Souza Haus, Izabel Cristina Marques, Karem Oliveira. Órgão
Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Nº Acórdão: 4177. Nº Livro: 99. Julgado em:
16/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Primeiro Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em conceder a ordem mandamental e jul-
gar procedente o pedido cautelar, nos termos do voto do rela-
tor, vencido o Desembargador Antonio Lopes de Noronha (com
declaração de voto). EMENTA: Mandado de segurança pre-
ventivo. Admissibilidade. Direito Tributário. Autoridade Fazen-
dária. Atividade obrigatória e vinculada. Débito tributário. Cré-
dito. Precatório vencido. Compensação. Direito líquido e cer-
to. Decreto estadual n. 5.154/2001. Inscrição em dívida ativa.
Inexigibilidade. Ação cautelar. Depósito. Suspensão do crédito
tributário. Honorários. Descabimento. No âmbito do direito tri-
butário, onde a conduta da autoridade fazendária é obrigatória
e vinculada à lei, desde que esteja caracterizada a situação fá-
tica sobre a qual incide a lei, admite-se o mandado de seguran-
ça preventivo mesmo sem a concretização do ato administrati-
vo, pois que, nesta hipótese, identifica-se o justo receio de se
sofrer violação a direito. “A norma do art. 78, § 2., da ADCT,
acrescido pelo artigo 2. da emenda constitucional n. 30, de 13
de setembro de 2000, não exige que o débito do contribuinte
esteja inscrito em dívida ativa para ensejar compensação com
parcelas impagas de seu precatório”. (IV Grupo de Câmaras
Cíveis; Des. Mendonça de Anunciação; julg: 12/02/2004; ac.
203) Tratando-se de crédito líquido e certo (precatório vencido
e não pago) a compensação não se configura ato discricionário
da administração. Sendo a cautelar, que visa a suspensão do
crédito tributário, mediante respectivo depósito, feito acessó-
rio do mandado de segurança, descabida é a condenação em
honorários advocatícios. Segurança concedida e cautelar defe-
rida.

0007 . Processo/Prot: 0152352-4/01 Medida Cautelar

. Protocolo: 2004/4022. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1523524 Mandado de Segurança. Requerente: CBB Indústria e
Comércio de Asfalto e Engenharia Ltda. Advogado: Sandro
Vicentini, Sandro Gilbert Martins, Guilherme Beltrão de Al-
meida, Priscila Brandt Prestes. Requerido: Estado do Paraná.
Advogado: Márcio Luiz Ferreira da Silva, Alexandre Samagal-
ski, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, André Renato Miranda
Andrade, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: I Grupo de

Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acór-
dão: 4177. Nº Livro: 99. Julgado em: 16/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Primeiro Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em conceder a ordem mandamental e jul-
gar procedente o pedido cautelar, nos termos do voto do rela-
tor, vencido o Desembargador Antonio Lopes de Noronha (com
declaração de voto). EMENTA: Mandado de segurança pre-
ventivo. Admissibilidade. Direito Tributário. Autoridade Fazen-
dária. Atividade obrigatória e vinculada. Débito tributário. Cré-
dito. Precatório vencido. Compensação. Direito líquido e cer-
to. Decreto estadual n. 5.154/2001. Inscrição em dívida ativa.
Inexigibilidade. Ação cautelar. Depósito. Suspensão do crédito
tributário. Honorários. Descabimento. No âmbito do direito tri-
butário, onde a conduta da autoridade fazendária é obrigatória
e vinculada à lei, desde que esteja caracterizada a situação fá-
tica sobre a qual incide a lei, admite-se o mandado de seguran-
ça preventivo mesmo sem a concretização do ato administrati-
vo, pois que, nesta hipótese, identifica-se o justo receio de se
sofrer violação a direito. “A norma do art. 78, § 2., da ADCT,
acrescido pelo artigo 2. da emenda constitucional n. 30, de 13
de setembro de 2000, não exige que o débito do contribuinte
esteja inscrito em dívida ativa para ensejar compensação com
parcelas impagas de seu precatório”. (IV Grupo de Câmaras
Cíveis; Des. Mendonça de Anunciação; julg: 12/02/2004; ac.
203) Tratando-se de crédito líquido e certo (precatório vencido
e não pago) a compensação não se configura ato discricionário
da administração. Sendo a cautelar, que visa a suspensão do
crédito tributário, mediante respectivo depósito, feito acessó-
rio do mandado de segurança, descabida é a condenação em
honorários advocatícios. Segurança concedida e cautelar defe-
rida.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 03/11/2004
Seção II Grupo Câmaras Cíveis

Relação No. 2004.04520

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Débora Franco de Godoy 004 0134636-7/02
Denise Martins Agostini 004 0134636-7/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 004 0134636-7/02
Gisele Soares 004 0134636-7/02
Jefferson Isaac João Scheer 001 0150336-2

002 0121206-4/01
003 0147827-3
004 0134636-7/02

Lorena Panka 002 0121206-4/01
Luis Anselmo Arruda Garcia 004 0134636-7/02
Márcia Cristina Marcondes Zinser 002 0121206-4/01
Manoel Caetano Ferreira Filho 001 0150336-2
Marco Antonio Guimarães 001 0150336-2

003 0147827-3
Miguel Ramos Campos 003 0147827-3
Osmann de Oliveira 002 0121206-4/01

004 0134636-7/02
Rogério Distefano 004 0134636-7/02
Sérgio Botto de Lacerda 001 0150336-2

003 0147827-3
004 0134636-7/02

Sergio Ney Cuéllar Tramujas 001 0150336-2
003 0147827-3

Ubirajara Ayres Gasparin 004 0134636-7/02

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0150336-2 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/179978. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: Andiacy Patitucci Fernan-
des, Antonieta Pissetti dos Santos, Elson Miranda Luiz, Fer-
nando Helio Martins, Gino Pereira Loyola, João Luiz Sena-
glia, José Carlos Mazon Heibecher, Lineu Lopes Costa, Rober-
to Etzel Branco, Roberto Lobo Blasi, Ulisses Rossini, Valmir
da Silva, Vilson Antônio Araujo. Advogado: Marco Antonio
Guimarães, Sergio Ney Cuéllar Tramujas. Impetrado: Secretá-
rio de Estado da Administração e da Previdência. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho,
Sérgio Botto de Lacerda, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Nério Spes-
sato Ferreira. Nº Acórdão: 4185. Nº Livro: 93. Julgado em: 26/
08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras de Cíveis do Tribunal de Justiça
do Paraná, por maioria de votos, conhecer em parte da segu-
rança e, nesta parte, declarar a decadência, julgando extinto o
processo, e, à unanimidade de votos, indeferir o pedido de cita-
ção do Estado do Paraná. EMENTA: MANDADO DE SEGU-
RANÇA - SERVIDOR PÚBLICO ATIVO - REENQUADRA-
MENTO LEI Nº 13.666/2002 - DEMANDA PROPOSTA APÓS
O DECURSO DO PRAZO DE 120 DIAS CONTADOS DO
ATO - INCIDÊNCIA DO ART. 18, DA LEI 1533/51 - DECA-
DÊNCIA CONSUMADA - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM
JULGAMENTO DE MÉRITO.

0002 . Processo/Prot: 0121206-4/01 Embargos Infringentes
Cível (Gr)

. Protocolo: 2004/52657. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1212064 Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Os-
mann de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Maria
de Lourdes Mosele, Arlete Chami Panka, Cleidy Marly Bini de
Andrade, Maria Zuleika Onesko, Maria Magdalena Guerreiro
Pohl, Antônio Pavelski Sobrinho, Maria Hawreszko Molossi,
Neide Maria Kiatkoski Kaminski, Esther Anciutti Pessoa Sil-
va, Déa Maria Kaminski, Tani do Prado Colaço, Lenita Ruva.
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Advogado: Lorena Panka, Márcia Cristina Marcondes Zinser.
Embargante: Maria de Lourdes Mosele, Arlete Chami Panka,
Cleidy Marly Bini de Andrade, Maria Zuleika Onesko, Maria
Magdalena Guerreiro Pohl, Antônio Pavelski Sobrinho, Maria
Hawreszko Molossi, Neide Maria Kiatkoski Kaminski, Esther
Anciutti Pessoa Silva, Déa Maria Kaminski, Tani do Prado
Colaço, Lenita Ruva. Advogado: Lorena Panka, Márcia Cristi-
na Marcondes Zinser. Embargado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Osmann de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº
Acórdão: 4186. Nº Livro: 93. Julgado em: 26/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do II
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em acolher os embargos, para
reformar o julgamento da douta maioria, reenquadrando os
embargantes na forma do pedido, inclusive restabelecendo os
ônus sucumbenciais fixados na sentença singular. EMENTA:
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS INFRINGENTES - FUN-
CIONÁRIOS PÚBLICOS - PROFESSORES - AÇÃO ORDI-
NÁRIA COM PRECEITO COMINATÓRIO DE FAZER - PRO-
VENTOS DE APOSENTADORIA - LEI COMPLEMENTAR
ESTADUAL Nº 77/96, QUE MODIFICOU O ESTATUTO DO
MAGISTÉRIO PÚBLICO, ESTABELECENDO NOVAS VAN-
TAGENS AOS SERVIDORES ATIVOS, ATRAVÉS DA CRIA-
ÇÃO DE DOIS NOVOS NÍVEIS NO CARGO, SEM ESTEN-
DÊ-LOS AOS INATIVOS - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 40, §
8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, POSTO QUE LEI POS-
TERIOR NÃO PODE RETROAGIR EM PREJUÍZO DAS PAR-
TES - DIREITO ADQUIRIDO À MANUTENÇÃO DOS SER-
VIDORES NO MAIS ALTO PATAMAR DA CARREIRA NO
QUAL SE APOSENTARAM - PRECEDENTES DESTE CO-
LEGIADO - PEDIDO INICIAL PROCEDENTE - APELAÇÃO
DO ESTADO DO PARANÁ DESPROVIDA - EMBARGOS
INFRINGENTES ACOLHIDOS.

0003 . Processo/Prot: 0147827-3 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/152890. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: Celso Gonçalves Stuart,
Edson Carlos da Silva, Elisabete de Lourdes Camacho Brilhan-
te, Iolanda Callegalim, Juraci Alves Rosa, Leo Bernert, Luiz
Fernando Machado, Juraci Alves Rosa, Marlei Rigotti, Rosali-
na Rosa da Silva, Valdir Antoninho Munaretto. Advogado: Ser-
gio Ney Cuéllar Tramujas, Marco Antonio Guimarães. Impe-
trado: Secretário de Estado da Administração e da Previdência.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Jefferson Isaac João
Scheer, Miguel Ramos Campos, Sérgio Botto de Lacerda. Ór-
gão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Nério
Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 4187. Nº Livro: 93. Julgado
em: 26/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras de Cíveis do Tribunal de Justiça
do Paraná, por maioria de votos, conhecer em parte da segu-
rança e, nesta parte, declarar a decadência, julgando extinto o
processo, e, à unanimidade de votos, indeferir o pedido de cita-
ção do Estado do Paraná. EMENTA: MANDADO DE SEGU-
RANÇA - SERVIDOR PÚBLICO ATIVO - REENQUADRA-
MENTO - LEI Nº 13.666/2002 - DEMANDA PROPOSTA
APÓS O DECURSO DO PRAZO DE 120 DIAS CONTADOS
DO ATO - INCIDÊNCIA DO ART. 18, DA LEI 1533/51 - DE-
CADÊNCIA CONSUMADA - EXTINÇÃO DO PROCESSO
COM JULGAMENTO DE MÉRITO.

0004 . Processo/Prot: 0134636-7/02 Embargos Infringentes
Cível (Gr)

. Protocolo: 2004/17220. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1346367 Apelação Civel. Apelante: Maria Aparecida Mancini,
Maria Aparecida Martini, Maria Aparecida Martini de Lorena
Néia, Maria Aparecida Mendonça, Maria Aparecida Néia Go-
mes, Maria Aparecida Pires, Maria Aparecida Sídor Coraiola,
Maria Aparecida Silva Brito, Maria Aparecida Zanata Peres,
Maria Araci Guazelli, Maria Arlette de Camargo, Maria Au-
gusta de Oliveira, Maria Augusta Pontello da Costa, Maria
Bernadette de Araújo Mello, Maria Bisetto, Maria Castorina
Chede Bueno, Maria Catharina de Oliveira Laurente, Maria
Cecília de Moraes, Maria Cecília Manhani, Maria Cecília Mar-
colino Zacarini, Maria Cecília Pinto Nayme Novelli, Maria
Célia Botassari de Jesus, Maria Claire de Souza Schliesing,
Maria Cleuza Lanza, Maria Creuza Vicentino, Maria da Glória
Barboza, Maria das Graças de Souza Moraes, Maria das Gra-
ças Vasco Gonçalves, Maria de Lourdes Augusto Albuquerque,
Maria de Lourdes Carazzai. Advogado: Luis Anselmo Arruda
Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agostini. Apelado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Osmann de Oliveira, Jefferson Isa-
ac João Scheer. Embargante: Estado do Paraná. Advogado:
Ubirajara Ayres Gasparin, Rogério Distefano, Flávio Luiz Fon-
seca Nunes Ribeiro, Débora Franco de Godoy, Sérgio Botto de
Lacerda. Embargado: Maria Aparecida Mancini, Maria Apare-
cida Martini, Maria Aparecida Martini de Lorena Néia, Maria
Aparecida Mendonça, Maria Aparecida Néia Gomes, Maria
Aparecida Pires, Maria Aparecida Sídor Coraiola, Maria Apa-
recida Silva Brito, Maria Aparecida Zanata Peres, Maria Araci
Guazelli, Maria Arlette de Camargo, Maria Augusta de Olivei-
ra, Maria Augusta Pontello da Costa, Maria Bernadette de Ara-
újo Mello, Maria Bisetto, Maria Castorina Chede Bueno, Ma-
ria Catharina de Oliveira Laurente, Maria Cecília de Moraes,
Maria Cecília Manhani, Maria Cecília Marcolino Zacarini,
Maria Cecília Pinto Nayme Novelli, Maria Célia Botassari de
Jesus, Maria Claire de Souza Schliesing, Maria Cleuza Lanza,
Maria Creuza Vicentino, Maria da Glória Barboza, Maria das
Graças de Souza Moraes, Maria das Graças Vasco Gonçalves,
Maria de Lourdes Augusto Albuquerque, Maria de Lourdes
Carazzai. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soa-
res, Denise Martins Agostini. Órgão Julgador: II Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sér-
gio Arenhart. Nº Acórdão: 4188. Nº Livro: 93. Julgado em: 23/
09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes do Segundo
Grupo de Câmaras Cíveis deste Tribunal, por unanimidade de
votos, em reconhecer a competência do Egrégio Tribunal de
Alçada e, de ofício, declarar a nulidade do julgamento da Ape-
lação nº 134.636-7, restando prejudicada a análise dos Embar-
gos Infringentes, com a conseqüente remessa dos autos. EMEN-
TA: EMBARGOS INFRINGENTES - AÇÃO DECLARATÓ-
RIA CUMULADA COBRANÇA - VALOR DA CAUSA - RITO
SUMÁRIO - ARTIGO 275, INCISO I, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI
Nº 10.444, DE 7 DE MAIO DE 2002, COMBINADO COM O
ARTIGO 104, INCISO III, LETRA ‘F’, DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL - COMPETÊNCIA RECURSAL DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE ALÇADA - NULIDADE DO JULGAMENTO
DA APELAÇÃO - REMESSA DOS AUTOS AO PRETÓRIO
APONTADO COM COMPETENTE - EXAME DO RECUR-
SO, PREJUDICADO. Na forma do disposto no artigo 275, in-
ciso I, do Código de Processo Civil, com a nova redação dada
pela Lei nº 10.444, de 7 de maio de 2002, combinado com o
artigo 104, inciso III, letra ‘f’, da Constituição Estadual, a com-
petência para o conhecimento do recurso, pelo valor da causa,
está afeta ao Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. Ante o
reconhecimento da incompetência absoluta deste Tribunal de
Justiça e o disposto no § 2º do art. 113 do Código de Processo
Civil, declara-se a nulidade do julgamento que originou o Acór-
dão objeto dos embargos infringentes opostos, restando preju-
dicado o exame destes.

Departamento Judiciário Emetido em 03/11/2004
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 11/11/2004 13:30
Sessão Ordinária - II Grupo de Câmaras Cíveis

Relação No. 2004.04503 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do II Grupo de Câma-
ras Cíveis a realizar-se em 11/11/2004 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Aldinei Limas da Silva 009 0159737-5
Alexandre de Souza Hernandes 013 0160648-0

014 0160649-7
015 0160651-7
016 0160675-7
017 0160676-4
018 0160677-1
019 0160679-5
020 0160683-9
022 0161902-3

Anne Marie Ferreira 021 0160753-6
Artur de Abreu 005 0139865-8/02

023 0161904-7
Carla Margot Machado Seleme 005 0139865-8/02
Cassiano Ricardo Medeiros Molin 001 0156417-6

004 0160288-4
Cleide Rosecler Kazmierski 005 0139865-8/02
Cristina Leitão T. d. Freitas 013 0160648-0

014 0160649-7
015 0160651-7
016 0160675-7
017 0160676-4
018 0160677-1
019 0160679-5
020 0160683-9
022 0161902-3

Denise Martins Agostini 005 0139865-8/02
Estefania Maria de Q. Barboza 006 0153261-2
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 001 0156417-6

004 0160288-4
Fábio Teixeira 006 0153261-2
Fabiano Jorge Stainzack 006 0153261-2
Fatima Mirian Bortot 005 0139865-8/02

023 0161904-7
Gabriela de Paula Soares 006 0153261-2

008 0157962-0
010 0160221-9
011 0160256-2

Gil Cesar Dantas Bruel 006 0153261-2
Gisele Soares 005 0139865-8/02

023 0161904-7
Gisele da Rocha Parente Venancio 010 0160221-9

011 0160256-2
Igo Iwant Losso 002 0159531-3
Isabela Cristine Martins Ramos 006 0153261-2

008 0157962-0
010 0160221-9
011 0160256-2

Jeferson Ribeiro 012 0160500-5
Jefferson Isaac João Scheer 001 0156417-6

002 0159531-3
003 0152752-4
004 0160288-4
007 0157016-3
009 0159737-5
012 0160500-5
013 0160648-0
014 0160649-7
015 0160651-7
016 0160675-7
017 0160676-4
018 0160677-1
019 0160679-5
020 0160683-9
021 0160753-6
022 0161902-3
023 0161904-7

Jorge Diógenes de Souza 011 0160256-2
José Anacleto Abduch Santos 003 0152752-4
José Antonio Peres Gediel 007 0157016-3
José Galvão do Amaral 016 0160675-7
José Manoel de Macedo Caron 008 0157962-0

José Pereira de Moraes Neto 010 0160221-9
José Valdemar Hernandes 013 0160648-0

014 0160649-7
015 0160651-7
017 0160676-4
018 0160677-1
019 0160679-5
020 0160683-9
022 0161902-3

Lineu Edison Tomass 017 0160676-4
018 0160677-1

Lucia Aurora Furtado Bronholo 007 0157016-3
Luis Anselmo Arruda Garcia 005 0139865-8/02

023 0161904-7
Luiz Henrique Bona Turra 002 0159531-3
Manoel Caetano Ferreira Filho 009 0159737-5
Marco Antonio Guimarães 003 0152752-4
Maria Augusta Corrêa Lobo 005 0139865-8/02
Maureen Daisy Redondo Machado 024 0127092-4
Nelson João Klas 024 0127092-4
Nelson João Klas Junior 024 0127092-4
Norma Suely Wood S. d. Moraes 010 0160221-9
Paulo Roberto Moreira G. Junior 006 0153261-2

008 0157962-0
010 0160221-9
011 0160256-2

Rene Pelepiu 023 0161904-7
Roberto Santos Oliveira 002 0159531-3
Rogério Distefano 005 0139865-8/02
Roger Oliveira Lopes 006 0153261-2
Rosane Silveira da Costa 002 0159531-3
Sérgio Botto de Lacerda 001 0156417-6

002 0159531-3
003 0152752-4
004 0160288-4
005 0139865-8/02
006 0153261-2
007 0157016-3
008 0157962-0
009 0159737-5
010 0160221-9
011 0160256-2
012 0160500-5
013 0160648-0
014 0160649-7
015 0160651-7
016 0160675-7
017 0160676-4
018 0160677-1
019 0160679-5
020 0160683-9
021 0160753-6
022 0161902-3
023 0161904-7

Sérgio de Souza 012 0160500-5
Samuel Torquato 006 0153261-2
Sergio Ney Cuéllar Tramujas 003 0152752-4
Suzane Marie Zawadzki 006 0153261-2
Valiana Wargha Calliari 021 0160753-6
Vera Grace Paranaguá Cunha 012 0160500-5
Verginia Mara Pedroso 012 0160500-5
Viviane Redondo Machado 024 0127092-4
Yara Alexandra Dias 001 0156417-6

004 0160288-4
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 006 0153261-2

008 0157962-0

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0001 . Processo: 0156417-6

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200300000203 Oficio.
Impetrante: Município de Cerro Azul. Advogado: Cassiano Ri-
cardo Medeiros Molin, Yara Alexandra Dias. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Jefferson
Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto (Des. Munir Karam)

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0002 . Processo: 0159531-3

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200400000001 Edital.
Impetrante: Eliane Bavaresco Volpato. Advogado: Igo Iwant
Losso, Roberto Santos Oliveira, Rosane Silveira da Costa. Im-
petrado: Secretário de Estado da Administração e da Previdên-
cia. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Henrique
Bona Turra, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de La-
cerda. Relator: Des. Dilmar Kessler

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0003 . Processo: 0152752-4

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200200013666 Lei. Im-
petrante: Celia Regina Gapski Yamamoto, Edinei das Chagas
Lima, Érico Kenji Condo, Hugo Possetti Filho, Jorge Sigueru
Kuwabara, José Carlos dos Santos, José Luiz Scroccaro, Se-
bastiana Nadira dos Santos, Sueli Rodrigues Esmanioto, Val-
quiria de Fátima Gubert, Walter Osternack Junior, Antônio Cesar
Picheki Pereira. Advogado: Marco Antonio Guimarães, Sergio
Ney Cuéllar Tramujas. Impetrado: Secretário de Estado da Ad-
ministração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: José Anacleto Abduch Santos, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Des. Dilmar Kessler

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0004 . Processo: 0160288-4

Comarca: Curitiba. Impetrante: Município de Pontal do Para-
ná. Advogado: Cassiano Ricardo Medeiros Molin, Yara Ale-

xandra Dias. Impetrado: Secretário de Estado da Educacao do
Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Eunice
Fumagalli Martins e Scheer, Jefferson Isaac João Scheer, Sér-
gio Botto de Lacerda. Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral (Des. Nério Spessato Ferreira)

Embargos de Declaração Cível

0005 . Processo: 0139865-8/02

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 139865801 Embargos Infrin-
gentes. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Maria Au-
gusta Corrêa Lobo, Cleide Rosecler Kazmierski, Carla Margot
Machado Seleme, Rogério Distefano, Sérgio Botto de Lacerda.
Embargado: Rute da Costa Cirelli, Ruth de Mattos Guedes, Ruth
Helenita Barth Mateus, Ruth Pascoal Comar, Salma Calixto da
Silva, Salvador Piton, Sarah Thomé, Satiko Sakai Caccavella,
Sebastiana de Oliveira Bedeu, Selmira Souza Mansur, Silene
Garibalde Soares de Lima, Silia Maria Xavier de Camargo, Sil-
via Aparecida Riciardi Borim, Sirene Aparecida Mazo Chiara-
to, Sonia Ely Marques Szesz, Sonia Maria Bigati, Sonia Maria
Coelho de Oliveira, Sonia Swenson Grandis Lepri, Teresa Can-
dida da Silva Savariêgo, Teresa Marilene Casu, Tereza Amélia
Lepri, Tereza Camargo, Teresa Christina Portela Grisa, Tereza
de Lima Incerti, Teresinha de Almeida Rosa, Teresinha Delai
da Silva, Teresinha Richter Abujamra, Terezinha Bueno Vidal.
Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Deni-
se Martins Agostini. Embargado: Sueli Rocha Gonçalves. Ad-
vogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Artur de
Abreu, Fatima Mirian Bortot. Embargante: Estado do Paraná.
Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Cleide Rosecler Kaz-
mierski, Carla Margot Machado Seleme, Rogério Distefano,
Sérgio Botto de Lacerda. Embargado: Rute da Costa Cirelli,
Ruth de Mattos Guedes, Ruth Helenita Barth Mateus, Ruth
Pascoal Comar, Salma Calixto da Silva, Salvador Piton, Sarah
Thomé, Satiko Sakai Caccavella, Sebastiana de Oliveira Be-
deu, Selmira Souza Mansur, Silene Garibalde Soares de Lima,
Silia Maria Xavier de Camargo, Silvia Aparecida Riciardi Bo-
rim, Sirene Aparecida Mazo Chiarato, Sonia Ely Marques Szesz,
Sonia Maria Bigati, Sonia Maria Coelho de Oliveira, Sonia
Swenson Grandis Lepri, Teresa Candida da Silva Savariêgo,
Teresa Marilene Casu, Tereza Amélia Lepri, Tereza Camargo,
Teresa Christina Portela Grisa, Tereza de Lima Incerti, Teresi-
nha de Almeida Rosa, Teresinha Delai da Silva, Teresinha Ri-
chter Abujamra, Terezinha Bueno Vidal. Advogado: Luis An-
selmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agostini.
Embargado: Sueli Rocha Gonçalves. Advogado: Luis Anselmo
Arruda Garcia, Gisele Soares, Artur de Abreu, Fatima Mirian
Bortot. Relator: Des. Dilmar Kessler

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0006 . Processo: 0153261-2

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200200013666 Lei. Im-
petrante: Morelli Rodrigues da Silva. Advogado: Gil Cesar
Dantas Bruel, Fábio Teixeira. Impetrado: Secretário de Estado
da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Sérgio Botto de
Lacerda, Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Isabela Cristine Mar-
tins Ramos, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Litis Passi-
vo: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado:
Roger Oliveira Lopes, Samuel Torquato, Estefania Maria de
Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Suzane Marie Za-
wadzki. Relator: Des. Wanderlei Resende

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0007 . Processo: 0157016-3

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 1318 Portaria. Impetran-
te: Mariane da Silva. Advogado: Lucia Aurora Furtado Bro-
nholo. Impetrado: Secretário de Estado da Saúde. Litis Passi-
vo: Estado do Paraná. Advogado: José Antonio Peres Gediel,
Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Relator:
Des. Idevan Lopes

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0008 . Processo: 0157962-0

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200200013666 Lei. Im-
petrante: Humberto Schwartz Filho, Iva Leonir Lucht, José
Carlos Stamm de Barros, Peres Kreitchmann, Regina Celia Pi-
tella. Advogado: José Manoel de Macedo Caron. Impetrado:
Secretário de Estado da Administração. Litis Passivo: Estado
do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Yeda Vargas
Rivabem Bonilha, Isabela Cristine Martins Ramos, Paulo Ro-
berto Moreira Gomes Junior, Sérgio Botto de Lacerda. Relator:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto (Des. Munir Karam)

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0009 . Processo: 0159737-5

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 199000008080 Lei. Im-
petrante: Mauricio Vialle. Advogado: Aldinei Limas da Silva.
Impetrado: Secretário de Estado da Saúde. Litis Passivo: Esta-
do do Paraná. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Je-
fferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Relator:
Des. Dilmar Kessler

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0010 . Processo: 0160221-9

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200400003187 Resolu-
ção. Impetrante: Cicero Raimundo do Nascimento. Advogado:
José Pereira de Moraes Neto, Norma Suely Wood Saldanha de
Moraes. Impetrado: Secretário de Estado da Administração e
da Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Gabriela de Paula Soares, Paulo Roberto Moreira Gomes Juni-
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or, Gisele da Rocha Parente Venancio, Isabela Cristine Martins
Ramos, Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto (Des. Munir Karam)

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0011 . Processo: 0160256-2

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200400000113 Oficio.
Impetrante: Altevir Curupaná. Advogado: Jorge Diógenes de
Souza. Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da
Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Ga-
briela de Paula Soares, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior,
Gisele da Rocha Parente Venancio, Isabela Cristine Martins
Ramos, Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral (Des. Nério Spessato Ferreira)

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0012 . Processo: 0160500-5

Comarca: Cantagalo.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002039 Oficio. Impetrante: Município de Cantagalo.
Advogado: Verginia Mara Pedroso, Jeferson Ribeiro, Sérgio de
Souza. Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Litis Pas-
sivo: Estado do Paraná. Advogado: Vera Grace Paranaguá Cu-
nha, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda.
Relator: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto (Des. Munir Ka-
ram)

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0013 . Processo: 0160648-0

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 199400000763 Portaria.
Impetrante: Fernanda Fernandes (assistido(a)). Advogado: Ale-
xandre de Souza Hernandes, José Valdemar Hernandes. Impe-
trado: Secretário de Estado da Saúde. Advogado: Cristina Lei-
tão Teixeira de Freitas. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advo-
gado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral (Des. Nério Spessato Ferreira)

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0014 . Processo: 0160649-7

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 199400000763 Portaria.
Impetrante: Odilon José de Amorim. Advogado: Alexandre de
Souza Hernandes, José Valdemar Hernandes. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Saúde. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac
João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Juiz Conv. Es-
pedito Reis do Amaral (Des. Nério Spessato Ferreira)

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0015 . Processo: 0160651-7

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 199400000763 Portaria.
Impetrante: Márcia de Souza Silva. Advogado: Alexandre de
Souza Hernandes, José Valdemar Hernandes. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Saúde. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac
João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Des. Wanderlei
Resende

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0016 . Processo: 0160675-7

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 199400000763 Portaria.
Impetrante: Neide Gomes Gandra. Advogado: Alexandre de
Souza Hernandes, José Galvão do Amaral. Impetrado: Secretá-
rio de Estado da Saúde. Advogado: Cristina Leitão Teixeira de
Freitas. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Cristina
Leitão Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio
Botto de Lacerda. Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral
(Des. Nério Spessato Ferreira)

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0017 . Processo: 0160676-4

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 199400000763 Portaria.
Impetrante: Maurílio Rosa da Costa. Advogado: Alexandre de
Souza Hernandes, José Valdemar Hernandes, Lineu Edison
Tomass. Impetrado: Secretário de Estado da Saúde. Litis Passi-
vo: Estado do Paraná. Advogado: Cristina Leitão Teixeira de
Freitas, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda.
Relator: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto (Des. Munir Ka-
ram)

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0018 . Processo: 0160677-1

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 199400000763 Portaria.
Impetrante: Sirley Maria Saldanha Pereira. Advogado: Alexan-
dre de Souza Hernandes, José Valdemar Hernandes, Lineu Edi-
son Tomass. Impetrado: Secretário de Estado da Saúde. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Cristina Leitão Teixeira
de Freitas, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacer-
da. Relator: Des. Wanderlei Resende

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0019 . Processo: 0160679-5

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 199400000763 Portaria.
Impetrante: Shintaro Yamane. Advogado: Alexandre de Souza
Hernandes, José Valdemar Hernandes. Impetrado: Secretário
de Estado da Saúde. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advoga-

do: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0020 . Processo: 0160683-9

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 199400000763 Portaria.
Impetrante: Adilson Cataldi. Advogado: Alexandre de Souza
Hernandes, José Valdemar Hernandes. Impetrado: Secretário
de Estado da Saúde. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0021 . Processo: 0160753-6

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200300000014 Edital.
Impetrante: Mailde Adélia Casagrande, Diva Conceição Ribei-
ro. Advogado: Anne Marie Ferreira. Impetrado: Secretário de
Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: Valiana Wargha Calliari, Jefferson Isaac João Scheer, Sér-
gio Botto de Lacerda. Relator: Des. Wanderlei Resende

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0022 . Processo: 0161902-3

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 199400000763 Portaria.
Impetrante: Ivan Mendes de Oliveira. Advogado: Alexandre de
Souza Hernandes, José Valdemar Hernandes. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Saúde. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac
João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Des. Dilmar
Kessler

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0023 . Processo: 0161904-7

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200300000001 Edital.
Impetrante: Vagner Martins Sipoli. Advogado: Gisele Soares,
Luis Anselmo Arruda Garcia, Artur de Abreu, Fatima Mirian
Bortot, Rene Pelepiu. Impetrado: Secretário de Estado da Edu-
cação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Jefferson
Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Des. Ide-
van Lopes

Ação Rescisória (Gr)

0024 . Processo: 0127092-4

Comarca: Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
9700000953 Indenização. Autor: Percy Ronald Blitzkow. Ad-
vogado: Maureen Daisy Redondo Machado, Viviane Redondo
Machado. Réu: Transletnar Transportes Ltda. Advogado: Nel-
son João Klas, Nelson João Klas Junior. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Revisor: Des. Hirosê Zeni

II Divisão de Processo Cível Emitido em 03/11/2004
Sec. III Grupo Câm. Cíveis

Relação No. 2004.04529

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Celso Piratelli 001 0155464-1
Fábio Aparecido Franz 002 0159239-4
Ricardo Hidalgo Piratelli 001 0155464-1
Vera Lúcia Lopes F. Piratelli 001 0155464-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0155464-1 Conflito de Competência Cí-
vel (Gr)

. Protocolo: 2004/33761. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000044 Carta Precatória. Suscitante:
Juiz de Direito da Comarca de Cianorte Vara Cível. Suscitado:
Juiz de Direito da Comarca de Maringá - 6ª Vara Cível. Interes-
sado: Romilda Henriques Correa. Advogado: Celso Piratelli,
Vera Lúcia Lopes Farinha Piratelli, Ricardo Hidalgo Piratelli.
Interessado: Oliveira Luiz Barbosa. Órgão Julgador: III Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Milani de Moura. Nº Acór-
dão: 1346. Nº Livro: 45. Julgado em: 21/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer
do incidente, com remessa dos autos ao egrégio Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná. EMENTA: CONFLITO NEGA-
TIVO DE COMPETÊNCIA CÍVEL SUSCITADO ENTRE O
JUÍZO DEPRECADO E DEPRECANTE - AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO REFERENTE A TAXAS DE CONDOMÍNIO E IPTU
DE IMÓVEL RESIDENCIAL LOCADO - COMPETÊNCIA DO
TRIBUNAL DE ALÇADA - APLICAÇÃO DO ARTIGO 104,
INCISO III, ALÍNEAS A, D E F, DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL. NÃO CONHECIMENTO DO INCIDENTE, COM
REMESSA DOS AUTOS ÀQUELA CORTE. Compete
ao egrégio Tribunal de Alçada, em grau de recurso, julgar as
ações relativas à locação, à matéria fiscal de competência dos
Municípios e as ações de procedimento sumário, como é o caso
da cobrança de taxas de condomínio (artigo 275, inciso I, b, do
CPC).

0002 . Processo/Prot: 0159239-4 Exceção de Suspeição Cível
(Gr)

. Protocolo: 2004/81091. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200400000163 Exceção de Suspeição. Exci-

piente: Giovani Pires de Macedo. Advogado: Fábio Aparecido
Franz. Excepto: Glauco Alessandro de Oliveira - Juiz de Direi-
to. Interessado: Ana Aparecida Figueiredo e outros. Órgão Jul-
gador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Milani de
Moura. Nº Acórdão: 1347. Nº Livro: 45. Julgado em: 21/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
rejeitar a exceção de suspeição oposta por Giovani Pires de
Macedo. EMENTA: PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE ANULA-
ÇÃO DE ATO JURÍDICO - EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO DO
MAGISTRADO SINGULAR - ALEGAÇÃO DE SUPOSTA
AMIZADE ÍNTIMA COM A ADVOGADA DA PARTE AD-
VERSA - HIPÓTESE NÃO CATALOGADA NO ARTIGO 135,
INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E QUE CON-
SIDERA COMO SUSPEITA, UNICAMENTE, A AMIZADE
OU A INIMIZADE ENTRE O JULGADOR E UMA DAS PAR-
TES - EXCEÇÃO REJEITADA. A suspeição prevista no inciso
I, do artigo 135, do CPC, diz respeito à amizade íntima entre o
julgador e qualquer das partes, não se referindo a seus advoga-
dos.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 03/11/2004
Seção do IV Grupo de Câmaras C

Relação No. 2004.04527

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Beno Fraga Brandão 001 0153535-7
Fábio de Almeida Braga 001 0153535-7
Flávia Reis Pagnozzi 001 0153535-7
Julio Cesar Brotto 001 0153535-7
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 001 0153535-7
Roberto Ferreira 001 0153535-7
Rogeria Dotti Dória 001 0153535-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0153535-7 Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2004/15555. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1123368 Apelação Civel. Autor: CNF -
Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Flá-
via Reis Pagnozzi, Fábio de Almeida Braga, Julio Cesar Brot-
to, Beno Fraga Brandão. Réu: Georgete Youssef Abboud. Ad-
vogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Réu: Nagete Youssef
Abboud. Advogado: Roberto Ferreira. Órgão Julgador: IV Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Revisor: Des. Campos Marques. Despacho:

Sobre a alegação de ilegitimidade, digo, intempestividade das
contestações, bem como, os documentos exibidos pelo autor,
digam os réus, querendo, em dez (10) dias. I. Ctba, 29/10/04.
Des. Mendonça de Anunciação, Relator.

Divisão do Órgão Especial Emitido em 03/11/2004
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2004.04522

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Andréa Pastuch Carneiro 002 0138929-3
Augusto Pastuch de Almeida 002 0138929-3
Ênio Ribas Júnior 001 0139724-2
Graciela Iurk Marins 002 0138929-3
Gustavo de Almeida Flessak 002 0138929-3
Jandira da Graça Oliveira 003 0151031-6
Jaqueline Lucineli Skraba 003 0151031-6

004 0151030-9
Jefferson Isaac João Scheer 001 0139724-2

002 0138929-3
004 0151030-9

José Anacleto Abduch Santos 001 0139724-2
José Miguel de Godoy 003 0151031-6

004 0151030-9
Luis Roberto Ahrens 002 0138929-3
Miguel Ramos Campos 002 0138929-3
Sérgio Botto de Lacerda 001 0139724-2

002 0138929-3
004 0151030-9

Vera Grace Paranaguá Cunha 004 0151030-9
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 002 0138929-3
Victor Alexandre Bomfim Marins 002 0138929-3
Walter Borges Carneiro 002 0138929-3

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0139724-2 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2003/54870. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200007885 Resolução. Impetrante: Ivanir Antônio Marcon.
Advogado: Ênio Ribas Júnior. Impetrado: Presidente do Tribu-
nal de Contas do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: José Anacleto Abduch Santos, Jefferson Isa-
ac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 6857.
Nº Livro: 196. Julgado em: 04/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em conceder a segurança. EMENTA:
VEREADOR EXERCÍCIO DO CARGO DE SECRETÁRIO
MUNICIPAL VIABILIDADE DIANTE DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL (ARTIGO 56-I), APLICÁVEL POR SIMILARI-
DADE. A Constituição Federal não proíbe que o vereador exerça
o cargo de secretário municipal, admitindo essa possibilidade,
por similaridade com os cargos que enumera para os membros
do Congresso Nacional (artigo 29-IX), embora, no âmbito mu-
nicipal, seja altamente inconveniente que o vereador se torne

um subordinado do prefeito.

0002 . Processo/Prot: 0138929-3 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2003/44449. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100095957 Protocolo. Impetrante: Inaldo Borchers Muel-
ler. Advogado: Walter Borges Carneiro, Andréa Pastuch Car-
neiro, Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida Fles-
sak. Impetrado: Conselho da Magistratura do Estado do Para-
ná, Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Litis
Passivo: Ivo Ribeiro, Sérgio Ribeiro. Advogado: Victor Alber-
to Azi Bomfim Marins, Graciela Iurk Marins, Victor Alexandre
Bomfim Marins, Luis Roberto Ahrens. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Miguel Ramos Campos, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: Órgão Espe-
cial. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Relator Designado: Des.
Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 6858. Nº Livro: 196. Julgado em:
21/05/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em rejeitar a preliminar de descabimento do mandado de segu-
rança por ser o pedido formulado na inicial de natureza decla-
ratória, e, por unanimidade de votos, afastar a preliminar de
decadência do direito de impetração e, por maioria de votos,
acolhendo a preliminar de falta de legitimidade e de interesse
de agir do impetrante, decretar a extinção do processo sem jul-
gamento do mérito. EMENTA: MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. FALTA DE LEGITIMIDADE E DE INTERESSE DE AGIR.
CARÊNCIA DE AÇÃO. ARTIGO 267, VI, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. - É carece-
dor de ação, por falta de legitimidade e de interesse de agir, o
impetrante que, se deferida a segurança, não obtém nenhum
benefício certo e determinado.

0003 . Processo/Prot: 0151031-6 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2003/189299. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300009215 Oficio. Impetrante: Jair Galina. Advogado:
José Miguel de Godoy, Jaqueline Lucineli Skraba, Jandira da
Graça Oliveira. Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 6859. Nº Livro: 196. Julga-
do em: 15/10/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do Órgão Especial
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
julgar extinto o processo, com base no artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil, no que toca ao digno Presidente do
Tribunal de Justiça, porém, por maioria de votos,conceder a
segurança, no que concerne ao ilustre Presidente do Tribunal
de Contas do Estado. EMENTA: MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. IMPETRAÇÃO CONTRA ATOS DOS PRESIDENTES DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO PARANÁ. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO, NO QUE TOCA À PRIMEIRA AU-
TORIDADE REPUTADA COATORA, E CONCESSÃO DA
SEGURANÇA QUANTO À SEGUNDA AUTORIDADE TAM-
BÉM TIDA POR COATORA.

0004 . Processo/Prot: 0151030-9 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2003/189303. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300003621 Resolução. Impetrante: Jair Galina. Advo-
gado: José Miguel de Godoy, Jaqueline Lucineli Skraba. Impe-
trado: Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Vera Grace Para-
naguá Cunha, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de La-
cerda. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Gil Trot-
ta Telles. Nº Acórdão: 6859. Nº Livro: 196. Julgado em: 15/10/
2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do Órgão Especial
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
julgar extinto o processo, com base no artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil, no que toca ao digno Presidente do
Tribunal de Justiça, porém, por maioria de votos,conceder a
segurança, no que concerne ao ilustre Presidente do Tribunal
de Contas do Estado. EMENTA: MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. IMPETRAÇÃO CONTRA ATOS DOS PRESIDENTES
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DO TRIBUNAL DE CON-
TAS DO PARANÁ. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO, NO QUE TOCA À PRIMEIRA AU-
TORIDADE REPUTADA COATORA, E CONCESSÃO DA
SEGURANÇA QUANTO À SEGUNDA AUTORIDADE TAM-
BÉM TIDA POR COATORA.

0005 . Processo/Prot: 0157875-2 Pedido de Providências (OE)

. Protocolo: 2004/65136. Comarca: Maringá. Ação Originária:
200300011171 Protocolo. Requerente: M. P. E. P.. Requerido:
J. A. C. - Promotor de Justiça. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 6860. Nº Livro: 196.
Julgado em: 15/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em determinar o arquivamento dos
autos.

Departamento Judiciário Emetido em 03/11/2004
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 11/11/2004 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04506 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Crimi-

Divisão de
Processo Crime
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nal a realizar-se em 11/11/2004 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalgir Carlos Comunello 006 0163544-9
Alceu Antonio Swarowski 001 0150080-5
Amauri Garcia Miranda 006 0163544-9
Antonio Augusto Lopes F. Basto 001 0150080-5
Antonio Carlos de Andrade Vianna 001 0150080-5
Antonio Henrique A. R. d. Mello 001 0150080-5
Antonio Ortes 001 0150080-5
Carlos Eduardo Buchweitz 004 0163548-7
Cyntia Luciana Neri Boregas 007 0150992-0
Edigardo Maranhão Soares 001 0150080-5
Elias Mattar Assad 001 0150080-5
Eurolino Sechinel dos Reis 001 0150080-5
Fortunato Santoro 001 0150080-5
Francisco Gonçalves Andreoli 001 0150080-5
Joceyr de Carvalho Guilherme 009 0162253-9
José Alves Maciel 003 0164277-7
José Valmor Ribeiro Nardes 001 0150080-5
Lázaro Aparecido Villas B. Mattos 010 0161490-8
Lidiane Cunha 001 0150080-5
Ludemir Kleber Moser 001 0150080-5
Luiz Carlos Nunes Meister 001 0150080-5
Luiz Fernando Feltran 001 0150080-5
Nei Luis Marques 001 0150080-5
Oswaldo Tondo 008 0161433-3
Ricardo Gonçalves Furquim 001 0150080-5
Roberto Jonas 005 0165171-4
Silvana de Mello Gusso 002 0161435-7
Valdivia Marques da Silva 011 0153559-7
William Esperidião David 001 0150080-5

Desaforamento

0001 . Processo: 0150080-5

Comarca: Rio Negro.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000075 Ação Penal. Requerente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Requerido: Venicius Louis Quintino (Réu
Preso). Advogado: Nei Luis Marques. Interessado: Alécio José
Lemos. Advogado: Alceu Antonio Swarowski. Interessado:
Wilson de Lima. Advogado: Elias Mattar Assad. Interessado:
Adilar Marcelo de Lima. Advogado: Eurolino Sechinel dos Reis.
Interessado: Fábio Ricardo Kuhn. Advogado: Edigardo Mara-
nhão Soares. Interessado: Fernandes da Cruz. Advogado: Luiz
Fernando Feltran. Interessado: Carlos Hubner Netto. Advoga-
do: Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello. Interessado:
André de Souza. Advogado: Lidiane Cunha. Interessado: Celso
Biazzoto Vieira. Advogado: Francisco Gonçalves Andreoli. In-
teressado: Marilei Willenburg. Advogado: Fortunato Santoro.
Interessado: Rui Gil Mendes. Advogado: Antonio Ortes. Inte-
ressado: Armando Marques Garcia. Advogado: Antonio Carlos
de Andrade Vianna. Interessado: Hélcio Piasseta. Advogado:
Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello. Interessado: Mar-
gareth A de Oliveira Motta. Advogado: Antonio Augusto Lopes
Figueiredo Basto. Interessado: Luiz César Peregrini de Carva-
lho. Advogado: William Esperidião David. Interessado: Adria-
no José da Silveira. Advogado: Ricardo Gonçalves Furquim.
Interessado: Ezequiel Schvitaiky. Advogado: Ricardo Gonçal-
ves Furquim. Interessado: Gláucia Hunbner. Advogado: Luiz
Carlos Nunes Meister. Interessado: Venicius Louis Quintino.
Advogado: Nei Luis Marques. Interessado: Edson Rosa da Sil-
va. Advogado: Ludemir Kleber Moser. Interessado: Cleverson
Hubner. Advogado: Edigardo Maranhão Soares. Interessado:
Luiz Carlos Sampaio. Advogado: Ludemir Kleber Moser. Inte-
ressado: Arlindo Donato. Advogado: José Valmor Ribeiro Nar-
des. Relator: Juiz Conv. (RegExc) José Mauricio Pinto de Al-
meida (Des. Gil Trotta Telles)

Recurso em Sentido Estrito

0002 . Processo: 0161435-7

Comarca: Dois Vizinhos.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200400000008 Ação Penal. Recorrente: Ivande
Ezequiel Pires (Réu Preso). Def.Público: Silvana de Mello
Gusso. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des. Gil Trotta Telles

Recurso em Sentido Estrito

0003 . Processo: 0164277-7

Comarca: Santa Izabel do Ivaí.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200400000001 Ação Penal. Recorrente: Edson Apareci-
do Guimarães dos Santos (Réu Preso). Def.Dativo: José Alves
Maciel. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Clotário
Portugal Neto)

Apelação Crime

0004 . Processo: 0163548-7

Comarca: Sarandi.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000052 Ação Penal. Apelante: Elias Benedito da Silva
(Réu Preso). Def.Dativo: Carlos Eduardo Buchweitz. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Tadeu
Costa. Revisor: Des. Gil Trotta Telles

Apelação Crime

0005 . Processo: 0165171-4

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Criminal, da Infância e
da Juventude e Família. Ação Originária: 200300000012 Ação
Penal. Apelante: Alcides Joaquim Torquato (Réu Preso). Advo-
gado: Roberto Jonas. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto (Des. Moacir Guimarães)

Recurso Crime Ex Officio

0006 . Processo: 0163544-9

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200200000069 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito.
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Valmir
Gonçalves. Def.Dativo: Adalgir Carlos Comunello. Réu: Val-
dir Silveira Augusto. Def.Dativo: Amauri Garcia Miranda. Re-
lator: Des. Gil Trotta Telles

Recurso em Sentido Estrito

0007 . Processo: 0150992-0

Comarca: Alto Paraná.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000021 Pedido de Liberdade Provisória. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Carlos Ale-
xandre Pereira da Silva. Advogado: Cyntia Luciana Neri Bore-
gas. Relator: Juiz Conv. (RegExc) José Mauricio Pinto de Al-
meida (Des. Gil Trotta Telles)

Recurso em Sentido Estrito

0008 . Processo: 0161433-3

Comarca: Dois Vizinhos.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200200000049 Ação Penal. Recorrente: Jobrair José
Pimentel. Advogado: Oswaldo Tondo. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv. Miguel Kfouri
Neto (Des. Moacir Guimarães)

Recurso em Sentido Estrito

0009 . Processo: 0162253-9

Comarca: São João do Ivaí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000058 Ação Penal. Recorrente: Mercidio Olimpio da
Silva. Advogado: Joceyr de Carvalho Guilherme. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto (Des. Moacir Guimarães)

Apelação Crime

0010 . Processo: 0161490-8

Comarca: Curitiba.Vara: Vara da Auditoria da Justiça Militar.
Ação Originária: 200200000034 Ação Penal. Apelante: Jack-
son Fernando Strugal. Advogado: Lázaro Aparecido Villas Boas
Mattos. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Re-
lator: Des. Gil Trotta Telles. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto (Des. Moacir Guimarães)

Denúncia Crime (Cam)

0011 . Processo: 0153559-7

Comarca: Cianorte. Ação Originária: 200200001380 Procedi-
mento Administrativo. Denunciante: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Denunciado: Osvaldo Perez Frazatto. Advoga-
do: Valdivia Marques da Silva. Relator: Juiz Conv. Miguel Kfou-
ri Neto (Des. Moacir Guimarães)

Divisão de Processo Crime Emitido em 03/11/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04490

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Frederico Mercer Guimarães 001 0115943-5
Waldi Moreira Soares 001 0115943-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0001 . Processo/Prot: 0115943-5 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2001/130099. Comarca: Ortigueira. Ação Originá-
ria: 9700000099 Pedido de Providências. Autor: Ministério
Público do Estado do Paraná. Réu: Marlene de Oliveira Mattos
de Padua. Advogado: Waldi Moreira Soares. Réu: Alex Rynal-
do Martins. Advogado: Frederico Mercer Guimarães. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guima-
rães. Despacho:

Indefiro a inquirição pleiteada pela Defesa - por meio de Carta
Rogatória a ser expedida ao Japão - tendo em vista os termos
vagos e imprecisos da “Justificativa” de fls. 637, inteiramente
desprovida de conteúdo. Em 28/10/04. Juiz Conv. Miguel Kfouri
- Relator Conv.

Divisão de Processo Crime Emitido em 03/11/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04504

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Martins de F. Rebecchi 002 0158578-2
Alexandre Guarilha 005 0162751-0
Antônio Carlos Menegassi 010 0163941-8
Antonio Carlos Menegassi 004 0162083-7
Isione Steenbock Fim 003 0161212-4
Jislaine Neuls Alves Prudente 008 0162120-5
Luiz Fernando Martins Bonette 007 0164342-9
Osvaldo da Cunha Lage 009 0162673-1
Pedro Nereu Gomes da Silva 006 0163906-9
Suely Cristina Muhlstedt 003 0161212-4
Thaianna Klaime 001 0145045-3

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0145045-3 Notícia Crime (Cam)

. Protocolo: 2003/118941. Comarca: Cascavel. Ação Originá-
ria: 200300002264 Procedimento Administrativo. Noticiador:
Valderi Pedro Algeri. Noticiado: Francisco Menin. Advogado:
Thaianna Klaime. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 17091. Nº
Livro: 361. Julgado em: 07/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná,
à unanimidade de votos, em reconhecer a extinção da punibili-
dade Estatal em relação ao noticiado, ante a prescrição da pre-
tensão punitiva, determinando o arquivamento dos autos.
EMENTA: NOTÍCIA CRIME. PREFEITO MUNICIPAL. ABU-
SO DE AUTORIDADE. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO.
TRANSCURSO DE 2 (DOIS) ANOS SEM OCORRÊNCIA DE
CAUSA INTERRUPTIVA. ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

0002 . Processo/Prot: 0158578-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/76002. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200400015768 Ação Penal. Ape-
lante: Jorge Castagnaro (Réu Preso). Advogado: Adriana Mar-
tins de Farias Rebecchi. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Tadeu Costa. Revisor: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão:
17092. Nº Livro: 361. Julgado em: 21/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, declarar “ex officio” extinta a
punibilidade dos réus José Castagnaro e Paulo João de Souza,
expedindo-se em favor do primeiro alvará de soltura se por “al”
não estiver preso, e julgar prejudicado o mérito do recurso in-
terposto. EMENTA: PRESCRIÇÃO - Ação Penal - Delito capi-
tulado no art. 50, conjugado com parágrafo único, inciso I, c.c.
o art. 51, ambos da Lei n.º 6.766/79 - Sentença transitada em
julgado para a acusação - Recurso de um dos réus - Fluência do
prazo prescricional decorrido entre a data do recebimento da
denúncia e o da publicação da sentença considerando a pena
aplicada - Reconhecimento “ex officio” da prescrição da pre-
tensão punitiva, com extensão ao co-réu - Inteligência dos arts.
109, V, 107, IV, 110, § 1°, 114, II, todos do Código Penal, e 61
do Código de Processo Penal - Extinção da punibilidade decre-
tada - Julgamento do mérito prejudicado.

0003 . Processo/Prot: 0161212-4 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/105569. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 870000019 Ação Penal.
Recorrente: Talcizio Zaclikevic. Advogado: Suely Cristina
Muhlstedt. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Interessado: Antonio Altevir Machado (Assistente de Acu-
sação). Advogado: Isione Steenbock Fim. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão:
17093. Nº Livro: 361. Julgado em: 21/10/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso. EMENTA: JÚRI. PRO-
NÚNCIA. HOMICÍDIO QUALIFICADO. TRAIÇÃO. Prova-
da a materialidade do delito de homicídio, havendo dúvida, quer
quanto à ocorrência da legítima defesa, quer quanto à da quali-
ficadora, impõe-se a submissão do réu a júri por homicídio
qualificado, tendo em vista, especialmente, o disposto no art.
5º, XXXVIII, “d”, da CF.

0004 . Processo/Prot: 0162083-7 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/116390. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200100000056 Ação Penal.
Recorrente: Edis Turcato Junior. Advogado: Antonio Carlos
Menegassi. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Nº Acórdão: 17094. Nº Livro: 361. Julgado em: 21/10/
2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso. EMENTA: PRONÚNCIA.
HOMICÍDIO. LEGÍTIMA DEFESA. A simples dúvida quanto
à existência da descriminante alegada impõe à sujeição do réu
a júri, juiz natural da causa.

0005 . Processo/Prot: 0162751-0 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/123333. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200100000052 Ação Penal.
Recorrente: Paulo Freitas de Carvalho. Advogado: Alexandre
Guarilha. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Cos-
ta. Nº Acórdão: 17095. Nº Livro: 361. Julgado em: 21/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, à unanimi-
dade de votos, conhecer do recurso, negando-lhe, porém, pro-
vimento. EMENTA: RECURSO CRIME - Pronúncia - Interpo-
sição de apelação em lugar de recurso em sentido estrito - Apli-
cação do princípio da fungibilidade recursal - Inteligência do
art. 579 do Código de Processo Penal. Não se vislumbrando
má-fé na errônea interposição do recurso, é de se conhecer des-
te, aplicando-se o princípio da fungibilidade recursal, consa-
grado no art. 579 do Código de Processo Penal. PRONÚNCIA
- Indícios de autoria - Elementos de convicção suficientes para
sua decretação - Mero juízo de probabilidade - Inexigibilidade
de prova rigorosa - Inteligência do art. 408 do Código de Pro-
cesso Penal - Recurso desprovido. Revestindo-se a decisão de
pronúncia de mero juízo de probabilidade, não se exige, quan-
to à autoria, o mesmo rigor, o mesmo peso de provas, que se
tem necessário para um juízo condenatório. Assim, havendo
certeza do fato que constitui crime e indícios de que o réu seja
seu autor, impõe-se a submissão deste a julgamento por seu

juiz natural: o Tribunal do Júri.

0006 . Processo/Prot: 0163906-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/141123. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199900000027 Ação Penal. Impetrante:
Mariano Steniczki (Réu Preso). Advogado: Pedro Nereu Go-
mes da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Tadeu Costa. Nº Acórdão: 17096. Nº Livro: 361. Julgado
em: 21/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos: a) julgar prejudicado o pedido
em relação ao reconhecimento da prescrição quanto ao delito
capitulado no art. 129, “caput”, do Código Penal; b) denegar a
ordem no que se refere ao pedido de reconhecimento da pres-
crição com relação ao delito capitulado no art. 129, § 2º, III, do
Código Penal; e c) conceder ordem exclusivamente para alterar
para o semi-aberto, o regime inicial de cumprimento da pena.
EMENTA: “HABEAS CORPUS” - Réu condenado a 8 anos e
3 meses de reclusão pela prática dos delitos capitulados nos
arts. 121, “caput”, 129, “caput”, e 129, § 2º, III, do CP - Alega-
ção de prescrição retroativa quanto aos dois últimos - Decisão
do Juiz reconhecendo-a com relação ao delito previsto no art.
129, “caput”, do CP - Pedido prejudicado quanto a este tópico
- Inocorrência de prescrição no que se refere ao crime capitula-
do no art. 129, § 2º, III, do CP - Decurso do respectivo prazo
não verificado, ante a presença de causa interruptiva de pres-
crição - Denegação da ordem nesse particular - Permanência
da pena de 8 anos de reclusão com relação aos delitos previstos
nos arts. 121, “caput”, e 129, § 2º, III, do CP - Manutenção do
regime fechado - Ausência de motivação idônea - Violação à
Súmula nº 718, STF - Réu primário e com bons antecedentes -
Reconhecimento das demais circunstâncias judiciais como fa-
voráveis - Alteração do regime para o semi-aberto (art. 33, §
2º, alínea “b”, do CP) - Ordem Concedida.

0007 . Processo/Prot: 0164342-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/147883. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Crimi-
nal, da Infância e da Juventude e Família. Ação Originária:
200200000086 Ação Penal. Impetrante: Luiz Fernando Mar-
tins Bonette (advogado). Paciente: Roberto Fernandes. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa. Nº
Acórdão: 17097. Nº Livro: 361. Julgado em: 21/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, acolhendo o parecer da douta
Procuradoria-Geral de Justiça, denegar a ordem impetrada.
EMENTA: MINISTÉRIO PÚBLICO - Fase pré-processual -
Investigação direta - Instauração de procedimento e colheita de
provas para servir de base à denúncia - Admissibilidade - Pro-
cedimento amparado no ordenamento jurídico - Inteligência do
art. 129, I, VI, VII e VIII, CF e art. 4º, parágrafo único, CPP.
“HABEAS CORPUS” - Crime de usurpação de função pública
- Trancamento da ação penal - Alegação de ausência de justa
causa dada à atipicidade da conduta; inexigibilidade de condu-
ta diversa do agente; e prática corriqueira de idêntica conduta
por integrantes das demais repartições do Estado; Pedido alter-
nativo de desclassificação para o delito previsto no art. 324 do
CP - Inadmissibilidade - Questões que, no caso concreto, exi-
gem o exame aprofundado dos fatos e de sua prova, incompatí-
vel com a via estreita do “habeas corpus” - Inépcia da denúncia
- Inocorrência - Presença dos requisitos do art. 41 e ausência
de hipóteses de rejeição previstas no art. 43 do CPP.

0008 . Processo/Prot: 0162120-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/117944. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Inquéritos Policiais. Ação Originária: 2003000139616
Ped.revogação de Prisão Prev./temporária. Impetrante: Jislaine
Neuls Alves Prudente (advogado). Paciente: Hinaldo Neves de
Lara (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 17098. Nº Livro: 361.
Julgado em: 21/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado, integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em conhecer e denegar a ordem constitucio-
nal, com comunicação à douta autoridade apontada como coa-
tora, via ofício, anexando-se cópia da presente decisão. EMEN-
TA: “HABEAS CORPUS” CRIME - PRISÃO PREVENTIVA
DECRETADA - PEDIDO DE REVOGAÇÃO - INDEFERI-
MENTO - DESPACHO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO,
ADOTANDO COMO RAZÕES DE DECIDIR A MANIFES-
TAÇÃO MINISTERIAL - ADMISSIBILIDADE - DENÚNCIA
RECEBIDA - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E DA CON-
VENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL CONFIGURA-
DAS, ANTE A ACUSAÇÃO DE TRATAR-SE DE HOMICÍ-
DIO FRUTO DE GUERRA DE GANGUES - APRECIAÇÃO
VALORATIVA DE FATOS E CIRCUNSTÂNCIAS, À PRIN-
CÍPIO CONTRADITÓRIA - INADMISSIBILIDADE DA VIA
ELEITA - COAÇÃO ILEGAL INEXISTENTE - ORDEM DE-
NEGADA.

0009 . Processo/Prot: 0162673-1 Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2004/120690. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Adolescentes Infratores. Ação Originária: 200400000050 Re-
presentação. Apelante: M. A. H. (Interno). Advogado: Osvaldo
da Cunha Lage. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa. Nº Acórdão: 17099. Nº
Livro: 361. Julgado em: 21/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, unanimidade de votos, negar provimento ao recurso.

0010 . Processo/Prot: 0163941-8 Habeas Corpus Crime
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. Protocolo: 2004/142289. Comarca: Paranacity. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000122 Ação Penal. Impetran-
te: Antônio Carlos Menegassi (advogado). Paciente: Floriano
Xavier de Melo (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 17100.
Nº Livro: 361. Julgado em: 21/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargador e Juiz Convocado, integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em denegar a ordem impetrada, com comuni-
cação à douta autoridade apontada como coatora, via ofício,
anexando-se cópia da presente decisão. EMENTA: “HABEAS
CORPUS” CRIME - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CON-
SISTENTE EM EXCESSO DE PRAZO PARA O TÉRMINO
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - ADITAMENTO DA DENÚN-
CIA - NOVO INTERROGATÓRIO DO RÉU E REINQUIRI-
ÇÃO DA VÍTIMA - JUSTIFICATIVA PLAUSÍVEL PARA A
MAIOR ELASTIZAÇÃO TEMPORAL DO FEITO, COM
APLICAÇÃO PLENA DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDA-
DE, PELO QUAL OS PRAZOS SÃO CONTADOS NORMA-
TIVAMENTE, NÃO PELA MERA SOMA ARITMÉTICA DOS
DIAS - TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA ACUSAÇÃO
JÁ INQUIRIDAS - AGUARDO DE OITIVA DAS TESTEMU-
NHAS ARROLADAS PELA DEFESA RESIDENTES EM
OUTRO ESTADO - NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE
CARTA PRECATÓRIA - FEITO QUE SE ENCONTRA NO
AGUARDO DE TAL DILIGÊNCIA, REQUERIDA E REITE-
RADA PELA DEFESA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL
NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA.

Divisão de Processo Crime Emitido em 03/11/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04510

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Afonso Celso Noronha Dutra 002 0167254-6
Cesar Augusto Marçal 002 0167254-6
Luiz Augusto Negro Dutra 002 0167254-6
Tony Alves 001 0158211-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0158211-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/73058. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200300000034 Ação Penal.
Apelante: Simão Domingues da Silva (Réu Preso). Def.Dativo:
Tony Alves. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Cos-
ta. Revisor: Des. Gil Trotta Telles. Despacho: Homologo a
Desistência

1.Homologo, para que produza seus devidos e legais efeitos, o
pedido de desistência do presente recurso de apelação formu-
lado pelo apelante Simão Domingues da Silva, a fls. 254. 2.De-
corrido o prazo legal, remetam-se estes autos à Comarca de
origem. 3.Publique-se, registre-se e intimem-se. Curitiba, 28
de outubro de 2004 Desembargador Tadeu Costa Relator

0002 . Processo/Prot: 0167254-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/183601. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 0 Pedido de Prisão Temporária.
Impetrante: Afonso Celso Noronha Dutra (advogado), Luiz
Augusto Negro Dutra (advogado), Cesar Augusto Marçal (ad-
vogado). Paciente: Luciano Monteiro Breda (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Te-
lles. Despacho:

1. Conquanto não assinada, a petição de fls.200/201, em que se
pede a “extinção do feito”, gera perplexidade. 2. Todavia, em
face daquela petição, indefiro a liminar pleiteada. 3. Requisi-
tem-se informações urgentes à Autoridade indicada como coa-
tora. 4. Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público. 5. O
ofício a que se refere o item 2, “supra”, poderá ser assinado
pela Sra Chefe da Divisão Judiciária ou por quem suas vezes
fizer, e o oficio em resposta, protocolado, será junto aos autos
independetemente de despacho nesse sentido. 6. Entrementes,
se os impetrantes não se manifestarem, a petição mencionada
no item 1, “retro”, conduzirá inevitavelmente à extinção do
processo da ação de “habeas corpus”. Em 27/10/2004. Des. Gil
Trota Teles, Relator.

Departamento Judiciário Emetido em 03/11/2004
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 11/11/2004 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04500 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 11/11/2004 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriano Anhe Moran 005 0139591-3
Adriano Martins de Oliveira 022 0163289-3
Alberto Carazzai Neto 015 0151603-2
Alcides Soares de Oliveira Neto 008 0164108-7
Andréa Pastuch Carneiro 024 0134718-4
Augusto Pastuch de Almeida 016 0158812-9

024 0134718-4
Benedito Brunieri 018 0160834-6
Carlos Alberto Grolli 024 0134718-4
Caroline Lopes dos Santos Coen 006 0144413-7
Daniel Gilberto Lemos Pereira 025 0150072-3
Elaine Samira Pope da Silva 007 0161863-1

Eliane Saldan 024 0134718-4
Emerson Carazzai Fonseca 021 0162800-8
Fabrizzio Matte Dossena 017 0160716-3
Gilberto Franzen 023 0068559-8
Gustavo de Almeida Flessak 024 0134718-4
Janaina Theulen Zagonel 007 0161863-1
Joceyr de Carvalho Guilherme 012 0161518-1
Joran Pinto Ribeiro 002 0158183-3

003 0164299-3
José Cicero de Oliveira 010 0154576-2
Leonel Stevam Filho 015 0151603-2
Luci Marlene Habib 002 0158183-3
Luiz Claudio Falarz 002 0158183-3
Luiz Flórido Alcântara 016 0158812-9
Márcio Danielo 004 0165388-9
Marcio Beruski 018 0160834-6
Mauro Viotto 001 0164362-1
Moacyr Corrêa Neto 024 0134718-4
Moacyr Correa Filho 024 0134718-4
Nereu Mercer de Lima 005 0139591-3
Nilson da Costa Lopes 020 0162674-8
Nivaldo Moran 005 0139591-3
Numur Daniel Vanzin 023 0068559-8
Roberto Brzezinski Neto 005 0139591-3
Salustiano Roosevelt R. Pacheco 009 0151505-1
Santino Ruchinski 013 0161727-0
Tania Regina Demeterco 011 0160999-2
Valdir Vanzin 023 0068559-8
Victorio Alves da Silva 019 0161438-8
Walter Borges Carneiro 016 0158812-9

024 0134718-4
Wilson Dias dos Reis Junior 014 0152980-8

Habeas Corpus Crime

0001 . Processo: 0164362-1

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000041173 Ped.revogação de Prisão Prev./temporária.
Impetrante: Mauro Viotto (advogado). Paciente: Robson José
dos Santos de Quadros (Réu Preso). Relator: Des. Carlos Hoff-
mann

Recurso em Sentido Estrito

0002 . Processo: 0158183-3

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000012799 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrido: Joel Pereira da Silva. Advoga-
do: Luci Marlene Habib. Recorrido: Elias Gonçalves dos San-
tos, Evandro Roberto de Quadros. Def.Dativo: Luiz Claudio
Falarz. Recorrente: Ivanildo Luciano Francisco (Réu Preso).
Def.Público: Joran Pinto Ribeiro. Recorrido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Relator: Des. Leonardo Lustosa

Recurso em Sentido Estrito

0003 . Processo: 0164299-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000118619 Ação Penal. Recorrente: John Everton Machado
(Réu Preso). Def.Público: Joran Pinto Ribeiro. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Carlos
Hoffmann

Recurso em Sentido Estrito

0004 . Processo: 0165388-9

Comarca: Pitanga.Vara: Vara Criminal, da Infância e da Juven-
tude e Família. Ação Originária: 200000000144 Ação Penal.
Recorrente: Sérgio Latczuk Vaz (Réu Preso). Advogado: Már-
cio Danielo. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Relator: Des. Leonardo Lustosa

Apelação Crime

0005 . Processo: 0139591-3

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 199700000048 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: Eloir Machado de Oliveira (Réu
Preso). Advogado: Nereu Mercer de Lima. Apelado: Ronaldo
Machado de Oliveira (Réu Preso), César Aparecido de Oliveira
(Réu Preso). Advogado: Adriano Anhe Moran, Roberto Brze-
zinski Neto, Nivaldo Moran. Apelante: Eloir Machado de Oli-
veira (Réu Preso). Advogado: Nereu Mercer de Lima. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv.
(RegExc) Renato Naves Barcellos (Des. Leonardo Lustosa).
Revisor: Des. Carlos Hoffmann

Revisão Criminal (Cam)

0006 . Processo: 0144413-7

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Criminal. Requerente: João
Gomes da Silva (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud:
Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revi-
sor: Des. Telmo Cherem

Desaforamento

0007 . Processo: 0161863-1

Comarca: Fazenda Rio Grande.Vara: Vara Única. Requerente:
Adriano Infante. Advogado: Janaina Theulen Zagonel, Elaine
Samira Pope da Silva. Requerido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Relator: Des. Carlos Hoffmann

Recurso Crime Ex Officio

0008 . Processo: 0164108-7

Comarca: Carlópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000015 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito. Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Edson Miranda
Soares. Advogado: Alcides Soares de Oliveira Neto. Relator:
Des. Leonardo Lustosa

Recurso em Sentido Estrito

0009 . Processo: 0151505-1

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000002 Ação Penal. Recorrente: Ademir Gomes. Advo-
gado: Salustiano Roosevelt Ribeiro Pacheco. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Carlos
Hoffmann

Recurso em Sentido Estrito

0010 . Processo: 0154576-2

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200200000223 Ação Penal. Recorrente: Nilton Nelo Bomfim.
Advogado: José Cicero de Oliveira. Recorrido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Relator: Des. Jesus Sarrão

Recurso em Sentido Estrito

0011 . Processo: 0160999-2

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
950001721 Ação Penal. Recorrente: Edenilson Vagner Tiene.
Def.Público: Tania Regina Demeterco. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Carlos Hoffmann

Recurso em Sentido Estrito

0012 . Processo: 0161518-1

Comarca: São João do Ivaí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000002 Ação Penal. Recorrente: Daniel Ferraz Rosa.
Advogado: Joceyr de Carvalho Guilherme. Recorrido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Telmo Che-
rem

Recurso em Sentido Estrito

0013 . Processo: 0161727-0

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
9800000277 Ação Penal. Recorrente: Clovanir Borba. Advo-
gado: Santino Ruchinski. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Relator: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime

0014 . Processo: 0152980-8

Comarca: Piraí do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000014 Ação Penal. Apelante: Plínio Sabino Queiroz.
Advogado: Wilson Dias dos Reis Junior. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv. Luiz Mateus
de Lima (Des. Jesus Sarrão). Revisor: Des. Carlos Hoffmann

Apelação Crime

0015 . Processo: 0151603-2

Comarca: Curitiba.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
1998000064761 Ação Penal. Apelante: Aécio Flávio Vidal da
Costa. Advogado: Alberto Carazzai Neto. Apelante: Orlando
Ferreira Pietro Filho, Valmir Pietro. Advogado: Leonel Stevam
Filho. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Rela-
tor: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Leonardo Lustosa

Apelação Crime

0016 . Processo: 0158812-9

Comarca: Ivaiporã.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 9900000092 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: Silvana Rosa Romano Azzi,
Calimero Alves de Paiva. Advogado: Walter Borges Carneiro,
Augusto Pastuch de Almeida. Apelado: Nerton Cordeiro. Ad-
vogado: Luiz Flórido Alcântara. Relator: Des. Leonardo Lusto-
sa. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

Apelação Crime

0017 . Processo: 0160716-3

Comarca: Chopinzinho.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000019 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Alady Floriano. Advogado: Fabri-
zzio Matte Dossena. Relator: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima
(Des. Jesus Sarrão). Revisor: Des. Leonardo Lustosa

Apelação Crime

0018 . Processo: 0160834-6

Comarca: Joaquim Távora.Vara: Vara Única. Ação Originária:
9700000042 Ação Penal. Apelante: Luiz Carlos Toledo. Advo-
gado: Marcio Beruski. Apelante: Yoshihiko Watanabe. Advo-
gado: Benedito Brunieri. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Relator: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima (Des.
Jesus Sarrão). Revisor: Des. Leonardo Lustosa

Apelação Crime

0019 . Processo: 0161438-8

Comarca: Telêmaco Borba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200200000131 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: Aparecido de Jesus.
Advogado: Victorio Alves da Silva. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

Apelação Crime

0020 . Processo: 0162674-8

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200100000222 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: Araldo Maciel de Oliveira. Ad-
vogado: Nilson da Costa Lopes. Apelante: Araldo Maciel de
Oliveira. Advogado: Nilson da Costa Lopes. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Carlos Hoff-
mann. Revisor: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime

0021 . Processo: 0162800-8

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200200000136 Ação Penal. Apelante: Antô-
nio Lazaro Soares. Advogado: Emerson Carazzai Fonseca. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

Apelação Crime

0022 . Processo: 0163289-3

Comarca: Palmital.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000024 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Pedro Divonzir Costa Lima. Advo-
gado: Adriano Martins de Oliveira. Relator: Des. Carlos Hoff-
mann. Revisor: Des. Telmo Cherem

Ação Penal (Cam)

0023 . Processo: 0068559-8

Comarca: Quedas do Iguaçu. Ação Originária: 9500000645
Pedido de Providências. Autor: Ministério Público do Estado
do Paraná. Réu: Vitório Revers. Advogado: Gilberto Franzen,
Valdir Vanzin, Numur Daniel Vanzin. Relator: Des. Leonardo
Lustosa

Denúncia Crime (Cam)

0024 . Processo: 0134718-4

Comarca: Cambé. Denunciante: Ministério Público do Estado
do Paraná. Denunciado: Carlos Alberto Serpeloni. Advogado:
Carlos Alberto Grolli. Denunciado: José do Carmo Garcia.
Advogado: Walter Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro,
Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak, Eli-
ane Saldan. Denunciado: Djamedes Maria Garrido. Advogado:
Moacyr Correa Filho, Moacyr Corrêa Neto. Relator: Des. Car-
los Hoffmann

Denúncia Crime (Cam)

0025 . Processo: 0150072-3

Comarca: Matinhos. Ação Originária: 200200000066 Inquéri-
to Policial. Denunciante: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Denunciado: José Antonio da Silva. Advogado: Daniel
Gilberto Lemos Pereira. Relator: Des. Jesus Sarrão

Divisão de Processo Crime Emitido em 03/11/2004
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04474

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Fabrício Ferreira 001 0097486-5
Marcos Antonio Ferreira Bueno 001 0097486-5
Nelson Antonio Sguarizi 001 0097486-5
Nilso Romeu Sguarezi 001 0097486-5

Vista ao(s) Advogado (s) - Para alegações finais, de acordo com
o disposto no artigo 11 da Lei nº 8.038/90 - Prazo : 15 dias

0001 . Processo/Prot: 0097486-5 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2000/93330. Comarca: Castro. Ação Originária:
9900001323 Procedimento Administrativo. Autor: Ministério
Público do Estado do Paraná. Réu: Alci Pedroso de Oliveira.
Advogado: Nilso Romeu Sguarezi, Nelson Antonio Sguarizi,
Fabrício Ferreira, Marcos Antonio Ferreira Bueno. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Leonardo Lustosa.
Motivo: Para alegações finais, de acordo com o disposto no
artigo 11 da Lei nº 8.038/90. Vista Advogado: Fabrício Ferreira
(PR026143), Nilso Romeu Sguarezi (PR003777), Nelson An-
tonio Sguarizi (PR007448), Marcos Antonio Ferreira Bueno
(PR019634)

Divisão de Processo Crime Emitido em 03/11/2004
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04476

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alfredo Antonio Canever 001 0129842-2
Cesar Augusto Praxedes 001 0129842-2
Marcione Pereira dos Santos 001 0129842-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
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0001 . Processo/Prot: 0129842-2 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2002/125785. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Ação
Originária: 200200001012 Procedimento Administrativo. Au-
tor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Kazuhiro
Tominaga, Alfredo Martins Rodrigues. Advogado: Alfredo An-
tonio Canever, Marcione Pereira dos Santos, Cesar Augusto
Praxedes. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Despacho:

I - Todas as testemunhas arroladas pela acusação foram devida-
mente intimadas e ouvidas em juízo (fls. 458/462). Somente a
testemunha Victor Hugo Nunes Maciel ainda não foi ouvida,
contudo, o Ministério Público desistiu de sua oitiva conforme
manifestação de f. 527. II - As testemunhas arroladas pelos réus
Kazuhiro Tominaga (f. 447) e Alfredo Martins Rodrigues (fls.
455/456), não foram intimadas, nem tão pouco ouvidas em ju-
ízo, conforme bem observado pela douta Procuradoria-Geral
de Justiça. III - Isto posto, determino a remessa dos autos à
Comarca de Cruzeiro do Oeste, a fim de que seja dado prosse-
guimento à instrução do feito, mediante a oitiva das testemu-
nhas arroladas pela acusação. Curitiba, 20 de outubro de 2004.
Des. Jesus Sarrão, Relator.

Divisão de Processo Crime Emitido em 03/11/2004
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04477

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Melvis Muchiuti 001 0152998-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0152998-0 Queixa Crime (Cam)

. Protocolo: 2004/6289. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200300000361 Queixa Crime.
Querelante: Melvis Muchiuti. Advogado: Melvis Muchiuti.
Querelado: Pedro Wilson Papin. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Despacho:

1. O Prefeito acusado foi cassado (fl. 56) e, em conseqüência,
não há mais que falar em prerrogativa de foro em razão do
exercício da função pública, haja vista o cancelamento da Sú-
mula 394 do STF. 2. A Lei nº 10628/02, que alterou o art. 84 do
Código de Processo Penal, foi declarada inconstitucional pelo
Órgão Especial deste Tribunal de Justiça em sessão do dia
04.04.04 quando do julgamento do habeas corpus nº 137.187-
1, de Curitiba Central de Inquérito (acórdão 5636, rel. Des.
Leonardo Lustosa). 3. Ainda que o Superior Tribunal de Justiça
tenha restabelecido a competência do Tribunal de Justiça para
processar e julgar ex-agente público, não houve, por parte da-
quela Corte, manifestação expressa acerca da constitucionali-
dade, ou não, dos parágrafos acrescentados pela Lei 10.628/02
ao artigo 84 do Código de Processo Penal, razão pela qual não
estão os juízes ou Tribunais vinculados àquela decisão. 4. Di-
ferente, todavia, é a situação em que o Órgão Especial do Tri-
bunal já se manifestou reconhecendo a inconstitucionalidade
da norma, uma vez que ficam os órgãos fracionários vincula-
dos, não cabendo nova argüição perante aquele órgão julgador,
nos termos do parágrafo único do art. 481 do Código de Pro-
cesso Civil. 5. Assim sendo e por entender que a Lei 10.628/02
é inconstitucional, determino a remessa dos autos ao Juízo de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Ivaiporã (PR), proce-
dendo-se as devidas anotações. 6. Intimem-se. Curitiba, 19 de
outubro de 2004 DES. CARLOS HOFFMANN, Relator.

Divisão de Processo Crime Emitido em 03/11/2004
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04516

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Maurici 005 0165550-5
Antonio Carlos Menegassi 010 0153889-0
Antonio França 003 0159086-3
Apolidorio Vieira de Aquino Neto 008 0158497-2
Carlos Sequeira Martins 006 0155822-3
Cila Viana Pereira 008 0158497-2
Edenan Martinez Bastos 011 0161210-0
Fernando José de Marco 012 0162113-0
Isabela Christine Dal Bó Lima 013 0163545-6
Jeferson José Muracami 009 0162043-3
João Marcelo Lang 012 0162113-0
José Carlos Dri 014 0154035-6
Jossoe do Amaral Campos 002 0150470-9
Luiz Carlos D’Agostini Júnior 004 0157128-8
Maurício de Santa Cruz Arruda 015 0155674-7
Nelson Palma 002 0150470-9
Olivar Coneglian 015 0155674-7
Osmael Lysenko 001 0164371-0
Osmar Codolo Franco 002 0150470-9
Raimundo Araújo Neto 007 0165711-8
Rodrigo Bettega Ressetti 001 0164371-0
Rose Cléia Viana Pereira 008 0158497-2
Salo Roberto Biazi 008 0158497-2

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0164371-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/148833. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000011410 Ação Penal. Impe-
trante: Rodrigo Bettega Ressetti (advogado), Osmael Lysenko
(advogado). Paciente: José Altamir de Paula Ribas (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos
Hoffmann. Nº Acórdão: 16852. Nº Livro: 357. Julgado em: 07/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da

Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em denegar a ordem impetrada, nos ter-
mos do voto do Desembargador-relator. EMENTA: PRISÃO
EM FLAGRANTE - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓ-
RIA REJEITADO - HABEAS CORPUS COM FUNDAMEN-
TO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 310 DO CPP - PERI-
CULOSIDADE DO AGENTE DEMONSTRADA - ORDEM
DENEGADA Se o pedido de liberdade provisória foi indeferi-
do em face da periculosidade do paciente revelada na prática
do crime, nenhuma coação ilegal se afigura.

0002 . Processo/Prot: 0150470-9 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/174732. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000056 Ação Penal. Recorren-
te: José Dutra Ferreira. Advogado: Nelson Palma, Jossoe do
Amaral Campos. Recorrente: Gilberto Pereira. Advogado: Jos-
soe do Amaral Campos. Recorrido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Ass.Acusação: Natalio Barbosa dos Santos. Ad-
vogado: Osmar Codolo Franco. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 16853. Nº Livro: 357.
Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em não conhecer do recurso em sentido
estrito interposto por Gilberto Pereira e conhecer e negar pro-
vimento ao recurso em sentido estrito José Dutra Ferreira.
EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIMES DE
HOMICÍDIO CONSUMADO E TENTADO. ACUSADO GIL-
BERTO PEREIRA NÃO INTIMADO PESSOALMENTE DA
SENTENÇA DE PRONÚNCIA. RECURSO INTERPOSTO
PELO DEFENSOR EM SEU FAVOR. EXIGÊNCIA DE INTI-
MAÇÃO PESSOAL DO ACUSADO DA SENTENÇA QUE O
PRONUNCIOU (ARTIGO 414, DO CÓDIGO DE PROCES-
SO PENAL). SOBRESTAMENTO DO FEITO ATÉ QUE O
RÉU SEJA INTIMADO DA PRONÚNCIA (ARTIGO 413, DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL). RECURSO DE GILBER-
TO PEREIRA NÃO CONHECIDO. -Ausente a intimação pes-
soal do réu da decisão que o pronunciou, não há como se co-
nhecer do recurso interposto em seu favor, ficando o feito, quan-
to a ele, sobrestado até seja intimado da pronúncia. RECURSO
DO ACUSADO JOSÉ DUTRA FERREIRA. ALEGAÇÃO DE
LEGÍTIMA DEFESA. INEXISTÊNCIA DE PROVA ESTRE-
ME DE DÚVIDA. PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO DA
IMPUTAÇÃO PARA O DELITO DE LESÃO CORPORAL
(ARTIGO 129, DO CÓDIGO PENAL). IMPOSSIBILIDADE.
TESES A SEREM APRECIADAS QUANDO DE SEU JUL-
GAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI. RECURSO DE
JOSÉ DUTRA FERREIRA DESPROVIDO. - Estando eviden-
ciados nos autos a materialidade e indícios de autoria do delito
imputado ao réu, correta está a decisão que o pronunciou, de-
terminando seja submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri,
juízo natural da causa.

0003 . Processo/Prot: 0159086-3 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/82123. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000010 Ação Penal. Recorren-
te: Edmundo Doblins. Advogado: Antonio França. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 16854. Nº
Livro: 358. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar o provimento ao Recurso em Sentido Estrito ,
nos termos do voto. EMENTA: RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO. HOMICÍCIO QUALIFICADO. PROVA DA AUTO-
RIA E DA MATERIALIDADE. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA.
LEGÍTIMA DEFESA. AUSÊNCIA DE PROVA ESTREME DE
DÚVIDA. PLEITO DE AFASTAMENTO DA QUALIFICADO-
RA - RECURSO QUE IMPOSSIBILITOU A DEFESA DA VÍ-
TIMA. IMPOSSIBILIDADE. PRONÚNCIA MANTIDA. RE-
CURSO DESPROVIDO. Sendo a sentença de pronúncia um
mero juízo de admissibilidade da acusação, para sua ocorrên-
cia são necessários apenas a existência de crime e indícios de
que o recorrente seja autor do crime, a fim de que seja subme-
tido a julgamento pelo Tribunal do Júri. A competência para o
julgamento de determinado crime de homicídio não pode ser
subtraída do Tribunal do Júri, juiz natural dos crimes dolosos
contra a vida, por força de mandamento constitucional, quando
a excludente de ilicitude invocada não desponte nítida, de modo
irretorquível, estreme de dúvida e sem a mínima hesitação da
prova a respeito. Não há falar em afastamento da qualificadora
quando estas se encontram presentes na denúncia, bem como
encontram respaldo no conjunto probatório constante dos au-
tos. Compete ao Tribunal do Júri decidir se a alegada motiva-
ção configura ou não recurso que impossibilitou a defesa da
vítima.

0004 . Processo/Prot: 0157128-8 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/55437. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 199600000042 Ação
Penal. Recorrente: Dojelio Chalito. Advogado: Luiz Carlos
D’Agostini Júnior. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Je-
sus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima.
Nº Acórdão: 16855. Nº Livro: 358. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em declarar, de ofício, a nulidade da sen-
tença de pronúncia, devendo o magistrado proferir nova deci-
são e indicar as razões de seu convencimento, mediante exame
da prova, ficando prejudicado o Recurso em Sentido Estrito,
nos termos do voto. EMENTA: PRONÚNCIA. SENTENÇA.
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO QUANTO A TESE DE
LEGÍTIMA DEFESA LEVANTADA PELA DEFESA. NULI-
DADE DECRETADA DE OFÍCIO, PARA QUE OUTRA SEJA

PROFERIDA ATENDENDO AS FORMALIDADES LEGAIS.
RECURSO PREJUDICADO. Deixando a decisão de pronún-
cia de apreciar fundamentada tese sustentada pela parte, a en-
trega da prestação jurisdicional não se completou e outra deve-
rá ser prolatada com observância das formalidades legais.

0005 . Processo/Prot: 0165550-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/160433. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200300000008 Ação
Penal. Impetrante: Alessandro Maurici (advogado). Paciente:
André Luiz dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão:
16856. Nº Livro: 358. Julgado em: 21/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade, em DENEGAR a ordem. EMENTA: Habeas Corpus
- Prisão Preventiva - Pretendido reconhecimento de constran-
gimento ilegal por excesso de prazo para término a instrução -
Atraso causado pela defesa que insiste em ouvir testemunha
por carta precatória - Fato não imputado ao juízo - Aplicação
da Súmula 64 do Superior Tribunal de Justiça - Inocorrência de
constrangimento ilegal - Ordem denegada. Não se reconhece
constrangimento ilegal por excesso de prazo na conclusão da
instrução quando ele ocorre por conta do aguardo no cumpri-
mento de diligências requeridas pela defesa.

0006 . Processo/Prot: 0155822-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2001/70566. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 199600000034 Ação
Penal. Apelante: Carlos Macedo. Advogado: Carlos Sequeira
Martins. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sar-
rão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Re-
visor: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 16857. Nº Livro:
358. Julgado em: 30/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso de apela-
ção interposto pelo réu Carlos Macedo. EMENTA: TRIBUNAL
DO JÚRI. RECURSO DE APELAÇÃO. ALEGAÇÃO DE JUL-
GAMENTO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIO À PROVA
DOS AUTOS. INOCORRÊNCIA. DECISÃO DO CONSELHO
DE SENTENÇA QUE OPTOU POR UMA DAS VERSÕES
COM AMPARO NA PROVA TESTEMUNHAL E PERICIAL
PRODUZIDA. RECURSO DESPROVIDO. - Improcedente é
a alegação de decisão manifestamente contrária à prova dos
autos (art. 593, III, ‘d’, CPP) quando o Conselho de Sentença
opta por uma das versões amparada em prova testemunhal e
pericial.

0007 . Processo/Prot: 0165711-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/164461. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cri-
minal, da Infância e da Juventude e Família. Ação Originária:
200400000477 Pedido de Prisão Preventiva. Impetrante: Rai-
mundo Araújo Neto (advogado). Paciente: Alikan Zanotti. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Leonardo Lus-
tosa. Nº Acórdão: 16858. Nº Livro: 358. Julgado em: 21/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade, em CONCEDER a presente ordem e determinar o
recolhimento do mandado de prisão preventiva expedido con-
tra Alikan Zanotti. EMENTA: Habeas Corpus - Prisão preven-
tiva decretada para a manutenção da ordem pública e aplicação
da lei penal - Homicídio motivado por desentendimento de na-
tureza política-eleitoral no pleito municipal - Instabilidade so-
cial em município do interior - Legalidade da medida extrema
na ocasião - Transcurso das eleições - Motivo superado, sem
que outro tenha ocorrido - Ausência de fato concreto a indicar
embaraços para a aplicação da lei penal - Presunção equivoca-
da em comparação com as condições pessoais do paciente, to-
talmente favoráveis - Desnecessidade da excepcional medida
da prisão cautelar - Ordem concedida. 1] Cessado o motivo que
ameaçava a ordem pública e, por isso, autorizava o decreto de
prisão preventiva, sem que outro tenha se verificado, cessa a
necessidade de manutenção da medida extrema. 2] Não demons-
trado, por fatos concretos, embaraços à aplicação da lei penal
por parte do paciente, a decretação da prisão, sob tal funda-
mento, caracteriza constrangimento ilegal, passível de corre-
ção pela via do writ.

0008 . Processo/Prot: 0158497-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2000/145148. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000019 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: João Carlos
de Matos. Advogado: Cila Viana Pereira, Rose Cléia Viana
Pereira. Apelante: João Carlos de Matos. Advogado: Cila Via-
na Pereira, Rose Cléia Viana Pereira. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Interessado: Elcio Vicente (Assis-
tente de Acusação), Maria Clara Ghizzo Vicente (Assistente de
Acusação), Zelma Tramontin Ghizzo (Assistente de Acusação),
Zilda Maria Ghizzo Santana (Assistente de Acusação). Advo-
gado: Apolidorio Vieira de Aquino Neto. Interessado: Cleuza
Paixão dos Santos (Assistente de Acusação). Advogado: Salo
Roberto Biazi. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Leonardo Lustosa. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº
Acórdão: 16859. Nº Livro: 358. Julgado em: 21/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade, em NEGAR
PROVIMENTO à apelação interposta por JOÃO CARLOS DE
MATTOS e DAR PROVIMENTO ao apelo do MINISTÉRIO
PÚBLICO para fixar o cumprimento da pena em regime inte-
gralmente fechado. EMENTA: Homicídio qualificado consu-
mado e tentativa de homicídio qualificado - Julgamento pelo

Tribunal do júri - Condenação - Apelações do réu e do Ministé-
rio Público - Argüição de nulidades e decisão contrária à prova
dos autos - Improvimento - Pretensão de alteração do regime
prisional - Provimento. Nulidade - Suspeição dos jurados -
Comentário do Promotor sobre informações anônimas de in-
fluência sobre os jurados - Negativa - Inocorrência - Preclusão.
1] Não enseja a anulação do julgamento pelo Tribunal do Júri a
ocorrência de simples comentário do órgão ministerial, antes
de formado o Conselho de Sentença, acerca de informações
anônimas de suposta influência da família do réu sobre os jura-
dos, mormente quando negado pelos próprios. 2] Consoante
arts. 106 c.c. art. 460 e 571, inc. VIII, todos do Código de Pro-
cesso Penal, o momento próprio para argüir a suspeição dos
jurados é por ocasião do sorteio do seu nome na sessão de jul-
gamento, sob pena de preclusão. Nulidade - Suposta interven-
ção de jurada por ocasião dos debates - Ata de julgamento que
nada registra sobre o fato - Não conhecimento Sem qualquer
menção na ata de julgamento sobre suposta intervenção indevi-
da de jurado nos debates em plenário, não há conhecer da ale-
gação. A ausência de reclamação ou protesto oportuno pela parte
interessada gera a preclusão de sua faculdade processual de
argüir nulidade porventura ocorrida. Nulidade - Alegação de
ausência de quesito indispensável - Inocorrência - Ata de jul-
gamento que afirma a concordância das partes sobre os quesi-
tos e ausência de reclamação - Preclusão. pacífico na jurispru-
dência que o protesto contra eventual irregularidade, ou omis-
são, na formulação dos quesitos há que ser feito no momento
processual adequado e constar da ata de julgamento, sob pena
de preclusão. Nulidade - Alegação de sentença contrária ao ter-
mo de votação - Inocorrência - Erro material comprovado - Ata
de julgamento e sentença consentânea com o resultado da vota-
ção - Ausência de reclamação ou protesto. A ocorrência de erro
material no termo de votação não invalida o julgamento, uma
vez que estando a sentença e a ata de julgamento em perfeita
harmonia, não há como prevalecer o termo de votação, notada-
mente porque a referida ata foi subscrita pelo titular do juízo,
pelo representante do Ministério Público que atuou no julga-
mento e pelo defensor do réu, e também porque, na ocasião,
não foi feito nenhum protesto. [STF, HC n.º 73.312-3/SC, Rel.
Min. CARLOS VELOSO, DJ 06.02.98]. Júri - Homicídio con-
sumado e tentativa de homicídio - Anulação - Julgamento con-
trário à prova dos autos - Reconhecimento pelos jurados das
qualificadoras de meio cruel e motivo torpe, respectivamente -
Versões verossímeis - Não ocorrência. 1] Se os jurados aco-
lhem uma das versões verossímeis apresentadas pelas partes,
não há que se falar em julgamento contrário à prova dos autos.
2] Pode configurar meio cruel o fato do agente dar um tiro no
joelho da vítima e somente vir a dar o tiro fatal passados alguns
minutos. 3] A tentativa de homicídio levada a efeito por conta
do inconformismo com a separação matrimonial e conseqüente
divisão de bens, encontra eco na definição de motivo torpe.
Homicídio qualificado consumado e tentativa de homicídio
qualificado - Continuidade delitiva - Possibilidade - Inocorrên-
cia no caso - Ações autônomas, fora da mesma oportunidade de
ação - Concurso material verificado. 1] Embora possível a apli-
cação da fictio iuris do crime continuado nos delitos contra a
pessoa, não há que se falar em continuidade delitiva, quando o
agente pratica um homicídio e uma tentativa, fora da mesma
oportunidade de execução, com diferença de tempo, local e
modo de execução. 2] A teor do art. 69 do Código Penal, de-
vem ser somadas as penas aplicadas, em razão da prática de
dois crimes distintos, quando o agente os pratica por meio de
mais de uma ação. Homicídio qualificado tentado - Redução -
Critério objetivo - Consideração do iter criminis percorrido -
Exasperação - Não ocorrência. O critério para redução da pena,
quando o delito fica na esfera da tentativa, deve levar em conta
a condução do agente pelo iter criminis: quanto mais beirar os
limites consumativos, menor será a redução. Homicídio quali-
ficado e tentativa de homicídio qualificado - Sentença de apon-
ta o cumprimento da pena em regime inicialmente fechado -
Apelo do Ministério Público - Crime hediondo - Alteração para
regime integralmente fechado - Provimento. Consoante previ-
são contida no § 2º do art. 2º da Lei n.º 8.072/90, cuja constitu-
cionalidade já foi afirmada pelo Supremo Tribunal Federal, a
pena pela prática de crime considerado hediondo deve ser cum-
prida em regime integralmente fechado.

0009 . Processo/Prot: 0162043-3 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/115732. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
200200000025 Ação Penal. Recorrente: Elizabete Pereira Col-
pini. Advogado: Jeferson José Muracami. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 16860.
Nº Livro: 358. Julgado em: 21/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA:
Processual - Pronúncia - Homicídio duplamente qualificado -
Recurso em sentido estrito - Negativa de participação - Materi-
alidade - Indícios de autoria presentes - Suficiência - Aplicação
do princípio in dubio pro societate - Recurso improvido. Para a
pronúncia não se exige a certeza da autoria, bastam indícios,
sendo que a dúvida, nesta fase, favorece a sociedade. Já o juízo
de certeza acerca da autoria, cabe ao Tribunal do Júri, quando,
então, a dúvida deverá beneficiar o réu.

0010 . Processo/Prot: 0153889-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/17547. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 8700000044 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
João Batista da Silva (Réu Preso). Advogado: Antonio Carlos
Menegassi. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 16861.
Nº Livro: 358. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso, aplicando ao Réu a pena de 8 (oito) anos
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de reclusão, em regime inicialmente fechado. EMENTA: JÚRI
HOMICÍDIO SIMPLES APLICAÇÃO DA PENA INCONGRU-
ÊNCIA DA VALORAÇÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDI-
CIAIS COM A PENA-BASE CONCRETIZADA ELEVAÇÃO
DA REPRIMENDA. Existindo várias circunstâncias judiciais
desfavoráveis ao réu, a recomendar, conforme a própria valo-
ração da sentença, maior censurabilidade da conduta, de rigor
a majoração da pena-base, em quantidade necessária e sufici-
ente à reprovação e prevenção do crime. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO.

0011 . Processo/Prot: 0161210-0 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/100317. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 980020365 Ação Penal. Recorren-
te: José Miguel Neto. Advogado: Edenan Martinez Bastos.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº
Acórdão: 16862. Nº Livro: 358. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso. EMENTA: PRONÚNCIA TENTATIVA DE
HOMICÍDIO. I LEGÍTIMA DEFESA NÃO CARACTERIZA-
ÇÃO APRECIAÇÃO PELO JÚRI. O reconhecimento da legíti-
ma defesa na fase do art. 408, do Código de Processo Penal,
reclama prova cabal; não emergindo, desde logo, a excludente
da antijuridicidade, é inadmissível a absolvição sumária, de-
vendo a causa ser submetida ao Tribunal Popular. II DESCLAS-
SIFICAÇÃO INVIABILIDADE. Na pronúncia, vigora o prin-
cípio “in dubio pro societate”, somente se podendo subtrair o
réu do julgamento pelo Júri ante prova inequívoca de que não
ocorreu delito afeto a sua competência. RECURSO DESPRO-
VIDO.

0012 . Processo/Prot: 0162113-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/117746. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Criminal. Ação Originária: 200100000269 Ação Penal.
Impetrante: Fernando José de Marco (advogado), João Marce-
lo Lang (advogado). Paciente: Elias Lemes. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão:
16863. Nº Livro: 358. Julgado em: 30/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, em denegar o pedido de habeas corpus, nos termos do
voto do Desembargador-relator. EMENTA: HABEAS CORPUS
TROCA DE IDENTIDADES COTEJO DE PROVAS INAD-
MISSIBILIDADE RETIFICAÇÃO APLICAÇÃO DO ART. 259
DO CPP ORDEM DENEGADA. Não cabe em habeas corpus o
exame detalhado de eventual troca de identidades. A retifica-
ção do nome do verdadeiro condenado deve ser feita nos ter-
mos do art. 259 do CPP.

0013 . Processo/Prot: 0163545-6 Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2004/134165. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
da Infância e da Juventude. Ação Originária: 200400000306
Representação. Apelante: M. P. E. P.. Apelado: F. M. P., J. A..
Def.Dativo: Isabela Christine Dal Bó Lima. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acór-
dão: 16864. Nº Livro: 358. Julgado em: 21/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso de apelação
do Ministério Público, mantendo a decisão proferida no juízo
de retratação.

0014 . Processo/Prot: 0154035-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/18410. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000067 Ação Penal. Apelante:
Edmilson Gomes Alves. Advogado: José Carlos Dri. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. Leonar-
do Lustosa. Nº Acórdão: 16865. Nº Livro: 358. Julgado em:
14/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao presente
recurso de Apelação para, com base no art. 386, II, do Código
de Processo Penal, reformar a sentença condenatória com a
absolvição do réu por total falta de provas sobre a própria exis-
tência do crime imputado ao apelante. EMENTA: PENAL E
PROCESSO PENAL. CRIME DE USO DE DOCUMENTO
FALSO (ART. 304, CP). SENTENÇA CONDENATÓRIA. PRO-
VIDO RECURSO DE APELAÇÃO DO RÉU. REFORMADA
A SENTENÇA PARA A ABSOLVIÇÃO DO RÉU. ABSOLU-
TA FALTA DE PROVAS DA EXISTÊNCIA DO CRIME (ART.
386, II, CPP). INDEMONSTRADA A PRÓPRIA FALSIDADE
DOCUMENTAL.

0015 . Processo/Prot: 0155674-7 Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2004/37237. Comarca: Telêmaco Borba. Ação Ori-
ginária: 200400001072 Procedimento Administrativo. Denun-
ciante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado:
Carlos Hugo Wolf Von Grafen. Advogado: Olivar Coneglian,
Maurício de Santa Cruz Arruda. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 16866. Nº Livro: 358.
Julgado em: 02/09/2004

DECISÃO:ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em REJEITAR a denúncia, por ilegiti-
midade ativa ad causam.EMENTA:PROCESSO PENAL E DI-
REITO PENAL - DENÚNCIA OFERECIDA POR PROMO-

TORA DE JUSTIÇA - CRIME DE RESPONSABILIDADE DE
PREFEITO (DECRETO-LEI Nº 201/67) - ILEGITIMIDADE
ATIVA AD CAUSAM.Promotor de Justiça não detém legitimi-
dade para propor ação penal originária perante o Tribunal de
Justiça.DENÚNCIA REJEITADA.

Divisão de Processo Crime Emitido em 03/11/2004
Seção Grupo Câmaras Criminais

Relação No. 2004.04491

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0150485-0
Nelson Scarpim Junior 002 0159672-9

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0150485-0 Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2003/182257. Comarca: Santo Antônio do Sudo-
este. Vara: Vara Única. Ação Originária: 9600000018 Ação
Penal. Requerente: Valdair Moreira da Silva (em seu favor -
réu preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Revisor: Des. Tadeu Costa. Nº Acórdão: 3673. Nº Li-
vro: 64. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Grupo de Câmaras
Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade, em DEFERIR, EM PARTE, o pedido revisional, a
fim de reduzir a pena, consoante explicitado, e determinar, de
ofício, o respeito à regra do art. 76 do Código Penal. EMEN-
TA: Revisão Criminal - Tentativa de homicídio duplamente
qualificado e tentativa de incêndio - Circunstâncias legais ate-
nuantes - Menoridade e confissão espontânea - Preponderância
destas sobre a agravante, uma das qualificadoras considerada
como tal, a fim de reduzir a pena - Causa especial de diminui-
ção da pena, ante a tentativa em ambos os delitos - Fixação do
patamar, de acordo com o “iter criminis” percorrido - Proce-
dência parcial do pedido, com determinação, de ofício, para a
observância da regra do art. 76, CP. 1] Mesmo sem a perquiri-
ção específica ao Conselho de Sentença sobre a confissão es-
pontânea, o magistrado-presidente deve considerá-la na fase
de aplicação da pena, quando constatada, por se tratar de cir-
cunstância legal atenuante [art. 65, inc. III, alínea d, CP]. 2] As
circunstâncias legais atenuantes de menoridade e confissão es-
pontânea preponderam sobre a agravante, visto que esta con-
cerne à circunstância objetiva [motivo determinante] e aque-
las, à circunstância subjetiva [personalidade do agente], e, por
isso, reduz-se a pena [art. 67, CP]. 3] A diminuição especial da
pena, ante a tentativa, é avaliada pelo “iter criminis” percorri-
do. Aproximados os atos executórios da consumação, é ade-
quada a minoração no patamar mínimo 1/3]. 4] A regra, na exe-
cução das penas, é o cumprimento, por primeiro, da pena mais
grave [art. 76 do Código Penal].

0002 . Processo/Prot: 0159672-9 Conflito de Competência Cri-
me (Gr)

. Protocolo: 2004/87404. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2003000407668 Inquérito Polici-
al. Suscitante: Juiz de Direito da Comarca de São João do Ivaí.
Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba Central de
Inquéritos. Interessado: Cezar Alves Pires. Advogado: Nelson
Scarpim Junior. Interessado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais. Rela-
tor: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 3674. Nº Livro: 64.
Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Grupo de Câmaras
Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade, em CONHECER do conflito negativo de competên-
cia, para DECLARAR a competência de um dos Juízos Crimi-
nais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, com observância à regra da distribuição. EMENTA:
Conflito Negativo de Competência - Documento supostamente
falso apresentado via fax - Produção documental de autoria
desconhecida - Ausência de indícios de que tenha originado da
comarca suscitante - Incompetência desta - Uso do documento
falso - Competência territorial afeta ao local da utilização -
Art. 70 do Código de Processo Penal - Conflito conhecido. 1]
Sem indícios de que o documento inquinado de falso teria sido
produzido na jurisdição da comarca suscitante, falece a ela com-
petência para processar e julgar o fato. 2] A competência para
julgar o crime de uso de documento falso é do local onde ocor-
re a sua efetiva utilização.

Corregedoria da Justiça

Curitiba, 21 de outubro de 2004

Ofício Circular nº 236/04 - GC
Protocolo nº 178.085/04

Senhor Serventuário,

Requisito de Vossa Senhoria as providências neces-
sárias no sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis
em nome das seguintes pessoas:

Nome: Alexandre Augusto dos Santos Barbosa
CRM: 7.760 CRM/DF
CPF/MF: 385.304.491-34

Nome: Telma Pereira dos Reis
RG: 1.441.184 SSP/GO
CPF/MF: 590.118.741-53

Nome: Itazil Lopes da Cruz
RG: 1.467.901
CPF/MF: 155.745.206-72

 Comunico, também, que, na hipótese de ser encon-
trado algum bem, a respectiva certidão e cópia da matrícula
deverão ser remetidas à Agência Nacional de Saúde Suplemen-
tar, com endereço na Avenida Augusto Severo, nº 84, Glória,
Rio de Janeiro/RJ, CEP 20021-040.

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Titular do Serviço de Registro de Imóveis
IAC

Curitiba, 21 de outubro de 2004

Ofício Circular nº 237/04 - GC
Protocolo nº 178.087/04

Senhor Serventuário,

Requisito de Vossa Senhoria as providências neces-
sárias no sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis
em nome das seguintes pessoas:

Nome: Xênia Cristina Godoy e Silva
RG: 707.617 SSP/PE
CPF/MF: 07054610415

Nome: Osório Queiroz de Camargo
RG: 3.626.967 SSP/SP
CPF/MF: 593.276.268-34

Nome: Antônio Carlos dos Santos
RG: 6.893.001 SSP/SP
CPF/MF: 013.683.528-71

Comunico, também, que, na hipótese de ser encon-
trado algum bem, a respectiva certidão e cópia da matrícula
deverão ser remetidas à Agência Nacional de Saúde Suplemen-
tar, com endereço na Av. Augusto Severo, nº 84, Glória – CEP:
20021-040 – Rio de Janeiro/RJ.

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Titular do Serviço de Registro de Imóveis
CBO

Curitiba, 21 de outubro de 2004

Ofício Circular nº 238/04 - GC
Protocolo nº 178.948/04

Senhor Serventuário,

Requisito de Vossa Senhoria as providências neces-
sárias no sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis
em nome das seguintes pessoas:

Nome: Sidnei Guetten
CPF/MF: 3.466.225-8/PR

Nome: Joaomed Comércio de Materiais Cirúrgicos Ltda
CNPJ: 78.742.491/0001-33

Nome: Starmed Artigos Médicos e Hospitalares Ltda
CNPJ: 02.223.342/0001-4

Comunico, também, que, na hipótese de ser encon-
trado algum bem, a respectiva certidão e cópia da matrícula
deverão ser remetidas à 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas desta Capital, com endereço na Rua Mauá, nº
920, 17º andar.

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Titular do Serviço de Registro de Imóveis
IAC

Curitiba, 01 de novembro de 2004

Ofício Circular nº 247/04 - GC
Protocolo nº 187.476/04

Senhor Juiz,

Requisito de Vossa Excelência as providências ne-
cessárias para que seja assegurada prioridade na tramitação dos
processos e atos em geral dos Foros Judicial e Extrajudicial,
em que figure como parte ou interessada pessoa com idade igual
ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do artigo 71 e
parágrafos da Lei nº 10.741/03.

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito
IAC

PLANTÃO JUDICIÁRIO

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO JUDICIÁRIO  para
atender os casos de “habeas-corpus”, de pedidos urgentes de
prisão preventiva, de arbitramento e prestação de fiança, de
liberdade provisória,  de busca e apreensão domiciliar, de pri-
são temporária, bem como conhecimento de prisão em flagran-
te, desde que tais matérias não se encontrem sob a competência
preventa de algumas das Varas Criminais, de internação provi-
sória e de comunicação de apreensão em flagrante de adoles-
cente infrator, bem como os constantes do Provimento nº 05/99
(Plantão Judiciário Cível), nos moldes do seu art. 2º, “in ver-
bis”:
“Será da competência do Plantão Judiciário Cível da comarca
de Curitiba, a apreciação das seguintes matérias, reputadas ur-
gentes, em que a parte tenha encontrado a impossibilidade ob-
jetiva de deduzir a pretensão durante o expediente normal de
trabalho e desde que visem a evitar o perecimento do direito
postulado até o final do Plantão:

a) medidas cautelares e liminares cíveis; e
b) providências em geral, decorrentes da jurisdição da Família
e  Infância e Juventude;”

SEMANA DE PLANTÃO - Início    - 08/11/04  (17:00 horas)
                                       - Término - 15/11/04  (17:00 horas)

DR. ROGÉRIO DE ASSIS

ATENDIMENTO:

Das 8:30 às 17:00 horas, nos dias em que houver expediente
forense, o atendimento será feito na CENTRAL DE
INQUÉRITOS, localizada no andar térreo do pré-
dio do Fórum Criminal, na Rua Marechal Floriano
Peixoto, nº 672, fone   323-6767.

Das 17:00 às 8:30 horas do dia seguinte e, ainda, nos dias em
que não houver expediente forense, o atendimento
será feito pelo Serviço de Plantão  Judiciário, que
funciona junto à CENTRAL DE INQUÉRITOS.

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA TURMA RECURSAL ÚNICA
Relação Nº 033/2004
Publicação de Acórdãos

001 RECURSO.........:2003.0001561-0/2 - Ação Originária -
0000.0020023-1/1
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........:CELSO PONTES DALAN
ADVOGADO............:FABIO CESAR TEIXEIRA
FRANCISCO MANOEL DO COUTO FERNANDES
INTERESSADO.........:Juiz Supervisor do 5ª Juizado Especial
Cível
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA.  NÃO CONCESSÃO DA ORDEM. AUSÊNCIA DE
APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA.
OMISSÃO CARACTERIZADA. ACOLHIMENTO. 1) Trata-
se de mandado de segurança que foi julgado improcedente sem
apreciação do pedido de isenção do recolhimento das custas.
Pugna, por isso, o impetrante, seja reconhecida a omissão com
o deferimento daquele. 2) Efetivamente há omissão no julgado
de fl. 147/148 no ponto alegado. Embora tenha declarado o
autor não possuir condição material de suportar o pagamento
das custas sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, fl.
40, item 5.5, invocando os benefícios da Lei 1060/50, tal pleito
não foi analisado. É pacífico o entendimento desta Turma no
sentido de que basta o interessado afirmar não dispor de recur-
so financeiro para arcar com as despesas decorrentes do pro-
cesso para que seja isento de assim proceder, sem, no entanto,
prejuízo das sanções penais no caso de eventual fraude. 3) Nesta
toada, inexistindo nesta oportunidade qualquer motivo concre-
to para não recepcionar o pedido formulado, impõe-se o aco-
lhimento dos declaratórios para o fim de, reconhecendo a omis-
são, isentar o impetrante do pagamento de custas, ficando esta
decisão integrada a de fl. 147/148. DECISÃO: Proposta de voto:
sejam acolhidos em embargos isentando o impetrante do paga-
mento das despesas processuais. ACORDAM os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Cível e Crimi-
nal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acom-
panhar o voto do Relator.

002 RECURSO.........:2003.0001658-2/1 - Ação Originária -
0000.0020036-3/3
COMARCA.............: Cascavel
EMBARGANTE..........:OSVALDO JOÃO CONSTANTINO
ADVOGADO............:SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEI-
RO FLEIG
INTERESSADO.........:PNEUCAP RENOVADORA DE
PNEUS LTDA
ADVOGADO............:ELVIS BITTENCOURT
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. PROTESTO E
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO AO
CRÉDITO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. MINORAÇÃO DO QUANTUM
INDENIZATÓRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO. CONDENAÇÃO DO RECORRENTE AO PAGAMEN-
TO DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. OCORRÊNCIA.
Tendo o acórdão embargado sido omisso quanto à condenação
do recorrente parcialmente vencido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios de sucumbência, impõe-
se o acolhimento dos declaratórios para sanar o vício aponta-
do. Isso porque, tendo o recurso inominado interposto sido pro-
vido apenas parcialmente, verifica-se que a parte recorrente foi
vencida em parte de suas pretensões, de modo que se impõe a
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sua condenação ao pagamento da verba de sucumbência, na
proporção de sua derrota. Inteligência do art. 55 da LJE c/c art.
21 caput do CPC. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHE-
CIDOS E ACOLHIDOS. Foi o que ocorreu no caso em tela. A
empresa recorrente foi sucumbente na maior parte de suas te-
ses lançadas no recurso inominado por ela interposto. Dessa
forma, impõe-se a sua condenação ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios em favor da parte con-
trária, ora embargante, estes fixados na razão de 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, a teor do disposto no
art. 55 da LJE, que deve ser lido em composição com o caput
do art. 21 do CPC. Com efeito, impõe-se o acolhimento dos
presentes embargos declaratórios para o fim de sanar a omissão
existente, determinando-se a condenação da empresa recorren-
te, PNEUCAP RENOVADORA DE PNEUS LTDA., ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios nos ter-
mos acima explicitados. Conclusão: Do exposto, propõe-se o
conhecimento e o acolhimento dos embargos declaratórios,
consoante a fundamentação supra-expendida. DECISÃO: Face
ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e,
no mérito, acolhê-los, nos termos do voto do relator.

003 RECURSO.........:2004.0000516-1/2 - Ação Originária -
0000.2002787-9/4
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........:FININVEST S.A NEGÓCIOS DE
VAREJO
ADVOGADO............:JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA
FRANCIELI LAHUD DE LIMA
INTERESSADO.........:CAROLINE BAPTISTEL OLIVEIRA
NUNES DA COSTA TASSINARI RAAD
ADVOGADO............:JEFERSON RICARDO LOPES SAL-
DANHA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANO MORAL. INSCRIÇÃO EM
ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA. RECURSO PROVIDO. AFASTAMENTO
DO DEVER DE INDENIZAR. EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS. EFEITO INFRINGENTE. MANUTENÇÃO DA SEN-
TENÇA DE PRIMEIRO GRAU. INDENIZAÇÃO DEVIDA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1) IMPOSSILIDADE DE
ATRIBUIÇÃO DE EFEITO MODIFICATIVO. TESE IMPRO-
CEDENTE. 2) LEGITIMIDADE DA INSCRIÇÃO. AUSÊN-
CIA DE PAGAMENTO DA DÍVIDA. VÍCIO INEXISTENTE.
1.É assente em nossa doutrina e jurisprudência a possibilidade
de, excepcionalmente, revestirem-se os embargos de declara-
ção de caráter infringente quando o efeito modificativo decorre
na supressão de omissão e erro de fato existentes na decisão
objurgada, como ocorreu no caso em apreço. 2. Há que se re-
jeitar os embargos de declaração quando não evidenciado qual-
quer vício no acórdão embargado, uma vez que se consignou
claramente que os documentos acostados aos autos comprova-
ram a quitação da dívida e a conseqüente ilegalidade da inscri-
ção do nome da autora em órgão de proteção ao crédito. EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITA-
DOS. DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embar-
gos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto
do relator.

004 RECURSO.........:2004.0001074-2/2 - Ação Originária -
0000.0020021-8/3
COMARCA.............: Ponta Grossa
EMBARGANTE..........:MAXIMILIANO GAIDZINSKI S/A -
INDÚSTRIA DE AZULEJOS ELIANE
ADVOGADO............:FLAVIO MENDES BENINCASA
FABRÍCIO RAPHAEL SANTOS BITTENCOURT
INTERESSADO.........:CLAUDINEI MARCELINO FERNAN-
DES
ADVOGADO............:VALDECI MARIA DE OLIVEIRA MI-
LAN
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FINALIDADE ÚNICA DE
PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
“Impõe-se a rejeição de embargos declaratórios que, à guisa de
omissão, têm o único propósito de prequestionar a matéria ob-
jeto de recurso extraordinário a ser interposto. Precedente da
Corte Especial.” (STJ - Primeira Turma, EDARMC n.º 5631/
DF, rel. Min. Luiz Fux, DJ 28/06/2004, p. 00186). EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS.
DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos
declaratórios e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do
relator.

005 RECURSO.........:2004.0001475-4/1 - Ação Originária -
0000.2003922-3/7
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........:MARCO ANTONIO CUNHA
ADVOGADO............:ROOSEVELT ARRAES
INTERESSADO.........:MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AMEAÇA (ART. 147, CP). SENTENÇA CONDENATÓRIA
MANTIDA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
INCORRÊNCIA. Há que se rejeitar os embargos de declaração
quando não evidenciado a suscitada omissão no acórdão em-
bargado, na medida em que restou consignado de forma hialina
que a ameaça perpetrada pelo réu foi dirigida à vítima em ques-
tão e à sua família, com o ânimo específico que lhes causarem
mal. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E RE-
JEITADOS. DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
dos embargos declaratórios e, no mérito, rejeitá-los, nos ter-
mos do voto do relator.

006 RECURSO.........:2004.0001512-3/0 - Ação Originária -
0000.0002003-1/3

COMARCA.............: Ortigueira
APELANTE............:MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO.............:ANDRÉ LUIZ TOMAZ
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
APELAÇÃO CRIMINAL. CONTRAVENÇÃO PENAL. 1)
EXPLORAÇÃO DE JOGO DE AZAR. MÁQUINA CAÇA-
NÍQUEIS. ART. 50, LCP. TIPICIDADE DA CONDUTA. 2)
AFASTAMENTO DA TRANSAÇÃO PENAL. IMPROCEDÊN-
CIA. 3) REJEIÇÃO DA DENÚNCIA  INCABÍVEL. APLICA-
ÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INFRAÇÃO
DE PERIGO ABSTRATO. IMPOSSIBILIDADE. QUESTÕES
DE ORDEM E SEGURANÇA PÚBLICA.  1.”As máquinas
conhecidas como “caça-níqueis”, se constituem em modalida-
de de jogo de azar e, como tal, a sua exploração configura con-
travenção penal, à luz do artigo 50, do Decreto Lei 3688/41".
(Rec. Apel. 2003.0000766-0, Corbélia, TRU/PR, Juiz JUCI-
MAR NOVOCHADLO, julg. 20/10/2003). 2.Verificada a tipi-
cidade da conduta dos acusados e realizada a transação penal
com relação a um deles, cabe ao magistrado homologá-la, sen-
do indevido o seu afastamento. 3.A rejeição da denúncia, fun-
damentada no artigo 43 do CPP, somente é aplicada quando
presentes as hipóteses previstas nesse dispositivo legal, posto
que taxativas. 4.É incabível a aplicação do Princípio da Insig-
nificância para o fim da rejeição da denúncia em face do delito
previsto no art. 50 da LCP, pois se trata de ilícito criminal de
perigo presumido ou abstrato, ainda que tenha sido apreendida
apenas uma máquina de jogo de azar. Ademais, todos os delitos
relacionados a jogos de azar envolvem questões ordem e segu-
rança pública. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. DECI-
SÃO: POSTO ISSO, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.

007 RECURSO.........:2004.0001527-3/1 - Ação Originária -
0000.2003129-3/9
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........:CLAUDIO ANTÔNIO DE PAIVA SI-
MON
ADVOGADO............:PAULO NOBUO TSUCHIYA
INTERESSADO.........:MERCADOLIVRE.COM ATIVIDA-
DES DE INTERNET LTDA.
ADVOGADO............:VERA ALICE ROSSI
TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO
INTERESSADO.........:ANTÔNIO MARCOS ALVES JERÔ-
NIMO
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PROCESSUAL CIVIL. TEMPESITIVIDADE. AUSÊNCIA.
ARTIGO 49 DA LEI 9.099/95. RECURSO NÃO CONHECI-
DO. Nessas condições, meu voto é no sentido do recurso não
ser conhecido, face para a sua intempestividade. DECISÃO -
Nessa conformidade: ACORDAM os integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade, em não conhecer do presente recurso de em-
bargos de declaração, nos termos do voto do Relator.

008 RECURSO.........:2004.0001631-3/1 - Ação Originária -
0000.0020027-0/3
COMARCA.............: Toledo
EMBARGANTE..........:RUBENS JOSÉ BOLZON
ADVOGADO............:FABIANO JOSE BORDIGNON
INTERESSADO.........: JOSÉ SOARES
ADVOGADO............:TEREZINHA NEIDE ANSELMI TA-
BOZA
ORLANDO NEVES TABOZA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGANTE QUE SE LI-
MITA A ANALISAR O TEOR DA EMENTA, CONFUNDIN-
DO-A COM O ACÓRDÃO. QUESTÕES EXPRESSAMENTE
ANALISADAS E FUNDAMENTADAS DE MODO SUFICI-
ENTE. ERRO MATERIAL. REMISSÃO A DOCUMENTO
DOS AUTOS. CORREÇÃO DE OFÍCIO. RECURSO CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO. ERRO MATERIAL CORRIGIDO
DE OFÍCIO. DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade, em conhecer e negar provimento aos embar-
gos, com correção de ofício de erro material constante do acór-
dão, nos termos do voto do Relator.

009 RECURSO.........:2004.0001647-5/0 - Ação Originária -
0000.0002003-1/3
COMARCA.............: Corbélia
APELANTE............:MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO.............:VILMO LUIZ PANOSSOLO
DEFENSOR DATIVO.....:ERICO AUGUSTINHO BRIZZI
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
APELAÇÃO. LESÕES CORPORAIS LEVES. TRANSAÇÃO
PENAL. PENA RESTRITIVA DE DIREITOS. MULTA. SEN-
TENÇA HOMOLOGATÓRIA. DESCUMPRIMENTO. EXE-
CUÇÃO DO ACORDO OU OFERECIMENTO DE DENÚN-
CIA. DENÚNCIA. Havendo transação penal, por força da qual
o autor do fato assumiu, em acordo com o Ministério Público,
devidamente homologado, o compromisso de cumprir pena res-
tritiva de direitos (pena pecuniária), o descumprimento de suas
condições pelo autor do fato autoriza o recebimento da denún-
cia e não a execução daquele acordo. RECURSO CONHECI-
DO E PROVIDO. DECISÃO: acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.

010 RECURSO.........:2004.0001707-1/0 - Ação Originária -
0000.0020022-6/1
COMARCA.............: Castro
RECORRENTE..........:OSNI CARLOS GOMES
ROSNEI CARLOS GOMES
JOÃO LUIZ FERNANDES
ADVOGADO............:LYDDA DEBORA KUGLER SANTOS
RECORRIDO...........:JOSÉ RICARDO MARTINS
ADVOGADO............:EDSON APARECIDO STADLER
PATRICIA REIS DE BORBA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CI-

VIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. AMEA-
ÇA. SENTENÇA. NULIDADE. REVELIA. CARACTERIZA-
ÇÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO. 1. A sentença não padece
de nulidade por falta ou insuficiência de fundamentação. 2. A
falta de contestação leva à presunção de veracidade de todos os
fatos articulados na petição inicial, os quais acarretam a proce-
dência do pedido. Recurso conhecido e não provido. Face ao
exposto, meu voto é no sentido de se conhecer e negar provi-
mento ao recurso, ficando os recorrentes condenados ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 20% (vinte por cento) do valor da condenação.
Decisão: Acordam os integrantes da Turma Recursal Única do
Juizado Especial Cível do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto
do Relator.

011 RECURSO.........:2004.0001711-1/0 - Ação Originária -
0000.0020025-5/6
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:GALAXY BRASIL LTDA
ADVOGADO............:JOSE OSVALDO MOROTI
RECORRIDO...........:SUEUDO BEZERRA DA SILVA
ADVOGADO............:OZORIO CEZAR CAMPANER
WALTER DE SOUZA FERNANDES
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA. NULIDADE.
AUSÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SPC. INSCRIÇÃO
INDEVIDA. DANO MORAL. PRESUNÇÃO. VALOR. EX-
CESSO. 1. Embora sucinta, a sentença não padece de nulidade
por falta de fundamentação. 2. A inscrição ilícita em órgão de
proteção ao crédito é suficiente para caracterizar prejuízo mo-
ral (Enunciado n.º 08 da Turma Recursal Única). 3. O valor
fixado acima dos parâmetros adotados pela Turma para hipóte-
ses assemelhadas comporta redução. Recurso conhecido e pro-
vido em parte. Face ao exposto, meu voto é no sentido de se
conhecer e dar provimento parcial ao recurso, para o fim de
reduzir o valor da indenização para R$ 5.000,00 (cinco mil
reais). Não obstante, sendo a recorrente vencida no tocante ao
direito material, fica condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vin-
te por cento) do valor atual da condenação, devidamente corri-
gido quando do efetivo pagamento. Decisão: Acordam os inte-
grantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial Cível do
Paraná, por unanimidade, em conhecer e dar provimento parci-
al ao recurso, nos termos do voto do Relator.

012 RECURSO.........:2004.0001724-8/0 - Ação Originária -
0000.0002003-5/2
COMARCA.............: Mallet
RECORRENTE..........:SERGIO SAWCHUE
ADVOGADO............:CAIO GRACO DE ARAUJO QUA-
DROS
RECORRIDO...........:JOÃO BUASCZYK FIGURSKI
ADVOGADO............:JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOT-
TE
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. PRAZO. OPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MERA SUSPENSÃO DO
PRAZO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO.  1.
Nos Juizados Especiais Cíveis, a oposição de embargos de de-
claração em face de sentença apenas suspende o prazo de re-
curso (art. 50 da Lei 9.099/95). 2. No caso em apreço, o recor-
rente foi intimado da sentença em 27.02.2004 (fl. 17 - verso),
havendo oposição de embargos pela parte contrária no dia 04
do mês seguinte, ou seja, no quarto dia após a intimação. Ape-
sar de não haver recibo na petição de oposição dos embargos,
aquela é a data de sua confecção e, portanto, a única que pode
ser considerada. 3. Todavia, intimado da decisão proferida nos
embargos no dia 28 de maio do corrente ano (fl. 24), interpôs o
presente recurso no dia 09 do mês subseqüente (fl. 25), isto é,
10 (dez) dias depois da intimação, quando, na verdade, o prazo
remanescente era de apenas 06 (seis) dias, razão por que ex-
temporâneo, o que implica na ausência de requisito formal para
a sua admissibilidade. Recurso não conhecido. Decisão: Acor-
dam os integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade, em não conhe-
cer do recurso.

013 RECURSO.........:2004.0001726-1/0 - Ação Originária -
0002.0031575-1/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:BRUNO XAVIER DA SILVA
ADVOGADO............:VERA LUCIA DE PAULI
RECORRIDO...........:ITACIR DE LIMA VENÇÃO
ADVOGADO............:LUCIANE MAINARDES PINHEIRO
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
LEGITIMIDADE PASSIVA. PROPRIETARIO. CONFIGURA-
ÇÃO. RESPONSABILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. CULPA
IN VIGILANDO. COLISÃO EM CRUZAMENTO. SEMÁFO-
RO. PROVA TESTEMUNHAL. NEUTRALIDADE. PREVA-
LÊNCIA. FORMA DA COLISÃO. IRRELEVÂNCIA. TEORIA
DA CAUSA PRÓXIMA. IMPOSSIBILIDADE. 1. O proprietá-
rio do veículo ostenta legitimidade passiva nas ações de res-
ponsabilidade civil decorrente de acidente de trânsito do qual
seu bem teve participação. 2. A despeito do aparente conflito
da prova oral, deve se dar preferência àquela oriunda de pessoa
desvinculada das partes. 3. Em nosso ordenamento jurídico, a
responsabilidade civil subjetiva é apurada mediante apuração
da culpa, ou seja, é atribuída aquele que causa dano a outrem
mediante ação imprudente, negligente ou imperita. Recurso
conhecido e não provido. Face ao exposto, meu voto é no sen-
tido de conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos da
sentença recorrida, ficando o recorrente condenado ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 15 % (quinze por cento) do valor da condenação.
Decisão: Acordam os integrantes da Turma Recursal Única do
Juizado Especial Cível do Paraná, por unanimidade, em conhe-
cer e negar provimento ao recurso.

014 RECURSO.........:2004.0001735-0/0 - Ação Originária -
0000.2002647-4/2
COMARCA.............: Curitiba

RECORRENTE..........:GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............:LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI
RECORRIDO...........:SILVIO ENÉIAS KOZAK
ADVOGADO............:CARLA ELIZA DOS SANTOS
INTERESSADO.........:KYS SERVIÇOS EM CELULAR
LTDA.
ADVOGADO............:DANIELA BRANDT SANTOS
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATUAL. TELEFO-
NIA CELULAR. CONSERTO DE APARELHO. LEGITIMI-
DADE. QUESTÃO JÁ RESOLVIDA. FALTA DE INTERES-
SE RECURSAL. BLOQUEIO DE LINHA. EQUÍVOCO. RE-
PARAÇÃO IMEDIATA. PREJUÍZO. INEXISTÊNCIA. 1. Fal-
ta interesse recursal em sustentar tese já resolvida na sentença.
Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. 2. O equívoco
faz parte da vida em sociedade e quando prontamente reparado
não dá ensejo à indenização por dano moral. Recurso conheci-
do e provido. Nessas condições, voto no sentido de conhecer e
dar provimento ao recurso, ao efeito do pedido ser julgado im-
procedente. Sem custas e honorários. Decisão: Acordam os in-
tegrantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial Cível
do Paraná, por unanimidade, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Relator.

015 RECURSO.........:2004.0001744-0/0 - Ação Originária -
0002.0021808-3/1
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:BANKBOSTON ADMINISTRADORA
DE CARTÕES S/C LTDA
ADVOGADO............:LUCIANA ANDREA MAYRHOFER
DE OLIVEIRA
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI
RECORRIDO...........:RAUL BAPTISTA TROMBINI
ADVOGADO............:FABIO LUIS ANTONIO
ZULMIRA CRISTINA LEONEL
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. EXTRA-
VIO DE CARTÃO DE CRÉDITO. USO INDEVIDO. RESPON-
SABILIDADE PELAS DÍVIDAS ANTERIORES À COMUNI-
CAÇÃO DO OCORRIDO À ADMINISTRADORA. CLÁUSU-
LA CONTRATUAL QUE PREVÊ A RESPONSABILIDADE
DO TITULAR. TESE IMPROCEDENTE.  RESPONSABILI-
DADE OBJETIVA DO FORNECEDOR DO SERVIÇO. SOLI-
DARIEDADE ENTRE A ADMINISTRADORA DO CARTÃO
E O ESTABELECIMENTO COMERCIAL.  1.São relevantes
os argumentos da empresa recorrente no sentido de que, (1º)
nos termos do contrato celebrado com o recorrido, ela seria
responsável apenas pelas dívidas decorrentes do uso indevido
do cartão de crédito de titularidade do apelado efetivadas após
a comunicação do seu extravio à administradora, e de que (2º)
não lhe cabia conferir as assinaturas lançadas nos comprovan-
tes de venda, tendo em vista que tal tarefa seria de incumbência
dos estabelecimentos comerciais onde as despesas são realiza-
das.  2.No entanto, a sistemática instituída pelo Código de De-
fesa do Consumidor prevê, além da responsabilidade objetiva,
a solidariedade entre os fornecedores de serviços quanto à re-
paração dos danos causados ao consumidor (CDC, arts. 14 e
20). Assim sendo, procede a pretensão exordial, que visou a
repetição dos valores pagos pelo usuário do cartão de crédito
decorrentes de lançamentos - na respectiva fatura - de despesas
efetuadas após o furto do cartão, pois houve falha - por parte
dos fornecedores de produtos e serviços conveniados com a
administradora do cartão - quando da identificação pessoal do
portador deste e da conferência da autenticidade da assinatura
de quem se apresentou como comprador. 3.Cabe à administra-
dora de cartão de crédito diligenciar junto aos comerciantes
associados acerca da necessidade de conferência da assinatura
lançada pelo comprador no comprovante de venda. 4.Outros-
sim, há que ficar ressalvado, à recorrente, o eventual direito de
regresso contra os aludidos estabelecimentos comerciais, me-
diante procedimento próprio. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. Do exposto, propõe-se o conhecimento e o
desprovimento do recurso inominado, para o fim de que seja
mantida a r. sentença recorrida, de lavra do eminente Juiz
MARCOS S. GALLIANO DAROS, inclusive por seus própri-
os fundamentos (art. 46, in fine, da LJE), condenando-se a re-
corrente ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da parte recorrida, estes arbi-
trados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação,
nos termos do art. 55 da LJE. DECISÃO: Face ao exposto, acor-
dam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos do voto do relator.

016 RECURSO.........:2004.0001747-5/0 - Ação Originária -
0002.0032124-1/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:COOPERATIVA HABITACIONAL DO
FUNCIONALISMO - COOHABIF
ADVOGADO............:ROBERTA BOTELHO BITTEN-
COURT
RENATO JOSE BORGERT
RECORRIDO...........:OCIMAR DA SILVA
ADVOGADO............:LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE
HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL. CONSÓRCIO HABITACIONAL. COOPERATIVA DE
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS. DESISTÊNCIA. PRAZO EN-
CERRADO. DEVOLUÇÃO. MOMENTO. RETENÇÃO. ÍN-
DICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Ainda que se trate
de cooperativa, ultimado o prazo do grupo de consórcio, o de-
sistente tem direito à imediata devolução dos valores pagos. 2.
Diante da concordância expressa do autor e porque contratual-
mente previsto, é lícita a retenção de 10% (dez por cento) à
guisa de taxa de administração. 3. Para a correção dos valores
a serem restituídos, deve ser obedecido o que foi decidido pela
respectiva assembléia. Recurso conhecido e parcialmente pro-
vido. Face ao exposto, meu voto é no sentido de ser dado pro-
vimento parcial ao recurso, para o fim de ser determinada a
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retenção de 10% (dez por cento) dos valores pagos pelo autor e
que esses sejam corrigidos pelos índices da caderneta de pou-
pança. Não obstante, a recorrente fica condenada ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixa-
dos em 15% (quinze por cento) do valor final da condenação.
Decisão: Acordam os integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade, em
dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Rela-
tor.

017 RECURSO.........:2004.0001748-7/0 - Ação Originária -
0002.0022260-8/4
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:JOFFER JOSÉ NOVAK DE ALBU-
QUERQUE
ADVOGADO............:SUZANA VALENZA MANOCCHIO
RECORRIDO...........:JOSÉ SIDNEI NOVAES DIAS
ADVOGADO............:ANA LUIZA MANZOCHI
LUCIANA HAAG ALVIM REZENDE
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
Vistos etc...Face ao contido em fl. 57, a Turma, por unanimida-
de, homologa o pedido de desistência, formulado pelo recor-
rente e, por via de conseqüência, julga extinto o presente pro-
cedimento recursal. Presidiu o julgamento o Juiz Edgard Fer-
nando Barbosa e dele participaram os juízes Luiz Cezar Nico-
lau e Davi Pinto de Almeida. Curitiba, 25 de outubro de 2.004.
Vitor Roberto Silva, Relator.

018 RECURSO.........:2004.0001754-0/0 - Ação Originária -
0000.2002975-1/9
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:AZULTOUR - PROMOÇÕES E TU-
RISMO LTDA.
ADVOGADO............:PAULO ROBERTO MOZZER
PAULO CESAR PIRES CARVALHO
REGINALDO ANTONIO KOGA
RECORRIDO...........:SÉRGIO AUGUSTO DE FREITAS
DEFENSOR PÚBLICO....:DENISE DUARTE SILVA MOREI-
RA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE. TESTEMUNHA
NÃO ARROLADA. OITIVA. INDEFERIMENTO. DEPOI-
MENTO PESSOAL. INICIATIVA DO JUÍZO. AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO. DANO MATERIAL E MORAL. AGÊNCIA DE
VIAGEM. PROMESSA DE EMPREGO. FRUSTRAÇÃO. 1.
Não caracteriza cerceamento de defesa o indeferimento de oi-
tiva de testemunha não arrolada. Ao juiz, destinatário da prova,
é lícito determinar a oitiva das partes em qualquer momento do
processo, circunstância, ademais, que não causa qualquer pre-
juízo às partes. Rejeição da preliminar de nulidade. 2. A agên-
cia de turismo que divulga anúncio com promessa de emprego
no exterior responde pelos prejuízos em caso de descumpri-
mento do compromisso. 3. No caso, a existência de tais danos
é inequívoca, seja de natureza material, seja de natureza moral.
4. O valor da indenização por dano moral, fixado em valor ra-
zoável e compatível com a situação fática, não comporta redu-
ção. Recurso conhecido e não provido. Do exposto, meu voto é
no sentido de conhecer e negar provimento ao recurso, ficando
a recorrente condenada, por via de conseqüência, ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 20% (vinte por cento) do valor da condenação. O
percentual máximo se justifica pelo reduzido valor da indeni-
zação, bem assim porque o feito exigiu dilação probatória de
razoável duração. Decisão: Acordam os integrantes da Turma
Recursal Única do Juizado Especial Cível do Paraná, por una-
nimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Relator.

019 RECURSO.........:2004.0001772-9/0 - Ação Originária -
0000.0200332-6/7
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A
ADVOGADO............:JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO
RECORRIDO...........:GERALDO JOAQUIM DE SOUZA
ADVOGADO............:NEREU VIDAL CEZAR
GENTIL GUIDO DE MARCHI
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO. RESTRIÇÃO. DÉBITO QUITADO. MANUTEN-
ÇÃO INDEVIDA. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. VA-
LOR. EXCESSO. 1. Ao direito de inscrever o nome do consu-
midor em órgão de proteção ao crédito, se contrapõe o dever do
fornecedor em, uma vez quitado o débito, providenciar imedi-
atamente o cancelamento da inscrição. 2. A inscrição indevida
em rol de maus pagadores é bastante para causar danos morais,
acarretando, em conseqüência, o dever de indenizar. 3. A exis-
tência de outra restrição em nome do autor não elimina o preju-
ízo causado pela inscrição ilícita, servindo apenas para mino-
rar o valor da indenização. 4. O valor fixado acima dos prece-
dentes da Turma e em desacordo com as peculiaridades do caso
concreto comporta redução. 5. Os juros e a correção monetária
fluem a partir da data em que o valor é definitivamente arbitra-
do. Recurso conhecido e provido em parte. Nesses termos, meu
voto no sentido de conhecer e dar provimento parcial ao recur-
so, para o fim de ser reduzido o valor da condenação para R$
3.000,00 (três mil reais), corrigido e acrescido de juros de mora
a contar da presente decisão. Não obstante, porque logrou êxi-
to apenas em relação ao valor da indenização, fica o recorrente
condenado ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor
da condenação. Decisão: Acordam os integrantes da Turma
Recursal Única do Juizado Especial Cível do Paraná, por una-
nimidade, em conhecer e dar provimento parcial ao recurso,
nos termos do voto do Relator.

020 RECURSO.........:2004.0001782-0/0 - Ação Originária -
0000.0020033-0/3
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:A. A. INFORMÁTICA
ADVOGADO............:MARIA DE LOURDES VIEL PULZAT-

TO
ANGELICA CARNAVAL MARCOLA
RECORRIDO...........:MARIA DÓRIA FLORENCIO DA SIL-
VA
ADVOGADO............:HELIO BUHEI KUSHIOYADA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRE-
ÇO. PAGAMENTO PARCELADO. CHEQUE. APRESENTA-
ÇÃO PRECIPITADA. CARACTERIZAÇÃO. DEVOLUÇÃO
POR FALTA DE FUNDOS. DANO MORAL. CONFIGURA-
ÇÃO. JUROS. TERMO INICIAL. 1. A prova dos autos revela
que a recorrente apresentou o cheque de forma precipitada, o
que ocasionou a sua devolução por falta de fundos, circunstân-
cia suficiente para acarretar prejuízo moral indenizável.  2.
Conforme precedentes da Turma, os juros moratórios, no caso
de indenização por dano moral, fluem a partir da data do res-
pectivo arbitramento.
Recurso conhecido e provido em parte. Face ao exposto, meu
voto é no sentido de conhecer e dar provimento ao recurso em
mínima parte, ou seja, para postergar a incidência dos juros
moratórios a partir da sentença. A recorrente fica condenada ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatíci-
os, esses arbitrados em 20% (vinte por cento) do valor da con-
denação. O percentual máximo se justifica em razão do reduzi-
do montante da indenização. Decisão: Acordam os integrantes
da Turma Recursal Única do Juizado Especial Cível do Paraná,
por unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso, nos
termos do voto do Relator.

021 RECURSO.........:2004.0001800-9/0 - Ação Originária -
0000.0200236-6/8
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............:ALCINDO DE SOUZA FRANCO
FABIO LUIS FRANCO
FERNANDO MENEGUETI CHAPARRO
MARCIO ANTONIO SASSO
RECORRIDO...........:MANOEL CARDOSO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............:PAULO SHIRO YAMASHITA
JOSE OSVALDO MOROTI
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. DI-
FERENÇA DE CADERNETA DE POUPANÇA. INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA. LEGITIMIDADE PASSIVA. POSSIBI-
LIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.
AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR. PRELIMINARES RE-
JEITADAS. JUROS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INAPLI-
CABILIDADE. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
CABIMENTO. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL. 1.
A instituição financeira é parte legítima passiva nas ações que
visam cobrar a diferença de correção das cadernetas de pou-
pança em razão do expurgo causado pelos planos econômicos
de 1987 e 1989. 2. O pedido formulado nessas demandas não
padece de impossibilidade jurídica. 3. A pretensão inicial é res-
trita aos reajustes de junho de 1987 e de janeiro de 1989, sendo
evidente que a postulação em relação aos demais índices diz
respeito à atualização do valor principal. 4. Tais índices, con-
forme firme entendimento jurisprudencial, são cabíveis, face
para a natureza da correção monetária. 5. Como se trata de
pedido voltado ao próprio crédito, não tem incidência a pres-
crição qüinqüenal prevista para os juros. Recurso conhecido e
não provido. Face ao exposto, meu voto é no sentido de conhe-
cer e negar provimento ao recurso, ficando o recorrente conde-
nado ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor da
condenação. Decisão: Acordam os integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais Cíveis do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do Relator.

022 RECURSO.........:2004.0001803-4/0 - Ação Originária -
0000.2002165-6/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:GRALHA AZUL SAÚDE S/A
ADVOGADO............:JOSE OLINTO NERCOLINI
RECORRIDO...........:ISABELLE CORTES CARNASCIALI
ADVOGADO............:ROBERTO ZANDAVALI CARNASCI-
ALI
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. PLANO DE
SAÚDE. RECUSA DE CONTRATAÇÃO. DOENÇA PREE-
XISTENTE. ABUSIVIDADE. PREJUÍZO CONFIGURADO.
É discriminatória e abusiva a conduta da administradora de plano
de saúde que recusa a proposta em razão de doença preexisten-
te do proponente, ainda que o contrato não seja regulado pela
atual legislação do setor. Prejuízo moral configurado.
Recurso conhecido e não provido. Face ao exposto, meu voto é
no sentido de conhecer e negar provimento ao recurso, ficando
a recorrente condenada ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 20% (quinze por cen-
to) do valor da condenação. Justifica-se o percentual máximo
em razão do valor da indenização.DECISÃO - Nessa confor-
midade: Acordam os integrantes da Turma Recursal Única do
Juizado Especial Cível do Paraná, por unanimidade, em conhe-
cer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Rela-
tor.

023 RECURSO.........:2004.0001806-0/0 - Ação Originária -
0000.0200315-0/5
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:PLANALTO ENGENHARIA E URBA-
NIZAÇÃO LTDA.
ADVOGADO............:JOSÉ MIGUEL GIMENEZ
RECORRIDO...........:JOSÉ LUIS DE SOUZA
ADVOGADO............:RICARDO DONALD PEREIRA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. PRAZO. TERMO INICI-
AL. VISTA AO ADVOGADO. A vista dos autos ao advogado
importa em ciência inequívoca da decisão, passando a fluir a
partir deste ato o prazo para a interposição de eventual recurso.
Em conseqüência, é intempestivo o presente recurso, razão pela
qual não é conhecido. Do exposto, meu voto é no sentido do
recurso não ser conhecido, ficando a recorrente condenada ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor corrigido da
condenação, justificando-se o percentual máximo em razão do
reduzido valor do débito. DECISÃO: Acordam os integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis do
Estado do Paraná, por unanimidade, em não conhecer do recur-
so, nos termos do voto do Relator.

024 RECURSO.........:2004.0001817-2/0 - Ação Originária -
0002.0031082-0/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:RITA RODRIGUES WALGER
ADVOGADO............:FERNANDO ZENATO NEGRELE
RECORRIDO...........:MALHAS E TECIDOS SWITTA LTDA
(SWITTA MALHAS E TECIDOS)
ADVOGADO............:ANA PAULA WOLLSTEIN
SILVIO JACINTHO FERREIRA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DANO MORAL. ACUSAÇÃO
DE FURTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. CONJUN-
TO PROBATÓRIO. 1. A inversão do ônus da prova é regra de
procedimento (Enunciado 21 da TRU) e, além disso, não é au-
tomática, pois somente é possível em caso de verossimilhança
da alegação ou de hipossuficiência do consumidor. 2. O con-
junto probatório é suficiente para demonstrar apenas mero de-
sentendimento entre as partes, circunstância insuficiente para
gerar dano moral. Recurso conhecido e não provido. Face ao
exposto, meu voto é no sentido de se conhecer e negar provi-
mento ao recurso, ficando a recorrente condenada ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 20% (vinte por cento) do valor corrigido da causa.
DECISÃO: Acordam os integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial Cível do Paraná, por unanimidade, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator.

025 RECURSO.........:2004.0001821-2/0 - Ação Originária -
0000.0200322-9/7
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:AJS EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS S/C LTDA
ADVOGADO............:LUIS GUSTAVO MARCONDES AMO-
RESE
RECORRIDO...........:JOSE PEREIRA SANDES NETTO
ADVOGADO............:DAISY ROSA MALACARIO
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL. PROMESSA DE COMPRA E VENDA. IMÓVEL.
RESCISÃO COM DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS.
PROMITENTE COMPRADOR. INADIMPLÊNCIA CONFES-
SA. RESTITUIÇÃO INTEGRAL. IMPOSSIBILIDADE. VER-
BAS DE NATUREZA MORATÓRIA. CÔMPUTO NA DEVO-
LUÇÃO. INVIABILIDADE. 1. Em caso de desistência do ne-
gócio pelo promitente comprador, este não tem direito à devo-
lução integral dos valores pagos, impondo-se a retenção de
percentual razoável para custear as despesas inerentes ao con-
trato. 2. É ilícito computar na devolução as verbas de natureza
moratória que porventura incidiram sobre os valores pagos em
razão de atraso no pagamento das parcelas, cuja existência,
porém, deverá ser comprovada por ocasião da execução. Re-
curso conhecido e provido. Face ao exposto, meu voto é no
sentido de conhecer e dar provimento ao recurso, para, consi-
derando o autor como responsável pelo desfazimento do negó-
cio, limitar a devolução à importância correspondente a 70%
(setenta por cento) dos valores pagos e com exclusão de even-
tuais verbas de natureza moratória, a ser corrigida na forma
estabelecida na sentença. Sem custas e honorários. Decisão:
Acordam os integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade, em conhecer
e dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

026 RECURSO.........:2004.0001828-5/0 - Ação Originária -
0002.0032771-2/7
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:LIMA ESTACIONAMENTO LTDA.
ADVOGADO............:BRUNA ANGELICA FERREIRA SAL-
VATICO
JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA
RECORRIDO...........:SERGIO FERMINO  JERONIMO
DEFENSOR DATIVO.....:GLECIA PALMEIRA PEIXOTO
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ESTACIONAMENTO. ROU-
BO. VEÍCULO LOCALIZADO. AVARIAS. EXTENSÃO. PRO-
VA. Malgrado a discrepância da prova dos autos a respeito da
extensão das avarias existentes no veículo por ocasião de sua
localização, impõe-se manter a sentença, uma vez que, além do
recorrente admitir a sua responsabilidade pelo evento, o con-
junto probatório leva à conclusão de que é justa a condenação
arbitrada em primeiro grau. Recurso conhecido e não provido.
Nessa ordem de considerações, o voto é no sentido do recurso
ser conhecido e não provido, ficando o recorrente condenado,
em conseqüência, ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento)
do valor da condenação, justificando-se o percentual máximo
por força do reduzido montante do débito. DECISÃO: Nessa
conformidade: Acordam os integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial Cível do Paraná, por unanimidade, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto.

027 RECURSO.........:2004.0001829-7/0 - Ação Originária -
0000.0020028-6/5
COMARCA.............: Guarapuava
RECORRENTE..........:JORNAL O REPORTER DO PARANA
S/C LTDA
ADVOGADO............:JOAO PINTO RIBEIRO NETO
JOSE AMORITI TRINCO RIBEIRO
RECORRIDO...........:EVERALDO MORAES FOGAÇA
ADVOGADO............:GILBERTO RIBAS DE CAMPOS
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CONSTITUCIONAL E CIVIL. DANOS MORAIS. DECADÊN-
CIA. LEI DE IMPRENSA. CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AU-
SÊNCIA DE RECEPÇÃO. REPORTAGEM OFENSIVA.
DANO CARACTERIZADO. VALOR. REDUÇÃO.
1. O prazo decadencial previsto no artigo 56 da Lei 5.250/67 -

Lei de Imprensa - não foi recepcionado pela Constituição de
1988. 2. É causa de dano moral a reportagem que taxa de in-
competente e “sem moral” dirigente local de partido político.
3. Dadas as peculiaridades do caso concreto, o valor da conde-
nação deve ser reduzido. Recurso conhecido e provido em par-
te. Nessas condições, meu voto é no sentido de se conhecer e
dar provimento parcial ao recurso, ao efeito de reduzir o valor
da indenização para R$ 2.000,00 (dois mil reais). Sem prejuí-
zo, fica a recorrente condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vin-
te por cento) do valor atual da condenação, este devidamente
corrigido quando do efetivo pagamento.- DECISÃO - Nessa
conformidade: Acordam os integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade,
em conhecer e dar provimento parcial ao recurso, nos termos
do voto do Relator.

028 RECURSO.........:2004.0001834-9/0 - Ação Originária -
0002.0032724-5/5
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:ENGEMATICA -ENGENHARIA E IN-
FORMATICA LTDA
ADVOGADO............:MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO
RECORRIDO...........:DANIELE LIGOSKI
REGINALDO SILVA
DEFENSOR DATIVO.....:FABIANO DA ROSA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA.
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. TAXA DE CONDOMÍ-
NIO. PENDÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. TEORIA DA
ASSERÇÃO. PROCURAÇÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS.
DISPENSA. RESPONSABILIDADE CONFIGURADA. 1. A
legitimidade passiva é aferida das assertivas constantes da pe-
tição inicial. A veracidade ou não dessas alegações envolve o
mérito da lide. Preliminar rejeitada. 2. A prova documental tra-
zida aos autos, especialmente o recibo de sinal de negócio e a
procuração outorgada pela proprietária do bem, com expressa
dispensa de prestação de contas, demonstra a responsabilidade
da recorrente por eventuais débitos pendentes sobre o imóvel
por ocasião de sua venda aos autores. Recurso conhecido e não
provido. Do exposto, meu voto é no sentido de conhecer e ne-
gar provimento ao recurso, ficando a recorrente condenada ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em 20% (vinte por cento) do valor corrigido da
condenação. O percentual máximo se justifica em razão do
pequeno valor do débito. DECISÃO: Acordam os integrantes
da Turma Recursal Única do Juizado Especial Cível do Paraná,
por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Relator.

029 RECURSO.........:2004.0001843-8/0 - Ação Originária -
0000.0020031-3/6
COMARCA.............: Medianeira
RECORRENTE..........:AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA PE-
RUZO LTDA.
ADVOGADO............:ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA
RECORRIDO...........:LUIS CARLOS DO CARMO
ADVOGADO............:CLECIO ALMEIDA VIANA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA.
HONORÁRIOS CONTÁBEIS. PAGAMENTO. PROVA. INE-
XISTÊNCIA. VALOR. RAZOABILIDADE. Sem prova cabal
do alegado pagamento dos honorários devidos em razão dos
serviços de contabilidade prestados pelo recorrido e sendo ra-
zoável a importância postulada, deve ser acolhido o pedido vi-
sando o respectivo recebimento. Recurso conhecido e não pro-
vido. Nessas condições, voto no sentido de se conhecer e negar
provimento ao recurso, ficando a recorrente condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, es-
tes arbitrados em 20% (vinte por cento) do valor corrigido da
condenação. DECISÃO Nessa conformidade: Acordam os in-
tegrantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial Cível
do Paraná, por unanimidade, em conhecer e negar provimento
ao recurso nos termos do voto do Relator.

030 RECURSO.........:2004.0001848-7/0 - Ação Originária -
0000.0200312-8/3
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: EDSON SAHD
ADVOGADO............: ASTIR CLOSS
RECORRIDO...........:JOSÉ FELIX FLEITAS GRECO
ADVOGADO............:JORGE AUGUSTO MATOS
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL. DANO MORAL. COBRANÇA. LOCAL DE TRABA-
LHO. CONSTRANGIMENTO. PEDIDO CONTRAPOSTO.
DÉBITO. RESPONSABILIDADE. 1. Somente caracteriza dano
moral a cobrança que se amoldar a uma das hipóteses previstas
no artigo 71 do Código de Defesa do Consumidor. 2. A prova
dos autos é inequívoca no sentido do autor ter se responsabili-
zado pelo pagamento do preço dos serviços e produtos forneci-
dos pelo réu. Recurso conhecido e não provido. Face ao expos-
to, meu voto é no sentido de se conhecer e negar provimento ao
recurso, ficando o recorrente condenado ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em
15% (quinze por cento) do valor corrigido da causa. DECISÃO
Nessa conformidade: Acordam os integrantes da Turma Recur-
sal Única do Juizado Especial Cível do Paraná, por unanimida-
de, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do Relator.

031 RECURSO.........:2004.0001863-0/0 - Ação Originária -
0000.0200313-0/4
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:IESDE BRASIL S.A.
ADVOGADO............:EDGAR FELIPPE ALVARENGA
RECORRIDO...........:WILLIANS DIAS BICUDO
ADVOGADO............: JOSIMAR DINIZ
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
SPC. INSCRIÇÃO INDEVIDA. CONTRIBUIÇÃO DO DEVE-
DOR. PROVA. AUSÊNCIA. VALOR. EXCESSO. INEXIS-
TÊNCIA. 1. Como a recorrente não logrou desconstituir a as-
sertiva do autor de que não recebeu o documento relativo à
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 mensalidade de novembro de 2.002 e tampouco demonstrou
ser dever acessório de seus alunos comprovar posteriormente o
pagamento feito via depósito bancário, permanece intacta a sua
responsabilidade pelos prejuízos advindos da inscrição do nome
do autor em órgão de proteção ao crédito. 2. O valor fixado de
acordo com os parâmetros adotados pela Turma para hipóteses
assemelhadas não comporta redução. Recurso conhecido e não
provido. Face ao exposto, meu voto é no sentido de se conhe-
cer e negar provimento ao recurso, ficando a recorrente conde-
nada ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor da
condenação, este devidamente corrigido quando do efetivo pa-
gamento. DECISÃO: Nessa conformidade: Acordam os inte-
grantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial Cível do
Paraná, por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator.

032 RECURSO.........:2004.0001871-7/0 - Ação Originária -
0000.0002003-1/0
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:ESTAÇÃO RETRANSMISSORA DE
TELEVISÃO SARANDI LTDA.
ADVOGADO............:WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEI-
RO
RECORRIDO...........:CARLOS ALBERTO BADARÓ
ADVOGADO............:ANTONIO CAMARGO JUNIOR
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
DANO MORAL. EMPRESA DE TELEVISÃO. LEGITIMIDA-
DE PASSIVA. PRODUÇÃO INDEPENDENTE. IRRELEVÂN-
CIA. DECADÊNCIA. LEI DE IMPRENSA. NÃO-RECEPÇÃO
PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFENSAS VERBAIS.
PROVA CONTUNDENTE. DANO CARACTERIZADO. VA-
LOR. EXCESSO. 1. Ainda que se trate de produção indepen-
dente, a empresa de comunicação responde pelos danos causa-
dos a terceiro no caso da ofensa ser praticada em programa por
ela veiculado. Inteligência do artigo 49, § 2.º da Lei 5.250/67 e
da Súmula 221 do STJ. 2. O prazo decadencial previsto no ar-
tigo 56 da Lei 5.250/67 - Lei de Imprensa - não foi recepciona-
do pela Constituição de 1988. 3.É causa de dano moral a repor-
tagem que atribui falsamente à vítima a prática de delito e, além
disso, a ofende de modo absolutamente desnecessário para o
exercício do direito de informação.4.Dadas as peculiaridades
do caso concreto, o valor da condenação deve ser reduzido.
Recurso conhecido e parcialmente provido.  Pelo exposto, meu
voto é no sentido de conhecer e dar parcial provimento ao re-
curso, apenas para reduzir o valor da condenação para R$ 4.000,
00 (quatro mil reais), acrescida de juros e correção monetária a
contar dessa decisão. Como a recorrente sucumbiu no direito
material, logrando apenas êxito parcial em relação ao valor do
débito, arcará com as custas processuais e honorários advocatí-
cios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor atual da
condenação. Justifica-se o percentual máximo face para o mon-
tante da indenização.DECISÃO: Nessa conformidade: Acor-
dam os integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial Cível do Paraná, por unanimidade, em dar provimento par-
cial ao recurso, nos termos do voto do Relator.

033 RECURSO.........:2004.0001882-0/0 - Ação Originária -
0000.2003231-6/2
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:MARCELO FERNANDO SCHEM-
BERGER
VALERIA MESQUITA SCHEMBERGER
ADVOGADO............: MOACIR TAQUES
RECORRIDO...........:GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.
(GVT)
ADVOGADO............:ANNE ELIZE PUPPI STANISLA-
WCZUK
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DE-
FESA. CONTA TELEFÔNICA. DÉBITO EM CONTA COR-
RENTE. DANO MORAL. 1. Os fatos que envolvem a lide são
incontroversos, daí porque não ocorre o alegado cerceamento
de defesa. 2. Singelo equívoco consistente em débito indevido
em conta corrente à guisa de conta telefônica não é suficiente
para gerar dano moral, sobretudo quando os valores são resti-
tuídos em breve espaço de tempo. Recurso conhecido e não
provido. Nessas condições, meu voto é no sentido de conhecer
e negar provimento ao recurso, ficando os recorrentes conde-
nados ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor
corrigido da causa, do que ficam dispensados em razão da as-
sistência judiciária gratuita, deferida nesta oportunidade. DE-
CISÃO: Nessa conformidade: Acordam os integrantes da Tur-
ma Recursal Única do Juizado Especial Cível do Paraná, por
unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator.

034 RECURSO.........:2004.0001886-7/0 - Ação Originária -
0002.0032570-1/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:EDILUZ MORAES PROBST
ADVOGADO............:JOAO CARLOS DE LUCAS
RECORRIDO...........:MARIA ELIZABETH DO ROCIO LES-
SA
ADVOGADO............:CLAUDIOMIRO PRIOR
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. COMISSÃO
DE CORRETAGEM. REVELIA. PRESUNÇÃO DE VERACI-
DADE DOS FATOS ALEGADOS NA PETIÇÃO INICIAL.
IMPOSSIBILIDADE. PROVA DOCUMENTAL. FALTA DE
UNIFORMIDADE. SENTENÇA ANULADA. Apesar de não
ser possível aceitar o atestado médico apresentado pela ré para
efeito de justificar a sua ausência na audiência de instrução e
julgamento, a falta de harmonia da prova documental impede a
presunção de veracidade dos fatos articulados pela autora, im-
pondo-se a anulação da sentença para que a instrução seja com-
plementada. Peculiaridades do caso concreto. Recurso provi-
do. DECISÃO: Acordam os integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do

Relator.

035 RECURSO.........:2004.0001889-2/0 - Ação Originária -
0000.2004165-7/4
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO............:JANDER LUIS CATARIN
BEATRIZ SCHIEBLER
RECORRIDO...........:CESAR ANTONIO DE PAULO
ADVOGADO............:EDGAR JOSE DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
DANO MORAL. CAIXA ELETRÔNICO. SAQUE. NOTA
FALSA. POSTO DE COMBUSTÍVEL. PAGAMENTO RECU-
SADO. CONSTRANGIMENTO. CONJUNTO PROBATÓRIO.
RESSARCIMENTO. SUFICIÊNCIA. VALOR. EXCESSO. 1.
O conjunto probatório, sobretudo em razão do ressarcimento
efetuado pela instituição financeira, é suficiente para demons-
trar que efetivamente o autor, ao efetuar saque em caixa eletrô-
nico do réu, recebeu nota falsa. 2. De sorte igual, é bastante a
prova no sentido de comprovar que indigitada cédula foi recu-
sada quando o autor tentava efetuar o pagamento do abasteci-
mento de seu veículo, situação, por si só, constrangedora. 3.
Face para a ausência de comprovação de que o fato teve ampla
repercussão e também porque é incapaz de gerar dano perma-
nente, é excessivo o valor fixado em primeiro grau para a con-
denação. Recurso conhecido e provido em parte. Nessas condi-
ções, meu voto é no sentido de se conhecer e dar provimento
parcial ao recurso, para o fim de reduzir o valor da indenização
para R$ 1.000,00 (um mil reais). Não obstante, o recorrente
fica condenada ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) do
valor da condenação. DECISÃO Nessa conformidade: Acor-
dam os integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial Cível do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
dar provimento parcial ao recurso.

036 RECURSO.........:2004.0001891-9/0 - Ação Originária -
0000.0020032-0/4
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:SIRLEI APARECIDA FERREIRA
ADVOGADO............:DAVI DE PAULA QUADROS
RECORRIDO...........:SÔNIA APARECIDA IGNÁCIO
ADVOGADO............:CELIA CRISTIANE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO. REGULARIZA-
ÇÃO. DESNECESSIDADE. JULGAMENTO ANTECIPADO
DA LIDE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. IMÓVEL. PEDIDO DE
DESOCUPAÇÃO. PROCEDÊNCIA.  1. O fato de a parte for-
mular o pedido sem assistência de advogado e posteriormente
constituir procurador não gera a necessidade de regularização
formal do pleito. 2.Como foi designada audiência de instrução
e julgamento e a esse ato a ré não compareceu, não é possível
cogitar de julgamento precipitado da lide. 3.À míngua de prova
desconstituindo aquela produzida pela autora, é procedente o
pedido de desocupação do imóvel, seja do ponto de vista domi-
nial, seja no aspecto possessório. Recurso conhecido e não pro-
vido. Nessas condições, meu voto é no sentido de se conhecer
e negar provimento ao recurso, ficando a recorrente condenada
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em 10% (dez por cento) do valor corrigido
da causa. DECISÃO: Acordam os integrantes da Turma Recur-
sal Única do Juizado Especial Cível do Paraná, por unanimida-
de, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do Relator.

037 RECURSO.........:2004.0001903-4/0 - Ação Originária -
0002.0011725-4/5
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:JOSÉ PEDRO TELMA
ADVOGADO............:JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO
RECORRIDO...........:LOSANGO PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA.
ADVOGADO............:CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL. ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. RESTRI-
ÇÃO. DÉBITO QUITADO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. DANO
MORAL. CONFIGURAÇÃO. VALOR PRETENDIDO. EX-
CESSO. SUCUMBÊNCIA. INEXISTÊNCIA. 1.A inscrição
indevida em rol de maus pagadores é bastante para causar da-
nos morais, acarretando, em conseqüência, o dever de indeni-
zar. 2.O valor pretendido pelo autor é excessivo. Fixação de
acordo com os parâmetros da Turma. 3.Nos Juizados Especiais
Cíveis somente há sucumbência em caso do recorrente ser ven-
cido.
Recurso conhecido e provido em parte. DECISÃO: Acordam
os integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial
Cível do Paraná, por unanimidade, em conhecer e dar provi-
mento parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator.

038 RECURSO.........:2004.0001916-0/0 - Ação Originária -
0000.0200313-2/8
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: JAIR SEMIM
ADVOGADO............:LIGIA VOSGERAU FERREIRA RI-
BAS
RECORRIDO...........:FININVEST S.A NEGÓCIOS DE VA-
REJO
ADVOGADO............:FRANCIELI LAHUD DE LIMA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENI-
ZAÇÃO. DANO MORAL. NEGATIVA DE FINANCIAMEN-
TO. RESTRIÇÃO INTERNA. EXERCÍCIO REGULAR DE
DIREITO. INDENIZAÇÃO INDEVIDA.
A negativa da instituição financeira em conceder financiamen-
to constitui exercício regular de direito e, por conseguinte, não
tem o condão de gerar dano moral, ainda que, do ponto de vista
do consumidor, a recusa seja injusta. Recurso conhecido e não
provido. Nessas condições, meu voto é no sentido de se conhe-
cer e negar provimento ao recurso, ficando a recorrente conde-

nada ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da
causa, do que fica isento por ser beneficiário da assistência
judiciária gratuita, observado o artigo 12 da Lei 1.060/50. DE-
CISÃO: Acordam os integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade, em
conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator.

039 RECURSO.........:2004.0001928-5/0 - Ação Originária -
0000.0200310-0/6
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........:SANTANDER ASSET MANAGE-
MENT  LTDA
ADVOGADO............:CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI
RECORRIDO...........:GIOVANI CARRARO CORTIANE
ADVOGADO............:CELSO FERNANDO GUTMANN
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INCLUSÃO EM ÓRGÃO DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DÉBITO QUITADO. ALEGA-
ÇÃO DE DÍVIDA DIVERSA. COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA.
INDENIZAÇÃO. VALOR. EXCESSO. INEXISTÊNCIA. 1.As
faturas acostadas aos autos pela recorrente não são suficientes
para demonstrar que a restrição efetuada em nome do autor tem
origem diversa daquela que foi objeto de acordo entre as par-
tes, este devidamente cumprido pelo recorrido. 2.O valor da
indenização por dano moral, fixado de acordo com os prece-
dentes da Turma para bases fáticas semelhantes, não comporta
redução. Recurso conhecido e não provido.  Face ao exposto,
meu voto é no sentido de conhecer e negar provimento ao re-
curso, condenando-se o recorrente ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses arbitrados em
20% (vinte por cento) do valor da condenação. DECISÃO:
Acordam os integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial Cível do Paraná, por unanimidade, em negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

040 RECURSO.........:2004.0001929-7/0 - Ação Originária -
0000.2003411-1/4
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:PLANOLLAR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA.
ADVOGADO............:MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA
BATISTA
RECORRIDO...........:G.H. CAMARGO MATERIAIS ELÉ-
TRICOS
ADVOGADO............:ALEXANDRE HAULY CAMARGO
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PROMESSA DE COMPRA
E VENDA. IMÓVEL. RESCISÃO COM DEVOLUÇÃO DAS
PARCELAS PAGAS. PAGAMENTO. VALOR. SINAL. EN-
TREGA DE MERCADORIAS. PROVA. INEXISTÊNCIA.
IMPOSTOS. COMPROVAÇÃO TARDIA. MULTA. ELEVA-
ÇÃO. 1.Por se tratar de fato negativo, não é possível impor à
recorrente o ônus de comprovar a falta de pagamento do sinal.
2.A prova dos autos é insuficiente para demonstrar que a recor-
rida efetivamente pagou o sinal na forma ajustada, ou seja,
mediante a entrega de materiais elétricos. 3.A recorrente não
comprovou na fase processual oportuna a inadimplência do autor
em relação aos tributos pendentes sobre o imóvel, cuja dedu-
ção, ademais, importaria em violação de norma de ordem pú-
blica. 4.Em razão das despesas inerentes à contratação, eleva-
se o percentual de dedução do montante a ser restituído ao au-
tor. Recurso conhecido e provido em parte. DECISÃO: Acor-
dam os integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade, em conhecer e
dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Rela-
tor.

041 RECURSO.........:2004.0001966-5/0 - Ação Originária -
0000.0200320-3/7
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A - EMBRATEL
ADVOGADO............:ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO...........: INEZ BENITE
ADVOGADO............:ADELCIO JOSE ZENNI
DONIZETTE SIMOES
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SERASA. INSCRIÇÃO.
LINHA TELEFÔNICA. MUDANÇA DE NÚMERO. CADAS-
TRO. OPERADORA LOCAL. OPERADORA NACIONAL.
RESPONSABILIDADE. IRRELEVÂNCIA. DEVER DE IN-
DENIZAR. CONFIGURAÇÃO. VALOR. ADEQUAÇÃO. 1.A
empresa de telefonia de âmbito nacional que, valendo-se do
cadastro da operadora local, lança débitos indevidos em nome
do consumidor e acaba promovendo a inscrição deste em órgão
de proteção ao crédito, é responsável pelos danos advindos deste
fato. 2.A inscrição indevida em órgão de proteção ao crédito
gera presunção de dano moral (enunciado n.º 08 da TRU). 3.O
valor fixado dentro dos parâmetros da Turma para hipóteses
semelhantes não comporta redução. 4.Com o advento do novo
Código Civil, os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao
mês. Recurso conhecido e não provido. Face ao exposto, meu
voto é no sentido de se conhecer e negar provimento ao recur-
so, ficando a recorrente condenada ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20%
(vinte por cento) do valor da condenação. DECISÃO: Acor-
dam os integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial Cível do Paraná, por unanimidade, em conhecer e negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

042 RECURSO.........:2004.0001996-8/0 - Ação Originária -
0000.0020041-9/3
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/
A.
ADVOGADO............:MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
FLAVIO MENDES BENINCASA
RECORRIDO...........:FELIX ESTEVES RODRIGUES JUNI-

OR
ADVOGADO............:FELIX ESTEVES RODRIGUES JR.
MARCIA TONDO
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PROCESSUAL CIVIL. REVELIA. AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO E JULGAMENTO. DISPENSA EXPRESSA. CONTES-
TAÇÃO. TERMO FINAL. PRAZO FIXADO EM AUDIÊN-
CIA. VALIDADE. PEDIDO. VIABILIDADE. LITIGÂNCIA
DE MÁ FÉ. AUSÊNCIA. 1.A audiência de instrução e julga-
mento não é indispensável no âmbito dos Juizados Especiais,
máxime quando as partes dispensaram expressamente a sua re-
alização. 2.Em conseqüência, lícita a estipulação de prazo cer-
to para a apresentação de defesa, bem assim a revelia decretada
em primeiro grau, o que corretamente levou ao acolhimento do
pedido inicial. 3.O reconhecimento de litigância de má-fé exi-
ge prova robusta. Recurso conhecido e não provido. Face ao
exposto, meu voto é no sentido de conhecer e negar provimen-
to ao recurso, ficando a recorrente condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados
em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, devida-
mente corrigido quando do efetivo pagamento. DECISÃO:
Acordam os integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade, em conhecer
e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

043 RECURSO.........:2004.0001999-3/0 - Ação Originária -
0000.0200214-8/5
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: SIDNEY TRES
ADVOGADO............:ANTONIO CARLOS SEGATTO
RECORRIDO...........:PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS
ADVOGADO............: CIRO BRUNING
ELIANI GARCIES CHOTI
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO RESIDENCIAL. SINIS-
TRO. 1) RELAÇÃO DE CONSUMO. 2) ALEGAÇÃO DE
AGRAVAMENTO DO RISCO. JANELA ABERTA E EXIS-
TÊNCIA DE ESCADA NO PÁTIO DA RESIDÊNCIA. CIR-
CUNSTÂNCIAS QUE NÃO EXIMEM A SEGURADORA DO
PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO. TESE RECURSAL PRO-
CEDENTE. AÇÃO PROCEDENTE. 1)Tendo em vista a rela-
ção de consumo apresentada nesta demanda, segundo artigo 3º,
§ 2º do CDC, e ante o fato de tratar-se o contrato de seguro
firmado entre as partes de um contrato de adesão, o caso deve
ser dirimido segundo as normas consumeristas, em especial, os
princípios da igualdade material, da equidade e da boa-fé obje-
tiva. 2)Restou incontroverso que estava aberta a janela que o
delinqüente usou para adentrar na residência do segurado e pra-
ticar o furto, bem como que estava à vista dos transeuntes da
rua a escada utilizada para a escalada do delinqüente até a refe-
rida janela. Entretanto, tais circunstâncias, por si só, não de-
monstram má-fé por parte do segurado, a ponto de eximir a
seguradora da obrigação de pagar-lhe a indenização do seguro.
É que, para que ocorra a perda do direito ao seguro, é necessá-
ria a prova do dolo de parte do segurado, isto é, a sua intenção
de agravar o risco do sinistro, o que não se verificou no caso,
pois é absolutamente normal que o cidadão deixe a janela do
pavimento superior de sua casa aberta, e que mantenha no pá-
tio interno da casa uma escada. 3)Tratando-se de móveis os
bens que foram furtados da residência do segurado, e tendo
este demonstrado o seu preço de mercado mediante orçamen-
tos, a seguradora deve pagar ao segurado o seu valor, até o
limite de sua responsabilidade, no caso, até o valor segurado
de R$ 3.000,00. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. DE-
CISÃO: Posto isso, acordam os Juizes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.

044 RECURSO.........:2004.0002011-0/0 - Ação Originária -
0000.0200317-0/0
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:VOLMAR DALAVECHIA
ADVOGADO............:CYNARA APARECIDA DE ALMEIDA
ANZOLIN
RECORRIDO...........:ITAUCARD FINANCEIRA S/A CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENT
ADVOGADO............:BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA.
ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO. SUCES-
SÃO. CONFIGURAÇÃO. MÉRITO. JULGAMENTO IMEDI-
ATO. ARTIGO 515, § 3.º, DO CPC. DANO MORAL. RECUSA
DE COMPRA EM SUPERMERCADO. REVELIA. PRESUN-
ÇÃO DE VERACIDADE. CONSTRANGIMENTO RELEVAN-
TE. VALOR. ARBITRAMENTO. 1. O comportamento da re-
corrida em processo administrativo evidencia sua legitimidade
passiva para a causa. 2. O artigo 515, § 3.º, do Código de Proces-
so Civil, permite à segunda instância julgar a lide imediatamen-
te. 3. A impossibilidade de efetuar compra em supermercado em
razão de cartão de crédito cancelado sem aviso prévio, fato tido
por verdadeiro em razão da revelia, caracteriza situação ilícita e
constrangedora. 4. O valor da indenização por dano moral deve
ser fixado de acordo com as peculiaridades do caso concreto.
Recurso conhecido e provido, com julgamento imediato do mé-
rito da lide. Do exposto, meu voto é no sentido de se conhecer e
dar provimento ao recurso, para o fim de julgar procedente o
pedido inicial, condenando a ré a pagar à autora, à guisa de da-
nos morais, a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), corrigida e
acrescida de juros moratórios a partir da presente decisão. DE-
CISÃO - Nessa conformidade: Acordam os integrantes da Tur-
ma Recursal Única do Juizado Especial Cível do Paraná, por
unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso, com
imediato julgamento da lide, nos termos do voto do Relator.

045 RECURSO.........:2004.0002014-6/0 - Ação Originária -
0000.2002268-6/7
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:EDSON BRANCO TEIXEIRA
ADVOGADO............:ANTONIO KROKOSZ
RECORRIDO...........:ELETROCENTER HILTON SIMIO
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NATTO E CIA. LTDA.
LG ELETRONICS DE SÃO PAULO LTDA.
ADVOGADO............:TRAJANO DORIA JORGE
MARCOS LEANDRO PEREIRA
RECORRIDO...........:GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............:CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL. CONTRATUAL. TELEFONIA CELULAR. CONSER-
TO DE APARELHO. DEMORA EXCESSIVA. DANO MO-
RAL. CONFIGURAÇÃO. VALOR. CRITÉRIOS DE FIXA-
ÇÃO. 1. A excessiva e injustificada demora em efetuar o con-
serto de singelo aparelho de telefone celular é suficiente para
causar dano moral, porquanto evidencia descaso com o consu-
midor e, além disso, tem o condão de gerar sentimento de im-
potência e de humilhação. 2. A indenização por dano moral
deve ser fixada de acordo com os parâmetros consagrados na
jurisprudência e com as peculiaridades de cada caso concreto.
Recurso conhecido e provido em parte. Nessas condições, voto
no sentido de se conhecer e dar provimento parcial ao recurso,
ao efeito do pedido ser julgado procedente em parte, para o fim
de condenar, de forma solidária, os recorridos Eletrocenter Hil-
ton Simionatto e Cia. Ltda. e LG Eletronics de São Paulo Ltda.
a pagarem ao autor, à guisa de danos morais, a quantia de R$
2.000,00 (dois mil reais), corrigida e acrescida de juros mora-
tórios a contar da presente decisão. Sem custas e honorários.
DECISÃO - Nessa conformidade: Acordam os integrantes da
Turma Recursal Única do Juizado Especial Cível do Paraná,
por unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso, nos
termos do voto do Relator.

046 RECURSO.........:2004.0002016-0/0 - Ação Originária -
0000.2002155-9/8
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:LEONARDO PORTELA
ADVOGADO............:LOURIVAL MENDES
RECORRIDO...........:HENRIQUE DYNIEWICZ
ADVOGADO............:MELISSA ANDREA SMANIOTTO
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
CRUZAMENTO. VIA PREFERENCIAL. EXCESSO DE VE-
LOCIDADE. FARÓIS APAGADOS. NÃO COMPROVAÇÃO.
CAUSA PRIMÁRIA. PREVALÊNCIA. A invasão da via pre-
ferencial foi a causa primária e determinante do evento, não
restando comprovado, de qualquer sorte, o aventado excesso
de velocidade do veículo do autor ou que este transitava com
os faróis apagados.
Recurso conhecido e provido. Diante do exposto, meu voto é
no sentido de conhecer e dar provimento ao recurso, ao efeito
de julgar procedente o pedido inicial e, em conseqüência, con-
denar o réu a pagar ao autor a quantia de R$ 929,00 (novecen-
tos e vinte e nove reais), a ser corrigida desde a data do orça-
mento (10.06.2002 - fl. 13) e acrescida de juros moratórios desde
o evento danoso (27.05.2002 - Súmula 54 do STJ). Sem custas
e honorários. DECISÃO - Nessa conformidade: Acordam os
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade, em conhecer e dar pro-
vimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

047 RECURSO.........:2004.0002026-0/0 - Ação Originária -
0002.0031868-8/5
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:JORGE ROHBRABCHER
VECTRA TRANSPORTE LTDA.
ADVOGADO............:LUCIANE MOMBACH ITO
RECORRIDO...........:ADEMIR ANTONIO OSMAR BIER
ADVOGADO............:KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU
FARES
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. COLISÃO TRANSVER-
SAL. VIA DE MÃO DUPLA. ULTRAPASSAGEM PROIBI-
DA. DEVER DE GUARDAR DISTÂNCIA SEGURA. FALTA
DE OBSERVÂNCIA. CULPA CARACTERIZADA. DANOS.
PRÉVIO DESEMBOLSO. DESNECESSIDADE. VALOR.
PROVA. DESCONSTITUIÇÃO. AUSÊNCIA. 1. Em via es-
treita e com mão dupla de direção, o veículo que segue na reta-
guarda tem o dever de aguardar a manobra à esquerda daquele
que segue a sua frente, sobretudo quando é proibido efetuar
ultrapassagem no local. 2. É incabível exigir o prévio desem-
bolso da vítima de acidente de trânsito para possibilitar o pedi-
do de indenização. O orçamento formalmente perfeito somente
pode ser afastado em caso de prova consistente em sentido con-
trário. Recurso conhecido e não provido. Diante do exposto,
meu voto é no sentido de conhecer e negar provimento ao re-
curso. De conseqüência, os recorrentes são condenados ao pa-
gamento de custas processuais e dos honorários advocatícios
devidos ao patrono do recorrido, os quais são arbitrados em
15% (quinze por cento) sobre o valor corrigido da condenação,
consoante o disposto no art 55 da lei de regência. DECISÃO -
Nessa conformidade: Acordam os integrantes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por una-
nimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Relator.

048 RECURSO.........:2004.0002032-4/0 - Ação Originária -
0002.0021870-0/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:PAVEMA VEÍCULOS,MÁQUINAS
PARANÁ S.A.
ADVOGADO............:MARCELO JOSE ARAUJO
EDUARDO EGG BORGES RESENDE
RECORRIDO...........:CLÉDIO SOBREIRA DA SILVA
ADVOGADO............:SILVIO ESPINDOLA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PROTE-
ÇÃO AO CRÉDITO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO.
VALOR. EXCESSO. AUSÊNCIA. De acordo com os prece-
dentes da Turma e as peculiaridades do caso concreto, o valor
da condenação não é excessivo. Recurso conhecido e não pro-
vido. Face ao exposto, meu voto é no sentido de conhecer e
negar provimento ao recurso, ficando a recorrente condenada
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, estes fixados em 15% (quinze por cento) do valor da con-

denação, levando-se em estima para essa fixação o reduzido
montante do débito e, em contrapartida, que a atuação do ad-
vogado do recorrido se limitou à resposta ao recurso. DECI-
SÃO: Nessa conformidade: Acordam os integrantes da Turma
Recursal Única do Juizado Especial Cível do Paraná, por una-
nimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Relator.

049 RECURSO.........:2004.0002035-0/0 - Ação Originária -
0000.0020029-1/9
COMARCA.............: Campo Largo
RECORRENTE..........:VARIG S/A (VIAÇÃO AÉREA RIO-
GRANDENSE)
ADVOGADO............:CESAR AUGUSTO TERRA
MARCELO PRAIS
RECORRIDO...........:NORBERTA ELVIRA GRIGOLETTI
MAROCHI
ADVOGADO............:EZALTINA ROSI GABARDO ALVES
ELIS RAQUEL  MARCHI SARI FRAGA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
VIAGEM INTERNACIONAL. EXTRAVIO DE BAGAGEM.
LEGITIMIDADE PASSIVA. CONEXÃO. DANO MORAL.
VALOR. 1.As condições da ação são aferidas das assertivas
constantes da petição inicial. Dessa forma, como a autora afir-
ma que a viagem onde ocorreu o evento foi contratada apenas
com a recorrente, tem esta legitimidade passiva para a causa.
2. A empresa aérea que vende a passagem tem responsabili-
dade pelos danos advindos do extravio de bagagem, ainda que
parte do trecho da viagem tenha sido efetuado por outra com-
panhia. 3.Dadas as condições objetivas e subjetivas do caso
concreto, o valor da condenação não comporta redução.4. Em
caso de dano moral, os juros e a correção monetária fluem ape-
nas a partir da data em que o valor da indenização é fixado.
Recurso conhecido e provido em parte. Pelo exposto, meu voto
é no sentido de conhecer e dar parcial provimento ao recurso,
apenas para postergar a incidência dos juros e da correção mo-
netária para a data em que a indenização foi fixada (09.12.2003
- fl. 100). Como a recorrente sucumbiu no direito material, lo-
grando apenas êxito mínimo em relação ao valor do débito,
arcará com as custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 15% (quinze por cento) do valor atual da condena-
ção. DECISÃO Nessa conformidade: Acordam os integrantes
da Turma Recursal Única do Juizado Especial Cível do Paraná,
por unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso, nos
termos do voto do Relator.

050 RECURSO.........:2004.0002048-6/0 - Ação Originária -
0000.0200313-5/8
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO............:WILSON CARLOS KUHN
RECORRIDO...........:FAGNER JOSÉ ZOTTI
ADVOGADO............:VEREDIANE APARECIDA THOMA-
ZINHO
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INTEMPESTVIDADE. NÃO
CONHECIMENTO. BANCO. PROTESTO. MANUTENÇÃO
INDEVIDA. DANO MORAL. EXISTÊNCIA DE OUTRAS
INSCRIÇÕES. DANO CONFIGURADO. VALOR. MODERA-
ÇÃO. 1.O recurso interposto além do prazo previsto no artigo
42, caput, da Lei 9.099/95, não comporta conhecimento. 2.Uma
vez quitado o débito, incumbia ao recorrente, diante dos recla-
mos do devedor no sentido de regularizar as restrições existen-
tes em seu nome, fornecer a carta de anuência a fim de ser
efetivado o cancelamento do protesto. Não o fazendo, o regis-
tro se tornou ilícito. 3.A existência de outras inscrições em nome
do autor não é suficiente para eliminar o dano causado pela
conduta ilícita da instituição financeira, servindo apenas para a
fixação do valor da indenização, circunstância já observada na
sentença. Recurso do autor não conhecido. Recurso do réu co-
nhecido e não provido. Nessas condições meu voto é no senti-
do de não conhecer do recurso interposto pelo autor e conhecer
e negar provimento ao recurso do réu. Cada parte arcará com
as custas processuais do seu respectivo recurso. Sem honorári-
os advocatícios. DECISÃO: Acordam os integrantes da Turma
Recursal Única do Juizado Especial Cível do Paraná, por una-
nimidade, em não conhecer do recurso do autor e conhecer e
negar provimento ao recurso do réu.

051 RECURSO.........:2004.0002111-0/1 - Ação Originária -
0002.0021874-5/3
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........:TRANSPORTADORA GUAÍRA
LTDA.
ADVOGADO............:MARCIUS FONTOURA LASS
INTERESSADO.........:LURDES MAZUROSKI
ADVOGADO............:SERGIO MANOEL MASTECK RA-
MOS
MONICA REGINA RAMOS BACELLAR
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO RESSARCITÓRIA POR DANOS MATERIAIS. ACI-
DENTE DE TRÂNSITO. PEDIDO PROCEDENTE. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAU-
SAM. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. GASTOS COM O
AUTOMÓVEL NÃO COMPROVADOS PELA AUTORA.
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. Inexiste a suscitada omissão no
acórdão embargado, uma vez que a procedência do pedido for-
mulado pela autora teve como fundamento o próprio afasta-
mento da preliminar de ilegitimidade ativa sustentada no recur-
so dos réus. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS
E REJEITADOS. DECISÃO: Face a esse quadro, acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer os Embargos de Declaração e rejeitá-los, nos termos
do voto do Juiz Relator.

052 RECURSO.........:2004.0002141-3/1 - Ação Originária -
0002.0032642-8/0
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........:ANTONIO JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADO............: UDO HAUSNER
INTERESSADO.........:JANDIR LUIZ DEVENS

ADVOGADO............:ELENA ALMADA TABORDA DE
MORAES
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO RESSARCITÓRIA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. DA-
NOS MATERIAIS. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RE-
CURSO DESPROVIDO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 1)
ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. 2) CONTRADIÇÃO.
VERBA HONORÁRIA DE SUCUMBÊNCIA FIXADA EM
PERCENTUAL MÁXIMO. EXÍGUA PARTICIPAÇÃO DO
ADVOGADO. TESE PROCEDENTE. 1. Evidenciado o erro
material contido no texto do acórdão embargado, na medida
em que constou equivocadamente, em sua sub-ementa n.º 1, o
modo verbal “teve” quando o correto seria “terá”, há que se
acolher os declaratórios a fim de que seja retificado o erro. 2.
Considerando que a verba honorária sucumbencial se destina
ao advogado da parte vencedora, como retribuição pelo traba-
lho prestado, configura-se exacerbada a sua fixação no percen-
tual máximo quando o advogado deixou de apresentar as con-
tra-razões ao recurso interposto e limitou sua participação nos
atos processuais à simples apresentação de orçamentos. Essa
restrita atuação do advogado do recorrido foi anotada no rela-
tório do acórdão; logo, apresenta-se contraditório aquele deci-
sório ao conferir a verba honorária no limite máximo ao procu-
rador judicial do recorrido. EMBARGOS DECLARATÓRIOS
CONHECIDOS E ACOLHIDOS. Do exposto, propõe-se o co-
nhecimento e o acolhimento dos embargos declaratórios para o
fim de retificar o erro material existente no acórdão objurgado,
bem como para minorar os honorários advocatícios de sucum-
bência para a razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, nos termos da fundamentação supra-expendida.
DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos
declaratórios e, no mérito, acolhê-los, nos termos do voto do
Juiz Relator.

053 RECURSO.........:2004.0002149-8/0 - Ação Originária -
0000.0200316-7/2
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO............:RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
MARGARETH APARECIDA BREUS
RECORRIDO...........:YARA BATISTA DE MORAES
ADVOGADO............:NATANIEL PINOTTI BROGLIO
RODRIGO RIBEIRO DE CERQUEIRA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
REPARAÇÃO DE DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA
NO SISTEMA DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO (SPC). INS-
TALAÇÃO DE LINHA TELEFÔNICA A TERCEIRO QUE SE
UTILIZOU DO CPF DA AUTORA. RESPONSABILIDADE
CIVIL DE CONCESSIONÁRIA DO SERVIÇO DE TELEFO-
NIA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. CULPA EXCLUSI-
VA DE TERCEIRO. INOCORRÊNCIA. ABALO DE CRÉDI-
TO. PROVA. DESNECESSIDADE. REDUÇÃO DO VALOR
DA INDENIZAÇÃO. 1. As pessoas jurídicas de direito públi-
co e as de direito privado prestadoras de serviço público, res-
pondem objetivamente pelos riscos decorrentes da sua ativida-
de. 2. A exclusão dessa responsabilidade só tem lugar no caso
de inequívoca ocorrência de alguma das causas excludentes do
nexo causal, previstas no parágrafo terceiro, do artigo 14, do
Código de Defesa do Consumidor (defeito inexistente e culpa
exclusiva da vítima ou de terceiro). 3. Não há que se falar em
culpa exclusiva de terceiro, quando a inscrição do CPF do au-
tor no banco de dados de devedores inadimplentes foi ordena-
da por culpa das rés, que incorreram no erro de aceitar os da-
dos fornecidos por terceiro sem examiná-los adequadamente.
O prejuízo que daí decorre à autora, deve ser reparado pelo
causador direto do ato danoso, isolada ou solidariamente, com
direito regressivo contra aquele que concorreu ou induziu à
pratica do ato. 4. Considera-se presumido o dano moral, nos
casos de inscrição indevida no cadastro de inadimplentes, não
havendo necessidade da prova do prejuízo, desde que compro-
vado o evento. 5. Descabe falar em redução do quantum inde-
nizatório fixado a título de danos morais, quando o magistrado
levou em conta as circunstâncias do caso, a gravidade do dano,
a situação do ofensor e a condição da pessoa lesada, pautando-
se na razoabilidade e proporcionalidade. RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO. Tendo em vista a desprovimento do
recurso, condena-se a recorrente, nos termos do artigo 55, da
Lei n.º 9.099/95, ao pagamento de custas processuais e dos
honorários advocatícios devidos ao patrono da autora, estes a
serem arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atua-
lizado da condenação. DECISÃO: Em face do exposto, acor-
dam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator.

054 RECURSO.........:2004.0002223-5/0 - Ação Originária -
0000.2004413-4/4
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:ICATU HARTFORD SEGUROS S/A
ADVOGADO............:IGOR FILUS LUDKEVITCH
VANIA REGINA MAMESSO LUDKEVITCH
RECORRIDO...........:ALBERTINA FERRARI DE SOUZA
ADVOGADO............:EDUARDO BRÜNING
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. CONTRATO DE SEGURO. INVALIDEZ. PEDIDO
DE RESGATE DO SEGURO REJEITADO. PRESCRIÇÃO.
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. TESE RECURSAL ACO-
LHIDA. FLUÊNCIA DO PRAZO A PARTIR DA NEGATIVA
DO PAGAMENTO, MAS DESDE QUE O PEDIDO DE RES-
GATE TENHA OBSERVADO O PRAZO PRESCRICIONAL
ÂNUO. SENTENÇA CONDENATÓRIA REFORMADA.
1.”Inaplicabilidade do lapso prescricional qüinqüenal, por não
se enquadrar à espécie do conceito de conceito de ‘danos cau-
sados por fato do produto ou do serviço’, na exegese da pela 2ª
Sessão do STJ, uniformizadora da matéria, ao art. 27 c/c os
arts. 12, 13 e 14 do Código de Defesa do Consumidor” (RESP
207789/RJ, 3ª Turma, DJ 24/09/2001, cf. f. 101). 2.Conside-
rando-se que o prazo prescricional de 01 (um) ano para o res-

gate de seguro iniciou-se da inequívoca ciência da segurada
quanto à sua condição de inválida (09/11/1999), e que esta so-
mente formalizou o pedido de resgate em 14/04/2003, apresen-
ta-se inviável o pleito indenizatória manejado pela segurada.
3.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inclusive
desta Turma Recursal, tem se conduzido no sentido de admitir
que o prazo prescricional da ação indenizatória visando o res-
gate de seguro conta-se da data em que o segurado tomou efe-
tiva ciência da recusa por parte da seguradora em resgatar o
seguro; no entanto, deve o segurado manifestar o seu pedido de
resgate do seguro dentro do correspondente prazo prescricio-
nal, eis que a formalização desse pedido fora daquela prazo
não tem o condão de restaurar aquele direito. RECURSO CO-
NHECIDO E PROVIDO. DECISÃO: Posto isso, acordam os
Juizes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, nos ter-
mos do voto do relator.

055 RECURSO.........:2004.0002240-1/1 - Ação Originária -
0000.0020029-1/4
COMARCA.............: Paranaguá
EMBARGANTE..........:ARTHUR LUDGREN TECIDOS S/A
- CASAS PERNAMBUCANAS
ADVOGADO............:OSMAR ALFREDO KOHLER
ELIZEO ARAMIS PEPI
INTERESSADO.........:ADAIR BRANCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............:NICODEMOS RIBEIRO DE CAMAR-
GO FILHO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. LAUDO
ARBITRAL. HOMOLOGAÇÃO. SENTENÇA IRRECORRÍ-
VEL. RECURSO NÃO CONHECIDO. INTELIGÊNCIA DO
ART. 26 DA LEI 9.099/95. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EFEITOS INFRINGENTES. REJEIÇÃO. “Os embargos de
declaração não têm por objetivo assegurar o requisito do pre-
questionamento dos recursos excepcionais, mas apenas de sa-
nar omissões, contradições ou obscuridades no acórdão impug-
nado, ou ainda, corrigir erros materiais, nos termos do art. 535,
c/c 463, I, do CPC” (Edcl no Ag no AI n.º 244.627-SP, rel.
Min. Sálvio de Figueiredo). EMBARGOS DECLARATÓRIOS
CONHECIDOS E REJEITADOS. DECISÃO: Face a esse qua-
dro, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer os embargos de declaração e rejeitá-los,
nos termos do voto do Juiz Relator.

056 RECURSO.........:2004.0002319-5/1 - Ação Originária -
0000.2004697-2/2
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........:PIOVEZANA VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO............:ANNE ELIZE PUPPI STANISLA-
WCZUK
INTERESSADO.........:OSMAR COTA FREIRE
ADVOGADO............: GELSON FAITA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DO EM
SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL
CARACTERIZADO. QUANTIFICAÇÃO. OMISSÃO. NÃO
OCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E PRO-
PORCIONALIDADE. REJEIÇÃO. 1) Trata-se de pedido de
indenização por dano moral, decorrente da inscrição indevida
do nome do autor em serviço de proteção ao crédito que foi
julgado procedente. Sustenta a ré-embargante que o julgado é
omisso em relação ao critério de quantificação do valor fixado,
o qual, mantido, irá inviabilizar sua atividade. Pugna, por isso,
seja corrigido o vício para se alterar o valor. 2) A intenção da
embargante é imprimir efeito modificativo à decisão embarga-
da, o que não se apresenta possível através dos declaratórios,
que servem, apenas, para corrigir vício atinente a omissão, obs-
curidade, contradição ou dúvida. No item 3, fl. 79, foi analisa-
da a quantificação feita, entendendo-se  razoável e proporcio-
nal à situação criada, cujo valor, inclusive, está em consonân-
cia com precedentes da Turma em casos similares, como ali
ressaltado. A tese de que a importância equivale a praticamen-
te cinqüenta por cento de seu capital social, o que inviabiliza-
ria a atividade econômica desenvolvida, nada tem de jurídico.
A uma, porque não veio aos autos cópia dos atos constitutivos
da mesma, conforme anunciado à fl. 86, o que torna impossível
de conferir a sua formatação econômica. A duas, porque, mes-
mo que tivesse sido anexada cópia de tal documento, e mesmo
que fosse composta a sociedade do dobro do valor condenató-
rio, em cotas, não teria o condão de minorar a indenização,
porquanto é sabido que o mesmo não retrata o ativo real da
sociedade, não servindo, pois, de parâmetro algum. Registre-
se, por fim, que a decisão não fere nenhum dos dispositivos
legais enumerados à fl. 85. 3) Nesta toada, impõe-se sejam re-
jeitados os declaratórios porque não há no julgado o vício apon-
tado pela embargante. DECISÃO: Proposta de voto: não sejam
acolhidos em embargos na forma consignada na súmula que
serve de acórdão. ACORDAM os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em acompanhar o voto do
Relator.

057 RECURSO.........:2004.0002377-7/0 - Ação Originária -
0000.0020042-0/8
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............:ANDREIA BELO ROSSO
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........:APARECIDA ROSA LEÃO
ADVOGADO............:DENER PAULO MARTINI
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
REPARAÇÃO DE DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA
NO SISTEMA DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO (SPC). TUTE-
LA ANTECIPATÓRIA DEFERIDA. INSTALAÇÃO DE LI-
NHA TELEFÔNICA A TERCEIRO QUE SE UTILIZOU DO
CPF DO AUTOR. RESPONSABILIDADE CIVIL DE CON-
CESSIONÁRIA DO SERVIÇO DE TELEFONIA. RESPON-
SABILIDADE OBJETIVA. CULPA EXCLUSIVA DE TERCEI-
RO. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO PRÉ-
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VIA. RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO SPC. INAD-
MISSIBILIDADE. ATO ILÍCITO. ABALO DE CRÉDITO.
PROVA. DESNECESSIDADE. REDUÇÃO DO VALOR DA
INDENIZAÇÃO. INACOLHIMENTO. 1. As pessoas jurídicas
de direito público e as de direito privado prestadoras de serviço
público, respondem objetivamente pelos riscos decorrentes da
sua atividade.  2. A exclusão dessa responsabilidade só tem
lugar no caso de inequívoca ocorrência de alguma das causas
excludentes do nexo causal, previstas no § 3º, do artigo 14, do
Código de Defesa do Consumidor (defeito inexistente e culpa
exclusiva da vítima ou de terceiro). 3. Não há que se falar em
culpa exclusiva de terceiro, quando a inscrição do CPF do au-
tor no banco de dados de devedores inadimplentes foi ordena-
da por culpa da ré, que incorreu no erro de aceitar os dados
fornecidos por terceiro sem examiná-los adequadamente. O
prejuízo que daí decorreu à autora, deve ser reparado pelo cau-
sador direto do ato danoso, isolada ou solidariamente, com di-
reito regressivo contra aquele que concorreu ou induziu à pra-
tica do ato. 4. Muito embora, o § 2º, do artigo 43, do Código de
defesa do Consumidor, imponha às empresas de serviço de pro-
teção ao crédito proceder com cautela, comunicando previa-
mente ao pretenso devedor a respeito da notícia de dívida que
poderá gerar a abertura do cadastro, com a negativação de seu
nome; a ausência de tal providência não elide a responsabilida-
de da fornecedora que o indicou indevidamente. 5. Considera-
se presumido o dano moral, nos casos de inscrição indevida no
cadastro de inadimplentes, não havendo necessidade da prova
do prejuízo, desde que comprovado desse evento ilícito. Enun-
ciado n. 8/TRU-PR. 6. Descabe falar em redução do quantum
indenizatório fixado a título de dano moral, quando o magistra-
do levou em conta as circunstâncias do caso, a gravidade do
dano, a situação do ofensor e a condição do lesado, pautando-
se na razoabilidade e proporcionalidade. RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO. Tendo em vista a desprovimento do
recurso, condena-se a recorrente, nos termos do artigo 55, da
Lei n.º 9.099/95, ao pagamento de custas processuais e dos
honorários advocatícios devidos ao patrono da autora, estes a
serem arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atua-
lizado da condenação. DECISÃO: Em face do exposto, acor-
dam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator.

058 RECURSO.........:2004.0002391-8/1 - Ação Originária -
0000.0020041-4/8
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........:GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............:MARIA AMÉLIA CASSIANA MAS-
TROROSA VIANNA
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
EMBARGANTE..........:VITOR SCHUSTER JUNIOR
ADVOGADO............:ANDREIA STRASSBURGER
INTERESSADO.........:VITOR SCHUSTER JUNIOR
GLOBAL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
DEMANDA INDENIZATÓRIA. MANUTENÇÃO INDEVIDA
DO NOME DO RECLAMANTE NO SCPC APÓS A REGU-
LAR QUITAÇÃO DA DÍVIDA. DANOS MORAIS DEVIDOS.
AÇÃO PROCEDENTE. RECURSO INOMINADO. REDU-
ÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA PARA VINTE SALÁRI-
OS MÍNIMOS. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ERRO
MATERIAL. OCORRÊNCIA. Evidenciado o erro material con-
tido no texto do acórdão embargado, na medida em que cons-
tou equivocadamente, na conclusão, o nome da Losango Pro-
motora de Vendas Ltda., quando deveria constar GLOBAL
TELECOM S/A, impõe-se o acolhimento dos declaratórios a
fim de que seja retificado o erro. EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS CONHECIDOS E ACOLHIDOS. VOTO: Os embargos
declaratórios merecem conhecimento, visto que presentes os
requisitos de admissibilidade como a adequação e a tempesti-
vidade. E, quanto ao mérito, comportam acolhimento. Eis as
razões: Do erro material: De fato, como bem destacaram os
embargantes, houve erro material no texto do acórdão embar-
gado, tendo em vista que a recorrente, no caso em comento, é a
GLOBAL TELECOM S/A, e não a Losango Promotora de ven-
das Ltda. Dessa feita, evidenciado o erro material, devem os
embargos declaratórios ser acolhidos para o fim de retificar o
acórdão embargado, passando a constar, na conclusão, a se-
guinte redação: “Considerando-se o provimento parcial do apelo,
condena-se a recorrente, GLOBAL TELECOM S/A, ao paga-
mento das despesas processuais e honorários advocatícios de-
vidos ao patrono do autor, os quais devem ser fixados em 15%
(quinze por cento) do valor atualizado da condenação, ex vi do
art. 55, segunda parte, da LJE.” Conclusão: Do exposto, pro-
põe-se o conhecimento e o acolhimento dos embargos declara-
tórios, para o fim de retificar o acórdão, no tópico da conclu-
são, substituindo o nome da Losango Promotora de Vendas
Ltda., para incluir em seu lugar, o nome da GLOBAL TELE-
COM S/A .
DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos
declaratórios e, no mérito, acolhê-los, nos termos do voto do
Juiz Relator.

059 RECURSO.........:2004.0002401-0/0 - Ação Originária -
0000.0020016-0/2
COMARCA.............: Campo Largo
RECORRENTE..........:C & A MODAS LTDA
ADVOGADO............:SANDRO BALDUINO MORAIS
SIMONE REIS NASCIMENTO
RECORRIDO...........:VERA LÚCIA DE OLIVEIRA FERREI-
RA
ADVOGADO............:CELSO VEDOLIM TEIXEIRA
PATRICIA SCHMIDT
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PROCESSO CIVIL. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHE-
CIMENTO. O recurso interposto fora do prazo legal não com-
porta conhecimento. Nos termos do artigo 42 da Lei 9.099/95,
o prazo para a interposição de recurso, no âmbito dos Juizados
Especiais, é de 10 (dez) dias, contados da efetiva ciência da
decisão, seja da própria parte, seja de seu advogado. Preceden-

tes. Recurso não conhecido.O voto, assim, é no sentido do re-
curso não ser conhecido, ficando a recorrente condenada ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condena-
ção. DECISÃO Nessa conformidade: Acordam os integrantes
da Turma Recursal Única do Juizado Especial Cível do Paraná,
por unanimidade, em não conhecer do recurso, com a condena-
ção da recorrente nos ônus da sucumbência, nos termos do voto
do Relator.

060 RECURSO.........:2004.0002421-1/0 - Ação Originária -
0000.2003191-5/1
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:ADRIANA DE ANDRADE
ADVOGADO............:CILENE BENASSI PEROZIM
RECORRIDO...........:EURO LONDRINA EDIÇÕES CULTU-
RAIS LTDA.
ADVOGADO............:MARCOS DUTRA DE ALMEIDA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM
RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS. 1. PROPAGANDA ENGANOSA. NÃO COM-
PROVAÇÃO. 2. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DE VON-
TADE. IMPROCEDÊNCIA. 3. MULTA CONTRATUAL. VA-
LOR INCORRETO. IMPROCEDÊNCIA. 4. DANO MORAL.
CULPA EXCLUSIVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA.
1.Não demonstrado no conjunto da prova a publicidade enga-
nosa efetuada pela empresa, não se desincumbiu a demandante
de seu ônus probatório, conforme redação do art. 333, inciso I,
do CPC, fato pelo qual não podem ser acolhidos os seus pedi-
dos de rescisão de contrato, repetição de indébito e indeniza-
ção por danos morais. 2.A assinatura do contrato de prestação
de serviços, o pagamento da primeira prestação do curso e a
aquisição de material do curso de informática, demonstram
cabalmente a expressão da vontade da autora, motivo pelo qual
não encontra guarida a tese por ela aduzida, de que fora induzi-
da a celebrar o contrato com a ré. 3.Ao deixar de comunicar a
instituição de ensino de sua intenção de desistir do curso, con-
tinuou a demandante, aluna da instituição de ensino, ocupando
uma vaga na mesma. Destarte, permaneceu a obrigação da au-
tora de pagar todos as mensalidades pactuadas, sendo que, ante
a sua inadimplência, agiu a empresa contratada no exercício
regular de seu direito, conforme art. 188, I, do Código Civil, ao
inscrever o nome da aluna no SPC, situação essa que não ense-
ja danos morais. 4.Não demonstrada a divulgação de propa-
ganda enganosa por parte da empresa ré, não há que se falar em
sentimentos de inferioridade ou angústia, assim como infortú-
nios provocados à reclamante que pudessem lhe impingir os
alegados danos morais. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. De conseqüência, deve a recorrente ser condenada ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os devidos ao patrono do recorrido, os quais devem ser fixados
em 20% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da conde-
nação, ex vi do art. 55, segunda parte, da LJE, com observân-
cia, porém, do disposto nos arts. 12 e 13 da Lei da Assistência
Judiciária, uma vez que o recorrente peticiona invocando aquela
legislação. DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
do relator.

061 RECURSO.........:2004.0002477-7/0 - Ação Originária -
0000.0000200-3/9
COMARCA.............: Paraíso do Norte
APELANTE............:MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO.............:JURANDIR SANTANA MARQUES
DEFENSOR PÚBLICO....:REINOL ELIAS JUNIOR
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
RECURSO DE APELAÇÃO. RESISTÊNCIA (ART. 329, CP).
AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. EM-
BRIAGUEZ VOLUNTÁRIA. ATIPICIDADE. INOCORRÊN-
CIA. ABSOLVIÇÃO INVIÁVEL. A embriaguez voluntária não
exclui a imputabilidade penal (art. 28, II, CP). Demonstradas a
autoria e materialidade do delito de desobediência não há que
se falar em absolvição do acusado por atipicidade penal. RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.  DECISÃO: Posto isso,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimen-
to, nos termos do voto do Juiz Relator.

062 RECURSO.........:2004.0002481-7/0 - Ação Originária -
0000.0020012-2/1
COMARCA.............: Umuarama
IMPETRANTE..........:MARIA CELESTE SOARES JANEIRO
PACIENTE............:JOANA D’ARC LUCENA
ADVOGADO............:MARIA CELESTE SOARES JANEIRO
IMPETRADO...........:JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL LDNA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS
CORPUS PREVENTIVO. BEM PENHORADO. DEPOSITÁ-
RIO. PERDA MEDIANTE AMEAÇA. APRECIAÇÃO EM
PRIMEIRO GRAU. AUSÊNCIA. COMPROVAÇÃO. INSU-
FICIÊNCIA. Inexiste constrangimento ilegal se a alegação da
impetrante sequer foi apreciada em primeiro grau. Ademais,
não há nos autos qualquer prova, sequer indício, da alegada
impossibilidade de exibição do bem penhorado por força de
fato imprevisível. Ordem denegada. Nessas condições, o voto é
pela denegação da ordem, ficando revogada a liminar anterior-
mente concedida.
DECISÃO: Nessa conformidade: Acordam os integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade, em denegar o pedido de habeas cor-
pus, nos termos do voto do Relator.

063 RECURSO.........:2004.0002518-3/0 - Ação Originária -
0000.0200338-5/4
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:BANCO BANESTADO S/A.
ADVOGADO............:ADÉLCIO JOÃO PACOLA

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
RECORRIDO...........:MANY ABRÃO DE CAMPOS
ADVOGADO............:ROBERTA PATRICIA FIGUEIREDO
ROCHA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA.
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. SUCESSÃO. CARACTERIZA-
ÇÃO. DATA DE ANIVERSÁRIO. SEGUNDA QUINZENA.
PEDIDO IMPROCEDENTE.
1. Conforme majoritário entendimento jurisprudencial, o re-
corrente é sucessor do Banco Bamerindus S/A e, por via de
conseqüência, é parte legítima passiva em ações ajuizadas por
poupadores visando receber diferenças de remuneração devi-
das em suas contas de poupança. 2.Nas cadernetas de poupan-
ça vigentes em janeiro de 1989 e com aniversário posterior ao
dia 15 não são devidas as diferenças de correção monetária
oriundas do denominado “Plano Verão”. Recurso conhecido e
provido. Nessas condições, meu voto é no sentido de conhecer
e dar provimento ao recurso, para o fim do pedido ser julgado
improcedente.Sem custas e honorários. DECISÃO Nessa con-
formidade: Acordam os integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cíveis do Estado do Paraná, por unani-
midade, em conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos
do voto do Relator.

064 RECURSO.........:2004.0002662-7/0 - Ação Originária -
0000.1999883-6/6
COMARCA.............: Curitiba
IMPETRANTE/ADVOGADO.:ANDERSON LOVATO
IMPETRANTE..........:LISIANE AMBROSIO
PACIENTE............:LUCIANO SINGER CAMPANHOLI
IMPETRADO...........:JUIZ SUPERVISOR DO 7º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE CURITIBA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
DEPOSITÁRIO INFIEL. MANDADO DE PRISÃO EXPEDI-
DO. RECUSA AO ENCARGO. ILEGALIDADE CARACTE-
RIZADA. Não tendo o paciente se incumbido da função de
depositário, haja vista ter rejeitado expressamente o encargo
de depositário do bem penhorado, reveste-se de ilegalidade o
mandado de prisão expedido, impondo-se, de conseqüência, a
concessão da ordem de habeas corpus. ORDEM CONCEDI-
DA. DECISÃO: Posto isso, acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a ordem de
habeas corpus, nos termos do voto do relator.

065 RECURSO.........:2004.0002685-4/0 - Ação Originária -
0000.0200489-0/6
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:UNIÃO ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA.
ADVOGADO............:ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
RECORRIDO...........:ALCEBIADES GUERGOLETTE
ADVOGADO............:ALDO CEZAR MAKIOLKE
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL. CONSÓRCIO. DEVOLUÇÃO DE PARCELAS. MO-
MENTO. ENCERRAMENTO DO GRUPO. TAXA DE AD-
MINISTRAÇÃO. AJUSTE. PREVALÊNCIA. MULTA CON-
TRATUAL. PREJUÍZOS PRÉ-FIXADOS. ILEGALIDADE.
EXCLUSÃO DE OFÍCIO. 1. A administradora de consórcio
somente tem obrigação de restituir os valores pagos pelo con-
sorciado desistente depois do encerramento do grupo. Não obs-
tante, é excessivo o prazo de 60 (sessenta) dias, o qual é redu-
zido à metade. 2. Nos termos do ordenamento positivo, preva-
lece a taxa de administração estabelecida no ajuste. 3.É ilegal
a pré-fixação de danos em prol do grupo e/ou da administrado-
ra, ex vi do artigo 53, § 2.º, do Código de Defesa do Consumi-
dor.
Recurso conhecido e provido. Exclusão de ofício da multa con-
tratual. Face ao exposto, meu voto é no sentido de se conhecer
e dar provimento ao recurso, tanto para que a devolução seja
devida somente a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia depois
do encerramento do grupo, considerado este como a data de
pagamento da última parcela, como para ter como lícito o per-
centual fixado à guisa de taxa de administração. Sem embargo,
é excluída, de ofício, a dedução determinada na sentença à gui-
sa de multa contratual. Sem ônus de sucumbência. DECISÃO:
Nessa conformidade: Acordam os integrantes da Turma Recur-
sal Única, por unanimidade, em conhecer e dar provimento ao
recurso e, por outro lado, excluir de ofício a multa contratual,
nos termos do voto do Relator.

066 RECURSO.........:2004.0002688-0/0 - Ação Originária -
0000.0000200-2/9
COMARCA.............: Salto do Lontra
APELANTE............:ANTONIO DE CAMPOS
ADVOGADO............:JORGE JOSE GOTARDI
APELADO.............:MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
APELAÇÃO. RAZÕES DE RECURSO. APRESENTAÇÃO
NÃO CONCOMITANTE COM O APELO. NÃO CONHECI-
MENTO. “As razões de apelação no Juizado Especial Criminal
devem ser apresentadas no ato da interposição do recurso” -
Enunciado n. 12/TRU-PR. RECURSO NÃO CONHECIDO. Do
exposto, propõe-se o não conhecimento do presente recurso
inominado e, de conseqüência, que seja condenada a parte re-
corrente no pagamento das custas processuais. DECISÃO:
POSTO ISSO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em não conhecer do recurso, nos termos do
voto do relator.

067 RECURSO.........:2004.0002709-4/0 - Ação Originária -
0000.2003244-3/0
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:ARTHUR BAPTISTA DE MIRANDA
ADVOGADO............:JOSE CARLOS DO CARMO
RECORRIDO...........:FINASA SEGURADORA S.A.
ADVOGADO............:GERALDO NOGUEIRA DA GAMA
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA
GERUSA LINHARES LAMORTE
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA

CIVIL. SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS. SINISTRO.
COBERTURA. PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO. PRES-
CRIÇÃO. CONFIGURAÇÃO. CAUSA INTERRUPTIVA OU
SUSPENSIVA. AUSÊNCIA. Decorrido mais de um ano entre a
indenização efetuada pela seguradora e cujo valor seria inferi-
or ao efetivamente devido, prescrito está o direito de ação do
segurado, porquanto ausente qualquer causa interruptiva ou
suspensiva daquele prazo. Recurso conhecido e não provido.
Diante do exposto, meu voto é no sentido de se conhecer e
negar provimento ao recurso, ficando o recorrente condenado
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor corrigido da
causa, do que, entretanto, fica isento por ser beneficiário da
assistência judiciária gratuita, observado o contido no artigo
12 da Lei 1.060/50. DECISÃO Nessa conformidade: Acordam
os integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade, em negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto do Relator.

068 RECURSO.........:2004.0002711-0/0 - Ação Originária -
0000.0200494-3/7
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:RAIMUNDO LOPES
ADVOGADO............:JULIANO TOMANAGA
RECORRIDO...........:AF COSTA DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAIS. COM-
PRA E VENDA. MEDICAMENTO. PROMESSA DE EMAGRE-
CIMENTO. PROPAGANDA ENGANOSA. CHEQUE SUSTA-
DO. INCLUSÃO NO CCF. REVELIA. PRESUNÇÃO DE VE-
RACIDADE. VALOR. MAJORAÇÃO. 1. Em face da revelia, tor-
naram-se verdadeiras as alegações do autor no sentido de propa-
ganda enganosa e inadimplência contratual da ré, daí a ilegalidade
da inscrição do nome daquele em órgão de proteção ao crédito. 2.
A indenização por dano moral fixada em valor inferior aos prece-
dentes da Turma para bases fáticas semelhantes merece elevação.
Recurso conhecido e provido em parte. Face ao exposto, meu voto
é no sentido de se conhecer e dar parcial provimento ao recurso,
ao efeito de elevar a indenização para R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), corrigida e acrescida de juros moratórios a contar da pre-
sente data. Sem custas e honorários.DECISÃO Nessa conformi-
dade: Acordam os integrantes da Turma Recursal Única do Juiza-
do Especial Cível do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso.

069 RECURSO.........:2004.0002722-3/0 - Ação Originária -
0000.0020033-1/7
COMARCA.............: União da Vitória
RECORRENTE..........:CNF - CONSÓRCIO NACIONAL
LTDA.
ADVOGADO............:JULIO CESAR PIUCI CASTILHO
VITOR CESAR BONVINO
RECORRIDO...........:MAURO ROBERTO SZPAK
ADVOGADO............:ZEIDAN MARCELO FARAJ
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONSÓRCIO. DEVOLUÇÃO
DE PARCELAS. PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO. INTE-
RESSE DE AGIR. CONFIGURAÇAO. DEDUÇÕES. TAXA
DE ADMINISTRAÇÃO. AJUSTE OMISSO. INTERPRETA-
ÇÃO FAVORÁVEL AO CONSUMIDOR. VALORES PAGOS.
CORREÇÃO. VALOR DO BEM. LICITUDE. CLÁUSULA
PENAL. EXCLUSÃO DE OFÍCIO. JUROS DE MORA. CDC
E CF. VIOLAÇÃO. AUSÊNCIA. 1.A discordância do autor
quanto ao valor pago pela recorrente é suficiente para eviden-
ciar o interesse de agir. 2.À míngua de ajuste expresso, a taxa
de administração deve ser fixada de modo mais favorável ao
consumidor. 3.É lícita a cláusula contratual que determina a
correção do montante a ser devolvido ao desistente conforme a
variação do valor do bem. 4. Os juros de mora incidem somen-
te sobre o valor da complementação e apenas a partir da cita-
ção. 5. É ilegal a pré-fixação de danos em prol do grupo e/ou
da administradora, ex vi do artigo 53, § 2.º, do Código de De-
fesa do Consumidor. 6. A mera interpretação do alcance do
ajuste entabulado pelas partes não permite violação ao ato jurí-
dico perfeito ou ao direito de propriedade. Recurso conhecido
e provido em parte. Exclusão de ofício da multa contratual.
Resumindo, a devolução deve ser complementada em valor cor-
respondente a 3% (três por cento) do total pago e mais o mon-
tante indevidamente deduzido à guisa de cláusula penal. A pro-
pósito, frise-se a incorreção do cálculo apresentado pelo autor
ao deduzir a taxa de administração e a quantia já paga pela
recorrente, pois o fez com base no valor nominal e depois de
corrigidas as importâncias pagas.
Face ao exposto, meu voto é no sentido de se conhecer e dar
provimento parcial ao recurso, ou seja, somente para conside-
rar lícita a correção dos valores a serem devolvidos conforme a
variação do valor do bem e para limitar a incidência dos juros
moratórios somente sobre o montante não devolvido e a contar
da citação. Sem prejuízo, é excluída, de ofício, a dedução man-
tida na sentença à guisa de multa contratual. No mais, a senten-
ça é mantida tal como lançada. Consoante precedentes da Tur-
ma, a recorrente fica condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vin-
te por cento) do efetivo valor da condenação. DECISÃO: Nes-
sa conformidade: Acordam os integrantes da Turma Recursal
Única, por unanimidade, em dar parcial provimento ao apelo,
nos termos do voto do Relator.

070 RECURSO.........:2004.0002731-2/0 - Ação Originária -
0000.0002002-2/2
COMARCA.............: Santa Helena
APELANTE............: EVALDO KAUL
ADVOGADO............:ANA MARIA ANTUNES PEREIRA
APELADO.............:MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
RECURSO DE APELAÇÃO. DESACATO (ART. 331, CP).
SUBSTITUIÇÃO DA PENA RESTRITIVA DE DIREITOS POR
PENA PECUNIÁRIA. INCOMPATIBILIDADE COM O EXER-
CÍCIO PROFISSIONAL. TESE IMPROCEDENTE. Improcede
a pretensão do apelante em ter a pena restritiva de direitos subs-
tituída por pena pecuniária, sob o fundamento de que seu cum-
primento seria incompatível com o exercício de sua profis-
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são, eis que não se apresenta como motivo suficiente a embasar
tal pedido. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  DE-
CISÃO: POSTO ISSO, acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.

071 RECURSO.........:2004.0002749-8/0 - Ação Originária -
0000.0002004-4/5
COMARCA.............: Engenheiro Beltrão
RECORRENTE..........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO............:OLDEMAR MARIANO
RECORRIDO...........:JOÃO FORTUNATO DAL PONT
ADVOGADO............:MARCELO DAL PONT GAZOLA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA.
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. SUCESSÃO. CARACTERIZA-
ÇÃO. DATA DE ANIVERSÁRIO. ALEGAÇÃO. FALTA DE
PERTINÊNCIA. 1.Conforme majoritário entendimento juris-
prudencial, o recorrente é sucessor do Banco Bamerindus S/A
e, por via de conseqüência, é parte legítima passiva em ações
ajuizadas por poupadores visando receber diferenças de remu-
neração devidas em suas contas de poupança. 2. A alegação
fundada na data de aniversário das cadernetas de poupança do
recorrido não tem pertinência, porquanto todas as contas têm
data base anterior ao dia 16. Recurso conhecido e não provido.
Face ao exposto, meu voto é no sentido de conhecer e negar
provimento ao recurso, ficando o recorrente condenado ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, es-
tes fixados em 20% (vinte por cento) do valor da condenação.
Justifica-se o percentual máximo face o reduzido montante do
débito. DECISÃO: Nessa conformidade: Acordam os integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis do
Estado do Paraná,  por unanimidade, em conhecer e negar pro-
vimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

072 RECURSO.........:2004.0002799-2/0 - Ação Originária -
0000.0020041-1/4
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:BOMILLY DISTRIBUIDORA DE BI-
CICLETAS E PEÇAS LTDA. - ME
ADVOGADO............:ANA MARIA BRENNER SILVA
RECORRIDO...........:EDMAR EVANGELISTA DE SIQUEI-
RA
JUIZ RELATOR........:DAVI PINTO DE ALMEIDA
PROCESSO CIVIL. AÇÃO PROPOSTA CONTRA CONSU-
MIDOR. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA, AINDA QUE TER-
RITORIAL. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE
OFÍCIO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA E INTERESSE
SOCIAL, POR APLICAÇÃO DO ART. 6O VII E VIII DO CDC.
Recurso conhecido e provido. DECISÃO: Diante do exposto,
conheço e dou provimento ao recurso, para reformar a senten-
ça e determinar o processamento da execução. ACORDAM os
Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cível e
Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade, em acompa-
nhar o voto do Relator.

073 RECURSO.........:2004.0002800-8/0 - Ação Originária -
0000.0200327-2/6
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:HSBC SEGUROS BRASIL S/A
ADVOGADO............:CAROLINA DE FREITAS BARBOSA
DOMIT
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO...........:ALINE TEIXEIRA VASQUES
ADVOGADO............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
JUIZ RELATOR........:DAVI PINTO DE ALMEIDA
CIVIL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE
DE PARAPLEGIA. SEGURO DEVIDO NO MONTANTE
MÁXIMO DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS EM RAZÃO DA
GRAVIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 3O DA LEI Nº 6194/
74.
Recurso conhecido e não provido. DECISÃO: Diante do ex-
posto, conheço e nego provimento ao recurso, para manter na
íntegra a r. sentença recorrida nos termos do voto. Com base no
art. 55 da Lei n. 9.099/95, condeno a recorrente ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. ACOR-
DAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
al Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade, em
acompanhar o voto do Relator.

074 RECURSO.........:2004.0002804-5/0 - Ação Originária -
0000.0000200-3/7
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:PARANA CIA DE SEGUROS S/A
ADVOGADO............:HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR
ORLANDO ALEXANDRINO
RECORRIDO...........:TEODORO TETSUO YAMAMOTO
ADVOGADO............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
JUIZ RELATOR........:DAVI PINTO DE ALMEIDA
CIVIL. DPVAT. ILEGITIMIDADE PARA POSTULAR DIREI-
TO ALHEIO. SEGURO DEVIDO NO MONTANTE DE 40
SALÁRIOS MÍNIMOS. APLICAÇÃO DO ART. 3O DA LEI
Nº 6194/74. PAGAMENTO PARCIAL. VALOR REMANES-
CENTE DEVIDO AOS AUTORES SUCESSORES QUE COM-
PARECERAM AOS AUTOS. Recurso conhecido e parcialmente
provido. DECISÃO: Diante do exposto, dou provimento parci-
al ao recurso, para reconhecer a ilegitimidade ativa dos reque-
rentes para postularem em nome dos irmãos Aparecida Kurako
Antunes de Carvalho, Toshiko Neuza Tanahara, Luiza Hatsuko
Yamamoto Cabral e Virgínia Satiko Yamamoto. Conseqüente-
mente, condeno a requerida/recorrente a pagar a cada um dos
quatro autores o valor correspondente a 1,88 (um virgula oiten-
ta e oito) salários mínimos vigentes no país, totalizando 7,52
(sete virgula cinqüenta e dois) salários mínimos vigentes no
país. Deve ser mantida a decisão recorrida no que tange ao
início da atualização monetária e incidência de juros. Conside-
rando o provimento parcial, determino a compensação dos ho-
norários advocatícios das partes. Condeno a recorrente ao pa-
gamento de metade das custas processuais. ACORDAM os Ju-

ízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cível e
Criminal do Estado do Paraná, por maioria, em acompanhar o
voto do Relator. Divergiu o Doutor Juiz Edgard Fernando Bar-
bosa, que votou pelo não provimento do recurso e contra a com-
pensação de honorários de sucumbência.

075 RECURSO.........:2004.0002848-6/0 - Ação Originária -
0000.0002002-5/0
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:OCEANO DE OLIVEIRA CARVA-
LHO
ADVOGADO............:WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA
ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR
RECORRIDO...........:BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............:NOBUO NISHIMOTO
LEONORA VIEIRA DE MELO RAMALHO
JUIZ RELATOR........:DAVI PINTO DE ALMEIDA
CIVIL. AUSÊNCIA DE NULIDADE. OBSERVADA A RE-
GRA DO JUIZ NATURAL. DANO MATERIAL E MORAL.
RESTITUIÇÃO DE VALORES TRANSFERIDOS DE CON-
TA BANCÁRIA. INDEFERIMENTO ANTE A EXISTÊNCIA
DE AUTORIZAÇÃO DO CORRENTISTA. DANO MORAL
INDEVIDO PELA CORREÇÃO DA INSCRIÇÃO NO SERA-
SA BASEADA EM DÉBITO COMPROVADO. Recurso co-
nhecido e não provido. DECISÃO: Diante do exposto, nego
provimento ao recurso, para manter na íntegra a r. sentença
recorrida nos termos do voto. Com base no art. 55 da Lei n.
9.099/95, condeno o recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa.
ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimi-
dade, em acompanhar o voto do Relator.

076 RECURSO.........:2004.0002868-8/0 - Ação Originária -
0000.0020041-1/5
COMARCA.............: Lapa
EXCIPIENTE..........:JOÃO CARLOS KUKLA
ADVOGADO............:MARCIO ARI VENDRUSCOLO
EXCEPTO.............:JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BRE-
MER
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE SUSPEI-ÇÃO. JUIZ. NÃO
CARACTERIZAÇÃO. RE-JEIÇÃO. É insuficiente, por si só,
para gerar a suspeição do magistrado o fato de uma das partes
ser ser-vidor da justiça e estar subordinado ao excepto, pois,
em linha de princípio, isto caracteriza ape-nas relação profissi-
onal. Pedido improcedente. Nessas condições, meu voto é no
sentido da exce-ção ser julgada improcedente, ficando o exci-
piente responsável pelas custas pro-cessuais do incidente, se
houverem. DECISÃO - Nessa conformidade: Acordam os inte-
grantes da Turma Recursal Ú-nica, por unanimidade, em julgar
improcedente a exceção, nos termos do voto do Relator.

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA TURMA RECURSAL ÚNICA -
Relação de Publicação Nº : 033/2004

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ADÉLCIO JOÃO PACOLA 063 2004.0002518-3/0
ADELCIO JOSE ZENNI 041 2004.0001966-5/0
ALCINDO DE SOUZA FRANCO 021 2004.0001800-9/0
ALDO CEZAR MAKIOLKE 065 2004.0002685-4/0
ALEXANDRE HAULY CAMARGO 040 2004.0001929-7/0
ANA LUIZA MANZOCHI 017 2004.0001748-7/0
ANA MARIA ANTUNES PEREIRA 070 2004.0002731-2/0
ANA MARIA BRENNER SILVA 072 2004.0002799-2/0
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 065 2004.0002685-4/0
ANA PAULA WOLLSTEIN 024 2004.0001817-2/0
ANDERSON LOVATO 064 2004.0002662-7/0
ANDREIA BELO ROSSO 057 2004.0002377-7/0
ANDREIA STRASSBURGER 058 2004.0002391-8/1
ANGELICA CARNAVAL MARCOLA 020 2004.0001782-0/0
ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA 029 2004.0001843-8/0
ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 033 2004.0001882-0/0
ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 056 2004.0002319-5/1
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 032 2004.0001871-7/0
ANTONIO CARLOS SEGATTO 043 2004.0001999-3/0
ANTONIO KROKOSZ 045 2004.0002014-6/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 073 2004.0002800-8/0
ASTIR CLOSS 030 2004.0001848-7/0
BEATRIZ SCHIEBLER 035 2004.0001889-2/0
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 044 2004.0002011-0/0
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 063 2004.0002518-3/0
BRUNA ANGELICA FERREIRA
SALVATICO 026 2004.0001828-5/0
CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS 012 2004.0001724-8/0
CARLA ELIZA DOS SANTOS 014 2004.0001735-0/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 039 2004.0001928-5/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 014 2004.0001735-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 037 2004.0001903-4/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 045 2004.0002014-6/0
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA
DOMIT 073 2004.0002800-8/0
CELIA CRISTIANE OLIVEIRA 036 2004.0001891-9/0
CELSO FERNANDO GUTMANN 039 2004.0001928-5/0
CELSO VEDOLIM TEIXEIRA 059 2004.0002401-0/0
CESAR AUGUSTO TERRA 049 2004.0002035-0/0
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA
BEPPLER 033 2004.0001882-0/0
CILENE BENASSI PEROZIM 060 2004.0002421-1/0
CIRO BRUNING 043 2004.0001999-3/0
CLAUDIOMIRO PRIOR 034 2004.0001886-7/0
CLECIO ALMEIDA VIANA 029 2004.0001843-8/0
CYNARA APARECIDA DE ALMEIDA
ANZOLIN 044 2004.0002011-0/0
DAISY ROSA MALACARIO 025 2004.0001821-2/0
DANIELA BRANDT SANTOS 014 2004.0001735-0/0
DAVI DE PAULA QUADROS 036 2004.0001891-9/0

DENER PAULO MARTINI 057 2004.0002377-7/0
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 018 2004.0001754-0/0
DONIZETTE SIMOES 041 2004.0001966-5/0
EDGAR FELIPPE ALVARENGA 031 2004.0001863-0/0
EDGAR JOSE DOS SANTOS 035 2004.0001889-2/0
EDSON APARECIDO STADLER 010 2004.0001707-1/0
EDUARDO BRÜNING 054 2004.0002223-5/0
EDUARDO EGG BORGES RESENDE 048 2004.0002032-4/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 073 2004.0002800-8/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 074 2004.0002804-5/0
ELENA ALMADA TABORDA DE
MORAES 052 2004.0002141-3/1
ELIANI GARCIES CHOTI 043 2004.0001999-3/0
ELIS RAQUEL  MARCHI SARI FRAGA 049 2004.0002035-0/0
ELIZEO ARAMIS PEPI 055 2004.0002240-1/1
ELVIS BITTENCOURT 002 2003.0001658-2/1
ERICO AUGUSTINHO BRIZZI 009 2004.0001647-5/0
ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR 075 2004.0002848-6/0
EZALTINA ROSI GABARDO ALVES 049 2004.0002035-0/0
FABIANO DA ROSA 028 2004.0001834-9/0
FABIANO JOSE BORDIGNON 008 2004.0001631-3/1
FABIO CESAR TEIXEIRA 001 2003.0001561-0/2
FABIO LUIS ANTONIO 015 2004.0001744-0/0
FABIO LUIS FRANCO 021 2004.0001800-9/0
FABRÍCIO RAPHAEL SANTOS
BITTENCOURT 004 2004.0001074-2/2
FELIX ESTEVES RODRIGUES JR. 042 2004.0001996-8/0
FERNANDO MENEGUETI CHAPARRO 021 2004.0001800-9/0
FERNANDO ZENATO NEGRELE 024 2004.0001817-2/0
FLAVIO MENDES BENINCASA 004 2004.0001074-2/2
FLAVIO MENDES BENINCASA 042 2004.0001996-8/0
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 003 2004.0000516-1/2
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 038 2004.0001916-0/0
FRANCISCO MANOEL DO COUTO
FERNANDES 001 2003.0001561-0/2
GELSON FAITA 056 2004.0002319-5/1
GENTIL GUIDO DE MARCHI 019 2004.0001772-9/0
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 067 2004.0002709-4/0
GERUSA LINHARES LAMORTE 067 2004.0002709-4/0
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 027 2004.0001829-7/0
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 026 2004.0001828-5/0
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR 074 2004.0002804-5/0
HELIO BUHEI KUSHIOYADA 020 2004.0001782-0/0
HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN 016 2004.0001747-5/0
IGOR FILUS LUDKEVITCH 054 2004.0002223-5/0
JANDER LUIS CATARIN 035 2004.0001889-2/0
JEFERSON RICARDO LOPES
SALDANHA 003 2004.0000516-1/2
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE 012 2004.0001724-8/0
JOAO CARLOS DE LUCAS 034 2004.0001886-7/0
JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO 037 2004.0001903-4/0
JOAO PINTO RIBEIRO NETO 027 2004.0001829-7/0
JORGE AUGUSTO MATOS 030 2004.0001848-7/0
JORGE JOSE GOTARDI 066 2004.0002688-0/0
JOSE AMORITI TRINCO RIBEIRO 027 2004.0001829-7/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA 003 2004.0000516-1/2
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA 019 2004.0001772-9/0
JOSE CARLOS DO CARMO 067 2004.0002709-4/0
JOSÉ MIGUEL GIMENEZ 023 2004.0001806-0/0
JOSE OLINTO NERCOLINI 022 2004.0001803-4/0
JOSE OSVALDO MOROTI 011 2004.0001711-1/0
JOSE OSVALDO MOROTI 021 2004.0001800-9/0
JOSIANE BORGES 057 2004.0002377-7/0
JOSIMAR DINIZ 031 2004.0001863-0/0
JULIANO TOMANAGA 068 2004.0002711-0/0
JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA 026 2004.0001828-5/0
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 069 2004.0002722-3/0
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU
FARES 047 2004.0002026-0/0
LEONORA VIEIRA DE MELO RAMALHO075 2004.0002848-6/0
LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS 038 2004.0001916-0/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 014 2004.0001735-0/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 037 2004.0001903-4/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 058 2004.0002391-8/1
LOURIVAL MENDES 046 2004.0002016-0/0
LUCIANA ANDREA MAYRHOFER
DE OLIVEIRA 015 2004.0001744-0/0
LUCIANA HAAG ALVIM REZENDE 017 2004.0001748-7/0
LUCIANE MAINARDES PINHEIRO 013 2004.0001726-1/0
LUCIANE MOMBACH ITO 047 2004.0002026-0/0
LUIS GUSTAVO MARCONDES
AMORESE 025 2004.0001821-2/0
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 016 2004.0001747-5/0
LYDDA DEBORA KUGLER SANTOS 010 2004.0001707-1/0
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA
BATISTA 040 2004.0001929-7/0
MARCELO DAL PONT GAZOLA 071 2004.0002749-8/0
MARCELO JOSE ARAUJO 048 2004.0002032-4/0
MARCELO PRAIS 049 2004.0002035-0/0
MARCIA TONDO 042 2004.0001996-8/0
MARCIO ANTONIO SASSO 021 2004.0001800-9/0
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 076 2004.0002868-8/0
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 039 2004.0001928-5/0
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 044 2004.0002011-0/0
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 063 2004.0002518-3/0
MARCIUS FONTOURA LASS 051 2004.0002111-0/1
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 060 2004.0002421-1/0
MARCOS LEANDRO PEREIRA 045 2004.0002014-6/0
MARGARETH APARECIDA BREUS 053 2004.0002149-8/0
MARIA AMÉLIA CASSIANA
MASTROROSA VIANNA 058 2004.0002391-8/1
MARIA CELESTE SOARES JANEIRO 062 2004.0002481-7/0
MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO 028 2004.0001834-9/0
MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO 020 2004.0001782-0/0
MELISSA ANDREA SMANIOTTO 046 2004.0002016-0/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 042 2004.0001996-8/0
MOACIR TAQUES 033 2004.0001882-0/0
MONICA REGINA RAMOS BACELLAR 051 2004.0002111-0/1
NATANIEL PINOTTI BROGLIO 053 2004.0002149-8/0
NEREU VIDAL CEZAR 019 2004.0001772-9/0
NICODEMOS RIBEIRO DE

CAMARGO FILHO 055 2004.0002240-1/1
NOBUO NISHIMOTO 075 2004.0002848-6/0
OLDEMAR MARIANO 071 2004.0002749-8/0
ORLANDO ALEXANDRINO 074 2004.0002804-5/0
ORLANDO NEVES TABOZA 008 2004.0001631-3/1
OSMAR ALFREDO KOHLER 055 2004.0002240-1/1
OZORIO CEZAR CAMPANER 011 2004.0001711-1/0
PATRICIA REIS DE BORBA 010 2004.0001707-1/0
PATRICIA SCHMIDT 059 2004.0002401-0/0
PAULO CESAR PIRES CARVALHO 018 2004.0001754-0/0
PAULO NOBUO TSUCHIYA 007 2004.0001527-3/1
PAULO ROBERTO MOZZER 018 2004.0001754-0/0
PAULO SHIRO YAMASHITA 021 2004.0001800-9/0
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 067 2004.0002709-4/0
REGINALDO ANTONIO KOGA 018 2004.0001754-0/0
REINOL ELIAS JUNIOR 061 2004.0002477-7/0
RENATO JOSE BORGERT 016 2004.0001747-5/0
RICARDO DONALD PEREIRA 023 2004.0001806-0/0
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 014 2004.0001735-0/0
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 015 2004.0001744-0/0
ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT 016 2004.0001747-5/0
ROBERTA PATRICIA FIGUEIREDO
ROCHA 063 2004.0002518-3/0
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 041 2004.0001966-5/0
ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIALI 022 2004.0001803-4/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 041 2004.0001966-5/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 053 2004.0002149-8/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 073 2004.0002800-8/0
RODRIGO RIBEIRO DE CERQUEIRA 053 2004.0002149-8/0
ROOSEVELT ARRAES 005 2004.0001475-4/1
SANDRO BALDUINO MORAIS 059 2004.0002401-0/0
SERGIO MANOEL MASTECK RAMOS 051 2004.0002111-0/1
SILVIO ESPINDOLA 048 2004.0002032-4/0
SILVIO JACINTHO FERREIRA 024 2004.0001817-2/0
SIMONE MARIA SILVEIRA
MONTEIRO FLEIG 002 2003.0001658-2/1
SIMONE REIS NASCIMENTO 059 2004.0002401-0/0
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 017 2004.0001748-7/0
TEREZA CRISTINA MOREIRA
MASSANEIRO 007 2004.0001527-3/1
TEREZINHA NEIDE ANSELMI TABOZA 008 2004.0001631-3/1
TRAJANO DORIA JORGE 045 2004.0002014-6/0
UDO HAUSNER 052 2004.0002141-3/1
VALDECI MARIA DE OLIVEIRA MILAN 004 2004.0001074-2/2
VANIA REGINA MAMESSO
LUDKEVITCH 054 2004.0002223-5/0
VERA ALICE ROSSI 007 2004.0001527-3/1
VERA LUCIA DE PAULI 013 2004.0001726-1/0
VEREDIANE APARECIDA
THOMAZINHO 050 2004.0002048-6/0
VITOR CESAR BONVINO 069 2004.0002722-3/0
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 019 2004.0001772-9/0
WALTER DE SOUZA FERNANDES 011 2004.0001711-1/0
WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA 075 2004.0002848-6/0
WILSON CARLOS KUHN 050 2004.0002048-6/0
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 032 2004.0001871-7/0
ZEIDAN MARCELO FARAJ 069 2004.0002722-3/0
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 015 2004.0001744-0/0

 Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA TURMA RECURSAL ÚNICA
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001 RECURSO.........:2004.0001738-6/0 - Ação Originária -
0002.0031841-8/9
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:ROBERTO CARLOS BERTO
ADVOGADO............:LEANDRO LUIZ ZANGARI
LUCIANE FLAUZINO
RECORRIDO...........: ELISEU PRADO
ADVOGADO............:ANTONIO JOELCIO STOLTE
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
COMPRA E VENDA DE VEÍCULO. AÇÃO DECLARATÓ-
RIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. DEFEITO OCULTO.
1. TRANSAÇÃO ENTRE AS PARTES. VICÍO DE CONSEN-
TIMENTO. COAÇÃO. 2. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR.
AUSÊNCIA DE PROVA ROBUSTA. VALIDADE DA TRAN-
SAÇÃO. AÇÃO IMPROCEDENTE.
1. A transação ajustada entre as partes só pode ser desconsti-
tuída se realizada nas condições de dolo, coação ou erro essen-
cial nos termos do art. 849 do Código Civil. 2. Invocado pelo
reclamante que somente assinou documento sob coação, recai
sobre ele o ônus da prova desse vício da vontade.
3. Tendo os elementos de prova lançados aos autos aprecia-
dos com acuidade e justeza na sentença recursada, deve esta
ser mantida pelos seus próprios fundamentos. LJE, art. 46, par-
te final.
 RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Do exposto, pro-
põe-se o conhecimento e o desprovimento do recurso inomina-
do, para o fim de que seja mantida a r. sentença recorrida em
sua integralidade, por seus próprios fundamentos, conforme
acima explicitado, condenando-se a parte recorrente no paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios
devidos ao patrono da autora, os quais propõe-se sejam fixados
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, na
forma preconizada no art. 55, segunda parte, da LJE. É o voto.
DECISÃO: Posto isso, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.

002 RECURSO.........:2004.0001755-2/0 - Ação Originária -
0002.0031784-8/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:TAM LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO............:VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES
WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR
RECORRIDO...........:JOÃO MOREIRA DE MATOS
ADVOGADO............:LUIZ CARLOS PILOTO
DANIELE ALBANIZ JUNGLES DE CARVALHO
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JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
REPARAÇÃO DE DANO MORAL E MATERIAL. EXTRA-
VIO DE BAGAGEM. 1) NULIDADE DA SENTENÇA. INE-
XISTÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. 2) CERCEAMENTO DE DEFESA. MANIFESTA-
ÇÃO SOBRE DOCUMENTOS JUNTADOS POSTERIOR-
MENTE PELO AUTOR. OPORTUNIDADE NEGADA. TESE
IMPROCEDENTE. 3) AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
NO QUE TANGE À CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. OCORRÊNCIA.
NULIDADE DA SENTENÇA. 1. Em que pese não constar do
termo de audiência a formulação de proposta de conciliação,
tendo a referida audiência sido designada unicamente para esse
fim, dessume-se que foi oportunizada às partes a tentativa de
autocomposição, diante do que não há que se cogitar de qual-
quer nulidade processual. 2. Não tendo os documentos contra
os quais se insurge a recorrente influenciado na decisão profe-
rida, impõe-se a rejeição da tese de cerceamento de defesa,
tendo em vista a inexistência de qualquer prejuízo à defesa, em
atenção ao princípio insculpido no brocardo “pas de nullité sans
grief” (LJE, art. 13, § 1º). 3. “O princípio da informalidade,
que vigora nos processos da competência dos juizados especi-
ais (LJE 1º.), não significa que a sentença possa ser proferida
sem fundamentação. Sentença anulada (RJEsp 3/271).” (PRO-
VIDO)
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Tendo em vista o pro-
vimento do apelo, deixa-se de condenar a recorrente ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatícios de
sucumbência, nos termos do art. 55 da LJE. Decisão: acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, nos ter-
mos do voto do Relator.

003 RECURSO.........:2004.0001766-5/0 - Ação Originária -
0002.0031274-1/4
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:AGF BRASIL SEGUROS S.A.
ADVOGADO............:JOSUÉ DYONISIO HECKE
OSVALDO ALVES DA SILVA
RECORRIDO...........:EDSON LUIZ CESAR DE OLIVEIRA
ADVOGADO............:CARLOS ALBERTO DA SILVEIRA
PEDRO ALCIDES BARENSE
MÁSSIMO CARLO TEMPESTA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
INDENIZATÓRIA. DANOS MATERIAIS E MORAIS. CON-
TRATAÇÃO DE AUTOMÓVEL. CANCELAMENTO. 1)
DANO MORAL.   CARACTERIZADO. 2) VALOR DA CON-
DENAÇÃO. COMPATÍVEL. 1) Comprovado o dano moral
sofrido pelo autor, cabe à reclamada comprovar fato impediti-
vo, modificativo ou extintivo do direito daquele (art. 333, II,
CPC); não o fazendo, devida a correspondente condenação.  2)
Se a sentença arbitrou a indenização por danos morais obser-
vando o equilíbrio entre o ressarcimento pecuniário pelo dano
causado, o caráter didático da condenação, e as condições so-
ciais e econômicas das partes litigantes, deve ela ser mantida.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Do exposto, pro-
põe-se o conhecimento e o desprovimento do recurso inomina-
do, para que seja mantida a r. sentença recorrida, condenando-
se a parte recorrente no pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios devidos ao patrono da recorrida,
os quais devem ser fixados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação, na forma preconizada no art. 55, segunda
parte, da LJE. É o voto. DECISÃO: POSTO ISSO, acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do relator.

004 RECURSO.........:2004.0001865-3/0 - Ação Originária -
0000.0020032-6/4
COMARCA.............: Pitanga
RECORRENTE..........:MANOEL BORBA DE CAMARGO
ADVOGADO............:MANOEL BORBA DE CAMARGO
RECORRIDO...........:HAMILTON JOSÉ BORGES DE SAM-
PAIO
ADVOGADO............:BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA. NULIDADE.
AUSÊNCIA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E CO-
BRANÇA DE VERBA HONORÁRIA. OFENSAS VERBAIS.
PROCURADOR. ILEGITIMIDADE. CARACTERIZAÇÃO.
PROVA INSUFICIENTE. CONTRATO DE HONORÁRIOS.
EXISTÊNCIA E VALOR. PROVA. INSUFICIÊNCIA. 1. Por
expressa disposição legal, é dispensado o relatório na sentença
proferida nos Juizados Especiais Cíveis. Eventual irregularida-
de sem prejuízo não invalida o ato. Preliminar de nulidade da
sentença rejeitada. 2. A prova dos autos não demonstra a exis-
tência de contrato de mandato entre o réu e a pessoa que supos-
tamente ofendeu o autor. Ademais, sequer há prova suficiente
da existência de ofensas a ponto de causar dano moral ao re-
corrente. 3. Embora incontroversa a contratação do autor para
promover o inventário, não há prova suficiente do valor ajusta-
do para a sua remuneração e tampouco de quem efetivamente
se responsabilizou pelo pagamento dessa verba, o que leva à
necessidade de arbitramento, circunstância inviável na espé-
cie. Recurso conhecido e não provido. Nessas condições, meu
voto é no sentido de se conhecer e negar provimento ao recur-
so, ficando a recorrente condenada ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 15%
(quinze por cento) do valor corrigido da causa. DECISÃO:
Acordam os integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial Cível do Paraná, por unanimidade, em conhecer e ne-
gar provimento ao recurso nos termos do voto do Relator.

005 RECURSO.........:2004.0001868-9/0 - Ação Originária -
0000.0020033-2/5
COMARCA.............:Santo Antonio da Platina
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............:JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
TONY MARCELO GONZALEZ RIVERA

RECORRIDO...........:ADRIANO MANTOVANI
ADVOGADO............:ADRIANO MANTOVANI
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
NULIDADE DE COBRANÇA. “SERVIÇOS LOCAIS” NÃO
DISCRIMINADOS NA FATURA TELEFÔNICA. 1) PRELI-
MINARES. 1.1) INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉ-
RIA. ATRIBUIÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL. INOCORRÊN-
CIA. 1.2) INCOMPETÊNCIA ANTE A COMPLEXIDADE DA
CAUSA. IMPROCEDÊNCIA. 2) OBSERVÂNCIA DA REGU-
LAMENTAÇÃO DITADA PELA UNIÃO EM RELAÇÃO AO
SERVIÇO TELEFÔNICO. TESE IMPROCEDENTE. VIOLA-
ÇÃO DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR. 1. Tratando-se a
demanda em questão de ação individual, de interesse particu-
lar, não há necessidade do chamamento da agência reguladora
ANATEL para atuar como litisconsorte passivo, e estando o
objeto do feito adstrito à declaração da nulidade da cobrança
dos valores lançados a título de “serviços locais”, inexistindo
qualquer discussão acerca do contrato de concessão firmado
entre a Administração Pública e a empresa concessionária, não
há que se falar em incompetência da Justiça Estadual, quer pela
qualidade das partes, quer em razão da matéria. 2. Não se cogi-
ta de afastamento da competência jurisdicional quando a solu-
ção da causa não é complexa, mas viável a partir da prova dos
autos, máxime quando desnecessária qualquer perícia.
3. O consumidor tem o direito à informação adequada e clara
sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação cor-
reta de qualidade, quantidade, características, composição, qua-
lidade e preço (art. 6º, III, CDC; art. 3º, IV, Lei 9.427/97; art.
1º, Lei Estadual 13.051/2001). Assim, mesmo que a conduta da
empresa telefônica esteja amparada por portaria expedida pelo
Ministério das Comunicações, revela-se ilegal a omissão de
informações relevantes ao consumidor, tendo em vista a hierar-
quia das normas. Precedentes jurisprudenciais. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO Do exposto, propõe-se o co-
nhecimento e o desprovimento do recurso inominado interpos-
to por BRASIL TELECOM S/A, mantendo-se a r. sentença re-
corrida, de lavra do eminente Juiz AMARILDO CLEMENTI-
NO SOARES, inclusive por seus próprios fundamentos (art.
46, in fine, da LJE), condenando-se a recorrente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios devidos ao
patrono da parte recorrida, estes fixados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor atualizado da causa, na forma preconizada
no art. 55, segunda parte, da LJE. É o voto. DECISÃO:
Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.

006 RECURSO.........:2004.0001902-2/0 - Ação Originária -
0002.0031386-8/8
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO............:ANA ELISA VIEIRA NAVARRO
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO...........:JULIO CEZAR SÁ FERREIRA
ADVOGADO............: WALBER PYDD
SAMANTHA  SADE
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
RESPONSABILIDADE CIVIL. EMPRESA DE TELECOMU-
NICAÇÕES. COBRANÇA INDEVIDA. DANO MORAL.
NECESSIDADE DE PROVA. RECURSO PROVIDO. À min-
gua de melhores provas não é devida a indenização por dano
moral baseado em cobrança indevida, mas que não trouxe gra-
ve repercussão social, eis que o nome do devedor não foi lan-
çado em órgãos de restrição do crédito em face daquela co-
brança. É que o mero dissabor ou aborrecimento decorrente de
cobrança indevida não constitui causa suscetível de configurar
dano moral. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.Do ex-
posto, propõe-se o conhecimento e o provimento do recurso,
para o fim de reformar a r. sentença guerreada, julgando-se, de
conseqüência, improcedente o pedido de indenização por da-
nos morais formulado pelo autor em sua peça inicial.
DECISÃO: Posto isso, acordam os Juizes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.

007 RECURSO.........:2004.0002049-8/0 - Ação Originária -
0002.0022004-8/4
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:BANCO ABN AMRO REAL S.A
CLAUDIO CESAR KUSS
ADVOGADO............:JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO
RECORRIDO...........:DAVID DE JESUS ANCAY
ADVOGADO............:ANTONIO ROBERTO MONTEIRO
DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AUTOMÓVEL. VENDA.
LEILÃO. VÍCIOS OCULTOS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
LEGITIMIDADE PASSIVA. LEILOEIRO. AUSÊNCIA. DE-
CADÊNCIA. RELAÇÃO DE CONSUMO. VENDA FORÇA-
DA. INEXISTÊNCIA. ENTREGA AMIGÁVEL DO BEM.
EXCLUSÃO DA GARANTIA. CLÁUSULA EXPRESSA. VA-
LIDADE. CARACTERÍSTICAS DO ATO. 1.O leiloeiro é par-
te ilegítima para figurar como réu em ação que se visa a indeni-
zação por danos resultantes de defeitos de coisa adquirida em
leilão. 2.A oferta do bem no mercado de consumo é suficiente
para submeter a compra e venda ao Código de Defesa do Con-
sumidor. 3.Como o bem foi entregue amigavelmente, não tinha
o recorrente a obrigação de aliená-lo em hasta pública, donde a
não incidência da vedação estabelecida no artigo 1.106 do Có-
digo Civil de 1916. 4.A expressa falta de garantia da perfeição
da coisa, aliada à renúncia do adquirente e às características do
ato, impedem a responsabilização da instituição financeira pe-
los defeitos existentes no bem. Recurso conhecido e provido.
Nessas condições, meu voto é no sentido de se conhecer e dar
provimento ao recurso, para o fim de: a) reconhecer a ilegitimi-
dade passiva do réu Cláudio César Kuss e, em conseqüência,
julgar extinto o processo sem apreciação do mérito em relação
a essa parte; e, b) julgar improcedente o pedido em relação à
instituição financeira. Sem custas e honorários. DECISÃO:

Acordam os integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial Cível do Paraná, por unanimidade, em conhecer e dar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

008 RECURSO.........:2004.0002072-8/0 - Ação Originária -
0002.0022441-0/4
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/
A.
ADVOGADO............:RODRIGO GARCIA SANTANNA BE-
VILAQUA
JULIANO FRANCA TETTO
RECORRIDO...........:JAQUELINE PERPETUA POLERA
ADVOGADO............:JAIR APARECIDO AVANSI
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. IMPUTA-
ÇÃO DE FURTO. REVISTA PESSOAL AO CLIENTE. I - 1)
AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO. RECURSO NÃO
CONHECIDO. II - 2) DANO MORAL. CARACTERIZADO.
INDENIZAÇÃO DEVIDA. 3) MINORAÇÃO DO QUANTUM
INDENIZATÓRIO. TESE IMPROCEDENTE. 1. O procedi-
mento dos Juizados Especiais determina que a parte terá o pra-
zo de quarenta e oito horas para efetuar o preparo do recurso,
independente de intimação (art. 42, § 1º, Lei 9.099/95). Se a
parte não efetua o preparo, seu recurso será, ex vi legis, decla-
rado deserto. 2.O constrangimento perpetrado contra cliente
indevidamente acusado de furto e submetido a revista pessoal
no interior de estabelecimento comercial configura dano moral
passível de indenização. 3.O arbitramento de dano moral deve
observar equilíbrio entre o ressarcimento pecuniário pelo dano
causado, o caráter didático da condenação, e as condições so-
ciais e econômicas da parte demanda. Não cabe minoração ao
valor do dano moral cuja sentença fundamentou-se nos ele-
mentos de convicção do juiz e na análise das condições pesso-
ais das partes. RECURSO I NÃO CONHECIDO. RECURSO
II CONHECIDO E DESPROVIDO. Do exposto, com relação
ao recurso inominado interposto por JAQUELINE PERPETUA
POLERA, propõe-se pelo não conhecimento e, com relação ao
recurso inominado interposto pela SONAE DISTRIBUIÇÃO
BRASIL S/A, propõe-se o conhecimento e o desprovimento do
recurso, para o fim de que seja mantida a r. sentença recorrida.
De conseqüência, devem ser condenadas as partes recorrentes
no pagamento das custas processuais sob rateio, e dos honorá-
rios advocatícios de sucumbência, estes, a serem fixados da
seguinte forma: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A paga-
rá honorários ao procurador da reclamante no importe de 20%
(vinte por cento) do valor da condenação, e JAQUELINE PER-
PETUA POLERA pagará honorários advocatícios ao patrono
da parte adversa na proporção de 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa, ex vi do art. 55, da Lei n.º 9.099/95. É o voto.
DECISÃO: POSTO ISSO, acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso
de JAQUELINE PERPETUA POLERA, e em conhecer e des-
prover o recurso de SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A.

009 RECURSO.........:2004.0002078-9/0 - Ação Originária -
0000.0002003-8/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:PEDRO LUIZ TREVISAN
ADVOGADO............:VANESSA MATHEUS SOARES
RECORRIDO...........:APARECIDO DONIZETI DA SILVA
ADVOGADO............:JOSE BENTO VIDAL FILHO
JOSE BENTO VIDAL
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. DENUNCIA-
ÇÃO CALUNIOSA. ARQUIVAMENTO. 1) PRELIMINAR.
CONTRA-RAZÕES RECURSAIS. CONCESSÃO DE JUSTI-
ÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA O BE-
NEFÍCIO. DESERÇÃO DO RECURSO. IMPROCEDÊNCIA.
2) MÉRITO. DANO MORAL. INOCORRENTE.
1. Não há que se considerar o recurso deserto uma vez concedi-
do ao recorrente os benefícios da assistência judiciária gratui-
ta, requerida nas razões recursais. 3. Não basta a simples ale-
gação da existência do dano; na ação de indenização por danos
morais cumpre ao autor o ônus de provar suficientemente a
existência do fato constitutivo do direito pretendido, segundo o
teor do Art. 333, inc. I, do CPC. Inexistindo provas acerca da
suscitada denunciação caluniosa, deve ser julgada improcedente
a ação indenizatória por danos morais fundada naquele fato.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Do exposto, pro-
põe-se o conhecimento e o desprovimento do recurso inomina-
do, para que seja reformada a r. sentença recorrida, porém com
o fito de julgar improcedente o pedido de indenização por da-
nos morais, condenando-se o recorrente ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios em favor do patrono
da parte recorrida, estes fixados em 20% (vinte por cento) so-
bre o valor atualizado da causa, devendo ser observada a regra
contida no art. 12 da Lei de Assistência Judiciária Gratuita (n.º
1.060/50), uma vez que o recorrente faz jus ao benefício da
gratuidade. DECISÃO: POSTO ISSO, acordam os Juizes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
do relator.

010 RECURSO.........:2004.0002109-4/0 - Ação Originária -
0000.2003403-4/9
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:BARIGUI VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO............:MARCELO JOSE ARAUJO
RECORRIDO...........:MARIA BEATRIZ RODRIGUES
ADVOGADO............:VALDYNEI LUIZ TREVISAN
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
PERDAS E DANOS. 1) TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULO.
PAGAMENTO DE DÉBITOS PENDENTES. OBRIGAÇÃO
DO COMPRADOR. 2) MINORAÇÃO DA CONDENAÇÃO.
TESE IMPROCEDENTE. SENTENÇA CONFIRMADA. 1.
Cabe ao comprador de veículo automotor efetuar a transferên-
cia do veículo após a entrega do certificado de propriedade
contendo o recibo de compra e venda devidamente assinado
pelo vendedor. O antigo proprietário não pode ser penitenciado
pela inércia do comprador, arcando com taxas e multas inci-

dentes sobre o veículo após a sua venda. 2.O arbitramento de
dano moral deve observar equilíbrio entre o ressarcimento pe-
cuniário pelo dano causado, o caráter didático da condenação,
e as condições sociais e econômicas da parte demanda. Não
cabe minoração ao valor do dano moral cuja sentença funda-
mentou-se nos elementos de convicção do juiz e na análise das
condições pessoais das partes. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. Do exposto, propõe-se o conhecimento e o
desprovimento do recurso inominado, para o fim de que seja
mantida a r. sentença recorrida, de lavra da i. juíza DENISE
KRÜGER PEREIRA, em sua parte dispositiva, conforme aci-
ma explicitado, condenando-se a parte recorrente no pagamen-
to das custas processuais e dos honorários advocatícios devi-
dos ao patrono da recorrida, os quais fixo em 20% (vinte por
cento) sobre o valor atualizado da condenação, na forma pre-
conizada no art. 55, da LJE. É o voto. DECISÃO: POSTO ISSO,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em  conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos
do voto do relator.

011 RECURSO.........:2004.0002138-5/0 - Ação Originária -
0000.2004284-4/7
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:IMOBILIÁRIA MONTREAL LTDA.
ADVOGADO............:CANDIDO ANTONIO DEMBISKI
RECORRIDO...........:ADILSON PEDRO DA SILVA
ADVOGADO............:ELIZETE MARCONDES FRECCEIRO
DE MIRANDA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
IMÓVEL. COMPRA E VENDA. CONTRATO DE CORRE-
TAGEM. EXTINÇÃO DO CONTRATO. NEGÓCIO PACTU-
ADO DIRETAMENTE PELAS PARTES. INÍCIO DE NEGO-
CIAÇÃO PELA IMOBILIÁRIA. COMISSÃO.  A previsão con-
tratual de ser devida comissão de corretagem, ainda que expi-
rado a vigência do contrato pactuado entre corretora e proprie-
tário, deve prevalecer quando comprovado que a atuação do
agente imobiliário foi determinante para o aperfeiçoamento do
negócio. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.Do exposto,
propõe-se o conhecimento e o provimento do recurso inomina-
do, para o fim de reformar a r. sentença recorrida e julgar im-
procedente a ação, isentando-se a recorrente do pagamento de
custas processuais e honorários advocatícios, consoante pre-
visto no art. 55, segunda parte, da LJE. DECISÃO: FACE AO
EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe
provimento, nos termos do voto do relator.

012 RECURSO.........:2004.0002266-4/0 - Ação Originária -
0002.0031091-3/7
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:DEMÓCRITO TORRES LAFAYETTE
FILHO
MARIA LUIZA DO NASCIMENTO LAFAYETTE
ADVOGADO............:MARCIO ALEXANDRE CAVENA-
QUE
RECORRIDO...........:ANA MARIA DE GÓES REZENDE
ADVOGADO............:GABRIEL DE ARAUJO LIMA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 1) CON-
TRA-RAZÕES. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.
TESE IMPROCEDENTE. 2) DANO MORAL. COMPETÊN-
CIA. DOMICÍLIO DO AUTOR. (ART. 4º, III, LJE). ESTADO
DE INSOLVÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. IMPROCEDEN-
TE. (ART. 51, LJE) 3) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. NÃO
COMPARECIMENTO DA RECLAMADA. COMPROVADA
FORÇA MAIOR. REVELIA. INOCORRÊNCIA.  1) É impro-
cedente a preliminar de deserção, apresentada em contra-ra-
zões de recurso, quando o recolhimento do preparo do recurso
foi realizado nas 48 horas seguintes à sua interposição, ou seja,
tempestivamente (art. 42, § 1º, LJE). 2)Nos termos do art. 4º,
inc. III, da Lei 9.099/95 é competente o juízo do foro do domi-
cílio do autor ou do local do ato ou fato - nas ações de repara-
ção de dano de qualquer natureza. 3)A inadimplência da recor-
rida perante diversas instituições não é motivo legal para a de-
claração de extinção do feito, uma vez que essa hipótese não
está albergada nos casos previstos do art. 51, da LJE, que é
taxativo. 4) Devidamente comprovada a impossibilidade da re-
corrida de comparecer em juízo na data designada para audiên-
cia de conciliação, face a exame médico que se submeteu, não
há que ser decretada sua revelia. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO EM PARTE. Do exposto, propõe-se o conhecimen-
to e o provimento parcial do recurso para ser cassada a senten-
ça recorrida, eis que deve ser reconhecida a competência terri-
torial do juízo a quo para o conhecimento da causa, assim como
deve ser considerada justificada a ausência da reclamada/re-
corrida na audiência conciliatória, cuja solenidade deverá ser
repetida pelo Juízo de primeiro grau. Face ao provimento par-
cial do recurso, condena-se a recorrente ao pagamento, apenas,
das custas processuais, a teor do disposto no art. 55 da LJE. É
o voto. DECISÃO: POSTO ISSO, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do
relator.

013 RECURSO.........:2004.0002312-2/0 - Ação Originária -
0000.0200214-0/6
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO............:MARCIO AUGUSTO VERBOSKI
CAROLINE GARCETE
TARCISIO ARAUJO KROETZ
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
CLEIDE APARECIDA GOMES FERMENTÃO
RECORRIDO...........:IVO COLLETES JUNIOR
ADVOGADO............:LUIZ EDUARDO VOLPATO
FIORI AUGUSTO MINCACHI FAUSTINO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO
E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CONTRATO DE
CONTA CORRENTE BANCÁRIA. AUDIÊNCIA DE INSTRU
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ÇÃO E JULGAMENTO. CONCESSÃO DE PRAZO PARA A
JUNTADA DE DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO RE-
CLAMANTE. PRAZO CUMPRIDO PELO RECLAMADO.
SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA COM FUNDAMEN-
TO NA AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMEN-
TOS. JUNTADA TEMPESTIVA. IRREGULARIDADE DE-
CORRENTE DO SERVIÇO CARTORÁRIO. NECESSIDADE
DE BAIXA DOS AUTOS PARA NOVO JULGAMENTO.
PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, AMPLA DEFESA E
DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. 1.Requerido pelo reclaman-
te, em audiência de instrução e julgamento, a juntada de todos
os extratos mensais de conta-corrente pelo reclamado, à este
foi concedido o prazo de 30 (trinta) dias para tanto. Vencido
esse prazo, os autos foram encaminhados à conclusão, quando
o juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido do re-
clamante por considerar que descumpriu o reclamado com o
ônus da prova no que tange aos documentos requisitados em
audiência. 2.Esclareceu o reclamado, em grau de recurso, que
os documentos foram apresentados tempestivamente, como se
demonstra à f. 122, no entanto, só foram juntados aos autos
pela Secretaria em 27/02/2004, conforme f. 119 verso, quando
já proferida a sentença recursada. 3. Procede o recurso inter-
posto uma vez que efetivamente constatada a irregularidade no
serviço interno da Secretaria. Assim, em respeito aos princípi-
os do duplo grau de jurisdição, contraditório e ampla defesa é
necessário o retorno dos autos à instância a quo para que seja
oportunizada a análise dos documentos juntados, tanto pelo juízo
como pela parte que os requereu em audiência. 4.Assim sendo,
há que ser cassada a r. decisão recursada, para que seja dada
oportunidade de manifestação pela parte reclamante e, ao de-
pois,  pelo juiz da causa, sobre os documentos tempestivamen-
te ofertados pelo banco reclamado, quiçá, via de sentença.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
Quanto ao mérito, o recurso comporta parcial acolhimento, para
o único fim de reconhecer a irregularidade ocorrida no proces-
so nos termos da ementa lançada preambularmente, à qual se
reporta.  DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos termos
do voto do relator.

014 RECURSO.........:2004.0002317-1/0 - Ação Originária -
0000.2003157-9/2
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:FARMÁCIA CARRION LTDA.
ADVOGADO............:JACIRA ROSA TONELLO
RECORRIDO...........:EMERSON MIGUEL PETRIN
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
CONVERSÃO À ESQUERDA. DEVER DE CUIDADO DO
CONDUTOR DO VEÍCULO. CICLOMOTOR. MOTOCICLE-
TA. CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. AÇÃO IMPRO-
CEDENTE. PEDIDO CONTRAPOSTO PROCEDENTE. 1.Di-
ferencia-se o ciclomotor da motocicleta. Ao primeiro (ciclo-
motor) impõe-se a regra do art. 57 do CTB, que estabelece que
“devem ser conduzidos pela direita da pista de rolamento, pre-
ferencialmente no centro da faixa mais à direita ou no bordo
direito da pista sempre que não houver acostamento ou faixa
própria a eles destinada (...)”. Já à segunda (motocicleta) não
se aplica essa exigência. Inteligência do art. 96, inciso II, letra
“a”, itens “2” e  “4”. 2. No caso dos autos, o veículo da empre-
sa ré era uma motocicleta Honda modelo CG, com 125 cilin-
dradas; logo, não se trata de ciclomotor, que está limitado a 50
cilindradas, motivo pelo qual, não se aplica - no caso - a regra
do art. 57 do CTB, isto é, não era exigível do condutor desse
veiculo que permanecesse - necessariamente - à direita do veí-
culo do autor.  3.É responsável pelo evento danoso o motorista
que, ao fazer conversão à esquerda, não observa as condições
do trânsito, interceptando a trajetória de motocicleta que vinha
à sua esquerda, nos termos do que preceituam os arts. 28, 34 e
37 do Código de Trânsito Brasileiro. 4.Verificada a culpa do
reclamante pelo sinistro, e não tendo havido impugnação ao
pedido contraposto, cabe a condenação daquele ao pagamento
dos prejuízos materiais sofridos e demonstrados pela parte ino-
cente, no caso, a empresa ré. RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO. Do exposto, propõe-se o conhecimento e o provimento
do recurso inominado, para o fim de, em reformando a r. sen-
tença recorrida, isentar a empresa ré/recorrente da obrigação
de indenizar o autor/recorrido, e para condenar este ao paga-
mento da importância discriminada no pedido contraposto, com
os acréscimos de lei. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acor-
dam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, nos
termos do voto do relator.

015 RECURSO.........:2004.0002446-2/0 - Ação Originária -
0000.0002000-7/1
COMARCA.............: Pinhão
APELANTE............:JOSÉ VALDIR ANDRADE DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............:ODIR ANTONIO GOTARDO
APELADO.............:MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO DE APELAÇÃO. POSSE DE ARMA DE FOGO.
PROVA DA MATERIALIDADE E AUTORIA. PROVA TES-
TEMUNHAL. POLICIAIS MILITARES. VALIDADE. 1. Ha-
vendo provas da materialidade do fato e autoria do crime de
posse irregular de arma de fogo, deve haver a condenação. 2.
Possível é o julgamento com base em prova testemunhal dos
policiais que realizaram a prisão em flagrante. Recurso não
provido. Assim, a bem fundamentada decisão condenatória do
nobre magistrado deve ser mantida, pois demonstrada, diante
do conjunto probatório, que a negação da prática da infração
penal pelo ora apelante não se coaduna com a prova trazida aos
autos.Nestas condições, é de se negar provimento ao recurso e
manter a r. sentença, a fim de condenar José Valdir Andrade
dos Santos nas sanções previstas no 10 da Lei nº 9.437/97. 3.
Diante do exposto, voto pelo não provimento do recurso para o
fim de manter a condenação do réu José Valdir Andrade dos
Santos como incurso nas penas do artigo 10 da Lei nº 9.437/97,
nos termos do voto.DECISÃO: Em face do exposto, ACOR-

DAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
al Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso.

016 RECURSO.........:2004.0002475-3/0 - Ação Originária -
0000.0200210-8/9
COMARCA.............: Londrina
APELANTE............:CLAUDINEI BARBOSA
ADVOGADO............:ROGERIO PELLEGRINI
APELADO.............:MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO DE APELAÇÃO. USO DE ENTORPECENTES.
MATERIALIDADE DO FATO E AUTORIA. COMPROVA-
ÇÃO. PROVA TESTEMUNHAL. CONFISSÃO. PRISÃO EM
FLAGRANTE. 1. Interposto recurso de apelação com fulcro
na ausência de materialidade do fato e autoria do delito, não há
que ser dado provimento se as provas constantes dos autos,
somadas à prova testemunhal que corroborou a confissão efe-
tuada quando da prisão em flagrante, justificam a condenação
proferida. Recurso não provido.Assim, não deve prevalecer a
tese apresentada pelo réu em suas razões de apelação, devendo
ser mantida a sentença a quo pelos seus próprios e jurídicos
fundamentos. 3.Diante do exposto acima, voto pelo não provi-
mento do recurso. DECISÃO:Em face do exposto, ACORDAM
os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cri-
minal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em ne-
gar provimento ao recurso.

017 RECURSO.........:2004.0002486-6/0 - Ação Originária -
0002.0032335-6/1
COMARCA.............: Curitiba
IMPETRANTE..........:MARCIA ENEIDA BUENO
NELSON LUIZ JACOB
IMPETRANTE/ADVOGADO.:DULCINEA DE SOUZA SCH-
MIDLIN
DEFENSOR PÚBLICO....:DULCINEA DE SOUZA SCHMI-
DLIN
IMPETRADO...........:Juiz de Direito da 7ª Secretaria do Juiza-
do Especial Civil
INTERESSADO.........: BILL AZEVEDO
ADVOGADO............: VANESSA CAPELI
KATIE FRANCIELLE CARLESSE
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
MANDADO DE SEGURANÇA. PRAZO PARA INTERPOSI-
ÇÃO DE RECURSO. DEFENSORIA PÚBLICA. PRAZO EM
DOBRO. IMPOSSIBILIDADE SEM ASSISTÊNCIA PRÉVIA.
1. O prazo para interposição de recurso é contado como prazo
simples se a intervenção da Defensoria Pública ocorreu apenas
após a prolação da sentença. 2. Impossibilidade de contagem
do prazo em dobro se não houve intimação do defensor públi-
co, por não estar com procuração nos autos até o momento da
prolação da sentença. Ordem de segurança denegada. DECI-
SÃO: Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cível e Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a se-
gurança pretendida.

018 RECURSO.........:2004.0002580-5/0 - Ação Originária -
0000.0000200-3/6
COMARCA.............: Maringá
APELANTE............:JOÃO PEREIRA DA SILVA FILHO
ADVOGADO............:SEBASTIAO MIGUEL MORALES
LUIS CARLOS PERALTA
APELADO.............:MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO DE APELAÇÃO. POSSE DE ARMA DE FOGO.
PROVA DA MATERIALIDADE E AUTORIA. REGIME DE
CUMPRIMENTO DA PENA. REINCIDÊNCIA NÃO CON-
FIGURADA. 1. Havendo provas da materialidade do fato e au-
toria do crime de posse irregular de arma de fogo, inclusive
com confissão do réu, deve haver a condenação. 2. Desqualifi-
cada a reincidência, o regime inicial de cumprimento da pena
deve ser o aberto, podendo-se converter a pena privativa de
liberdade em pena restritiva de direitos. Recurso parcialmente
provido. Diante do exposto, voto pelo provimento do recurso
para o fim de condenar o réu Wagner Santos como incurso nas
penas do artigo 10 da Lei nº 9.437/97, nos termos do voto. Em
face do exposto, DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especial Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso.

019 RECURSO.........:2004.0002620-0/0 - Ação Originária -
0000.0020011-8/9
COMARCA.............: Ponta Grossa
APELANTE............:MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO.............:GERSON ALBERTO SILVEIRA PRES-
TES
DEFENSOR DATIVO.....:LUIS FERNANDO LOPES DE
OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO DE APELAÇÃO. USO DE ENTORPECENTES.
MAJORAÇÃO DA PENA. ANTECEDENTES. INEXISTÊN-
CIA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Interposto recurso de
apelação para majoração da pena com fundamento na existên-
cia de antecedentes, não deve ser dado provimento quando não
configurados os agravantes que possibilitariam o aumento pre-
tendido. Recurso não provido. DECISÃO: Em face do exposto,
ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especial Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso.

020 RECURSO.........:2004.0002659-9/0 - Ação Originária -
0002.0041583-9/0
COMARCA.............: Curitiba
IMPETRANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............:SILVIANI IWERSON BARONE
ALBERTO RODRIGUES ALVES
IMPETRADO...........:Juiz de Direito do 6º Juizado Especial
Civel
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA MENSAL. 1) PRELI-
MINAR. INCOMPETÊNCIA. TESE REJEITADA. 2) AUSÊN-

CIA DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE TUTE-
LA ANTECIPADA. OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE PE-
RIGO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPA-
RAÇÃO. 3) INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. IMPOSSI-
BILIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO CONFIGURADA.
TESE IMPROCEDENTE. 1. Tratando-se a demanda em ques-
tão de ação individual, de interesse particular, não há necessi-
dade do chamamento da agência reguladora ANATEL para atu-
ar como litisconsorte passivo, e estando o objeto do feito ads-
trito à repetição dos valores pagos a título de assinatura básica
mensal, inexistindo qualquer discussão acerca do contrato de
concessão firmado entre a Administração Pública e a empresa
concessionária, não há que se falar em incompetência da Justi-
ça Estadual, quer pela qualidade das partes, quer em razão da
matéria. Ademais, não se cogita de afastamento da competên-
cia jurisdicional dos Juizados Especiais quando a solução da
causa não é complexa, mas viável a partir da prova dos autos.
2. Inexistindo perigo de dano irreparável ou de difícil repara-
ção (art. 273, I, CPC), uma vez que a cobrança da tarifa básica
vem sendo praticada há vários anos, impõe-se a concessão da
segurança para tornar sem efeito a tutela antecipada concedida
pelo douto juízo no que tange à suspensão da cobrança da assi-
natura básica mensal. (CONCEDIDA). 3. A empresa concessi-
onária do serviço telefônico, indubitavelmente, apresenta me-
lhores condições de demonstrar os valores pagos pelo consu-
midor a título de assinatura básica, haja vista que, para isso,
basta que imprima relação de dados constantes de seu
sistema.Ademais, impor ao consumidor o ônus de apresentar
planilha dos valores pagos no curso dos últimos anos seria co-
locá-lo numa desvantagem exagerada em relação à impetrante.
ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.Do exposto, pro-
põe-se o conhecimento do presente mandamus e a concessão
parcial da segurança para o fim de, definitivamente, tornar sem
efeito a tutela antecipada concedida pelo douto juízo no que
tange à suspensão da cobrança da assinatura básica mensal.
Incabível em mandado de segurança a condenação em honorá-
rios advocatícios (Súmula n.º 105 do STJ). DECISÃO: Posto
isso, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conceder parcialmente a segurança, nos termos
do voto do relator.

021 RECURSO.........:2004.0002663-9/0 - Ação Originária -
0002.0041643-8/8
COMARCA.............: Curitiba
IMPETRANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............:SILVIANI IWERSON BARONE
ALBERTO RODRIGUES ALVES
IMPETRADO...........:Juiz de Direito do 6º Juizado Especial
Civel
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA MENSAL. 1) PRELI-
MINAR. INCOMPETÊNCIA. TESE REJEITADA. 2) AUSÊN-
CIA DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE TUTE-
LA ANTECIPADA. OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE PE-
RIGO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPA-
RAÇÃO. 3) INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. IMPOSSI-
BILIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO CONFIGURADA.
TESE IMPROCEDENTE. 1. Tratando-se a demanda em ques-
tão de ação individual, de interesse particular, não há necessi-
dade do chamamento da agência reguladora ANATEL para atu-
ar como litisconsorte passivo, e estando o objeto do feito ads-
trito à repetição dos valores pagos a título de assinatura básica
mensal, inexistindo qualquer discussão acerca do contrato de
concessão firmado entre a Administração Pública e a empresa
concessionária, não há que se falar em incompetência da Justi-
ça Estadual, quer pela qualidade das partes, quer em razão da
matéria. Ademais, não se cogita de afastamento da competên-
cia jurisdicional dos Juizados Especiais quando a solução da
causa não é complexa, mas viável a partir da prova dos autos.
2. Inexistindo perigo de dano irreparável ou de difícil repara-
ção (art. 273, I, CPC), uma vez que a cobrança da tarifa básica
vem sendo praticada há vários anos, impõe-se a concessão da
segurança para tornar sem efeito a tutela antecipada concedida
pelo douto juízo no que tange à suspensão da cobrança da assi-
natura básica mensal. (CONCEDIDA). 3. A empresa concessi-
onária do serviço telefônico, indubitavelmente, apresenta me-
lhores condições de demonstrar os valores pagos pelo consu-
midor a título de assinatura básica, haja vista que, para isso,
basta que imprima relação de dados constantes de seu sistema.
Ademais, impor ao consumidor o ônus de apresentar planilha
dos valores pagos no curso dos últimos anos seria colocá-lo
numa desvantagem exagerada em relação à impetrante. OR-
DEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.Do exposto, propõe-
se o conhecimento do presente mandamus e a concessão parci-
al da segurança para o fim de, definitivamente, tornar sem efei-
to a tutela antecipada concedida pelo douto juízo no que tange
à suspensão da cobrança da assinatura básica mensal. Incabí-
vel em mandado de segurança a condenação em honorários
advocatícios (Súmula n.º 105 do STJ). DECISÃO: Posto isso,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conceder parcialmente a segurança, nos termos do
voto do relator.

022 RECURSO.........:2004.0002708-2/0 - Ação Originária -
0000.0002003-8/8
COMARCA.............: Prudentópolis
RECORRENTE..........:SLAVIERO DECISÃO ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIO LTDA.
ADVOGADO............:ALESSANDRA MARA SILVEIRA
RECORRIDO...........:AUGUSTO ZENZELUK
ADVOGADO............:LUIS CARLOS ANTONIO
KIARA CRISTINA DIAS PEREIRA ANTONIO
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
CONSÓRCIO. DESISTÊNCIA DO CONSORCIADO. RESTI-
TUIÇÃO DA FUNDO DE RESERVA. JUIZADO ESPECIAL.
IMPOSSIBILIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA DE NA-
TUREZA COMPLEXA. EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PRO-
CESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. Dependendo
do caso concreto, deve o processo ser julgado extinto sem jul-
gamento do mérito, ante a impossibilidade de produção de pro-
va de natureza complexa para apuração de eventual saldo de-

corrente de fundo de reserva. Recurso provido.
Assim, dou provimento ao recurso para, de ofício, declarar a
extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos
do voto. De conseqüência, deixo de condenar o recorrente ao
pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios.
DECISÃO: Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso.

023 RECURSO.........:2004.0002713-4/0 - Ação Originária -
0000.0020032-0/9
COMARCA.............: Londrina
APELANTE............:MARCELO EUFRAUZINO
DEFENSOR DATIVO.....:LUIZ CARLOS BORTOLETTO
APELADO.............:MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO DE APELAÇÃO. REGIME DE CUMPRIMENTO
DA PENA. REINCIDÊNCIA. 1. Havendo a reincidência, o re-
gime inicial de cumprimento da pena deve ser o semi-aberto,
não podendo-se converter a pena privativa de liberdade em pena
restritiva de direitos. Recurso não provido.Diante do exposto,
voto pelo não provimento do recurso, mantendo a r. sentença
pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do voto.
DECISÃO: Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especial Criminal do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.

024 RECURSO.........:2004.0002714-6/0 - Ação Originária -
0000.0200220-2/1
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:ARIOVALDO COSTA PAULO & CIA
LTDA.
ADVOGADO............:CESAR EDUARDO MISAEL DE AN-
DRADE
RECORRIDO...........:MARCO ANTONIO CARRARO
ADVOGADO............:SIDNEY PEREIRA NUNES
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. ACUSAÇÃO
INDEVIDA DE FURTO DECORRENTE DA RELAÇÃO DE
TRABALHO. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 114 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
RECURSO PROVIDO. 1. A indenização por dano moral, no
caso em tela, decorre da relação de trabalho do autor com a
reclamada, eis que se alega a imputação de furto de produto
que estaria sob a guarda do autor, em razão do seu emprego. 2.
De acordo com o artigo 114 da Constituição Federal, a moder-
na jurisprudência do TST, todas as controvérsias decorrentes
da relação de trabalho, inclusive os danos morais, são de com-
petência da Justiça do Trabalho para conciliação e julgamento.
Recurso provido. Destarte, dou provimento ao recurso, para
declarar a incompetência do Juizado Especial e a extinção do
processo sem julgamento de mérito. Nos termos do artigo 55,
da Lei n.º 9.099/95, deixo de condenar o recorrente ao paga-
mento das despesas processuais e honorários advocatícios.
DECISÃO: Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso.

025 RECURSO.........:2004.0002716-0/0 - Ação Originária -
0000.0020029-6/3
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:JOSÉ CENDON GARRIDO
ADVOGADO............:ALMERI PEDRO DE CARVALHO
RECORRIDO...........:JOEL ADRIANO DE BOSSAN LUCAS
ADVOGADO............:ALEXANDRE ALVES GREGHI
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
ACIDENTE DE TRÂNSITO. ENTRADA EM GARAGEM.
DEVER DE CAUTELA.  IMPRUDÊNCIA. CAUSA PRIMÁ-
RIA. ALEGAÇÃO DE CULPA EXCLUSIVA DA VITIMA OU
DE CONCORRÊNCIA DE CULPAS. INOCORRÊNCIA. 1.
Para análise de casos de acidente de veículo se faz necessária a
aferição da causa primária, sem a qual o sinistro não teria acon-
tecido. No caso, a conduta do réu ao entrar em sua garagem
sem tomar os devidos cuidados foi a causa primária do aciden-
te, apta a ensejar a responsabilidade civil.
4. Quando evidenciado que o acidente resultou de ato de um só
dos motoristas envolvidos no sinistro, não há que se condenar
em concorrência de culpas. Recurso desprovido. Diante do ex-
posto, nego provimento ao recurso, mantendo-se a r. sentença.
De conseqüência, condeno o recorrente ao pagamento de des-
pesas processuais e honorários advocatícios, fixados estes em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. DECISÃO:
Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.

026 RECURSO.........:2004.0002720-0/0 - Ação Originária -
0000.0020033-0/5
COMARCA.............: União da Vitória
RECORRENTE..........:ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES
S.A
ADVOGADO............:SANDRA MARA MARAFON DA SIL-
VA
RECORRIDO...........:NELSON PAES JUNIOR
ADVOGADO............:ADELAR LAURIDES ANZILIERO FI-
LHO
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
CONTRATO DE COMPRA E VENDA. VÍCIO REDIBITÓ-
RIO. MATÉRIA REGIDA PELO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. PRODUTO DURÁVEL. PRAZO DE 90
DIAS (ART. 26, II DO CDC). INÉRCIA. DECADÊNCIA CON-
FIGURADA. 1.Tratando-se de um contrato de compra e ven-
da, entre particular e um comerciante, com ocorrência de vício
redibitório, este será regulado pelo Código de Defesa do Con-
sumidor. 2. Sendo o produto considerado bem durável, o prazo
decadencial é de 90 dias (art. 26, inciso II do CDC), o que no
caso em apreço já em muito ultrapassado, operando-se a deca-
dência do direito de reclamar. 3. Recurso provido, para o fim
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de reformar a r. sentença e declarar a decadência do direito da
recorrida à sua pretensão inicial, ficando o processo extinto
com conhecimento do mérito (inciso IV do art. 269 do CPC).
Recurso provido.
Diante do exposto, dou provimento ao recurso, para o fim de
reformar a r. sentença e declarar a decadência do direito do
recorrente à sua pretensão inicial, ficando o processo extinto
com conhecimento do mérito (inciso IV do art. 269 do CPC).
Deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do
artigo 55 da Lei n.º 9.099/95. DECISÃO: Em face do exposto,
ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar provimento ao recurso.

027 RECURSO.........:2004.0002733-6/0 - Ação Originária -
0000.0020043-8/9
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:ITAÚ SEGUROS S/A
ADVOGADO............:HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR
ORLANDO ALEXANDRINO
RECORRIDO...........:MARIA DE BARROS KOVALSKI
ADVOGADO............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
MORTE. INDENIZAÇÃO DEVIDA. DATA DO SINISTRO
ANTERIOR A LEI Nº 8.441/92. INTERPRETAÇÃO DOS ART.
ARTIGOS 5.º, 7.º E 8.º DA LEI N.º 6.194/74. DESNECESSI-
DADE DA PROVA DO RECOLHIMENTO DO PRÊMIO.
PRECEDENTES DO STJ. LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL
DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RESOLUÇÃO
QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. 1. Mesmo nos aci-
dentes ocorridos anteriormente à modificação da Lei nº 6.194/
74 pela Lei nº 8.441/92, a falta de pagamento do prêmio do
seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos
Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a
recusa do pagamento da indenização. (STJ - REsp 503604 / SP.
T4 - Quarta Turma. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira. DJ
Data: 29/09/2003). 2. A Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de
1974, regula o valor da indenização no caso de Seguro Obriga-
tório, não podendo o patamar, determinado por ela, sofrer limi-
tação por regras ditadas por Resolução, de hierarquia inferior,
do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP. Recurso
não provido. Diante do exposto, nego provimento ao recurso,
para manter na íntegra a r. sentença recorrida por seus próprios
e jurídicos fundamentos, nos termos do voto. Com fulcro no
art. 55 da Lei n. 9.099/95, condeno a recorrente ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 20% (vinte por cento) sobre o valor corrigido da con-
denação.
DECISÃO: Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso.

028 RECURSO.........:2004.0002734-8/0 - Ação Originária -
0000.0020044-1/2
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:SAFRA SEGUROS S/A
ADVOGADO............:RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
MARCELA DEL PINTOR
RECORRIDO...........:MARCOS ANDRE KEHER DE LIMA
ADVOGADO............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
MORTE. INDENIZAÇÃO DEVIDA. DATA DO SINISTRO
ANTERIOR A LEI Nº 8.441/92. INTERPRETAÇÃO DOS ART.
ARTIGOS 5.º, 7.º E 8.º DA LEI N.º 6.194/74. DESNECESSI-
DADE DA PROVA DO RECOLHIMENTO DO PRÊMIO.
PRECEDENTES DO STJ. LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL
DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RESOLUÇÃO
QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. 1. Mesmo nos aci-
dentes ocorridos anteriormente à modificação da Lei nº 6.194/
74 pela Lei nº 8.441/92, a falta de pagamento do prêmio do
seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos
Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a
recusa do pagamento da indenização. (STJ - REsp 503604 / SP.
T4 - Quarta Turma. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira. DJ
Data: 29/09/2003) 2. A Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de
1974, regula o valor da indenização no caso de Seguro Obriga-
tório, não podendo o patamar, determinado por ela, sofrer limi-
tação por regras ditadas por Resolução, de hierarquia inferior,
do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP. Recurso
não provido. Diante do exposto, nego provimento ao recurso,
para manter na íntegra a r. sentença recorrida por seus próprios
e jurídicos fundamentos, nos termos do voto. Com fulcro no
art. 55 da Lei n. 9.099/95, condeno a recorrente ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 20% (vinte por cento) sobre o valor corrigido da con-
denação.
DECISÃO: Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso.

029 RECURSO.........:2004.0002750-2/0 - Ação Originária -
0000.0000200-2/2
COMARCA.............: Terra Boa
RECORRENTE..........:SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS
ADVOGADO............:MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
FLAVIO MENDES BENINCASA
RECORRIDO...........:EMILIO CARLOS MARCOTTI
ADVOGADO............:CLAUDIA CRISTIANE JEDLICZKA
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO. CONTRATO. ENTRE-
GA AO CONTRATANTE. PROVA DE CONHECMENTO DOS
TERMOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 1. Ajuizada ação de
cobrança de valores relativos à indenização devida por ocasião
de danos, deve-se analisar se os mesmos estavam cobertos pelo
contrato de seguro. 2. Não havendo prova da ciência dos ter-
mos do contrato pelo segurado, e sendo afirmado no momento

da aquisição do seguro que a cobertura abrangeria todos os danos
possíveis, há que se interpretar que a cobertura é total, com
base no princípio da boa-fé que norteia os contratos. Recurso
não provido.Diante do exposto, nego provimento ao recurso,
para manter na íntegra a r. sentença recorrida por seus próprios
e jurídicos fundamentos, nos termos do voto. Com fulcro no
art. 55 da Lei n. 9.099/95, condeno a recorrente ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da con-
denação. DECISÃO: Em face do exposto, ACORDAM os Juí-
zes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e
Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso.

030 RECURSO.........:2004.0002784-2/0 - Ação Originária -
0002.0022285-5/9
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS PRE-
SIDENTE LTDA.
ADVOGADO............:CARLOS ALBERTO GUIMARAES
AMARAL
RECORRIDO...........:DALVA SOLIDADE ORTEGA
ADVOGADO............:MARIA DE FATIMA DA SILVA
JUIZ RELATOR........:DAVI PINTO DE ALMEIDA
CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO
FORNECEDOR POR VÍCIO EM PRODUTO DURÁVEL.
PRAZO DE 90 DIAS. CULPA EXCLUSIVA DO CONSUMI-
DOR NÃO DEMONSTRADA. DEVER DE INDENIZAR
CARACTERIZADO. Recurso conhecido e não provido. Dian-
te do exposto, nego provimento ao recurso, para manter na ín-
tegra a r. sentença recorrida nos termos do voto. Com base no
art. 55 da Lei n. 9.099/95, condeno a recorrente ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. DE-
CISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade, em acompanhar o voto do Relator.

031 RECURSO.........:2004.0002790-6/0 - Ação Originária -
0000.0020034-1/8
COMARCA.............: União da Vitória
RECORRENTE..........:ÓTIMA MÓVEIS E ELETRODOMÉS-
TICOS LTDA.
ADVOGADO............:LUCIANO RICARDO HLADCZUK
RECORRIDO...........:VANDEIR LUIZ DA SILVA
ADVOGADO............:PAULO JABER FARAH
JUIZ RELATOR........:DAVI PINTO DE ALMEIDA
CONSUMIDOR. COMPRA PARCELADA. PAGAMENTO
FEITO DE BOA-FÉ, CONFORME COSTUME DO COMÉR-
CIO LOCAL. QUITAÇÃO VÁLIDA. INSCRIÇÃO IRREGU-
LAR EM CADASTRO DO SCPC. DANO MORAL CARAC-
TERIZADO. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 08 DESTA
TURMA RECURSAL.   Recurso conhecido e não provido.
Diante do exposto, nego provimento ao recurso, para manter
na íntegra a r. sentença recorrida nos termos do voto. Com base
no art. 55 da Lei n. 9.099/95, condeno a recorrente ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatícios, es-
tes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cível e Criminal do Estado do Paraná,
por unanimidade, em acompanhar o voto do Relator.

032 RECURSO.........:2004.0002796-7/0 - Ação Originária -
0000.2002519-6/9
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:LAÉRCIO XAVIER
CLEVERSON CHAVES DE SOUZA
ADVOGADO............:EDUARDO GRAHAM FERREIRA DE
LIMA
RECORRIDO...........:MARCIO FABIANO MACHADO
LUCIA GRZYBOWSKI
ADVOGADO............:JOAO RODRIGO STINGHEN ALVA-
RENGA
NORBERTO BONAMIN JUNIOR
JUIZ RELATOR........:DAVI PINTO DE ALMEIDA
INDENIZAÇÃO POR COLISÃO DE VEÍCULOS. CULPA
CONCORRENTE VEZ QUE AMBOS OS CONDUTORES
VIOLARAM REGRAS DO CTB. DECISÃO QUE TAMBÉM
ADOTA CRITÉRIOS DE JUSTIÇA E EQUIDADE. DIVISÃO
DOS PREJUÍZOS. Recurso conhecido e parcialmente provido.
Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso, para
condenar os requeridos a pagarem aos requerentes a quantia de
R$ 2.877,50 (dois mil oitocentos e setenta e sete reais e cin-
qüenta centavos). A atualização monetária e os juros permane-
cerão conforme sentença. Com base no art. 55 da Lei n. 9.099/
95, condeno os recorrentes ao pagamento de metade das custas
processuais e de honorários advocatícios da parte adversa, es-
tes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cível e Criminal do Estado do Paraná,
por unanimidade, em acompanhar o voto do Relator.

033 RECURSO.........:2004.0002806-9/0 - Ação Originária -
0000.0020043-2/8
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:TRIANGULO ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIO S.C. LTDA.
ADVOGADO............:MILTON PLACIDO DE CASTRO
RECORRIDO...........: VALENTIM BAIO
ADVOGADO............:GENTIL GUIDO DE MARCHI
JUIZ RELATOR........:DAVI PINTO DE ALMEIDA
CIVIL. CONSÓRCIO. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS APE-
NAS AO FINAL DO GRUPO. DEDUÇÃO DA TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO E SEGURO.  NULIDADE DA CLÁUSU-
LA PENAL DE 10% PARA O CASO DE DESISTÊNCIA EM
RESPEITO AO CDC. CORREÇÃO DA RESTITUIÇÃO PELA
ATUALIZAÇÃO DO VALOR DO BEM.
Recurso conhecido e provido. Diante do exposto, conheço e
dou provimento ao recurso, para determinar que a restituição
das parcelas pagas ao consórcio seja feita até o 30o (trigésimo)
dia após a data da Assembléia Geral Ordinária a ser realizada
no mês de outubro de 2007, quando então, passará a incidir
juros moratórios de 1% ao mês. A correção monetária será fei-

ta com base na atualização do valor do bem consorciado. Fica
autorizado o desconto exclusivamente da taxa de administra-
ção e seguro coletivo.
Indefiro o desconto de quaisquer quantias a título de cláusula
ou multa penal e valores destinados ao fundo de reserva ou à
comissão do vendedor. Restituam-se as custas. Sem honorários
advocatícios em razão da procedência do recurso. DECISÃO:
ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimi-
dade, em acompanhar o voto do Relator.

034 RECURSO.........:2004.0002829-6/0 - Ação Originária -
0000.2004553-2/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:GILBERTO CARLOS ROCHA
ADVOGADO............:SIMONE STOIANI NERCOLINI
RECORRIDO...........:LUCIANO MEIMBERG
ADVOGADO............:GERCINO BETT JUNIOR
JUIZ RELATOR........:DAVI PINTO DE ALMEIDA
CIVIL. INDENIZAÇÃO POR COLISÃO DE VEÍCULOS.
CRUZAMENTO SINALIZADO POR SEMÁFORO. VIOLA-
ÇÃO DO SINAL VERMELHO. DECISÃO DENTRO DOS
LIMITES DA LIVRE APRECIAÇÃO E VALORAÇÃO DA
PROVA PELO MAGISTRADO QUE CONDUZIU A INSTRU-
ÇÃO. Recurso conhecido e não provido. Diante do exposto,
conheço e nego provimento ao recurso, para manter na íntegra
a r. sentença recorrida nos termos do voto. Com base no art. 55
da Lei n. 9.099/95, condeno o recorrente ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. DECI-
SÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais Cível e Criminal do Estado do Paraná, por una-
nimidade, em acompanhar o voto do Relator.

035 RECURSO.........:2004.0002843-7/0 - Ação Originária -
0000.0020032-8/3
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:VITOR LUIS COLLI JORDÃO
SILVIA COLLI JORDÃO
ADVOGADO............:ESTER ALVES DE LIMA
RECORRIDO...........:YOSHIO AKIMOTO
ADVOGADO............:LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES
ALEX PANERARI
JUIZ RELATOR........:DAVI PINTO DE ALMEIDA
1. INDENIZAÇÃO POR COLISÃO DE VEÍCULOS. 2. DES-
LOCAMENTO LATERAL EM AFRONTA AO ART. 34 DO
CTB. CULPA COMPROVADA. 3. DECISÃO DENTRO DOS
LIMITES DA LIVRE APRECIAÇÃO E VALORAÇÃO DA
PROVA PELO MAGISTRADO QUE CONDUZIU A INSTRU-
ÇÃO. Recurso conhecido e não provido. Diante do exposto,
nego provimento ao recurso, para manter na íntegra a r. senten-
ça recorrida nos termos do voto. Com base no art. 55 da Lei n.
9.099/95, condeno os recorrentes ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da causa. DECISÃO: ACOR-
DAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade, em
acompanhar o voto do Relator.

036 RECURSO.........:2004.0002886-6/0 - Ação Originária -
0002.0022845-6/4
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:COMPANHIA DE SEGUROS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO COSESP
ADVOGADO............:ALEXANDRE NELSON FERRAZ
VALERIA CARAMURU CICARELLI
RECORRIDO...........: OSCAR PERIN
ADVOGADO............:ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES
JUIZ RELATOR........:DAVI PINTO DE ALMEIDA
1. SEGURADORA QUE LEILOOU VEÍCULO RECUPERA-
DO, QUE FORA INDENIZADO EM VIRTUDE DE FURTO
OU ROUBO. 2. LEGITIMIDADE DA SEGURADORA PARA
FIGURAR NO PÓLO PASSIVO. INTELIGÊNCIA DO ART.
126 P.U. DO CTB. 3. DEVER DA SEGURADORA ZELAR
PELA TRANSFERÊNCIA DO VEÍCULO PARA QUE DEIXE
DE CONSTAR O BEM COMO PROPRIEDADE DO SEGU-
RADO.
4. TRANSTORNOS CAUSADOS AO SEGURADO DEVIDA-
MENTE COMPROVADOS NOS AUTOS. DANO MORAL
CARACTERIZADO.  5. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS. Recurso conhecido e não provido.
A sentença de primeiro grau deve ser mantida pelos próprios
fundamentos, gerando a súmula acima destacada, como autori-
za o disposto no art. 46 da Lei nº 9.099/95, razão pela qual,
nego provimento ao recurso. Com base no art. 55 da Lei n.
9.099/95, condeno a recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
(vinte por cento) sobre o valor da causa. DECISÃO: ACOR-
DAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
al Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade, em
acompanhar o voto do Relator.

037 RECURSO.........:2004.0002887-8/0 - Ação Originária -
0002.0022455-2/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:ANTONIO GROCHOWICZ
REGINA BRONGEL GROCHOWICZ
ADVOGADO............:CICERO ALESSANDRO GUERIOS
RECORRIDO...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............:EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA
SERRA
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........:DAVI PINTO DE ALMEIDA
INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA SEM
JUSTA CAUSA. RELAÇÃO DE CONSUMO QUE AUTORI-
ZA A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DEVER DA FOR-
NECEDORA EM COMPROVAR A CULPA DO USUÁRIO.
DANO MORAL CARACTERIZADO. Recurso conhecido e
provido. Diante do exposto, dou provimento ao recurso, para
condenar a requerida a pagar a quantia de R$ 1.500,00 (mil e
quinhentos reais), em favor de cada um dos autores, totalizan-
do R$ 3.000,00 (três mil reais). A atualização monetária e os
juros moratórios de 1% ao mês devem ser contados desde esta

data. Restituam-se as custas. Sem honorários advocatícios em
razão da procedência do recurso. DECISÃO: ACORDAM os
Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cível e
Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade, em acompa-
nhar o voto do Relator.

038 RECURSO.........:2004.0002895-5/0 - Ação Originária -
0000.0200327-5/4
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:SUL AMERICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS
ADVOGADO............:ORLANDO ALEXANDRINO
RECORRIDO...........:VANDA BARRETO DOS SANTOS
MACHADO
ADVOGADO............:LECIR MARIA SCALASSARA
JUIZ RELATOR........:DAVI PINTO DE ALMEIDA
DPVAT. SEGURO POR MORTE DEVIDO NO MONTANTE
DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. APLICAÇÃO DO ART. 3O DA
LEI Nº 6194/74. DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO
DO BILHETE DE SEGURO E DA PROVA DO PAGAMEN-
TO DO PRÊMIO.  Recurso conhecido e não provido. Diante
do exposto, nego provimento ao recurso, para manter na ínte-
gra a r. sentença recorrida nos termos do voto. Com base no art.
55 da Lei n. 9.099/95, condeno a recorrente ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. DECI-
SÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por una-
nimidade, em acompanhar o voto do Relator.

039 RECURSO.........:2004.0002911-0/0 - Ação Originária -
0000.0002004-2/8
COMARCA.............: Clevelândia
RECORRENTE..........:AUGUSTO RAINERI
ADVOGADO............:JESUEL ANTONIO DA SILVA BELO
RECORRIDO...........: ITAMAR GRAEFF
JUIZ RELATOR........:DAVI PINTO DE ALMEIDA
PROCESSO CIVIL. CITAÇÃO POSTERIOR À SENTENÇA.
NULIDADE. Recurso conhecido e provido. Diante do expos-
to, conheço e dou provimento ao recurso, para anular a audiên-
cia realizada em 19 de maio de 2004, inclusive a sentença.
Retornem os autos à origem para que nova audiência de conci-
liação seja designada, com a intimação das partes, vez que ago-
ra, a citação de todos os réus já ocorreu. Restituam-se as cus-
tas. Sem honorários advocatícios em razão da procedência do
recurso. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade, em acompanhar o voto do Relator.

040 RECURSO.........:2004.0002923-5/0 - Ação Originária -
0000.2002928-1/2
COMARCA.............: Curitiba
IMPETRANTE/ADVOGADO.:WALTER JOSE DE FONTES
PACIENTE............:RUTH GONCALVES DE OLIVEIRA
SERTA
IMPETRADO...........:JUIZ DE DIREITO DO 2º JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL
JUIZ RELATOR........:DAVI PINTO DE ALMEIDA
PROCESSO PENAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO
PACIENTE. HABEAS CORPUS. PEDIDO PREJUDICADO.
Nessas condições, voto no sentido do presente pedido de habe-
as corpus ser julgado prejudicado, vez que cessado o ato que
lhe deu causa. DECISÃO: Acordam os integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade, em acompanhar o voto do Relator.
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CURITIBA TURMA RECURSAL ÚNICA -
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ADVOGADO ORDEM RECURSO
ADELAR LAURIDES ANZILIERO
FILHO 026 2004.0002720-0/0
ADRIANO MANTOVANI 005 2004.0001868-9/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 020 2004.0002659-9/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 021 2004.0002663-9/0
ALESSANDRA MARA SILVEIRA 022 2004.0002708-2/0
ALEX PANERARI 035 2004.0002843-7/0
ALEXANDRE ALVES GREGHI 025 2004.0002716-0/0
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 036 2004.0002886-6/0
ALMERI PEDRO DE CARVALHO 025 2004.0002716-0/0
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 006 2004.0001902-2/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 005 2004.0001868-9/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 037 2004.0002887-8/0
ANTONIO JOELCIO STOLTE 001 2004.0001738-6/0
ANTONIO ROBERTO MONTEIRO
DE OLIVEIRA 007 2004.0002049-8/0
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 004 2004.0001865-3/0
CANDIDO ANTONIO DEMBISKI 011 2004.0002138-5/0
CARLOS ALBERTO DA SILVEIRA 003 2004.0001766-5/0
CARLOS ALBERTO GUIMARAES
AMARAL 030 2004.0002784-2/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 013 2004.0002312-2/0
CAROLINE GARCETE 013 2004.0002312-2/0
CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE 024 2004.0002714-6/0
CICERO ALESSANDRO GUERIOS 037 2004.0002887-8/0
CLAUDIA CRISTIANE JEDLICZKA 029 2004.0002750-2/0
CLEIDE APARECIDA GOMES
FERMENTÃO 013 2004.0002312-2/0
DANIELE ALBANIZ JUNGLES DE
CARVALHO 002 2004.0001755-2/0
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 017 2004.0002486-6/0
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 017 2004.0002486-6/0
EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA
SERRA 037 2004.0002887-8/0
EDUARDO GRAHAM FERREIRA
DE LIMA 032 2004.0002796-7/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 027 2004.0002733-6/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 028 2004.0002734-8/0
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ELIZETE MARCONDES FRECCEIRO
DE MIRANDA 011 2004.0002138-5/0

ESTER ALVES DE LIMA 035 2004.0002843-7/0

FIORI AUGUSTO MINCACHI FAUSTINO013 2004.0002312-2/0

FLAVIO MENDES BENINCASA 029 2004.0002750-2/0

GABRIEL DE ARAUJO LIMA 012 2004.0002266-4/0

GENTIL GUIDO DE MARCHI 033 2004.0002806-9/0

GERCINO BETT JUNIOR 034 2004.0002829-6/0

HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR 027 2004.0002733-6/0

ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES 036 2004.0002886-6/0

JACIRA ROSA TONELLO 014 2004.0002317-1/0

JAIR APARECIDO AVANSI 008 2004.0002072-8/0

JESUEL ANTONIO DA SILVA BELO 039 2004.0002911-0/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 007 2004.0002049-8/0

JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO 005 2004.0001868-9/0

JOAO RODRIGO STINGHEN

ALVARENGA 032 2004.0002796-7/0

JOSE BENTO VIDAL 009 2004.0002078-9/0

JOSE BENTO VIDAL FILHO 009 2004.0002078-9/0

JOSUÉ DYONISIO HECKE 003 2004.0001766-5/0

JULIANO FRANCA TETTO 008 2004.0002072-8/0

KATIE FRANCIELLE CARLESSE 017 2004.0002486-6/0

KIARA CRISTINA DIAS PEREIRA

ANTONIO 022 2004.0002708-2/0

LEANDRO LUIZ ZANGARI 001 2004.0001738-6/0

LECIR MARIA SCALASSARA 038 2004.0002895-5/0

LUCIANE FLAUZINO 001 2004.0001738-6/0

LUCIANO RICARDO HLADCZUK 031 2004.0002790-6/0

LUIS CARLOS ANTONIO 022 2004.0002708-2/0

LUIS CARLOS PERALTA 018 2004.0002580-5/0

LUIS FERNANDO LOPES DE

OLIVEIRA 019 2004.0002620-0/0

LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES 035 2004.0002843-7/0

LUIZ CARLOS BORTOLETTO 023 2004.0002713-4/0

LUIZ CARLOS PILOTO 002 2004.0001755-2/0

LUIZ EDUARDO VOLPATO 013 2004.0002312-2/0

MANOEL BORBA DE CAMARGO 004 2004.0001865-3/0

MARCELA DEL PINTOR 028 2004.0002734-8/0

MARCELO JOSE ARAUJO 010 2004.0002109-4/0

MARCIO ALEXANDRE CAVENAQUE 012 2004.0002266-4/0

MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 013 2004.0002312-2/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 004 2004.0001865-3/0

MARIA DE FATIMA DA SILVA 030 2004.0002784-2/0

MÁSSIMO CARLO TEMPESTA 003 2004.0001766-5/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 029 2004.0002750-2/0

MILTON PLACIDO DE CASTRO 033 2004.0002806-9/0

NORBERTO BONAMIN JUNIOR 032 2004.0002796-7/0

ODIR ANTONIO GOTARDO 015 2004.0002446-2/0

ORLANDO ALEXANDRINO 027 2004.0002733-6/0

ORLANDO ALEXANDRINO 038 2004.0002895-5/0

OSVALDO ALVES DA SILVA 003 2004.0001766-5/0

PAULO JABER FARAH 031 2004.0002790-6/0

PEDRO ALCIDES BARENSE 003 2004.0001766-5/0

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 006 2004.0001902-2/0

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 028 2004.0002734-8/0

RODRIGO GARCIA SANTANNA

BEVILAQUA 008 2004.0002072-8/0

ROGERIO PELLEGRINI 016 2004.0002475-3/0

SAMANTHA  SADE 006 2004.0001902-2/0

SANDRA MARA MARAFON DA SILVA 026 2004.0002720-0/0

SEBASTIAO MIGUEL MORALES 018 2004.0002580-5/0

SIDNEY PEREIRA NUNES 024 2004.0002714-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 020 2004.0002659-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 021 2004.0002663-9/0

SIMONE STOIANI NERCOLINI 034 2004.0002829-6/0

TARCISIO ARAUJO KROETZ 013 2004.0002312-2/0

TONY MARCELO GONZALEZ RIVERA 005 2004.0001868-9/0

VALDECI WENCESLAU BARAO

MARQUES 002 2004.0001755-2/0

VALDYNEI LUIZ TREVISAN 010 2004.0002109-4/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 036 2004.0002886-6/0

VANESSA CAPELI 017 2004.0002486-6/0

VANESSA MATHEUS SOARES 009 2004.0002078-9/0

WALBER PYDD 006 2004.0001902-2/0

WALTER JOSE DE FONTES 040 2004.0002923-5/0

WILSON CANDIDO WENCESLAU JR 002 2004.0001755-2/0

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA TURMA RECURSAL ÚNICA
Relação Nº : 068/2004
Relação de Publicação

001 2004.0000474-3/2 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Araucária
AGRAVANTE...........: BANCO BMG S/A
ADVOGADO............:CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
AGRAVADO............:CARLOS ALBERTO BRAGA
ADVOGADO............:MARIA DE LOURDES PEREIRA
CARDON REINHARDT
RICARDO LUCAS CALDERON
I - Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamen-
tos; II - Remetam-se os presentes autos ao Egrágio Supremo
Tribunal Federal.

002 2004.0000657-7/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Colorado
AGRAVANTE...........:BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO............:MARIA CAROLINA DAL PRA CAM-
POS
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
AGRAVADO............:ELDA MARIA ASSONI
ADVOGADO............:SONIA MARIA DE MENEZES
I - Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamen-
tos; II - Remetam-se os presentes autos ao Egrágio Supremo
Tribunal Federal.

003 2004.0000748-8/2 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Ponta Grossa
AGRAVANTE...........:BANCO FINASA S.A.
ADVOGADO............:CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
AGRAVADO............:EMANOEL PAULINO DOS ANJOS
ADVOGADO............:CARLOS EDUARDO MARTINS BIA-
ZETTO
I - Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamen-
tos; II - Remetam-se os presentes autos ao Egrágio Supremo
Tribunal Federal.

004 2004.0000839-9/2 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Londrina
AGRAVANTE...........:FRANCISCO DE ASSIS BRAGANTI-
NI
ADVOGADO............:LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA
RUI SANTOS DE SA
AGRAVADO............:ASSOCIAÇÃO DA VILA MILITAR -
AVM
ADVOGADO............:OMAR ABES SALLE
I - Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamen-
tos; II - Remetam-se os presentes autos ao Egrágio Supremo
Tribunal Federal.

005 2004.0001359-0/1 - Recurso Especial Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:MGR EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA.
ADVOGADO............:CLAUDIO CESAR MACHADO MO-
RENO
RECORRIDO...........:MAURÍCIA ANDRÉ RIBEIRO
ADVOGADO............:MARCELO GAYA DE OLIVEIRA
MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES
Inconformado com o v. acórdão de fls. 112/113, MGR EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., interpôs o pre-
sente Recurso Especial. Nego seguimento ao presente recurso,
por ser incabível no sistema dos Juizados Especiais, conforme
Súmula 203 do Superior Tribunal de Justiça. Súmula 203 - “Não
cabe recurso especial contra decisão proferida por órgão de
segundo grau dos juizados especiais”. Publique-se e intimem-
se                Curitiba, 27 de outubro de 2004. EDGARD
FERNANDO BARBOSA - Juiz Presidente da Turma Recursal
Única

006 2004.0001467-7/2 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: São José dos Pinhais
AGRAVANTE...........:CONTINENTAL BANCO S.A.
ADVOGADO............:CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
AGRAVADO............:SELITA SCHREINER FAQUIM
ADVOGADO............:JULIO CESAR DALMOLIN
I - Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamen-
tos; II - Remetam-se os presentes autos ao Egrágio Supremo
Tribunal Federal.

007 2004.0001671-7/2 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Londrina
AGRAVANTE...........: ELCIO CARDOSO
ADVOGADO............:RUI SANTOS DE SA
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA
AGRAVADO............:ASSOCIAÇÃO DA VILA MILITAR -
AVM
ADVOGADO............:OMAR ABES SALLE
I - Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamen-
tos; II - Remetam-se os presentes autos ao Egrágio Supremo
Tribunal Federal.

008 2004.0001708-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Campo Mourão
RECORRENTE..........:SEGURADORA INTER BRAZIL S/A
ADVOGADO............:ADRIANO FERNANDES FERREIRA
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RECORRIDO...........:ANNY ELLY DE SOUZA
ADVOGADO............:RUBENS DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.
MORTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 1) RE-
CIBO DE QUITAÇÃO. LIMITAÇÃO AO VALOR EXPRES-
SO. 2) ATO JURÍDICO PERFEITO. VIOLAÇÃO PELA SEN-
TENÇA ‘A QUO’. INOCORRÊNCIA. 3) FIXAÇÃO DO
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RESOLUÇÕES DO CNSP E
DA SUSEP. SUPERIORIDADE HIERÁRQUICA DO ART. 3º,
ALÍNEA ‘A’, DA LEI 6.194/74. 4) SALÁRIO MÍNIMO. PA-
RÂMETRO PARA FIXAR A INDENIZAÇÃO. COMPLE-
MENTAÇÃO DEVIDA.
1) “O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à
indenização paga a menor não o inibe de reivindicar, em juízo,
a diferença em relação ao montante que lhe cabe de conformi-
dade com a lei que rege a espécie. (REsp. n.º 296.675/SP - 4ª
Turma do STJ - Rel. Min. Aldir Passarinho Junior - J. 20/08/
2002)”. Enunciado 19/TRUPR: “O recibo de quitação passado
pelo beneficiário à seguradora não impede o ajuizamento de
ação para recebimento de diferença do valor da cobertura” 2)
O fato de o juízo ‘a quo’ determinar a complementação da in-
denização do seguro obrigatório DPVAT não consiste em vio-
lação a ato jurídico perfeito, vez que o recibo de quitação ou-
torgado pelo beneficiário faz prova tão somente do valor nele
expresso, devendo ser restritiva a sua interpretação.
3) Em razão da hierarquia das normas existente em nosso
ordenamento jurídico, verifica-se que as resoluções emanadas
do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP - e da Su-
perintendência de Seguros privados - SUSEP - não têm o con-
dão de prevalecer sobre o disposto em Lei Federal, em especial
a Lei 6.194/74, reguladora da matéria atinente ao DPVAT. Daí
porque, em relação à fixação do quantum indenizatório, deve
ser observado o disposto no artigo 3º, alínea ‘a’, da menciona-

da Lei, que determina a indenização no montante correspon-
dente a 40 salários mínimos, em seu valor vigente à época da
liquidação do sinistro. Assim, em tendo sido pago a menor,
deve ser complementado o valor da indenização. Enunciado
18/TRUPR: “Nas indenizações por morte o valor devido do
seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sendo
possível modifica-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP.” 4)
“O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilida-
de civil de veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários
mínimos, assim fixado consoante critério legal específico, não
se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo
incompatibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e
aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (REsp. n.º.
146.186/RJ - Segunda Seção do STJ - Rel. p/ Acórdão Min.
Aldir Passarinho Junior - 12/12/2001)”. Enunciado 17/TRU-
PR: “Não é inconstitucional a fixação da indenização do valor
do seguro obrigatório em salários mínimos”. RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO. Vistos e examinados estes autos
de recurso inominado n.º 2004.1708-3/0, do Juizado Especial
Cível da comarca de Campo Mourão, em que figura como re-
corrente,
 INTERBRAZIL SEGURADORA S/A e, como recorrida,
ANNY ELLY DE SOUZA. RELATÓRIO Tratam os autos de
recurso inominado interposto por INTERBRAZIL SEGURA-
DORA S/A em face da r. sentença proferida na ação de cobran-
ça movida por ANNY ELLY DE SOUZA objetivando receber
a diferença do valor efetivamente pago e do valor devido a títu-
lo de indenização do seguro obrigatório - DPVAT, referente a
acidente automobilístico que vitimou fatalmente seu compa-
nheiro, Paulo Henrique Pereira da Silva. O pedido foi julgado
procedente pela sentença, que condenou a seguradora, ora re-
corrente, a pagar à ANNY ELLY DE SOUZA a importância de
R$ 2.845,99, valor necessário para que se completasse o valor
de 40 salários mínimos devidos pela seguradora, acrescidas de
correção monetária a ser computada desde a 22/09/2003 e dos
juros de mora legais previstos no art. 406 do novo Código Ci-
vil, a partir da citação. O julgador singular entendeu que a qui-
tação firmada pela reclamante, não tem o condão de elidir o
reclamante de pleitear a complementação da indenização, vez
que a quitação se deu única e exclusivamente em relação ao
valor recebido, fato pelo qual deve ser complementado, devido
à prevalência da Lei 6.194/74, que determina seja recebido pelo
beneficiário, a título de indenização por morte do segurado, a
importância de 40 salários mínimos. Considerou, ainda, que o
salário mínimo não é vinculado para correção monetária, mas
sim para indenização.
Inconformada, a seguradora maneja recurso inominado argüin-
do, em síntese, que a decisão monocrática afronta ato jurídico
perfeito ao determinar a complementação de uma indenização
que já foi paga administrativamente, o que ocorreu de acordo
com os valores prescritos nas legislações vigentes àquela épo-
ca. Alega a recorrente, ainda, a plena validade da quitação ou-
torgada pela recorrida em prol da seguradora e a legitimidade
da SUSEP (Superintendência de Seguros Privados) e do CNSP
(Conselho Nacional de Seguros Privados) para regulamentar a
matéria. Mencionou ainda, que o art. 7º da Constituição da
República, proíbe a vinculação do salário mínimo para qual-
quer efeito legal, motivo pelo qual a fixação de indenização em
salários mínimos é inconstitucional. Contra-razões apresenta-
das às fls. 85-88. É o relatório. DECIDO O recurso comporta
conhecimento, posto que presentes os requisitos de admissibi-
lidade, como adequação, tempestividade e regular preparo. No
mérito, o recurso não merece provimento pelas razões a seguir
aduzidas. 1.Da inocorrência de violação a ato jurídico perfei-
to, do pagamento e da validade da quitação outorgada Primei-
ramente, cumpre observar que o argumento relativo à ocorrên-
cia de ofensa a ato jurídico perfeito confunde-se com a alega-
ção da plena validade da quitação outorgada e, conseqüente-
mente, do pagamento, razão pela qual são questões  apreciadas
neste único tópico.  A recorrente alega que a sentença mono-
crática desrespeitou ato jurídico perfeito ao determinar a com-
plementação de uma indenização cujo pagamento ocorrera ad-
ministrativamente. Sustenta que não há qualquer razão jurídica
que justifique o pleito de complementação, vez que a segura-
dora cumpriu sua obrigação de acordo com as normas dispos-
tas pela SUSEP e CNSP. Não assiste razão à recorrente. Em
relação ao recibo passado administrativamente pela beneficiá-
ria do seguro, este colegiado já manifestou entendimento de
que, malgrado tenha nele sido consignada a plena quitação da
verba indenizatória, tal documento não tem o condão de elidir
o direito de ação - por parte da beneficiária - no que tange à
eventual diferença do valor efetivamente devido, no caso, 40
salários mínimos, como estipulado pela Lei 6.194/74. Nesse
sentido, dispõe o Enunciado n.º 19, da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Paraná, abaixo transcrito: “O recibo
de quitação passado pelo beneficiário à seguradora não impede
o ajuizamento de ação para recebimento de diferença do valor
da cobertura.” Em recente julgado, o Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná manifestou-se sobre o tema da seguinte ma-
neira: “AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓ-
RIO DPVAT. INDENIZAÇÃO POR MORTE. FIXAÇÃO EM
SALÁRIOS MÍNIMOS - LEI 6194/74, ART. 3º. RECIBO DE
QUITAÇÃO. RECEBIMENTO DE VALOR INFERIOR AO
LEGALMENTE ESTIPULADO. DIREITO A COMPLEMEN-
TAÇÃO. RECIBO QUE DEVE SER ANALISADO DE FOR-
MA RESTRITIVA. CORREÇÃO E JUROS DEVIDOS DES-
DE A DATA DO PAGAMENTO A MENOR. HONORÁRIOS
EXCESSIVOS. MINORAÇÃO. RECURSOS PARCIALMEN-
TE PROVIDOS.” (TAPR - AC 249.171-6 - 10ª Câmara Cível.
- Juiz Relator Dr. Carlos Mansur Arida - Julg. 05.02.2004 - DJ
20.02.2004). E tal entendimento predomina inclusive na juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça. A ementa a seguir
transcrita é extraída do REsp. 296.675/SP, relatado pelo Min.
ALDIR PASSARINHO JR (j. 20.08.2002): “CIVIL. SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM
SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO.
VALIDADE. LEI N. 6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SAL-
DO REMANESCENTE.  I. O valor de cobertura do seguro
obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor

(DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado conso-
ante critério legal específico, não se confundindo com índice
de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a
norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso
do salário mínimo como parâmetro de correção monetária. Pre-
cedente da 2ª Seção do STJ (REsp n. 146.186/RJ, Rel. p/ Acór-
dão Min. Aldir Passarinho Junior, por maioria, julgado em
12.12.2001). III. Recurso especial conhecido e provido.” (gri-
fou-se)No mesmo sentido, ainda do STJ, são os seguintes jul-
gados: REsp. 129.182/SP, REsp. 257.596/SP e REsp. 129.182/
SP. Conclui-se, portanto, que a validade da quitação outorgada
deve ser analisada com ressalvas, pois
 consiste num pagamento válido, sim, porém parcial, corres-
pondente somente à importância a que se refere, sem impedir
que os beneficiários pleiteiem judicialmente a complementa-
ção do restante a que têm direito.  2.Da superioridade hierár-
quica da Lei 6.194/74 sobre as Resoluções do CNSP e SUSEP;
da fixação do valor da indenização no equivalente a 40 salários
mínimos vigentes à data da liquidação do sinistro: Por igual,
improcede a tese da recorrente de que a legislação do seguro
DPVAT fora alterada pela resoluções do CNSP e as SUSEP,
tornando inaplicável o que até então dispunha a Lei n. 6.194/
74, cuja legislação foi invocada pela autora, ora recorrida, in-
clusive por força da vedação imposta pelo art. 7º, inciso IV, da
Carta Constitucional, assim como da Lei 6.205/75. Assim sen-
do, e malgrado as alegações da recorrente acerca do que dispõe
as resoluções da SUSEP e CNSP, e precisamente como já res-
tou assente na jurisprudência pátria, inclusive neste colegiado,
prepondera o entendimento de que a Lei 6.194/74 se sobrepõe
às resoluções emanadas de órgãos como o CNSP (Conselho
Nacional de Seguros Privados) e a SUSEP (Superintendência
de Seguros Privados), eis que, em razão da hierarquia das nor-
mas adotada em nosso ordenamento jurídico, as resoluções dos
referidos órgãos não têm o condão de prevalecer sobre o dis-
posto em Lei Federal, não havendo que se falar, portanto, na
vedação do art. 7º, IV, da Constituição Federal. Assim, importa
ressalvar que a citada Lei 6.194/74, em seu art. 3°, alínea “a”,
determina que, em caso de morte o valor da indenização será
fixado em 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo
vigente no País. Note-se que, no caso, a fixação do valor da
indenização em salários mínimos não tem o efeito de atualizar
monetariamente o montante da indenização, mas sim, o de pré-
estabelecer o valor daquela indenização, tendo-se em conta a
data da liquidação do sinistro. Vejam-se as seguintes ementas
de jurisprudência sobre o tema:
“ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO OBRIGATÓRIO.
VINCULAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. POSSIBILIDA-
DE. O valor do seguro obrigatório pode ser pago em salários
mínimos, não sendo a estipulação do salário mínimo, para essa
finalidade, uma vinculação violadora do preceito estabelecido
no artigo 7º, inciso IV da Constituição do Brasil. Essa norma
constitucional busca evitar que o salário mínimo possa ser uti-
lizado com índice ou fator de referência para a correção de
valores, o que desvirtuaria a sua natureza salarial e social para
torná-lo um índice de cálculo prejudicial à economia e ao tra-
balhador, como já fora antes utilizado. O  seguro obrigatório
tem uma natureza indenizatória de cunho social, não servindo
o salário mínimo como fator de correção de valores. Nesse sen-
tido, não há violação ao artigo 7º, inciso IV, da Constituição do
Brasil quando o montante do seguro obrigatório for fixado em
salários mínimos. (TAMG - Acórdão 03162333-2 - 4ª Câmara
Cível - Juiz Relator Dra. Maria Elza - Julg. 25/10/2000). Gri-
fou-se. “COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. APLICA-
ÇÃO DA LEI 6.194/74. INDENIZAÇÃO. QUITAÇÃO. ART.
940, DO CÓDIGO CIVIL. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO
MÍNIMO. LEIS 6.205/75 E 6.423/77. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. TABELA DA CORREGEDORIA. JUROS. RELAÇÃO
CONTRATUAL. TERMO INICIAL. CITAÇÃO VOTO PAR-
CIAMENTE VENCIDO. (...) As Leis 6.205/75 e 6.423/77 não
revogaram o critério de fixação do quantum indenizatório em
salários mínimos postos na Lei 6.194/74, sendo vedada apenas
a utilização deste como índice de correção monetária...” (TAMG
- Acórdão 0333090-1 - 3ª Câmara Cível - Juiz Relator Dr. Edíl-
son Fernandes - Julg. 25/04/2001).
E tal entendimento predomina inclusive na jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça. A ementa a seguir transcrita é
extraída do REsp. 296.675/SP, relatado pelo Min. ALDIR PAS-
SARINHO JR (j. 20.08.2002): “CIVIL. SEGURO OBRIGA-
TÓRIO (DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS
MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDA-
DE. LEI N. 6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO REMA-
NESCENTE. I. O valor de cobertura do seguro obrigatório de
responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de qua-
renta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal
específico, não se confundindo com índice de reajuste e, des-
tarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especial da
Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo
como parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª Se-
ção do STJ (REsp n. 146.186/RJ, Rel. p/ Acórdão Min. Aldir
Passarinho Junior, por maioria, julgado em 12.12.2001). III.
Recurso especial conhecido e provido.” No mesmo sentido,
ainda do STJ, são os seguintes julgados: REsp. 129.182/SP,
REsp. 257.596/SP e REsp. 129.182/SP. Desta Turma Recursal
há que se reportar o Enunciado n.º 17, aprovado na sessão de
09/08/2004, o qual pontificou o entendimento de que “Não é
inconstitucional a fixação da indenização do valor do seguro
obrigatório em salários mínimos”. É como restara decidido
quando do julgamento, por esta Turma Recursal, do Recurso
Inominado n. 2004.1354-0, rel. Juiz LUIZ CEZAR NICOLAU,
j.  21/06/2004, cuja ementa ficou, em parte, assim redigida:
“Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados que
determina o limite máximo para indenização por morte em R$:
6.754,01 (seis mil, setecentos e cinqüenta e quatro reais e um
centavo), está manifesta e absolutamente impossibilitada, ante
a hierarquia das normas, de restringir o teto previsto na Lei
6194/74 que é de quarenta (40) salários mínimos em caso de
indenização por morte. c.1) Ressalte-se, ainda, que o art. 3º da
Lei 6194/74, não foi revogado por ser incompatível com a Cons-
tituição Federal, art. 5º, inciso IV, no que diz respeito a veda-
ção de vinculação do salário mínimo, porquanto se trata de previ-
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são para afastar
 sua utilização como indexador, diferentemente do que é trata-
do na aludida legislação ordinária que, disciplinando situação
específica, estabelece o valor da indenização. A propósito do
tema invoca-se posicionamento do Superior Tribunal de Justi-
ça: “O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabi-
lidade civil de veículo automotor (DVPAT) é de quarenta salá-
rios mínimos, assim fixados consoante critério legal específi-
co, não se confundindo com índice de reajuste, e, destarte, in-
compatibilidade entre a norma especial da Lei n. 6194/74 e
aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária” (REsp. 146.186/RJ, Rel. Min. Aldir Pas-
sarinho Jr, j. 12.12.2001). 2.1) Além de tal fundamentação para
afastar as teses contidas no inominado, invocam-se os seguin-
tes precedentes desta Turma sobre a matéria: RI 2003.193-8/0,
de Nova Esperança, j. 07.08.2003; RI 2003.1324-2/0, de Me-
dianeira, j. 11.12.2003; RI 2003.1645-9/0, de Maringá, j.
05.04.2004; RI 2003.1635-8/0, de Maringá, j. 05.04.2004; RI
2004.189-3/0, de Capitão Leônidas Marques, j. 14.04.2004; RI
2004.22-5/0, de Carlópolis, j. 12.04.2004; RI 2004.853-0/0, de
Maringá, j. 10.05.2004; RI 2004.1287-9/0, de Maringá, j.
07.06.2004, todos de minha relatoria” (grifou-se). Diante da
fundamentação aqui apresentada, deve ser confirmada a r. sen-
tença recursada, por meio da qual o julgador singular acolheu o
pedido formulado pela demandante, condenado a ré ao paga-
mento à ANNY ELLY DE SOUZA na importância de R$
2.845,99 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e noven-
ta e nove centavos), valores esses correspondentes à diferença
dos emolumentos que já foram pagos e o necessário para que se
alcance o total 40 salários mínimos, conforme disciplina a Lei.
Conclusão
Do exposto, conheço e, por ser manifestamente improcedente
e por confrontar com a jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça e deste colegiado, na forma do art. 557 do
CPC, nego seguimento ao presente recurso, mantendo-se, por
seus próprios e judiciosos fundamentos, a r. sentença a quo. De
conseqüência, deve ser condenada a recorrente no pagamento
das custas processuais e em honorários advocatícios em favor
do procurador judicial da recorrida, estes a serem fixados na
ordem de 20% (vinte por cento) do valor total da condenação.
Publique-se e intime-se. Curitiba, 27 de outubro de 2004. ED-
GARD FERNANDO BARBOSA - Juiz Relator

009 2004.0001732-5/1 - Embargos de Declaracao Cível
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........:ALEXSANDRO OPENKOSKI CAR-
DOSO
ADVOGADO............:MAXIMILIANO GOMES MENS WO-
ELLNER
GORGON NOBREGA
INTERESSADO.........:BOLHA AZUL ACTIVEWEAR-
SPORTWEAR (TEREZA CRISTINA GUIÇARDI ME
ADVOGADO............:JOAO THEODORO DA SILVA JUNI-
OR
INTERESSADO.........:TEREZA CRISTINA GUIÇARDI
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
Tereza Cristina Guiçardi constitui firma individual, sendo que
neste caso a responsabilidade jurídica e patrimonial se confun-
dem. Não é, pois, revel, porquanto se fez representar nas audi-
ências realizadas, por preposto e através de advogado regular-
mente constituído, como destacado no julgado de folhas 133/
135. a legitimação passiva é sua com exclusividade. A inclusão
de Bolha Azul o foi desnecessariamente, sem qualquer neces-
sidade, porquanto se trata de seu nome de fantasia. Rejeito,
pois, de pronto os declaratórios de folha 136 porque não pade-
ce o julgado do vício ali mencionado. Intimem-se. Curitiba, 29
de outubro de 2004. Luiz Cezar Nicolau, Relator.

010 2004.0001775-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:WEGG - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA.
ADVOGADO............:LUIZ ALBERTO VALERIO
RECORRIDO...........:CÉLIO MARIANO DA SILVA
ADVOGADO............:ALESSANDRO DE GASPARO PINTO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. CÉLIO MARIANO DA SILVA ajuizou demanda contra
WEGG EMPREENDIMETNOS IMOBILIÁRIOS LTDA. ob-
jetivando a rescisão do contrato de compromisso de compra e
venda de lote de terreno celebrado com o estabelecimento co-
mercial demandado, bem como a devolução das parcelas pa-
gas, por não mais possuir condições financeiras para a quita-
ção das demais prestações assumidas. Contestado o feito, so-
breveio a sentença de fls. 47/52, que julgou procedente o pedi-
do contido na inicial, tendo declarado a rescisão do compro-
misso de compra e venda entabulado entre as partes e condena-
do a reclamada a restituir ao autor as quantias pagas, constan-
tes dos comprovantes de fls. 10/17, corrigidas monetariamente
a partir da quitação de cada parcela e acrescidas de juros de
mora de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir da audiência
inicial. Inconformada, a requerida, WEGG EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA., interpôs o
 presente recurso inominado (fls. 54/65). Embora tenha sido
devidamente intimada (fl. 70), a parte recorrida deixou de apre-
sentar contra-razões ao recurso interposto (fl. 70, verso).
É o relatório. O recurso é tempestivo, porém inadmissível, eis
que o preparo foi efetuado após o prazo legal, tendo se opera-
do, pois, a deserção. Gize-se que os requisitos de admissibili-
dade do recurso devem ser analisados de ofício pelo relator
antes do conhecimento do expediente, no momento em que se
faz o juízo de admissibilidade.
Esta é a lição de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA
ANDRADE NERY, presente em seu Código de Processo Civil
Comentado (São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1999,
p.1071): “Juízo de admissibilidade. Ao relator, na função de
juiz preparador de todo e qualquer recurso do sistema proces-
sual civil brasileiro, compete o exame do juízo de admissibili-
dade desse mesmo recurso. Deve verificar se estão presentes os
pressupostos de admissibilidade (cabimento, legitimidade re-
cursal, interesse recursal, tempestividade, preparo, regularida-

de formal, inexistência de fato impeditivo ou extintivo do po-
der de recorrer). Trata-se de matéria de ordem pública, caben-
do ao relator examiná-la de ofício” (grifou-se). Nos termos do
artigo 42, § 1º da Lei nº 9.099/95, o preparo deve ser realizado
em até 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição do
recurso, in verbis: “Art. 42. (...) § 1º O preparo será feito, inde-
pendentemente de intimação, nas 48 (quarenta e oito) horas
seguintes á interposição, sob pena de deserção” (grifou-se).
Tratando-se, pois, de prazo em horas, para a sua contagem há
que se aplicar o disposto no art. 132, § 4º, do Código Civil de
2002: “Os prazos fixados por hora contar-se-ão de minuto a
minuto”. Sendo assim, como adiante se demonstrará, o presen-
te recurso inominado não comporta conhecimento, porquanto
deserto.
No caso em apreço, o recurso foi interposto em 07/05/2004
(sexta-feira útil), tendo o respectivo prazo para o preparo se
iniciado no mesmo dia e horário em que protocolado o apelo.
Desse modo, o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para a efetu-
ação do preparo (art. 42, § 1º da LEJ) se encerraria em 09/05/
2004 (domingo) que, por não ser dia útil, ficou prorrogado para
a terça-feira, dia 11/05/2004, já que o dia anterior, 10/05/2004,
foi feriado municipal, conforme se denota da certidão lançada
à fl. 65, verso. Entretanto, conforme consta da certidão de fl.
65, verso, o preparo do recurso deu-se apenas em 12/05/2004,
ou seja, um dia após decorrido o lapso temporal, tendo se ope-
rado, pois, a deserção. Essa questão foi enfrentada por ocasião
do julgamento do Recurso Especial n.º 416.689 - SP (2002/
0021381-3), do qual foi relator o Ministro CARLOS ALBER-
TO MENEZES DIREITO, em sessão de 29/11/2002, cuja emen-
ta ficou assim redigida:
“Ação de prestação de contas. Segunda fase. Prazo para apre-
sentação das contas. Prazo fixado em horas. Contagem. Prece-
dentes da Corte. 1. Como já assentou a Corte, o prazo fixado
em horas conta-se minuto a minuto. No caso, irrelevante o fato
de não constar da certidão a hora da intimação. O Acórdão
recorrido beneficiou a recorrente com a prorrogação do início
para o primeiro minuto do dia seguinte ao da juntada do man-
dado, adiando o seu termo final para o momento da abertura do
expediente forense do dia seguinte ao do encerramento do pra-
zo de 48h, considerando que este caiu no domingo.
2. Recurso especial não conhecido”. Em seu voto, o Ministro
relator cuidou de ressaltar o que ficara disposto no acórdão
recorrido, no sentido de que “é relativa a contagem nos feria-
dos, sábados e domingos, dias esses que não interrompem o
fluxo da contagem conforme artigos 175 e 178 do Código de
Processo Civil. Não havendo expediente no domingo, por ser o
prazo de hora e não de dia, tinham as contas que darem entrada
no protocolo logo quando de sua abertura na segunda-feira 25.
No entanto, o protocolo de fls. 62, repita-se é das 18:14h, como
se o prazo fosse de dia”. O citado relator observou, ainda, que
“No sistema de prazo fixado em horas, a contagem se dá minu-
to a minuto (REsp n.º 118.180/SP, Relator o Senhor Ministro
Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 01/02/99; REsp n.º 49.755/
RJ, Relator o Senhor Ministro Torreão Braz, julgado em 21/6/
94)”.  E que, “O Acórdão recorrido considerou, expressamen-
te, a contagem minuto a minuto, tal e qual consolidado na ju-
risprudência, prorrogando o termo final por se tratar de dia sem
expediente, com o que, contado minuto a minuto, o encerra-
mento seria mesmo no momento da abertura do expediente do
primeiro dia útil e não no final, tudo considerando a data da
juntada do mandado, a partir do primeiro minuto do dia seguin-
te, como bem indicado no Acórdão recorrido. Não faz sentido,
no prazo fixado em horas, considerar o término como se fosse
fixado em dias”. Assim, tendo a recorrente efetuado o preparo
do recurso extemporaneamente, deixou de cumprir um dos re-
quisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos. E, deser-
to o recurso, impõe-se o seu não conhecimento. Neste sentido
é a doutrina de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE
ANDRADE NERY (op. cit. p. 994/995): “2. Preparo. É um dos
requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos e con-
siste no pagamento prévio das custas relativas ao processamen-
to do recurso. A ausência ou irregularidade no preparo ocasio-
na o fenômeno da preclusão, fazendo com que deva ser aplica-
da ao recorrente a pena de deserção, que impede o conheci-
mento do recurso. (...)”. (grifou-
 se) Na esteira da doutrina supra, destaque-se o seguinte prece-
dente jurisprudencial do Tribunal de Alçada do Paraná: APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REGRESSIVA DE REPARAÇÃO DE
DANOS. PREPARO INTEMPESTIVO. DESERÇÃO. Efetua-
do o preparo de forma intempestiva, a deserção recursal é im-
posta”.  (Apelação Cível 0143823-9, 7ª Câmara Cível, rel. JUIZ
Waldemir Luiz da Rocha, julg.: 03/04/00, public.: 28/04/00 -
grifou-se). E outro não é o entendimento uníssono desta Turma
Recursal Única, a exemplo do acórdão abaixo transcrito:
“DANO MORAL. INSCRIÇÃO. SERASA. RECURSO. PRA-
ZO FIXADO EM HORAS. CONTAGEM. PREPARO. INTEM-
PESTIVO. DESERÇÃO. 1. Nos Juizados Especiais o prazo para
preparo do recurso é de 48 horas, nos termos do artigo 42, § 1,
da lei 9.099/95. 2. Os prazos fixados por hora contar-se-ão de
minuto a minuto, conforme dispõe o artigo 132, § 4º, do Códi-
go Civil. 3. O prazo, estabelecido pela lei ou pelo juiz, é contí-
nuo, não se interrompendo nos feriados. Inteligência do artigo
178, do Código de Processo Civil. 4. Sendo intempestivo o pre-
paro do recurso, declara-se a sua deserção. Recurso não conhe-
cido.” (Recurso Inominado nº 2003.1555-7/0 - rel. Juiz Juci-
mar Novochadlo - Julg.: 20/02/2004 - grifou-se). Destarte, deve
ser considerado deserto o recurso inominado em análise, já que
foi efetuado o seu preparo em data posterior ao decurso do
prazo, conforme exigência constante da legislação infraconsti-
tucional do Juizado Especial.
Do exposto, não conheço do presente recurso inominado, em
face da deserção acima demonstrada e, com base no artigo 557
do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento, por ser
manifestamente inadmissível. Diante do não conhecimento do
apelo, condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios em favor do patrono da
parte recorrida, estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre
o valor da condenação (art. 55 da LJE), pois, muito embora não
tenha o causídico contra-arrazoado o recurso interposto, atuou
em primeiro grau movendo a ação, participando da audiência

conciliatória e impugnando a contestação ofertada. Intimem-
se.
Curitiba, 26 de outubro de 2004. EDGARD FERNANDO BAR-
BOSA  -  Juiz Relator

011 2004.0001801-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:BRADESCO SEGUROS S/A.
ADVOGADO............:ORLANDO ALEXANDRINO
RICARDO LASMAR SODRÉ
RECORRIDO...........:MARIA JOSÉ NOVAES
ADVOGADO............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
RECORRENTE ADESIVO..:MARIA JOSÉ NOVAES
RECORRIDO ADESIVO...:BRADESCO SEGUROS S/A.
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.
MORTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 1) RE-
CIBO DE QUITAÇÃO. LIMITAÇÃO AO VALOR EXPRES-
SO. 2) ATO JURÍDICO PERFEITO. VIOLAÇÃO PELA SEN-
TENÇA ‘A QUO’. INOCORRÊNCIA. 3) FIXAÇÃO DO
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RESOLUÇÕES DO CNSP E
DA SUSEP. SUPERIORIDADE HIERÁRQUICA DO ART. 3º,
ALÍNEA ‘A’, DA LEI 6.194/74. 4) SALÁRIO MÍNIMO. PA-
RÂMETRO PARA FIXAR A INDENIZAÇÃO. COMPLE-
MENTAÇÃO DEVIDA. 5) CORREÇÃO MONETÁRIA. IN-
CIDÊNCIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO. ORNT. SUBS-
TITUIÇÃO PELO IGP-DI. 6) JUROS DE MORA. ART. 219
CPC. INCIDÊNCIA DESDE A CITAÇÃO. 1)Enunciado 19/
TRUPR: “O recibo de quitação passado pelo beneficiário à se-
guradora não impede o ajuizamento de ação para recebimento
de diferença do valor da cobertura”. “O recibo dado pelo bene-
ficiário do seguro em relação à indenização paga a menor não o
inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao mon-
tante que lhe cabe de conformidade com a lei que rege a espé-
cie. (REsp. n.º 296.675/SP - 4ª Turma do STJ - Rel. Min. Aldir
Passarinho Junior - J. 20/08/2002)”.  2)O fato de o juízo ‘a
quo’ determinar a complementação da indenização do seguro
obrigatório DPVAT não consiste em violação a ato jurídico per-
feito, vez que o recibo de quitação outorgado pelo beneficiário
faz prova tão somente do valor nele expresso, devendo ser res-
tritiva a sua interpretação. 3)Enunciado 18/TRUPR: “Nas in-
denizações por morte o valor devido do seguro obrigatório é de
quarenta salários mínimos, não sendo possível modifica-lo por
Resolução do CNSP e/ou SUSEP.” Em razão da hierarquia das
normas existente em nosso ordenamento jurídico, verifica-se
que as resoluções emanadas do Conselho Nacional de Seguros
Privados - CNSP - e da Superintendência de Seguros privados
- SUSEP - não têm o condão de prevalecer sobre o disposto em
Lei Federal, em especial a Lei 6.194/74, reguladora da matéria
atinente ao DPVAT. Daí porque, em relação à fixação do quan-
tum indenizatório, deve ser observado o disposto no artigo 3º,
alínea ‘a’, da mencionada Lei, que determina a indenização no
montante correspondente a 40 salários mínimos, em seu valor
vigente à época da liquidação do sinistro. Assim, em tendo sido
pago a menor, deve ser complementado o valor da indenização.
4)Enunciado 17/TRUPR: “Não é inconstitucional a fixação da
indenização
 do valor do seguro obrigatório em salários mínimos”. “O valor
de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de
veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos,
assim fixado consoante critério legal específico, não se con-
fundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo in-
compatibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e
aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (REsp. n.º.
146.186/RJ - Segunda Seção do STJ - Rel. p/ Acórdão Min.
Aldir Passarinho Junior - 12/12/2001)”. 5)Tendo ocorrido o ato
ilícito em agosto de 2002, quando o índice de correção mone-
tária era o IGP-DI, deve ser este o índice de correção a ser
aplicado no presente caso, eis que passou a substituir outros
índices de correção, inclusive o ORNT, o qual deixou de vigo-
rar desde março de 1986. Quando da incidência da correção
monetária, cito a Súmula 43 do STJ, a qual dispõe:  “Incide a
correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data
do efetivo prejuízo”. 6)Os juros de mora incidem a contar da
citação, em se tratando de ação de cobrança. CPC, art. 219.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. De conseqüên-
cia, deve ser condenada a seguradora recorrente no pagamento
das custas processuais e em honorários advocatícios em favor
do procurador judicial do recorrido, estes a serem fixados na
ordem de 20% (vinte por cento) do valor da condenação. DE-
CISÃO: Do exposto, conheço e, por ser manifestamente im-
procedente e por confrontar com a jurisprudência dominante
do Superior Tribunal de Justiça e deste colegiado, na forma do
art. 557 do CPC, nego seguimento ao presente recurso, man-
tendo-se, por seus próprios e judiciosos fundamentos, a r. sen-
tença a quo. EDGARD FERNANDO BARBOSA, Juiz Relator.

012 2004.0002237-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:GECI VAZ DOS SANTOS
ADVOGADO............:JUSSARA ROSA FLORES
RECORRIDO...........:MAGAZINE LUIZA S/A
ADVOGADO............: ROSANA HORNE
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
RESPONSABILIDADE CIVIL. SCPC. INSCRIÇÃO INDEVI-
DA. DANO MORAL. VALOR DA CONDENAÇÃO. CONDI-
ÇÕES OBJETIVAS E SUBJETIVAS DO CASO. PRECEDEN-
TES DA TURMA RECURSAL. MAJORAÇÃO CABÍVEL. O
arbitramento da indenização por danos morais deve sofrer a
observância das condições objetivas e subjetivas do caso con-
creto; na presente demanda, que decorre de indevida inclusão
junto ao SCPC, mostra-se razoável que o arbitramento efetua-
do em primeiro grau seja majorado para o valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), de acordo com os precedentes da Turma Re-
cursal. RECURSO INOMINADO CONHECIDO E PROVIDO.
Vistos e examinados estes autos de recurso inominado n.º
2004.2237-3/0, do Juizado Especial Cível de Curitiba, em que
figuram como recorrente e recorrida GECI VAZ DOS SAN-
TOS e MAGAZINE LUIZA S/A, respectivamente.

RELATÓRIO  Tratam os autos de recurso inominado oposto
por GECI VAZ DOS SANTOS em face de sentença proferida
em ação de reparação de danos morais que foi movida em face
de MAGAZINE LUIZA S/A fundada em indevida inscrição do
nome daquela em órgão de proteção ao crédito. A ação foi jul-
gada parcialmente procedente pela r. sentença de fls. 69/70. O
juízo monocrático entendeu que “(...) a atitude da reclamada
em manter o nome da reclamante nos cadastros de inadimplen-
tes após o conhecimento da fraude havida, especialmente após
sua notificação para a presente reclamação, certamente causou
sofrimento moral à reclamante” e, com base nisso, condenou a
reclamada a indenizar a autora em R$ 400,00 (sic. - fls. 69/70).
Inconformada, a reclamante maneja recurso inominado (fls. 73/
77), protestando pelo julgamento da total procedência da ação.
A recorrente sustenta a tese de majoração da indenização arbi-
trada em primeiro grau para a quantia de R$ 5.000,00, tendo
em vista que a quantia arbitrada fere o princípio da razoabili-
dade, bem como as circunstâncias do caso concreto. As contra
razões foram opostas às fls. 80/85, momento pelo qual, a recla-
mada, pugnou pela manutenção da r. sentença vergastada. É o
relatório. DECIDO: O recurso inominado comporta conheci-
mento, porquanto que presentes os requisitos de admissibilida-
de, como adequação, tempestividade e regular preparo.  Quan-
to ao mérito, o pleito sobre a majoração da indenização arbitra-
da, a titulo de dano moral, pelo juízo singular merece proce-
dência. Eis as razões: Como preceitua SÍLVIO DE SALVO
VENOSA em sua obra (Direito Civil. 3ª ed. São Paulo : Atlas.
2003. pág. 33), “nesse campo (do arbitramento da indenização
por dano moral), não há fórmulas seguras para auxiliar o juiz.
Cabe ao magistrado sentir em cada caso o pulsar da sociedade
que o cerca”. Observando-se, pois, as condições objetivas e
subjetivas apresentadas nesta demanda, em especial o fato de
que a recorrente GECI VAZ DOS SANTOS teve seu nome in-
devidamente inscrito pela empresa MAGAZINE LUIZA S/A,
em órgão de restrição do crédito (SCPC), por dívida que não
contraiu, é de se admitir a modificação da sentença para o fim
pretendido pela consumidora, no caso, para majorar o valor
 arbitrado a título de indenização pelo dano moral para o pata-
mar da quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o que se faz à
vista dos inúmeros precedentes desta Turma Recursal, em ca-
sos similares, como servem de exemplos os julgamentos profe-
ridos nos seguintes recursos inominados: 2004.506-0, rel. Juiz
VITOR ROBERTO SILVA, j. 14/06/2004; 2004.479-2, j. 07/
06/2004; 2004.347-6, j. 31/05/2004; 2003.1609-0, j. 24/05/
2004, estes últimos por mim relatados, cabendo, aqui, ser des-
tacada a ementa do 2003.1678-4, j. 24/05/2004, também por
mim relatada, que ficou com a seguinte redação: EMENTA :
RESPONSABILIDADE CIVIL. BANCO. INSCRIÇÃO INDE-
VIDA SCPC/SERASA. OCORRÊNCIA. DANO MORAL.
CARACTERIZADO. 1) PROVA DO DANO. DESNECESSI-
DADE. 2) VALOR DA CONDENAÇÃO (R$5.000,00). COM-
PATÍVEL.1. Nos casos de inscrição e/ou manutenção indevida
do nome do cliente em órgãos de proteção do crédito, como o
SCPC, SEPROC e ou SERASA, é dispensável a comprovação
objetiva do dano moral, que se presume por consistir a inscri-
ção em registro público, constrangedor, vexatório e restritivo
de crédito, portanto, a instituição financeira deverá responder
pelos danos morais decorrentes desse fato. 2. Analisadas as
condições objetivas e subjetivas do caso, incabível a redução
do valor da condenação, sob argumento de enriquecimento ilí-
cito. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
DECISÃO:POSTO ISSO, acordam os Juizes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e desprover o
recurso, nos termos do voto do relator” (grifou-se). DISPOSI-
TIVO Do exposto, na forma prevista no art. 557, do CPC, co-
nheço e, por ser manifestamente procedente, dou provimento
ao recurso interposto por GECI VAZ DOS SANTOS, no caso,
para o fim de majorar o quantum indenizatório para R$ 5.000,00
(cinco mil reais), com observância da correção monetária e dos
juros moratórios de lei a contar desta decisão, nos termos da
fundamentação acima delineada. Publique-se e intime-se. Cu-
ritiba, 27 de outubro de 2004. EDGARD FERNANDO BAR-
BOSA - Juiz Relator

013 2004.0002242-5/1 - Recurso Especial Cível
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:ASSESSORIA IMOBILIÁRIA CON-
SELHEIRO LAURINDO LTDA.
ADVOGADO............:MARCIA SEVERINA BADARO
JOSE DO CARMO BADARO
RECORRIDO...........:MARIA APARECIDA EVARISTO
ADVOGADO............:GEISON MELZER CHINCOSKI
Para contra-arrazoar, em quinze dias (Recorrido: Maria Apare-
cida Evaristo).

014 2004.0002292-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE
SEGUROS
ADVOGADO............:ORLANDO ALEXANDRINO
RECORRIDO...........:MARIA APARECIDA BOLUNIENSER
DOS SANTOS
ADVOGADO............:LECIR MARIA SCALASSARA
RECORRENTE..........:MARIA APARECIDA BOLUNIEN-
SER DOS SANTOS
RECORRIDO...........:SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE
SEGUROS
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Visto. Trata-se de recurso inominado (fls.87-101) interposto
por SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS contra a
sentença de fls. 81-85, julgou procedente o pedido de cobrança
de indenização do seguro DPVAT, movida contra si por MA-
RIA APARECIDA BOLUNIENSER DOS SANTOS. Verifica-
se que a recorrida não foi intimada para apresentar contra-ra-
zões. Descarte, em conformidade com o artigo 5º, inciso LV da
Constituição da República e artigo 42, parágrafo 2º, da Lei
9.099/95, remetam-se os autos ao juízo a quo para que seja
intimada a recorrida, MARIA APARECIDA BOLUNIENSER
DOS SANTOS, para querendo, apresentar suas contra-razões
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ao recurso no prazo legal. Intimem-se. Curitiba, 27 de outubro
de 2004. Edgard Fernando Barbosa - Juiz Relator

015 2004.0002297-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SAFRA LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL
ADVOGADO............:FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
REZ
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
ALESSANDRA  N. SPOLADORE
RECORRIDO...........:JULIO CESAR STABELINI
ADVOGADO............:LINEU PEDRO SPAGOLLA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
LEASING. VALOR RESIDUAL GARANTIDO - VRG. CO-
BRANÇA ANTECIPADA. RESTITUIÇÃO. RESOLUÇÃO DO
CONTRATO POR INADIMPLEMENTO DO ARRENDATÁ-
RIO. DEVOLUÇÃO DO BEM.  Ocorrendo a restituição do
bem ao arrendante em contrato de arrendamento mercantil, re-
solve-se
 este, devendo os valores antecipados pelo arrendatário a título
de VRG ser-lhe restituídos. Estando o recurso interposto em
confronto com a jurisprudência dominante nesta Turma Recur-
sal Única, aplicável se mostra ao caso o artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, impondo-se o não conhecimento do
recurso.   RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Vistos
e examinados estes autos de Recurso Inominado nº 2004.2297-
9/0, do 1º Juizado Especial Cível de Londrina, em que figuram
como recorrente SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL e como recorrido JÚLIO CESAR STABELINI.
RELATÓRIO
JÚLIO CESAR STABELINI aforou demanda em face de SA-
FRA LEASING S/A  ARRENDAMENTO MERCATIL objeti-
vando o ressarcimento dos valores pagos a título de VRG -
Valor Residual Garantido no montante de R$ 3.011,78, em de-
corrência do contrato de leasing de veículo celebrado com o
reclamado, o qual foi rescindido, pelo reclamante, em virtude
do inadimplemento. Pretendeu, ainda, a declaração de nulida-
de das cláusulas 7 e 20, parágrafos 1º e 2º da avença ajustada
entre as partes, por violarem os preceitos consubstanciados pelo
Código de Defesa do Consumidor. As pretensões deduzidas pelo
reclamante foram acolhidas em através da sentença proferida
às fls. 106/114, tendo o Magistrado singular declarado a nuli-
dade das cláusulas 7 e 20, parágrafos 1º e 2º, do contrato de
arrendamento mercantil e condenado o reclamado à restituição
da quantia de R$ 3.011,78 a título de VRG, sobre a qual deve-
rão incidir correção monetária a partir da data de cada paga-
mento e juros moratórios de 1%  ao mês a partir da data da
citação.
Inconformado, SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCATIL interpôs Recurso Inominado às fls. 116/134, atra-
vés do qual argüiu que o VRG não é adiantamento para a aqui-
sição do bem arrendado pelo arrendatário, mas sim amortiza-
ção do financiamento celebrado entre as partes, razão pela qual
não pode ser restituída ao Reclamante. Contra-razões apresen-
tadas às fls. 144/153. É o relatório. DECIDO. O Recurso mere-
ce ser conhecido, porquanto presentes os requisitos de sua ad-
missibilidade, como adequação, tempestividade e regular pre-
paro. Quanto ao mérito, não merece prosperar, todavia, a in-
surgência expendida pelo recorrente. Primeiramente cabe res-
saltar que é maciço o posicionamento de toda a jurisprudência
no sentido de que, em se tratando de contrato de arrendamento
mercantil ou leasing, há a incidência do Código de Defesa do
Consumidor, como demonstra aresto do Superior Tribunal de
Justiça, de relatoria do eminente Ministro CASTRO ALVES:
“PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - CONTRA-
TO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - RESOLUÇÃO
POR INADIMPLEMENTO - CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - INCIDÊNCIA - VALOR RESIDUAL GARAN-
TIDO PAGO ANTECIPADAMENTE. I - Aplica-se o Código
de Defesa do Consumidor às relações jurídicas originadas dos
pactos firmados entre consumidores e agentes econômicos, ins-
tituições financeiras e usuários de seus produtos e serviços. II -
A antecipação do valor residual garantido não desnatura o con-
trato de leasing (Súmula 293/STJ). III - Diante da resolução do
contrato de arrendamento mercantil por inadimplemento do
arrendatário, é devida a devolução do chamado VRG, pago an-
tecipadamente, à conta de ser uma conseqüência da devolução
do bem. Recurso a que se nega conhecimento.” (Resp 636598/
MS - Terceira Turma - julg. 26/08/2004, public. 20/09/2004).
Assim, por ferir o ordenamento jurídico, como adiante se verá,
em especial a jurisprudência desta Corte e, tendo como funda-
mento o Código de Defesa do Consumidor em seu artigo 51,
caput, é de se considerar plenamente possível a revisão contra-
tual ora pleiteada pela reclamada.
É uníssono, neste Órgão Colegiado, o entendimento de que no
caso de rescisão de contrato de arrendamento mercantil em
decorrência da inadimplência do arrendatário, tem este direito
à restituição dos valores antecipadamente pagos a título de VRG,
sob pena de caracterizar-se locupletamento ilícito da entidade
arrendante. Assim, mostrou-se escorreita a decisão do Julgador
a quo, ao determinar a devolução dos valores pagos sob a for-
ma de VRG. Veja-se, nesse sentido, a seguinte decisão proferi-
da o Recurso Inominado nº 2003.0001303-9, julgado em 11/
12/2003 e relatado pelo Juiz Luiz Cezar Nicolau, assim emen-
tado: “AÇÃO ORDINÁRIA. ANULAÇÃO CLÁUSULA CON-
TRATUAL C. C. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRATO
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL.  RESTITUIÇÃO DO
BEM. DEVOLUÇÃO DO VRG. CABIMENTO. SUCUMBÊN-
CIA RECURSAL. 1) A restituição do bem objeto do arrenda-
mento mercantil à instituição arrendante, admite a devolução
do valor residual garantido pago antecipadamente.
2) O recorrente, vencido, deve pagar custas e honorários. 3)
Recurso conhecido e não provido”. No mesmo sentido, confi-
ra-se as decisões proferidas nos Recursos Inominados nº
2004.0000224-9, nº 2004.0000020-1, nº 2003.0001596-3-2, nº
2003.0001199-8 e nº 2003.0000915-4. Denota-se, assim, que a
insurgência em apreço encontra-se em confronto com jurispru-
dência dominante desta própria Turma Recursal, razão pela qual,
conforme preconizado pelo artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, nego provimento ao recurso interposto, man-
tendo-se a sentença proferida em primeiro grau. DISPOSITI-
VO. Do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento ao recurso inter-
posto por SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CATIL, mantendo-se a sentença de lavra do Juiz LUIS SÉR-
GIO SWIECH, nos termos da fundamentação acima delineada.
Condeno SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CATIL ao pagamento das despesas processuais e honorários
advocatícios devidos ao
 patrono da parte ex adversa, no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor atualizado da condenação, com fulcro no
artigo 55, segunda parte, da Lei nº 9.099/95. Intimem-se. Curi-
tiba, 29 de outubro de 2004. EDGARD FERNANDO BARBO-
SA - Juiz Relator

016 2004.0002324-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS
ADVOGADO............:ORLANDO ALEXANDRINO
RECORRIDO...........:PALMIRA PINTOM GARCIA
ADVOGADO............:LECIR MARIA SCALASSARA
RECORRENTE..........:PALMIRA PINTOM GARCIA
RECORRIDO...........:SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Visto. Trata-se de recurso inominado (fls.84-98) interposto por
SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS contra a sen-
tença de fls. 79-82, julgou procedente o pedido de cobrança de
indenização do seguro DPVAT, movida contra si por PALMI-
RA PINTOM GARCIA. Verifica-se que a recorrida não foi in-
timada para apresentar contra-razões. Descarte, em conformi-
dade com o artigo 5º, inciso LV da Constituição da República e
artigo 42, parágrafo 2º, da Lei 9.099/95, remetam-se os autos
ao juízo a quo para que seja intimada a recorrida, PALMIRA
PINTOM GARCIA, para querendo, apresentar suas contra-ra-
zões ao recurso no prazo legal. Intimem-se. Curitiba, 27 de
outubro de 2004. Edgard Fernando Barbosa - Juiz Relator

017 2004.0002338-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:BANCO FINASA S.A.
ADVOGADO............:FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
REZ
ALESSANDRA  N. SPOLADORE
RECORRIDO...........:MARIA DE FÁTIMA MARQUES MA-
CHADO
ADVOGADO............:LINEU PEDRO SPAGOLLA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
LEASING. VALOR RESIDUAL GARANTIDO - VRG. CO-
BRANÇA ANTECIPADA. RESTITUIÇÃO. RESOLUÇÃO DO
CONTRATO POR INADIMPLEMENTO DO ARRENDATÁ-
RIO. DEVOLUÇÃO DO BEM.  Ocorrendo a restituição do
bem ao arrendante em contrato de arrendamento mercantil, re-
solve-se este, devendo os valores antecipados pelo arrendatá-
rio a título de VRG ser-lhe restituídos. Estando o recurso inter-
posto em confronto com a jurisprudência dominante nesta Tur-
ma Recursal Única, aplicável se mostra ao caso o artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, impondo-se o não conhe-
cimento do recurso.   RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. Vistos e examinados estes autos de Recurso Inominado
nº 2004.2338-5/0, do 3º Juizado Especial Cível de Londrina,
em que figuram como Recorrente BANCO FINASA S/A e como
Recorrida MARIA DE FÁTIMA MÁRQUEZ MACHADO.
RELATÓRIO. MARIA DE FÁTIMA MARQUES MACHADO
aforou demanda em face de BANCO FINASA S/A objetivando
o ressarcimento dos valores pagos a título de VRG - Valor Re-
sidual Garantido no montante de R$ 4.999,41, em decorrência
do contrato de leasing de veículo celebrado com o reclamado,
o qual foi rescindido, pela reclamante, em virtude do inadim-
plemento. Pretendeu, ainda, a declaração de nulidade das cláu-
sulas 9.3, alínea “b”; 9.4 e 13 da avença ajustada entre as par-
tes, por violarem os preceitos consubstanciados pelo Código
de Defesa do Consumidor. As pretensões deduzidas pelo Re-
clamante foram acolhidas em através da sentença proferida às
fls. 87/90, tendo o Magistrado singular declarado a nulidade
das cláusulas 9.3, alínea “b”, 9.4 e 13, do contrato de arrenda-
mento mercantil e condenado o reclamado à restituição da quan-
tia de R$ 4.999,41 a título de VRG, sobre a qual deverão inci-
dir correção monetária a partir da data de cada pagamento e
juros moratórios de 1%  ao mês a partir da data da citação.
Inconformado, BANCO FINASA S/A interpôs Recurso Inomi-
nado às fls. 92/112, através do qual argüiu que o VRG não é
adiantamento para a aquisição do bem arrendado pelo arrenda-
tário, mas sim amortização do financiamento celebrado entre
as partes, razão pela qual não pode ser restituída ao Reclaman-
te. Contra-razões apresentadas às fls. 115/119. É o relatório.
DECIDO. O Recurso merece ser conhecido, porquanto presen-
tes os requisitos de sua admissibilidade, como adequação, tem-
pestividade e regular preparo. Quanto ao mérito, não merece
prosperar, todavia, a insurgência expendida pelo recorrente.
Primeiramente cabe ressaltar que é maciço o posicionamento
de toda a jurisprudência no sentido de que, em se tratando de
contrato de arrendamento mercantil ou leasing, há a incidência
do Código de Defesa do Consumidor, como demonstra aresto
do Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do eminente Mi-
nistro CASTRO ALVES: “PROCESSUAL CIVIL - RECURSO
ESPECIAL - CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL - RESOLUÇÃO POR INADIMPLEMENTO - CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INCIDÊNCIA - VALOR
RESIDUAL GARANTIDO PAGO ANTECIPADAMENTE. I -
Aplica-
 se o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas
originadas dos pactos firmados entre consumidores e agentes
econômicos, instituições financeiras e usuários de seus produ-
tos e serviços. II - A antecipação do valor residual garantido
não desnatura o contrato de leasing (Súmula 293/STJ). III -
Diante da resolução do contrato de arrendamento mercantil por
inadimplemento do arrendatário, é devida a devolução do

chamado VRG, pago antecipadamente, à conta de ser uma con-
seqüência da devolução do bem. Recurso a que se nega conhe-
cimento.” (Resp 636598/MS - Terceira Turma - julg. 26/08/
2004, public. 20/09/2004) Assim, por ferir o ordenamento jurí-
dico, como adiante se verá, em especial a jurisprudência desta
Corte e, tendo como fundamento o Código de Defesa do Con-
sumidor em seu artigo 51, caput, é de se considerar plenamente
possível a revisão contratual ora pleiteada pela reclamada. É
uníssono, neste Órgão Colegiado, o entendimento de que no
caso de rescisão de contrato de arrendamento mercantil em
decorrência da inadimplência do arrendatário, tem este direito
à restituição dos valores antecipadamente pagos a título de VRG,
sob pena de caracterizar-se locupletamento ilícito da entidade
arrendante. Assim, mostrou-se escorreita a decisão do Julgador
a quo, ao determinar a devolução dos valores pagos sob a for-
ma de VRG. Veja-se, nesse sentido, a seguinte decisão proferi-
da o Recurso Inominado nº 2003.0001303-9, julgado em 11/
12/2003 e relatado pelo Juiz Luiz Cezar Nicolau, assim emen-
tado: “AÇÃO ORDINÁRIA. ANULAÇÃO CLÁUSULA CON-
TRATUAL C. C. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRATO
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. RESTITUIÇÃO DO
BEM. DEVOLUÇÃO DO VRG. CABIMENTO. SUCUMBÊN-
CIA RECURSAL. 1) A restituição do bem objeto do arrenda-
mento mercantil à instituição arrendante, admite a devolução
do valor residual garantido pago antecipadamente. 2) O recor-
rente, vencido, deve pagar custas e honorários. 3) Recurso co-
nhecido e não provido”. No mesmo sentido, confira-se as deci-
sões proferidas nos Recursos Inominados nº 2004.0000224-9,
nº 2004.0000020-1, nº 2003.0001596-3-2, nº 2003.0001199-8
e nº 2003.0000915-4. Denota-se, assim, que a insurgência em
apreço encontra-se em confronto com jurisprudência dominan-
te desta Turma Recursal, razão pela qual, conforme preconiza-
do pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego
provimento ao recurso interposto, mantendo-se a sentença pro-
ferida em primeiro grau. DISPOSITIVO. Do exposto, com ful-
cro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço
e nego provimento ao recurso interposto por BANCO FINASA
S/A, mantendo-se a sentença de lavra do Juiz JURANDYR REIS
JUNIOR, nos termos da fundamentação acima delineada. Con-
deno BANCO FINASA S/A ao pagamento das despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios devidos ao patrono da parte
ex adversa, no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor
atualizado da condenação, com fulcro no artigo 55, segunda
parte, da Lei nº 9.099/95. Intimem-se. Curitiba, 29 de outubro
de 2004. EDGARD FERNANDO BARBOSA - Juiz Relator

018 2004.0002339-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ipiranga
RECORRENTE..........:SULINA SEGURADORA S/A.
ADVOGADO............:ADRIANO FERNANDES FERREIRA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
LEANDRA DIEGA WAGNER
RECORRIDO...........:FABIELE CANTERI FREITAS
JOSÉ DARCI PAES DE ALMEIDA
CLARINHA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA
ELIZABETE CANTERI LABAS
ROSENILDA APARECIDA MARTINS DA SILVA
ROSENILDA SAMBORSKI
ADVOGADO............:VICTOR SEBASTIAO CEREGATO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.
MORTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 1) RE-
CIBO DE QUITAÇÃO. LIMITAÇÃO AO VALOR EXPRES-
SO. 2) ATO JURÍDICO PERFEITO. VIOLAÇÃO PELA SEN-
TENÇA ‘A QUO’. INOCORRÊNCIA. 3) FIXAÇÃO DO
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RESOLUÇÕES DO CNSP E
DA SUSEP. SUPERIORIDADE HIERÁRQUICA DO ART. 3º,
ALÍNEA ‘A’, DA LEI 6.194/74. 4) SALÁRIO MÍNIMO. PA-
RÂMETRO PARA FIXAR A INDENIZAÇÃO. COMPLE-
MENTAÇÃO DEVIDA. 5) CORREÇÃO MONETÁRIA. IN-
CIDÊNCIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO. 1)”O recibo
dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga
a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em
relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei
que rege a espécie. (REsp. n.º 296.675/SP - 4ª Turma do STJ -
Rel. Min. Aldir Passarinho Junior - J. 20/08/2002)”. Enuncia-
do 19/TRUPR: “O recibo de quitação passado pelo beneficiá-
rio à seguradora não impede o ajuizamento de ação para rece-
bimento de diferença do valor da cobertura”. 2)O fato de o
juízo ‘a quo’ determinar a complementação da indenização do
seguro obrigatório DPVAT não consiste em violação a ato jurí-
dico perfeito, vez que o recibo de quitação outorgado pelo
 beneficiário faz prova tão somente do valor nele expresso,
devendo ser restritiva a sua interpretação. 3)Em razão da hie-
rarquia das normas existente em nosso ordenamento jurídico,
verifica-se que as resoluções emanadas do Conselho Nacional
de Seguros Privados - CNSP - e da Superintendência de Segu-
ros privados - SUSEP - não têm o condão de prevalecer sobre o
disposto em Lei Federal, em especial a Lei 6.194/74, regulado-
ra da matéria atinente ao DPVAT. Daí porque, em relação à
fixação do quantum indenizatório, deve ser observado o dis-
posto no artigo 3º, alínea ‘a’, da mencionada Lei, que determi-
na a indenização no montante correspondente a 40 salários
mínimos, em seu valor vigente à época da liquidação do sinis-
tro. Assim, em tendo sido pago a menor, deve ser complemen-
tado o valor da indenização. Enunciado 18/TRUPR: “Nas in-
denizações por morte o valor devido do seguro obrigatório é de
quarenta salários mínimos, não sendo possível modifica-lo por
Resolução do CNSP e/ou SUSEP.” 4)”O valor de cobertura do
seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo auto-
motor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado
consoante critério legal específico, não se confundindo com
índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade
entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam
o uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetá-
ria. Precedente da 2ª Seção do STJ (REsp. n.º. 146.186/RJ -
Segunda Seção do STJ - Rel. p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho
Junior - 12/12/2001)”. Enunciado 17/TRUPR: “Não é incons-
titucional a fixação da indenização do valor do seguro obri-

gatório em salários mínimos”. 5)”Súmula 43 do STJ: Incide a
correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data
do efetivo prejuízo”. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. De conseqüência, deve ser condenada a recorrente no
pagamento das custas processuais e em honorários advocatíci-
os em favor do procurador judicial do recorridos, estes a serem
fixados na ordem de 20% (vinte por cento) do valor total da
condenação.DECISÃO: Do exposto, conheço e, por ser mani-
festamente improcedente e por confrontar com a jurisprudên-
cia dominante do Superior Tribunal de Justiça e deste colegia-
do, na forma do art. 557 do CPC, nego seguimento ao presente
recurso, mantendo-se, por seus próprios e judiciosos fundamen-
tos, a r. sentença a quo.EDGARD FERNANDO BARBOSA,
Juiz Relator.

019 2004.0002392-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:COMERCIAL BIG RANCHO LTDA.
ADVOGADO............:CESAR EDWARD ABBATE SOSA
RECORRIDO...........:LUIZ DELMIRO DA SILVA
ADVOGADO............:LUIZ CARLOS GOMES
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
As partes foram intmadas da sentença dia 14.06.2004, confor-
me certidão de folha 56. O prazo para recorrer fluiu dia 24.
Somente dia 25, folha 57, é que foi protocolado o apelo, fora,
portanto, do descêndio legal. Nesta toada, não se conhece do
inominado por ser intempestivo. intimem-se, restituindo-se os
autos a origem após as anotações necessárias. Curitiba, 29 de
outubro de 2004, Luiz Cezar Nicolau, Relator.

020 2004.0002607-0/1 - Embargos de Declaracao Cível
COMARCA.............: Paranavaí
EMBARGANTE..........:FRANCISCO PEDRACA MOREIRA
ADVOGADO............:MAYLCOLN ROGERIO LEAL TREN-
TINI
ROGÉRIA DA SILVA GUEDES
INTERESSADO.........:FRIGORÍFICO MARGEN LTDA.
ADVOGADO............:GREICI MARY DO P. EICKHOFF
LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. RELAÇÃO
DE EMPREGO. AFASTAMENTO DA COMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO. INTEMPESTIVIDADE.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 1) INTEMPESTIVIDADE.
OBSCURIDADE, OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU DÚVIDA.
INOCORRÊNCIA. 2) ASSISTÊNCIA GRATUITA. BENEFI-
CIÁRIO. PROCEDÊNCIA. 3) ANÁLISE DA COMPETÊNCIA
DOS JUIZADOS ESPECIAIS. IMPROCEDÊNCIA 1. Só ca-
berão embargos de declaração quando, na sentença ou acór-
dão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, con-
forme disposição do art. 48 da LJE. A tese de que a interposi-
ção dos embargos de declaração interrompe o prazo para inter-
por recurso não se enquadra a nenhuma dessas possibilidades,
eis que visa a modificação da substância do julgado.  Não obs-
tante isso, o art. 50 da LJE dispõe de forma inequívoca que a
interposição de embargos declaratórios suspende o prazo para
recurso, isto é, não se interrompe o prazo. 2. Comportam aco-
lhimento os embargos declaratórios quando o acórdão condena
a parte recorrente vencida ao pagamento das custas recursais e
dos honorários advocatícios, sendo este beneficiário da assis-
tência judiciária gratuita, visto que tal condenação deve ficar
condicionada ao que dispõem os arts 12 e 13 da Lei 1.060/50.
3. Tendo o
 acórdão embargado versado apenas sobre a intempestividade
do recurso inominado, não há que se falar em embargos de de-
claração objetivando análise da competência do Juizado Espe-
cial, cujo tema foi analisado pelo juízo monocrático. EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E PARCIALMEN-
TE ACOLHIDOS. Vistos estes autos de embargos declaratóri-
os em recurso inominado nº 2004.2607-0/1, do Juizado Espe-
cial Cível de Paranavaí, em que figuram como Embargante
FRANCISCO PEDRACA MOREIRA e, como embargada esta
TURMA RECURSAL ÚNICA, tendo como interessado, FRI-
GORÍFICO MARGEN LTDA. RELATÓRIO FRANCISCO
PEDRACA MOREIRA aforou demanda em face do FRIGORÍ-
FICO MARGEN LTDA. objetivando ser indenizado por suposto
dano moral ocasionado pelo réu. O processo foi extinto sem o
julgamento do mérito, face à incompetência do juízo em razão
de o pleito indenizatório decorrer da relação de emprego exis-
tente entre o reclamante e o reclamado, de forma que a compe-
tência para o conhecimento da ação seria da Justiça do Traba-
lho (fls. 231-233). Dessa decisão, o autor opôs embargos de
declaração (fls. 234-239), os quais foram rejeitados (fl. 244).
Inconformado, o demandante, FRANCISCO PEDRACA MO-
REIRA, interpôs recurso inominado (fls. 245-262), tendo pug-
nado pela reforma da sentença proferida. Com base no art. 557
do Código de Processo Civil, não se conheceu do recurso ino-
minado interposto, negando-lhe seguimento, eis que era mani-
festamente inadmissível, condenando a parte recorrente no pa-
gamento das custas processuais e dos honorários advocatícios
devidos ao patrono da parte recorrida, os quais foram fixados
em 15 % sobre o valor atualizado da causa, conforme preceitua
o art. 55, da LJE. Dessa decisão, FRANCISCO PEDRACA
MOREIRA interpôs os presentes embargos de declaração, ten-
do sustentado, em suma, que a interposição de embargos de
declaração não suspende o prazo, mas sim, interrompe o prazo,
condição essa que tornaria tempestivo o recurso por si inter-
posto. Aduziu, ainda, que é beneficiário da assistência judiciá-
ria gratuita, motivo pelo qual não poderia ter sido condenado
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios, devendo a condenação ficar suspensa enquanto persistir
o estado de pobreza. É o relatório. VOTO  Os embargos decla-
ratórios merecem ser conhecidos, uma vez que presentes seus
requisitos de admissibilidade, como adequação e tempestivida-
de. 1 - Da intempestividade do recurso inominado. Não encon-
tra guarida a insurgência do ora embargante de que a interposi-
ção de embargos de declaração não suspende o prazo, mas sim,
o interrompe, motivo esse que tornaria tempestivo o recurso
interposto por si. A redação do art. 50 da Lei dos Juizados Es-
peciais  é inequívoca ao determinar que o prazo para interpor



2ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/2004 5151515151

recurso será suspenso, quando interpostos embargos de decla-
ração, não existindo assim qualquer ofensa a citada norma.
Ademais, os embargos de declaração, como disciplina o art.
48, LJE, só caberão quando na sentença ou acórdão, houver
obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, situações essas
que não se verificam, tendo o presente questionamento o fim
de modificar a substância do julgado, não se adequado assim o
real fim do presente recurso.  Nesses termos, devem ser rejeita-
dos os embargos de declaração, no que se refere ao tema discu-
tido nesse tópico. 2- Da assistência judiciária gratuita De fato,
o ora embargante peticionou usufruindo dos benefícios da as-
sistência judiciária gratuita, Lei 1.060/50, fato esse que o torna
isento do pagamento das taxas judiciárias e dos honorários ad-
vocatícios, conforme redação do art. 3º, incisos I e V, respecti-
vamente, porém, devendo ser observados os art. 12 e 13 da
citada lei. Sendo assim, evidenciada a omissão, devem os em-
bargos de declaração serem acolhidos, passando a constar na
conclusão do acórdão a seguinte redação: “Do exposto, não
conheço do presente recurso inominado, em face da intempes-
tividade acima demonstrada e, com base no art. 557 do Código
de Processo penal, nego-lhe seguimento, por ser manifestamente
inadmissível, condenando a parte recorrente no pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios devidos ao
patrono da parte recorrida, os quais fixo em 15% (quinze por
cento) sobre o valor atualizado da causa, na forma preconizada
no art. 55, da LJE, observado, porém, o que dispõem os arts. 12
e 13 da Lei de Assistência Judiciária.”
3- Da Competência Os embargos de declaração, como discipli-
na o art. 48, LJE, só caberão quando, na sentença ou acórdão,
houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Conso-
ante se infere desse dispositivo legal, os embargos declaratóri-
os constituem recurso de fundamentação vinculada, isto é, ape-
nas pode ser alegada em sede de declaratórios a ocorrência de
contradição, omissão, obscuridade ou dúvida na decisão em-
bargada.  Nas palavras de LUIZ RODRIGUES WAMBIER et
al (Curso Avançado de Processo Civil. 6. ed. São Paulo: Revis-
ta dos Tribunais, 2003. p. 574), “serão recursos de fundamen-
tação vinculada aqueles em que a lei só permite que seja base-
ado em determinados fundamentos a respeito dos quais dispõe
expressamente.” No presente caso, o embargante objetiva ob-
ter efeito modificativo da decisão embargada, visto que susten-
ta que  Juizado Especial Cível é competente para julgar a pre-
sente demanda, matéria essa não discutida no acórdão ora em-
bargado. Os embargos de declaração não podem revestir-se do
requerido efeito infringente, sob pena de distorção da sua fina-
lidade, qual seja, a eliminação de obscuridade, contradição,
omissão ou dúvida, nos termos do já citado artigo 48 da Lei n.º
9.099/95. Consoante decidido pelo Superior Tribunal de Justi-
ça, nos Embargos de Declaração no Agravo Regimental n.º
 240081/SP, 1ª Turma, rel. Min. Humberto Gomes de Barros,
DJU 03/04/2000, p. 125:
“Os embargos declaratórios são apelos de integração, não de
substituição.” Deve-se ressaltar que o acórdão embargado não
conheceu do recurso inominado interposto pelo ora embargan-
te, haja vista a sua intempestividade, não sendo possível falar-
se em qualquer vício hábil a justificar a interposição dos pre-
sentes embargos de declaração, sobretudo porque versa sobre
matéria não analisada. Conclusão  Do exposto, propõe-se o
conhecimento e o acolhimento parcial dos embargos declarató-
rios para o fim de sanar a omissão existente no acórdão objur-
gado, isentando o ora embargante do pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios, eis que peticionou usu-
fruindo dos benefícios da assistência judiciária gratuita, devendo
ser observado, porém, o que dispõem os arts. 12 e 13 da Lei
1.060/50. Intimem-se Curitiba, 29 de outubro de 2004.
EDGARD FERNANDO BARBOSA Juiz Relator

021 2004.0002619-5/1 - Embargos de Declaracao Cível
COMARCA.............: Paranavaí
EMBARGANTE..........:JURANDIR CAVALCANTE ALBU-
QUERQUE
ADVOGADO............:ROGÉRIA DA SILVA GUEDES
MAYLCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI
INTERESSADO.........:FRIGORÍFICO MARGEN LTDA.
ADVOGADO............:LUIS HENRIQUE DELGADO ESCAR-
MANHANI
GREICI MARY DO P. EICKHOFF
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. RELAÇÃO
DE EMPREGO. AFASTAMENTO DA COMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO. INTEMPESTIVIDADE.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 1) INTEMPESTIVIDADE.
OBSCURIDADE, OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU DÚVIDA.
INOCORRÊNCIA. 2) ASSISTÊNCIA GRATUITA. BENEFI-
CIÁRIO. PROCEDÊNCIA. 3) ANÁLISE DA COMPETÊNCIA
DOS JUIZADOS ESPECIAIS. IMPROCEDÊNCIA. 1. Só ca-
berão embargos de declaração quando, na sentença ou acór-
dão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, con-
forme disposição do art. 48 da LJE. A tese de que a interposi-
ção dos embargos de declaração interrompe o prazo para inter-
por recurso não se enquadra a nenhuma dessas possibilidades,
eis que visa a modificação da substância do julgado.  Não obs-
tante isso, o art. 50 da LJE dispõe de forma inequívoca que a
interposição de embargos declaratórios suspende o prazo para
recurso, isto é, não se interrompe o prazo. 2.  Comportam aco-
lhimento os embargos declaratórios quando o acórdão condena
a parte recorrente vencida ao pagamento das custas recursais e
dos honorários advocatícios, sendo este beneficiário da assis-
tência judiciária gratuita, visto que tal condenação deve ficar
condicionada ao que dispõem os arts 12 e 13 da Lei 1.060/50.
3. Tendo o acórdão embargado versado apenas sobre a intem-
pestividade do recurso inominado, não há que se falar em em-
bargos de declaração objetivando análise da competência do
Juizado Especial, cujo tema foi analisado pelo juízo monocrá-
tico. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E PAR-
CIALMENTE ACOLHIDOS. Vistos estes autos de embargos
declaratórios em recurso inominado nº 2004.2619-5/1, do Jui-
zado Especial Cível de Paranavaí, em que figuram como Em-
bargante JURANDIR CAVALCANTE ALBUQUERQUE e,
como embargada esta TURMA RECURSAL ÚNICA, tendo

como interessado, FRIGORÍFICO MARGEN LTDA. RELA-
TÓRIO.  JURANDIR CAVALCANTE ALBUQUERQUE afo-
rou demanda em face do FRIGORÍFICO MARGEN LTDA.
objetivando ser indenizado por suposto dano moral ocasionado
pelo réu. O processo foi extinto sem o julgamento do mérito,
face à incompetência do juízo em razão de o pleito indenizató-
rio decorrer da relação de emprego existente entre o reclaman-
te e o reclamado, de forma que a competência para o conheci-
mento da ação seria da Justiça do Trabalho (fls. 162/164).
Dessa decisão, o autor opôs embargos de declaração (fls. 165/
170), os quais foram rejeitados (fl. 175). Inconformado, o de-
mandante, JURANDIR CAVALCANTE ALBUQUERQUE, in-
terpôs recurso inominado (fls. 176/186), tendo pugnado pela
reforma da sentença proferida. Com base no art. 557 do Códi-
go de Processo Civil, não se conheceu do recurso inominado
interposto, negando-lhe seguimento, eis que era manifestamente
inadmissível, condenando a parte recorrente no pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios devidos ao
patrono da parte recorrida, os quais foram fixados em 15 %
sobre o valor atualizado da causa, conforme preceitua o art. 55,
da LJE. Dessa decisão, JURANDIR CAVALCANTE ALBU-
QUERQUE interpôs os presentes embargos de declaração, ten-
do sustentado, em suma, que a interposição de embargos de
declaração não suspende o prazo, mas sim, interrompe o prazo,
condição essa que tornaria tempestivo o recurso por si inter-
posto. Aduziu, ainda, que é beneficiário da assistência judiciá-
ria gratuita, motivo pelo qual não poderia ter sido condenado
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios, devendo a condenação ficar suspensa enquanto persistir
o estado de pobreza. É o relatório. VOTO. Os embargos decla-
ratórios merecem ser conhecidos, uma vez que presentes seus
requisitos de admissibilidade, como adequação e tempestivida-
de. 1 - Da intempestividade do
 recurso inominado. Não encontra guarida a insurgência do ora
embargante de que a interposição de embargos de declaração
não suspende o prazo, mas sim, o interrompe, motivo esse que
tornaria tempestivo o recurso interposto por si.
A redação do art. 50 da Lei dos Juizados Especiais  é inequívo-
ca ao determinar que o prazo para interpor recurso será suspen-
so, quando interpostos embargos de declaração, não existindo
assim qualquer ofensa a citada norma. Ademais, os embargos
de declaração, como disciplina o art. 48, LJE, só caberão quan-
do na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição,
omissão ou dúvida, situações essas que não se verificam, tendo
o presente questionamento o fim de modificar a substância do
julgado, não se adequado assim o real fim do presente recurso.
Nesses termos, devem ser rejeitados os embargos de declara-
ção, no que se refere ao tema discutido nesse tópico.
2- Da assistência judiciária gratuita. De fato, o ora embargante
peticionou usufruindo dos benefícios da assistência judiciária
gratuita, Lei 1.060/50, fato esse que o torna isento do paga-
mento das taxas judiciárias e dos honorários advocatícios, con-
forme redação do art. 3º, incisos I e V, respectivamente, porém,
devendo ser observados os art. 12 e 13 da citada lei. Sendo
assim, evidenciada a omissão, devem os embargos de declara-
ção serem acolhidos, passando a constar na conclusão do acór-
dão a seguinte redação:
“Do exposto, não conheço do presente recurso inominado, em
face da intempestividade acima demonstrada e, com base no
art. 557 do Código de Processo penal, nego-lhe seguimento,
por ser manifestamente inadmissível, condenando a parte re-
corrente no pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios devidos ao patrono da parte recorrida, os quais
fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da
causa, na forma preconizada no art. 55, da LJE, observado,
porém, o que dispõem os arts. 12 e 13 da Lei de Assistência
Judiciária.” 3- Da Competência. Os embargos de declaração,
como disciplina o art. 48, LJE, só caberão quando, na sentença
ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dú-
vida. Consoante se infere desse dispositivo legal, os embargos
declaratórios constituem recurso de fundamentação vinculada,
isto é, apenas pode ser alegada em sede de declaratórios a ocor-
rência de contradição, omissão, obscuridade ou dúvida na de-
cisão embargada.  Nas palavras de LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER et al (Curso Avançado de Processo Civil. 6. ed. São Pau-
lo: Revista dos Tribunais, 2003. p. 574), “serão recursos de
fundamentação vinculada aqueles em que a lei só permite que
seja baseado em determinados fundamentos a respeito dos quais
dispõe expressamente.” No presente caso, o embargante obje-
tiva obter efeito modificativo da decisão embargada, visto que
sustenta que  Juizado Especial Cível é competente para julgar a
presente demanda, matéria essa não discutida no acórdão ora
embargado. Os embargos de declaração não podem revestir-se
do requerido efeito infringente, sob pena de distorção da sua
finalidade, qual seja, a eliminação de obscuridade, contradi-
ção, omissão ou dúvida, nos termos do já citado artigo 48 da
Lei n.º 9.099/95. Consoante decidido pelo Superior Tribunal
de Justiça, nos Embargos de Declaração no Agravo Regimental
n.º 240081/SP, 1ª Turma, rel. Min. Humberto Gomes de Bar-
ros, DJU 03/04/2000, p. 125: “Os embargos declaratórios são
apelos de integração, não de substituição.” Deve-se ressaltar
que o acórdão embargado não conheceu do recurso inominado
interposto pelo ora embargante, haja vista a sua intempestivi-
dade, não sendo possível falar-se em qualquer vício hábil a
justificar a interposição dos presentes embargos de declaração,
sobretudo porque versa sobre matéria não analisada. Nesses
termos, não devem ser acolhidos os embargos de declaração.
Conclusão. Do exposto, propõe-se o conhecimento e o acolhi-
mento parcial dos embargos declaratórios para o fim de sanar a
omissão existente no acórdão objurgado, isentando o ora em-
bargante do pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios, eis que peticionou usufruindo dos benefícios da
assistência judiciária gratuita, devendo ser observado, porém,
o que dispõem os arts. 12 e 13 da Lei 1.060/50. Intimem-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004. EDGARD FERNANDO BAR-
BOSA - Juiz Relator

022 2004.0002773-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:BANCO SANTANDER MERIDIO-

NAL S/A
ADVOGADO............:CAROLINE GARCETE
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
TARCISIO ARAUJO KROETZ
RECORRIDO...........: JOÃO ATANAZIO
ADVOGADO............: CARLOS DELAI
ANA BEATRIZ ANTUNES
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. JOÃO ATANAZIO ajuizou ação indenizatória em face
de BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A, objetivando a
condenação da instituição financeira ao pagamento de
 indenização por dano moral em virtude da restrição de crédito
causada ao autor diante da inscrição do nome deste junto a
órgão de proteção ao crédito. O pedido contido na petição ini-
cial foi julgado procedente, tendo o banco réu sido condenado
ao pagamento de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) em favor do
reclamante, a título de indenização por danos morais, corrigi-
dos monetariamente a partir da prolação da sentença pela taxa
Selic (fls. 25/26 e 56). Inconformado, o demandado, BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A, interpôs recurso inomina-
do às fls. 60/67. Embora devidamente intimado (fl. 70), o re-
corrido não apresentou contra-razões ao recurso (fl. 71). É o
relatório. O recurso é tempestivo, porém inadmissível, eis que
irregular o preparo, tendo se operado, pois, a deserção. Gize-se
que os requisitos de admissibilidade do recurso devem ser ana-
lisados de ofício pelo relator antes do conhecimento do expedi-
ente, no momento em que se faz o juízo de admissibilidade.
Esta é a lição de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA
ANDRADE NERY, presente em seu Código de Processo Civil
Comentado (São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1999,
p.1071):  “Juízo de admissibilidade. Ao relator, na função de
juiz preparador de todo e qualquer recurso do sistema proces-
sual civil brasileiro, compete o exame do juízo de admissibili-
dade desse mesmo recurso. Deve verificar se estão presentes os
pressupostos de admissibilidade (cabimento, legitimidade re-
cursal, interesse recursal, tempestividade, preparo, regularida-
de formal, inexistência de fato impeditivo ou extintivo do po-
der de recorrer). Trata-se de matéria de ordem pública, caben-
do ao relator examiná-la de ofício” (grifou-se). Nos termos do
artigo 42, § 1º da Lei n.º 9.099/95, o preparo deve ser realizado
em até 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição do
recurso, in verbis:  “Art. 42. (...) § 1º O preparo será feito,
independentemente de intimação, nas 48 (quarenta e oito) ho-
ras seguintes á interposição, sob pena de deserção” (grifou-se).
O preparo consiste no pagamento da taxa judiciária, bem como
as custas processuais e as custas recursais, além do porte de
retorno.  Contudo, no presente caso, conforme denota o com-
provante de depósito judicial acostado à fl. 59, o recorrente
pagou apenas as custas processuais, restando incompleto o pre-
paro, tendo em vista que não foi realizado o pagamento das
custas recursais, um dos requisitos do preparo consoante o dis-
posto no Código de Normas, em seu item 17.13.4, I, equivalen-
te a R$ 25,00 (vinte e cinco reais), conforme o previsto na ta-
bela I, item I, do Regimento de Custas (Lei Estadual nº 13.611/
2002), tampouco recolheu os valores referentes ao porte de re-
torno. Sendo assim, não tendo o recorrente efetuado o recolhi-
mento das custas recursais e do porte de retorno, incompleto
está o preparo, ocasionando, de conseqüência, a deserção do
recurso inominado interposto. E, deserto o recurso, impõe-se o
seu não conhecimento. Neste sentido é a doutrina de NELSON
NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (op.
cit. p. 994/995): “2. Preparo. É um dos requisitos extrínsecos
de admissibilidade dos recursos e consiste no pagamento pré-
vio das custas relativas ao processamento do recurso. A ausên-
cia ou irregularidade no preparo ocasiona o fenômeno da pre-
clusão, fazendo com que deva ser aplicada ao recorrente a pena
de deserção, que impede o conhecimento do recurso. (...)”. (gri-
fou-se)
Destarte, não se tratando de caso de dispensa de preparo de
custas recursais, deverá ser considerado deserto o recurso ino-
minado em análise, já que não foi efetuado o seu regular prepa-
ro, conforme exigência constante da legislação infraconstituci-
onal do Juizado Especial. Do exposto, não conheço do presen-
te recurso inominado, em face da deserção acima demonstrada
e, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego-
lhe seguimento, por ser manifestamente inadmissível, conde-
nando a parte recorrente ao pagamento das custas processuais
e dos honorários advocatícios devidos ao patrono da parte re-
corrida, estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor
da condenação (art. 55 da LJE), pois, muito embora não tenha
o causídico contra-arrazoado o recurso interposto, atuou em
primeiro grau movendo a ação e participando da audiência con-
ciliatória e de instrução e julgamento. Intimem-se. Curitiba, 29
de outubro de 2004. EDGARD FERNANDO BARBOSA - Juiz
Relator

023 2004.0002819-5/0 - Recurso de Apelação
COMARCA.............: Terra Boa
APELANTE............: JORGE ROSA
ADVOGADO............:ROSE CLEIA VIANA PEREIRA
APELADO.............:MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de recurso de apelação interposto por JORGE
ROSA em face da sentença de fls. 46/52, proferida em ação
penal que lhe moveu o MINISTÉRIO PÚBLICO.
A denúncia foi julgada procedente, tendo o réu/apelante sido
condenado nas sanções do art. 129, caput, c/c art. 61, inciso II,
alínea “e” (duas vezes), c/c art. 69, todos do Código Penal,
cuja pena foi fixada em 01 (um) ano, 02 (dois) meses de deten-
ção, a ser cumprida em regime semi-aberto. Inconformado, o
recorrente interpôs recurso de apelação (fl. 56), tendo ofereci-
do suas razões recursais às fls. 58/62. Contra-razões foram apre-
sentadas às fls. 67/74. É o relatório. O apelo não comporta co-
nhecimento.
 Eis as razões: O artigo 82, § 1º da Lei dos Juizados Especiais
dispõe que a apelação deve ser interposta no prazo de 10 dias
contados da intimação, devendo estar acompanhada das res-
pectivas razões recursais. Vejamos: “A apelação será interpos-
ta no prazo de 10 (dez) dias contados da ciência da sentença
pelo Ministério Público, pelo réu e seu defensor, por petição

escrita, da qual constarão as razões e o pedido do recorrente.”
No caso sub judice, entretanto, verifica-se que tanto o réu, JOR-
GE ROSA, quanto a sua defensora, Drª. Rose Cléia Viana Pe-
reira, tomaram conhecimento do decisum em 24/05/2004 (fls.
53 e 54, verso), tendo início desde então o prazo para a inter-
posição do recurso, juntamente com suas razões, conforme o
preceituado no citado art. 82, § 1º da LJE. Assim, mesmo em-
bora a petição de recurso de apelação tenha sido manejada já
no dia 27 de maio de 2004 (fl. 56), portanto, dentro do prazo
recursal de que dispunha o réu, o apelo veio desacompanhado
de suas razões recursais, as quais foram apresentadas somente
em 12 de agosto de 2004 (fls. 58/62), ou seja, vários dias após
a apresentação da petição de recurso.  Destarte, não deve ser
conhecida a apelação, por falta de pressuposto processual, qual
seja, a apresentação dos motivos recursais concomitantemente
à interposição do apelo. O tema foi assunto discutido na Con-
clusão Criminal nº 02 do III Encontro Nacional de Coordena-
dores de Juizados Especiais, que aconteceu nesta Capital, ten-
do sido editada a seguinte conclusão: “A apelação deve ser in-
terposta por petição escrita da qual, desde logo, conterá as ra-
zões e o pedido do recorrente.” (grifou-se). E, neste sentido,
foi por mim relatado o recurso de apelação, conforme ementá-
rio abaixo:  “RECURSO DE APELAÇÃO. PRESSUPOSTO
ADMISSIBILIDADE RECURSAL. FALTA. RAZÕES DO
RECURSO. APRESENTAÇÃO A DESTEMPO (LEI Nº 9099/
95, ART. 82, § 1º). RECURSO NÃO CONHECIDO. Nos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais, as razões de recurso deve-
rão ser apresentadas juntamente com recurso de apelação, pois,
a Lei adjetiva penal (CPP), têm, somente, aplicação subsidiá-
ria; ou seja, quando a Lei Especial (LJE) tratar do assunto, não
cabe a aplicação da Lei adjetiva (CPP).
RECURSO NÃO CONHECIDO.” (Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná -
Recurso de Apelação nº 2003.1196-2/0 - origem: Juizado Es-
pecial Criminal da Comarca de Primeiro de Maio - Julg.: 18/
12/2003 - grifou-se).
Tal foi também o que restou consignado no Enunciado nº 12
desta Turma Recursal Única, in verbis: “As razões de apelação
no Juizado Especial Criminal devem ser apresentadas no ato da
interposição do recurso.” Ainda, cumpre salientar que a aplica-
ção subsidiária dos Códigos Penal e de Processo Penal, a que
alude o art. 92 da Lei dos Juizados Especiais, restringe-se tão-
somente àquilo que for compatível com as previsões dispostas
na Lei Especial, isto é, nos casos de omissão e quando não
houver disposição expressa em contrário. Tal não é o caso dos
autos.  Isso porque o já mencionado art. 82, § 1º da LJE prevê
que a apelação, acompanhada de suas razões, deverá ser inter-
posta no prazo de dez dias contados da ciência da decisão.  Resta
hialino, pois, que a Lei dos Juizados Especiais previu prazo e
condições diversos daqueles previstos na Lei Adjetiva Penal,
razão pela qual não há que se cogitar da sua aplicação subsidi-
ária, neste particular aspecto, aos feitos em trâmite nos Juiza-
dos Especiais Criminais. Desta forma, não tendo o apelante
oferecido suas razões de recurso no momento em que formali-
zou a apelação, somente tendo apresentado-as intempestiva e
extemporaneamente, deixou de atender a um requisito formal
extrínseco, inviabilizando, pois, o processamento do apelo.
Essa é a clara lição de ROLDÃO OLIVEIRA DE CARVALHO
e ALGOMIRO CARVALHO NETO (Juizados Especiais Cíveis
e Criminais - Comentários à Lei n.º 9.099, de 26 de setembro
de 1995. Araras: Bestbook, 2002. p.169), a saber: “A apelação
será interposta por petição escrita, em que deverá constar as
razões e o pedido do recorrente. (...) Ao apresentar o recurso, a
parte deverá oferecer as suas razões e pedido, não existindo a
oportunidade de apresentação de razões posteriormente, como
ocorre com a sistemática processual penal vigente, tendo em
vista a lei determina que as razões, e o pedido do recorrente,
sejam apresentados em conjunto com a petição de recurso”.
(grifou-se)
E, ainda, diante dos argumentos expostos, clara é a intempesti-
vidade das razões recursais apresentadas, já que não foram pro-
tocolizadas no momento da interposição do apelo, em contrari-
edade ao disposto no art. 82, § 1º da LJE. E, mesmo que se
desconsiderasse a petição de apelação apresentada, atribuindo
a natureza de recurso apenas às razões recursais formalizadas,
a sua intempestividade, de igual forma, se imporia.  Isso por-
que, tendo a intimação ocorrido em 24/05/2004 (segunda-feira
útil) - fls. 53 e 54, verso -, verifica-se que o prazo recursal de
dez dias se esgotou em 03/06/2004 (quinta-feira útil). No en-
tanto, as razões de apelação apenas foram apresentadas em 12/
08/2004 (fls. 58/62), isto é, nove dias após o decurso do lapso
temporal, pelo que resta flagrante a sua intempestividade. Des-
tarte, face a sua extemporaneidade, as razões do recurso, igual-
mente, não merecem conhecimento. Isto posto, não conheço
do presente recurso de apelação, nos termos da fundamentação
supra. Intimem-se. Curitiba, 29 de outubro de 2004. EDGARD
FERNANDO BARBOSA - Juiz Relator

024 2004.0002845-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:AMILKAR SOUZA PEDROZA
ADVOGADO............:ALBERTO ABRAAO VAGNER DA
ROCHA
RECORRIDO...........:BIM BAM JÓIAS E RELÓGIOS LTDA
ADVOGADO............:LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES
ALEX PANERARI
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. MILKAR SOUZA PEDROZA ajuizou demanda contra
BIM BAM JÓIAS E RELÓGIOS LTDA. objetivando a devolu-
ção de títulos que estão em posse da empresa ré e a condenação
desta em danos morais no valor de R$ 4.000,00. Contestado o
feito, sobreveio a sentença de fls. 19/20, que julgou improce-
dente o pedido contido na inicial, entendendo o juízo singular
que o autor não demonstrou atitude culposa da empresa de-
mandada, não sendo, portanto, o caso de condenar a ré a paga-
mento de danos morais, nem mesmo ordenar a esta a devolução
dos títulos que estão em seu poder.
Inconformado, o requerido, MILKAR SOUZA PEDROZA, in-
terpôs o presente recurso inominado (fls. 21/27). As contra-
razões foram apresentadas às fls. 37/41. É o relatório.
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O recurso é tempestivo, porém inadmissível, eis que o preparo
foi efetuado após o prazo legal, tendo se operado, pois, a de-
serção. Gize-se que os requisitos de admissibilidade do recurso
devem ser analisados de ofício pelo relator antes do conheci-
mento do expediente, no momento em que se faz o juízo de
admissibilidade. Esta é a lição de NELSON NERY JÚNIOR e
ROSA MARIA ANDRADE NERY, presente em seu Código de
Processo Civil Comentado (São Paulo, Ed. Revista dos Tribu-
nais, 1999, p.1071): “Juízo de admissibilidade. Ao relator, na
função de juiz preparador de todo e qualquer recurso do siste-
ma processual civil brasileiro, compete o exame do juízo de
admissibilidade desse mesmo recurso. Deve verificar se estão
presentes os pressupostos de admissibilidade (cabimento, legi-
timidade recursal, interesse recursal, tempestividade, preparo,
regularidade formal, inexistência de fato impeditivo ou extinti-
vo do poder de recorrer). Trata-se de matéria de ordem pública,
cabendo ao relator examiná-la de ofício” grifou-se).
Nos termos do artigo 42, § 1º da Lei n.º 9.099/95, o preparo
deve ser realizado em até 48 (quarenta e oito) horas seguintes à
interposição do recurso, in verbis: “Art. 42. (...) § 1º O preparo
será feito, independentemente de intimação, nas 48 (quarenta e
oito) horas seguintes á interposição, sob pena de deserção” (gri-
fou-se). Tratando-se, pois, de prazo em horas, para a sua conta-
gem há que se aplicar o disposto no art. 132, § 4º, do Código
Civil de 2002: “Os prazos fixados por hora contar-se-ão de
minuto a minuto”. Sendo assim, como adiante se demonstrará,
o presente recurso inominado não comporta conhecimento,
porquanto deserto. No caso em apreço, o recurso foi interposto
em 19/04/2004 (segunda-feira útil), tendo o respectivo prazo
para o preparo se iniciado no mesmo dia e horário em que pro-
tocolado o apelo. Desse modo, o prazo de 48 (quarenta e oito)
horas para a efetuação do preparo (art. 42, § 1º da LEJ) se
encerraria em 21/04/2004 (quarta-feira) que, por não ser dia
útil, devido ao feriado de Tiradentes, ficou prorrogado para a
quinta-feira, dia 22/04/2004.Entretanto, conforme consta da
certidão de fl. 24 - verso, o preparo do recurso deu-se apenas
em 23/04/2004, ou seja, um dia após decorrido o lapso tempo-
ral, tendo se operado, pois, a deserção. Essa questão foi en-
frentada por ocasião do julgamento do Recurso Especial n.º
416.689 - SP (2002/0021381-3), do qual foi relator o Ministro
CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, em sessão de 29/
11/2002, cuja ementa ficou assim redigida: “Ação de prestação
de contas. Segunda fase. Prazo para apresentação das contas.
Prazo fixado em horas. Contagem. Precedentes da Corte. 1.
Como já assentou a Corte, o prazo fixado em horas conta-se
minuto a minuto. No caso, irrelevante o fato de não constar da
certidão a hora da intimação. O Acórdão recorrido beneficiou
a recorrente com a prorrogação do início para o primeiro minu-
to do dia seguinte ao da juntada do mandado, adiando o seu
termo final para o momento da abertura do expediente forense
do dia seguinte ao do encerramento do prazo de 48h, conside-
rando que este caiu no domingo. 2. Recurso especial não co-
nhecido”. Em seu voto, o Ministro relator cuidou de ressaltar o
que ficara disposto no acórdão recorrido, no sentido de que “é
relativa a contagem nos feriados, sábados e domingos, dias es-
ses que não interrompem o fluxo da contagem conforme arti-
gos 175 e 178 do Código de Processo Civil. Não havendo ex-
pediente no domingo, por ser o prazo de hora e não de dia,
tinham as contas que darem entrada no protocolo logo quando
de sua abertura na segunda-feira 25. No entanto, o protocolo
de fls. 62, repita-se é das 18:14h, como se o prazo fosse de
dia”. O citado relator observou, ainda, que “No sistema de pra-
zo fixado em horas, a contagem se dá minuto a minuto (REsp
n.º 118.180/SP, Relator o Senhor Ministro Sálvio de Figueire-
do Teixeira, DJ de 01/02/99; REsp n.º 49.755/RJ, Relator o
Senhor Ministro Torreão Braz, julgado em 21/6/94)”.  E que,
“O Acórdão recorrido considerou, expressamente, a contagem
minuto a minuto, tal
 e qual consolidado na jurisprudência, prorrogando o termo fi-
nal por se tratar de dia sem expediente, com o que, contado
minuto a minuto, o encerramento seria mesmo no momento da
abertura do expediente do primeiro dia útil e não no final, tudo
considerando a data da juntada do mandado, a partir do primei-
ro minuto do dia seguinte, como bem indicado no Acórdão re-
corrido. Não faz sentido, no prazo fixado em horas, considerar
o término como se fosse fixado em dias”. Assim, tendo a recor-
rente efetuado o preparo do recurso extemporaneamente, dei-
xou de cumprir um dos requisitos extrínsecos de admissibilida-
de dos recursos. E, deserto o recurso, impõe-se o seu não co-
nhecimento.
Neste sentido é a doutrina de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA
MARIA DE ANDRADE NERY (op. cit. p. 994/995): “2. Pre-
paro. É um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos
recursos e consiste no pagamento prévio das custas relativas ao
processamento do recurso. A ausência ou irregularidade no pre-
paro ocasiona o fenômeno da preclusão, fazendo com que deva
ser aplicada ao recorrente a pena de deserção, que impede o
conhecimento do recurso. (...)”. (grifou-se) Na esteira da dou-
trina supra, destaque-se o seguinte precedente jurisprudencial
do Tribunal de Alçada do Paraná: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
REGRESSIVA DE REPARAÇÃO DE DANOS. PREPARO
INTEMPESTIVO. DESERÇÃO. Efetuado o preparo de forma
intempestiva, a deserção recursal é imposta”. (Apelação Cível
0143823-9, 7ª Câmara Cível, rel. JUIZ Waldemir Luiz da Ro-
cha, julg.: 03/04/00, public.: 28/04/00 - grifou-se). E outro não
é o entendimento uníssono desta Turma Recursal Única, a exem-
plo do acórdão abaixo transcrito:
“DANO MORAL. INSCRIÇÃO. SERASA. RECURSO. PRA-
ZO FIXADO EM HORAS. CONTAGEM. PREPARO. INTEM-
PESTIVO. DESERÇÃO. 1. Nos Juizados Especiais o prazo para
preparo do recurso é de 48 horas, nos termos do artigo 42, § 1,
da lei 9.099/95. 2. Os prazos fixados por hora contar-se-ão de
minuto a minuto, conforme dispõe o artigo 132, § 4º, do Códi-
go Civil. 3. O prazo, estabelecido pela lei ou pelo juiz, é contí-
nuo, não se interrompendo nos feriados. Inteligência do artigo
178, do Código de Processo Civil. 4. Sendo intempestivo o pre-
paro do recurso, declara-se a sua deserção. Recurso não conhe-

cido.” (Recurso Inominado n.º 2003.1555-7/0 - rel. Juiz Juci-
mar Novochadlo - Julg.: 20/02/2004 - grifou-se). Destarte, deve
ser considerado deserto o recurso inominado em análise, já que
foi efetuado o seu preparo em data posterior ao decurso do
prazo, conforme exigência constante da legislação infraconsti-
tucional do Juizado Especial.
Do exposto, não conheço do presente recurso inominado, em
face da deserção acima demonstrada e, com base no artigo 557
do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento, por ser
manifestamente inadmissível. Diante do não conhecimento do
apelo, condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios em favor do patrono da
parte recorrida, estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre
o valor da condenação (art. 55 da LJE). Intimem-se. Curitiba,
29 de outubro de 2004.EDGARD FERNANDO BARBOSA -
Juiz Relator

025 2004.0002867-6/0 - Recurso de Apelação
COMARCA.............: Congonhinhas
APELANTE............:FABIANO DA SILVA
DEFENSOR DATIVO.....: NEY SALLES
APELADO.............:MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de recurso de apelação interposto por FABIA-
NO DA SILVA em face da sentença de fls. 66/72, proferida em
ação penal que lhe moveu o MINISTÉRIO PÚBLICO.
A denúncia foi julgada procedente, tendo o réu/apelante sido
condenado nas sanções do art. 19 do Decreto-lei nº 3.688/41,
cuja pena foi fixada em 10 (dez) dias-multa, no valor unitário
de 1/30 do valor do salário mínimo vigente ao tempo do fato, a
ser atualizado monetariamente conforme previsão do art. 2º da
Lei nº 6.205/75. Inconformado, o réu interpôs Termo de Recur-
so (fl. 75), tendo oferecido suas razões recursais às fls. 80/83.
Contra-razões foram apresentadas às fls. 85/89. É o relatório.
O apelo não comporta conhecimento. Eis as razões: O artigo
82, § 1º da Lei dos Juizados Especiais dispõe que a apelação
deve ser interposta no prazo de 10 dias contados da intimação,
devendo estar acompanhada das respectivas razões recursais.
Vejamos: “A apelação será interposta no prazo de 10 (dez) dias
contados da ciência da sentença pelo Ministério Público, pelo
réu e seu defensor, por petição escrita, da qual constarão as
razões e o pedido do recorrente.”
No caso sub judice, entretanto, verifica-se que o réu, FABIA-
NO DA SILVA, tomou conhecimento do decisum em 16/04/
2004 (fl. 74, verso), tendo o seu defensor, Dr. Ney Salles, sido
intimado da decisão condenatória em 05/06/2004 (fl. 77). E,
considerando que, a teor do disposto no art. 92 da Lei nº 9.099/
95, aplica-se subsidiariamente aos feitos em trâmite nos Juiza-
dos Especiais Criminais as disposições do Código de Processo
Penal, necessária se faz não apenas a intimação do advogado,
mas também a
 intimação do próprio réu, conforme prevê o art. 392 da Lei
Processual Penal, a fim de que seja assegurado o princípio cons-
titucional da ampla defesa. Por conseguinte, pacífica é a juris-
prudência dos tribunais pátrios no sentido de que o prazo re-
cursal inicia-se somente a partir da última intimação.  Veja-se a
respeito do tema os julgados colacionados por JULIO FAB-
BRINI MIRABETE, em sua obra Código de Processo Penal
Interpretado (7. ed. São Paulo: Atlas, 2000. p. 874):  * “A juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o
prazo para recurso do réu somente começa a correr, depois de
sua intimação, bem como a de seu defensor, contando-se ele a
partir da última que ocorrer” (JSTF 192/311 - grifou-se). * “A
intimação da sentença condenatória ao réu e ao defensor é re-
gra que se impõe, à luz da disposição constitucional que consa-
gra o princípio da ampla defesa (Constituição Federal, art. 5º,
LV). É irrelevante a ordem em que se venha processar a intima-
ção, todavia o prazo recursal consta-se a partir da data da que
por último se tenha realizado” (JSTJ 2/236 - grifou-se). Dessa
forma, considerando que a última intimação deu-se em 05/06/
2004, teve início desde então o prazo para a interposição do
recurso, juntamente com suas razões, conforme o preceituado
no citado art. 82, § 1º da LJE. Assim, mesmo embora o Termo
de Recurso tenha sido manejado no dia 12 de abril de 2004 (fl.
75), portanto, antes mesmo do início do prazo recursal de que
dispunha o réu, o apelo veio desacompanhado de suas razões
recursais, as quais foram apresentadas somente em 31/08/2004
(fls. 80/83), ou seja, mais de quatro meses após a apresentação
do Termo de Recurso pelo réu.  Destarte, não deve ser conheci-
do o Termo de Recurso, por falta de pressuposto processual,
qual seja, a apresentação dos motivos recursais concomitante-
mente à interposição do apelo. O tema foi assunto discutido na
Conclusão Criminal nº 02 do III Encontro Nacional de Coorde-
nadores de Juizados Especiais, que aconteceu nesta Capital,
tendo sido editada a seguinte conclusão:
“A apelação deve ser interposta por petição escrita da qual,
desde logo, conterá as razões e o pedido do recorrente.” (gri-
fou-se). E, neste sentido, foi por mim relatado o recurso de
apelação, conforme ementário abaixo:  “RECURSO DE APE-
LAÇÃO. PRESSUPOSTO ADMISSIBILIDADE RECURSAL.
FALTA. RAZÕES DO RECURSO. APRESENTAÇÃO A DES-
TEMPO (LEI Nº 9099/95, ART. 82, § 1º). RECURSO NÃO
CONHECIDO. Nos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, as
razões de recurso deverão ser apresentadas juntamente com
recurso de apelação, pois, a Lei adjetiva penal (CPP), têm, so-
mente, aplicação subsidiária; ou seja, quando a Lei Especial
(LJE) tratar do assunto, não cabe a aplicação da Lei adjetiva
(CPP). RECURSO NÃO CONHECIDO.” (Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do
Paraná - Recurso de Apelação nº 2003.1196-2/0 - origem: Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Primeiro de Maio - Julg.:
18/12/2003 - grifou-se). Tal foi também o que restou consigna-
do no Enunciado nº 12 desta Turma Recursal Única, in verbis:
“As razões de apelação no Juizado Especial Criminal devem
ser apresentadas no ato da interposição do recurso.” Ainda,
cumpre salientar que a aplicação subsidiária dos Códigos Pe-
nal e de Processo Penal, a que alude o art. 92 da Lei dos Juiza-

dos Especiais, restringe-se tão-somente àquilo que for compa-
tível com as previsões dispostas na Lei Especial, isto é, nos
casos de omissão e quando não houver disposição expressa em
contrário. Tal não é o caso dos autos.
Isso porque o já mencionado art. 82, § 1º da LJE prevê que a
apelação, acompanhada de suas razões, deverá ser interposta
no prazo de dez dias contados da ciência da decisão.
Resta hialino, pois, que a Lei dos Juizados Especiais previu
prazo e condições diversos daqueles previstos na Lei Adjetiva
Penal, razão pela qual não há que se cogitar da sua aplicação
subsidiária, neste particular aspecto, aos feitos em trâmite nos
Juizados Especiais Criminais. Desta forma, não tendo o ape-
lante oferecido suas razões de recurso no momento em que for-
malizou a apelação, somente tendo apresentado-as intempesti-
va e extemporaneamente, deixou de atender a um requisito for-
mal extrínseco, inviabilizando, pois, o processamento do ape-
lo. Essa é a clara lição de ROLDÃO OLIVEIRA DE CARVA-
LHO e ALGOMIRO CARVALHO NETO (Juizados Especiais
Cíveis e Criminais - Comentários à Lei n.º 9.099, de 26 de
setembro de 1995. Araras: Bestbook, 2002. p.169), a saber: “A
apelação será interposta por petição escrita, em que deverá cons-
tar as razões e o pedido do recorrente. (...) Ao apresentar o
recurso, a parte deverá oferecer as suas razões e pedido, não
existindo a oportunidade de apresentação de razões posterior-
mente, como ocorre com a sistemática processual penal vigen-
te, tendo em vista a lei determina que as razões, e o pedido do
recorrente, sejam apresentados em conjunto com a petição de
recurso”. (grifou-se) E, ainda, diante dos argumentos expostos,
clara é a intempestividade das razões recursais apresentadas, já
que não foram protocolizadas no momento da interposição do
apelo, em contrariedade ao disposto no art. 82, § 1º da LJE.
E, mesmo que se desconsiderasse o Termo de Recurso apresen-
tado pelo réu, atribuindo a natureza de recurso apenas às ra-
zões da apelação apresentadas por seu defensor, a sua intem-
pestividade, de igual forma, se imporia.  Isso porque, tendo a
última intimação ocorrido em 05/06/2004 (fl. 77), verifica-se
que o prazo recursal de dez dias se esgotou em 16/06/2004
(quarta-feira útil). No entanto, as razões de apelação apenas
foram apresentadas em 31/08/2004 (fls. 80/83), isto é, mais de
dois meses após o
 decurso do lapso temporal, pelo que resta flagrante a sua in-
tempestividade. Destarte, face a sua extemporaneidade, as ra-
zões do recurso, igualmente, não merecem conhecimento. Isto
posto, não conheço do presente recurso de apelação, nos ter-
mos da fundamentação supra. Intimem-se. Curitiba, 29 de ou-
tubro de 2004. EDGARD FERNANDO BARBOSA - Juiz Re-
lator

026 2004.0002930-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Campo Mourão
RECORRENTE..........:SEGURADORA INTER BRAZIL S/A
ADVOGADO............:ADRIANO FERNANDES FERREIRA
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO...........:SONIA MARIA DA SILVA SANTOS
JOACIR BENTO DOS SANTOS
ADVOGADO............:RUBENS DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. SONIA MARIA DOS SANTOS E JOACIR DA SILVA
SANTOS ajuizaram demanda contra INTERBRAZIL SEGU-
RADORA S/A objetivando a cobrança residual do seguro obri-
gatório - DPVAT -, ou seja, o pagamento da diferença do valor
pago pela seguradora e o que é devido por lei. Contestado o
feito, sobreveio a sentença de fls. 84/88, que julgou procedente
o pedido contido na inicial, tendo condenado a seguradora ré
ao pagamento da quantia de R$ 2.846,40, acrescida com os
juros previstos no art. 406 do Código Civil a partir da citação e
correção monetária a partir de 15/12/2003. Inconformada, a
requerida, INTERBRAZIL SEGURADORA S/A, interpôs o
presente recurso inominado (fls. 96/104).
As contra-razões acostadas às fls. 111/115. É o relatório. O
recurso é tempestivo, porém inadmissível, eis que o preparo foi
efetuado após o prazo legal, tendo se operado, pois, a deser-
ção. Gize-se que os requisitos de admissibilidade do recurso
devem ser analisados de ofício pelo relator antes do conheci-
mento do expediente, no momento em que se faz o juízo de
admissibilidade. Esta é a lição de NELSON NERY JÚNIOR e
ROSA MARIA ANDRADE NERY, presente em seu Código de
Processo Civil Comentado (São Paulo, Ed. Revista dos Tribu-
nais, 1999, p.1071): “Juízo de admissibilidade. Ao relator, na
função de juiz preparador de todo e qualquer recurso do siste-
ma processual civil brasileiro, compete o exame do juízo de
admissibilidade desse mesmo recurso. Deve verificar se estão
presentes os pressupostos de admissibilidade (cabimento, legi-
timidade recursal, interesse recursal, tempestividade, preparo,
regularidade formal, inexistência de fato impeditivo ou extinti-
vo do poder de recorrer). Trata-se de matéria de ordem pública,
cabendo ao relator examiná-la de ofício” (grifou-se). Nos ter-
mos do artigo 42, § 1º da Lei n.º 9.099/95, o preparo deve ser
realizado em até 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interpo-
sição do recurso, in verbis: “Art. 42. (...) § 1º O preparo será
feito, independentemente de intimação, nas 48 (quarenta e oito)
horas seguintes á interposição, sob pena de deserção” (grifou-
se). Tratando-se, pois, de prazo em horas, para a sua contagem
há que se aplicar o disposto no art. 132, § 4º, do Código Civil
de 2002: “Os prazos fixados por hora contar-se-ão de minuto a
minuto”. Sendo assim, como adiante se demonstrará, o presen-
te recurso inominado não comporta conhecimento, porquanto
deserto. No caso em apreço, o recurso foi interposto em 20/08/
2004 (sexta-feira útil), tendo o respectivo prazo para o preparo
se iniciado no mesmo dia e horário em que protocolado o ape-
lo. Desse modo, o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para a
efetuação do preparo (art. 42, § 1º da LEJ) se encerraria em 22/
08/2004 (domingo) que, por não ser dia útil, ficou prorrogado
para a segunda-feira, dia 23/08/2004.
Entretanto, conforme consta do termo de depósito de recurso
aposta à fl. 107, o preparo do recurso deu-se apenas em 24/08/

2004, ou seja, um dia após decorrido o lapso temporal, tendo
se operado, pois, a deserção. Essa questão foi enfrentada por
ocasião do julgamento do Recurso Especial n.º 416.689 - SP
(2002/0021381-3), do qual foi relator o Ministro CARLOS
ALBERTO MENEZES DIREITO, em sessão de 29/11/2002,
cuja ementa ficou assim redigida: “Ação de prestação de con-
tas. Segunda fase. Prazo para apresentação das contas. Prazo
fixado em horas. Contagem. Precedentes da Corte.
1. Como já assentou a Corte, o prazo fixado em horas conta-se
minuto a minuto. No caso, irrelevante o fato de não constar da
certidão a hora da intimação. O Acórdão recorrido beneficiou
a recorrente com a prorrogação do início para o primeiro minu-
to do dia seguinte ao da juntada do mandado, adiando o seu
termo final para o momento da abertura do expediente forense
do dia seguinte ao do encerramento do prazo de 48h, conside-
rando que este caiu no domingo. 2. Recurso especial não co-
nhecido”. Em seu voto, o Ministro relator cuidou de ressaltar o
que ficara disposto no acórdão recorrido, no sentido de que “é
relativa a contagem nos feriados, sábados e domingos, dias es-
ses que não interrompem o fluxo da contagem conforme arti-
gos 175 e 178 do Código de Processo Civil. Não havendo ex-
pediente no domingo, por ser o prazo de hora
 e não de dia, tinham as contas que darem entrada no protocolo
logo quando de sua abertura na segunda-feira 25. No entanto, o
protocolo de fls. 62, repita-se é das 18:14h, como se o prazo
fosse de dia”. O citado relator observou, ainda, que “No siste-
ma de prazo fixado em horas, a contagem se dá minuto a minu-
to (REsp n.º 118.180/SP, Relator o Senhor Ministro Sálvio de
Figueiredo Teixeira, DJ de 01/02/99; REsp n.º 49.755/RJ, Re-
lator o Senhor Ministro Torreão Braz, julgado em 21/6/94)”.  E
que, “O Acórdão recorrido considerou, expressamente, a con-
tagem minuto a minuto, tal e qual consolidado na jurisprudên-
cia, prorrogando o termo final por se tratar de dia sem expedi-
ente, com o que, contado minuto a minuto, o encerramento se-
ria mesmo no momento da abertura do expediente do primeiro
dia útil e não no final, tudo considerando a data da juntada do
mandado, a partir do primeiro minuto do dia seguinte, como
bem indicado no Acórdão recorrido. Não faz sentido, no prazo
fixado em horas, considerar o término como se fosse fixado em
dias”.
Assim, tendo a recorrente efetuado o preparo do recurso ex-
temporaneamente, deixou de cumprir um dos requisitos extrín-
secos de admissibilidade dos recursos.E, deserto o recurso,
impõe-se o seu não conhecimento. Neste sentido é a doutrina
de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRA-
DE NERY (op. cit. p. 994/995): “2. Preparo. É um dos requisi-
tos extrínsecos de admissibilidade dos recursos e consiste no
pagamento prévio das custas relativas ao processamento do re-
curso. A ausência ou irregularidade no preparo ocasiona o fe-
nômeno da preclusão, fazendo com que deva ser aplicada ao
recorrente a pena de deserção, que impede o conhecimento do
recurso. (...)”. (grifou-se)
Na esteira da doutrina supra, destaque-se o seguinte preceden-
te jurisprudencial do Tribunal de Alçada do Paraná: APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO REGRESSIVA DE REPARAÇÃO DE
DANOS. PREPARO INTEMPESTIVO. DESERÇÃO. Efetua-
do o preparo de forma intempestiva, a deserção recursal é im-
posta”. (Apelação Cível 0143823-9, 7ª Câmara Cível, rel. JUIZ
Waldemir Luiz da Rocha, julg.: 03/04/00, public.: 28/04/00 -
grifou-se).
E outro não é o entendimento uníssono desta Turma Recursal
Única, a exemplo do acórdão abaixo transcrito: “DANO MO-
RAL. INSCRIÇÃO. SERASA. RECURSO. PRAZO FIXADO
EM HORAS. CONTAGEM. PREPARO. INTEMPESTIVO.
DESERÇÃO. 1. Nos Juizados Especiais o prazo para preparo
do recurso é de 48 horas, nos termos do artigo 42, § 1, da lei
9.099/95. 2. Os prazos fixados por hora contar-se-ão de minuto
a minuto, conforme dispõe o artigo 132, § 4º, do Código Civil.
3. O prazo, estabelecido pela lei ou pelo juiz, é contínuo, não
se interrompendo nos feriados. Inteligência do artigo 178, do
Código de Processo Civil. 4. Sendo intempestivo o preparo do
recurso, declara-se a sua deserção. Recurso não conhecido.”
(Recurso Inominado n.º 2003.1555-7/0 - rel. Juiz Jucimar No-
vochadlo - Julg.: 20/02/2004 - grifou-se). Destarte, não se tra-
tando de caso de dispensa de preparo de custas recursais, deve-
rá ser considerado deserto o recurso inominado em análise, já
que foi efetuado o seu preparo em data posterior ao decurso do
prazo, conforme exigência constante da legislação infraconsti-
tucional do Juizado Especial. Do exposto, não conheço do pre-
sente recurso inominado, em face da deserção acima demons-
trada e, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil,
nego-lhe seguimento, por ser manifestamente inadmissível.
Diante do não conhecimento do apelo, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da parte recorrida, estes fixa-
dos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação
(art. 55 da LJE). Intimem-se. Curitiba, 29 de outubro de 2004.
EDGARD FERNANDO BARBOSA - Juiz Relator

027 2004.0002980-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ibiporã
RECORRENTE..........:JOSÉ VALENTIM OLIVEIRA
ADVOGADO............:GIANE LOPES TSURUTA
RECORRIDO...........:JOÃO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO............:JOAO ODAIR PELISSON
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. JOÃO CARLOS DA SILVA ajuizou ação indenizatória
em face de JOSÉ VALENTIM OLIVEIRA, objetivando a con-
denação do requerido ao pagamento de indenização por danos
materiais oriundos de acidente automobilístico. O pedido con-
tido na petição inicial foi julgado procedente, tendo o réu sido
condenado ao pagamento de R$ 2.125,67 (dois mil, cento e
vinte e cinco reais e sessenta e sete centavos) em favor do re-
clamante. De conseqüência, foi julgado improcedente o pedido
contraposto formulado pelo requerido (fls. 85/92). Inconfor-
mado, o demandado, JOSÉ VALENTIM OLIVEIRA, interpôs
recurso inominado às fls. 96/103. Contra-razões foram apre-
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sentadas às fls. 109/115. É o relatório. O recurso é tempestivo,
porém inadmissível, eis que irregular o preparo, tendo se ope-
rado, pois, a deserção. Gize-se que os requisitos de admissibi-
lidade do recurso devem ser analisados de ofício pelo relator
antes do conhecimento do expediente, no momento em que se
faz o juízo de admissibilidade. Esta é a lição de NELSON NERY
JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY, presente em seu
Código de Processo
 Civil Comentado (São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1999,
p.1071):  “Juízo de admissibilidade. Ao relator, na função de
juiz preparador de todo e qualquer recurso do sistema proces-
sual civil brasileiro, compete o exame do juízo de admissibili-
dade desse mesmo recurso. Deve verificar se estão presentes os
pressupostos de admissibilidade (cabimento, legitimidade re-
cursal, interesse recursal, tempestividade, preparo, regularida-
de formal, inexistência de fato impeditivo ou extintivo do po-
der de recorrer). Trata-se de matéria de ordem pública, caben-
do ao relator examiná-la de ofício” (grifou-se). Nos termos do
artigo 42, § 1º da Lei n.º 9.099/95, o preparo deve ser realizado
em até 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição do
recurso, in verbis:
 “Art. 42. (...) § 1º O preparo será feito, independentemente de
intimação, nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes á interposi-
ção, sob pena de deserção” (grifou-se). O preparo consiste no
pagamento da taxa judiciária, bem como as custas processuais
e as custas recursais, além do porte de retorno.  Contudo, no
presente caso, conforme denota o termo de depósito judicial
acostado à fl. 104, o recorrente pagou apenas as custas proces-
suais, restando incompleto o preparo, tendo em vista que não
foi realizado o pagamento das custas recursais, um dos requisi-
tos do preparo consoante o disposto no Código de Normas, em
seu item 17.13.4, I, equivalente a R$ 25,00 (vinte e cinco re-
ais), conforme o previsto na tabela I, item I, do Regimento de
Custas (Lei Estadual nº 13.611/2002), tampouco recolheu os
valores referentes ao porte de retorno. Sendo assim, não tendo
o recorrente efetuado o recolhimento das custas recursais e do
porte de retorno, incompleto está o preparo, ocasionando, de
conseqüência, a deserção do recurso inominado interposto. E,
deserto o recurso, impõe-se o seu não conhecimento. Neste
sentido é a doutrina de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA
MARIA DE ANDRADE NERY (op. cit. p. 994/995): “2. Pre-
paro. É um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos
recursos e consiste no pagamento prévio das custas relativas ao
processamento do recurso. A ausência ou irregularidade no pre-
paro ocasiona o fenômeno da preclusão, fazendo com que deva
ser aplicada ao recorrente a pena de deserção, que impede o
conhecimento do recurso. (...)”. (grifou-se) Destarte, não se
tratando de caso de dispensa de preparo de custas recursais,
deverá ser considerado deserto o recurso inominado em análi-
se, já que não foi efetuado o seu regular preparo, conforme
exigência constante da legislação infraconstitucional do Juiza-
do Especial. Do exposto, não conheço do presente recurso ino-
minado, em face da deserção acima demonstrada e, com base
no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimen-
to, por ser manifestamente inadmissível, condenando a parte
recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios devidos ao patrono da parte recorrida, estes
fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condena-
ção, nos termos do art. 55 da LJE. Intimem-se. Curitiba, 29 de
outubro de 2004. EDGARD FERNANDO BARBOSA - Juiz
Relator

028 2004.0002981-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Mamborê
RECORRENTE..........:CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............:ADRIANO FERNANDES FERREIRA
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
LEANDRA DIEGA WAGNER
RECORRIDO...........:MARIA DA CONCEIÇÃO FONSECA
ADVOGADO............:RUBENS DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. MARIA DA CONCEIÇÃO FONSECA ajuizou deman-
da contra CENTAURO SEGURADORA S/A objetivando a co-
brança residual do seguro obrigatório -DPVAT - pago pela se-
guradora requerida, ou seja, a diferença do valor pago por ela e
o que é devido por Lei. Contestado o feito, sobreveio a senten-
ça de fls. 37/39, que julgou procedente o pedido contido na
inicial, tendo condenado a seguradora reclamada ao pagamen-
to da quantia de R$ 3.083,60, incidindo sobre esse valor a cor-
reção monetária (INPC/IBGE) e juros de mora de 6% ao ano,
ambos desde a citação. Inconformada, a requerida, CENTAU-
RO SEGURADORA S/A, interpôs o presente recurso inomina-
do (fls. 49/58). As contra-razões foram apresentadas às fls. 64/
69. É o relatório. O recurso é tempestivo, porém inadmissível,
eis que o preparo foi efetuado após o prazo legal, tendo se ope-
rado, pois, a deserção. Gize-se que os requisitos de admissibi-
lidade do recurso devem ser analisados de ofício pelo relator
antes do conhecimento do expediente, no momento em que se
faz o juízo de admissibilidade. Esta é a lição de NELSON NERY
JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY, presente em seu
Código de Processo Civil Comentado (São Paulo, Ed. Revista
dos Tribunais, 1999, p.1071): “Juízo de admissibilidade. Ao
relator, na função de juiz preparador de todo e qualquer recur-
so do sistema processual civil brasileiro, compete o exame do
juízo de admissibilidade desse mesmo recurso. Deve verificar
se estão presentes os pressupostos de
 admissibilidade (cabimento, legitimidade recursal, interesse
recursal, tempestividade, preparo, regularidade formal, inexis-
tência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer).
Trata-se de matéria de ordem pública, cabendo ao relator exa-
miná-la de ofício” (grifou-se). Nos termos do artigo 42, § 1º da
Lei n.º 9.099/95, o preparo deve ser realizado em até 48 (qua-
renta e oito) horas seguintes à interposição do recurso, in ver-
bis: “Art. 42. (...) § 1º O preparo será feito, independentemente
de intimação, nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes á inter-
posição, sob pena de deserção” (grifou-se). Tratando-se, pois,

de prazo em horas, para a sua contagem há que se aplicar o
disposto no art. 132, § 4º, do Código Civil de 2002: “Os prazos
fixados por hora contar-se-ão de minuto a minuto”. Sendo as-
sim, como adiante se demonstrará, o presente recurso inomina-
do não comporta conhecimento, porquanto deserto. No caso
em apreço, o recurso foi interposto em 19/08/2004 (quinta-fei-
ra útil), tendo o respectivo prazo para o preparo se iniciado no
mesmo dia e horário em que protocolado o apelo. Desse modo,
o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para a efetuação do pre-
paro (art. 42, § 1º da LEJ) se encerraria em 21/08/2004 (sába-
do) que, por não ser dia útil, ficou prorrogado para a segunda-
feira, dia 23/08/2004. Entretanto, conforme consta da certidão
de fl. 72, o preparo do recurso deu-se apenas em 29/10/2004,
ou seja, 67 (sessenta e sete) dias após decorrido o lapso tempo-
ral, tendo se operado, pois, a deserção. Essa questão foi en-
frentada por ocasião do julgamento do Recurso Especial n.º
416.689 - SP (2002/0021381-3), do qual foi relator o Ministro
CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, em sessão de 29/
11/2002, cuja ementa ficou assim redigida: “Ação de prestação
de contas. Segunda fase. Prazo para apresentação das contas.
Prazo fixado em horas. Contagem. Precedentes da Corte. 1.
Como já assentou a Corte, o prazo fixado em horas conta-se
minuto a minuto. No caso, irrelevante o fato de não constar da
certidão a hora da intimação. O Acórdão recorrido beneficiou
a recorrente com a prorrogação do início para o primeiro minu-
to do dia seguinte ao da juntada do mandado, adiando o seu
termo final para o momento da abertura do expediente forense
do dia seguinte ao do encerramento do prazo de 48h, conside-
rando que este caiu no domingo. 2. Recurso especial não co-
nhecido”. Em seu voto, o Ministro relator cuidou de ressaltar o
que ficara disposto no acórdão recorrido, no sentido de que “é
relativa a contagem nos feriados, sábados e domingos, dias es-
ses que não interrompem o fluxo da contagem conforme arti-
gos 175 e 178 do Código de Processo Civil. Não havendo ex-
pediente no domingo, por ser o prazo de hora e não de dia,
tinham as contas que darem entrada no protocolo logo quando
de sua abertura na segunda-feira 25. No entanto, o protocolo
de fls. 62, repita-se é das 18:14h, como se o prazo fosse de
dia”. O citado relator observou, ainda, que “No sistema de pra-
zo fixado em horas, a contagem se dá minuto a minuto (REsp
n.º 118.180/SP, Relator o Senhor Ministro Sálvio de Figueire-
do Teixeira, DJ de 01/02/99; REsp n.º 49.755/RJ, Relator o
Senhor Ministro Torreão Braz, julgado em 21/6/94)”.  E que,
“O Acórdão recorrido considerou, expressamente, a contagem
minuto a minuto, tal e qual consolidado na jurisprudência, pror-
rogando o termo final por se tratar de dia sem expediente, com
o que, contado minuto a minuto, o encerramento seria mesmo
no momento da abertura do expediente do primeiro dia útil e
não no final, tudo considerando a data da juntada do mandado,
a partir do primeiro minuto do dia seguinte, como bem indica-
do no Acórdão recorrido. Não faz sentido, no prazo fixado em
horas, considerar o término como se fosse fixado em dias”.
Assim, tendo a recorrente efetuado o preparo do recurso ex-
temporaneamente, deixou de cumprir um dos requisitos extrín-
secos de admissibilidade dos recursos. E, deserto o recurso,
impõe-se o seu não conhecimento. Neste sentido é a doutrina
de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRA-
DE NERY (op. cit. p. 994/995): “2. Preparo. É um dos requisi-
tos extrínsecos de admissibilidade dos recursos e consiste no
pagamento prévio das custas relativas ao processamento do re-
curso. A ausência ou irregularidade no preparo ocasiona o fe-
nômeno da preclusão, fazendo com que deva ser aplicada ao
recorrente a pena de deserção, que impede o conhecimento do
recurso. (...)”. (grifou-se)
Na esteira da doutrina supra, destaque-se o seguinte preceden-
te jurisprudencial do Tribunal de Alçada do Paraná: APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO REGRESSIVA DE REPARAÇÃO DE
DANOS. PREPARO INTEMPESTIVO. DESERÇÃO. Efetua-
do o preparo de forma intempestiva, a deserção recursal é im-
posta”.  (Apelação Cível 0143823-9, 7ª Câmara Cível, rel. JUIZ
Waldemir Luiz da Rocha, julg.: 03/04/00, public.: 28/04/00 -
grifou-se).
E outro não é o entendimento uníssono desta Turma Recursal
Única, a exemplo do acórdão abaixo transcrito: “DANO MO-
RAL. INSCRIÇÃO. SERASA. RECURSO. PRAZO FIXADO
EM HORAS. CONTAGEM. PREPARO. INTEMPESTIVO.
DESERÇÃO. 1. Nos Juizados Especiais o prazo para preparo
do recurso é de 48 horas, nos termos do artigo 42, § 1, da lei
9.099/95. 2. Os prazos fixados por hora contar-se-ão de minuto
a minuto, conforme dispõe o artigo 132, § 4º, do Código Civil.
3. O prazo, estabelecido pela lei ou pelo juiz, é contínuo, não
se interrompendo nos feriados. Inteligência do artigo 178, do
Código de Processo Civil. 4. Sendo intempestivo o preparo do
recurso, declara-se a sua deserção. Recurso não conhecido.”
(Recurso Inominado n.º 2003.1555-7/0 - rel. Juiz Jucimar No-
vochadlo - Julg.: 20/02/2004 - grifou-se). Destarte, deve ser
considerado deserto o recurso inominado em análise, já que foi
efetuado o seu preparo em data posterior ao decurso do prazo,
conforme exigência constante da legislação infraconstitucio-
nal do Juizado Especial. Do exposto, não conheço do presente
recurso inominado, em face da deserção acima demonstrada e,
com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego-lhe
seguimento, por ser manifestamente inadmissível. Diante do
não conhecimento do apelo, condeno a parte recorrente ao pa-
gamento das custas processuais e de honorários advocatícios
em favor do patrono da parte recorrida, estes fixados em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenação (art. 55 da LJE).
Intimem-se. Curitiba, 29 de outubro de 2004. EDGARD FER-
NANDO BARBOSA - Juiz Relator

029 2004.0002988-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:GLOBAL TELECOM S.A
ADVOGADO............:CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
RECORRIDO...........:ALFREDO JACINTO LIGESKI

ADVOGADO............:CARLOS STAHLSCHMIDT MAIA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos.Tratam os autos de recurso inominado (fls. 16/43) inter-
posto por GLOBAL TELECOM S/A em face da sentença (fls.
09) proferida em ação de indenização por danos morais em
decorrência de indevida inscrição no SPC que lhe moveu AL-
FREDO JACINTO LIGESKI. O pedido foi julgado procedente
para o fim de condenar a reclamada, GLOBAL TELECOM S/
A, ao pagamento de R$ 5.200,00, a título de dano moral. No
entanto, verifica-se que o recurso foi subscrito pela procurado-
ra Carmen Gloria Arriagada Andrioli, a qual não possui pode-
res para representar o apelante, conforme se infere dos autos,
por não haver nenhum instrumento de procuração. Assim, não
se subsumindo o presente caso às hipóteses previstas no art. 37
do Código de Processo Civil, intime-se a advogada Carmen
Gloria Arriagada Andrioli para que, no prazo de 10 (dez) dias,
regularize sua representação processual, sob pena do não co-
nhecimento do recurso. Intime-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004. EDGARD FERNANDO BAR-
BOSA Juiz Relator

030 2004.0003002-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cruzeiro do Oeste
RECORRENTE..........:CASA DE CARNES FRIGOVAN
LTDA.
ADVOGADO............:DIRCEU FREDERICO
RECORRIDO...........: MANOEL LOPES
ADVOGADO............:OLIVIO GAMBOA PANUCCI
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos.MANOEL LOPES ajuizou demanda contra CASA DE
CARNES FRIGOVAN LTDA. objetivando a cobrança de che-
ques emitidos pela empresa requerida, os quais foram devolvi-
dos por insuficiência de fundos. Contestado o feito, sobreveio
a sentença de fls. 18/20, que julgou procedente o pedido conti-
do na inicial, tendo condenado a empresa reclamada ao paga-
mento da quantia de R$ 4.291,32, devidamente atualizada.
Inconformado, a requerida, CASA DE CARNES FRIGOVAN
LTDA., interpôs o presente recurso inominado (fls. 35/37). As
contra-razões foram apresentadas às fls. 46/47.
É o relatório. O recurso é tempestivo, porém inadmissível, eis
que o preparo foi efetuado após o prazo legal, tendo se opera-
do, pois, a deserção. Gize-se que os requisitos de admissibili-
dade do recurso devem ser analisados de ofício pelo relator
antes do conhecimento do expediente, no momento em que se
faz o juízo de admissibilidade. Esta é a lição de NELSON NERY
JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY, presente em seu
Código de Processo Civil Comentado (São Paulo, Ed. Revista
dos Tribunais, 1999, p.1071):  “Juízo de admissibilidade. Ao
relator, na função de juiz preparador de todo e qualquer recur-
so do sistema processual civil brasileiro, compete o exame do
juízo de admissibilidade desse mesmo recurso. Deve verificar
se estão presentes os pressupostos de admissibilidade (cabi-
mento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestivida-
de, preparo, regularidade formal, inexistência de fato impediti-
vo ou extintivo do poder de recorrer). Trata-se de matéria de
ordem pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício” (gri-
fou-se). Nos termos do artigo 42, § 1º da Lei n.º 9.099/95, o
preparo deve ser realizado em até 48 (quarenta e oito) horas
seguintes à interposição do recurso, in verbis: “Art. 42. (...) §
1º O preparo será feito, independentemente de intimação, nas
48 (quarenta e oito) horas seguintes á interposição, sob pena de
deserção” (grifou-se). Tratando-se, pois, de prazo em horas,
para a sua contagem há que se aplicar o disposto no art. 132, §
4º, do Código Civil de 2002: “Os prazos fixados por hora con-
tar-se-ão de minuto a minuto”. Sendo assim, como adiante se
demonstrará, o presente recurso inominado não comporta co-
nhecimento, porquanto deserto. No caso em apreço, o recurso
foi interposto  em 01/07/2004 (quinta-feira útil), tendo o res-
pectivo prazo para o preparo se iniciado no mesmo dia e horá-
rio em que protocolado o apelo. Desse modo, o prazo de 48
(quarenta e oito) horas para a efetuação do preparo (art. 42, §
1º da LEJ) se encerraria em 03/07/2004 (sábado) que, por não
ser dia útil, ficou prorrogado para a segunda-feira, dia 05/07/
2004. Entretanto, conforme consta da certidão de fl. 40, o pre-
paro do recurso deu-se apenas em 06/07/2004, ou seja, um dia
após decorrido o lapso temporal, tendo se operado, pois, a de-
serção. Essa questão foi enfrentada por ocasião do julgamento
do Recurso Especial n.º 416.689 - SP (2002/0021381-3), do
qual foi relator o Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES
DIREITO, em sessão de 29/11/2002, cuja ementa ficou assim
redigida: “Ação de prestação de contas. Segunda fase. Prazo
para apresentação das contas. Prazo fixado em horas. Conta-
gem. Precedentes da Corte. 1. Como já assentou a Corte, o pra-
zo fixado em horas conta-se minuto a minuto. No caso, irrele-
vante o fato de não constar da certidão a hora da intimação. O
Acórdão recorrido beneficiou a recorrente com a prorrogação
do início para o primeiro minuto do dia seguinte ao da juntada
do mandado, adiando o seu termo final para o momento da
abertura do expediente forense do dia seguinte ao do encerra-
mento do prazo de 48h, considerando que este caiu no domin-
go. 2. Recurso especial não conhecido”. Em seu voto, o Minis-
tro relator cuidou de ressaltar o que ficara disposto no acórdão
recorrido, no sentido de que “é relativa a contagem nos feria-
dos, sábados e domingos, dias esses que não interrompem o
fluxo da contagem conforme artigos 175 e 178 do Código de
Processo Civil. Não havendo expediente no domingo, por ser o
prazo de hora e não de dia, tinham as contas que darem entrada
no protocolo logo quando de sua abertura na segunda-feira 25.
No entanto, o protocolo de fls. 62, repita-se é das 18:14h, como
se o prazo fosse de dia”. O citado relator observou, ainda, que
“No sistema de prazo fixado em horas, a contagem se dá minu-
to a minuto (REsp n.º 118.180/SP, Relator o Senhor Ministro
Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 01/02/99; REsp n.º 49.755/
RJ, Relator o Senhor Ministro Torreão Braz, julgado em 21/6/
94)”.  E que, “O Acórdão recorrido considerou, expressamen-
te, a contagem minuto a minuto, tal e qual consolidado na ju-
risprudência, prorrogando o termo final por se tratar de dia sem

expediente, com o que, contado minuto a minuto, o encerra-
mento seria mesmo no momento da abertura do expediente do
primeiro dia útil e não no final, tudo considerando a data da
juntada do mandado, a partir do primeiro minuto do dia seguin-
te, como bem indicado no Acórdão recorrido. Não faz sentido,
no prazo fixado em horas, considerar o término como se fosse
fixado em dias”. Assim, tendo a recorrente efetuado o preparo
do recurso extemporaneamente, deixou de cumprir um dos re-
quisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos. E, deser-
to o recurso, impõe-se o seu não conhecimento.
Neste sentido é a doutrina de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA
MARIA DE ANDRADE NERY (op. cit. p. 994/995): “2. Prepa-
ro. É um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos re-
cursos e consiste no pagamento prévio das custas relativas ao
processamento do recurso. A ausência ou irregularidade no pre-
paro ocasiona o fenômeno da preclusão, fazendo com que deva
ser aplicada ao recorrente a pena de deserção, que impede o co-
nhecimento do recurso. (...)”. (grifou-se) Na esteira da doutrina
supra, destaque-se o seguinte precedente jurisprudencial do Tri-
bunal de Alçada do Paraná: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO RE-
GRESSIVA DE REPARAÇÃO DE DANOS. PREPARO INTEM-
PESTIVO. DESERÇÃO. Efetuado o preparo de forma intem-
pestiva, a deserção recursal é imposta”. (Apelação Cível 0143823-
9, 7ª Câmara Cível, rel. JUIZ Waldemir Luiz da Rocha, julg.: 03/
04/00, public.: 28/04/00 - grifou-se). E outro não é o entendi-
mento uníssono desta Turma Recursal Única, a exemplo do acór-
dão abaixo transcrito: “DANO MORAL. INSCRIÇÃO. SERA-
SA. RECURSO. PRAZO FIXADO EM HORAS. CONTAGEM.
PREPARO. INTEMPESTIVO. DESERÇÃO. 1. Nos Juizados
Especiais o prazo para preparo do recurso é de 48 horas, nos
termos do artigo 42, § 1, da lei 9.099/95. 2. Os prazos fixados
por hora contar-se-ão de minuto a minuto, conforme dispõe o
artigo 132, § 4º, do Código Civil. 3. O prazo, estabelecido pela
lei ou pelo juiz, é contínuo, não se interrompendo nos feriados.
Inteligência do artigo 178, do Código de Processo Civil. 4. Sen-
do intempestivo o preparo do recurso, declara-se a sua deserção.
Recurso não conhecido.” (Recurso Inominado n.º 2003.1555-7/
0 - rel. Juiz Jucimar Novochadlo - Julg.: 20/02/2004 - grifou-se).
Destarte, deve ser considerado deserto o recurso inominado em
análise, já que foi efetuado o seu preparo em data posterior ao
decurso do prazo, conforme exigência constante da legislação
infraconstitucional do Juizado Especial. Do exposto, não conhe-
ço do presente recurso inominado, em face da deserção acima
demonstrada e, com base no artigo 557 do Código de Processo
Civil, nego-lhe seguimento, por ser manifestamente inadmissí-
vel. Diante do não conhecimento do apelo, condeno a parte re-
corrente ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios em favor do patrono da parte recorrida, estes fixa-
dos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (art.
55 da LJE). Intimem-se. Curitiba, 29 de outubro de 2004. ED-
GARD FERNANDO BARBOSA -Juiz Relator

031 2004.0003014-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rolândia
RECORRENTE..........:JULIO RICARDO DE PAULA AMA-
RAL
ADVOGADO............:NICIO ANTONIO DA SILVEIRA
RECORRIDO...........:FAMACOL IND. E COMÉRCIO DE
ACESSÓRIOS PARA CORTINAS LTDA
ADVOGADO............:ALEXANDRE RUMIATTO
LUIS SERGIO RUFATO JUNIOR
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. FAMACOL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ACES-
SÓRIOS DE CORTINA LTDA. ajuizou demanda contra JU-
LIO RICARDO DE PAULA AMARAL objetivando o recebi-
mento de seu crédito representado por cheques, desprovidos de
eficácia executiva, no valor total de R$ 18.329,94. Contestado
o feito, sobreveio a sentença de fls. 70/78, que julgou parcial-
mente procedente o pedido contido na inicial, tendo declarado
a constituição de título executivo judicial o crédito objeto da
presente lide. Inconformado, o requerido, JULIO RICARDO
DE PAULA AMARAL, interpôs o presente recurso inominado
(fls. 81/91). As contra-razões foram apresentadas às fls. 99/
111. É o relatório. O recurso não comporta conhecimento, por-
quanto ausente o requisito de admissibilidade relativo à tem-
pestividade. O art. 42, caput, da Lei 9.099/95 disciplina o pra-
zo para a interposição de recurso no sistema dos Juizados Es-
peciais Cíveis, veja-se:  “Art. 42. O recurso será interposto no
prazo de dez dias, contados da ciência da sentença, por petição
escrita, da qual constarão as razões e o pedido do recorrente.”
Depreende-se dos autos que a intimação do recorrente sobre a
r. sentença deu-se em 26 de abril de 2004 (segunda-feira útil),
mediante publicação no Diário da Justiça - conforme certidão
de fl. 79 -, tendo o prazo recursal iniciado no dia 30 daquele
mês (sexta-feira útil) e encerrado em 09 de maio de 2004 (do-
mingo) que, por não ser dia útil, fico prorrogado para a segun-
da-feira, dia 10 de maio de 2004. Cabe ressaltar que a intima-
ção válida é aquela em que o advogado da parte, e não a pró-
pria parte, toma ciência da sentença, pois somente o procura-
dor/advogado desta  tem a competência de interposição de re-
curso, conforme a lei n.º 9099/95. Entretanto, o presente recur-
so inominado foi interposto no dia 12 de maio de 2004 (fl. 81 -
verso), portanto, dois dias após o encerramento do prazo recur-
sal. Sendo assim, intempestivo é o recurso, não merecendo,
pois, conhecimento. Esta Turma Recursal já se deparou com
caso similar e decidiu no seguinte sentido: “INDENIZAÇÃO.
CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE COMERCIAL. DISSO-
LUÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES DA QUOTA SOCIE-
TÁRIA. PROCEDÊNCIA DA RECLAMAÇÃO. INTIMAÇÃO
DA DECISÃO. RECURSO. INTEMPESTIVIDADE. O prazo
de 10 (dez) dias para a interposição de recurso é contado da
data da ciência da decisão. No caso em tela, mesmo se contan-
do o prazo da data aposta no AR ou da data da juntada aos
autos, a interposição do recurso ocorreu a destempo”. (Recur-
so inominado n.º 2004.0001021-2, rel. Juiz Jucimar Novocha-
dlo - Julg.: 31/05/2004 - Public.: 03/06/2004 - grifou-se). A 1ª
Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
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Distrito Federal já enfrentou o tema fixando posição no mesmo
sentido: “PROCESSUAL CIVIL. LEI 9.099/95. PRAZO RE-
CURSAL. INTEMPESTIVIDADE. 1) O RECURSO PREVIS-
TO NO ART. 41, DA LEI N.º 9.099/95, SENDO INTERPOS-
TO APÓS O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS CARECE DE UM
DOS REQUISITOS EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE,
NÃO PODENDO SER CONHECIDO.”
(Apelação Cível no Juizado Especial n.º 20020310143557, rel.
Juiz Gilberto Pereira de Oliveira - Julg.: 18/11/2003 - Public.:
19/03/2004 - grifou-se). Ademais, mesmo se o recurso estives-
se tempestivo este seria inadmissível, eis que o preparo foi efe-
tuado após o prazo legal, tendo se operado, pois, a deserção.
Nos termos do artigo 42, § 1º da Lei n.º 9.099/95, o preparo
deve ser realizado em até 48 (quarenta e oito) horas seguintes à
interposição do recurso, in verbis: “Art. 42. (...) § 1º O preparo
será feito, independentemente de intimação, nas 48 (quarenta e
oito) horas seguintes á interposição, sob pena de deserção” (gri-
fou-se). Nos termos do artigo 42, § 1º da Lei n.º 9.099/95, o
preparo deve ser realizado em até 48 (quarenta e oito) horas
seguintes à interposição do recurso, in verbis:  “Art. 42. (...) §
1º O preparo será feito, independentemente de intimação, nas
48 (quarenta e oito) horas seguintes á interposição, sob pena de
deserção” (grifou-se). O preparo consiste no pagamento da taxa
judiciária, bem como as custas processuais e as custas recur-
sais, além do porte de remessa e retorno. Contudo, no presente
caso, conforme denotam as guias apostas à fl. 92, o recorrente
pagou apenas as custas recursais e a taxa judiciária restando
incompleto o preparo, tendo em vista que não foi realizado o
pagamento das custas processuais, um dos requisitos do prepa-
ro consoante o disposto no Código de Normas, em seus itens
17.13.1, 17.13.3 e 17.13.4, II, equivalente a 50% (cinqüenta
por cento) dos valores estipulados na tabela IX, item I, do Re-
gimento de Custas (art. 5º da Lei Estadual n.º 13.611/2002).
Sendo assim, não tendo o recorrente efetuado o recolhimento
das custas processuais, incompleto está o preparo, ocasionan-
do também, de conseqüência, a deserção do recurso inominado
interposto. E, deserto o recurso, impõe-se o seu não conheci-
mento. Portanto, incabível é o conhecimento do presente re-
curso, uma vez que, como demonstrado, encontra-se intempes-
tivo, bem como deserto. Do exposto, não conheço do presente
recurso inominado, em face da deserção acima demonstrada e,
com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego-lhe
seguimento, por ser manifestamente inadmissível, condenando
a parte recorrente no pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios devidos ao patrono da parte recorrida,
os quais fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da con-
denação, na forma preconizada no art. 55, da LJE. Intimem-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004. EDGARD FERNANDO BAR-
BOSA - Juiz Relator

032 2004.0003038-4/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Curitiba
IMPETRANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............:SILVIANI IWERSON BARONE
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
IMPETRADO...........:Juiz de Direito do 6º Juizado Especial
Civel
INTERESSADO.........:APARECIDA DA SILVA SOARES
ADVOGADO............:IVETE DE CARVALHO LINHARES
SERPA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de mandado de segurança impetrado por BRA-
SIL TELECOM S/A contra ato do Juiz de Direito do 6º Juizado
Especial Cível da Comarca de Curitiba, autoridade reputada
como coatora, que, em demanda autuada sob nº 2004.17153-0/
0, em que figura como reclamante Aparecida da Silva Soares,
concedeu tutela antecipadamente, determinando que a empresa
ora impetrante suspendesse a cobrança do valor corresponden-
te à assinatura básica relativa às faturas telefônicas da parte
autora, a partir da emissão da próxima fatura, sob pena de pa-
gamento de multa de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), bem
como inverteu o ônus da prova a fim de que a ora impetrante
apresentasse, em dez dias, juntamente com a contestação, pla-
nilha específica dos valores recebidos a título de assinatura
básica. Pretende a impetrante a concessão, inclusive liminar-
mente, da segurança para o fim de suspender a r. decisão objur-
gada, tanto no que tange à suspensão da cobrança da assinatura
básica mensal, quanto à inversão do ônus da prova, ou, suces-
sivamente, reduzir o valor da multa imposta. No mérito, pug-
nou pela confirmação do pedido liminar, bem como pela decla-
ração de incompetência do Juizado Especial. A peça inaugural
veio acompanhada de cópia das peças principais dos autos de
origem. É o relatório.Da análise sumária aqui comportada, vi-
sualizam-se motivos atender liminarmente parte da pretensão
da impetrante.
Considerando que a cobrança da tarifa básica vem sendo prati-
cada há vários anos, não se vislumbra nesta oportunidade peri-
go de dano irreparável ao consumidor, a justificar deferimento
do pedido pleiteado na ação ordinária, no sentido de obstar a
sua cobrança. Até porque na eventual procedência do pedido, o
consumidor terá meios eficazes para reaver o que pagou inde-
vidamente, considerando o inequívoco porte econômico finan-
ceiro da empresa concessionária. Destarte, constatando a ine-
xistência do dano econômico irreparável e irreversível ao con-
sumidor, concede-se a liminar para tornar sem efeito a tutela
antecipada concedida pelo douto juízo no que tange à suspen-
são da cobrança da assinatura básica mensal. Já no que concer-
ne à inversão do ônus da prova, a tese da impetrante não pros-
pera. Isso porque, indubitavelmente, a empresa concessionária
do serviço telefônico apresenta melhores condições de demons-
trar os valores pagos pelo consumidor a título de assinatura
básica, bastando, para isso, que imprima relação de dados cons-
tantes de seu sistema. Ademais, impor ao consumidor o ônus
de apresentar planilha dos valores pagos seria colocá-lo numa
desvantagem exagerada em relação à impetrante, tendo em vis-
ta que é esta quem detém os dados necessários. Por fim, quanto
à determinação da autoridade reputada como coatora para que

a impetrante apresente, em dez dias, juntamente com a contes-
tação, planilha específica dos valores recebidos a título de as-
sinatura básica, a alegação comporta guarida liminar. A leitura
dos arts. 27 a 31 da Lei dos Juizados Especiais Estaduais (nº
9.099/95) indica que a contestação, assim como os documen-
tos indispensável que devem acompanhá-la, deve ser apresen-
tada na audiência de instrução e julgamento. Também essa é a
orientação expedida pelo FONAJE - Fórum Nacional de Juiza-
dos Especiais - em seu enunciado nº 10. Dessa feita, dessume-
se que a parte tem o direito subjetivo de poder apresentar sua
defesa até a audiência de instrução e julgamento, de modo que
não é facultado ao juiz reduzir esse prazo, sob pena de infringir
o direito líquido e certo da parte. Ademais, a exigüidade do
prazo designado pode vir a comprometer a defesa da impetran-
te, haja vista que em dez dias terá que providenciar não só a
planilha dos valores pagos pelos autores da ação a que se refere
o presente writ, mas também de diversas outras pessoas que
ajuizaram demanda semelhante. Do exposto, concede-se, em
parte, a liminar pugnada pela impetrante para o fim de tornar
sem efeito a tutela antecipada concedida pelo douto juízo no
que tange à suspensão da cobrança da assinatura básica mensal
e à determinação para a que a ora impetrante apresentasse sua
contestação e a planilha dos valores recebidos a tal título no
prazo de dez dias. Comunique-se o eminente magistrado, soli-
citando informações de praxe. Após, colha-se o parecer da douta
 Procuradoria-Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 26 de
outubro de 2004. EDGARD FERNANDO BARBOSA, Juiz
Relator.

033 2004.0003048-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:NILTON CARLOS RODRIGUES
MÁRCIA APARECIDA ACORSI
ADVOGADO............:GIOVANI WEBBER
RECORRIDO...........: ELIAS KLAIME
UTTARA KLAIME
ADVOGADO............:THAIANNA KLAIME
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. NILTON CARLOS RODRIGO E MÁRCIA APARECI-
DA ACORSI ajuizaram demanda contra ELIAS KLAIME e
UTTARA KLAIME objetivando a condenação dos requeridos
ao pagamento dos impostos e encargos do imóvel anteriores a
venda deste pelos reclamados, a título de dano moral e indeni-
zação de 30 salários mínimos a título de danos morais. Contes-
tado o feito, sobreveio a sentença de fls. 53/54, que julgou ex-
tinto o processo, com apreciação do mérito, entendendo que
“(...) diante dos comprovantes apresentados pela parte ré con-
clui-se que efetivamente não houve descumprimento do acor-
do, já que se observa que a parte ré, embora tenha pago em
atraso os parcelamentos feitos junto à municipalidade, arcou
com todos os encargos do atraso, e quitou o parcelamento antes
dos 12 meses previstos no acordo, que se ultimaria em junho de
2004” (sic. - fls. 53/54). Inconformados, os requerentes, NIL-
TON CARLOS RODRIGO E MÁRCIA APARECIDA ACOR-
SI, interpuseram o presente recurso inominado (fls. 56/63). As
contra-razões foram apresentadas às fls. 66/74. É o relatório. O
recurso não comporta conhecimento, porquanto ausente o re-
quisito de admissibilidade relativo à tempestividade. O art. 42,
caput, da Lei 9.099/95 disciplina o prazo para a interposição
de recurso no sistema dos Juizados Especiais Cíveis, veja-se:
“Art. 42. O recurso será interposto no prazo de dez dias, conta-
dos da ciência da sentença, por petição escrita, da qual consta-
rão as razões e o pedido do recorrente.”  Depreende-se dos
autos que a intimação dos recorrentes sobre a r. sentença deu-
se em 29 de julho de 2004 (quinta-feira útil), mediante publica-
ção no Diário da Justiça - conforme certidão de fl. 55, verso -,
tendo o prazo recursal iniciado no dia 04 de agosto do mesmo
ano (quarta-feira útil) e encerrado em 13 do mesmo mês de
2004 (sexta-feira útil). Entretanto, o presente recurso inomina-
do foi interposto no dia 18 de agosto de 2004 (fl. 56), portanto,
cinco dias após o encerramento do prazo recursal. Sendo as-
sim, intempestivo é o recurso, não merecendo, pois, conheci-
mento. Esta Turma Recursal já se deparou com caso similar e
decidiu no seguinte sentido: “INDENIZAÇÃO. CONSTITUI-
ÇÃO DE SOCIEDADE COMERCIAL. DISSOLUÇÃO. DE-
VOLUÇÃO DE VALORES DA QUOTA SOCIETÁRIA. PRO-
CEDÊNCIA DA RECLAMAÇÃO. INTIMAÇÃO DA DECI-
SÃO. RECURSO. INTEMPESTIVIDADE. O prazo de 10 (dez)
dias para a interposição de recurso é contado da data da ciência
da decisão. No caso em tela, mesmo se contando o prazo da
data aposta no AR ou da data da juntada aos autos, a interposi-
ção do recurso ocorreu a destempo”. (Recurso inominado nº
2004.0001021-2, rel. Juiz Jucimar Novochadlo - Julg.: 31/05/
2004 - Public.: 03/06/2004 - grifou-se). A 1ª Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Distrito Federal
já enfrentou o tema fixando posição no mesmo sentido: “PRO-
CESSUAL CIVIL. LEI 9.099/95. PRAZO RECURSAL. IN-
TEMPESTIVIDADE. 1) O RECURSO PREVISTO NO ART.
41, DA LEI Nº 9.099/95, SENDO INTERPOSTO APÓS O
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS CARECE DE UM DOS REQUI-
SITOS EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE, NÃO PO-
DENDO SER CONHECIDO.” (Apelação Cível no Juizado
Especial nº 20020310143557, rel. Juiz Gilberto Pereira de Oli-
veira - Julg.: 18/11/2003 - Public.: 19/03/2004 - grifou-se). Do
exposto, não conheço do presente recurso inominado, em face
da intempestividade acima demonstrada e, com base no artigo
557 do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento, por ser
manifestamente inadmissível, condenando a parte recorrente
no pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios devidos ao patrono da parte recorrida, os quais fixo em
15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, na forma
preconizada no art. 55, da LJE. Intimem-se. Curitiba, 29 de
outubro de 2004. EDGARD FERNANDO BARBOSA - Juiz
Relator

034 2004.0003052-5/0 - Recurso de Apelação
COMARCA.............: Curitiba

APELANTE............:MARIA IVETE GAI PILATO
ADVOGADO............:GILBERTO LUIZ BONAT
APELANTE............: LIANA GALIOTTO
ADVOGADO............:ELENI MORAES BARROS
APELADO.............:GILMAR ANTONIO ZONTA
ADVOGADO............:SANDRA CRISTINA PEREIRA BRA-
GA
INTERESSADO.........:NOEMI ÂNGELA NICHELE
ADVOGADO............:ARNALDO OLICHEVIS
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de recursos de apelação interpostos por MA-
RIA IVETE GAI PILATO e LIANA GALIOTTO em face da
sentença de fls. 78/80, proferida em ação penal que lhes moveu
GILMAR ANTONIO ZONTA. A queixa-crime foi julgada pro-
cedente, tendo as quereladas, MARIA IVETE GAI PILATO e
LIANA GALIOTTO, sido condenadas nas sanções dos arts. 139
e 140, ambos do Código Penal, cujas penas foram fixadas, res-
pectivamente, em 4 (quatro meses) de detenção e 40 (quarenta)
dias-multa e em 10 (dez) meses e 4 (quatro) dias de detenção e
90 (noventa) dias-multa, no valor unitário de 1/30 do valor do
salário mínimo vigente à época dos fatos. Inconformadas, as
quereladas interpuseram recursos de apelação às fls. 81/86 e
90/97, respectivamente, sendo que a recorrente LIANA GALI-
OTTO não efetuou o preparo recursal em sua integralidade.
Contra-razões foram apresentadas às fls. 109/111. Parecer mi-
nisterial, em sede de primeiro grau, exarado às fls. 113/127.  É
o relatório. O apelo interposto por LIANA GALIOTO não com-
porta conhecimento. Eis as razões: A teor do disposto no art.
92 da Lei nº 9.099/95, aplicam-se subsidiariamente aos feitos
em trâmite nos Juizados Especiais Criminais as disposições do
Código de Processo Penal, que, por sua vez, em seu art. 806, §
2º, submete o recurso interposto em ação penal privada ao pa-
gamento do preparo, sob pena de deserção. Veja-se: “Art. 806.
Salvo o caso do art. 32, nas ações intentadas mediante queixa,
nenhum ato ou diligência se realizará, sem que seja depositada
em cartório a importância das custas. § 1º. (...) § 2º. A falta do
pagamento das custas, nos prazos fixados em lei, ou marcados
pelo juiz, importará renúncia à diligência requerida ou deser-
ção do recurso interposto.” (grifou-se). Portanto, resta hialino
que os recursos criminais interpostos contra decisão proferida
em ação penal privada, intentada mediante queixa-crime, estão
condicionados ao recolhimento do preparo, ou seja, ao prévio
pagamento das custas recursais nos termos da legislação esta-
dual. E, não havendo disposição expressa na Lei nº 9.099/95
acerca do momento em que deve ser realizado o preparo na
apelação, aplica-se subsidiariamente o disposto no art. 42, § 1º
do mesmo diploma legal, que, disciplinando o procedimento
dos Juizados Especiais Cíveis, preconiza o seguinte: “Art. 42.
(...) § 1º O preparo será feito, independentemente de intima-
ção, nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes á interposição,
sob pena de deserção” (grifou-se). O preparo consiste no paga-
mento da taxa judiciária, bem como as custas processuais e as
custas recursais, além do porte de remessa e retorno.
Contudo, no presente caso, conforme denota a guia aposta à fl.
98, a recorrente LIANA GALIOTO pagou apenas as custas re-
cursais, restando incompleto o preparo, tendo em vista que não
foi realizado o pagamento das custas processuais, um dos re-
quisitos do preparo consoante o disposto no Código de Nor-
mas, em seus itens 18.9.1, equivalente a 50% (cinqüenta por
cento) dos valores estipulados na tabela X, item III, alínea “a”
do Regimento de Custas (art. 5º da Lei Estadual nº 13.611/
2002). Igualmente não foram recolhidos os valores referentes à
taxa judiciária (art. 2, alínea “g”, do Decreto Estadual nº 962/
32 e art. 3º c/c art. 1º, alínea “a”, ambos da Lei Estadual nº
12.821/99) e ao porte de remessa e de retorno. Destarte, embo-
ra o apelo tenha sido protocolado tempestivamente na data de
13/09/2004 (fl. 90), a recorrente LIANA GALIOTTO não efe-
tuou o recolhimento integral do preparo, ocasionando, de con-
seqüência, a deserção do recurso de apelação interposto. Veja-
se a respeito do tema o julgado colacionado por JULIO FAB-
BRINI MIRABETE, em sua obra Código de Processo Penal
Interpretado (7. ed. São Paulo: Atlas, 2000. p. 1571): “Cogi-
tando-se de ação penal de iniciativa privada, intentada median-
te queixa, nenhum ato ou diligência se realiza sem o pagamen-
to de custas. Se, após interpor recurso de apelação, para atacar
decisão que rejeitou a queixa, o requerente não recolheu o pre-
paro do recurso, um dos requisitos extrínsecos, quer no ato de
deflagração do procedimento recursal, quer a seguir, impõe-se
a aplicação da pena de deserção, que impede a reapreciação da
matéria decidida em 1ª  instância, nos termos dos arts. 806 e §
2º, do CPP, c/c o art. 511 do CPC, na redação da Lei 8.950/94.
(RT 746/680)” (grifou-se).
Neste sentido também é o teor da seguinte decisão: “PROCES-
SUAL PENAL. QUEIXA-CRIME. APELAÇÃO. PREPARO.
DESERÇÃO. NA AÇÃO PENAL PRIVADA, SE NÃO EFE-
TUADO O PREPARO DO RECURSO, E NÃO SENDO O
RECORRENTE BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA,
IMPÕE-SE O DECLARE DESERTO. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 806, § 2º, DO CPP.” (TJ/DF - Apelação Criminal nº
19.304/98 - 2ª Turma Criminal - rel. Des. Joazil M. Gardes -
Julg.: 11/02/1999 - Ac.: 112544 - Public.: 19/05/1999 - grifou-
se). Este, inclusive, é o entendimento pacífico desta Turma
Recursal sufragado no seu Enunciado nº 13, in verbis: “Nas
ações penais privadas, é indispensável o preparo das custas do
recurso, sob pena de deserção. (artigo 92 da Lei 9099/95 c/c
artigo 806, parágrafo 2º, do Código de Processo Penal).” Des-
taquem-se, ainda, as considerações tecidas pelo Juiz Vitor Ro-
berto Silva, em voto proferido na Apelação nº 2003.616-6/0:
“É necessário o preparo das custas recursais no âmbito das ações
penais privadas, como pressuposto de
 admissibilidade do recurso, sob pena de deserção. E essa nor-
ma, ex vi do contido no mencionado artigo 92 da Lei 9.099/95,
tem inteira aplicação no âmbito dos Juizados Especiais. Em
atenção ao disposto no artigo 805 do Código de Processo Pe-
nal, importante salientar, de resto, que, no Estado do Paraná, as
ações penais privadas não estão isentas de custas, conforme
interpretação ‘a contrario sensu’ do disposto no artigo 21, letra

‘a’, da Lei 6.149, de 09 de setembro de 1970, bem assim por
não estarem contempladas com isenção em qualquer outro dis-
positivo do regimento de custas.” (Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná -
Apelação nº 2003.616-6/0 - rel. Juiz Vitor Roberto Silva - Julg.:
10/11/2003 - Public.: 12/11/2003 - grifou-se). Destarte, estan-
do incompleto o preparo, operou-se a deserção. E, deserto o
recurso, impõe-se o seu não conhecimento. Neste sentido é a
doutrina de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE
ANDRADE NERY (op. cit. p. 994/995): “2. Preparo. É um dos
requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos e con-
siste no pagamento prévio das custas relativas ao processamen-
to do recurso. A ausência ou irregularidade no preparo ocasio-
na o fenômeno da preclusão, fazendo com que deva ser aplica-
da ao recorrente a pena de deserção, que impede o conheci-
mento do recurso. (...)”. (grifou-se) Do exposto, não conheço
do recurso de apelação interposto por LIANA GALIOTTO, em
face da deserção acima demonstrada, negando-lhe seguimento,
por ser manifestamente inadmissível.
Intimem-se. Após, colha-se o parecer da douta Procuradoria-
Geral de Justiça no que se refere à apelação interposta por
MARIA IVETE GAI PILATO. Curitiba, 29 de outubro de 2004.
EDGARD FERNANDO BARBOSA - Juiz Relator

035 2004.0003059-8/0 - Recurso de Apelação
COMARCA.............: Grandes Rios
APELANTE............:JONAS RODRIGUES DA SILVA
DEFENSOR DATIVO.....:LUIZ DELGADO
APELADO.............:MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de recurso de apelação interposto por JONAS
RODRIGUES DA SILVA em face da sentença de fls. 78/82,
proferida em ação penal que lhe moveu o MINISTÉRIO PÚ-
BLICO. A denúncia foi julgada procedente, tendo o réu/ape-
lante sido condenado nas sanções do art. 136, § 3º, do Código
Penal, cuja pena foi fixada em 4 (quatro) meses de detenção, a
ser cumprida no regime aberto. Inconformado, o réu interpôs
Termo de Recurso (fl. 85), tendo oferecido suas razões recur-
sais às fls. 87/90. Contra-razões foram apresentadas às fls. 92/
99. É o relatório. O apelo não comporta conhecimento. Eis as
razões: O artigo 82, § 1º da Lei dos Juizados Especiais dispõe
que a apelação deve ser interposta no prazo de 10 dias conta-
dos da intimação, devendo estar acompanhada das respectivas
razões recursais. Vejamos: “A apelação será interposta no pra-
zo de 10 (dez) dias contados da ciência da sentença pelo Mi-
nistério Público, pelo réu e seu defensor, por petição escrita, da
qual constarão as razões e o pedido do recorrente.”  No caso
sub judice, entretanto, verifica-se que o réu, JONAS RODRI-
GUES DA SILVA, foi intimado do decisum em 29/06/2004 (fl.
84, verso), tendo o seu defensor, Dr. Luiz Delgado, tomado
conhecimento da decisão condenatória em 04/08/2004 (fl. 86,
verso), no momento em que fez carga dos autos. E, consideran-
do que, a teor do disposto no art. 92 da Lei nº 9.099/95, aplica-
se subsidiariamente aos feitos em trâmite nos Juizados Especi-
ais Criminais as disposições do Código de Processo Penal, ne-
cessária se faz não apenas a intimação do advogado, mas tam-
bém a intimação do próprio réu, conforme prevê o art. 392 da
Lei Processual Penal, a fim de que seja assegurado o princípio
constitucional da ampla defesa. Por conseguinte, pacífica é a
jurisprudência dos tribunais pátrios no sentido de que o prazo
recursal inicia-se somente a partir da última intimação.
Veja-se a respeito do tema os julgados colacionados por JULIO
FABBRINI MIRABETE, em sua obra Código de Processo Pe-
nal Interpretado (7. ed. São Paulo: Atlas, 2000. p. 874):
 * “A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido
de que o prazo para recurso do réu somente começa a correr,
depois de sua intimação, bem como a de seu defensor, contan-
do-se ele a partir da última que ocorrer” (JSTF 192/311 - gri-
fou-se).
* “A intimação da sentença condenatória ao réu e ao defensor é
regra que se impõe, à luz da disposição constitucional que con-
sagra o princípio da ampla defesa (Constituição Federal, art.
5º, LV). É irrelevante a ordem em que se venha processar a
intimação, todavia o prazo recursal consta-se a partir da data
da que por último se tenha realizado” (JSTJ 2/236 - grifou-se).
Dessa forma, considerando que a última intimação deu-se em
04/08/2004, teve início desde então o prazo para a interposição
do recurso, juntamente com suas razões, conforme o preceitu-
ado no citado art. 82, § 1º da LJE. Assim, mesmo embora o
Termo de Recurso tenha sido manejado no dia 29/06/2004 (fl.
85), portanto, antes mesmo do início do prazo recursal de que
dispunha o réu, o apelo veio desacompanhado de suas razões
recursais, as quais foram
 apresentadas somente em 06/10/2004 (fls. 87/90), ou seja, mais
de três meses após a apresentação do Termo de Recurso pelo
réu.  Destarte, não deve ser conhecido o Termo de Recurso, por
falta de pressuposto processual, qual seja, a apresentação dos
motivos recursais concomitantemente à interposição do apelo.
O tema foi assunto discutido na Conclusão Criminal nº 02 do
III Encontro Nacional de Coordenadores de Juizados Especi-
ais, que aconteceu nesta Capital, tendo sido editada a seguinte
conclusão: “A apelação deve ser interposta por petição escrita
da qual, desde logo, conterá as razões e o pedido do recorren-
te.” (grifou-se). E, neste sentido, foi por mim relatado o recur-
so de apelação, conforme ementário abaixo:  “RECURSO DE
APELAÇÃO. PRESSUPOSTO ADMISSIBILIDADE RECUR-
SAL. FALTA. RAZÕES DO RECURSO. APRESENTAÇÃO A
DESTEMPO (LEI Nº 9099/95, ART. 82, § 1º). RECURSO NÃO
CONHECIDO. Nos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, as
razões de recurso deverão ser apresentadas juntamente com
recurso de apelação, pois, a Lei adjetiva penal (CPP), têm, so-
mente, aplicação subsidiária; ou seja, quando a Lei Especial
(LJE) tratar do assunto, não cabe a aplicação da Lei adjetiva
(CPP). RECURSO NÃO CONHECIDO.” (Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do
Paraná - Recurso de Apelação nº 2003.1196-2/0 - origem: Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Primeiro de Maio - Julg.:
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18/12/2003 - grifou-se). Tal foi também o que restou consigna-
do no Enunciado nº 12 desta Turma Recursal Única, in verbis:
“As razões de apelação no Juizado Especial Criminal devem
ser apresentadas no ato da interposição do recurso.” Ainda,
cumpre salientar que a aplicação subsidiária dos Códigos Pe-
nal e de Processo Penal, a que alude o art. 92 da Lei dos Juiza-
dos Especiais, restringe-se tão-somente àquilo que for compa-
tível com as previsões dispostas na Lei Especial, isto é, nos
casos de omissão e quando não houver disposição expressa em
contrário. Tal não é o caso dos autos.
Isso porque o já mencionado art. 82, § 1º da LJE prevê que a
apelação, acompanhada de suas razões, deverá ser interposta
no prazo de dez dias contados da ciência da decisão.
Resta hialino, pois, que a Lei dos Juizados Especiais previu
prazo e condições diversos daqueles previstos na Lei Adjetiva
Penal, razão pela qual não há que se cogitar da sua aplicação
subsidiária, neste particular aspecto, aos feitos em trâmite nos
Juizados Especiais Criminais. Desta forma, não tendo o ape-
lante oferecido suas razões de recurso no momento em que for-
malizou a apelação, somente tendo apresentado-as intempesti-
va e extemporaneamente, deixou de atender a um requisito for-
mal extrínseco, inviabilizando, pois, o processamento do ape-
lo. Essa é a clara lição de ROLDÃO OLIVEIRA DE CARVA-
LHO e ALGOMIRO CARVALHO NETO (Juizados Especiais
Cíveis e Criminais - Comentários à Lei n.º 9.099, de 26 de
setembro de 1995. Araras: Bestbook, 2002. p.169), a saber: “A
apelação será interposta por petição escrita, em que deverá cons-
tar as razões e o pedido do recorrente. (...) Ao apresentar o
recurso, a parte deverá oferecer as suas razões e pedido, não
existindo a oportunidade de apresentação de razões posterior-
mente, como ocorre com a sistemática processual penal vigen-
te, tendo em vista a lei determina que as razões, e o pedido do
recorrente, sejam apresentados em conjunto com a petição de
recurso”. (grifou-se) E, ainda, diante dos argumentos expostos,
clara é a intempestividade das razões recursais apresentadas, já
que não foram protocolizadas no momento da interposição do
apelo, em contrariedade ao disposto no art. 82, § 1º da LJE.
E, mesmo que se desconsiderasse o Termo de Recurso apresen-
tado pelo réu, atribuindo a natureza de recurso apenas às ra-
zões da apelação apresentadas por seu defensor, a sua intem-
pestividade, de igual forma, se imporia.  Isso porque, tendo a
última intimação ocorrido em 04/08/2004 (fl. 86, verso) - quar-
ta-feira útil -, verifica-se que o prazo recursal de dez dias se
esgotou em 16/08/2004 (segunda-feira útil). No entanto, as ra-
zões de apelação apenas foram apresentadas em 06/10/2004
(fls. 87/90), isto é, mais de um mês após o decurso do lapso
temporal, pelo que resta flagrante a sua intempestividade.
Destarte, face a sua extemporaneidade, as razões do recurso,
igualmente, não merecem conhecimento. Isto posto, não co-
nheço do presente recurso de apelação, nos termos da funda-
mentação supra. Intimem-se. Curitiba, 29 de outubro de 2004.
EDGARD FERNANDO BARBOSA - Juiz Relator

036 2004.0003069-9/0 - Habeas Corpus Criminal
COMARCA.............:Campina Grande do Sul
IMPETRANTE..........:FABIO MONTEIRO
PACIENTE............: JOSE GULIN
IMPETRADO...........:JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL DE
CAMPINA GRANDE DO SUL
JUIZ RELATOR........:DAVI PINTO DE ALMEIDA
Vistos etc....CF. Art. 5º LXVIII - conceder-se-á habeas corpus
sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer vio-
lência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegali-
dade ou abuso de poder. O paciente foi apontado como suposto
 autor de infração de menor potencial ofensivo. Em razão dis-
so, houve a determinação de instauração de inquérito policial.
O processo perante o Juizado Especial Criminal objetiva pri-
meiramente a aplicação de penas não privativas de liberdade.
O art. 76 da Lei nº 9.099/95 autoriza o Ministério Público a
propor a transação penal. Porém, no máximo, poderá sugerir
na audiência preliminar, penas restritivas de direito ou multa.
Evidentemente, o noticiado, ora paciente, não está obrigado a
aceitar qualquer proposta da Promotoria de Justiça. Vale dizer
que durante ou mesmo após o encerramento do inquérito poli-
cial, o paciente não corre qualquer risco de sofrer violência ou
coação em sua liberdade de locomoção. Ainda que o tipo penal
do art. 330 do CP prescreva uma pena de detenção, é certo que
no inquérito policial ou durante a audiência preliminar do Jui-
zado Especial Criminal, jamais poderá haver a aplicação de
qualquer reprimenda que restrinja a liberdade do paciente, des-
de que compareça a todos os atos do processo. Temerário tran-
camento liminar de qualquer procedimento investigatório, quan-
do o próprio paciente esclarece que a ordem da MM Juíza,
embora ilegal no seu entender, foi inicialmente descumprida.
Até o presente momento, não há como afirmar com certeza e
total segurança, que o paciente não praticou a infração prevista
no artigo 330 do CP. A correção da decisão que determinou a
concessão das passagens intermunicipais deve ser questionada
na esfera cível através do recurso apropriado, ou ainda, medi-
ante impetração de mandado de segurança. Isto posto, indefiro
o pedido de concessão liminar da medida. Solicitem-se infor-
mações à autoridade tida por coatora, as quais devem ser pres-
tadas no prazo de 05 (cinco) dias. Solicitem-se também infor-
mações do Senhor Delegado Polícia do Primeiro Distrito Poli-
cial, as quais devem ser prestadas no prazo de 05 (cinco dias)
dias. Na oportunidade, a autoridade policial deverá esclarecer
porque foi instaurado inquérito policial, e não, lavrado termo
circunstanciado. Na seqüência, ouça-se o Ministério Público e
venham-me conclusos para inclusão em pauta de julgamento.
Intime-se. Providencie a secretaria as diligências necessárias.
Curitiba, 25 de outubro de 2004. DAVI PINTO DE ALMEI-
DA, Relator.

037 2004.0003071-5/0 - Revisão Criminal
COMARCA.............: Cianorte
REQUERENTE..........:MOACIR EICHEMBERG MOTTA
ADVOGADO............:RONALDO CAMILO

REQUERIDO...........:TURMA RECURSAL ÚNICA DOS JUI-
ZADOS ESPECIAIS
INTERESSADO.........:MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
Nos termos do art 625 do CPP, há impedimento desse relator,
ou melhor, o feito não pode ser distribuído para esse relator.
Redistribua-se. Dil.nec.

038 2004.0003084-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:OLY MIRANDA VAINE
ADVOGADO............:ALEXANDRE GONCALVES RIBAS
RECORRIDO...........:ANTONIO DIVONSIR SCLASKI FI-
LHO
ADVOGADO............:DANIELE DIAS DOS REIS
RECORRIDO...........:JOYCE MARY AOTO
MOACYR GOMES DA SILVA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. OLY MIRANDA VAINE ajuizaram demanda contra
ANTONIO DIVONSIR SCLASKI FILHO e JOYCE MARY
AOTO objetivando a execução de contrato de locação, bem como
multa e reparos no imóvel. Contestado o feito, sobreveio a sen-
tença de fls. 56, que julgou extinta a execução. Entendendo o
juízo monocrático que “Ocorre que o exeqüente além dos valo-
res relativos aos alugueis, pretendo cobrar multa e reparos no
imóvel / Em assim sendo, no que se refere a multas e reparos no
imóvel, não há liquidez ou certeza” (sic. - fls. 56). Inconforma-
do, o requerente, OLY MIRANDA VAINE, interpôs o presente
recurso inominado (fls. 60/65). As contra-razões foram apresen-
tadas às fls. 73/77. É o relatório. O recurso não comporta conhe-
cimento, porquanto ausente o requisito de admissibilidade rela-
tivo à tempestividade. O art. 42, caput, da Lei 9.099/95 discipli-
na o prazo para a interposição de recurso no sistema dos Juiza-
dos Especiais Cíveis, veja-se:  “Art. 42. O recurso será interpos-
to no prazo de dez dias, contados da ciência da sentença, por
petição escrita, da qual constarão as razões e o pedido do recor-
rente.”  Depreende-se dos autos que a intimação do recorrente
sobre a r. sentença deu-se em 27 de maio de 2004 (quinta-feira
útil), mediante publicação no Diário da Justiça - conforme certi-
dão de fl. 58 -, tendo o prazo recursal iniciado no dia 28 do
mesmo mês e ano (sexta-feira útil) e encerrado em 08 do junho
de 2004 (terça-feira útil). Cabe ressaltar que a intimação válida é
aquela em que o advogado da parte, e não a própria parte, toma
ciência da sentença, pois somente o
 procurador/advogado desta  tem a competência de interposição
de recurso, conforme a lei nº 9099/95. Entretanto, o presente
recurso inominado foi interposto no dia 09 de junho de 2004 (fl.
60), portanto, um dia após o encerramento do prazo recursal.
Sendo assim, intempestivo é o recurso, não merecendo, pois,
conhecimento. Esta Turma Recursal já se deparou com caso si-
milar e decidiu no seguinte sentido: “INDENIZAÇÃO. CONS-
TITUIÇÃO DE SOCIEDADE COMERCIAL. DISSOLUÇÃO.
DEVOLUÇÃO DE VALORES DA QUOTA SOCIETÁRIA.
PROCEDÊNCIA DA RECLAMAÇÃO. INTIMAÇÃO DA DE-
CISÃO. RECURSO. INTEMPESTIVIDADE. O prazo de 10
(dez) dias para a interposição de recurso é contado da data da
ciência da decisão. No caso em tela, mesmo se contando o prazo
da data aposta no AR ou da data da juntada aos autos, a interpo-
sição do recurso ocorreu a destempo”. (Recurso inominado nº
2004.0001021-2, rel. Juiz Jucimar Novochadlo - Julg.: 31/05/
2004 - Public.: 03/06/2004 - grifou-se). A 1ª Turma Recursal dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Distrito Federal já en-
frentou o tema fixando posição no mesmo sentido: “PROCES-
SUAL CIVIL. LEI 9.099/95. PRAZO RECURSAL. INTEMPES-
TIVIDADE. 1) O RECURSO PREVISTO NO ART. 41, DA LEI
Nº 9.099/95, SENDO INTERPOSTO APÓS O PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS CARECE DE UM DOS REQUISITOS EXTRÍN-
SECOS DE ADMISSIBILIDADE, NÃO PODENDO SER CO-
NHECIDO.” (Apelação Cível no Juizado Especial nº
20020310143557, rel. Juiz Gilberto Pereira de Oliveira - Julg.:
18/11/2003 - Public.: 19/03/2004 - grifou-se).
Do exposto, não conheço do presente recurso inominado, em
face da intempestividade acima demonstrada e, com base no
artigo 557 do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento,
por ser manifestamente inadmissível, condenando a parte re-
corrente no pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios devidos ao patrono da parte recorrida, os quais
fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação,
na forma preconizada no art. 55, da LJE. Intimem-se. Curitiba,
29 de outubro de 2004. EDGARD FERNANDO BARBOSA -
Juiz Relator

039 2004.0003092-9/0 - Habeas Corpus Criminal
COMARCA.............: Cornélio Procópio
IMPETRANTE/ADVOGADO.:MAURO CRISTIANO MO-
RAIS
PACIENTE............:ALEXANDRE ROBERTO FERREIRA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de “habeas corpus” manejado por advogado
em favor do paciente ALEXANDRE ROBERTO FERREIRA,
o qual, segundo a exordial, encontra-se detido desde 15/10/
2004 por força de decreto de prisão preventiva lançado no ano
de 1999 pelo Juízo de Direito da Comarca de Cornélio Procó-
pio (f. 17), em sede de ação penal que apura delito de desacato
que lhe foi imputado. Sustenta o impetrante que deve ser con-
cedido o habeas corpus em favor do paciente, em suma, porque
sua prisão preventiva é injusta, na medida em que o mesmo
mantém atividade laboral e residência fixa do domicílio da cul-
pa, não estando, assim, presentes os requisitos autorizadores
da tutela cautelar; em adição, suscita o impetrante existirem
dúvidas quanto à materialidade e autoria do delito que foi im-
putado ao paciente. Dentre suas razões, o impetrante aduz que
o paciente é pessoa de boa fé, eis que foi preso na Delegacia de
Polícia de Pinhais/PR, onde atualmente reside, local em que
compareceu atendendo livremente a intimação exarada por aque-
le órgão policial, daí porque, requereu a concessão liminar do
writ, pois ausentes razões para a manutenção de sua prisão caute-

lar. Relatei. Malgrado as doutas considerações lançadas no pe-
titório inicial, constata-se que não foram acostados documen-
tos essenciais para a concessão in limine do pedido, dentre es-
tes, cópia do decreto de prisão preventiva do paciente - de modo
a aferir-se das razões daquela ordem; certidão de antecedentes
criminais do paciente - para ser aferido se o mesmo eventual-
mente responde por algum outro processo criminal; e esclare-
cimento sobre as razões do paciente ter sido intimado a compa-
recer à Delegacia de Polícia de Pinhais/PR - pois não se pode
supor que o Delegado lhe tenha intimado a comparecer à Dele-
gacia para prender-lhe, muito embora assim possa efetivamen-
te ter se verificado. Ademais, os documentos trazidos pelo im-
petrante, ao contrário do que afirma,  não demostram satisfato-
riamente que o paciente tenha vínculo familiar e profissional,
como afirmado na exordial, tampouco domicílio residencial fixo.
Assim, indefiro a liminar de “habeas corpus” pleiteada. Oficie-
se à digna autoridade judicial impetrada, solicitando-lhe as de-
vidas informações a serem prestadas  no prazo mais abreviado
possível, eis que se trata de réu preso. Seqüencialmente, abra-
se vista à douta Procuradoria-Geral da Justiça e, após, retor-
nem-se os autos conclusos. Faculto ao impetrante a comple-
mentação da prova de suas alegações, recomendando-lhe que o
faça até a remessa dos autos à Procuradoria-Geral de Justiça.
Intime-se. Curitiba, 27 de outubro de 2004. EDGARD FER-
NANDO BARBOSA, Juiz Relator.

040 2004.0003095-4/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Curitiba
IMPETRANTE..........:DALVINA DE FARIAS
ADVOGADO............:PEDRO ALGESI SCHAEDLER JÚNI-
OR
IMPETRADO...........:JUIZ  DO 9º JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL-REGIONAL SÍTIO CERCADO
INTERESSADO.........:CURITIBA ADM. PARTIC. E EMPRE-
END. LTDA. - CTBA HABITACIONAL
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
Vistos etc... Presentes os requisitos elencados no inciso II do
artigo 7.º da Lei 1.533/51, concedo em termos a liminar, para o
efeito de suspender, até final julgamento deste feito, o trânsito
em julgado da sentença. Com efeito, é relevante o fundamento
expendido pela impetrante. É majoritário o entendimento no
sentido de o pedido da parte é suficiente para ensejar o deferi-
mento dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Por ou-
tro lado, mantida a decisão, a impetrante poderá sofrer os efei-
tos da coisa julgada. Notifique-se a autoridade tida por coatora
da concessão da liminar, solicitando-lhe que preste, no prazo
legal, as informações que entender necessárias ao feito. Inti-
mem-se e demais diligências necessárias.  Curitiba, 01 de no-
vembro de 2004. VITOR ROBERTO SILVA
 = Relator =

041 2004.0003102-0/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Curitiba
IMPETRANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............:SILVIANI IWERSON BARONE
ALBERTO RODRIGUES ALVES
IMPETRADO...........:Juiz de Direito do 6º Juizado Especial
Civel
INTERESSADO.........:JACKSON GLADSTON NICOLODI
ADVOGADO............:JACKSON GLADSTON NICOLODI
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
Vistos etc... Não vejo razão para a concessão liminar. Em ne-
nhum momento, a impetrante alega ser exíguo o prazo estabe-
lecido na decisão atacada. Por outro lado, é evidente ter (ao
menos deveria ter) plenas condições de informar o valor pago
pela autora à guisa de tarifa básica.  É importante frisar, ainda,
que o anúncio antecipado da inversão do ônus da prova é ade-
quado, porquanto exclui a possibilidade do fornecedor ser sur-
preendido na sentença. De resto, a impetrante não demonstrou
se, a exemplo de outros feitos, a inversão do ônus da prova foi
determinada já no despacho inicial e, em caso positivo, se essa
decisão foi alvo de algum recurso. Do exposto, ausente a indis-
pensável relevância nas razões deduzidas pela impetrante, in-
defiro a liminar. Comunique-se o eminente magistrado, solici-
tando-lhe as informações de praxe. Após, dê-se vista a Douta
procuradoria. Intimem-se e demais diligências necessárias.
Curitiba, 21 de outubro de 2004. VITOR ROBERTO SILVA  =
Relator =

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA TURMA RECURSAL ÚNICA -
Relação de Publicação Nº : 068/2004

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ADRIANO FERNANDES FERREIRA 008 2004.0001708-3/0

ADRIANO FERNANDES FERREIRA 018 2004.0002339-7/0

ADRIANO FERNANDES FERREIRA 026 2004.0002930-0/0

ADRIANO FERNANDES FERREIRA 028 2004.0002981-7/0

ALBERTO ABRAAO VAGNER

DA ROCHA 024 2004.0002845-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 041 2004.0003102-0/0

ALESSANDRA  N. SPOLADORE 015 2004.0002297-9/0

ALESSANDRA  N. SPOLADORE 017 2004.0002338-5/0

ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 010 2004.0001775-4/0

ALEX PANERARI 024 2004.0002845-0/0

ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 038 2004.0003084-1/0

ALEXANDRE RUMIATTO 031 2004.0003014-5/0

ANA BEATRIZ ANTUNES 022 2004.0002773-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS

SANTOS 032 2004.0003038-4/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 008 2004.0001708-3/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 018 2004.0002339-7/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 026 2004.0002930-0/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 028 2004.0002981-7/0

ARNALDO OLICHEVIS 034 2004.0003052-5/0

CARLOS DELAI 022 2004.0002773-0/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI

HAPNER 022 2004.0002773-0/0

CARLOS EDUARDO MARTINS

BIAZETTO 003 2004.0000748-8/2

CARLOS STAHLSCHMIDT MAIA 029 2004.0002988-0/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA

ANDRIOLI 029 2004.0002988-0/0

CAROLINE GARCETE 022 2004.0002773-0/0

CESAR EDWARD ABBATE SOSA 019 2004.0002392-0/0

CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO 005 2004.0001359-0/1

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 001 2004.0000474-3/2

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 003 2004.0000748-8/2

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 006 2004.0001467-7/2

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 015 2004.0002297-9/0

DANIELE DIAS DOS REIS 038 2004.0003084-1/0

DIRCEU FREDERICO 030 2004.0003002-0/0

EDVALDO LUIZ DA ROCHA 011 2004.0001801-0/0

ELENI MORAES BARROS 034 2004.0003052-5/0

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 001 2004.0000474-3/2

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 003 2004.0000748-8/2

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 006 2004.0001467-7/2

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 015 2004.0002297-9/0

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 017 2004.0002338-5/0

GEISON MELZER CHINCOSKI 013 2004.0002242-5/1

GIANE LOPES TSURUTA 027 2004.0002980-5/0

GILBERTO LUIZ BONAT 034 2004.0003052-5/0

GIOVANI WEBBER 033 2004.0003048-5/0

GORGON NOBREGA 009 2004.0001732-5/1

GREICI MARY DO P. EICKHOFF 020 2004.0002607-0/1

GREICI MARY DO P. EICKHOFF 021 2004.0002619-5/1

IVETE DE CARVALHO LINHARES

SERPA 032 2004.0003038-4/0

JACKSON GLADSTON NICOLODI 041 2004.0003102-0/0

JOAO ODAIR PELISSON 027 2004.0002980-5/0

JOAO THEODORO DA SILVA JUNIOR 009 2004.0001732-5/1

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE

NORONHA 002 2004.0000657-7/3

JOSE DO CARMO BADARO 013 2004.0002242-5/1

JULIO CESAR DALMOLIN 006 2004.0001467-7/2

JUSSARA ROSA FLORES 012 2004.0002237-3/0

LEANDRA DIEGA WAGNER 018 2004.0002339-7/0

LEANDRA DIEGA WAGNER 028 2004.0002981-7/0

LECIR MARIA SCALASSARA 014 2004.0002292-0/0

LECIR MARIA SCALASSARA 016 2004.0002324-7/0

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 004 2004.0000839-9/2

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 007 2004.0001671-7/2

LINEU PEDRO SPAGOLLA 015 2004.0002297-9/0

LINEU PEDRO SPAGOLLA 017 2004.0002338-5/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 029 2004.0002988-0/0

LUIS HENRIQUE DELGADO

ESCARMANHANI 020 2004.0002607-0/1

LUIS HENRIQUE DELGADO

ESCARMANHANI 021 2004.0002619-5/1

LUIS SERGIO RUFATO JUNIOR 031 2004.0003014-5/0

LUIZ ALBERTO VALERIO 010 2004.0001775-4/0

LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES 024 2004.0002845-0/0

LUIZ CARLOS GOMES 019 2004.0002392-0/0

LUIZ DELGADO 035 2004.0003059-8/0

MARCELO GAYA DE OLIVEIRA 005 2004.0001359-0/1

MARCIA SEVERINA BADARO 013 2004.0002242-5/1

MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES 005 2004.0001359-0/1

MARIA CAROLINA DAL PRA CAMPOS002 2004.0000657-7/3

MARIA DE LOURDES PEREIRA

CARDON REINHARDT 001 2004.0000474-3/2

MAURO CRISTIANO MORAIS 039 2004.0003092-9/0

MAXIMILIANO GOMES MENS

WOELLNER 009 2004.0001732-5/1

MAYLCOLN ROGERIO LEAL

TRENTINI 020 2004.0002607-0/1

MAYLCOLN ROGERIO LEAL

TRENTINI 021 2004.0002619-5/1

NEY SALLES 025 2004.0002867-6/0

NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 031 2004.0003014-5/0

OLIVIO GAMBOA PANUCCI 030 2004.0003002-0/0

OMAR ABES SALLE 004 2004.0000839-9/2

OMAR ABES SALLE 007 2004.0001671-7/2

ORLANDO ALEXANDRINO 011 2004.0001801-0/0

ORLANDO ALEXANDRINO 014 2004.0002292-0/0

ORLANDO ALEXANDRINO 016 2004.0002324-7/0

PEDRO ALGESI SCHAEDLER JÚNIOR 040 2004.0003095-4/0

RICARDO LASMAR SODRÉ 011 2004.0001801-0/0

RICARDO LUCAS CALDERON 001 2004.0000474-3/2

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 018 2004.0002339-7/0

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 026 2004.0002930-0/0

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 028 2004.0002981-7/0

ROGÉRIA DA SILVA GUEDES 020 2004.0002607-0/1

ROGÉRIA DA SILVA GUEDES 021 2004.0002619-5/1

RONALDO CAMILO 037 2004.0003071-5/0

ROSANA HORNE 012 2004.0002237-3/0

ROSE CLEIA VIANA PEREIRA 023 2004.0002819-5/0

RUBENS DE OLIVEIRA 008 2004.0001708-3/0

RUBENS DE OLIVEIRA 026 2004.0002930-0/0

RUBENS DE OLIVEIRA 028 2004.0002981-7/0

RUI SANTOS DE SA 004 2004.0000839-9/2

RUI SANTOS DE SA 007 2004.0001671-7/2

SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA 034 2004.0003052-5/0

SILVIANI IWERSON BARONE 032 2004.0003038-4/0

SILVIANI IWERSON BARONE 041 2004.0003102-0/0

SONIA MARIA DE MENEZES 002 2004.0000657-7/3

TARCISIO ARAUJO KROETZ 022 2004.0002773-0/0

THAIANNA KLAIME 033 2004.0003048-5/0

VICTOR SEBASTIAO CEREGATO 018 2004.0002339-7/0
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Tribunal de Alçada

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 621/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 183.393/2004, resolve
A U T O R I Z A R

Ana Paula Buratto, matrícula nº 5.740, Assessor Judiciário sím-
bolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete do Juiz Miguel Kfouri
Neto, a usufruir 16 (dezesseis) dias restantes das férias alusivas
ao exercício de 2004, interrompidas pela Ordem de Serviço n°
049/2004, item I, a partir de 08 de novembro de 2004.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  N° 622/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o contido no protocolado sob n° 170.602/2004,
resolve
T O R N A R   S E M   E F E I T O

as Ordens de Serviço nos 314/95 e 334/95 que concedeu e trans-
feriu, respectivamente, a licença especial relativa ao qüinqüê-
nio compreendido entre 10 de setembro de 1987 e 09 de setem-
bro de 1992, de Sueli Mara de Paula Moreira, matrícula nº
304, Técnico Judiciário nível C-9 do Quadro de Servidores da
Secretaria deste Tribunal.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 623/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 181.429/2004, resolve
C O N C E D E R

a Aline Koentopp, matrícula nº 5.779, Tribunal, do gabinete
do Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias, 30 (trinta) dias de
férias alusivas ao exercício de 2004, a partir de 03 de novem-
bro de 2004, com fundamento no art. 34, inciso X, da Consti-
tuição Estadual.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 624/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 183.213/2004, resolve
C O N C E D E R

a Luiz Francisco de Freitas, matrícula nº 5.699, servidor da
Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, ora à disposição
deste Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício
de 2005, a partir de 03 de janeiro de 2005, com fundamento no
art. 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 625/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 152.082/2004, resolve
I – T O R N A R  S E M  E F E I T O

a) as Ordens de Serviço nos 295/95 e 334/95, que concedeu e
interrompeu, respectivamente a licença especial relativo ao
decênio ininterrupto compreendido entre 06 de junho de 1980
e 05 de junho de 1990 de Rita Alves de Lima, matrícula nº
172, Agente de Conservação nível A-9 do Quadro de Servido-
res da Secretaria deste Tribunal;
b) a Ordem de Serviço nº 146/97 que assegurou a licença espe-
cial relativa ao qüinqüênio ininterrupto compreendido entre 06
de junho de 1990 e 05 de junho de 1995.

II - R E T I F I C A R
as Ordens de Serviço no 360/95, 560/95, 143/97 e 153/97 da
referida servidora, para que delas passe a constar que a licença
especial  corresponde ao decênio ininterrupto compreendido
entre 1º de janeiro de 1993 e 31 de dezembro de 2002, e não
como ali figuraram naqueles atos.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  N° 626/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o contido no protocolado sob n° 170.602/2004,
resolve
C O N C E D E  R

a Sueli Mara de Paula Moreira, matrícula n° 304, Técnico
Judiciário  nível C-9 do Quadro de Servidores da Secretaria
deste Tribunal, 3 (três) meses de licença especial por não haver
se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio inin-
terrupto compreendido entre 1º de janeiro de 1993 e 31 de de-
zembro de 2002, com fundamento no Art. 39 da Constituição
Federal, Art. 247, parágrafo único, da Lei Estadual nº 6.174/
70, c/c com Art. 70, § 2º, da Lei Estadual no 11.737/97, Lei

Estadual nº 10.219/92 e Resolução nº 01/93-TA, a partir de 13
de outubro de 2004.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  N° 627/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o contido no protocolado sob n° 152.082/2004,
resolve
A U T O R I Z A R

Rita Alves de Lima, matrícula n° 172, Agente de Conservação
nível A-9 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribu-
nal, a usufruir 75 (setenta e cinco) dias restantes de licença
especial interrompida pela Ordem de Serviço nº 153/97, retifi-
cada pela Ordem de Serviço nº 625/2004, item II, referente ao
decênio compreendido entre 1º de janeiro de 1993 e 31 de de-
zembro de 2002, a partir de 13 de setembro de 2004.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 628/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 180.730/2004, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 21 de outubro de 2004,
as férias alusivas ao exercício de 2004 de Konstance Johnsson
Kremer, matrícula nº 5.927, Assessor Judiciário símbolo DAS-
4 deste Tribunal, do gabinete do Juiz Antonio Renato Strapas-
son, concedidas pela Ordem de Serviço nº 606/2004, assegu-
rando-lhe o direito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias restan-
tes em época oportuna, de acordo com o art. 149, § 3º, da Lei
Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 629/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 182.007/2004, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço a partir de 22 de outubro de 2004,
as férias alusivas ao exercício de 2004 de Romar Teixeira
Nogueira, matrícula nº 6.056, Diretor de Departamento Econô-
mico e Financeiro símbolo DAS-3 deste Tribunal, concedidas
pela Ordem de Serviço nº 610/2004, assegurando-lhe o direito
de usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportu-
na, de acordo com o art. 149, § 3º da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 630/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 184.153/2004, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 27 de outubro de 2004,
as férias alusivas ao exercício de 2004 de Leonel Bueno da
Rocha Filho, matrícula nº 5919, Motorista nível A-8 do Quadro
de Servidores da Secretaria deste Tribunal, concedidas pela Or-
dem de Serviço nº 603/2004, assegurando-lhe o direito de usu-
fruir 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna, com
fundamento no artigo 149, § 3º, da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 631/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 184.150/2004, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 27 de outubro de 2004,
as férias alusivas ao exercício de 2004 de Edson Luis Schrei-
ner, matrícula nº 5.926, Motorista nível A-8 do Quadro de Ser-
vidores da Secretaria deste Tribunal, concedidas pela Ordem
de Serviço nº 605/2004, assegurando-lhe o direito de usufruir
29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna, com funda-
mento no artigo 149, § 3º, da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 632/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 184.147/2004, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 27 de outubro de 2004,
as férias alusivas ao exercício de 2004 de Leocadio de Souza
Xisto, matrícula nº 5.922, Motorista nível A-8 do Quadro de
Servidores da Secretaria deste Tribunal, concedidas pela Or-
dem de Serviço nº 602/2004, assegurando-lhe o direito de usu-
fruir 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna, com
fundamento no artigo 149, § 3º, da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 633/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado

sob nº 184.151/2004, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 27 de outubro de 2004,
as férias alusivas ao exercício de 2004 de Anderson Froma
Nunes, matrícula nº 5.917, Motorista nível A-8 do Quadro de
Servidores da Secretaria deste Tribunal, concedidas pela Or-
dem de Serviço nº 604/2004, assegurando-lhe o direito de usu-
fruir 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna, com
fundamento no artigo 149, § 3º, da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 634/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 184.149/2004, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 27 de outubro de 2004,
as férias alusivas ao exercício de 2004 de Luiz Fabiano Cor-
tes, matrícula nº 5.923, Motorista nível A-8 do Quadro de Ser-
vidores da Secretaria deste Tribunal, concedidas pela Ordem
de Serviço nº 600/2004, assegurando-lhe o direito de usufruir
28 (vinte e oito) dias restantes em época oportuna, com funda-
mento no artigo 149, § 3º, da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 29 de outubro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 636/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 175.900/2004, resolve
C O N C E D E R

a Luizane Aparecida Motta Santana, matrícula nº 6.104, ser-
vidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justi-
ça, ora à disposição deste Tribunal, ocupante do cargo em co-
missão de Assessor Judiciário símbolo DAS-4, do gabinete do
Juiz Antonio de Sá Ravagnani, 30 (trinta) dias de férias alusivas
ao exercício de 2004, a partir de 03 de janeiro de 2005, com
fundamento no art. 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 29 de outubro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 637/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 185.301/2004, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 28 de outubro de 2004,
as férias alusivas ao exercício de 2004 de Nei Ramos, matrícu-
la nº 344, Motorista nível C-9 do Quadro de Servidores da Se-
cretaria deste Tribunal, concedidas pela Ordem de Serviço nº
612/2004, assegurando-lhe o direito de usufruir 29 (vinte e nove)
dias restantes em época oportuna, com fundamento no artigo
149, § 3º, da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 1º de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 638/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 186.789/2004, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 29 de outubro de 2004,
as férias alusivas ao exercício de 2004 de Manuela Neves Foga-
ça, matrícula nº 5.887, Assessor Judiciário símbolo DAS-4 deste
Tribunal, do gabinete do Juiz Noeval de Quadros, concedidas
pela Ordem de Serviço nº 607/2004, assegurando-lhe o direito
de usufruir os 21 (vinte e um) dias restantes em época oportuna,
de acordo com o art. 149, § 3º da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 1º de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

Departamento Econômico Financeiro
Protocolo nº 121.981/04 e 123.569/04

Extrato de Contrato

Contratante:TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO
PARANÁ
Contratada: Cerealista Estrela Dalva Ltda.
Objeto: fornecimento de frutas
Valor : R$ 13.778,80 (anual)
Data da assinatura: 25/10/2004
João Luis Manassés de Albuquerque
Luis Sandro Bandeira

Secretaria

Protocolos ns. 164.829/04, 180.183/04 e 183.343/04

De acordo com o parecer retro da Assessoria Jurídica do De-
partamento Econômico e Financeiro nos expedientes protoco-
lados sob ns. 164.829/04, 180.183/04 e 183.343/04; determino
a instauração de procedimento licitatório, na modalidade Con-
vite, ex vi do artigo 22, inciso III, § 3º, c/c o artigo 23, inciso II,

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO – PRESENCIAL

Protocolo nº 177.463/2004-TAPR
Licitação Pública nº 16/04 – TAPR
Modalidade: Pregão Presencial nº 16/04
Tipo: Menor Preço por lote
Objeto: Aquisição de 02 Furadeiras de papel, hidráulicas,
conforme especificadas no Edital.
Valor Máximo para o certame (Constituição Estadual/98, art.
27, XXI): R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).
Data de entrega e abertura dos envelopes: Dia 22 de novembro
de 2004 (22/11/2004)
Horário: 14:00 horas
Local: Sede do Tribunal de Alçada do Paraná, na Rua Mauá nº
920, 27º andar, Sala de Licitações, Alto da Glória, Curitiba-PR.
Informações: Sede do Tribunal de Alçada do Paraná, na rua
Mauá, 920, 27º andar, na Divisão de Licitações e Contratos, ou
pelos telefones (41)3017-2753, 3017-2758, das 9:00 às 11:00 e
das 13:00 às 17:00 horas.
Retirada do Edital: Diretamente no endereço e horários su-
pracitados ou pelo site do Tribunal de Alçada: www.ta.pr.gov.br

Curitiba, 03 de novembro de 2004.
Bel. Mauro Borges de Macedo - Pregoeiro

Protocolos ns. 114.129/04, 146.404/04 e 174.944/04

I - Acolho as ponderações de fls. 36 expendidas pela Assesso-
ria Jurídica do Departamento Econômico e Financeiro nos expe-
dientes protocolados sob ns. 114.129/04, 146.404/04 e 174.944/
04; autorizando a consignação em folha de pagamento dos Se-
nhores Magistrados Luiz Carlos Reis, Edson Ribas Malachini,
Antonio Martelozzo, Paulo Roberto Hapner e Hamilton Mussi
Correa, bem como, dos servidores Astifano Taques e Mauro
Borges de Macedo, os valores citados às fls. 16, a partir do últi-
mo dia 1º, em favor da seguradora Federal de Seguros, com a
conseqüente exclusão na rubrica da Sul América Seguros, con-
soante o permissivo legal da Lei Estadual nº 13.740/02.
II - Ao Departamento Econômico e Financeiro para as provi-
dências devidas.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.
João Luis Manassés de Albuquerque

Presidente

Departamento
Econômico e Financeiro

letra a, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, com valor máximo
fixado para o certame de R$ 16.900,00, visando a aquisição de
materiais de expediente diversos, para suprir o almoxarifado
deste Tribunal.
Prossiga-se, obedecidas as demais formalidades legais.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.
João Luis Manassés de Albuquerque

Presidente

Departamento Econômico Financeiro
Protocolo nº 143.572/04, 122.975/04, 105.165/04 e 082923/04

Extrato de Contrato

Contratante:TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO
PARANÁ
Contratada: INFORLINE Industria e Comércio de Móveis
Ltda.
Objeto: fornecimento de móveis
Valor total : R$ 15.999,80
Data da assinatura: 28/10/2004
João Luis Manassés de Albuquerque
Paulo César Tedeschi

Divisão de
Processo Cível

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 03/11/2004

Relação No. 2004.04354 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Adalberto Mussi  004 0202450-2/03
Adelar Laurides Anziliero Filho 022 0226819-3/02
Ademar Uliana Neto 029 0230883-2/02
Adriano De Quadros 013 0219686-3/03
Ailton Domingues De Souza 051 0247181-4/01
Alceu Conceição Machado Filho 009 0214776-2/03
Alessandra Dabul Guimarães 005 0204008-6/03
Alexandre Henrique Guzzo 042 0236997-5/02
Alexandre João Barbur Neto 055 0257518-4/02
Amarilis Vaz Cortesi 001 0167817-3/04
Ana Lúcia Boneto C. Laffranchi 045 0237332-8/02
Ana Lúcia França 033 0234943-9/01
Ana Paula Muggiati Dos Santos 014 0221716-7/04
Ana Paula Wollestein 018 0223584-3/03
Antonio Fachini Junior 032 0232470-3/02
Antonio Miozzo 020 0224715-2/04

021 0224715-2/05
Antonio Ozires Batista Vieira 044 0237286-1/02
Antonio Pereira Tome 052 0249210-8/01

053 0249210-8/02
Antonio Sbano 006 0208185-4/03
Antônio Cabrera Junior 036 0235905-3/02
Anísio Dos Santos 015 0222594-5/04
Aristeu Pereira Borges 003 0195358-0/03
Arni Deonildo Hall 042 0236997-5/02

049 0241632-2/02
Aureliano Pernetta Caron 016 0223437-9/01
Ayrton Santos Lima Filho 034 0235203-4/02
Beatriz Schiebler 027 0230828-1/02

028 0230828-1/03
Beno Fraga Brandão 014 0221716-7/04
Carlos Alberto Biaggi 040 0236748-2/02
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041 0236751-9/02
Carlos Alberto Stoppa 004 0202450-2/03
Carlos Alves 026 0230379-3/02
Carlos Antonio Lesskiu 048 0238648-5/02
Carlos Augusto Costa 036 0235905-3/02
Carlos Augusto M. V. D. Costa 005 0204008-6/03

048 0238648-5/02
Carlos Buck 020 0224715-2/04

021 0224715-2/05
Carlos Eduardo M. Hapner 014 0221716-7/04
Carlos Lemes Da Silva 033 0234943-9/01
Carlos Sérgio Capelin 010 0217405-0/02

040 0236748-2/02
041 0236751-9/02

Celso Augusto Milani Cardoso 024 0228847-5/02
Celso Dos Santos Filho 025 0229031-1/02
Celso Hiroshi Iocohama 001 0167817-3/04
Christine A. R. R. Levandoski 022 0226819-3/02
Clarice Amélia M. C. Teixeira 004 0202450-2/03
Claudia Cristina De O. Silva 036 0235905-3/02
Claudine Camargo Manenti 048 0238648-5/02
Claudiomir Fonseca Vincensi 042 0236997-5/02
Cleci Maria Dartora 037 0236178-0/02
Clovis Pinheiro De Souza Junior 023 0226972-5/02
Cláudio Xavier Petryk 033 0234943-9/01
Cristiane Belinati Garcia Lopes 018 0223584-3/03
Cristiane Pagnoncelli 042 0236997-5/02

049 0241632-2/02
Cristiane Rodrigues Alves 043 0237210-7/02
Cristina Hatschbach Maciel 005 0204008-6/03
Dalton Chitolina 012 0218221-8/03
Daniele Dias Dos Reis 038 0236646-3/02
Danielle Raquel Hachmann 013 0219686-3/03
Denise Fabiane Rosá Fonseca 038 0236646-3/02
Desiree Lobo Muniz Santos Gomes 050 0241787-2/02
Dinarte Bitencourt 017 0223509-0/02

025 0229031-1/02
Djalma Sigwalt 010 0217405-0/02

012 0218221-8/03
022 0226819-3/02
025 0229031-1/02
029 0230883-2/02
031 0232013-8/02
032 0232470-3/02
034 0235203-4/02
037 0236178-0/02
042 0236997-5/02
043 0237210-7/02
044 0237286-1/02
049 0241632-2/02

Edegard Augusto C. Lessnau 008 0212534-6/02
Ederson Ribas Basso E Silva 001 0167817-3/04
Eduardo Vivacqua 005 0204008-6/03
Eliana Ferrari Felipe Galbiatti 031 0232013-8/02

032 0232470-3/02
Eliane Cristina Rossi Chevalier 048 0238648-5/02
Elizabeth Maria Spengler 022 0226819-3/02
Elson De Almeida Ribas Filho 006 0208185-4/03
Eneida Tavares De Lima Fettback 052 0249210-8/01

053 0249210-8/02
Eraldo Alves Pereira Júnior 026 0230379-3/02
Fabrício Massi Salla 047 0238492-3/03
Fabíola P. C. Fleischfresser 014 0221716-7/04
Fernando Almeida De Oliveira 005 0204008-6/03
Fernando José Garcia 046 0238273-8/02
Flaviano Bellinati Garcia Peres 018 0223584-3/03
Frederico Moreira Camargo 017 0223509-0/02
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 042 0236997-5/02
Gilberto Adriane Da Silva 019 0224071-5/03
Gilberto Luiz Do Amaral 043 0237210-7/02
Hamilton Jose Oliveira 054 0251795-7/01
Heloisa Helena De O. D. Soares 005 0204008-6/03
Izalvi Barreto Da Silva 051 0247181-4/01
Jander Luís Catarin 027 0230828-1/02

028 0230828-1/03
Janice Keller 008 0212534-6/02
Jorge Gomes Rosa Neto 027 0230828-1/02

028 0230828-1/03
Jose Carlos Tivanello 023 0226972-5/02
Josmar Gomes De Almeida 046 0238273-8/02
José Carlos Dias Neto 010 0217405-0/02

040 0236748-2/02
041 0236751-9/02

José Cid Campêlo 011 0217948-0/02
José Cid Campêlo Filho 011 0217948-0/02
José Glauco Carula 040 0236748-2/02

041 0236751-9/02
José Rizzo De Andrade 032 0232470-3/02
José Roberto Dos Santos 045 0237332-8/02
José Rodrigo Sade 011 0217948-0/02
João Batista De Toledo 012 0218221-8/03

020 0224715-2/04
021 0224715-2/05

João Pedro Tagliari 024 0228847-5/02
João Tavares De Lima 047 0238492-3/03
João Tavares De Lima Filho 047 0238492-3/03
Juahil Martins De Oliveira 009 0214776-2/03
Julio Assis Gehlen 002 0194102-4/03
Julio Castilho Junior 031 0232013-8/02
Júlio Cezar Fecchio 031 0232013-8/02
Karin Loize Holler 002 0194102-4/03
Karina Maria Mehl 004 0202450-2/03
Kelly Cristina Worm 019 0224071-5/03
Laércio Benedito Levandoski 022 0226819-3/02
Leandro Cezar Sacoman 043 0237210-7/02
Leila Denise Velasque Cruz 045 0237332-8/02
Leticia De Souza Baddauy 047 0238492-3/03
Lia Telles De Camargo Burin 034 0235203-4/02
Lincoln Thiago Calixto 005 0204008-6/03
Luciana Veiga Caires 030 0231356-4/03
Luciane Maria Mezarobba 055 0257518-4/02
Luciano Rassolin 038 0236646-3/02
Lucimara Oldani Taborda 009 0214776-2/03

Luiz Celso Branco 048 0238648-5/02
Luiz Roberto Romano 038 0236646-3/02
Magda Guimarães De P. Salengue 045 0237332-8/02
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 003 0195358-0/03
Manoel Braulio Dos Santos 052 0249210-8/01

053 0249210-8/02
Manoel Caetano Ferreira Filho 055 0257518-4/02
Marcia R Oliveira Ambrosio 013 0219686-3/03
Marcia Regina Lopes Da Costa 050 0241787-2/02
Marco Antonio Brandalize 039 0236746-8/03
Marco Antônio Gomes De Oliveira 046 0238273-8/02
Marco Antônio Gonçalves Valle 035 0235310-4/02
Marcos Antonio De O. Leandro 001 0167817-3/04
Marcos Augusto Malucelli 027 0230828-1/02

028 0230828-1/03
Marcos C. D. A. Vasconcellos 008 0212534-6/02
Marcos Leandro Pereira 005 0204008-6/03
Marcos Montenegro De Oliveira 015 0222594-5/04
Marcos Sérgio Jakiemin Martins 009 0214776-2/03
Maria Claudia Rodriguez Correia 047 0238492-3/03
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 003 0195358-0/03
Mario Campos De Oliveira Junior 023 0226972-5/02
Mariá Hersen 026 0230379-3/02
Marlene Leithold 013 0219686-3/03
Mathieu Bertrand Struck 009 0214776-2/03
Mauro Aparecido Moriggi 007 0210470-9/02
Mauro Curti 026 0230379-3/02
Milton Pires Martins 013 0219686-3/03
Moaci Mendes Leite 033 0234943-9/01

035 0235310-4/02
Moacir Luiz Gusso 042 0236997-5/02

049 0241632-2/02
Márcia Regina Rodacoski 007 0210470-9/02

010 0217405-0/02
012 0218221-8/03
017 0223509-0/02
020 0224715-2/04
021 0224715-2/05
022 0226819-3/02
025 0229031-1/02
029 0230883-2/02
031 0232013-8/02
032 0232470-3/02
034 0235203-4/02
037 0236178-0/02
042 0236997-5/02
043 0237210-7/02
044 0237286-1/02
049 0241632-2/02

Márcio Antônio Sasso 004 0202450-2/03
Márcio Ribeiro Pires 013 0219686-3/03
Nelson Antonio Gomes Junior 029 0230883-2/02
Nelson Paschoalotto 003 0195358-0/03
Nemo Eloy Vidal Neto 009 0214776-2/03
Nestor Freschi Ferreira 017 0223509-0/02
Neudi Fernandes 046 0238273-8/02
Nilton Luiz Pacheco Loures 034 0235203-4/02
Odenir Vital Barbosa 020 0224715-2/04

021 0224715-2/05
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 027 0230828-1/02

028 0230828-1/03
Omar José Baddauy 047 0238492-3/03
Oniel Emmendoerfer 038 0236646-3/02
Osmar Araújo Soares 007 0210470-9/02
Osvaldo Silva Dos Santos Junior 054 0251795-7/01
Patrícia De Barros C. Casillo 055 0257518-4/02
Paulo Afonso Magalhães Nolasco 050 0241787-2/02
Paulo Buzato 010 0217405-0/02
Paulo César Gonçalves Valle 035 0235310-4/02
Paulo Moreli 001 0167817-3/04
Paulo Renato Lopes Raposo 016 0223437-9/01
Paulo Roberto João Pedro 031 0232013-8/02
Paulo Sant’anna 055 0257518-4/02
Paulo Sergio Ivanoski 016 0223437-9/01
Paulo Vinicio Fortes Filho 048 0238648-5/02
Pedro Augusto Schwab 009 0214776-2/03
Peregrino Dias Rosa Neto 009 0214776-2/03
Rafaella Moreira Balsanelo 050 0241787-2/02
Renato Cardoso De A. Andrade 047 0238492-3/03
René Ariel Dotti 014 0221716-7/04
Rita Elizabeth Cavallin Campêlo 011 0217948-0/02
Roberta Onishi 003 0195358-0/03
Roberto Chincev Albino 030 0231356-4/03
Roberto Mendonça Faria 026 0230379-3/02
Rogéria Dotti Doria 014 0221716-7/04
Ronildo Gonçalves Da Silva 011 0217948-0/02
Rosa Daum Machado 048 0238648-5/02
Rosangela Martins Fonseca 003 0195358-0/03
Rosiane Aparecida Martinez 018 0223584-3/03
Rudi De Oliveira 020 0224715-2/04

021 0224715-2/05
Sayro Mark Martins Caetano 046 0238273-8/02
Sebastião Pereira Rocha 017 0223509-0/02
Sebastião Seiji Tokunaga 030 0231356-4/03
Sergio Ricardo Fior 013 0219686-3/03
Silvestre Dias Dos Reis 038 0236646-3/02
Simone Silva Chioderolli 013 0219686-3/03
Simone Zonari Letchacoski 055 0257518-4/02
Sione Aparecida Lisot Yokohama 029 0230883-2/02
Soraya Costa Esmanhotto 015 0222594-5/04
Sérgio Ricardo Tinoco 052 0249210-8/01

053 0249210-8/02
Sônia Maria Gonçalves Leitão 036 0235905-3/02
Tarcísio Araújo Kroetz 014 0221716-7/04
Tatiana Piasecki Kaminski 002 0194102-4/03
Teles De Andrade 039 0236746-8/03
Temis Chenso Da Silva Rabelo 035 0235310-4/02
Thiago Faria 008 0212534-6/02
Tobias De Macedo 019 0224071-5/03
Tobias Fernando Madureira 004 0202450-2/03
Valmir Schreiner Maran 002 0194102-4/03
Vilma Soares Lenartovicz 015 0222594-5/04
Wagner Tadeu Sorace Miranda 036 0235905-3/02

Yuri John Forselini 012 0218221-8/03
037 0236178-0/02
044 0237286-1/02

Éder Gorini 024 0228847-5/02
Éric Garmes De Oliveira 003 0195358-0/03

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

001. 0167817-3/04 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/170336. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Umuarama. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 167817303
Recurso Especial. Recorrente: Auto Posto Fertipol Ltda. Adv.:
Paulo Moreli. Adv.: Ederson Ribas Basso e Silva. Adv.: Mar-
cos Antonio de Oliveira Leandro. Adv.: Amarilis Vaz Cortesi.
Recorrido: Noura Dias Sabino. Adv.: Celso Hiroshi Iocohama.
Agravante: Auto Posto Fertipol Ltda. Adv.: Paulo Moreli. Adv.:
Ederson Ribas Basso e Silva. Adv.: Marcos Antonio de Olivei-
ra Leandro. Adv.: Amarilis Vaz Cortesi. Agravado: Noura Dias
Sabino. Adv.: Celso Hiroshi Iocohama. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

002. 0194102-4/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/168164. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 194102402 Re-
curso Especial. Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Tatiana Piasecki Kaminski. Adv.: Karin Loize Holler.
Recorrido: Restaurante Rafagnin Ltda e outros. Adv.: Valmir
Schreiner Maran. Adv.: Julio Assis Gehlen. Agravante: Banco
do Estado do Paraná S/a. Adv.: Tatiana Piasecki Kaminski. Adv.:
Karin Loize Holler. Agravado: Restaurante Rafagnin Ltda.
Agravado: Nevio Morelo Rafagnin. Agravado: Neuso Morelo
Rafagnin. Adv.: Valmir Schreiner Maran. Adv.: Julio Assis
Gehlen. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

003. 0195358-0/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/173262. Materia: Leasing. Comarca: Santo
Antônio da Platina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
195358002 Recurso Especial. Recorrente: Banco Volkswagen
S/a. Adv.: Nelson Paschoalotto. Adv.: Éric Garmes de Olivei-
ra. Recorrido: Laudicéia da Silva. Adv.: Aristeu Pereira Bor-
ges. Agravante: Banco Volkswagen S/a. Adv.: Marili da Luz
Ribeiro Taborda. Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger. Adv.:
Roberta Onishi. Adv.: Rosangela Martins Fonseca. Adv.: Nel-
son Paschoalotto. Adv.: Éric Garmes de Oliveira. Agravado:
Laudicéia da Silva. Adv.: Aristeu Pereira Borges. Motivo: RES-
POSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

004. 0202450-2/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/160365. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 202450202 Re-
curso Especial e Extraordinário. Recorrente: Banco do Brasil
S/a. Adv.: Carlos Alberto Stoppa. Adv.: Clarice Amélia Mar-
tins Cotrim Teixeira. Adv.: Adalberto Mussi. Adv.: Márcio
Antônio Sasso. Recorrido: Elisabete Martins. Adv.: Tobias Fer-
nando Madureira. Adv.: Karina Maria Mehl. Agravante: Banco
do Brasil S/a. Adv.: Carlos Alberto Stoppa. Adv.: Clarice Amé-
lia Martins Cotrim Teixeira. Adv.: Adalberto Mussi. Adv.:
Márcio Antônio Sasso. Agravado: Elisabete Martins. Adv.:
Tobias Fernando Madureira. Adv.: Karina Maria Mehl. Moti-
vo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

005. 0204008-6/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/148548. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
204008602 Recurso Especial e Extraordinário. Recorrente: Plas-
tipar Indústria e Comercio Ltda e outros. Adv.: Marcos Lean-
dro Pereira. Adv.: Eduardo Vivacqua. Adv.: Alessandra Dabul
Guimarães. Adv.: Heloisa Helena de Oliveira de Soares. Adv.:
Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa. Adv.: Fernando
Almeida de Oliveira. Adv.: Cristina Hatschbach Maciel. Agra-
vante: Plastipar Indústria e Comercio Ltda. Agravante: Iic Imó-
veis Industriais Ltda. Adv.: Lincoln Thiago Calixto. Adv.: Mar-
cos Leandro Pereira. Adv.: Eduardo Vivacqua. Adv.: Alessan-
dra Dabul Guimarães. Agravado: Município de Curitiba. Adv.:
Heloisa Helena de Oliveira de Soares. Adv.: Carlos Augusto
Martinelli Vieira da Costa. Adv.: Fernando Almeida de Olivei-
ra. Adv.: Cristina Hatschbach Maciel. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

006. 0208185-4/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/161865. Materia: Execução. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 208185402
Recurso Especial. Recorrente: Banco Itaú S/a. Adv.: Antonio
Sbano. Recorrido: Júlio Malaquias e outro. Adv.: Elson de Al-
meida Ribas Filho. Agravante: Banco Itaú S/a. Adv.: Antonio
Sbano. Agravado: Julio Malaquias. Agravado: Anita de Souza
Malaquias. Adv.: Elson de Almeida Ribas Filho. Motivo: RES-
POSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

007. 0210470-9/02 Agravo de Instrumento S.T.F. (Recurso
Extraordinário Cível)

Protocolo: 2004/171382. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranavaí. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 210470901
Recurso Extraordinário. Recorrente: Tiago Caldas Ramos. Adv.:
Mauro Aparecido Moriggi. Recorrido: Confederação da Agri-
cultura - Cna e outros. Adv.: Osmar Araújo Soares. Adv.: Már-
cia Regina Rodacoski. Agravante: Tiago Caldas Ramos. Adv.:
Mauro Aparecido Moriggi. Agravado: Confederação da Agri-
cultura - Cna. Agravado: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep. Agravado: Sindicato Rural de Terra Rica.
Adv.: Osmar Araújo Soares. Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

008. 0212534-6/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/153808. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
212534601 Recurso Especial. Recorrente: Avenicio Ortiz de
Oliveira & Cia Ltda. Adv.: Marcos Cibischini do Amaral vas-
concellos. Recorrido: Banco Regional de Desenvolvimento do
Extremo Sul - Brde. Adv.: Edegard Augusto Cruzzara Lessnau.
Adv.: Thiago Faria. Adv.: Janice Keller. Agravante: Avenicio
Ortiz de Oliveira & Cia Ltda. Adv.: Marcos Cibischini do Ama-
ral vasconcellos. Agravado: Banco Regional de Desenvolvimen-
to do Extremo Sul - Brde. Adv.: Edegard Augusto Cruzzara
Lessnau. Adv.: Thiago Faria. Adv.: Janice Keller. Motivo: RES-
POSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

009. 0214776-2/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/168764. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 214776202
Recurso Especial. Recorrente: Slaviero - Decisão Administra-
dora de Consórcios S/c Ltda. Adv.: Nemo Eloy Vidal Neto.
Adv.: Peregrino Dias Rosa Neto. Adv.: Alceu Conceição Ma-
chado Filho. Recorrido: Cautela - Seguros, Corretora e Admi-
nistração Ltda. Adv.: Marcos Sérgio Jakiemin Martins. Adv.:
Juahil Martins de Oliveira. Adv.: Pedro Augusto Schwab. Adv.:
Lucimara Oldani Taborda. Agravante: Slaviero - Decisão Ad-
ministradora de Consórcios S/c Ltda. Adv.: Mathieu Bertrand
Struck. Adv.: Nemo Eloy Vidal Neto. Adv.: Peregrino Dias Rosa
Neto. Adv.: Alceu Conceição Machado Filho. Agravado: Cau-
tela - Seguros, Corretora e Administração Ltda. Adv.: Marcos
Sérgio Jakiemin Martins. Adv.: Juahil Martins de Oliveira. Adv.:
Pedro Augusto Schwab. Adv.: Lucimara Oldani Taborda. Mo-
tivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

010. 0217405-0/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/169170. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Andirá. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 217405001 Recur-
so Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultu-
ra - Cna e outros. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djal-
ma Sigwalt. Adv.: José Carlos Dias Neto. Adv.: Carlos Sérgio
Capelin. Recorrido: Odair Zanata. Adv.: Paulo Buzato. Agra-
vante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Agravan-
te: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Agra-
vante: Sindicato Rural de Itambaracá. Adv.: Márcia Regina
Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: José Carlos Dias Neto.
Adv.: Carlos Sérgio Capelin. Agravado: Odair Zanata. Adv.:
Paulo Buzato. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

011. 0217948-0/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/159421. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Matinhos. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 217948001 Re-
curso Especial. Recorrente: Luiz Carlos Mendes e outros. Adv.:
José Cid Campêlo. Adv.: José Cid Campêlo Filho. Adv.: Rita
Elizabeth Cavallin Campêlo. Recorrido: Bonatto Engenharia
Ltda.Adv.: Ronildo Gonçalves da Silva. Agravante: Luiz Car-
los Mendes. Agravante: Sonia Suely Mendes. Agravante: Josil
Correa Mendes Taber. Agravante: John Milton Taber. Agravante:
Célia Mendes Baugarten. Agravante: Carlos Alcides Baugar-
ten. Agravante: Jail C. Mendes Ribeiro. Adv.: José Cid Campê-
lo. Adv.: José Rodrigo Sade. Adv.: José Cid Campêlo Filho.
Adv.: Rita Elizabeth Cavallin Campêlo. Agravado: Bonatto
Engenharia Ltda.Adv.: Ronildo Gonçalves da Silva. Motivo:
RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

012. 0218221-8/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/172830. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Realeza. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 218221802 Recur-
so Especial e Extraordinário. Recorrente: Confederação Naci-
onal da Agricultura - Cna e outros. Adv.: Yuri John Forselini.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Recor-
rente: Onorino Batistella e outro. Adv.: João Batista de Toledo.
Adv.: Dalton Chitolina. Agravante: Onorino Batistella. Adv.:
João Batista de Toledo. Adv.: Dalton Chitolina. Agravado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Agravado: Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Agravado:
Sindicato Rural de Realeza. Adv.: Yuri John Forselini. Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Motivo: RES-
POSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

013. 0219686-3/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)
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Protocolo: 2004/157058. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
219686302 Recurso Especial. Recorrente: Banco do Brasil S/
a. Adv.: Márcio Ribeiro Pires. Adv.: Sergio Ricardo Fior. Adv.:
Marlene Leithold. Recorrido: Arnaldo Olsen. Adv.: Milton Pi-
res Martins. Adv.: Adriano de Quadros. Interessado: Compa-
nhia de Seguros Aliança do Brasil. Adv.: Simone Silva Chiode-
rolli. Adv.: Danielle Raquel Hachmann. Agravante: Banco do
Brasil S/a. Adv.: Marcia R Oliveira Ambrosio. Adv.: Márcio
Ribeiro Pires. Adv.: Sergio Ricardo Fior. Adv.: Marlene Lei-
thold. Agravado: Arnaldo Olsen. Adv.: Milton Pires Martins.
Adv.: Adriano de Quadros. Interessado: Companhia de Segu-
ros Aliança do Brasil. Adv.: Simone Silva Chioderolli. Adv.:
Danielle Raquel Hachmann. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

014. 0221716-7/04 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/144220. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 221716703
Recurso Especial. Recorrente: Teodora Rodrigues. Adv.: Fabí-
ola Polatti Cordeiro Fleischfresser. Adv.: Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner. Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz. Adv.: Ana Paula
Muggiati dos Santos. Recorrido: Roxana Ligia Hakim Angul-
ski. Adv.: Rogéria Dotti Doria. Adv.: René Ariel Dotti. Adv.:
Beno Fraga Brandão. Agravante: Teodora Rodrigues. Adv.:
Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser. Adv.: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner. Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz. Adv.: Ana
Paula Muggiati dos Santos. Agravado: Roxana Ligia Hakim
Angulski. Adv.: Rogéria Dotti Doria. Adv.: René Ariel Dotti.
Adv.: Beno Fraga Brandão. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

015. 0222594-5/04 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/150613. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 222594503
Recurso Especial. Recorrente: Lusmarina de Sales Casotti. Adv.:
Marcos Montenegro de Oliveira. Recorrido: Olimpio Francis-
co Petry. Adv.: Anísio dos Santos. Adv.: Vilma Soares Lenarto-
vicz. Interessado: Marcos Roberto Casotti. Agravante: Lusma-
rina de Sales Casotti. Adv.: Marcos Montenegro de Oliveira.
Agravado: Olimpio Francisco Petry. Adv.: Soraya Costa Esma-
nhotto. Adv.: Anísio dos Santos. Adv.: Vilma Soares Lenarto-
vicz. Interessado: Marcos Roberto Casotti. Motivo: RESPOS-
TA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

016. 0223437-9/01 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/171684. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 2234379 Ape-
lação Cível. Apelante: Maria Aparecida Castilho Darin. Adv.:
Paulo Sergio Ivanoski. Adv.: Paulo Renato Lopes Raposo. Ape-
lado: Condomínio Edifício Palais Royal. Adv.: Aureliano Per-
netta Caron. Agravante: Maria Aparecida Castilho Darin. Adv.:
Paulo Sergio Ivanoski. Adv.: Paulo Renato Lopes Raposo. Agra-
vado: Condomínio Edifício Palais Royal. Adv.: Aureliano Per-
netta Caron. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

017. 0223509-0/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/169175. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Colorado. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 223509001 Re-
curso Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outros. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
Nestor Freschi Ferreira. Adv.: Frederico Moreira Camargo.
Adv.: Dinarte Bitencourt. Recorrido: Gilmar dos Santos. Adv.:
Sebastião Pereira Rocha. Agravante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna. Agravante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep. Agravante: Sindicato Rural de Colo-
rado/pr. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Nestor Freschi
Ferreira. Adv.: Frederico Moreira Camargo. Adv.: Dinarte Bi-
tencourt. Agravado: Gilmar dos Santos. Adv.: Sebastião Perei-
ra Rocha. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

018. 0223584-3/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/163361. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 223584302 Recurso
Especial. Recorrente: Pontual Leasing S/a. Arrendamento Mer-
cantil. Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes. Adv.: Flaviano
Bellinati Garcia Peres. Adv.: Rosiane Aparecida Martinez. Re-
corrente: Valdecir Carlos Fixa. Adv.: Ana Paula Wollestein.
Recorrido: Os Mesmos. Agravante: Pontual Leasing S/a. Ar-
rendamento Mercantil. Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.
Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres. Adv.: Rosiane Apareci-
da Martinez. Agravado: Valdecir Carlos Rixa. Adv.: Ana Paula
Wollestein. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

019. 0224071-5/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/169020. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 224071502 Recurso
Especial. Recorrente: Hsbc Leasing Arrendamento Mercantil
S/a. Adv.: Kelly Cristina Worm. Adv.: Tobias de Macedo. Re-
corrido: Roberto Rodrigues Machado. Adv.: Gilberto Adriane
da Silva. Agravante: Hsbc Leasing Arrendamento Mercantil S/

a. Adv.: Kelly Cristina Worm. Adv.: Tobias de Macedo. Agra-
vado: Roberto Rodrigues Machado. Adv.: Gilberto Adriane da
Silva. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

020. 0224715-2/04 Agravo de Instrumento S.T.F. (Recurso
Extraordinário Cível)

Protocolo: 2004/153967. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Arapongas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 224715203 Re-
curso Especial e Extraordinário. Recorrente: Arlindo Gorzoni.
Adv.: Rudi de Oliveira. Adv.: João Batista de Toledo. Adv.:
Antonio Miozzo. Adv.: Carlos Buck. Recorrente: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna e outros. Adv.: Márcia Regi-
na Rodacoski. Adv.: Odenir Vital Barbosa. Recorrido: Os Mes-
mos. Agravante: Arlindo Gorzoni. Adv.: Rudi de Oliveira. Adv.:
João Batista de Toledo. Adv.: Antonio Miozzo. Adv.: Carlos
Buck. Agravado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Agravado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Agravado: Sindicato Rural de Sabáudia. Agravado: Sindicato
Rural de Astorga. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Ode-
nir Vital Barbosa. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

021. 0224715-2/05 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/153966. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Arapongas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 224715203 Re-
curso Especial e Extraordinário. Recorrente: Arlindo Gorzoni.
Adv.: Rudi de Oliveira. Adv.: João Batista de Toledo. Adv.:
Antonio Miozzo. Adv.: Carlos Buck. Recorrente: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna e outros. Adv.: Márcia Regi-
na Rodacoski. Adv.: Odenir Vital Barbosa. Recorrido: Os Mes-
mos. Agravante: Arlindo Gorzoni. Adv.: Rudi de Oliveira. Adv.:
João Batista de Toledo. Adv.: Antonio Miozzo. Adv.: Carlos
Buck. Agravado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Agravado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Agravado: Sindicato Rural de Sabáudia. Agravado: Sindicato
Rural de Astorga. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Ode-
nir Vital Barbosa. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

022. 0226819-3/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/169169. Materia: Demais cíveis. Comarca:
União da Vitória. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 226819301
Recurso Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outros. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
Djalma Sigwalt. Adv.: Adelar Laurides Anziliero Filho. Adv.:
Elizabeth Maria Spengler. Recorrido: Hamilton Sausen. Adv.:
Laércio Benedito Levandoski. Adv.: Christine Aparecida R.
Rocha Levandoski. Agravante: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna. Agravante: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep. Agravante: Sindicato Rural de Bituruna - Pr.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.:
Adelar Laurides Anziliero Filho. Adv.: Elizabeth Maria Spen-
gler. Agravado: Hamilton Sausen. Adv.: Laércio Benedito Le-
vandoski. Adv.: Christine Aparecida R. Rocha Levandoski.
Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

023. 0226972-5/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/152189. Materia: Execução. Comarca: Rolân-
dia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 226972501 Recurso
Especial. Recorrente: Adelar Brinkmann e outros. Adv.: Clovis
Pinheiro de Souza Junior. Adv.: Jose Carlos Tivanello. Adv.:
Mario Campos de Oliveira Junior. Recorrido: Os Mesmos.
Agravante: Adelar Brinkmann. Agravante: Atolipo Brinkmann.
Agravante: Valéria Gaulke Brinkmann. Adv.: Clovis Pinheiro
de Souza Junior. Adv.: Jose Carlos Tivanello. Agravado: Coo-
perativa de Crédito Rural de Rolândia - Credicorol. Adv.: Ma-
rio Campos de Oliveira Junior. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

024. 0228847-5/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/175603. Materia: Execução. Comarca: Santo
Antônio da Platina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
228847501 Recurso Especial. Recorrente: Rio Paraná Compa-
nhia Securitizadora de Créditos Financeiros Ltda. Adv.: Éder
Gorini. Adv.: João Pedro Tagliari. Recorrido: José Armênio da
Cruz e outros. Adv.: Celso Augusto Milani Cardoso. Agravan-
te: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Finan-
ceiros Ltda. Adv.: Éder Gorini. Adv.: João Pedro Tagliari. Agra-
vado: José Armênio da Cruz. Agravado: Djalma Ananias. Agra-
vado: Celso Augusto Milani Cardoso. Adv.: Celso Augusto
Milani Cardoso. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

025. 0229031-1/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/172254. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Bandeirantes. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 229031101
Recurso Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outros. Adv.: Dinarte Bitencourt. Adv.: Márcia
Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Recorrido: João Bi-
lar Rodrigues. Adv.: Celso dos Santos Filho. Agravante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna. Agravante: Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Agravante: Sin-
dicato Rural de Bandeirantes. Adv.: Dinarte Bitencourt. Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Agravado:

João Bilar Rodrigues. Adv.: Celso dos Santos Filho. Motivo:
RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

026. 0230379-3/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/146009. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Mamborê. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 230379301 Re-
curso Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outro. Adv.: Roberto Mendonça Faria. Adv.:
Mariá Hersen. Adv.: Mauro Curti. Recorrido: Venildo Castelli.
Adv.: Carlos Alves. Adv.: Eraldo Alves Pereira Júnior. Agra-
vante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Agravan-
te: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Adv.:
Roberto Mendonça Faria. Adv.: Mariá Hersen. Adv.: Mauro
Curti. Agravado: Venildo Castelli. Adv.: Carlos Alves. Adv.:
Eraldo Alves Pereira Júnior. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

027. 0230828-1/02 Agravo de Instrumento S.T.F. (Recurso
Extraordinário Cível)

Protocolo: 2004/173399. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 230828101 Recurso
Especial e Extraordinário. Recorrente: Hsbc Bank Brasil S/a -
Banco Múltiplo e outro. Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Fer-
raz. Adv.: Jorge Gomes Rosa Neto. Adv.: Jander Luís Catarin.
Adv.: Beatriz Schiebler. Adv.: Marcos Augusto Malucelli. Agra-
vante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Adv.: Olívio
Horácio Rodrigues Ferraz. Adv.: Jorge Gomes Rosa Neto. Adv.:
Jander Luís Catarin. Adv.: Beatriz Schiebler. Agravado: Daniel
Domingos Alexandrino dos Santos. Adv.: Marcos Augusto
Malucelli. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

028. 0230828-1/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/173397. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 230828101 Recurso
Especial e Extraordinário. Recorrente: Hsbc Bank Brasil S/a -
Banco Múltiplo e outro. Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Fer-
raz. Adv.: Jorge Gomes Rosa Neto. Adv.: Jander Luís Catarin.
Adv.: Beatriz Schiebler. Adv.: Marcos Augusto Malucelli. Agra-
vante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Adv.: Olívio
Horácio Rodrigues Ferraz. Adv.: Jorge Gomes Rosa Neto. Adv.:
Jander Luís Catarin. Adv.: Beatriz Schiebler. Agravado: Daniel
Domingos Alexandrino dos Santos. Adv.: Marcos Augusto
Malucelli. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

029. 0230883-2/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/174092. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Xambrê. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 230883201 Re-
curso Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outros. Adv.: Sione Aparecida Lisot Yokohama.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Recor-
rido: Airton Valente. Adv.: Ademar Uliana Neto. Adv.: Nelson
Antonio Gomes Junior. Agravante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Agravante: Federação da Agricultura do
Estado - Faep. Agravante: Sindicato Rural de Umuarama. Adv.:
Sione Aparecida Lisot Yokohama. Adv.: Márcia Regina Roda-
coski. Adv.: Djalma Sigwalt. Agravado: Airton Valente. Adv.:
Ademar Uliana Neto. Adv.: Nelson Antonio Gomes Junior.
Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

030. 0231356-4/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/171340. Materia: Execução. Comarca: Cornélio
Procópio. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 231356402 Recurso
Especial. Recorrente: Banco do Brasil S/a.Adv.: Luciana Veiga
Caires. Recorrido: Jader Miliorini e outros. Adv.: Roberto Chin-
cev Albino. Agravante: Banco do Brasil S/a.Adv.: Sebastião Seiji
Tokunaga. Adv.: Luciana Veiga Caires. Agravado: Jader Miliori-
ni. Agravado: Miriam Miliorini. Agravado: Irineu Migliorini. Adv.:
Roberto Chincev Albino. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

031. 0232013-8/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/170131. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cidade Gaúcha. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 232013801
Recurso Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outros. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia
Regina Rodacoski. Adv.: Eliana Ferrari Felipe Galbiatti. Re-
corrido: Benedito Giacomini. Adv.: Julio Castilho Junior. Adv.:
Paulo Roberto João Pedro. Adv.: Júlio Cezar Fecchio. Agra-
vante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Agravan-
te: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Agra-
vante: Sindicato Rural de Rondon. Agravante: Sindicato Rural
de Cianorte. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia Regina Roda-
coski. Adv.: Eliana Ferrari Felipe Galbiatti. Agravado: Benedi-
to Giacomini. Adv.: Julio Castilho Junior. Adv.: Paulo Roberto
João Pedro. Adv.: Júlio Cezar Fecchio. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

032. 0232470-3/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/170310. Materia: Demais cíveis. Comarca:

Mandaguari. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 232470301
Recurso Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outros. Adv.: Eliana Ferrari Felipe Galbiatti.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Recor-
rido: Marcos Daniel Peres. Adv.: José Rizzo de Andrade. Adv.:
Antonio Fachini Junior. Agravante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Agravante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep. Agravante: Sindicato Rural de Man-
daguari. Adv.: Eliana Ferrari Felipe Galbiatti. Adv.: Márcia
Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Agravado: Marcos
Daniel Peres. Adv.: José Rizzo de Andrade. Adv.: Antonio Fa-
chini Junior. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

033. 0234943-9/01 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/141396. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2344939 Ape-
lação Cível. Agravante: Amaury de Morais Silveira. Adv.: Moaci
Mendes Leite. Agravado: Grupo de Comunicação Três S/a.Adv.:
Carlos Lemes da Silva. Agravado: Unibanco - União de Ban-
cos Brasileiros S/a.Adv.: Cláudio Xavier Petryk. Adv.: Ana
Lúcia França. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

034. 0235203-4/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/145764. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Palmas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 235203401 Recur-
so Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultu-
ra - Cna e outros. Adv.: Nilton Luiz Pacheco Loures. Adv.: Lia
Telles de Camargo Burin. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
Djalma Sigwalt. Recorrido: Espolio de Juracir Araújo. Adv.:
Ayrton Santos Lima Filho. Agravante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna. Agravante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep. Agravante: Sindicato Rural de Man-
gueirinha. Adv.: Nilton Luiz Pacheco Loures. Adv.: Lia Telles
de Camargo Burin. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djal-
ma Sigwalt. Agravado: Espolio de Juracir Araújo. Adv.: Ayrton
Santos Lima Filho. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

035. 0235310-4/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/141399. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 235310401 Re-
curso Especial. Recorrente: Eletro In - Matec Motores e Mate-
riais Elétricos Ltda. Adv.: Moaci Mendes Leite. Recorrido: Ele-
tro Aliança Comércio de Motores, Peças e Materiais Elétricos
Ltda. Adv.: Marco Antônio Gonçalves Valle. Adv.: Paulo Cé-
sar Gonçalves Valle. Adv.: Temis Chenso da Silva Rabelo.
Agravante: Eletro In - Matec Motores e Materiais Elétricos Ltda.
Adv.: Moaci Mendes Leite. Agravado: Eletro Aliança Comér-
cio de Motores, Peças e Materiais Elétricos Ltda. Adv.: Marco
Antônio Gonçalves Valle. Adv.: Paulo César Gonçalves Valle.
Adv.: Temis Chenso da Silva Rabelo. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

036. 0235905-3/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/143713. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 2359053 Ape-
lação Cível. Apelante: Maricélia de Fátima Costa Calegari. Adv.:
Carlos Augusto Costa. Adv.: Antônio Cabrera Junior. Adv.:
Wagner Tadeu Sorace Miranda. Apelado: Fundação Sistel de
Seguridade Social. Adv.: Claudia Cristina de Oliveira Silva.
Adv.: Sônia Maria Gonçalves Leitão. Agravante: Fundação Sis-
tel de Seguridade Social. Adv.: Sônia Maria Gonçalves Leitão.
Adv.: Claudia Cristina de Oliveira Silva. Agravado: Maricélia
de Fátima Costa Calegari. Adv.: Carlos Augusto Costa. Adv.:
Antônio Cabrera Junior. Adv.: Wagner Tadeu Sorace Miranda.
Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

037. 0236178-0/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/171129. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pato
Branco. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 236178001 Re-
curso Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outros. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
Djalma Sigwalt. Adv.: Yuri John Forselini. Recorrido: Idalino
Donatti. Adv.: Cleci Maria Dartora. Agravante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna. Agravante: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep. Agravante: Sindicato Ru-
ral de Vitorino. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma
Sigwalt. Adv.: Yuri John Forselini. Agravado: Idalino Donatti.
Adv.: Cleci Maria Dartora. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

038. 0236646-3/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/172335. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 2366463 Ape-
lação Cível. Apelante: Ferramentas Precisa Ltda. e outros. Adv.:
Silvestre Dias dos Reis. Adv.: Daniele Dias dos Reis.
Rec.adesivo: Oniel Emmendoerfer e outro. Adv.: Oniel Em-
mendoerfer. Adv.: Luiz Roberto Romano. Adv.: Luciano Ras-
solin. Adv.: Denise Fabiane Rosá Fonseca. Agravante: Ferra-
mentas Precisa Ltda.Agravante: Petroleum Formação de Inser-
to Ltda.Adv.: Silvestre Dias dos Reis. Adv.: Daniele Dias dos
Reis. Agravado: Oniel Emmendoerfer. Adv.: Oniel Emmendo-



2ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/2004 5959595959

erfer. Interessado: Geraldo Vieira. Adv.: Luiz Roberto Roma-
no. Adv.: Denise Fabiane Rosá Fonseca. Adv.: Luciano Rasso-
lin. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

039. 0236746-8/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/163653. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 236746802
Recurso Especial. Recorrente: Banco América do Sul S/a. Adv.:
Teles de Andrade. Recorrido: Edison Thomaz Kopacheski Jun
Ior. Adv.: Marco Antonio Brandalize. Agravante: Banco Amé-
rica do Sul S/a. Adv.: Teles de Andrade. Agravado: Edison
Thomaz Kopacheski Jun Ior. Adv.: Marco Antonio Brandalize.
Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

040. 0236748-2/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/142135. Materia: Execução. Comarca: Cam-
bará. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 236748201 Recurso
Especial. Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/a. Adv.:
José Carlos Dias Neto. Adv.: Carlos Sérgio Capelin. Recorri-
do: Manoel Carlos Monteiro e outro. Adv.: Carlos Alberto Bi-
aggi. Adv.: José Glauco Carula. Agravante: Banco do Estado
do Paraná S/a. Adv.: José Carlos Dias Neto. Adv.: Carlos Sér-
gio Capelin. Agravado: Manoel Carlos Monteiro. Agravado:
Aparecida Solange Félix Monteiro. Adv.: Carlos Alberto Biag-
gi. Adv.: José Glauco Carula. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

041. 0236751-9/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/144176. Materia: Execução. Comarca: Cam-
bará. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 236751901 Recurso
Especial. Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/a. Adv.:
José Carlos Dias Neto. Adv.: Carlos Sérgio Capelin. Recorri-
do: José Carlos Ribeiro de Siqueira e outro. Adv.: Carlos Al-
berto Biaggi. Adv.: José Glauco Carula. Agravante: Banco do
Estado do Paraná S/a. Adv.: José Carlos Dias Neto. Adv.: Car-
los Sérgio Capelin. Agravado: José Carlos Ribeiro de Siqueira.
Agravado: Hortência Defávare Siqueira. Adv.: Carlos Alberto
Biaggi. Adv.: José Glauco Carula. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

042. 0236997-5/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/170129. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 236997501
Recurso Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outro. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia Re-
gina Rodacoski. Adv.: Moacir Luiz Gusso. Adv.: Cristiane Pag-
noncelli. Adv.: Alexandre Henrique Guzzo. Recorrido: Léo Fran-
cisco Cantelli. Adv.: Arni Deonildo Hall. Adv.: Geonir Edvard
Fonseca Vincensi. Adv.: Claudiomir Fonseca Vincensi. Agravan-
te: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Agravante: Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Adv.: Djal-
ma Sigwalt. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Moacir Luiz
Gusso. Adv.: Cristiane Pagnoncelli. Adv.: Alexandre Henrique
Guzzo. Agravado: Léo Francisco Cantelli. Adv.: Arni Deonildo
Hall. Adv.: Geonir Edvard Fonseca Vincensi. Adv.: Claudiomir
Fonseca Vincensi. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

043. 0237210-7/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/169171. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Marialva. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 237210701 Recur-
so Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura
- Cna e outros. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma
Sigwalt. Adv.: Cristiane Rodrigues Alves. Recorrido: Leonízio
Lazarin. Adv.: Leandro Cezar Sacoman. Adv.: Gilberto Luiz do
Amaral. Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Agravante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Agravante: Sindicato Rural de Marialva. Adv.: Márcia Regina
Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Cristiane Rodrigues
Alves. Agravado: Leonízio Lazarin. Adv.: Leandro Cezar Saco-
man. Adv.: Gilberto Luiz do Amaral. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

044. 0237286-1/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/169174. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pato
Branco. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 237286101 Re-
curso Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outros. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
Djalma Sigwalt. Adv.: Yuri John Forselini. Recorrido: Agilber-
to Lucindo Perin. Adv.: Antonio Ozires Batista Vieira. Agra-
vante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Agravan-
te: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Agra-
vante: Sindicato Rural de Pato Branco. Adv.: Márcia Regina
Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Yuri John Forselini.
Agravado: Agilberto Lucindo Perin. Adv.: Antonio Ozires Ba-
tista Vieira. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
045. 0237332-8/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/143625. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 2373328 Agra-

vo de Instrumento. Agravante: Unopar - União Norte do Para-
ná de Ensino S/c Ltda e outro. Adv.: Ana Lúcia Boneto Ciappi-
na Laffranchi. Adv.: Leila Denise Velasque Cruz. Adv.: José
Roberto dos Santos. Agravado: Rádio Excelsior Ltda - Cbn.
Adv.: Magda Guimarães de Pinho Salengue. Agravante: Uno-
par - União Norte do Paraná de Ensino S/c Ltda. Agravante:
Marco Antonio Laffranchi. Adv.: Ana Lúcia Boneto Ciappina
Laffranchi. Adv.: Leila Denise Velasque Cruz. Adv.: José Ro-
berto dos Santos. Agravado: Rádio Excelsior Ltda - Cbn. Adv.:
Magda Guimarães de Pinho Salengue. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

046. 0238273-8/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/158917. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 238273801 Recurso
Especial. Recorrente: Vissol Empreendimentos Imobiliários
Ltda. Adv.: Sayro Mark Martins Caetano. Adv.: Neudi Fernan-
des. Recorrido: Siderúrgica Barra Mansa S/a. Adv.: Josmar
Gomes de Almeida. Adv.: Fernando José Garcia. Adv.: Marco
Antônio Gomes de Oliveira. Agravante: Vissol Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda. Adv.: Sayro Mark Martins Caetano. Adv.:
Neudi Fernandes. Agravado: Siderúrgica Barra Mansa S/a. Adv.:
Josmar Gomes de Almeida. Adv.: Fernando José Garcia. Adv.:
Marco Antônio Gomes de Oliveira. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

047. 0238492-3/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/168443. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 238492302 Re-
curso Especial. Recorrente: Brazílio de Araújo Neto e outro.
Adv.: João Tavares de Lima Filho. Adv.: Fabrício Massi Salla.
Adv.: João Tavares de Lima. Recorrido: Banco Bamerindus do
Brasil S/a, Em Liquidação Extrajudicial. Adv.: Omar José Ba-
ddauy. Adv.: Leticia de Souza Baddauy. Adv.: Maria Claudia
Rodriguez Correia. Agravante: Brazílio de Araújo Neto. Agra-
vante: Thamar Gomes de Almeida. Adv.: Renato Cardoso de
Almeida Andrade. Adv.: João Tavares de Lima Filho. Adv.:
Fabrício Massi Salla. Adv.: João Tavares de Lima. Agravado:
Banco Bamerindus do Brasil S/a, Em Liquidação Extrajudici-
al. Adv.: Omar José Baddauy. Adv.: Leticia de Souza Baddauy.
Adv.: Maria Claudia Rodriguez Correia. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

048. 0238648-5/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/168676. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
238648501 Recurso Especial. Recorrente: Municipio de Curi-
tiba. Adv.: Eliane Cristina Rossi Chevalier. Adv.: Paulo Vini-
cio Fortes Filho. Adv.: Carlos Augusto Martinelli Vieira da
Costa. Adv.: Carlos Antonio Lesskiu. Recorrido: L.c. Branco
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Adv.: Rosa Daum Macha-
do. Adv.: Luiz Celso Branco. Agravante: Municipio de Curiti-
ba. Adv.: Claudine Camargo Manenti. Adv.: Eliane Cristina
Rossi Chevalier. Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho. Adv.: Car-
los Augusto Martinelli Vieira da Costa. Adv.: Carlos Antonio
Lesskiu. Agravado: L.c. Branco Empreendimentos Imobiliári-
os Ltda. Adv.: Rosa Daum Machado. Adv.: Luiz Celso Branco.
Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

049. 0241632-2/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/174091. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 241632201
Recurso Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura Cna e outros. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
Cristiane Pagnoncelli. Adv.: Moacir Luiz Gusso. Adv.: Djalma
Sigwalt. Recorrido: Nelson Baseggio. Adv.: Arni Deonildo Hall.
Agravante: Confederação Nacional da Agricultura Cna. Agra-
vante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Agravante: Sindicato Rural de Dois Vizinhos. Adv.: Márcia
Regina Rodacoski. Adv.: Cristiane Pagnoncelli. Adv.: Moacir
Luiz Gusso. Adv.: Djalma Sigwalt. Agravado: Nelson Baseg-
gio. Adv.: Arni Deonildo Hall. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

050. 0241787-2/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/161721. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 2417872 Ape-
lação Cível. Apelante: Luiz Jorge Bolognesi. Adv.: Paulo Afonso
Magalhães Nolasco. Adv.: Rafaella Moreira Balsanelo. Apela-
do: Ilson Gomes de Lima. Adv.: Desiree Lobo Muniz Santos
Gomes. Adv.: Marcia Regina Lopes da Costa. Agravante: Ilson
Gomes de Lima. Adv.: Desiree Lobo Muniz Santos Gomes.
Adv.: Marcia Regina Lopes da Costa. Agravado: Luiz Jorge
Bolognesi. Adv.: Paulo Afonso Magalhães Nolasco. Adv.: Mar-
cia Regina Lopes da Costa. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

051. 0247181-4/01 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/158171. Materia: Execução. Comarca: Cam-
po Mourão. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2471814
Apelação Cível. Apelante: Agência Avenida de Turismo Ltda e
outro. Adv.: Ailton Domingues de Souza. Adv.: Izalvi Barreto
da Silva. Agravante: Agência Avenida de Turismo Ltda. Adv.:
Ailton Domingues de Souza. Agravado: Tomsaso Mambrini.

Adv.: Izalvi Barreto da Silva. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

052. 0249210-8/01 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/158148. Materia: Execução. Comarca: Mate-
lândia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2492108 Agravo de
Instrumento. Agravante: José Potratz e outro. Adv.: Antonio
Pereira Tome. Adv.: Manoel Braulio dos Santos. Agravado:
Policlinica Cascavel Ltda. Adv.: Sérgio Ricardo Tinoco. Adv.:
Eneida Tavares de Lima Fettback. Agravante: José Potratz.
Agravante: Maria Potratz. Adv.: Antonio Pereira Tome. Adv.:
Manoel Braulio dos Santos. Agravado: Policlinica Cascavel
Ltda. Adv.: Sérgio Ricardo Tinoco. Adv.: Eneida Tavares de
Lima Fettback. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

053. 0249210-8/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/170820. Materia: Execução. Comarca: Mate-
lândia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2492108 Agravo de
Instrumento. Agravante: José Potratz e outro. Adv.: Antonio
Pereira Tome. Adv.: Manoel Braulio dos Santos. Agravado:
Policlinica Cascavel Ltda. Adv.: Sérgio Ricardo Tinoco. Adv.:
Eneida Tavares de Lima Fettback. Agravante: José Potratz.
Agravante: Maria Potratz. Adv.: Antonio Pereira Tome. Adv.:
Manoel Braulio dos Santos. Agravado: Policlinica Cascavel
Ltda. Adv.: Sérgio Ricardo Tinoco. Adv.: Eneida Tavares de
Lima Fettback. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

054. 0251795-7/01 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/166895. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2517957 Ape-
lação Cível. Apelante: Companhia Paranaense de Energia -
Copel. Adv.: Hamilton Jose Oliveira. Apelado: Condomínio
Centro Empresarial Transamérica. Adv.: Osvaldo Silva dos
Santos Junior. Agravante: Condomínio Centro Empresarial Tran-
samérica. Adv.: Osvaldo Silva dos Santos Junior. Agravado:
Companhia Paranaense de Energia - Copel. Adv.: Hamilton Jose
Oliveira. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

055. 0257518-4/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/161940. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 2575184 Agra-
vo de Instrumento. Agravante: Carrefour Comércio e Indústria
Ltda. Adv.: Paulo Sant’anna. Adv.: Patrícia de Barros Correia
Casillo. Adv.: Simone Zonari Letchacoski. Adv.: Alexandre João
Barbur Neto. Agravado: Clotilde Doneda Savaris. Adv.: Manoel
Caetano Ferreira Filho. Adv.: Luciane Maria Mezarobba. Agra-
vante: Carrefour Comércio e Indústria Ltda. Adv.: Paulo
Sant’anna. Adv.: Patrícia de Barros Correia Casillo. Adv.: Simo-
ne Zonari Letchacoski. Adv.: Alexandre João Barbur Neto. Agra-
vado: Clotilde Doneda Savaris. Adv.: Manoel Caetano Ferreira
Filho. Adv.: Luciane Maria Mezarobba. Motivo: RESPOSTA.

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 03/11/2004

Relação No. 2004.04359 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Genesio Pontoglio 001  0242141-0

Despachos Vice-presidente

001. 0242141-0 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2003/132952. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200000011436 Ação Pe-
nal. Autos Complementares: 200000011436 Inquerito Policial.
Apelante: Ministério Público. Apelante: Adilson Aparecido de
Souza. Adv.: Genesio Pontoglio. Apelado: Os Mesmos. Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Curiti-
ba, 20 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presidente

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 03/11/2004

Relação No. 2004.04341 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Adilson Ricardo Martins 002 0264354-1
Ari Borges Monteiro 001 0254018-7
Carlos Eduardo Borges Marin 003 0266586-1
Cidnei Mendes Karpinski 005 0271136-4
Clovis Pinheiro De Souza Junior 002 0264354-1
José Leocádio De Camargo 004 0268584-5
Juliano Mattar Martins Do Carmo 007 0273377-3

Leandro Onesti Peixoto 006 0271819-8
Luiz Fernando Fortes De Camargo 004 0268584-5

Despachos Vice-presidente

001. 0254018-7  Habeas Corpus (Recurso Ordinário Crime)

Protocolo: 2004/6253.  Materia: Criminal.  Comarca: Umuarama.
Vara: 2a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200300000408 Inqueri-
to Policial.  Impetrante: Bel. Ari Borges Monteiro.  Paciente: Ari
Borges Monteiro.  Adv.: Ari Borges Monteiro.  Impetrado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná.  Despacho: Encaminhem-se os
Autos do Processo ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Despachos Vice-presidente

002. 0264354-1  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/83047.  Materia: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 1a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200300033560
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300033560 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200300036429 Pedido de
Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Adilson Ricardo Mar-
tins.  Paciente: Genoir de Oliveira Réu Preso.  Adv.: Clovis
Pinheiro de Souza Junior.  Adv.: Adilson Ricardo Martins.
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Cascavel.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Eduardo Fagundes.  Despacho: Encaminhem-se os
Autos do Processo ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Despachos Vice-presidente

003. 0266586-1  Habeas Corpus (Recurso Ordinário Crime)

Protocolo: 2004/100576.  Materia: Criminal.  Comarca: Mati-
nhos.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400000437
Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200400000439 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Carlos
Eduardo Bosges Marin.  Paciente: Leandro Aparecido da Silva
Réu Preso.  Paciente: Fábio Pontes da Cruz Réu Preso.  Paci-
ente: João Paulo de Oliveira Réu Preso.  Paciente: Lucimara
Lourenço Moreira Réu Preso.  Adv.: Carlos Eduardo Borges
Marin.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comar-
ca de Matinhos.  Despacho: Encaminhem-se os Autos do Pro-
cesso ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Despachos Vice-presidente

004. 0268584-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/112233.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200000058297
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000058297 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. Luiz Fernando Fortes de Camargo.
Impetrante: Bel. José Leocádio de Camargo.  Paciente: Maria
da Luz Gonçalves Moreira Réu Preso.  Adv.: Luiz Fernando
Fortes de Camargo.  Adv.: José Leocádio de Camargo.  Impe-
trado: Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Sônia Regina de Castro.  Despacho: Encaminhem-se os Autos
do Processo ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Despachos Vice-presidente

005. 0271136-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/125422.  Materia: Criminal.  Comarca: Que-
das do Iguaçu.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria:
200400000089 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Cidnei
Mendes Karpinski.  Paciente: Fredy Narci da Silva Matievicz
Réu Preso.  Adv.: Cidnei Mendes Karpinski.  Impetrado: Juiz
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Quedas do Iguaçú.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro.  Despacho: Encaminhem-se os Autos do
Processo ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Despachos Vice-presidente

006. 0271819-8  Habeas Corpus (Recurso Ordinário Crime)

Protocolo: 2004/131315.  Materia: Criminal.  Comarca: Assai.  Vara:
Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400000028 Ação Penal.  Au-
tos Complementares: 200400000077 Inquerito Policial.  Impetran-
te: Bel. Leandro Onesti Peixoto.  Paciente: José Lopes da Silva Réu
Preso.  Adv.: Leandro Onesti Peixoto.  Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Assaí.  Despacho: Encaminhem-se os
Autos do Processo ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Despachos Vice-presidente

007. 0273377-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/144621.  Materia: Criminal.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 1a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400007269
Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Juliano Mat-
tar Martins do Carmo.  Paciente: Leandro Vaz Correa Réu Pre-
so.  Adv.: Juliano Mattar Martins do Carmo.  Impetrado: Juiz
de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá.  Or-
gao Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes.  Despacho: Encaminhem-se os Autos do Proces-
so ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 03/11/2004

Relação No. 2004.04357 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Adhemar De Oliveira E S. Filho 001 0236360-8

Divisão de
Processo Crime



6060606060 2ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/2004

Adhemar De Oliveira E S. Filho 001 0236360-8
Jose Alves Dos Santos Junior 002 0260420-4
Jose Alves Dos Santos Junior 002 0260420-4

Vista ao(s) recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO INTERPOSTO. - Prazo: 15 dias

001. 0236360-8 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2003/88372. Materia: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 200200000196
Ação Penal. Autos Complementares: 200200000352 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 2227010 Habeas Corpus.
Apelante: Paulo César Inácio de Souza. Adv.: Adhemar de Oli-
veira e Silva Filho. Apelado: Ministério Público. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO INTERPOSTO.. Vista
Advogado: Adhemar de Oliveira e Silva Filho (PR029231).

Vista ao(s) recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO INTERPOSTO. - Prazo: 15 dias

002. 0260420-4 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2004/57299. Materia: Criminal. Comarca: Media-
neira. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000049
Ação Penal. Autos Complementares: 200300000098 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 200300000227 Pedido de
Relaxamento de Prisão. Autos Complementares: 200300000311
Pedido de Relaxamento de Prisão. Apelante: Sérgio Lucas dos
Santos Réu Preso. Apelante: Rogério Sehn Raccolt Réu Preso.
Adv.: Jose Alves dos Santos Junior. Apelado: Ministério Públi-
co. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES AO RECURSO INTER-
POSTO.. Vista Advogado: Jose Alves dos Santos Junior
(PR016069).

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 11/11/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Décima Câmara Cível

Relação Nº 2004.04356 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Décima Câma-
ra Cível a realizar-se em 11/11/2004 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Adriana Lima Rennó Ribeiro 0007 0210862-7
Adriana Mussak 0009 0224529-6
Alberto Silva Gomes 0026 0265447-5
Alessandra Lígia Cantarotti 0036 0274351-3
Alex Panerari 0005 0274455-6
Alex Sander Hostyn Branchier 0021 0261729-6
Ana Lucia Costa 0013 0242567-4
Ana Lúcia Bohmann 0033 0270878-3
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 0012 0238254-3
Antonio Carlos Guimarães Taque 0017 0255192-2
Antônio Tarcisio Matté 0012 0238254-3
Arlindo Ferreira Freitas 0008 0215324-2
Arni Deonildo Hall 0030 0270036-5
Arthur Oliva Filho 0023 0263455-9
Ayrton Lopes da Silva 0019 0256729-3
Beno Fraga Brandão 0004 0268583-8
Bárbara Kirchner Corrêa 0032 0270877-6
Carlos Alberto F. d. Castro 0002 0266606-8
Carlos Alexandre Vaine Tavares 0034 0271362-4
Carlos Roberto Scalassara 0033 0270878-3
Carmen Lúcia Villaça de Verón 0003 0268116-7
Caroline Lopes Santos 0032 0270877-6
Celio Lucas Milano 0016 0244840-6
Celso Fernando Gutmann 0028 0267608-6
Celso Zamoner 0033 0270878-3
Cesar Augusto Scalassara 0029 0268039-5
Ciro Brüning 0021 0261729-6

0041 0277537-5
Claudia Del Carpio Lorenzetti 0008 0215324-2
Claudinei Dombroski 0020 0258295-0
Claudiomir Fonseca Vincensi 0030 0270036-5
Cláudio César Machado Moreno 0042 0278140-6
Cláudio Eduardo Sbardelotto 0010 0231438-1
Cláudio Roberto Padilha 0016 0244840-6
Daniel Barbosa Maia 0039 0277334-4
Danilo Rezende Lopes 0014 0243427-9
Denise Martins Agostini 0025 0265147-0

0027 0265532-9
Djalma Sigwalt 0036 0274351-3
Douglas Bittencourt L. d. Silv 0019 0256729-3
Edmilson Nogima 0029 0268039-5
Edson Luiz Cocco 0010 0231438-1
Eduardo Guelfi Pereira da Cruz 0035 0273376-6
Elevir Dionysio Junior 0004 0268583-8

0038 0276635-2
Elevir Dionysio Neto 0004 0268583-8

0038 0276635-2
Eliani Garcies Choti 0041 0277537-5
Ellen Patricia Chini 0033 0270878-3
Emerson Bacelar Marins 0001 0266134-7
Emerson José da Silva 0003 0268116-7
Eustáquio de Oliveira Júnior 0034 0271362-4
Fabíola Paula Beê Alenski 0041 0277537-5
Fernando Senra 0018 0255613-6
Flávio Bueno 0023 0263455-9
Frederich Mark Rosa Santos 0020 0258295-0
Fábio Luiz S. d. Albuquerque 0030 0270036-5
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0030 0270036-5
Geraldo Nilton Korneiczuk 0036 0274351-3

Gilson Marcondes 0022 0262416-8
Gisele Soares 0027 0265532-9
Gustavo Martini Muller 0024 0264400-8
Gysele Vieira Silva 0003 0268116-7
Henoch Gregório Buscariol 0003 0268116-7
Hélio Pereira Cury Filho 0002 0266606-8
Ideraldo Jose Appi 0009 0224529-6
Igor Luby Kravtchenko 0040 0277519-7
Ines Querubina Ceni 0030 0270036-5
Isabela Cristine Martins Ramos 0027 0265532-9
Ivecio Antonio Ottobelli 0010 0231438-1
Ivone Terezinha Ranzolin 0021 0261729-6
Izis Maysa Dietrich Lechiu 0035 0273376-6
Jackson Mafessoni 0035 0273376-6
Jairo Eleasar Pinto Ribeiro 0011 0235937-5
JameS Dantas 0016 0244840-6
Jeferson Weber 0040 0277519-7
Jefferson Isaac João Scheer 0025 0265147-0
Joel Kravtchenko 0040 0277519-7
Jorge José Gotardi 0015 0243759-6
José Brito de Almeida Sobrinho 0007 0210862-7
José Carlos Alves Silva 0028 0267608-6
José Carlos Ribeiro de Souza 0039 0277334-4
José Carlos Vieira 0013 0242567-4
José do Carmo Badaró 0011 0235937-5
João de Oliveira Franco Júnior 0018 0255613-6
João Pedro Tagliari 0043 0278197-5
Julienne Perozin Garofani 0020 0258295-0
Julio Cesar Melo Lopes 0008 0215324-2
Júlio César Brotto 0004 0268583-8
Júlio César Dalmolin 0039 0277334-4
Keity Suto Trombeli 0003 0268116-7
Leandro Galli 0038 0276635-2
Liszt Benjamin Vieira 0018 0255613-6
Lucia Trindade 0037 0276214-3
Luciano Ricardo Hladazuk 0017 0255192-2
Luciany Michelli P. d. Santos 0029 0268039-5
Luiz Anselmo Arruda Garcia 0027 0265532-9
Luiz Antonio Mores 0032 0270877-6
Luiz Augusto Wronski Taques 0005 0274455-6
Luiz Fernando Coelho da Cunha 0013 0242567-4
Luiz Gonzaga Moreira Correia 0026 0265447-5
Luiz Henrique Bona Turra 0025 0265147-0
Luzyara das G. S. Figueiredo 0009 0224529-6
Marcelo de Lima Castro Diniz 0043 0278197-5
Marcelo Ricardo U. B. Almeida 0007 0210862-7
Marcos Antonio Piola 0034 0271362-4
Marcos Antonio Ribeiro 0005 0274455-6
Marcos Souza Santos 0041 0277537-5
Maria Daniela Bachega F. Rosa 0043 0278197-5
Maria Regina Vizioli 0036 0274351-3
Milton Coninck 0007 0210862-7
Milton Luiz Cleve Küster 0012 0238254-3
Moacir Antonio Perão 0015 0243759-6
Moyses Grinberg 0003 0268116-7
Murilo Cleve Machado 0012 0238254-3
Márcia Regina Rodacoski 0036 0274351-3
Márcia Severina Badaró 0011 0235937-5
Mário Geraldo Costa Barrozo 0013 0242567-4
Nilceu Natalino Cavalheiro 0010 0231438-1
Nilton Luiz Andraschko 0001 0266134-7
Nilton Luiz Pacheco Loures 0008 0215324-2
Oswaldo Casarotti Junior 0038 0276635-2
Rafael Furtado Madi 0039 0277334-4
Rejane Okano Rillo 0006 0279076-5
René Ariel Dotti 0004 0268583-8
Ricardo Hideyuki Nakanishi 0031 0270821-4
Ricardo Jorge Rocha Pereira 0006 0279076-5
Ricardo Marcelo Fonseca 0025 0265147-0
Roberto Pieta 0015 0243759-6
Rodrigo Cesar Picinin Mungo 0037 0276214-3
Roger Striker Trigueiros 0033 0270878-3
Rogerio Freire Faria 0009 0224529-6
Rogéria Dotti Doria 0004 0268583-8
Rogério Bueno da Silva 0026 0265447-5
Ronaldo Luiz Barbosa 0035 0273376-6
Rosana Maria Vidolin Marques 0028 0267608-6
Rosana Rigonato 0031 0270821-4
Rosane Domingues Hobmeier 0024 0264400-8
Rosangela de Fatima Jacomini 0034 0271362-4
Rosirley Aparecida Zanardo 0005 0274455-6
Rui Ghellere 0014 0243427-9
Ruth Coatti 0011 0235937-5
Samir Thomé Filho 0006 0279076-5
Sandro Balduino Morais 0016 0244840-6
Simone Reis Nascimento 0016 0244840-6
Thais Aranda Barrozo 0013 0242567-4
Tony Alves 0042 0278140-6
Valdemar Bernardo Jorge 0018 0255613-6
Valdinei Santos Silva 0028 0267608-6
Vinícius de Andrade Mendes 0018 0255613-6
Viviane Bernardo Jorge 0018 0255613-6

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0001. PROCESSO: 0266134-7 Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 4a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000280 Indenização Agravante:
Francisco Rodrigues Sobrinho Adv.: Emerson Bacelar Marins,
Nilton Luiz Andraschko Agravado: Itamon - Construções Indus-
triais Ltda, Itaipu Binacional Relator: Juiz Macedo Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0002. PROCESSO: 0266606-8 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000368 Dissolução de Socieda-
de Agravante: Herbert Friesen Adv.: Carlos Alberto Farracha
de Castro, Hélio Pereira Cury Filho Agravado: Friesen & Cia.
Ltda, Theodoro Friesen, Edwin Friesen Relator: Juiz Macedo
Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0003. PROCESSO: 0268116-7 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara

Cível Acao Originaria: 200300000807 Declaratória Agravan-
te: José Braido Adv.: Emerson José da Silva, Moyses Grinberg
Agravado: Credicard S/a Administradora de Cartões de Crédi-
to Adv.: Gysele Vieira Silva, Carmen Lúcia Villaça de Verón,
Keity Suto Trombeli, Henoch Gregório Buscariol Relator: Juiz
Macedo Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0004. PROCESSO: 0268583-8 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Cível Acao Originaria: 9900000159 Execução de Título Judi-
cial Agravante: José Roberto Bastos Oliva Adv.: Júlio César
Brotto, René Ariel Dotti, Rogéria Dotti Doria, Beno Fraga Bran-
dão Agravado: Condomínio do Edifício Renascença Adv.: Ele-
vir Dionysio Neto, Elevir Dionysio Junior Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0005. PROCESSO: 0274455-6 Comarca: Sarandi Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200001009 Ação de Cumprimento
Agravante: Planalto Engenharia e Urbanização Ltda Adv.: Luiz
Augusto Wronski Taques, Alex Panerari Agravado: Município
de Sarandi Adv.: Rosirley Aparecida Zanardo, Marcos Antonio
Ribeiro Relator: Juiz Macedo Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0006. PROCESSO: 0279076-5 Comarca: Londrina Vara: 3a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000216 Exceção de Sus-
peição Agravante: Grupo Educacional Universitário S/c Ltda.
Adv.: Ricardo Jorge Rocha Pereira, Rejane Okano Rillo Agra-
vado: Cauanã - Oficina de Engenharia e Construção Civil Ltda.
Adv.: Samir Thomé Filho Agravado: Leonardo Schibelsky Re-
lator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0007. PROCESSO: 0210862-7 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200000000055 Obrigação de
Fazer Apelante: Marder Construções Civis Ltda Adv.: Milton
Coninck Rec.adesivo: Adriana Zardo Adv.: Adriana Lima Ren-
nó Ribeiro, Marcelo Ricardo Urizzi Brito Almeida, José Brito
de Almeida Sobrinho Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0008. PROCESSO: 0215324-2 Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 2a Vara Cível Acao Originaria: 9600000827 Rescisão de
Contrato Apelante: Anselmo Borgert, Lúcia Guisi Borgert Adv.:
Claudia Del Carpio Lorenzetti Rec.adesivo: José Cândido, Olira
Fátima Borgert Adv.: Julio Cesar Melo Lopes, Arlindo Ferreira
Freitas, Nilton Luiz Pacheco Loures Apelado: Os Mesmos Re-
lator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0009. PROCESSO: 0224529-6 Comarca: Curitiba Vara: 19a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000262 Cobrança de Con-
dominio Apelante: Berman S/a Engenharia e Construções Adv.:
Rogerio Freire Faria, Luzyara das Gracas S. Figueiredo, Adri-
ana Mussak Apelado: Condomínio Edifício Green Fields Adv.:
Ideraldo Jose Appi Relator: Juiz Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL

0010. PROCESSO: 0231438-1 Comarca: Capanema Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9900000086 Imissão de Posse Apelan-
te: Soldi Maria Selli Adv.: Edson Luiz Cocco, Cláudio Eduar-
do Sbardelotto Apelado: Darci Pedro Szlhinvain, Neuza Bea-
triz Szlhinvain Adv.: Nilceu Natalino Cavalheiro, Ivecio Anto-
nio Ottobelli Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0011. PROCESSO: 0235937-5 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200100001402 Cobrança de Condomi-
nio Apelante: Zita Macedo Vieira Rosa Adv.: José do Carmo
Badaró, Márcia Severina Badaró, Ruth Coatti Apelado: Con-
domínio Edifício Parque Residencial Batel Adv.: Jairo Eleasar
Pinto Ribeiro Relator: Juiz Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL

0012. PROCESSO: 0238254-3 Comarca: Medianeira Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200000000219 Cobrança Apelante: Sul
América Companhia Nacional de Seguros S/a Adv.: Milton Luiz
Cleve Küster, Angelino Luiz Ramalho Tagliari, Murilo Cleve
Machado Apelado: Cgs Comércio de Móveis Ltda Adv.: Antô-
nio Tarcisio Matté Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Bar-
ry (Juiz Macedo Pacheco) Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0013. PROCESSO: 0242567-4 Comarca: Londrina Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000650 Indenização Ape-
lante: Rubens Corzânego Junior Adv.: Luiz Fernando Coelho
da Cunha Apelado: Unimed Seguradora S/a Adv.: Ana Lucia
Costa, José Carlos Vieira Apelado: Uniodonto de Londrina -
Cooperativa Odontológica Adv.: Thais Aranda Barrozo, Mário
Geraldo Costa Barrozo Relator: Juiz Guido Döbeli Revisor:
Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0014. PROCESSO: 0243427-9 Comarca: Engenheiro Beltrão
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200100000160 Anulação de
Ato Jurídico Apelante: Jesuino Piveta, Flordivina Mateus Pi-
veta Adv.: Danilo Rezende Lopes Apelado: Vanderlei Apareci-
do do Prado Adv.: Rui Ghellere Relator: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco) Revisor: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0015. PROCESSO: 0243759-6 Comarca: Salto do Lontra Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200000000143 Execução para en-
trega de Coisa Certa Apelante: Silmar Vanazi Adv.: Jorge José
Gotardi Apelado: Ilso Zambonin Adv.: Moacir Antonio Perão
Interessado: Valdir Daniel Adv.: Roberto Pieta Relator: Juiz
Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0016. PROCESSO: 0244840-6 Comarca: Curitiba Vara: 21a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000575 Revisão de Con-
trato Apelante: C&a Modas Ltda Adv.: Simone Reis Nascimento,
Sandro Balduino Morais Apelado: Eneci Guimarães Thomaz
Adv.: Cláudio Roberto Padilha, Celio Lucas Milano, JameS
Dantas Relator: Juiz Guido Döbeli Revisor: Juiz Luiz Mateus
de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0017. PROCESSO: 0255192-2 Comarca: União da Vitória Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200200000771 Embargos de Ter-
ceiro Apelante: Bitur Agência de Viagens e Turismo Ltda Adv.:
Luciano Ricardo Hladazuk Apelado: André Miguel Voitoviczi
Adv.: Antonio Carlos Guimarães Taques Relator: Juiz Guido
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0018. PROCESSO: 0255613-6 Comarca: Curitiba Vara: 10a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000667 Indenização Ape-
lante: Editora Jornal do Estado Ltda Adv.: Vinícius de Andrade
Mendes Apelante: Gerald Thomas Sievers Adv.: Fernando Sen-
ra, Liszt Benjamin Vieira Apelado: Hoteel Del Rey Ltda Adv.:
Valdemar Bernardo Jorge, Viviane Bernardo Jorge, João de
Oliveira Franco Júnior Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0019. PROCESSO: 0256729-3 Comarca: Curiuva Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000176 Usucapião Extraordiná-
rio Apelante: Sebastião Gomes da Silva, Helena Miguel da Sil-
va Adv.: Douglas Bittencourt Lopes da Silva, Ayrton Lopes da
Silva Apelado: Ernani Carneiro de Machado e Outros Relator:
Juiz Carlos Mansur Arida Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0020. PROCESSO: 0258295-0 Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000690 Indenização Apelante:
Clélia Maria do Rocio Fontes Tavares Adv.: Julienne Perozin
Garofani Apelado: Marlene Holzmann Adv.: Claudinei Dom-
broski, Frederich Mark Rosa Santos Relator: Juiz Lauri Caeta-
no da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0021. PROCESSO: 0261729-6 Comarca: Curitiba Vara: 13a
Vara Cível Acao Originaria: 200200027800 Cobrança Apelan-
te: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais Adv.: Ivone
Terezinha Ranzolin, Ciro Brüning Apelado: José Nunes Santa
Maria Adv.: Alex Sander Hostyn Branchier Relator: Juiz Gui-
do Döbeli Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0022. PROCESSO: 0262416-8 Comarca: Pato Branco Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000228 Ação Civil Públi-
ca Apelante: Fundação de Assistência e Lazer Ao Trabalhador
- Fat Adv.: Gilson Marcondes Apelado: Rudi Rigo Burkle Re-
lator: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas (Juiz Luiz Ma-
teus de Lima)

APELAÇÃO CÍVEL

0023. PROCESSO: 0263455-9 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 9700000923 Reparação
de Danos Apelante: Marco Antônio Geraix Adv.: Arthur Oliva
Filho Apelante: Estado do Paraná Adv.: Flávio Bueno Apela-
do: Os Mesmos Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0024. PROCESSO: 0264400-8 Comarca: Sengés Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000031 Indenização Apelante:
Sengés Papel e Celulose Ltda Adv.: Rosane Domingues Hob-
meier Rec.adesivo: Lucimara Chavier dos Santos, Tom Weslei
Xavier dos Santos Adv.: Gustavo Martini Muller Apelado: Os
Mesmos Relator: Juiz Carlos Mansur Arida Revisor: Juiz Con-
vocado Jorge de Oliveira Vargas (Juiz Luiz Mateus de Lima)

APELAÇÃO CÍVEL

0025. PROCESSO: 0265147-0 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200300040389 Declara-
tória Apelante: Elisa Ana Vandresen, Francisco Furlan, Hedi
Maria Nacke Adv.: Denise Martins Agostini, Ricardo Marcelo
Fonseca Apelante: Estado do Paraná Adv.: Luiz Henrique Bona
Turra, Jefferson Isaac João Scheer Apelado: Os Mesmos Rela-
tor: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0026. PROCESSO: 0265447-5 Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000961 Reparação de Danos Ape-
lante: Banco Santander Meridional S/a Adv.: Luiz Gonzaga
Moreira Correia, Alberto Silva Gomes Apelado: Rogério Costa
Adv.: Rogério Bueno da Silva Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0027. PROCESSO: 0265532-9 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara

Divisão de
Processo Cível
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da Fazenda Pública Acao Originaria: 9900033478 Declarató-
ria Apelante: Délcio Luiz Otto Adv.: Luiz Anselmo Arruda
Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agostini Apelado: Esta-
do do Paraná Adv.: Isabela Cristine Martins Ramos Relator:
Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0028. PROCESSO: 0267608-6 Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 2a Vara Cível Acao Originaria: 200300000214 Ação de
Despejo Apelante: Luiz Telmo Daros, Adriana Jaensen Daros,
Marcos Aurélio Machado, Selma de Fátima Machado, Mauri-
cio Marenda, Terezinha Aparecida Grondo Marenda Adv.: Ro-
sana Maria Vidolin Marques Apelado: Alcídio Rocco Adv.:
Celso Fernando Gutmann, Valdinei Santos Silva, José Carlos
Alves Silva Relator: Juiz Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL

0029. PROCESSO: 0268039-5 Comarca: Londrina Vara: 6a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000984 Indenização Ape-
lante: Maria Ivandi Silva Cardoso, Valdirene Vieira da Fonseca
Durval, Valdemir Vieira da Fonseca, Valdinete Vieira da Fon-
seca Fadelli, Valdir Vieira da Fonseca Adv.: Edmilson Nogi-
ma, Cesar Augusto Scalassara Apelado: Companhia de Segu-
ros Gralha Azul Adv.: Luciany Michelli Pereira dos Santos
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0030. PROCESSO: 0270036-5 Comarca: Capanema Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000103 Declaratória Apelante:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss Adv.: Fábio Luiz
Santin de Albuquerque, Ines Querubina Ceni Apelado: Pedro
Gervasio Walter Adv.: Claudiomir Fonseca Vincensi, Geonir
Edvard Fonseca Vincensi, Arni Deonildo Hall Relator: Juiz
Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0031. PROCESSO: 0270821-4 Comarca: Maringá Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000195 Indenização Apelante:
Ricardo José de Almeida Alves Adv.: Ricardo Hideyuki Naka-
nishi Apelado: Cecimar - Centro Educacional e Científico de
Maringá, Mauro de Oliveira Carlos, Airton Morgenstern, José
Roberto Sibin, Homero Gustavo dos Santos, Adair Dumas Adv.:
Rosana Rigonato Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0032. PROCESSO: 0270877-6 Comarca: Campo Largo Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200200000615 Declaratória Ape-
lante: Luiz Antônio Mores Adv.: Luiz Antonio Mores, Caroli-
ne Lopes Santos Apelado: Caixa de Assistência dos Funcioná-
rios do Banco do Brasil - Cassi Adv.: Bárbara Kirchner Corrêa
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0033. PROCESSO: 0270878-3 Comarca: Londrina Vara: 3a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000338 Indenização Ape-
lante: Eudora Cândido dos Santos, Maria Lucimar Pereira Mar-
tins, Sidineiva Durelo, Mário Fabiano I, Maximino Ribeiro
Camargo Adv.: Roger Striker Trigueiros Apelado: Município
de Londrina Adv.: Ana Lúcia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen
Patricia Chini, Carlos Roberto Scalassara Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0034. PROCESSO: 0271362-4 Comarca: Maringá Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000679 Ação de Despejo Ape-
lante: Francisco Vicente Corazza, Ana Maria Martinelli Cora-
zza Adv.: Marcos Antonio Piola, Eustáquio de Oliveira Júnior
Apelado: City Lote Ltda Adv.: Carlos Alexandre Vaine Tava-
res, Rosangela de Fatima Jacomini Relator: Juiz Cláudio de
Andrade

APELAÇÃO CÍVEL

0035. PROCESSO: 0273376-6 Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000568 Reparação de Danos
Apelante: Vera Cruz Seguradora S/a Adv.: Eduardo Guelfi Pe-
reira da Cruz, Jackson Mafessoni, Izis Maysa Dietrich Lechiu
Apelado: Ernesto Darci de Lara Me - Laratur - Transporte e
Turismo, Assis Gurgacz, Vanderlei Roberto Meurer Adv.: Ro-
naldo Luiz Barbosa Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0036. PROCESSO: 0274351-3 Comarca: Maringá Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000638 Cobrança Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná, Sindicato Rural de Doutor
Camargo Adv.: Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski,
Geraldo Nilton Korneiczuk Apelado: Francisco Cano Filho
Adv.: Maria Regina Vizioli, Alessandra Lígia Cantarotti Rela-
tor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0037. PROCESSO: 0276214-3 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000949 Reparação de Danos
Apelante: Celular Crt S/a Adv.: Lucia Trindade Apelado: Re-
nato Luis da Silva Lisboa Adv.: Rodrigo Cesar Picinin Mungo
Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva Revisor: Juiz Guido Dö-
beli

APELAÇÃO CÍVEL

0038. PROCESSO: 0276635-2 Comarca: Curitiba Vara: 18a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000880 Ação de Despejo
Apelante: Movitrol Comércio de Equipamentos Hidráulicos

Ltda. Adv.: Elevir Dionysio Neto, Elevir Dionysio Junior Ape-
lante: Claúdio Henrique Ferreira de Araújo, Regina Lúcia Fer-
reira de Araújo Adv.: Oswaldo Casarotti Junior Apelado: Luci-
ano Bellini Neto Adv.: Leandro Galli Relator: Juiz Cláudio de
Andrade

APELAÇÃO CÍVEL

0039. PROCESSO: 0277334-4 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200300074507 Reparação de Danos
Apelante: Alexandre Ribeiro da Roza Adv.: Júlio César Dal-
molin Apelado: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Cré-
ditos Financeiros Adv.: Rafael Furtado Madi, José Carlos Ri-
beiro de Souza, Daniel Barbosa Maia Relator: Juiz Luiz Ma-
teus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0040. PROCESSO: 0277519-7 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200100001623 Anulatória Apelante:
Luiz Carlos Kravtchenko Adv.: Igor Luby Kravtchenko, Joel
Kravtchenko Apelado: Sociedade Sul Brasileira de Educação
Ltda. Adv.: Jeferson Weber Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0041. PROCESSO: 0277537-5 Comarca: Curitiba Vara: 13a
Vara Cível Acao Originaria: 9700000195 Reparação de Danos
Apelante: Pedro Paulo Pereira Adv.: Marcos Souza Santos Ape-
lante: Luiz Antonio Kotovicz, Pedro Liz Pereira Adv.: Fabíola
Paula Beê Alenski Rec.adesivo: Porto Seguro Companhia de
Seguros Gerais Adv.: Ciro Brüning, Eliani Garcies Choti Ape-
lado: Os Mesmos Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0042. PROCESSO: 0278140-6 Comarca: Londrina Vara: 8a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000215 Declaratória Ape-
lante: Vectra Construtora Ltda Adv.: Cláudio César Machado
Moreno Apelado: Marcos Aparecido Floriano Adv.: Tony Al-
ves Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0043. PROCESSO: 0278197-5 Comarca: Londrina Vara: 10a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000647 Cobrança Apelan-
te: Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Ortigueira Adv.: João Pedro Tagliari Apelado: Anto-
nio Erasmo Zampar Adv.: Marcelo de Lima Castro Diniz Ad-
vogado: Maria Daniela Bachega Feijó Rosa Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 03/11/2004

Relação No. 2004.04350 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Adriana Timoteo Dos Santos 008 0273938-6
009 0273970-4
010 0274018-3

Ailton Nunes Da Silva 012 0274491-2
Alexsander Roberto A. Valadão 014 0275617-0
Ana Carolina Dihl Cavalin 010 0274018-3
Antonio Vanderli Moreira 014 0275617-0

017 0278390-6
Arnaldo Aparecido Coração 003 0265795-6
Carlos Alberto P. Azevedo 015 0278090-1
Cesar Edward Abbate Sosa 014 0275617-0
Daniel Hachem 016 0278103-3
Daniel Henrique Antunes Santos 002 0256847-6
Denise De Fátima Sfadler 004 0271459-2

005 0271556-6
006 0271566-2

Edegard Augusto C. Lessnau 013 0274575-3
Eliane Do Rocio T. M. Pundeck 007 0273227-8
Elizeu Luciano De A. Furquim 014 0275617-0
Emanuel Fernando Castelli Ribas 018 0278740-6
Fabio Cezar Leria 008 0273938-6

009 0273970-4
Geraldo José Do Amaral Gentile 002 0256847-6
Gilberto Pedriali 015 0278090-1
Graziella Filomeno 013 0274575-3
Jane Helena Ziemann M. Nunes 014 0275617-0

017 0278390-6
Janice Keller 013 0274575-3
Joao Paulo Capella Nascimento 011 0274247-4
Jose Dorival Peres 011 0274247-4
Josimar Diniz 017 0278390-6
José Eli Salamacha 002 0256847-6
João Augusto Martins Filho 014 0275617-0
João Augusto Martins Neto 014 0275617-0
João Casillo 013 0274575-3
João Henrique Portela 012 0274491-2
Juliana Barbar De C. Antunes 016 0278103-3
Júlio César Dalmolin 003 0265795-6
Leonardo Da Costa 016 0278103-3
Luciana Perez G. D. Costa 011 0274247-4
Luciana Pigatto Monteiro 013 0274575-3
Luiz Osorio Cardoso Martins 001 0243608-4
Luiz Setembrino Von Holleben 010 0274018-3
Marcos C. D. A. Vasconcellos 015 0278090-1
Marilina Pinheiro Do A. Gentile 002 0256847-6
Marina Bastos Da Porciuncula 016 0278103-3
Marlon Luiz Menegotto 004 0271459-2

005 0271556-6
006 0271566-2

Mauriza De Jesus Ieger Gruba 004 0271459-2

005 0271556-6
006 0271566-2
008 0273938-6
009 0273970-4

Milena Martins 018 0278740-6
Márcia Gomes Guimarães 012 0274491-2
Nelson Anciutti Bronislawski 004 0271459-2

005 0271556-6
006 0271566-2

Patrícia De Barros C. Casillo 013 0274575-3
Patrícia Tomazeli 013 0274575-3
Paulo Sant’anna 013 0274575-3
Raquel Lauriano Rodrigues 011 0274247-4
Ricardo Luiz Rios Brandao 008 0273938-6

009 0273970-4
010 0274018-3

Rogerio Iraze M. Carneiro 012 0274491-2
Savio Ithamar De Queiroz Turra 015 0278090-1
Sergio Barros Da Silva 017 0278390-6
Silvana Aparecida Cezar Ponte 003 0265795-6
Simone Zonari Letchacoski 013 0274575-3
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 003 0265795-6

Despachos Relator

001. 0243608-4 Apelação Cível

Protocolo: 2003/129572. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000008
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9800000931
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Rubens Ronald Hay
Junior. Adv.: Luiz Osorio Cardoso Martins. Apelado: Duplo Ar
S/a Indústria e Comércio de Ar Condicionado e Aquecedores.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida. Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias. Despacho:
‘A manifestação da apelante. Int.

Despachos Relator

002. 0256847-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/33987. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000567
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200000000179
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Banco do Brasil
S/a. Adv.: José Eli Salamacha. Adv.: Daniel Henrique Antunes
Santos. Apelado: Nelson Abraão Calixto. Adv.: Geraldo José
do Amaral Gentile. Adv.: Marilina Pinheiro do Amaral Genti-
le. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Mar-
co Antonio de Moraes Leite. Revisor: Juiz Rosene Arão de
Cristo Pereira. Revisor Convocado: Juiz Convocado Lenice
Bodstein. Despacho:
I) Trata-se de Apelação Cível manejada contra sentença que aco-
lheu os embargos à execução nº 567/00, opostos por Nelson Abraão
Calixto, contra Banco do Brasil S/A, que julgou procedente a ação
incidental para excluir de todo o contrato (Cédula Rural Pignora-
tícia e Hipotecária) os juros cobrados acima de 12% (doze por
cento) ao ano, a TJLP como índice de correção monetária, a capi-
talização de juros, a cobrança da comissão de permanência e a
cobrança de multa acima de 2% (dois por cento).
Irresignado, apelou o banco embargado, pretendendo a refor-
ma da sentença, para que se reconhecesse a impossibilidade da
limitação de juros no percentual de 12% (doze por cento) ao
ano e da revisão de contrato livremente pactuado pelas partes;
sustentou ser inaplicável ao caso as regras do CDC, em especi-
al quanto à redução da multa, ser possível a incidência da co-
missão de permanência, da capitalização de juros e da TJLP
como índice de correção monetária. Ao final insurgiu-se contra
a determinação da liquidação de sentença e do arbitramento da
verba honorária e das custas processuais.
O recurso foi recebido no duplo efeito (fls. 216), tendo o Ape-
lado apresentado suas contra-razões (fls. 218/238).
Os autos foram a julgamento por esta Câmara que, por maioria
de votos (vencido o juiz vogal), negou provimento ao recurso,
confirmando a sentença recorrida, reconhecendo entre outros
pontos, a limitação de juros em 12% (doze por cento) ao ano.(fls.
250/267)
Contra referida decisão, Banco do Brasil S/A opõe os presen-
tes Embargos Infringentes, insurgindo-se especificamente quan-
to à limitação de juros no percentual de 12% (doze por cento)
ao ano.
II) Os Embargos não merecem ser admitidos.
Atente-se para a nova redação do art. 530 do Código de Pro-
cesso Civil, dada pela Lei nº 10.352/01 que entrou em vigor em
27/03/01:
“Art. 530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não
unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença
de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o
desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria
objeto da divergência.”
No caso dos autos, verifica-se que o acórdão, em que pese ter
sido por maioria, não reformou a sentença de mérito, mas, ao
contrário, a confirmou, razão pela qual não se mostram cabí-
veis estes embargos infringentes.
Sobre o tema, anote-se a lição de Humberto Theodoro Junior:
“Somente no caso de reforma da sentença, vale dizer, de provi-
mento da apelação para correção de error in iudicando, de ques-
tões de fundo, por acórdão não unânime, é que são cabíveis os
embargos infringentes. O recurso é cabível ainda que a reforma
da sentença seja parcial. As decisões não unânimes de natureza
processual, bem como as não unânimes que negam provimento
à apelação sobre questão de fundo, não são impugnáveis por
embargos infringentes.” (grifei).
(Humberto Theodoro Junior, Código de Processo Civil Comen-
tado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, 6ª
ed., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2002, pág. 896).
Daí que nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente
inadmissível, com fulcro no art. 557, do Código de Processo
Civil.
Curitiba, 22 de outubro de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

003. 0265795-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/91765. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000240 In-
denização. Autos Complementares: 9700000727 Execução de
Título Extrajudicial. Autos Complementares: 2301899 Agravo
de Instrumento. Apelante: Rio Paraná Companhia Securitiza-
dora de Créditos Financeiros. Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz
Carta. Adv.: Silvana Aparecida Cezar Ponte. Adv.: Arnaldo
Aparecido Coração. Apelado: Ronaldo Antonio Correa Tramu-
jas. Apelado: Luciano Marques Tramujas. Apelado: Terezinha
Marques Tramujas. Adv.: Júlio César Dalmolin. Orgao Julga-
dor: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Toshiharu Yokomi-
zo. Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Var-
gas. Despacho:
Sobre os documentos de fls. 190 a 192 digam as apeladas, que-
rendo, em 5 dias.
Intime-se.

Despachos Relator

004. 0271459-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/128380. Materia: Execução. Comarca: Teixeira
Soares. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000091 De-
claratória. Apelante: Município de Teixeira Soares. Adv.: Nel-
son Anciutti Bronislawski. Adv.: Denise de Fátima Sfadler.
Rec.adesivo: Joana Santos Nascimento. Adv.: Mauriza de Je-
sus Ieger Gruba. Adv.: Marlon Luiz Menegotto. Apelado: Os
Mesmos. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz
José Simões Teixeira. Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Os recursos não comportam seguimento.
Quanto à pretensão de reconhecimento de legalidade da co-
brança da taxa de iluminação pública, a matéria já foi aprecia-
da à exaustão pelo Poder Judiciário, culminando na edição da
súmula nº 670 do Sumulário do Supremo Tribunal Federal:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa.”
Os julgados que precederam à edição da referida súmula não
deixam dúvidas da improcedência das alegações recursais:
“CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PERTINÊNCIA.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONS-
TITUCIONALIDADE.
I. - Inatacados os fundamentos da decisão agravada, torna-se
inviável o recurso. Precedentes.
II. O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa, uma vez que não configura serviço público es-
pecífico e divisível prestado ao contribuinte ou posto à sua dis-
posição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plená-
rio.
III. - Agravo não provido.”1
 “CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONS-
TITUCIONALIDADE.
I. O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa, uma vez que não configura serviço público es-
pecífico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua dis-
posição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plená-
rio.
II. - Agravo não provido.”2
A irresignação quanto aos juros - argüida em um parágrafo do
recurso de apelação da municipalidade - não veio acompanha-
da das devidas razões (art. 514, II, do Código de Processo Ci-
vil), não comportando alteração da sentença.
Ademais, a pretensão vem de encontro ao que vem decidindo a
Excelsa Corte, como se destaca dos seguintes julgados:
“CONSTITUCIONAL. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CTN, art. 167, § único. I. -
Restituição do que foi pago indevidamente, com correção mo-
netária e juros da mora de 1% ao mês a partir do trânsito em
julgado da decisão que determina a restituição. CTN, art. 168,
§ único. II. - Precedentes do STF. III. - Agravo não provido.”3
 “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COM-
PULSÓRIO (VEÍCULOS AUTOMOTORES). Decreto-lei n.
2.288/86, artigo 10. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO: COR-
REÇÃO MONETÁRIA E JUROS. I. - Inconstitucionalidade
do empréstimo compulsório instituído pelo D.L. 2288/86, art.
10. STF, Pleno, RE 121.336-CE, Min. S. Pertence, 11.10.90.
II. - Restituição do que foi pago, indevidamente, com correção
monetária a partir do pagamento indevido e juros da mora de
1% ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão que deter-
mina a restituição. CTN, art. 167, parag. único. Verba honorá-
ria de 5% (cinco por cento) da liquidação. III. - Ação cível
originaria de restituição do indébito julgada procedente.”4
Assim, por desenvolver pretensão contrária ao entendimento
dominante no Supremo Tribunal Federal, não guarda seguimento
do recurso do Município.
Também o recurso adesivo não comporta seguimento.
A sucumbência - pressuposto indispensável para a admissão do
recurso - pode ser entendida como “derrota”: sucumbe quem
não tem seu pedido acolhido, no todo ou em parte.
No caso dos autos, a Recorrente adesiva teve sua pretensão
inteiramente acolhida pelo Poder Judiciário, não tendo interes-
se em alterar a sentença.
Registre-se que, contrariu sensu, se pretendesse reduzir os ho-
norários a que fôra condenado, por sucumbente, teria interes-
se, já que teria que fazer frente ao pagamento.
Também é importante observar que a Recorrente adesiva não
tem legitimidade recursal.
Embora se reconheça a legitimidade concorrente para promo-
ver a execução de honorários, não tem a parte interesse nem
legitimidade para buscar a majoração dos honorários, verba esta
de reconhecida titularidade do causídico. Legitimado para re-
correr, como diretamente interessado, seria o advogado, e não
a parte. Acaso a pretensão fosse de redução dos honorários,
poderia a parte recorrer contra a sentença, já que o encargo lhe
seria oponível. No entanto, em se tratando de pretensão à ele-
vação da verba, não assiste à Recorrente (que é parte e não a
titular do interesse a ser defendido) o exercício do recurso.
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Assim, inadmissível o recurso adesivo.
Por tais razões, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AOS RECURSOS.
INT.
Curitiba, 18 de outubro de 2004.

 JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR
1 Ag. Regimental no Ag. Instrumento 400.658/MG - Segunda
Turma - rel. Min. CARLOS VELLOSO - DJ 06/06/2003
2 Ag. Regimental no Ag. Instrumento 408.014/MG - Segunda
Turma - rel. Min. CARLOS VELLOSO - DJ 25/04/2003
3 Ag. Regimental no RE 250.609/RJ - Segunda Turma - rel.
Min. CARLOS VELLOSO - DJ 21/03/2003
4 Ação Cível Originária 404/SP - Tribunal Pleno - rel. Min.
CARLOS VELLOSO - DJ 30/04/93

Despachos Relator

005. 0271556-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/128377. Materia: Execução. Comarca: Teixeira
Soares. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000078 De-
claratória. Apelante: Município de Teixeira Soares. Adv.: Nel-
son Anciutti Bronislawski. Adv.: Denise de Fátima Sfadler.
Rec.adesivo: Marta de Jesus. Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gru-
ba. Adv.: Marlon Luiz Menegotto. Apelado: Os Mesmos. Or-
gao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira. Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Os recursos não comportam seguimento.
Quanto à pretensão de reconhecimento de legalidade da co-
brança da taxa de iluminação pública, a matéria já foi aprecia-
da à exaustão pelo Poder Judiciário, culminando na edição da
súmula nº 670 do Sumulário do Supremo Tribunal Federal:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa.”
Os julgados que precederam à edição da referida súmula não
deixam dúvidas da improcedência das alegações recursais:
“CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PERTINÊNCIA.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONS-
TITUCIONALIDADE.
I. - Inatacados os fundamentos da decisão agravada, torna-se
inviável o recurso. Precedentes.
II. O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa, uma vez que não configura serviço público es-
pecífico e divisível prestado ao contribuinte ou posto à sua dis-
posição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plená-
rio.
III. - Agravo não provido.”1
 “CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONS-
TITUCIONALIDADE.
I. O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa, uma vez que não configura serviço público es-
pecífico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua dis-
posição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plená-
rio.
II. - Agravo não provido.”2
A irresignação quanto aos juros - argüida em um parágrafo do
recurso de apelação da municipalidade - não veio acompanha-
da das devidas razões (art. 514, II, do Código de Processo Ci-
vil), não comportando alteração da sentença.
Ademais, a pretensão vem de encontro ao que vem decidindo a
Excelsa Corte, como se destaca dos seguintes julgados:
“CONSTITUCIONAL. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CTN, art. 167, § único. I. -
Restituição do que foi pago indevidamente, com correção mo-
netária e juros da mora de 1% ao mês a partir do trânsito em
julgado da decisão que determina a restituição. CTN, art. 168,
§ único. II. - Precedentes do STF. III. - Agravo não provido.”3
 “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COM-
PULSÓRIO (VEÍCULOS AUTOMOTORES). Decreto-lei n.
2.288/86, artigo 10. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO: COR-
REÇÃO MONETÁRIA E JUROS. I. - Inconstitucionalidade
do empréstimo compulsório instituído pelo D.L. 2288/86, art.
10. STF, Pleno, RE 121.336-CE, Min. S. Pertence, 11.10.90.
II. - Restituição do que foi pago, indevidamente, com correção
monetária a partir do pagamento indevido e juros da mora de
1% ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão que deter-
mina a restituição. CTN, art. 167, parag. único. Verba honorá-
ria de 5% (cinco por cento) da liquidação. III. - Ação cível
originaria de restituição do indébito julgada procedente.”4
Assim, por desenvolver pretensão contrária ao entendimento
dominante no Supremo Tribunal Federal, não guarda seguimento
do recurso do Município.
Também o recurso adesivo não comporta seguimento.
A sucumbência - pressuposto indispensável para a admissão do
recurso - pode ser entendida como “derrota”: sucumbe quem
não tem seu pedido acolhido, no todo ou em parte.
No caso dos autos, a Recorrente adesiva teve sua pretensão
inteiramente acolhida pelo Poder Judiciário, não tendo interes-
se em alterar a sentença.
Registre-se que, contrariu sensu, se pretendesse reduzir os ho-
norários a que fôra condenado, por sucumbente, teria interes-
se, já que teria que fazer frente ao pagamento.
Também é importante observar que a Recorrente adesiva não
tem legitimidade recursal.
Embora se reconheça a legitimidade concorrente para promo-
ver a execução de honorários, não tem a parte interesse nem
legitimidade para buscar a majoração dos honorários, verba esta
de reconhecida titularidade do causídico. Legitimado para re-
correr, como diretamente interessado, seria o advogado, e não
a parte. Acaso a pretensão fosse de redução dos honorários,
poderia a parte recorrer contra a sentença, já que o encargo lhe
seria oponível. No entanto, em se tratando de pretensão à ele-
vação da verba, não assiste à Recorrente (que é parte e não a
titular do interesse a ser defendido) o exercício do recurso.
Assim, inadmissível o recurso adesivo.
Por tais razões, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AOS RECURSOS.
INT.

Curitiba, 18 de outubro de 2004.

 JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR
1 Ag. Regimental no Ag. Instrumento 400.658/MG - Segunda
Turma - rel. Min. CARLOS VELLOSO - DJ 06/06/2003
2 Ag. Regimental no Ag. Instrumento 408.014/MG - Segunda
Turma - rel. Min. CARLOS VELLOSO - DJ 25/04/2003
3 Ag. Regimental no RE 250.609/RJ - Segunda Turma - rel.
Min. CARLOS VELLOSO - DJ 21/03/2003
4 Ação Cível Originária 404/SP - Tribunal Pleno - rel. Min.
CARLOS VELLOSO - DJ 30/04/93

Despachos Relator

006. 0271566-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/128482. Materia: Execução. Comarca: Teixeira
Soares. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000074 De-
claratória. Apelante: Município de Teixeira Soares. Adv.: Nel-
son Anciutti Bronislawski. Adv.: Denise de Fátima Sfadler.
Rec.adesivo: Maria Andrade. Adv.: Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Adv.: Marlon Luiz Menegotto. Apelado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira. Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Os recursos não comportam seguimento.
Quanto à pretensão de reconhecimento de legalidade da co-
brança da taxa de iluminação pública, a matéria já foi aprecia-
da à exaustão pelo Poder Judiciário, culminando na edição da
súmula nº 670 do Sumulário do Supremo Tribunal Federal:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa.”
Os julgados que precederam à edição da referida súmula não
deixam dúvidas da improcedência das alegações recursais:
“CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PERTINÊNCIA.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONS-
TITUCIONALIDADE.
I. - Inatacados os fundamentos da decisão agravada, torna-se
inviável o recurso. Precedentes.
II. O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa, uma vez que não configura serviço público es-
pecífico e divisível prestado ao contribuinte ou posto à sua dis-
posição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plená-
rio.
III. - Agravo não provido.”1
 “CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONS-
TITUCIONALIDADE.
I. O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa, uma vez que não configura serviço público es-
pecífico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua dis-
posição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plená-
rio.
II. - Agravo não provido.”2
A irresignação quanto aos juros - argüida em um parágrafo do
recurso de apelação da municipalidade - não veio acompanha-
da das devidas razões (art. 514, II, do Código de Processo Ci-
vil), não comportando alteração da sentença.
Ademais, a pretensão vem de encontro ao que vem decidindo a
Excelsa Corte, como se destaca dos seguintes julgados:
“CONSTITUCIONAL. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CTN, art. 167, § único. I. -
Restituição do que foi pago indevidamente, com correção mone-
tária e juros da mora de 1% ao mês a partir do trânsito em
julgado da decisão que determina a restituição. CTN, art. 168,
§ único. II. - Precedentes do STF. III. - Agravo não provido.”3
 “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COM-
PULSÓRIO (VEÍCULOS AUTOMOTORES). Decreto-lei n.
2.288/86, artigo 10. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO: COR-
REÇÃO MONETÁRIA E JUROS. I. - Inconstitucionalidade
do empréstimo compulsório instituído pelo D.L. 2288/86, art.
10. STF, Pleno, RE 121.336-CE, Min. S. Pertence, 11.10.90.
II. - Restituição do que foi pago, indevidamente, com correção
monetária a partir do pagamento indevido e juros da mora de
1% ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão que deter-
mina a restituição. CTN, art. 167, parag. único. Verba honorá-
ria de 5% (cinco por cento) da liquidação. III. - Ação cível
originaria de restituição do indébito julgada procedente.”4
Assim, por desenvolver pretensão contrária ao entendimento
dominante no Supremo Tribunal Federal, não guarda seguimento
do recurso do Município.
Também o recurso adesivo não comporta seguimento.
A sucumbência - pressuposto indispensável para a admissão do
recurso - pode ser entendida como “derrota”: sucumbe quem
não tem seu pedido acolhido, no todo ou em parte.
No caso dos autos, a Recorrente adesiva teve sua pretensão
inteiramente acolhida pelo Poder Judiciário, não tendo interes-
se em alterar a sentença.
Registre-se que, contrariu sensu, se pretendesse reduzir os ho-
norários a que fôra condenado, por sucumbente, teria interes-
se, já que teria que fazer frente ao pagamento.
Também é importante observar que a Recorrente adesiva não
tem legitimidade recursal.
Embora se reconheça a legitimidade concorrente para promo-
ver a execução de honorários, não tem a parte interesse nem
legitimidade para buscar a majoração dos honorários, verba esta
de reconhecida titularidade do causídico. Legitimado para re-
correr, como diretamente interessado, seria o advogado, e não
a parte. Acaso a pretensão fosse de redução dos honorários,
poderia a parte recorrer contra a sentença, já que o encargo lhe
seria oponível. No entanto, em se tratando de pretensão à ele-
vação da verba, não assiste à Recorrente (que é parte e não a
titular do interesse a ser defendido) o exercício do recurso.
Assim, inadmissível o recurso adesivo.
Por tais razões, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AOS RECURSOS.
INT.
Curitiba, 18 de outubro de 2004.

 JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR

1 Ag. Regimental no Ag. Instrumento 400.658/MG - Segunda
Turma - rel. Min. CARLOS VELLOSO - DJ 06/06/2003
2 Ag. Regimental no Ag. Instrumento 408.014/MG - Segunda
Turma - rel. Min. CARLOS VELLOSO - DJ 25/04/2003
3 Ag. Regimental no RE 250.609/RJ - Segunda Turma - rel.
Min. CARLOS VELLOSO - DJ 21/03/2003
4 Ação Cível Originária 404/SP - Tribunal Pleno - rel. Min.
CARLOS VELLOSO - DJ 30/04/93

Despachos Relator

007. 0273227-8 Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)

Protocolo: 2004/142864. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000468 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Impetrante: Espólio de Lenise
Camara Costa. Impetrante: Altacir Antonio Costa. Adv.: Eliane
do Rocio Torrens Munhoz Pundeck. Impetrado: Juiz de Direito
da 2ª Vara Cível da Capital. Litis: Banco Bradesco S/a. Orgao
Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões
Teixeira. Despacho:
O presente writ pretende anular ato judicial (tirado de execu-
ção hipotecária aforada pelo BANCO BRADESCO S/A) que
implicará em prejuízo para o credor.
Assim, por comportar litisconsórcio passivo (LMS, art. 19 c/c
art. 47 do CPC, consoante aduzido pelo Ministério Público),
converto o feito em diligência a fim de que a parte ativa, em
cinco dias, promova a citação do litisconsorte.
Curitiba, 21 de outubro de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR

Despachos Relator

008. 0273938-6 Reexame Necessario

Protocolo: 2004/148809. Materia: Execução. Comarca: Cas-
tro. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000559 Decla-
ratória. Autor: Ana Rosa Moreira Mainardes. Adv.: Mauriza de
Jesus Ieger Gruba. Adv.: Fabio Cezar Leria. Reu: Município de
Carambeí. Adv.: Ricardo Luiz Rios Brandao. Adv.: Adriana
Timoteo dos Santos. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Edson Vidal Pinto. Revisor: Juiz José Simões Tei-
xeira. Despacho: Com o Relatorio, Passo os Autos ao Juiz Re-
visor.
 Vistos.
I. RELATÓRIO
 Trata-se de reexame necessário contra a sentença que julgou a
autora carecedora da ação por falta de interesse de agir em face
do pedido de repetição de indébito em período anterior à vi-
gência da Lei Municipal no. 125/99; e declarou a inexigibilida-
de da obrigação desse pagamento, condenando o Ente Público
a restituir os valores pagos no período de vigência da Lei Mu-
nicipal no. 125/99, corrigidos monetariamente a partir de cada
pagamento e acrescido de juros de 1% ao mês, a partir do trân-
sito em julgado da sentença, e ainda, como a autora decaiu em
parte mínima, condenou o Réu ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios, que foram arbitrados
em 10% sobre o montante a ser restituído, tendo por base o art.
21, parágrafo único do CPC, devidamente atualizado.
 ANA ROSA MOREIRA MAINARDES moveu AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRI-
BUTÁRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DO INDÉBITO
em face do MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ, alegando que: a) a
cobrança da Taxa de Iluminação Pública (TIP) é ilegal e in-
constitucional, uma vez que não se trata de um serviço público
divisível e específico; b) é de direito a restituição do indébito a
título da TIP, segundo o art, 165 do CTN; c) da citação do
Município de Carambeí, na pessoa do Digníssimo Prefeito
Municipal; d) da declaração da inexistência da obrigação tri-
butária do autor, relativa a taxa de iluminação pública que é
cobrada e instituída pelo Município de Carambeí; e) da conde-
nação do réu a restituir os valores pagos nos últimos cinco anos,
a título de TIP, corrigidos monetariamente pelo índice IGPM, a
partir da data dos respectivos pagamentos, bem como a inci-
dência de juros de mora em 1% a partir da data to trânsito em
julgado da sentença; f) da condenação do réu a se abster de
qualquer tempo, cobrar TIP da forma em que ela foi instituída
e cobrada, sob pena de multa cominatória, nos termos do § 4o.,
do art. 461 do CPC; g) da concessão do benefício da justiça
gratuita nos termos da Lei no. 1.060/50; h) da condenação do
réu ao pagamento das custas judiciais e honorários advocatíci-
os a serem arbitrados na sentença; i) seja oficiada a COPEL
para que forneça extrato com os pagamentos das contas de ener-
gia elétrica do autor, com relação ao pagamento efetuado nos
últimos cinco anos.
A Douta Procuradoria Geral de Justiça se posicionou no senti-
do de conhecer do Reexame Necessário e, no mérito, despro-
ver, mantendo-se a sentença prolatada, em todos os seus ter-
mos.
Subiram os autos a este Tribunal.
II. DECIDO. Cabível o julgamento monocrático, nos moldes
disciplinados pelo artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo
Civil.
 Saliente-se que o Reexame Necessário não merece conheci-
mento, haja vista que o valor total da condenação é inferior a
60 (sessenta) salários mínimos, conforme o artigo 475, § 2°, do
CPC, com redação dada pela Lei n° 10.352/01.
 Nestas condições, nos termos do art. 557 e seu § 1º-A, do CPC,
NÃO CONHEÇO do Reexame Necessário em virtude do valor
de alçada, de conformidade com o § 2º do art. 475 do C.P.C.
Intime-se.
Curitiba, 25 de outubro de 2.004.
 EDSON VIDAL PINTO
 Relator

Despachos Relator

009. 0273970-4 Reexame Necessario

Protocolo: 2004/148806. Materia: Execução. Comarca: Cas-
tro. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000560 Decla-
ratória. Autor: Anadir Cordeiro Marinho. Adv.: Mauriza de Jesus

Ieger Gruba. Adv.: Fabio Cezar Leria. Reu: Município de Ca-
rambeí. Adv.: Ricardo Luiz Rios Brandao. Adv.: Adriana Ti-
moteo dos Santos. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz José Simões Teixeira. Revisor: Juiz Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi. Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
Trata-se de reexame necessário, proposto pelo Juízo da Co-
marca de Castro, em razão de sentença proferida em ação de-
claratória de inexistência de obrigação tributária ajuizada por
Anadir Cordeiro Marinho contra o Município de Carambeí.
Não houve recurso voluntário, restringido-se a remessa para a
apreciação do reexame necessário.
A atual redação1 do artigo 475, e seus parágrafos, do Código
de Processo Civil, demonstra não ser cabível o reexame pro-
posto.
Com efeito, dita a lei (o destaque é nosso):
“Art. 475 - Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produ-
zindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sen-
tença:
I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o
Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito
público;
II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à
execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, VI).
(...) 2o - Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a
condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso
de procedência dos embargos do devedor na execução de dívi-
da ativa do mesmo valor.
§ 3o - Também não se aplica o disposto neste artigo quando a
sentença estiver fundada em jurisprudência do plenário do Su-
premo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do
tribunal superior competente.”
Constata-se, com facilidade, que o valor controvertido, embora
necessite de liquidação oportuna, não alcançará o limite de ses-
senta salários mínimos. Assim, não cabe reexame necessário
para causa que jamais chegará àquele patamar.
Desta forma, por ser incabível no presente caso, com base no
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SE-
GUIMENTO ao reexame necessário.
INT.
Curitiba, 26 de outubro de 2004.

 JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA

RELATOR
1 Dada pela Lei 10.352, de 26/12/2001

Despachos Relator

010. 0274018-3 Reexame Necessario

Protocolo: 2004/148891. Materia: Execução. Comarca: Cas-
tro. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000419 Decla-
ratória. Autos Complementares: 200300000419 Não Identifi-
cada. Autor: Mauro Castorino Leme. Autor: Maria Zeli Soares
Nunes. Autor: Maria Salete Pinheiro. Autor: José Vanderlei
Pedroso. Autor: Tadeu Carneiro de Oliveira. Autor: Izael Pe-
droso de Ávila. Autor: Arlindo Maciel Almeida. Autor: Lauro
Rodrigues Carmo. Autor: Herminio Machado. Autor: Wilson
Arana. Autor: João Ari dos Santos Guimarães. Autor: Marlene
Ribeiro Izael. Autor: Joaquim Alves Barreto. Autor: Maria da
Luz Oliveira Machado. Autor: Erondi dos Santos. Autor: Elson
Pereira Ribeiro. Autor: Sebastião Lisboa dos Santos. Autor:
Nilson Marques Ferraz. Autor: João da Luz Bueno. Autor:
Wadislau Sviercoski. Autor: Alcindo Alves de França. Autor:
Vanilda Aparecida Ramos da França. Autor: Maria da Luz da
Silva dos Santos. Autor: Nelson de Oliveira. Autor: Eloi Oli-
veira. Autor: Osmar da Silva. Autor: Idalvina das Graças Mes-
quita. Autor: Henrique Costa Rosa Pinto. Autor: João Maria
Marins Paulino. Autor: Sebastião Machado. Autor: Reni Ro-
drigues do Carmo. Autor: Sebastião Selvamir Brandit de Sou-
za. Autor: Pedro Andrejeski. Autor: Pedro Machado Andrusko.
Autor: Antonio do Nascimento. Autor: Amauri dos Santos do
Carmo. Autor: Israel do Prado e Souza. Autor: Domingos Pi-
nheiro da Silva. Autor: João Maria dos Santos Sobrinho. Au-
tor: Alarico Oliveira da Silva. Autor: Joana Fernandes Lacer-
da. Autor: Maria Antonieta Rodrigues. Autor: Angelino Batis-
ta Cordeiro. Autor: Dorival Carneiro Lobo. Autor: Alcebiades
Carneiro do Porto. Autor: Dalva Maria Doria Kremer. Autor:
Eva Candida Carneiro. Autor: Valdir Jardim Santos. Autor: Dirce
Martins. Autor: Agostinho da Luz. Adv.: Luiz Setembrino Von
Holleben. Adv.: Ana Carolina Dihl Cavalin. Reu: Município
de Carambeí. Adv.: Adriana Timoteo dos Santos. Adv.: Ricar-
do Luiz Rios Brandao. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz José Simões Teixeira. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Trata-se de reexame necessário, proposto pelo Juízo da Co-
marca de Castro, em razão de sentença proferida em ação de-
claratória de inexistência de obrigação tributária ajuizada por
Mauro Castorino Leme e outros contra o Município de Caram-
beí.
Não houve recurso voluntário, restringido-se a remessa para a
apreciação do reexame necessário.
Cabível, com efeito, o reexame necessário. Trata-se de deman-
da que, embora envolva valores individualmente reduzidos, foi
ajuizada por cinqüenta autores, do que resulta que a condena-
ção possivelmente ultrapassará o limite de 60 salários mínimos
-previsto no §2o do artigo 475 do código de Processo civil como
óbice ao cabimento do reexame.
Também não se pode argumentar que a matéria julgada já foi
decidida por Tribunal superior. Embora o mérito da demanda
tenha sido já objeto de súmula pelo Supremo Tribunal Federal,
outras questões, em sede de preliminar, foram apreciadas na
sentença.
Conheço, pois, do reexame necessário.
O conhecimento do reexame, entretanto, não impossibilita que
em relação a ele se possa aplicar o previsto no artigo 557 e
parágrafos do código de processo. Embora o reexame não seja
propriamente recurso, é pacífica a possibilidade de acolhê-lo
ou rejeitá-lo monocraticamente, desde que configuradas as hi-
póteses legais.
Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já enun-
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ciou:
“O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso,
alcança o reexame necessário.”1
A questão referente à legitimidade das partes foi bem decidida
em primeiro grau.
Com efeito, tendo os autores comprovado serem consumidores
de energia elétrica, e terem pago faturas que incluíam a taxa de
iluminação pública, estão legitimados para buscar a devolu-
ção. A liquidação, com efeito, determinará a extensão da obri-
gação municipal. Mas a titularidade do direito em tela está com-
provada.
Também não há inépcia da inicial. Como bem apontado Mma.
Juíza, o tão-só fato de haver aparente contradição na inicial -
há menção a devolução de valores nos últimos cinco e nos últi-
mos três anos - não importou em inépcia do pedido.
É possível destacar-se, com extrema facilidade, o pleito inici-
al. Não há ausência de liame lógico-estrutural entre os fatos
alegados e o pedido. A circunstância de pleitear-se a devolu-
ção dos valores pagos nos últimos três anos deveu-se ao fato de
que a taxa em questão foi cobrada nesse período, sendo natural
que não se pudesse pleitear a devolução de valores anteriores à
vigência da lei que os instituiu.
Quanto ao mérito da demanda, o Plenário do Colendo Supremo
Tribunal Federal já pacificou a matéria - valendo frisar, com
bem apontado no parecer da Douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça, que os autores discutem a taxa antes da Emenda Constitu-
cional 39/2002 - editando a Súmula 670:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa.”
A questão dos juros foi bem apreciada, encontrando apoio na
jurisprudência também firmada do Supremo Tribunal Federal:
“CONSTITUCIONAL. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CTN, art. 167, § único.
I. - Restituição do que foi pago indevidamente, com correção
monetária e juros da mora de 1% ao mês a partir do trânsito em
julgado da decisão que determina a restituição. CTN, art. 168,
§ único.
II. - Precedentes do STF.
III. - Agravo não provido.”2
 “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COM-
PULSÓRIO (VEÍCULOS AUTOMOTORES). Decreto-lei n.
2.288/86, artigo 10. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO: COR-
REÇÃO MONETÁRIA E JUROS.
I. - Inconstitucionalidade do empréstimo compulsório instituí-
do pelo D.L. 2288/86, art. 10. STF, Pleno, RE 121.336-CE,
Min. S. Pertence, 11.10.90.
II. - Restituição do que foi pago, indevidamente, com correção
monetária a partir do pagamento indevido e juros da mora de
1% ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão que deter-
mina a restituição. CTN, art. 167, parag. único. Verba honorá-
ria de 5% (cinco por cento) da liquidação.
III. - Ação cível originaria de restituição do indébito julgada
procedente.”3
Os termos iniciais dos juros e da correção observaram a letra
da lei (art. 161 do CTN) e o entendimento sumulado pelo Su-
perior Tribunal de Justiça (Súmula 183).
Os honorários também foram fixados corretamente, tomando
por base o valor a ser devolvido, ante a impossibilidade de afe-
rição imediata do proveito econômico dos autores. Anote-se
que, embora venha este Relator fixando os honorários, para
casos envolvendo a taxa de iluminação pública, em R$50,00,
essa verba é fixada para ações em que apenas um autor pleiteia
a devolução. No caso, tem-se cinqüenta autores, buscando a
devolução coletiva, donde razoável que se fixe a verba como
fez a ilustre Juíza de primeiro grau.
Por tais razões, dada a manifesta improcedência do recurso e o
entendimento já firmado pelos Tribunais Superiores, com base
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SE-
GUIMENTO ao reexame necessário.
INT.
Curitiba, 26 de outubro de 2004.
 JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR
1 Súmula 253
2 Ag. Regimental no RE 205.609/RJ - Segunda Turma - rel.
Min. CARLOS VELLOSO - DJ 21/03/2003
3 Ação Cível Originária 404/SP - Tribunal Pleno - rel. Min.
CARLOS VELLOSO - DJ 30/04/93

Despachos Relator

011. 0274247-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/151529. Materia: Execução. Comarca: Tiba-
gi. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000196 Execu-
ção para Entrega de Coisa Incerta. Agravante: Irumoara Hil-
genberg Prestes Mattar. Adv.: Joao Paulo Capella Nascimento.
Agravado: Cargil Agrícola S/a. Adv.: Luciana Perez Guima-
rães da Costa. Adv.: Jose Dorival Peres. Adv.: Raquel Lauriano
Rodrigues. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator:
Juiz José Maurício Pinto de Almeida. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO PARA ENTRE-
GA DE COISA INCERTA. INDEFERIMENTO DE PEDIDO
DE RECONSIDERAÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA E
DECISÃO QUE REJEITOU LIMINARMENTE EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. AUSÊNCIA DE RECURSO TEM-
PESTIVO DA DECISÃO NÃO RECONSIDERADA. PRE-
CLUSÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO, COM FUNDA-
MENTO NO “CAPUT” DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL.
 Não é de ser conhecido, por intempestivo, agravo de instru-
mento contra interlocutório que, em sede de pedido de reconsi-
deração, reitera decisão anteriormente proferida - e não recor-
rida no prazo de lei.
I.
Cuida-se de agravo de instrumento, com pleito de efeito sus-
pensivo, interposto de decisão que, nos autos nº 196/04, de
execução para entrega de coisa incerta (soja), indeferiu exce-
ção de pré-executividade oferecida pelo agravante e também
os pedidos sucessivos de exclusão da multa cominatória ou re-
dução de seu valor.
Sustenta o agravante que a exceção de pré-executividade deve-

ria receber deferimento judicial, eis que argüiu, e a seu ver com
procedência, a “exceptio non adimplenti contractus”, em virtu-
de de a agravada “não ter instruído a petição inicial da execu-
ção com a prova de que adimpliu com a sua parte na avença
(pagamento do preço referente aos contratos de compra e ven-
da)” (fl. 09), bem como a necessidade de ter sido notificado
para ser constituído em mora, “ex vi” do art. 205 do Código
Comercial revogado pelo Código Civil novo.
Alega o recorrente, outrossim, que informou ao juiz da causa
sua total impossibilidade de entrega da coisa, daí a inutilidade
da multa diária (cominatória), para além de seu valor ser eleva-
do (R$ 250,00/dia), restando indeferido também o pedido de
sua diminuição.
Declaração de conexão entre este recurso e o autuado sob nº
274.246-7 e concessão de efeito suspensivo às fls. 101/103.
II.
Avoquei os autos.
O agravo não é de ser conhecido.
Compulsando-se o conteúdo dos autos, constata-se que o agra-
vante interpôs o presente recurso de agravo insurgindo-se so-
bre o indeferimento liminar da exceção de pré-executividade e
a fixação de multa diária pelo Juízo a quo.
No que diz respeito à exceção de pré-executividade, esta foi
rejeitada pelo Magistrado singular às fls. 63/63-v-TA em data
de 13.8.2004 e, em 17.8.2004, IRUMOARA HILGEMBERG
PRESTES MATTAR, através do petitório de fls. 65/69-TA, in-
surgiu-se somente quanto à multa cominatória, requerendo,
sucessivamente, sua exclusão ou redução, silenciando, destar-
te, sobre o indeferimento liminar da exceção de pré-executivi-
dade, o que induz a preclusão lógica quanto ao pronunciamen-
to judicial que rejeitou a exceção de pré-executividade, visto
que inequivocamente o executado teve acesso aos autos por
ocasião do protocolo do petitório acima referido.
Concernentemente à multa diária, verifica-se que sua imposi-
ção se deu através de despacho preliminar e consta do manda-
do de citação, cuja ciência se deu em 11.8.2004 (fls. 49, 52 e
53-TA), sem que dentro de seu prazo legal o agravante tivesse
proposto o recurso cabível.
Diante desses dois fatos, conclui-se que ambos foram atingidos
pela preclusão, visto que IRUMOARA HILGEMBERG PRES-
TES MATTAR interpôs o presente recurso 29 dias após a sua
intimação de fixação da multa e 23 dias após a decisão que
liminarmente rejeitou a exceção de pré-executividade (levan-
do-se em consideração a data em que o procurador do agravan-
te teve acesso aos autos, qual seja, a data do protocolo do pedi-
do de exclusão ou redução da multa diária), sendo este recurso
manifestamente inadmissível.
Com efeito, percebe-se melhor da inicial recursal que o agra-
vante se refere a decisões monocráticas proferidas pelo Juízo
singular, os quais indeferiram a exceção de pré-executividade
veiculada pelo agravante, bem como os pedidos sucessivos de
exclusão da multa cominatória ou redução no valor da multa.
Ou seja: recorre em bloco das duas decisões, sendo que a se-
gunda se trata de pleito de reconsideração da primeira.
Para além disso, a multa mencionada na decisão que indeferiu
o pedido de reconsideração foi fixada já no despacho inicial da
execução, exarado em 25 de junho de 2004 (fl. 49-TA), cum-
prido em 11 de agosto p. p. (v. fls. 52/53-TA).
Deu-se entrada na exceção de pré-executividade em 12 de agosto
de 2004 (v. fl. 54-TA), indeferida liminarmente no dia seguinte
(v. fl. 63-v.-TA), com ciência do executado em 17.08.04 (v. fl.
65-TA), visto que, nesta data, inequivocamente ficou ciente
desse pronunciamento judicial, pois protocolou petitório reque-
rendo a reconsideração do valor da multa diária, silenciando
quanto ao indeferimento liminar da exceção de pré-executivi-
dade, incidindo, assim a preclusão lógica e a conformação do
agravante quanto a esta última decisão.
Conforme acima citado, em petição datada de 17.08.04, pediu
o executado fosse excluída, ou, sucessivamente, reduzida a
multa antes estabelecida (já no despacho de citação), em virtu-
de da impossibilidade de entregar o produto (mercadoria).
Em 20.08.04, indeferiu-se essa pretensão (exclusão ou redução
de multa - fls. 70/70-v.-TA), de cuja decisão teve ciência o exe-
cutado em 25.08.04 (fl. 72-TA).
O presente recurso foi aparentemente protocolado no prazo le-
gal (09.09.04 - fl. 03-TA), se fosse reputada como decisão re-
corrida
Mas as decisões atacadas já haviam sido alcançadas pela pre-
clusão (da fixação da multa, o prazo do agravo começou a cor-
rer em 11.08.04, e do indeferimento da exceção pré-executivi-
dade, em 18.08.04).
Portanto, não comporta conhecimento o presente agravo, por
intempestivo, vez que se volta contra interlocutório que, em
sede de pedido de reconsideração, reitera decisão anteriormen-
te proferida - e não recorrida em seu tempo.
III.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Có-
digo de Processo Civil, denego seguimento ao recurso, por ser
manifestamente inadmissível.
Intimem-se.
Curitiba, 27 de outubro de 2004.
 José Maurício Pinto de Almeida
 Relator
??

??

??

??

 Despachos Relator

012. 0274491-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/151985. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001053
Repetição de Indébito. Apelante: Nilceia de Fátima Teixeira.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique
Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelado: Os
Mesmos. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto. Revisor: Juiz José Simões Teixeira. Despa-

cho: Descricao: Despacho Decisorio.
Apelação Cível. Ação de Repetição de Indébito. Taxa de Ilumi-
nação Pública. Sentença procedente. Insurgência do Municí-
pio. Legalidade e constitucionalidade da taxa. Desacolhimen-
to. Remansoso na jurisprudência que dita taxa por não ser divi-
sível e específica não pode ser cobrada. Honorários Advocatí-
cios. Redução. Acolhimento parcial. Taxa de juros. Manuten-
ção. Insurgência do contribuinte. Honorários advocatícios.
Majoração. Desacolhimento. Recurso do Município parcialmen-
te provido. Recurso contribuinte prejudicado.

Vistos.
I. RELATÓRIO:
Trata-se de apelação contra a sentença que declarou a ilegali-
dade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenando
o Ente Público a restituir àquele a quantia de R$ 250,67, con-
forme memorial de fls. 16, acrescido de correção monetária
calculada pelo INPC/IGP-DI, a partir de setembro de 2003, bem
como de juros calculados à razão de 1% (um por cento) ao mês
a partir do trânsito em julgado, e ainda, condenou o vencido ao
pagamento das custas e honorários advocatícios ao patrono do
Autor, este fixado em R$ 80,00 (oitenta reais).
Dessa decisão, apelaram as partes.
Primeiramente, NILCEIA DE FÁTIMA TEIXEIRA, sustentan-
do que a quantia fixada a título de honorários advocatícios (R$
80,00) é irrisória, e deve ser alterada para ficar com base nas
determinações do artigo 20, § 4.º, do Código de Processo Civil.
E, depois, o MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, aduzindo que:
a) a cobrança da Taxa de Iluminação Pública (TIP) é legal e
constitucional, especialmente porque se trata de serviço divisí-
vel e específico; b) não se aplica o artigo 165 do CTN na espé-
cie; c) no caso de não se atender ao mérito da questão, é neces-
sário que se estabeleçam os honorários advocatícios em 10%
do valor da condenação, e taxa de juros em 0,5% ao mês.
Contraditados ambos os recursos, subiram os autos a este Tri-
bunal.
A douta Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo conheci-
mento e não provimento dos recursos voluntários, mantendo-se
a sentença singular como prolatada.
II. DECIDO. A matéria é de profundo conhecimento desta Câ-
mara, a qual, por unanimidade, solidificou entendimento de que,
antes da promulgação da Emenda Constitucional nº. 39/2002 -
que veio a permitir aos municípios instituírem contribuição para
custeio do serviço de iluminação pública - a cobrança da Taxa
de Iluminação Pública se configurava como ilegal, o que se
encontra pacificado pela Súmula 670 do STF (DJ de 10/10/03)
de seguinte teor:”O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa”. Assim, a questão, como as demais
dela decorrentes igualmente assentadas, merece, por isso, ser
decidida de plano pelo Relator (art. 557 do CPC).
 DO RECURSO DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
 Aduz, o Apelante, que a cobrança da taxa de iluminação pú-
blica é constitucional e legal, especialmente porque se trata de
serviço divisível e específico, e que não se aplica o artigo 165
do CTN na espécie.
 Todavia, sem razão.
 É certo que a cobrança da taxa em comento, da forma que é
feita, se afigura manifestamente inconstitucional, por não se
tratar de serviço público divisível e referido a determinados
contribuintes, não havendo possibilidade, por isso, de serem
custeados senão pelo produto dos impostos gerais.
 Daí que se deve reconhecer que o serviço de iluminação públi-
ca é de caráter geral e indivisível, devendo, pois, ser custeado
pelos impostos gerais e não por meio de taxa, que só pode ser
cobrada por serviço específico e divisível, consoante dispõe o
artigo 145, II, da Constituição Federal.
 Para que se admita, nos termos da Constituição, a instituição
de taxa, deverá ela referir-se à utilização de serviços públicos
específicos e divisíveis.
 A cobrança, através das contas de energia elétrica de valor
destinado à iluminação pública, conflita com o critério de es-
pecificidade e divisibilidade.
 Segundo estabelece o Código Tributário Nacional, as taxas
apresentam como fato gerador o exercício regular do poder de
polícia, ou a utilização efetiva ou potencial de serviço público
específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua
disposição (art. 77).
 Afinal, o artigo 79 do Código Tributário Nacional assim defi-
ne o caráter de especificidade e divisibilidade de tais serviços:
“II - específicos, quando possam ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas;
III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamen-
te, por parte de cada um dos usuários”.
 Portanto, a Taxa de Iluminação Pública, na forma cobrada pelo
Município apelante, não pode ser aceita, pois manifestamente
inconstitucional, haja vista tratar-se de benefício que se esten-
de a todos os munícipes e é paga por uma parte deles, além de
desproporcional entre aqueles sujeitos ao pagamento.
 Aliás, sobre o tema, já se manifestou o Supremo Tribunal Fe-
deral:
 “EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE ANDRADAS,
MG. I. - Ilegitimidade da taxa, dado que o serviço de ilumina-
ção pública é um serviço destinado à coletividade toda, presta-
do uti universi e não uti singuli. II. - Precedentes do STF. III. -
Agravo não provido..”
(STF, RE 385955, AgR/MG - MINAS GERAIS, AG.REG.NO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator Min. Carlos Vello-
so, Segunda Turma, julgamento em 19/08/2003)
 “EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA.
INCONSTITUCIONALIDADE. I. O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que
não configura serviço público específico e divisível prestado
ao contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE
233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. II. - Agravo não provido.”
(STF AI 408014 AgR / MG - MINAS GERAIS, AG.REG.NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, Relator Min. CARLOS VE-
LLOSO, Segunda Turma, Julgamento em 25/03/2003)
 Assim também os julgados desta Corte de Alçada:
 “AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE DÉBITOS
FISCAIS C/C PEDIDO DE COMPENSAÇÃO OU REPETI-

ÇÃO DE INDÉBITOS TRIBUTÁRIOS - IPTU - SENTENÇA
QUE ACOLHE PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDI-
DO - APELO 1 - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E DE
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PÚBLICA - ILEGALIDADE
DA COBRANÇA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA ES-
PECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE - APLICABILIDADE
DOS ARTIGOS 77 E 79, II E III DO CTN E 145, INCISO II
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -.NEGADO PROVIMEN-
TO À APELAÇÃO 1 E AO REEXAME NECESSÁRIO.As ta-
xas de conservação e iluminação pública, por não se referirem
a serviços prestados “uti singuli”, mas sim “uti universi”, afron-
tam os princípios da especificidade e divisibilidade (arts. 77/79
do CTN), devendo, pois, serem custeados pelos impostos em
geral. (...)”
(TAPR, Reexame Necessário e Apelação Cível n.º 234164-8,
Sétima Câmara Cível, Relator Gamaliel Seme Scaff, julgado
em 19/11/2003)
 Desses argumentos se entende que a potencialidade da taxa
não é capaz de lhe dar divisibilidade e especificidade, como
quer o Apelante, fazendo-se entender, como toda doutrina en-
tende, que a Taxa de Iluminação Pública é descabida e não
pode ser cobrada.
 E se cobrada indevidamente deve ser restituída, nos moldes do
disposto no artigo 165 do Código Tributário Nacional, que se
aplica perfeitamente ao caso em comento.
 Quanto a redução da verba honorária.
 Aplicável na espécie o § 4º do artigo 20 da lei objetiva civil,
devendo-se para fixar a verba honorária atentar na apreciação
eqüitativa e nas normas balizadoras das alíneas “a”, “b” e “c”
do § 3º desse mesmo artigo.
 Na sentença objurgada foi fixado o valor de R$ 80,00, preten-
dendo a Municipalidade que seja o mesmo reduzido para o per-
centual de 10% do valor da demanda.
 E assiste-lhe razão.
 A bem da verdade o tema central da demanda não exige ne-
nhum esforço intelectual e muito menos compromete o tempo
do causídico, por não encontrar óbice jurídico algum. É maté-
ria remansosa na jurisprudência.
 Assim, inexiste dificuldade para a elaboração da peça inicial e
na tramitação célere do processo, sendo certo o sucesso da cau-
sa.
 Por outro lado, também, não se pode olvidar das milhares de
ações de igual natureza que estão aportando neste Tribunal
contra a mesma Prefeitura e proposta pelo mesmo Advogado
que, optando em não adotar o litisconsórcio e propondo as ações
individualmente em nome de cada contribuinte, obterá como
resultado final das demandas expressiva verba honorária.
 A apreciação eqüitativa de que fala a lei permite a aferição
global para se aquilatar a extensão do ganho alimentar do ad-
vogado sem aviltar o seu nobre e indispensável trabalho à jus-
tiça, mas, também, sem perder de vistas que ela seja suportável
à parte vencida. Esta, embora Ente Público não pode desmere-
cer atenção.
 Sopesando o suficiente e atendendo os ditames legais é de se
reduzir a verba honorária para o patamar de R$ 50,00 corrigi-
dos pelo INPC/IBGE até o seu efetivo pagamento.
 Quanto a taxa de juros a decisão singular não comporta repa-
ros.
 Na sentença objurgada foi fixado juros de mora de 1% ao mês,
o que não merece reforma pois em consonância com o legal-
mente previsto, não acarretando onerosidade indevida ao Mu-
nicípio.
Apelação interposta por NILCEIA DE FÁTIMA TEIXEIRA.
 Única adução cinge-se na pretensão de alcançar o aumento da
verba honorária.
 Tendo sido ditado o inverso, resta prejudicado o apelo.
 Nestas condições, nos termos do art. 557 e seu § 1º-A, do CPC,
dou parcial provimento ao recurso do Município de Ponta Gros-
sa, para reduzir a verba honorária em R$ 50,00, corrigida pelo
INPC/IBGE até o efetivo pagamento, e julgo prejudicado o re-
curso de Nilceia de Fátima Teixeira.
Intime-se.
Curitiba, 21 de outubro de 2.004.
 EDSON VIDAL PINTO
 Relator

Despachos Relator

013. 0274575-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/153881. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200400043024 Busca e Apreensão. Autos Complementares:
200400001168 Sequencia Anual. Agravante: Santa Clara In-
dústria de Pasta e Papel Ltda.Agravante: César Sguario Fadel.
Agravante: Berenice Rodrigues Vieira Fadel. Adv.: João Casi-
llo. Adv.: Patrícia de Barros Correia Casillo. Adv.: Luciana Pi-
gatto Monteiro. Adv.: Simone Zonari Letchacoski. Adv.: Patrí-
cia Tomazeli. Adv.: Paulo Sant’anna. Agravado: Brde - Banco
Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul. Adv.: Edegard
Augusto Cruzzara Lessnau. Adv.: Janice Keller. Adv.: Grazie-
lla Filomeno. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator:
Juiz Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Jorge de Oliveira Vargas. Despacho:
I - Deixo de apreciar o pedido de fls. 204 e seguintes, porque
este recurso está pronto para julgamento.
II - Peço dia para julgamento.

Despachos Relator

014. 0275617-0 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/160424. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000596
Repetição de Indébito. Apelante: Romildo Correa. Adv.: João
Augusto Martins Neto. Adv.: João Augusto Martins Filho. Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu. Adv.: Elizeu Luciano de
Almeida Furquim. Adv.: Alexsander Roberto Alves Valadão.
Adv.: Jane Helena Ziemann Machado Nunes. Adv.: Cesar
Edward Abbate Sosa. Adv.: Antonio Vanderli Moreira. Apela-
do: Os Mesmos. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Juiz José Maurício



6464646464 2ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/2004

Pinto de Almeida. Despacho:
 Esclareçam as partes, em 05 dias, qual a diferença desta ação
e a autuada como Apelação Cível nº 0276741-5 neste Tribunal,
de vez que as partes são as mesmas e aparentemente são idên-
ticas a causa de pedir e o pedido.

Despachos Relator

015. 0278090-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/176598. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000449
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9700000088
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Banco Bamerin-
dus do Brasil S/a. Adv.: Marcos Cibischini do Amaral vascon-
cellos. Adv.: Gilberto Pedriali. Agravado: Giovanini Turcatto
Ltda.Agravado: João Miguel Turcatto. Agravado: Jozianne Gi-
ovanini Turcatto. Adv.: Carlos Alberto Paoliello Azevedo. Adv.:
Savio Ithamar de Queiroz Turra. Orgao Julgador: Segunda Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo. Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas. Despacho:
 Vistos etc...

 Considerando que o juiz é o destinatário da prova, que está
delimitada “para apurar a capitalização de juros praticada pelo
Banco”, considerando também que a origem da dívida é objeto
da lide, e não havendo necessidade de provimento jurisdicio-
nal de urgência ou perigo de lesão grave e de difícil ou incerta
reparação, nos termos do art. 527, inciso II, do CPC, converto
este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, remetendo-se
oportunamente, os respectivos autos ao juízo da causa, onde
deverão ser apensados aos principais.

 Intime-se.

Despachos Relator

016. 0278103-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/177675. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 9500001167 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Autos Complementares: 2083443
Apelação Cível. Agravante: Espólio de Miguel Zattar. Adv.:
Leonardo da Costa. Adv.: Marina Bastos da Porciuncula. Adv.:
Juliana Barbar de Carvalho Antunes. Agravado: Banco Bra-
desco S/a. Adv.: Daniel Hachem. Orgao Julgador: Segunda
Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Espólio
de Miguel Zattar contra despacho proferido pelo MM. Juiz de
Direito da 17ª Vara Cível da Comarca de Curitiba que, nos au-
tos de Execução nº 1167/1995, proposta por Banco Bradesco
S/A, indeferiu o pedido do agravante no sentido de que fosse
efetuado nova conta, junto à Contadoria Geral, para serem apli-
cados juros moratórios de 0,5% ao mês.
Em suas razões alega que: deveria ter sido utilizado, para cal-
cular os juros de mora, índice de 0,5% ao mês, eis que esse era
o valor permitido pela legislação vigente à época da dívida; o
magistrado deveria ter se pronunciado acerca da impugnação
feita ao valor principal original e a incidência de honorários
advocatícios.
Ao final requer a reforma da decisão para que sejam aplicados
juros na ordem de 0,5% ao mês, bem como seja aberta a opor-
tunidade ao Magistrado “a quo” para que decida sobre a im-
pugnação aos cálculos apresentados.
II) O recurso não merece conhecimento, já que não foram jun-
tados documentos necessários ao exato conhecimento das ques-
tões discutidas, nos termos do artigo 525, I.
O Banco Agravado ingressou com uma execução em face do
Agravante. Opostos embargos, foram estes extintos sem julga-
mento do mérito, por Acórdão deste Egrégio Tribunal.
Dando continuidade a execução, os autos forma remetidos ao
contador, que apresentou a conta geral. Esta foi impugnada pelo
agravante, vez que constava a incidência de juros na casa de
1,0 % ao mês, cobrança de honorários advocatícios, bem como
utilizou-se para o início do cálculo o valor apresentado pelo
exequente.
Ocorre que, da análise dos autos, verifica-se estarem ausentes
documentos essenciais à compreensão dos fatos. Não se faz
presente cópia do contrato de financiamento e da nota promis-
sória que ensejaram a execução. O despacho de fls. 17, que
estabeleceu o valor arbitrado a título de honorários advocatíci-
os, também não se faz presente.
Sem a juntada dos documentos necessários, não há como pro-
ceder à apreciação do mérito do recurso, posto que não se pode
proferir decisão com base em meras suposições.
 Por necessárias entendem-se as peças mencionadas naquelas
obrigatórias, e todas aquelas sem as quais não seja possível a
correta apreciação da controvérsia.
Neste sentido anota Theotônio Negrão, em comentários ao art.
525 do Código de Processo Civil:
“O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ain-
da, as peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças
obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a
correta apreciação da controvérsia; a sua falta, no instrumento,
acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução defici-
ente (RT 736/304, JTJ 182/211)” (Código de Processo Civil
Comentado e legislação processual em vigor, Saraiva, 33ª ed.,
pág. 583)
Assim também leciona Nelson Nery Júnior:
“Constitui dever do agravante instruir o recurso com as peças
necessárias à compreensão da controvérsia, possibilitando o
julgamento. A omissão conduz ao não conhecimento por irre-
gularidade formal.” (Nelson Nery Jr. - Código de Processo Ci-
vil, Comentado. 3ª Edição. RT. 1997, pág. 768).
Ante o exposto, não conheço do recurso.
Curitiba, 25 de outubro de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

017. 0278390-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/178770. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000523
Repetição de Indébito. Agravante: Augusto Coelho Ramos.
Agravante: Floripes Martins. Agravante: João Bonetti. Agra-
vante: Librada Gonzalez Lopez. Agravante: Lucia Hass. Agra-
vante: Manoel Kruger. Agravante: Mauro Manuel Alves dos
Santos. Agravante: Nelvio Sinigaglia. Adv.: Josimar Diniz. Adv.:
Sergio Barros da Silva. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Adv.: Antonio Vanderli Moreira. Adv.: Jane Helena Zie-
mann Machado Nunes. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almeida. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DE PLA-
NO DE PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. JUIZ QUE
PRESUME, POR SE TRATAR DE LITISCONSÓRCIO, NÃO
SER CASO DE JUSTIÇA GRATUITA. IMPOSSIBILIDADE.
PETIÇÃO INICIAL QUE AFIRMA SUA IMPOSSIBILIDA-
DE DE ARCAR COM AS CUSTAS DO PROCESSO. PREEN-
CHIMENTO DO REQUISITO DO ART 4º, “CAPUT”, DA LEI
1060/50. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO SENTIDO DE A ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA PODER SER PLEITEADA
COM SIMPLES AFIRMAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE
SE ARCAR COM AS CUSTAS. APLICAÇÃO DO § 1º - A DO
ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO DE PRONTO PELO RELATOR.
 Sendo dominante no Colendo Superior Tribunal de Justiça o
entendimento de que a assistência judiciária gratuita pode ser
pleiteada com simples afirmação do estado de pobreza do au-
tor, aplica-se o § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil,
dá-se provimento ao agravo por decisão monocrática.
I.
AUGUSTO COELHO RAMOS E OUTROS ajuizaram deman-
da de repetição de indébito de taxas de iluminação pública em
relação ao Município de Foz do Iguaçu, requerendo lhes fos-
sem concedidos os benefícios de assistência judiciária, frisan-
do em sua inicial que “não possuem condições de arcar com os
custos da demanda” (fl. 22).
O pedido foi indeferido pelo Dr. Juiz de Direito, afirmando que
“os autores litigam em litisconsórcio (8 pessoas). Não é crível
que não tenham, em conjunto, condições de prover as
custas”(fl.40-TA).
Dessa decisão agravam os autores, pondo em destaque que a
Lei nº 1.060/50 é de ser aplicada à espécie, sendo “irrelevante
que a parte seja proprietária de bens, pois, não obstante isso,
poderá, num dado momento de sua vida, não ter disponibilida-
de de numerários suficientes para fazer frente às despesas pro-
cessuais” (fl. 07-TA).
Sustentaram, ainda, que “nenhuma base legal encontra-se para
tal decisão, uma vez que a mesma sequer foi fundamentada
juridicamente, e como o juiz não é parte no processo não pode-
ria simplesmente pela alegação de que as partes estão litigando
em litisconsórcio indeferir a Justiça Gratuita, pois caberia à
parte contrária (...) comprovar a qualidade de abastados finan-
ceiramente, e não o Juiz proceder, pois desta forma estará pre-
sente uma parcialidade dentro do processo” (fl. 09-TA).
II.
Consoante o art. 4º, “caput”, da Lei nº 1.060/50, “a parte goza-
rá dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples
afirmação, na própria petição inicial, de que não está em con-
dições de pagar as custas do processo”.
No caso, verifica-se que a petição inicial consignou expressa
postulação de concessão de assistência judiciária, dizendo os
autores não poderem suportar as despesas processuais.

Portanto, preenchido o requisito de lei, era de se deferir o pedi-
do, ressalvando-se que qualquer impugnação poderia ser ofe-
recida pela parte adversa.
Poderia o magistrado, como tem evoluído a jurisprudência,
determinar, de ofício, a comprovação de rendimentos da reque-
rente, para, depois, deferir ou indeferir com base em dados
concretos.
Mas não foi assim na hipótese em exame.
O digno juiz da causa presumiu não serem os solicitantes mere-
cedores dos benefícios, apesar de terem afirmado necessitar da
gratuidade da justiça; entendeu o julgador, de plano, que o li-
tisconsórcio, por si só, elide sua condição de necessitados.
Mas não há na lei específica qualquer exigência de se compro-
varem rendimentos daquele que se utiliza da Lei nº 1.060/50.
Por isso, não se consideram essas assertivas judiciais decorren-
tes de fundadas razões para o não-acolhimento da súplica.
Ademais, as regras de experiência, e até que se prove o contrá-
rio, demonstram que pessoas da classe média passam por ne-
cessidades financeiras, algumas temporárias, muitas vezes com
dificuldades de pagar escolas de seus dependentes ou mesmo
eventuais despesas médicas. Algumas têm a necessidade de
gastar com remédios, cujo custo é altíssimo, como é de conhe-
cimento geral, apesar da pobreza do povo brasileiro.
Se a lei permite esse benefício, desinteressa ao Judiciário ques-
tionar, sem elementos concretos, a causa da necessidade de o
requerente pleiteá-lo, realçando-se que as custas processuais
efetivamente são caras, porque os atuais cartórios não são ofi-
cializados, donde se inferir que o acesso à Justiça constitui uma
regra constitucional apenas programática.
Domina no Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA o
entendimento esposado pelos agravantes em sua manifestação
recursal:
a)-”Pelo sistema vigente, faz jus a parte aos benefícios da as-
sistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria
petição, de que não está em condições de pagar as custas do
processo e os honorários, sem prejuízo próprio e de sua famí-
lia” (RESP 91609/SP, 4ª Turma, Rel. Min. SÁLVIO DE FI-
GUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 08.06.98).
b)-”A concessão dos benefícios da assistência judiciária gra-
tuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do reque-
rente, mas tão-somente à mera informação desse estado, sendo
irrelevante o fato de o pedido ser formulado na petição inicial
ou no curso do processo” - (RESP 469594/RS, 3ª Turma, Rel.
Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 30.06.2003).
c)-”A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qual-
quer tempo. É suficiente a simples afirmação do estado de po-
breza para obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir
a pretensão, se tiver fundadas razões” - (RESP 475268/RS, 6ª

Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU de
10.03.2003).
III.
Assim sendo, com base no § 1º - A do art. 557 do Código de
Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento, para
conceder aos agravantes o benefício da assistência judiciária
gratuita.
De imediato, comunique-se o magistrado da causa.
Intimem-se.
 Curitiba, 25 de outubro de 2004.
 JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA
 Relator
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Despachos Relator

018. 0278740-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/181602. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001020 De-
claratória. Agravante: Dalla Renovadora de Pneus Ltda.Adv.:
Milena Martins. Adv.: Emanuel Fernando Castelli Ribas. Agra-
vado: Banco do Brasil S/a. Orgao Julgador: Segunda Câmara
Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi. Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por DALLA
RENOVADORA DE PNEUS LTDA. contra despacho proferi-
do pelo MM. Juízo de Direito da 6ª Vara Cível de Curitiba que,
nos autos da Ação Revisional c/c Repetição de Indébito e Tute-
la Antecipada proposta em face do BANCO DO BRASIL S/A,
negou o pedido de liminar para obstar a inscrição do nome da
autora (agravante) nos cartórios de protesto de títulos bem como
em cadastros de inadimplentes, ou para determinar a suspensão
de eventuais registros.
Requer, assim, a concessão de efeito ativo ao presente recurso
e, ao final, a reforma da decisão combatida.
II) O presente agravo não merece seguimento, eis que intem-
pestivo.
A decisão agravada, proferida pela MMª. Juíza Ana Lúcia Fer-
reira da 6ª Vara Cível desta Capital, encontra-se datada de 29
de setembro de 2004.
A agravante junta cópia de certidão (fls. 64-TA) noticiando que
a publicação do despacho no Diário da Justiça teria ocorrido
em 08 de outubro 2004, e mais, que o prazo se iniciaria no dia
13 de outubro, conforme estabelecido pelo v. Acórdão 5540 do
Conselho da Magistratura e pela Corregedoria-Geral de Justiça
no item 2.9.8.1 do seu Código de Normas.
No entanto, nota-se que a procedência da referida certidão é
duvidosa, a uma porque dela não consta a numeração dos autos
originais e, a duas, porque não há a costumeira transcrição do
texto a ser veiculado.
Dessa forma, não se pode verificar a vinculação do certificado
com a decisão combatida.
Além disso, os três dias de carência considerados não se apli-
cam para as Varas da Capital, mas tão-somente para as comar-
cas do interior e da região metropolitana de Curitiba, o que
reforça a tese de que o documento de fls. 64-TA não tem rela-
ção com a decisão objurgada.
Por outro lado, às fls. 66-TA há certidão fornecida pelo próprio
Cartório da 6ª Vara Cível, dando conta de que a publicação da
decisão combatida ocorrera em 08 de outubro de 2004 (sexta-
feira).
De qualquer modo, ainda que se considere a data de 11 de ou-
tubro (segunda-feira) para o início do prazo, o presente agravo
estaria intempestivo, eis que protocolizado somente em 22 de
outubro de 2004.
Portanto, ante a flagrante intempestividade, nego seguimento
ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil.
Curitiba, 26 de outubro de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 03/11/2004

Relação No. 2004.04358 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Euclides Sergio Ribas Caldas 001 0274113-3
José Altevir Mereth B. Cunha 001 0274113-3
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Sílvia Maria Derbli Schafranski 001 0274113-3
William Stremel B. D. Silva 001 0274113-3

Despachos Relator

001. 0274113-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/148919. Materia: Execução. Comarca: Cas-
tro. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9600000326 Embargos
a Execução. Autos Complementares: 9500000436 Execução de
Título Extrajudicial. Apelante: Banco do Estado do Paraná S/
a. Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha. Adv.: Sílvia Ma-
ria Derbli Schafranski. Apelado: Posto Carambeí Ltda. Adv.:
William Stremel Biscaia da Silva. Adv.: Euclides Sergio Ribas
Caldas. Adv.: Laurindo Miguel Dezanet. Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixeira. Revi-
sor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi. Despacho:

O recurso não comporta seguimento.
Quanto à alegação de julgamento extra petita - por apreciar
questão não veiculada pelas partes - cumpre observar que a
presença (ou não, como no caso) de título executivo é matéria
que pode e deve ser conhecida de ofício pelo Juiz. Desnecessá-
ria a provação das partes para que o Juiz aprecie as condições
da ação e, no caso, o cumprimento da exigência da presença de
título executivo a ensejar o manejo do feito executório.
Não houve, tampouco, transgressão ao princípio da segurança
jurídica. O juízo quanto à presença das condições da ação é
feito a todo tempo pelo julgador; se não foi pronunciado no
início do processo, não implica que se tivesse como título exe-
cutivo o contrato em tela. Observe o recorrente que o fato de
não se ter, ao tempo do ajuizamento da demanda, súmula com
o teor do atual verbete 233, não importa que se considerasse,
naquela mesma época, o contrato de abertura de crédito em
conta corrente um título executivo.
Já em 1994 (antes do ajuizamento da execução em tela) a Ter-
ceira Turma do Superior Tribunal de Justiça entendia que esse
contrato não possibilitava o manejo do procedimento executó-
rio. Nesse sentido:
“CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE (CHEQUE OURO). NÃO É TÍTULO EXECU-
TIVO EXTRAJUDICIAL, AINDA QUE TAL CONTRATO
ESTEJA ACOMPANHADO DE EXTRATOS. EM CONSEQÜ-
ÊNCIA, NÃO SE LHE APLICA O ART. 10 DA LEI DE FA-
LÊNCIAS, PARA LEGITIMAR O PEDIDO DE QUEBRA.
RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.”1
 “EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL.
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE.
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE NÃO CONSTITUI TÍTULO EXECUTIVO EX-
TRAJUDICIAL, SEGUNDO O PREVISTO NO ART. 585, II,
DO CPC, POR NÃO CONSUBSTANCIAR OBRIGAÇÃO DE
PAGAR QUANTIA DETERMINADA. PRECEDENTES. RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.”2
A alegação de não se tratar de contrato de abertura de crédito
em conta corrente, mas de empréstimo, vem de encontro às
assertivas anteriores - que defendem a executividade desse tí-
tulo - bem como são contrárias à constatação do que expressa-
mente consta do próprio contrato.
Quanto à pretensão de conversão do feito em ação monitória,
essa prática não é possível após a citação.
É que a alteração do pedido só é possível antes da citação,
consoante se destaca da leitura dos artigos 2943 e 2644 do
Código de Processo Civil, sob pena de infringir os princípios
da imutabilidade da ação e da segurança nas relações jurídicas.
Como, no presente caso, não só a citação foi feita, como tam-
bém a própria penhora, sendo inclusive interpostos embargos à
execução, a modificação do pedido não pode ser acatada.
Em julgamento ao Agravo de Instrumento nº 188.100-3, desta-
quei:
“... Nesse passo, relembro que a doutrina compõe a ação com
três elementos, quais sejam, a) parte; b) pedido (ou objeto da
ação), que pode ser mediato (utilidade que se quer alcançar) ou
imediato (sentença ou outra providência); c) causa de pedir (cau-
sa petendi), que pode ser próxima (os fundamentos jurídicos) e
a remota (o fato). Destaca-se, então, que o objeto da ação
proposta...tem como pedido imediato uma providência execu-
tiva e como objeto mediato o recebimento do crédito.
Mudar o rito, ao contrário do que entende o agravante, signifi-
caria alterar o pedido imediato, que se deslocaria de uma pro-
vidência executiva para uma medida jurisdicional de cunho
constitutivo (CPC, §3o e caput do art. 1.102c).”
Esse, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
“AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL NÃO
ADMITIDO - EXECUÇÃO - AÇÃO MONITÓRIA - CON-
VERSÃO - PRECEDENTE - 1. O posicionamento jurispru-
dencial firmado na 2ª Seção desta Corte é no sentido de não ser
possível a conversão da execução em ação monitória. Ademais,
o pedido de conversão só foi feito após a extinção da execução,
não podendo ser deferido. 2. Agravo regimental desprovido”. 5
Também no que se refere à imposição dos ônus sucumbenciais
não tem razão o Apelante.
É incontroverso na doutrina e jurisprudência pátrias que a con-
denação ao pagamento de honorários não depende de boa-fé
(no caso, representada pelo apoio jurisprudencial à tese de exe-
cutividade do título). Baseia-se na premissa de que, ao lançar a
prestação jurisdicional, o juiz acolhe ou rejeita uma pretensão.
Assim, quem tem a tese rejeitada - no caso, o exeqüente - su-
cumbe, e deve ser responsabilizado pelos ônus decorrentes de
tal sucumbência.
Sobre a questão, Theotônio Negrão colaciona6:
“Ônus da sucumbência. Aplicação independente de boa-fé com
que tenha agido o vencido. Os encargos da sucumbência decor-
rem exclusivamente da derrota experimentada pela parte.”7
 “Os honorários de advogado são devidos quando a atuação do
litigante exigir, para a parte adversa, providência em defesa de
seus interesses. A ausência de culpa do sucumbente causador
do processo não interfere na sua responsabilidade pelo paga-
mento dos honorários advocatícios.”8
E, como visto, havia, ao tempo do ajuizamento da ação, rele-
vantes pronunciamentos quanto à falta dos requisitos de execu-
tividade do contrato de abertura de crédito em conta corrente,
donde não se pode falar em extinção do processo por fato su-
perveniente.
A alegação de observância do princípio da instrumentalidade
do processo não pode ser acolhida sob pena de desvirtuar os
institutos processuais supra indicados.
Não guarda, pois, seguimento o recurso, eis que manifesta a
improcedência das razões invocadas.
Por tais razões, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO.
INT.
Curitiba, 21 de outubro de 2004.

 JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR
1 REsp nº 27.389/RJ - Min. NILSON NAVES - DJ 19/09/94
2 REsp nº 36.931/MG - Min. COSTA LEITE - DJ 23/05/1994
3 “Antes da citação, o autor poderá aditar o pedido, correndo à
sua conta as custas acrescidas em razão dessa iniciativa.”
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4 “Feita a citação, é defeso ao autor modificar o pedido ou a
causa de pedir, sem o consentimento do réu, mantendo-se as
mesmas partes, salvo as substituições permitidas por lei.”
5 AGA 384830/ SP, 3a Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Mene-
zes Direito - DJU 24.09.2001, p. 00304
6 In CPC e legislação processual e vigor, 32a ed., São Paulo,
Saraiva, 2001, pág. 123
7 STJ-JTAERGS 77/332, maioria.
8 RSTJ 109/223

Despachos Relator

002. 0275389-1/01 Agravo Regimental (CCv)

Protocolo: 2004/169219. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2753891 Agravo
de Instrumento. Agravante: Zanette Transportes Internacionais
Ltda. Adv.: Paulo Roberto de Oliveira. Agravado: Molinos
Canuelas S/a - S.a.c.i.f.i.a.Orgao Julgador: Segunda Câmara
Cível. Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almeida. Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO DO RELATOR QUE,
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO, NÃO CONCEDEU
“EFEITO SUSPENSIVO ATIVO” (TUTELA ANTECIPADA
RECURSAL). APLICAÇÃO DO “CAPUT” DO ARTIGO 210
DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE ALÇADA
DO PARANÁ. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO, COM
FUNDAMENTO NO “CAPUT” DO ARTIGO 557 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL.
I.
Cuida-se de agravo regimental interposto da decisão do Rela-
tor que, em agravo de instrumento originado de medida caute-
lar de arresto ajuizada por ZANETTE TRANSPORTES INTER-
NACIONAIS LTDA. em desfavor de MOLINOS CANUELAS
S/A. - S.A.C.I.F.I.A., não concedeu efeito suspensivo (tutela
recursal antecipada)1.
II.
Não se conhece do presente recurso, porquanto inadmissível.
Conforme se observa do caput do artigo 210 do Regimento In-
terno desta Corte, o Agravo Regimental é recurso cabível das
decisões do Relator, salvo quando se tratar de pronunciamento
judicial de concessão ou negativa de efeito suspensivo em qual-
quer recurso, in verbis:
 “Art. 210. Da decisão do Presidente, do Vice-Presidente ou do
Relator, cabe agravo regimental, no prazo de cinco (5) dias,
para o órgão julgador competente para conhecer do processo
em que foi proferida, exceto quando se tratar de decisão con-
cessiva ou não de efeito suspensivo em qualquer recurso” (gri-
fou-se).
Assim, tendo em vista que a decisão impugnada versa exata-
mente acerca da não concessão do “efeito suspensivo ativo”
(tutela antecipada recursal), não há que se falar em possibilida-
de de interposição de agravo regimental para impugnação de
tal pronunciamento judicial, nos termos do dispositivo acima
transcrito.
Nessa mesma linha de raciocínio, consigne-se julgado recente
desta EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL:
 “AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO DO RELATOR QUE
DEIXOU DE DEFERIR O EFEITO SUSPENSIVO - FALTA
DE CABIMENTO - HIPÓTESES TAXATIVAS DE DECISÃO
DO PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTE OU RELATOR,
EXCETO DECISÃO CONCESSIVA OU NÃO DE EFEITO
SUSPENSIVO - ART. 210 DO REGIMENTO INTERNO DO
TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ. O
Agravo Regimental previsto no art. 210 do Regimento Interno
do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná possui cabimento
contra a decisão do Presidente, do Vice-Presidente ou do Rela-
tor, exceto quando se tratar de decisão concessiva ou não de
efeito suspensivo, como ocorreu no caso, razão pela qual não
há como conhecer do recurso interposto. RECURSO NÃO
CONHECIDO” (TAPR. 2ª Câm. Cível. Rel. Juiz TOSHIHA-
RU YOKOMIZO. Ac. 18321. j. 13.8.2004).
III.
Desse modo, com fundamento no artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, denego seguimento ao agravo regimental.
Intimem-se.
 Curitiba, 26 de outubro de 2.004.
 JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA
 Relator
1 fls. 372/375.
1

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 03/11/2004

Relação No. 2004.04293 de Publicação (Analítica)
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Airton Peasson 011 0278820-9
Alessandro Mestriner Felipe 013 0278861-0
Ana Paula Domingues Dos Santos 013 0278861-0
André Luiz Calvo 011 0278820-9
Antonio Celso C. D. Albuquerque 014 0278891-8
Arlete Aparecida De Souza 008 0278584-8
Armenio Braz Da Cruz Sobrinho 008 0278584-8
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011 0278820-9
Braulino Bueno Pereira 003 0271334-0
Braulio Belinati Garcia Perez 010 0278731-7
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Despachos Relator

001. 0269708-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/117619. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000629
Cobrança. Apelante: Funbep Fundo de Pensão Multipatrocina-
do. Adv.: Izabela Cristina Rucker Curi. Adv.: Luiz Rodrigues
Wambier. Adv.: Teresa Arruda Alvim Wambier. Apelado: Mar-
lene de Jesus Piontkievicz Rosa. Adv.: Diego Martins Caspary.
Adv.: Fábio Luiz Maia Barbosa. Adv.: Ricardo Guimarães Só
de Castro. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz
Carvilio da Silveira Filho. Proferido: No protocolizado sob Nº
2004.00179935.
1. Junte-se. 2. Intime-se a parte contrária para que se manifeste
a respeito dos documentos anexos no prazo de 5 (cinco) dias.

Despachos Relator

002. 0269558-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/117572. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000736
Declaratória. Apelante: Fináustria Companhia de Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento. Adv.: Márcia Cristina Vaz. Adv.:
Cristiane Vieira do Nascimento. Adv.: Nelson Paschoalotto.
Apelado: J. A. Baggio Construções Ltda.Adv.: Roberto Benghi
Del Claro. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz
Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Convocado Ma-
ria A. Blanco de Lima. Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio I. Junte-se petição por mim despachada de solicitação de
desistência e baixa do recurso interposto.
II. Com decisão homologatória de desistência e extinção do
procedim.
Vistos e examinados.
 Fináustria Companhia de Crédito, Financiamento e Investimen-
to interpôs recurso de apelação contra a r. sentença de fls. 93/
103, que julgou procedente o pedido inicial (letras “a”, “b”,
“c” e “d”), condenando, ainda, a empresa requerida no paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, fixa-
dos em 20% sobre o valor da condenação.
 O recurso foi contra-arrazoado e devidamente processado.
 Os autos encontravam-se no gabinete conclusos aguardando
elaboração de proposta de voto. No entanto, as partes envolvi-
das no feito protocolaram de comum acordo em 13.10.2004,
junto ao Centro de Protocolo e Arquivo Geral do Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná uma petição noticiando a realiza-
ção de acordo e requerendo a imediata baixa do recurso, para
que os autos fossem remetidos à Vara de origem para homolo-
gação da respectiva transação.
 Diante da entabulação do acordo firmado, a desistência do re-
curso de apelação se impõe.
 Ante ao exposto, HOMOLOGO, para que surtam seus jurídi-
cos e legais efeitos, o pedido de desistência do recurso, em
face da transação estabelecida entre as partes, extinguindo o
procedimento recursal, nos termos do art. 200 e 92, inciso VII,
do Regimento Interno do Tribunal de Alçada, combinado com
o artigo 501 do Código de Processo Civil.
 Oportunamente, restitua-se os autos à Comarca de Origem, com
a cautelas de estilo, para homologação da transação efetivada.
Intimem-se.
Curitiba, 22 de outubro de 2004.
MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
 Juíza Relatora

Apelação Cível nº 269.558-9 fls. 2/2

Despachos Relator

003. 0271334-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/125256. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000415
Reintegração de Posse. Agravante: Fundação de Estudos Agrá-
rios Luiz de Queiroz - Fealq. Adv.: Manuel Pereira dos Reis.
Agravado: Silvio Martins Pinto. Agravado: Mariney da Silva
Martins Pinto. Adv.: Braulino Bueno Pereira. Orgao Julgador:
Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedido de efeito
suspensivo - regularmente interposto pela FUNDAÇÃO DE
ESTUDOS AGRÁRIOS LUIZ DE QUEIROZ - FEALQ, con-

tra a respeitável decisão de fls. 55/56, dos autos nº 415/2004,
de “Ação de Reintegração de Posse c/c Multa Cominatória e
Demolição de Obstáculo”, promovida por SÍLVIO MARTINS
PINTO e MARINEY DA SILVA MARTINS PINTO, que con-
cedeu liminar de reintegração de posse.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, o recurso foi admiti-
do e regularmente processado, tendo sido concedido o efeito
suspensivo pleiteado.
3. Todavia, o juízo “a quo” prestou informações (fls. 245-TA),
dizendo que revogou o despacho guerreado, cassando a liminar
inicialmente deferida, exercendo, assim, o juízo de retratação.
Por conseguinte, com fulcro no disposto no art. 557, do CPC,
nego seguimento ao recurso, em virtude da perda do objeto,
restando prejudicado o agravo de instrumento em face do juízo
monocrático ter reconsiderado decisão anteriormente proferi-
da.
4. Dê-se baixa nos registros de pendências do julgamento do
presente feito.
5. Intimem-se.
Curitiba, 27 de outubro de 2004.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator

004. 0274594-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/154058. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001139
Revisão de Contrato. Autos Complementares: 9900000431 Ação
de Despejo. Agravante: Itajuí Engenharia de Obras Ltda.Adv.:
Bernardo Duarte Almeida Fonseca. Agravado: Hugo Cini S/a
Indústria de Bebidas e Conexos. Adv.: José do Carmo Badaró.
Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Carlos
Gabardo. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão de fl. 23,
proferida pela MM. Juíza da 6ª Vara Cível de Curitiba nos au-
tos de revisional de aluguel c/c renovatória da locação, sob n°
1139/2001, mediante a qual manteve o valor já fixado do alu-
guel provisório.
O pedido de efeito ativo foi indeferido.
Intimado, a agravada ofereceu resposta ao agravo (fls. 452/457).
Ao prestar informações, a MM. Juíza da causa comunicou ha-
ver reformado a decisão atacada, revogando o item 2 da deci-
são recorrida, fixando o aluguel provisório em R$ 26.291,00.
Depreende-se, pois, que carece a agravante de interesse recur-
sal, vez que a decisão agravada foi reformada pelo douto Juízo
de primeiro grau.
Em face do exposto, com fundamento no art. 529 do Código de
Processo Civil, julgo prejudicado o agravo.
Curitiba, 28 de outubro de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
 Relator
2
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Agravo de Instrumento n° 274.594-8

Ehs

Despachos Relator

005. 0276176-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/163957. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000206
Ação Ordinária. Agravante: Helena Margarida Veneri Kosloski.
Adv.: Fabiano Haluch Maoski. Agravado: Unimed Ponta Gros-
sa Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. - Unimed Ponta Gros-
sa. Adv.: Edmar Luis Costa Junior. Orgao Julgador: Sexta Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto. Relator Convo-
cado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
 1.-Insurge-se a agravante contra a r. decisão de fls. 126-TA
que, na demanda que propôs em face da UNIMED com o obje-
tivo de reaver valores despendidos em procedimento de angio-
plastia com colocação de “stent” não custeado pelo plano de
saúde, deferiu a produção de prova pericial e determinou que
os honorários ficarão a cargo de ambas as partes na proporção
de cinqüenta por cento (50%).
 Em suas razões, sustenta, em síntese, que a prova pericial foi
requerida pela agravada, o que, consoante prevê a regra do art.
33, do CPC, impõe a esta arcar com as despesas respectivas.
Requer o provimento do recurso, para que seja reformada a
decisão impugnada.
 Às fls. 135/136 foi deferido o pleito de suspensividade.
 Informações do MM. Juízo a quo às fls. 140.
 A manifestação da agravada foi apresentada às fls. 142.
 É a síntese do essencial.
 2.-A agravante ajuizou “ação ordinária” em face da UNIMED
com o objetivo de reaver valores despendidos em procedimen-
to de angioplastia com colocação de “stent” não custeado pelo
plano de saúde.
 Ao sanear o feito, a d. Juíza “a quo” deferiu a produção de
prova pericial e determinou que os honorários ficariam a cargo
de ambas as partes na proporção de cinqüenta por cento (50%).
 Todavia, resultou incontroverso nos autos que o pedido de
exame pericial foi formulado apenas pela agravada - UNIMED-
, o que, diante do art. 33, do CPC, impõe a ela arcar com o
custo decorrente da prova técnica.
 Assim, é evidente que a decisão ora impugnada não se compa-
tibiliza com a inversão do ônus da prova deferida na mesma
oportunidade e tampouco com a regra do art. 33, da Lei Proces-
sual. A prova técnica, frise-se mais uma vez, foi requerida tão-
somente pela UNIMED.
 Aliás, a própria UNIMED, em sua contraminuta (fls. 142),
manifestou sua concordância com o pedido da agravante.
 Tais circunstâncias, portanto, autorizam o provimento liminar
do presente recurso, de conformidade com a regra do art. 557,
§1.º-A, do CPC.
 3.-À face do exposto, dou provimento ao presente recurso, com
fulcro no art. 557, §1.º-A, da Lei Adjetiva Civil, para reformar

a decisão de fls. 126-TA no ponto que impôs à agravante o
dever de arcar com cinqüenta por cento (50%) dos encargos
decorrentes da prova pericial. Esta deverá ser suportada inte-
gralmente pela agravada.
 4.-Dê-se ciência ao Juízo de origem, com cópia desta decisão,
pelo modo mais célere.
 Publique-se e intimem-se.
 Curitiba, 26 de outubro de 2004.
 J. J. GUIMARÃES DA COSTA
 Juiz Relator

Despachos Relator

006. 0278359-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/179354. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000607
Declaratória. Agravante: Banco Sudameris Brasil S/a. Adv.:
Leonardo Xavier Roussenq. Agravado: Marcos Siqueira Cam-
pos. Adv.: Marcos Siqueira Campos. Orgao Julgador: Sexta
Câmara Cível. Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho. Despa-
cho:
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedido de efeito
suspensivo - regularmente interposto pelo BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A, contra a respeitável decisão de fls. 116/118,
dos autos nº 607/2003, de “Ação Declaratória de Nulidade de
Cláusulas Contratuais e Inexigibilidade de Encargos Financei-
ros c/c Repetição de Indébito”, promovida por MARCOS SI-
QUEIRA CAMPOS, que, com fulcro no art. 6º, VIII, do Códi-
go de Defesa do Consumidor, inverteu o ônus da prova, sem,
no entanto, obrigar a parte ré, ora agravante, ao pagamento dos
honorários periciais, entendendo, porém, que a instituição fi-
nanceira sofre as conseqüências da não produção de provas para
afastar as alegações do autor, ora agravado, em razão da pre-
sunção de veracidade das mesmas.
Sustenta, em síntese, que não se aplica ao caso o Código de
Defesa do Consumidor, haja vista que a lei de proteção ao con-
sumidor só abrange as relações de consumo, ou seja, é inapli-
cável, tanto à poupança quanto às operações que constituem o
ciclo de produção. Além do mais, entre os produtos referidos
no art. 2º da Lei nº 8.078/90 não estão incluídos nem o dinhei-
ro nem o crédito, pois a entrega do dinheiro sob a forma de
mútuo não constitui aquisição de produto pelo destinatário fi-
nal. Por outro lado, não se encontram presentes os requisitos
para a concessão da inversão do ônus da prova, sendo que a
decisão agravada confunde os conceitos de hipossuficiência e
vulnerabilidade. De acordo com o art. 4º, I, do Código de De-
fesa do Consumidor, todo consumidor final é presumivelmente
vulnerável frente ao fornecedor, pois a legislação presume que
o consumidor final está em posição de vulnerabilidade ao cele-
brar uma relação de consumo, porém isso não significa que o
consumidor seja hipossuficiente no momento de produzir pro-
vas. A hipossuficiência não é presumida, ela diz respeito ape-
nas à possibilidade de inversão do ônus da prova e não é por-
que se aplica o Código de Defesa do Consumidor que a inver-
são do ônus da prova deve ser deferida. Assim, o agravado não
é hipossuficiente, pois tem as mesmas condições de produzir
provas que o agravante, tanto que mandou elaborar uma análi-
se financeira do cartão de crédito Visa. A hipossuficiência diz
respeito à dificuldade do consumidor conseguir provar deter-
minado fato que para o fornecedor é extremamente fácil, o que
não se vê no presente caso. Não fosse apenas isso, cabe desta-
car que a prova necessária para a comprovação das alegações
do agravado é, em princípio, apenas a pericial contábil, sendo
que para a produção da mesma ambas as partes estão em pé de
igualdade.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso
interposto e determino o seu regular processamento.
3. Por entender - ao menos em sede de juízo provisório - serem
frágeis as alegações apresentadas, tendo em vista que a decisão
monocrática está devidamente fundamentada, não existindo,
portanto, possibilidade de o caso resultar em lesão grave e de
difícil reparação, deixo de conceder o efeito suspensivo pleite-
ado.
4. Cumpra-se o disposto nos incisos IV e V, do art. 527, do
CPC.
5. Intimem-se.
Curitiba, 27 de outubro de 2004.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator

007. 0278423-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/177989. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000568
Cobrança. Agravante: Francisco de Assis Pereira. Adv.: Jorge
Augusto Matos. Agravado: Silvoney Alessi. Agravado: Jack-
son M. Seike. Agravado: Gilson Lotário Zahdi. Agravado: Maria
Alice Scherer. Agravado: Edwin Waldo Rojas. Agravado: Ma-
riano Rios Seijas. Adv.: Carlos Eduardo Holler Ferreira. Orgao
Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Habith. Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, ETC.
Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto em face
de decisão interlocutória1 proferida nos autos nº 568/1997, de
Ação Sumária de Cobrança em fase de execução de sentença e
onde são partes Francisco de Assis Pereira, agravante, e Silvo-
ney Alessi e outros, agravados.
Francisco de Assis Pereira insurge-se contra a decisão que ex-
cluiu da execução o réu Lázaro Cléber Gomes, alegando que a
decisão prejudica seu direito e que aquele tem condições de
pagar a dívida.
FUNDAMENTAÇÃO.
A questão em tela não pode prosperar, pois não passa pela aná-
lise prefacial dos pressupostos de regularidade formal.
O artigo 525, I, do CPC, exige como documentos indispensá-
veis à formação do instrumento: cópia da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas
aos advogados do agravante e do agravado.
In casu, verifica-se contudo, que o agravante deixou de juntar
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as procurações outorgadas aos advogados das partes, peças in-
dispensáveis à formação do instrumento.
Logo, na hipótese, estando o instrumento incompleto, por au-
sência de peças obrigatórias, apresenta-se inadmissível, posto
que não atende o pressuposto da regularidade formal.
A jurisprudência dominante desta Corte é no sentido de que a
ausência de peça tida por obrigatória, no ato de interposição do
agravo, redunda na deficiência da formação do instrumento do
recurso e autoriza que o Relator, em decisão monocrática, ne-
gue seguimento ao mesmo (art. 557 do CPC). Nesse sentido:
AGRAVO INOMINADO. DESPACHO INAUGURAL QUE
NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO
POR AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DO ADVOGADO DE
UM DOS AGRAVANTES. RECURSO DESPROVIDO (Ac. nº
16.860, Quinta Câmara Cível, Rel. Juiz Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi, j. 17.03.2003).

AGRAVO INOMINADO. ADMISSIBILIDADE DO RECUR-
SO. DESCUMPRIMENTO DO ART. 525 DO C.P.C. AUSÊN-
CIA DE PROCURAÇÃO DOS AGRAVADOS. RECURSO
IMPROVIDO.1. A instrução do agravo de instrumento é ônus
que se impõe ao agravante, conforme disposto no art. 525, inc.
I, do Código de Processo Civil;
2. O art. 525, inc. I, do C.P.C. encerra norma de caráter cogen-
te, motivo pelo qual as peças nele elencadas são de colação
obrigatória. A falta de alguma delas enseja o não conhecimento
do agravo de instrumento;
3. O princípio contido no C.P.C. quanto a obrigatoriedade das
peças é o da legalidade, onde se exige todas as procurações
outorgadas ao advogado dos agravados” (Ac. nº 16198, Sexta
Câmara Cível, Rel. Juiz Sérgio Luiz Patitucci, j. 09.09.2003).
Em arremate, anote-se que não é cabível a juntada posterior de
peças necessárias à formação do instrumento de agravo, vez
que incumbe ao agravante o dever de vigilância na sua forma-
ção, de forma, que, como ensina o doutrinador José Carlos
Barbosa Moreira:
“a ausência de qualquer peça obrigatória dá lugar ao indeferi-
mento da liminar pelo relator do agravo (art. 527, caput, com-
binado com o art. 557, ao qual faz o texto daquele remissão
expressa)” (Comentários ao Código de Processo Civil, vol V,
7ª ed., Editora Forense, p.498).
O agravante também deixou de juntar peças ditas necessárias
ao exame da controvérsia, no caso cópia da inicial da ação prin-
cipal e da contestação e outras peças que ajudariam no entendi-
mento da sua pretensão.
Face o exposto, com fulcro no art. 557 caput do CPC, NEGO
SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento.
Intime-se.
Após decorrido o prazo, baixem à origem.
Curitiba, 25 de outubro de 2004.
PAULO HABITH - Relator.
1 “ Vistos, etc. Homologo, por sentença, o pedido de desistên-
cia formulado à fl. 155, julgando extinto o feito com relação ao
executado LÁZARO CLÉBER GOMES FERREIRA (ART. 267,
VIII, DO CPC). Prossiga-se a ação com relação ao requerido
FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA”.

Despachos Relator

008. 0278584-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/180780. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001521
Reintegração de Posse. Agravante: Heinzi Willi Henrique Do-
pke. Adv.: Sinvaldo Moreira de Souza. Adv.: Arlete Aparecida
de Souza. Agravado: Bellira Leite Jakolinski. Agravado: Jandi-
ra Leite Gnatta. Agravado: José Antonio Gnatta. Agravado:
Geny Leite Fagundes. Adv.: Reynaldo Esteves. Adv.: Armenio
Braz da Cruz Sobrinho. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima. Despacho:
 Vistos e examinados.
 Encontrando-se presentes os requisitos de admissibilidade re-
cursal, recebo o presente recurso de Agravo de Instrumento.
 1. Face a pedido formulado pelo agravante na petição fotoco-
piada em fls.14/21-TA e em atenção ao disposto no artigo 1.211-
A acrescido ao Código de Processo Civil pela Lei nº 10.173 de
09/01/01, determino seja dada prioridade ao presente processo
em função do agravante possuir idade superior a 65 anos.
 Deve, portanto, o Departamento Judiciário inserir na capa de
autuação, com destaque, a prioridade no andamento deste re-
curso.
 Defiro, do mesmo modo, os benefícios da Justiça Gratuita nos
termos da lei, atendendo a pedido presente em fls. 10-TA.
 2. O agravante insurge-se contra a decisão do Juízo da 11.ª
Vara Cível desta Comarca de Curitiba, proferida nos autos de
ação de reintegração de posse sob n.º 1521/2003 ajuizada em
face dos agravados, a qual, após audiência de justificação pré-
via, indeferiu liminar reintegratória.
 Sustenta estarem presentes os requisitos do art. 927, do Códi-
go de Processo Civil; ter havido confissão acerca da ocorrência
do esbulho; aponta irregularidades na audiência de justificação
prévia; colaciona jurisprudência em abono à sua tese; postula a
concessão de efeito suspensivo.
 Ressalto, desde logo, que sempre que existir evidente possibi-
lidade de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação ao
agravante durante o processamento do recurso ou mesmo o ris-
co de comprometimento da efetividade da decisão final, e a
fundamentação apresentada for relevante, justifica-se a atribui-
ção de efeito suspensivo ao recurso.
 No caso em tela, contudo, ambos os argumentos expostos pelo
recorrente, num primeiro exame, não possibilitam a suspensão
da decisão agravada. Apesar de apontar suas razões em relação
ao alegado esbulho, o agravante não demonstrou da forma de-
vida a gravidade, extensão e natureza dos danos que o efeito
suspensivo poderia evitar ou mesmo se o seguimento do pro-
cesso original durante o trâmite do recurso poderia comprome-
ter a efetividade da decisão da Câmara.
 Assim indefiro, por ora, o pedido de efeito suspensivo por não
vislumbrar a presença dos requisitos do art. 558, do Código de
Processo Civil.
 Intimem-se os Agravados para que, no prazo de 10 (dez) dias,
respondam, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do

Código de Processo Civil.
 Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juiz da causa, solicitando
que, no decêndio legal, preste informações que julgar pertinen-
te.
 Intimem-se.
 Curitiba, 26 de outubro de 2004.
 MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
 Juíza Relatora

Despachos Relator

009. 0278702-6 Habeas Corpus Cível

Protocolo: 2004/180406. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Nova Fátima. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000220
Medida Cautelar. Autos Complementares: 2666568 Agravo de
Instrumento. Impetrante: Bel. Renata Montenegro Balan Xavi-
er. Paciente: Valdecir Custodio Lopes. Adv.: Renata Montene-
gro Balan Xavier. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de Nova Fátima. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Ruy Francisco Thomaz. Despacho:
Trata-se de pedido de ordem de HABEAS CORPUS impetrado
pelo advogado RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER
em favor de VALDECIR CUSTODIO LOPES, onde aduz que o
paciente teve contra si ajuizada Medida Cautelar de Busca e
Apreensão, que após despacho inicial do MM Juiz Singular,
transformou-se em Medida Cautelar de Arresto, tendo assim
vinculada a competência desta Câmara Cível, que tramita na
Vara Cível da Comarca de Nova Fátima, movida por Mário
Natalino de Souza, na qual o paciente assumira os encargos de
fiel depositário dos bens descritos às fls. 03/TA, e, quando lhe
ordenado a devolução dos referidos bens, este informou o Juí-
zo que os tinha transferido a terceiros.
Asseverou que, após a atualização do valor de mercado dos
bens constritados, o Juízo facultou-lhe o depósito da quantia
correspondente aos mesmos em dinheiro, o que foi prontamen-
te efetuado, fls. 36/TA.
Atendendo pedido do credor, o Juízo determinou ao paciente a
complementação da dívida exeqüenda, sob pena de prisão ci-
vil, pela caracterização do depositário infiel.
Por fim, consignou que a ordem que determinou a prisão é ile-
gal, pois, com o depósito do valor correspondente ao bem pe-
nhorado, fls. 36, cessou a sua condição de depositário.
Pede a concessão, in limine, do writ e, mais ao final, a confir-
mação definitiva da ordem.
Vieram-me os autos, para análise.
EXPOSTO, DECIDO.
Diante dos elementos constantes nestes autos, concluí-se que
Não se fazem presentes, em cognição sumária, os pressupostos
que autorizam a concessão da liminar.
Com efeito, apesar do paciente ter assumido o encargo de fiel
depositário dos bens descritos às fls. 33/TA, e tê-los transferi-
do a terceiros, verifica-se às fls. 31/TA que A MM.ª Juíza da
causa oportunizou-lhe então “compor o prejuízo em espécie,
através do depósito do equivalente em dinheiro, a ser previa-
mente fixado pelo Sr. Avaliador Judicial, através de avaliação
indireta”.
Na seqüência, confere-se que o correspondente em dinheiro
aos bens depositados foi apurado através do laudo reproduzido
às fls. 33/TA, onde se atingiu o valor de R$ R$ 14.310,00, com
o qual concordou o credor, fls. 34/TA.
Às fls. 36/TA, vê-se que o paciente, depositou integralmente o
valor correspondente aos bens.
Daí que, com a efetivação do depósito do equivalente em di-
nheiro, faz-se crer que o devedor desincumbi-se do ônus do
depósito, razão pela qual não pode ele ser constrangido por
prisão, restrita ao descumprimento do encargo de fiel depositá-
rio, que parece não mais existir.
À vista disso, concedo a liminar pleiteada, a fim de ordenar a
expedição de alvará de soltura em favor do paciente, comuni-
cando-se, para essa finalidade, e com urgência, o juízo impe-
trado, para as providências pertinentes.
Intime-se.
Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 26 de outubro de 2004.
RUY FRANCISCO THOMAZ
Juiz Relator

Despachos Relator

010. 0278731-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/155891. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000106
Medida Cautelar. Autos Complementares: 9700000523 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800000368 Embargos a Execução. Agravante: Banco Banes-
tado S/a. Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez. Adv.: Márcio
Rogério Depolli. Agravado: Jorge Taki. Agravado: Tomoko
Watanabe Taki. Agravado: Jorge Taki Junior. Adv.: Israel Mas-
saki Sonomiya. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator:
Juiz Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima. Despacho:
 Vistos e examinados.
 Encontrando-se presentes os requisitos de admissibilidade re-
cursal, recebo o presente recurso de Agravo de Instrumento.
 O agravante insurge-se contra a decisão do Juízo da 8.ª Vara
Cível da Comarca de Londrina, proferida nos autos de medida
cautelar de exibição sob n.º 106/2004 ajuizada pelos agrava-
dos, a qual rejeitou embargos de declaração opostos contra li-
minar que determinou a exibição dos documentos, além de ter
aplicado a pena de litigância de má-fé.
 Em suas razões, sustenta que a liminar deferida no procedi-
mento cautelar está desprovida de fundamentação, o que afron-
ta o art. 93, X, da Constituição Federal. Todavia, tal argumento
foi desconsiderado pelo magistrado ao decidir os embargos de
declaração. Alega inexistir motivos para se determinar a exibi-
ção dos documentos, pois não houve exposição sumária do di-
reito ameaçado e tampouco há urgência no pleito. Propugna
pelo afastamento da multa aplicada a título de litigância de má-
fé, e requer a concessão de efeito suspensivo, sob a alegação
de que o cumprimento da decisão agravada causar-lhe-ia preju-
ízos.

 Ressalto, desde logo, que sempre que existir evidente possibi-
lidade de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação ao
agravante durante o processamento do recurso ou mesmo o ris-
co de comprometimento da efetividade da decisão final, e a
fundamentação apresentada for relevante, justifica-se a atribui-
ção de efeito suspensivo ao recurso.
 Os argumentos expostos pelo agravante mostram-se, num pri-
meiro momento, relevantes na medida em que, a decisão de fls.
23-dos autos principais determina a exibição dos documentos
em 5 dias e para cumpri-la o agravante teria que mobilizar re-
cursos técnicos e humanos de imediato, recursos que restariam
desperdiçados na eventualidade da decisão final da Câmara
acolher a argumentação do recorrente.
 Assim, defiro, por ora, o pedido de efeito suspensivo, ante a
presença dos requisitos do art. 558, do Código de Processo Civil,
razão pela qual a decisão de fls. 45 - dos autos principais - e,
via de conseqüência, a decisão de fls. 23-autos principais, de-
verão ficar sobrestadas até o julgamento definitivo do presente
recurso.
 Intimem-se os Agravados para que, no prazo de 10 (dez) dias,
respondam, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
 Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juiz da causa, solicitando
que, no decêndio legal, preste informações que julgar pertinen-
te.
 Intimem-se.
 Curitiba, 26 de outubro de 2004.
 MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
 Juíza Relatora

Despachos Relator

011. 0278820-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/182088. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000156
Ação Ordinária. Agravante: Lindamir Dhein Marques. Adv.:
Pablo Andrez Pinheiro Gubert. Adv.: Gladimir Adriani Polet-
to. Adv.: Airton Peasson. Adv.: Fábio José Possamai. Adv.:
Bernardo Duarte Almeida Fonseca. Agravado: Sociedade Cons-
trutora Cidadela Ltda.Adv.: Luiz Fernando Brusamolin. Adv.:
André Luiz Calvo. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Carvilio da Silveira Filho. Despacho:
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedido de efeito
suspensivo - regularmente interposto por LINDAMIR DHEIN
MARQUES, contra parte da respeitável decisão de fls. 262/
263, dos autos nº 156/2003, de “Ação Ordinária”, promovida
contra SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA.,
que, com fulcro no art. 6º do Código de Defesa do Consumi-
dor, inverteu o ônus da prova e determinou que a autora, ora
agravante, arque como os ônus da prova pericial, de acordo
com o art. 33 do Código de Processo Civil.
Sustenta, em síntese, que a inversão do ônus da prova é a reali-
zação do princípio da facilitação da defesa do consumidor, ten-
do o art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, derro-
gado o disposto no art. 33, do CPC. Assim, deve ser deferida
não apenas a inversão do ônus da prova, mas também o ônus
financeiro, ainda mais que para uma consumidora de parcos
recursos econômicos, os custos de uma perícia causam severos
impactos no orçamento doméstico. Por outro lado, não há que
se fazer distinção entre ônus econômico e jurídico, conforme
pretende o magistrado “a quo”, pois todos os conceitos da cau-
sa são econômicos e pensar em contrário seria lesar os direitos
garantidos ao consumidor.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso
interposto e determino o seu regular processamento.
3. Por entender - ao menos em sede de juízo provisório - serem
frágeis as alegações apresentadas, tendo em vista o disposto no
Enunciado nº 34 desta Egrégia Corte de Justiça e no art. 33 do
“Codex” de Processo Civil, não havendo, portanto, possibili-
dade de o caso resultar em lesão grave e de difícil reparação,
deixo de conceder o efeito suspensivo pleiteado.
4. Cumpra-se o disposto nos incisos IV e V, do art. 527, do
CPC.
5. Intimem-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator
Ag nº 278.820-9d 2

Despachos Relator

012. 0278837-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/182232. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001535
Ação Ordinária. Agravante: Nutrilatina Laboratórios Ltda. Adv.:
Josafá Antonio Lemes. Agravado: Probiótica Produtos Natu-
rais Ltda. Adv.: Ronaldo Guilherme Kummer. Advogado: Mar-
celo Moreira. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator:
Juiz Anny Mary Kuss. Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
Vistos....
Inconformada com a decisão proferida nos autos de Ação Ordi-
nária proposta pela agravada, na qual o MM. Juiz singular con-
cedeu a medida liminar com fundamento no artigo 461, § 3° do
CPC, para abster a parte requerida de utilizar somente a ex-
pressão RX na sua marca até que seja registrada no INPI( Ins-
tituto Nacional da Propriedade Industrial), sob pena de aplica-
ção de multa diária, interpôs a agravante/requerida o presente
recurso.
Em suas razões, a própria agravante aduz que, tendo apresenta-
do contestação com pedido de reconsideração da decisão que
favoreceu a parte adversa, o MM. Juiz manteve a liminar con-
cedida, e embora tenha sido interposto recurso de agravo de
instrumento anteriormente, o mesmo não foi conhecido por ser
considerado intempestivo, e não havendo julgamento do méri-
to, inconformada com a decisão que manteve a antecipação de
tutela liminarmente, é que interpõe o presente contra dita deci-
são.
DECIDO:
Em se analisando devidamente os autos e para fins de deferir

ou não o seu processamento, tem-se que, não há como se co-
nhecer do presente recurso, ante a ausência de um dos seus
requisitos de admissibilidade, ou seja, a sua tempestividade.
O despacho agravado é que foi reproduzido às fls. 65/66 destes
autos, que foi publicado em 13 de fevereiro de 2004 ( fls. 67).
Confirmando o aduzido pela agravante, pela informação de
fls.202/205, do departamento afeto à Divisão de Distribuição,
o despacho em comento já foi objeto de interposição de agravo
de instrumento, que não foi conhecido ante sua extemporanei-
dade.
A agravante, conforme petição reproduzida às fls. 194/195, plei-
teou no Juízo “a quo” que fosse apreciado o pedido de reconsi-
deração a fim de ver revogada a decisão liminar, tendo o MM.
Juiz singular, no despacho de fls. 196, mantido a liminar con-
cedida e por seus próprios fundamentos, vindo então a agra-
vante, ante tal despacho, interpor o presente.
O pedido de reconsideração não interrompe o prazo para a in-
terposição de agravo de instrumento, que se conta, no caso, da
data da publicação da decisão com a qual não se conformou .
Cite-se, a propósito, Barbosa Moreira, em seus “Comentários
ao Código de Processo Civil”, p. 562, 4ª ed.:
“Apesar de inexistir previsão legal expressa são freqüentes na
prática os ‘pedidos de reconsideração’ dirigidos a juízes de pri-
meiro grau. A apresentação de tais pedidos não suspende nem
interrompe os prazos de interposição dos agravos contra as de-
cisões cuja reconsideração se pede”.
Reiterados são os julgados no sentido de que o prazo para in-
terposição do agravo de instrumento conta-se da data da ciên-
cia da decisão que haja causado o suposto gravame ao direito
da parte, e não da data daquele que desatende pedido de recon-
sideração.
“O prazo para agravar é preclusivo e conta-se do conhecimento
da decisão agravada. O simples pedido de revogação ou recon-
sideração não reabre, nem prorroga o prazo recursal. Agravo
não conhecido, porque intempestivo” (RJTJRS 143/125)
“O decêndio do agravo de instrumento começa a fluir da deci-
são agravada e não do inacolhimento do pedido de reconside-
ração da mesma, que não suspende ou interrompe o respectivo
prazo recursal” (Ac. unân. do TACivRJ, no agr. 30.524, Adco-
as/87, n. 114.020)
“O pedido da reconsideração não suspende nem interrompe o
prazo para interposição do recurso cabível, e somente quando
a parte recorre e, alternativamente, pede reconsideração, o re-
curso não fica prejudicado” (RT 602/171)
“Processual Civil. Prazo. Pedido de reconsideração. Agravo.
Pedido de reconsideração não suspende o curso do prazo de
agravo” (STJ, Resp. nº 39.000-1 MS in RSTJ 62/349).
Como a decisão que causou suposto gravame foi a que conce-
deu a liminar para abster a parte requerida de utilizar somente
a expressão RX na sua marca, tanto que a reproduziu integral-
mente em suas razões recursais, dessa ordem inicial é que de-
veria o agravante ter se utilizado do meio processual cabível
para provocar o reexame da questão, no prazo do art. 522 do
CPC.
É certo que o fez, mas intempestivamente, pelo que não foi
conhecido seu recurso de agravo de instrumento, não podendo
agora, quando seu pedido de reconsideração não foi aceito, in-
terpôs novo recurso para atacar aquela decisão.
“Agravo de instrumento - Intempestividade - Recurso interpos-
to a despacho que confirma decisão anterior - Não conheci-
mento. É intempestivo o recurso de agravo de instrumento ma-
nejado contra despacho que ratifica decisão anterior, tendo em
vista que o simples pedido de reconsideração, efetuado de for-
ma isolada, não possui o condão de suspender o prazo para o
agravo de instrumento, recurso este, cabível à decisão que jul-
ga nulidade da citação.”(Ac. 3534, 8ª Câm. Cív., Rel. Juiz Conv.
Celso Guimarães)
A interposição de recurso no prazo legal, é pressuposto objeti-
vo para seu conhecimento, e sua obediência sobreleva a qual-
quer outra hipótese, pena de inversão completa do processo,
porquanto implicaria em deferir-se conhecimento de recurso
extemporâneo.
Tem-se, pois, que a interposição do presente ocorreu muito além
do prazo legal sendo, portanto, intempestivo, estando ausente,
pois, um dos requisitos de admissibilidade.
Sendo o presente manifestamente inadmissível por ter sido in-
terposto fora do prazo legal, tanto que o anterior já não foi
conhecido por sua extemporaneidade, e não podendo ser aco-
lhida sua tempestividade em face de que o pedido de reconsi-
deração não foi acolhido e deste (de fls.196) é que se contaria
o prazo do art. 522 do CPC, porque taxativa a doutrina e juris-
prudência de que o pedido de reconsideração não suspende o
prazo recursal, nos permissivos termos do art. 557 do CPC, hei
por bem não conhecê-lo, negando-lhe seguimento.
Intime-se.
Proceda-se a baixa no registro de pendência de julgamento deste
Relator, para os devidos fins.
Curitiba, 28 de outubro de 2004.
ANNY MARY KUSS
Relator.

Despachos Relator

013. 0278861-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/182458. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Loanda. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000540
Declaratória. Agravante: Brasil Telecom S/a. Adv.: Ana Paula
Domingues dos Santos. Adv.: Silviani Iwerson Barone. Agra-
vado: Edejarme Agostinho da Silva. Agravado: Cecília Ros-
cosz Marçal. Agravado: Damião Bernardo da Silva. Agravado:
João Aparecido Vaz Pereira. Agravado: Maria de Souza Valle.
Agravado: Vanderlei Escorpioni Móveis. Agravado: Vanderlei
Scorpioni. Agravado: André Francisco de Lima. Agravado:
Antonio Carlos da Silva Garcia. Agravado: Antonio Soares dos
Santos. Agravado: André Nunes de Oliveira. Agravado: Arnal-
do dos Santos Dutra. Agravado: Aristeu Lopes Guimarães.
Agravado: Atogibes Mariano Garcia. Agravado: Aparecida da
Silva Soares. Agravado: Jovita Rosa de Souza. Agravado: Lour-
des Xavier da Silva. Agravado: Edilson Rodrigues. Agravado:
Edite Pereira Rodrigues. Agravado: Jandira Zanatti dos San-
tos. Agravado: Sebastiana Pereira Smith. Agravado: Joel Al-
meida Santos. Adv.: Benedito Felipe de Souza. Adv.: Alessan-
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dro Mestriner Felipe. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Anny Mary Kuss. Despacho:
VISTOS...
Defiro o processamento do agravo.
Faça a agravante prova do cumprimento do disposto no art. 526
do CPC.
Solicitem-se informações ao juiz da causa que poderá prestá-
las no prazo de 10 ( dez) dias.
Intimem-se os agravados para que respondam em igual prazo,
facultando-lhes a juntada de cópias que entenderem conveni-
ente e conforme disposto no art. 527, V do CPC.
Ante o despacho proferido na Ação Declaratória de Inexigibi-
bilidade de Cobrança de Assinatura Mensal de Telefone, cu-
mulada com Repetição de Indébito, no qual foi deferida a limi-
nar para que fossem suspensas imediatamente as cobranças das
tarifas de assinaturas mensais dos terminais telefônicos citados
na inicial, sob pena de multa e de cometimento de crime de
desobediência, interpôs a agravante o presente, pleiteando que
fosse suspensa dita decisão.
Embora a fundamentação, a princípio, possa ser tida como de
certa relevância, tem-se que o prejuízo ou perigo pelo cumpri-
mento do despacho atacado não se evidencia, eis que, nele se
determinou apenas a suspensão da cobrança, sendo que, se ao
final julgamento for esta devida, assegurado estará o direito da
agravante de cobrar ditas tarifas; desde que reconhecida a in-
competência da Justiça Estadual, apenas os atos decisórios é
que não serão tidos como nulos, o que por certo não ocorrerá
antes do julgamento do presente, que tem tramitação não de-
morada.
Outrossim, ante os fundamentos contidos no despacho ataca-
do, em cognição sumária, não se apreende esteja ele revestido
de ilegalidade ou abusividade, sendo certo que, no momento
atual, tem ocorrido diversas reclamações dos consumidores em
relação às empresas de telefonia, quer fixa, ou móvel, presu-
mindo-se que os serviços prestados não estão sendo efetivados
a contento de inúmeros consumidores.
Ao entendimento de não estarem configurados os requisitos para
tanto, deixo de suspender o despacho atacado.
Após, dê-se vista à douta Procuradoria de Justiça.
Voltem conclusos, ao final, ao Relator.
Curitiba, 27 de outubro de 2004.
ANNY MARY KUSS
Relator.
-

Despachos Relator

014. 0278891-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/182916. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Pinhais. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000875 In-
denização. Agravante: Arthur Zanelatto. Adv.: Júlio César Brot-
to. Adv.: René Ariel Dotti. Agravado: Jaqueline do Rocio Ri-
satto. Adv.: Sandro Wilson Pereira dos Santos. Adv.: Rony Dre-
ger. Adv.: Marcelo Lopes Salomão. Interessado: Hospital e
Maternidade Pinhais Ltda. Adv.: Antonio Celso Cavalcanti de
Albuquerque. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator:
Juiz Anny Mary Kuss. Despacho:
VISTOS...
Defiro o processamento do agravo.
Faça o agravante prova do cumprimento do disposto no art.
526 do CPC.
Solicitem-se informações ao juiz da causa que poderá prestá-
las no prazo de 10 ( dez) dias.
Intime-se a agravada para que responda em igual prazo, facul-
tando-lhe a juntada de cópias que entender conveniente e con-
forme disposto no art. 527, V do CPC.
Notifique-se o interessado para que, querendo, se manifeste
nos autos em igual prazo.
Ante o despacho proferido na Ação de Indenização, no qual foi
deferido parcialmente os efeitos da tutela para fins de conde-
nar os requeridos solidariamente a promoverem o custeamento
de todas as despesas com o programa cirúrgico diagnosticado
pela equipe médica dos Hospital as Nações Unidas de São Pau-
lo, a ser iniciado imediatamente na paciente/requerente, sob
pena de multa diária, interpôs o agravante o presente, pleitean-
do o efeito suspensivo.
Embora a fundamentação, a princípio, possa ser tida como de
certa relevância, temos que a douta Juíza, prolatora do despa-
cho agravado, analisou o conjunto probatório trazido com a
inicial pela autora e o motivou devidamente, onde demonstrou
o perigo a que está exposta a recorrida, bem como analisou
quanto a verossimilhança das alegações, concluindo que esta
se mostra presente.
Estamos diante de um caso em que a vida de uma pessoa corre
perigo, sendo que o direito à vida é assegurado constitucional-
mente.
Se houve ou não erro médico, não é este o momento para um
julgamento a respeito, visto que para tanto necessária a instru-
ção probatória.
A inviolabilidade do direito á vida está insculpida no art. 5°,
caput da CF. O art. 196 da Carta Magna estabelece que a saúde
é direito de todos.
Se o despacho atacado demonstrou, mesmo que em cognição
sumária, a verossimilhança do alegado, aliado à ameaça de dano
irreparável, tem-se que a antecipação da tutela, no caso, não se
evidencia como ato ilegal ou abusivo, eis que o objetivo maior é
a proteção da vida da cidadã, esta, sim, irreversível após a morte.
Se prejuízo pode ocorrer com o cumprimento do despacho ata-
cado, que seria a princípio econômico em relação ao agravan-
te, este não pode se sobrepor ao perigo iminente em relação à
vida da agravada, cujo risco de morte se mostra evidenciado.
Ainda, se ao final julgamento, não se comprovar a culpa do
agravante pelo evento danoso noticiado nos autos, terá ele mei-
os para se ressarcir dos prejuízos sofridos.
Ao entendimento de não estarem configurados os requisitos para
tanto, deixo conceder o efeito suspensivo ao despacho atacado.
Voltem conclusos, ao final, ao Relator.
Curitiba, 27 de outubro de 2004.
ANNY MARY KUSS
Relator.
-
Despachos Relator

015. 0279220-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/185194. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000804
Ação Monitória. Agravante: Joabe Transportes Ltda. Adv.:
Cassiana Cavazzani. Agravado: Limpfresh Produtos Brilho e
Limpeza Ltda. Adv.: José Roberto Spina. Orgao Julgador: Sex-
ta Câmara Cível. Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho. Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedido de efeito
suspensivo - interposto por JOABE TRANSPORTES LTDA.,
contra a respeitável decisão de fls. 67, dos autos nº 804/2004,
de “Ação Monitória”, promovida contra LIMPFRESH PRO-
DUTOS BRILHO E LIMPEZA LTDA., que indeferiu pedido
de fls. 64, para que a autora, ora agravante, fosse nomeada de-
positária da mercadoria retida, por entender que o art. 2.046 do
Código Civil de 2002 revogou a 1ª parte do Código Comercial,
não havendo previsão da possibilidade de penhor legal em fa-
vor do transportador rodoviário nem de retenção da mercadoria
para garantia do pagamento do frete.
2. Considerando que o recurso em questão decorre de Ação
Monitória, (art. 1.102a), a qual, por sua vez, foi tratada pelo
“Codex” de Processo Civil como procedimento especial de ju-
risdição contenciosa e, sendo assim, não estando a mesma en-
tre as matérias expressamente previstas no art. 104, inciso III,
da Constituição Estadual, é de ser reconhecida a incompetên-
cia do Tribunal de Alçada para processar e julgar o feito. Por
conseguinte, segundo o art. 102, inciso VIII, da Constituição
Estadual, compete ao Tribunal de Justiça julgar, em grau de
recurso, as causas não atribuídas de forma expressa ao Tribu-
nal de Alçada, haja vista ser sua competência residual. Assim,
determino o encaminhamento do presente feito ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça, por ser o órgão competente para conhecê-lo e
julgá-lo.
3. Intimem-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator
ag. 250.150-4d 2

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 11/11/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Criminal

Relação Nº 2004.04353 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câ-
mara Criminal a realizar-se em 11/11/2004 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Ademilson dos Reis 0029 0271108-0
Adilson Ricardo Martins 0010 0263991-0
Adriana Mion Martins 0022 0269262-8
Antonio de Oliveira Tavares 0008 0262992-3
Arley Cardoso de C. Junior 0018 0268184-5
Diogo Antonio Maciel Bello 0005 0251943-3
Eduardo Duarte Ferreira 0004 0224264-0
Elaine Samira Pope da Silva 0013 0264803-9
Elisabeth Cavalcante Oliveira 0012 0264568-5
Ernani Bodziak 0019 0268310-5
Firmino de Paula Santos Lima 0004 0224264-0
Francisco Carlos Melatti 0001 0271544-6

0002 0271567-9
0003 0271984-0

Gerson Massingnan Mansani 0032 0271766-2
Helena Tomiko Sakazaki Medina 0008 0262992-3
Jaeme Lucio Gemza Brugnorotto 0030 0271188-8
Janaina Theulen Zagonel 0013 0264803-9
Jean Carlos Machado 0025 0270479-0
Joao Alberto Bugno da Cruz 0008 0262992-3
José Fernandes da Silva 0033 0272256-5
Lucia Itamara F. H. Shiraishi 0007 0258599-3
Luiz Clauido N. Lourenço 0011 0264162-3
Luiz Florido Alcantara 0026 0270489-6
Marcia Thaís de Oliveira 0006 0252256-9
Marcolino Pereira Camargo 0008 0262992-3
Mario Joel Malara 0028 0270872-1
Maristela Ziemer da Costa 0021 0268880-2
Mariângela Hertel Cury 0028 0270872-1
Miguel Elias Fadel Neto 0024 0269486-8
Neusa Maria de Souza 0006 0252256-9
Oscar Crema 0014 0265904-5
Osnildo Pacheco Junior 0032 0271766-2
Osvaldo Carnelosso 0017 0266988-5
Placídio Basilio Marçal Neto 0034 0272298-3
Plínio Roberto Fillus 0016 0266783-0
Reinol Elias Junior 0020 0268503-0
Renato Celso Beraldo Junior 0035 0273854-5
Sergio Wanderlei A. d. Oliveir 0027 0270738-4
Tânia Regina Demeterco 0009 0263365-0
Victor André Cotrin da Silva 0023 0269475-5
Vilson Roque Schwening 0031 0271503-5
Vitor Eduardo Hüffner Pardal 0008 0262992-3
Yara Flores Lopes Stroppa 0015 0266305-6

RECURSO DE AGRAVO

0001. PROCESSO: 0271544-6 Comarca: Londrina Vara:
Va r a  d e  E x e c u ç õ e s  P e n a i s  A c a o  O r i g i n a r i a :
200400000278 Pedido de Progressão/regressão Agravan-
te: Eder Gomes de Andrade Réu Preso Def Dat: Francis-
co Carlos Melatti Agravado: Ministério Público Relator:
Juiz Marques Cury

RECURSO DE AGRAVO
0002. PROCESSO: 0271567-9 Comarca: Londrina Vara: Vara
de Execuções Penais Acao Originaria: 200400000491 Pedido
de Progressão/regressão Agravante: José Maria de Oliveira Réu
Preso Def Dat: Francisco Carlos Melatti Agravado: Ministério
Público Relator: Juiz Convocado Lenice Bodstein (Juiz Rogé-
rio Kanayama)

RECURSO DE AGRAVO

0003. PROCESSO: 0271984-0 Comarca: Londrina Vara: Vara
de Execuções Penais Acao Originaria: 200400000669 Livra-
mento Condicional Agravante: Edmar Aparecido Teodoro Réu
Preso Def Pub: Francisco Carlos Melatti Agravado: Ministério
Público Relator: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0004. PROCESSO: 0224264-0 Comarca: Mallet Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200000000031 Ação Penal Apelan-
te: Silvestre Gabriel Przybysz, Bruno Alberto Panek, Deonízio
Bordum Adv.: Firmino de Paula Santos Lima, Eduardo Duarte
Ferreira Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Rogerio
Coelho

APELAÇÃO CRIMINAL

0005. PROCESSO: 0251943-3 Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300065221 Ação Penal Apelan-
te: daniel vitor borges Réu Preso Adv.: Diogo Antonio Maciel
Bello Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Rogério Ka-
nayama Revisor: Juiz Convocado Lilian Romero (Juiz Noeval
de Quadros)

APELAÇÃO CRIMINAL

0006. PROCESSO: 0252256-9 Comarca: Santa Helena Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 9700000025 Ação Penal Ape-
lante: Ministério Público Apelado: Luiz Eduardo de Souza Adv.:
Neusa Maria de Souza, Marcia Thaís de Oliveira Relator: Juiz
Marques Cury Revisor: Juiz Convocado Lenice Bodstein (Juiz
Rogério Kanayama)

APELAÇÃO CRIMINAL

0007. PROCESSO: 0258599-3 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
Criminal Acao Originaria: 9600000075 Ação Penal Apelante:
Dagmar Santos Amaral Def Pub: Lucia Itamara Faria Hoffmann
Shiraishi Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Rogerio
Coelho Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0008. PROCESSO: 0262992-3 Comarca: Clevelândia Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200200000023 Ação Penal
Apelante: Andrey Luiz de Souza Teixeira Réu Preso Adv.: He-
lena Tomiko Sakazaki Medina, Marcolino Pereira Camargo
Apelante: Joni Cezar Gonçalves do Nascimento Réu Preso Adv.:
Antonio de Oliveira Tavares Apelante: Silvano Rocha Amaral
Réu Preso Def Dat: Joao Alberto Bugno da Cruz Apelado:
Ministério Público, Gilberto Mezzomo ( Assistente de Acusa-
çao), Geni Boessato Mezzomo ( Assistente de Acusaçao) Adv.:
Vitor Eduardo Hüffner Pardal Relator: Juiz Rogério Kanayama
Revisor: Juiz Convocado Lilian Romero (Juiz Noeval de Qua-
dros)

APELAÇÃO CRIMINAL

0009. PROCESSO: 0263365-0 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Criminal Acao Originaria: 200100112579 Ação Penal Apelan-
te: Ministério Público Apelado: Ricardo Ferreira dos Santos
Def Pub: Tânia Regina Demeterco Relator: Juiz Rogerio Coe-
lho Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0010. PROCESSO: 0263991-0 Comarca: Palotina Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000121 Ação Penal Apelan-
te: Ministério Público, Selmo Pedrozo Castanho Réu Preso, Joao
Luis Guimaraes Cardoso Réu Preso Adv.: Adilson Ricardo
Martins Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Rogerio Coelho
Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0011. PROCESSO: 0264162-3 Comarca: Guaíra Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200200000148 Ação Penal Apelan-
te: Adernice Alves dos Santos Def Dat: Luiz Clauido N. Lou-
renço Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0012. PROCESSO: 0264568-5 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
Criminal Acao Originaria: 200200067249 Ação Penal Apelan-
te: Ministério Público Apelado: Renato Luiz Negreli Def Pub:
Elisabeth Cavalcante Oliveira Relator: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0013. PROCESSO: 0264803-9 Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 1a Vara Criminal Acao Originaria: 200200000061 Ação
Penal Apelante: José Roberto Suszeck Adv.: Janaina Theulen
Zagonel, Elaine Samira Pope da Silva Apelado: Ministério Pú-
blico Relator: Juiz Rogerio Coelho Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0014. PROCESSO: 0265904-5 Comarca: Matelândia Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200300000061 Ação Penal
Apelante: Eliane de Fátima da Silva Réu Preso Def Dat:
Oscar Crema Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama Revisor: Juiz Convocado Lilian Romero
(Juiz Noeval de Quadros)

APELAÇÃO CRIMINAL

0015. PROCESSO: 0266305-6 Comarca: Curitiba Vara: 10a
Vara Criminal Acao Originaria: 200200055003 Ação Penal
Apelante: Ebio Soares de Abreu Réu Preso Def Pub: Yara Flo-
res Lopes Stroppa Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Rogério Kanayama Revisor: Juiz Convocado Lilian Romero
(Juiz Noeval de Quadros)

APELAÇÃO CRIMINAL

0016. PROCESSO: 0266783-0 Comarca: Irati Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200000000134 Ação Penal Apelante:
Adão Carlos Pedroso Adv.: Plínio Roberto Fillus Apelado:
Ministério Público Relator: Juiz Marques Cury Revisor: Juiz
Convocado Lenice Bodstein (Juiz Rogério Kanayama)

APELAÇÃO CRIMINAL

0017. PROCESSO: 0266988-5 Comarca: Palotina Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200200000011 Ação Penal Apelan-
te: Maria Barbosa da Cruz Adv.: Osvaldo Carnelosso Apelado:
Ministério Público Relator: Juiz Marques Cury Revisor: Juiz
Convocado Lenice Bodstein (Juiz Rogério Kanayama)

APELAÇÃO CRIMINAL

0018. PROCESSO: 0268184-5 Comarca: Ribeirão do Pinhal
Vara: Vara Criminal Acao Originaria: 200200000044 Ação
Penal Apelante: Jorge Sena Adv.: Arley Cardoso de Carvalho
Junior Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0019. PROCESSO: 0268310-5 Comarca: Curitiba Vara: 11a
Vara Criminal Acao Originaria: 200300070446 Ação Penal
Apelante: Clodoaldo Moreira Adv.: Ernani Bodziak Apelado:
Ministério Público Relator: Juiz Marques Cury Revisor: Juiz
Convocado Lenice Bodstein (Juiz Rogério Kanayama)

APELAÇÃO CRIMINAL

0020. PROCESSO: 0268503-0 Comarca: Paraíso do Norte Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 9900000042 Ação Penal Ape-
lante: Gracindo Bispo Campos Advogado: Reinol Elias Junior
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Marques Cury Revi-
sor: Juiz Convocado Lenice Bodstein (Juiz Rogério Kanaya-
ma)

APELAÇÃO CRIMINAL

0021. PROCESSO: 0268880-2 Comarca: Jaguariaíva Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000056 Ação Penal Apelan-
te: Laide Bento de Souza Réu Preso Adv.: Maristela Ziemer da
Costa Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Marques Cury
Revisor: Juiz Convocado Lenice Bodstein (Juiz Rogério Ka-
nayama)

APELAÇÃO CRIMINAL

0022. PROCESSO: 0269262-8 Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300054106 Ação Penal Apelan-
te: José Carlos de Oliveira Réu Preso Adv.: Adriana Mion Mar-
tins Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Rogerio Coelho
Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0023. PROCESSO: 0269475-5 Comarca: Piraquara Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000084 Ação Penal Apelan-
te: Nanci Nacimento Faria Miranda Réu Preso, José Adão An-
tunes Adv.: Victor André Cotrin da Silva Apelado: Ministério
Público Relator: Juiz Marques Cury Revisor: Juiz Rogério Ka-
nayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0024. PROCESSO: 0269486-8 Comarca: Ibaiti Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200400000008 Ação Penal Apelante:
Valdir José de Deus Réu Preso Adv.: Miguel Elias Fadel Neto
Apelante: Ministério Público Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz
Rogerio Coelho Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0025. PROCESSO: 0270479-0 Comarca: Rio Negro Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000002 Ação Penal Apelan-
te: Edílio Andrade Réu Preso Adv.: Jean Carlos Machado Ape-
lado: Ministério Público Relator: Juiz Marques Cury Revisor:
Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0026. PROCESSO: 0270489-6 Comarca: São João do Ivai Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200400000003 Ação Penal
Apelante: Rogério Siqueira dos Santos Adv.: Luiz Florido Al-
cantara Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Marques Cury
Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0027. PROCESSO: 0270738-4 Comarca: Nova Esperança Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200300000002 Ação Penal
Apelante: Ministério Público Apelado: André Luiz Bosio Adv.:
Sergio Wanderlei Alves de Oliveira Relator: Juiz Marques Cury
Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0028. PROCESSO: 0270872-1 Comarca: Ibiporã Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000113 Ação Penal Apelan-
te: José Martins Ferreira Junior Réu Preso Adv.: Mariângela
Hertel Cury, Mario Joel Malara Apelado: Ministério Público

Divisão de
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Relator: Juiz Marques Cury Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0029. PROCESSO: 0271108-0 Comarca: Altônia Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000015 Ação Penal Apelan-
te: Dorival Leodério de Souza Réu Preso Adv.: Ademilson dos
Reis Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Rogério Ka-
nayama Revisor: Juiz Convocado Lilian Romero (Juiz Noeval
de Quadros)

APELAÇÃO CRIMINAL

0030. PROCESSO: 0271188-8 Comarca: Paranacity Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000120 Ação Penal Apelan-
te: Wanderson Walker Romiro Gandorfo Réu Preso Adv.: Jae-
me Lucio Gemza Brugnorotto Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Rogério Kanayama Revisor: Juiz Convocado Li-
lian Romero (Juiz Noeval de Quadros)

APELAÇÃO CRIMINAL

0031. PROCESSO: 0271503-5 Comarca: Corbélia Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200100000088 Ação Penal Apelan-
te: Lucas Gabriel Knidel Adv.: Vilson Roque Schwening Ape-
lado: Ministério Público Relator: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0032. PROCESSO: 0271766-2 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300124678 Ação Penal Apelan-
te: Elias Rodrigues de Lima Réu Preso Adv.: Gerson Massing-
nan Mansani Advogado: Osnildo Pacheco Junior Apelado:
Ministério Público Relator: Juiz Marques Cury Revisor: Juiz
Convocado Lenice Bodstein (Juiz Rogério Kanayama)

APELAÇÃO CRIMINAL

0033. PROCESSO: 0272256-5 Comarca: Bandeirantes Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200400000004 Ação Penal
Apelante: Denis Vinicius de Souza Pereira Réu Preso Adv.:
José Fernandes da Silva Apelado: Ministério Público Relator:
Juiz Marques Cury Revisor: Juiz Convocado Lenice Bodstein
(Juiz Rogério Kanayama)

APELAÇÃO CRIMINAL

0034. PROCESSO: 0272298-3 Comarca: Terra Roxa Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000041 Ação Penal Apelan-
te: Robson Leandro Martins Réu Preso Adv.: Placídio Basilio
Marçal Neto Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Mar-
ques Cury Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0035. PROCESSO: 0273854-5 Comarca: Campo Largo Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200300004349 Ação Penal
Apelante: Solange Tadim Réu Preso, Claudecir Bueno Réu Pre-
so, Lidiomar Inácio da Silva Réu Preso Adv.: Renato Celso
Beraldo Junior Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Ro-
gerio Coelho Revisor: Juiz Marques Cury

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 11/11/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Criminal

Relação Nº 2004.04355 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câ-
mara Criminal a realizar-se em 11/11/2004 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Ademilson dos Reis 0015 0268804-2
André Luiz Pires Curuca 0007 0239544-6
Carlos Alberto Biaggi 0003 0159118-0
Darlene Costa Neizer 0005 0165783-4
Evandro de Andrade Rodrigues 0012 0263749-6
Fernada Trajano de Cristo 0002 0273235-0
Fábio Alex Sgobero 0012 0263749-6
Geovanei Leal Bandeira 0009 0260165-8
Gerson Timm 0005 0165783-4
Jonas Nóbila Arpino 0008 0257533-1
Josiani Linjardi 0001 0266856-8
José Carlos Pereira de Godoy 0010 0260832-4
José Leocádio de Camargo 0013 0266979-6
Lilian Angela Tremarin 0016 0270813-2
Luiz César Toppel Kempinski 0011 0262126-9
Marcos Antonio Germano 0018 0271740-8
Miguel Haadad 0004 0161621-3
Márcio Fernando C. d. Santos 0017 0270841-6
Samuel Ferreira Xalão 0014 0267407-9
Sidney Antunes de Oliveira 0006 0183168-5
Wilson Luiz da Silva 0003 0159118-0

RECURSO DE AGRAVO

0001. PROCESSO: 0266856-8 Comarca: Maringá Vara: Vara
de Execuções Penais Acao Originaria: 200300004904 Comu-
tação de Penas Agravante: Ministério Público Agravado: José
Aparecido dos Anjos Lopes Réu Preso Def Dat: Josiani Linjar-
di Relator: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz
João Kopytowski)

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0002. PROCESSO: 0273235-0 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000071 Ação Penal Recor-
rente: Dilonei Francisco Melada Réu Preso Adv.: Fernada Tra-
jano de Cristo Recorrido: Ministério Público Relator: Juiz Con-

vocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz Ronald Juarez Moro)

APELAÇÃO CRIMINAL

0003. PROCESSO: 0159118-0 Comarca: Cambará Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 9700000022 Ação Penal Apelante:
Ministério Público Apelado: Sirlene Camilo Adv.: Wilson Luiz
da Silva Apelado: Claudiomiro Messias Adv.: Carlos Alberto
Biaggi Relator: Juiz Ronald Juarez Moro Revisor: Juiz Luiz
Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0004. PROCESSO: 0161621-3 Comarca: Paranavaí Vara: 2a
Vara Criminal Acao Originaria: 9400000029 Ação Penal Ape-
lante: Nonival de Souza Santos, Paulo Donisete de Souza, Ni-
canor Neri dos Santos Def Pub: Miguel Haadad Apelado: Mi-
nistério Público Relator: Juiz Ronald Juarez Moro Revisor: Juiz
Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0005. PROCESSO: 0165783-4 Comarca: Campo Largo Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200000000104 Ação Penal
Apelante: Ministério Público Apelado: Reginaldo Evaristo de
Carvalho Def Dat: Darlene Costa Neizer Apelado: José Fabia-
no Mendes Def Dat: Gerson Timm Relator: Juiz Ronald Juarez
Moro Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0006. PROCESSO: 0183168-5 Comarca: Morretes Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200000000009 Ação Penal Apelan-
te: Lourival Cezar dos Santos Def Dat: Sidney Antunes de Oli-
veira Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Ronald Juarez
Moro Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0007. PROCESSO: 0239544-6 Comarca: Formosa do Oeste
Vara: Vara Criminal Acao Originaria: 200100000008 Ação
Penal Apelante: Mário Weiller Adv.: André Luiz Pires Curuca
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa (Juiz João Kopytowski)

APELAÇÃO CRIMINAL

0008. PROCESSO: 0257533-1 Comarca: Mangueirinha Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200000000067 Ação Penal
Apelante: Alcides Alves Teixeira Réu Preso Adv.: Jonas Nóbi-
la Arpino Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Convoca-
do Joatan Marcos de Carvalho (Juiz João Kopytowski) Revi-
sor: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz Edvino Bo-
chnia)

APELAÇÃO CRIMINAL

0009. PROCESSO: 0260165-8 Comarca: Londrina Vara: 3a
Vara Criminal Acao Originaria: 200300000141 Ação Penal
Apelante: Andre Luiz Ontivero Réu Preso Adv.: Geovanei Leal
Bandeira Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0010. PROCESSO: 0260832-4 Comarca: Andirá Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000006 Ação Penal Apelan-
te: Ministério Público Apelado: André dos Santos Bento Réu
Preso Def Dat: José Carlos Pereira de Godoy Relator: Juiz
Ronald Juarez Moro Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0011. PROCESSO: 0262126-9 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300106521 Ação Penal Apelan-
te: Michel Neves da Cruz Réu Preso Adv.: Luiz César Toppel
Kempinski Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0012. PROCESSO: 0263749-6 Comarca: Maringá Vara: 3a Vara
Criminal Acao Originaria: 200000000313 Ação Penal Apelan-
te: Ives Roberto Fernandes Caires, Rodrigo Marcello Rosa,
Marcos Rogério Viana Ferreira Rocha Adv.: Fábio Alex Sgo-
bero, Evandro de Andrade Rodrigues Apelado: Ministério Pú-
blico Relator: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz
João Kopytowski) Revisor: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes (Juiz Edvino Bochnia)

APELAÇÃO CRIMINAL

0013. PROCESSO: 0266979-6 Comarca: Rio Branco do Sul
Vara: Vara Criminal Acao Originaria: 200200000029 Ação
Penal Apelante: Claudinei José Cuba Réu Preso Adv.: José
Leocádio de Camargo Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Convocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz Ronald Juarez Moro)

APELAÇÃO CRIMINAL

0014. PROCESSO: 0267407-9 Comarca: Guarapuava Vara: 1a
Vara Criminal Acao Originaria: 200300001528 Ação Penal
Apelante: Célio Roginaldo Almeida Réu Preso Adv.: Samuel
Ferreira Xalão Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Con-
vocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz João Kopytowski)
Revisor: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz Edvino
Bochnia)

APELAÇÃO CRIMINAL

0015. PROCESSO: 0268804-2 Comarca: Guaíra Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 9900000034 Ação Penal Apelante:
Clovis Nunes, Malvina da Silva Braga Adv.: Ademilson dos

Reis Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Convocado
Laertes Ferreira Gomes (Juiz Ronald Juarez Moro) Revisor:
Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0016. PROCESSO: 0270813-2 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
2a Vara Criminal Acao Originaria: 200300023548 Ação Penal
Apelante: Leonardo Martins de Souza Réu Preso Def Dat: Lili-
an Angela Tremarin Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Convocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz Ronald Juarez Moro)
Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0017. PROCESSO: 0270841-6 Comarca: Maringá Vara: 2a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000092 Ação Penal Apelan-
te: Adrina Clemente da Costa Adv.: Márcio Fernando Candéo
dos Santos Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Convo-
cado Laertes Ferreira Gomes (Juiz Ronald Juarez Moro)

APELAÇÃO CRIMINAL

0018. PROCESSO: 0271740-8 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
Criminal Acao Originaria: 200400012464 Ação Penal Apelan-
te: Gisele Antonia de Oliveira Réu Preso Adv.: Marcos Anto-
nio Germano Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Luiz
Zarpelon Revisor: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho
(Juiz João Kopytowski)

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 11/11/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Criminal

Relação Nº 2004.04327 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câ-
mara Criminal a realizar-se em 11/11/2004 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Adilson Juarez Sala Jahn 0010 0266544-3
Alexander Rickli 0020 0271887-6
Antonio Carlos de Oliveira 0023 0275390-4
Armando C. D. S. e. Guadanhini 0008 0264930-1
Aureliano José de Arêdes 0019 0270428-3
Carlos Eduardo Vila Real 0016 0269615-9
Cláudio Luiz F. C. Francisco 0006 0260146-3
Clínio L. L. de Lyra 0017 0270002-9
Edenan Martinez Bastos 0011 0266655-1
Elcio José Melhem 0019 0270428-3
Eliandra Cristina Winck 0003 0271190-8
Elizabeth Nadalim 0013 0267159-8
Ernani Bortolini 0007 0261007-5
Euclides Mezzomo 0022 0272447-6
Grislane Civa 0015 0269153-4
Irani Salomão 0012 0266790-5
Joceyr de Carvalho Guilherme 0018 0270250-5

0021 0272169-7
Josiani Linjardi 0001 0177659-4

0002 0265414-6
José Marcos Almeida 0023 0275390-4
Ludemir Kleber Moser 0004 0255830-7
Luiz Alberto Siqueira 0014 0268437-1
Marcia Helena Alcântara de Lar 0020 0271887-6
Saturnino Cavazzani Netto 0005 0256609-6
Susan Emily Iancoski Soeiro 0009 0265089-3

RECURSO DE AGRAVO

0001. PROCESSO: 0177659-4 Comarca: Maringá Vara: Vara
de Execuções Penais Acao Originaria: 200100000161 Comu-
tação de Penas Agravante: Edson Malta Réu Preso Def Pub:
Josiani Linjardi Agravado: Ministério Público Relator: Juiz
Maria José Teixeira

RECURSO DE AGRAVO

0002. PROCESSO: 0265414-6 Comarca: Maringá Vara: Vara
de Execuções Penais Acao Originaria: 200400000029 Comu-
tação de Penas Agravante: Ministério Público Agravado: José
Roberto de Barros Réu Preso Def Dat: Josiani Linjardi Rela-
tor: Juiz Maria José Teixeira

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0003. PROCESSO: 0271190-8 Comarca: Pato Branco Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200400000149 Ação Penal
Recorrente: Ministério Público Recorrido: Célia Aparecida
Ozório Def Dat: Eliandra Cristina Winck Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0004. PROCESSO: 0255830-7 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Criminal Acao Originaria: 200400012383 Ação Penal Apelan-
te: Vilson José Muller Adv.: Ludemir Kleber Moser Apelado:
Ministério Público Relator: Juiz Convocado Rosana Andriguetto
de Carvalho (Juiz Jorge Wagih Massad) Revisor: Juiz Sônia
Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL

0005. PROCESSO: 0256609-6 Comarca: Maringá Vara: 3a Vara
Criminal Acao Originaria: 200200000048 Ação Penal Apelan-
te: Rodrigo Jardel Favarão Adv.: Saturnino Cavazzani Netto
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Sônia Regina de
Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0006. PROCESSO: 0260146-3 Comarca: Castro Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200000000005 Ação Penal Apelan-
te: Jose Otavio Nocera Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa Fran-
cisco Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Sônia Regina
de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL

0007. PROCESSO: 0261007-5 Comarca: União da Vitória Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 9800000582 Ação Penal Ape-
lante: Francisco Agustiniak Adv.: Ernani Bortolini Apelado:
Ministério Público Relator: Juiz Maria José Teixeira Revisor:
Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge
Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL

0008. PROCESSO: 0264930-1 Comarca: Apucarana Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200200000023 Ação Penal Apelan-
te: Elvis Silva dos Santos Adv.: Armando Carlos Dagoberto
Sampaio e Guadanhini Apelado: Ministério Público Relator:
Juiz Sônia Regina de Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0009. PROCESSO: 0265089-3 Comarca: Matinhos Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000092 Ação Penal Apelan-
te: Lourival de Souza Réu Preso Def Dat: Susan Emily Ian-
coski Soeiro Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0010. PROCESSO: 0266544-3 Comarca: Londrina Vara: 3a
Vara Criminal Acao Originaria: 200300000118 Ação Penal
Apelante: Kleber Antônio Novais Adv.: Adilson Juarez Sala
Jahn Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Maria José Tei-
xeira Revisor: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carva-
lho (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL

0011. PROCESSO: 0266655-1 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300088914 Ação Penal Apelan-
te: Luiz Carlos da Silva Réu Preso Adv.: Edenan Martinez Bas-
tos Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Sônia Regina de
Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0012. PROCESSO: 0266790-5 Comarca: Santa Mariana Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200300000002 Ação Penal
Apelante: Fábio Gonçalves Vieira Adv.: Irani Salomão Apela-
do: Ministério Público Relator: Juiz Sônia Regina de Castro
Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0013. PROCESSO: 0267159-8 Comarca: Londrina Vara: 2a
Vara Criminal Acao Originaria: 200000000117 Ação Penal
Apelante: Denilson Vasconcelos Silva Adv.: Elizabeth Nada-
lim Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Sônia Regina de
Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0014. PROCESSO: 0268437-1 Comarca: Cianorte Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200200000021 Ação Penal Apelan-
te: Pedro José Cazarin Adv.: Luiz Alberto Siqueira Apelado:
Ministério Público Relator: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0015. PROCESSO: 0269153-4 Comarca: Chopinzinho Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200000000016 Ação Penal
Apelante: Valdir de Oliveira Adv.: Grislane Civa Apelado:
Ministério Público Relator: Juiz Maria José Teixeira Revisor:
Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge
Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL

0016. PROCESSO: 0269615-9 Comarca: Goioerê Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200000000049 Ação Penal Apelan-
te: Adilson Ferreira de Andrade Adv.: Carlos Eduardo Vila Real
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Sônia Regina de
Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0017. PROCESSO: 0270002-9 Comarca: Bocaiuva do Sul Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200300000017 Ação Penal
Apelante: Wilian Pereira Réu Preso, Anderson dos Santos Réu
Preso, Liezil Pereira Réu Preso Def Dat: Clínio L. L. de Lyra
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Eduardo Fagundes
Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0018. PROCESSO: 0270250-5 Comarca: São João do Ivai Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200200000029 Ação Penal
Apelante: Lerindo Rodrigues do Nascimento Def Dat: Joceyr
de Carvalho Guilherme Apelado: Ministério Público Relator:
Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge
Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL

0019. PROCESSO: 0270428-3 Comarca: Guarapuava Vara: 2a
Vara Criminal Acao Originaria: 200300006430 Ação Penal
Apelante: Ministério Público Apelado: Jhonatan Vinícius Go-
mes da Silva Réu Preso Adv.: Elcio José Melhem Apelado: Síl-
vio da Cruz Réu Preso Adv.: Aureliano José de Arêdes Relator:
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Juiz Sônia Regina de Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0020. PROCESSO: 0271887-6 Comarca: Imbituva Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200000000047 Ação Penal Apelante:
Mário Nei Calza Réu Preso Adv.: Marcia Helena Alcântara de
Lara, Alexander Rickli Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Sônia Regina de Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0021. PROCESSO: 0272169-7 Comarca: São João do Ivai Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200200000016 Ação Penal
Apelante: Murilo Ferreira dos Santos Def Dat: Joceyr de Car-
valho Guilherme Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0022. PROCESSO: 0272447-6 Comarca: Engenheiro Beltrão
Vara: Vara Criminal Acao Originaria: 200100000047 Ação
Penal Apelante: Edivaldo Carlos dos Santos Réu Preso Adv.:
Euclides Mezzomo Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Sônia Regina de Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0023. PROCESSO: 0275390-4 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
de Delitos de Trânsito Acao Originaria: 200200017071 Ação
Penal Apelante: Ministério Público Apelado: Denise Carmo da
Cruz Adv.: José Marcos Almeida, Antonio Carlos de Oliveira
Relator: Juiz Eduardo Fagundes

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 11/11/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Criminal

Relação Nº 2004.04365 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câma-
ra Criminal a realizar-se em 11/11/2004 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Alana Aguida Berti 0015 0267277-1
Alfeu Caetano de Moraes 0005 0215508-8
Antonio Fernandes Costa 0008 0239083-8
Carlos Marcelo Bocalon 0012 0263584-5
Cecílio Luz Junior 0005 0215508-8
Celso José da Silva 0022 0270191-1
Ciro Alexandre C. Campagnoli 0004 0274474-1
Cristine Meire Welter 0017 0267847-3
Dalva de Souza Abondanza 0006 0235383-7
Divaldo Espiga 0028 0273248-7
Ecléia Maria Martins Ribas 0025 0271486-9
Emerson Luz 0005 0215508-8
Genesio Belarmino Izidoro 0016 0267285-3
Iglenio Luiz Schwerz 0027 0272829-8
Irio Jose Tabela Krunn 0004 0274474-1
Joamir Casagrande 0021 0270131-5
José Carlos Pereira de Godoy 0019 0268003-5
José Edilson Miranda 0018 0267996-1
José Leocádio de Camargo 0013 0263805-9
José Martins de Sá Neto 0026 0272789-9
Leonardo Dolfini Augusto 0011 0257437-4
Lilian Angela Tremarin 0014 0266641-7
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 0010 0246252-4
Luiz Fernando Fortes de Camarg 0013 0263805-9
Marcelo Szadkoski 0003 0267795-4
Marcos Antonio Germano 0023 0270391-1
Maria Helena Maceno Lopes 0002 0259041-6
Mário Cesar de Oliveira Neves 0007 0237670-3
Odair Batista de Oliveira 0019 0268003-5
Paulo Roberto Salle 0024 0271004-7
Pedro Luiz Marques 0020 0269567-8
Reginaldo Monticelli 0009 0240652-0
Ricardo Aparecido Ramos Simoni 0019 0268003-5
Roberson Fábio Schwerz 0027 0272829-8
Sergio Bond Reis 0001 0246882-2
Sérgio Zadorosny Filho 0004 0274474-1
Walter Espiga 0028 0273248-7
William Esperidião David 0021 0270131-5

RECURSO DE AGRAVO

0001. PROCESSO: 0246882-2 Comarca: Cascavel Vara: Vara
de Execuções Penais Acao Originaria: 200300000152 Indulto
Agravante: Ministério Público Agravado: Cristiano Martins Def
Dat: Sergio Bond Reis Relator: Juiz Antonio Martelozzo

RECURSO DE AGRAVO

0002. PROCESSO: 0259041-6 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
de Execuções Penais Acao Originaria: 200200001461 Pedido
de Progressão/regressão Agravante: Francisco Gomes Réu Pre-
so Adv.: Maria Helena Maceno Lopes Agravado: Ministério
Público Relator: Juiz Antonio Martelozzo

RECURSO DE AGRAVO

0003. PROCESSO: 0267795-4 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
Vara de Execuções Penais Acao Originaria: 200300000860 Li-
vramento Condicional Agravante: Moisés dos Santos Réu Pre-
so Def Dat: Marcelo Szadkoski Agravado: Ministério Público
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo

RECURSO DE AGRAVO

0004. PROCESSO: 0274474-1 Comarca: Ponta Grossa Vara:

Vara de Execuções Penais Acao Originaria: 200400000078
Pedido de Progressão/regressão Agravante: Alceu Rodak Réu
Preso Adv.: Irio Jose Tabela Krunn, Ciro Alexandre Cosmoski
Campagnoli, Sérgio Zadorosny Filho Agravado: Ministério
Público Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0005. PROCESSO: 0215508-8 Comarca: Apucarana Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200100000094 Ação Penal Apelan-
te: Ministério Público, Márcio Maurício Réu Preso, Alessan-
dro Piasse Réu Preso Adv.: Emerson Luz, Cecílio Luz Junior
Apelado: Os Mesmos, Alexandro Honorato Réu Preso Adv.:
Alfeu Caetano de Moraes Relator: Juiz Convocado Salvatore
Astuti (Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa) Revisor: Juiz
Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0006. PROCESSO: 0235383-7 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
1a Vara Criminal Acao Originaria: 200200000254 Ação Penal
Apelante: Claudete Begnini Réu Preso Adv.: Dalva de Souza
Abondanza Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Convo-
cado Antonio Loyola Vieira (Juiz Lidio J. R. de Macedo) Revi-
sor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0007. PROCESSO: 0237670-3 Comarca: Londrina Vara: 2a
Vara Criminal Acao Originaria: 9900000323 Ação Penal Ape-
lante: Dani Franch Henrique Lazzarini Miranda Réu Preso Adv.:
Mário Cesar de Oliveira Neves Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira (Juiz Lidio J.
R. de Macedo) Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta

APELAÇÃO CRIMINAL

0008. PROCESSO: 0239083-8 Comarca: Goioerê Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000007 Ação Penal Apelan-
te: Aparecido Sampaio Réu Preso Adv.: Antonio Fernandes
Costa Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Convocado
Antonio Loyola Vieira (Juiz Lidio J. R. de Macedo) Revisor:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0009. PROCESSO: 0240652-0 Comarca: Ibiporã Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200200000100 Ação Penal Apelan-
te: Oberdan de Souza Réu Preso Adv.: Reginaldo Monticelli
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Convocado Antonio
Loyola Vieira (Juiz Lidio J. R. de Macedo) Revisor: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0010. PROCESSO: 0246252-4 Comarca: Guaíra Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000063 Ação Penal Apelan-
te: Silvio Cesar da Silva Réu Preso Adv.: Luiz Cláudio Nunes
Lourenço Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0011. PROCESSO: 0257437-4 Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300012970 Ação Penal Apelan-
te: Roseli Rocha Sperandio Goulart Réu Preso Adv.: Leonardo
Dolfini Augusto Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0012. PROCESSO: 0263584-5 Comarca: Chopinzinho Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200300000054 Ação Penal
Apelante: Laerte de Lazari Réu Preso Def Dat: Carlos Marcelo
Bocalon Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0013. PROCESSO: 0263805-9 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000043 Ação Penal Apelan-
te: Aleksandro do Rozario Réu Preso Adv.: José Leocádio de
Camargo, Luiz Fernando Fortes de Camargo Apelado: Minis-
tério Público Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0014. PROCESSO: 0266641-7 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
3a Vara Criminal Acao Originaria: 200300000010 Ação Penal
Apelante: Gelson Matias Soares Réu Preso Def Dat: Lilian
Angela Tremarin Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Mar-
telozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0015. PROCESSO: 0267277-1 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Criminal Acao Originaria: 200000000238 Ação Penal
Apelante: Wilton César da Silva Pereira Adv.: Alana Aguida
Berti Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Arquelau Ara-
újo Ribas Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0016. PROCESSO: 0267285-3 Comarca: Apucarana Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000261 Ação Penal Apelan-
te: Adriano Guilherme Cationi Réu Preso Adv.: Genesio Belar-
mino Izidoro Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0017. PROCESSO: 0267847-3 Comarca: Guaíra Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200000000066 Ação Penal Apelante:
Claudir José Ribeiro de Campos Réu Preso Def Dat: Cristine
Meire Welter Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0018. PROCESSO: 0267996-1 Comarca: Apucarana Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000102 Ação Penal Apelan-
te: Adenilson Marcos Leal Réu Preso Def Dat: José Edilson
Miranda Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0019. PROCESSO: 0268003-5 Comarca: Andirá Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200000000105 Ação Penal Apelan-
te: José Martiniano Egídio Réu Preso Def Dat: Ricardo Apare-
cido Ramos Simoni Apelante: Laércio Pereira da Silva Réu
Preso Def Dat: José Carlos Pereira de Godoy Apelante: Enoc
dos Santos Réu Preso Adv.: Odair Batista de Oliveira Apelado:
Ministério Público Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo Revi-
sor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0020. PROCESSO: 0269567-8 Comarca: Goioerê Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000004 Ação Penal Apelan-
te: Neno Pedroso Réu Preso Adv.: Pedro Luiz Marques Apela-
do: Ministério Público Relator: Juiz Antonio Martelozzo Revi-
sor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0021. PROCESSO: 0270131-5 Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300085583 Ação Penal Apelan-
te: Josinei Lemos da Silva Réu Preso, Edison Carlos Proença
Réu Preso Adv.: William Esperidião David Apelado: Ministé-
rio Público Apelante: Emídio Eloir Martins de Oliveira Réu
Preso Adv.: Joamir Casagrande Relator: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0022. PROCESSO: 0270191-1 Comarca: Arapoti Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000018 Ação Penal Apelan-
te: Nei Tibúrcio Dias Réu Preso Def Dat: Celso José da Silva
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0023. PROCESSO: 0270391-1 Comarca: Matinhos Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200200000047 Ação Penal Apelan-
te: Cleverson Rosa de Amorim Réu Preso Adv.: Marcos Anto-
nio Germano Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0024. PROCESSO: 0271004-7 Comarca: Andirá Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000059 Ação Penal Apelan-
te: José Roberto dos Reis Réu Preso Adv.: Paulo Roberto Salle
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Lidio J. R. de Mace-
do Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0025. PROCESSO: 0271486-9 Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara
Criminal Acao Originaria: 200400005476 Ação Penal Apelan-
te: Juliano Rodrigues Réu Preso Adv.: Ecléia Maria Martins
Ribas Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0026. PROCESSO: 0272789-9 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Criminal Acao Originaria: 200100071970 Ação Penal Apelan-
te: Valdinei de Souza Amaral Réu Preso Adv.: José Martins de
Sá Neto Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0027. PROCESSO: 0272829-8 Comarca: Capanema Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000033 Ação Penal Apelante:
Elmar Alves da Silva Adv.: Iglenio Luiz Schwerz, Roberson Fá-
bio Schwerz Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0028. PROCESSO: 0273248-7 Comarca: Londrina Vara: 3a
Vara Criminal Acao Originaria: 200300010535 Ação Penal
Apelante: Ministério Público, Emílio da Silveira Mazzoni Ma-
zza Réu Preso, Fellipe Cunha Faccioli Réu Preso Adv.: Dival-
do Espiga, Walter Espiga Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Mar-
telozzo

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 03/11/2004

Relação No. 2004.04317 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Douglas Haquim Filho 004 0278682-9
Edinei Carlos Dal Magro 005 0278864-1

Gustavo Mussi Milani 004 0278682-9
João Ademar Menta 006 0279065-2
Larissa Leite 002 0276682-1
Luiza Maria Silva De Almeida 001 0276544-6
Roberto Brzezinski Neto 002 0276682-1
Sérgio Tadeu Covre Martinez 005 0278864-1

Despachos Relator

001. 0276544-6 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/165850. Materia: Criminal. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400025909
Ação Penal. Impetrante: Bel. Luiza Maria Silva de Almeida.
Paciente: Genildo Gonçalve Vieiro Réu Preso. Adv.: Luiza
Maria Silva de Almeida. Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçú. Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.
Despacho:
1.Ante o teor da informação retro da autoridade judiciária im-
petrada (f. 81), verifica-se que a apreciação da liminar restou
prejudicada pela perda de objeto do próprio writ.
2.Dê-se vista dos autos à D. Procuradoria Geral de Justiça.
Em 27. 10. 2004.
RONALD J. MORO
 JUIZ RELATOR

Despachos Relator

002. 0276682-1 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/167148. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: Vara de Inquéritos. Acao Originaria: 200400090775
Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Bel. Roberto Br-
zezinski Neto. Impetrante: Bel. Larissa Leite. Paciente: Carlos
Alberto Sanches Réu Preso. Adv.: Roberto Brzezinski Neto.
Adv.: Larissa Leite. Impetrado: Juiz de Direito da Vara de In-
quéritos Policiais da Comarca de Curitiba. Orgao Julgador:
Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.
Despacho:
Considerando que o pleito de desistência do mandamus foi for-
mulado pelo patrono constituído pelo paciente CARLOS AL-
BERTO SANCHES (instrumento de mandato às f. 39), inexis-
tindo, assim, qualquer óbice para seu atendimento, hei por bem
em homologar, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
a desistência da ordem impetrada nestes autos de HC, determi-
nando, em conseqüência, que, fluído o prazo legal, após as ano-
tações devidas, os presentes autos arquivados.

Registre-se e intimem-se.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

Ronald J. Moro
 Juiz Relator

Despachos Relator

003. 0278589-3 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/178464. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara de Execuções Penais. Acao Originaria: 0 Não
Identificada. Autos Complementares: 8100010645 Ação Penal.
Impetrante: Cirany Soares de Oliveira. Paciente: Carlos Ro-
berto Charello Réu Preso. Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara
de Execuções Penais da Comarca de Curitiba. Orgao Julgador:
Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Luiz Zarpelon. Des-
pacho:
I) Da precária formação do instrumento não é possível, em prin-
cípio, vislumbrar qualquer constrangimento ilegal imposto ao
paciente, mesmo porque da difícil compreensão o pedido inici-
al subscrito pela esposa do condenado.

II) Solicitem-se, pois, as necessárias informações a respeito ao
D. juízo impetrado.

III) Após, dê-se vista dos autos à Douta Procuradoria Geral da
Justiça.

Despachos Relator

004. 0278682-9 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/181249. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: Vara de Inquéritos. Acao Originaria: 200400097800
Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Bel. Douglas Ha-
quim Filho. Impetrante: Bel. Gustavo Mussi Milani. Paciente:
Lauro Capelletti Júnior Réu Preso. Adv.: Douglas Haquim Fi-
lho. Adv.: Gustavo Mussi Milani. Impetrado: Juiz de Direito da
Vara de Inquéritos Policiais da Comarca de Curitiba. Orgao
Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Luiz Zarpe-
lon. Despacho:
I) Da leitura atenta dos autos, com ênfase do auto de prisão em
flagrante, não vislumbro, em princípio, nenhuma iregularidade
ou abuso de poder na prisão cautelar do paciente desta ordem,
pelo que indefiro a concessão de liminar pleiteada em seu be-
nefício.

II) Entrementes, requisitem-se da D. Autoridade Judiciária apon-
tada como coatora as necessárias informações atinentes ao pe-
dido.

III) Após, dê-se vista dos autos à Douta Procuradoria Geral da
Justiça.

Despachos Relator

005. 0278864-1 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/182464. Materia: Criminal. Comarca: Toledo.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400010375 Pedido
de Relaxamento de Prisão. Autos Complementares:
200400011401 Inquerito Policial. Autos Complementares:
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200400010197 Busca e Apreensão. Impetrante: Bel. Sérgio
Tadeu Covre Martinez. Impetrante: Bel. Edinei Carlos Dal
Magro. Paciente: Claudinei Luiz Dal Magro Réu Preso. Adv.:
Sérgio Tadeu Covre Martinez. Adv.: Edinei Carlos Dal Magro.
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Toledo. Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator:
Juiz Luiz Zarpelon. Despacho:
I) Da leitura atenta dos autos, com ênfase no que foi possível
ver do auto de prisão em flagrante, não vislumbro, em princí-
pio, nenhuma irregularidade ou abuso de poder na prisão cau-
telar do paciente, pelo que indefiro a concessão de liminar plei-
teada em seu benefício.

II) Entrementes, solicitam-se as necessárias informações à D.
Autoridade Judiciária apontada como coatora.

III) Após, vista à Douta Procuradoria Geral de Justiça.

Despachos Relator

006. 0279065-2 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/183145. Materia: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400051381
Pedido de Liberdade Provisória. Autos Complementares:
200400052353 Ação Penal. Impetrante: Bel. João Ademar
Menta. Paciente: Claudeir José da Silva Réu Preso. Adv.: João
Ademar Menta. Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal
da Comarca de Londrina. Orgao Julgador: Segunda Câmara
Criminal. Relator: Juiz Edvino Bochnia. Relator Convocado:
Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes. Despacho:
- Os elementos contidos nos autos não propiciam, de plano,
aferir-se ilegalidade praticada, razão pela qual indefiro o pedi-
do liminar.

- Requisitem-se informações da d. Autoridade Judiciária Impe-
trada.

- Com as informações, abra-se vista à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça.

Em 28/10/2004.

Divisão de Registros e Informações
Seção de Distribuição

Relação Nº 2004.04348

Resenha de distribuição, automatizada por processamento
eletrônico, dos processos do Tribunal de Alçada, efetuada
no período compreendido de 25/10/2004 a 29/10/2004, rati-
ficada pelo Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente, Juiz Tufi Maron
Filho em audiência realizada no dia 03/11/2004

Índice de Publicação

Advogado  Ordem  Processo

Abraham Lincoln de Souza 0834 0277645-2
Adalberto Antonio da Silva 0272 0182253-5/01
Adalberto Fonsatti 0429 0278597-5
Adauto Rivaelte da Fonseca 0247 0278817-2
Adel El Tasse 0448 0279079-6

0790 0269577-4
Adelar Laurides Anziliero Filh 0547 0277883-2
Adele Maria Brandalise 0073 0277619-2
Adelino Marcon 0216 0278044-9
Adelson Antônio Pinheiro 0211 0277646-9

0540 0277621-2
Ademar Antonio Rodio 0535 0277527-9
Ademir Antônio de Lima 0666 0261858-2/01
Ademir Simões 0404 0278010-3

0616 0278017-2
0622 0278198-2

Aderbal Souto Gomes 0005 0254709-3/02
Adhemar de Oliveira e S. Filho 0687 0278168-4
Adilson Luis Ferreira Filho 0538 0277571-7
Adilson Menas Fidelis 0256 0278889-8

0619 0278158-8
Adilson Miranda Gasparelli 0277 0276984-0

0336 0276982-6
Adilton Jose Santorum 0445 0278968-4
Adir Luiz Colombo 0522 0267583-4/01
Adjaime Marcelo A. d. Carvalho 0105 0278289-8
Adoniran Pedroso de Oliveira 0586 0279085-4
Adriana D’avila Oliveira 0048 0271022-5/02
Adriana de França 0041 0249558-3/02

0396 0277732-0
Adriana de Ornelas 0265 0198175-3/01
Adriana do Rosário Lopes 0328 0255821-8
Adriana Lot Barreto Barbosa 0279 0277544-0
Adriana Pereira dos Santos 0549 0278129-7

0825 0279224-1
Adriane Guasque 0461 0231051-4/01
Adriane Hakim 0464 0268501-6/01
Adriane Turin dos Santos 0146 0278707-1
Adriano Antonio Bertolin 0164 0279078-9
Adriano de Quadros 0329 0262410-6
Adriano Mattos da C. Ranciaro 0453 0279253-2
Adriano Michalczeszen Correia 0062 0277506-0
Adriano Minor Uema 0011 0234519-3/01
Adriano Scolari de Araújo 0531 0277360-4
Adriano Yudi Fukumitsu 0170 0279289-2

Adson Gabino de Moraes Junior 0206 0192904-0
0354 0278170-4

Adyr Sebastião Ferreira 0038 0269185-6/01
Adyr Tacla Filho 0751 0274545-5
Afonso Celso Noronha Dutra 0846 0278780-0
Afonso Celso Nunes 0420 0278444-9
Afonso Proenço Branco Filho 0446 0279057-0

0571 0276179-9
Agenor Irineu Pedó 0216 0278044-9
Airton Keiji Ueda 0071 0277589-9
Airton Martins Molina 0424 0278545-1

0682 0278026-1
0687 0278168-4

Airton Passos de Souza 0672 0274920-8/01
0681 0277878-1

Airton Peasson 0115 0278529-7
0439 0278820-9

Alan C. Ordakovski 0438 0278759-5
Alandarc da Rosa Dantas 0257 0278894-9
Alberto Abraão Vagner da Rocha 0355 0278187-9
Alberto Lima Carneiro 0645 0278961-5
Alberto Melhado Ruiz 0490 0278179-7

0682 0278026-1
Alberto Rodrigo Patino Vargas 0057 0276372-0
Alberto Silva Gomes 0049 0275190-4/01

0154 0278946-8
Albino José de Boni 0626 0278358-8
Albino Kluge 0441 0278858-3
Alceu Biancolini Filho 0199 0264809-1/01
Alceu Bodot 0494 0278317-7
Alceu Jose Bermejo 0829 0241341-6
Alceu Marczynski 0042 0266820-8/01

0116 0278536-2
0300 0278664-1

Alceu Paiva de Miranda 0370 0278711-5
Alcides Aparecido Ferraz 0249 0279104-4

0402 0277964-2
Alcides Caetano Vieira 0469 0272420-5
Alcindo de Souza Franco 0272 0182253-5/01

0701 0277786-8
Alcindo Lima Neto 0756 0279226-5
Alcione Bastos Ribas 0012 0238239-6/01
Alcione Luiz Parzianello 0556 0278274-7
Aldo Cezar Makiolke 0356 0278196-8
Aldo Henrique Faggion 0525 0265015-3/01
Alessandra Cordeiro Stabach 0611 0277753-9
Alessandra Gonçalves Mendes 0432 0278825-4
Alessandra Lígia Cantarotti 0238 0278320-4
Alessandra Neusa S. d. Matos 0534 0277520-0

0543 0277729-3
Alessandra Noemi Spoladore 0422 0278506-4
Alessandra Schuta 0712 0279051-8
Alessandra Sprea Petri 0212 0277767-3
Alessandro Marcelo Moro Réboli 0283 0278038-1

0302 0278839-8
0485 0278033-6

Alessandro Mestriner Felipe 0152 0278862-7
0442 0278861-0
0579 0278857-6

Alessandro M. d. Sacramento 0202 0261917-6/01
0602 0196990-2
0607 0277035-6
0629 0278625-4
0699 0278809-0

Alex Julio Valente 0663 0262657-9/02
Alex Panerari 0120 0278557-1
Alexandre Arseno 0379 0279075-8
Alexandre Augusto Loper 0386 0267563-2
Alexandre Bley Ribeiro Bonfin 0089 0278105-7
Alexandre Cesar da Silva 0164 0279078-9
Alexandre Christoph L. Pacheco 0471 0277492-1

0659 0260681-7/01
Alexandre Coelho Vieira 0514 0279138-0
Alexandre de Salles Gonçalves 0324 0256467-8/02
Alexandre Furtado da Silva 0297 0275075-2
Alexandre Lázaro Scolari 0531 0277360-4
Alexandre Martins 0536 0277547-1
Alexandre Medeiros Régnier 0388 0278012-7
Alexandre Millen Zappa 0305 0278883-6
Alexandre Nelson Ferraz 0609 0277514-2

0642 0278879-2
Alexandre Pietrangelo Lima 0355 0278187-9
Alexandre Rezende da Silva 0106 0278293-2

0239 0278500-2
Alexandre Salomão 0797 0273324-2/01
Alexandre Torres Vedana 0323 0253180-4/01

0346 0278000-7
0352 0278108-8
0353 0278132-4
0480 0277979-3
0657 0229462-6/01
0659 0260681-7/01

Alexandre Venancio 0688 0278222-3
Alexandre Wagner Nester 0044 0276434-5/01
Alexey Gastão Conselvan 0671 0258493-6/01
Alfredo Antonio Canever 0495 0278383-1
Alfredo Gonevino Costa Filho 0781 0278893-2
Alfredo Leôncio Dias Neto 0218 0278081-2
Alido Lorenzatto 0423 0278539-3
Almir Machado de Oliveira 0509 0278853-8
Alquiles Lenharo 0531 0277360-4
Altamir Wollmann 0187 0253179-1/01
Alvaro Eiji Nakashima 0572 0276440-3
Alvino Aparecido Filho 0670 0266029-1/01
Alécio Trevisan 0046 0263292-2/01
Amancio Jose Rodrigues 0242 0278561-5
Amanda Cremonesi 0129 0278633-6
Amando Barbosa Lemes 0344 0277761-1

0348 0278035-0
Amauri Garcia Miranda 0695 0278493-2
Amaury Chagas Coutinho Júnior 0523 0272492-1/01
Amazonas Francisco do Amaral 0857 0158146-0/01

0859 0158146-0

Amilton Domingues de Morais 0188 0203939-2/02
0563 0278527-3
0666 0261858-2/01

Amilton Ferreira da Silva 0138 0278621-6
0139 0278626-1
0220 0278119-1
0548 0278072-3

Ana Amélia C. S. d. Oliveira 0178 0278596-8
0206 0192904-0

Ana Beatriz Balan Villela 0458 0257118-4/01
Ana Christina Tagliari Helblin 0005 0254709-3/02
Ana Claudia Neves Renno 0462 0261168-3/01
Ana Célia Pires C. Lourenção 0075 0277626-7
Ana Eliete Becker M. Koehler 0186 0236495-6/02

0469 0272420-5
Ana Emilia Guimarães Grollmann 0074 0277624-3
Ana Flávia de Lara Mehl 0406 0278077-8
Ana Katma Cremonesi 0129 0278633-6
Ana Letícia Feller 0178 0278596-8
Ana Lucia Rodrigues Lima 0121 0278560-8

0128 0278617-2
0231 0278227-8
0565 0278573-5

Ana Luiza de Paula Xavier 0248 0278818-9
Ana Luiza Manzochi 0447 0279072-7
Ana Lúcia Bohmann 0001 0215412-7/01

0318 0278160-8
0319 0278220-9
0462 0261168-3/01

Ana Lúcia França 0006 0222692-6/01
0660 0255958-0/01

Ana Maria Brenner Silva 0429 0278597-5
Ana Paula Antunes Varela 0396 0277732-0
Ana Paula Brandt 0013 0264836-8/01
Ana Paula Delgado de Souza 0422 0278506-4
Ana Paula Domingues dos Santos 0152 0278862-7

0442 0278861-0
0579 0278857-6

Ana Paula Finger Mascarello 0476 0277636-3
Ana Paula Muggiati dos Santos 0441 0278858-3
Ana Paula Vezzaro Lago 0287 0278183-1

0288 0278184-8
Anacleto Giraldeli Filho 0023 0246020-2/01
Anadir Aparecida C. Vagetti 0238 0278320-4
Ananias Cézar Teixeira 0674 0277525-5
Anderson Hataqueiama 0008 0266788-5/01

0524 0268144-1/01
0532 0277510-4

Andre Cornelsen Brofman 0664 0259620-7/01
Andrea Bahr Gomes 0446 0279057-0
Andrea Bonatto Mariano 0536 0277547-1
Andrea Cristiane Grabovski 0644 0278892-5
Andrea Cunha Pontes 0481 0277981-3
Andreia Kochanny de Freitas 0479 0277955-3
Andreia Silvane Tyski 0618 0278128-0
Andressa J. G. d. Oliveira 0515 0279153-7
Andressa Rabello Ferreira 0323 0253180-4/01

0380 0279223-4
Andrey Herget 0125 0278610-3

0498 0278612-7
Andreza Cristina Baggio 0240 0278530-0
André Augusto Gonçalves Vianna 0723 0277965-9

0724 0277966-6
André Eduardo Queiroz 0747 0277947-1
André Guilherme Zaia 0537 0277564-2
André Luiz Bauml Tesser 0643 0278884-3
André Luiz Bettega D’avila 0713 0279094-3
André Luiz Calvo 0439 0278820-9

0562 0278498-7
André Luiz Galerani Abdalla 0306 0279066-9
André Luiz Pires Curuca 0837 0277697-6
André Luiz Polimeni Massi 0099 0278207-6

0662 0244537-4/01
André Luiz Righetti 0564 0278549-9
André Mello Souza 0474 0277554-6
André Peixoto de Souza 0179 0278958-8
André Ricardo Brusamolin 0606 0267044-2
André Ricardo Franco 0272 0182253-5/01

0701 0277786-8
André Vinicius Beck Lima 0112 0278435-0
Andréa Hertel Malucelli 0646 0278972-8
Anesio Goncalves Dias 0066 0277531-3
Angela Cristine Feltran 0217 0278069-6
Angela R. F. Aparicio 0102 0278261-0
Angela Sampaio Chicolet Moreir 0230 0278225-4
Angeliane Maria Schejelinski 0138 0278621-6

0139 0278626-1
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 0022 0222817-3/01

0389 0252863-4
Anici Premebida 0223 0278163-9

0246 0278598-2
Anilson Geraldo Sguarezi 0101 0278217-2
Anisio Santos Oliveira 0529 0270585-3

0564 0278549-9
Anita Caruso Puchta 0026 0242057-3/01

0490 0278179-7
Anito Rocha de Oliveira 0377 0278944-4
Anna Christina C. B. Pereira 0133 0278833-6

0830 0267686-0
Anne Marie Ferreira 0189 0254799-7/01
Annie Ozga Ricardo 0219 0278113-9
Anthonny Dias dos Santos 0366 0272558-4
Antonia Maria da Costa 0553 0278205-2
Antonio Amado Elias Filho 0211 0277646-9
Antonio Anilto Padial 0034 0236066-5/01
Antonio Augusto C. Néia 0601 0273715-3/01
Antonio Bassi 0732 0263332-1
Antonio Carlos Bonfim 0032 0269511-6/01
Antonio Carlos de A. Vianna 0723 0277965-9

0724 0277966-6
Antonio Carlos Gomes 0669 0262261-3/01
Antonio Carlos Lovato 0468 0271474-9
Antonio Carlos Menegassi 0588 0279141-7

Antonio Carlos Schurmiak 0602 0196990-2
Antonio Carlos Silva Kuhn 0056 0263942-7
Antonio Celestino Toneloto 0189 0254799-7/01

0600 0210907-1/01
0664 0259620-7/01

Antonio Celso C. d. Albuquerqu 0444 0278891-8
0446 0279057-0
0571 0276179-9

Antonio Constantino Volkov 0031 0226672-0/01
Antonio de Souza Pedroso 0126 0278611-0
Antonio Dilson Pereira 0149 0278733-1
Antonio Francisco da Silva 0848 0278872-3
Antonio Francisco S. Sampaio 0095 0278154-0
Antonio Geraldo Scupinari 0221 0278123-5
Antonio Gomes da Silva 0600 0210907-1/01
Antonio Luiz Pereira Júnior 0523 0272492-1/01
Antonio Moris Cury 0533 0277515-9
Antonio Olimpio da Silva Filho 0613 0277773-1
Antonio Ortes 0213 0277824-3
Antonio Rafael M. Ferreira 0552 0278191-3
Antonio Vanderli Moreira 0282 0277869-2

0320 0278445-6
0680 0277871-2
0717 0278322-8

Antônio Celso de O. Figueiredo 0277 0276984-0
0336 0276982-6
0540 0277621-2

Antônio Corrêa de Souza 0180 0279234-7
Antônio Ferreira França 0569 0278623-0
Antônio José Mattos do Amaral 0111 0278433-6
Aparecida Sidneia da Silva 0023 0246020-2/01
Aparecido da Silva Martins 0766 0277689-4

0855 0279251-8
Aparecido Domingos E. Lopes 0067 0277538-2
Aparecido Nogueira da Cunha 0134 0276498-9
Aparecido Romão M. Fernandes 0189 0254799-7/01

0293 0278407-6
0617 0278049-4

Aquile Anderle 0124 0278608-3
0173 0277716-6
0174 0277725-5
0175 0278060-3
0454 0277714-2
0592 0277718-0
0593 0277719-7
0594 0278065-8

Araripe Serpa Gomes Pereira 0393 0277467-8
Ardêmio Dorival Mücke 0443 0278881-2

0591 0279275-8
Ari Bernardi 0765 0277656-5
Ariane Siqueira 0408 0278092-5
Arinaldo Bittencourt 0365 0271805-4
Ariovaldo Hebert da Cruz 0516 0279257-0

0616 0278017-2
Aristides Alberto Tizzot Franç 0268 0241584-1/01

0397 0277734-4
0603 0232354-4
0604 0232357-5
0614 0277791-9
0617 0278049-4

Aristóteles Rondon G. Pereira 0741 0277644-5
Arivaldy Rosaria Stela Alves 0347 0278030-5
Arlei de Mello 0632 0278671-6
Arlete Aparecida de Souza 0345 0277864-7
Arlindo Ferreira de Souza 0162 0279074-1
Arlindo Ferreira Freitas 0125 0278610-3
Arlindo Menezes Molina 0351 0278099-4

0365 0271805-4
0377 0278944-4

Armando Garcia Garcia 0090 0278120-4
Arnaldo Aparecido Coração 0340 0277536-8
Arnaldo Rossi Filho 0085 0278019-6
Arni Deonildo Hall 0278 0277435-6

0341 0277557-7
0467 0270582-2
0675 0277560-4

Arno Jung 0308 0279092-9
0474 0277554-6

Aroldo Baran dos Santos 0521 0271723-7/01
Arthur Oliva Filho 0404 0278010-3
Artur Humberto Piancastelli 0492 0278219-6
Artur Pereira Alves Junior 0080 0277876-7

0326 0276570-6/01
Ary Bracarense Costa Júnior 0109 0278345-1

0202 0261917-6/01
0495 0278383-1
0528 0268649-1
0709 0278859-0

Ary Pascoal de Oliveira Júnior 0744 0277822-9
Arão dos Santos 0091 0278121-1
Arão Moreira Santos Neto 0426 0278586-2
Auderi Luiz de Marco 0194 0258050-1/01
Augustinho da Silva 0301 0278787-9
Augusto Renato Penteado Cardos 0118 0278554-0
Augustus Flávio Simões 0531 0277360-4
Aulo Augusto Prato 0492 0278219-6
Aurasil Ianicelli Rodini 0098 0278203-8
Aureliano Pernetta Caron 0013 0264836-8/01
Aurelio Severino de Souza 0629 0278625-4
Aureo Vinhoti 0589 0279225-8
Aurimar José Turra 0251 0278540-6

0407 0278083-6
Aurélio Câncio Peluso 0305 0278883-6
Aurélio Ferreira Galvão 0410 0278130-0
Avanilson Alves Araújo 0032 0269511-6/01

0403 0278002-1
0737 0277608-9

Babyton Pasetti 0623 0278224-7
Beatriz Dias dos Santos 0366 0272558-4
Beatriz Ferreira Dias Ferraz 0525 0265015-3/01
Benedito Carlos de Siqueira 0805 0277691-4
Benedito Carlos Ribeiro 0235 0278273-0
Benedito Felipe de Souza 0152 0278862-7
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0442 0278861-0
0579 0278857-6

Benedito Gomes Barboza 0275 0276776-8
0276 0276903-5

Benigno Cavalcante 0390 0258156-8
Beno Fraga Brandão 0446 0279057-0
Berenice Antunes Muller 0178 0278596-8
Bernadete Gomes de Souza 0037 0224305-6/01
Bernardo Duarte Almeida Fonsec 0133 0278833-6

0439 0278820-9
Blas Gomm Filho 0013 0264836-8/01

0501 0268575-6
0617 0278049-4

Braulino Bueno Pereira 0266 0199382-2/01
Braulio Belinati Garcia Perez 0223 0278163-9

0268 0241584-1/01
0292 0278372-8
0338 0277199-5
0415 0278209-0
0424 0278545-1
0436 0278731-7
0682 0278026-1
0687 0278168-4
0710 0278970-4

Braz Ramos Broietti 0003 0262523-8/01
0831 0270124-0

Brazilio Bacellar Neto 0254 0278871-6
Breno Fagundes Ramos 0129 0278633-6
Bruno Moreira Alves 0046 0263292-2/01
Bruno Noronha Bergouse 0053 0203916-9
Bráulio Roberto Schmidt 0451 0279221-0
Caio Lauro Campos Terenzi 0065 0277529-3
Caio Marcelo Rebouças de Biasi 0019 0221582-1/01
Camilla T. Pilastre Mendes 0570 0275878-3
Camilo de Toni 0499 0278618-9
Carine Endo Ougo Tavares 0577 0278845-6
Carla Angélica Heroso Gomes 0633 0278748-2
Carla Simone Ebiner 0022 0222817-3/01
Carlos Afonso Ribas Rocha 0269 0242319-8/02

0307 0279083-0
0317 0278155-7
0396 0277732-0
0478 0277787-5

Carlos Alberto Araújo Rovel 0648 0279054-9
Carlos Alberto de Arruda Brasi 0387 0277638-7

0459 0260432-4/01
Carlos Alberto de Oliveira 0493 0278238-1
Carlos Alberto F. d. Castro 0379 0279075-8
Carlos Alberto Guimarães Amara 0179 0278958-8
Carlos Alberto Soares Nolli 0752 0278723-5

0777 0278734-8
Carlos Alberto Stoppa 0666 0261858-2/01

0667 0266976-5/02
Carlos Alberto Zanon 0413 0278172-8
Carlos Alexandre Lima de Souza 0469 0272420-5
Carlos Alexandre Vaine Tavares 0232 0278231-2
Carlos Alves 0267 0198486-1/01
Carlos Antonio Lesskiu 0317 0278155-7

0367 0272859-6
0478 0277787-5
0486 0278041-8

Carlos Augusto Garcia 0081 0277877-4
0215 0277963-5

Carlos Augusto M. V. d. Costa 0331 0267281-5
Carlos Augusto M. V. d. Costa 0283 0278038-1

0317 0278155-7
0344 0277761-1
0477 0277770-0
0478 0277787-5
0486 0278041-8

Carlos Augusto Rumiato 0106 0278293-2
0239 0278500-2

Carlos Eduardo M. Hapner 0040 0265071-1/01
0089 0278105-7
0192 0266667-1
0385 0279283-0
0441 0278858-3
0494 0278317-7
0570 0275878-3
0633 0278748-2

Carlos Eduardo Pinto 0059 0276976-8
Carlos Erminio Allievi 0400 0277894-5

0636 0278846-3
Carlos Fernando C. d. Castro 0048 0271022-5/02

0140 0278675-4
Carlos Frederico Reina Coutinh 0589 0279225-8
Carlos Frederico Viana Reis 0085 0278019-6
Carlos Freire Faria 0014 0259910-6/02
Carlos Henrique de S. Rodrigue 0079 0277874-3

0679 0277757-7
Carlos Henrique Rocha 0076 0277709-1
Carlos Henrique Schiefer 0414 0278202-1

0630 0278812-7
Carlos Humberto Fernandes Silv 0304 0278878-5
Carlos Juarez Weber 0230 0278225-4
Carlos Leal Szcypanski Junior 0406 0278077-8

0700 0278824-7
Carlos Marcelo Vieira 0472 0277522-4
Carlos Murilo Paiva 0194 0258050-1/01
Carlos Oswaldo Morais Andrade 0298 0275411-8
Carlos Renato Borges 0613 0277773-1
Carlos Roberto de Almeida 0836 0277694-5
Carlos Roberto de Matos 0672 0274920-8/01
Carlos Roberto Jakimiu 0746 0277829-8
Carlos Roberto Menosso 0295 0278564-6
Carlos Roberto Scalassara 0318 0278160-8

0319 0278220-9
0462 0261168-3/01
0468 0271474-9

Carlos Sérgio Capelin 0564 0278549-9
Carlos Vitor Maranhão de Loyol 0405 0278074-7

0857 0158146-0/01
0859 0158146-0

Carlos Wagner Silva Severo 0533 0277515-9
Carlos Werzel 0034 0236066-5/01
Carlyle Popp 0015 0242741-0/01

0198 0256519-7/01
0364 0271536-4
0590 0279230-9

Carmen Beatriz da M. C. Poloni 0525 0265015-3/01
Carmen Gloria A. Andrioli 0009 0229997-4/01
Carmen Lúcia Villaça de Verón 0284 0278084-3

0408 0278092-5
0537 0277564-2

Carolina Elisabete Puehringer 0441 0278858-3
Carolina Menke Doetzer 0327 0249794-9
Carolina Nogueira Pedroso 0583 0278905-7
Carolina Pimentel 0198 0256519-7/01

0582 0278890-1
Caroline Garcete 0089 0278105-7

0192 0266667-1
0494 0278317-7
0633 0278748-2

Caroline Lopes dos Santos Coen 0720 0240248-6/01
0721 0258947-9
0727 0277973-1

Cassiana Cavazzani 0450 0279220-3
Cassiano Antunes Tavares 0017 0237519-5/01
Cassiano Luiz Iurk 0391 0270997-3
Cassiano Ricardo Bettes 0446 0279057-0
Celi Mayumi Furukawa 0246 0278598-2
Celia Regina Marcos Pereira 0099 0278207-6

0662 0244537-4/01
Celso Aparecido do Nascimento 0242 0278561-5
Celso da Silva Labres 0307 0279083-0
Celso José da Silva 0706 0278755-7
Celso Paulo da Costa 0839 0277814-7
Celso Zamoner 0001 0215412-7/01

0319 0278220-9
0426 0278586-2

Cesar Augusto Gazzoni 0303 0278844-9
Cesar Augusto Marcal 0846 0278780-0
Cesar Augusto Praxedes 0495 0278383-1
Cesar Augusto Schommer 0503 0278430-5
Cesar Bessa 0227 0278192-0
Cesar Edward Abbate Sosa 0282 0277869-2

0320 0278445-6
0321 0278629-2
0518 0278639-8
0680 0277871-2
0717 0278322-8
0718 0278331-7

Cesar Felix Ribas 0671 0258493-6/01
Charles Michel Lima 0170 0279289-2
Charles Miguel dos S. Tavares 0309 0279151-3
Charles Parchen 0447 0279072-7
Christiana Maria R. Coimbra 0671 0258493-6/01
Christianne Regina L. Posfaldo 0716 0277443-8
Chrystianne de F. A. Ferreira 0858 0192180-0/01
Cidnei Mendes Karpinski 0782 0278960-8
Ciro Brüning 0208 0277442-1

0375 0278876-1
Cizale Dall’agnol 0047 0194036-5/01
Clarice Amélia M. C. Teixeira 0330 0262961-8
Claro Américo G. Sobrinho 0261 0279086-1
Claudemir Luiz Peroco 0544 0277736-8
Claudenir de Almeida Teixeira 0256 0278889-8
Claudia Canzi 0076 0277709-1
Claudia Guedes Pereira 0153 0278865-8
Claudia Helena Sguarezi 0242 0278561-5
Claudia Vidal Kuster Solyom 0597 0253670-3/03
Claudiana Aparecida Coradini 0417 0278243-2
Claudine Camargo Manenti 0388 0278012-7
Claudio Antonio Canesin 0691 0278270-9
Claudio de Andrade 0325 0235882-5/01
Claudio Fulle 0527 0178276-9
Claudio Mariani Berti 0520 0269591-4/01
Claudio Roberto Barancelli 0498 0278612-7
Clea Mara Luvizotto 0669 0262261-3/01

0705 0278746-8
Cleber Eduardo Albanez 0549 0278129-7

0825 0279224-1
Cleber Marcondes 0474 0277554-6
Cleida Ribeiro Lovato 0468 0271474-9
Cleiton Sacoman 0315 0278095-6
Clemente Alves da Silva 0860 0263142-7
Cleudir Maria G. Beckhauser 0360 0278524-2
Cleusa Chimentão 0110 0278353-3
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 0090 0278120-4
Clinio Leandro Lino Lyra 0589 0279225-8
Clovis Felipe Fernandes 0710 0278970-4
Clovis Pinheiro de Souza Junio 0054 0247534-5
Cláudio César Machado Moreno 0094 0278140-6

0096 0278180-0
0226 0278190-6

Cláudio Felipe Derbli Pinto 0219 0278113-9
Cláudio Luiz F. C. Francisco 0802 0277643-8
Cláudio Melo Colaço 0437 0278758-8

0634 0278758-8
Cláudio Paviani 0387 0277638-7
Cláudio Pisconti Machado 0010 0269248-8/01
Cláudio Roberto Padilha 0030 0272521-7/01
Cláudio Rogério T. d. Oliveira 0003 0262523-8/01
Cláudio Soccoloski 0035 0236068-9/01
Cláudio Xavier Petryk 0006 0222692-6/01

0041 0249558-3/02
0165 0279084-7
0549 0278129-7
0660 0255958-0/01

Cláudio Zankoski 0457 0247923-2/01
Consuelo Guasque 0461 0231051-4/01
Crismacleyton Pamplona 0608 0277447-6
Cristhian Denardi de Britto 0303 0278844-9
Cristiane Belinati Garcia Lope 0185 0233246-1/01

0422 0278506-4
0596 0268411-7/02

0599 0272057-2/02
0610 0277569-7
0612 0277754-6
0624 0278272-3
0632 0278671-6
0635 0278761-5
0639 0278866-5
0641 0278869-6
0650 0279073-4

Cristiane Colodi Siqueira 0853 0279216-9
Cristiane de Mattos J Gasparin 0389 0252863-4
Cristiane de Oliveira Azim 0857 0158146-0/01

0859 0158146-0
Cristiane Rodrigues Alves 0238 0278320-4
Cristiane Stalbaum 0637 0278856-9
Cristianne Ganem Kisner 0671 0258493-6/01
Cristina de Lima Assaf 0143 0278686-7
Cristina Hatschbach Maciel 0290 0278316-0

0316 0278096-3
Cristina Maria Mommensohn 0029 0230212-3/01
Cristina Polli Bittencourt 0348 0278035-0
Cylleneo Pessoa Pereira 0617 0278049-4
Cássio Nagasawa Tanaka 0319 0278220-9

0416 0278230-5
Cândido Mateus M. Bascardin 0537 0277564-2
César Augusto G. d. Carvalho 0072 0277611-6
César Augusto Moreno 0195 0260697-5/01
César Augusto Terra 0083 0277971-7

0653 0279235-4
Cícero Américo da Costa 0809 0277807-2
Daisy Lucy Dezan Silveira 0069 0277568-0

0394 0277534-4
0496 0278570-4

Dalton Antonio Schultz Gabardo 0346 0278000-7
Damasceno Mauricio da R. Junio 0206 0192904-0
Daniel dos Anjos Fernandes 0003 0262523-8/01

0565 0278573-5
Daniel Hachem 0188 0203939-2/02

0264 0205773-2/01
0271 0206471-7/01
0285 0278159-5
0304 0278878-5
0305 0278883-6
0311 0279229-6
0364 0271536-4
0375 0278876-1
0379 0279075-8
0461 0231051-4/01

Daniel Krüger Montoya 0252 0278868-9
Daniel Luiz Schebelski 0421 0278505-7
Daniela D’Amico Moraes 0190 0207323-0/02
Daniela Rosemare Shiroma 0457 0247923-2/01
Daniele Dias dos Reis 0116 0278536-2
Daniele Potrich Lima das Porta 0638 0278863-4

0641 0278869-6
0643 0278884-3
0652 0279093-6

Danieli Dudecke 0850 0278951-9
Danielle Anne Pamplona 0515 0279153-7
Danubio Cunha da Silva 0060 0277056-5
Darci Cândido de Paula 0771 0277834-9

0813 0278186-2
Dario Becker Paiva 0054 0247534-5
Dario de Jesus Vargas 0178 0278596-8
Davi Deutscher Filho 0464 0268501-6/01
Dayane Sbrana Tenorio 0650 0279073-4
Deborah Alessandra de O. Damas 0286 0278177-3
Delma Aparecida da Luz Sobania 0017 0237519-5/01
Delmo Luiz Cardoso da Silveira 0696 0278605-2
Delvani Alves Leme 0698 0278645-6
Dely Dias das Neves 0123 0278600-7

0559 0278318-4
0560 0278438-1

Demétrius Coelho Souza 0224 0278175-9
Denilson da Rocha e Silva 0027 0256724-8/01

0045 0245688-0/01
Denilson de Oliveira Silva 0620 0278162-2
Denilson Gonzaga Barreto 0105 0278289-8

0108 0278326-6
Denilson Janderson Trombetta 0607 0277035-6
Denise Kung Bruel 0113 0278517-7

0541 0277713-5
Denise Numata Nishiyama Panisi 0690 0278248-7
Denise Sampaio Ferraz Coelho 0033 0244658-8/01

0035 0236068-9/01
0715 0279287-8

Denise Teixeira Rebello Maia 0493 0278238-1
Denize Heuko 0160 0279062-1
Desirre Zolet Kurike Ferrer 0563 0278527-3
Diego Martins Caspary 0020 0264075-5/01

0542 0277728-6
Dimas José de Oliveira 0497 0278585-5
Dinarte Bitencourt 0100 0278214-1

0414 0278202-1
0430 0278604-5

Dirce de Paula Mion 0735 0277574-8
Dirceu Antonio Andersen Júnior 0590 0279230-9
Dirceu Edson Wommer 0368 0277919-7

0435 0277906-0
0502 0277920-0
0702 0277904-6
0703 0277911-1

Dirceu Veroneze 0063 0277518-0
0103 0278268-9
0418 0278303-3

Dirlei de Souza 0817 0278882-9
Divaldo Espiga 0736 0277607-2
Djalma Antônio Müller Garcia 0545 0277766-6
Djalma Sigwalt 0196 0260257-1/01

0529 0270585-3
Domingos José Perfetto 0190 0207323-0/02
Doraci Polo Martins Fernandes 0605 0265242-0
Dorival Tarabauca 0828 0254849-2/03

Dorivaldo Schuler 0857 0158146-0/01
0859 0158146-0

Dorval Francisco da Silva 0098 0278203-8
Douglas Ayres de Aguirre 0636 0278846-3
Douglas Galvão Vilardo 0403 0278002-1

0469 0272420-5
Douglas Leonardo Costa Maia 0023 0246020-2/01
Douglas Marcel Peres 0481 0277981-3
Douglas Soares Osternack 0431 0278739-3
Dulcilene de F. R. Brambilla 0387 0277638-7
Durvanir Ortiz Junior 0861 0200415-5/02
Edemar Antonio Zilio Junior 0389 0252863-4
Ederaldo Soares 0143 0278686-7

0190 0207323-0/02
0683 0278031-2
0690 0278248-7

Ederson Ribas Basso e Silva 0671 0258493-6/01
Edgar David Gusso 0533 0277515-9

0545 0277766-6
Edgard Cavalcanti de A. Neto 0446 0279057-0
Edgard de Assumpção Filho 0373 0278819-6
Edgard Katzwinkel Junior 0161 0279068-3
Edilson Chibiaqui 0248 0278818-9
Edinei Carlos Dal Magro 0816 0278864-1
Edio E. Trentini 0503 0278430-5
Edir Rafagnin 0245 0278580-0
Edison Fogaça da Silva 0625 0278325-9
Edison José P. d. Carvalho 0029 0230212-3/01
Edison Piccini 0845 0278738-6
Edison Roberto Massei 0141 0278678-5

0371 0278722-8
Edmar Luis Costa Junior 0245 0278580-0

0270 0235720-0/01
0552 0278191-3

Edson Aparecido Stadler 0042 0266820-8/01
0804 0277685-6

Edson Beckhauser 0360 0278524-2
Edson Elias de Andrade 0289 0278212-7
Edson Evangelista da Silva 0493 0278238-1
Edson Felipe Macholowski 0625 0278325-9
Edson Gonsalves Araujo 0536 0277547-1
Edson Isao Suguwara 0733 0277508-4
Edson Marcos Braz 0397 0277734-4
Edson Massaro Postalli 0572 0276440-3
Edson Montor Ozorio 0861 0200415-5/02
Edson Pereira Cardoso 0679 0277757-7
Edson Tome 0472 0277522-4
Edson Vieira Abdala 0735 0277574-8
Eduardo Alberto Marques Virmon 0043 0262312-5/02

0255 0278886-7
0425 0278571-1

Eduardo Biavatti Lazarini 0513 0279082-3
Eduardo Brüning 0375 0278876-1
Eduardo Jose Guastini Rocha 0086 0278042-5

0095 0278154-0
Eduardo José Pereira Neves 0193 0158931-9/04

0267 0198486-1/01
0330 0262961-8

Eduardo Oliveira Agustinho 0487 0278127-3
0790 0269577-4

Eduardo Tomazini Hoffmeister 0381 0279248-1
Egídio Fernando Arguello Junio 0747 0277947-1
Elaine da Silveira Assis Matos 0281 0277581-3
Elaine Ribeiro de Souza Anderl 0173 0277716-6

0174 0277725-5
0175 0278060-3
0592 0277718-0
0593 0277719-7

Eli Pereira Diniz 0544 0277736-8
Eliana Ferrari Felipe Galbiatt 0073 0277619-2
Eliane Aparecida David Staub 0120 0278557-1
Eliane Benini Oliveira 0529 0270585-3

0564 0278549-9
Eliane Cristina Rossi Chevalie 0273 0269671-7

0316 0278096-3
0517 0277733-7
0660 0255958-0/01

Eliane da Costa Machado Zenamo 0538 0277571-7
Eliane Fernanda P. d. Oliveira 0297 0275075-2
Eliane Lobo da Costa 0613 0277773-1
Eliane Saporski 0200 0265922-3/01
Elias Ed Miskalo 0083 0277971-7
Elias Mattar Assad 0797 0273324-2/01
Elichielli Gabrielli Perilis 0810 0278036-7

0826 0279246-7
0854 0279249-8

Elionora Harumi Takeshiro 0479 0277955-3
Elisabeth Dalva Marins Schwart 0274 0270757-9
Elisandre Maria Beira 0284 0278084-3

0408 0278092-5
Eliseu Alves Fortes 0063 0277518-0

0071 0277589-9
Elisio Apolinário R. Chaves 0251 0278540-6
Elizabete Graebin 0389 0252863-4
Elizabeth Bertinato 0050 0207002-6/01
Elizabeth Maria Spengler 0130 0278642-5

0547 0277883-2
Elizete Sandra Simoes dos Anjo 0156 0278957-1
Ellen Patricia Chini 0001 0215412-7/01

0318 0278160-8
Elmer da Silva Marques 0160 0279062-1

0596 0268411-7/02
Eloahna Barbara de A. S. Freir 0457 0247923-2/01
Eloi Dias da Silva 0709 0278859-0
Elsa C. A. d. S. C. G. Marchio 0244 0278577-3
Elson Sugigan 0063 0277518-0

0071 0277589-9
Elvis Bittencourt 0106 0278293-2
Emanuel Fernando Castelli Riba 0372 0278740-6
Emanuel Vitor Canedo da Silva 0314 0279256-3
Emerson Bacelar Marins 0628 0278602-1
Emerson José da Silva 0346 0278000-7
Emerson L. Santana 0599 0272057-2/02
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0610 0277569-7
0612 0277754-6
0624 0278272-3
0650 0279073-4

Eneida Ameny Schiafino Souto 0421 0278505-7
Eneida Tavares de Lima Fettbac 0129 0278633-6
Enilson Luiz Wille 0567 0278590-6
Eraldo Luiz Küster 0043 0262312-5/02

0255 0278886-7
Erenise do Rocio B. Pottumati 0302 0278839-8
Erlon Antonio Medeiros 0125 0278610-3

0498 0278612-7
Eros Gil Peters 0332 0267325-2
Eros Sowinski 0485 0278033-6

0660 0255958-0/01
Estefania Maria de Q. Barboza 0136 0278481-2

0137 0278482-9
0177 0278563-9

Estevam Capriotti Filho 0212 0277767-3
Estevão Ruchinski 0248 0278818-9
Euclides de Lima Junior 0642 0278879-2
Euclides Eudes Panazzolo 0057 0276372-0
Eugênio Sobradiel Ferreira 0312 0279244-3

0313 0279245-0
Eurico Ortis de Lara Filho 0036 0220369-4/01
Eurolino Sechinel dos Reis 0790 0269577-4
Evaldo Franco 0022 0222817-3/01
Evandro Slongo 0301 0278787-9
Evaristo Aragão F. d. Santos 0296 0278646-3

0323 0253180-4/01
0327 0249794-9
0328 0255821-8
0376 0278877-8
0480 0277979-3

Everson Souza Silva 0121 0278560-8
Evio Marcos Cilião 0140 0278675-4
Ewerton Lineu Barreto Ramos 0082 0277959-1

0278 0277435-6
0341 0277557-7
0675 0277560-4

Expedito Eugênio S. Lago 0287 0278183-1
Fabiana A. Tomadon 0024 0204646-6/01

0231 0278227-8
Fabiana Cancio Tavares 0551 0278174-2
Fabiana de Oliveira Cunha 0191 0192194-4

0465 0251705-3/01
Fabiana Silveira 0615 0277868-5

0637 0278856-9
Fabiane Mueller Boneto 0035 0236068-9/01

0536 0277547-1
Fabiano Binhara 0562 0278498-7

0858 0192180-0/01
Fabiano Freitas Minardi 0460 0251909-1/02
Fabiano Haluch Maoski 0019 0221582-1/01
Fabiano Jorge Stainzach 0136 0278481-2

0137 0278482-9
Fabiano José Bordignon 0530 0277038-7
Fabio Artigas Grillo 0385 0279283-0

0458 0257118-4/01
Fabio Massao Miyamoto Navarret 0168 0279188-0
Fabio Roberto Gusso 0080 0277876-7
Fabiola Sfaier 0298 0275411-8

0466 0274391-7/01
Fabricia Maria V. Schebelski 0421 0278505-7
Fabrício Luís Akasaka Torrii 0692 0278363-9

0693 0278368-4
Fabrício Massi Salla 0349 0278040-1

0370 0278711-5
0416 0278230-5

Fabrício Resende Camargo 0414 0278202-1
Fabrício Rocha da Silva 0043 0262312-5/02

0255 0278886-7
Fabrício Zilotti 0676 0277572-4
Fabíola Paula Beê Alenski 0102 0278261-0
Fabíola Bungenstab Lavinicki 0628 0278602-1
Fabíola P. C. Fleischfresser 0441 0278858-3

0570 0275878-3
Fares Jamil Feres 0355 0278187-9
Faurllim Narezi 0017 0237519-5/01
Fausto Egydio Nogueira Neto 0309 0279151-3
Felipe Barrionuevo Costa 0664 0259620-7/01
Fernanda Bastos Kammaradt 0374 0278875-4
Fernanda Blasio Perez 0085 0278019-6
Fernanda Garcia Rocha 0466 0274391-7/01
Fernanda Gomes 0556 0278274-7
Fernanda Navarro 0191 0192194-4
Fernanda Wille Posniak 0422 0278506-4

0522 0267583-4/01
0534 0277520-0
0543 0277729-3

Fernando Almeida de Oliveira 0343 0277731-3
0485 0278033-6

Fernando Antonio Zetola 0006 0222692-6/01
Fernando Boberg 0757 0279242-9
Fernando Cezar F. d. Souza 0327 0249794-9
Fernando de Miranda Granzoti 0446 0279057-0
Fernando Estevão Deneka 0802 0277643-8
Fernando Fernandes 0729 0221275-1/01
Fernando Gustavo Knoerr 0264 0205773-2/01

0595 0278572-8
Fernando Luiz de Nadai Wrobel 0124 0278608-3

0173 0277716-6
0174 0277725-5
0454 0277714-2
0592 0277718-0
0593 0277719-7
0594 0278065-8

Fernando Menegueti Chaparro 0272 0182253-5/01
Fernando Ribas 0131 0278710-8
Fernando Rodrigues 0786 0279214-5
Fernando Schiafino Souto 0061 0277445-2

0219 0278113-9
0421 0278505-7

0539 0277604-1
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0714 0279232-3
Fernão Justen de Oliveira 0044 0276434-5/01
Flavia Cristiane Machado 0667 0266976-5/02
Flavia Dutra Infante Vieira 0452 0279227-2
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0185 0233246-1/01

0422 0278506-4
0596 0268411-7/02
0599 0272057-2/02
0610 0277569-7
0612 0277754-6
0624 0278272-3
0632 0278671-6
0635 0278761-5
0639 0278866-5
0641 0278869-6
0650 0279073-4

Flavio Lucas de Menezes Silva 0378 0279061-4
Floriano Galeb 0017 0237519-5/01
Flávio Ervino Schmidt 0569 0278623-0
Flávio José Brondani 0706 0278755-7
Flávio Júlio Barwinski 0093 0278134-8
Flávio Warumby Lins 0209 0277487-0
Francieli Lahoud de Lima 0222 0278124-2

0581 0278874-7
Francisco Eduardo de Oliveira 0237 0278306-4
Francisco Ferreira Claudino 0114 0278520-4
Francisco Juraci Bonatto 0699 0278809-0
Francisco Machado de Jesus 0607 0277035-6
Francisco Rossi 0128 0278617-2
Francislaine Guidoni 0019 0221582-1/01
franz hermann n. júnior 0304 0278878-5
Frederico R. de R. e. Lourenço 0713 0279094-3
Fábio Alonso Becker 0293 0278407-6
Fábio Antonio da Silva Martin 0235 0278273-0
Fábio de Possídio Egashira 0590 0279230-9
Fábio Dias Vieira 0162 0279074-1
Fábio Fernandes Leonardo 0451 0279221-0
Fábio José Possamai 0133 0278833-6

0439 0278820-9
Fábio Kaiut Nunes 0262 0279089-2
Fábio Lineu Leal Antunes 0706 0278755-7
Fábio Luis Franco 0272 0182253-5/01

0701 0277786-8
Fábio Monteiro 0847 0278786-2
Fábio Spagnolli 0686 0278138-6
Fábio Tsutomu Iamamoto 0289 0278212-7
Fátima Maria de M. Dittrich 0079 0277874-3
Gabriel A. H. N. d. L. Filho 0618 0278128-0
Gabriel Veloso de Araújo 0666 0261858-2/01
Gabriela Maria da S. Pinheiro 0104 0278276-1

0591 0279275-8
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0189 0254799-7/01

0600 0210907-1/01
0664 0259620-7/01

Gastão Schefer Neto 0283 0278038-1
Gastão Shefer Filho 0283 0278038-1

0485 0278033-6
Gelsi Francisco Accadrolli 0671 0258493-6/01
Genesi Maria Nalin Bettanin 0199 0264809-1/01
Genésio Nailor Finger 0476 0277636-3
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0082 0277959-1

0470 0277342-6
George Bueno Gomm 0679 0277757-7
Georgij Sereda 0335 0276900-4
Geovanei Leal Bandeira 0812 0278171-1
Geovanna Dias Mancio 0250 0272962-8
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 0471 0277492-1

0481 0277981-3
Geraldo Caetano Rodrigues 0402 0277964-2
Geraldo Décio Leite de Macedo 0406 0278077-8
Geraldo Jose Wietzikoski 0560 0278438-1
Geraldo Nogueira da Gama 0214 0277838-7

0543 0277729-3
Gercino Bett Junior 0517 0277733-7
Germano Alberto Dresch Filho 0019 0221582-1/01
Germano de Sordi Batista 0590 0279230-9
Gerson Vanzin Moura da Silva 0077 0277720-0
Gerusa Linhares 0422 0278506-4
Geverson Anselmo Pilati 0460 0251909-1/02
Geórgia Bordin Jacob 0269 0242319-8/02

0307 0279083-0
0317 0278155-7

Gian Marco Del Pintor 0063 0277518-0
0071 0277589-9

Giancarlo Rodrigues Mino 0704 0278742-0
Gianne Maravalhas 0284 0278084-3
Gilberto Adriane da Silva 0310 0279228-9

0570 0275878-3
Gilberto Baumann de Lima 0007 0249619-1/01
Gilberto Brunatto Dalabona 0159 0279044-3
Gilberto Jacob 0267 0198486-1/01
Gilberto Lourenço Ozelame 0635 0278761-5
Gilberto Nagasawa Tanaka 0378 0279061-4

0416 0278230-5
Gilmar Aparecido Cardoso 0105 0278289-8

0108 0278326-6
Gilmar Kuhn 0184 0240544-3/01
Gilmar Luiz Schwab 0108 0278326-6
Gilson José dos Santos 0701 0277786-8
Gilvana Pessi Mayorca 0399 0277882-5
Giovani da Silva 0206 0192904-0
Giovani de Oliveira Serafini 0243 0278575-9
giovani webber 0260 0278969-1
Gisele Cristina Mendonça 0140 0278675-4
Gisele da Rocha P. Venâncio 0084 0278005-2
Gisele Pakulski O. d. Ramos 0159 0279044-3

0573 0277675-0
Gisella Porcu 0169 0279259-4
Gislaine Aparecida Gobeti Mazu 0683 0278031-2
Gislene Almeida Barrozo 0226 0278190-6

0731 0257663-4/01
Gissiane Cristine Chromiec 0581 0278874-7

Giuliana Karina R. d. Godoy 0035 0236068-9/01
0504 0278730-0
0603 0232354-4
0604 0232357-5
0715 0279287-8

Gizelle de Assis 0406 0278077-8
0700 0278824-7

Gladimir Adriani Poletto 0115 0278529-7
0133 0278833-6
0281 0277581-3
0439 0278820-9

Gladimir de Lara Franceschi 0613 0277773-1
Glauber Guimarães de Oliveira 0653 0279235-4
Glaucio Hashimoto 0289 0278212-7
Glauco Cavalcanti de O. Júnior 0404 0278010-3
Glauco Iwersen 0127 0278615-8

0190 0207323-0/02
Graciela Cristina F. S. Sola 0184 0240544-3/01
Graciela Iurk Marins 0480 0277979-3
Greicy Kerol Patrizzi 0191 0192194-4
Guido Henrique Souto 0061 0277445-2

0219 0278113-9
0421 0278505-7
0539 0277604-1

Guilherme Borba Vianna 0364 0271536-4
Guilherme de Salles Gonçalves 0324 0256467-8/02
Guilherme Manna Rocha 0197 0270246-1/01

0550 0278131-7
Guilherme Martins Hoffmann 0400 0277894-5
Gustavo Adolfo A. d. Almeida 0713 0279094-3
Gustavo Justus do Amarante 0007 0249619-1/01
Hamilton Jose Oliveira 0071 0277589-9

0169 0279259-4
0232 0278231-2

Hamilton Schmidt Costa Filho 0366 0272558-4
0460 0251909-1/02

Haroldo Alves Ribeiro Junior 0197 0270246-1/01
Haroldo Cesar Nater 0138 0278621-6

0139 0278626-1
Harri Klais 0501 0268575-6
Heitor Otavio de Jesus Lopes 0167 0279095-0
Helder Martinez Dal Col 0024 0204646-6/01
Helen Katia Silva Cassiano 0007 0249619-1/01

0157 0278967-7
0226 0278190-6
0259 0278963-9

Helenton Fancin T. d. Fonseca 0261 0279086-1
Helio Eduardo Richter 0014 0259910-6/02

0203 0271399-1/02
0698 0278645-6

Helio Lulu 0719 0278692-5
Heloisa dos Santos Kaguimoto 0128 0278617-2
Heloisa Helena de O. d. Soares 0344 0277761-1

0388 0278012-7
Heloísa Bot Borges 0026 0242057-3/01
Henoch Gregório Buscariol 0284 0278084-3

0408 0278092-5
0537 0277564-2

Henrique Jambiski P. d. Santos 0689 0278233-6
Henrique Silva de Oliveira 0590 0279230-9
Hermes Santos B. d. Moraes 0614 0277791-9
Hermindo Duarte Filho 0332 0267325-2

0606 0267044-2
Heron Arzua 0269 0242319-8/02

0386 0267563-2
Hilton Ricardo Probst 0619 0278158-8
Horácio Pagano 0227 0278192-0
Hosine Salem 0294 0278424-7
Hugo Francisco Gomes 0403 0278002-1
Hugo José Rodrigues de Souza 0578 0278851-4
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 0620 0278162-2
Iberê Eduardo Sasso 0408 0278092-5
Igor Luby Kravtchenko 0047 0194036-5/01

0064 0277519-7
0291 0278335-5

Iguacimir Gonçalves Franco 0299 0276406-1
0326 0276570-6/01

Ilmo Tristão Barbosa 0088 0278091-8
0100 0278214-1
0507 0278801-4

Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0310 0279228-9
Indianara Farias de Camargo 0323 0253180-4/01

0380 0279223-4
Inger Kalben Silva 0035 0236068-9/01

0274 0270757-9
Iran Negrão Ferreira 0669 0262261-3/01
Irecê Nascimento Trein 0284 0278084-3

0613 0277773-1
Irina Moreira da Fonseca 0676 0277572-4
Irineu Codato 0099 0278207-6

0662 0244537-4/01
Irineu José Peters 0332 0267325-2
Irineu Labigalini 0482 0278021-6

0483 0278022-3
0484 0278024-7

Irineu Peters 0332 0267325-2
Iris Maria Alves 0014 0259910-6/02
Isabel Cristina Szulczewski 0457 0247923-2/01
Isadora Selig Ferraz 0172 0278613-4
Islei Cezar Dominguez 0333 0271875-6
Iso Vieira de Medeiros 0773 0276025-6

0774 0278459-0
0775 0278511-5

Israel Massaki Sonomiya 0436 0278731-7
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0039 0258508-2/01

0110 0278353-3
Ivan de Azevedo Gubert 0093 0278134-8
Ivan de Oliveira Costa 0671 0258493-6/01
Ivan Gonçalves Martins 0474 0277554-6
Ivan Szabelim de Souza 0667 0266976-5/02
Ivanir Fontana 0407 0278083-6

0558 0278290-1
Ivanise Neiva D. Kornelhuk 0055 0251810-9

Iverly Antiqueira Dias Ferreir 0475 0277630-1
Ivete Garcia de Andrade 0301 0278787-9
Ivete Maria Caribé da Rocha 0463 0264556-5/01
Ivo Cezário Gobbato de Carvalh 0167 0279095-0
Ivo Dyniewicz 0206 0192904-0
Ivo Paludo 0695 0278493-2
Ivone Fatima Freitas 0077 0277720-0

0141 0278678-5
Ivone Roldão Ferreira 0242 0278561-5
Ivone Terezinha Jung 0030 0272521-7/01
Ivone Terezinha Ranzolin 0208 0277442-1

0375 0278876-1
Izabel Cristhina Rocha Martins 0363 0278828-5
Izabela Cristina Rucker Curi 0018 0264757-2/01

0020 0264075-5/01
Izaias Arcolezi 0103 0278268-9
Izalvi Barreto da Silva 0253 0278870-9
Izidoro Flumignan 0201 0267969-4/02
Izis Maysa Dietrich Lechiu 0241 0278538-6
Jacinto Nelson de M. Coutinho 0011 0234519-3/01

0056 0263942-7
Jacir Furtado de Souza Guerra 0770 0277828-1
Jacira Rosa Tonello 0432 0278825-4
Jackson Gladston Nicolodi 0572 0276440-3
Jackson Roberto Morais Alves 0307 0279083-0
Jackson Söndahl de Campos 0451 0279221-0
Jaime Comar 0829 0241341-6
Jaime Oliveira Penteado 0077 0277720-0
Jaime Pego Siqueira 0663 0262657-9/02
Jair Ancioto 0141 0278678-5
Jair Antonio Wiebelling 0500 0265589-8
Jair Aparecido Della Coletta 0392 0276411-2
Jair Felipes 0058 0276415-0
Jalcemir de Oliveira Bueno 0156 0278957-1
Jamil Fernando Mira Filho 0134 0276498-9
Janaina Ariadne M. Fornazari 0575 0278683-6
Janaína M. d. N. P. Gonçalves 0694 0278427-8
Jane Helena Ziemann M. Nunes 0282 0277869-2

0320 0278445-6
0321 0278629-2
0518 0278639-8
0680 0277871-2
0717 0278322-8
0718 0278331-7

Janio Santos de Figueiredo 0303 0278844-9
0334 0273037-4
0360 0278524-2

Jaqueline C. d. S. Vendruscolo 0785 0279059-4
Jaqueline Lorena Migliorini 0004 0228590-1/01

0311 0279229-6
Jaudê Ricardo Loures Rocha 0131 0278710-8
Javert Ribeiro da Fonseca Neto 0241 0278538-6
Jean Carlo Leeck 0433 0269832-0
Jean Mauricio de Silva Lobo 0523 0272492-1/01
Jean Pitter da Silva Malaquias 0513 0279082-3
Jeferson Weber 0064 0277519-7
Jefferson do Carmo Assis 0357 0278215-8
Jefferson Isaac João Scheer 0011 0234519-3/01

0031 0226672-0/01
Jefferson Renato Rosolem Zanet 0043 0262312-5/02

0255 0278886-7
Jefferson Santos Menini 0671 0258493-6/01
Jeovani Bonadiman Blanco 0734 0277524-8
Jesus Soares Martins 0078 0277747-1
Jislaine Neuls Alves Prudente 0086 0278042-5
Joao Guizzo 0230 0278225-4
Joao Jorge Ziemann 0115 0278529-7
Joao Morais do Bonfim 0155 0278948-2
Joao Nivaldo da Silva 0475 0277630-1
Joao Paulo Straub 0024 0204646-6/01

0069 0277568-0
0231 0278227-8

Joaquim Carlos Barbosa 0690 0278248-7
Joaquim José Grubhofer Rauli 0857 0158146-0/01

0859 0158146-0
Joaquim Lopes 0183 0279047-4
Joel Kravtchenko 0047 0194036-5/01

0064 0277519-7
0291 0278335-5

Johann Paulo Castelo Pereira 0169 0279259-4
Jonas Adalberto Pereira 0260 0278969-1
Jonathas Cesar dos Santos 0459 0260432-4/01
Joran Pinto Ribeiro 0742 0277654-1
Jorge Brandalize 0096 0278180-0
Jorge Claro Badaró 0363 0278828-5
Jorge Durval da Silva 0482 0278021-6

0483 0278022-3
0484 0278024-7
0508 0278831-2

Jorge Haddad 0279 0277544-0
Jorge José Gotardi 0251 0278540-6
Jorge Luis Ribeiro Rezende 0390 0258156-8
Jorge Luiz Lombard Chaves 0373 0278819-6
Jorge Luiz Martins 0270 0235720-0/01

0330 0262961-8
Jorge Moreno de Carvalho 0565 0278573-5
Jorge Wadich Tahech 0132 0278827-8
Josafá Antonio Lemes 0440 0278837-4
Jose Augusto Ferraz 0120 0278557-1
Jose Bemjamin Mellinger 0031 0226672-0/01
Jose Carlos da Rocha 0390 0258156-8
Jose Carlos Lopes 0246 0278598-2
Jose da Silveira 0738 0277610-9
Jose Hotz 0230 0278225-4
Jose Lucas da Silva 0066 0277531-3

0524 0268144-1/01
Jose Luiz Castagna 0503 0278430-5
Jose Manoel dos Santos 0216 0278044-9
Jose Mario Miller 0047 0194036-5/01
Jose Monteiro Goncalves 0682 0278026-1
Jose Pedro de Oliveira 0535 0277527-9
JOSE PEDRO DE PAULA SOARES 0316 0278096-3

0619 0278158-8
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Jose Pereira de Moraes Neto 0405 0278074-7
Jose Vezozzo 0462 0261168-3/01
Joselir Minosso 0788 0279308-2
Josemar Perussolo 0035 0236068-9/01
Josemar Vidal de Oliveira 0536 0277547-1
Josete Fonseca Foresti 0618 0278128-0
Josiane Fruet Bettini Lupion 0601 0273715-3/01
Josiane Godoy 0673 0277494-5
Josiane Rolim de Moura 0298 0275411-8
Josimar Diniz 0510 0278860-3
Joslaine M. A. d. Silva 0423 0278539-3
Josmar Gomes de Almeida 0233 0278269-6

0234 0278271-6
0453 0279253-2
0657 0229462-6/01

Josuilson Silva Alves 0149 0278733-1
Josué Grotti 0037 0224305-6/01
José Alberto Dietrich Filho 0241 0278538-6
José Domingues 0214 0277838-7
José Gonzaga Soriani 0689 0278233-6
José Adriano Malaquias 0339 0277523-1

0473 0277528-6
0678 0277620-5

José Altevir Mereth B. Cunha 0070 0277583-7
José Anchieta da Silva 0377 0278944-4
José Antonio de A. Alcântara 0162 0279074-1

0197 0270246-1/01
José Antonio Peres Gediel 0031 0226672-0/01
José Augusto Araújo de Noronha 0040 0265071-1/01

0053 0203916-9
0113 0278517-7
0167 0279095-0
0222 0278124-2
0541 0277713-5
0581 0278874-7

José Augusto da Silva 0829 0241341-6
José Bento Vidal 0005 0254709-3/02

0361 0278609-0
José Bento Vidal Filho 0005 0254709-3/02

0361 0278609-0
José Cardoso 0042 0266820-8/01
José Carlos Buzatto 0273 0269671-7
José Carlos Cal Garcia Filho 0204 0192681-2

0205 0192690-1
José Carlos Dias Neto 0564 0278549-9
José Carlos Pereira de Godoy 0171 0278189-3
José Carlos Ragiotto 0745 0277823-6
José Carlos Severino 0253 0278870-9
José Carlos Vieira 0016 0239858-5/01

0532 0277510-4
José Cesar Valeixo Neto 0029 0230212-3/01
José Cicero de Oliveira 0792 0277968-0
José Conceição Bueno 0233 0278269-6

0234 0278271-6
José Cícero Celestino 0426 0278586-2
José Dantas Loureiro Neto 0714 0279232-3
José de Oliveira Andrade 0512 0278962-2
José de Paula Xavier 0472 0277522-4
José do Carmo Badaró 0352 0278108-8

0363 0278828-5
0427 0278592-0
0626 0278358-8

José Eli Salamacha 0022 0222817-3/01
0184 0240544-3/01
0210 0277609-6
0337 0277058-9

José Eloi Souza Leal 0835 0277651-0
José Fernando Marucci 0342 0277721-7
José Francisco Pereira 0605 0265242-0

0671 0258493-6/01
José Gerônimo Benatti 0073 0277619-2
José Guilherme R. Aldinucci 0662 0244537-4/01
José Ivan Guimarães Pereira 0160 0279062-1

0188 0203939-2/02
0280 0277563-5
0351 0278099-4

José Leocádio de Camargo 0011 0234519-3/01
José Luiz Teleginski 0807 0277701-5

0832 0277093-8
José Luís Almirão 0353 0278132-4
José Madson dos Reis 0441 0278858-3

0536 0277547-1
José Marcos Carrasco 0023 0246020-2/01
José Marega 0689 0278233-6
José Maria da Silva 0507 0278801-4
José Matulaitis Junior 0021 0269512-3/01
José Maurício do Rego Barros 0595 0278572-8
José Melquiades da Rocha Junio 0401 0277950-8
José Nazareno Goulart 0151 0278848-7
José Paulo Granero Pereira 0541 0277713-5
José Plinio Silva 0189 0254799-7/01

0469 0272420-5
José Roberto Balan Nassif 0229 0278195-1

0414 0278202-1
0630 0278812-7

José Roberto dos Santos Júnior 0206 0192904-0
José Roberto Gazola 0312 0279244-3

0313 0279245-0
José Roberto Sapateiro 0040 0265071-1/01

0266 0199382-2/01
José Roberto Spina 0450 0279220-3

0644 0278892-5
José Rodrigues da Silva 0672 0274920-8/01
José Roselano Moretto 0575 0278683-6
José Teodoro Alves 0624 0278272-3

0647 0279053-2
0840 0277817-8

José Valmir Zambrim 0142 0278680-5
0358 0278221-6
0621 0278165-3

José Valter Rodrigues 0191 0192194-4
José Vidotti 0545 0277766-6
José Virgílio C. B. R. Filho 0520 0269591-4/01

José Virgílio C. B. R. Neto 0520 0269591-4/01
Joyce Maus Mischur 0451 0279221-0
João Ademar Menta 0820 0279065-2
João Alci Oliveira Padilha 0425 0278571-1
João Antonio Dabrowski 0772 0278188-6
João Augusto de Almeida 0394 0277534-4
João Augusto Martins Filho 0282 0277869-2

0320 0278445-6
0680 0277871-2

João Augusto Martins Neto 0282 0277869-2
0320 0278445-6
0321 0278629-2
0518 0278639-8
0680 0277871-2
0717 0278322-8
0718 0278331-7

João Batista de Arruda Junior 0760 0279301-3
João Batista dos Anjos 0398 0277789-9
João Boaventura de Cristo 0345 0277864-7
João Carlos de Oliveira Júnior 0488 0278156-4
João Carlos Guimarães Junior 0430 0278604-5
João Carlos Krefeta 0447 0279072-7
João Carlos Larré Rodrigues 0060 0277056-5
João Carlos Martins 0300 0278664-1
João Carlos Messias Júnior 0193 0158931-9/04

0630 0278812-7
João Casillo 0186 0236495-6/02

0198 0256519-7/01
0582 0278890-1
0684 0278050-7

João Celso Shöning 0505 0278760-8
João Conte Júnior 0373 0278819-6
João César Silveira Portela 0860 0263142-7
João Eduardo Barreto Barbosa 0279 0277544-0
João Evanir Tescaro 0113 0278517-7
João Evanir Tescaro Júnior 0113 0278517-7
João Henrique da Silva 0055 0251810-9
João Henrique Portela 0339 0277523-1

0473 0277528-6
João Joaquim Martinelli 0455 0277782-0
João Leonelho Gabardo Filho 0083 0277971-7

0653 0279235-4
0654 0279236-1

João Luiz Martins de Mello 0295 0278564-6
João Luiz Veiga Netto 0180 0279234-7
João Marcelo Pinto 0039 0258508-2/01
João Marcos Anacleto Rosa 0224 0278175-9
João Matiak Slonik 0274 0270757-9
João Pedro Piva 0595 0278572-8
João Pedro Tagliari 0097 0278197-5

0224 0278175-9
João Pereira 0114 0278520-4
João Ricardo Cunha de Almeida 0131 0278710-8
João Roberto Santos Régnier 0002 0230159-1/01

0388 0278012-7
João Soares dos Reis 0194 0258050-1/01
João Tavares de Lima 0600 0210907-1/01
João Tavares de Lima Filho 0349 0278040-1

0370 0278711-5
0390 0258156-8
0416 0278230-5
0600 0210907-1/01

Juarez Bortoli 0750 0170120-0
Juarez José da Silva 0045 0245688-0/01
Juarez Xavier Kuster 0029 0230212-3/01
Julia Gladis Lacerda Arruda 0002 0230159-1/01
Juliana Barbar de C. Antunes 0264 0205773-2/01
Juliana de Almeida Velinças 0633 0278748-2
Juliana Derviche Guelfi 0694 0278427-8
Juliana Liczacovski Malvezzi 0166 0279090-5
Juliana Werkhauser 0087 0278088-1

0395 0277642-1
0428 0278593-7

Juliane Zancanaro 0204 0192681-2
0205 0192690-1

Juliano Andreso Paese 0057 0276372-0
Juliano Campelo Prestes 0606 0267044-2
Juliano Huck Murbach 0112 0278435-0
Juliano Lago 0278 0277435-6

0341 0277557-7
0467 0270582-2
0470 0277342-6
0675 0277560-4

Juliano Luiz Zanelato 0394 0277534-4
Juliano Michels Franco 0326 0276570-6/01
Juliano Miqueletti Soncin 0067 0277538-2
Juliano Siqueira de Oliveira 0102 0278261-0
Julieta Daher Valentini 0171 0278189-3
Julio Assis Gehlen 0425 0278571-1
Julio Cesar Coelho Pallone 0101 0278217-2
Julio Cesar Ferreira da Silva 0066 0277531-3

0524 0268144-1/01
Julio Cesar Melo Lopes 0674 0277525-5
Julio Cesar Rodrigues 0221 0278123-5
Julio Cezar de Andrade 0342 0277721-7
Julio Cezar de Liz 0281 0277581-3

0637 0278856-9
Julio Cezar Kay 0335 0276900-4
Julio Cézar Nalim Salinet 0054 0247534-5
Julio Jacob Junior 0714 0279232-3
Jurandi Felipes 0058 0276415-0
Jurandir Domingos Terra 0046 0263292-2/01
Justo Alfredo Ayala 0124 0278608-3

0173 0277716-6
0174 0277725-5
0175 0278060-3
0454 0277714-2
0592 0277718-0
0593 0277719-7
0594 0278065-8

Júlio Barbosa Lemes Filho 0004 0228590-1/01
0344 0277761-1
0348 0278035-0

Júlio César Brotto 0444 0278891-8
0446 0279057-0

Júlio César Dalmolin 0500 0265589-8
Karime Cecyn Pietszkowski 0004 0228590-1/01

0504 0278730-0
Karina Zanin da Silva 0507 0278801-4
Karine Cristina da Costa 0601 0273715-3/01

0611 0277753-9
0631 0278665-8

Karine Simone Pofahl 0615 0277868-5
0637 0278856-9

Karla Maria Trevizani 0044 0276434-5/01
0262 0279089-2

Keity Suto Trombeli 0537 0277564-2
Kelly Cristina Bombonatto 0630 0278812-7
Kelly Regina Pavani Vulpini 0561 0278490-1
Kennedy Machado 0513 0279082-3

0520 0269591-4/01
0575 0278683-6

Keyla Monquero 0530 0277038-7
Kival Della Bianca P. Júnior 0761 0261084-2/01

0778 0278756-4
Kiyoshi Ishitani 0351 0278099-4

0514 0279138-0
Kleber Antonio T. Ferreira 0114 0278520-4
Kleber de Oliveira 0056 0263942-7

0216 0278044-9
Kátia Schlenker Rovaris 0025 0258268-3/02

0145 0278704-0
Lacir Guarenghi 0393 0277467-8
Laercio Marcos Geron 0583 0278905-7
Laert de Oliveira P. Júnior 0325 0235882-5/01
Laertes Bonetto de Oliveira 0597 0253670-3/03
Laura Agrifóglio Vianna 0074 0277624-3
Laura Elisa Rehder 0095 0278154-0
Laura Isabel Nogarolli 0633 0278748-2
Laura Pereira Folda 0389 0252863-4
Laurindo Gobi 0418 0278303-3
Lauro Fernando Pascoal 0583 0278905-7
Lauro Fernando Zanetti 0142 0278680-5

0239 0278500-2
0356 0278196-8
0358 0278221-6
0555 0278254-5
0621 0278165-3

Lauro Palma 0141 0278678-5
Lazaro A. Graciano Filho 0306 0279066-9
Laércio Ademir dos Santos 0696 0278605-2
Leandro Ambrósio Alfieri 0370 0278711-5

0416 0278230-5
Leandro Batista Faccin 0342 0277721-7
Leandro Cabrera Galbiati 0611 0277753-9
Leandro Cezar Ataides 0323 0253180-4/01

0711 0278973-5
Leandro de Oliveira 0561 0278490-1
Leandro Ricardo Zeni 0325 0235882-5/01
Leandro Souza Rosa 0731 0257663-4/01
Leandro Toledo Volpato 0620 0278162-2
Lecir Maria Scalassara 0117 0278550-2

0551 0278174-2
Leilane Trevisan Moraes 0354 0278170-4
Lelio Shirahishi Tomanaga 0028 0239877-0/01
Lelis Vieira dos Santos 0078 0277747-1

0294 0278424-7
0489 0278164-6

Leoberto Luís Bazzaneze 0676 0277572-4
Leocádio José Fernandes Silva 0743 0277819-2
Leonardo Antonio Franco 0437 0278758-8

0634 0278758-8
Leonardo Cesar Agostini 0412 0278148-2
Leonardo da Costa 0112 0278435-0

0264 0205773-2/01
Leonardo Francis 0600 0210907-1/01
Leonardo Medeiros Regnier 0002 0230159-1/01

0388 0278012-7
Leonardo Mizuno 0383 0279266-9

0384 0279270-3
Leonardo Sperb de Paola 0316 0278096-3
Leonardo Xavier Roussenq 0221 0278123-5

0606 0267044-2
Leonel Trevisan Júnior 0308 0279092-9

0310 0279228-9
0471 0277492-1
0665 0267657-9/01
0674 0277525-5
0681 0277878-1
0685 0278087-4
0708 0278855-2

Leopoldo Linhares Marochi 0509 0278853-8
Leopoldo Pizzolato de Sá 0692 0278363-9

0693 0278368-4
Levi Batista de Carvalho 0590 0279230-9
Lidson José Tomass 0546 0277769-7
Lilian Angela Tremarin 0841 0277946-4
Lilian Cristina W. d. R. Pombo 0151 0278848-7
Liliane Maria Busato B. Turra 0229 0278195-1
Lineu Edson Tomaz 0176 0278102-6
Lino Massayuki Ito 0062 0277506-0
Lisandra Fagundes 0677 0277598-8
Lisimar Valverde Pereira 0858 0192180-0/01
Lissandra Regina Reckziegel 0572 0276440-3
Lorena Mary Silveira Fontoura 0308 0279092-9
Louise Rainer Pereira Gionédis 0250 0272962-8
Lourenço Antonio R. Figueira 0082 0277959-1
Lourival Pereira dos Santos 0063 0277518-0

0103 0278268-9
0418 0278303-3

Luci Belarmino Pereira 0482 0278021-6
0483 0278022-3
0484 0278024-7

Lucia Ana Lazof 0550 0278131-7
Lucia Itamara F H Shiraishi 0814 0278752-6
Lucia Kayo Yokosawa 0564 0278549-9

Luciana Calvo Wolf 0203 0271399-1/02
Luciana Grando Padilha 0036 0220369-4/01
Luciana Jordão Babora 0228 0278194-4
Luciana Jordão da M. Armiliato 0500 0265589-8

0520 0269591-4/01
Luciana M. Brito 0190 0207323-0/02
Luciana Maria Klossoski 0151 0278848-7
Luciana Pigatto Monteiro 0186 0236495-6/02

0677 0277598-8
Luciana Regina dos Reis 0427 0278592-0
Luciana Sezanowski 0625 0278325-9

0640 0278867-2
Luciane Lawin Custodio 0608 0277447-6

0638 0278863-4
0643 0278884-3
0652 0279093-6

Luciane Schwansee Cury Terra 0441 0278858-3
Luciano Carlos Franzon 0096 0278180-0
Luciano Chizini Chemin 0004 0228590-1/01

0311 0279229-6
0504 0278730-0

Luciano Francisco de O. Leandr 0008 0266788-5/01
0027 0256724-8/01
0265 0198175-3/01
0599 0272057-2/02
0668 0270944-2/01

Luciano Linhares 0827 0279387-3
Luciano Soares Pereira 0405 0278074-7
Luciany Michelli P. d. Santos 0381 0279248-1

0382 0279254-9
0554 0278208-3

Lucyanna Joppert Lima Lopes 0712 0279051-8
Lucíola Lopes Corrêa 0708 0278855-2
Luigi Boeira Locatelli 0601 0273715-3/01
Luir Ceschin 0220 0278119-1

0548 0278072-3
Luis Alberto Sniecikoski 0597 0253670-3/03
Luis Carlos da Costa 0844 0278582-4
Luis Carlos dos Santos 0169 0279259-4
Luis Carlos Migliavacca 0060 0277056-5
Luis Carlos Simionato Júnior 0074 0277624-3
Luis Cesar Esmanhotto 0102 0278261-0
Luis Guilherme Lange Tucunduva 0231 0278227-8

0565 0278573-5
Luis Henrique D. Escarmanhani 0109 0278345-1

0202 0261917-6/01
0709 0278859-0

Luis Henrique Fernandes Hidalg 0037 0224305-6/01
Luis Miguel de C. Gutierrez 0316 0278096-3

0487 0278127-3
Luis Renato Martins de Almeida 0035 0236068-9/01

0504 0278730-0
0603 0232354-4
0604 0232357-5
0715 0279287-8

Luis Ricardo Vasques Dazanzo 0279 0277544-0
Luis Roberto Ahrens 0480 0277979-3
Luiz A.s. Lopes 0119 0278556-4
Luiz Alberto Domingues Galvão 0368 0277919-7

0435 0277906-0
0502 0277920-0
0702 0277904-6
0703 0277911-1

Luiz Alberto Gonçalves 0521 0271723-7/01
Luiz Alberto Oliveira de Luca 0486 0278041-8
Luiz Alberto Valerio 0189 0254799-7/01
Luiz Alexandre G do Amaral 0401 0277950-8
Luiz Antonio Bermejo 0054 0247534-5
Luiz Antonio Cichocki 0088 0278091-8

0099 0278207-6
0228 0278194-4
0236 0278300-2
0237 0278306-4

Luiz Antonio Corona 0136 0278481-2
0137 0278482-9

Luiz Antonio de Souza 0145 0278704-0
Luiz Antonio Pinto Santiago 0536 0277547-1
Luiz Augusto Negro Dutra 0846 0278780-0
Luiz Bresolin 0177 0278563-9

0391 0270997-3
Luiz Carlos Angeli 0737 0277608-9
Luiz Carlos Barbosa 0801 0277618-5
Luiz Carlos Biaggi 0412 0278148-2
Luiz Carlos Caldas 0031 0226672-0/01
Luiz Carlos Checozzi 0029 0230212-3/01

0441 0278858-3
Luiz Carlos da Rocha 0041 0249558-3/02

0056 0263942-7
0396 0277732-0
0410 0278130-0
0420 0278444-9
0515 0279153-7

Luiz Carlos de Carvalho 0173 0277716-6
0174 0277725-5
0454 0277714-2
0592 0277718-0
0593 0277719-7
0594 0278065-8

Luiz Carlos Queiroz 0632 0278671-6
Luiz Celso Branco 0290 0278316-0

0477 0277770-0
Luiz Claudio Egydio de Carvalh 0769 0277811-6
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 0851 0279043-6
Luiz do Amaral 0401 0277950-8
Luiz Eduardo Martins Berger 0184 0240544-3/01
Luiz Fernando Baldi 0136 0278481-2

0137 0278482-9
Luiz Fernando Brusamolin 0166 0279090-5

0187 0253179-1/01
0439 0278820-9
0562 0278498-7
0651 0279088-5
0684 0278050-7
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Luiz Fernando C F Potier 0151 0278848-7
Luiz Fernando Cachoeira 0182 0271711-7
Luiz Fernando Dietrich 0363 0278828-5
Luiz Fernando Feltran 0217 0278069-6
Luiz Fernando Fortes de Camarg 0011 0234519-3/01
Luiz Fernando M. Albuquerque 0328 0255821-8
Luiz Fernando Zalewski Torres 0410 0278130-0
Luiz Francisco Ferreira 0767 0277735-1
Luiz Gonzaga de Oliveira Aguia 0062 0277506-0
Luiz Gonzaga Moreira Correia 0049 0275190-4/01

0154 0278946-8
Luiz Guilherme Leite 0749 0278151-9
Luiz Guilherme Meyer 0411 0278133-1
Luiz Guilherme Muller Prado 0545 0277766-6
Luiz Gustavo Fraxino 0671 0258493-6/01
Luiz Gustavo Vardânega V. Pint 0053 0203916-9

0167 0279095-0
Luiz Marcelo da Silva 0698 0278645-6
Luiz Marcelo Munhoz Pirola 0292 0278372-8
Luiz Otávio Goés 0283 0278038-1

0485 0278033-6
Luiz Paulo Veiga F. d. Costa 0158 0278985-5
Luiz Renato Arruda Brasil 0387 0277638-7

0459 0260432-4/01
Luiz Ribeiro de Andrade 0229 0278195-1
Luiz Ricardo Ghélere 0419 0278308-8
Luiz Roberto Pereira 0172 0278613-4
Luiz Roberto Romano 0481 0277981-3
Luiz Roberto Werner Rocha 0043 0262312-5/02
Luiz Rodrigues Wambier 0018 0264757-2/01

0020 0264075-5/01
0210 0277609-6
0657 0229462-6/01

Lutero de Paiva Pereira 0597 0253670-3/03
Luzyara das G. S. Figueiredo 0207 0250036-9
Luís Eduardo Mikowski 0296 0278646-3

0327 0249794-9
0328 0255821-8
0380 0279223-4
0711 0278973-5

Luís Fernando da S. Tambellini 0084 0278005-2
Luís Gustavo Marcondes Amorese 0347 0278030-5
Léia Maria de Faria Melech 0345 0277864-7
Lídia Isabel C. T. d. Cruz 0595 0278572-8
Maciel Tristão Barbosa 0088 0278091-8

0100 0278214-1
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 0195 0260697-5/01

0299 0276406-1
0465 0251705-3/01
0505 0278760-8
0511 0278942-0

Magda Rejane C. R. d. Santos 0376 0278877-8
Majoly Aline Araujo dos Anjos 0176 0278102-6

0546 0277769-7
Manoel Borba de Camargo 0806 0277698-3
Manoel Cachenski Daher 0029 0230212-3/01
Manoel Caetano Ferreira Filho 0056 0263942-7

0192 0266667-1
Manoel José Lacerda Carneiro 0164 0279078-9

0203 0271399-1/02
0322 0240965-2/01

Manoel Monteiro de Andrade 0361 0278609-0
Manuel Pereira dos Reis 0318 0278160-8
Mara Rita de Cassia A. Quaesne 0154 0278946-8
Maran Carneiro da Silva 0543 0277729-3
Marcel Eduardo de Lima 0220 0278119-1

0548 0278072-3
Marcelene Carvalho da S. Ramos 0084 0278005-2
Marcelino Francisco A. Trucill 0101 0278217-2
Marcello Roberto Lombardi 0566 0278578-0
Marcello Trajano da Rocha 0084 0278005-2
Marcelo Alessandro Berto 0512 0278962-2

0786 0279214-5
Marcelo Alexandre Lopes 0043 0262312-5/02

0255 0278886-7
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 0295 0278564-6

0463 0264556-5/01
Marcelo Aranda Garcia de Souza 0263 0278210-3
Marcelo Augusto P. d. Camargo 0654 0279236-1
Marcelo Azevedo Jorge 0584 0279067-6
Marcelo Belanda Molinari 0689 0278233-6
Marcelo Clemente Bastos 0568 0278603-8
Marcelo Crivano Lopes 0317 0278155-7
Marcelo Dal Pont Gazola 0058 0276415-0
Marcelo Dalanhol 0530 0277038-7
Marcelo de Bortolo 0589 0279225-8
Marcelo de Lima Castro Diniz 0097 0278197-5
Marcelo Dias Dedubiani 0289 0278212-7
Marcelo Fernandes Polak 0026 0242057-3/01
Marcelo Gnoato 0513 0279082-3
Marcelo Haponiuk Rocha 0295 0278564-6
Marcelo José Ciscato 0212 0277767-3

0619 0278158-8
Marcelo Leal de Lima Oliveira 0096 0278180-0

0226 0278190-6
0731 0257663-4/01

Marcelo Lopes Salomão 0444 0278891-8
0446 0279057-0

Marcelo Luiz Dreher 0365 0271805-4
Marcelo Luiz Hille 0488 0278156-4
Marcelo Luiz Pinto Vieira 0583 0278905-7
Marcelo Marques Munhoz 0204 0192681-2

0205 0192690-1
Marcelo Moreira 0440 0278837-4
Marcelo Moreira Teles 0293 0278407-6
Marcelo Nassif Maluf 0009 0229997-4/01
Marcelo Ricardo de S. Marcelin 0309 0279151-3
Marcelo Tesheiner Cavassani 0202 0261917-6/01

0528 0268649-1
0602 0196990-2
0607 0277035-6
0627 0278521-1
0699 0278809-0

Marcelo Vanzelli 0114 0278520-4
Marcia Aparecida de Jesus Pitt 0023 0246020-2/01
Marcia Carusi Dozzi 0401 0277950-8
Marcia das Neves Padulla 0532 0277510-4
Marcia Gonçalves da Silva 0671 0258493-6/01
Marcia R Oliveira Ambrosio 0351 0278099-4
Marcio Alexandre Cavenague 0008 0266788-5/01

0524 0268144-1/01
0532 0277510-4

Marcio Ferreira Infante Rosa 0347 0278030-5
Marcio Luiz Ferreira da Silva 0548 0278072-3
Marcio Vinicius Ferreira Amaro 0217 0278069-6
Marcio Wagner Mauricio 0265 0198175-3/01
Marcione Pereira dos Santos 0495 0278383-1
Marco A. Schlichta 0308 0279092-9
Marco André Soni Bacelar 0211 0277646-9

0329 0262410-6
Marco Antonio Brandalize 0096 0278180-0
Marco Antonio Fagundes Cunha 0298 0275411-8

0348 0278035-0
0466 0274391-7/01
0665 0267657-9/01

Marco Antonio Farah 0686 0278138-6
Marco Antônio de A. Campanelli 0019 0221582-1/01

0577 0278845-6
Marco Antônio Gomes de Oliveir 0233 0278269-6

0234 0278271-6
0453 0279253-2
0657 0229462-6/01

Marco Antônio Gonçalves Valle 0529 0270585-3
Marco Aurelio Ceranto 0577 0278845-6
Marco Aurélio Krefeta 0651 0279088-5
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 0716 0277443-8
Marco Aurélio Rodrigues Palma 0512 0278962-2
Marco Juliano Felizardo 0617 0278049-4
Marcos Antonio de O. Leandro 0008 0266788-5/01

0027 0256724-8/01
0265 0198175-3/01
0599 0272057-2/02
0668 0270944-2/01

Marcos Antônio Elias 0691 0278270-9
Marcos Augusto Malucelli 0039 0258508-2/01

0464 0268501-6/01
Marcos Aurelio da Silva 0432 0278825-4
Marcos Cesar Caetano Pimenta 0171 0278189-3

0249 0279104-4
0402 0277964-2

Marcos Cezar Kaiemen 0850 0278951-9
Marcos de Queiroz Ramalho 0263 0278210-3
Marcos Fernando Chiesa 0100 0278214-1
Marcos Gomes Salvador 0486 0278041-8
Marcos Henrique Mendes Vilela 0111 0278433-6
Marcos Hidemitsu Ikeda 0113 0278517-7
Marcos José de Paula 0090 0278120-4

0268 0241584-1/01
Marcos Leate 0039 0258508-2/01

0110 0278353-3
Marcos Montenegro de Oliveira 0787 0279306-8
Marcos Moreira 0571 0276179-9
Marcos R. Volpato 0168 0279188-0
Marcos Roberto Meneghin 0032 0269511-6/01

0403 0278002-1
Marcos Rodrigues da Mata 0062 0277506-0
Marcos Rogerio Lobo Colli 0085 0278019-6
Marcos Vinicius Boschirolli 0329 0262410-6
Marcos Wengerkiewicz 0033 0244658-8/01
Marcus Eduardo Peres da Silva 0016 0239858-5/01
Marcus Ely Soares dos Reis 0194 0258050-1/01
Marcus Vinicius Ginez da Silva 0413 0278172-8
Margareth Aparecida Breus 0210 0277609-6
Maria Wrobel Schatz 0004 0228590-1/01
Maria Adriana Pereira 0051 0271972-0/01
Maria Amélia Cassiana M. Viann 0009 0229997-4/01

0250 0272962-8
Maria Antonia Goncalves 0090 0278120-4
Maria Aparecida Alves da Silva 0279 0277544-0
Maria Aparecida Avelino 0800 0277584-4
Maria Arlete Bernardi Bim 0812 0278171-1
Maria Augusta Corrêa Lobo 0031 0226672-0/01
Maria Augusta D. d. S. Manfrin 0058 0276415-0
Maria Celina de Siqueira Prado 0185 0233246-1/01
Maria Celina Vailati 0193 0158931-9/04
Maria C. d. F. R. Pugsley 0468 0271474-9
Maria Conceição da Motta 0065 0277529-3
Maria Consuelo Zetola 0006 0222692-6/01
Maria Cristina J. C. d. Mattos 0068 0277565-9

0533 0277515-9
Maria Cristina O. P. d. Santos 0477 0277770-0
Maria Daniela Bachega F. Rosa 0097 0278197-5
Maria das Dores V. d. Santos 0400 0277894-5
Maria de Lourdes Rodrigues 0017 0237519-5/01

0201 0267969-4/02
Maria Goretti Pereira 0803 0277647-6
Maria Imaculada Machado 0377 0278944-4
Maria Inês Dias 0022 0222817-3/01

0036 0220369-4/01
0247 0278817-2

Maria Inês Przybysz de Paula 0196 0260257-1/01
Maria Izabel Batista Alabarces 0111 0278433-6
Maria Jose Vieira 0246 0278598-2
Maria José Stanzani 0271 0206471-7/01
Maria Justina Fernandes 0032 0269511-6/01
Maria Luiza Baccaro 0160 0279062-1

0195 0260697-5/01
0596 0268411-7/02

Maria Lúcia Ribeiro Morando 0309 0279151-3
0362 0278619-6
0409 0278126-6

Maria Regina Vizioli 0238 0278320-4
Maria Regina Zárate Nissel 0040 0265071-1/01

0053 0203916-9
0167 0279095-0

Maria Rosa Salerno 0829 0241341-6

Maria Tereza Veloso 0758 0279255-6
0856 0279296-7

Maria Terezinha H. Antoniazzi 0582 0278890-1
Mariana Carvalho Waihrich 0322 0240965-2/01
Mariana Noale Rebelato 0255 0278886-7
Maricy Portugal Werneck 0707 0278849-4
Mariene Georgina M. Schmidt 0516 0279257-0
Marili da Luz Ribeiro Taborda 0195 0260697-5/01

0299 0276406-1
0465 0251705-3/01
0505 0278760-8
0511 0278942-0

Marilia Azambuja de P. Piovesa 0472 0277522-4
0509 0278853-8

Marina Bastos da Porciuncula 0112 0278435-0
Marina de Oliveira 0054 0247534-5
Marinez Ferreira 0082 0277959-1
Mario Rocha Filho 0349 0278040-1
Marion Aranha Pacheco Muggiati 0191 0192194-4
Marise Lao 0206 0192904-0
Marissol Jesus Filla 0566 0278578-0
MARLO CHARLES BERTOL 0711 0278973-5
Marly Borges Domingues 0213 0277824-3

0214 0277838-7
Marquez Hudson Cores 0779 0278834-3
Marta Regina Bedin 0776 0278684-3
Marta Ribeiro Dala Costa 0116 0278536-2
Marçal Justen Filho 0044 0276434-5/01
matheus gabriel r. d. almeida 0018 0264757-2/01
Maureen Machado Virmond 0176 0278102-6

0546 0277769-7
Mauri Jose Roika 0464 0268501-6/01
Mauricio Julio Farah 0093 0278134-8
Mauricio Pizzato de Souza Neto 0761 0261084-2/01
Mauricio R. Pinheiro da Costa 0340 0277536-8
Mauricio Vieira 0519 0271867-4/01
Mauro Andre Krupp 0130 0278642-5
Mauro Cezar Abati 0586 0279085-4
Mauro Cury Filho 0150 0278764-6

0506 0278764-6
Mauro Jose Auache 0020 0264075-5/01
Mauro Soares de Oliveira 0671 0258493-6/01
Mauro Souza Castro 0093 0278134-8
Mauro Vignotti 0697 0278606-9
Mauro Zarpelão 0143 0278686-7

0670 0266029-1/01
0683 0278031-2

Maurício Antônio P. Adamowski 0145 0278704-0
Maurício Barbosa dos Santos 0706 0278755-7
Maurício de Santa Cruz Arruda 0768 0277750-8
Maurício Gomm F. d. Santos 0013 0264836-8/01

0390 0258156-8
0501 0268575-6

Maurício Gonçalves Pereira 0412 0278148-2
Maurício José Morato de Toledo 0227 0278192-0
Maurício Kavinski 0166 0279090-5

0586 0279085-4
0651 0279088-5
0684 0278050-7

Maurício Westphalen Ramina 0504 0278730-0
Maurílio Viana Pereira 0521 0271723-7/01
Maylin Maffini 0608 0277447-6

0638 0278863-4
0641 0278869-6
0643 0278884-3
0652 0279093-6

Maçazumi Furtado Niwa 0300 0278664-1
Maísa Goreti Lopes Sant‘ana 0354 0278170-4

0501 0268575-6
Meire Regina de Faria P. Fonte 0554 0278208-3
Melina Breckenfeld Reck 0170 0279289-2

0438 0278759-5
Melquiades Arcoverde Cavalcant 0359 0278387-9
Melvis Muchiuti 0818 0278887-4

0819 0278888-1
Mercia Regina de Oliveira 0559 0278318-4
Michele Louise Ozelame 0635 0278761-5
Michele Patricia Rovaris 0565 0278573-5
Michelle Pinheiro G. Silva 0808 0277743-3
Michelly Alberti 0575 0278683-6
Mieko Ito 0466 0274391-7/01
Miguel Antonio Slowik 0006 0222692-6/01

0165 0279084-7
0660 0255958-0/01

Miguel Fernando Rigoni 0193 0158931-9/04
Miguel Luiz Conte 0508 0278831-2
Miguel Nelson Silva França 0362 0278619-6

0409 0278126-6
Miguel Nicolau Junior 0832 0277093-8
Miguel Ângelo Rasbold 0104 0278276-1
Milena Martins 0372 0278740-6
Milton Luiz Cleve Küster 0008 0266788-5/01

0015 0242741-0/01
0022 0222817-3/01
0087 0278088-1
0127 0278615-8
0190 0207323-0/02
0389 0252863-4
0395 0277642-1
0428 0278593-7
0519 0271867-4/01
0524 0268144-1/01
0532 0277510-4

Mirelle Neme Buzalaf 0671 0258493-6/01
Moacir Antonio Perão 0499 0278618-9
Moacir Borges Junior 0225 0278182-4
Moacir José Colombo 0476 0277636-3
Moacir Taques 0042 0266820-8/01
Moacyr Corrêa Neto 0161 0279068-3
Moema Reffo Suchow Manzochi 0398 0277789-9
Moises Zanardi 0351 0278099-4
Moyses Cardeal da Costa 0713 0279094-3
Moyses Grinberg 0346 0278000-7

0369 0278638-1
Mozarte de Quadros 0209 0277487-0
Muriel Gonçalves Martynychen 0262 0279089-2

0587 0279091-2
Murillo Espínola de O. Lima 0671 0258493-6/01

0674 0277525-5
Murilo Celso Ferri 0314 0279256-3
Murilo Cleve Machado 0015 0242741-0/01

0118 0278554-0
0389 0252863-4
0519 0271867-4/01

Májeda Denise Mohd Popp 0198 0256519-7/01
0590 0279230-9

Márcia Cristina A. V. Boas 0306 0279066-9
Márcia Cristina Vaz 0050 0207002-6/01
Márcia Eliza de Souza 0057 0276372-0
Márcia Gomes Guimarães 0339 0277523-1

0473 0277528-6
0678 0277620-5

Márcia L. Gund 0500 0265589-8
Márcia Mayumi Hota Vicentini 0248 0278818-9
Márcia Regina da Silva 0158 0278985-5
Márcia Regina Rodacoski 0196 0260257-1/01

0461 0231051-4/01
0529 0270585-3

Márcia Severina Badaró 0352 0278108-8
0363 0278828-5

Márcio Antônio Sasso 0059 0276976-8
0377 0278944-4
0666 0261858-2/01

Márcio Krussewski 0343 0277731-3
Márcio Luiz Niero 0123 0278600-7

0419 0278308-8
Márcio Luiz Paloma 0217 0278069-6
Márcio Ribeiro Pires 0194 0258050-1/01

0861 0200415-5/02
Márcio Rogério Depolli 0223 0278163-9

0268 0241584-1/01
0292 0278372-8
0338 0277199-5
0415 0278209-0
0424 0278545-1
0436 0278731-7
0682 0278026-1
0687 0278168-4
0710 0278970-4

Márcio Romano 0469 0272420-5
0688 0278222-3
0697 0278606-9

Mário Luiz da Rocha Grangeia 0243 0278575-9
Mônica Ferreira Mello Biora 0015 0242741-0/01

0118 0278554-0
0519 0271867-4/01

Mônica Garcia Dias 0218 0278081-2
Naira Vieira Neto Gasparim 0159 0279044-3
Nanci Terezinha Zimmer 0216 0278044-9
Nei Luis Marques 0119 0278556-4

0217 0278069-6
0365 0271805-4
0673 0277494-5

Neide Barbado 0197 0270246-1/01
0676 0277572-4

Nelcides Alves Bueno 0029 0230212-3/01
Nelson Antonio Gomes Junior 0012 0238239-6/01

0527 0178276-9
Nelson Batista Pereira 0028 0239877-0/01

0377 0278944-4
Nelson Busato 0431 0278739-3
Nelson Cordeiro Justus 0520 0269591-4/01
Nelson Couto de Rezende Júnior 0240 0278530-0
Nelson Olivas 0074 0277624-3
Nelson Paschoalotto 0608 0277447-6

0622 0278198-2
Nelson Venancio 0214 0277838-7
Nelson Violin 0172 0278613-4
Nelton Romano Marques 0127 0278615-8
Nestor Freschi Ferreira 0414 0278202-1
Nestor Valdo Visintim 0526 0172836-1
Neusa Lanzarini da Rosa 0526 0172836-1
Newton Carlos Moratto 0383 0279266-9

0384 0279270-3
Newton Domingues Kalil 0326 0276570-6/01
Ney Pinto Varella Neto 0049 0275190-4/01

0080 0277876-7
Nicio Antonio da Silveira 0090 0278120-4
Nilberto Rafael Vanzo 0342 0277721-7
Nilse Ana Giovanella 0025 0258268-3/02
Nilton D. Fensperseifer 0025 0258268-3/02
Nilton Luiz Andraschko 0561 0278490-1
Nilton Luiz Pacheco Loures 0125 0278610-3
Nilton Migliozi 0626 0278358-8
Nilton Teixeira Prates 0661 0261677-7/01
Nilzo Antonio Rocha da Silva 0297 0275075-2
Nivaldo Gotti 0028 0239877-0/01
Noel Garcez França Junior 0604 0232357-5
Norberto Patriota 0068 0277565-9
Norma Suely Wood S. Moraes 0405 0278074-7
Nádia Hommerschag Nora 0349 0278040-1
Nádia Mazurek 0260 0278969-1
Odacyr Carlos Prigol 0393 0277467-8
Odinéia Kátia dos Santos Melo 0078 0277747-1
Odir Antonio Gotardo 0072 0277611-6
Oduwaldo de Souza Calixto 0692 0278363-9

0693 0278368-4
0707 0278849-4

Oksandro Osdival Gonçalves 0038 0269185-6/01
0268 0241584-1/01
0397 0277734-4
0542 0277728-6
0603 0232354-4
0604 0232357-5
0614 0277791-9

Oldemar Mariano 0245 0278580-0
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0270 0235720-0/01
0552 0278191-3
0673 0277494-5

Olivaldo Batista da Silva 0024 0204646-6/01
Omar Rodrigues Chaves 0527 0178276-9
Omires Pedroso do Nascimento 0633 0278748-2
Oniel Emmendoerfer 0322 0240965-2/01
Orlando Alexandrino 0117 0278550-2

0551 0278174-2
Orlando Anzoategui Junior 0285 0278159-5
Oscar Estanislau Nasihgil 0569 0278623-0
Oscar Ivan Prux 0371 0278722-8
Osmann de Santa Cruz Arruda 0768 0277750-8
Osmar Alfredo Kohler 0269 0242319-8/02

0386 0267563-2
0458 0257118-4/01

Osmar Alves Guelfi 0694 0278427-8
Osmar Hélcias Schwartz Júnior 0226 0278190-6
Osmar Lautenschleiger Junior 0005 0254709-3/02

0243 0278575-9
Osmar Margarido dos Santos 0103 0278268-9
Osni da Silva 0598 0195604-7/01
Osvaldo Francisco Gasparin 0389 0252863-4
Osvaldo Krames Neto 0257 0278894-9
Osvane Adolfo Mendes 0661 0261677-7/01
Oswaldo dos Santos Junior 0559 0278318-4
Oswaldo Hidetoshi Saruhashi 0274 0270757-9
Oséas Aguiar 0455 0277782-0
Oséias Martins Barbosa 0417 0278243-2
Otavio Augusto Samuel Patzsch 0595 0278572-8
Pablo Andrez Pinheiro Gubert 0439 0278820-9
Paola Cristina B. B. Piske 0014 0259910-6/02
Patricia Ayub da Costa 0656 0279019-0
Patricia Dutra da Silva 0460 0251909-1/02
Patricia Francisco de Souza 0106 0278293-2
Patricia Safini Gama 0204 0192681-2

0205 0192690-1
Patricia Yamasaki Teixeira 0144 0278703-3
Patrícia Adachi Diamante 0263 0278210-3
Patrícia Carvalho 0040 0265071-1/01
Patrícia Castro Campana 0263 0278210-3
Patrícia de Barros C. Casillo 0186 0236495-6/02

0198 0256519-7/01
Patrícia Noronha 0091 0278121-1
Patrícia Oki 0428 0278593-7
Patrícia Rohn 0482 0278021-6

0483 0278022-3
0484 0278024-7
0508 0278831-2
0685 0278087-4

Paula Cristina Dias 0525 0265015-3/01
Paula Nogara Guerios 0291 0278335-5
Paula Schenfelder Falaschi 0236 0278300-2
Paula Schmitz de Schmitz 0136 0278481-2

0137 0278482-9
Paulino Andreoli 0398 0277789-9
Paulo Batista Ferreira 0203 0271399-1/02
Paulo Cesar Bulotas 0427 0278592-0
Paulo Cesar de Holanda Guerra 0178 0278596-8
Paulo Cesar Flaminio 0047 0194036-5/01
Paulo Cesar Lago de Almeida 0287 0278183-1

0288 0278184-8
Paulo Cesar Pires Carvalho 0351 0278099-4
Paulo Cesar Tieni 0286 0278177-3

0359 0278387-9
0491 0278199-9

Paulo de Tarso R. d. Castro 0597 0253670-3/03
Paulo Giovani Ferri 0134 0276498-9
Paulo Giovani Fornazari 0241 0278538-6
Paulo Grott Filho 0070 0277583-7

0092 0278125-9
Paulo Guilherme Pfau 0615 0277868-5

0637 0278856-9
Paulo Henrique Camargo Viveiro 0052 0278978-0
Paulo Henrique de A. Goncalves 0206 0192904-0
Paulo Henrique M. d. Oliveira 0671 0258493-6/01
Paulo José Gozzo 0557 0278285-0
Paulo Macarini 0469 0272420-5
Paulo Maurício Branco Silva 0606 0267044-2
Paulo Moreli 0265 0198175-3/01

0671 0258493-6/01
0860 0263142-7

Paulo Nobuo Tsuchiya 0488 0278156-4
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 0147 0278709-5

0148 0278717-7
0576 0278720-4

Paulo Roberto Barbieri 0308 0279092-9
0310 0279228-9
0471 0277492-1
0481 0277981-3
0665 0267657-9/01
0681 0277878-1
0685 0278087-4
0708 0278855-2

Paulo Roberto Bonafini 0158 0278985-5
Paulo Roberto Burmester Muniz 0165 0279084-7
Paulo Roberto de A. T. Júnior 0567 0278590-6
Paulo Roberto Fadel 0029 0230212-3/01

0441 0278858-3
Paulo Roberto Ferreira Motta 0546 0277769-7
Paulo Roberto Luviseti 0312 0279244-3

0313 0279245-0
0381 0279248-1
0382 0279254-9

Paulo Roberto Martini 0578 0278851-4
Paulo Roberto Moreira G. Junio 0084 0278005-2

0177 0278563-9
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0590 0279230-9
Paulo Roberto Vidal 0523 0272492-1/01
Paulo Sanches Mendes 0032 0269511-6/01
Paulo Sergio Ivanoski 0658 0227890-2/01
Paulo Sergio Sena 0252 0278868-9
Paulo Sérgio Quezini 0860 0263142-7

Paulo Sérgio Winckler 0048 0271022-5/02
0135 0278410-3
0574 0278397-5

Paulo Vinicio Fortes Filho 0317 0278155-7
0367 0272859-6
0388 0278012-7
0478 0277787-5
0486 0278041-8
0517 0277733-7
0712 0279051-8

Paulo Vinicius de Barros M. Jr 0511 0278942-0
0557 0278285-0
0571 0276179-9

Paulo Wagner Castanho 0713 0279094-3
Pedro de Noronha da Costa Bisp 0455 0277782-0

0716 0277443-8
Pedro Dias de Magalhaes 0054 0247534-5
Pedro Girolamo Macarini 0186 0236495-6/02

0469 0272420-5
Pedro Henrique Tomazini Gomes 0145 0278704-0
Pedro Henrique Xavier 0044 0276434-5/01

0252 0278868-9
0262 0279089-2
0587 0279091-2

Pedro Paulo Mattiuzzi 0649 0279070-3
Pedro Paulo Pamplona 0420 0278444-9

0515 0279153-7
0606 0267044-2

Pedro Pavoni Neto 0306 0279066-9
0392 0276411-2

Pedro Rodrigo Khater Fontes 0554 0278208-3
Pedro Vieira Cesar 0132 0278827-8

0672 0274920-8/01
Percio Alves da Silva 0635 0278761-5
Peterson Ferreira Sardi 0059 0276976-8
Peterson Muziol Morosko 0022 0222817-3/01
Pierre Gazarini Silva 0156 0278957-1
Plínio Roberto da Silva 0649 0279070-3
Priscila B. Prestes 0557 0278285-0

0571 0276179-9
Priscila do N. Sebastiao 0248 0278818-9
Priscila Zeni de Sá 0077 0277720-0
Priscilla C. Franco 0022 0222817-3/01
Péricles Araújo G. d. Oliveira 0689 0278233-6
Péricles José M. Deliberador 0627 0278521-1
Rafael Marques Gandolfi 0145 0278704-0
Rafael Mazzer de Oliveira Ramo 0419 0278308-8
Rafael Nogueira da Gama 0214 0277838-7

0422 0278506-4
0522 0267583-4/01
0534 0277520-0
0543 0277729-3

Rafael Pagliosa Corona 0136 0278481-2
0137 0278482-9

Rafael Soares Martinazzo 0551 0278174-2
Rafaello Fontana 0002 0230159-1/01
Raimundo Firmino dos Santos 0079 0277874-3
Raimundo Menandro de Souza 0649 0279070-3
Raimundo Messias B. Carvalho 0090 0278120-4

0126 0278611-0
0563 0278527-3

Ramiro de Lima Dias 0258 0278955-7
Ramon de Medeiros Nogueira 0405 0278074-7

0857 0158146-0/01
0859 0158146-0

Raphael Marcondes Karan 0167 0279095-0
Raquel Cristina das N. Gapski 0556 0278274-7
Raul Jose Prolo 0278 0277435-6

0341 0277557-7
0467 0270582-2
0470 0277342-6
0675 0277560-4

Regina Maria B. T. d. Silva 0216 0278044-9
0453 0279253-2

Regina Maria Bassi Carvalho 0032 0269511-6/01
Regina Tânia Bortoli 0397 0277734-4

0614 0277791-9
Reginaldo Luiz Sampaio Schisle 0784 0279038-5
Reginaldo Martins 0091 0278121-1
Reginaldo Monticelli 0021 0269512-3/01
Reinaldo Chaves Rivera 0031 0226672-0/01

0316 0278096-3
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0285 0278159-5

0305 0278883-6
0311 0279229-6
0379 0279075-8

Rejane Mara Sampaio D’Almeida 0453 0279253-2
Rejane Okano Rillo 0163 0279076-5

0286 0278177-3
Renata Ceschim Melfi 0715 0279287-8
Renata Cristina Paloan T. Elia 0350 0278046-3
Renata de Mello Severo 0383 0279266-9

0384 0279270-3
Renata de Souza Poletti 0092 0278125-9
Renata Dequech 0492 0278219-6
Renata Kawassaki Siqueira 0359 0278387-9
Renata Montenegro Balan Xavier 0456 0278702-6

0762 0277553-9
Renata Pasqualini 0755 0279064-5
Renata Silva Cassiano 0007 0249619-1/01

0157 0278967-7
0226 0278190-6
0259 0278963-9

Renato Alberto Nielsen Kanayam 0335 0276900-4
Renato Cardoso de A. Andrade 0546 0277769-7
Renato Celso Beraldo Junior 0823 0279210-7

0824 0279211-4
Renato Galvão Carrilho 0122 0278567-7
Renato José Borgert 0153 0278865-8
Renato Martins Lopes 0173 0277716-6

0174 0277725-5
0175 0278060-3
0454 0277714-2

0592 0277718-0
0593 0277719-7
0594 0278065-8

Renato Oliveira de Azevedo 0857 0158146-0/01
Renato Tavares Yabe 0419 0278308-8
Renato Vargas Guasque 0461 0231051-4/01
Renilde Paiva Morgado Gomes 0230 0278225-4
René Ariel Dotti 0444 0278891-8

0446 0279057-0
0528 0268649-1

Renô Carneiro da Silva 0543 0277729-3
Reynaldo Esteves 0296 0278646-3
Ricardo Barros de Assis 0312 0279244-3

0313 0279245-0
Ricardo Cheang 0206 0192904-0
Ricardo Costa Espiga 0358 0278221-6
Ricardo de Queiroz Duarte 0479 0277955-3
Ricardo Domingues Brito 0620 0278162-2
Ricardo Donald Pereira 0225 0278182-4

0424 0278545-1
0552 0278191-3

Ricardo Ferreira Damião Junior 0248 0278818-9
Ricardo Jorge Rocha Pereira 0163 0279076-5
Ricardo Lucas Calderon 0374 0278875-4
Ricardo Luiz de Oliveira 0122 0278567-7
Ricardo Russo 0079 0277874-3
Ricardo Zampier 0578 0278851-4
Richardson Branco Nunes 0280 0277563-5
Rita de Cassia Bassi Bonfim 0032 0269511-6/01
Rita de Cássia Maistro 0468 0271474-9
Roberta Barrozo Baglioli 0009 0229997-4/01
Roberta Junqueira Victorelli 0691 0278270-9
Roberta Onishi 0299 0276406-1

0505 0278760-8
Roberto Alexandre H. Miranda 0490 0278179-7
Roberto Antonio Busato 0270 0235720-0/01

0552 0278191-3
0673 0277494-5

Roberto Braga Figueiredo 0275 0276776-8
0276 0276903-5

Roberto Catalano Botelho Ferra 0367 0272859-6
Roberto de Almeida Paulo 0208 0277442-1
Roberto de Mello Severo 0383 0279266-9

0384 0279270-3
Roberto Jose D. Bertoldo 0560 0278438-1
Roberto Peralto 0417 0278243-2
Roberto Rossito 0059 0276976-8
Roberto Trigueiro Fontes 0590 0279230-9
Roberval Kugler Mendes 0009 0229997-4/01
Robson Antonio Galvão da Silva 0131 0278710-8
Robson da Costa Santos 0144 0278703-3
Robson Ferreira da Rocha 0689 0278233-6
Robson Ivan Stival 0048 0271022-5/02

0087 0278088-1
0140 0278675-4
0395 0277642-1
0428 0278593-7

Robson Jesus Navarro Sanchez 0054 0247534-5
Robson José Evangelista 0017 0237519-5/01
Rodolfo Lincoln Hey 0580 0278873-0
Rodrigo A. Sanchez 0386 0267563-2
Rodrigo Cardoso de Souza 0162 0279074-1
Rodrigo César Caldeira 0258 0278955-7
Rodrigo da Rocha Rosa 0269 0242319-8/02

0307 0279083-0
0317 0278155-7
0396 0277732-0
0478 0277787-5

Rodrigo de Jesus Casagrande 0542 0277728-6
Rodrigo Ferreira 0165 0279084-7

0549 0278129-7
Rodrigo Ghesti 0625 0278325-9
Rodrigo Menezes 0309 0279151-3
Rodrigo Otávio de B. Druscz 0508 0278831-2
Rodrigo Shirai 0254 0278871-6
Rodrigo Xavier Leonardo 0200 0265922-3/01
Roger Striker Trigueiros 0001 0215412-7/01

0037 0224305-6/01
Rogerio Distefano 0165 0279084-7
Rogerio Iraze M. Carneiro 0339 0277523-1

0473 0277528-6
Rogerio Martins Albieri 0342 0277721-7
Roggi Attilio Ercole Filho 0025 0258268-3/02
Rogéria Dotti Doria 0181 0278975-9

0434 0274284-7
0446 0279057-0
0528 0268649-1

Rogério Bueno da Silva 0222 0278124-2
0340 0277536-8

Rogério Calazans da Silva 0688 0278222-3
Rogério Feres Gil 0852 0279060-7
Rogério Mariani de Oliveira 0424 0278545-1
Rogério Verdade 0415 0278209-0
Romara Costa Borges 0640 0278867-2
Romeu Felipe Bacellar Filho 0546 0277769-7
Romeu Saccani 0016 0239858-5/01

0532 0277510-4
Romualdo Paese 0434 0274284-7
Romulo Ferreira da Silva 0699 0278809-0
Ronaldo Camilo 0763 0277616-1

0810 0278036-7
0826 0279246-7
0854 0279249-8

Ronaldo Cesário da Silva 0257 0278894-9
Ronaldo da Fonseca 0258 0278955-7
Ronaldo Gomes Neves 0143 0278686-7

0491 0278199-9
0497 0278585-5

Ronaldo Guilherme Kummer 0440 0278837-4
Ronaldo Luiz Barbosa 0645 0278961-5

0655 0278965-3
Rone Marcos Brandalize 0114 0278520-4

0798 0277576-2

Ronildo Gonçalves da Silva 0658 0227890-2/01
Ronnie Kohler 0269 0242319-8/02

0386 0267563-2
0458 0257118-4/01

Rony Dreger 0444 0278891-8
0446 0279057-0

Rony Marcos de Lima 0012 0238239-6/01
Roosevelt Arraes 0828 0254849-2/03
Roque Burin 0024 0204646-6/01
Rosa Daum Machado 0290 0278316-0

0331 0267281-5
0477 0277770-0

Rosa Maria Zaniboni 0373 0278819-6
Rosana Akemi Ida 0151 0278848-7
Rosana Jardim Riella 0087 0278088-1

0428 0278593-7
Rosane Pombo 0411 0278133-1
Rosanea Elizabeth Ferreira 0309 0279151-3

0409 0278126-6
Rosangela de Fatima Jacomini 0232 0278231-2
Rosangela Martins Fonseca 0195 0260697-5/01

0299 0276406-1
0465 0251705-3/01
0505 0278760-8
0511 0278942-0

Rose Cléia Viana Pereira 0838 0277730-6
Rose Paula Marzinek 0004 0228590-1/01

0344 0277761-1
Roseli de Lurdes Rodrigues 0342 0277721-7
Roselis Blum 0136 0278481-2

0137 0278482-9
Rosemar Soares de Abreu 0700 0278824-7
Rosemery Brenner Dessotti 0445 0278968-4
Roseval Soares Petrechen 0012 0238239-6/01

0527 0178276-9
Rosiane Aparecida Martinez 0635 0278761-5

0639 0278866-5
0641 0278869-6

Rosney Massarotto de Oliveira 0024 0204646-6/01
Rosângela Ines Colpani 0196 0260257-1/01
Rosângela Khater 0620 0278162-2
Rubens Alberto Arrienti Angeli 0023 0246020-2/01
Rui Portugal Bacellar 0025 0258268-3/02
Rui Santos de Sá 0692 0278363-9

0693 0278368-4
Rui Zancarli Souza 0266 0199382-2/01
Ruy Fonsatti Júnior 0196 0260257-1/01

0530 0277038-7
Régis Tocach 0041 0249558-3/02
Sabrina Marcolli Rui 0103 0278268-9
Saionara Stadler de Freitas 0070 0277583-7
Salazar Barreiros Júnior 0329 0262410-6
Salete Teresinha de Souza 0488 0278156-4
Salo Roberto Biazi 0612 0277754-6
Samantha Pacheco Ziemann 0115 0278529-7
Samir Thomé Filho 0163 0279076-5

0671 0258493-6/01
Samuel Cezar de Oliveira Neto 0146 0278707-1
Samuel de Souza Rodrigues 0191 0192194-4

0465 0251705-3/01
Samuel Ferreira Xalão 0155 0278948-2

0833 0277615-4
Samuel Silvati 0126 0278611-0
Sandra F. da Silva 0090 0278120-4
Sandra Lia Leda Bazzo Barwinsk 0093 0278134-8
Sandra Mara Hinata 0813 0278186-2
Sandra Mara Pereira 0398 0277789-9
Sandra Mara Silveira Tomasoni 0374 0278875-4
Sandra Mariza Niero 0399 0277882-5
Sandra Regina Rodrigues 0121 0278560-8

0128 0278617-2
0231 0278227-8

Sandra Soto Náter 0138 0278621-6
0139 0278626-1

Sandro Augusto Bonacin 0349 0278040-1
Sandro Roque Corona 0136 0278481-2

0137 0278482-9
Sandro Wilson Pereira d. Santo 0444 0278891-8

0446 0279057-0
Sandy Pedro da Silva 0568 0278603-8
Sani Cristina Guimarães 0085 0278019-6
Sania Stefani 0449 0279080-9

0553 0278205-2
Sara Beserra dos Anjos 0390 0258156-8
Saturnino Fernandes Netto 0228 0278194-4
Scheila Camargo Coelho Tosin 0606 0267044-2
Scheila Macedo 0501 0268575-6
Sebastião da Costa Guimarães 0218 0278081-2
Sebastião da Silva Ferreira 0193 0158931-9/04

0630 0278812-7
Sebastião Maria Martins Neto 0508 0278831-2
Sebastião Nei dos Santos 0662 0244537-4/01
Sebastião Seiji Tokunaga 0671 0258493-6/01
Selasio Radoll 0667 0266976-5/02
Sergio Barros 0236 0278300-2
Sergio Barros da Silva 0510 0278860-3
Sergio Bermudes 0043 0262312-5/02
Sergio Botto de Lacerda 0448 0279079-6
Sergio Luis Hessel Lopes 0034 0236066-5/01
Sergio Luis Molinari 0216 0278044-9
Sergio Luiz da Rocha Pombo 0151 0278848-7
Sergio Renato Costa Filho 0240 0278530-0
Sergio Ricardo Meller 0671 0258493-6/01
Shealtiel Lourenço P. Filho 0142 0278680-5

0621 0278165-3
Shirleny Maria dos S. Massei 0141 0278678-5

0371 0278722-8
Shirley Monteiro Munhoz 0493 0278238-1
Shiroko Numata 0690 0278248-7
Siderley Bolonheze 0337 0277058-9
Sidnei Gilson Dockhorn 0079 0277874-3

0679 0277757-7
Sidney Marcos Miranda 0644 0278892-5
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Silmara Paula Senhorini 0078 0277747-1
0294 0278424-7
0489 0278164-6
0596 0268411-7/02

Silmara Regina Lamboia 0271 0206471-7/01
Silvana Aparecida Cezar Ponte 0340 0277536-8
Silvana Aparecido Pedroso 0822 0279202-5
Silvana Eleutério Ribeiro 0684 0278050-7
Silvana Lea Fetter 0254 0278871-6
Silvana Mendes Helmes 0061 0277445-2

0539 0277604-1
Silvestre Mendes F. Negrão 0669 0262261-3/01
Silvia Arruda Gomm 0013 0264836-8/01

0390 0258156-8
Silvia da Graça Yung 0357 0278215-8
Silvia de Lima Moura 0491 0278199-9

0497 0278585-5
Silvia Lucia A. d. S. Blanco 0662 0244537-4/01
Silviani Iwerson Barone 0152 0278862-7

0442 0278861-0
0579 0278857-6

Silvio Andre Brambila Rodrigue 0025 0258268-3/02
0075 0277626-7
0145 0278704-0

Silvio Antonio Aguiar 0631 0278665-8
Silvio Binhara 0562 0278498-7
Silvio Martins Vianna 0326 0276570-6/01
Silvio Nagamine 0041 0249558-3/02

0396 0277732-0
0410 0278130-0

Silvio Rorato 0243 0278575-9
0245 0278580-0

Simara Zonta 0326 0276570-6/01
Simon Gustavo Caldas de Quadro 0209 0277487-0
Simone Dacorégio Miketen 0799 0277580-6
Simone Kohler 0315 0278095-6

0317 0278155-7
0344 0277761-1
0367 0272859-6
0385 0279283-0

Simone Zonari Letchacoski 0474 0277554-6
0677 0277598-8
0684 0278050-7

Sinvaldo Moreira de Souza 0345 0277864-7
Sonia Regina D. B. d. C. Bispo 0490 0278179-7
Sonia Regina Santos Silveira 0761 0261084-2/01
Sonia Regina Vieira Khoury 0242 0278561-5
Sonny Brasil de C. Guimarães 0221 0278123-5

0606 0267044-2
Sonny Stefani 0566 0278578-0
Soraia Al Farah 0274 0270757-9
Soraia Barbosa de A. Pinholato 0621 0278165-3
Soraya de Almeida C. Tupan 0857 0158146-0/01

0859 0158146-0
Soraya Saad 0534 0277520-0
Stella Maris de F. Bittencourt 0165 0279084-7
Stevão Alexandre Accadrolli 0671 0258493-6/01
Sueli Cristina Galleli Campos 0358 0278221-6
Susana Valéria G. Gonçalves 0381 0279248-1

0382 0279254-9
Suzinaira de Oliveira Villela 0184 0240544-3/01
Sydnei Martins Lecheta 0033 0244658-8/01
Sérgio Antonio Meda 0555 0278254-5
Sérgio de Castro Nogueira 0583 0278905-7
Sérgio Ricardo Tinoco 0129 0278633-6
Sérgio Roberto Vosgerau 0565 0278573-5
Sérgio Tadeu Covre Martinez 0816 0278864-1
Sérgio Ternus 0036 0220369-4/01
Sérgio Veríssimo de O. Filho 0491 0278199-9
Sérgio Vulpini 0561 0278490-1
Sérgio wilson Maldonado 0109 0278345-1
Sílvia Roberta Costa Sequinel 0565 0278573-5
Sílvio Henrique Marques Júnior 0688 0278222-3

0697 0278606-9
Sônia Maria de Souza Domingues 0050 0207002-6/01

0585 0279081-6
Tadeu Canola 0105 0278289-8

0108 0278326-6
Talita Angélica Henriques 0789 0279397-9
Talita da Silva Bonato 0309 0279151-3
Tania Christina C. Goncalves 0102 0278261-0
Tania Eliza Gardini 0433 0269832-0
Tania Mara Podgurski 0759 0279267-6
Tarcísio Araújo Kroetz 0040 0265071-1/01

0089 0278105-7
0192 0266667-1
0441 0278858-3
0458 0257118-4/01
0494 0278317-7
0570 0275878-3
0633 0278748-2

Tarlom Falleiros Lemos 0577 0278845-6
Tatiana Kalko 0254 0278871-6

0323 0253180-4/01
0346 0278000-7
0352 0278108-8
0353 0278132-4
0480 0277979-3
0657 0229462-6/01
0659 0260681-7/01

Tatiana Orlandi 0522 0267583-4/01
Teles de Andrade 0338 0277199-5
Telma Elize Mioto Andrioli 0128 0278617-2
Teresa Arruda Alvim Wambier 0018 0264757-2/01
Tereza Cristina M. Massaneiro 0516 0279257-0
Terezinha A. A. d. Almeida 0142 0278680-5
Thais Aranda Barrozo 0228 0278194-4
Thierry Pierre El Omairi 0589 0279225-8
Tobias Fernando Madureira 0802 0277643-8
Tony Alves 0094 0278140-6
Toramatu Tanaka 0319 0278220-9

0416 0278230-5
Toshiharu Hiroki 0496 0278570-4

Tânia Eli Pereira 0573 0277675-0
Ubirajara Ayres Gasparin 0389 0252863-4
Ugo Ulisses Antunes de Oliveir 0172 0278613-4
Ulisses Falci Júnior 0251 0278540-6

0407 0278083-6
Umberto Giotto Neto 0580 0278873-0
Vadeir Jose Pereira 0739 0277612-3
Valdeci Eleuterio 0016 0239858-5/01
Valdemar Morás 0558 0278290-1
Valder Alencar Praxedes 0740 0277614-7

0748 0278047-0
0811 0278039-8
0842 0278043-2

Valderi Mendes Vilela 0111 0278433-6
Valdir Florentino de Souza 0860 0263142-7
Valdir Judai 0624 0278272-3

0647 0279053-2
0840 0277817-8

Valdir Julio Ulbrich 0485 0278033-6
0517 0277733-7

Valdir Nunes Palmeira 0047 0194036-5/01
Valdony Porto Cestari 0753 0278966-0
Valfrido Barbosa dos Santos 0706 0278755-7
Valmir Schreiner Maran 0425 0278571-1
Valter Cândido Domingos 0397 0277734-4
Valéria Caramuru Cicarelli 0609 0277514-2

0642 0278879-2
Valéria Gasparin 0049 0275190-4/01

0080 0277876-7
Valéria Zimpeck 0378 0279061-4
Vanessa Barros de Sousa 0513 0279082-3
Vanessa Cristina C. Scheremeta 0181 0278975-9

0327 0249794-9
0434 0274284-7
0657 0229462-6/01

Vanessa Pitten Velloso 0030 0272521-7/01
Vanessa Schiefer 0414 0278202-1
Vania Cecile Cianfarani Leeck 0433 0269832-0
Vania Karen Trentini 0328 0255821-8
Vanise Stela Angela B. Biaggi 0292 0278372-8
Vantuir Amilson Guimarães 0622 0278198-2
Vera Alice Rossi 0516 0279257-0
Vera Lucia F. G. d. Oliveira 0653 0279235-4
Vera Lucia Ines Amalfi Vitola 0667 0266976-5/02
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 0176 0278102-6
Vera Lúcia Pereira Andrade 0225 0278182-4
Verônica B. F. L. Marabiza 0469 0272420-5
Vicente Ganter de Moraes 0545 0277766-6
Victor Alberto Azi B. Marins 0480 0277979-3
Victor Alexandre Bomfim Marins 0480 0277979-3

0714 0279232-3
Victor Hugo Trennepohl 0334 0273037-4
Vilma Regia Ramos Rezende 0572 0276440-3
Vilson Donizeti Galvão 0843 0278200-7
Vilson Gudoski 0587 0279091-2
Vinicius da Silva Borba 0085 0278019-6
Vinícius de Andrade Mendes 0009 0229997-4/01

0089 0278105-7
Vinícius Moro Conque 0386 0267563-2
Virgínia Toniolo Zander 0339 0277523-1

0473 0277528-6
0678 0277620-5

Vitor Eduardo Hüffner Pardal 0610 0277569-7
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 0030 0272521-7/01
Vitor Leal 0832 0277093-8
Vitório Karan 0029 0230212-3/01
Vivian Caroline Castellano 0113 0278517-7

0167 0279095-0
Viviana Bianconi 0513 0279082-3
Viviane Girardi Prospero 0153 0278865-8
Viviane Thomaz Rosanova 0492 0278219-6
Vivianne Yumi Higa 0641 0278869-6

0652 0279093-6
Vladimir Castro Jordão 0764 0277649-0
Vânia de Fátima Cesar L. Carta 0340 0277536-8
Wagner K. da Silva 0411 0278133-1
Wagner Montin 0671 0258493-6/01
Wagner Pereira Bornelli 0597 0253670-3/03
Wagner Peter Krainer José 0312 0279244-3

0313 0279245-0
Waldemar Ernesto F. Junior 0578 0278851-4
Waldi Moreira Soares 0780 0278880-5
Waldir Figueiredo Reccanello 0132 0278827-8
Waldir Leske 0013 0264836-8/01
Waldomiro Barbieri 0253 0278870-9
Walmir de Oliveira L. Teixeira 0073 0277619-2
Walter Antonio C. d. T. Valle 0207 0250036-9
Walter Espiga 0358 0278221-6
Walter José de Fontes 0538 0277571-7
Walter José Mathias Júnior 0296 0278646-3

0327 0249794-9
0328 0255821-8
0376 0278877-8
0380 0279223-4
0480 0277979-3
0711 0278973-5

Walter Luís Canelossi 0707 0278849-4
Walter Poppi 0169 0279259-4
Walter Spena de Macedo 0335 0276900-4
Walter Toffoli 0337 0277058-9
Wanderlei de Paula Barreto 0381 0279248-1

0382 0279254-9
0554 0278208-3

Wascislau Miguel Bonetti 0522 0267583-4/01
Werner Aumann 0566 0278578-0
William James Pereira 0107 0278315-3
Willian Furman 0026 0242057-3/01
Willians Franklin L. d. Santos 0642 0278879-2
Wilson Carlos Kuhn 0056 0263942-7
Wilson Gomes da Silva 0101 0278217-2
Wilson Jose Andersen Ballão 0713 0279094-3
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 0489 0278164-6
Wilson Scapelini Kaminski 0107 0278315-3

Wilton Ferrari Jacomini 0121 0278560-8
Wilton Vicente Paese 0434 0274284-7
Yasmine Fernandes 0585 0279081-6
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 0391 0270997-3
Yoshihiro Miyamura 0185 0233246-1/01
Zandaira da Silva 0567 0278590-6
Zani Dalton Farah 0827 0279387-3
Zaqueu Vilela Berbel 0235 0278273-0
Zuldemar Souza Q. d. Sant’Anna 0324 0256467-8/02
Álvaro Borges Júnior 0281 0277581-3
Álvaro Carlos Meyer 0434 0274284-7
Álvaro Pedro Júnior 0514 0279138-0
Ângela Estorilio Silva Franco 0582 0278890-1
Ângelo Provesi 0002 0230159-1/01
Éder Gorini 0224 0278175-9
Éric Garmes de Oliveira 0608 0277447-6

0622 0278198-2
Érlon de Faria Pilati 0295 0278564-6

0463 0264556-5/01

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0001. PROCESSO: 0215412-7/01 Protocolo: 2004/176259
Materia: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 1a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2154127 Apelação Cível Embargante:
Antonio Aparecido Aguiar Adv.: Roger Striker Trigueiros Em-
bargado: Município de Londrina Adv.: Ellen Patricia Chini, Ana
Lúcia Bohmann, Celso Zamoner
Distribuicao Manual em 25/10/2004 Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Sa-
mardã M. N. Giacomet

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0002. PROCESSO: 0230159-1/01 Protocolo: 2004/179175
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 2301591 Apelação Cível Embargante: Aleixo
Butkowski Adv.: Julia Gladis Lacerda Arruda, Ângelo Provesi
Embargado: Rosimara da Silveira Mello Adv.: Rafaello Fonta-
na, João Roberto Santos Régnier, Leonardo Medeiros Regnier
Distribuicao Manual em 25/10/2004 Relator: Juiz José Augus-
to Gomes Aniceto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0003. PROCESSO: 0262523-8/01 Protocolo: 2004/176341
Materia: Demais cíveis Comarca: Loanda Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 2625238 Reexame Necessário e Apelação Civel
Embargante: Raimundo Lázaro Fonseca Adv.: Cláudio Rogé-
rio Teodoro de Oliveira, Braz Ramos Broietti Embargado:
Município de Querência do Norte Adv.: Daniel dos Anjos Fer-
nandes
Distribuicao Manual em 25/10/2004 Relator: Juiz Luiz Lopes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0004. PROCESSO: 0228590-1/01 Protocolo: 2004/178564
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2285901 Apelação Cível Embargante:
Unibanco - União dos Bancos Brasileiros S/a Adv.: Júlio Bar-
bosa Lemes Filho, Maria Wrobel Schatz, Rose Paula Marzinek
Embargado: Mangini & Cia Ltda - Me Adv.: Luciano Chizini
Chemin, Jaqueline Lorena Migliorini, Karime Cecyn Pietszko-
wski
Distribuicao Manual em 25/10/2004 Relator: Juiz José Augus-
to Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0005. PROCESSO: 0254709-3/02 Protocolo: 2004/167598
Materia: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 2547093 Apelação Cível Embargante:
Construtora Taquaruçu Ltda, Ricardo Prescinotti Adv.: José
Bento Vidal Filho, José Bento Vidal, Ana Christina Tagliari
Helbling Embargado: Miguel Hector Hachen Adv.: Osmar Lau-
tenschleiger Junior, Aderbal Souto Gomes
Distribuicao Manual em 25/10/2004 Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0006. PROCESSO: 0222692-6/01 Protocolo: 2004/172876
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2226926 Apelação Cível Embargante:
André Luiz Zétola, Adriana Zago Zétola Adv.: Fernando Anto-
nio Zetola, Maria Consuelo Zetola Embargado: Cartão Uni-
banco Ltda Adv.: Cláudio Xavier Petryk, Ana Lúcia França,
Miguel Antonio Slowik
Distribuicao Manual em 25/10/2004 Relator: Juiz Luiz Mateus
de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0007. PROCESSO: 0249619-1/01 Protocolo: 2004/173467
Materia: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2496191 Apelação Cível Embargante: Villa
Normanda Clínica Psiquiátrica Comunitária S/c Ltda Adv.:
Gilberto Baumann de Lima, Gustavo Justus do Amarante Em-
bargado: Aparecido Isidoro Nadim Adv.: Renata Silva Cassia-
no, Helen Katia Silva Cassiano
Distribuicao Manual em 25/10/2004 Relator: Juiz Guido Dö-
beli

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0008. PROCESSO: 0266788-5/01 Protocolo: 2004/172719
Materia: Demais cíveis Comarca: Arapongas Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2667885 Apelação Cível Embargante: Sul
América Cia Nacional de Seguros Adv.: Anderson Hataqueia-
ma, Marcio Alexandre Cavenague, Milton Luiz Cleve Küster
Embargado: Kelly Patrícia Cazelatto Dolla Adv.: Marcos An-
tonio de Oliveira Leandro, Luciano Francisco de Oliveira Le-
andro
Distribuicao Manual em 25/10/2004 Relator: Juiz Luiz Mateus
de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0009. PROCESSO: 0229997-4/01 Protocolo: 2004/176638
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2299974 Apelação Cível Embargante:
Glauber Antonio Brochado Adv.: Vinícius de Andrade Men-
des, Roberval Kugler Mendes, Marcelo Nassif Maluf Embar-
gado: Multiplic S/a, Losango Promotora de Vendas Ltda Adv.:
Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Maria Amélia Cassiana
Mastrorosa Vianna, Roberta Barrozo Baglioli
Distribuicao Manual em 27/10/2004 Relator: Juiz Luiz Mateus
de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0010. PROCESSO: 0269248-8/01 Protocolo: 2004/173412
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 2692488 Agravo de Instrumento Embargante:
Ester Perbeline Adv.: Cláudio Pisconti Machado Embargado:
Maria Izabel dos Santos Baptista de Souza
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Guido Dö-
beli

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0011. PROCESSO: 0234519-3/01 Protocolo: 2004/162875
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da
Fazenda Pública Acao Originaria: 2345193 Reexame Necessá-
rio e Apelação Civel Embargante: Rogério Camargo Adv.: José
Leocádio de Camargo, Adriano Minor Uema, Luiz Fernando
Fortes de Camargo Embargado: Estado do Paraná Adv.: Jacin-
to Nelson de Miranda Coutinho, Jefferson Isaac João Scheer
Distribuicao Manual em 27/10/2004 Relator: Juiz Guido Dö-
beli

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0012. PROCESSO: 0238239-6/01 Protocolo: 2004/171199
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da
Fazenda Pública Acao Originaria: 2382396 Apelação Cível
Embargante: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná -
Detran/pr Adv.: Rony Marcos de Lima, Alcione Bastos Ribas
Embargado: Luiz Antonio de Lima Adv.: Nelson Antonio Go-
mes Junior, Roseval Soares Petrechen
Distribuicao Manual em 27/10/2004 Relator: Juiz Luiz Mateus
de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0013. PROCESSO: 0264836-8/01 Protocolo: 2004/161993
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2648368 Apelação Cível Embargante: Ja-
nete Sostag Vieira de Camargo Adv.: Waldir Leske, Aureliano
Pernetta Caron Embargado: Banco Meridional do Brasil S/a
Adv.: Maurício Gomm Ferreira dos Santos, Blas Gomm Filho,
Silvia Arruda Gomm, Ana Paula Brandt
Distribuicao Manual em 27/10/2004 Relator: Juiz Macedo Pa-
checo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0014. PROCESSO: 0259910-6/02 Protocolo: 2004/160843
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da
Fazenda Pública Acao Originaria: 2599106 Agravo de Instru-
mento Embargante: Copel Distribuição S/a Adv.: Helio Eduar-
do Richter, Paola Cristina Barcarollo Baldasso Piske, Carlos
Freire Faria Embargado: Crenvi - Casa de Recuperação Nova
Vida Adv.: Iris Maria Alves
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0015. PROCESSO: 0242741-0/01 Protocolo: 2004/172962
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2427410 Apelação Cível Embargante: Fran-
cisco de Paiva Sobrinho, Margarida Ferreira de Lima Paiva,
Carlyle Popp Adv.: Carlyle Popp Embargado: Caixa Segurado-
ra S/a Adv.: Murilo Cleve Machado, Mônica Ferreira Mello
Biora, Milton Luiz Cleve Küster
Distribuicao Manual em 27/10/2004 Relator: Juiz Lauri Caeta-
no da Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0016. PROCESSO: 0239858-5/01 Protocolo: 2004/160822
Materia: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 6a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2398585 Apelação Cível Embargante:
Spaipa S/a Indústria Brasileira de Bebidas Adv.: Marcus Eduar-
do Peres da Silva, José Carlos Vieira, Romeu Saccani Embar-
gado: Paulo da Silva Oliveira Adv.: Valdeci Eleuterio
Distribuicao Manual em 27/10/2004 Relator: Juiz Macedo Pa-
checo Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Bar-
ry

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0017. PROCESSO: 0237519-5/01 Protocolo: 2004/161187
Materia: Demais cíveis Comarca: Araucária Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2375195 Apelação Cível Embargante: Arau-
cária Transporte Coletivo Ltda Adv.: Floriano Galeb, Robson
José Evangelista, Cassiano Antunes Tavares, Faurllim Narezi
Embargado: Ana Maia do Prado Adv.: Maria de Lourdes Ro-
drigues, Delma Aparecida da Luz Sobania
Distribuicao Manual em 27/10/2004 Relator: Juiz Macedo Pa-
checo Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Bar-
ry

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0018. PROCESSO: 0264757-2/01 Protocolo: 2004/161594
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 2647572 Agravo de Instrumento Embargante:
Maria Suely Rodrigues de Almeida Adv.: matheus gabriel ro-
drigues de almeida Embargado: Financeira Alfa S/a - Crédito,
Financiamento e Investimento Adv.: Izabela Cristina Rucker
Curi, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Guido Dö-
beli

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0019. PROCESSO: 0221582-1/01 Protocolo: 2004/157079
Materia: Demais cíveis Comarca: Arapongas Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2215821 Apelação Cível Embargante: Soter
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Representações Comerciais Ltda Adv.: Marco Antônio de An-
drade Campanelli, Caio Marcelo Rebouças de Biasi, Francis-
laine Guidoni Embargante: Santi Industria e Comércio de Fer-
ramentas e Máquinas Ltda Adv.: Germano Alberto Dresch Fi-
lho, Fabiano Haluch Maoski Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 27/10/2004 Relator: Juiz Luiz Mateus
de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0020. PROCESSO: 0264075-5/01 Protocolo: 2004/162346
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 2640755 Apelação Cível Embargante: Fun-
bep - Fundo de Pensão Multipatrocinado Adv.: Luiz Rodrigues
Wambier, Izabela Cristina Rucker Curi Embargado: David Car-
bente, Dulce Pugsley, Iris Batista Leite, Luiz Carlos dos Reis,
Rosangela Rosa Domanowski, Valdir Costa Lima Junior, Vania
de Lourdes Simonatto, Vilson Carbente Adv.: Diego Martins
Caspary, Mauro Jose Auache
Distribuicao Manual em 28/10/2004 Relator: Juiz Macedo Pa-
checo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0021. PROCESSO: 0269512-3/01 Protocolo: 2004/167183
Materia: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2695123 Apelação Cível Embargante: Jorge
Scaff, Nadir Consolin Scaff Adv.: José Matulaitis Junior Em-
bargado: Condomínio Comercial Souza Naves Adv.: Reginal-
do Monticelli
Distribuicao Manual em 28/10/2004 Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0022. PROCESSO: 0222817-3/01 Protocolo: 2004/137708
Materia: Demais cíveis Comarca: União da Vitória Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 2228173 Apelação Cível Embargante:
Lourdes Miotto Simão, Lucas Miotto Simão Adv.: Maria Inês
Dias Embargante: sul américa cia nacional de seguros Adv.:
Peterson Muziol Morosko, José Eli Salamacha, Carla Simone
Ebiner, Milton Luiz Cleve Küster, Angelino Luiz Ramalho Ta-
gliari Embargado: Os Mesmos, Empreiteira de Mão de Obra
Herqui Ltda Adv.: Evaldo Franco, Priscilla C. Franco
Distribuicao Manual em 28/10/2004 Relator: Juiz Lauri Caeta-
no da Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0023. PROCESSO: 0246020-2/01 Protocolo: 2004/158305
Materia: Demais cíveis Comarca: Marialva Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2460202 Reexame Necessário e Apelação
Civel Embargante: Município de Marialva Adv.: Douglas Leo-
nardo Costa Maia, Marcia Aparecida de Jesus Pitta, Aparecida
Sidneia da Silva Embargado: Antônio Gonçalves Pereira Mo-
reira, Gilberto Falaschi, Jair Parpinelli, Sebastião Câncio de
Oliveira, Walter Armelin Angeli Adv.: Anacleto Giraldeli Fi-
lho, José Marcos Carrasco, Rubens Alberto Arrienti Angeli
Distribuicao Manual em 27/10/2004 Relator: Juiz Guido Dö-
beli

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0024. PROCESSO: 0204646-6/01 Protocolo: 2004/172899
Materia: Demais cíveis Comarca: Campo Mourão Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 2046466 Apelação Cível Embargante:
José Pereira dos Santos Adv.: Fabiana A. Tomadon, Olivaldo
Batista da Silva, Joao Paulo Straub Embargado: Cooperativa
Agropecuária Mourãoense Ltda - Coamo Adv.: Helder Marti-
nez Dal Col, Roque Burin, Rosney Massarotto de Oliveira
Distribuicao Manual em 27/10/2004 Relator: Juiz Macedo Pa-
checo Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Bar-
ry

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0025. PROCESSO: 0258268-3/02 Protocolo: 2004/172907
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 2582683 Apelação Cível Embargante: Jaz-
min Import Ltda Adv.: Silvio Andre Brambila Rodrigues, Kátia
Schlenker Rovaris, Rui Portugal Bacellar, Roggi Attilio Ercole
Filho Embargado: Transportadora Giovanella Ltda Adv.: Nil-
ton D. Fensperseifer, Nilse Ana Giovanella
Distribuicao Manual em 27/10/2004 Relator: Juiz Macedo Pa-
checo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0026. PROCESSO: 0242057-3/01 Protocolo: 2004/162959
Materia: Demais cíveis Comarca: Palmeira Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2420573 Reexame Necessário e Apelação
Civel Embargante: Geraldo Walecki Adv.: Willian Furman,
Marcelo Fernandes Polak Embargado: Estado do Paraná Adv.:
Heloísa Bot Borges, Anita Caruso Puchta
Distribuicao Manual em 27/10/2004 Relator: Juiz Guido Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0027. PROCESSO: 0256724-8/01 Protocolo: 2004/179415
Materia: Demais cíveis Comarca: Cianorte Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2567248 Agravo de Instrumento Embargante:
Umubombas Poços Aretesianos Ltda Adv.: Marcos Antonio de
Oliveira Leandro, Luciano Francisco de Oliveira Leandro Em-
bargado: Companhia de Melhoramentos Norte do Paraná Adv.:
Denilson da Rocha e Silva
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Luiz Sérgio
Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0028. PROCESSO: 0239877-0/01 Protocolo: 2004/170372
Materia: Demais cíveis Comarca: Cambé Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 2398770 Apelação Cível Embargante: Texnort -
Textil Norte do Paraná Ltda Adv.: Nelson Batista Pereira, Ni-
valdo Gotti Embargado: João Guimarães Rodrigues Adv.: Le-
lio Shirahishi Tomanaga
Distribuicao Manual em 27/10/2004 Relator: Juiz Guido Dö-
beli

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0029. PROCESSO: 0230212-3/01 Protocolo: 2004/157078
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 2302123 Apelação Cível Embargante: Cata-
rinense S/a Adv.: Juarez Xavier Kuster, Edison José Penteado
de Carvalho, Nelcides Alves Bueno, Cristina Maria Mommen-
sohn Embargado: Hsbc Bamerindus Seguros S/a Adv.: José
Cesar Valeixo Neto, Luiz Carlos Checozzi, Paulo Roberto Fa-
del Embargado: Ana Nalize Formighieri de Souza, Melissa
Formighieri de Souza, Leonardo Formighieri de Souza Adv.:
Vitório Karan Embargado: Ricardo Sanfelice de Souza Adv.:
Manoel Cachenski Daher
Distribuicao Manual em 28/10/2004 Relator: Juiz Luiz Mateus
de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0030. PROCESSO: 0272521-7/01 Protocolo: 2004/175682
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2725217 Apelação Cível Embargante:
Gabriel Negrão Ferreira Júnior Adv.: Vitor Hugo Paes Lourei-
ro Filho Advogado: Ivone Terezinha Jung Embargado: Luiz
Henrique Solheid Adv.: Cláudio Roberto Padilha, Vanessa Pit-
ten Velloso
Distribuicao Manual em 27/10/2004 Relator: Juiz Luiz Mateus
de Lima Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0031. PROCESSO: 0226672-0/01 Protocolo: 2004/175425
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da
Fazenda Pública Acao Originaria: 2266720 Reexame Necessá-
rio e Apelação Civel Embargante: Estado do Paraná Adv.: Ma-
ria Augusta Corrêa Lobo, José Antonio Peres Gediel, Jefferson
Isaac João Scheer, Luiz Carlos Caldas Embargado: Tereza Do-
mingues, Tereza Marongoni Fernandes, Tereza Puerta, Tereza
Weirich Stescki, Terezinha Bana Somenzari, Terezinha de Je-
sus Sales Barbosa, Terezinha Grando, Terezinha Panizzon Dal
Curtivo, Terezinha Ferreira Chagas, Terezinha Santos Ganas-
sin Adv.: Antonio Constantino Volkov, Reinaldo Chaves Rive-
ra, Jose Bemjamin Mellinger
Distribuicao Manual em 27/10/2004 Relator: Juiz Luiz Mateus
de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0032. PROCESSO: 0269511-6/01 Protocolo: 2004/162915
Materia: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 2695116 Apelação Cível Embargante: Chapa
“ Avante Vigilantes” Adv.: Avanilson Alves Araújo, Paulo San-
ches Mendes, Marcos Roberto Meneghin Embargado: Sindica-
to dos Empregados de Empresas de Segurança de Maringá Adv.:
Maria Justina Fernandes, Rita de Cassia Bassi Bonfim, Regina
Maria Bassi Carvalho, Antonio Carlos Bonfim
Distribuicao Manual em 28/10/2004 Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0033. PROCESSO: 0244658-8/01 Protocolo: 2004/162610
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2446588 Apelação Cível Embargante: Auto
Viação Nossa Senhora da Luz Ltda Adv.: Marcos Wengerki-
ewicz Embargado: Ana Vitória Vieira Branco Adv.: Denise
Sampaio Ferraz Coelho, Sydnei Martins Lecheta
Distribuicao Manual em 27/10/2004 Relator: Juiz Lauri Caeta-
no da Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0034. PROCESSO: 0236066-5/01 Protocolo: 2004/167588
Materia: Demais cíveis Comarca: Guarapuava Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 2360665 Apelação Cível Embargante:
Expresso Princesa dos Campos S/a Adv.: Carlos Werzel Em-
bargado: Paulino Gomes Pinheiro, Iracema Fedex Pinheiro,
Laureci Gomes Pinheiro, Amélia Nunes de Araújo, Nilda Ara-
újo de Col, Roseli de Araújo, Dorival Nunes Araújo, Edevaldo
Nunes de Araújo, João Vanderli de Araújo, Pedro Nunes de
Araújo, Sirlei Terezinha Araújo Medeiros, Noili de Araújo Adv.:
Sergio Luis Hessel Lopes, Antonio Anilto Padial
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Guido Dö-
beli

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0035. PROCESSO: 0236068-9/01 Protocolo: 2004/171908
Materia: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 2360689 Reexame Necessário
e Apelação Civel Embargante: Município de São José dos Pi-
nhais Adv.: Cláudio Soccoloski, Inger Kalben Silva, Fabiane
Mueller Boneto Embargado: João José Blausius, Alvaci da
Rocha Blausius Adv.: Luis Renato Martins de Almeida, Giuli-
ana Karina Ribeiro de Godoy, Denise Sampaio Ferraz Coelho,
Josemar Perussolo
Distribuicao Manual em 28/10/2004 Relator: Juiz Luiz Mateus
de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0036. PROCESSO: 0220369-4/01 Protocolo: 2004/162020
Materia: Demais cíveis Comarca: Fazenda Rio Grande Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 2203694 Apelação Cível Embar-
gante: Roberto Carlos Pacheidt, Reinaldo Pacheidt Adv.: Ma-
ria Inês Dias Embargado: Leblon Transporte de Passageiros Ltda
Adv.: Sérgio Ternus, Luciana Grando Padilha, Eurico Ortis de
Lara Filho
Distribuicao Manual em 28/10/2004 Relator: Juiz Macedo Pa-
checo Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Bar-
ry

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0037. PROCESSO: 0224305-6/01 Protocolo: 2004/160392
Materia: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2243056 Apelação Cível Embargante:
Denize Esperidião Adv.: Luis Henrique Fernandes Hidalgo,
Roger Striker Trigueiros Embargado: Estado do Paraná Adv.:
Bernadete Gomes de Souza, Josué Grotti
Distribuicao Manual em 27/10/2004 Relator: Juiz Luiz Mateus
de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0038. PROCESSO: 0269185-6/01 Protocolo: 2004/169911
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2691856 Apelação Cível Embargante:
Pedra Estevam Munhoz Gonçalves, Wilson Munhoz Adv.: Adyr
Sebastião Ferreira Embargado: Banco Banestado S/a Adv.:
Oksandro Osdival Gonçalves
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Luiz Mateus
de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0039. PROCESSO: 0258508-2/01 Protocolo: 2004/177169
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: Vara de Car-
tas Precatórias Cíveis Acao Originaria: 2585082 Agravo de
Instrumento Embargante: Paraná Banco S/a Adv.: Marcos Au-
gusto Malucelli Embargado: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos
Leate Adv.: João Marcelo Pinto, Ivan Ariovaldo Pegoraro,
Marcos Leate
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Luiz Sérgio
Neiva de Lima Vieira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0040. PROCESSO: 0265071-1/01 Protocolo: 2004/177666
Materia: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2650711 Apelação Cível Embargante: Banco
Santander Brasil S/a Adv.: Maria Regina Zárate Nissel, José
Augusto Araújo de Noronha, Patrícia Carvalho, Tarcísio Araú-
jo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner Embargado:
Mário César Valério Adv.: José Roberto Sapateiro
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Luiz Sérgio
Neiva de Lima Vieira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0041. PROCESSO: 0249558-3/02 Protocolo: 2004/172023
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 2495583 Apelação Cível Embargante: Miguel
Cândido da Silva Pinto Adv.: Luiz Carlos da Rocha, Adriana
de França, Silvio Nagamine Embargado: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros S/a Adv.: Cláudio Xavier Petryk, Régis To-
cach
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0042. PROCESSO: 0266820-8/01 Protocolo: 2004/172805
Materia: Demais cíveis Comarca: Imbituva Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2668208 Apelação Cível Embargante: Equi-
touro Agrocomercial Ltda Adv.: Moacir Taques, Edson Apare-
cido Stadler Embargado: Jorge Mendes Adv.: José Cardoso,
Alceu Marczynski
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Macedo Pa-
checo

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0043. PROCESSO: 0262312-5/02 Protocolo: 2004/166881
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2623125 Agravo de Instrumento Embar-
gante: Sulina Seguradora S/a Adv.: Marcelo Alexandre Lopes,
Fabrício Rocha da Silva, Eduardo Alberto Marques Virmond,
Sergio Bermudes Embargado: Sociedade Evangélica Beneficen-
te de Curitiba - Seb Adv.: Eraldo Luiz Küster, Jefferson Renato
Rosolem Zaneti, Luiz Roberto Werner Rocha
Distribuicao Manual em 27/10/2004 Relator: Juiz Antonio Re-
nato Strapasson Relator Convocado: Juiz Convocado Fábio
Haick Dalla Vecchia

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0044. PROCESSO: 0276434-5/01 Protocolo: 2004/182970
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2764345 Agravo de Instrumento Embar-
gante: Tramontina & Vieira Ltda. Adv.: Marçal Justen Filho,
Fernão Justen de Oliveira, Alexandre Wagner Nester Embarga-
do: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e
Região Metropolitana - Unimed Curitiba Adv.: Karla Maria
Trevizani, Pedro Henrique Xavier
Distribuicao Manual em 28/10/2004 Relator: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0045. PROCESSO: 0245688-0/01 Protocolo: 2004/172133
Materia: Demais cíveis Comarca: Cianorte Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2456880 Apelação Cível Embargante: Com-
panhia Melhoramentos Norte do Paraná Adv.: Denilson da
Rocha e Silva Embargado: Santos Pereira da Silva Adv.: Juarez
José da Silva
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Lauri Caeta-
no da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0046. PROCESSO: 0263292-2/01 Protocolo: 2004/174723
Materia: Demais cíveis Comarca: Alto Paraná Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2632922 Apelação Cível Embargante: Paulo
Sipriano Alves Adv.: Alécio Trevisan Embargado: Angelo Ben-
vindo Adv.: Bruno Moreira Alves, Jurandir Domingos Terra
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Luiz Lopes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0047. PROCESSO: 0194036-5/01 Protocolo: 2004/181337
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 1940365 Apelação Cível Embargante: Sin-
dicato dos Empregados No Comércio de Curitiba Adv.: Valdir
Nunes Palmeira, Cizale Dall’agnol, Jose Mario Miller, Paulo
Cesar Flaminio Embargado: Comissão de Fundação do Sindi-
cato dos Empregados Nas Empresas Distribuidoras de Bebidas
Em Geral No Estado do Paraná - Sedib - Pr Adv.: Joel Kra-

vtchenko, Igor Luby Kravtchenko
Distribuicao Manual em 28/10/2004 Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Sa-
mardã M. N. Giacomet

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0048. PROCESSO: 0271022-5/02 Protocolo: 2004/172739
Materia: Execução Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 2710225 Agravo de Instrumento
Agravante: Antonio Luiz Machado, Francisco Mateus da Ro-
cha, Jailton Barbosa de Santana, Maurício Rodrigues Manosso
Adv.: Paulo Sérgio Winckler Agravado: Borda do Campo Par-
ticipaçoes e Empreendimentos Ltda, Eliane Mara de Souza
Chichof, Marcos José Chichof Adv.: Adriana D’avila Oliveira,
Robson Ivan Stival, Carlos Fernando Correa de Castro Interes-
sado: Imobiliaria 2000 S/a
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Guido Dö-
beli

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO
0049. PROCESSO: 0275190-4/01 Protocolo: 2004/178584
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 2751904 Agravo de Instrumento Agravante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a Adv.: Luiz Gonza-
ga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes Agravado: Luiza
Bárbara Specht Adv.: Ney Pinto Varella Neto, Valéria Gaspa-
rin
Distribuicao Manual em 25/10/2004 Relator: Juiz José Augus-
to Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO
0050. PROCESSO: 0207002-6/01 Protocolo: 2004/173572
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 2070026 Apelação Cível Agravante: Ione Ri-
esemberg Costa Adv.: Márcia Cristina Vaz, Sônia Maria de
Souza Domingues Agravado: Parque Iguaçú Administração Ltda
S/c Adv.: Elizabeth Bertinato
Distribuicao Manual em 27/10/2004 Relator: Juiz Macedo Pa-
checo Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Bar-
ry

AGRAVO
0051. PROCESSO: 0271972-0/01 Protocolo: 2004/173860
Materia: Demais cíveis Comarca: Rio Branco do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 2719720 Agravo de Instrumento Agra-
vante: Tasso Barroso, Cidinei Gabriel de Miranda Adv.: Maria
Adriana Pereira Agravado: José Zinival Castro, Maria Bonto-
rim Castro
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Macedo Pa-
checo

_____Nona Câmara Cível_______________________

MEDIDA CAUTELAR
0052. PROCESSO: 0278978-0 Protocolo: 2004/183357 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002416 Reintegração de Posse Reque-
rente: Mauricio Rangel de Abreu Adv.: Paulo Henrique Ca-
margo Viveiros Requerido: Lourdes Aparecida Rangel de Abreu,
Ana Carolina Rangel de Abreu, João Francisco Rangel de Abreu
Junior
Distribuição por Prevenção em 28/10/2004 Relator: Juiz Anto-
nio Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0053. PROCESSO: 0203916-9 Protocolo: 2001/157662 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000856 Declaratória Apelante: Severo de
Rudin Canziani Filho Adv.: Bruno Noronha Bergouse Apela-
do: Banco Santander Brasil S/a Adv.: Maria Regina Zárate Nis-
sel, José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardânega
Vidal Pinto
Redistribuição em 27/10/2004 Relator: Juiz Lauri Caetano da
Silva Revisor: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0054. PROCESSO: 0247534-5 Protocolo: 2003/171320 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ibiporã Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200100000329 Adjudicação Compulsória Apelan-
te: Márcia Sahão Turquino, Adolfo Turquino Adv.: Clovis Pi-
nheiro de Souza Junior, Marina de Oliveira Apelado: Marcos
Antonio Franco, Maria Regina Pedriali Franco Adv.: Julio Cézar
Nalim Salinet, Dario Becker Paiva Apelado: Banco do Brasil
S/a Adv.: Luiz Antonio Bermejo, Robson Jesus Navarro San-
chez, Pedro Dias de Magalhaes
Redistribuição por Prevenção em 26/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima Revisor: Juiz Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL
0055. PROCESSO: 0251810-9 Protocolo: 2003/194076 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001449 Embargos a Execução Apelante:
Mikail Raged Youssef Adv.: Ivanise Neiva Dozoretz Korne-
lhuk Apelado: Ricardo Fontes Pereira Adv.: João Henrique da
Silva
Redistribuição em 27/10/2004 Relator: Juiz Luiz Mateus de
Lima Revisor: Juiz Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL
0056. PROCESSO: 0263942-7 Protocolo: 2004/78825 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9200000809 Indenização Apelante: Luiz Carlos
Fontana, Felipe Luiz Fontana Adv.: Luiz Carlos da Rocha,
Manoel Caetano Ferreira Filho, Jacinto Nelson de Miranda
Coutinho Apelado: Policlínica de Cascavel Ltda Adv.: Kleber
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de Oliveira Apelado: Antonio Kendi Adv.: Antonio Carlos Sil-
va Kuhn, Wilson Carlos Kuhn
Redistribuição em 29/10/2004 Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0057. PROCESSO: 0276372-0 Protocolo: 2004/161376 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Marechal Cândido Rondon Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200100000219 Pensão Previden-
ciária Apelante: Istituto Nacional do Seguro Social - Inss Adv.:
Alberto Rodrigo Patino Vargas, Márcia Eliza de Souza Apela-
do: Érika Rena Kurtz Adv.: Euclides Eudes Panazzolo, Juliano
Andreso Paese
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0058. PROCESSO: 0276415-0 Protocolo: 2004/165144 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Engenheiro Beltrão Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200400000120 Embargos a Execução
Apelante: Banco Itaú S/a Adv.: Jair Felipes, Jurandi Felipes
Apelado: Aparecido Gazola Adv.: Marcelo Dal Pont Gazola,
Maria Augusta Dias de Souza Manfrin
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0059. PROCESSO: 0276976-8 Protocolo: 2004/169092 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cianorte Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000093 Ação Ordinária Apelante: Banco do
Brasil S/a Adv.: Carlos Eduardo Pinto, Márcio Antônio Sasso
Apelado: Claudinei Cella - Firma Individual Ltda., Dorival
Cella, Miquelina Favarin Cella Adv.: Roberto Rossito, Peter-
son Ferreira Sardi
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima Revisor: Juiz Cláudio de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0060. PROCESSO: 0277056-5 Protocolo: 2004/169129 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000555 Reparação de Danos Apelante: Es-
pólio de Anselmo Zortea Adv.: Danubio Cunha da Silva, João
Carlos Larré Rodrigues Apelado: Vera Cruz Seguradora S/a
Adv.: Luis Carlos Migliavacca
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Lopes Revisor: Juiz Nilson Mizuta Revisor Convocado: Juiz
Convocado Albino Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0061. PROCESSO: 0277445-2 Protocolo: 2004/172132 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000346 Cobrança Apelante: Waldo-
miro de Bonfim Adv.: Silvana Mendes Helmes Apelado: Fun-
dação Rede Ferroviária de Seguridade Social Adv.: Guido Hen-
rique Souto, Fernando Schiafino Souto
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0062. PROCESSO: 0277506-0 Protocolo: 2004/173122 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Campo Mourão Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200400000002 Declaratória Apelante:
Universidade Paranaense - Unipar Adv.: Lino Massayuki Ito,
Marcos Rodrigues da Mata Apelado: Rilton Clavisso de Fontes
Adv.: Luiz Gonzaga de Oliveira Aguiar, Adriano Michalczeszen
Correia
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0063. PROCESSO: 0277518-0 Protocolo: 2004/169265 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000319 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Mandaguaçu Adv.:
Lourival Pereira dos Santos, Dirceu Veroneze Apelado: Lour-
des Otero Marcelino Adv.: Eliseu Alves Fortes, Elson Sugigan,
Gian Marco Del Pintor
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0064. PROCESSO: 0277519-7 Protocolo: 2004/173124 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001623 Anulatória Apelante: Luiz Carlos
Kravtchenko Adv.: Igor Luby Kravtchenko, Joel Kravtchenko
Apelado: Sociedade Sul Brasileira de Educação Ltda. Adv.:
Jeferson Weber
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0065. PROCESSO: 0277529-3 Protocolo: 2004/173061 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Arapongas Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000685 Cobrança Apelante: Valdemar Mar-
tins, Joana Nicastro Martins Adv.: Caio Lauro Campos Terenzi
Apelado: Companhia de Seguros do Estado de São Paulo -
Cosesp Adv.: Maria Conceição da Motta
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Lopes Revisor: Juiz Nilson Mizuta Revisor Convocado: Juiz

Convocado Albino Jacomel Guerios

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0066. PROCESSO: 0277531-3 Protocolo: 2004/18375 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Campo Mourão Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200100000178 Medida Cautelar Apelan-
te: Sindicato dos Empregados Em Estabelecimenros Bancários
de Umuarama, Assis Chateaubriand e Região Adv.: Anesio
Goncalves Dias Apelado: Sindicato dos Empregados Em Esta-
belecimentos Bancários de Maringá e Região Adv.: Julio Cesar
Ferreira da Silva, Jose Lucas da Silva
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0067. PROCESSO: 0277538-2 Protocolo: 2004/173162 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Alto Paraná Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000195 Medida Cautelar Apelante: Compa-
nhia Agrícola e Industrial Nova Esperança Adv.: Aparecido
Domingos Errerias Lopes Advogado: Juliano Miqueletti Son-
cin Apelado: Raphael Torres
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0068. PROCESSO: 0277565-9 Protocolo: 2003/92442 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000019952 Reivindicatória Ape-
lante: Airton da Silva Oliveira, Maria das Graças Oliveira Adv.:
Norberto Patriota Apelante: Município de Curitiba Adv.: Ma-
ria Cristina Jobim Castor de Mattos Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0069. PROCESSO: 0277568-0 Protocolo: 2004/173094 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Campo Mourão Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200300000155 Cobrança Apelante: Jaime
Narciso Salvadori Adv.: Joao Paulo Straub Apelante: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Campo Mou-
rão Adv.: Daisy Lucy Dezan Silveira Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0070. PROCESSO: 0277583-7 Protocolo: 2004/173025 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000438 Indenização Apelante: Mario
Marcelo dos Santos Adv.: Paulo Grott Filho, Saionara Stadler
de Freitas Apelado: Indústria e Comércio de Madeiras Danú-
bio Ltda. Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0071. PROCESSO: 0277589-9 Protocolo: 2004/169267 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9700000393 Indenização Apelante: Sônia Maria
Serradilha, Juliana Batista Serradilha, Jhonatan Serradilha Pas-
cuti Adv.: Elson Sugigan, Eliseu Alves Fortes, Gian Marco Del
Pintor Apelante: Companhia Paranaense de Energia - Copel
Adv.: Hamilton Jose Oliveira Apelante: Eletromen Instalações
Elétricas Ltda. Adv.: Airton Keiji Ueda Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de
Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0072. PROCESSO: 0277611-6 Protocolo: 2004/173070 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pinhão Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 9800000057 Usucapião Especial Apelante: Leonar-
do de França, Neide Correia de França Adv.: Odir Antonio
Gotardo Apelado: Indústrias João José Zattar S/a Adv.: César
Augusto Gularte de Carvalho
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel
Guerios Revisor: Juiz Wilde Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0073. PROCESSO: 0277619-2 Protocolo: 2004/173099 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Alto Paraná Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000140 Declaratória Apelante: Claudomiro
Sirotti, Maria Antonieta Razente Sitoti Adv.: Adele Maria Bran-
dalise, Walmir de Oliveira Lima Teixeira Apelado: José Anísio
Pasquini Adv.: Eliana Ferrari Felipe Galbiatti Apelado: Carlos
Alberto Tribulato Adv.: José Gerônimo Benatti
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0074. PROCESSO: 0277624-3 Protocolo: 2004/167021 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001427 Impugnação aos Benefícios
de Assistência Judiciária Apelante: Elisa Helena Grollmann de
Andrade Adv.: Luis Carlos Simionato Júnior, Ana Emilia Gui-
marães Grollmann Apelado: Companhia de Seguros Previdên-
cia do Sul Adv.: Laura Agrifóglio Vianna, Nelson Olivas
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel
Guerios Revisor: Juiz Wilde Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0075. PROCESSO: 0277626-7 Protocolo: 1999/51159 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9600024179 Reivindicatória Apelan-
te: Balbino Gomes de Andrade, Enoemim Eloy de Andrade Adv.:
Ana Célia Pires Curuca Lourenção Apelado: Município de
Curitiba Adv.: Silvio Andre Brambila Rodrigues
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0076. PROCESSO: 0277709-1 Protocolo: 2004/170413 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000182 Indenização Apelante: Amine
Ali Nasser Adv.: Claudia Canzi Apelado: Emerson Antônio
Moreira, Olávio Rosa da Silva Adv.: Carlos Henrique Rocha
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0077. PROCESSO: 0277720-0 Protocolo: 2004/169668 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Apucarana Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000239 Indenização Apelante: Glo-
bex Utilidades S/a Adv.: Jaime Oliveira Penteado, Priscila Zeni
de Sá, Gerson Vanzin Moura da Silva Apelado: Carlos Roberto
Martins Adv.: Ivone Fatima Freitas
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson Revisor: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0078. PROCESSO: 0277747-1 Protocolo: 2004/174847 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000024 Cobrança Apelante: Banco do Bra-
sil S/a Adv.: Lelis Vieira dos Santos, Silmara Paula Senhorini
Apelado: Dorival Rocha Adv.: Jesus Soares Martins, Odinéia
Kátia dos Santos Melo
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson Revisor: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0079. PROCESSO: 0277874-3 Protocolo: 2004/175797 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000686 Declaratória Apelante: José Vieira
da Silva Adv.: Sidnei Gilson Dockhorn, Carlos Henrique de
Sousa Rodrigues, Ricardo Russo Apelante: Claudecir Apareci-
da Gali Adv.: Raimundo Firmino dos Santos, Fátima Maria de
Medeiros Dittrich Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Lopes Revisor: Juiz Nilson Mizuta Revisor Convocado: Juiz
Convocado Albino Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0080. PROCESSO: 0277876-7 Protocolo: 2004/175719 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001101 Revisão de Contrato Apelante: Banco
do Brasil S/a Adv.: Artur Pereira Alves Junior Apelado: Leo-
nardo Oliveira Giroldo Adv.: Ney Pinto Varella Neto, Fabio
Roberto Gusso, Valéria Gasparin
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de
Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0081. PROCESSO: 0277877-4 Protocolo: 2004/175806 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Barbosa Ferraz Vara: Vara Única
Acao Originaria: 200400000058 Cobrança Apelante: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Barbosa Ferraz
Adv.: Carlos Augusto Garcia Apelado: Dair Alviano
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0082. PROCESSO: 0277959-1 Protocolo: 2004/175803 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Francisco Beltrão Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000181 Reclamatória Trabalhista
Apelante: Município de Francisco Beltrão Adv.: Ewerton Li-
neu Barreto Ramos, Lourenço Antonio Rodrigues Figueira
Rec.adesivo: João Maria Braz da Silva Adv.: Geonir Edvard
Fonseca Vincensi, Marinez Ferreira Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0083. PROCESSO: 0277971-7 Protocolo: 2004/175716 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001405 Revisão de Contrato Apelante: Abn
Amro Bank S/a Adv.: João Leonelho Gabardo Filho, César
Augusto Terra Apelado: Valdir Moreira da Silva Adv.: Elias Ed
Miskalo
Distribuição por Prevenção em 28/10/2004 Relator: Juiz Cláu-
dio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL
0084. PROCESSO: 0278005-2 Protocolo: 2004/171201 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200300001315 Cobrança Apelante:
Estado do Paraná Adv.: Gisele da Rocha Parente Venâncio,
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Luís Fernando da Silva
Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior Apelado:
Heitor Simeão Viana, Otávio Muniz da Cunha, Benedito Islan
Carvalho de Mello, Odete Corzanego, José Antonio Ramos,
Aleixo Cosmo, Leony de Souza Diotalevi, Frederico Mariotto,

Marli Mariotto, Alexandre Raulik, Luiz Fernando de Macedo
Bertoli, Reinaldo Alexandre Klawa, Edenir Contin Schneider,
Milto Pereira, Maria da Glória Neves Ribeiro, Juris Ferreira
dos Santos, Antonio Mario Borato, Loir Burda, Nelci de Oli-
veira Bittencourt, Daniel Zgoda Adv.: Marcello Trajano da
Rocha
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL
0085. PROCESSO: 0278019-6 Protocolo: 2004/176826 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000170 Indenização Apelante: Serasa S/a
Adv.: Sani Cristina Guimarães, Arnaldo Rossi Filho, Fernanda
Blasio Perez Apelado: Newton Antônio da Silva Adv.: Vini-
cius da Silva Borba, Carlos Frederico Viana Reis, Marcos Ro-
gerio Lobo Colli
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima Revisor: Juiz Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL
0086. PROCESSO: 0278042-5 Protocolo: 2004/12332 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cível Acao
Originaria: 9900001082 Prestação de Contas Apelante: Ema-
nuel Cezar Melo, Daedalus Importação, Exportação e Repre-
sentações de Produtos Cartográficos Ltda. Adv.: Eduardo Jose
Guastini Rocha Apelado: Marisa Magalhães Adv.: Jislaine Neuls
Alves Prudente
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva Revisor: Juiz Guido Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0087. PROCESSO: 0278088-1 Protocolo: 2004/176887 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000549 Indenização Apelante:
Renault do Brasil S/a Adv.: Rosana Jardim Riella, Robson Ivan
Stival Apelado: Sul América Companhia Nacional de Seguros
S/a Adv.: Milton Luiz Cleve Küster, Juliana Werkhauser
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0088. PROCESSO: 0278091-8 Protocolo: 2004/176831 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000585 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agrigultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Londrina, Sindi-
cato Rural de Nova Londrina Adv.: Luiz Antonio Cichocki
Apelado: Carlos Roberto Giarola Adv.: Maciel Tristão Barbo-
sa, Ilmo Tristão Barbosa
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0089. PROCESSO: 0278105-7 Protocolo: 2004/103685 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000280 Medida Cautelar Apelante: Banco
Santander Meridional S/a Adv.: Alexandre Bley Ribeiro Bon-
fin, Tarcísio Araújo Kroetz, Caroline Garcete, Carlos Eduardo
Manfredini Hapner Apelado: Paulo Roberto Cardoso da Silva
Adv.: Vinícius de Andrade Mendes
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel
Guerios Revisor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0090. PROCESSO: 0278120-4 Protocolo: 2004/173429 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 9700000620 Anulação de Ato Jurídico Apelante:
Marcos Mazetti Vasconcelos Adv.: Nicio Antonio da Silveira
Apelado: Antônio Vieira Braga Adv.: Cleuza da Costa Soeiro
Pagnan Apelado: Antônio Magalhães Adv.: Maria Antonia
Goncalves Apelado: Consórcio Nacional Apis S/c Ltda Adv.:
Sandra F. da Silva Apelado: Sonia Regina de Moraes Adv.:
Armando Garcia Garcia Apelado: Estacionamento Revel Adv.:
Marcos José de Paula Apelado: Hélio Kloster Adv.: Raimundo
Messias Barbosa Carvalho
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel
Guerios

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0091. PROCESSO: 0278121-1 Protocolo: 2004/172042 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Rio Negro Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 9300000312 Usucapião Extraordinário Apelante:
Espólio de Onelso Munhoz de Oliveira Adv.: Arão dos Santos
Advogado: Patrícia Noronha Apelado: Alceu Carlos Milczewski
e Outros Adv.: Reginaldo Martins
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva Revisor: Juiz Guido Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0092. PROCESSO: 0278125-9 Protocolo: 2004/176402 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002451 Reparação de Danos Apelan-
te: Antônio Edson Bobato Adv.: Renata de Souza Poletti Ape-
lado: Ricardo Coradim da Silva Adv.: Paulo Grott Filho
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0093. PROCESSO: 0278134-8 Protocolo: 2004/171179 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200000001134 Atentado Apelante: Lie Tji Tjhun,
Lie Tji Tjen Adv.: Sandra Lia Leda Bazzo Barwinski, Flávio
Júlio Barwinski Apelado: João Luiz do Amaral Adv.: Mauricio
Julio Farah, Ivan de Azevedo Gubert, Mauro Souza Castro
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Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Lopes Revisor: Juiz Nilson Mizuta Revisor Convocado: Juiz
Convocado Albino Jacomel Guerios

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0094. PROCESSO: 0278140-6 Protocolo: 2004/176828 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000215 Declaratória Apelante: Vectra Cons-
trutora Ltda Adv.: Cláudio César Machado Moreno Apelado:
Marcos Aparecido Floriano Adv.: Tony Alves
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0095. PROCESSO: 0278154-0 Protocolo: 2003/62885 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Paranaguá Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 9500000682 Indenização Apelante: Golden
Arc S/a, Adriatic Tankers Shipping Co. S/a Adv.: Eduardo Jose
Guastini Rocha, Antonio Francisco Sobral Sampaio Apelado:
Argos Navegação S/a Adv.: Laura Elisa Rehder
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0096. PROCESSO: 0278180-0 Protocolo: 2004/178043 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000776 Indenização Apelante: Fernando An-
tônio Sampaio Adv.: Luciano Carlos Franzon, Jorge Brandali-
ze, Marco Antonio Brandalize Apelante: Hakme Indústria e
Comércio de Roupas Ltda Adv.: Marcelo Leal de Lima Olivei-
ra, Cláudio César Machado Moreno Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0097. PROCESSO: 0278197-5 Protocolo: 2004/178084 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000647 Cobrança Apelante: Confede-
ração da Agricultura e Pecuária do Brasil Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Ortigueira Adv.: João Pedro Tagliari Apelado: Antonio Erasmo
Zampar Adv.: Marcelo de Lima Castro Diniz Advogado: Maria
Daniela Bachega Feijó Rosa
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0098. PROCESSO: 0278203-8 Protocolo: 2004/178044 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000435 Reintegração de Posse Apelante:
Ivan Bárbara Dias Adv.: Aurasil Ianicelli Rodini Apelado: Sér-
gio Luiz Ivale Adv.: Dorval Francisco da Silva
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira Revisor: Juiz Antonio Renato Stra-
passon

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0099. PROCESSO: 0278207-6 Protocolo: 2004/178125 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000308 Cobrança Apelante: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Ortigueira Adv.:
Luiz Antonio Cichocki Apelado: Eugênio Marcos Pereira Adv.:
Celia Regina Marcos Pereira, Irineu Codato, André Luiz Poli-
meni Massi
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0100. PROCESSO: 0278214-1 Protocolo: 2004/178061 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000755 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Londrina Adv.:
Dinarte Bitencourt, Marcos Fernando Chiesa Apelado: Takashi
Murakami Adv.: Maciel Tristão Barbosa, Ilmo Tristão Barbosa
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel
Guerios

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0101. PROCESSO: 0278217-2 Protocolo: 2004/178295 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000333 Reparação de Danos Apelante: Hé-
lio Favorito Adv.: Julio Cesar Coelho Pallone, Anilson Geral-
do Sguarezi Apelado: Banco Mercantil de São Paulo S.a. Adv.:
Marcelino Francisco Alonso Trucillo, Wilson Gomes da Silva
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0102. PROCESSO: 0278261-0 Protocolo: 2004/174039 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000256 Indenização Apelante: Edson Cos-
tenaro Adv.: Tania Christina Ceccatto Goncalves, Angela R. F.
Aparicio Apelado: Condor Super Center Ltda. Adv.: Juliano
Siqueira de Oliveira, Fabíola Paula Beê Alenski, Luis Cesar
Esmanhotto
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Macedo

Pacheco Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0103. PROCESSO: 0278268-9 Protocolo: 2004/178325 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000527 Cobrança Apelante: Yoshijiro Ta-
mura Adv.: Sabrina Marcolli Rui, Osmar Margarido dos San-
tos, Izaias Arcolezi Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep, Sindicato Rural de Maringá Adv.: Lourival Pereira dos
Santos, Dirceu Veroneze
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson Revisor: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0104. PROCESSO: 0278276-1 Protocolo: 2004/178308 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200200001317 Indenização Apelante:
Pedro de Godoy Bueno Filho Adv.: Gabriela Maria da Silva
Pinheiro Rec.adesivo: Giuliano Morandi Mendes Adv.: Miguel
Ângelo Rasbold Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0105. PROCESSO: 0278289-8 Protocolo: 2004/178227 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ubiratã Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000321 Cobrança Apelante: Juvêncio Da-
mas Adv.: Denilson Gonzaga Barreto, Tadeu Canola, Adjaime
Marcelo Alves de Carvalho Apelado: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural de Juranda Adv.: Gilmar Apare-
cido Cardoso
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel
Guerios Revisor: Juiz Wilde Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0106. PROCESSO: 0278293-2 Protocolo: 2004/178105 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000811 Indenização Apelante: Irmãos Mu-
ffato & Cia Ltda Adv.: Elvis Bittencourt, Patricia Francisco de
Souza Rec.adesivo: Ademir Alcade Saturnino, Andréa Schind-
ler Alcade Adv.: Carlos Augusto Rumiato, Alexandre Rezende
da Silva Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0107. PROCESSO: 0278315-3 Protocolo: 2004/178328 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Jandaia do Sul Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000330 Cobrança Apelante: Sírio
Gonçalves da Silva Adv.: Wilson Scapelini Kaminski Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
São Pedro do Ivaí Adv.: William James Pereira
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0108. PROCESSO: 0278326-6 Protocolo: 2004/179349 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ubiratã Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000319 Cobrança Apelante: Terezinha Fer-
reira Brasil Adv.: Denilson Gonzaga Barreto, Tadeu Canola
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Juranda Adv.: Gilmar Aparecido Cardoso, Gilmar Luiz
Schwab
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira Revisor: Juiz Antonio Renato Stra-
passon

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0109. PROCESSO: 0278345-1 Protocolo: 2004/178255 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Nova Esperança Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000091 Reparação de Danos Apelan-
te: Auto Posto Japan Ltda Adv.: Luis Henrique Delgado Escar-
manhani, Ary Bracarense Costa Júnior Apelado: Banco Bra-
desco S/a Adv.: Sérgio wilson Maldonado
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva Revisor: Juiz Guido Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0110. PROCESSO: 0278353-3 Protocolo: 2004/178082 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000242 Ação de Despejo Apelante:
Renata Mendonça Muarrek, Marisa Helena Mendonça Muar-
rek Adv.: Cleusa Chimentão Rec.adesivo: Claudio Roberto
Romanelli Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate Ape-
lado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0111. PROCESSO: 0278433-6 Protocolo: 2004/179202 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Santa Mariana Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200100000043 Manutenção de Posse Ape-
lante: Leonildo Balzanello Adv.: Maria Izabel Batista Alabar-
ces, Antônio José Mattos do Amaral Apelado: Moisés Isper
Filho, Renne Buchain Isper Adv.: Marcos Henrique Mendes
Vilela, Valderi Mendes Vilela

Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0112. PROCESSO: 0278435-0 Protocolo: 2004/179161 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000565 Cobrança Apelante: Construtora
Habitável Ltda Adv.: Juliano Huck Murbach, André Vinicius
Beck Lima Apelado: Telepar Brasil Telecom S/a Adv.: Leonar-
do da Costa, Marina Bastos da Porciuncula
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0113. PROCESSO: 0278517-7 Protocolo: 2004/176168 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000797 Revisão de Contrato Apelante: Ma-
ria Helena Violato Adv.: João Evanir Tescaro Júnior, Marcos
Hidemitsu Ikeda, João Evanir Tescaro Apelado: Fininvest S/a
Negócios de Varejo Adv.: Denise Kung Bruel, José Augusto
Araújo de Noronha, Vivian Caroline Castellano
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0114. PROCESSO: 0278520-4 Protocolo: 2004/180053 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 9700001137 Indenização Apelante:
Generali do Brasil Companhia Nacional de Seguros Adv.: Mar-
celo Vanzelli Apelante: Rinaldo Cândido Cardoso Adv.: Rone
Marcos Brandalize Rec.adesivo: Olívio Rodrigues Moreira Adv.:
Kleber Antonio Toffalini Ferreira, João Pereira, Francisco Fer-
reira Claudino Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0115. PROCESSO: 0278529-7 Protocolo: 2004/179234 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000298 Embargos de Terceiro Ape-
lante: Liu Szu Tung Adv.: Joao Jorge Ziemann, Samantha Pa-
checo Ziemann Apelado: José Elidir Lauxer Adv.: Gladimir
Adriani Poletto, Airton Peasson
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel
Guerios Revisor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0116. PROCESSO: 0278536-2 Protocolo: 2004/179205 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000184 Cobrança de Honorários Apelante:
Silvestre Dias dos Reis Adv.: Marta Ribeiro Dala Costa, Dani-
ele Dias dos Reis Apelante: Joãomed Comércio de Materiais
Cirúrgicos Ltda. Adv.: Alceu Marczynski Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição por Prevenção em 28/10/2004 Relator: Juiz Nil-
son Mizuta Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jaco-
mel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0117. PROCESSO: 0278550-2 Protocolo: 2004/175387 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000390 Cobrança Apelante: Paraná Com-
panhia de Seguros Adv.: Orlando Alexandrino Rec.adesivo: Jair
José de Almeida, Ivanir Rodrigues de Almeida Adv.: Lecir Maria
Scalassara Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Lopes Revisor: Juiz Nilson Mizuta Revisor Convocado: Juiz
Convocado Albino Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0118. PROCESSO: 0278554-0 Protocolo: 2004/179979 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pato Branco Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000254 Cobrança Apelante: Uniban-
co Aig Seguros S/a Adv.: Murilo Cleve Machado, Mônica Fer-
reira Mello Biora Apelado: Olivia Júlia Paglia Pasquali Adv.:
Augusto Renato Penteado Cardoso
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Lopes Revisor: Juiz Nilson Mizuta Revisor Convocado: Juiz
Convocado Albino Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0119. PROCESSO: 0278556-4 Protocolo: 2004/179999 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Rio Negro Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 9700000841 Reintegração de Posse Apelante: Ma-
ria Germina Montezano da Silva Adv.: Nei Luis Marques Ape-
lado: Wilson Konig, Marlene Bauer Konig, Marcos Antonio
Piãotquevicz, Édina Konig Piãotquevicz, Elisete Goya Adv.:
Luiz A.s. Lopes
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de
Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0120. PROCESSO: 0278557-1 Protocolo: 2004/176959 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000439 Declaratória Apelante: Francisco
França, Maria José Zavatini França Adv.: Alex Panerari, Elia-
ne Aparecida David Staub Apelado: Instituto Ambiental do
Paraná - Iap Adv.: Jose Augusto Ferraz
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de
Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0121. PROCESSO: 0278560-8 Protocolo: 2004/175951 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000740 Reparação de Danos Apelante: Paulo
Goto Adv.: Everson Souza Silva Apelado: Brasil Telecom S/a

Adv.: Sandra Regina Rodrigues, Ana Lucia Rodrigues Lima,
Wilton Ferrari Jacomini
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0122. PROCESSO: 0278567-7 Protocolo: 2004/175102 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000319 Ação Civil Pública Apelante: Adri-
ana de Barros - Firma Individual Adv.: Renato Galvão Carri-
lho, Ricardo Luiz de Oliveira Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira Revisor: Juiz Antonio Renato Stra-
passon

APELAÇÃO CÍVEL
0123. PROCESSO: 0278600-7 Protocolo: 2004/180044 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000559 Cobrança Apelante: Hannover In-
ternacional Seguros S/a Adv.: Dely Dias das Neves Apelado:
Transportadora Atlântida Ltda Adv.: Márcio Luiz Niero
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Lopes Revisor: Juiz Nilson Mizuta Revisor Convocado: Juiz
Convocado Albino Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0124. PROCESSO: 0278608-3 Protocolo: 2004/176956 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000238 Reclamatória Trabalhista Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu - Guarda Municipal de Foz
do Iguaçu Adv.: Justo Alfredo Ayala Apelante: Alípio de Paula
Carneiro Neto Adv.: Aquile Anderle, Fernando Luiz de Nadai
Wrobel Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira Revisor: Juiz Antonio Renato Stra-
passon

APELAÇÃO CÍVEL
0125. PROCESSO: 0278610-3 Protocolo: 2004/179972 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pato Branco Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000221 Indenização Apelante: Banco
do Brasil S/a Adv.: Andrey Herget, Erlon Antonio Medeiros
Rec.adesivo: Luiz Alberto Kozerski Adv.: Nilton Luiz Pacheco
Loures, Arlindo Ferreira Freitas Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0126. PROCESSO: 0278611-0 Protocolo: 2004/180055 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Engenheiro Beltrão Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000180 Cobrança Apelante:
Halinda da Silva Adv.: Raimundo Messias Barbosa Carvalho
Apelado: Antônio de Souza Pedroso, Samuel Silvati Adv.: An-
tonio de Souza Pedroso, Samuel Silvati
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0127. PROCESSO: 0278615-8 Protocolo: 2004/179976 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Rio Negro Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 9400000361 Indenização Apelante: Sul América
Terrestres, Marítimos e Acidentes Cia de Seguros S/a Adv.:
Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster Apelado: João Ivo
Vinharski Adv.: Nelton Romano Marques
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0128. PROCESSO: 0278617-2 Protocolo: 2004/180000 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ibiporã Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000312 Cobrança Apelante: Brasil Telecom
S/a Adv.: Ana Lucia Rodrigues Lima, Sandra Regina Rodri-
gues, Telma Elize Mioto Andrioli, Heloisa dos Santos Kagui-
moto Apelado: Themístoclis Elias Bueno Adv.: Francisco Ros-
si
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0129. PROCESSO: 0278633-6 Protocolo: 2004/180976 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000487 Ação de Restituição Apelante: Leo-
nardo Milesi Adv.: Ana Katma Cremonesi, Amanda Cremonesi
Apelado: Unimed Cascavel - Cooperativa de Trabalho Médico
Ltda. Adv.: Sérgio Ricardo Tinoco, Breno Fagundes Ramos,
Eneida Tavares de Lima Fettback
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira Revisor: Juiz Antonio Renato Stra-
passon

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0130. PROCESSO: 0278642-5 Protocolo: 2004/180932 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pinhão Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000173 Cobrança Apelante: João Artemio
Beltrame Adv.: Mauro Andre Krupp Rec.adesivo: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural Patronal de Pi-
nhão Adv.: Elizabeth Maria Spengler Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
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0131. PROCESSO: 0278710-8 Protocolo: 2004/176988 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000181 Declaratória Apelante: Benjamin
Piveta Assunção Adv.: Fernando Ribas Apelado: Marca Laser
Indústria e Comércio de Brindes Ltda Adv.: João Ricardo Cu-
nha de Almeida, Robson Antonio Galvão da Silva, Jaudê Ri-
cardo Loures Rocha
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson Revisor: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0132. PROCESSO: 0278827-8 Protocolo: 2004/181873 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000405 Ação Monitória Apelante: Hospital
Santa Teresa de Guarapuava Ltda. Adv.: Jorge Wadich Tahech,
Waldir Figueiredo Reccanello Apelado: Oliani & Gusso Ltda.
Adv.: Pedro Vieira Cesar
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson Revisor: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0133. PROCESSO: 0278833-6 Protocolo: 2004/181830 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Mandaguari Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200000000394 Reparação de Danos Apelante: Ita-
juí Engenharia de Obras Ltda. Adv.: Bernardo Duarte Almeida
Fonseca, Gladimir Adriani Poletto, Fábio José Possamai Ape-
lado: Elaino da Rocha Adv.: Anna Christina Castelo Branco
Pereira
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0134. PROCESSO: 0276498-9 Protocolo: 2004/166165 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Congonhinhas Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000020 Carta Precatória/Ordem Agra-
vante: Irochi Fukae Adv.: Paulo Giovani Ferri Agravado: Hu-
birajara Durães da Luz Adv.: Jamil Fernando Mira Filho, Apa-
recido Nogueira da Cunha
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0135. PROCESSO: 0278410-3 Protocolo: 2004/179582 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200400001337 Revisão de Contrato
Agravante: Darien Getúlio Benfato Adv.: Paulo Sérgio Winck-
ler Agravado: M.m. Incorporações S/c Ltda., Timbira Admi-
nistração e Participação Ltda.
Redistribuição em 29/10/2004 Relator: Juiz Luiz Mateus de
Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0136. PROCESSO: 0278481-2 Protocolo: 2004/180246 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pato Branco Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000268 Repetição de Indébito Agra-
vante: Osvaldo Rodrigues Ferreira Adv.: Rafael Pagliosa Coro-
na, Luiz Antonio Corona, Sandro Roque Corona Agravado:
Estado do Paraná Adv.: Luiz Fernando Baldi, Roselis Blum,
Paula Schmitz de Schmitz Agravado: Paranaprevidência Adv.:
Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzach
Redistribuição em 27/10/2004 Relator: Juiz Guido Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0137. PROCESSO: 0278482-9 Protocolo: 2004/180247 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pato Branco Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000214 Repetição de Indébito Agra-
vante: João Pedro Moreira Adv.: Rafael Pagliosa Corona, Luiz
Antonio Corona, Sandro Roque Corona Agravado: Paranapre-
vidência Adv.: Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano
Jorge Stainzach Agravado: Estado do Paraná Adv.: Luiz Fer-
nando Baldi, Roselis Blum, Paula Schmitz de Schmitz
Redistribuição em 27/10/2004 Relator: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0138. PROCESSO: 0278621-6 Protocolo: 2004/181141 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000508 Impugnação ao Valor da Causa Agra-
vante: Hospital Santa Cruz S/a Adv.: Amilton Ferreira da Sil-
va, Angeliane Maria Schejelinski Agravado: Giovanny Ciesary
Moreira Leite, Reginaldo Ferreira Leite, Derly Moreira Adv.:
Haroldo Cesar Nater, Sandra Soto Náter Interessado: Cláudio
Shcultz, Luiz Roberto Farion de Aguiar
Distribuição por Prevenção em 25/10/2004 Relator: Juiz Cláu-
dio de Andrade

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0139. PROCESSO: 0278626-1 Protocolo: 2004/181144 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000147 Indenização Agravante: Hospital
Santa Cruz S/a Adv.: Amilton Ferreira da Silva, Angeliane Maria
Schejelinski Agravado: Giovanny Ciesary Moreira Leite, Re-
ginaldo Ferreira Leite, Derly Moreira Adv.: Haroldo Cesar
Nater, Sandra Soto Náter Interessado: Cláudio Schultz, Luiz
Roberto Farion de Aguiar
Distribuição por Prevenção em 25/10/2004 Relator: Juiz Cláu-
dio de Andrade

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0140. PROCESSO: 0278675-4 Protocolo: 2004/181320 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000703 Ação de Despejo Agravante: Esso
Brasileira de Petróleo Ltda Adv.: Robson Ivan Stival, Carlos
Fernando Correa de Castro Agravado: Formosa Comércio de

Combustíveis e Lubrificantes Ltda Adv.: Evio Marcos Cilião,
Gisele Cristina Mendonça
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0141. PROCESSO: 0278678-5 Protocolo: 2004/180203 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000659 Ação Monitória Agravante: Repre-
sentações Comerciais Olisa Ltda. Adv.: Lauro Palma, Jair An-
cioto Agravado: Cooperativa Central Agroindustrial Ltda. -
Confepar Adv.: Edison Roberto Massei, Shirleny Maria dos
Santos Massei, Ivone Fatima Freitas
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0142. PROCESSO: 0278680-5 Protocolo: 2004/180567 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000887 Medida Cautelar Agravante: Banco
Itaú S/a Adv.: Lauro Fernando Zanetti, José Valmir Zambrim,
Shealtiel Lourenço Pereira Filho Agravado: Athair Ramos,
Carmen Lúcia da Silva Pires, Delma Francisca Pereira, José
Donizete Justino, Leonel Dimas de Oliveira, Marlene Rosa dos
Santos, Marcelo Batista Simon, Maria de Lourdes de Moraes,
Natalino Libório, Nilza Cardoso, Paulo César Cardoso de Oli-
veira Adv.: Terezinha Aparecida Alves de Almeida
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0143. PROCESSO: 0278686-7 Protocolo: 2004/180736 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000496 Revisão de Contrato Agravante:
Unibanco Uniao de Bancos Brasileiros Sa Adv.: Mauro Zarpe-
lão, Ederaldo Soares Agravado: Pedro José Reche Adv.: Ro-
naldo Gomes Neves, Cristina de Lima Assaf
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0144. PROCESSO: 0278703-3 Protocolo: 2004/181400 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000884 Manutenção de Posse Agravante:
Maria Christina Gonçalves Tessler Adv.: Patricia Yamasaki
Teixeira Agravado: Condomínio Edifício Hannover, Rosana
Arrebola Rubin de Celis Adv.: Robson da Costa Santos
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0145. PROCESSO: 0278704-0 Protocolo: 2004/175546 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Colombo Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000410 Revisão de Contrato Agravante:
Empreendimentos Imobiliários Paraíso Ltda Adv.: Silvio An-
dre Brambila Rodrigues, Kátia Schlenker Rovaris, Rafael Mar-
ques Gandolfi Agravado: Valdevino Fernandes de Oliveira,
Reginaldo Pinheiro da Costa, Anderson dos Santos Adv.: Mau-
rício Antônio Pellegrino Adamowski, Luiz Antonio de Souza,
Pedro Henrique Tomazini Gomes
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0146. PROCESSO: 0278707-1 Protocolo: 2004/181410 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000732 Obrigação de Fazer Agravante:
Dorotea Hoeppers Adv.: Samuel Cezar de Oliveira Neto Agra-
vado: Kylvio Girardello Kern, Rubia Rosane Fagundes Kern
Adv.: Adriane Turin dos Santos
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0147. PROCESSO: 0278709-5 Protocolo: 2004/181402 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200400001384 Revisão de Contrato
Agravante: Marcia Carvalho Lourenço, Eula Correia de Carva-
lho Adv.: Paulo Raimundo Vieira Zacarias Agravado: Assis
Celso Zani, Adriana Bicalho
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0148. PROCESSO: 0278717-7 Protocolo: 2004/181403 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200400001383 Revisão de Contrato
Agravante: Rosangela Silva Cecílio Adv.: Paulo Raimundo Vi-
eira Zacarias Agravado: Cia. São José de Habitação
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0149. PROCESSO: 0278733-1 Protocolo: 2004/155766 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000328 Exceção de Incompetência Agravan-
te: Fundação dos Economiários Federais - Funcef Adv.: Anto-
nio Dilson Pereira Agravado: Neusa Maria Lot, Celso de Ma-
tos Martins, Regina Saeko Kikuchi Oshiro, Odair Muniz de
Carvalho, Gilda Missae Muniz de Carvalho, Luzia Miyoko
Nakayama Tanahashi, Carolina Shigueko Fuzitaki Adv.: Josuil-
son Silva Alves
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0150. PROCESSO: 0278764-6 Protocolo: 2004/181801 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001128 Revisão de Contrato Agravante:
Rosane Perpetua Safaf Werner, Edson do Rocio Werner Adv.:
Mauro Cury Filho Agravado: Braslotes Loteamentos Brasilei-
ros Ltda.
Redistribuição em 29/10/2004 Relator: Juiz Lauri Caetano da
Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0151. PROCESSO: 0278848-7 Protocolo: 2004/182319 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000039 Reparação de Danos Agravante:
Sebastião Floriano Vitencur Filho Adv.: Luiz Fernando C F
Potier, José Nazareno Goulart Advogado: Luciana Maria Klos-
soski Agravado: indústria de compensados triângulo ltda Adv.:
Sergio Luiz da Rocha Pombo, Rosana Akemi Ida, Lilian Cristi-
na Wendler da Rocha Pombo
Distribuição por Prevenção em 26/10/2004 Relator: Juiz Nil-
son Mizuta Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jaco-
mel Guerios

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0152. PROCESSO: 0278862-7 Protocolo: 2004/182454 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Loanda Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000543 Declaratória Agravante: B. T. S.
Adv.: Ana Paula Domingues dos Santos, Silviani Iwerson Ba-
rone Agravado: L. A. R. F. , L. C. F. , L. C. S. D. , F. A. S. , F.
A. , E. R. S. , D. P. R. , E. S. , C. G. C. , C. J. O. , C. A. F. S. ,
A. T. A. , J. C. S. , P. A. Q. , C. G. B. , V. A. S. , S. S. , S. N. ,
S. R. M. , O. S. S. , M. P. A. Adv.: Benedito Felipe de Souza,
Alessandro Mestriner Felipe
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0153. PROCESSO: 0278865-8 Protocolo: 2004/182538 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 9600000536 Cobrança Agravante: Edilson Luiz
Cordeiro Adv.: Claudia Guedes Pereira Agravado: Condomí-
nio Edifício Príncipe Adv.: Renato José Borgert, Viviane Gi-
rardi Prospero
Distribuição por Prevenção em 26/10/2004 Relator: Juiz Ma-
cedo Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0154. PROCESSO: 0278946-8 Protocolo: 2004/183470 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200300029879 Revisão de Contrato Agravante:
Banco Santander Brasil S/a Adv.: Luiz Gonzaga Moreira Cor-
reia, Alberto Silva Gomes Agravado: Silmara Scariot Adv.: Mara
Rita de Cassia Arias Quaesner
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0155. PROCESSO: 0278948-2 Protocolo: 2004/183526 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cantagalo Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000142 Reintegração de Posse Agravante:
Eloi Sebastião Conjunscki Adv.: Joao Morais do Bonfim Agra-
vado: Wanda Bugay Mierczva Adv.: Samuel Ferreira Xalão
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0156. PROCESSO: 0278957-1 Protocolo: 2004/182317 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Paraíso do Norte Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000250 Reparação de Danos Agravan-
te: Daniel Rosa Pereira, José Carlos Amante Adv.: Pierre Ga-
zarini Silva Advogado: Jalcemir de Oliveira Bueno Agravado:
Frederico Arnaldo Vessoni Adv.: Elizete Sandra Simoes dos
Anjos
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0157. PROCESSO: 0278967-7 Protocolo: 2004/182833 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000851 Indenização Agravante: Leonel Ba-
lan, Luiz Alberto Moretti, Luiz Manoel Valpini, Muneo Hoshi-
no, Ofélia Spanholo de Oliveira, Pedro Salvadego, Reinoldo
Donadio, Rogério Koji Ivasita, Rosely Visoni Azanha, Sidnei
Nivaldo Salviato, Vilson Reis da Costa Adv.: Helen Katia Silva
Cassiano, Renata Silva Cassiano Agravado: Município de Lon-
drina, Sercomtel S/a Telecomunicações
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel
Guerios

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0158. PROCESSO: 0278985-5 Protocolo: 2004/182756 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São Jerônimo da Serra Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200400000128 Reintegração de Posse
Agravante: Miguel Galdino da Silva, Olinda Seravalli Adv.:
Paulo Roberto Bonafini, Márcia Regina da Silva Agravado:
Lauro Ferreira da Costa Adv.: Luiz Paulo Veiga Ferreira da
Costa
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0159. PROCESSO: 0279044-3 Protocolo: 2004/184256 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Campo Largo Vara: Vara Cível

Acao Originaria: 200200001106 Reintegração de Posse Agra-
vante: José Valdemir Pires Adv.: Gisele Pakulski Oliveira de
Ramos, Naira Vieira Neto Gasparim Agravado: Bebidas Aeme
Ltda Adv.: Gilberto Brunatto Dalabona
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0160. PROCESSO: 0279062-1 Protocolo: 2004/183841 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000685 Revisão de Contrato Agravante:
Mary Marly Vicentini Besagio Adv.: Maria Luiza Baccaro, El-
mer da Silva Marques Agravado: Banco Bradesco S/a Adv.:
José Ivan Guimarães Pereira, Denize Heuko
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0161. PROCESSO: 0279068-3 Protocolo: 2004/184513 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Guarapuava Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000599 Ação Ordinária Agravante:
Espólio de Altayr Ciro Gubert, Maria Tereza Gubert, Maria
Elena Gubert Deud, Maria Ivone Gubert Garcez, Lucas Rove-
da Gubert, Marli Terezinha Roveda Gubert Adv.: Moacyr Cor-
rêa Neto, Edgard Katzwinkel Junior Agravado: Insam Indús-
tria de Madeiras Santa Maria Ltda, Luiz Henrique Gubert, Paulo
Fernando Gubert, Carlos Eduardo Gubert
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0162. PROCESSO: 0279074-1 Protocolo: 2004/184537 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001101 Cobrança Agravante: Yasuda Segu-
ros S/a Adv.: Fábio Dias Vieira, Arlindo Ferreira de Souza,
Rodrigo Cardoso de Souza Agravado: Estefanina Sumocoski
Adv.: José Antonio de Andrade Alcântara
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0163. PROCESSO: 0279076-5 Protocolo: 2004/97070 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000216 Exceção de Suspeição Agravante:
Grupo Educacional Universitário S/c Ltda. Adv.: Ricardo Jor-
ge Rocha Pereira, Rejane Okano Rillo Agravado: Cauanã -
Oficina de Engenharia e Construção Civil Ltda. Adv.: Samir
Thomé Filho Agravado: Leonardo Schibelsky
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0164. PROCESSO: 0279078-9 Protocolo: 2004/182871 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000022499 Reparação de Danos
Agravante: Alciony Nascimento Frenzel, Suzane Marie Gant-
zel Adv.: Adriano Antonio Bertolin, Alexandre Cesar da Silva
Agravado: Estado do Paraná Adv.: Manoel José Lacerda Car-
neiro
Distribuição por Prevenção em 28/10/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0165. PROCESSO: 0279084-7 Protocolo: 2004/106647 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000014 Indenização Agravante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/a Adv.: Miguel Antonio Slowik,
Rodrigo Ferreira, Cláudio Xavier Petryk Agravado: Cacilda
Passos da Silva Adv.: Paulo Roberto Burmester Muniz, Roge-
rio Distefano, Stella Maris de Figueiredo Bittencourt
Distribuição por Prevenção em 28/10/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0166. PROCESSO: 0279090-5 Protocolo: 2004/184616 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000457 Revisão de Contrato Agravante:
Banco Abn Amro Real S/a Adv.: Luiz Fernando Brusamolin,
Maurício Kavinski Agravado: Douglas Bellato Bettega Adv.:
Juliana Liczacovski Malvezzi
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0167. PROCESSO: 0279095-0 Protocolo: 2004/184817 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Campo Largo Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000757 Indenização Agravante: Ro-
naldo José Padilha Adv.: José Augusto Araújo de Noronha, Luiz
Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nissel,
Vivian Caroline Castellano Agravado: Cláudia Maria Massu-
quetto Adv.: Heitor Otavio de Jesus Lopes, Raphael Marcon-
des Karan, Ivo Cezário Gobbato de Carvalho
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0168. PROCESSO: 0279188-0 Protocolo: 2004/185106 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Sarandi Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400001127 Busca e Apreensão Agravante: La-
minados e Compensados Roma Ltda Adv.: Fabio Massao Miya-
moto Navarrete, Marcos R. Volpato Agravado: José Pedro de
Oliveira
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0169. PROCESSO: 0279259-4 Protocolo: 2004/184191 Mate-
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ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000403 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Benedito Adão dos Reis, Ione Moura da Cunha Reis
Adv.: Johann Paulo Castelo Pereira, Luis Carlos dos Santos,
Hamilton Jose Oliveira Agravado: Cesarina Porcu Farris Adv.:
Walter Poppi, Gisella Porcu
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0170. PROCESSO: 0279289-2 Protocolo: 2004/185431 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000344 Cobrança Agravante: Complexo de
Ensino Superior do Brasil Adv.: Melina Breckenfeld Reck Agra-
vado: Eliana Amara Krinski Adv.: Charles Michel Lima Advo-
gado: Adriano Yudi Fukumitsu
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECESSARIO
0171. PROCESSO: 0278189-3 Protocolo: 2004/174036 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Andirá Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 9800000029 Reclamatória Trabalhista Autor: Ma-
rio Rezera Adv.: Julieta Daher Valentini, José Carlos Pereira
de Godoy Reu: Município de Barra do Jacaré Adv.: Marcos
Cesar Caetano Pimenta
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

REEXAME NECESSARIO
0172. PROCESSO: 0278613-4 Protocolo: 2004/179992 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: Vara de Acidentes
do Trabalho Acao Originaria: 200400000050 Cobrança Autor:
Isabel Aparecida Beneli de Oliveira Adv.: Isadora Selig Ferraz,
Ugo Ulisses Antunes de Oliveira Reu: Instituto Nacional de
Seguro Social - Inss Adv.: Luiz Roberto Pereira, Nelson Violin
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson Revisor: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0173. PROCESSO: 0277716-6 Protocolo: 2004/170421 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000255 Reclamatória Trabalhista Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu Adv.: Justo Alfredo Ayala,
Luiz Carlos de Carvalho, Renato Martins Lopes Apelante:
Moises Bertolino Adv.: Aquile Anderle, Fernando Luiz de Na-
dai Wrobel, Elaine Ribeiro de Souza Anderle Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima Revisor: Juiz Cláudio de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0174. PROCESSO: 0277725-5 Protocolo: 2004/170417 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000288 Reclamatória Trabalhista Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu Adv.: Justo Alfredo Ayala,
Luiz Carlos de Carvalho, Renato Martins Lopes Apelante:
Moacir Alonço da Silva Adv.: Aquile Anderle, Fernando Luiz
de Nadai Wrobel, Elaine Ribeiro de Souza Anderle Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de
Lima Vieira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0175. PROCESSO: 0278060-3 Protocolo: 2004/170388 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000250 Reclamatória Trabalhista Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu Adv.: Justo Alfredo Ayala,
Renato Martins Lopes Apelante: Enir Salvador Nicolay Adv.:
Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza Anderle Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de
Lima Vieira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0176. PROCESSO: 0278102-6 Protocolo: 2004/176862 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200300041497 Ação de Restituição
Apelante: Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Cu-
ritiba- Ippuc, Instituto Previdenciário dos Servidores do Muni-
cípio de Curitiba - Ipmc Adv.: Majoly Aline Araujo dos Anjos,
Maureen Machado Virmond, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt
Apelante: Omar Akel Adv.: Lineu Edson Tomaz Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0177. PROCESSO: 0278563-9 Protocolo: 2004/175287 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200300000935 Ação de Restituição
Apelante: Estado do Paraná Adv.: Paulo Roberto Moreira Go-
mes Junior Apelante: Paranaprevidência Adv.: Estefania Maria
de Queiroz Barboza Apelado: Elsa Pedrelli de Lima Adv.: Luiz
Bresolin
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0178. PROCESSO: 0278596-8 Protocolo: 2004/180001 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ibaiti Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 8800000452 Servidão de Passagem Apelante: Copel
Transmissão S/a Adv.: Paulo Cesar de Holanda Guerra, Bere-
nice Antunes Muller, Ana Letícia Feller, Ana Amélia Caldas
Saad de Oliveira Apelado: Ana Beatriz Moreira Martins, Ana
Lea Moreira Martins, Luiz Antônio Moreira Martins Adv.: Dario
de Jesus Vargas
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

_____Câmaras Cíveis Reunidas_________________

MANDADO DE SEGURANÇA (CCVREUNIDAS)
0179. PROCESSO: 0278958-8 Protocolo: 2004/183522 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 2783982 Agravo de Instrumento Impetrante: Asso-
ciação Civil Colégio Sacre Coeur de Jesus Adv.: André Peixoto
de Souza, Carlos Alberto Guimarães Amaral Impetrado: Juiz
Relator do Agravo de Instrumento Nº 278398-2 Litis: Seven
Park Estacionamento Ltda.
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

MANDADO DE SEGURANÇA (CCVREUNIDAS)
0180. PROCESSO: 0279234-7 Protocolo: 2004/185043 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 2722914 Apelação Cível Impetrante: Naciopetro
Distribuidora de Petróleo Ltda. Adv.: Antônio Corrêa de Sou-
za, João Luiz Veiga Netto Impetrado: Juiz Relator da Apelação
Cível N° 272291-4 Litis: Hsbc Seguros ( Brasil ) S/a
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Lopes

AÇÃO RESCISÓRIA (CCVR)
0181. PROCESSO: 0278975-9 Protocolo: 2004/183422 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 9500001035 Indenização Autor: Zilda Rodrigues
Fonseca Adv.: Rogéria Dotti Doria, Vanessa Cristina Cruz Sche-
remeta Réu: Olga Calheiro Doneda
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss Revisor: Juiz Costa Barros

_____Quarta Câmara Integral__________________

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0182. PROCESSO: 0271711-7 Protocolo: 2004/130621 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400027361 Embargos de Terceiro Impetrante: Vi-
cente Cordeiro dos Santos Adv.: Luiz Fernando Cachoeira Im-
petrado: Juiz de Direito da 12ª Vara Cível da Capital Litis: Ser-
vopa Administradora de Consórcios S/c Ltda.
Distribuição por Sucessão em 27/10/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

_____Quinta Câmara Integral__________________

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0183. PROCESSO: 0279047-4 Protocolo: 2004/184223 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 9000000635 Execução de Título Extrajudicial Im-
petrante: Maria Aparecida Mathias Bernardes de Oliveira Adv.:
Joaquim Lopes Impetrado: Juiz de Direito da 16ª Vara Cível da
Capital Litis: Servopa S/a Comércio e Indústria
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo

_____Nona Câmara Integral____________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0184. PROCESSO: 0240544-3/01 Protocolo: 2004/38164 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2405443 Apelação Cível Embargante:
Renato Cordeiro Adv.: Graciela Cristina Freitas Simon Sola,
Luiz Eduardo Martins Berger, Gilmar Kuhn Embargado: Ban-
co Banestado S/a Adv.: José Eli Salamacha, Suzinaira de Oli-
veira Villela
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel
Guerios Revisor: Juiz Wilde Pugliese

_____Quinta Câmara Integral__________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0185. PROCESSO: 0233246-1/01 Protocolo: 2004/156485
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 2332461 Apelação Cível Embargante: O Moveleiro
Comércio de Móveis Ltda. Adv.: Yoshihiro Miyamura Embar-
gado: Banco Bmc S/a Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes,
Flaviano Bellinati Garcia Peres, Maria Celina de Siqueira Pra-
do
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

_____Segunda Câmara Integral_________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0186. PROCESSO: 0236495-6/02 Protocolo: 2004/135514
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 2364956 Apelação Cível Embargante: Banco de
Crédito Nacional S/a Adv.: Pedro Girolamo Macarini, Ana Eli-
ete Becker Macarini Koehler Embargado: Transportadora Si-
monetti Ltda, Benito Simonetti Adv.: Luciana Pigatto Montei-
ro, João Casillo, Patrícia de Barros Correia Casillo
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo
Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas

_____Primeira Câmara Integral________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0187. PROCESSO: 0253179-1/01 Protocolo: 2004/140425
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cí-

vel Acao Originaria: 2531791 Apelação Cível Embargante:
Cidadela S/a Adv.: Luiz Fernando Brusamolin Embargado: Levi
Carlos Vida, Claudiane do Rocio Andrade Vida Adv.: Altamir
Wollmann
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani Revisor: Juiz Ronald Schulman

_____Quinta Câmara Integral__________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0188. PROCESSO: 0203939-2/02 Protocolo: 2004/142149
Materia: Execução Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 2039392 Apelação Cível Embargante: Banco Bra-
desco S/a. Adv.: Daniel Hachem, José Ivan Guimarães Pereira
Embargado: Bento Marques Luiz, João Marques Luiz Filho,
Walter Marques Luiz, José Carlos Marques Luiz Adv.: Amilton
Domingues de Morais
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

_____Primeira Câmara Integral________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0189. PROCESSO: 0254799-7/01 Protocolo: 2004/150723
Materia: Demais cíveis Comarca: Mandaguaçu Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2547997 Apelação Cível Embargante: José
Oswaldo Camilo Biondo, Antonia Magalhães Poças Biondo
Adv.: Anne Marie Ferreira, Aparecido Romão Matias Fernan-
des, Luiz Alberto Valerio Embargado: Banco Banestado S/a
Adv.: Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de
Barros Jr., José Plinio Silva
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0190. PROCESSO: 0207323-0/02 Protocolo: 2004/140355
Materia: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 6a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2073230 Apelação Cível Embargante:
Octávio Genta, Otávio Paulo Martins Genta Adv.: Domingos
José Perfetto Embargado: Trevo Seguradora S/a Adv.: Ederal-
do Soares, Daniela D’Amico Moraes, Luciana M. Brito, Mil-
ton Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

_____Terceira Câmara Integral________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0191. PROCESSO: 0192194-4 Protocolo: 2002/21339 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 9600001190 Ação de Despejo Autor: Julieta de
Souza de Oliveira Adv.: José Valter Rodrigues, Marion Aranha
Pacheco Muggiati, Fernanda Navarro Réu: Enio José Peracchi
Adv.: Samuel de Souza Rodrigues, Fabiana de Oliveira Cunha,
Greicy Kerol Patrizzi
Distribuição por Sucessão em 29/10/2004 Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

_____Segunda Câmara Integral_________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0192. PROCESSO: 0266667-1 Protocolo: 2004/101140 Mate-
ria: Execução Comarca: Toledo Vara: 2a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 9900000472 Embargos a Execução Autor: Estevão
Ruchinski, Santino Ruchinski, Agrícola Sperafico Ltda. Adv.:
Manoel Caetano Ferreira Filho Réu: Banco do Estado de São
Paulo S/a Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz, Caroline Garcete, Car-
los Eduardo Manfredini Hapner
Distribuição por Sucessão em 28/10/2004 Relator: Juiz José
Simões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

_____Quarta Câmara Integral__________________

EMBARGOS À EXECUÇÃO (C.INT.)
0193. PROCESSO: 0158931-9/04 Protocolo: 2004/176439
Materia: Leasing Comarca: Apucarana Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 158931901 Impugnação ao Valor da Causa Embar-
gante: Bb - Leasing S/a - Arrendamento Mercantil Adv.: Mi-
guel Fernando Rigoni, Eduardo José Pereira Neves, Maria Ce-
lina Vailati Embargado: Livoti & Cia Ltda Adv.: Sebastião da
Silva Ferreira, João Carlos Messias Júnior
Distribuicao Manual em 28/10/2004 Relator: Juiz Valter Res-
sel

_____Primeira Câmara Cível___________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0194. PROCESSO: 0258050-1/01 Protocolo: 2004/176639
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2580501 Apelação Cível Embargante:
Cleonir Caldeira Adv.: João Soares dos Reis, Marcus Ely Soa-
res dos Reis Embargado: Banco do Brasil S/a, B.b. Administra-
dora de Cartões de Crédito S/a, B.b. Financeira S/a - Crédito,
Financiamento e Investimento Adv.: Auderi Luiz de Marco,
Carlos Murilo Paiva, Márcio Ribeiro Pires
Distribuicao Manual em 28/10/2004 Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0195. PROCESSO: 0260697-5/01 Protocolo: 2004/172210
Materia: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2606975 Agravo de Instrumento Embargante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a Adv.: Magda Luí-
za Rigodanzzo Egger, Rosangela Martins Fonseca, Marili da
Luz Ribeiro Taborda Embargado: Eurico de Alvarenga Filho
Adv.: César Augusto Moreno, Maria Luiza Baccaro
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Leonel Cu-
nha

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0196. PROCESSO: 0260257-1/01 Protocolo: 2004/174629
Materia: Demais cíveis Comarca: Toledo Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2602571 Apelação Cível Embargante: Darcí-

sio Heck Adv.: Ruy Fonsatti Júnior Embargado: Confederação
da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep Adv.: Márcia Regina Roda-
coski, Djalma Sigwalt, Maria Inês Przybysz de Paula, Rosân-
gela Ines Colpani
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Leonel Cu-
nha

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0197. PROCESSO: 0270246-1/01 Protocolo: 2004/164540
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2702461 Apelação Cível Embargante:
Luiza Maria Palte Adv.: José Antonio de Andrade Alcântara,
Neide Barbado Embargado: Sul América Companhia Nacional
de Seguros Adv.: Guilherme Manna Rocha, Haroldo Alves Ri-
beiro Junior
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Ronald Schul-
man

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0198. PROCESSO: 0256519-7/01 Protocolo: 2004/172434
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2565197 Agravo de Instrumento Embar-
gante: Automaton Administradora e Participações Ltda Adv.:
Patrícia de Barros Correia Casillo, Carolina Pimentel, João
Casillo Embargado: Maria da Graça Souza - Me Adv.: Carlyle
Popp, Májeda Denise Mohd Popp
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Ronald Schul-
man

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0199. PROCESSO: 0264809-1/01 Protocolo: 2004/167029
Materia: Demais cíveis Comarca: São Mateus do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 2648091 Apelação Cível Embargante:
Alceu Biancolini Filho Adv.: Alceu Biancolini Filho Embarga-
do: Rita Filomena Ehlke Riesemberg, Mário Sera Ehlke Adv.:
Genesi Maria Nalin Bettanin
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Antonio de
Sá Ravagnani

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0200. PROCESSO: 0265922-3/01 Protocolo: 2004/167455
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 2659223 Apelação Cível Embargante: Socie-
dade Rádio Emissora Paranaense S/a - Rede Paranaense de
Comunicação Adv.: Rodrigo Xavier Leonardo Embargado: Eli-
ane Saporski Adv.: Eliane Saporski
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Antonio de
Sá Ravagnani

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0201. PROCESSO: 0267969-4/02 Protocolo: 2004/172101
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2679694 Agravo de Instrumento Embar-
gante: Sérgio Massatoshi Fujimura Adv.: Izidoro Flumignan
Embargado: Augusto Farracha de Castro, Nathália Vellozo de
Castro Adv.: Maria de Lourdes Rodrigues
Distribuicao Manual em 28/10/2004 Relator: Juiz Leonel Cu-
nha

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0202. PROCESSO: 0261917-6/01 Protocolo: 2004/172246
Materia: Demais cíveis Comarca: Paranavaí Vara: 1a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2619176 Apelação Cível Embargante:
Consórcio Nacional Volkswagen Ltda Adv.: Alessandro Mo-
reira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani Embarga-
do: Manoel da Silva, Aroldo José Lopes Adv.: Ary Bracarense
Costa Júnior, Luis Henrique Delgado Escarmanhani
Distribuicao Manual em 28/10/2004 Relator: Juiz Leonel Cu-
nha

AGRAVO
0203. PROCESSO: 0271399-1/02 Protocolo: 2004/174169
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da
Fazenda Pública Acao Originaria: 2689958 Agravo de Instru-
mento Agravante: Somos - Associação dos Amigos Copelianos
Adv.: Luciana Calvo Wolf, Manoel José Lacerda Carneiro Agra-
vado: Companhia Paranaense de Energia - Copel Adv.: Helio
Eduardo Richter, Paulo Batista Ferreira Interessado: Fundação
Copel de Previdência e Assistência Social, Metropolitan Life
Seguros e Previdência Privada S/a
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0204. PROCESSO: 0192681-2 Protocolo: 2002/21650 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000437 Rescisão de Contrato Apelante: Casa-
moro Empreendimentos S/a Adv.: Marcelo Marques Munhoz,
Juliane Zancanaro Apelado: Rc. & M. Comércio de Alimentos
Ltda Adv.: José Carlos Cal Garcia Filho, Patricia Safini Gama
Redistribuição em 27/10/2004 Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0205. PROCESSO: 0192690-1 Protocolo: 2002/24377 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cível Acao
Originaria: 200000001169 Embargos a Execução Apelante:
Casamoro Empreendimentos S/a Adv.: Marcelo Marques Mu-
nhoz, Juliane Zancanaro Apelado: Rc & M - Comercio de Ali-
mentos Ltda, Rita de Cássia Benetti da Cunha, Marconi Rodri-
gues da Cunha Adv.: José Carlos Cal Garcia Filho, Patricia
Safini Gama
Redistribuição por Prevenção em 27/10/2004 Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin Revisor: Juiz Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0206. PROCESSO: 0192904-0 Protocolo: 2001/36326 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9200000041 Indenização Apelante:
Companhia Paranaense de Energia - Copel Adv.: Marise Lao,
Ana Amélia Caldas Saad de Oliveira, José Roberto dos Santos
Júnior, Damasceno Mauricio da Rocha Junior Apelante: Com
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panhia Brasileira de Projetos e Obras - Cbpo Adv.: Paulo Hen-
rique de Arruda Goncalves, Adson Gabino de Moraes Junior,
Giovani da Silva Apelado: Marilia Ulrike Reydams, Marc Ro-
bert Reydams, Maureen Astrid Reydams Adv.: Ricardo Che-
ang, Ivo Dyniewicz
Redistribuição em 27/10/2004 Relator: Juiz Paulo Roberto
Hapner Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0207. PROCESSO: 0250036-9 Protocolo: 2003/88416 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000586 Reparação de Danos Apelante:
Sergio Menequin Adv.: Luzyara das Gracas S. Figueiredo Ape-
lado: Holdercim Brasil S/a (incorporadora de Concretex - Ser-
viços de Concretagem Ltda) Adv.: Walter Antonio Costa de
Toledo Valle
Redistribuição em 27/10/2004 Relator: Juiz Antonio de Sá Ra-
vagnani Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0208. PROCESSO: 0277442-1 Protocolo: 2004/169276 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9600000788 Reparação de Danos Apelante: Taro-
bá Atacadão de Materiais de Construção, Transportes e Terra-
planagem Ltda Adv.: Roberto de Almeida Paulo Apelante: Co-
mercial de Combustíveis Franzen Ltda Adv.: Ivone Terezinha
Ranzolin, Ciro Brüning Rec.adesivo: Comercial de Combustí-
veis Franzen Ltda Adv.: Ivone Terezinha Ranzolin, Ciro Brü-
ning Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Prevenção em 25/10/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0209. PROCESSO: 0277487-0 Protocolo: 2004/152434 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Araucária Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000415 Medida Cautelar Apelante: Robi-
son Ricardo Furmam, Genildo Pereira Carvalho, Vicente Ri-
beiro Mielli Adv.: Mozarte de Quadros, Simon Gustavo Caldas
de Quadros Apelado: Albanor José Ferreira Gomes Adv.: Flá-
vio Warumby Lins
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha Revisor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0210. PROCESSO: 0277609-6 Protocolo: 2004/173037 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000006 Cobrança Apelante: Derly
Tizziani Ferraz Adv.: José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wam-
bier Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Ponta Grossa, Sindicato Rural de Tibagi Adv.:
Margareth Aparecida Breus Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0211. PROCESSO: 0277646-9 Protocolo: 2004/173941 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: Vara de Acidentes
do Trabalho Acao Originaria: 200000000178 Ação Previden-
ciária Apelante: Valdecir do Nascimento Adv.: Marco André
Soni Bacelar, Antonio Amado Elias Filho Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss Adv.: Adelson Antônio Pi-
nheiro Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Prevenção em 29/10/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0212. PROCESSO: 0277767-3 Protocolo: 2004/174821 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100000913 Mandado de Segurança
Apelante: Edegar Suemitsu Adv.: Marcelo José Ciscato, Ales-
sandra Sprea Petri Apelado: Municipio de Curitiba Adv.: Este-
vam Capriotti Filho
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0213. PROCESSO: 0277824-3 Protocolo: 2004/172401 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000108 Atentado Apelante: Aparecido de
Oliveira Adv.: Antonio Ortes Apelado: Marly Borges Domin-
gues Adv.: Marly Borges Domingues
Distribuição por Prevenção em 25/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0214. PROCESSO: 0277838-7 Protocolo: 2004/175795 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200000023519 Indenização Apelante: Mandref Len-
nertz Adv.: José Domingues, Marly Borges Domingues Ape-
lante: Bradesco Seguradora S/a Adv.: Rafael Nogueira da Gama,
Geraldo Nogueira da Gama Apelado: Os Mesmos, Sérgio Luiz
Bahl Adv.: Nelson Venancio
Redistribuição por Prevenção em 29/10/2004 Relator: Juiz
Ronald Schulman Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0215. PROCESSO: 0277963-5 Protocolo: 2204/175767 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Barbosa Ferraz Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000072 Cobrança Apelante: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Barbosa Ferraz
Adv.: Carlos Augusto Garcia Apelado: Manoel Alves Vieira
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0216. PROCESSO: 0278044-9 Protocolo: 2004/176855 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9100015295 Cobrança Apelante:
Covisa Construções Civis Ltda. Adv.: Kleber de Oliveira, Ade-
lino Marcon, Nanci Terezinha Zimmer, Agenor Irineu Pedó
Apelado: Companhia Paranaense de Energia - Copel Adv.: Jose

Manoel dos Santos, Regina Maria Bacellar Teodoro da Silva,
Sergio Luis Molinari
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha Revisor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0217. PROCESSO: 0278069-6 Protocolo: 2004/172040 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Rio Negro Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200100000169 Indenização Apelante: Sul América
Aetna Seguros e Previdência S/a Adv.: Luiz Fernando Feltran,
Angela Cristine Feltran, Marcio Vinicius Ferreira Amaro Ape-
lado: Catarina Jacovski Jurelo Adv.: Márcio Luiz Paloma, Nei
Luis Marques
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0218. PROCESSO: 0278081-2 Protocolo: 2004/171275 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Barbosa Ferraz Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000183 Indenização Apelante: Apa-
recido Luiz Tomé, Gilberto Tomé Adv.: Sebastião da Costa
Guimarães Apelado: Maria Izabel da Fonseca Adv.: Alfredo
Leôncio Dias Neto, Mônica Garcia Dias
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0219. PROCESSO: 0278113-9 Protocolo: 2004/176403 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000193 Indenização Apelante: Fun-
dação Rede Ferroviária de Seguridade Social Adv.: Fernando
Schiafino Souto, Guido Henrique Souto Apelante: Sérgio Luis
Silva Adv.: Annie Ozga Ricardo, Cláudio Felipe Derbli Pinto
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0220. PROCESSO: 0278119-1 Protocolo: 2004/171438 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000442 Cobrança Apelante: Maria Adelai-
dearaújo Tibas Adv.: Luir Ceschin, Marcel Eduardo de Lima
Apelado: Hospital Santa Cruz S/a Adv.: Amilton Ferreira da
Silva
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0221. PROCESSO: 0278123-5 Protocolo: 2004/171956 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao
Originaria: 200200024563 Indenização Apelante: Banco Su-
dameris Brasil S/a Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães,
Leonardo Xavier Roussenq Apelado: Danilo Igarashi Rosa Adv.:
Antonio Geraldo Scupinari, Julio Cesar Rodrigues
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0222. PROCESSO: 0278124-2 Protocolo: 2004/176877 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000043 Exibição de Documentos Apelante:
Banco Fininvest S/a Adv.: José Augusto Araújo de Noronha,
Francieli Lahoud de Lima Rec.adesivo: Sonia Luiza Bernert da
Luz Adv.: Rogério Bueno da Silva Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha Revisor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0223. PROCESSO: 0278163-9 Protocolo: 2004/178221 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000533 Reparação de Danos Apelante: Ban-
co Banestado S/a Adv.: Márcio Rogério Depolli, Braulio Beli-
nati Garcia Perez Rec.adesivo: Cezar Augusto Vertuan Adv.:
Anici Premebida Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin Revisor: Juiz Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0224. PROCESSO: 0278175-9 Protocolo: 2004/178024 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000901 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Marilândia do Sul
Adv.: João Pedro Tagliari, Éder Gorini, João Marcos Anacleto
Rosa Apelado: José Carlos Haas Adv.: Demétrius Coelho Sou-
za
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha Revisor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0225. PROCESSO: 0278182-4 Protocolo: 2004/178340 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000353 Cobrança Apelante: Banco Abn
Amro Real S/a Adv.: Moacir Borges Junior, Vera Lúcia Pereira
Andrade Apelado: Tadashi Okamoto Adv.: Ricardo Donald
Pereira
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0226. PROCESSO: 0278190-6 Protocolo: 2004/178035 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000872 Indenização Apelante: Regina Celi
Delalibera de Souza Adv.: Marcelo Leal de Lima Oliveira, Cláu-
dio César Machado Moreno, Gislene Almeida Barrozo Apela-
do: Vera Cruz Seguradora S/a Adv.: Osmar Hélcias Schwartz
Júnior, Renata Silva Cassiano, Helen Katia Silva Cassiano
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0227. PROCESSO: 0278192-0 Protocolo: 2004/178127 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível

Acao Originaria: 200400000585 Mandado de Segurança Ape-
lante: Antonio Soares Bueno Adv.: Cesar Bessa, Maurício José
Morato de Toledo Advogado: Horácio Pagano Apelado: Secre-
tário Municipal de Gestão Pública do Município de Londrina
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0228. PROCESSO: 0278194-4 Protocolo: 2004/178029 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000951 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Londrina, Sindi-
cato Rural de Alvorada do Sul, Sindicato Rural de Astorga Adv.:
Luiz Antonio Cichocki Apelado: Carlos Alberto Colli Montei-
ro Adv.: Saturnino Fernandes Netto, Thais Aranda Barrozo,
Luciana Jordão Babora
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin Revisor: Juiz Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0229. PROCESSO: 0278195-1 Protocolo: 2004/178128 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000409 Impugnação aos Benefícios de As-
sistência Judiciária Apelante: Henrique de Campos Meirelles
Adv.: Liliane Maria Busato Batista Turra Advogado: Luiz Ri-
beiro de Andrade Apelado: Associação Brasileira de Treina-
mento e Desenvolvimento (abtd/pr) Adv.: José Roberto Balan
Nassif
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0230. PROCESSO: 0278225-4 Protocolo: 2004/178257 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Araucária Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 9800000462 Indenização Apelante: Edna Pereira
de Jesus Santos-brasil Dutos, Empresa Adv.: Jose Hotz, Carlos
Juarez Weber Apelado: Setal Engenharia Construções e Perfu-
rações S/a Adv.: Angela Sampaio Chicolet Moreira, Joao Gui-
zzo, Renilde Paiva Morgado Gomes
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha Revisor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0231. PROCESSO: 0278227-8 Protocolo: 2004/174054 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Campo Mourão Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200100000394 Indenização Apelante:
Olivaldo Batista da Silva Adv.: Fabiana A. Tomadon, Joao Paulo
Straub Apelante: Brasil Telecom S/a Adv.: Luis Guilherme Lan-
ge Tucunduva, Sandra Regina Rodrigues, Ana Lucia Rodrigues
Lima Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0232. PROCESSO: 0278231-2 Protocolo: 2004/178242 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000072 Indenização Apelante: Companhia
Paranaense de Energia - Copel Adv.: Hamilton Jose Oliveira
Apelado: Lourdes Campanha Adv.: Carlos Alexandre Vaine
Tavares, Rosangela de Fatima Jacomini
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0233. PROCESSO: 0278269-6 Protocolo: 2004/178149 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000495 Embargos de Terceiro Apelante:
Reginaldo Batista de Souza Adv.: Marco Antônio Gomes de
Oliveira, Josmar Gomes de Almeida Apelado: Reformadora de
Ônibus Reforcar Ltda, Zeferino Pedro Vansan Adv.: José Con-
ceição Bueno
Distribuição por Prevenção em 27/10/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Schulman Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0234. PROCESSO: 0278271-6 Protocolo: 2004/178151 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000638 Ação Monitória Apelante: Roberto
Del Secchi Adv.: Marco Antônio Gomes de Oliveira, Josmar
Gomes de Almeida Apelado: Roformadora de Ônibus Reforcar
Ltda, Zeferino Pedro Vanzan Adv.: José Conceição Bueno
Distribuição por Prevenção em 29/10/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Schulman Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0235. PROCESSO: 0278273-0 Protocolo: 2004/178040 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000302 Indenização Apelante: Inconutre -
Indústria e Comércio de Nutrientes e Suplementos Rações Ltda
Adv.: Benedito Carlos Ribeiro Rec.adesivo: Silvia do Nasci-
mento Cocco Adv.: Fábio Antonio da Silva Martin, Zaqueu
Vilela Berbel Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0236. PROCESSO: 0278300-2 Protocolo: 2004/178093 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000476 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Londrina Adv.:
Luiz Antonio Cichocki Apelado: José Roberto Grecco Adv.:
Sergio Barros, Paula Schenfelder Falaschi
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0237. PROCESSO: 0278306-4 Protocolo: 2004/178080 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000883 Cobrança Apelante: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Londrina, Sindi-

cato Rural de Cornélio Procópio, Sindicato Rural de Uraí Adv.:
Luiz Antonio Cichocki Apelante: Kenji Satake Adv.: Francisco
Eduardo de Oliveira Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0238. PROCESSO: 0278320-4 Protocolo: 2004/179069 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000282 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Maringá Adv.:
Anadir Aparecida Chiozini Vagetti, Cristiane Rodrigues Alves
Apelado: Manoel Cremm Adv.: Maria Regina Vizioli, Alessan-
dra Lígia Cantarotti
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0239. PROCESSO: 0278500-2 Protocolo: 2004/176166 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000627 Declaratória Apelante: Banco Itaú
S/a Adv.: Lauro Fernando Zanetti Rec.adesivo: Vilma Marques
da Silva Adv.: Carlos Augusto Rumiato, Alexandre Rezende da
Silva Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0240. PROCESSO: 0278530-0 Protocolo: 2004/180054 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200300075063 Embargos a Execução Apelante:
Sociedade de Ensino Iii Milênio Ltda. Adv.: Sergio Renato Costa
Filho, Andreza Cristina Baggio Apelado: Guilherme Kloss Neto
Adv.: Nelson Couto de Rezende Júnior
Distribuição por Prevenção em 29/10/2004 Relator: Juiz Anto-
nio de Sá Ravagnani Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0241. PROCESSO: 0278538-6 Protocolo: 2004/176977 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000253 Reparação de Danos Apelan-
te: Casvidro Comércio de Vidros Ltda. Adv.: Paulo Giovani
Fornazari, José Alberto Dietrich Filho, Izis Maysa Dietrich
Lechiu Apelado: Osvaldo Alarcon Pietro Adv.: Javert Ribeiro
da Fonseca Neto
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha Revisor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0242. PROCESSO: 0278561-5 Protocolo: 2004/176992 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000408 Cobrança Apelante: Fundação Uni-
versidade Estadual de Maringá Adv.: Ivone Roldão Ferreira,
Celso Aparecido do Nascimento Apelado: Maria Terezinha
Calijuri Ortêncio Adv.: Amancio Jose Rodrigues, Sonia Regina
Vieira Khoury, Claudia Helena Sguarezi
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha Revisor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0243. PROCESSO: 0278575-9 Protocolo: 2004/176953 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000054 Cobrança Apelante: Agf Bra-
sil Seguros Adv.: Osmar Lautenschleiger Junior, Mário Luiz da
Rocha Grangeia Apelado: Juvencio Weng, Cleusa Marconato
Adv.: Giovani de Oliveira Serafini, Silvio Rorato
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0244. PROCESSO: 0278577-3 Protocolo: 2004/175963 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000309 Alvará Judicial Apelante: Andreia
Cristina Maxmiano Adv.: Elsa Cristina Almeida da Silva Cer-
queira Galvão Marchiotto
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0245. PROCESSO: 0278580-0 Protocolo: 2004/180034 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000164 Indenização Apelante: Amau-
ri Abati Adv.: Silvio Rorato Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a -
Banco Múltiplo Adv.: Oldemar Mariano, Edir Rafagnin, Ed-
mar Luis Costa Junior
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha Revisor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0246. PROCESSO: 0278598-2 Protocolo: 2004/176970 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000100 Reparação de Danos Apelante: Marí-
tima Seguros S/a Adv.: Celi Mayumi Furukawa Apelado: Ri-
cardo Visioli Adv.: Anici Premebida Apelado: Alex Zanini Rosa
Adv.: Jose Carlos Lopes, Maria Jose Vieira
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0247. PROCESSO: 0278817-2 Protocolo: 2004/181843 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000346 Indenização Apelante: Giovanna
Karla Silva Marchiori, Cristhiano Henrique Silva Marchiori
Adv.: Adauto Rivaelte da Fonseca Apelado: Auto Viação Re-
dentor Ltda Adv.: Maria Inês Dias
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0248. PROCESSO: 0278818-9 Protocolo: 2004/181829 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000896 Indenização Apelante: Cooperativa
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Central Agropecuária Sudoeste Ltda - Sudcoop Adv.: Ricardo
Ferreira Damião Junior, Márcia Mayumi Hota Vicentini, Edil-
son Chibiaqui Apelado: Deni Luiz Celuppi Adv.: Ana Luiza de
Paula Xavier, Priscila do Nascimento Sebastiao, Estevão Ru-
chinski
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0249. PROCESSO: 0279104-4 Protocolo: 2004/176005 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cambará Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200100000270 Cobrança Apelante: Aroldino Ma-
lerba Simões Adv.: Alcides Aparecido Ferraz Apelado: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Fdreaçã da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Siindicato Rural de Jacarezinho
Adv.: Marcos Cesar Caetano Pimenta
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0250. PROCESSO: 0272962-8 Protocolo: 2004/141351 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200300029067 Revisão de Contrato Agravante:
Losango Promotora de Vendas Ltda. Adv.: Maria Amélia Cas-
siana Mastrorosa Vianna, Louise Rainer Pereira Gionédis Agra-
vado: Silvio Gregório Monteiro Adv.: Geovanna Dias Mancio
Redistribuição em 29/10/2004 Relator: Juiz Leonel Cunha

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0251. PROCESSO: 0278540-6 Protocolo: 2004/180131 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Salto do Lontra Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000391 Indenização Agravante: Coo-
perativa de Crédito Rural Sudoeste - Sicredi Iguaçu Adv.: Au-
rimar José Turra, Elisio Apolinário Rigonato Chaves, Ulisses
Falci Júnior Agravado: Clair Slva dos Santos Adv.: Jorge José
Gotardi
Distribuição por Prevenção em 25/10/2004 Relator: Juiz Leo-
nel Cunha

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0252. PROCESSO: 0278868-9 Protocolo: 2004/182716 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001175 Anulatória Agravante: Sociedade
Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metro-
politana - Unimed Curitiba Adv.: Pedro Henrique Xavier, Da-
niel Krüger Montoya Agravado: Aldevino Ruaro, Nair Maria
Ruaro Adv.: Paulo Sergio Sena
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0253. PROCESSO: 0278870-9 Protocolo: 2004/182545 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Campo Mourão Vara: 1a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200400000363 Reintegração de Posse
Agravante: Irineu de Moraes Adv.: Izalvi Barreto da Silva Agra-
vado: Altair Cazarim Adv.: Waldomiro Barbieri Advogado: José
Carlos Severino
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0254. PROCESSO: 0278871-6 Protocolo: 2004/182528 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200400029829 Revisão de Contrato Agravante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a Adv.: Silvana Lea
Fetter Agravado: Mozart Bezerra da Silva Adv.: Brazilio Bace-
llar Neto, Rodrigo Shirai, Tatiana Kalko
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0255. PROCESSO: 0278886-7 Protocolo: 2004/182971 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 22a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000506 Cobrança Agravante: Santander
Seguros S/a Adv.: Marcelo Alexandre Lopes, Eduardo Alberto
Marques Virmond, Fabrício Rocha da Silva, Mariana Noale
Rebelato Agravado: Sociedade Evangélica Beneficente de Cu-
ritiba - Seb Adv.: Eraldo Luiz Küster, Jefferson Renato Roso-
lem Zaneti
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0256. PROCESSO: 0278889-8 Protocolo: 2004/182992 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001127 Declaratória Agravante: Francisco
Donizette dos Santos, Adriane Ludke, Douglas Molina Mon-
teiro, Gilmar Rodrigues da Costa, Elísia Batrim Lima, Júlio
César Ramos Hein Adv.: Adilson Menas Fidelis, Claudenir de
Almeida Teixeira Agravado: Sindicato dos Servidores da Justi-
ça do Trabalho do Paraná, Célia César Vaz da Silva, Seres Sa-
lete Pessoa, Hipólito Ezequiel da Paixão
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0257. PROCESSO: 0278894-9 Protocolo: 2004/183307 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Palotina Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 9900000190 Execução de Título Judicial Agravan-
te: Antônio Cezário da Silva Adv.: Alandarc da Rosa Dantas,
Ronaldo Cesário da Silva Agravado: Osvaldo Krames Neto Adv.:
Osvaldo Krames Neto
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0258. PROCESSO: 0278955-7 Protocolo: 2004/182972 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000805 Reintegração de Posse Agravante:
Julio Pavlak, Joanildes Jacira Vargas Pavlak Adv.: Ronaldo da
Fonseca Agravado: Mitra Diocesana de Cascavel (paróquia
Santa Tereza) Adv.: Ramiro de Lima Dias, Rodrigo César Cal-
deira

Distribuição por Prevenção em 27/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0259. PROCESSO: 0278963-9 Protocolo: 2004/182830 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000850 Indenização Agravante: Dario San-
tos Pieri, Eder Tramontine Monteiro, Elzo Hayashi, Deolinda
Tieko Hayashi Pereira, Elinor Maria Donadio, Fani Aparecida
de Souza, Farmácia Nossa Senhora do Rocio Ltda, Fumico
Cecilia Kishino Okabe, Francisco Dimas Schitkoski, Frederico
Antônio Balan, Frederico Balan Filho Adv.: Helen Katia Silva
Cassiano, Renata Silva Cassiano Agravado: Sercomtel S/a Te-
lecomunicações, Município de Londrina
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0260. PROCESSO: 0278969-1 Protocolo: 2004/182896 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000845 Revisão de Contrato Agravante: C.
P. Cantelli e Cia. Ltda., Diogo Sergio Cantelli, Celezino Pauli-
no Cantelli Adv.: Jonas Adalberto Pereira, Nádia Mazurek, gi-
ovani webber Agravado: Banco Bradesco S/a
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0261. PROCESSO: 0279086-1 Protocolo: 2004/184576 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pirai do Sul Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000620 Revisão de Contrato Agravante:
Teruho Nakayama Adv.: Claro Américo Guimarães Sobrinho
Agravado: Alfredo Vitor Marcondes, Zuleika Fadel Ribas Adv.:
Helenton Fancin Taques da Fonseca
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0262. PROCESSO: 0279089-2 Protocolo: 2004/184632 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000921 Ação Civil Pública Agravante: As-
sociação Paranaense de Hemodinâmica, Cardiologia e Radio-
logia Intervencionista Adv.: Fábio Kaiut Nunes Agravado: Uni-
med Curitiba - Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos e
Hospitalares de Curitiba Ltda Adv.: Pedro Henrique Xavier,
Karla Maria Trevizani, Muriel Gonçalves Martynychen
Distribuição por Prevenção em 28/10/2004 Relator: Juiz Anto-
nio de Sá Ravagnani

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0263. PROCESSO: 0278210-3 Protocolo: 2004/178279 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 2a Vara de Família
e Acidentes do Trabalho Acao Originaria: 200200000142 Aci-
dente do Trabalho Apelante: Instituto Nacional do Seguro So-
cial - Inss Adv.: Marcelo Aranda Garcia de Souza Apelante:
Lindamir Teixeira Proena Adv.: Marcos de Queiroz Ramalho,
Patrícia Adachi Diamante, Patrícia Castro Campana Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani

_____Quinta Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0264. PROCESSO: 0205773-2/01 Protocolo: 2004/176531
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 2057732 Apelação Cível Embargante: Espólio de
Miguel Zattar Adv.: Fernando Gustavo Knoerr, Leonardo da
Costa, Juliana Barbar de Carvalho Antunes Embargante: Ban-
co Bradesco S/a Adv.: Daniel Hachem Embargado: Os Mes-
mos
Distribuicao Manual em 25/10/2004 Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0265. PROCESSO: 0198175-3/01 Protocolo: 2004/174968
Materia: Execução Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 1981753 Apelação Cível Embargante: Comér-
cio de Alimentos Dimerama Ltda Adv.: Luciano Francisco de
Oliveira Leandro, Paulo Moreli, Marcos Antonio de Oliveira
Leandro Embargado: Avícola Bom Frango Ltda Adv.: Adriana
de Ornelas, Marcio Wagner Mauricio
Distribuicao Manual em 25/10/2004 Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0266. PROCESSO: 0199382-2/01 Protocolo: 2004/176781
Materia: Execução Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 1993822 Apelação Cível Embargante: Banco Amér-
cica do Sul S/a Adv.: Rui Zancarli Souza Embargado: Artenge
S/a - Construções Civis Adv.: Braulino Bueno Pereira Embar-
gado: Marcelo Richard de Abreu, Fabrícia Lopez Cortez Adv.:
José Roberto Sapateiro
Distribuicao Manual em 25/10/2004 Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0267. PROCESSO: 0198486-1/01 Protocolo: 2004/176442
Materia: Execução Comarca: Ubiratã Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 1984861 Apelação Cível Embargante: Banco do
Brasil S/a Adv.: Eduardo José Pereira Neves, Carlos Alves
Embargado: Metalúrgica Ubiratanense Ltda - U B I e M e, Ar-
lindo Antunes de Souza, Maria Aparecida de Souza Adv.: Gil-
berto Jacob
Distribuicao Manual em 28/10/2004 Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0268. PROCESSO: 0241584-1/01 Protocolo: 2004/157536

Materia: Execução Comarca: Londrina Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 2415841 Apelação Cível Embargante: Banco Itaú
S/a Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves, Aristides Alberto Ti-
zzot França, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério
Depolli Embargado: Eliane Budny Macedo, Euricles Cavalcante
Macedo Adv.: Marcos José de Paula
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Arno Knoerr

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0269. PROCESSO: 0242319-8/02 Protocolo: 2004/181619
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazen-
da Pública Acao Originaria: 2423198 Reexame Necessário e
Apelação Civel Embargante: Município de Curitiba Adv.: Os-
mar Alfredo Kohler, Ronnie Kohler, Heron Arzua Embargado:
Nimar Barbosa Pedro Nicolau Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa,
Carlos Afonso Ribas Rocha, Geórgia Bordin Jacob
Distribuicao Manual em 28/10/2004 Relator: Juiz Arno Knoerr

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0270. PROCESSO: 0235720-0/01 Protocolo: 2004/180599
Materia: Execução Comarca: Castro Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 2387200 Apelação Cível Embargante: Bauke Dyks-
tra de Geus Adv.: Jorge Luiz Martins Embargado: Banco do
Brasil S/a. Adv.: Oldemar Mariano, Edmar Luis Costa Junior,
Roberto Antonio Busato
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz José Simões
Teixeira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0271. PROCESSO: 0206471-7/01 Protocolo: 2004/181697
Materia: Execução Comarca: Londrina Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 2064717 Apelação Cível Embargante: Banco de
Crédito Nacional S/a Adv.: Daniel Hachem, Maria José Stan-
zani Embargado: Pedro Muffato & Cia Ltda Adv.: Silmara Re-
gina Lamboia
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0272. PROCESSO: 0182253-5/01 Protocolo: 2004/177185
Materia: Execução Comarca: Paranavaí Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 1822535 Apelação Cível Embargante: Banco
Itaú S.a. Adv.: Fábio Luis Franco, Fernando Menegueti Cha-
parro, Alcindo de Souza Franco, André Ricardo Franco Em-
bargado: Adalberto Antonio da Silva Adv.: Adalberto Antonio
da Silva
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi

APELAÇÃO CÍVEL
0273. PROCESSO: 0269671-7 Protocolo: 2004/117581 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200200049633 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Curitiba Adv.: Eliane Cristina Rossi Che-
valier Apelado: Cimento Rio Branco S/a Adv.: José Carlos
Buzatto
Distribuição por Sucessão em 29/10/2004 Relator: Juiz Juci-
mar Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0274. PROCESSO: 0270757-9 Protocolo: 2004/122602 Mate-
ria: Execução Comarca: São José dos Pinhais Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000189 Embargos a Execução
Apelante: Companhia Paranaense de Energia Copel Adv.: João
Matiak Slonik, Elisabeth Dalva Marins Schwartz, Oswaldo
Hidetoshi Saruhashi Apelado: Município de São José dos Pi-
nhais Adv.: Soraia Al Farah Advogado: Inger Kalben Silva
Distribuição por Sucessão em 29/10/2004 Relator: Juiz Juci-
mar Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0275. PROCESSO: 0276776-8 Protocolo: 2004/162195 Mate-
ria: Execução Comarca: Colombo Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 9900000374 Declaratória Apelante: Comércio de Pe-
dras Colorado Ltda Adv.: Roberto Braga Figueiredo Apelado:
Marsal - Mármores Salviano S/a Adv.: Benedito Gomes Barbo-
za
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0276. PROCESSO: 0276903-5 Protocolo: 2004/168289 Mate-
ria: Execução Comarca: Colombo Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 9900000246 Medida Cautelar Apelante: Comércio de
Pedras Colorado Ltda Adv.: Roberto Braga Figueiredo Apela-
do: Marsal - Mármores Salviano S/a Adv.: Benedito Gomes
Barboza
Distribuição por Dependência em 25/10/2004 Relator: Juiz
Renato Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0277. PROCESSO: 0276984-0 Protocolo: 2004/169077 Mate-
ria: Execução Comarca: Cascavel Vara: Vara de Família e ane-
xos Acao Originaria: 200400000345 Embargos a Execução
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss Adv.: Adil-
son Miranda Gasparelli Apelado: Therezinha Batistela Balbi-
notti Adv.: Antônio Celso de Oliveira Figueiredo
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0278. PROCESSO: 0277435-6 Protocolo: 2004/171951 Mate-
ria: Execução Comarca: Francisco Beltrão Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000565 Anulatória de Lançamento de
Tributos Apelante: Município de Francisco Beltrão Adv.: Ewer-
ton Lineu Barreto Ramos, Juliano Lago Apelado: Anastacio
Ribeiro de Quevedo Adv.: Raul Jose Prolo, Arni Deonildo Hall
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0279. PROCESSO: 0277544-0 Protocolo: 2004/151214 Mate-

ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000355 Rescisão de Contrato Apelante: Elect-
trochemical Comércio e Representações Ltda. Advogado: Luis
Ricardo Vasques Dazanzo, Adriana Lot Barreto Barbosa, João
Eduardo Barreto Barbosa Apelado: Indústria e Comércio de
Bijuterias Santo André Ltda. Adv.: Jorge Haddad, Maria Apa-
recida Alves da Silva
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0280. PROCESSO: 0277563-5 Protocolo: 2004/173074 Mate-
ria: Execução Comarca: São João do Ivai Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 9700000170 Embargos a Execução Apelante: Ban-
co Bradesco S/a Adv.: José Ivan Guimarães Pereira Apelado:
Hugo José Welcoff Bonifácio, Fernando Bonifácio Adv.: Ri-
chardson Branco Nunes
Distribuição por Prevenção em 27/10/2004 Relator: Juiz Rena-
to Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0281. PROCESSO: 0277581-3 Protocolo: 2004/171036 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 9900023211 Embargos a Execução Apelante: Ban-
co Real S/a Adv.: Elaine da Silveira Assis Matos, Gladimir
Adriani Poletto, Julio Cezar de Liz Rec.adesivo: Sidnei Zvie-
jkovski Adv.: Álvaro Borges Júnior Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Prevenção em 28/10/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0282. PROCESSO: 0277869-2 Protocolo: 2004/176015 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000461 Repetição de Indébito Apelante: João
Catarino Dalmoura Adv.: João Augusto Martins Neto, João
Augusto Martins Filho Apelante: Município de Foz do Iguaçu
Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Ma-
chado Nunes, Antonio Vanderli Moreira Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0283. PROCESSO: 0278038-1 Protocolo: 2004/176870 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200300041408 Declaratória Apelan-
te: Município de Curitiba Adv.: Carlos Augusto Martinelli Vi-
eira da Costa Apelado: Valderi Sepa Vargas Adv.: Luiz Otávio
Goés, Gastão Shefer Filho, Alessandro Marcelo Moro Réboli,
Gastão Schefer Neto
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0284. PROCESSO: 0278084-3 Protocolo: 2004/176881 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000517 Medida Cautelar Apelante: Credi-
card S/a Administradora de Cartões de Crédito Adv.: Elisandre
Maria Beira, Carmen Lúcia Villaça de Verón, Henoch Gregó-
rio Buscariol Apelado: Elizabete Silva de Biasio Adv.: Gianne
Maravalhas, Irecê Nascimento Trein
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0285. PROCESSO: 0278159-5 Protocolo: 2004/178156 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 9900001117 Ação Ordinária Apelante: Banco Bra-
desco S/a Adv.: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Ha-
chem Apelado: Antônio dos Santos Maciel Filho, Corina Gou-
lart Maciel Adv.: Orlando Anzoategui Junior
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0286. PROCESSO: 0278177-3 Protocolo: 2004/178171 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000511 Embargos a Execução Apelante:
Escola Vagalume S/c Ltda. Adv.: Deborah Alessandra de Oli-
veira Damas, Rejane Okano Rillo Apelado: Município de Lon-
drina Adv.: Paulo Cesar Tieni
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0287. PROCESSO: 0278183-1 Protocolo: 2004/178123 Mate-
ria: Execução Comarca: Palmas Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200300000313 Declaratória Apelante: Encoplan - Enge-
nharia de Construções e Planejamento Ltda Adv.: Paulo Cesar
Lago de Almeida Apelado: Irmãos Desconsi & Cia. Ltda Adv.:
Ana Paula Vezzaro Lago, Expedito Eugênio Stefanello Lago
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0288. PROCESSO: 0278184-8 Protocolo: 2004/178124 Mate-
ria: Execução Comarca: Palmas Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200300000266 Medida Cautelar Apelante: Encoplan -
Engenharia de Construções e Planejamento Ltda Adv.: Paulo
Cesar Lago de Almeida Apelado: Irmãos Desconsi & Cia. Ltda
Adv.: Ana Paula Vezzaro Lago
Distribuição por Dependência em 25/10/2004 Relator: Juiz
Fernando Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0289. PROCESSO: 0278212-7 Protocolo: 2004/178241 Mate-
ria: Execução Comarca: Nova Esperança Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000128 Embargos a Arrematação Apelante:
Alcides Joaquim Torquato, Nilcinéia Zanelli Torquato Adv.:
Edson Elias de Andrade, Marcelo Dias Dedubiani, Fábio Tsu-
tomu Iamamoto Apelado: A.b. Araújo & Cia. Ltda Adv.: Glau-
cio Hashimoto
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo
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APELAÇÃO CÍVEL
0290. PROCESSO: 0278316-0 Protocolo: 2004/178146 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9400016525 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Curitiba Adv.: Cristina Hatschbach Maciel
Apelado: L. C. Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda
Adv.: Rosa Daum Machado, Luiz Celso Branco
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0291. PROCESSO: 0278335-5 Protocolo: 2004/178145 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000519 Declaratória Apelante: Snr Rolamen-
tos do Brasil Ltda. Adv.: Paula Nogara Guerios Rec.adesivo:
Siemens Ltda. Adv.: Joel Kravtchenko, Igor Luby Kravtchenko
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0292. PROCESSO: 0278372-8 Protocolo: 2004/178046 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000158 Ação Ordinária Apelante: Banco Ba-
nestado S/a Adv.: Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati
Garcia Perez Apelado: Osny Santo Pelegrinelli, Angela Haru-
mi Shirasawa Pelegrinelli Adv.: Vanise Stela Angela Barbosa
Biaggi, Luiz Marcelo Munhoz Pirola
Distribuição por Prevenção em 27/10/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0293. PROCESSO: 0278407-6 Protocolo: 2004/179063 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000378 Embargos a Execução Apelante:
Antonio Luiz Carlos Campos de Oliveira, Francis Mara Neiro
de Oliveira Adv.: Aparecido Romão Matias Fernandes Apela-
do: Jairo Erik Moreira Teles Adv.: Marcelo Moreira Teles, Fá-
bio Alonso Becker
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0294. PROCESSO: 0278424-7 Protocolo: 2004/179085 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000013 Cobrança Apelante: Banco do Bra-
sil S/a Adv.: Lelis Vieira dos Santos, Silmara Paula Senhorini
Apelado: Jamal Ali Mohamad Abou Fares Adv.: Hosine Salem
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0295. PROCESSO: 0278564-6 Protocolo: 2004/179997 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000907 Embargos a Execução Apelante:
Jorge Luiz Marcussi, Doraci Aparecida Juliatto Marcussi Adv.:
Carlos Roberto Menosso, Marcelo Haponiuk Rocha Apelado:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo Adv.: Érlon de Faria
Pilati, João Luiz Martins de Mello, Marcelo Antonio Ohrenn
Martins
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0296. PROCESSO: 0278646-3 Protocolo: 2004/179250 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000006 Consignação em Pagamento Ape-
lante: Banco Itaú S/a Adv.: Walter José Mathias Júnior, Evaris-
to Aragão Ferreira dos Santos, Luís Eduardo Mikowski Ape-
lante: José Silvo de Oliveira Capucho, Neusa Maria Sócio de
Oliveira Capucho Adv.: Reynaldo Esteves Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0297. PROCESSO: 0275075-2 Protocolo: 2004/156315 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000516 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Osdileide Veras de Sousa Adv.: Nilzo Antonio Ro-
cha da Silva, Eliane Fernanda Pinto de Oliveira Agravado: Dis-
tribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda Adv.: Alexandre
Furtado da Silva
Distribuição por Sucessão em 26/10/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0298. PROCESSO: 0275411-8 Protocolo: 2004/158804 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001346 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Ronaldo Polessi Adv.: Marco Antonio Fagundes
Cunha, Fabiola Sfaier Advogado: Josiane Rolim de Moura
Agravado: Roberto Luiz Schirr Adv.: Carlos Oswaldo Morais
Andrade
Distribuição por Sucessão em 26/10/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0299. PROCESSO: 0276406-1 Protocolo: 2004/165436 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao
Originaria: 9900020486 Embargos a Execução Agravante: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros S/a Adv.: Magda Luíza
Rigodanzzo Egger, Rosangela Martins Fonseca, Marili da Luz
Ribeiro Taborda, Roberta Onishi Agravado: Rissi Indústria de
Móveis Ltda, Janio Rissi Adv.: Iguacimir Gonçalves Franco
Distribuição por Sucessão em 26/10/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0300. PROCESSO: 0278664-1 Protocolo: 2004/181233 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000587 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Hospital Nossa Senhora das Graças Adv.: Maçazu-

mi Furtado Niwa, João Carlos Martins Agravado: Joãomed
Comércio de Materiais Cirúrgicos Ltda Adv.: Alceu Marczynski
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0301. PROCESSO: 0278787-9 Protocolo: 2004/182026 Mate-
ria: Execução Comarca: Toledo Vara: 1a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000389 Execução para Entrega de Coisa Incer-
ta Agravante: I. Riedi & Cia. Ltda Adv.: Augustinho da Silva
Agravado: Helvino Schmidt Adv.: Evandro Slongo, Ivete Gar-
cia de Andrade
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0302. PROCESSO: 0278839-8 Protocolo: 2004/182230 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200400001852 Declaratória Agravan-
te: Município de Curitiba Adv.: Erenise do Rocio Bortolini
Pottumati Agravado: Antonio Kanopa Adv.: Alessandro Mar-
celo Moro Réboli
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0303. PROCESSO: 0278844-9 Protocolo: 2004/182275 Mate-
ria: Execução Comarca: Pato Branco Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000568 Executivo Fiscal Agravante: Muni-
cípio de Pato Branco Adv.: Cesar Augusto Gazzoni, Janio San-
tos de Figueiredo, Cristhian Denardi de Britto Agravado: Para-
ná Sudoeste Factoring Ltda Curador: Alessandra Botelho Elias
dos Santos
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0304. PROCESSO: 0278878-5 Protocolo: 2004/182763 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000452 Execução por Quantia Certa Agra-
vante: Edenor Machado dos Santos - Fi, Edenor Machado dos
Santos Adv.: franz hermann nieuwenhoff júnior, Carlos Hum-
berto Fernandes Silva Agravado: Banco Itaú S/a Adv.: Daniel
Hachem
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0305. PROCESSO: 0278883-6 Protocolo: 2004/182949 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 200000001232 Anulatória Agravante: Miguel Latif
Muchahilh, Sandra Leiko Shimakawa Adv.: Alexandre Millen
Zappa, Aurélio Câncio Peluso Agravado: Banco Bradesco S/a
Adv.: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem
Distribuição por Prevenção em 26/10/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0306. PROCESSO: 0279066-9 Protocolo: 2004/182066 Mate-
ria: Execução Comarca: Santo Antônio da Platina Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000305 Anulação de Ato Jurídi-
co Agravante: Leonardo Pompéia Coutinho, Alexandre Pom-
péia Coutinho, Paulo Pompéia Coutinho Filho Adv.: Pedro Pa-
voni Neto, Márcia Cristina Altvater Vilas Boas Agravado: Lio-
mar Infante Alves Adv.: Lazaro A. Graciano Filho, André Luiz
Galerani Abdalla Interessado: Walter Infante Alves, Sônia Maria
Giovanetti Alves, Banco Itaú S/a, Banco de Desenvolvimento
do Paraná S/a - Badep
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0307. PROCESSO: 0279083-0 Protocolo: 2004/184573 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001298 Medida Cautelar Agravante: Bísca-
ro & Filhos Ltda - Pantanal Caçambas Adv.: Jackson Roberto
Morais Alves, Celso da Silva Labres Agravado: Moro Empre-
endimentos e Participações Ltda Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa,
Carlos Afonso Ribas Rocha, Geórgia Bordin Jacob
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0308. PROCESSO: 0279092-9 Protocolo: 2004/184457 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001052 Obrigação de Fazer Agravante: Ban-
co Banestado S/a Adv.: Leonel Trevisan Júnior, Paulo Roberto
Barbieri Agravado: Adriana Nardelli Rosi Adv.: Arno Jung,
Marco A. Schlichta, Lorena Mary Silveira Fontoura
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0309. PROCESSO: 0279151-3 Protocolo: 2004/57982 Mate-
ria: Execução Comarca: Fazenda Rio Grande Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000034 Revisão de Contrato Agravan-
te: Investiterras Empreendimentos Imobiliários Ltda Adv.: Maria
Lúcia Ribeiro Morando, Rosanea Elizabeth Ferreira, Talita da
Silva Bonato Agravado: José Moacir Lang, Leila Magalhães
dos Santos Adv.: Marcelo Ricardo de Souza Marcelino, Char-
les Miguel dos Santos Tavares, Fausto Egydio Nogueira Neto,
Rodrigo Menezes
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0310. PROCESSO: 0279228-9 Protocolo: 2004/185270 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200000030125 Revisão de Contrato Agravante:
Banco Banestado S/a Adv.: Leonel Trevisan Júnior, Inaiá No-
gueira Queiroz Botelho, Paulo Roberto Barbieri Agravado: Luiz
Carlos Montanari, Rosângelada Rocha Montanari Adv.: Gil-
berto Adriane da Silva

Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0311. PROCESSO: 0279229-6 Protocolo: 2004/185295 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001213 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Fuad Simon Adv.: Luciano Chizini Chemin, Jaque-
line Lorena Migliorini Agravado: Banco Bradesco S/a Adv.:
Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0312. PROCESSO: 0279244-3 Protocolo: 2004/184750 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000384 Declaratória Agravante: Antônio
Belini Filho, Hélcio Belini Adv.: Paulo Roberto Luviseti, Ri-
cardo Barros de Assis Agravado: Mauro Barandas Adv.: Eugê-
nio Sobradiel Ferreira, José Roberto Gazola, Wagner Peter
Krainer José
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0313. PROCESSO: 0279245-0 Protocolo: 2004/184747 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000579 Embargos a Execução Agravante:
Antônio Belini Filho, Hélcio Belini Adv.: Paulo Roberto Luvi-
seti, Ricardo Barros de Assis Agravado: Mauro Barandas Adv.:
Eugênio Sobradiel Ferreira, Wagner Peter Krainer José, José
Roberto Gazola
Distribuição por Dependência em 29/10/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0314. PROCESSO: 0279256-3 Protocolo: 2004/185354 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001711 Embargos a Execução Agravante:
Banco Bradesco S/a Adv.: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor
Canedo da Silva Agravado: Massuqueto Construtora Ltda, Gel-
son Fernando Massuqueto, Elisangela Gaspari Massuqueto
Curador: Antônio Augusto Castanheira Néia
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0315. PROCESSO: 0278095-6 Protocolo: 2004/176857 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200400041988 Mandado de Segurança
Apelante: Município de Curitiba Adv.: Simone Kohler Apela-
do: Marcelo Rodrigo Martins Silvério, Cid Rocha Júnior Adv.:
Cleiton Sacoman
Distribuição por Prevenção em 26/10/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0316. PROCESSO: 0278096-3 Protocolo: 2004/176873 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100038065 Embargos a Execu-
ção Apelante: Matcon - Fomento Comercial Ltda. Adv.: Rei-
naldo Chaves Rivera, Leonardo Sperb de Paola, JOSE PEDRO
DE PAULA SOARES Apelante: Município de Curitiba Adv.:
Eliane Cristina Rossi Chevalier, Cristina Hatschbach Maciel,
Luis Miguel de Cárcova Gutierrez Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Prevenção em 28/10/2004 Relator: Juiz Juci-
mar Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0317. PROCESSO: 0278155-7 Protocolo: 2004/178238 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100036745 Embargos a Execu-
ção Apelante: Município de Curitiba Adv.: Simone Kohler,
Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu, Carlos
Augusto Martinelli Vieira da Costa Apelado: Construtora Inde-
pendência Ltda Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa, Carlos Afonso
Ribas Rocha, Marcelo Crivano Lopes, Geórgia Bordin Jacob
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0318. PROCESSO: 0278160-8 Protocolo: 2004/178083 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000811 Embargos a Execução Apelante:
Município de Londrina Adv.: Ellen Patricia Chini, Carlos Ro-
berto Scalassara, Ana Lúcia Bohmann Apelado: Antonio de
Melo Adv.: Manuel Pereira dos Reis
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0319. PROCESSO: 0278220-9 Protocolo: 2004/178042 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000353 Repetição de Indébito Apelante:
Município de Londrina Adv.: Celso Zamoner, Carlos Roberto
Scalassara, Ana Lúcia Bohmann Apelado: Organtino Rillo,
Susane Okano Rillo, Rejane Okano Rillo, Fabiane Okano Ri-
llo, Helena Kinui Ishikawa, Lincoln Ken Miyazawa, Yoshihisa
Okamura, Luiz Tutida, Hachiro Miyazawa, Otto Stifft, Mari-
valdo Bezerra, Lucia Yuriko Tsutiya Bezerra, Yukio Kumata,
Antônio Shizuo Tsuchiya Adv.: Toramatu Tanaka, Cássio Na-
gasawa Tanaka
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0320. PROCESSO: 0278445-6 Protocolo: 2004/179044 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000667 Repetição de Indébito Apelante:
Ivone Siebres Barcellos Adv.: João Augusto Martins Neto, João
Augusto Martins Filho Apelante: Município de Foz do Iguaçu
Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Ma-
chado Nunes, Antonio Vanderli Moreira Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0321. PROCESSO: 0278629-2 Protocolo: 2004/180977 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000687 Repetição de Indébito Apelante:
Albino Antino Gregorio Adv.: João Augusto Martins Neto Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu Adv.: Cesar Edward Abbate
Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

_____Segunda Câmara Cível____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0322. PROCESSO: 0240965-2/01 Protocolo: 2004/170654
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 2409652 Apelação Cível Embargante: Manoel José
Lacerda Carneiro Adv.: Manoel José Lacerda Carneiro, Maria-
na Carvalho Waihrich Embargado: Hermínia de Lima Adv.:
Oniel Emmendoerfer
Distribuicao Manual em 28/10/2004 Relator: Juiz Marco An-
tonio de Moraes Leite Relator Convocado: Juiz Convocado
Gamaliel Seme Scaff

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0323. PROCESSO: 0253180-4/01 Protocolo: 2004/172829
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 2531804 Apelação Cível Embargante: Banco Itaú
S/a Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Leandro Cezar
Ataides, Alexandre Torres Vedana, Tatiana Kalko Embargado:
Fernando Cesar Arantes Soares Adv.: Indianara Farias de Ca-
margo, Andressa Rabello Ferreira
Distribuicao Manual em 28/10/2004 Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0324. PROCESSO: 0256467-8/02 Protocolo: 2004/176770
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 2564678 Agravo de Instrumento Embargante: Rueu
Shop Indústria e Comércio de Tratores Ltda Adv.: Zuldemar
Souza Quadros de Sant’Anna Embargado: Millennium Agên-
cia de Viagens e Turismo Ltda Adv.: Guilherme de Salles Gon-
çalves, Alexandre de Salles Gonçalves
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0325. PROCESSO: 0235882-5/01 Protocolo: 2004/28871 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 2358825 Apelação Cível Apelante: Calixto Anto-
nio Hakim Neto Adv.: Laert de Oliveira Pereira Júnior
Rec.adesivo: Paulo Cesar de Souza e outro Adv.: Claudio de
Andrade Embargante: Calixto Antonio Hakim Neto Adv.: Le-
andro Ricardo Zeni, Laert de Oliveira Pereira Júnior Embarga-
do: Paulo Cesar de Souza Adv.: Claudio de Andrade
Distribuicao Manual em 28/10/2004 Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO
0326. PROCESSO: 0276570-6/01 Protocolo: 2004/179750
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 2765706 Agravo de Instrumento Agravante: Banco
América do Sul S.a. Adv.: Silvio Martins Vianna, Artur Pereira
Alves Junior, Newton Domingues Kalil Agravado: Iguacimir
Gonçalves Franco, Simara Zonta, Juliano Michels Franco Adv.:
Iguacimir Gonçalves Franco, Simara Zonta, Juliano Michels
Franco
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0327. PROCESSO: 0249794-9 Protocolo: 2003/151277 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000910 Revisão de Contrato Apelante: Ro-
naldo Paulo Bahr, Benvinda Raimundo Bahr Adv.: Fernando
Cezar Ferreira de Souza Apelante: Banco Itaú S/a Adv.: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Vanessa Cristina Cruz Sche-
remeta, Carolina Menke Doetzer, Walter José Mathias Júnior,
Luís Eduardo Mikowski Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Sucessão em 26/10/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0328. PROCESSO: 0255821-8 Protocolo: 2004/20305 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000170 Revisão de Contrato Apelante: Banco
Itaú S/a Adv.: Walter José Mathias Júnior, Luís Eduardo Miko-
wski, Adriana do Rosário Lopes, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos Apelante: Jander Galvane, Ana Maria Polachini Galva-
ne Adv.: Luiz Fernando Marcondes Albuquerque, Vania Karen
Trentini Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Sucessão em 26/10/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0329. PROCESSO: 0262410-6 Protocolo: 2004/70723 Mate-
ria: Execução Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000737 Cobrança Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a Adv.: Salazar Barreiros Júnior, Adriano de Qua-
dros Apelado: Nestor Salvatti, Wilson Maejima Adv.: Marcos
Vinicius Boschirolli, Marco André Soni Bacelar
Distribuição por Sucessão em 25/10/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo
Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0330. PROCESSO: 0262961-8 Protocolo: 2004/72793 Mate-
ria: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000709 Embargos a Execução Apelante:
Banco do Brasil S/a Adv.: Eduardo José Pereira Neves, Clarice



2ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/2004 8585858585

Amélia Martins Cotrim Teixeira Apelante: Hinderikus Jan Borg
Adv.: Jorge Luiz Martins Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Sucessão em 26/10/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0331. PROCESSO: 0267281-5 Protocolo: 2004/102273 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9700024242 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Curitiba Advogado: Carlos Augusto M.
Vieira da Costa Apelado: L. C. Branco Empreendimentos Imo-
biliários Ltda Adv.: Rosa Daum Machado
Distribuição por Sucessão em 25/10/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo
Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0332. PROCESSO: 0267325-2 Protocolo: 2004/103439 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000696 Embargos a Execução Apelante:
Cooperativa Central Agropecuária Sudoeste Ltda - Sudcoop
Adv.: Hermindo Duarte Filho Apelado: Maurício Assunção,
Joraci Alves Assunção, Kleber Assunção, Michele de Azeve-
do, Oziel de Azevedo, Ana Maria Kalva Assunção, Gabriela
Assunção Adv.: Irineu Peters, Irineu José Peters, Eros Gil Pe-
ters
Distribuição por Sucessão em 28/10/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo
Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0333. PROCESSO: 0271875-6 Protocolo: 2004/130411 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000484 Habilitação de Crédito Apelante:
Islei Cezar Dominguez Adv.: Islei Cezar Dominguez Apelado:
Espólio de Olímpio Westphal
Distribuição por Sucessão em 28/10/2004 Relator: Juiz José
Simões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0334. PROCESSO: 0273037-4 Protocolo: 2004/141737 Mate-
ria: Execução Comarca: Pato Branco Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000471 Executivo Fiscal Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Pato Branco Adv.: Janio Santos de
Figueiredo Apelado: Eloi Bernardon Adv.: Victor Hugo Tren-
nepohl
Distribuição por Sucessão em 29/10/2004 Relator: Juiz José
Simões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0335. PROCESSO: 0276900-4 Protocolo: 2004/167918 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao
Originaria: 200200024372 Rescisão de Contrato Apelante:
Gemaral Mercearia Ltda Adv.: Julio Cezar Kay, Renato Alber-
to Nielsen Kanayama, Walter Spena de Macedo Apelado: Ca-
non do Brasil Comercial Ltda - Me Adv.: Georgij Sereda
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo
Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0336. PROCESSO: 0276982-6 Protocolo: 2004/169080 Mate-
ria: Execução Comarca: Cascavel Vara: Vara de Família e ane-
xos Acao Originaria: 200400000061 Embargos a Execução
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss Adv.: Adil-
son Miranda Gasparelli Apelado: Domingos Conceição do
Nascimento Adv.: Antônio Celso de Oliveira Figueiredo
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0337. PROCESSO: 0277058-9 Protocolo: 2004/170028 Mate-
ria: Execução Comarca: Ipiranga Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200200000045 Embargos a Arrematação Apelante: Luiz
Fernando Scheifer Adv.: Walter Toffoli Apelado: Banco do
Brasil S/a Adv.: Siderley Bolonheze, José Eli Salamacha
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de
Oliveira Vargas Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0338. PROCESSO: 0277199-5 Protocolo: 2004/171087 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000451 Embargos a Execução Apelante:
Banco Itaú S/a Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio
Rogério Depolli Apelado: Edson Tsuyomi Anzai, Miyuki Taka-
sumi Anzai Adv.: Teles de Andrade
Redistribuição por Prevenção em 29/10/2004 Relator: Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomi-
zo Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Var-
gas

APELAÇÃO CÍVEL
0339. PROCESSO: 0277523-1 Protocolo: 2004/173029 Mate-
ria: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200300002081 Repetição de Indébito Apelante:
Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro Ape-
lado: Teodozio Pacheco Adv.: José Adriano Malaquias, Virgí-
nia Toniolo Zander
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo
Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0340. PROCESSO: 0277536-8 Protocolo: 2004/173121 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000210 Revisão de Contrato Apelante: Banco
Banestado S/a, Rio Paraná Companhia Securitizadora de Cré-
ditos Financeiros Ltda. Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Car-
ta, Silvana Aparecida Cezar Ponte, Arnaldo Aparecido Cora-
ção Apelado: Winston Schwartz, Alvanir Espindola Schwartz,
Aries Representações Comerciais Ltda. Adv.: Rogério Bueno

da Silva, Mauricio R. Pinheiro da Costa
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo
Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0341. PROCESSO: 0277557-7 Protocolo: 2004/173066 Mate-
ria: Execução Comarca: Francisco Beltrão Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000588 Anulatória de Lançamento de
Tributos Apelante: Município de Francisco Beltrão Adv.: Ewer-
ton Lineu Barreto Ramos, Juliano Lago Apelado: Camilo Guin-
dani, Clever Guindani Adv.: Raul Jose Prolo, Arni Deonildo
Hall
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0342. PROCESSO: 0277721-7 Protocolo: 2004/170104 Mate-
ria: Execução Comarca: Matelândia Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200000000116 Anulatória Apelante: Ademar Os-
samu Inagaki Adv.: Rogerio Martins Albieri, Julio Cezar de
Andrade Apelado: Cooperativa Agropecuária Cascavel Ltda -
Coopavel Adv.: José Fernando Marucci, Nilberto Rafael Van-
zo, Roseli de Lurdes Rodrigues, Leandro Batista Faccin
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo
Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0343. PROCESSO: 0277731-3 Protocolo: 2004/174861 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200300000503 Repetição de Indébi-
to Apelante: Município de Curitiba Adv.: Fernando Almeida
de Oliveira Apelante: Raul Ribeiro Cardoso, Antonio Ferreira
da Luz, Jane Beatriz Luvizotte, Eudete França Paula, Santiago
de Jesus Cardoso, João Pereira da Luz, Agemiro Inacio Seabra,
Afonso Woytovicz, Helena Piculski, Zita Serenato Adv.: Már-
cio Krussewski Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0344. PROCESSO: 0277761-1 Protocolo: 2004/174825 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9700001517 Embargos a Execução
Apelante: Municipio de Curitiba Adv.: Simone Kohler, Heloi-
sa Helena de Oliveira de Soares, Carlos Augusto Martinelli
Vieira da Costa Apelado: Banco Real S/a Adv.: Júlio Barbosa
Lemes Filho, Rose Paula Marzinek, Amando Barbosa Lemes
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0345. PROCESSO: 0277864-7 Protocolo: 2004/175764 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000485 Execução para entrega de Coisa
Certa Apelante: Maria de Lourdes Souza Bittencourt Adv.: Sin-
valdo Moreira de Souza, Arlete Aparecida de Souza Apelado:
Miguel Alves dos Santos, Maria Stresser dos Santos Adv.: João
Boaventura de Cristo, Léia Maria de Faria Melech
Distribuição por Prevenção em 25/10/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0346. PROCESSO: 0278000-7 Protocolo: 2004/176892 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000954 Declaratória Apelante: Banco Itaú
S/a Adv.: Alexandre Torres Vedana, Tatiana Kalko, Dalton
Antonio Schultz Gabardo Apelante: José Braido, Adelina Viei-
ra Sarmento Braido Adv.: Moyses Grinberg, Emerson José da
Silva Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0347. PROCESSO: 0278030-5 Protocolo: 2004/176903 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000572 Rescisão de Contrato Apelante:
Londricasa Construtora e Incorporadora Ltda. Adv.: Luís Gus-
tavo Marcondes Amorese, Marcio Ferreira Infante Rosa Ape-
lado: Valmir Aparecido dos Santos Adv.: Arivaldy Rosaria Ste-
la Alves
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0348. PROCESSO: 0278035-0 Protocolo: 2004/176864 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9900032524 Revisão de Contrato
Apelante: Junhiti Matunaga, Setsu Yamashita Matunaga Adv.:
Marco Antonio Fagundes Cunha Apelado: Banco Banestado S/
a Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho, Amando Barbosa Lemes,
Cristina Polli Bittencourt
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0349. PROCESSO: 0278040-1 Protocolo: 2004/176825 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000893 Declaratória Apelante: Márcio Hen-
rique de Araújo Barbosa Adv.: João Tavares de Lima Filho,
Fabrício Massi Salla Apelado: Bardibia e Godoi Ltda Adv.:
Mario Rocha Filho, Sandro Augusto Bonacin, Nádia Hommers-
chag Nora
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0350. PROCESSO: 0278046-3 Protocolo: 2004/176853 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100036464 Mandado de Segurança
Apelante: Affep Sindical - Sindicato dos Agentes Fiscais da
Receita Estadual do Paraná Adv.: Renata Cristina Paloan Toes-

ca Elias Apelado: Municipio de Curitiba
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo
Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0351. PROCESSO: 0278099-4 Protocolo: 2004/127583 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000009 Ação Ordinária Apelante: Masaru
Uchimura S/a Comércio e Importação, Agropecuária Musamar
S/a, Universal Participações e Administração Ltda., Shoiti Uchi-
mura, Paulo Tetsuo Uchimura Adv.: Paulo Cesar Pires Carva-
lho, Kiyoshi Ishitani Apelado: Banco do Brasil S/a Adv.: José
Ivan Guimarães Pereira, Moises Zanardi, Marcia R Oliveira
Ambrosio, Arlindo Menezes Molina
Distribuição por Prevenção em 29/10/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0352. PROCESSO: 0278108-8 Protocolo: 2004/176866 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9900033269 Embargos a Adjudica-
ção Apelante: Luiz Betassi, Clementina Nascimento Betassi,
Vânia Maria Betassi Adv.: Márcia Severina Badaró, José do
Carmo Badaró Apelado: Banco Banestado S/a Adv.: Alexan-
dre Torres Vedana, Tatiana Kalko
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0353. PROCESSO: 0278132-4 Protocolo: 2004/176869 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000033973 Ação Ordinária Ape-
lante: Banco Banestado S/a Adv.: Alexandre Torres Vedana,
Tatiana Kalko Rec.adesivo: Marcos Paulo Soares dos Santos,
Alesandra Regina Gonçalves da Silva Adv.: José Luís Almirão
Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Prevenção em 28/10/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0354. PROCESSO: 0278170-4 Protocolo: 2004/178173 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000167 Anulatória Apelante: Kaká Compe-
tições Ltda. Adv.: Maísa Goreti Lopes Sant‘ana Apelado: Kwi-
kasair Cargas Expressas S/a Adv.: Adson Gabino de Moraes
Junior, Leilane Trevisan Moraes
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo
Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0355. PROCESSO: 0278187-9 Protocolo: 2004/178330 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000417 Embargos a Execução Apelante: Ban-
co Banestado S/a Adv.: Fares Jamil Feres, Alexandre Pietran-
gelo Lima Apelado: José Vieira da Silva Filho, Ana Luiza da
Silva Adv.: Alberto Abraão Vagner da Rocha
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0356. PROCESSO: 0278196-8 Protocolo: 2004/178164 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000262 Embargos de Terceiro Apelante: An-
tonio Domingos Duarte, Lucia Moniz Duarte Adv.: Aldo Cezar
Makiolke Apelado: Banco Itaú S/a Adv.: Lauro Fernando Za-
netti
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0357. PROCESSO: 0278215-8 Protocolo: 2004/178094 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000659 Embargos a Execução Apelante: M.
Pavesi Adv.: Jefferson do Carmo Assis Apelado: Município de
Londrina Adv.: Silvia da Graça Yung
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de
Oliveira Vargas Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0358. PROCESSO: 0278221-6 Protocolo: 2004/178062 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9500000395 Execução de Título Extrajudicial Ape-
lante: Banco Itaú S/a Adv.: Lauro Fernando Zanetti, José Val-
mir Zambrim, Sueli Cristina Galleli Campos Apelado: Francis-
co Carlos Monteiro Ortiz Adv.: Walter Espiga, Ricardo Costa
Espiga
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de
Oliveira Vargas Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0359. PROCESSO: 0278387-9 Protocolo: 2004/178028 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000486 Embargos a Execução Apelante:
Márcia Shizuco Mukai Adv.: Melquiades Arcoverde Cavalcan-
ti Rec.adesivo: Municipio de Londrina Adv.: Paulo Cesar Tie-
ni, Renata Kawassaki Siqueira Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Prevenção em 27/10/2004 Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo Relator Convocado: Juiz Convocado Jor-
ge de Oliveira Vargas Revisor: Juiz José Maurício Pinto de
Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0360. PROCESSO: 0278524-2 Protocolo: 2004/179873 Mate-
ria: Execução Comarca: Pato Branco Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000371 Embargos a Execução Apelante: Fa-
zenda Pública do Município de Pato Branco Adv.: Janio Santos
de Figueiredo Apelado: Espólio de Moacir Domingos Curzel
Adv.: Edson Beckhauser, Cleudir Maria Goedert Beckhauser
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Toshiha-

ru Yokomizo Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de
Oliveira Vargas Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0361. PROCESSO: 0278609-0 Protocolo: 2004/180030 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000071 Embargos de Declaração Apelante:
Arafat Nayef Jomaa Adv.: Manoel Monteiro de Andrade Ape-
lado: Eduardo Bittar Chaer Adv.: José Bento Vidal Filho, José
Bento Vidal
Distribuição por Prevenção em 29/10/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0362. PROCESSO: 0278619-6 Protocolo: 2004/180875 Mate-
ria: Execução Comarca: Fazenda Rio Grande Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000008 Revisão de Contrato Apelan-
te: João Maria Lemes, Terezinha de Fátima Lemes Adv.: Mi-
guel Nelson Silva França Apelado: Investiterras Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda Adv.: Maria Lúcia Ribeiro Morando
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo
Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0363. PROCESSO: 0278828-5 Protocolo: 2004/181866 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000990 Embargos a Execução Apelante: Ban-
co Abn Amro Real S/a Adv.: Luiz Fernando Dietrich, Izabel
Cristhina Rocha Martins Apelado: Mbk Comunicação e Ma-
rketing S/c Ltda., Rosalvo Manique Barreto, Ana Cláudia de
Abreu Barreto Adv.: José do Carmo Badaró, Márcia Severina
Badaró, Jorge Claro Badaró
Distribuição por Prevenção em 29/10/2004 Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0364. PROCESSO: 0271536-4 Protocolo: 2004/129409 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 9600001408 Execução por Quantia Certa Agravan-
te: Júlio Cesar do Couto Cabral Adv.: Guilherme Borba Vian-
na, Carlyle Popp Agravado: Banco Boavista S/a Adv.: Daniel
Hachem Interessado: Labra Indústria Brasileira de Lápis S/a,
Espólio de Miguel Zattar
Distribuição por Sucessão em 26/10/2004 Relator: Juiz José
Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0365. PROCESSO: 0271805-4 Protocolo: 2004/131214 Mate-
ria: Execução Comarca: Rio Negro Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000083 Revisão de Contrato Agravante: Banco
do Brasil S/a Adv.: Marcelo Luiz Dreher, Arinaldo Bittencourt,
Arlindo Menezes Molina Agravado: Mind Montagens e Manu-
tenção Industrial Ltda Adv.: Nei Luis Marques
Distribuição por Sucessão em 25/10/2004 Relator: Juiz José
Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0366. PROCESSO: 0272558-4 Protocolo: 2004/138013 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001271 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Rio Norte Sul Administração e Fiscalização Ltda
Adv.: Anthonny Dias dos Santos, Beatriz Dias dos Santos Agra-
vado: Condomínio Edifício Village D’oro Adv.: Hamilton Sch-
midt Costa Filho
Distribuição por Sucessão em 25/10/2004 Relator: Juiz José
Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0367. PROCESSO: 0272859-6 Protocolo: 2004/139791 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9900033401 Anulatória Agravante:
Municipio de Curitiba Adv.: Carlos Antonio Lesskiu, Paulo
Vinicio Fortes Filho, Simone Kohler Agravado: Banco do Es-
tado do Paraná S/a Adv.: Roberto Catalano Botelho Ferraz
Distribuição por Sucessão em 28/10/2004 Relator: Juiz José
Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0368. PROCESSO: 0277919-7 Protocolo: 2004/176425 Mate-
ria: Execução Comarca: Catanduvas Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000195 Embargos a Execução Agravante:
Amilton Queiroz de Souza Adv.: Dirceu Edson Wommer Agra-
vado: Município de Ibema Adv.: Luiz Alberto Domingues Gal-
vão
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0369. PROCESSO: 0278638-1 Protocolo: 2004/181137 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001002 Revisão de Contrato Agravante:
Casimiro Burkot, Maria Burkot Adv.: Moyses Grinberg Agra-
vado: Banco do Estado do Paraná S/a
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de
Oliveira Vargas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0370. PROCESSO: 0278711-5 Protocolo: 2004/158833 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000505 Pedido de Auto Insolvência Agra-
vante: Daisy Pontes Netto Adv.: João Tavares de Lima Filho,
Fabrício Massi Salla, Leandro Ambrósio Alfieri Agravado:
Caixa Econômica Federal Adv.: Alceu Paiva de Miranda
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de
Oliveira Vargas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0371. PROCESSO: 0278722-8 Protocolo: 2004/181490 Mate-
ria: Execução Comarca: Apucarana Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 9500000287 Execução de Título Extrajudicial Agra
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vante: Banco do Estado do Paraná S/a Adv.: Oscar Ivan Prux
Agravado: Wilson Scarpelini Kaminski Adv.: Edison Roberto
Massei, Shirleny Maria dos Santos Massei Agravado: Suely
Cebrian Lopes Scarpelini Kaminski
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0372. PROCESSO: 0278740-6 Protocolo: 2004/181602 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001020 Declaratória Agravante: Dalla Re-
novadora de Pneus Ltda. Adv.: Milena Martins, Emanuel Fer-
nando Castelli Ribas Agravado: Banco do Brasil S/a
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0373. PROCESSO: 0278819-6 Protocolo: 2004/182082 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200200026583 Declaratória Agravante: Global Be-
bidas e Alimentos Ltda Adv.: João Conte Júnior, Edgard de
Assumpção Filho, Rosa Maria Zaniboni Agravado: Niposul Ltda
Adv.: Jorge Luiz Lombard Chaves
Distribuição por Prevenção em 25/10/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0374. PROCESSO: 0278875-4 Protocolo: 2004/182942 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000209 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Liliane Ruppenthal Endres - Fi Adv.: Ricardo Lu-
cas Calderon, Fernanda Bastos Kammaradt Agravado: Alc As-
sessoria Financeira Ltda. Adv.: Sandra Mara Silveira Tomaso-
ni
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0375. PROCESSO: 0278876-1 Protocolo: 2004/182764 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 9900022455 Embargos a Execução Agravante:
Maria Cristina Brüning Adv.: Ciro Brüning, Eduardo Brüning,
Ivone Terezinha Ranzolin Agravado: Banco Bradesco S/a Adv.:
Daniel Hachem
Distribuição por Prevenção em 26/10/2004 Relator: Juiz José
Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0376. PROCESSO: 0278877-8 Protocolo: 2004/182848 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000459 Repetição de Indébito Agravante:
Banco Itaú S/a Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Walter
José Mathias Júnior Agravado: Paulo Roberto Dallegrave, Dina
Paula Dallegrave Adv.: Magda Rejane C. Ribeiro dos Santos
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0377. PROCESSO: 0278944-4 Protocolo: 2004/183448 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000286 Embargos a Execução Agravante:
Granosul Agroindustrial Ltda, Adolfo Timm Adv.: Nelson Ba-
tista Pereira, José Anchieta da Silva, Maria Imaculada Macha-
do Agravado: Banco do Brasil S/a Adv.: Márcio Antônio Sas-
so, Anito Rocha de Oliveira, Arlindo Menezes Molina
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0378. PROCESSO: 0279061-4 Protocolo: 2004/183712 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000815 Mandado de Segurança Agravante:
5 À Sec do Brasil Franchising Ltda. Adv.: Gilberto Nagasawa
Tanaka, Flavio Lucas de Menezes Silva, Valéria Zimpeck Agra-
vado: Secretário da Fazenda da Prefeitura de Londrina, Muni-
cípio de Londrina
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de
Oliveira Vargas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0379. PROCESSO: 0279075-8 Protocolo: 2004/182918 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao
Originaria: 200400027313 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Paulo Guariza Empreendimentos Ltda., Luciana
Bittencourt Correia Lima Guariza Adv.: Carlos Alberto Farra-
cha de Castro, Alexandre Arseno Agravado: Banco Bradesco
S/a Adv.: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0380. PROCESSO: 0279223-4 Protocolo: 2004/185201 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao
Originaria: 200300025839 Revisão de Contrato Agravante:
Sebastião Guimarães Vieira, Dorvalina Bologni Vieira Adv.:
Indianara Farias de Camargo, Andressa Rabello Ferreira Agra-
vado: Banco Itaú S/a - Crédito Imobiliário Adv.: Luís Eduardo
Mikowski, Walter José Mathias Júnior
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de
Oliveira Vargas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0381. PROCESSO: 0279248-1 Protocolo: 2004/184395 Mate-
ria: Execução Comarca: Campo Mourão Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000107 Embargos a Execução Agra-
vante: Mourão Comércio de Combustíveis Ltda Adv.: Paulo
Roberto Luviseti, Eduardo Tomazini Hoffmeister Agravado:
Esso Brasileira de Petróleo Ltda Adv.: Wanderlei de Paula Bar-
reto, Susana Valéria Galhera Gonçalves, Luciany Michelli Pe-
reira dos Santos
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz José Si-

mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0382. PROCESSO: 0279254-9 Protocolo: 2004/184727 Mate-
ria: Execução Comarca: Campo Mourão Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000107 Embargos a Execução Agra-
vante: Esso Brasileira de Petróleo Ltda Adv.: Wanderlei de Paula
Barreto, Luciany Michelli Pereira dos Santos, Susana Valéria
Galhera Gonçalves Agravado: Mourão Comércio de Combus-
tíveis Ltda, Antônio Belini Filho, Maria da Graça Silva de
Mattos Belini Adv.: Paulo Roberto Luviseti
Distribuição por Dependência em 29/10/2004 Relator: Juiz José
Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0383. PROCESSO: 0279266-9 Protocolo: 2004/185715 Mate-
ria: Execução Comarca: Bandeirantes Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000581 Embargos a Arrematação Agravan-
te: Douglas Ferro, Vilma Cravo Ferro, Rodrigo Cravo Ferro
Adv.: Renata de Mello Severo, Leonardo Mizuno, Roberto de
Mello Severo Agravado: Flávio Fernandes Sisti Adv.: Newton
Carlos Moratto
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0384. PROCESSO: 0279270-3 Protocolo: 2004/185714 Mate-
ria: Execução Comarca: Bandeirantes Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000620 Embargos a Arrematação Agravan-
te: Douglas Ferro, Vilma Cravo Ferro, Rodrigo Cravo Ferro
Adv.: Roberto de Mello Severo, Renata de Mello Severo, Leo-
nardo Mizuno Agravado: Flávio Fernandes Sisti Adv.: Newton
Carlos Moratto
Distribuição por Dependência em 29/10/2004 Relator: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0385. PROCESSO: 0279283-0 Protocolo: 2004/185666 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100046879 Executivo Fiscal Agra-
vante: Alessandra Vaz Pinto Hapner Adv.: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Fabio Artigas Grillo Agravado: Município
de Curitiba Adv.: Simone Kohler
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de
Oliveira Vargas

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0386. PROCESSO: 0267563-2 Protocolo: 2004/104319 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100036299 Mandado de Segurança
Apelante: Município de Curitiba Adv.: Osmar Alfredo Kohler,
Ronnie Kohler, Heron Arzua Apelado: Uniclínicas Assistência
Médico Hospitalar Ltda, Victor Hugo Salinas Burgos Adv.:
Alexandre Augusto Loper, Rodrigo A. Sanchez, Vinícius Moro
Conque
Distribuição por Sucessão em 25/10/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo
Revisor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0387. PROCESSO: 0277638-7 Protocolo: 2004/173939 Mate-
ria: Execução Comarca: Astorga Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200100000222 Embargos a Execução Apelante: Municí-
pio de Santa Fé Adv.: Cláudio Paviani Apelado: João Antônio
Vitor Moura Adv.: Dulcilene de Fátima Rodrigues Brambilla,
Carlos Alberto de Arruda Brasil, Luiz Renato Arruda Brasil
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de
Oliveira Vargas Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0388. PROCESSO: 0278012-7 Protocolo: 2004/176874 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200300041184 Repetição de Indébi-
to Apelante: Municipio de Curitiba Adv.: Claudine Camargo
Manenti, Heloisa Helena de Oliveira de Soares, Paulo Vinicio
Fortes Filho Apelante: Clínica Médica de Tocoginecologia Ltda
Adv.: Alexandre Medeiros Régnier, João Roberto Santos Rég-
nier, Leonardo Medeiros Regnier Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Prevenção em 29/10/2004 Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

_____Sexta Câmara Cível______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0389. PROCESSO: 0252863-4 Protocolo: 2004/4309 Materia:
Demais cíveis Comarca: Laranjeiras do Sul Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 9800000092 Reparação de Danos Apelante:
Sul América Companhia Nacional de Seguros S/a Adv.: Murilo
Cleve Machado, Angelino Luiz Ramalho Tagliari, Milton Luiz
Cleve Küster Apelante: Empresa Sul Americana de Transpor-
tes Em Ônibus Ltda Adv.: Ubirajara Ayres Gasparin, Osvaldo
Francisco Gasparin, Cristiane de Mattos J Gasparin Apelado:
Clair Maria Marangoni, Edson Francilé Marangoni, Sinue Ali-
ram Marangoni Adv.: Edemar Antonio Zilio Junior, Laura Pe-
reira Folda, Elizabete Graebin
Distribuição por Sucessão em 27/10/2004 Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0390. PROCESSO: 0258156-8 Protocolo: 2003/153893 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 9000000070 Indenização Apelante: Maxi-
miliano Gaidzinski S/a - Indústria de Azulejos Eliane Adv.:
Jose Carlos da Rocha, Jorge Luis Ribeiro Rezende, João Ta-
vares de Lima Filho Apelante: Banco de Desenvolvimento
do Paraná S/a - Badep Adv.: Silvia Arruda Gomm, Maurício
Gomm Ferreira dos Santos Apelado: Atol Comércio e Re-
presentações Ltda, Tacci Reprsentações Comerciais Ltda,
W.c. da Silva - Me Adv.: Sara Beserra dos Anjos, Benigno
Cavalcante
Redistribuição em 27/10/2004 Relator: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0391. PROCESSO: 0270997-3 Protocolo: 2004/124029 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200300002681 Ação de Restituição
Apelante: Paranaprevidência Adv.: Cassiano Luiz Iurk Apelan-
te: Estado do Paraná Adv.: Yeda Vargas Rivabem Bonilha Ape-
lado: Vanda da Silva Olszewski Adv.: Luiz Bresolin
Distribuição por Sucessão em 27/10/2004 Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0392. PROCESSO: 0276411-2 Protocolo: 2004/165172 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ribeirão do Pinhal Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200200000294 Cobrança Apelante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep Adv.: Pedro Pavoni Neto
Apelado: Saul Néia Cunha Adv.: Jair Aparecido Della Coletta
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0393. PROCESSO: 0277467-8 Protocolo: 2004/172008 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000403 Pauliana/Revocatória Apelante:
Construtora Arapari Ltda, Hélio de Souza Adv.: Lacir Guaren-
ghi, Odacyr Carlos Prigol Apelado: Plínio Franco Rosa, Em-
presa de Transportes Initram Ltda, Mercedes Barddal Rosa Adv.:
Araripe Serpa Gomes Pereira
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima Revisor: Juiz Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0394. PROCESSO: 0277534-4 Protocolo: 2004/173090 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Campo Mourão Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200300000310 Cobrança Apelante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Campo
Mourão Adv.: Daisy Lucy Dezan Silveira Apelado: Jonas Luiz
Balestrin Adv.: Juliano Luiz Zanelato, João Augusto de Almei-
da
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0395. PROCESSO: 0277642-1 Protocolo: 2004/173942 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000546 Indenização Apelante:
Renault do Brasil S/a Adv.: Robson Ivan Stival Apelado: Sul
América Cia Nacional de Seguros S/a Adv.: Milton Luiz Cleve
Küster, Juliana Werkhauser
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0396. PROCESSO: 0277732-0 Protocolo: 2004/170455 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001300 Indenização Apelante: Irmandade
da Santa Casa de Misericórdia de Curitiba Adv.: Carlos Afonso
Ribas Rocha, Ana Paula Antunes Varela, Rodrigo da Rocha
Rosa Apelante: Anita Dubas Ferreira Adv.: Adriana de França,
Silvio Nagamine, Luiz Carlos da Rocha Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima Revisor: Juiz Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0397. PROCESSO: 0277734-4 Protocolo: 2004/170109 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São Miguel do Iguaçu Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000346 Ação Ordinária Apelante:
Ilaine Kroll Adv.: Edson Marcos Braz, Valter Cândido Domin-
gos Apelado: Banco Volkswagen S/a Adv.: Aristides Alberto
Tizzot França, Regina Tânia Bortoli, Oksandro Osdival Gon-
çalves
Distribuição por Prevenção em 25/10/2004 Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0398. PROCESSO: 0277789-9 Protocolo: 2004/173854 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001381 Cobrança de Condominio Apelan-
te: Rosa Helena Fernandes Capraro Adv.: Sandra Mara Perei-
ra, Paulino Andreoli, João Batista dos Anjos Apelado: Condo-
mínio Edifício Princesa Izabel Adv.: Moema Reffo Suchow
Manzochi
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Ruy Fran-
cisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0399. PROCESSO: 0277882-5 Protocolo: 2004/175780 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000832 Revogação de Procuração
Apelante: Maria Melo de Aquino Adv.: Sandra Mariza Niero,
Gilvana Pessi Mayorca Apelado: Roque Pandolfo, Ivete Tere-
zinha Melo de Aquino
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0400. PROCESSO: 0277894-5 Protocolo: 2004/176010 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000313 Indenização Apelante: Bonus-
cred S/a Ltda. Adv.: Guilherme Martins Hoffmann, Carlos Er-
minio Allievi Apelado: Wanderleia Schereder Adv.: Maria das
Dores Vilhalva dos Santos
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima Revisor: Juiz Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0401. PROCESSO: 0277950-8 Protocolo: 2004/175714 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001202 Exibição de Documentos Apelante:

Refinadora de Óleos Brasil Ltda Adv.: José Melquiades da
Rocha Junior, Marcia Carusi Dozzi Apelante: Eldorado Cere-
ais Ltda Adv.: Luiz do Amaral Advogado: Luiz Alexandre G
do Amaral Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convocado:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0402. PROCESSO: 0277964-2 Protocolo: 2004/176002 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cambará Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000174 Cobrança Apelante: Osmar dos An-
jos Adv.: Alcides Aparecido Ferraz Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Jacarezinho Adv.:
Marcos Cesar Caetano Pimenta, Geraldo Caetano Rodrigues
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0403. PROCESSO: 0278002-1 Protocolo: 2004/171099 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000302 Anulatória Apelante: Ministério
Público, Município de Maringá Adv.: Hugo Francisco Gomes,
Douglas Galvão Vilardo Rec.adesivo: Roberto Marques Adv.:
Avanilson Alves Araújo, Marcos Roberto Meneghin Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0404. PROCESSO: 0278010-3 Protocolo: 2004/176822 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000747 Ação de Despejo Apelante: Marle-
ne Ferretti Adv.: Glauco Cavalcanti de Oliveira Júnior., Ade-
mir Simões Apelado: Raquel Henrique de Lima Adv.: Arthur
Oliva Filho
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0405. PROCESSO: 0278074-7 Protocolo: 2004/12507 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000742 Prestação de Contas Apelante: Má-
rio Biernaski Adv.: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ramon
de Medeiros Nogueira, Luciano Soares Pereira Apelado: Décio
Luiz Dallagnol Adv.: Norma Suely Wood Saldanha Moraes,
Jose Pereira de Moraes Neto
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0406. PROCESSO: 0278077-8 Protocolo: 2004/172369 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000656 Cobrança Apelante: Ari Eloi Bian-
co Adv.: Geraldo Décio Leite de Macedo Apelado: Banco Bra-
desco S/a Adv.: Gizelle de Assis, Ana Flávia de Lara Mehl,
Carlos Leal Szcypanski Junior
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0407. PROCESSO: 0278083-6 Protocolo: 2004/96376 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Chopinzinho Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 9800000302 Indenização Apelante: Aires Antonio
Dalvesco Adv.: Ivanir Fontana Apelado: Frank Juride Pelegrini
Adv.: Aurimar José Turra, Ulisses Falci Júnior
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0408. PROCESSO: 0278092-5 Protocolo: 2004/176886 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Guarapuava Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000187 Revisão de Contrato Apelan-
te: Marly de Fátima Ferreira Adv.: Ariane Siqueira, Iberê Eduar-
do Sasso Apelado: Credicard S/a Administradora de Cartões de
Crédito Adv.: Carmen Lúcia Villaça de Verón, Henoch Gregó-
rio Buscariol, Elisandre Maria Beira
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Ruy Fran-
cisco Thomaz Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0409. PROCESSO: 0278126-6 Protocolo: 2004/171280 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Fazenda Rio Grande Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000007 Revisão de Contrato
Apelante: Laurides de Assis dos Santos Adv.: Miguel Nelson
Silva França Apelado: Investiterras Empreendimentos Imobili-
ários Ltda Adv.: Maria Lúcia Ribeiro Morando, Rosanea Eliza-
beth Ferreira
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Ruy Fran-
cisco Thomaz Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0410. PROCESSO: 0278130-0 Protocolo: 2004/171991 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000964 Ação Ordinária Apelante: Banco do
Brasil S/a Adv.: Luiz Fernando Zalewski Torres, Aurélio Fer-
reira Galvão Apelante: Renato Braga Bettega, Elsie Pereira Lima
Braga Bettega Adv.: Luiz Carlos da Rocha, Silvio Nagamine
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Ruy Fran-
cisco Thomaz Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0411. PROCESSO: 0278133-1 Protocolo: 2004/171271 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Altônia Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000182 Cobrança Apelante: Município de
Altônia Adv.: Wagner K. da Silva Apelado: José Ribeiro Adv.:
Rosane Pombo, Luiz Guilherme Meyer
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima Revisor: Juiz Ruy Francisco Thomaz
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APELAÇÃO CÍVEL
0412. PROCESSO: 0278148-2 Protocolo: 2004/178265 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Terra Boa Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200100000061 Indenização Apelante: Richard Vol-
pato Adv.: Leonardo Cesar Agostini Apelado: Maria Bazzo
Trevejo Adv.: Luiz Carlos Biaggi, Maurício Gonçalves Pereira
Distribuição por Prevenção em 26/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convocado:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0413. PROCESSO: 0278172-8 Protocolo: 2004/178169 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001123 Cobrança de Condominio Apelan-
te: Antônio Magalhães, Angélica Cristina Rocha Magalhães
Adv.: Carlos Alberto Zanon Apelado: Conjunto Residencial
Santa Rita Iii Adv.: Marcus Vinicius Ginez da Silva
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0414. PROCESSO: 0278202-1 Protocolo: 2004/178022 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000259 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Londrina Adv.:
Dinarte Bitencourt, Fabrício Resende Camargo, Nestor Fres-
chi Ferreira Apelado: José Luis de Oliveira Adv.: José Roberto
Balan Nassif, Carlos Henrique Schiefer, Vanessa Schiefer
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Ruy Fran-
cisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0415. PROCESSO: 0278209-0 Protocolo: 2004/178239 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Nova Esperança Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000016 Cobrança Apelante: Banco
Banestado S/a Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio
Rogério Depolli Apelado: Olga Plácido Busch, Marley Terezi-
nha Busch Boregas, Marinês Plácido Busch Cardia Adv.: Ro-
gério Verdade
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0416. PROCESSO: 0278230-5 Protocolo: 2004/178031 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000240 Usucapião Extraordinário Apelan-
te: Paulo Claro Ridão, José Carlos Claro Rosa, Valdir da Rosa
Claro, Jair Ribeiro Claro, Aparecida Claro de Melo, Arlindo
Ridão Ribeiro Adv.: Leandro Ambrósio Alfieri, João Tavares
de Lima Filho, Fabrício Massi Salla Rec.adesivo: Espólio de
João Ridão Ribeiro Adv.: Toramatu Tanaka, Cássio Nagasawa
Tanaka, Gilberto Nagasawa Tanaka Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0417. PROCESSO: 0278243-2 Protocolo: 2004/174044 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000541 Dissolução de Sociedade Apelante:
Mirialva Dariz Adv.: Roberto Peralto Apelado: Rosângela Apa-
recida Basso Adv.: Oséias Martins Barbosa, Claudiana Apare-
cida Coradini
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0418. PROCESSO: 0278303-3 Protocolo: 2004/178220 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000549 Cobrança Apelante: Mário Turozi
Baqueta Adv.: Laurindo Gobi Apelado: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Maringá Adv.: Lourival
Pereira dos Santos, Dirceu Veroneze
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0419. PROCESSO: 0278308-8 Protocolo: 2004/178068 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000705 Cobrança Apelante: Osmar
Vinícius Cassetari Adv.: Renato Tavares Yabe, Luiz Ricardo
Ghélere Apelado: Sollo Negócios Imobiliários S/a Ltda Adv.:
Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, Márcio Luiz Niero
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convocado:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0420. PROCESSO: 0278444-9 Protocolo: 2004/179146 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 9600001241 Indenização Apelante: Marco Antonio
Nardino Adv.: Afonso Celso Nunes, Pedro Paulo Pamplona Ape-
lado: Refrigeração do Paraná S/a Adv.: Luiz Carlos da Rocha
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Ruy Fran-
cisco Thomaz Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0421. PROCESSO: 0278505-7 Protocolo: 2004/176404 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000073 Cobrança Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social Adv.: Fernando Schi-
afino Souto, Guido Henrique Souto, Eneida Ameny Schiafino
Souto Rec.adesivo: Vitor Correia da Silva Filho, Roseli Apare-
cida Burgardt Correia da Silva Adv.: Fabricia Maria Vigineski
Schebelski, Daniel Luiz Schebelski Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convocado:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0422. PROCESSO: 0278506-4 Protocolo: 2004/180050 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Cível Acao

Originaria: 200200000140 Indenização Apelante: Banco Fina-
sa S/a Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellina-
ti Garcia Peres, Alessandra Noemi Spoladore Apelante: Bra-
desco Seguros S/a Adv.: Rafael Nogueira da Gama, Fernanda
Wille Posniak, Gerusa Linhares Rec.adesivo: Edite Pereira
Coutinho Adv.: Ana Paula Delgado de Souza Apelado: Os
Mesmos
Distribuição por Prevenção em 29/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convocado:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0423. PROCESSO: 0278539-3 Protocolo: 2004/175150 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001501 Indenização Apelante: Ariádene Si-
mone Boldi Lorenzatto, Big Popcorn Ltda Adv.: Alido Loren-
zatto Apelado: Condomínio Portal Plaza Shopping Adv.: Jos-
laine Montanheiro Alcantara da Silva
Distribuição por Prevenção em 29/10/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0424. PROCESSO: 0278545-1 Protocolo: 2004/176993 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000013 Cobrança Apelante: Banco Itaú S/a
Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez, Airton Martins Molina,
Márcio Rogério Depolli Apelado: Edison Pegini, Doralice Be-
llanda Pegini, Funiko Fujii Adv.: Ricardo Donald Pereira, Ro-
gério Mariani de Oliveira
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima Revisor: Juiz Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0425. PROCESSO: 0278571-1 Protocolo: 2004/175157 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000867 Cobrança Apelante: Polisaúde Ope-
radora de Planos de Saúde Ltda Adv.: Eduardo Alberto Mar-
ques Virmond Apelado: Organização e Assessoramento “cas”
S/c Ltda Adv.: Julio Assis Gehlen, João Alci Oliveira Padilha,
Valmir Schreiner Maran
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima Revisor: Juiz Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0426. PROCESSO: 0278586-2 Protocolo: 2004/176193 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000329 Cobrança Apelante: Município de
Londrina Adv.: Celso Zamoner, Arão Moreira Santos Neto
Apelado: Maria Ignes Fernandes Sisti, Flávio Fernandes Sisti,
Marcos Fernandes Sisti, Mônica Fernandes Sisti Garcia, André
Fernandes Sisti Adv.: José Cícero Celestino
Distribuição por Prevenção em 28/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convocado:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0427. PROCESSO: 0278592-0 Protocolo: 2004/179994 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001307 Ação de Despejo Apelante: André
Alves Neto Adv.: José do Carmo Badaró, Luciana Regina dos
Reis Apelado: Maria de Lourdes Gapski Kaminski Adv.: Paulo
Cesar Bulotas
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Ruy Fran-
cisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0428. PROCESSO: 0278593-7 Protocolo: 2004/179988 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000547 Indenização Apelante:
Renault do Brasil S/a Adv.: Rosana Jardim Riella, Robson Ivan
Stival Apelado: Sul América Cia Nacional de Seguros S/a Adv.:
Milton Luiz Cleve Küster, Juliana Werkhauser Advogado: Pa-
trícia Oki
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0429. PROCESSO: 0278597-5 Protocolo: 2004/175980 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000141 Declaratória Apelante: Embara -
Embalagens Arapongas Indústria e Comércio Ltda Adv.: Adal-
berto Fonsatti Rec.adesivo: Bomilly Distribuidora de Bicicle-
tas e Peças Ltda Adv.: Ana Maria Brenner Silva Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0430. PROCESSO: 0278604-5 Protocolo: 2004/176188 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000371 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Londrina Adv.:
Dinarte Bitencourt Apelado: Fernando Carlos de Barros Adv.:
João Carlos Guimarães Junior
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0431. PROCESSO: 0278739-3 Protocolo: 2004/181378 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000006 Cobrança Apelante: Ivo Sal-
vador Cogo Adv.: Douglas Soares Osternack Apelado: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Laranjei-
ras do Sul, Sindicato Rural de Ipiranga Adv.: Nelson Busato
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0432. PROCESSO: 0278825-4 Protocolo: 2004/181844 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cambé Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000523 Ação de Despejo Apelante: Cons-
trutora Independência Ltda. Adv.: Jacira Rosa Tonello, Ales-
sandra Gonçalves Mendes Apelado: Antônio Trentini Sobri-
nho Adv.: Marcos Aurelio da Silva
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0433. PROCESSO: 0269832-0 Protocolo: 2004/119004 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pinhais Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000750 Reivindicatória Agravante: Silvanei
Pereira da Silva, Eliana Aparecida Venâncio da Silva, José
Cavalcante de Oliveira, Arminda Kaizer de Oliveira, Jumar Dias
Mendes, Cláudia dos Santos de Oliveira, Edemar Kaizer de
Oliveira, Valdineia Aparecida de Souza Adv.: Tania Eliza Gar-
dini Agravado: Empreendimentos e Participações Cecile Ltda
Adv.: Jean Carlo Leeck, Vania Cecile Cianfarani Leeck
Distribuição por Sucessão em 27/10/2004 Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0434. PROCESSO: 0274284-7 Protocolo: 2004/150757 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao
Originaria: 200200025153 Exceção de Incompetência Agravan-
te: Laís Pereira Lewandowski, Jurema Pereira Lewandowski
Adv.: Rogéria Dotti Doria, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta
Agravado: Nadir Luiz Gross, Judite Dallanol Gross Adv.: Ál-
varo Carlos Meyer Interessado: Espólio de Antônio Pacifici
Adv.: Romualdo Paese, Wilton Vicente Paese
Distribuição por Sucessão em 27/10/2004 Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0435. PROCESSO: 0277906-0 Protocolo: 2004/176320 Mate-
ria: Execução Comarca: Catanduvas Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000194 Embargos a Execução Agravante:
Edio Alves Batista Adv.: Dirceu Edson Wommer Agravado:
Município de Ibema Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão
Distribuição por Prevenção em 28/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0436. PROCESSO: 0278731-7 Protocolo: 2004/155891 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000106 Medida Cautelar Agravante: Banco
Banestado S/a Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio
Rogério Depolli Agravado: Jorge Taki, Tomoko Watanabe Taki,
Jorge Taki Junior Adv.: Israel Massaki Sonomiya
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0437. PROCESSO: 0278758-8 Protocolo: 2004/181798 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000398 Reintegração de Posse Agravante:
Jorge Maeda, Dionísio Toledo Adv.: Cláudio Melo Colaço Agra-
vado: Metropolitana Engenharia Projetos e Construções Ltda
Adv.: Leonardo Antonio Franco
Redistribuição por Prevenção em 29/10/2004 Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0438. PROCESSO: 0278759-5 Protocolo: 2004/181780 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001044 Cobrança Agravante: Complexo de
Ensino Superior do Brasil Adv.: Melina Breckenfeld Reck Agra-
vado: Luiz Fernando Manzanek Adv.: Alan C. Ordakovski
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Ruy Fran-
cisco Thomaz

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0439. PROCESSO: 0278820-9 Protocolo: 2004/182088 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000156 Ação Ordinária Agravante: Linda-
mir Dhein Marques Adv.: Pablo Andrez Pinheiro Gubert, Gla-
dimir Adriani Poletto, Airton Peasson, Fábio José Possamai,
Bernardo Duarte Almeida Fonseca Agravado: Sociedade Cons-
trutora Cidadela Ltda. Adv.: Luiz Fernando Brusamolin, André
Luiz Calvo
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0440. PROCESSO: 0278837-4 Protocolo: 2004/182232 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001535 Ação Ordinária Agravante: Nutrila-
tina Laboratórios Ltda Adv.: Josafá Antonio Lemes Agravado:
Probiótica Produtos Naturais Ltda Adv.: Ronaldo Guilherme
Kummer Advogado: Marcelo Moreira
Distribuição por Prevenção em 26/10/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0441. PROCESSO: 0278858-3 Protocolo: 2004/182489 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000153 Reparação de Danos Agravante: Élia
Maria Costa Lima Kluge Adv.: Albino Kluge Agravado: Hsbc
Seguros (brasil) S/a Adv.: Luiz Carlos Checozzi, José Madson
dos Reis, Carolina Elisabete Puehringer, Luciane Schwansee
Cury Terra, Paulo Roberto Fadel Agravado: Extra Club Admi-
nistração e Serviços S/c Ltda. Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro
Fleischfresser, Ana Paula Muggiati dos Santos, Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz
Distribuição por Prevenção em 26/10/2004 Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0442. PROCESSO: 0278861-0 Protocolo: 2004/182458 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Loanda Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000540 Declaratória Agravante: Brasil Te-

lecom S/a Adv.: Ana Paula Domingues dos Santos, Silviani
Iwerson Barone Agravado: Edejarme Agostinho da Silva, Ce-
cília Roscosz Marçal, Damião Bernardo da Silva, João Apare-
cido Vaz Pereira, Maria de Souza Valle, Vanderlei Escorpioni
Móveis, Vanderlei Scorpioni, André Francisco de Lima, Anto-
nio Carlos da Silva Garcia, Antonio Soares dos Santos, André
Nunes de Oliveira, Arnaldo dos Santos Dutra, Aristeu Lopes
Guimarães, Atogibes Mariano Garcia, Aparecida da Silva Soa-
res, Jovita Rosa de Souza, Lourdes Xavier da Silva, Edilson
Rodrigues, Edite Pereira Rodrigues, Jandira Zanatti dos San-
tos, Sebastiana Pereira Smith, Joel Almeida Santos Adv.: Be-
nedito Felipe de Souza, Alessandro Mestriner Felipe
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0443. PROCESSO: 0278881-2 Protocolo: 2004/182588 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001184 Ação de Despejo Agravante: Sebas-
tião Cardoso Ribeiro Adv.: Ardêmio Dorival Mücke Agravado:
Sandro Maurício Savistzki Carvalho, Marli Kmita de Souza
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0444. PROCESSO: 0278891-8 Protocolo: 2004/182916 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pinhais Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000875 Indenização Agravante: Arthur Za-
nelatto Adv.: Júlio César Brotto, René Ariel Dotti Agravado:
Jaqueline do Rocio Risatto Adv.: Sandro Wilson Pereira dos
Santos, Rony Dreger, Marcelo Lopes Salomão Interessado:
Hospital e Maternidade Pinhais Ltda Adv.: Antonio Celso Ca-
valcanti de Albuquerque
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0445. PROCESSO: 0278968-4 Protocolo: 2004/182888 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000709 Exceção de Incompetência Agravan-
te: Beller & Ferri Ltda - Me Adv.: Rosemery Brenner Dessotti
Agravado: Frt Operadora de Turismo Ltda Adv.: Adilton Jose
Santorum
Distribuição por Prevenção em 27/10/2004 Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0446. PROCESSO: 0279057-0 Protocolo: 2004/184423 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pinhais Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000875 Indenização Agravante: Hospital e
Maternidade Pinhais Ltda. Adv.: Antonio Celso Cavalcanti de
Albuquerque, Afonso Proenço Branco Filho, Edgard Cavalcanti
de Albuquerque Neto Agravado: Jaqueline do Rocio Rissato
Adv.: Sandro Wilson Pereira dos Santos, Rony Dreger, Marce-
lo Lopes Salomão, Fernando de Miranda Granzoti, Cassiano
Ricardo Bettes Interessado: Artur Zanelatto Adv.: René Ariel
Dotti, Rogéria Dotti Doria, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr
Gomes, Júlio César Brotto
Distribuição por Prevenção em 28/10/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0447. PROCESSO: 0279072-7 Protocolo: 2004/182542 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000358 Reintegração de Posse Agravante:
Luiz Carlos Bianco Adv.: Ana Luiza Manzochi, Charles Par-
chen Agravado: Isabel Maria da Silva Adv.: João Carlos Krefe-
ta
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0448. PROCESSO: 0279079-6 Protocolo: 2004/182930 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200300041409 Anulatória Agravan-
te: Alecsandro de Andrade Cavalcante Adv.: Adel El Tasse
Agravado: Estado do Paraná Adv.: Sergio Botto de Lacerda
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0449. PROCESSO: 0279080-9 Protocolo: 2004/182473 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000868 Declaratória Agravante: Ja-
mille Mohamad Zebian Adv.: Sania Stefani Agravado: Brasil
Telecom S/a
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0450. PROCESSO: 0279220-3 Protocolo: 2004/185194 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000804 Ação Monitória Agravante: Joabe
Transportes Ltda Adv.: Cassiana Cavazzani Agravado: Limpfresh
Produtos Brilho e Limpeza Ltda Adv.: José Roberto Spina
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0451. PROCESSO: 0279221-0 Protocolo: 2004/185219 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001750 Anulatória Agravante: Renato de
Oliveira, Laura Castilho Adv.: Fábio Fernandes Leonardo, Joyce
Maus Mischur, Jackson Söndahl de Campos, Bráulio Roberto
Schmidt Agravado: Arthur Hauer Filho, Leony Hauer, Werner
Hauer, Ursula Hauer Amazonas de Almeida, Renato Celso do
Espírito Santo, Regina Sade Hauer, Hauer e Bergan Ltda
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Ruy Fran-
cisco Thomaz

AGRAVO DE INSTRUMENTO
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0452. PROCESSO: 0279227-2 Protocolo: 2004/185205 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 200000001235 Reparação de Danos Agravante: José
Pereira dos Reis Adv.: Flavia Dutra Infante Vieira Agravado:
Auto Viação Redentor Ltda
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0453. PROCESSO: 0279253-2 Protocolo: 2004/185340 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Colombo Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400001005 Medida Cautelar Agravante: Copel
Distribuição S/a Adv.: Rejane Mara Sampaio D’Almeida, Re-
gina Maria Bacellar Teodoro da Silva, Adriano Mattos da Cos-
ta Ranciaro Agravado: Varejão de Carnes Soledade Ltda Adv.:
Josmar Gomes de Almeida, Marco Antônio Gomes de Oliveira
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0454. PROCESSO: 0277714-2 Protocolo: 2004/170393 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000500 Reclamatória Trabalhista Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu Adv.: Justo Alfredo Ayala,
Luiz Carlos de Carvalho, Renato Martins Lopes Apelante: Te-
mistocles da Cruz Adv.: Aquile Anderle, Fernando Luiz de
Nadai Wrobel, Renato Martins Lopes Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0455. PROCESSO: 0277782-0 Protocolo: 2004/174859 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9700001307 Ação Ordinária Apelan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná Adv.: Pedro de Noro-
nha da Costa Bispo Apelado: Tn Metal Indústria e Comércio
de Produtos Metalúrgicos Ltda. Adv.: João Joaquim Martinelli,
Oséas Aguiar
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Ruy Fran-
cisco Thomaz Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

HABEAS CORPUS CÍVEL
0456. PROCESSO: 0278702-6 Protocolo: 2004/180406 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Nova Fátima Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000220 Medida Cautelar Impetrante: Bel.
Renata Montenegro Balan Xavier Paciente: Valdecir Custodio
Lopes Adv.: Renata Montenegro Balan Xavier Impetrado: Juiz
de Direito da Vara Cível da Comarca de Nova Fátima
Distribuição por Prevenção em 25/10/2004 Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz

_____Terceira Câmara Cível___________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0457. PROCESSO: 0247923-2/01 Protocolo: 2004/172190
Materia: Execução Comarca: Paranaguá Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 2479232 Apelação Cível Embargante: Fer-
timport S/a Adv.: Eloahna Barbara de Azevedo Sá Freire, Da-
niela Rosemare Shiroma, Isabel Cristina Szulczewski, Cláudio
Zankoski Embargado: Secretário de Finanças do Município de
Paranaguá
Distribuicao Manual em 28/10/2004 Relator: Juiz Rogerio Co-
elho Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fon-
toura

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0458. PROCESSO: 0257118-4/01 Protocolo: 2004/176787
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública Acao Originaria: 2571184 Apelação Cível Embar-
gante: Centro de Diagnóstico Oftalmológico do Paraná S/c Ltda
Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz, Ana Beatriz Balan Villela, Fabio
Artigas Grillo Embargado: Município de Curitiba Adv.: Osmar
Alfredo Kohler, Ronnie Kohler
Distribuicao Manual em 28/10/2004 Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0459. PROCESSO: 0260432-4/01 Protocolo: 2004/178706
Materia: Execução Comarca: Astorga Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 2604324 Apelação Cível Embargante: Município
de Astorga Adv.: Jonathas Cesar dos Santos Embargado: João
Mendes Filho, Gaiolas Astorga Indústria e Comércio Ltda,
Nelson Juliani, Fundação Hospitalar de Astorga, Laudemir
Campiolo, Orival Aparecido dos Santos, José Gomes, Espólio
de Dimas Brandolin, Yoshimi Shinto, Olair Berlin, Thereza
Celestino de Oliveira, Luiz Carlos de Freitas Mendes, Marcos
de Freitas Mendes, Guerino Panciero, Leonisto Aparecido Go-
mes, Espólio de Alcídio do Nascimento, Gentil Brandolin,
Marcos Antônio Cardoso Adv.: Carlos Alberto de Arruda Bra-
sil, Luiz Renato Arruda Brasil
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0460. PROCESSO: 0251909-1/02 Protocolo: 2004/143902
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 2519091 Apelação Cível Embargante: Banco do
Brasil S/a Adv.: Geverson Anselmo Pilati, Fabiano Freitas Mi-
nardi Embargado: Antonio Sérgio Trevisan-fi, Antônio Trevi-
san Adv.: Patricia Dutra da Silva, Hamilton Schmidt Costa Fi-
lho
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0461. PROCESSO: 0231051-4/01 Protocolo: 2004/167267
Materia: Execução Comarca: Castro Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 2310514 Apelação Cível Embargante: Banco Bra-
desco S/a Adv.: Renato Vargas Guasque, Adriane Guasque,
Consuelo Guasque, Daniel Hachem Embargado: José Theodo-
ro Lopes de Oliveira, Estela Maria Oliveira Adv.: Márcia Regi-
na Rodacoski

Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oli-
veira Fontoura

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0462. PROCESSO: 0261168-3/01 Protocolo: 2004/171983
Materia: Execução Comarca: Londrina Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 2611683 Apelação Cível Embargante: Jose Vezo-
zzo Adv.: Jose Vezozzo Embargado: Município de Londrina
Adv.: Ana Claudia Neves Renno, Carlos Roberto Scalassara,
Ana Lúcia Bohmann
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Rogerio Co-
elho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0463. PROCESSO: 0264556-5/01 Protocolo: 2004/178966
Materia: Execução Comarca: Fazenda Rio Grande Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 2645565 Apelação Cível Embargante:
Afonso Orchel Adv.: Ivete Maria Caribé da Rocha Embargado:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo Adv.: Érlon de Faria
Pilati, Marcelo Antonio Ohrenn Martins
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior Relator Convocado: Juiz Convocado Fábio Haick
Dalla Vecchia

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0464. PROCESSO: 0268501-6/01 Protocolo: 2004/181368
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 2685016 Apelação Cível Embargante: Davi Deuts-
cher Adv.: Davi Deutscher Filho, Adriane Hakim, Mauri Jose
Roika Embargado: Nabi Kemmel Mellen Adv.: Marcos Augus-
to Malucelli
Distribuicao Manual em 28/10/2004 Relator: Juiz Rogerio Co-
elho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0465. PROCESSO: 0251705-3/01 Protocolo: 2004/180553
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 2517053 Apelação Cível Embargante: Vinício Tor-
tato Sobrinho, Marcos Aurélio Matos D´avila Adv.: Fabiana de
Oliveira Cunha, Samuel de Souza Rodrigues Embargado: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros S/a Adv.: Magda Luíza
Rigodanzzo Egger, Rosangela Martins Fonseca, Marili da Luz
Ribeiro Taborda
Distribuicao Manual em 28/10/2004 Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0466. PROCESSO: 0274391-7/01 Protocolo: 2004/171653
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 2743917 Agravo de Instrumento Agravante: Eduar-
do Fernandes Bezerra, Claudia Fernandes Bezerra Adv.: Mar-
co Antonio Fagundes Cunha, Fabiola Sfaier Agravado: Hsbc
Bank Brasil - Banco Múltiplo Adv.: Mieko Ito, Fernanda Gar-
cia Rocha
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0467. PROCESSO: 0270582-2 Protocolo: 2004/121436 Mate-
ria: Execução Comarca: Francisco Beltrão Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000500 Anulatória Apelante: Municí-
pio de Francisco Beltrão Adv.: Juliano Lago Apelado: Lourdes
Franco da Silva Adv.: Raul Jose Prolo, Arni Deonildo Hall
Distribuição por Sucessão em 29/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0468. PROCESSO: 0271474-9 Protocolo: 2004/128506 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000731 Embargos a Execução Apelante: Eco
Propaganda e Publicidade S/c Ltda, Edevaldo Custódio de Oli-
veira Adv.: Antonio Carlos Lovato, Cleida Ribeiro Lovato
Rec.adesivo: Município de Londrina Adv.: Maria Christina de
Freitas Ramos Pugsley, Rita de Cássia Maistro, Carlos Roberto
Scalassara Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Sucessão em 27/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0469. PROCESSO: 0272420-5 Protocolo: 2004/136030 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000114 Embargos a Execução Apelante:
Banco Bcn S/a Adv.: Ana Eliete Becker Macarini Koehler, Pe-
dro Girolamo Macarini, Paulo Macarini, José Plinio Silva, Ve-
rônica B. F. L. Marabiza Apelado: Fazenda Pública do Municí-
pio de Maringá Adv.: Douglas Galvão Vilardo, Márcio Roma-
no, Carlos Alexandre Lima de Souza, Alcides Caetano Vieira
Distribuição por Sucessão em 25/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0470. PROCESSO: 0277342-6 Protocolo: 2004/171962 Mate-
ria: Execução Comarca: Francisco Beltrão Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000513 Anulatória de Lançamento de
Tributos Apelante: Município de Francisco Beltrão Adv.: Juli-
ano Lago Apelado: Ernesta Mazetto Rufatto Adv.: Raul Jose
Prolo, Geonir Edvard Fonseca Vincensi
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0471. PROCESSO: 0277492-1 Protocolo: 2004/173064 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000717 Consignação em Pagamento Ape-
lante: Banco Banestado S/a Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Leo-
nel Trevisan Júnior, Geraldo Bonnevialle Braga Araujo Apela-
do: Sônia de Paula Adv.: Alexandre Christoph Lobo Pacheco
Distribuição por Prevenção em 25/10/2004 Relator: Juiz Ha-
milton Mussi Corrêa Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0472. PROCESSO: 0277522-4 Protocolo: 2004/173047 Mate-

ria: Execução Comarca: Laranjeiras do Sul Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000387 Embargos de Terceiro Ape-
lante: Sicredi - Cooperativa de Crédito Rural de Laranjeiras do
Sul Ltda. Adv.: Edson Tome Apelado: Juraci Tonatto - Firma
Individual Adv.: Carlos Marcelo Vieira, José de Paula Xavier,
Marilia Azambuja de Paula Piovesan
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0473. PROCESSO: 0277528-6 Protocolo: 2004/173027 Mate-
ria: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200300002098 Repetição de Indébito Apelante:
Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro Ape-
lado: Maria Ribeiro de Andrade Adv.: José Adriano Malaqui-
as, Virgínia Toniolo Zander
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0474. PROCESSO: 0277554-6 Protocolo: 2004/168840 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000000350 Anulatória Apelante:
Eximerco Importação, Exportação e Comércio de Materiais
Didáticos Ltda. Adv.: Simone Zonari Letchacoski, André Me-
llo Souza, Cleber Marcondes Apelado: Etsul Transportes Ltda.
Adv.: Arno Jung Apelado: Massa Falida de Etsul Transportes
Ltda. Adv.: Ivan Gonçalves Martins
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0475. PROCESSO: 0277630-1 Protocolo: 2004/173931 Mate-
ria: Execução Comarca: Astorga Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 9800000718 Embargos a Execução Apelante: Auto Pos-
to Ângulo Ltda, Luiz Vilhena da Silva, Odete Rosa Rodrigues
da Silva, João Nivaldo da Silva, Leda Savi Mundi da Silva Adv.:
Joao Nivaldo da Silva Apelante: Petrobrás Distribuidora S/a
Adv.: Iverly Antiqueira Dias Ferreira Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0476. PROCESSO: 0277636-3 Protocolo: 2004/173948 Mate-
ria: Execução Comarca: Marechal Cândido Rondon Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000118 Embargos a Execução
Apelante: Banco Bradesco S/a Adv.: Genésio Nailor Finger,
Ana Paula Finger Mascarello Rec.adesivo: Adelar Berwanger
Adv.: Moacir José Colombo Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0477. PROCESSO: 0277770-0 Protocolo: 2004/174862 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9400015778 Executivo Fiscal Ape-
lante: Municipio de Curitiba Adv.: Carlos Augusto Martinelli
Vieira da Costa Apelado: L. C. Branco Empreendimentos Imo-
biliários Ltda. Adv.: Luiz Celso Branco, Maria Cristina Olivei-
ra Pinheiro dos Santos, Rosa Daum Machado
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0478. PROCESSO: 0277787-5 Protocolo: 2004/174822 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200200000042 Mandado de Segurança
Apelante: Denir Guandalini Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa,
Carlos Afonso Ribas Rocha Apelado: Município de Curitiba
Adv.: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa, Carlos Anto-
nio Lesskiu, Paulo Vinicio Fortes Filho
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0479. PROCESSO: 0277955-3 Protocolo: 2004/175807 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000648 Anulatória Apelante: Concreal Sa-
neamento e Terraplanagem Ltda Adv.: Andreia Kochanny de
Freitas Apelado: Sinasc - Sinalização e Conservação de Rodo-
vias Ltda Adv.: Elionora Harumi Takeshiro, Ricardo de Quei-
roz Duarte
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0480. PROCESSO: 0277979-3 Protocolo: 2004/177018 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200000001021 Anulatória Apelante: Banco Itaú S/a Adv.:
Walter José Mathias Júnior, Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Tatiana Kalko, Alexandre Torres Vedana Apelante: Marcelo
Castellano, Luciane Berny Castellano Adv.: Luis Roberto Ahrens,
Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Graciela Iurk Marins, Vic-
tor Alexandre Bomfim Marins Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Prevenção em 27/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0481. PROCESSO: 0277981-3 Protocolo: 2004/176871 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000035716 Revisão de Contrato
Apelante: Carla Maria Ribeiro Fernandes Adv.: Luiz Roberto
Romano Apelado: Banco Banestado S/a Adv.: Paulo Roberto
Barbieri, Andrea Cunha Pontes, Douglas Marcel Peres, Geral-
do Bonnevialle Braga Araujo
Distribuição por Prevenção em 25/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0482. PROCESSO: 0278021-6 Protocolo: 2004/176908 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000927 Revisão de Contrato Apelante: Banco

Bradesco S/a Adv.: Patrícia Rohn, Jorge Durval da Silva Ape-
lado: Armando Hiroaki Tawara Adv.: Irineu Labigalini, Luci
Belarmino Pereira
Distribuição por Prevenção em 28/10/2004 Relator: Juiz Ju-
randyr Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0483. PROCESSO: 0278022-3 Protocolo: 2004/176909 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000500 Anulação de Ato Jurídico Apelan-
te: Banco Bradesco S/a Adv.: Jorge Durval da Silva, Patrícia
Rohn Apelado: Armando Hiroaki Tawara Adv.: Irineu Labiga-
lini, Luci Belarmino Pereira
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0484. PROCESSO: 0278024-7 Protocolo: 2004/176907 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000428 Medida Cautelar Apelante: Banco
Bradesco S/a Adv.: Patrícia Rohn, Jorge Durval da Silva Ape-
lado: Armando Hiroaki Tawara Adv.: Irineu Labigalini, Luci
Belarmino Pereira
Distribuição por Prevenção em 28/10/2004 Relator: Juiz Ju-
randyr Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0485. PROCESSO: 0278033-6 Protocolo: 2004/176850 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200300041562 Declaratória Apelan-
te: Municipio de Curitiba Adv.: Eros Sowinski, Fernando Al-
meida de Oliveira, Valdir Julio Ulbrich Rec.adesivo: Aracildo
Antônio Paula Adv.: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Gastão
Shefer Filho, Luiz Otávio Goés Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0486. PROCESSO: 0278041-8 Protocolo: 2004/176856 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200300041730 Declaratória Apelan-
te: Municipio de Curitiba Adv.: Carlos Augusto Martinelli Vi-
eira da Costa, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Les-
skiu Apelado: Altevir Carlos Hubie, Gentil José Borges, Gon-
çalina Silva Ramos, Deocleciano Cunha, José Bernardo de Lima
Filho, Waldemar Chulhan, Espólio de Aguinaldo Gonçalves
Carlesso, Sofia Proença, Leo Tulio, Emerson Martins Adv.:
Marcos Gomes Salvador, Luiz Alberto Oliveira de Luca
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0487. PROCESSO: 0278127-3 Protocolo: 2004/176844 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400051935 Executivo Fiscal Apelante: Fleep S/
a Adv.: Eduardo Oliveira Agustinho Apelado: Município de
Curitiba Adv.: Luis Miguel de Cárcova Gutierrez
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0488. PROCESSO: 0278156-4 Protocolo: 2004/178089 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000197 Embargos a Execução Apelante:
Município de Londrina Adv.: Paulo Nobuo Tsuchiya, Salete
Teresinha de Souza Apelado: J. Junior Engenharia Ltda Adv.:
João Carlos de Oliveira Júnior Advogado: Marcelo Luiz Hille
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0489. PROCESSO: 0278164-6 Protocolo: 2004/178326 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000099 Embargos a Execução Apelante: Ban-
co do Brasil S/a Adv.: Lelis Vieira dos Santos, Silmara Paula
Senhorini Apelado: Jorge Luiz Galhera Adv.: Wilson Luiz Da-
rienzo Quinteiro
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0490. PROCESSO: 0278179-7 Protocolo: 2004/178134 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000928 Embargos a Execução Apelante: Com-
panhia Brasileira de Produtos Para Piscinas - Cibraspool, João
Batista Magalhães, Guaracy Magalhães Adv.: Alberto Melha-
do Ruiz Apelante: Estado do Paraná Adv.: Roberto Alexandre
Hayami Miranda, Sonia Regina Dias Barata da Costa Bispo,
Anita Caruso Puchta Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0491. PROCESSO: 0278199-9 Protocolo: 2004/178350 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000817 Embargos a Execução Apelante:
Mário Augusto da Rocha Macedo Adv.: Ronaldo Gomes Ne-
ves, Silvia de Lima Moura Apelado: Município de Londrina
Adv.: Paulo Cesar Tieni, Sérgio Veríssimo de Oliveira Filho
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0492. PROCESSO: 0278219-6 Protocolo: 2004/178078 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000793 Embargos a Execução Apelante: Luiz
Antônio Fertonani Adv.: Aulo Augusto Prato, Renata Deque-
ch, Viviane Thomaz Rosanova Apelado: Banco do Brasil S/a
Adv.: Artur Humberto Piancastelli
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
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0493. PROCESSO: 0278238-1 Protocolo: 2004/178167 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200000094 Rescisão de Contrato Apelante: Ivan
Custódio Nery, Ascencion Urtado Nery Adv.: Shirley Monteiro
Munhoz Rec.adesivo: Companhia de Habitação de Londrina -
Cohab-ld Adv.: Edson Evangelista da Silva, Carlos Alberto de
Oliveira, Denise Teixeira Rebello Maia Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0494. PROCESSO: 0278317-7 Protocolo: 2004/179114 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000333 Anulação de Ato Jurídico Apelan-
te: Solopavi Terraplanagem e Pavimentação Ltda, Aldozir An-
dretta, Stefânia Rosetto Andretta Adv.: Alceu Bodot Apelado:
Banco Santander Brasil S/a Adv.: Caroline Garcete, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0495. PROCESSO: 0278383-1 Protocolo: 2004/178180 Mate-
ria: Execução Comarca: Cidade Gaúcha Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200100000197 Embargos a Execução Apelante: Bb
- Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento Adv.:
Ary Bracarense Costa Júnior Apelado: Carlos Sildemar Poppi,
Aparecida Angelina Guirro Poppi Adv.: Alfredo Antonio Ca-
never, Marcione Pereira dos Santos, Cesar Augusto Praxedes
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0496. PROCESSO: 0278570-4 Protocolo: 2004/180027 Mate-
ria: Execução Comarca: Campo Mourão Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000213 Embargos a Execução Apelante:
Marco Antonio Poliseli Dezan, Ayton Jayme Dezan Adv.: Daisy
Lucy Dezan Silveira Apelado: Campo Mourão S/a - Adminis-
tração e Participação Adv.: Toshiharu Hiroki
Distribuição por Prevenção em 28/10/2004 Relator: Juiz Ha-
milton Mussi Corrêa Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0497. PROCESSO: 0278585-5 Protocolo: 2004/180052 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000360 Embargos a Execução Apelante:
Sociedade Evangélica e Beneficiente de Londrina Adv.: Silvia
de Lima Moura, Ronaldo Gomes Neves Apelado: Medi House
Indústria e Comércio de Produtos Cirúrgicos Hospitalares Ltda.
Adv.: Dimas José de Oliveira
Distribuição por Prevenção em 28/10/2004 Relator: Juiz Ju-
randyr Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0498. PROCESSO: 0278612-7 Protocolo: 2004/179984 Mate-
ria: Execução Comarca: Pato Branco Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000293 Consignação em Pagamento Ape-
lante: Banco Banestado S/a Adv.: Andrey Herget, Erlon Anto-
nio Medeiros Apelado: Sérgio Peça, Vera Lúcia de Souza Peça
Adv.: Claudio Roberto Barancelli
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0499. PROCESSO: 0278618-9 Protocolo: 2004/180931 Mate-
ria: Execução Comarca: Salto do Lontra Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000084 Embargos a Execução Apelante:
Salete Pires da Silva Leandro Adv.: Moacir Antonio Perão
Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a Adv.: Camilo de Toni
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0500. PROCESSO: 0265589-8 Protocolo: 2004/93588 Mate-
ria: Execução Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000424 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Zuchetto e Barbosa Ltda Adv.: Jair Antonio Wiebe-
lling, Márcia L. Gund, Júlio César Dalmolin Agravado: Rui
Valter Franck Adv.: Luciana Jordão da Motta Armiliato
Distribuição por Sucessão em 29/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0501. PROCESSO: 0268575-6 Protocolo: 2004/112469 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000612 Embargos de Terceiro Agravante:
Banco Bozano Simonsen S/a Adv.: Blas Gomm Filho, Scheila
Macedo, Maurício Gomm Ferreira dos Santos Agravado: Jan-
nie Noordegraaf Borg Adv.: Maísa Goreti Lopes Sant‘ana, Harri
Klais Interessado: Agropecuária Borg Ltda, Hinderikus Jan Borg
Distribuição por Sucessão em 27/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0502. PROCESSO: 0277920-0 Protocolo: 2004/176452 Mate-
ria: Execução Comarca: Catanduvas Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000202 Embargos a Execução Agravante:
Waldir Costa Barbosa Adv.: Dirceu Edson Wommer Agravado:
Município de Ibema Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0503. PROCESSO: 0278430-5 Protocolo: 2004/179969 Mate-
ria: Execução Comarca: São Miguel do Iguaçu Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200300000095 Execução por Quantia Certa
Agravante: Aloisio Welter Adv.: Jose Luiz Castagna, Edio E.
Trentini Agravado: Moinho Iguaçu Ltda Adv.: Cesar Augusto
Schommer
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0504. PROCESSO: 0278730-0 Protocolo: 2004/181497 Mate-
ria: Execução Comarca: São José dos Pinhais Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200400001276 Embargos a Execução
Agravante: Savana Veículos Ltda Adv.: Giuliana Karina Ribei-
ro de Godoy, Luis Renato Martins de Almeida, Maurício Wes-
tphalen Ramina Agravado: Ágora Ambiental S/c Ltda Adv.:
Luciano Chizini Chemin, Karime Cecyn Pietszkowski
Distribuição por Prevenção em 25/10/2004 Relator: Juiz Ju-
randyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0505. PROCESSO: 0278760-8 Protocolo: 2004/181778 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000683 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Banco Boa Vista Interatlântico S/a Adv.: Magda
Luíza Rigodanzzo Egger, Rosangela Martins Fonseca, Marili
da Luz Ribeiro Taborda, Roberta Onishi Agravado: Comercial
Copenhague Ltda, Natália dos Santos Sucharski, Valtrudes Rau
Queluz Advogado: João Celso Shöning
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0506. PROCESSO: 0278764-6 Protocolo: 2004/181801 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001128 Revisão de Contrato Agravante:
Rosane Perpetua Safaf Werner, Edson do Rocio Werner Adv.:
Mauro Cury Filho Agravado: Braslotes Loteamentos Brasilei-
ros Ltda.
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0507. PROCESSO: 0278801-4 Protocolo: 2004/168964 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000529 Cobrança Agravante: José Carlos
Belon Adv.: José Maria da Silva, Karina Zanin da Silva Agra-
vado: Cooperativa Agropecuária de Produção Integrada do Pa-
raná Ltda Adv.: Ilmo Tristão Barbosa
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0508. PROCESSO: 0278831-2 Protocolo: 2004/182108 Mate-
ria: Execução Comarca: Fazenda Rio Grande Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000229 Declaratória Agravante: Ce-
realista Guaraituba Ltda, Irmãos Bocchi & Cia Ltda Adv.: Jor-
ge Durval da Silva, Rodrigo Otávio de Bittencourt Druscz, Pa-
trícia Rohn Agravado: Churrascaria e Salão de Festas 121 Ltda
Adv.: Miguel Luiz Conte, Sebastião Maria Martins Neto
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0509. PROCESSO: 0278853-8 Protocolo: 2004/182456 Mate-
ria: Execução Comarca: Laranjeiras do Sul Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 9800000152 Execução por Quantia Certa
Agravante: Jânio Joel Pavlak Adv.: Almir Machado de Oliveira
Advogado: Leopoldo Linhares Marochi Agravado: Valmir Pos-
tal Adv.: Marilia Azambuja de Paula Piovesan
Distribuição por Prevenção em 28/10/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0510. PROCESSO: 0278860-3 Protocolo: 2004/181366 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000514 Declaratória Agravante: Luciana
Moreira Andrion Adv.: Josimar Diniz, Sergio Barros da Silva
Agravado: Geraldo Timóteo de Oliveira
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0511. PROCESSO: 0278942-0 Protocolo: 2004/183440 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000648 Revisão de Contrato Agravante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a Adv.: Magda Luí-
za Rigodanzzo Egger, Rosangela Martins Fonseca, Marili da
Luz Ribeiro Taborda Agravado: Paulo Carneiro Ribeiro Filho,
Carneiro Ribeiro Comércio de Produtos Agrícolas, Exportação
e Importação Ltda, Valdecir Alves Nogueira Adv.: Paulo Vini-
cius de Barros Martins Jr
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0512. PROCESSO: 0278962-2 Protocolo: 2004/183648 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001520 Revisão de Contrato Agravante:
Associação de Poupança e Empréstimo - Poupex Adv.: Marco
Aurélio Rodrigues Palma, José de Oliveira Andrade Agravado:
Sérgio Augusto da Costa e Silva, Ana Lúcia Furquim da Costa
e Silva Adv.: Marcelo Alessandro Berto
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0513. PROCESSO: 0279082-3 Protocolo: 2004/179887 Mate-
ria: Execução Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000576 Executivo Fiscal Agravante: Adau-
to Trichês Adv.: Eduardo Biavatti Lazarini, Vanessa Barros de
Sousa, Jean Pitter da Silva Malaquias Agravado: Fazenda Pú-
blica do Município de Cascavél Adv.: Viviana Bianconi, Ken-
nedy Machado, Marcelo Gnoato
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0514. PROCESSO: 0279138-0 Protocolo: 2004/185035 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001096 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Joel Antônio de Souza Adv.: Kiyoshi Ishitani Agra-
vado: Luiz Marcos Pereira dos Santos, Heliany dos Santos

Guedes dos Santos Adv.: Álvaro Pedro Júnior, Alexandre Coe-
lho Vieira
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0515. PROCESSO: 0279153-7 Protocolo: 2004/185096 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000061 Ação Ordinária Agravante: Aero Taxi
Fontana Ltda Adv.: Pedro Paulo Pamplona, Danielle Anne Pam-
plona Agravado: Embalabras Indústria e Comércio de Embala-
gens Brasil Ltda, Celso Antonio Rossoni, Florinda Burkoviski
Rossoni, Célia Maria Rossoni Vieira, Edson Luis Lopes Vieira,
Flávio Furlan Rossoni, Clara Novelli Rossoni, Marli do Rocio
Oliveira Okraska, Prety Baby Indústria e Comércio de Decora-
ções Ltda Adv.: Andressa Jarletti Gonçalves de Oliveira, Luiz
Carlos da Rocha
Distribuição por Prevenção em 28/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0516. PROCESSO: 0279257-0 Protocolo: 2004/184568 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000418 Embargos a Execução Agravante:
Lucita Fernandes Neme Caram Adv.: Tereza Cristina Moreira
Massaneiro, Vera Alice Rossi, Mariene Georgina Miranda Sch-
midt Agravado: Ariovaldo Herbert da Cruz Adv.: Ariovaldo
Hebert da Cruz
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0517. PROCESSO: 0277733-7 Protocolo: 2004/174863 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200200000221 Declaratória Apelan-
te: Município de Curitiba Adv.: Eliane Cristina Rossi Chevali-
er, Valdir Julio Ulbrich, Paulo Vinicio Fortes Filho Apelado:
Maria José da Rocha Adv.: Gercino Bett Junior
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0518. PROCESSO: 0278639-8 Protocolo: 2004/180988 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000685 Repetição de Indébito Apelante:
Edmilson Raimundo Adv.: João Augusto Martins Neto Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu Adv.: Cesar Edward Abbate
Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

_____Sétima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0519. PROCESSO: 0271867-4/01 Protocolo: 2004/176789
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2718674 Apelação Cível Embargante: Zi-
lene Franco Resende Adv.: Mauricio Vieira Embargado: Bra-
silveículos Companhia de Seguros Adv.: Murilo Cleve Macha-
do, Mônica Ferreira Mello Biora, Milton Luiz Cleve Küster
Distribuicao Manual em 27/10/2004 Relator: Juiz Prestes Mat-
tar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0520. PROCESSO: 0269591-4/01 Protocolo: 2004/176470
Materia: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2695914 Agravo de Instrumento Embargante:
Maria da Luz Vieira Sarmento Adv.: Claudio Mariani Berti,
Luciana Jordão da Motta Armiliato Embargado: Município de
Cascavel Adv.: José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto, José
Virgílio Castelo Branco Rocha Filho, Kennedy Machado, Nel-
son Cordeiro Justus
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0521. PROCESSO: 0271723-7/01 Protocolo: 2004/177373
Materia: Demais cíveis Comarca: Manoel Ribas Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2717237 Reexame Necessário e Apelação
Civel Embargante: Município de Manoel Ribas Adv.: Aroldo
Baran dos Santos Embargado: Sebastião Soares dos Santos Adv.:
Luiz Alberto Gonçalves, Maurílio Viana Pereira
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0522. PROCESSO: 0267583-4/01 Protocolo: 2004/181574
Materia: Demais cíveis Comarca: Toledo Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 2675834 Apelação Cível Embargante: Bra-
desco Seguros S/a Adv.: Fernanda Wille Posniak, Rafael No-
gueira da Gama Embargado: Taimara Santos de Carvalho Adv.:
Tatiana Orlandi, Wascislau Miguel Bonetti, Adir Luiz Colom-
bo
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0523. PROCESSO: 0272492-1/01 Protocolo: 2004/181493
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2724921 Apelação Cível Embargante:
Dermo Ervas - Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda Adv.:
Antonio Luiz Pereira Júnior, Amaury Chagas Coutinho Júnior
Embargado: Rosy Sottomaior Wistuba, Glauzo Wistuba, Ra-
quel Sotto Maior Franco, Sandra de Fátima Sotto Maior, Rose-
mari Propst Sotto Maior, Luiz Alberto Sotto Maior, Sueli do
Rocio Mann Sotto Maior, Paulo Roberto Sotto Maior, Rosa
Maria Sotto Maior Rozza, Waldir Bozza Adv.: Paulo Roberto
Vidal, Jean Mauricio de Silva Lobo
Distribuicao Manual em 28/10/2004 Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0524. PROCESSO: 0268144-1/01 Protocolo: 2004/181516
Materia: Demais cíveis Comarca: Mandaguari Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2681441 Apelação Cível Embargante: Sul
América Aetna Seguros e Previdência S/a Adv.: Milton Luiz
Cleve Küster, Anderson Hataqueiama, Marcio Alexandre Ca-
venague Embargado: Cláudio Norberto Klagenberg Adv.: Jose
Lucas da Silva, Julio Cesar Ferreira da Silva
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

AGRAVO
0525. PROCESSO: 0265015-3/01 Protocolo: 2004/166736
Materia: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2650153 Agravo de Instrumento Agravante:
Bernadete Aparecida Vieira de Godoy, Aguinaldo Pereira de
Godoy, Rosa Dulce Vieira Monteceli, Almir Monteceli, Anto-
nio Jose Vieira Junior, Marcia Silva Vieira, Maria de Lourdes
Vieira Adv.: Carmen Beatriz da Maia Cardoso Poloni Agrava-
do: Rubia Candida Vieira de Arruda Adv.: Paula Cristina Dias,
Aldo Henrique Faggion, Beatriz Ferreira Dias Ferraz
Distribuicao Manual em 26/10/2004 Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0526. PROCESSO: 0172836-1 Protocolo: 2000/66364 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: Vara de Acidentes
do Trabalho Acao Originaria: 9700001748 Acidente do Traba-
lho Apelante: João Peinhopf Adv.: Neusa Lanzarini da Rosa
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social Inss Adv.: Nes-
tor Valdo Visintim
Distribuição por Sucessão em 29/10/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0527. PROCESSO: 0178276-9 Protocolo: 2000/102663 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000288 Embargos a Execução Apelante: Jose
Adelar Pacher Adv.: Omar Rodrigues Chaves, Claudio Fulle
Apelado: Amauri Simm Adv.: Nelson Antonio Gomes Junior,
Roseval Soares Petrechen
Redistribuição em 26/10/2004 Relator: Juiz Prestes Mattar
Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0528. PROCESSO: 0268649-1 Protocolo: 2004/105403 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Paranavaí Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000334 Declaratória Apelante: Consórcio
Nacional Ford Adv.: René Ariel Dotti, Rogéria Dotti Doria,
Marcelo Tesheiner Cavassani Apelado: Auro de Oliveira Cal-
das, Carlos Elias, Juberto Cardoso Adv.: Ary Bracarense Costa
Júnior
Distribuição por Sucessão em 29/10/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0529. PROCESSO: 0270585-3 Protocolo: 2004/121452 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000434 Cobrança Apelante: José Má-
rio Perasolo Adv.: Anisio Santos Oliveira, Eliane Benini Oli-
veira Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Londrina Adv.: Djalma Sigwalt, Márcia Regina
Rodacoski, Marco Antônio Gonçalves Valle
Distribuição por Sucessão em 29/10/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0530. PROCESSO: 0277038-7 Protocolo: 2004/164501 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Toledo Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000537 Indenização Apelante: Jornal do
Oeste Ltda, Luiz Alberto Martins da Costa Adv.: Ruy Fonsatti
Júnior, Marcelo Dalanhol Apelante: João Vicente Ribeiro Bar-
roso da Costa Lima Adv.: Fabiano José Bordignon, Keyla Mon-
quero Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo Revisor: Juiz Guilherme Luiz Gomes Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0531. PROCESSO: 0277360-4 Protocolo: 2004/172034 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Arapongas Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200100000017 Embargos a Execução Apelante:
Terezinha Frederico Adv.: Alquiles Lenharo Rec.adesivo: Se-
bastião Rodrigues, Geni Cândida Rodrigues Adv.: Adriano Sco-
lari de Araújo, Augustus Flávio Simões, Alexandre Lázaro Sco-
lari Apelado: Os Mesmos
Redistribuição por Prevenção em 26/10/2004 Relator: Juiz Pres-
tes Mattar Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0532. PROCESSO: 0277510-4 Protocolo: 2004/173114 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Colorado Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200100000339 Indenização Apelante: Brasil Veí-
culos Cia Seguros S/a Adv.: Milton Luiz Cleve Küster, Ander-
son Hataqueiama, Marcio Alexandre Cavenague Apelante: Ar-
lindo Padulla Adv.: Marcia das Neves Padulla Apelado: Os
Mesmos, Claudinei Ártico Gomes Adv.: José Carlos Vieira,
Romeu Saccani
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0533. PROCESSO: 0277515-9 Protocolo: 2004/168868 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200200000527 Ação Cominatória
Apelante: Roberto Marques Filho Adv.: Carlos Wagner Silva
Severo Apelado: Município de Curitiba Adv.: Maria Cristina
Jobim Castor de Mattos, Edgar David Gusso, Antonio Moris
Cury
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo Revisor: Juiz Guilherme Luiz Gomes Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios
APELAÇÃO CÍVEL
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0534. PROCESSO: 0277520-0 Protocolo: 2004/173115 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Jacarezinho Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000059 Cobrança Apelante: Bradesco Se-
guros S/a Adv.: Fernanda Wille Posniak, Rafael Nogueira da
Gama, Alessandra Neusa Sambugaro de Matos Apelado: Maria
José de Lima Fagioli Adv.: Soraya Saad
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0535. PROCESSO: 0277527-9 Protocolo: 2004/173081 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Terra Roxa Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000094 Indenização Apelante: Donizete
Grecco Adv.: Ademar Antonio Rodio Apelado: Madeireira Di-
niz Ltda., Espólio de Joaquim José Diniz Filho Adv.: Jose Pe-
dro de Oliveira
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida Revisor: Juiz Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0536. PROCESSO: 0277547-1 Protocolo: 2004/171873 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200200000428 Declaratória Apelan-
te: Companhia de Habitação Popular de Curitiba - Cohab-ct
Adv.: Josemar Vidal de Oliveira, Luiz Antonio Pinto Santiago
Apelado: Neuzeli de Aguiar Zaioncz, Ana Carolina Aguiar
Zaioncz Adv.: Alexandre Martins, Andrea Bonatto Mariano,
Fabiane Mueller Boneto Apelado: Hsbc Seguros Brasil S/a Adv.:
Edson Gonsalves Araujo, José Madson dos Reis
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida Revisor: Juiz Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0537. PROCESSO: 0277564-2 Protocolo: 2004/172076 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000003 Indenização Apelante: Marcos Fer-
reira Silva Adv.: André Guilherme Zaia, Cândido Mateus Mo-
reira Bascardin Apelado: Credicard S/a Administradora de Car-
tões de Crédito Adv.: Henoch Gregório Buscariol, Carmen Lú-
cia Villaça de Verón, Keity Suto Trombeli
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0538. PROCESSO: 0277571-7 Protocolo: 2004/173128 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200100024915 Revisão de Contrato Apelante: Mau-
rício Antonio Souza Adv.: Walter José de Fontes Apelante:
Carrefour Administradora de Cartões de Crédito Comércio e
Participações Ltda. Adv.: Adilson Luis Ferreira Filho, Eliane
da Costa Machado Zenamon Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Prevenção em 27/10/2004 Relator: Juiz Shi-
roshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0539. PROCESSO: 0277604-1 Protocolo: 2004/173032 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000014 Cobrança Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer Adv.: Fer-
nando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto Apelado: Nel-
son Pedro Stechechen Adv.: Silvana Mendes Helmes
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0540. PROCESSO: 0277621-2 Protocolo: 2004/167130 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara de Família
e Anexos Acao Originaria: 200400000112 Embargos a Execu-
ção Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss Adv.:
Adelson Antônio Pinheiro Apelado: Sebastião Lourenço de Lima
Adv.: Antônio Celso de Oliveira Figueiredo
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0541. PROCESSO: 0277713-5 Protocolo: 2004/171696 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000466 Indenização Apelante: Fininvest S/
a Negócios de Varejo Adv.: José Augusto Araújo de Noronha,
Denise Kung Bruel Apelado: Gilberto Pereira Adv.: José Paulo
Granero Pereira
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0542. PROCESSO: 0277728-6 Protocolo: 2004/169654 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200200027611 Cobrança Apelante: Fundo de Pen-
são Multipatrocinado - Funbep Adv.: Oksandro Osdival Gon-
çalves Apelado: Lilian Jara Graczkowski Adv.: Diego Martins
Caspary, Rodrigo de Jesus Casagrande
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0543. PROCESSO: 0277729-3 Protocolo: 2004/174850 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001181 Cobrança Apelante: Eliandra Men-
des de Araújo Adv.: Maran Carneiro da Silva, Renô Carneiro
da Silva Apelado: Bradesco Seguros S/a Adv.: Rafael Nogueira
da Gama, Fernanda Wille Posniak, Alessandra Neusa Sambu-
garo de Matos, Geraldo Nogueira da Gama
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0544. PROCESSO: 0277736-8 Protocolo: 2004/174845 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000535 Embargos a Execução Apelante:
Tereza Kasuko Massuda Miura Adv.: Claudemir Luiz Peroco
Apelado: Deusdedit Cruz Cútolo Adv.: Eli Pereira Diniz

Distribuição por Prevenção em 26/10/2004 Relator: Juiz Gui-
lherme Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albi-
no Jacomel Guerios Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0545. PROCESSO: 0277766-6 Protocolo: 2004/174783 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000000135 Reivindicatória Ape-
lante: Ilone Matzenbacher, Pedro Luis Hahn Adv.: Vicente
Ganter de Moraes, José Vidotti Apelado: Municipio de Curiti-
ba Adv.: Luiz Guilherme Muller Prado, Edgar David Gusso,
Djalma Antônio Müller Garcia
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0546. PROCESSO: 0277769-7 Protocolo: 2004/174829 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9800000060 Declaratória Apelante:
Adalberto Bozza, Romandir Sabóia Mendes, Pedro Simões de
Lima Filho Adv.: Paulo Roberto Ferreira Motta, Romeu Felipe
Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade Apelado:
Municipio de Curitiba Adv.: Maureen Machado Virmond, Lid-
son José Tomass, Majoly Aline Araujo dos Anjos
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo Revisor: Juiz Guilherme Luiz Gomes Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0547. PROCESSO: 0277883-2 Protocolo: 2004/175783 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: União da Vitória Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000383 Cobrança Apelante: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Can, Federeção da Agricultu-
rado Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural Patronal de Bi-
turuna Adv.: Adelar Laurides Anziliero Filho, Elizabeth Maria
Spengler Apelado: Angelo Correa
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0548. PROCESSO: 0278072-3 Protocolo: 2004/171439 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000432 Cobrança Apelante: Andréa Araújo
Ribas Adv.: Luir Ceschin, Marcel Eduardo de Lima Apelado:
Serviço de Hemodinâmica Santa Cruz Ltda. Adv.: Amilton Fer-
reira da Silva, Marcio Luiz Ferreira da Silva
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0549. PROCESSO: 0278129-7 Protocolo: 2004/171440 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000326 Declaratória Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/a Adv.: Cláudio Xavier Petryk,
Rodrigo Ferreira Apelado: Wanderley José Cassula Adv.: Cle-
ber Eduardo Albanez, Adriana Pereira dos Santos
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0550. PROCESSO: 0278131-7 Protocolo: 2004/176875 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 9700000904 Cobrança Apelante: Maria José Ortu-
zo de Lara Manoel Adv.: Guilherme Manna Rocha Apelado:
Mota Empreendimentos Imobiliários Ltda Adv.: Lucia Ana
Lazof
Distribuição por Prevenção em 26/10/2004 Relator: Juiz Car-
los Mansur Arida Revisor: Juiz Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0551. PROCESSO: 0278174-2 Protocolo: 2004/178289 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000642 Cobrança Apelante: Sul América
Companhia Nacional de Seguros Adv.: Orlando Alexandrino,
Fabiana Cancio Tavares Apelado: Valdemar Cassemiro, Tereza
Aparecida de Melo Cassemiro Adv.: Lecir Maria Scalassara,
Rafael Soares Martinazzo
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0552. PROCESSO: 0278191-3 Protocolo: 2004/178342 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000862 Cobrança Apelante: Hsbc Bank Bra-
sil S/a - Banco Múltiplo Adv.: Oldemar Mariano, Edmar Luis
Costa Junior, Roberto Antonio Busato Apelado: Alfredo Tho-
mé Adv.: Ricardo Donald Pereira, Antonio Rafael Marchezan
Ferreira
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0553. PROCESSO: 0278205-2 Protocolo: 2004/178130 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000940 Indenização Apelante: Luiz Ganas-
sin Adv.: Sania Stefani Apelado: José Raimundo dos Santos,
Terezinha de Campos Ferreira Gobeti Adv.: Antonia Maria da
Costa
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0554. PROCESSO: 0278208-3 Protocolo: 2004/178137 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000580 Cobrança Apelante: Deolinda
Candida dos Santos Afonso Adv.: Meire Regina de Faria Palla
Fontes, Pedro Rodrigo Khater Fontes Apelado: Companhia de
Seguros Gralha Azul Adv.: Wanderlei de Paula Barreto, Luci-
any Michelli Pereira dos Santos
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo Revisor: Juiz Guilherme Luiz Gomes Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0555. PROCESSO: 0278254-5 Protocolo: 2004/178118 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000842 Ação Monitória Apelante: Banco Su-
dameris Brasil S/a Adv.: Lauro Fernando Zanetti Rec.adesivo:
Movables Industria Moveleira Ltda., Euclides Antonio Rufato,
Antonio Felix Bortoloto Adv.: Sérgio Antonio Meda Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0556. PROCESSO: 0278274-7 Protocolo: 2004/178179 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pato Branco Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000307 Cobrança Apelante: Compa-
nhia de Seguros Aliança do Brasil Adv.: Raquel Cristina das
Neves Gapski Advogado: Fernanda Gomes Apelado: Sérgio
Bukovski Adv.: Alcione Luiz Parzianello
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0557. PROCESSO: 0278285-0 Protocolo: 2004/178190 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200100025076 Rescisão de Contrato Apelante: José
de Castro Filho, Sirleu Cecília Raun Adv.: Paulo José Gozzo
Apelado: Cr Almeida S/a Engenharia e Construções Adv.: Pau-
lo Vinicius de Barros Martins Jr, Priscila B. Prestes
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida Revisor: Juiz Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0558. PROCESSO: 0278290-1 Protocolo: 2004/85954 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Chopinzinho Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 9900000423 Declaratória Apelante: Alexsandra
Bonato Cambuzzi, Anildo Porto Diniz, Alceu Pivatto, Alcindo
da Silva Diniz, Anízio Dognor Marcondes, Antônio Carlos
Lachovski, Aparecida de Fátima Lima Forlin, Ari Sangalli,
Aristides Postal, Augustinha Ferreira dos Santos, Ângelo Lau-
ro Bianchini, Alberto Fochezato, Albino Westpahl Sobrinho,
Antônio Gaudêncio da Rosa, Albino Scopel, Artidor Muler dos
Santos, Alberto Hath Westfahl, Alcibiades Alves Neto, Alci-
des Pedro Zolet, Ana Maria Ferreira Tavares, Angelita Maria
Pivatto, Ari Zanela, Benoni Luiz Chechi, Catarina Fernandes,
Claites Neuza da Silva, Clari Izabel Boschi Lemos, Claudecir
Francisco Romite, Cléia da Conceição Baggio, Cleomar Luiz
Piassa, Darcy Farias, David Paulo Meloto, Delmar José Nova-
czyk, Diana Daronch Bello, Dionéia Passos dos Santos, Delzi
Maria Verona, Dolcimar Luiz Moresco, Dorilda Maria Cono-
rato Cândido, Dinamar Errobidarte Furlin, Eni Aparecida Vali-
atti, Elvira Couto Farias, Evanira de Souza, Edegar Pedro Win-
ckler, Edi Sandra Comiran Santin, Eunice da Silva, Evilásio
Fussiger, Francisco Rodrigues Sobrinho, Francisco Machado
dos Santos, Francelina Machado Farias, Gonsalina Machado
Teston, Genira Catarina de Conto Oliveira, Genovi Balbinot,
Hamilton de Oliveira Silvério, Ivanilse de Lazzari, Isael Cor-
deiro dos Santos, Ilza Ar Breda, Ivone Maria Grezzana Lopes,
Jair Basseio dos Santos, Josemar de Fátima Graebin, Jairo Cae-
tano Pinto, Jarede Henrique dos Santos, João Miguel Tenório
do Amaral, José Nerci Scabeni, Jurandir Prado dos Santos, Jus-
sara Schneider Gulin, Larry Klemm, Laércio Lopes Carvalho,
Laudelino Dalpiva, Leonides Glorete Zuffo Griz, Libório Pe-
dro Rauber, Luiz Bragato, Luzardo Tadeu Lourenço, Maria
Ângela Zanetti Roos, Marineuza Balansin Brusque, Nilce Ce-
chet Balansin, Nilson Lima de Oliveira, Oneide Cecatto dos
Santos, Odila Pantano Zanata, Ozanilda Pedrozo de Quadros
Paz, Paulino Alves de Ramos, Paulo César Romite, Pedro Ed-
son Lopes, Reginaldo José Cambruzzi, Rosana Fátima Bertella
Romite, Roselaine Germiniani, Roquelani Lorenzi, Roseli Apa-
recida Scolari Lorenzi, Rogério Detoni, Rosângela Terezinha
Moraes Ivatiuk, Rosemari Aparecida de Togni, Sandra Regina
B. Pinto, Sirlei Elisete Berlanda, Sueli Schneider Favero, Sô-
nia Terezinha Kohl Acorsi, Sônia Trezinha Zuqyelo, Terezinha
Gomes dos Santos, Terezinha Maria Abitante, Valdecir Fran-
çosi, Valdir Davi, Vaneli Aparecida da Silva, Valdir Milesi
Dalmut, Zelia Maria Secco Scopel, Ariovaldo Centofante, An-
tônio Kurpel Filho, Ana Maria Brusamarelo Ferrarini, Arlete
Spuldaro, Catarina Togni dos Santos, Dilta de Ramos Araújo,
Domingos Wietzikoski, Elza de Fátima Siqueira, Geni Sabbi
Detoni, Guiomar Baratto, Ilse Lemes de Souza, Jaquelele Moura
de Freitas Baldin, João Cláudio Rauber, João Pedro Wilmsen,
João Everaldo Zuconelli, Joelma Filimberti, Joraci Leite de
Azevedo, Jucene Salete Schneider, Luciane Ferro, Lourdes
Ambrosini Patel, Luiz Carlos dos Santos, Margarida de Ramos
Rocha, Marlene Comin, Marlene Salete da Silva, Neyde Joa-
quim Rodrigues, Noel Ferreira da Silva, Olivas Forlin Dalmut,
Renata Marlize Biava, Romilda Thiele Fetter, Salete Maria
Richard Defaveri, Tereza Ramos Bueno, Teresinha de Jesus de
Oliveira, Valdomira Cividini Dalpiva, Vânia Fontana, Verôni-
ca Ironi Dalmaso Cruz, Aldair Diniz Freitas, Anita Elvira San-
ches, Dilcéia Fonseca Dalmut, Cleonice Antunes da Concei-
ção Somavila, Elenir de Lima, Dilce Inês Suckow, Elci Moraes
Kurpel, Estair Cardoso da Silva, Gesley Margarida Kurpel
Cossa, Ilda Maria Battistuz Demartini, Marli Terezinha Plets-
ch, Luciani Monteiro Cenci, Vilma Battistuz de Almeida, Ma-
rice da Rocha de Souza, Magna Felicidade Pires, Neiva dos
Neitzke, Neuza Trentin da Silva, Janete Salete Trentin Foppa,
Noeli Maria Gatto Kummer, Osmar Schultz, Antônio Gressa-
na, Zulma Locatelli Gressana, Liriane Terezinha da Luz Biava,
Paulo Kempner Rumanski, Noeli Checelski de Abreu, Nilde
Favero, Lourdes Boeira Ribeiro, Margarida da Conceiçao de
Paula Poleis, Mariano Cravetz, Marilei de Fátima Mendes,
Marisa Nissola, Marli Terezinha Suffiati Luzza, Noeli Chec-
chi, Nara Lúcia Bonasina Scabeni, Nelso Caldato, Nereu Fer-
reira da Cruz Adv.: Ivanir Fontana Apelado: Município de Cho-
pinzinho Adv.: Valdemar Morás
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida Revisor: Juiz Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0559. PROCESSO: 0278318-4 Protocolo: 2004/178287 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao

Originaria: 200400000138 Indenização Apelante: Valter Viana
Adv.: Mercia Regina de Oliveira, Oswaldo dos Santos Junior
Apelante: Hannover International Seguros S/a Adv.: Dely Dias
das Neves Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0560. PROCESSO: 0278438-1 Protocolo: 2004/179131 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 9700000040 Cobrança Apelante: Ricardo
Mocelin Adv.: Geraldo Jose Wietzikoski, Roberto Jose Dal-
pasquale Bertoldo Rec.adesivo: Bamerindus Companhia de
Seguros Adv.: Dely Dias das Neves Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida Revisor: Juiz Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0561. PROCESSO: 0278490-1 Protocolo: 2004/180029 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000698 Ação Monitória Apelante:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo Adv.: Leandro de Oli-
veira, Nilton Luiz Andraschko Apelado: Foz do Iguaçu Estoril
Hotel Ltda., Espólio de Faustino Ferreira Mendes Adv.: Sérgio
Vulpini, Kelly Regina Pavani Vulpini
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0562. PROCESSO: 0278498-7 Protocolo: 2004/175164 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001096 Ação de Cumprimento Apelante:
Cidadela S/a Adv.: Luiz Fernando Brusamolin, André Luiz
Calvo Apelado: Otávio Tupinambá Rodrigues, Elizabeth Cor-
deiro Rodrigues, Daniele Cordeiro Rodrigues Adv.: Silvio Bi-
nhara, Fabiano Binhara
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida Revisor: Juiz Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0563. PROCESSO: 0278527-3 Protocolo: 2004/176995 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 9300000438 Rescisão de Contrato Apelante: G.p.f.
Construção e Incorporação Ltda. Adv.: Amilton Domingues de
Morais Apelado: Condomínio Edifício El Greco Adv.: Raimun-
do Messias Barbosa Carvalho, Desirre Zolet Kurike Ferrer
Distribuição por Prevenção em 28/10/2004 Relator: Juiz Shi-
roshi Yendo Revisor: Juiz Guilherme Luiz Gomes Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0564. PROCESSO: 0278549-9 Protocolo: 2004/176186 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000324 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Lobato, Sindicato
Rural de Londrina Adv.: José Carlos Dias Neto, Carlos Sérgio
Capelin, André Luiz Righetti Apelado: Alexandre Fragoso da
Costa Adv.: Anisio Santos Oliveira, Eliane Benini Oliveira,
Lucia Kayo Yokosawa
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0565. PROCESSO: 0278573-5 Protocolo: 2004/175229 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Loanda Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000689 Indenização Apelante: Denilson
Antônio Aita Adv.: Daniel dos Anjos Fernandes Apelante: Brasil
Telecom S/a Adv.: Ana Lucia Rodrigues Lima, Luis Guilherme
Lange Tucunduva, Sérgio Roberto Vosgerau Apelado: Os Mes-
mos, Embratel - Empresa Brasileira de Telecomunicações Adv.:
Sílvia Roberta Costa Sequinel, Jorge Moreno de Carvalho,
Michele Patricia Rovaris
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida Revisor: Juiz Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0566. PROCESSO: 0278578-0 Protocolo: 2004/175103 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000044 Cobrança Apelante: Banco do Bra-
sil S/a Adv.: Marissol Jesus Filla, Sonny Stefani, Werner Au-
mann Apelado: Orlando Salomão Adv.: Marcello Roberto Lom-
bardi
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0567. PROCESSO: 0278590-6 Protocolo: 2004/180057 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000467 Reintegração de Posse
Apelante: Madalena Szalof Adv.: Enilson Luiz Wille Apelado:
Leandro de Lima, Ernesto Pereira de Lima Adv.: Zandaira da
Silva, Paulo Roberto de Almeida Teles Júnior
Distribuição por Prevenção em 28/10/2004 Relator: Juiz Gui-
lherme Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albi-
no Jacomel Guerios Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0568. PROCESSO: 0278603-8 Protocolo: 2004/179991 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000496 Renovatória de Contrato Apelante:
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga Adv.: Marcelo Cle-
mente Bastos Apelado: Marta Hissae Mohrbacher Adv.: Sandy
Pedro da Silva
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0569. PROCESSO: 0278623-0 Protocolo: 2004/180992 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Marechal Cândido Rondon Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 9900000506 Indenização Apelan-
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te: Imelda Cecilia Juver Wolf Adv.: Oscar Estanislau Nasihgil,
Antônio Ferreira França Apelado: João Carlos Schade Adv.:
Flávio Ervino Schmidt
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios Revisor: Juiz Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0570. PROCESSO: 0275878-3 Protocolo: 2004/161775 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001151 Revisão de Contrato Agravante:
Banco Citibank S/a Adv.: Camilla T. Pilastre Mendes, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz, Fabíola
Polatti Cordeiro Fleischfresser Agravado: Jmc Rodrigues Dro-
garia e Comércio de Medicamentos, José Maria Coelho Rodri-
gues Adv.: Gilberto Adriane da Silva
Redistribuição por Prevenção em 29/10/2004 Relator: Juiz
Guilherme Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado
Albino Jacomel Guerios

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0571. PROCESSO: 0276179-9 Protocolo: 2004/163874 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000238 Reparação de Danos Agravante: C.
R. Almeida S/a - Engenharia de Obras Adv.: Paulo Vinicius de
Barros Martins Jr, Priscila B. Prestes Agravado: Companhia de
Seguros Minas Brasil Adv.: Antonio Celso Cavalcanti de Albu-
querque, Afonso Proenço Branco Filho Agravado: Ecovia Ca-
minhos do Mar S/a Adv.: Marcos Moreira
Distribuição por Sucessão em 29/10/2004 Relator: Juiz Gui-
lherme Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albi-
no Jacomel Guerios

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0572. PROCESSO: 0276440-3 Protocolo: 2004/165758 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 9800001541 Indenização Agravante: Marítima Se-
guros S/a Adv.: Jackson Gladston Nicolodi Agravado: Espólio
de Ely Imaregna Martins Adv.: Vilma Regia Ramos Rezende
Agravado: Luiz Carlos Chrispim, Vicente Braz Crispim Adv.:
Alvaro Eiji Nakashima, Edson Massaro Postalli, Lissandra Re-
gina Reckziegel
Distribuição por Sucessão em 27/10/2004 Relator: Juiz Gui-
lherme Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albi-
no Jacomel Guerios

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0573. PROCESSO: 0277675-0 Protocolo: 2004/174554 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000861 Execução de Título Extrajudicial Agra-
vante: Peter Petschel Adv.: Gisele Pakulski Oliveira de Ramos
Agravado: Airton Alexandre Pires, Célia Regina Alexandre
Pires Adv.: Tânia Eli Pereira
Redistribuição por Prevenção em 27/10/2004 Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0574. PROCESSO: 0278397-5 Protocolo: 2004/179583 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200400001336 Revisão de Contrato
Agravante: Mônica Roncalli Galvão Adv.: Paulo Sérgio Win-
ckler Agravado: Master Incorporações e Empreendimentos
Imobiliários Ltda
Redistribuição em 29/10/2004 Relator: Juiz Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0575. PROCESSO: 0278683-6 Protocolo: 2004/180090 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000485 Reparação de Danos Agravante:
Iolanda Maria Bavio, Claudio Nelson Garcia Bavio Adv.: Ken-
nedy Machado, Michelly Alberti Agravado: João dos Passos
de Souza da Silva, Clayton Lopes da Silva Adv.: Janaina Ari-
adne Moreto Fornazari, José Roselano Moretto
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0576. PROCESSO: 0278720-4 Protocolo: 2004/181406 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Colombo Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000213 Revisão de Contrato Agravante: Ja-
cinto Barbosa da Silva Adv.: Paulo Raimundo Vieira Zacarias
Agravado: Imobisul Imóveis - Imobiliária e Incorporadora de
Imóveis Ltda, Paulo Manoel Barbosa
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0577. PROCESSO: 0278845-6 Protocolo: 2004/182304 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cornélio Procópio Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200400000477 Reintegração de Posse
Agravante: Décio Endoh Ougo, Katumi Ougo Advogado: Cari-
ne Endo Ougo Tavares Agravado: Edna Maria de Oliveira Ougo,
Espólio de Gilberto Endoh Ougo Adv.: Marco Antônio de An-
drade Campanelli, Marco Aurelio Ceranto, Tarlom Falleiros
Lemos
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0578. PROCESSO: 0278851-4 Protocolo: 2004/181639 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000075 Obrigação de Fazer Agravan-
te: Lúcia Darci Mezzani Bonotto Adv.: Paulo Roberto Martini
Agravado: Unimed Foz do Iguaçu - Cooperativa de Trabalho
Médico Adv.: Waldemar Ernesto Feiertag Junior, Hugo José
Rodrigues de Souza, Ricardo Zampier
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0579. PROCESSO: 0278857-6 Protocolo: 2004/182450 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Loanda Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000542 Declaratória Agravante: Brasil Te-

lecom S/a Adv.: Ana Paula Domingues dos Santos, Silviani
Iwerson Barone Agravado: João Batista de Lima, Valdirene
Terezinha de Grande Mattiazo, Marcelino Francisco dos Reis,
Maria Genuino da Silva, Maria Augusta da Silva, Maria do
Carmo Fernandes, Mario Voltatoni, Marcelo José de Souza
Sobral, Marina Ribeiro das Neves, Maria Luiza de Barros Al-
meida, Odete Sandrin Falavinha, Sebastião Ricardo, Valder
Gomes Barboza, Paulo de Souza Leal, Wilson Bertaglia, Jonas
Aparecido Alves de Almeida, José Mestriner, Marina Bertaglia
Vieira Antunes, Margarete Teixeira da Cruz, Maria Barbosa
Santos Adv.: Benedito Felipe de Souza, Alessandro Mestriner
Felipe
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0580. PROCESSO: 0278873-0 Protocolo: 2004/182829 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000139 Indenização Agravante: Fundação
Para Estudo das Doenças do Fígado Adv.: Umberto Giotto Neto
Agravado: Mariza de Fátima Kreginski Adv.: Rodolfo Lincoln
Hey
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0581. PROCESSO: 0278874-7 Protocolo: 2004/182853 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200400076151 Revisão de Contrato Agravante: Fi-
ninvest S/a Negócios de Varejo Adv.: Francieli Lahoud de Lima,
José Augusto Araújo de Noronha Agravado: Ivani Grosbelli
Adv.: Gissiane Cristine Chromiec
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0582. PROCESSO: 0278890-1 Protocolo: 2004/182831 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 9300000246 Indenização Agravante: Carrefour
Comércio e Indústria Ltda Adv.: João Casillo, Ângela Estorilio
Silva Franco, Carolina Pimentel Agravado: Paulino Pastre In-
teressado: Eliana Maria da Silva Adv.: Maria Terezinha Hanel
Antoniazzi
Distribuição por Prevenção em 26/10/2004 Relator: Juiz Shi-
roshi Yendo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0583. PROCESSO: 0278905-7 Protocolo: 2004/183347 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Engenheiro Beltrão Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200400000032 Medida Cautelar Agra-
vante: Droghetti & Droghewtti - Me Adv.: Sérgio de Castro
Nogueira, Carolina Nogueira Pedroso, Laercio Marcos Geron
Agravado: Sabarálcool S/a - Açúcar e Alcool Adv.: Lauro Fer-
nando Pascoal, Marcelo Luiz Pinto Vieira
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0584. PROCESSO: 0279067-6 Protocolo: 2004/183444 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000672 Busca e Apreensão Agravante: Ale-
xandro Alvares Adv.: Marcelo Azevedo Jorge Agravado: Van-
derlei Pinheiro de Oliveira
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0585. PROCESSO: 0279081-6 Protocolo: 2004/178968 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000070 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Laurival Jorge, Inês Esplendor Jorge, Paulo Manto-
vani, Terezinha de Jesus Bozza Mantovani Adv.: Yasmine Fer-
nandes Agravado: Julio Hezel Adv.: Sônia Maria de Souza
Domingues
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0586. PROCESSO: 0279085-4 Protocolo: 2004/184582 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001149 Ação de Cumprimento Agravante:
Unimed do Estado do Paraná - Federação Estadual das Coope-
rativas Médicas Adv.: Maurício Kavinski, Mauro Cezar Abati
Agravado: Janete Koloszuk, Gisele Koloszuk Adv.: Adoniran
Pedroso de Oliveira
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0587. PROCESSO: 0279091-2 Protocolo: 2004/184536 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001439 Obrigação de Fazer Agravante: So-
ciedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região
Metropolitana - Unimed Curitiba Adv.: Pedro Henrique Xavi-
er, Muriel Gonçalves Martynychen Agravado: Rafael Tomasi
Adv.: Vilson Gudoski
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0588. PROCESSO: 0279141-7 Protocolo: 2004/184882 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Colorado Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000385 Rescisão de Contrato Agravante:
Pedro Bongiovani Adv.: Antonio Carlos Menegassi Agravado:
Carlitos de Souza, Antônio Evangelista Neto
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0589. PROCESSO: 0279225-8 Protocolo: 2004/185208 Mate-

ria: Demais cíveis Comarca: Cerro Azul Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000170 Interdito Proibitório Agravante:
Valorem Indústria e Comércio de Madeiras e Assessoria Flo-
restal Ltda Adv.: Carlos Frederico Reina Coutinho, Marcelo de
Bortolo, Aureo Vinhoti Agravado: Andraus - Engenharia e
Construções Ltda, Clínio Leandro Lino Lyra, Maria Roseli
Bontorim Castro Adv.: Clinio Leandro Lino Lyra, Thierry Pier-
re El Omairi
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0590. PROCESSO: 0279230-9 Protocolo: 2004/182267 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao
Originaria: 200400027874 Medida Cautelar Agravante: Siemens
Ltda Adv.: Roberto Trigueiro Fontes, Fábio de Possídio Egashi-
ra, Germano de Sordi Batista, Henrique Silva de Oliveira, Levi
Batista de Carvalho Agravado: Promenge Construções Civis e
Elétricas Ltda Adv.: Carlyle Popp, Májeda Denise Mohd Popp,
Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Dirceu Antonio Andersen Júnior
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0591. PROCESSO: 0279275-8 Protocolo: 2004/185706 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000647 Ação de Despejo Agravante: Ivania
Spader Adv.: Gabriela Maria da Silva Pinheiro Agravado: Nel-
son Antônio de Souza Adv.: Ardêmio Dorival Mücke
Distribuição por Prevenção em 29/10/2004 Relator: Juiz Pres-
tes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0592. PROCESSO: 0277718-0 Protocolo: 2004/170426 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000289 Reclamatória Trabalhista Ape-
lante: Muncípio de Foz do Iguaçu Adv.: Justo Alfredo Ayala,
Luiz Carlos de Carvalho, Renato Martins Lopes Apelante: An-
tonio Moreira Adv.: Aquile Anderle, Fernando Luiz de Nadai
Wrobel, Elaine Ribeiro de Souza Anderle Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios Revisor: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0593. PROCESSO: 0277719-7 Protocolo: 2004/170391 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000248 Reclamatória Trabalhista Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu Adv.: Justo Alfredo Ayala,
Luiz Carlos de Carvalho, Renato Martins Lopes Apelante: Da-
niel Patera Barcelos Adv.: Aquile Anderle, Fernando Luiz de
Nadai Wrobel, Elaine Ribeiro de Souza Anderle Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0594. PROCESSO: 0278065-8 Protocolo: 2004/170405 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000247 Reclamatória Trabalhista Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu Adv.: Justo Alfredo Ayala,
Renato Martins Lopes, Luiz Carlos de Carvalho Apelante: Ro-
naldo Torres Medeiros Adv.: Aquile Anderle, Fernando Luiz
de Nadai Wrobel Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida Revisor: Juiz Shiroshi Yendo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0595. PROCESSO: 0278572-8 Protocolo: 2004/179990 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: Vara de Registros
Públicos Acao Originaria: 200200000021 Acidente do Traba-
lho Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss Adv.:
Otavio Augusto Samuel Patzsch, João Pedro Piva, Fernando
Gustavo Knoerr Apelado: Hamilton José Felix Junior Adv.: José
Maurício do Rego Barros, Lídia Isabel Czicheski Tomé da Cruz
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

_____Quarta Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0596. PROCESSO: 0268411-7/02 Protocolo: 2004/176412
Materia: Leasing Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 2684117 Agravo de Instrumento Embargante: Ro-
binson da Silva Chumarque Adv.: Maria Luiza Baccaro, Elmer
da Silva Marques, Silmara Paula Senhorini Embargado: Bv Fi-
nanceira S/a Crédito, Financiamento e Investimento Adv.: Cris-
tiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0597. PROCESSO: 0253670-3/03 Protocolo: 2004/175990
Materia: Leasing Comarca: Piraquara Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 2536703 Agravo de Instrumento Embargante: Ban-
co Bba Creditanstalt S/a, Case Brasil & Cia Adv.: Luis Alberto
Sniecikoski, Laertes Bonetto de Oliveira, Claudia Vidal Kuster
Solyom Embargado: Carlos de Freitas Adv.: Lutero de Paiva
Pereira, Wagner Pereira Bornelli, Paulo de Tarso Ribeiro de
Castro
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Costa Bar-
ros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0598. PROCESSO: 0195604-7/01 Protocolo: 2004/175315
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 1956047 Apelação Cível Embargante:
Angela Sestechuk Adv.: Osni da Silva Embargado: Vera Cruz
Seguradora S/a
Distribuicao Manual em 27/10/2004 Relator: Juiz Costa Barros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0599. PROCESSO: 0272057-2/02 Protocolo: 2004/179414
Materia: Leasing Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 2720572 Agravo de Instrumento Embargante: Ma-
dermac Madeireira e Marcenaria Cafezal Ltda Adv.: Marcos
Antonio de Oliveira Leandro, Luciano Francisco de Oliveira
Leandro Embargado: Safra Leasing Arrendamento Mercantil
S/a Adv.: Emerson L. Santana, Flaviano Bellinati Garcia Peres,
Cristiane Belinati Garcia Lopes
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Mendes Sil-
va

AGRAVO
0600. PROCESSO: 0210907-1/01 Protocolo: 2004/177310
Materia: Leasing Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 2109071 Apelação Cível Agravante: Jabur Pneus
S/a Adv.: Antonio Gomes da Silva, João Tavares de Lima, João
Tavares de Lima Filho, Leonardo Francis Agravado: Bfb Lea-
sing S/a - Arrendamento Mercantil Adv.: Antonio Celestino
Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Jr.
Distribuicao Manual em 28/10/2004 Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff

AGRAVO
0601. PROCESSO: 0273715-3/01 Protocolo: 2004/180623
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 2737153 Apelação Cível Agravante: Banco Pana-
mericano S/a Adv.: Karine Cristina da Costa, Luigi Boeira Lo-
catelli Agravado: Maycon Peterson Marques Def Pub: Josiane
Fruet Bettini Lupion, Antonio Augusto Castanheira Néia
Distribuicao Manual em 28/10/2004 Relator: Juiz Costa Bar-
ros

APELAÇÃO CÍVEL
0602. PROCESSO: 0196990-2 Protocolo: 2001/79826 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 9800000853 Busca e Apreensão Apelante: Eliane Ste-
lla Adv.: Antonio Carlos Schurmiak Apelado: Volkswagen Ser-
viços S/a Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Mo-
reira do Sacramento
Redistribuição por Prevenção em 27/10/2004 Relator: Juiz Costa
Barros Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0603. PROCESSO: 0232354-4 Protocolo: 2003/57449 Mate-
ria: Leasing Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 9800000329 Revisão de Contrato Ape-
lante: Nacional Indústria Química Ltda Adv.: Giuliana Karina
Ribeiro de Godoy, Luis Renato Martins de Almeida Apelante:
Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil Adv.: Aristi-
des Alberto Tizzot França, Oksandro Osdival Gonçalves Ape-
lado: Os Mesmos
Distribuição por Sucessão em 29/10/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0604. PROCESSO: 0232357-5 Protocolo: 2003/62647 Mate-
ria: Leasing Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 9900000659 Reintegração de Posse Ape-
lante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil Adv.:
Aristides Alberto Tizzot França, Oksandro Osdival Gonçalves,
Noel Garcez França Junior Rec.adesivo: Nacional Indústria
Química Ltda Adv.: Giuliana Karina Ribeiro de Godoy, Luis
Renato Martins de Almeida Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Sucessão em 29/10/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0605. PROCESSO: 0265242-0 Protocolo: 2004/88874 Mate-
ria: Leasing Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200000203 Busca e Apreensão Apelante: M. J. Sil-
va Confecções - Me Adv.: Doraci Polo Martins Fernandes Ape-
lado: Banco Santander do Brasil S/a Adv.: José Francisco Pe-
reira
Distribuição por Sucessão em 25/10/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0606. PROCESSO: 0267044-2 Protocolo: 2004/100214 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200000670 Busca e Apreensão Apelante: Rodrigo
Miguel Alcantara Adv.: Paulo Maurício Branco Silva, Pedro
Paulo Pamplona, André Ricardo Brusamolin, Juliano Campelo
Prestes Apelante: Banco Sudameris Brasil S/a Adv.: Sonny
Brasil de Campos Guimarães, Hermindo Duarte Filho, Scheila
Camargo Coelho Tosin, Leonardo Xavier Roussenq Apelado:
Os Mesmos
Distribuição por Sucessão em 29/10/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0607. PROCESSO: 0277035-6 Protocolo: 2004/160686 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200000000540 Revisão de Contrato Apelante: Jorge
Manoel da Silva Adv.: Francisco Machado de Jesus, Denilson
Janderson Trombetta Apelado: Ford Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro
Moreira do Sacramento
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0608. PROCESSO: 0277447-6 Protocolo: 2004/167049 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400026969 Revisão de Contrato Apelante: Silvani
de Fátima Aguiar Furtado Adv.: Luciane Lawin Custodio, May-
lin Maffini Apelado: Fináustria Companhia de Crédito Finan-
ciamento e Investimento Adv.: Crismacleyton Pamplona, Nel-
son Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
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0609. PROCESSO: 0277514-2 Protocolo: 2004/173110 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300028053 Ação de Depósito Apelante: Banco Abn
Amro Real S/a Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre
Nelson Ferraz Apelado: Waldomiro Manera
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0610. PROCESSO: 0277569-7 Protocolo: 2004/171967 Mate-
ria: Leasing Comarca: Clevelândia Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000187 Busca e Apreensão Apelante: Bv Fi-
nanceira S/a Crédito, Financiamento e Investimento Adv.: Emer-
son L. Santana, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Be-
llinati Garcia Peres Apelado: Hilton da Silva Fagundes Adv.:
Vitor Eduardo Hüffner Pardal
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0611. PROCESSO: 0277753-9 Protocolo: 2004/174831 Mate-
ria: Leasing Comarca: Paranaguá Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000202 Ação de Depósito Apelante: Bv Fi-
nanceira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento Adv.:
Alessandra Cordeiro Stabach, Karine Cristina da Costa, Lean-
dro Cabrera Galbiati Apelado: Jorge Congrossi Almeida
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Costa
Barros Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0612. PROCESSO: 0277754-6 Protocolo: 2004/174844 Mate-
ria: Leasing Comarca: Cianorte Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200200000683 Busca e Apreensão Apelante: Bv Finan-
ceira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento Adv.: Cristi-
ane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres,
Emerson L. Santana Apelado: Wilson Henriques Adv.: Salo
Roberto Biazi
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Costa
Barros Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0613. PROCESSO: 0277773-1 Protocolo: 2004/174856 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200000575 Declaratória Apelante: Banco Lloyds
Tsb S/a Adv.: Carlos Renato Borges, Antonio Olimpio da Silva
Filho Apelado: Plácido Laderico Soares Adv.: Irecê Nascimen-
to Trein, Gladimir de Lara Franceschi, Eliane Lobo da Costa
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Costa
Barros Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0614. PROCESSO: 0277791-9 Protocolo: 2004/170857 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200001491 Revisão de Contrato Apelante: Volkswa-
gen Leasing S/a - Arrendamento Mercantil Adv.: Regina Tânia
Bortoli, Aristides Alberto Tizzot França, Oksandro Osdival
Gonçalves Apelado: Leopoldo Cardoso Adv.: Hermes Santos
Blumenthal de Moraes
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0615. PROCESSO: 0277868-5 Protocolo: 2004/175792 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000035 Revisão de Contrato Apelante: Alfa
Arrendamento Mercantil S/a Adv.: Karine Simone Pofahl, Fa-
biana Silveira, Paulo Guilherme Pfau Apelado: Wilmar Fagun-
des Curador: Luiz Otávio Lemos de Toledo
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0616. PROCESSO: 0278017-2 Protocolo: 2004/176922 Mate-
ria: Leasing Comarca: Londrina Vara: 1a Vara Cível Acao Origi-
naria: 200100000736 Rescisão de Contrato Apelante: Diógenes
Jesus Marcelino Adv.: Ademir Simões Apelado: Finasa Leasing
- Arrendamento Mercantil - S/a Adv.: Ariovaldo Hebert da Cruz
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0617. PROCESSO: 0278049-4 Protocolo: 2004/176860 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda Pú-
blica Acao Originaria: 9100015588 Ação de Depósito Apelan-
te: Indústria e Comércio de Bebidas Queóps Ltda, Carlos Al-
berto Campos de Oliveira Adv.: Aparecido Romão Matias Fer-
nandes, Cylleneo Pessoa Pereira Apelante: Banco do Desen-
volvimento do Paraná S/a - Em Liquidação Adv.: Blas Gomm
Filho, Aristides Alberto Tizzot França, Marco Juliano Felizar-
do Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0618. PROCESSO: 0278128-0 Protocolo: 2004/176878 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200000450 Busca e Apreensão Apelante: Servopa
Administradora de Consórcio S/c Ltda Adv.: Gabriel Antônio
Henke Neiva de Lima Filho Apelado: Silvio José da Silva Adv.:
Andreia Silvane Tyski, Josete Fonseca Foresti
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Costa
Barros Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0619. PROCESSO: 0278158-8 Protocolo: 2004/178162 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000834 Busca e Apreensão Apelante: Natalino
Carvalho Adv.: Adilson Menas Fidelis, Marcelo José Ciscato
Apelado: Voupar Administradora de Consórcios S/c Ltda Adv.:
Hilton Ricardo Probst, JOSE PEDRO DE PAULA SOARES
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias Revisor: Juiz Mendes Silva
APELAÇÃO CÍVEL

0620. PROCESSO: 0278162-2 Protocolo: 2004/178115 Mate-
ria: Leasing Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200000000651 Rescisão de Contrato Apelante: Abn
Amro Arrendamento Mercantil S/a Adv.: Rosângela Khater,
Ricardo Domingues Brito, Humberto Tsuyoshi Kohatsu Apela-
do: Carlos Alberto Montenegro Júnior Adv.: Leandro Toledo
Volpato, Denilson de Oliveira Silva
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0621. PROCESSO: 0278165-3 Protocolo: 2004/178175 Mate-
ria: Leasing Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000020 Declaratória Apelante: Banco Sudameris
Brasil S/a Adv.: Lauro Fernando Zanetti, José Valmir Zambrim,
Shealtiel Lourenço Pereira Filho Apelante: Aleksandros Loui-
zos Adv.: Soraia Barbosa de Araujo Pinholato Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0622. PROCESSO: 0278198-2 Protocolo: 2004/178129 Mate-
ria: Leasing Comarca: Londrina Vara: 1a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200000000799 Ação de Depósito Apelante: Banco
Panamericano S/a Adv.: Vantuir Amilson Guimarães, Nelson
Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira Apelado: Idalina de Fá-
tima Anastácio Adv.: Ademir Simões
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0623. PROCESSO: 0278224-7 Protocolo: 2004/178039 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 9700000341 Ação de Depósito Apelante: Klg Confec-
ções Ltda. Curador: Luiz Otávio Lemes de Toledo Apelado:
Sasse - Companhia Nacional de Seguros Gerais Adv.: Babyton
Pasetti
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0624. PROCESSO: 0278272-3 Protocolo: 2004/178337 Mate-
ria: Leasing Comarca: Apucarana Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000200 Ação de Depósito Apelante: Melis-
sa Pascali Franco Adv.: José Teodoro Alves, Valdir Judai Ape-
lado: Bano Finasa S/a (atual Denominação de Continental Banco
S/a) Adv.: Emerson L. Santana, Cristiane Belinati Garcia Lo-
pes, Flaviano Bellinati Garcia Peres
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0625. PROCESSO: 0278325-9 Protocolo: 2004/179133 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200000879 Ação de Depósito Apelante: Banco
Bradesco S/a Adv.: Luciana Sezanowski, Edson Felipe Macho-
lowski, Rodrigo Ghesti Apelado: Eliziane da Fonseca Shimitt
Adv.: Edison Fogaça da Silva
Distribuição por Prevenção em 27/10/2004 Relator: Juiz Costa
Barros Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0626. PROCESSO: 0278358-8 Protocolo: 2004/178045 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda Pú-
blica Acao Originaria: 9600033862 Ação de Depósito Apelan-
te: Albino José de Boni Adv.: Albino José de Boni Apelado:
Luis Marcelo Migliozzi Adv.: Nilton Migliozi Interessado: Je-
fferson Vianna Disaró Adv.: José do Carmo Badaró
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0627. PROCESSO: 0278521-1 Protocolo: 2004/180042 Mate-
ria: Leasing Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200000646 Anulatória Apelante: Ford Leasing S/a
Arrendamento Mercantil Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani
Apelado: Edson José Marcondes Adv.: Péricles José Menezes
Deliberador
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0628. PROCESSO: 0278602-1 Protocolo: 2004/180032 Mate-
ria: Leasing Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000139 Busca e Apreensão Apelante: Cerlei
Aparecido Fonseca Adv.: Emerson Bacelar Marins Apelante:
Banco do Brasil S/a Adv.: Fabíola Bungenstab Lavinicki Ape-
lado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0629. PROCESSO: 0278625-4 Protocolo: 2004/180867 Mate-
ria: Leasing Comarca: Cambé Vara: Vara Cível Acao Origina-
ria: 9900000575 Cobrança Apelante: Cear Veículos Ltda. Adv.:
Aurelio Severino de Souza Apelado: Banco Volkswagen S/a
Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0630. PROCESSO: 0278812-7 Protocolo: 2004/181921 Mate-
ria: Leasing Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200000680 Rescisão de Contrato Apelante: San-
tander Brasil Arrendamento Mercantil S/a Adv.: Kelly Cristina
Bombonatto, Sebastião da Silva Ferreira, João Carlos Messias
Júnior Rec.adesivo: Ademir Milan Adv.: José Roberto Balan
Nassif, Carlos Henrique Schiefer Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Prevenção em 29/10/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0631. PROCESSO: 0278665-8 Protocolo: 2004/181223 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300001539 Revisão de Contrato Agravante: Bv
Financeira S/a C.f.i. Adv.: Karine Cristina da Costa Agravado:
Solange Morais de Araújo Fernandes Adv.: Silvio Antonio
Aguiar
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0632. PROCESSO: 0278671-6 Protocolo: 2004/180855 Mate-
ria: Leasing Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000814 Busca e Apreensão Agravante: Bv Fi-
nanceira S/a Crédito, Financiamento e Investimento Adv.: Cris-
tiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres,
Arlei de Mello Agravado: Gely Artur Oro Adv.: Luiz Carlos
Queiroz
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0633. PROCESSO: 0278748-2 Protocolo: 2004/181724 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400026964 Anulatória Agravante: Santander Bra-
sil Arrendamento Mercantil S/a Adv.: Carlos Eduardo Manfre-
dini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz, Laura Isabel Nogarolli,
Caroline Garcete Agravado: Joarez Florêncio dos Santos Adv.:
Omires Pedroso do Nascimento, Carla Angélica Heroso Go-
mes, Juliana de Almeida Velinças
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0634. PROCESSO: 0278758-8 Protocolo: 2004/181798 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000398 Reintegração de Posse Agravante:
Jorge Maeda, Dionísio Toledo Adv.: Cláudio Melo Colaço Agra-
vado: Metropolitana Engenharia Projetos e Construções Ltda
Adv.: Leonardo Antonio Franco
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0635. PROCESSO: 0278761-5 Protocolo: 2004/181815 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001125 Busca e Apreensão Agravante: Emer-
son Adriano Miranda Leite Adv.: Gilberto Lourenço Ozelame,
Michele Louise Ozelame, Percio Alves da Silva Agravado: Bv
Financeira S/a Crédito, Financiamento e Investimento Adv.:
Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Pe-
res, Rosiane Aparecida Martinez
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0636. PROCESSO: 0278846-3 Protocolo: 2004/181130 Mate-
ria: Leasing Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 9600000884 Ação de Depósito Agravante: Banco
do Brasil S/a Adv.: Carlos Erminio Allievi Agravado: Omega
Agência de Viagens e Turismo Ltda. Adv.: Douglas Ayres de
Aguirre
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0637. PROCESSO: 0278856-9 Protocolo: 2004/182441 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300026497 Busca e Apreensão Agravante: Finan-
ceira Alfa S/a - Crédito, Financiamento e Investimento Adv.:
Fabiana Silveira, Karine Simone Pofahl, Paulo Guilherme Pfau
Agravado: Cristiane Stalbaum Adv.: Julio Cezar de Liz, Cristi-
ane Stalbaum
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0638. PROCESSO: 0278863-4 Protocolo: 2004/182693 Mate-
ria: Leasing Comarca: Pinhais Vara: Vara Cível Acao Origina-
ria: 200400000859 Revisão de Contrato Agravante: Neuza
Maria Santiago Adv.: Maylin Maffini, Luciane Lawin Custo-
dio, Daniele Potrich Lima das Portas Agravado: Abn Amro Bank
S/a
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0639. PROCESSO: 0278866-5 Protocolo: 2004/182672 Mate-
ria: Leasing Comarca: Castro Vara: Vara Cível Acao Origina-
ria: 200400000986 Busca e Apreensão Agravante: Banco Bmg
S/a Adv.: Rosiane Aparecida Martinez, Cristiane Belinati Gar-
cia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres Agravado: Pieter
Gysbert Slingerland
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0640. PROCESSO: 0278867-2 Protocolo: 2004/182727 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001166 Busca e Apreensão Agravante: Banco
Bradesco S/a Adv.: Romara Costa Borges, Luciana Sezanowski
Agravado: Luiz Antonio Nerone
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0641. PROCESSO: 0278869-6 Protocolo: 2004/182695 Mate-
ria: Leasing Comarca: Pinhais Vara: Vara Cível Acao Origina-
ria: 200400001103 Revisão de Contrato Agravante: Julio Mar-
tins da Rocha Adv.: Maylin Maffini, Vivianne Yumi Higa, Da-
niele Potrich Lima das Portas Agravado: Banco Bmg S/a Adv.:
Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cristiane Belinati Garcia Lo-
pes, Rosiane Aparecida Martinez
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Silvio

Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0642. PROCESSO: 0278879-2 Protocolo: 2004/182874 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300001117 Ação de Depósito Agravante: Banco
Abn Amro Real S/a Adv.: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria
Caramuru Cicarelli Agravado: Clarice Leme Brisola Adv.: Eu-
clides de Lima Junior, Willians Franklin Lira dos Santos
Distribuição por Prevenção em 26/10/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0643. PROCESSO: 0278884-3 Protocolo: 2004/182837 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001391 Revisão de Contrato Agravante: Banco
Hsbc S/a Adv.: André Luiz Bauml Tesser Agravado: Paulo Ce-
sar de Oliveira Adv.: Maylin Maffini, Luciane Lawin Custo-
dio, Daniele Potrich Lima das Portas
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0644. PROCESSO: 0278892-5 Protocolo: 2004/182995 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200000001172 Ação de Depósito Agravante: Objetiva
- Administradora de Consórcios S/c Ltda Adv.: Sidney Marcos
Miranda, Andrea Cristiane Grabovski Agravado: Tadeu Luiz
da Rocha Serrato Adv.: José Roberto Spina
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0645. PROCESSO: 0278961-5 Protocolo: 2004/182698 Mate-
ria: Leasing Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000288 Revisão de Contrato Agravante: Mun-
do Verde Transportes Ltda. Adv.: Ronaldo Luiz Barbosa Agra-
vado: Randon Sistemas de Aquisição S/c Ltda. Adv.: Alberto
Lima Carneiro
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0646. PROCESSO: 0278972-8 Protocolo: 2004/183685 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001044 Busca e Apreensão Agravante: Banco
Itaú S/a Adv.: Andréa Hertel Malucelli Agravado: Davi Antu-
nes Correa
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0647. PROCESSO: 0279053-2 Protocolo: 2004/184331 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Apucarana Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000479 Reintegração de Posse Agra-
vante: Jaime Gonçalves Adv.: José Teodoro Alves, Valdir Judai
Agravado: Geraldo Flávio de Lourdes
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0648. PROCESSO: 0279054-9 Protocolo: 2004/184428 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000998 Busca e Apreensão Agravante: Banco
Itaú S/a Adv.: Carlos Alberto Araújo Rovel Agravado: Juliano
do Rocio Wischral
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0649. PROCESSO: 0279070-3 Protocolo: 2004/184454 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400027446 Medida Cautelar Agravante: Conseg
Consórcio Segurança S/c Ltda Adv.: Plínio Roberto da Silva
Agravado: Alberto Ulisses Aires Urquiza Adv.: Pedro Paulo
Mattiuzzi, Raimundo Menandro de Souza
Distribuição por Prevenção em 28/10/2004 Relator: Juiz Men-
des Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0650. PROCESSO: 0279073-4 Protocolo: 2004/183727 Mate-
ria: Leasing Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200000639 Ação de Depósito Agravante: Bv Fi-
nanceira S/a Crédito, Financiamento e Investimento Adv.: Emer-
son L. Santana, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cristiane Be-
linati Garcia Lopes Agravado: Carlos José Batista Adv.: Daya-
ne Sbrana Tenorio
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0651. PROCESSO: 0279088-5 Protocolo: 2004/184612 Mate-
ria: Leasing Comarca: Ponta Grossa Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000674 Consignação em Pagamento Agra-
vante: Banco Abn Amro Real S/a Adv.: Maurício Kavinski, Luiz
Fernando Brusamolin Agravado: Gilberto de Oliveira, Telma
Regina Rebonato de Oliveira Adv.: Marco Aurélio Krefeta
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0652. PROCESSO: 0279093-6 Protocolo: 2004/184697 Mate-
ria: Leasing Comarca: Almirante Tamandaré Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000570 Revisão de Contrato Agravan-
te: Benedito de Oliveira Filho Adv.: Maylin Maffini, Luciane
Lawin Custodio, Daniele Potrich Lima das Portas, Vivianne
Yumi Higa Agravado: Itaú Leasing S/a
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0653. PROCESSO: 0279235-4 Protocolo: 2004/185320 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara Cível Acao Ori-
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ginaria: 200400075734 Revisão de Contrato Agravante: Banco
Abn Amro Real S/a Adv.: João Leonelho Gabardo Filho, César
Augusto Terra Agravado: Ângela Maria Pattene Adv.: Glauber
Guimarães de Oliveira, Vera Lucia Ferreira Guimarães de Oli-
veira
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0654. PROCESSO: 0279236-1 Protocolo: 2004/185318 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000647 Revisão de Contrato Agravante: Banco
Abn Amro Real S/a Adv.: João Leonelho Gabardo Filho Agra-
vado: Vilma Regina Bucco Adv.: Marcelo Augusto Pereira de
Camargo
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

HABEAS CORPUS CÍVEL
0655. PROCESSO: 0278965-3 Protocolo: 2004/182691 Mate-
ria: Leasing Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000423 Medida Cautelar Impetrante: Bel. Ro-
naldo Luiz Barboza Paciente: Maria Tereza Amaral Réu Preso
Adv.: Ronaldo Luiz Barbosa Impetrado: Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Cascavel
Distribuição por Prevenção em 27/10/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

HABEAS CORPUS CÍVEL
0656. PROCESSO: 0279019-0 Protocolo: 2004/184142 Mate-
ria: Leasing Comarca: Arapongas Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200400000250 Ação de Depósito Impetrante: Bel. Patrí-
cia Ayub da Costa Paciente: Maria Aparecida Estevom da Silva
Advogado: Patricia Ayub da Costa Impetrado: Juiz de Direito
da Vara Cível da Comarca de Arapongas
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

_____Oitava Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0657. PROCESSO: 0229462-6/01 Protocolo: 2004/172822
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 2294626 Apelação Cível Embargante: Banco Itaú
S/a Adv.: Tatiana Kalko, Alexandre Torres Vedana, Vanessa
Cristina Cruz Scheremeta, Luiz Rodrigues Wambier Embarga-
do: Rita Maria Alves de Neiva Lima Adv.: Marco Antônio
Gomes de Oliveira, Josmar Gomes de Almeida
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0658. PROCESSO: 0227890-2/01 Protocolo: 2004/172435
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cível Acao
Originaria: 2278902 Apelação Cível Embargante: Celita Al-
bertina Fuganti Villanueva, Xenofonte Macedo Xavier Villa-
nueva Adv.: Paulo Sergio Ivanoski Embargado: Sueli das Gra-
ças Calabrese Adv.: Ronildo Gonçalves da Silva
Distribuicao Manual em 27/10/2004 Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0659. PROCESSO: 0260681-7/01 Protocolo: 2004/172826
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 2606817 Apelação Cível Embargante: Banco Itaú
S/a Adv.: Alexandre Torres Vedana, Tatiana Kalko Embarga-
do: Jamil Mario Machado, Solange Zefferini Adv.: Alexandre
Christoph Lobo Pacheco
Distribuicao Manual em 28/10/2004 Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0660. PROCESSO: 0255958-0/01 Protocolo: 2004/171581
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazen-
da Pública Acao Originaria: 2559580 Apelação Cível Embar-
gante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a Adv.: Cláu-
dio Xavier Petryk, Miguel Antonio Slowik, Ana Lúcia França
Embargado: Município de Curitiba Adv.: Eros Sowinski, Elia-
ne Cristina Rossi Chevalier
Distribuicao Manual em 28/10/2004 Relator: Juiz Rosana Fa-
chin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0661. PROCESSO: 0261677-7/01 Protocolo: 2004/171191
Materia: Execução Comarca: Telêmaco Borba Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2616777 Apelação Cível Embargante:
Banco do Brasil S/a Adv.: Osvane Adolfo Mendes Embargado:
Arival Marques de Castro, Vera Regina Gonçalves de Castro
Adv.: Nilton Teixeira Prates
Distribuicao Manual em 27/10/2004 Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0662. PROCESSO: 0244537-4/01 Protocolo: 2004/170790
Materia: Execução Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 2445374 Apelação Cível Embargante: Construtora
Khouri Ltda, Ceres - Fundação de Seguridade Social dos Siste-
mas Embrapa e Embrater, Instituto Rhodia de Seguridade Soci-
al S/c, Fundação de Seguridade Social Braslight, Regius - So-
ciedade de Previdência Privada, Caixa de Previdência dos Fun-
cionários do Estado de Goiás - Prebeg, Banco Stock S/a, Ban-
co Pontual S/a, Catuaí Construtora e Incorporadora Ltda, Ba-
dressa Participações Ltda Adv.: Irineu Codato, André Luiz Po-
limeni Massi, Celia Regina Marcos Pereira Embargado: Yoshia
Nakagawara Salles Ferreira Adv.: Sebastião Nei dos Santos,
José Guilherme Ribeiro Aldinucci, Silvia Lucia Arruda dos
Santos Blanco
Distribuicao Manual em 28/10/2004 Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0663. PROCESSO: 0262657-9/02 Protocolo: 2004/172913
Materia: Execução Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao

Originaria: 2626579 Agravo de Instrumento Embargante: Mar-
cos Luiz dos Santos Adv.: Jaime Pego Siqueira Embargado:
Milton Vieira de Andrade Adv.: Alex Julio Valente
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0664. PROCESSO: 0259620-7/01 Protocolo: 2004/172833
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 2596207 Apelação Cível Embargante: Sandra Cor-
nelsen Adv.: Andre Cornelsen Brofman, Felipe Barrionuevo
Costa Embargado: Banco Itaú S/a Adv.: Gastão Fernando Paes
de Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Rosana Fa-
chin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0665. PROCESSO: 0267657-9/01 Protocolo: 2004/172703
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 2676579 Apelação Cível Embargante: Noslen Cos-
ta Mehl, Sandra Mara Dias Mehl Adv.: Marco Antonio Fagun-
des Cunha Embargado: Banco Banestado S/a Adv.: Paulo Ro-
berto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0666. PROCESSO: 0261858-2/01 Protocolo: 2004/172650
Materia: Execução Comarca: Goioerê Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 2618582 Apelação Cível Embargante: Odair do Pra-
do Adv.: Amilton Domingues de Morais Embargado: Banco do
Brasil S/a Adv.: Carlos Alberto Stoppa, Márcio Antônio Sasso,
Gabriel Veloso de Araújo, Ademir Antônio de Lima
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0667. PROCESSO: 0266976-5/02 Protocolo: 2004/171108
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 2669765 Agravo de Instrumento Embargante: Ban-
co do Brasil S/a Adv.: Carlos Alberto Stoppa, Flavia Cristiane
Machado, Vera Lucia Ines Amalfi Vitola Embargado: Mellu’s
Star Indústria e Comércio de Vestuários Ltda, Osvaldo Custó-
dio de Mello, Jorgema Doniak de Mello Adv.: Ivan Szabelim
de Souza, Selasio Radoll
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0668. PROCESSO: 0270944-2/01 Protocolo: 2004/174128
Materia: Execução Comarca: Loanda Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 2709442 Agravo de Instrumento Embargante: Mar-
li da Silveira Pereira Adv.: Marcos Antonio de Oliveira Lean-
dro, Luciano Francisco de Oliveira Leandro Embargado: Da-
vid Mandotti
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0669. PROCESSO: 0262261-3/01 Protocolo: 2004/172024
Materia: Execução Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 2622613 Apelação Cível Embargante: José dos San-
tos Areas Filho Adv.: Iran Negrão Ferreira, Antonio Carlos
Gomes, Silvestre Mendes Ferreira Negrão Embargado: Trans-
continental Empreendimentos Imobiliários e Administração de
Créditos Ltda Adv.: Clea Mara Luvizotto
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0670. PROCESSO: 0266029-1/01 Protocolo: 2004/172535
Materia: Execução Comarca: Londrina Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 2660291 Apelação Cível Embargante: Banco Amé-
rica do Sul S/a Adv.: Mauro Zarpelão Embargado: Rubens Ro-
que da Silva Ferreira, Cristina Nehring Ferreira Adv.: Alvino
Aparecido Filho
Distribuicao Manual em 28/10/2004 Relator: Juiz Rosana Fa-
chin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0671. PROCESSO: 0258493-6/01 Protocolo: 2004/176593
Materia: Execução Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2584936 Apelação Cível Embargante: Banco
Santander Brasil S/a Adv.: José Francisco Pereira, Cristianne
Ganem Kisner, Sergio Ricardo Meller Embargado: J.d.p. Jar-
dim & Cia Ltda. Me Adv.: Ederson Ribas Basso e Silva, Paulo
Moreli, Cesar Felix Ribas Interessado: Banco Safra S/a Adv.:
Sebastião Seiji Tokunaga, Mirelle Neme Buzalaf, Murillo Es-
pínola de Oliveira Lima Interessado: Sarma Indústria e Comér-
cio Ltda. Adv.: Christiana Maria Roselino Coimbra, Paulo Hen-
rique Marques de Oliveira, Samir Thomé Filho Interessado:
Banco Bandeirantes S/a Adv.: Alexey Gastão Conselvan, Luiz
Gustavo Fraxino, Marcia Gonçalves da Silva, Mauro Soares de
Oliveira Interessado: Banco Hsbc Bamerindus S/a Adv.: Mau-
ro Soares de Oliveira Interessado: Riocred Factoring - Fomen-
to Mercantil Ltda. Adv.: Gelsi Francisco Accadrolli, Stevão
Alexandre Accadrolli Interessado: Serasa - Centralização de
Serviços dos Bancos S/a Adv.: Wagner Montin, Jefferson San-
tos Menini, Ivan de Oliveira Costa
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Rosana Fa-
chin

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0672. PROCESSO: 0274920-8/01 Protocolo: 2004/177732
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 2749208 Apelação Cível Agravante: José Mário dos
Reis, Maria Arlei Mendonça dos Reis Adv.: Airton Passos de
Souza, Carlos Roberto de Matos, José Rodrigues da Silva Agra-
vado: José Luiz de Melo & Cia Ltda Adv.: Pedro Vieira Cesar
Distribuicao Manual em 27/10/2004 Relator: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0673. PROCESSO: 0277494-5 Protocolo: 2004/173075 Mate-

ria: Execução Comarca: Rio Negro Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 9900000049 Revisão de Contrato Apelante: Hsbc Bank
Brasil S/a - Banco Múltiplo Adv.: Oldemar Mariano, Roberto
Antonio Busato, Josiane Godoy Apelado: Abdul Hafiz El Ka-
dri Adv.: Nei Luis Marques
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0674. PROCESSO: 0277525-5 Protocolo: 2004/173111 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200100025583 Declaratória Apelante: Banco Safra
S/a Adv.: Ananias Cézar Teixeira, Murillo Espínola de Olivei-
ra Lima, Leonel Trevisan Júnior Apelado: Floema Empreendi-
mentos Florestais Ltda Adv.: Julio Cesar Melo Lopes
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Rosana
Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0675. PROCESSO: 0277560-4 Protocolo: 2004/173067 Mate-
ria: Execução Comarca: Francisco Beltrão Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000622 Anulatória de Lançamento de
Tributos Apelante: Município de Francisco Beltrão Adv.: Ewer-
ton Lineu Barreto Ramos, Juliano Lago Apelado: Wilson Pen-
so Adv.: Raul Jose Prolo, Arni Deonildo Hall
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0676. PROCESSO: 0277572-4 Protocolo: 2004/172064 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000928 Embargos a Execução Apelante:
Tribus Comércio de Veículos e Peças Ltda. Adv.: Leoberto Luís
Bazzaneze, Neide Barbado Apelado: Banco do Brasil S/a Adv.:
Irina Moreira da Fonseca, Fabrício Zilotti
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0677. PROCESSO: 0277598-8 Protocolo: 2004/173106 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 9600017943 Anulatória Apelante: D.p.r. Telecomu-
nicações Ltda. Adv.: Lisandra Fagundes Apelado: Argon Enge-
nharia e Construções Ltda. Adv.: Simone Zonari Letchacoski,
Luciana Pigatto Monteiro
Distribuição por Prevenção em 29/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0678. PROCESSO: 0277620-5 Protocolo: 2004/173028 Mate-
ria: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200300002097 Repetição de Indébito Apelante:
Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Gomes Guimarães
Apelado: Aroldo Mendes Adv.: José Adriano Malaquias, Vir-
gínia Toniolo Zander
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0679. PROCESSO: 0277757-7 Protocolo: 2004/174851 Mate-
ria: Execução Comarca: Araucária Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200100000393 Declaratória Apelante: Cia. de Celulo-
se e Papel do Paraná - Cocelpar Adv.: George Bueno Gomm,
Edson Pereira Cardoso Apelado: Ad & N Fomento Mercantil
Ltda Adv.: Carlos Henrique de Sousa Rodrigues, Sidnei Gilson
Dockhorn
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0680. PROCESSO: 0277871-2 Protocolo: 2004/176000 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000411 Repetição de Indébito Apelante:
Francisco Costa Adv.: João Augusto Martins Filho, João Au-
gusto Martins Neto Apelante: Município de Foz do Iguaçu Adv.:
Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado
Nunes, Antonio Vanderli Moreira Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0681. PROCESSO: 0277878-1 Protocolo: 2004/175728 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000959 Declaratória Apelante: Vera Lúcia
dos Reis Adv.: Airton Passos de Souza Apelado: Banco Banes-
tado S/a Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0682. PROCESSO: 0278026-1 Protocolo: 2004/176814 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000106 Embargos a Execução Apelante: Ban-
co Itaú S/a Adv.: Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati
Garcia Perez, Airton Martins Molina Apelado: José Ângelo
Jacon, Carmen Silvia Sanches Jacon Adv.: Jose Monteiro Gon-
calves, Alberto Melhado Ruiz
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0683. PROCESSO: 0278031-2 Protocolo: 2004/176818 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9700000583 Rescisão de Contrato Apelante: Ban-
co Bandeirantes S.a. Adv.: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão
Apelante: Raul Pedro Dal Col Filho Adv.: Gislaine Aparecida
Gobeti Mazur Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0684. PROCESSO: 0278050-7 Protocolo: 2004/176865 Mate-

ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 9000000093 Embargos a Execução Apelante: Ban-
co Abn Amro Real S/a Adv.: Luiz Fernando Brusamolin, Mau-
rício Kavinski Rec.adesivo: Automaton Embalagens Plásticas
Ltda, Luiz Alberto Faust, Espólio de Edisson Elleri Faust Adv.:
Silvana Eleutério Ribeiro, João Casillo, Simone Zonari Letcha-
coski Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Prevenção em 27/10/2004 Relator: Juiz Rosa-
na Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0685. PROCESSO: 0278087-4 Protocolo: 2004/176867 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000034283 Embargos a Adjudi-
cação Apelante: Lindamir Pioli Rehbein Adv.: Patrícia Rohn
Apelado: Banco Banestado S/a Adv.: Paulo Roberto Barbieri,
Leonel Trevisan Júnior
Distribuição por Prevenção em 26/10/2004 Relator: Juiz Rosa-
na Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0686. PROCESSO: 0278138-6 Protocolo: 2004/176889 Mate-
ria: Execução Comarca: Guarapuava Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000247 Ação Ordinária Apelante: Olga Ze-
naide Dresch Adv.: Marco Antonio Farah Apelante: Confec-
ções Merpa São Paulo Adv.: Fábio Spagnolli Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0687. PROCESSO: 0278168-4 Protocolo: 2004/178165 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000626 Embargos a Execução Apelante:
Adhemar de Oliveira e Silva Filho Adv.: Adhemar de Oliveira
e Silva Filho Apelante: Banco Itaú S/a Adv.: Márcio Rogério
Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Airton Martins Molina
Apelado: Os Mesmos, Angela Cristina Prestes Curador: Adhe-
mar de Oliveira e Silva Filho
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0688. PROCESSO: 0278222-3 Protocolo: 2004/178329 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 9300000145 Executivo Fiscal Apelante: Fazenda
Pública do Município de Maringá Adv.: Sílvio Henrique Mar-
ques Júnior, Márcio Romano, Alexandre Venancio, Rogério
Calazans da Silva Apelado: Paulo de Barros Campelo
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0689. PROCESSO: 0278233-6 Protocolo: 2004/178300 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000655 Embargos a Execução Apelante: José
Ferro Adv.: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira, Marcelo
Belanda Molinari, Robson Ferreira da Rocha, Henrique Jam-
biski Pinto dos Santos Rec.adesivo: B.b. Financeira S/a - Cré-
dito, Financiamento e Investimento Adv.: José Gonzaga Soria-
ni, José Marega Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0690. PROCESSO: 0278248-7 Protocolo: 2004/178086 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 9100000159 Consignação em Pagamento Apelan-
te: Luiz Osvaldo Colassante Adv.: Joaquim Carlos Barbosa
Apelado: Banco Itaú S/a Adv.: Shiroko Numata, Denise Numa-
ta Nishiyama Panisio, Ederaldo Soares
Distribuição por Prevenção em 26/10/2004 Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0691. PROCESSO: 0278270-9 Protocolo: 2004/178121 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000669 Embargos a Execução Apelante:
Antônio Mestriner Advogado: Marcos Antônio Elias Apelado:
Milenia Agro Ciências S/a Adv.: Claudio Antonio Canesin,
Roberta Junqueira Victorelli
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0692. PROCESSO: 0278363-9 Protocolo: 2004/178058 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000052 Medida Cautelar Apelante: Luiz
Carlos Schimidt Adv.: Fabrício Luís Akasaka Torrii, Oduwal-
do de Souza Calixto Apelado: Rui Santos de Sá Adv.: Leopol-
do Pizzolato de Sá, Rui Santos de Sá
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0693. PROCESSO: 0278368-4 Protocolo: 2004/178056 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000971 Embargos a Execução Apelante: Luiz
Carlos Schimidt Adv.: Oduwaldo de Souza Calixto, Fabrício
Luís Akasaka Torrii Apelado: Rui Santos de Sá Adv.: Rui San-
tos de Sá, Leopoldo Pizzolato de Sá
Distribuição por Dependência em 27/10/2004 Relator: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0694. PROCESSO: 0278427-8 Protocolo: 2004/175811 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000205 Declaratória Apelante: Mario de
Paula Soares Filho Adv.: Osmar Alves Guelfi, Juliana Dervi-
che Guelfi Apelado: Carlos Alberto Fortunato Adv.: Janaína
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Monteiro do Nascimento Piazentin Gonçalves
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Rosana
Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0695. PROCESSO: 0278493-2 Protocolo: 2004/180107 Mate-
ria: Execução Comarca: São Miguel do Iguaçu Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200300000327 Embargos de Terceiro
Apelante: Ivo Paludo Adv.: Ivo Paludo Apelante: Miguel Isloar
Sávio Adv.: Amauri Garcia Miranda Apelado: Os Mesmos, Luiz
Zanette Adv.: Ivo Paludo
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0696. PROCESSO: 0278605-2 Protocolo: 2004/179977 Mate-
ria: Execução Comarca: Ibaiti Vara: Vara Cível Acao Origina-
ria: 200300000069 Embargos a Execução Apelante: Laércio
Ademir dos Santos Adv.: Laércio Ademir dos Santos Apelado:
Banco Hsbc Bamerindus S/a Adv.: Delmo Luiz Cardoso da Sil-
veira
Distribuição por Prevenção em 29/10/2004 Relator: Juiz Rosa-
na Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0697. PROCESSO: 0278606-9 Protocolo: 2004/176985 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000446 Mandado de Segurança Apelante:
Radius Clínica S/c Ltda Adv.: Mauro Vignotti Apelado: Muni-
cípio de Maringá Adv.: Sílvio Henrique Marques Júnior, Már-
cio Romano
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0698. PROCESSO: 0278645-6 Protocolo: 2004/181020 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000359 Declaratória Apelante:
Município de Quatro Barras Adv.: Luiz Marcelo da Silva Ape-
lado: Copel Distribuição S/a Adv.: Delvani Alves Leme, Helio
Eduardo Richter
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Rosana
Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0699. PROCESSO: 0278809-0 Protocolo: 2002/1211 Materia:
Execução Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao Origi-
naria: 200100000466 Revisão de Contrato Apelante: Ford Fac-
toring Fomento Comercial Ltda. Adv.: Marcelo Tesheiner Ca-
vassani, Alessandro Moreira do Sacramento Apelado: Linozira
Suplicy Rocha Adv.: Francisco Juraci Bonatto, Romulo Ferrei-
ra da Silva
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0700. PROCESSO: 0278824-7 Protocolo: 2004/181867 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000514 Declaratória Apelante: Massa Fali-
da de Belga Indústrias Químicas Ltda. Adv.: Rosemar Soares
de Abreu Apelado: Banco Bradesco S/a Adv.: Carlos Leal
Szcypanski Junior, Gizelle de Assis
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0701. PROCESSO: 0277786-8 Protocolo: 2004/174798 Mate-
ria: Execução Comarca: Paranavaí Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000344 Executivo Fiscal Agravante: Muni-
cípio de Paranavaí Adv.: Gilson José dos Santos Agravado:
Banco Itaú S/a Adv.: André Ricardo Franco, Alcindo de Souza
Franco, Fábio Luis Franco
Redistribuição em 29/10/2004 Relator: Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0702. PROCESSO: 0277904-6 Protocolo: 2004/176324 Mate-
ria: Execução Comarca: Catanduvas Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000196 Embargos a Execução Agravante:
Vilson Maranhuk Adv.: Dirceu Edson Wommer Agravado:
Município de Ibema Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0703. PROCESSO: 0277911-1 Protocolo: 2004/176316 Mate-
ria: Execução Comarca: Catanduvas Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000198 Embargos a Execução Agravante:
Aristiliano Raupp Adv.: Dirceu Edson Wommer Agravado:
Município de Ibema Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0704. PROCESSO: 0278742-0 Protocolo: 2004/181690 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001171 Revisão de Contrato Agravante:
Myrthes Elvira Fernandes de Souza Adv.: Giancarlo Rodrigues
Mino Agravado: Banco Itaú S/a
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0705. PROCESSO: 0278746-8 Protocolo: 2004/181524 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000561 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Transcontinental Empreendimentos Imobiliários e
Administração de Créditos Ltda. Adv.: Clea Mara Luvizotto
Agravado: Miguel Arcanjo Sartório, Nair Telicesqui Sartório
Curador: Plinio Lopes da Silva
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Rosana
Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0706. PROCESSO: 0278755-7 Protocolo: 2004/181813 Mate-
ria: Execução Comarca: Arapoti Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 9600000329 Embargos a Execução Agravante: Trans-
porte Coletivo Arapoti Ltda Adv.: Fábio Lineu Leal Antunes,
Flávio José Brondani Agravado: Agostinho dos Santos Adv.:
Maurício Barbosa dos Santos, Valfrido Barbosa dos Santos,
Celso José da Silva
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0707. PROCESSO: 0278849-4 Protocolo: 2004/181523 Mate-
ria: Execução Comarca: Arapongas Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000734 Embargos de Terceiro Agravante: Cia-
vena Comércio de Veículos Importados Ltda. Adv.: Oduwaldo
de Souza Calixto, Walter Luís Canelossi Agravado: Luiz Gus-
tavo Ramalho da Cunha Adv.: Maricy Portugal Werneck
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0708. PROCESSO: 0278855-2 Protocolo: 2004/182453 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000219 Embargos a Execução Agravante:
Banco Itaú S/a Adv.: Leonel Trevisan Júnior, Paulo Roberto
Barbieri Agravado: Domingos José Baggio Adv.: Lucíola Lo-
pes Corrêa
Distribuição por Prevenção em 26/10/2004 Relator: Juiz Rosa-
na Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0709. PROCESSO: 0278859-0 Protocolo: 2004/182503 Mate-
ria: Execução Comarca: Terra Rica Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000293 Execução de Título Extrajudicial Agra-
vante: Moacir Maronese, João Aparecido Maronezi Adv.: Ary
Bracarense Costa Júnior, Luis Henrique Delgado Escarmanha-
ni Agravado: Milton José Rodrigues Bota Adv.: Eloi Dias da
Silva
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0710. PROCESSO: 0278970-4 Protocolo: 2004/183715 Mate-
ria: Execução Comarca: Toledo Vara: 1a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200100000030 Consignação em Pagamento Agravan-
te: Ademir Valério Adv.: Clovis Felipe Fernandes Agravado:
Banco Banestado S/a Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez,
Márcio Rogério Depolli
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0711. PROCESSO: 0278973-5 Protocolo: 2004/183826 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000455 Revisão de Contrato Agravante: Ban-
co Itaú S/a Adv.: Walter José Mathias Júnior, Luís Eduardo
Mikowski, Leandro Cezar Ataides Agravado: Ulisses Wandeur,
Maria Marli Schiessl Wandeur Adv.: MARLO CHARLES BER-
TOL
Distribuição por Prevenção em 27/10/2004 Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0712. PROCESSO: 0279051-8 Protocolo: 2004/184305 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200200051180 Executivo Fiscal Agra-
vante: Perphill Recursos Humanos Ltda. Adv.: Lucyanna Jo-
ppert Lima Lopes, Alessandra Schuta Agravado: Município de
Curitiba Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0713. PROCESSO: 0279094-3 Protocolo: 2004/184785 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000502 Execução para Entrega de Coisa
Incerta Agravante: Norske Skog Pisa Ltda Adv.: Wilson Jose
Andersen Ballão, Gustavo Adolfo Almeida de Almeida, Frede-
rico R. de Ribeiro e Lourenço, André Luiz Bettega D’avila
Agravado: Edson Peres Francis, Uady Francis Filho Adv.:
Moyses Cardeal da Costa, Paulo Wagner Castanho
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0714. PROCESSO: 0279232-3 Protocolo: 2004/185334 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001026 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Petrobrás Distribuidora S/a Adv.: Fernando Wilson
Rocha Maranhão, José Dantas Loureiro Neto, Julio Jacob Juni-
or Agravado: D & Z Comércio de Combustíveis Ltda, Maria
José Tobias Zattoni, José Rela Zattoni, Alfredo Luiz Rela Zat-
toni, Maria Célia dos Santos Silva Zattoni Adv.: Victor Ale-
xandre Bomfim Marins
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0715. PROCESSO: 0279287-8 Protocolo: 2004/185703 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001005 Medida Cautelar Agravante: Carrè
Airports Ltda Adv.: Giuliana Karina Ribeiro de Godoy, Luis
Renato Martins de Almeida, Denise Sampaio Ferraz Coelho,
Renata Ceschim Melfi Agravado: Cargraphics S/a
Distribuição por Prevenção em 29/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0716. PROCESSO: 0277443-8 Protocolo: 2004/168896 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9700000141 Declaratória Apelante: Estado do Pa-
raná Adv.: Pedro de Noronha da Costa Bispo, Christianne Regi-

na Leandro Posfaldo Apelado: Gomes & Linhares Ltda Adv.:
Marco Aurélio Pellizzari Lopes
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Rosana
Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0717. PROCESSO: 0278322-8 Protocolo: 2004/179095 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000701 Executivo Fiscal Apelante: Ivo Pos-
selt Adv.: João Augusto Martins Neto Apelante: Município de
Foz do Iguaçu Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena
Ziemann Machado Nunes, Antonio Vanderli Moreira Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0718. PROCESSO: 0278331-7 Protocolo: 2004/179074 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000721 Executivo Fiscal Apelante: Célia
Pereira dos Santos Adv.: João Augusto Martins Neto Apelante:
Município de Foz do Iguaçu Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa,
Jane Helena Ziemann Machado Nunes Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

HABEAS CORPUS CÍVEL
0719. PROCESSO: 0278692-5 Protocolo: 2004/180775 Mate-
ria: Execução Comarca: Formosa do Oeste Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 9400000090 Execução de Título Extrajudici-
al Impetrante: Bel. Hélio Lulu Paciente: Nelson Salles Adv.:
Helio Lulu Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cível da Comar-
ca de Formosa do Oeste
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

_____Primeiro Gr. Câmaras Criminais__________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0720. PROCESSO: 0240248-6/01 Protocolo: 2004/174770
Materia: Criminal Comarca: Sarandi Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 2402486 Apelação Crime Embargante: Ministério
Público Embargado: Wagner Roberto Gomes dos Santos Réu
Preso Adv.: Caroline Lopes dos Santos Coen
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Marques Cury

REVISÃO CRIMINAL
0721. PROCESSO: 0258947-9 Protocolo: 2004/48305 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Criminal Acao
Originaria: 200100026354 Ação Penal Requerente: Valmir
Garcia de Almeida Réu Preso Def Dat: Caroline Lopes dos
Santos Coen Requerido: Ministério Público
Distribuição por Sucessão em 29/10/2004 Relator: Juiz Roge-
rio Coelho Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

REVISÃO CRIMINAL
0722. PROCESSO: 0277455-8 Protocolo: 2004/172283 Mate-
ria: Criminal Comarca: Paranaguá Vara: 2a Vara Criminal Acao
Originaria: 37062 Ação Penal Requerente: José Carlos Aguiar
Júnior Réu Preso Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Noeval
de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Rome-
ro Revisor: Juiz Rogerio Coelho

REVISÃO CRIMINAL
0723. PROCESSO: 0277965-9 Protocolo: 2004/175384 Mate-
ria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Criminal Acao
Originaria: 200000000321 Ação Penal Requerente: Cláudio
Batista Corrêa Réu Preso Adv.: Antonio Carlos de Andrade
Vianna, André Augusto Gonçalves Vianna Requerido: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Maria
José Teixeira Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

REVISÃO CRIMINAL
0724. PROCESSO: 0277966-6 Protocolo: 2004/175383 Mate-
ria: Criminal Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Criminal Acao
Originaria: 200100000033 Ação Penal Requerente: Décio Basso
Réu Preso Adv.: Antonio Carlos de Andrade Vianna, André
Augusto Gonçalves Vianna Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

REVISÃO CRIMINAL
0725. PROCESSO: 0277970-0 Protocolo: 2004/174309 Mate-
ria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Criminal Acao
Originaria: 200100000249 Ação Penal Requerente: Claudinei
Silva de Andrade Réu Preso Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro Revisor: Juiz Rogério Kanayama

REVISÃO CRIMINAL
0726. PROCESSO: 0277972-4 Protocolo: 2004/175361 Mate-
ria: Criminal Comarca: Campo Mourão Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 0 Ação Penal Requerente: Ana Lúcia Fernan-
des Silva Réu Preso Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Eduardo
Fagundes Revisor: Juiz Marques Cury

REVISÃO CRIMINAL
0727. PROCESSO: 0277973-1 Protocolo: 2004/143821 Mate-
ria: Criminal Comarca: Guarapuava Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 9800000081 Ação Penal Requerente: Ema-
noel José França Réu Preso Def Dat: Caroline Lopes dos San-
tos Coen Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Rogerio
Coelho Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

REVISÃO CRIMINAL
0728. PROCESSO: 0278027-8 Protocolo: 2004/173677 Mate-
ria: Criminal Comarca: Cidade Gaúcha Vara: Vara Criminal

Acao Originaria: 9100000001 Ação Penal Requerente: Ilson
Balbino da Silva Réu Preso Requerido: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 28/10/2004 Relator: Juiz Mar-
ques Cury Revisor: Juiz Maria José Teixeira

EMBARGOS INFRINGENTES (GR)
0729. PROCESSO: 0221275-1/01 Protocolo: 2004/177443
Materia: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara de Delitos
de Trânsito Acao Originaria: 2212751 Apelação Crime Embar-
gante: José Antônio de Andrade Alcântara Embargado: Minis-
tério Público Interessado: Maria Aparecida Barbosa da Silva
Adv.: Fernando Fernandes
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

MANDADO DE SEGURANÇA (GRCR)
0730. PROCESSO: 0278725-9 Protocolo: 2004/174356 Mate-
ria: Criminal Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 9700000066 Livramento Condicional Impe-
trante: Elson Clementino da Costa Réu Preso Impetrado: Mi-
nistério Público
Distribuição por Prevenção em 25/10/2004 Relator: Juiz Roge-
rio Coelho

_____Primeira Câmara Criminal________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0731. PROCESSO: 0257663-4/01 Protocolo: 2004/174768
Materia: Criminal Comarca: Rolândia Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 2576634 Apelação Crime Embargante: Ministério
Público Embargado: Paulo Emanuel Graça Réu Preso Adv.:
Marcelo Leal de Lima Oliveira, Leandro Souza Rosa, Gislene
Almeida Barrozo
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Marcus Vi-
nicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0732. PROCESSO: 0263332-1 Protocolo: 2004/76691 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000044 Ação Penal Apelante: Gustavo Ran-
gel Poli Réu Preso Adv.: Antonio Bassi Apelado: Ministério
Público
Distribuição por Sucessão em 26/10/2004 Relator: Juiz Noeval
de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Rome-
ro Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CRIMINAL
0733. PROCESSO: 0277508-4 Protocolo: 2004/173088 Mate-
ria: Criminal Comarca: Nova Londrina Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000019 Ação Penal Apelante: Gival-
do Domingos dos Santos Adv.: Edson Isao Suguwara Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Rogerio
Coelho Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0734. PROCESSO: 0277524-8 Protocolo: 2004/173096 Mate-
ria: Criminal Comarca: Cidade Gaúcha Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200200000020 Ação Penal Apelante: Sidnei
Batista Pereira Adv.: Jeovani Bonadiman Blanco Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Rogério
Kanayama Revisor: Juiz Noeval de Quadros Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Lilian Romero

APELAÇÃO CRIMINAL
0735. PROCESSO: 0277574-8 Protocolo: 2004/173102 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400088223 Ação Penal Apelante: Ministério
Público, Ligia Borges Cabral Réu Preso Adv.: Edson Vieira
Abdala Apelado: Os Mesmos, Sidiney Oliveira da Silva Def
Pub: Dirce de Paula Mion Apelado: Fernanda Palhano Ortiz
Adv.: Edson Vieira Abdala
Distribuição por Prevenção em 25/10/2004 Relator: Juiz Mar-
ques Cury Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
0736. PROCESSO: 0277607-2 Protocolo: 2004/173050 Mate-
ria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Criminal Acao
Originaria: 200000000181 Ação Penal Apelante: Clarice Mag-
noni Adv.: Divaldo Espiga Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Noeval
de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Rome-
ro

APELAÇÃO CRIMINAL
0737. PROCESSO: 0277608-9 Protocolo: 2004/173107 Mate-
ria: Criminal Comarca: Colorado Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200200000023 Ação Penal Apelante: Ministério
Público Apelado: Antônio Aparecido dos Santos, Francisco
Strozake Adv.: Luiz Carlos Angeli, Avanilson Alves Araújo
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Noeval
de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Rome-
ro Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CRIMINAL
0738. PROCESSO: 0277610-9 Protocolo: 2004/173034 Mate-
ria: Criminal Comarca: Marechal Cândido Rondon Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200100000047 Ação Penal Apelan-
te: Devanir Pereira da Silva, Sandra Luiza de Mendonça, Car-
lindo Ferratto, Marta Maria de Assis Adv.: Jose da Silveira
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Noeval
de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Rome-
ro Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CRIMINAL
0739. PROCESSO: 0277612-3 Protocolo: 2004/173125 Mate-
ria: Criminal Comarca: Loanda Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 9900000096 Ação Penal Apelante: Jurandi Aparecido
Inglês Adv.: Vadeir Jose Pereira Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Rogerio
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Coelho Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0740. PROCESSO: 0277614-7 Protocolo: 2004/173117 Ma-
teria: Criminal Comarca: Loanda Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200300000004 Ação Penal Apelante: José Edil-
son dos Santos Def Dat: Valder Alencar Praxedes Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama Revisor: Juiz Noeval de Quadros Revisor
Convocado: Juiz Convocado Lilian Romero

APELAÇÃO CRIMINAL
0741. PROCESSO: 0277644-5 Protocolo: 2004/173922 Ma-
teria: Criminal Comarca: Sarandi Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000011 Ação Penal Apelante: Roberto
Rafael Macedo Réu Preso Def Dat: Aristóteles Rondon Go-
mes Pereira Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Mar-
ques Cury Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
0742. PROCESSO: 0277654-1 Protocolo: 2004/173104 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400010887 Ação Penal Apelante: Wes-
leandro Ribeiro dos Santos Réu Preso Def Pub: Joran Pin-
to Ribeiro Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama Revisor: Juiz Noeval de Quadros Revisor
Convocado: Juiz Convocado Lilian Romero

APELAÇÃO CRIMINAL
0743. PROCESSO: 0277819-2 Protocolo: 2004/174817 Ma-
teria: Criminal Comarca: Paranaguá Vara: 2a Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 200400002194 Ação Penal Apelante:
Herbert do Carmo Réu Preso Adv.: Leocádio José Fernan-
des Silva Apelado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 27/10/2004 Relator: Juiz
Noeval de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado
Lilian Romero Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CRIMINAL
0744. PROCESSO: 0277822-9 Protocolo: 2004/174812 Ma-
teria: Criminal Comarca: Campo Mourão Vara: 2a Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200300000027 Ação Penal Apelan-
te: Alexandro Franco Albino Réu Preso Def Dat: Ary Pas-
coal de Oliveira Júnior Apelado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 28/10/2004 Relator: Juiz
Rogerio Coelho Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0745. PROCESSO: 0277823-6 Protocolo: 2004/174814 Ma-
teria: Criminal Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400011835 Ação Penal Apelante: Ro-
berto Ximenez Réu Preso Adv.: José Carlos Ragiotto Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Noe-
val de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian
Romero Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CRIMINAL
0746. PROCESSO: 0277829-8 Protocolo: 2004/175732 Ma-
teria: Criminal Comarca: Cruzeiro do Oeste Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 9500000105 Ação Penal Apelante:
Ministério Público Apelado: Luiz Carlos de Carvalho Def
Dat: Carlos Roberto Jakimiu
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Noe-
val de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian
Romero Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CRIMINAL
0747. PROCESSO: 0277947-1 Protocolo: 2004/174819 Ma-
teria: Criminal Comarca: Corbélia Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000070 Ação Penal Apelante: Marcelo
Pereira Réu Preso Advogado: André Eduardo Queiroz Adv.:
Egídio Fernando Arguello Junior Apelado: Ministério Pú-
blico
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Ro-
gerio Coelho Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0748. PROCESSO: 0278047-0 Protocolo: 2004/173424 Ma-
teria: Criminal Comarca: Loanda Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 9700000087 Ação Penal Apelante: Manoel
Anastácio dos Santos Def Dat: Valder Alencar Praxedes
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Mar-
ques Cury Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
0749. PROCESSO: 0278151-9 Protocolo: 2004/178276 Ma-
teria: Criminal Comarca: Matinhos Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200100000109 Ação Penal Apelante: Pau-
lo Moreira de Carvalho Def Dat: Luiz Guilherme Leite
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama Revisor: Juiz Noeval de Quadros Revisor
Convocado: Juiz Convocado Lilian Romero

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0750. PROCESSO: 0170120-0 Protocolo: 2001/868 Mate-
ria: Criminal Comarca: Morretes Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 9900000057 Ação Penal Recorrente: Kazuharu
Ueda Adv.: Juarez Bortoli Recorrido: Ministério Público
Distribuição por Sucessão em 29/10/2004 Relator: Juiz Noe-
val de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian
Romero

HABEAS CORPUS

0751. PROCESSO: 0274545-5 Protocolo: 2004/153271 Ma-
teria: Criminal Comarca: Colombo Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400013536 Ação Penal Impetrante:
Adyr Tacla Filho Paciente: Gilmar dos Santos Réu Preso
Adv.: Adyr Tacla Filho Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Colombo
Redistribuição por Prevenção em 27/10/2004 Relator: Juiz
Rogerio Coelho

HABEAS CORPUS
0752. PROCESSO: 0278723-5 Protocolo: 2004/181417 Ma-
teria: Criminal Comarca: Imbituva Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000051 Ação Penal Impetrante:
Bel. Carlos Alberto Soares Nolli Paciente: Acir Kovalski
Réu Preso Advogado: Carlos Alberto Soares Nolli Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Im-
bituva
Distribuição por Prevenção em 25/10/2004 Relator: Juiz
Rogerio Coelho

HABEAS CORPUS
0753. PROCESSO: 0278966-0 Protocolo: 2004/182478 Ma-
teria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000242 Ação Penal Impetrante:
Bel. Valdony Porto Cestari Paciente: Valdinei Rodrigues
dos Santos Réu Preso Adv.: Valdony Porto Cestari Impe-
trado: Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Ro-
gerio Coelho

HABEAS CORPUS
0754. PROCESSO: 0278977-3 Protocolo: 2004/183656 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara de Execu-
ções Penais Acao Originaria: 0 Não Identificada Impetran-
te: Mozart Gracheski dos Santos Réu Preso Impetrado: Juiz
de Direito da 2ª Vara de Execuções Penais da Comarca de
Curitiba
Distribuição por Prevenção em 28/10/2004 Relator: Juiz
Marques Cury

HABEAS CORPUS
0755. PROCESSO: 0279064-5 Protocolo: 2004/183823 Ma-
teria: Criminal Comarca: Unidade da Federacao Vara: Vara
Inexistente Acao Originaria: 0 Não Identificada Impetran-
te: Bel. Renata Pasqualine Paciente: Arnaldo Ramon Gon-
zales Réu Preso, Fredy Hugo Ozuna Rojas Réu Preso Adv.:
Renata Pasqualini Impetrado: Não Informada
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama

HABEAS CORPUS
0756. PROCESSO: 0279226-5 Protocolo: 2004/185291 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300044488 Ação Penal Impetrante:
Bel. Alcindo Lima Neto Paciente: Tatiana Cristina Iede Réu
Preso Adv.: Alcindo Lima Neto Impetrado: Juiz de Direito
da 11ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Noe-
val de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian
Romero

HABEAS CORPUS
0757. PROCESSO: 0279242-9 Protocolo: 2004/185403 Ma-
teria: Criminal Comarca: Santo Antônio da Platina Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200400000257 Pedido de
Liberdade Provisória Impetrante: Fernando Boberg Paci-
ente: Luciano Pereira Nunes Réu Preso Adv.: Fernando
Boberg Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Santo Antônio da Platina
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Noe-
val de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian
Romero

HABEAS CORPUS
0758. PROCESSO: 0279255-6 Protocolo: 2004/185582 Ma-
teria: Criminal Comarca: Alto Paraná Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000039 Ação Penal Impetrante:
Bel. Maria Tereza Veloso Paciente: Wagner José de Araújo
Réu Preso Advogado: Maria Tereza Veloso Impetrado: Juiz
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Alto Paraná
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Noe-
val de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian
Romero

HABEAS CORPUS
0759. PROCESSO: 0279267-6 Protocolo: 2004/185656 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400055805 Ação Penal Impetrante:
Bel. Tânia Mara Podgurski Paciente: Terezinha Rodrigues
de Oliveira Réu Preso Adv.: Tania Mara Podgurski Impe-
trado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama

HABEAS CORPUS
0760. PROCESSO: 0279301-3 Protocolo: 2004/185978
Materia: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200400096536 Pedido de Revo-
gação de Prisão Preventiva Impetrante: Bel. João Batis-
ta de Arruda Junior Paciente: Celso Leocádio da Silva
Réu Preso Adv.: João Batista de Arruda Junior Impetra-
do: Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Ro-
gerio Coelho

_____Terceira Câmara Criminal________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0761. PROCESSO: 0261084-2/01 Protocolo: 2004/177291
Materia: Criminal Comarca: Lapa Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 2610842 Apelação Crime Embargante: Simone
Ibrahim Isber Adv.: Mauricio Pizzato de Souza Neto Em-
bargado: Ministério Público Interessado: Anderson Lemos
de Souza Adv.: Kival Della Bianca Paquete Júnior Interes-
sado: Jair Perez Andrigo Adv.: Sonia Regina Santos Silvei-
ra
Distribuicao Manual em 28/10/2004 Relator: Juiz Eduardo
Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0762. PROCESSO: 0277553-9 Protocolo: 2004/173078 Ma-
teria: Criminal Comarca: Congonhinhas Vara: Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 200300000163 Ação Penal Apelante:
André Mendes Réu Preso Def Dat: Renata Montenegro Ba-
lan Xavier Apelado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 25/10/2004 Relator: Juiz
Sônia Regina de Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0763. PROCESSO: 0277616-1 Protocolo: 2004/173097 Ma-
teria: Criminal Comarca: Xambrê Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200200000006 Ação Penal Apelante: Douglas
Batista da Silva Réu Preso Adv.: Ronaldo Camilo Apelado:
Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 25/10/2004 Relator: Juiz
Eduardo Fagundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0764. PROCESSO: 0277649-0 Protocolo: 2004/173118 Ma-
teria: Criminal Comarca: Loanda Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200100000075 Ação Penal Apelante: José Ed-
son Monteiro Adv.: Vladimir Castro Jordão Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Ma-
ria José Teixeira Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de
Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0765. PROCESSO: 0277656-5 Protocolo: 2004/173915 Ma-
teria: Criminal Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200100000317 Ação Penal Apelan-
te: Adriana Lopes Def Dat: Ari Bernardi Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Jor-
ge Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado
Rosana Andriguetto de Carvalho Revisor: Juiz Sônia Regi-
na de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0766. PROCESSO: 0277689-4 Protocolo: 2004/173923 Ma-
teria: Criminal Comarca: Sarandi Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200300000175 Ação Penal Apelante: Edson José
Santana Réu Preso Adv.: Aparecido da Silva Martins Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Jor-
ge Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado
Rosana Andriguetto de Carvalho Revisor: Juiz Sônia Regi-
na de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0767. PROCESSO: 0277735-1 Protocolo: 2004/174807 Ma-
teria: Criminal Comarca: Apucarana Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000081 Ação Penal Apelante:
Cláudio Faustino Réu Preso Adv.: Luiz Francisco Ferreira
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0768. PROCESSO: 0277750-8 Protocolo: 2004/174826 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Criminal
Acao Originaria: 9600040974 Ação Penal Apelante: Ivone
Struck Adv.: Osmann de Santa Cruz Arruda, Maurício de
Santa Cruz Arruda Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Ma-
ria José Teixeira Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de
Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0769. PROCESSO: 0277811-6 Protocolo: 2004/174806 Ma-
teria: Criminal Comarca: Apucarana Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200000000015 Ação Penal Apelante: Na-
talício Ângelo da Rosa Adv.: Luiz Claudio Egydio de Car-
valho Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz
Eduardo Fagundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0770. PROCESSO: 0277828-1 Protocolo: 2004/175733 Ma-
teria: Criminal Comarca: Santo Antônio da Platina Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200400000085 Ação Penal
Apelante: Jerônimo Luiz Réu Preso Adv.: Jacir Furtado de
Souza Guerra Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Ma-
ria José Teixeira Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de
Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0771. PROCESSO: 0277834-9 Protocolo: 2004/175736 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Criminal
Acao Originaria: 9900040996 Ação Penal Apelante: Mar-
cos José da Costa Adv.: Darci Cândido de Paula Apelado:
Ministério Público

Distribuição por Prevenção em 28/10/2004 Relator: Juiz
Sônia Regina de Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0772. PROCESSO: 0278188-6 Protocolo: 2004/178063 Ma-
teria: Criminal Comarca: Campo Largo Vara: Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 9600000070 Ação Penal Apelante:
Nilton Heleno dos Santos Réu Preso Adv.: João Antonio
Dabrowski Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

HABEAS CORPUS
0773. PROCESSO: 0276025-6 Protocolo: 2004/160650 Ma-
teria: Criminal Comarca: Guaíra Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000120 Ação Penal Impetrante: Bel. Iso
Vieira de Medeiros, Rodrigo Rosa Rocha de Medeiros Pa-
ciente: Milton Reberte Pedrine Réu Preso Adv.: Iso Vieira
de Medeiros Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Guaíra
Redistribuição por Prevenção em 29/10/2004 Relator: Juiz
Maria José Teixeira

HABEAS CORPUS
0774. PROCESSO: 0278459-0 Protocolo: 2004/179967 Ma-
teria: Criminal Comarca: Guaíra Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000131 Ação Penal Impetrante: Bel. Iso
Vieira de Medeiros, Rodrigo Rosa Rocha de Medeiros Pa-
ciente: Milton Reberte Pedrine Réu Preso Adv.: Iso Vieira
de Medeiros Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Guaíra
Distribuição por Prevenção em 25/10/2004 Relator: Juiz
Maria José Teixeira

HABEAS CORPUS
0775. PROCESSO: 0278511-5 Protocolo: 2004/180241 Ma-
teria: Criminal Comarca: Guaíra Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000131 Ação Penal Impetrante: Bel. Iso
Vieira de Medeiros, Rodrigo Rosa Rocha de Medeiros Pa-
ciente: Valdecir Ignácio Barbosa Réu Preso Adv.: Iso Viei-
ra de Medeiros Impetrado: Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Guaíra
Distribuição por Prevenção em 25/10/2004 Relator: Juiz
Maria José Teixeira

HABEAS CORPUS
0776. PROCESSO: 0278684-3 Protocolo: 2004/181270 Ma-
teria: Criminal Comarca: Guaratuba Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400004715 Ação Penal Impetrante:
Bel. Marta Regina Bedin Paciente: Vitor Messias Guima-
rães de Amorim Réu Preso Advogado: Marta Regina Bedin
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Guaratuba
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro

HABEAS CORPUS
0777. PROCESSO: 0278734-8 Protocolo: 2004/181415 Ma-
teria: Criminal Comarca: Imbituva Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000002 Ação Penal Impetrante:
Bel. Carlos Alberto Soares Nolli Paciente: Acir Kovalski
Réu Preso Advogado: Carlos Alberto Soares Nolli Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Im-
bituva
Distribuição por Prevenção em 25/10/2004 Relator: Juiz
Eduardo Fagundes

HABEAS CORPUS
0778. PROCESSO: 0278756-4 Protocolo: 2004/181678 Ma-
teria: Criminal Comarca: Lapa Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000031 Ação Penal Impetrante: Bel.
Kival Della Bianca Paquete Junior Paciente: José Domin-
gos de Oliveira Réu Preso Adv.: Kival Della Bianca Pa-
quete Júnior Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca da Lapa
Distribuição por Prevenção em 25/10/2004 Relator: Juiz
Maria José Teixeira

HABEAS CORPUS
0779. PROCESSO: 0278834-3 Protocolo: 2004/182106 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300020520 Ação Penal Impetrante:
Bel. Marquez Hudson Côres Paciente: Beti Regina Zanela
Réu Preso Adv.: Marquez Hudson Cores Impetrado: Juiz
de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por Prevenção em 26/10/2004 Relator: Juiz
Eduardo Fagundes

HABEAS CORPUS
0780. PROCESSO: 0278880-5 Protocolo: 2004/182325 Ma-
teria: Criminal Comarca: Telêmaco Borba Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 0 Ação Penal Impetrante: Bel. Waldi
Moreira Soares Paciente: Airton dos Santos Réu Preso Adv.:
Waldi Moreira Soares Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Telêmaco Borba
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro

HABEAS CORPUS
0781. PROCESSO: 0278893-2 Protocolo: 2004/183281
Materia: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara de
Execuções Penais Acao Originaria: 200000000214 Pe-
dido de Progressão/regressão Impetrante: Bel. Alfredo
Gonevino Costa Filho Paciente: Satoshi Onaka Réu Pre-
so Adv.: Alfredo Gonevino Costa Filho Impetrado: Juiz
de Direito da 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca
de Curitiba
Distribuição por Prevenção em 26/10/2004 Relator: Juiz
Maria José Teixeira
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HABEAS CORPUS
0782. PROCESSO: 0278960-8 Protocolo: 2004/183570 Ma-
teria: Criminal Comarca: Quedas do Iguaçu Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200400000058 Ação Penal Impe-
trante: Bel. Cidnei Mendes Karpinski Paciente: Fredy Nar-
ci da Silva Matievicz Réu Preso Adv.: Cidnei Mendes Kar-
pinski Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Quedas do Iguaçú
Distribuição por Prevenção em 26/10/2004 Relator: Juiz
Sônia Regina de Castro

HABEAS CORPUS
0783. PROCESSO: 0278976-6 Protocolo: 2004/183645 Ma-
teria: Criminal Comarca: Marialva Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 9900000085 Ação Penal Impetrante: José
Osmando Feitoza Paciente: Valdivino Lemos de Oliveira
Réu Preso Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Marialva
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Jor-
ge Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado
Rosana Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0784. PROCESSO: 0279038-5 Protocolo: 2004/184262 Ma-
teria: Criminal Comarca: Guaíra Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000129 Ação Penal Impetrante: Bel. Re-
ginaldo Luiz Sampaio Schisler Paciente: Reginaldo Luiz
Sampaio Schisler Réu Preso Adv.: Reginaldo Luiz Sampaio
Schisler Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Guaíra
Distribuição por Prevenção em 27/10/2004 Relator: Juiz
Maria José Teixeira

HABEAS CORPUS
0785. PROCESSO: 0279059-4 Protocolo: 2004/184364 Ma-
teria: Criminal Comarca: Guaíra Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000564 Pedido de Liberdade Provisória
Impetrante: Bel. Jaqueline Cabral de Souza Vendruscolo
Paciente: Ademilson Gonsalves Réu Preso Advogado: Ja-
queline Cabral de Souza Vendruscolo Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Guaíra
Distribuição por Prevenção em 27/10/2004 Relator: Juiz
Maria José Teixeira

HABEAS CORPUS
0786. PROCESSO: 0279214-5 Protocolo: 2004/185112 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: Vara de Inquéritos
Acao Originaria: 200400100061 Pedido de Liberdade Pro-
visória Impetrante: Bel. Fernando Rodrigues, Bel. Marcelo
Alessandro Berto Paciente: Aparecido Donizete de Souza
Réu Preso Adv.: Fernando Rodrigues, Marcelo Alessandro
Berto Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Inquéritos Po-
liciais da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Jor-
ge Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado
Rosana Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0787. PROCESSO: 0279306-8 Protocolo: 2004/185961 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400095092 Ação Penal Impetrante:
Bel. Marcos Montenegro de Oliveira Paciente: Eliander-
son Marques de Almeida Réu Preso Adv.: Marcos Monte-
negro de Oliveira Impetrado: Juiz de Direito da 4ª Vara
Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro

HABEAS CORPUS
0788. PROCESSO: 0279308-2 Protocolo: 2004/185946 Ma-
teria: Criminal Comarca: Guaratuba Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200100000084 Ação Penal Impetrante:
Bel. Joselir Minosso Paciente: Jefferson Cesar Haninec Réu
Preso Adv.: Joselir Minosso Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Guaratuba
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Jor-
ge Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado
Rosana Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0789. PROCESSO: 0279397-9 Protocolo: 2004/185551 Ma-
teria: Criminal Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200400013811 Ação Penal Impe-
trante: Bel. Talita Angélica Henriques Paciente: Francine
de Cassia Miranda Réu Preso Adv.: Talita Angélica Henri-
ques Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da
Comarca de Ponta Grossa
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz
Eduardo Fagundes

_____Segundo Gr. Câmaras Criminais___________

REVISÃO CRIMINAL
0790. PROCESSO: 0269577-4 Protocolo: 2004/110631 Ma-
teria: Criminal Comarca: Unidade da Federacao Vara: Vara
Inexistente Acao Originaria: 0 Ação Penal Requerente: Eli-
zeu Ferreira Gonçalves Réu Preso Adv.: Adel El Tasse,
Eduardo Oliveira Agustinho, Eurolino Sechinel dos Reis
Requerido: Ministério Público
Distribuição por Sucessão em 25/10/2004 Relator: Juiz An-
tonio Martelozzo Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

REVISÃO CRIMINAL
0791. PROCESSO: 0277450-3 Protocolo: 2004/172284 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 0 Ação Penal Requerente: Dílson Izidro
Pereira Réu Preso Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

REVISÃO CRIMINAL
0792. PROCESSO: 0277968-0 Protocolo: 2004/176790 Ma-
teria: Criminal Comarca: Nova Londrina Vara: Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 200300000047 Ação Penal Requeren-
te: Armando Chiamulera Adv.: José Cicero de Oliveira Re-
querido: Ministério Público
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Ed-
vino Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes
Ferreira Gomes Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

REVISÃO CRIMINAL
0793. PROCESSO: 0278014-1 Protocolo: 2004/173705 Ma-
teria: Criminal Comarca: Ibiporã Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200200000017 Ação Penal Requerente: Elson
Aparecido Gonçalves Réu Preso Requerido: Ministério Pú-
blico
Distribuição por Prevenção em 28/10/2004 Relator: Juiz
Luiz Zarpelon Revisor: Juiz João Kopytowski Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

REVISÃO CRIMINAL
0794. PROCESSO: 0278016-5 Protocolo: 2004/173702 Ma-
teria: Criminal Comarca: Jandaia do Sul Vara: Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 200200000062 Ação Penal Requeren-
te: Elson Aparecido Gonçalves Réu Preso Requerido: Mi-
nistério Público
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo Revisor: Juiz Marcus Vinicius de La-
cerda Costa

REVISÃO CRIMINAL
0795. PROCESSO: 0278063-4 Protocolo: 2004/177240 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 108375 Ação Penal Requerente: Michel
Leandro Santos Réu Preso Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Ronald Juarez
Moro

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0796. PROCESSO: 0278843-2 Protocolo: 2004/167141 Ma-
teria: Criminal Comarca: Maringá Vara: Vara de Execuções
Penais Acao Originaria: 9600000048 Ação Penal Suscitan-
te: Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comar-
ca de Maringá Suscitado: Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Cruzeiro do Oeste Interessado: Roberto
Alves da Veiga, Ministério Público
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro

_____Segunda Câmara Criminal_________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0797. PROCESSO: 0273324-2/01 Protocolo: 2004/179614
Materia: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cri-
minal Acao Originaria: 2733242 Habeas Corpus Embargan-
te: Bel. Elias Mattar Assad, Bel. Alexandre Salomão Paci-
ente: Hélio Gogola Réu Preso Adv.: Elias Mattar Assad,
Alexandre Salomão Impetrado: Juiz de Direito da 10ª Vara
Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0798. PROCESSO: 0277576-2 Protocolo: 2004/146167 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: Vara de Inquéritos
Acao Originaria: 200300064926 Não Identificada Apelan-
te: Luiz Sérgio Rodrigues Adv.: Rone Marcos Brandalize
Apelado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 25/10/2004 Relator: Juiz
Edvino Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado La-
ertes Ferreira Gomes Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0799. PROCESSO: 0277580-6 Protocolo: 2004/173076 Ma-
teria: Criminal Comarca: Guarapuava Vara: 2a Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 200200000270 Ação Penal Apelante:
Ministério Público Apelado: Odenir Lopes da Cruz Réu Pre-
so Adv.: Simone Dacorégio Miketen
Distribuição por Prevenção em 25/10/2004 Relator: Juiz
Ronald Juarez Moro Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0800. PROCESSO: 0277584-4 Protocolo: 2004/67996 Ma-
teria: Criminal Comarca: Joaquim Távora Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200300000056 Ação Penal Apelan-
te: Ministério Público, João Maria da Silva Réu Preso Adv.:
Maria Aparecida Avelino Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Ed-
vino Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes
Ferreira Gomes Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0801. PROCESSO: 0277618-5 Protocolo: 2004/173089 Ma-
teria: Criminal Comarca: Alto Piquiri Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200100000008 Ação Penal Apelante: Ma-
noel Messias da Silva Adv.: Luiz Carlos Barbosa Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho Revisor: Juiz Edvino Bochnia Revisor
Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0802. PROCESSO: 0277643-8 Protocolo: 2004/173925 Ma-
teria: Criminal Comarca: Imbituva Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000049 Ação Penal Apelante: João
Celson Hneda Réu Preso Adv.: Fernando Estevão Deneka,
Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco, Tobias Fernando

Madureira Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho Revisor: Juiz Edvino Bochnia Revisor
Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0803. PROCESSO: 0277647-6 Protocolo: 2004/173918 Ma-
teria: Criminal Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200400003972 Ação Penal Apelan-
te: Ministério Público Apelado: Sérgio Moreira Adv.: Ma-
ria Goretti Pereira
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Zarpelon Revisor: Juiz João Kopytowski Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0804. PROCESSO: 0277685-6 Protocolo: 2004/173926 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400008327 Ação Penal Apelante: He-
der Alfred Kucharek, Leandro Francisco da Silva Réu Pre-
so Adv.: Edson Aparecido Stadler Apelado: Ministério Pú-
blico
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0805. PROCESSO: 0277691-4 Protocolo: 2004/173921 Ma-
teria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300004470 Ação Penal Apelante: José
Kotoski da Rosa Réu Preso Adv.: Benedito Carlos de Si-
queira Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Zarpelon Revisor: Juiz João Kopytowski Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0806. PROCESSO: 0277698-3 Protocolo: 2004/173916 Ma-
teria: Criminal Comarca: Pitanga Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000044 Ação Penal Apelante: Sebasti-
ão Campos Alves Réu Preso Def Dat: Manoel Borba de
Camargo Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0807. PROCESSO: 0277701-5 Protocolo: 2004/173914 Ma-
teria: Criminal Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200200000134 Ação Penal Apelan-
te: José Mauro Morgestern Réu Preso Adv.: José Luiz Te-
leginski Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Ed-
vino Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes
Ferreira Gomes Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0808. PROCESSO: 0277743-3 Protocolo: 2004/174816 Ma-
teria: Criminal Comarca: Cornélio Procópio Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200300000052 Ação Penal Apelan-
te: Eldes da Silva Réu Preso Def Dat: Michelle Pinheiro
Gonçalves Silva Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0809. PROCESSO: 0277807-2 Protocolo: 2004/174820 Ma-
teria: Criminal Comarca: Urai Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200100000010 Ação Penal Apelante: Francis-
co de Assis Alves dos Reis Advogado: Cícero Américo da
Costa Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0810. PROCESSO: 0278036-7 Protocolo: 2004/173474 Ma-
teria: Criminal Comarca: Loanda Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200300000127 Ação Penal Apelante: Julio Ce-
sar Pinheiros Réu Preso Adv.: Ronaldo Camilo, Elichielli
Gabrielli Perilis Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Ed-
vino Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes
Ferreira Gomes Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0811. PROCESSO: 0278039-8 Protocolo: 2004/173441 Ma-
teria: Criminal Comarca: Loanda Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 9800000054 Ação Penal Apelante: Aparecido
Ricardo de Souza Def Dat: Valder Alencar Praxedes Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho Revisor: Juiz Edvino Bochnia Revisor
Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0812. PROCESSO: 0278171-1 Protocolo: 2001/178223 Ma-
teria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300008450 Ação Penal Apelante:
Woodson Garcia Ribeiro Réu Preso Adv.: Geovanei Leal
Bandeira Apelante: Magno Assunção da Silva Réu Preso
Adv.: Maria Arlete Bernardi Bim Apelado: Ministério Pú-
blico
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Zarpelon Revisor: Juiz João Kopytowski Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0813. PROCESSO: 0278186-2 Protocolo: 2004/178230

Materia: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200400014386 Ação Penal Apelan-
te: Alzuguir Bosi Réu Preso Adv.: Darci Cândido de Paula,
Sandra Mara Hinata Apelado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 28/10/2004 Relator: Juiz
Edvino Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado La-
ertes Ferreira Gomes Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

HABEAS CORPUS
0814. PROCESSO: 0278752-6 Protocolo: 2004/181641 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300033265 Ação Penal Impetrante:
Bel. Lucia Itamara Faria Hoffmann Shiraishi Paciente: Al-
varo Henrique do Amaral Maia Réu Preso Adv.: Lucia Ita-
mara F H Shiraishi Impetrado: Juiz de Direito da 7ª Vara
Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Ed-
vino Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes
Ferreira Gomes

HABEAS CORPUS
0815. PROCESSO: 0278854-5 Protocolo: 2004/182296 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Criminal
Acao Originaria: 9900061608 Ação Penal Impetrante: Mi-
nistério Público Paciente: Leosdete Marques da Silva Réu
Preso Impetrado: Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da
Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

HABEAS CORPUS
0816. PROCESSO: 0278864-1 Protocolo: 2004/182464 Ma-
teria: Criminal Comarca: Toledo Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400010375 Pedido de Relaxamento de Pri-
são Impetrante: Bel. Sérgio Tadeu Covre Martinez, Bel. Edi-
nei Carlos Dal Magro Paciente: Claudinei Luiz Dal Magro
Réu Preso Adv.: Sérgio Tadeu Covre Martinez, Edinei Car-
los Dal Magro Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Toledo
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

HABEAS CORPUS
0817. PROCESSO: 0278882-9 Protocolo: 2004/182761 Ma-
teria: Criminal Comarca: Assis Chateaubriand Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000220 Pedido de Liber-
dade Provisória Impetrante: Bel. Dirlei de Souza Paciente:
Ismael Marques da Nobrega Réu Preso Adv.: Dirlei de Souza
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Assis Chateaubriand
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro
HABEAS CORPUS
0818. PROCESSO: 0278887-4 Protocolo: 2004/182442 Ma-
teria: Criminal Comarca: Ivaiporã Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000452 Pedido de Prisão Temporária/
preventiva Impetrante: Bel. Melvis Muchiuti Paciente:
Antônio Kloster Réu Preso Adv.: Melvis Muchiuti Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Ivai-
porã
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

HABEAS CORPUS
0819. PROCESSO: 0278888-1 Protocolo: 2004/182436 Ma-
teria: Criminal Comarca: Manoel Ribas Vara: Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 200400000126 Pedido de Liberdade
Provisória Impetrante: Bel. Melvis Michiuti Paciente: De-
vanildo de Lima Réu Preso Adv.: Melvis Muchiuti Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Manoel Ribas
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Ed-
vino Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes
Ferreira Gomes

HABEAS CORPUS
0820. PROCESSO: 0279065-2 Protocolo: 2004/183145 Ma-
teria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400051381 Pedido de Liberdade Pro-
visória Impetrante: Bel. João Ademar Menta Paciente: Clau-
deir José da Silva Réu Preso Adv.: João Ademar Menta Im-
petrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca
de Londrina
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Ed-
vino Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes
Ferreira Gomes

HABEAS CORPUS
0821. PROCESSO: 0279145-5 Protocolo: 2004/184916 Ma-
teria: Criminal Comarca: Marilândia do Sul Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200000000049 Ação Penal Impe-
trante: Venilton dos Santos Paciente: Romildo Andrade Réu
Preso Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Marilândia do Sul
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho

HABEAS CORPUS
0822. PROCESSO: 0279202-5 Protocolo: 2004/185129 Ma-
teria: Criminal Comarca: Londrina Vara: Vara de Execu-
ções Penais Acao Originaria: 200200000534 Pedido de Pro-
vidência Impetrante: Bel. Silvana Pedroso Paciente: Willi-
am Roberto Westphalem Réu Preso Adv.: Silvana Apareci-
do Pedroso Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Execu-
ções Penais da Comarca de Londrina
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Luiz
Zarpelon
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HABEAS CORPUS
0823. PROCESSO: 0279210-7 Protocolo: 2004/185115 Ma-
teria: Criminal Comarca: Campo Largo Vara: Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 200400004766 Ação Penal Impetran-
te: Bel. Renato Celso Beraldo Junior Paciente: Sérgio Gua-
danhim Réu Preso Adv.: Renato Celso Beraldo Junior Im-
petrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Campo Largo
Distribuição por Prevenção em 28/10/2004 Relator: Juiz
João Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Jo-
atan Marcos de Carvalho

HABEAS CORPUS
0824. PROCESSO: 0279211-4 Protocolo: 2004/185116 Ma-
teria: Criminal Comarca: Campo Largo Vara: Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 200400004766 Ação Penal Impetran-
te: Bel. Renato Celso Beraldo Junior Paciente: José Antô-
nio Menão Réu Preso Adv.: Renato Celso Beraldo Junior
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Campo Largo
Distribuição por Prevenção em 28/10/2004 Relator: Juiz
João Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Jo-
atan Marcos de Carvalho

HABEAS CORPUS
0825. PROCESSO: 0279224-1 Protocolo: 2004/185174 Ma-
teria: Criminal Comarca: Almirante Tamandaré Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400010731 Pedido de Liber-
dade Provisória Impetrante: Bel. Cleber Eduardo Albanez,
Bel. Adriana Pereira dos Santos Paciente: Marcio Lima de
Oliveira Réu Preso Adv.: Cleber Eduardo Albanez, Adria-
na Pereira dos Santos Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Almirante Tamandaré
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro

HABEAS CORPUS
0826. PROCESSO: 0279246-7 Protocolo: 2004/185393 Ma-
teria: Criminal Comarca: Cruzeiro do Oeste Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200300000193 Ação Penal Impe-
trante: Bel. Ronaldo Camilo, Bel. Elichielli Gabrielli Peri-
lis Paciente: Rosinaldo Marcelino de Vasconcelos Réu Preso
Adv.: Ronaldo Camilo, Elichielli Gabrielli Perilis Impetra-
do: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Cru-
zeiro do Oeste
Distribuição por Prevenção em 29/10/2004 Relator: Juiz
Edvino Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado La-
ertes Ferreira Gomes

HABEAS CORPUS
0827. PROCESSO: 0279387-3 Protocolo: 2004/186094 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: Vara de Execuções
Penais Acao Originaria: 200000002790 Execução de Sen-
tença Impetrante: Bel. Zani Dalton Farah, Bel. Luciano Li-
nhares Paciente: Ogeno Mussak Réu Preso Adv.: Zani Dal-
ton Farah, Luciano Linhares Impetrado: Juiz de Direito da
Vara de Execuções Penais da Comarca de Curitiba
Distribuição por Prevenção em 29/10/2004 Relator: Juiz
Edvino Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado La-
ertes Ferreira Gomes

_____Quarta Câmara Criminal__________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0828. PROCESSO: 0254849-2/03 Protocolo: 2004/169471
Materia: Criminal Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara
Criminal Acao Originaria: 2548492 Apelação Crime Em-
bargante: Cassio Lunardon Réu Preso Adv.: Roosevelt Ar-
raes Def Dat: Dorival Tarabauca Embargado: Ministério
Público
Distribuicao Manual em 29/10/2004 Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0829. PROCESSO: 0241341-6 Protocolo: 2003/126849 Ma-
teria: Criminal Comarca: Urai Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200000000054 Ação Penal Apelante: Rubens
Marcos dos Santos Adv.: Jaime Comar Apelante: Cleber
Fernandes Martins Adv.: Maria Rosa Salerno, Alceu Jose
Bermejo Apelante: Marcelo Angelo Baldo Adv.: Maria Rosa
Salerno Apelante: Davi Andrade Def Dat: José Augusto da
Silva Apelado: Ministério Público
Distribuição por Sucessão em 27/10/2004 Relator: Juiz An-
tonio Martelozzo Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0830. PROCESSO: 0267686-0 Protocolo: 2004/105281 Ma-
teria: Criminal Comarca: Mandaguari Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 9900000091 Ação Penal Apelante: José
Geraldo Moreira Adv.: Anna Christina Castelo Branco Pe-
reira Apelado: Ministério Público
Distribuição por Sucessão em 29/10/2004 Relator: Juiz An-
tonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL
0831. PROCESSO: 0270124-0 Protocolo: 2004/116031 Ma-
teria: Criminal Comarca: Loanda Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200000000083 Ação Penal Apelante: Antoni-
nho Muller Adv.: Braz Ramos Broietti Apelado: Ministério
Público
Distribuição por Sucessão em 29/10/2004 Relator: Juiz An-
tonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL
0832. PROCESSO: 0277093-8 Protocolo: 2004/170015 Ma-
teria: Criminal Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200200000271 Ação Penal Apelan-
te: Deiguimar Prochnow Réu Preso Adv.: José Luiz Tele-
ginski, Miguel Nicolau Junior Apelado: Ministério Públi-

co, Pedro Gorte (assistente de Acusação) Adv.: Vitor Leal
Distribuição por Prevenção em 27/10/2004 Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas Revisor: Juiz Lidio J. R. de Mace-
do

APELAÇÃO CRIMINAL
0833. PROCESSO: 0277615-4 Protocolo: 2004/173095 Ma-
teria: Criminal Comarca: Guarapuava Vara: 2a Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 200400010502 Ação Penal Apelante:
Ministério Público Apelado: Jair Rodrigues Réu Preso Def
Dat: Samuel Ferreira Xalão
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz An-
tonio Martelozzo Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0834. PROCESSO: 0277645-2 Protocolo: 2004/173924 Ma-
teria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Criminal
Acao Originaria: 200200000143 Ação Penal Apelante: Dar-
ci de Paula Adv.: Abraham Lincoln de Souza Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição por Prevenção em 27/10/2004 Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo Revisor: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0835. PROCESSO: 0277651-0 Protocolo: 2004/173917 Ma-
teria: Criminal Comarca: Pitanga Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000032 Ação Penal Apelante: José Se-
rafim Réu Preso Def Dat: José Eloi Souza Leal Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz An-
tonio Martelozzo Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0836. PROCESSO: 0277694-5 Protocolo: 2004/173920 Ma-
teria: Criminal Comarca: Castro Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000020 Ação Penal Apelante: James Igor
Madureira Adv.: Carlos Roberto de Almeida Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo Revisor: Juiz Marcus Vinicius de La-
cerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0837. PROCESSO: 0277697-6 Protocolo: 2004/173919 Ma-
teria: Criminal Comarca: Formosa do Oeste Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200100000004 Ação Penal Apelan-
te: Luciano Wender Venturim Def Dat: André Luiz Pires
Curuca Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo Revisor: Juiz Marcus Vinicius de La-
cerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0838. PROCESSO: 0277730-6 Protocolo: 2004/174827 Ma-
teria: Criminal Comarca: Terra Boa Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000010 Ação Penal Apelante:
Márcio Anderson Milan Adv.: Rose Cléia Viana Pereira
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Mar-
telozzo

APELAÇÃO CRIMINAL
0839. PROCESSO: 0277814-7 Protocolo: 2004/174808 Ma-
teria: Criminal Comarca: Apucarana Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000018 Ação Penal Apelante: José
Carlos Bispo Rodrigues Junior Réu Preso Def Dat: Celso
Paulo da Costa Apelado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 27/10/2004 Relator: Juiz
Antonio Martelozzo Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0840. PROCESSO: 0277817-8 Protocolo: 2004/174813 Ma-
teria: Criminal Comarca: Apucarana Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000274 Ação Penal Apelante: Sér-
gio Reis Costa Neves Réu Preso Adv.: José Teodoro Alves,
Valdir Judai Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo Revisor: Juiz Marcus Vinicius de La-
cerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0841. PROCESSO: 0277946-4 Protocolo: 2004/174818 Ma-
teria: Criminal Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200400007617 Ação Penal Apelan-
te: Marcos Souza da Silva Réu Preso Def Dat: Lilian An-
gela Tremarin Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz An-
tonio Martelozzo Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0842. PROCESSO: 0278043-2 Protocolo: 2004/173425 Ma-
teria: Criminal Comarca: Loanda Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 9600000112 Ação Penal Apelante: Paulo Arru-
da Filho Réu Preso Def Dat: Valder Alencar Praxedes Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Mar-
telozzo

APELAÇÃO CRIMINAL
0843. PROCESSO: 0278200-7 Protocolo: 2004/178302 Ma-
teria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400008956 Ação Penal Apelante: Eder
de Paula Réu Preso Adv.: Vilson Donizeti Galvão Apela-
do: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 29/10/2004 Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo Revisor: Juiz Marcus Vinicius de

Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
0844. PROCESSO: 0278582-4 Protocolo: 2004/180820 Ma-
teria: Criminal Comarca: Santo Antônio da Platina Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200400000262 Pedido de
Liberdade Provisória Impetrante: Bel. Luis Carlos da Cos-
ta Paciente: Silvio Laurindo Réu Preso Adv.: Luis Carlos
da Costa Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Santo Antônio da Platina
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo

HABEAS CORPUS
0845. PROCESSO: 0278738-6 Protocolo: 2004/181407 Ma-
teria: Criminal Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200300005779 Ação Penal Impe-
trante: Bel. Edison Piccini Paciente: Adelar José Zanolla
Réu Preso Adv.: Edison Piccini Impetrado: Juiz de Direito
da 2ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
0846. PROCESSO: 0278780-0 Protocolo: 2004/181943 Ma-
teria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 0 Pedido de Revogação de Prisão Preven-
tiva Impetrante: Bel. Afonso Celso Noronha Dutra, Bel.
Luiz Augusto Noronha Dutra, Bel. Cesar Augusto Marçal
Paciente: Luciano Montero Breda Réu Preso Adv.: Afonso
Celso Noronha Dutra, Cesar Augusto Marcal, Luiz Augus-
to Negro Dutra Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Cri-
minal da Comarca de Londrina
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
0847. PROCESSO: 0278786-2 Protocolo: 2004/182009 Ma-
teria: Criminal Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000504 Inquerito Poli-
cial Impetrante: Bel. Fábio Monteiro Paciente: José Gulin
Adv.: Fábio Monteiro Impetrado: Juiza Supervisora do Jui-
zado Especial do Foro Regional de Campina Grande do Sul
Distribuição Automática em 25/10/2004 Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
0848. PROCESSO: 0278872-3 Protocolo: 2004/181669 Ma-
teria: Criminal Comarca: Ibiporã Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000074 Ação Penal Impetrante: Bel. An-
tonio Francisco da Silva Paciente: Luiz Marques Réu Pre-
so Adv.: Antonio Francisco da Silva Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Ibiporã
Distribuição Automática em 26/10/2004 Relator: Juiz An-
tonio Martelozzo

HABEAS CORPUS
0849. PROCESSO: 0278902-6 Protocolo: 2004/183068 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara de Execu-
ções Penais Acao Originaria: 200400000873 Pedido de Pro-
gressão/regressão Impetrante: Carlos de Oliveira Miguel
Réu Preso Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara de Execu-
ções Penais da Comarca de Curitiba
Distribuição por Prevenção em 26/10/2004 Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas

HABEAS CORPUS
0850. PROCESSO: 0278951-9 Protocolo: 2004/183521 Ma-
teria: Criminal Comarca: Nova Fátima Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000024 Ação Penal Impetrante:
Bel. Marcos Cezar Kaimen, Bel. Danieli Dudecke Pacien-
te: Marcelo Agenor Mandello Adv.: Marcos Cezar Kaie-
men, Danieli Dudecke Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Nova Fátima
Distribuição por Prevenção em 26/10/2004 Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo

HABEAS CORPUS
0851. PROCESSO: 0279043-6 Protocolo: 2004/184263 Ma-
teria: Criminal Comarca: Guaíra Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200300000159 Ação Penal Impetrante: Bel. Luiz
Cláudio Nunes Lourenço Paciente: Jossimar Marques Soa-
res Réu Preso Adv.: Luiz Cláudio Nunes Lourenço Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Guaíra
Distribuição por Prevenção em 27/10/2004 Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo

HABEAS CORPUS
0852. PROCESSO: 0279060-7 Protocolo: 2004/183976 Ma-
teria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400004771 Pedido de Prisão Tempo-
rária/preventiva Impetrante: Bel. Rogério Feres Gil Paci-
ente: Vagner Marcelo Marques da Silva Adv.: Rogério Fe-
res Gil Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina
Distribuição Automática em 27/10/2004 Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
0853. PROCESSO: 0279216-9 Protocolo: 2004/185147 Ma-
teria: Criminal Comarca: São José dos Pinhais Vara: 2a Vara
Criminal Acao Originaria: 200400006319 Ação Penal Im-
petrante: Bel. Cristiane Colodi Siqueira Paciente: Edson
Luiz Bueno Réu Preso, Leandro Zacreska Réu Preso Adv.:
Cristiane Colodi Siqueira Impetrado: Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais
Distribuição Automática em 28/10/2004 Relator: Juiz An-
tonio Martelozzo

HABEAS CORPUS
0854. PROCESSO: 0279249-8 Protocolo: 2004/185395 Ma-
teria: Criminal Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 200400000028 Ação Penal Impetran-
te: Bel. Ronaldo Camilo, Bel. Elichielli Gabrielli Perilis
Paciente: Erik Pereira de Azevedo Adv.: Ronaldo Camilo,
Elichielli Gabrielli Perilis Impetrado: Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Umuarama
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas

HABEAS CORPUS
0855. PROCESSO: 0279251-8 Protocolo: 2004/185398
Materia: Criminal Comarca: Guaíra Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000017 Ação Penal Impetrante:
Bel. Aparecido da Silva Martins Paciente: Olívio Mouro
Caseiro Adv.: Aparecido da Silva Martins Impetrado: Juiz
de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Guaíra
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo

HABEAS CORPUS
0856. PROCESSO: 0279296-7 Protocolo: 2004/185739 Ma-
teria: Criminal Comarca: Pérola Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 9800000002 Ação Penal Impetrante: Bel. Ma-
ria Tereza Veloso Paciente: Antônio Dias Silva Réu Preso
Advogado: Maria Tereza Veloso Impetrado: Juiz de Direi-
to da Vara Criminal da Comarca de Pérola
Distribuição Automática em 29/10/2004 Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

_____Distribuicoes excluidas_________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0857. PROCESSO: 0158146-0/01 Protocolo: 2001/12196
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara
Cível Acao Originaria: 1581460 Apelação Cível Embar-
gante: Massa Falida de New Life Química Ltda, Robson
Oliveira Ferraz Adv.: Amazonas Francisco do Amaral,
Renato Oliveira de Azevedo Embargante: Joaquim José
Grubhorber Rauli Adv.: Joaquim José Grubhofer Rauli
Embargado: Lógika Indústria e Comércio de Equipamen-
tos Mecanográficos Ltda Adv.: Carlos Vitor Maranhão
de Loyola, Ramon de Medeiros Nogueira, Cristiane de
Oliveira Azim, Soraya de Almeida Christoffoli Tupan In-
teressado: Michele Hernandez Mausbach Ferraz Adv.:
Dorivaldo Schuler
Exclusão de Distribuição em 25/10/2004 Data Exclusao:
25/10/2004 Relator: Juiz Eduardo Fagundes Motivo: Os em-
bargos de declaração foram julgados em 07/05/2001 pelo
Juiz Eduardo Fagundes.

AGRAVO
0858. PROCESSO: 0192180-0/01 Protocolo: 2002/34399
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 1921800 Agravo de Instrumento Agravan-
te: Helvética Composições Gráficas Ltda Adv.: Lisimar Val-
verde Pereira, Chrystianne de Freitas Alves Ferreira Agra-
vado: Wat´s On Editora Ltda Adv.: Fabiano Binhara
Exclusão de Distribuição em 27/10/2004 Data Exclusao:
27/10/2004 Relator: Juiz Rogerio Coelho Motivo: Proces-
so já decidido monocraticamente.

APELAÇÃO CÍVEL
0859. PROCESSO: 0158146-0 Protocolo: 2000/58315
Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao Origina-
ria: 9700019608 Ação de Despejo Apelante: Lógika In-
dústria e Comércio de Equipamentos Mecanográficos
Ltda Adv.: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ramon
de Medeiros Nogueira, Cristiane de Oliveira Azim, So-
raya de Almeida Christoffoli Tupan Apelado: Massa
Falida de New Life Química Ltda, Robson Oliveira Fer-
raz Adv.: Amazonas Francisco do Amaral Apelado: Mi-
chele  Hernandez Mausbach Ferraz Adv. :  Dorivaldo
Schuler Apelado: Joaquim José Grubhorber Rauli - Sín-
dico da Massa Falida Adv.: Joaquim José Grubhofer
Rauli
Exclusão de Distribuição em 25/10/2004 Data Exclusao:
25/10/2004 Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos Mo-
tivo: A apelação foi julgada em 11/12/2000 pelo Juiz Eduar-
do Fagundes.

APELAÇÃO CÍVEL
0860. PROCESSO: 0263142-7 Protocolo: 2004/65884 Ma-
teria: Execução Comarca: Guaíra Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200000000225 Declaratória Apelante: Fecula-
ria Salto Pilão Ltda Adv.: Paulo Moreli, Clemente Alves
da Silva, Valdir Florentino de Souza, Paulo Sérgio Quezini
Apelante: Alvido Kinast Adv.: João César Silveira Portela
Apelado: Os Mesmos
Exclusão de Distribuição em 26/10/2004 Data Exclusao:
26/10/2004 Relator: Juiz José Simões Teixeira Motivo: O
Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias encontra-se vincula-
do aos autos

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0861.  PROCESSO: 0200415-5/02 Protocolo:  2003/
135056 Mater ia :  Execução Comarca:  Ubiratã  Vara:
Vara Cível Acao Originaria:  2004155 Apelação Cível
Embargante: Banco do Brasil  S/a Adv.:  Márcio Ribei-
ro Pires,  Edson Montor Ozorio Embargado: J.  Rodri-
gues Neto & Cia Ltda, José Rodrigues Neto Adv.: Dur-
vanir Ortiz Junior
Exclusão de Distribuição em 27/10/2004 Data Exclusao:
27/10/2004 Relator: Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira Mo-
tivo: Equívoco na verificação do sucessor.
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FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0063 076594/2004
FELIPE BALECHE NETO 0002 063360/1995
FERNANDO CISCATO BASTOS 0047 075792/2004
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0027 073652/2002
FERNANDO DE OLIVEIRA SIKO 0062 076545/2004
FERNANDO MAURICIO ALVES A 0021 071970/2001
FILIPE ALVES DA MOTA 0064 076619/2004
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0070 076718/2004
FLAVIO MENDES BENINCASA 0047 075792/2004
FLAVIO WARUMBY LINS 0059 076442/2004
FRANCINE FREDERICO 0019 071613/2001
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 0045 075678/2004

GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 0015 068446/1999
GEANDRO LUIZ SCOPEL 0068 076711/2004
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0034 074684/2003
GERMANO LAERTES NEVES 0044 075640/2004
GERSON FOLTRAN 0061 076531/2004
GILBERTO BATISTA DINIZ 0003 063926/1996
GILBERTO LUIZ BONAT 0053 076190/2004
GIORGIA COELHO KOERICH 0071 076720/2004
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA 0058 076405/2004
GLAUCO IWERSEN 0047 075792/2004
GUSTAVO PEREIRA FARAH 0023 072829/2002
HAROLDO ALVES RIBEIRO JR 0062 076545/2004
HASSAN SOHN 0039 075318/2003
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0008 067245/1998
IDELANIR ERNESTI 0065 076627/2004
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0019 071613/2001
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0066 076631/2004
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 0036 074943/2003
JANAINA ROVARIS 0055 076252/2004
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0051 076005/2004
JIVAGO KLEIN GARCIA 0044 075640/2004
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0018 069258/1999
JOAO ANTONIO BAPTISTELLA 0002 063360/1995
JOAO BATISTA KLEIN 0044 075640/2004
JOAO BATISTA VALIM 0050 075960/2004
JOAO CASILLO 0014 068330/1999
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0042 075463/2003

0013 068180/1999
JOAO NELSON KINAL 0014 068330/1999
JONAS BORGES 0036 074943/2003
JORGE CLARO BADARO 0014 068330/1999
JOSE CARLOS FARAH 0023 072829/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0014 068330/1999
JOSE EDESIO DE MATTOS 0023 072829/2002
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0013 068180/1999
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0044 075640/2004
JOSE ROBERTO CAVALCANTI 0021 071970/2001
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0002 063360/1995
JOYCE MAUS MISCHUR 0066 076631/2004
JOZILDO MOREIRA 0023 072829/2002
JULIANA LOEPER 0060 076519/2004
JULIANA WERKHAUSER 0047 075792/2004
JULIO ASSIS GEHLEN 0018 069258/1999
JURACY ROSA GOIVINHO 0040 075352/2003
JUSSARA DA SILVA COUTINHO 0003 063926/1996
KAIO MURILO SILVA MARTINS 0044 075640/2004
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0020 071707/2001
LAZARO A VILLAS BOAS MATT 0048 075862/2004
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0054 076240/2004
LEONEL STEVAM FILHO 0003 063926/1996
LIDIA MUCHINSKI 0026 073624/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0014 068330/1999
LUCIANA REGINA DOS REIS 0014 068330/1999
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0020 071707/2001
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0011 067819/1998

0012 067979/1998
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0069 076715/2004
LUIZ DANIEL FELIPPE 0018 069258/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0002 063360/1995

0054 076240/2004
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0003 063926/1996
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0028 073730/2002
LUIZ RICARDO PINTO OLIVEI 0019 071613/2001
LUIZ ROBERTO RECH 0027 073652/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0044 075640/2004
MANOEL CARLOS DA SILVA 0007 067212/1998

0009 067408/1998
MANOEL EDUARDO A. CAMARGO 0018 069258/1999
MANUELA CARDOSO DE MELLO 0033 074669/2003
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0027 073652/2002
MARCELO DE BORTOLO 0064 076619/2004
MARCELO JOSE CISCATO 0039 075318/2003
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0039 075318/2003
MARCIA SEVERINA BADARO 0014 068330/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0067 076683/2004
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0009 067408/1998
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0034 074684/2003
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0021 071970/2001
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0071 076720/2004
MARCOS CESAR VINHOTI 0064 076619/2004
MARCOS DE MIRANDA MARTINE 0037 075210/2003
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0005 065602/1997
MARILZA MATIOSKI 0022 072068/2001
MAUREEN MACHADO VIRMOND 0031 074520/2003
MAYLIN MAFFINI 0042 075463/2003
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0055 076252/2004
MIEKO ITO 0049 075958/2004
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0028 073730/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 0017 069231/1999
MILENA ROMARIZ PEIXOTO 0023 072829/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0047 075792/2004
MILTON PINHEIRO JUNIOR 0049 075958/2004
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0047 075792/2004
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 0032 074561/2003

0035 074930/2003
MOISES ANTONIO ALVES DE S 0048 075862/2004
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0047 075792/2004
MURILO CLEVE MACHADO 0047 075792/2004
MURILO UBIRAJARA GUSE 0055 076252/2004
NATANOEL ZAHORCAK 0021 071970/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0038 075279/2003
NELSON SCARPIM JUNIOR 0022 072068/2001
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0035 074930/2003
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0010 067498/1998

0035 074930/2003
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0012 067979/1998
OSMAR NODARI 0016 068911/1999
OSVALDIR NODARI 0014 068330/1999
PAULA NOGARA GUERIOS 0001 054997/1987
PAULO BENEDITO PANTOJA LO 0041 075421/2003
PAULO MACARINI 0029 074341/2003
PEDRO GIROLANO MACARINI 0029 074341/2003
PEDRO RODERJAN REZENDE 0064 076619/2004

PEDRO VIEIRA CESAR 0031 074520/2003
PETERSON MUZIOL MOROSCO 0047 075792/2004
RAFAEL FURTADO MADI 0056 076273/2004
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0058 076405/2004
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0047 075792/2004
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 0061 076531/2004
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0019 071613/2001
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0051 076005/2004
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0030 074472/2003
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0052 076098/2004
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0057 076310/2004
ROBERVAL RITTER VON JELIT 0015 068446/1999
RODRIGO DOLFINI 0067 076683/2004
RODRIGO FERREIRA 0028 073730/2002
RODRIGO ROCKENBACH 0060 076519/2004
ROGERIO XAVIER RIVA 0040 075352/2003
ROMERO SANTOS LIMA JR 0045 075678/2004
RONALDO LIMA MACHADO 0056 076273/2004
ROSANA JUGLAIR E SOUZA 0018 069258/1999
ROSANGELA APARECIDA DE ME 0023 072829/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0070 076718/2004
RUTH COATTI 0014 068330/1999
SAMIRA NABBOUH ABREU 0051 076005/2004
SATIYO SASSAKI 0010 067498/1998
SAULO BONAT DE MELLO 0014 068330/1999
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0017 069231/1999
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0052 076098/2004
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 0047 075792/2004
SILVIO MARTINS VIANNA 0058 076405/2004
SIMONE RINALDI 0021 071970/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0014 068330/1999
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0066 076631/2004
STELA MARIS PINTO PETERS 0004 064801/1996
TELMO DORNELLES 0002 063360/1995
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0044 075640/2004
TEREZINHA DE JESUS HASS 0015 068446/1999
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0027 073652/2002
TRAJANO BASTOS DE O.NETO 0047 075792/2004
TRICIANA CUNHA PIZATTO 0019 071613/2001
UBIRAJARA SCHENFELDER SAL 0023 072829/2002
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 0035 074930/2003
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0015 068446/1999
VALERIA CARAMURU CICARELL 0072 076736/2004
VALMIR SCHREINER MARAN 0018 069258/1999
VANIA PAULA CHAGAS LIMA 0026 073624/2002
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0025 073513/2002
VINICIUS LUDWIG VALDEZ 0068 076711/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0011 067819/1998

0012 067979/1998
WELLINGTON SILVEIRA 0016 068911/1999

1.-SUB ROGACAO DO VINCULO-54997/1987-SAMUEL
FRANCO DE CARVALHO FELIX CUNHA x ESPOLIO DE
JOAO VIEIRA DE ALENCAR - Defiro o pedido de fls. 142,
pelo prazo ali requerido. - Adv. PAULA NOGARA GUERIOS-

2.-ANULACAO DE ATO JURIDICO(ORD)-63360/1995-
MARTINS FRANCO E CIA LTDA x OSVALDO ZACARIAS
DA SILVA e outros -Processo que se encontra com carga para o
Sr. Advogado, Drº EDIVALDO MERCER GONCALVES, que
devera ser devolvido ao cartorio no prazo de 48:00 horas.-Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JOSELIA APARECIDA
KUCHLER, JOAO ANTONIO BAPTISTELLA, FELIPE BA-
LECHE NETO, EDIVALDO MERCER GONCALVS, TELMO
DORNELLES e DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA-

3.-MONITORIA-63926/1996-ABRIL VIDEO DA AMAZONIA
S/A x ORBITAL VD REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA - Defiro a juntada de substabelecimento. Vista a parte
autora pelo prazo de cinco (5) dias. - Adv. GILBERTO BATIS-
TA DINIZ, JUSSARA DA SILVA COUTINHO, LUIZ GON-
ZAGA MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES e
LEONEL STEVAM FILHO-

4.-INVENTARIO-64801/1996-OKCANA DEMETERKO MA-
INKA x BASILIO DEMETERKO E EUDOKJA DEMETERKO
- Defiro o pedido de fls. 155. Arquive-se. - Adv. ELENITA
IGNEZ BODANEZE, EVANDRO LIMONGI MARQUES DE
ABREU, EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO e STELA
MARIS PINTO PETERS-

5.-COBRANCA (SUMARIO)-65602/1997-CONJUNTO RESI-
DENCIAL NOVA EUROPA x OSNI TORRES DA SILVA -
Intimem-se as partes sobre o contido no oficio de fls. 43.. -
Adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUEZADA-

6.-REIVINDICATORIA-66320/1997-LORENA GUILHERME
RIBEIRO e outros x SEBASTIAO SANTOS - Defiro a suspen-
sao do processo pelo prazo de 90 (noventa dias). - Adv. CLAI-
RE LOTICI, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA.

7.-SUSTACAO DE PROTESTO-67212/1998-GERALDO PLA-
CIDO LOT x HOSPITAL SANTA CRUZ S A -(Sentenca em
resumo) Julgo extinto, inciso III do artigo 269, do CPC.-Adv.
MANOEL CARLOS DA SILVA, ANGELIANE M. DA CA-
MARA FALCAO e AMILTON FERREIRA DA SILVA-

8.-EXECUCAO FORCADA-67245/1998-AFONSO STRUGA-
LA x ANTONIO CARLOS PINTO -Intime-se a parte reque-
rente para retirar o edital, no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
HENRIQUE SCHNEIDER NETO e ANTONIO CARLOS PIN-
TO-

9.-DECLARATORIA-67408/1998-GERALDO PLACIDO LOT
x HOSPITAL SANTA CRUZ S/A -(Sentenca em resumo) Jul-
go extinto, inciso III do artigo 269, do CPC.-Adv. MANOEL
CARLOS DA SILVA, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA,
AMILTON FERREIRA DA SILVA e ANGELIANE M. DA
CAMARA FALCAO-

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-67498/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x CLODOALDO FERREIRA DE
SOUZA -Intime-se a parte requerente dos termos do ofício re-

tro.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSAN-
DRO OSDIVAL GONCALVES, SATIYO SASSAKI e EDGAR
KINDERMAN SPECK-

11.-EXECUCAO HIPOTECARIA-67819/1998-BANCO ITAU
S/A x GUACIRA CAMARGO ASSUNCAO - Defiro o pedido
de fls. 41/45. A escrivania para as devidas anotacoes e comuni-
cacoes quanto ao substabelecimento de fls. 42. Vista dos autos
pelo prazo de 10 dias. - Adv. WALTER JOSE MATHIAS JU-
NIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-67979/1998-GUACIRA
CAMARGO ASSUNCAO CIVOLANI x BANCO ITAU S/A -
Defiro o pedido de fls. 147/151. A escrivania para as devidas
anotacoes e comunicacoes quanto ao substabelecimento de fls.
148. Vista dos autos pelo prazo de 10 dias. - Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

13.-REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-68180/1999-COMPA-
NHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MA-
RIA POHLOD MACIEL - Defiro o pedido retro. Arquive-se
conforme requerido. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, ANTONIO CARLOS EFING
e JOSE GUILHERME DUARTE SILVA-

14.-COMINATORIA-68330/1999-SHIN ITI NAKAMURA x
COMISSARIA GALVAO S/A - CORRETAGEM DE IMOVEIS
e outros - Recebo o presente recurso de apelacao fls. 217/240
nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista dos autos a parte
apelada para que querendo apresente contra-razoes no prazo
legal. - Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JOAO NELSON
KINAL, RUTH COATTI, MARCIA SEVERINA BADARO,
JORGE CLARO BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS,
JOAO CASILLO, OSVALDIR NODARI, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, SAULO
BONAT DE MELLO e ANGELA ESTORILIO SILVA FRAN-
CO-

15.-MONITORIA-68446/1999-BANCO DO BRASIL S/A x
CONEPAR COM E REP DE GEN ALIMENTICIOS DO PR
LTDA e outros - Intimem-se as partes e cientifiquem-se os as-
sistentes tecnicos sobre a data de inicio da realizacao dos tra-
balhos periciais, observando-se o contido nas fls. 128. Expeca-
se alvara para que o Sr. Perito possa levantar as parcelas ja
depositadas referentes aos seus honorarios. - Adv. VALDIR
LEMOS DE CARVALHO, GABRIEL MACCAGNANI CARA-
ZZAI, TEREZINHA DE JESUS HASS e ROBERVAL RITTER
VON JELITA-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-68911/1999-ERNESTO
PONTONI x JOSE PICOLIN e outros -Intime-se a parte reque-
rente dos termos do ofício retro.-Adv. ERNESTO PONTONI
FILHO, WELLINGTON SILVEIRA, OSMAR NODARI e DE-
METRIO CESAR TONON-

17.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-69231/1999-LA-
ERTE P TOALDO & CIA LTDA x CENTRO COMERCIAL
DE ALIMENTOS LTDA - Intime-se a parte requerida para
manifestar-se sobre a certidao de fls. 157 verso. - Adv. SE-
BASTIAO MARIA MARTINS NETO, MIGUEL LUIZ CON-
TE, EDGAR RAUEN SOARES e FABIANO ELIAS SOARES-

18.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-69258/1999-DOMIN-
GOS ATTILIO BETTEGA e outros x INDUSTRIAS BETTE-
GA LTDA e outros - Defiro o pedido de fls. 231 a fim de sus-
pender o processo pelo prazo de 60 dias. Decorrido referido
prazo, manifestem-se as partes. - Adv. JULIO ASSIS GEHLEN,
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA, VALMIR SCHREINER
MARAN, ANDERS FRANK SCHATTENBERG, ANTONIO
CARLOS PERIOTO, ROSANA JUGLAIR E SOUZA, EDSON
ISFER, LUIZ DANIEL FELIPPE, MANOEL EDUARDO A.
CAMARGO E GOMES e EDUARDO VENTURA MEDEI-
ROS-

19.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71613/2001-SEBASTI-
AO APARECIDO SILVEIRA x DROGAMED COM DE ME-
DICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - (sentenca em resu-
mo) - Julgo totalmente improcedente a pretensao do autor, de-
clarando a inexistencia de ato ilicito por parte da re e nexo
causal em relacao ao dano sofrido pelo autor. Deixo de conde-
nar o autor em honorarios de sucumbencia face a gratuidade
judiciaria. - Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL,
FRANCINE FREDERICO, LUIZ RICARDO PINTO OLIVEI-
RA, IDEVAN CESAR RAUEN LOPES, RICARDO CEZAR
PINHEIRO BECKER e TRICIANA CUNHA PIZATTO-

20.-INVENTARIO-71707/2001-LUCIA MARIA SILVA KRE-
MER x REGINA DA SILVA KREMER -(Sentença em resumo)
Homologada a partilha.-Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI
e LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

21.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-71970/2001-URSU-
LA MAACK KUROWSKI x WANDER REZENDE DE SOU-
ZA - (sentenca em resumo) - Julgo totalmente procedente o pe-
dido inicial referente a acao de despejo, decretando a rescisao
contratual locaticia e ordenando o despejo do reu. A teor do que
dispoe o artigo 63 e seus paragrafos, da lei 8.245/91, fixo o pra-
zo de 15 dias para desocupacao voluntaria. Quanto ao pedido de
cobranca julgo-o procedente em parte, excluindo a multa contra-
tual, mantendo a bonificacao por pontualidade e a correcao mo-
netaria a partir do vencimento. Por consequencia, condeno o re-
querido ao pagamento dos alugueis e encargos vencidos e vin-
cendos ate a efetiva desocupacao do imovel, devidamente corri-
gidos monetariamente a contar dos respectivos vencimentos, bem
como de juros de mora de 1% ao mes de forma simples e nao
capitalizada, a contar dos respectivos inadimplementos. Conde-
no ainda o reu ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios que fixo em 10% sobre o valor da condenacao. -
dAdv. FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE, SIMONE RI-
NALDI, MARCOS ANTONIO BARBOSA, NATANOEL
ZAHORCAK e JOSE ROBERTO CAVALCANTI-
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22.-COBRANCA (SUMARIO)-72068/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELLA VISTA x ALGEMIRO
DE FRAGA - De-se ciencia as partes da baixa dos autos. - Adv.
MARILZA MATIOSKI, ARIEL VENTURA DE ANDRADE e
NELSON SCARPIM JUNIOR-

23.-INVENTARIO-72829/2002-NELSON DEMETERKO x
JANDIRA FERNANDES PESSOA ZANELLO -Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99 R$ 40.00.
- Adv. JOSE CARLOS FARAH, ROSANGELA APARECIDA
DE MELO MOREIRA, JOZILDO MOREIRA, GUSTAVO
PEREIRA FARAH, MILENA ROMARIZ PEIXOTO, UBIRA-
JARA SCHENFELDER SALLES, JOSE EDESIO DE MAT-
TOS e CARLOS GUSTAVO SOMMER-

24.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-73302/2002-BAN-
CO ITAU S/A x GERALDO HIURKO FELIPPE - Defiro o
pedido de fls. 42 a fim de suspender o processo pelo prazo de
120 dias. Decorrido referido prazo, manifeste-se o exequente.
- Adv. DANIEL HACHEM-

25.-ARROLAMENTO-73513/2002-SIRLEI TEIXEIRA x OTA-
VIANO CABRERA - Ag. assinatura do auto de partilha. - Adv.
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73624/2002-
IRIO DAS CHAGAS LIMA x JEANETE METRING DOS
SANTOS - Intime-se a parte requerente para manifestar-se so-
bre a certidao de fls. 48. - Adv. VANIA PAULA CHAGAS LIMA
e LIDIA MUCHINSKI-

27.-MONITORIA-73652/2002-COMUNIDADE EVANG LU-
TERANA DE CTBA - COL MARTINUS x MARILDA DE
FATIMA BORBA - Sobre os bens nomeados a penhora diga a
parte exequente. - Adv. LUIZ ROBERTO RECH, MARA
CLAUDIA DIB DE LIMA, THOMAS FRANCISCO DA ROSA,
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA e FERNANDO
DALLA PALMA ANTONIO-

28.-ARROLAMENTO-73730/2002-IRAIDE DE SOUZA
GONCALVES x EGON HECKE -(Sentença em resumo) Ho-
mologada a adjudicaçao.-Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
CLAUDIO XAVIER PETRIK, ANA LUCIA FRANCA, LUIZ
GUSTAVO PUJOL e RODRIGO FERREIRA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74341/2003-
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x ARTHUR SOUTO
MAIOR FILIZZOLA e outros - Ante a decisao liminar conce-
dida no Agravo de Instrumento manejado pela parte executada,
suspendo os efeitos do despacho de fls. 94/98. - Adv. PEDRO
GIROLANO MACARINI, PAULO MACARINI, ANA ELIE-
TE BECKER MACARINI KOEHLER e EDSON ISFER-

30.-USUCAPIAO-74472/2003-UYVES CORTIANI e outros x
ADEODATO GUGLIELME DE ORNELLAS e outros - Inti-
me-se a parte requerente para manifestar-se sobre a certidao de
fls. 128. - Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

31.-ALVARA-74520/2003-JEFFERSON FERNANDO DE
CARVALHO x - Diga o inventariante, em cinco dias sobre a
peticao e documentos de fls. 104 a 114. - Adv. PEDRO VIEI-
RA CESAR, MAUREEN MACHADO VIRMOND e CARLOS
AUGUSTO DO N. BENKENDORF-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74561/2003-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x DOW RIGHT CONSUL-
TORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA e outros -Conta
de Custas R$ 17,24 - Adv. MOACIR CORDEIRO DE FARIAS
e ENEIDE LUCIA BONADESE-

33.-COBRANCA (SUMARIO)-74669/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO ANDRAUS GOLDEN x CELIA REGINA OKA-
ZAKI e outros - Avoco os presentes autos a fim de designar
data para a audiencia preliminar do rito sumario. Para a reali-
zacao do referido ato designo o dia 1º de junho de 2.005, as
15.30 horas. - Adv. MANUELA CARDOSO DE MELLO PI-
RES-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-74684/2003-PATRICIA HE-
LENA MACHADO NUNES x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - Sobre o contido na peticao de fls. 113, manifeste-se
o embargado. - Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA
e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74930/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x MARLENE FARIAS RATTI - (sen-
tenca em resumo) - Tendo em vista a emenda da mora efetivada
pela re, bem como a concordancia do autor quanto aos valores
depositados, julgo extinta a presente acao de busca e apreen-
sao. Autorizo a autora a levantar a importancia depositada, ex-
pedindo-se o competente alvara na forma requerida. Custas na
forma da lei. Oportunamente arquivem-se. - maAdv. NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR, ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES,
VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA, DINORAH ALVAREZ
CRUZ, ANDREA HERTEL MALUCELLI e MOACIR COR-
DEIRO DE FARIAS-

36.-ARRESTO-74943/2003-JOSE MARIA CARDOSO ( As-
sist. por NAZIRA CARDOSO ) x ADRIANO DA SILVA e ou-
tros - Avoco os presentes autos a fim de deferir o pedido de
justica gratuita. - Adv. JANAINA CLAUDIA FELICIANO e
JONAS BORGES-

37.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-75210/2003-CAS-
TROL BRASIL LTDA x ARAUTUR TRANSPORTADORA
TURISTICA LTDA -(Sentença em resumo) Julgado extinto,
inciso VIII do art. 267, do CPC. Defiro o pedido de desentra-
nhamento dos documentos que instruiram a peticao inicial, subs-
tituindo-os por copias. - Adv. MARCOS DE MIRANDA MAR-
TINELLI-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75279/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x MIRIAN RODRIGUES - Conta de
Custas R$ 69,30 - Adv. CARY CESAR MONDINI, NELSON
PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

39.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-75318/2003-ASSOCI-
ACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS x SANTA MONICA
MARMORES E GRANITOS LTDA e outros -Manifeste-se o
autor, dos termos da contestaçao e documentos.-Adv. HASSAN
SOHN, MARCIA DOS SANTOS BARAO, MARCELO JOSE
CISCATO e ALESSANDRA SPREA-

40.-REVISAO DE CONTRATO-75352/2003-WEVERSON
JOSE ALVES e outros x G. LAFFITTE INCORP. E
EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA -Conta de Custas R$
652,31 - Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, JURACY
ROSA GOIVINHO e ROGERIO XAVIER RIVA-

41.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-75421/2003-
COMERCIO DE MARMORES GRANITOS E ABRASIVOS
LTDA x VIVIANE DE FATIMA L. SILVA - Defiro o pedido
retro, razao pela qual suspendo o feito pelo prazo de 60 dias ou
ate ulterior manifestacao de uma das partes. - Adv. PAULO
BENEDITO PANTOJA LOPES-

42.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-75463/2003-MARLE-
NE OLGA DESSBESSEL x ABN AMRO BANK -Manifeste-
se o autor, dos termos da contestaçao -Adv. MAYLIN MAFFI-
NI, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, EDMILSON SI-
QUEIRA E. BARBOSA e CESAR AUGUSTO TERRA-

43.-INVENTARIO-75471/2003-MARLENE LEUCH e outros
x JOAO DE DEUS FLORES DE PAULA -Intime-se a parte
requerente para retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco
(05) dias. - Adv. CARLOS CELSO ROSSI-

44.-MONITORIA-75640/2004-BANCO BANESTADO S/A x
RICARDO BUENO NUNES - Em que pese os pedidos conti-
dos nas peticoes retro, antes de apreciar as provas a serem pro-
duzidas ou decidir pelo julgamento antecipado pela lide, faz-se
mister asseverar a existencia de relacao de consumo, pois o
embargante e consumidor final dos servicos oferecidos pelo
banco. Ressalto que seus servicos estao expressamente previs-
tos no C.D.C., art. 3º, paragrafo 2º. Desse modo, acolhendo as
razoes da parte autora e considerando que se trata de norma
coagente, de ordem publica aplico-o para o efeito de inverter o
onus da prova. Faz-se pertinente ressaltar que esse posiciona-
mento nao induzira a inverter a obrigacao pelo pagamento de
eventual pericia, mas apenas a transferencia ao prestador de
servico da obrigacao de provar o seu direito para ilidir a pre-
suncao que passou a viger em favor do consumidor. Assim, na
hipotese de inversao do onus da prova, nao e o prestador do
servico responsavel por custear as provas requeridas pelo con-
sumidor. Contudo, sofrera as consequencias processuais por nao
produzi-la. Tendo em vista as consideracoes supra, manifes-
tem-se as partes no prazo comum de cinco dias acerca da efeti-
va possibilidade de transacao apresentando propostas para tan-
to. Se inviavel a transacao a ausencia de proposta concreta im-
portara ma presuncao de desinteresse na conciliacao no mesmo
prazo especifiquem as provas que efetivamente desejam pro-
duzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem re-
queridas. Apos, venham conclusos os autos para saneamento
ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, JOSE HERIBERTO MICHELETO, JOAO BATISTA
KLEIN, GERMANO LAERTES NEVES, KAIO MURILO SIL-
VA MARTINS e JIVAGO KLEIN GARCIA-

45.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-75678/2004-CLAU-
DIO ANTONIO BINATTI (Espolio de) x SULIVAM DE AL-
MEIDA - Expeca-se mandado de despejo. Defiro os beneficios
contidos no artigo 65 da lei nº. 8.245/91. Intime-se a parte re-
querente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofici-
al de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. ROMERO
SANTOS LIMA JR, ADRIANA ESPINDOLA CORREA e
GABRIEL DE ARAUJO LIMA-

46.-COBRANCA (SUMARIO)-75744/2004-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL JARDIM VERSAILES x HONORIO SANTOS
PIARDI e outros - Conta de Custas R$ 6.30 - Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

47.-ARROLAMENTO-75792/2004-ODETTE FELIPPE DO
AMARAL e outros x ARYANO DO AMARAL - Indefiro o
pedido de justica gratuita, uma vez que as partes nao fizeram
prova da necessidade e tampouco se enquadram nos necessita-
dos de que nos fala a lei nº 1.060, de 05/02/1950. Pagas as
custas voltem os autos conclusos. - Adv. MURILO CLEVE MA-
CHADO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MIRIAM PER-
SIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATA-
QUEIAMA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, SHEI-
LA MARIA TAKAHASHI DA SILVA, FLAVIO MENDES BE-
NINCASA, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, REGIA-
NE BANDEIRA RASTELLI, JULIANA WERKHAUSER,
TRAJANO BASTOS DE O.NETO FRIEDRICH, PETERSON
MUZIOL MOROSCO e FERNANDO CISCATO BASTOS-

48.-ARROLAMENTO-75862/2004-MARIA DOSORA DE
LIMA x MARIA CALISA DE FREITAS - Ag. assinatura do
auto de adjudicacao de fls. 43/44. - Adv. LAZARO A VILLAS
BOAS MATTOS e MOISES ANTONIO ALVES DE SOUZA-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75958/2004-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LUIS
FERNANDO SCHEIFFER GIRARDELLO e outros -Intime-se
a parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv. MIEKO ITO,
ERIKA HIKISHIMA FRAGA e MILTON PINHEIRO JUNI-
OR-

50.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-75960/2004-CRIS-
TIANO DE ANDRADE MOREIRA x BANCO PANAMERI-
CANO S/A -Manifestem-se as partes, no prazo comum de cin-

co dias, acerca da efetiva possibilidade de transacao, apresen-
tando propostas para tanto. Se inviavel a transacao a ausencia
de proposta concreta importara na presuncao de desinteresse
na conciliacao, no mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente desejam produzir, justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas. Apos, venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. -Adv. JOAO BATISTA VALIM e
AFONSO BUENO-

51.-INVENTARIO-76005/2004-FLORA MADALOSSO BER-
TOLI e outros x ADMAR BERTOLI - Ag. assinatura do termo
de ratificacao das declaracoes de fls. 33. - Adv. RICARDO DOS
SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, JEAN
CARLO DE ALMEIDA e ALANA MARCHAND RENAUD-

52.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-76098/2004-VALDECI
DO PRADO e outros x GERALDO APARECIDO FELIX DE
ABREU -Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao. -
Adv. DELAIR ROSEMARI TRENTINI, ROBERLEI ALDO
QUEIROZ e SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-

53.-INVENTARIO-76190/2004-SELMA CORDEIRO DOS
SANTOS x ARLINDO CORDEIRO DOS SANTOS e outros -
Diga a inventariante em cinco dias sobre a peticao de fls. 29 a
30. - Adv. CHRISTYANE MONTEIRO, ARTHUR KLASSEN
e GILBERTO LUIZ BONAT-

54.-COBRANCA (SUMARIO)-76240/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAIUA I - COND.XVI x SAN-
DRA CAMPOLIM - Intime-se a parte requerente para mani-
festar-se sobre a certidao de fls. 50. - Adv. LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

55.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-76252/2004-DIRCEU
ALVES DA SILVA x EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICACOES -Manifeste-se o autor, dos ter-
mos da contestaçao e documentos.-Adv. MURILO UBIRAJA-
RA GUSE, MICHELE PATRICIA ROVARIS e JANAINA RO-
VARIS-

56.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-76273/2004-
BANCO FIAT S/A x ELIANE MARISE FERRAZ - A parte
autora para que efetue o preparo do feito, bem como recolha o
Funrejus e para que diga sobre a contestacao as fls. 05/07. -
Adv. RONALDO LIMA MACHADO e RAFAEL FURTADO
MADI-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76310/2004-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LU-
CIANA CRISTINA DE OLIVEIRA - Defiro o pedido de fls.
38. Tendo em vista o descumprimento do acordo, desentranhem-
se o mandado de busca e apreensao para cumprimento. Intime-
se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do
Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-76405/2004-NANCI STAN-
CKI SILVA x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A -Inti-
me-se a parte requerente dos termos da certidao do Senhor Ofi-
cial de Justica.-Adv. RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUN-
DES, GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ, CUSTO-
DIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ, ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR e SILVIO MARTINS VIANNA-

59.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-76442/2004-SELMA
RODRIGUES DOS SANTOS SILVA x BRASIL TELECOM S/
A -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do Se-
nhor Oficial de Justica.-Adv. FLAVIO WARUMBY LINS-

60.-COBRANCA (ORDINARIO)-76519/2004-MARCELO
BELMONTE RODRIGUES x MAPFRE VERACRUZ SEGU-
RADORA LTDA -Manifeste-se o autor, dos termos da contes-
taçao e documentos.-Adv. RODRIGO ROCKENBACH, ANA
HELOISA ZAGONEL NEGRAO e JULIANA LOEPER-

61.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-76531/2004-
APROC - ASSOC.DOS PROF.DE EDUC.FISICA DE CURI-
TIBA x SPORT HAIR - Defiro o pedido de fls. 76. Cite-se na
forma requerida. Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. RENATA TEIXEIRA DE FREITAS
FOLTRAN e GERSON FOLTRAN-

62.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-76545/2004-BDV
SERVICOS PARA EVENTOS LTDA x ITAUTEC PHILCO S/
A -(Despacho em resumo) - Indefiro o pedido de tutela anteci-
pada pretendido. Designo a audiência para o dia 09/05/2.005,
às 15.30 horas, à qual deverao comparecer - pessoalmente ou
representadas por prepostos, com poderes para transigir - oca-
siao em que nao obtida a conciliaçao, o reu oferecerá resposta
escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas.-Adv. FERNANDO DE OLIVEIRA SIKORSKI e HAROL-
DO ALVES RIBEIRO JR-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-76594/2004-ANTONIO
ZOMER x ELECTROLUX DO BRASIL S/A - Defiro por ora
os beneficios da assistencia judiciaria conforme lei nº 1060/50,
ficando a parte embargante ciente, desde ja que poderao ser
revogados a qualquer momento ficando provado a possibilida-
de de pagamento das custas. Recebo os presentes Embargos.
Para tanto, suspenda-se a Execucao de Titulo Extra Judicial em
apenso nº. 73.644/02. Intime-se a parte embargada para apre-
sentar impugnacao no prazo legal. - Adv. ALEXANDRE BRI-
TO DE ARAUJO, EVERALDO LUIS RESTANHO e FABIO-
LA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

64.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-76619/2004-EDITE
BOLDT x THIAGO SCHONZEL GONCALVES e outros - Ao
autor para que emende o valor da inicial conforme o disposto
no inciso III do artigo 58 da lei nº. 8.245/91, procedendo a
complementacao das custas referentes ao deposito inicial e
Funrejus. - Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO,

AUREO VINHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA, MARCELO
DE BORTOLO, MARCOS CESAR VINHOTI e PEDRO RO-
DERJAN REZENDE-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76627/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x VICENTE HONORIO DOS
SANTOS - Compulsando-se os autos pode se verificar que as
fls. 10 ha um extrato de debito do requerido e na peticao retro
o autor apresenta um outro valor muito superior aquele, assim,
faz-se necessario manifestacao do autor para que diga qual e
realmente o valor correto para purgacao da mora. - Adv. IDE-
LANIR ERNESTI-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76631/2004-CCV
- ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x OZI-
AS FELIPE TOSTA - Faculto ao autor novamente emenda a
inicial nos termos do paragrafo 3º do artigo 2º e paragrafo 2º do
artigo 3º do decreto-lei 911/69, com nova redacao dada pela lei
nº 10.931/04, para que indique o valor integral para quitacao
do contrato caso o requerido queira se utilizar da faculdade de
purgacao da mora. - Adv. JACKSON SONDAHL DE CAM-
POS, BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT, SONIA MARIA
SCHROEDER VIEIRA, JOYCE MAUS MISCHUR e FABIO
FERNANDES LEONARDO-

67.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76683/2004-BAN-
CO FIAT S/A x ELIANE MARISE FERRAZ - Digam as partes
sobre a remessados presentes autos a este Juizo. - Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI, ALTAIR MARENDA PEREI-
RA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, RODRIGO DOLFINI
e ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

68.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-76711/2004-DIONIS RO-
BERTO TAVARES e outros x SERGIO CORDEIRO - Indefiro
os beneficios da assistencia judiciaria, conforme lei nº 1060/
50, por nao restar provado nos autos que o autor e pobre na
acepcao juridica do termo diante das proprias condicoes fati-
cas de moradia e rendimentos auferidos. Faculto aos autores no
prazo de 10 dias a emenda a inicial nos termos do artigo 276 do
CPC. - Adv. DANI LEONARDO GIACOMINI, VINICIUS
LUDWIG VALDEZ e GEANDRO LUIZ SCOPEL-

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76715/2004-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA x HELIO JOSE DA SILVA -Diante dos fatos alegados e
a partir da comprovacao da mora, concedo, inaudita altera pars
a liminar pleiteada a fim de que haja a busca e apreensao do
bem alienado fiduciariamente. Para tanto, expeca-se o corres-
pondente mandado de busca e apreensao e de citacao. Desde
ja, defiro o pedido de realizacao de diligencias em dias e hora-
rios em que nao ha expediente (artigo 172, paragrafo 2º do CPC).
2 - Concretizada a apreensao o bem devera ser depositado em
maos do autor ou de quem ele indicar mediante termo no qual
devera ser consignado tambem o estado e a quilometragem do
veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada a intimacao sobre a exe-
cucao da liminar a parte requerida podera, a) pagar integral-
mente a divida pendente no prazo de cinco dias, contados da
intimacao da liminar segundo os valores apresentados pela par-
te credora fiduciaria na peticao inicial, hipotese em que os bens
lhe sera restituido livre de onus. b) Apresentar quitando ou nao
o debito pendente, resposta no prazo de quinze dias contados
da intimacao da liminar sob pena de aplicacao dos efeitos da
revelia, sendo facultada a producao de legais provas e a de-
monstracao de fatos em contrario do decidido de acordo com o
disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969,
modificado pela lei 10.931 de 02.08.2.004. 4 - Caso o devedor
fiduciante nao pague integralmente o debito pendente no prazo
de 5 dias, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem
serao consolidadas ao patrimonio da proprietaria fiduciaria. 5 -
Consolidada a posse direta do bem, cumpre a credora fiducia-
ria diligenciar junto as reparticoes competentes para que pro-
movam as retificacoes no registro de propriedade em nome da
credora ou de terceiro autorizado, eliminando o onus da aliena-
cao fiduciaria. Intime-se a parte requerente para efetuar o pa-
gamento das custas do senhor oficial de justica conforme pro-
vimento 01/99. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76718/2004-BAN-
CO FINASA S/A x EDER PAULO DE OLIVEIRA -Diante dos
fatos alegados e a partir da comprovacao da mora, concedo,
inaudita altera pars a liminar pleiteada a fim de que haja a bus-
ca e apreensao do bem alienado fiduciariamente. Para tanto,
expeca-se o correspondente mandado de busca e apreensao e
de citacao. Desde ja, defiro o pedido de realizacao de diligen-
cias em dias e horarios em que nao ha expediente (artigo 172,
paragrafo 2º do CPC). 2 - Concretizada a apreensao o bem de-
vera ser depositado em maos do autor ou de quem ele indicar
mediante termo no qual devera ser consignado tambem o esta-
do e a quilometragem do veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada
a intimacao sobre a execucao da liminar a parte requerida po-
dera, a) pagar integralmente a divida pendente no prazo de cin-
co dias, contados da intimacao da liminar segundo os valores
apresentados pela parte credora fiduciaria na peticao inicial,
hipotese em que os bens lhe sera restituido livre de onus. b)
Apresentar quitando ou nao o debito pendente, resposta no prazo
de quinze dias contados da intimacao da liminar sob pena de
aplicacao dos efeitos da revelia, sendo facultada a producao de
legais provas e a demonstracao de fatos em contrario do deci-
dido de acordo com o disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do
decreto-lei nº 911/1969, modificado pela lei 10.931 de
02.08.2.004. 4 - Caso o devedor fiduciante nao pague integral-
mente o debito pendente no prazo de 5 dias, a propriedade e a
posse plena e exclusiva do bem serao consolidadas ao patrimo-
nio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consolidada a posse direta do
bem, cumpre a credora fiduciaria diligenciar junto as reparti-
coes competentes para que promovam as retificacoes no regis-
tro de propriedade em nome da credora ou de terceiro autoriza-
do, eliminando o onus da alienacao fiduciaria. Intime-se a par-
te requerente para efetuar o pagamento das custas do senhor
oficial de justica conforme provimento 01/99. -Adv. FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-
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71.-MONITORIA-76720/2004-CASAGRANDE ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EVANDRO CAR-
MELINO POLLI ALVES - A parte requerente para que emen-
de a peticao inicial no prazo de 10 dias, regularizando a sua
representacao processual a luz do artigo 38 do CPC, juntando
copia fiel do ato constitutivo da sociedade para que se possa
saber que e o legitimado para o uso da firma nos termos dos
artigos 283 e 284, do Digesto do Processo Civil. A inercia da
parte autora no que tange a regularizacao implicara a extincao
do presente feito sem julgamento do merito com fulcro nos ar-
tigos 284, 295 e 267, inciso I do CPC, conforme anui o posici-
onamento jurisprudencial infra exposto. - Adv. CARLA FABI-
ANA EVERS, MARCOS ANTONIO ZAITTER, CRISTIANO
LUSTOSA e GIORGIA COELHO KOERICH-

72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76736/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x THOMPSON DOS SANTOS
FRANCA -Diante dos fatos alegados e a partir da comprova-
cao da mora, concedo, inaudita altera pars a liminar pleiteada a
fim de que haja a busca e apreensao do bem alienado fiduciari-
amente. Para tanto, expeca-se o correspondente mandado de
busca e apreensao e de citacao. Desde ja, defiro o pedido de
realizacao de diligencias em dias e horarios em que nao ha ex-
pediente (artigo 172, paragrafo 2º do CPC). 2 - Concretizada a
apreensao o bem devera ser depositado em maos do autor ou de
quem ele indicar mediante termo no qual devera ser consigna-
do tambem o estado e a quilometragem do veiculo. 3 - Feita a
citacao e realizada a intimacao sobre a execucao da liminar a
parte requerida podera, a) pagar integralmente a divida pen-
dente no prazo de cinco dias, contados da intimacao da liminar
segundo os valores apresentados pela parte credora fiduciaria
na peticao inicial, hipotese em que os bens lhe sera restituido
livre de onus. b) Apresentar quitando ou nao o debito penden-
te, resposta no prazo de quinze dias contados da intimacao da
liminar sob pena de aplicacao dos efeitos da revelia, sendo fa-
cultada a producao de legais provas e a demonstracao de fatos
em contrario do decidido de acordo com o disposto no artigo
3º, paragrafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969, modificado pela
lei 10.931 de 02.08.2.004. 4 - Caso o devedor fiduciante nao
pague integralmente o debito pendente no prazo de 5 dias, a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem serao consoli-
dadas ao patrimonio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consolidada
a posse direta do bem, cumpre a credora fiduciaria diligenciar
junto as reparticoes competentes para que promovam as retifi-
cacoes no registro de propriedade em nome da credora ou de
terceiro autorizado, eliminando o onus da alienacao fiduciaria.
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do senhor oficial de justica conforme provimento 01/99. -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARA-
MURU CICARELLI-
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1.-INTERDICAO-149/1973-MORGANA PENNA DE MORA-
ES E SOUZA x OMAR DE SOUZA- Manifeste-se o autor acer-
ca da proposta de honorários periciais.-Adv. AROLDO A. FA-
RIAS-

2.-ACAO DE COBRANCA -SUMARISSIMO-545/1992-
COND.ED.BRASILINO MOURA x MOZARTE DE QUA-
DROS- Sobre a petiçÆo de fls. 184/185 e documentos que a
instruem diga o exequente, em cinco dias. Após apreciarei o
pedido de reconsideraçÆo. Initme-se. -Adv. LUIZ ANTONIO
TEIXEIRA OAB/PR.19.488, MOZARTE DE QUADROS e
SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS-

3.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-446/1993-JOAO BEL-
MIRO DOS SANTOS x ASSOC.DOS SERV.PUBL.DO PR-
ASPP- Acerca do contido nos pleitos de fls. 178/179, 184/185
e de fls. 188/189, manifeste-se a executada, no prazo de cinco
dias. Intiem-se.-Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS, IVAN
SERGIO TASCA e BRASIL PARANA DE CRISTO II-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-580/1993-MGI -
MINAS GERAIS PARTICIPACOES S/A x GELSON IDEL-
FONSO ALVES- Manifeste-se o autor acerca da informaçÆo
de fls. 231.-Adv. MARCELO NASSIF MALUF e CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-683/1994-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x
LSC.COM.COMBUST.LUBRIFICANTES LTDA e outros- In-
time-se pessoalmente, via editalicia e com prazo de 20 dias,
devendo a exequente apresentar a minuta do edital, conforme
Normas da Corregedoria da Justiça. Intime-se.-Adv. ADONIS
GALILEU DOS SANTOS e ELIS REGINA TAKADA EPPIN-
GER-

6.-USUCAPIÇO-178/1995-DIONE MOREIRA DA SILVA x
OLMIR BRAZ D’AMBROS e outros- Tendo em vista que foi
obstado o acesso da autora aos autos, conforme se depreende
da certidÆo de fls. 431 verso, com fulcro no parágrafo 2º do
art. 183 do CPC, devolvo-lhe integralmente o prazo. Oportuna-
mente voltem conclusos.-Adv. EDUARDO JOSE GUASTINI
ROCHA e JULIANA SANCHES SIMOES AMARO-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-705/1995-BAN-
CO BRADESCO S.A x VICENTE MENDES DE SIQUEIRA e
outros- Anote-se (fls. 182/190). Intime-se.-Adv. DANIEL HA-
CHEM, JORGE MARCELO DUARTE CORREA, EDSON
JOSE DA SILVA, RITA DE CASSIA GARIBOTTI, ALUIR
ROMANO ZANELLATO FILHO e PAULO AFONSO DA
MOTTA RIBEIRO-

8.-DESPEJO-1067/1995-AKRAM ABDALLAH KANSOU e
outros x MARA ELIZ AYRES e outros- Deve o autor efetuar o
recolhimento das custas do Contador no valor de R$75.99.-
Adv. ANA PAULA OAIDA GABELLINI, JOAO HENRIQUE
DA SILVA e MAGNA JOELMA VACCARELLI-

9.-INVENTARIO-1268/1995-LEDA FLORA MYLLA DE
CARLI x ESPOLIO DE JOAO ANTONIO MYLLA- Oficie-se
ao BAcen como propugnado às fls. 1017/1018. Informem os
interessados acerca do levantametno do protesto judicial aver-
bado à margem da matricula nº 7342 da 7ª CircunscriçÆo Imo-
biliária da Capital. Intime-se. Deve o inventariante atender ao
contido no art. 19 do CPC. R$7.00.-Adv. ADYR MASTEK,
ROSANA CHRUSCINSKI POLLIS, LEONARDO COSTO-
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DIO, HELENICE RIBAS MEDEIROS, MARCOS AURELIO
NEGRAO MACHADO, CARMEM LUCIA SILVEIRA RA-
MOS, LUCIANE MARIA JANTSCH, ROGERIA DOTTI DO-
RIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES,
JULIO CESAR BROTTO, FLAVIA REIS PAGNOZZI, JOSE
ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN, DJANIR PEDRO
PALMEIRA, CARLOS TERABE e MARCOS AURELIO NE-
GRAO MACHADO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-432/1996-DM
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x _ ASPEN PARK EM-
PREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros- 1.
Insurgem as executadas contra o cálculo de folhas, argumen-
tando que foi incluído os honorários advocatícios devidos nos
autos de embargos do devedor, verba que já está sendo cobrada
nos autos nÁ 1.111/2004, em apenso, bem assim que a forma
de atualizaçÆo da conta é muito onerosa, porque a contadora
utilizou a média entre o INPC e o IGP. 2. A exeq•ente diz que
realmente há excesso na conta em relaçÆo aos honorários e
sustenta que o índice utilizado para a correçÆo dos cálculos
está correta e pede seja designada data para arremataçÆo. 3. A
forma de atualizaçÆo monetária está correta, posto que em
consonância com o Decreto 1.544/95. 4. Ante o excesso da
conta geral, posto que incluída verba que está sendo objeto de
execuçÆo nos autos em apenso, mister o retorno dos autos ao
contador, para exclusÆo do apontado excesso. 5. Retomem os
autos ao Contador. -Adv. ANTONIO _ GLENIO F.M.DE AL-
BUQUERQUE, NICOLE PEREIRA LIMA BETTEGA, SIMO-
NE ZONARI _ LETCHACOSKI, JOAO CASILLO, LUCIA-
NA PIGATTO MONTEIRO e BRAZILIO _ BACELLAR
NETO-

11.-DECLARATORIA-440/1996-INDUSTRIAS QUIMICAS
CARBOMAFRA S.A e outros x BANCO BOA VISTA S.A-
Manifeste-se o autor acerca do retorno da carta precatoria.-Adv.
IRINEU JOSE PETERS, EROS GIL PETERS, IGUACIMIR
G.FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO MICHELS FRAN-
CO e DANIEL HACHEM-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-790/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x CONSTRUTORA CARVALHO GUI-
MARAES LTDA e outros- Baixem os autos a contadoria para
atualizaçÆo da conta geral. Após, depreque-se como propug-
nado às fls. 141, devendo instruir a deprecata com os docu-
mentos necessários, notadamente o cálculo exequendo. Intime-
se. Deve o autor depositar as custas devidas ao contador no
valor de R$40.65.-Adv. DANIEL HACHEM, FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO e JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO-

13.-RESSARCIMENTO— SUMARISSIMA-1245/1996-LEO-
POLDO RIBEIRO NETO x LUCIANO _ GAVAZZONI BAN-
DEIRA- Trata-se de execuçÆo de título judicial proposta por
Leopoldo Ribeiro Neto em face de Luciano Gavazzoni Bandei-
ra O Executado citado para os termos da presente execuçÆo
nÆo efetuou o pagamento da dívida nem nomeou bens à pe-
nhora, conforme se depreende da certidÆo de fis. 197, datada
de 05 de junho de 2001 e, os Exequentes nÆo lograram êxito
na localizaçÆo de bens passíveis de constriçÆo. Com efeito,
com fundamento no art. 399 do Código de Processo Civil e art
5Á, incisos XXXIV, letra “b”, e XXXIII, da ConstituiçÆo Fe-
deral, autorizo a quebra do sigilo fiscal para satisfaçÆo da pre-
tensÆo executiva, vez que nÆo sendo possível a localizaçÆo
de bens do devedor, embora envidados esforços nesse sentido
por parte do exeq•ente. Tal medida visa o interesse da própria
Justiça e viabilizaçÆo da prestaçÆo jurisdicional. Neste senti-
do, TJRS - AGI 70004815742 - (00515420) - 16 C.Cív. - Rel.
Des. Claudir Fidelis Faccenda - J. 09.08.2002). Oficie-se à
Delegacia da Receita Federal como propugnado às fls. 274.
Intime-se. Deve o autor atender ao contido no art. 19 do CPC.
R$7.00. -Adv. ANTONIO SERGIO MONTI ROBALLO, DOU-
GLAS HANQUIM _ FILHO OAB 26177,GUSTAVO MUSSI
MILANI, JACKSON GLADSTON NICOLODI, _ LUIS CAR-
LOS BARRETO e LUIZ CARLOS DA SILVA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1316/1996-UL-
TRAFERTIL S/A x COCAP-COOPERATIVA CENTRAL
AGROPECUARIA DO PR LTDA e outros -Devolva em cartó-
rio os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art.196 do C.P.C. Caso já tenha devolvido queira desconsi-
derar a presente intimaçÆo.-Adv. NELSON OLIVAS-

15.-INVENTARIO-157/1997-LENITA BUENO CORREIA x
ESPOLIO DE JOAO MARIA WALTER CORREIA- Manifes-
tem-se as partes acerca do laudo pericial. -Adv. FERNANDO
LUIZ RODRIGUES, JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO,
JOSE RUBENS CAFERELI OAB/PR 16.285 e JOSE CAR-
MELIANO DE MIRANDA FILHO-

16.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-1009/1997-CLUB-
CAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA x JACQUES HEN-
RI EVRARD- Manifeste-se o exequente acerca do retorno da
carta precatoria.-Adv. ELTON SCHEIDT PUPO OAB/
PR.7.023-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-1026/1997-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x MULTIBLOCK IND.E
COM.DE CIMENTOS E CONCRETOS LTDA- Atenda o au-
tor o requerimento do Sr. Contador. (Depositar o valor de
R$26.33).-Adv. DANIELA MACHADO, LUIZ KNOB OAB
31.578, RODRIGO BEVILAQUA, JULIANO FRANÇA TET-
TO, RONALDO ROLANSKI, CARLOS HENRIQUE KA-
MINSKI, MAGNUS VICTOR KAMINSKI, LUIZ CARLOS
PILOTO, CLARINDA MARQUES DE ANDRADE e ELVIO
RENATTO SEVERO OAB 26.146-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1185/1997-HELIO HINATA
x IOLETE GUIMARAES BAPTISTA- Manifeste-se o autor acer-
ca da resposta de ofício da Receita Federal.Adv. MARCIA FROES
MARTURANO OAB.18396, MARCO ANTONIO ANDRAUS
OAB.26193/PR, RENATO ANDRADE, JULIO BROTTO, RO-
GERIA DOTTI DORIA e RENÉ ARIEL DOTTI-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-1192/1997-CRISTIANO AU-
RELIO KRUK x ESPOLIO DE _ WALDOMIRO KRUK SO-
BRINHO e outros- 1. CRISTIANO AURÉLIO KRUK ingres-
sou com a presente açÆo de prestaçÆo de contas, com funda-
mento no art. 914, inciso TI, do Código de Processo Civil e art.
438, do Código Civil (1916). Argumenta que com o falecimen-
to de seus pais em outubro de 1991, ele e seu irmÆo MARCO
AURÉLIO KRUI( ficaram sob a tutela do avô paterno deles,
MIGUEL KRUK, falecido aos 12 de abril de 1997, pretenden-
do, com a presente açÆo, prestar contas da gestÆo de seu fale-
cido avô. 2.ÚPretende o autor, na qualidade de herdeiro do tu-
tor, prestar as contas do período em que seu avô administrou os
bens do, entÆo menor.Verifico, todavia, que até o presente
momento nÆo se estabeleceu a relaçÆo jurídico-processual,
visto que MARCO AURÉLIO KRUK ainda nÆo foi citado
(CPC, art. 916) e nem houve pedido neste sentido. Assim, con-
cedo prazo de dez (10) dias para o autor emendar a petiçÆo
inicial, atendendo ao disposto no art. 282, incisos H e V do
CPC, sob pena de indeferimento. Intime-se. -Adv. GILBERTO
DOMINGOS DE BRITO-

20.-RESC.CONT.RESERVA DE DOMINIO-1233/1997-JOAO
ALBERTO SUCKOW RIBAS e outros x SCHULTZ TURIS-
MO LTDA e outros- Mantenho o despacho de fls. 423. Salien-
te-se, outrossim, que o envio da declaraçÆo de imposto de ren-
da importa na quebra de sigilo fiscal (423). Manifeste-se o exe-
quente, no prazo de 5 dias, acerca do prosseguimento do feito.
Intime-se -Adv. GERALDO MOCELLIN, GERMANO ALBER-
TO DRESCH FILHO, IOLANDA INES OSTROWSKI ZAI-
NA, RUBENS ALEXANDRE DE FRANCA, VERA MARCIA
BENZI e FABIANO HALUCH MAOSKI-

21.-ACAO MONITORIA-881/1998-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x _ ESTACAS BENAPAR LTDA
e outros- DISPOSITIVO: Ante ao exposto e o que mais dos
autos consta, rejeito estes embargos opostos por Estacas Bena-
par Ltda e Adalberto Benedicto Tavares do Amaral contra Uni-
banco - UniÆo de Bancos Brasileiros S/A, constituindo de ple-
no direito o título executivo judicial, no valor de R$ 40.853,62
(quarenta mil oitocentos e cinq•enta e três reais e sessenta e
dois centavos), a ser corrigido monetariamente pelo INPC a
partir do ajuizamento da açÆo e acrescida de juros legais de
0,5% ao mês a contar da citaçÆo. até a data do efetivo paga-
mento, incidindo ainda juros de mora de 1% a partir da cita-
çÆo. Condeno os embargantes ao pagamento integral das cus-
tas processuais e advocaticios que fixo, em 15% sobre o valor
do título ora constituído. P.R.I.-Adv. SANDRA JUSSARA _
KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA, CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, MIGUEL ANTONIO _ SLOWIK, RODRIGO FERREI-
RA, LUIZ GUSTAVO PUJOL, MARCELO ANTONIO _ TE-
ODORO, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, AYRTON
DA SILVEIRA, MARILI DA _ LUZ RIBEIRO TABORDA e
DIVONSIR BORBA CORTES FILHO-

22.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-1166/1999-PAULO ELI-
AS DOS PASSOS x GM LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Diga o autor acerca da certidÆo do Oficial de
Justiça. -Adv. DENIS HERBER, ISABEL DE FATIMA SZA-
RY HERBER, MARIANE CARDOSO MACAREVICH, RO-
SANGELA DA ROSA CORREA e ELISA GOMES TORRES-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-179/2000-PAU-
LO TADEU RODRIGUES DE ALMEIDA x MOVEIS E DE-
CORACOES MOBILAR LTDA- Inicialmente manifeste-se o
exequente acerca do contido no pleito de fls. 200/202. Oportu-
namente, voltem-se conclusos para apreciaçÆo dos demais re-
querimentos de fls. retro. Intimem-se.-Adv. SERGIO LUIZ DA
ROCHA POMBO, LILIAN CRISTINA W.DA ROCHA POM-
BO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ e SCHEILA CAMARGO COELHO
TOSIN-

24.-EXEC.DE OBRIGACAO DE FAZER-282/2000-MINISTE-
RIO PUBLICO x GAVAZZONI E CIA.LTDA- Tendo em vista
que o devedor pagou o débito exequendo, conforme depósito
de fls. 492/493 e manifestaçÆo de fls. 497/498, julgo extinta a
presente execuçÆo, o que faço com arrimo no art. 794, inciso
I do CPC. Autorizo a transferência o numerário depositado para
a conta do Fundo Especial do Ministério Público do Estado do
Paraná, como requer. Comuniquem-se. P.R.I. Oportunamente,
anote-se e arquive-se.-Adv. JOAO ZAIONS JUNIOR, MAR-
CO ANTONIO CORREA DE SA, CAROLINE SAID DIAS e
WILSON MAFRA MEILER FILHO-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-463/2000-BANCO BRA-
DESCO S/A x LEOCADIA BENCZ DE SIQUEIRA- Manifes-
te-se o credor, no prazo de 5 (cinco) dias, ante o contido no
pleito de fls. 244. Intime-se.-Adv. DANIEL HACHEM, DE-
NIO LEITE NOVAES JUNIOR, HYRAN GETULIO CESAR
PATZSCH, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, PAU-
LO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO e JOAO EDUARDO
LOUREIRO-

26.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-818/2000-ESPOLIO
DE OSMAR REIS x CASSEMIRO SCHAFHAUSER e outros-
Aos credores para postularem o que entenderem pertinente.
Intimem-se.-Adv. OSMAR NODARI, MARCIA MAYUMI
HOTA VICENTINI e GABRIEL DE ARAUJO LIMA-

27.-ALIENACAO JUDICIAL-1122/2000-DELMO ALVES DE
OLIVEIRA x JOSE ANTONIO VALENTIN- Reporto-me ao
despacho de fls. 271, item I. Deve o autor atender ao contido
no art. 19 do CPC, no prazo de 48:00 horas. -Adv. CLAUDO-
MIRO BLEY VIEIRA JR., LUIS MOLOSSI, MURILO CAR-
NEIRO e CRISOSTHOMO RIBEIRO-

28.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1309/2000-MA-
TEUS BRUNIERA e outros x CONDOMINIO EDIFICIO VI-
LLA LOBOS e outros- Vistos, etc. Hmologo por sentença para
que produza seus jurídicos e legais efeitos o pagamento efetu-
ado nestes autos sob o nº 1309/2000, de CONSIGNAÇÇO EM
PAGAMENTO, movido por MATEUS BRUNIERA e GLORIA
FONSECA BRUNIERA, EM EXECUÇÇO DE SENTENÇA,

contra CONDOMÖNIMO EDIFICIO VILA LOBOS E GA-
RANTE SERVIÇOS DE APOIO S/C LTDA e julgo extinto com
fundamento no artigo 794 I, do CPC. PRI. Anote-se e arquive-
se.-Adv. ALOIR MARIO SABBAG NETO, EMERSON LUIZ
VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

29.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-136/2001-ELI-
ZABETH REBOLO x BANCO DO ESTADO DO PARANA-
Defiro o pedido de concessÆo de prazo para elaboraçÆo do
cálculo. Intime-se.-Adv. CAMILA MARIA ALCANTARA,
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROSSET-
TO THEODORO, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR,
PAULO GUILHERME PFAU, CARLOS AUGUSTO FAVERO,
KARINE SIMONE POFAHL WEBER e FABIANA SILVEI-
RA-

30.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-942/2001-BANCO
DAIMLERCHRYSLER S/A x TRANSNICA TRANSPORTES
LTDA- Sobre a proposta de acordo de fls. 419/420 e documen-
tos que a instruem diga o réu, em cinco dias. Intimem-se.-Adv.
HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS e LUIZ ANTONIO
DUARESKI-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-1470/2001-FINAUS-
TRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x RICARDO
CANEPARO GOMES DE ANDRADE- Por mais esta vez, de-
firo o pedido de suspensÆo do feito (fl.85). Decorrido o prazo,
intime-se a autora para dar andamento ao feito.-Adv. MARCO
ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, KARINE CRISTINA
DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI e ALESSAN-
DRA CORDEIRO STABACH-

32.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-384/2002-SERGIO
ROBERTO ANTONIEVCZ x BANCO _ FINASA S/A- Inter-
pôs Banco Finasa S/A embargos de declaraçÆo em face da
decisÆo que manteve a proposta do expert e determinou o de-
pósito da verba honorária. Insurge-se contra o mérito da de-
cisÆo, sustentando ter sido obscura e contraditória (fis. 136).
O despacho objurgado foi publicado no DJ nÁ 6709, do dia 21
de setembro de 2004, ao passo que o Embargante protocolizou
aludido recurso tÆo-somente em 13 de outubro de 2004, ou sej
a, após o decurso do q•inq•ídio legal (CPC, art. 536) Com
efeito, deixo de conhecer os embargos de declaraçÆo de fis.
138/142, por extemporâneos. II - Reitere-se a intimaçÆo de
fls. 136, item II. Intime-se.-Adv. JEFFERSON GREY SAN-
TANNA, ANANIAS CESAR TEIXEIRA, _ MURILLO ESPI-
NOLA DE OLIVEIRA LIMA, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
DIRCEU _ MARCELO HOFFMAN, JULIO CESAR ABREU
DAS NEVES, MIRELLE NEME BUSALAF, _ SEBASTIAO
SEIJI TOKUNAGA e LUCIANA VEIGA CAIRES-

33.-ANULATORIA-819/2002-ILDEBRANDO LEAL REI-
NERT x SIDNEY OSMAR TARGINO DE AZEVEDO- Sobre
a proposta de honorários de fls. 312/314 digam as partes em
cinco dias. Intime-se. -Adv. MAURICIO VIEIRA, ELIONO-
RA HARUMI TAKESHIRO e REGIANE ANTUNES DEQUE-
CHE-

34.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-968/2002-HSBC
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL ( BRASIL) S.A
x IVANIA BORGO- Reitere-se o ofício 1646/03 (fl.50) como
se requer (fl.79). Intime-se. Atenda-se ao contido no art. 19 do
CPC. R$7.00.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

35.-USUCAPIÇO-1183/2002-ALBERTO KRASINSKI e outros
x MARIO GLISCZYNSKI e outros- Intime-se o Município de
Curitiba, por seu procurador, a instruir o feito com o documen-
to anexo a que se refere na petiçÆo de fls. 126/127. Intimem-
se.-Adv. RUBENS CORREA e LUIZ GUILHERME MULLER
PRADO-

36.-COBRANCA (SUM)-1248/2002-CONDOMINIO EDIFI-
CIO LADY TOWER x ROBERTO FELIPE GUGELMIN e
outros- Informe o exequente acerca do cumprimento da depre-
cata. Intimem-se. -Adv. SANTINO SAGAIS, DJONATHAN
DEBUS, EMILY KARIME UBA NASSAR e SOLANGE DO
ROCIO WALTER-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1282/2002-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE _ CONSORCIOS S/
C LTDA x CLAUDEMIR NASCIMENTO DA SILVA- DISPO-
SITIVO: Ante ao exposto e considerando o que mais dos autos
consta, julgo procedente o pedido contido na presente açÆo de
busca e apreensÆo movida por Araucária Administradora de
Consórcios LTDA contra Claudemir Nascimento da Silva, com
o efeito de confirmar a liminar concedida ao início, consoli-
dando a posse e propriedade do veículo marca Honda, tipo
motocicleta, modelo CG 125 TITAN, cor prata, ano 2000, pla-
ca AJP - 2991, chassi nÁ 9C2JC30101R031739, em favor da
autora, para que proceda nos termos do art. 2Á e seguintes, do
Decreto Lei 911/69, e demais dispositivos inerentes à espécie.
Condeno o réu ao pagamento das custas do processo e honorá-
rios de advogado que, considerando os elementos norteadores
contidos no axt, 20, õ 40, do Código de Processo Civil, arbitro
em R$ 700,00 (setecentos reais), considerando, para tanto, a
inexistência de contestaçÆo. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Adv. LUIZ ALCEU _ GOMES BETTEGA e IDALINA
VALERIO PEREIRA-

38.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1287/2002-BERNARDO
MOREIRA DOS SANTOS MACEDO x ESPOLIO DE MA-
NOEL PEDRO MENDES DE SOUZA- Intime-se o testamen-
teiro para promover os atos processuais que lhe incumbe, no
prazo de cinco dias sob as penas do artigo 1140 do CPC. Inti-
me-se.-Adv. BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACE-
DO-

39.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1326/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x ADEMIR _ MARINHO RIBEIRO
JUNIOR- DISPOSITIVO: Ante ao exposto, julgo procedente o
pedido contido na presente açÆo de busca e apreensÆo con-
vertida em açÆo de depósito proposta por BANCO PANAME-
RICANO SIA, contra ADEMIR MARINHO RIBEIRO JIJNI-

OR, para condenar o réu a entregar ao autor, em 24 (vinte e
quatro) horas, o bem descrito na inicial, seu equivalente em
dinheiro, ou o valor do débito, o que for menor, sendo inaplicá-
vel a prisÆo civil. Condeno o réu ao pagamento das custas do
processo e honorários advocatícios que, considerando os ele-
mentos norteadores contidos no art. 20, õ 40, do Código de
Processo Civil, arbitro em R$ 700,00 (setecentos reais), consi-
derando, para tanto, a inexistência de contestaçÆo. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO, JAIME DIAS DE _ OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, ALINE FAGUNDES, SERGIO _
SHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES e
MAGGIE MARIANNE _ ANTHONIJSZ-

40.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1361/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO F.I x _ ANTONIO ALVES DE
CAMPOS JUNIOR- DISPOSITOVO: Ante ao exposto e consi-
derando o que mais dos autos consta, julgo procedente o pedi-
do contido na presente açÆo de busca e apreensÆo movida
por BV FiNANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO contra ANTONIO ALVES DE CAMPOS
JUNIOR, com o efeito de confirmar a liminar concedida con-
solidando a posse e propriedade do veículo marca/modelo VW/
KOMBI FURGÇO, cor branca, ano 1990, chassi nÁ
9BWZZZ21ZLPOO6957, placa BBC-0003, em favor da auto-
ra, para que proceda nos termos do art. 2Á e seguintes, do De-
creto Lei 911/69, e demais dispositivos inerentes à espécie.
Condeno o réu ao pagamento das custas do processo e honorá-
rios de advogado que, considerando os elementos norteadores
contidos no art. 20, õ 4Á, do Código de Processo Civil, arbitro
em R$ 700,00 (setecentos reais), considerando, para tanto, a
inexistência de contestaçÆo.Publique-se. Registre-se. Intime-
se.-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-212/2003-HOS-
PITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS x ARGUS ASSES-
SORIA EMP.E COMERCIO EXTERIOR LTDA- Defiro (fls.
121/122). Concedo prazo de trinta dias para localizaçÆo do
endereço da executada. Intime-se.-Adv. MACAZUMI FURTA-
DO NIWA-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-321/2003-UNI-
AO CATARINENSE DE EDUCACAO x HUGO RAPOSO e
outros- Manifeste-se o autor acerca do retorno da carta preca-
tória.-Adv. WALLACE EDUARDY TESONI BARROS, FRAN-
CISCO EDUARDO LOPES e MARCOS TON RAMOS-

43.-COBRANCA (SUM)-398/2003-CONDOMINIO EDIFICIO
LEONOR MOREIRA GARCEZ x ALESSANDRA DE CAS-
SIA BELLO CORDEIRO e outros- Cite-se como requer (fl.108).
Deve o autor apresentar minuta.-Adv. JOSE ROBERTO DU-
TRA HAGEBOCK-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-586/2003-BANCO
BMG S/A x ROSICLER PEREIRA- Homologo a desistencia
da açÆo (petiçÆo de fls. 22), para fins do art. 158, parágrafo
único, do CPC. Por conseguinte, julgo extinto o processo, sem
apreciaçÆo de mérito, na forma do art. 267, VIII, do CPC> Por
conseguinte, revogo a liminar concedida à fls. 17. Eventuais
custas remanescentes pela autora (CPC, art. 26, caput). P.R.I.
Oportunamente, anote-se e arquive-se.-Adv. MIEKO ITO-

45.-COBRANCA (SUM)-748/2003-CONDOMINIO MORADI-
AS ITATIAIA V x DARCI PADILHA- Defiro o pedido de vista
ao autor (fl.60), por cinco dias. Intime-se. -Adv. NADIENE
XAVIER VOLINO MARTINS, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, CRISTIANE ALVES FERREIRA e PATRICIA PIEKAR-
CZYK-

46.-ACAO MONITORIA-759/2003-CASAGRANDE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOAO NI-
VALDO MENDES DE BASTOS e outros- O réu JoÆo Nival-
do Mendes de Bastos já foi citada (fl. 111). Certifique-se sendo
o caso o decurso do prazo para embargos. Intimem-se.-Adv.
CARLA FABIANA EVERS, CRISTIANO LUSTOSA OAB/PR
33.223, MARIA ADRIANA PEREIRA e CLOVIS TEIXEIRA-

47.-ACAO MONITORIA-873/2003-CONSORCIO RENAULT
DO BRASIL S/C LTDA x LIRIA SCHMITZ- Manifeste-se a
embargada no prazo de dez dias, acerca dos embargos monitó-
rios e demais documentos que o instruem. Intime=se. -Adv.
CARLA FABIANA EVERS, MARCOS ANTONIO ZAITTER,
CRISTIANO LUSTOSA OAB/PR 33.223 e FRANCISCO E.
RAVEDUTTI SANTOS-

48.-DECLARATORIA-ORDINARIA-934/2003-ARNALDO
MOSCARDI e outros x BANCO BRADESCO S/A- Manifes-
tem-se os autores, no prazo de cinco dias, acerca do pedido de
sobrestamento do feito, pelo prazo de 30 dias (fls. 225). inti-
me-se.-Adv. JOAO BATISTA VALIM, DANIEL HACHEM e
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

49.-COBRANCA-937/2003-JOSE FRANCISCO RABELO
SOBRINHO x CHUBB DO BRASIL CIA DE SEGUROS-
Manifestem-se as partes acerca da proposta de honorários peri-
ciais.-Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ, ADRIANA PE-
REIRA DOS SANTOS, JOSE OLINTO NERCOLINI, AYR-
TON PIMENTEL e SIMONE STOIANI NERCOLINI-

50.-REVISIONAL - ORDINARIA-1141/2003-SONAE DIS-
TRIBUICAO BRASIL S/A x SANCCOL - ADMINISTRADO-
RA DE BENS LTDA- Manifestem-se as partes acerca da pro-
posta de honorários pericial.-Adv. GERALDO NOGUEIRA DA
GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, FERNANDA WI-
LLE P0SNIAK, ROBERTO F. CARRION, FAURLLIM NA-
REZI, CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, ROBSON
JOSE EVANGELISTA, CLAUDIA LUCIANA CECCATTO DE
TROTTA, CASSIANO ANTUNES TAVARES e CAIO MAR-
CIO EBERHART-

51.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-1381/2003-
MARIA DO CARMO CARVALHO x BV _ FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO- 1. Maria do Car-
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mo Carvalho ajuizou a presente a+’o de indeniza+’o por danos
materiais e morais contra BV Financeira S/A Cr’dito, Financi-
amento e Investimento alegando, em resumo, que firmou com a
r’ o contrato de financiamento n› 500051479 para aquisi+’o de
ve-culo, em 24 parcelas, pagando em dia as presta+„es. Apesar
disto, teve seu nome inscrito pela r’ em cadastro de inadim-
plentes, o que lhe impediu de trabalhar como revendedora de
cosm’ticos da empresa ALL NATURE. Defende a aplicabilida-
de do CDC e requer a invers’o do “nus da prova. A r’ contestou
(fis. 54/75), rebatendo as pretens„es iniciais. Diz ser inapli-
cÿvel o CDC. 2. N’o foram arguidas preliminares. As partes
est’o devidamente representadas e concorrem os pressupostos
processuais e condi+„es da a+’o, estando o feito saneado. A
autora requer a aplica+’o da lei 8.078/90 e a invers’o do “nus
da prova. A inscri+’o do nome da autora em cadastro de restri+’o
ao cr’dito se deu em raz’o de contrato de financiamento firma-
do entre as partes. Resta pacificado o entendimento jurispru-
dencial de que os servi+os que envolvem concess’o de cr’dito
est’o afetos ao C½digo de Defesa do Consumidor, porque o
dinheiro ‘ produto das institui+„es financeiras. N’o se pode
olvidar que o dinheiro ‘ um bem circulante por natureza e pela
pr½pria destina+’o a que foi criado. Assim, tem-se que o “con-
sumidor” do dinheiro ‘ aquele que o utiliza, independe do fato
de que seja para obten+’o de outro produto ou servi+o. A ques-
tÆo, pois, está sob a égide da Lei 8.078/90, por força do pará-
grafo 2Á do art. 3Á da mencionada Lei, sendo que esta nÆo
excepcionou este ou aquele serviço prestado pelas instituiçäes
financeiras, nÆo cabendo ao intérprete fazê-lo em detrimento
do consumidor, parte que a lei expressamente procurou prote-
ger. Entendimento contrário equivale a negar vigência ao refe-
rido dispositivo legal. Pautando-se pelos princípios e preceitos
da lei 8.078/90, é direito do consumidor a facilitaçÆo de sua
defesa pela inversÆo do ônus da prova quando, a critério do
juiz, ‘for verossímil a alegaçÆo ou quando ele for hzpossufici-
ente, segundo a regras ordinárias de experiência “. No caso em
comento, em que pese verossímil a alegaçÆo da autora de que
seu nome foi injustamente inscrito em cadastro de restriçÆo ao
crédito, nÆo é o caso de inversÆo do ônus da prova, posto que
nÆo vislumbro a sua hipossuficiência em provar o que alega.
A uma porque a questÆo relativa à injustiça da inscriçÆo com-
porta prova documental, que se encontra juntada aos autos. A
duas, porque nÆo há como se possa exigir da ré que produza
prova de fato negativo, consistente na inexistência de lucros
cessantes por parte da autora, devendo esta comprovar os pre-
juízos materiais que argumenta ter suportado. Sendo necessá-
ria a dilaçÆo probatória, defiro a produçÆo das provas reque-
ridas, consistente na juntada de novos documentos, no depoi-
mento pessoal das partes e na oitiva de testemunhas, desde que
arroladas até 45 dias antes da data da audiência e, no mesmo
prazo sejam recolhidas as custas pelas diligências. Intimem-se.
-Adv. MARIA ADRIANA _ PEREIRA, FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA _
LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA-

52.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1442/2003-VAN-
DERLEY DE JESUS ARCARI e outros x BANCO ITAU S/A-
Manifestem-se as partes acerca da proposta de honorários peri-
ciais no valor de R$1.450,00. -Adv. GISSIANE CRISTINE
CHROMIEC, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO RO-
BERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, JUSSA-
RA MARIA PEREIRA FAGUNDES e FATIMA DENISE FA-
BRIN-

53.-MANDADO DE SEGURANCA-1444/2003-DEODATO
BARCIK x CENTRO OPERARIO CAMPONES- Fica o autor
intimado a retirar os documentos desentranhados dos autos bem
como a pagar o valor de R$114,75.-Adv. VITORIO KARAN-

54.-CAUTELAR INOMINADA-1536/2003-SIND.TRAB.EM
EMP.DE COM.POST.,TELEF.E SIM.-SINTCOM x COMIS-
SAO DE CRIACAO DO SINDICATO- Converto o julgamento
em diligência, para oportunizar ao requerente a manifestaçÆo
sobre os documentos juntados pela requerida às fl. 91/111, em
cinco dias (CPC, art. 398). Intimem-se.-Adv. CALUDIA ELI-
ANE PEREIRA, LUIZ ANTONIO CAMARA e HELIO FLA-
VIO LEOPOLDINO RODRIGUES-

55.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-1599/2003-ADNILSON
AGUIAR SANT’ANA x VIDA EMERGENCIAS MEDICAS
LTDA e outros- Manifestem-se as partes acerca da proposta de
honorários periciais.-Adv. PEDRO LILITO FRANCESCHI,
MARCIUS FONTOURA LASS, ADILSON LASS, ALCEU
RODRIGUES CHAVES e LUCIANO HINZ MARAN-

56.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-1608/2003-ANA
MARIA GUIMARAES TRAVAGIN e outros x BANCO ITAU
S/A- Ante a intençÆ de acordo manifestada à fl. 164, faculto
ao réu a elaboraçÆo de proposta de acordo, em cinco dias.
Intimem-se.-Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBU-
QUERQUE, PAULO RENATO DE OLIVEIRA SCHCAIRA,
PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-

57.—79/2004-CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA x
METROBENS AUTOMOVEIS LTDA- Sobre os quesitos com-
plementares digam as partes, em dez dias. Intimem-se.-Adv.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, JAIR RIBEI-
RO e EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

58.-ACAO MONITORIA-103/2004-JOSE FILLUS NETO x
MARCOS DEMARIO PEDROSO- Manifeste-se o credor acerca
da resposta do oficio.-Adv. MAURICIO SAGBONI MONTA-
NHA TEIXEIRA e LISIANE CORDEIRO TRINKEL-

59.-COBRANCA - ORDINARIO-105/2004-LUIZ FERNAN-
DO GOMES DOS SANTOS x KWATT AQUECIMENTOS
ELETRICOS LTDA- Manifeste-se o autor acerca da contesta-
çÆo e documentos.-Adv. MARCELO RICARDO DE S. MAR-
CELINO, CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES e
MARCELO ORTOLANI CARDOSO-

60.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-207/2004-RA-

QUEL OLIVIA NASCIMENTO x ABN AMRO REAL BANK
S/A- Sobre a contestaçÆo e petiçÆo de fls. 84/86 diga a auto-
ra, em dez dias. Intimem-se.-Adv. MAYLIN MAFFINI, LUCI-
ANE LAWIN, CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO-

61.-ACAO MONITORIA-297/2004-PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A x COMERCIO DE COMBUSTIVEIS PRAIA
MANSA LTDA e outros- Admito a emenda de fls. 162/163.
Citem-se como propugnado. Intime-se.-Adv. ROBERLEI ALDO
QUEIROZ OAB-27616, FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

62.-REP. DE DANOS (ORDINARIA)-308/2004-ELOAN RE-
BELATTO SALIN x ALL AMERICA LATINA LOGISTICA
DO BRASIL S/A -1. Manifestem-se as partes no prazo comum
de 5 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de transa-
çÆo. 2. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetiva-
mente desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade
das que forem requeridas. 3. Se inviável a transaçÆo, nos ter-
mos do item 1 supra, venham concluso os autos para sanea-
mento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o
caso. Intime-se.-Adv. DIOMEDES LUIS BASTOS, NELSON
KNOB, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO,
DENISE KUNG BRUEL e CAMILE SANTOS DE SOUZA-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-368/2004-MUS-
TAPHA LEMES x PAULO ROBERTO BACH e outros- Mani-
feste-se o autor acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES, MICHEL LAUREANTI,
ADRIANA HILGENBERG DE ARAUJO, CAROLINE DO
CARMO FERRAZ DA COSTA e ALVARO BORGES JUNI-
OR-

64.-COBRANCA (SUM)-411/2004-CONDOMINIO DO EDI-
FICIO CAPRI x IVO JULIO SADO e outros- Tendo em conta
que as partes se compuseram amigavelmente, consoante noti-
cia a petiçÆo de fls. 90, JULGO EXTINTO o processo com
julgamento do mérito, o que faço com arrimo no art. 269 inciso
III, do CPC. P.R.I. Anote-se e arquive-se. -Adv. JOSE MEL-
QUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA
JR., MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA, JE-
FFERSON OSCAR HECKE e JOECE KELI QUINTEIRO-

65.-DESPEJO-504/2004-FLEEP S/A x LOPES KOPIETZ
LTDA.- Cumpra-se o item III do despacho de fls. 39. (FLS. 39:
Manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias, acerca do pros-
seguimento do feito.) -Adv. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTI-
NHO-

66.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-524/2004-ASSIR
ANGELO DE SOUZA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- Manifeste-se o autor, no prazo de cinco
dias, acerca da proposta de acordo de fls. 390/391. Intime-se.-
Adv. ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA, VANESSA
MASSARO, MARCIA GONÇALVES DA SILVA RIBEIRO,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTA-
VO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARA-
TE NISSEL e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

67.-COBRANCA (SUM)-533/2004-CONDOMINIO DO EDI-
FICIO CASTANHEIRA x ARISMAR MANOEL BUDAL GUI-
MARAES- Homologo por sentença o acordo supra, para que
surta seus juridicos e legais efeitos. Por conseguinte Julgo Ex-
tinto o processo com julgamento do mérito, o que faço com
fundamento no artigo 269, III, do CPC> Custas e honorários na
forma acordada. Dou esta por publicada e as partes por intima-
das, Registre-se.-Adv. DALTON LEMKE, RIVADAVIA A.
PROSDOCIMO e ADRIANO NOGUEIRA-

68.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-593/2004-AGRO-
CRIA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x MARIO BIER-
NASKI- A petiçÆo de fls. 28/30 é cópia daquela encartada às
fls. 36/38 dos autos de exceçÆo de incompetencia, sob o nº
597/2004, em apenso. E em que pese ter sido dirigida para o
presente feito, a pretensÆo é impertinente até porque os pre-
sentes autos nÆo foram julgados, nÆo encontrando respaldo
com a sustentaçÆo de fls. 28/30, razÆo pela qual determino o
seu deasentranhamento e a entrega ao interessado, com as cau-
telas de estilo. Certifique-se acerca da manifestaçÆo da exci-
piente (fls. 27). Contados e preparados voltem conclusos. Inti-
me-se.-Adv. OVIDIO MARTINS DE ARAUJO, PEDRO PAU-
LO MATTIUZZI e WALTEIR GOMES REZENDE-

69.-PRESTACAO DE CONTAS-630/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO GUARANI x GEISA _ CARLA DE MIRANDA
BUSATO ZANINI- DISPOSITIVO: Ante o exposto, nesta pri-
meira fase do procedimento, julgo procedente a pretensÆo do
autor para condenar a ré Ceisa Carta de Miranda Busato Zanini
a prestar-lhe contas em razÆo da administraçÆo da condomí-
nio, no período de 06 de janeiro de 2004 a 10 de maio de 2004,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de nÆo lhe ser
lícito impugnar as que a autora apresentar (art. 915, parágrafo
2Á do Código de Processo Civil). Condeno a ré ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em
R$ 600,00 (seiscentos reais), com base no parágrafo 4Á do art.
20 do Código de Processo Civil, tendo em conta o tempo trans-
corrido, importância da causa e trabalho efetivamente exigido
do profissional. P.R.I.-Adv. IVO BERNARDINO CARDOSO,
JOAO _ CARLOS KREFETA, LUCIANNE BERNARDINO
CARDOSO, CARLOS ROBERTO STEUCK e _ JOSE FRAN-
CISCO FUMAGALLI MARTINS-

70.-NULIDADE DE TITULO-730/2004-ALESSANDRA IS-
FER GROCOSKE x MHB INDUSTRIA _ E COMERCIO DE
VIDROS LTDA e outros- 1. Ante a concordância do réu Banco
Safra S/A (fi. 115) HOMOLOGO a desistência da açÆo (peti-
çÆo de fis. 112/113), para fins do art. 158, parágrafo único, do
CPC. Por conseguinte, JULGO EXTINTO o processo em rela-
çÆo ao nomeado réu, sem apreciaçÆo de mérito, na forma do
art. 267, VIII, do CPC. Condeno a autora a pagar honorários

advocatícios ao patrono no réu, que arbitro em R$ 300,00. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. 2. O processo estava con-
cluso para sentença. Todavia, verifico nos autos de Medida
Cautelar, em apenso, que até o presente momento nÆo se deu a
citaçÆo da ré naqueles autos. Assim, determino que se aguar-
de o emparelhamento destes autos com os autos em apenso,
para julgamento conjunto. Após a citaçÆo nos autos em apen-
so, bem assim o decurso do prazo de resposta, apreciarei o pe-
dido de levantamento de cauçÆo. 3.Intimem-se. -Adv. PAULO
SERGIO IVANOSKI, PAULO _ RENATO LOPES RAPOSO,
JOSE FELIZ GAMA e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

71.-DESPEJO-880/2004-MARIA DE LOURDES FERNAN-
DES x CRISTINA DE CASSIA _ TAVARES e outros- DISPO-
SITIVO: Ante ao exposto, Julgo Procedente o pedido contido
na AçÆo de Despejo por Falta de Pagamento Cumulada com
Cobrança de Alugueres em que é autora Mana de Lourdes Fer-
nandes contra Cristina de Cássia Tavares e Carmen Dolores
Gadotti Feldmann, para fins de declarar rescindido o instru-
mento contratual de fis. 09/12, e decretar o despejo da locatá-
ria Cristina de Cássia Tavares, ou quem mais residir no imóvel,
assinando-lhe o prazo de 15 dias para desocupaçÆo voluntá-
ria, conforme o disposto no artigo 63, õ 1Á, letra “b” da Lei nÁ
8.245/91, sob pena de despejo forçado. Condeno ainda as rés
Cristina de Cássia Tavares e Carmen Dolores Gadotti Feldmann
ao pagamento dos aluguéis, IPTU, Sanepar e Seguro Incêndio
vencidos a partir de maio/2004, e multa por infraçÆo contratu-
al no valor de 3 (três) alugueres (cláusula 1 2 - fis. 11), além
dos alugueres e encargos vmcendos até a efetiva desocupaçÆo
do imóvel, corrigidos monetariamente pelo IPC/FGV, e acres-
cidos de juros de mora de 1% (um por cento) desde a data do
vencimento, conforme a cláusula segunda, do contrato de loca-
çÆo juntado às lis. 10. Condeno as rés ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios que, em conformida-
de com o disposto na cláusula 13k, fis. 11 do contrato firmado
entre as partes, fixo em 20% (vinte por cento) do valor da con-
denaçÆo. Para caso de execuçÆo provisória desta sentença,
fixo cauçÆo correspondente a 12 (doze) vezes o valor do alu-
guel. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-

72.-EXECUCAO PROVISORIA-971/2004-ADERBAL BUE-
NO DE ALMEIDA x SOCIEDADE _ BENEF.DOS TENENT.E
SARG.POLICIA MILITAR- 1. Contra a penhora realizada nos
autos de execuçÆo 1.209/98 foi proposto embargos à penhora,
julgados improcedentes. Contra esta decisÆo foi manejado re-
curso de apelaçÆo, recebido no efeito devolutivo (fi. 81). O
embargado pediu a extraçÆo de carta de sentença, o que foi
deferido, sendo os autos remetidos ao Sr. Contador, que elabo-
rou a conta de fis. 85/86, que atinge o montante de R$ 92.738,42.
O devedor insurge-se contra a conta e pede seja declarada sua
nulidade. O Sr. Contador prestou a informaçÆo de fi. 106, adu-
zindo que para alcançar o valor da conta partiu do débito for-
necido pelo credor à fi. 17, no valor de R$ 70.816,19. 2. A
presente execuçÆo provisória, em verdade, é relativa apenas
ao débito gerado nos embargos à penhora (autos nÁ 1.205/2003).
O referido valor de fi. 17 é objeto de execuçÆo definitiva, au-
tuado sob nÁ 1.209/98, porque fundada em cheques (fi. 16),
que constilbem título executivo extrajudicial (CPC, art. 587,
primeira parte). Sendo definitiva a execuçÆo nÁ 1.209/98, nÆo
há que se extrair carta de sentença em relaçÆo a ela, devendo
o processo executivo prosseguir naqueles mesmos autos. 3.
Assim, determino sejam os autos remetidos novamente ao Con-
tador, para atualizaçÆo da conta geral dos autos de embargos à
penhora. 4. Intimem-se. -Adv. FREDERICH MARK ROSA _
SANTOS e BENEDITO DE PAULA-

73.-INDENIZACAO POR DANOS-976/2004-JORGE JOSEFI
RIBEIRO x ITAMAR DOS _ SANTOS-1-Admito a emenda de
fis. 50. Inclua-se a empresa Rifer - DistribuiçÆo de Auto-Pe-
ças Ltda. no pólo passivo da relaçÆo processual. Proceda-se
as anotaçäes de praxe, inclusive no Distruidor.2 De outra ban-
da, nÆo tendo o Autor atendido o disposto no art. 276 do CPC,
conforme fora determinado às fis. 48, precluiu o seu direito em
produzir prova testemunhal e pericial. 3 Para a audiência de
conciliaçÆo e apresentaçÆo de defesa, designo o dia 27 de
abril de 2005, às 16:30 horas. 4 - Cite-se na forma requerida,
no caso de omissÆo observando o que dispäe o artigo 222,
alínea “f’, do CPC. 5 - Observe-se o contido no art. 277, pará-
grafos 2Á e 30, outrossim, que a defesa deverá ser oferecida
em audiência, ciente o réu que nÆo comparecendo ou nÆo
apresentando defesa, inclusive, por estar de advogado, incidirá
nos efeitos da revelia, presumindo-se fatos alegados na peti-
çÆo inicial. 6- Nos termos da Portaria nº 01/2003, deste juizo,
a segunda via deste poderá servir de MANDADO DE CITA-
ÇÇO.- Intime-se.-Adv. SILVENEI DE CAMPOS e SILVIO
ALEXANDRE MARTO-

74.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1017/2004-LUIZ
CASTURINO BUENO x BV _ FINANCEIRA S/A- 1 - Através
da presente açÆo revisional promovida por Luiz Casturino
Bueno contra BV Financeira S/A pretende sejam revistas di-
versas ilegalidades promovidas pela Ré, dentre as quais a capi-
talizaçÆo de juros, juros acima do limite legal e constitucional
de 12%, cobrança de multa, entre outros, em face de contrato
de mútuo, firmado com a Ré, para financiamento de uni veícu-
lo (3MICorsa Super, ano e modelo de fabricaçÆo 199711998,
na modalidade de alienaçÆo fiduciária, em 48 parcelas de R$
371,10, totalizando o valor de R$ 9.250,48. Requer a título de
antecipaçÆo de tutela a manutençÆo na posse do bem e a bai-
xa da restriçÆo junto aos órgÆos de proteçÆo ao crédito. No
que pertine à manutençÆo na posse do bem nÆo vislumbro ao
caso em comento a pausibilidade da arg•içÆo ante a inexis-
tência de prova inequívoca. A Autora, por sua vez, nÆo de-
montrou haver perigo de dano irreparável ou de dificil repara-
çÆo. O bem foi financiado em 48 parcelas, tendo o Autor efe-
tuado o pagamento de 30 delas, De forma unilateral, apresen-
tou parecer técnico contábil, sustentando estar quitada a dÖ
vida e, nÆo tendo o Autor interesse em depositar as parcelas
remanescentes, as quais totalizam 318 da dívida, a antecipa-
çÆo dos efeitos cia tutela nÆo pode ser deferida nos termos
propugnados. Ademais, a Ré nÆo pode ser obstada em seu di-
reito Constitucional de açÆo. De outro giro, em f da discus-

sÆo que ora se trava em relaçÆo à dívida, evidentemente nÆo
reconhecida pelo consumidor, é de se deferir o pedido de ante-
cipaçÆo dos efeitos da tutela para que o nome do Autor seja
excluído do cadastro do Serasa e demais cadastros restritivos
de crédito, sobre a operaçÆo sub judice. Dispäe o Enunciado
nÁ6 do egrégio Tribunal de Alçada que: “Mostra-se abusiva e
desprovida de legalidade o inclusÆo de nome no cadastro de
proteçÆo ao crédito (SPC-SERµSA), havendo discussÆo da
dívida em juízo”. Assim, diante da orientaçÆo normativa e com
fluidamento no artigo 273 do CPC, defiro parcialmente o pedi-
do de antecipaçÆo dos efeitos da tutela a fim de proibir a ins-
criçÆo do nome do Autor em cadastros restritivos de crédito,
sobre as operaçäes sub judice, sob pena de multa diária que ora
arbitro em R$ 100,00 (cem reais). 11 -Cite-se a Ré para, no
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar resposta, querendo, me-
diante as prescriçäes de estilo (CPC, art. 285 e 319) e intime-se
da antecipaçÆo dos efeitos da tutçla. III - Defiro os beneficios
da assistência judiciária. Intime-se. Deve o autor retirar carta
de intimaçÆo e citaçÆo para postagem.-Adv. MAYLIN MA-
FFINI, LUCIANE LAWIN e DANIELE POTRICH _ LIMA-

75.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1170/2004-DE
QUESINI MARTINS - PAV.SANEA.E CONST.CIVIL LTDA x
BRASIL TELECOM S/A e outros- Fica o autor intimado a re-
tirar cartas de citaçÆo para postagem e pagar R$59.00.-Adv.
JOSE XAVIER SILVA OAB/PR 7406-

76.-MED.CAUTELAR DE SUST.DE PROT.-1177/2004-NU-
TRILATINA LABORATORIOS LTDA _ x COSTA IRMAOS
REPRESENTACOES LTDA- Vislumbra-se da procuraçÆo de
fi. 70 que o mandatário nÆo tem poderes para assumir, em
nome do mandante, a qualidade de fiel depositário. Ainda, os
poderes da referida procuraçÆo extrapolam os poderes da clá-
usula ad judicia, bem assim os et extra previstos no art. 38, do
CPC devendo, pois, ser reconhecida a firma da assinatura da
outorgante. Assim, concedo prazo de 48 horas para que as fal-
tas sejam sanadas, sob pena de revogaçÆo da liminar deferida.
Intime-se. -Adv. MUNIR ABAGGE, ANDRE _ FEOFILOFF e
ISIS EMMANUELLE S. MOREIRA LIMA-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-1191/2004-RONALDO
GUILHERME KUMMER e outros x BANCO BILBAO VIZ-
CAYA ARGENTARIA BRASIL S/A- Manifestem-se os embar-
gantes no prazo de 10 dias, acerca da impugnaçÆo ao embar-
gos. Intime-se. -Adv. VICENTE PAULA SANTOS, CARLOS
ZUCOLOTO JUNIOR, IRINEU GALESKI JUNIOR e AMAU-
RI BAPTISTA SALGUEIRO OAB.7027-

78.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-1273/2004-NUTRI-
LATINA LABORATORIOS LTDA x COSTA IRMAOS RE-
PRESENTAÇOES LTDA- Cite-se na forma da lei e mediante
as advertências de estilo (CPC, art. 285 e 319). Intime-se. Deve
o autor atender ao contido no art. 19 do CPC. R$40,00. -Adv.
MUNIR ABAGGE e ANDRE FEOFILOFF-

79.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1305/2004-LI-
RIA SCHMITZ x CONSORCIO RENAULT DO BRASIL S/C
LTDA- · manifestaçÆo da impugnada, no razo de dez dias.-
Adv. CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER, NEU-
SA MARIA ISRAEL, CARLA FABIANA EVERS, MARCOS
ANTONIO ZAITTER, CRISTIANO LUSTOSA OAB/PR
33.223 e FRANCISCO E. RAVEDUTTI SANTOS-

80.-BUSCA E APREENSAO-1312/2004-PAULO CESAR LINS
x ALEDISON MONTE MACHADO- Faculto ao autor a emen-
da da petiçÆo inicial, para o fim de adequá-la ao procedimento
próprio (CPC, arts. 1070 e seguintes), notadamente a constitui-
çÆo em mora do comprador (CPC, art. 1071, caput). Prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento. Intime-se.-Adv. LIBIA-
MAR DE SOUZA OAB 27399, MARIA MERCEDES UBA e
JANETE DE FATIMA S B BRINGHENTI-

81.-ALVARA JUDICIAL-1315/2004-JULIO CESAR DE AN-
DRADE e outros x SERGIO RICARDO ALBERTO (ESPO-
LIO)- Concedo o benefíio da assistencia judiciária. Intimem-se
os requerentes para, no prazo de dez dias, apresentarem certi-
dÆo de inexistência de dependentes habilitados perante ao
INSS. Autentique-se os documentos que instruem a inicial,
notadamente o atestado de óbito de fls. 10. Intimem-se. Adv.
SILVIA CRISTINA XAVIER-

82.-INDENIZACAO POR DANOS-1319/2004-ANDERSON
CRISTIANO ALVES x JOAO JOSE ARRUDA JUNIOR e ou-
tros -1.Para audiência de conciliaçÆo e apresentaçÆo de defe-
sa, designo o dia 19 de abril de 2005, às 16:00 horas. 2.Cite-se
na forma requerida, no caso de omissÆo observando o que dis-
päe o artigo 222, alínea “f”, do CPC. 3.Observe-se o contido
no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá
ser oferecida em audiência, ciente o réu que nÆo comparecen-
do ou nÆo apresentando defesa, inclusive, por estar desacom-
panhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presu-
mindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petiçÆo inici-
al. 4.Nos termos da Portaria nº 01/2003, deste Juízo, a segunda
via deste poderá servir de MANDADO DE CITAÇÇO. 5.Defi-
ro os benefícios do justiça gratuita. Intime(m)-se. Deve o autor
atender ao contido no art. 19 do CPC. R$60.00.-Adv. FLAVIO
AUGUSTO PALMA SETTI e MARCOS BUENO GOMES-
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1.-INVENTARIO E PARTILHA-25592/1977-ALMINDA DA-
NIEL MACIEL x ANTONIO DOMINGUES MACIEL (ESPO-
LIO) -Intime-se a Inventariante para: 1. Juntar certidões nega-
tivas de tributos municipais, estaduais e federais; 2. Apresentar
plano de partilha; 3. Informar se existe interesse na conversão
do feito para o rito de arrolamento. -Adv. CARLOS ALBERTO
PEREIRA-

2.-INTERDICAO-27250/1978-FLORIPA NUNES x FERMINA
VAZ NUNES -Arquivem-se os autos. -Adv. GABRIEL MA-
DER GONCALVES e VERA REGINA ZUGUEIB VIDAL SIL-
VA-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-27/1993-CON-
DOMINIO METROPOLITAN BUILDING x NEIDIVAL PE-
GORARI DA SILVA e outros -Cumpra-se integralmente o de-
terminado a fl. 314. Após, voltem para apreciação petitório de
fl. 316. Retirar a Carta Precatória desentranhada de fls. 152/
283. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER e LUIZ CARLOS
GULKA-

4.-INVENTARIO E PARTILHA-488/1994-KATHIA SUSANA
ALMEIDA e outros x JOAO ALMEIDA (ESPOLIO) -Mani-
festem-se sobre o Laudo de Avaliação de fls. 460-461. -Adv.
VICENTE PAULA SANTOS, CARLOS ZUCOLOTTO JUNI-
OR e IRINEU GALESKI JUNIOR-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-442/1995-HO-
NORINO ROMBALDI COSTA x SONIA DE FATIMA GON-
CALVES BORGES -Defiro (fl. 189). Aguarde-se, no arquivo
provisório, a manifestação da parte interessada. -Adv. ADEL-

CIO CERUTI, LILLIANA MARIA CERUTI LASS, PAULO
RICARDO RAMOS DA SILVA e MUIRAQUITAN SA CHA-
VES-

6.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-455/1995-CRISTIANO
LEDER x JULIO MOACIR e outros -Mantenho a decisão de
fl. 267, tendo em vista que o Exequente não demonstrou a im-
possibilidade de obtenção das informações pretendidas sem a
intervenção judicial. Providencie o Exequente pelo andamento
do feito. -Adv. MAURICIO VIEIRA, VALTER PIOLOGO,
SAMUEL TORQUATO, OLINDO TORQUATO e FABIO TA-
VARES TORQUATO-

7.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-10/1996-ESCRIT CEN-
TRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO ECAD x
SOCIEDADE CULTURAL OPERARIA BARRIQUEIROS DO
AHU -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 152. -
Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

8.-INVENTARIO E PARTILHA-862/1996-JOSE FERNANDES
NETO x GUILHERMINA FERNANDES (ESPOLIO) -Ante a
inércia da Inventariante, defiro o pedido de fl. 354. Expeça-se
Alvará na forma pretendida. Ao preparo das custas para expe-
dição de alvará no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. DUR-
VAL KUEHNE, AFONSO CELSO NUNES e JOSE ROBER-
TO DUTRA HAGEBOCK-

9.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-465/1997-J COHEN
EMPREENDIMENTOS COM E REPRESENTACOES LTDA
x ENGETEL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -Informe a
Requerente acerca do processameto do agravo de instrumento
noticiado em fl. 1359. Junte-se certidão explicativa da 8ª Vara
Cível Central da Comarca de São Paulo -SP, que informe quem
é o atual síndico da massa falida (Requerente) e o seu respecti-
vo endereço. -Adv. JOSE CID CAMPELO, RITA ELIZABE-
TH CAVALLIN CAMPELO, HAROLDO ALVES RIBEIRO JU-
NIOR e LEONARDO CICHELLA-

10.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-704/1997-FRANCIS-
CO DOMINGOS MOLARI x EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS KENNEDY -Manifeste(m)-se sobre a juntada do
ofício de fls. 194-195. -Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-951/1997-BA-
RAO PNEUS LTDA x TERCAV CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA -Defiro (fl. 94). Entregue-se o cheque recebido a fl. 91
verso ao Exequente. Aguarde-se na forma pretendida. -Adv.
VALDINEI SANTOS SILVA, JOSE CARLOS ALVES SILVA,
HARRIS KLAIS e MAISA GORETI LOPES SANT’ANA-

12.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-176/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO SCALLA x MARIA APARECIDA VIEIRA -I- De-
signo, para arrematação, o dia 01 de dezembro de 2004, às 13:40
horas, no local de costume. Não sendo alcançado lanço superi-
or ao de avaliação, marco o dia 15 de dezembro de 2004, às
13:40 horas, no mesmo local, para venda a quem mais der, ex-
ceto o preço vil. Retirar Edital de Intimação da Executada de
fl. 283. -Adv. ANGELITA GRACIELA L DE M SATRIANO,
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERE-
ZA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-497/1998-JU-
LIA ADAM EMP DE MIN E AGUAS LTDA TERMAS JURE-
MA x JULIO HIDEO ANDO -Defiro (fl. 153). ... Oficie-se na
forma pretendida. Ao preparo das custas para expedição de ofí-
cios no valor de R$ 14,00 (quatorze reais). -Adv. LUIS GON-
ZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR, ALMIR TADEU BOTELHO
e ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA-

14.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1423/1998-LAURO
GOMES DOS SANTOS x -Manifeste(m)-se sobre a juntada do
ofício de fls. 70-75. -Adv. FERNANDO FERREIRA ELIAS e
CARLOS DELAI-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1478/1998-
METALURGICA GANS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
x SAMUEL GALEGO PANUCCI -Manifeste-se sobre a certi-
dão de fl. 197vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. GENESIO
TAVARES, JUVENAL ANTONIO DA COSTA, MARIA CRIS-
TINA FERNANDES, IGOR DA SILVA SCHMEISKE-

16.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-64/1999-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
RODRIGO MARTIN DE OLIVEIRA MALDONADO -Mani-
feste-se a parte interessada sobre a juntada da Carta Precatória
de fls. 54-64. -Adv. IDALINA VALERIO PEREIRA, LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, AMANDA DOS SANTOS DO-
MARESKI e GABRIEL ANGELO LUVISON-

17.-INVENTARIO E PARTILHA-560/1999-CARLA MARCIA
QUEIROZ DOMBEK VIEIRA x ESTEFANO DOMBEK (ES-
POLIO) -Intime-se a Inventariante para atender as solicitações
de fls. 246-247. -Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA,
VALERIA HATSCHBACH FERREIRA e ROBERTO JOSE
TAQUES DE NEGREIROS-

18.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-628/1999-CONDOMI-
NIO EDIFICIO PANAMBI x E M BARNI & CIA LTDA EN-
GECIVIL -Defiro (fl. 245). Desentranhe-se e adite-se o man-
dado de fls. 240-243 para integral cumprimento. Cumpra a par-
te interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas,
para que o competente mandado seja cumprido (antecipação
das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. JOSE ROBERTO
DUTRA HAGEBOCK-

19.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1066/1999-VALNICE
CANDIDA PEREIRA x FINASA SEGURADORA S/A -Ao pre-
paro das custas e alvará no valor de R$ 639,20 (seiscentos e
trinta e nove reais e vinte centavos), mais custas do 2º Distri-
buidor de fl. 255. -Adv. AFONSO CELSO NUNES, LAERTES
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BONETTO DE OLIVEIRA e LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1141/1999-JU-
LIA REIKO MIYAKE x COMPANHIA PAULISTA DE SEGU-
ROS -Manifeste-se a Exequente. -Adv. GABRIEL BRAGA
FARHAT-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1201/1999-
BANCO DO BRASIL S/A x S S CASA DA TRIPA LTDA e
outros -Agendem-se datas para praça dos imóveis penhorados.
Ao preparo das custas para expedição de Edital de Leilão no
valor de R$ 7,00 (sete reais). Cumpra a parte interessada o dis-
posto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o compe-
tente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. TEREZA CRISTINA B MARINONI,
LUIR CESCHIN, APARECIDO JOSE DA SILVA, SILVIA
LOURDES SOUZA BUENO GIZZI, GLEUCIO ROGERIO
SILVA e MARIANA SILVA MARQUEZANI-

22.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-154/2000-ALDAIR
DOS SANTOS x APOLAR IMOVEIS LTDA -Anote-se que o
Exequente é beneficiário do disposto no artigo 1211-A do Có-
digo de Processo Civil. Tome-se a termo a penhora e intime-se
o proprietário do imóvel para, junto com a Executada, vir fir-
mar o termo e a anuência. Diligências necessárias. -Adv. JIS-
LAINE NEULS ALVES PRUDENTE, JOSE DO CARMO
BADARO, JOAO NELSON KINAL, RUTH COATTI, MAR-
CIA S BADARO e JORGE CLARO BADARO-

23.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-178/2000-COME-
TA VEICULOS E PECAS LTDA x BANCO HSBC BEMRIN-
DUS S/A -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às
partes, para que requeiram o que entenderem devido. -Adv.
DEMETRIO BEREHULKA, ADRIANO KAZUO GOTO,
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO e MIEKO ITO-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-318/2000-BB
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A x
ANTONIO ALBUQUERQUE IGLESIAS -Retirar ofício de fl.
86. -Adv. JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, PATRICIA
SAFINI GAMA, DANIEL MULLER MARTINS e TATIANA
ALESSANDRA ESPINDOLA-

25.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-428/2000-BRASILSAT
LTDA x GOLDSTAR CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA -
Retirar ofício de fl. 102. -Adv. IRINEU PALMA PEREIRA e
VITAL CASSOL DA ROCHA-

26.-ACAO DECLARATORIA-592/2000-ANDRE HENRIQUE
GAIDA SICURO e outros x BANCO BRADESCO S/A -O fei-
to comporta julgamento no estado em que se encontra, por tra-
tar-se de matéria de direito que não demanda produção de pro-
va em audiência, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código
de Processo Civil. Contadas e preparadas eventuais custas pen-
dentes, voltem os autos conclusos para sentença. Deve o Re-
querente preparar as custas no valor de R$ 370,80 (trezentos e
setenta reais e oitenta centavos). -Adv. LEVI ROCHA, JORGE
DURVAL DA SILVA, ALESSANDRO RAVAZZANI, PATRI-
CIA ROHN, RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZCZ e MARI-
SA DE CASTRO MAYA-

27.-ACAO DE DEPOSITO-721/2000-FIAT ALLIS LATINO
AMERICANA LTDA x RUBI A FAGUNDES & CIA LTDA -
Defiro (fl. 294). Expeça-se a competente carta precatória. Ao
preparo das custas para expedição de Carta Precatória no valor
de R$15,00 (quinze reais). -Adv. FERNANDO JOSE BONAT-
TO, SADI BONATTO-

28.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-917/2000-MANOEL
ANTONIO DA SILVA x WEBBER FUNDACOES LTDA -Da
chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para
que requeiram o que entenderem devido. -Adv. RODRIGO
BROWN DE OLIVEIRA, KARLA NEMES YARED, LUIZ
MARCIO FORMIGHIERI RIBAS, NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR e ROSEVAL SOARES PETRECHEN-

29.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-314/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VERDESPACO x CLAUDIO TADEU DA SIL-
VA -Manifeste-se sobre a juntada do mandado de fls. 183-185,
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

30.-ACAO MONITORIA-415/2001-VERA MARIA PONTO-
GLIO x JORGE EURICO HEISLER -Manifeste-se sobre a cer-
tidão de fl. 159vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ALDO ME-
DEIROS-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-419/2001-EVERSON SO-
ARES DE ALMEIDA x EDSON SOARES DE ALMEIDA -1.
A Lei 1.060/50, em seu artigo 4º, estabelece que a parte gozará
dos benefícios da assistência Judiciária por simples afirmação,
No entanto, esta disposição colide em termos com o que dispõe
o artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, a qual exige para
a prestação da Assistência jurídica gratuita, a comprovação da
insuficiência de recursos. 2. Entendo que a Constituição Fede-
ral, através do princípio da receptividade, recepcionou em ter-
mos o contido na Lei 1.060/50, porém, revogou com relação ao
deferimento mediante simples afirmação, exigindo que a parte
que pretende se beneficiar da Assistência Judiciária Gratuita,
deverá comprovar que não dispõe dos meios necessários para
custear as despesas processuais, sem comprometer, de maneira
significante, o sustento de sua família. 3. Assim, determino que
a parte comprove, no prazo de vinte (20) dias, qual a renda
mensal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de con-
cessão dos benefícios da justiça gratuita. 4. Consigno que de-
verá o Requerente juntar declaração do IR dos últimos 05 anos
e ou declaração de isento. -Adv. CUSTODIA SOUZA DOS
SANTOS CORTEZ, RAQUEL CRISTINA BALDO, CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA, FERNANDA F MAFRA
PARUCKER E SILVA e JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA-

32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-574/2001-UL-
TRAPEL IND E COM DE EMBALAGENS LTDA x MANO-
EL CASEMIRO DOS SANTOS ME -Defiro (fl. 157). Intime-

se para os fins pretendidos. Cumpra a parte interessada o dis-
posto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o compe-
tente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA,
PAULO VINICIUS DE LIMA-

33.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-704/2001-INDUSTRIA
DE MAQUINAS BRUNO LTDA x BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO - BANESPA -Retirar ofício de fl. 341. -Adv. ANA
LUCIA SCHMITZ, JAIME LUIZ LEITE, GIAN CARLO POS-
SAN, VANESSA DE SOUZA, ANA LUCIA SCHMITZ, LU-
CIANI DE CESARO CAVALER DEMAMAN, DECIO LUIZ
OTERO JUNIOR, MARCELO EDUARDO ECKER-

34.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-948/2001-JOSIAS
SAMUEL CAMILLO e outros x PEPSICO DO BRASIL S/A e
outros -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls. 282-
291. -Adv. ACACIO CORREA FILHO, MONROE FABRICIO
OLSEN, GUILHERME DOMINGUES DE CASTRO REIS,
VICTOR BRANDAO TEIXEIRA, RUBENS VIEIRA PINTO,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN, AN-
DERSON HATAQUEIAMA, ANGELINO L. RAMALHO TA-
GLIARI, KELLEN CRISTINA F QUESSADA, JAMES J MA-
RINS DE SOUZA, ANTONIO CARLOS EFING, GLAUCIA
VIEIRA MARINS DE SOUZA, MARCELO MARCO BER-
TOLDI, FERNANDO ROCHA FILHO, FLAVIO CESAR DE
PAULA, VANESSA TAVARES, JOSE GUILHERME DUAR-
TE SILVA, LEANDRO MARINS DE SOUZA, FREDERICO
AUGUSTUS LOPES DE OLIVEIR, JOSE DIAS DE SOUZA
JUNIOR e LEANDRO MARINS DE SOUZA-

35.-INVENTARIO E PARTILHA-1013/2001-LOURDES
SCHWARTS e outros x ANTONIO SCHWARTZ (ESPOLIO) e
outros -Oficie-se na forma pretendida a fl. 130. Ao preparo das
custas para expedição de ofício no valor de R$ 7,00 (sete re-
ais). -Adv. ILLIO BOSCHI DEUS, WILMAR ALOISIO PE-
REIRA DOS SANTOS e ROSA MARIA BUSATO-

36.-ACAO MONITORIA-1041/2001-BANCO VOLVO (BRA-
SIL) S/A x POSTO LUANDA DE COMBUSTIVEIS LTDA e
outros -Defiro (fl. 98). Desentranhe-se e adite-se a carta preca-
tória de fls. 89-95, para integral cumprimento. Ao preparo das
custas para o desentranhamento e aditamento no valor de
R$15,00 (quinze reais). -Adv. ERASMO PAULO FERRETTI,
GENI WERKA, ADRIANA BASSO, PAULO ARMANDO
CAETANO DE OLIVEIRA, GENI WERKA e RAFAEL JAE-
GER ANDRADE-

37.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-1192/2001-VAL-
DIVINO SOARES x PEDRO VALCIR MAGALHAES e ou-
tros -Recebo a petição de fls. 101-106 como exceção de pré-
executividade. ... DECIDO. ... Pelo mesmo motivo, antes de
tentada a alienação, não cabe a adjudicação dos bens pretendi-
da pelo Exequente. Ante o exposto, indefiro o pedido de fls.
101-106. Agendem-se datas para o leilão. Ao preparo das cus-
tas para expedição de edital e leilão no valor de R$ 7,00 (sete
reais), bem como custas para expedição de mandado de intima-
ção. -Adv. DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS-

38.-ACAO DE USUCAPIAO-1270/2001-RENATO PILATO e
outros x -Defiro (fl. 103). Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM, EDGAR
DAVID GUSSO, ANTONIO MORIS CURY, DJALMA AN-
TONIO MULLER GARCIA, ESTEVAN CAPRIOTTI FILHO,
ITALO TANAKA JUNIOR, JOEL MACEDO SOARES PEREI-
RA JUNIOR, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, LUIZ
MIGUEL JUSTO DA SILVA, MARIA CRISTINA JOBIM C
DE MATTOS, NATANIEL RICCI, PAULO ROBERTO FER-
REIRA PEREIRA, SAULO DE MEIRA ALBACH e SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES-

39.-ACAO ORDINARIA-1333/2001-LIVRARIA MILLENIUM
LTDA x EDITORA MARKET BOOKS DO BRASIL LTDA e
outros -Retirar alvará de fl. 222, com prazo de validade. -Adv.
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO, LILIAN CRISTINA W
DA ROCHA POMBO, ROSANA AKEMI IDA-

40.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1338/2001-OPE-
CK E CIA LTDA x JULIO FEIJO NETO -Manifeste-se a Re-
querente. -Adv. JONAS BORGES-

41.-ACAO COMINATORIA-1424/2001-JOSE FERNANDO
SALVADOR x RODINES MIRANDA PERES - ... Intime-se o
Requerente para que informe se pretende o prosseguimento da
ação. -Adv. TATIANE DOS SANTOS CHAVES-

42.-ACAO MONITORIA-1510/2001-CLAUDIO RENATO FI-
LUS x ROBERTO SASS -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos
ofícios de fls. 130-131 e fl. 133. -Adv. FERNANDO ONESKO
e FLAVIO WARUMBY LINS-

43.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-655/2002-FI-
BREK SERVICOS DE USINAGENS LTDA x ARC ALUMI-
NIUM SYSTEM LTDA -À conta e preparo. Ao preparo das
custas no valor de R$38,10 (trinta e oito reais e dez centavos).
-Adv. HENOCH GREGORIO BUSCARIOL-

44.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-680/2002-BBV CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x THE-
REZA CRISTINA LEMOS PESSOA -Intime-se o signatário de
fl. 37 para que cumpra o determinado em fls. 38 e 28. -Adv.
FABRICIO STADLER CORREA-

45.-ACAO DE DESPEJO-719/2002-ALDO YASSUMOTO x
EDNA MORENO DOMINGUES BARBOSA -Arquivem-se
com as baixas necessárias. Ao preparo das custas no valor de
R$24,55 (vinte e quatro reais e cinquenta e cinco centavos). -
Adv. PERCY ARAUJO e LUIZ CARLOS PROENCA-

46.-USUCAPIAO-729/2002-RENE CAMPARIM DOS SAN-
TOS e outros x ANTONIO TULIO e outros -Oficie-se a 1ª Cir-
cunscrição na forma solicitada a fl. 36. A informação pretendi-
da pela Requerente com a expedição dos demais ofícios pode-

rão ser obtidas diretamente, independentemente de interven-
ção judicial, motivo pelo qual indefiro as pretenções de fl. .
Cabe ressaltar: “não demonstrada, ainda que perfunctoriamen-
te, a impossibilidade da parte obter diretamente a documenta-
ção que entende lhe ser útil, descabe a requisição pelo juiz
(RSTJ 23/249)”. Retirar ofício de fl. 38. -Adv. ROBSON ADRI-
ANO DE OLIVEIRA e ANA PAULA LARA PAGANINI-

47.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-730/2002-A B
ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA x TENDENCIA
DA COMUNICACAO EDITORACAO LTDA -Intime-se a exe-
quente para providenciar pelo andamento do feito. -Adv. REY-
NALDO ESTEVES-

48.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-734/2002-FER-
NANDO AUGUSTO DE ALMEIDA e outros x BANCO ITAU
S/A CREDITO IMOBILIARIO -Porque a prova pericial foi a
única deferida, declaro encerrada a instrução. Abra-se vista às
partes para, no prazo sucessivo de 15 dias, a iniciar pelos Re-
querentes, apresentem memoriais. Após, à conta e preparo. -
Adv. JULIANE BUBLITZ FERREIRA, ORIVAL CORREA DE
SIQUEIRA JR, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e SONIA MENDES DE SOUZA-

49.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-738/2002-
CONSTRUTORA MTM LTDA x LAUDI PLINKOVSKI - ...
Os pontos controvertidos quanto à matéria de fato a depende-
rem de prova resumem-se em saber: a) qual forma utilizada
pela Requerente para reajuste das prestações e correção do sal-
do devedor e se está de acordo com o pactuado; b) se houve
cobrança excessiva; c) qual o valor de eventual débito ou cré-
dito da Requerida. Para dirimir a controvérsia defiro a prova
pericial contábil. Os depoimentos pessoais das partes em nada
poderão esclarecer os pontos controvertidos, motivo pelo qual
os indefiro. Para realizar a perícia nomeio o Sr. Arnaldo Van-
derlinde, o qual deverá ser intimado para apresentar proposta
de honorários, tão logo sejam formulados os quesitos. -Adv.
MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, SIMONE MAR-
QUES SZESZ, LACIR GUARENGHI e ODACYR CARLOS
PRIGOL-

50.-INSOLVENCIA CIVIL-746/2002-DPR TURISMO LTDA
x MARCIO ANTONIO LEONEL -Intime-se a requerente para
providenciar pelo andamento do feito. -Adv. NELSON BELT-
ZAC JUNIOR, MARTA NOGUEIRA MAZOLLA e FRANCIS-
CO DE PAULA SOARES-

51.-ACAO ORDINARIA-749/2002-ROMEU FELIPE BACE-
LLAR FILHO x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
e outros -Defiro (fl. 199). Cite-se BANCO BANESTADO S/A
na forma pretendida. Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de
Justiça). -Adv. RODRIGO XAVIER LEONARDO, ARNAL-
DO FAIVRO BUSATO FILHO-

52.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-751/2002-COND EDIF
MARQUES DE TAMANDARE x ANTONIO CARLOS TA-
QUES DE MACEDO -Manifestem-se as partes. -Adv. ISABE-
LA QUELHAS MOREIRA, VANESSA TAMARA GOLIN e
ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO-

53.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-820/2002-SAMI-
RA ALI AOUADA x BANCO DO BRASIL S/A -Verifica-se
que realmente não foi dada à Requerente oportunidade para
efetuar o depósito do valor dos honorários periciais. Por isso,
revogo o despacho de fl. 372. Observe-se. No que se refere à
proposta de honorários formulada pelo Sr. Perito, em razão de
que está fundamentada e não é exagerada, aprovo-a Intime-se a
Requerente a efetuar o depósito do valor dos honorários. -Adv.
SIDNEI GILSON DOCKHORN, CARLOS HENRIQUE DE
SOUSA RODRIGUES, RICARDO RUSSO, MARCIO ANTO-
NIO SASSO, ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ
DE MARCO, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE,
CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS MURILO PAIVA,
EDSON SHOITI FUGIE, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES,
EWERTON ZEYDIR GONZALEZ, FREDERICO KORNDOR-
FER NETO, GLAUCIO C SILVA MOLINO, LISIAS CONNOR
SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ FERNANDO ZA-
LEWSKI TORRES, MARA ELOA RAMOS BASSAN, MAR-
CIA REGINA O. AMBROSIO, MARCIO RIBEIRO PIRES,
MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ PEDROT-
TI, RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI, SONNY
STEFANI, WERNANDO SAAR, WERNER AUMANN, ED-
GAR KINDERMANN SPECK e HELDER EDUARDO VI-
CENTINI-

54.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-849/2002-CE-
SAR SILVA x BENEDITO ANTONIO CORDEIRO GNOATO
-Ao preparo das custas de ambos os processos no valor de
R$39,25 (trinta e nove reais e vinte e cinco centavos). -Adv.
RONY CESAR CENTENARO VALENZA-

55.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-893/2002-ME-
NEGOTTI INDUSTRIAL LTDA x AFRIKI IND COM DE
CONF LTDA -I- Designo, para arrematação, o dia 01 de de-
zembro de 2004, às 13:30 horas, no local de costume, para ven-
da a quem mais der, exceto o preço vil. Retirar Edital de Inti-
mação da Executada de fl. 120. -Adv. OMAR RODRIGUES
CHAVES e CLAUDIO FULLE-

56.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1008/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x NASSIB KASSEM HAMMAD -Inti-
me-se o requerente para providenciar pelo andamento do feito.
-Adv. REGINA TANIA BORTOLI, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONÇALVES, NOEL GAR-
CEZ FRANCA JUNIOR-

57.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1028/2002-
CCV - COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S/A x
LABORATORIO DE FREIOS LTDA e outros -Manifeste(m)-
se sobre a juntada dos ofícios de fls. 172-191 e fl. 195. -Adv.
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA SCHRO-

EDER VIEIRA, JOYCE MAUS MISCHUR, FABIO FERNAN-
DES LEONARDO e JACKSON SONDAHL DE CAMPOS-

58.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1038/2002-IZIDORIO
GUARDA x LIGIA AGUIAR MERHY e outros -Intime-se o
requerente para providenciar pelo andamento do feito. -Adv.
GENESIO SELLA e FABRICIO COSTA SELLA-

59.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1052/2002-WEN-
CESLAU SVOBODA x STELLA MARIS DE OLIVEIRA -
Aguarde-se no arquivo provisório, com baixa somente no bole-
tim mensal. -Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA-

60.-ACAO DE COBRANCA DE ALUGUERES-1068/2002-
NACIM CHEDE (ESPOLIO) e outros x JOSE OAMYR D
AMARAL -Defiro (fl. 166). Aguarde-se pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
JOAO GERALDO NASCIMENTO e CLOVIS JOSE GUGEL-
MIN DISTEFANO-

61.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-1072/2002-NAIR SILVA
x ITAU S/A -À conta e preparo. Ao preparo das custas para no
valor de R$38,20 (trinta e oito reais e vinte centavos), mais
custas do Sr. Oficial de Justiça (João) no valor de R$ 40,00
(quarenta reais), através de guia de recolhimento. -Adv. CAR-
LOS ROBERTO MENOSSO, MONIA XAVIER GAMA, ELI-
ETE APARECIDA FILLUS-

62.-ACAO MONITORIA-1156/2002-KENZO PAPELARIA
LTDA x MARGARETE DE FATIMA SCHUSTER PINTO -
Intime-se a exequente para providenciar pelo andamento do fei-
to. -Adv. ANISIO DOS SANTOS e MARCELO MOKWA DOS
SANTOS-

63.-ACAO DE DEPOSITO-1164/2002-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x EVANDRO JOSE DIRESTO -Intime-se o re-
querente para providenciar pelo andamento do feito. -Adv. IDE-
LANIR ERNESTI-

64.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1230/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x MARILEIA CAMARGO -Defiro (fl. 95).
Aguarde-se, no arquivo provisório, a manifestação da parte in-
teressada. -Adv. LEONDINA ALICE MION PILATI e MIGUEL
FERNANDO RIGONI-

65.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1303/2002-
FUNDAÇÃO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x DAVID
PACHECO DOS SANTOS LIMA e outros -Defiro (fls. 241-
242). Abra-se vista pelo prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. MAU-
RO JUNIOR SERAPHIM e ABELARDO EVANGELISTA DE
FARIA-

66.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1361/2002-ROSA-
NA MARIA PEREIRA FAGUNDES ROSA x HSBC BANCK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -Em substituição, nomeio
o Dr. Orlando Harada (322-3883) para realizar a perícia, o qual
deverá ser intimado para apresentar proposta de honorários,
ciente de que se trata de Justiça Gratuita e que os honorários
poderão ser pagos ao final pela parte vencida. -Adv. MANOEL
RODRIGUES DE MATOS NETO, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, GUILHERME LUIZ LUTZ
MORELLI, ULISSES LYRIO CHAVES, TOBIAS DE MACE-
DO, DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRISTINA WORM,
MARCELO CESAR PADILHA, JOAO CARLOS HEINZEN,
MICHEL LUIZ PADILHA, MIGUEL DONATO VASCONCE-
LOS FILHO, GIANE WANTOWSKY, ALFREDO SCHWEN-
NING, FLAVIA IRIS DA SILVA PAIAO, NELTO LUIZ REN-
ZETTI, MILTON DA CUNHA NETO, SANDRO MADUREI-
RA BARZ, ROBSON FERNANDO SANTOS, FABIANE CA-
ROL WENDLER, ELIETE APARECIDA KOVALHUK e AN-
TONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO-

67.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1474/2002-CONFIANCA
COMPANHIA DE SEGUROS x ADELIA MARIA GOMES
DAS NEVES OLIVEIRA DIAS -Defiro vista dos autos, em
cartório, ante a proximidade da data designada para a audiên-
cia. -Adv. MAYLIN MAFFINI-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-716/2003-MESOCLIN CLI-
NICA MEDICA DE MESOTERAPIA LTDA x VICENTE
SPEKLA FILHO -Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante
o exposto, julgo improcedentes os Embargos opostos e, por
consequência, determino o prosseguimento da execução. De-
termino que o valor do cálculo de fl. 188 dos autos de execução
seja corrido, desde a data do desembolso de cada parcela, pela
variação do INPC, e acrescido de juros de mora, à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, a contar da data da citação para a
execução. Condeno a Embargante ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00
(mil reais), nos termos do disposto artigo 20, õ 4º, do Código
de Processo Civil, considerando o verdadeiro conteúdo econô-
mico da demanda, o grau de zelo do profissional, a natureza e a
importância da causa, bem como o tempo e o trabalho exigi-
dos. P.R.I. -Adv. IVONE STRUCK, JOAQUIM ALEXANDRO
ALEX DA SILVA, JAIME STIVELBERG e AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-872/2003-FUTULARE -
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x EBI
BONE -Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o expos-
to, julgo improcedentes os presentes Embargos e, por consequ-
ência, determino o prosseguimento da Execução, pelo valor
constante do cálculo de fl. 05. Condeno os Embargados ao pa-
gamento de custas processuais e de honorários advocatícios que,
conforme já está incluído no cálculo da execução, fixo em 20%
(vinte por cento) sobre o valor total do débito, nos termos do
disposto no artigo 20, õ 3º, do Código de Processo Civil, aten-
dendo ao grau de zelo do profissional, à natureza e à importân-
cia da causa, bem como ao tempo exigido para estudo e reali-
zação do serviço. Observo que os honorários advocatícios arbi-
trados já incluem o devido em razão do trabalho para a execu-
ção e para a resposta aos presentes embargos. P.R.I. -Adv. JOSE
CARLOS LARANJEIRA, LEANDRO GALLI e LUIS FER-



2ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/2004 105105105105105

NANDO MOSCARDI-

70.-ACAO ORDINARIA-1305/2003-CELIO LUCAS AGUIAR
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Vistos e examina-
dos, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, julgo extinto o proces-
so, sem julgamento de mérito, conforme disposto no artigo 267,
inciso III, do Código de Processo Civil. Custas pelo Requeren-
te. P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arqui-
vem-se. -Adv. ANTONIO LINARES FILHO, ALEXANDRE
TORRES VEDANA, DALTON ANTONIO SCHULTZ GA-
BARDO, PATRICIA DE CONTI PELANDA, SERGIO BATIS-
TA HENRICHS, LAURI JOAO ZAMBONI, JULIO CESAR
HENRICHS e LEANDRO ZAMBONI-

71.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1432/2003-ARMAN-
DO CANDIDO PINTO e outros x HANS WANTTRODT FI-
LHO -Defiro (fl. 110). Diligências necessárias. Ao preparo das
custas para expedição de Cartas ARs no valor de R$34,00 (trinta
e quatro reais), bem como custas para expedição de Carta Pre-
catória no valor de R$ 15,00 (quinze reais). -Adv. JOSE ORI-
VALDO DE OLIVEIRA-

72.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1546/2003-PAU-
LO GUILHERME DE ARAUJO x FERNANDO OLIVEIRA
DE SOUZA -Ao preparo das custas no valor de R$ 11,70 (onze
reais e setenta centavos). -Adv. EDSON SANTOS MARINS,
LEO ROBERT PADILHA e ARESLINDO ALVES DE FIGUEI-
REDO-

73.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-178/2004-COND EDIF
CHAMPAGNAT RESIDENCE AUGUSTO RUSCHI x JETSON
RICARDO MENDES DOS SANTOS -O feito comporta julga-
mento antecipado, por tratar-se de matéria de direito que não
demanda produção de prova em audiência, nos termos do arti-
go 330, inciso I, do Código de Processo Civil. À conta e prepa-
ro. Ao preparo das custas no valor de R$13,20 (treze reais e
vinte centavos). -Adv. PATRICIA PIEKARCZYK, CARLOS
ALBERTO GROLLI e CLAUDIA CRISTINA S. GROLLI-

74.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-330/2004-ANA
CLARA MARCON GARMENDIA x BANCO ITAU S/A -Para
a audiência de conciliação (C.P.C. art. 277), designo o dia 04
de janeiro de 2005, às 15h00 horas, à qual deverão comparecer
as partes pessoalmente ou representadas por procurador com
poderes para transigir. Na mesma audiência a parte ré deverá
apresentar defesa, por intermédio e acompanhada de advoga-
do, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais questões
processuais e requerimentos de produção de provas, designan-
do-se outra data para a instrução, se necessário. Citem-se na
forma pretendida. -Adv. CARMEN SILVIA GARMENDIA DE
BORBA e JEFERSON RICARDO LOPES SALDANHA-

75.-ARROLAMENTO SUMARIO-333/2004-ANNA MARIA
MARTINS NOGUEIRA e outros x ROBERTO LUIZ NOGUEI-
RA (ESPOLIO) -Vistos e examinados, etc ... Decido. ... Ante o
exposto, homologo por sentença, para que produza os seus ju-
rídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 86-112 do bem deixa-
do por ROBERTO LUIZ NOGUEIRA. Contadas e pagas as
custas e recolhido o valor relativo ao imposto incidente, expe-
ça-se o respectivo Formal de Partilha, ressalvados eventuais
direitos de terceiros. P.R.I. A seguir, arquivem-se os autos. -
Adv. MAURO NOBREGA PEREIRA e MARCIO AUGUSTO
NOBREGA PEREIRA-

76.-ACAO MONITORIA-442/2004-CASHCRED FOMENTO
COMERCIAL LTDA x JOSIMARA PERPETUA GOSLAR ME
-À conta e preparo. Ao preparo das custas no valor de R$14,85
(quatorze reais e oitenta e cinco centavos). -Adv. CARLOS
ALEXANDRE LORGA-

77.-ARROLAMENTO SUMARIO-695/2004-LUCIANO DE
FREITAS e outros x TEREZA PIVATTO (ESPOLIO) -Ao pre-
paro das custas e Formal de Partilha no valor de R$ 115,65
(cento e quinze reais e sessenta e cinco centavos). -Adv. JOSI-
AS CHROMIEC-

78.-EMBARGOS DE TERCEIRO-764/2004-BRUNA BAHLS
BRUNI x GILSON JOSE GUIDOLIN -O feito comporta julga-
mento no estado em que se encontra, uma vez que os documen-
tos que foram juntados são suficientes para apreciação das ques-
tões postas e porque se trata de matéria de direito que não de-
manda produção de prova em audiência, nos termos do artigo
330, inciso I, do Código de Processo Civil. Contadas e prepa-
radas eventuais custas processuais pendentes, voltem os autos
conclusos para sentença. -Adv. NICOLE CRISTINA LEYE
ABRAO, MAFUZ ANTONIO ABRAO e JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA-

79.-REGISTRO DE TESTAMENTO-815/2004-LUIZ ANTO-
NIO MORES x LUCIA ORDAKOSKI (ESPOLIO) -Para in-
quirir as testemunhas testamentárias designo o dia 10 de de-
zembro de 2004, às 13h30. Citem-se os herdeiros, inclusive,
para que compareçam à audiência. Dê-se ciência a LOURDES
ORDAKOVSKI, irmã da falecida. -Adv. LUIZ ANTONIO
MORES-

80.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-829/2004-
ALBERTO CHICON MARTIN x VOUPAR ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C -DESPACHO DE FL. 19: De-
firo os benefícios da Justiça Gratuita. ... DESPACHO DE FL.
20: Autorizo o depósito do valor ofertado em consignação. Cite-
se o Requerido para vir receber, querendo, ou contestar o pedi-
do, no prazo de 15 (quinze) dias. ... -Adv. MAURILIO VIANA
PEREIRA, HILTON RICARDO PROBST e JOSE PEDRO DE
PAULA SOARES-

81.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-856/2004-JOAO
EVANGELISTA FERRAZ x BV FINANCEIRA S/A -Retirar
os autos. -Adv. MAYLIN MAFFINI e LUCIANE LAWIN-

82.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1216/2004-SERVICOS
PRO-CONDOMINO S/C LTDA x MARIA APARECIDA SO-
TELI e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a juntada

das Cartas ARs de fls. 60-63. -Adv. LEANDRO LUIZ KALI-
NOWSKI-

83.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1217/2004-ESCOLA
TECNOLOGICA DE CURITIBA LTDA x JOSE ROBERTO
FELIX DOS SANTOS -Manifeste-se a parte interessada sobre
a devolução e juntada da Carta AR de fls. 18-19. -Adv. ADIL-
SON CARVALHO DE ALMEIDA-

84.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1240/2004-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x SAMUEL
CORREIA DA COSTA -Manifeste-se a parte interessada sobre
a devolução e juntada da Carta AR de fls. 30-31. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-
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MARIO CEZAR GARANTESKI 0018 001277/1998
MARLY BORGES DOMINGUES 0022 000327/1999
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0044 000333/2002

0034 000466/2001
MAURICIO GAVANSKI 0051 001146/2002
MAURICIO MUSSI CORREA 0024 000075/2000
MAURO ANTONIO MACHADO FUZ 0007 000523/1996
MAURO CURY FILHO 0080 001220/2004
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0015 001105/1997
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0035 000682/2001
MILTON BARROS DA ROSA 0030 000022/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0016 001193/1997

MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 0011 000877/1997
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0063 001129/2003
MURILO CLEVE MACHADO 0016 001193/1997
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0031 000060/2001

0032 000308/2001
NELSON JULIAO GON•ALVES J 0019 001381/1998
NELSON PASCHOALOTTO 0062 001127/2003
NELSON RAMOS KUSTER 0074 001007/2004
NEUSA MARIA GARANTESKI 0018 001277/1998
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0031 000060/2001

0032 000308/2001
0046 000593/2002
0041 001321/2001

NILTON JOSE DO NASCIMENTO 0025 000139/2000
NORANE ADELINA ESPINDOLA 0016 001193/1997
NORMA SUELI WOOD S. DE MO 0028 000787/2000
ODECIO LUIZ PERALTA 0067 001448/2003
ONESIO MACHADO DE OLIVEIR 0074 001007/2004
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0032 000308/2001
PATRICIA JAREK PEREIRA 0060 001010/2003
PATRICIA LOUISE SATO 0074 001007/2004
PATRICIA PIEKARCZYK 0079 001203/2004
PATRICIA VANESSA MARAN VI 0078 001167/2004
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0003 000838/1993
PAULO NALIN 0008 000955/1996
PAULO R. RIBEIRO NALIN 0008 000955/1996
PAULO ROBERTO BARBIERI 0068 001522/2003
PAULO ROBERTO F.PEREIRA 0036 000744/2001
PAULO ROBERTO PEREIRA HIL 0016 001193/1997
PAULO SERGIO IVANOSKI 0027 000601/2000
PEDRO PAVONI NETO 0021 001511/1998
RAFAEL AUGUSTO PEREIRA 0060 001010/2003
RAFAEL BOFF ZARPELON 0077 001098/2004
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0005 001347/1995
ROBERTA ONISHI 0021 001511/1998
ROBERTO ONISHI 0006 000168/1996
RODOLFO LINCONL HEY 0018 001277/1998
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0024 000075/2000
ROSANA UYEMURA BAFFERO 0025 000139/2000
ROSI MARY MARTELLI 0031 000060/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0043 000088/2002
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0031 000060/2001
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0024 000075/2000
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0069 000048/2004
SERGIO LUIZ FERNANDES 0001 000030/1992
SERGIO SHULZE 0030 000022/2001
SERGIO STABELINI MINHOTO 0073 000789/2004
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0033 000417/2001
SONIA ITAJARA FERNANDES 0052 000153/2003
SUZANA BONAT 0029 001063/2000
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0030 000022/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0030 000022/2001

0030 000022/2001
VALDEMAR REINERT 0042 001521/2001
VANESSA ABU-JAMRA DE CAST 0017 000673/1998
VANESSA VOLPI BELLEGARD 0053 000164/2003
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0033 000417/2001
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0046 000593/2002
VITORIO KARAN 0002 000675/1992
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0020 001498/1998
WALTER SPENA DE MACEDO 0054 000241/2003
WILMAR EPPINGER 0020 001498/1998
WILSON ANDERSEN BALLAO 0013 000879/1997

1.-BUSCA E APREENSAO-30/1992-CONSORCIO NASSER
S/C LTDA x COMERCIO REP.INS.AGR.SERTANEJO -Desp.
de fls.89: “Expeça-se carta precatoria, como requer a f.79. Int.”
-”Deve a parte autora antecipar as custas para expediçÆo de
carta precatoria no valor de R$47,50 no prazo de 05 dias.” -
Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

2.-ORDINARIA DE REP. DE DANOS-675/1992-INGRA
IND.GRAFICA S/A x LABORATORIO REUNIDOS PARA-
NA -Desp. de fls.473: “1) A exequente nÆo demonstrou a insd-
vencia da executada, razÆo pela qual, por ora, deixo de apre-
ciar o pedido de declaraçÆo de fraude a execuçÆo formulado
as fls.460/461. 2) Veja-se que nenhuma detingencia foi efetua-
da a nenhum documento juntou aos autos para corroborar sua
tese, nos termos do art.593, II do CPC. 3)Int.” -Adv. VITORIO
KARAN e LIGIA GOEBEL-

3.-SUMARISSIMA DE REP.DE DANOS-838/1993-ALPHEU
MILLA QUEIROZ E OUTRO x COMPANHIA ATLANTIC DE
PETROLEO -Desp. de fl.778: “Cite-se o executado para, em
24 horas, pagar a quantia devida, ou nomear bens à penhora,
sob pena de nao o fazendo serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem à garantia da execuçao. Int.” -”Deve o exeq•ente
antecipar as custas para expediçÆo de carta precatoria no va-
lor de R$133,00, para posterior expediçao de mandado, bem
como as custas de execuçao no valor de R$609,00 - prazo de
cinco dias” -Adv. CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO e
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L.DEMCHUK-

4.-EXECUCAO DE TITULO-806/1995-JORGE LUIZ CANE-
LA x JOAO DE OLIVEIRA FRANCO NETO -”Diga o autor
em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.156".-
Adv. ANTONIO CARLOS EFING e FREDERICO A. L. DE
OLIVEIRA-

5.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-1347/1995-OUROCLIN AS-
SISTENCIA A SAUDE S/C.LTDA. x EMPLOYER ORGANI-
ZACAO DE RECURSOS HUMANOS -Desp. de fls.71: “Vis-
tos, Faculto a escrivania a execuçÆo das custas remanescen-
tes. Arquivem-se, com as devidas baixas e anotaçäes de estilo.
Int.” -Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO-

6.-EXECUCAO DE TITULO-168/1996-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A x JARBAS DE OLIVEIRA
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros -”Deve a parte
interessada retirar Ofício dirigido à Receita Federal, bem como
efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no valor
de R$7,00".-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER e ROBERTO ONISHI-
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7.-EXECUCAO DE TITULO-523/1996-EDITORA GAZETA
DO POVO x VILSON ANTONIO PINTO e outros -Desp. de
fls.168: “1.Oficie-se como requer a f.167. 2.Int.” -”Deve a par-
te interessada retirar Ofício dirigido à Copel, bem como efetu-
ar o pagamento das custas referentes à expediçao no valor de
R$7,00".-Adv. AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO, FILIPE ALVES DA MOTA, MAURO
ANTONIO MACHADO FUZZO, MAJOLY ALINE DOS AN-
JOS HARDY e LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-

8.-DECLARATORIA-955/1996-CWB TUR OPERADORA
TURISTICA LTDA x TAM-TRANSPORTES AEREOS REGI-
ONAIS -Desp. de fls.301: “1.Defiro o pedido de vista dos au-
tos por 10 (dez) dias. 2.Int.” -Adv. MARCOS OTAVIO LUZ,
ANA PAULA LUZ, CARLYLE POPP, PAULO R. RIBEIRO
NALIN, DIRCEU A.ANDERSEN JUNIOR, GUILHERME
BORBA VIANNA e PAULO NALIN-

9.-SUMARIA DE COBRANÇA-538/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAS DO PARQUE x DAVID ANTONIO
ANGELI -”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido à 4º
CircunscriçÆo Imobiliaria, bem como efetuar o pagamento das
custas referentes à expediçao no valor de R$7,00".-Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS-

10.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-679/1997-DA-
GRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA. x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE SEMENTES MANGUEIRINHA LTDA -”Cien-
cia as partes, ante o ofício juntado às fls.251 (...a carta precato-
ria encontra-se paralisada ha mais de 60 (sessenta) dias, aguar-
dando manifestaçÆo da parte autora em relaçÆo ao despacho
de fls.94.... Informo outrossim que caso nÆo sejam adotadas
as medidas necessarias para sanar a omissÆo, no prazo de ate
5 dias, sera ela devolvida...), no prazo de 05 dias”.-Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA, ELIANE MARCIA LASS
STANKIEVICZ e ARAREDES SCHRAINER SERPA-

11.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-877/1997-ARLIN-
DO PANKE x MARIA GLORIA ROSA -Desp. de fls.43: “1.De-
firo o pedido de suspensÆo do processo por ate 180 dias. Apos,
intime-se o exequente a se manifestar. 2.Int.”-Adv. ALICE
YOSHIE TAKAZAKI e MOACIR CORDEIRO DE FARIAS-

12.-DECLARATORIA-878/1997-SHAMPOO INDUSTRIA E
COMERCIO DE COSMETICOS LTDA. x BANCO EXCEL
ECONOMICO S.A. -Desp. de fls.234: “1.Anote-se como re-
quer a f.233. 2.Defiro o pedido de vista dos autos, por 05 dias.
3.Int.” -Desp. de fls.236: “A localizaçÆo dos requeridos e dili-
gencia que cabe a parte, razÆo pela qual indefiro o pedido de
f.235. Int.” -Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA,
FLAVIO CUNHA e JULIANO JOSE PAROLO-

13.-INDENIZACAO ORD.-879/1997-TEMPARAITO VIDROS
DE SEGURANÇA LTDA. x GIMA S.R.L. -Desp. de fls.899:
“1. Recebo o Recurso de Apelaçao de fls.865-875 em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. 2.Ao Apelado para apresentar sua
contra-razäes, em 15 dias. 3.Intimem-se.”-Adv. WILSON AN-
DERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, GUS-
TAVO ALMEIDA DE ALMEIDA, ANTONIO CARLOS
EFING, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, ANDRE LUIZ
BETTEGA DAVILA, ANTONIO CARLOS EFING e JOSE
GUILHERME DUARTE SILVA-

14.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-926/1997-LENI SOLANGE
HASSELMANN BIBAS x OSMANN PIERRI JUNIOR -Desp.
de fls.114: “1.Oficie-se como requer a f.110. 2.Apos, retornem
ao arquivo. 3.Int.” -”Deve a parte interessada retirar Ofício di-
rigido à Brasil Telecom, bem como efetuar o pagamento das
custas referentes à expediçao no valor de R$7,00".-Adv. JOSE
MARIA MARTINS DO NASCIMENTO e DJAMAR FRI-
DLUND-

15.-EXECUCAO DE TITULO-1105/1997-BANCO DIBENS
S/A. x CATTANI VEICULOS S/A. -Desp. de fls.194: “1.Ofi-
cie-se como requer a f.193. 2.Int.” -”Deve a parte interessada
retirar Ofício dirigido à Receita Federal, bem como efetuar o
pagamento das custas referentes à expediçao no valor de
R$7,00".-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK-

16.-INDENIZACAO ORD.-1193/1997-VITOR SERGIO DA
SILVA e outros x COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS
TONIAL LTDA. e outros -Desp. de fls.392: “1.Oficie-se como
requer as fls.389-390. 2.Int.” -”Deve a parte interessada retirar
Ofício dirigido à Receita Federal, Comarca de Curitiba, Co-
marca de SÆo Jose dos Pinhais, Comarca de Pinhais, Comarca
de Araucaria, Comarca de Fazenda Rio Grande, Comarca de
Quatro Barras, Comarca de Colombo, Comarca de Rio Branco
do Sul, Campo Largo, Comarca de Campina Grande do Sul,
bem como efetuar o pagamento das custas referentes à expedi-
çao no valor de R$77,00".-Adv. AIRTON PASSOS DE SOU-
ZA, PAULO ROBERTO PEREIRA HILU, EMERSON LUIS
DE MELO, GLAUCO IWERSEN, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO,
JOSE MARIA M. COSTA, NORANE ADELINA ESPINDO-
LA CALLIARI, DANIELLE DERENLANYJ VIANNA, DE-
NISE DE JESUS FEREIRA e MURILO CLEVE MACHADO-

17.-ORDINARIA-673/1998-MAX SCHRAPPE x FIAT AUTO-
MOVEIS S/A. e outros -Desp. de fls.564: “1.Recebo a apela-
çÆo de fls.550-563 em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
2.Intime-se o apelado para oferecer contra-razäes, em 15 (quin-
ze) dias. 3.Int.” -Desp. de fls.590: “1.Revogo o despacho de
f.586. 2.Intime-se conforme determinado pelo Relator a f.583.
3.Apos, com ou sem manifestaçÆo, remetam-se os autos ao
Egregio Tribunal e Justiça. 4.Int.” -Adv. CARLOS ALBERTO
F.DE CASTRO, JANAINA BORDIN REMOR, VANESSA
ABU-JAMRA DE CASTRO e FERNANDO JOSE STOCCO-

18.-EXECUCAO DE TITULO-1277/1998-IVO H. C. PARTI-
CIPAÇÊES EMPRESARIAIS LTDA. x CLAUDINEI CRISTI-
ANO BULKA e outros -Desp. de fls.276: “1.Oficie-se como
requer as fls.274-275. 2.Apos, com a resposta, manifeste-se o

exequente. 3.Int.” -”Deve a parte interessada retirar Ofício di-
rigido à OMNI S.A - Financiamento e Investimento, bem como
efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no valor
de R$7,00".-Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI, RODOL-
FO LINCONL HEY, MARIO CEZAR GARANTESKI e NEU-
SA MARIA GARANTESKI-

19.-EXECUCAO DE TITULO-1381/1998-BANCO MAXIN-
VEST S/A. x COINVEST FOMENTOS ECONOMICOS E
MANUFATURADOS LTDA e outros -Desp. de fls.93: “Vistos,
Indefiro o pedido de penhora sobre a renda diaria da empresa.
A uma porque, em louvor ao principio contido no artigo 620 do
Codigo de Processo Civil, esta somente tem lugar em hipoteses
excepcionais e quando nÆo houver outros meios de garantir a
execuçÆo. A duas porque, conforme se ve as fls.31, a executa-
da possui bens moveis passiveis de constriçÆo. Neste sentido:
“(...)”. Int.” -Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, JACK-
SON SONDAHL DE CAMPOS, NELSON JULIAO GONÇAL-
VES JUNIOR e MARILZA TAVARES MARTINELLI-

20.-REPARACAO DE DANOS-1498/1998-ANESIO COSTA
x BRITANITE - INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA. -Desp. de
fls.251: “Diante da informaçÆo de f.247, oficie-se conforme
requer a f.250. Int.” -”Deve a parte interessada retirar Ofício
dirigido ao DER, bem como efetuar o pagamento das custas
referentes à expediçao no valor de R$7,00".-Adv. ANTONIO
VILMAR GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS,
LUIZ FERNANDO C. F. POTIER, GEROLDO AUGUSTO
HAUER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI,
ARNALDO CONCEIÇAO JUNIOR e CARLOS ALBERTO
HAUER DE OLIVEIRA-

21.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1511/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x MARILENE LANCI BORGES
SENRA -Desp. de fls.165: “Vistos, tendo em vista que o con-
trato reporta-se a veiculo modelo 1989 e a estimativa do bem
apresentado pela devedora levou em conta um veiculo modelo
1988, deixo de acolher a impugnaçÆo de fls.148, mantendo o
valor apresentado pelo credor. Int.” -Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, RO-
BERTA ONISHI, FABIOLA MESQUITA, PEDRO PAVONI
NETO e MARCOS ANTONIO PEREIRA BORGES-

22.-DECLARATORIA-327/1999-BORBA IMOVEIS LTDA. x
CARMEN PREUTER -Desp. de fls.157: “1.Oficie-se ao 1º
Cartorio de Protestos e Titulos informando a revogaçÆo da li-
minar. 2.Indefiro a expediçÆo de carta de sentença uma vez
que a execuçÆo definitiva pode ser processada nos proprios
autos. 3.Int.” “Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido
ao 1º Oficio de Protesto de Titulos, bem como efetuar o paga-
mento das custas referentes à expediçao no valor de R$7,00”.-
Adv. MARLY BORGES DOMINGUES, JOSE DOMINGUES,
GERALDO DONI JUNIOR, ALEXANDRE ZOLET e MAR-
CIUS LUCIO MONTES DE MATTOS-

23.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1268/1999-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA.
x GILSON RUBETOSO -Desp. de fls.154: “Defiro a suspensÆo
do processo ate o cumprimento do mandado de prisÆo expedi-
do. Apos, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do fei-
to. Int.” -Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO,
MARCELA VILLATORE DA SILVA e CLAIRE LOTICE-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-75/2000-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x LUIZ
CARLOS SILVA -”Diga o autor, no prazo de cinco (05) dias,
ante o decurso do prazo de suspensao certificado as fls.162".-
Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURI-
CIO MUSSI CORREA, RUBENS SUNDIN PEREIRA e
EDUARDO PEREIRA POLAK-

25.-EXECUCAO DE TITULO-139/2000-GUARARAPES
TEXTIL S/A. x I.T.K COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA.
-Desp. de fls.203: “1.Desentranhe-se o mandado para citaçÆo
como requer a f.202. 2.Int.” -”Deve a parte interessada anteci-
par as custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$40,00 no
prazo de 05 dias.” -Adv. ROSANA UYEMURA BAFFERO,
ANNA CHRISTINA G. DE POLI, DIRCE YUKARI SUGUI
SILVEIRA, NILTON JOSE DO NASCIMENTO e CARLOS
ROBERTO DE MATOS-

26.-RENOVATORIA-450/2000-COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA x FRANCIOSI & FILHOS LTDA.
-Desp. de fl.354: “1.Cumpra-se o Venerando Acórdao. 2.Cien-
cia às partes da baixa dos autos. 3.Int”.-Adv. GUSTAVO CAR-
DOSO PEIXOTO, MARCELO CLEMENTE BASTOS e DA-
NIEL HACHEM-

27.-EXECUTIVA HIPOTECARIA-601/2000-BANCO ITAU S/
A. x AGUINALDO DOLACIO DE OLIVEIRA e outros -”Ante
a certidao negativa de fl.314, do Sr. Oficial de Justiça, diga o
autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, PAULO SERGIO IVANOSKI,
JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA
LEMES-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-787/2000-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x EDSON ANTONIO
DOS SANTOS -Desp. de fls.271: “1.Expeça-se alvara para le-
vantamento da quantia depositada em favor do reu/exequente,
mediante termo de quitaçÆo da obrigaçÆo de fazer. 2.Mani-
feste-se o exequente sobre eventual prosseguimento da execu-
çÆo da sucumbencia. 3.Int.” -Desp. de fls.274: “1.Intime-se
como requer a f.273. 2.Int.” -”Deve a parte autora antecipar as
custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$40,00 no prazo
de 05 dias.”-Adv. MARCO ANTONIO R. DE SOUZA, NOR-
MA SUELI WOOD S. DE MORAES e ALESSANDRA COR-
DEIRO STABACH-

29.-BUSCA E APREENSAO-1063/2000-CONSEG - SEGU-
RADORA ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA x SCABO-
RA E GIRALDELLI LTDA. -Desp. de fls.112: “Defiro a expe-
diçÆo dos oficios requeridos a f.111, para fins de endereço.

Int.” -”Deve a parte interessada retirar os ofícioa dirigidos à
Copel, Sanepar, Brasil Telecom e Junta Comercial do Parana,
bem como efetuar o pagamento das custas referentes à expedi-
çao no valor de R$28,00".-Adv. MARCO ANTONIO JOHN-
SON e SUZANA BONAT-

30.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-22/2001-BANCO
PANAMERICANO S/A. x GEOVANO DA SILVA -Desp. de
fls.95: “1.Oficie-se como requer as fls.93-94. 2.Int.” -”Deve a
parte interessada retirar Ofício dirigido à Receita Federal, bem
como efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no
valor de R$7,00".-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, ANGELA ESSER, SERGIO SHULZE, ANA
ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, MAGGIE MARIAN-
NE ANTHONIJSZ, MILTON BARROS DA ROSA, DANIEL
SANTOS BORIN, ALINE FAGUNDES, TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI, TATIANA KARIN DE MIRANDA, LUIZ
EDUARDO MELLER DA SILVA, FABBIAN RADLOFF, AN-
GELA ESSER, JULIANA MUHLMANN, CHANDER ALON-
SO MANFREDI MENEGOLLA e CINTIA KRUGER-

31.-SUMARIA DE COBRANÇA-60/2001-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL CURITIBA x FRANCISCO JOR-
GE NADALIN e outros -Desp. de fls.857: “Indefiro o desen-
tranhamento requerido pro falta de justificativa e amparo legal.
Certifique-se quanto a ocorrencia de pagamento ou nomeaçÆo
de bens a penhora. Apos, intime-se a exequente para manifes-
taçÆo. Int.” -”Manifeste-se o exequente sobre a certidÆo de
fls.858 (...decorreu o prazo legal, sem que o executafo tivesse
efetuado o pagamento da divida...), no prazo de 05 dias.” -Adv.
NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN, ROSI MARY MARTELLI e NILCE NEIDE
TEIXEIRA DE LIMA-

32.-SUMARIA DE COBRANÇA-308/2001-CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL MARECHAL RONDON x
MAURICIO DE ASSIS FRADE e outros -Desp. de fls.174: “O
presente feito ja se encontra sentenciado, devendo o transito
em julgado ser certificado. Verifico que sem que, sem tenha
dado iniciado a execuçÆo, ocorreu um tumulto processual,
imprimindo-se rito anomalo, com pagamentos parciais, deposi-
tos e propostas de acordo para satisfaçÆo integral do debito,
com varias manifestaçäes de ambas as partes. Assim, e para
chamar o feito a ordem determino a intimaçÆo do autor para,
querendo, de inicio a execuçÆo do julgado, apresentando cal-
culo, com eventual valor remanescente, sob pena de arquiva-
mento do feito. Int.” -Adv. OSWALDO CARVALHO DA SIL-
VA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, LADI NEIS e NIL-
CE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-417/2001-INSMEC INTR-
MENTAÇÇO E MECANICA LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A -Desp. de fls.162: “Intime-se como requer.” -”Deve
a parte executada para que providencie o pagamento das custas
processuais remanescentes no valor de R$234,30 no prazo de
05 dias.” -Adv. LUIZ CARLOS PILOTO, ELVIO RENATTO
SEVERO, CLARINDA MARQUES DE ANDRADE, VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-466/2001-NELSON SEN-
FF CORPORAÇOES LTDA x SERGIO ZUFFO e outros -Desp.
de fls.332: “1.Defiro a liquidaçÆo por arbitramento. 2.Intimem-
se as partes para apresentar quesitos e indicar assistentes tecni-
cos, em 10 dias. 3.Designo perito Sidney Zappa que devera ser
notificado do encargo e, caso aceite, apresentar proposta de
honorarios. Int.” -”Manifestem-se as partes sobre a proposta
de honorarios de f.333 (R$2.952,00).Int.” -Adv. AMARILIO
HERMES LEAL VASCONCELLOS, MAURICIO ANDRADE
DO VALE, JOSE ANTONIO PEIXOTO OLIVEIRA, CRISTI-
ANE PEIXOTO DE OLIVEIRA e GABRIELA MEYER CAM-
POS-

35.-REVISIONAL DE CONTRATO-682/2001-DANTE CAS-
TELLANO NETO x BANCO DO BRASIL S.A. -Desp. de
fl.372: “1.Cumpra-se o Venerando Acórdao. 2.Ciencia às par-
tes da baixa dos autos. 3.Int”.-Adv. MARIA DE FATIMA NA-
VARRO SOARES, CARLOS MURILO PAIVA, ARLINDO
MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, EDUAR-
DO JOSE PEREIRA NEVES, FREDERICO KORNDORFER
NETO, MIGUEL FERNANDO RIGONI e LUIZ ALBERTO
BASTOS-

36.-ARROLAMENTO-744/2001-JANE MARIA SALGADO
AMARAL CATTANI e outros x ESP. CELSO DO AMARAL
CATTANI -Desp. de fls.47: “Aguarde-se no arquivo a manifes-
taçao das partes. Int.” -Adv. JULIANA LYCZACOWSKI MAL-
VEZZI e PAULO ROBERTO F.PEREIRA-

37.-SUMARIA DE COBRANÇA-748/2001-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL NOVO MUNDO x MARIA
ADAO -Desp. de fls.219: “Defiro a suspensÆo do processo
por 30 dias. Apos, manifeste-se o autor sobre o prosseguimen-
to do feito. Int.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, AN-
DRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ e MANOEL
ALEXANDRE S. RIBAS-

38.-SUMARIA DE COBRANÇA-803/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO PORTO RICO x AMAURY SILVA TORRES -Desp.
de fls.212: “1.Manifeste-se o exequente sobre o oficio da Re-
ceita Federal (fls.202). 2.Int.” -Desp. de fls.214: “1.Oficie-se
como requer a f.213. 2.Int.” -”Deve a parte interessada retirar
Ofício dirigido à Receita Federal, bem como efetuar o paga-
mento das custas referentes à expediçao no valor de R$7,00".-
Adv. MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-1084/2001-HAMDAR &
HAMDAR LTDA x FOOTLINE IND.E COM. LTDA -Desp.
de fls.68: “Expeça-se nova Carta Precatoria, conforme requeri-
do. Int.” -”Deve a parte autora antecipar as custas para expedi-
çÆo de carta precatoria no valor de R$45,25 no prazo de 05

dias.” -Adv. LUIS FERNANDO N.LOYOLA, ANDREA RI-
CETTI BUENO FUSCULIM e MARIA CLEUZA NAGAOKA-

40.-SUMARIA DE COBRANÇA-1182/2001-CONJUNTO
MORADIAS MALIBU x CARLOS ALBERTO DA SILVEIRA
-Desp. de fls.81: “Defiro a suspensÆo do processo por 30 dias.
Apos, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito.
Int.”-Adv. FERNANDA PIRES ALVES e LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ-

41.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1321/2001-JOSE
VIEZZER x MARCO AURELIO RAMOS e outros -Desp. de
fls.115: “1.Defiro o pedido de suspensÆo do processo ate o
cumprimento do acordo firmado entre as partes. Aguarde-se
manifestaçÆo da parte interessada. 2.Int.”-Adv. ANTONIO
SILVA DE PAULO, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA e
JONAS ANTONIO DOS SANTOS-

42.-EXECUCAO DE TITULO-1521/2001-CIAPETRO DIS-
TRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x AUTO POSTO
M.G.LTDA -”Deve a parte interessada, retirar a guia em Cartó-
rio para efetuar o pagamento custas do Sr. avaliador judicial,
de acordo com os termos do art. 19 e seus paragrafos do CPC,
que importam em R$70,00, no prazo de 5 dias, para o cumpri-
mento do mandado”. -Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT,
MARCELLO R. LOMBARDI, VALDEMAR REINERT, ARI-
VALDIR GASPAR e JURACY ROSA GOIVINHO-

43.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-88/2002-BV FI-
NANCEIRA S\A CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO x
JAMISON APARECIDO BORGES -”Diga o autor ante o trân-
sito em julgado da sentença, certificado as fls.101 no prazo de
05 dias.”.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-333/2002-LACERDA &
MEDEIROS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S.A -Desp.
de fls.139: “1.Intime-se o Sr. Perito a prestar os esclarecimen-
tos solicitados as fls.137-138. 2.Apos, digam as partes. 3.Int.”
-Desp. de fls.145: “1.Manifestem-se as partes sobre os esclare-
cimentos prestados pelo Sr. Perito, em 5 (cinco) dias. 2.Int.” -
Adv. AMARILIO HERMES LEAL VASCONCELLOS, MAU-
RICIO ANDRADE DO VALE e IRINA MOREIRA DA FON-
SECA-

45.-INVENTARIO-387/2002-ROSELI DO ROCIO DAL GO-
BBO e outros x ESP.JOSE UBIRATA DAL GOBBO -Desp. de
fls.71: “Vistos, I.Homologo o calculo de fls.64 nestes autos de
inventario. II.Intime-se o inventariante para proceder ao reco-
lhimento do imposto devido. III.Formulem os interessados, a
seguir, pedidos de quinhäes, em 10 dias (art.1022) e digam, em
igual prazo. IV.Se concordes, ao partidor, para esboço e digam
em 5 dias (art.1024). V.Certificada a existencia de todas as ne-
gativas e comprovaçäes nos autos, voltem conclusos. VI. Int.” -
Adv. ERICKSON DIOTALEVI-

46.-INVENTARIO-593/2002-SUELI DE SOUZA SANTOS x
ESP.OTAVIO FURQUIM DE ANDRADE e outros -Desp. de
fls.83: “1.Defiro o pedido de suspensÆo do processo por 90
(noventa) dias. 2.Apos, intime-se a autora a se manifestar.
3.Int.”-Adv. VANILDE DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES
e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

47.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-865/2002-RI-
CARDO ANTONIO MACHADO x PAULO CESAR REPRE-
SENTACOES LTDA e outros -”Aos reus para efetuarem o pre-
paro das custas remanescentes no prazo de cinco (05) dias, no
valor de R$609,00 (ExecuçÆo).”.-Adv. LEANDRO GALLI e
GERCINO BETT JUNIOR-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-1034/2002-ARACELIS
LIMA DE MELLO x OUROCLIN ASSISTENCIA A SAUDE
S/C LTDA -Desp. de fls.73: “Desentranhe-se o mandado, como
requer a f.72.” -”Deve a parte interessada antecipar as custas
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$40,00 no prazo de 05
dias.” -Adv. FREDERICO OTTO LEODEGAR KILIAN, ALE-
XANDRA FISTAROL, MARCELO RICARDO S. MARCELI-
NO e CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-

49.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1110/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x GILSON HIPOLITO DE OLI-
VEIRA -Desp. de fls.71: “1.Anote-se o substabelecimento de
fls.68-69. 2.Reitere-se o oficio como requer a f.68. 3.Int.” -
”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido à Vivo, bem
como efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no
valor de R$7,00".-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

50.-DECLARATORIA-1135/2002-RUBY EQUIPAMENTOS
LTDA x PRO STAND PROJETOS E MONTAGENS LTDA e
outros -Desp. de fls.339: “1)Converto o feito em diligencia.
2)Verifico, pela analise dos processos apensados, que o feito
nº1099/02 - ConsignaçÆo em Pagamento, nÆo seguiu tramita-
çÆo, enquanto o processo nº 1135/02 - Declaratoria, ja se en-
contra maduro para julgamento. Destarte, considerando que
ambos os feitos foram distribuidos por dependencia a AçÆo
Cautelar de SustaçÆo de Protesto nº981-02, e curial que sejam
julgados simultaneamente, ante a existencia de conexÆo. Ou-
trossim, levandos-e em conta a demora natural que decorrera
ate o feito nº1099/02 se encontrar maduro para julgamento,
devera o autor se manifestar sobre o interesse no prossegui-
mento daquele processo, e, caso nÆo seja de seu interesse a
continuidade do indigitado, devera requerer expressamente a
sua desistencia. Int.” -Adv. KATIA SCHLENKER ROVARIS,
FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO e DANIEL HACHEM-

51.-INDENIZACAO ORD.-1146/2002-DOROTI SZEREME-
TA ROLIM VALEIXO x HSBC BANK BRASIL S.A -Desp. de
fls.124: “1. Recebo o Recurso de Apelaçao em seus efeitos de-
volutivo e suspensivo. 2.Ao Apelado para apresentar suas con-
tra - razäes, em 15 dias. 3.Intimem-se.”-Adv. MAURICIO
GAVANSKI, BEATRIZ SCHIEBLER e JANDER LUIS CATA-
RIN-
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52.-INDENIZACAO ORD.-153/2003-HILTON FRANCISCO
GENESIO GONCALVES x BANCO MERCANTIL FINASA
S/A -Desp. de fls.125:”1.Cite-se, por mandado, nos termos do
artigo 222, letra “d” do CPC, para, em 24 horas pagar ou nome-
ar bens a penhora, sob pena de cosntriçao de bens suficientesa
garantia da execuçao. Em caso de penhora devera o Sr. Oficial
de Justiça observar se ha bem garantidor do debito exequendo
efetivando a constriçao preferencilamente sobre o mesmo. De-
firo os beneficios do artigo 172, paragrafo 2º do Codigo de
Processo Civil no cumprimento das diligencias pelo Oficial de
Justiça. 2.Caso nao haja pagamento e sejam nomeados bens a
penhora, diga o exequente. Em havendo concordancia com a
nomeaçao, aterme-se a mesma e apos aguarde-se o decurso do
prazo dos embargos. 3.Decorrido o prazo “in albis”, a avalia-
çao, dizendo as partes. 4.Caso haja concordancia, agende-se
em cartorio datas para praças, cumprindo-se o item 5.8.8.2 do
CN em sendo necessario. 5.Em havendo discordancia em rela-
çao a nomeaçao ou a avaliaçao, voltem conclusos. 6.Fixo ho-
norarios em 10% para o caso de pronto pagamento ou nao ofe-
recimento de embargos. 7.Int.” -”Deve a parte autora antecipar
as custas para expediçÆo de carta precatoria no valor de
R$47,50, complementaçÆo das custas do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$80,00, bem como as custas de execuçÆo no va-
lor de R$199,50 no prazo de 05 dias.”-Adv. FLAVIO BOVO,
SONIA ITAJARA FERNANDES e JOAO LEONEL ANTO-
CHESCKI-

53.-COBRANÇA-164/2003-CONDOMINIO EDIFICIO GEMI-
NI B x JOAQUIM LOPES e outros -”Ante a certidao negativa
de fl.14 v, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05
(cinco) dias.”-Adv. VANESSA VOLPI BELLEGARD e JOA-
QUIM LOPES-

54.-DECLARATORIA SUMARIA-241/2003-ALESSANDRA
MORIKAVA KERTELT x RAFES INCORP.E CONSTRUÇO-
ES LTDA -Desp. de fls.280: “Vistos, Sobre os esclarecimentos
prestados pelo perito, digam as partes. Int.” -Adv. WALTER
SPENA DE MACEDO e CLAUDIA PICOLO-

55.-INVENTARIO-412/2003-DORIS DAY APARECIDA VE-
LOSO VOGT e outros x ESP.SIEGHARD VOGT -Desp. de
fls.74: “I) As declaraçäes finais. II) Apresentem o pedido de
quinhÆo, e apos, ao Sr. Partidor para a elaboraçÆo do esboço,
dizendo em seguida todos os interessados. Int.” -Adv. MARIA
LUCIA RIBEIRO MORANDO-

56.-ORDINARIA-433/2003-ALVARO WILSON COVOLAN e
outros x ZAM ENPREENDIMENTOS LTDA -Desp. de fls.126:
“1.Oficie-se como requer a f.125, para fins de endereço. 2.Int.”
-”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s)
às fls.127".-Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

57.-EXECUCAO DE TITULO-642/2003-KEYTRON TELEIN-
FORMATICA LTDA x MARIA MARGARETE BECKER
ONOFRE DE ALMEIDA ME -Desp. de fls.64: “1.Defiro a
penhora do bem indicado as fls.55-56. 2.Lavre-se o respectivo
termo. 3.Int.” -”Deve a Maria Margarete Becker Onofre de
Almeida comparecer em cartorio para firmar o termo de Pe-
nhora do Bem Nomeado lavrado as fls.65.” -Adv. JOSE MEL-
QUIADES DA ROCHA JUNIOR e MARCIA REGINA DOS
S. MACHADO-

58.-REVISIONAL DE CONTRATO-643/2003-CASA DO
COMPRESSOR LTDA e outros x BANCO ITAU S.A -Desp.
de fls.254: “1) Tendo em vista a ocorrencia do instituto da con-
tinencia (art. 104 do CPC), o presente feito sera julgado em
uma unica sentença que abrangera os autos nº1145/03, os quais
se acham em fase de instruçÆo probatoria. 2) Int.” -Adv. CAS-
SIA BERNARDELLI e DANIEL HACHEM-

59.-REVISIONAL DE CONTRATO-1000/2003-VALMIR KU-
GELMEIER x BANCO HSBC-HONG KONG AND SHAN-
GAI BANK -Desp. de fls.183: “Com razÆo o requerente. Consta
da inicial pedido de tutela antecipada para o fim de que seu
nome fosse excluido de orgÆos como “CADIN, SERASA, SPC,
bem como, demais cadastros analogos de inadimplentes, que
tenham a finalidade basica adstrita a concessÆo de
credito...”(grifo meu). Assim, e a fim de dar efetividade a tute-
la antecipada concedida, a qual determinou “que o reu se abs-
tenha de inscrever o nome dos autores nos orgÆos de prote-
çÆo ao credito e caso ja tenha o feito promover a retirada em
relaçÆo ao contrato ora em discussÆo”, e de se deferir o re-
querido as fls.180/181. Oficie-se ao sisbacen, conforme reque-
rido. Int.” -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

60.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1010/2003-MARCE-
LO CHARLES PEREIRA x BANCO REAL S/A -Desp. de
fls.106: “Designo audiencia de conciliaçÆo e saneamento para
a data de 02/03/05 as 14:00 horas. Int.” -Adv. PATRICIA JA-
REK PEREIRA, RAFAEL AUGUSTO PEREIRA, CARLOS
VITOR MARANHAO DE LOYOLA e CRISTIANE DE OLI-
VEIRA A. NOGUEIRA-

61.-EXECUCAO DE TITULO-1012/2003-JOAO BATISTA
PILONETO x ARLINDO CHILANTI - “Deve a parte autora
complementar as custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$60,00 no prazo de 05 dias.” -Adv. JOSE DO CARMO BA-
DARO, MARCIA S. BADARO e JORGE CLARO BADARO-

62.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1127/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x NELITA LOPES DOS SANTOS
CESAR - “Deve a parte autora complementar as custas proces-
suais no valor de R$40,00 no prazo de 05 dias.” -Adv. CARY
CESAR MONDINI, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

63.-SUMARIA DE COBRANÇA-1129/2003-COND.CONJ.
RESIDENCIAL ROMA x TEREZA MANDRYK CHUEDE -
Desp. de fls.85: “1.Cite-se para em 24 horas pagar ou nomear
bens a penhora, sob pena de cosntriçao de bens suficientesa
garantia da execuçao. Em caso de penhora devera o Sr. Oficial
de Justiça observar se ha bem garantidor do debito exequendo
efetivando a constriçao preferencilamente sobre o mesmo. De-

firo os beneficios do artigo 172, paragrafo 2º do Codigo de
Processo Civil no cumprimento das diligencias pelo Oficial de
Justiça. 2.Caso nao haja pagamento e sejam nomeados bens a
penhora, diga o exequente. Em havendo concordancia com a
nomeaçao, aterme-se a mesma e apos aguarde-se o decurso do
prazo dos embargos. 3.Decorrido o prazo “in albis”, a avalia-
çao, dizendo as partes. 4.Caso haja concordancia, agende-se
em cartorio datas para praças, cumprido-se o item 5.8.8.2 do
CN em sendo necessario. 5.Em havendo discordancia em rela-
çao a nomeaçao ou a avaliaçao, voltem conclusos. 6.Fixo ho-
norarios em 10% para o caso de pronto pagamento ou nao ofe-
recimento de embargos. 7.Int.” -”Deve a parte autora antecipar
as custas para expediçÆo de carta precatoria no valor de
R$65,50, bem como as custas de execuçÆo no valor de
R$157,50 no prazo de 05 dias.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI e FA-
BRICIO FERREIRA-

64.-CAUTELAR-1145/2003-CASA DO COMPRESSOR LTDA
x BANCO ITAU S/A -Desp. de fls.51: “Cumpra-se a parte fi-
nal do despacho de fls.29, citando-se o requerido.” -Adv. CAS-
SIA BERNARDELLI-

65.-REVISIONAL DE CONTRATO-1147/2003-CASA DO
COMPRESSOR LTDA x BANCO ITAU S/A -Desp. de fls.229/
232: “O reu, arguiu as preliminares de ilegitimidade passiva e
prescriçÆo, as quais passo a apreciar. Diz o reu, Banco Itau S.A
que adquiriu o controle acionario do Banco do Estado do Para-
ná, nÆo sendo, porem seu sucessor. Diz que ambas as institui-
çäes possuem personalidades juridicas distintas razÆo pela qual
nÆo ostenta legitimidade para responder por açÆo revisional
que busque o exame dos lançamentos havidos na conta-corrente
mantida pelo autor junto ao Banco do Estado do Parana, que
continua a ter existencia legal. RazÆo assiste ao reu. Alem de
nÆo ser impugnado pelo autor verifica-se ser notorio o fato de
que o Banco Itau S.A adquiriu o controle acionario do Banco do
Estado do Parana, passando a ostentar a figura do socio majori-
tario. Assim, nÆo houve a extinçÆo do Banco do Estado do
Parana e tampouco sua incorporaçÆo pelo Banco Itau, mas a
aquisiçÆo do controle acionario do banco estatal por uma insti-
tuiçÆo privada. Ambos, Banco do Estado do Parana e Banco
Itau, continuam a ter personalidades juridicas distintas. Diante
disto e ainda considerando que a pessoa juridica nÆo se confun-
de com a pessoa de seus socios, nÆo se mostra licito compelir o
Banco Itau a rever contrato que nÆo celebrou ou mesmo partici-
pou. Por isto, hÆo havendo relaçÆo juridica de direito material
entre as partes, impoe se o reconhecimento da ilegitimidade pas-
siva do Banco Itau S.A para responder a lide no que concerne a
revisÆo do contrato de abertura de credito mantido com o Ban-
co do Estado do Parana S.A. Neste sentido a pacifica jurispru-
dencia do Tribunal de Alçada: (...). O reu, ora invocando do
Codigo de Defesa do Consumidor, ora o Codigo civil, sustenta
que o direito de pleitear a revisÆo dos lançamentos havidos an-
tes de junho de 1998 encontra-se fulminado pelo instituto da
prescriçÆo, que para o caso em apreço seria de cinco anos. Di-
ante da delimitaçÆo do objeto da lide aos contratos firmados
com o Banco Itau S.A, verifica-se que a tese restou prejudicada
vez que nÆo foram firmados ha mais de cinco anos (fls.190/
194). No mais, as partes estÆo devidamente representadas, es-
tÆo presentes as condiçäes da açÆo e os pressupostos processu-
ais, razÆo pela qual declaro o feito saneado. fixo como contro-
vertido o seguinte ponto: existencia de anatocismo nos contratos
de abertura de credito em conta-corrente e de Cedula de Credito
Bancario firmado entre o autor e o Banco Itau. Defiro a produ-
çÆo da prova pericial requerida pelo autor, com observancia do
que se segue: 1)Nomeio Perito ANTONIO FERNANDO DE
AZEVEDO (fones: 253-0975 e 9976-3880) independentemente
de compromisso legal, devendo o mesmo ser intimado para que
se manifeste quanto a aceitaçÆo do encargo bem como para que
efetue proposta de honorarios. 2)Apresentada proposta de hono-
rarios, digam as partes. 2.1)Em caso de nÆo haver concordancia
com relaçÆo ao valor de honorarios, intime-se o Sr. Perito para
manifestar-se e v. conclusos. 2.2) Havendo consenso, intimem-
se para que apresentem, no prazo comum de cinco dias quesitos,
bem como se for o caso, indiquem assistente tecnico, efetuando
tambem o deposito dos honorarios periciais. 2.2.1) Apos, inti-
me-se o Sr. Expert para apresentar o laudo pericial no prazo de
30 (trinta) dias. 2.1.2 - Apresentado o laudo pericial intimem-se
os assitentes tecnicos para oferecer seus pareceres no prazo co-
mum de 10 dias. 2.2.3)Apresentado o laudo pericial, intimem-se
as partes para que se manifestem. 2.3) Em havendo concordan-
cia ou decorrendo o prazo sem qualquer manifestaçÆo, a conta
e preparo e voltem conclusos para sentença. No que tange a exi-
biçÆo de documentos, embora tenha o reu sustentando que ca-
rece o autor de interesse processual em tal pleito em razÆo de
ausencia de pedido administrativo e pagamento das taxas res-
pectivas, sua alegaçÆo nÆo merece guarida. A uma porque os
documentos sÆo de interesse do autor, encontram-se em poder
do reu, sendo de interesse comum das partes. A duas porque
referidos documentos sÆo imprescindiveis ao deslinde do feito.
A tres porque a existencia de pedido administrativo ou mesmo
pagamento de tarifas nÆo e condiçÆo de procedibilidade para o
deferimento da prova, cuja conveniencia e necessidade fica a
cargo do magistrado decidir. A este respeito: “(...)”. Assim de-
termino que o reu no prazo de 10 dias apresente os extratos rela-
tivos a movimentaçÆo financeira da conta da re, nos termos do
artigo 355 e seguinte do Codigo de Processo Civil. Int.” -Adv.
CASSIA BERNARDELLI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

66.-SOBREPARTILHA-1294/2003-JEANNE-MARIE THERE-
SE LEBOIS DUFOUR e outros x ESP.SERGE LOUIS DU-
FOUR -”Retirar Carta de AdjudicaçÆo”.-Adv. ALEXANDRE
BROWN PALMA-

67.-BUSCA E APREENSAO-1448/2003-UNIBANCO-UNIÇO
DE BANCOS BRASILEIROS x AMELIA MARGARET MAR-
QUES ATTUY -Desp. de fls.50: “Desentranhe-se o mandado
como requer a f.49. Int.” -”Deve a parte autora antecipar as
custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$40,00 no prazo
de 05 dias.” -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, JOCIANE MO-
REIRA HAMM e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

68.-REVISIONAL DE CONTRATO-1522/2003-MICHELE
MANZONI x BANCO DO ESTADO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Desp. de fls.159: “1.Esfecifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, justificando sua finalidade e pertinen-
cia. Bem assim a possibilidade de transaçÆo para os fins do
artigo 331 do CPC. 2.Int.”-Adv. HENRIQUE ZANUZZO CAR-
NEIRO, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR e JOSIANE ROLIM DE MOURA-

69.-REVISIONAL DE CONTRATO-48/2004-FOX DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA x ALFA ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A -Desp. de fls.429: “Manifestem-se as
partes sobre a proposta de honorarios de f.428 (R$8.600,00),
devendo a parte autora efetuar o deposito em caso de concor-
dancia. Int.” -Adv. SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI-

70.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-143/2004-LITTLE
THINGS LTDA x INDUSTRIA MANCINI S/A -Desp. de fls.83:
“1.Esfecifiquem as partes as provas que desejam produzir, jus-
tificando sua finalidade e pertinencia, bem como eventual inte-
resse na audiencia a que se refere o artigo 331 do CPC. 2.Int.”
-Desp. de fls.86:”1.Publique-se o despacho de g.83. 2.Decorri-
do o prazo, voltem conclusos.”-Adv. ANA CRISTINA COS-
TAMILAN e CLAUDIO FACCIOLI-

71.-DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT-249/2004-FER-
NANDO RODRIGUES x LUSITALIA COM. E TRANSP. DE-
RIVADOS DE PETROLEO e outros -Desp. de fls.39: “1.Ten-
do em vista as dificuldades relativas a localizaçÆo do paradei-
ro da primeira re, por medida de celeridade processual e visan-
do evitar maiores entraves ao andamento do feito, defiro o pe-
dido de fls.38. Fica ressalvado, porem que a perfectibilizaçÆo
da relaçÆo juridica processual somente ocorrera com a cita-
çÆo de ambos os reus. 2.Designo audiencia de conciliaçao para
o dia: 09/02/2005 as 13:30 horas. 3.Cite-se a segunda re para
comparecer a audiencia, ocasiao em que, por intermedio de
advogado, podera(ao) apresentar defesa oral ou escrita acom-
panhada de documentos e acrescida e rol de testemunhas e em
caso de pretender(em) prova pericial, indicaçÆo de quesitos e
asistente tecnico. Devera constar do mandado que a sua ausen-
cia injustificada, ou de preposto com poderes para transigir,
implicara no reconhecimento como verdadeiros dos fatos ale-
gados na inicial, salvo se o contrario resultar das provas dos
autos. 3.Int.”-Adv. MARCELO ALESSANDRO BERTO-

72.-DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT-438/2004-SILVA-
NA SILVA x FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E IM-
PORTACAO -”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido
ao Serasa, bem como efetuar o pagamento das custas referentes
à expediçao no valor de R$7,00".-Adv. FABIANO LOPES-

73.-ARROLAMENTO-789/2004-SALI SCHMITT DOS SAN-
TOS e outros x ESP. DANIEL JOSE DOS SANTOS -Desp. de
fls.26: “1) Aguarde-se por trinta dias a iniciativa das partes. 2)
NÆo havendo manifestaçÆo aguarde-se no arquivo. 3) Int.” -
Adv. SERGIO STABELINI MINHOTO e CHRISTIANE RI-
CHTER MINHOTO-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-1007/2004-AURELIANA
GOMES ANDRADE x ZOLA MARIA ALBERTI WAL -Desp.
de fls.17: “Vistos, Sobre a impugnaçÆo aos embargos, diga o
embargante em dez dias. Int.” -Adv. ONESIO MACHADO DE
OLIVEIRA, NELSON RAMOS KUSTER, PATRICIA LOUI-
SE SATO e CARLOS MARIO HAMPF-

75.-RESSARCIMENTO-1066/2004-CONFIANCA COMPA-
NHIA DE SEGURAS x MARCELO GAENSLY -Desp. de
fls.55:”1.Recebo a inicial. 2.Designo a data de 22/02/05 as 14:00
horas, para a realizaçÆo da audiencia de conciliaçao. 3.O reu
devera ser citado com antecedencia minima de dez dias e sob a
advertencia prevista no atigo 277, paragrafo 2º do CPC. As
partes deverÆo comparecer pessoalmente a audiencia, poden-
do, outrossim, fazerem-se representar por preposto com pode-
res para transigir. NÆo havendo conciliaçÆo, o reu oferecera,
na propria audiencia, resposta escrita ou oral, acompanhada de
documentos e rol de testemunha. Int.”-Adv. LUIZ SAINT-CLA-
IR MANSANI-

76.-ALVARA JUDICIAL-1083/2004-MARCELA GOGOLA e
outros x ESP. MARCELO GOGOLA -Desp. de fls.18: “1) Ofi-
cie-se a CEF para que encaminhe extratos dos valores disponi-
veis em nome do falecido e informe sobre eventualsaque leva-
do a efeito pela conjuge superstite. 2) Intimem-se para juntar
aos autos certidÆo de dependentes habilitados perante o INSS
e declinar os motivos pelo qual necessitam da liberaçÆo dos
importes em questÆo. 3) Cumpridas as providencias, vista ao
Ministerio Publico.” -”Deve a parte interessada retirar Ofício
dirigido à Caixa Economica Federal, bem como efetuar o paga-
mento das custas referentes à expediçao no valor de R$7,00".-
Adv. LUCIANE APARECIDA DE ABREU MANFRON-

77.-COMINATORIA-1098/2004-MEDCLIN - CLINICA DA
MULHER E DA CRIANCA LTDA x BANCO DO BRASIL
S.A -Desp. de fls.46: “1.Recebo a inicial com a complementa-
çÆo de fls.44-45. 2.Designo a data de 24/02/05 as 13:30 horas,
para a realizaçÆo da audiencia de conciliaçÆo. O reu devera
ser citado com antecedencia minima de dez dias e sob a adver-
tencia prevista no artigo 277, Paragrafo 2º do CPC. As partes
deverÆo comparecer pessoalmente a audiencia, podendo, ou-
trossim, fazerem-se representar por preposto com poderes para
transigir. Nao havendo conciliaçao, o reu oferecera, na propria
audiencia, resposta escrita ou oral, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas.Int.” -”Deve a parte autora antecipar
as custas do Sr.Oficial de Justiça no valor de R$60,00 no prazo
de 05 dias para posterior cumprimento do mandado.” -Adv. RA-
FAEL BOFF ZARPELON, LILIANE CRISTINA VIANA e
DANIEL HENNING-

78.-EXECUCAO DE TITULO-1167/2004-MELQUISEDEC
ANDREGUETTO e outros x JOARES DE SA RIBAS -Desp.
de fls.46: “1- Cite-se para em 24 horas pagar ou nomear bens a

penhora, sob pena de constriçao de bens suficientes a garantia
da execuçao. Em caso de penhora sobre bens imoveis devera o
Sr. Oficial de Justiça promover a intimaçÆo do conjuge do
executado. Defiro os beneficios do artigo 172, paragrafo 2º do
Codigo de Processo Civil no cumprimento das diligencias pelo
Oficial de Justiça. 2- Caso nao haja pagamento e sejam nome-
ados bens a penhora, diga o exequente. Em havendo concor-
dancia com a nomeaçao, aterme-se a mesma e apos aguarde-se
o decurso do prazo dos embargos. 3- Decorrido o prazo “in
albis”, diga o exequente. 4-Fixo honorarios advocaticios em
R$1.000,00 para o caso de pronto pagamento ou nao ofereci-
mento de embargos. 5- Int.” -”Deve a parte autora antecipar as
custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 100,00 no prazo
de 05 dias.”-Adv. PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA-

79.-SUMARIA DE COBRANÇA-1203/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ANDROMEDA x VALCIR VI-
EIRA MACHADO e outros -Desp. de fls.40: “1) Intime-se a
autora para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a representa-
çÆo, juntando original da procuraçÆo, sob pena de indeferi-
mento da petiçÆo inicial. 2) Regularizada a representaçÆo,
citem-se os reus, via oficial de justiça, para comparecerem,
pessoalmente ou representados por prepostos com poderes para
transigir, sob pena de rvelia, a audiencia de conciliaçÆo, a qual
designo para o dia 15/12/04, as 13:30 horas. Nessa ocasiÆo
deverÆo apresentar resposta, escrita ou oral, acompanhada de
documentos, rol de testemunhas, quesitos de pericia e indica-
çÆo de assistente tecnico.” -Adv. PATRICIA PIEKARCZYK,
BEATRIZ SANTI e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

80.-REVISIONAL DE CONTRATO-1220/2004-BENICE MA-
RIA DA CRUZ DOS SANTOS e outros x INVESTITERRAS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -Desp. de
fls.76: “Indefiro a tutela antecipada pleiteada por nÆo satisfei-
tos os requisitos legais. Os autores sustentam abusividade nas
clausulas contratuais que dispoem a respeito da aplicaçÆo de
correçÆo monetaria e encargos moratorios. Entretanto, nÆo
osbtante qustionem o indice da correçÆo previsto no contrato,
dele se utilizam em seus calculos (IGPM). Referidos calculos,
alem de unilateriais, sÆo pouco esclarecedores. Consta que o
valor financiado foi de R$17.461,20 e ao mesmo tempo que o
valor real a ser financiado seria de R$6.142,00. Aplicam taxa
de juros moratorios de 6% aa, sendo que o expressamente con-
tratado foi de 12% aa. Assim sendo, inexistindo a necessaria
prova inequivoca das alegaçäes contidas na inicial, indefiro a
tutela antecipada pleiteada. Intime-se. Cite-se e intime-se o re-
querido para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias apresen-
te contestaçÆo. Cientifique-se-o dos efeitos da revelia. Apre-
sentada contestaçÆo intimem-se os autores para manifesta-
çÆo.” -Adv. MAURO CURY FILHO e GISSIANE CHRISTI-
NE CHROMIEC-
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1.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-897/2004-EM-
POEL ENGENHARIA LTDA x CALLIARI EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA -Feito que entrou em Cartó-
rio, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art.
257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedo-
ria.- Int. -Adv. WALDIR LESKE-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-898/2004-CALIXTO ANTO-
NIO HAKIM NETO e outros x DALVA DE FATIMA DOS
SANTOS -Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito
inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do
Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. VALDE-
MAR BERNARDO JORGE e CAROLINE RODRIGUES DA
SILVA-

3.-PROTESTO JUDICIAL-899/2004-BRADESCO SEGUROS
S/A x TRANSPORTADORA FALCAO LTDA -Feito que en-
trou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int. -Adv. IVANA CARLA PARDINI-

4.-INDENIZACAO-900/2004-NADINE DE SOUZA x LIBER-
TY PAULISTA SEGUROS S/A -Feito que entrou em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-
Int. -Adv. JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCONDES-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-901/2004-SILVA-
NA DE CAMPOS SILVA x SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS -Feito que entrou em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-
Int. -Adv. GABRIEL BRAGA FARHAT e LILIANA ORTH
DIEHL-

6.-BUSCA E APREENSAO-902/2004-BANCO HONDA S/A
x LINDAMAR DE SOUZA -Feito que entrou em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-
Int. -Adv. MARIO SERGIO SPERETTA-

7.-ORDINARIA-REPARACAO DE DANOS-903/2004-SIL-
VESTRE FERENS x EMPRESA RADIO E TV OM LTDA -
Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. LUDEMIR KLE-
BER MOSER-

8.-ARROLAMENTO-904/2004-ROSELI DO ROCIO SILVA e
outros x ESP. ORLANDO PINHO DA SILVA -Feito que en-
trou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int. -Adv. VANESSA VOLPI BELLE-
GARD PALACIOS-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-92/1990-MARIA ROSA RA-
MOS VASCONCELOS x NOYTON RAMOS DE VASCON-
CELOS-Sobe o prosseguimento da execuçao, manifeste-se a
parte credora no prazo de cinco dias. Int. - Adv. HUMBERTO
R. CONSTANTINO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-284/1992-JA-
NOR BIANCHINI JUNIOR x ARCINDO CASTELLI -Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-480/1994-BANCO NACI-

ONAL S/A x ROGER DOMINGOS SIMAS -Diga o autor so-
bre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, PAULO
MORAES LOPES, NATANOEL ZAHORCAK e LEONARDO
MUNHOZ DA ROCHA GUIMARAES-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-554/1994-CES-
LAU SOKULSKI x VICENTE MENDES DE SIQUEIRA e
outros -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. ORESTES BASEM-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-18/1995-FAVO
DE MEL COMERCIO ROUPAS LTDA x LIGIA ISRAELINA
MACHADO VASCONCELOS -Diga o autor sobre o interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
CILENE MARIA SKORA-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-223/1995-EDIS
DE MEDEIROS e outros x SPACE HOUSE CONSTRUCOES
CIVIS LTDA e outros -Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ
ROBERTO RECH-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-202/1996-BER-
NINA IMOBILIARIA E ADMINISTRADORA LTDA x MA-
RIA DE TRINDADE RIBAS DE MOURA e outros-Defiro o
pedido de fls.261. Diligencias necessarias. Int. - Adv. JOSE-
LIA A. KUCHLER e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

16.-COBRANCA-782/1996-PARQUE RESIDENCIAL SOLI-
MOES x DANIEL MAZZA- A vista do contido na certidao de
fl. 256, manifeste-se a parte credora no prazo de cinco dias,
sob pena de restar prejudicada a praça designada a fl. 258. Int.
- Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

17.-MANDADO DE SEGURANCA-1055/1996-DE PAULA
MACHADO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C x MARCIA
DA CUNHA VIANNA e outros -1.Recebo o(s) recurso(s) de
fls. 688 e 701 e seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo
(CPC, art. 520). 2.Intime(m)-se a(s) parte(s) apelada para res-
ponder (CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC, art. 508).
3.Lance-se a certidao a que se refere o Codigo de Normas, item
5.12.5 04.Int.—Adv. MARILU HAUER OLIVEIRA, WALTER
BORGES CARNEIRO, ANDREA PASTUCH CARNEIRO,
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL, AIRTON CESAR
HINTZ, MARCIA DA CUNHA VIANNA, JEFERSON JOSE
PIRES, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e LUCIANA
PEREZ, ANDREA MARIA SOARES QUADROS, JUSSARA
OLIVEIRA LIMA KADRI, MAURICIO BONATTO GUIMA-
RAES-

18.-ORDINARIA DECLARATORIA-424/1997-ANTONIO DE
SOUSA MIRANDA BRASIL NETO x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S.A.- Avoquei estes autos. Realmente, nao
existiu prejuizo a parte, posto que houve publicaçao dos dois
despachos de recebimento das apelaçoes, consoante consta as
fls. 435, sendo que caberiam as partes efetuar uma leitura da
mesma para saber que se tratava de recebimento de duas apela-
çoes. Assim, revogo o despacho de fls. 450 e, em consequen-
cia, indefiro o pedido de fls. 447/449. Certificado se as partes
apresentaram ou nao contra-razoes, remetam-se os autos ao E.
Tribunal de Alçada. Int. - Adv. PAULO CESAR CRUZ, ALE-
THEIA CRISTINA BIANCOLINI, FERNANDO AUGUSTO
SPERB, RENATA MARACHINI FRANCO, ALCEU MACHA-
DO FILHO, ALCEU MACHADO NETO, MAURICIO SAG-
BONI MONTANHA TEIXEIRA, FLAVIA DANIELE GOMES,
ANDRE LUIZ BONATO CORDEIRO - Apenso 239/97-

19.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-495/1997-MAU-
RO GALEB x CENTRO COMERCIAL BARIGUI S.C. LTDA-
Sobre o interesse no prosseguimento da execuçao, manifeste-
se a parte credora no prazo de cinco dias. Int. -Adv. ANTONIO
CARLOS EFING-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-505/1997-UMC
FOMENTO COMERCIAL LTDA x MADEROL INDUSTRIA
E COMERCIO DE MADEIRA E METAIS L e outros -Aguar-
dando retirada da carta precatoria.-Adv. GIOVANI CONSTAN-
TINO-

21.-REPARACAO DE DANOS-142/1998-IZAURA SOARES
x VIACAO CASTELO BRANCO LTDA.-Antes de homologar
o acordo de fls. 208/209, concedo o prazo de cinco dias para
que a requerida promova o recolhimento das custas devidas ao
Distribuidor e FUNREJUS. Int. - Adv. SAULO DE MEIRA
ALBACH e NILTON CEZAR MAGURNA DE MENEZES-

22.-BUSCA E APREENSAO-279/1998-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. ARLETE ANA BE-
LNIAKI SARTORI-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-686/1998-GIL-
DA FERREIRA x JOEL PRINCIVAL e outros- O valor deposi-
tado pelo arrematante foi para pagamento do veiculo objeto do
Auto de Arremataçao lavrado a fl. 249 e que somente nao se
encontra em poder daquele porque foi deferida liminar nos au-
tos em apenso, ao Embargante Vicente. Estando o valor depo-
sitado em conta poupança vinculada ao Juizo deprecado, nao
vejo possibilidade de verificar-se a substituiçao pleiteada. In-
defiro, pois, o pleito. Intimem-se. - Adv. MARIA DA GRACA
DA COSTA DIAS, JANETE DE F. S. B. BRINGHENTI, ACIR
GERALDO PELLANDA, SIMARA ZONTA e JULIANO M.
FRANCO, ARIVALDIR GASPAR -

24.-DEPOSITO-29/1999-BANCO GENERAL MOTORS S.A.
x MARCOS ANTONIO MARONI-Diga o requerente, no pra-
zo de cinco dias, sobre o interesse na resposta do oficio de fls.
136, havendo silencio, arquive-se mediante as cautelas legais.
Int. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

25.-RESSARCIMENTO-281/1999-TERVO SEGURADORA S/

A x MAURIA VASSELAI e outros -Diga o autor sobre o inte-
resse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-
Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

26.-ARBITRAM JUDICIAL DE HONORARI-459/1999-ESTE-
FANO ULANDOWSKI e outros x EMA ROSA PERFETTI-
Digam as partes, no prazo igual e sucessivo de 10 dias, sobre o
laudo. Int. - Adv. - HELOISA DO ROCIO ULANDOWSKI,
GRAZIELA MASCARELLO -

27.-OBRIGACAO DE FAZER-792/1999-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL HENRY FORD x CONSTRU-
TORA M.T.M. LTDA -Postas em prática as cautelas de estilo,
subam os autos ao e. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Intimem-se. - -Adv. MAURICIO VIEIRA e GENESIO SELLA,
FABRICIO COSTA SELLA-

28.-COBRANCA-868/1999-MORADIAS ATENAS I - COND.
XIV x EANA ERONDINA DA SILVA e outros -Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. LUCIANA S. CARDOSO DE BRITO -

29.-ORDINARIA DECLARATORIA-1167/1999-ELZA MA-
RIA MORAES PEREIRA e outros x CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA- Preliminarmente a parte credora para que
se manifeste sobre o alegado na petiçao de fls. 363/365 e docu-
mentos de fls. 366 e seguintes, no prazo de cinco dias. Int. -
Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR -

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-1413/1999-FORD LEA-
SING, ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MAURO
RESSETTI DOS SANTOS -Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO, MARISA DA SILVA RESENDE
CASINI-

31.-INDENIZACAO-51/2000-ALUIR MIGUEL DIDONE x
DENSO DO BRASIL LTDA-Ciencia as partes os esclarecimen-
tos do Sr. Perito, no prazo comum de 10 dias. Int. Adv. DANI-
EL GODOY JUNIOR, ABNER PEREIRA DA SILVA, REGI-
ANE ANTUNES DEQUECHE e ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-368/2000-ASSOCIACAO
DOS FUNCIONARIOS DO BANESTADO x OLHO VIVO
PUBLICIDADE PRODUCAO E PROMOCAO ARTISTIC- As
partes para que, no prazo sucessivo de dez dias, apresentem
suas derradeiras alegaçoes, iniciando pela parte autora. Int. -
Adv. JOSE CARLOS BUSATTO, LUCIANA OLICHEVIS e
CRISTIANE CARREIRO PEREIRA-

33.-ORDINARIA DE COBRANCA-563/2000-FAISSAL AS-
SAD RAAD e outros x CONCORDE ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA -Aguarde-se o prosseguimento do processo no
arquivo provisorio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv. PERE-
GRINO DIAS ROSA NETO, RAFAELA ALMEIDA DO AMA-
RAL, JULIANE ZANCANARO, MARINA TALAMINI ZILLI
e MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA-

34.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1253/2000-ANDER-
SON HECTOR DE FREITAS e outros x SALVA - SERVICOS
MEDICOS DE EMERGENCIA S/C LTDA- Ciencia as partes a
manifestaçao do Sr. Perito, no prazo comum de 10 dias.Int. -
Adv. - JODETE DE SENA MARIA SOBRINHO DE CAM-
POS, JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO LAER-
TES NEVES -

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-291/2001-B &
L - PLANEJAMENTO EMPRESARIAL S/C LTDA x WEBER
CONSTRUCOES CIVIS LTDA -Diga o autor sobre o interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

36.-CONSIGNACAO CUM.C/REVISIONAL-762/2001-RE-
NATO AYRES RIBEIRO e outros x BANESTADO S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO -1.Recebo o(s) recurso(s) de fls. 574 e
seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).
2.Intime(m)-se a(s) parte(s) apelada para responder (CPC, art.
518), no prazo de 15 dias (CPC, art. 508). 3.Lance-se a certi-
dao a que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5 04.Int.—
Adv. MARCELO ANTONIO THEODORO, RICARDO PRE-
ZUTTI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO
BARBIERI e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1259/2001-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x BREMA-
DOR TURISMO LTDA e outros-A certidao de fl. 66, traz a
presunçao da concordancia da parte credora, com a manifesta-
çao de fl. 162, do Sr. Avaliador, de modo que escoado o prazo
para eventual insurgencia deste despacho, voltem para desig-
nar data para leilao. Int. -eeAdv. ERLON DE FARIA PILATI,
FABIANO ROESNER, MILENA MASLOWSKY e ANA PAU-
LA LARA PAGANINI-

38.-BUSCA E APREENSAO-1416/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A x EMERSON DUNKER -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

39.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1553/2001-BAN-
CO ITAU S/A x R. LENHART PLASTICOS LTDA e outros -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. DANIEL HACHEM-

40.-REVISIONAL DE CONTRATO-1670/2001-CARLOS VA-
LENTIN PUHL e outros x HSBC BANK BRASIL S/A-Recebo
o agravo retido de fls.276/277, ainda nao foi recebido. Assim,
recebo o agravo. Anote-se na autuaçao, conforme determina do
Codigo de Normas. A parte agravada para responder, no prazo
do artigo 522, paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil. Int. -
Adv. JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES, THAIS AR.
ROSSA- Apenso 1475/01-
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41.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1687/2001-CON-
TINENTAL BANCO S/A x SILENO BENEDITO DA CRUZ -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

42.-BUSCA E APREENSAO-8/2002-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x JOAO SCHARNETZKI -Aguardando retirada da carta
precatoria.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

43.-INDENIZACAO-42/2002-ENEIDE MENDONCA JORGE
x EXPRESSO MARINGA LTDA e outros-Expeça-se mandado
para intimaçao na forma pretendida na petiçao de fls. 318, des-
de que recolhidas as custas do Sr. Oficial de Justiça. Int. - Adv.
ANDRE PEREIRA DA SILVA, JUAHIL MARTINS DE OLI-
VEIRA, MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA, MOA-
CIR CORREIA NETO, ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI,
JOSE PLINIO DA SILVA e MARCOS SERGIO JAKIEMUN
MARTINS-

44.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-263/2002-AS-
SOCIAÇÇO RELIGIOSA PIO XII x ALBERTO HREVELLO
FERNANDEZ e outros-Renovo a parte credora o prazo de cin-
co dias para que de impulso a execuçao, pena de arquivamento.
Int. - Adv. ELIZABETH BERTINATO-

45.-INVENTARIO-348/2002-SANDRA MARA PORFIRIO x
ESP. ANGELO FAVRETTO-Atenda a inventariante a manifes-
taçao da Fazenda Estadual. Int. - Adv. WOLMIR CARDOSO
DE AGUIAR-

46.-ORDINARIA REVISIONAL-376/2002-LUIZ CARLOS
FRANCA SANTOS x BANKBOSTON LEASING S/A - AR-
RED. MERCANTIL -1.Recebo o(s) recurso(s) de fls. 415 e
437 e seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art.
520). 2.Intime(m)-se a(s) parte(s) apelada para responder (CPC,
art. 518), no prazo de 15 dias (CPC, art. 508). 3.Lance-se a
certidao a que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5
04.Int.—Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, ROSA-
NA HACK CAMARGO, CLAUDIO XAVIER PETRYK e
RODRIGO FERREIRA -

47.-PEDIDO DE PROVIDENCIA-385/2002-JOSE DE LARA
TOMASI x LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-Tendo em vista
o teor da certidao de fls. 10 e de fls. 13- verso, manifeste-se o
exequente, no prazo de 10 dias. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

48.-ORDINARIA-448/2002-AVELINO DIAS NETO e outros
x CAPANEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONEXOES
P/VEICUL -Aguardando preparo de custas no valor de R$ 37,10,
no prazo de 10 dias. -Adv. EDUARDO DE FREITAS ALVA-
RENGA, MARIA INEZ ARAUJO DE ABREU e MARCIO
MERKL-

49.-REVISIONAL DE ALUGUEL-589/2002-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO REUTER
PARANA LTDA- Primeiramente, manifestem-se as partes se
pretendem a realizaçao de outras provas. Int. - Adv. JOSE CAR-
LOS SPANO VIDAL, MARCELO CLEMENTE BASTOS e
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, SERGIO SANTANA
RIBAS, AMARILIS VAZ CORTESI-

50.-INVENTARIO-773/2002-ELOI SUPPI MELO x ESP.
JOAO MELO-Aguardando retirada da carta de adjudicaçao. Int.
- Adv. CLECIO FERRERA HIDALGO-

51.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-826/2002-ROADS-
TAR MANAGEMENT S/A x SODICO IMPORTACAO CO-
MERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS- Defiro o pedido
de vista pelo prazo de cinco dias, mediante as cautelas legais.
Int. -Adv. JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA-

52.-BUSCA E APREENSAO-831/2002-FINAUSTRIA - CIA
DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x JOEL FER-
REIRA -Diga o autor sobre a devoluçao da carta AR. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

53.-DECLARATORIA-1070/2002-TAPAJOS COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS E REP. CO x NELSON
SCHWERTNER BRODBECK e outros-Intime-se na forma pre-
tendida na parte final da petiçao de fls. 171/172. A autora re-
quer a intimaçao do Banco Mercantil de Sao Paulo, para que
forneça nos autos o endereço de seu cliente Nelson Schwertner
Brodeck. Int. - Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

54.-INDENIZACAO-1091/2002-JULIANA ILKIU KEISER x
FINIVEST S/A- Sobre a possibilidade de extinçao do proces-
so, com as baixas de estilo, informem as partes no prazo co-
mum de cinco dias, certo que escoado o prazo sem manifesta-
çao, o acordo sera homologado, o processo extinto e baixado
junto ao Distribuidor. Int. - Adv. EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA, DENISE KUNG BRUEL, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, FERNANDO DALLA PALMA-

55.-SUMARIA DE COBRANÇA-1200/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PINHEIROS x WILLIAM CAVALCANTE DE
OLIVEIRA e outros -Concedo a parte autora o prazo de cinco
dias para que de andamento no processo, pena de arquivamen-
to por abandono da causa. - -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, LUCIANA SOUZA CARDOSO DE BRITO -

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1209/2002-FOSTER FAC-
TORING E ASSESSORIA LTDA x HSBC BANK BRASIL -
Postas em prática as cautelas de estilo, subam os autos ao e.
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv.
JEFERSON RIBEIRO, BLAS GOMM FILHO e SILVIA AR-
RUDA GOMM, SERGIO DE SOUZA - Apenso 628/00-

57.-INDENIZACAO-1249/2002-CRISTIANO ESCUISSATO
DA SILVA x MADEIREIRA SUPORTE LTDA -A parte autora
para prosseguimento do processo, quanto ao cumprimento da
carta precatoria. Int. - -Adv. LUIZ DIAS -

58.-ORDINARIA REVISIONAL-1275/2002-MAENY MAR-
TINS DE SOUZA x BANCO BANESTADO ITAU S/A -Postas
em prática as cautelas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv. MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e TATIANA KALKO, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1285/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x COMERCIO DE FLORES TRES IR-
MAOS LTDA e outros -Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

60.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1298/2002-TRH
SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA x BANCO BIL-
BAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A-Concedo o pra-
zo de 10 dias para que o requerido deposite os honorarios de
perito. Int. - Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA e AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO-

61.-DESPEJO-1310/2002-JOSE FLOMEMBAUN e outros x
LUIZ CARLOS LESSA JUNIOR e outros -Manifeste o autor
sobre a resposta da Caixa Economica Federal.-Adv. ANTO-
NIO CARLOS DA VEIGA-

62.-COBRANCA-1320/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
PONTA DO SOL x PAULO SERGIO ANDRETTA -Concedo a
parte autora o prazo de cinco dias para que de andamento no
processo, pena de arquivamento por abandono da causa. - -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

63.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1330/2002-RGB PRO-
DUCOES DIGITAIS LTDA x SANDRA MIRANDA ZENI e
outros-Antes de mais nada, abra-se vista a litisdenunciada, para
que se manifeste a partir dos documentos de fls. 126 e seguin-
tes, que vieram com a petiçao de fls. 125. Prazo de dez dias.
Int. - Adv. ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, SILVIA
ARRUDA GOMM -

64.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-1353/2002-ALLER-
BEST COMERCIO DE PRODUTOS P/LABORATORIO LTDA
x MAXWELL MET. EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS LTDA
-Aguardando retirada da carta precatoria.-Adv. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIM, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI -

65.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1455/2002-MARCIA
D’AZEVEDO SANTOS LIMA x BANCO BANESTADO S/A
e outros -Digam as partes sobre a proposta de honorários do
Sr.Perito no valor de R$ 2.500,00.-Adv. JOSE MAURICIO DO
REGO BARROS, AMANDA CRISTHINA ALMEIDA, BRU-
NA OLIVEIRA DE SOUZA e ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO-

66.-PRESTACAO DE CONTAS-1481/2002-JOSE RICARDO
FREITAS DE MAGALHAES e outros x CARLOS GUILHER-
ME LEITE FIORI -Aguardando retirada da carta precatoria.-
Adv. ADEL EL-TASSE-

67.-INDENIZACAO-1485/2002-CESAR NUNES x VOLVO
DO BRASIL -Oficie-se ao Eminente Relator do agravo de ins-
trumento nº 0276827-0 para dizer que mantive a decisao ataca-
da por seus proprios fundamentos, bem assim comunicar o cum-
primento, pela agravante, do contido no artigo 526 do CPC. No
mais, aguarde-se o deslinde do recurso considerando que hou-
ve concessao de efeito suspensivo. Intimem-se. - -Adv. SER-
GIO LUIZ CHAVES, CARLOS ALBERTO HAUER DE OLI-
VEIRA e CAROLINA MIZUTA-

68.-INVENTARIO-1496/2002-IRINEU ROPELATTO x ESP.
APARECIDA CLEUSA BEGOTI ROPELATTO-Aguardando
assinatura na relaçao de herdeiros e bens, dizendo em seguida
os interessados. Int. -Adv. LEONEI MARTINS FREITAS-

69.-COBRANCA-1639/2002-CARLOS ALBERTO RIBEIRO
x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO-
Digam as partes sobre os esclarecimentos do Sr. Perito no pra-
zo igual e sucessivo de 10 dias. Em igual prazo, diga o autor
sobre o parecer tecnico de fls. 23 e seguintes. Int. - Adv. DIE-
GO MARTINS CASPARY, RODRIGO J. CASAGRANDE,
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI -

70.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-1675/2002-BAN-
CO ITAU S/A x IMPERCAR REPRESENTACOES E SERVI-
COS LTDA e outros-Proceda-se a citaçao por edital, com pra-
zo de 45 dias, como solicitado as fls. 38, devendo o requerente
arcar com as diligencias necessarias. Apresentar resumo. Int. -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO -

71.-USUCAPIAO-393/2003-INA MARIA DOROTEA DE
MORAIS e outros x NATALICIO TEODORO GONZAGA -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. RENATO GALVAO CARRILO-

72.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-483/2003-NELSON
VIEIRA x ROBERTO BOSCH LTDA-Conforme petiçao de fls.
965 do Sr.Perito, o mesmo designou a data de 29.11.2004, as
14:30hs, no consultorio medico localizado na Avenida Vicente
Machado, 2962, Campina do Siqueira, fone: 243-6434. Int. -
Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e SANDRO
MANSUR GIBRAN-

73.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-498/2003-RODOLFO
HESSE x UNIBANCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL-Antes de proferir sentença nestes autos, concedo
ao requerente prazo de cinco dias para que decline o endereço da
instituiçao requerida, de modo a permitir sua intimaçao pessoal
para regularizaçao de sua representaçao nos autos. Int. - Adv.
MARIA JUSSARA FONSECA e WALDEMAR HESSE-

74.-DESPEJO-594/2003-LINDALVA DE SOUZA CARVALHO

DANTAS x JOSE CARLOS FORBICE -Manifeste-se o autor
sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. LUIZ
CARLOS RADINO LAMEGO-

75.-USUCAPIAO-622/2003-MARISE FELIX x ESTE JUIZO-
Renovo a requerente, prazo improrrogavel de vinte dias para
que de atendimento ao contido na r. promoçao ministerial de
fls.46/48 exarada nos autos de despejo em apenso, sob pena de
extinçao e arquivamento por abandono da causa. Adv. MARTA
ENILDA DE BRITTO-

76.-ORDINARIA-875/2003-BEBIDAS DA SERRA LTDA x
FMG DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias.-Adv. IVO WENDT JUNIOR-

77.-COBRANCA-903/2003-ALVEZ CAMARGO FOMENTO
COMERCIAL LTDA x WELLINGTON COLOMBO BISCA -
Concedo prazo de cinco dias para que a parte autora de impul-
so ao processo, pena de extinçao e arquivamento por abandono
da causa. - -Adv. HAROLDO CESAR NATER e CARLOS
RUBENS MOLLI JUNIOR-

78.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-1354/2003-
MARCELA REGINA MARTINS x RICO PRESTADORA DE
SERVICOS EM BORDADO LTDA-Ciencia as partes a respos-
ta do oficio da Cemast, no prazo de 5 dias. Int. - Adv. SIDNEI
MACHADO, WILSON TRINKEL -

79.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1537/2003-SEBASTIAO
DENIZETE ROMA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -
Postas em prática as cautelas de estilo, subam os autos ao e.
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv.
ANDREIA FERREIRA DE SOUZA e DANIELE DE FATIMA
ALMEIDA LOPES, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES- Apenso 1032/98-

80.-MONITORIA-1610/2003-BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x COMERCIO DE ALIMENTO BRATEK LTDA-
Ciencia ao autor as respostas dos oficios da Copel e Receita
Federal, no prazo de 5 dias. Int. - Adv. ARTUR PEREIRA AL-
VES JUNIOR, SILVIO MARTINS VIANNA -

81.-DECLARATORIA-1646/2003-HOTEL BOURBON DE
FOZ DO IGUACU LTDA x NJS SERVICOS DE ESQUADRI-
AS LTDA - ME -Digam as partes sobre a proposta de honorári-
os do Sr.Perito no valor de R$ 5.376,00.-Adv. LILIAN CRIS-
TINA W. DA ROCHA POMBO e MARLI GONZALES DE
SOUZA FORTI- Apenso 1388/03-

82.-BUSCA E APREENSAO-1682/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x EGBERTO SCHON RIBAS JUNIOR -Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER-

83.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1744/2003-BAN-
CO ITAU S/A x LIJONJA COMERCIO INDUSTRIA DE ROU-
PAS LTDA e outros -Manifeste-se o autor sobre a certidao ne-
gativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. DANIEL HACHEM-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-24/2004-JORAN ALFREDO
SACHS e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Ciencia
as partes a manifestaçao do Sr. Perito, quanto ao seus honorari-
os, onde o mesmo mantem o valor dos mesmos. Int.-Adv. KA-
RIN HASSE e DANIEL HACHEM- Apenso 126/03-

85.-ALVARA JUDICIAL-251/2004-GELCI FURTADO
BRINKMANN e outros x ESTE JUIZO - Defiro a inclusao como
requerido pelo Ministerio Publico de fls. 62. Anote-se na autu-
açao e registro, inclusive no distribuidor. Apo,s voltem para
decisao. Int. - Adv. NEIVA DE NEZ-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-300/2004-DONNA I UOMO
CABELEREIROS LTDA e outros x ABN AMRO REAL S/A-
Indefiro o pedido de produçao da prova tecnica grafotecnica,
posto que nao consta na petiçao inicial o fato de nao terem sido
as embargantes que assinaram o contrato, objeto da execuçao.
Intimem-se as embargantes para depositarem os honorarios da
Perita, no prazo de 10 dias. Int. - Adv. FREDERICH MARK
ROSA SANTOS, ALEXANDRE NELSON FERRAZ- Apenso
861/03-

87.-MONITORIA-396/2004-VLADIMIR ESTANISLAU WA-
LENDOWSKY x ALMIR WILHELM PARIGOT DE SOUZA
FILHO- Recebo os embargos a açao Monitoria porque tempes-
tivos. A parte autora para impugnar, querendo, no prazo de 10
dias. Int. - Adv. ALESSANDRO MAURICI e ANA CLAUDIA
LOREGA BRAGA DE MORAIS, CARLYLE POPP, URSULLA
ANDREA RAMOS - Apenso 567/94-

88.-ARROLAMENTO-501/2004-GILDA EVELINA RIEGLER
THIESSEN x ESP. MARIETA RIEGLER e outros -Manifeste-
se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos.-Adv.
ELIANE THIESSEN-

89.-ARROLAMENTO-647/2004-MARIA DEUCELIA CRES-
TANI PIETROVICZ e outros x ESP. THADEUS RICARDO
PIETROVICZ-Face ao contido nas fls. 44, voltem os autos ao
arquivo. Int. - Adv. CARLOS CELSO ROSSI-

90.-EMBARGOS DE TERCEIRO-670/2004-VICENTE SIL-
VEIRO DE LIMA x GILDA FERREIRA e outros-Comprove o
Embargante que a motoniveladora ofertada em cauçao (fl. 301)
pertence a empresa Mavillis Construçoes Ltda. (mediante co-
pia autenticada da nota fiscal respectiva); desde logo fica claro
que, comprovada esta propriedade e aceita a cauçao, quem de-
tera assinar o Termo e o representante legal da mencionada
empresa. Junte o Embargante o Instrumento Particular de Ces-
sao de Direitos e Obrigaçoes, firmado com o Bradesco Lea-
sing, mencionado nos autos. Esclareça o Embargante, finalmen-
te, a assertiva de fl. 3, segundo paragrafo, de que o veiculo foi
“vendido a terceiro em18.10.2000”, se ocorreu tal alienaçao,

deve indicar o nome do adquirente, bem assum juntar copia do
respectivo contrato pelo qual a transaçao se efetivou. Intimem-
se.- Adv. IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SIMARA
ZONTA, JULIANO M. FRANCO - Apenso 686/98-

91.-COBRANCA-981/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
HOUSTON CLUBE & HOUSE I x MARIA AUGUSTA FER-
REIRA-Defiro o pedido de fls. 38. Expeça-se mandado, desde
que comprovado o recolhimento das custas do Oficial. Aguar-
de-se a audiencia. Int. - Adv. JEFERSON WEBER-

92.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-985/2004-WAN-
DA DA SILVA x BANCO BANESTADO S/A-Ciente da inte-
posiçao do agravo, aguarde-se em cartorio o pedido de infor-
maçao, por 30 dias. Int. - Adv. MARCO ANTONIO FAGUN-
DES CUNHA-

93.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1003/2004-MA-
RILIS PEREIRA MOSER x ADEMIR VALENDORFF e ou-
tros - Retifique-se na autuaçao e registros na forma do contido
na parte final da petiçao de fls. 24/25, de que modo passe a
constar como um dos executados, ADEMIR VALENDORFF.
Anotaçoes necessarias, inclusive junte ao Distribuidor. Apos,
adite-se o mandado e desentranhe-se para citaçao, desde que
recolhidas as custas do Sr. Oficial de Justiça. Intimem-se. —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente a despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES e
JOSE ANTONIO VALE-

94.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1068/2004-MARIA
DO CARMO BRAVIN GANZ x ALDUIR FRANCISCO DAR-
TORA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. RAFAEL BOFF ZAR-
PELON-

95.-BUSCA E APREENSAO-1134/2004-BANCO LLOYDS S/
A x MARINO DOS SANTOS- Aguarde-se a audiencia desig-
nada nos autos em apenso. Int. - Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER e ANA CAROLINA LOPES OLSEN- Apenso 1639/
03-

96.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1187/2004-MOACIR
ALBERTI x CITIBANK LEASING S/A-Primeiramente, con-
cedo ao banco requerido que preste o esclarecimento solicita-
do pelo Ministerio Publico e apos, cumpra-se o despacho de
fls. 51, item 2. Int. - Adv. ELIZANDRA PAREJA TONDINE-
LLI e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

97.-INVENTARIO-1257/2004-JOANA RUSSO DE ANDRA-
DE e outros x ESP. PEDRO LACERDA DE ANDRADE-No-
meio inventariante Albari Lacerda de Andrade, mediante com-
promisso legal, a ser prestado no prazo de cinco dias. Cite-se a
herdeira nominada nas fls.4, item “c” para que se habilite no
prazo de 10 dias. Apresente o inventariante certidao atualizada
dos imoveis no prazo de 10 dias. Aguardando assinatura no
termo de compromisso de inventariante. —Conforme o art. 19
do CPC ao interessado para adiantar as despesas com ARMP
ou custas de Oficial de Justiça. - Adv. GILBERTO LUIZ BO-
NAT-

98.-BUSCA E APREENSAO-1273/2004-BANCO SAFRA S/
A x JULIO CESAR TIBES-Comprove o requerente que o re-
querido foi constituido em mora, no prazo de 10 dias. Int. -
Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-
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DANIELE POTRICH LIMA DAS 0182 000780/2004
DANIELLA LETICIA BROERING 0154 000188/2004
DANIELLE HIDALGO C. DE AL 0101 000218/2003
DEA MARIA MORAES KOWALSKI 0085 000550/2002
DEBORA FABIA DO NASCIMENT 0149 000118/2004
DEMETRIO BEREHULKA 0030 000482/1998
DENILSON JANDERSON TROMBE 0041 000340/1999
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0165 000407/2004

0148 000108/2004
0142 000018/2004

DIOGO FADEL BRAZ 0126 001099/2003
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 0131 001325/2003
DIRCEU A ANDERSEN JUNIOR 0178 000690/2004
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0011 000639/1990
DIRCEU PERTUZATTI 0126 001099/2003
DULCINEIA DE SOUZA SCHMID 0018 000272/1996
EDAISI KELLY GONCHOROWSKI 0186 000836/2004
EDILAMAR TEREZINHA PEREIR 0147 000083/2004
EDSON ALVES BEZERRA DE SA 0112 000728/2003
EDSON APARECIDO STADLER 0059 001145/2000
EDSON CENTANINI FILHO 0071 000792/2001

0088 000785/2002
EDSON FERNANDES JUNIOR 0126 001099/2003
EDSON SHOITI FUGIE 0123 001041/2003
EDUARDO BASTOS DE BARROS 0104 000365/2003
EDUARDO CASILLO JARDIM 0051 000377/2000

0041 000340/1999
EDUARDO GALDAO DE ALBUQUE 0214 001157/2004
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0123 001041/2003
EDUARDO MELLO 0128 001141/2003
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0093 001294/2002
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0129 001149/2003
EDUARDO PIRES GOMES CRUZ 0143 000035/2004
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0143 000035/2004
ELAIR TERESINHA MASSUCHET 0012 000589/1993
ELCIO RICARDO DE MIRANDA 0064 000227/2001
ELDO JEAN JESUS SILVA 0074 001081/2001
ELENA ALMADA TABORDA 0172 000591/2004
ELEUTERIO F. DE MELLO 0019 000463/1996
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR 0033 001032/1998

ELEVIR DIONYSIO NETO 0033 001032/1998
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0008 016027/1983
ELISANDRE MARIA BEIRA 0068 000721/2001
ELIZABETH BERTINATO 0058 001047/2000
ELIZETE CORREA DE SOUZA 0136 001471/2003
ELLEN CAROLINA DA SILVA 0112 000728/2003

0112 000728/2003
ELMIRA MULLER 0055 000792/2000
ELZA MEGUMI LIDA 0006 000744/2004
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0170 000585/2004
EMANUELA CATAFESTA 0167 000529/2004
EMERSON ALFREDO FOGACA DE 0025 000105/1997
EMERSON LUIZ LAURENTI 0051 000377/2000
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0073 000967/2001
EMILDA DE DAVID 0032 000868/1998
ENEIDA AMENY SCHIAFINO SO 0141 001613/2003
ENIO ROBERTO MURARA 0102 000294/2003
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0132 001370/2003
ERICA FERNANDA RAMOS 0147 000083/2004
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0093 001294/2002

0093 001294/2002
ERLON DE FARIA PILATI 0195 000945/2004
ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 0131 001325/2003
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0053 000449/2000
ESTEVAO L. CORREA 0112 000728/2003
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0041 000340/1999

0041 000340/1999
EURIDIO FAXINA 0092 001140/2002
EVANDRO GONCALVES DE BARR 0112 000728/2003
EVANDRO LUIS PEZOTI 0165 000407/2004

0148 000108/2004
0142 000018/2004

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0199 000975/2004
0189 000891/2004
0221 001241/2004
0177 000657/2004
0111 000720/2003
0086 000750/2002

EWERTON ZEYDIR GONZALEZ 0123 001041/2003
FABIANA PEDROZO 0173 000599/2004
FABIANA SILVEIRA 0057 001032/2000

0076 001114/2001
FABIANO BINHARA 0071 000792/2001
FABIO AURELIO DA SILVA AL 0043 000728/1999
FABIO BERTOGLIO 0179 000716/2004
FABIO REIMANN 0059 001145/2000
FABIO TAVARES TORQUATO 0033 001032/1998
FABIOLA CORDEIRO FLISCHTE 0082 001655/2001
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0171 000590/2004
FERNANDO CESAR FERREIRA D 0040 000192/1999
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0073 000967/2001
FERNANDO DE OLIVEIRA SIKO 0188 000841/2004
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0194 000936/2004
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0159 000325/2004
FLAVIA IRIS DA SILVA PAIA 0126 001099/2003
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0166 000419/2004
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0015 000370/1995
FLAVIO WARUMBY LINS 0069 000782/2001
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0106 000556/2003
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0041 000340/1999
FREDERICH MARK ROSA DOS S 0205 001042/2004
FREDERICO AUGUSTO KURAMOT 0085 000550/2002
GABRIEL FERREIRA BIAGI 0095 000036/2003
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 0143 000035/2004
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0174 000629/2004

0131 001325/2003
0086 000750/2002

GELSON BARBIERI 0190 000898/2004
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0150 000125/2004
GERSON REQUIAO 0068 000721/2001
GIANNA CALDERARI 0068 000721/2001
GILES SANTIAGO JR. 0198 000968/2004
GILFROIS CARLOS BAUER 0083 000129/2002
GIOVANI GIONEDIS 0135 001435/2003
GIOVANNA LEPRE SANDRI 0143 000035/2004
GISELE SOLER CONSALTER 0039 000094/1999
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0187 000838/2004
GIULIANA KARINA RIBEIRO D 0165 000407/2004
GIZELLE DE ASSIS 0165 000407/2004
GLAUBER GUIMARAES DE OLIV 0099 000160/2003
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 0070 000784/2001
GLENDA GONCALVES GONDIM 0087 000780/2002
GRACIELA I. MARINS 0142 000018/2004
GRACINDA MARINHO DA ROCHA 0124 001076/2003
GUARACI DE MELO MACIEL 0155 000233/2004
GUIDO HENRIQUE SOUTO 0141 001613/2003
GUILHERME BORBA VIANNA 0178 000690/2004
GUILHERME MANNA ROCHA 0188 000841/2004
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0081 001619/2001

0066 000414/2001
GYSELE VIEIRA SILVA 0068 000721/2001
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0188 000841/2004
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0068 000721/2001
HENRIQUE JAMBISKI PINTO D 0179 000716/2004
HERNANI NOGUEIRA ZAINA NE 0025 000105/1997
HEULER DE OLIVEIRA REIS G 0191 000905/2004
IDELANIR ERNESTI 0220 001238/2004
IGUACIMIR G. FRANCO 0168 000544/2004
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0181 000746/2004
INESSA KAMINSKI BIERMAYR 0063 000100/2001
IRACI DE FATIMA CARVALHO 0197 000964/2004
IRIA EMILIA E BEZERRA 0190 000898/2004
ISABELA MANSUR SPERANDIO 0162 000391/2004
ISABELLA MANITA CANNELL 0041 000340/1999
IVO BERNARDINO CARDOSO 0192 000927/2004

0145 000078/2004
IVO GOMES 0110 000698/2003
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0015 000370/1995
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0177 000657/2004
IZIDORO FLUMIGNAN 0037 000081/1999
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0096 000087/2003
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0199 000975/2004
JAIR APARECIDO AVANSI 0112 000728/2003

JAKSON HOHARA MENDES 0044 000734/1999
JAMES THOMPSON LEMER 0027 001070/1997
JANAINA M.N. PIAZENTIN GO 0150 000125/2004
JANIO LUIZ PEREIRA 0023 001217/1996
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0087 000780/2002
JEAN CARLOS DE ALMEIDA 0054 000574/2000
JEANE CARLA REDIN 0119 000920/2003
JEFERSON WEBER 0044 000734/1999

0163 000394/2004
JEFFERSON BARBOSA 0190 000898/2004
JEFFERSON OSCAR HECKE 0099 000160/2003
JENIFER LIZ W CASAGRANDE 0021 000727/1996

0022 001106/1996
JOAO ALBERTO SELBAKE 0207 001047/2004
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0104 000365/2003
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0143 000035/2004
JOAO BATISTA VALIM 0190 000898/2004
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0014 000259/1995
JOAO BOSCO LEE 0154 000188/2004
JOAO CARLOS KREFETA 0192 000927/2004

0145 000078/2004
JOAO CASILLO 0051 000377/2000

0041 000340/1999
JOAO CESARIO MOTA 0041 000340/1999
JOAO GRACIANO CAMPOS LUST 0126 001099/2003
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0071 000792/2001
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0165 000407/2004

0148 000108/2004
0142 000018/2004

JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0125 001081/2003
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0147 000083/2004
JOAO MILTON GALDAO NETO 0214 001157/2004
JOAO NELSON KINAL 0042 000514/1999
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0209 001062/2004

0116 000854/2003
JODETE SENA M§. DE CAMPOS 0020 000705/1996
JOEL FERREIRA LIMA 0030 000482/1998

0126 001099/2003
JOHSON SADE 0066 000414/2001
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0126 001099/2003
JORGE ANTONIO NASSAR CAPR 0116 000854/2003
JORGE APPI DE MATTOS 0025 000105/1997
JORGE CLARO BADARO 0109 000602/2003
JORGE ELOIR MAURER 0054 000574/2000
JORGE JOSE DOMINGOS NETO 0128 001141/2003
JORGE JOSE JUSTI WASZAK 0126 001099/2003
JORGE MARCELO DUARTE CORR 0191 000905/2004
JORGE MIGUEL PILOTO NETO 0214 001157/2004
JORGE RAFAEL SANTAR 0126 001099/2003
JOSAFA ANTONIO LEMES 0055 000792/2000
JOSE ALZAMORA NETO 0085 000550/2002
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 0065 000294/2001
JOSE ANTONIO VALE 0027 001070/1997
JOSE ARI MATOS 0088 000785/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0119 000920/2003
JOSE AUGUSTO LARA DOS SAN 0107 000595/2003
JOSE CARDOSO 0121 000949/2003
JOSE CARLOS BUSATO 0161 000365/2004
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0103 000343/2003
JOSE CONCEICAO BUENO MORE 0024 000036/1997
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0159 000325/2004
JOSE DO CARMO BADARO 0133 001411/2003

0042 000514/1999
0109 000602/2003

JOSE FRANCISCO C. BACH 0031 000827/1998
0034 001129/1998
0041 000340/1999

JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0149 000118/2004
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0099 000160/2003
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0099 000160/2003
JOSE ORLANDO PINELI JUNIO 0112 000728/2003
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0162 000391/2004
JOSE VALTER RODRIGUES 0084 000536/2002
JOSUE CORREA FERNANDES 0108 000596/2003
JOSUE DYONISIO HECKE 0179 000716/2004

0106 000556/2003
JOYCE DE BUENO 0096 000087/2003
JOYCE MAUS MISCHUR 0081 001619/2001
JULIANA HENRIQUE VAZ 0214 001157/2004
JULIANA LYCZACOWSKI MALVE 0181 000746/2004
JULIANE SELENA PERBONI 0219 001231/2004
JULIANO M. FRANCO 0181 000746/2004

0168 000544/2004
JULIO ASSIS GEHLEN 0104 000365/2003
JULIO CESAR DALMOLIN 0199 000975/2004

0177 000657/2004
JULIO CESAR MELO LOPES 0055 000792/2000
JULIO CESAR PEREIRA DA CU 0218 001216/2004
JULIO CESAR RIBEIRO RODRI 0196 000955/2004

0222 001243/2004
JULIO JACOB JUNIOR 0159 000325/2004
JURACY ROSA GOIVINHO 0129 001149/2003
KAREN DALA ROSA 0073 000967/2001
KARINA S. DE OLIVEIRA 0146 000079/2004

0140 001560/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0211 001138/2004

0212 001140/2004
KARINE SIMONE POFAHL 0057 001032/2000
KEITY SUTO TROMBELI BUSCA 0068 000721/2001
KELLEN CRISTINA B. SANTOS 0179 000716/2004
KELLY CRISTINA WORM 0126 001099/2003
KESLEY HUMEL WAGNER 0112 000728/2003
KLEBER CAZZARO 0108 000596/2003
LACIR GUARENGHI 0005 000732/2004

0004 000731/2004
LAERCIO RICARDO MATTANA C 0041 000340/1999
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0132 001370/2003
LAIS HELENA ANSELMI 0155 000233/2004
LARISSA KALCKMANN ARAUJO 0068 000721/2001
LAURI JOAO ZAMBONI 0056 000886/2000

0079 001538/2001
LEANDRO ZAMBONI 0079 001538/2001
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0165 000407/2004
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0148 000108/2004
0142 000018/2004

LEO MARCOS PAIOLA 0025 000105/1997
LEONARDO BENETON THIELE 0154 000188/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0185 000799/2004

0183 000782/2004
LEONI DE OLIVEIRA MOTA 0050 000323/2000
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0222 001243/2004
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 0203 001027/2004
LIGUARU ESPIRITO SANTO NE 0135 001435/2003
LILIANA MARIA CERUTI LASS 0061 001276/2000
LINCO KCZAM 0028 000158/1998
LIONEL ZACLIS 0112 000728/2003
LISIAS CONNOR SILVA 0123 001041/2003
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0203 001027/2004
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0184 000789/2004

0135 001435/2003
LOURIVAL BARAO MARQUES 0094 001315/2002
LOURIVAL BARAO MARQUES FI 0094 001315/2002
LUCIA ANA LAZOF 0123 001041/2003
LUCIANA BRUSTOLIN DE C. M 0129 001149/2003
LUCIANA PIGATO MONTEIRO 0041 000340/1999
LUCIANA REGINA DOS REIS 0042 000514/1999
LUCIANE MAINARDES PINHEIR 0075 001097/2001
LUCIANE MARIA M. DE MELO 0035 001290/1998
LUCIANE SCHULZ 0178 000690/2004
LUCIANNE BERNARDINO CARDO 0145 000078/2004
LUCIOLA LOPES CORREA 0085 000550/2002
LUDMILO SENE 0023 001217/1996
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0132 001370/2003
LUIS CESAR RIBEIRO 0151 000152/2004
LUIS EDUARDO MIKOSWISKI 0189 000891/2004
LUIS FERNANDO MOSCARDI 0110 000698/2003
LUIS ROBERTO AHRENS 0142 000018/2004
LUIZ AFONSO MIGUEL 0123 001041/2003
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0069 000782/2001

0150 000125/2004
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0014 000259/1995
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0158 000318/2004
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 0072 000892/2001
LUIZ ANTONIO CUNHA 0078 001290/2001
LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA DE 0096 000087/2003
LUIZ CARLOS PORTELLA BARB 0085 000550/2002
LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO 0135 001435/2003
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0123 001041/2003

0123 001041/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0134 001425/2003
LUIZ FERNANDO COMEGNO 0018 000272/1996
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0143 000035/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0035 001290/1998

0063 000100/2001
0130 001190/2003

LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQ 0189 000891/2004
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0123 001041/2003

0112 000728/2003
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0112 000728/2003
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0079 001538/2001
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0119 000920/2003
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0046 001249/1999
LUIZ PAULO BORGHETTI 0056 000886/2000
LUIZ ROBERTO ELIAS 0070 000784/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0199 000975/2004

0177 000657/2004
0111 000720/2003
0086 000750/2002

LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 0014 000259/1995
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0029 000242/1998

0038 000082/1999
0026 001033/1997

MAGNUS CARAMORI 0175 000649/2004
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0011 000639/1990

0178 000690/2004
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0123 001041/2003
MARA REGINA MACENTE 0024 000036/1997
MARCELO ANTONIO THEODORO 0038 000082/1999
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0053 000449/2000

0105 000528/2003
MARCELO FANCHIN 0171 000590/2004
MARCELO H. DA MOTTA 0177 000657/2004
MARCELO KALIL 0148 000108/2004
MARCELO LUIZ DREHER 0171 000590/2004
MARCELO MARTINS 0047 001282/1999

0222 001243/2004
MARCELO SOUZA TAQUES 0047 001282/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0039 000094/1999

0028 000158/1998
0155 000233/2004

MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0086 000750/2002
MARCIA HELENA DALCOL 0018 000272/1996
MARCIA L. GUND 0199 000975/2004
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0030 000482/1998

0126 001099/2003
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0123 001041/2003
MARCIA S. BADARO 0042 000514/1999

0109 000602/2003
MARCIELLI REGINA MENDES R 0202 001026/2004
MARCIO ANTONIO SASSO 0123 001041/2003

0124 001076/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0003 000730/2004

0002 000728/2004
0175 000649/2004
0153 000156/2004
0089 000862/2002

MARCIO DOS SANTOS VIEIRA 0218 001216/2004
MARCIO RIBEIRO PIRES 0123 001041/2003
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0032 000868/1998
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0059 001145/2000
MARCOS BUENO GOMES 0001 000727/2004
MARCOS CESAR DAS CHAGAS L 0139 001548/2003
MARCOS SOUSA RONCHESEL 0072 000892/2001
MARCUS FABRICIUS C.CARVAL 0215 001158/2004
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0184 000789/2004
MARIA ANGELA KEIKO TAIRA 0112 000728/2003

MARIA AUGUSTA GEARA 0128 001141/2003
MARIA CAROLINA MACEDO 0080 001547/2001
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0099 000160/2003
MARIA D’ARC DE SOUZA 0216 001196/2004
MARIA DAS GRACAS CONTIJO 0074 001081/2001
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 0121 000949/2003
MARIA HELENA LAZOF 0123 001041/2003
MARIA MADALENA REGO B.W.D 0068 000721/2001
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0119 000920/2003
MARIA SOLANGE MARECKI PIO 0143 000035/2004
MARIANO TAGLIANETTI 0062 000075/2001
MARILENE TREVISAN 0013 000644/1994
MARILI RIBEIRO TABORDA 0029 000242/1998

0038 000082/1999
0026 001033/1997

MARILZA MATIOSKI 0193 000934/2004
MARINO GALVAO 0085 000550/2002
MARION ARANHA PACHECO MUG 0084 000536/2002
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0200 001008/2004

0129 001149/2003
MAURICIO COSTA RAMOS 0112 000728/2003
MAURICIO DE PAULA SOARES 0059 001145/2000
MAURICIO J. MATRAS 0208 001048/2004
MAURICIO KAVINSKI 0134 001425/2003
MAURICIO MUSSI CORREA 0062 000075/2001
MAURICIO VIEIRA 0016 000480/1995

0108 000596/2003
MAURILIO MARTINIANO GOMES 0097 000095/2003
MAURO CURY FILHO 0187 000838/2004
MAURO SOVIERSOSKI TATARA 0133 001411/2003
MELINA BRECHENFELD RECK 0091 000999/2002
MEURIS JOAO CARON CASSOU 0064 000227/2001
MICHEL LAUREANTI 0055 000792/2000
MIEKO ITO 0017 001309/1995
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0026 001033/1997

0079 001538/2001
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0126 001099/2003
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0123 001041/2003
MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOT 0123 001041/2003
MILTON DA CUNHA NETO 0126 001099/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0051 000377/2000
MIRIAM COSTA ARRUDA 0126 001099/2003
MUMIR BAKKAR 0115 000829/2003
MUNIR ABAGGE 0043 000728/1999
MURILO CELSO FERRI 0170 000585/2004
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0130 001190/2003
NATALLY SOSSAI REYS 0126 001099/2003
NATANOEL ZAHORCAK 0032 000868/1998

0075 001097/2001
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0020 000705/1996

0014 000259/1995
0144 000061/2004

NELSON CARLOS DOS SANTOS 0223 001244/2004
NELSON KNOB 0221 001241/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0072 000892/2001

0132 001370/2003
NELTO LUIZ RENZETTI 0126 001099/2003
NEMO ELOY VIDAL NETO 0200 001008/2004
NEUSA MARIA CANDIDO 0093 001294/2002
NEY MENDES RODRIGUES 0010 018563/1986
NILO GUIMARAES ANDRICH 0164 000406/2004
NILTON D. FENSTERSEIFER 0064 000227/2001
NIVALDO MIGLIOZZI 0009 017173/1984
NORMA ROZARIO VIDAL TATAR 0133 001411/2003
NORTON JOSE NASCIMENTO 0080 001547/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 0005 000732/2004

0004 000731/2004
ODECIO LUIZ PERALTA 0153 000156/2004

0089 000862/2002
ONESIO MACHADO DE OLIVEIR 0118 000915/2003
OSCAR GUISS 0049 000311/2000
OSEAS SANTOS 0023 001217/1996
OTTO STEINER JUNIOR 0074 001081/2001
PATRICIA CASILLO 0051 000377/2000

0041 000340/1999
PATRICIA DE CONTI PELANDA 0122 000964/2003
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0110 000698/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0130 001190/2003
PATRICIA REIS DE BORBA 0059 001145/2000
PATRICIA RODRIGUES PINTO 0155 000233/2004
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 0107 000595/2003
PAULA ROBERTA PIRES 0113 000748/2003
PAULO AFONSO ZAINA 0025 000105/1997
PAULO DE OLIVEIRA MAIA 0049 000311/2000
PAULO GUILHERME PFAU 0057 001032/2000

0076 001114/2001
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0200 001008/2004
PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE 0090 000957/2002
PAULO JOSE CUNHA 0023 001217/1996
PAULO JOSE GOZZO 0088 000785/2002
PAULO LEANDRO DIETER 0041 000340/1999
PAULO NOGUEIRA 0096 000087/2003
PAULO R. RIBEIRO NALIN 0178 000690/2004
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0011 000639/1990
PAULO SERGIO DE SOUZA 0045 001121/1999
PAULO VINICIUS DE BARROS 0037 000081/1999

0069 000782/2001
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0151 000152/2004
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0129 001149/2003
PERICLES A. GRACINDO DE O 0179 000716/2004
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0036 000047/1999

0067 000663/2001
RAFAEL B. ZARPELON 0052 000405/2000
RAFAEL BOFF ZARPELON 0019 000463/1996
RAMIRO DE LIMA DIAS 0025 000105/1997
REALINA P. CHAVES BATISTE 0183 000782/2004
REGES JOSE REIMANN 0059 001145/2000
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0147 000083/2004
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0100 000176/2003

0117 000879/2003
RENATA REBELO LIMA 0165 000407/2004

0148 000108/2004
0142 000018/2004

RENATO BELTRAMI 0129 001149/2003
RENATO BERNARDES CAMPOS 0112 000728/2003
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0119 000920/2003
RENATO GALVAO CARRILO 0122 000964/2003
RENATO JOSE BOTELHO 0098 000141/2003
RICARDO COSTA MAGUETAS 0068 000721/2001
RICARDO DE LUCA MECKING 0047 001282/1999
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0122 000964/2003
RICARDO MARCIO TONIETTO 0155 000233/2004
RINA MATTOSO DE OLIVEIRA 0182 000780/2004
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0098 000141/2003
ROBERTA ONISCHI 0029 000242/1998

0038 000082/1999
0026 001033/1997

ROBERTO LUIZ PEDROTI 0123 001041/2003
ROBERTO PEREIRA 0085 000550/2002
ROBSON JOSE MENEGUEL 0052 000405/2000
RODRIGO DOLFINI 0175 000649/2004
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0175 000649/2004
RODRIGO FERREIRA 0079 001538/2001
RODRIGO NASSER VIDAL 0178 000690/2004
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0165 000407/2004

0148 000108/2004
0142 000018/2004

ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0062 000075/2001
ROGERIO DISTEFANO 0109 000602/2003
ROGERIO STEINEMANN DUMKE 0147 000083/2004
ROMEU GONCALVES NETO 0188 000841/2004
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0123 001041/2003
ROSANGELA A. DOS SANTOS B 0094 001315/2002
ROSANGELA MARIA FONSECA 0029 000242/1998

0038 000082/1999
ROSELI MARIA MODESTO DE M 0050 000323/2000

0044 000734/1999
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 0014 000259/1995
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0166 000419/2004
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0126 001099/2003
ROSSELIO MARCUS SPINDOLA 0100 000176/2003

0117 000879/2003
RUBENS GONCALVES DE BARRO 0112 000728/2003
RUTH COATTI 0042 000514/1999
SABRINA MICHELE S. CORREA 0126 001099/2003
SAMANTHA DE M. SADE 0147 000083/2004
SAMANTHA MASCARENHAS SADE 0066 000414/2001
SAMUEL TORQUATO 0033 001032/1998
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0029 000242/1998

0026 001033/1997
0026 001033/1997

SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0165 000407/2004
0148 000108/2004
0142 000018/2004

SANDRA REGINA RODRIGUES 0147 000083/2004
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0198 000968/2004
SANDRO MADUREIRA BARZ 0126 001099/2003
SANTINO SAGAIS 0071 000792/2001
SAREMA OLIJNIK 0057 001032/2000
SAULO BONAT DE MELLO 0041 000340/1999
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0093 001294/2002
SEBASTIAO VERGO POLAN 0151 000152/2004
SERGIO BATISTA HENRICHS 0056 000886/2000

0079 001538/2001
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0035 001290/1998
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0043 000728/1999
SERGIO SCHULZE 0096 000087/2003
SHEYLA DAROLT BOLSI DOS S 0114 000816/2003
SHIRLEY ANA BARCAROL SKLA 0219 001231/2004
SIDNEI MACHADO 0043 000728/1999
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0092 001140/2002
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0051 000377/2000
SILVIA ELISABETH NAIME 0070 000784/2001
SILVIANI IWERSON BARONE 0147 000083/2004
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0157 000242/2004
SILVIO BATISTA 0110 000698/2003
SILVIO BINHARA 0071 000792/2001
SILVIO MARTINS VIANNA 0124 001076/2003
SIMARA ZONTA 0181 000746/2004

0168 000544/2004
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0051 000377/2000

0041 000340/1999
SIMONE REIS NASCIMENTO 0116 000854/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0051 000377/2000

0041 000340/1999
0041 000340/1999

SONIA MARIA ANRELINK 0041 000340/1999
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0026 001033/1997

0081 001619/2001
SONNY STEFANI 0123 001041/2003
STELA MARLENE SCHWERZ 0070 000784/2001
SUZANA BONAT 0067 000663/2001
SUZANA DE FATIMA KALID 0123 001041/2003
SUZANE CHRISTIE DONATO 0084 000536/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0021 000727/1996

0022 001106/1996
0120 000937/2003

TATIANA KALKO 0122 000964/2003
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0040 000192/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0080 001547/2001

0096 000087/2003
TATIANE ACHCAR 0093 001294/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0199 000975/2004

0111 000720/2003
TERESA C. DE ARRUDA A. WA 0177 000657/2004

0086 000750/2002
THAIS MACHADO A.CLARO D’O 0126 001099/2003
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0011 000639/1990
THIAGO SANTOS AMANCIO 0214 001157/2004
TOBIAS DE MACEDO 0126 001099/2003
URSULLA ANDREA RAMOS 0011 000639/1990

0011 000639/1990
0178 000690/2004

VALDECI WENCESLAU BARAO M 0094 001315/2002
VALDECY SCHON 0180 000732/2004
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0107 000595/2003

VALDOMIRO ALBINI BURIGO 0115 000829/2003
VALDYNEI LUIZ TREVISAN 0103 000343/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0178 000690/2004

0112 000728/2003
VALERIA CRISTINA F. FIGUE 0112 000728/2003
VALMIR SCHREINER MARAN 0104 000365/2003
VALTER CARRETAS 0172 000591/2004
VANELIS MARCELE MUCELIN 0145 000078/2004
VANESSA BELTRAO LACERDA 0095 000036/2003

0174 000629/2004
VANESSA DE MATTOS MORENO 0040 000192/1999
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0135 001435/2003
VANIA KAREN TRENTINI 0189 000891/2004
VANISE MELGAR TALAVERA 0045 001121/1999
VERA REGINA G. DE MOURA C 0053 000449/2000
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 0142 000018/2004
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0142 000018/2004
VILMA DE ALMEIDA 0126 001099/2003
VIRIATO ANDERSON NEVES CO 0152 000155/2004
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0119 000920/2003
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0171 000590/2004

0017 001309/1995
WALBER PYDD 0147 000083/2004
WALDIR FRANCOLIN 0017 001309/1995
WALDIR LESKE 0052 000405/2000
WALTER BORGES CARNEIRO 0081 001619/2001

0066 000414/2001
WASHINGTON YAMANE 0124 001076/2003
WELLINGTON SILVEIRA 0127 001109/2003
WERNER AUMANN 0123 001041/2003

0112 000728/2003
WILLIAM OZORIO 0045 001121/1999
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0094 001315/2002
ZENAIDE CARPANEZ 0196 000955/2004

0222 001243/2004

1.-RESCISAO DE CONTRATO-727/2004-FABRICIO CRIS-
TIANO CORDEIRO x OUROPLAN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA -Petição inicial aguarda depósito
no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de
30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Adv. CLAUDIA BUENO GOMES e MARCOS BUE-
NO GOMES-

2.-BUSCA E APREENSAO-728/2004-BANCO BMC S/A x
SANDRA FERNANDES -Petição inicial aguarda depósito no
valor de R$ 304,50 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HER-
TEL MALUCELLI-

3.-BUSCA E APREENSAO-730/2004-FINAUSTRIA COMP.
DE CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x MARCIO LE-
ANDRO GONCALVES FERNANDES -Petição inicial aguar-
da depósito no valor de R$ 483,00 mais R$ 7,00 de autuação,
no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

4.-ORDINARIA-731/2004-AGENOR MACCARI e outros x
MARIA SROCINSKI -Petição inicial aguarda depósito no va-
lor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. -Adv. LACIR GUARENGHI e ODACYR CARLOS PRI-
GOL-

5.-ORDINARIA-732/2004-VALMOR ANGELINO SCROC-
CARO e outros x NILSO ANTONIO DE SOUZA -Petição ini-
cial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de
autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. LACIR GUARENGHI e
ODACYR CARLOS PRIGOL-

6.-744/2004-TECH DATA BRASIL LTDA x DISOFTWARE
COMERCIO E DIST. DE SOFTWARES APL. LTDA -Petição
inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00
de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. ELZA MEGUMI LIDA-

7.-INVENTARIO-745/2004-PAULO BANACH e outros x ES-
POLIO DE EUZA PINHEIRO -Petição inicial aguarda depósi-
to no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo
de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. ADEMAR LIEDKE-

8.-DEPOSITO-16027/1983-BANCO DE INVESTIMENTO
LAR BRASILEIRO S/A x LEONARDO PAULO THOMSEN
E OUTRO -Preparadas as custas, voltem conclusos.-Adv. ELI-
ANE DA COSTA MACHADO ZENAMON, CYLLENEO PES-
SOA PEREIRA, ADILSON FERREIRA FILHO e ANNA
CHRISTINA C. B. PEREIRA-

9.-INDENIZACAO-17173/1984-LUIZA STEUDEL IWERSEN
x NOELIO NILTON VANZUITA. Manifeste-se a parte autora,
impulsionando o feito-Adv. NIVALDO MIGLIOZZI e ARIS-
TEU D.L.COVAIA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18563/1986-
RADIO CAIOBA LTDA x FERNANDO CEZAR DO AMA-
RAL. Renove-se a intimação da parte autora através de seu
procurador judicial, via diário da justiça, para saldar as custas
remanescentes-Adv. NEY MENDES RODRIGUES-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-639/1990-PA-
RANA PROD. E SISTEMAS SC LTDA x RUBENS JOSE
MARCHIORO... manifeste-se o requerente, impulsionando o
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feito-Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP,
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO
ANDERSEN JUNIOR, URSULLA ANDREA RAMOS, THAIS
REGINA MYLIUS MONTEIRO, ANDREA HERTEL MALU-
CELLI, URSULLA ANDREA RAMOS e CARLOS DA COS-
TA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-589/1993-
CIA.T.JANER COM. E INDUSTRIA x EMP.JORNALISTICA
IND. E COM.LTDA. Aguarde-se pelo prazo de cento e vinte
dias, conforme pleiteado às fls. 210. Decorrido o prazo, mani-
feste-se o requerente, impulsionando o feito-Adv. , ANISIO DOS
SANTOS e ELAIR TERESINHA MASSUCHETTO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-644/1994-PA-
DRAO CONSTRUCOES CIVIS x JOSE DOUGLAS KWIA-
TKOWSKI. Defiro o pedido de vista dos autos fora de Cartório
ao peticionário de fls. 132, pelo prazo de cinco dias-Adv. MA-
RILENE TREVISAN e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-259/1995-FOR-
TUNA INFORM. COMERCIAIS E PARTICIPACOES LTDA
x LAURA MUNHOZ MUNDY... renove-se a intimação da parte
autora, para dar regular andamento ao feito, pleiteando o que
entender de direito, sob pena de extinção-Adv. NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR, ROSEVAL SOARES PETRECHEN,
JOAO BELMIRO DOS SANTOS, LUZARDO THOMAZ DE
AQUINO e LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

15.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-370/1995-PORTO
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS x JOAO CLETO BI-
NOTTO E OUTROS. Sobre o contido às fls. 276/282, digam
as partes, no prazo comum de cinco dias-Adv. IVONE TERE-
ZINHA RANZOLIN, CIRO BRUNING e FLAVIO FAGUN-
DES FERREIRA-

16.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-480/1995-CARLOS
ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA x MARGARETE F.
SCHUSTER PINTO. Intime-se o exequente para comprovar a
publicação dos editais, no prazo de cinco dias-Adv. MAURI-
CIO VIEIRA e CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEI-
RA-

17.-COBRANCA (SUMARISS)-1309/1995-COND. EDIFICIO
PORTO GALLO x PLINIO ANTONIO PEREIRA DA SILVA.
Manifeste-se a parte exequente-Adv. WALDIR FRANCOLIN,
MIEKO ITO e VIVIANE STADLER FAGUNDES-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-272/1996-CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA x LOCADORA
CURITIBA DE VEICULOS E EQUIP. LTDA. Diante da pro-
posta de honorários de fls. 289, digam as partes, no prazo co-
mum de cinco dias-Adv. DANIELE CRISTIANE DRULLA,
ANTONIO GLENIO F. M. ALBUQUERQUE, MARCIA HE-
LENA DALCOL, LUIZ FERNANDO COMEGNO e DULCI-
NEIA DE SOUZA SCHMIDLIM-

19.-USUCAPIAO-463/1996-HEITOR CARLOS CORDEIRO
e outros x -Preparadas as custas, voltem conclusos.-Adv. ELEU-
TERIO F. DE MELLO e RAFAEL BOFF ZARPELON-

20.-COBRANCA (SUMARISS)-705/1996-ANTONIA COR-
REIA LIMA x JOSE AGOSTINHO DA SILVA JUNIOR e ou-
tros. Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado
às fls. 223-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e JO-
DETE SENA Mº. DE CAMPOS/CURADORA-

21.-COBRANCA (SUMARISS)-727/1996-CITIBANK N.A. x
ELIAS J. CURI S/A... manifeste-se a parte autora, impulsio-
nando o feito-Adv. JENIFER LIZ W CASAGRANDE, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ANA PAULA DE
MATTOS PESSOA RIBEIRO, TARCISIO ARAUJO KROETZ
e CAMILLA T. PILASTRE MENDES-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1106/1996-CI-
TIBANK N.A x BROTHER’S COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA e outros. Pagas eventuais custas remanescen-
tes, defiro o pedido de suspensão do processo com fulcro no
artigo 791, III do CPC, conforme requerido às fls. 328. Cum-
pra-se o Código de Normas e aguarde-se no arquivo provisório
a manifestação do exequente sob pena de prosseguimento do
feito-Adv. JENIFER LIZ W CASAGRANDE, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER e TARCISIO ARAUJO KROETZ-

23.-MONITORIA-1217/1996-CASSIANO APARECIDO DIAS
FILHO x EXPRESSO MONZA LTDA. Deverá o subscritor do
petitório de fls. 199, comprovar o atendimento ao determinado
pelo artigo 45do CPC.-Adv. OSEAS SANTOS, LUDMILO
SENE, JANIO LUIZ PEREIRA e PAULO JOSE CUNHA-

24.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-36/1997-COMPA-
NHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL x WALDERICO MI-
CHELON. Intime-se o procurador do autor para informar o atual
endereço de seu cliente, no prazo de cinco dias. Informando
endereço divergente daquele existente nos autos, expeça-se nova
carta-Adv. MARA REGINA MACENTE, JOSE CONCEICAO
BUENO MOREIRA e ARISTIDES ALVES RODRIGUES FI-
LHO-

25.-INDENIZACAO-105/1997-ADELIA SANTIN ZANELLA
x EUCATUR EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE
TRANSP.TURISMO L -Cumpridos os itens 5.8.1. e 9.4.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, pagas as
custas, cite-se para pagamento em vinte e quatro horas, sob
pena de penhora. Desde já, ficam deferidos os beneficios do
parágrafo 2º do artigo 172 do CPC.-Adv. HERNANI NOGUEI-
RA ZAINA NETO, DANIELE LOUISE GEARA, PAULO
AFONSO ZAINA, CARLOS EDRIEL POLZIN, LEO MAR-
COS PAIOLA, RAMIRO DE LIMA DIAS, JORGE APPI DE
MATTOS e EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR-

26.-MONITORIA-1033/1997-UNIBANCO-UNIAO DE BAN-

COS BRASILEIROS S.A x CARLOS ROBERTO PATENE
MARINHO -Retirar ofício(s).-Adv. SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR, CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA, CRISTIANE GROCHO-
VICZ, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, MAGDA LUIZA RI-
GODANZO EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA, ROBER-
TA ONISCHI, BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT e SONIA
MARIA SCHROEDER VIEIRA-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-1070/1997-TRANSJAMIL-
LE TRANSPORTES LTDA x CIA ITAU LEASING DE AR-
REND MERCANTIL GRUPO ITAU. vistos, etc... julgo im-
procedente a presente ação de Rescisão de Contrato de Leasing
cumulada com Restituição de Parcelas Pagas e Perdas e Danos
Materiais e Danos Morais que Transjamille Transportes Ltda
move em face de Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil -
Grupo Itaú, nos termos da fundamentação acima. Condeno a
requerente ao pagamento das custas processuais e honorários
que fixo em 20% sobre o valor da ação, em conformidade com
o artigo 20, par. 3º do CPC.-Adv. JOSE ANTONIO VALE,
ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e JAMES THOMPSON LEMER-

28.-BUSCA E APREENSAO-158/1998-VOLKSWAGEN SER-
VICOS S.A x ANTONIO PAIXAO. Requer o autor, às fls. 183/
186, a conversão da presente ação em Depósito, uma vez que o
veículo foi apreendido. Ocorre que a sentença de fls. 83/86
abrangeu também o pedido de depósito constante da inicial, o
que desautoriza a conversão requerida. Assim, apresente o au-
tor, planilha atualizada do débito, bem como estimativa do va-
lor médio de mercado do veículo estimado ple FIPE Fundação
Instituto de Pesquisas Economicas, em face da sua notoriedade
inclusive no que tange ao cálculo de indices de inflação. Após,
pagas as custas de Oficial de Justiça, expeça-se mandado de
intimação do requerido para, no prazo de 24h00 a contar da
notificação, entegrar ao autor o veículo descrito a inicial, ou
consignar judicialmente seu equivalente em dinheiro, observa-
da a estivativa apresentada pelo autor sob pena de prisão civil
po até um ano-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e LINCO
KCZAM-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-242/1998-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CO-
MERCIAL DE ABRASIVOS COMABRA LTDA e outros. Ofi-
cie-se a Receita Federal conforme requerido às fls. 193, medi-
ante o recolhimento da taxa respectiva, procedendo-se, com a
resposta de acordo com orientação da Corregedoria Geral de
Justiça.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR, MAGDA LUI-
ZA RIGODANZO EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA,
ROBERTA ONISCHI e ROSANGELA MARIA FONSECA-

30.-EXECUCAO DE HIPOTECA-482/1998-FUNDACAO
DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS-FUNCEF x ANTONIO
AUGUSTO GRELLERT e outros. Aguarde-se conforme reque-
rido às fls. 197 - “... requer que os autos aguardem em Cartório
o transito em julgado do mencionado acórdão”.-Adv. AUGUS-
TO SILVEIRA DE ALMEIDA JUNIOR, ANTONIO DILSON
PEREIRA, MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO,
JOEL FERREIRA LIMA e DEMETRIO BEREHULKA-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-827/1998-HELENA DE
FATIMA MUSSI x DRECHEK TRANSPORTES LTDA... ma-
nifeste-se a parte interessada, impulsionando o feito-Adv. ALI-
CE FERNANDES A. DE DOMENICO e JOSE FRANCISCO
C. BACH-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-868/1998-BANCO NACI-
ONAL S/A x SERVITEL S/C INTERMEDIACOES E SERVI-
COS LTDA e outros. Manifeste-se o autor no prazo de cinco
dias, sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que lhe for
de direito-Adv. NATANOEL ZAHORCAK, EMILDA DE DA-
VID, MARCOS ANTONIO BARBOSA, ANA PAULA MUG-
GIATI DOS SANTOS e CAROLINE GARCETE RAMOS-

33.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1032/1998-JOAO
JAIRTON JARDEWESKI x CONDOMINIO DO EDIFICIO
RENASCENCA. 1. Trata-se de Ação consignatória movida por
Condômino em face do Condominio em que possui unidade
autônoma, a fim de ver depositados os valores que considera
corretos referentes as verbas condominiais. 2. Tramita conexa
a estes autos ação sumarissima de Cobrança movida pelo Con-
dominio em face di ira autor, encontrando-se tal processo aguar-
dando decissão. 3. Ademais, tramitam ainda medida cautelar
inominada e ação de reparação de danos morais também inter-
postas pelo aqui requerente, sendo que analisando o teor de
todos estes autos conclui-se pela existência de conexão por
prejudicialidade, uma vez que toda a discussão depende da aná-
lise da legalidade da cobrança das multas pelo condominio,
fato este que originou todas as medidas judiciais aqui reunidas.
4. Ante o teor da petição de folha 344, noticiando possibilida-
de de acordo, e considerando o fato de que o ofico direcionado
a caixa Economica Federal, não retornou, determino a expedi-
ção de novo expediente a CEF para que informe o saldo atuali-
zado das contas informadas à fls. 344.5. Intimem-se as partes,
em 10 dias, as reais possibilidades de uma eventual composi-
ção amigável. Adv. SAMUEL TORQUATO, FABIO TAVARES
TORQUATO, ELEVIR DIONYSIO JUNIOR e ELEVIR DIO-
NYSIO NETO-

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1129/1998-JORGE FERLIN
x DRECHEK TRANSPOTES LTDA... Manifeste-se a parte
interessada, impulsionando o feito-Adv. ALICE FERNANDES
A. DE DOMENICO e JOSE FRANCISCO C. BACH-

35.-COBRANCA (SUMARISS)-1290/1998-CONJUNTO MO-
RADIAS ATENAS I CONDOMINIO X x INDIA BRASIL DE
OLIVEIRA. Depositar custas da carta de intimação - R$ 17,00-
Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ, SERGIO PAULO
FRANCA DE ALMEIDA, LUCIANE MARIA M. DE MELO e
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

36.-COBRANCA (ORDINARIA)-47/1999-SEGURANCA

ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x WPT
TELECOM. ELET. E ELETRIC. LTDA. Aguarde-se em arqui-
vo provisório-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

37.-ORDINARIA-81/1999-IZIDORO FLUMIGNAN x RIBEI-
RO E ASSUMPCAO LTDA e outros. Manifestem-se as partes
acerca do v. acórdão-Adv. IZIDORO FLUMIGNAN e PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-82/1999-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x D B
TOLEDO & CIA LTDA e outros -Retirar ofício(s).-Adv. MAR-
CELO ANTONIO THEODORO, MARILI RIBEIRO TABOR-
DA, ROBERTA ONISCHI, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER e ROSANGELA MARIA FONSECA-

39.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-94/1999-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x ANTENOR LOPES DE MEDEI-
ROS. Aguarde-se o cumprimento da carta precatória-Adv. GI-
SELE SOLER CONSALTER, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI-

40.-ORDINARIA-192/1999-ABILIO MACHADO NIECE x
AMMAGI CONSTRUCOES LTDA -Retirar ofício(s).-Adv.
FERNANDO CESAR FERREIRA DE SOUZA, TATIANA
SCHMIDT MANZOCHI e VANESSA DE MATTOS MORE-
NO-

41.-DECLARATORIA-340/1999-IUKIO KISHI x DIVA MA-
RIA FARRACHA LABATUT PEREIRA e outros. I. Recebo os
embargos declaratórios de fls. 478/480 eis que tempestivos e
adequados. II. Sustentam os embargantes a existência de omis-
sões e contradições na sentença, que devem ser declaradas a
saber, a ausência de condenação do autor nas verbas de sucum-
bência em razão da extinção do processo, sem julgamento de
mérito, em relação aos réus Derson e Anie Fumagalli, contra-
dição a respeito do indice de reajustamento monetário, ora dado
como sendo o INPC ora como o IGPM e quanto a data da efe-
tiva incidência dos juros moratórios eis que, se tratando de re-
lação contratual, só podem eles incidir a partir da citação. III.
Com razão no questionamento da omissão referente a ausência
de fixação da sucumbência em função da extinção do processo
em face de dois réus, Efetivamente foram compelidos a consti-
tuir defensor que atuou no feito durante toda a tramitação con-
forme se vê às fls. 134 e seguintes. Deverá portanto, aquele que
provocou o ingresso dos requeridos em questão, arcar com a
verba honorária devida ao advogado deles. E não foi o autor
que o fez, mas sim Diva Maria Farracha Labatit Pereira e Jorge
Luiz Pereira que provocaram a inclusão, no polo passivo, de
pessoas alheias a relação negocial objeto do litigio, fato reco-
nhecido quando do julgamento da demanda, conforme se vê às
fls. 60/67 e 110. Assim sendo, condeno-os ao pagamento dos
honorários advocaticios do patrono dos requeridos Derson e
Anie Fumagalli que, a vista do artigo 20, par. 4º do CPC, arbi-
tro em 2.000,00. Com razão, porquanto não se se aplica ao
caso o parágrafo 3º daquele dispositivo legal, mas sim o quarto
uma vez que a atuação não compreendeu a toda a tramitação da
ação e a parcela patrimonial proporcionalmente envolvida, de
titularidade daqueles réus é bem inferior a totalidade do objeto
da discussão. IV. No respeitante aos critérios de correção, a
atualização deverá se fazer através da adoção dos indices esta-
belecidos pelo Decreto 1544/95, ou seja, a média entre o INPC
e o IGPDI, a partir de julho de 1995, a partir de cada desembol-
so. Havendo valores envolvidos referentes a épocas anteriores,
prevalecerão os critérios adotados pelo egrégio TJPR. V. Os
juros, por sua vez, devem contar desde a citação inicial, por
força dos disposto no artigo 219 do CPC. VI. A propósito, em
situação similar o egrégio TJPR quadrou ensejo em proclamar
que: “...”. VII. Assim, declaro a sentença na forma da funda-
mentação supra. VIII. Averbe-se a margem do registro-Adv.
JOSE FRANCISCO C. BACH, JOAO CESARIO MOTA, EU-
NICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER, SIMONE ZONA-
RI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO,
LUCIANA PIGATO MONTEIRO, ANGELA ESTORILIO SIL-
VA FRANCO, PAULO LEANDRO DIETER, FRANCISCO
MACHADO DE JESUS, SONIA MARIA ANRELINK, AN-
TONIO ROBERTO TAVARNARO, JOAO CASILLO, SAULO
BONAT DE MELLO, CLEBER MARCONDES, DANIELE
ALESSANDRA RAUEN, DENILSON JANDERSON TROM-
BETTA, ISABELLA MANITA CANNELL, LAERCIO RICAR-
DO MATTANA CAROLLO, EUNICE FUMAGALLI MAR-
TINS E SCHEER, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE
OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO e CAROLINA PIMENTEL-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-514/1999-MA-
RIA INOCENCIA RODRIGUES x PEDRO ALBERTO BA-
RAUSSE -Aguardando pagamento das custas processuais no
valor de R$ 72,80 mais acrescimos devidos -Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, JOAO NELSON KINAL, MARCIA S.
BADARO, RUTH COATTI e LUCIANA REGINA DOS REIS-

43.-INDENIZACAO-728/1999-JOSE MANOEL DA SILVEI-
RA x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A TELEPAR.
Retirar carta de intimação., Sendo necessária a produção de
prova oral, consistente do depoimento pessial das partes e oiti-
va de testemunhas, designo audiência de instrução e julgamen-
to para o dia 05 de março de 2006, às 14:30 horas. Intime-se as
partes que poderão apresentar rol de testemunhas no prazo do
artigo 407 do CPC.-Adv. FABIO AURELIO DA SILVA AL-
CURE, SIDNEI MACHADO, CHRISTIAN MARCELLO MA-
NAS, MUNIR ABAGGE e SERGIO ROBERTO VOSGERAU-

44.-COBRANCA (SUMARISS)-734/1999-COND. CONJ. RE-
SIDECIAL PARANA x ALCIMIR JOSE BACIL -indefiro o
pedido de requisicao de informacoes. Isto porque, ao meu ver
cabe a parte a verificacao de existencia ou nao de bens que
possam suportar a pretencao executoria ou mesmo o endereco
da pessoa contra quem a pretencao e dirigida. Nao vislumbro
qualquer interesse publico, de forma propiciar que o Judicia-
rio, no exercito do poder constitucional, atue no interesse da
Justica. Ao contrario, o interesse, aqui e estritamente do ente

privado, nao cabendo ao Judiciario atuar como auxiliar da par-
te. -Adv. JAKSON HOHARA MENDES, JEFERSON WEBER
e ROSELI MARIA MODESTO DE MELO KRUG-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1121/1999-
SERV. NAC. APREND. COMER. ADM. REGIONAL- SENAC
PR x EVARISTO SOUZA PINTO JUNIOR -” De acordo com
o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica, providencie a parte interessada o recolhimento das di-
ligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00".-
Adv.VANISE MELGAR TALAVERA, WILLIAM OZORIO e
PAULO SERGIO DE SOUZA-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-1249/1999-GULIN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x PAULINE
WEEGE DITTERT -Preparadas as custas, voltem conclusos.-
Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

47.-COBRANCA (SUMARISS)-1282/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS AUGUSTA X x ODILSON DEKI e
outros. Considerando que a avaliação do bem é maior que o
valor da divida, intime-se o credor para efetuar o depósito da
diferença em juizo no prazo de 10 dias. Após, pagas as custas
respectivas, expeça-se Carta de Adjudicação.-Adv. RICARDO
DE LUCA MECKING, MARCELO SOUZA TAQUES, AN-
TONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e MARCELO
MARTINS-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-136/2000-ALBA
QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x MOLDU-
FLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE PERFIS LTDA. Sobre
o contido às fls. 234 verso, diga o exequente, no prazo de cinco
dias.-Adv. CARLOS ALBERTO DE ANDRADE e ANDRE
FONTOLAN SCARAMUZZA-

49.-CONCURSO DE PREFERENTES-311/2000-DIVA KLAS
x PAULO DE OLIVEIRA MAIA e outros. Esclareçam as par-
tes em cinco dias acerca do andamento da carta precatória-Adv.
OSCAR GUISS e PAULO DE OLIVEIRA MAIA-

50.-USUCAPIAO-323/2000-NEORI FRANCISCO MORAN-
DI e outros x CAMILO PERUCI e outros. Retirar mandado de
registro de sentença.-Adv. LEONI DE OLIVEIRA MOTA e
ROSELI MARIA MODESTO DE MELO KRUG-

51.-DECLARATORIA-377/2000-ARMINDO VILSON ANGE-
RER x SISTEMA LEASING S.A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, quando devolvido qualquer ex-
pediente com diligência parcial ou totalmente infrutífera, inde-
pendentemente de determinação judicial. (devolução de cor-
respondencia)-Adv. JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE
PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, EMERSON
LUIZ LAURENTI, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, ANGE-
LINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, CARLOS ALBERTO
CARMONA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

52.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-405/2000-MARIA MADA-
LENA DE ARAUJO x CLODOALDO HARDEN e outros. In-
time-se a parte autora para dizer se pretende a execução do
julgado. Nada sendo requerido, com as baixas e anotações de-
vidas, arquivem-se. Adv. RAFAEL B. ZARPELON, WALDIR
LESKE, CESAR LUIZ SCHALLENBERGER e ROBSON
JOSE MENEGUEL-

53.-RENOVAT. DE LOCACAO COMERCIAL-449/2000-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
AUTO POSTO CAMP LTDA. Aguarde-se por mais noventa
dias o julgamento daquele e. Tribunal-Adv. MARCELO CLE-
MENTE BASTOS, AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, AYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO, VERA REGINA G. DE
MOURA CORDEIRO e CICERO BELIN DE MOURA COR-
DEIRO-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-574/2000-WEBER CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA x OLIVIO FELICIN TOMASI -Cum-
pridos os itens 5.8.1. e 9.4.1 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, pagas as custas, cite-se para pagamento
em vinte e quatro horas, sob pena de penhora. Desde já, ficam
deferidos os beneficios do parágrafo 2º do artigo 172 do CPC.
Indefiro o pedido de bloqueio, por falta de amparo legal-Adv.
JEAN CARLOS DE ALMEIDA e JORGE ELOIR MAURER-

55.-ANULACAO DE TITULO-792/2000-DIAMANTINA FOS-
SANESSE S/A-INDUSTRIAL E IMPORTADORA x VIANO-
VA RESINS LTDA. Defiro o pedido de vista dos autos pelo
prazo de dez dias, conforme pleiteado às fls. 803-Adv. JOSA-
FA ANTONIO LEMES, MICHEL LAUREANTI, JULIO CE-
SAR MELO LOPES e ELMIRA MULLER-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-886/2000-AMA-
DEU BRUNING x JAIR MUNHOZ -Retirar ofício(s).-Adv.
LAURI JOAO ZAMBONI, SERGIO BATISTA HENRICHS e
LUIZ PAULO BORGHETTI-

57.-REVISAO DE CONTRATO-1032/2000-WAGNER VIEI-
RA RAMOS x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A. Cumpra-se o v. acórdão. Digam as partes, no prazo
comum de cinco dias,-Adv. SAREMA OLIJNIK, BOGDAN
OLIJNYK, BOGDAN OLIJNYK JUNIOR, KARINE SIMO-
NE POFAHL, CLEVERSON ARAMIS INACIO, ALINE FA-
GUNDES, FABIANA SILVEIRA e PAULO GUILHERME
PFAU-

58.-COBRANCA DE AUTOS-1047/2000-ASSOCIACAO RE-
LIGIOSA PIO XII x RODOLFO EDUARDO CARRALON
DEMARCO e outros. Aguarde-se em arquivo provisório-Adv.
ELIZABETH BERTINATO-

59.-INDENIZACAO-1145/2000-LUIZ CARLOS FERREIRA
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DOS SANTOS DA SILVA x MULTIPLAN ADM. DE CON-
SORCIOS S/C LTDA e outros. Manifestem-se as partes, plei-
teando o que entender de direito-Adv. EDSON APARECIDO
STADLER, PATRICIA REIS DE BORBA, REGES JOSE REI-
MANN, FABIO REIMANN, CARLA FABIANA EVERS,
MARCOS ANTONIO ZAITTER, CARLOS VITOR MARA-
NHAO DE LOYOLA, CRISTIANE DE OLIVEIRA A. NO-
GUEIRA, MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES e
ANA GABRIELA BECKER-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1236/2000-CLE-
AN PAC COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA x INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS SAN LOPE LTDA.
Pagas eventuais custas remanescentes, defiro o pedido de sus-
pensão do processo pelo prazo de 90 dias, conforme requerido
às fls. 164-Adv. ALEXANDRE DALLA VECCHIA-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1276/2000-
EMBALAVI REPRES. E DIST. DE EMBALAGENS LTDA x
JOAO MARQUES e outros. Pagas eventuais custas remanes-
cents, defiro o pedido de suspensão do processo com fulcro no
artigo 791, III do CPC, conforme requerido às fls. 103. Cum-
pra-se o Código de Normas e Aguarde-se no arquivo provisório
a manifestaçãodo exequente sobre o prosseguimento do feito-
Adv. ADELCIO CERUTI e LILIANA MARIA CERUTI LASS-

62.-COBRANCA (ORDINARIA)-75/2001-CASAGRANDE
ADM DE CONSORCIO S.C LTDA x HEINRICH THEISS.
Esclareçam as partes em cinco dias, acerca do andamento da
carta precatória-Adv. MARIANO TAGLIANETTI, MAURICIO
MUSSI CORREA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNI-
OR, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e ANA HELOISA
ZAGONEL NEGRAO-

63.-COBRANCA (SUMARISS)-100/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO IRAMAYA x GERALDO ZAMBAZYCKI -”De
acordo com o item 09 da portaria 01/2000, procedo a intimação
daparte para se manifestar, no prazo de dez dias, em razão da
juntada da carta precatória.”-Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKO-
VICZ, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e INESSA KA-
MINSKI BIERMAYR-

64.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-227/2001-GIL-
MAR EDUARDO DE MARCHI x TRANSPORTADORA GI-
OVANELLA LTDA. manifestem-se as partes-Adv. ALIPIO
SANTOS LEAL NETO, ELCIO RICARDO DE MIRANDA,
MEURIS JOAO CARON CASSOU e NILTON D. FENSTER-
SEIFER-

65.-ALVARA JUDICIAL-294/2001-JOSE CARLOS SOTE e
outros x. Intime-se o autor para dar atendimento ao solicitado
às fls. 29 verso, no prazo de 10 dias. Após, cumpra-se o despa-
cho de fls. 135 -Adv. JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO-

66.-ORDINARIA-414/2001-DIAMOND’S PETROLEO LTDA
x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA e
outros Sobre o laudo pericial de fls. 924/973, digam as partes,
no prazo comum de vinte dias-Adv. SAMANTHA MASCARE-
NHAS SADE, JOHSON SADE, WALTER BORGES CARNEI-
RO, ANDREA PASTUCH CARNEIRO, GUSTAVO DE AL-
MEIDA FLESSAK e AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-

67.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-663/2001-CON-
SEG SEGURANÇA ADMINISTRADORA DE CONS.
S.C.LTDA x Y. K. A. COM. MONTAGEM DE MOVEIS LTDA
-”De acordo com o item 09 da portaria 01/2000, procedo a in-
timação daparte para se manifestar, no prazo de dez dias, em
razão da juntada da carta precatória.”-Adv. PLINIO ROBER-
TO DA SILVA e SUZANA BONAT-

68.-REVISAO DE CONTRATO-721/2001-RAUL REQUIAO
x CREDICARD ADM. DE CARTAO DE CREDITO. Prepara-
das eventuais custas remanescentes, com as baixas e anotações
devidas, arquivem-se.-Adv. RICARDO COSTA MAGUETAS,
GERSON REQUIAO, ALAN MESNIKI, CARMEN LUCIA
VILLACA DE VERON, HENOCH GREGORIO BUSCARI-
OL, ELISANDRE MARIA BEIRA, KEITY SUTO TROMBE-
LI BUSCARIOL, MARIA MADALENA REGO B.W.DE AL-
MEIDA, GIANNA CALDERARI, GYSELE VIEIRA SILVA,
LARISSA KALCKMANN ARAUJO SILVA e ANTONIO CA-
MARGO JUNIOR-

69.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-782/2001-ELI-
AS DA SILVA x PROSPECTA FACTORING LTDA -” De acor-
do com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justica, providencie a parte interessada o recolhimen-
to das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00.
Cumpra-se o v. acórdão, Levante-se a penhora realizada às fls.
257. Preliminarmente, providencie a executado no prazo de
cinco dias, documentos idôneo que comprove a propriedade
dos bens indicados a penhora. Após, tome-se por terno a nome-
ação de fls. 246 “.-Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES, CAR-
LOS ALBERTO DA SILVA, FLAVIO WARUMBY LINS e
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-

70.-MONITORIA-784/2001-LUCA CALCATERRA x AFON-
SO CELSO REBELLO BAPTISTA. Depositar custas da carta
de intimação - R$ 17,00-Adv. STELA MARLENE SCHWERZ,
DANIELE ESMANHOTTO, SILVIA ELISABETH NAIME,
LUIZ ROBERTO ELIAS e GLAUCIO ANTONIO PEREIRA-

71.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-792/2001-
AUTO VIDROS KOCHINSKI LTDA x MARIA DO ROCIO
SALOMON VASCONCELOS -” De acordo com o item 9.4.1
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, provi-
dencie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00".-Adv. JOAO HENRI-
QUE DA SILVA, SILVIO BINHARA, FABIANO BINHARA,
SANTINO SAGAIS e EDSON CENTANINI FILHO-

72.-BUSCA E APREENSAO-892/2001-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO x IRONI ALVES DA ROCHA. Conta-
dos e preparados, voltem-Adv. NELSON PASCHOALOTTO,

MARCOS SOUSA RONCHESEL, LUIZ ANTONIO CORREIA
DE SOUZA, CRISMACLEYTON PAMPLONA, CHRISTIA-
NI MARIA SORTORI BARBOSA e ALESSANDRA BATIS-
TA DE SOUZA-

73.-INDENIZACAO-967/2001-KATIA MARGEM FIGUEIRE-
DO PEREIRA x ELITE SEGUE CORRETORA DE SEGUROS.
Aguarde-se por trinta dias. nada sendo requerido, com as bai-
xas e anotações devidas, arquivem-se-Adv. EMERSON NO-
RIHIKO FUKUSHIMA, FERNANDO DALLA PALMA AN-
TONIO, ANDREZZA MARIA BELTONI e KAREN DALA
ROSA-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1081/2001-
BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A BBC x DELTA DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA e outros. Renove-se a
intimação da parte autora através de seu procurador judicial,
via diário da justiça, para efetuar o preparo das custas remanes-
centes-Adv. OTTO STEINER JUNIOR, MARIA DAS GRA-
CAS CONTIJO e ELDO JEAN JESUS SILVA-

75.-MONITORIA-1097/2001-BANCO NACIONAL S.A x
MARIA JOSE GONCALVES PUCCINELLI e outros -Retirar
carta(s) precatoria(s).-Adv. NATANOEL ZAHORCAK e LU-
CIANE MAINARDES PINHEIRO-

76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1114/2001-
BANCO BANESTADO S.A. x TARCISIO BARCELLOS. Pa-
gas eventuais custas remanescentes, defiro o pedido de suspen-
são do processo com fulcro no artigo 791, III do CPC. confor-
me requerido às fls. 95. Cumpra-se o Código de Normas e aguar-
de-se no arquivo provisório a manifestação do exequente sobre
o prosseguimento do feito-Adv. PAULO GUILHERME PFAU,
CARLOS AUGUSTO FAVERO e FABIANA SILVEIRA-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-1180/2001-JOAO MARCE-
TICO DE ARAUJO x CONDOMINIO CONJUNTO MORA-
DIAS CAIUA I COND. II -” De acordo com o item 9.4.1 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providen-
cie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 60,00".-Adv. ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e ANTONIO EMERSON
MARTINS-

78.-COBRANCA (SUMARISS)-1290/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAVEIRO I x JAIRO LOPES BOTTO DE
BARROS -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte interes-
sada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica,
no valor de R$ 40,00., depositar custas do edital - R$ 7,00 “.-
Adv. LUIZ ANTONIO CUNHA-

79.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1538/2001-SUZI
MARIA SHORNE TORRES x CARAO UNIBANCO LTDA e
outros. Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a manifestação da
parte autora, acerca do interesse na execução do julgado, De-
corrido tal prazo in albis, cumpra-se p Código de Normas e
arquive-se.-Adv. LAURI JOAO ZAMBONI, SERGIO BATIS-
TA HENRICHS, LEANDRO ZAMBONI, CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA
FRANCA, LUIZ GUSTAVO PUJOL e RODRIGO FERREI-
RA-

80.-BUSCA E APREENSAO-1547/2001-BANCO PANAME-
RICANO S.A x AILSON DJANE EVANGELISTA. Aguarde-
se por mais noventa dias, o cumprimento da carta precatória-
Adv. NORTON JOSE NASCIMENTO, MARIA CAROLINA
MACEDO, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA
ESSER e ALINE FAGUNDES-

81.-OBRIGACAO DE FAZER-1619/2001-CRISTIANE PARO-
LIN CECCATTO x CCV COMERCIAL CURITIBANA DE
VEICULOS S.A e outros -Preparadas as custas, voltem con-
clusos.-Adv. CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE SIQUEIRA,
BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT, SONIA MARIA SCHRO-
EDER VIEIRA, JOYCE MAUS MISCHUR, WALTER BOR-
GES CARNEIRO, ANDREA CRISTINA PASTUCH CARNEI-
RO, ANA CASSIA ELIAS MERCANTE e GUSTAVO DE AL-
MEIDA FLESSAK-

82.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1655/2001-
SPEKLUB COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA. vistos,
etc... Desta forma, ante o pagamento total da divida, nos ter-
mos do artigo 791 inciso I do CPC, julgo extinta a presentes
execução para que produza seus juridicos e legais efeitos. Opor-
tunamente, arquive-se.-Adv. CICERO BELIN DE MOURA
CORDEIRO, AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO e FABIOLA CORDEIRO FLISCHTESSER-

83.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-129/2002-D.J.C.
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x HEINZ
GABRIEL DUDECK -Retirar ofício(s).-Adv. GILFROIS CAR-
LOS BAUER-

84.-INDENIZACAO - ORDINARIA-536/2002-ADAO NEL-
SON VARGAS x ALFREDO ESTELHO PERICO e outros. In-
time-se o procurador do autor para informar o atual endereço
de seu cliente, no prazo de cinco dias. Informando endereço
divergente daquele existente nos autos, expeça-se nova carta.
Cumprido o item parágrafo primeiro, intime-se as partes para
se manifestar sobre o contido às fls. 270 verso, no prazo co-
mum de cinco dias-Adv. DANIELA FRENEDA BUSTO AD-
LER, SUZANE CHRISTIE DONATO, JOSE VALTER RODRI-
GUES e MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

85.-REP.DANOS MORAIS E MATERIAIS-550/2002-JOSE
ALZAMORA NETO x CONSTRUTORA ANDRADE GUTI-
ERREZ -Recebo a apelação de fls. 345/354, em ambos so efei-
tos. Intime-se o apelado para oferecimento das contra-razões,
no prazo de quinze (15) dias...-Adv. MARINO GALVAO, LUIZ
CARLOS PORTELLA BARBOSA, JOSE ALZAMORA NETO,
DEA MARIA MORAES KOWALSKI, ROBERTO PEREIRA,

FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO e LUCIOLA LOPES
CORREA-

86.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-750/2002-CASSIUS TA-
DEU SCARPIN x BANCO ITAU S/A. I. Os embargos são tem-
pestivos, eis que protocolados dia 13 de outubro por força dos
feriados de 11 e 12 do mesmo mês e, conquanto tenham sido
direcionados a oficio diverso, devem ser recebidos e discuti-
dos, máxime em razao da efetiva ocorrência da omissão neles
relatada. II. Acolho-os, portanto, para declarar a sentença para
que nela passe a constar que, em relação aos danos morais,
incidirão juros moratórios “a partir do evento danoso, em caso
de responsabilidade extracontratual” (...). III. Averbe-se a mar-
gem da sentença.-Adv. MARCELO VARDANEGA RIBEIRO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, TERESA C. DE ARRUDA A. WAM-
BIER, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR-

87.-MONITORIA-780/2002-SPAIPA S/A INDUSTRIA BRA-
SILEIRA DE BEBIDAS x LIMA E BASTOS LTDA e outros -
”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a inti-
mação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em
raz„o da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho.-Adv. GLENDA GONCALVES GONDIM e JAQUELINE
LOBO DA ROSA-

88.-EMBARGOS DO DEVEDOR-785/2002-RITMO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE METAIS NAO FERROSOS x GD
FACTORING FOMENTO LTDA -Retirar ofício(s).-Adv. PAU-
LO JOSE GOZZO, EDSON CENTANINI FILHO e JOSE ARI
MATOS-

89.-BUSCA E APREENSAO-862/2002-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ISAQUE LEAL. Indefiro
o pedido de fls. 75/78, vez que refoge ao ambito do processo.
Cumpra-se o despacho de fls. 70. “Sobre o contido às fls. 68/
69, diga o autor, no prazo de cinco dias”-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

90.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-957/2002-RO-
SANE AMARAL DE FIGUEIREDO x NELSON DE OLIVEI-
RA -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, tão logo re-
cebidos expedientes avulsos, independentemente de despacho”.-
Adv. PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES-

91.-COBRANCA (SUMARISS)-999/2002-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x JURANDIR LOVATTO.
Manifeste-se a parte autora pleiteando o que entender de direi-
to-Adv. MELINA BRECHENFELD RECK-

92.-INVENTARIO-1140/2002-APARECIDA DONIZETE FA-
XINA x ESPOLIO DE JAIR FAXINA. Aguardando pagamento
das custas remanescentes-Adv. EURIDIO FAXINA e SIDNEY
MARCOS MIRANDA-

93.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1294/2002-
BANCO OURINVEST S/A x JULIO ALFREDO BARTH -”De
acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intima-
ção da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em
raz„o da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho.-Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA, SEBASTI-
AO MIRANDA PRADO, NEUSA MARIA CANDIDO, ERI-
CO SODRE QUIRINO FERREIRA, EDUARDO PENA DE
MOURA FRANCA e TATIANE ACHCAR-

94.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1315/2002-A IBRA-
TIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x CIVI REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA. Aguarde-se a decisão daquela
Colenda Corte-Adv. ROSANGELA A. DOS SANTOS BATIS-
TIOLI, ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO, LOURIVAL BA-
RAO MARQUES, VALDECI WENCESLAU BARAO MAR-
QUES, WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR e LOU-
RIVAL BARAO MARQUES FILHO-

95.-ARROLAMENTO-36/2003-MAURICIO BELTRAO LA-
CERDA x ESPOLIO DE GRIMOALDO BRITO BELTRAO.
Intime-se o inventariante para proceder a substituição do fax
pelo original, no prazo de 10 dias, sob pena de desentranha-
mento.-Adv. GABRIEL FERREIRA BIAGI e VANESSA BEL-
TRAO LACERDA-

96.-BUSCA E APREENSAO-87/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x LEANDRO HUTH -Retirar carta(s) precatoria(s).-
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, LUIZ
AUGUSTO TEIXEIRA DE C.BRUNO, JOYCE DE BUENO,
PAULO NOGUEIRA, SERGIO SCHULZE, ALINE FAGUN-
DES e ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES-

97.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-95/2003-PRINT
EXPRESS LTDA x AUTO MERCANICA JOAO BORGES
LTDA -Intime-se o requerente pessoalmente (ARMP), e seu
patrono pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e oito
horas de regular prosseguimento no feito, sob pena de extin-
ção. Depositar custas da Carta de intimação no valor de R$
17.00.-Adv. ALESSANDRO M. FELIPE e MAURILIO MAR-
TINIANO GOMES-

98.-COBRANCA (SUMARIA)-141/2003-CONDOMINIO
DOS EDIFICIOS RUBI E ESMERALDA x EGYDIO SERI-
GHELLI NETO -Cumpridos os itens 5.8.1. e 9.4.1 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, pagas as custas,
cite-se para pagamento em vinte e quatro horas, sob pena de
penhora. Desde já, ficam deferidos os beneficios do parágrafo
2º do artigo 172 do CPC.-Adv. CILENE MARIA SKORA, RO-
BERTA BOTELHO BITTENCOURT e RENATO JOSE BO-
TELHO-

99.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-160/2003-ELOIR

BAGLIOLI x ELIZANIR PEREIRA DA SILVA e outros -”De
acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intima-
ção da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em
raz„o da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho.-Adv. JEFFERSON OSCAR HECKE, JOSE MELQUIA-
DES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNI-
OR, MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA e
GLAUBER GUIMARAES DE OLIVEIRA-

100.-ORDINARIA-176/2003-HELCIO SGOBERO FILHO e
outros x BANCO BRADESCO S/A-Intime-se o procurador do
autor para informar o atual endereco de seu cliente, no prazo
de cinco dias. Informado o endereco divergente daquele exis-
tente nos autos, expeca-se nova carta. Adv. ROSSELIO MAR-
CUS SPINDOLA DE OLIVEIR, DANIEL HACHEM e REI-
NALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

101.-DESPEJO-218/2003-SILVIA MARIA FIORILLO TINEL
x FURTADO & LOPES LTDA -Para eventual julgamento con-
forme o estado do processo, esclarecam as partes, em cinco
dias, com clareza e objetividade, de forma fundamentada,as
provas que efetivamente pretendem produzir. No mesmo pra-
zo, deverão as partes manifestarem acerca do interesse na rea-
lização de acordo para fins de designação de audiência na for-
ma do artigo 331 do CPC. Em não havendo possibilidade de
composição, o feito será saneado em gabinete.-Adv. DANIEL-
LE HIDALGO C. DE ALBUQUERQUE-

102.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-294/2003-ODIVAN
FRANCISCO NEGRELLO x EUCLIDES HIPOLITO DE SOU-
ZA ANDRADE. Intime-se o procurador do autor para informar
o atual endereço de seu cliente, no prazo de cinco dias, Infor-
mado endereço divergente do existente nos autos expeça-se nova
carta-Adv. ENIO ROBERTO MURARA-

103.-INDENIZACAO-343/2003-MAURO ANTONIO PEREI-
RA FRANCO e outros x MARIA EUCHARIS FRANCO GUE-
DES -”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, quando devolvido qualquer ex-
pediente com diligência parcial ou totalmente infrutífera, inde-
pendentemente de determinação judicial. (devolução de cor-
respondencia)-Adv. VALDYNEI LUIZ TREVISAN, ASSIS
CORREA e JOSE CARLOS LARANJEIRA-

104.-DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-365/2003-NERI
BECCHI DAL PRA e outros x EDSON JOSE RAMON e ou-
tros. Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme pleiteado às
fls. 115/116-Adv. ALEXANDRE AUGUSTO GAVA, VALMIR
SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI
OLIVEIRA PADILHA, ANDERS FRANK SCHATTENBERG,
EDUARDO BASTOS DE BARROS e ALEXANDRE LUIZ
DAMIAN DOS SANTOS-

105.-DESPEJO-528/2003-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x SAAB COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA e outros. Manifeste-se o autor, no prazo de cin-
co dias, sobre o cumprimento da Carta precatória-Adv. MAR-
CELO CLEMENTE BASTOS-

106.-COBRANCA C/C DANOS MORAIS-556/2003-GENI-
VALDO PELO DE MELO x AGF BRASIL SEGUROS S.A.
Inexistindo outras provas a serem produzidas, dou por encerra-
da a instrução do feito e assinalo o prazo individual e sucessivo
de 10 dias para apresentação de memoriais pelas partes, deven-
do estes serem juntados apenas ao final do prazo. Após, voltem
conclusos para sentença independentemente do preparo das
custas, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita-Adv.
FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO e JOSUE DYONISIO
HECKE-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-595/2003-IRMAOS MAU-
AD LTDA x SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - DEP.
REG. DO PR -Aguardando pagamento das custas processuais
no valor de R$ 15,40 mais acréscimos devidos -Adv. JOSE
AUGUSTO LARA DOS SANTOS, VALDEMAR BERNAR-
DO JORGE e PAULA BORGES DA CRUZ DANTAS-

108.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-596/2003- x
-Intime-se a autora para efetuar o deposito da primeira parcela
dos honorarios periciais, no prazo de cinco dias. Adv. MAURI-
CIO VIEIRA, JOSUE CORREA FERNANDES e KLEBER
CAZZARO-

109.-REINTEGRACAO DE POSSE-602/2003-RENATO EU-
GENIO REBELLO SCHAITZA e outros x NEI ARESIO PA-
RANHO. Intime-se o procurador dos réus para informar o atu-
al endereço de seus clientes no prazo de cinco dias. Informado
endereço divergente do existente nos autos, expeça-se novas
cartas. Intime-se a parte autora para se manifestar, no mesmo
prazo de cinco dias, sobre a intimação dos réus quanto ao de-
poimento pessoal, sob pena de preclusão do direito de produzir
tal prova-Adv. ROGERIO DISTEFANO, CID FRANCIS GUE-
BERT HUGEN, JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S.
BADARO e JORGE CLARO BADARO-

110.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-698/2003-RE-
FLORESTADORA OVE LTDA x L S SAITO NEW HOPE
COMERCIO DE PECAS -” Tendo em vista o grande volume
de expedientes como ofícios, cartas, precatórias e editais, ex-
pedidos e não retirados pelas partes, o que ocasiona gastos des-
necessários, solicito que a parte interessada seja intimada a pro-
videnciar a antecipação das custas relativas a expedição de ofí-
cio (s) no valor de R$ 7,00. retirar carta precatoria.”-Adv. IVO
GOMES, LUIS FERNANDO MOSCARDI, SILVIO BATISTA,
DANIELA MARI WERKHAUSER, CICERO JOSE e PATRI-
CIA MARIN DA ROCHA-

111.-MONITORIA-720/2003-BANCO ITAU S/A x APTUS
TRABALHO TEMPORARIO LTDA e outros -Ante o contido
no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, tão logo recebidos expedientes
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avulsos, independentemente de despacho”., Aguarde-se por mais
trinta dias a resposta dos oficios.-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

112.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-728/2003-ESPEDI-
TO LEANDRO x BANCO SANTANDER BRASIL S/A e ou-
tros-De-se ciencia as partes, acerca da data designada pelo sr.
expert para a coleta dos padroes graficos. Sobre a proposta de
honorarios, feita as fls. 395/396, digam as partes, no prazo co-
mum de cinco dias. Adv. JAIR APARECIDO AVANSI, CAR-
LOS ALBERTO FRANCO RIBEIRO, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, MAURICIO
COSTA RAMOS, VALERIA CRISTINA F. FIGUEIREDO,
EDSON ALVES BEZERRA DE SANTANA, EVANDRO GON-
CALVES DE BARROS, KESLEY HUMEL WAGNER, JOSE
ORLANDO PINELI JUNIOR, RENATO BERNARDES CAM-
POS, RUBENS GONCALVES DE BARROS, AUDERI LUIZ
DE MARCO, CELSO UMBERTO LUCHESI, ELLEN CARO-
LINA DA SILVA, ELLEN CAROLINA DA SILVA, LIONEL
ZACLIS, CELSO UMBERTO LUCHESI, LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES, ACACIO
CORREA FILHO, WERNER AUMANN, LUIZ FERNANDO
ZALEWSKI TORRES, MARIA ANGELA KEIKO TAIRA, ES-
TEVAO L. CORREA e ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA-

113.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-748/2003-BO-
VICARNES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x ROQUE
LUIS FELINI e outros. Manifeste-se o exequente no prazo de
cinco dias, sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que
lhe for de direito-Adv. PAULA ROBERTA PIRES-

114.-COMINATORIA C/PEDIDO LIMINAR-816/2003-MA-
RIO CESAR DOS SANTOS x ELOIR RIBEIRO DE LARA e
outros-... California Veiculos egunda requerida, apresentou
defesa em forma de contestacao alegando preliminarmente, a
falta de interesse de agir do autor pela perda do objeto e a sua
ilegitimidade passiva. Ocorre que tais questoes confundem-se
com o merito da demanda, o que impossibilita a analise anteci-
pada, assim faz-se necessaria a instrucao do processo para o
deslinde de tais questoes. Com razao porquanto somente a ex-
tensao da relacao comercial entao inaugurada bem como a pre-
senca de culpa, em qualquer uma de sua modalidades. Defiro a
expedicao de oficio ao Detran para que informe a atual situa-
cao do veiculo ..., bem como a data de aquisicao do mesmo e se
houve a transferencia da propriedade do veiculo, e ainda que
encaminhe o historico do autor, como motorista, relativamente
aos pontos perdidos em sua carteira de motorista referente ao
automovel versado nos autos, para efeito de comprovacao da
lesao. Determino a producao de prova oral, consistente no de-
poimento pessoal do autor e do representante legal da empresa
requerida e a producao d eprova testemunhal cujo rol devera
ser oferecido no prazo do art. 407 do CPC. Designo audiencia
de instrucao e julgamento para o dia 22.02.2006 as 14:30 ho-
ras. Retirar cartas de intimacao. Adv. SHEYLA DAROLT BOL-
SI DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO-

115.-INTERDICAO-829/2003-ALZIRA ZENAIDE SENEGA-
GLIA x HUMBERTO SENEGAGLIA -Ante o contido no item
1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interes-
sada para manifestação, tão logo recebidos expedientes avul-
sos, independentemente de despacho”.-Adv. MUMIR BAKKAR
e VALDOMIRO ALBINI BURIGO-

116.-INDENIZACAO-854/2003-JOSE LUIS DE CAMPOS x
C&E MODAS MAGAZINE LTD. vistos, etc... Homologo para
que produza seus juridicos e legais efeitos a transação celebra-
da às fls. 95 e em consequência, julgo extinto o presente pro-
cesso, nos termos do artigo 269,. III do CPC. Transitada em
julgado, cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral de Justiça do Paraná e arquive-se.-Adv. ANDREZZA MA-
RIA BELTONI, JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER, JOR-
GE ANTONIO NASSAR CAPRARO e SIMONE REIS NAS-
CIMENTO-

117.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-879/2003-
BANCO BRADESCO S/A x HELCIO SGOBERO FILHO e
outros-Diante do contido as fls. 21 diga o impugnante, no pra-
zo de cinco dias. Adv. DANIEL HACHEM, REINALDO EMI-
LIO AMADEU HACHEM e ROSSELIO MARCUS SPINDO-
LA DE OLIVEIR-

118.-COBRANCA (SUMARIA)-915/2003-MARCIO AFONSO
RADICHEWSKI x JAIRO TRINDADE DE OLIVEIRA e ou-
tros. Retirar carta de intimação-Adv. ONESIO MACHADO DE
OLIVEIRA-

119.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-920/2003-EDINEI IAN-
COSKI MARQUES x BANCO FININVEST S/A-Vistos, etc...
julgo procedente a acao de exibicao de documentos para deter-
minar que a instituicao financeira - Banco Fininvest S.A, for-
neca a copia dos contratos firmados com Edinei Iancoski Mar-
ques, sob os numeros ..., bem como o historico de movimenta-
cao dos mesmos. Condeno a instituicao financeira requerida ao
pagamento das custas processuais e honorarios que fixo em R$
500,00, em conformidade com o artigo 20, paragrafo 4º do CPC
e levando em conta o tempo demandado, o grau de dificuldade
da demanda e o julgamento antecipado.Adv. RENATO DA SIL-
VA OLIVEIRA, JEANE CARLA REDIN, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL e VIVI-
AN CAROLINE CASTELLANO-

120.-EMBARGOS A EXECUCAO-937/2003-DANIEL AL-
FONSO DE ANDRADE SORRENTINO x MASISA DO BRA-
SIL LTDA. retirar carta de intimação-Adv. ALMIR AIRES
TOVAR FILHO, ALEXANDRE H. DE QUADROS, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, ALEXANDRE HELLENDER DE QUADROS e
ALEXANDRE DITZEL FARACO-

121.-EMBARGOS DO DEVEDOR-949/2003-NIVALDO AN-

TONIO DE OLIVEIRA e outros x CARLOS ROBERTO CAR-
DOSO -Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e
objetividade, quais as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha inte-
resse em transigir. Havendo, apresentem propostas concretas,
com valores atualizados e discriminados, se for o caso. -Adv.
MARIA DE LOURDES RODRIGUES e JOSE CARDOSO-

122.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-964/2003-MARLE-
NE ROCHAVETZ SCHEIDT e outros x BANCO ITAU S/A.
Sobre o laudo pericial de fls. 292/318, digam as partes, no pra-
zo comum de 20 dias-Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA,
RENATO GALVAO CARRILO, DALTON ANTONIO
SCHULTZ GABARDO, ALEXANDRE TORRES VEDANA,
PATRICIA DE CONTI PELANDA e TATIANA KALKO-

123.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1041/2003-VERA
LUCIA CAVAZOTTI x BANCO DO BRASIL S/A. Manifes-
tem-se as partes acerca do contido às fls. 143/145-Adv. LUIZ
CESAR TABORDA ALVES, ALESSANDRA F.DE SIQUEI-
RA ALVES, ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,
LUIZ CESAR TABORDA ALVES, MARCIO ANTONIO SAS-
SO, ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE
MARCO, AURELIO FERREIRA GALVAO, BEATRIZ FER-
REIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS ALBERTO STOPPA,
CARLOS MURILO PAIVA, EDSON SHOITI FUGIE, EDUAR-
DO JOSE PEREIRA NEVES, EWERTON ZEYDIR GONZA-
LEZ, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL,
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES, MARA ELOA
RAMOS BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBRO-
SIO, MARCIO RIBEIRO PIRES, MIGUEL FERNANDO RI-
GONI, ROBERTO LUIZ PEDROTI, RONEY OSVALDO
GUERREIRO MAGALDI, SONNY STEFANI, SUZANA DE
FATIMA KALID, WERNER AUMANN, MARIA HELENA
LAZOF, LUCIA ANA LAZOF e MIGUEL OSCAR VIANA
PEIXOTO-

124.-EMBARGOS A EXECUCAO-1076/2003-ANTONIO
JOSE WENDHAUSEN BARRETO x BANCO DO BRASIL S/
A-Renove-se a intimacao do embargante, para saldar as custas
remanescentes. Adv. GRACINDA MARINHO DA ROCHA,
MARCIO ANTONIO SASSO, WASHINGTON YAMANE,
ARTHUR PEREIRA ALVES JUNIOR e SILVIO MARTINS
VIANNA-

125.-BUSCA E APREENSAO-1081/2003-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x OSMAR AUGUSTO
DE OLIVEIRA-Vistos, etc... julgo extinta a presente acao, nos
termos do artigo 269, III do CPC... Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

126.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1099/2003-MAR-
COS ANTONIO BORILLE x BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A. Aguarde-se por mais noventa dias o julgamento do agravo
de instrumento-Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MA-
CHADO, ROSILEINE PICINATO RIBEIRO, JOEL FERREI-
RA LIMA, TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ,
KELLY CRISTINA WORM, MIGUEL DONATO VASCON-
CELOS FILHO, FLAVIA IRIS DA SILVA PAIAO, MILTON
DA CUNHA NETO, NELTO LUIZ RENZETTI, SANDRO
MADUREIRA BARZ, JORGE JOSE JUSTI WASZAK, ED-
SON FERNANDES JUNIOR, JONAS ROBERTO JUSTI WA-
SZAK, SABRINA MICHELE S. CORREA, MIRIAM COSTA
ARRUDA, JORGE RAFAEL SANTAR, JOAO GRACIANO
CAMPOS LUSTOSA, VILMA DE ALMEIDA, DIRCEU PER-
TUZATTI, NATALLY SOSSAI REYS, THAIS MACHADO
A.CLARO D’OLIVEIRA, ANDERSON MARCIO DE BAR-
ROS e ADRIANA GIACOMAZZI-

127.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1109/2003-L.F.
CONTIM REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros
x SIDNEI GALANTE e outros -Preparadas as custas, voltem
conclusos.-Adv. WELLINGTON SILVEIRA e CLOVIS JOSE
G. DISTEFANO-

128.-EMBARGOS A EXECUCAO-1141/2003-BARRA BONI-
TA AGRO PASTORIL LTDA x ARCOBRAS ARGAMASSAS
E CONCRETO LTDA. Defiro o pedido de fls. 84/85, reabrin-
do o prazo para apresentação de recurso de apelação pela em-
bargante-Adv. JORGE JOSE DOMINGOS NETO, EDUARDO
MELLO e MARIA AUGUSTA GEARA-

129.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1149/2003-WILLI-
AM VAZ DO NASCIMENTO x BANCO MATONE S/A-Ma-
nifestem-se as partes acerca dos esclarecimentos do sr. perito.
Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, JURACY ROSA GOI-
VINHO, CRISTIANA LACERDA DE O. FRANCO, PERE-
GRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, EDUAR-
DO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, ANA LETICIA DIAS
ROSA, ALESSANDRA MIZUTA, LUCIANA BRUSTOLIN
DE C. MARANHAO e MATHIEU BERTRAND STRUCK-

130.-COBRANCA (SUMARIA)-1190/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ATENAS I CONDOMINIO I x HAMILTON
PEREIRA DA SILVA. Sobre o contido às fls. 118/121, diga o
autor, no prazo de cinco dias-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS e PA-
TRICIA PIEKARCZYK-

131.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1325/2003-ELIZABETH
MARIA BIZINELLI x BANCO ITAU S/A. Intime-se o embar-
gado para retirar o oficio expedido, no prazo de cinco dias-
Adv. DIONE MARA SOUTO DA ROSA, CESAR ANTONIO
AGUIAR RIOS, ATILA SAINER POSSE, ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR, ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO e CARLOS
ARNALDO FALBO LARA-

132.-BUSCA E APREENSAO-1370/2003-FIAT ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x BIANCA MASSUC-
CI. vistos, etc... julgo extinta sem julgamento de mérito a pre-
sente ação de busca e apreensão que Fiat Administradora de
Consórcios Ltda move em face de Bianca Massucci, nos ter-

mos da fundamentação acima e em atenção ao disposto no arti-
go 267, IV do CPC. Condeno a requerente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocaticios que fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20,
parágrafo 3º do CPC pátrio.-Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO, CARY CESAR MONDINI, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA, LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA e LUIS ALBERTO
SNIECIKOSKI-

133.-EMBARGOS A EXECUCAO-1411/2003-PEDRO AL-
BERTO BARAUSSE x MARIA INOCENCIA RODRIGUES -
Aguardando pagamento das custas processuais no valor de R$
16,80 mais acréscimos devidos -Adv. NORMA ROZARIO VI-
DAL TATARA, MAURO SOVIERSOSKI TATARA e JOSE DO
CARMO BADARO-

134.-BUSCA E APREENSAO-1425/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ESSENE COMERCIO INTERNACIO-
NAL LTDA... manifeste-se o requerente impulsionando o fei-
to-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO
KAVINSKI-

135.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1435/2003-
LEONIDAS SANTOS LEAL x ALPHACON TELEMATICA
LTDA e outros. Renove-se a intimação das partes, para retirar
e encaminhar as cartas de intimação para comparecimento a
audiência-Adv. LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO, LIGUA-
RU ESPIRITO SANTO NETO, ADEMAR SERAFIM JUNI-
OR, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, GIOVANI GI-
ONEDIS, VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS e
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

136.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1471/2003-
ROGER & CIA LTDA x CLEUZA MARIA MONTEIRO CHA-
GAS-Esclareca a parte exequente, de que forma pretende seja
a executada intimada, recolhendo a taxa devida. Adv. ELIZE-
TE CORREA DE SOUZA-

137.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1510/2003-CLAU-
DIO ROBERTO SERRA x CREDICARD S/A ADM. DE CAR-
TOES DE CREDITO. Intime-se o autor para dar regular anda-
mento ao feito, no prazo de cinco dias, retirando a carta de
citação expedida-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

138.-COBRANCA (SUMARIA)-1536/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO ZODIACO x JUAREZ DE ALMEIDA e outros -
”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, procedo a intimação da parte interes-
sada para manifestação, quando devolvido qualquer expedien-
te com diligência parcial ou totalmente infrutífera, indepen-
dentemente de determinação judicial. (devolução de correspon-
dencia)-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

139.-MONITORIA-1548/2003-VERA MEO x LISIAS CON-
NOR SILVA. Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias,
sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que lhe for de
direito-Adv. MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

140.-COBRANCA (SUMARIA)-1560/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO ZODIACO x IVONE MARIA TIMM. vistos, etc...
diante do exposto, julgo extinto o presente processo, nos ter-
mos do artigo 269, II do CPC. Custas na forma da lei. Transita-
da em julgado, cumpra-se o Código de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justça do Paraná e arquive-se. -Adv. KARINA S.
DE OLIVEIRA-

141.-ORDINARIA-1613/2003-PEDRO CAETANO DA CRUZ
e outros x REFER FUNDACAO REDE FERROVIARIA FE-
DERAL. Ante a proposta de honorários periciais de fls. 289/
290 - R$ 1.200,00, manifestem-se as partes-Adv. ANDREA
REJANE DE ARAUJO GOES, ANNA PAULA DE ARAUJO
GOES, GUIDO HENRIQUE SOUTO e ENEIDA AMENY
SCHIAFINO SOUTO-

142.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-18/2004-RO-
BERTO ANTONIO MASSARO x BANCO BRADESCO S/A-
Preparadas as custas, voltem conclusos. Adv. GRACIELA I.
MARINS, VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS, VIC-
TOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS, LUIS ROBERTO
AHRENS, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO
LEONEL ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO, RENATA
REBELO LIMA, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA,
RODRIGO THOMAZINHO COMAR e LEILA CRISTINA
ROJAS GAVILAN VERA-

143.-RESCISAO DE CONTRATO-35/2004-LUIZ MELCHIA-
DES DINIZ DE OLIVEIRA JUNIOR x TELELISTAS REGI-
AO 2 LTDA. Intime-se a requerida para retirar a Carta de inti-
mação expedida para o autor, quanto ao depoimento pessoal no
prazo de cinco dias, sob pena de preclusão do direito de produ-
zir tal prova-Adv. GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI,
JOAO BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA
PINTO, MARIA SOLANGE MARECKI PIO VIEIRA,
EDUARDO PIRES GOMES CRUZ, GIOVANNA LEPRE SAN-
DRI e ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS-

144.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-61/2004-MORDE-
CKA IMOVEIS LIMITADA x SHARIF HAMDAR e outros-O
feito ja encontra-se extinto por forca da decisao de fls. 49.
Cumpra-se-a.Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

145.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-78/2004-
M.C.P. TRANSPORTES LTDA x EVERTON VINICIUS BOR-
GES-Sobre o contido as fls. 49, diga o exequente, no prazo de
cinco dias. Adv. IVO BERNARDINO CARDOSO, JOAO CAR-
LOS KREFETA, VANELIS MARCELE MUCELIN e LUCI-
ANNE BERNARDINO CARDOSO-

146.-COBRANCA (SUMARIA)-79/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GUAPORE x WALMIR ELIAS
e outros-vISTOS, ETC... JULGO EXTINTA A PRESENTE
ACAO, NOS TERMOS DO ART. 267, VIII DO CPC...Adv.

KARINA S. DE OLIVEIRA e ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-

147.-INDENIZACAO-83/2004-JULIO CEZAR DE JESUS
RODRIGUES x BRASIL TELECOM S/A-Manifestem-se as
partes, acerca do contido as fls. 199/200.Adv. WALBER PYDD,
SAMANTHA DE M. SADE, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWER-
SON BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LU-
CIA RODRIGUES LIMA, JOAO LUIZ SCARAMELLA FI-
LHO, EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SERRA, REGIS
GRITTEM ZULTANSKI, ROGERIO STEINEMANN DUMKE
e ERICA FERNANDA RAMOS-

148.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-108/2004-VALDI-
RENE TREMBA x BRADESCO ADMINISTRACAO DE CRE-
DITO S/A-Recebo os embargos declaratorios de fls. 138/139
eis que adequados e tempestivos... Sustenta a autora embar-
gante, a existencia de omissao quanto ao pedido de condena-
cao em dobro da quantia indevidamente exigida, com funda-
mento no art. 42 do CDC. Sustenta ainda, omissao acerca da
incidencia da correcao monetaria e juros sobre o valor atribui-
do a titulo de danos morais. Argui por derradeiro, erro material
na publicacao, ja que constou ter sido a acao julgada parcial-
mente procedente quando na parte dispositiva da sentenca isto
nao ocorreu. Efetivamente, houve pedido expreswso de conde-
nacao do reu a devolver em dobro, para a autora, a quantia
indevida, mas o pleito nao pode ser acolhido.E que ha consen-
so no sentido de que apenas em caso de ma fe evidente é cabi-
vel tal punicao. No caso dos autos, foi necessaria a propositura
da acao para a solucao do impasse, nao havendo como se clas-
sificar a conduta do reu como voluntariamente lesiva aos inte-
resses da parte, mesmo porque, segundo sua otica, ainda nao
modificada, posto que recorreu da sentenca, a quantia reclama-
da é devida. Perceba-se que foi necessaria a propositura da acao,
com amplo contraditorio, antes da proclamacao do liquet, nao
havendo como, em casos como o vertente, se imputar ma fe ao
banco requerido... O paragrafo do art. 42 da legislacao consu-
merista, inlcusive, exclui o dever de indenizar em dobro quan-
do o erro for justificavel, hipotese que, seguramente se verifi-
cou na questao sob judice. ... Ausente, portanto, qualquer pro-
va de ma fe do reu, impossivel a condenacao nos moldes pre-
tendidos. Com razao a insurgencia em face da omissao quanto
ao inicio do prazo e indices a serem adotados, para a correcao
monetaria e juros. A correcao monetaria sera aquela habitatu-
almente usada pelo TJPR, ou seja, IGP-M e os juros, conside-
rando que os fatos se passaram no imperio do Codigo Civil
Brasileiro de 1916, serao calculados na forma dos artigos 1062
e 1063 daquele diploma legal, ambos incidentes desde a data
da efetiva inscricao do nome da autora nos orgaos de protecao
ao credito, momento a partir do qual se concretizaram os efei-
tos nefastos a sua honra e bom nome na praca. No respeitantes
a publicacao equivocada, nada ha a declarar, nao sendo qual-
quer o caso de republicacao da sentenca, em face da ausencia
de prejuizo as partes e, considerando que o reu ja protocolou
seu apelo, e quanto a autora, o prazo ainda nao se iniciou, in-
terrompido que fora pelo manejo do presente recurso. Assim
sendo, acolho em parte, os embargos declaratorios para decla-
rar a sentenca nos moldes da fundamentacao supra que a ela
sera integrada.... Adv. MARCELO KALIL, DENIO LEITE NO-
VAES JUNIOR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,
EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI,
CARINA PESCAROLO, RENATA REBELO LIMA, SANDRA
MENEGHINI DE OLIVEIRA, RODRIGO THOMAZINHO
COMAR e LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA-

149.-INTERDICAO-118/2004-MARIA DINACIR DE MOU-
RA RIBEIRO x LUCELI DE MOURA RIBEIRO-Intime-se o
autor para comprovar a publicacao dos editais, no prazo de dez
dias. Adv. JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO, DE-
BORA FABIA DO NASCIMENTO e CRISTINA DE CASSIA
NASCIMENTO-

150.-CARTA DE SENTENCA-125/2004-EUGENIO MAZEPA
x TANIA MARIA DA SILVA REBELO e outros -”De acordo
com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv.
JANAINA M.N. PIAZENTIN GONCALVES, LUIZ ALBER-
TO GONCALVES e GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

151.-INVENTARIO-152/2004-HORTENCIA ALVES RIBEI-
RO x ESPOLIO DE ORLANDO NADALIN-Intime-se o in-
ventariante para dar atendimento ao contido as fls. 127, no pra-
zo de dez dias. Adv. PEDRO EUCLIDES UTZIG, SEBASTI-
AO VERGO POLAN e LUIS CESAR RIBEIRO-

152.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-155/2004-
BANCO FINASA S/A x USE COMERCIO E DIST. DE GE-
NEROS ALIMENTICIOS LTDA e outros-Retirar oficio. Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER e VIRIATO ANDERSON
NEVES CORREA-

153.-BUSCA E APREENSAO-156/2004-BANCO ITAU S/A x
JACQUELINE FATIMA DE OLIVEIRA-Retirar oficio. Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-

154.-COBRANCA (ORDINARIA)-188/2004-EMP. BRASILEI-
RA DE TELECOMUNICACOES S/A - EMBRATEL x CNH
CADASTROS NACIONAIS LTDA-Intime-se o autor para dar
regular andamento ao feito, no prazo de cinco dias, recolhendo
as custas para expedicao do oficio. Adv. ADILSON DE CAS-
TRO JR., LEONARDO BENETON THIELE, ARISTIDES
ATHAYDE BISNETO, JOAO BOSCO LEE, ANA PAULA
MAGALHAES e DANIELLA LETICIA BROERING-

155.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-233/2004-PAULO
ROBERTO FRAGA x BANCO FIAT S/A-Retirar oficio. Adv.
GUARACI DE MELO MACIEL, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO, BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO, LAIS HELE-
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NA ANSELMI, PATRICIA RODRIGUES PINTO, RICARDO
MARCIO TONIETTO e ANA PAULA CAPITANI-

156.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-241/2004-SIDNEI
GONCALVES DA SILVA e outros x VERA CRUZ VIDA E
PREVIDENCIA S/A-Renove-se a intimacao da parte autora,
para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que en-
tender de direito, sob pena de extincao. Adv. ALEXANDRE
CHEMIM-

157.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-242/2004-BENEDI-
TO RODRIGUES DE LIMA x BANCO LLOYDS TSB S/A -
LOSANGO -”Sobre a contestação e documentos, manifeste-se
a parte interessada.”-Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR e CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

158.-BUSCA E APREENSAO-318/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x TOKUTI E
TOKUTI LTDA-preparadas as custas, voltem conclusos. Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SAN-
TOS DOMARESKI-

159.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-325/2004-
BANCO CITIBANK S/A x JAMES FRISCHMANN AISEN-
GART-Esclarecam as partes acerca do julgamento do agravo
de instrumento. Adv. ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA, ALI-
NE FERNANDA PEREIRA, FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO
JACOB JUNIOR, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO e ALEXANDRE ARSENO-

160.-ANULACAO DE ATO JURIDICO (OR)-329/2004-LI-
VRARIAS CURITIBA LTDA x NERES EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPACOES LTDA-Aguarde-se a decisao do agra-
vo de instrumento. Adv. ALEXEY GASTAO CONSELVAN-

161.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-365/2004-A P
K LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA x MARIA LOUR-
DES DE LANI SILVA -”Ante o contido no item 5.4.5, do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a inti-
mação da parte interessada para manifestação, quando devol-
vido qualquer expediente com diligência parcial ou totalmente
infrutífera, independentemente de determinação judicial. (de-
volução de correspondencia)-Adv. JOSE CARLOS BUSATO-

162.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-391/2004-SET
SOCIEDADE EDUCACIONAL TUIUTI LTDA e outros x
RENATA ROLIM COELHO-recolhida a taxa devida, oficie-se
a Receita Federal, conforme pleiteado as fls. 42. Adv. JOSE
ROBERTO SPERANDIO e ISABELA MANSUR SPERAN-
DIO-

163.-COBRANCA (SUMARIA)-394/2004-EDIFICIO TORRE
DO LAGO x ESQUADRIAS DE ALUMINIO ALUPAR LTDA
e outros-Aguardando preparo das custas. Adv. JEFERSON
WEBER-

164.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-406/2004-EDI-
SON LUIZ CONSOLI ANDRICH x RUBENS BENEDITO
GOSS ANDRICH-O presente arrolamento, da forma posta, so-
mente permite a partilha do bem deixado por Rubens benedito
Goss Andrich, qual seja, 50% do imovel descrito as fls. 19. Os
outros 50% pertencem ao espolio de Hilda Consoli Andrich,
que nao esta incluida no polo passivo da acao. diante disso,
initme-se o inventariante para regularizar a partilha, bem como
o polo passivo do feito, no prazo de dez dias. Em mesmo prazo,
providencie o inventariante certidao passada pelo registro res-
pectivo acerca do imovel arrolado. Adv. NILO GUIMARAES
ANDRICH-

165.-REVISIONAL DE CONTRATO-407/2004-ROSANGELO
ASSIONE SANTOS x BANCO BRADESCO S.A-Intime-se a
parte autora para depositar os honorarios periciais em cinco
dias. Adv. GIULIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY, CAR-
LOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, DENIO LEITE NOVA-
ES JUNIOR, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL
ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO, RENATA REBELO
LIMA, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, RODRIGO
THOMAZINHO COMAR, LEILA CRISTINA ROJAS GAVI-
LAN VERA e GIZELLE DE ASSIS-

166.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-419/2004-CLAUDI-
OMIRO FELIPE DE OLIVEIRA x CONTINENTAL BANCO
S/A -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a
intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão
da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em
raz„o da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho.-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, ANDREA COR-
DEIRO DOS SANTOS, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ-

167.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-529/2004-
RHOMA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA x FUNDA-
CAO ERASMO DE ROTERDAN-Manifeste-se a parte autora.
Adv. ARMANDO DE SOUZA SANTANA JR. e EMANUELA
CATAFESTA-

168.-ARROLAMENTO-544/2004-ODILON BERTINATTO
MICHELS e outros x ESPOLIO DE ROSA JOSEPHINA BER-
TINATO MICHELS e outros-Revogo o despacho de fls. 127,
diante do equivoco verificado. Adv. IGUACIMIR G. FRAN-
CO, SIMARA ZONTA e JULIANO M. FRANCO-

169.-BUSCA E APREENSAO-580/2004-BANCO SAFRA S/
A x JOSE CARLOS BRESSAN-depositar custas referente ao
oficio expedido e remetido (R$ 7,00). Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA-

170.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-585/2004-
BANCO BRADESCO S/A x MARCIA MARIA MIGLIOZI e
outros -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, proce-
do a intimação da parte interessada para manifestação, tão logo

recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho”.-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

171.-EXECUCAO-590/2004-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x PLASBRAS IND. E COM. DE PROD. PLAS-
TICOS E ACO LTDA e outros-Manifeste-se o exequente no
prazo de cinco dias, sobre o prosseguimento do feito, reque-
rendo o que lhe entender de direito. Adv. VIVIANE STADLER
FAGUNDES, ADYR RAITANI JUNIOR, MARCELO LUIZ
DREHER, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, ADRIA-
NO M. C. RANCIARO e MARCELO FANCHIN-

172.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-591/2004-MATIL-
DE APARECIDA MATTEI e outros x SONIA MARIA SILVA
TEIXEIRA-Preparadas as custas, voltem conclusos. Adv. VAL-
TER CARRETAS e ELENA ALMADA TABORDA-

173.-MEDIDA CAUTELAR-599/2004-INCOMATTI MADEI-
RAS LTDA x IDA IDA LTDA-Aguardando preparo das custas
R$ 10,50 mais acrescimos devidos. Adv. FABIANA PEDRO-
ZO-

174.-HABILITACAO EM INVENTARIO-629/2004-BANCO
ITAU S/A x ESPOLIO DE GRIMOALDO BRITO BELTRAO.
vistos, etc... Diante do exposto, julgo extinto o presente pro-
cesso, com fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Custas na forma
da lei. Transitada em julgado, cumpra-se o Código de Normas
e arquive-se.-Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR e VANESSA
BELTRAO LACERDA-

175.-BUSCA E APREENSAO-649/2004-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GEDIANE VIEIRA FE-
LISBINO PACHECO-Aguarde-se por mais noventa dias o cum-
primento da carta precatoria. Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, MAGNUS CARA-
MORI, RODRIGO DOLFINI e RODRIGO FERNANDES DA
SILVA-

176.-BUSCA E APREENSAO-654/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO x VALDIR GOULART DA SIL-
VA-Retirar oficio. Adv. ANNA CAROLINA DE CAMARGO
BELTRAO-

177.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-657/2004-EDUAM
CARLOS COLLACHITE x BANCO BANESTADO S.A -Re-
cebo a apelação de fls. 56/60 em seus legais efeitos. Intime-se
o apelado para oferecimento das contra-razões, no prazo de
quinze (15) dias...-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, MAR-
CELO H. DA MOTTA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TE-
RESA C. DE ARRUDA A. WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-

178.-REPETIÇAO DE INDEBITO-690/2004-RACILUAN
COMERCIO DE CALCADOS LTDA e outros x BANCO SA-
FRA S/A-Vistos, etc... julgo extinto o processo, nos termos do
artigo 269, III do CPC...Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA
DENISE MOHD POPP, PAULO R. RIBEIRO NALIN, DIR-
CEU A ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA SANTOS AN-
TUNES ARRECHEA, GUILHERME BORBA VIANNA, RO-
DRIGO NASSER VIDAL, URSULLA ANDREA RAMOS,
LUCIANE SCHULZ, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
VALERIA CARAMURU CICARELLI-

179.-ORDINARIA-716/2004-MAXIMA ADMINISTRADORA
E PARTICIPACAO LTDA x BANCO DO PROGRESSO S/A -
”Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte inte-
ressada.”-Adv. PERICLES A. GRACINDO DE OLIVEIRA,
HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS SANTOS, FABIO BER-
TOGLIO, KELLEN CRISTINA B. SANTOS DE ARAUJO e
JOSUE DYONISIO HECKE-

180.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-732/2004-DI-
EGO FERNANDES DOURADO x GLOBAL VILLAGE TE-
LECOM LTDA -” Com apoio no artigo 331 do diploma proces-
sual civil, designo audiência conciliatória para o dia 14/09/2005
às 13:50 horas, à qual deverão comparecer as partes ou seus
procuradores habilitados a transigir, trazendo propostas defini-
das e concretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis,
manifestando-se, em cinco dias, acerca do desinteresse e im-
possibilidade na realização de acordo, a bem da celeridade e
econômia processual.” -Adv. VALDECY SCHON e CHRISTI-
AN AUGUSTO COSTA BEPPLER-

181.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-746/2004-NEL-
SON MICHELS x ESPOLIO DE INOCENCIO MICHELS -”
Com apoio no artigo 331 do diploma processual civil, designo
audiência conciliatória para o dia 15/08/2005 às 13:50 horas, à
qual deverão comparecer as partes ou seus procuradores habi-
litados a transigir, trazendo propostas definidas e concretas,
cálculos atualizados e alternativas possíveis, manifestando-se,
em cinco dias, acerca do desinteresse e impossibilidade na re-
alização de acordo, a bem da celeridade e econômia processu-
al.” -Adv. JULIANA LYCZACOWSKI MALVEZZI, IGUACI-
MIR GONCALVES FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIANO
M. FRANCO-

182.-ORDINARIA-780/2004-GIL MARCOS SILVA BRITO x
BANCO DIBENS S/A -Para eventual julgamento conforme o
estado do processo, esclarecam as partes, em cinco dias, com
clareza e objetividade, de forma fundamentada,as provas que
efetivamente pretendem produzir. No mesmo prazo, deverão as
partes manifestarem acerca do interesse na realização de acor-
do para fins de designação de audiência na forma do artigo 331
do CPC. Em não havendo possibilidade de composição, o feito
será saneado em gabinete.-Adv. DANIELE POTRICH LIMA
DAS PORTAS, RINA MATTOSO DE OLIVEIRA e ANDRE
LUIZ BAUML TESSER-

183.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-782/2004-
BANCO ITAU S/A x MARCIA SILVEIRA DE BARROS-So-

bre o contido as fls. 177, diga o exequente, no prazo de cinco
dias. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e REALINA P. CHA-
VES BATISTEL-

184.-BUSCA E APREENSAO-789/2004-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x RODRIGO NEVES DE SOUZA-Pre-
paradas as custas, voltem conclusos. Adv. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS e MARIA AMELIA C. MASTRORO-
SA VIANNA-

185.-BUSCA E APREENSAO-799/2004-BANCO ITAU S/A x
GERMANO BIRCKHOLZ VIEIRA -” Defiro tao somente a ex-
pedicao de oficio a receita federal, conforme requerido as fls.
26/27, apos o recolhimento da taxa devida. Quanto aos demais,
indefiro o pedido de requisição de informações. Isto porque, ao
meu ver, cabe à parte a verificacÔo de existência ou não de bens
que possam suportar a pretensão executória, ou mesmo o ende-
reco das pessoas contra quem a pretensão é dirigida. Não vis-
lumbro qualquer interesse público, de forma a propiciar que o
Judiciário, no exercício do poder constitucional, atue no interes-
se na Justiça. Ao contrário, o interesse, aqui, é estritamente do
ente privado, nÔo cabendo ao Judiciário atuar como auxiliar da
parte.” -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

186.-SUSTACAO DE PROTESTO-836/2004-DISTRIBUIDO-
RA BACACHERI LTDA x CIA PROVIDENCIA INDUSTRIA
E COMÉRCIO LTDA -”Sobre a contestação e documentos,
manifeste-se a parte interessada.”-Adv. ANTONIO CEZAR
FERREIRA PINTO, EDAISI KELLY GONCHOROWSKI e
CLAUDIA VARGAS DE LIMA-

187.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-838/2004-ELIO
FRANCISCO PIRES x DUCK-POLAR IMOVEIS LTDA-Ma-
nifeste-se o autor no prazo de cinco dias, sobre o prossegui-
mento do feito, requerendo o que lhe for de direito. Adv. MAU-
RO CURY FILHO e GISSIANE CRISTINE CHROMIEC-

188.-INDENIZACAO-841/2004-ELIELMA MARIA ALMEI-
DA x MAXIMA PROMOTORA DE VENDAS LTDA e ou-
tros-Manifeste-se a parte autora, pleiteando o que entender de
direito. Adv. ROMEU GONCALVES NETO, HAROLDO AL-
VES RIBEIRO JUNIOR, GUILHERME MANNA ROCHA e
FERNANDO DE OLIVEIRA SIKORSKI-

189.-EMBARGOS A EXECUCAO-891/2004-LAERTE PIO-
VESANA e outros x BANCO ITAU S/A -Em cinco dias, espe-
cifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. No mes-
mo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Havendo,
apresentem propostas concretas, com valores atualizados e dis-
criminados, se for o caso. -Adv. LUIZ FERNANDO M ALBU-
QUERQUE, VANIA KAREN TRENTINI, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIS EDUARDO MI-
KOSWISKI-

190.-COBRANCA (ORDINARIA)-898/2004-INVEBRAS
CORRETORA E ADMINIST. DE IMOVEIS LTDA x FRAN-
CISCO HARDY FILHO -”Sobre a contestação e documentos,
manifeste-se a parte interessada.”-Adv. JOAO BATISTA VA-
LIM, GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA E BEZERRA e JE-
FFERSON BARBOSA-

191.-PRESTACAO DE CONTAS-905/2004-ERASMO DIAS
BARRETO x DIRCEU JARENKO-Preparadas as custas, vol-
tem conclusos. Adv. JORGE MARCELO DUARTE CORREA,
ANA MARIA ANNIBELLI FERNANDES e HEULER DE
OLIVEIRA REIS GIOVANNETTI-

192.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-927/2004-M.C.P.
TRANSP.LTDA-EST. DO ORIENTE CARGO EXPRESS x
ROIZ GUXA ESTOFADOS LTDA-Preparadas as custas dos
presentes e dos autos em apenso 745/04, voltem conclusos. Adv.
JOAO CARLOS KREFETA e IVO BERNARDINO CARDO-
SO-

193.-COBRANCA (SUMARIA)-934/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MILAO x RAFAEL MARIOT-
TI-Pagas as custas de oficial de justica, expeca-se mandado
conforme requerido. Adv. MARILZA MATIOSKI-

194.-ALVARA JUDICIAL-936/2004-DINAH VILARINHO
REIMANN x -Retirar alvara. Adv. FERNANDO MARTINS DA
SILVA-

195.-BUSCA E APREENSAO-945/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S.A BANCO MULTIPLO x WANIA MARCIA JUBANSKI-
Intime-se a parte autora para dizer se pretende a execucao do
julgado. Nada sendo requerido, com as baixas e anotacoes de-
vidas, arquivem-se. Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

196.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-955/2004-
ELOY BIESUZ x MARCIA SEIFERT-Manifeste-se a parte au-
tora acerca da contestacao e documentos de fls. 21 e seguintes.
Adv. ZENAIDE CARPANEZ, BERNARDO MOREIRA DOS
SANTOS MACEDO e JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES-

197.-INVENTARIO-964/2004-EUGENIA MARIA ODAIR x
ESPOLIO DE JOSE ODAIR-Preparadas as custas, voltem con-
clusos. Adv. IRACI DE FATIMA CARVALHO ACOSTA-

198.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-968/2004-LUIZ
AUGUSTO GERONAZZO x RONALDO RODRIGUES CAS-
TELO BRANCO-Aguarde-se por trinta dias a manifestacao do
autor. Adv. GILES SANTIAGO JR., SANDRO LUIZ KZYZA-
NOSKI e ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES-

199.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-975/2004-JOSE LINO
DE OLIVEIRA FILHO x BANCO BANESTADO S/A -Para
eventual julgamento conforme o estado do processo, esclare-
cam as partes, em cinco dias, com clareza e objetividade, de
forma fundamentada,as provas que efetivamente pretendem
produzir. No mesmo prazo, deverão as partes manifestarem
acerca do interesse na realização de acordo para fins de desig-

nação de audiência na forma do artigo 331 do CPC. Em não
havendo possibilidade de composição, o feito será saneado em
gabinete.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA L.
GUND, JAIR ANTONIO WIEBELLING, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

200.-DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-1008/2004-HER-
MAN MORA CASELLA e outros x MAURITI SCARINCI e
outros -Para eventual julgamento conforme o estado do proces-
so, esclarecam as partes, em cinco dias, com clareza e objetivi-
dade, de forma fundamentada,as provas que efetivamente pre-
tendem produzir. No mesmo prazo, deverão as partes manifes-
tarem acerca do interesse na realização de acordo para fins de
designação de audiência na forma do artigo 331 do CPC. Em
não havendo possibilidade de composição, o feito será saneado
em gabinete.-Adv. BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS
MACEDO, NEMO ELOY VIDAL NETO, MATHIEU BER-
TRAND STRUCK e PAULO HENRIQUE DA ROCHA
L.DEMCHUK-

201.-DESPEJO-1024/2004-ALUIR ZANIOLO e outros x PE-
DRO CORDEIRO -”Sobre a contestação e documentos, mani-
feste-se a parte interessada.”-Adv. DALTON ANTONIO
SCHULTZ GABARDO e CARLOS BUCK-

202.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1026/2004-CARLOS
DE ASSIS x BANCO ITAU S/A-Intime-se o autor para dar re-
gular andamento ao feito, no prazo de cinco dias, retirando a
carta de citacao expedida. Adv. MARCIELLI REGINA MEN-
DES RODRIGUES-

203.-ORDINARIA-1027/2004-OSVINO KAMINSKI x BAN-
CO ITAU-Intime-se a parte autora para comprovar a remessa
da carta de citacao por si retirada. Adv. LISIMAR VALVERDE
PEREIRA e LEUREMAR ANDERSON TALAMINI-

204.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1039/2004-
YUQUIO HAYASHIDA x MARIA FRANCISCO RODRI-
GUES-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular
prosseguimento ao feito, em cinco dias, sob pena de extincao.
Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-

205.-REINTEGRACAO DE POSSE-1042/2004-VLADEMR
DONIZETE DO CARMO e outros x PHILIP BUENO KHOU-
RI -”Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte
interessada.”-Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO,
CLAUDINEI DOMBROSKI, FREDERICH MARK ROSA
DOS SANTOS e CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA-

206.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1044/2004-NAN-
CY CHATAGNIER x EVERSON CONSTANTE-Intime-se o
autor para dar regular prosseguimento ao feito, no prazo de
cinco dias, recolhendo as custas de oficial de justica. Adv.
ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-

207.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1047/2004-
FLAPEL PAPEIS LTDA x JAIRO JAIR KINCZESKI-Renove-
se a initmacao da parte autora, para dar regular prosseguimento
ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias,
sob pena de extincao. Adv. JOAO ALBERTO SELBAKE-

208.-RESPONSABILIDADE CIVEL-1048/2004-SAGY DEI-
AB TALEGNANI-ME x LUIZ VICENTE PAVAO II-Indefiro o
pedido de justica gratuita a autora, vez que nao se enquadra
nos requisitos elencados pela Lei 1060/50, bem como por nao
estar caracterizado que, uma vez arcando com as despesas pro-
cessuais, estara prejudicando a continuidade das atividades da
empresa... Ademais, trata-se a autora de posto de gasolina, cuja
sede inclui campo de futebol e ponto de venda, conforme se ve
as fls. 03. Intime-se a autora para efetuar o deposito das custas
processuais, no prazo de dez dias, sob pena de cancelamento
da distribuicao. Adv. MAURICIO J. MATRAS-

209.-MONITORIA-1062/2004-GILBERTO CHARIN x ADAL-
BERTO LUIZ DE OLIVEIRA-Cumprido o item 9.4.1 do CN-
CGJ, recolhendo antecipadamente as custas de oficial de justi-
ca. Apos, desentranhe-se o mandado...Adv. JOAO ROBERTO
SANTOS REGNIER-

210.-MONITORIA-1110/2004-JASCAN OFICINA MECANI-
CA E COMERCIO DE PECAS LTDA x OGINILSON PADI-
LHA DA SILVA e outros-Retirar carta precatoria. Adv. CRIS-
TIANE MARIA AGNOLETO-

211.-BUSCA E APREENSAO-1138/2004-B.V. FINANCEIRA
S/A C.F.I. x MARCELO PRUDENTE MENDES -” ... concedo
a liminar de busca e apreensao do bem. ... De acordo com o
item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tica, providencie a parte interessada o recolhimento das dili-
gencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 200,00".-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

212.-BUSCA E APREENSAO-1140/2004-BANCO ITAU S/A
x MARIA MADALENA BERNARDINO-Preparadas as cus-
tas, voltem. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

213.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-1149/2004-JANE-
TE KOLOSZUK e outros x UNIMED DO ESTADO DO PA-
RANA FED. EST. DAS COOP. MED-Ciente da interposicao
do recurso. Matenho a decisao atacada. Com a solicitacao de
informacoes, oficie-se em resposta esclarecendo acerca do an-
tedimento ao determinado pelo artigo 526 do CPC. Adv. ADO-
NIRAM PEDROSO DE OLIVEIRA-

214.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1157/2004-
CHUBB DO BRASIL CIA DE SEGUROS x MARIA BALBI-
NA CALEZARIO e outros-Retirar cartas de citacao. Adv. JOAO
MILTON GALDAO NETO, EDUARDO GALDAO DE AL-
BUQUERQUE, JORGE MIGUEL PILOTO NETO, THIAGO
SANTOS AMANCIO e JULIANA HENRIQUE VAZ-

215.-COBRANCA (SUMARIA)-1158/2004-MOISES BATIS-
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TA SOLA x AXA SEGUROS-Designo audiencia de tentativa
de conciliacao para o dia 24 de agosto de 2005 as 13:50 horas.
Intime-se a autora na pessoa de seu procurador judicial, via DJ
para comparecer na audiencia. Retirar carta de citacao e inti-
macao. Adv. MARCUS FABRICIUS C.CARVALHO-

216.-ARROLAMENTO-1196/2004-MARIA JUVITA ALVES
e outros x ESPOLIO DE MARIA ERMINIA MACHADO-Re-
tirar oficio. Adv. MARIA D’ARC DE SOUZA-

217.-INDENIZACAO-1199/2004-COMUNIDADE TERCEI-
RO PLANO x EXPRESSO JOACABA LTDA-Defiro por ora,
os beneficios da assistencia judiciaria gratuita ao requerente.
Retirar carta de citacao. Adv. ARCENDINO ANTONIO SOU-
ZA JUNIOR-

218.-ORDINARIA-1216/2004-LEMOS DANOVA ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x ANDRAUS ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES LTDA-Postergo para apos a apre-
sentacao da defesa a apreciacao do pleito antecipatorio, eis que
nao sao verossimeis as alegacoes da vestibular, porquanto nao
fundadas em prova inequivoca. Perceba-se que ha ate a possi-
bilidade que os veiculos estejam constritados por ordem da jus-
tica lobral. Ademais, o reduzido lapso temporal que decorrera
nao sera capaz de causar danos irreparaveis ou de dificil repa-
racao a promovente... Retirar carta de citacao. Adv. JULIO
CESAR PEREIRA DA CUNHA e MARCIO DOS SANTOS
VIEIRA-

219.-REPETIÇAO DE INDEBITO-1231/2004-GERINO COR-
REA DE MELLO x BV FINANCEIRA S/A CREDITO FI-
NANC. E INVESTIMENTO-Defiro por ora, os beneficios da
assistencia judiciaria gratuita ao requerente. Retirar carta de
citacao. Adv. JULIANE SELENA PERBONI e SHIRLEY ANA
BARCAROL SKLAR-

220.-BUSCA E APREENSAO-1238/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ROBSON AGOSTINHO BLUM -I. Tra-
ta-se de ação de busca e apreensão proposta após a mudança do
texto do Decreto-Lei 911/69, instituída pela Lei 10931/04 que
alterou significativamente a tramitação da ação. II. Com a nova
sistemática, o consumidor é citado para pagar a integralidade
da divida, em cinco dias, baseado o montante no quantum uni-
lateralmente apurado pelo credor, sob pena de, cinco dias após
executada a liminar, ver consolidada a posse e propriedade do
bem em mãos do fornecedor, restando-lhe oferecer a defesa
que tiver, no prazo de 15 dias. Caso seja apurada incorreção do
valor indicado pelo autor, o juiz condená-lo-á ao pagamento de
multa, em favor do devedor, equivalente a 50% do valor origi-
nalmente financiado, caso o bem já tenha sido alienado. III.
Abstraindo eventual ocorrência de inconstitucionalidade da lei
ou da vantegem excessiva em favor apenas de uma das partes
ou iniquidade da sistemática paga e repete, ou mesmo a possi-
bilidade da eventual alienação antecipada do bem, cuja consi-
derando que inegavelmente se trata de relação de consumo, o
que autoriza o juiz a agir ex officio, preliminarmente, determi-
no ao autor que apresente planilha minuciosa do débito, com
elementos claros de sua constituição (índice de juros remune-
ratórios e moratórios, de comissão e permanência, de multa e
demais encargos exigidos), para prévia análise de admissibili-
dade pelo juízo.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

221.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1241/2004-
BANCO BANESTADO S.A e outros x MARIA FERREIRA
DA SILVA-iNTIME-SE O IMPUGNANTE PARA EFETUAR
O DEPOSITO INICIAL, NO PRAZO DE DEZ DIAS. Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e NELSON
KNOB-

222.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1243/2004-
MARCIA MARIA SEIFERT x ELOY BIESUZ-Preparadas as
custas inicias, intime-se o impugnado para responder, queren-
do, no prazo legal. Adv. BERNARDO MOREIRA DOS SAN-
TOS MACEDO, JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES, ZE-
NAIDE CARPANEZ, ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMAR-
GO, LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA e MARCELO
MARTINS-

223.-MEDIDA CAUTELAR-1244/2004-DELTRA PARK
LTDA x SHOPPING SUL FASHION e outros-Recebo a peti-
cao de fls. 20/21 como emenda a inicial e assino a promovente
o prazo de dez dias para apresentacao dos dados do segundo
promovido. Indefiro a liminar almejada porquanto nao ha plau-
sibilidade do direito invocado ja que o cheque, confessadamente
entregue a re, fora apresentado para protesto por terceira pes-
soa, havendo, portanto, prova idonea de sua circulacao, o que
impediria, ate mesmo a discussao das excecoes pessoais, em
face dos principios pertinentes aos titulos de credito. Com a
emenda, citem-se com as cautelas de praze. Adv. NELSON
CARLOS DOS SANTOS-
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0046 001158/2002

ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0064 001446/2003
0015 000935/1998

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0066 001476/2003
0057 001118/2003

ALINE FAGUNDES 0022 000934/1999
ALVARO PINTO CHAVES 0081 000521/2004
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 0009 000802/1994
AMADEU ALICE NETTO 0072 000212/2004
AMANDA CRISTINA ALMEIDA 0040 000430/2002
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0094 000918/2004
ANA CAROLINA DE MENEZES 0099 001144/2004
ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA 0064 001446/2003
ANA GABRIELA BECKER 0006 000606/1992
ANA PAULA WOLLSTEIN 0093 000910/2004
ANAMARIA JORGE BATISTA 0067 001506/2003
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0022 000934/1999

0095 000948/2004
ANDREA REGINA CARVALHO DE 0045 001067/2002
ANDREIA CUNHA 0031 000066/2001
ANDREIA VERANO 0030 001299/2000
ANDREZZA MARIA BELTONI 0001 000916/2004
ANGELA ESSER 0022 000934/1999
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 0005 000564/1992
anne jacqueline mosca 0072 000212/2004
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0026 000375/2000
ANTONIO CARLOS M. XAVIER 0029 001040/2000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0040 000430/2002

0091 000844/2004
ANTONIO EMERSON MARTINS 0033 000093/2001
ANTONIO KROKOSZ 0009 000802/1994
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0031 000066/2001

0053 000648/2003
0067 001506/2003
0027 000630/2000

ARLINDO MENEZES MOLINA 0021 000686/1999
ARNALDO FERREIRA MULLER 0007 000316/1994
ASTRID W. BATISTA DA S. A 0012 000420/1997
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 0085 000700/2004
BABYTON PASETTI 0020 000352/1999
BEATRIZ SANTI 0096 000963/2004
BEATRIZ SCHIEBLER 0016 001107/1998

0017 001380/1998
BENEDITO A. TUPONI JUNIOR 0049 000164/2003
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0004 000166/1989
CALIXTO DOMINGOS DE OLIVE 0072 000212/2004
CARLOS A. TOAZZA 0036 001227/2001
CARLOS ALBERTO DE DEUS SI 0010 000955/1994

0048 001435/2002
CARLOS EDUARDO M. HAPNER 0058 001191/2003
CARLOS EDUARDO MANFREDINE 0031 000066/2001
CARLOS FREDERICO REINA CO 0036 001227/2001
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0082 000545/2004
CARMEM ROBERTA FRANCO 0023 001120/1999
CAROLINE CASSOU 0031 000066/2001
CAROLINE GARCETE 0058 001191/2003
CASSIPORE DIPP BAHLS 0030 001299/2000
CESAR AUGUSTO BROTTO 0097 001037/2004
CESAR AUGUSTO SELEME KEHR 0027 000630/2000
CHRISTIANE SUMIE KUBA 0043 000808/2002
CIRO BRUNING 0014 001211/1997
CLAIRE LOTICI 0012 000420/1997

0087 000716/2004
0022 000934/1999

CLARO AMERICO GUIMARAES S 0020 000352/1999
0076 000338/2004

CLAUDIA TRAVI PITTA PINHE 0051 000421/2003
CLAUDINEI DOMBROSKI 0044 000991/2002
CLAUDIO DE ANDRADE 0048 001435/2002
CLEA MARA LUVIZOTTO 0090 000820/2004
CLERSON ANDRE ROSSATO 0103 001197/2004
CLEVERSON JOSE GUSSO 0070 000124/2004
CRISTINA DE OLIVEIRA FRAN 0059 001253/2003
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0016 001107/1998
DANIEL HACHEM 0047 001214/2002
DANIELE DIAS DOS REIS 0084 000640/2004
DEMOCLES PAULO MACHADO 0021 000686/1999
DENISE T. FALCOME V. REZE 0037 001255/2001
DIONISIO OLICSHEVIS 0078 000436/2004

0079 000437/2004
0063 001429/2003

dirciori ruthes 0077 000395/2004
EDEMAR FRITZ JUNIOR 0026 000375/2000
EDGAR KINDERMANN SPECK 0009 000802/1994
EDGARD LUIZ C. ALBUQUERQU 0008 000717/1994
EDILSON GALDINO VILELA DE 0100 001172/2004
EDMILSOM AUGUSTO P. DA CO 0009 000802/1994
EDUARDO EGG BORGES RESEND 0054 000672/2003
EDUARDO MELLO 0059 001253/2003
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 0037 001255/2001
EDVAR FERES JUNIOR 0104 001199/2004
ELIANE DE LIMA 0031 000066/2001
ELIANE M. DISTEFANO RIBEI 0017 001380/1998
ELIANE MARCIA LASS STANKI 0016 001107/1998
ELISABETH NASS ANDERLE 0056 000910/2003
ELIUD JOSE BORGES JR 0039 000423/2002
ELOETE CAMILLi OLIVEIRA 0037 001255/2001
EMERSON LUIZ VELLO 0025 000215/2000
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 0049 000164/2003
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0083 000549/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0090 000820/2004
FABIANE CAROL WENDLER 0023 001120/1999
FABIANO BINHARA 0060 001367/2003

0051 000421/2003
FABIO RENATO SANT ANA 0040 000430/2002
FABIO REIMANN 0006 000606/1992
FABIO RENATO SANTA’ANA 0091 000844/2004
fabio roberto gusso 0102 001193/2004
FABIO ROBERTO GUSSO 0086 000711/2004
FABIOLA MARIA ELIZABETH P 0049 000164/2003
FABIOLA P C FLEISCHFRESSE 0031 000066/2001
FAJARDO JOSE PEREIRA FARI 0010 000955/1994

FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 0009 000802/1994
FERNANDA BASTOS KAMMRADT 0053 000648/2003
FERNANDO GRANZOTI 0061 001374/2003

0068 001531/2003
0071 000205/2004

FERNANDO JOSE STOCCO 0014 001211/1997
FERNANDO PAULO MACIEL 0030 001299/2000
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0044 000991/2002
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 0092 000891/2004
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0040 000430/2002
GERMANO LAERTES NEVES 0013 001104/1997

0056 000910/2003
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0035 000613/2001
GISELE SOLER CONSALTER 0027 000630/2000
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 0055 000727/2003
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0050 000372/2003
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0046 001158/2002
HELIO RUBENS PEREIRA NAVA 0048 001435/2002
HOMERO MATIAS 0056 000910/2003
IDALINA VALERIO PEREIRA 0021 000686/1999
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0061 001374/2003

0068 001531/2003
0071 000205/2004

IGO IWANT LOSSO 0023 001120/1999
ILKA REGINA CORREA 0004 000166/1989
ILZE REGINA AP. PINTO 0052 000538/2003
INIMA JOSE VALENTE 0048 001435/2002
IVAN JOSE SILVEIRA 0091 000844/2004
IVAN SERGIO TASCA 0004 000166/1989
IVETE DE CARVALHO LINHARE 0002 031826/1984
IVO BERNARDINHO CARDOSO 0041 000509/2002
IVO CEZARIO GOBBATO DE CA 0074 000315/2004
IVONE STRUCK 0011 001270/1996
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0085 000700/2004
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0008 000717/1994
JANAINA DE CASSIA ESTEVES 0052 000538/2003
JANDER LUIS CATARIN 0016 001107/1998

0017 001380/1998
JAQUELINE KOWALSKI 0019 000052/1999
JEFERSON WEBER 0039 000423/2002
JOAO EDUARDO LOUREIRO 0028 000828/2000
JODETE DE SENA MARIA S. C 0010 000955/1994
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0003 000518/1988
JORAN PINTO RIBEIRO 0087 000716/2004
JORGE ELOIR MAURER 0029 001040/2000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0076 000338/2004
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0038 001486/2001
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0068 001531/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0012 000420/1997

0052 000538/2003
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0069 001548/2003
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0013 001104/1997

0056 000910/2003
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0007 000316/1994
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0040 000430/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 0059 001253/2003
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0022 000934/1999
JULIANO FRAN•A TETTO 0043 000808/2002
JULIO CESAR CHISTOFFOLI 0021 000686/1999
JULIO MITSUO FUJIK 0057 001118/2003
KAREN DALA ROSA 0001 000916/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0089 000807/2004

0073 000264/2004
0046 001158/2002

KELLY CRISTINA WORN 0055 000727/2003
LAERCIO RICARDO MATTANA C 0069 001548/2003
LAURA ISABEL NOGAROLLI 0058 001191/2003
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0093 000910/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0046 001158/2002
LEONARDO BERALDI KORMANN 0058 001191/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0034 000523/2001
LIZEU NORA RIBEIRO 0065 001451/2003
LORENA MAGALHAES SANCHO 0037 001255/2001
LUCIANA BERRO 0030 001299/2000
LUCIANE CRISTINA BORGES D 0060 001367/2003
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0013 001104/1997
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0035 000613/2001
LUIZ A GOMES BETTEGA 0007 000316/1994
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0040 000430/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0021 000686/1999
LUIZ ANTONIO DAROS 0019 000052/1999
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0016 001107/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0023 001120/1999

0023 001120/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0025 000215/2000
LUIZ GONZAGA M. CORREA 0024 001444/1999
LUIZ KNOB 0043 000808/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0090 000820/2004
LUIZ WALTER COELHO FILHO 0037 001255/2001
MACAZUMI FURTADO NIWA 0056 000910/2003
MADELON DE MELLO RAVAZZI 0040 000430/2002
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 0097 001037/2004
MARCELO DE BORTOLO 0036 001227/2001
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0072 000212/2004
MARCELO FABIANO GRESKIV 0030 001299/2000
MARCELO HABICE MOTTA 0090 000820/2004
MARCELO LUIZ DREHER 0088 000792/2004

0049 000164/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0064 001446/2003

0015 000935/1998
MARCELO ZANON SIMAO (232- 0102 001193/2004

0086 000711/2004
MARCIA CRISTINA MACHADO D 0013 001104/1997
MARCIA CRISTINA MARCONDES 0065 001451/2003
marcia galeazzi caxambu 0072 000212/2004
MARCIA S. BADARO 0052 000538/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0042 000721/2002

0095 000948/2004
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0077 000395/2004
MARCO ANTONIO LANGER 0044 000991/2002
MARCO ANTONIO RIBAS 0080 000438/2004
MARCOS ALBERTO CARVALHO D 0045 001067/2002
MARCOS FELDMAN FILHO 0049 000164/2003

MARCOS MALUCELLI 0075 000328/2004
MARIA CELIA PINTO KUCHMIN 0027 000630/2000
MARIZ MENDES MAY 0007 000316/1994
MAURICIO KAVINSKI 0023 001120/1999
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 0060 001367/2003
MAYLIN MAFFINI 0073 000264/2004
MELISSA BORGES DA COSTA 0064 001446/2003
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 0028 000828/2000
MIEKO ITO 0083 000549/2004
NEIMAR BATISTA 0008 000717/1994

0018 000044/1999
NELSON JOAO KLAS 0060 001367/2003
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0060 001367/2003
NEY PINTO VARELLA NETO 0102 001193/2004

0086 000711/2004
NILZA SALLETE FERREIRA DA 0043 000808/2002
NORIYASSU SETO TAKEGUMA 0055 000727/2003
ODACYR CARLOS PRIGOL 0075 000328/2004
ODECIO LUIZ PERALTA 0042 000721/2002
OKSANDRO O. GON•ALVES 0031 000066/2001

0053 000648/2003
0067 001506/2003
0027 000630/2000

OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0016 001107/1998
0017 001380/1998

OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0031 000066/2001
PASQUALINO LAMORTE 0007 000316/1994
PATRICIA CARVALHO 0058 001191/2003
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0085 000700/2004
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0062 001390/2003
PAULO HENRIQUE DE ANDRADA 0010 000955/1994
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 0010 000955/1994

0048 001435/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0034 000523/2001
PAULO ROBERTO JENSEN 0074 000315/2004
PAULO SERGIO WINCKLER 0078 000436/2004

0079 000437/2004
0063 001429/2003

PEDRO CAVALHEIRO SOBRINHO 0021 000686/1999
PLINIO LUIZ BONANCA 0069 001548/2003
PLINIO ROBERTO FILLUS 0101 001188/2004
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0074 000315/2004
REGES JOSE REIMANN 0006 000606/1992
REGINA TANIA BORTOLI 0031 000066/2001
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0047 001214/2002
REINALDO WOELHNER 0078 000436/2004

0079 000437/2004
0063 001429/2003

RENATA CHRISTINA M. DE O. 0013 001104/1997
RICARDO BERTONCINI 0030 001299/2000
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0061 001374/2003
RITA MARIA N. L. DE PAULA 0006 000606/1992
ROBERTO ANDRE ORESTEN 0002 031826/1984
ROBERTO GRINES DA SILVA 0018 000044/1999
ROBERTO SANTOS DE OLIVEIR 0023 001120/1999
RODRIGO BEVILAQUA 0051 000421/2003

0043 000808/2002
RODRIGO DIAS 0051 000421/2003
RODRIGO GARCIA SANT ANA B 0051 000421/2003
ROGERIO GONCALVES THOME 0041 000509/2002
ROGERIO IURK RIBEIRO 0037 001255/2001
ROLAND KLASSEN 0057 001118/2003
ROMARIO SELBMANN 0070 000124/2004
ROMILDA RAMOS MARINELLI M 0098 001143/2004
RONY DREGER 0068 001531/2003
ROSALDO JORGE DE ANDRADE 0070 000124/2004
ROSANA GARCIA QUIZA 0024 001444/1999
ROSICLEYA BARON DE A. BAR 0007 000316/1994
RUDYANE MANCINI RAHAL 0090 000820/2004
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0058 001191/2003
SAMIR EL HAJJAR 0049 000164/2003

0014 001211/1997
SAMIR NAOUAF HALABI 0016 001107/1998
SAMIR THOME 0041 000509/2002
SANDRO WILSON PEREIRA DOS 0061 001374/2003

0068 001531/2003
0071 000205/2004

SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0052 000538/2003
SELMA NEGRO CAPETO 0090 000820/2004
SERGIO ANTONIO CAVET 0011 001270/1996
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0105 001203/2004
SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL 0024 001444/1999
SERGIO LUIZ PEIXER 0027 000630/2000
SERGIO SCHULZE 0022 000934/1999
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0045 001067/2002
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0084 000640/2004
SILVIA FERNANDA BATISTA D 0011 001270/1996
SILVIO BINHARA 0060 001367/2003

0051 000421/2003
SILVIO JACINTHO FERREIRA 0093 000910/2004
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0059 001253/2003
SORAYA DE A. CHRISTOFFOLI 0021 000686/1999
SUNAMITA LINDSAY COELHO 0031 000066/2001
SUSANA DE FATIMA KALED 0049 000164/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0031 000066/2001

0058 001191/2003
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0013 001104/1997
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0022 000934/1999
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0031 000066/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0090 000820/2004
THAIS HAYASHI 0044 000991/2002
TONIA RUSSOMANO MACHADO 0037 001255/2001
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0061 001374/2003

0068 001531/2003
0071 000205/2004

UBIRAJARA A B C SFOGGIA 0103 001197/2004
ULISSES LYRIO CHAVES 0081 000521/2004
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0008 000717/1994
VALERIA CARAMURU CICARELL 0057 001118/2003
VALERIA H. FERREIRA 0105 001203/2004
VALERIA OLSZEVSKI LAUTENS 0029 001040/2000
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0088 000792/2004
VANESSA DE MATTOS MORENO 0013 001104/1997
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VITORIO KARAN 0032 000077/2001
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0067 001506/2003
WALDINEI PAULO SCHICK 0088 000792/2004
WALTER CARDOSO DA SILVEIR 0012 000420/1997
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0035 000613/2001
WALTER S. DE MACEDO 0080 000438/2004
WALTER TOFFOLI 0062 001390/2003

0024 001444/1999
WANIA WONGTSCHOWSKI 0031 000066/2001
WASHINGTON YAMANE 0045 001067/2002
WERNER AUMANN 0049 000164/2003
WILSON CARDOSO DA SILVEIR 0012 000420/1997
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0020 000352/1999

0076 000338/2004

1.-ORDINARIA-916/2004-CRISTIANE RODRIGUES e outros
x SERVIÇO CENTRAL DEPROTEÇAO AO CREDITO SCPC/
SEPROC e outros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv.
KAREN DALA ROSA e ANDREZZA MARIA BELTONI-

2.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-31826/1984-JOSE NOGU-
CHI E OUTROS x SOCIEDADE OPERARIA BENEFICIEN-
TE ABRANCHES. -A conta e preparo. Apos, conclusos para
decisao. Intimem-se. -Adv. ACYR ROGERIO CALÇADO,
ALCIDES BITENCOURT PEREIRA, ROBERTO ANDRE
ORESTEN e IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-518/1988-A PA-
ROLIN E CIA LTDA x CASA ALTA CONSTRUCOES E CO-
MERCIO LTDA -Fica o exequente novamente intimado para
que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor
de R$87,85. Intimem-se. -Adv. JOEL MACEDO SOARES PE-
REIRA JR.-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-166/1989-JULIA KA-
PUSNIAK DOLINSKI e outros x ELETRO COMERCIAL
CORREA LTDA -Diga a parte autora quanto a continuidade do
presente feito. Intimem-se. -Adv. BRASIL PARANA DE CRIS-
TO II, IVAN SERGIO TASCA e ILKA REGINA CORREA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-564/1992-JOSE
GUSE BUENO x ANA DELICIA ROSA e outros -Oficie-se
conforme requerido (fls. 151/152) a Receita Federal, assina-
lando-se na referida ordem o prazo de 15 (quinze) dias para o
cumprimento da diligencia, sob as penas da Lei. Desde ja, fica
o exequente intimado de que devera recolher as respectivas
custas para o cumprimento da referida diligencia junto ao refe-
rido orgao. Com o retorno das informaçoes solicitadas, intime-
se a parte requerente, independemente de nova conclusao. Re-
tirar oficio. Intimem-se. -Adv. ANGELICA OLIVEIRA SAN-
TOS-

6.-DEPOSITO-606/1992-MULTPLAN ADM CONS S/C LTDA
x JORGE OSCAR CHAVES -Diga a parte autora quanto a con-
tinuidade do presente feito. Intimem-se. -Adv. REGES JOSE
REIMANN, FABIO REIMANN, RITA MARIA N. L. DE PAU-
LA SOARES e ANA GABRIELA BECKER-

7.-DECLARATORIA-316/1994-ARNALDO FERREIRA MUL-
LER x ARAUCARIA ADM DE CONSORCIOS S/A LTDA. -
Quanto a petiçao e documentos de fls. 246/253, abra-se vista a
parte autora; Apos, apreciarei acerca dos pedidos constantes as
fls. 248. Intimem-se. -Adv. MARIZ MENDES MAY, ARNAL-
DO FERREIRA MULLER, ROSICLEYA BARON DE A. BAR-
RADAS, JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA, PASQUALI-
NO LAMORTE e LUIZ A GOMES BETTEGA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-717/1994-BAN-
CO ECONOMICO S/A x NEWTON BUFREN e outros -Defi-
ro o requerimento de fls. 328, suspendendo o processo pelo
prazo de 60 (sessentra) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o
exequente. Intimem-se. -Adv. VALDIR LEMOS DE CARVA-
LHO, EDGARD LUIZ C. ALBUQUERQUE, ALDO DE MAT-
TOS SABINO JUNIOR, NEIMAR BATISTA e JAMIL
IBRAHIM TAWIL FILHO-

9.-INDENIZACAO-802/1994-JOAO AUGUSTO PACHECO
DA COSTA x GOLD FONE TELEFONES LTDA -Retirar al-
vara. Intimem-se. -Adv. FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA,
EDMILSOM AUGUSTO P. DA COSTA, ANTONIO
KROKOSZ, ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO e EDGAR
KINDERMANN SPECK-

10.-RESTAURACAO DE AUTOS-955/1994-SAUL RENATO
SERSON x ORIDES GOMES PEPPES -Defiro o pedido de fls.
532. Anote-se. Oficie-se ao Juizo deprecado, solicitando-se a
devoluçao da precatoria devidamente cumpridas, informando
que o autor e beneficiario da lei que lhe garante prioridade na
tramitaçao do processo. Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv.
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA GONCALVES, JODETE
DE SENA MARIA S. CAMPOS, PAULO HENRIQUE DE
ANDRADA E SILVA, CARLOS ALBERTO DE DEUS SILVA
e FAJARDO JOSE PEREIRA FARIA-

11.-RESTAURACAO DE AUTOS-1270/1996-HELENA GON-
CALVES DE MAIA x VALDEMAR GONCALVES DE MAIA
-Intime-se pessoalmente a parte autora, para que no prazo de
48 horas, de seguimento ao feito sob pena de extinçao (art.
267, paragrafo 1º, do CPC). Intimem-se. -Adv. SERGIO AN-
TONIO CAVET, SILVIA FERNANDA BATISTA DA SILVA e
IVONE STRUCK-

12.-SUMARIA DE COBRANCA-420/1997-COND EDIF VI-
LLANOVA x HELDIR VILLANOVA -Despacho de fls. 382:
Oficie-se conforme requerido (fls. 378) ao Oficio de Registro
de Imoveis da 6ª Circunscriçao Imobiliaria desta Capital, assi-
nalando-se na referida ordem o prazo de 15 (quinze) dias para
o cumprimento da diligencia, sob as penas da Lei. Com o retor-
no das informaçoes solicitadas, intime-se a parte requerente,
independemente de nova conclusao. Intimem-se. —————

— Despacho de fls. 382 verso: Avoco. revogo o item 1 do des-
pacho retro, o qual foi proferido por engano. Oficie-se ao Car-
torio da 4ª Vara Civel desta Comarca, para os fins do requerido
as fls. 378. Apos, cumpra-se (item 2 fls. 382). Initmem-se. -
Adv. WILSON CARDOSO DA SILVEIRA, WALTER CAR-
DOSO DA SILVEIRA, ASTRID W. BATISTA DA S. ABUJA-
MRA, JOSE DO CARMO BADARO e CLAIRE LOTICI-

13.-SUMARIA DE COBRANCA-1104/1997-COND EDIF
ARUANNA x AMAGGI CONSTRUCOES CIVIS LTDA -Ofi-
cie-se ao e. Tribunal de Alçada, solicitando-se informaçoes
quanto ao julgamento do recurso re Agravo de Instrumento
mencionado as fls. 1719/1721. No mais, intime-se a parte exe-
cutada para que, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, ofereça
Embargos. Intimem-se. -Adv. RENATA CHRISTINA M. DE
O. DLUHOSC, MARCIA CRISTINA MACHADO DE OLI-
VEIRA, JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO LA-
ERTES NEVES, LUCIANE ROSA KANIGOSKI, ADRIANE
TURIN DOS SANTOS, TATIANA SCHMIDT MANZOCHI e
VANESSA DE MATTOS MORENO-

14.-MED.CAUT.DE PROD.ANT.DE PROV.-1211/1997-MAU-
RO TULCHINSKI FRIEDMAN x FIAT AUTOMOVEIS S/A e
outros -Fica o(a) advogado(a) SAMIL EL HAJJAR devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. (carga desde 29/05/2001). Intimem-se. -Adv.
SAMIR EL HAJJAR, FERNANDO JOSE STOCCO e CIRO
BRUNING-

15.-DEPOSITO-935/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
LUDINEY FERREIRA GOMES -Fica o requerente novamen-
te intimado para que, em cinco dias, retire a carta de citaçao.
Intimem-se. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

16.-ORDINARIA-1107/1998-ROBERTO MONDADORI e ou-
tros x BANCO BAMERINDUS S/A CREDITO IMOBILIARIO.
-Nao mais havendo prova a ser produzida, intimnem-se as par-
tes e de-se vista ao Ministerio Publico para as alegaçoes finais.
Apos, contadas e preparadas as custas processuais remanes-
centes, voltem conclusos para a prolaçao da sentença. Intimem-
se. -Adv. LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA, OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ, DALTON ANTONIO
SCHULTZ GABARDO, ELIANE MARCIA LASS STANKIE-
VICZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JANDER LUIS CATARIN e
SAMIR NAOUAF HALABI-

17.-REVISIONAL DE CONTRATO-1380/1998-CASA PAU-
LO VACCARI LTDA x BAMERINDUS LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A. -Expeça-se alvara para levan-
tamento dos honorarios periciais. No mais, vista as partes, quan-
to ao laudo, iniciando-se em favor da parte autora e sucessiva-
mente, a parte re. Intimem-se. -Adv. OLIVIO HORACIO RO-
DRIGUES FERRAZ, ELIANE M. DISTEFANO RIBEIRO,
BEATRIZ SCHIEBLER e JANDER LUIS CATARIN-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-44/1999-NEY
TABORDA DE ANDRADE x S. LEMOS EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA. -Em cinco dias, informe o exe-
quente se houve ou nao o encaminhamento do(s) oficio(s) de
fls. 73. Intimem-se. -Adv. NEIMAR BATISTA e ROBERTO
GRINES DA SILVA-

19.-BUSCA E APREENSAO-52/1999-VOUPAR - ADM. DE
CONSORCIO S/C. x CLAUDIO VIDAL -Fica o exequente
novamente intimado para que, em cinco dias, deposite as cus-
tas relativas a Execuçao a ao Distribuidor. Intimem-se. -Adv.
JAQUELINE KOWALSKI e LUIZ ANTONIO DAROS-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-352/1999-SAS-
SE COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS. x
PROFIT CONSULTORIA TREINAMENTO PROJETOS S/C
LTDA -Oficie-se conforme requerido (fls. 44) a Receita Fede-
ral, assinalando-se na referida ordem o prazo de 15 (quinze)
dias para o cumprimento da diligencia, sob as penas da Lei.
Com o retorno das informaçoes solicitadas, intime-se a parte
requerente, independemente de nova conclusao. Retirar ofici-
os. Intimem-se. -Adv. BABYTON PASETTI, CLARO AME-
RICO GUIMARAES SOBRINHO e ZULEIKA LOUREIRO GI-
OTTO-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-686/1999-JULIO CEZAR
CHRISTOFFOLI x AGRO FLORESTAL OLSEN SA e outros
-Intimem-se as requeridas para que deem cumprimento a r. de-
cisao judicial, mediante prestaçao de contas devidas, nos ter-
mos do artigo 461 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias. Em
nao sendo cumprido o item 1, imponho, nos termos do paragraºo
4º do artigo supra mencionado, multa diaria pelao descumpri-
mento, no importe de R$300,00 (trezentos reais). Intimemse,
consignando-se no respectivo mandado, inclusive, o disposto
no item 2. Fica o exequente devidamente intimado para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. SORAYA DE A. CHRISTOFFOLI TUPAN,
JULIO CESAR CHISTOFFOLI, DEMOCLES PAULO MA-
CHADO, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, ARLINDO ME-
NEZES MOLINA, IDALINA VALERIO PEREIRA e PEDRO
CAVALHEIRO SOBRINHO-

22.-BUSCA E APREENSAO-934/1999-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x CHARLES MANOEL DE ROSA -Face o retorno
da deprecata aos autos, em cinco dias, manifeste-se a parte au-
tora. Intimem-se. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JO-
SEANE CRISTINA RODRIGUES, SERGIO SCHULZE, TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE FAGUNDES,
ANGELA ESSER, ANDREA HERTEL MALUCELLI e CLAI-
RE LOTICI-

23.-ORDINARIA-1120/1999-AMILTON CEZAR e outros x
CIDADELA S/A. -Observando-se a inercia da parte re, nos ter-
mos do artigo 653 do CPC, determino que se proceda ao arres-

to dos bens nomeados as fls. 350. Lavre-se auto. Devidamente
cumprida a diligencia, intime-se o devedor para que querendo,
no prazo de (10) dias, oponha Embargos. Intimem-se. -Adv.
IGO IWANT LOSSO, ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, FABIANE CAROL WEN-
DLER, MAURICIO KAVINSKI, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN e CARMEM ROBERTA FRANCO-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-1444/1999-GIREFARMA
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA x BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO S/A. -Ante a possibilidade de in-
terposiçao de eventual recurso ao julgamento do agravo, aguar-
de-se pela baixa dos respectivos autos de Agravo de Instru-
mento. Intimem-se. -Adv. WALTER TOFFOLI, ROSANA GAR-
CIA QUIZA, SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL’LIN, ALBER-
TO SILVA GOMES e LUIZ GONZAGA M. CORREA-

25.-COBRANCA-215/2000-CONJ RES MORADIAS PARATI
II COND I x CLEUSA DIAS -Fica o requerente novamente
intimado para que, em cinco dias, retire o oficio de fls. 119.
Intimem-se. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-

26.-COBRANCA-375/2000-MARIA WOLHKE MEYER x
EVANDRO LUIS FORTE -Fica a parte autora devidamente
intimada para, em (05) cinco dias, manifestar-se sobre o conti-
do na certidao de fls. 194 verso, e bem ainda, quanto a resposta
aos demias oficios. Intimem-se. -Adv. ANTONIO CARLOS DA
VEIGA e EDEMAR FRITZ JUNIOR-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-630/2000-VOLKSWAGEM
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x EPAMI-
NONDAS PEREIRA NIZ -Despacho de 187: Reitere-se o ofi-
cio de fls. 156. Nada mais sendo requerido, arquivem-se. Inti-
mem-se. ————————— Face a resposta ao(s) oficio(s)
as fls. 190/191, em cinco dias, manifeste-se o requerente. Inti-
mem-se. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
ADRIANA HELLER RAMOS, OKSANDRO O. GONÇAL-
VES, GISELE SOLER CONSALTER, SERGIO LUIZ PEIXER,
MARIA CELIA PINTO KUCHMINSKI e CESAR AUGUSTO
SELEME KEHRIG-

28.-SUMARIA DE AL. DE CAMBIAL-828/2000-AC&T AD-
MINISTRACO E TRANSPORTE LTDA x PARKET FOREST
LTDA -Oficie-se conforme requerido (fls. 177), a GVT, assi-
nalando-se na referida ordem o prazo de 15 (quinze) dias para
o cumprimento da diligencia, sob as penas da Lei. Com o retor-
no das informaçoes solicitadas, intime-se a parte requerente,
independemente de nova conclusao. Retirar oficio. Intimem-
se. -Adv. JOAO EDUARDO LOUREIRO e MICHELLE LE-
BARBENCHON MASSIGNAN-

29.-REIVINDICATORIA-1040/2000-LUIZ INGO UMSCHA-
DEN e outros x JOSE DE CASTRO GAMBORGI e outros. -
Quanto aos documentos juntados, mnaifestem-se cada qual dos
requeridos, no perazo de 05 (cinco) dias, sucessivamente. Fin-
do o prazo para manifestaçao das partes, devidamente certifi-
cado, em sendo o caso, tornem conclusos. Intimem-se. -Adv.
ANTONIO CARLOS M. XAVIER VIANNA, JORGE ELOIR
MAURER e VALERIA OLSZEVSKI LAUTENSCHLAGER-

30.-BUSCA E APREENSAO-1299/2000-CIA ITAU LEASING
DE ARREND MERCANTIL x OSWALDO LUIZ MAIA -Fica
o requerente novamente intimado para que, em cinco dias, de-
posite as custas remanescentes devidas, no valor de R$203,00
devidas a Escrivania. Intimem-se. -Adv. FERNANDO PAULO
MACIEL, CASSIPORE DIPP BAHLS, LUCIANA BERRO,
MARCELO FABIANO GRESKIV, ANDREIA VERANO e RI-
CARDO BERTONCINI-

31.-CAUTELAR DE EXIBIÇAO-66/2001-CICERO BRAZ
PORTUGAL x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A e
outros. -SENTENÇA (...) Isto posto, analisando-se o presente
feito, encontra-se efetivada a prestaçao jurisdicional, bem como
adimplida a obrigaçao pelo devedor, razao pela qual, nos ter-
mos do artigo 794, I, do CPC, JULGO EXTINTA a presente
execuçao ante ao pagamento integral do debito pelo devedor.
Expeça-se alavara para levantamento, observando-se o teor de
fls. 1165. Custas de Lei. P.R.I. -Adv. OSWALDO FERREIRA
DE SIQUEIRA NETO, ELIANE DE LIMA, CAROLINE CAS-
SOU, SUNAMITA LINDSAY COELHO, WANIA WONGTS-
CHOWSKI, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, RE-
GINA TANIA BORTOLI, ANDREIA CUNHA, TELMA GU-
TIERREZ DE MORAIS, CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NE HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P C
FLEISCHFRESSER e OKSANDRO O. GONÇALVES-

32.-USUCAPIAO-77/2001 (apenso aos autos 449/2000) - OR-
DALIA ROCHA DOS SANTOS x JORGE TADEU SPULDA-
RO e outros -Fica a requerente novamente intimada para que,
em cinco dias, retire as cartas de citaçao. Intimem-se. -Adv.
VITORIO KARAN-

33.-SUMARIA DE COBRANCA-93/2001-COND EDIF PO-
ENTE x HELIO GRANETO PORTO. -Intime-se a parte autora
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a
certidao retro. Intimem-se. -Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-523/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DOUGLAS KLEINS-
CHMIDT e outros -Oficie-se, como requerido as fls. 57. Inti-
mem-se. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO RO-
BERTO BARBIERI-

35.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-613/2001-JAIME
GAUDEDA MACHULEK e outros x BANCO BANESTADO
S/A -Ficam as partes devidamente intimadas para, no prazo
comum de cinco dias, manifestarem-se sobre os esclarecimen-
tos prestados pelo expert as fls. 381/386. Intimem-se. -Adv.

GILBERTO ADRIANE DA SILVA, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-1227/2001-DE AMORIM
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x WALDIR HORST ME
-Expeça-se deprecata, como requerido as fls. 178. Intimem-se.
-Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, MARCE-
LO DE BORTOLO e CARLOS A. TOAZZA-

37.-INDENIZACAO-1255/2001-ULDA RODRIGUES DE
SOUZA x WELLA DO BRASIL S/A. -Diga o Sr,. Perito, em
cinco dias, acerca da possibilidade de existirem resquicios do
produto no frasco que lhe foi entregue, que permitam a realiza-
çao do exame requerido pela autora. Apos, voltem. Intimem-
se. -Adv. ROGERIO IURK RIBEIRO, DENISE T. FALCOME
V. REZENDE, LORENA MAGALHAES SANCHO, LUIZ
WALTER COELHO FILHO, TONIA RUSSOMANO MACHA-
DO, ELOETE CAMILLi OLIVEIRA e EDUARDO OLIVEI-
RA AGUSTINHO-

38.-DESPEJO-1486/2001-SERGIO LUIZ CEZAR DE ALMEI-
DA LEITE x CONFEITARIA PITY PATY LTDA -Consideran-
do-se a ausencia de resposta ao oficio encaminhado ao Juizo
de Colombo-PR (fls. 108 e certidao de fls. 11 verso), oficie-se
a Corregedoria Geral de Justiça, a fim de que se solicitem a s
medidas cabiveis necessarias para a devoluçao da Carta Preca-
toria anteriormente expedida, devidamente cumprida. Intimem-
se. -Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA-

39.-COBRANCA-423/2002-CONDOMINIO EDIFICIO DAN-
TE ALEGHIERI x ELIUD JOSE BORGES e outros -Anote-se,
na autuaçao a fase executoria do julgado (de acordo com o
C.N.5.2.5.). Oficie-se ao Distribuidor. O Sr. Oficial de Justiça
nao procedeu a penhora e tambem nao ha registro de que tenha
ocorrido o pagamento. Certifique-se sobre a ocorrencia, de-
vendo o S. Meirinho informar. Caso nao tenha ocorrido o paga-
mento e tampouco a penhora, defiro o pedido de fls. 55/57,
devendo a constriçao recair sobre o bem objeto da cobrança.
Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. JEFERSON WEBER e ELIUD JOSE BORGES JR-

40.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-430/2002-TEREZI-
NHA DE JESUS DAVET x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros. -Ante ao contido as fls. 577, nomeio, em
substituiçao a Sra. Adelir Ines Belle Ramon para cumprimento
da diligencia determinada. Intime-se a Sra. Perita para que no
prazo de 05 (cinco) dias, esclareça acerca dos honorarios, de-
vendo a parte interessada, em igual prazo, promover o deposito
respectivo, ou apresente proposta para pagamento. Cumprido o
item 2, intimem-se as partes para que querendo, no prazo de 05
(cinco) dias formulem quesitos, e indiquem assistente tecnico.
Intimem-se. -Adv. LUIZ ALBERTO REGO BARROS, JOSE
MAURICIO DO REGO BARROS, AMANDA CRISTINA AL-
MEIDA, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR., MADELON DE ME-
LLO RAVAZZI e FABIO RENATO SANT ANA-

41.-SUMARIA DE COBRANCA-509/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO TABORDA BUENO x MARINA PEREIRA BAS-
TOS -Fica o autor devidamente intimado para que, em cinco
dias, efetue as custas do Sr. Contador no valor de R$16,97,
para a devida atualizaçao do calculo. Intimem-se.-Adv. IVO
BERNARDINHO CARDOSO, SAMIR THOME e ROGERIO
GONCALVES THOME-

42.-BUSCA E APREENSAO-721/2002-BANCO DIBENS S/
A x JOSE ELIAS PEREIRA DUARTE -Fica o requerente devi-
damente intimado para que, em cinco dias, deposite as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-808/2002-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x JUCELIA RESSNAUER -
Face a contestaçao ofertada as fls. 119/120, manifeste-se o re-
querente, no prazo legal. Intimem-se. -Adv. NILZA SALLETE
FERREIRA DA SILVA, LUIZ KNOB, JULIANO FRANÇA
TETTO, RODRIGO BEVILAQUA e CHRISTIANE SUMIE
KUBA-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-991/2002 (apenso aos autos
131/2002)- ILDA BATISTA MACIEL x CONDOMINIO EDI-
FICIO METROPOLITAN BUILDING -Face o retorno da carta
de intimaçao negativa da Embargante, em cinco dias, manifes-
te-se o exequente. Intimem-se. -Adv. FREDERICH MARK
ROSA SANTOS, CLAUDINEI DOMBROSKI, MARCO AN-
TONIO LANGER e THAIS HAYASHI-

45.-BUSCA E APREENSAO-1067/2002-OBJETIVA ADM DE
CONSORCIOS S/C LTDA x MERY HIRYE SUGUIMATI. -
Contadas e preparadas eventais custas remanescentes, voltem
conclusos. Intimem-se. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA,
WASHINGTON YAMANE, ANDREA REGINA CARVALHO
DE FREITAS e MARCOS ALBERTO CARVALHO DE FREI-
TAS-

46.-BUSCA E APREENSAO-1158/2002-BV FINANCEIRA S/
A CFI x JOSE ANTONIO DOS SANTOS SOBRINHO. -Ano-
te-se quanto ao substabelecimento de fls. 61. Certifique o Ar-
torio se houve transito em julgado da sentença. Procedam-se as
baixas necessarias e arquivem-se os autos. Intimem-se. -Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI, HELIO PEREIRA CURY
FILHO, KARINE CRISTINA DA COSTA e ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH-

47.-MONITORIA-1214/2002-BANCO ITAU S/A x ADNAN
YAZBEK. -Cite-se o requerido, por edital com prazo de 20
(vinte) dias, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova
ao pagamento do debito, ou ofereça Embargos, querendo, tudo
em observancia aos artigos 1102 “c” c/c 285, ambos do CPC.
Findo o prazo sem manifestaçao, tornem conclusos. Intimem-
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se. -Adv. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMA-
DEU HACHEM-

48.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1435/2002 (apenso aos
autos 955/1994) - FERNANDO FERREIRA PENNA e outros
x SAUL RENATO SERSON. -Defiro o pedido de prioridade
na tramitaçao do feito. Anote-se na autuaçao. Sobre os docu-
mento juntados manifeste-se, querendo, a parte re, no prazo de
cinco dias. Entranhe-se aos autos a peça de fls. 546. Conside-
rando a existencia do depoimento pessoal dos embargantes e
como nao foi colhido o depoimento pessoal do embargado ate
o presente momento, digam os primeiros se insistem em produ-
zir tal modalidade de prova. Intimem-se. -Adv. HELIO RU-
BENS PEREIRA NAVARRO, CARLOS ALBERTO DE DEUS
SILVA, PAULO HENRIQUE DE ARRUDA GONCALVES,
INIMA JOSE VALENTE e CLAUDIO DE ANDRADE-

49.-INDENIZACAO-164/2003-FABIOLA MARIA ELIZABE-
TH PUPO x AQUAMEC INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS e outros -Face a resposta ao(s) oficio(s), em
cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv. SA-
MIR EL HAJJAR, FABIOLA MARIA ELIZABETH PUPO,
EMIR MARIA SECCO DA COSTA, MARCOS FELDMAN
FILHO, BENEDITO A. TUPONI JUNIOR, SUSANA DE FA-
TIMA KALED, WERNER AUMANN e MARCELO LUIZ
DREHER-

50.-SUMARIA DE COBRANCA-372/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE D’ORO x JOAO ALBERTO BONVIN e
outros -Cite-se, conforme requerimento de fls. 93. Intimem-se.
-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

51.-INDENIZACAO-421/2003-WALDEMAR NICLEWICZ x
EDITORA GLOBO S/A -Face a resposta ao(s) oficio(s), em
cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv. SIL-
VIO BINHARA, FABIANO BINHARA, RODRIGO BEVILA-
QUA, RODRIGO DIAS, CLAUDIA TRAVI PITTA PINHEI-
RO e RODRIGO GARCIA SANT ANA BEVILACQUA-

52.-DESPEJO-538/2003-SOCIEDADE SUL COMERCIO
IMOBILIARIO LTDA x ROBERTO SIMAS BLANCO. -Re-
nove-se a intimaçao de fls. 73, por edital com prazo de 20 (vin-
te) dias. Nada sendo requerido, tornem conclusos. Intimem-se.
-Adv. SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO, JOSE DO CAR-
MO BADARO, MARCIA S. BADARO, JANAINA DE CAS-
SIA ESTEVES e ILZE REGINA AP. PINTO-

53.-BUSCA E APREENSAO-648/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARCIA MARIA DA SILVA -Fica o requerente
devidamente intimado para que, em cinco dias, deposite as cus-
tas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o de-
vido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. OKSAN-
DRO O. GONÇALVES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e FERNANDA BASTOS KAMMRADT-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-672/2003-MA-
RIA DE LURDES SOLANO x MARCOS ROBERTO DO
AMARAL e outros -Defiro. Oficie-se, conforme requerimento
retro. Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. EDUARDO EGG
BORGES RESENDE-

55.-SUMARIA DE COBRANCA-727/2003-WALDOMIRO
LUBY e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A. -A vis-
ta da decisao que emana da e. Superior Instancia, intime-se o
Perito nomeado as fls. 156/157 para que apresente proposta de
honorarios. Feita a proposta, manifestem-se as partes. Intimem-
se. -Adv. GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, NORIYASSU
SETO TAKEGUMA e KELLY CRISTINA WORN-

56.-INDENIZACAO-910/2003-FABIOLA PACHECO FER-
REIRA x CLINICA E MATERNIDADE N S ROSARIO e ou-
tros -Fica advogado do requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, firme a petiçao de fls. 327/331. Intimem-
se. -Adv. HOMERO MATIAS, JOSE HERIBERTO MICHE-
LETO, MACAZUMI FURTADO NIWA, GERMANO LAER-
TES NEVES e ELISABETH NASS ANDERLE-

57.-ORDINARIA DE COBRANCA-1118/2003-JOSE IVO RI-
BEIRO x CONFIANÇA COMPANHHIA DE SEGUROS. -Pre-
liminarmente, devera o autor esclarecer em que consiste a pro-
va pericial requerida inicialmente, especificando sua finalida-
de. Intimem-se. -Adv. ROLAND KLASSEN, JULIO MITSUO
FUJIK, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

58.-DECL. NULIDADE DE TITULO-1191/2003-IRACI RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA BORGONOVO x BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A. -Defiro a parte autora os beneficios da
assistencia judiciaria gratuita, autorizando que as custas sejam
recolhidas ao final do processo. Outrossim, esclareço que tal
beneficio incide inclusive sobre eventuais honorarios advoca-
ticios que tenham sido contratados, os quais somente poderao
ser cobrados no encerramento da demanda. Cientifique-se a
parte autora do que ora se decide,pela via postal, com AR/MP.
Posto isso, cite-se a co-re, atraves de mandado, dispensado o
preparo de eventuais custas, observando-se o endereço cons-
tante as fls. 93. Intimem-se. -Adv. SAMANTHA DE MASCA-
RENHAS SADE, CARLOS EDUARDO M. HAPNER, CARO-
LINE GARCETE, TARCISIO ARAUJO KROETZ, PATRICIA
CARVALHO, LEONARDO BERALDI KORMANN e LAU-
RA ISABEL NOGAROLLI-

59.-INDENIZACAO-1253/2003-STANDARD LOGISTICA E
DISTRIBUIÇAO LTDA x MITSUI SUMITOMO SEGUROS
S/A. -A vista do que decidiu a e. Superior Instancia, digam as
partes, em cinco dias, acerca de eventual interesse em produzir
provatecnica. Intimem-se. -Adv. EDUARDO MELLO, CRIS-
TINA DE OLIVEIRA FRANCO, JOSE OLINTO NERCOLI-
NI e SIMONE STOIANI NERCOLINI-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-1367/2003 (apenso aos au-
tos 763/1996)- JOEL MALUCELLI x RENATO VOLPI. -Quan-
to aos autos n.º763/93 - considerando-se ja ter esgotado prazo

da suspensao processual, cumpra-se o despacho proferido na-
queles autos, intimando-se o exequente para se manifestar so-
bre o cumprimento do acordo. Quanto aos autos 962/96 - cum-
pra-se o despacho ali proferido, por avocamento. Consideran-
do que ja houve composiçao amigavel em relaçao a outros de-
bitos que tambem estavam sen do executados nos autos sob
n.º763/93, designo o dia 29/12/2004, as 13h30min, para uma
audiencia conciliatoria. Intimem-se as partes e seus procurado-
res. As partes, para que retirem suas respectivas cartas. Inti-
mem-se. -Adv. MAURICIO SOUZA BOCHNIA, NELSON
JOAO KLAS, NELSON JOAO KLAS JUNIOR, LUCIANE
CRISTINA BORGES DA CRUZ, SILVIO BINHARA e FABI-
ANO BINHARA-

61.-MEDIDA CAUTELAR SUST. DE PROT-1374/2003 (apen-
so aos autos 1531/2003) - PIERGO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACO LTDA x GONVARRI DO BRASIL S/A. -JUlga-
rei o presente feito juntamente com a açao principal. Desta for-
ma, revogo o despacho de fls. 219 verso. No mais, aguarde-se a
realizaçao da audiencia nos autos principais. Intimem-se. -Adv.
FERNANDO GRANZOTI, SANDRO WILSON PEREIRA
DOS SANTOS, RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER,
TRICIANA CUNHA PIZZATTO e IDEVAN CESAR RAUEN
LOPES-

62.-DECLARATORIA-1390/2003-PAULO TADEU SCHU-
CHOVSKI e outros x HSBC BANCO MULTIPLO e outros -
Considerando-se o teor do petitorio de fls. 347, nomeio Perito
o Sr. MAURO LOPO NOGUEIRA (CORECON 96-5/D - Tel.:
262-5234), para o cumprimento do determinado as fls. 333.
Intime-se o Sr. Perito para que no prazo de 05 (cinco) dias,
esclareça acerca dos honorarios, devendo a parte interessada,
em igual, promover o deposito respectivo, ou apresente pro-
posta para pagamento. Intimem-se.-Adv. WALTER TOFFOLI
e PATRICIA TOURINHO BERALDI-

63.-REVISIONAL DE CONTRATO-1429/2003-ANGELO SID-
NEI GABARGO e outros x START ASSESSORIA E PARTI-
CIPAÇOES LTDA e outros. -Decisao dos embargos declarato-
rios: (...) Diante do exposto, declaro a omissao, acrescentando
que a extinçao do processo e sem julgamento do merito, por
desisitencia, tendo em vista os termos dos acordos firmados
entre as partes (fls. 1277) e refere-se tao somente aos autores
LUCIANA CHEMIN, ANGELO SIDNEI GABARDO e sua
mulher, que ficam excluidos da relaçaoprocessual. Oficie-se,
comunicando o Distribuidor, averbando-se, na autuaçao, a ex-
clusao dos autores referidos do polo passivo da açao. Defiro o
pedido de levantamento dos valores depositados pela autora
LUCIANA CHEMIN, consoante disposto no termo do acordo
(fl. 1277, letra B). Quanto aos depositos feitos por Angelo Ga-
bardo, nada ficou consignado no termo de acordo de fls. 1293/
1294, razao pela qual somente com a anuencia da parte re este
Juizo podera deliberrar a esse respeito. P.R.I. -Adv. PAULO
SERGIO WINCKLER, REINALDO WOELHNER e DIONI-
SIO OLICSHEVIS-

64.-BUSCA E APREENSAO-1446/2003-BANCO WO-
LKSWAGEN S/A - CURITIBA x INDUSTRIAS LANGER
LTDA -Defiro a expediçao de alvara, conforme requerido (fls.
124). No mais, esclareça o autor acerca da existencia de saldo
pendente. Intimem-se. -Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA DE MORAIS e MELIS-
SA BORGES DA COSTA-

65.-DESPEJO-1451/2003-MOACIR DE LARA x ATILAS
LUIZ RODRIGUES -Diga a parte autora se ha interesse na
execuçao da sentença. Intimem-se. -Adv. LIZEU NORA RI-
BEIRO e MARCIA CRISTINA MARCONDES-

66.-BUSCA E APREENSAO-1476/2003-BANCO PSA FI-
NANCE BRASIL x ELIEZER DOS SANTOS CORDEIRO -
Oficie-se conforme requerido (fls. 61) ao Detran/PR, assina-
lando-se na referida ordem o prazo de 15 (quinze) dias para o
cumprimento da diligencia, sob as penas da Lei. Com o retorno
das informaçoes solicitadas, intime-se a parte requerente, in-
dependemente de nova conclusao. Retirar oficio. Intimem-se. -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

67.-ORDINARIA-1506/2003-DYRCE RODRIGUES CANES-
TRARO x FUNBEP -Intimem-se as partes para que se mani-
festem acerca de seu interesse na produçao de provas, especifi-
cando sua finalidade, ou, se concordam com o julgamento do
feito no estado em que se encontra. Ainda, deverao as partes
apresentar eventual proposta de acordo, se possivel. Intimem-
se. -Adv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, OKSAN-
DRO O. GONÇALVES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e ANAMARIA JORGE BATISTA-

68.-DECL. NULIDADE DE TITULO-1531/2003-PIERGO
INDUSTRIA E COMERCIO DE AÇO LTDA x GONVARRI
DO BRASIL LTDA-Adv. SANDRO WILSON PEREIRA DOS
SANTOS, FERNANDO GRANZOTI, RONY DREGER, JOSE
DIAS DE SOUZA JUNIOR, TRICIANA CUNHA PIZZATTO
e IDEVAN CESAR RAUEN LOPES-

69.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1548/2003 (apenso aos au-
tos 131/1995) - ALFREDO FUMAGALLI x COMERCIO DE
COMPENSADOS BOQUEIRAO LTDA -Fica o exequente, Dr.
Jose Francisco Cunico Bach, novamente intimado para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. LAERCIO RICARDO MATTANA CARO-
LLO, JOSE FRANCISCO CUNICO BACH e PLINIO LUIZ
BONANCA-

70.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-124/2004 (apensoa aos
autos 424/2004) - FLORISVALDO ALVES GONÇALVES x
EXCLUSIVA VIAGENS E TURISMO LTDA. -Para os fins no
artigo 331 do CPC. designo o dia 02/06/2005, as 13:45 horas.
Intimaçaoes e diligencias necessarias. Intimem-se. -Adv. RO-
SALDO JORGE DE ANDRADE, CLEVERSON JOSE GUS-
SO e ROMARIO SELBMANN-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-205/2004-GON-
VARRI BRASIL LTDA x PIERGO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE AÇO LTDA-Adv. TRICIANA CUNHA PIZZATTO,
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES, SANDRO WILSON PE-
REIRA DOS SANTOS e FERNANDO GRANZOTI-

72.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-212/2004-CON-
DOR SUPER CENTER LTDA x N&M PUBLICIDADE VISU-
AL S/C LTDA. -Cite-se, observando-se o conteudoi de fls. 143.
Intimem-se. -Adv. anne jacqueline mosca, marcia galeazzi ca-
xambu, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, CALIXTO DO-
MINGOS DE OLIVEIRA e AMADEU ALICE NETTO-

73.-DEPOSITO-264/2004-B V FINANCEIRA S/A C F I x CLE-
VERTON LUIZ BRIZOLA -Intimem-se as partes para que se
manifestem com relaçao as provas que pretendem produzir,
especificando a sua finalidade ou se concordam com o julga-
mento antecipado do feito. Intimem-se.-Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH e
MAYLIN MAFFINI-

74.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-315/2004-T D K
COMERCIO DE REVESTIMENTOS LTDA e outros x A S W
CONSTRUTORA E INCORPORADORA e outros. -A peticio-
naria de fls. 50 nao e parte no processo, faltando-lhe legitimi-
dade para atuar nos autos, razao pela qual indefiro o pedido.
Intimem-se. A exequente, para dar prosseguimento . Intimem-
se. -Adv. IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO, RA-
PHAEL MARCONDES KARAN e PAULO ROBERTO JEN-
SEN-

75.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-328/2004-
TRANSPORTADORA CANCELA LTDA x BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A. -Para os fins contidos no art. 331 do CPC,
designo o dia 14/06/2005, as 14:00 horas. Intimaçoes e dili-
gencias necessarias. Intimem-se. -Adv. ODACYR CARLOS
PRIGOL e MARCOS MALUCELLI-

76.-ORDINARIA DE COBRANCA-338/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x RAPHAEL F GRECA & FILHOS LTDA e ou-
tros. -Observando-se o teor da certidao de fls. 159, ve-se que
este Juizo e prevento para analise das açoes perpretadas pelas
partes. Desta forma, com fulcro no artigo 106 do CPC, a fim de
evitar decisoes conflitante, oficie-se ao Juizo da 9ª Vara Civel
nesta Comarca, a fim de que remeta os autos sob n.º 1349/
2003, a este, a fim de que haja a apreciaçao concomitante dos
feitos. Cumprido o item 2, apensem-se tornando conclusos.
Intimem-se. -Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES, CLARO AME-
RICO GUIMARAES SOBRINHO e ZULEIKA LOUREIRO
GIOTTO-

77.-ALVARA-395/2004-MARCELO KYOSHI OKASAKI e
outros x -A vista do contido na certidao supra, intime-se a parte
autora, pessoalmente, por ARMP para, em 48 horas, suprir a
falta e promover o seguimento do feito, pena de extinçao, inti-
mando-se seu Procurador pelo DJPR. Intimem-se. Em tempo:
onde se le intimaçao por ARMP, leia-se intimaçao por oficial
de justiça. -Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS e dirciori
ruthes-

78.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-436/2004 (apen-
so aos autos 1429/2003)- ADEMILAR ADM DE CONSORCI-
OS S/A e outros x ANGELO SIDNEI GABARDO e outros -
Avoquei. Em razao da desistencia da açao principal, encontra-
se prejudicado o processamento deste incidente. Arquivem-se.
Intimem-se. -Adv. DIONISIO OLICSHEVIS, PAULO SERGIO
WINCKLER e REINALDO WOELHNER-

79.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-437/2004 (apen-
so aos autos 1429/2003) - START ASSESSORIA E PARTICI-
PACOES LTDA e outros x ANGELO SIDNEI GABARDO e
outros -Avoquei. Em razao da desistencia da açao principal,
encontra-se prejudicado o julgamento do presente incidente.
Arquivem-se. Intimem-se. -Adv. REINALDO WOELHNER,
PAULO SERGIO WINCKLER e DIONISIO OLICSHEVIS-

80.-RESSARCIMENTO-438/2004-DAMIANA BIZ ESPINDO-
LA e outros x SERGIO PRETTI CAETANO. -A conta e prepa-
ro. Apos, conclusos para sentença, Intimem-se. -Adv. WAL-
TER S. DE MACEDO e MARCO ANTONIO RIBAS-

81.-ARROLAMENTO-521/2004-ALVARO PINTO CHAVES e
outros x ESPOLIO DE JUREMA LYRIO CHAVES. -Razao
assiste ao inventariante, uma vez que seu nome foi incorreta-
mente grafado na sentença. Outrossim, recebo a manifestaçao
retro como embargos declaratorios que, a vista do erro materi-
al, verificado, acolho, ao efeito de consignar que na sentença
de fls. 53, onde se le ALVARO PINTO CHAVES CRUZ, deve-
se ler ALVARO PINTO CHAVES. Quanto ao pedido de expe-
diçao da carta de adjudiciaçao em favor do adquirente do imo-
vel, saliento que somente sera possivel apos a verificaçao, pela
Fazenda Publica, da regularidade quanto ao pagamento dos tri-
budos devidos. No caso dos autos, tendo havido cessao de di-
reitos herediutrarios a titulo oneroso, a Fazenda Publica Muni-
cipal tambem devera se manifestar. Assim, apos o transito em
julgado, de-se vista dos autos a Procuradoria do Estado do
Municipio da situaçao do imovel. Intimem-se. -Adv. ALVARO
PINTO CHAVES e ULISSES LYRIO CHAVES-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-545/2004 (apenso aos autos
983/1998) - ANGELA MUNHOZ VIGNOLI x FERNANDES
E FOGGIATO ARQ E ILUSTRACAO S/C LTDA. -Sobre os
documentos juntados, diga o embargado. Intimem-se. -Adv.
ADNILTON JOSE CAETANO e CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA-

83.-BUSCA E APREENSAO-549/2004-BANCO BMG S/A x
NILTON AMANDIO ROSSINI FILHO. -Em face da desisten-
cia manifestada as fls. 27, a Contadoria para a elaboraçao do
calculo das custas remanescentes. Efetuado o preparo, voltem
conclusos para a prolaçao da sentença. Intimem-se. -Adv. MI-
EKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

84.-NULIDADE DE CLAUSULA-640/2004-CECILIA DIAS
DOS REIS x BANCO ITAU S/A. -Certificado o transito em
julgado, arquivem-se. Intimem-se. -Adv. SILVESTRE DIAS
DOS REIS e DANIELE DIAS DOS REIS-

85.-INDENIZACAO-700/2004-ROGERIO DOS SANTOS SIL-
VA x IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA -Como nao houve
arguiçao de preliminares ao merito, designo o dia 25/05/2005,
as 13:45 horas, para a audiencia prevista no artigo 331 do CPC,
quando sera tentada a conciliaçao entre as partes, que deverao
comparecer munidas de propostas concretas, a fim de faciliatar
o dialogo. Nao sendo obtida a composiçao, serao fixados os
pontos controvertidos e determinadas as provas a serem produ-
zidas. Intimem-se (partes e procuradores). As partes, para que
retirem suas rescpectivas cartas de intimaçao. Intimem-se.-Adv.
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS, PATRICIA FRANCIS-
CO DE SOUZA e AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

86.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-711/2004-MULTI
SIGN DO BRASIL LTDA x ELITE PLOTAGEM LTDA. -Os
documentos juntados com a petiçao de fls. 115 nao justificam a
preocupaçao do exequente, porquanto nao demonstrado que o
bem penhorado esteja sujeito a prejuizos sob o deposito de quem
se encontra, valendo lembrar que o responsavel foi devidamen-
te compromissado (fl. 81). A existencia de outros debitos pen-
dentes nao e motivo suficiente a ensejar a remoçao do bem
penhorado. Efetivada a penhora, a empresa executada nao opos
embargos. Vale dizer que a execuçao prosseguira, com a avali-
açao e leilao, observando-se o processo legal, a fim de propici-
ar a rapida satisfaçao do exequente. Diante do exposto, indefi-
ro o pedido de remoçao e determino a avaliaçao do bem penho-
rado, seguindo-se da intimaçao do exequente para manifestar-
se, querendo. Intimem-se. -Adv. MARCELO ZANON SIMAO
(232-0550), NEY PINTO VARELLA NETO e FABIO ROBER-
TO GUSSO-

87.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-716/2004-ALEXSAN-
DRO FELIPE GERVASIO e outros x - Retirar alvara. Intimem-
se. -Adv. JORAN PINTO RIBEIRO e CLAIRE LOTICI-

88.-ORDINARIA-792/2004-JUNIOR MARCOS MONTEIRO
x RAITANI E DREHER ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C e
outros -Anote-se (fls. 18/19). Junte aos autos o mandado cita-
torio devidamente cumprido; No mais, defiro o pedido de fls.
18/19, pelo prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. -Adv. WAL-
DINEI PAULO SCHICK, MARCELO LUIZ DREHER e
VALKIRIA DE LIMA GASQUES-

89.-BUSCA E APREENSAO-807/2004-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x ODAIR GOMES DUTRA -Anotaçoes necessa-
rias quanto ao substabelecimento de fls. 32. Quanto ao mais,
defiro o requerimento de fls. 31, suspendendo o processo pelo
prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o
autor. Intimem-se. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

90.-ORDINARIA-820/2004-HAMILTON DOS SANTOS x
BANCO BRADESCO S/A e outros -Intimem-se as partes para
que se manifestem acerca de seu interesse na produçao de pro-
vas, especificando sua finalidade, ou, se concordam com o jul-
gamento do feito no estado em que se encontra. No mais, di-
gam as partes, ainda, quanto a eventual possibilidade de com-
posiçao. Intimem-se.-Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO, MAR-
CELO HABICE MOTTA, SELMA NEGRO CAPETO, RU-
DYANE MANCINI RAHAL, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

91.-INDENIZACAO-844/2004-ANAIR VITORIA DALAZUA-
NA CARON x BANCO BANESTADO S/A e outros. -Para os
fins contidos no art. 331 do CPC designo o dia 16/06/2005, as
13:30 horas. Intimaçoes e diligencias necessarias. Intimem-se.
-Adv. IVAN JOSE SILVEIRA, ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO e FABIO RENATO SANTA’ANA-

92.-BUSCA E APREENSAO-891/2004-SERVOPA ADM DE
CONSORCIOS S/C LTDA x BRASIL PINHEIRO MACHA-
DO NETO. -Contadas e preparadas as custas, voltem conclu-
sos. Intimem-se. -Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FI-
LHO-

93.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-910/2004-MARCIA
APARECIDA SOARES x VALERIO GULART DE LIMA -Con-
forme informaçao contida no oficio de fls. 119, proveniente do
Registro de Imoveis da Comarca de Pinhais/PR, a averbaçao o
respectivo registro do imovel depende de recolhimento de cus-
tas, (sendo que a prenotada em 16/09/2004, sendo valida pelos
proximos 30 dias), ficando a parte interessada, desde ja, devi-
damente intimada quanto a realizaçao deste ato. Intimem-se. -
Adv. LAURO CAVERSAN JUNIOR, ANA PAULA WOLLS-
TEIN e SILVIO JACINTHO FERREIRA-

94.-BUSCA E APREENSAO-918/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x MARIA DA PAIXAO PEREI-
RA CAMPOS. -Contadas e preparadas eventuais custas rema-
nescentes, apos voltem. Intimem-se. -Adv. AMAURI BAPTIS-
TA SALGUEIRO-

95.-BUSCA E APREENSAO-948/2004-BANCO BMC S/A x
JOSE HENRIQUE GOMES CARRICO -Preliminarmente, ofi-
cie-se ao Juizo deprecado, solicitando-se a devoluçao da carta
precatoria, independentemente de cumprimento. Apos, conclu-
sos. Intimem-se. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
ANDREA HERTEL MALUCELLI-

96.-SUMARIA DE COBRANCA-963/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL RAVENA I e outros x MARCIA TEIXEIRA -
Fica o requerente novamente intimado para que, em cinco dias,
providencie a copia da inicial a fim de instruir o mandado. In-
timem-se. -Adv. BEATRIZ SANTI-

97.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1037/2004-NO-
BERTO BOASCZYK x VIENA EMPREEND E PARTICIPA-
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COES SOCIEDADE LTDA -Face a contestaçao ofertada e do-
cumentos as fls. 171 a 851, manifeste-se o requerente, no prazo
legal. Intimem-se. -Adv. MARCELO ANTONIO O. MARTINS
e CESAR AUGUSTO BROTTO-

98.-ORDINARIA-1143/2004-MARIA LEOCADIA DE OLI-
VEIRA HEY e outros x GEAP FUNDACAO DA SEGURIDA-
DE SOCIAL. - Defiro o pedido de assistencia judiciaira, desta-
cando que a isençao tambem inclui os honorarios advocaticios,
de acordo com o artigo 3º da Lei 1060/50, os quais somente
serao devidos se houver sucumbencia. Oficie-se, dando cien-
cia aos autores. Defiro, tambem, o beneficio de prioridade na
tramitaçao do feito, consoante a Lei 10741/2003. Anotem-se
na autuaçao. Cite-se a parte re para contestar, querendo, no
prazo de quinze dias, com as advertencias legais (artigo 285,
do CPC). Intimem-se. -Adv. ROMILDA RAMOS MARINE-
LLI MARTINS-

99.-MONITORIA-1144/2004-MARIA LUCELIA MEURER x
ROSANEA ELIZABETH FERREIRA -Defiro, provisoriamen-
te, o pedido de assistencia judiciaria, oportunizando o paga-
mento ao final do processo. Destaco que a isençao tambem
compreende os honorarios advocaticios, de acordo com o arti-
go 3º da Lei 1060/50. Oficie-se,por carta com AR, dando-se
ciencia a autora. A petiçao inicial preenche os requisitos do
artigo 282 do CPC. Os documentos juntados pelo autor, a titulo
de prova escrita, demonstram, em analise perfuntoria, a exis-
tencia de credio em seu favor, tendo o reu como susposto deve-
dor. Assim, razoavelemente provados os fatos afirmados pelo
autor, e nao sendo notorios fatos impeditivos, extintivos ou
modificativos de seu direito, para que sejam conhecidos de ofi-
cio, concedo a tutela monitoria. Expeça-se mandado de paga-
mento a(o) re(u), no prazo de quinze dias, podendo oferecer
embargos, nestes mesmos autos, que suspenderao a eficacia do
mandado inicial, sob pena de constituir-se o titulo executivo
judicial. Conste-se do mandado que, em caso de cumprimento,
ficara o(a) re(u) isento de custas e honorarios advocaticios. Fica
a parte autora devidamente intimada para que, em cinco dias,
prepare as custas referentes as dilgencias do sr. oficial de justi-
ça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
ANA CAROLINA DE MENEZES-

100.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1172/2004-ANTONIO
CARLOS ZUCOLOTO MENDONÇA x SERASA CENTRA-
LIZAÇAO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S/A. -Consideran-
do-se a baixa dos presentes autos a este Juizo e, tendo,em vista
a declaraçao de incompetencia absoluta do Juizo Federal (fls.
1092/1095), devera o autor, no prazo de 10 (dez) dias, emendar
o pedido inicial, regularizando o polo passivo da demanda, nos
termos do artigo 282, II, do CPC, sob pena de indeferimento.
Apos, conclusos. Intimem-se. -Adv. EDILSON GALDINO VI-
LELA DE SOUZA-

101.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1188/2004 (apenso aos
autos 999/2002) - PEDRO RIBEIRO BATISTA x AD & N FO-
MENTO MERCANTIL LTDA. -(...) Desta forma, com fulcro
nos artigos 1051 e seguintes do CPC, defiro liminarmente o
desbloqueio dos bens indicados, expedindo-se oficio ao DE-
TRAN/PR para as anotaçoes necessarias. Revogo a liminar
concedida nos autos sob n.º 606/2002, de busca e apreensao,
referente aos bens em questao. Determino que a Serventia cer-
tifique acerca da existencia de outros bens penhorados nos au-
tos em apenso. Apos, deliberarei quanto ao seguimento daque-
les autos. No mais, cite-se o Embargado para contestrar, que-
rendo, a presente açao, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
revelia e confesso (art. 803 do CPC). Intimem-se. -Adv. PLI-
NIO ROBERTO FILLUS-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-1193/2004 (apenso aos au-
tos 711/2004) - ELITE PLOTAGEM LTDA x MULTI SIGN
DO BRASIL LTDA. -Apensem-se estes aos autos principais.
Oportunamente, voltem. Intimem-se. -Adv. NEY PINTO VA-
RELLA NETO, fabio roberto gusso e MARCELO ZANON SI-
MAO (232-0550)-

103.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1197/2004-
TRANSPORTADORA ADUBO LTDA x INDUSTRIAS QUI-
MICAS CARBOMAFRA S/A -Cite-se a parte executada para,
em 24 horas pagar seu debito, ou nomear bens a penhora, sob
pena de, nao o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
se façam necessarios a integral satisfaçao do debito. Fixo em
10% do valor do debito os honorarios advocaticios para o caso
de pagamento espontaneo. Fica a parte exequente devidamente
intimada para, em cinco dias, efetuar o preparo das custas da
diligencia do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Intimem-se. -Adv. UBIRAJARA A B C SFOG-
GIA e CLERSON ANDRE ROSSATO-

104.-COBRANCA-1199/2004-MARIA HELENA BERMEJO
ANDREO x FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
FUNBEP -Nada ha nos autos que demonstre o estado de neces-
sidade alegado pela parte autora. A par disso, e certo que a tao
so alegaçao nao mais se presta a propiciar a a concessao do
beneficio, consoante entendimento ja sedimentado na jurispru-
dencia patria. (...) Sendo assim, intime-se a parte autora para,
em dez dias, trazer aos autos o demonstrativo de seus ganhos
mensais, de molde a propiciar o exame do pedido de assisten-
cia judiciaria gratuita, pena de indeferimento do pleito. Opor-
tunamente, voltem conclusos. Intimem-se. -Adv. EDVAR FE-
RES JUNIOR-

105.-ORDINARIA-1203/2004-RENATO DE FREITAS PIE-
TRANGELO x HSBC SEGUROS BRASIL S/A -Cite-se o reu,
com as advertencias e cautelas de estilo. Fica o requerente de-
vidamente intimado para que, em cinco dias, deposite as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. SERGIO DE
ARAGON FERREIRA e VALERIA H. FERREIRA-
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1.-SUMARIA DE INDENIZAÇAO-7625/1987-GUMERCIN-
DO RAIMUNDO GONÇALVES e outros x NACIONAL LEA-
SING S/A ARREND.MERC. e outros- Acerca do prossegui-
mento do feito, manifestem-se os autores, no prazo de cinco
dias. Adv. LUIZ TRYBUS, ORLANDO SEBASTIAO HOFF-
MANN, JOSE DOMICIANO FREIRE MAIA, ACYR JOSE
DUBIELA, JOAO ROBERTO CANDELORO, VICENTE REI-
NALDO T.PUGLIESI, ANDREIA CANDIDA VITOR, JOAO
RAIMUNDO F.M.PEREIRA, ORLANDO SEBASTIAO HO-
FFMANN, ANTONIO GLENIO F.M.DE ALBUQUERQUE,
JOSE ROBERTO CANDELORO, RENAN MACIEL BRASIL,
PAULO ALFREDO DAMASCENO FERREIRA, FRANCIS-
CO JOSE MEINBERG e ROSA PETRUNGARO-

2.-SUMARIA DE COBRANÇA-15617/1995-LACI MARIA
SOARES x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA
-Intime-se o procurador para devolver os autos ao Cartório, em
24 horas. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN-

3.-INDENIZACAO-15718/1995-GERSON PADILHA e outros
x MARCELO JANDREY- Defiro. Expeça-se mandado de pe-
nhora no rosto dos autos de inventario, sobre os direitos here-
ditarios do executado. Intimem-se. Adv. ALAIDES TEIXEIRA
TRINDADE, MARGARETH B.DE AMORIN DE MACEDO,
JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMORIM, MONI-
CA DE ANDRADE, RICHARD HARTMANN, JEFERSON
ALESSANDRO T.TRINDADE, AIRTON PASSOS DE SOU-
ZA, MARCUS ELY SOARES DOS REIS e JOAO SOARES
DOS REIS-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17232/1997-ES-
POLIO DE MARCOS KNOPFHOLZ x HELENICE ZANON
ME -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. PAULA A.CARDOSO, DAVI
DEUTSCHER FILHO, GIOVANNA PRICE DE MELO, RI-
CARDO CHEANG, MARIANA DE O FRANCO ANTUNES,
NEIMAR BATISTA, EDGARD L.CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE, ANTONIO CELSO C.DE ALBUQUERQUE,
ALBERTO CARAZZAI NETO, AFONSO PROENÇO BRAN-
CO FILHO, RICARDO CHEANG, ALEXSANDRA MARILAC
BELNOSKI, RODRIGO CESAR PICININ MUNGO e VER-
GILIO EMILIO FLORIANI JUNIOR-

5.-ALIENACAO JUDICIAL-18309/1997-ESPOLIO DE ADA
RIVA DUTRA x AURORA FAUSTA RIVA e outros- Ante o
contido as fls. 393, intime-se a requerida Marina para recolher
as custas do Sr. Avaliador Judicial. Int. Adv. FAUSTO PEREI-
RA DE LACERDA FILHO, JULIO CEZAR RODRIGUES,
DOMINGOS CAPORRINO NETO, CEZAR EUCLIDES ME-
LLO, CAETANO GOMES CORREA FILHO, LUCIANO CHI-
ZINI E CHEMIN, GECE SOARES CHAISE, MARINA RIVA
DE PAIVA e OZIAS PAESE NEVES-

6.-EMBARGOS A EXECUÇAO-18790/1998-A -LOCAL
CONSTR.COM.E IND.LTDA x LUIS NAPOLEAO ABREU
CARIAS DE OLIVEIRA e outros -Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. ANTO-
NIO FRANCISCO MOLINA, RITA ELIZABETH CAMPELO
GANDOLFO, JOSE CID CAMPELO FILHO e JOSE RODRI-
GO SADE-

7.-SUMARIA DE COBRANÇA-18871/1998-
COND.CONJ.RES.ILHAS GREGAS x RAPHAEL D’AMORE
ZARDO e outros- Defiro a suspensao do feito na forma reque-
rida a fl. 86. Adv. RENATO JOSE BORGERT, VIVIANE GI-
RARDI PROSPERO e ROBERTA BOTELHO BITTEN-
COURT-

8.-ARROLAMENTO-19455/1998-JULIETA CALLILE
DAHER e outros x ESPOLIO DE JORGE FELIPE DAHER-
Defiro o pedido de vista dos autos, em cartorio. Adv. SUZETE
DE FATIMA BRANCO-

9.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-20009/1999-MARCELO
FERNANDES SZAST x ANGELO ANTONIO NICOLOTTI e
outros- 1.) Ciente dos esclarecimento de fls. 222/224. 2.) Ofi-
cie-se a Junta Comercial do Estado do Parana como requerido
as fls. 223. 3.) Infirme o liquidante qual o embasamento legal
para a intervençao do orgao do Ministerio Publico no feito. Int.
Adv. RODRIGO FERNANDO DE FREITAS LOPES e LUIZ
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ANTONIO PEREIRA RODRIGUES-

10.-SUMARIA DE COBRANÇA-21186/2000-
COND.CONJ.MORADIAS AUGUSTA X x NEORALDO
CAETANO CARDOSO e outros- Pagas as custas processuais
remanescentes, voltem para extinçao do feito. Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, FERNANDA IRIS ALVES, JOSE
MARCOS ALMEIDA e ANTONIO SIMIAO-

11.-ORDINARIA-21675/2000-CLAITON CESAR CANTELI e
outros x BANCO ITAU S/A- 1.) Acerca dos esclarecimentos
do Sr. Perito, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias.
2.) Intime-se a parte autora para efetuar o deposito da 2ª parce-
la referente aos honorarios do Sr. Perito, no prazo de 48 horas.
Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA F.DA
COSTA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI-

12.-REPARACAO DE DANOS-21707/2000-KAMILA APA-
RECIDA AUGUSTINHO VIEIRA e outros x CLINICA E MA-
TERNIDADE N.SRA.DO ROSARIO e outros- 1.) Indefiro o
pedido de fls. 932/942 por ausencia de amparo legal, eis que
nao incumbe ao Juizo nomear profissional para explicar o lau-
do pericial para a parte. Se a autora nao tinha condiçoes para se
manifestar sobre os quesitos respondidos deveria ter indicado
assistente tecnico no prazo legal. 2.) Observar que as fls. 893/
905 foi juntada Laudo Pericial e nao “parecer tecnico”. 3.)
Manifeste-se o orgao do Ministerio Publico acerca do laudo
pericial. Int. Adv. MARIA AUGUSTINHO, DIOGO ANTO-
NIO MACIEL BELLO e MAÇAZUMI FURTADO NIWA-

13.-MONITORIA-22032/2000-RUBOTEC MONTAGEM E
MANUTENCAO INDL.S/C LTDA x CASA DA CERVEJA
RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA -Sobre a correspondên-
cia devolvida, fls. 235, diga o autor. -Adv. CARLOS MAGNO
BRAGA, PATRICIA DUTRA DA SILVA e ANDRE CORNEL-
SEN BROFMAN-

14.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-22425/2001-ROGE-
RIO REICHERT CORDONI x BANCO ITAU S/A- Defiro o
pedido de vista dos autos pelo prazo de 10 dias (fl. 398). Adv.
LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-22873/2001-CITIBANK
LEASING S/A ARREND.MERC. x CONSTANTINO JACO-
MEL NETO- Acerca do laudo complementar, manifestem-se
as partes, no prazo de cinco dias. Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWICK, SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR, MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA e
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-

16.-REVISIONAL DE CONTRATO-23200/2001-RUBENS
PEDRONI FRANÇA x BANCO BRADESCO S/A- 1.)
Cientifiquem0se as partes da juntada do laudo do assistente
tecnico (fls. 432/447). 2.) Ante o contido na petiçao de fls.
448/452, manifeste-se o Sr. Perito, no prazo de cinco dias. Adv.
FABIANO NEVES e DANIEL HACHEM-

17.-INDENIZACAO-23459/2001-ILSO RENATO ROSA x
ANTONIO CREMINACIO -Diga o(a) autor(a) sobre a certi-
dão de fls. 151v. -Adv. MARCIA CRISTINA QUERINO e
MARCELO CHEDID-

18.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-23580/2001-DIOGO
LINHARES DE CAMARGO e outros x ADEMIR GONÇAL-
VES DE SOUZA e outros- Acerca da contestaçao apresentada
a reconvençao (fls. 101/111), manifeste-se o reu-reconvinte,
no prazo de dez dias. Adv. GENESIO TAVARES, CELSO AL-
VES FERREIRA FILHO e PLINIO ALOISIO BACH-

19.-ALVARA JUDICIAL-23702/2001-B -JOSE OLIVA DIAS
e outros x ESPOLIO DE LUIZ GONZAGA OLIVA- 1.) Aco-
lho a emenda de fls. 47/48, incluindo os requerentes Alexandre
Biazetto, Claudiane Crisostomo Pasquali, Serigo Luiz Pasquali
e Regina Celi Porcopio Pasquali. 2.) Expeça-se alvara confor-
me determinado as fls. 41/42. Adv. ALEXANDRE BROWN
PALMA e DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

20.-COBRANCA (SUM)-23729/2001-ARAUCARIA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x JUVENAL DA SILVA- Ao arqui-
vo provisorio. Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

21.-SUMARIA DE COBRANÇA-23947/2002-
COND.CONJ.RES.QUINTA DE GUIMARAES x CELSO APA-
RECIDO AMERICO DOS SANTOS e outros- Intime-se o au-
tor para efetuar o pagamento das custas processuais, conforme
conta de fls. 54. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
SALETE STAFFEN-

22.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24011/2002-BOZANO
SIMONSEN LEASING S/A ARREND.MERC. x ADRIANA
CORREA FONTES- Intime-se o autor para dar prosseguimen-
to ao feito, no prazo de cinco dias. Adv. BLAS GOMM FILHO
e MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS-

23.-BUSCA E APREENSAO-24305/2002-BANCO ITAU S/A
x SEBASTIAO LAUREANO FRANCA- Intime-se a advogada
do autor Drª Andrea Hertel Malucelli, para comparecer ao car-
torio para o pagamento do desarquivamento de R$ 7,00. Adv.
ANDREA HERTEL MALUCELLI-

24.-REPARACAO DE DANOS-24359/2002-PLINIO ELOI
SCHUCK x ROBERT BOSCH LTDA- Acerca dos esclareci-
mentos do Sr. Perito, manifestem-se as partes, no prazo de dez
dias. Adv. ANTONIO VILMAR GOULART, MARCUS FA-
BRICIUS COSME CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BER-
NARTT, ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ, SAN-
DRO MANSUR GIBRAN, GUILHERME CORDEIRO NETO
e REGIANE BINHARA ESTURILIO-

25.-ARROLAMENTO-24610/2002-MIRNA GUILHERMINA
ESTRELLA DE SOUZA NETO x ESPOLIO DE ELVIRA BIT-

TENCOURT ESTRELLA- Defiro o pedido de fl. 73. Ao arqui-
vo provisorio. Adv. ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA DE
MORAIS-

26.-ORDINARIA-24758/2002-AUTO POSTO AUGUSTUS II
x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A- Conclusao do despa-
cho de fls. 132... Indefiro, desta feita, o pedido de restabeleci-
mento de prazo formulado as fls. 124/126, pela autora. Cum-
pra-se o item 1 deste despacho, em 10 dias e apos, o despacho
de fl. 122, voltando, em seguida, conclusos para decisao. Inti-
mem-se. Adv. PAULO SERGIO PIASECKI, FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO e JULIO JACOB JUNIOR-

27.-ORDINARIA-24907/2002-ROSANA VEIGA GUIMARA-
ES x SAFRA LEASING S/A ARREND.MERC. -1) Quanto ao
agravo de instrumento (fls. 126/136), mantenho a decisão agra-
vada, por seus próprios fundamentos. Quando houver requisi-
ção, informe o Sr. Relator do recurso que a partes agravante
juntou na data 19/10/2004 copia da petiçao do agravo de ins-
trumento. 2) Intime-se.-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, CAROLINA FATIMA DE SOUZA ALVES e
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24960/2002-
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x SCHMIDT ORG.E
LEGALIZAÇAO DE DOC. e outros -Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. ANA
ELIETE B.MACARINI KOEHLER, PAULO MACARINI e
AMORY RIBEIRO PIRES-

29.-SUMARIA DE COBRANÇA-25325/2003-
COND.CONJ.RES.MORADIAS CANANEIAS - COND.V x
WILLIAM WOLFF -Conclusão de sentença fls. 104/111... Di-
ante do exposto, julgo parcialmente os pedidos formulados pelo
autor para condenar o reu ao pagamento da quantia de R$ 723,61
(setecentos e vinte e tres reais e sessenta e um centavos), rela-
tiva aos encargos condominiais referentes aos meses de abril/
1990 a agosto/1990 e ao mes de dezembro/1996. Tal quantia
devera ser atualizada monetariamente pela media do INPC/IGP
a contar da data do ajuizamento da presente açao e acrescida
de juros moratorios a contar da data da citaçao do reu. Julgo
procedente o pedido contraposto formulado pelo reu para con-
denar o autor a pagar a quantia de R$ 14.086,78 (quatorze mil
e oitenta e seis reais e setenta e oito centavos), acrescida de
correçao monetaria pela media do INPC/IGP e de juros mora-
torios no percentual de 1% (um por cento) a contar da data de
03.06.2003. Tais verbas deverao ser compensadas entre si. Con-
deno o autor, nos termos do art. 18 do CPC, de oficio, ao paga-
mento de multa no percentual de 1% (um por cento) sobre o
valor atribuido a causa. Ante a litigancia de ma-fe por parte do
autor, condeno o autor ao pagamento das custas processuais.
Condeno o reu ao pagamento dos honorarios do advogado do
autor, os quais fixo, nos termos do art. 20, paragrafo 3º do CPC,
no equivalente a 10% (dez por cento) do valor atualizado da
condenaçao imposta ao reu. Condeno o autor ao pagamento
dos honorarios do advogado do reu, os quais fixo, nos termos
do art. 20, paragrafo 3º do CPC, no equivalente a 10% (dez por
cento) do valor atualizado da condenaçao imposta ao autor.
P.R.I. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA RE-
FFO SUCOW MANZOCHI e CARLOS AUGUSTO COGO-

30.-DESPEJO-25357/2003-ALCEU SCHNEIDER x VANUSA
JANE LEOPOLDO e outros -Intime-se o(a) autor(a) para reti-
rar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. ANTONIO
CARLOS DA VEIGA, LUIS GUILHERME DA VEIGA, ANA
CAROLINA ELAINE DOS SANTOS e CHRISTINA CIRINO
STEDILE-

31.-MONITORIA-25497/2003-BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x LORENE DISTRIB.DE SEMI-JOIAS E PRESEN-
TES LTDA- Manifestem-se as partes sobre a proposta de hono-
rarios do Sr. Perito, fls. 286. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e RODRIGO VINICIUS
S.CARDOSO-

32.-MONITORIA-25540/2003-BANCO ITAU S/A x HONO-
RIVAL TEIXEIRA- Ante a desistencia da prova pericial reque-
rida pelo reu, contados e preparados, voltem conclusos para
sentença. Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., JAMES THOMP-
SON LEMER, ANGELA CARLA ZANDONA UBIALLI e
PAULA SILVINA LODATO-

33.-SUMARIA DE COBRANÇA-25691/2003-
COND.ED.REQUIAO x ANIBAL REQUIAO FILHO e outros-
Intime-se o autor para dar prosseguimento ao feito, no prazo de
cinco dias. Adv. SANTINO SAGAIS, EDSON CENTANINI
FILHO e RUBENS EDMUNDO REQUIAO-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-25814/2003-MAURO
MAFFERSONI e outros x MARGARIDA MARIA LEONEL-
Ante o contido na petiçao de fl. 166, manifestem-se os autores,
no prazo de cinco dias. Adv. ENIO ROBERTO MURARA,
CIRO BRUNING e IVONE TEREZINHA RANZOLIN-

35.-INDENIZACAO-25915/2003-ATICO ENGª E CONSTRU-
ÇOES LTDA x HOLCIN (BRASIL) S/A- Arquivem-se e de-se
baixa na distribuiçao. Adv. ARIVALDIR GASPAR, IRIA EMI-
LIA EVANGELISTA BEZERRA e GELSON BARBIERI-

36.-COBRANCA (ORD)-25997/2003-BANCO DO BRASIL S/
A x MILLA BELLE LTDA e outros- Ante o contido na certi-
dao de fl. 87, diga o exequente. Adv. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWICK-

37.-ORDINARIA-26155/2003-TRANSPORTADORA TIO
ZICO LTDA x NILSON ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR e
outros -Sobre a correspondência devolvida, fls. 100, diga o autor.
-Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, VITOR CE-
SAR BONVINO, JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO-

38.-INDENIZACAO-26199/2003-JANDIRA BUENO DE PAU-

LA x SANDRA M.PIANOWSKI e outros- Ante o contido na
petiçao de fl. 625, manifeste-se a autora, no prazo de cinco
dias. Adv. FABIO PACHECO GUEDES, SUZANA VALEN-
ZA MANOCCHIO, HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI,
JOSE AUGUSTO A.DE NORONHA, LUCINEIDE
M.ALMEIDA ALBUQUERUQE, ELAINE SILVA e LUCIA-
NO ALBERTI DE BRITO-

39.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26338/2003-JULIA
MARIA GONÇALVES COELHO x BANCO BANESTADO S/
A CRED.IMOB.- Nao tendo as partes interesse na produçao de
outras provas, senao as constantes dos autos, contados e prepa-
rados, voltem conclusos para decisao. Intimem-se. Adv. FLA-
VIA SANTIN, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO RO-
BERTO BARBIERI, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS e
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

40.-ANULACAO DE TITULO-26500/2003-MAURO DI FE-
DERICO x BANCO ITAU S/A -Conclusão de sentença fls. 52/
58... Ante o exposto, julgo procedente a Medida Cautelar de
Sustaçao de Protesto, para o fim de tornar definitiva a sustaçao
efetivada, e condeno o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, estes fixados em R$ 400,00
(quatrocentos reais), nos termos do art. 20, paragrafo 4º, do
CPC. Julgo Parcialmente Procedentes os pedidos da Açao de
Anulaçao de Titulo Extrajudicial c/c Indenizaçao por danos
morais e materiais, tao-somente para declarar a nulidade da
letra de cambio emitida pelo Banco requerido. Em face da su-
cumbencia reciproca nestes autos, e considerando que o autor
decaiu em parte consideravel do pedido (CPC, art. 21), conde-
no as partes, pro rata, ao pagamento das despesas processuais,
em ambos os feitos, ou seja, cada uma devera arcar com 50%
da totalidade das custas. Condeno-as, ainda, ao pagamento dos
honorarios advocaticios ao causidico da parte adversa, cuja valor
fixo, tambem em conformidade com o art. 20, paragrafo 4º, do
CPC, em R$ 400,00 (quatrocentos reais) para cada um, consi-
derando a pouca complexidade da causa e a desnecessidade de
dilaçao probatoria. Comunique-se ao Cartorio de Protesto com-
petente. Levante-se a cauçao prestada as fls. 18 dos autos nº
26.362/2003. P.R.I. -Adv. GIUSEPPE LANZUOLO e DANI-
EL HACHEM-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-26502/2003-BANCO CNH
CAPITAL S/A e outros x LUCIANO CHIZINI E CHEMIN &
ADVOGADOS ASSOCIADOS -Conclusão de sentença fls. 130/
133... Pelo exposto, com fundamento no art. 269, I, Codigo de
Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado na inicial
e condeno a re a prestar, as autoras, as contas, de forma mer-
cantil, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de nao
lhe ser licito impugnar as que forem apresentadas, o que faço
com fundamento no art. 915, paragrafo 2º, do mesmo Codex.
Em razao da sucumbencia, condeno a re a pagar as despesas
processuais e honorarios advocaticios. Fixo os honorarios em
R$ 500,00, o que faço com fundamento no paragrafo 4º, do art.
20, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. -Adv. FERNANDO
JOSE BONATTO, SADI BONATO e LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN-

42.-BUSCA E APREENSAO-26793/2004-BANCO FIAT S/A
x ERIDSON JONCO AQUINO -Diga o(a) autor(a) sobre a ul-
tima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls. 65.-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA e ALMIR LAMIN-

43.-INVENTARIO-26835/2004-LEVY DE BRITO BUQUERA
FILHO x ESPOLIO DE MARIA ADELAIDE DE LOYOLA
BUQUERA- Formulem as partes, no prazo de de 10 dias, os
pedidos de quinhoes. Adv. LEVY DE BRITO BUQUERA FI-
LHO-

44.-EMBARGOS DE TERCEIRO-26838/2004-ESPOLIO DE
DAVIL JOSE CARON x PAULO RICARDO PETRY e outros-
Ante o embargante ao contido no despacho de fl. 137. Adv.
GERCINO BETT JR, KARINA MIQUELETTO VIDAL e
BRASIL PARANA DE CRISTO II-

45.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-26871/2004-ESTA-
CIONAMENTO SNOOP LTDA x LUCIO ALBERTO SCHI-
LA CHEMIM -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. ELIZEU LUCIANO DE AL-
MEIDA FURQUIM e BEATRIZ DRANKA V.PESSOA-

46.-SUMARIA DE COBRANÇA-26957/2004-
CONJ.RES.GONÇALVES DIAS x JOSE ALFREDO LEITE-
Defiro a suspensao do feito pelo prazo de 180 dias. Adv. MA-
RIA LORETE BIERNASKI QUEZADA-

47.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26962/2004-CHAIA-
NE DUTRA x BV FINANCEIRA S/A-CRED.FINANC.E IN-
VEST.- Para audiencia de tentativa de conciliaçao (art. 331,
CPC), designo a data de 13/12/04, as 14:00 horas. Adv. AL-
CINDO LIMA NETO e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

48.-ORDINµRIA DE NULIDADE-26964/2004-JOAREZ FLO-
RENCIO DOS SANTOS x BANCO SANTANDER NOROES-
TE LEASING-ARREND.MERC.S/A- Defiro a produçao da
prova pericial requerida pelas partes. Tendo sido deferida a in-
versao do onus da prova e tendo o reu requerido a produçao da
prova pericial, devendo arcar com seus custos. Nomeio como
perito judicial o economista Paulo Alexandre C. de Lima. Inti-
mem-se as partes para apresentaçao de quesitos e assistentes
tecnicos, querendo, no prazo de cinco dias. Apos, intime-se o
Sr. Perito para apresentar proposta de honorarios, dizendo em
seguida as partes. Se de acordo, deposite o requerido os valo-
res, em 10 dias, intimando-se o Sr. Perito para dar inicio aos
trabalhos. Intimem-se. Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCI-
MENTO, LAURA ISABEL NOGAROLLI, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER e TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ-

49.-RESSARCIMENTO-27084/2004-CASSIO ALBERTO
LANG x NELSON KRAUSE -Conclusão do despacho de fls.
87... Nao se pode acolher a preliminar. Com efeito, consta no
boletim de ocorrencia que Nelson Krause e o proprietario do

veiculo conduzido por Neri Erstling Krause que colidiu com o
automovel do autor. A certidao juntada (fl. 67), comprova que
o reu e proprietario de outros veiculos, mas nao faz prova em
sentido contrario, isto e, nao demonstra que o reu nao e o pro-
prietario do cominhao envolvido no acidente. Para a soluçao
desta duvida, foi dada oportunidade ao reu de demonstrar que,
efetivamente, nao era odono do bem (decisao - fl. 84), mas ele,
embora devidamente intimado, preferiu a inercia. Deste modo,
como a presunçao de veracidade de ocorrencia e iuris tantum e
nao foi produzida prova em sentido contrario, afasto, pois, a
preliminar de ilegitimidade passiva. Para a oitiva das testemu-
nhas, designo o dia 28/02/2005, as 14:30 horas. Devem as par-
tes providenciarem o comparecimento das testemunhas inde-
pendentemente de intimaçao ou pagamento das diligencias ne-
cessarias no prazo de 10 dias, pena de desistencia da prova.
Intimem-se. -Adv. EDUARDO EGG BORGES RESENDE e
ITAMAR DALLAGNOL-

50.-REPARACAO DE DANOS-27095/2004-CLEOSO JOSE
BELGAMO x RODONORTE-CONCESSIONARIA DE RO-
DOVIAS- Ante o contido no oficio de fl. 202, manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias. Adv. JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA, DORINA WU H. RONG, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, FABIOLA P.CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER e PAULO R.PONTES-

51.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-27102/2004-OFELIA
NARDIN DIB x UNIBANCO S/A ADM.DE CARTOES DE
CREDITO- 1.) feito comporta julgamento antecipado no esta-
do em que se encontra, nao havendo mais provas a serem pro-
duzidas. 2.) Voltem os autos conclusos para sentença. Adv.
ANTONIO CARLOS GUIRAUD SANTOS, ALEXEY GAS-
TAO CONSELVAN e LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

52.-BUSCA E APREENSAO-27180/2004-BANCO FINASA S/
A x LUZIA DE CASTRO SAAB -Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STA-
BACH-

53.-REVISIONAL DE CONTRATO-27243/2004-SIMONE
APARECIDA DA CRUZ CORDIRO e outros x BANCO ITAU
S/A CRED.IMOB. -Esclareçam as partes acerca da possibili-
dade de acordo, apresentando proposta nos autos, para verifi-
cação da necessidade de designação de audiência de tentativa
de conciliação. -Adv. RONE MARCOS BRANDALIZE, RO-
NICI MALU VEIGA BRANDALIZE, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

54.-DESCONSTITUICAO DE TITULO-27253/2004-DISTEL-
BRAS LTDA x GILTEXTIL DERIVADOS TEXTEIS LTDA-
Ante a certidao de fl. 35-verso, diga o autor. Adv. JAMES AN-
DREI ZUCCO-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27258/2004-
CECON FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x JLG
COM.DE CELULAR LTDA e outros -Diga o(a) autor(a) sobre
a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls. 56. -Adv. CAR-
LOS ALEXANDRE LORGA-

56.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-27326/2004-NEL-
SON SCHIRMER x J.A BAGGIO CONSTRUCOES LTDA -A
especificaçao fundamentada de provas, pelas partes, no prazo
de cinco dias. -Adv. ALCINDO LIMA NETO e SAMIRA NA-
BBOUH ABREU-

57.-ORDINµRIA DE NULIDADE-27391/2004-VALTER
MARTELINHO FUNILARIA LTDA x NAGAZAVA COMER-
CIO DE TINTAS LTDA- Defiro fl. 50 pelo prazo de 15 dias.
Adv. JULIO JACOB JUNIOR e JOSE DANTAS LOUREIRO
NETO-

58.-ALVARA-27408/2004-MARIA CRISTINA CLEMENTE e
outros x ESPOLIO DE JOSE CLEMENTE- Atenda-se a cota
do Ministerio Publico. Adv. ROBSON FARI NASSIN-

59.-BUSCA E APREENSAO-27439/2004-BANCO ITAU S/A
x LUIS SERGIO BRAGA CORTES -Diga o(a) autor(a) sobre a
ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls. 17v. -Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

60.-MEDIDA CAUTELAR-27453/2004-KATIA REGINA DE
OLIVEIRA DIAS x BANCO BANESTADO S/A -A especifi-
caçao fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de cinco
dias. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIM, MARCIA L. GUND,
JAIR ANTONIO WIEBELLING, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

61.-BUSCA E APREENSAO-27482/2004-BANCO ITAU S/A
x CARMEM CRISTINA ACOSTA DA ROCHA WEIBER -In-
time-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa.-Adv. DANIEL HACHEM-

62.-SUMARIA DE COBRANÇA-27515/2004-
COND.RES.GRECIA x LUIZ CARLOS DA ROSA BORBE-
LA -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$
40,00, e forneça copia da inicial.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

63.-SUMARIA DE COBRANÇA-27569/2004-OSMINDA DE
MOURA ROCHA x HSBC SEGUROS BRASIL S/A- 1.) Man-
tenho a decisao agravada de fls. 91, eis que ha a necessidade de
juntada dos documentos ali determinados para os fins do art.
283 do CPC. 2.) Tendo em vista a decisao de fls. 104/107, o
feito tramitara sem que seja necessaria a juntada dos documen-
tos cuja juntada foi determinada as fls. 91. 3.) Caso sejam soli-
citadas informaçoes pelo Relator, oficie-se dando-lhe conta que
foi mantida a decisao agravada e que na data de 13.10.2004 foi
juntada copia da petiçao do agravo de instrumento. 4.) Nos ter-
mos do art. 275, inciso II, do CPC, designo audiencia de conci-
liaçao para a data de 15/02/05, as 13:30 horas para realizaçao
de audiencia de conciliaçao. 5.) Cite-se a re, como requerido,
para comparecer a audiencia, ocasiao em que podera defender-
se, desde que por intermedio de advogado, ficando a re ciente
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de que, nao comparecendo e nao representado por preposto com
poderes para transigir (art. 277, paragrafo 3º do CPC) ou nao
se defendendo, inclusive por nao ter advogado, presumir-se-ao
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na petiçao inicial,
salvo se o contrario resulta da prova dos autos (art. 277, para-
grafo 2º do CPC). 6.) Intime-se a autora e seu advogado via
Oficial de Justiça. 7.) Decidirei quanto ao pedido de antecipa-
çao de tutela apos a realizaçao da referida audiencia. Int. Adv.
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA-

64.-REVISIONAL DE CONTRATO-27580/2004-ADIR COR-
DEIRO DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A -Conclusão do
despacho de fls. 33/35... Assim, defiro a inversao do onus da
prova, neste momento processual, tao-somente para o fim de-
terminar que o reu traga aos autos os contratos firmados com o
autor, no prazo da contestaçao. A inversao do onus em relaçao
as demais provas sera analisada oportunamente. Cite-se na for-
ma requerida. Int. -Adv. NELSON KNOB-

65.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-27625/2004-BER-
NARDO DE MOURA e outros x BRASIL TELECOM S/A -
Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa.-Adv. JEFFERSON GREY SANT’ANA-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-27658/2004-MUNICIPIO
DE JAGUAPITA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A-
Acerca da impugnaçao apresentada e documentos juntados,
manifeste-se o embargante, no prazo de dez dias. Adv. JOSE
CARLOS SIMIONI e EDGARD KATZWINKEL JUNIOR-

67.-COBRANCA (SUM)-27684/2004-COND.ED.BEVERLY
HILLS x NEIDE MARIA PASCOTTO- Defiro o pedido de vis-
ta dos autos pelo prazo de cinco dias. Adv. LEVI ROCHA e
REGINA A.CAMPOS-

68.-BUSCA E APREENSAO-27687/2004-ARAUCARIA
ADM.DE CONSORCIOS LTDA x JOSEFA MARIA DA SIL-
VA -Sobre a carta precatoria devolvida, fls. 28/33, diga o autor.
-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

69.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-27703/2004-
GENNYFER DA SILVEIRA x UNI-PAX ADM.DE ASSISTEN-
CIA ODONTOLOGICA- 1.) Ante o contido as fls. 22/25, defi-
ro a autora os beneficios da Justiça Gratuita. 2.) Cite-se a re
para contestar o presente feito no prazo de 15 dias, sob pena de
revelia. 3.) Apos a resposta da re, decidirei quanto ao pedido
de concessao de antecipaçao de tutela. Int. Adv. ARLETE APA-
RECIDA DE SOUZA-

70.-REVISIONAL DE CONTRATO-27711/2004-MIGUEL
GEFFER x ABACO PARTICIPACOES LTDA- Informe o au-
tor o contido as fls. 70 no que consistiu a impossibilidade da
retirada dos autos em carga. Adv. PAULO SERGIO WINCK-
LER-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27726/2004-
BANCO DO BRASIL S/A x ALCY JOAQUIM RAMALHO -
Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 102,50,
forneça copias de fls. 40/42.-Adv. FABRICIO ZILOTTI-

72.-INVENTARIO-27753/2004-ROSICLER DE FATIMA REI-
CHEL RODRIGUES e outros x ESPOLIO DE WALMOR
MELO RODRIGUES -Intime-se o procurador para devolver os
autos ao Cartório, em 24 horas. -Adv. ADRIANO RODRIGO
BROLIN MAZINI-

73.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-27754/2004-TRA-
SACON SANEAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA x SI-
NASC SINALIZACAO E CONSERVACAO DE RODOVIAS
LTDA -Esclareçam as partes acerca da possibilidade de acor-
do, apresentando proposta nos autos, para verificação da ne-
cessidade de designação de audiência de tentativa de concilia-
ção. -Adv. HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR-

74.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-27801/2004-BASILIO
PROKOPENKO e outros x BANCO REAL ABN REAL S/A-
1.) Ante a declaraçao de fls. 54 dando conta que o autor se
encontra desempregado, defiro a concessao de Justiça Gratuita
aos autores, com a advertencia do paragrafo 1º do art. 4º da Lei
nº 1.060/50. 2.) Cite-se o reu para contestar o presente feito no
prazo de 15 dias, sob pena de revelia. 3.) Ante a informaçao de
fls. 53, determino que o reu por ocasiao da contestaçao junte os
documentos pleiteados as fls. 41, sob pena da sançao prevista
no art. 359 do CPC. 4.) Decidirei quanto a antecipaçao de tute-
la pleiteada apos a resposta do reu. Int. Adv. ANA CAROLINA
ROHR-

75.-BUSCA E APREENSAO-27819/2004-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x NEWTON HIDENORI
ISHII -Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta precatória para
cumprimento. -Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES-

76.-INVENTARIO-27867/2004-ALINNE KADES RAMOS x
ESPOLIO DE EVANIA PAULINA KADES- Intime-se o pro-
curador da inventariante para assinar o termo de compromisso.
Adv. ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR-

77.-SUMARIA DE COBRANÇA-27870/2004-
COND.CONJ.RES.AMARILIS x ODILON MADUREIRA JU-
NIOR e outros -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/
intimação.-Adv. SALETE STAFFEN-

78.-REVISIONAL DE CONTRATO-27904/2004-DJALMA
PIMENTEL MARTINS x BANCO DO BRASIL S/A e outros -
Conclusão do despacho de fls. 303/305...Indefiro, de outro lado,
a inversao do onus da prova no tocante ao adiantamento de
deposito das custas com eventual pericia, ja que e onus da par-
te que a requereu, conforme art. 33 do Codigo de Processo Ci-
vil. O conceito de hipossuficiencia nao e economica, como vem
devidindo a melhor jurisprudencia. O Superior Tribunal de Jus-
tiça, no intuito de frear muitos abusos que estavam sendo co-
metidos por meio de antecipaçoes de tutela para retirada do
nome do devedor da lista dos maus pagadores, veio a modificar

seu posicionamento. E para que seja deferida tal antecipaçao,
mister a concorrencia dos requisitos da existencia da prova ine-
quivoca e da verossimilhança da alegaçao (art. 273, CPC), bem
como do deposito pelo devedor de parte da divida incontrover-
sa. No caso em tela deve ser ressaltado que o pedido de depo-
sito de parcelas mensais no valor de duzentos reais nao pode
ser deferida, j que estaria o autor sendo beneficiado com o par-
celamento da divida imposta pelo Poder Juriciario em detri-
mento da outra parte. Nesse diapasao, o autor, caso intente a
antecipaçao da tutela para retirada de seu nome do rol dos
inadimplentes, devera depositar a parte incontroversa da divi-
da que e de R$ 396,75 mais R$ 8.892,52, valores esses tirados
dos pareceres juntados com a inicial, ou preste cauçao. Desig-
no audiencia de conciliaçao para o dia 23/02/2005, as 13:30
horas, devendo os reus ser citados, com antecedencia minima
de dez dias da data da audiencia, constando do mandado de
citaçao a advertencia do paragrafo 2º do art. 277 do CPC. Ci-
tem-se na forma requerida. Intime-se. -Adv. ANDERSON DE
OLIVEIRA MISKALO e ELIAS ED MISCALO-

79.-INVENTARIO-27908/2004-JOEL DE LIMA e outros x
ESPOLIO DE CLEUZA DANIEL DE LIMA -Conclusão de
sentença fls. 36... Apos o transito em julgado, abra-se vista dos
autos a Fazenda Publica Estadual (C.N. 5.10.4). 3.) oportuna-
mente (ou seja, apos a comprovaçao, verificada pela Fazenda
Publica do pagamento de todos os tributos, art. 1.031, paragra-
fo 2º do CPC), expeça-se carta de adjudicaçao. P.R.I. -Adv.
PAULO CAMILO GODOY-

80.-ORDINARIA-27918/2004-LUIZ ROBERTO DOS SAN-
TOS x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A -Conclusão
do despacho de fls. 59/61... Assim, defiro a inversao do onus
da prova, neste momento processual, tao-somente para o fim
determinar que o reu traga aos autos os contratos firmados com
o autor, bem como os extratos, no prazo de contestaçao. A in-
versao do onus em relaçao as demais provas sera analisada opor-
tunamente. O autor atribuiu a causa o valor de quinze mil e
seiscentos reais, valor esse que equivale a sessenta salarios
minimos, motivo pelo qual o procedimento a ser seguido sera o
sumaria (art. 275, I, CPC). Cite-se na forma requerida. Intime-
se. -Adv. ADRIANA DE FRANÇA, LUIZ CARLOS DA RO-
CHA, SILVIO NAGAMINE e ANDRESSA JARLETTI G.DE
OLIVEIRA-

81.-REVISIONAL DE CONTRATO-27931/2004-MOVEIS
MAGNO LTDA-ME e outros x BANCO DO BRASIL S/A- In-
formem os autores qual a dificuladade em efetuarem a juntada
de copia dos contratos em discussao. Int. Adv. ANDRE RI-
CARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA, DA-
NIELLE ANNE PAMPLONA e RAFAEL FADEL BRAZ-
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1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO ART. 257 DO CPC. 1 - EM-
BARGOS A EXECUÇAO - BANCO DO BRASIL S/A. X IARA
DE LARA MASSIGNAN - R$.199,50 - ADV. ANGELA SAM-
PAIO C. MOREIRA.

2.-INVENTµRIO/ARROLAMENTO-13131/0000-SEBASTI-
AO APARECIDO TEODORO E x LAURA MARIA DE JE-
SUS TEODORO. - APENSO AOS AUTOS Nº 31.437 - Vis-
tos... Posto isso, DEFIRO A EXPEDIÇAO DE ALVARA para
levantamento dos valores descritos as fls. 10/13, nao sendo ne-
cessaria a prestaçao de conta em juizo. Custas pela requerente.
Expeça-se desde logo o competente Alvara, com prazo de vali-
dade de trinta (30) dias. P.R.I. - Adv. YURIKO ANDO, JOSE
MARIA GARMATTER e CARMEN LUCIA M MOREIRA-

3.-SUMARISSIMA-15098/0000-COND RES PROF JOAO
SOARES BARCELLOS x DIRCEU BARBOSA SPAOLANSE
e outros. - Redesigno a audiencia inicial (art. 277, do CPC)
para o dia 27/01/2005, as 15:00 horas. Defiro (fl. 343); obser-
ve-se o parecer do Ministerio Publico de fl. 345. Int. - Adv.
JEFERSON WEBER, JOAO APARECIDO VENANCIO, WAL-
DEMAR ALEXANDRE, ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA e JULIO STOROZ-

4.-COBRANCA ORDINARIA-20339/0000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ANTIBES x ALANA LOPES STEPHAN0. -
Tome-se por termo a penhora e, a seguir, intime-se a executada
pessoalmente posto que nao esta representada nos autos. Expe-
ça-se mandado. Intime-se o Credor Hipotecario na forma re-
querida (fls. 102/103). Verifica-se da matricula do imovel que
a re e casada. Manifeste-se, pois, o autor. Ao preparo das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ERNANI KAVALKIEVICZ
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JUNIOR e MARCIA WORMSBECKER-

5.-ORDINARIA-21459/0000-AMILTON LUSTOSA SANTOS
e outros x MASSA FALIDA DE BAU IMOVEIS CONST.E
INCORPORADORA e outros. - Ao preparo das custas do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv. VICENTE MAGALHAES, DAGO-
BERTO AZEVEDO BUENO FILHO, FLAVIA REIS PAGNO-
ZZI e DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO-

6.-EXECUCAO-23353/0000-BANCO DE CREDITO NACIO-
NAL S/A x NIVANOR MOTOS LTDA e outros. - Ficam os
executados com o encargo de fiel depositario da penhora de fl.
122, na pessoa do seu advogado e que poderao apresentar em-
bargos de 10 (dez) dias, (na forma do art.659, paragrafo 5º, do
CPC). - Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI, AMORY RI-
BEIRO PIRES e ALBINO JOSE DE BONI-

7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-23549/0000-FRAN-
CISCO CUNHA SOUZA FILHO x RITA DE CASSIA WEE-
GE BLEY. - Defiro (fl. 153). Concedo, ao exequente, o prazo
de 10 (dez) dias para manifestaçao. Sem prejuizo do cumpri-
mento do item supra, manifestem-se os requerentes de fls. 138/
140, sobre os esclarecimentos prestados as fls. 150/152. Int. -
Adv. FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO, JULIO ANTO-
NIO SIMAO FERREIRA e LEONEL STEVAM FILHO-

8.-ORDINARIA-23613/0000-LUIS HENRIQUE SANDRINI x
COIMBRA PISSETTI & CIA LTDA. - Manifestem-se as par-
tes sobre o cumprimento do acordo. Int. - Adv. JOAO PAULO
BOMFIM, SERGIO BATISTA HENRICHS e LAURI JOAO
ZAMBONI-

9.-SUMARISSIMA-23765/0000-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL AUGUSTA X x MARIA ERENI GOMES. -
Aguarde-se a realizaçao da audiencia designada nos autos nº
22.374 de açao Anulatoria, relativos ao autor. Int. - Adv. TONY
AUGUSTO P DA SILVA E SENE, FERNANDA PIRES AL-
VES, RICARDO DE LUCCA MECKING, JOSE MARCOS
ALMEIDA, CESAR HENRIQUE BOJARCZUK, ADRIANA
BRUNER GOMES e ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA-

10.-ORDINARIA-24100/0000-AUTO VIAÇAO NOSSA SE-
NHORA DO CARMO LTDA x RIMATUR TURISMO LTDA.
- Ao preparo das custas do Sr. oficial de Justiça. - Adv. ACA-
CIO CORREA FILHO, AFONSO PROENCO BRANCO FI-
LHO, ANTONIO CELSO C DE ALBUQUERQUE, LUIZ SER-
GIO GUBERT e UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA-

11.-REPARACAO DE DANOS-24268/0000-GUIA VEICULOS
LTDA x GENUIMO SANTA ANNA NETO. - Manifeste-se so-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. CARLOS AU-
GUSTO MARINONI e ADRIANO DE OLIVEIRA-

12.-REPARACAO DE DANOS-24447/0000-ISMAEL LOU-
RENÇO PEREIRA x CIRLEY HANNUSCH DA SILVA. -
Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. Int. - Adv. MANO-
EL MOREIRA DE GODOY-

13.-INDENIZACAO-24469/0000-MARIA INES LORENZAT-
TO x ARISTIDES VALMOR MEZADRI. - REPUBLIQUEI O
DESPACHO DE FL. 371 POR TER PUBLICADO ERRONEA-
MENTE - Designo o dia 15/04/2005, as 14:00 horas. Reporto-
me, quanto as provas, ao despacho de fl. 120. Quanto aos escla-
recimentos pretendidos pelo reu, intime-se para que observe,
querendo, o disposto no art. 435 do CPC. Int. - Adv. CICERO
BELIN DE MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA
CORDEIRO, KATYA REGINA ISAGUIRRE, RODRIGO BAS-
TOS DE OLIVEIRA e CELSO FERNANDO GUTMANN-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-24569/0000-DIBENS LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FABRIZIA
GAROFALO. - Sobre o contido na petiçao de fls. 144/145,
manifeste-se a re. Int. - Adv. JOSE PAULO GRANERO PE-
REIRA, LUCIANA BERRO, ANDREIA VERANO, MARCE-
LO FABIANO GRESKIV, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
DANIELA BRANDT SANTOS-

15.-ORDINARIA-24619/0000-CLAYTON DIAS PEREIRA x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. -
Defiro o pedido de carga dos autos fora de cartorio por 05 dias,
mediante anotaç„o em livro proprio da escrivania. Int. - Adv.
OSCAR SILVERIO DE SOUZA, CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, ANA LUCIA FRANÇA, LUIZ GUSTAVO PUJOL,
ALEXY GASTAO CONSELVAN e LUIZ GUSTAVO FRAXI-
NO-

16.-RESOLUCAO DE CONTRATO-24749/0000-EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIO PARAISO LTDA x SELMA LU-
CIA KOSLOWSKI. - Aguarde-se o cumprimento da carta Pre-
catoria. Int. - Adv. SILVIO BRAMBILLA-

17.-ORDINARIA-24848/0000-MARIA JULIA MEISSNER e
outros x BANCO ITAU S/A. - Esclareçam os autores a que a
planilha se referem no item IV, de fl. 388. Int. - Adv. CARLOS
JUAREZ WEBER, AIRTON HIROSHI AKUTSU, JOSE
HOTZ, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-

18.-DESPEJO-24912/0000-MARCIA MARIA DOMARADZKI
x LUIZ TADEU SIMIONE e outros. - Para os fins do despacho
de fls. 139, item II, intime-se a exequente pessoalmente. - Adv.
AIRTON SAVIO VARGAS, SIDNEY MARCOS MIRANDA e
EXPEDITO ARNAUD FORMINGA FILHO-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-24995/0000-GULIN ADM-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ROBERTO
PAGNUSSAT e outros. - Remetam-se os autos ao Egregio Tri-
bunal de Alçada do Estado do Parana, com as nossas homena-
gens. Int. - Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS e EX-
PEDITO BARBOSA MARTINS-

20.-USUCAPIAO-25030/0000-A ASSOCIACAO MISSIONA-

RIA SERVOS DOS POBRES x - Arquivem-se com as cautelas
e anotaçäes de estilo. Int. - Adv. BENEDITO FELIPE RAUEN
e BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-

21.-NULIDADE-25064/0000-ELAINE SANCHEZ DA SILVA
x PONTUAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL. - I. Recebo a apelaçao em ambos os efeitos (art. 520, do
CPC). A parte apelada para contra-arrazoar o recurso, queren-
do, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. - Adv. ALEXANDRE
MILLEN ZAPPA, AURELIO CANCIO PELUSO e ANANIAS
CESAR TEIXEIRA-

22.-RECISAO DE CONTRATO-25103/0000-UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CILZA
REGINA DE ALMEIDA LEME. - A parte interessada para re-
tirar a(s) correspondencia(s) de cartorio para posterior prosse-
guimento do feito. Int. - Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

23.-EXECUCAO-25290/0000-RED FRUTAS LTDA x REI-
NALDO MARCOLINO DE ASSIS. - Aguarde-se no arquivo a
ulterior manifestaçao da exequente. Int. - Adv. PEDRO VIEI-
RA CESAR-

24.-REPARACAO DE DANOS-25586/0000-ISRAL DE OLI-
VEIRA x DEMECIA CABRELA e HONG TA MING. - Aguar-
de-se no arquivo a ulterior manifestaçao do exequente. Int. -
Adv. CLOVIS MOTTIN e LEONEL DA ROSA VIEIRA-

25.-DEPOSITO-25609/0000-FINANCEIRA ALFA S/A x
MAURICIO ADRIANO PEREIRA. - Esclareça a autora se ha
interesse na desistencia da açao, tendo em vista a petiçao jun-
tada a fl. 126. Int. - Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, KARINE SIMONE POFAHL WEBER, FABIANA
SILVEIRA, PAULO GUILHERME PFAU e ANTONIO AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA-

26.-BUSCA E APREENSAO-25610/0000-FINAUSTRIA - CIA
DE CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x TOSHIO KU-
RONUMA. - Arquivem-se com as cautelas e anotaçäes de esti-
lo. Int. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e MOISES
BATISTA DE SOUZA-

27.-BUSCA E APREENSAO-25712/0000-BANCO FIBRA S/
A x JOSE JAIR DA SILVA. - Indefiro (f. 101); cabe a autora
diligenciar acerca do atual endereço do reu. Int. - Adv. FABIA-
NA SILVEIRA e PAULO GUILHERME PFAU-

28.-INDENIZACAO-25991/0000-ANA CLARA SCHIEBEL-
BEIN PEREIRA CAMPAGNARO x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. - Sobre os documentos junta-
dos pela autora, manifeste-se a re no prazo de cinco dias - art.
398 do CPC. Int. - Adv. MARCELO KALIL e CLAUDIO XA-
VIER PETRYK-

29.-RESCISAO CONTRATUAL-26043/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERNCATIL x LEONCIO RAIMUNDO
DAMAZIO. - Manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

30.-EMBARGOS DE TERCEIROS-26105/0000-ALOISA LI-
TWIN ZAVADZKI x JOAO MARIA PAVILAK CAMARGO e
outros. - I. Recebo o recurso de apelaçao (fls. 248/254), no seu
duplo efeito (art. 520, do CPC). Intime-se a parte apelada para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente suas contra-razo-
es. Int. - Adv. ELIANE DO ROCIO MUNHOZ PUNDECK,
LUIZ CARLOS QUEIROZ, EDIVALDO A JESUS, CARLOS
CHIESA NETTO, TRANDILSON R. DE MORAES e ALTA-
CIR ANTONIO COSTA-

31.-MONITORIA-26142/0000-UNIAO CATARINENSE DE
EDUCACAO e outros x ALVARO CEZAR OLIVEIRA. -
Aguarde-se no arquivo a ulterior manifestaçao dos exequentes.
Int. - Adv. WALLACE EDUARDY TESONI BARROS-

32.-REVISAO DE CONTRATO-26297/0000-ELYSON DE
SOUZA MIRANDA e outros x BANCO BRADESCO S/A. -
APENSO AOS AUTOS Nº 31.356 - I. Especifiquem, as partes,
as provas que pretendem produzir, no prazo comum de 5 (cin-
co) dias, indicando os fatos que com elas tencionam provar.
Int. - Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, DANIEL HA-
CHEM e REINALDO E. A. HACHEM-

33.— 20910 - APENSO AOS AUTOS DE AÇAO ORDINA-
RIA-26407/0000-CASAGRANDE ADMINISTRACAO DE
CONSORCIOS S/C LTDA x DIOCONS - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA. - REPUBLIQUEI O DESPACHO DE FL.
3961, POR NAO TEREM SIDO INTIMADA A ADVOGADA
DA RE - Com relaçao as provas a serem produzidas, reporto-
me ao despacho saneador (fl. 153). Designo o dia 16/12/2004,
as 14:00 horas, para ter lugar a audiencia de instruçao e julga-
mento. Int. - Adv. LUIZ A. BERTOCCO, OTAVIO ERNESTO
MARCHESINI, MERCIA MIRANDA VASCONCELLOS SO-
ARES e HENRIQUE ARTHUR MASS-

34.-SUSTACAO DE PROTESTO-26427/0000-IMPRIME IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE AUTO ADESIVOS LTDA x
ETIMAQ INDUSTRIA E COMERCIO DE ETIQUETAS E
ADESIV. - APENSO AOS AUTOS Nº 26.817 - Recebo o re-
curso de apelaçao (fls. 142/148), no seu duplo efeito (art. 520,
do CPC). Intime-se a parte apelada para que, no prazo de 15
(quinze) dias, apresente suas contra-razoes. Int. - Adv. JOAO
MANOEL RIBAS DE CASTRO, JOAO GUILHERME DE
CASTRO, MARIO ALBINI, DENIO LEITE NOVAES JR,
CARLOS MURILO PAIVA e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

35.-MEDIDA CAUTELAR-26446/0000-NOVA TIROL FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x BRASIL TELECOM S/A. -
APENSO AOS AUTOS Nº 26.650 - HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo de
fls. 167/168. De consequência, JULGO EXTINTO ESTE E O
PROCESSO EM APENSO (art. 269, inciso III, do CPC). Defi-
ro o pedido de desistencia do prazo recursal. Custas prepara-

das. Baixas necessarias. P.R.I. Oportunamente, traslade-se co-
pia desta decisao para os autos em apenso e arquivem-se com
as cautelas e anotaçoes de estilo. - Adv. JOAO LUIZ S. FI-
LHO, PAULO VINICIOS DE BARROS MARTINS JR e ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

36.-INDENIZACAO-26553/0000-VITOR APARECIDO DOS
SANTOS PEREIRA e outros x HOSPITAL UNIVERSITARIO
EVAGELICO DE CURITIBA e outros. - Sobre as contestaçoes
e documentos juntados, manifestem-se os autores. Int. - Adv.
BEATRIZ SANTI, LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA, HIL-
DEGARD TAGGESELL GIOSTRI, SAMUEL IEGER SUSS,
PAOLA CRISTINA B BALDASSO e ERALDO LUIZ KUS-
TER-

37.-EXECUCAO-26589/0000-ANTUNES E BARRETO LTDA
x CORITIBA FOOT BALL CLUB. - Intime-se o executado
para, em 48 horas, providenciar o pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes. Int. - Adv. BABYTON PASETTI e
MARIA AMELIA CASSIANA M.VIANA-

38.-REVISIONAL ALUGUEL SUMARIA-26590/0000-RENA-
TO LIVONI e outros x BANCO BANESTADO S/A. - Regula-
rize a autora a representaçao processual. Int. - Adv. ORLAN-
DO ANZOATEGUI JUNIOR e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR-

39.-REVISIONAL DE CONTRATOS-26755/0000-BASILIO
WOWK NETO x BANCO ABN AMRO S/A ADMINIST. DE
CARTAO DE CREDITO. - Vistos... Posto isso, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial formulado por BASILIO
WOWK NETO em face de BANCO ABN AMRO REAL S/A.,
para determinar a revisao do contrato nos moldes acima, com
exclusao dos valores obtidos com o calculo de juros sobre ju-
ros, obtendo-se o valor correto da divida em liquidaçao de sen-
tença por arbitramento. Julgo extinto o processo na forma do
art. 269, inc. I, do CPC. Condeno as partes ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro em R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais), tendo em conta a natureza
da causa e o tempo exigido para o serviço (art. 20, paragrafo
4º, do CPC), verba a ser suportada na proporçao de 50% para
cada uma das partes (art. 21 do CPC). P.R.I. - Adv. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN e MAURICIO KAVINSKI-

40.-EXECUCAO-26760/0000-BANCO BANESTADO S/A x
JOAQUIM CARLOS GONCALVES. - A parte interessada re-
tirar os oficios (03). - Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

41.-RESCISÇO DE CONTRATO-26894/0000-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDA. MERCANT. GRUPO ITAU x MAR-
TIN EZEQUIEL LODATO. - Renovo ao exequente a oportuni-
dade para dar cumprimento ao despacho de fl. 220. Int. - Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA,
CLAUDINEI SZYMCZAK e JUNIA TAGUCHI-

42.-INDENIZACAO-27070/0000-RUTH FERRARI x ICATU
HARTFORD SEGUROS S/A - Sucessora da NOBRE SE. -
REPUBLIQUEI O DESPACHO, POR NAO TEREM SIDO
INTIMADOS OS PROCURADORES DA RE - Manifestem-se
as partes sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no valor
de 15 salarios minimos. Int. - Adv. RUI SCUCATO DOS SAN-
TOS, FABIANO CATRAN, EDUARDO ALBERTO MAR-
QUES VIRMOND, GUILHERME MOREIRA RODRIGUES,
IGOR FILUS LUDKEVITCH] e VANIA REGINA MANES-
SO-

43.-INTERDICAO-27296/0000-LIDIA GOMES DE CARVA-
LHO x ANTONIO GOMES CARVALHO. - A partir do mo-
mento em que a curadora prestar compromisso legal, ela sera
responsavel pela administraçao de todos os bens do interdita-
do, inclusive relativamente ao recebimento da importancia do
seguro DPVAT. Sendo assim, e inocua a expediçao do alvara
pleiteado as fls. 45/46. Int. - Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE
FREITAS NASSAR-

44.-BUSCA E APREENSAO-27517/0000-BANCO DAIMLER-
CHRYSLER S/A x ANDRAUS ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA. - APENSO AOS AUTOS Nº 28.197 - ... Nao
havendo outras preliminares arguidas e estando as partes ade-
quadamente representadas, declaro saneado o feito e defiro a
produçao das seguintes provas: a) documental, observado o dis-
posto no art. 397 do CPC; b) pericial, com o objetivo de apurar
se houve cobrança capitalizada de juros. Nomeio perito na pes-
soa do contador Roberto C. S. Rodrigues. Intimem-se as partes
para que apresentem quesitos e indiquem assistentes tecnicos
no prazo de cinco (05) dias (art. 421, paragrafo 1º, do CPC).
Depois de apresentados os quesitos, manifeste-se o Sr. Perito
quanto ao valor dos honorarios e, na sequencia, manifestem-se
as partes. Deve ser observado pelo Sr. Perito, o disposto no art.
431-A, do CPC. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega
do laudo. ... Assim, sendo e aplicaveis ao caso as normas do
CDC, cabivel a inversao do onus da prova em face da hipossu-
ficiencia da autora no aspecto relativo ao acesso as informaço-
es, nao se olvidando que para a Instituiçao Financeira e muito
mais facil fazer prova de suas alegaçoes, inclusive porque tem
em seu poder todos os documentos relativos a relaçao contratu-
al e evoluçao do debito. No mais, nao sao raras as praticas de
irregularidades tais como a cobrança de juros sobre juros, o
que reforça o entendimento do Juizo. ... IV. Por fim, antes de
apreciar o pedido de revogaçao da decisao que outorgou a au-
tora o direito de permanecer na posse dos bens, determino a
intimaçao dela para esclarecer se esta disposta a efetuar o de-
posito das parcelas vencidas e vincendas e em que termos. Int.
e dil. - Adv. HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS, ANA PAU-
LA EL MEMARI PUBLIO, LUIZ CARLOS DA ROCHA e
ANDRESSA JARLETTI G OLIVEIRA-

45.-BUSCA E APREENSAO-27757/0000-BANCO VO-
LKSWAGEM S/A x NEW MARKA LTDA. - Sobre a certidao
de fl. 75, manifeste-se o autor. Int. - Adv. MARILI DA LUZ
RIBEIRO TABORDA-

46.-REVISÇO CONTRATUAL-27795/0000-IVELISE MEIRE-

LLES DOUAT x BB ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO S/A. - Vistos... Posto isso, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial formulado por IVELISE MEIRELLES
DOUAT em face de BB - ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CREDITO S/A., para, confirmando a tutela antecipada,
determinar a revisao do contrato nos moldes acima, com exclu-
sao dos valores obtidos com o calculo de juros sobre juros, e
eventuais valores que resultem da cobrança cumulada de co-
missao de permanencia e outros encargos, obtendo-se o valor
correto da divida em liquidaçao de sentença por arbitramento.
Julgo extinto o processo na forma do art. 269, inc. I, do CPC.
Condeno as partes ao pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios que arbitro em R$ 1.500,00 (mil e qui-
nhentos reais), tendo em conta a natureza da causa e o tempo
exigido para o serviço (art. 20, paragrafo 4º, do CPC), verba a
ser suportada na proporçao de 50% para cada uma das partes
(art. 21 do CPC). P.R.I. - Adv. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO e EDGAR KINDERMANN SPECK-

47.-INDENIZACAO-27824/0000-GERALDO CAVALOTTI x
HSBC - BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO. - Sobre o
retorno dos autos da Instancia Superior, manifestem-se as par-
tes. Int. - Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR e MIGUEL
DONATO VASCONCELOS FILHO-

48.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-27956/0000-LUIZ
GUILHERME DE AZEVEDO RONCATO x CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT GERMAN. - Vistos... Pelo exposto, julgo
procedente em parte o pedido, condenado o autor ao pagamen-
to da diferença entre o valor depositado e a diferença devida
nos termos do item 3 da fundamentaçao, excluindo-se a multa
de R$ 238,70 em valor original. A sucumbencia do autor e mi-
nima. Condeno a re ao pagamento das custas processuais e dos
honorarios advocaticios, que considerando a fragilidade da causa
- questao simples e de facil soluçao -, o tempo decorrido entre
a propositura da açao e a entrega efetiva da tutela jurisdicional
- pouco menos de um ano e oito meses -, sem olvidar dos traba-
lhosa dos ilustres procuradores, fixo em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), segundo os parametros do artigo 20, paragrafo 4º do
Codigo de Processo Civil. P.R.I. - Adv. PAULO KNESEBECK
e MARCOS RENAN SALVATI-

49.-DESPEJO-28188/0000-NILANDE DUTRA DOS SANTOS
x BEATRIZ MONTEIRO. - Ao preparo das custas no valor de
R$.30,92 - Adv. ENIO ROBERTO MURARA-

50.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-28420/0000-ARI
BUSETTI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Manifestem-
se os exequentes sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv.
ARNI DEONILDO HALL, GEONIR E. FONSECA VINCEN-
SI, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO e FABIO
SPAGNOLLI-

51.-BUSCA E APREENSAO-28587/0000-BANCO BMC S/A
x ROSANA DE FATIMA DOS SANTOS. - Aguarde-se em Car-
torio pelo prazo de 30 (trinta) dias. Int. - Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, ALINE FAGUNDES e CLEBER DE
PAULA BALZANELI-

52.-EXECUCAO-28592/0000-GERMANO BISTON e outros
x BANCO DO BRASIL S/A. - Manifestem-se os exequentes
sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv. DARIO BORGES
DE LIZ NETO, DAURIANE LOUREIRO e LUIZ FERNAN-
DO ZALEWSKI TORRES-

53.-INDENIZACAO-28853/0000-DENACIL DE OLIVEIRA
LOBO x MILI DISTRIBUIDORA DE PAPEIS S.A. - Manifes-
tem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a realizaçao da prova
pericial na açao previdenciaria. Int. - Adv. DIEGO MARTINS
CASPARY, IRINEU PETERS e EROS GIL PETERS-

54.-ORDINARIA-28861/0000-ADMAR ADIR STAMM e ou-
tros x BANCO ITAU S/A e outros. -... Nao havendo outras
preliminares arguidas e estando as partes adequadamente re-
presentadas, declaro saneado o feito e defiro a produçao das
seguintes provas: a) documental, observado o disposto no art.
397 do CPC; b) pericial, com o objetivo de apurar se houve
cobrança capitalizada de juros. Nomeio perito na pessoa do
contador Roberto C. S. Rodrigues. Intimem-se as partes para
que apresentem quesitos e indiquem assistentes tecnicos no
prazo de cinco (05) dias 9art. 421, paragrafo 1º, do CPC). De-
pois de apresentados os quesitos, manifeste-se o Sr. perito quan-
to ao valor dos honorarios e, na sequencia, manifestem-se as
partes. Deve ser observado, pelo Sr. Perito, o disposto no art.
431-A, do CPC. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega
do laudo. ... Assim, sendo e aplicaveis ao caso as normas do
CDC, cabivel a inversao do onus da prova em face da hipossu-
ficiencia dos autores no aspecto relativo ao acesso as informa-
çoes, nao se olvidando que para a Instituiçao Financeira e mui-
to mais facil fazer prova de suas alegaçoes, inclusive porque
tem em seu poder todos os documentos relativos a relaçao con-
tratual e evoluçao do debito. No mais, nao sao raras as praticas
de irregularidades tais como a cobrança de juros sobre juros, o
que reforça o entendimento do Juizo. Ressalte-se, outrossim,
que a inversao do onus da prova nao implica em impor a Insti-
tuiçao Financeira o onus de custear o pagamento da pericia,
muito embora passe a ser dela o interesse na realizaçao da pe-
ricia. IV. Os pontos controvertidos dizem respeito a aplicaçao
do CDC, aos juros cobrados, ocorrencia de anatocismo, co-
brança de comissao de permanencia, inclusive cumulada com
outros encargos e cobrança indevida de multa. Int. e dil. - Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO NAGAMINE, ANDRES-
SA JARLETTI G OLIVEIRA e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

55.-EXECUCAO-28862/0000-ANICE MARTINS DE SOUZA
x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº
30.394 - Atenda o banco, ora embargante, a solicitaçao de fls.
45. Int. - Adv. CARLOS MURILO PAIVA, ADRIANA SAN-
DRIM DE SOUZA, GABRIEL FERREIRA BIAGI e ADYR
RAITANI JUNIOR-

56.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-29061/0000-WALDIR
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LANGE x LUIS HENRIQUE CUNHA e outros. - Na forma do
art. 331, paragrafo 3º, do CPC, por entender que a probalidade
de conciliaçao e pequena, deixo de marcar audiencia concilia-
toria e determino a intimaçao das partes para que esclareçam
sobre o interesse na produçao de provas. Caso haja interesse,
deverao especificar as provas, indicando os fatos que com elas
tencionam demonstrar, no prazo comum de cinco dias. O sane-
amento do processo de dara por despacho. Int. e dil. - Adv.
GENESIO SELLA, FABRICIO COSTA SELLA e NEWTON
JOSE DE SISTI-

57.-MONITORIA-29141/0000-EURICO FERREIRA BARBO-
SA x MARCELO GOMES NOGUEIRA. - Para os fins do des-
pacho de fls. 32, intime-se o autor pessoalmente. - Adv. DO-
MINGOS AUGUSTO LEITE MORO e FERNANDA EHALT
VANN-

58.-EXECUCAO-29266/0000-GERALDO FARINAZZO x
BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 29.900
- Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Parana. Int.
- Adv. IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ, DARIO
BORGES DE LIZ NETO e AUDERI LUIZ DE MARCO-

59.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-29457/0000-BANCO
DO BRASIL S/A x JOAO BATISTA DE AREA LIMA e ou-
tros. - Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários
do Sr. Perito, no valor de R$ 900,00 - Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE, ARNALDO APARECIDO CORACAO e JOSE AL-
VES DE GOUVEIA JR.-

60.-ALVARA JUDICIAL-29597/0000-ANGELA MARIA DA
CRUZ x ESPOLIO DE MARCOS ANTONIO DE ARAUJO. -
A parte interessada retirar os alvaras. - Adv. PRISCILA DE
FIGUEIREDO NETTO e RUY VILELLA GUIGER-

61.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29783/0000-APA-
RECIDA MARIA BERALDI PETECK x BANCO DO BRA-
SIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 30.562 - ... Posto isso,
rejeito os embargos de declaraçao. P.R.I. - Adv. LEONCIO
BELON, JOANES EVERALDO DE SOUSA e TATYANA
MARION KLEIN-

62.-ORDINARIA-29835/0000-MEDIATO IMOVEIS LTDA. x
SANDE SOCIEDADE ADM. NACIONAL DE EMPREENDI-
MENTOS. - REPUBLIQUEI O DESPACHO DE FL. 124, POR
NAO TEREM SIDO INTIMADOS OS PROCURADORES DA
RE - Para a realizaçao do ato de que trata o art.331, do CPC,
designo a data de 16/12/2004, ás 13:30 horas. Nao obstante, se
entenderem as partes que é caso de julgamento antecipado, di-
gam desde logo. Int. - Adv. MARCELO MARQUES MUNHOZ,
RODRIGO GAIAO, PEDRO PAULO SOARES SOUZA CAR-
MO, SONIA R HYPOLITO e WILIAN MUSSAK MONTEI-
RO-

63.-SUMARISSIMA-29993/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL OSWALDO CRUZ V x EDER CARVA-
LHO. - Defiro a substituiçao no polo passivo da causa passan-
do a constar como re MARA LUCIA MACEDO. HOMOLO-
GO, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes, nos termos da petiçao de fls. 38/40, e
julgo extinto o processo com fulcro no art. 269, inc. III, do
Codigo de Processo Civil. Custas na forma acordada. P.R.I.
Oportunamente, depois de cumpridas as formalidades legais,
arquive-se. - Adv. KARINA S.DE OLIVEIRA e KARINA S
DE OLIVEIRA-

64.-SUMARISSIMA-30279/0000-CONJUNTO RESIDENCI-
AL FREI MIGUEL x RENATO CEZAR VICELLI. - I.
Intime(m)-se o(s) autor(es), através de seu procurador, para
dar(em) prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob de extin-
çÆo (art. 267, inciso III e paragrafo 1º do CPC). Int. -Adv.
EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

65.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-30390/0000-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL PARQUE VERDE x SEBASTIAO
CARLOS PALHANO e outros. - HOMOLOGO, por sentença,
o pedido de desistência formulado pelo autor á f. 50. De conse-
quência, JULGO EXTINTO O FEITO (art. 267, VIII do CPC).
Custas preparadas. Baixas necessarias. P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo. - Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS-

66.-MONITORIA-30452/0000-INVESTFOLIO FACTORING
LTDA. x ROBSON FAGUNDES DE ASSIS. - A parte interes-
sada retirar os oficios (08). - Adv. CARLOS CAETANO ZAR-
PELLON DA COSTA-

67.-ORDINARIA-30828/0000-VERA LUCIA DIAS BITTEN-
COURT SCHULTZ x FUNDACAO CULTURAL LEONAR-
DO DA VINCI. - Renunciado os poderes, nao ha como revigo-
ra-los (art. 158, do CPC). Posto isso, regularize a autora a re-
presentaçao processual. Int. - Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI e ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS-

68.-REINTEGRACAO DE POSSE-30853/0000-RAFAEL PI-
NEIRO LIMA MACEDO SILVA x JOSE NASCIMENTO e
outros. - HOMOLOGO, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, a desistencia formulada, nos termos da petiçao de fls.
32, e julgo extinto o processo com fulcro no art. 267, inc. VIII,
do Codigo de Processo Civil. Custas, pelo autor, ja pagas. P.R.I.
Oportunamente, depois de cumpridas as formalidades legais,
arquive-se. - Adv. EDISON DE MELLO SANTOS-

69.-REPARACAO DE DANOS-30865/0000-CELIO SANTA-
NA DE LARA x TIAGO CARLOS DE OLIVEIRA e outros. -
Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias. Int. - Adv. LUIZ
RICARDO BERLEZE e MANOELLA MANFRONI FILIPIN-

70.-EXECUCAO-30933/0000-JOSE CEZARINO GENOVEZ
x BANCO DO BRASIL S/A. - Sobre o contido a fl. 79, mani-
feste-se o executado. - APENSO AOS AUTOS Nº 31.547 -

Manifeste-se o ebargante sobre a impugnaçao. Int. - Adv. LE-
ONCIO BELON, FLAVIO STEINBERG BEXIGA, JOSE LUIZ
PANCOTTE e MARCELO LUIZ DREHER-

71.-EXECUCAO-30958/0000-HELENA FRANCA PEDRUS-
SI x BANCO DO BRASIL S/A. - Manifeste-se a exequente
sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv. JOAO RODRIGO
S.ALVARENGA, NORBERTO BONAMIN JUNIOR e LUIZ
EDUARDO V.LEONE-

72.-ORDINARIA-30969/0000-VECTOR ENGENHARIA E
SIST. DE TELECOMUNICACOES LTDA x TELEPAR BRA-
SIL TELECOM S.A. - Designo a data de 28/03/05, as 10:00
horas, para realizaçao de audiencia de conciliaçao e saneamen-
to, na sede deste Juizo (art.331, CPC). Nao sendo alcançada a
conciliaçao, serao fixados os pontos controvertidos e dirimidas
as questoes processuais pendentes, bem como deferidas as pro-
vas as serem produzidas. III. Manifeste-se a re sobre o docu-
mento juntado a fl. 993 (art. 398 do CPC). Int. - Adv. ISABE-
LLA ASSIS DA COSTA e IZABELA CRISTINA R.CURI.-

73.-SUMARISSIMA-31028/0000-SERGIO LUIZ FRARE x
RODIVAL RIBEIRO DA SILVEIRA e outros. - Manifeste-se
ante o retorno das Cartas ARs enviadas. - Adv. IVONE STRU-
CK e JULIANO ANTONIO GIL PISTORELLO-

74.-EXECUCAO-31068/0000-ESPOLIO DE SALVADOR PIN-
TO MANOEL x BANCO DO BRASIL S/A. - A parte interes-
sada retirar o alvara. - Adv. JULIANO LUIS ZANELATO e
JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA-

75.-ORDINARIA-31069/0000-ESTACIONAMENTO CAPI-
TAL LTDA. x FLEEP S/A. - Marco nova data para a audiencia
inicial conciliatoria para 22/11/2004, as 13:30 horas. Cite-se e
intime-se, observado o despacho de fl. 68. Int. - Adv. LEO-
NARDO DA COSTA e CARLOS HENRIQUE ZIMMER-
MANN-

76.-EXECUCAO-31070/0000-DIRCEU ANTONIO ANDER-
SEN x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº
31.797 - Manifeste-se o embargante sobre a impugnaçao. Int. -
Adv. DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, ANDRE
MASSIGNAN BEREJUK, ARTUR PEREIRA ALVES JUNI-
OR e WASHINGTON YAMANE-

77.-BUSCA E APREENSAO-31089/0000-BANCO DIBENS S/
A x JUARES RIBEIRO TADINHO. - Manifeste-se sobre a cer-
tidao do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ANGELA ESSER e TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI-

78.-BUSCA E APREENSAO-31145/0000-BANCO PANAME-
RICANO S/A x RONEY RODOLFO TOEWE. - HOMOLO-
GO, por sentença, o pedido de desistência formulado pelo au-
tor á f. 15. De consequência, JULGO EXTINTO O FEITO
(art.267, VIII do CPC). Custas na forma da lei. Baixas necessa-
rias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e ano-
taçoes de estilo. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

79.-ORDINARIA-31190/0000-FELIPE VIRUEL DE MEDEI-
ROS x BANCO FINASA S/A. - ... Posto isso, concedo a tutela
antecipada, para, de consequencia: a) deferir a exclusao do nome
do autor dos referidos arquivos, se la ja constarem, ou, caso
contrario, determinar que o re se abstenha de inscreve-lo, pena
de multa de R$ 1.000,00; b) inverter o onus da prova (art. 6º,
VIII, do CDC) e c) autorizar o deposito da quantia que o autor
entende devida. Cite-se o reu para a audiencia de conciliaçao
de que trata o art. 277d, do Codigo de Processo Civil, a ser
realizada no dia 20/01/2005, as 16:00 horas. Faça constar do
mandado de modo expresso todas as advertencias de praxe. A
seguir, intime-se o Banco para juntar os documentos requeri-
dos pelo autor (item 3, de fl. 27), pena do art. 359, do CPC.
Para todos os efeitos, e conforme o caso, declaro-me prevento
para toda e qualquer açao que tenha por base o contrato em
questao. Int. - Adv. MAYLIN MAFFINI-

80.-ALVARA JUDICIAL-31219/0000-AUGUSTA CAETANO
MOREIRA x ESPOLIO DE JOAO MOREIRA. - Arquive-se
depois de cumpridas as formalidades legais. Int. - Adv. VAL-
DEREZ DE MACEDO PACHECO-

81.-ORDINARIA-31313/0000-REGINALDO EUZEBIO x
LOSANGO. - A parte interessada retirar os oficios (02). - Adv.
FERNANDO LUIZ DE SOUZA-

82.-BUSCA E APREENSAO-31523/0000-BANCO ITAU S/A
x MARIA DE CARVALHO. - Manifeste-se sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justiça. - Adv. NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA, ALESSANDRA BATISTA DE
S.PAMPLONA e CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO-

83.-SUMARISSIMA-31639/0000-EDSON LUIZ DA SILVA x
BV FINANCEIRA S.A. - ... Posto isso, concedo a tutela ante-
cipada, para, de consequencia: a) deferir a exclusao di nome
do autor dos referidos arquivos, se la ja constarem, ou, caso
contrario, determinar que o re se abstenha de inscreve-lo, pena
de multa de R$ 1.000,00; b) inverter o onus da prova (art. 6º,
VII, do CDC) e c) autorizar o deposito da quantia que o autor
entende devida por sua conta e risco. Cite-se o reu para a audi-
encia de conciliaçao de que trata o art. 277, do Codigo de Pro-
cesso Civil, a ser realizada no dia 11/01/2005, as 16:00 hs. Faça
constar do mandado de modo expresso todas as advertencias
de praxe. A seguir, intime-se o Banco para, na mesma data,
juntar o contrato aos autos, pena do art. 359, do CPC. Para
todos os efeitos, conforme o caso, declaro-me prevento para
toda e qualquer açao que tenha por base o contrato em questao.
Int. - Adv. DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS-

84.-REVISÇO CONTRATUAL-31648/0000-JOSE PAULO
ROMEIRO COLLI e outros x BANCO BANESTADO SA -
CARTEIRA DE CRED.IMOBILARIO. - Os autores devem com-
provar o fato noticiado as fls. 51/52. Int. - Adv. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA-

85.-DESPEJO-31761/0000-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x LAUTON OPERADORA DE POSTOS DE SERVICOS
LTDA. - De-se ciencia ao autor; (purgaçao da mora fls. 67/68).
Int. - Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
JULIO JACOB JUNIOR e ERNESTO DIAS DOS REIS FI-
LHO-

86.-BUSCA E APREENSAO-31779/0000-ARAUCARIA AD-
MNISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x WILMAR
GOMES. - A parte interessada retirar a Carta Precatoria. - Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

87.-SUMARISSIMA-31820/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
DIAMANT x CARLOS ALVES RODRIGUES e outros. - So-
bre a certidao de fl. 29, manifeste-se o autor. Int. - Adv. SER-
GIO RICARDI DE OLIVEIRA-

88.-EXECUCAO-32078/0000-ERNANI ZAMBERLAN e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Juntem os exequentes a
sentença proferida nos autos de açao civil publica, acompanha-
da da certidao de transito em julgado. III. Como se trata de
relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem
e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dis-
poe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla
executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa
de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na
jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos:
“A taxa de juros moratorios a que se refere o art. 406 e a do art.
161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional Nacional, ou
seja, 01% (um por cento) ao mes.” Por dever de transparencia,
anoto que esta nao era a orientaçao que este juizo vinha seguin-
do, agora, entretanto, alterada, em razao da alteraçao de con-
vencimento e diante da jurisprudencia dominante. De conse-
quencia, ate 12 de janeiro de 2003, deve ser observado o que
disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o
disposto no art. 406, do CCB/2002, na forma acima referida.
Sendo assim, digam os exequentes se observaram estes para-
metros; se nao, façam os devidos ajustes. Int. - Adv. DANIEL-
LE CHRISTIANNE DA ROCHA-

89.—32079/0000-HAYKEL MANSUR x ESPOLIO DE LOU-
RIVAL MANSUR. - I. Nomeio o herdeiro HAYKEL MAN-
SUR como inventariante, independentemente de compromisso
legal, nos termos ao art. 1.032 do Codigo de Processo Civil.
Intime-se-o. II. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o
inventariante apresente copia autenticada dos documentos de
fl. 14 e certidoes estadual e federal em nome do falecido e
ainda certidao de obito dos pais do autor da herança. III. No
tocante a renuncia dos demais herdeiros, esta devera ser feita
conforme disposiçao do artigo 1.806 CCB/03. Int. - Adv. LUIZ
HENRIQUE DE ADRADE NASSAR-

90.-BUSCA E APREENSAO-32104/0000-BANCO ITAU S/A
x RODRIGO FERRER KLAMPFL. - I. Comprovada a mora
do(a) devedor(a) fiduciário(a), defiro liminarmente a busca e
apreensÆo do bem alienado (art. 3º do Decreto Lei 911, de
1.10.69), depositando-se em mÆos do autor; expeça-se o com-
petente mandado. Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o cumprimento do competente mandado. - Adv. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY-

91.-SUMARIA‘-32108/0000-AGUINALDO ALVES x BANCO
FINASA S/A. - ... Posto isso, defiro em parte a liminar, para: a)
determinar que o reu se abstenha de inscrever o autor em qual-
quer cadastro de proteçao ao credito, ou, se ja o inscreveu, que
entao retire, em 48hs, o nome dele de tais arquivos, se se tratar
de inscriçao por ele determinada em razao do contrato em ques-
tao, tudo sob pena de multa diaria de R$ 1.000,00; b) indeferir
a manutençao da posse, a uma porque o autor se quer se dispos
a depositar os valores referentes as prestaçoes, e a duas, porque
nao se pode por via obliqua obstar que o reu atraves de açao
propria exerça o seu direito, tanto mais se o fato, no caso, so e
em parte verossimil, pena de violar o disposto no art. 5º, XXXV,
da CF; c) inverter o onus da prova (art. 6º, VIII, do CDC).
Cumprida a liminar, cite-se o reu para os fins de que trata o art.
277, do CPC. Para tanto, designo o dia 27/01/2005, as 14:30
horas. Int. - Adv. MAYLIN MAFFINI-

92.-MONITORIA-32110/0000-IGARAPE PISCINAS LTDA. x
FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL -Na forma do
artigo 1.1202b, do Codigo de Processo Civel, expeça-se man-
dado, com prazo de 15 (quinze) dias, para pagar a importancia

devida ou embargar a presente. Preparar as custas do Senhor
Oficial de Justiça. - Adv. CLARINDA MARQUES DE AN-
DRADE-

93.—32112/0000-MARCOS DE ANDRADE e outros x ESPO-
LIO DE MERCEDES RIBEIRO ROSENAU. - O rito de arro-
lamento sumario pressupoe a prova de quitaçao de tributos re-
lativos aos bens do espolio (certidoes municipal, estadual e fe-
deral) e de suas rendas, nos termos do art. 1.031, do CPC. II.
Emende o autor a inicial, juntando os documentos, no prazo de
10 dias, pena de indeferimento. Int. - Adv. MARCUS FABRI-
CIUS COSME CARVALHO e RAFAEL EDUARDO BER-
NARTT-

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Plínio Augusto Penteado de Carvalho (substituto)
RELAÇÃO Nº 203/04

ADVOGADOS ORDEM AUTOS

ADRIANA ESTIGARA 28 1299/03
ADRIANO MUNIZ REBELLO 45 1373/02
AIRTON JOSÉ MALAFAIA 27 771/01
ALCEU WALDIR SCHULTZ 45 1373/02
ÁLVARO LUCIANO RIBEIRO CAETANO 18 487/98
ÁLVARO LUCIANO RIBEIRO CAETANO 22 371/97
ÁLVARO LUCIANO RIBEIRO CAETANO 32 167/98
ÁLVARO PEREIRA PORTO JUNIOR 07 904/02
ÁLVARO PEREIRA PORTO JUNIOR 10 578/00
ANA LÚCIA CABEL 18 487/98
ANA LÚCIA CABEL 22 371/97
ANA LÚCIA CABEL 32 167/98
ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA 36 145/00
ANTÔNIO LUIZ DE OLIVEIRA 12 736/99
ANTONIO MARIANO DE SOUZA 35 836/02
ANTONIO MENDES SANTOS 35 836/02
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA 40 1346/98
AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO 31 410/91
AURO APARECIDO RAMOS DE MELLO 09 2815/83
BLAS GOMM FILHO 43 676/02
BRÁULIO ROBERTO SCHMIDT 44 998/94
CAETANO BRANCO PIMPÃO DE ALMEIDA 23 456/00
CARLA FABIANA EVERS 16 158/02
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO 38 73/99
CLAUDIA RENATA SANSON CORAT 29 187/01
CLAUDIA RENATA SANSON CORAT RIBEIRO 02 915/03
CLAUDIO MARIANI BERTI 31 410/91
CLÓVIS TEIXEIRA 46 136/02
DANIEL HACHEM 19 673/99
DIONE VANDERLEI MARTINS 07 904/02
DIONE VANDERLEI MARTINS 10 578/00
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 14 612/00
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 46 136/02
FABIANA SILVEIRA 05 36/00
FÁBIO FERNANDES LEONARDO 44 998/94
FABRICIO ZILOTTI 03 08/01
FRANCISCO BRAZ NETO 42 1217/02
FRANCISCO MACHADO DE JESUS 24 688/96
FREDY YURK 36 145/00
GENI WERKA 39 1187/95
GEVERSON ANSELMO PILATI 18 487/98
GEVERSON ANSELMO PILATI 22 371/97
GEVERSON ANSELMO PILATI 32 167/98
GILBERTO GAESKI 29 187/01
GIÓRGIA COELHO KOERICH 16 158/02
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK 40 1346/98
INAIÁ NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO 13 800/02
JAIME LUIZ SCHLUGA 25 945/96
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO 04 223/98
JOSÉ MAURÍCIO DO REGO BARROS 27 771/01
JULIANO CAMPELO PRESTES 20 987/02
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 33 608/96
JULIO BROTTO 17 4/99
JULIO BROTTO 26 479/95
KARINA S. DE OLIVEIRA 08 160/04
KELEM MARGARETH MELANSKI 25 945/96
LEONEL STEVAM FILHO 14 612/00
LOLINNA CHAN 07 904/02
LOLINNA CHAN 10 578/00
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 40 1346/98
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA 17 4/99
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 21 1366/97
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 24 688/96
LUIZ ROBERTO ROMANO 41 979/95
MANOEL ALEXANDRE RIBAS 09 2815/83
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS 42 1217/02
MARCELO FERNANDES POLAK 15 991/00
MARCILEY GAVIOLI 34 157/96
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 06 819/04
MARCIO HOFMEISTER 28 1299/03
MARCO AURÉLIO CARNEIRO 30 558/88
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 15 991/00
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 38 73/99
MARGARETH ZANARDINI 17 4/99
MARIA JOSÉ TAVORA GIL BELEM 20 987/02
MARIA ZILÁ CORRÊA VEIGA 29 187/01
MIEKO ITO 34 157/96
NEREU DE OLIVEIRA 09 2815/83
PAULO ANGELIN RAMOS 44 998/94
PEDRO GIRAMOLO MACARINI 23 456/00
PRISCILA CLAUDIA DE OLIVEIRA PEREIRA 17 4/99
RENATA ANTUNES VILLANOVA 11 622/03
RENATO JOSÉ BORGERT 11 622/03
RICARDO PAVÃO TUMA 34 157/96
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ROGÉRIO DE SOUZA CHEDIDC 37 239/99
ROLF KOERNER JUNIOR 39 1187/95
RONALDO LIMA MACHADO 37 239/99
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 29 187/01
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 04 223/98
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 25 945/96
SAULO BONAT DE MELLO 40 1346/98
SÉRGIO BATISTA HENRICHS 12 736/99
SUELY CRISTINA MUXFELDT 01 209/89
VANETE STEIL VILLATORI 33 608/96
VILMA RÉGIA RAMOS DE REZENDE 03 08/01
WALTER BORGES CARNEIRO 40 1346/98

1 ALIENAÇÃO JUDICIAL – 209/89 – TEREZINHA AL-
VES e Outros X DIRCE ALVES WOLFF e JOÃO LAURO
ALVES – 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
autora através de seus advogados (via DJ), para em cinco
dias, se manifestarem sobre o despacho de fl. 181. 2- Ine-
xistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pes-
soalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, pros-
seguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do
art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. SUELY CRISTI-
NA MUXFELDT.

2 ALVARÁ - 915/03 - GUILHERME AUGUSTO CHEPAK
e ANDRÉ GUSTAVO CHEPAK – 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a correspondência devolvida. 2- Intime-se.
Adv. CLAUDIA RENATA SANSON CORAT RIBEIRO.

3 ARBITRAMENTO E COBRANÇA DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - 08/01 - VILMA RÉGIA RAMOS DE
REZENDE X UBIRATAN RAYMUNDO e ADRIANA
GONÇALVES DE MIRANDA RAYMUNDO – Cite-se
como requerido para ambas as modalidades de execução.
Após conclusos para os fins do art. 607 do CPC. – 1- De-
posite a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na
forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99,
subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná (R$ 80,00). 2- Intime-se. Adv. VILMA
RÉGIA RAMOS DE REZENDE, FABRICIO ZILOTTI.

4 BUSCA E APREENSÃO - 223/98 - COMPANHIA REAL
DE INVESTIMENTO C.F.I. X MIGUEL ANGEL ARRE-
CHEA – 1- Manifeste-se a financeira a respeito da certi-
dão retro do Sr. oficial de justiça. 2- Em seguida, manifes-
te-se o requerido sobre o que peticionado à fl. 184/186 e os
requerimentos ali formulados. 3- Intime-se. Adv. ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ, JOÃO LEONELHO GA-
BARDO FILHO.

5 BUSCA E APREENSÃO - 36/00 - BANCO ABN AMRO
S/A X VALDECIR GONÇALVES DOS SANTOS – 1- Deve
a parte autora antecipar as custas solicitadas pelo Sr. con-
tador. 2- Intime-se. Adv. FABIANA SILVEIRA.

6 BUSCA E APREENSÃO – 819/04 – BANCO DIBENS S/
A X CARLOS LINHARES – …2- HOMOLOGO A DE-
SISTÊNCIA do pedido e JULGO EXTINTO O PROCES-
SO SEM EXAME DE MÉRITO, COM FULCRO NO ART.
267, VIII, do Código de Processo Civil. Custas ex lege pelos
desistentes (CPC, art. 26). Recolha-se a carta precatória de
citação expedida conforme certidão de fl. 23 verso. Arqui-
vem-se, oportunamente. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

7 CAUTELAR DE ARRESTO - 904/02 - LUIZ ANTONIO
MARCHESINI FOLADOR X ESPÓLIO DE CONCEIÇÃO
MORALES RIBEIRO – 1- Manifeste-se a parte autora so-
bre as correspondências negativas. 2- Intime-se. Adv. ÁL-
VARO PEREIRA PORTO JUNIOR, LOLINNA CHAN,
DIONE VANDERLEI MARTINS.

8 COBRANÇA – 160/04 – CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
MORADIAS IRACEMA COND. VII X LOTHARIO AN-
DERSON NETO – …Homologo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as par-
tes, noticiado às fls. 32/33, e, consequentemente, JULGO
extinto o presente feito, de conformidade com o art. 269,
III, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
Cumpra-se o contido nos itens 5.13.1 e 5.13.2 do CN. Opor-
tunamente, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Adv. KARINA S. DE OLIVEIRA.

9 COBRANÇA - 2815/83 - CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO
PORTAL DO ESTORIL X ANTONIO FRANCISCO DE
CARVALHO OLIVEIRA – Intime-se o devedor da penho-
ra, nos autos nº 349/97, em apenso, cf. petição retro. Rei-
tere-se a intimação do autor para preparo deste feito. Atos
necessários. – 1- Deposite a parte autora as custas do Sr.
Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC
e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$ 40,00 – manda-
do de intimação da penhora). 2- Intime-se. Adv. NEREU
DE OLIVEIRA, AURO APARECIDO RAMOS DE ME-
LLO, MANOEL ALEXANDRE RIBAS.

10 COBRANÇA - 578/00 - LUIZ ANTONIO MARCHESINI
FOLADOR X CONCEIÇÃO MORALES RIBEIRO – De-
firo (fls. 123/124). Cite-se na forma requerida. – Deve a
parte interessada retirar as cartas de citação expedidas para
os devidos fins. Adv. ÁLVARO PEREIRA PORTO JUNI-
OR, LOLINNA CHAN, DIONE VANDERLEI MARTINS.

11 COBRANÇA - 622/03 - ITAMAR WOLNEI GOEDERT e
RENATA WAHL GOEDERT X ROBERTO DE OLIVEI-
RA BRAGA e LENI MARIA DE OLIVEIRA – …Assim
sendo, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC, JULGO
PROCEDENTE o pedido dos autores, para condenar o réu
ao pagamento da importância de R$ 90.000,00, acrescido
dos juros de mora, correção monetária e multa contratual.
Condeno, finalmente, ao pagamento das custas processu-
ais e honorários de advogado, sendo que estes se arbitra
em 15% sobre o valor da condenação, conforme preceitua

o art. 20, §3o do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Aplique-se no que couber o CN. Adv. RENATA ANTU-
NES VILLANOVA, RENATO JOSÉ BORGERT.

12 COBRANÇA – 736/99 – TRANSPORTADORA 2000
LTDA X NOVO HAMBURGO CIA. DE SEGUROS GE-
RAIS – 1- Defiro o pedido de fl. 209/210, para determinar
a intimação da parte devedora, na forma requerida. 2- Inti-
me-se. (Intime-se para imediato cumprimento do acordo).
Adv. ANTÔNIO LUIZ DE OLIVEIRA, SÉRGIO BATIS-
TA HENRICHS.

13 COBRANÇA - 800/02 - BANCO ITAÚ S/A X ADIR FA-
BRICIO DOS SANTOS e LEONOR WINESKI DOS SAN-
TOS – 1- Cumpra-se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a mani-
festação do vencedor da demanda, por cinco dias. 3- Ine-
xistindo manifestação, arquivem-se os autos. 4- Intime-se.
Adv. INAIÁ NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO.

14 CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 616/00 - ALFA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL X CLAUDIA MARIA
GREGÓRIO – Defiro (fls. 162) nos termos do Código de
Normas. Intime-se. Deve a parte interessada retirar as pe-
ças desentranhadas. Adv. LEONEL STEVAM FILHO,
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

15 DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA
CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 991/
00 - AUTO VIAÇÃO MARECHAL LTDA X SAFRA LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL – 1- Nada
há a deferir por ora quanto a petição de fls. 309 e ss. A
impugnação ao laudo pericial, quando o perito declarar ex-
pressamente não ter outros esclarecimentos ou correções a
fazer no laudo, bem como a opção do órgão julgador entre
o laudo ou os pareceres técnicos apresentados pelas partes,
são matérias a serem abordadas em final sentença, quando
se definirá o acerto ou erro da prova técnica e se julgarão
as questões controvertidas. 2- Não havendo outras provas
pertinentes, dou por encerrada a fase instrutória. 3- Opor-
tunizo às partes a apresentação de alegações finais, no pra-
zo sucessivo de dez dias para cada qual. 3- Intime-se. Adv.
MARCELO FERNANDES POLAK, MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI.

16 DEPÓSITO - 158/02 - ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS S/C LTDA X CACILDA CHRISTEVSEN MAR-
TINS – Deve a parte interessada retirar a carta de citação
expedida para os devidos fins. Adv. CARLA FABIANA
EVERS, GIÓRGIA COELHO KOERICH.

17 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUÉIS - 4/99 - REGINA MARIA KRACIK
TEIXEIRA e JOSÉ LUIZ DE ALMEIDA TIZZOT X MAS-
SA FALIDA DE APOIO ENGENHARIA E PLANEJA-
MENTO S/A LTDA e Outros – Foi determinado por este
Juízo que se procedesse a avaliação dos bens penhorados e
depositados nas mãos de Eduardo Ratton. Ocorre que a
diligência restou frustrada, conforme certidão de fl. 409, e
tudo se deu por responsabilidade exclusiva do depositário.
Tentou-se intima-lo de todas as formas eficientes, sem al-
cançar êxito, portanto incorreu na condição de depositário
infiel, não bastando, sequer deixou endereço. Assim sen-
do, decreto a prisão de Eduardo Ratton, por seu depositá-
rio infiel, para tanto expeça-se o competente mandado de
prisão, contendo nele o valor da dívida executada, para
fins de ilisão. Diligências necessárias. – 1- Deposite a par-
te autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que
prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem
9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná (R$ 200,00). 2- Intime-se. Adv. JULIO BROTTO,
MARGARETH ZANARDINI, LUIZ ALBERTO OLIVEI-
RA DE LUCA, PRISCILA CLAUDIA DE OLIVEIRA PE-
REIRA.

18 EMBARGOS À EXECUÇÃO - 487/98 - JOANA DAR’C
DATOLA DE MELO SÁ X BANCO DO BRASIL S/A – 1-
Defiro o requerimento de fl. 176. Anote-se (fl. 177), de-
vendo as futuras intimações e publicações serem realiza-
das em nome dos procuradores de fl. 176, consignando que
caso seja realizada a publicação em nome de um deles so-
mente, tal ato será considerado como válido. 2- Intime-se.
Adv. ÁLVARO LUCIANO RIBEIRO CAETANO, ANA
LÚCIA CABEL, GEVERSON ANSELMO PILATI.

19 EMBARGOS À EXECUÇÃO – 673/99 – SANDRA RE-
GINA MOCELIM FLORENCIO e LUIZ SILVA VASCO
X BANCO ITAÚ S/A – 1- Cumpra-se o v. acórdão. 2-
Aguarde-se a manifestação do vencedor da demanda, por
cinco dias. 3- Inexistindo manifestação, arquivem-se os
autos. 4- Intime-se. Adv. DIANA SORAIA TABALIPA
PIMENTEL (CURADORA ESPECIAL), DANIEL HA-
CHEM.

20 EMBARGOS DO DEVEDOR - 987/02 - ESPÓLIO DE
ATHOS DE SANTA THEREZA ABILHOA representado
por MARCO ANTONIO DE ABREU ABILHOA X BAN-
CO PINE S/A – Oficie-se como requer (fl. 133) e aguarde-
se oportunas informações a respeito do pagamento do pre-
catório, cujos autos foi feita a penhora. Adv. JULIANO
CAMPELO PRESTES, MARIA JOSÉ TAVORA GIL BE-
LEM.

21 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1366/97
– CONSÓRCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA X AL-
CEBÍADES TEODORO DA SILVA e Outros – 1- Defiro o
pedido efetivado pelo requerente às fls. 95 e 96. 2- Intime-
se a depositária do imóvel para que se manifeste sobre a
informação do Sr. avaliador. 3- Intime-se. – 1- Deposite a
parte autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que
prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem
9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná (R$ 40,00 - mandado de intimação da depositária).
2- Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

22 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 371/97
– BANCO DO BRASIL S/A X JOANA DAR’C DATOLA
DE MELO SÁ - 1- Defiro o requerimento de fl. 176. Ano-
te-se (fl. 177), devendo as futuras intimações e publica-
ções serem realizadas em nome dos procuradores de fl. 176,
consignando que caso seja realizada a publicação em nome
de um deles somente, tal ato será considerado como váli-
do. 2- Intime-se. Adv. ÁLVARO LUCIANO RIBEIRO
CAETANO, ANA LÚCIA CABEL, GEVERSON ANSEL-
MO PILATI.

23 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 456/00 -
BANCO CIDADE S/A X HERMINIO MALATESTA JU-
NIOR e IVANIR MALATESTA – REPUBLICADO POR
INCORREÇÃO: 1- Diante do saldo devedor remanescente
indicado pelo requerente, intime-se o requerido para que
indique um bem a penhora. 2- Intime-se. Adv. PEDRO
GIRAMOLO MACARINI, CAETANO BRANCO PIMPÃO
DE ALMEIDA.

24 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 688/96
– BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X NILTON
FERREIRA LIMA – 1- Diante da petição de fl. 81, mani-
feste-se o exeqüente. Intime-se. Adv. LUIZ GONZAGA
M. CORREIA, FRANCISCO MACHADO DE JESUS.

25 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 945/96
– CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL COTO-
LENGO I (BOUGANVILLE) X SIRLEI MARTINS CHA-
PULA e SILVIO CHAPULA – 1- Sobre a baixa dos autos
em cartório, manifestem-se as partes. 2- Intime-se. Adv.
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN, JAIME LUIZ
SCHLUGA, KELEM MARGARETH MELANSKI.

26 INDENIZAÇÃO - 479/95 - PAULO CEZAR TREVISAN
X JACKSON DOS SANTOS – 1- Preliminarmente, mani-
feste-se o exeqüente sobre o expediente de fl. 270, vez que
ali consta endereço diverso dos demais existentes nos au-
tos. 2- Intime-se. Adv. JULIO BROTTO.

27 INDENIZAÇÃO - 771/01 - MARISA FÁTIMA FLORES
BIANCO X TELEPAR CELULAR S/A – 1- Designo audi-
ência de instrução e julgamento para a data de 08/3/06, às
15 horas. 2- A parte que insistir na oitiva do perito em
Juízo, deverá cumprir devidamente o disposto no art. 435
do CPC, formulando, desde logo (e, assim, concedo o pra-
zo de dez dias a contar da intimação deste despacho) as
perguntas, sob forma de quesitos. 3- O rol de testemunhas
poderá ser apresentado até vinte dias antes do ato, mesmo
prazo que deverá ser obedecido para a juntada de docu-
mentos, sob pena de preclusão. 4- Intimem-se; os advoga-
dos, pelos meios ordinários; as partes, pessoalmente, com
a expressa advertência do art. 343, § 1o do CPC, ou seja, de
que deverão comparecer ao ato e prestar depoimento pes-
soal, sob pena de se presumirem confessados os fatos con-
tra si alegados. Adv. AIRTON JOSÉ MALAFAIA, JOSÉ
MAURÍCIO DO REGO BARROS.

28 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 1299/03 – AL-
DEMIR LOPES DA SILVA X BANCO MERIDIONAL S/
A – …Diante do exposto, homologo a transação noticiada
às fls. 62/64, nos termos do art. 269, III, do Código de
Processo Civil, e julgo extinto o processo, para que surtam
os seus jurídicos e legais efeitos. No mais, o réu já deposi-
tou o valor combinado entre as partes. Assim, defiro o re-
querimento de fl. 67. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos. Adv. MARCIO
HOFMEISTER, ADRIANA ESTIGARA.

29 INVENTÁRIO - 187/01 - GUILHERME AUGUSTO CHE-
PAK X ESPÓLIO DE EDSON CHEPAK – Cumpram-se os
itens 1 a 3 do r. parecer retro. (Promova a juntada dos com-
provantes de encaminhamento dos ofícios expedidos às fls.
390/397). Intime-se a inventariante para se manifestar so-
bre o item 4 do pronunciamento ministerial. Deve a parte
interessada retirar as cartas precatórias expedidas para os
devidos fins. Adv. CLAUDIA RENATA SANSON CORAT,
MARIA ZILÁ CORRÊA VEIGA, GILBERTO GAESKI,
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI.

30 INVENTÁRIO – 558/88 – MARIA STIKA – 1- Acolho o
parecer ministerial (fl. 88). Intime-se na forma requerida.
2- Intime-se. Adv. MARCO AURÉLIO CARNEIRO.

31 LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIE-
DADE - 410/91 - WASHINGTON LUIZ SELBANN X ES-
PÓLIO DE LUIZ MARTINI, DIONIZIO PIZZATO, DUL-
CE MARIA JOSÉ WEISER e TRANSPORTADORA VER-
DE LTDA – 1- Defiro o pedido de fls. 1213. 2- Desentra-
nhe-se o mandado e cumpra-se no endereço indicado. 3-
Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas proces-
suais, conforme manda o art. 19 do Código de Processo
Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se. Adv.
CLAUDIO MARIANI BERTI, AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO.

32 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – 167/98 - JOANA
DAR’C DATOLA DE MELO SÁ X BANCO DO BRASIL
S/A - 1- Defiro o requerimento de fl. 176. Anote-se (fl.
177), devendo as futuras intimações e publicações serem
realizadas em nome dos procuradores de fl. 176, consig-
nando que caso seja realizada a publicação em nome de
um deles somente, tal ato será considerado como válido. 2-
Intime-se. Adv. ÁLVARO LUCIANO RIBEIRO CAETA-
NO, ANA LÚCIA CABEL, GEVERSON ANSELMO PI-
LATI.

33 MONITÓRIA – 608/96 – BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A X MAURÍCIO JOSÉ BEIRA DA SILVA e MA-
RIA APARECIDA MARTINS – 1- Sobre a baixa dos autos
em cartório, manifestem-se as partes. 2- Intime-se. Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, VANETE STEIL VI-

LLATORI.

34 ORDINÁRIA – 157/96 – LUIZ AUGUSTO PIÁ DE AN-
DRADE X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL – 1- Por
cautela, renove-se a intimação das partes através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, manifestarem-se
sobre o despacho de fl. 331/332. 2- Inexistindo manifesta-
ção no prazo estipulado, intimem-se pessoalmente as par-
tes, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob
pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3-
Intime-se. Adv. MARCILEY GAVIOLI, MIEKO ITO, RI-
CARDO PAVÃO TUMA.

35 ORDINÁRIA C/C INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DA-
NOS - 836/02 - IDC ACESSÓRIOS DE MODA LTDA X
VIA VENTURA ACESSÓRIOS DE MODA LTDA – Ma-
nifeste-se a requerida sobre a petição retro, em que se re-
quer a prova pericial, tendo em vista, inclusive, que desis-
tira da produção probatória face ao constatado em audiên-
cia (fl. 144 dos autos principais). Intime-se. Adv. ANTO-
NIO MENDES SANTOS, ANTONIO MARIANO DE
SOUZA.

36 REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 145/00 - PONTUAL LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X ELISA-
BETE FUTZ – 1- Por cautela, renove-se a intimação da
parte autora através de seus advogados (via DJ), para em
cinco dias, manifestar-se sobre o despacho de fl. 141. 2-
Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se
pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas,
prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes
do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. ANANIAS
CÉZAR TEIXEIRA, FREDY YURK.

37 REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 239/99 - FIAT LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL X OSNI LOU-
RIVAL BINI – 1- Sendo a intimação em foco necessária
para o atendimento ao despacho de fl. 153, item 2, interes-
sado é o requerido (fl. 152), estes que deverá ser intimado,
primeiro por seu patrono, e em seguida, se ainda inerte,
pessoalmente, para providenciar o preparo da diligência,
conforme certidão de fl. 153 verso. 2- Observe-se. Cum-
pra-se. Adv. RONALDO LIMA MACHADO, ROGÉRIO
DE SOUZA CHEDID.

38 REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C OBRIGAÇÃO DE PA-
GAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E PERDAS
E DANOS - 73/99 - SAFRA LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL X ROSANE GARMATER BUFFA-
RA – 1- Acolho as considerações de fls. 298/299 da reque-
rida, a quem a autora deve devolver o bem ou seu equiva-
lente em dinheiro, sob pena de prisão, eis que teve o veícu-
lo em depósito, por liminar revogada na r. sentença. 2- Ten-
do em vista que a parte concordou com o menor dos valo-
res indicados pelo litigante adverso, com base em tabela da
Molicar, determino que a autora deposite em Juízo o valor
de R$ 13.900,00, sob pena de imposição das penalidades
já cominadas na decisão de fls. 260/261. Intime-se. Deve a
parte autora retirar a carta de intimação da requerida expe-
dida para os devidos fins. Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO, MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI.

39 REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS – 1187/95 – JOSÉ
ALTAIR CASTANHARO e Outros X SINDICATO DOS
TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMU-
NICAÇÕES E OPERAÇÕES DE MESAS TELEFÔNICAS
NO ESTADO DO PARANÁ – SINTTEL – 1- Recebe-se a
petição inicial. Providencie-se a expedição de mandado
executivo consistente na ordem de citação do devedor para
em 24 horas cumprir a obrigação ou nomear bens à penho-
ra, sob pena de constrição judicial (CPC, art. 659). Para
caso de não oposição de embargos, fixo os honorários ad-
vocatícios em R$ 5.000,00, com fulcro no art. 20, § 4o do
CPC. Intime-se o exeqüente para efetuar o preparo anteci-
pado das diligências do Sr. oficial de justiça (CPC, art. 19)
– 1- Deposite a parte autora as custas do Sr. Oficial de
Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provi-
mento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná (R$ 40,00 – mandado de
citação). 2- Intime-se. Adv. GENI WERKA, ROLF KO-
ERNER JUNIOR.

40 RESCISÃO CONTRATUAL C/C DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E PEDI-
DO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - 1346/
98 - MAGGIORE COMÉRCIO A VAREJO DE COMBUS-
TÍVEIS LTDA X SHELL BRASIL S/A e EXPRESS LO-
JAS DE CONVENIÊNCIAS E SERVIÇOS LTDA – 1- Ci-
ente do despacho exarado pelo excelentíssimo Juiz de Di-
reito Arquelau Araújo Ribas (fl. 2348), relator no agravo
de instrumento nº 261435-9, que não concedeu efeito sus-
pensivo à decisão hostilizada. 2- Exercendo o chamado
juízo de retratação, mantenho a decisão interlocutória de
fls. 2282, vez que as razões do agravo de instrumento in-
terposto (v. fls. 2287 e 2306) não têm o condão de abalá-
la. 3- Expeça-se ofício, prestando as informações de man-
tive a decisão agravada e que o agravante cumpriu o art.
526 do CPC. 4- Atenda-se integralmente o item 5.12.3 do
Código de Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná. 5- Intime-se. Adv. AUGUSTO PASTU-
CH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK,
WALTER BORGES CARNEIRO, SAULO BONAT DE
MELLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO.

41 RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS -
979/95 - KÁTIA CRISTINA ONÓRIO X TELE HS TELE-
FONES LTDA – 1- Defere-se a realização de penhora so-
bre o imóvel. Expeça-se mandado. 2- Por outro lado, inde-
fere-se o requerimento para que seja aberta nova matrícu-
la, eis que ato que depende da manifestação de vontade do
titular e não está cometido ao Juízo. INTIME-SE para o
preparo da diligência (item 1). Cumpra-se. – 1- Deposite a
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parte autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma
que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subi-
tem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do Esta-
do do Paraná (R$ 111,50). 2- Intime-se. Adv. LUIZ RO-
BERTO ROMANO.

42 RESCISÃO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS -
1217/02 - SWH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROU-
PAS LTDA X CASAMORO EMPREENDIMENTOS S/A
– Tendo em vista a manifestação da autora, redesigno a
audiência de instrução e julgamento para o dia 06/4/06, as
15 horas. Intime-se. Devem as partes interessadas retirar
as cartas de intimação expedidas para os devidos fins. Adv.
FRANCISCO BRAZ NETO, MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS.

43 RESCISÃO DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL - 676/02 – SANTANDER LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL X LAUDELINO COR-
REA BATISTA – 1- Defiro (fl. 92). Promovam-se as dili-
gências necessárias. 3- Intime-se. Adv. BLAS GOMM FI-
LHO.

44 RESSARCIMENTO - 998/94 - CCV - COMERCIAL CU-
RITIBANA DE VEÍCULOS LTDA X ARNO ROLF IHLE
– Defiro como requerido. 1- Deposite a parte autora as
custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o
art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$
111,50 – penhora, auto de penhora, depósito e intimação
da penhora). 2- Intime-se. Adv. BRÁULIO ROBERTO
SCHMIDT, PAULO ANGELIN RAMOS, FÁBIO FER-
NANDES LEONARDO.

45 REVISÃO CONTRATUAL - 1373/02 - LORIANNY APA-
RECIDA SOUZA RIBAS X PANAMERICANO ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A – 1- Por cautela, renove-
se a intimação da apelante através de seus advogados (via
DJ), para em cinco dias, manifestar-se sobre o despacho de
fl. 128. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado,
intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos
moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, ALCEU WALDIR SCHULTZ.

46 REVISIONAL DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO - 136/02 - LUIZ CARLOS PEREIRA DA CU-
NHA FILHO X BANCO BANESTADO S/A – 1- Manifes-
tem-se as partes sobre os esclarecimentos prestados pelo
Sr. perito judicial (fls. 577/580). 2- Intime-se. Adv. EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, CLÓVIS
TEIXEIRA.

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Plínio Augusto Penteado de Carvalho (substituto)
RELAÇÃO Nº 204/04

ADVOGADOS ORDEM AUTOS

ADBA CRISTINA HANNUCH 39 350/03
ADRIANA DE FRANÇA 29 272/96
ADYR S. FERREIRA 42 39/88
AHMAD MOHAMAD EL TASSE 32 847/96
AIRTON SÁVIO VARGAS 17 922/02
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO 48 710/00
ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI 27 776/97
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO 09 73/04
ALEXANDRE MARCOS GOHR 50 948/00
ALTIVO JOSÉ SENISKI 26 769/79
ANDREA FERREIRA 31 773/02
ANDRÉA RICETTI BUENO FUSCULIM 06 1226/99
ÂNGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA 41 896/03
ANÍSIO DOS SANTOS 32 847/96
ANTONINHO PEREIRA DA SILVA 04 1067/01
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 11 1444/01
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA 07 216/00
CARLOS LEAL S. JUNIOR 25 689/87
CARLOS LEAL S. JUNIOR 31 773/02
CARLOS LEOPOLDO DURSKI SILVA FILHO 29 272/96
CARLOS MURILO PAIVA 41 896/03
CLAUDINEI DOMBROSKI 16 1393/01
CLÁUDIO CESAR PINTO 33 1326/02
CRISTIANE PARUCKER LEMOS
FLEISCHFRESSER 04 1067/01
DANIEL HACHEM 15 96/98
DANIEL HACHEM 38 471/00
DANIEL HACHEM 49 916/00
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 31 773/02
DIOGO BELLO 40 487/94
DIONE VANDERLEI MARTINS 01 400/98
DOUGLAS ROGÉRIO LEITE 12 431/99
EDEMAR FRITZ JUNIOR 48 710/00
EDEN CARLOS BATISTA 12 431/99
EDSON APARECIDO DA SILVA 23 115/92
ELIANE SORAY DA SILVA POLZIN 34 1039/01
ELIÉZER CASTRO DE QUEIROZ 03 891/02
EMERSON LUIZ VELLO 07 216/00
ENEIDE LÚCIA BODANESE 45 1002/97
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO 43 168/99
EVARISTO A. DOS SANTOS 14 983/99
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS 46 1078/99
EWERTON PEREIRA QUINI 33 1326/02
FABRÍCIO ZILOTTI 36 426/02
FLORESBA PAIM VIEIRA 01 400/98
GIZELLE DE ASSIS 25 689/87
GIZELLE DE ASSIS 31 773/02
HAMILTON CUNHA GUIMARÃES JR. 39 350/03
INDIANARA FARIAS DE CAMARGO 37 218/02
IRIA REGINA MARCHIORI 42 39/88

ISABELLA MANITA CANNELL 43 168/99
IVAN JERÔNIMO MARCONDES RIBAS 27 776/97
JANDER LUÍS CATARIN 11 1444/01
JEFERSON WEBER 06 1226/99
JOÃO RAIMUNDO FORMIGHIERI
MACHADO PEREIRA 49 916/00
JOSÉ ANTONIO VALE 23 115/92
JOSÉ MELQUÍADES DA ROCHA 35 563/96
JULIANA KURIU 08 760/99
KARIN KLOSTER 43 168/99
LAÉRCIO RICARDO MATANNA CAROLLO 43 168/99
LEONEL TREVISAN JUNIOR 24 136/04
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 50 948/00
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 30 284/02
LUIZ ANTONIO DUARESKI 15 96/98
LUIZ CARLOS DA ROCHA 08 760/99
LUIZ CARLOS DA ROCHA 29 272/96
LUIZ CELSO DALPRÁ 20 1160/99
LUIZ F. DE QUEIROZ 07 216/00
MARCELO CONCEIÇÃO ANDRETTA 48 710/00
MARCELO OLIVA MURARA 39 350/03
MARCIA ZANIN 18 1402/02
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 02 545/01
MARCO A. FAGUNDES CUNHA 13 719/99
MARCO ANTONIO FAGUNDES DA CUNHA 14 983/99
MARCO AURÉLIO DE LIMA JR. 28 335/04
MARIA D’ALACOQUE PINHEIRO 36 426/02
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA 27 776/97
MARILI TABORDA 10 1037/88
MÁRIZ MENDES MAY 45 1002/97
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI 08 760/99
MAURÍCIO JULIO FARAH 44 296/93
MAURO NÓBREGA PEREIRA 40 487/94
MIGUEL SLOWIK 13 719/99
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 22 273/00
MOACYR ALVARO DE SOUZA 34 1039/01
NATANAEL GORTE CAMARGO 47 1088/01
NELSON ANTONIO GOMES JR. 19 289/96
OGIER ALBERGE BUCHI 08 760/99
OLÍVIO FERRAZ 11 144/01
OSMAR NODARI 09 73/04
OSNI DA SILVA 35 563/96
OTTO CARLOS POHL 30 284/02
PAULO LEANDRO DIETER 43 168/99
PAULO RICARDO SCHIER 32 847/96
PAULO VINÍCIUS DE BARROS MARTINS JR 04 1067/01
PAULO VINÍCIUS DE BARROS MARTINS JR. 38 471/00
PEDRO GIRAMOLO MACARINI 47 1088/01
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 36 426/02
RENATO JOSÉ BORGERT 44 296/93
RICARDO GIOVANNETTI 50 948/00
RICARDO JOSÉ LOPES 31 773/02
RICARDO PREZUTTI 41 896/03
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES 03 891/02
ROSANGELA FONSECA 10 1037/88
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 32 847/96
SIDNEY GMACH 31 773/02
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 43 168/99
THEODORO FERNANDES DA CRUZ NETO 21 300/98
UMBERTO GIOTTO NETO 46 1078/99
VIVIANE STADLER FAGUNDES 21 300/98
WALTER JOSÉ MATHIAS JR. 05 46/02
WALTER JOSÉ MATHIAS JR. 12 431/99
WALTER JOSÉ MATHIAS JR. 14 983/99
WALTER JOSÉ MATHIAS JR. 37 218/02
WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIOR 22 273/00
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 20 1160/99

1 ANULATÓRIA DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 400/98
– OMAR COSTA PINTO FILHO X INGOMAR HEIDORN
– 1- Sobre a baixa dos autos em cartório, manifeste-se a
parte interessada. 2- Intime-se. Adv. FLORESBA PAIM
VIEIRA, DIONE VANDERLEI MARTINS.

2 BUSCA E APREENSÃO - 545/01 - BANCO BMC S/A X
CLIMAR ANTONIO LORENZI – Deve a parte requerente
retirar o ofício expedido para os devidos fins. Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA.

3 BUSCA E APREENSÃO - 891/02 - SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X FRANCIS-
CO SILVA DOS REIS – 1- Sobre a baixa dos autos em
cartório, manifestem-se as partes. 2- Intime-se. Adv. RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES, ELIÉZER CAS-
TRO DE QUEIROZ.

4 CAUTELAR – 1067/01 – PAULO RICARDO VIDAL RO-
DRIGUES X SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS FERROVIÁRIAS NOS ESTADOS DO PA-
RANÁ E SANTA CATARINA – 1- Defiro o requerimento
de fl. 775. Anote-se, devendo as futuras intimações serem
realizadas em nome da procuradora de fl. 775. 2- Recebo o
recurso de apelação interposto (fl. 780) e que se encontra
acompanhado das razões (fls. 781/786), no efeito devolu-
tivo. 3- Em seguida, vista ao apelado para, querendo, no
prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 4- Por fi-
nal, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedi-
do, cumpram-se as disposições codificadas no item 5.12.5
do Código de Normas do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. 5- Anotações de praxe. 6- Intime-se. Adv.
CRISTIANE PARUCKER LEMOS FLEISCHFRESSER,
ANTONINHO PEREIRA DA SILVA, PAULO VINÍCIUS
DE BARROS MARTINS JR.

5 CAUTELAR – 46/02 – LUIZ CLODOALDO ANTUNES
PEREIRA e SANDRA RIGONI PEREIRA X BANCO
ITAÚ S/A – 1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de
cartório (fl. 195), pelo prazo de cinco dias. 2- Anote-se. 3-
Intime-se. Adv. WALTER JOSÉ MATHIAS JR.

6 COBRANÇA - 1226/99 - CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADA DAS ARAUCÁRIAS I X BELA VISTA IN-
CORPORAÇÕES LTDA – 1- Manifeste-se a exeqüente. 2-

Intime-se. Adv. ANDRÉA RICETTI BUENO FUSCULIM,
JEFERSON WEBER.

7 COBRANÇA - 216/00 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SCHI-
MIDLIN LTDA X JOAREIS AFONÇO DA ROCHA – 1-
Sobre a baixa dos autos em cartório, manifeste-se a parte
interessada. 2- Intime-se. Adv. EMERSON LUIZ VELLO,
LUIZ F. DE QUEIROZ, CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA.

8 COBRANÇA - 760/99 - IMPACTOS PROPAGANDA S/C
LTDA X RADIO OM TELEVISÃO LTDA CNT - CEN-
TRO NACIONAL DE TELEVISÃO e Outros – 1- Por cau-
tela, renove-se a intimação da parte exeqüente, através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosse-
guimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no
prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de
extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-
se. Adv. MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, OGIER
ALBERGE BUCHI, JULIANA KURIU, LUIZ CARLOS
DA ROCHA.

9 CONSIGNAÇÃO DE ALUGUEL – 73/04 – MARIA GA-
MALI KALED FILOMENA X IMOBILIÁRIA RAZÃO
LTDA e ANTONIO CHELLELA – 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv.
OSMAR NODARI, ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO.

10 CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 1037/88 – ADIL-
SON DVOJATZKI X UNIBANCO – UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A – 1- Sobre o ofício de fl. 184 (e
extrato de fl. 185), manifeste-se o banco requerido. 2- Inti-
me-se. Adv. ROSANGELA FONSECA, MARILI TABOR-
DA.

11 CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1444/01 - ELISE-
TE BRITO DO CARMO e MARCOS PIRES BORGES X
HSBC BANK BRASIL S/A – 1- Quanto ao pedido de fl.
126, manifeste-se a parte autora. 2- Intime-se. Adv. AN-
TONIO CARLOS DA VEIGA, OLÍVIO FERRAZ, JAN-
DER LUÍS CATARIN.

12 CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 431/99 - SEGIO
RUI MATHEUS RIZZARDO e NOELI DE FATIMA WO-
ELLNER MATHEUS RIZZARDO X BANCO ITAÚ S/A
CRÉDITO IMOBILIÁRIO – 1- Cumpra-se o item “3” do
despacho de fl. 369. Intime-se. Adv. DOUGLAS ROGÉ-
RIO LEITE, WALTER JOSÉ MATHIAS JR., EDEN CAR-
LOS BATISTA.

13 CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 719/99 – ROGÊ
JORGE COSTA e SÔNIA MARIA DE FÁTIMA CAM-
POS COSTA X UNIBANCO S/A – CRÉDITO IMOBILI-
ÁRIO – Deve a parte requerente retirar o ofício expedido
para os devidos fins. Adv. MARCO A. FAGUNDES CU-
NHA, MIGUEL SLOWIK.

14 CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 983/99 - GERSON
VITOR DALMOLIN e DORACI LUIZ DALMOLIN X
BANCO ITAÚ S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO – Fl. 573.
Defere-se. Adv. EVARISTO A. DOS SANTOS, WALTER
JOSÉ MATHIAS JR., MARCO ANTONIO FAGUNDES
DA CUNHA.

15 DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO C/C ID-
NENIZACAO POR PERDAS E DANOS - 96/98 - GOYA-
NA S/A - IND. BRAS. DE MATÉRIAS PLÁSTICAS X
OUROPAR FOMENTO MERCANTIL LTDA – 1- Em que
pese o incidente havido, deixo de determinar a abertura de
inquérito policial ou a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico, por crime de fraude no pagamento por meio de che-
que (CP, art. 171, § 2o, VI), porquanto se observa ausência
de dolo, ante as justificativas de fls. 175/176 e 177 verso e,
sobretudo porque o respectivo valor foi devidamente de-
positado, uma vez constatada a insuficiência de fundo do
título (fls. 171 e 173), contrario sensu da Súmula 544 do
STF. Ainda, porque não resultou prejuízo alheio (elemento
essencial do tipo), já que, tendo destinação para pagamen-
to ao perito a fim de que este entregasse o laudo, não foi
ele sequer intimado para tanto, ainda pendendo a diligên-
cia. 2- Isso posto, com as advertências à parte para que tais
incidentes não se repitam, defiro a devolução do cheque,
ao seu emitente, devendo ser o Sr. perito intimado para
levantar seus honorários já depositados e entregar, no mes-
mo ato, o laudo pericial. Expeça-lhe alvará. 3- Juntado o
laudo, digam sobre ele as partes em dez dias, esclarecen-
do, inclusive, o interesse em outras provas. Intime-se. Adv.
DANIEL HACHEM, LUIZ ANTONIO DUARESKI.

16 DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULOS E CON-
SEQUENTE COMPROVAÇÃO DE VÍCIO REDIBITÓ-
RIO - 1393/01 - DATASUL COMPUTADORES LTDA X
DIGITRON DA AMAZÔNIA IND. E COM. LTDA e BAN-
CO ITAÚ S/A – 1- Manifestem-se as partes sobre a pro-
posta de honorários periciais apresentada. 2- Intime-se. Adv.
CLAUDINEI DOMBROSKI, PAULO HENRIQUE CAM-
PILONGO (OAB/SP).

17 DESPEJO – 922/02 – EDGARD STADELHOFER X ANA
CAROLINA RASERA e LUCIO RASERA JUNIOR – 1-
Defiro o pedido de fl. 95. Na forma do art. 791, do CPC,
suspendo “sine die” o andamento do processo, aguarde-se
em arquivo provisório, ulterior manifestação da parte inte-
ressada. 2- Intime-se. Adv. AIRTON SÁVIO VARGAS.

18 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ENCARGOS - 1402/02 - PORTHAL DO LAGO S/
A X I.B.Z. MALHARIA E CONFECÇÕES LTDA – 1- So-
bre a baixa dos autos em cartório, manifeste-se a parte in-
teressada. 2- Intime-se. Adv. MARCIA ZANIN.

19 DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE SOCIEDADE - 289/
96 - VILMAR SOARES X NAOR VIRGINIO MARQUES
DOS SANTOS – Defiro os requerimentos de fls. 108/109,
letras “a” e “b”. Oficie-se e intime-se, com prazo de dez
dias. Deve a parte autora retirar o ofício expedido para os
devidos fins. Adv. NELSON ANTONIO GOMES JR.

20 EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1160/99 - LUIZ GABRI-
EL DE QUEIROZ e MARIA RITA DE MELO QUEIROZ
X LUIZ FERNANDO ARAÚJO COSTA – 1- Por cautela,
renove-se a intimação do titular da verba honorária, via
DJ, para em cinco dias, manifestar-se sobre o despacho de
fl. 198. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado,
intime-se-o pessoalmente, para no prazo de 48 horas, pros-
seguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do
art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. ZULEIKA LOU-
REIRO GIOTTO, LUIZ CELSO DALPRÁ.

21 EMBARGOS À EXECUÇÃO – 300/98 – CLAUDIO RO-
BERTO BLEY CARNEIRO X CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL – Fl. 109: defiro vista dos autos por cinco dias e
suspenso o feito pelo prazo de 120 dias subsequente. Inti-
me-se. Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES, THEO-
DORO FERNANDES DA CRUZ NETO.

22 EMBARGOS DO DEVEDOR - 273/00 - JOSÉ BELEN
SOBRINHO e MARIA ISABEL BELLEN X BANCO ITAÚ
S/A – 1- Manifeste-se a parte interessada sobre a proposta
de honorários periciais apresentada. 2- Intime-se. Adv.
WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIOR, MITSUYO FUGI-
MOTO STONOGA.

23 EXECUÇÃO - 115/92 - TINTAS RENNER S/A X MIL-
TINTAS COMÉRCIO DE TINTAS LTDA – 1- Acolho e
defiro, na íntegra, os requerimentos de fls. 699-700. Ob-
serva-se, realmente, que o executado (autos da ação anula-
tória em apenso) sequer retirou a carta de citação até o
momento, deixando o feito abandonado há mais de 30 dias.
Ademais, não logrou obtenção de liminar em sentido al-
gum, sendo expressamente indeferida a antecipação de tu-
tela e disso já intimada o devedor, em decisão preclusa (v.
fl. 57 a 58 verso dos autos em apenso). Aliás, neste feito já
havia sido indeferidos os requerimentos, de nulidade, pela
decisão, também não recorrida, de fl. 459. Inaceitável, pois,
a interrupção dos atos executórios, eis que já perfeita, aca-
bada e irretratável a arrematação conforme expressa dis-
posição legal (CPC, art. 694), eis que há muito tempo já
assinado o respectivo auto. 2- Isso posto, desentranhe-se a
carta precatória, aditando-a, a fim de que conste a ordem
de imissão de posse, com autorização de reforço policial,
se necessário, e encaminhe-se ao douto juízo deprecado,
instruída, ainda, com cópia desta decisão, não devendo ser
sobrestado o ato, salvo por expresse determinação em con-
trário deste Juízo ou de superior instância. 3- Nos autos
670/2004 em apenso, intime-se a respectiva parte autora,
pessoalmente, para, em 48 horas, promover o andamento
do processo nº 670/2004, diligenciando pelo necessário à
citação do réu, sob pena de extinção do feito (CPC, art.
267, § 1o). 4- Em relação a demais feitos ainda apensados
mas já julgados (incidente de falsidade 481/94 e embargos
à execução 679/93), cumpra-se integralmente o disposto
no CN/CGJ 5.13.4. Ainda, tendo em vista e completa de-
terioração da última folha da r. sentença dos embargos, re-
constitua-se mediante fotocópia extraída junto ao livro de
registro respectivo. 5- Sem prejuízo ao seu imediato cum-
primento, INTIMEM-SE deste despacho ambas as partes.
Deve a parte interessada retirar a carta precatória expedida
para os devidos fins. Adv. EDSON APARECIDO DA SIL-
VA, JOSÉ ANTONIO VALE.

24 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 136/04
– BANCO ITAÚ S/A X ADILSON HILÁRIO DALLAG-
NOL – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR.

25 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 689/87 -
BANCO BRADESCO DE INVESTIMENTOS S/A X LUIZ
HIDALGO CAVALCANTI – 1- Por cautela, renove-se a
intimação da parte exeqüente, através de seus advogados
(via DJ), para em cinco dias, atender ao determinado à fl.
302 verso, item 1. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no
prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de
extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-
se. Adv. CARLOS LEAL S. JUNIOR, GIZELLE DE AS-
SIS.

26 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 769/79 -
PROSDÓCIMO S/A IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO X
RUMA HOTÉIS E TURISMO LTDA – 1- Tendo em vista
as petições de fls. 50 e ss. e de fls. 84 e ss., e com respaldo
na documentação da junta comercial que as acompanha,
DEFIRO A SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL DE EXE-
QÜENTE E EXECUTADO POR SEUS SUCESSORES,
RESPECTIVAMENTE, LOJAS ARAPUÃ S/A E KLOSAL-
TUR – HOTÉIS E TURISMO LTDA. Averbe-se no regis-
tro e autuação, comunicando-se ao distribuidor para os
devidos fins. 2- Em seguida, expeça-se a carta precatória
requerida à fl. 90, para avaliação e demais atos executóri-
os, instruída com as fotografias indicadas pelas partes, de-
vendo a avaliação recair, inclusive, sobre as benfeitorias a
acessões existente sobre o prédio (fls. 51/52). Intimem-se
as partes. Deve a parte interessada retirar a carta precatória
expedida para os devidos fins. Adv. ALTIVO JOSÉ SE-
NISKI.

27 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 776/97 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X VALDEREZ
POSSELT NOGUEIRA e ELIZABETH POSSELT NO-
GUEIRA – 1- Diga a parte exeqüente. 2- Intime-se. Adv.
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA, IVAN JE-
RÔNIMO MARCONDES RIBAS, ALETHEIA CRISTINA
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BIANCOLINI.

28 EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA – 335/04 –
LUIZ ALEXANDRE GUEDES COSTA X BANCO FIAT
S/A – 1- Defiro o requerimento de fl. 59. Expeçam-se os
alvarás solicitados nas fls. 163 (do processo em apenso), e
59, cada qual nos termos em que foi requerido. 3- Mani-
festem-se as partes, o que de direito têm a requerer, em
prosseguimento do feito, ou pronunciem-se pela sua extin-
ção. 4- Intime-se. Deve a parte requerente retirar o ofício
expedido para os devidos fins. Adv. MARCO AURÉLIO
DE LIMA JR.

29 INDENIZAÇÃO - 272/96 - LUIZ FERNANDO RIBAS
CARLI X VITOR HUGO RIBEIRO BURKO – Deve a parte
interessada antecipar as custas do Sr. avaliador. Adv. CAR-
LOS LEOPOLDO DURSKI SILVA FILHO, LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANÇA.

30 INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - 284/02 - MAR-
CELO ROBERTO PEREIRA e IDALINA VALÉRIO PE-
REIRA X SPEI - SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSI-
NO E INFORMÁTICA e R2 ASSESSORIA DE COBRAN-
ÇA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA – 1- Sobre a
baixa dos autos em cartório, manifeste-se a parte interes-
sada. 2- Intime-se. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA, OTTO CARLOS POHL.

31 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS POR ABALO DE
CRÉDITO - 773/02 - MAGALLI DE FÁTIMA OLIVEI-
RA X BANCO BRADESCO S/A e SERASA - CENTRA-
LIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DOS BANCOS S/A – 1- In-
defiro o requerimento de fl. 242 e determino que o subscri-
tor das petições de fls. 227/230, 238/239 e 242 (Dr. Sidney
Gmach) regularize sua representação processual, vez que
não consta nos presentes autos procuração ou substabele-
cimento em seu nome. 2- Isto feito, manifeste-se a autora
sobre a petição de fl. 244 e documentos juntados. 3- Inti-
me-se. Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, ANDREA
FERREIRA, RICARDO JOSÉ LOPES, CARLOS LEAL
S. JUNIOR, SIDNEY GMACH, GIZELLE DE ASSIS.

32 INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - 847/96 -
KHALED ANIS HAJAR X BINGO CENTRAL – 1- Rece-
bo o recurso adesivo interposto nos efeitos devolutivo e
suspensivo. 2- Em seguida, vista à apelada para, querendo,
no prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por
final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo conce-
dido, cumpra-se o item “3” do despacho de fl. 391. 4- Ano-
tações de praxe. 5- Intime-se. Adv. AHMAD MOHAMAD
EL TASSE, ANÍSIO DOS SANTOS, SANDRO MARCE-
LO KOZIKOSKI, PAULO RICARDO SCHIER.

33 INDENIZATÓRIA C/C CONDENATÓRIA E DECLARA-
TÓRIA E EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA - 1326/
02 - KANEKO & CASULA LTDA X EDITEL LISTAS TE-
LEFÔNICAS S/A – …Assim sendo, com fulcro no art. 269,
inciso I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do
autor, tendo em vista que não há relação jurídica entre as
partes a ser declarada como existente e também não restou
demonstrado haver sofrido dano moral, tanto que sequer
prova produziu neste sentido, ônus que competia ao autor.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e
honorários de advogado, sendo que estes se arbitra em R$
1.000,00, conforme preceitua o art. 20, § 4o do CPC. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Aplique-se no que cou-
ber o CN. Adv. EWERTON PEREIRA QUINI, CLÁUDIO
CESAR PINTO.

34 MONITÓRIA - 1039/01 - RUDEGON - REPRESENTA-
ÇÕES E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA X LEDA
MARIA DE SOUZA SCHILLE – 1- Por cautela, renove-se
a intimação da parte exeqüente, através de seus advogados
(via DJ), para em cinco dias, efetuar o depósito das custas
do Sr. oficial de justiça (despacho de fl. 223, item “2”). 2-
Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se
pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas,
prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes
do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. ELIANE SO-
RAY DA SILVA POLZIN, MOACYR ALVARO DE SOU-
ZA.

35 MONITÓRIA - 563/96 - JOSÉ MELQUÍADES DA RO-
CHA X ELIZABETH CHRISTINE TREGLIA MARCON-
DES – Fl. 240. Defere-se. Oficie-se com prazo de cinco
dias para resposta. Intime-se. – Deve a parte credora reti-
rar o ofício expedido para os devidos fins. Adv. JOSÉ
MELQUÍADES DA ROCHA, OSNI DA SILVA.

36 OBRIGAÇÃO DE FAZER – 426/02 – ESPÓLIO DE ELI-
SANGELA APARECIDA VERDEIRO representado por
JAZON RODRIGUES VERDEIRO E CECÍLIA IZABEL
CASTRO X BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGUROS
S/A – Sobre a juntada diga a parte contrária, após, ao Tri-
bunal de Alçada com nossas homenagens. Diligências ne-
cessárias. Adv. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, FABRÍ-
CIO ZILOTTI, MARIA D’ALACOQUE PINHEIRO.

37 ORDINÁRIA - 218/02 - LUIZ CLODOADO ANTUNES
PEREIRA X ITAÚ S/A – 1- Defiro (fl. 368) e despacho de
fl. 366, concedo vista a cada uma das partes. Primeiro ao
autor, depois ao réu, tudo de forma sucessiva. 2- Anote-se
o substabelecimento (fl. 369/372). 3- Intime-se. Adv. WAL-
TER JOSÉ MATHIAS JR., INDIANARA FARIAS DE
CAMARGO.

38 ORDINÁRIA - 471/00 - SIGEL ELETROMETALÚRGI-
CA LTDA X BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO S/
A – 1- Intimem-se as partes para que, em dez dias, se ma-
nifestem acerca da informação do Sr. perito à fl. 414, bem
como para pronunciamento a respeito do ofício de fls. 416
e documentos que o instruem. 2- Oficie-se em resposta ao
expediente de fls. 416 e ss., informando os dados deste

processo (principalmente data de distribuição do feito e
despacho inicial), bem como se aguarda a manifestação das
partes a respeito da afirmação de conexão/continência para
oportuna decisão. INT. Adv. PAULO VINÍCIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR., DANIEL HACHEM.

39 REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PEDIDO LIMINAR E
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS E DESFAZI-
MENTO DE CONSTRUÇÃO - 350/03 - ELCIO FERNAN-
DO MARQUES e CARLOS ALBERTO OLIVA  X RIGO-
BERTO JORGE BONN – Ciente. Anote-se. Cumpra-se o
r. despacho de fl. 629. (Em que pese o pedido de fls. 564/
565, observa-se que já foi juntado novo documento à fl.
567 e, ainda, outra contestação com mais documentos (fls.
568/628). Sendo assim, intime-se a parte autora para que
sobre ela se manifeste em cinco dias. Intime-se). Diligên-
cias necessárias. Adv. HAMILTON CUNHA GUIMARÃES
JR., ADBA CRISTINA HANNUCH, MARCELO OLIVA
MURARA.

40 REIVINDICAÇÃO C/C AÇÃO DEMOLITÓRIA E INDE-
NIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS – 487/94 – CASSOL
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA X ZAIME MA-
RIA GELSI DE MARCO ROVEDA e Outros – 1- Expeça-
se novo mandado de execução, contendo a ordem para os
executados para, em dez dias, procederem à demolição
objeto da sentença, tal como nela definido, refazendo, no
mesmo prazo, a cerca divisória no limite de sua área, ob-
servados os parâmetros impostos no julgado. Tudo sob pena
de, em não cumprindo, ser autorizado à parte contrária que
o faça, às expensas dos réus. 2- Se necessário, intime-se o
autor para preparar a diligência do Sr. oficial de justiça.
INTIME-SE. – 1- Deposite a parte autora as custas do Sr.
Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC
e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$ 100,00). 2- Inti-
me-se. Adv. DIOGO BELLO, MAURO NÓBREGA PE-
REIRA.

41 REPARAÇÃO DE DANOS – 896/03 – ROMÁRI OPRE-
ZUTTI RIBEIRO e DANIELE HELENA FERNANDES X
BANCO DO BRASIL S/A – …Assim sendo, com fulcro
no art. 269, inciso I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE
o pedido dos autores, tendo em vista que não demonstra ter
o banco praticado uma ação culposa que causasse dano e
houvesse nexo de causalidade entre a ação culposa e o dano,
portanto, não há responsabilidade, logo inexiste dever de
indenizar, ademais, a proteção ao sistema bancário ficou
vulnerado pela atitude displicente do próprio correntista
ao dispor da senha de forma facilitada. Condeno os autores
ao pagamento das custas processuais e honorários de ad-
vogado, sendo que este se arbitra em 15% sobre o valor
dado à causa, conforme preceitua o art. 20, § 3o do CPC,
ressalvando eventual direito deferido a Assistência Judici-
ária Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Aplique-
se no que couber o CN. Adv. CARLOS MURILO PAIVA,
RICARDO PREZUTTI, ÂNGELA SAMPAIO CHICOLET
MOREIRA.

42 RESCISÃO CONTRATUAL COM PEDIDO DE PERDAS
E DANOS - 39/88 - MARCHIORI, PINTO & CIA. LTDA
X C.A. BINATTI - INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIA E
PARTICIPAÇÕES LTDA – Cumpra-se a r. decisão de fl.
414, item 3, proceda-se a penhora sobre os bens do espó-
lio. Intime-se para o preparo da diligência. Adv. IRIA RE-
GINA MARCHIORI, ADYR S. FERREIRA.

43 RESCISÃO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS -
168/99 - RICARDO SHIGUEKI e Outra X DERSON CAS-
TILHOS FUMAGALLI e Outros – 1- Manifestem-se as
partes sobre a devolução da carta precatória, bem como
para no prazo de dez dias, apresentarem suas alegações
finais, através de memoriais, em prazos iguais e sucessi-
vos, obedecida a ordem de autuação. 2- Intime-se. Adv.
ISABELLA MANITA CANNELL, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, LAÉRCIO RICARDO MATANNA CA-
ROLLO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, PAU-
LO LEANDRO DIETER, KARIN KLOSTER.

44 RESCISÃO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS -
296/93 - OLEGARIO JOÃO DA SILVA X IVAN NOBRE-
GA DE FRANÇA – Deve a parte interessada retirar a carta
precatória expedida para os devidos fins. – 1- Deposite a
parte autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma
que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subi-
tem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do Esta-
do do Paraná (R$ 104,50 – penhora, auto de penhora, de-
pósito e intimação da penhora). 2- Intime-se. Adv. RENA-
TO JOSÉ BORGERT, MAURÍCIO JULIO FARAH.

45 RESSARCIMENTO DE IMPORTÂNCIAS PAGAS – 1002/
97 – GARANTE SERVIÇOS DE APOIO S/C LTDA X
CONDOMÍNIO ATENAS I – I – 1- Sobre a baixa dos au-
tos em cartório, manifeste-se a parte interessada. 2- Inti-
me-se. Adv. ENEIDE LÚCIA BODANESE, MÁRIZ MEN-
DES MAY.

46 REVISÃO CONTRATUAL - 1078/99 - NÁDIA RUPP e
RENILDO RAUPP X ITAÚ S/A CRÉDITO IMOBILIÁ-
RIO – 1- Recebo o recurso de apelação interposto por
BANCO ITAÚ S/A (fl. 981/1007) nos efeitos devolutivo e
suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado Nádia Rupp e
Renildo Raupp para, querendo, no prazo de 15 dias apre-
sentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-
razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as dis-
posições codificadas no item 5.12.5 do Código de Normas
do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. 4-
Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS, UMBERTO GIOTTO
NETO.

47 REVISÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - 1088/01 - GABRIEL ADOLFO RIBEIRO GUI-

MARÃES X BCN LEASING - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A – 1- Indefiro o pedido de reabertura, pois
sequer houve a citação do executado nestes autos. Assim
forme-se a relação processual sob pena de extinção. Dili-
gências necessárias. Adv. NATANAEL GORTE CAMAR-
GO, PEDRO GIRAMOLO MACARINI.

48 REVISÃO CONTRATUAL COM PEDIDO DE LIMINAR
- 710/00 - ALEJANDRO RAUL GORRIZ X FORD LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL – 1- Sobre
a baixa dos autos em cartório, manifeste-se a parte interes-
sada. 2- Intime-se. Adv. ALESSANDRO MOREIRA SA-
CRAMENTO, EDEMAR FRITZ JUNIOR, MARCELO
CONCEIÇÃO ANDRETTA.

49 REVISIONAL - 916/00 -MARIA DE FATIMA REGO RI-
ELLI MACHADO PEREIRA X BOAVISTA ADMINIS-
TRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A – 1- Sobre
a baixa dos autos em cartório, manifeste-se a parte interes-
sada. 2- Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM, JOÃO RAI-
MUNDO FORMIGHIERI MACHADO PEREIRA.

50 REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO - 948/00 -
PETROXIM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEL
LTDA, JOÃO NELSON CARVALHO E CLEUSA TERE-
SINHA DE OLIVEIRA CARVALHO X BANCO MER-
CANTIL FINASA SÃO PAULO – Sobre a juntada e fato
novo narrado diga a parte contrária. Diligências necessári-
as. Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI, RICARDO GI-
OVANNETTI, ALEXANDRE MARCOS GOHR.

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Plínio Augusto Penteado de Carvalho (substituto)
RELAÇÃO Nº 205/04

ADVOGADOS ORDEM AUTOS

ADAUTO RIVAELTE FONSECA 27 147/02
ADRIANA ESTIGARA 03 1485/03
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO 39 895/99
ALEXANDRE DE SALLES GONÇALVES 26 1136/03
ALEXANDRE H. DE QUADROS 46 473/02
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 05 451/03
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 06 745/98
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 07 862/03
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 47 497/04
ALTIVO JOSÉ SENISKI 10 399/94
AMANDO BARBOSA LEMES FILHO 21 983/95
ANDERSON HATAQUEIAMA 27 147/02
ANDRÉ ZACARIAS T. DE QUEIROZ 08 06/01
ANGELA ESSER 04 413/04
ANTONIO BUENO 50 1023/03
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 15 125/97
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 03 1485/03
AUGUSTINHO DA SILVA 44 1534/98
CARLOS ALEXANDRE LORGA 50 1023/03
CARY CESAR MONDINI 02 1017/03
CÉSAR AUGUSTO TERRA 10 399/94
CLAITON FERREIRA BORCATH 45 544/04
CLEUSA MARIA GIARETTA 41 287/03
DELMARI DIAS 29 672/03
DENISE AGOSTINI 26 1136/03
DÍDIO MAURO MARCHESINI 30 703/02
DÍDIO MAURO MARCHESINI 33 1273/02
DIONÍSIO OLICSHEVIS 15 125/97
EDEMAR FRITZ JUNIOR 39 895/99
EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE 18 1215/02
ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON 37 404/99
ELIZIANE CRISTINA MALUF 28 832/03
EMÍLIA DANIELA CHUERY 41 287/03
FÁBIO AMARAL ROCHA 42 1143/03
FELIPE LUIS ISER DE MEIRELLES 29 672/03
FLÁVIA SANTIN 17 787/03
FRANCISCO JURACI BONATO 21 983/95
GEORGE LUIZ MORESCHI 35 64/01
GERALDO M. DE MELLO 44 1534/98
GERCINO BETT JR. 51 1004/04
GILBERTO ADRIANE SILVA 49 982/03
GUILHERME BORBA VIANNA 41 287/03
GUSTAVO ALMEIDA FLESSAK 42 1143/03
HOMERO MATIAS 36 541/97
IDELANIR ERNESTI 03 1485/03
IDERALDO JOSÉ APPI 09 1232/03
IDERALDO JOSÉ APPI 24 479/04
INAIÁ NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO 13 881/96
IVAN PAROLIN FILHO 40 100/04
JACKSON GLADSTON NICOLODI 16 231/99
JEFFERSON EUGÊNIO DOSSA BORGES 20 299/04
JOÃO ADEMIR R. PONTES 43 1523/01
JOÃO PAULO BOMFIM 38 657/04
JOÃO RICARDO FERRER 22 182/02
JONAS BORGES 31 479/03
JONNY PAULO DA SILVA 01 902/98
JOSÉ MADSON DOS REIS 27 147/02
JOSÉ ROBERTO DUTRA HAGEBOCK 46 473/02
JOSÉLIA A. KUCHLER 11 658/01
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA 41 287/03
JULIANA MALVEZZI 25 416/04
JULIANE ZANCANARO 10 399/94
KARINA MIQUELETTO VIDAL 31 479/03
KARINA S. DE OLIVEIRA 12 74/03
LORIVAL FAVORETTO 28 832/03
LÚCIA AURORA FURTADO BRONHOLO 34 1522/98
LÚCIA DO COUTO E SILVA 41 287/03
LUCIANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA 34 1522/98
LUCIANE LAWIN 47 497/04
LUIZ CARLOS DA ROCHA 32 53/96
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 45 544/04
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 23 478/04

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 43 1523/01
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO 37 404/99
MARCELO CAVALHEIRO SCHAURICH 41 287/03
MARCELO MARQUES MUNHOZ 46 473/02
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO 48 787/02
MÁRCIA ZANIN 20 299/04
MARCOS SÉRGIO JAKIEMIN MARTINS 41 287/03
MARDEM MARCELO LEITE CORDEIRO 22 182/02
MARIA LUCILIA GOMES 39 895/99
MARIO VIEIRA MUNIZ 32 53/96
MÁRIZ MENDES MAY 35 64/01
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO 01 902/98
MICHELE SUCKOW 30 703/02
MICHELE SUCKOW 33 1273/02
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 27 147/02
MOYSES GRINBERG 40 100/04
NELSON PASCHOALOTTO 02 1017/03
ODILON MENDES JÚNIOR 19 686/03
ORLANDO ANZOATEGUI JR. 14 441/99
OTOMI KOHLMANN 29 672/03
PATRÍCIA DOMINGUES NYMBERG 28 832/03
PAULO EDUARDO DIAS DE CARVALHO 47 497/04
RAQUEL C. VILLELA DE BIASSIO 13 881/96
RAUL REGIS DE FREITAS LIMA 50 1023/03
RODRIGO BEVILAQUA 25 416/04
ROLF KOERNER JUNIOR 24 479/04
SANDRA APARECIDA BORITZA 23 478/04
SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS 48 787/02
SILVENEI DE CAMPOS 46 473/02
SIMONE CHAPIESKI 34 1522/98
SYLVANO A. DA ROCHA LOURES NETO 11 658/01
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 49 982/03
VALDEMAR BERNARDO JORGE 17 787/03
VALÉRIA CARAMURU CICARELLI 05 451/03
VANIA FATIMA CEZAR LUIZ CARTA 48 787/02
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 41 287/03
WALTER JOSÉ MATHIAS JR 14 441/99

1 ANULATÓRIA DE DUPLICATAS – 902/98 - NAIRANA
CONFECÇÕES LTDA X DALMAR TÊXTIL LTDA e
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A – 1- Intime-se a
parte autora, através de seu procurador judicial (via DJ),
para no prazo de 48 horas efetuar o preparo das custas pro-
cessuais. 2- Não havendo manifestação, intime-se pessoal-
mente na pessoa de seu representante legal, sob pena de
execução. As custas da diligência será atribuída à própria
parte. 3- Procedida a intimação pessoal sem qualquer ma-
nifestação, autorizo a Sra. Escrivã a executar a cobrança
das custas remanescentes, querendo. 4- Em sendo o caso,
anote-se, junto ao Cartório Distribuidor, o início da execu-
ção das custas processuais em que Elenita Yasní da Silva é
exeqüente e Nairana Confecções Ltda é executada. Proce-
da-se a averbação na autuação. 5- Manifeste-se a exeqüen-
te. 6- Intime-se. Adv. MAURO EDUARDO JACEGUAY
ZAMATARO, JONNY PAULO DA SILVA.

2 BUSCA E APREENSÃO – 1017/03 – BANCO PANAME-
RICANO S/A X FABIO LUIZ DE OLIVEIRA – 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Adv. CARY CESAR MONDINI,
NELSON PASCHOALOTTO.

3 BUSCA E APREENSÃO – 1485/03 – BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A X MION & CIA. LTDA – …Ante o
exposto, com fundamento no Decreto-lei 911/69, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, declarando rescindido o con-
trato celebrado entre as partes e consolidando no patrimô-
nio do autor a propriedade e posse plena e exclusiva do
bem descrito na inicial, cuja apreensão liminar torno defi-
nitiva. Oportunamente, levante-se o depósito para que o
bem reste liberado ao autor, e comunique-se ao órgão de
trânsito, para as anotações pertinentes e expedição de cer-
tificado de registro de propriedade em nome do credor fi-
duciário ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus de
alienação fiduciária. Condeno a ré ao pagamento das cus-
tas e despesas do processo e em honorários advocatícios,
os quais fixo em R$ 700,00, na forma do § 4o do art. 20, do
Código de Processo Civil, verificados o zelo do patrono da
parte vencedora, mas, em contrapartida, o julgamento an-
tecipado e a simplicidade da solução da causa, que não
exigiu promoções probatórias. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN,
IDELANIR ERNESTI, ADRIANA ESTIGARA.

4 BUSCA E APREENSÃO – 413/04 – BANCO PANAME-
RICANO S/A X FRANCISCO MARCOS DIAS – Deve a
parte requerente retirar os ofícios expedidos para os devi-
dos fins. Adv. ANGELA ESSER.

5 BUSCA E APREENSÃO - 451/03 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A X MARCOS BORGES DA CRUZ – Defiro –
1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALÉRIA CARAMURU CICARELLI.

6 BUSCA E APREENSÃO - 745/98 - BANCO GENERAL
MOTORS S/A X ANA LÚCIA GOMES – 1- Sobre o re-
querimento de fl. 133, manifeste-se a requerida. 2- Intime-
se. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

7 BUSCA E APREENSÃO – 862/03 – BANCO ABN AMRO
REAL S/A X MARGARETH DO ROCIO BRAGA – 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça. 2- Intime-se. Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ.

8 COBRANÇA – 06/01 – CONDOMÍNIO DO RESIDEN-
CIAL RENDIR X ODIMILSON DO CARMO DA SILVA
e CRISTIANE APARECIDA LEUCZ DA SILVA – 1- Por
cautela, renove-se a intimação da parte autora através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, proceder ao
preparo das custas do Sr. oficial de justiça. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente
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a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o
feito, sob pena de indeferimento. 3- Intime-se. Adv. AN-
DRÉ ZACARIAS T. DE QUEIROZ.

9 COBRANÇA – 1232/03 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
PORTO BELLO X SERGIO AUGUSTO LEONI FILHO e
EMILIA RITA CARRANO CARON LEONI – 1- Primei-
ramente, indique o requerente, o endereço para localiza-
ção da parte contrária. 2- Intime-se. Adv. IDERALDO JOSÉ
APPI.

10 COBRANÇA - 399/94 - VARIG S/A - VIAÇÃO AÉREA
RIOGRANDENSE X JADUS SEGURADO PIMENTEL e
NADIR ALVES PIMENTEL – 1- Manifeste-se a parte in-
teressada sobre a resposta do ofício oriundo da Comarca
de Goiânia, GO. 2- Intime-se. Adv. ALTIVO JOSÉ SE-
NISKI, JULIANE ZANCANARO, CÉSAR AUGUSTO
TERRA.

11 COBRANÇA - 658/01 - CONJUNTO MORADIAS MA-
LIBU X JOSÉ ADÃO DE SOUZA – 1- Sobre a baixa dos
autos em cartório, manifeste-se a parte interessada. 2- Inti-
me-se. Adv. SYLVANO A. DA ROCHA LOURES NETO,
JOSÉLIA A. KUCHLER.

12 COBRANÇA - 74/03 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ZODÍ-
ACO X OSNI ANTONIO BERMUDES JUNIOR – Deve a
parte requerente retirar os ofícios expedidos para os devi-
dos fins. Adv. KARINA S. DE OLIVEIRA.

13 COBRANÇA - 881/96 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO AN-
TONIO JOÃO X JOÃO KOLESKI e MARLI WERNECK
DE CAPISTRANO KOLESKI – 1- Revolvendo os autos,
constata-se que o credor hipotecário teve plena ciência da
penhora e das hastas públicas realizadas. Tanto assim que
ingressou com protesto por preferência, medida essa que
foi devidamente refutada pela d. decisão de fls. 233 e ss.,
merecendo manutenção pelo v. acordo de fls. 253 e ss. Sen-
do assim, regularmente procedidas as praças e, consequen-
temente, a adjudicação (tendo aquelas sido negativas), deve
ser registrada a respectiva carta com cancelamento de to-
dos os gravames anteriores, inclusive a hipoteca em favor
do Banco Banestado S/A, razão pela qual acolho e defiro a
petição de fl. 272. 2- Isto posto, oficie-se ao Cartório do
Registro de Imóveis para que efetue o devido registro da
carta, observando o disposto no CN/CGJ 5.8.9.1, bem como
o disposto no art. 1496, inciso VI, do CC/2002, dando-se
baixa na hipoteca existente. Desta ordem intimem-se am-
bas as partes e o credor hipotecário que peticionou no fei-
to. Intime-se. Deve a parte autora retirar o ofício expedido
para os devidos fins. Adv. INAIÁ NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO, RAQUEL C. VILLELA DE BIASSIO.

14 CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 441/99 – GIL FE-
LINTO SANTIAGO X BANCO ITAÚ S/A CRÉDITO IMO-
BILIÁRIO – 1- Defiro (fl. 353). Anote-se (fl. 354), deven-
do as futuras intimações e publicações serem realizadas
em nome dos procuradores de fl. 353, consignando que
caso seja realizada a publicação em nome de um deles so-
mente, tal ato será considerado como válido. 2- Ainda, de-
firo o pedido de vista dos autos fora de cartório (fl. 353),
pelo prazo de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do
CPC. 3- Faculto às partes a apresentação de suas alegações
finais por meio de memoriais, abrindo-se vista primeiro ao
banco e em seguida ao autor. 4- Isto feito, à conta e prepa-
ro. 5- Após, conclusos. 6- Intime-se. Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI JR., WALTER JOSÉ MATHIAS JR.

15 DECLARATÓRIA – 125/97 – ADOBE – ADMINISTRA-
ÇÃO DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA X
BANCO ITAÚ S/A – 1- Cite-se a parte executada para, no
prazo de 24 horas, pagar o débito exeqüendo discriminado
à fl. 323 dos autos, ou nomear bens à penhora, conforme
art. 652 do Código de Processo Civil. Defiro as prerrogati-
vas constantes dos artigos 172, § 2o e 653, ambos do CPC.
2- Para pronto pagamento, arbitro em R$ 1.000,00 a verba
honorária, a incidir sobre o total do débito perseguido. 3-
Expeça-se mandado. 4- Anote-se na capa dos autos o iní-
cio da execução do título judicial, bem como junto ao Dis-
tribuidor conforme manda o item 5.8.1 do CN. 5- Sejam
recolhidas de forma antecipada, as custas processuais, con-
forme manda o art. 19 do Código de Processo Civil e pro-
vimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Paraná. 6- Intime-se. Adv. DIONÍSIO
OLICSHEVIS, ANTONIO CELESTINO TONELOTO.

16 DECLARATÓRIA - 231/99 - SWIMMER COMÉRCIO DE
PISCINAS LTDA X TELECOMUNICAÇÕES DO PARA-
NÁ S/A - TELEPAR – Intime-se o devedor para fins de
quitação do saldo remanescente. Adv. JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI.

17 DESPEJO – 787/03 – NOELI MARIA FERRO CHOINSKI
X CH – ADMINISTRAÇÕES E PARTICIPAÇÕES S/C –
1- Sobre a impugnação de fls. 695 e ss, diga o Sr. perito em
três dias, formulando nova proposta ou, em a mantendo,
justificando. 2- Após, digam as partes. 3- Não havendo
oposições, intime-se o réu para pagamento em dez dias. 4-
Havendo discordância, voltem. Adv. VALDEMAR BER-
NARDO JORGE, FLÁVIA SANTIN.

18 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUÉIS - 1215/02 - ELIZABETH ANDRADE
E SILVA X RESGATE - ASSESSORIA MÉDICO EMPRE-
SARIAL LTDA – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. ED-
GARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE.

19 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUÉIS E INFRAÇÃO CONTRATUAL - 686/
03 - BELARMINO VARASCHIM X JURUATAN PEDRO
RODRIGUES e Outros – 1- Por cautela, renove-se a inti-
mação da parte autora através de seus advogados (via DJ),

para em cinco dias, proceder ao preparo das custas proces-
suais. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, in-
time-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos
moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. ODI-
LON MENDES JÚNIOR.

20 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES E ENCARGOS DA LOCAÇÃO –
299/04 – PORTHAL DO LAGO S/A representada por EM-
BRASAD – PROMOÇÕES E CONSULTORIA S/C LTDA
X CELINA PAPELARIA LTDA – 1- Tendo em vista a cer-
tidão do Sr. oficial de justiça dando conta do abandono do
imóvel, desde agosto de 2004 (de acordo com fl. 284), de-
firo a imissão na posse ao locador, conforme art. 66 da lei
nº 8245/91. 2- Defiro, ainda, ordem de arrombamento e
remoção, devendo ser apresentado auto circunstanciado de
toda a diligência. Eventuais bens remanescentes no local
deverão ser entregues ao representante legal da requerida,
se localizado; não havendo a quem, deverão ser levados ao
depositário público. 3- Intime-se a ré por seu advogado
deste despacho e para manifestação sobre documentos jun-
tados após contestação e ainda, para declarar o atual ende-
reço do constituinte. Intime-se. Adv. JEFFERSON EUGÊ-
NIO DOSSA BORGES, MÁRCIA ZANIN.

21 EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE – 983/
95 – BANCO REAL S/A X AMAZONAS ALBERTO FER-
REIRA DOS SANTOS – 1- Cumpra-se o CN 5.13.4. 2-
Nos autos de execução, intime-se o exeqüente para promo-
ver-lhe prosseguimento, trazendo cálculo conforme o peti-
cionado à fl. 400. Intime-se. Adv. AMANDO BARBOSA
LEMES FILHO, FRANCISCO JURACI BONATO.

22 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 182/02
– JOÃO RICARDO FERRER X WILSON DA SILVA BAL-
TAZAR – Sobre a avaliação digam os interessados. Não
havendo oposição designe-se datas para a constrição judi-
cial. Diligências necessárias. Adv. MARDEM MARCELO
LEITE CORDEIRO, JOÃO RICARDO FERRER.

23 EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 478/04 – GETÚLIO
MIQUELASSO X ABN AMRO BANK – 1- Recebo o re-
curso de apelação interposto por BANCO ABN AMRO
REAL BANK (fl. 33) e que se encontra acompanhado das
razões (fls. 34/41), nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2-
Em seguida, vista ao apelado GETÚLIO MIQUELASSO
para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas con-
tra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões, decor-
rido o prazo concedido, cumpram-se as disposições codifi-
cadas no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tri-
bunal de Alçada do Estado do Paraná. 4- Anotações de
praxe. 5- Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN, SANDRA APARECIDA BORITZA.

24 INDENIZAÇÃO – 479/04 – RIZONEUDO PEREIRA DA
SILVA X TROX DO BRASIL DIFUSÃO DE AR ACÚS-
TICA LTDA – 1- Na forma do art. 331 do CPC, determino
que as partes, em cinco dias, esclareçam sobre a possibili-
dade de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questionada,
no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenori-
zada, quais as provas que pretendem produzir, justifican-
do-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que
caso as partes noticiem ser impossível a obtenção de tran-
sação, o processo será, desde logo, saneado, fixando os
pontos controvertidos e ordenado a produção de prova, ou
se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-
se. Adv. ROLF KOERNER JUNIOR, IDERALDO JOSÉ
APPI.

25 INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
– 416/04 – EDSON SOARES PEREIRA X INEPAR S/A –
ELETRÔNICA – 1- Tendo em vista a mudança no art. 331
do CPC, determino que as partes, em cinco dias, esclare-
çam sobre a possibilidade de transação, vez que a matéria
trata de direito(s) disponível(is). Não havendo possibilida-
de questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de for-
ma pormenorizada, quais as provas que pretendem produ-
zir, justificando-as, sob pena de indeferimento. Esclareço,
ainda, que caso as partes noticiem ser impossível a obten-
ção de transação, o processo será, desde logo, saneado,
fixando os pontos controvertidos e ordenado a produção
de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da
lide. 2- Intime-se. Adv. RODRIGO BEVILAQUA, JULI-
ANA MALVEZZI.

26 INDENIZATÓRIA – 1136/03 – SINDICATO DOS PRO-
FERSSORES DE ENSINO SUPERIOR DE CURITIBA E
REGIÃO METROPOLITANA X INSTITUTO EDUCACI-
ONAL ANCHIETA – Esclareça qual perícia pretende. Di-
ligências necessárias. Adv. DENISE AGOSTINI, ALE-
XANDRE DE SALLES GONÇALVES.

27 INDENIZATÓRIA C/C REPARAÇÃO DE DANOS MA-
TERIAIS E MORAIS - 147/02 - SILVIA APARECIDA PA-
DILHA e Outros X GILNEI BONATTO e Outros – 1- Pre-
liminarmente, intimem-se os procuradores de fls. 246/247
para subscrever a respectiva petição, porque apócrifa. 2-
Foram manejados recursos de apelação pelas partes (fls.
226/234) – Gilnei Bonato e Vandereli Bonato (às fls. 246/
282) – Sul América Cia. Nacional de Seguros-, bem como
o recurso adesivo interposto por Silvia Aparecida Padilha,
que se encontra acompanhado das razões (fls. 294/300),
observando que a mesma goza das benesses da Assistência
Judiciária Gratuita. 3- Já foi recebido o recurso de fls. 246
e ss. (conforme fl. 284) e já houve contra-razões (fls. 285 e
ss. e 302 e ss.), além do adesivo. 4- Assim, recebo presen-
temente os demais recursos, nos mesmos efeitos (fl. 284),
vez que observados todos os dispositivos legais atinentes à
espécie. 5- Vista aos apelados para, querendo, no prazo de
15 dias, apresentarem suas contra-razões. 6- Por final, com
ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cum-

pram-se o item “3” do despacho de fl. 284. 7- Anotações
de praxe. 8- Intime-se todos do teor do presente despacho.
Adv. ANDERSON HATAQUEIAMA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, ADAUTO RIVAELTE FONSECA,
JOSÉ MADSON DOS REIS.

28 MANUTENÇÃO DE POSSE C/C PEDIDO DE SUBSTI-
TUIÇÃO DO PRODUTO COM PEDIDO ALTERNATIVO
DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS MATERIAIS E MORAIS - 832/03 -
MARIA APARECIDA MENDES BECK X AUSTRIA VE-
ÍCULOS LTDA e Outros – 1- Na forma do art. 331 do CPC,
determino que as partes, em cinco dias, esclareçam sobre a
possibilidade de transação, vez que a matéria trata de
direito(s) disponível(is). 2- Não havendo possibilidade ques-
tionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma por-
menorizada, quais as provas que pretendem produzir, justi-
ficando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço, ainda,
que caso as partes noticiem ser impossível a obtenção de
transação, o processo será, desde logo, saneado, fixando os
pontos controvertidos e ordenado a produção de prova, ou
se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se.
Adv. ELIZIANE CRISTINA MALUF, LORIVAL FAVO-
RETTO, PATRÍCIA DOMINGUES NYMBERG.

29 MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO - 672/
03 - SKATEBOARD STYLE IND. E COM. LTDA e MOR-
MAI IND. COM. EXP. E IMP. DE ARTIGOS ESPORTI-
VOS LTDA X HACHEN COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
LTDA e Outros – 1- Por cautela, renove-se a intimação da
parte exeqüente, através de seus advogados (via DJ), para
em cinco dias, proceder ao preparo dos honorários da re-
querida. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado,
intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob as penas da lei. 3- Inti-
me-se. Adv. FELIPE LUIS ISER DE MEIRELLES, OTO-
MI KOHLMANN, DELMARI DIAS.

30 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 703/02 - MAÍRA
AMÉLIA LEITE WEBER CHOTGUIS X TABACONY -
COMÉRCIO DE CARPETES LTDA – Desde que as inclu-
sões decorram deste feito, é que defiro a sua extensão a
todos os órgãos informativos restritivos de crédito. Dili-
gências necessárias. Deve a parte autora retirar os ofícios
expedidos para os devidos fins. Adv. DÍDIO MAURO
MARCHESINI, MICHELE SUCKOW.

31 MONITÓRIA – 479/03 – LUIZ CARLOS ANTUNES X
NELSON ROSSI e WALTER SUSKI – Deve a parte autora
retirar os ofícios expedidos para os devidos fins. Adv.
KARINA MIQUELETTO VIDAL, JONAS BORGES.

32 ORDINÁRIA - 53/96 - MANUEL ANTONIO BERNAR-
DI COSTA X BEATRIZ CAROLINA DE MAGALHÃES
e MARIA FERREIRA MARTINEZ – Fl. 359: defiro. Ano-
te-se e abra-se vista por cinco dias. Nessa ocasião, deverá
indicar seu correto endereço, justificando os incidentes
constatados nos autos, sob pena de ver-se apenada em liti-
gancia de má-fé. Intime-se. Adv. MARIO VIEIRA MU-
NIZ, LUIZ CARLOS DA ROCHA.

33 PRECEITO COMINATÓRIO – 1273/02 - MAÍRA AMÉ-
LIA LEITE WEBER CHOTGUIS X TABACONY - CO-
MÉRCIO DE CARPETES LTDA - …Assim sendo, JUL-
GO IMPROCEDENTE a presente preliminar. DO PRO-
CESSO. Entendo necessária a produção da prova pericial
requerida pelo réu, razão pelo qual nomeio o Dr. Nivaldo
Carneiro, telefone à disposição da Serventia, facultando às
partes apresentação de quesitos e indicação de assistente
técnico, em seguida, intime-se para apresentação de pro-
posta de honorários, dizendo as partes sobre ele, sendo que
não havendo oposição, prossiga-se nos ulteriores termos.
Para entrega do laudo, fixo o prazo de 20 dias. Para a in-
quirição de testemunhas designa-se o dia 16/3/06, às 15
horas. Diligências necessárias. Adv. DÍDIO MAURO MAR-
CHESINI, MICHELE SUCKOW.

34 PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1522/98 - KATIE MARIA
KROLL X ESPÓLIO DE NELSON KROLL – 1- Não se
discute nestes autos o dever de prestar contas, mas sim se
as contas prestadas e como prestadas são hábeis para se-
rem julgadas como boas. 2- Assim sendo, apontem as par-
tes as controvérsias, em seguida conclusos. 3- Diligências
necessárias. Adv. LÚCIA AURORA FURTADO BRO-
NHOLO, LUCIANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA,
SIMONE CHAPIESKI.

35 PRESTAÇÃO DE CONTAS - 64/01 - CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MALIBU I X IRACILDA
TOME – 1- Sobre a baixa dos autos em cartório, manifes-
te-se a parte interessada. 2- Intime-se. Adv. GEORGE LUIZ
MORESCHI, MÁRIZ MENDES MAY.

36 REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO - 541/97 - COM-
PANHIA PAULISTA DE SEGUROS X RUBENS MOREI-
RA DA SILVA – 1- Diante do contido na certidão lançada
à fl. 96 verso pela Serventia, ciência à parte autora para
eventual manifestação. 2- Intime-se. Adv. HOMERO MA-
TIAS.

37 REINTEGRAÇÃO – 404/99 – ROMEU BARBOSA LIMA
FILHO X PSS – ASSOCIAÇÃO PHILIPS DE SEGURI-
DADE SOCIAL – 1- Sobre a baixa dos autos em cartório,
manifeste-se a parte interessada. 2- Intime-se. Adv. MA-
NOEL CAETANO FERREIRA FILHO, ELIANE DA COS-
TA MACHADO ZENAMON.

38 REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 657/04 – PROVÍNCIA
DOS MISSIONÁRIOS COMBONIANO DO BRASIL X
PAULO ROBETO SOARES NOLLI e Outros – 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Adv. JOÃO PAULO BOMFIM.

39 REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 895/99 - FORD LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL X ALEJANDRO
RAUL GORRIZ – 1- Sobre a baixa dos autos em cartório,
manifestem-se as partes. 2- Intime-se. Adv. ALESSANDRO
MOREIRA SACRAMENTO, EDEMAR FRITZ JUNIOR,
MARIA LUCILIA GOMES.

40 REPARAÇÃO DE DANOS – 100/04 – CONDOMÍNIO DO
EDIFÍCIO BARÃO DE GUARAÚNA X MORADA REAL
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA – Quan-
to à prescrição. …Assim julgo improcedente esta prelimi-
nar. Carência de ação. …Assim, julgo improcedente tam-
bém esta preliminar. Do processo. Defiro as provas reque-
ridas pelas partes sendo que a prova oral designo o dia 22/
11/05, às 15 horas para audiência de instrução e julgamen-
to. Defiro também a prova pericial, sendo que nomeio o
Dr. Nivaldo Carneiro, antes apresentem as partes quesitos
e assistente técnico, em seguida intime-se o perito para ofe-
recer proposta de honorários, dizendo as partes sobre ela,
e, sem oposição, efetue o respectivo depósito. Laudo em
60 dias. Diligências necessárias. Adv. IVAN PAROLIN FI-
LHO, MOYSES GRINBERG.

41 REPETIÇÃO DO INDÉBITO POR REVISÃO DE CON-
TRATOS DE FINANCIAMENTO (CRÉDITO PESSOAL)
- 287/03 - EDNEIA RIBEIRO ALKAMIN X BANCO MA-
TONE S/A e Outros – Aguarde-se o decurso do prazo da
parte autora (fl. 684, item 3). Adv. GUILHERME BORBA
VIANNA, LÚCIA DO COUTO E SILVA, JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA, EMÍLIA DANIELA CHUERY,
CLEUSA MARIA GIARETTA, MARCELO CAVALHEI-
RO SCHAURICH, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO,
MARCOS SÉRGIO JAKIEMIN MARTINS.

42 RESCISÃO CONTRATUAL C/C COBRANÇA DE MUL-
TA CONTRATUAL – 1143/03 – COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA X CITYPARK CO-
MÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E TRANSPORTES LTDA
– 1- Defiro o pedido de fl. 85. Suspendo o curso processu-
al pelo prazo de 15 dias, conforme requerido. 2- Decorrido
o referido prazo, manifeste-se a requerente interesse no
prosseguimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv.
GUSTAVO ALMEIDA FLESSAK, FÁBIO AMARAL RO-
CHA.

43 RESCISÃO DE CONTRATO - 1523/01 - AUGUSTINHO
HIPPLER X SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA
LTDA – 1- Sobre a baixa dos autos em cartório, manifes-
tem-se as partes. 2- Intime-se. Adv. JOÃO ADEMIR R.
PONTES, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

44 RESCISÃO DE CONTRATO C/C REINTEGRAÇÃO DE
POSSE - 1534/98 - TRUCK CENTER EQUIPAMENTOS
AUTOMOTIVOS LTDA X ROSA DO ESPÍRITO SANTO
- ME – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. GERALDO M.
DE MELLO, AUGUSTINHO DA SILVA.

45 RESCISÃO DE CONTRATO C/C REINTEGRAÇÃO DE
POSSE C/C PERDAS E DANOS POR QUEBRA CON-
TRATUAL e INDENIZAÇÃO DA FRUIÇÃO DO LOTE
– 544/04 – RDK ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO
LTDA e Outros X LUIZ AUGUSTO ALMEIDA FERREI-
RA e Outros – 1- A relação processual ainda não foi for-
mada, tendo em vista que não ocorreu a citação de réu Luiz
Augusto Almeida Ferreira (certidão de fl. 78). Digam os
autores. 2- Defiro (fl. 258), para conceder provisoriamente
às requeridas o benefício da Assistência Judiciária. 3- Inti-
me-se. Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY, CLAITON FER-
REIRA BORCATH.

46 RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA C/
C PEDIDO DE RESTITUIÇÃO E INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS - 473/02 - NHF CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA X DIVESA AUTOMÓ-
VEIS LTDA – 1- Sobre ambos agravos retidos, diga o agra-
vado, no prazo legal. 2- Já decorrido o prazo para indica-
ção de assistente técnico e quesitos, manifeste-se o Sr. pe-
rito, procedendo-se, no mais, conforme determinado à fl.
115. Intime-se. Adv. SILVENEI DE CAMPOS, ALEXAN-
DRE H. DE QUADROS, MARCELO MARQUES MU-
NHOZ, JOSÉ ROBERTO DUTRA HAGEBOCK.

47 REVISÃO CONTRATUAL – 497/04 – DARTAGNAN FE-
LIPE CORNELSEN X ABN AMRO BANK S/A – 1- Inti-
mem-se as partes para que esclareçam sobre a possibilida-
de de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questionada,
no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenori-
zada, quais as provas que pretendem produzir, justifican-
do-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que
caso as partes noticiem ser impossível a obtenção de tran-
sação, o processo será, desde logo, saneado, fixando os
pontos controvertidos e ordenado a produção de prova, ou
se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-
se. Adv. LUCIANE LAWIN, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, PAULO EDUARDO DIAS DE CARVALHO.

48 REVISÃO CONTRATUAL - 787/02 - PIERINO GOTTI
IND. DE IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS E MECÂNI-
COS LTDA e OUTROS X BANCO DO BRASIL S/A. – 1-
Fl. 325/326. Defere-se. Anote-se e observe-se. 2- Mani-
feste-se o Sr. perito a respeito da petição de fls. 317/318,
em cinco dias. 3- Com a resposta, digam as partes em cin-
co dias. Adv. SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS,
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, VANIA FA-
TIMA CEZAR LUIZ CARTA.

49 REVISÃO CONTRATUAL – 982/03 – GANI MATOS
BORDIGNON X BANCO BANESTADO S/A – 1- Exer-
cendo o chamado juízo de retratação, mantenho a decisão
interlocutória de fls., vez que as razões do agravo de ins-
trumento interposto (v. fls. 125 a 138) não têm o condão de



128128128128128 2ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/2004

abalá-la. 2- Expeça-se ofício, por ocasião de solicitação da
digna Relatoria do Agravo de Instrumento interposto, pres-
tando as informações requisitadas, noticiando que o agra-
vante cumpriu as disposições do art. 526 do CPC e que a
decisão atacada não foi reformada, encaminhando inclusi-
ve cópia deste despacho. 3- Atenda-se integralmente o item
5.12.3 do Código de Normas da E. Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se. Adv. TELMA
GUTIERREZ DE MORAIS, GILBERTO ADRIANE SIL-
VA.

50 REVISÃO DE PECÚLIO COM PEDIDO DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS - 1023/03 - JOSÉ LUIZ SILVA X
GBOEX - PREVIDÊNCIA PRIVADA E SUSEP - SUPE-
RINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – Manifes-
te-se a parte autora sobre a certidão supra e regularidade
do ato de fl. 242. Intime-se. Adv. CARLOS ALEXANDRE
LORGA, ANTONIO BUENO, RAUL REGIS DE FREI-
TAS LIMA.

51 SUMÁRIA – 1004/04 – ELETROLUMEN LDTA X AS-
TERFOT SERVIÇOS DE ACABAMENTO LTDA - …3-
Diante disso, na forma do art. 273 do Código de Processo
Civil, do nome da autora ELETROLUMEN LTDA dos li-
vros dos registros de protestos do 4o Tabelionato de Protes-
to de Títulos e Documentos, enquanto pender a presente
lide. 4- Oficie-se. 5- Cite-se a ré, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para, querendo, responder, no prazo de quin-
ze dias, com as advertências previstas no art. 285, do Có-
digo de Processo Civil. 6- Intime-se. Deve a parte interes-
sada retirar a carta de citação e intimação expedida para os
devidos fins. Adv. GERCINO BETT JR.

52 PROCESSOS QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICI-
AL SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS 30
DIAS (ART. 257 DO CPC).

· BUSCA E APREENSÃO – OMNI S/A Crédito, Financia-
mento e Investimento X Lauri Roberto Ribeiro. R$ 269,50
– Adv. TATIANE ACHCAR.

· COBRANÇA – Condomínio Edifício Chambord X Ronal-
do de Almeida Jares e Marleide Terezinha Gallas Jares. R$
206,50 – Adv. SIDNEY GMACH.

· COBRANÇA – Luiz Renato Arzua e Outros X HSBC Bank
Brasil S/A – Banco Múltiplo. R$ 290,50 – Adv. ALEXAN-
DRE CÉSAR DA SILVA.

· COBRANÇA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – Claudio
Resmer e Outros X Ivonezio Rode. R$ 290,50 – Adv. MAR-
COS ALVES DA SILVA.

· EMBARGOS À EXECUÇÃO – João Cruz Erbano Filho X
Banco Banestado S/A. R$ 616,00 – Adv. FLÁVIA SAN-
TIN.

· HOMOLOGAÇÃO DIRETA DE ARROLAMENTO COM
ADJUDICAÇÃO – José Plinta e Outros X Esp. de Leonar-
do Plinta e Maria Lídia Plinta. R$ 616,00 – Adv. RONAL-
DO MARTINS.

· REVISÃO DE ENCARGOS FINANCEIROS – Andraus
Engenharia e Construções Ltda. X Greca Distribuidora de
Asfastos Ltda. R$ 616,00 – Adv. SILVIO NAGAMINE.
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SYDNEI MARTINS LECHETA 0168 000577/2004
TEOFILO L. SANTOS NETO 0029 001026/1997
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0025 001497/1996
VALERIA CARAMURU CICARELL 0056 000085/2001
VANIA ELYR DE LARA 0011 000832/1994
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0045 000128/2000
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 0055 000069/2001
VIVIAN KAROL NASCIMENTO 0075 000304/2002
WELLINGTON DE LIMA ANDRAU 0041 000424/1999
WWW 0073 000124/2002
ZENAIDE CARPANEZ 0124 001223/2003

1.-ARROLAMENTO-779/1983-VALERIA LEPINSKIA GLO-
WACKI x ESP.CASEMIRO GLOWACKI -(Proceder a
devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -Adv. BENJAMIM PE-
DRO ZONATO-

2.-INVENTARIO - 1040/1983 - MAHATMA GANDHI BA-
LHAS x ESP.ELY BALHAS e outros - “... 2- Ap¢s. intime-se o
inventariante para que informe se houve levantamento autori-
zado neste processo, junto ao Ju¡zo da 2¦ Vara da Fazenda
P£blica desta Comarca. 3- Int.” *- Adv. MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA-

3.-ORDINARIA - 24/1991 - SERRARIA AGUA BRANCA
LTDA. x SERRARIA PASSAUNA LTDA. - “As despesas pro-
cessuais para execu‡Æo de senten‡a sÆo devidas por for‡a de
Lei (art.38, Lei Estadual n§ 6.149/70), sendo necess ria sua
antecipa‡Æo (art.19, CPC). A prop¢sito: “Agravo de Instru-
mento - Execu‡Æo de T¡tulo Judicial - custas iniciais - paga-

mento pelo exequente - legisla‡Æo pertinente - normas da Cor-
regedoria da Justi‡a - insubsistˆncia - desprovimento do recur-
so. Ao exequente cabe adiantar o pagamento das custas proces-
suais em caso de t¡tulo executivo judicial, ante normas conti-
das no CPC e na Lei Estadual n§ 6.149/70. (AI 0254640-9,
Rel. Juiz Antonio Renato Strapassonm julg. em 09/03/04).”
Feito isso, cite-se o executado para, em 24 horas, pagar o d‚bito
ou nomear bens … penhora, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para garantia da execu‡Æo.
Honor rios fixados provisoriamente em 10% sobre o valor do
cr‚dito, sujeitos … altera‡Æo no curso do processo, … luz dos
valores da al¡neas do par.3§ do art.20, do CPC e, tendo em
considera‡Æo eventuais incidentes que possam surgir em seu
curso. Int.” (Dever  a parte interessada, dar atendimneto a
solicita‡Æo da escrivania, recolhendo as custas de execu‡Æo
no valor de R$609,00, bem como efetue o dep¢sito das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$40,00, conforme
instru‡Æo n§ 09/99, da Corregedoria Geral da Justi‡a) *- Adv.
IGOR LUBY KRAVTCHENKO-

4.-CAUTELAR DE ARRESTO-841/1991-TABAJARA NAS-
CIMENTO DOMIT x RESIFORMA
IND.COM.COMPENSADOS -(Proceder a devolu‡Æo dos au-
tos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo
de Processo Civil) -Adv. LUIZ ROBERTO L.KRACIK-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-914/1991-PENAGIOTIS
GEORGIOS KOLLIAS x TABAJARA NASCIMENTO DOMIT
-(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -Adv. LUIZ
ROBERTO L.KRACIK-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-970/1991-TABA-
JARA NASCIMENTO DOMIT x RESIFORMA IND.COM.DE
COMP.LTDA e outros -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Pro-
cesso Civil) -Adv. LUIZ ROBERTO L.KRACIK-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-18/1993-FACTO-
MAX-CONSULT.E FACTORING x MARCO ANTONIO TEL-
CK SCHWARTZ -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Processo
Civil) -ADG. PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO.

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-408/1993-AG-
NELLO A.SIMOES DE ALMEIDA x MARIA SALETE DA
COSTA -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -
Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

9.-DESPEJO-103/1994-OSMAR REIS JUNIOR x
COOP.UNIAO DE CONSUMOS E SERV.LTDA. -(Proceder a
devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -Adv. LUCIANO CHI-
ZINI E CHEMIN-

10.-INVENTARIO-210/1994-BALTHAZAR GOMES x
ESP.RUTH MACHADO GOMES -(Proceder a devolu‡Æo dos
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo
de Processo Civil) -Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL-

11.-ARROLAMENTO-832/1994-TEREZINHA POLATO
KNAUT x ESP.JOSE KNAUT -(Proceder a devolu‡Æo dos
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo
de Processo Civil) -Adv. VANIA ELYR DE LARA-

12.-ALVARA-892/1994-BALTHAZAR GOMES x -(Proceder
a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -Adv. AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-59/1995-MIGUEL VARE-
LA x VICTOR JOSE ETTORE ROSSI -(Proceder a devolu‡Æo
dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C¢digo de Processo Civil) -Adv. CAETANO BRANCO PIM-
PAO DE ALMEIDA-

14.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-523/1995-AGNAL-
DO BARBOZA DE BRITTO x CIA.ITAULEASING DE
ARREND.MERCANTIL -(Proceder a devolu‡Æo dos autos,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de
Processo Civil) - ADG. ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO.

15.-ORDINARIA - 1309/1995 - ODETTE NAZARENA DE
PAULI BETTEGA x ESP. ONIVALDO FONTANA DE PAULI
e outros - “1- Dˆ-se ciˆncia …s partes da baixa dos autos. 2-
Intime-se o requerente-vencedor para, em 05 dias, dizer se tem
interesse na execu‡Æo da senten‡a; decorridos, e no silˆncio,
arquivem-se os autos.” *- Adv. EDUARDO ALBERTO MAR-
QUES VIRMOND, GEORGE BUENO GOMM, ANTONIO
FRANCISCO CORREA ATHAYDE, RICARDO CEZAR PI-
NHEIRO BECKER e EDSON PEREIRA CARDOSO-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-421/1996-
CIA.ITAULEASING DE ARREND.MERCANTIL x AGNAL-
DO BARBOZA DE BRITTO -(Proceder a devolu‡Æo dos au-
tos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de
Processo Civil) -Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 475/1996 -
BANCO BANORTE S/A x INDUSTRIA METALURGICA
PARANAENSE S/A IMP.E COM. e outros - “... 2- Antes de
expedir a competente carta de arremata‡Æo, cumpra-se tamb‚m,
o item 5.8.9, II A e B do mesmo Codex. 3- Ap¢s, contados e
preparados, expe‡a-se a carta de arremata‡Æo. 4- Int.” *- Adv.
LACIR GUARENGHI, PEDRO PAULO PAMPLONA-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-638/1996-S.F.L.
x I.J.J.Z. e outros -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Processo
Civil) - ADV. VANESSA TAVARES.
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19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-720/1996-JU-
LIO FIORI & CIA.LTDA. x ANDRE BATISTA DAZDZIORA
-(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -Adv.
EDUARDO VENTURA MEDEIROS-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-878/1996-BAN-
CO ITAU S/A x RUBOM COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA. e outros -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Processo
Civil) -Adv. MARCOS ANTONIO BARBOSA-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-890/1996-ARLINDO BRUG-
NEROTTO x BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS S/A -
(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -Adv. HEROL-
DES BAHR NETO-

22.-SUSTACAO DE PROTESTO-968/1996-ARLINDO BRUG-
NEROTTO x BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS S/A -
(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -Adv. HEROL-
DES BAHR NETO-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-1295/1996-ROSANE CAR-
VALHO DIAS e outros x BAGGIO & FILHOS LTDA. e outros
-(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -Adv. ALZI-
RO DA MOTTA SANTOS FILHO-

24.-SUMARIA DE COBRANCA - 1385/1996 - BUENO EM-
PREENDIMENTOS E PARTICIPACOES x HENRIQUE COR-
TINHAS - “Antes da quebra de sigilo assegurado … parte, de-
monstre o exequente efetivamente quais as diligˆncias que even-
tualmente fez na tentativa de encontrar bens do devedor - vg.
Detran e Of¡cios Imobili rios, que independem da interven‡Æo
judicial. Neste sentido: ... Int.” *- Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1497/1996-
HAIR ANTONINHA GUSI PINHEIRO x EMIDIO FAUSTI-
NO MARIN -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -
Adv. VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES-

26.-ALVARA-203/1997-ESTEVAO JOSE FORBECI JUNIOR
x -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -Adv. ENIL-
DO DEL PINO-

27.-EMBARGOS DE DEVEDOR-618/1997-EMIDIO FAUS-
TINO MARIN x HAIR ANTONINHA GUSI PINHEIRO -(Pro-
ceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) - ADV. VAL-
DECI WENCESLAU BARA MARQUE.

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 672/1997 -
BANCO DO BRASIL S/A x AFONSO PROENCO BRANCO
- “Defiro o pedido de vista em cart¢rio, franqueada a extra‡Æo
de c¢pias, porque existente ato pendente de cumprimento (car-
ta precat¢ria expedida). Int.” *- Adv. ADYR RAITANI JUNI-
OR-

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1026/1997-
JOSE LUIGI CATERINA x EMKHAEL REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA. e outros -(Proceder a devolu‡Æo dos
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo
de Processo Civil) -Adv. TEOFILO L. SANTOS NETO-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1049/1997-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x EDITORA ARCO-IRIS
LTDA. e outros -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Processo
Civil) -Adv. JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1151/1997-
ADYR SOARES MULINARI x MANOEL MESSIAS BOR-
GES FERREIRA e outros -(Proceder a devolu‡Æo dos autos,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de
Processo Civil) - ADV. CLAUDIO MARIANO BERTI.

32.-SUSTACAO DE PROTESTO-1271/1997-LRJ COMERCIO
DE PUBLICACOES E INFORMATICA LTDA. x AMBROSI-
ANA CIA.GRAFICA E EDITORIAL -(Proceder a devolu‡Æo
dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C¢digo de Processo Civil) -Adv. JOSE CID CAMPELO-

33.-DECLARATORIA-1445/1997-LRJ COMERCIO DE PU-
BLICACOES E INFORMATICA LTDA. x AMBROSIANA
CIA.GRAFICA E EDITORIAL -(Proceder a devolu‡Æo dos
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo
de Processo Civil) -Adv. JOSE CID CAMPELO-

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-134/1998-AD-
MINISTRACAO E PARTICIPACOES TACLA LTDA. x AN-
TONIO LUIZ REBELO e outros -(Proceder a devolu‡Æo dos
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo
de Processo Civil) -Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

35.-EMBARGOS DE DEVEDOR-192/1998-JOAO CALEGA-
RI e outros x ADYR SOARES MULINARI -(Proceder a
devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do C¢digo de Processo Civil) - ADV. CLAUDIO MA-
RIANO BERTI.

36.-SUSTACAO DE PROTESTO-540/1998-JOSE RONALDO
CARVALHO SADDI e outros x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -
Adv. BLAS GOMM FILHO-

37.-INVENTARIO-630/1998-ROSA DE JESUS CALISTRO
SAUSS x ESPOLIO DE LIDIA ANDERMANN SAUSS e ou-

tros -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) - ADV.
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA.

38.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-860/1998-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x JOSE RONALDO CARVA-
LHO SADDI e outros -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Pro-
cesso Civil) - ADV. BLAS GOMM FILHO.

39.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1168/1998-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x JOSE RONALDO
CARVALHO SADDI e outros -(Proceder a devolu‡Æo dos
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo
de Processo Civil) - ADV./ BLAS G0MM FILHO.

40.-SUMARIA DE COBRANCA-342/1999-NILAGGE IMO-
VEIS E ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS x BANCO
COMERCIAL BANCESA S/A -(Proceder a devolu‡Æo dos
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo
de Processo Civil) -Adv. CHRISTYANE MONTEIRO-

41.-SUMARIA-424/1999-CONDOMINIO EDIFICIO CAP
FERRAT x NATALINA PERUSO -(Proceder a devolu‡Æo dos
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo
de Processo Civil) -Adv. WELLINGTON DE LIMA AN-
DRAUS-

42.-CARTA DE SENTENCA-633/1999-ADYR SOARES MU-
LINARI x JOAO CALEGARI e outros -(Proceder a devolu‡Æo
dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C¢digo de Processo Civil) - ADV. CLAUDIO MARIANO BER-
TI.

43.-PRESTACAO DE CONTAS-824/1999-JOAO KUS x HSBC
BAMERINDUS -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Processo
Civil) -Adv. RUTH DA COSTA GANDOLFO-

44.-RESCISAO DE CONTRATO - 1112/1999 - ACIR BRITO
e outros x CIDADELA S/A “Sobre o contido na peti‡Æo e
documentos de f.489/528, manifeste-se o exequente, em 05 dias.
Int.” *- Adv. MAURI JOSE ROIKA-

45.-NULIDADE DE ESCRITURA - 128/2000 - ESPOLIO DE
ANTONIO MARIA SERRATO x ALDO TADEU DO AMA-
RAL LOPES e outros - “Manifestar-se sobre as respostas dos
of¡cios.” *- Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA, KEI-
LE CRISTINA BIEZUS, PEDRO JOSE JARDIM RIGATTI e
CLOVIS OLIVEIRA PASSOS-

46.-DECLARATORIA - 313/2000 - BERMAN S/A ENGE-
NHARIA E CONSTRUCAO x DALIRIO CARNEIRO LEONI
DA SILVA MENDONCA - “As despesas processuais para
execu‡Æo de senten‡a sÆo devidas por for‡a de Lei (art.38,
Lei Estadual n§ 6.149/70), sendo necess ria sua antecipa‡Æo
(art.19, CPC). A prop¢sito: “Agravo de Instrumento - Execu‡Æo
de T¡tulo Judicial - custas iniciais - pagamento pelo exequente
- legisla‡Æo pertinente - normas da Corregedoria da Justi‡a -
insubsistˆncia - desprovimento do recurso. Ao exequente cabe
adiantar o pagamento das custas processuais em caso de t¡tulo
executivo judicial, ante normas contidas no CPC e na Lei Esta-
dual n§ 6.149/70. (AI 0254640-9, Rel. Juiz Antonio Renato
Strapassonm julg. em 09/03/04).” Feito isso, cite-se o executa-
do para, em 24 horas, pagar o d‚bito ou nomear bens … penho-
ra, sob pena de serem penhorados tantos bens quanto bastem
para garantia da execu‡Æo. Honor rios fixados provisoriamente
em 10% sobre o valor do cr‚dito, sujeitos … altera‡Æo no cur-
so do processo, … luz dos valores da al¡neas do par.3§ do art.20,
do CPC e, tendo em considera‡Æo eventuais incidentes que
possam surgir em seu curso. Int.” (Dever  a parte interessada,
dar atendimneto a solicita‡Æo da escrivania, recolhendo as
custas de execu‡Æo no valor de R$609,00, bem como efetue o
dep¢sito das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$40,00,
conforme instru‡Æo n§ 09/99, da Corregedoria Geral da Justi‡a)
*- Adv. RUBENS DE ALMEIDA-

47.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-488/2000-ARI
FRANCISCO x JOSE MOREIRA LOPES e outros -(Proceder
a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -Adv. NEIMAR BATIS-
TA-

48.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-515/2000-CIN-
TURA FINA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x JOCELIA
DE FATIMA MEDEIROS e outros -(Proceder a devolu‡Æo dos
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo
de Processo Civil) -Adv. CARISI MARA ARPINI MIGUEL-

49.-BUSCA E APREENSAO - 573/2000 - BANCO GENERAL
MOTORS S/A x JOAO CARLOS PECHORZ - “Deqpreque-se
conforme requerido. Int.” (Efetuar o dep¢sito da quantia de
R$11,30, referente …s despesas de expedi‡Æo da carta
precat¢ria, e fotoc¢pias autenticadas, bem como proceder a re-
tirada da mesma) *- Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

50.-MONITORIA - 625/2000 - BANCO DO BRASIL FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FIN.E INV. x LUIZ CARLOS SABA-
DIM - “As despesas processuais para execu‡Æo de senten‡a
sÆo devidas por for‡a de Lei (art.38, Lei Estadual n§ 6.149/
70), sendo necess ria sua antecipa‡Æo (art.19, CPC). A
prop¢sito: “Agravo de Instrumento - Execu‡Æo de T¡tulo Judi-
cial - custas iniciais - pagamento pelo exequente - legisla‡Æo
pertinente - normas da Corregedoria da Justi‡a - insubsistˆncia
- desprovimento do recurso. Ao exequente cabe adiantar o pa-
gamento das custas processuais em caso de t¡tulo executivo
judicial, ante normas contidas no CPC e na Lei Estadual n§
6.149/70. (AI 0254640-9, Rel. Juiz Antonio Renato Strapas-
sonm julg. em 09/03/04).” Feito isso, cite-se o executado para,
em 24 horas, pagar o d‚bito ou nomear bens … penhora, sob
pena de serem penhorados tantos bens quanto bastem para ga-
rantia da execu‡Æo. Honor rios fixados provisoriamente em
10% sobre o valor do cr‚dito, sujeitos … altera‡Æo no curso

do processo, … luz dos valores da al¡neas do par.3§ do art.20,
do CPC e, tendo em considera‡Æo eventuais incidentes que
possam surgir em seu curso. Int.” (Dever  a parte interessada,
dar atendimneto a solicita‡Æo da escrivania, recolhendo as
custas de execu‡Æo no valor de R$609,00, bem como efetue o
dep¢sito das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$40,00,
conforme instru‡Æo n§ 09/99, da Corregedoria Geral da Justi‡a)
*- Adv. JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL-

51.-REVISAO CONTRATUAL - 756/2000 - JOSE CESAR
ROCHA MOREIRA x GM LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - “Aguarde-se a manifesta‡Æo da parte in-
teressada. Intimem-se.” *- Adv. AUREO VINHOTI e ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE - 832/2000 - FORD LEA-
SING S/A ARENDAMENTO MERCANTIL x GILSON ADEL
DE ALMEIDA GARRET - (proceder a retirada da carta
precat¢ria expedida) *- Adv. CASSIANA VIRGINIA BERE-
ZA-

53.-INVENTARIO-1028/2000-LUCIANE MOTTA SENEGA-
GLIA x ESP.DERCIDIO SENEGAGLIA -(Proceder a
devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA-

54.-SUMARIA DE COBRANCA - 1203/2000 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL ILHA VERDE II x SEBAS-
TIAO ANTONIO MACHADO - “1- Dever  o autor dar atendi-
mento a solicita‡Æo da Dra. Curadora Especial de f.107, item
d, no prazo de 05 dias. 2- Int.” *- Adv. MARILZA MATIOSKI-

55.-COBRANCA DE HONORARIOS - 69/2001 - VILMA
REGIA RAMOS DE REZENDE x MARIA EUGENIA PALHA-
RES RAYMUNDO e outros - “1- Dˆ-se ciˆncia … exequente
acerca do contido na informa‡Æo retro da Escrivania, reque-
rendo o que de direito no prazo de 05 dias, a fim de dar regular
prosseguinmento … execu‡Æo. 2- Int.” *- Adv. VILMA RE-
GIA RAMOS DE REZENDE-

56.-REVISAO CONTRATUAL - 85/2001 - ANGELA VET-
TORELLO x FIBRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - “1- Dˆ-se ciˆncia …s partes da baixa dos autos. 2-
Intime-se o r‚u para, em 05 dias, dizer se tem interesse na
execu‡Æo da sucumbˆncia; decorridos, e no silˆncio, arqui-
vem-se os autos. 3- Int.” *- Adv. NOEL LOBO GUIMARAES
NETO e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

57.-MONITORIA-246/2001-ANTONIO CARLOS DE FONSE-
CA PRESTES x RODRIGO MENDES DOS SANTOS -(Pro-
ceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -Adv. ADYR
SEBASTIAO FERREIRA-

58.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-448/2001-RESTAU-
RANTE REI DA MASSA BOLONHA LTDA. x CENTRO DE
REPARACAO AUTOMOTIVO ASIA CENTER LTDA. -(Pro-
ceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -Adv. MAURI-
CIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA-

59.-CARTA DE SENTENCA-474/2001-JOAO KUS x HSBC
BAMERINDUS -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Processo
Civil) -Adv. RUTH DA COSTA GANDOLFO-

60.-IMISSAO DE POSSE-527/2001-LEONARDO OLIVEIRA
DE SOUSA e outros x HELEN DE FATIMA RIBEIRO DE
MEDEIROS -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil)
- ADG.YOSHIHIRO MIYAMURA.

61.-USUCAPIAO-543/2001-OSMARINA PEREIRA DE SOU-
ZA e outros x -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil)
-Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-576/2001-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA. x FEDERACAO TRABA-
LHADORES NA MOVIMENTACAO DE MERC... -(Proceder
a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do C¢digo de Processo Civil) - RAIMUNDO FIRMI-
NO DOS SANTOS.

63.-PRESTACAO DE CONTAS - 799/2001 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL HENRY FORD x DIONE SEARA BAPTIS-
TA - “Defiro o pedido retro. Oficie-se a Copel, Brasil Telecom
e Vivo. Int.” (Efetuar o dep¢sito da quantia de R$39,00, refe-
rente …s despesas de expedi‡Æo e postagem dos of¡cios a se-
rem expedidos) *- Adv. MAURICIO VIEIRA-

64.-SUMARIA DE COBRANCA-845/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MORADIAS TAMBAU I x NELSON CAVA-
LHEIRO DE MEIRA e outros -(Proceder a devolu‡Æo dos
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo
de Processo Civil) -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

65.-DECLARATORIA - 912/2001 - HARRY VOGT-FI x A &
M COMUNICACAO E MARKETING - “Manifestar-se a par-
te interessada sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” (dei-
xou de proceder a cita‡Æo) *- Adv. SANDRA LIA LEDA BA-
ZZO BARWINSKI-

66.-DECLARATORIA-995/2001-JANE TEREZINHA RODRI-
GUES SIMOR x LOJ FONE COMERCIO DE SISTEMAS
TELEFONICOS LTDA. e outros -(Proceder a devolu‡Æo dos
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo
de Processo Civil) -Adv. LUIZ ROBERTO L.KRACIK-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1217/2001 - BANCO ITAU
S/A x RICARDO ROMANELLI FILHO e outros - “· Contado-
ria, como requerido (f.175/176).” (manifestar-se sobre os

c lculos de fs.179/184) *- Adv. GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR., ANTONIO CELESTINO TONELOTO e
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI-

68.-INVENTARIO-1299/2001-ANIE ODYR PUPERI FUMA-
GALLI x ESPOLIO DE DERSON CASTILHOS FUMAGALLI
-(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) - ADG. JOAO
CASILLO.

69.-SUMARIA-1374/2001-T.M.JUNGTON & CIA.LTDA. x
CALIFORNIA RUBBER IND.COM.IMP.EXP.ARTEFATOS
LATEX -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -
Adv. JOSE LUIS ALMIRAO-

70.-ALVARA-1438/2001-BALTHAZAR GOMES x -(Proceder
a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -Adv. AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL-

71.-RESCISAO DE CONTRATO - 99/2002 - FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MICHELLE SARA
DE CASTRO SAAB - “Expe‡a-se mandado para cumprimento
da liminar anteriormente deferida, com a consequente cita‡Æo
da parte r‚. Int.” (Atender a parte interessada ao contido na
Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a, procedendo
ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor
de R$120,00) *- Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

72.-SUMARIA DE COBRANCA - 101/2002 - CONJUNTO
RESIDENCIAL JATOBA x GERSON EDUARDO KRETZER
e outros - “Reitere-se a intima‡Æo do autor para que dˆ regular
andamento a execu‡Æo, manifestando-se sobre a certidÆo do
Sr. Oficial de Justi‡a. Em mantendo-se inerte, ao arquivo. Int.”
*- Adv. ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

73.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-124/2002-SERGIO
ALVES DE JESUS x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil)
-Adv. CLAUDIA C.CAMACHO ROJAS.

74.-ORDINARIA DE COBRANCA - 208/2002 - DIRLENE
MADALENA RIBEIRO x CAIXA SEGURADORA S/A - “...
Assim, pois, julgo procedente o pedido para condenar a r‚ ao
pagamento do prˆmio oriundo do contrato de seguro em grupo,
no valor de R$240.000,00, corrigidos a partir da negativa do
segurado em adimplir o contrato, tudo em conformidade com o
corpo desta decisÆo. Condeno a r‚ ao pagamento das despesas
processuais e honor rios advocat¡cios em 20% sobre o valor da
condena‡Æo (art.20, par.3§, CPC), tendo em conta o grau de
zelo do profissional, bem como o grau de complexidade da
mat‚ria e o tempo exigido para seu servi‡o, bem como para
nÆo tornar abjeta a pr tica da advocacia. P.R.I.” *- Adv. DEI-
SE C.MONTEIRO DE BARROS HINZ, FERNANDO ANTO-
NIO MOURA FIALHO SILVA e MURILO CLEVE MACHA-
DO-

75.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 304/2002 -
CLEIDINHA DOS SANTOS SOUZA x AMILTON SILVA DE
OLIVEIRA - “Cumpra-se (f.115,2).” (Atender a parte interes-
sada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da
Justi‡a, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justi‡a, no valor de R$197,00) *- Adv. VIVIAN KAROL
NASCIMENTO-

76.-RESCISAO DE CONTRATO - 315/2002 -
R.Z.ENGENHARIA LTDA. x SONIA REGINA R.TIMI - “...
2- Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo
pericial, no prazo individual e sucessivo de 05 dias. 3- Int.” *-
Adv. ANNE CARLA GABRIEL, EDSON LUIZ GABRIEL,
JOAO CANDIDO MICHALSKI, MILENA MASLOWSKY e
ALVARO AUGUSTO CASSETARI-

77.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 418/2002 - CLEORI-
DES LAHOZ x BANESTADO LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - “As despesas processuais para
execu‡Æo de senten‡a sÆo devidas por for‡a de Lei (art.38,
Lei Estadual n§ 6.149/70), sendo necess ria sua antecipa‡Æo
(art.19, CPC). A prop¢sito: “Agravo de Instrumento - Execu‡Æo
de T¡tulo Judicial - custas iniciais - pagamento pelo exequente
- legisla‡Æo pertinente - normas da Corregedoria da Justi‡a -
insubsistˆncia - desprovimento do recurso. Ao exequente cabe
adiantar o pagamento das custas processuais em caso de t¡tulo
executivo judicial, ante normas contidas no CPC e na Lei Esta-
dual n§ 6.149/70. (AI 0254640-9, Rel. Juiz Antonio Renato
Strapassonm julg. em 09/03/04).” Feito isso, cite-se o executa-
do para, em 24 horas, pagar o d‚bito ou nomear bens … penho-
ra, sob pena de serem penhorados tantos bens quanto bastem
para garantia da execu‡Æo. Honor rios fixados provisoriamente
em 10% sobre o valor do cr‚dito, sujeitos … altera‡Æo no cur-
so do processo, … luz dos valores da al¡neas do par.3§ do art.20,
do CPC e, tendo em considera‡Æo eventuais incidentes que
possam surgir em seu curso. Int.” (Dever  a parte interessada,
dar atendimneto a solicita‡Æo da escrivania, recolhendo as
custas de execu‡Æo no valor de R$609,00, bem como efetue o
dep¢sito das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$40,00,
conforme instru‡Æo n§ 09/99, da Corregedoria Geral da Justi‡a)
*- Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

78.-RESCISAO DE CONTRATO-445/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x QUIMI-
CA HAMONIA LTDA. -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Pro-
cesso Civil) -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

79.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 487/2002 -
PRODUMIX REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA. x
ALFREDO BERTHOLDO KLAS FILHO - “1- Reitere-se a
intima‡Æo do credor para que dˆ regular andamento ao feito.
2- Em mantendo-se inerte pelo prazo de 05 dias, ao arquivo. 3-
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Int.” *- Adv. ANDRE LUIZ A.PINTO-

80.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-542/2002-IO-
LANDA MYSCZAK MARQUES x PAULO SERGIO PASSOS
SASS-FI -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -
Adv. EDSON CENTANINI FILHO-

81.-DEPOSITO - 603/2002 - CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x CACEA REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA. - “Intime-se a autpra para que
requeira o que entender de direito no prazo de 05 dias. Int.” *-
Adv. CARLA FABIANA EVERS-

82.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 627/2002 -
VERA BEATRIZ SPRENGER NATIVIDADE BOSSINI x
EUNICE BLUMENTHAL DE MORAES e outros - “... 2- Vis-
tos, etc. Homologo por senten‡a o acordo celebrado entre as
partes e consubstanciado na peti‡Æo de f.198/199, que est  em
termos, e julgo extinto o processo, na forma do art.269, inc.III,
do CPC. Oportunamente, fa‡am-se as baixas, anota‡äes e
comunica‡äes necess rias e, a seguir, arquivem-se os autos.
P.R.I.” *- Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA e JULIANA
SANCHES SIMOES AMARO-

83.-DEPOSITO - 681/2002 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
DORIVAL BANDEIRA “1- Defiro o pedido retro. Desentra-
nhe-se o mandado para cumprimento. 2- Int.” (Atender a parte
interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria
da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a, no valor de R$120,00) *- Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e ANDREA HERTEL MALU-
CELLI-

84.-DESPEJO-794/2002-RAUL BERTONCELLO x HARU
CONSTRUTORA LTDA. e outros -(Proceder a devolu‡Æo dos
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo
de Processo Civil) -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

85.-CAUTELAR DE ARRESTO - 1064/2002 - ADAIR DO
CARMO FERNANDES DE OLIVEIRA e outros x - “O
benef¡cio de gratuidade ‚ direcionado …queles que realmente
nÆo possuem qualquer possibilidade de “...pagar as custas do
processo e os honor rios de advogado, sem preju¡zo pr¢prio ou
de sua fam¡lia”. A prop¢sito: “NÆo ‚ ilegal condicionar o juiz
a concessÆo da gratuidade … comprova‡Æo da miserabilida-
de jur¡dica, se a atividade ou cargo exercido fazem em princ¡pio
presumir nÆo se tratar de pessoa pobre”. (STJ, RT 686/185).
Intimem- se os autores, para, em cinco dias, informar sobre seu
rendimento m‚dio mensal, juntando aos autos declara‡Æo fir-
mada de pr¢prio punho dizendo necessitar do benef¡cio da
Justi‡a Gratuita em razÆo da sua carˆncia material e ter ciˆncia
das penas pela falsa afirma‡Æo. Ap¢s, conclusos, para
aprecia‡Æo do pedido de gratuidade.” *- Adv. JOCELY L.
CARVALHO DE OLIVEIRA-

86.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1215/2002 - TOZAN
ALIMENTOS ORGANICOS S/A x TERRA PRESERVADA
IND.COM.DE ALIMENTOS ORGANICOS - (dever  a parte
proceder a retirada da carta precat¢ria expedida) *- Adv. AN-
DREY HERGET e ERLON MEDEIROS-

87.-MONITORIA - 1238/2002 - BANCO ITAU S/A x INTUI-
CAO COMUNICACAO E MARKETING S/C LTDA. e outros
- (Atender a parte interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/
99, da Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimento
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$80,00) *-
Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR.-

88.-INVENTARIO-1355/2002-EDIMILSON ANIZIO SALDA-
NHA RAFFO x ESPOLIO DE NIVALDO RAFFO -(Proceder
a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -Adv. MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK-

89.-BUSCA E APREENSAO-1372/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x WILSON DA SIL-
VEIRA -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -
ADV. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR.

90.-EMBARGOS DE DEVEDOR-1388/2002-RUBOM CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA. e outros x BANCO ITAU
S/A -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -Adv.
MARCOS ANTONIO BARBOSA e GERALDO BONNEVI-
ALLE BRAGA ARAUJO-

91.-SUMARIA DE COBRANCA - 1389/2002 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO BARAO DO AMAZONAS x ALCEU GUAI-
TA e outros - “Vistos, etc. Homologo por senten‡a o acordo
celebrado entre as partes e consubstanciado na peti‡Æo de f.178/
180, que est  em termos, e julgo extinto o processo, na forma
do art.269, inc.III, do CPC. Oportunamente, fa‡am-se as bai-
xas, anota‡äes e comunica‡äes necess rias e, a seguir, arqui-
vem-se os autos. P.R.I.” *- Adv. JOSMAR GOMES DE AL-
MEIDA-

92.-BUSCA E APREENSAO - 1572/2002 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x LENI CASSIA DA SILVA POSSI - “1- Ao
c lculo do d‚bito, para purga‡Æo da mora, que levar  em linha
de conta: (a) a soma das presta‡äes vencidas, corrigidas mone-
tariamente e acrescidas dos juros contratuais (ou, … sua falta,
os legais); (b) multa contratual de 2% (cf.determina o C¢digo
de Defesa do Consumidor), mais honor rios advocat¡cios (no
importe de 10% sobre o valor do d‚bito) e (c) custas e despesas
processuais. 2- Ap¢s a efetiva‡Æo do c lculo, intimem-se as
partes a se manifestarem sobre ele, no prazo de 05 dias, incum-
bindo … parte requerida, no mesmo prazo, efetivar o dep¢sito
do valor apurado pela Contadoria Judical. Int.” (valor do c lculo
R$27.449,01) *- Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e
LUIZ ROBERTO ROMANO-

93.-SUSTACAO DE PROTESTO - 41/2003 - CONSTRUTO-
RA PUSSOLI S/A x NEIDE MARIA MEDEIROS DE SOU-
ZA-FIRMA INDIVIDUAL - “Defiro a expedi‡Æo de of¡cio,
tÆo-somente, … Copel, tendo em vista que em respostas a
outros expedientes encaminhados por este Ju¡zo, a Sanepar in-
formou que nÆo possui os dados cadastrais de seus consumi-
dores. Oficie-se. Int.” (Efetuar o dep¢sito da quantia de R$13,00,
referente …s despesas de expedi‡Æo e postagem do of¡cio a
ser expedido) *- Adv. JOSE RODRIGO SADE-

94.-RESCISAO DE CONTRATO - 46/2003 - ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x CARLOS NILO OLIVEIRA
DO NASCIMENTO - “Torno sem efeito o equivocado despa-
cho de f.68, uma vez que nÆo h  liminar de reintegra‡Æo de
posse a ser cumprida, e sim a suspensÆo da restitui‡Æo do
ve¡culo ao r‚u. Cite-se o r‚u no endere‡o indicado … f.69. Int.”
(Atender a parte interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99,
da Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$60,00) *- Adv.
FABIANA SILVEIRA-

95.-RESCISAO DE CONTRATO-102/2003-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x VENICIO BLEY FILHO -(Proceder
a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

96.-DEPOSITO - 145/2003 - CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JAILSON FERNAN-
DO SENHORIN - “Intime-se o r‚u para, em 05 dias, restituir
… autora o ve¡culo tipo moto, marca Honda CG-125 TITAN
KS, cor verde, ano 2000, placa AJH-2876, chassi
9C2JC3010YR071715 ou, o seu equivalente em dinheiro.”
(Atender a parte interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99,
da Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$40,00) *- Adv.
CARLA FABIANA EVERS-

97.-RESCISAO DE CONTRATO-176/2003-BRASILIO LOPES
e outros x PRIMO DE JESUS GARCIA -(Proceder a devolu‡Æo
dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C¢digo de Processo Civil) -Adv. SEBASTIAO VERGO PO-
LAN-

98.-REINTEGRACAO DE POSSE-191/2003-UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDINO
JOAO CARVALHO -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Processo
Civil) -Adv. ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

99.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-202/2003-ELI-
SEU PEREIRA BONIN x MARCIO ROGERIO ROCHA DA
SILVA -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -
Adv. MARCELO VARDANEGA RIBEIRO-

100.-ARROLAMENTO-226/2003-LINETTE BUNN ATHERI-
NO x ESPOLIO DE THEODOCIO MIGUEL ATHERINO -
(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) - ADV. ADRI-
ANO MORO BITTENCOURT.

101.-BUSCA E APREENSAO-325/2003-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x DERALDO
BIASI -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -
ADV. ACACIO CORREA FILHO.

102.-BUSCA E APREENSAO - 348/2003 - BANCO DIBENS
S/A x OSNI APARECIDO FERREIRA GARCIA - “Expe‡a-se
carta precat¢ria, como requerido (f.50).” (Efetuar o dep¢sito
da quantia de R$12,75, referente …s despesas de expedi‡Æo
da carta precat¢ria, e fotoc¢pias autenticadas, bem como de-
ver  proceder a retirada da mesma) *- Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

103.-DEPOSITO-357/2003-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MARCIA MARIA ALVES -
(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -Adv. ALE-
XANDRE CHEMIM-

104.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-363/2003-
JOSE ALICIO DE SOUZA x VITOR HUGO PAES LOUREI-
RO FILHO -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -
ADV. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA.

105.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-371/2003-
LAURO AFONSO RIBEIRO CUBAS x NELSON BALAN -
(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -Adv. ITO TA-
RAS-

106.-ALVARA-438/2003-VICENTINA ANTUNES DE AL-
MEIDA x -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -
ADG. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS.

107.-ALVARA-603/2003-ANA MARIA LAINEQUER DE
SOUZA e outros x -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Processo
Civil) -Adv. FABIANO BRACKMANN-

108.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 606/2003 -
POSTO JARDIM BOTANICO LTDA. x JOSE CARLOS DO
REGO-ME - “Cumpra-se (f.59, 2).” (Efetuar o dep¢sito da quan-
tia de R$42,00, referente …s despesas de expedi‡Æo e posta-
gem dos of¡cios a serem expedidos) *- Adv. CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO e ALEXANDRE ARSENO-

109.-ANULATORIA DE TITULO-609/2003-ALDA ALVES
DE PAULA-ME x PRODATA FOMENTO MERCANTIL CON-

SULTORIA EMPRESARIAL -(Proceder a devolu‡Æo dos au-
tos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo
de Processo Civil) -Adv. EMERSON RODRIGUES DA SIL-
VA-

110.-BUSCA E APREENSAO-620/2003-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x NILTON SE-
BASTIAO BARRACA JUNIOR -(Proceder a devolu‡Æo dos
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo
de Processo Civil) -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA-
RAES-

111.-SUMARIA DE COBRANCA - 713/2003 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO DIAMANT x MONICA SZTAJN GUERCHON
e outros - “1- Audiˆncia de concilia‡Æo (CPC, 277) em 30 de
novembro de 2004, …s 10:00 horas. 2- Citem-se os r‚us, por
mandado, nos endere‡os indicados na peti‡Æo de f.55. Int.” *-
Adv. MANUELA CARDOSO DE MELLO PIRES-

112.-DESPEJO - 763/2003 - CELSO ROBERTO BUSSADO-
RI x VALDEMIR MAXIMO DE ALMEIDA - “Reitere-se a
intima‡Æo da parte autora, para que dˆ regular andamento ao
feito, efetuando o dep¢sito das custas do Sr. Oficial de JUsti‡a.
Em mantendo-se inerte pelo prazo de 05 dias, remetam-se os
autos ao arquivo provis¢rio. Int.” (Atender a parte interessada
ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a,
no valor de R$80,00) *- Adv. LAURI JOAO ZAMBONI-

113.-ARROLAMENTO-836/2003-LEANDRINA MARIA TA-
BORDA RIBAS CHAGAS x ESPOLIO DE ARYON MOZART
CHAGAS -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -
Adv. EROS J.A. TABORDA RIBAS-

114.-REVISAO CONTRATUAL - 844/2003 - IRANI DE OLI-
VEIRA NOVAKI x BANCO FININVEST S/A - “Designo
audiˆncia de tentativa de concilia‡Æo (CPC, 331) para o dia
01 de mar‡o de 2005 …s 14:00 horas. Intimem-se as partes, as
quais deverÆo comparecer pessoalmente ou representadas por
procurador com poderes espec¡ficos para transigir. Caso nÆo
haja concilia‡Æo, ser  o feito saneado, fixados os pontos con-
trovertidos, deferidas as provas a serem produzidas, ou, se for
o caso, prolatada a senten‡a.” *- Adv. ANDREA CORDEIRO
DOS SANTOS e JOSE AUGUSTO DE NORONHA-

115.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 901/2003 - ARLE-
TE APARECIDA DE SOUZA x ADMINISTRADORA DE
CARTÒES DE CREDITO TRADECASH e outros - “As despe-
sas processuais para execu‡Æo de senten‡a sÆo devidas por
for‡a de Lei (art.38, Lei Estadual n§ 6.149/70), sendo necess ria
sua antecipa‡Æo (art.19, CPC). A prop¢sito: “Agravo de Ins-
trumento - Execu‡Æo de T¡tulo Judicial - custas iniciais - pa-
gamento pelo exequente - legisla‡Æo pertinente - normas da
Corregedoria da Justi‡a - insubsistˆncia - desprovimento do
recurso. Ao exequente cabe adiantar o pagamento das custas
processuais em caso de t¡tulo executivo judicial, ante normas
contidas no CPC e na Lei Estadual n§ 6.149/70. (AI 0254640-
9, Rel. Juiz Antonio Renato Strapassonm julg. em 09/03/04).”
Feito isso, cite-se o executado para, em 24 horas, pagar o d‚bito
ou nomear bens … penhora, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para garantia da execu‡Æo.
Honor rios fixados provisoriamente em 10% sobre o valor do
cr‚dito, sujeitos … altera‡Æo no curso do processo, … luz dos
valores da al¡neas do par.3§ do art.20, do CPC e, tendo em
considera‡Æo eventuais incidentes que possam surgir em seu
curso. Int.” (Dever  a parte interessada, dar atendimneto a
solicita‡Æo da escrivania, recolhendo as custas de execu‡Æo
no valor de R$378,00, bem como efetue o dep¢sito das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$40,00, conforme
instru‡Æo n§ 09/99, da Corregedoria Geral da Justi‡a) *- Adv.
ARLETE APARECIDA DE SOUZA-

116.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-924/2003-IURE DI-
GITAL LTDA. x JOE LOSSO PARENTE JUNIOR -(Proceder
a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do C¢digo de Processo Civil) - ADV. GISSIANE CRIS-
TINE CHROMIEC.

117.-DECLARATORIA-1023/2003-ISIS MARIA RORIZ x
BANCO ITAU S/A e outros -(Proceder a devolu‡Æo dos au-
tos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo
de Processo Civil) -Adv. LUIZ CELSO DALPRA-

118.-CAUTELAR-1025/2003-ISIS MARIA RORIZ x BANCO
ITAU S/A e outros -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Processo
Civil) -Adv. LUIZ CELSO DALPRA-

119.-DEPOSITO - 1039/2003 - BANCO PANAMERICANO
S/A x MARIO DUARTE DE ARAUJO - “1- Reitere-se a
intima‡Æo do autor para que dˆ regular andamento ao feito. 2-
Em mantendo-se inerte pelo prazo de 05 dias, ao arquivo. 3-
Int.” *- Adv. CARY CESAR MONDINI-

120.-BUSCA E APREENSAO-1087/2003-FINAUSTRIA
CIA.DE CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x JAMES
KUBLAI FREITAS -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Processo
Civil) -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

121.-SUMARIA DE COBRANCA - 1138/2003 - ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
ADELSON ALVES DA SILVA - “Defiro (f.74/75). Para a
realiza‡Æo da audiˆncia de concilia‡Æo (CPC, 277), designo
o dia 28 de fevereiro de 2005, …s 14:00 horas, quanto ao mais,
as determina‡äes contidas no despacho de f.32. Int.” (Dever  a
parte requerente efetuar o preparo das custas relativas …
expedi‡Æo e postagem da carta de intima‡Æo, no valor de
R$13,00) *- Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALI-
NA VALERIO PEREIRA-

122.-DECLARATORIA - 1147/2003 - MATENG CONSTRU-

CAO E SANEAMENTO LTDA. x ELETRO FASE LTDA. - “A
fim de evitar maiores gastos …s partes, intime-se o requerente-
executado para que efetue o dep¢sito dos honor rios advocat¡cios
a que foi condenado, conforme mencionado no petit¢rio retro.
Em mantendo-se inerte pelo prazo de 05 dias, voltem-se os autos
conclusos. Int.” *- Adv. GABRIEL JOCK GRANADO-

123.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1194/2003 - ROSAN-
GELA SARMENTO GONCALVES x CRONIX CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA. - “... Posto isso, JULGO PARCI-
ALMETNE PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial,
para o fim de: a) declarar quitados todos os valores devidos
pela autora a r‚ decorrentes do compromisso de compra e ven-
da de fra‡Æo de solo e contrato de constru‡Æo de unidade
imobili ria celebrado em 13/10/2000. b) condenar a r‚ a resti-
tuir … autora, em dobro, os valores recebidos indevidamente
em virtude da capitaliza‡Æo composta dos juros, a serem apu-
rados em liquida‡Æo de senten‡a por arbitramento. c) confir-
mar a antecipa‡Æo de tutela concedida liminarmente a f.137.
Ante a sucumbˆncia rec¡proca cada parte arcar  com o paga-
mento dos honor rios advocat¡cios de seus patronos, rateando-
se o pagamento das custas processuais em 50%. P.R.I.” *- Adv.
ROBERTO PORTUGAL e AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL-

124.-INVENTARIO - 1223/2003 - BEATRIZ STRESSER x
ESPOLIO DE RUTH THEREZINHA STRESSER PINTO - “1-
Intime-se o sr. Osmei Caprilone, pessoalmente no item 1 de
f.17. 2- Oficie-se, como requerido (f.17,2).” (Dever  a parte
interessada efetuar o preparo das custas relativas … expedi‡Æo
e postagem, no valor de R$20,00) *- Adv.ZENAIDE CARPA-
NEZ-

125.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1269/2003 - ALFA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x TANIA MARA SMA-
NIOTTO - “1- Recebo o recurso de apela‡Æo (f.171), em seu
duplo efeito. 2- Intime-se a parte contr ria, para contra- arrazo-
ar, no prazo de 15 dias.” *- Adv. PAULO GUILHERME PFAU,
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e FABIANA SILVEIRA-

126.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA - 1295/2003 -
ODEMAR DAS NEVES x OSNI DOS SANTOS BATISTA -
“Intime-se o autor, via edital, para que dˆ regular andamento ao
feito no prazo de 48 horas, sob pena de extin‡Æo. Prazo: 30
dias. Int.” *- Adv. MARCIO HOFMEISTER-

127.-CAUTELAR - 1306/2003 - TRANSPORTES ASTUDI-
LLO Y HIJAS S/A x ESPOLIO DE RENATO JOSE MORGAN
- “Inobstante a lei processual nÆo exigir o julgamento
simultƒneo da a‡Æo cautelar e da principal, na esp‚cie nÆo
vislumbro inconveniente e preju¡zo …s partes em que a
instru‡Æo e o julgamento da medida preparat¢ria e da a‡Æo
principal sejam unificados (RT 732/249). Assim, sobresto o
andamento do processo cautelar preparat¢rio, para guardar a
marcha da causa principal em fase de instru‡Æo e julgamento.
Int.” *- Adv. MARIO LUIS LIRIO CIPRIANI e HANELORE
MORBIS OZORIO-

128.-MONITORIA - 1312/2003 - BANESTADO LEASING S/
A x REDRAM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. e outros
- “1- NÆo havendo impugna‡Æo, fixo os honor rios em
R$1.050,00, cf. proposta de f.346, a serem pagos em 02 parce-
las, iguais, mensais e sucessivas, a serem depositadas em
Cart¢rio; a primeira em 05 dias, e a segunda 30 dias, ap¢s. 2-
Intime-se a parte r‚-embargante para, em 05 dias, depositar a
primeira parcela dos honor rios do expert nomeado. 3- Com o
dep¢sito da primeira parcela, encaminhem-se os autos ao Sr.
Perito para realiza‡Æo dos trabalhos e entrega do laudo perici-
al, no prazo de 30 dias, informando com antecedˆncia a data do
in¡cio dos trabalhos a fim de possibilitar a intima‡Æo das par-
tes.” *- Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO-

129.-SUMARIA DE COBRANCA-1323/2003-
COND.EDIFICIO CHAMPAGNAT CENTER TORRE CO-
MERCIAL x ELIAS LOPES DE VASCONCELOS e outros -
(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -Adv. IDE-
RALDO JOSE APPI-

130.-EMBARGOS A EXECUCAO-1361/2003-NELSON
BALN x LAURO AFONSO RIBEIRO CUBAS -(Proceder a
devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -Adv. ITO TARAS-

131.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1365/2003 - PEDRO
WILSON DE OLIVEIRA e outros x PORTO FINO ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. - “1- Reitere- se a
intima‡Æo da autora para que dˆ regular andamento ao feito,
efetuando o dep¢sito das custas solicitadas …s f.59v§, no pra-
zo de 05 dias. 2- Em mantendo-se inerte, ao arquivo. 3- Int.”
(Dever  a parte interessada efetuar o preparo das custas relati-
vas … expedi‡Æo e postagem, no valor de R$13,00) *- Adv.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-

132.-BUSCA E APREENSAO - 1399/2003 - HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x AURIO PRESTES DE
RAMOS - “Reitere-se a intima‡Æo da parte autora para que dˆ
regular andamento ao feito. Em mantendo-se inerte pelo prazo
de 05 dias, ao arquivo. Int.” *- Adv. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

133.-DESPEJO-1405/2003-NEUSA MARGARETE TOMAZ
DA CRUZ x ANTONIO ARAUJO COSTA NETO -(Proceder
a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -Adv. MARISA DA SIL-
VA RESENDE CASINI-

134.-INVENTARIO - 1408/2003 - BENOIR DE FATIMA
ECHIMBAC x ESPOLIO DE ELIO FERREIRA DA ROCHA -
“1- Citem-se os herdeiros nominados … f.14 no endere‡o ali
indicado. 2- Defiro (f.32, b), por 10 dias. Int.” (Dever  a parte
interessada efetuar o preparo das custas relativas … expedi‡Æo
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e postagem das cartas de cita‡Æo, no valor de R$39,00) *-
Adv. ANISIO DOS SANTOS-

135.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1427/2003 -
BANCO BRADESCO S/A x PARANAGRAF EDITORA GRA-
FICA LTDA. e outros - “Tendo em vista que no petit¢rio de
f.43 nÆo consta assinatura dos executados, nem do procurador
constitu¡do nos autos pelos memsmos, manifestem-se os deve-
dores acerca de mencionado petit¢rio, no prazo de 05 dias. Em
mantendo-se inerte, voltem-me conclusos os autos para
extin‡Æo do feito. Int.” *- Adv. CARLOS JOSE SEBRENSKI-

136.-ORDINARIA-1476/2003-ORLANDO TONIASSO x
DIR.DA ASSOC.DE MORADORES DO CONJ.CASSIOPEIA-
AMOCC -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -
Adv. LAIR CARTES-

137.-IMISSAO DE POSSE - 1542/2003 - BANCO BANES-
TADO S/A x MARIA LUIZA DE CARVALHO RODRIGUES
BASSO - “Vistos, etc. Homologo por senten‡a, para que pro-
duza seus jur¡dicos e legais efeitos, a desistˆncia manifestada
… f.69 e, nos termos do art.267, inc. VIII, do CPC, julgo extin-
to o processo impondo ao desistente o pagamento das custas
processuais. De consequˆncia, revogo a liminar deferida. Por
of¡cio, encaminhe-se c¢pia da peti‡Æo de f.69 e desta decisÆo
ao Juiz Relator ao AI n§ 0263337-6. Oportunamente, arqui-
vem-se.” *- Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e RENATO
GALVAO CARRILLO-

138.-REVISAO CONTRATUAL - 1547/2003 - ORLANDO
JORGE DE CAMPOS x A.W.EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS S/C LTDA. - “... Forte nestes fundamentos, julgo
improcedente o pedido, diante da ausˆncia de qualquer irregu-
laridade contratual, conforme consignado no corpo desta de-
cisÆo, atribuindo ao autor o pagamento das despesas proces-
suais e dos honor rios advocat¡cios, que fixo em R$2.000,00,
em atendimento ao disposto no art.20, par.4§, do CPC, dado ao
elevado grau de zelo do procurador da r‚, a qualidade do traba-
lho realizado e o tempo exigido para seu servi‡o, inobstante a
natureza da causa, da complexidade relativa, e a maior facili-
dade e, rela‡Æo ao lugar da presta‡Æo do servi‡o. Condena‡Æo
suspensa pela assistˆncia judici ria. P.R.I.” *- Adv. LUCIOLA
LOPES CORREA e AIRTON SAVIO VARGAS-

139.-SUMARIA DE COBRANCA - 1557/2003 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL FAZENDINHA x APARE-
CIDA ALVES DE CAMPOS - “Reitere-se a intima‡Æo da par-
te autora para que d6 e regular andamento ao feito, no prazo de
05 dias. Em mantendo-se inerte ao arquivo. Int.” *- Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS-

140.-REVISIONAL DE CONTRATO-1569/2003-JAMES KU-
BLAI DE FREITAS x FINAUSTRIA - CIA CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVEST. -(Proceder a devolu‡Æo dos autos,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de
Processo Civil) - ADV. GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

141.-EMBARGOS A EXECUCAO-22/2004-MARCIO ROGE-
RIO ROCHA DA SILVA x ELISEU PEREIRA BONIN -(Pro-
ceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -Adv. MARCE-
LO VARDANEGA RIBEIRO-

142.-REVISAO CONTRATUAL-33/2004-OLGA HNAT x
BANCO BANESTADO S/A e outros -(Proceder a devolu‡Æo
dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C¢digo de Processo Civil) - ADG. ROGERIO JUSSEN BOR-
GES.

143.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-58/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ELIZABETH CUNICO HEIM-
BECKER LIBERATO -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Pro-
cesso Civil) -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

144.-TUTELA-110/2004-SUELI DOS SANTOS x LEO BUE-
NO DA SILVA e outros -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Pro-
cesso Civil) -Adv. JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA-

145.-RESCISAO DE CONTRATO-118/2004-WESLEY RO-
BERT LARA DA SILVA x ARACELIS LIMA DE MELLO -
(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) - ADV. BENE-
DITO RODRIGUES DE ALMEIDA.

146.-PRESTACAO DE CONTAS - 124/2004 - GERALDO
DYBAX x LIRIA MARIA DYBAS - “... Forte nestes funda-
mentos, julgo procedente o pedido, condenando a r‚ a prestar
as contas pedidas, no prazo de 48 horas, contados da intima‡Æo
pessoal, sob pena de nÆo lhe ser l¡cito impugnar as que o autor
apresentar, de acordo com o disposto no art.915, par.2§, do
CPC. Condeno a r‚ ao pagamento das despesas processuais e
honor rios advocat¡cios, que … ausˆncia de senten‡a
condenat¢ria (CPC, art.20, par.3§), arbitro, nos termos do
par.4§, do mesmo artigo, em R$400,00, tendo em considera‡…o
a singeleza da causa, o pequeno tempo decorrido e o trabalho
desenvolvido pelo patrono do autor. P.R.I.” *- Adv. LUIZ DIAS
e DINO ZAMBENEDETTI-

147.-SUMARIA DE COBRANCA - 137/2004 - EPIFANIA DEL
ROSARIO BAEZ DE DA SILVA e outros x SULINA SEGU-
RADORA S/A - “1- Recebo o recurso de apela‡Æo (f.86), em
seu duplo efeito. 2- Intime-se a parte contr ria, para contra-
arrazoar, no prazo de 15 dias.” *- Adv. GIOVANI DE OLIVEI-
RA SERAFINI e ADRIANO FERNANDES FERREIRA-

148.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 166/2004 -
TRANSPORTES ASTUDILLO Y HIJAS S/A x ESPOLIO DE
RENATO JOSE MORGAN - “Defiro a produ‡Æo da prova oral.
Para a realiza‡Æo da audiˆncia de instru‡Æo e julgamento de-
signo o dia 09 de mar‡o de 2005, …s 14:30 horas. Intimem-se

pessoalmente as partes para o fim e com as advertˆncias do
art.343 do CPC, bem como as testemunhas tempestivamente
arroladas. Ap¢s, verificarei a necessidade de per¡cia.” (Dever 
a parte REQUERENTE efetuar o preparo das custas relativas
… expedi‡Æo e postagem das cartas de intima‡Æo, no valor
de R$13,00 e o REQUERIDO o valor de R$52,00) *- Adv.
MARIO LUIS LIRIO CIPRIANI e HANELORE MORBIS
OZORIO-

149.-SUMARIA DE COBRANCA - 201/2004 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO TERRACO DE MIRAFLORES x VERA MA-
RIA ZANDONA LOPES - “Aguarde-se no arquivo a
manifesta‡Æo da parte interessada. Int.” *- Adv. EMERSON
LUIZ VELLO-

150.-REINTEGRACAO DE POSSE-222/2004-FUNDACAO
CASA DO ESTUDANTE UNIVERSITARIO DO PARANA x
JULIO CEZAR MARTINS VERFF -(Proceder a devolu‡Æo
dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C¢digo de Processo Civil) -Adv. OSIRES CARBONI-

151.-REVISAO CONTRATUAL - 226/2004 - SUELI LIMA
TODESCHINI x CREDICARD S/A - ADM. DE CARTOES
DE CREDITO - “Para a realiza‡Æo da audiˆncia de concilia‡Æo
(CPC, 277), designo o dia 16 de mar‡o de 2005, …s 14:00
horas, mantidas, quanto ao mais, as determina‡äes contidas no
despacho de f.47/48. Cite-se o r‚u no endere‡o indicado …
f.57. Int.” (dever  a parte requerente proceder a retirada da car-
ta de cita‡Æo para sua devida postagem) *- Adv. EMERSON
LUIS DE MELO-

152.-ARROLAMENTO-259/2004-EDGAR RICARDO VON
BUETTNER e outros x Espolio de ROSEMERY MARIA DA
COSTA -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -
Adv. CAPRICE ANDREATTA CHECHELAKY-

153.-ARROLAMENTO-275/2004-VANY DE SOUZA SCHEI-
DT x Espolio de LUIZA HELENA DE SOUZA SCHEIDT -
(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -Adv. JACK-
SON SPONHOLZ-

154.-INTERPELACAO-316/2004-SUZANA NOBELL GAR-
CIA x JOSE ROBERTO ANDRADE NOBELL -(Proceder a
devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -Adv. JOSE CID CAM-
PELO-

155.-INVENTARIO-376/2004-JACI FRANCO SLUSARCZUK
x ESPOLIO DE JOAO MARIA SLUSARCZUK -(Proceder a
devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -Adv. ARIVALDIR GAS-
PAR-

156.-SUMARIA-410/2004-ANTONIO SOARES DOS SAN-
TOS x BANCO ITAU S/A -(Proceder a devolu‡Æo dos autos,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de
Processo Civil) -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

157.-DECLARATORIA-414/2004-COMPANHIA BRASILEI-
RA DE DISTRIBUICAO x LOPEL EQUIPAMENTOS E
UTENSILIOS GASTRONOMIA LTDA. -(Proceder a
devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -Adv. STELA MARLE-
NE SCHWERZ-

158.-INTERDICAO - 417/2004 - MARIA IVANI DOS SAN-
TOS x IVONETE MACHADO DOS SANTOS - “1- Reitere-se
a intiam‡Æo da parte autora para que dˆ regular andamento ao
feito, no prazo de 05 dias. 2- Em mantendo-se inerte, remetam-
se os autos ao arquivo provis¢rio. 3- Int.” *- Adv. ALESSAN-
DRA CRISTINE DE LIMA-

159.-SUMARIA DE COBRANCA - 419/2004 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL CINTIA LIZ x VOLMAR DOS SANTOS
RODRIGUES - “Vistos, etc. HOMOLOGO por senten‡a, para
que produza seus jur¡dicos e legais efeitos, a desistˆncia mani-
festada pela parte autora …s f.39 e, va de consequˆncia, julgo
extinto o Processo, com base no art.267, inc. VIII, do CPC.
P.R.I. Oportunmente, arquivem-se, com as baixas necess rias.”
*- Adv. MARILZA MATIOSKI-

160.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 455/2004 - ONO-
FRE OLTMANN x INFRAERO EMPR.BRASILEIRA DE IN-
FRAESTRUTURA AEROP. - “... Assim, pois, julgo proceden-
te o pedido formulado para condenar a r‚ ao pagamento de
R$30.000,00 a t¡tulo de indeniza‡Æo poe danos morais em fa-
vor do autor, bem como pensÆo mensal vital¡cia desde a
cita‡Æo at‚ que o autor complete 65 anos, conforme requerido
na inicial, a ser apurada por arbitramento, acrescidos de juros
legais e corre‡Æo monet ria, tudo em conformidade com o corpo
desta decisÆo. Condeno a r‚ ao pagamento de 80% das despe-
sas processuais e nos honor rios advocat¡cios do patrono judi-
cial da parte contr ria que arbitro em 20% sobre o valor da
condena‡Æo, face o trabalho efetuado pelo ilustre patrono e a
natureza da demanda, bem como para nÆo tornar abjeta a pr tica
da advocacia. Condeno o autor, face a sucumbˆncia rec¡proca,
sem olvidar que cuidando-se de pedido certo em dano moral, ‚
aplic vel a sucumbˆncia rec¡proca (...), ao pagamento de 20%
das despesas processuais e dos honor rios advocat¡cios da r‚
que arbitro em R$6.000,00, ante o trabalho do ilustre patrono
da r‚, ficando suspenso por at‚ 05 anos, caso persista o estado
de miserabilidade (...). P.R.I.” *- Adv. ANISIO DOS SANTOS,
PATRICIA DE CAMARGO e FRANCISCO ALBUQUERQUE
DA COSTA JR.-

161.-SUMARIA DE COBRANCA - 456/2004 - BANCO DO
BRASIL S/A x VENANCIO FERRAGENS LTDA. e outros -
“1- Para audiˆncia de concilia‡Æo (CPC, 277), designo o dia
19 de novembro de 2004, …s 14:00 horas, mantidas, quanto ao
mais, as determina‡äes contidas no despacho de f.26. 2- Defiro
(f.35/36); desentranhe-se o mandado para integral cumprimen-

to. Int.” (Dever  a parte requerente efetuar o preparo das custas
relativas … expedi‡Æo e postagem da carta de cita‡Æo, no
valor de R$13,00, bem como manifestar-se sobre a devolu‡Æo
da mesma - ausente) *- Adv. MARCELO LUIZ DREHER-

162.-BUSCA E APREENSAO-466/2004-BANCO BMC S/A x
ANTONIO BONONO -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Pro-
cesso Civil) -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

163.-EXECUCAO HIPOTECARIA-469/2004-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO GOULIN LTDA. e
outros -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -
Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

164.-REINTEGRACAO DE POSSE-502/2004-BRADESCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x DUPLO
AR S/A IND. COM.DE AR CONDICIONADO -(Proceder a
devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -Adv. CRISTIANE VI-
EIRA DO NASCIMENTO-

165.-ARROLAMENTO-520/2004-EUNICE IZABEL CASA-
GRANDE x ESPOLIO DE MILTON DIRCEU CASAGRAN-
DE -(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -ADV.
LAWRENCE WENGERKUWICZ BORDIGNO.

166.-RESCISAO DE CONTRATO - 525/2004 - EMILIA DU-
ARTE RIBAS x CIDADELA S/A “No prazo comum de cinco
dias especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, desde logo a relevƒncia
e a pertinˆncia das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art.130). No mesmo lapso e visando a r pida
presta‡Æo jurisdicional almejada pelos contendores, digam os
intereassados, sobre seu interesse em firmar acordo relativa-
mente aos fatos que originaram a presente demanda. Decorrido
o prazo e nÆo se vislumbrando o acontecimento imediato de
ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausˆncia
de manifesta‡Æo, voltem-me para serem decididas eventuais
questäes processuais pendentes e determinadas as provas a se-
rem produzidas, em substitui‡Æo … audiˆncia prevista no
art.331 do CPC, considerando que a pauta do Ju¡zo se encontra
bastante extensa. Desnecess rio consignar que a qualquer tem-
po pode o Magistrado tentar conciliar as partes, conforme pre-
ceitua o artigo 125, inciso IV, do aludido Codex, o que, por
¢bvio, ser  propiciado antes da coleta de provas, motivo pelo
qual a providˆncia contida no item supra nÆo lhes causar 
preju¡zos. Int.” *- Adv. KARLA PATRICIA POLLI DE SOU-
ZA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDRE LUIZ CAL-
VO-

167.-CARTA DE SENTENCA - 551/2004 - BRUNA MAYA-
RA SILVA ROSSATO e outros x JUVENAL CORREIA FILHO
e outros - “Defiro (f.166/168). Proceda-se na forma requerida.
Int.” (Atender a parte interessada ao contido na Instru‡Æo n.
09/99, da Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$80,00) *-
Adv. LUIZ CELSO DALPRA-

168.-DESPEJO - 577/2004 - PAULO ROBERTO PICCOLI x
NIVALDO HILBERT e outros “Defiro o pedido retro. Expe‡a-
se mandado para os devidos fins. Int.” (Atender a parte interes-
sada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da
Justi‡a, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justi‡a, no valor de R$100,00) *- Adv. SYDNEI MARTINS
LECHETA-

169.-SUSTACAO DE PROTESTO - 588/2004 - RODO MAR
VEICULOS E MAQUINAS LTDA. x COVEPE COMERCIO
DE VEICULOS PESADOS LTDA. - “Intime-se o autor para se
manifestar sobre a contesta‡Æo com preliminar e documentos
de f.41/55, no prazo de 10 dias.” *- Adv. SILVIO BATISTA-

170.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 593/2004 -
GRAFICA E EDITORA ROSARIO MARQUES LTDA. x CE-
JURIS CENTRO DE ESTUDOS JURIDICOS DO BRASIL -
“Apresente o executado prova de propriedade dos bens indica-
dos … penhora (nota fiscal), no prazo de 05 dias, sob pena de
ser devolvido ao credor o direito … nomea‡Æo. Int.” *- Adv.
CARLOS ROBERTO MENOSSO-

171.-BUSCA E APREENSAO-598/2004-BANCO DIBENS S/
A x FRANCISCO SILVA DA GRACA -(Proceder a devolu‡Æo
dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C¢digo de Processo Civil) -Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-

172.-DESPEJO - 659/2004 - ADRIANO UGHINI e outros x
JOSEFINA TAVARES “Oficie-se como requer. Int.” (Efetuar o
dep¢sito da quantia de R$13,00, referente …s despesas de
expedi‡Æo e postagem do of¡cio a ser expedido) *- Adv. LU-
CIOLA LOPES CORREA-

173.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 670/2004 -
LUIZ HENRIQUE RIBAS MOTTA x NATANAEL GORTE
CAMARGO - “1- Antes da quebra de sigilo assegurado … par-
te (expedi‡Æo de of¡cios …s instiui‡äes financeiras e Receita
Federal), demonstre o exequente efetivamente quais as
diligˆncias que eventualmente fez na tentativa de encontrar bens
em nome do devedor - vg. Detran e Of¡cios Imobili rios, que
independem da intereven‡Æo judicial. Neste sentido: “... “ 2-
O endere‡o do executado nÆo ‚ desconhecido. Indefiro a
expedi‡Æo de of¡cio … Copel, cf. requerido. 3- Expe‡am-se
os demais of¡cios, como requerido (f.121). Int.” (Efetuar o
dep¢sito da quantia de R$121,00, referente …s despesas de
expedi‡Æo e postagem dos of¡cios a serem expedidos) *- Adv.
JOSE DO CARMO BADARO-

174.-DECLARATORIA - 728/2004 - RODO MAR VEICULOS
E MAQUINAS LTDA. x COVEPE COMERCIO DE VEICU-
LOS PESADOS LTDA. - “Defiro (f.46). Para a realiza‡Æo da

audiˆncia de concilia‡Æo (CPC, 277), designo o dia 23 de fe-
vereiro de 2005, …s 09:30 horas, mantidas, quanto ao mais, as
determina‡äes contidas no despacho de f.38. Int.” (Dever  a
parte interessada efetuar o preparo das custas relativas …
expedi‡Æo e postagem da carta de cita‡Æo, no valor de
R$13,00) *- Adv. SILVIO BATISTA-

175.-REVISAO CONTRATUAL - 740/2004 - CESAR DE JE-
SUS CARVALHO DIAS x BANCO FINASA S/A - “1- Para
realiza‡Æo da audiˆncia de concilia‡Æo (CPC, 277), designo
o dia 23 de fevereiro de 2005, …s 10:30 horas, mantidas, quanto
ao mais, as determina‡äes contidas no despacho de f.49/50. 2-
Cite-se o r‚u no endere‡o indicado … f.74. Int.” (dever  a parte
retirar a carta de cirta‡Æo da requerida para sua devida posta-
gem) *- Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR-

176.-MONITORIA - 776/2004 - REDE INTERAMERICANA
DE COMUNICACAO S/A x MAINHOUSE CONSTRUCOES
CIVIS LTDA. - “Recebo os embargos opostos a esta a‡Æo
monit¢ria, suspendendo a efic cia do mandado inicial. Intime-
se a autora-embargada para, querendo, impugn -los, no prazo
de 10 dias.” *- Adv. MAURO LEITNER GUIMARAES FI-
LHO, ALCEU RODRIGUES CHAVES e LUCIANO HINZ
MARAN-

177.-BUSCA E APREENSAO-793/2004-BANCO DIBENS S/
A x ATAIRO APARECIDO DE SOUZA RODRIGUES -(Pro-
ceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-

178.-SUMARIA DE COBRANCA - 802/2004 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO PARQUE DAS PEDRAS II x SIMONE LIDIA
ZANATTO ROSA - “Audiˆncia de concilia‡Æo (CPC, 277)
em 23 de fevereiro de 2005, …s 10:00 horas, mantidas, quanto
ao mais, as determina‡äes contidas no despacho de f.65. Cite-
se a r‚ no endere‡o indicado … f.73. Int.” (Atender a parte
interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria
da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a, no valor de R$40,00) *- Adv. ELISON LUIZ
CALEGARI-

179.-DESPEJO - 821/2004 - CASAMORO EMPREENDIMEN-
TOS S/A x SIMONE DE ABREU FERREIRA - “1- Defiro o
pedido retro. Expe‡a-se mandado. 2- Manifeste-se a parte au-
tora acerca da notifica‡Æo do fiador. 3- Int.” (Atender a parte
interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria
da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a, no valor de R$40,00) *- Adv. EDUARDO ME-
LLO e ANA LETICIA DIAS ROSA-

180.-BUSCA E APREENSAO - 822/2004 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x WILMINGTON ROQUE TORRES CO-
SENZA - “Vistos, etc. Homologo por senten‡a, para que pro-
duza seus jur¡dicos e legais efeitos, a desistˆncia manifestada
… f.19 e, nos termos do art.267, inc.VIII, do CPC, julgo extin-
to o processo, impondo ao desistente o pagamento das custas
processuais. De consequˆncia, revogo a liminar deferida. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.” *- Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

181.-CAUTELAR - 871/2004 - FABRICIO MALEWSCHIK e
outros x IVAN DAVID - “As despesas processuais para
execu‡Æo de senten‡a sÆo devidas por for‡a de Lei (art.38,
Lei Estadual n§ 6.149/70), sendo necess ria sua antecipa‡Æo
(art.19, CPC). A prop¢sito: “Agravo de Instrumento - Execu‡Æo
de T¡tulo Judicial - custas iniciais - pagamento pelo exequente
- legisla‡Æo pertinente - normas da Corregedoria da Justi‡a -
insubsistˆncia - desprovimento do recurso. Ao exequente cabe
adiantar o pagamento das custas processuais em caso de t¡tulo
executivo judicial, ante normas contidas no CPC e na Lei Esta-
dual n§ 6.149/70. (AI 0254640-9, Rel. Juiz Antonio Renato
Strapassonm julg. em 09/03/04).” Feito isso, cite-se o executa-
do para, em 24 horas, pagar o d‚bito ou nomear bens … penho-
ra, sob pena de serem penhorados tantos bens quanto bastem
para garantia da execu‡Æo. Honor rios fixados provisoriamente
em 10% sobre o valor do cr‚dito, sujeitos … altera‡Æo no cur-
so do processo, … luz dos valores da al¡neas do par.3§ do art.20,
do CPC e, tendo em considera‡Æo eventuais incidentes que
possam surgir em seu curso. Int.” (Dever  a parte interessada,
dar atendimneto a solicita‡Æo da escrivania, recolhendo as
custas de execu‡Æo no valor de R$462,00, bem como efetue o
dep¢sito das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$40,00,
conforme instru‡Æo n§ 09/99, da Corregedoria Geral da Justi‡a)
*- Adv. MARCELO ZANON SIMAO-

182.-SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 892/2004 -
DIRCEU EDUARDO DAENECKE x BANCO FINASA S/A -
“A ausˆncia do instrumento de contrato inviabiliza a an lise da
base contratual para verificar eventual irregularidade ou at‚
mesmo a correla‡Æo dos c lculos apresentado pelo autor. Sem
que isso possa ser atribu¡do ao autor, reservo-me no direito de
apreciar os pedidos liminares em audiˆncia de concila‡Æo,
instru‡Æo e julgamento que, designo para o dia 07 de mar‡o
de 2005, …s 14:00 horas, ocasiÆo em que o r‚u poder  ofere-
cer resposta, querendo. Cite-se, seguindo-se o rito sum rio, com
as advertˆncias legais. Int.” (dever  a parte requerente proceder
a retirada da carta de cita‡Æo para sua devida postagem) *-
Adv. MAYLIN MAFFINI-

183.-ARROLAMENTO - 916/2004 - NARCIZA IZABEL VI-
EIRA x ESPOLIO DE NATALICIO RODRIGUES CAMAR-
GO e outros - “O item 2 do despacho de f.25 nÆo foi integral-
mente atendido. Cumpra-se-o, em mais 05 dias. Int.” (Junte a
inventariante as certidäes negativas fiscais (Federal, Estadual e
Municipal), bem como certidÆo atualizada da matr¡cula do
im¢vel a ser adjudicado. Int.) *- Adv. DARCI CANDIDO DE
PAULA-

184.-ARROLAMENTO - 918/2004 - VALERIA DE CASTRO
GOMES x ESPOLIO DE JOSE CORREA GOMES - “1- Defi-
ro, em car ter provis¢rio e sob as penas da lei os benef¡cios da
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Justi‡a Gratuita, prorrogando para o final, o pagamento das
despesas processuais. 2- Nomeio inventariante Val‚ria de Cas-
tro Gomes, … qual dever  prestar compromisso em 05 dias e
declara‡äes nos 20 dias subsequentes. 3- Cite-se Ivani
Gon‡alves dos Santos Corrˆa Gomes (CPC, 999). 4- Expe‡am-
se of¡cios …s reparti‡äes fiscais, bem como os requeridos …
f.4/5. Int.” *- Adv. ADYR SEBASTIAO FERREIRA-

185.-BUSCA E APREENSAO - 931/2004 - CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C LTDA. x ANA LUCIA RODRIGUES-
ME - “1- Defiro a emenda de f.46/47. Diligencie a escrivania,
por ocasiÆo da cita‡Æo, em juntar c¢pia da aludida peti‡Æo
… contrajunto da c¢pia da peti‡Æo inicial. 2- Defiro, liminar-
mente, a medida. Expe‡a-se mandado de busca e apreensÆo,
depositando-se o bem em nome do autor, na pessoa de um de
seus gerentes. 3- Do termo de dep¢sito dever  constar a quilo-
metragem do ve¡culo. 4- Executada a liminar, cite-se a r‚ para,
em 15 dias, contestar; cientificando-a de que poder , no enten-
to e, em cinco dias, pagar a integralidade do d‚bito, correspon-
dente …s parcelas vencidas e vincendas, com acr‚scimos da
mora, segundo os valores apresentados pelo credor fiduci rio,
hip¢tese em que lhe ser  retitu¡do o ve¡culo livre do quaisquer
“nus, (nos termos do par.2§ do art.3§, do DL911/69, com a
nova reda‡Æo dada pela Lei 10.931/04. Cumpra-se (f.44,4).”
DESPACHO DE F.44, 4: “Defiro a anota‡Æo no registro do
ve¡culo mantido no Detran, apenas e tÆo somente, da existˆncia
desta a‡Æo e que foi deferida a reintegra‡Æo de posse a ser
cumprida pelo sr. oficial de justi‡a. (Atender a parte interessa-
da ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a,
no valor de R$300,00, bem como efetue o dep¢sito no valor de
R$13,00 referente as despesas para expedir o of¡cio) *- Adv.
CARLA FABIANA EVERS-

186.-SUMARIA DE COBRANCA - 957/2004 - EDIFICIO NOR-
MANDO BAU x ALCINY CARON PEREIRA - “1- Concedo o
prazo improrrog vel de 10 dias, para que o autor dˆ atendimento
ao despacho de f.44. 2- Int.” *- Adv. JEFERSON WEBER-

187.-DECLARATORIA - 970/2004 - BENHUR BORGONO-
VO x ASSESSORIA IMOBILIARIA CONSELHEIRO LAU-
RINDO LTDA. - “1- Audiˆncia de concilia‡Æo (CPC,277) dia
22 de fevereiro de 2005, …s 10:30 horas, … qual deverÆo
comparecer as partes pessoalmente em condi‡äes de transigir,
trazendo propostas definidas e concretas, c lculos atualizados
e alternativas poss¡veis, cientes de que, em nÆo havendo mais
provas a produzir, poder  ocorrer o julgamento do processo no
mesmo ato. 2- Cite-se a r‚ com antecedˆncia m¡nima de 10 (dez)
dias, para que nela compare‡a pessoalmente, apresentando, na
mesma oportunidade e necessariamente atrav‚s de advogado,
resposta escrita ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se
requerer per¡cia, formular quesitos e indicar assistente t‚cnico,
querendo. Fa‡a-se constar do mandado a advertˆncia de que
nÆo comparecendo e nÆo se defendendo, inclusive por nÆo
ter advogado, reputar-se-Æo verdadeiros os fatos alegados na
peti‡Æo inicial (CPC, arts.285 e 319), salvo se o contr rio re-
sultar da prova dos autos, com prola‡Æo de senten‡a no mes-
mo ato. 3- Reservo-me no direito de apreciar a tutela antecipa-
da depois do prazo para a resposta. Int.” *- Adv. FABIO BERN-
DT SLONCZEWSKI-

188.-USUCAPIAO - 983/2004 - IRIA SUMYK x ANTONIO
PEREIRA PAIVA e outros - “1- Intime-se a parte autora para
que dˆ atendimento a cota ministerial de f.37/40, no prazo de
15 dias. 2- Int.” *- Adv. PAULO YVES TEMPORAL-

189.-BUSCA E APREENSAO - 1019/2004 - BANCO FIAT S/
A x FABIO RAMOS MOREIRA - “Vistos, etc. HOMOLOGO
por senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos,
a desistˆncia manifestada pela parte autora …s f.17 e, via de
consequˆncia, julgo extinto o Processo, com base no art.267,
inc. VIII, do CPC. P.R.I. Oportunamente, arquivem- se, com as
baixas necess rias. Int.” *- Adv. ANDREA HERTEL MALU-
CELLI-

190.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1077/2004 - GEORGE
RONALD SONCINI DA ROSA x SUL AMERICA SEGURO
SAUDE SA - “Audiˆncia de concilia‡Æo (CPC,277) dia 08 de
mar‡o de 2005, …s 14:00 horas, … qual deverÆo comparecer
as partes pessoalmente em condi‡äes de transigir, trazendo pro-
postas definidas e concretas, c lculos atualizados e alternativas
poss¡veis, cientes de que, em nÆo havendo mais provas a pro-
duzir, poder  ocorrer o julgamento do processo no mesmo ato.
Cite-se a parte r‚ com antecedˆncia m¡nima de 10 (dez) dias,
para que nela compare‡a pessoalmente, apresentando, na mes-
ma oportunidade e necessariamente atrav‚s de advogado, res-
posta escrita ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se
requerer per¡cia, formular quesitos e indicar assistente t‚cnico,
querendo. Fa‡a-se constar do mandado a advertˆncia de que
nÆo comparecendo e nÆo se defendendo, inclusive por nÆo
ter advogado, reputar-se-Æo verdadeiros os fatos alegados na
peti‡Æo inicial (CPC, arts.285 e 319), salvo se o contr rio re-
sultar da prova dos autos, com prola‡Æo de senten‡a no mes-
mo ato. Int.” (dever  a parte requerente efetuar o preparo das
custas referente a expedi‡Æo e postagem da carta de cita‡Æo
do r‚u, no valor de R$13,00) *- Adv. ALEXANDRE DE SAL-
LES GONCALVES-

191.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1092/2004 - MARIA
ELENA ROCHA DE FRANCA x BANCO PANAMERICANO
S/A - “• de se prestigiar a assertiva firme, veemente, de que a
autora se encontra em dia com o pagamento das preta‡äes (f.21/
23), de sorte que o contrato de financiamento que celebrou,
gerando obirga‡Æo que, inadimplido, veio a desaguar em
inscri‡Æo de seu nome em cadastros de devedores (SERASA)
nÆo pode ter este feito. Tenho, assim, por demonstrada quan-
tum satis a verossimilhan‡a dos fatos alegados e plaus¡vel o
direito da autora; isso, aliado aos ineg veis (materiais e imate-
riais) da permanˆncia de nome em cadastros de devedores, au-
toriza o deferimento da antecipa‡Æo para o efeito de determi-
nar a expedi‡Æo de of¡cio ao SERASA com vistas … retirada
do nome da autora de seus registros, desde que a inclusÆo de
tenha dado em decorrˆncia dos fatos mencionados na inicial.

Audiˆncia de concilia‡Æo (CPC,277) dia 07 de mar‡o de 2005,
…s 10:00 horas, … qual deverÆo comparecer as partes pesso-
almente em condi‡äes de transigir, trazendo propostas defini-
das e concretas, c lculos atualizados e alternativas poss¡veis,
cientes de que, em nÆo havendo mais provas a produzir, po-
der  ocorrer o julgamento do processo no mesmo ato. Cite-se a
parte r‚ com antecedˆncia m¡nima de 10 (dez) dias, para que
nela compare‡a pessoalmente, apresentando, na mesma opor-
tunidade e necessariamente atrav‚s de advogado, resposta es-
crita ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se requerer
per¡cia, formular quesitos e indicar assistente t‚cnico, queren-
do. Fa‡a-se constar do mandado a advertˆncia de que nÆo com-
parecendo e nÆo se defendendo, inclusive por nÆo ter advo-
gado, reputar-se-Æo verdadeiros os fatos alegados na peti‡Æo
inicial (CPC, arts.285 e 319), salvo se o contr rio resultar da
prova dos autos, com prola‡Æo de senten‡a no mesmo ato.
Int.” (dever  a parte requerente proceder a retirada da carta de
cita‡Æo do r‚u para sua devida postagem) *- Adv. ARLEIDE
REGINA OGLIARI CANDAL-

192.-ORDINARIA - 1100/2004 - TRANSPORTES SAVIAN
LTDA. x 12§ TABELIONATO DE NOTAS DE CURITIBA/
PR. e outros - “Esclare‡a a parte autora a razÆo para inclusÆo
do 12§ Tabelionato no p¢lo passivo, ante sua aparente ilegiti-
midade passiva, por sua natureza, e em que consistiu a conduta
da co-r‚ Andr‚a Macedo, determinando-se sua participa‡Æo
no fato relatado. Tal circunstƒncia serve para se aquilatar a
verossimilhan‡a da alega‡Æo. Prazo: 10 dias. Int.” *- Adv.
FERNANDO ZENATO NEGRELE-

193.-SUMARIA - 1116/2004 - ADILSON DE MIRANDA PAI-
XAO x BANCO ABN AMRO REAL S/A - “A ausˆncia do con-
trato inviabiliza a alega‡Æo de que cont‚m irregularidades,
considerando que a emissÆo dos carnˆs d  conta do valor a ser
pago, mas nÆo como foi obtido. De modo que ausente a
verossimilhan‡a da alega‡Æo, reservo-me no direito de apre-
ciar a liminar por ocasiÆo da audiˆncia de concilia‡Æo que
designo para o dia 07 de mar‡o de 2005, …s 10:30 horas, oca-
siÆo em que a parte r‚ poder  ofertar resposta, querendo. Cite-
se, com as advertˆncias legais, seguindo-se pelo rito sum rio.
Int.” (dever  a parte interessada proceder a retirada da carta de
cita‡Æo para sua devida postagem) *- Adv. MAYLIN MAFFI-
NI-

194.-MONITORIA - 1120/2004 - C.J.PARTICIPACOES E SER-
VICOS LTDA. x CARLOS TADEU HONORE DE OLIVEIRA
e outros - “Cite-se a parte r‚ para pagar ou oferecer embargos
(arts. 1102b e 1102c do CPC), no prazo de 15 dias. Consigne-
se no mandado que se nÆo forem opostos embargos, consti-
tuir- se-  t¡tulo executivo judicial, convertendo-se o mandado
inicial em executivo. Cientifique-se, igualmente, a parte reque-
rida, de que caso efetive desde logo o pagamento, ficar  isenta
de custas e honor rios advocat¡cios (art.1102c, par.1§, do CPC).”
(dever  a parte interessada efetuar o dep¢sito das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a no valor de R$60,00, conforme instru‡Æo
da Corregedoria Geral da Justi‡a) *- Adv. RENATO DACILIO
FLORES-

195.-SUMARIA DE COBRANCA - 1126/2004 - WOSIACK
& SANTOS LTDA/ME x DEO COLONIA DESODORANTE
SENECHAL LTDA. - “1- Audiˆncia de concilia‡Æo (CPC,277)
dia 16 de mar‡o de 2005, …s 10:30 horas, … qual deverÆo
comparecer as partes pessoalmente em condi‡äes de transigir,
trazendo propostas definidas e concretas, c lculos atualizados
e alternativas poss¡veis, cientes de que, em nÆo havendo mais
provas a produzir, poder  ocorrer o julgamento do processo no
mesmo ato. Cite-se a parte r‚ com antecedˆncia m¡nima de 10
(dez) dias, para que nela compare‡a pessoalmente, apresentan-
do, na mesma oportunidade e necessariamente atrav‚s de advo-
gado, resposta escrita ou oral, documentos e rol de testemu-
nhas e, se requerer per¡cia, formular quesitos e indicar assis-
tente t‚cnico, querendo. Fa‡a-se constar do mandado a
advertˆncia de que nÆo comparecendo e nÆo se defendendo,
inclusive por nÆo ter advogado, reputar-se-Æo verdadeiros os
fatos alegados na peti‡Æo inicial (CPC, arts.285 e 319), salvo
se o contr rio resultar da prova dos autos, com prola‡Æo de
senten‡a no mesmo ato. Int.” (dever  a parte requerente efetuar
o preparo das custas referente a expedi‡Æo e postagem da car-
ta de cita‡Æo do r‚u, no valor de R$13,00) *- Adv. CELSO
LOURENCO DOS SANTOS-

196.-SUMARIA DE COBRANCA - 1140/2004 - EDGAR AL-
BERTO PERIN x FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO - “1- Defiro ao requerente os benef¡cios da
Justi‡a Gratuita, com as ressalvas do art. 12 da Lei n§ 1060/50,
isentando-o do pagamento das custas processuais e honor;arios
advocat¡cios. 2- Audiˆncia de concilia‡Æo (CPC,277) dia 16
de mar‡o de 2005, …s 09:30 horas, … qual deverÆo compare-
cer as partes pessoalmente em condi‡äes de transigir, trazendo
propostas definidas e concretas, c lculos atualizados e alterna-
tivas poss¡veis, cientes de que, em nÆo havendo mais provas a
produzir, poder  ocorrer o julgamento do processo no mesmo
ato. 3- Cite-se o r‚u com antecedˆncia m¡nima de 10 (dez) dias,
para que nela compare‡a pessoalmente, apresentando, na mes-
ma oportunidade e necessariamente atrav‚s de advogado, res-
posta escrita ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se
requerer per¡cia, formular quesitos e indicar assistente t‚cnico,
querendo. Fa‡a-se constar do mandado a advertˆncia de que
nÆo comparecendo e nÆo se defendendo, inclusive por nÆo
ter advogado, reputar-se-Æo verdadeiros os fatos alegados na
peti‡Æo inicial (CPC, arts.285 e 319), salvo se o contr rio re-
sultar da prova dos autos, com prola‡Æo de senten‡a no mes-
mo ato. Int.” (dever  a parte requerente proceder a retirada da
carta de cita‡Æo do r‚u, para sua devida postagem) *- Adv.
INES ESTANISLAVA PUCCI-

197.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1143/2004 - RO-
BERTO APARECIDO DA SILVA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A - “Deve a parte autora esclarecer, de maneira clara,
como chegou ao valor que pretende consignar (R$136,44) ade-
quando-se … norma legal respectiva. A aprecia‡Æo judicial
exige que a parte indique a adequa‡Æo da norma ao fato, sob
pena de inviabilidade da jurisdi‡Æo. Deve ainda esclarecer

desde quando est  em mora. Prazo: 10 dias. Int.” *- Adv. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA-

198.-SUMARIA DE COBRANCA - 1161/2004 - JOSE ALBER-
TO DOS SANTOS e outros x VERA CRUZ SEGURADORA
S/A - “O benef¡cio de gratuidade ‚ direcionado …queles que
realmente nÆo possuem qualquer possibilidade de “...pagar as
custas do processo e os honor rios de advogado, sem preju¡zo
pr¢prio ou de sua fam¡lia”. A prop¢sito: “NÆo ‚ ilegal condici-
onar o juiz a concessÆo da gratuidade … comprova‡Æo da
miserabilidade jur¡dica, se a atividade ou cargo exercido fazem
em princ¡pio presumir nÆo se tratar de pessoa pobre”. (STJ,
RT 686/185). Intimem- se os autores para informar sobre seu
rendimento m‚dio mensal, uma vez que o primeiro autor se
qualifica como aut“nomo e a segunda como comerciante, cien-
te das penas pela falsa afirma‡Æo. Ap¢s, conclusos, para
aprecia‡Æo do pedido de gratuidade. Int.” *- Adv. RONALDO
GUILHERME KUMMER-

199.-RESTAURACAO DE AUTOS - 1162/2004 - GERSI CEC-
CON x LEONIDAS BIRON e outros - “... 2- A seguir, cite-se a
parte requerida, na forma do art.1065 do CPC.” (Atender a par-
te interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedo-
ria da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a, no valor de R$60,00) *- Adv. ANDRE ZA-
CARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO-

200.-SUMARIA DE COBRANCA - 1163/2004 - SONIA APA-
RECIDA PEIRASSO DE OLIVEIRA x CENTAURO SEGU-
RADORA S/A - “1- O benef¡cio de gratuidade ‚ direcionado
…queles que realmente nÆo possuem qualquer possibilidade
de “...pagar as custas do processo e os honor rios de advogado,
sem preju¡zo pr¢prio ou de sua fam¡lia”. A prop¢sito: “NÆo ‚
ilegal condicionar o juiz a concessÆo da gratuidade …
comprova‡Æo da miserabilidade jur¡dica, se a atividade ou
cargo exercido fazem em princ¡pio presumir nÆo se tratar de
pessoa pobre”. (STJ, RT 686/185). Intime-se a autora, para, em
cinco dias, informar sobre seu rendimento m‚dio mensal, jun-
tando aos autos declara‡Æo firmada sobre seu rendimento m‚dio
mensal, juntando aos autos declara‡Æo firmada de pr¢prio
punho dizendo necessitar do benef¡cio da Justi‡a Gratuita em
razÆo da sua carˆncia material e ter ciˆncia das penas pela fal-
sa afirma‡Æo. Ap¢s, conclusos, para aprecia‡Æo do pedido
de gratuidade. 2- Promova a autora a interven‡Æo de todos os
herdeiros do de cujus no pedido. Int.” *- Adv. RONALDO
GUILHERME KUMMER-

201.-MONITORIA - 1170/2004 - BANCO ITAU S/A x MARIA
DE FATIMA MOREIRA FERNANDES-ME e outros - “Cite-se
a parte r‚ para pagar ou oferecer embargos (arts.1102b e 1102c
do CPC), no prazo de 15 dias. Consigne- se no mandado que se
nÆo forem opostos embargos, constituir-se-  t¡tulo executivo
judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Cien-
tifique-se, igualmente, a parte requerida, de que caso efetive desde
logo o pagamento, ficar  isenta de custas e honor rios advocat¡cios
(arts.1102c, par.1§, do CPC).” (Atender a parte interessada ao
contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a, pro-
cedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no
valor de R$80,00) *- Adv. DANIEL HACHEM-

202.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1176/2004 -
PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A x FRIAR DIST. ALI-
MENTOS LTDA. - “Cite-se. Honor rios de 10% sobre o valor
do d‚bito, salvo oposi‡Æo de embargos. Defiro - se requerida -
a aplica‡Æo requerida do art.172, par.2§, do CPC.” (Dever  a
parte interessada efetuar o dep¢sito das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a no valor de R$40,00, conforme instru‡Æo n§ 09/99, da
Corregedoria Geral da Justi‡a) *- Adv. ERIKA PAULA DE
CAMPOS-

203.-ARROLAMENTO - 1181/2004 - EDLEUSA PIRES DA
ROSA x ESPOLIO DE CELSO LEMES DA ROSA - “1- No-
meio inventariante Edleusa Pires da Rosa, independentemente
de compromisso por termo. 2- O benef¡cio de gratuidade ‚ di-
recionado …queles que realmente nÆo possuem qualquer pos-
sibilidade de “...pagar as custas do processo e os honor rios de
advogado, sem preju¡zo pr¢prio ou de sua fam¡lia”. A prop¢sito:
“NÆo ‚ ilegal condicionar o juiz a concessÆo da gratuidade …
comprova‡Æo da miserabilidade jur¡dica, se a atividade ou car-
go exercido fazem em princ¡pio presumir nÆo se tratar de pes-
soa pobre”. (STJ, RT 686/185). Informem as requerentes sobre
seu rendimento m‚dio mensal, juntando aos autos declara‡Æo
firmada de pr¢prio punho dizendo necessitar do benef¡cio da
Justi‡a Gratuita em razÆo da sua carˆncia material e ter ciˆncia
das penas pela falsa afirma‡Æo. Ap¢s, conclusos, para
aprecia‡Æo do pedido de gratuidade. 3- Para ter validade, a
ren£ncia dever  constar, expressametne, de escritura p£blica
ou termo nos autos. 4- Junte a inventariante a certidÆo de ca-
samento da herdeira Andr‚ia, bem como instrumento de man-
dato do c“njuge da herdeira Patr¡cia. Int.” *- Adv. RONALDO
GUILHERME KUMMER-

204.-SUMARIA DE INDENIZACAO - 1186/2004 - ANGELO
MARIO DA CRUZ x MUNICIPIO DE MATINHOS - “O
benef¡cio de gratuidade ‚ direcionado …queles que realmente
nÆo possuem qualquer possibilidade de “...pagar as custas do
processo e os honor rios de advogado, sem preju¡zo pr¢prio ou
de sua fam¡lia”. A prop¢sito: “NÆo ‚ ilegal condicionar o juiz
a concessÆo da gratuidade … comprova‡Æo da miserabilida-
de jur¡dica, se a atividade ou cargo exercido fazem em princ¡pio
presumir nÆo se tratar de pessoa pobre”. (STJ, RT 686/185).
Intime-se o autor, para, em cinco dias, informar sobre seu ren-
dimento m‚dio mensal, juntando aos autos declara‡Æo firma-
da de pr¢prio punho dizendo necessitar do benef¡cio da Justi‡a
Gratuita em razÆo da sua carˆncia material e ter ciˆncia das
penas pela falsa afirma‡Æo. Ap¢s, conclusos, para aprecia‡Æo
do pedido de gratuidade.” *- Adv. JOSE ANTONIO DE AN-
DRADE ALCANTARA-

205.-BUSCA E APREENSAO - 1191/2004 - BANCO HSBC
S/A x DIEGO ARTUNO RESENDE URRESTA - “· vista dos
termos do par.2§ do art.3§ do Decreto-lei 911/69, com a nova

reda‡Æo dada pela Lei n§ 10.931 de 2004 e visando evitar
discussäes procrastinat¢rias, e at‚ para que desde logo se possa
saber o valor integral do d‚bito possibilitando ao r‚u exercer o
direito de purga‡Æo da mora, com o pagamento da integralida-
de da d¡vida, determino que o autor apresente planilha clara e
minudente, pormenorizando separadamente todas das verbas
que compäem o d‚bito, indicando cada um dos percentuais e
valores aplicados e acrescidos, com suas respectivas
autoriza‡äes contratuais e/ou legais, bases de c lculo e per¡odos
de incidˆncia, indicando, ainda, quantas parcelas foram pagas,
quais as que o devedor incorreu em mora, e quais as que even-
tualmente possam ter vencido antecipadamente.Prazo: 10 dias.
Int.” *- Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

206.-MONITORIA - 1197/2004 -BANCO ITAU S/A x NIL-
TON DA CONCEICAO e outros “Cite-se a parte r‚ para pagar
ou oferecer embargos (arts. 1102b e 1102c do CPC), no prazo
de 15 dias. Consigne-se no mandado que se nÆo forem opos-
tos embargos, constituir-se-  t¡tulo executivo judicial, conver-
tendo-se o mandado inicial em executivo. Cientifique-se, igual-
mente, a parte requerida, de que caso efetive desde logo o pa-
gamento, ficar  isenta de custas e honor rios advocat¡cios
(art.1102c, par.1§, do CPC).” (dever  a parte interessada efetu-
ar o dep¢sito das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de
R$60,00, conforme instru‡Æo da Corregedoria Geral da Justi‡a)
*- Adv. DANIEL HACHEM-

207.-MONITORIA - 1198/2004 - MARCELO ABAGGE x
DANIEL BEDIN FRIGERI “Cite-se a parte r‚ para pagar ou
oferecer embargos (arts. 1102b e 1102c do CPC), no prazo de
15 dias. Consigne-se no mandado que se nÆo forem opostos
embargos, constituir-se-  t¡tulo executivo judicial, converten-
do-se o mandado inicial em executivo. Cientifique-se, igual-
mente, a parte requerida, de que caso efetive desde logo o pa-
gamento, ficar  isenta de custas e honor rios advocat¡cios
(art.1102c, par.1§, do CPC).” (dever  a parte interessada efetu-
ar o dep¢sito das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de
R$40,00, conforme instru‡Æo da Corregedoria Geral da Justi‡a)
*- Adv. MUNIR ABAGGE e ANDRE FEOFILOFF-

208.-SUMARIA DE COBRANCA - 1199/2004 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO VITTORIA x JOAO MARIA ROSA FILHO e
outros - “Intime-se o autor para regularizar a sua representa‡Æo
nos autos, comprovando os poderes outorgados ao atual
s¡ndico.” *- Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-

209.-SUMARIA DE COBRANCA - 1203/2004 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL ITALIA x JAIRO RIBAS MEISTER e ou-
tros - “1- Traga o autor os balancetes ou demonstrativos de recei-
tas e despesas que deram origem ao rateio das cotas condomini-
ais objeto da cobran‡a e seus respectivos boletos de pagamento.
2- Audiˆncia de concilia‡Æo (CPC,277) dia 01 de mar‡o de 2005,
…s 15:00 horas, … qual deverÆo comparecer as partes pessoal-
mente em condi‡äes de transigir, trazendo propostas definidas e
concretas, c lculos atualizados e alternativas poss¡veis, cientes
de que, em nÆo havendo mais provas a produzir, poder  ocorrer
o julgamento do processo no mesmo ato. 3- Cite-se a parte r‚
com antecedˆncia m¡nima de 10 (dez) dias, para que nela
compare‡a pessoalmente, apresentando, na mesma oportunida-
de e necessariamente atrav‚s de advogado, resposta escrita ou
oral, documentos e rol de testemunhas e, se requerer per¡cia,
formular quesitos e indicar assistente t‚cnico, querendo. Fa‡a-se
constar do mandado a advertˆncia de que nÆo comparecendo e
nÆo se defendendo, inclusive por nÆo ter advogado, reputar-
se-Æo verdadeiros os fatos alegados na peti‡Æo inicial (CPC,
arts.285 e 319), salvo se o contr rio resultar da prova dos autos,
com prola‡Æo de senten‡a no mesmo ato. Int.” (dever  a parte
requerente efetuar o preparo das custas referente a expedi‡Æo e
postagem das cartas de cita‡Æo dos r‚us, no valor de R$26,00)
*- Adv. RENE MARIO PACHE-

210.-SUMARIA DE COBRANCA - 1217/2004 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO ANHANGUERA x RAULY ANISIO MENDES
e outros - “1- Audiˆncia de concilia‡Æo (CPC,277) dia 16 de
fevereiro de 2005, …s 14:00 horas, … qual deverÆo compare-
cer as partes pessoalmente em condi‡äes de transigir, trazendo
propostas definidas e concretas, c lculos atualizados e alterna-
tivas poss¡veis, cientes de que, em nÆo havendo mais provas a
produzir, poder  ocorrer o julgamento do processo no mesmo
ato. 2- Cite-se a r‚ com antecedˆncia m¡nima de 10 (dez) dias,
para que nela compare‡a pessoalmente, apresentando, na mes-
ma oportunidade e necessariamente atrav‚s de advogado, res-
posta escrita ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se
requerer per¡cia, formular quesitos e indicar assistente t‚cnico,
querendo. Fa‡a-se constar do mandado a advertˆncia de que
nÆo comparecendo e nÆo se defendendo, inclusive por nÆo
ter advogado, reputar-se-Æo verdadeiros os fatos alegados na
peti‡Æo inicial (CPC, arts.285 e 319), salvo se o contr rio re-
sultar da prova dos autos, com prola‡Æo de senten‡a no mes-
mo ato. Int.” (dever  a parte requerente efetue o dep¢sito das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$60,00, conforme
instru‡Æo n§ 09/99, da Corregedoria Geral da Justi‡a) *- Adv.
CLAUDIO MARCELO BAIAK-
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IDERALDO JOS• APPI 0071 000951/2004
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0053 001095/2003
IGUACIMIR GON•ALVES FRANC 0006 000982/1996
IRINEU PETERS 0006 000982/1996
IVONE STRUCK 0016 000179/1998
JAIR PAULO GULIN 0044 000139/2003
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0022 000566/1999
JANAINA MONTEIRO DO N. P. 0047 000212/2003
JEFFERSON OSCAR HECKE 0026 000360/2000
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 0008 000751/1997
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0023 000794/1999
JOAQUIM JOS• PEREIRA FILH 0074 001110/2004

0067 000766/2004
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0011 001121/1997
JOECE KELI QUINTEIRO 0065 000503/2004
JOREL SALOMÇO KHURY 0032 000634/2001
JOSE CARLOS BUSSATO 0042 001074/2002
JOSE CID CAMPELO 0039 000835/2002

0072 000966/2004
JOSE DO CARMO BADARO 0033 000756/2001
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0005 000133/1994
JOSE MADSON DOS REIS 0026 000360/2000
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0065 000503/2004
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0014 000063/1998
JOSE ROBERTO PEREIRA 0022 000566/1999
JOS• DANTAS LOUREIRO NETO 0026 000360/2000
JOS• MARIA GON•ALVES JUNI 0023 000794/1999
JOÇO RAIMUNDO FORMIGHIERI 0012 001427/1997
KIYOSHI ISHITANI 0007 000536/1997
LEONEI MARTINS FREITAS 0060 000199/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0052 001032/2003

0077 001169/2004
LISEMAR VALVERDE PEREIRA 0009 000808/1997
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0051 000824/2003
LUCIA TRINDADE 0064 000483/2004
LUCIANA PEREZ GUIMARÇES D 0002 000907/1988
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0030 000277/2001

0050 000491/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0004 000453/1993
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0043 001423/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0008 000751/1997

0028 000768/2000
LUIZ FERNANDO KUSTER 0007 000536/1997
LUIZ FERNANDO ROSA PINTO 0075 001141/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0012 001427/1997
MARA REGINA ALBINI MAT • 0035 000152/2002
MARCELLO REUS DARIN DE AR 0003 000102/1992
MARCELO FABIANO GRESKIV 0031 000320/2001
MARCELO LINHARES FREHSE 0018 000836/1998
MARCELO MARCO BERTOLDI 0046 000198/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0031 000320/2001

0049 000415/2003
0054 001183/2003

MARDEM MARCELO LEITE CORD 0062 000284/2004
MARGARIDA BENVINDA C. COS 0020 001058/1998
MARIA AM•LIA CASSIANA M. 0051 000824/2003
MARILENA INDIRA WINTER 0019 001000/1998
MARILI RIBEIRO TABORDA 0015 000118/1998
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 0020 001058/1998
MAURICIO DE PAULA SOARES 0041 000939/2002
MAURICIO MUSSI CORREA 0027 000580/2000

0004 000453/1993
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0061 000201/2004
MICHELLE DE SOUZA SELEME 0010 001004/1997
MISAEL PEREIRA DA SILVA 0001 006580/1984
NADIR APARECIDA DE CAMPOS 0054 001183/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0056 001294/2003
NELSON WALTER DA SILVA 0058 001492/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0031 000320/2001

0049 000415/2003

ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0050 000491/2003
PAULO FERNANDO PAZ ALARCà 0057 001381/2003
PAULO ROBERTO JENSEN 0072 000966/2004
PEDRO VIEIRA CESAR 0018 000836/1998
REINALDO JOS• ANDREATTA 0058 001492/2003
RENATA BARROZO BAGLIOLI 0046 000198/2003
RENATA DE DEUS KORND™RFER 0032 000634/2001
RENATA STRAPASSON 0069 000822/2004
RENATO BELTRAMI 0064 000483/2004
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0021 001092/1998
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0053 001095/2003
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0005 000133/1994
ROBERTO ALTHEIN 0027 000580/2000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0025 000044/2000
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0016 000179/1998
ROCHELI SILVEIRA 0022 000566/1999
RODRIGO DAVID NASCIMENTO 0078 001243/2004
ROG•RIO DANTE DE OLIVEIRA 0004 000453/1993
SAMUEL IEGER SUSS 0047 000212/2003
SAMUEL MARTINS 0040 000868/2002
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0055 001262/2003

0068 000777/2004
SERGIO R RODRIGUES PARIGO 0001 006580/1984
SILVIA FERNANDA BATISTA D 0016 000179/1998
SILVIA FLORES 0045 000153/2003
SILVIO ESPINDOLA 0057 001381/2003
SILVIO RORATO 0070 000876/2004
SIRLEIDE HASENAUER 0017 000341/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0037 000449/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0034 001570/2001
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0053 001095/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0030 000277/2001

0050 000491/2003
WELLINGTON SILVEIRA ILD 0057 001381/2003
WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO 0055 001262/2003

1.-ARROLAMENTO-6580/1984-MARIO DOS SANTOS VER-
DASCA x CECILIA CELUSKI CORDEIRO-”Int. o inventari-
ante para dar andamento ao feito sob pena de destituicao. Pri-
meiro por meio de seu procurador, mediante publicacao no DJ;
inerte, proceda-se a intimacao por carta com AR e, prosseguin-
do silente, pessoalmente, por mandado.”-Adv. SERGIO R RO-
DRIGUES PARIGOT DE SOUZA e MISAEL PEREIRA DA
SILVA-

2.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-907/1988-FREDE-
RICO MENGARELLI x OLADIC IMP.E EXP.DE
PROD.FARMACåUT.HOSPITALAR LTDA e outros-”O pro-
cesso nao e impulsionado, nao vai a frente, nao segue seu curso
desde 1989, quando intimado o exequente para falar sobre a
certidao que noticiou nao ter localizado os devedores nem bens,
por exclusiva inercia do dito credor. Passou-se, desde entao,
tempo muito mais do que suficiente para se dar a prescricao
dos direitos cambiais decorrentes da nota promissoria que ins-
trui a inicial. Por esse fato superveniente, que faz desaparecer
o interesse de agir do autor, condicao da acao, julgo extinta a
execucao, imponho ao exequente a obrigacao de pagar as cus-
tas e despesas do processo e honorairos da advogada da execu-
tada que, ... sao fixados em R$ 500,00... arquivem-se os au-
tos.”- Adv. LUCIANA PEREZ GUIMARéES DA COSTA-

3.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-102/1992-LIANIR
AD•SIO DE FAVERI. x NEUZA FERREIRA. -”Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 148,92.”-Adv. MARCELLO
REUS DARIN DE ARAîJO-

4.-DEPOSITO-453/1993-CASAGRANDE ADMINISTRADO-
RA DE CONSçRCIOS S/C. LTDA. x ETELVINO BOTELHO
DA SILVA -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$
371,11.”-Adv. ROG•RIO DANTE DE OLIVEIRA JîNIOR,
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, MAURICIO MUSSI COR-
REA e BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN-

5.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-133/1994-ARAU-
CøRIA ADM. DE CONSçRCIOS S/C x EDSON WEHMUTH
-”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 415,41.”-Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e RICARDO MUSSI
PEREIRA PAIVA-

6.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-982/1996-BANCO
BOAVISTA INTERATLìNTICO S/A. x INDîSTRIAS QUæMI-
CAS CARBOMAFRA S/A. e outros -”REtirar oficio endereca-
do a DRF expedido e a disposicao em cartorio diligenciando
no seu cumprimento.”-Adv. DANIEL HACHEM, IRINEU PE-
TERS e IGUACIMIR GON•ALVES FRANCO-

7.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-536/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x INCOEXMA INDUSTRIA COMERCIO E
EXP. DE MADEIRAS e outros-”Sobre o prosseguimetno do
feito, manifeste-se a parte exequente.”-Adv. LUIZ FERNAN-
DO KUSTER e KIYOSHI ISHITANI-

8.-DECLARATORIA-751/1997-IVONE TEREZA PIACHESKI
x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA-”Aguar-
da manifestacao sobre o calculo da contadoria judicial de fs.
184/187.”-Adv. JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE,
ADILSON LUIS FERREIRA e LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-

9.-MONITORIA-808/1997-O LAMPADARIO - COMERCIAL
DE LAMPADAS LTDA x EVANISE LUCIANO GOULART -
”A exequente para que, em 48 horas de andamento ao feito,
sob pena de extincao do processo.”-Adv. LISEMAR VALVER-
DE PEREIRA e CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR-

10.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1004/1997-MASE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ANTONIO
LOPES -”A exequente para que, em 48 horas, de andamento ao
feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv. MICHELLE DE
SOUZA SELEME e FERNANDO FERREIRA ELIAS-

11.-INVENTARIO-1121/1997-DELIA DUTRA x ANTONIO
JOSE DA SILVA-”Aguarda preparo das custas da contadoria

judicial no valor de R$ 66,99.”-Adv. CLAUDIO MELO
COLA•O e JOCELINO ALVES DE FREITAS-

12.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1427/1997-BAN-
CO ITAU S/A x LUIZ CARLOS CUNHA KRUKOSKI e ou-
tros -”Aguarda antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a
no valor de R$ 120,00.”-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e JOéO
RAIMUNDO FORMIGHIERI M.PEREIRA-

13.-RESTAURACAO DE AUTOS-12/1998-GUARARAPES
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x OR-
LANDO CORREA DE MELLO-”Intime-se a autora para pre-
paro das custas, em duas vezes, sendo a primeira a vista e a
segunda no prazo de 30 dias.”-Adv. FERNANDA TROIAN e
CLEUSA DEçLA SADA-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-63/1998-BRASAUTO-
BRASILEIRA DE VEICULOS LTDA x IGUAL
REPRESENTA•OES COMERCIAIS LTDA e outros -”Aguar-
da antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de
R$ 60,00.”-Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

15.-DEPOSITO-118/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
JOSE ROGERIO FILHO-”Aguarde-se por 60 dias, a manifes-
tacao da parte autora.”-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-

16.-ANULATORIA-179/1998-JOAO CARLOS EUZEBIO x
AFONSO GUERIOS-”A parte interessada para retirar oficio a
disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. SILVIA FERNANDA BATISTA DA SILVA, IVONE
STRUCK e ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO-

17.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-341/1998-RENA-
TO ASINELLI x JAIR PEREIRA TISSOT e outros -”Aguarda
o preparo das custas no valor de R$ 357,55.”-Adv. SIRLEIDE
HASENAUER e EDENAN MARTINEZ BASTOS-

18.-REINTEGRA•éO DE POSSE-836/1998-SERAFIM FER-
REIRA DOS SANTOS e outros x SEBASTIAO MAR•AL RI-
BEIRO-”Defiro (fs. 389). Lavre-se o auto de adjudicacao...
decorrido o prazo de 24 horas...”-Adv. MARCELO LINHA-
RES FREHSE e PEDRO VIEIRA CESAR-

19.-MONITORIA-1000/1998-PAVEMA VEICULOS MAQUI-
NAS PARANA S/A x JOSE ARIVALDO LIKES -”A exequen-
te para que, em 48 horas, de andamento ao feito, sob pena de
extincao do processo.”-Adv. ACACIO CORREA FILHO e
MARILENA INDIRA WINTER-

20.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1058/1998-MARIA
RAMOS DA SILVA BARROZO x VIA•éO GARCIA LTDA-
”Manifeste-se a re-executada ... em cinco dias.”-Adv. FRAN-
CISCO EMANUEL RAVEDUTTI SANTOS, MARGARIDA
BENVINDA C. COSTA e MARYLISA LEONOR FRANCIS-
CO BALBINO-

21.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1092/1998-FAC-
TOR S/A x SHOPPING FASCINA•AO CONFEC•OES LTDA
e outros-”Sobre o contido a f. 93-v, manfieste-se a credora.”-
Adv. RENATO RIBEIRO SCHMIDT e EDSON RISTOW-

22.-566/1999-L & N COMERCIAL EL•TRICA LTDA x
CRISZELLE CASTELLINI ZDUNEK-”Intime-se a procuradora
da autora para informar, em cinco dias, o completo e atual en-
dereco de sua constituinte.”-Adv. JOSE ROBERTO PEREIRA,
ROCHELI SILVEIRA e JAIRO LOPES DE OLIVEIRA-

23.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-794/1999-JOS•
MARIA GON•ALVES JUNIOR x PROJEPISOS COM•RCIO
DE PISOS E PERSIANAS LTDA -”Aguarda o preparo das cus-
tas no valor de R$ 237,32.”-Adv. JOS• MARIA GON•ALVES
JUNIOR e JOAO BELMIRO DOS SANTOS-

24.-DEPOSITO-1286/1999-ABN AMRO S/A x CESAR AL-
VAREZ DE CAMPOS-”Retirar oficio a disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA-

25.-DEPOSITO-44/2000-SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSçRCIOS S/C LTDA. x ARILDO MIGUEL FERRARI-
NI.-”Sucata ou nao, precisa de avaliacao. Sem ela nao se pode-
ra saber por quanto vender.”-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-

26.-COBRAN•A C/C PERDAS E DANOS-360/2000-ALVINO
MOSER x HSBC SEGUROS S/A-”O calculo deve, por forca
do art. 604 do CPC, ser elaborado pela parte. A remessa ao
contador podera ser feita, mas as despesas decorrentes deverao
ser pagas pelo exequente, sem reembolso... Int. para manifes-
tar-se em cinco dias.”-Adv. JOS• DANTAS LOUREIRO
NETO, JEFFERSON OSCAR HECKE e JOSE MADSON DOS
REIS-

27.-MONITORIA-580/2000-CORUJéO COMERCIO DE AU-
TOMOVEIS LTDA (EXEQšENTE) x ANTONIO DA SILVEI-
RA (EXECUTADO) -”A exequente para que, em 48 horas de
andamento ao feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv.
ROBERTO ALTHEIN, MAURICIO MUSSI CORREA e CAR-
LOS BAYESTORFF JîNIOR-

28.-RESCISéO CONTRATUAL-768/2000-RODRIGO BATIS-
TA (EXEQšENTE) x CIDADELA S/A (EXECUTADO)-”So-
bre o contido a f. 289, (nao oferecimento de embargos), mani-
feste-se o exequente.”-Adv. CELSO DA SILVA LABRES, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDR• LUIZ CALVO-

29.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-800/2000-ALBA-
NO KUKLA x CARMO CONSTRU•ïES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA.-”Ciencia do contido no expediente de fl. 99, ad-
vindo do juizo deprecado: solicita preparo de custas no valor
de R$ 83,60 nos autos de carta precatoria,s ob pena de devolu-
cao.”-Adv. AMANCIO CUETO-

30.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-277/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANø S.A x ANTONIO LINEU BU-
TKOSKI e outros-”Esclareca o autor se houve a desocupacao
do imovel.”-Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-320/2001-BANCO
DIBENS S/A x VALDIR LEMES DA SILVA -”A autora para
que, em 48 horas de de andamento ao feito, sob pena de extin-
cao do processo.”-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
MARCELO FABIANO GRESKIV e ODECIO LUIZ PERAL-
TA-

32.-MONITORIA-634/2001-COMERCIAL FONOGRøFICA
RGE LTDA x MASSA FALIDA DE GEMMA DISTRIBUIDO-
RA DE CDS LTDA -”Aguarda o preparo das custas no valor de
R$ 637,84.”-Adv. RENATA DE DEUS KORND™RFER e JO-
REL SALOMéO KHURY-

33.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-756/2001-MARIA
SABINA BORBA x HAN KEWON CHO -”A autora para que,
em 48 horas, de andamento ao feito, sob pena de extincao do
processo.”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

34.-RESOLU•éO DE CONTRATO-1570/2001-PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ESPçLIO DE
JOéO LUCAS LUNARDELLI RAMOS -”Cumpra-se o item 2
do despacho de fl. 71. - Aguarda o preparo das custas no valor
de R$ 27,53.”-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

35.-ALVARA-152/2002-LENITA MARLY MOCELIN TOR-
RES e outros x MILTON DE LIMA TORRES-”Comprovem os
requerentes o pagamento do imposto. JUntada a guia de reco-
lhimento, abra-se vista a FAzenda Publica a fim de que se ma-
nifeste sobre a suficiencia, regularidade e tempestividade do
pagamento, conforme parecer de fl. 45 (parte final).”-Adv.
MARA REGINA ALBINI MAT • -

36.-DEPOSITO-231/2002-FINøUSTRIA - CIA CR•DITO FI-
NANCIAM. INVESTIMENTO x MARIO CASTELLI-”Defiro
a conversao... Cite-se o requerido... - Retirar carta de citacao a
disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

37.-SERVIDAO-449/2002-VANDERLI LIBERATO DE MA-
CEDO x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A-”Sobre o pedi-
do de suspensao, manifeste-se a requerida, no prazo de 5 dias.
Li as razoes do inconformismo e nao vi nelas nenhum argu-
mento ou fato que possa infirmar os fundamentos da decisao
agravada... que mantenho, pelo que nela se contem. Oportuna-
mente, oficie-se ao juiz relator, encaminhando copia desta de-
cisao e noticiando o cumprimento ao que dispoe o art. 526 do
CPC, pelo agravante.”-Adv. DIVA RIBEIRO LIMA, FLøVIA
SANTIN e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARéES-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-812/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x CELIA REGINA GARZUZE DOS
SANTOS -”Anote-se e arquive-se. - Aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 8,40.”-Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRAN•A-

39.-EMBARGOS A EXECU•AO-835/2002-BANCO ITAî S/
A x AGENOR BAGGIO E OUTROS-”REcebo os recursos de
apelacao manifestados por meio das peticoes de f. 119/120 e
128, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Int. a parte con-
traria para contra-arrazoar no prazo de 15 dias.”-Adv. ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO e JOSE CID CAMPELO-

40.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-868/2002-GOP -
ADMINISTRADORA E PARTICIPA•ïES LTDA x MERCA-
DO CONSTRU•ïES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros
-”Aguarda manifestacao sobre o contido no expediente de fl.
117.”-Adv. GUILHERME JACQUES TEIXEIRA FREITAS e
SAMUEL MARTINS-

41.-SUSTA•AO DE PROTESTO-939/2002-CONDUFONE
COMERCIO DE MATERIAIS DE TELEINFORMATICA x
NORCABOS TELECOM LTDA-”Defiro o ultimo requerimet-
no.”-Adv. MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES e
EDNA BARBOSA PEDRON-

42.-RESCISéO CONTRATUAL-1074/2002-CIA ULTRAGAZ
S.A x ALBERTO MIGUEL ANDRES - ME-”Defiro, como re-
querido... (suspensao).”-Adv. JOSE CARLOS BUSSATO-

43.-INDENIZA•éO-1423/2002-MARINES DE OLIVEIRA
GORT x VARIG S/A-”Retirar carta de citacao a disposicao em
cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. LUIZ
CESAR TOPPEL KEMPINSKI-

44.-SUMARIA DE COBRAN•A-139/2003-APARECIDO
MARCELO PISTORI x WANDALU COM•RCIO DE PE•AS
PARA VEæCULOS LTDA. e outros-”Retirar carta de citacao a
disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. JAIR PAULO GULIN-

45.-INVENTARIO-153/2003-ABEL JAVORSKI PADILHA e
outros x ESP. DE ODAIR TABORDA PADILHA-”Aguarde-se
por 30 dias... como requerido...”-Adv. SILVIA FLORES-

46.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-198/2003-PORTO-
FINO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. x
MARCELO MARQUES e outros-”Defiro a suspensao requeri-
da por meio da peticao de f. 59.”-Adv. MARCELO MARCO
BERTOLDI, RENATA BARROZO BAGLIOLI, ADRIANE
TURIN DOS SANTOS e DULCIOMAR CESAR FUKUSHI-
MA-

47.-ORDINARIA-212/2003-JOéO MARIA MARIANO x SO-
CIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA-
”Diante do contido a f. 479, reiterem-se os termos do oficio
que se ve por copia a f. 461.”-Adv. JANAINA MONTEIRO
DO N. P. GON•ALVES, SAMUEL IEGER SUSS, ERALDO
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LUIZ KUSTER e ANA BøRBARA GROSS-

48.-INVENTARIO-255/2003-EMIKO SAWADA KOTI x ODO-
RICO KATSUOKI KOTI-”Aguarda manifestacao sobre o lau-
do da PGE de fl. 269.”-Adv. CAETANO GOMES CORREA
FILHO-

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-415/2003-BANCO
DIBENS S/A x ALGACIR LUIZ MARTINS TOSTA -”Aguar-
da antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de
R$ 200,00.”-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODE-
CIO LUIZ PERALTA-

50.-ORDINARIA-491/2003-ARNALDO JOSE DA SILVA x
BANCO ITAî S/A CREDITO IMOBILIARIO-”Em 10 dias, so-
licita-se das partes que digam sobre a possibilidade de transa-
cao, segundo paramentros objetivos. SE nao houver, esclarecam
se pretendem a producao de outras provas, dizendo que fato pre-
tendem ver demonstrado com cada meio d eprova requerido.”-
Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-824/2003-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x LUCIANA MAESTRELLI
CASTRO DALLEDONE-”Defiro (f. 65) (suspensao).”-Adv.
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e MARIA AM•LIA
CASSIANA M. VIANNA-

52.-MONITORIA-1032/2003-BANCO BILBAO VIZCAYA
ARGENTARIA BRASIL x EDSON PROCçPIO-”Com baixa
somente no boletim mensal de movimetno forense, remetam-se
os presentes autos ao arquivo, onde aguardarao a iniciativa da
parte interessada.”-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

53.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1095/2003-GON-
VARRI BRASIL LTDA. x ESTECO SERVI•OS TECNICOS
INDUSTRIA E COMERCIL LTDA e outros-”Aguarda mani-
festacao sobre a devolucao da carta precatoria juntada aos au-
tos.”-Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER, IDEVAN
CESAR RAUEN LOPES, TRICIANA CUNHA PIZZATTO e
CARLOS ROBERTO BAUMGARTEN-

54.-REVIS.CONTRATO-1183/2003-IZAIDA RIBEIRO x
BANCO BMC S/A-”Recolha-se a carta de citacao. A extincao
do processo pode se dar sob varios fundamentos, que geram
consequencias diversas no que pertine a imposicao dos onus da
sucumbencia e a possibilidade de renovar-se o pleito sob a
mesma causa de pedir, conforme se extinga com ou sem julga-
mento de merito. Deem as partes o fundamento legal do pedido
de extincao, no prazo de 5 dias.”-Adv. NADIR APARECIDA
DE CAMPOS e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

55.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-1262/2003-MONICA
RIBAS TEIXEIRA x SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITI-
VO LTDA.-”Republique-se o despacho proferido a f. 06 dos
autos 777/2004 em nome da procuradora da autora. Aguarde-
se a realizacao da audiencia.”-Adv. CHARLES ERVIN DREH-
MER, SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO e WLADIMIR
BEZERRA CORDEIRO-

56.-DEPOSITO-1294/2003-BANCO BRADESCO S/A x MI-
RIAN RODRIGUES -”Contados e preparados, voltem. - Aguar-
da o preparo das custas no valor de R$ 11,92.”-Adv. CARY
CESAR MONDINI, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

57.-ANULATORIA-1381/2003-MARIA JOSE LEITE DA SIL-
VA e outros x RICARDO APPEL LAFFITTE e outros-”Os au-
tores nao podem pretender que uma decisao neste processo te-
nha como consequencia a supressao da jurisdicao de processo
diverso e autonomo. Assim, de nenhum efeito a insistente ten-
tativa de vincular a necessidade da tutela liminar pretendida
com o andamento do processo de execucao. Como resultado
desta assertiva, os auores podem apresentar sua pretencao e
promover a defesa sob o memso argumetno naqueles processos
de execucao, como corolario do contraditorio e da ampla defe-
sa. Afastada esta aparente premencia, cabe dizer que, se frau-
dulenta a alteracao do contrato social, os autores tem direito a
tutela jurisidicional especifica neste processo. Os requeridos
nao apresentaram com a contestacao documentos relativos a
venda dos estabelecimentos, como pagamentos e recibos. Po-
rem, nao houve requerimento neste sentido... Nao obstante a
pluralidade de reus e de empresas distintas, observa-se que nas
contestacoes apresentadas dois nomes foram mencinados co-
mumente, o de Luis Francisco Rodrigues e o de Jose Noriller.
Esse ponto e relevante para que se firme a verossimilhanca do
alegado. Nao esta claro na ultima manifestacao dos autores se
conheceram ou nao JOSE Noriller e Luiz Francisco Rodrigues
e se a copia do documento juntado as fls. 178 expressou a real
vontade do autor Jorge Aparecido Santana. Afasta-se, portan-
to, a pretendida liminar.”-Adv. BIRATAN DE OLIVEIRA, PAU-
LO FERNANDO PAZ ALARCçN, SILVIO ESPINDOLA, CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, CLAUDIA MADA-
LENA RODRIGUES e WELLINGTON SILVEIRA ILD-

58.-RESCISéO CONTRATUAL-1492/2003-CONSTRUTORA
J. ENCE LIMITADA x IRMéOS THA S/A.-CONSTRU•ïES,
INDîSTRIAS E COMERCIO-”Defiro o pedido de vista... me-
diante carga, por cinco dias.”-Adv. NELSON WALTER DA
SILVA e REINALDO JOS• ANDREATTA-

59.-REPARA•AO DE DANOS(Proc.Ord.)-1528/2003-EDISON
JOSE PELANDA x BANCO BANESTADO S/A e outros-”So-
bre a resposta do INSS... de-se ciencia as partes.”-Adv. DIE-
GO MARTINS CASPARY e DOUGLAS WAYSS-

60.-INVENTARIO-199/2004-ADAIR ZELA RIBATSKI x LUIZ
CARLOS RIBATSKI-”Aguarda manifestacao sobre o laudo da
PGE de fl. 25.”-Adv. LEONEI MARTINS FREITAS-

61.-EMBARGOS DE TERCEIRO-201/2004-GERSON FER-
NANDO ZANDA x BANCO EXCEL ECONèMICO S/A-”RE-
tirar carta de citacao a disposicao em cartorio diligenciando no

respectivo cumprimento.”-Adv. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI-

62.-SUMARIA DE COBRAN•A-284/2004-MIRIAM CRISTI-
NA DO CARMO DOS SANTOS. x CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA. e outros-”Intime-se a autora, pessoalmente, para
que, no prazo de 5 dias, de atendimento ao contido no despa-
cho de f. 30, item 2, sob pena de indeferimento da peticao ini-
cial e arquivamento dos autos.”-Adv. MARDEM MARCELO
LEITE CORDEIRO-

63.-MEDIDA CAUTELAR-294/2004-JLS-COMERCIO DE
LAMINAS LTDA x PROLAMINAS COMERCIO DE MAD. E
LAMINADOS LTDA.-”Retirar oficio a disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. EDUARDO
SABEDOTTI BREDA-

64.-CAUTELAR DE EXIBI•AO-483/2004-S. x L.-”Defiro (f.
107). Expeca-se oficio, como requerido. - Retirar oficio a dis-
posicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO, RENATO
BELTRAMI e LUCIA TRINDADE-

65.-SUMARIA DE COBRAN•A-503/2004-CONDOMINIO
DO EDIFICIO COSTA RICA x CIRO RENATO MIRANDA e
outros-”REtirar cartas de citacao a disposicao em cartorio dili-
genciando no respectivo cumprimento.”-Adv. JOECE KELI
QUINTEIRO e JOSE MELQUIADES DA ROCHA-

66.-MONITORIA-544/2004-BANCO ITAU S/A x SILVANA
MANFREDINI F. I. e outros-”Retirar oficios a disposicao em
cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. DA-
NIEL HACHEM-

67.-DESPEJO-766/2004-ELIETE DO CARMO DE ALMEIDA
x EDMEA APARECIDA DE ALMEIDA-”Sobre a contestacao
e documentos... manifeste-se a re-reconvinte, no prazo de 10
dias. Aguarde-se a realizacao da audiencia (f. 130).”-Adv.
DARCI JOSE FINGER e JOAQUIM JOS• PEREIRA FILHO-

68.-IMPUGNA•éO AO VALOR DA CAUSA-777/2004-SOCI-
EDADE EDUCACIONAL POSITIVO LTDA. x MONICA RI-
BAS TEIXEIRA-”Manifeste-se a impugnada em cinco dias.”-
Adv. SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO-

69.-ALVARA-822/2004-HIRAN CARLOS GALLO x ESP. DE
MARIA DE LOURDES DA SILVA GALLO-”Aguarda mani-
festacao sobre o laudo da PGE de fl. 40.”-Adv. RENATA STRA-
PASSON-

70.-COBRAN•A-876/2004-MARCELINO DE LARA e outros
x CENTAURO SEGURADORA S/A -”Defiro, provisoriamen-
te, nos termos e sob as penas da lei, os beneficios da gratuidade
aos requerentes, insentando-os do recolhimento das custas e
despesas do processo e dos honorarios de advogado. Audiencia
de conciliacao dia 20 de Julho de 2005, as 15:00 horas, a qual
deverao comparecer as partes pessoalmente em condicoes de
transigir, trazendo propostas definidas e concretas, calculos
atualizados e alternativas possiveis, cientes de que, em nao
havendo outras provas a produzir, podera ocorrer o julgamento
antecipado do feito, na mesma oportunidade. Cite-se e intime-
se... - Retirar carta de citacao a disposicao em cartorio diligen-
ciando no respectivo cumprimento.”-Adv. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI e SILVIO RORATO-

71.-ARROLAMENTO-951/2004-SIRLEI MARIA MEIRA
MARCENISCHEN e outros x ESP. DE PEDRO MARCENIS-
CHEN-”Considerando que foi requerido prazo para apresenta-
cao da partilha... e de se presumir que o feito comporta, e os
interessados concordam, com a conversao para arrolamento. ...
Nomeio inventariante Sirlei Maria Meira Marcenischen, inde-
pendentemente de compromisso. Concedo o prazo de 30 dias
para cumprimento do determinado no item 2, alineas b e c do
despacho de fl. 23. Alvara se processa em autos apartados, com
demonstracao da conveniencia, necessidade e oportunidade do
que se pede. Por isso, indefiro o pedido de levantamento retro
formulado.”-Adv. IDERALDO JOS• APPI-

72.-ORDINARIA DE COBRANCA-966/2004-ESP. DE JOS•
CARLOS GOMES CARVALHO x PROSERC
TELECOMUNICA•ïES, INFORMøTICA E SERVI•OS -”So-
bre a contestacao com preliminar e documentos... manifeste-se
o autor, no prazo de 10 dias. Audiencia de conciliacao - art.
331 do CPC - a qual deverao comparecer as partes pessoalmen-
te e acompanhadas de seus procuradores e advogados, trazen-
do de forma concreta e objetiva suas pretensoes a fim de viabi-
lizar eventual transacao em 03 de Novembro de 2005, as 14:30
horas. Sem exito a conciliacao, depois de exposicao oral pelas
partes da suma de suas pretensoes e respectivas causas de pe-
dir, com base nelas e a vista do que consta dos autos, sera pro-
latada sentenca ou decisao de saneamento. Nesta hipotese, es-
pecificarao as provas que efetivamente pretendem produzir,
esclarecendo quais os fatos juridicamente relevantes que atra-
ves de cada modalidade de prova indicada pretendem demons-
trar. Se pericial, deverao indicar modalidade, alcance e objeti-
vo.”-Adv. ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM,
PAULO ROBERTO JENSEN e JOSE CID CAMPELO-

73.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-1012/2004-MAR-
CELINO MARTINS x BRASIL TELECOM S/A-”... Sopesan-
do, por outra, os direitos que se confrontam e se excluem - a
manutencao do nome do autor em cadastros de devedores que
em nada aproveitara ao reu e muito prejudicara o autor - a op-
cao nao ode ser outra senao a de dar guarida ao direito do re-
querente e determinar a exclusao de seu nome de quaisquer
cadastros de devedores em mora, desde que tenham origem no
uso dos terminais telefonicos indentificados pelos contratos
indicados na inicial. Expecam-se oficios. Cite-se a requerida...
- Retirar oficios a disposicao em cartorio diligenciando no res-
pectivo cumprimento.”-Adv. ANDRE PORTUGAL CEZAR e
ANDERSON J. ADéO-

74.-INTERDITO PROIBITçRIO-1110/2004-EDMEA APARE-

CIDA DE ALMEIDA x DIRCEU APARECIDO DE ALMEI-
DA e outros-”Ate a data da audiencia designada no item 2 des-
te despacho, regularize a autora sua representacao processual,
fazendo vir aos autos o instrumetno de mandato. Audiencia para
previa justificacao do alegado em 12 de Novembro p.v., as 14:30
horas. Citem-se e intimem-se... -”Adv. JOAQUIM JOS• PE-
REIRA FILHO-

75.-EXECU•éO DE QUANTIA CERTA-1141/2004-MULTI
NOX EQUIPAMENTOS PARA RESTAURANTE LTDA x
AUGUSTO LOPES -”Cite-se o executado... Honorarios fixa-
dos provisoriamente em 10 por cento... - Aguarda antecipa‡âo
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$ 40,00.”-
Adv. LUIZ FERNANDO ROSA PINTO-

76.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-1155/2004-AL-
CIR JESUS PEREIRA x IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA.-
”Defiro, provisoriamente, nos termos e sob as penas da lei, os
beneficios da gratuidade ao requerente, isentando-o do reco-
lhimento das custas e despesas do processo e dos honorarios de
advogado. Cite-se a requerida... - REtirar carta de citacao a
disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. ADNILTON JOSE CAETANO-

77.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1169/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A x LUIZ DJALMA GOMES e outros -
”Citem-se os devedores... Honorarios fixados provisoriamente
em 10 por cento... - Aguarda antecipa‡âo das custas do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a no valor de R$ 80,00.”-Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-

78.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-1243/2004-ELIE-
TE DO CARMO DE ALMEIDA x EDMEA APARECIDA DE
ALMEIDA-”ouca-se a impugnada no prazo de 10 dias.”-Adv.
RODRIGO DAVID NASCIMENTO e CESAR A. BIM-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS-1107/1995-MASE EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x SYLVIO NEVES DA
ROCHA -Pelo contido as fls. 78/81, faculto que diga(m) os
interessados em 05 dias. Int. Sobre o calculo da Sra. Contado-
ra. R$ 6.123,07. -Adv. MAURICIO A. SELEME e CELIA RE-
GINA SANTOS-

2.-EXECUCAO DE TITULOS-239/1996-GERSON LOUREI-
RO DOS SANTOS x LUIZ CEZAR CHEMIM e outros. I- So-
bre o prosseguimento do processo manifeste-se o credor, no
prazo de cinco dias. II- Intimem-se. -Adv. WALDIR FRANCO-
LIN, FERNANDO LUIZ DE SOUZA, SEBASTIAO CARLOS
DA COSTA e JOEL KRAVTCHENKO-

3.-INVENTARIO-461/1999-DULCE MARIA BARBOSA RO-
DERJAN e outros x DALTRO GUIMARAES RODERJAN. I-
De inicio, indefiro o pleito de fls. 1274 e seguintes, de remo‡ao
do inventariante porque nao evidenciado especie de negligen-
cia nas atividades por ele desenvolvidas. II- Desentranhe-se a
peti‡ao de fls. 1437 e seguintes, bem como os documentos que
a acompanham para juntadas aos autos a que se referem as
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alega‡oes, conforme cota ministerial de fls. 1575. III- Sobre o
contido na peti‡ao de fls. 1575 e seguintes manifeste-se o in-
ventariante, no prazo de dez dias. IV- Expe‡am-se alvaras como
requerido na peti‡ao de fls. 1872. V- Recomendo ao inventari-
ante que atente para o objetivo de conclusao do inventario dan-
do seguimento aos atos com essa finalidade com anotado pelo
Ministerio Publico, na cota de fls. 1575. VI- Intimem-se. -Adv.
CLINIO L L LYRA, OTTO JOAO LIRA NETO, PAULO VIEI-
RA DE CAMARGO JUNIOR, JOSE CARDOSO, VALDIVIA
MARQUES DA SILVA e MARCELO CISCATO -

4.—672/1999-CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO
x MOACIR FERRARI DE OLIVEIRA -Conforme despacho
de fl. 144 e nos termos do art. 659, par. 5§ do CPC, ficam os
executados, na pessoa de seu advogado, intimados da penhora
realizada sobre as importancias de R$ 698,30 (seiscentos e
noventa e oito reais e trinta centavos) e R$ 6.828,01 (seis mil,
oitocentos e vinte e oito reais e um centavo), depositadas nas
contas corrente de n§ 0107/09108-29 do HSBC Bank Brasil
S.A, Agencia 0107/Urbana, Alto da XV - Curitiba e de n§
0372.001.19.931-3 da Caixa Economica Federal, Agencia Cristo
Rei, respectivamente, constituindo-se os executados, por este
ato, depositarios do bem. Ficam os executados intimados, ain-
da, de que o prazo para apresenta‡ao de eventuais embargos a
execu‡ao e de 10 dias, contados desta publica‡ao. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO e OMIRES PEDRO-
SO DO NASCIMENTO-

5.-RESCISAO CONTRATUAL-1045/1999-ROSANE APARE-
CIDA BACH e outros x CIDADELA TRUSTE INTERNACI-
ONAL S/A. I- Aguarde-se a manifesta‡ao concreta do credor
sobre o bem oferecido a penhora pelo prazo de trinta dias, com
os autos em Cartorio. II- Intimem-se. -Adv. NEIVA DE NEZ e
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

6.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-1190/1999-ALEXANDRE
PINHEIRO LEITAO JUNIOR x COMERCIO MUNDIAL DE
AUTOMOVEIS LTDA. -Pelo contido as fls. 198/200, faculto
que diga(m) requerido em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr.
Perito. Ap. 341/90. -Adv. ELIZIANE CRISTINA MALUF, FA-
BIOLA ROSA FERSTEMBERG e DICESAR BECHES VIEI-
RA-

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1369/1999-JORGE AL-
FREDO ROSA DOS SANTOS x ROMAO MARKEVITCH -
Pelo contido as fls. 174/175, faculto que diga(m) as partes em
05 dias. Int. Sobre o calculo da Sra. Contadora. R$ 13.405,09.
-Adv. VITAL CASSOL DA ROCHA e VALMIR CARDOZO
BUENO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS-1422/1999-WIGANT GIBERT
OSTERNACK x VITOR POTERIKO e outros -Ciencia ao in-
teressado sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$ 32,11. -Adv.
PERCY ARAUJO, ANA PAULA MAGALHAES e ADILSON
DE CASTRO JR.-

9.-INDENIZACAO ORDINARIO-485/2000-MARCOS MA-
GALHAES GOMES x ELBA ROSA RIBEIRO. I- Sobre o an-
damento do processo manifeste-se o autor, no prazo de cinco
dias. II- Intimem-se. -Adv. LUIZ ANTONIO SILVA-

10.-SUMARIA DE COBRANCA-519/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SUINA x DERCY LIMA DAS
NEVES -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

11.-RESCISAO DE CONT.CUM.C/P.DANO-800/2000-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOAO AL-
VES DA SILVA NETO -Pelo contido as fls. 323/324, faculto
que diga(m) os interessados em 05 dias. Int. Sobre o calculo da
Sra. Contadora. R$ 11.079,12. -Adv. FABIANA SILVEIRA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS-807/2000-BANCO ITAU S/A
x RAQUEL FERREIRA DE ALMEIDA- ME e outros -Pelo
contido as fls. 51v§ e 53, faculto que diga(m) credor em 05
dias. Int. Quanto a promo‡ao da Sra. Contadora R$ 86,16 e a
peti‡ao do Sr. Avaliador para deposito das custas que impor-
tam em R$ 226,00. -Adv. DOUGLAS MARCEL PERES-

13.-SUMARIA DE COBRANCA-1181/2000-CONDOMINIO
DO EDIFICIO SCALLA x MARIA APARECIDA VIEIRA. I-
Sobre o andamento da execu‡ao manifeste-se o credor, no pra-
zo de cinco dias. II- Intimem-se. -Adv. MARIA CRISTINA
MELQUIADES DA ROCHA e JOSE MELQUIADES DA RO-
CHA JUNIOR-

14.-SUMARIA DE COBRANCA-1281/2000-CONDOMINIO
CONJ. RESID. JARDIM DAS ARAUCARIAS COND x GIL-
DA APARECIDA TORRES e outros -I- Intimem-se o reque-
rente, diretamente, atraves de carta com AR, e seu advogado
pelo DJ, para darem andamento ao processo, no prazo de 48
horas, sob pena de extin‡ao e arquivamento. II- Intimem-se. -
Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-138/2001-ROMOALDO
BASSANES x ZAGO ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS S/C LTDA. I- Certifique-se a escrivania se todas as cartas
precatorias foram devidamente cumpridas. II- Em caso positi-
vo, intimem-se as partes para apresentar alega‡oes finais por
memoriais, para o que concedo o prazo de dez dias sucessivos.
III- Intimem-se. Diligencias necessarias.-Adv. MARLENE
OLIVEIRA DE ALMEIDA e VALDIR LEMOS DE CARVA-
LHO-

16.-DECLARATORIA DE NULIDADE-205/2001-ATILA VI-
ANNA DE MATOS x UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. I- Ciente do recurso de agravo interposto.
II- Intimem-se. -Adv. SERGIO BATISTA HENRICHS, ALE-
XEY GASTAO CONSELVAN e LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

17.-COBRANCA-363/2001-MAURO LEVY PROC x
TRANSPORTES GABARDO LTDA. I- Com a desistencia da
oitiva de testemunha (fls. 238) esta viabilizado o julgamento

no estado em que se encontra o processo de modo que, feita a
intima‡ao das partes desta decisao e certificado o preparo das
custas, voltem conclusos para senten‡a. II- Intimem-se. R$
359,80. -Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ, ROBERTO MA-
CHADO DA SILVA e IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-

18.-SUMARIA DE COBRANCA-393/2001-CONDOMINIO
DO EDIFICIO GUILHERME FERRAZ x ALVINO LARA e
outros -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. JULIANA DE BARROS BLEY GALLI-

19.-DEPOSITO-422/2001-SANTANDER BRASIL - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A. x ILDEFREDO MAGALHA-
ES. I- Sobre a certidao de fls. 79 verso, intime-se o autor. II-
Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv. BLAS GOMM FI-
LHO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS-423/2001-BANCO BRADES-
CO S.A. x RAUL HENRIQUES PEREIRA JUNIOR e outros.
I- A desocupa‡ao do imovel deve ser ordenada com o imple-
mento dos atos da pra‡a. II- Concedo o prazo de dez dias para
que o credor fa‡a a juntada aos autos de demonstrativo atuali-
zado do montante da divida. III- Ao avaliador para avalia‡ao
do bem penhorado dizendo em seguida as partes, no prazo de
cinco dias. IV- Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM e GE-
NESIO SELLA-

21.-ORDINARIA DE CANCEL.DE PROTES-1027/2001-CO-
MERCIO E TRANSPORTE DE LATICINIOS WILAC LTDA.
x COOPERATIVA DE LATICINIOS CURITIBA LTDA. -I-
Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e sus-
pensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). II- In-
time-se a parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a
resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio
Tribunal de Al‡ada, com as nossas homenagens e cautelas de
estilo.-Adv. RENE JOSE STUPAK-

22.-BUSCA E APREENSAO-1170/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x LUIZ CARLOS FORNAZZA-
RI -Pelo contido as fls. 136/164, faculto que diga(m) requeren-
te em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. ERLON DE FARIA
PILATI e MARCIO AURELIO SILVERIO-

23.-ALVARA-1265/2001-DULCE MARIA BARBOSA RO-
DERJAN x I- Para manifesta‡ao do interessado nos termos da
cota ministerial retro, concedo o prazo de cinco dias. II- Inti-
mem-se. Ap. 461/99. -Adv. ANTONIO CARLOS TAQUES DE
MACEDO, MARCELO JOSE CISCATO e VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-

24.-INVENTARIO-327/2002-MARIA LUCIA DE CARLI
HEUER x UDO WIGANDO HEUER -Defiro o pedido de fls.
209. Quanto vista dos autos pelo prazo de 05 dias.-Adv. LU-
CIA ITAMARA FARIA H. SHIRAISHI-

25.—339/2002-LUIZ OSMAR RIBEIRO LEMOS e outros x
CIDADELA S/A. I- Sobre o contido na peti‡ao de fls. 188 rei-
tero o que consta da decisao retro. II- Intimem-se. -Adv. MAR-
CELO JOSE CISCATO e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

26.-INDENIZACAO-741/2002-MANOEL APARECIDO DE
OLIVEIRA x JAIME ANTONIO MINOTTI -Defiro o pedido
de fls. 81. Quanto ao desentranhamento de documentos.-Adv.
ROQUE PORFIRIO -

27.-ORDINARIA - RESCISAO CONTRATO-861/2002-NAZE-
LI CORDEIRO e outros x SANDRA APARECIDA DE AL-
MEIDA -Pagamento das despesas referentes ao envio da carta
de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. ADILSON JOSE AL-
VES PEREIRA e CHRISTIAN S. BORTOLOTTO-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1145/2002-LYGIA MARIA
ALVES MEYER x BANCO ITAU S/A. I- Obstada a produ‡ao
da prova pericial pelo que ficou definido no recurso de agravo
n§ 267254-8 esta autorizado o julgamento no estado em que se
encontra o processo de modo que, feita a intima‡ao das partes
desta decisao e certificado o preparo das custas, voltem con-
clusos para senten‡a. II- Intimem-se. -Adv. HORACIO CEZAR
LUZ FILHO, LIRIAN SEXTO BRUSCH, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

29.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1195/2002-NOVO HAM-
BURGO CIA DE SEGUROS GERAIS x NEDSON ANTONIO
DE OLIVEIRA. Determinou-se que certificado o preparo das
custas, voltem conclusos para senten‡a.-Adv. PAULO CESAR
BRAGA MENESCAL e WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS-

30.-NOTIFICACAO-1223/2002-MARIA MADALENA RIBAS
e outros x BARIGUI FINANCEIRA e outros. I- Arquivem-se.
II- Intimem-se. -Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-1277/2002-ALTAIR ALVES
x FIBRA-FUNDACAO ITAIPU-BR-DE PREV. E ASSIST. SO-
CIAL. I- Sobre o contido nos documentos de fls. 137 e seguintes
manifeste-se o requerido, no prazo de cinco dias. II- Intimem-
se.-Adv. OLGA GUALBERTO e LUCIA BORDIGNON-

32.-EXECUCAO DE TITULOS-1377/2002-ABENPAR- RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. x SERCAP SERV
TEC REPR COMS LTDA. -I- Sobre o prosseguimento do pro-
cesso manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. II- Inti-
mem-se.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

33.-ORDINARIA-1395/2002-ESPOLIO DE CATHARINA
RODRIGUES BISCAIA ROGENSKI e outros x JOSE BENTO
DA CUNHA e outros -Diga o interessado quanto a retirada
do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LOLINNA
CHAN-

34.-USUCAPIAO-1455/2002-ADILSON CARNEIRO SAN-
TOS e outros x FREDERICO JULIO REGINATO. I- Aguarde-
se a manifesta‡ao do interessado pelo prazo de trinta dias, com

os autos em Cartorio. II- Intimem-se. -Adv. VIVIANNE PA-
TRICIA PIELAK e ANDERSON FERREIRA-

35.-EXECUCAO DE TITULOS-190/2003-ZITA MUCHISNKI
x PAULO CESAR DE ALMEIDA e outros -Pelo contido as fl.
76v§, faculto que diga(m) credor, em 05 dias. Int. Sobre a cer-
tidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. BRASIL PARANA DE
CRISTO II-

36.-ORDINARIA-256/2003-TAPEVEL CAPOTAS LTDA e
outros x AUTO CAPAS E CAPOTAS FELIPE LTDA -Pelo con-
tido as fls. 130/133, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. Ap. 80/03. -Adv. CALISTO
VENDRAME SOBRINHO, ADILSON SIQUEIRA DA SILVA
e PETRUS TYBUR JUNIOR-

37.-EXECUCAO DE TITULOS-469/2003-CONSTRUTORA
PINA LTDA. x NELSON ROSSI e outros. I- Sobre o prosse-
guimento do processo manifeste-se o credor, no prazo de cinco
dias. II- Intimem-se. -Adv. CHRISTIE MERY LUSTOSA PE-
GORINI e ANTONIO PELLIZZETTI-

38.—513/2003-GENERAL ELETRIC COMPANY x C.H. AD-
MINISTRACAO E PARTICIPACOES S/C LTDA. I- A existen-
cia de outra penhora sobre bem que ja sofreu penhora nestes
autos, a meu ver, nao pode ser qualificado de ato tendente a
frustar os objetivos da execu‡ao. A penhora feita nestes autos
continua a produzir efeitos plenos de garantia de pagamento da
divida. Por isso, indefiro o pleito de prosseguimento da execu‡ao
formulado na peti‡ao de fls. 130 e seguintes. O processo de
execu‡ao continua suspenso em virtude dos embargos opostos.
II- Indefiro tambem o pleito de fls. 156 e seguintes de decreto
de nulidade da penhora porque a decisao proferida no recurso
de agravo n§ 232294-3 atingiu apenas a decisao liminar profe-
rida na demanda dos autos n§ 417/2003. III- Intimem-se. aP.
417/03. -Adv. JAMIL MICHEL HADDAD e VALDEMAR
BERNARDO JORGE, MARCOS ZANINI-

39.-ALVARA-551/2003-EDENILON SIQUEIRA SANTOS e
outros x -Diga o interessado quanto a retirada do(a) alvara. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ALEXSANDRA DE SOUZA-

40.-DEPOSITO-609/2003-BANCO SANTANDER BRASIL
S.A. x AUREA VEIGA -Pelo contido as fls.94/95, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI e NILZO A. ROCHA DA SIL-
VA-

41.-ALVARA-733/2003-DULCE MARIA BARBOSA RODER-
JAN x DALTRO GUIMARAES RODERJAN. I- Em vista do
que consta da cota ministerial retro e das informa‡oes do in-
ventariante, fica indeferido o pleito de alvara articulado. II-
Intimem-se. Ap. 461/99. -Adv. ANTONIO CARLOS TAQUES
DE MACEDO, MARCELO JOSE CISCATO, JOSE CARDO-
SO e VALDIVIA MARQUES DA SILVA, CLINIO L.L. LYRA-

42.-EXECUCAO DE TITULOS-812/2003-CASA NATACCI
DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS LTDA x MAIFLA AUTO
CENTER LTDA -Pelo contido as fl. 105v§, faculto que diga(m)
credor, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA e LUCIANA NOTO-

43.—821/2003-CARRIER VEICULOS LTDA x CHRISTIAN
DANIEL JARE -Defiro o pedido de fls. 49. Quanto a suspen-
sao do feito pelo prazo de ate 30 dias.-Adv. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDES-

44.-EXECUCAO DE TITULOS-874/2003-BANCO BRADES-
CO S.A. x QUADRATUM CONSTRUCAO LTDA e outros -
Pelo contido as fls. 48, faculto que diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre o oficio. -Adv. DANIEL HACHEM-

45.-ALVARA-925/2003-CLAUDETE APARECIDA DE ME-
NEZES ANDRETA e outros x MARIO LUIS ANDRETA -I-
Intimem-se os requerentes, pessoalmente, por carta com AR, e
seu advogado pelo DJ, para darem andamento ao processo, no
prazo de 48 horas, sob pena de extin‡ao e arquivamento. II-
Intimem-se. -Adv. MAURA GIRALDI MOENIGHOFF-

46.-ORDINARIA DE COBRANCA-1037/2003-ROSEMARI
BESSA PAULINO x FUNBEP- FUNDO DE PENSAO MUL-
TIPATROCINADO. I- Sobre o contido nos documentos de fls.
191 e seguintes manifeste-se a requerente, no prazo de cinco
dias. II- Intimem-se. -Adv. APARECIDA INGRACIO DA SIL-
VA, SIONE LISOT YOKOHAMA-

47.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-1046/2003-LUIZ
CARLOS ALVES FERREIRA x B.V. FINANCEIRA S/A -I-
Sobre a necessidade de designa‡ao de audiencia conciliatoria
manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. II- No mesmo
prazo de cinco dias as partes podem pugnar pelo julgamento no
estado em que se encontra o processo ou especificar provas
que efetivamente pretendem produzir. III- Intimem-se. Diligen-
cias necessarias.-Adv. IVONE STRUCK e FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ-

48.-DEPOSITO-1092/2003-BANCO BMG S/A x NILDA DA-
VET ALVES -Pelo contido as fls. 52, faculto que diga(m) re-
querente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. MIEKO ITO-

49.-ORDINARIA-1111/2003-MIGUEL KFIATKOSKI x BAN-
CO BRADESCO S/A. I- Ciente do recurso de agravo interpos-
to. II- Intimem-se. -Adv. MAURICIO MUSSI CORREA e
MURILO CELSO FERRI-

50.—1121/2003-SENAI/PR- SERV. NAC. DE APREND. IND.,
DEP. REG. PR x CONSERVATEC- CONSTRUCAO E PIN-
TURA LTDA. -Processos aguardando antecipa‡ao das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. CARLOS JOSE SEBRENSKI-

51.-SUMARIA DE COBRANCA-1131/2003-CONJUNTO

RESIDENCIAL CAIUA I CONDOMINIO XV x CARLOS
ROBERTO MARTINS -Nova data para audiencia, dia 28 de 10
de 2005, as 15:30 horas. D.N. D.S. -Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

52.-EXECUCAO DE TITULOS-1381/2003-ZAQUEU ALVES
DA SILVA x ACIR ANTONIO L. FAGUNDES -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. JONAS BORGES-

53.-BUSCA E APREENSAO-1453/2003-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO, FINANC. E INVEST. x VILSON DOS
ANJOS -Pelo contido as fls. 40, faculto que diga(m) requeren-
te em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. CARY CESAR MON-
DINI e CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO-

54.-INDENIZACAO-1508/2003-MARCIA DO ROCIO FER-
REIRA e outros x DURVALINO ANTONIO DUARTE -Pelo
contido as fls. 258/262 , faculto que diga(m) requerido em 05
dias. Int. Sobre os oficios. -Adv. DANIEL ALCANTARA SO-
ARES, ANDRE LUIS BORSATO e JULIANA GEMIN LOE-
PER-

55.—1631/2003-BANCO ITAU S.A. x EUROPA VEICULOS
LTDA e outros -Pelo contido as fls. 639/656, faculto que diga(m)
requerido em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. IRECE NAS-
CIMENTO TREIN-

56.-INDENIZACAO-129/2004-MARTA TEREZINHA CAS-
TELLI x AUTOMATON ADMINISTRACAO PARTICIPACO-
ES LTDA e outros -I- Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, no prazo de cinco dias. II-
No mesmo prazo de cinco dias as partes devem se manifestar
sobre a necessidade ou nao de designa‡ao de audiencia conci-
liatoria exclusiva. III- Intimem-se.-Adv. RONALDO MARTINS,
PIRATAN ARAUJO FILHO e SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI-

57.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-157/2004-PAULO
CESAR GON•ALVES DE FREITAS e outros x BANCO ITAU
S.A CREDITO IMOBILIARIO. I- Manifeste-se o requerente
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. II-
Intimem-se. -Adv. ORLANDO ANZOATENGUI JUNIOR-

58.-EXECUCAO DE TITULOS-210/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x LANCHONETE SORAYA LTDA e outros -Pelo con-
tido as fls. 103/141, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int.
Sobre o oficio. -Adv. MARISSOL J. FILLA-

59.-EXECUCAO DE TITULOS-219/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A- BANCO MULTIPLO x IDINE OPOLSKI. II- Sobre o
andamento da a‡ao executiva manifeste-se o credor, no prazo
de cinco dias. III- Intimem-se. -Adv. MIEKO ITO-

60.-ALVARA-239/2004-MARCELO JOSE CISCATO x I- Para
manifesta‡ao nos termos da cota ministerial retro concedo aos
interessados o prazo de cinco dias. II- Intimem-se. Ap. 461/99.
-Adv. MARCELO JOSE CISCATO, JOSE CARDOSO, ANTO-
NIO CARLOS TAQUES DE MACEDO e VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA, CLINIO L. L. LYRA-

61.-ORDINARIA DE COBRANCA-307/2004-ORDACY MI-
QUELINO x ALTEVIR RODRIGUES DA SILVA -Pelo conti-
do as fls. 53/55, faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int. So-
bre a peti‡ao. -Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON-

62.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-368/2004-CLE-
VERSON LUIZ BRIZOLA x BV FINANCEIRA S/A -I- Sobre
a necessidade de designa‡ao de audiencia conciliatoria mani-
festem-se as partes, no prazo de cinco dias. II- No mesmo pra-
zo de cinco dias as partes podem pugnar pelo julgamento no
estado em que se encontra o processo ou especificar provas
que efetivamente pretendem produzir. III- Intimem-se. Diligen-
cias necessarias.-Adv. MAYLIN MAFFINI e KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

63.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-383/2004-LUCIENE
PEREIRA DAMASCENO x BANCO GENERAL MOTORS S/
A -Pelo contido as fls. 23/28, faculto que diga(m) requerente
em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. GEORGIA PFEIRRER-

64.-REVISIONAL DE CLAUSULA CONTRA-417/2004-ADE-
MIR ARDELI MUNHOZ x BANCO BMC S/A -Pagamento das
despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da
mesma. -Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS-

65.-BUSCA E APREENSAO-446/2004-BANCO OURINVEST
S/A x RAFAEL MAGALHAES DE OLIVEIRA -Pelo contido
as fls. 36, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. So-
bre o oficio. -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

66.-ALVARA-515/2004-MARLENE DA SILVA MERELES e
outros x -Diga o interessado quanto a retirada do(a) alvara. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. DANIELLE DE ABREU BI-
ANCHINI-

67.-ARROLAMENTO-516/2004-ANA MARIA WORMSBE-
CKER e outros x ARIEL WORMBECKER. I- Para possibilitar
a homologa‡ao da partilha, concedo o prazo de dez dias para
juntada das certidoes fiscais. Ii- Intimem-se. Ap. 391/01. -Adv.
CLAUDIA WORMSBECKER BARUZZO e NELSON KUHN
DENES-

68.-RESCISAO CONTRATUAL-621/2004-ARTENGE CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA. x MARIA MILITINA ALVES e ou-
tros -Pelo contido as fls. 123, faculto que diga(m) as partes em
05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. JOAO LOPES
DE OLIVEIRA e KATIA REGINA ROCHA RAMOS-

69.-PRESTACAO DE CONTAS-639/2004-FLAVIO LUIZ TO-
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ZIM x ESPOLIO DE DALTRO GUIMARAES RODERJAN e
outros. I- Sobre o que consta da cota ministerial retro manifes-
tem-se os interessados, no prazo de cinco dias. II- Intimem-se.
Ap. 461/99. -Adv. MARCELO JOSE CISCATO, ANTONIO
CARLOS TAQUES DE MACEDO, VALDIVIA MARQUES
DA SILVA e JOSE CARDOSO, CLINIO L.L. LYRA-

70.-DECLARATORIA-911/2004-HERBARIUM LABORATO-
RIO BOTANICO LTDA. x VR VALES LTDA. -Pelo contido as
fls. 34, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
carta. -Adv. JOAO MAESTRELI TIGRINHO-

71.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-926/2004-CYRO FELI-
PE NEUTZLING x HOSPITAL E MATERNIDADE ANGELI-
NA CARON. I- Renovo o prazo de dez dias para juntada de
comprovantes de renda ou copia da CTPS de modo a propiciar
analise concreta do pedido de gratuidade. II- Intimem-se. Dili-
gencias necessarias. -Adv. SINVALDO MOREIRA DE SOUZA-

72.-SUMARIA DE COBRANCA-951/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO ANDRAUS GOLDEN x ORESTILDO TOMASE-
LLI e outros -Pelo contido as fls. 26/27, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Adv. SER-
GIO RICARDI DE OLIVEIRA-

73.-INDENIZACAO DANOS MATERIAIS-996/2004-UNIO-
DONTO DE CURITIBA- COOPERATIVA ODONTOLOGICA
x ANA PACHECO DO NASCIMENTO -Pelo contido as fls.
1201/1237, faculto que diga(m) autor em 10 dias. Int. Sobre a
peti‡ao. -Adv. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-

74.-SUMARIA DE COBRANCA-1048/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ILHA DO MEL x GISELLI F. BARCELOS -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-

75.-DECLARATORIA-1083/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
DOW TOWN x KNAUF ISOPOR LTDA. -Pagamento das des-
pesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da
mesma. Ap. 815/04. -Adv. ONIEL EMMENDOERFER-

76.-SUMARIA DE COBRANCA-1180/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO LES CHANSONS x RITA DE CASSIA RENZI -I-
Para audiencia conciliatoria, designo o dia 31.05.2005 as
16h00min. II- Cite-se, para os termos da presente a‡ao e inti-
mem-se para a audiencia, onde as partes deverao comparecer
pessoalmente ou representado por preposto com poderes para
transigir. III- Na mesma audiencia sera proposta a concilia‡ao
e o requerido podera apresentar defesa oral ou escrita, ou pedi-
do contraposto, desde que fundados nos mesmos fatos descri-
tos na inicial, acrescidos de documentos e rol de testemunhas,
assim como, se desejar produzir prova pericial, devera indicar
quesitos e assistente tecnico. IV- Na mesma audiencia, sera
decidido sobre a produ‡ao de provas designando-se outra data
para instru‡ao, se necessario. V- Cientifique-se o requerido de
que a sua ausencia, ou o seu comparecimento sem a
apresenta‡ao de defesa, por intermedio e acompanhado de ad-
vogado, importara na presun‡ao de que admite como verdadei-
ro os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos efeitos
da revelia conforme art. 319 do CPC. VI- Faculto a parte re-
querida o deposito em Juizo das taxas condominiais vincendas.
VII- Intimem-se.-Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-

77.-SUMARIA DE REV. CONTRATUAL-1192/2004-JOSE
LUIZ DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A. Parte final... Desse
modo, configurados os pressupostos do artigo 273, do CPC,
defiro parcialmente a antecipa‡ao de tutela para o fim de orde-
nar a suspensao do registro do nome da parte autora nos cadas-
tros dos orgaos de prote‡ao ao credito, ou da absten‡ao de faze-
lo, e tambem para autorizar o deposito judicial do valor da di-
vida que o autor entende devido. Oficie-se para o cumprimento
da ordem e cite-se o banco requerido para os termos da a‡ao e
intimem-se para a audiencia, onde as partes deverao compare-
cer pessoalmente ou representados por prepostos com poderes
para transigir. Para audiencia de concilia‡ao e recebimento de
defesa, designo desde ja o proximo dia 07.09.2005 as 16h00min.
Na mesma audiencia sera proposta a concilia‡ao e o requerido
podera apresentar defesa oral ou escrita, ou pedido contrapos-
to, desde que fundados nos mesmos fatos descritos na inicial,
acrescidos de documentos e rol de testemunhas, assim como,
se desejar produzir prova pericial, devera indicar quesitos e
assistente tecnico. Na mesma audiencia, sera decidido sobre a
produ‡ao de provas designando-se outra data para instru‡ao,
se necessario. Cientifique-se o requerido de que a sua ausen-
cia, ou o seu comparecimento sem a apresenta‡ao de defesa,
por intermedio e acompanhado de advogado, importara na
presun‡ao de que admite como verdadeiro os fatos alegados
pelo requerente, sujeitando-se aos efeitos da revelia conforme
art. 319 do CPC. Intime-se. -Adv. MAYLIN MAFFINI-

78.—1205/2004-RICARDO JOSE SATRIANO x ABN AMRO
REAL S.A. I- Manifestem-se as partes quanto a vinda dos pre-
sentes autos a este juizo. II- Intimem-se. Diligencias necessari-
as. Ap. 658/04. -Adv. ANGELITA SATRIANO e CESAR AU-
GUSTO TERRA-

79.-ARROLAMENTO-1211/2004-JACKSON DOS SANTOS
e outros x MARIA RAIMUNDA NASCIMENTO DOS SAN-
TOS. I- Nomeio inventariante Gleicineia Nascimento dos San-
tos, independentemente de compromisso. II- Lavre-se termo de
renuncia. III- O pleito de alvara devera ser formulado em sepa-
rado. IV- Para a juntada de certidoes fiscais concedo o prazo
de quinze dias. V- Intimem-se. -Adv. ISLEI CEZAR DOMIN-
GUEZ-

80.-ARROLAMENTO-1215/2004-CLEUZA DA SILVA IAN-
NES e outros x WILSON IANNES. I- Nomeio como inventari-
ante Cleuza da Silva Iannes, independentemente de compro-
misso. II- Lavre-se termo de renuncia. III- Intimem-se. Dili-
gencias necessarias. -Adv. SILVIO CESAR MICHELETTI-
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LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0032 000569/1997

0029 000416/1997
0099 001274/2001
0096 001250/2001

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0245 001049/2004
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0105 000067/2002
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0084 000106/2001
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0080 001183/2000
LUIZ LAERTE DE ARAUJO 0100 001365/2001
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0065 000286/2000
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0240 001000/2004
LUIZ ROBERTO RECH 0233 000918/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0128 000899/2002
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0047 001199/1998
MAGDA LUIZA R. EGGER 0199 000307/2004

0108 000153/2002
0008 000329/1993

MANIF ANTONIO TORRES JULI 0260 001212/2004
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0029 000416/1997
MANOEL CARLOS DA SILVA 0011 000099/1995

0150 000310/2003
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0037 001191/1997
MANOEL DINIZ NETO 0134 001164/2002
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA N 0171 001006/2003
MARCELA VILLATORE 0104 000054/2002
MARCELLO ROBERTO LOMBARDI 0122 000594/2002
MARCELO ANTONIO THEODORO 0157 000417/2003
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0232 000890/2004
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0188 001603/2003
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0072 000652/2000
MARCELO CRISSANTO MALLIN 0101 001603/2001
MARCELO OLIVA MURARA 0054 000775/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0068 000465/2000
MARCIA J. VIEIRA SIMOES 0006 000907/1991
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0215 000677/2004
MARCIO GABRIELLI GODOY 0259 001203/2004
MARCO ANTONIO FARAH 0068 000465/2000
MARCO ANTONIO G. DE OLIVE 0193 000098/2004
MARCO ANTONIO LANGER 0201 000323/2004
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0073 000733/2000
MARCOLINO PEREIRA CAMARGO 0094 001148/2001
MARCOS ALBERTO PICOLI 0021 000377/1996
MARCOS ALVES DA SILVA 0089 000937/2001
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0044 000674/1998

0121 000591/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0190 000039/2004
MARCOS EDUARDO CABELLO 0019 000284/1996
MARCOS FABIO PAULINO 0125 000610/2002
MARCOS LUCIANO GOMES 0018 000274/1996
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0085 000209/2001
MARCUS AURELIO COELHO 0082 001208/2000
MARCUS VINICIUS CRAMER MA 0171 001006/2003
MARIA CRISTINA BARRETA MO 0101 001603/2001
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 0132 001133/2002
MARIA DE FATIMA NAVARRO S 0037 001191/1997
MARIA DENISE M. DE OLIVEI 0165 000895/2003
MARIA EDILIA CAMARGO JABL 0222 000772/2004

0221 000771/2004
0189 001605/2003

MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0071 000568/2000
MARIA MADALENA REGO B.W.D 0144 001542/2002
MARIA SIMONE DE ANTONI BO 0123 000596/2002

MARILANE TON RAMOS 0087 000743/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA 0199 000307/2004

0108 000153/2002
0008 000329/1993

MARILZA MATIOSKI 0041 001423/1997
0169 000955/2003

MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0083 000088/2001
MARIO HALUCH 0005 000856/1991
MARIZ MENDES MAY 0218 000736/2004
MAURICIO CORTES CHAVES 0223 000793/2004
MAURICIO DE P.S. GUIMARAE 0025 001334/1996
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0015 001131/1995
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 0013 000308/1995
MAURICIO VIEIRA 0127 000878/2002
MAURO CURY FILHO 0244 001036/2004
MAYLIN MAFFINI 0164 000871/2003

0228 000874/2004
MELINA B. RECK 0159 000534/2003
MICHEL LAUREANTI 0188 001603/2003
MIEKO ITO 0234 000933/2004
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0184 001448/2003

0080 001183/2000
MILENA MASLOWSKY 0006 000907/1991
MILENE VICENTE TAKEDA 0019 000284/1996
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0101 001603/2001
MISAEL PEREIRA DA SILVA 0062 000172/2000

0078 001069/2000
MISAEL PEREIRA DA SILVA F 0062 000172/2000
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 0166 000935/2003
MOEMA REFFO S. MANZOCHI 0096 001250/2001
MOISES BATISTA DE SOUZA 0073 000733/2000
MURIEL GONCALVES MARTYNYC 0214 000673/2004
MURILO CELSO FERRI 0139 001284/2002
MURILO CLEVE MACHADO 0236 000948/2004
NADIEGE KARINA M. DELL’ A 0157 000417/2003
NAOTO YAMASAKI 0142 001386/2002
NATALICIO VIEIRA UMBELINO 0048 000050/1999
NELCIDES ALVES BUENO 0110 000254/2002
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0034 000917/1997
NELSON PASCHOALOTTO 0173 001055/2003
NELTON ROMANO MARQUES 0118 000511/2002
NEWTON JOSE DE SISTI 0009 000179/1994
NEY BRODBECK MAY 0218 000736/2004
NICOLAU ABUD NETO 0076 000839/2000
NICOLE CRISTINA L. ABRAO 0047 001199/1998
NIVALDO MORAN 0095 001246/2001
NORBERTO JOSE ROSSI 0079 001172/2000
NORBERTO TREVISAN BUENO 0036 001136/1997

0043 000565/1998
ODACYR CARLOS PRIGOL 0244 001036/2004
ODECIO LUIZ PERALTA 0215 000677/2004
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 0209 000551/2004
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0132 001133/2002

0051 000388/1999
0107 000149/2002

OSMAR NODARI 0137 001264/2002
OSMAR RODRIGUES CHAVES 0060 001305/1999
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0162 000738/2003

0034 000917/1997
PATRICIA DANIELLE CLAUDIN 0026 001375/1996
PATRICIA DE CONTI PELANDA 0132 001133/2002
PATRICIA GODOY OLIVEIRA 0012 000238/1995
PATRICIA PIEKARCZYK 0099 001274/2001
PATRICY MILENA SANCHES CA 0083 000088/2001
PAULO AMBROSIO 0149 000195/2003
PAULO CESAR PIRES CARVALH 0081 001184/2000
PAULO IVAN LORENTZ 0161 000700/2003
PAULO JOSE GOZZO 0254 001182/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0179 001279/2003
PAULO ROGERIO PONTES 0080 001183/2000
PAULO SANT’ANNA 0261 001215/2004
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 0129 000906/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0059 001113/1999
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0214 000673/2004
PETRUS TYBUR JUNIOR 0072 000652/2000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0110 000254/2002
RAFAEL MACHADO ALVES 0185 001498/2003
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0142 001386/2002
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0253 001174/2004

0176 001181/2003
RANKA D. S. DA GAMA 0238 000962/2004
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0210 000618/2004
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0071 000568/2000
REGINA YURICO TAKAHASHI 0120 000585/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0194 000109/2004

0193 000098/2004
REINALDO MIRICO ARONIS 0112 000353/2002
RENAN FERREIRA DA SILVA 0065 000286/2000
RENATA CRISTINA P. TOESCA 0047 001199/1998
RENATA RODRIGUES SALLES 0095 001246/2001
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0180 001380/2003
RENE JOSE STUPAK 0056 000822/1999
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0160 000604/2003
RICARDO PREZUTTI 0157 000417/2003
RILTON ALEXANDRE GUIMARÇE 0018 000274/1996
RITA DE CASSIA PILONI 0141 001326/2002
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0198 000281/2004
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0043 000565/1998
ROBERTO CAMPOS HIDALGO 0039 001269/1997
ROBERTO GERALDO COELHO SI 0021 000377/1996
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0087 000743/2001
ROBERTO POLYDORO FILHO 0024 001207/1996
ROBSON IVAN STIVAL 0161 000700/2003
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0253 001174/2004

0176 001181/2003
ROBSON ROBERTO SEERIG 0130 000923/2002
RODOLFO LINCOLN HEY 0030 000470/1997
RODRIGO FERREIRA 0184 001448/2003
RODRIGO GUIMARAES 0128 000899/2002
RODRIGO NASSER VIDAL 0201 000323/2004
RODRIGO SHIRAI 0007 000029/1992
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0087 000743/2001
RODRIGO VINICIUS SOARES C 0158 000448/2003

RODRIGO XAVIER LEONARDO 0081 001184/2000
ROGERIA DOTTI DORIA 0234 000933/2004
ROGERIO ANTONIO BORGES 0017 000069/1996
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0044 000674/1998
ROGERIO IURK RIBEIRO 0036 001136/1997
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 0178 001217/2003
RONALDO GOMES NEVES 0012 000238/1995
RONALDO LIMA MACHADO 0117 000510/2002
RONY CESAR CENTENARO VALE 0065 000286/2000
ROSANA HACK CAMARGO 0217 000699/2004

0117 000510/2002
ROSANA MARIA FACCHO 0045 000929/1998
ROSANEA ELIZABETH FERREIR 0101 001603/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0154 000389/2003
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0162 000738/2003

0034 000917/1997
ROSICLEYA BARON DE A. BAR 0005 000856/1991
RUBENS ROBERTI 0037 001191/1997
RUTH COATTI 0016 001254/1995
SADI BONATTO 0084 000106/2001
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0160 000604/2003
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0075 000816/2000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0014 001082/1995
SANTINO SAGAIS 0256 001192/2004
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 0046 001114/1998
SERGIO INACIO COELHO SILV 0021 000377/1996
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0258 001200/2004
SERGIO ROBERTO R. PARIGOT 0146 000102/2003
SERGIO SCHULZE 0028 000146/1997
SERGIO SELEME 0175 001093/2003
SERGIO SILVA GUIMARAES 0010 000586/1994
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0027 001387/1996
SHEYLA D. B. DOS SANTOS 0077 000954/2000
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0013 000308/1995
SILMAR FERREIRA DIETRICH 0172 001030/2003
SILVIO BATISTA 0021 000377/1996
SILVIO BINHARA 0211 000653/2004

0220 000760/2004
0227 000863/2004

SILVIO BRAMBILA 0142 001386/2002
SIMONE BUENO DE MIRANDA L 0086 000558/2001
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0003 005491/1984
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0045 000929/1998

0007 000029/1992
SUSANA MATEUS DE ALMEIDA 0135 001212/2002

0092 001076/2001
0088 000886/2001

SUZANA BONAT 0110 000254/2002
TANIA REGINA DA SILVA 0205 000472/2004
TATIANA KALKO 0151 000322/2003

0132 001133/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0028 000146/1997

0102 001613/2001
0090 000956/2001
0067 000443/2000

THIRSA RITA ROSSI TIRAPEL 0017 000069/1996
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0171 001006/2003
USTANE FANCHIN DE MAGALHA 0022 000379/1996
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0050 000218/1999
VANESSA PEDROLO CANI 0024 001207/1996
VENINA HENRIQUES GUERCIO 0039 001269/1997
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0210 000618/2004
VICENTE GANTER DE MORAES 0058 000931/1999
VICENTE HIGINO NETO 0069 000469/2000
VICENTE PAULA SANTOS 0184 001448/2003
VICTOR GERALDO JORGE 0130 000923/2002
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 0080 001183/2000
VIRGILIO CESAR DE MELO 0255 001186/2004
VIRGINIA ABUD SALOMÇO 0076 000839/2000
VITOLDO JOSE SIEDLECKI 0003 005491/1984
VIVIANE BERNARDO JORGE 0050 000218/1999
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0080 001183/2000
WALDIR FRAN•OLIN 0124 000609/2002

0091 001015/2001
WALDIR LESKE 0098 001254/2001
WALTER JOSE DE FONTES 0022 000379/1996
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0147 000116/2003

0143 001406/2002
0055 000800/1999
0163 000859/2003
0051 000388/1999

WALTER S. DE MACEDO 0179 001279/2003
WELLINGTON SILVEIRA 0033 000872/1997
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0024 001207/1996
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0192 000078/2004

0237 000952/2004
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0057 000876/1999
WILSON ROBERTO DE LIMA 0004 000640/1991

1.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-202/1983-MALUCE-
LLI & FILHOS LIMITADA. x CHURRASCARIA DA TOR-
RES -Intime-se a parte credora, na pessoa de seu representante
legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas, impulsionar o feito,
sob pena de extinção (CPC, arts. 598 c/c 267, III e par. 1º). -
Adv. DEMOCLES PAULO MACHADO e CLEBER DA SIL-
VA BARBOSA-

2.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-691/1983-BANCO SUL
AMERICA S/A x NICANOR ANONI- (f. 509) 1. Cumpra-se o
despacho proferido à f. 439.3 2. Intime-se. (f. 439) 1. Aguarde-
se manifestação no arquivo. 2. Intime-se. Adv. ELIANE DA
COSTA MACHADO ZENAMON e ADILSON LUIZ FERREI-
RA FILHO-

3.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-5491/1984-FRANCIS-
CO FERNANDES DE OLIVEIRA x REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A e outros- (f. 503) 1. Aguarde-=se por 40 (qua-
renta) dias, para que a devedora efetue o pagamento voluntário
do débito, conforme requerido à f. 497. 2. Intime-se. Adv. JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH, BRUNO BOCKMANN MO-
REIRA, VITOLDO JOSE SIEDLECKI, SIRLENE ELIAS RI-
BEIRO e LUCIANA PEREZ-

4.-REPARAÇÃO DE DANOS-640/1991-ISAAC RAMPA x
CASEMIRO KARVOVSKI- (f. 194) 1. Defiro o pedido de f.
188, com fulcro no art. 791, III, do CPC. 2. Aguarde-se no
arquivo a manifestação da parte interessada. 3. Intime-se. Adv.
WILSON ROBERTO DE LIMA e LUCIA MARIA BELONI
CORREA DIAS-

5.-EMBARGOS A ADJUDICACAO-856/1991-ONESIMO
SOARES x LUIZ RODRIGUES SIQUEIRA -Aguarde-se por
30 (trinta) dias. -Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER, RO-
SICLEYA BARON DE A. BARRADAS e MARIO HALUCH-

6.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-907/1991-BANCO
BRADESCO S/A x AGROPALM IND. E COM.DE ALIMEN-
TOS e outros- (f. 201) 1. Manifestem-se as partes, no prazo de
cinco dias, quanto aos esclarecimentos trazidos aos autos pelo
Sr. Avaliador, à f. 200. 2. Intime-se. Adv. DENIO LEITE NO-
VAES JUNIOR, DANIEL HACHEM, IRIA REGINA MAR-
CHIORI, DORVAL MACEDO SIMOES, MARCIA J. VIEIRA
SIMOES, DORVAL ANGELO CURY SIMOES e MILENA
MASLOWSKY-

7.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-29/1992-BANCO
FRANCES E BRASILEIRO S/A. x ALTEVIR ROSE e outros -
”...2. Conheço dos embargos, porque tempestivos, porém, nego-
lhes provimento, uma vez que a decisão debatida é meramente
interlocutória, ou seja, definiu apenas um ato do processo, não
tendo havido condenação de nenhuma das partes...Assim, per-
manece o ordinatório tal como lançado. 3. Cumpra-se o item
“2” do despacho proferido à f. 428. 4. Intime-se.” -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ, BRAZILIO BACELLAR NETO, RODRIGO
SHIRAI e JOAO ALCI O. PADILHA-

8.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-329/1993-UNIBANCO-
UNIAO DE BANCOS BRAS.LTDA x TRANSROPA-
TRANSP.ROD.PALVES LTDA - (f. 101) 1. Defiro o pedido
formulado à f. 100. Expeçam-se os ofícios, conforme requeri-
do, às expensas da autora. 2. Intime-se. Providenciar o paga-
mento dos ofícios expedidos, em R$ 28,00. Retirar o ofício
dirigido à Receita Federal (R$ 7,00). -Adv. CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK, MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LU-
IZA R. EGGER-

9.-ALIENACAO DE BEM COMUM-179/1994-MARILIA
CAMORIM FATUCH e outros x MARISA GRECO C. CHRIS-
TOFANI e outros -Aguarde-se por 90 (noventa) dias. -Adv.
NEWTON JOSE DE SISTI e ENEAS OLIVEIRA VIANNA-

10.-ENRIQUECIMENTO ILICITO-586/1994-BANCO BRA-
DESCO S/A x COMERCIO DE MADEIRAS FLORIANI LTDA
-Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. SERGIO SILVA GUI-
MARAES-

11.-DESPEJO-99/1995-MANOEL DE OLIVEIRA LEMOS x
ADEMIR BITTENCOURT- (f. 216) 1. Manifeste-se a parte
credora, no prazo de cinco dias, quanto ao prosseguimento do
feito. 2. Intime-se. Adv. BENEDITO RODRIGUES DE AL-
MEIDA, MANOEL CARLOS DA SILVA e DIRCEU CASA-
GRANDE-

12.-REPARAÇÃO DE DANOS-238/1995-JOSE PEDRO CAM-
POY x EQUIPE D.E.M. COMERCIO DE REPRESENTACO-
ES LTDA e outros- (f. 764) Sobre o retorno dos autos da supe-
rior instância, bem como o ofício de f. 748, manifestem-se as
partes. Intime-se. Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, RONAL-
DO GOMES NEVES, FERNANDO PAULO MACIEL, JACK-
SON GLADSTON NICOLODI e PATRICIA GODOY OLIVEI-
RA-

13.-REGRESSIVA DE REP. DE DANOS-308/1995-J. MALU-
CELLI SEGURADORA S.A. x HENRIQUE G. STEIN- (f. 229)
1. Deposite a parte credora, sem mais delongas, as cvustas do
Sr. depositário, de f. 228, impreterivelmente em 3 (três) dias
úteis, sob as penas da lei. Mesmo porque, o veículo foi mantido
sob guarda ao referido serventuário por irrisórios R$ 20,00 (vinte
reais) mensais. 2. Intime-se. Adv. MAURICIO SOUZA BO-
CHNIA, GLADIMIR ADRIANI POLETTO, JULIO CESAR DE
LIZ, ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS e SIDNEI GIL-
SON DOCKHORN-

14.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1082/1995-AUTO-
BAHN COMERCIO DE VEICULOS LTDA x EUGENIO
MUSSAK -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA
LUCIA FRANCA, LEANDRO YASUO KIMURA, ALEXAN-
DER DE PAULA SILVA e LUIS MOLLOSSI-

15.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-1131/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S.A. x NELSON BATISTA
DE SOUZA- (f. 153) 1. Aguarde-se manifestação no arquivo.
2. Intime-se. Adv. BLAS GOMM FILHO e MAURICIO GOMM
F. DOS SANTOS-

16.-REVISIONAL DE ALUGUERES-1254/1995-VILMA FER-
REIRA MAIA x SILVIO JOSE BRUNETTA- (f. 81) 1. Defiro
o pedido de f. 80. Adiantadas as despesas do ato, promova a
Serventia as diligências necessárias. 2. Intime-se. Providenciar
o pagamento de 1 ofício (R$ 7,00). Adv. JOSE DO CARMO
BADARO, RUTH COATTI, JOSE MAURICIO G. TELLES e
LACIR GUARENGHI-

17.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-69/1996-LUIZ HEN-
RIQUE CARATTI TORRENS x ROGERIO DE PAULA -Aguar-
de-se por 30 (trinta) dias. -Adv. IRAJA DE OLIVEIRA BAS-
TOS, ROGERIO ANTONIO BORGES, DANIEL SIMONCE-
LLO, CLAUDIA DENISE SCHMID e THIRSA RITA ROSSI
TIRAPELLE-

18.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-274/1996-BANCO
MERCANTIL DE DESCONTOS S.A. x LUIZ CELSO BRAN-
CO e outros -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. JOSE HI-
POLITO XAVIER DA SILVA, RILTON ALEXANDRE GUI-
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MARÃES, MARCOS LUCIANO GOMES e LUIZ CELSO
BRANCO-

19.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-284/1996-CONS-
TRUTORA ANDRADE RIBEIRO LTDA x EVANDRO SHAR-
LLER SILVA GALINDO e outros -Aguarde-se por 30 (trinta)
dias. -Adv. MILENE VICENTE TAKEDA e MARCOS
EDUARDO CABELLO-

20.-EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-320/1996-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL CAMPOS ELISEOS
x EMANOEL MARCOS DE OLIVEIRA HOISER -Aguarde-
se por 30 (trinta) dias. -Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS e CURADORA ESPECIAL-

21.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-377/1996-AGRODATA-
PRODUTOTA DE VIDEO CIENT. E CULTURAL LTDA x
RCM INFORMATICA LTDA -Intime-se a parte credora, na
pessoa de seu representante legal, para, em 48 (quarenta e oito)
horas, impulsionar o feito, sob pena de extinção (CPC, arts.
598 c/c 267, III e par. 1º). -Adv. DIDIO MAURO MARCHESI-
NI, SILVIO BATISTA, ATILA DUDERSTADT, MARCOS
ALBERTO PICOLI, FERNANDO LUIS COELHO SILVA,
ROBERTO GERALDO COELHO SILVA, CARLOS GERAL-
DO COELHO SILVA e SERGIO INACIO COELHO SILVA-

22.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-379/1996-LUIZ
LIMA DUARTE x CONSTRUTORA WYSLING GOMES DO
PARANA LTDA -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. KLE-
BER ANTONIO T. FERREIRA, FRANCISCO FERREIRA
CLAUDINO, WALTER JOSE DE FONTES, USTANE FAN-
CHIN DE MAGALHAES, HARRY FRANCOIA, LUIZ CON-
STANTINO FILIPIN e HARRY FRANCOIA JUNIOR-

23.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-608/1996-FULL
MACHINE EQUIP.DE ESCRITORIO INFORMATICA LTDA
x FB & S EQUIPAMENTOS E SUPRIM. P/INFORMATICA
LTDA -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -

24.-EXECUÇÃO CONTRA DEV. SOLVENTE-1207/1996-
ACY PEDROSO JUNIOR x EMILIO VICENTE FERREIRA -
Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. VANESSA PEDROLO
CANI, WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, ANGELA
ESSER e ROBERTO POLYDORO FILHO-

25.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1334/1996-MANO-
EL DE PAULA SOARES GUIMARAES x RODRIGO ABI-
LHOA- (f. 82) 1. Defiro o pedido de f. 81. Adiantadas as des-
pesas do ato, como requerido. 2. Intime-se. Providenciar o pa-
gamento dos ofícios, em R$ 21,00. Adv. MAURICIO DE P.S.
GUIMARAES-

26.-aEXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1375/1996-MUN-
DI TRANSPORTES LTDA x MAXIGROUP SERVICOS
LTDA- (f. 103) 1. Proceda-se a intimação do procurador da
credora, para que decline o atual endereço de seu constituinte,
em cinco dias. 2. Intime-se. Adv. PATRICIA DANIELLE CLAU-
DINO DA CRUZ, ELIO GRIL GUAREZI e ANDREA CRIS-
TINA SERPE G. RIBEIRO-

27.-COBRANCA-1387/1996-VIVARDHANA CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA x PATER PROJETOS E CONSTRU-
COES RODOVIARIAS LTDA- (f. 310) 1. Tendo em vista o
teor da manifestação do Sr. perito, de f. 308, e documento que
lhe foi acostado (f. 309), diga a autora, em cinco dias. 2. Inti-
me-se. Adv. SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO e GE-
RALDO DONI JUNIOR-

28.-DEPÓSITO-146/1997-BANCO DE CREDITO DE SAO
PAULO S.A. x HERBERT WILKE- 1. Diga a parte autora o
que for de seu interesse. 2. Intime-se. Adv. SERGIO SCHULZE,
ANGELA ESSER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

29.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-416/1997-ROSA-
NA SAKUMA CAMISA x AROLDO JOSE SERPE e outros -
Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

30.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-470/1997-BRISTOL
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros x
ALTAMALHAS INDUSTRIA TEXTIL LTDA -Manifeste-se o
exequente, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 149).-
Adv. ADILSON MALUCELLI, ASSIS CORREA, GABRIEL
DE ARAUJO LIMA, RODOLFO LINCOLN HEY e FLAVIO
FAGUNDES FERREIRA-

31.-RESCISÃO DE CONTRATO-568/1997-DUCK IMOVEIS
LTDA x AROLDO ALMEIDA DE ARAUJO -Manifestem-se
as partes quanto a proposta de honorários periciais no valor de
R$ 1.500,00, devendo a parte que requereu esta modalidade de
prova, efetuar o depósito em cinco dias, em caso de concordân-
cia, ou no mesmo prazo impugná-lo fundamentadamente. -Adv.
JOAO PAULO BONFIM, IVAIR JUNGLOS e EDSON RA-
MALHO DE OLIVEIRA-

32.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-569/1997-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS PIRINEUS II-COND.III x LUIZ
CARLOS OLIVEIRA SILVA e outros -Aguarde-se por 30 (trin-
ta) dias. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e JOSELIA
A.KUCHLER-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-872/1997-SEBASTIAO VI-
DAL PELECHATI x ANABEATRIZ FALCE BONALDI TRIN-
DADE- (f. 210) 1. Manifestem-se as partes, no prazo comum
de dez dias, quanto ao laudo pericial acostado às fs. 199/209.
2. Intimem-se. Adv. WELLINGTON SILVEIRA e FRANCIS-
CO CUNHA SOUZA FILHO-

34.-INVENTÁRIO-917/1997-CONDOMINIO DO CONJUN-
TO RESIDENCIAL BELA VISTA x ESP. DE JOAQUIM SAN-
TANA BROCHADO- Manifeste-se a inventariante quanto ao
parecer da Fazenda Estadual. Adv. NELSON CARDOSO DE
MIRANDA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN, OSWAL-

DO CARVALHO DA SILVA e LADI NEIS-

35.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-956/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO MORETTI x RUBENS SERGIO PAMPLONA-
Defiro o pedido de vista dos autos fora de Cartório (f. 363).
Prazo: cinco dias. Intime-se. Adv. JOSIAS CHROMIEC e JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

36.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1136/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO ITAIAPOLIS x OMAR ORESTES OLIVEIRA e
outros -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. JOSELIA
A.KUCHLER, ROGERIO IURK RIBEIRO e NORBERTO
TREVISAN BUENO-

37.-INDENIZAÇÃO-1191/1997-ARLETE CATARINA ROS-
SATO PASQUAL e outros x NOVO HOTEL E RESTAURAN-
TE MARCASSA LTDA e outros- (f. 639) Após, diga a exe-
quente o que entender de direito. Intime-se. Adv. DIRCEU
CASAGRANDE, MANOEL CARLOS MARTINS COELHO,
MARIA DE FATIMA NAVARRO SOARES, EGBERTO TEI-
XEIRA SOARES e RUBENS ROBERTI-

38.-RESCISÃO DE CONTRATO-1231/1997-DESAFIO LO-
CADORA DE VEICULOS LTDA x RENATO INACIO -Aguar-
de-se por 30 (trinta) dias. -Adv. ELTON SCHEIDT PUPO e
CELSO BORBA BITTENCOURT-

39.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1269/1997-GOLD-
PLAST COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
x GOYANA S.A. IND.BRASILEIRAS DE MATERIAIS PLAS-
TICAS -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. ANTONINHA
HENRIQUES LINARES, CARLOS ALBERTO PEREIRA
MODOTTE, VENINA HENRIQUES GUERCIO, LUIZ AN-
TONIO DUARESKI e ROBERTO CAMPOS HIDALGO-

40.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1289/1997-SALE-
TE RODRIGUES DE OLIVEIRA x SERGIO BORGES DE
OLIVEIRA -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. LIDIA
MUCHINSKI-

41.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1423/1997-PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x CARLOS MAURICIO CARMAS-
SI -Retirar o edital (R$ 7,00) para afixação e publicação. -Adv.
MARILZA MATIOSKI e ALCYON RICARDO CARDOSO DE
LIMA-

42.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-227/1998-ALMIR
LUZA x MARIA DE LOURDES MONTEIRO ALVES -Aguar-
de-se por 90 (noventa) dias. -Adv. GILVAN ANTONIO DAL
PONT-

43.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-565/1998-LUCIA-
NA MACHADO CASADO x VITOR JUSTO E SILVA -Mani-
feste-se o exequente, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
(fls. 81).-Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO e ROBER-
TO BRAGA FIGUEIREDO-

44.-DEPÓSITO-674/1998-CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x MOISES LEIL- (f.
161) 1. Diga a parte autora o que for de seu ionteresse. 2. Inti-
me-se. Adv. CARLA FABIANA EVERS, MARCOS ANTO-
NIO ZAITTER e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

45.-MONITÓRIA-929/1998-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S.A. x LINDOLFO LUIZ SILVA e outros- (f. 324) 1. Aguarde-
se manifestação no arquivo. 2. Intime-se. Adv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, ROSANA MARIA FAC-
CHO, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e ADRIANA GON-
CALVES-

46.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1114/1998-LAS-
TRO CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA x MAGUI-
FE PARTICIPACOES LTDA e outros- Digam as partes quanto
a avaliação. Adv. SEBASTIAO M. MARTINS NETO, DENIS
NORTON RABY e ELAINE NOVAES FALCO-

47.-ORDINÁRIA-1199/1998-MARA CRISTINA LAZONI e
outros x ZALVIRA BELLO MULLER e outros- (f. 490) 1. Ten-
do em vista o teor da certidão de f. 489, “in fine”, manifeste-se
a parte autora. 2. Intime-se. Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO,
NICOLE CRISTINA L. ABRAO, CARLA REGINA CORTES
TABORDA e RENATA CRISTINA P. TOESCA ELIAS-

48.-MONITÓRIA-50/1999-FLORISVALDO RODRIGUES DE
ALMEIDA x DENISE CAMPAGNER DE OLIVEIRA- (f. 101)
1. Defiro o pedido de fs. 79/80, em termos. Oficie-se, como
requerido, solicitando informações, tão-somente, com elação à
devedora Denise Campagner de Oliveira. 2. Após, sobre o pe-
titório em alusão, manifeste-se a parte devedora. 3. Intime-se.
Adv. LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, DANIELE
POTRICH LIMA DAS PORTAS e NATALICIO VIEIRA UM-
BELINO-

49.-MONITÓRIA-85/1999-BANCO BANDEIRANTES S.A. x
ARNOLDO JOSE FRENKIEL EISEMBERG e outros- (f. 95)
1. Defiro o pedido formulado à f. 94. Expeçam-se os ofícios,
conforme requerido, às expensas da autora. 2. Intime-se. Pro-
videnciar o pagamento dos ofícios, em R$ 56,00. Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO-

50.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-218/1999-SENAI-SERVI-
CO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL- x
BRITANITE S.A. INDUSTRIAS QUIMICAS- (f. 520) 1. Defi-
ro o pedido da credora, de fs. 517/518. Oficie-se ao DETRAN/
PR, determinando, tão-somente, o bloqueio judicial vedando a
transferência dos veículos automotores arrolados às fs. 314 e
323 dos autos. 2. Noutro ângulo, aguarde-se, pelo prazo reque-
rido à f. 519, nova manifestação da parte devedora. 3. Intime-
se. Adv. ELIZABETH HOMSI, CARLOS JOSE SEBRENSKI,
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VALDEMAR

BERNARDO JORGE, ANDERSON MANIQUE BARRETO,
VIVIANE BERNARDO JORGE e JULIANE ZANCANARO-

51.-EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-388/1999-BANCO ITAU
S.A. - CREDITO IMOBILIARIO x JOSE ANTONIO COELHO
e outros- (f. 161) Defiro o pedido de vista dos autos fora de
Cartório (f. 150). Prazo: cinco dias. Noutro ângulo, defiro o
pedido de desentranhamento...Intime-se. Adv. WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e OR-
LANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

52.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-564/1999-DANI COMER-
CIO DE EQUIP. E VEICULOS USADOS LTDA x MATIAS
GRITTEN MUNIZ -Intime-se a parte requerente, na pessoa de
seu representante legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas,
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena
de extinção (CPC, art. 267, III e par. 1º). -Adv. ALTAMIRANO
PEREIRA NETO e FERNANDA TROIAN-

53.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-687/1999-LUIZ
BENEDITO LARAYA BARRETO e outros x BANCO ITAU
S.A. - CREDITO IMOBILIARIO- (f. 463) 1. Manifeste-se a
parte autora, no prazo de cinco dias, quanto ao prosseguimento
do feito. 2. Intime-se. Adv. EMERSON LUIZ BACHMANN,
DOUGLAS ROGERIO LEITE, EDEN CARLOS BATISTA,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARO-
LINA MENKE DOETZER-

54.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-775/1999-FOX DIS-
TRIB. DE PETROLEO LTDA x PAVILESTE CONSTRUCO-
ES LTDA - (f. 279) 1. Cumpra o credor o item 5.4.3.1 do Códi-
go de Normas. 2. Após, em sendo atendida a determinação aci-
ma, expeça-se edital de intimação da parte devedora, com pra-
zo para publicação de quinze (15) dias, a contar da intimação
deste despacho, na forma do inciso III do art. 232 do CPC; e de
20 (vinte) dias para que se considere realizada a citação (inciso
IV, do mesmo dispositivo legal). Sujeito a autora à sanção pre-
vista no art. 233 do CPC, uma vez caracterizada a hipótese. 3.
Intime-se. -Adv. MARCELO OLIVA MURARA-

55.-EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-800/1999-BANCO ITAU
S.A. x MAURICIO BACILA e outros- (f. 111) 1. O despacho
de f. 107 não foi cumprido. Por mera liberalidade, concedo um
decêndio para o desiderato. 2. Intime-se. Adv. WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

56.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-822/1999-FUTU-
RAGRO-DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS
LTDA x MARCELO RENATO GUARIZI -Aguarde-se por 30
(trinta) dias. -Adv. RENE JOSE STUPAK-

57.-EXECUÇÃO-876/1999-JOSE ANTONIO MARCO SAN-
CHES x ROGERIO PLACIDO DE SOUZA -Aguarde-se por
30 (trinta) dias. -Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBO-
ZA-

58.-EXECUÇÃO-931/1999-UBIRAJARA BIALLI x ISRAEL
DOS SANTOS -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. VICEN-
TE GANTER DE MORAES, JOSE VIDOTTI, ERNANI MAN-
CIA e GILSON BONATO-

59.-EXECUÇÃO-1113/1999-BANCO DE CREDITO NACIO-
NAL S.A x A.E.DE CASTRO & CIA LTDA e outros -Manifes-
te-se o exequente sobre o ofício da Delegacia da Receita Fede-
ral, conforme certidão de fls. 125 verso. -Adv. PEDRO GIRO-
LAMO MACARINI-

60.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1305/1999-IRMA-
OS ABAGE & CIA LTDA x HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTDA- (f. 182) 1. Defiro o pedido formulado à
f. 181. Expeçam-se ofícios, conforme requerido, às expensas
da credora. 2. Intime-se. Providenciar o pagamento dos ofíci-
os, em R$ 14,00. Adv. OSMAR RODRIGUES CHAVES e AL-
CIR SPERANDIO-

61.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-117/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MONTE CARMELO “B” x JAIR
BRITO LISBOA e outros -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

62.-MONITÓRIA-172/2000-PAULO JACINTO x MARCOS
AURELIO LOPES- (f. 204) 1. A parte credora, de forma inusi-
tada, pede a “citação” do devedor na pessoa de seu procurador,
para pagar em 24 (vinte e quatro) horas...indefiro o pedido do
credor, de fs. 201/202, inclusive aquele visando que a citação
por carta com aviso de recebimento, haja vista que esbarra na
norma cogente estampada no art. 222, alínea “d”. 3. requeira
em termos a parte credora e volte querendo. 4. Intime-se. Adv.
MISAEL PEREIRA DA SILVA, MISAEL PEREIRA DA SIL-
VA FILHO, CHRYSTIANNE DE FREITAS A. FERREIRA,
CELSO ALVES FERREIRA FILHO e GENESIO TAVARES-

63.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-205/2000-DORA
MERCEDES TADEA VALENTINO DE MONGELOS e ou-
tros x ABILIO FERNANDO RODRIGUES GALVAO- (f. 80)
1. Aguarde-se manifestação no arquivo. 2. Intime-se. Adv. JOR-
GE AUGUSTO MATOS, JOSE ROBERTO DUTRA HAGE-
BOCK e GERSON SYDNEY-

64.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-246/2000-MA-
RILIA MEZZOMO RODRIGUES x LUIZ ANTONIO LI-
PINSKI -Manifestem-se as partes quanto a proposta de hono-
rários periciais no valor de R$ 2.500,00, devendo a parte que
requereu esta modalidade de prova, efetuar o depósito em cin-
co dias, em caso de concordância, ou no mesmo prazo impug-
ná-lo fundamentadamente. -Adv. CIBELE FERNANDES DIAS,
LEONARDO DA COSTA e DOMINGOS CAPORRINO
NETO-

65.-EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-286/2000-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x NA-
TALINO CARDOSO- (f. 209) 1. Indefiro o pedido de f. 208, a
essa altura dos acontecimentos inexoravelmente intempestivo.

2. Intime-se. Providenciar o pagamento de 1 ofício (R$ 7,00).
Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS, RONY CESAR
CENTENARO VALENZA e RENAN FERREIRA DA SILVA-

66.-MONITÓRIA-394/2000-NAGAZAVA COMERCIO DE
TINTAS LTDA x HENRYKAR MECANICA, LATARIA E PIN-
TURA- Ao autor, ante o ofício da Copel. Adv. CARLOS RO-
BERTO STEUCK e DANIELE PIMENTEL DOS SANTOS-

67.-DEPÓSITO-443/2000-BANCO PANAMERICANO S/A x
PAULO RODRIGO MAITO -Manifeste-se o autor sobre o ofí-
cio da Delegacia da Receita Federal, conforme certidão de fls.
249 verso e ofícios de fs. 248/249. -Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI-

68.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-465/2000-JOSE
MARINO PIRES x BANCO AUTOLATINA S/A- (f. 128) 1.
Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, quanto ao teor da
petição de fs. 126/127. 2. Intime-se. Adv. MARCO ANTONIO
FARAH, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

69.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-469/2000-LUIZ
CARLOS FERNANDES x VADIRLEI CARLOS MAESTRE-
LLI- (f. 234) 1. Esclareça a parte credora o pedido formulado à
f. 231, uma vez que o ato de penhora no rosto dos autos depen-
de de requerimento certo, e deve ser efetivado por meio de
mandado, e não através de ofício. Portanto, diga o credor o que
entender de direito. 2. Intime-se. - Retirar a Carta de Adjudica-
ção (R$ 483,00). Adv. VICENTE HIGINO NETO e JOAO
MAESTRELI TIGRINHO-

70.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-518/2000-JUAREZ
BABY SPONHOLZ x LETSTRADE S/A EXPORTACAO E
IMPORTACAO (LET’S ... e outros -Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte credora o pagamento das custas rela-
tivas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do
competente mandado. -Adv. JORGE ANDRES R. BERRIOS e
APARECIDO JOSE DA SILVA-

71.-USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-568/2000-JOAO
MARIA RAKSA e outros - (f. 252) 1. Tendo em vista o parecer
favorável do ilustre representante do Ministério Público de f.
251, defiro o pedido de fs. 240. Dê-se vista dos autos à Fazen-
da Pública Nacional, conforme requerido. Adv. MARIA LIZA-
NE MACHADO BRUM, ROBERTO STOLTZ e RAUL AL-
BERTO DANTAS JUNIOR-

72.-EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-652/2000-ALTA-
IR ASTOR RAIMUNDO e outros x BANCO FIBRA LEASING
S/A - ARREND. MERCANTIL- (f. 316) 1. Diga a parte credo-
ra o que for de seu interesse. 2. Intime-se. Adv. MARCELO
CONCEICAO ANDRETTA, PETRUS TYBUR JUNIOR e
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

73.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-733/2000-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x PAULO CESAR
PEREIRA GRUEBER- (f. 77) Arquivem-se os autos observa-
das as cautelas de estilo, sem prejuízo de eventual “execução”
da sentença em fase posterior. Intime-se. Adv. MARCO AN-
TONIO RODRIGUES DE SOUZA, MOISES BATISTA DE
SOUZA e KARINE CRISTINA DA COSTA-

74.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-802/2000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ANTONIO WALDIR
RIBEIRO- Deferido o pedido de suspensão por 180 dias. Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

75.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-816/2000-A MO-
BILIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x LAURO ROBER-
TO GONCALVES DE CASTRO e outros -Intime-se a parte
credora, na pessoa de seu representante legal, para, em 48 (qua-
renta e oito) horas, impulsionar o feito, sob pena de extinção
(CPC, arts. 598 c/c 267, III e par. 1º). -Adv. BRASIL PARANA
DE CRISTO II, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO
e SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES-

76.-EXECUÇÃO-839/2000-CITROPLAST - INDUSTRIA E
COMERCIO DE APAPEIS E ... e outros x COMERCIO DE
FRUTAS COMETA LTDA - (f. 82) “...Intime-se a parte credo-
ra para, em até dez dias, demonstrar que a pessoa jurídica não
possui bens penhoráveis e ainda que seu esvaziamento patri-
monial seria atribuível a uma das hipóteses: a) abuso de direito
dos sócios; b) infração à lei; c) fato ou ato ilícito; d) violação
dos estatutos ou contrato social; e e) inatividade ou encerra-
mento da pessoa jurídica por má administração a justificar o
pedido de quebra do sigilo bancário dos representantes legais
da empresa devedora. 3. Intime-se.” Adv. NICOLAU ABUD
NETO, ADEMAR MANSOR FILHO e VIRGINIA ABUD SA-
LOMÃO-

77.-RESCISÃO CONTRATUAL-954/2000-JUSCELINO APA-
RECIDO DOS SANTOS x SOCIEDADE CONSTRUTORA
CIDADELA LTDA- 1. Diga a parte autora se pretende a exe-
cução do julgado, em cinco dias. Adv. SHEYLA D. B. DOS
SANTOS, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, CARMEN RO-
BERTA FRANCO e ANDRE LUIZ CALVO-

78.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1069/2000-JOSE
AGOSTINHO PATSCHIKI x ROZELI B. THOMAZ TRISTAO
e outros- (f. 46) 1. Defiro o pedido formulado às fs. 43/44.
Aguarde-se por 30 dias, como requerido. 2. Intime-se. Adv.
MISAEL PEREIRA DA SILVA-

79.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-1172/2000-BER-
NARD KRONE DO BRASIL - IND. E COM.DE VEICULOS..
e outros x INDUSTRIA MECANICA CORSO LTDA- (f. 135) 1.
Anotando-se no livro carga, para decisão, retornem os autos con-
clusos. 2. Intime-se. Adv. NORBERTO JOSE ROSSI, BRAZI-
LIO BACELLAR NETO e CURADORA ESPECIAL-

80.—1183/2000-WELLINGTON CARLOS DE ALMEIDA x
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UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. e
outros- (f. 279) 1. O pedido formulado à f. 277, restou prejudi-
cado, tendo em vista a devolução dos autos em Cartório, por-
tanto, deixo de apreciá-lo. 2. À Serventia para que proceda a
publicação do despacho proferido à f. 270, em nome dos pro-
curadores designados às fs. 273. 3. Intime-se. - (f. 270) 1. Vi-
sando evitar maiores dispêndios para as partes, determino seja
intimado o devedor, na pessoa de seu procurador judicial (ad-
vogado) para, querendo, efetuar o pagamento, espontâneo, da
quantia objeto do pedido de f. 268, acrescida das custas e des-
pesas do processo eventualmente pendentes, no prazo de quin-
ze dias, sob pena de execução. 2. Intime-se. Adv. WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS, VINICIUS TEODORO DE OLI-
VEIRA, HERNANI YANAZE, PAULO ROGERIO PONTES,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA, ALE-
XEY GASTAO CONSELVAN e LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

81.-ORDINÁRIA-1184/2000-FRANCISCO ANTONIO PE-
DRO VARDE x TIM TELEPAR CELULAR S/A- (f. 325) 1.
Sobre o retorno dos autos da superior instância, manifestem-se
as partes. 2. Intime-se. Adv. KIYOSHI ISHITANI, PAULO
CESAR PIRES CARVALHO, RODRIGO XAVIER LEONAR-
DO e ANDRESSA CALDAS-

82.-COBRANÇA DE HONORÁRIOS-1208/2000-JOAO CAR-
LOS ROSA SEIXAS x A. LEAO ADMINISTRACAO DE BENS
E SERVICOS LTDA- (f. 698) Manifestem-se as partes, no prazo
de cinco dias, quanto ao retorno dos autos da superior instância.
Adv. CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, MARCUS
AURELIO COELHO e GUSTAVO TEIXERA VILLATORE-

83.-DECLARATÓRIA-88/2001-MARCOS ANTONIO OLI-
VEIRA SOUZA x BRASIL TELECOM S.A.- (f. 204) 1. Sobre
o retorno dos autos da superior instância, manifeste-se a parte
autora. 2. intime-se. Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA,
LEONARDO DA COSTA, JULIANA BARBAR DE CARVA-
LHO ANTUNES, PATRICY MILENA SANCHES CALLIA-
RI, MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA e FERNANDA
REIS ROSSATO-

84.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-106/2001-CAIXA DE PRE-
VIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO ... e outros x
CARLOS HENRIQUE CARDOSO COELHO -Manifeste-se o
credor sobre o ofício da Delegacia da Receita Federal, confor-
me certidão de fls. 146 verso. -Adv. ISABELLA RODRIGUES
DE OLIVEIRA, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES,
CARLOS MURILO PAIVA, SADI BONATTO, FERNANDO
JOSE BONATTO e CURADORA ESPECIAL-

85.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-209/2001-MAR-
COS ANTONIO HAUER x ANNA MARIA ARAUJO DE OLI-
VEIRA e outros- (f. 250) 1. Defiro o pedido formulado à f.
249. Pagas as custas ao Sr. Oficial de Justiça, desentranhe-se o
mandado de fs., para efetivo cumprimento, conforme requeri-
do. 2. Autorizo o Sr. meirinho a proceder suas diligências nos
termos do art. 172, õ2º, do CPC, havendo necessidade no de-
sempenho do ato. 3. Intime-se. Adv. MARCOS LUCIO CAR-
NEIRO DE MELLO e GABRIEL JOCK GRANADO-

86.-REVISIONAL DE CONTRATO-558/2001-PRO-PHOTO
COMERCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA x
BANCO BOA VISTA S.A.- (f. 291) 1. Sobre o retorno dos
autos da superior instância, manifestem-se as partes. 2. Intime-
se. Adv. JOSE LAGANA, SIMONE BUENO DE MIRANDA
LAGANA e DANIEL HACHEM-

87.-DECLARATÓRIA DE NULIDADE-743/2001-MAGNUS
ROBERTO DE MELLO PEREIRA x BANCO BRADESCO
S.A. -1. Recebo o recurso adesivo interposto às fs. 142/146,
porque presentes os pressupostos que autorizam o prossegui-
mento da espécie (inteligência do art. 500, do CPC). 2. Vista à
parte apelada para, querendo, apresentar contr-razões, em 15
(quinze) dias. 3. Após, cumpra-se o item “3” do despacho pro-
ferido à f. 348. 4. Intime-se. -Adv. ROBERTO NELSON BRA-
SIL POMPEO FILHO, MARILANE TON RAMOS, RODRI-
GO THOMAZINHO COMAR e GIZELLE DE ASSIS-

88.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-886/2001-
LUIZ TAKEO ONUKI x EDERSON JORGE FERNANDES-
Deferido o pedido de suspensão por 30 dias. Adv. KATIA RE-
GINA LEITE e SUSANA MATEUS DE ALMEIDA-

89.-INVENTÁRIO-937/2001-LOURDES SOUTO CABRAL x
ESP. DE ELIAQUIM CABRAL - (f. 179) 1. Acolho a cota mi-
nisterial lançada à f. 178. Proceda-se a avaliação dos bens in-
ventariados. 2. Cumprido o item acima, digam as partes em
cinco dias. 3. Intime-se. Providenciar remessa e cumprimento
das duas Cartas Precatória (custas de expedição = R$ 10,50
cada). -Adv. MARCOS ALVES DA SILVA-

90.-DEPÓSITO-956/2001-BANCO PANAMERICANO S.A. x
ALECIO MARCOS DOMINGOS BALIERO -Manifeste-se o
autor sobre a contestação apresentada pela Curadora Especial.
-Adv. ALINE FAGUNDES, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ANGELA ESSER e CURADORA ESPECIAL-

91.-EXECUCAO FORCADA-1015/2001-LAERCIO ALMEI-
DA JUNIOR x JORGE LUIZ CALBERG e outros- Manifes-
tem-se as partes quanto ao retorno dos autos da superior ins-
tância. Intime-se. Adv. WALDIR FRANÇOLIN e ARDEMIO
DORIVAL MUCKE-

92.—1076/2001-LUIZ TAKEO ONUKI e outros x EDERSON
JORGE FERNANDES e outros- Deferido o pedido de suspen-
são por 30 dias. Adv. KATIA REGINA LEITE e SUSANA
MATEUS DE ALMEIDA-

93.-INVENTÁRIO-1134/2001-AUGUSTINHA PAULINA PIC-
CO DE SOUZA x ESP. DE IVO DE SOUZA- Manifestem-se
as partes quanto ao Esboço de Partilha, fs. 91/92. Adv. ALCEU
WALDIR SCHULTZ-

94.—1148/2001-JOSE GOMES DE LIMA e outros x CTI -

CENTRO TECNICO DE INCORPORACOES IMOBILIA-... e
outros- (f. 364) 1. Sobre a petição de fs. 362/363, manifeste-se
a parte ré. 2. Intime-se. Adv. MARCOLINO PEREIRA CA-
MARGO e DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS-

95.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1246/2001-JAIRA
APARECIDA DE ALMEIDA PAITRA x ANTONIO ARLIN-
DO FAGUNDES- (f. 110) 1. Por primeiro, deve a parte credora
promover o reconhecimento da firma do devedor lançada no
acordo de f. 106. 2. Intime-se. Adv. ENIO ROBERTO MURA-
RA, RENATA RODRIGUES SALLES e NIVALDO MORAN-

96.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1250/2001-JULIO
LERNER - FIRMA INDIVIDUAL x ANDRE ENGLISCH -
Providenciar remessa e cumprimento da Carta Precatória (cus-
tas de expedição = R$ 11,20). -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e MOEMA REFFO S. MANZOCHI-

97.-MONITÓRIA-1251/2001-BANCO INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL S/A x SILMARA DA SILVEIRA KUBASKI e ou-
tros- (f. 217) 1. Manifeste-se a parte autora, quanto a execução
do julgado, por cinco dias. Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e JEFFERSON DA SILVA DE BRITO-

98.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-1254/2001-
AFONSO CESAR DIAS COLLIN x REFLORESTADORA
CACIQUE LTDA -Retirar o edital (R$ 7,00) para afixação e
publicação. -Adv. WALDIR LESKE e AURELIANO PERNET-
TA CARON-

99.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1274/2001-CARLOS
ALBERTO LANGER x MARIO JOSE PEREIRA- (f. 60) 1.
Defiro, tão-somente, o desentranhamento dos documentos ori-
ginais que instruíram a inicial...Intime-se. Retirar os documen-
tos desentranhados (R$ 4,20). Adv. LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, PATRICIA PI-
EKARCZYK e ANDRE ZACARIAS T. DE QUEIROZ-

100.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-1365/2001-SERGIO ANTO-
NIO NEIVA VIEIRA e outros x MARLI GOMES UENO- (f.
200) 1. Manifestem-se as partes, quanto a execução do julga-
do, por cinco dias. Adv. LUIZ LAERTE DE ARAUJO-

101.-INDENIZAÇÃO-1603/2001-ERONILDA PEDROSO DE
AMORIN x CAIXA SEGURADORA S/A- (f. 286) 1. Declaro
encerrada a instrução. 2. Dê-se vistas às partes, para apresenta-
rem alegações finais, iniciando com a parte requerente, pelo
prazo de dez dias. Após, intime-se a requerida, para, no mesmo
prazo, apresentar seus memoriais. 3. Na sequência, anote-se no
livro carga, para decisão, e retornem-me os autos conclusos. 4.
Intime-se. Adv. FABIANO FREITAS MINARDI, CHRISTIA-
NE CORTES IWERSEN, FERNANDO ANTONIO MOURA
FIALHO SILVA, JAIME BELMIRO TASCA, MARIA CRIS-
TINA BARRETA MORAES, MARCELO CRISSANTO MAL-
LIN, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ROSANEA ELIZA-
BETH FERREIRA-

102.-RESCISÃO CONTRATUAL-1613/2001-PANAMERICA-
NO LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
EUNICE SANTANA -Manifeste-se o autor sobre a contesta-
ção apresentada pela Curadora Especial. -Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e CURADORA
ESPECIAL-

103.-EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-23/2002-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS
CONDII x JOSE BORGES- (f. 123) 1. Diga a parte credora o
que entender de direito. 2. Intime-se. Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

104.-COBRANCA-54/2002-MISSAO EVANGELICA BERA-
NEA S.C. x ESP. DE RENATO REQUIAO PEREIRA -Intime-
se a parte autora, pessoalmente, para, em 48 (quarenta e oito)
horas, manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinção (CPC, art. 267, III e par. 1º). -Adv. ALEXAN-
DRE CESAR DEL GROSSI, ANDERSON HATAQUEIAMA,
JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO e MARCELA VILLA-
TORE-

105.-EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-67/2002-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x JOAO PAULO PRESTES DOS
SANTOS e outros -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ FER-
NANDO MARCONDES ALBUQUERQUE-

106.-DEPÓSITO-102/2002-CONTINENTAL BANCO S/A x
MARIA MARLI SIQUEIRA SANTOS -Manifeste-se o autor
sobre a contestação apresentada pela Curadora Especial. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA e CURADORA ESPECIAL-

107.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-149/2002-MARIO TAKE-
TOSI HIRAMI e outros x BANCO BRADESCO S.A.- (f. 281)
1. Defiro o pedido formulado à f. 273. Abra-se vista dos autos
à parte embargante, pelo prazo improrrogável de cinco dias,
mediante carga no livro próprio. Adv. ORLANDO ANZOATE-
GUI JUNIOR e DANIEL HACHEM-

108.-BUSCA E APREENSÃO-153/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x VALDEMAR MANOEL DOS SANTOS - (f. 161)
1. Cumpra o autor o item 5.4.3.1 do Código de Normas. 2.
Após, em sendo atendida a determinação acima, expeça-se edi-
tal de citação da parte requerida, com prazo para publicação de
quinze (15) dias, a contar da intimação deste despacho, na for-
ma do inciso III do art. 232 do CPC; e de 20 (vinte) dias para
que se considere realizada a citação (inciso IV, do mesmo dis-
positivo legal). Sujeito a autora à sanção prevista no art. 233 do
CPC, uma vez caracterizada a hipótese. 2. Deve a parte autora
trazer ao bojo dos autos a minuta do edital, seguindo a determ-
ninação do Código de Normas da egrégia Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado. 3. Intime-se. -Adv. MAGDA LUIZA R.
EGGER e MARILI RIBEIRO TABORDA-

109.-BUSCA E APREENSÃO-154/2002-HSBC BANK BRA-

SIL S/A - BANCO MULTIPLO x JUAN CARLO HERNAN-
DES -Intime-se a parte autora, na pessoa de seu representante
legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar seu inte-
resse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção (CPC,
art. 267, III e par. 1º). -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEI-
RO-

110.-BUSCA E APREENSÃO-254/2002-CONSEG - CON-
SORCIO SEGURANCA S/C LTDA x DECENTE IND. COM.
DE TEXTEIS LTDA- (f. 153) 1. Diga a parte autora o que for
de seu interesse. 2. Intime-se. Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA, SUZANA BONAT e NELCIDES ALVES BUENO-

111.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-283/2002-MARIA
EUCLAIR RAMM x MANUTEL DISTRIBUIDORA LTDA e
outros- (f. 120) 1. Deixo de analisar, por ora, o pedido formu-
lado às fs. 118/119. Primeiramente, à credora para que se ma-
nifeste quanto a falta de citação do devedor Marco Aurélio
Nasser de Moraes Filho, em cinco dias. 2. Intime-se. Adv. FA-
BIULA MULLER-

112.-COBRANCA (ORDINARIO)-353/2002-HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A x OLIMPO CONSERVACAO E LIMPE-
ZA S/C LTDA - Preparar: R$ 144,21, referente a 01 ofícios a
ser expedido e demais custas cotadas na contra-capa dos autos.
-Adv. REINALDO MIRICO ARONIS, LUIZ ASSI e LAURIN-
DO GOBI-

113.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-358/2002-CLAVIS
ROBERTO FELTRIN x PAULO CEZAR DA SILVA FARIAS e
outros -Intime-se a parte autora, na pessoa de seu representante
legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar seu inte-
resse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção (CPC,
art. 267, III e par. 1º). -Adv. IVANISE N. KORNELHUK-

114.-BUSCA E APREENSÃO-425/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DEVONIR MIGUEL MARTINS- (f. 126) Prepa-
radas as custas remanescentes, arquivem-se os autos com as
baixas necessárias. Intime-se. Adv. FABIANA SILVEIRA e
CURADORA ESPECIAL-

115.-DEPÓSITO-443/2002-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO x VALDEMAR DA SILVA- (f.
89) 1. Aguarde-se o cumprimento da carta precatória expedida
à comarca de Matinhos/PR (f. 81v). 2. Intime-se. Adv. FLAVI-
ANO BELLINATI GARCIA PEREZ e EDUARDO ZANON-
CINI MILEO-

116.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-506/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LOUISE x ADAMIR PINTO LAGRANHA e ou-
tros- (f. 97) 1. Sobre a certidão exarada no verso da f. 96, ma-
nifeste-se a parte credora. 2. Intime-se. Adv. JEFERSON WE-
BER-

117.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-510/2002-NIL-
CEU MENDES DA SILVA x BANCO FIAT S/A -Digam as
partes, em até 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial, observando
que trata-se de prazo comum, correndo em Cartório. Intime-se.
-Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, ROSANA HACK
CAMARGO, RONALDO LIMA MACHADO e LUCIANE
MACHADO-

118.-CAUTELAR INOMINADA-511/2002-MIGUEL FER-
NANDES BISCAIA x BANCO BMD S.A. -Aguarde-se por 30
(trinta) dias. -Adv. NELTON ROMANO MARQUES-

119.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-552/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x KLE-
BER BATISTA DE SOUZA -Manifeste-se o exequente sobre o
ofício da Delegacia da Receita Federal, conforme certidão de
fls. 101 verso. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDA-
LINA VALERIO PEREIRA, GABRIEL ANGELO LUVISON
e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

120.-INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-585/2002-GLAUCI-
LIA OSTAPIUK x ESPOLIO DE ANTONIA DOS SANTOS
OSTAPIUK- Firmar Termo de Partilha, fs. 81/82. Adv. REGI-
NA YURICO TAKAHASHI, ELEVIR DIONYSIO JUNIOR e
ELEVIR DIONYSIO NETO-

121.-BUSCA E APREENSÃO-591/2002-ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x AURELIO SAUER-
BIER D’ANDRADE- (f. 51) 1. Defiro, em termos, o pedido
formulado à f. 49, para a expedição de ofícios, mas tão-somen-
te, visando a obtenção de informações acerca do endereço do
requerido, porque este ainda não foi devidamente citado, não
sendo cabível falar-se em obtenção de “dados cadastrais”. Ex-
peçam-seofícios, às expensas da autora. 2. Intime-se. Provi-
denciar o pagamento de 16 ofícios, no importe de R$ 112,00.
Adv. CARLA FABIANA EVERS, MARCOS ANTONIO ZAIT-
TER e GIORGIA COELHO KOERICH-

122.-DECLARATÓRIA-594/2002-NOVAFORMA PASSA-
GENS TURISMO E CAMBIO LTDA x BSP - BRASIL VARIG
S/A e outros- (f. 337) 1. Considerando o teor da certidão exara-
da no verso da f. 336, determino a anotação no livro carga, para
decisão, retornando-me os autos conclusos. 2. intime-se. Adv.
MARCELLO ROBERTO LOMBARDI, CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CRISTIA-
NE CIBELE DE FREITAS, ADRIANE DE ARAGON FER-
REIRA, GYSELE VIEIRA SILVA e FERNANDA SOARES
DINIZ-

123.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-596/2002-DGS
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x TRANS-
PORTADORA SIMONETTI LTDA -Manifeste-se o exequen-
te, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 81).-Adv.
MARIA SIMONE DE ANTONI BORAZO-

124.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-609/2002-JORGE LUIZ
CALBERG e outros x LAERCIO ALMEIDA JUNIOR- (f. 70)
1. Cumpra-se o item 5.13.4 do Código de Normas. 2. Após,
manifestem-se as partes quanto ao retorno dos autos da superi-

or instância. 3. Intime-se. Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE
e WALDIR FRANÇOLIN-

125.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-610/2002-EXPLO-
PAR COMERCIO DE EXPLOSIVOS LTDA x ITA SERVICOS
DE BRITAGEM e outros -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -
Adv. ANDRE LUIZ B. TESSER, ILDO EUGENIO B. CHIAT-
TONE e MARCOS FABIO PAULINO-

126.-ARROLAMENTO SUMÁRIO-665/2002-ROSE MARIE
BERTON BRUSTOLIN e outros x ESPOLIO DE VLADEMIR
CARDOSO BRUSTOLIN- (f. 60) 1. Manifeste-se a inventari-
ante, em cinco dias, quanto ao prosseguimento do feito. Adv.
CRISTIANO JOSE BARATTO-

127.—878/2002-GILSANE APARECIDA KUSS GODOY x
FORMATA IMOVEIS LTDA- (f. 209) 1. Deve a parte ré aten-
der a solicitação do Sr. Perito de f. 208. 2. Intime-se. Adv.
MAURICIO VIEIRA e CARLOS BUCK-

128.-DECLARATÓRIA-899/2002-VALQUIRIA COSTA BE-
ZERRA x BANCO ITAU S.A. -1. Tendo em vista a tempestivi-
dade do recurso interposto (CPC, art. 508), recebo a apelação
nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2. Intime-
se o apelado a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e
518). 3. A seguir, com ou sem a resposta, remetam-se os autos
ao egrégio Tribunal de Alçada com as nossas homenagens de
estilo. 4. Intime-se. (f. 107) 1. Recebo o recurso adesivo inter-
posto às fs. 97/101, porque presente os pressupostos que auto-
rizam o prosseguimento da espécie (inteligência do art. 500, do
CPC). 2. Vista à parte apelada para, querendo, apresentar con-
tra-razões, em quinze dias. 3. Após, cumpra-se o item “3” do
despacho proferido à f. 96. 4. Intime-se. -Adv. RODRIGO
GUIMARAES, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

129.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-906/2002-LUIZ FER-
REIRA BATISTA x ARIOVALDO PEREIRA AUTO ELETRI-
CA - M.E. e outros- (f. 66) 1. Diga a parte autora o que for de
seu interesse. 2. Intime-se. Adv. HENRIQUE SCHNEIDER
NETO e PAULO VIEIRA DE CAMARGO-

130.-REVISIONAL DE CONTRATO-923/2002-GEA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA (MASSA .... e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S.A. -Manifestem-se as partes
quanto a proposta de honorários periciais no valor de R$
6.220,80, devendo a parte que requereu esta modalidade de
prova, efetuar o depósito em cinco dias, em caso de concordân-
cia, ou no mesmo prazo impugná-lo fundamentadamente. -Adv.
FERNANDA FORTUNATO M. P. e SILVA, ROBSON ROBER-
TO SEERIG, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
e VICTOR GERALDO JORGE-

131.-EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-1055/2002-ADEMILAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x RUY GERAL-
DO SADA DE ALMEIDA- (f. 151) 1. Fixo os honorários ad-
vocatícios em 10% sobre o valor do débito. 2. Defiro o pedido
formulado à f. 150. Expeça-se edital, como requerido. 3. Inti-
me-se. (f. 152) por avocação - 1. Designo a data de 22/05/05 às
14h, para realização da primeira e única hasta pública, oportu-
nidade em que o bem não poderá ser alinado por preço inferior
ao saldo devedor (art. 6º, “caput”, da Lei nº 5.741/71)...3. Cum-
pra-se o despacho proferido à f. 151. 4. intime-se. Adv. LUCI-
ANA OLICSHEVIS-

132.-ORDINÁRIA-1133/2002-MARCELO MANFREDINI e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - (f. 272) 1.
Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, quanto a pro-
posta de parcelamento dos honorários periciais, formulada às
fs. 270/271. 2. Intime-se. -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR, MARIA DAIANA BUENO DE CAMARGO, DAL-
TON ANTONIO SCHULTZ GABARDO, ALEXANDRE TOR-
RES VEDANA, PATRICIA DE CONTI PELANDA e TATIA-
NA KALKO-

133.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1136/2002-JOAO
MICHAEL JUNKERT x FARMACIA DAL FARMA e outros-
(fs. 104/105) “...3. Desta sorte, entendo que há necessidade de
que, oficialmente, resulte constatada a alegada desocupação.
4. Então, designo o Sr. Arno Roberto Boss, oficial de justiça
que atuará no feito, para realizar inspeção no local, inclusive
acompanhado de chaveiro, para que possa ingressar no imóvel
sem ter que danificá-lo (por arrombamento de portas ou jane-
las_, tudo às expensas do autor, que deverá antecipar as custas
das diligências...5. Consequentemente, se constatado o aban-
dono do imóvel objeto da relação “ex locato”, implicitamente
resultará rescindido o vínculo obrigacional respectivo, o que
será objeto da declaração judicial, no momento oportuno. 6.
Cumprida a exigência anterior, lavre-se o competente auto de
imissão de posse, pela autora no imóvel questionado. 7. Expe-
ça-se, para tanto, mandado de verificação e imissão de posse.
8. Deve o autor, considerando que, por certo, manterá “sub ju-
dice” o pedido de cobrança dos alugueres em atraso emendar
ou promover a necessária adequação da petição vestibular, in-
clusive indicando a forma de citação da ré com fornecimento
do novo endereço. 9. Intime-se.” Adv. ALEXANDRE FURTA-
DO DA SILVA-

134.-INDENIZAÇÃO-1164/2002-ESPOLIO DE VILMA DE
LIMA OLIVEIRA e outros x JOAO BATISTA NEIVA- (f. 486)
1. Indefiro o pedido do requerido para a produção de nova pro-
va pericial, uma vez que, em sede de ação cautelar de produção
antecipada de provas, foi o réu devidamente citado e intimado
para intervir em todas as fases processuais, formulando quesi-
tos e levantando todas as questões técnicas que julgasse perti-
nentes, tendo sido, portanto, realizado o contraditório naqueles
autos, estando preclusa a discussão técnica pretendida. 2. Por-
tanto, designo audiência de instrução e julgamento para o dia
23/02/06 às 14h, a qual deverão comparecer as partes acompa-
nhadas de seus advogados. 3. Atentem as partes para os dita-
mes do art. 407 do CPC, sob pena de preclusão e/ou indeferi-
mento. Prazo: 20 (vinte) dias. 4. Diligências necessárias. 5.
Intime-se. Adv. MANOEL DINIZ NETO e HILDEGARD TA-
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GGESSEL GIOSTRI-

135.-RESCISÃO CONTRATUAL-1212/2002-EDERSON JOR-
GE FERNANDES e outros x LUIZ TAKEO ONUKI e outros-
Deferido o pedido de suspensão por 30 dias. Adv. SUSANA
MATEUS DE ALMEIDA e KATIA REGINA LEITE-

136.-BUSCA E APREENSÃO-1251/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x DENIZE FATIMA MOURA- (f. 51) 1.
Tendo em vista o teor da petição de f. 50v, manifeste-se a auto-
ra, em cinco dias. 2. Intime-se. Adv. IDELANIR ERNESTI-

137.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1264/2002-PATRI-
CIA FRANCA (ME) x MARGARETE DE FATIMA FERNAN-
DES PABRICA -1. Recebo a apelação (fls. 87/90), nos efeitos
devolutivo e suspensivo (art. 520, do Código de Processo Ci-
vil). 2. Vista a parte apelada para, querendo, apresentar contra-
razões, em 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o prazo, independen-
te de manifestação da parte apelada, remetam-se os autos ao
egrégio Tribunal de Alçada do Estado, com as cautelas de esti-
lo e homenagens deste Juízo singular. 4. Intime-se. -Adv. DAR-
LEI LAUER e OSMAR NODARI-

138.-BUSCA E APREENSÃO-1276/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x IVONETE DE PAULA ALFREDO- (f.
67) 1. Sobre a certidão exarada no verso da f. 66, manifeste-se
a parte autora. 2. Intime-se. Adv. IDELANIR ERNESTI e AL-
CYON RICARDO CARDOSO DE LIMA-

139.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1284/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x WORLD ITALIAN DECORACOES E
PRESENTE LTDA e outros -Manifeste-se o autor sobre o ofí-
cio da Delegacia da Receita Federal, conforme certidão de fls.
95 verso e ofício de f. 95. -Adv. MURILO CELSO FERRI-

140.-REVISIONAL DE CONTRATO-1306/2002-ITV ELE-
TRONICA LTDA - ME x BANCO ITAU S/A- (f. 284) 1. Deve
a parte autora, sem mais delongas, cumprir o despacho de f.
281. 2. Intime-se. Adv. JONNY ZULAUF, GERSON TREML,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO e JAMES THOMPSON
LEMER-

141.-MONITÓRIA-1326/2002-P.B. PAINEIS S.C. LTDA x
ENA OUTDOOR E ANUNCIOS S.C. LTDA- (f. 71) 1. Sobre
a certidão exarada no verso da f. 70, “in fine”, manifeste-se a
parte credora. 2. Intime-se. Adv. RITA DE CASSIA PILONI-

142.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1386/2002-CONDOMINIO
POUSADA QUATRO BARRAS x GUILHERME ZANATTA
BARON e outros -”Vistos, etc... Decido. 2. Conheço dos em-
bargos porque tempestivos, entretanto, NEGO-LHES PROVI-
MENTO, por não vislumbrar omissão a ser aclarada no “deci-
sum” combatido. Nesse sentido: “O juiz não está obrigado a
responder todas as alegações das partes, quando já tenha en-
contrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obri-
ga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a
responder um a um todos os seus argumentos” (RJTJESP 115/
207). Assim, permanece o ordinatório tal como lançado. 3.
Registre-se. 4. Intime-se”-Adv. RAFAEL MARQUES GAN-
DOLFI, SILVIO BRAMBILA e NAOTO YAMASAKI-

143.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1406/2002-CESAR
LUIZ LACERDA ABICALAFFE x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Defiro o pedido de vista dos autos fora de Car-
tório (f. 77). Prazo: cinco dias. Intime-se. Adv. ANISIO DOS
SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

144.-REVISIONAL DE CONTRATO-1542/2002-OSWALDIR
EHLKE SCHOLZ x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA
DE CARTÕES DE CRÉDITO -”1- A matéria açambarcada no
processo e, na sua essência, somente de direito. Entendimento
contrário, pela dilação probatória, esbarra na situação fática,
pois o que já foi coligido nos autos é suficientemente forte para
lastrear a decisão de mérito (CPC, 330, I, e 130, conjugados).
2- Desta sorte, manifestem-se as partes acerca deste entendi-
mento (considerando o feito sazonado para sentença), no prazo
comum de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. 3- Empós,
havendo concordância pelo julgamento do processo no estado
em que se encontra, à conta e preparo das custas remanescen-
tes. Preparadas, faça-se anotação no livro próprio e torne-me
concluso o encarte processual, para desate. 4. Intime-se.” -Adv.
ALEXANDRE DELLA COLETTA SCHOLZ e MARIA MA-
DALENA REGO B.W.DE ALMEIDA-

145.-DECLARATÓRIA-76/2003-RENATO CABRAL x BAN-
CO FIAT S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL- (f. 251)
1. Sobre a petição de fs. 250, manifeste-se a parte autora. 2.
Intime-se. Adv. JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL
e LUCIANE MACHADO-

146.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-102/2003-ANTONIO
GRANA JUNIOR x IVANI NOGUEIRA- (f. 101) 1. Defiro o
pedido de desentranhamento dos documentos originais que ins-
truíram a inicial. 2. Quanto ao pedido de expedição de certidão
não há o que ser apreciado, bastando que a parte faça requeri-
mento respectivo no balcão desta Serventia. 3. Intime-se. Reti-
rar os documentos desentranhados (R$ 14,70). Adv. JOSE DO
CARMO BADARO e SERGIO ROBERTO R. PARIGOT DE
SOUZA-

147.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-116/2003-
CESAR LUIZ LACERDA ABICALAFFE e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S.A.- (f. 105) Defiro o pedido de
vista dos autos fora de Cartório (f. 96). Prazo: cinco dias. inti-
me-se. Adv. ANISIO DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

148.-DEPÓSITO-188/2003-FINÁUSTRIA - CIA DE CRÉDI-
TO, FINANC.e INVESTIMENTO x PAULO MARCOS AL-
VES- (f. 62) 1. Defiro o pedido de f. 61. Adiantadas as despe-
sas do ato (R$ 21,00), oficie-se, como requerido. 2. Intime-se.
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

149.-EMBARGOS DO DEVEDOR-195/2003-LUIZ FELIPE
RAUEN e outros x YUKIO SUGIOMOTO -1. Tendo em vista
a tempestividade do recurso interposto (CPC, art. 508), recebo
a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).
2. Intime-se o apelado a responder em 15 (quinze) dias (CPC,
arts. 508 e 518). 3. A seguir, com ou sem a resposta, remetam-
se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada com as nossas home-
nagens de estilo. 4. Intime-se. -Adv. ANTONIO CARLOS G.
TAQUES e PAULO AMBROSIO-

150.-EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-310/2003-SÉR-
GIO FANG x MASTERLINK AUTOMAÇÃO PREDIAL LTDA
-Manifeste-se o autor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
(fls. 58).-Adv. JOSE SPINOLA FRANCO e MANOEL CAR-
LOS DA SILVA-

151.—322/2003-JORGE LUIZ BUCHMANN e outros x BAN-
CO BANESTADO S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO -1. Especi-
fiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as provas
que, efetivamente, pretendem produzir em abono de suas teses,
guardando pertinência, e demonstrando a relevância daquelas
que eventualmente indicarem, com a matéria em disceptação,
sob pena de indeferimento e/ou preclusão temporal. 2. Intime-
se. -Adv. FLAVIA SANTIN, ALEXANDRE TORRES VEDA-
NA e TATIANA KALKO-

152.-ORDINÁRIA-325/2003-IRON DOS SANTOS e outros x
KARIN RIEHS DOS SANTOS- (f. 268) 1. Manifestem-se as
partes, no prazo de cinco dias, quanto a proposta do parcela-
mento dos honorários periciais, formulada às fs. 266/267. 2.
Intime-se. Adv. JOSE ROBERTO SPINA e GISELE PAKUL-
SKI OLIVEIRA DE RAMOS-

153.-DEPÓSITO-348/2003-BANCO ABN AMRO REAL S.A.
x AUGUSTO CHIQUIM- (f. 109) 1. Defiro o pedido de fs.
107/108. Adiantadas as despesas do ato, oficie-se, como re-
querido. 2. Intime-se. Providenciar o pagamento dos 20 ofíci-
os, no valor de R$ 140,00. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA,
GILBERTO STINGLIN LOTH e CURADORA ESPECIAL-

154.-DEPÓSITO-389/2003-BANCO BMC S/A x JOEL AN-
TONIO DE MELLO BUENO -Manifeste-se o autor, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 57).-Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

155.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-391/2003-
JENI BAGGIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA x
MEGATRANS LOGISTICS LTDA -Manifeste-se o autor so-
bre o ofício da Delegacia da Receita Federal, conforme certi-
dão de fls. 45 verso e ofícios de fs. 43/45. -Adv. ADRIANE
TURIM DOS SANTOS, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA
e ANA CAROLINA ROHR-

156.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-415/2003-ARTUR
OSCAR BODSTEIN x MARIA ODETE VEIGA e outros- Ci-
ência as partes que a carta precatória nº 293/2003 encontra-se
suspensão, conforme consta no ofício e fotocópias de fs. 57/
59. Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO e HELENA CRISTI-
NA FERREIRA CARNEIRO-

157.-DECLARATÓRIA DE NULIDADE-417/2003-TISCOSKI
AGROPECUÁRIA LTDA x R. J. COMÉRCIO DE INSUMOS
AGRÍCOLAS LTDA -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv.
NADIEGE KARINA M. DELL’ ANTONIO, MARCELO AN-
TONIO THEODORO e RICARDO PREZUTTI-

158.-MONITÓRIA-448/2003-BANCO BRADESCO S.A. x
LORENE DISTRIBUIDORA DE SEMIJÓIAS E PRESENTES
LTDA e outros - (fs. 302/303) “.. .dou o feito como
saneado...indefiro, por ora, falada inversão, até porque cabe à
parte requerente da prova pericial adiantar as custas, nos ter-
mos do art. 19, õ 2º, e 33, do CPC, mesmo que deferida a inver-
são do ônus probatório. 4. Noutro ângulo, considerando que a
parte ré requer a realização de perícia contábil (à f. 298); con-
siderando, também, que o indeferimento da realização da pro-
va técnica implicará (hipótese) em cerceamento de defesa, caso
a parte interessada em produzi-la venha a sucumbir na deman-
da, defiro o requerimento. Então, como perito contábil do Juí-
zo, nomeio o Dr. Antonio Roberto de Jesus (CRC 23.768/0-1
PR) 9613-3084, 323, 6563, sob a fé e compromisso de seu grau.
... 5. Convém lembrar às partes da faculdade legal de indicação
de assistentes técnicos e formulação de quesitos, no prazo co-
mum de 5 (cinco) dias, contados da intimação deste despacho
(CPC, 421, par. 1º I e II). 6. Fixo o prazo de trinta dias, para
apresentação do laudo abalizado, pelo experto, contado da data
da intimação do depósito da verba honorária em Juízo. 7. Inti-
me-se.” -Adv. DANIEL HACHEM e RODRIGO VINICIUS
SOARES CARDOSO-

159.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-534/2003-COMPLEXO
DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x SEDENIR AUGUS-
TO DOS SANTOS- (f. 56) 1. Defiro o pedido formulado à f.
55. Expeça-se ofício, conforme requerido, às expensas da cre-
dora. 2. Intime-se. Providenciar o pagamento de R$ 7,00. Adv.
MELINA B. RECK-

160.-REVISIONAL DE CONTRATO-604/2003-INDÚSTRIA
GRÁFICA E EDITORA SERENA LTDA e outros x CREDILI-
NE FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA- (f. 190/
191) “...defiro o pedido, nomeando, para realizar a perícia de
contabilidade, ANTONIO ROBERTO DE JESUS (CRC/PR
23.768/0-1), com escritório profissional nesta Capial, podendo
ser contactado pelos fones: (41) 248-4150 e 9613-3084... Com
efeito, o agravo de instrumento (“remedium juris”, processa-
do), deve ser interposto, de imediato, em superior instância,
com escopo de modificar despacho com o qual a parte não con-
corde. Ao contrário, o agravo retido permanecerá no bojo dos
autos, para que dele conheça o tribunal, preliminarmente,, por
ocasião de eventual interposição de apelação (CPC, 523). En-
tão, manifestaram-se os autores, no particular, com equivocada
nomenclatura, somenta apontada para que as coisas não se des-
viem, doravante, do formalismo que passarama exigir deste
Juízo. 3. Intime-se.” Adv. JOHNSON SADE, SAMANTHA DE

MASCARENHAS SADE, JEAN CARLO DE ALMEIDA e RI-
CARDO DOS SANTOS ABREU-

161.-DANO MORAL C/C DANO MATERIAL-700/2003-CAR-
LOS GILMAR LORENTZ x CITIBANK S/A -Manifestem-se
as partes quanto a proposta de honorários periciais no valor de
R$ 2.300,00, devendo a parte que requereu esta modalidade de
prova, efetuar o depósito em cinco dias, em caso de concordân-
cia, ou no mesmo prazo impugná-lo fundamentadamente. -Adv.
PAULO IVAN LORENTZ, ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA,
ROBSON IVAN STIVAL e CAMILLA TATIANE P. MENDES-

162.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-738/2003-CONDOMÍNIO
PORTAL DO IGUAÇÚ x CARLOS ALBERTO SEVERINO-
1. Sobre o retorno dos autos da superior instância, manifestem-
se as partes. 2. Intime-se. Adv. ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN, OSWALDO CARVALHO DA SILVA e DENI-
SE SCOPARO-

163.-EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-859/2003-BANCO ITAU
S.A. x KARINA DEL CARMEN VILLANELO HERNANDEZ
e outros- (f. 85) Defiro o pedido formulado às f. 82. Pagas as
custas ao Sr. oficial de Justiça, desentranhe-se o mandado de
fs., para efetivo cumprimento, conforme requerido. 3. Intime-
se. Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI-

164.—871/2003-DEBORA MARION COSTA MARSCHALL
x BANCO ITAU S.A.- (f. 141) 1. À míngua de impugnação,
fixo os honorários do Dr. Oswaldo Bacellar de Siqueira, perito
contábil, no valor apontado à f. 137, equivalente a R$ 1.300,00
(mil e trezentos reais)...Intime-se. Adv. ANDREZZA MARIA
BELTONI, MAYLIN MAFFINI e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-

165.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-895/2003-SPAIPA
S.A. INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x MARIA DE
ANDRADE FANTINATO -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -
Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA, ANDREA GOMES, GI-
OVANA PISANI DE O. FRANCO BOZZI e MARIA DENISE
M. DE OLIVEIRA-

166.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-935/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A - atual denominação do: e outros x
PEDRO MONTEIRO JÚNIOR -Manifeste-se o exequente so-
bre o ofício da Delegacia da Receita Federal, conforme certi-
dão de fls. 56 verso. -Adv. MOACIR CORDEIRO DE FARIAS
e ENEIDE LUCIA BODANESE-

167.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-942/2003-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - ... e outros x
PEDRO MIGUEL HADDAD NETO e outros -Manifeste-se o
autor sobre o ofício da Delegacia da Receita Federal, conforme
certidão de fls. 87 verso. -Adv. ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

168.-BUSCA E APREENSÃO-945/2003-FINAUSTRIA CIA.
DE CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x LUIZ CARLOS
DOS SANTOS- (f. 41) 1. Tendo em vista a notícia de faleci-
mento do requerido (f. 40), à parte autora para que traga ao
bojo dos autos a certidão de óbito para a comprovaçao do fato.
Prazo: 15 (quinze) dias. Adv. LEANDRO CABRERA GALBI-
ATI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

169.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-955/2003-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL GRÉCIA x MAURICIO SEBASTIÃO GON-
ÇALVES DA SILVA- (f. 88) 1. Defiro, em termos, o pedido
formulado à f. 87. Pagas as custas ao Sr. Oficial de Justiça,
desentranhe-se o mandado de fs., para efetivo cumprimento,
devendo-se constar do ato que o meirinho poderá se utilizar
dos termos do art. 277, do CPC, se necessário ao desempenho
da dilig6encia. 2. Intime-se. Adv. MARILZA MATIOSKI-

170.-BUSCA E APREENSÃO-978/2003-B.V. FINANCEIRA
S.A. x GELSON LEVANDOSKI- (f. 36) 1. Defiro o pedido de
f. 34, em termos, isto é, para determinar a expedição de manda-
do de liberação do automóvel objeto desta ação, em prol do
autor, independente do pagamento das diárias de estacionamen-
to, devidas ao DETRAN/PR e relativas ao período em que o
veículo automotor permaneceu no pátio daquele órgão público
estadual, também da taxa de guincho e do recolhimento do
IPVAs, eventualmente em atraso. Tais despesas deverão ser dis-
criminadas e informadas, pela Direção do DETRAN/PR, a este
Juízo e serão levadas à conta-geral de custas do processo, para
posterior pagamento, já que não foi BV FINANCEIRA S/A CFI
quem lhe deu causa. Concomitantemente, lavrar-se-á o auto do
depósito respectivo, formalizando-se, assim, a autorizada libe-
ração. 2. Intime-se. Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI,
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH e KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

171.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-1006/2003-GUSTA-
VO MARTINS x MONTA COMERCIAL E INDUSTRIAL
LTDA e outros- (f. 428) Sobre a petição de f. 427, manifeste-se
a parte ré. Adv. ELAINE SANCHES, MANUEL ANTONIO
TEIXEIRA NETO, ISADORA SELIG FERRAZ, UGO ULIS-
SES ANTUNES DE OLIVEIRA e MARCUS VINICIUS CRA-
MER MAYER-

172.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-1030/2003-VALDO-
MIRO VOLENKI SOBRINHO x MEGA - ASSESSORIA E
COBRANÇA LTDA- Mantido o r. despacho agravado. Adv.
SILMAR FERREIRA DIETRICH e IVONE PAVATO BATIS-
TA-

173.-DEPÓSITO-1055/2003-BANCO PANAMERICANO S/A
x TANIA MARA BATISTA RIBEIRO -Manifeste-se o autor,
quanto a devolução do A.R., caso queira que a citação seja
efetivada através de Oficial de Justiça; com base no art. 19 do
CPC, providencie o pagamento das custas relativas as diligên-
cias do mesmo. -Adv. CARY CESAR MONDINI e NELSON
PASCHOALOTTO-

174.-BUSCA E APREENSÃO-1081/2003-BANCO LLOYDS
TSB S/A x ROSILENE RODRIGUES PEIXOTO- (f. 49) 1.
Defiro o pedido formulado à f. 48. Pagas as custas ao Sr. Ofici-
al de Justiça, desentranhe-se o mandado de fs., para efetivo
cumprimento, observando-se o endereço declinado à f. 48. 2.
Intime-se. Adv. CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI-

175.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-1093/2003-LABORA-
TÓRIO FRISCHMANN AISENGART S/A x PEDROSO AD-
VOGADOS ASSOCIADOS S/C e outros - (fs. 485/486) “...dou
o feito como saneado. 2. Considerando que a autora requer a
realização de perícia contábil; considerando, também, que o
indeferimento da realização da prova técnica implicará (hipó-
tese) em cerceamento de defesa, caso a parte interessada em
produzi-la venha a sucumbir na demanda, defiro o requerimen-
to. Então, como perito contábil do Juízo, nomeio o Dr. Marcelo
Perin, Rua Des. Westphalen, 295, conj. 46, centro, fone: 232-
0481 e 9926-1612, nesta Capital, sob a fé e compromisso de
seu grau. ... 3. Convém lembrar às partes da faculdade legal de
indicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos, no
prazo comum de 5 (cinco) dias, contados da intimação deste
despacho (CPC, 421, par. 1º I e II). 4. Fixo o prazo de trinta
dias, para apresentação do laudo abalizado, pelo experto, con-
tado da data da intimação do depósito da verba honorária em
Juízo. 5. Defiro a produção da prova oral requerida pelas par-
tes. 6. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
16/02/06, às 14h, a qual deverão comparecer as partes acompa-
nhadas de seus advogados. 7. Atentem as partes para os dita-
mes do art. 407 do CPC, sob pena de preclusão e/ou indeferi-
mento. Prazo: 20 (vinte) dias. 8. Diligências necessárias. 9. A
prova documental restringir-se-á às hipóteses do art. 397 do
CPC. 10. Intime-se.” Intime-se. -Adv. SERGIO SELEME e
FLAVIA BALSAN POZZOBON-

176.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1181/2003-SONAE DIS-
TRIBUIÇÃO BRASIL S/A x SANCCOL - ADMINISTRADO-
RA DE BENS LTDA - (f. 410) “...dou o feito como saneado. 2.
Considerando que ambas as partes, requerem a realização de
perícia de engenharia civil e de administracão de empresas e de
economia, defiro o requerimento. Então, como perito engenheiro
civil do Juízo, nomeio o Dr. Luiz Carneiro de Mello, fones
252-3353 e 9997-6565 e como perito administrador de empre-
sas e de economia, nomeio o Dr. Carlos Galarda, fones 305-
3773 e 9983-1252, nesta Capital, sob a fé e compromisso de
seu grau. ... 3. Primeiramente, será realizado a perícia referen-
te a engenharia civil. 4. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias, para
apresentação do laudo abalizado, pelo experto, contado da data
da intimação do depósito da verba honorária em Juízo. 5. Defi-
ro o pedido de produção de prova oral, devendo ser, entretanto,
designada em momento oportuno. Intime-se.” -Adv. GERAL-
DO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA e ROBSON JOSE EVANGELISTA-

177.-BUSCA E APREENSÃO-1203/2003-BANCO FIAT S/A
x SÉRGIO BITTAR DE SOUZA- (f. 36) “...determino a reu-
nião dos processos naquela colenda Vara Cível, a fim de que,
reunidas, sejam as ações propostas em separadado decididas
simultaneamente (art. 105 do CPC). 3. Promovidas as anota-
ções e baixas de estilo, notadamente perante o Distribuidor da
Comarca, faça-se a remessa destes autos à 3ª Vara Cível, com
as nossas homenagens. 4. Intime-se.” Adv. CRYSTIANE LI-
NHARES-

178.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1217/2003-BAN-
CO BRADESCO S.A. x SUMAIA OMAR e outros- Providen-
ciar o pagamento dos ofícios a serem expedidos, no valor de
R$ 21,00. Adv. DANIEL HACHEM e RONALDO ALBIZU
DRUMMOND DE CARVALHO-

179.-REVISIONAL DE CONTRATO-1279/2003-ESPÓLIO DE
DIRCE SCHULTZ x BANCO ITAÚ S/A -Manifestem-se as
partes quanto a proposta de honorários periciais no valor de R$
1.200,00, devendo a parte que requereu esta modalidade de
prova, efetuar o depósito em cinco dias, em caso de concordân-
cia, ou no mesmo prazo impugná-lo fundamentadamente. -Adv.
WALTER S. DE MACEDO, PAULO ROBERTO BARBIERI e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

180.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1380/2003-LYDIA LO-
ZOVEI RIBEIRO x JOÃO IZIDORO RIBEIRO- (f. 38) 1. Cum-
pra a parte requerente a cota ministerial retro. 2. Intime-se. -
Cota ministerial - Promovido o registro e arquivamento do tes-
tamento deixado por João Izidoro Ribeiro, deve ser ele cumpri-
do nos autos principais, de Inventário, os quais deverão ter re-
gular andamento. Adv. RENATO ALBERTO NIELSEN KA-
NAYAMA-

181.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1383/2003-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x ADRIANE DO ROCIO PADILHA - (f.
30) 1. Defiro o pedido formulado à f. 29. Expeçam-se ofícios,
conforme requerido, às expensas da credora. 2. Intime-se. Re-
tirar o ofício dirigido à Receita Federal. Providenciar o paga-
mento dos 4 ofícios (R$ 28,00). -Adv. JOSE MELQUIADES
DA ROCHA JUNIOR-

182.-BUSCA E APREENSÃO-1397/2003-B.V. FINANCEIRA
S.A. x SELSO MARTINS DA SILVA -Manifeste-se o autor,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 63).-Adv. LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA COS-
TA-

183.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1421/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x PRISMA FER REPRESENTAÇÃO E COMÉR-
CIO DE TUBOS ... e outros -1. A presente ação versa sobre
matéria unicamente de direito (art. 330, I, CPC), podendo ser o
feito julgado no estado em que se encontra...Portanto, à conta e
preparo das custas remanescentes. 2. Após, anote-se no livro
carga, para decisão, e retornem os autos conclusos. 3. Intime-
se. - Preparar: R$ 9,03.-Adv. GEVERSON ANSELMO PILA-
TI-

184.-REVISIONAL DE CONTRATO-1448/2003-SÉRGIO
LUIZ OBA x BANKBOSTON BANCO MÚLTIPLO S/A -Ma-
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nifestem-se as partes quanto a proposta de honorários periciais
no valor de R$ 1.175,00, devendo a parte que requereu esta
modalidade de prova, efetuar o depósito em cinco dias, em caso
de concordância, ou no mesmo prazo impugná-lo fundamenta-
damente. -Adv. VICENTE PAULA SANTOS, IRINEU GA-
LESKI JUNIOR, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e RODRIGO
FERREIRA-

185.-DECLARAT.DE INEXIST.DE DÉBITO-1498/2003-MA-
INHOUSE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA x HILTI DO BRA-
SIL COMERCIAL LTDA -”1- A matéria açambarcada no pro-
cesso e, na sua essência, somente de direito. Entendimento con-
trário, pela dilação probatória, esbarra na situação fática, pois
o que já foi coligido nos autos é suficientemente forte para
lastrear a decisão de mérito (CPC, 330, I, e 130, conjugados).
2- Desta sorte, manifestem-se as partes acerca deste entendi-
mento (considerando o feito sazonado para sentença), no prazo
comum de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. 3- Empós,
havendo concordância pelo julgamento do processo no estado
em que se encontra, à conta e preparo das custas remanescen-
tes. Preparadas, faça-se anotação no livro próprio e torne-me
concluso o encarte processual, para desate. 4. Intime-se.” -Adv.
LUCIANO HINZ MARAN, ALCEU RODRIGUES CHAVES
e RAFAEL MACHADO ALVES-

186.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-1499/2003-GECI-
LENE DE FRANÇA e outros x ESPIRAL ADMINISTRAÇÕES
E PARTICIPAÇÕES S/A e outros- (f. 101) 1. Acolho a cota
ministerial lançada à f. 100. Defiro o pedido formulado à f. 98.
2. Designo o dia 17/8/05 às 16h, para a realização da audiência
de conciliação para os fins do art. 277 do CPC. 3. Renovem-se
os demais termos do despacho proferido à f. 64. 4. Oficie-se,
como requerido (f. 98). 5. Intime-se. Adv. ADAUTO RIVAEL-
TE DA FONSECA-

187.-REVISIONAL DE CONTRATO-1569/2003-INAIRA PIN-
TO BORBA x BANCO HSBC BANK BRASIL S.A.- (f. 137)
1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, quanto a
contestação de fs. 61/100, e documentos que lhe foram acosta-
dos (fs. 103/1036). 2. Intime-se. Adv. ENELMO ZAGO, LUIZ
ANTONIO MARIANO e IRINA MOREIRA DA FONSECA-

188.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1603/2003-IPI-
RANGA PETROQUIMICA S.A. x MACROPLASTIC INDUS-
TRIA E COM. DE EMBALAGENS LTDA.- (f. 511) Defiro o
pedido formulado às fs. 506/507. Abra-se vista dos autos à par-
te devedora, pelo prazo improrrogável de cinco dias, mediante
carga no livro próprio. Após, aguarde-se decisãso nos autos nº
770/2004, em apenso. Intime-se. Adv. MARCELO CLEMEN-
TE BASTOS, JOSAFA ANTONIO LEMES e MICHEL LAU-
REANTI-

189.-INDENIZAÇÃO-1605/2003-MARCOS ANTONIO DE
SOUZA ALVES & CIA LTDA. e outros x TERRA DOURADA
TRANSPORTES LTDA (E. J. FULAN .... e outros- (f. 256) 1.
Tendo em vista que os presentes autos encontram-se suspensos
por força do recebimento da exceção de incompetência nº 772/
2004, em apenso, aguarde-se o seu julgamento. Intime-se. Adv.
MARIA EDILIA CAMARGO JABLONSKI e JOSE FRANK-
LIN FALOCCI FILHO-

190.-DEPÓSITO-39/2004-BANCO SANTANDER BRASIL
S.A. x IVERSON TEOFILO DOS SANTOS- (f. 42) 1. Defiro o
pedido formulado à f. 41. Expecam-se ofícios, conforme re-
querido, às expensas da autora. 2. Intime-se. Providenciar o
pagamento dos ofícios, em R$ 42,00. Adv. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI-

191.-ALIENACAO DE BEM COMUM-67/2004-FRANCISCO
CYS FILHO x TEREZA RODRIGUES CYS- (f. 64) 1. Desig-
no o dia 17/8/05, às 14 horas, para a realização da audiência de
conciliação para os fins do art. 331 do CPC. Adv. JOAO MI-
GUEL RAFAELLI e JOAO CARLOS DELAY-

192.-INDENIZAÇÃO-78/2004-MARIA APARECIDA CARVA-
LHO DE MORAIS x MARIO NAPOLEAO ZDROJESKI -1.
Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as
provas que, efetivamente, pretendem produzir em abono de suas
teses, guardando pertinência, e demonstrando a relevância da-
quelas que eventualmente indicarem, com a matéria em discep-
tação, sob pena de indeferimento e/ou preclusão temporal. 2.
Intime-se. -Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS e WILSON
CANDIDO WENCESLAU JUNIOR-

193.-MONITÓRIA-98/2004-BANCO ITAÚ S.A. x GELSON
JESUS DE AZEVEDO -1. Designo audiência conciliatória, nos
termos do art. 331 do Código de Processo Civil, à qual deverão
comparecer as partes ou procuradores habilitados a transigir,
para o dia 12/9/05 às 15h. 2. Na ocasião, não havendo concili-
ação, serão fixados os pontos controvertidos, e decididas as
demais questões processuais. 3. Diligências necessárias. 4. In-
time-se. -Adv. DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEN, MARCO ANTONIO G. DE OLIVEIRA
e JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

194.-BUSCA E APREENSÃO-109/2004-BANCO ITAÚ S.A.
x LUCE HELENA SILVA- (f. 34) 1. Defiro o pedido formula-
do à f. 33. Expeçam-se os ofícios, conforme requerido, às ex-
pensas da autora. 2. Intime-se. Providenciar o pagamento dos 6
ofícios, no total de R$ 42,00. Adv. DANIEL HACHEM e REI-
NALDO EMILIO AMADEU HACHEN-

195.—142/2004-SAPATARIA JKF LTDA x BELT INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE ... e outros- (f. 59) 1. O
despacho de f. 50 não foi cumprido na sua integralidade, nota-
damente o seu item “3”. Por mera liberalidade, concedo um
decêndio para o seu cumprimento. 2. Intime-se. Adv. CESAR
AUGUSTO CARVALHO-

196.-INTERDIÇÃO-184/2004-VALTER SANTOS LIMA x
AUGUSTO ARAUJO DOS SANTOS LIMA- (f. 49) 1. Nomeio
como perita do Juízo a Dra. TANIA MARIA ZANIER, telefo-
ne: 353-5305....2. Atento ao art. 421 do CPC, faculto às partes

a indicação de Assistentes técnicos, e apresentação de quesi-
tos, também em cinco dias. 3.Fixo o prazo de trinta dias, para
apresentação do laudo abalizado, pela experta. 4. Intime-se.
Adv. DANIELLE PATRICIA S. CONTER e LINCOLN TADEU
CERKUNVIS-

197.—237/2004-JOSÉ ROBERTO CARNEIRO e outros x
ORTEGA & LOPES IMÓVEIS e outros -1. O presente feito,
em razão da valor atribuído à causa, deverá seguir o rito sumá-
rio (CPC, art. 275, I, com as alterações introduzidas pela Lei nº
10.444, de 7 de maio de 2002). 2. Assim, deve a parte autora
emendar a inicial, em até 10 (dez) dias, adequando-a ao dis-
posto no art. 276 do CPC, indicando (a) o rol de testemunhas
que pretende sejam ouvidas e (b) em pretendendo a realização
de perícia, formulando desde logo quesitos e indicando assis-
tente técnico, sob pena de presumir-se sua desistência na pro-
dução desta provas. 3. Quanto ao pedido formulado na inicial,
para que a requerida exiba o “extrato histórico de evolução de
todos os contratos, data dos pagamentos e evolução do saldo
devedor das prestações (...)”, comprove a parte requerente, tra-
zendo ao bojo dos autos, prova documental da recusa, pelo re-
querido, da apresentação dos referidos documentos. 4. Intime-
se. -Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC-

198.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-281/2004-CÉLIA REGINA
FRÓES x ÉRICA MARTA GAVETTI e outros- (f. 21) 1. De-
signo o dia 17/8/05, às 14h30, para a realização da audiência
de conciliação para os fins do art. 331 do CPC. Adv. ROBER-
LEI ALDO QUEIROZ, ERICA MARTA GAVETTI e FERNAN-
DO BLASZKOWSKI-

199.-EMBARGOS Á PENHORA-307/2004-VALDIR PEREI-
RA DA SILVA x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A -1. A presente ação versa sobre matéria unica-
mente de direito (art. 330, I, CPC), podendo ser o feito julgado
no estado em que se encontra...2. Portanto, anote-se no livro
carga, para decisão, e retornem os autos conclusos. 3. Intime-
se. -Adv. JOSE DOMINGUES, MARILI RIBEIRO TABOR-
DA e MAGDA LUIZA R. EGGER-

200.-DEPÓSITO-317/2004-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO x GERCI RICARDO BAZOTTI -Manifeste-
se o autor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 49).-
Adv. ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO-

201.-DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA-323/2004-CONDO-
MÍNIO EDIFÍCIO METROPOLITAN BUILDING x AMIVE
COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA- (f. 157) Mantido o r. despa-
cho agravado. Adv. MARCO ANTONIO LANGER e RODRI-
GO NASSER VIDAL-

202.-BUSCA E APREENSÃO-394/2004-BANCO FINASA S/
A x HELOISA HILBERT- Retirar o documento desentranhado
(R$ 2,10). Adv. ANDRE LUIZ B. TESSER-

203.-BUSCA E APREENSÃO-425/2004-BANCO SAFRA S/
A x MARCIO MAIDANA DA ROSA- (f. 57) 1. Defiro o pedi-
do formulado à f. 56. Pagas as custas ao Sr. Oficial de Justiça,
desentranhe-se o mandado de fs., para efetivo cumprimento,
conforme requerido. 2. Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

204.-DECLARATÓRIA-438/2004-DAVID ANTONIO BADUY
x FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINADO e
outros -1. Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias,
quais as provas que, efetivamente, pretendem produzir em abo-
no de suas teses, guardando pertinência, e demonstrando a re-
levância daquelas que eventualmente indicarem, com a matéria
em disceptação, sob pena de indeferimento e/ou preclusão tem-
poral. 2. Intime-se. -Adv. CEZAR EUCLIDES MELLO, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA
CRISTINA R. CURI-

205.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-472/2004-MA-
RIA TEREZA TEIXEIRA DE FREITAS PAULA DO ... e ou-
tros x PRIMEIRA LINHA EMPREENDIMENTO ARTÍSTICO
e outros -1. Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias,
quais as provas que, efetivamente, pretendem produzir em abo-
no de suas teses, guardando pertinência, e demonstrando a re-
levância daquelas que eventualmente indicarem, com a matéria
em disceptação, sob pena de indeferimento e/ou preclusão tem-
poral. 2. Intime-se. -Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS
NASSAR e TANIA REGINA DA SILVA-

206.-ORDINÁRIA-476/2004-VALDEMIR RIBEIRO DOS
SANTOS x CIA SÃO JOSÉ DE HABITAÇÃO- (f. 117) 1. Com
a sentença de fs. 104/106, exauriu-se a função jurisdicional
deste Juízo (art. 463 do CPC). 2. Deixo, pois de apreciar o
petitório de fs. 113/114. 3. Intime-se. Adv. ANDREZZA MA-
RIA BELTONI e ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS-

207.-INDENIZAÇÃO-497/2004-SAMUEL GONÇALVES DE
OLIVEIRA x CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SANTA HELE-
NA -Manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos
apresentados. -Adv. ANTONIO GERALDO SCUPINARI e
ELIZEO ARAMIS PEPI-

208.-OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER-517/2004-EUROTEX
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA x A.T.I. BRASIL AR-
TIGOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS LTDA -Manifeste-se a parte
quanto a certidão lançada às fls. 108 verso, referente a juntada
da guia não utilizada para pagamento das diligências do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. JOSE MENDES QUINTELLA e EL-
VIO RENATO SEVERO-

209.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-551/2004-ODU-
WALDO DE SOUZA CALIXTO x PARTILHA EMPREENDI-
MENTOS LTDA- (f. 110) “...reconsidero o referido despacho
dando-lhe os seguintes termos: “1. Defiro o pedido formulado
às fs. 88/89, tendo em vista a norma cogente estampada no art.
899, õ 1º, do CPC. Portanto, expeça-se alvará para levanta-
mento dos valores incontroversos em favor da requerida.” No
mais, permanece o ordinatório tal como lançado. Oficie-se à

douta Relatoria, com cópia deste despacho, para os devidos
fins. 3. Intime-se.” Adv. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
e CARISI MARA ARPINI MIGUEL-

210.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-618/2004-OS-
MAR CERUTTI x ALIANÇA DO BRASIL COMPANHIA DE
SEGUROS -1. Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco)
dias, quais as provas que, efetivamente, pretendem produzir
em abono de suas teses, guardando pertinência, e demonstran-
do a relevância daquelas que eventualmente indicarem, com a
matéria em disceptação, sob pena de indeferimento e/ou pre-
clusão temporal. 2. Intime-se. -Adv. VERIDIANA BRUSCHZ
LOMBARDI e RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-

211.-DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-653/2004-PAU-
LO VIEIRA MACIEL x APOIO CONSULTORIA E ASSES-
SORIA LTDA e outros -Manifeste-se o autor sobre a contesta-
ção e documentos apresentados, fs. 41/69 e 76/88. -Adv. SIL-
VIO BINHARA, LOURILDO F. AUST NETO e CARLA AN-
GELICA HEROSO GOMES-

212.-DESPEJO POR TÉRMINO CONTRATO-654/2004-AS-
SOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO PARANÁ x
MARIA ROSA CARRIERI- (f. 77) Anotando-se no livro car-
ga, para decisão, retornem os autos conclusos. Intime-se. Adv.
IVAN SERGIO TASCA e IVAN RIBAS-

213.-BUSCA E APREENSÃO-671/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ARIETE APARECIDA ALVES DA ROCHA-
Ciência as partes quanto o ofício de f. 28. Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

214.-ORDINÁRIA-673/2004-JOSÉ BENJAMIN MELINGER
x UNIMED CURITIBA -1. Designo audiência conciliatória,
nos termos do art. 331 do Código de Processo Civil, à qual
deverão comparecer as partes ou procuradores habilitados a tran-
sigir, para o dia 17/08/05 às 15h. 2. Na ocasião, não havendo
conciliação, serão fixados os pontos controvertidos e delibera-
do a respeito da produção das provas pertinentes. 3. Diligênci-
as necessárias. 4. Intime-se. -Adv. CAROLINA KANTEK G.
NAVARRO, PEDRO HENRIQUE XAVIER e MURIEL GON-
CALVES MARTYNYCHEN-

215.-BUSCA E APREENSÃO-677/2004-BANCO ITAÚ S/A x
LUIZ DE OLIVEIRA - (f. 23) 1. Defiro, em termos, o pedido
formulado à f. 22. Expeça-se ofício ao Detran para que, exclu-
sivamente e no interesse das partes e para previnir direitos de
terceiros, faça constar nos seus cadastros a existência da pre-
sente ação. 2. Cumpra-se o despacho proferido à f. 20. 3. Inti-
me-se. Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte reque-
rente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado, bem
como o paragamento de 01 ofício (R$ 7,00). -Adv. ODECIO
LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

216.-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-681/2004-EMÍDIO
ANTONIO ARRAIS x BANCO PANAMERICANO -Manifes-
te-se o autor sobre a contestação e documentos apresentados. -
Adv. ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL e ADRIANO
MUNIZ REBELLO-

217.-EXECUÇÃO-699/2004-CHAVES, CHAVES & CIA LTDA
x MATENG CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO LTDA - (f.
162) “...2. Intime-se a parte credora para, em até dez dias, para
demonstrar que a pessoa jurídica não possui bens penhoráveis
e ainda que seu esvaziamento patrimonial seria atribuível a uma
das hipóteses: a) abuso de direito dos sócios; b) infração à lei;
c) fato ou ato ilícito; d) violação dos estatutos ou contrato soci-
al; e e) inatividade ou encerramento da pessoa jurídica por má
administração a justificar o pedido de quebra do sigilo bancá-
rio dos representantes legais da empresa devedora. 3. Intime-
se.” - Adv. ROSANA HACK CAMARGO-

218.—736/2004-ARI BIZERRA DA SILVA FILHO x ABN-
AMRO BANK - (f. 54) 1. Envolvendo direito personalíssimo
da parte interessada, o pedido de gratuidade de justiça (ou pro-
cessual) deve ser formulado adequadamente, ou seja: primeiro,
formulado pelo (a) advogado (a), desde que investido (a) de
poder especial ( constante em mandato) para atestar o estado
de miserabilidade de seu constituinte, no caso o vindicante do
benefício sob as penas da lei; segundo, formulado pelo (a) pró-
prio (a) interessado (a) que deverá, para tanto, assinar a decla-
ração de pobreza; terceiro, mediante apresentação de atestado
de pobreza, passado pela autoridade competente (vide arts. 1º e
2º da Lei 7.115, de 29.8.83 - “in” Theotônio Negrão, CPC e
legislação processual em vigor, Saraiva, 1999, notas “1”e “1b”
ao art. 4º da Lei 1.060/50). Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se.”
-Adv. MARIZ MENDES MAY e NEY BRODBECK MAY-

219.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-748/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x NELSIMAR APARECIDA ZANINI
-Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para expedição do competente mandado. -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

220.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-760/2004-DÉCIO BER-
NARDES JUNIOR e outros x LÁZARO RODRIGUES DA SIL-
VA -1. Designo audiência conciliatória, nos termos do art. 331
do Código de Processo Civil, à qual deverão comparecer as
partes ou procuradores habilitados a transigir, para o dia 26/9/
05 às 14h. 2. Na ocasião, não havendo conciliação, serão fixa-
dos os pontos controvertidos, e decididas as demais questões
processuais. 3. Diligências necessárias. 4. Intime-se. -Adv.
ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI JUNIOR, SILVIO BI-
NHARA e FABIANO BINHARA-

221.-IMPUGNAÇÃO GRAT. PROCESSUAL-771/2004-TER-
RA DOURADA TRANSPORTES LTDA (E. J. FULAN ... e
outros x MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA ALVES & CIA
LTDA e outros- (f. 12) 1. Manifeste-se a impugnante, no prazo
de cinco dias, quanto ao teor da petição de fs. 9/11. 2. Intime-
se. Adv. JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO e MARIA EDI-

LIA CAMARGO JABLONSKI-

222.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-772/2004-TERRA
DOURADA TRANSPORTES LTDA (E.J. FULAN ... e outros
x MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA ALVES & CIA LTDA e
outros- (f. 16) 1. Primeiramente, manifeste-se a excipiente so-
bre a contestação de fs. 14/15, em cinco dias. 2. Após, conta-
dos e preparados, anote-se no livro carga, para decisão, e retor-
nem os autos conclusos. 3. Intime-se. Adv. JOSE FRANKLIN
FALOCCI FILHO e MARIA EDILIA CAMARGO JA-
BLONSKI-

223.-MONITÓRIA-793/2004-COMERCIAL DE PNEUS TA-
QUARENSE LTDA. x ORLAN KREI JUNIOR SPITZER -
Manifeste-se o autor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
(fls. 27).-Adv. MAURICIO CORTES CHAVES-

224.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-825/2004-MARI-
ON BELLIZZI x COMPLEXO DE ENSINO SUPERIOR DO
BRASIL - FACULDADES e outros- (f. 55) Primeiramente, para
a análise da litispendência, junte o autor, em 10 dias, cópia de
eventual sentença extintiva oriunda dos juizados Especiais do
feito mencionado à f. 53. Certifique-se a existência do proces-
so sob nº 758/2004, juntando-se cópia da sentença proferida
naquele feito. Intimem-se. Adv. ANGELICA OLIVEIRA SAN-
TOS-

225.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-827/2004-BANCO
BRADESCO S.A. x VALTER OLIVEIRA DE LIMA- (f. 21) 1.
Defiro o pedido formulado à f. 20. Expeçam-se ofícios, con-
forme requerido, às expensas da credora. 2. Intime-se. Provi-
denciar o pagamento dos ofícios (R$ 42,00). Adv. EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-

226.-RESCISÃO CONTRATUAL-833/2004-ROBERTO HI-
ROSHI KAWABATA x PERFUNGEL PERFURAÇÕES GEO-
LÓGICAS LTDA. -1. Em cinco dias, especifiquem as partes,
com clareza e objetividade, as provas que pretendem efetiva-
mente produzir, justificando seu eventual cabimento, ou, ain-
da, manifestando-se sobre o julgamento do feito no estado em
que se encontra. 2. Intime-se. -Adv. DANI LEONARDO GIA-
COMINI, GEANDRO LUIZ SCOPEL e DIRCEU CASA-
GRANDE-

227.-USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-863/2004-RENATO
DEDINI e outros - (f. 40) 1. Primeiramente, cumpra a parte
autora o item “2” da cota ministerial lançada à f. 39. 2. Intime-
se. Adv. SILVIO BINHARA-

228.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-874/2004-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOEL COR-
REA DE SOUZA -Manifeste-se o autor sobre a contestação e
documentos apresentados. -Adv. JANAINA GIOZZA e MAY-
LIN MAFFINI-

229.-MONITÓRIA-875/2004-BANCO ITAU S.A. x ATICO
ENG. E CONSTRUCOES LTDA. -Manifeste-se o autor, sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 42).-Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

230.-MONITÓRIA-876/2004-BANCO ITAU S.A. x DIDAL
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. e outros -Mani-
feste-se o autor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls.
27).-Adv. DANIEL HACHEM-

231.-INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-877/2004-HAMIL-
TON AMALIO DE SOUZA e outros x ESP. DE ARY AMA-
LIO DE SOUZA e outros -Homologado por sentença o presen-
te Inventário sob o rito de Arrolamento e partilha apresentada
às fls. 05. Comprove a inventariante o recolhimento dos im-
postos devidos. -Adv. CHARLES DA SILVA RIBEIRO e ELI-
ZANGELA ABIGAIL SOCIO RIBEIRO-

232.-INDENIZAÇÃO-890/2004-CORES BRASILEIRAS PRO-
DUCOES GRAFICAS LTDA. x W & A COMUNICACAO VI-
SUAL LTDA. -1. Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cin-
co) dias, quais as provas que, efetivamente, pretendem produ-
zir em abono de suas teses, guardando pertinência, e demons-
trando a relevância daquelas que eventualmente indicarem, com
a matéria em disceptação, sob pena de indeferimento e/ou pre-
clusão temporal. 2. Intime-se. -Adv. EDUARDO MELLO,
CRISTIANA LACERDA DE O. FRANCO e MARCELO AR-
THUR GOMES OSTI-

233.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-918/2004-ME-
DWORLD - INDÚSTRIA E COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
... e outros x HORIZONTE TRABALHO TEMPORÁRIO
LTDA- (f. 41) 1. Anotando-se no livro carga, para decisão, re-
tornem os autos conclusos. 2. Intime-se. Adv. JOAO EDSON
ZANROSSO e LUIZ ROBERTO RECH-

234.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-933/2004-NOVINCORP
INCORPORADORA LTDA e outros x ESSEX CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA- (f. 152) 1. Primeiramente, manifeste-se a parte
embargante, no prazo de cinco dias, quanto a impugnação de
fs. 147/151. Adv. ROGERIA DOTTI DORIA e MIEKO ITO-

235.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-940/2004-DISTRI-
BUIDORA PARANÁ DE MOTORES CUMMINS LTDA x
ODARCI GERMANO DA SILVA- Deferido o pedido de sus-
pensão por 90 dias. Adv. CLAUDIO ROBERTO PADILHA-

236.-MANUTENÇÃO DE POSSE-948/2004-KHRISTIANO
MENDEZ RIBEIRO e outros x PAULO CIGNORI e outros -1.
Atento ao princípio do contraditório e também porque a parte
autora acostou à petição de fls. 120/127 documento de interes-
se das partes (fls. 128/176), diga a parte ré em até cinco dias
(CPC, 398). 2. Intime-se. -Adv. MURILO CLEVE MACHA-
DO-
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237.-IMPUGNAÇÃO GRAT. PROCESSUAL-952/2004-MÁ-
RIO NAPOLEÃO x MARIA APARECIDA CARVALHO DE
MORAIS- (f. 12) 1. Aguarde-se para julgamento simultâneo.
2. Intime-se. Adv. WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNI-
OR e JOAO BELMIRO DOS SANTOS-

238.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-962/2004-EDSON CAR-
LOS MENDES e outros x ZENO JOSÉ PRADO -1. Especifi-
quem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as provas que,
efetivamente, pretendem produzir em abono de suas teses, guar-
dando pertinência, e demonstrando a relevância daquelas que
eventualmente indicarem, com a matéria em disceptação, sob
pena de indeferimento e/ou preclusão temporal. 2. Intime-se. -
Adv. ADEMIR TOMAZ DE LIMA e RANKA D. S. DA GAMA-

239.-BUSCA E APREENSÃO-999/2004-ARAUCÁRIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x JOSÉ APARECI-
DO CLESIO -Providenciar remessa e cumprimento da Carta
Precatória (custas de expedição = R$ 9,75). -Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA-

240.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1000/2004-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LISANDRO
GONÇALVES MARCONDES -Manifeste-se o autor, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 22).-Adv. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITTA-

241.-INVENTÁRIO-1004/2004-LISLAYNE BORGES KA-
MINSKI e outros x ESPÓLIO DE AYRTON LUIZ KAMINSKI-
(f. 36) Cumpra a inventariante a cota ministerial retro (f. 35) -
Cota ministerial - requer: sua intimação para promover o regis-
tro e arquivamento do etstamento deixado pelo falecido, possi-
bilitando, assim, seu cumprimento; a citação dos demais her-
deiros. Adv. LUIZ CARLOS G. TAQUES-

242.-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1006/2004-ALCIDIO
BORCHERT x BANCO BANESTADO S/A - (f. 21) 1. Escla-
reça o requerente, ALCIDIO BORCHERT, pormenorizadamen-
te, se maneja a ação cautelar de exibição de documentos, dire-
cionada contra o BANCO BANESTADO S/A, como procedi-
mento preparatório de ação principal, já que menciona fulcra-
da no comando normativo do art. 844, “caput”, do CPC, ou se
reveste o pedido com o cunho da satisfatividade. Em outras
palavras, se pleiteia, na cautelar, a satisfação do direito materi-
al invocado, em abono de sua tese, nos próprios autos, então
exauriente da matéria posta em juízo (cautelar satisfativa). 2.
Noutro ângulo, envolvendo direito personalíssimo da parte in-
teressada, o pedido de gratuidade de justiça (ou processual)
deve ser formulado adequadamente, ou seja: primeiro, formu-
lado pelo (a) advogado (a), desde que investido (a) de poder
especial ( constante em mandato) para atestar o estado de mise-
rabilidade de seu constituinte, no caso o vindicante do benefí-
cio sob as penas da lei; segundo, formulado pelo (a) próprio (a)
interessado (a) que deverá, para tanto, assinar a declaração de
pobreza; terceiro, mediante apresentação de atestado de pobre-
za, passado pela autoridade competente (vide arts. 1º e 2º da
Lei 7.115, de 29.8.83 - “in” Theotônio Negrão, CPC e legisla-
ção processual em vigor, Saraiva, 1999, notas “1”e “1b” ao art.
4º da Lei 1.060/50). Prazo: 10 (dez) dias. 3. Intime-se. -Adv.
JULIO CESAR DALMOLIN-

243.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1016/2004-
CLEBER BRUNHARA GRUBHOFER x WERK CONSTRU-
ÇÃO CIVIL LTDA -Manifeste-se o autor sobre a contestação e
documentos apresentados. -Adv. JOAO CARLOS FLOR JU-
NIOR, FABRICIO COSTA SELLA e GENESIO SELLA-

244.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1036/2004-MARIA
SCROCINSKI e outros x ALÔ IMÓVEIS LTDA -Manifeste-se
o autor sobre a contestação e documentos apresentados. -Adv.
MAURO CURY FILHO, LACIR GUARENGHI e ODACYR
CARLOS PRIGOL-

245.-RESCISÃO CONTRATUAL-1049/2004-AZ IMÓVEIS
LTDA x JUMAR ROQUE DOS SANTOS e outros- (f. 38) 1.
Esclareça a parte autora, em cinco dias, se requer a homologa-
ção do acordo efetivado entre as partes às fs. 31/32, ou o pros-
seguimento do feito. 2. Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO
DIETRICH-

246.-BUSCA E APREENSÃO-1065/2004-B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x ALOIR JOÃO FURTADO DE ATAIDE - Recebi-
da a petição de f. 14 e documentos que lhe foram acostados (fs.
15/19), como emenda da inicial. Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do
competente mandado. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA
e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

247.-ALVARÁ JUDICIAL-1068/2004-CÉLIA PATRÍCIO DA
SILVA e outros - Retirar o alvará. Adv. LUIZ FERNANDO
CORTES F. POTIER-

248.-EMBARGOS A ARREMATACAO-1071/2004-ALI SA-
LIM JEZZINI e outros x VITOR ASCÂNIO CALDONAZO -
(f. 77) 1. Manifeste-se a parte embargante, no prazo de cinco
dias, sobre a contestação de fs. 39/53, e documentos que lhe
foram acostados (fs. 54/76). 2. Intime-se. -Adv. BORTOLO
CONSTANTE ESCORSIM e EMIDIO BUENO MARQUES-

249.-ALVARÁ JUDICIAL-1085/2004-DENISE MARIA CA-
MARGO e outros - (f. 18) 1. À parte autora para que regularize
a procuração de fs. 09/11, devendo se fazer constar poderes
especiais para o resgaste das jóias existentes junto a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, no prazo de dez dias. 2. Inti-
me-se. Adv. FRANCISCO EIGLMEIER-

250.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1090/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ESTANISLAU KARASZOUSKI -Com

base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para expedição do competente mandado. -Adv. ADYR
RAITANI JUNIOR-

251.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1144/2004-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO SAN MARCO x EDSON ROBERTO TEIXEIRA e
outros -Designo o próximo dia 29/8/05 às 16h, para audiência,
a que deverão comparecer as partes. -Adv. BEATRIZ SANTI-

252.-DECLARATÓRIA-1166/2004-GILBERTO NEVES e ou-
tros x BRASIL TELECOM -1. Considerando que “protesto”
pela produção de todas as provas em direito admitidas não sig-
nifica o mesmo que requerimento, deve a parte interessada for-
mular, adequadamente, os requerimentos de sua postulação (STF
- Agravo Regimental em ação cível originária nº 445/ES, Ple-
nário Min. Marco Aurélio, DJU 28/8/98). Daí porque deve o
autor indicar, com precisão, todas as provas com que pretende
demonstrar a verdade do alegado (CPC, 183 e 282, VI). Assim
à emenda da inicial, num decêndio, sob pena de indeferimento
(CPC, 284, par. único e 295, VI, parte final). Intime-se. -Adv.
JONAS BORGES-

253.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-1174/2004-
SANCCOL LTDA x SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.-
(f. 38) 1. Aguarde-se para julgamento simultâneo, uma vez que
a impugnada já se manifestou sobre a presente ação às fs. 36/
37. 2. Intime-se. Adv. FAURLLIM NAREZI, ROBSON JOSE
EVANGELISTA, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA e RA-
FAEL NOGUEIRA DA GAMA-

254.-USUCAPIÃO-1182/2004-JOSÉ CHAGAS DOS SANTOS
x -1. Considerando que “protesto” pela produção de todas as
provas em direito admitidas não significa o mesmo que reque-
rimento, deve a parte interessada formular, adequadamente, os
requerimentos de sua postulação (STF - Agravo Regimental em
ação cível originária nº 445/ES, Plenário Min. Marco Aurélio,
DJU 28/8/98). Daí porque deve o autor indicar, com precisão,
todas as provas com que pretende demonstrar a verdade do ale-
gado (CPC, 183 e 282, VI). Assim à emenda da inicial, num
decêndio, sob pena de indeferimento (CPC, 284, par. único e
295, VI, parte final). Intime-se. -Adv. PAULO JOSE GOZZO-

255.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1186/2004-OR-
SON NOVACKI ME x CELSO SHOENBERGER -1. Conside-
rando que “protesto” pela produção de todas as provas em di-
reito admitidas não significa o mesmo que requerimento, deve
a parte interessada formular, adequadamente, os requerimentos
de sua postulação (STF - Agravo Regimental em ação cível
originária nº 445/ES, Plenário Min. Marco Aurélio, DJU 28/8/
98). Daí porque deve o autor indicar, com precisão, todas as
provas com que pretende demonstrar a verdade do alegado
(CPC, 183 e 282, VI). Assim à emenda da inicial, num decên-
dio, sob pena de indeferimento (CPC, 284, par. único e 295,
VI, parte final). Intime-se. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

256.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1192/2004-CONDOMÍNIO
GARAGEM AUTOMÁTICA REQUIÃO x CAFÉ ALVORA-
DA S/A -Designo o próximo dia 12/9/05 às 14h30, para audi-
ência, a que deverão comparecer as partes. -Adv. SANTINO
SAGAIS-

257.—1198/2004-NAIR MARIA JULIA RIBEIRO x EXPRES-
SO AZUL LTDA e outros - (f. 48) 1. Deve a autora emendar a
inicial, em até 10 (dez) dias, ajustando o caso concreto aos
fundamentos legais que lhe dão lastro, formulando, adequada-
mente, os pedidos e requerimentos da espécie (CPC, 272, par.
único, 276, 277, 282 e 286), sob pena de indeferimento (CPC,
284, par. único, 295, I e VI, “in fine”). 2. Intime-se. -Adv. JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH-

258.-IND. DANOS MORAIS e MATERIAIS-1200/2004-ELZA
OLIVEIRA DE ALCÂNTARA x BANCO ITAÚ S.A. e outros
-1. Defiro a gratuidade de justiça à autora, nos termos e sob as
penas da Lei 1.060/50, nomeando-lhe patrona a signatária da
inicial, independentemente de pagamento de honorários advo-
catícios. 2. Com maior segurança analisarei e decidirei sobre o
pedido de antecipação de tutela, após a manifestação da parte
acionada. -Adv. SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA-

259.-REVISIONAL DE CONTRATO-1203/2004-FABIANA
CRISTINA DOS SANTOS BASCU¥ÁN x BANCO BMG S/A
-1. Defiro a gratuidade processual à autora, nos termos e sob as
penas da Lei nº 1060/50. 2. O presente feito, em razão da valor
atribuído à causa, deverá seguir o rito sumário (CPC, art. 275,
I, com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.444, de 7 de
maio de 2002). 3. Assim, deve a parte autora emendar a inicial,
em até 10 (dez) dias, adequando-a ao disposto no art. 276 do
CPC, indicando (a) o rol de testemunhas que pretende sejam
ouvidas e (b) em pretendendo a realização de perícia, formu-
lando desde logo quesitos e indicando assistente técnico, sob
pena de presumir-se sua desistência na produção desta provas.
4. Intime-se. -Adv. MARCIO GABRIELLI GODOY-

260.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1212/2004-BOR-
GES DOS REIS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
LTDA x CAEGI CONSTRUÇÕES LTDA e outros -Com base
no art. 19 do CPC, providencie a parte exequente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expedição do competente mandado. -Adv. MANIF ANTONIO
TORRES JULIO-

261.-MONITÓRIA-1215/2004-SALETE MASSOQUETTO
CARDOSO DE MORAIS x MORO & BAGGIO LTDA - (f.
23) 1. Defiro o pedido formulado na alínea “c”, de f. 08, da
exordial. À Serventia para as diligências necessárias. Com base
no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expedição do competente mandado. -Adv. PAULO
SANT’ANNA-
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0078 000691/2004

DANIELLE ROSA E SOUZA 0057 001210/2003
0057 001210/2003

DEBORA MARIA CESAR DE ALB 0007 000057/1997
DENISE SCHREDERHOF 0019 000395/2000
DIOMEDES LUIS BASTOS 0058 001217/2003
DIONE VANDERLEI MARTINS 0037 000818/2002
DJALMA A. MULLER GARCIA 0044 000322/2003
EDAISI KELLY GONCHOROWSKI 0094 000986/2004
EDSON GONSALVES ARAUJO 0034 000583/2002
EDSON LUIZ DA ROCHA 0001 000232/1986
ELIAS ED MISKALO 0069 000045/2004
ELIAS RONCHINI MONTALVAO 0095 001016/2004
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0075 000575/2004
ERLON DE FARIA PILATI 0007 000057/1997
ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIO 0015 000866/1999

0012 001435/1998
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0028 000280/2001
EVARISTO DIAS MENDES 0008 000384/1997
EVERSON NAZARIO 0032 000057/2002
FABIANA SILVEIRA 0014 000212/1999

0069 000045/2004
FABIO DA SILVA MUINOS 0062 001416/2003

0098 001064/2004
FABIO DIAS VIEIRA 0090 000928/2004
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0048 000819/2003
FARID MAIRA TROG 0068 000031/2004
FERNANDA PIRES ALVES 0017 000010/2000
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 0031 001443/2001
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0063 001429/2003
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 0027 000229/2001
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0022 000703/2000
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0059 001249/2003
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 0036 000696/2002
GERALDO MOCELLIN 0047 000814/2003

GERCINO BETT JUNIOR 0078 000691/2004
GERONIMO DE MACEDO MOLLI 0023 000792/2000
GILBERTO GAESKI 0033 000141/2002
GILBERTO LUIZ QUEROLIN 0034 000583/2002
GIORGIA MOLL 0021 000675/2000
GIOVANI SERAFINI 0090 000928/2004
GISELA MARTINS 0107 001209/2004
GISELE BUQUERA 0018 000302/2000
GISLAINE REGINA DE MELO 0054 000930/2003
GIULIANO DOMIT OD ROCHA 0044 000322/2003
GLAUBER GUIMARAES DE OLIV 0091 000961/2004
GUILHERME GEHLEN 0063 001429/2003
GUILHERME MANNA ROCHA 0023 000792/2000
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0032 000057/2002

0063 001429/2003
HELENIZE CRISTINE DIETRIC 0020 000413/2000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0031 001443/2001
IRECE NASCIMENTO TREIN 0005 000954/1996
ISABELLA ASSIS DA COSTA 0018 000302/2000
IVO BERNARDINO CARDOSO 0008 000384/1997
IVO BRUGNOLO MACEDO 0003 001215/1995
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0051 000899/2003

0037 000818/2002
0055 001010/2003

JAEME GONCALVES DOS SANTO 0034 000583/2002
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0059 001249/2003
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0005 000954/1996
JEANE CARLA REDIN 0060 001281/2003
JEFERSON WEBER 0074 000540/2004

0059 001249/2003
JEFFERSON SILVEIRA DE SOU 0009 000502/1997
JOAO BATISTA ATHANASIO 0108 001214/2004
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0008 000384/1997

0011 001218/1998
JOAO CASILLO 0007 000057/1997

0050 000867/2003
JOAO HENRIQUE KALABAIDE 0028 000280/2001
JOSE ARI MATOS 0008 000384/1997
JOSE AUGUSTO PEREIRA 0034 000583/2002
JOSE CARLOS BUSATTO 0104 001185/2004

0073 000533/2004
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0002 000891/1994
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 0007 000057/1997
JOSE DA COSTA RAMALHO 0047 000814/2003
JOSE EDUARDO G. MANZOCHI 0003 001215/1995

0037 000818/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0085 000878/2004
JOSE LUIZ TORQUATO TILLO 0046 000503/2003
JOSE MADSON DOS REIS 0034 000583/2002
JOSE OSWALDO HORNUNG 0040 001395/2002

0087 000889/2004
JOSE PAULO DEIAB RIBEIRO 0089 000918/2004
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0014 000212/1999
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0072 000417/2004
JOSE TORQUATO TILLO 0046 000503/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0040 001395/2002
JOSIANE DALLA COSTA 0080 000742/2004
JOSIANE TRINKEL 0086 000882/2004
JULIANA ANGELIKA U. SCHUL 0048 000819/2003
KARINA S. DE OLIVEIRA 0045 000411/2003
KARINE SIMONE POFAHL 0014 000212/1999
KELLY CRISTINA FAVERO MIR 0067 000024/2004
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 0021 000675/2000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0052 000905/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0062 001416/2003

0098 001064/2004
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 0093 000980/2004
LINCOLN LUIZ HERRERA ROCH 0039 001073/2002
LORENA MARINS SCHWARTZ 0044 000322/2003
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0100 001126/2004
LUCIANO GIACOMET 0026 001285/2000
LUCIANO ROSA KANIGOSKI 0049 000852/2003
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0028 000280/2001
LUIS FERNANDO MOCELIN 0008 000384/1997
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 0097 001051/2004
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0003 001215/1995
LUIZ F. MARTINS BONETTE 0011 001218/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0070 000202/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0003 001215/1995

0017 000010/2000
0038 001004/2002

LUIZ GEREMIAS DE AVIZ 0056 001187/2003
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0043 000214/2003
LUIZ MARCELO DE SOUZA ROC 0050 000867/2003
MAGALY DA SILVA VIANA 0050 000867/2003
MAGDA ESMERALDA DOS SANTO 0015 000866/1999
MARCELO LUIZ DREHER 0081 000807/2004
MARCELO VANZELLI 0058 001217/2003
MARCIA PICANCO PROCKMANN 0089 000918/2004
MARCIA WORMSBECKER 0015 000866/1999

0012 001435/1998
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 0059 001249/2003
MARCIO NAPOLEONE CHUERI G 0060 001281/2003
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0053 000912/2003
MARCIUS L. M. DE MATTOS 0077 000642/2004
MARCO ANTONIO LANGER 0084 000877/2004
MARCOS ALVES DA SILVA 0093 000980/2004
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0008 000384/1997
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0061 001293/2003
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0100 001126/2004

0067 000024/2004
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0016 001116/1999
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0035 000691/2002

0013 001562/1998
MARIA OLINDA CORDEIRO DE 0006 001337/1996
MARILICE PERAZZOLI COLLIN 0056 001187/2003
MARILZA MATIOSKI 0027 000229/2001

0024 001045/2000
0009 000502/1997

MARION ARANHA PACHECO MUG 0040 001395/2002
MARIZ MENDES MAY 0004 000898/1996
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0020 000413/2000
MAURO FONSECA DE MACEDO 0105 001191/2004
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MAURO JUNIOR SERAPHIM 0042 000110/2003
MAX FERREIRA 0061 001293/2003
MICHEL DO LAGO AMARO 0008 000384/1997
MILENA MASLOWSKY 0096 001037/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0037 000818/2002
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0004 000898/1996
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0068 000031/2004
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0021 000675/2000
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0029 000545/2001
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0057 001210/2003
OSVALDO CARVALHO DA SILVA 0021 000675/2000
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0049 000852/2003
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0060 001281/2003
PATRICIA ROHN 0103 001178/2004
PATRICIA SCHIMIDT SILOTO 0025 001217/2000
PAULA ROBERTA PIRES 0064 001520/2003
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0009 000502/1997
PAULO CEZAR XAVIER 0087 000889/2004
PAULO GUILHERME PFAU 0014 000212/1999

0069 000045/2004
PAULO MACARINI 0002 000891/1994
PAULO NALIN 0057 001210/2003
PAULO PETROCINI 0026 001285/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0013 001562/1998
PAULO ROBERTO DA SILVA VA 0041 000083/2003
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0026 001285/2000
PEDRO PAULO PAMPLONA 0036 000696/2002
PIRATAN ARAUJO FILHO 0008 000384/1997
PRISCILLA C. BARBIERO PIM 0036 000696/2002
REGIS TOCACH 0081 000807/2004
REINALDO E. A. HACHEM 0082 000822/2004
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0060 001281/2003
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0013 001562/1998

0001 000232/1986
0019 000395/2000

ROBERTO BENGHI DEL CLARO 0007 000057/1997
ROBERTO SIQUINEL 0042 000110/2003
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0111 001236/2004
RODRIGO VIDAL 0084 000877/2004
ROGERIA DOTTI DORIA 0049 000852/2003
ROGERIO BUENO DA SILVA 0082 000822/2004
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0021 000675/2000
ROGERIO GONCALVES THOME 0001 000232/1986
ROMULO DE SOUZA LEITAO NE 0099 001119/2004
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0021 000675/2000
RUY ANTONIO LOPES 0030 001422/2001
SAMIR THOME 0001 000232/1986
SANDRA MARA MOBILE FERNAN 0009 000502/1997
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0070 000202/2004
SILVANA SANTOS TURIN 0018 000302/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0094 000986/2004
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0038 001004/2002

0065 001596/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0041 000083/2003
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0055 001010/2003
TATIANE ACHCAR 0102 001148/2004
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0004 000898/1996
VANESSA DE MATTOS MORENO 0055 001010/2003
VERA LUCIA F. G. DE OLIVE 0091 000961/2004
VICENTE GANTER DE MORAES 0055 001010/2003
VICTOR FEIJO FILHO 0107 001209/2004
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 0110 001218/2004
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0025 001217/2000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0028 000280/2001

1.-INVENTARIO-232/1986-FLOVIVAL TRINKEL x ESPO-
LIO DE IONE IRENE BORKOWSKI- Faculto a manifesta-
çãodo inventariante sobre o pedido retro, em cinco dias. após,
voltem conclusos. Adv. CARLOS E. DE ANDRADE MACIO-
SKI, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, SAMIR THOME,
ROGERIO GONCALVES THOME e EDSON LUIZ DA RO-
CHA-

2.-REPARACAO DE DANOS-891/1994-MARIA JOSE DE
SANTANA OLIVEIRA e outros x JULIO CESAR CAMPAG-
NOLI e outros- Diante dos argumentos deduzidos no petitório
de f. 461, concedo a Bradesco Seguros s/A derradeiros 15 dias
oara apresentação da apólice de seguros em questào. Adv. JOSE
CESAR VALEIXO NETO, ANDRE DINIZ AFONSO DA COS-
TA e PAULO MACARINI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1215/1995-NA-
TALINA BERTAO BOLONHEZE x ESAEL ROSA e outros -
Para a primeira praça designo o dia 09 de MARÇO de 2004, às
13:35 horas, por preço não inferior a avaliação. Para a segunda
praça designo o dia 29 de MARÇO de 2004, às 13:35 horas,
não sendo aceito preço vil. Não havendo expediente forense
nestes dias fica designado o primeiro dia últil subsequente. Das
datas designadas intime(m)-se o(a)s devedor(es). Expeça-se
edital de arrematação, que deverá constar a intimação da exe-
cutada, em caso de não se realizar suas intimações pessoais,
bem como ser publicado na forma da lei e afixado no local de
costume. Deve o autor providenciar a intimação do Sr. Porteiro
dos Auditórios. Edital de arrematação à disposição da parte. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK
DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ, JOSE EDUARDO G. MANZOCHI, CRISTIANE TIEMI
OTA e IVO BRUGNOLO MACEDO-

4.—898/1996-CONJ. RESID. PONTA DO SOL x ARLANDE
VICENTE DE OLIVEIRA MELO e outros -Custas de OFICIO
a cargo do AUTOR no valor de R$ 9,00 - -Adv. MARIZ MEN-
DES MAY, TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE e
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI-

5.—954/1996-OCASIAO ASSESS. E EMPREENDIM. IMO-
BILIARIOS LTDA e outros x SILVIA REGINA DO NASCI-
MENTO FAUSTINO -Manifeste-se a parte sobre a carta pre-
catória devolvida.-Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO
e IRECE NASCIMENTO TREIN-

6.—1337/1996-ANDREIA APARECIDA DE PAULA RIBEI-
RO e outros x ESPOLIO DE ADELAIDE RIBEIRO- Aguarde-

se o cumprimento do despacho de f/ 104. Adv. MARIA OLIN-
DA CORDEIRO DE ABREU-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-57/1997-SVETA
IOVANOVICH E REP. POR CLAUDIO DOMINGOS IOVA- e
outros x BERGER CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e ou-
tros- Considerando o pedido deduzido pelo exequente defiro o
levantamento da penhora sobre os imóveis objetos das matri-
culas n. 7.135 (fls. 523), da 7ª circusncrição imobiliária de
Curitiba e n. 16.678, da 4ª circunscrição imobiliária de Curiti-
ba (fls. 522/523). 2. Intimem-se os conjuges dos executados
acerca das penhoras efetivadas (fls. 536) conforme dispõe o
parágrafo único do art. 669, CPC. 3. Promovam-se as anota-
ções necessárias quanto a inclusão no pólo passivo da demanda
dos sócios da empresa executada (fls. 196/197). 4. Oportuna-
mente, será determinada a avaliação dos bens penhorados. 5.
considerando que o patrono da empresa executada não foi inti-
mado para proceder a devolução dos autos, sob pena de aplica-
ção da sanção prevista no art. 196, CPC, incabível sua aplica-
ção neste momento.Porémm desde logo fica advertido o men-
cionado advogado que a reiteração da conduta ensejará a apli-
cação das medidas adequadas. 6. As questões pertinentes aos
embargos de terceiro em apenso serào aprecaidas naqueles au-
tos. (CUSTAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA - r$ 160,00). Adv.
DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE, AMADEU
LUIZ DE MIO GEARA, CARLOS EDRIEL POLZIN, JOAO
CASILLO, JOSE CLAUDIO DEL CLARO, ROBERTO BEN-
GHI DEL CLARO e ERLON DE FARIA PILATI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-384/1997-LAU-
RY LUCIR GEREMIA x INVESPAR INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA -Custas de OFICIO/POSTAGEM a
cargo do AUTOR no valor de R$ 9,00 - -Adv. JOAO CANDI-
DO MICHALSKI, LUIS FERNANDO MOCELIN, PIRATAN
ARAUJO FILHO, MICHEL DO LAGO AMARO, IVO BER-
NARDINO CARDOSO, JOSE ARI MATOS, EVARISTO DIAS
MENDES e MARCOS DOS SANTOS MARINHO-

9.—502/1997-COND. RESIDENCIAL VILA REAL x ALBER-
TO QUINTEIRO e outros -Ante o retorno dos autos manifeste-
se a parte interessada, em cinco dias. -Adv. MARILZA MATI-
OSKI, JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA, PAULO CESAR
BRAGA FERNANDES e SANDRA MARA MOBILE FER-
NANDES-

10.-INVENTARIO-872/1997-MARA RUBIA KELLER SAR-
TORI x (ESPOLIO)FERNANDO ANTONIO SARTORI- so-
bre as considerações apresentadas pela Fazenda Pública de f.
165/166, manifeste-se a inventariantre em cinco dias. Adv. AL-
DACI DO CARMO CAPAVERDE-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1218/1998-HUAINE-IN-
VESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros x LAU-
RY LACIR GEREMIA -Preparadas as custas da execução de
sentença no valor de R$ 609,00.-Adv.LUIZ F. MARTINS BO-
NETTE e JOAO CANDIDO MICHALSKI-

12.—1435/1998-COND. CONJUNTO RESIDENCIAL CAM-
PO COMPRIDO I x CARLOS APARECIDO MOTA DE OLI-
VEIRA- Manifestem-se as partes sobr o laudo de avlaiação em
cinco dias. Adv. ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR e MAR-
CIA WORMSBECKER-

13.—1562/1998-COND. PARQUE RESIDENCIAL VERDES-
PACO x IVANI DO ROCIO DA SILVA -Para a primeira praça
designo o dia 09 de MARÇO de 2005, às 13:40 horas, por pre-
ço não inferior a avaliação. Para a segunda praça designo o dia
29 de MARÇO de 2005, às 13:40 horas, não sendo aceito pre-
ço vil. Não havendo expediente forense nestes dias fica desig-
nado o primeiro dia últil subsequente. Das datas designadas
intime(m)-se o(a)s devedor(es). Expeça-se edital de arremata-
ção, que deverá constar a intimação da executada, em caso de
não se realizar suas intimações pessoais, bem como ser publi-
cado na forma da lei e afixado no local de costume. Deve o
autor providenciar a intimação do Sr. Porteiro dos Auditórios.
Edital de arrematação à disposição da parte. -Adv. MARIA
LORETE BIERNASKI QUEZADA, RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-212/1999-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCELO
DO CARMO ALVES -Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o pros-
seguimento do feito, em cinco dias. -Adv. JOSE PAULO GRA-
NERO PEREIRA, ALESSANDRA SPREA PETRI, PAULO
GUILHERME PFAU, KARINE SIMONE POFAHL, FABIA-
NA SILVEIRA, CARLOS FERNANDES NAIDINE e ADER-
LAN ANGELO CAMARGO-

15.—866/1999-COND. CONJUNTO RESIDENCIAL VALE
VERDE III x ELOIR RAMOS NUNES- Aguarde-se por quin-
ze dias conforme requerido pelo exequente. Adv. ERNANI KA-
VALKIEVICZ JUNIOR, MARCIA WORMSBECKER e MAG-
DA ESMERALDA DOS SANTOS-

16.—1116/1999-FILOMENA RODRIGUES ISE e outros x
(ESPOLIO)YOSHIMITU ISE- Verifica-se que o pedido retro
não atende ao despacho de f. 134, concedo a inventariante o
prazo de cinco dias para tanto.Adv. MARIA ELIZABETH
HOHMANN RIBEIRO-

17.-SUMARIA DE COBRANCA-10/2000-CONJUNTO
RESID.MORADIAS UBATUBA II x LUIZ SERGIO FIGUEI-
RA WALFLOR -Fica(m) o(s) executrados(as) devidamente in-
timados do prazo de dez (10) dias para interposição de embar-
gos, querendo, nos termos do artigo 659, pars. 4ºe 5º do CPC
com redação dada pela Lei nº 10.444/2002.-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

18.—302/2000-ZENAIDE DIAS SOARES x ESPOLIO DE
AGADIR DAMAS SOARES- Intime-se a inventariante a dar
integral cumprimento a determinação de f. 264, item 2, em cin-
co dias. Considerando que a inventariante deverá indicar os
bens que compõem o patrimônio deixado por Zenaide dias So-

ares para viabilização da partilha indefiro por ora o pedido re-
tro. Ademais, independente de intervenção judicial o peticio-
nário Francisco Espedito Damas Soares Junio pode promover
diligências para tal finalidade. Adv. CELIO MANOEL DA SIL-
VA, SILVANA SANTOS TURIN, ISABELLA ASSIS DA COS-
TA e GISELE BUQUERA-

19.—395/2000-ELOISA MARIA SANT’ANA MACHADO e
outros x (ESPOLIO)JOAO MACHADO- Aguarde-se o paga-
mento do imposto causa mortis. Adv. DENISE SCHRE-
DERHOF e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

20.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-413/2000-ZOFIA
CATARINA ZOLKIEWICZ HAMM x MARIA DOLORES
BRITTO MONTEIRO -Diante do acordo formalizado emtre as
partes para pagamento do débito noticiado pela Exequente a f.
434, julgo extinto a execução, nos termos do artigo 794, I, CPC.
Transitado em julgado, arquivem-se com as baixas necessárias.
P.R.I. -Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA, MAURICIO
DALBARAN DE CASTRO RIBAS, CHARLES ERVIN DREH-
MER e HELENIZE CRISTINE DIETRICH-

21.-DEPOSITO-675/2000-LIDER ADMINISTRADORA
LTDA. x CACEA REPRESENTACOES LTDA. -Manifeste-se
o(a) autor(a) sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. -
Adv. GIORGIA MOLL, ROGERIO DE SOUZA CHEDID,
KELLY FRANCINE PAZELLO CHEDID, ROSIANE CARVA-
LHO SCHULMAN, OSVALDO CARVALHO DA SILVA e
NELSON CARDOSO DE MIRANDA-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-703/2000-ESPOLIO DE
RUBENS SCARPIN e outros x CARLOS ROBERTO SCAR-
PIM e outros -Custas processuais a cargo do autor, no valor de
R$ 705,00, a serem pagas no prazo de cinco dias. -Adv. FLA-
VIO FAGUNDES FERREIRA e ALCEU MARCZYNSKI-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-792/2000-EDITH OTTILIA
GARMATER RITZMANN x ESPOLIO DE MARCOS GUY
RITZMANN e outros -Custas processuais a cargo do autor, no
valor de R$ 43,00, a serem pagas no prazo de cinco dias. -Adv.
GUILHERME MANNA ROCHA, ARY PAIVA DE FERREI-
RA BANDEIRA e GERONIMO DE MACEDO MOLLI-

24.-SUMARIA DE COBRANCA-1045/2000-
COND.CONJ.RESIDENCIAL R.CIC III x CARLOS ALBER-
TO RAMOS- Redesigno audiência de conciliação para o dia
21 de fevereiro de 2005, às 15:00 horas. Expeça-se edital para
citação da parte ré. Adv. MARILZA MATIOSKI-

25.—1217/2000-SYLVIO RUIZ COLLE x
COND.RES.ED.TAMOIO e outros- Anote-se o substabeleci-
mento retro. Diante da decisão de f. 132/140, manifeste-se a
parte interessada. Adv. CONCEICAO APª R. CARVALHO
MOURA, WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, PATRICIA
SCHIMIDT SILOTO, AIRTON PEDRO DOS SANTOS e
ALDO JOSE VIANNA HERNANDES-

26.-COBRANCA (EXE)-1285/2000-RESGATE MEDICO
LTDA. x SOC.COOP.DE SERV.MED.E HOSP.DE
CTBA.LTDA.-UNIMED C- A vedrba honorária arbitrada é
substancial, e demonstra que o juizo efetivamente ainda não
está garantido. De outro vértice, casa haja sucumbência do de-
vedor em sede embargos, novos honorários serão arbitados, de
forma que poderá a condenação ser majorada. Por isso, assiste
razão ao credor em buscar a efetiva segurança do Juizo: “...”.
Indefiro o requerimento de fls. 1805 a 1807. Cumpra-se o des-
pacho de fls. 1801. Adv. CARLOS ALBERTO HAUER DE
OLIVEIRA, PAULO PETROCINI, LUCIANO GIACOMET e
PEDRO HENRIQUE XAVIER-

27.-SUMARIA DE COBRANCA-229/2001-COND. ED. NI-
COLE II x ANA PAULA BODGE- Intiem-se a parte interessa-
da a promover o depósito requerido as f. 114. Adv. MARILZA
MATIOSKI e FERNANDO LUIZ DE SOUZA-

28.-ORDINARIA DE REV.DE PRESTACOE-280/2001-GU-
MERCINDO JOSE GONCALVES LAZZAROTTO e outros x
BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -
Considerando o parágrafo 3º do artigo 331 do Código de Pro-
cesso Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.444, de 07 de
maio de 2002, digam as partes em cinco dias sobre a possibili-
dade de conciliação e, sendo esta viável, deverá er nesse prazo
apresentada uma proposta nos autos. Na mesma oportunidade
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir indi-
cando sua pertinência e finalidade. Desde logo é salientado que
se não houver proposta de acordo, será na sequência delibera-
do sobre o pedido de produção de provas. -Adv. ANDREIA
DA ROSA RACHE, JOAO HENRIQUE KALABAIDE, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

29.-DEPOSITO-545/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
MOACIR BUENO DA SILVA -VISTOS ETC. DISPOSITIVO.
Em face ao exposto e mais o que dos autos constam, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO para DETERMINAR a expedição
de mandado para que o réu: entregue, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, o seguinte bem: “um automóvel marca Fiat,
modelo 147 CS2, ano de fabricação 1986, cor branca, chassi
9BD147A0001066401, placas ADX 2543”. ou deposite o equi-
valente em dinheiro; ou o equivalente do débito, o que for me-
nor, sob pena de prisão. Condeno o réu a pagar as custas pro-
cessuais e os honorários advocatícios do patrono do autor, os
quais arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais),o que faço com
fundamento no par. 4º, do artigo 20, do CPC. P.R.I. -Adv. NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR-

30.—1422/2001-THELMA RITA MARTINS CRESTO e ou-
tros x COND. ED. VILLAGE D’ORO- concedo ao embargado
o prazo de 30 dias para apresentação da documentação indica-
da. Adv. CLAIRE LOTICI, RUY ANTONIO LOPES e ARMS-
TRONG TAVARES DE LINDBERG-

31.-REVISAO CONTRATUAL-1443/2001-PEDRO PAULO

TISSE e outros x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO- Diante da solicitação do perito nomeado (f. 332/333)
manifestem-se as partes em cinco dias. Adv. FERNANDO CE-
ZAR FERREIRA DE SOUZA e INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO-

32.-SUMARIA DE COBRANCA-57/2002-PINEFIELDS CON-
DOMINIO RESIDENCIAL x JOAO JOAQUIM NAZARIO -
Vistos etc. DISPOSITIVO em face ao exposto, JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO formulado por PINEFIELDS CONDO-
MINIO RESIDENCIAL, para condenar o requerido JOÀO JO-
AQUIM NAZARIO, ao pagamento das taxas condominiais ven-
cidas no período de março de 1999 (referente a fevereiro de
1999) a julho de 2000 (relativa a junho de 2000) sobre as quais
indicidrão, a partir do vencimento de cada parcela até o efetivo
pagamento, correção monetaria, juros de mora de 1% (um por
cento) ao mes, e multa contratual de 10% (Convenção de con-
domínio - fls. 28). CONDENO o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que fixo - nos
moldes do par. 3º do CPC - em 10% sobre o valor da condena-
ção principal. Observe-se que as despesas processuais não in-
cidem no cálculo dos honorários. Finalmente esclareço que
deixo de aplicar o disposto no artigo 290 do CPC, posto que
não ficou claramente consignada na exordial quanto a eventu-
ais pendências posteriores aos débitos elencados as fls. 02. .
P.R.I. -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e EVER-
SON NAZARIO-

33.-INDENIZACAO-141/2002-SENSOR - COM.DE
COMPON.P/ AUTOMOCAO IND.E COM.LTDA x TELEPAR
- BRASIL TELECOM- anotações necessárias quanto ao subs-
tabelecimento de f. 182. Pretendendo a parte autora a execução
da sentença proferida deve adequar o pedido retro porquanto
“Cumpre ao credor, ao requerer a execução, pedir a citação do
devedor e instruir a petição inicial: ...II - com o demonstrativo
do débito atualizado até a data da propositura da ação, quandfo
se tratar de execuçào por quantia certa”. (art. 614 CPC). Adv.
GILBERTO GAESKI e ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS-

34.-INDENIZACAO DEC. DE ATO ILICI-583/2002-ROBER-
TO ALVES PRESTES x CEREALISTA GRANDO LTDA. -
Ficam as partes intimadas da data designada pelo perito para
início dos trabalhos: DIA 20/12/04 ÀS 8:00 HORAS, sito à
Rua Buenos Aires, 1020 - Agua Verde.-Adv. JOSE AUGUSTO
PEREIRA, JAEME GONCALVES DOS SANTOS, GILBER-
TO LUIZ QUEROLIN, ANDRE LUIZ BAUML TESSER, JOSE
MADSON DOS REIS e EDSON GONSALVES ARAUJO-

35.-SUMARIA DE COBRANCA-691/2002-COND. RES. SAN
SEBASTIAN x ROMEU NELSEN JUNIOR- VISTOS ETC.
DISPOSITIVO. Em face ao exposto e mais o que dos autos
constam JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por CON-
DOMINIO RESIDENCIAL SAN SEBASTIAM para CONDE-
NAR o réu ROMEU NIELSEN JUNIOR ao PAGAMENTO das
taxas de condominio vencidas a partir de julho dec 2001 (refe-
rente a junho de 2001) nelas incluidas as que se vencerem atér
a execução da sentença (artigo 290, dp CPC), sobre as quais
incidirão a partir do vencimento até o efetivo pagamento, cor-
reção monetária, juros de 1% ao mes e multa contratual de 10%
(Convenção do Condominio - f;s/ 27). Quanto as taxas venci-
das a partir de 11 de janeiro de 2003, a multa devida é de 2%,
conforme artigo 1.336, par. 1º Código Civil/2002. Condeno o
réu ao pagamento das despesas processuais e honorários advo-
catícios, os quais fixo em 10% sobre o valort da condenação
principal, nos termos do artigo 20, par. 3º CPC. Observe-se que
as despesas processuais não incidem no cálculo dos honorári-
os: “...”. P.R.I. Adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUEZA-
DA-

36.-INVENTARIO-696/2002-YOLANDA BRANCO BELEN-
DA x ESPOLIO DE ALFREDO JOSE BELENDA- 1...2...3.
Sobre o oficio retro, faculto a manifestação das partes, em cin-
co dias. Adv. PRISCILLA C. BARBIERO PIMENTEL, PEDRO
PAULO PAMPLONA e FRANCISCO FERRAZ BATISTA-

37.—818/2002-MARIO ANGELO RIBEIRO x FRANCISCO
NICOLAU VIEIRA e outros- Promovam-se as anotações ne-
cessárias junto aos cadastros processuais quanto ao pedido de
f/ 315/329. 2. Para a produção da prova oral anteriormente de-
ferida (f. 55) designo audiência de instruçào e julgamento para
o dia 15 de MARÇO de 2005, às 14:00 horas. Intimem-se as
partes, com as advertências do art. 343, par. 1º CPC e as teste-
munhas arroladas a f. 09 e 93. Adv. DIONE VANDERLEI
MARTINS, CRISTIANE TIEMI OTA, ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO G. MANZO-
CHI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e JACKSON GLADS-
TON NICOLODI-

38.-SUMARIA DE COBRANCA-1004/2002-CONJ. RES.
MOR. VILAS NOVAS VI x LUIZ FERNANDES DA SILVA-
TRatando-se de execução, incabível a citação por hora certa
porquanto há expressa disposição legal para a hipótese do ofi-
cial de justiçaq não encotnrar o devedor (artigo 653, CPC), Por
isso, decalro a nulidade do ato citatório de f. 111. Manifeste-se
o exequente sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias.
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, BEATRIZ SANTI e
SUZETE DE FATIMA BRANCO-

39.-INVENTARIO-1073/2002-ANGELA ANDREA FERREI-
RA GOMES e outros x ESPOLIO DE ADELIA MAFRA GO-
MES -A parte interessada deve efetuar o pagamento das custas
do Sr. Contador cotadas às fls. 78-verso, no valor de R$ 66,99.
-Adv. ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO e LINCOLN LUIZ
HERRERA ROCHA-

40.-INTERDICAO C/ ANTEC.DE TUTELA-1395/2002-MAR-
COLINA APARECIDA SANTOS DA SILVA e outros x MA-
RIA DA LUZ PADILHA DOS SANTOS- Oficie-se a Direção
do Forum da Varas xde Familia solicitando a indicação de pro-
fissional habilitado a promover a sindicância requerida pelo
MP. Quanto a noticiada internação hospitalar da interditanda
manifeste-se a requerente, em cinco dias. Adv. JOSE VALTER
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RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e
JOSE OSWALDO HORNUNG-

41.-REVISIONAL - SUMARIO-83/2003-CARLOS EUSTA-
CHIO DE SENNA MOTTA FILHO x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A. e outros- Concedo ao autor o prazo improrrogá-
vel de cinco dias para realização do depósito dos honorários
periciais, sob pena de não produção da prova. Adv. PAULO
ROBERTO DA SILVA VANIN, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ e ADRI-
ANA ESTIGARA-

42.—110/2003-MARILDA BUREI SATO e outros x ESPOLIO
DE KENZO SATO -Manifeste-se a parte acerca da correspon-
dência devolvida às fls.-Adv. MAURO JUNIOR SERAPHIM e
ROBERTO SIQUINEL-

43.—214/2003-ANTONIO BATISTA FILHO x ANTONIO
JORGE MOREIRA e outros -Preparadas as custas da execução
de sentença no valor de R$ 609,00 e recolhida a diligência do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 80,00 , expeça-se manda-
do executivo.-Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

44.—322/2003-TEREZINHA APARECIDA JUNGLES KO-
TARSKI x RAUL EDUARDO KOERBEL e outros- Verifica-
se que a atora é beneficiária da assistência judiciária gratuita,
fato que a desobriga a arcar com as custas processuais. Dessa
forma, defiro a retriada dos oficios expedidos, sem o recolhi-
mento dos encargos. Adv. LORENA MARINS SCHWARTZ,
CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA, GIULIANO DOMIT
OD ROCHA e DJALMA A. MULLER GARCIA-

45.-SUMARIA DE COBRANCA-411/2003-COND. SAINT
LAWRENCE e outros x CEZAR ROBERTO SCHAYKOSKI -
Para os fins do art. 277, do Código de Processo Civil redesigno
audiência para 21/FEVEREIRO/2005, às 15:20 horas. Expeça-
se mandado de citação... (custas do sr. oficial de justiça - R$
40,00).-Adv. KARINA S. DE OLIVEIRA-

46.-INVENTARIO-503/2003-ADA PORTO HAVRO x ESPO-
LIO DE ADOLPHO HAVRO- Intime-se a inventariante a apre-
sentar certidão negativa de tributos municipais sobre os imó-
veis pertencnetes ao espólio bem como certidão negativa de
débitos junto a REceita Federal, Estadual e MUnicipal referen-
te ao de cujus. Adv. JOSE TORQUATO TILLO e JOSE LUIZ
TORQUATO TILLO-

47.-INVENTARIO-814/2003-SUZANA APARECIDA ALBRE-
CHT ALBUQUERQUE e outros x ESPOLIO DE NELSON
FARES -formal de partilha disponível em cartório.-Adv. GE-
RALDO MOCELLIN e JOSE DA COSTA RAMALHO-

48.-SUMARIA DE COBRANCA-819/2003-COND. DO ED.
STUDIO L’OPERA e outros x JORGE EDUARDO PIRES
FERREIRA- Manifest-se a parte quanto ao intersse na execui-
cão do julgado, em cinco dias. adv. FABRICIO VERDOLIN
DE CARVALHO e JULIANA ANGELIKA U. SCHULTHEIS-

49.—852/2003-EDITORA O ESTADO DO PARANA S/A. x
WALTER JOSE NUNES FERREIRA- Diantew dos argumen-
tos apresentados no petitórtio retro resta demonstrada a ciência
do réu quanto a renuncia de sua procuradora. Promovam-se as
anotações necessárias. Aguardes-e em cartórtio, por 30 dias, a
constituição de novo advogado pelo réu. Decorrido este prazo
sem manifestação intime-se para regularizar a representação
processual, em 1o dias, com as advertências do artigo 13, II,
CPC. Adv. ROGERIA DOTTI DORIA, PATRICIA DOMIN-
GUES NYMBERG e LUCIANO ROSA KANIGOSKI-

50.—867/2003-TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA. x MEGA
FILM LTDA.- /EM QUE PESEM AS alegações da exequente,
quanto semelhança entre o nome fantasia da Empresa indicada
nos documentos de fls. 41/42com o da ora devedora, conside-
rando a divergência do número de inscrição junto ao CNPJ,
conclui-se que nãoi se trata da mesma empresa. Pretendendo a
exequente seja reconhecida a sucessão deve comprovar o ale-
gado. Adv. ALEXANDRE DE SOUZA GONTIJO, JOAO CA-
SILLO, LUIZ MARCELO DE SOUZA ROCHA, MAGALY DA
SILVA VIANA e AFFONSO PERNET-

51.-REPARACAO DE DAMOS R/SUMARIO-899/2003-AL-
VIN CLEMS x OCTAVIO ANTONIO DE C.LORENZENTTO-
Considerando que foi produzida prova oral em audiência, tor-
no sem efeito o despacho de f. 74, para assinar o prazo de dez
(10) dias, individual e sucessivo, para apresentação dos memo-
riais escritos. Adv. CINTHIA ALFERES CHUEIRE, CINTIA
ODPPIS SALIBA OLIVEIRA e JACKSON GLADSTON NI-
COLODI-

52.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-905/2003-FINAUSTRIA
CIA. DE CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x MARCIA
RODRIGUES MUNIZ -Manifeste-se a parte interessada sobre
a resposta do oficio de fls.-Adv. LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

53.-SUMARIA DE COBRANCA-912/2003-ATAIDE REI-
NHARDT x MARIA LUIZA AZAMBUJA BIANCHINI e ou-
tros -Aguarde-se por 10 dias conforme requerido. -Adv. MAR-
CIO PERCIVAL PAIVA LINHARES e ANE PATRICIA CHE-
MIM BRANCO-

54.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-930/2003-CONFE-
DERACAO NACIONAL DE AGRICULTURA - CNA e outros
x IZABEL CRISTINA ZANON -Recebo o recurso de apelação
DE F. 177/187 (interposto PELA AUTORA) em ambos efeitos,
face a sua tempestividade. Tendo em vistas que o apelado apre-
sentou contra-razões às f. 188/193 remtam-se os presentes au-
tos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. -Adv.
GISLAINE REGINA DE MELO e CEZAR EUCLIDES ME-
LLO-

55.—1010/2003-HELIO JOSE GASPARIN x PLUMA CON-
FORTO E TURISMO LTDA. e outros -Ficam as partes intima-

das da data designada pelo perito para início dos trabalhos:
DIA 22/11/04 ÀS 14:30 HORAS, sito à Av. Vicente Machado,
2962 - Campina do Siqueira.-Adv. TATIANA SCHMIDT MAN-
ZOCHI, VANESSA DE MATTOS MORENO, VICENTE GAN-
TER DE MORAES, JACKSON GLADSTON NICOLODI e
CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI-

56.—1187/2003-GALLI GESTAO E EMPREENDIMENTOS
S/A. x CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A. - ELE-
TROBRAS- Diante da manutençào pelo E. Tribunal de Justiça
da decisão que reconheceu a inmcompetência deste juizo para
o trâmite do feito, cumpra-se a determinação de f. 396/397.
Adv. AFONSO CESAR DIAS COLLIN, MARILICE PERA-
ZZOLI COLLIN, LUIZ GEREMIAS DE AVIZ e ANGELO
PROVESI-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-1210/2003-AUTO LEOPAR-
DO LTDA. e outros x SAGA ENGENHARIA E CONSTRU-
COES CIVIS LTDA. e outros -Recebo o recurso de apelação
adesivo de fls. 162/171 (interposto pela EMBARGADA) em
ambos efeitos, face a sua tempestividade. Vistas ao apelado
para, querendo,. apresentar contra-razões no prazo de quinze
dias. -Adv. DANIELLE ROSA E SOUZA, OSCAR SILVERIO
DE SOUZA, DANIELLE ROSA E SOUZA, PAULO NALIN e
ANDRE MASSIGNAN BEREJUK-

58.-INDENIZACAO SECURITARIA-1217/2003-MAGALI
TEREZINHA ELAUTERIO x GENERALI DO BRASIL -
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS -Custas de AR a
cargo do RÉU no valor de R$ 24,00 - -Adv. DIOMEDES LUIS
BASTOS e MARCELO VANZELLI-

59.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1249/2003-COND.
ED. BRIGADEIRO FRANCO x JOSE EMMANUEL SCHEL-
LER DE PAULA PIZARRO e outros -Preparadas as custas da
execução de sentença no valor de R$ 609,00 e recolhida a dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 80,00 , expeça-
se mandado executivo.-Adv. JEFERSON WEBER, JAQUELI-
NE LOBO DA ROSA, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RI-
BEIRO e MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA-

60.-REVISIONAL - SUMARIO-1281/2003-DJALVA FRAN-
CISCA DA SILVA x BV FINANCEIRA -Manifeste-se a parte
interessada acerca do trânsito em julgado da r. sentença de fls.
-Adv. MARCIO NAPOLEONE CHUERI GURGEL, RENATO
DA SILVA OLIVEIRA, JEANE CARLA REDIN, PATRICIA
PONTAROLI JANSEN e CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

61.-COBRANCA - RITO SUMARIO-1293/2003-COND. DO
ED. PREMIER VILLAGE x PETROPAR - PETROLEO E PAR-
TICIPACOES LTDA.- Concedo a parte ré o prazo de dez dias
para apresentação dosa documetnos indicados. Adv. MAX FER-
REIRA e MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA-

62.-REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA-1416/2003-GUI-
LHERME FLEURY DE FREITAS x BANCO ITAU S.A.-
Aguarde-se o cumprimento do despacho proferido nos autos
em apenso. Adv. FABIO DA SILVA MUINOS e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

63.-COBRANCA - RITO SUMARIO-1429/2003-COND. ED.
BIG VALLEY x SAUL BRUNETA -Manifeste-se o(a) autor(a)
sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. -Adv. FER-
NANDO DALLA PALMA ANTONIO, GUILHERME GEH-
LEN e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

64.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1520/2003-CO-
MERCIO DE CARNES NOBRE LTDA. x NATALINA COR-
REIA DE JESUS e outros- No processo executivo há previsão
quanto as providências em caso de não localização do devedor
(artigo 653 CPC)m, dai porque indefiro o pedido retro. Adv.
PAULA ROBERTA PIRES-

65.—1596/2003-ANA CRISTINA SKORIE e outros x ESPO-
LIO DE LEONICE TEREZINHA TATAREM e outros- Mani-
feste-se a parte autora sobe a cota ministerial de f. 143/145 em
cinco dias. Adv. SUZETE DE FATIMA BRANCO-

66.-PETIÇÃO PROTOCOLADA EM CARTÓRIO CUJOS
DADOS INDICADOS NÃO FORAM LOCALIZADOS EM
NOSSOS ARQUIVOS, DEVENDO O PETICIONANTE ES-
CLARECER - AUTOS 1615/2003 - CLAUDIO DE JESUS
TORRES X CREDICAR S/A ADM. DE CARTÃO DE CRÉ-
DITO.- ADV. ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA

67.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-24/2004-G. PE-
REIRA REPRESENTACOES E PARTICIPACOES LTDA x
CORITIBA FOOT BALL CLUB -HOMOLOGO o acordo no-
ticiado pelas partes G. Pereira Representações e Participações
Ltda e Coritiba Foot Ball Club (f.77/79), e de conseq•ência
JULGO EXTINTO o processo nos termos do artigo 794, I do
Código de Processo Civil. Transitada em julgado, arquive-se
os autos com as cautelas de estilo e baixas necessárias. Custas
na forma do acordo. P.R.I.-Adv. KELLY CRISTINA FAVERO
MIRANDOLA e MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIAN-
NA-

68.—31/2004-PLAZA VEICULOS E SERVICOS LTDA x FA-
BIO ANTONIO DALAZZEM- Autorizo ocredor a proceder ao
levantamento do valor depositado pelo devedor em conta vin-
culada aos autos. Aguarde-se o cumprimento do pactuado. Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e FARID MAIRA
TROG-

69.-COBRANCA (EXE)-45/2004-BANCO ALFA S/A. x LUIS
FERNANDO SCHEIFFER GIRARDELLO- Considerando que
não foi efetivada a intimação do perito tendo em vista a mu-
dança do endereço sem comunicação ao juizo, nomeio perito
em substituição Ademir Riqueza Carvalho. Intime-se parea in-

formar se aceita o encargo e apresentar proposta de honorários.
Adv. FABIANA SILVEIRA, PAULO GUILHERME PFAU,
ELIAS ED MISKALO e ANDERSON DE OLIVEIRA MISKA-
LO-

70.-COBRANCA - RITO SUMARIO-202/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x JORGE LUIZ GONCALVES MACHA-
DO- VISTOS ETC. III - DISPOSITIVO. Diante do exposto,
julgo procedente o pedido para o fim de condenar o réu no
pagamento ao autor das prestações não pagas, com incidência
a partir dos vencimentos de comissào de permanência, juros de
mora de 1% ao mes e multa contratual de 2%, nos termos da
cláusula 9ª, do instrumento de f. 19. condeno o reu, ainda, ao
pagamernto das despesas processuais e honorários advocatíci-
os em favor do patrono do autor, os quais fixo em 10% sobre o
valor da condenação, levando em conta a singeleza da deman-
da (parágrafo 3º, artigo 20, do CPC)> P.R.I. Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, SIDNEY MARCOS MIRANDA e
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-

71.-HABILITACAO-264/2004-BANCO ITAU S.A. x ESPO-
LIO DE ANTONIO PAGNO- VISTOS ETC...3. Diante do ex-
posto, indefiro o pedido de habilitação de crédito e condeno o
requerente no pagamento das correspondentes custas proces-
suais. Por se tratar de incidente processual, nào cabe condena-
ção em honorários advocatícios. Adv. DANIEL HACHEM e
CARLOS ALEXANDRE PERIN-

72.-SUMARIA DE OBRIGACAO DE FAZER-417/2004-
COND. ED. MORETTI x ROQUE LUIZ CHORNOBAY -Re-
cebo o recurso de apelação interposto pelo réu em ambos efei-
tos, face a sua tempestividade. Vistas ao apelado para, queren-
do,. apresentar contra-razões no prazo de quinze dias. -Adv.
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e CESAR AUGUS-
TO KATO-

73.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-533/2004-CIA.
ULTRAGAZ S.A. x EOIR MARQUES DAMMSKI e outros -
Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

74.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-540/2004-COND.
ED. PARQUE RESIDENCIAL AHU x GEORGES EFEICHE
e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do
oficio de fls.-Adv. JEFERSON WEBER-

75.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-575/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x PREMIER ALIMENTOS E EVENTOS
LTDA. e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a res-
posta do oficio de fls.-Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

76.-INDENIZATORIA P/ DANOS MORAIS-584/2004-REH
PAPELARIA E BAZAR ME e outros x BRASIL TELECOM S/
A.- De inicio ressalto que o trâmite do feito pelo rito sumário
foi determinado pela decisão de f. 33 dai porque a desnecessi-
dade da conversão postulada. A ré suscitou a inépcia da inicial,
sob argumento de que “em não tendo pedido pela inexigibilida-
de ou inexistência dos débitos vinculados ao cotnrato, bem como
pela declaração de inexistência do ato juridico, a autora por
consequência, aceitou a cobrança em seu nome”. Em que pese
a autora não postular especificamente a inexigibilidade do dé-
bito, tal circunstância não impede a propositura da ação inde-
nizatória, sobetudo porque defende que não é responsável pelo
contrato e linha telefonica que originaram as faturas e o débito
em questão. Deste modo, rejeito a preliminar invocada. Oficie-
se a Copel conforme reqwuerido pela parte ré, em contestação.
(CUSTAS DO OFICIO ER POSTAGAM A CARGO DA RÉ -
R$ 9,00) . Adv. ANDREA CANISSO TREVISAN e ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS-

77.—642/2004-ADELAIDE MACHADO e outros x ESPOLIO
DE JOSE MACHADO -Aguarde-se por 30 dias conforme re-
querido pelo inventariante. -Adv. MARCIUS L. M. DE MAT-
TOS-

78.—691/2004-JULIANA DE FRANCA TABORDA x BAN-
CO ITAU S/A. -Ante a contestação e documentos apresenta-
dos, diga a autora em 10 dias.-Adv. GERCINO BETT JUNIOR
e DANIEL HACHEM-

79.—715/2004-BANCO SAFRA S/A. x SUMMER WINTER
LTDA. -Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para
posterior expedição do mandado.-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

80.-DESPEJO C/C COBRANCA-742/2004-RONIE CARDO-
SO FILHO x IRACEMA PIRES GUERREIRO e outros -Cus-
tas de AR a cargo do AUTOR no valor de R$ 8,00 - -Adv.
JOSIANE DALLA COSTA-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-807/2004-CESAR AUGUS-
TO SOARES BORNHAUSEN e outros x UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -Considerando o pará-
grafo 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil, com a re-
dação dada pela Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002, digam
as partes em cinco dias sobre a possibilidade de conciliação e,
sendo esta viável, deverá er nesse prazo apresentada uma pro-
posta nos autos. Na mesma oportunidade especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir indicando sua pertinên-
cia e finalidade. Desde logo é salientado que se não houver
proposta de acordo, será na sequência deliberado sobre o pedi-
do de produção de provas. -Adv. MARCELO LUIZ DREHER,
CLAUDIO XAVIER PETRYK e REGIS TOCACH-

82.-REVISIONAL DE CONTRATO-822/2004-PAULO ASTOR
SOETHE e outros x BANCO BRADESCO S/A -Manifeste-se
o autor sobre a contestação apresentada, em cinco dias. Int.-
Adv. ROGERIO BUENO DA SILVA, AMANDA SAWAYA

NOVAK, DANIEL HACHEM e REINALDO E. A. HACHEM-

83.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-826/2004-BAN-
CO ITAU S/A x SOLANGE APARECIDA DE LARA- Acolho
a emenda da inicial de fl. 17/18. Cite-se a devedora para pagar
o valor do débito reclamado...(CUSTAS DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA - 40,00). adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

84.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-877/2004-
COND. ED. METROPOLITAN BUILDING x OPTICOLOR -
OTICA E CINE FOTO LTDA. e outros- Manifeste-se a exe-
quente sobre a exceção de pré-executividade, em 10 dias. Adv.
MARCO ANTONIO LANGER, CARLYLE POPP e RODRI-
GO VIDAL-

85.-COBRANCA - RITO SUMARIO-878/2004-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x FRANCIS-
CO PEREIRA SILVA NETO- diante da informação retro, ma-
nifeste-se a autora em cinco dias. Adv. JOSE HIPOLITO XA-
VIER DA SILVA-

86.-COBRANCA - RITO SUMARIO-882/2004-COND. ED.
RIO DA PRATA x VIVIAN CRISTINA KLAS BICO e outros -
Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. JOSIANE TRINKEL-

87.-MEDIDA CAUT. DE BUSCA E APREN-889/2004-
ELANY ROSA DOS SANTOS x MARIA DA LUZ PADILHA
DOS SANTOS- O pedido formulado pela requrente não pode
ser apreciado por este juizo vez que sequer foi demonstrado a
internação hospitalar da interditanda. Adv. PAULO CEZAR XA-
VIER e JOSE OSWALDO HORNUNG-

88.—909/2004-ELIZABETH KAMANN HINTZ x ESPOLIO
DE OSMAR HINTZ- Para o seguimento do feito na forma do
arrolamento é necessário que a inventariante informe quanto a
existência de dividas do espólio e de integral atendimento ao
disposto no artigo 132,III, dO CPC, em de dias. O pedido de
alvará judicial deve ser deduzido em autos apartados. Adv.
AMARILIS ROCHA NUNES JORGE-

89.-INVENTARIO-918/2004-CLAUDETE DO CARMO VA-
LENTE x ESPOLIO DE ANTONIO RAUL VALENTE- 1. De-
sentranhe-se o petitório de f. 147/153 para autuação em aparta-
do. 2. A inventariante não comprovou as despesas e dividas do
espolio cujos pagamentos reputra necessários, dai porquie in-
defiro o pedido de levantamento de valor depositado em conta
corrente. 3. lavres-e a termnos as primeiras declarações. Adv.
MARCIA PICANCO PROCKMANN e JOSE PAULO DEIAB
RIBEIRO-

90.-COBRANCA DE SEGUROS-928/2004-SUELY DOS SAN-
TOS RACHINSKI x CENTAURO SEGURADORA -Ante a
contestação e documentos apresentados, diga a autora em 10
dias.-Adv. GIOVANI SERAFINI e FABIO DIAS VIEIRA-

91.-REVISIONAL DE CONTRATO-961/2004-VIVIANE
CRISTINA FERRAZ x CONTINENTAL BANCO S.A. -Mani-
feste-se a parte acerca da correspondência devolvida às fls.-
Adv. GLAUBER GUIMARAES DE OLIVEIRA e VERA LU-
CIA F. G. DE OLIVEIRA-

92.—967/2004-BANCO BRADESCO S.A. x RAIMUNDA DA
CRUZ CARNEIRO -Em face ao exposto, DEFIRO o reqaueri-
mento DE FLS. 33. Expeça-se oficio nos moldes da norma 5.8.2
e 5.8.2.1, do Código de Normas da Corregrdoria - (CUSTAS
DO OFICIO/POSTAGEM - R$ 54,00). -Adv. DANIEL HA-
CHEM-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-980/2004-RAPHAEL F.
GRECA E FILHOS LTDA. e outros x CONSTRUBRAS TER-
RAPLANAGEM E LOCACOES DE MAQUINAS L -Recebo
os presentes embargos, suspendendo a Execução. Ao embarga-
do, para impugnar em (10) dez dias.-Adv. CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO, LIANA MARIA TABORDA RA-
MOS e MARCOS ALVES DA SILVA-

94.—986/2004-CRE PARTICIPACOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA. x COMPANHIA PROVIDENCIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. -HOMOLOGO o acordo noticiado pelas
partes João Pedro Barbosa e Banco Bradesco S/A (f.164/165),
e de conseq•ência JULGO EXTINTO o processo nos termos
do artigo 269,III do Código de Processo Civil. Transitada em
julgado, arquive-se os autos com as cautelas de estilo e baixas
necessárias. Custas na forma do acordo. P.R.I.-Adv. SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI e EDAISI KELLY GONCHORO-
WSKI-

95.—1016/2004-DIVANIR TIBURSKI e outros x ESPOLIO DE
CIRINEU TIBURSKI -Homologo por sentença para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a adjudicação dos bens
deixados por Espólio de Cirineu Tiburski (fl. 31/33) ressalva-
dos eventuais direitos de terceiros. Transitada em julgado e
comprovado pela Fazenda Estadual o recolhimento dos impos-
tos devidos, expeça-se o competente carta de adjudicação, nos
termos do item 5.10.4 do Código de Normas. P.R.I.-Adv. ELI-
AS RONCHINI MONTALVAO-

96.—1037/2004-LUIZ EDUARDO CECCATO DE LIMA x
BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.- O novo valor atribuído
a causa pelo autor (R$ 15.600,00) ainda enseja a adoçào do rito
sumário porquanto corresponde exatamente ao limite estabele-
cido no inciso I, do artigo 275 do CPC. POr isso, concedo der-
radeiros dez dias para a emenda da inicial. Adv. MILENA
MASLOWSKY-

97.-SUSTACAO DE PROTESTO-1051/2004-LUCIANO CE-
SAR SPRENGER x JOSE CARLOS FRANZOI- Considerando
que até o momento não há noticia da citação da par5e ré, ho-
mologo o pedido de desistência deduzido pelo autor (f.64) e,



2ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/2004 145145145145145

de consequência, julgo extinto o processo, nos termod do arti-
go 267, VIII do CPC. Outrossim, dê-se ciência a parte ré acer-
ca desta decisão. Transitado em julgado, arquivem-se com as
baixas necessárias. P.R.I. Adv. LUIS FERNANDO N. LOYO-
LA e ALCIO MANOEL DE SOUZA FIGUEIREDO-

98.-MEDIDA CAUTELAR-1064/2004-GUILHERME FLEU-
RY DE FREITAS x BANCO ITAU S.A. -Manifeste-se o autor
sobre a contestação apresentada, em cinco dias. Int.-Adv. FA-
BIO DA SILVA MUINOS e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

99.-EXCLUSAO DE LANCAM.RESTRITIVO-1119/2004-
ANDRE CICARELLI DE MELO x BANCO DO BRASIL- 1.
Em conformidade com a decisão de fls. 57/59 o autor dispõe
do beneficio da asssit6encia judiciária gratuita. 2. pretende a
parte autora indenização por danos morais sugerindo que “ va-
lor equivalente a 50 (cinquenta) salários mínimos”, entretando
atribui à causa o valor de R$ 1.000,00. Constata-se que o valor
dado a causa não corresponde ao proveito economico nela per-
seguido, mormente porque o Superior Tribunal de Justiça já
firmou entendimento no sentido de que, havendo pedido de
quantia determinada em ação de indenização por danos extra-
patrimoniais, esta deve servir de baser para a fixação do valor
da causa, Nesse sentido, a seguinte jurisprudência: “...”. Por
isspo, determino que o autor emende a incial para que seja re-
tificado o valor da causa, levando em conta a vantagem econo-
mica pretendida, com a consequente adequação ao rito proces-
sual. Adv. ROMULO DE SOUZA LEITAO NETO-

100.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1126/2004-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A. x IVONE DE FATIMA M.
PECHAKI-Aguarde-se por 20 dias a apresentação pela parte
autora de planilha demonstrativa do débito da ré. Adv. LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS e MARIA AMELIA C.
MASTROROSA VIANNA-

101.—1134/2004-LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO
CANCER e outros x GUSTAVO TELLES RIBEIRO- 1. fACE
AO não atendimento pela parte autora do despacho de fl. 36 e
ao intersse com o nào prosseguimento do feito (f. 38), determi-
no o cancelamento da distribuição dos presentes autos. 2. Ofi-
cie-se ao 2º Cartório Distribuidor, para que proceda o cancela-
mento da distribuição. Após, arquive-se com as baixas neces-
sárias. Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA-

102.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1148/2004-BANCO
BNL DO BRASIL S/A. x EDUARDO CIRINO ALVES -Inti-
me-se a parte interessada a proceder o depósito da diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 200,00, para posterior
expedição do mandado.-Adv. TATIANE ACHCAR-

103.-RESCISAO CONTRATUAL-1178/2004-NAIR CORREA
DE CAMPOS x RUI SILVA e outros -Intime-se a parte interes-
sada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justi-
ça no valor de R$ 60,00, para posterior expedição do manda-
do.-Adv. PATRICIA ROHN-

104.-DISSOLUCAO PARC. DE SOCIEDADE-1185/2004-
MARIO GROSCHOSKI x ANTONIO GASTAO D’ALMEIDA
GOMES DOS SANTOS- Ciências as partes da remessa dos
autos a este Juizo. Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

105.-RESCISAO DE CONTRATO-1191/2004-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS PERFECTA CTBA LTD x FATO
CON AFETTO LTDA. - EPP -O procedimento a se adotar é o
sumário, em razão do valore atribuído à causa (art. 275, I, CPC,
redação dada pela Lei 10.444/02 - 60 X R$ 240,00). Deve,
deste modo, em dez dias ser emendada a inicial para que seja
ela adequada ao rito sumário.-Adv. MAURO FONSECA DE
MACEDO-

106.—1208/2004-AGLAE LEIVA DA ROSA x BANCO ITAU
S/A.- Intime-se o autor para regularizar a petição inicial em
atendimento ao disposto no item 5.5.1, CN/CGJ. Adv. ALVA-
RO BORGES JUNIOR-

107.—1209/2004-REANTO DOS SANTOS MAIRESSE e ou-
tros x MARLY MARLENE URNAU e outros -Intime-se a par-
te interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 80,00, para posterior expedição do
mandado.-Adv. VICTOR FEIJO FILHO e GISELA MARTINS-

108.—1214/2004-ZITA RODRIGUES FERREIRA e outros x
ESPOLIO DE JOAQUIM RODRIGUES FERREIRA- Nomeio
inventariante a requerente Zita Rodrigues Ferreira, indepen-
dente de compromisso. Deverá a inventariante, em dez dias,
apresetnar certidão de inexistência de débitos municipais do
imóvel indicado a f. 04. Adv. JOAO BATISTA ATHANASIO-

109.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1217/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x WALTER CORDEIRO DOS SAN-
TOS -Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 200,00, para
posterior expedição do mandado.-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

110.-HABILITACAO-1218/2004-ONDINA ROEDER x ESPO-
LIO DE ANTONIO RAUL VALENTE- sobre o pedido mani-
feste-se o requerido em dez dias. Adv. VILMA REGIA RA-
MOS DE REZENDE-

111.-RESPONSABILIDADE-1236/2004-ELIANA CRISTINA
GIOPPO x AUTO-VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ
LTDA. e outros- A parte autora “requer a produção de todas as
provas em direito admitidas”entretando apenas apresenta rol
de testemunhas. Deste modo, esclareça se pretende a realiza-
ção de prova pericial,m hipótese em que deverá adequar a ini-
cial ao disposto no artigo 276, parte final, do CPC, em dez
dias, sob pena de prclusão. Adv. RODRIGO GASPAR TEI-
XEIRA-
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1.-ALIENACAO JUDICIAL-952/1992-GERTRUDES BERTA
HANISCH e outros x ANA ELILSA HANISCH DA CUNHA e
outros- Oficie-se a Superior Instancia solicitando copia da de-
cisao proferida no A.I. 139.553-3. Outrossim informe a ser-
ventia se no cartorio encontra-se o agravo acima referido, em
caso positivo, junte a copia da decisao. Apos, vista ao Ministe-
rio Publico.- Adv. TONY ROCHA e MARGARETH ZANAR-
DINI-

2.-ARROLAMENTO-1304/1995-LILIAN DEISY MARQUES
WOISKI e outros x JANUARIA MARQUES WOISKI- DES-
PACHO DE FLS. 291. - Lavre-se o auto de partilha. DESPA-
CHO DE FLS. 294 verso. - Comparecer o procurador para fir-
mar o auto de fls. 292 a 294 em cinco dias.- Adv. ROBERTO
MACHADO FILHO e JAIR MOSCARDINI-

3.-INVENTARIO-1074/1997-EDUARDO VIRMOND LIMA
NETO e outros x ALCINA VIRMOND CORREIA- DESPA-
CHO DE FLS. 228. - Retifique-se o auto de partilha. DESPA-
CHO DE FLS. 233 verso. - Comparecer o procurador para fir-
mar o auto de fls. 229 a 233, em cinco dias.- Adv. GEORGE
BUENO GOMM-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1137/1998-EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR e outros x BANCO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO-BANERJ e outros- Retirar o mandado de cance-
lamento e providenciar o deposito complementar das custas do
Sr. Oficial de Justica.- Adv. IVERLY ANTIQUEIRA DIAS
FERREIRA, SAULO BONAT DE MELLO e ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA-

5.-COBRANCA-1012/1999-AUTO ELETRICA & BATERIAS
ORO LTDA x SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GE-
RAIS -Aguarde-se a iniciativa do credor por trinta dias. Nao
havendo, remetam-se os autos ao arquivo (C.N.5.8.12).-Adv.
ANGELINA CARMELA ROMAO M. MATISKEI, FERNAN-
DO ANTONIO M. FIALHO SILVA e LUIZ CARLOS LIMA-

6.-MONITORIA-276/2000-LUIZ FRANCISCO NOVELLI
VIANA x MONIR RAAD- Manifestem-se os arrematantes so-
bre o recolhimento do ITBI, para expedicao de carta de arre-
matacao.- Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ, ADRIANO
MUNIZ REBELLO, JULIANA GIACOMINI e CLAUDIA
REJANE NODARI-

7.-INVENTARIO-692/2000-DOLORES MONTEIRA LOPES
x LAMARTINE AFFONSO VIEIRA LOPES- DESPACHO DE
FLS. 128. - Oficie-se as reparticoes fiscais, com urgencia, para
que proceda informacoes sobre a ausencia de debito (negativas
fiscais). Observa-se que pelo periodo do falecimento de Afon-
so Lamartine e Alcidino Afonso Lopes, as reparticoes fiscais
deverao buscar pelo nome das pessoas (fls. 124). DESPACHO
DE FLS. 131 verso. Providenciar o deposito de R$ 21,00 refe-
rentes aos oficios expedidos.- Adv. JOSE ALZAMORA NETO-

8.-DEPOSITO-73/2001-FINASA S.A. CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO x NILCE ROCHA DOS SAN-
TOS -Fica intimada a parte interessada a se manifestar acerca
da certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI-

9.-DEPOSITO-445/2001-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A. x MULTICRED ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA -Fica
intimada a parte interessada a se manifestar acerca do expedi-
ente de fls. 187, em cinco dias.—Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI e JOEL FERREIRA LIMA-

10.-EXECUCAO-530/2001-IVO ACIR CHERMICOSKI x
CONSTRUTORA FORLESS LTDA- Conceda-se carga por tres
dias.- Adv. FERNANDO LUIZ DE SOUZA-

11.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1395/2001-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x LUCIVAL RODRI-
GUES AMORIN -Processo suspenso por quarenta e cinco dias.-
Adv. KARINE CRISTINE DA COSTA-

12.-EXECUCAO-1473/2001-LINEALUX ELETROMETA-
LURGICA LTDA x LUIZ JOSE DE OLIVEIRA KESIKO-
WSKI- DESPACHO DE FLS. 109. - Libere-se ao credor o
montante depositado. Depois do preparo, desentranhem-se os
titulos para serem entregues ao devedor. A baixa no Cartorio
Distribuidor tambem carecera do pagamento das custas. DES-
PACHO DE FLS. 110. - Retirar o alvara.- Adv. PRISCILA
BRANDT PRESTES e JONAS BORGES-

13.-REPARACAO DE DANOS-41/2002-J. P. LEITE & CIA.
LTDA. ME x TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA.-
Deve a parte autora retirar a carta precatoria expedida.- Adv.
JOSE OLINTO NERCOLINI e ISABELLA MANITA CAN-
NELL-

14.-DEPOSITO-344/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
GILSON SANTOS - Pagas as custas de execução de sentença e
recolhida a GRC, expeça-se mandado de citação e penhora.
Para o caso de pronto pagamento, fixo a verba honorária em
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com fundamento no arti-
go 20, paragrafo 4º do Codigo de Processo Civil.-Adv. MARI-
LI RIBEIRO TABORDA e FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

15.-EXECUCAO-504/2002-SZNITER ADMINISTRADORA E
PARTICIPACOES LTDA x PAULO AFONSO DE CARVALHO
e outros- Providenciar R$ 35,00 referente aos oficios expedi-
dos.- Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA-

16.-MONITORIA-648/2002-GIRO COMERCIO DE PNEUS
LTDA x BASILIO WONK NETO- Observe a serventia o substa-
belecimento de folhas 123, devendo substituir em seus cadastros
o nome do advogado. Designo audiencia de instrucao e julga-
mento para o dia 15 de dezembro de 2005, as 14.00 horas. Reco-
lhidas as custas procedam-se as intimacoes necessarias.- Adv.
ROBERTO C. MORESCHI e LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

17.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-659/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x VICENTE NELIO LONGO -Recolher a importancia de R$
10,00, visando a diligencia atraves de A.R-Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

18.-MONITORIA-736/2002-MILTON PEIXOTO FILHO x
BANCO ITAU S/A- Retirar o alvara.- Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-

19.-ARROLAMENTO-1370/2002-IOLANDA TEREZINHA
ESTADIOTO SCROCH x VICENTE SCROCH- Ausente a ne-
gativa do municipio de Guaratuba. Providencie.- Adv. DEL-
MARI DIAS e OTOMI KOHLMANN-

20.-COBRANCA-266/2003-CONDOMINIO MORADIAS
ABAETE II - COND. I x GILMAR ELIAS DA SILVA- Avalia-
se o bem penhorado.- Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

21.-DESPEJO-406/2003-WILMA RICHTER x JOAQUIM
LUIZ DA SILVA -Manifeste-se o requerente em cinco dias so-
bre o prosseguimento do feito-Adv. ADILSON LASS-

22.-COBRANCA-418/2003-CONDOMINIO EDIFICIO PAR-

QUE BARIGUI x CARLOS ROBERTO RODA- Proceda o autor
a juntada da matricula atualizada do imovel.- Adv. KARINA S.
DE OLIVEIRA-

23.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-539/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x RANDHAL DOMINGOS GO-
MES PUCCI -Providenciar o recolhimento da GRC, no valor
de R$ 40.00.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

24.-DEPOSITO-612/2003-BANCO BRADESCO S/A. x MA-
RIA ROSANA CHOTE- Manifeste-se a parte autora acerca do
seguimento ao feito, no prazo de lei.- Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI-

25.-COBRANCA-618/2003-CONDOMINIO EDFICIO MONT
MATRE x ANTENOR JOSE GIONGO -Processo suspenso por
noventa dias.-Adv. OSMAR NODARI-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-626/2003-ISRAEL JAIME
REISS e outros x ATILIO ADELIRIO VICENTE- Expeca-se
alvara em favor do perito para levantamento do valor deposita-
do as fls. 141. Deve o requerido proceder a juntada dos docu-
mentos solicitados as fls. 137, no prazo de cinco dias, imprete-
rivelmente.- Adv. CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORF e
CARLOS HENRIQUE DE S. RODRIGUES-

27.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-752/2003-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x LUIZ
ALBERTO FONTANA -Manifeste-se o requerente em cinco
dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. ODECIO LUIZ PE-
RALTA-

28.-COBRANCA-968/2003-CONDOMINIO EDIFICIO DOM
JOSE x PATRICIA LUPION TORRES- Revogo o despacho de
fls. 121, visto que as provas pleiteadas pelas partes, deverao
ser indicadas na inicial e contestacao. Quanto a ilegitimidade
ativa, junte a parte autora contrato de prestacao de servico jun-
to a empresa Pro-Condomino S/C Ltda, no prazo de cinco dias.
Apos, voltem-me conclusos para prolacao da sentenca.- Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI e DENISE LUNELLI MAR-
CONDES-

29.-MONITORIA-1134/2003-TL DIRETORIOS INDUSTRI-
AIS LTDA x PNEUMATIC INDUSTRIA E COM. DE MAQ.
ESPECIAS LTDA -Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito-Adv. ALEXANDRE DANTAS
FRONZAGLIA-

30.-USUCAPIAO-1538/2003-EDISON LUIZ BARBOSA CU-
BAS e outros x ALVARO BELTRAMI e outros- Retirar o edital
de citacao.- Adv. RUBENS MERCURIO JUNIOR-

31.-DEPOSITO-106/2004-BANCO PANAMERICANO S/A. x
LUIZ FERNANDO DOS SANTOS -Manifeste-se o requerente
em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. CHRISTI-
ANI MARIA SARTORI BARBOSA-

32.-RESCISAO DE CONTRATO-122/2004-RODRIGO RO-
CHA VAZ x JAIME ANTONIO IOP e outros -Intime-se pesso-
almente a parte autora para dar regular andamento ao feito, em
48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extincao. -Adv. MAR-
CIA CRISTINA JONSON-

33.-INVENTARIO-126/2004-MARIA EUNICE MARANGO-
NI STOCCO e outros x WILSON STOCCO- Sendo possivel o
arrolamento sumario, manifestem-se os interessados, neste caso,
instrumento de partilha amigavel.- Adv. HAMILTON SCHMI-
DT COSTA FILHO-

34.-REPARACAO DE DANOS-254/2004-AUTO VIACAO
NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA x TARSO ANIBAL SAN-
TANA MARQUES e outros- Designo audiencia conciliatoria
para o dia 16 de marco de 2005, as 14.00 horas. Cumpra-se o
determinado as folhas 58.- Adv. MARCOS WENGERKIEWI-
CZ-

35.-IMISSAO DE POSSE-293/2004-HSBC BANK BRASIL S/
A. - BANCO MULTIPLO x VERA LUCIA CABRAL e outros-
Recolher R$ 20,00 referente a A.R. e indicar com precisao o
endereco do segundo requerido (nº predial). Adv. MIEKO ITO-

36.-REVISIONAL DE CONTRATO-294/2004-SILVIO LAIR
BENOSKI x BANCO DO BRASIL S/A - BB FINANCEIRA S/
A -Intime-se pessoalmente a parte autora para que promova o
regular andamento ao feito, em 48 horas, sob pena de extin-
cao.-Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO-

37.-REVISIONAL DE CONTRATO-476/2004-PAULO RO-
BERTO ROSS e outros x BANCO ITAU S/A -(...) Defiro a
prova pericial financeira, para que se apure eventual irregulari-
dade. Nomeio perito, Ronald Wegner Junior, que deverá obser-
var o disposto no artigo 431-A do CPC, deverá o perito nome-
ado ser intimado para manifestar se aceita do encargo e, se
positivo, formular proposta de honorários, os quais ficarao a
cargo dos autores como preceitua o artigo 33 do Codigo de
Processo Civil. As partes no prazo legal poderao formular que-
sitos e indicar assistente tecnico. Fixo o prazo de quarenta dias
para entrega do laudo. Defiro a inversao do onus da prova, pois,
se mostra possivel e ate recomendavel nesta lide, situacao que
impoe ao reu juntar o contrato e documentos relativos as ope-
racoes celebradas entre as partes conforme inteligencia do art.
6º, inc. VIII, da Lei nº 8.078/90, assim determino ao reu que
apresente todos documentos essenciais a realizacao da pericia.
-Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-

38.-INDENIZACAO-600/2004-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outros x MACROPLASTIC INDUS-
TRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LT -Intimem-se as
partes para indicar as provas que pretendem
produzir,justificando-as. Apos, voltem-me para saneamento do
feito.-Adv. ELAINE SANCHES —PROMOTORA JUSTICA e
MICHEL LAUREANTI-
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39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-602/2004-BANCO
OURINVEST S/A x EVANDRO SOARES CAMARGO- Atente
a parte autora sobre o decidido nos autos, evitando assim con-
clusoes desnecessarias.- Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

40.-REPARACAO DE DANOS-716/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL INDEPENDENCIA x GLORIA
MARIA ALVES PEREIRA- Apreciando o feito o requerido em
sede de contestacao pleiteia entre seus pedidos, liminar para
que o requerente se abstenha de praticar atos que coloque a
requerida em situacao vexatoria perante o Condominio autor,
bem como a exibicao de documentos. Tais pedidos nao prospe-
ram neste feito, haja vista que tal medida de urgencia devera
ser realizada em processo autonomo, v.g obrgacao de nao fa-
zer, bem como do pedido de exibicao de documentos, sendo
este ofertado mediante processo cautelar satisfativo. Abra-se
vista ao requerente sobre os documentos acostados as fls. 55/
105.- Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e CAR-
LOS AUGUSTO COGO-

41.-DESPEJO-742/2004-NELITA DA LUZ LIMA x LUCIA-
NE ZAIDEL DE CARVALHO BAPTISTA e outros- Sobre as
preliminares e documentos, manifeste-se a parte autora no pra-
zo de lei.- Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II e ANTO-
NIO APARECIDO PASCOTTO-

42.-COBRANCA DE HONORARIOS-774/2004-DORVAL
ANGELO CURY SIMOES x PEDRO LUIZ MELLO -Mani-
feste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito-Adv. DORVAL ANGELO CURY SIMOES-

43.-COBRANCA-780/2004-EDIFICIO ARTEMIS x ANTONIO
RICARDO WOISLAW-Conforme inicial os requeridos estao
em atraso de seis parcelas das quotas condominiais, ainda, cons-
ta no contrato de fls. 29, em sua clausula 2ª a antecipacao de
ate doze taxas, esclareca a parte autora, no prazo de cinco dias.-
Adv. FERNANDA PIRES ALVES-

44.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-782/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A. C.F.I. x SYLVIA BONVIN -Manifeste-se o
requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

45.-DEPOSITO-831/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x MAURICIO BRAGA DOS SANTOS- DESPACHO DE FLS.
27. - Defiro a conversao de busca e apreensao em acao de de-
posito. Proceda-se as anotacoes necessarias. DESPACHO DE
FLS. 28 verso. - Antecipar as despesas necessarias a realizacao
da citacao.- Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-858/2004-SUL AMERICA
AETNA SEGUROS DE VIDA PREVIDENCIA S/A. x ACIR
POSSAS- O feito trata-se de materia exclusivamente de direi-
to. Voltem-me conclusos para prolacao da sentenca.- Adv.
GLAUCO IWERSEN e FELIPE ALVES DA MOTA-

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-994/2004-BANCO
FIAT S/A x CLEIA ALVES DE LIMA -Processo suspenso por
quinze dias.-Adv. ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

48.-REVISIONAL DE CONTRATO-1018/2004-PAULO RO-
BERTO POTT x BANCO BRADESCO S/A -Manifestem-se as
partes sobre as provas que pretendem produzir, no prazo de
cinco dias, inclusive no mesmo prazo podera o autor falar so-
bre a contestacao.-Adv. CESAR AUGUSTO GAVRON e CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA-

49.-COBRANCA-1066/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
JOAO PAULO II x LUIZ CARLOS CORREA SOARES e ou-
tros -Recolher a importancia de R$ 60,00, visando a diligencia
atraves de mandado.—Adv. PEDRO MACENTE-

50.-PROTESTO-1080/2004-HAMBURG SUDAMERIKANIS-
CHE DAMPFSCHIFFAHRTS- GESELLC x IMPORTADORA
DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA- Retirar os autos em de-
finitivo.- Adv. MAURO VIGNOTTI-

51.-REVISIONAL DE CONTRATO-1224/2004-MARIA HE-
LENA MEDEIROS x BANCO ITAU S/A- (...) Destarte, deixo
de conceder a assistencia judiciaria gratuita, determinado, de
consequencia, o preparo das custas e pagamento do FUNRE-
JUS. (...) Destarte, defiro a antecipacao da tutela no sentido de
determinar a expedicao de oficio a instituicao bancaria, para
sobrestar os debitos automaticos relativos aos financiamentos
referidos na exordial, ate ulterior deliberacao. Adoto o rito or-
dinario, em face da necessidade de prova tecnica. Mediante
antecipacao das despesas necessarias, cite-se.- Adv. FABIO
ROBERTO GUSSO-

52.-DECLARATORIA-1287/2004-CESAR LUIZ RODRIGUES
TULIO e outros x U.T.I. DA INFORMATICA- (...) Sendo as-
sim, defiro a liminar para o efeito de determinar a expedicao de
mandado para sustacao dos efeitos do Cartorio ate ulterior de-
liberacao, bem como a expedicao de oficios aos orgaos de pro-
tecao ao credito para que retirem os nomes dos autores de seus
cadastros. Exijo caucao idonea, imovel da praca de Curitiba ou
bem imovel, de facil comercializacao, livres de onus e com
prova de propriedade, no prazo de cinco dias, sob pena de re-
vogacao da liminar (art. 799 do CPC). Cumpra o autor o deter-
minado pelo artigo 276 do CPC, em cinco dias. Designo audi-
encia conciliatoria para o dia 28 de fevereiro de 2005, as 10.15
horas. Recolhidas as custas e cumpridos os itens acima, cite-se
e intime-se.- Adv. FRANCIELE FONTANA-

RELAÇÃO DE PETIÇÕES INICIAIS QUE AGUARDAM O
PAGAMENTO EM TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO.

ORDINARIA. – DALTRO TREMEA FILHO X PAULO POR-
FIGLIO FILHO E OUTRO. – R$ 609,00. - ADV.- JULIO CE-
SAR PEREIRA DA CUNHA.-
2. REMOCAO DE INVENTARIANTE. – ANA SORAYA
SPRENGER LOBO THEOBALD E OUTRA X ORLANDO

HENRIQUE TAVARES SPRENGER LOBO. – R$ 157,50. –
ADV.- DENISE T.P. PIEKARZ.-
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CRISTIANE VIEIRA DO NASCI 0100 000492/2004
CRISTINA KAKAWA 0053 000498/2002
DANIEL HACHEM 0072 001015/2003

0058 001169/2002
0109 000786/2004

DANIEL RODRIGUEZ TEODORO 0058 001169/2002
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0012 001087/1997
DANIELLE GRAUMAN PUCCI 0135 001388/2004
DAVI AUGUSTO BARRICHELLO 0089 000243/2004
DEBORAH GUIMARAES 0114 001016/2004

0015 001238/1998
DENIO LEITE NOVAES JR 0109 000786/2004
DIEGO MARTINS CASPARY 0146 001507/2004
DINO ROSSIGALLI NETO 0068 000880/2003
DIOGO FADEL BRAZ 0052 000405/2002
DIRCEU CASAGRANDE 0028 000922/2000
DORVALINO TIZATTO 0001 000400/0000
DOUGLAS VICTORIANO LOCATE 0014 000918/1998
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0060 001479/2002
EDGAR DAVID RUSSO 0005 000954/1992
EDGAR KINDERMAN SPECK 0033 000346/2001
EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL 0037 000713/2001
EDSON GONSALVES ARAUJO 0084 000039/2004
EDUARDO CASILLO JARDIM 0008 000072/1996
EDUARDO GALDAO DE ALBUQUE 0089 000243/2004
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0004 000311/1992
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0014 000918/1998
EDUARDO MELLO 0004 000311/1992
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0114 001016/2004

0015 001238/1998
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 0014 000918/1998
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0058 001169/2002
ELIANE MARIA MARQUES 0112 000861/2004
ELIAS DAHER JUNIOR 0100 000492/2004
ELIAS ED MISKALO 0054 000604/2002
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0058 001169/2002
ELIEZER MANOEL DE SOUSA 0131 001346/2004
ELIZEO ARAMIS PEPI 0076 001334/2003
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0117 001143/2004
ELLEN JEANE SCHULDT 0049 000093/2002
ELLIS ERNANI CECHELERO 0006 000346/1993
ELMIRA MULLER 0122 001199/2004
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0126 001296/2004
EMERSON LUIZ VELLO 0029 001001/2000
EMERSON PASSOS 0134 001380/2004

ERALDO LUIZ KUSTER 0042 000981/2001
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0100 000492/2004
ERICA MARTA GAVETTI 0011 001035/1997
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0045 001144/2001
ESTELA ROBERTA BELTRAMIN 0005 000954/1992
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 0042 000981/2001
EUCLIDES ROBERTO FACCHI 0107 000690/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0057 000849/2002
FABIANA PEIXOTO DE MELLO 0123 001201/2004
FABIANA REGINA SIVIERO 0123 001201/2004
FABIANE CAROL WENDLER 0058 001169/2002

0022 001369/1999
0034 000372/2001
0034 000372/2001

FABIANO DA ROSA 0027 000858/2000
FABIANO FREITAS MINARDI 0034 000372/2001
FABIANO HARTMANN PEIXOTO 0023 000087/2000
FABIO FREITAS MINARDI 0026 000776/2000
FABIO MARCELO LABATUT BIN 0043 001077/2001
FABIO RENATO SANTANA 0124 001275/2004
FABIO ROBERTO GUSSO 0070 000951/2003
FABIOLA POLATTI C.FLEISCH 0012 001087/1997
FABRICIO ZILOTTI 0065 000353/2003
FAURLLIM NAREZI 0067 000500/2003
FELIPE EVARISTO DOS SANTO 0123 001201/2004
FELISBINO IMTHON BUENO 0014 000918/1998
FERNANDA EHALT VANN 0107 000690/2004
FERNANDA FRANCO 0012 001087/1997
FERNANDA WILLE POSNIAK 0129 001343/2004

0132 001352/2004
FERNANDO ANDREONI VASCONC 0080 001494/2003
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0114 001016/2004

0015 001238/1998
0004 000311/1992

FERNANDO BINHARA NAVARRO 0017 001488/1998
FERNANDO LUZ PEREIRA 0101 000498/2004

0082 001538/2003
FERNANDO VIDAL P. DE OLIV 0006 000346/1993
FERNANDO W. ROCHA MARANHA 0098 000475/2004
FLAVIA IRIS DA SILVA PAIA 0052 000405/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0130 001345/2004
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0004 000311/1992
FLORESBA PAIM VIEIRA 0036 000496/2001
FLORIANO GALEB 0067 000500/2003
FRANCINE FREDERICO 0049 000093/2002
FRANCISCO BRAZ NETO 0114 001016/2004

0015 001238/1998
0004 000311/1992

FRANCISCO EMANOEL RAVEDUT 0132 001352/2004
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0094 000412/2004
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0090 000259/2004
FREDERICO KORNDORFER NETO 0014 000918/1998
FUAD SALIM NAJI 0052 000405/2002
GABRIEL PLACHA 0004 000311/1992
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0124 001275/2004
GERALD KOPPE JUNIOR 0114 001016/2004

0015 001238/1998
GERALDO MOCELLIN 0011 001035/1997
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0129 001343/2004

0132 001352/2004
GERALDO RIBEIRO NOGUEIRA 0042 000981/2001
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0006 000346/1993
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0059 001280/2002
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0089 000243/2004
GERUSA LINHARES LAMORTE 0129 001343/2004

0132 001352/2004
GIANE WANTOWSKY 0052 000405/2002
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0020 000971/1999
GILBERTO D. BRITO 0004 000311/1992
GILBERTO GAESKI 0037 000713/2001
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0065 000353/2003
GIOVANA PISANI DE O FRANC 0004 000311/1992
GIOVANI GIONEDIS 0005 000954/1992
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 0076 001334/2003
GIOVANNA LEPRE SANDRI 0029 001001/2000
GISELE PASSOS TEDESCHI 0027 000858/2000
GLAUCIO C. SILVA MOLINO 0014 000918/1998
GLENDA GONCALVES GORDIM 0004 000311/1992
GUILHERME LUIS LUTZ MOREL 0058 001169/2002
GUILHERME MANNA ROCHA 0052 000405/2002
GUILHERME MUSSI 0067 000500/2003
GUILHERME QUEIROZ 0045 001144/2001
HELDER EDUARDO VICENTINI 0033 000346/2001
HELIO ALONSO FILHO 0100 000492/2004
HERMES HENRIQUE CORREA CO 0125 001294/2004
IDEVAM INACIO DE PAULA 0014 000918/1998

0039 000770/2001
IRACEMA GARCIA VAZ 0114 001016/2004

0015 001238/1998
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0065 000353/2003
IRINEU NORBERTO DE MELLO 0035 000422/2001
IVALDO DONAISKI 0145 001505/2004

0119 001148/2004
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0008 000072/1996
IVAN LUIZ GONTIJO JUNIOR 0095 000441/2004
IVO ARY MEIER JUNIOR 0013 000365/1998
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0057 000849/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0108 000704/2004

0120 001166/2004
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0089 000243/2004
JAMES J.MARINS DE SOUZA 0071 001009/2003
JANE LUCI GULKA 0027 000858/2000
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0004 000311/1992
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0031 000127/2001
JEFERSON WEBER 0074 001138/2003
JEFFERSON LUIZ MATHIAS TH 0039 000770/2001
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 0021 001009/1999

0012 001087/1997
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0024 000455/2000
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0017 001488/1998
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0098 000475/2004
JOAO CANDIDO F.DA C. PERE 0023 000087/2000
JOAO CARLOS A. ZOLANDECK 0026 000776/2000
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JOAO CARLOS HEINZEN 0052 000405/2002
JOAO CASILLO 0008 000072/1996

0008 000072/1996
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0044 001093/2001
JOAO MARTINS 0073 001123/2003
JOAO MILTON GALDAO NETO 0089 000243/2004
JOAO OTAVIO DE NORONHA 0014 000918/1998
JOAO PAULO BOMFIM 0123 001201/2004
JOEL PAULO BIONDO 0031 000127/2001
JONAS BORGES 0137 001390/2004

0093 000398/2004
JONATHAS ALVES DO N.PEREI 0011 001035/1997
JORGE CLARO BADARO 0073 001123/2003
JORGE JOSE DOMINGOS NETO 0041 000904/2001
JORGE LUIZ BRAGA FORTES 0065 000353/2003
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 0089 000243/2004
JOSE ANCHIETA DA SILVA 0014 000918/1998

0039 000770/2001
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0099 000480/2004

0102 000568/2004
JOSE CARLOS SOARES SOUTO 0014 000918/1998
JOSE CID CAMPELO 0117 001143/2004
JOSE DEVANIR FRITOLA 0062 000064/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0023 000087/2000

0073 001123/2003
JOSE DOLMIRO DE ANDRADE A 0099 000480/2004

0102 000568/2004
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0071 001009/2003
JOSE LUCIO GLOMB 0038 000749/2001
JOSE MADSON DOS REIS 0084 000039/2004
JOSE MARCELINO CORREA 0094 000412/2004
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0038 000749/2001
JOSE ROBERTO BARRAVIERA 0100 000492/2004
JOSE VALTER RODRIGUES 0130 001345/2004
JUAREZ MOWKA 0006 000346/1993
JUCELI SACHT 0014 000918/1998
JUCELIA CATARINA B CABRAL 0073 001123/2003
JULIANA DAHER ALVARES DEL 0059 001280/2002
JULIANA HENRIQUE VAZ 0089 000243/2004
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0081 001497/2003
JULIANO FRANCA TETTO 0034 000372/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0115 001103/2004
JULIO BROTTO 0068 000880/2003
JULIO CESAR DALMOLIN 0086 000194/2004
JULIO CESAR DE LIZ 0115 001103/2004
JULIO CESAR RIBEIRO RODRI 0067 000500/2003
JULIO CEZAR KAY 0047 001522/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0050 000310/2002

0101 000498/2004
0082 001538/2003

KELLY CRISTINA WORM 0052 000405/2002
LAERCIO RICARDO MATTANA C 0006 000346/1993
LEANDRA DIEGA WAGNER 0099 000480/2004

0102 000568/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0050 000310/2002

0101 000498/2004
0082 001538/2003

LEANDRO GALLI 0020 000971/1999
LEANDRO YASUO KIMURA 0113 000870/2004
LEONARDO FELIPE SARSUR 0016 001382/1998
LEONARDO THOMAZONI LOYOLA 0122 001199/2004
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0069 000926/2003
LEONEL CAMILLI 0122 001199/2004
LETICIA SEVERO SOARES 0011 001035/1997
LIDIA TOME DA CRUZ 0038 000749/2001
LILLIANA MARIA CERUTTI LA 0064 000168/2003
LINCOLN FAGUNDES 0014 000918/1998
LIONEL ZACLIS 0089 000243/2004
LIRIAM SEXTO BRUSCH 0141 001471/2004
LISIAS CONNOR SILVA 0014 000918/1998
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0013 000365/1998
LOLINNA CHAN 0033 000346/2001
LOUISE R. PEREIRA GIONEDI 0005 000954/1992
LUCELIA MARIA COLLE 0029 001001/2000
LUCIA ANA LAZOF 0018 000274/1999
LUCIA REGINA BRANCO 0087 000211/2004
LUCIA TRINDADE 0012 001087/1997
LUCIANA BREDA MERLIN 0114 001016/2004

0015 001238/1998
LUCIANA BRUSTOLIN C. MARA 0114 001016/2004

0015 001238/1998
LUCIANA CALVO P WOLFF 0029 001001/2000
LUCIANA MARIA SAAD GUIMAR 0021 001009/1999
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0008 000072/1996

0008 000072/1996
LUCIANA REGINA DOS REIS 0073 001123/2003
LUCIANA RICCHETI 0006 000346/1993
LUCIANA SEZANOWSKI 0049 000093/2002
LUCIMAR DE PAULA 0080 001494/2003
LUCINEIA POSSAR 0014 000918/1998
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0039 000770/2001
LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 0122 001199/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0058 001169/2002
LUIS TADEU B. MIKOSZ 0028 000922/2000
LUIZ ALBERTO MARIN 0026 000776/2000
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0118 001147/2004

0096 000447/2004
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0038 000749/2001
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE 0018 000274/1999
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 0100 000492/2004
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0125 001294/2004
LUIZ ASSI 0031 000127/2001
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0084 000039/2004
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0142 001477/2004
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0020 000971/1999
LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS 0012 001087/1997

0023 000087/2000
LUIZ F. MARTINS BONETTE 0040 000889/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0106 000681/2004

0036 000496/2001
0105 000620/2004
0114 001016/2004
0015 001238/1998

0022 001369/1999
0086 000194/2004

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0061 000021/2003
0051 000400/2002
0053 000498/2002

LUIZ FERNANDO FRAGA 0123 001201/2004
LUIZ FERNANDO MOKWA 0006 000346/1993
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0014 000918/1998

0039 000770/2001
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 0002 000402/0000
LUIZ GONZAGA STREHL 0084 000039/2004
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 0002 000402/0000
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0079 001478/2003
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0046 001492/2001
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 0031 000127/2001
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 0026 000776/2000
LUIZ ROBERTO ROMANO 0014 000918/1998
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0080 001494/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0057 000849/2002
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0063 000124/2003

0104 000590/2004
MANFRED PAULS 0025 000555/2000
MANOEL FRANCISCO DE SOUSA 0131 001346/2004
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0114 001016/2004

0015 001238/1998
MARCEL A. HAMMOUD 0095 000441/2004
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0079 001478/2003
MARCELINO F.ALONSO TRUCIL 0109 000786/2004
MARCELO BRAGA ANTUNES 0105 000620/2004
MARCELO CESAR PADILHA 0052 000405/2002
MARCELO COLLEONE 0055 000737/2002
MARCELO DE ALMEIDA GAMEIR 0021 001009/1999
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0021 001009/1999
MARCELO LINHARES FREHSE 0138 001403/2004
MARCELO LUIZ DREHER 0024 000455/2000

0040 000889/2001
MARCELO MARCO BERTOLDI 0071 001009/2003
MARCELO PACHECO PIROLO 0005 000954/1992
MARCELO QUADROS SOARES 0014 000918/1998

0039 000770/2001
MARCELO RICARDO DE S. MAR 0092 000316/2004
MARCIA HELENA DALCOL 0114 001016/2004

0015 001238/1998
MARCIA LEARDINI VIDOLIN 0143 001486/2004
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0014 000918/1998
MARCIA SEVERINA BADARO 0073 001123/2003
MARCIO RUBENS PASSOLD 0083 000024/2004
MARCO ANTONIO DE LUNA 0025 000555/2000
MARCO ANTONIO GUIMARAES 0107 000690/2004

0103 000582/2004
MARCO AURELIO CAVALHEIRO 0055 000737/2002
MARCO AURELIO MACHADO ROD 0095 000441/2004
MARCO AURELIO MIRANDA CAR 0014 000918/1998
MARCO AURELIO SAMPAIO SER 0095 000441/2004
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0069 000926/2003
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0079 001478/2003
MARCOS SOUZA RONCHESEL 0100 000492/2004
MARCOS WENGERKIEWICZ 0081 001497/2003
MARCUS VINICIUS DE L. COS 0005 000954/1992
MARCY HELEN VIDOLIN 0091 000295/2004
MARGARETH ZANARDINI 0032 000298/2001
MARIA AMELIA C MASTROROSA 0005 000954/1992
MARIA ANGELA KEIKO TAIRA 0083 000024/2004
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0114 001016/2004

0015 001238/1998
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0022 001369/1999
MARIA LORETE BIERNASKI 0048 000019/2002
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0025 000555/2000

0134 001380/2004
MARIANA CARVALHO WAIHRICH 0114 001016/2004

0015 001238/1998
MARILENA INDIRA WINTER 0034 000372/2001
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0063 000124/2003
MARILI RIBEIRO TABORDA 0104 000590/2004
MARILZE LINDNER 0122 001199/2004
MARINA M. STRAFITE DE OLI 0109 000786/2004
MARINA TALAMINI ZILLI 0114 001016/2004

0015 001238/1998
MARIO CARLOS COSTA 0039 000770/2001
MARION ARANHA PACHECO MUG 0130 001345/2004
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 0056 000819/2002
MARTA SUZY WAGNER 0046 001492/2001
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0114 001016/2004

0015 001238/1998
MAURICIO JULIO FARAH 0008 000072/1996
MAURICIO KAVINSKI 0106 000681/2004

0036 000496/2001
0022 001369/1999

MAURO CURY FILHO 0064 000168/2003
MELISSA CRISTINE FACCHI 0107 000690/2004
MELISSA LOYOLA MISTRONGUE 0057 000849/2002
MICHEL DO LAGO AMARO 0057 000849/2002
MICHEL LUIZ PADILHA 0052 000405/2002
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 0021 001009/1999
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0099 000480/2004

0102 000568/2004
MICHELLE PINTERICH 0114 001016/2004

0015 001238/1998
MIEKO ITO 0045 001144/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0046 001492/2001
MIGUEL CESAR SETIM 0029 001001/2000
MIGUEL DONATO VASCONCELLO 0052 000405/2002
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0014 000918/1998
MILTON MARCELO WEFFORT 0005 000954/1992
MIRALVA APARECIDA MACHADO 0109 000786/2004
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0053 000498/2002
MOISES BATISTA DE SOUZA 0050 000310/2002

0101 000498/2004
0082 001538/2003

MONICA RENATA MUELLER 0140 001444/2004
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0017 001488/1998
MUNIR ABAGGE 0038 000749/2001
MURIEL GONCALVES MARTYNYC 0139 001439/2004

MURILO CELSO FERRI 0126 001296/2004
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0061 000021/2003
NEI ROBERTO DE BARROS GUI 0039 000770/2001
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0081 001497/2003
NELSON BATISTA PEREIRA 0014 000918/1998

0039 000770/2001
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0144 001494/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0100 000492/2004
NELTO LUIZ RENZETTI 0052 000405/2002
NEMO ELOY VIDAL NETO 0114 001016/2004

0015 001238/1998
NEUSA MARIA DE O. COSTA 0007 000672/1995
NEY PINTO VARELLA NETO 0070 000951/2003
NIVEO PERSIO F. VIEIRA 0060 001479/2002
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 0121 001172/2004

0116 001128/2004
PATRICIA CARVALHO 0021 001009/1999
PATRICIA NANTES M.A.TOLED 0101 000498/2004

0082 001538/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0051 000400/2002
PAULINO ANDREOLI 0017 001488/1998
PAULO ANTONIO DORNELES DA 0023 000087/2000
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0114 001016/2004

0015 001238/1998
PAULO FERNANDO CAMPOS SAL 0089 000243/2004
PAULO JOSE GOZZO 0035 000422/2001
PAULO MACARINI 0103 000582/2004
PAULO ROBERTO JENSEN 0117 001143/2004
PAULO ROBERTO NAREZI 0067 000500/2003
PAULO RODRIGO PAIVA DE AZ 0122 001199/2004
PAULO SERGIO WINCKLER 0121 001172/2004

0116 001128/2004
PEDRO DIAS MAGALHAES 0039 000770/2001
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0103 000582/2004
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0139 001439/2004
PENELOPY TULLER OLIVEIRA 0095 000441/2004
PERCY ARAUJO 0113 000870/2004
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0114 001016/2004

0015 001238/1998
0004 000311/1992

PRISCILA SANTOS ARTIGAS 0004 000311/1992
PRISCILA ZENI DE SA 0089 000243/2004
RAFAEL BOFF ZARPELLON 0097 000465/2004
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0042 000981/2001
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0129 001343/2004

0132 001352/2004
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0114 001016/2004

0015 001238/1998
REGIANE MARIA MOREIRA 0108 000704/2004
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0058 001169/2002
REINALDO MIRICO ARONIS 0031 000127/2001
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0100 000492/2004

0120 001166/2004
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0047 001522/2001
RENATO BELTRAMI 0114 001016/2004

0015 001238/1998
RENATO DACILIO FLORES 0111 000813/2004
RICARDO AUGUSTO MENEZES Y 0025 000555/2000
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0031 000127/2001
RITA DE CASSIA ALVES 0118 001147/2004

0096 000447/2004
ROBERTA ONISHI 0063 000124/2003

0104 000590/2004
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0014 000918/1998

0071 001009/2003
ROBSON FERNANDO SANTOS 0058 001169/2002
ROBSON IVAN STIVAL 0004 000311/1992
ROBSON JESUS NAVARRO SANC 0039 000770/2001
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0067 000500/2003
ROBSON ZANETTI 0114 001016/2004

0015 001238/1998
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0099 000480/2004

0102 000568/2004
RODRIGO FERREIRA 0046 001492/2001
RODRIGO POZZOBON 0107 000690/2004
ROGERIA DOTTI DORIA 0068 000880/2003
ROMILDA RAMOS MARINELLI M 0056 000819/2002
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 0072 001015/2003
RONALDO MARTINS 0064 000168/2003
RONY CESAR CENTENARO VALE 0018 000274/1999
RONY MARCOS DE LIMA 0144 001494/2004
ROSANA COUTINHO EVERS 0014 000918/1998
ROSANA GARCIA QUIZA 0118 001147/2004

0096 000447/2004
ROSANA HACK CAMARGO 0069 000926/2003
ROSANGELA A. GIUZIO 0127 001322/2004
ROSANGELA APARECIDA DE ME 0109 000786/2004
ROSANGELA CLARA SOARES 0092 000316/2004
ROSANGELA MARIA FONSECA 0063 000124/2003
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0104 000590/2004
ROSELY PENHA PEREIRA 0029 001001/2000
ROSEMERI PEREIRA DA SILVA 0010 000898/1997
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0130 001345/2004
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0029 001001/2000
RUBENS CESAR SFENDRYCH 0068 000880/2003
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0145 001505/2004

0119 001148/2004
RUBERT ANTONIO RECANNELLO 0013 000365/1998
RUTH COATTI 0023 000087/2000

0073 001123/2003
SADI BONATTO 0014 000918/1998

0039 000770/2001
SALETE STAFFEN 0051 000400/2002
SAMANTHA ALBINI 0114 001016/2004

0015 001238/1998
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0031 000127/2001
SAMUEL RICARDO RANGEL SIL 0034 000372/2001
SANDRA MARA PEREIRA 0017 001488/1998
SANDRA PISTOR 0031 000127/2001
SANDRO GILBERT MARTINS 0013 000365/1998
SANDRO MADUREIRA BARZ 0052 000405/2002
SANDRO RAFAEL BONATTO 0123 001201/2004
SAULO BONAT DE MELLO 0008 000072/1996

SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0069 000926/2003
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0109 000786/2004
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0103 000582/2004
SERGIO SANCHES PERES 0109 000786/2004
SILVANA DENISE LOBATO 0043 001077/2001
SILVENEI DE CAMPOS 0083 000024/2004
SILVIA REGINA ERJAUTZ BOR 0066 000455/2003
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0099 000480/2004

0102 000568/2004
SILVIANE SCLIAR SASSON 0114 001016/2004

0015 001238/1998
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0083 000024/2004
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0042 000981/2001
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0085 000110/2004
SILVIO MARTINS VIANNA 0079 001478/2003
SIMONE MARQUES SZESZ 0045 001144/2001
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0114 001016/2004
SONNY BRASIL DE C. GUIMAR 0069 000926/2003
SONNY STEFANI 0071 001009/2003
SUZANA GREIN DEL SANTORO 0107 000690/2004
SYLVIO JOSE E. GRUBER 0118 001147/2004

0014 000918/1998
0096 000447/2004

TANIA MARA GARCIA COSTA 0031 000127/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0012 001087/1997
TATIANE BERGER 0089 000243/2004
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0017 001488/1998
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0057 000849/2002
THAIS ALARCON DE ALBUQUER 0134 001380/2004
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0073 001123/2003
THIAGO SANTOS AMANCIO 0089 000243/2004
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0073 001123/2003
TOBIAS DE MACEDO 0052 000405/2002
ULISSES LYRIO CHAVES 0058 001169/2002
URBANO ISIDOR DAPPER 0049 000093/2002
VALDIR ANTONIO MAIOLI 0031 000127/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 0083 000024/2004
VALERIA GASPARIN 0070 000951/2003
VANDERLEI LUIS WILDNER 0001 000400/0000
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0005 000954/1992
VANI SOKOLOVICZ RIBAS 0019 000323/1999
VAYNE VALERA RIALTO 0021 001009/1999
VERA LUCIA SCHREINER 0124 001275/2004
VICTOR GERALDO JORGE 0009 000576/1996
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 0129 001343/2004
VILSON GUDOSKI 0139 001439/2004
VIVIANNE PATRICIA PIELAK 0030 001168/2000
WALMOR ADAO SCHMITT NETO 0080 001494/2003
WALTER JOSE DE FONTES 0106 000681/2004
WALTER SPENA DE MACEDO 0047 001522/2001
WALTER TOFFOLI 0118 001147/2004

0096 000447/2004
WANDA DUNIN 0107 000690/2004
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0017 001488/1998
WERNER AUMANN 0014 000918/1998
WILLIAN MOREIRA CASTILHO 0029 001001/2000
WILLIAN RANDALL NADAL 0039 000770/2001
WILMAR ALVINO DA SILVA 0009 000576/1996
WILMAR EPPINGER 0006 000346/1993
WILSON MAFRA MEILER FILH 0042 000981/2001
WILSON PAVAO 0039 000770/2001
ZENICE MOTA CARDOZO 0120 001166/2004

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-400/0000-TIZAT-
TO WILDNER E LUZ ADVOGADOS ASSOCIADOS x LUIS
HENRIQUE DE OLIVEIRA VIRTUOSO -Intime-se para o pre-
paro das custas iniciais no valor de R$ 609.00, bem como cus-
tas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. VANDERLEI LUIS
WILDNER e DORVALINO TIZATTO-

2.-PEDIDO DE ADOCAO-402/0000-SONIA MARA GEBUR
ROOS e outros x MARTA ROSANE DA SILVA PINTO -Inti-
me-se para o preparo das custas iniciais no valor de R$ 157,50,
bem como custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. LUIZ
FERNANDO ZORNIG FILHO e LUIZ GUSTAVO DE AN-
DRADE-

3.-ARROLAMENTO-403/0000-ALZIRA WOSS e outros x
EDUARDO WOSS FILHO -Intime-se para o preparo das cus-
tas iniciais no valor de R$ 609.00, bem como custas de autua-
cao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. ALAN RUBENS GABRIEL-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-311/1992-CITI-
BANK N.A. x GERSON LOUREIRO SANTOS E e outros-
Assiste razao a executada em sua peticao de fls. 816. Anote-se
a procuracao de fls. 812 e republique-se o despacho de fls.
814. - Republicacao do despacho de fls. 814. Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de “intimar a executada para que tome cien-
cia de que os autos estao a sua disposicao para carga pelo prazo
de dez dias, conforme requerido as fls. 811. -bAdv. CARLOS
FERNANDO CORREA DE CASTRO, EDUARDO JOSE
GUASTINI ROCHA, ROBSON IVAN STIVAL, ADRIANA
DïAVILA OLIVEIRA, PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
EDUARDO MELLO, FRANCISCO BRAZ NETO, GILBER-
TO D. BRITO, ANTONIO DILSON PEREIRA, ALCEU CON-
CEICAO MACHADO FILHO, FERNANDO AUGUSTO
SPERB, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, ALCEU CON-
CEICAO MACHADO NETO, PRISCILA SANTOS ARTIGAS,
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO, CHRISTIANO
DA ROCHA KUSTER NETO, JAQUELINE LOBO DA ROSA
FERRAZ, ANDRE LOPES MARTINS, GABRIEL PLACHA,
GLENDA GONCALVES GORDIM, ANDREA GOMES e GI-
OVANA PISANI DE O FRANCO BOZZI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-954/1992-LINO
TREVISAN E e outros x MANUEL SIMOES E e outros- Rei-
tere-se o oficio expedido em fls. 225, devendo ser entregue em
maos da procuradora dos exequentes. Intime-se para retirar o
oficio. -bAdv. LOUISE R. PEREIRA GIONEDIS, GIOVANI
GIONEDIS, MARCUS VINICIUS DE L. COSTA, MILTON
MARCELO WEFFORT, EDGAR DAVID RUSSO, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, ESTELA ROBERTA
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BELTRAMIN, MARIA AMELIA C MASTROROSA VIAN-
NA, VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS e MARCE-
LO PACHECO PIROLO-

6.-SUMARIA DE COBRANCA-346/1993-EVELTIDE SA-
PORSKI E e outros x CHM CONST CIVIL LTDA E e outros -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar as partes para,
no prazo de cinco dias, se manifestarem face o decurso do pra-
zo de suspensao do processo. -b-Adv. ANIZIO DOS SANTOS,
LUIZ FERNANDO MOKWA, JUAREZ MOWKA, GEROL-
DO AUGUSTO HAUER, FERNANDO VIDAL P. DE OLI-
VEIRA, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI,
ELLIS ERNANI CECHELERO, ARNALDO CONCEICAO
JUNIOR, CLAUDIA GUEDES PEREIRA, LAERCIO RICAR-
DO MATTANA CAROLLO e LUCIANA RICCHETI-

7.-ALVARA-672/1995-CARLOS KYOCHI NODA e outros x -
Arquivem-se com as baixas devidas. -bAdv. NEUSA MARIA
DE O. COSTA-

8.-ANULACAO DE TITULO-72/1996-PATRIMONIUM SO-
CIEDADE INCORPORADORA LTDA x PARANAPAINEIS
PUBLICIDADE SC LTDA -Certifico que em cumprimento
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de “intimar as partes para que tomem ciencia de que os
autos encontram-se suspensos pelo prazo de, 15 dias conforme
requerido as fls. 302.” -bAdv. ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, JOAO CASI-
LLO, EDUARDO CASILLO JARDIM, CLEBER MARCON-
DES, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GU-
BERT, CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY, JOAO CASI-
LLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e SAULO BONAT
DE MELLO-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-576/1996-BB LEASING SA
ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANSXIRU TRANS-
PORTES DE CARGAS RODOVIARIAS LTDA -Certifico que
em cumprimento PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos
para publicacao, a fim de “intimar as partes para que tomem
ciencia de que os autos encontram-se suspensos pelo prazo de
120 dias conforme requerido as fls.152. -F- -Adv. VICTOR
GERALDO JORGE e WILMAR ALVINO DA SILVA-

10.-ALVARA-898/1997-PAULA MARINA DE SEIXAS DE
ARAUJO e outros x - Em face do contido na peticao apresenta-
da pela autora, de-se vista dos autos ao Ministerio Publico. -F-
Adv. ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO e ROSE-
MERI PEREIRA DA SILVA-

11.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-1035/1997-LINEU
BEREZOSKI EHLKE x GISELE DA SILVA ROMEU e ou-
tros- Manifeste-se a exequente, em cinco dias, sobre p contido
na informacao prestada pelo Sr. Oficial de Justica em fls. 491.
-bAdv. ALTAIR ROBERTO RUSCHEL, JONATHAS ALVES
DO N.PEREIRA, GERALDO MOCELLIN, ERICA MARTA
GAVETTI, LETICIA SEVERO SOARES e CRISTIANE P.
CAMPOS KOLLIA-

12.-ACAO MONITORIA-1087/1997-CITIBANK N.A. x FLA-
VIO ALBERTO STRUMPF e outros -Certifico que em cum-
primento PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de “intimar as partes para que tomem ciencia de
que os autos encontram-se suspensos pelo prazo de, 180 dias
conforme requerido pelo autor as fls. 406.” -bAdv. CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, FABIOLA POLATTI C.FLEISCHFRESSER, LUIZ
CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA, LUCIA TRINDADE, ANA
PAULA MUGGIATTI DOS SANTOS, FERNANDA FRAN-
CO, DANIELE ALESSANDRA GRANDO, JENIFER LIZ
WEBER CASAGRANDE, ANA PAULA DE MATTOS PES-
SOA RIBEIRO e CAMILLA T. PILASTRE MENDES-

13.-ACAO MONITORIA-365/1998-MARILENA FARTO CA-
VASSANI x INDIANARA ALVES DE QUADROS -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o exequente para, no
prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido no oficio
recebido da Receita Federal -F-Adv. LISIMAR VALVERDE
PEREIRA, SANDRO GILBERT MARTINS, RUBERT ANTO-
NIO RECANNELLO LISBOA e IVO ARY MEIER JUNIOR-

14.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-918/1998-GRA-
NOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA x BANCO DO BRASIL
S.A.- Ciencia ao reu da peticao e documentos apresentados pela
autora. Apos, retornem os autos conclusos para sentenca. -bAdv.
NELSON BATISTA PEREIRA, JOSE ANCHIETA DA SILVA,
MARCELO QUADROS SOARES, SADI BONATTO, ROSA-
NA COUTINHO EVERS, JOAO OTAVIO DE NORONHA,
FREDERICO KORNDORFER NETO, EDUARDO JOSE PE-
REIRA NEVES, ADROALDO JOSE GONCALVES, ARLIN-
DO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, CAR-
LOS ALBERTO STOPPA, LINCOLN FAGUNDES, MIGUEL
FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ PEDROTTI, DOU-
GLAS VICTORIANO LOCATELLI, EGYDIO JOAO CLIVA-
TI JUNIOR, FELISBINO IMTHON BUENO, GLAUCIO C.
SILVA MOLINO, JOSE CARLOS SOARES SOUTO, JUCELI
SACHT, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ FERNANDO Z.
TORRES, LUIZ ROBERTO ROMANO, MARCIA REGINA
OLIVEIRA AMBROSIO, MARCO AURELIO MIRANDA
CARVALHO, SYLVIO JOSE E. GRUBER, WERNER AU-
MANN, LUCINEIA POSSAR e IDEVAM INACIO DE PAU-
LA-

15.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1238/1998-EVERLI
DOMBECK FLORIANI e outros x CIDADELA S.A.- Sobre os
termos da peticao apresentada pelos exequentes em fls.996/997,
intime-se o administrador, Carlos Galarda, via postal, para
manifestacao no prazo de quinze dias. Custas postais no valor
de R$ 8.00. -bAdv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO,
MARIANA CARVALHO WAIHRICH, ANDRE LUIZ CAL-
VO, IRACEMA GARCIA VAZ, MARCIA HELENA DALCOL,
LUCIANA BREDA MERLIN, SAMANTHA ALBINI, ALCEU

MACHADO FILHO, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO,
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI,
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, NEMO ELOY
VIDAL NETO, FERNANDO AUGUSTO SPERB, RAFAELA
ALMEIDA DO AMARAL, FRANCISCO BRAZ NETO, PAU-
LO CESAR BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE SCLIAR SAS-
SON, GERALD KOPPE JUNIOR, DEBORAH GUIMARAES,
MARINA TALAMINI ZILLI, BENOIT SCANDELARI BUS-
SMANN, CRISTIANA LACERDA DE O. FRANCO, MICHE-
LLE PINTERICH, MARIA AUGUSTA PISANI GEARA, MA-
THIEU BERTRAND STRUCK, LUCIANA BRUSTOLIN C.
MARANHAO, ANA LETICIA DIAS ROSA, ALESSANDRA
MIZUTA, ANA CAROLINA DALCANALE, ROBSON ZA-
NETTI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-1382/1998-LUIZ CARLOS
FUCKS e outros x USIFAST LOGISTICA INDUSTRIAL S/A-
Ciencia aos autores do pdeposito feito pela re em fls. 227. Em
face da concordancia dos autores (fls. 2210 com o pedido for-
mulado pela re em fls. 213/214, levante-se a caucao (termo de
penhor legal de fls. 63), expedindo-se, inclusive, oficio de le-
vantamento do valor depositado (fls. 64). Int. Custas de oficio
no valor de R$8,00. -F- Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS
FILHO e LEONARDO FELIPE SARSUR-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1488/1998-
MASSA FALIDA DE MEGA CRED FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA x NAUM RUBEM GALPERIN -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o exequente para, no prazo de
cinco dias, se manifestar sobre o contido no oficio recebido da
Receita Federal.-F- Adv. MOZART PIZZATTO ANDREOLI,
PAULINO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, SAN-
DRA MARA PEREIRA, TEOFILO LUIZ DOS SANTOS
NETO, ARNO JUNG, WELLINGTON TREUMANN PEDRO-
SO, ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA e FERNAN-
DO BINHARA NAVARRO-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-274/1999-IMO-
BILIARIA RENASCENCA LTDA x SERGIO BITTENCOURT
MARTINS- Em face do contido na peticao de fls. 202, mante-
nho o contido no item I do despacho de fls. 188. Intimem-se
novamente as partes para, em cinco dias, informar quanto ao
cumprimento do acordo. -bAdv. RONY CESAR CENTENA-
RO VALENZA, LUIZ ANTONIO CARVALHO DE JULIO e
LUCIA ANA LAZOF-

19.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-323/1999-DI 1000
TELEFONE E AUTO TAXI LTDA. x SANDRO RIBEIRO
CARDOSO - Devidamente comprovado nos autos o recolhi-
mento da taxa devida oficie-se a Receita Federal, conforme
requerido as fls. 158. Quanto ao oficio enderecado ao Banco
Central, este orgao nao tem cadastro que indique o nome das
instituicoes financeiras, bem como agencias e numero das con-
tas correntes e ou aplicacoes financeiras de pessoas. Nesses
casos o Banco Central encaminha comunicacao a todas as ins-
tituicoes financeiras, que devem informar o Juizo, causando
tumulto aos autos, gerando dificuldades. Assim, deve o inte-
ressado enumerar os bancos que mantem agencias nas imedia-
coes e que possa o reu possuir contas. Este entendimento, alias
se encontra referendado pela decisao no agravo de instrumento
n.º 275.062 - TJSP - Santo Andre - Relator: Des. Luiz Sabbato
- J. em 05.02.96. “Prova. Penhora. Requisicao de informacao
ao Banco Central. Admissibilidade, em termo, observando-se
indicacoes mais precisas do credor. Oficio generico ao Banco
Central acarretara, de fato, troca inutil de expedientes por todo
o Pais, as custas do erario. Defere-se, portanto, a agravante a
expedicao de alvara, permitindo-lhe obter junto ao Banco Cen-
tral, verbalmente ou por escrito, todas as informacoes sobre os
devedores constantes de seu banco de dados, bem como a subs-
cricao de oficios por aquele orgao para todos os bancos priva-
dos que elencar no cumprimento do alvara, os quais serao pos-
tados pela propria interessada.” -Adv. ARNALDO FERREIRA
MULLER e VANI SOKOLOVICZ RIBAS-

20.-DESPEJO-971/1999-ADMAR BERTOLI x OSWALDO
SALLES LOBO e outros -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar o exequente para, no prazo de cinco dias, se
manifestar sobre o contido no oficio recebido da Receita Fede-
ral. -F- -Adv. LEANDRO GALLI, ALEXANDRE CHRISTO-
PH LOBO PACHECO, LUIZ CESAR TABORDA ALVES e
GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA-1009/1999-AUGUSTO
OLIVEIRA JUNIOR e outros x SANCCOL LTDA -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o perito para, no prazo
de cinco dias, se manifestar sobre o contido nas peticoes apre-
sentadas pelas partes. -F- Adv. MARCELO DE ALMEIDA
GAMEIRO, MICHEL SALIBA OLIVEIRA, LUCIANA MA-
RIA SAAD GUIMARAES, CLEVERSON MARINHO TEIXEI-
RA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, VAYNE VALERA
RIALTO, BEATRIZ OSTERNACK REZENDE VIEIRA, JE-
NIFER LIZ WEBER CASAGRANDE e PATRICIA CARVA-
LHO-

22.-ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-1369/1999-CELIO
SEBASTIAO SIQUEIRA SELA x CONSORCIO NACIONAL
CIDADELA S/C LTDA- Anote-se a procuracao de fls. 167.
Apos, remetam-se os presentes autos ap contador judicial, con-
forme requerido pelo autor em fls. 165. -F- Adv. MARIA ILMA
CARUSO GOULART, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
MAURICIO KAVINSKI, FABIANE CAROL WENDLER e
ANDERSON MANIQUE BARRETO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-87/2000-C.P. CONSTRU-
TORA E INCORPORADORA LTDA. x APOLAR CORRETO-
RA DE IMOVEIS SC LTDA. -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar as partes para que tomem ciencia de que os
autos estao aguardando, pelo prazo de dez dias, o deposito da
primeira parcela dos honorarios periciais. -F-Adv. ANDERSON

LOVATO, LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA, PAULO
ANTONIO DORNELES DANTAS, FABIANO HARTMANN
PEIXOTO, JOAO CANDIDO F.DA C. PEREIRA FILHO, JOSE
DO CARMO BADARO e RUTH COATTI-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-455/2000-SO-
CIEDADE EDUCACIONAL EXPOENTE S/C LTDA. x MAR-
COS HENRIQUE NUNES- Preliminarmente, deve a exequen-
te assinar o termo de adjudicacao de fls. 167. -F- Adv. JOAO
ANTONIO CARRANO MARQUES, MARCELO LUIZ
DREHER e ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-555/2000-RG
ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE BENS LTDA
x EROS GIANNINI JUNIOR ME e outros- Cite-se o executa-
do para pagamento, no prazo de 24 horas, sob pena de penhora.
Custas de oficial de justica no valor de R$ 120.00. -bAdv.
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO, MANFRED PAULS,
MARCO ANTONIO DE LUNA e RICARDO AUGUSTO ME-
NEZES YOSHIDA-

26.-IND P/ DANO ESTET.MAT E MORAL-776/2000-MAR-
COS ANDRE ROCHA OLIVEIRA x LEILA DE SOUZA APO-
LINARIO- Intime-se o procurador da executada, via postal para,
em cinco dias, dar cumprimento ao contido no despacho de fls.
270. Custas postais no valor de R$ 8.00. -bAdv. FABIO FREI-
TAS MINARDI, LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI, JOAO
CARLOS A. ZOLANDECK e LUIZ ALBERTO MARIN-

27.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-858/2000-DAN-
TE LUIZ GEMBA RANDO x ABN AMRO ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A- Defiro o pedido formulado pelo reu em
fls. 500, e concedo ao mesmo o prazo de mais dez dias para
manifestacao. -bAdv. FABIANO DA ROSA, JANE LUCI
GULKA, GISELE PASSOS TEDESCHI, CARLOS VITOR
MARANHAO DE LOYOLA e CRISTIANE DE OLIVEIRA
AZIM NOGUEIRA-

28.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-922/2000-MA-
RIO VALENTINI e outros x OLIVIR IVANKIO e outros- Inti-
me-se novamente o autor para, no prazo de cinco dias, se mani-
festar sobre o prosseguimento da presente acao, requerendo o
que for de seu interesse. -F- Adv.LUIS TADEU B. MIKOSZ e
DIRCEU CASAGRANDE-

29.-INVENTARIO-1001/2000-CYNTHIA FABIANE FADEL
x ROBERTO ZEKI ELIAS FADEL -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar a inventariante para, no prazo de
cinco dias, se manifestar conforme requerido no parecer do
Ministerio Publico. -F- Adv. CLEVERSON SOUZA DA SIL-
VA, ARNONCIO LAZZARI, GIOVANNA LEPRE SANDRI,
LUCELIA MARIA COLLE, ALESSANDRA P. MIESSA BIT-
TENCOURT, ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI, LUCI-
ANA CALVO P WOLFF, ROSELY PENHA PEREIRA, MI-
GUEL CESAR SETIM, EMERSON LUIZ VELLO, ADEMIR
KALINOSKI RIBEIRO e WILLIAN MOREIRA CASTILHO-

30.-ACAO MONITORIA-1168/2000-TELEPAR CELULAR S/
A x LUCIANE SANTOS e outros -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar o exequente para, no prazo de cinco
dias, se manifestar sobre o contido no oficio recebido da Re-
ceita Federal. -F-Adv. VIVIANNE PATRICIA PIELAK-

31.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-127/2001-COMREPAL
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x KALITA CAL-
CADOS LTDA e outros- Manifestem-se as partes, em cinco
dias, sobre o cintido na peticao apresentada pela Perita Judici-
al, informando a quem cabera o pagamento dos honorarios pe-
riciais estimados, e quando. -bAdv. RICARDO DOS SANTOS
ABREU, SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU, JEAN
CARLO DE ALMEIDA, TANIA MARA GARCIA COSTA,
VALDIR ANTONIO MAIOLI, JOEL PAULO BIONDO, SAN-
DRA PISTOR, LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH,
REINALDO MIRICO ARONIS e LUIZ ASSI-

32.-INVENTARIO-298/2001-LUIZ OTAVIO BLITZKOW
SYDNEY x LEONY BLITZKOW SYDNEY -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o inventariante para, no prazo de
cinco dias, se manifestar sobre o contido no parecer da Fazen-
da Publica. -F- Adv. MARGARETH ZANARDINI-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-346/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARIA SATIKO SAKAKI- Sobre o
laudo de avaliacao, manifestem-se as partes no prazo comum
de cinco dias. Nao obstante, no mesmo prazo acima, junte o
exequente calculo atualizado do debito. -bAdv. EDGAR KIN-
DERMAN SPECK, HELDER EDUARDO VICENTINI, AL-
ZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO e LOLINNA CHAN-

34.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-372/2001-
ACQUAMAR-CENTRO ATIV.NAUT.E SUBAQUATICAS
LTDA x AROLDO CEZAR TISSOT e outros- Verifica-se inte-
resse da Curadora Especial na realizacao da audiencia de ins-
trucao e julgamento. Aguarde-se, pois, a audiencia. -F- Adv.
FABIANE CAROL WENDLER, CARLOS HENRIQUE DE
COIMBRA C.FRANCA, FABIANE CAROL WENDLER, SA-
MUEL RICARDO RANGEL SILVEIRA, FABIANO FREITAS
MINARDI, ANNE DE BARROS REINALDO, JULIANO
FRANCA TETTO, AUREO ZAMPRONIO FILHO e MARI-
LENA INDIRA WINTER-

35.-INVENTARIO-422/2001-FATIMA REGINA SILVA MA-
CEDO x HELIO MACEDO -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar a inventariante para, no prazo de cinco dias, se
manifestar sobre o contido na peticao de fls. 109/110. -F- Adv.
IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO, PAULO JOSE
GOZZO e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

36.-ACAO MONITORIA-496/2001-CONSORCIO NACIO-

NAL CIDADELA S/C LTDA x JOSE MARIO BUENO DE
DEUS -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exe-
quente para, no prazo de cinco dias, proceder o pagamento das
custas devidas ao Avaliador Judicial no valor de R$230,00. -F-
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KA-
VINSKI e FLORESBA PAIM VIEIRA-

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-713/2001-CEZAR
ANDRAUS x SOCIEDADE PARANAENSE DE ORTODON-
TIA e outros- O autor apresentou suas alegacoes finais em fls.
218/224. Intimem-se, pois, os reus, na pessoa de seus procura-
dores para, no prazo sucessivo de dez dias, apresentar suas ale-
gacoes finais, ficando os autos nos dez primeiros dias com a re
SOCIEDADE PARANAENSE DE ORTODONTIA e os dez dias
seguintes com o reu WILSON BUFFARA. Apos, pagas as cus-
tas remanescentes, voltem os autos conclusos para sentenca.
Custas no valor de R$87,00.-F- Adv. GILBERTO GAESKI,
AFONSO PROENCO BRANCO FILHO, EDGARD LUIZ
CAVALCANTI ALBUQUERQUE e CARLOS ALBERTO FA-
RION DE AGUIAR-

38.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-749/2001-MARLI
PEREIRA DA SILVEIRA x TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S/A - TELEPAR- Sobre os esclarecimentos prestados
pela perita, manifestem-se as partes no prazo de dez dias, fi-
cando os autos a disposicao da autora nos cinco primeiros dias
e o restante do prazo com a re. -bAdv. LUIZ ALBERTO REGO
BARROS, JOSE MAURICIO DO REGO BARROS, JOSE
LUCIO GLOMB, CLEIDE REGINA GLOMB, LIDIA TOME
DA CRUZ e MUNIR ABAGGE-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-770/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GRANOSUL AGROINDUSTRIAL
LTDA e outros- Em face da decisao do agravo de instrumento
junto ao STJ, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias,
requerendo o que for de seu interesse. -bAdv. IDEVAM INA-
CIO DE PAULA, SADI BONATTO, ROBSON JESUS NAVAR-
RO SANCHEZ, APARECIDO FERREIRA, JEFFERSON LUIZ
MATHIAS THOME, MARIO CARLOS COSTA, PEDRO DIAS
MAGALHAES, WILLIAN RANDALL NADAL, WILSON
PAVAO, LUIZ FERNANDO Z. TORRES, NELSON BATISTA
PEREIRA, LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, NEI ROBERTO
DE BARROS GUIMARAES, JOSE ANCHIETA DA SILVA e
MARCELO QUADROS SOARES-

40.-ACAO MONITORIA-889/2001-BANCO DO BRASIL S.A
x J.F. COSTA & CIA LTDA e outros- Concedo a Perita o prazo
de mais trinta dias para a elaboracao do laudo pericial, confor-
me requerimento de fls. 159. Int.-F- Adv. ADYR RAITANI
JUNIOR, MARCELO LUIZ DREHER e LUIZ F. MARTINS
BONETTE-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-904/2001-
CLEUSA SCATOLIN x HISASHI KADOMOTO e outros -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o exequente para
se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio
recebido da Receita Federal. -F-Adv. JORGE JOSE DOMIN-
GOS NETO-

42.-RESOLUCAO CONTRATO C/C REINT-981/2001-EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x JO-
AQUIM BORGES DOS SANTOS -Certifico que em cumpri-
mento PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publi-
cacao, a fim de “intimar as partes para que tomem ciencia de
que os autos encontram-se suspensos pelo prazo de 180 dias
conforme requerido as fls.182.-F- -Adv. ERALDO LUIZ KUS-
TER, ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES, WILSON MAFRA MEILER FI-
LHO, RAFAEL MARQUES GANDOLFI, GERALDO RIBEI-
RO NOGUEIRA DE C. NETO e ANA PAULA DUARTE-

43.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1077/2001-LUIS DOS
REIS x TRANSPORTADORA GUAIRACA S.A- O deposito
dos honorarios periciais ficaram condicionados ao final da acao.
Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes no prazo de
vinte dias, ficando os autos a disposicao do autor nos dez pri-
meiros dias e o restante do prazo com a re. -F- Adv. FABIO
MARCELO LABATUT BINI, ADRIANA TEIXEIRA DE FREI-
TAS NASSAR e SILVANA DENISE LOBATO-

44.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1093/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EDA DOS SANTOS -Certifico
que em cumprimento PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de “intimar as partes para que to-
mem ciencia de que os autos encontram-se suspensos pelo pra-
zo de 180 dias conforme requerido as fls.121.-F- -Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

45.-SUMARIA DE COBRANCA-1144/2001-CONDOMINIO
ILHA DE GUARAREMA x MARIO ABBAGE -Certifico que
em cumprimento PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos
para publicacao, a fim de “intimar as partes para que tomem
ciencia de que os autos encontram-se suspensos pelo prazo de
180 dias conforme requerido as fls.114. -F- -Adv. MIEKO ITO,
SIMONE MARQUES SZESZ, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e
GUILHERME QUEIROZ-

46.-CAUTELAR CANC PROT C/ PED LIM-1492/2001-
E.L.SOARES & CIA LTDA x ELETRODEZ COM.DE
MAT.ELETR.HIDR.LTDA- Intime-se a autora, na pessoa de
seu procurador para, no prazo de cinco dias, efetuar o paga-
mento do valor solicitado pela re em fls. 98, sob pena de expe-
dicao de mandado executivo. -F- Adv. MARTA SUZY WAG-
NER, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA, LUIZ GUSTAVO PUJOL
e RODRIGO FERREIRA-

47.-RESC DE CONT C/C REINT POSSE-1522/2001-ROBSON
ALVES e outros x ESTHER COSTA GUIMARAES- Face o
decurso do prazo sem oposicao de embargos, manifestem-se os
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exequentes, no prazo de cinco dias. -F- Adv.CEZAR RODRI-
GO MOREIRA, RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYA-
MA, WALTER SPENA DE MACEDO e JULIO CEZAR KAY-

48.-SUMARIA DE COBRANCA-19/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO MARIA JULIA x CELIO FERNANDES DE OLI-
VEIRA SOUTO -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar o exequente para, no prazo de cinco dias, proceder o paga-
mento das custas junto ao Registro de Imoveis da Quinta Cir-
cunscricao. -F- Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

49.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-93/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MARCO AURELIO ADRIANO- Ci-
encia as partes da resposta do oficio enviado a Secretaria de
Estado da Seguranca Publica e Defesa do Cidadao do Estado
de Santa Catarina, devidamente cumprido. Retornem os autos
ao arquivo. -bAdv. LUCIANA SEZANOWSKI, FRANCINE
FREDERICO, ELLEN JEANE SCHULDT e URBANO ISIDOR
DAPPER-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-310/2002-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO
x ROBERTO MARCOS -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar o autor para, no prazo de ate cinco dias, se manifes-
tar sobre a devolucao das cartas para citacao do reu. -F- Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA
COSTA, MOISES BATISTA DE SOUZA e ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH-

51.-SUMARIA DE COBRANCA-400/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SUINA II x ROSANA RESEN-
DE PEIXOTO- Verifica-se que a executada possui endereco
certo porem nunca se encontra em sua residencia. Portanto ex-
peca-se mandado de intimacao a ser cumprido com hora certa.
Custas de oficial de justica no valor de R$ 80.00. -bAdv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK e
SALETE STAFFEN-

52.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-405/2002-ADRI-
ANA SOCORRO MARIN SABAG x BANCO HSBC
ADMINIST.CARTOES VISA/HSBC MASTERCARD- Em face
do contido na peticao e documento apresentados pela autora
em fls. 407/408, concedo a mesma, por ora, os beneficios da
Justica Gratuita. Intimem-se e voltem conclusos para sentenca.
-bAdv. GUILHERME MANNA ROCHA, FUAD SALIM NAJI,
TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ, KELLY
CRISTINA WORM, MARCELO CESAR PADILHA, JOAO
CARLOS HEINZEN, MICHEL LUIZ PADILHA, MIGUEL
DONATO VASCONCELLOS FILHO, GIANE WANTOWSKY,
ALFREDO SCHWENNING, SANDRO MADUREIRA BARZ,
FLAVIA IRIS DA SILVA PAIAO e NELTO LUIZ RENZETTI-

53.-SUMARIA DE COBRANCA-498/2002-CONDOMINIO
CONJ.RESID.MORADIAS BANDEIRANTES x JOAO BATIS-
TA COLOMBO -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar o exequente para, no prazo de cinco dias, proceder o paga-
mento das custas de execucao da sentenca. Custas no valor de
R$588,00.-F- Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOE-
MA REFFO SUCKOW MANZOCHI e CRISTINA KAKAWA-

54.-PRESTACAO DE CONTAS-604/2002-SINTRACON x
PAULO RODRIGUES LOPES- Anote-se procuracao de fls. 154.
Sobre a contestacao apresentada pelo reu, manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. -F- Adv. CLEBER EDUARDO ALBA-
NEZ, ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS, ELIAS ED
MISKALO e ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO-

55.-INVENTARIO E PARTILHA-737/2002-JOSELIA VELO-
SO FERRAZZA x ORLANDO JOSE FERRAZZA- Sobre o
contido no parecer ministerial de fls. 70/71, manifeste-se a in-
ventariante, no prazo de cinco dias. -bAdv. MARCO AURE-
LIO CAVALHEIRO e MARCELO COLLEONE-

56.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-819/2002-PEDRO
VILSON SCHIMITZ x FERROVIA MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar o autor para, no prazo de cinco dias, proceder o reco-
lhimento da taxa devida a Receita Federal. -F- Adv. ROMIL-
DA RAMOS MARINELLI MARTINS e MARLUS H. ARNS
DE OLIVEIRA-

57.-INDENIZACAO-849/2002-WILLIAN CHARLES VAN DE
BELD x BANCO ITAU S.A- Anotem-se os procuradores na
forma requerida na parte final de fls. 169. Ciencia aos autores
do contido na peticao apresentada pelo reu, e em nada mais
sendo requerido no prazo de ate dez dias, voltem os autos con-
clusos para sentenca. -F- Adv. ANTONIO GERALDO SCUPI-
NARI, MICHEL DO LAGO AMARO, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI e MELISSA LOYOLA MISTRON-
GUE-

58.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1169/2002-LIN-
CON DE FAZIO RODRIGUES ALVES e outros x BANCO
BRADESCO S/A e outros- Intimem-se os reus BANCO SAN-
TANDER S.A. e BANCO BRADESCO S.A. para, no prazo de
cinco dias, dar atendimento o solicitado pela perita judicial em
fls. 61/65. -bAdv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO, ALEXANDRE ARSENO, DANIEL HACHEM, REI-
NALDO EMILIO AMADEU HACHEM, LUIS OSCAR SIX
BOTTON, DANIEL RODRIGUEZ TEODORO DA SILVA,
ELCIO LUIZ KOVALHUK, ULISSES LYRIO CHAVES,
GUILHERME LUIS LUTZ MORELLI, FABIANE CAROL
WENDLER, ROBSON FERNANDO SANTOS e ELIETE APA-
RECIDA KOVALHUK-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1280/2002-
MARIA LUCIA CHAGAS NEGRAO DA COSTA PORTO x

RODRIGO ANTONIO MARCAL ROMEIRO BCHARA e ou-
tros- Anote-se o substabelecimento de fls. 189. Antes de apre-
ciar a peticao apresentada pela executada em fls. 190/191, de-
firo vista dos autos ao executado ANTONIO JESUS ROMEI-
RO BCHARA, pelo prazo de cinco dias, conforme requerido
em fls. 188. -F- Adv. GERSON MASSIGNAN MANSANI, JU-
LIANA DAHER ALVARES DELFINO e ADYR SEBASTIAO
FERREIRA-

60.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1479/2002-CONSTRU-
TORA VALE DO PIQUIRI LTDA - CONSTRUVALE x HE-
LIO LARA BUENO FILHO- Antes de julgar extinta acao, deve
a exequente juntar aos autos os termos do referido acordo, bem
como, a carta precatoria retirada em fls. 89v. Int. -F-
Adv.ADRIANE TURIN DOS SANTOS, DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA e NIVEO PERSIO F. VIEIRA-

61.-SUMARIA DE COBRANCA-21/2003-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS VILAS NOVAS-COND.IV x MIGUEL
ANGELO CAMARGO DE CARVALHO -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de “intimar o exequente para, no prazo de
cinco dias, se manifestar sobre o contido na certidao do Oficial
de Justica.” -F- Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, NA-
DIENE XAVIER VOLINO MARTINS e BEATRIZ SANTI-

62.-SUMARIA DE COBRANCA-64/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO CHAMPAGNAT CONCORDE x UNIVERSAL AS-
SESSORIA EM CONDOMINIOS S/C LTDA -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o exequente para, no prazo de
cinco dias, se manifestar sobre o contido no oficio recebido da
Receita Federal. -F-Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-124/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x CELIO VIEIRA DA SILVA -Certifico
que em cumprimento PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de “intimar as partes para que to-
mem ciencia de que os autos encontram-se suspensos pelo pra-
zo de 180 dias conforme requerido pelo autor as fls.79. -F- -
Adv. MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUI-
ZA RIGODANZZO EGGER, ROBERTA ONISHI e ROSAN-
GELA MARIA FONSECA-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-168/2003-LAM-
BORTECH - ELETRONICOS COM.DE SERVICOS LTDA x
IBSC INFORMATICA LTDA e outros- Antes de analisar o pe-
dido feito pelo exequente de citacao da executada IBSC por
edital, mister se faz que a parte interessada promova todos os
meios possiveis para localizacao da parte executada para, en-
tao, ser expedido referido edital. Veja-se a seguinte ementa:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUCAO FISCAL - Pre-
tensao da exequente de proceder a citacao do devedor por edi-
tal, por nao ter sido o executado encontrado no endereco por
aquela fornecido - Impossibilidade enquanto nao se esgotar
todos os meios para a localizacao do devedor - Hipotese, ade-
mais, em que a citacao via postal obteve exito e se perfez -
Recurso nao provido. (TJSP - Al 161.921-5 - Sao Paulo - 3º
CDPub. - Rel. Des. Rui Stoco - J.25.04.2000 - v.u.) Quanto ao
pedido de expedicao de oficio a RECEITA FEDERAL, deve a
exequente efetuar o recolhimento da DARF, conforme despa-
cho de fls. 95. Portanto, manifeste-se o exequente, em cinco
dias, requerendo o que for de seu interesse. -F- Adv. ADEL-
CIO CERUTI, LILLIANA MARIA CERUTTI LASS, RONAL-
DO MARTINS e MAURO CURY FILHO-

65.-ORDINARIA DE COBRANCA-353/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x NEY CELLI FILHO- Intimem-se as partes para
se manifestar, no prazo de dez dias, sobre os esclarecimentos
prestados pela Perita as fls. 183/185, ficando os autos a dispo-
sicao do autor nos cinco primeiros dias e o restante do prazo
com a re. -F- Adv. IRINA MOREIRA DA FONSECA, FABRI-
CIO ZILOTTI, GILVAN ANTONIO DAL PONT e JORGE
LUIZ BRAGA FORTES-

66.-ORDINARIA DE COBRANCA-455/2003-RANUR AGEN-
CIAMENTO DE CARGAS E TRANSPORTES LTDA x JOA-
OMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA-
VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS. Julgo extintos
estes autos de ORDINARIA DE COBRANCA sob nº 455/2003,
proposta por RANUR AGENCIAMENTO DE CARGAS E
TRANSPORTES LTDA contra JOAOMED COMERCIO DE
MATERIAIS CIRURGICOS LTDA e o faco na forma do art.
267-II e III do CPC, tendo em vista que estes autos encomtram-
se paralisados a mais de um ano, sem qualquer manifestacao da
autora. Custas de Lei. P.R.I. -F-Adv. SILVIA REGINA ER-
JAUTZ BORGES-

67.-ORDINARIA-500/2003-DANIELLA PATRICIA MARKIR
e outros x NORCONSIL CONSTRUCOES CIVIS LTDA e ou-
tros -Recebo a apelacao de fls. 295/311, em ambos os efeitos
legais. Vista ao apelado para querendo, no prazo de quinze dias,
apresentar contra-razoes. Apos, subam ao egregio Tribunal de
Justica, com as cautelas de estilo. -b-Adv. JULIO CESAR RI-
BEIRO RODRIGUES, BERNARDO MOREIRA DOS SAN-
TOS MACEDO, FAURLLIM NAREZI, FLORIANO GALEB,
CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, ROBSON JOSE
EVANGELISTA, CLAUDIA LUCIANA CECCATO DE TROT-
TA, PAULO ROBERTO NAREZI, CAIO MARCIO
EBERHART, CASSIANO ANTUNES TAVARES e GUILHER-
ME MUSSI-

68.-RESCISAO CONTRATUAL-880/2003-DARCI DOMIN-
GUES DOS SANTOS x RENATO ESPAGNOL FERREIRA e
outros- Ciencia aos reus do contido na peticao apresentada pelo
autor em fls. 124/125, sendo que este Juizo entende nao haver
prejuizo as partes a permanencia dos documentos de fls. 111/
113 nos autos, sendo que a valoracao dos mesmos sera dada em
momento oportuno. No mais aguarde-se a audiencia designa-
da. -bAdv. DINO ROSSIGALLI NETO, JULIO BROTTO,
ROGERIA DOTTI DORIA e RUBENS CESAR SFENDRYCH-

69.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-926/2003-ANGE-

LA MARIA HERVIS x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/
A- Em face do contido na peticao apresentada pelo reu, de-se
nova vista dos autos ao Perito Judicial. -bAdv. ROSANA HACK
CAMARGO, SONNY BRASIL DE C. GUIMARAES, LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO CO-
ELHO TOSIN e MARCO AURELIO SANTOS GALVAO-

70.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-951/2003-
MARCELO DA SILVA LEAL x BANCO BMG S/A -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo
de cinco dias, proceder o pagamento das custas do Contador
Judicial, no valor de R$17,44. -F-Adv. NEY PINTO VARE-
LLA NETO, VALERIA GASPARIN e FABIO ROBERTO GUS-
SO-

71.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-1009/2003-ALTA-
VIR ZANIOLO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Mani-
festem-se os autores, no prazo de cinco dias, sobre a peticao e
documentos apresentados pelo reu. Apos, voltem os autos para
apreciar a preliminar referente a existencia de coisa julgada. -
F- Adv. ANTONIO CARLOS EFING, JAMES J.MARINS DE
SOUZA, MARCELO MARCO BERTOLDI, JOSE GUILHER-
ME DUARTE SILVA, AUGUSTINHO DA SILVA, AUDERI
LUIZ DE MARCO, AURELIO FERREIRA GALVAO, SONNY
STEFANI e ROBERTO LUIZ PEDROTTI-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1015/2003-
BANCO BRADESCO S.A x OMARI E CIA LTDA e outros -
Certifico que em cumprimento PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de “intimar as partes
para que tomem ciencia de que os autos encontram-se suspen-
sos pelo prazo de 180 dias conforme requerido pelo autor as
fls.79. -F—Adv. DANIEL HACHEM e RONALDO ALBIZU
DRUMMOND DE CARVALHO-

73.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1123/2003-JUANA HELE-
NA COLMAN x DENIR GUANDALINI- Tendo em vista qye
a embargante nao aceitou a proposta de acordo feita pela em-
bargada/exequente junto aos autos de execucao, designo nova
data para audiencia de instrucao e julgamento, para o proximo
dia 05/04/05, as 14:30 horas, neste juizo. Intime-se o embarga-
do para prestar depoimento pessoal em audiencia, bem como,
expeca-se nova carta precatoria para a comarca de Pinhais (fls.
70). Recolha-se a precatoria expedia em fls. 75 e retirada em
fls.77.Custas postais no valor de R$ 16.00. Intime-se para reti-
rar a carta precatoria. -bAdv. JOAO MARTINS, JOSE DO
CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO, MARCIA
SEVERINA BADARO, RUTH COATTI, LUCIANA REGINA
DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, TIHANA
GUIMARAES PESSOA, ALAN ALBERTO DE SOUSA e JU-
CELIA CATARINA B CABRAL-

74.-SUMARIA DE COBRANCA-1138/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARANA x ALCIDES OLEGA-
RIO SOARES e outros- Considerando que o reu compareceu
na audiencia anteriormente designada, conforme se verifica em
fls. 107, considerando que o mesmo comprometeu-se a provi-
denciar a vinda de sua esposa em cartorio a fim de que a mesma
se de por citada, e considerando que a mesma compareceu nes-
ta data, conforme certidao de fls. 110, aguarde-se a realizacao
da audiencia dsignada em fls. 107. -F- Adv. ANDREI RODA-
CKI e JEFERSON WEBER-

75.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-1234/2003-ROMIL-
DO SEBASTIAO LONGO x ANTONIO VIVALDO FARIAS
BARBOSA e outros- Em face do contido na informacao do
Oficial de Justica (fls. 121v) e certidao de fls. 128v, expeca-se
carta de intimacao da esposa do reu, a ser enviada ao endereco
constante do mandado de fls. 121, a fim de que a mesma infor-
me, no prazo de cinco dias, o atual endereco do requerido na
Comarca de Sao Paulo. Despesas postais no valor de R$8,00. -
F-Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e AR-
LYVAN PROBST-

76.-INDENIZACAO-1334/2003-VALDIR RODRIGUES PADI-
LHA e outros x CONDOMINIO RESIDENCIAL SANTA HE-
LENA- Assiste razao ao reu em sua peticao de fls. 184. Portan-
to, em face da interposicao de agravo retido (fls. 140), digam
os agravados, no prazo de dez dias, sendo que apos este Juizo
analisara a reforma da decisao. -F- Adv. ANTONIO GERAL-
DO SCUPINARI, GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI e ELI-
ZEO ARAMIS PEPI-

77.-ALVARA JUDICIAL-1337/2003-ANA PRATES DOS SAN-
TOS e outros x - Reitere-se o oficio expedido ao Banco Itau
S.A, pois ate a presente data nao houve resposta. Oficie-se ao
HSBC, na forma requerida pela autora em fls. 38/39. Custas de
oficio no valor de R$2,00. -F- Adv. CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1458/2003-JO-
AOMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA
x CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA DA GLORIA- Ex-
peca-se mandado de reforco de penhora, em tantos bens quan-
tos bastem para a integral satisfacao da divida, conforme re-
querido pela exequente em fls. 55. Custas de oficial de justica
no valor de R$ 80.00. -bAdv. ALCEU MARCZYNSKI-

79.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1478/2003-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x JOSE ROBERTO DOS
SANTOS MEDEIROS -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar o autor para, no prazo de cinco dias, se manifestar
sobre o contido no oficio recebido da Segunda Vara Civel da
Comarca de Camboriu-SC. -F- Adv. ARTUR PEREIRA AL-
VES JUNIOR,SILVIO MARTINS VIANNA, LUIZ GUSTA-
VO MARINONI, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR,
CARLOS AUGUSTO MARINONI e MARCEL EDUARDO DE
LIMA-

80.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1494/2003-LUIZ CAR-
LOS TIEPO x SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA-

As testemunhas arroladas pela re em fls. 222/223, comparece-
rao na audiencia independente de intimacao. Aguarde-se a rea-
lizacao da audiencia. -bAdv. ANTONIO CLAUDIO KOZI-
KOSKI JUNIOR, FERNANDO ANDREONI VASCONCE-
LLOS, WALMOR ADAO SCHMITT NETO, LUCIMAR DE
PAULA e LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA-

81.-DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-1497/2003-JOAO
BATISTA TRENTIN x CMR BRASIL LIMITADA e outros-
Vistos e examinados estes autos. Homologo o acordo formali-
zado pelas partes as fls. 107/109, e em consequencia, julgo
extinto os presentes autos, e o faco na forma do art. 269, III do
CPC, ressalvando eventual execucao do acordo. Custas de lei.
P.R.I. -bAdv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, MAR-
COS WENGERKIEWICZ e JULIANO ARLINDO CLIVATTI-

82.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1538/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x EDERSON GONCALVES
QUEIROZ -Certifico que em cumprimento PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar
as partes para que tomem ciencia de que os autos encontram-se
suspensos pelo prazo de 15 dias conforme requerido pelo autor
as fls.44. -F- -Adv. AFONSO MARIA BUENO, PATRICIA
NANTES M.A.TOLEDO PIZA, MOISES BATISTA DE SOU-
ZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, KARINE CRISTINA DA
COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI e ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH-

83.-ORD RESC CONTR C/TUTELA ANTEC-24/2004-FIBRA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTO-
NIO SERGIO DOS SANTOS -Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de intimar as partes para, no prazo comum de cinco
dias, se manifestarem sobre a proposta de honorarios apresen-
tada pela Perita. -F- Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
MARCIO RUBENS PASSOLD, VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI, MARIA ANGELA KEIKO TAIRA, SILVENEI DE
CAMPOS e SILVIO ALEXANDRE MARTO-

84.-COBRANCA DE IND. DE SEGURO-39/2004-MARIA
LORECY MACHADO x HSBC SEGUROS- Concede-se pra-
zo de ate dez dias para a autora apresentar peticao adequando
seu pedido, e apos intime-se o requerido para que no prazo de
ate dez dias se manifeste sobre a adequacao do pedido quanto
ao seu merito. Apos, no prazo comum de dez dias, manifestem-
se as partes sobre a necessidade de producao de provas em au-
diencia, justificando-as.-F-Adv. LUIZ GONZAGA STREHL,
ARIVALDIR GASPAR, JOSE MADSON DOS REIS, LUIZ
CARLOS CHECOZZI, EDSON GONSALVES ARAUJO e
CAROLINA E PUEHRINGER-

85.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-110/2004-JOSE
CARLOS DE MOURA DO AMARAL x BANCO LLOYDS
TSB S/A- Concedo ao autor o derradeiro prazo de cinco dias,
para se manifestar nos presentes autos, requerendo o que en-
tender de direito, sob pena de revogacao da tutela antecipada
atraves do despacho de fls. 64, bem como, extincao da acao
por abandono. -F- Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR-

86.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-194/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x REINALDO LEITE MARTINS ME
e outros- Indefiro o pedido formulado pelo autor em fls. 99,
por falta de amparo legal. Intime-se para retirar os autos. -F-
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e JULIO CESAR
DALMOLIN-

87.-ALVARA JUDICIAL-211/2004-VERONICA BRANCO e
outros x - De-se vista dos autos ao Ministerio Publico. -bAdv.
LUCIA REGINA BRANCO-

88.-SUMARIA DE COBRANCA-232/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO CENTERVILLE x MANOEL E. DE CAMARGO
NETO -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre a devolu-
cao da carta para citacao do reu. -F- Adv. CLAUDOMIRO
BLEY VIEIRA JUNIOR-

89.-DESPEJO-243/2004-TRANSPORTADORA DARCI A.
MAESTRELLI LTDA x PARMALAT BRASIL S/A INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS e outros- I- Nao resta duvida que o
processo se encontra em franco tumulto, basicamente gerado
pela pretensao de restituicao de bens por parte da requerida
Batavia. Por outro lado, a autora interpos a acao tambem con-
tra a Batavia ao fundamento de que esta seria devedora solida-
ria do debito locaticio. Atualmente, esta pendente de analise
em sede de agravo de instrumento a restituicao ou nao de bens
para a Batavia, inclusive tendo havido inicio de procedimento
pericial para verificacao de bens eventualmente restituiveis (des-
pacho de fl. 215 - objeto do agravo de instrumento) II- Por isso,
o pedido da autora formulado em fl. 244, concordando com a
preliminar de ilegitimidade passiva da requerida Batavia, se
deliberado e acolhido neste momento (sem que antes se tenha
definicao da restituicao ou nao de bens para a Batavia), impli-
caria em fomentar ainda mais o tumulto processual, a nao ser
que com a concordancia da preliminar de ilegitimidade passiva
da Batavia a autora tambem estaja concordando com a restitui-
cao de bens pretendida pela Batavia, caso que a perderia objeto
o agravo de instrumento. Por tais razoes, tenho por bem em
aguardar a solucao do recurso de agravo de instrumento, apos o
que sera o feito saneado. Int.-F- Adv. GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, PRIS-
CILA ZENI DE SA, TATIANE BERGER, PAULO FERNAN-
DO CAMPOS SALLES TOLEDO, LIONEL ZACLIS, CELSO
UMBERTO LUCHESI, JORGE MIGUEL PILOTO NETTO,
DAVI AUGUSTO BARRICHELLO JUNIOR, JULIANA HEN-
RIQUE VAZ, EDUARDO GALDAO DE ALBUQUERQUE,
ABILIO DIAMANTINO FRANCISCO BOGADO, JOAO MIL-
TON GALDAO NETO e THIAGO SANTOS AMANCIO-

90.-SUM DECL NUL TIT C/INDEN. TUT-259/2004-VERA
SONIA GUIMARAES x HB FOMENTO MERCANTIL LTDA
e outros- Antes de determinar a citacao do reu ZOROATRO
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por edital, ha que se esgotar todos os meios de localizacao do
mesmo, o que ainda nao ocorreu nesta acao. Manifeste-se, pois,
a autora, em cinco dias, requerendo o que entender de direito. -
F- Adv. FREDERICH MARK ROSA SANTOS, CLEDERBAL
ATILA DE ALMEIDA e CLAUDINEI DOMBROSKI-

91.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-295/2004-JOSE
MIGUEL DE GODOY x JOSE DAIR GUIMARAES e outros-
Manifeste-se o exequente, em cinco dias, sobre o oficio recebi-
do do Registro de Imoveis da 5º Circunscricao, bem como, so-
bre o prosseguimento da presente acao.-F- Adv. MARCY HE-
LEN VIDOLIN-

92.-SUM.REP.DE DANO MORAL C/C TUT-316/2004-ADE-
MIR GARCIA x PROCLIM PROTECAO CLINICA LTDA e
outros- Manifeste-se o autor sobre os termos da contestacao
apresentada pela primeira re e sobre a manifestacao da Cura-
doria, no prazo de dez dias, apos o que voltem os autos para
decisao. -F- Adv. ROSANGELA CLARA SOARES, MARCE-
LO RICARDO DE S. MARCELINO e CHARLES MIGUEL
DOS SANTOS TAVARES-

93.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-398/2004-PAU-
LA CRISTINA SILVEIRA NETO x MARCOS VINICIUS FER-
RI TURBAY- Vistos e examinados estes autos. Homologo o
pedido de desistencia da acao, formulado pela exequente em
fls. 42, e em consequencia, julgo extinto os presentes autos, e o
faco na forma do art. 267, VIII do CPC. Defiro o desentranha-
mento do titulo que instruiu a inicial. Custas de lei. P.R.I. -
bAdv. JONAS BORGES-

94.-USUCAPIAO-412/2004-PEDRO ZAGATI e outros x -
Defiro os pedidos formulados pela Curadora Especial em fls.
66. Portanto, oficie-se a 8º Circunscricao Imobiliaria desta
Comarca, solicitando copia do registro nº 17 do livro 08. Inti-
mem-se os autores para, no prazo de dez dias, juntar aos autos
as demais certidoes imobiliarias, comprovando que nao sao
proprietarios de outro imovel urbano ou rural. Cumpridos os
termos acima, de-se vista dos autos a Curadora Especial. Cus-
tas de oficio no valor de R$ 8,00. -F- Adv. CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA, FRANZ HERMANN NIEUWE-
NHOFF JUNIOR e JOSE MARCELINO CORREA-

95.-RESSARCIMENTO-441/2004-BRADESCO SEGUROS x
TORRE DE PIZZA LTDA e outros- Em face do contido na
peticao e documento apresentados pelo autor, designo nova data
para audiencia prevista no despacho de fls. 74, para o proximo
dia 03/03/2005, as 14:00 horas, neste Juizo. Int. -F- Adv. AN-
TONIO LUIZ DE OLIVEIRA, IVAN LUIZ GONTIJO JUNI-
OR, MARCO AURELIO SAMPAIO SERGIO, MARCO AU-
RELIO MACHADO RODRIGUES, PENELOPY TULLER
OLIVEIRA FREITAS e MARCEL A. HAMMOUD-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-447/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x GELARE COMERCIO DE PECAS PARA RE-
FRIGERACAO LTDA -No prazo comum de dez dias, manifes-
tem-se as partes indicando a possibilidade de transação em au-
diência e, alternativamente, sobre a necessidade de produção
de provas, justificando para cada modalidade de meio probató-
rio, o ponto controvertido que se pretende elucidar. Int.-bAdv.
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, SYLVIO JOSE E.
GRUBER, WALTER TOFFOLI, RITA DE CASSIA ALVES e
ROSANA GARCIA QUIZA-

97.-INVENTARIO-465/2004-ANTONIO AURELIANO RAI-
MUNDO DE LIMA e outros x SIRLEI APARECIDA TRIN-
DADE DE LIMA -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar o inventariante para, no prazo de cinco dias, se mani-
festar sobre o contido no parecer da Fazenda Publica. -F- Adv.
RAFAEL BOFF ZARPELLON-

98.-IND.DANOS MORAIS E MAT.C/C LI-475/2004-LESLIE
LAYZE BASTOS x BANCO DO BRASIL S/A- AVOQUEI. 1)
Considerando o fato de que esta Magistrada encontra-se desig-
nada para atendimento a 5º Vara Civel e que na data designada
para intsrucao deste feito ja possui quatro audiencias marca-
das, redesigno o ato para o dia 16/12/2004, as 13:30 horas. 2)
Int. -F- Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS, ALINE AL-
VES DOS SANTOS GONZALEZ e FERNANDO W. ROCHA
MARANHAO-

99.-SUMARIA DE COBRANCA-480/2004-ALICE COSTA-
CURTA DALPRA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-
Pagas as custas remanescentes, voltem os autos para homolo-
gacao do acordo. Custas processuais no valor de R$ 616.00. -
bAdv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, JOSE
DOLMIRO DE ANDRADE ALCANTARA, ARLINDO FER-
REIRA DE SOUZA, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA, SIL-
VIA ROBERTA COSTA SEQUINEL, MICHELE PATRICIA
ROVARIS, ADRIANO FERNANDES FERREIRA, ANA ELI-
SA VIEIRA NAVARRO e LEANDRA DIEGA WAGNER-

100.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-492/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x DANIEL ARCAIN -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para comparecer em Car-
torio e assinar a peticao de fls. 33/34, no prazo de cinco dias. -
F- Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA, MARCOS SOUZA RONCHESEL, LUIZ ANTO-
NIO CORREIA DE SOUZA, ELIAS DAHER JUNIOR, CARY
CESAR MONDINI, HELIO ALONSO FILHO, JOSE ROBER-
TO BARRAVIERA, CRISMACLEYTON PAMPLONA, ALES-
SANDRA BATISTA DE SOUZA, CRHISTIANI MARIA BAR-
BOSA SARTORI, RENATA DOS SANTOS RIBAS e CRISTI-
ANE VIEIRA DO NASCIMENTO S.-

101.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-498/2004-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x NEWTON FERNANDES DOS
SANTOS- Aguarde-se pelo prazo de quinze dias a manifesta-
cao do autor, conforme requerido em fls. 46. -bAdv. KARINE
CRISTINA DA COSTA, MOISES BATISTA DE SOUZA, FER-
NANDO LUZ PEREIRA, PATRICIA NANTES M.A.TOLEDO

PIZA, LEANDRO CABRERA GALBIATI e ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH-

102.-SUMARIA DE COBRANCA-568/2004-UBALDO ENIK
x HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A- Pagas as custas re-
manescentes, voltem os autos para homologacao do acordo.
Custas no valor de R$616,00. -F- Adv. JOSE ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA, JOSE DOLMIRO DE ANDRA-
DE ALCANTARA, LEANDRA DIEGA WAGNER, ARLIN-
DO FERREIRA DE SOUZA, RODRIGO CARDOSO DE SOU-
ZA, SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL, MICHELE PA-
TRICIA ROVARIS e ANA ELISA VIEIRA NAVARRO-

103.-EMBARGOS DE TERCEIRO-582/2004-ANTONIO
MASPOLI MENDES MOREIRA e outros x WALDIR JOSE
MUSSI- Informem as partes, em cinco diasm sobre eventual
decisao do agravo de instrumento. -bAdv. PAULO MACARI-
NI, ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER, PEDRO
GIROLAMO MACARINI, MARCO ANTONIO GUIMARA-
ES e SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS-

104.-ACAO MONITORIA-590/2004-CREDICARD S/A AD-
MINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x LAERCIO
ALMEIDA JUNIOR -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003,encaminho estes autos para expedicao de novo
mandado a ser cumprido no endereco indicado as fls. 65. Cus-
tas do Oficial de Justica no valor de R$40,00. -F- Adv. MARI-
LI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZZO
EGGER, ROBERTA ONISHI e ROSANGELA MARTINS
FONSECA-

105.-ORDINARIA DE COBRANCA-620/2004-CONSORCIO
NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x TABATA CRISTINI DE
CARVALHO- Face o decurso do prazo sem apresentacao de
contestacao pela re, manifeste-se o autor, em cinco dias, reque-
rendo o que for de seu interesse. -F- Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e MARCELO BRAGA ANTUNES-

106.-SUMARIA DE COBRANCA-681/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x QUEUQUIM VEICULOS LTDA e outros
-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exequen-
te para, no prazo de cinco dias, proceder o pagamento das cus-
tas de execucao da sentenca. Custas no valor de R$ 157,50. -F-
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KA-
VINSKI e WALTER JOSE DE FONTES-

107.-REPAR. DE DANO MORAL E PATRIM-690/2004-IVA-
NIR MARIA GUERINI x SERV.NAC.DE
APREND.INDUSTRIAL-SENAI DEP.REG.DO PR- Mantenho
o despacho agravado. Aguarde-se pedido de informacoes. -F-
Adv.EUCLIDES ROBERTO FACCHI, MELISSA CRISTINE
FACCHI, SUZANA GREIN DEL SANTORO, MARCO AN-
TONIO GUIMARAES, WANDA DUNIN, FERNANDA
EHALT VANN, RODRIGO POZZOBON, CARLOS JOSE
SEBRENSKI, AIRTON PAULO COSTA e ADILSON LASS-

108.-DECL NUL C/C REP INDEB C/ TUT-704/2004-JUSSA-
RA FRISCHMANN AISENGART x BANCO PANAMERICA-
NO S.A.- Manifeste-se o requerido no prazo de ate dez dias
ocasiao em que deve declinar se efetivamente pretende a pro-
ducao de prova pericial. Nada mais.-F- Adv. ARTHUR HEN-
RIQUE KAMPMANN, ANA CAROLINA DE MELO MANO,
REGIANE MARIA MOREIRA, ABEL ANTONIO REBELLO,
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

109.-CAUTELAR INOMINADA-786/2004-RICARDO MA-
GELA CALDAS x BANCO BRADESCO S.A.- Anote-se a pro-
curacao de fls. 188. Expeca-se mandado de intimacao do autor,
a ser cumprido no endereco indicado em fls. 187, a fim de que
o mesmo, no prazo de ate dez dias, constitua procurador nos
presentes autos e nos autos em apenso, bem como, efetue o
pagamento das custas processuais desta acao bem como dos
autos nº 787/2004, sob pena de extincao por abandono. Custas
de oficial de justica no valor de R$ 40.00. -bAdv. MARINA M.
STRAFITE DE OLIVEIRA, DENIO LEITE NOVAES JR, SER-
GIO SANCHES PERES, ROSANGELA APARECIDA DE
MELO, SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO, ADILSON
CORREIA, MARCELINO F.ALONSO TRUCILLO, ADRIA-
NA BASSO, MIRALVA APARECIDA MACHADO e DANI-
EL HACHEM-

110.-USUCAPIAO-807/2004-MARIANA MIEKO IMAI e ou-
tros x - Manifestem-se os autores, em cinco dias, sobre o con-
tido no parecer ministerial de fls. 51/52. -F- Adv. CAETANO
BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA-

111.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-813/2004-
AGADA PULQUERIA MODENA x JEAN CARLO BALDUS
e outros- VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS. Homo-
logo por sentenca, para que surta seus juridicos e legais efeitos,
o acordo formalizado pelas partes em fls. 38/39, nestes autos
de EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, sob nº 813/
2004, proposta por AGADA PULQUERIA MODENA contra
JEAN CARLO BALDUS e outro, e em consequencia julgo ex-
tinto o processo e o faco na forma do art. 269, III e 794, I,
ambos do Codigo de Processo Civil. Custas de Lei. P.R.I. -F-
Adv. ANTONIO CLARIDES MODENA, ALMIR LAMIN e
RENATO DACILIO FLORES-

112.-CARTA DE SENTENCA-861/2004-ESPOLIO DE FUAD
FATUCH (REP. POR) e outros x DANIEL JANSSEN DE JE-
SUS e outros- Esclarecam os autores, em cinco dias, o contido
na peticao de fls. 97, pois ate o momento nao ha nos autos
comprovante de diligencias realizadas pelo Oficial de Justica. -
bAdv. ELIANE MARIA MARQUES-

113.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-870/2004-ELI-
ZEO ANTONIO LOURENCO LINS x MARIO KATSUHIKO
KIMURA e outros -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar as partes para que tomem ciencia de que os autos en-

contram-se suspensos, pelo prazo de trinta dias, conforme re-
querido as fls. 52. -F- Adv. PERCY ARAUJO, LEANDRO
YASUO KIMURA e ANA CAROLINA DE ANDRADE NA-
REL-

114.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1016/2004-EVERLY
DOMBECK FLORIANI e outros x CIDADELA S.A.- Sobre a
impugnacao a contestacao e documentos juntados, manifeste-
se a re, no prazo de cinco dias. -bAdv. MANOEL JOSE LA-
CERDA CARNEIRO, MARIANA CARVALHO WAIHRICH,
SOLANGE CANDIDA WUICIK, IRACEMA GARCIA VAZ,
MARCIA HELENA DALCOL, LUCIANA BREDA MERLIN,
SAMANTHA ALBINI, ALCEU MACHADO FILHO, ANDRE
LUIZ BONAT CORDEIRO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA
MELLO, NEMO ELOY VIDAL NETO, FERNANDO AUGUS-
TO SPERB, RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL, FRANCIS-
CO BRAZ NETO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR,
SILVIANE SCLIAR SASSON, GERALD KOPPE JUNIOR,
DEBORAH GUIMARAES, MARINA TALAMINI ZILLI, BE-
NOIT SCANDELARI BUSSMANN, CRISTIANA LACERDA
DE O. FRANCO, MICHELLE PINTERICH, MARIA AUGUS-
TA PISANI GEARA, MATHIEU BERTRAND STRUCK, LU-
CIANA BRUSTOLIN C. MARANHAO, ANA LETICIA DIAS
ROSA, ALESSANDRA MIZUTA, ANA CAROLINA DALCA-
NALE, ROBSON ZANETTI, LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e ANDRE LUIZ CALVO-

115.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1103/2004-
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x VANEX DISTRI-
BUIDORA LTDA e outros- Anote-se as procuracoes de fls. 32/
33. Ante a discordancia do exequente com os bens oferecidos a
penhora pelos executados, declaro ineficaz a nomeacao feita
em fls. 16/17. Defiro o pedido formulado pelo exequente para
penhora nos bens indicados em fls. 38/39, devendo ser expedi-
do mandado e cartas precatorias para as Comarcas de Parana-
gua-PR e Matinhos-PR. Custas de oficial de justica no valor de
R$ 100.00, bem como intime-se para retirar as Cartas Precato-
rias. -bAdv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO
BARBOSA LEMES, JULIO CESAR DE LIZ e CRISTIANE
STALBAUM-

116.-REV.CONT.C/C TUT.E CONSIG.PAG-1128/2004-LUIZ
APARECIDO DE OLIVEIRA e outros x G.LAFFITTE
INCORP.E EMPREEND. IMOB. LTDA (REP.POR) e outros-
Intimem-se novamente os autores para atender o contido no
despacho de fls. 120, sob pena de indeferimento da peticao
inicial, bem como, manifestem-se sobre o contido no oficio de
fls. 122. Apos, voltem. -F- Adv. PAULO SERGIO WINCK-
LER e ORIMAR CROCETTI DE FREITAS-

117.-ORDINARIA DE COBRANCA-1143/2004-ESPOLIO DE
JOSE CARLOS GOMES CARVALHO x MUNICH ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACOES LTDA- Ciencia ao autor do
contido na peticao apresentada pela re. No mais, aguarde-se
conforme despacho de fls. 47. -F-Adv. ELIZEU LUCIANO DE
ALMEIDA FURQUIM, PAULO ROBERTO JENSEN e JOSE
CID CAMPELO-

118.-EMBARGOS A EXECUCAO-1147/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x GELARE COMERCIO DE PECAS PARA RE-
FRIGERACAO LTDA -No prazo comum de dez dias manifes-
tem-se as partes sobre a possibilidade de transacao em audien-
cia e, alternativamente, as provas que pretendem produzir, in-
dicando para cada modalidade de meio probatorio, o ponto con-
trovertido que se pretende elucidar. No mesmo prazo acima,
podera a parte embargada se manifestar sobre a peticao e docu-
mentos apresentados pelo embargante. Int. -b-Adv. LUIZ AL-
BERTO OLIVEIRA DE LUCA, SYLVIO JOSE E. GRUBER,
WALTER TOFFOLI, RITA DE CASSIA ALVES e ROSANA
GARCIA QUIZA-

119.-SUM.DE ENRIQUECIMENTO ILICITO-1148/2004-HE-
RON ALIMENTOS LTDA x TERESINHA ROSA L. DO-
NAISKY e outros- Nao obstante o veemente reclamo contido
na peticao de fls. 30/32, intitulada de embargos de declaracao,
a audiencia foi antecedida de pregao, feito duas vezes pelo res-
pectivo funcionario que atua na sala de audiencias, nao se cons-
tatando a presenca das requeridas e respectivo causidico na-
queles momentos. Outrossim, a audiencia nao se iniciou antes
da hora para que estava designada, ao contrario, houve atraso
de poucos minutos. Quanto ao prazo de tolerancia de 15 minu-
tos, nao tem base legal. Importa consignar que no dia estavam
previstas 05 audiencias, a primeira as 13:30 horas (art. 331 do
CPC), a segunda as 13:45 (do presente feito), a terceira as 14:00
(rito sumario), a quarta as 14:15 horas (rito sumario) e a quinta
as 14:30 horas (de instrucao). Destarte, sem prejuizo da reco-
nhecida idoneidade e diligencia profisonal do ilustre advogado
das requeridas, indefiro a pretensao de fls. 30/32, ressalvando
a parte o manejo do recurso de apelacao, se assim entender. Int.
-F- Adv. ANTONIO BUENO, RUBENS SUNDIN PEREIRA e
IVALDO DONAISKI-

120.-INDENIZACAO-1166/2004-PAULO EDUARDO ROSA
x BANCO VOTORANTIN - BV FINANCEIRA S.A. -Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para se ma-
nifestar, no prazo de dez dias, sobre contestacao apresentada
pela re. -F- Adv. ZENICE MOTA CARDOZO, ANNA MARIA
ZANELLA, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ
REBELLO, ANDRE WAGNER, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR, RENATA DOS SANTOS RIBAS e BRUNO PAGA-
NI QUADROS-

121.-SUM.REV.CONTR.C/C TUT.E CONSI-1172/2004-RA-
MIRO JOSE DE OLIVEIRA e outros x ABACO PARTICIPA-
COES LTDA- Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se pe-
dido de informacoes, bem como, audiencia designada.-F- Adv.
PAULO SERGIO WINCKLER e ORIMAR CROCETTI DE
FREITAS-

122.-INDENIZACAO POR RESP.CIVIL-1199/2004-ARLETE
APARECIDA MARIANO x CONDOMINIO ANGAI -No pra-

zo comum de dez dias, manifestem-se as partes indicando a
possibilidade de transação em audiência e, alternativamente,
sobre a necessidade de produção de provas, justificando para
cada modalidade de meio probatório, o ponto controvertido que
se pretende elucidar. Int. -b-Adv. ELMIRA MULLER, MA-
RILZE LINDNER, LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA, LEO-
NARDO THOMAZONI LOYOLA, LEONEL CAMILLI e PAU-
LO RODRIGO PAIVA DE AZEVEDO-

123.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-1201/2004-
BURNS PHILIP BRASIL IND. E COM. DE ALIMENTOS
LTDA x LANDERS ALIMENTOS LTDA e outros- Anote-se a
procuracao de fls. 470. Concedo aos reus os beneficios do art.
191 do CPC, conforme requerido em fls. 469. Apos, manifeste-
se a autora, no prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao
do Oficial de Justica. -bAdv. SANDRO RAFAEL BONATTO,
LUIZ FERNANDO FRAGA, FABIANA PEIXOTO DE ME-
LLO, FABIANA REGINA SIVIERO, FELIPE EVARISTO DOS
SANTOS GALEA e JOAO PAULO BOMFIM-

124.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1275/2004-TO-
TAL EDITORA E COMUNICACAO LTDA x BANCO ITAU
S.A.- Sobre a contestacao e documentos juntados, bem como,
sobre a peticao apresentada pelo reu em fls. 96, manifeste-se a
autora, no prazo de dez dias. -F- Adv. ANTONIO ALVARO
GARCIA DE OLIVEIRA, VERA LUCIA SCHREINER, GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO e FABIO RENATO SANTANA-

125.-ALVARA JUDICIAL-1294/2004-ROSANGELA GIRON
e outros x -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
os autores para no prazo de ate dez dias, se manifestarem sobre
o oficio recebido da Caixa Economica Federal. -F- Adv. HER-
MES HENRIQUE CORREA CONCEICAO e LUIZ ANTONIO
TEIXEIRA-

126.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1296/2004-
BANCO BRADESCO S/A x TELECANAL CALL CENTER
LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003,encaminho estes autos para expedicao de oficios, confor-
me requerido as fls. 37. -F- Adv. MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

127.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TITU-1322/2004-
COMPANHIA NACIONAL DE CALL CENTER x INTERA-
TIVA SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA e outros -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,encaminho
estes autos para expedicao de nova carta ao endereco indicado
as fls. 68. Despesas postais no valor de R$8,00.-F- Adv. RO-
SANGELA A. GIUZIO-

128.-DECL.INEX. DE DEBITO C/C TUT.-1338/2004-VILA
RONDON - INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA x ELETRO
INDUSTRIAL MOTORSUL MOTORES ELETRICOS LTDA-
Avoco os presentes autos a fim retificar a parte do despacho de
fls. 73, na qual determina o oficiamento ao respectivo cartorio,
para que se abstenha de fornecer dados e ou certidao negativa
acerca do protesto, passando a constar para que se abstenha de
fornecer dados e ou certidao positiva acerca do protesto. Inti-
me-se e cumpra-se o despacho de fls. 73. Custas de oficio no
valor de R$8,00 e Despesas postais no valor de R$8,00. -F-
Adv. ABILIO CESAR COMERON-

129.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1343/2004-M
C SISTEMA DE AUDIO E VIDEO LTDA x BRADESCO SE-
GUROS S/A- Sobre a Excecao de Pre-Executividade apresen-
tada pela executada, manifeste-se a exequente, no prazo de dez
dias. -F- Adv. VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE, GE-
RUSA LINHARES LAMORTE, FERNANDA WILLE POSNI-
AK, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA e RAFAEL NO-
GUEIRA DA GAMA-

130.-DECL INEX DEB E IND C/TUTELA-1345/2004-PEDRO
ANTONIO FERREIRA DA CRUZ (REP. POR) e outros x BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANC. E INVEST. -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para se
manifestar, no prazo de dez dias, sobre a contestacao apresen-
tada pela re. -F- Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES
e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

131.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1346/2004-DE-
NISE TELLES FERREIRA x ZENITH ENGENHARIA LTDA-
I- Acolho a emenda de fls. 111/112. II- A discussao acerca da
justeza do debito, levando-se em conta os argumentos de fato e
de direito elencados na exordial, torna preponderante a nao
inclusao em cadastros restritivos de credito, conforme juris-
prudencia do nosso Tribunal de Alcada e do Superior Tribunal
de Justica. Mostra-se abusiva e desprovida de legalidade a in-
clusao de nome nos cadastros de protecao ao credito (SPC,
SERASA), havendo discussao da divida em Juizo. (Enunciado
nº 6 do TAPR). Destarte, concedo liminar, determinando a re-
querida que se abstenha de incluir o nome da autora em cadas-
tros restritivos (Serasa, SPC, Etc..) ou providencie a exclusao,
no prazo de 48 horas, se ja efetuada a inscricao. Comino multa
diaria de R$200,00 para hipotese de descumprimento. Outros-
sim, autorizo o deposito de parcelas em Juizo no valor aponta-
do pela autora. III- Intime-se a requerida da liminar, e cite-se-a
com prazo de 15 dias para resposta, consignando-se as adver-
tencias legais. Decorrido o prazo, com ou sem contestacao,
manifeste-se a parte autora no prazo de ate dez dias. Int. Des-
pesas postais no valor de R$8,00. -F- Adv. MANOEL FRAN-
CISCO DE SOUSA NETO e ELIEZER MANOEL DE SOU-
SA-

132.-EMBARGOS A EXECUCAO-1352/2004-BRADESCO
SEGUROS S/A x ANDREA FRANCISCO DE CAMPOS -No
prazo comum de dez dias, manifestem-se as partes indicando a
possibilidade de transação em audiência e, alternativamente,
sobre a necessidade de produção de provas, justificando para
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cada modalidade de meio probatório, o ponto controvertido que
se pretende elucidar.-bAdv. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,
GERUSA LINHARES LAMORTE, FERNANDA WILLE POS-
NIAK, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA e FRANCISCO
EMANOEL RAVEDUTTI SANTOS-

133.-INTERDICAO-1373/2004-EMILIO ESTEVAO x RAMI-
RO ESTEVAO- Ante o contido na peticao apresentada pelo
autor, ve-se a desnecessidade do descumprimento do mandado
expedido em fls. 15. Portanto, recolha-se o mandado expedido,
independente de cumprimento. Cumpra a parte final do despa-
cho de fls. 15, dando-se vista dos autos ao Ministerio Publico.
-F- Adv. AMANDA SAWAYA NOVAK-

134.-SUMARIA DE COBRANCA-1380/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR DO INFANTE x MARIA MANUELA CON-
TENTE DOS SANTOS GOUVEIA DA SILVA e outros -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para, no
prazo de cinco dias, se manifestar sobre a devolucao das cartas
para citacao dos reus. -F- Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO
MORANDO, EMERSON PASSOS e THAIS ALARCON DE
ALBUQUERQUE-

135.-DECL.INEX.DEB.C/C INDENIZ.-1388/2004-FRANCIS-
CO CARLOS CRONTHAL POLTL x R HERTZ & CIA LTDA-
I - Defiro a emenda de fls. 15/16. Retifique-se registros e autu-
acao, constando o feito como sendo de rito sumario. II - Consi-
derando os argumentos do autor no sentido de que ja promoveu
o pagamento do debito; o pequeno valor do titulo sob discus-
sao; os efeitos deleterios da negativacao e a discussao da ques-
tao em juizo, defiro a liminar determinando a entidade Video
Cheque ( cujo detalhamento para encaminhamento de oficio
deve ser providenciado pelo autor) que se abstenha de fornecer
dados positivos e ou informacao acerca do titulo objeto desta
acao. III - Designo audiencia de conciliacao e ou entrega de
contestacao, para dia 08/03/05, as 14:00 horas. Cite-se com as
advertencias legais e observancia do prazo de antecedencia.
Intime-se. Custas postais no valor de R$ 8.00. -bAdv. DANIE-
LLE GRAUMAN PUCCI-

136.-ALVARA JUDICIAL-1389/2004-NEUZA APARECIDA
PORTILHO LEONARDI x - I - Defiro a gratuidade de justica a
autora. II - Efetivamente, a competencia para conhecimento e
julgamento do pedido e da justica estadual. III - Quanto ao meri-
to do pedido, a Lei Complementar nº 26, de 11.09.1975, que
instituiu o PASEP, ao mesmo tempo em que fixou a indisponibi-
lidade aos titulares das respectivas importancias, elencou, em
seu art. 4º as hipoteses autorizadas de saque: casamento, aposen-
tadoria, transferencia para a reserva remunerada, reforma ou in-
validez do titular da conta individual. E sobre esta base juridica
que o despacho de fl. 20 se referiu. A peticao de fls. 22/23, em
principio, nao e esclarecedora a respeito da base juridica. Nao
obstante, e antes de proferir decisao final, oficie-se a agencia do
Banco do Brasil indicada pela autora, requisitando informacoes
sobre o saldo da autora a titulo de PASEP, bem como esclareci-
mentos que entender a respectiva agencia acerca da pretensao da
autora. Prazo de cinco dias. Apos, manifeste-se a autora, e por
fim voltem os autos para decisao. Int. Custas postais no valor de
R$ 8.00. -bAdv. ADRIANA CHAMPION LORGA-

137.-DECL.DE ILEGALID. C/C REP.TUT-1390/2004-FRAN-
CISCO BARRETO e outros x BRASIL TELECOM- I- O peti-
torio de fl. 34 em nada acrescenta ao que se dispos no despa-
cho de fl. 32, que mantenho. II- Nao verifico a presenca de
dano irreparavel e ou de dificil reparacao que de amparo para
antecipacao de tutela. III- Apos cumprido o despacho de fl. 32,
cite-se com prazo de 15 dias para contestacao. Decorrido o
prazo, com ou sem resposta, manifestem-se os autores no pra-
zo de 10 dias.-F- Adv. JONAS BORGES-

138.-DESPEJO DENUNCIA VAZIA C/LIM.-1403/2004-LUIZ
FERNANDO PEREIRA BOSCARDIN x LANCHONETE E
RESTAURANTE MUNHAVA LTDA - ME- VISTOS E EXA-
MINADOS ESTES AUTOS. Homologo por sentenca, para que
surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo formalizado pelas
partes as fls. 46/48, nestes autos de DESPEJO POR DENUN-
CIA VAZIA, sob nº 1403/2004, proposta por LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA BOSCARDIM contra LANCHONETE E RES-
TAURANTE MUNHAVA LTDA - ME, e em consequencia, jul-
go extinto o processo e o faco na forma do art 269, III do Codi-
go de Processo Civil. Custas de Lei. P.R.I.-F- Adv. MARCELO
LINHARES FREHSE-

139.-EXECUCAO OBRIGACAO DE FAZER-1439/2004-RA-
FAEL TOMASI x UNIMED CURITIBA-SOC.COOP.DE
SERV.MEDICOS E HOSP. -Anote-se a procuracao de fls. 49.
Mantenho o despacho agravado. Aguarde pedido de informa-
coes.-bAdv. VILSON GUDOSKI, PEDRO HENRIQUE XA-
VIER e MURIEL GONCALVES MARTYNYCHEN-

140.-DECL.C/C REST.DE INDEB.E TUT.-1444/2004-GIL-
BERTO MARTINS e outros x BRASIL TELECOM S/A- Defi-
ro o pedido de emenda de fls. 129/131, devendo a mesma fazer
parte da inicial. No mais, cumpra-se o despacho de fls. 128...I-
Acolho a emenda de fls. 105/106. II- Nao verfifico a presenca
de dano irreparavel e ou dificil reparacao que de amparo para
antecipacao de tutela. III- Designo audiencia de conciliacao e
ou entrega de contestacao, para dia 04/03/2005, as 14:00 ho-
ras. Cite-se com as advertencias legais e observancia do prazo
de antecedencia. Intime-se. Despesas postais no valor de
R$8,00. -F- Adv. CHIRLEI TRISOTTO e MONICA RENATA
MUELLER-

141.-EMBARGOS A EXECUCAO-1471/2004-ALCIDES CA-
RON e outros x MARIA PISSININ DE SOUZA -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar os embargantes para, no
prazo de dez dias, se manifestarem sobre a contestacao apre-
sentada pelo embargado. -F- Adv. LIRIAM SEXTO BRUSCH
e CEZAR RODRIGO MOREIRA-

142.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-1477/2004-

MARIA APARECIDA FLORES x BANCO DO BRASIL S/A-
Intime-se a autora para em 10 dias emendar a inicial informan-
do se encontra-se inadimplente junto a instituicao financeira
devendo para tanto juntar extrato atualizado de sua conta cor-
rente. -bAdv. ADRIANA DE FRANCA e LUIZ CARLOS DA
ROCHA-

143.-ARROLAMENTO-1486/2004-REGINA PEDUTTI SO-
LANES ANDRETTA e outros x PAULO ROBERTO SKRO-
CH ANDRETTA- Expeca-se alvara na forma e para a finalida-
de constante no item 5 de fl. 37. Int.I- Nomeio inventariante a
requerente Regina Pedutti Solanes Andretta, independentemente
de termo de compromisso. II- Deve a inventariante promover a
juntada aos autos de matricula atual do imovel, bem como as
certidoes negativas da Uniao, Estado e Municipio, bem como o
documento indicativo do debito hipotecario. Prazo de ate 60
dias. No mesmo prazo supra, devem os herdeiros filhos compa-
recer em cartorio para lavratura do termo de renuncia, e ou
juntar escritura publica de renuncia. III- Atendidas as determi-
nacoes do item II, apresente a inventariante o plano de partilha
amigavel, para respectiva homologacao, sendo que o recolhi-
mento de impostos e providencia a ser feita apos a homologa-
cao. Int. - F- Adv. MARCIA LEARDINI VIDOLIN-

144.-EXECUCAO OBRIGACAO DE FAZER-1494/2004-AN-
TONIO RODRIGUES DA COSTA x SOCIEDADE CONSTRU-
TORA CIDADELA LTDA e outros- A fim de nao restar duvida
sobre o procedimento pretendido pelo autor, emende-se a exor-
dial, esclarecendo-se o pedido e de execucao de titulo extraju-
dicial e ou trata-se de acao cominatoria c/c perdas e danos, em
qualquer dos casos efetuando-se a respectiva adequacao dos
pedidos finais. Prazo de ate dez dias. Int. F- Adv. RONY MAR-
COS DE LIMA e NELSON CARLOS DOS SANTOS-

145.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1505/2004-COMER-
CIAL MINERIOS LTDA e outros x HERON ALIMENTOS
LTDA- Junte-se copia do termo de audiencia e de despacho
hoje exarado nos autos 1.148/04. Resta por prejudicado o o
presente incidente. Int. -F- Adv. RUBENS SUNDIN PEREI-
RA, IVALDO DONAISKI e ANTONIO BUENO-

146.-ORDINARIA DE COBRANCA-1507/2004-JORGE JOSE
GUERIOS x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCI-
AL - SISTEL- Emende-se a exordial, adequando-se o pedido
para o rito sumario, face o valor dado a causa em patamar que
comporte o rito ordinario, de forma justificada (com comple-
mento da taxa Funrejus e custas processuais, se for o caso).
Prazo de 10 dias. Np mesmo prazo, esclareca-se qual fonte de
rendimento do autor, comprovando-se e, persistindo a preten-
sao de gratuidade de justica, junte-se declaracao de proprio
punho do autor. Junte o causidico que subscreve a exordial a
respectiva procuracao. Int.-F- Adv. DIEGO MARTINS CAS-
PARY-

Crime

7ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
SÉTIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. LUIZ TARO OYAMA
INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS -
RELAÇÃO NR. 040/2004

01 AÇÃO PENAL NRO.: 1997.0001996-9
RÉU: ANGELO SASSO NETO,ALCIONE ADAURI SASSO.
ADV: PAULO ANGELIN RAMOS, ANTONIO SERGIO PALU
FILHO.
OBJETO: Manifeste-se sobre a não intimação da testemunha
Gilberto.

02 AÇÃO PENAL NRO.: 1999.0005453-9
RÉU: AILTON PIMENTEL DE MATOS,ZULMAR ALVES.
ADV: EDVALDO GONCALVES.
OBJETO: Manifeste-se quanto à ausência das testemunhas de
defesa e informe o endereço atual dos acusados.

03 AÇÃO PENAL NRO.: 2000.0005380-5
RÉU: MARCOS ANTONIO HENEMANN RODOLPHO.
ADV: ARIBERT JOAO RANNOW.
OBJETO: Manifeste-se querendo na fase do art. 499 do CPP.

04 AÇÃO PENAL NRO.: 2000.0010316-0
RÉU: JUAREZ MIOLA.
ADV: PAULO ROBERTO VIDAL.
OBJETO: Manifeste-se querendo na fase do art. 499 do CPP.

05 AÇÃO PENAL NRO.: 2001.0004443-3
RÉU: LUIS FERNANDO BONAFE.
ADV: ALESSANDRO MAURICI.
OBJETO: Apresente querendo, resposta a acusação.

06 AÇÃO PENAL NRO.: 2001.0004975-3
RÉU: VANILSON TELES DE SOUZA.
ADV: ROOSEVELT ARAES.
OBJETO: Nomeio-o para promover a defesa do acusado. Ma-
nifeste-se.

07 AÇÃO PENAL NRO.: 2002.0010021-1
RÉU: IVO WALDHAUER CARDOZO.
ADV: ROOSEVELT ARRAES, JOSE CARLOS PORTELA
JUNIOR.
OBJETO: Julgo procedente a denuncia - pena privativa de li-
berdade de 04 anos e 06 meses de reclusão em reg. fechado e
multa de 80 dias no valor total de R$ 640,00. - Acolho os em-
bargos e declaro a perda do veiculo Escort em favor da União.

08 AÇÃO PENAL NRO.: 2003.0007509-0

RÉU: GERALDO PESSOA.
ADV: LIGIA FERNANDO MORETTO DA SILVA, DIOGO
ANTONIO MACIEL BELLO.
OBJETO: Manifeste-se a defesa quanto a não intimação da tes-
temunha.

09 AÇÃO PENAL NRO.: 2004.0003526-0
RÉU: PAULO DE SOUZA PEREIRA,ANTONIO CLAUDIO
BARBOSA.
ADV: RAFAEL GUSTAVO CAVICHIOLO, ADRIANO MA-
CHADO LANDGRAF.
OBJETO: Como as alegações finais foram subscritas por de-
fensor não constante no inst. de mandato, intime-se a regulari-
zacao no prazo de 02 dias.

10 AÇÃO PENAL NRO.: 2004.0003706-8
RÉU: LUCIANO DE PAULA,LUCIANO NENEVE,LUIZ
CARLOS SOARES DOS SANTOS.
ADV: LUIZ APARECIDA FAVETTA, SANDRA REGINA
RANGEL SILVEIRA.
OBJETO: Aud. dia 16/11/2004 as 14:00hs para oitiva das test.
de defesa.

11 AÇÃO PENAL NRO.: 2004.0004505-2
RÉU: LILIAN BELVEDERE FERRUCY,ANDERSON CAR-
DOSO.
ADV: IRACEMA GARCIA VAZ.
OBJETO: Apresente suas alegações finais (art. 500 CPP).

12 AÇÃO PENAL NRO.: 2004.0004542-7
RÉU: ANDERSON RAMOS,MARCIO AURELIO DE MELLO
XAVIER.
ADV: WALTER RONALDO BASSO, VERA DIAS GOMES.
OBJETO: Ciente da expedição de C.Precatória a Comarca de
Catanduvas - PR para oitiva da testemunha Sidnei.

13 AÇÃO PENAL NRO.: 2004.0005044-7
RÉU: RICARDO CESAR HERNANDES.
ADV: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA.
OBJETO: Julgo procedente a denuncia - para condenar a pena
privativa de  liberdade de 08 anos e 10 meses de reclusão em
reg. fechado e multa de 54 dias no valor total de R$ 486,00.
Cond. pagamento de custas.

14 AÇÃO PENAL NRO.: 2004.0007423-0
RÉU: WANDERLEI BENITES.
ADV: IRACEMA GARCIA VAZ.
OBJETO: Junte aos autos certidões dos processos que o acusa-
do responde junto a 3, 5 e 7a. vara.
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1.-DECLARATORIA-26881/1990-MIRIAN BOVO SOSSAI x
ESTADO DO PARANA-Ao autor para informar se est  satis-
feito com o pagamento do cr‚dito.Adv. CLAUDIA MARIA
BARBOSA, GISELE SOARES 30269822, GISELE SOARES
30269822, LUIR CESCHIN e CHRISTIANNE REGINA LE-
ANDRO POSFALDO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28010/1992-BA-
DEP-BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A
x COOPERATIVA AGRICOLA DE ASTORGA LTDA. - CO-
CAFE-SÆo relevantes os argumentos expendidos …s fls. 172/
182, relativamente … ilegitimidade superveniente dos devedo-
res Tadashi Sonohara e Francisco Carlos Londero Benetti, em
razÆo de nÆo terem anuido … suposta nova‡Æo feita por meio
de escritura de fls.146/148.Evidente, por outro lado,, ‚ a possi-
bilidade de dano pela restri‡Æo de cr‚dito decorrente da
inscri‡Æo de seus nomes no cadastro do SERASA, em razÆo
da s¢ pendˆncia da execu‡Æo e da distribui‡Æo da carta
precat¢ria na Comarca de Astorga.Pois bem. O Art. 43, par. 1§
do C¢digo de Defesa do Consumidor, impäe sejam os cadastros
e dados de devedores “verdadeiros”, qualidade que deixa de ter
o d‚bito a partir do momento que passa a ser discutido em ju¡zo,
ainda que incidentalmente, e at‚ que se decida sobre a sua
existˆncia ou que se definam seus limites, em car ter definitivo.
Eis o fumus boni iuris, inequivocamente presente ante o s¢ ajui-
zamento de a‡Æo visando … discussÆo da d¡vida. O risco de
dano irrepar vel ou de dif¡cil repara‡Æo, como se disse, assen-
ta-se na possibilidade concreta de restri‡Æo de cr‚dito.Sendo
assim, defiro a expedi‡Æo de of¡cio a SERASA determinando
que exclua, em rela‡Æo aos nomes de TAdashi Sonohara e
FRancisco Carlos Londero Benetti, as anota‡äes relativas ao
BADEP e a distribui‡Æo de carta precat¢ria executiva na Co-
marca de Astorga.Sobre a obje‡Æo de pr‚-executividade, diga
o exequente.Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O.
PADILHA, PEDRO MIGUEL e LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL,ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEIRA-

3.-EXECUCAO DE SENTENCA-29099/1992-ILZAMIR MU-
NHOZ e outros x INSTITUTO DE PREV.DO ESTADO I.P.E.-

Ao Estado do Paran .Adv. CASSIANO LUIZ IURK e GISELE
DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-29222/1992-CIA.DE DE-
SENVOLVIMENTO DE CURITIBA x BEZERRA -Como re-
quer …s fls.236-Adv. SANDRA REGINA S.
ROMANIELLO,VALDIR JOSE ROMANINI, OSVALDO CI-
CERO WRONSKI e SIMONE DACOREGIO MIKETEN-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-32160/1995-DANTE LUIZ
PATYK x MUNICIPIO DE CURITIBA - RETIRAR CERTI-
DAO - Adv. FERNAO STOCK DA CUNHA S. PORTUGAL,
ITAMAR DE JESUS SAADE TEIXEIRA e CARLOS ANTO-
NIO LESSKIU-

6.-DEPOSITO-32612/1995-BANCO DE DESENVOLVIMEN-
TO DO PARANA S/A - BADEP x FLEXPAR - IND E COM
DE ARTEFATOS DE PLASTICOS LTDA-Ao autor para que
promova a execu‡Æo na forma prevista nos arts. 604 e 614 do
CPC.Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e FERNANDO JOSE MES-
QUITA-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-32953/1995-IPE x CELINA
CORDEIRO BRANDAO-Sobre a peti‡Æo retro, manifeste-se
o patrono judicial da parte autora.Prazo de cinco dias.Adv.
PAULO CORTELLINI-

8.-DEPOSITO-33489/1996-RIO PARANA COMP. SECURIT.
DE CREDITOS FINANCEIROS x COMERCIAL AGRICOLA
COBAGE LTDA. -Como requer …s fls.447-Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR e KIYOSHI ISHITANI-

9.-DECLARATORIA-36675/1997-DALMY MARGARETE
MILLEO e outros x ESTADO DO PARANA -Como requer …s
fls.777.Intime-se.-Adv. JOAO ANTONIO DA CRUZ, GUSTA-
VO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA e LILIAN DIDONE-

10.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-36745/1997-BA-
NESTADO LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x MOL-
SKI & CIA. LTDA. -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

11.-RESSARCIMENTO-37504/1997-BAMERINDUS COM-
PANHIA DE SEGUROS x ESTADO DO PARANA - RETI-
RAR CERTIDAO - Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO e
ARNALDO MORO FILHO-

12.-ORDINARIA-37805/1997-INEPAR S/A INDUSTRIA E
CONSTRUCOES x ESTADO DO PARANA -Vista ao
exequente.Prazo de cinco dias.-Adv. JULIE CRISTINE DE-
LINSKI, MARCOS LEANDRO PEREIRA, EDIMARA IAN-
SEN WIECZOREK, ALESSANDRA DABUL, ANTONIO DOS
SANTOS JUNIOR-

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-39379/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x LUCIA GONCALVES DA LUZ -Diga a parte autora, no pra-
zo legal.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

14.—40127/1998-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x SERKOL CONSTRUCOES CIVIS
E EMPREENDIMENTOS LTDA. e outros -Diga a parte auto-
ra, no prazo legal. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

15.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-41017/1999-
ARAKEN RAMIREZ BITTENCOURT E SUA MULHER x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-As normas relativas
… distribui‡Æo do “nus da prova, constituindo regras de jul-
gamento destinadas ao juiz, somente merecem an lise por oca-
siÆo da prola‡Æo da senten‡a, quando, estudada a mat‚ria tra-
zida a decisÆo, verifica o magistrado, conforme a prova pro-
duzida, se podem valer as alega‡äes de uma ou outra parte em
razÆo de terem ou nÆo feito a demonstra‡Æo que, segundo a
lei, lhes tocava. O Art. 6§, inciso VIII, do CDC, assim,tem por
efeito simplesmente subverter, complementando-as, as regras
do Art. 333 do CPC,cuja considera‡Æo pelo magistrado, nÆo
se discute, somente acontece no momento da decisÆo. Na
hip¢tese de atividade probat¢ria insatisfat¢ria, “quando for
veross¡mil a alega‡Æo ou quando for ele hipossuficiente, se-
gundo as regras ordin rias de experiˆncia”, pode o ju¡zo, dei-
xando de lado a regra geral do processo civil, dispensar o con-
sumidor de seu encargo.No caso dos autos, ali s, sequer se pode
falar em hipossuficiˆncia, em qualquer de seus aspectos (
econ“mico, t‚cnico ou jur¡dico) elemento esse indispens vel …
pretendida inversÆo.A pr¢pria aplicabilidade do CDC, ade-
mais, ‚ discut¡vel,tendo em vista o de que as normas aplicadas
aos contratos do Sistema Financeiro de Habita‡Æo serem, to-
das, estritamente ditadas por leis espec¡ficas, que tornam qua-
se que imposs¡vel a possibilidade das institui‡äes financeiras
negociarem as condi‡äes contratuais, sobretudo quanto as ta-
xas de juro, sistema de amortiza‡Æo, taxas de seguro e encar-
gos de inadimplˆncia.Sendo assim, conhe‡o dos embargos de
fls. 127/130 e lhes dou provimento,para indeferir, por ora, a
inversÆo do “nus da prova.Intimem-se as partes para que no
prazo comum de cinco dias, apresentem os quesitos a serem
respondidos pela per¡cia.Para a realiza‡Æo da prova pericial,
nomeio como perito deste ju¡zo o Sr.Nelson Imoto, o qual de-
ver  ser intimado para, no prazo de 10 dias,.formular proposta
de honor rios.Adv. ALECIO DORIGAN, DOUGLAS ROGE-
RIO LEITE, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO
BARBOSA LEMES-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41323/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PEDRO KUHL e
outros-Defiro o pedido retro.Diligˆncias necess rias.Ao
exequente,para fins do art. 654 do CPC.Adv. ALEXANDRE
TORRES VEDANA e GIZELLE AMBONI PETRI-

17.-REVISIONAL DE CONTRATO-41671/1999-GOLFINHO
BRINQUEDOS PEDAGOGICOS LTDA. e outros x RIO PA-
RANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS-
Ante a in‚rcia da parte interessada, prejudicada est  a produ‡Æo
da prova pericial.Registre-se para senten‡a.Adv. CARLYLE

POPP, ANASSILVIA A. ARRECHEA e SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-42179/1999-MARCOS GE-
RALDO BARBOSA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Diante do exposto, nos termos da fundamenta‡Æo, julgo
improcedentes os embargos.Pela sucumbˆncia,condeno o em-
bargante ao pagamento de todas as despesas processuais e ele-
vo os honor rios advocat¡cios arbitrados na execu‡Æo,para
abrangerem tamb‚m os devidos pela derrota nestes
embargos,para 15% do valor atualizado do d‚bito.-Adv. MA-
RIA ILMA CARUSO, ALEXANDRE TORRES VEDANA,
GIZELLE AMBONI PETRI e TATIANA KALKO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42409/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO RO-
BERTO BRETAS-Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-
se o exequente.Prazo de cinco dias.Adv. DOUGLAS MARCEL
PERES, PAULO ROBERTO BARBIERI 3389922 e LUIZ HE-
CKE-

20.-ORDINARIA-42521/2000-BENEDITO NOEDI RODRI-
GUES e outros x ESTADO DO PARANA-Defiro o pedido de
carga dos autos,pelo prazo de cinco dias.Adv. JOAO LUIZ
ARZENO DA SILVA-

21.-ORDINARIA-42675/2000-AFFEP SINDICAL SINDICA-
TO DOS AGENTES FISCAIS x ESTADO DO PARANA -
RETIRAR CERTIDAO - Adv. RENATA CRISTINA P. TOES-
CA e EROULTHS CORTIANO JUNIOR-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-42755/2000-ESTADO DO
PARANA x MARIA IZABEL DE SOUZA-Ao embargado para
informar se est  satisfeito com o pagamento do cr‚dito.Adv.
GISELE SOARES 30269822-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-43220/2000-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S.A. x MUNICIPIO DE
CURITIBA-Vista ao embargante.Adv. ANA LUCIA FRANCA-

24.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-43261/2000-
ALVARO CARREIRA x ESTADO DO PARANA -Como re-
quer …s fls.141.-Adv. ANTONIO DE JESUS FILHO, JOSE
MARCELO DE JESUS, DALMI MARIA DE OLIVEIRA e
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA-

25.-DEPOSITO-43661/2000-RIO PARANA COMP. SECURIT.
DE CREDITOS FINANCEIROS x EDUARDO SILIO DEBO-
NI-Intime-se o executado para o pagamento das custas
processuais.Adv. HERMINDO DUARTE FILHO.-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-43883/2000-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x CONSTRU-
TORA HABITAVEL LTDA.Intimem-se as partes do expedien-
te retro.-Adv. SANDRA MARIA DOS SANTOS BEM, MA-
RIA ZELI ANDREAZZA e EMERSON BUSANELLO-

27.-ORDINARIA-258/2001-MARIA JODETE MIRANDA x
PARANA PREVIDENCIA -Indiquem as partes as provas que
pretendem produzir, informando sobre a necessidade e real
pertinˆncia de cada uma e sobre a possibilidade de concilia‡Æo
em audiˆncia.-Adv. LUIZ BRESOLIN e NELSON LUIS RI-
BEIRO-

28.-REIVINDICATORIA-460/2001-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x DIOMAR DE JESUS BRITO e outros -Diante do expos-
to, julgo procedente o pedido para determinar seja o autor
Munic¡pio de Curitiba imitido na posse do im¢vel descrito na
peti‡Æo inicial, demitindo-se da posse os r‚us Diomar de Jesus
Brito e sua mulher.Pela sucumbˆncia,condeno os r‚us autor ao
pagamento de todas as despesas processuais e dos honor rios
advocat¡cios, ora arbitrados, nos termos do art. 20, par. 4§ do
CPC em R$ 1.000,00 ( mil reais)levando-se em conta,
sobretudo,o bom trabalho realizado pelo profissional em que
pese a simplicidade da causa.-Adv. PAULO ROBERTO FER-
REIRA PEREIRA e AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-618/2001-ECOIMAGEM
CLINICA DE ULTRASONOGRAFIA S/A LTDA. x DELEGA-
DO DA 1 DELEG. REG. DA REC. ESTADUAL DE CTBA -
RETIRAR CERTIDAO - Adv. ROSELI CACHOEIRA SES-
TREM, ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CAR-
LOS AUGUSTO ANTUNES, KAREM OLIVEIRA, GISELE
DIAS CHEDE e IZABEL CRISTINA MARQUES-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-807/2001-BRUNO SANTI-
AGO x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO -Dian-
te do exposto, nos termos da fundamenta‡Æo, julgo improce-
dentes os embargos.Pela sucumbˆncia,condeno o autor ao pa-
gamento de todas as despesas processuais e e elevo o valor dos
honor rios advocat¡cios fixados na execu‡Æo para 20% do va-
lor atualizado do d‚bito,de modo … abrangerem tamb‚m os
devidos pela derrota nos embargos.-Adv. ANE G. DE RESEN-
DE FERNANDES, INAIµ NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO
e PAULO ROBERTO BARBIERI 3389922-

31.-MANDADO DE SEGURANCA-746/2002-EUNICE APA-
RECIDA DA CRUZ x DIRETOR PRESIDENTE DO PARA-
NAPREVIDENCIA - RETIRAR CERTIDAO - Adv. JOAO
ANTONIO DA CRUZ, SAMUEL TORQUATO e GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO-

32.-DECLARATORIA-829/2002-ARINEIDE FRISSELLI DE
OLIVEIRA MORA e outros x ESTADO DO PARANA -Rece-
bo o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao recor-
rido (a) para responder, no prazo legal. -Adv. CLAUDIO AN-
TONIO RIBEIRO, RODRIGO GUIMARAES, ANAMARIA
BUENO RIBEIRO GUIMARAES e EUNICE FUMAGALLI
MARTINS E SCHEER-

33.-DESAPROPRIACAO INDIRETA-875/2002-MARCIO
MURILLO E SILVA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-·s
partes sobre a proposta de honor rios do sr. Perito.Adv. ELI-
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ZANGELA ABIGAIL SOCIO, CARLA AFONSO DE O. PE-
DROZA, JARBAS AFONSO DE O. PEDROZA e LUIS MI-
GUEL JUSTO DA SILVA-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-964/2002-CARGESSO
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x ESTADO DO PA-
RANA-Certifique-se nos autos principais a decisÆo de fls. 60,
prosseguindo-se naqueles.DEsapensem=se e arquivem-se os
presentes autos de embargos.Adv. ISABEL CRISTINA SZUL-
CZEWSKI e CHRISTIANNE REGINA LEANDRO POSFAL-
DO-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-1119/2002-NELSON AL-
VES CHAVES x DIRETOR GERAL DO DETRAN - DEPTO.
ESTADUAL TRANSITO -Recebo o recurso de apela‡ao no
efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a) para responder, no pra-
zo legal.-Adv. CARLOS ALEXANDRE LORGA e JULIANA
SILVERIO-

36.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1126/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x CAR-
LOS EDUARDO RANGEL SANTOS-Ao requerido.Adv. JOSE
ROBERTO SPERANDIO-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-1622/2002-ARIBERTO
ROMANO x MUNICIPIO DE CURITIBA -Recebo os recur-
sos de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a)
para responder, no prazo legal. -Adv. RODRIGO DA ROCHA
ROSA e CRISTINA HATSCHBACH MACIEL-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-671/2003-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -Como
requer …s fls.41.-Adv. ANNA PAOLA SOARES QUADROS,
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI e PAULO VINICIO
FORTES FILHO 3508011-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-672/2003-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -Como
requer …s fls.37-Adv. SIRLENE ELIAS RIBEIRO, JUSSARA
OLIVEIRA LIMA KADRI e PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO 3508011-

40.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1265/2003-ALTA-
MIRO WEBRE DOS SANTOS e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e
com base no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo ex-
tinto o feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. VA-
NESSA TEIXEIRA DOS SANTOS e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-1846/2003-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -Como
requer …s fls.56.-Adv. JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI
e PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

42.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1892/2003-ELOIR
DE JESUS MANGGER e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e com
base no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o
feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. VA-
NESSA TEIXEIRA DOS SANTOS e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

43.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-2255/2003-MARIA
IZABEL ROSA x MUNICIPIO DE CURITIBA -Recebo o re-
curso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a)
para responder, no prazo legal. -Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO
SCHEFER NETO e CLAUDINE CAMARGO-

44.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2303/2003-ANTO-
NIO FARINA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente autos
de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Processo
Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , mediante recibo
nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na distribui‡Æo
e arquivem-se os autos.-Adv. FERNANDO COVEZZI DA SIL-
VA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

45.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-2438/2003-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MA-
RIO WOLF e outros-Proposta de honor rios do sr. Perito.R$
1.650,00, devendo a parte autora depositar os honor rios em 05
dias, havendo anuˆncia.Adv. CLEVERSON JOS• GUSSO-

46.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2472/2003-PEDRO
SCREMIN DOS SANTOS x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Vista ao exequente.-Adv. JANAINA CLAUDIA
FELICIANO e JONAS BORGES-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-2759/2003-IVONETE
ESPOSITO x SECRETARIO MUNICIPAL DE RECURSOS
HUMANOS -Ao impetrante sobre as informa‡äes.-Adv. RA-
QUEL COSTA DE SOUZA e ANDRESSA ROSA-

48.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2808/2003-DIRCE
GHIRALDI DARTE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A e outros -Homologo o acordo noticiado …s fls. e com base
no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o
feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. ALES-
SANDRO MESTRINER FELIPE e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

49.-EXECUCAO DE SENTENCA-2856/2003-ALZIRA BRUM
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Conside-
rando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente autos de
execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Processo
Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , mediante reci-
bo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. SERGIO VIRMOND

LIMA PICCHETTO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

50.-ORDINARIA-3153/2003-MARIA DE LURDES HARACE-
MKO x ESTADO DO PARANA e outros -Os argumentos ex-
pendidos no recurso de agravo de instrumento, data venia, nÆo
me convencem que houve desacerto na decisÆo atacada, ra-
zÆo pela qual mantenho tal decisÆo por seus pr¢prios
fundamentos.Caso sejam requisitadas informa‡äes,oficie-
se.Cumpra-se o efeito suspensivo-Adv. JONAS BORGES, PAU-
LO GOMES JUNIOR e ESTEFANIA M¦ DE QUEIROZ BAR-
BOZA-

51.-ORDINARIA-3172/2003-MASSA FALIDA DE OLVEPAR
S/A INDUSTRIA E COMERCIO x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL e outros -Manifeste-se, que-
rendo, o autor sobre a contesta‡Æo.-Adv. PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR.AURO DA APARECIDA RAMOS
DE MELLO,ALBINO KLUGE,ADRIANA DE PAULA
BARATTO,PAULO SERGIO IVANOSKI-

52.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3223/2003-ARIE-
TE PEDAO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Con-
siderando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente autos de
execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Processo
Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , mediante reci-
bo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. MARCIA ELIZA-
BETE DE O. TORNESI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

53.-MANDADO DE SEGURANCA-3277/2003-MARCIO
ROGE PEREIRA DOS SANTOS x CHEFE DO CENTRO
RECRUT.E SELEC.DA POL.MILITAR PR e outros -Recebo o
recurso de apela‡ao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a)
para responder, no prazo legal.-Adv. PAULO VINICIUS B
MARTINS JR 3421243, RICARDO DA SILVA GAMA e PAU-
LO ROBERTO FERREIRA MOTTA-

54.-ORDINARIA DE COBRANCA-3282/2003-DORLINO
ZANETTI e outros x PARANAPREVIDENCIA e outros -Re-
cebo o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao re-
corrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv. ANTONIO
KROKOSZ, ESTEFANIA M¦ DE QUEIROZ BARBOZA e
YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA-

55.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3294/2003-MARI-
LI DO CARMO DA LUZ e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e
com base no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo ex-
tinto o feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. VA-
NESSA TEIXEIRA DOS SANTOS e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

56.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3333/2003-GER-
SON GOMES E S/M x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Diante do pedido de fls. 27, solicitando a “penhora na
boca do caixa” e, tendo em vista o teor da certidÆo do sr. Ofi-
cial de Justi‡a acostada …s fls.24 verso, determino a intima‡Æo
do exequente para que indique agˆncia ou estabelecimento do
executado, onde seja encontrado numer rio sobre o qual possa
incidir a penhora. -Adv. JULIETA DAHER VALENTINI, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

57.-EXECUCAO DE SENTENCA-3466/2003-CLENIR CAR-
DON NEIVERTH e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Diante do pedido de fls. 57/58, que objetiva atin-
gir bens de terceiro, o qual nÆo faz parte da rela‡Æo jur¡dica
processual, faculto aos exequentes promovam,no prazo de 10
dias, a integra‡Æo do Banco Ita/A. no p¢lo passivo, sob pena
de indeferimento.-Adv. NOEMI LEITE BENETTI, ANA MA-
RIA TAKAYASSU ROSAS e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

58.-COMINATORIA-3532/2003-MUNICIPIO DE CURITIBA
x SOCEMA ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS
LTDA -Recebo o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos.
Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv.
MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS, VALDEMAR
BERNARDO JORGE e LEANDRO RICARDO ZENI-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-3547/2003-RODRIGUES
TREVISAN EMPREENDIMENTOS S.A. x MUNICIPIO DE
CURITIBA-Defiro a produ‡Æo de prova pericial,para a finali-
dade indicada …s fls. 437.Nomeio Perito o sr. Rog‚rio PAoli-
niPodem as partes indicar assistentes t‚cnicos e oferecer quesi-
tos no prazo de cinco dias a partir da intima‡Æo deste
despacho.Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, ANDERS FRANK
SCHATTENBERG, PAULO VINICIO FORTES FILHO
3508011 e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

60.-ACAO SUMARIA DECLARATORIA-27/2004-NEUZA
MARIA FERREIRA x ESTADO DO PARANA e outros -Rece-
bo o recurso adesivo interposto pelo Estado do Paran  em am-
bos os efeitos.Cumpram-se os itens “3” e “4” do despacho de
fls. 104-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI,
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e FABIANO
JORGE STAINZACK-

61.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-117/2004-RUBENS
DEPRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Vista ao
exequente.-Adv. JONAS BORGES-

62.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-129/2004-ALDO
FERNANDES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Vista ao exequente.-Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-

63.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-335/2004-RAUL
MARINS FERREIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-Diante da ausˆncia do pagamento ou nomea‡Æo de bens
pelo devedor no prazo legal, defiro o pedido de fls. 32/34,para
o fim de acatar a indica‡Æo de numer rio … penhora efetivada

pelo credor.Penhore-se, pois, dinheiro existente nos cofres da
executada, intimando-se a executada, ap¢s,para oferecimento
de embargos.Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,GISLAINE REGINA DE MELO-

64.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-355/2004-ADE-
MAR GABARDO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-Vista ao exequente.-Adv. GISLAINE REGINA DE MELO-

65.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-444/2004-MANO-
EL HIROMU NAGATSUYU e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo
extinto os presente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I,
do C¢digo de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-
se alvar , mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julga-
do, dˆ-se baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv.
ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

66.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-538/2004-ALOISIO
FELIX KREBSBACH e outros x BANCO BANESTADO S/A -
Vista ao exequente.-Adv. MARIA DA GRACA M. PASSOS e
RODRIGO PASSOS-

67.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-677/2004-EDUAR-
DO DE MOURA E COSTA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extin-
to os presente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do
C¢digo de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se
alvar , mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado,
dˆ-se baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. VA-
NESSA TEIXEIRA DOS SANTOS e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

68.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-678/2004-GUIO-
MAR DA SILVA ALVES e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e com
base no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o
feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. VA-
NESSA TEIXEIRA DOS SANTOS e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

69.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-747/2004-MARIA
GOVATZK ZINHER x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Diante do pedido de fls. 22, que objetiva atingir bens de
terceiro, o qual nÆo faz parte da rela‡Æo jur¡dica processual,
faculto aos exequentes promovam,no prazo de 10 dias, a
integra‡Æo do Banco Ita/A. no p¢lo passivo, sob pena de inde-
ferimento.-Adv. JONAS BORGES e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

70.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-781/2004-DENISIO
BELOTTI E S/M x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Diante do pedido de fls. 66, que objetiva atingir bens de tercei-
ro, o qual nÆo faz parte da rela‡Æo jur¡dica processual, facul-
to aos exequentes promovam,no prazo de 10 dias, a integra‡Æo
do Banco Ita/A. no p¢lo passivo, sob pena de indeferimento.-
Adv. FREDERICO FERRAZ LEWIN e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

71.-EXECUCAO DE SENTENCA-784/2004-NATALIO PADI-
LHA DE LIMA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Diante do pedido de fls. 147, que objetiva atingir bens
de terceiro, o qual nÆo faz parte da rela‡Æo jur¡dica proces-
sual, faculto aos exequentes promovam,no prazo de 10 dias, a
integra‡Æo do Banco Ita/A. no p¢lo passivo, sob pena de inde-
ferimento.-Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

72.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-794/2004-ACY DE
OLIVEIRA CARVALHO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Diante do pedido de fls. 53, que objetiva atin-
gir bens de terceiro, o qual nÆo faz parte da rela‡Æo jur¡dica
processual, faculto aos exequentes promovam,no prazo de 10
dias, a integra‡Æo do Banco Ita/A. no p¢lo passivo, sob pena
de indeferimento.-Adv. RENATA SILVA CASSIANO e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

73.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-825/2004-MARIA
SANCHES RISSON x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Vista ao exequente do dep¢sito efetuado.Havendo
concordƒncia, requeira o que for de seu interesse.-Adv. LE-
ONCIO BELON, JOSE LUIZ PANCOTTE-

74.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-838/2004-FLAVIO
RIFFERT e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-Vista ao exequente do dep¢sito efetuado.Havendo
concordƒncia, requeira o que for de seu interesse.-Adv. VINI-
CIUS DE ANDRADE MENDES, LEONARDO ZICCARELLI
RODRIGUES-

75.-EXECUCAO DE SENTENCA-848/2004-LUIZ CARLOS
DE FREITAS AZEREDO x BANCO BANESTADO S.A. -Di-
ante do pedido de fls. 44, solicitando a “penhora na boca do
caixa” e, tendo em vista o teor da certidÆo do sr. Oficial de
Justi‡a acostada …s fls.41, determino a intima‡Æo do exe-
quente para que indique agˆncia ou estabelecimento do execu-
tado, onde seja encontrado numer rio sobre o qual possa inci-
dir a penhora. -Adv. JOAO ALCI O. PADILHA e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

76.-EXECUCAO DE SENTENCA-1017/2004-JOSE EDESIO
DOS SANTOS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os pre-
sente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo
de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar ,
mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se
baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. FLAVIO
PEREIRA TEIXEIRA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

77.-EXECUCAO DE SENTENCA-1040/2004-ELZA BIZ

LAGO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Vista ao exequente do dep¢sito efetuado.Havendo concordƒncia,
requeira o que for de seu interesse.-Adv. FABIANO CORREA
DE MEDEIROS 2671251-

78.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1117/2004-IOMAR
KUMMER e outros x BANCO BANESTADO S/A -Vista ao
exequente.-Adv. MARIA DA GRACA M. PASSOS e RODRI-
GO PASSOS-

79.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1136/2004-JOSE
SILVIO TRINDADE DE REZENDE e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outros -TOPICO FINAL: Ante o
exposto, admito a responsabilidade patrimonial do BANCO
ITAé S/A. pela d¡vida objeto da presente execu‡Æo e determi-
no seja o mesmo citado para, em 24 horas, pagar ou nomear
bens, sob pena de penhora.Proceda a Escrivania as anota‡äes
necess rias com vistas … inclusÆo do BANCO ITAé S/A. no
polo passivo da presente execu‡Æo, figurando, assim,em con-
junto com o BANESTADO S/A., na qualidade de executados.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,CELSO TOZZI FILHO-

80.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1138/2004-GENE-
CILDA BORDIN DUELLIS e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outros -TOPICO FINAL: Ante o exposto,
admito a responsabilidade patrimonial do BANCO ITAé S/A.
pela d¡vida objeto da presente execu‡Æo e determino seja o
mesmo citado para, em 24 horas, pagar ou nomear bens, sob
pena de penhora.Proceda a Escrivania as anota‡äes necess rias
com vistas … inclusÆo do BANCO ITAé S/A. no polo passivo
da presente execu‡Æo, figurando, assim,em conjunto com o
BANESTADO S/A., na qualidade de executados.-Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,CELSO TOZZI
FILHO-

81.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1148/2004-ROSI-
ANE SOLEK e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente
autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Pro-
cesso Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , median-
te recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. MARCIA PICAN-
CO PROCKMANN e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

82.-EXECUCAO DE SENTENCA-1153/2004-HELOISA
MARTINS RABELLO x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Vista ao exequente.-Adv. GIANNA CALDERARI-

83.-EXECUCAO DE SENTENCA-1229/2004-ELISIO FELIX
DE OLIVEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Vista ao exequente do dep¢sito efetuado.Havendo concordƒncia,
requeira o que for de seu interesse.-Adv. FABIANO CORREA
DE MEDEIROS 2671251-

84.-ORDINARIA REVISIONAL-1236/2004-ELISABETTA
DELLA ZONCA e outros x ESTADO DO PARANA e outros -
Manifeste-se, querendo, o autor sobre a contesta‡Æo.-Adv.
MARCELA VIRGINIA THOMAZ e CATARINA APARECI-
DA CABRIOTTI-

85.-EXECUCAO DE SENTENCA-1282/2004-TEREZINHA
COLETTI DE GODOY e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Vista ao exequente do dep¢sito
efetuado.Havendo concordƒncia, requeira o que for de seu in-
teresse.-Adv. DEBORA CRISTINA DE GOIS M. LOBO-

86.-EXECUCAO DE SENTENCA-1395/2004-ALDO ZANE-
LLA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Vista ao exequente do dep¢sito efetuado.Havendo concordƒncia,
requeira o que for de seu interesse.-Adv. JOSE HERIBERTO
MICHELETO, GERMANO LAERTES NEVES, VILMOR PIC-
COLOTTO, JOAO BATISTA KLEIN-

87.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1416/2004-ANUN-
CIATA FEDALTO BAPTISTEL e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A e outros -TOPICO FINAL: Ante o
exposto, admito a responsabilidade patrimonial do BANCO
ITAé S/A. pela d¡vida objeto da presente execu‡Æo e determi-
no seja o mesmo citado para, em 24 horas, pagar ou nomear
bens, sob pena de penhora.Proceda a Escrivania as anota‡äes
necess rias com vistas … inclusÆo do BANCO ITAé S/A. no
polo passivo da presente execu‡Æo, figurando, assim,em con-
junto com o BANESTADO S/A., na qualidade de executados.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,MARCO AURELIO CAVALHEIRO-

88.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1480/2004-ANTO-
NIO CHEVONICA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Vista ao exequente do dep¢sito efetuado.Havendo
concordƒncia, requeira o que for de seu interesse.-Adv. JOSE
BASILIO GUERRART, DENISE DA SILVA GUERRART-

89.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1513/2004-PEDRO
STAWINSKI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente
autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Pro-
cesso Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , median-
te recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. CARLA RODRI-
GUES THOME DA CUNHA e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

90.-EXECUCAO DE SENTENCA-1579/2004-HERMANO
TRINDADE DE RESENDE e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Vista ao exequente do dep¢sito
efetuado.Havendo concordƒncia, requeira o que for de seu in-
teresse.-Adv. JOSLAINE MONTANHEIRO A. DA SILVA,
SOIANE MONTANHEIRO DOS REIS TORRES-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-1593/2004-SVS ADMINIS-
TR. E PARTIC.DE BENS LTDA x MUNICIPIO DE CURITI-
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BA -Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, in-
formando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma-
Adv. MARCIA S. BADARO e PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO 3508011-

92.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1611/2004-IZABE-
LA NEIMANN x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Vista ao exequente.-Adv. ADRIANA RIOS MENEGHIN-

93.-EXECUCAO DE SENTENCA-1615/2004-DJANIRA RO-
DRIGUES DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Vista ao exequente.-Adv. ROBERTA SANDOVAL
FRAN•A e PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE AZEVEDO-

94.-EXECUCAO DE SENTENCA-1636/2004-ALCIDES AN-
TONIO BORTOLATO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Aguarde-se manifesta‡Æo da parte
interessada.Adv. LUIZ CARLOS FRANCO-

95.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1647/2004-ALCE-
BIADES DOMINGOS DEVITTE e outros x BANCO BANES-
TADO S/A -Vista ao exequente.-Adv. GISELE PASSOS TE-
DESCHI, JANE LUCI GULKA, MARIA DA GRACA M. PAS-
SOS e RODRIGO PASSOS-

96.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1666/2004-EDUAR-
DO CABRAL JUNIOR e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Vista ao exequente do dep¢sito
efetuado.Havendo concordƒncia, requeira o que for de seu in-
teresse.-Adv. JOAO MARCOS CREMASCO-

97.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1741/2004-ESPO-
LIO DE HEITOR ALVES PEREIRA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Vista ao exequente do dep¢sito
efetuado.Havendo concordƒncia, requeira o que for de seu in-
teresse.-Adv. MARIA CELINA GONDRO NOLLI-

98.-EXECUCAO DE SENTENCA-1798/2004-DALVA DO
ROCIO MOCELIN SORGIKI e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Diante do pedido de fls. 134, que obje-
tiva atingir bens de terceiro, o qual nÆo faz parte da rela‡Æo
jur¡dica processual, faculto aos exequentes promovam,no pra-
zo de 10 dias, a integra‡Æo do Banco Ita/A. no p¢lo passivo,
sob pena de indeferimento.-Adv. LUIZ MAZZA, MAGALI
CRISTINA DALCOL ZANELLATO e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

99.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1840/2004-ADAO
ANTUNES e outros x BANCO BANESTADO S/A -Vista ao
exequente do dep¢sito efetuado.Havendo concordƒncia, requei-
ra o que for de seu interesse.-Adv. GILBERTO FRANZEN,
MICHEL FRANZEN-

100.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1866/2004-ADIL-
SON WOLLMANN x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Vista ao exequente do dep¢sito efetuado.Havendo
concordƒncia, requeira o que for de seu interesse.-Adv. JOAO
ANTONIO DA CRUZ, ANDREA GRZYBOWSKI-

101.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1874/2004-JOA-
QUIM ALVITO DE MEIRAS e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Vista ao exequente.-Adv. SERGIO
FABRIZIO SANVIDO-

102.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1913/2004-SA-
RAH GUIMARAES DA COSTA e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -Vista ao exequente do dep¢sito
efetuado.Havendo concordƒncia, requeira o que for de seu in-
teresse.-Adv. ROBERTO ZACHARIAS-

103.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1926/2004-WA-
SHINGTON SIDINEI ROLIM e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Vista ao exequente do dep¢sito
efetuado.Havendo concordƒncia, requeira o que for de seu in-
teresse.-Adv. PAULO ROBERTO GOMES-

104.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1929/2004-VIRKA
ZANELLA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros
-TOPICO FINAL: Ante o exposto, admito a responsabilidade
patrimonial do BANCO ITAé S/A. pela d¡vida objeto da presen-
te execu‡Æo e determino seja o mesmo citado para, em 24 ho-
ras, pagar ou nomear bens, sob pena de penhora.Proceda a Escri-
vania as anota‡äes necess rias com vistas … inclusÆo do BAN-
CO ITAé S/A. no polo passivo da presente execu‡Æo, figuran-
do, assim,em conjunto com o BANESTADO S/A., na qualidade
de executados.-Adv. ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

105.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1933/2004-LUIZ
NARCISO SAVI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Vista ao exequente do dep¢sito efetuado.Havendo
concordƒncia, requeira o que for de seu interesse.-Adv. GEL-
SON JOAO SAROLLI, ALEXANDRE DE AGUIAR MARI-
OTTO-

106.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1984/2004-BRU-
NA DE GUIMARAES CABRAL e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A e outros -TOPICO FINAL: Ante o
exposto, admito a responsabilidade patrimonial do BANCO
ITAé S/A. pela d¡vida objeto da presente execu‡Æo e determi-
no seja o mesmo citado para, em 24 horas, pagar ou nomear
bens, sob pena de penhora.Proceda a Escrivania as anota‡äes
necess rias com vistas … inclusÆo do BANCO ITAé S/A. no
polo passivo da presente execu‡Æo, figurando, assim,em con-
junto com o BANESTADO S/A., na qualidade de executados.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL-

107.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-2584/2004-VAN-
DEMAR FRONZA x INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE -
ICS - e outros -Os argumentos expendidos no recurso de agra-
vo de instrumento, data venia, nÆo me convencem que houve
desacerto na decisÆo atacada, razÆo pela qual mantenho tal

decisÆo por seus pr¢prios fundamentos.Caso sejam requisita-
das informa‡äes,oficie-se.-Adv. MARIA FRANCISCA DE
ALMEIDA MOHR, ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI-

108.-RESOLUCAO DE CONTRATO-2601/2004-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHA-
BCT x LUIZ ALBERTO CORDEIRO DA FONSECA e outros
-Defiro o pedido de suspensao de fls.-Adv. JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

109.-MANDADO DE SEGURANCA-2699/2004-HUSSMANN
DO BRASIL LTDA x DIRETOR DA COORD.REG.RECEITA
ESTADUAL DO PR. e outros -Os argumentos expendidos no
recurso de agravo de instrumento, data venia, nÆo me conven-
cem que houve desacerto na decisÆo atacada, razÆo pela qual
mantenho tal decisÆo por seus pr¢prios fundamentos.Caso se-
jam requisitadas informa‡äes,oficie-se.-Adv. EDUARDO
AYRES DINIZ DE OLIVEIRA-

110.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2940/2004-JOSE
FRANCISCO CARVALHO e outros x BANCO BANESTADO
S/A -Junte o exequente certidÆo do transito em julgado da
senten‡a dos autos principais ( n§ 38.765/98).-Adv. SIMONE
BOER RAMOS-

111.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-2941/2004-CE-
SAR THOME FILHO - ME x URBS - URBANIZACAO DE
CURITIBA S/A. -Os argumentos expendidos no recurso de agravo
de instrumento, data venia, nÆo me convencem que houve desa-
certo na decisÆo atacada, razÆo pela qual mantenho tal decisÆo
por seus pr¢prios fundamentos.Caso sejam requisitadas
informa‡äes,oficie-se.-Adv. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN
DE AZEVEDO GUBERT e KARIME MONASTIER FARAH-

112.-ORDINARIA-3003/2004-ALAIR COSTA QUEIROZ e
outros x PARANAPREVIDENCIA-Sobre a certidÆo retro,
manifeste-se a parte autora.Prazo de cinco dias.Adv. GENO-
VEVA FREIRE D AQUINO-

113.-EXECUCAO DE SENTENCA-3074/2004-JOAO GOMES
DA SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
e outros -Junte o exequente certidÆo do transito em julgado da
senten‡a dos autos principais ( n§ 38.765/98).-Adv. ARNI DEO-
NILDO HALL e GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

114.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3150/2004-ESPO-
LIO DE HENRIQUE KULEVICZ e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -Junte o exequente certidÆo do tran-
sito em julgado da senten‡a dos autos principais ( n§ 38.765/
98).-Adv. JOSE VICENTE DA SILVA-

115.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3194/2004-JOSE
JOAO ANTUNES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-Junte o exequente certidÆo do transito em julgado da senten‡a
dos autos principais ( n§ 38.765/98).-Adv. IDERALDO JOSE
APPI e RUBENS JACOPETI CHUEIRE-

116.-REPETICAO DE INDEBITO-3249/2004-SERRARIA
VOSSOROCA LTDA x COPEL DISTRIBUICAO S/A -Consi-
derando o valor dado … causa, o rito a ser seguido ‚ o sum rio,
a teor do art. 275, inciso I, do CPC.,o qual, com a nova reda‡Æo
da Lei 10.444 de 07/05/2002, ‚ aplic vel nos feitos cujo valor
nÆo exceda a 60 vezes o valor do sal rio m¡nimo.Isto posto,
cumpre-me ensejar … parte autora oportunidade para adequar
a presente a‡Æo ao procedimento sum rio, tendo em vista o
que dispäe o art. 276 do CPC.Prazo de 10 dias.-Adv. MAR-
COS KLEIN-

117.-DECLARATORIA DE NULIDADE-3269/2004-MARCI-
LIANO CELESTINO DOS SANTOS x JUNTA COMERCIAL
DO PARANA -Considerando o valor dado … causa, o rito a
ser seguido ‚ o sum rio, a teor do art. 275, inciso I, do CPC.,o
qual, com a nova reda‡Æo da Lei 10.444 de 07/05/2002, ‚
aplic vel nos feitos cujo valor nÆo exceda a 60 vezes o valor
do sal rio m¡nimo.Isto posto, cumpre-me ensejar … parte auto-
ra oportunidade para adequar a presente a‡Æo ao procedimen-
to sum rio, tendo em vista o que dispäe o art. 276 do CPC.Prazo
de 10 dias.-Adv. RAFAEL BOFF ZARPELON-

118.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-3288/2004-
BANCO BANESTADO S/A x JULIO KAZUYA FUJITA -Jun-
te o exequente certidÆo do transito em julgado da senten‡a
dos autos principais ( n§ 38.765/98).-Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR e INAIµ NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

119.-ORDINARIA-3291/2004-PAULO MAURICIO DA RO-
CHA TURRA & ADVOG.ASSOCIADOS x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Considerando o valor dado … causa, o rito a ser
seguido ‚ o sum rio, a teor do art. 275, inciso I, do CPC.,o qual,
com a nova reda‡Æo da Lei 10.444 de 07/05/2002, ‚ aplic vel
nos feitos cujo valor nÆo exceda a 60 vezes o valor do sal rio
m¡nimo.Isto posto, cumpre-me ensejar … parte autora oportu-
nidade para adequar a presente a‡Æo ao procedimento sum rio,
tendo em vista o que dispäe o art. 276 do CPC.Prazo de 10
dias.-Adv. DIOGO MATT• AMARO-

120.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-3297/2004-JOSE
IVO BECKHAUSER e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -
Considerando o valor dado … causa, o rito a ser seguido ‚ o
sum rio, a teor do art. 275, inciso I, do CPC.,o qual, com a
nova reda‡Æo da Lei 10.444 de 07/05/2002, ‚ aplic vel nos
feitos cujo valor nÆo exceda a 60 vezes o valor do sal rio
m¡nimo.Isto posto, cumpre-me ensejar … parte autora oportu-
nidade para adequar a presente a‡Æo ao procedimento sum rio,
tendo em vista o que dispäe o art. 276 do CPC.Prazo de 10
dias.-Adv. ALAN MESNIKI, CESARIO RICARDO MARCON-
CIN e CARLOS HENRIQUE PETRELLI-

121.-DECLARATORIA DE COBRANCA-3309/2004-VALDO-
MIRO VIDAL x ESTADO DO PARANA -Considerando o valor
dado … causa, o rito a ser seguido ‚ o sum rio, a teor do art. 275,
inciso I, do CPC.,o qual, com a nova reda‡Æo da Lei 10.444 de

07/05/2002, ‚ aplic vel nos feitos cujo valor nÆo exceda a 60
vezes o valor do sal rio m¡nimo.Isto posto, cumpre-me ensejar
… parte autora oportunidade para adequar a presente a‡Æo ao
procedimento sum rio, tendo em vista o que dispäe o art. 276 do
CPC.Prazo de 10 dias.-Adv. GISELE SOARES 30269822, LUIS
ANSELMO ARRUDA GARCIA, ARTUR DE ABREU, FATI-
MA MIRIAN BORTOT e RENE PELEPIU-

122.-REIVINDICATORIA-3311/2004-NATALIO CZARNIK e
outros x COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CU-
RITIBA-COHABCT e outros -Considerando o valor dado …
causa, o rito a ser seguido ‚ o sum rio, a teor do art. 275, inciso
I, do CPC.,o qual, com a nova reda‡Æo da Lei 10.444 de 07/
05/2002, ‚ aplic vel nos feitos cujo valor nÆo exceda a 60 ve-
zes o valor do sal rio m¡nimo.Isto posto, cumpre-me ensejar …
parte autora oportunidade para adequar a presente a‡Æo ao
procedimento sum rio, tendo em vista o que dispäe o art. 276
do CPC.Prazo de 10 dias.-Adv. SEBASTIAO ANTONIO BO-
NAFINI-

123.-EXECUCAO DE SENTENCA-3375/2004-ALDY MAR-
CELO PACHECO e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Junte o exequente certidÆo do transito em julga-
do da senten‡a dos autos principais ( n§ 38.765/98).-Adv. LUIZ
MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO-

124.-EXECUCAO FISCAL-28511/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SOC BENEF E RECREAT MER-
CES e outros -Em face da peti‡Æo retro, JULGO extinta, com
fulcro no Art. 26 da Lei 6830/80, a presente execu‡Æo fiscal.-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CARLOS ANTONIO
LESSKIU e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

125.-EXECUCAO FISCAL-34566/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x VALDIR TANGLEICA e outros -
RETIRAR CERTIDAO - Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO e DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT-

126.-FALENCIA DECRETADA-32329/1995-ALCOA ALUMI-
NIO S/A x R.S. EMPREENDIMENTOS LTDA-Defiro o pedi-
do de fls. 267, pelo prazo de 15 dias.Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, MARCOS AL-
BERTO PICOLI, VALDERLEI CIRICO e LUIZ CARLOS DA
ROCHA-

127.-HABILITACAO DE CREDITO-20/2001-BANCO BRA-
DESCO S/A. x DISPATE DISTRIBUIDORA DE TECIDOS E
REPR. LTDA.Ao habilitante.Prazo de tres dias.-Adv. DANIEL
HACHEM-

128.-FALENCIA DECRETADA-1332/2001-MOTORAUTO
LTDA. x Indefiro o pleito de fls. 1457, na medida em que a
dist¶ncia da Comarca de Guaratuba inviabiliza a avalia‡Æo
pelo avaliador desta Comarca. Esclare‡a o S¡ndico quanto …
restitui‡Æo determinada nos autos 60/2002.-Adv. ARNO
JUNG, LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA, PIRATAN
ARAUJO FILHO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI,
HERIBELTON ALVES, ALINE RODRIGUES ZAFANI NU-
NES, VERA LUCIA SCHREINER, KAREN REGINA SGUER-
RI PACHECO, ANNA LUCIA DE SOUZA, ELZA MEGUMI
LIDA SASSAKI e MARCOS ALBERTO PICOLI-

129.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-66/2002-ARMAN-
DO LUIZ DE SOUZA e outros x MOTORAUTO LTDA. Dian-
te do exposto, julgo procedente o pedido para condenar a r‚
Motorauto Ltda, a restituir ao autor Armando Luiz de Souza os
bens descritosnos nas notas fiscais que instruem a peti‡Æo ini-
cial, descontando-se o equivalente j  pago, ou seu equivalente
em dinheiro, corrigido monetariamente pela m‚dia entre o INPC/
IBGE e o IGP-DI/FGV, mais juros de 6% ao ano a partir da
cita‡Æo.-Pela sucumbˆncia,condeno a r‚ ao pagamento de to-
das as despesas processuais e dos honor rios advocat¡cios, ora
arbitrados, nos termos do art. 20, par. 4§ do CPC., em 10% (
dez por cento) do valor atribuido … causa,levando-se em
conta,sobretudo,o bom trabalho realizado pelo profissional em
que pese a simplicidade da causa.-Adv. PIRATAN ARAUJO
FILHO, ARNO JUNG, LORENA MARY SILVEIRA FON-
TOURA e MARCOS ALBERTO PICOLI-

130.-FALENCIA-564/2003-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x LUIZ ODAIR DIMPERS &
CIA LTDA -Como requer …s fls.124/125.Intime-se o falido
para comparecer em ju¡zo em data de 23/11/2004, …s 9:00
horas, com a finalidade de prestar os esclarecimentos devidos (
Art. 34 da LF.)-Adv. MARCELO BERVIAN e AYSLAN CU-
NHA ROCHA-

131.-DECLARACAO DE CREDITO-823/2003-CITROESTE
COMERCIO DE FRUTAS LTDA x MASSA FALIDA DE LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Tendo em vista a
manifesta‡Æo da falida, do S¡ndico e o pronunciamento do
Minist‚rio P£blico homologo a presente habilita‡Æo de cr‚dito
no valor de R$ 25.073,40 em favor do autor (a) contra a massa
falida de Lembrasul Supermercados Ltda., valor este a ser cor-
rigido monetariamente consoante a S£mula n§ 08 do STJ e Lei
6899/81 e com juros de mora at‚ a data da quebra, depois, tÆo
s¢ se suport veis pela massa, ap¢s o pagamento de todos os
credores, conforme disposto no artigo 26 da Lei de Falˆncias.
Ao S¡ndico para inclusÆo do cr‚dito no quadro geral de credo-
res como de natureza quirograf ria.-Adv. PEDRO VIEIRA
CESAR, PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243, VIL-
SON STALL e LUCIA HELENA FERNANDES STALL-

132.-HABILITACAO DE CREDITO-3508/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x MASSA FALIDA DE
IKA IRMAOS KNOPF.IND.E COMERCIO -Cumpra-se a cota
ministerial.Int.-Adv. RUBIA AKEMI HIRAYAMA GHELLER-

133.-HABILITACAO DE CREDITO-54/2004-ANTONIO
MARCOS PEREIRA x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA -Ante o exposto,julgo parcialmente
procedente o pedido,homologo a presente habilita‡Æo de cr‚dito
referente ao cr‚dito trabalhista no valor de R$ 2.785,11 em fa-

vor do autor (a) contra a massa falida de LEMBRASUL SU-
PERMERCADOS LTDA.,valor este a ser corrigido monetaria-
mente, consoante a S£mula n§ 08 do STJ e Lei 6899/81, e com
juros de mora at‚ a data da quebra,depois, tÆo s¢ se suport veis
pela massa, ap¢s o pagamento de todos os credores, conforme
disposto no Art. 26 da Lei de Falˆncias.Ao S¡ndico, para in-
clusÆo do cr‚dito no quadro geral de credores como de nature-
za privilegiada.-Adv. JACKSON LUIZ DEIP e MAURICIO
DAL NEGRO CARVALHO, VILSON STALL,PAULO VINI-
CIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR,-

134.-HABILITACAO DE CREDITO-232/2004-VALDENIR
ALVES DE SOUZA x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA -Ante o exposto,homologo a pre-
sente habilita‡Æo de cr‚dito referente ao cr‚dito trabalhista no
valor de R$ 3.500,00 em favor do autor (a) contra a massa falida
de LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA.,valor este a ser
corrigido monetariamente, consoante a S£mula n§ 08 do STJ e
Lei 6899/81, e com juros de mora at‚ a data da quebra,depois,
tÆo s¢ se suport veis pela massa, ap¢s o pagamento de todos os
credores, conforme disposto no Art. 26 da Lei de Falˆncias.Ao
S¡ndico, para inclusÆo do cr‚dito no quadro geral de credores
como de natureza privilegiada.-Adv. RUTH DA C. GANDOL-
FO, VILSON STALL, LUCIA HELENA FERNANDES STALL
e PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243-

135.-FALENCIA-1106/2004-GERDAU ACOMINAS S/A x
ETERPA TERRAPLANAGEM E CONSTRUCOES CIVIS
LTDA-Tendo em vista que a r‚ elidiu o pedido de falˆncvia com
o pagamento do d‚bito, homologo-o para que surta os seus
jur¡dicos e legais efeitos e em consequˆncia, julgo extinto os
presentes autos.Expe‡a-se alvar .Adv. BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT-

136.-HABILITACAO DE CREDITO-1270/2004-VALDIRA
APARECIDA PADILHA x MASSA FAL.DE HOSPITAL E
MATERNIDADE SAO CARLOS LTD -Cumpra-se a cota
ministerial.Int.-Adv. MARCIA PICANCO PROCKMANN-

137.-HABILITACAO DE CREDITO-1673/2004-MARIA
CRISTINA LOPES DE ALMEIDA x MASSA FALIDA DE
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Ante o
exposto,homologo a presente habilita‡Æo de cr‚dito no valor
de R$ 1.800,00 em favor do autor (a) contra a massa falida de
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA.,valor este a ser
corrigido monetariamente, consoante a S£mula n§ 08 do STJ e
Lei 6899/81, e com juros de mora at‚ a data da quebra,depois,
tÆo s¢ se suport veis pela massa, ap¢s o pagamento de todos
os credores, conforme disposto no Art. 26 da Lei de Falˆncias.Ao
S¡ndico, para inclusÆo do cr‚dito no quadro geral de credores
como de natureza privilegiada.-Adv. EUVALDO A. ROCHA
JUNIOR, LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN, PAULO VINI-
CIUS B MARTINS JR 3421243, VILSON STALL e LUCIA
HELENA FERNANDES STALL-

138.-DECLARACAO DE CREDITO-3080/2004-JAHU IND.
E COM. LTDA x MASSA FALIDA DE VOLPI JUNIOR-
ENGEN.AVALIAC.OBRAS -Manifestem-se a Falida e o
S¡ndico no prazo legal.-Adv. ARNO JUNG, LORENA MARY
SILVEIRA FONTOURA, ARNO JUNG JUNIOR e MARCOS
ALBERTO PICOLI-

139.-DECLARACAO DE CREDITO-3092/2004-TAPETES E
DECORACOES PEDROSO LTDA x MASSA FALIDA DE
VOLPI JUNIOR-ENGEN.AVALIAC.OBRAS -Manifestem-se
a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. LORENA MARY
SILVEIRA FONTOURA, ARNO JUNG JUNIOR e MARCOS
ALBERTO PICOLI-

140.-HABILITACAO DE CREDITO-3134/2004-GILMAR
VENDRAME x MASSA FALIDA DE RB BRASIL COMER-
CIAL LTDA -Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo le-
gal.-Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e JOA-
QUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

141.-HABILITACAO DE CREDITO-3178/2004-13 VARA DO
TRAB. DE CTBA (JOSE F. DE ALMEIDA) x MASSA FALI-
DA DE MARMORARIA ADENIR LTDA -Manifestem-se a
Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. FRANCISCO OCTA-
VIO DE O.ESCORSIM, BORTOLO CONSTANTE ESCOR-
SIM e RENATO SEIDELER-

142.-DECLARACAO DE CREDITO-3190/2004-RADIO E
TELEVISAO RECORD S/A x MASSA FALIDA DE INDUS-
TRIAS QUIMICAS MELYANE LTDA -Manifestem-se a Fali-
da e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. EDUARDO MELLO, PE-
REGRINO DIAS ROSA NETO e MAURICIO DE PAULA
S.GUIMARAES-

143.-HABILITACAO DE CREDITO-3335/2004-STIVAL ALI-
MENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x MASSA FA-
LIDA DE GILBERTO MAURO DA SILVA & CIA LTDA -
Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. APA-
RECIDO JOSE DA SILVA-
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JOAO ALCI O PADILHA 0013 000700/1992
JOAO ANTONIO DE BARROS 0010 000299/1992

0015 008256/1992
JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO 0072 000943/2000
JOAO BATISTA DE SOUZA NET 0099 001001/2003
JOAO CASILLO 0136 000333/1997

0133 009795/1992
0144 000342/2004

JOAO LUIZ AGNER REGIANI 0031 001211/1997
JOAO PEREIRA 0140 000107/2003
JOEL FERREIRA LIMA 0010 000299/1992
JOEL GERALDO COIMBRA 0017 011989/1992

0031 001211/1997
0010 000299/1992
0018 000786/1994
0007 000088/1990
0007 000088/1990
0022 000376/1996
0028 000360/1997
0020 000610/1995
0012 000494/1992

JORGE VICENTE SILVA 0127 001050/2004
JOSE ALCEU DE OLIVEIRA 0133 009795/1992
JOSE ANTONIO GALVES 0133 009795/1992
JOSE CARLOS BROCHINI 0133 009795/1992
JOSE CARLOS DUARTE 0009 000297/1991
JOSE DEVANIR FRITOLA 0133 009795/1992
JOSE MADSON DOS REIS 0072 000943/2000
JOSE PAIS SOBRINHO 0143 000319/2004
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0091 000874/2002
JOSE ROBERTO SPINA 0115 000582/2004
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0072 000943/2000

0077 000216/2001
0085 001134/2001
0005 001409/2004

JOSINALDO DA SILVA VEIGA 0108 000427/2004
0109 000430/2004
0111 000432/2004
0110 000431/2004

JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0017 011989/1992
0114 000580/2004
0007 000088/1990
0007 000088/1990

JULIANA ANDRESSA PAESE 0131 001242/2004
JULIANE ZANCANARO 0100 001004/2003
JULIANO MARQUES DE SOUZA 0097 000573/2003
JULIO ASSIS GEHLEN 0013 000700/1992

0083 000957/2001
JULIO CESAR CAPRONI 0077 000216/2001
LEA BORTOLON 0038 000291/1999
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0056 001158/1999
LEILA CUELLAR 0078 000427/2001
LEILA MIRANDA 0005 001409/2004
LENIR GONCALVES DA SILVA 0022 000376/1996
LENIR GONCALVES DA SILVA 0022 000376/1996
LEONARDO DE PAOLA 0093 000970/2002
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0006 001420/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0070 000680/2000

0056 001158/1999
0035 000007/1999

LEONTINA ERNESTA COLPANI 0133 009795/1992
LETICIA D’ALECIO 0061 001240/1999
LILLIANA MARIA CERUTI LAS 0104 000090/2004
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 0050 000959/1999
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 0100 001004/2003
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 0029 000578/1997
LUCIA ROSSETTO THEODORO 0087 000293/2002

0041 000524/1999
0042 000551/1999
0067 001331/1999

0068 001332/1999
LUCIANA NOTO 0043 000739/1999
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0003 001399/2004
LUIR CESCHIN 0010 000299/1992

0044 000740/1999
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0020 000610/1995
LUIZ ALCEU PEREIRA JORGE 0078 000427/2001
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0145 000345/2004
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0072 000943/2000

0077 000216/2001
0085 001134/2001
0005 001409/2004

LUIZ CLAUDIO ROEDEL CORRE 0017 011989/1992
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 0007 000088/1990

0007 000088/1990
0012 000494/1992

LUIZ GIL DE ALMEIDA 0060 001237/1999
0049 000955/1999

LUIZ GUILHERME MARINONI 0028 000360/1997
LUIZ MIGUEL VIDAL 0106 000361/2004
LUIZ OTAVIO GOES 0124 001034/2004
MAGALI GIACOMASSI 0071 000805/2000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0017 011989/1992

0026 001633/1996
MANOEL MARTINS JUNIOR 0072 000943/2000
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0033 000018/1998
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0118 000739/2004
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0100 001004/2003

0047 000903/1999
MARCELO MAZON MALAQUIAS 0100 001004/2003
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 0031 001211/1997

0074 000981/2000
0078 000427/2001
0030 000915/1997
0007 000088/1990
0088 000583/2002
0022 000376/1996
0028 000360/1997
0020 000610/1995

MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI 0133 009795/1992
MARCOS JUCIUSKI 0026 001633/1996
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0100 001004/2003

0047 000903/1999
MARIA EDINEIDE V.SOCREPPA 0133 009795/1992
MARIA FRANCISCA DE ALMEID 0117 000657/2004
MARIA GOMES SAMPAIO 0133 009795/1992

0094 000021/2003
MARIA INES DIAS 0071 000805/2000
MARIA LUCIA L.C.DE MEDEIR 0133 009795/1992
MARIA MARTA RENNER WEBER 0029 000578/1997
MARIA WILSA COUTINHO DA S 0098 000871/2003
MARIDDA H.G.SALLES 0133 009795/1992
MARIO JORGE SOBRINHO 0010 000299/1992
MARIO SERGIO DE A. SCHIRM 0100 001004/2003
MARISA ZANDONAI MOREIRA 0018 000786/1994
MARISE LAO 0044 000740/1999
MARIZA P. M. BARRETO FONS 0017 011989/1992
MARLENE EVANGELISTA DA SI 0026 001633/1996
MARLENE PAES GUARESCHI 0082 000838/2001
MARTINS GATI CAMACHO 0133 009795/1992
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0093 000970/2002
MELISSA DE CASSIA KANDA D 0121 000835/2004
MERIANE DA GRACA SANDER 0135 000260/1996
MEURIS JOAO CARON CASSOU 0007 000088/1990

0007 000088/1990
MIEKO ITO 0136 000333/1997

0053 001077/1999
0057 001159/1999

MIGUEL HILU NETO 0093 000970/2002
MONICA REGINA RAMOS BACEL 0113 000542/2004

0079 000481/2001
NILTON BUSSI 0133 009795/1992

0053 001077/1999
NILTON FERREIRA LIMA 0133 009795/1992
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 0033 000018/1998
OLAIA PASSOS ANTUNES 0099 001001/2003
OSCAR FLEISCHFRESSER 0040 000464/1999
OSMANN DE OLIVEIRA 0079 000481/2001

0020 000610/1995
OSMAR ALFREDO KOHLER 0011 000385/1992
PAULA CRISTINA GIMENES TE 0018 000786/1994
PAULINO PASTRE 0071 000805/2000
PAULO BATISTA FERREIRA 0026 001633/1996
PAULO GOMES JR. 0010 000299/1992
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0100 001004/2003
PAULO MAINGUE NETO 0100 001004/2003
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0001 001396/2004
PAULO OVIDIO DOS SANTOS L 0100 001004/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0070 000680/2000

0025 001436/1996
0050 000959/1999

PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0019 000504/1995
PAULO ROBERTO MOREIRA GOM 0092 000885/2002

0030 000915/1997
0032 000013/1998
0023 000648/1996
0012 000494/1992

PAULO VINICIO FORTES FILH 0146 021148/1997
PAULO YVES TEMPORAL 0058 001162/1999
PEDRO DE NORONHA DA COSTA 0083 000957/2001
PRISCILLA CLAUDIA DE O. P 0101 001008/2003
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0075 000193/2001
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0017 011989/1992

0020 000610/1995
RAUL SOLHEID 0092 000885/2002
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0033 000018/1998
REINALDO CHAVES RIVERA 0100 001004/2003
RENATO SEIDELER 0008 000114/1990
RICARDO ALEXANDRE SUCHODO 0127 001050/2004
ROBERTO SIQUINEL 0093 000970/2002
ROBERVAL KUGLER MENDES 0066 001279/1999
ROBSON IVAN ESTIVAL 0100 001004/2003
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0105 000092/2004

RODRIGO GAIAO 0100 001004/2003
ROGERIO XAVIER RIVA 0120 000805/2004
ROMEU FELIPE BACELAR FILH 0090 000776/2002
ROMUALDO PAESE 0133 009795/1992
RONILDO GONCALVES DA SILV 0018 000786/1994

0093 000970/2002
RONY MARCOS DE LIMA 0039 000463/1999
ROSA DAUM MACHADO 0009 000297/1991
ROSANA CHRUSCINSKI 0026 001633/1996
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 0039 000463/1999

0040 000464/1999
SADI BONATTO 0016 009525/1992
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0100 001004/2003

0021 000097/1996
SAMUEL TORQUATO 0092 000885/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0051 001047/1999

0059 001236/1999
0027 000201/1997

SERGIO BOTTO DE LACERDA 0017 011989/1992
0092 000885/2002
0031 001211/1997
0100 001004/2003
0082 000838/2001
0074 000981/2000
0010 000299/1992
0078 000427/2001
0099 001001/2003
0114 000580/2004
0093 000970/2002
0079 000481/2001
0083 000957/2001
0030 000915/1997
0007 000088/1990
0095 000349/2003
0088 000583/2002
0021 000097/1996
0029 000578/1997
0032 000013/1998
0022 000376/1996
0028 000360/1997
0023 000648/1996
0020 000610/1995
0012 000494/1992

SERGIO LUIZ FERNANDES 0134 001040/1994
SERGIO MALHEIROS MAHLMANN 0117 000657/2004

0121 000835/2004
SERGIO MANOEL MASTECK RAM 0113 000542/2004

0079 000481/2001
SERGIO PAULO BARBOSA 0133 009795/1992
SERGIO R. GIATTI RODRIGUE 0017 011989/1992
SERGIO R. SEVERO PORTILHO 0026 001633/1996
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 0133 009795/1992
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0048 000913/1999
SIDNEY MARTINS 0071 000805/2000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0036 000041/1999
SILVESTRE CHRUSCINSKI JUN 0026 001633/1996
SIMONE KOHLER 0011 000385/1992
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0096 000451/2003
SOLANGE DO ROCIO WALTER 0033 000018/1998
TASSIANA MARA CASTILHO 0120 000805/2004
VALDEMAR REINERT 0055 001120/1999
VALIANA WARGHA CALLIARI 0100 001004/2003
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0099 001001/2003
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0010 000299/1992

0015 008256/1992
VICTOR SEBASTIAO SANTOS D 0007 000088/1990
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0066 001279/1999
VIVIANE BORTOLON 0038 000291/1999
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0063 001251/1999

0039 000463/1999
0040 000464/1999

VIVIANE DOCKHORN 0133 009795/1992
VOLUSIA APARECIDA SALES 0138 000814/2002
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0087 000293/2002

0075 000193/2001
YOSHIHIRO MIYAMURA 0043 000739/1999

1.-ANULATORIA-1396/2004-GENERALI DO BRASIL - CIA
NACIONAL DE SEGUROS x ESTADO DO PARANA -Feito
que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancela-
mento da distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—
Adv. PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e DIOGO
MATTE AMARO-

2.-ORDINARIA-1397/2004-MARCOS FERNANDO DA SIL-
VA PONTES e outros x ESTADO DO PARANA -Feito que
aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento
da distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv.
CAROLINE SAID DIAS e ELMO SAID DIAS-

3.-MANDADO DE SEGURANCA-1399/2004-RH BRASIL SER-
VICOS TEMPORARIOS LTDA x CHEFE DA FISCALIZACAO
DO ISS DO MUNICIPIO DE CTBA -Feito que aguarda paga-
mento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribui-
ção, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. LUCYANNA
JOPPERT LIMA LOPES e ALESSANDRA SCHUTA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-1407/2004-IZZO MOTOR-
CYCLES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x FAZENDA DO
ESTADO DE SAO PAULO -Feito que aguarda pagamento de
custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, art.
257, do Código de Processo Civil.—Adv. ERICA LEITE PE-
RES-

5.-RESOLUCAO CONTRATO-1409/2004-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x NEL-
SON DOS SANTOS e outros -Feito que aguarda pagamento de
custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, art.
257, do Código de Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LEILA
MIRANDA-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-1420/2004-ERNESTO PON-
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TONI x NOVA PERFORMACE LATARIA E PINTURA DE
VEICULOS LTDA -Feito que aguarda pagamento de custas
iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do
Código de Processo Civil.—Adv. LEONEL DA ROSA VIEI-
RA-

7.-ORDINARIA-88/1990-RAUL PEREIRA DA CRUZ e ou-
tros x ESTADO DO PARANA- Expeça-se precatório requisi-
tório de natureza alimentar, incluíndo-se as custas processuais.
Int.- Adv. VICTOR SEBASTIAO SANTOS DA CRUZ, MEU-
RIS JOAO CARON CASSOU, MEURIS JOAO CARON CAS-
SOU, LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL, JULIA RIBEI-
RO DA ANUNCIACAO, JOEL GERALDO COIMBRA, LUIZ
FRANCISCO DE CASTRO LEAL, JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO, JOEL GERALDO COIMBRA, MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO e SERGIO BOTTO DE LACER-
DA-

8.-INDENIZACAO POR PERDAS DANOS-114/1990-WAL-
DOMIRO MARTINHAK E S/M x IPMC - INSTITUTO PRE-
VIDENCIA SERV MUNICIPAL CTBA -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. RENATO SEIDELER-

9.-ORDINARIA-297/1991-REPRESENTACOES ZANETTI
LTDA x AUTOMATON S/A EMBALAGENS PLASTICAS-
Prossiga-se. Fls 416. Adv. ALUIR ROMANO ZANELATTO
FILHO, JOSE CARLOS DUARTE, ROSA DAUM MACHA-
DO e CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA-

10.-ORDINARIA-299/1992-MARIA DA CONCEICAO MAR-
TINS DE AZAMBUJA E SOUZA x IPE - INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DO ESTADO e outros- Defiro (fls. 512).- Adv.
JOAO ANTONIO DE BARROS, VERA LUCIA INES AMAL-
FI VITOLA, MARIO JORGE SOBRINHO, GUSTAVO HEN-
RIQUE JUSTINO OLIVEIRA, JOEL GERALDO COIMBRA,
JOEL FERREIRA LIMA, LUIR CESCHIN, PAULO GOMES
JR. e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

11.-DECLARATORIA E EXTENS.DIREITO-385/1992-IVAN
FADEL x MUNICIPIO DE CURITIBA-MANIFESTE-SE O
CREDOR EM CINCO DIAS. Adv. OSMAR ALFREDO KOH-
LER e SIMONE KOHLER-

12.-ORDINARIA-494/1992-ANTONIA CANDIDA SCHMIDT
x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO -Ma-
nifeste-se o requerido.—Adv. IRINEU TONINELLO, LUIZ
FRANCISCO DE CASTRO LEAL, CARLOS FREDERICO
MARES DE SOUZA F., JOEL GERALDO COIMBRA, SER-
GIO BOTTO DE LACERDA e PAULO ROBERTO MOREI-
RA GOMES JUNIOR-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-700/1992-BA-
DEP - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x
FAM FABRICA DE ARTEFATOS METAL LTDA -Manifeste-
se o requerente.—Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI
O PADILHA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-755/1992-SCHIL-
LEE SARRAFEADOS COMPENSADOS x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -Defiro a petição de fls. 110-
111. -Adv. CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

15.-ORDINARIA-8256/1992-ESTADO DO PARANA x AN-
TONIO DOS SANTOS FILHO -Manifeste-se o requerido.—
Adv. ELCELY TERESINHA FRANKLIN, VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA e JOAO ANTONIO DE BARROS-

16.-INDENIZACAO-9525/1992-ESPOLIO DE VICENTE
DAMASO KLENK x PREFEITURA DE CURITIBA -Mani-
feste-se o requerente.—Adv. SADI BONATTO-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-11989/1992-HELIO
MUNEMITSU MIYAMURA e outros x ESTADO DO PARA-
NA-Em cumprimento ao venerando acordao de fls 1442/1458
determino o encaminhamento dos autos as comarcas de Umua-
rama e Icaraima. Para tanto, determino o feitio de copia inte-
gral do mesmo, observando-se que ha situacao diversa de loca-
lizacao de imoveis, na forma descrita na peticao de 1515/1520.
Assim, com a providencia acima, remetam-se aos juizos com-
petentes, intimando-se as partes da data da remessa. Int. Adv.
BENEDITO JOSE BARRETO FONSECA, LUIZ CLAUDIO
ROEDEL CORREIA, MARIZA P. M. BARRETO FONSECA,
ANTONIO LUIZ DE SOUZA ROCHA, SERGIO R. GIATTI
RODRIGUES, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO,
EROULTHS CORTIANO JUNIOR, JOEL GERALDO COIM-
BRA, RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR, SERGIO BOT-
TO DE LACERDA e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

18.-ORDINARIA DECLARATORIA-786/1994-VIACAO JOIA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Defiro a petição de fls. 136.-Adv. CESAR AUGUSTO DE
MELLO E SILVA, PAULA CRISTINA GIMENES TEODO-
RO, RONILDO GONCALVES DA SILVA, JOEL GERALDO
COIMBRA, MARISA ZANDONAI MOREIRA e ELVO BER-
TO-

19.-INDENIZACAO-504/1995-HUMBERTO CICCARINO
FILHO x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -Preparadas as
custas de execuçÆo do título judicial, expeça-se mandado de
citaçÆo na forma do art. 730 do CPC. Intime-se. Anote-se jun-
to ao Distribuidor a presente execuçÆo em cumprimento ao
item 5.2.5.2 do Código de Normas.—Adv. AIRTON PASSOS
DE SOUZA e PAULO ROBERTO F. PEREIRA-

20.-RECLAMACAO TRABALHISTA ord.-610/1995-JOSE
ANTUNES DOS SANTOS FILHO x ESTADO DO PARANA -
Defiro a petição de fls. 190/191.-Adv. LUIS ANSELMO AR-
RUDA GARCIA, HATSUO FUKUDA, JOEL GERALDO
COIMBRA, OSMANN DE OLIVEIRA, RAUL ALBERTO
DANTAS JUNIOR, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e
SERGIO BOTTO DE LACERDA-

21.-SUMARISSIMA REPARACAO DANOS-97/1996-DER/PR

- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x AN-
TONIO SILVEIRA-Manifestem-se os demais. Adv. SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA, ISETE MOREIRA, SERGIO
BOTTO DE LACERDA, EDSON GONSALVES ARAUJO,
EDSON LUIZ AMARAL e ALVARO PEDRO JUNIOR-

22.-COBRANCA-376/1996-JORGE LUIZ FARIA LOBO x ES-
TADO DO PARANA -Expeça-se Precatório Requisitório de na-
tureza alimentar.—Adv. LENIR GONCALVES DA SILVA, LE-
NIR GONCALVES DA SILVA FILHO, CLEMERSON MER-
LIM CLEVE, JOEL GERALDO COIMBRA, MARCIA CAR-
LA PEREIRA RIBEIRO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-648/1996-IPE - INSTITU-
TO DE PREVIDENCIA DO ESTADO x TEREZINHA PEREI-
RA DA SILVA -Defiro a petição de fls. 30.-Adv. PAULO RO-
BERTO MOREIRA GOMES JUNIOR, SERGIO BOTTO DE
LACERDA-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-1112/1996-DER/PR - DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x LUCIA-
NO DRABESKI- Manifeste-se o réu.- Adv. JAIR CEZAR DE
OLIVEIRA e DIONE VANDERLEI MARTINS-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-1436/1996-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x GAVIAO
DOURADO TRANSPORTES LTDA -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

26.-ORDINARIA C/ANTECIPACAO TUTEL-1633/1996-CIA
IGUACU DE CAFE SOLUVEL x COPEL - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA e outros- A vista disso, conhe-
ço dos embargos e acolho-os parcialmente, nos termos da fun-
damentaçÆo supra. P.R.I.- Adv. INOCENCIO HENRIQUE DO
PRADO, MARCOS JUCIUSKI, ROSANA CHRUSCINSKI,
SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR, MANOEL CAETANO
FERREIRA FILHO, PAULO BATISTA FERREIRA, SERGIO
R. SEVERO PORTILHO e MARLENE EVANGELISTA DA
SILVA FIALHO-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-201/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CONESUL CONSUL-
TORIA TRIBUTARIA E SISTEMAS S/C LTDA e outros- Cum-
pra-se (fl 102). - Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e AN-
DRE MASSIGNAN BEREJUK-

28.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-360/1997-LUIZ
CARLOS RUBBO e outros x ESTADO DO PARANA -Recebo
o recurso de apelaçÆo interposto, às fls.466/493 , em ambos
os efeitos. Vista ao apelado para responder no prazo legal.—
Adv. JOEL GERALDO COIMBRA, LUIZ GUILHERME MA-
RINONI, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-578/1997-ESTADO DO
PARANA x IVAN ARIEL DAMASCENO -Cumpra-se o vene-
rando acordão retro.-Adv. MARIA MARTA RENNER WEBER
LUNARDON, SERGIO BOTTO DE LACERDA, AMANDA
LOUISE RAMAJO CORVELLO e LUCI RAYMUNDO DA-
MAZIO-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-915/1997-IPE - INSTITU-
TO DE PREVIDENCIA DO ESTADO x VITALINA RODRI-
GUES DOS SANTOS-Intime-se o Estado do Parana para que
complete o deposito referente ao pagamento da Certidao de
Pequeno Valor, tendo em vista que foi efetuado parcialmente
conforme se verifica do termo de deposito de fl 115. Adv.
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, PAULO ROBERTO
MOREIRA GOMES JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LACER-
DA-

31.-DECLARATORIA-1211/1997-APOLO DOS SANTOS SIL-
VA e outros x ESTADO DO PARANA e outros -Preparadas as
custas de execuçÆo do título judicial, expeça-se mandado de
citaçÆo na forma do art 730 do CPC. Intime-se. Anote-se jun-
to ao Distribuidor a presente execuçÆo em cumprimento ao
item 5.2.5.2 do Código de Normas.—Adv. JOAO LUIZ AG-
NER REGIANI, JOEL GERALDO COIMBRA, EUNICE FU-
MAGALLI MARTINS E SCHEER, MARCIA CARLA PEREI-
RA RIBEIRO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

32.-EXECUCAO DE SENTENCA-13/1998-ALFREDO VELO-
SO DA SILVA e outros x ESTADO DO PARANA -Defiro a
petição de fls. -Adv. SERGIO BOTTO DE LACERDA e PAU-
LO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR-

33.-EXECUCAO DE SENTENCA-18/1998-ACYR BENEDI-
TO TEDESCHI e outros x ESTADO DO PARANA -Manifes-
te-se o requerente.—Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA,
MARCEL EDUARDO DE LIMA, NIVEO PERSIO FERREI-
RA VIEIRA, SOLANGE DO ROCIO WALTER, REGINAL-
DO NOGUEIRA GUIMARAES-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-107/1998-L R J
COMERCIO DE PUBLICACOES E INFORMATICA LTDA x
MUNICIPIO DE CURITIBA- Manifeste-se o requerente no
prazo legal, sobre os colculos apresentados às fls. 80. Int.- Adv.
DENIS NORTON RABY-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-7/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO ALBERTO PE-
TINI -Manifeste-se o requerente.—Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

36.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-41/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x KASUAL REPRES COMERCIAIS LTDA e outros -
Manifeste-se o requerente.—Adv. SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

37.-DESAPROPRIACAO-69/1999-SANEPAR - COMPANHIA

DE SANEAMENTO DO PARANA x MARIO ANTONIACO-
MI E SUA MULHER -Manifeste-se o requerente.—Adv. INA-
CIO HIDEO SANO e CLEVERSON JOSE GUSSO-

38.-ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-291/1999-ROZA
KOBNER BUSQUET x ESTADO DO PARANA -Manifeste-
se o requerente.—Adv. LEA BORTOLON, VIVIANE BOR-
TOLON-

39.-EXECUCAO-463/1999-DETRAN - DEPARTAMENTO DE
TRANSITO x JOAQUIM TOMADON -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. ROSANGELA PASQUALIN DOS SANTOS,
RONY MARCOS DE LIMA e VIVIANE CONSOLIN SMAR-
ZARO-

40.-EXECUCAO-464/1999-DETRAN - DEPARTAMENTO DE
TRANSITO x CARLOS ROBERTO SANGUIN -Manifeste-se
o requerente.—Adv. ROSANGELA PASQUALIN DOS SAN-
TOS, OSCAR FLEISCHFRESSER e VIVIANE CONSOLIN
SMARZARO-

41.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-524/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ASCONA BOMBAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e outros -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e LUCIA
ROSSETTO THEODORO-

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-551/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLAUDEMIR LUIZ
TOALDO -Manifeste-se o requerente.—Adv. DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA e LUCIA ROSSETTO THEODORO-

43.-CAUTELAR INOMINADA-739/1999-TECHNOBLOCK
DO BRASIL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTD x SE-
CRETARIO DE ESTADO DA FAZENDA - COORD REC EST
PR -Manifeste-se o requerente.—Adv. YOSHIHIRO MIYAMU-
RA, LUCIANA NOTO, CLEIDE KAZMIERSKI-

44.-ORDINARIA-740/1999-SABEGRA PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/C LTDA x COPEL - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA -Manifeste-se o requerido.—
Adv. MARISE LAO e LUIR CESCHIN-

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-745/1999-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x JAIME GONCALVES DE CASTRO -Manifeste-se o
requerente.—Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA, DEISE
ALMIRA BORBA e ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI-

46.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-799/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO MANNE & CIA
LTDA e outros- Homologo, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transaçÆo celebrada entre as partes (fls. 44/
47), com o que julgo extinto o processo, com fundamento no
art. 269, III, do CPC. Custas pagas. Lancem-se baixas, inclusi-
ve na distribuiçÆo, façam-se anotaçäes, comunicaçäes, jun-
tem-se cópias nos respectivos autos e arquivem-se. P.R.I.- Adv.
DANIELE SCARANTE-

47.-MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-903/1999-
CIPASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA x DIRETOR DA
COORDENACAO DA RECEITA ESTADUAL -Manifeste-se
o requerente.—Adv. ARNALDO CONCEICAO JUNIOR,
MARCELO MARQUES MUNHOZ, MARIA CHRISTINA DE
ALMEIDA-

48.-MEDIDA CAUTELAR-913/1999-FLETOR - ENGENHA-
RIA E CONSTRUCOES LTDA e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Manifeste-se o requerente.—Adv. GETULIO
BATISTA DE OLIVEIRA, SIDNEI GILSON DOCKHORN-

49.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-955/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DOLORES MARZZO-
NI CIDADE -Manifeste-se o requerente.—Adv. CARLOS AL-
BERTO MOREIRA DE MELLO, LUIZ GIL DE ALMEIDA-

50.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-959/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x L C CARDOSO RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros -Manifeste-
se o requerente.—Adv. LIZ DANIELLE PERES DE OLIVEI-
RA, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

51.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1047/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x FARIA E LISBOA LTDA e outros -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

52.-REIVINDICATORIA-1070/1999-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x DIRCEU OLIVEIRA FERREIRA e outros -Manifeste-
se o requerente.—Adv. ITALO TANAKA JUNIOR-

53.-MONITORIA-1077/1999-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x GILMAR DE SOUZA -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. NILTON BUSSI e MIEKO ITO-

54.-DECLARAT. CUM. C/ ANT. DA TUT-1088/1999-BENE-
FICIAMENTO SANTO ANDRE LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o requerente.—
Adv. CARLOS ALBERTO BORRELLI BARBOSA-

55.-DECLARATOIRA CUM.C/ORD.COBRAN-1120/1999-
IROALDO FRANCA SILVA e outros x ESTADO DO PARA-
NA -Manifeste-se o requerente.—Adv. VALDEMAR REI-
NERT-

56.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1158/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x WALDEMAR LEMOS -
Manifeste-se o requerente.—Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEANDRO CABRERA
GALBIATI e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

57.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1159/1999-RIO

PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x ANTONIO MACEDO DE CAMPOS -Manifeste-se o
requerente.—Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA-

58.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1162/1999-INS-
TITUTO DE SAUDE DO PARANA x INDUSMED COMER-
CIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. PAULO YVES TEMPORAL-

59.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1236/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x PAULO CESAR SARTOR DE OLIVEIRA e outros -
Manifeste-se o requerente.—Adv. SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR-

60.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1237/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ODIMIR STOLLE
e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. CARLOS ALBER-
TO MOREIRA DE MELLO e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

61.-CUMPRIMENTO-1240/1999-SOCIEDADE CIVIL DRU-
ZIANA DE CARVALHO x RADIO E TELEVISAO EDUCA-
TIVA DO PARANA - TVE -Manifeste-se o requerido.—Adv.
LETICIA D’ALECIO-

62.-MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-1242/1999-
ANTONIO STRAUBE x DELEGADO 1ª DELEGACIA RE-
GIONAL RECEITA DE CURITIBA -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, CARLOS ALBER-
TO GUIMARAES AMARAL, CARLOS AUGUSTO ANTU-
NES-

63.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1251/1999-
DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO x LUIZ AL-
FREDO DUARTE DE LIZ -Manifeste-se o requerente.—Adv.
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES e VIVIANE
CONSOLIN SMARZARO-

64.-ORDINARIA DE COBRANCA-1258/1999-ROSANGELA
DO SOCORRO ALVES x ESTADO DO PARANA -Manifeste-
se o requerente.—Adv. ADRIANA DA COSTA RICARDO
SCHIER-

65.-ORDINARIA-1275/1999-VALCLIR NATALINO DA SIL-
VA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Observe-se,
doravante, o requerimento de fls. 231.- Adv. FABIO PACHE-
CO GUEDES e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

66.-MANUTENCAO DE POSSE-1279/1999-FEDERACAO
PARANAENSE DE BASQUETEBOL x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA -Sobre a peticao de fl 232, manifeste-se o requeren-
te.—Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ROBERVAL
KUGLER MENDES, FABIANE MULLER BONETTO-

67.-DEPOSITO-1331/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x CARMEN MARIA BORCHARDT VICENTINI -
Manifeste-se o requerente.—Adv. DORIS MARIA BAPTISTE-
LLA WERKA, LUCIA ROSSETTO THEODORO-

68.-MONITORIA-1332/1999-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x ALCO SUL COMERCIO IMP EXP REPRESEN-
TACAO DE AL LTDA e outros -Manifeste-se o requerente.—
Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROS-
SETTO THEODORO-

69.-REPETICAO DE INDEBITO-96/2000-DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS ANHANGA LTDA x BANESTADO LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. CARLYLE POPP, ALEXANDRE JOAO BAR-
BUR NETO, GUILHERME BORBA VIANNA-

70.-ORDINARIA REPET.DE INDEBITO-680/2000-CARLOS
ALDIR LOSS e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMO-
BILIARIO-A vista disso, conheco dos embargos e, tendo em
vista a inexistencia de constradicao, omissao ou obscuridade,
julgue-os improcedentes. P.R.I. Adv. CLOVIS TEIXEIRA,
PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

71.-REPARACAO DE DANOS-805/2000-LENITA CASSIA-
NO OLIVEIRA DE ARAUJO x U R B S - URBANIZACAO
DE CURITIBA S/A e outros -Manifeste-se o requerido.—Adv.
MARIA INES DIAS, MAGALI GIACOMASSI, PAULINO
PASTRE e SIDNEY MARTINS-

72.-TUTELA ANTECIPADA-943/2000-RENATO SEZINO DE
LIMA x COHAB - COMPANHIA DE HABITACAO POPU-
LAR DE CURITIBA-A vista disso, conheco dos embargos e,
tendo em vista a inexistencia de contradicao, omissao ou obs-
curidade, julgo-os improcedemntes. P.R.I. Adv. JOAO ANTO-
NIO VIEIRA FILHO, EVANDRO CORRAL MORALES,
MANOEL MARTINS JUNIOR, LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, JOSE MADSON DOS REIS, EDSON GONSALVES
ARAUJO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e ELIANE DA
CUNHA MANFRE-

73.-MANDADO DE SEGURANCA - 000946/2000 - MOTO-
RALBA MOTORES E CAMBIO LTDA - DELEGADO DE
POLICIA DA DEL FURTOS ROUBOS VEIC CTBA - Pelo
exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, denegando
a segurança pretendida dada a legalidade do ato atacado e ante
a ausência de direito líquido e certo provado de plano. Conde-
no a Impetrante ao pagamento das custas processuais e deixo
de condenar em honororios advocatícios em face do contido
nas Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Custas de Lei. P.R.I.  -
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, OSMAN DE SANTA CRUZ
ARRUDA -

74.-MONITORIA-981/2000-SASSE COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS GERAIS x ESTADO DO PARANA- De-
firo. Intime-se a parte controria sobre o agravo retido. Na autu-
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açÆo e demais assentamentos observe-se a documentaçÆo da
lide acolhida. Cite-se, consoante requerido.- Adv. BABYTON
PASETTI, FLAVIO BUENO, MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

75.-DECLARATORIA-193/2001-BETTEGA CONSTRUCOES
E INCORPORACOES LTDA e outros x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA -Manifeste-se o requerente.—Adv. WILSON MAFRA
MEILER FILHO, RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-195/2001-OSMAR
CUNHA x MUNICIPIO DE CURITIBA- Tendo em vista o pa-
recer de fls. 30, intime-se o Municipio, para que deposite em
juízo a quantia levantada.- Adv. EROS SOWINSKI-

77.-RESOLUCAO CONTRATO-216/2001-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x WAL-
MIR SOUZA GONCALVES e outros -Defiro a petição de fls.57.
-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA e JULIO CESAR CAPRONI-

78.-MANDADO DE SEGURANCA-427/2001-CLARICE RA-
MOS ROCHA e outros x DIRETORA DE REC HUMANOS
DA SEC EST ADM E PREV SOCI -Cumpra-se o venerando
acordão retro.-Adv. LUIZ ALCEU PEREIRA JORGE, MAR-
CIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, LEILA CUELLAR e SER-
GIO BOTTO DE LACERDA-

79.-DECLARATORIA NULID.ATO JURID.-481/2001-OSNI
MAIA QUINTINO x ESTADO DO PARANA- Pelo exposto,
julgo improcedente o pedido inicial com fundamento no artigo
269, IU, CPC. Condeno o autor sucumbente ao pagamento das
custas e honororios advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00, com
fulcro nos arts. 20, par. 4º, do CPC, observada a simplicidade
da causa, o tempo da demanda, e os atos processuais pratica-
dos. P.R.I.- Adv. SERGIO MANOEL MASTECK RAMOS,
MONICA REGINA RAMOS BACELLAR, OSMANN DE
OLIVEIRA e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

80.-MANDADO DE SEGURANCA - 000634/2001 - LUIZ
CARLOS IVO DE ANDRADE, MARCELO RUSSI - COMAN-
DANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO PARANA -Pelo
exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, dada a au-
sência de direito líquido e certo provado de plano, denegando a
segurança pretendida. Condeno os Impetrantes ao pagamento
das custas processuais e deixo de condenar em honororios ad-
vocatícios em face do contido nas Súmulas nº 512 do STF e
105 do STJ. Custas de Lei. P.R.I.  - REGINA LUCIA WERKA
XAVIER DE FRANCA - MANOEL CAETANO FERREIRA
FILHO, SERGIO BOTTO DE LACERDA

81.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-800/2001-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x JANE
MARIA ZANCO CESIUK e outros -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO-

82.-DECLARATORIA-838/2001-TANIA MARIA ALBECH
ROSSATTO x ESTADO DO PARANA -Indiquem as partes as
provas que pretendem produzir, especificando, bem como es-
clareçam desde logo, interesse na conciliação em audiência.
No mais, deverão as partes informar sobre eventual possibili-
dade de conciliação em audiência (CPC, art. 331), pois, caso
controrio, ou no silêncio, o feito sero saneado diretamente por
este Juízo, por economia processual, ou julgado no estado em
que se encontra, se for a hipotese.—Adv. CELSO LUCINDA,
MARLENE PAES GUARESCHI, DALMI MARIA DE OLI-
VEIRA e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

83.-DECLARATORIA PROC ORDINARIO-957/2001-LAMI-
SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE LAMINAS LTDA x
ESTADO DO PARANA- A vista disso, conheço dos embargos
e tendo em vista a inexistência de contradiçÆo, omissÆo ou
obscuridade, julgo-os improcedentes. P.R.I.- Adv. JULIO AS-
SIS GEHLEN, PEDRO DE NORONHA DA COSTA BISPO e
SERGIO BOTTO DE LACERDA-

84.-MANDADO DE SEGURANCA-974/2001-EQUIPRINT
MAQUINAS E EQUIP SERIGRAFICOS LTDA x DIONISIO
DRONK -Manifeste-se o requerente.—Adv. GEDIAO TULIO-

85.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1134/2001-NUCLEO
HABITACIONAL EUCALIPTOS XV x COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA -Cumpra-
se o venerando acordão retro.-Adv. CRISTINA KAKAWA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA-

86.-MANDADO DE SEGURANCA-289/2002-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE TRANSITO - DETRAN -Manifeste-se
o requerente.—Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-293/2002-GAVAZZONI E
CIA LTDA e outros x RIO PARANA COMPANHIA SECUR
DE CREDITOS FINANCEIROS-Homologo, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, a transacao celebrada entre as
partes (fls 117/127), com o que julgo extinto os processos nº291/
2002, nº122/2000, nº292/2002 e nº293/2002, com fundamento
no art 269, inciso II, do CPC. Custas Paga. Lancem-se baixas,
inclusive na distribuicao, facam-se anotacoes, comunicacoes,
juntem-se copias nos respectivos autos e arquivem-se. P.R.I.
Adv. WILSON MAFRA MEILER FILHO, DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA e LUCIA ROSSETTO THEODORO-

88.-MANDADO DE SEGURANCA-583/2002-SIENA TRA-
DING COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTD x
DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL NO ESTADO DO
PARANA -Cumpra-se o venerando acordão retro.-Adv. ALE-
XANDRE MEDEIROS REGNIER, CARLOS AUGUSTO
ANTUNES, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e SER-
GIO BOTTO DE LACERDA-

89.-ANULATORIA-675/2002-ANDRAUS ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA e outros x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- A vista disso, conheço dos embargos e acolho-os, parcial-
mente, nos termos da fundamentaçÆo supra. P.R.I.- Adv. DIL-
VO GLUSTAK, ADRIANE FERNANDES e CARLOS ANTO-
NIO LESSKIU-

90.-MANDADO DE SEGURANCA-776/2002-JOAO RICAR-
DO KEPES NORONHA x PRESIDENTE DO CONSELHO DA
POLICIA CIVIL DO EST PR -Manifeste-se o requerente.—
Adv. ROMEU FELIPE BACELAR FILHO, EMERSON GA-
BARDO-

91.-MANDADO DE SEGURANCA-874/2002-LUIZ ERNES-
TO VOGT x CORONEL DIRETOR DE ENSINO DA POLI-
CIA MILITAR DO PR e outros- Pelo exposto, julgo proceden-
te o pedido inicial e concedo a segurança pleiteada, confirman-
do-se a m edida liminar concedida de forma definitiva, com
fulcro no art. 5º, LXIX, da CF c/c com o art. 1º e seguintes da
Lei 1533/51. Condeno a autoridade apontada como coatora ao
pagamento das custas processuais. Outrossim, deixo de conde-
nar o impetrado em honororios advocatícios, haja vista o conti-
do na Súmula 105 do STJ e 512 do STF. Como houve conces-
sÆo da segurança, determino o seu reexame necessorio, nos
termos do art. 12, parografo único, da citada lei, encaminhan-
do os autos ao E. Tribunal de Justiça com ou sem recurso vo-
luntorio. Custas de lei.P.R.I.- Adv. JOSE PEREIRA DE MO-
RAES NETO e ADRIANNA DE N. PETROVSKY GEVAERD-

92.-MANDADO DE SEGURANCA-885/2002-AGENOR DA
SILVA e outros x PRESIDENTE DO PARANAPREVIDEN-
CIA -Recebo o recurso em seu efeito somente devolutivo. Ao
recorrido para contra-arrazoar, querendo.—Adv. RAUL SO-
LHEID, SAMUEL TORQUATO, PAULO ROBERTO MOREI-
RA GOMES JUNIOR e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

93.-ORDINARIA DECLARATORIA-970/2002-SOCIEDADE
PARANAENSE DE CULTURA e outros x ESTADO DO PA-
RANA -Indiquem as partes as provas que pretendem produzir,
especificando, bem como esclareçam desde logo, interesse na
conciliação em audiência. No mais, deverão as partes informar
sobre eventual possibilidade de conciliação em audiência (CPC,
art. 331), pois, caso controrio, ou no silêncio, o feito sero sane-
ado diretamente por este Juízo, por economia processual, ou
julgado no estado em que se encontra, se for a hipotese.—Adv.
MAURO JUNIOR SERAPHIM, ROBERTO SIQUINEL, LEO-
NARDO DE PAOLA, MIGUEL HILU NETO, RONILDO
GONCALVES DA SILVA e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

94.-REVISAO GERAL ANUAL DE REMUN.-21/2003-ANA
CRISTINA RICHTER RISSI e outros x ESTADO DO PARA-
NA -Manifeste-se o requerente.—Adv. MARIA GOMES SAM-
PAIO-

95.-MANDADO DE SEGURANCA-349/2003-LUIZ ANTO-
NIO VETTORAZZO x DIRETOR DA COORDENACAO DA
RECEITA DO ESTADO -Cumpra-se o venerando acordão re-
tro.-Adv. BERNARDO RUCKER, CARLOS AUGUSTO AN-
TUNES e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

96.-DECLARATORIA DE DIREITO-451/2003-LAUDICEIA
TANER x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA- Indi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, justifican-
do.- Adv. SINVALDO MOREIRA DE SOUZA, ARLETE APA-
RECIDA DE SOUZA e HYPERIDES ZANELLO NETO-

97.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-573/2003-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x KONILAR
MOVEIS LTDA e outros -Manifeste-se o requerido.—Adv.
JULIANO MARQUES DE SOUZA-

98.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-871/2003-
BRDE - BANCO REGIONAL DE DESENVOLV DO EXTRE-
MO SUL x JARDIM DE INFANCIA PALUCA LTDA e outros-
Suspendo a presente execuçÆo. Cumprindo o acordo de fls.
36/39, deverÆo as partes informar este juízo, para que seja
extinto o processo. Intimem-se.- Adv. JANICE KELLER ARA-
UJO, EDEGARD A.C.LESSNAU e MARIA WILSA COUTI-
NHO DA SILVA-

99.-ORDINARIA-1001/2003-CLYNTON PEREIRA FILHO x
ESTADO DO PARANA -No prazo legal indiquem as partes as
provas que pretendem produzir, especificando, bem como es-
clareçam desde logo, interesse na conciliação em audiência.—
Adv. JOAO BATISTA DE SOUZA NETO, OLAIA PASSOS
ANTUNES, VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN e SER-
GIO BOTTO DE LACERDA-

100.-CIVIL PUBLICA-1004/2003-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x AGENCIA DE FOMENTO DO
PARANA S/A e outros -Defiro a petição de fls.1337/1338. -
Adv Carlos Fernando Correa de Castro, Reinaldo Chaves Rivi-
era-

101.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1008/2003-
COPEL DISTRIBUICAO S/A x PLASTIRECICLADOS IND
E COM REP IMP EXP DE BEM LTDA -Manifeste-se o reque-
rido.—Adv. PRISCILLA CLAUDIA DE O. PEREIRA-

102.-DEC.DE ILEGALIDADE REP.INDEB.-1021/2003-ILDA
OLIVEIRA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CURITIBA- A
vista disso, conheço dos embargos e, tendo em vista a inexis-
tência de contradiçÆo, omissÆo ou obscuridade, julgo-os im-
procedentes. P.R.I.- Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI e EROS SOWINSKI-

103.-MANDADO DE SEGURANCA-7/2004-CARLOS AN-
TONIO BERTOLIN x DIRETOR PRESIDENTE DA COPEL -
Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado e prepa-
rados voltem. R$ 18,20.—Adv. CARLOS BAYESTORFF JU-
NIOR-

104.-MANDADO DE SEGURANCA-90/2004-COMERCIAL
ALIMENTICIA ZAMPROGNA LTDA x COPEL DISTRIBUI-

CAO S/A -Manifeste-se o requerente.—Adv. LILLIANA MA-
RIA CERUTI LASS e ADELCIO CERUTI-

105.-MANDADO DE SEGURANCA-92/2004-DENIR GUAN-
DALINI x SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS DE
CURITIBA e outros -Contados pelo valor da inicial devida-
mente atualizado e preparados voltem. R$ 618,10.—Adv. RO-
DRIGO DA ROCHA ROSA-

106.-DECLARATORIA DE NULIDADE-361/2004-LUIZ DE
FARIAS x ESTADO DO PARANA-Para audiencia, a que de-
verao comparecer as partes, designo a data de 30 de novembro
de 2004, as 13h 20 min (CPC, art 277). Nessa ocasiao sera
tentada a concialiacao e a parte re, nao obtida esta, podera apre-
sentar resposta, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas (CPC, art 278, caput), desde que o faca porm intermedio e
acompanhada de advogado. Nao se obtendo conciliacao, se-
guir-se-a, sendo o caso, instrucao e julgamento, designando-se
outras data para tanto, necessario for (CPC, art 278, para 2º).
Cite-se (e intime-se) a parte re, ficando ela ciente de que seu
nao comparecimento a audiencia, ou sua presenca sem oferta
de defesa, por intermedio e acompanhada de advogado, impli-
cara, sendo o caso (CPC, art 320), na presuncao de que admitiu
como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora (CPC,
arts 277, para 2º, 285 e 319). A parte autora intima-se na pes-
soas de seu advogado. Int. Adv. CLODOALDO M CAPRONI e
LUIZ MIGUEL VIDAL-

107.-ANULATORIA-417/2004-LUIZ ALBERTO WOLFF
CANTOR e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -Manifeste-
se o requerente.—Adv. DILVO GLUSTAK-

108.-REPARATORIA DE DANOS MORAIS-427/2004-JOSE
LINO WARMLING x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

109.-REPARATORIA DE DANOS MORAIS-430/2004-JOSE
JUVENI SILVA SANTOS x ESTADO DO PARANA -Manifes-
te-se o requerente.—Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

110.-REPARATORIA DE DANOS MORAIS-431/2004-ARLEI
JOSE ESCHER x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

111.-REPARATORIA DE DANOS MORAIS-432/2004-DILO
ANGELIN KERBER x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se
o requerente.—Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

112.-ORDINARIA-436/2004-JOAO BATISTA PERES x ES-
TADO DO PARANA -Manifeste-se o requerente.—Adv. ADRI-
ANA DA COSTA RICARDO SCHIER-

113.-MANDADO DE SEGURANCA-542/2004-PAULO
CALLADO DA SILVA FILHO x COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO PARANA -Contados pelo valor da
inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$
715,32.—Adv. SERGIO MANOEL MASTECK RAMOS e
MONICA REGINA RAMOS BACELLAR-

114.-EMBARGOS A EXECUCAO-580/2004-ESTADO DO
PARANA x PAULINO CORDEIRO -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO, SERGIO
BOTTO DE LACERDA-

115.-ORDINARIA-582/2004-SEBASTIAO SILVESTRE COR-
DEIRO DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA -Manifeste-
se o requerente.—Adv. JOSE ROBERTO SPINA-

116.-MANDADO DE SEGURANCA-638/2004-HILDEBRAN-
DO PEREIRA NETO x DIRETOR DO DETRAN/PR -Conta-
dos pelo valor da inicial devidamente atualizado e preparados
voltem. R$ 246,61.—Adv. ARISTIDES ALVES RODRIGUES
FILHO-

117.-DEC.DE ILEGALIDADE REP.INDEB.-657/2004-ALTE-
VIR PEREIRA x ICS INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE e
outros -No prazo legal indiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, especificando, bem como esclareçam desde
logo, interesse na conciliação em audiência.—Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, MARIA FRANCISCA DE
ALMEIDA MOHR e SERGIO MALHEIROS MAHLMANN-

118.-MANDADO DE SEGURANCA-739/2004-CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES AUTHENTICA LTDA x
DIRETOR GERAL DO DETRAN-PARANA -Contados pelo
valor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.
R$ 9,10.—Adv. MARCELO ARTHUR MENEGASSI FER-
NANDES-

119.-MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-781/2004-
CIA METALMECANICA LTDA x CHEFE DA AGENCIA DE
RENDAS EM CURITIBA -Contados pelo valor da inicial de-
vidamente atualizado e preparados voltem. R$ 7,00.—Adv.
HEROLDES BAHR NETO-

120.-MANDADO DE SEGURANCA-805/2004-SERGIO PAU-
LO DE OLIVEIRA x PRESIDENTE DA COMISSAO ORGA-
NIZ DO CONCURSO PUBLICO -Contados e preparadas as
custas, voltem. R$ 204,51.—Adv. ROGERIO XAVIER RIVA e
TASSIANA MARA CASTILHO-

121.-DECLARATORIA-835/2004-ILO MANDULAC x ICS
INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE e outros -Manifeste-se o
requerido.—Adv. SERGIO MALHEIROS MAHLMANN e
MELISSA DE CASSIA KANDA DIETRICH-

122.-DECLARATORIA-844/2004-ISRAEL ARAUJO MUNIZ
x ICS INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE e outros -Manifes-
te-se o requerente.—Adv. GASTAO SCHEFER FILHO e ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI-

123.-MANDADO DE SEGURANCA-997/2004-GUSTAVO
HOFSTAETTER TRAMUJAS x DIRETOR GERAL DO DE-

PARTAMENTO DE TRANSITO - DETRAN -Contados pelo
valor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.
R$ 7,00.—Adv. ERNANI HARLOS JR-

124.-DECLARATORIA-1034/2004-REGINA MARIA VAZ
DRUCIAK x PARANAPREVIDENCIA e outros -Manifeste-se
o requerente.—Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI e LUIZ OTAVIO GOES-

125.-RESSARCIMENTO-1037/2004-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x CARLOS CESAR
CORREA LOPES- Tendo em vista o nÆo cumprimento da Carta
Precatória Citatória, designo audiência de conciliaçÆo a que
alude o art. 277 do CPC, para o dia 21 de dezembro de 2004, às
13:30 horas. Expeça-se nova Carta Precatória, com as adver-
tências legais. Intimem-se.- Adv. ANTONIO CARLOS CA-
BRAL DE QUEIROZ-

126.-REPETICAO DE INDEBITO-1043/2004-ALCIDIO FER-
REIRA DE LARA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros-
Tendo em conta a manifestaçÆo de fls. 94, indiquem as partes
as provas que pretendem produzir, justificando.- Adv. GAS-
TAO SCHEFER FILHO e ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, HYPÉRIDES ZANELLO NETTO.-

127.-MANDADO DE SEGURANCA-1050/2004-ORGANIZA-
CAO SOCIAL DE LUTO CURITIBA S/C LTDA x CHEFE
DA DIVISAO DE ALVARA E ATENDIMENTOS DA PREF. -
Defiro a petição de fls. -Adv. JORGE VICENTE SILVA e RI-
CARDO ALEXANDRE SUCHODOLAK-

128.-MANDADO DE SEGURANCA-1086/2004-CENTRO DE
FORMAÇAO DE CONDUTORES LIDER LTDA. x Sr. DIRE-
TOR GERAL DO DETRAN/PR DEPARTAMENTO DE e ou-
tros -Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado e
preparados voltem. R$ 9,10.—Adv. APARECIDO JOSE DA
SILVA-

129.-SUMARIA DECLARATORIA-1220/2004-BENTO RI-
BEIRO x ICS INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE e outros -
Designo o dia 13/12/2004, às 13:30 hs, para a realizaçÆo da
audiência de conciliaçÆo. Defiro o benefício da assistência
judicioria. Int.—Adv. GASTAO SCHEFER FILHO e ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI-

130.-MANDADO DE SEGURANCA-1224/2004-ROBERTO
LUIS KLINGER DE CARVALHO x CHEFE DO NUCLEO DE
CONC DA UNIVERSIDADE FEDERAL PR- Observo que o
presente mandado de segurança foi impetrado contra o Chefe
do Núcleo de Concurso da Universidade Federal do Parano.
Assim, mesmo com a hipótese da delegaçÆo, o certo é que a
qualidade do impetrado determina o conhecimento da metéria
pela justiça especializada, ainda mais que o ato praticado foi
por deliberaçÆo espontânea daquela autoridade. Portanto, de-
clino a competência à Justiça Federal para conhecimento da
matéria, devendo os autos ser remetidos para uma das Varas
Cíveis desta justiça especializada. Procedam-se as baixas ne-
cessorias e as anotaçäes devidas. Int.- Adv. GELSON BARBI-
ERI e JEFERSON BARBOSA LOPES-

131.-ANULATORIA DE DEBITO-1242/2004-ROBERTO
BECK x MUNICIPIO DE CURITIBA- O valor dado a causa
nÆo pode ser aleatório, mas sim corresponder a perseguiçÆo
economica buscada, no caso os tributos nÆo pagos. Assim,
devero emendar a inicial, mas com o valor correto, além de
obediência ao pedido de acordo com o rito pela quantia da cau-
sa. Int.- Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e
JULIANA ANDRESSA PAESE-

132.-ORDINARIA-1250/2004-ALINE CARNIATO MAR-
QUES e outros x ESTADO DO PARANA- O valor dado à cau-
sa pressupäe o rito sumorio, o que nÆo foi observado no pedi-
do. Assim, devero emendar a inicial, alterando-se o valor ou o
rito. Int.- Adv. CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER-

133.-FALENCIA-9795/1992-AUTOMATON EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA x A MESMA-Intimem-se os interessados, para
manifestacao. Adv. JOAO CASILLO, CARLOS EDUARDO
LOBO DA ROSA, ALUIR ROMANO ZANELATTO FILHO,
CARLOS ROBERTO CLARO, JOSE ANTONIO GALVES, EDE-
GARD A.C.LESSNAU, LEONTINA ERNESTA COLPANI,
JANE LUCI GULKA, GISELE PASSOS SCOPEL, MARIA LU-
CIA L.C.DE MEDEIROS, VIVIANE DOCKHORN, FERNAN-
DO AUGUSTO MELLO GUIMARAES, CARLOS CHIESA
NETTO, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, JOSE ALCEU DE
OLIVEIRA, AURIMAR JOSE TURRA, MARIA EDINEIDE
V.SOCREPPA, AQUILES MORAES, MARIDDA H.G.SALLES,
CRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO, FRANCISCO
E.RAVEDUTTI SANTOS, ROMUALDO PAESE, ANSELMO E.
RUOSO, BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, MARIA GOMES
SAMPAIO, JOSE DEVANIR FRITOLA, SIDNEI APARECIDO
CARDOSO, MARTINS GATI CAMACHO, ARIVALDIR GAS-
PAR, SERGIO PAULO BARBOSA, NILTON BUSSI, BRAZI-
LIO BACELAR NETO, JOSE CARLOS BROCHINI, MARCIA
TEIXEIRA IWAKIRI e NILTON FERREIRA LIMA-

134.-HABILITACAO DE CREDITO-1040/1994-DALVA SAN-
TOS VIEIRA DE SOUSA x CONSORCIO NASSER S/C LTDA
-Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. HENRIQUE
PAULO SCHMIDLIN, SERGIO LUIZ FERNANDES-

135.-ARBITRAMENTO E EXEC. DE HONOR-260/1996-IVO
DYNIEWICZ e outros x GUARDINI INCORPORACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA -Manifeste-se o sindico no pra-
zo legal.—Adv. MERIANE DA GRACA SANDER-

136.-RESTITUICAO-333/1997-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x AUTOMATON EMBALAGENS PLASTICAS
LTDA- Defiro (fls. 108). Aguarde-se.- Adv. MIEKO ITO, ER-
LON DE FARIA PILATI, JOAO CASILLO e BRAZILIO BA-
CELAR NETO-

137.-HABILITACAO TRABALHISTA-762/2002-ANTONIO
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CORREIA DA SILVA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindico no pra-
zo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

138.-FALENCIA-814/2002-BERGAMO CIA INDUSTRIAL x
MOVELBRAS COMERCIO DE MOVEIS ELETRO LTDA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. VOLUSIA APARECIDA
SALES-

139.-ALVARA JUDICIAL-17/2003-TRANSPORTADORA BR
LTDA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—
Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

140.-HABILITACAO TRABALHISTA-107/2003-VALDECIR
DE ANDRADE x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o requerente.—Adv.
JOAO PEREIRA-

141.-HABILITACAO DE CREDITO-686/2003-HIGIE BRAS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x SUPERMERCADOS
FLATEL LTDA -Defiro a petição de fls. -Adv. ADRIANA
FRANCISCA SOUZA PENA, ANTONIO CLAUDIO KOZI-
KOSKI JUNIOR-

142.-ALVARA JUDICIAL-67/2004-ETSUL TRANSPORTES
LTDA x A MESMA- Cumpra-se a cota ministerial. Int.- Adv.
AYRTON CORREIA ROSA-

143.-FALENCIA-319/2004-BRASILUX TINTAS TECNICAS
LTDA x BAGRE MAR TINTAS LTDA ME -Manifeste-se o
requerente.—Adv. JOSE PAIS SOBRINHO-

144.-ALVARA JUDICIAL-342/2004-ANDRE GARCIA GAR-
DINI x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
JOAO CASILLO-

145.-HABILITACAO DE CREDITO-345/2004-IZALETE
DONEGA x NIENKOTTER IND E COMERCIO DE FIBRAS
LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. LUIZ
ANTONIO PEREIRA RODRIGUES-

146.-EXECUCAO FISCAL-21148/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CONST CARLOS MENEZES
LTDA e outros- Defiro a juntada do instrumento de mandato de
fls. 11. Indefiro o pedido de vistas face a necessidade de que o
Sr. Oficial de Justiça efetue penhora tÆo logo decorrido o pra-
zo para oferecimento de bens. Intimem-se.- Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO, FERNANDA SILVEIRA GONCAL-
VES e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-
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GUILHERME DE SALLES GONCA 0087 020151/0000
GUILHERME RODRIGUES 0048 024546/0000
HELENIZE C DIETRICH 0092 020506/0000
HERON ARZUA 0010 016629/0000

HYPERIDES ZANELLO NETO 0030 021849/0000
IDA REGINA PEREIRA 0055 025255/0000
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0084 019598/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0023 019723/0000
INESCIY KASSUMI HAYASHI I 0083 019584/0000
ITALO TANAKA JUNIOR 0039 023268/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0003 010238/0000
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA 0010 016629/0000
JAIR CIRINO DOS SANTOS 0006 011949/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0049 024575/0000

0034 022533/0000
0027 021570/0000
0047 024245/0000
0032 022253/0000
0029 021686/0000

JIMENA CRISTINA GOMES ARA 0080 015984/0000
JOAO AFONSO DA SILVEIRA D 0048 024546/0000
JOAO BATISTA VALIM 0020 019410/0000

0024 020066/0000
JOAO CASILLO 0085 019811/0000

0096 021050/0000
0081 018438/0000

JOAO HERMANO RIBEIRO 0050 024598/0000
JOAO SOARES DOS REIS 0026 020528/0000
JOAQUIM FRANCISCO DE OLIV 0001 003079/0000
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0081 018438/0000
JOAQUIM LOPES 0081 018438/0000
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 0082 019534/0000
JOE TENNYSON VELO 0038 023243/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0018 018350/0000
JONAS BORGES 0069 025987/0000
JONATAS PIRKIEL 0095 021016/0000
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0049 024575/0000
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0083 019584/0000
JOSE CARLOS BUSATTO 0080 015984/0000
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 0070 026090/0000
JOSE ELOY GRALIK 0001 003079/0000
JOSE HAMILTON DIAS 0076 026373/0000
JOSE PAIS SOBRINHO 0098 021285/0000
JOSE XAVIER SILVA 0022 019626/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0052 024640/0000

0046 024125/0000
0076 026373/0000
0065 025725/0000
0035 022719/0000
0028 021671/0000
0018 018350/0000
0017 018070/0000

JOSINALDO DA SILVA VEIGA 0061 025517/0000
0060 025511/0000
0063 025521/0000
0062 025519/0000

JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0054 025158/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0006 011949/0000
JULIANO LOCATELLI SANTOS 0030 021849/0000
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0037 023225/0000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0019 019150/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0035 022719/0000

0028 021671/0000
0018 018350/0000
0017 018070/0000

JULIO CESAR MELO LOPES 0082 019534/0000
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0027 021570/0000
JURACI FREITAS 0008 012681/0000
LAERTES B. DE OLIVEIRA 0086 019996/0000
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0099 021287/0000
LEILA MIRANDA 0052 024640/0000

0065 025725/0000
LEONEI MARTINS FREITAS 0012 017405/0000
LEONEL STEVAN FILHO 0097 021122/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0023 019723/0000

0021 019593/0000
0020 019410/0000

LEONIDAS TABORDA RIBAS JU 0012 017405/0000
LILIAN DIDONE 0027 021570/0000
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0084 019598/0000
LUCIA ROSSETO THEODORO 0015 017563/0000
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 0058 025393/0000
LUCIANE MARLI SIGNORI 0031 022220/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 0003 010238/0000
LUDIMAR RAFANHIM 0044 024101/0000
LUIR CESCHIN 0003 010238/0000

0001 003079/0000
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0032 022253/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0054 025158/0000

0069 025987/0000
0004 010606/0000
0003 010238/0000

LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 0079 031030/0000
LUIS MIGUEL JUSTO DA SILV 0030 021849/0000
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SI 0038 023243/0000
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0098 021285/0000

0098 021285/0000
LUIZ ANDRE BASSETTI 0094 020969/0000
LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO 0076 026373/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0052 024640/0000

0046 024125/0000
0065 025725/0000
0035 022719/0000
0018 018350/0000
0017 018070/0000

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA S 0095 021016/0000
LUIZ CELSO DALPRA 0007 012022/0000

0073 026278/0000
LUIZ DIAS 0078 026384/0000
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0035 022719/0000
LUIZ FERNANDO SCHLICHTA 0007 012022/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0020 019410/0000

0024 020066/0000
LUIZ GONZAGA CAPRIGLIONE 0017 018070/0000
LUIZ GUILHERME B. MARINON 0036 023057/0000
LUIZ RICARDO BERLEZE 0037 023225/0000
LUIZ ROBERTO ROMANO 0023 019723/0000

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0016 017587/0000
0053 025011/0000

MAGALI GIACOMASSI 0037 023225/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0030 021849/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0050 024598/0000

0045 024108/0000
0042 023973/0000
0033 022275/0000
0038 023243/0000

MARA REGINA MACENTE 0090 020463/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0003 010238/0000
MARCELLO DE CAMARGO T. PA 0083 019584/0000
MARCELO ANTONIO MURIEL 0048 024546/0000
MARCELO AVANCINI NETO 0048 024546/0000
MARCELO BERVIAN 0092 020506/0000
MARCELO FERNANDES POLAK 0033 022275/0000
MARCELO FURQUIM DE CAMPOS 0028 021671/0000
MARCELO GOMES FERACIN 0077 026376/0000
MARCIA LUZIA JOKOWISKI 0013 017482/0000
MARCIO BARBOSA CORDEIRO F 0048 024546/0000
MARCIO KEIJI SATO 0056 025319/0000
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0064 025547/0000
MARCOS ALBERTO SANT ANNA 0072 026178/0000
MARCOS CHAVES LADEIRA 0048 024546/0000
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0099 021287/0000
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0026 020528/0000
MARCUS VINICIUS DE LACERD 0002 009551/0000
MARIA ANGELICA G. PEREIRA 0098 021285/0000
MARIA ANGELICA GASPARETTO 0098 021285/0000
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO 0032 022253/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 0007 012022/0000
MARIA DA GRACA MENDES PAS 0095 021016/0000
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0042 023973/0000
MARIA JUSSARA FONSECA 0085 019811/0000
MARIA LUCIA LINS C. DE ME 0016 017587/0000

0053 025011/0000
MARIA NOELI FAE 0029 021686/0000
MARIA REGINA DISCINI 0003 010238/0000
MARICLEIA R SANTOS 0059 025469/0000
MARINO RENEU DRESCH 0029 021686/0000
MARIZ MENDES MAY 0087 020151/0000
MARLI LANZONI 0001 003079/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0079 031030/0000
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0045 024108/0000
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0033 022275/0000
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0022 019626/0000
MAURY SERGIO LIMA E SILVA 0048 024546/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0008 012681/0000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0009 016015/0000

0011 016727/0000
MOACYR CORREA FILHO 0006 011949/0000
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0008 012681/0000
NATANIEL RICCI 0041 023970/0000
NEUZA O. MARTINS DE LELLI 0090 020463/0000
NEY BRODBECK MAY 0087 020151/0000
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0098 021285/0000
OKSANDRO GONCALVES 0005 011245/0000

0031 022220/0000
OMAR RODRIGUES CHAVES 0089 020417/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0004 010606/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 0010 016629/0000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0085 019811/0000

0096 021050/0000
OTTO JOAO LYRA NETO 0097 021122/0000
PATRICIA ODIA FERREIRA DO 0058 025393/0000
PATRICIA STROBEL PIAZZETT 0071 026149/0000
PAULO CESAR CRUZ 0025 020436/0000
PAULO CORTELLINI 0003 010238/0000
PAULO LEANDRO DIETER 0085 019811/0000

0096 021050/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0008 012681/0000

0023 019723/0000
0020 019410/0000
0024 020066/0000

PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0012 017405/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0039 023268/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0041 023970/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0067 025766/0000

0079 031030/0000
PEDRO LOPES 0091 020467/0000
PEDRO MACENTE 0090 020463/0000
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0046 024125/0000
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0049 024575/0000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0002 009551/0000
RENATO ANDRADE 0039 023268/0000
RENE JOSE STUPAK 0075 026337/0000

0074 026331/0000
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0084 019598/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0035 022719/0000

0017 018070/0000
RITA DE CASSIA ALVES 0009 016015/0000
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 0070 026090/0000
ROBERTO GREJO 0098 021285/0000
ROBERTO MACHADO FILHO0100 123697/0000

0043 023977/0000
ROBERTO SIQUINEL 0033 022275/0000
RODRIGO CARDOSO FURLAN 0087 020151/0000
ROGERIO FARAH MARCAL 0098 021285/0000
RONNIE KOHLER 0010 016629/0000
ROSANE PABST CALDEIRA 0026 020528/0000
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 0013 017482/0000
ROSE PAULA MARZINEK 0019 019150/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0085 019811/0000

0096 021050/0000
0081 018438/0000

RUBENS OPICE FILHO 0082 019534/0000
RUBIA AKEMI HIRAYAMA GHEL 0095 021016/0000

0086 019996/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0056 025319/0000

0051 024617/0000
SAMUEL TORQUATO 0004 010606/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0008 012681/0000

0014 017543/0000
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SARAH MARTINS 0068 025786/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0018 018350/0000
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0055 025255/0000
SERGIO LUIZ CORDONI/M.P. 0057 025388/0000

0006 011949/0000
SIDNEI MACHADO 0039 023268/0000
SIDNEY MARTINS 0007 012022/0000

0037 023225/0000
SILMARA REGINA LAMBOIA 0058 025393/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0083 019584/0000

0022 019626/0000
0009 016015/0000

SILVIA BENADUCE CASELLA 0058 025393/0000
SILVIO BRAMBILA 0057 025388/0000
SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA 0099 021287/0000
SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0084 019598/0000
SIND- CLEMENCEAU CALIXTO 0083 019584/0000

0082 019534/0000
SIND- JOAQUIM JOSE G. RAU 0095 021016/0000

0086 019996/0000
SIND- MAURICIO DE P. S. G 0090 020463/0000
Sind- MOLOTOV PASSOS 0080 015984/0000
SIND- ODILON DE QUEIROZ J 0085 019811/0000

0096 021050/0000
0081 018438/0000

SUZETE DE FATIMA BRANCO/D 0036 023057/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0082 019534/0000
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0031 022220/0000
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0084 019598/0000
VALDIR STEDILE 0029 021686/0000
VALMOR ANTONIO PADILHA FI 0068 025786/0000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0034 022533/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0083 019584/0000

0022 019626/0000
0009 016015/0000

VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0047 024245/0000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0009 016015/0000

0011 016727/0000
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIN 0021 019593/0000
VIRGILIO DEL GIUDICE 0088 020371/0000
VIVIAN CRISTINA LIMA 0047 024245/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0013 017482/0000
VIVIANE PATRICIA PIELAK 0085 019811/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0040 023604/0000
WALTER TOFOLI 0009 016015/0000
WILTON VICENTE PAESE 0026 020528/0000

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-3079/0000-AMANCIO
SPOLADORE e outros x DEPARTAMENTO DE ESTR DE
ROD DO PR. -Providas as despesas do Contador, defiro o pe-
dido de fls. 596/597. Do novo cálculo cientifiquem-se as partes
e o “parquet”. Int. e dil. -Adv. JOAQUIM FRANCISCO DE
OLIVEIRA ABBAS, MARLI LANZONI, FLAVIO BUENO,
ALUIZIO ANTUNES JR., JOSE ELOY GRALIK, CLAUDIA
DE SOUZA HAUS e LUIR CESCHIN-

2.-MANDADO DE SEGURANCA-9551/0000-JOSE LUIZ DE
CARVALHO e outros x COMISSAO DE CONCURSO DA
FUNDACAO CULTURAL DE CTBA -”Cumpra-se o veneran-
do Acórdão. Int.” -Adv. RENATO ALBERTO NIELSEN KA-
NAYAMA e MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA-

3.-REVISAO DE PENSAO-10238/0000-LIGIA CRISTINA
MENDES COUTINHO x IPE e outros. -Defiro o pedido de
vista dos autos pelo prazo legal. Int. -Adv. PAULO CORTE-
LLINI, MARIA REGINA DISCINI, LUCIANO ROCHA
WOISKI, JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO,
CLEMERSON MERLIN CLEVE, LUIR CESCHIN, MARCE-
LENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI-

4.-REVISAO DE PENSAO-10606/0000-ODETE SABINO
MARLOS x IPE e outros. -Considerando-se a concordância do
Exeq•ente com o cálculo apresentado pelo Estado do Paraná,
bem como o parecer favorável do Representante do Ministério
Público, defiro o pedido de expedição de certidão no valor de
R$ 1.314,59 (mil, trezentos e quatorze reais e cinq•enta e nove
centavos), acrescida das custas processuais. Intimem-se. -Adv.
SAMUEL TORQUATO, OSMANN DE OLIVEIRA, CLAU-
DINEI BELAFRONTE e LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI-

5.-MONITORIA-11245/0000-RIO PARANA CIA. SECURITI-
ZADORA DE CRED. FINANC. x CERCOFFE CAFE E CE-
REIAS LTDA E OTRS. -Informe a Exeq•ente se ainda tem
interesse no prosseguimento do feito, e caso positivo, cumpra o
despacho de fl. 236, II, em 48:00 horas, sob as penas da Lei.
Int. -Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, ARISTI-
DES A T FRANCA, OKSANDRO GONCALVES, EDGARD
KINDERMANN SPECK, ANNA CAROLINA DE CAMAR-
GO BELTRAO e DAVID NETO-

6.-ACAO CIVIL PUBLICA-11949/0000-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PR x OCA ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LT. -I- Providencie o subscritor da petição de
fls. 785 a juntada da delegação de poderes. II- Recolha-se o
mandado expedido à fl. 783-v. Int. -Adv. JAIR CIRINO DOS
SANTOS, ARNALDO MORO FILHO, DJALMA ANTONIO
MULLER GARCIA, SERGIO LUIZ CORDONI/M.P., JULIA
RIBEIRO DA ANUNCIACAO e MOACYR CORREA FILHO-

7.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-12022/0000-DANIEL
DE LIMA x URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A e
outros. -Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo legal.
Int. Adv. LUIZ CELSO DALPRA, LUIZ FERNANDO SCHLI-
CHTA, SIDNEY MARTINS, MARIA CRISTINA JOBIM C DE
MATOS e ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEIRA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12681/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A x MICHELANGE-
LO SOARES E SILVA -”Contados e preparados, voltem. Int.
R$ 25,71-”-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR, MURILLO

ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, DEISE ALMIRA BORBA
MOURA E SILVA, PAULO ROBERTO BARBIERI, MILTON
JOAO BETENHEUSER JR e JURACI FREITAS-

9.-DEPOSITO-16015/0000-RIO PARANA CIA. SECURITIZA-
DORA DE CRED.FINAN. x EVALDO GRACIOTO -”Suspen-
do o processo por trinta (30) dias. Int.” -Adv. MOACYR AL-
VARO DE SOUZA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, VERA LUCIA
INES AMALFI VITOLA, WALTER TOFOLI e RITA DE CAS-
SIA ALVES-

10.-MANDADO DE SEGURANCA-16629/0000-INSTITUTO
DO RIM DO PARANA S/C LTDA x DIR DO DEPT DE REN-
DAS MOBILIARIAS DO MUN DE CTBA. -Concedo vista dos
autos ao Município de Curitiba pelo prazo legal. Int. -Adv.
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, HERON ARZUA, OSMAR
ALFREDO KOHLER, RONNIE KOHLER, CARLOS AUGUS-
TO M. VIEIRA DA COSTA e CARLOS ANTONIO LESSKIU-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16727/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JULIO CESAR
SANCHES MAGGIONI e outros -”Cumpra-se o venerando
Acórdão. Int.” -Adv. FERNANDO MOREIRA DA ROCHA,
MOACYR ALVARO DE SOUZA, FLAVIA CRISTIANE MA-
CHADO e VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-

12.-REINVINDICATORIA-17405/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GIANCARLO THILE DALTOSO. -Preliminarmen-
te, sobre o aduzido às fls. 76 e s., diga o autor. Int. e dil. -Adv.
EDGAR DAVID GUSSO, PAULO ROBERTO F. PEREIRA,
LEONIDAS TABORDA RIBAS JUNIOR e LEONEI MARTINS
FREITAS-

13.-EXECUCAO-17482/0000-DETRAN - DEPTO DE TRAN-
SITO DO ESTADO DO PARANA x ADIMIR CESAR VIEIRA
-”Do teor dos ofícios retro, dê-se ciência ao exeq•ente. Int.”-
Adv. ROSANGELA PASQUALIN DOS SANTOS, VIVIANE
CONSOLIN SMARZARO, DEBORA STADLER ROSA e
MARCIA LUZIA JOKOWISKI-

14.-DEPOSITO-17543/0000-RIO PARANA CIA. SECURITI-
ZADORA DE CRED. FINANC. x AUMABE COM IMPOR-
TACAO EXPORT E REPRESENTACOES LTDA -Sobre a di-
ligência negativa de citação, diga a Autora. Int. -Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17563/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
EDIRONE IMBRUNISIO e outros. -Face à devolução da Pre-
catória, diga o Exeq•ente, no prazo legal. Int. -Adv. DORIS
MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROSSETO THEO-
DORO, ARNALDO JOSE DA SILVA, FAUSTO PEREIRA
LACERDA FILHO e DEISE ALMIRA BORBA-

16.-ORDINARIA-17587/0000-CATTALINI TRANSPORTES
LTDA x BANESTADO LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. -1. Mantenho a decisão agravada, por seus próprios
fundamentos. Oficie-se informando, inclusive, quanto ao cum-
primento do disposto no art. 526 do CPC. 2. Aguarde-se o jul-
gamento do recurso para prosseguimento da execução, relati-
vamente a parte da decisão que reconheceu o não cumprimento
da obrigação. 3. Sobre o aduzido às fls. 1657/1665, manifeste-
se o Requerido. Intimem-se. -Adv. DENIS NORTON RABY,
ELAINE NOVAES FALCO, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e MA-
RIA LUCIA LINS C. DE MEDEIROS-

17.-ORDINARIA-18070/0000-COHAB CT COMPANHIA DE
HAB POP DE CURITIBA x ARNALDO GANSKE -”Face o
decurso da suspensão do processo, diga a Autora. Int.”-Adv.
LUIZ GONZAGA CAPRIGLIONE, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LU-
CIA MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI, RI-
CARDO GIUSEPPE DE VICENTE, CASSIANO ROBERTO
LANGER, DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL e ADYR
TACLA FILHO-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-18350/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x ANDRE VAN-
DERLEI HAUTH e outros -”Suspendo o processo por cento e
vinte (120) dias. Int.” -Adv. EDGAR DAVID GUSSO, JOEL
MACEDO SOARES PEREIRA NETO, SAULO DE MEIRA
ALBACH, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MACEDO MANSUR,
JULIO CESAR CAPRONI, ANA LUCIA MARTINS VALDU-
GA, ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA, DANIEL GAIO e
CASSIANO ROBERTO LANGER-

19.-ANULATORIA-19150/0000-BANCO REAL S/A x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA. -Da decisão proferida em Agravo de
Instrumento pelo Superior Tribunal de Justiça, dê-se ciência às
partes. Int. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, ROSE
PAULA MARZINEK, AMANDO BARBOSA LEMES, CIBE-
LE AGUEDA DO CARMO, ELIANE CRISTINA ROSSI CHE-
VALIER e CLAUDINE CAMARGO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19410/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALDO BRIDI e
outros. -I- Anote-se os novos procuradores. II- Concedo vista
dos autos ao Autor, por dez (10) dias, devendo cumprir o des-
pacho de fls. 288, do apenso. Int. -Adv. CARLOS ALBERTO
M DE MELO, LUIZ GIL DE ALMEIDA, ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA, PAULO ROBERTO BARBIERI,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e JOAO BATISTA VALIM-

21.-NULIDADE DE CLAUSULAS-19593/0000-RONALD
MILLEN ZAPPA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. -Da decisão proferida em Agravo de Instrumento pelo
Supremo Tribunal Federal, dê-se ciência às partes. Int. -Adv.
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIN MARINS, GRACIELA I
MARINS, LEONEL TREVISAN JUNIOR, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS-

CHFRESSER, DALTON ANTONIO SCHLTZ GABARDO,
ALEXANDRE TORRES VEDANA e GIZELLE AMBONI
PETRI-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19626/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
SCORA SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA e outros -”Con-
tados e preparados, voltem. Int. R$ 114,30-”-Adv. DEISE AL-
MIRA BORBA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA,
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, JOSE XAVIER SIL-
VA e MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-

23.-ORDINARIA-19723/0000-VENDERLIM CANUTO VAZ
JUNIOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Ao pro-
curador do Autor para indicar o endereço atual de sua constitu-
inte, em 48:00 horas. Int. -Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO,
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, GE-
RALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, ANDREA CU-
NHA e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-20066/0000-ALDO BRIDI
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Cumpra-
se o despacho exarado nos autos em apenso, nesta data. Int. -
Adv. JOAO BATISTA VALIM, CARLOS ALBERTO M DE
MELO, LUIZ GIL DE ALMEIDA e PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-

25.-DECLARATORIA-20436/0000-EDIO MANCINI x ESTA-
DO DO PARANA -”Cumpra-se o venerando Acórdão. Int.” -
Adv. PAULO CESAR CRUZ, ARIANNA DE N. PETROVSKY
GEVAERD e FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO-

26.-REPARACAO DE DANOS-20528/0000-HEMILCIUS
ALEXANDRIA MACHADO x ESTADO DO PARANA. -Con-
cedo vista dos autos ao Estado do Paraná, por cinco (05) dias.
Int. -Adv. JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SOA-
RES DOS REIS, ROSANE PABST CALDEIRA, ANA CLAU-
DIA BENTO GRAF, WILTON VICENTE PAESE, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA e AMANDA LOUISE RAMAJO
COVELLO-

27.-COBRANçA-21570/0000-ELZABETI SOUZA DE PAU-
LA x ESTADO DO PARANA -”Cumpra-se o venerando Acór-
dão. Int.” -Adv. GISELE SOARES, CARLOS BERNARDO DE
C ALBUQUERQUE, LILIAN DIDONE, JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER e JULIO CESAR RIBAS BOENG-

28.-INTERPELACAO JUDICIAL-21671/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x VALDISNEI
DAMMAS e outros -”Cumpra-se o disposto no art. 872 do
CPC.”-Adv. JULIO CESAR CAPRONI, ANA LUCIA MAR-
TINS VALDUGA, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, MAR-
CELO FURQUIM DE CAMPOS e CASSIANO ROBERTO
LANGER-

29.-INDENIZACAO-21686/0000-MARIA NOELI FAE x ES-
TADO DO PARANA -”Contados e preparados, voltem. Int. R$
344,40-”-Adv. MARIA NOELI FAE, MARINO RENEU DRES-
CH, VALDIR STEDILE, CLEMERSON MERLIN CLEVE e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

30.-ORDINARIA-21849/0000-CARLOS CESAR CUSMANI-
CH x MUNICIPIO DE CURITIBA -I.-Recebo o(s) recurso(s)
de apelação, em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para
suas contra razões, no prazo de lei. Int.” -Adv. JULIANO LO-
CATELLI SANTOS, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY,
LUIS MIGUEL JUSTO DA SILVA e HYPERIDES ZANELLO
NETO-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-22220/0000-PORTAL
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Cumpra-se o ve-
nerando Acórdão. Int.” -Adv. LUCIANE MARLI SIGNORI,
ALVARO AUGUSTO CASSETARI, OKSANDRO GONCAL-
VES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e TELMA
GUTIERREZ DE MORAIS-

32.-ORDINARIA-22253/0000-ODENI CORREIA RIBEIRO e
outros x ESTADO DO PARANA. -Da decisão proferida em
Agravo de Instrumento, pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se
ciência às partes. Int. -Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GAR-
CIA, EDWIL CALIANI, EROULTHS CORTIANO JUNIOR,
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, MARIA AUGUSTA
CORREA LOBO e ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-

33.-MANDADO DE SEGURANCA-22275/0000-SOCIEDADE
CIVIL COLEGIO SACRE COEUR DE JESUS x COORDE-
NADOR DA ARREC E FISC DA RECEITA EST DO PR -
”Contados e preparados, voltem. Int. R$ 22,91-”-Adv. MAU-
RO JUNIOR SERAPHIM, MARCELO FERNANDES POLAK,
ROBERTO SIQUINEL, CARLOS AUGUSTO ANTUNES e
MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

34.-ORDINARIA-22533/0000-NELSON AUGUNSTINCZJTK
x POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARANA. -Em face
do alegado às fls. 1.479/1.480 e diante do v. Acórdão de fls.
1.454 a 1.466, ora concedo os benefícios da assistência judici-
ária gratuita ao autor, ressalvado o disposto no art. 12 da Lei nº
1.060/50. Informe-se-o por carta, e em complemento, de que
tal benefício o isenta, igualmente, do pagamento de eventuais
honorários advocatícios porventura contratados para a execu-
ção deste serviço (arts. 2º, õ ún., 3º, V e 4º, “caput”, LAJ), os
quais entretanto não se confundem com os de sucumbência.
Posto isso voltem conclusos à prolação de Sentença. Int. e dil.
-Adv. GIL CESAR DANTAS BRUEL, FABIO TEIXEIRA,
VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN e JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER-

35.-INTERPELACAO JUDICIAL-22719/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x PEDRO PAES
DA SILVA e outros -”Cumpra-se o disposto no art. 872 do
CPC.”-Adv. LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS, LUIZ AN-

TONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, JULIO CESAR CAPRONI, RICARDO GIUSEPPE DE
VICENTE e CASSIANO ROBERTO LANGER-

36.-INDENIZACAO-23057/0000-ESTADO DO PARANA x
LUCIANO TARCISIO ROMAO -”Cumpra-se o venerando
Acórdão. Int.” -Adv. LUIZ GUILHERME B. MARINONI,
ARNALDO MORO FILHO, ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA e SUZETE DE FATIMA BRANCO/
DEF.PUBLICA-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23225/0000-
URBANIZACAO DE CURITIBA S/A. - URBS x TRANS-
FORM COM. E REFORMAS DE CARRETAS LTDA -”Do teor
do ofício retro, dê-se ciência à Autora. Int.”-Adv. SIDNEY
MARTINS, MAGALI GIACOMASSI, LUIZ RICARDO BER-
LEZE e JULIANO MENEGUZZI DE BERNET-

38.-MANDADO DE SEGURANCA-23243/0000-AUTO POS-
TO TANGO LTDA x DIRETOR DA COORD. DA RECEITA
DO EST. DO PR. -”Cumpra-se o venerando Acórdão. Int.” -
Adv. LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI, EDGAR LEN-
ZI, CARLOS AUGUSTO ANTUNES, MANOEL HENRIQUE
MAINGUE e JOE TENNYSON VELO-

39.-ACAO POPULAR-23268/0000-ANTONIO TADEU VE-
NERI x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros. -Declaro a nuli-
dade da citação efetivada conforme certidão de fl. 495, eis que
recebida por quem não detinha poderes para tanto. Proceda-se
a citação, conforme requerido à fl. 557, primeira parte. Int. -
Adv. SIDNEI MACHADO, ITALO TANAKA JUNIOR, RE-
NATO ANDRADE, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA,
DIRCEU A. ANDERSEN JUNIOR, CARLOS ALEXANDRE
PERIN, ANDRE MASSIGNAN BEREJUK e EDUARDO
CHAMECKI-

40.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-23604/0000-CIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x LADISLAU
RODRIGUES FERREIRA -”Contados e preparados, voltem.
Int. R$ 67,90-”-Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

41.-ACAO CIVIL PUBLICA-23970/0000-ASSOCIACAO DOS
EST SERV FUNERARIOS REG METR CTBA x MUNICIPIO
DE CURITIBA. -Vistos, etc... Posto isso, Rejeito os embargos
de declaração interpostos pela empresa Associação dos Esta-
belecimentos de Serviços Funerários da Região Metropolitana
de Curitiba, persistindo a sentença tal como será lançada. P.R.I.
Cumpra-se, no que couber, o Código de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justiça. -Adv. GERALDO MOCELLIN, ESTEVAM
CAPRIOTTI FILHO, NATANIEL RICCI, PAULO ROBERTO
JENSEN e EDGAR DAVID GUSSO-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-23973/0000-PHYTIS
BRASIL COM. DE PROD. CIRURGICOS LTDA. x DELE-
GADO DA PRIMEIRA DELEGACIA DA RECEITA ESTA-
DUAL -”Contados e preparados, voltem. Int. R$ 20,81-”-Adv.
MARIA ILMA CARUSO GOULART e MANOEL HENRIQUE
MAINGUE-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-23977/0000-NOVA AURO-
RA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA. -DESPACHO DE FL. 49:
Anote-se o informado à fl. 42, intimando-se “a priori” a embar-
gante por carta, a regularizar a sua representação processual
nos Autos e bem assim a efetuar o preparo das custas processu-
ais, sob as penas da Lei. Int. e dil.; -DESPACHO DE FL. 52:
Indique o procurador da Embargante o endereço atual de sua
constituinte, em 48:00 horas. Int. -Adv. ROBERTO MACHA-
DO FILHO e CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

44.-DECLARATORIA-24101/0000-MARIA LEIDE GUIMA-
RAES NASS x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Contados e pre-
parados, voltem. Int. R$ 47,51-”-Adv. LUDIMAR RAFANHIM
e ERENIZE DO ROCIO BORTOLINI-

45.-MANDADO DE SEGURANCA-24108/0000-BRASIL
PALU IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MADEIRAS LT
x DIRETOR DA COORDENACAO DA RECEITA DO ESTA-
DO DO PR. e outros -”Cumpra-se o venerando Acórdão. Int.”
-Adv. MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO, DJAL-
MA SALLES JUNIOR e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

46.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-24125/0000-BRA-
DESCO SEGUROS S/A. x CIA DE HABITACAO POPULAR
DE CURITIBA - COHAB CT e outros. -Sobre a contestação
de fls. 157/162, manifeste-se o Autor. Int. -Adv. RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA, ALESSANDRA NEUZA SAMBU-
GARO DE MATOS, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, CASSIANO ROBERTO
LANGER, ELADIO PRADOS JUNIOR, CRISTINA DE MAT-
TOS BARROS e DOROTI SILMARA DE OLIVEIRA PRA-
DOS-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-24245/0000-LUIZ PEL-
LEGRIN NETO x DELEGADO GERAL DA POLICIA CIVIL
DO ESTADO DO PR -I.-Recebo o(s) recurso(s) de apelação,
em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra
razões, no prazo de lei. Int.” -Adv. VIVIAN CRISTINA LIMA,
VERA GRACE PARANAGUA CUNHA e JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER-

48.-ACAO CAUTELAR-24546/0000-COPEL COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA x UEG ARAUCARIA LTDA. -
1. Ciente da r. decisão retro. 2. Cumpra-se o despacho de fl.
912. Int. -Adv. MARCELO AVANCINI NETO, MARCOS
CHAVES LADEIRA, MAURY SERGIO LIMA E SILVA,
MARCELO ANTONIO MURIEL, CARLOS FREIRE FARIA,
EDISON RAUEN VIANNA, MARCIO BARBOSA CORDEI-
RO FILHO, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND,
JOAO AFONSO DA SILVEIRA DE ASSIS, GUILHERME
RODRIGUES e FLAVIO RIBEIRO BETTEGA-

49.-MEDIDA CAUTELAR-24575/0000-ELISABETE MARIA
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RUSCHE e outros x ESTADO DO PARANA -”...preparadas
eventuais custas processuais remanescentes, voltem conclusos
à prolação de Sentença, não havendo provas a produzir neste
caderno. Int. e dil. R$ 13,30-”-Adv. RENATA CRISTINA PA-
LOAN TOESCA ELIAS, JOSE ANACLETO ABDUCH SAN-
TOS e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

50.-MANDADO DE SEGURANCA-24598/0000-BR LAN
LTDA. x DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL -”Conta-
dos e preparados, voltem. Int. R$ 20,81-”-Adv. JOAO HER-
MANO RIBEIRO e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24617/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A. x LINDOMAR
NUNES DA SILVA -”Suspendo o processo por noventa (90)
dias. Int.” -Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

52.-RESOLUCAO DE CONTRATO-24640/0000-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CTBA. - COHAB CT
x DAILTON GARCIA DE SA -”Contados e preparados, vol-
tem. Int. R$ 44,10-”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LEILA MIRANDA e
CASSIANO ROBERTO LANGER-

53.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-25011/0000-CAT-
TALINI TRANSPORTES LTDA x BANESTADO LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL. -1. As questões adu-
zidas pelo Requerido serão apreciadas na sentença a ser profe-
rida após a apresentação do laudo. Nomeio como Perito o Sr.
Wilson Zappa Hoog. Intime-se-o para, no prazo de cinco dias,
apresentar proposta de honorários. Às partes para formularem
quesitos e, querendo, indicarem de assistente técnico. 2. Defi-
ro o pedido de fl. 520. Anote-se para futuras intimações. 3.
Desapensem-se estes dos autos nº 17.587. Intimem-se. -Adv.
DENIS NORTON RABY, ELAINE NOVAES FALCO, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e MARIA LUCIA LINS C. DE MEDEIROS-

54.-SUMARISSIMA-25158/0000-EDNA TEREZINHA TIEPO
x ESTADO DO PARANA e outros -”Contados e preparados,
voltem. Int. R$ 252,81-”-Adv. JUCIMAR MOURA DOS SAN-
TOS, FABIANO JORGE STAINZACK, LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI e CASSIANO LUIZ IURK-

55.-DESAPROPRIACAO-25255/0000-SANEPAR COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x GILBERTO TRE-
VIZAN e outros -”Contados e preparados, voltem. Int. R$ 11,20-
”-Adv. IDA REGINA PEREIRA e SEBASTIAO MARIA MAR-
TINS NETO-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25319/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S.A. x ELIZETE
APARECIDA PADOAN BERNARDI e outros. -”Ad cautelam”,
oficie-se ao Detran para bloqueio de transferências do bem
nomeado à penhora, consoante determinado à fl. 33, manifes-
tando-se a exeq•ente sobre o acima certificado. Int. e dil. -
Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, MARCIO KEIJI
SATO e ARGEMIRO GARCIA JUNIOR-

57.-ACAO CIVIL PUBLICA-25388/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA. -1. Da Preliminar Argumenta o Município requerido a
ocorrência de incompatibilidade dos pedidos por não se pode
conceber em sede de ação civil pública pedidos cumulados de
obrigação de fazer ou não fazer com o pedido de indenização
pecuniária. Veja-se que a Lei nº 7.347/85 mantendo a respon-
sabilidade objetiva do réu tem previsão de condenação em di-
nheiro ou o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer,
apesar de ser mais o cumprimento obrigacional o fim almejado
do que o pecuniário. A condenação em pecúnia não está exclu-
ída da ação civil pública, sendo taxativamente prevista no art.
3º da mencionada lei. Neste sentido Hely Lopes Meirelles, “in”
Mandado de Segurança - Ação Popular, Ação Civil Pública,
Mandado de Injunção, “Habeas Data”, Melhoramentos, São
Paulo, pág. 127: “Esta posição judicial de fazer ou não fazer é
mais racional que a condenação pecuniária, porque, na maioria
dos casos, o interesse público é mais de obstar à agressão ao
meio ambiente ou obter a reparação direta e in specie do dano
do que de receber qualquer quantia em dinheiro para sai re-
composição, mesmo porque quase sempre a consumação ambi-
ental é irreparável”. A aferição da indenização nas ações cole-
tivas com a finalidade de reparação de dano difuso é questão
de grande complexidade, mas sendo perfeitamente aceito e “pos-
sível a cumulação da indenização por danos patrimoniais e
morais.” (STJ 37; CDC, art. 6º, inc. VI). Afasta-se, pois, a
matéria preliminar arg•ida na contestação. 2. Observa-se que
o inc. VIII do art. 6º (CDC) expressa referência à inversão do
ônus da prova admitindo a critério do juiz quando for verossí-
mil a alegação do consumidor ou quando for ele hipossuficien-
te, segundo as regras ordinárias da experiência. É evidente que
não será em qualquer caso que tal se dará, pois a admissão de
dita regra dependerá dos pressupostos supra referidos, a crité-
rio do juiz. A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumi-
dor em sede de ação civil pública tem-se por fim a defesa dos
prejuízos decorrentes da relação de consumo entre aqueles e os
respectivos consumidores, na forma prevista em lei (art. 21 da
Lei nº 7347/85). Neste sentido: “Vale dizer: não é qualquer
interesse ou direito individual que repousa sob a égide da ação
coletiva, mas só aquele que tenha vinculação direta com con-
sumidor, porque é a proteção deste o objetivo maior da legisla-
ção pertinente”. (RSTJ 95/93). Assim, defiro o pedido formu-
lado, invertendo o ônus da prova para que o requerido fique
consciente que está com essa responsabilidade. 3. Incumbe ao
município requerido regularizar a representação no prazo de
cinco (5) dias. 4. Fixo como pontos fáticos controvertidos: a)
se as obras realizadas foram regulares, em conformidade com a
legislação municipal vigente à época dos fatos; b) se eventual-
mente há ilicitude de atos praticados pelo Município demanda-
do; c) se o Município requerido mantém fiscalização e manu-
tenção das áreas de conservação ao longo dos rios; d) se o
Município mantém fiscalização dos fundos de vale; e) se o re-
querido mantém coleta de lixo nos leitos de rios; f) se o Muni-
cípio nas autorizações de canalização dos rios e córregos deu

causa as enchentes. Para a comprovação desses fatos, defiro a
produção da prova pericial, nomeando-se como perito o Sr.
Cássio Roberto Pereira Modott (CALC - Perícias - tel 0**41-
273-3541). Quanto a prova oral requerida deixo para analisar
após a apresentação do laudo pericial. Faculto às partes a apre-
sentação de seus quesitos e indicação de assistente técnico no
prazo sucessivo e individual de 05 (cinco) dias, intimando-se
posteriormente o “expert” nomeado para dizer se aceita ou não
o encargo e, sendo positiva a resposta, formular sua proposta
de honorários, em cinco dias. Sobre a proposta, deverão as par-
tes ser intimadas para se manifestar, também em cinco dias, e,
não havendo discordância expressa e fundamentada, deverão
os autores providenciar o respectivo depósito em igual prazo.
Desde logo fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do
laudo, contados da intimação do perito após o depósito de seus
honorários. Oportunamente, será designada audiência de ins-
trução e julgamento. Intimem-se as partes. -Adv. SERGIO LUIZ
CORDONI/M.P. e SILVIO BRAMBILA-

58.-REPETICAO DE INDEBITO-25393/0000-ALIPIO DE
SOUZA e outros x ESTADO DO PARANA e outros. -Concedo
aos Autores vinte (20) dias para o cumprimento do despacho
retro. Int. -Adv. SILVIA BENADUCE CASELLA, SILMARA
REGINA LAMBOIA, LUCIANA HAAG ALVIM REZENDE
e PATRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL-

59.-RESTITUICAO DE PROVENTOS-25469/0000-ODYR
CARLOS DA SILVA x ESTADO DO PARANA. -Indique o
procurador do Autor, o endereço correto de seu constituinte,
em 48:00 horas. Int. -Adv. MARICLEIA R SANTOS-

60.-REPARACAO DE DANOS-25511/0000-VALDIR BRAUN
x ESTADO DO PARANA -”Especifiquem as partes as provas
que efetivamente desejam produzir. Int.”-Adv. JOSINALDO DA
SILVA VEIGA e FLAVIO BUENO-

61.-REPARACAO DE DANOS-25517/0000-DALTO LUCIA-
NO DE VARGAS x ESTADO DO PARANA -”Especifiquem
as partes as provas que efetivamente desejam produzir. Int.”-
Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA e FLAVIO BUENO-

62.-REPARACAO DE DANOS-25519/0000-EDSON MAR-
COS BAGNARA x ESTADO DO PARANA -”Especifiquem as
partes as provas que efetivamente desejam produzir. Int.”-Adv.
JOSINALDO DA SILVA VEIGA e FLAVIO BUENO-

63.-REPARACAO DE DANOS-25521/0000-IVANIR MURI-
NELLI x ESTADO DO PARANA -”Especifiquem as partes as
provas que efetivamente desejam produzir. Int.”-Adv. JOSINAL-
DO DA SILVA VEIGA e FLAVIO BUENO-

64.-ORDINARIA-25547/0000-SUGUIURA INDUSTRIA ME-
CANICA LTDA. x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA -
IAP. -Em 48:00h, sob as penas da Lei, confirme o autor o seu
interesse no seguimento do processo ... -Adv. MARCO ANTO-
NIO GOMES DE OLIVEIRA-

65.-RESOLUCAO DE CONTRATO-25725/0000-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB
x SEBASTIANA DE ARAUJO BISPO e outros -Sobre a dili-
gência negativa de citação, diga a Autora, no prazo legal. Int. -
Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, LEILA MIRANDA e CASSIANO RO-
BERTO LANGER-

66.-DECLARATORIA-25763/0000-JOSE CLAUDIO BATIS-
TA x MUNICIPIO DE PARANACITY e outros. -Concedo ao
Autor, vinte (20) dias para o cumprimento do despacho de fl.
102. Int. -Adv. FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI-

67.-ANULATORIA-25766/0000-CONSTRUTORA FORLESS
LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA -”DESPACHO DE FL.
153: Sobre a contestação e documentos, diga a Autora, no pra-
zo legal. Int.; -DESPACHO DE FL. 156: Contados e prepara-
dos, voltem. Int. R$ 9,10-”-Adv. ALAN MESNIKI, CESARIO
RICARDO MARCONCIN, ELIANE CRISTINA ROSSI CHE-
VALIER e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-25786/0000-CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES ROTACAO LTDA x DI-
RETOR GERAL DO DETRAN/PR -”Contados e preparados,
voltem. Int. R$ 25,20-”-Adv. SARAH MARTINS, ALDAIR
TROVA DE OLIVEIRA e VALMOR ANTONIO PADILHA
FILHO-

69.-ORDINARIA-25987/0000-NIVALDO DE SOUZA x ES-
TADO DO PARANA e outros. -...e decorridos os prazos ao
oferecimento de Respostas, pronuncie-se então o autor. Int. e
dil. -Adv. JONAS BORGES, LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI e DAIANE MARIA BISSANI-

70.-INTERDITO PROIBITORIO-26090/0000-LUIZ TADEU
LISBOA RIBEIRO x URBANIZACAO DE CURITIBA S/A -
URBS e outros. -1. Admito a emenda à inicial. Procedam-se as
anotações e retificações necessárias. 2. No caso em exame,
conforme se infere dos elementos que constam dos autos, o
Autor detinha a posse de parte do imóvel de propriedade da
Requerida. Todavia, apesar de ter sido devidamente notificado
em 05/12/2003 para, no prazo de 30 dias, desocupar o referido
bem, deixou transcorrer o prazo sem devolvê-lo. De tal modo,
passou de possuidor a esbullhador, pois consoante os funda-
mentos do voto do Juiz Gudesteu Biber, no Agravo de Instru-
mento nº 300, do Tribunal de Alçada de Minas Gerais: “Em se
tratando de mera detenção ou posse tolerada, sobretudo quan-
do em caráter de liberalidade, como é o caso de comodato, a
posse direta do comodatário não cessa e nem anula a posse
indireta do comodante. Na medida em que cessou (seja pelo
decurso do prazo convencionado, seja por força da notificação
com prazo encerrado) o direito do comodatário, aparece a figu-
ra da violência. Esta tanto pode ser real como pode ser ficta ou
legal. O comodatário que não devolve o bem após cessado o
prazo do contrato ou vencido o prazo da notificação prévia,
passa da qualidade de possuidor para a de esbulhador.” (grifei)

- (“apud” Humberto Theodoro Júnior, Posse e Usucapião - Di-
reitos Reais - Aide Editora - 1991, p. 247). Assim sendo, não
estando demonstrada a posse, que é um dos requisitos previs-
tos no art. 927 do CPC, indefiro o pedido de liminar. Oportuno
salientar ser descabida a realização de audiência de justifica-
ção prévia, considerando-se que esta se destina a colher ele-
mentos para comprovar os requisitos necessários para conces-
são de liminar. No presente caso, porém, a inicial apresenta
elementos suficientes para demonstrar a falta de um daqueles
requisitos, como já mencionado. Nesse sentido, é o entendi-
mento do E. Tribunal de Alçada do Paraná: ... 3. Citem-se. -
Adv. JOSE CLAUDIO DEL CLARO e ROBERTO BENGHI
DEL CLARO-

71.-MANDADO DE SEGURANCA-26149/0000-UTIDA SHI-
BUYA E CIA LTDA x DIRETOR GERAL DO DEPTO DE
TRANSITO DO EST.PR. -Da análise dos elementos que cons-
tam dos autos, permite-se concluir, a princípio, serem relevantes
os fundamentos do pedido, pois a exigência do cumprimento de
condições não estabelecidas pelo Contran, para credenciamento
dos centros de formação de condutores, se afigura ilegal, em
face do disposto no art. 156 do CTB, conforme já decidiu o E.
Tribunal de Justiça: ... Noutro ponto, não obstante as possíveis
alterações referidas na Portaria nº 010/04, tal circunstância não
pode servir de óbice para aplicação das normas vigentes. Ade-
mais, resta demonstrada a possibilidade de dano irreparável ou
de difícil reparação, pois o ato atacado obsta o exercício de ativi-
dade profissional. Destarte, defiro o pedido de concessão de li-
minar, para o fim de afastar os efeitos da Portaria 010/04, em
relação à Impetrante, bem como a exigência de caução, por meio
da Portaria 65/01. Vista ao Ministério Público. Oficie-se à auto-
ridade impetrada para cumprimento da liminar. Intimem-se. -Adv.
FERNANDO MARTINS DA SILVA, ALDAIR TROVA DE
OLIVEIRA e PATRICIA STROBEL PIAZZETTA-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-26178/0000-CINEMARK
BRASIL S/A x PROCON/CURITIBA. -Sendo relevantes os
fundamentos invocados pela Impetrante na inicial, decorrendo
disto o “fumus boni iuris”, e justificada a probabilidade de vir
a sofrer lesão irreparável ou de difícil reparação, acaso execu-
tada a sanção a ela aplicada, antes de apreciado o mérito da
impetração (pois torná-lo-ia sem objeto), disto derivando o “pe-
riculum in mora”, concedo a liminar almejada, “inaudita altera
parte”, determinando a suspensão do ato que resultou na Noti-
ficação de fls. 110/111, consoante pleiteado à fl. 18, no item
“a”. Dessa decisão notifique-se a apontada autoridade coatora
pelo meio mais célere, bem assim a que preste as informações
necessárias em dez dias. Acaso argua preliminares ou promova
à juntada de documentos novos, sobre eles se pronuncie a Im-
petrante, em homenagem ao “princípio do contraditório”, e a
seguir abra-se vista dos Autos ao Ministério Público. Por fim,
contadas e preparadas eventuais custas processuais remanes-
centes, voltem os Autos conclusos à prolação de Sentença. Int.
e dil. -Adv. MARCOS ALBERTO SANT ANNA BITELLI,
ADRIANA D AVILA OLIVEIRA e ELIZANDRA PAREJA
TONDINELLI-

73.-EMBARGOS DE TERCEIRO-26278/0000-WALMOR
BASTOS e outros x URBS URBANIZACAO DE CURITIBA
S/A. -Vistos, etc... Face ao exposto, julgo extinto o presente
feito, sem análise do mérito, com fulcro no inciso I do art. 267,
c/c art. 295, II, do CPC, face a ilegitimidade ativa dos Embar-
gantes. Publique-se, registre-se, intimem-se. -Adv. LUIZ CEL-
SO DALPRA-

74.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-26331/0000-MUNICI-
PIO DE PALMEIRA x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PR - DER/PR. -I- Recebo a exceção. II- Ao
excepto para impugnação, no prazo legal. Int. -Adv. RENE JOSE
STUPAK, ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e
EDSON LUIZ AMARAL-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-26337/0000-MUNICIPIO
DE PALMEIRA x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PR - DER/PR. -Aguarde-se a decisão na ex-
ceção de incompetência. Int. -Adv. RENE JOSE STUPAK,
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ
AMARAL-

76.-INTERPELACAO JUDICIAL-26373/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x MARTA BE-
LEM DE PAULA CAMARGO -I- Interpele-se. II- Antes, de-
posite a autora as custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça. Dil.
Nec.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JOSE HAMIL-
TON DIAS e LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO-

77.-MANDADO DE SEGURANCA-26376/0000-MARIA ELI-
ZABETH GOMES DE FREITAS x BENNY CAMLOT e ou-
tros. -Vistos, etc... Face ao exposto, julgo extinto o processo,
sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Códi-
go de Processo Civil. Custas pela Impetrante. Publique-se, re-
gistre-se, intimem-se. -Adv. MARCELO GOMES FERACIN-

78.-MANDADO DE SEGURANCA-26384/0000-WALDINEI
PAULO SCHICK x DIRETORA GERAL DA FAP-FACULDA-
DE DE ARTES DO PR. -Vistos, etc... 3. Diante do exposto, e
tendo em linha de consideração que restaram configurados os
requisitos essenciais à concessão da medida liminar requerida,
quais sejam, o “fumus boni juris” e a iminência de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação ao Impetrante, ou, o “periculum in
mora”, concedo a liminar pleiteada para determinar a imediata
inscrição do Impetrante no processo seletivo de 2005 da Facul-
dade de Artes do Paraná, determinando, ainda, a possibilidade
de sua participação no Teste de Habilidades Específicas a ser
realizado em 27/10/2004. 4. Concedo a justiça gratuita, em vir-
tude da declaração de fl. 07, e em consonância com o disposto
nos artigos 4º e 12 da Lei 1.060/50. 5. Intime-se o Impetrante
para que providencie a cópia da petição inicial necessária à
notificação da dita autoridade coatora. 6. Após, notifique-se a
autoridade apontada como coatora para que cumpra a liminar
ora deferida, bem como para que preste as informações que
entender necessárias, no prazo de dez dias. 7. Intime-se. -Adv.
LUIZ DIAS-

79.-EXECUCAO FISCAL-31030/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JULIO OZGA NOBREGA e outros. -Suspendo a
praça designada, nos termos do pedido de fl. 67. Intimem-se. -
Adv. CINTIA ESTEFANIA FERNANDES, CARLOS ANTO-
NIO LESSKIU, MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA,
EROS SOWINSKI, LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTIER-
REZ, PAULO VINICIO FORTES FILHO e CLAUDINE CA-
MARGO-

80.-FALENCIA-15984/0000-CIA DE CIMENTO PORTLAND
RIO BRANCO x UNIDOS MATERIAIS DE CONSTR. E FER-
RAGENS LTDA e outros -Vistos, etc... Isto posto, satisfeitos
os requisitos legais, e acolhendo as razões do Sr. Síndico e do
Dr. Curador, por ausência de fatos ou circunstâncias que cons-
tituíssem crime falimentar, bem como pelo desinteresse dos
credores no prosseguimento desta, julgo por sentença, encerra-
do o processo de falência de Unidos - Materiais de Construção
e Ferragens Ltda., devidamente qualificada nos autos. Oficie-
se às Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal para
que possam, se assim entenderem, promover medidas cabíveis
contra os sócios da falida, nos termos da legislação fiscal. Pu-
blique-se, registre-se, intimem-se. Expeça-se o competente edi-
tal, sem custas por ausência de numerário para satisfazer o pre-
paro. -Adv. JOSE CARLOS BUSATTO, CRISTIANE CARREI-
RO PEREIRA, Sind- MOLOTOV PASSOS e JIMENA CRIS-
TINA GOMES ARANDA-

81.-ORDINARIA-18438/0000-JOSE ARINALDO DOS SAN-
TOS x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA. -
À Falida e ao Síndico para darem atendimento à cota do Dou-
tor Curador, no prazo legal. Int. -Adv. JOAQUIM LOPES,
RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, SIND- ODILON
DE QUEIROZ JUCA FILHO e JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI-

82.-REVOCATORIA-19534/0000-SINDICO DA MF COMER-
CIAL DE CEREAIS LAGOA LTDA x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A e outros. -Aguarde-se o trânsito em julgado da
sentença. Int. -Adv. JOCLER JEFERSON PROCOPIO, FLA-
VIA CRISTIANE MAGALHAES LORUSSO, SIND- CLE-
MENCEAU CALIXTO, JULIO CESAR MELO LOPES, CAR-
LOS ROBERTO CLARO, FRANK RICHARD FAST, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARA-
UJO KROETZ, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
RUBENS OPICE FILHO, ANA PAULA DOS SANTOS MU-
GGIATI, EUGENIA COSTESKI CROSATI e DANIELE ALES-
SANDRA GRANDO-

83.-HABILITACAO DE CREDITO-19584/0000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x MEU MEL COMERCIO DE
CALCADOS E CONFECCOES LTDA -”Contados e prepara-
dos, voltem. Int. R$ 31,31-”-Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL
PATRUNI, INESCIY KASSUMI HAYASHI IOSHII, MARCE-
LLO DE CAMARGO T. PANELLA, VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE, ARNALDO APARECIDO CORACAO, ANTONIO RO-
BERTO TAVARNARO e SIND- CLEMENCEAU CALIXTO-

84.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-19598/0000-GON-
VARRI PARANA S/A x CLAMER E CIA LTDA. -Aguarde-se
pela liquidação da Massa Falida. Int. -Adv. RICARDO CEZAR
PINHEIRO BECKER, IDEVAN CESAR RAUEN LOPES,
TRICIANA CUNHA PIZZATTO, ARNO JUNG, LORENA
MARY SILVEIRA FONTOURA e SIND- CLEBER DA SILVA
BARBOSA-

85.-HABILITACAO DE CREDITO-19811/0000-JUAREZ
CAETANO DE SANTANA x CONSORCIO NACIONAL GA-
RIBALDI S/C LTDA. -Intime-se novamente o habilitante, des-
ta feita por carta com AR e via D.J., a em 48:00h, sob as penas
da Lei, atender a r. cota ministerial de fl. 47. Acaso novamente
silencie, retornem os Autos ao “parquet”. Int. e dil. -Adv. MA-
RIA JUSSARA FONSECA, VIVIANE PATRICIA PIELAK,
RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, SIND- ODILON
DE QUEIROZ JUCA FILHO, PAULO LEANDRO DIETER e
OSNILDO PACHECO JUNIOR-

86.-COBRANçA-19996/0000-BANCO ITAU S/A x ENCO-
MAL ENGENHARIA E COMERCIO ALVORADA LTDA. -
Intime-se novamente a parte interessada, desta feita por carta
com AR e via D.J., a que em 48:00h, sob as penas da Lei, aten-
da o despacho de fls. 116 e 118. Acaso novamente silencie,
retornem os Autos ao “parquet”. Int. e dil. -Adv. ANTONIO
CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR, LAERTES B. DE OLIVEIRA, DIANA SORAIA
TABALIPA PIMENTEL, SIND- JOAQUIM JOSE G. RAULI e
RUBIA AKEMI HIRAYAMA GHELLER-

87.-FALENCIA-20151/0000-TELEVISAO EXCLUSIVA LTDA
x IVO MOSCALESKY PUBLICIDADE S/C LTDA -”Cumpra-
se o venerando Acórdão. Int.” -Adv. GUILHERME DE SAL-
LES GONCALVES, RODRIGO CARDOSO FURLAN, ALE-
XANDRE DE SALLES GONCALVES, NEY BRODBECK
MAY e MARIZ MENDES MAY-

88.-FALENCIA-20371/0000-ANTENOR SANTOS MILITAO
x PNEUS AUTO CENTER LTDA. -Ao Autor para informar se
tem interesse no prosseguimento da ação em cinco (05) dias.
Int. -Adv. VIRGILIO DEL GIUDICE-

89.-FALENCIA-20417/0000-IRMAOS ABAGE & CIA. LTDA.
x ROTHERVILL CONSTR. CIVIS LTDA. -”Aguarde-se por
trinta (30) dias. Int.” -Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES,
CLAUDIO FULLE e DIANA SORAIA TABALIPA PIMEN-
TEL-

90.-HABILITACAO DE CREDITO-20463/0000-EDGARD
HOFFMANN GOMES x J C CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA. -Vistos, etc... Face ao exposto, homologo
o crédito de Edgar Hoffmann Gomes, na falência de JC Cons-
truções e Empreendimentos Ltda., pelo importe de R$
160.127,00 (cento e sessenta mil, cento e vinte e sete reais),
determinando sua inclusão no rol de credores como quirografá-
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rio. Ao Sr. Síndico para os devidos fins. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Adv. PEDRO MACENTE, MARA REGINA
MACENTE, NEUZA O. MARTINS DE LELLIS e SIND-
MAURICIO DE P. S. GUIMARAES-

91.-FALENCIA-20467/0000-MARINGA STEEL IND. DE
PROD. SIDERURGICOS LTDA. x BASSO REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA. -”Contados e preparados, vol-
tem. Int. R$ 29,40-”-Adv. CATARINA KIM, PEDRO LOPES,
FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO e BENY SENDROVICH-

92.-FALENCIA-20506/0000-FERRAMENTAS GERAIS COM.
E IMPORTACAO S/A. x FRIO ACO IND. E COM. DE ACO
INOX LTDA. e outros. -1. Converto o feito em diligência. 2.
Intime-se a parte autora para que comprove sua regularidade
na Junta Comercial, conforme o disposto no artigo 9º, III, a, do
Decreto-Lei 7.661/45 (Lei de Falências). 3. Após, voltem. -
Adv. MARCELO BERVIAN, CHARLES ERVIN DREHMER
e HELENIZE C DIETRICH-

93.-FALENCIA-20940/0000-TV INDEPENDENCIA S/A x
NOVOS TALENTOS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA -
”Contados e preparados, voltem. Int. R$ 11,20-”-Adv. CAR-
LOS EDUARDO PARUCKER E SILVA-

94.-FALENCIA-20969/0000-POTENCIAL PETROLEO LTDA.
x AUTO POSTO ARPOADOR LTDA. -”Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente desejam produzir. Int.”-Adv.
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA e LUIZ ANDRE
BASSETTI-

95.-CUMPRIMENTO DE CONTRATO-21016/0000-EVARIS-
TO COUTINHO DO NASCIMENTO x ENCOMAL ENGE-
NHARIA E COMERCIO ALVORADA LTDA. -...e decorrido
o prazo à resposta, pronuncie-se a parte autora. Int. e dil. -Adv.
JONATAS PIRKIEL, MARIA DA GRACA MENDES PASSOS,
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS, SIND- JOAQUIM
JOSE G. RAULI e RUBIA AKEMI HIRAYAMA GHELLER-

96.-HABILITACAO DE CREDITO-21050/0000-CARLOS
BENITES DE MORAIS x CONSORCIO NACIONAL GARI-
BALDI S/C LTDA. -Apresente o habilitante, memória de cál-
culo atualizada, nos termos da cota do Doutor Curador. Int. -
Adv. CIRO BRUNING, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CA-
SILLO, SIND- ODILON DE QUEIROZ JUCA FILHO, PAU-
LO LEANDRO DIETER e OSNILDO PACHECO JUNIOR-

97.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-21122/0000-WISDON
NET FRANCHING LTDA x IMAGEM BRASIL INDUSTRIA
GRAFICA LTDA. -DESPACHO DE FL. 20: Decisão em sepa-
rado.; E.T.: Atenda-se o ofício de fl. 59 dos autos principais.; -
DECISÃO DE FLS. 21/23: Vistos, etc... Face ao exposto, julgo
improcedente a presente exceção, permanecendo a falência sob
a apreciação deste Juízo. Custas pela excipiente. Voltem con-
clusos os autos principais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
-Adv. OTTO JOAO LYRA NETO e LEONEL STEVAN FI-
LHO-

98.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21285/0000-
CAIXA ECONOMICA FEDERAL x FIOMATEL MATERIAIS
DE TELECOMUNICACOES LTDA -”Sobre o crédito preten-
dido, digam a Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. LUIZ
ALBERTO GONCALVES, MARIA ANGELICA G. PEREIRA,
ROBERTO GREJO, DEBORA PIRES MARCOLINO, JOSE
PAIS SOBRINHO, ELZA MARIA DE SOUZA ROCHA DA
CRUZ, NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES, LUIZ ALBERTO
GONCALVES, MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREI-
RA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, ROGERIO
FARAH MARCAL e COMIS. AYSLAN CUNHA ROCHA-

99.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21287/0000-JO-
SEMIR DA ALMEIDA OLIVEIRA e outros x ARAUTUR
TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA -”Sobre o crédito
pretendido, digam a Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv.
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA, MARCOS SERGIO
JAKIEMIN MARTINS, ALEXANDRE LIPKA e SIND- AYS-
LAN CUNHA ROCHA-

100.-EXECUCAO FISCAL-123697/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x NOVA AURORA COM DE ALIMENTOS
LTDA e outros. -Anote-se o informado à fl. 22, intimando-se a
executada por carta a habilitar-se nestes Autos e a regularizar a
sua representação processual, sob as penas da Lei. Int. e dil. -
Adv. ROBERTO MACHADO FILHO-
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0051 042687/0000
0048 042423/0000

FATIMA MIRIAN BORTOT 0059 043047/0000
0024 039617/0000

FAUSTO PEREIRA DE LACERDA 0002 012586/0000
FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA 0048 042423/0000
FLAVIO BUENO 0047 042422/0000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0014 023745/0000
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 0002 012586/0000
GABRIEL PLACHA 0037 041845/0000
GASTAO SCHEFER FILHO 0062 043164/0000

0045 042405/0000
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0016 036381/0000
GIL JUSTEN SANTANA 0014 023745/0000
GILBERTO RODRIGUES BAENA 0007 013635/0000
GIOLVANE FERREIRA 0027 041230/0000
GISELE AGOSTINI BUQUERA 0049 042449/0000
GUILHERME BELTRAO DE ALME 0006 013282/0000
HAMILTON LEOPOLDO GLASER 0001 006294/0000
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0035 041738/0000
HOMERO VIEIRA NETO 0020 039338/0000
ILIA DE MOURA E COSTA 0043 042377/0000
ISABEL CRISTINA MARQUES 0088 043459/0000

0086 043452/0000
ISABELA CRISTINE MARTINS 0040 041977/0000

0036 041779/0000
0030 041617/0000
0041 042307/0000
0051 042687/0000

IVAN SERGIO REY 0007 013635/0000
JANICE KELLER ARAUJO 0025 039757/0000

0021 039381/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0010 018144/0000
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0004 013078/0000

0007 013635/0000
0005 013173/0000

JOEL FERREIRA LIMA 0053 042767/0000
JONAS BORGES 0040 041977/0000

0064 043245/0000
JOSE ANTONIO PERES GEDIEL 0010 018144/0000
JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN 0015 034816/0000
JOSE DEVANIR FRITOLA 0028 041278/0000
JOSE DORIVAL PEREZ 0030 041617/0000

JOSE FERNANDO PUCHTA 0009 014570/0000
0010 018144/0000

JOSE MIGUEL DA SILVA 0001 006294/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0026 039765/0000

0023 039592/0000
JOSIANE TRINKEL 0058 043013/0000
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 0047 042422/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0089 043460/0000

0085 043446/0000
0080 043399/0000
0083 043404/0000
0082 043401/0000

JULIO AUGUSTO GERELUS 0053 042767/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0026 039765/0000

0023 039592/0000
JULIO CESAR DE LIZ 0028 041278/0000
KATIUSCIA GIRARDI 0034 041723/0000
LEILA CUELLAR 0024 039617/0000
LEONTINA ERNESTA COLPANI 0006 013282/0000
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0033 041691/0000

0086 043452/0000
LIDSON JOSE TOMASS 0062 043164/0000
LUCI R. DAMAZIO 0019 039162/0000
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0030 041617/0000
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0065 043263/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0026 039765/0000

0023 039592/0000
LUIZ BRESOLIN 0050 042545/0000

0051 042687/0000
LUIZ CARLOS CALDAS 0024 039617/0000
LUIZ LIMA 0001 006294/0000
LUIZ OTAVIO GOES 0045 042405/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0009 014570/0000
MARCELA VILLATORE 0002 012586/0000
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0003 012827/0000
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0029 041341/0000
MARCELO LASPERG DE ANDRAD 0014 023745/0000
MARCIA CARUZI DOZZI 0006 013282/0000
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0053 042767/0000
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0032 041684/0000
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 0037 041845/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0009 014570/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0048 042423/0000
MARCOS ALBERTO DIEDRICHS 0001 006294/0000
MARIO ROGERIO DIAS 0079 043397/0000
MARLENE PAES GUARESCHI 0022 039497/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 0043 042377/0000
MAURICIO GOMM SANTOS 0007 013635/0000
MIEKO ITO 0001 006294/0000
MILTON TEODORO DA SILVA 0031 041629/0000
MUIRAQUINTAN S  CHAVES 0018 038605/0000
OZIRES FRANCISCO SCHIAVON 0060 043104/0000
PATRICIA CASILO 0032 041684/0000
PAULO MAINGUE NETO 0016 036381/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0022 039497/0000
PAULO VINICIUS DE BARROS 0013 019962/0000
PEDRO DONAISKI 0001 006294/0000

0016 036381/0000
PEDRO RAIMUNDO CHANDELIER 0014 023745/0000
RAQUEL RIBAS CHAVES 0014 023745/0000
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0061 043109/0000
RENATO GONCALVES DA SILVA 0063 043235/0000
RICARDO DA SILVA GAMA 0013 019962/0000
RICARDO GUISEPPE DE VICEN 0026 039765/0000
ROBERTO ALTHEIM 0013 019962/0000
ROBERTO ROCHA 0018 038605/0000
RODRIGO GUIMARAES 0057 042953/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0040 041977/0000
RONALD ROESNER JUNIOR 0033 041691/0000
ROSANA CRISTINA KRUPP 0044 042393/0000
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0053 042767/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0043 042377/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0035 041738/0000

0046 042412/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0004 013078/0000

0012 018739/0000
SHEILA DO ROCCIO GRASSI M 0001 006294/0000
SILVANA SANTOS TURIN 0049 042449/0000
SILVIA MARIA DE MELO ROSA 0054 042824/0000
SILVIO FELIPE GUIDI 0029 041341/0000
SIND. PAULO VINICIUS B. M 0043 042377/0000
SIND: MAURICIO DE PAULA G 0002 012586/0000

0091 043472/0000
SINDICO: CLEBER DA SILVA 0093 043478/0000

0081 043400/0000
SINDICO: CLEBER MARCONDES 0014 023745/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0089 043460/0000

0085 043446/0000
0092 043476/0000
0088 043459/0000
0086 043452/0000
0080 043399/0000
0083 043404/0000
0082 043401/0000
0042 042349/0000

SINDICO: PREP. FABIO CAMA 0087 043454/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0002 012586/0000
SUSANA SCHWANSEE MOLLI 0008 014372/0000
TALINE ZILIO DE SOUZA 0029 041341/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0089 043460/0000

0085 043446/0000
0092 043476/0000
0080 043399/0000
0083 043404/0000
0082 043401/0000

VALQUIRIA BASSETI PROCHMA 0011 018665/0000
0024 039617/0000

VILSON STALL 0091 043472/0000
WILLIAN VAN ERVEN 0052 042720/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0048 042423/0000
ZANONI DE QUADROS GONCALV 0001 006294/0000

1.-INDENIZACAO-6294/0000-TARCISIO MOESCH x ESTA-

DO DO PARANA- “Sobre o deposito retro, manifeste-se a parte
credora”. -Adv. ZANONI DE QUADROS GONCALVES, MAR-
COS ALBERTO DIEDRICHS, SHEILA DO ROCCIO GRASSI
MELLINGER, DEAMIRO HONORE DE OLIVEIRA JUNIOR,
MIEKO ITO, ANGELA AMELIA ROSSI, ELTON SCHEIDT
PUPO, LUIZ LIMA, JOSE MIGUEL DA SILVA, HAMILTON
LEOPOLDO GLASER, CLAUDIA SOUZA HAUS, PEDRO
DONAISKI e CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO-

2.-PEDIDO DE RESTITUICAO-12586/0000-ADOLFO AL-
BERTO BAEUMLE x MASSA FALIDA DE ALVES MAYER
CORRET- “Intime-se como requer na petiçao retro”. -Adv.
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO, GABRIEL A. H.
NEIVA DE LIMA Fº, SIND: MAURICIO DE PAULA GUI-
MARAES, MARCELA VILLATORE e SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES-

3.-DESAPROPRIACAO-12827/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x DARIO LUIZ BITTENCOURT e outros- “Abra-se vis-
ta dos autos por dez dias, como pretendido”. -Adv. MARCE-
LLO DE SOUZA TAQUES-

4.-IMPUGNACAO-13078/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x PRODUCTA IND E COM DE ULTIL DO-
MEST -”Intime-se o autor para retirar certidao. Após aos ar-
quivo”. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR, COM: CLEMENCEAU CALIXTO, JOAO
BELMIRO DOS SANTOS e ALINE ALVES DOS SANTOS-

5.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-13173/0000-AUTO
PECAS NOSSA SENHORA DA LUZ LTD x PRODUCTA IND
E COM DE ULTIL DOMEST- “Concedo vista dos autos, por
dez dias”. -Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS e ALINE
ALVES DOS SANTOS-

6.-EXECUCAO FISCAL-13282/0000-BRDE S/A x JART SE-
LECAO E PADRONIZACAO DE FRUT- “Sobre o prossegui-
mento do feito, fale o exequente”. -Adv. EDEGARD A. C.
LESSNAU, LEONTINA ERNESTA COLPANI, MARCIA
CARUZI DOZZI e GUILHERME BELTRAO DE ALMEIDA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13635/0000-BA-
DEP S/A x PRODUCTA IND E COM DE ULTIL DOMEST -
”A conta e preparo: R$33,41 (trinta e tres reais e quarenta e um
centavos)”. -Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA, BLAS GOMM
FILHO, MAURICIO GOMM SANTOS, IVAN SERGIO REY,
JOAO BELMIRO DOS SANTOS, ALINE ALVES DOS SAN-
TOS, EROS GRADOSWSKI JUNIOR, DENIS C. RODRI-
GUES e GILBERTO RODRIGUES BAENA-

8.-REIVINDICATORIA-14372/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x MARIA IRENE GUEBER e outros- “Intime-se a parte
interessada para retirar certidao”. -Adv. SUSANA SCHWAN-
SEE MOLLI-

9.-ACAO ORDINARIA-14570/0000-CAFE JUBILEU LTDA
x ESTADO DO PARANA “Intime-se o credor para retirar alva-
rá”. -Adv. CARLOS AUGUSTO ANTUNES, MARCIO LUIZ
FERREIRA DA SILVA, MANOEL HENRIQUE MAINGUE e
JOSE FERNANDO PUCHTA-

10.-ORDINARIA DE REVISAO-18144/0000-IDIO DE LARA
x ESTADO DO PARANA “Abra-se vista dos autos ao Estado
do Paraná, como pretendido”.-Adv. JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER, DALMI MARIA DE OLIVEIRA, JOSE ANTONIO
PERES GEDIEL e JOSE FERNANDO PUCHTA-

11.-MANDADO DE SEGURANCA-18665/0000-OSVALDIR
DA SILVA e outros x PRESIDENTE DO CONS DE POLIC
CIV PR -”Postas em prática as anotaçoes e cautelas de estilo,
arquivem-se estes autos”.-Adv. CLAUDEMAR APARECIDO
MAGRI e VALQUIRIA BASSETI PROCHMANN-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18739/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x FASHI-
OM DOLL ARTESANATOS LTDA e outros -”Manifeste-se o
interessado sobre oficio retro”.-Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19962/0000-
BADEP S/A x SIGEL ELETROMETALURGICA LTDA e ou-
tros- “Reabro o prazo como pretendido”. -Adv. ANTONIO
GLENIO FARIA M. ALBUQUERQUE, PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS Jº, RICARDO DA SILVA GAMA e RO-
BERTO ALTHEIM-

14.-HABILITACAO DE CREDITO-23745/0000-ANTONIO
OLIVEIRA DO AMARAL x METALURGICA ROBERT
LTDA- “SENTENÇA: Vistos.... Posto isso, HOMOLOGO o
valor constante da planilha de fls. 86/87, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos e ordeno que o comprador do ativo da
massa (Sr. Alberto), deposite as diferenças ali consiganadas até
novembro de 2001, devendo haver as correçoes devidas até o
efetivo desembolso, utilizando os mesmos índices descritos
naquelas petiçao, REJEITO, destarte, a impugnaçao de fls. 103/
104. Custas e despesas processuais incidentes nos autos, em
razao da impugnaçao apresentada pelo comprador do ativo da
massa, Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Normas
da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná. Diligênci-
as e anotaçoes necessárias. Ciência ao parquet”. PRI -Adv.
PEDRO RAIMUNDO CHANDELIER, FRANCISCO MA-
CHADO DE JESUS, SINDICO: CLEBER MARCONDES,
RAQUEL RIBAS CHAVES, MARCELO LASPERG DE AN-
DRADE e GIL JUSTEN SANTANA-

15.-ORDINARIA ANULATORIA ...-34816/0000-DARCY RI-
BEIRO DE CRISTO e outros x TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANA -”Aguarde-se no arquivo provisorio, a
manifestacao da parte interessada, com baixa exclusiva no bo-
letim mensal de movimento forense”.-Adv. JOSE AUGUSTO
RIBAS VEDAN-

16.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-36381/0000-SADIA

4ª Vara da Fazenda
Pública



162162162162162 2ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/2004

CONCORDIA S/A INDUSTRIA E COMERCIO x ESTADO
DO PARANA -”Presentes os pressupostos de admissibilidade
recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se estes
autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Paraná”. -Adv. GE-
ROLDO AUGUSTO HAUER, PAULO MAINGUE NETO e
PEDRO DONAISKI-

17.-DECLAR CUM C/CONSTITUTIVA-37175/0000-ANA-
MARIA LOURES REIMANN x ESTADO DO PARANA- “In-
time-se o Estado do Paraná como pretendido”. -Adv. EROUL-
THS CORTIANO JUNIOR-

18.-ACAO POPULAR-38605/0000-ROBERTO ROCHA x
GOVERNO DO ESTADO DO PARANA e outros- “Sobre a
defesa de fls. 950/960 e documentos anexos a ela, manifeste-se
o autor em dez dias”. -Adv. MUIRAQUINTAN Sá CHAVES,
ROBERTO ROCHA-

19.—39162/0000-CICERO DE OLIVEIRA JUNIOR e outros x
ESTADO DO PARANA -”Presentes os pressupostos de admissi-
bilidade recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-
se estes autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Paraná”. -Adv.
LUCI R. DAMAZIO e EROULTHS CORTIANO JUNIOR-

20.-ACAO ORDINARIA-39338/0000-HOMERO VIEIRA
NETO x ESTADO DO PARANA -”Da chegada dos autos a
este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. ENELMO ZAGO,
HOMERO VIEIRA NETO e ARIANNA DE NICOLAI P. GE-
VAERD-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39381/0000-
BRDE S/A x TRANTOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESPUMAS LTDA e outros -”Manifeste-se o Exequente sobre a
precatória acostada aos autos”. -Adv. JANICE KELLER ARA-
UJO-

22.-DECLAR CUM C/CONSTITUTIVA-39497/0000-FAUSTO
DE MELLO CORREIA x ESTADO DO PARANA - SECRE-
TARIA DE ADMINISTRACAO- “De fato, a razao está com o
Estado do Paraná, a fls. 240, já que a execuçao contra a Fazen-
da Pública deve obedecer o disposto no artigo 730 do CPC”. -
Adv. CELSO LUCINDA, MARLENE PAES GUARESCHI e
PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA-

23.-INTERPELACAO JUDICIAL-39592/0000-COHAB CT x
JULIO ROMEU DOMINGUES e outros -”Intime-se o autor
para retirar autos”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO CESAR CA-
PRONI-

24.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-39617/0000-
CATIA SADA SATER MELNIK e outros x ESTADO DO PA-
RANA -”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às
partes”.-Adv. FATIMA MIRIAN BORTOT, VALQUIRIA BAS-
SETI PROCHMANN, LEILA CUELLAR e LUIZ CARLOS
CALDAS-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39757/0000-
BRDE S/A x SANTA GRASIELE INDUSTIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTD e outros -”Intime-se o autor para retirar
carta precatoria”. -Adv. JANICE KELLER ARAUJO-

26.-INTERPELACAO JUDICIAL-39765/0000-COHAB CT x
ADAO RODRIGUES e outros -”Intime-se o autor para retirar
autos”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR CAPRONI e RI-
CARDO GUISEPPE DE VICENTE-

27.-INTERPELACAO JUDICIAL-41230/0000-COHAB CT x
ARY NUNES PEREIRA- “Intime-se o autor para retirar au-
tos”. -Adv. GIOLVANE FERREIRA-

28.-FALENCIA-41278/0000-COLMASP AGENCIAMENTO
DE CARGAS LTDA x J. BASSANESE & CIA LTDA -”Da
chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv.
JOSE DEVANIR FRITOLA e JULIO CESAR DE LIZ-

29.-CONCORDATA SUSPENSIVA-41341/0000-JAYME DE
OLIVEIRA FRANCO e outros x ESTADO DO PARANA e
outros -”A conta e preparo: R$17,50 (dezessete reais e cin-
quenta centavos)”. -Adv. MARCELLO TRAJANO DA RO-
CHA, TALINE ZILIO DE SOUZA, SILVIO FELIPE GUIDI-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-41617/0000-MARIA DE
LOURDES PIVETTA e outros x ESTADO DO PARANA e
outros- “SENTENÇA: Vistos... Posto isto, REJEITO os embar-
gos de declaraçao interpostos por Maria de Lourdes Piveta e
outros, persistindo a sentença tal comoi está lançada. PRI. Cum-
pra-se, no que couber, o Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça”. -Adv. JOSE DORIVAL PEREZ, LUCIANA
PEREZ GUIMARAES DA COSTA, ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS e FABIANO JORGE STAINSACK-

31.-ACAO DE COBRANCA-41629/0000-JOSE ROSA FILHO
e outros x ESTADO DO PARANA e outros -”Sobre o contido
na certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. MILTON
TEODORO DA SILVA-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-41684/0000-ORIVALDO
ALONSO x MERCES ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA -”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência
às partes”.-Adv. MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA,
PATRICIA CASILO e CLEMENCEAU CALIXTO-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-41691/0000-CAFE
ALVORADA S/A x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpri-
das as formalidades legais, remetam-se estes autos ao egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná”. -Adv. CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROESNER JUNIOR e LE-
TICIA FERREIRA DA SILVA-

34.-MANDADO DE SEGURANCA-41723/0000-JOAO EMI-

LIO SILVA e outros x SECRETARIO MUNICIAPL DE EDU-
CACAO e outros -”A conta e preparo: R$41,30 (quarenta e um
reais e trinta centavos)”. -Adv. CLOVIS MOTTIN, KATIUS-
CIA GIRARDI-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41738/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x C.S.K. PNEUS
LTDA ME e outros -”Intime-se a parte autora para manifestar-
se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justica, em cinco
dias.”-Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e HAMIL-
TON SCHMIDT COSTA FILHO-

36.-PRECEITO COMINATORIO-41779/0000-CELINA JEAN-
NE WAGNER SILVESTRI x ESTADO DO PARANA -”Espe-
cifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando-as, atentando-se ao que dispoe o art. 331,
parágrafo 3º do CPC”. -Adv. ADRIANO MORO BITTEN-
COURT e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-41845/0000-JOAO MANO-
EL DE OLIVEIRA FRANCO x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -”A conta e preparo: R$624,40 (seis-
centos e vinte e quatro reais e quarenta centavos)”. -Adv. GA-
BRIEL PLACHA, MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA-

38.-MANDADO DE SEGURANCA-41849/0000-SIMS IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA e
outros x DIRETOR PRESIDENTE DA COPEL e outros- “Ma-
nifestem-se os impetrados acerca do pedido de fls. 154/155”. -
Adv. ANA AMELIA CALDAS S. DE OLIVEIRA-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-41940/0000-KATAI VIA-
GENS E TURISMO LTDA x DELEGADO DA RECEITA ES-
TADUAL- “SENTENÇA: Vistos.... Diante do exposto, coonhe-
ço dos embargos de declaraçao mas nao lhes dou provimento,
corrigindo, porém, de ofício e nos termos da fundamentaçao, o
erro material e a omissao existente na sentença. Publique-se.
Registre-se conforme item 2.2.14 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça”. -Adv. ADRIANO DALEFFE e
CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

40.-ACAO ORDINARIA-41977/0000-LUIZ CARLOS PIRES
FERREIRA x ESTADO DO PARANA e outros -”Presentes os
pressupostos de admissibilidade recursais e cumpridas as for-
malidades legais, remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal
de Justiça do Paraná”. -Adv. JONAS BORGES, ROGER OLI-
VEIRA LOPES, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS,
ESTEFANIA MARIA DE Q. BARBOZA e DAIANE MARIA
BISSANI-

41.-ACAO ORDINARIA-42307/0000-ALTAIR CARVALHO
DE HOLLEBEN e outros x ESTADO DO PARANA -”O caso
comporta julgamento antecipado, atento ao artigo 330, pará-
grafo I, do CPC, vez que os pedidos contidos na inicial, mais a
linha narrada naquela, nao indicam a necessidade de se produ-
zir provas, lembrando que o Juiz é o verdadeiro destinatário
das provas. Daí, contadose preparados, voltem conclusos para
julgamento, já que o Ministerio Público nao tem interesse em
opinar sobre a causa: R$11,20 (onze reais e vinte centavos)”.
Diligencias necessárias. Intimem-se”.-Adv. EDWIL CALIANI
e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

42.-HABILITACAO DE CREDITO-42349/0000-4ª VARA DO
TRABALHO DE FLORIANOPOLIS e outros x DISAPEL ELE-
TRODOMESTICOS LTDA- “Como requer fl. 59. Intime-se”. -
Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

43.-HABILITACAO DE CREDITO-42377/0000-VALDIRENE
SARI x BANCO ARAUCARIA S/A EM LIQUIDACAO EX-
TRAJUDICIAL- “Arquivem-se estes autos”. -Adv. ILIA DE
MOURA E COSTA, RUBENS DE ALMEIDA, ARNO JUNG,
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES e SIND.
PAULO VINICIUS B. MARTINS JR.-

44.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-42393/0000-JOU-
BERT ALEXANDRO MACHADO x DEPARTAMENTO DE
RH DA SEC DE ADM E PREV EST PR -”O caso comporta
julgamento antecipado, atento ao artigo 278, parágrafo 2º, do
CPC, nao se olvidando que a parte autora é beneficiária da
justiça gratuíta. Daí, contados, voltem conclusos para julga-
mento, já que o Ministerio Público nao tem interesse em opinar
sobre a causa: R$208,71 (duzentos e oito reais e setenta e um
centavos). Diligencias necessárias. Intimem-se”.-Adv. ROSA-
NA CRISTINA KRUPP e CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE
FREITAS-

45.-SUMARIA DECLARATORIA-42405/0000-NOEMI MA-
THIAS PEREIRA DIAS x MUNICIPIO DE CURITIBA -”O
caso comporta julgamento antecipado, atento ao artigo 278,
parágrafo 2º, do CPC, nao se olvidando que a parte autora é
beneficiária da justiça gratuíta. Daí, contados, voltem conclu-
sos para julgamento, já que o Ministerio Público nao tem inte-
resse em opinar sobre a causa: R$248,71 (duzentos e quarenta
e oito reais esetenta e um centavos). -Diligencias necessárias.
Intimem-se”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER FILHO e
CLAUDINE CAMARGO-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42412/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x MM INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros - “Defiro o
pedido de fl. 03, devendo a parte autora exibir o instrumento de
mandato no prazo de 15 (quinze ) dias, atento ao disposto no arti-
go 27 do CPC. Concedo, por ora, a parte os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita, na forma da Lei nº 1.060/50, porque por
esta espécie normativa basta simples declaraçao na própria inicial
de que ela nao tenha condiçoes de arcar com as custas processu-
ais, além de inexistir qualquer evidência de que ela nao seja pobre
na acepçao jurídica do termo, lembrando contudo a respeito do
disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei Extrava-
gante”. -Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

47.-REPARACAO DE DANOS-42422/0000-ROBERTO BA-

GGIO x ESTADO DO PARANA- “... Desta forma, na forma do
artigo 71 do Código de Processo Civil, determino a citaçao de
Elizabeth Khater, Juíza de Direito da Comarca de Loanda, para
que responda aos termos da exordial, determinando ainda a
suspensao do feito na forma do artigo 72 do Código de Proces-
so Civil”. -Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA e FLAVIO
BUENO-

48.-RESTITUICAO-42423/0000-ROSA RODRIGUES KOS-
TECZKA x PARANAPREVIDENCIA e outros -”O caso com-
porta julgamento antecipado, atento ao artigo 278, parágrafo
2º, do CPC, nao se olvidando que a parte autora é beneficiária
da justiça gratuíta. Daí, contados, voltem conclusos para julga-
mento, já que o Ministerio Público nao tem interesse em opinar
sobre a causa: R$564,92 (quinhentos e sessenta e quatro reais e
noventa e dois centavos). Diligencias necessárias. Intimem-se”.-
Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA, FERNANDO AUGUS-
TO DE SOUZA, FABIANO JORGE STAINSACK e YEDA
VARGAS R. BONILHA-

49.-ORDINARIA DE COBRANCA-42449/0000-LIDIA TRIN-
DADE FERREIRA x INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
-”A conta e preparo: R$11,20 (onze reais e vinte centavos)”. -
Adv. GISELE AGOSTINI BUQUERA e SILVANA SANTOS
TURIN-

50.-RESTITUICAO-42545/0000-JAIR FERREIRA DE SA e
outros x PARANAPREVIDENCIA e outros -”O caso comporta
julgamento antecipado, atento ao artigo 278, parágrafo 2º, do
CPC, nao se olvidando que a parte autora é beneficiária da
justiça gratuíta. Daí, contados, voltem conclusos para julga-
mento, já que o Ministerio Público nao tem interesse em opinar
sobre a causa: R$454,61 (quatrocentos e cinquenta e quatro
reais e sessenta e um centavos). Diligencias necessárias. Inti-
mem-se”.-Adv. LUIZ BRESOLIN-

51.-RESTITUICAO-42687/0000-MARIA CANDIDA DE SOU-
ZA x PARANAPREVIDENCIA e outros -”O caso comporta
julgamento antecipado, atento ao artigo 278, parágrafo 2º, do
CPC, nao se olvidando que a parte autora é beneficiária da
justiça gratuíta. Daí, contados, voltem conclusos para julga-
mento, já que o Ministerio Público nao tem interesse em opinar
sobre a causa: R$448,15 (quatrocentos e quarenta e oito reais e
quinze centavos). Diligencias necessárias. Intimem-se”.-Adv.
LUIZ BRESOLIN, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS
e FABIANO JORGE STAINSACK-

52.-DECLARATORIA DE NULIDADE-42720/0000-ELDO
DONATILIO ROVEDA e outros x ESTADO DO PARANA -
”Manifeste-se o autor sobre a contestaçao, no prazo legal”.-
Adv. WILLIAN VAN ERVEN-

53.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-42767/0000-CO-
PERLIT COMERCIO DE CALCARIO LTDA x COPEL DIS-
TRIBUICAO S.A- “Desconsiderando o despacho de fls. 203,
pois estamos diante de uma açao cautelar, onde nao há necessi-
dade de produçao de provas no caso específico, atento à exgese
do artigo 803 e parágrafo único do CPC. Em sendo assim, con-
tados e preparados, voltem conclusos para julgamento: R$9,10
(nove reais e dez centavos)”. - Adv. JOEL FERREIRA LIMA,
ROSILEINE PICINATO RIBEIRO, MARCIA REGINA DOS
SANTOS MACHADO e JULIO AUGUSTO GERELUS-

54.-EMBARGOS-42824/0000-MUNICIPIO DE RIBEIRAO
DO PINHAL x DER PR- “Registre-se para sentença”. -Adv.
SILVIA MARIA DE MELO ROSA, ANTONIO CARLOS CA-
BRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

55.-FALENCIA-42897/0000-FABER - PAPAIZ LTDA x HU-
GAS LTDA -”A conta e preparo: R$ 9,10 (nove reais e dez
centavos)”. -Adv. ANA LUCIA MACEDO MANSUR-

56.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-42923/0000-MA-
RIA ALBERTINA x INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE -
ICS e outros -”Manifeste-se o autor sobre as contestaçoes, no
prazo legal”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI-

57.-ACAO DE COBRANCA-42953/0000-VALERIA VIDAL
GOMES PEREIRA x ISEP - INSTITUTO DE SAUDE DO
PARANA -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as, atentando-se ao que dis-
poe o art. 331, parágrafo 3º do CPC”. -Adv. RODRIGO GUI-
MARAES e CESAR AUGUSTO RAMOS GRADELA-

58.-MANDADO DE SEGURANCA-43013/0000-LUCIANE
WERNECK COLTRO x DIRETORIA DE PREV DO PARA-
NAPREVIDENCIA e outros- “Manifeste-se a autora sobre a
defesa de fls. 150/159”. -Adv. JOSIANE TRINKEL-

59.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-43047/0000-
ANGELO MARONESE e outros x ESTADO DO PARANA -
“Cite-se o requerido na pessoa de seu representante legal, com
as cautelas legais, atento ao disposto nos artigos 221, inciso II
e 222, “c”, do CPC, para que compareçam a audiência concili-
atória (rito sumário), oferecendo defesa, atento ao disposto no
artigo 277, parágrafo 2º do CPC, no caso de impossibilidade de
acordo. As partes deverao comparecer ao ato pessoalmente,
todavia poderao ser representadas por prepostos. Designo o dia
14/02/2005, às 14:30 horas, para a realizaçao da audiência de
conciliaçao, seguindo o rito sumário empregado no caso”. Di-
ligencie-se. Intimem-se. -Adv. FATIMA MIRIAN BORTOT-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-43104/0000-PATRICIA
TRINDADE x DERENTE DA DIRETORIA DE PREV DO
PARANAPREVIDENCIA -”Sobre o contido nas informaçoes
retro, manifeste-se o impetrante”. -Adv. OZIRES FRANCIS-
CO SCHIAVON JUNIOR-

61.-ACAO DE COBRANCA-43109/0000-AMPRILIO CRUZ
DE OLIVEIRA e outros x PARANAPREVIDENCIA e outros -
”Manifeste-se o autor sobre as contestaçoes, no prazo legal”.-
Adv. RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA-

62.-REPETICAO DE INDEBITO-43164/0000-JOAO MARIA
HENNING x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”Como o
requerido apresentou contestaçao, sendo certo que nao se faz
acordo nestas questoes (direito indisponível), perdeu a sua ra-
zao de ser a audiencia designada para o próximo dia 30/11.
Assim, sobre a defesa apresentada, manifeste-se a autora em
cinco dias. Após, ao Ministério Público”. -Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, GASTAO SCHEFER FI-
LHO e LIDSON JOSE TOMASS-

63.-MANDADO DE SEGURANCA-43235/0000-TRANS-
RETA TRANSPORTADORA, REVENDEDORA E RETA-
LHIST x INSPETOR GERAL DE FISCALIZACAO IGF- “...
No caso de juntada de documentos novos pelo impetrado, abra-
se vista ao impetrante para manifestaçao (artigo 398, do Códi-
go de Processo”. - Adv. RENATO GONCALVES DA SILVA-

64.-ACAO ORDINARIA-43245/0000-OSMARIO FRANCA e
outros x ESTADO DO PARANA -”Concedo, por ora, a parte
os benefícios da assistência judiciária gratuita, na forma da Lei
nº 1.060/50, porque por esta espécie normativa basta simples
declaraçao na própria inicial de que ela nao tenha condiçoes de
arcar com as custas processuais, além de inexistir qualquer evi-
dência de que ela nao seja pobre na acepçao jurídica do termo,
lembrando contudo a respeito do disposto nos artigos 11, pará-
grafo 2º e 12, ambos da Lei Extravagante”. -Adv. JONAS BOR-
GES-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-43263/0000-LUCIUS
MARCUS OLIVEIRA x SECRETARIA DE RH DA PREF
MUN CTBA- “.... No caso de juntada de documentos novos
pela impetrada, abra-se vista ao impetrante para manifestaçao
(artigo 398, do Código de Processo Civil)”. Intime-se. -Adv.
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA-

66.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-43270/0000-RO-
SALINA PEREIRA DA SILVA PADILHA x INSTITUTO CU-
RITIBA DE SAUDE - ICS e outros -”I - Concedo, por ora, à
parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuíta, na
forma da Lei nº 1.060/50, porque por esta espécie normativa
basta simples declaraçao na própria inicial de que ela nao te-
nha tenha condiçoes de arcar com as custas processuais, além
de inexistir qualquer evidência de que ela nao seja pobre na
acepçao jurídica do termo, lembrando contudo a respeito do
disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei extra-
vagante. Designo o dia 03.03.05, às 13:30 horas, para realiza-
çao da audiência de conciliaçao, seguindo o rito sumário em-
pregado no caso”. Diligencie-se. Intimem-se”.-Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI-

67.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-43308/0000-EU-
GENIA STIVAL BALBINOT x INSTITUTO CURITIBA DE
SAUDE - ICS e outros -”I - Concedo, por ora, à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuíta, na forma da Lei nº
1.060/50, porque por esta espécie normativa basta simples de-
claraçao na própria inicial de que ela nao tenha tenha condiço-
es de arcar com as custas processuais, além de inexistir qual-
quer evidência de que ela nao seja pobre na acepçao jurídica
do termo, lembrando contudo a respeito do disposto nos arti-
gos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei extravagante. Designo
o dia 03.03.05, às 15:00 horas, para a realizaçao da audiência
de conciliaçao, seguindo o rito sumário no caso”. Intimem-se”.-
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43369/0000-
DER PR x LUCAS TRANSPORTES LTDA -”Intime-se o autor
para retirar carta precatoria”. -Adv. EDSON LUIZ AMARAL e
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

69.-EXECUCAO FISCAL-43373/0000-DER PR x WANDER-
LEI FIRMINO DOS REIS “Intime-se o autor para retirar carta
precatoria”. -Adv. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ-

70.-EXECUCAO FISCAL-43375/0000-DER PR x TURIS-
BRAN TURISMO LTDA -”Intime-se o autor para retirar carta
precatoria”. -Adv. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ-

71.-EXECUCAO FISCAL-43377/0000-DER PR x VIACAO
MATOS LTDA -”Intime-se o autor para retirar carta precato-
ria”. -Adv. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ-

72.-EXECUCAO FISCAL-43379/0000-DER PR x TRANS-
PORTES BOM SUCESSO LTDA -”Intime-se o autor para reti-
rar carta precatoria”. -Adv. EDSON LUIZ AMARAL e ANTO-
NIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

73.-HABILITACAO DE CREDITO-43380/0000-DER PR x
ANTONIO RAUPP -”Intime-se o autor para retirar carta pre-
catoria”. -Adv. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ-

74.-EXECUCAO FISCAL-43381/0000-DER PR x VIACAO
TAMANDARE LTDA -”Intime-se o autor para retirar carta pre-
catoria”. -Adv. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ-

75.-EXECUCAO FISCAL-43383/0000-DER PR x TRANSNA-
CIONAL AGENCIA DE TURISMO LTDA -”Intime-se o autor
para retirar carta precatoria”. -Adv. EDSON LUIZ AMARAL e
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

76.-EXECUCAO FISCAL-43385/0000-DER PR x VALMAR
TURISMO LTDA - ME -”Intime-se o autor para retirar carta
precatoria”. -Adv. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ-

77.-EXECUCAO FISCAL-43387/0000-DER PR x TRANS-
SANDRI TRANSPORTES LTDA -”Intime-se o autor para reti-
rar carta precatoria”. -Adv. EDSON LUIZ AMARAL e ANTO-
NIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-
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78.-ACAO ORDINARIA-43390/0000-VIACAO GARCIA
LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “Preliminarmen-
te, deverá a parte autora cumprir o item 9.4.6 do Código de
Normas, nao atendido, conforme certidao a fls. 49”. -Adv.
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO-

79.-MANDADO DE SEGURANCA-43397/0000-BAR PUB
DO BATEL LTDA x SECRETARIA MUNICIPAL DE URBA-
NISMO e outros - “... Ante o exposto, indefiro a liminar pleite-
ada, por entender que nao restou configurado, a contento e “a
priori”, o relevante fundamento, com atençao ao contido no
artigo 7º. inciso I, da Lei mº 1.533/51 (LMS). Sobre o contido
na certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. MARIO
ROGERIO DIAS-

80.-HABILITACAO DE CREDITO-43399/0000-VARA DO
TRABALHO DE PARANAGUA e outros x DISAPEL ELE-
TRODOMESTICOS LTDA -”Intimem-se a Falida e o síndico
para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres)
dias”.-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER
MARAN, CARLOS ROBERTO CLARO e SINDICO: CLE-
MENCEAU CALIXTO-

81.-HABILITACAO DE CREDITO-43400/0000-16ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x D‘VILLELA IND E
COM DE PROD ALIMENTICIOS LTDA -”Intimem-se a Fali-
da e o síndico para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo
de 3 (tres) dias”.-Adv. SINDICO: CLEBER DA SILVA BAR-
BOSA, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e
EDUARDO O.REEILLI C. BARRIONUEVO-

82.-HABILITACAO DE CREDITO-43401/0000-2ª VARA DO
TRABALHO DE FLORIANOPOLIS e outros x DISAPEL ELE-
TRODOMESTICOS LTDA -”Intimem-se a Falida e o síndico
para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres)
dias”.-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER
MARAN, CARLOS ROBERTO CLARO e SINDICO: CLE-
MENCEAU CALIXTO-

83.-HABILITACAO DE CREDITO-43404/0000-ANDRE FER-
RARI e outros x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA -
”Intimem-se a Falida e o síndico para manifestarem-se, suces-
sivamente, no prazo de 3 (tres) dias”.-Adv. JULIO ASSIS GEH-
LEN, VALMIR SCHREINER MARAN, CARLOS ROBERTO
CLARO e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

84.-RESTITUICAO DE CONTRUBUICAO-43428/0000-HE-
LIETE JENIE GASPAROTTO x PARANAPREVIDENCIA e
outros -”Pelo valor dado à causa, dá a entender, a parte autora,
que segue o rito sumário, logo amoldando-se no artigo 276, do
CPC, deve emendar a inicial, no sentido de que apresente rol
de testemunha, se for o caso, ou requeira especificamente perí-
cia, oferecendo desde já quesitos e indicando assistente técni-
co, no caso de desejar a produçao efetiva de tal prova. Alterna-
tivamente, se for o seu entendimento, deverá esclarecer se pug-
na pelo rito ordinário. Se isto for seguido, deverá alterar o va-
lor dado à causa. Tudo no prazo de dez dias”. Intimem-se. -
Adv. ANA CAROLINA DE MELO MANO-

85.-HABILITACAO DE CREDITO-43446/0000-1ª VARA DO
TRABALHO DE RIO GRANDE e outros x DISAPEL ELE-
TRODOMESTICOS LTDA -”Intimem-se a Falida e o síndico
para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres)
dias”.-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER
MARAN, CARLOS ROBERTO CLARO e SINDICO: CLE-
MENCEAU CALIXTO-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43452/0000-MAS-
SA FALIDA DE GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS
LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Recebo os em-
bargos para discussao com suspensao do curso do feito princi-
pal, atento ao disposto noa rtigo 16 da LEF. Intime-se o Embar-
gado para, apresentar impugnaçao, querendo”.-Adv. CARLOS
ROBERTO CLARO, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO,
ISABEL CRISTINA MARQUES e LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

87.-HABILITACAO DE CREDITO-43454/0000-AUTO PE-
CAS RODAPIAO LTDA x BRASCOL - BRASIL CONSTRU-
COES DE OBRAS LTDA -”Intimem-se a Falida e o síndico
para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres)
dias”.-Adv. SINDICO: PREP. FABIO CAMARGO-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43459/0000-MAS-
SA FALIDA DE PROJETO ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA
x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Recebo os embargos
para discussao com suspensao do curso do feito principal, atento
ao disposto no artigo da LEF. Intime-se o Embargado para, apre-
sentar impugnaçao, querendo”.-Adv. CARLOS ROBERTO
CLARO, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO e ISABEL
CRISTINA MARQUES-

89.-HABILITACAO DE CREDITO-43460/0000-FRANCISCO
PURKOT x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA -”Inti-
mem-se a Falida e o síndico para manifestarem-se, sucessiva-
mente, no prazo de 3 (tres) dias”.-Adv. JULIO ASSIS GEH-
LEN, VALMIR SCHREINER MARAN, CARLOS ROBERTO
CLARO e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

90.-DECLARATORIA DE NULIDADE-43465/0000-MARCO
ANTONIO MARCONCIN x MUNICIPIO DE CURITIBA -
”Pelo valor dado à causa, dá a entender, a parte autora, que
segue o rito sumário, logo amoldando-se no artigo 276, do CPC,
deve emendar a inicial, no sentido de que apresente rol de tes-
temunha, se for o caso, ou requeira especificamente perícia,
oferecendo desde já quesitos e indicando assistente técnico, no
caso de desejar a produçao efetiva de tal prova. Alternativa-
mente, se for o seu entendimento, deverá esclarecer se pugna
pelo rito ordinário. Se isto for seguido, deverá alterar o valor
dado à causa. Tudo no prazo de dez dias”. Intimem-se. -Adv.
ALAN MESNIKI e CARLOS HENRIQUE PETRELLI-

91.-HABILITACAO DE CREDITO-43472/0000-CESARIO

LUBAS x METALURGICA LIDER S/A -”Intimem-se a Falida
e o síndico para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de
3 (tres) dias”.-Adv. VILSON STALL e SIND: MAURICIO DE
PAULA GUIMARAES-

92.-HABILITACAO DE CREDITO-43476/0000-1ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x DISAPEL ELETRO-
DOMESTICOS LTDA -”Intimem-se a Falida e o síndico para
manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres) dias”.-
Adv. VALMIR SCHREINER MARAN, SINDICO: CLEMEN-
CEAU CALIXTO e CARLOS ROBERTO CLARO-

93.-HABILITACAO DE CREDITO-43478/0000-4ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x D‘VILLELA IND E
COM DE PROD ALIMENTICIOS LTDA -”Intimem-se a Fali-
da e o síndico para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo
de 3 (tres) dias”.-Adv. SINDICO: CLEBER DA SILVA BAR-
BOSA, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e
EDUARDO O.REEILLI C. BARRIONUEVO-

94.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-43484/0000-AMO-
RIM LEITE & CIA LTDA x COPEL S/A - “Assim, presente os
requesitos legais, defiro a liminar pretendida, determinando o
imediato restabelecimento do fornecimento da energia elétrica
da autora. Atente o autor apra o disposto no artigo 806 do Có-
digo de Processo Civil. Sobre o contido na certidao retro, ma-
nifeste-se a requerente”.-Adv. ALEXANDRE C. LOBO PA-
CHECO-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FAMILIA.
RELACAO N 95/2004.
JUIZ DE DIREITO:LAURO A. FABRICIO DE MELO F
LUCIANE BORTOLETO
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JEFFERSON AUGUSTO DE PAUL 0006 012136/2004
JIOMAR JOSE TURIN FILHO 0022 012437/2004
JOSE CARLOS D. MACHADO 0010 012204/2004
MARCELO PACHECO PIROLO 0001 011970/2004
MOISES EDUARDO BOGO 0017 012363/2004
NAILOR CAETANO DA SILVA 0014 012350/2004
OSCAR FLEISCHFRESSER 0011 012254/2004
PATRICIA DE MELLO 0007 012138/2004
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0015 012351/2004
RAPHAEL LACERDA GARCIA 0008 012184/2004
ROSANA HACK CAMARGO 0009 012192/2004

1.-11970/2004-P.S.C. x -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. MARCELO PACHECO PIROLO-

2.-12016/2004-N.B.S. x -Petição inicial aguardando o deposi-
to inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. ELENA ALMADA TABORDA DE MO-
RAES-

3.-12025/2004-L.J.L.L. x -Petição inicial aguardando o depo-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. ALESSANDTA SCHUTA-

4.-12029/2004-M.M.S. x -Petição inicial aguardando o depo-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. HELIO DA COSTA LEITE-

5.-12036/2004-R.M.M.S. x -Petição inicial aguardando o de-
posito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamen-
to no prazo legal.Int.-Adv. ELIANA DE FATIMA ZANFELI-
CE-

6.-12136/2004-M.A.M. x -Petição inicial aguardando o depo-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. JEFFERSON AUGUSTO DE PAU-
LA-

7.-12138/2004-J.C.D.A. x -Petição inicial aguardando o depo-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. PATRICIA DE MELLO-

8.-12184/2004-V.M.O. x -Petição inicial aguardando o deposi-
to inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. RAPHAEL LACERDA GARCIA-

9.-12192/2004-L.B.S. x -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. ROSANA HACK CAMARGO-

10.-12204/2004-E.A.R. x -Petição inicial aguardando o depo-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. JOSE CARLOS D. MACHADO-

11.-12254/2004-T.M.B. x -Petição inicial aguardando o depo-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER-

12.-12282/2004-E.O.P. x -Petição inicial aguardando o deposi-

to inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. DAISY PETRONA M. DOS SANTOS
CACERES-

13.-12331/2004-V.C.R.T. x -Petição inicial aguardando o de-
posito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamen-
to no prazo legal.Int.-Adv. EDSON CARDOSO-

14.-12350/2004-M.C.V.V. x -Petição inicial aguardando o de-
posito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamen-
to no prazo legal.Int.-Adv. NAILOR CAETANO DA SILVA-

15.-12351/2004-K.B.D. x -Petiçao inicial aguardando o depo-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. PEDRO HENRIQUE TOMAZINI
GOMES-

16.-12356/2004-G.F.B. x -Petiçao inicial aguardando o depo-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. CELSO CARNEIRO DO AMARAL-

17.-12363/2004-M.A.P. x -Petiçao inicial aguardando o depo-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. MOISES EDUARDO BOGO-

18.-12365/2004-I.F.R.F. x -Petiçao inicial aguardando o depo-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. ANGELICA DUARTE MARTINSKI-

19.-12408/2004-C.J.S. x -Petiçao inicial aguardando o deposi-
to inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA-

20.-12414/2004-C.C.G. x -Petiçao inicial aguardando o depo-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. CICERO ALESSANDRO GUERIOS-

21.-12422/2004-O.M.F. x -Petiçao inicial aguardando o depo-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT-

22.-12437/2004-R.L.R. x -Petiçao inicial aguardando o depo-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. JIOMAR JOSE TURIN FILHO-

COMARCA DE CURITIBA
PRIMEIRA V.DELITOS DE TRANSITO
JUIZ(A) DR. EDSON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 025/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1996.0003865-1
REU: ELISABETE LUERSEN.
ADV: Dr.Jose Orivaldo de Oliveira.
OBJETO: Acolhida a justificativa apresentada as fls. 129 dos
autos.

02 ACAO PENAL NRO.: 1999.0003251-9
REU: JORGE LUIZ SACERDOTE SOBRINHO.
ADV: Dr.Roberto Morozowski.
OBJETO: Sentenca.Condenacao. Pena. Restritivas de Direito
e  suspensao da C.N.H pelo prazo de 02 meses e 20 dias.

03 ACAO PENAL NRO.: 2003.0013634-0
REU: JOEL SACHI NETO.
ADV: Dr.Felipe Cazuo Azuma.
OBJETO: Audiencia de testemunhas de acusacao dia
30.11.2004, as  14:00hs
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1.-ACIDENTE DE TRABALHO-7/2000-ANA CRISTINA DA
SILVA CASTELLANO x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS - Diga a Autora do contido as folhas
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255/273. Int. Adv. PAULO RICARDO RAMOS DA SILVA-

2.-ACIDENTE DE TRABALHO-15/2000-VADISLAU OKWI-
EKA x INSS - 1. A manifestacao de folha 305 nao justifica,
mormente diante da prova tecnica produzida, a producao da
prova oral requerida, dispensavel. 2 Intimem-se Autor e Reu
para que, querendo, no prazo de cinco (05) dias, individual e
sucessivo, a comecar por aquele, apresentem, por memoriais,
as suas derradeiras alegacoes. - Adv. MARCO ANTONIO
ANDRAUS-

3.-ACIDENTE DE TRABALHO-17/2000-SOLANGE DE FA-
TIMA HARTMANN x INSS- O Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS foi condenado a pagar a SOLANGE DE FATI-
MA HARTMANN auxilio acidente a partir de 27 d eoutubro de
1997, com juros e correcao monetaria, alem das verbas de
sucumbencia.Iniciada a execucao, o INSS citado e sem opor
embargos (cfe. certidao de fl. 286v§) manifestou-se as folhas
280/281 requerendo que do montante exequente sejam deduzi-
dos (compensados) os valores pagos a exequente/segurada em
razao de beneficios de auxilio doenca acidentario e previdenci-
ario que lhe foram concedidos a partir de novembro de 1997. A
exequente interveio as folhas 288/289 rechacando a pretencao
de deducao. O MP com vista dos autos, opinou pelo acolhi-
mento da pretensao do executado (fl. 291/293). E, em breve
suma, o que se poe a decisao. Pois bem. A despeito da opiniao
manifestada pelo douto Promotor de Justica, a pretensao do
INSS nao merece acolhida. Primeiro porque o pagamento de
auxilio doenca a segurada nao e fato nove a sentenca ou ao
transito em julgado da decisao exequenda. E se assim e, se nao
fez o INSS no tempo oportuno o pedido de compensacao/dedu-
cao que agora pretende reconhecida, nao trazendo a discussao
o tema proposto, especialmente nesta seara e como mero inci-
dente interno do processo de execucao resta obstada a sua pre-
tensao, a teor do disposto no artigo 474 do CPC (v. RSTJ 37/
413). Depois, e de corolario, porque do titulo exequendo nao
consta nenhuma ressalva a condenacao, menos ainda para a
deducao dos valores pagos a titulo de beneficio outro qualquer
concedido a segurada. E finalmente, ja nao bastasse o que retro
constou e admitindo-se, para argumentar, fosse possivel a dis-
cussao, porque o reconhecimento de salario ou concessao de
outro beneficio, exceto de aposentadoria, observado o disposto
no paragrafo 5§, nao prejudicara a continuidade do recebimen-
to do auxilio acidente, conforme dispoe o artigo 86, paragrafo
3§ da Lei 8213/91, com redacao dada pela lei 9528/97 e que
originalmente dispunha (...). Ora, como esta claro da letra da
lei, uma vez fixado o termo a quo do auxilio acidente em 27 de
outubro de 1997, em fevereiro de 2000 e em marco de 2001)
nao prejudica o recebimento daquele, o que nao significa dizer,
nao ha obice legal (e neste caso tambem judicial) ao seu rece-
bimento cumulado. ressalte-se, outrossim, nao incidir na hipo-
tese em tela, ainda que se quisesse arguir, nenhuma das situa-
coes elencadas no artigo 124 da LBPS. Destarte, a vista do
exposto, indefiro o pedido de folhas 280/281. Intimem-se: a
exequente, por seu advogado, pelo Diario da Justica, o execu-
tado, atraves da competente Procuradoria, pessoalmente, e, tam-
bem pessoalmente, o MP, nesta ordem. por outro aspecto, nao
tendo havido embargos pela Autarquia executada e nao se apre-
sentando ou se vislumbrando aparecnte nenhuma jaca, formal
ou material, no calculo do debito, realizadas as intimacoes or-
denadas expeca-se o competente precatorio requisitorio no va-
lor de R$ 50.256,34, atualizado em 26 de novembro de 2003.
Aguarde-se, depois, o pagamento. Intimem-se: a exequente, por
seu advogado, pelo diario da justica, o executado, atraves da
competente Procuradoria, pessoalmente, e, tambem pessoalmen-
te, o MP, nesta ordem. Adv. SIDNEI MACHADO e CHRISTI-
AN MARCELLO MA¥AS-

4.-ACIDENTE DE TRABALHO-60/2000-SEBASTIAO GON-
CALVES FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - 1. Certifique a escrivania sobre a “exis-
tencia” de embargos a execucao. 1.1. Em caso de negativa,
manifeste-se o Exequente sobre o prosseguimento. 2. Cumpra
a escrivania sem mais demora o contido no item 2 do despacho
de folha 252. 3. Intime-se. Adv. CAMILA ENRIETTI BIN-

5.-ACIDENTE DE TRABALHO-5/2001-TEREZINHA SE-
GUETO TANABE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, INSS - 1. Proceda... 3. A respeito do laudo pericial,
digam as partes, em dez (10) dias, ouvindo-se, sobre ele, de-
pois, o Ministerio Publico. 4. Intimem-se. Adv. MARCELO
KALIL-

6.-ACIDENTE DE TRABALHO-12/2002-CARLOS ROBER-
TO BARBOSA DE CAMARGO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - 1. No que diz respeito ao re-
querimento de folhas 202/204, leia o INSS o v. Acordao de
folhas 195/197, com expressa dispositivo pelo “nao conheci-
mento do reexame necessario”. Evidentemente que se nao hou-
ve oportuna busca pela possivel declaracao do julgado, nao pode
agora a Autarquia, mormente em razao da sua propria inepcia,
pretender a restituicao dos autos para fase superada. Indefiro o
pedido de folhas 202/204. 2. Reitere-se a intimacao de folha
201, por mandado, dirigido ao Superintendente local do R‚u,
com prazo de dez (10) dias para cumprimento, sob pena de
responsabilizacao processual da parte e pessoal de seu repre-
sentante (administrativa e criminal). 3. Intimem-se. Adv. STE-
LLA MARIS F. BITTENCOURT-

7.-ACIDENTE DE TRABALHO-18/2002-MARCIA REGINA
LIMA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - 1. A Autora para o que entender e de
direito. Prazo de dez (10) dias. Int. Adv. JOAO ZAIONS
JUNIOR_PROMOTOR-

8.-ACIDENTE DE TRABALHO-34/2002-JOSE CLAUDIO
RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - 1. Promova o Interessado a execucao do julga-
do, observando os requisitos do Codigo de Processo Civil (v.g.
arts. 282, 614 e 730). 2. No mais, expeca-se a certidao recla-
mada, que bem poderia ter sido requerida em balcao, com as
formalidades de estilo. 3. Intime-se. Adv. DARCI DOMIN-
GUES-

9.-ACIDENTE DE TRABALHO-42/2002-VALMIR RIFFERT
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - A
respeito do “complemento” de folhas 198/199, digam as par-
tes, querendo, em cinco (05) dias. Intimem-se. Adv. TOMAZ
DA CONCEI•AO-

10.-ACIDENTE DE TRABALHO-70/2002-SORLENE BRISO-
LA DA COSTA CORREA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - 1. Recebo, nos efeitos legais, o
recurso de apelacao manejado pela Autora (folhas 615/638).
1.1. Intime-se o Reu para as contra-razoes, em quinze (15) dias.
2. No mais, da sentenca intimem-se o Reu e o Ministerio Publi-
co, o que ainda nao ocorreu. Adv. CLEIDE REGINA GLOMB
e JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-

11.-ACIDENTE DE TRABALHO-81/2002-VALERIA DO
ROCIO KRAMER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - A respeito dos esclarecimentos apresentados
pelo sr. Perito (fl. 226), digam as partes, querendo, no prazo
comum de dez (10) dias, ouvindo-se, sobre ele, depois, o Mi-
nisterio Publico. Intimem-se. Adv. SERGIO DE ARAGON
FERREIRA-

12.-ACIDENTE DE TRABALHO-97/2002-VERA MARIA
VIANNA ALENCAR x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - 1. Defiro o levantamento pelo Perito do
numerario depositado na conta indicada no recibo de folha 140.
Expeca-se alvara. 2. A respeito do laudo apresentado, digam as
partes, querendo, no prazo comum de dez (10) dias, ouvindo-
se, sobre ele, depois, o Ministerio Publico. Intimem-se. Adv.
STELLA MARIS F. BITTENCOURT-

13.-ACIDENTE DE TRABALHO-110/2002-MARCIA FOL-
MANN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- 1. Diga a Autora, em cinco (05) dias, sobre a execucao
do julgado. Int. 2. No silencio, ao arquivo. -Adv. SERGIO DE
ARAGON FERREIRA-

14.-ACIDENTE DE TRABALHO-111/2002-SUELI DOS SAN-
TOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
- Intime-se a Autora a atender a solicitacao do Perito. - Adv.
SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

15.-ACIDENTE DE TRABALHO-117/2002-MARIA CRISTI-
NA FERREIRA VEBER x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - 1. Intime-se o Reu, por seu represen-
tante, por mandado, para que, em setenta e duas (72) horas, sob
pena de sofrer os onus processuais decorrentes de sua inercia e
sem prejuizo da responsabilizacao civil e criminal de quem de
direito, promova, com a necessaria comprovacao nos autos, o
deposito ordenado. 1.1. Intimem-se (alem do ordenado no item
1 retro, ambas as partes por seus procuradores judiciais). Adv.
DIEGO MARTINS CASPARY-

16.-ACIDENTE DE TRABALHO-133/2002-JUAREZ ALVES
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - 1. Oficie-se a empregadora para que junte a docu-
mentacao solicitada a folha 219. 2. Intime-se. Adv. STELLA
MARIS F. BITTENCOURT-

17.-ACIDENTE DE TRABALHO-5/2003-MARIA APARECI-
DA FREITAS DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - 1. Intime-se o Reu, por seu represen-
tante, por mandado, para que, em setenta e duas (72) horas, sob
pena de sofrer os onus processuais decorrentes de sua inercia e
sem prejuizo da responsabilizacao civil e criminal de quem de
direito, promova, com a necessaria comprovacao nos autos, o
deposito ordenado 1.1 Intimem-se (alem do ordenado no item
1 retrim ambas as partes por seus procuradores judiciais). Adv.
ANTONIO CARLOS FERREIRA-

18.-ACIDENTE DE TRABALHO-16/2003-VIVIAN FATIMA
GUZZARDI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - 1. uma vez estando nos autos o laudo pericial, e
preclusa, mormente em face de nova prova documental, a apre-
sentacao de quesitos “suplementares”. Indefiro, pois, sob esse
enfoque, o pedido de folhas 187/188. Intime-se. 2. Por outro
lado, em tres dias, diga o Reu, justificadamente, sobre seu inte-
resse na prova oral adrede requerida e deferida. Intime-se. Adv.
SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

19.-ACIDENTE DE TRABALHO-21/2003-VILMA CRISTI-
NA PEREIRA MARINHO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - 1. Intime-se o Reu, por seu repre-
sentante, por mandado, para que, em setenta e duas (72) horas,
sob pena de sofrer os onus processuais decorrentes de sua iner-
cia e sem prejuizo da responsabilizacao civil e criminal de quem
de direito, promova, com a necessaria comprovacao nos autos,
o deposito ordenado. 1.1. Intimem-se (alem do ordenado no
item 1 retro, ambas as partes por seus procuradores judiciais).
Adv. MARLENE A. KASCHAROWSKI-

20.-ACIDENTE DE TRABALHO-36/2003-ADEMAR
PROPST OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - 1. Recebo, nos efeitos legais, o recurso
de apelacao manejado pelo Reu (folhas 244/248). 1.1. Intime-
se o Autor para as contra-razoes, em quinze (15) dias. 2. No
mais, da sentenca intime-se o Ministerio Publico, o que ainda
nao ocorreu. Adv. MONICA FERREIRA MELLO BIORA-

21.-ACIDENTE DE TRABALHO-38/2003-PATRICIA DA
ROCHA RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - 1. Intime-se o Reu, por seu represen-
tante, por mandado, para que, em setenta e duas (72) horas, sob
pena de sofrer os onus processuais decorrentes de sua inercia e
sem prejuizo da responsabilizacao civil e criminal de quem de
direito, promova, com a necessaria comprovacao nos autos, o
deposito ordenado. 1.1. Intimem-se (alem do ordenado no item
1 retro, ambas as partes por seus procuradores judiciais). Adv.
DIEGO MARTINS CASPARY-

22.-ACIDENTE DE TRABALHO-41/2003-PEDRO ARAMIS
PEDROSO PINTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS -1.Acolho o montante pleiteado pelo Experto
a titulo de honorarios (R$ 780,00 - fl. 159). In casu, nem a
natureza da pericia e nem tampouco a sua extensao sao irrele-
vantes, conforme se deduz dos varios quesitos formulados,
mormente pelo INSS, exigindo-se a submissao do Autor a mi-
nucioso exame. Tudo isso, evidentemente, exigira considera-
vel parcela de tempo e ensejara despesas pelo Experto. Outros-
sim, nao se pode esquecer na composicao da remuneracao o
grau de especializacao e de profundidade do trabalho exigido e
nem tampouco a sua importancia a definicao da lide e a nature-
za fiduciaria da atuacao do Perito. Alem disso, vale lembrar, o
valor propugnado equivale ao minimo constante da Tabela da
Associacao Medica Brasileira para as hipoteses como a dos
autos (codigo 12.02.000-1). Destarte, a vista do exposto, fixo
em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais) os honorarios perici-
ais, suficiente e necessario a razoavel remuneracao do Exper-
to. 1.1. Ao deposito dos honorarios pelo Reu, no prazo de cin-
co (05) dias, segundo dispoe o artigo 8§, ‘ 2§ da Lei 8.620/93.
1.2. Cumprido o item supra, iniciem-se os trabalhos periciais -
art. 431-A do CPC. 2. Intimem-se. -Adv. DESIREE PASSOS
DIAS e JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-

23.-ACIDENTE DE TRABALHO-43/2003-JOSE AUGUSTO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
1. Intimem-se Autor e Reu para que, querendo, no prazo de
cinco (05) dias, individual e sucessivo, a comecar por aquelal,
apresentem, por memoriais, as suas derradeiras alegacoes. 2.
Vista, apos, ao Ministerio Publico. Adv. ZENIMARA RUTHES
CARDOSO e KARININE POPP-

24.-ACIDENTE DE TRABALHO-50/2003-CELIA REGINA
LOUREIRO BOTTAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - 1. Defiro o levantamento pelo Perito do
numerario depositado na conta indicada a folha 108. Expeca-
se alvara. 2. A respeito do laudo apresentado digam as partes,
querendo, no prazo comum de dez (10) dias, ouvindo-se, sobre
ele, depois, o Ministerio Publico. Intimem-se. Adv. STELLA
MARIS F. BITTENCOURT-

25.-ACIDENTE DE TRABALHO-52/2003-JOSE MESSIAS
LACERDA NETO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - 1. Defiro o levantamento pelo Perito do nu-
merario depositado na conta indicada no recibo de folha 169.
Expeca-se alvara. 2. A respeito do laudo apresentado, digam as
partes, querendo, no prazo comum de dez (10) dias, ouvindo-
se, sobre ele, depois, o Ministerio Publico. Intimem-se. Adv.
CARMELINDA CARNEIRO-

26.-ACIDENTE DE TRABALHO-66/2003-NATALIA FLO-
RENCIO DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -1.Considerando que no caso em tela nem
a natureza da pericia e nem tampouco a sua extensao sao irrele-
vantes, conforme se deduz dos varios quesitos formulados, exi-
gindo-se nao so a submissao da Autora a minucioso exame como
consideravel parcela de tempo e dedicacao do Perito, tudo a
custo nao desprezivel, que nao se pode esquecer na composi-
cao da remuneracao o grau de especializacao e de profundida-
de do trabalho exigido e nem tampouco a sua importancia a
definicao da lide e a natureza fiduciaria da atuacao do Perito, e
que o foco da pericia e reduzido e o tema nao e incomum, ha-
vendo consideravel documentacao nos autos a auxiliar o traba-
lho e, ainda, que a proposta nao esta suficentemente jusificada,
fixo em R$ 700,00 (setecentos reais) os honorarios periciais
nestes autos, necessarios a adequada remuneracao do Experto.
1.1. Ao deposito dos honorarios pelo Reu, no prazo de cinco
(05) dias, segundo dispoe o artigo 8§, ‘ 2§ da Lei 8.620/93.
1.2. Cumprido o item supra, iniciem-se os trabalhos periciais -
artigo 431-A do CPC. 2. Intimem-se. -Adv. STELLA MARIS
F. BITTENCOURT-

27.-ACIDENTE DE TRABALHO-67/2003-JOEL ROSA x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 1. De-
firo o levantamento pelo Perito do numerario depositado na
conta indicada a folha 243. Expeca-se alvara. 2. A respeito do
laudo apresentado, digam as partes, querendo, no prazo comum
de dez (10) dias, ouvindo-se, sobre ele, depois, o Ministerio
Publico. Intimem-se. Adv. MANOEL RODRIGUES DE MA-
TOS NETO-

28.-ACIDENTE DE TRABALHO-73/2003-JOAO ROBERTO
DALLAGRANA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Em cinco (05) dias, manifeste-se o Autor
quanto a conclusao do processo administrativo. No mesmo quin-
quidio, diga se tem interesse no prosseguimento do processo
judicial. Intime-se. Adv. VIOVIANE CASTELLI-

29.-ACIDENTE DE TRABALHO-77/2003-JOSUEL FERREI-
RA DE ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - 1. Defiro o levantamento pelo Perito do nu-
merario depositado na conta indicada no recibo de folha 67.
Expeca-se alvara. 2. A respeito do laudo apresentado, digam as
partes, no prazo comum de dez (10) dias, ouvindo-se, sobre
ele, depois, o Ministerio Publico. Intimem-se. Adv. SERGIO
DE ARAGON FERREIRA-

30.-ACIDENTE DE TRABALHO-80/2003-CATIA DE FATI-
MA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - 1. No que diz respeito aos “quesitos suple-
mentares” reitero o decidido a folha 160, que os indeferiu. 2.
Nao havendo testemunhas arroladas ou necessidade regular e
suficientemente posta de esclarecimentos, intimem-se Autora e
Reu para que, querendo, no prazo de cinco (05) dias, individu-
al e sucessivo, a comecar por aquela, apresentem, por memori-
ais, as suas derradeiras alegacoes. 2.1. Apos, abra-se vista dos
autos ao Ministerio Publico. Adv. SERGIO DE ARAGON FER-
REIRA-

31.-ACIDENTE DE TRABALHO-83/2003-MARCILENE DE
OLIVEIRA FAGUNDES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - 1. Confirmado o deposito indicado a
folha 370, defiro a restituicao ao Reu do valor de R$ 220,00,
ante o decidido pelo egregio Tribunal de Alcada no Agravo de
Instrumento. 2. No mais, a pericia. Intimem-se (fls. 372). Inti-

mem-se. Adv. STELLA MARIS F. BITTENCOURT-

32.-ACIDENTE DE TRABALHO-90/2003-CRISTINA PIRES
GUEDES KAFMANN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - 1. O montante pleiteado pelo experto a
titulo de honorarios (R$ 780,00 - fl. 55), a despeito da impug-
nacao do INSS (fl. 57/59), generica e pouco objetiva, nada tem
de desarrazoado. Para comecar, a Resolucao n§ 227 do Conse-
lho da Justica Federal nao e norma de observacao cogente por
este Juizo. De qualquer modo, mesmo naquele Dispositivo, que
carece afinal de mais parametros mais claros, nao ha obice ao
arbitramento dos honorarios em ate o triplo do tabelado, con-
forme as circunstancias do exame a ser realizado (art. 4§,‘ 1§).
In casu, nem a natureza da pericia e nem tampouco a sua exten-
sao sao irrelevantes, conforme se deduz dos varios quesitos
formulados, mormente pelo INSS, exigindo-se nao so a sub-
missao da Autora a minucioso exame como tambem e ate ins-
pecao no (do) local de trabalho. Tudo isso, evidentemente, exi-
gira consideravel parcela de tempo e ensejara despesas pelo
Experto. Outrossim, nao se pode esquecer na composicao da
remuneracao o grau de especializacao e de profundidade do
trabalho exigido e nem tampouco a sua importancia a definicao
da lide e a natureza fiduciaria da atuacao do perito. Alem dis-
so, vale lembrar, o valor propugnado a fl. 55 equivale ao mini-
mo constante da Tabela da Associacao Medica Brasileira para
as hipoteses como a dos autos (codigo 12.02.000-1). Destarte,
a vista do exposto, rejeito a impugnacao do Reu, fixando em
R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais) os honorarios periciais,
suficiente e necessario a razoavel remuneracao do Experto. 1.1.
Ao deposito dos honorarios pelo Reu, no prazo de cinco (05)
dias, segundo dispoe o artigo 8§, ‘ 2§ da Lei 8.620/93. 1.2.
Cumprido o item supra, iniciem-se os trabalhos periciais - arti-
go 431-A do CPC. 2. Intimem-se. -Adv. SERGIO DE ARA-
GON FERREIRA-

33.-ACIDENTE DE TRABALHO-95/2003-ESMELINDA
ANTUNES DE LIMA SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Pericia dia 30/11/2004, as 15:00, a
Rua Martin Afonso, 705 - tel.322-9531.-Adv. SERGIO DE
ARAGON FERREIRA-

34.-ACIDENTE DE TRABALHO-100/2003-ANTONIO RO-
DRIGUES DE ANDRADE x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - 1. Intime-se o Reu, por seu repre-
sentante, por mandado, para que, em setenta e duas (72) horas,
sob pena de sofrer os onus processuais decorrentes de sua iner-
cia e sem prejuizo da responsabilizacao civil e criminal de quem
de direito, promova, com a necessaria comprovacao nos autos,
o deposito ordenado. 1.1. Intimem-se (alem do ordenado no
item 1 retro, ambas as partes por seus procuradores judiciais).
Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-

35.-ACIDENTE DE TRABALHO-109/2003-MARIA INES DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - 1. Defiro o levantamento pelo Perito do numerario de-
positado na conta indicada a folha 121. Expeca-se alvara. 2. A
respeito do laudo apresentado digam as partes, querendo, no
prazo comum de dez (10) dias, ouvindo-se, sobre ele, depois, o
Ministerio Publico. Intimem-se. Adv. SERGIO DE ARAGON
FERREIRA-

36.-ACIDENTE DE TRABALHO-112/2003-WILSON PADI-
LHA DE MOURA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - 1. Defiro o levantamento pelo Perito do nu-
merario depositado na conta indicada no recibo de folha 119.
Expeca-se alvara. 2. A respeito do laudo apresentado, digam as
partes, querendo, no prazo comum de dez (10) dias, ouvindo-
se, sobre ele, depois, o Ministerio Publico. Intimem-se. Adv.
DIEGO MARTINS CASPARY-

37.-ACIDENTE DE TRABALHO-118/2003-ANA MARIA
ZACHAROW DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -1. O montante pleiteado pelo experto
a titulo de honorarios (R$ 780,00 - fl. 83), merece acolhida. In
casu, nem a natureza da pericia e nem tampouco a sua extensao
sao irrelevantes, conforme se deduz dos varios quesitos formu-
lados, mormente pelo INSS, exigindo-se nao so a submissao da
Autora a minucioso exame como tambem e ate inspecao no
(do) local de trabalho. Tudo isso, evidentemente, exigira con-
sideravel parcela de tempo e ensejara despesas pelo Experto.
Outrossim, nao se pode esquecer na composicao da remunera-
cao o grau de especializacao e de profundidade do trabalho
exigido e nem tampouco a sua importancia a definicao da lide
e a natureza fiduciaria da atuacao do perito. Alem disso, vale
lembrar, o valor propugnado a fl. 55 equivale ao minimo cons-
tante da Tabela da Associacao Medica Brasileira para as hipo-
teses como a dos autos (codigo 12.02.000-1). Destarte, a vista
do exposto, fixo em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais) os
honorarios periciais, suficiente e necessario a razoavel remu-
neracao do Experto. 1.1. Ao deposito dos honorarios pelo Reu,
no prazo de cinco (05) dias, segundo dispoe o artigo 8§, ‘ 2§ da
Lei 8.620/93. 1.2. Cumprido o item supra, iniciem-se os traba-
lhos periciais - artigo 431-A do CPC. 2. Intimem-se. -Adv. DI-
EGO MARTINS CASPARY-

38.-ACIDENTE DE TRABALHO-134/2003-VILMARI ALVES
SCREMIN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - 1. Intime-se o Reu, por seu representante, por
mandado, para que, em setenta e duas (72) horas, sob pena de
sofrer os onus processuais decorrentes de sua inercia e sem
prejuizo da responsabilizacao civil e criminal de quem de di-
reito, promova, com a necessaria comprovacao nos autos, o
deposito ordenado. 1.1. Intimem-se (alem do ordenado no item
1 retro, ambas as partes por seus procuradores judiciais). Adv.
EDEMILTON SCHAMOVEBER-

39.-ACIDENTE DE TRABALHO-140/2003-DEVALCI SAN-
TOS GONCALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Ante a informacao de folha 139, diga o
Autor justificando a ausencia e se persiste no interesse do pedi-
do. Intime-se. Adv. JOSE LUIS ALMIRAO-

40.-ACIDENTE DE TRABALHO-141/2003-JOSE MAIA DA
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SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -1. Considerando que no caso em tela nem a natureza da
pericia e nem tampouco a sua extensao sao irrelevantes, con-
forme se deduz dos varios quesitos formulados, exigindo-se
nao so a submissao do Autor a minucioso exame como consi-
deravel parcela de tempo e dedicacao do Perito, tudo a custo
nao desprezivel, que nao se pode esquecer na composicao da
remuneracao o grau de especializacao e de profundidade do
trabalho exigido e nem tampouco a sua importancia a definicao
da lide e a natureza fiduciaria da atuacao do Perito, fixo em R$
780,00 (setecentos e oitenta reais) equivalentes ao minimo cons-
tante da Tabela da Associacao Medica Brasileira para as hipo-
teses como a dos autos (codigo 12.02.000-1), os honorarios
periciais nestes autos, necessarios a adequada remuneracao do
Experto. 2. Ao deposito dos honorarios pelo Reu, no prazo de
cinco (05) dias, segundo dispoe o artigo 8§, ‘ 2§ da Lei 8.620/
93. 2.1. Com o deposito, a pericia (vide artigo 431 CPC). 3.
Intimem-se. -Adv. SEBASTIAO SERGIO MIRANDA-

41.-ACIDENTE DE TRABALHO-142/2003-SONIA LOPES
TOPA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - 1. O valor dos honorarios periciais esta fixado a folha
89, conforme os fundamentos ja expostos, imaculados. Estan-
do nos autos o deposito ordenado, ao Perito para o trabalho. 2.
No mais, intime-se a Autora do determinado a folha 103.1 (des-
pacho da folha 103, 1 : “consulte a escrivania a ocorrencia do
deposito noticiado as folhas 97/98 1.1 Em caso positivo, defiro
levante a Autora o numerario depositado a folha 102.”). Peri-
cia dia 23/11/2004, as 17:30, a Rua Lamenha Lins, 266, con-
junto 74 - tel.224-0895.-Adv. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA-

42.-ACIDENTE DE TRABALHO-151/2003-LILIAN CAPRI-
LHONE GARNIERE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - 1. O pedido de nulidade formulado as
folhas 175/177 chega as raias da deslealdade processual, eis
que, nao obstante nada existir de irregular na intimacao via
Diario da Justica, acontecida em razao da recusa em recebe-la
pessoalmente, se os procuradores autarquicos por algum mo-
mento deixaram de trabalhar, imputando ao INSS nao lhes per-
mitir adequadas condicoes de trabalho e remuneracao, eviden-
temente que este fato nao se pode considerar, senao em acoda-
da visao, de forca maior, posto que causado em ultima analise
pela propria parte, nem tampouco instransponivel, ja que era
possivel ao Reu suprir a ausencia com contratacoes excepcio-
nais. Indefiro, pois, o pedido formulado a folha 177, a. 2. Ade-
mais, nao conheco, por absolutamente inoportuna, da impug-
nacao finalizada no requerimento de folha 177, b, e apresenta-
da apenas em 08 de julho de 2004, quando no dia 22 de abril
proximo passado foi a parte re intimada a se manifestar sobre a
proposta do Perito. 3. Finalmente, sem olvidar que a Resolucao
da Justica Federal nao e impoe a este juizo, considerando que
no caso em tela nem a natureza da pericia e nem tampouco a
sua extensao sao irrelevantes, conforme se deduz dos varios
quesitos formulados , exigindo-se nao so a submissao da auto-
ra a minucioso exame , como consideravel parcela de tempo e
dedicacao do perito, tudo a custo nao desprezivel, e que nao se
pode esquecer na composicao da remuneracao o grau de espe-
cializacao e de profundidade do trabalho exigido e nem tam-
pouco a sua importancia a definicao da lide e a natureza fiduci-
aria da atuacao do Perito, fixo em R$ 780,00 (setecentos e oi-
tenta reais) equivalentes ao minimo constante da Tabela da
Associacao Medica Brasileira para as hipoteses como a dos
autos (codigo 1202000-1), os honorarios periciais nestes autos,
necessarios e suficientes a adequada remuneracao do Experto.
3.1. Ao deposito dos honorarios pelo Reu, no prazo de cinco
(05) dias segundo dispoe o artigo 8§ paragrafo 2§ da lei 8620/
93. 3.2. Com o deposito a pericia (v. CPC, 431). 4. Intimem-se.
-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

43.-ACIDENTE DE TRABALHO-164/2003-ANTONIO FAE-
DO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
- Ante a informacao de folha 65, diga o Autor justificando a
ausencia e se persiste no interesse do pedido. Intime-se. Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

44.-ACIDENTE DE TRABALHO-169/2003-CANDIDO SA
FORTES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS - 1. Intime-se o Reu, por seu representante, por manda-
do, para que, em setenta e duas (72) horas, sob pena de sofrer
os onus processuais decorrentes de sua inercia e sem prejuizo
da responsabilizacao civil e criminal de quem de direito, pro-
mova, com a necessaria comprovacao nos autos, o deposito
ordenado. 1.1. Intimem-se (alem do ordenado no item 1 retro,
ambas as partes por seus procuradores judiciais). Adv. STE-
LLA MARIS F. BITTENCOURT-

45.-ACIDENTE DE TRABALHO-182/2003-PAULO ADEMIR
JUNGES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -1.Considerando que no caso em tela nem a natureza da
pericia e nem tampouco a sua extensao sao irrelevantes, con-
forme se deduz dos varios quesitos formulados, exigindo-se
nao so a submissao do Autor a minucioso exame como consi-
deravel parcela de tempo e dedicacao do Perito, tudo a custo
nao desprezivel, que nao se pode esquecer na composicao da
remuneracao o grau de especializacao e de profundidade do
trabalho exigido e nem tampouco a sua importancia a definicao
da lide e a natureza fiduciaria da atuacao do Perito, fixo em R$
780,00 (setecentos e oitenta reais) os honorarios periciais, equi-
valentes ao minimo constante da Tabela da Associacao Medica
Brasileira para as hipoteses como a dos autos (codigo 12.02.000-
1), os honorarios periciais nestes autos, necessarios a adequa-
da remuneracao do Experto. 2. Ao deposito dos honorarios pelo
Reu, no prazo de cinco (05) dias, segundo dispoe o artigo 8§, ‘
2§ da Lei 8.620/93. 2.1. Com o deposito, a pericia (vide artigo
431 CPC). 3. Intimem-se. -Adv. LUCIANA HAAG ALVIM
REZENDE e ANA LUIZA MANZOCHI-

46.-ACIDENTE DE TRABALHO-184/2003-TEREZINHA
MACIEL KUSEK x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -1. Acolho o montante pleiteado pelo Experto
a titulo de honorarios (R$ 780,00 - fl. 116). In casu, nem a
natureza da pericia e nem tampouco a sua extensao sao irre-

levantes, conforme se deduz dos varios quesitos formulados,
mormente pelo INSS, exigindo-se a submissao da Autora a
minucioso exame. Tudo isso, evidentemente, exigira conside-
ravel parcela de tempo e ensejara despesas pelo Experto. Ou-
trossim, nao se pode esquecer na composicao da remuneracao
o grau de especializacao e de profundidade do trabalho exigido
e nem tampouco a sua importancia a definicao da lide e a natu-
reza fiduciaria da atuacao do perito. Alem disso, vale lembrar o
valor propugnado equivale ao minimo constante da Tabela da
Associacao Medica Brasileira para as hipoteses como a dos
autos (codigo 12.02.000-1). Destarte, a vista do exposto, fixo
em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais) os honorarios perici-
ais, suficiente e necessario a razoavel remuneracao do Exper-
to. 1.1 Ao deposito dos honorarios pelo Reu, no prazo de cinco
(05) dias, segundo dispoe o artigo 8§, ‘ 2§ da Lei 8.620/93.
1.2. Cumprido o item supra, iniciem-se os trabalhos periciais -
artigo 431-A do CPC. 2. Intimem-se. -Adv. SEBASTIAO VER-
GO POLAN-

47.-ACIDENTE DE TRABALHO-186/2003-SIMONE DA SIL-
VA PIECZARKA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - 1. Acolho o montante pleiteado pelo Experto
a titulo de honorarios (R$ 780,00 - fl. 86). In casu, nem a natu-
reza da pericia e nem tampouco a sua extensao sao irrelevan-
tes, conforme se deduz dos varios quesitos formulados, mor-
mente pelo INSS, exigindo-se nao so a submissao da Autora a
minucioso exame, como tambem e ate inspecao no (do) local
de trabalho. Tudo isso, evidentemente, exigira consideravel
parcela de tempo e ensejara despesas pelo Experto. Outrossim,
nao se pode esquecer da composicao da remuneracao o grau de
especializacao e de profundidade do trabalho exigido e nem
tampouco a sua importancia a definicao da lide e a natureza
fiduciaria da atuacao do Perito. Alem disso, vale lembrar, o
valor propugnado equivale ao minimo constante da Tabela da
Associacao Medica Brasileira hipoteses como a dos autos (co-
digo 12.02.000-1). Destarte, a vista do exposto, fixo em R$
780,00 (setecentos e oitenta reais) os honorarios periciais, su-
ficiente e necessario a razoavel remuneracao do Experto. 1.1
Ao deposito dos honorarios pelo Reu, no prazo de cinco (05)
dias, segundo dispoe o artigo 8§, paragrafo 2§, da Lei n§ 8.620/
93. 1.2. Cumprido o item supra, iniciem-se os trabalhos perici-
ais - art. 431-A do CPC. 2. Intimem-se. para as Adv. MARCO
ANTONIO ANDRAUS-

48.-ACIDENTE DE TRABALHO-190/2003-ROSIMERE NU-
NES DA SILVA OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -1. Acolho, em parte, a irresignacao
do INSS quanto aos honorarios periciais propostos. Para come-
car, a Resolucao do Conselho da Justica Federal nao e norma
de observacao cogente por este Juizo. Depois, no caso em tela
nem a natureza da pericia e nem tampouco a sua extensao sao
irrelevantes, conforme se deduz dos varios quesitos formula-
dos, mormente pelo INSS, exigindo-se nao so a submissao da
Autora a minucioso exame, como consideravel parcela de tem-
po e dedicacao do Perito, tudo a custo nao desprezivel. Outros-
sim, nao se pode esquecer na composicao da remuneracao o
grau de especializacao e de profundidade do trabalho exigido e
nem tampouco a sua importancia a definicao da lide e a nature-
za fiduciaria da atuacao do Perito, nao se podendo acolher na
integra a impugnacao do Reu. Por outro lado, porem, os autos
estao documentalmente bem instruidos e a lesao sofrida e aven-
tada palpavel. Logo, fixo em R$ 700,00 (setecentos reais) os
honorarios periciais nestes autos, suficientes e necessarios a
adequada remuneracao do Experto. 1.1. Ao deposito dos hono-
rarios pelo Reu, no prazo de cinco (05) dias, segundo dispoe o
artigo 8§, ‘ 2§ da Lei 8.620/93. 1.2. Cumprido o item supra,
iniciem-se os trabalhos periciais - artigo 431-A do CPC. 2. In-
timem-se. -Adv. ANA ENEIDE RODRIGUES-

49.-ACIDENTE DE TRABALHO-202/2003-CARLOS TAVA-
RES DA ROSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -1.Acolho o montante pleiteado pelo Experto
a titulo de honorarios (R$ 780,00 - fl. 103). In casu, nem a
natureza da pericia e nem tampouco a sua extensao sao irrele-
vantes, conforme se deduz dos varios quesitos formulados,
mormente pelo INSS, exigindo-se a submissao do Autor a mi-
nucioso exame, alem visita ao local de trabalho. Tudo isso,
evidentemente, exigira consideravel parcela de tempo e ense-
jara despesas pelo Experto. Outrossim, nao se pode esquecer
na composicao da remuneracao o grau de especializacao e de
difundidade do trabalho exigido e nem tampouco a sua impor-
tancia a definicao da lide e a natureza fiduciaria da atuacao do
Perito. Alem disoo, vale lembrar o valor propugnado equivale
ao minimo constante da tabela da associacao medica brasileira
para as hipoteses como a dos autos (codigo 12.02.000-1). Des-
tarte, a vista do exposto, fixo em R$ 780,00 (setecentos e oi-
tenta reais) os honorarios periciais, suficientes e necessarios a
razoavel remuneracao do Experto. 1.1. Ao deposito dos hono-
rarios pelo Reu, no prazo de cinco (05) dias, segundo dispoe o
artigo 8§, ‘ 2§ da Lei 8.620/93. 1.2. Cumprido o item supra,
iniciem-se os trabalhos periciais - artigo 431-A do CPC. 2. In-
timem-se. -Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA, VALE-
RIA HATSCHBACH FERREIRA e DANIELLI GOMENES
PERETI-

50.-ACIDENTE DE TRABALHO-206/2003-LUCILENE NAS-
CIMENTO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -1. A despeito da inoportunidade da
impugnacao do INSS e do fato de que a Resolucao da Justica
Federal nao e obrigatoria para este Juizo, a proposta de folha
33 merece temperamento. Na verdade, considerando que no
caso em tela nem a natureza da pericia e nem tampouco a sua
extensao sao irrelevantes, conforme se deduz dos varios quesi-
tos formulados, exigindo-se nao so a submissao da Autora a
minucioso exame como consideravel parcela de tempo e dedi-
cacao do Perito, tudo a custo nao desprezivel, que nao se pode
esquecer na composicao da remuneracao o grau de especializa-
cao e de profundidade do trabalho exigido e nem tampouco a
sua importancia a definicao da lide e a natureza fiduciaria da
atuacao do Perito, que o tema da pericia nao e incomum e ha
consideravel documentacao nos autos a auxiliar o trabalho e,
ainda, que a proposta nao esta suficientemente justificada, fixo
em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), equivalentes ao mini-

mo constante da Tabela da Associacao Medica Brasileira para
as hipoteses como a dos autos (codigo 12.02.000-1), os hono-
rarios periciais nestes autos, necessarios a adequada remunera-
cao do Experto. 1.1. Ao deposito dos honorarios pelo Reu, no
prazo de cinco (05) dias, segundo dispoe o artigo 8§, ‘ 2§ da
Lei 8.620/93. 1.2. Feito o deposito, a pericia (v.CPC,431). 2.
Intimem-se. -Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA, VA-
LERIA HATSCHBACH FERREIRA e DANIELLI GOMENES
PERETI-

51.-ACIDENTE DE TRABALHO-212/2003-KELLY CRISTI-
NE BAGE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - O pedido de nulidade formulado as folhas 133/135
chega as raias da deslealdade processual, eis que, nao obstante
nada existir de irregular na intimacao via Diario da Justica,
acontecida em razao da recusa em recebe-la pessoalmente, se
os procuradores autarquicos por algum momento deixaram de
trabalhar, imputando ao INSS nao lhes permitir adequadas con-
dicoes de trabalho e remuneracao, evidentemente que este fato
nao se pode considerar, senao em acodada visao, de forca mai-
or, posto que causado em ultima analise pela propria parte, nem
tampouco instransponivel, ja que ra possivel ao Reu suprir a
ausencia com contratacoes excepcionais. Indefiro, pois, o pe-
dido formulado a folha 135, a. 2. Ademais, nao conheco, por
absolutamente inoportuna, da impugnacao finalizada no reque-
rimento de folha 135, b, e apresentada apenas em 21 de junho
de 2004, quando no dia 04 de maio proximo passado foi a parte
re intimada a se manifestar sobre a proposta do Perito. 3. No
mais, considerando que no caso em tela nem a natureza da pe-
ricia e nem tampouco a sua extensao sao irrelevantes, confor-
me se deduz dos varios quesitos formulados, exigindo-se nao
so a submissao da Autora a minucioso exame, como considera-
vel parcela de tempo e dedicacao do Perito, tudo a custo nao
desprezivel, e que nao se pode esquecer na composicao da re-
muneracao o grau de especializacao e de profundidade do tra-
blho exigido e nem tampouco a sua importancia a definicao da
lide e a natureza fiduciaria da atuacao do Perito, fixo em R$
780,00 (setecentos e oitenta reais), equivalentes ao minimo
constante da Tabela da Associacao Medica Brasileira para as
hipoteses como a dos autos (codigo 12.02.000-1), os honorari-
os periciais nestes autos, necessarios a adequada remuneracao
do Experto. 3.1. Ao deposito dos honorarios pelo Reu, no pra-
zo de cinco (05) dias, segundo dispoe o artigo 8§, paragrafo
2§, da Lei n§ 8.620/93. 3.2. Com o deposito, a pericia (v. CPC.
431). 4. Intimem-se. Adv. ELAINE SANCHES, PROMT. JUS-
TICA-

52.-ACIDENTE DE TRABALHO-5/2004-RUTH DE FATIMA
NUNES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -1. O pedido de nulidade formulado as folhas 98/100 chega
as raias da deslealdade processual, eis que, nao obstante nada
existir de irregular na intimacao via Diario da Justica, aconte-
cida em razao da recusa em recebe-la pessoalmente, se os pro-
curadores autarquicos por algum momento deixaram de traba-
lhar, imputando ao INSS nao lhes permitir adequadas condico-
es de trabalho e remuneracao, evidentemente que este fato nao
se pode considerar, senao em acodada visao, de forca maior,
posto que causado em ultima analise pela propria parte, nem
tampouco instransponivel, ja que era possivel ao Reu suprir a
ausencia com contratacoes excepcionais. Indefiro, pois, o pe-
dido formulado a folha 100, a. 2. Ademais, nao conheco, por
absolutamente inoportuna, da impugnacao finalizada no reque-
rimento de folha 100, b, e apresentada apenas em 29 de junho
de 2004, quando no dia 28 de maio proximo passado foi a parte
re intimada a se manifestar sobre a proposta do Perito. 3. Final-
mente, considerando que no caso em tela nem a natureza da
pericia e nem tampouco a sua extensao sao irrelevantes, con-
forme se deduz dos varios quesitos formulados, exigindo-se
nao so a submissao da Autora a minucioso exame como consi-
deravel parcela de tempo e dedicacao do Perito, tudo a custo
nao desprezivel, que se pode esquecer na composicao da remu-
neracao o grau de especializacao e de profundidade do traba-
lho exigido e nem tampouco a sua importancia a definicao da
lide e a natureza fiduciaria da atuacao do Perito e, ainda, que oi
tema da pericia nao e incomum e ha consideravel documenta-
cao nos autos a auxiliar o trabalho e, ainda, que a proposta nao
esta suficientemente justificada, fixo em R$ 780,00 (setecen-
tos e oitenta reais) os honorarios periciais nestes autos, neces-
sarios a adequada remuneracao do Experto. 3.1. Ao deposito
dos honorarios pelo Reu, no prazo de cinco (05) dias, segundo
dispoe o artigo 8§, ‘ 2§ da Lei 8.620/93. 3.2. Com o deposito,
a pericia (CPC, 431). 4.Intimem-se. -Adv. DIEGO MARTINS
CASPARY-

53.-ACIDENTE DE TRABALHO-8/2004-JULIO JOSE DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -1. Considerando a natureza da pericia e a sua extensao,
conforme se deduz dos varios quesitos formulados, exigindo-
se nao so a submissao do Autor a minucioso exame como con-
sideravel parcela de tempo e dedicacao do Perito, tudo a custo
nao desprezivel, e que nao se pode esquecer na composicao da
remuneracao o grau de especializacao e de profundidade do
trabalho exigido e nem tampouco a sua importancia a definicao
da lide e a natureza fiduciaria da atuacao do Experto, fixo em
R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), equivalentes ao minimo
constante da Tabela da Associacao Medica Brasileira para as
hipoteses como a dos autos (codigo 12.02.000-1), os honorari-
os periciais nestes autos, suficientes e necessarios a adequada
remuneracao do Experto. 1.1. Ao deposito dos honorarios pelo
Reu, no prazo de cinco (05) dias, segundo dispoe o artigo 8§, ‘
2§ da Lei 8.620/93. 1.2. Cumprido o item supra, iniciem-se os
trabalhos periciais - artigo 431-A do CPC. -Adv. ANA CLAU-
DIA RHODEN-

54.-ACIDENTE DE TRABALHO-16/2004-ANA CARLA VI-
EIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - 1. O pedido de nulidade formulado as folhas 104/106
chega as raias da deslealdade processual, eis que, nao obstante
nada existir de irregular na intimacao via Diario da Justica,
acontecida em razao da recusa em recebe-la pessoalmente, se
os procuradores autarquicos por algum momento deixaram de
trabalhar, imputando ao INSS nao lhes permitir adequadas con-
dicoes de trabalho e remuneracao, evidentemente que este fato

nao se pode considerar, senao em acodada visao, de forca mai-
or, posto que causado em ultima analise pela propria parte, nem
tampouco instransponivel, ja que era possivel ao Reu suprir a
ausencia com contratacoes excepcionais. Indefiro, pois, o pe-
dido formulado a folha 106, a. 2. Ademais, nao conheco, por
absolutamente inoportuna, da impugnacao finalizada no reque-
rimento de folha 106. b, e apresentada apenas em 29 de junho
de 2004, quando no dia 28 de maio proximo passado foi a parte
re intimada a se manifestar sobre a proposta do Perito. 3. Final-
mente, considerando que no caso em tela nem a natureza da
pericia e nem tampouco a sua extensao sao irrelevantes, con-
forme se deduz dos varios quesitos formulados, exigindo-se
nao so a submissao da Autora a minucioso exame, como consi-
deravel parcela de tempo e dedicacao do Perito, tudo a custo
nao desprezivel, e que nao se pode esquecer na composicao da
remuneracao o grau de especializacao e de profundidade do
trabalho exigido e nem tampouco a sua importancia a definicao
da lide e a natureza fiduciaria da autacao do Perito, fixo em R$
780,00 (setecentos e oitenta reais) os honorarios periciais nes-
tes autos, necesarios a adequada remuneracao do Experto. 3.1
Ao deposito dos honorarios pelo Reu, no prazo de cinco (05)
dias, segundo dispoe o artigo 8§, paragrafo 2§, da Lei n§ 8.620/
93. 3.2. Com o deposito, a pericia (CPC, 431). 4. Intimem-se.
Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

55.-ACIDENTE DE TRABALHO-23/2004-ADENARA JEA-
NE MENDONCA STELMACHUK x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - 1. Defiro o desentranhamento
dos documentos de folhas 12/146 e a sua entrega, mediante
recibo, ao advogado que subscreveu a peticao inicial indeferi-
da. Intime-se. 2. Apos, ao arquivo. Adv. DIEGO MARTINS
CASPARY-

56.-ACIDENTE DE TRABALHO-26/2004-GERSINA PRES-
TES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -1. Desacolho a irresignacao do INSS quanto
aos honorarios periciais propostos. Para comecar, a Resolucao
do Conselho da Justica Federal nao e norma de observacao
cogente por este Juizo. Depois, no caso em tela nem a natureza
da pericia e nem tampouco a sua extensao sao irrelevantes,
conforme se deduz dos varios quesitos formulados, mormente
pelo INSS, exigindo-se nao so a submissao do Autor a minuci-
oso exame como consideravel parcela de tempo e dedicacao do
Perito, tudo a custo nao desprezivel. Outrossim, nao se pode
esquecer na composicao da remuneracao o grau de especializa-
cao e de profundidade do trabalho exigido e nem tampouco a
sua importancia a definicao da lide e a natureza fiduciaria da
atuacao do Perito. Logo, fixo em R$ 780,00 (setecentos e oi-
tenta reais), equivalentes ao minimo constante da Tabela da
Associacao Medica Brasileira para as hipoteses como a dos
autos (codigo 12.02.000-1), os honorarios periciais nestes au-
tos, suficientes e necessarios a adequada remuneracao do Ex-
perto. 1.1. Ao deposito dos honorarios pelo reu, no prazo de
cinco (05) dias, segundo dispoe o artigo 8§, ‘ 2§ da Lei 8.620/
93. 1.2. Cumprido o item supra, iniciem-se os trabalhos perici-
ais - artigo 431-A do CPC. 2. Intimem-se. -Adv. MARCELO
ARTHUR M. FERNANDES-

57.-ACIDENTE DE TRABALHO-29/2004-NAIR DE MORA-
ES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
- O pedido de nulidade formulado as folhas 47/49 chega as
raias da deslealdade processual, eis que, nao obstante nada exis-
tir de irregular na intimacao via Diario da Justica, acontecida
em razao da recusa em recebe-la pessoalmente, se os procura-
dores autarquicos por algum momento deixaram de trabalhar,
imputando ao INSS nao lhes permitir adequadas condicoes de
trabalho e remuneracao, evidentemente que este fato nao se
pode considerar, senao em acodada visao, de forca maior, pos-
to que causado em ultima analise pela propria parte, nem tam-
pouco instransponivel, ja que era possivel ao Reu suprir a au-
sencia com contratacoes excepcionais. Indefiro, pois, o pedido
formulado a folha 49, a. 2. Ademais, nao conheco, por absolu-
tamente inoportuna, da impugnacao finalizada no requerimen-
to de folha 49, b, e apresentada apenas em 29 de junho de 2004,
quando no dia 28 de maio proximo passado foi a parte re inti-
mada a se manifestar sobre a proposta do Perito. 3. Finalmente,
considerando que no caso em tela nem a natureza da pericia e
nem tampouco a sua extensao sao irrelevantes, conforme se
deduz dos varios quesitos formulados, exigindo-se nao so a
submissao da Autora a minucioso exame, como consideravel
parcela de tempo e dedicacao do Perito, tudo a custo nao des-
prezivel, e que nao se pode esquecer na composicao da remu-
nereacao o grau de especializacao e de profundidade do traba-
lho exigido e nem tampouco a sua importancia a definicao da
lide e a natureza fiduciaria da atuacao do Perito, fixo em R$
780,00 (setecentos e oitenta reais) os honorarios periciais nes-
tes autos, necessarios a adequada remuneracao do Experto. 3.1
Ao deposito dos honorarios pelo Reu, no prazo de cinco (05)
dias, segundo dispoe o artigo 8§, paragrafo 2§, da Lei n§ 8.620/
93. 3.2. Com o deposito, a pericia. 4. Intimem-se. Adv. SER-
GIO DE ARAGON FERREIRA-

58.-ACIDENTE DE TRABALHO-30/2004-MARIA APARE-
CIDA GONCALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - O pedido de nulidade formulado as fo-
lhas 45/47 chega as raias da deslealdade processual, eis que,
nao obstante nada existir de irregular na intimacao via Diario
da Justica, acontecida em razao da recusa em recebe-la pesso-
almente, se os procuradores autarquicos por algum momento
deixaram de trabalhar, imputando ao INSS nao lhes permitir
adequadas condicoes de trabalho e remuneracao, evidentemen-
te que este fato nao se pode considerar, senao em acodada vi-
sao, de forca maior, posto que causado em ultima analise pela
propria parte, nem tampouco intransponivel, ja que era possi-
vel ao Reu suprir a ausencia com contratacoes excepcionais.
Indefiro, pois, o pedido formulado a folha 47, a. 2. Ademais,
nao conheco, por absolutamente inoportuna, da impugnacao
finalizada no requerimento de folha 47, b, e apresentada ape-
nas em 29 de junho de 2004, quando no dia 28 de maio proxi-
mo passado foi a parte re intimada a se manifestar sobre a pro-
posta do Perito. 3. Finalmente, considerando que no caso em
tela nem a natureza da pericia e nem tampouco a sua extensao
sao irrelevantes, conforme se deduz dos varios quesitos formu
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lados, exigindo-se nao so a submissao do Autor a minucioso
exame, como consideravel parcela de tempo e dedicacao do
Perito, tudo a custo nao desprezivel, e que nao se pode esque-
cer na composicao da remuneracao o grau de especializacao e
de profundidade do trabalho exigido e nem tampouco a sua
importancia a definicao da lide e a natureza fiduciaria da atua-
cao do Perito, que o tema da pericia nao e incomum e ha consi-
deravel documentacao nos autos a auxiliar o trabalho, fixo em
R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), equivalentes ao minimo
constante da Tabela da Associacao Medica Brasileira para as
hipoteses como a dos autos (codigo 12.02.000-1), os honorari-
os periciais nestes autos, necessarios a adequada remuneracao
do Experto. 3.1. Ao deposito dos honorarios pelo Reu, no pra-
zo de cinco (05) dias, segundo dispoe o artigo 8§, paragrafo
2§, da Lei n§8.620/93. 3.2. Com o deposito, a pericia (CPC,
431). 4. Intimem-se. Adv. SERGIO DE ARAGON FERREI-
RA-

59.-ACIDENTE DE TRABALHO-33/2004-SANDRA MARA
COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -1. Acolho o montante pleiteado pelo Experto a titulo de
honorarios (R$ 780,00 - fl. 33). In casu, nem a natureza da
pericia e nem tampouco a sua extensao sao irrelevantes, con-
forme se deduz dos varios quesitos formulados, mormente pelo
INSS, exigindo-se a submissao da Autora a minucioso exame,
alem de visita ao local de trabalho. Tudo isso, evidentemente,
exigira consideravel parcela de tempo e ensejara despesas pelo
Experto. Outrossim, nao se pode esquecer na composicao da
remuneracao o grau de especializacao e de profundidade do
trabalho exigido e nem tampouco a sua importancia a definicao
da lide e a natureza fiduciaria da atuacao do perito. Alem dis-
so, vale lembrar, o valor propugnado equivale ao minimo cons-
tante da Tabela da Associacao Medica Brasileira para as hipo-
teses como a dos autos (codigo 12.02.000-1). Destarte, a vista
do exposto, fixo em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais) os
honorarios periciais, suficiente e necessario a razoavel remu-
neracao do Experto. 1.1. Ao deposito dos honorarios pelo Reu,
no prazo de cinco (05) dias, segundo dispoe o artigo 8§, ‘ 2§ da
Lei 8.620/93. 1.2. Cumprido o item supra, iniciem-se os traba-
lhos periciais - artigo 431-A do CPC. 2. Intimem-se. -Adv.
SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

60.-ACIDENTE DE TRABALHO-45/2004-LUIZA PALHANO
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -1. O pedido de nulidade formulado as folhas
45/48 chega as raias da deslealdade processual, eis que nada
existe de irregular na citacao havida a folha 33 verso ou na
intimacao via Diario da Justica, senao, neste caso, o excesso a
quem nao contestou, assim acontecida, a ultima, em razao da
recusa em recebe-la pessoalmente. No mais, se os procurado-
res autarquicos por algum momento deixaram de trabalhar,
imputando ao INSS nao lhes permitir adequadas condicoes de
trabalho e remuneracao, evidentemente que este fato nao se
pode considerar, senao em acodada visao, de forca maior ou
justa causa para a anulacao, posto que causado em ultima ana-
lise pela propria parte, nem tampouco intransponivel, ja que
era possivel ao Reu suprir a ausencia com contratacoes excep-
cionais. Evidentemente, feita ja a ressalva sobre os efeitos da
revelia quanto a Autarquia (ver folha 35), manifestacao de
merito a esta altura e preclusa. Indefiro, pois, o pedido formu-
lado a folha 48, a, b e c. 2.Ademais, nao conheco, por absolu-
tamente inoportuna, da impugnacao finalizada no requerimen-
to de folha 48, d, e apresentada apenas em 21 de junho de 2004,
quando no dia 01 de junho proximo passado foi a parte re inti-
mada a se manifestar sobre a proposta do Perito. 3. Finalmente,
considerando que no caso em tela nem a natureza da pericia e
nem tampouco a sua extensao sao irrelevantes, conforme se
deduz dos varios quesitos formulados, exigindo-se nao so a
submissao do Autor a minucioso exame como consideravel
parcela de tempo e dedicacao do Perito, tudo a custo nao des-
prezivel, e que nao se pode esquecer na composicao da remu-
neracao o grau de especializacao e de profundidade do traba-
lho exigido e nem tampouco a sua importancia a definicao da
lide e a natureza fiduciaria da atuacao do Perito, fixo em R$
780,00 (setecentos e oitenta reais), equivalentes ao minimo
constante da Tabela da Associacao Medica Brasileira para as
hipoteses como a dos autos (codigo 12.02.000-1), os honorari-
os periciais nestes autos, necessarios a adequada remuneracao
do Experto. 3.1. Ao deposito dos honorarios pelo Reu, no pra-
zo de cinco (05) dias, segundo dispoe o artigo 8§, ‘ 2§ da Lei
8.620/93. 3.2. Com o deposito, a pericia. 4. Intimem-se. -Adv.
DIEGO MARTINS CASPARY-

61.-ACIDENTE DE TRABALHO-47/2004-EUNICE LUCI DE
MELLO RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -1. Deixo de acolher a impugnacao de folhas
35/36. Para comecar, a Resolucao do Conselho da Justica Fe-
deral nao e norma de observacao cogente por este Juizo. De-
pois, no caso em tela nem a natureza da pericia e nem tampou-
co a sua extensao sao irrelevantes, conforme se deduz dos vari-
os quesitos formulados, mormente pelo INSS, exigindo-se nao
so a submissao da Autora a minucioso exame como considera-
vel parcela de tempo e dedicacao do Perito, tudo a custo nao
desprezivel. Outrossim, nao se pode esquecer na composicao
da remuneracao o grau de especializacao e de profundidade do
trabalho exigido e nem tampouco a sua importancia a definicao
da lide e a natureza fiduciaria da atuacao do Perito, nao se
podendo acolher na integra a impugnacao do Reu. Logo, fixo
em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais) os honorarios perici-
ais nestes autos, suficientes e necessarios a adequada remune-
racao do Experto. 1.1. Ao deposito dos honorarios pelo Reu,
no prazo de cinco (05) dias, segundo dispoe o artigo 8§, ‘ 2§ da
Lei 8.620/93. 1.2. Cumprido o item supra, iniciem-se os traba-
lhos periciais - artigo 431-A do CPC. 2. A respeito dos docu-
mentos acostados as folhas 37/98, diga a Autora, querendo,
num quinquidio. (CPC, 398). 3. Intimem-se. -Adv. SERGIO
DE ARAGON FERREIRA e VALERIA HATSCHBACH FER-
REIRA-

62.-ACIDENTE DE TRABALHO-48/2004-IVANILDA DOS
SANTOS CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Defiro o pedido de folha 38. Int. Adv.
SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

63.-ACIDENTE DE TRABALHO-53/2004-JAQUELINE DO
ROCIO DA ROCHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Sem olvidar que a resolucao da Justica
federal nao se impoe a este juizo, considerando que no caso em
tela nem a natureza da pericia e nem tampouco a sua extensao
sao irrelevantes, conforme se deduz dos varios quesitos formu-
lados , exigindo-se nao so a submissao da autora a minucioso
exame , como consideravel parcela de tempo e dedicacao do
perito, tudo a custo nao desprezivel, e que nao se pode esque-
cer na composicao da remuneracao o grau de especializacao e
de profundidade do trabalho exigido e nem tampouco a sua
importancia a definicao da lide e a natureza fiduciaria da atua-
cao do perito, que o tema da pericia nao e incomum e ha consi-
deravel documentacao nos autos a auxiliar o trabalhoe, ainda,
que a proposta nao esta bem justificada, acolho parcialmente a
impugnacao feita pelo INSS, fixando em R$ 780,00 (setecen-
tos e oitenta reais) equivalentes ao minimo constante da Tabela
da Associacao Medica Brasileira para as hipoteses como a dos
autos (codigo 1202000-1), os honorarios periciais nestes autos,
necessarios e suficientes a adequada remuneracao do Experto.
Ao deposito pelo reu, no prazo de cinco dias segundo dispoe o
artigo 8§ paragrafo 2§ da lei 8620/93. Com o deposito a pericia
(v. CPC, 431). Intimem-se. -Adv. CHRISTIAN MARCELLO
MA¥AS-

64.-ACIDENTE DE TRABALHO-60/2004-SUELI PEDRINA
CHIQUITO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - 1. Recebo, nos efeitos legais, o recurso de apela-
cao manejado pelo Reu. 2. Intime-se a Autora para as contra-
razoes, em quinze (15) dias. 3. Vista, apos, ao Ministerio Pu-
blico. Adv. OLINTO ROBERTO TERRA-

65.-0REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-65/2004-LAU-
RENTINA SOUZA DA ROSA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Vistos e examinados... julgo pro-
cedente o pedido inicial, para o efeito de determinar ao Reu a.
a revisao do calculo da renda mensal inicial do beneficio con-
cedido a Autora a partir de 16 de marco de 1994 (n§087452042-
8), a fim de que faca computar no calculo correspondente, an-
tes da conversao do valor nominal pela URV de 28 de fevereiro
de 1994, a variacao do IRSM ocorrida em fevereiro de 1994
(39,67%), integrante do periodo basico de calculo alusivo aos
proventos de inativacao da Autora, b. fazendo a devida implan-
tacao do montante revisado em folha de pagamento, c. alem de
condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIO-
NAL - INSS, de corolario, a pagar a autora LAURENTINA
SOUZA DA ROSA as diferencas encontradas entre o valor pago
mensalmente e o que se fazia devido, a serem apuradas em li-
quidacao de sentenca mediante calculo aritmetico, com corre-
cao monetaria a partir do vencimento de cada uma das obriga-
coes mensais e juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mes
desde a citacao (ocorrida em 08/05/03) - (Sumula 204 do STJ)
-, nos termos do disposto no artigo 406 do Codigo Civil combi-
nado com o artigo 161, paragrafo 1§, do Codigo Tributario
Nacional (v.g. STJ - RESP 495237 - CE - 5¦ T. - Rel¦ Min.
LAURITA VAZ - DJU 24.11.2003 - p.00347), respeitada a pres-
cricao quinquenal do artigo 103, paragrafo unico, da Lei n§
8.213/91 (diferencas desde 30 de janeiro de 1998), consoante,
alias, o limite posto ja no calculo inicial. Fiel ao principio da
sucumbencia, condeno o Reu ao pagamento das despesas do
processo e dos honorarios do advogado da parte ex-adversa,
que arbitro, levando em conta a natureza comum da causa, a
qualidade consideravel e a razoavel extensao do trabalho pro-
duzido, alem do carater comlementar da verba, de acordo com
o novel Estatuto da Advocacia, em 10% (dez por cento) do
valor das diferencas devidas e vencidas ate esta data (Sumula
111 do STJ). -Adv. ANTONIO ROBERTO MOURA FERRO
JUNIOR-

66.-ACIDENTE DE TRABALHO-70/2004-SOLANGE LUCI-
MAR COSTA BORGES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -O pedido de nulidade formulado as
fls. 89/92 chega as raias da deslealdade processual, eis que,
nao obstante nada existir de irregular na citacao havida ou na
intimacao via Diario da Justica, neste casopela recusa em rece-
be-la pessoalmente, se os procuradores autarquicos por algum
momento deixaram de trabalhar, imputando ao INSS nao lhes
permitir adequadas condicoes de trabalho e remuneracao, evi-
dentemente que este fato nao se pode considerar, senao em aco-
dada visao, de forca maior, posto que causado em ultima anali-
se pela propria parte, nem tampouco intransponivel, ja que era
possivel ao reu suprir a ausencia com contratacoes excepcio-
nais. Indefiro, pois, o pedido formulado a fl. 92,a. No mais, a
materia alegada sobre omerito, senao a referente a competen-
cia e prescricao, e serodia, nao se podendo aproveita-la, res-
tando precluso, ademais, o direito a indicacao de assistente tec-
nico e formulacao de quesitos, indeferidos. Nesse diapasao, a
respeito das alegacoes de defesa folhas 90/91, diga a autora,
querendo, em dez dias. Noutro passo, nao conheco, por abso-
lutamente inoportuna, da impugnacao finalizada no requerimen-
to de folha 92,c, e apresentada apenas em cinco de julho de
2004, quando no dia 01 de junho proximo passado foi a parte
re intimada a se manifestar sobre a proposta do perito. Final-
mente, considerando que no caso em tela nem a natureza da
pericia e nem tampouco a sua extencao sao irrelevantes, con-
forme se deduz dos varios quesitos formulados, exigindo-se
nao so a submissao da autora a minucioso exame, como consi-
deravel parcela de tempo e dedicacao do perito, tudo a custo
nao desprezivel, e que nao se pode esquecer na composicao da
remuneracao o grau de especializacao e de profundidade do
trabalho exigido e nem tampouco a sua importancia a definicao
da lide e a natureza fiduciaria da atuacao do perito, fixo em R$
780,00 (setecentos e oitenta reais) equivalentes ao minimo cons-
tante da Tabela da Associacao Medica Brasileira para as hipo-
teses como a dos autos (codigo 12.02.000-1), os honorarios
periciais nestes autos, necessarios a adequada remuneracao do
experto. Ao deposito dos honorarios pelo reu, no prazo de cin-
co dias, segundo dispoe o artigo 8§, paragrafo 2§ da Lei 8620/
93. Com o deposito, a pericia (v. CPC,431). Intimem-se.-Adv.
CHRISTIAN MARCELLO MA¥AS-

67.-ACIDENTE DE TRABALHO-72/2004-JOAO PIRES DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS - 1. Em cinco (05) dias, comprove o advogado que subs-
creve o recurso (Rodrigo J. Casagrande) poderes para repre-
sentar o Recorrente. Intime-se. 2. Da sentenca restam a ser in-
timados o INSS e o Ministerio Publico. Adv. DIEGO MAR-
TINS CASPARY-

68.-ACIDENTE DE TRABALHO-76/2004-SILVANIRA CO-
LACO MASSANEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Vistos e examinados... julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, para o efeito de determinar
ao Reu a. a revisao do calculo da renda mensal inicial do bene-
ficio concedido a Autora a partir de 27 de outubro de 1994 (no.
087618970-2), a fim de que faca computar no calculo corres-
pondente, antes da conversao do valor nominal pela URV de
28 de fevereiro de 1994, a variacao do IRSM ocorrida em “pro-
ventos” da Autora, b. fazendo a devida implantacao do mon-
tante revisado em folha de pagamento, c. alem de condenar o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL - INSS,
de corolario, a pagar a autora SILVANIRA COLACO MASSA-
NEIRO as diferencas encontradas entre o valor pago mensal-
mente e o que se fazia devido, a serem apuradas em liquidacao
de sentenca mediante calculo aritmetico, com correcao mone-
taria a partir do vencimento de cada uma das obrigacoes men-
sais e juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mes desde a
citacao (ocorrida em 16/04/04) - (Sumula 204 do STJ) -, nos
termos do disposto no artigo 406 do Codigo Civil combinado
com o artigo 161, 1§, do Codigo Tributario Nacional (v.g. STJ
- RESP 495237 - CE 5¦ T. - Rel¦ Min. LAURITA VAZ - DJU
24.11.2003 - p. 00347), respeitada a prescricao quinquenal do
artigo 103, paragrafo unico, da Lei n§ 8.213/91 (diferencas desde
01 de dezembro de 1998). Fiel ao principio da sucumbencia,
minima pela Autora, condeno o Reu ao pagamento das despe-
sas do processo e dos honorarios do advogado da parte ex-ad-
versa, que arbitro, levando em conta a natureza comum da cau-
sa, a qualidade consideravel e a razoavel extensao do trabalho
produzido, alem do carater complementar da verba, de acordo
com o novel Estatuto da Advocacia, em 10% (dez por cento)
do valor das diferencas devidas e vencidas ate esta data (Sumu-
la 111 do STJ). -Adv. MARLON JOSE DE OLIVEIRA-

69.-ACIDENTE DE TRABALHO-79/2004-JANETE SOUZA
DOS ANJOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - Tempestivos, conheco dos embargos de declara-
cao opostos pela Autora a folha 146. A sentenca, todavia, nao
se ressente de nenhuma jaca sanavel pela via eleita, muito me-
nos da omissao aventada, ja que decidiu, nos limites do neces-
sario e suficiente, a lide posta. Na verdade, os indices de atua-
lizacao das diferencas determinadas nao sao objeto de discus-
sao nos autos, nao havendo nenhum pedido de manifestacao do
juizo a respeito. De todo modo, e com o perdao do truismo,
salvo decisao em contrario, atendendo impugnacao especifica
em via propria, o que nao e o caso, a correcao monetaria se faz
pelos parametros oficiais/legais, que nao precisarao de decla-
racao. Destarte, a vista do exposto, nego guarida aos embargos
de declaracao opostos por JANETE SOUZA DOS ANJOS
ALVES. Adv. REALINA P. CHAVES BATISTEL-

70.-ACIDENTE DE TRABALHO-114/2004-LOURIVAL DE
OLIVEIRA FILHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - 1. O processo esta em ordem, prescindindo
de providencias saneadoras. 2. A controversia sobre materia de
fato nos autos cinge-se, em linhas gerais, ao nexo causal entre
a atividade laborativa do Autor e as lesoes que o acomentem e
a ocorrencia ou nao de incapacidade ou reducao da capacidade
de trabalho do Autor e desde quando. 3. A dirimi-la (a contro-
versia), defiro a producao de prova pericial medica e, nas hipo-
teses do artigo 397 do Codigo de Processo Civil, de prova do-
cumental. Defiro, outrossim, a realizacao de prova oral, con-
sistente no depoimento pessoal do Autor e na oitiva de teste-
munhas oportunamente arroladas, que podera ser dispensada
conforme o teor do laudo tecnico. 4. Nomeio perito o doutor
ARAMIS B.GUIMARAES, que atuara sob a fe de seu grau,
independentemente de compromisso por termo. 4.1. Quesitos
do Juizo: a. O Autor sofre da doenca (o “mal”) noticiada na
inicial? Explique. b. Em caso positivo, a doenca: I. Decorre
originariamente da atividade de trabalho que o Autor indica na
inicial? Se nao, foi agravada pela sua atividade profissional?
Explique. II. Incapacita o Autor para o exercicio de atividade
laboral (o Autor perdeu sua capacidade para o trabalho?)? Toda
e qualquer ou somente para aquela que habitualmente exercia?
Justifique. II.A. Se ha perda da capacidade laboral: II.A.1. Ela
e temporaria (ha possibilidade de reabilitacao?) ou definitiva?
Explique. II.A.2. Desde quando o Autor se encontra incapaci-
tado para o trabalho? Justifique. III. Deixou sequelas? Quais?
III.A. Tais sequelas estao consolidadas? Desde quando? Justi-
fique. III.A.1. Se sim, impoem a reducao da capacidade de tra-
balho do Autor para a atividade que habitualmente exercia?
Explique. III.A.2. Se nao, impoem ao Autor maior esforco para
o desempenho da atividade laboral que habitualmente exercia?
Explique. 4.2. Intime-se o Experto para que, aceitando o en-
cargo, apresente em Cartorio, em tres (03) dias, a sua proposta
de honorarios, ciente de que o laudo pericial devera ser apre-
sentado no prazo de quinze (15) dias, a contar da data do exa-
me (o ultimo necessario) do Autor. 4.3. Da pretensao remune-
ratoria do Perito colha-se, incontinenti, a manifestacao das par-
tes. 5. Intimem-se. Adv. FERNANDA TROIAN-

71.-REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-121/2004-JOR-
GE RIBAS DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - 1. Recebo, nos efeitos legais, o recurso
de apelacao manejado pelo Reu. 2. Intime-se o Autor para as
contra-razoes, em quinze (15) dias. 3. Em vista, apos, ao Mi-
nisterio Publico. Adv. CARMELINDA CARNEIRO-

72.-ACIDENTE DE TRABALHO-128/2004-IRIS JERUSA
D’AMICO BURGER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Digam as partes sobre a proposta apre-
sentada as fl. 113 -Adv. MURILO CLEVE MACHADO-

73.-REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-138/2004-MA-
NOEL SILVA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Vistos e examinados... julgo pro-
cedente o pedido inicial, para o efeito de determinar ao Reu a.

a revisao do calculo da renda mensal inicial do beneficio con-
cedido ao Autor a partir de 01 de julho de 1997 (n§ 106709334-
3), a fim de que faca computar no calculo correspondente, an-
tes da conversao do valor nominal pela URV de 28 de fevereiro
de 1994, a variacao do IRSM ocorrida em fevereiro de 1994
(39,67%), integrante do periodo basico de calculo alusivo aos
proventos de inativacao da Autora, b. fazendo a devida implan-
tacao do montante revisado em folha de pagamento, c. alem de
condenar o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS, de corolario, a pagar ao autor MANOEL SILVA DOS
SANTOS as diferencas encontradas entre o valor pago mensal-
mente e o que se fazia devido, a serem apuradas em liquidacao
de sentenca mediante calculo aritmetico, com correcao mone-
taria a partir do vencimento de cada uma das obrigacoes men-
sais e juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mes desde a
citacao (02/06/04) - (Sumula 204 do STJ) -, nos termos do dis-
posto no artigo 406 do Codigo Civil combinado com o artigo
161, paragrafo 1§, do Codigo Tributario Nacional (v.g. STJ -
RESP 495237 - CE - 5¦ T. - Rel¦ Min. LAURITA VAZ - DJU
24.11.2003 - p. 00347), respeitada a prescricao quinquenal do
artigo 103, paragrafo unico, da Lei n§ 8.213/91 (18 de dezem-
bro de 1998). Fiel ao principio da sucumbencia, condeno o Reu
ao pagamento das despesas do processo e dos honorarios da
parte ex-adversa, que arbitro, levando em conta a natureza co-
mum da causa, a razoavel qualidade e minima extensao do tra-
balho produzido, alem do carater complementar da verba, de
acordo com o novel Estatuto da Advocacia, em R$ 750,00 (se-
tecentos e cinquenta reais). -Adv. WLANIZE DA SILVA SER-
PA-

74.-REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-139/2004-JURA-
CI FERRO SLOMPO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - JURACI FERRO SLOMPO foi intima-
da, por sua Advogada, para emendar a inicial, a fim de lhe dar
forma juridica nos termos do artigo 282 e incisos do Codigo de
Processo Civil. Nao obstante, passados mais de noventa (90)
dias, permaneceu inerte. Destarte, com fundamento nos artigos
284, paragrago unico, e 295, inciso VI, ambos do Codigo de
Processo Civil, indefiro a peticao inicial. Sem custas (LBPS,
129, par. unico). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportu-
namente, arquive-se. Adv. WLANIZE DA SILVA SERPA-

75.-REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-140/2004-TERE-
ZA APARECIDA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Vistos e examinados... julgo pro-
cedente o pedido inicial, para o efeito de determinar ao Reu a.
a revisao do calculo da renda mensal inicial do beneficio con-
cedido a Autora a partir de 21 de abril de 1994 (n§ 087352004-
1), a fim de que faca computar no calculo correspondente, an-
tes da conversao do valor nominal pela URV de 28 de fevereiro
de 1994, a variacao do IRSM ocorrida em fevereiro de 1994
(39,67%), integrante do periodo basico de calculo alusivo aos
proventos de inativacao da Autora, b. fazendo a devida implan-
tacao do montante revisado em folha de pagamento, c. alem de
condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS, de corolario, a pagar a autora TEREZA APARECIDA
DA SILVA as diferencas encontradas entre o valor pago men-
salmente e o que se fazia devido, a serem apuradas em liquida-
cao de sentenca mediante calculo aritmetico, com correcao
monetaria a partir do vencimento de cada uma das obrigacoes
mensais e juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mes desde
a citacao (07/06/04) - (Sumula 204 do STJ)-, nos termos do
disposto no artigo 406 do Codigo Civil combinado com o arti-
go 161, paragrafo 1§, do Codigo Tributario Nacional (v.g. STJ-
RESP 495237 - CE - 5§T. Rel¦ Min. LAURITA VAZ - DJU
24.11.2003 - p. 00347), respeitada a prescricao quinquenal do
artigo 103, paragrafo unico, da Lei n§ 8.213/91 (14 de maio de
1999). Fiel ao principio da sucumbencia, condeno o Reu ao
pagamento das despesas do processo e dos honorarios do advo-
gado da parte ex-adversa, que arbitro, levando em conta a natu-
reza comum da causa, a razoavel qualidade e minima extensao
do trabalho produzido, alem do carater complementar da ver-
ba, de acordo com o novel Estatuto da Advocacia, em R$
1.000,00 (um mil reais). -Adv. DENISE ROGENSKI RAIZEL-

76.-ACIDENTE DE TRABALHO-143/2004-FREDERICO
SANTOS DE MELO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Vistos e examinados... julgo procedente
o pedido formulado por FREDERICO SANTOS DE MELO,
para o efeito de a. reconhecer o direito do Autor ao recebimen-
to vitalicio do auxilio-acidente previsto no artigo 86, caput e
seus paragrafos, da Lei n§ 8.213/91 (beneficio n§ 94-
087.277.872-0), cumulado com a aposentadoria por tempo de
servico, e b. condenar o INSS a restabelece-lo desde quando
indevidamente cessado (em 01 de junho de 1999) e a pagar ao
Autor as parcelas vencidas desde entao, com correcao moneta-
ria calculada nos termos da Lei n§ 6.899/81, a contar do venci-
mento de cada uma delas (Sumulas 43 e 148 do STJ) - nesse
sentido: TRF 1¦ Regiao - AC 38000349303 - MG - 1¦ Turma -
Relator Desembargador Federal ANTONIO SAVIO DE OLI-
VEIRA CHAVES - DJU 23.08.2002 - p.80) - e juros de mora
de 1,0% (um por cento) ao mes, desde a citacao (Sumula 204
do STJ) - 07.06.2004. Fiel ao principio da sucumbencia, con-
deno o Reu ao pagamento das despesas do processo e dos ho-
norarios do advogado da parte ex-adversa, que arbitro, levando
em conta a natureza comum da causa, a razoavel extensao do
trabalho produzido e o carater complementar da verba, de acordo
com o novel Estatuto da Advocacia, em R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais). -Adv. EDUARDO CHAMECKI e SIDNEI
MACHADO-

77.-ACIDENTE DE TRABALHO-152/2004-SADY JOSE
MONTEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -1. Acolho a proposta de folha 295. No caso em
tela nem a natureza da pericia e nem tampouco a sua extensao
sao irrelevantes, conforme se deduz dos varios quesitos formu-
lados, mormente pelo INSS, exigindo-se nao so a submissao da
Autora a minucioso exame como consideravel parcela de tem-
po e dedicacao do Perito, tudo a custo nao desprezivel. Alem
disso, nao se pode esquecer na composicao da remuneracao o
grau de especializacao e de profundidade do trabalho exigido e
nem tampouco a sua importancia a definicao da lide e a nature-
za fiduciaria da atuacao do Perito, nao se podendo acolher na
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integra a impugnacao do Reu. Logo, fixo em R$ 780,00 (sete-
centos e oitenta reais) equivalentes ao minimo constante da
Tabela da Associacao Medica Brasileira para as hipoteses como
a dos autos (codigo 12.02.000-1), os honorarios periciais nes-
tes autos, suficientes e necessarios a adequada remuneracao do
Experto. 1.1. Ao deposito dos honorarios pelo Reu, no prazo
de cinco (05) dias, segundo dispoe o artigo 8§, ‘ 2§ da Lei
8.620/93. 1.2. Cumprido o item supra, iniciem-se os trabalhos
periciais - artigo 431-A do CPC. 2. Intimem-se. -Adv. DIEGO
MARTINS CASPARY-

78.-ACIDENTE DE TRABALHO-158/2004-NEIVA SILVEI-
RA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
- o rito ao processo e o sumario. A peticao inicial pode ser
aproveitada, nao obstante a inercia da autora em atender na
integra o despacho de fl. 55, restando preclusos, no entanto, os
requerimentos e as provas que desde logo deveria ter feito e
produzido (CPC,276). Intime-se. Para a audiencia prevista no
artigo 277 do CPC designo o proximo dia 09/12/2004, as 14:20
horas. Cite-se o reu por mandado com antecedencia minima de
20 dias para que compareca a audiencia pessoalmente ou por
preposto com poderes para transigir. Na audiencia frustrada a
tentativa de concliacao, devera o reu oferecer defesa desde que
o faca por intermedio de advogado, apresentando desde logo
rol de testemunhas e documentos que entender adequados e
necessarios. Se pretender a realizacao de pericia devera no pro-
prio ato formular quesitos e indicar assistente tecnico. Intime-
se a autora, ciencia ao MP. Finalmente o pedido de antecipacao
de tutela sera apreciado, como de ordinario deve ser, em home-
nagem ao principio do contraditorio, apos a defesa dos reus ou
o decurso do prazo para apresenta-la, nada justificando nos autos
a potencializacao da excecao (medida liminar inaudita altera
parte). Intimem-se. Adv.-Adv. TANIA DE SOUZA SOARES-

79.-REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-166/2004-IVAN
NIKOLOFSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - 1. Recebo, nos efeitos legais, o recurso de ape-
lacao manejado pela Re (fls. 36/43). 2. Intime-se o Autor para
as contra-razoes, em quinze (15) dias. 3. Vista, apos, ao Minis-
terio Publico. Adv. MARIZE SENES RIBEIRO-

80.-ACIDENTE DE TRABALHO-170/2004-MELANIA BAR-
BOSA NUNES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Digam as partes sobre a proposta apresentada
as fl. 117 -Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-

81.-AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-180/2004-RUTH
CAVALCANTE CAMARGO DOS SANTOS x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - O rito do proces-
so e o sumario. Para a audiencia prevista no artigo 277 do CPC
designo o proximo dia 16/12/2004, as 14:40 horas. Cite-se o
reu por mandado com antecedencia minima de 20 dias para que
compareca a audiencia pessoalmente ou por preposto com po-
deres para transigir. Na audiencia frustrada a tentativa de con-
cliacao, devera o reu oferecer defesa desde que o faca por in-
termedio de advogado, apresentando desde logo rol de teste-
munhas e documentos que entender adequados e necessarios.
Se pretender a realizacao de pericia devera no proprio ato for-
mular quesitos e indicar assistente tecnico. Intime-se a autora e
o MP. O pedido de antecipacao de tutela sera apreciado, como
de ordinario deve ser, em homenagem ao principio do contradi-
torio, apos a defesa do reu ou o decurso do prazo para apresen-
ta-la, nada justificando nos autos a potencializacao da excecao
(medida liminar inaudita altera parte). Intimem-se. Adv. SER-
GIO ROBERTO DE OLIVEIRA-

82.-REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-188/2004-ADAO
ELOAR FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - 1. Recebo, nos efeitos legais, o recurso
de apelacao manejado pelo Reu (fls. 24/30). 2. Intime-se o Autor
para as contra-razoes, em quinze (15) dias. 3. Vista, apos, ao
Ministerio Publico. Adv. CELIO VITOR BETINARDI-

83.-ACIDENTE DE TRABALHO-200/2004-ROSA MARIA
RICARDO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Digam as partes sobre a proposta apresentada as
fl.97-Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA e VALERIA
HATSCHBACH FERREIRA-

84.-REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-205/2004-GON-
CALVES PEREIRA VIANA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - O rito ao processo e o sumario. A
peticao inicial pode ser aproveitada, nao obstante a inercia do
autor em atender o despacho de folha, restando preclusos, no
entanto, os requerimentos e as provas que desde logo deveria
ter feito e produzido (CPC,276). Intime-se. Para a audiencia
prevista no artigo 277 do CPC designo o proximo dia 16/12/
2004, as 14:20 horas. Cite-se o reu por mandado com antece-
dencia minima de 20 dias para que compareca a audiencia pes-
soalmente ou por preposto com poderes para transigir. Na au-
diencia frustrada a tentativa de concliacao, devera o reu ofere-
cer defesa desde que o faca por intermedio de advogado, apre-
sentando desde logo rol de testemunhas e documentos que en-
tender adequados e necessarios. Se pretender a realizacao de
pericia devera no proprio ato formular quesitos e indicar assis-
tente tecnico. Intime-se o autor, ciencia ao MP. Adv.-Adv. JO-
NAS BORGES-

85.-ACIDENTE DE TRABALHO-207/2004-LUIZ ALZEBIR
KUMMER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - 1. Aguarde-se por dez (10) dias. Int. 2. Voltem
imediatamente conclusos depois. Adv. DIEGO MARTINS
CASPARY-

86.-ACIDENTE DE TRABALHO-209/2004-MARCIA DE
FATIMA CASTAGNA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Para a audiencia prevista no artigo 277
do CPC designo o proximo dia 09/12/2004, as 14:00 horas.
Cite-se o reu por mandado com antecedencia minima de 20
dias para que compareca a audiencia pessoalmente ou por pre-
posto com poderes para transigir. Na audiencia frustrada a ten-
tativa de concliacao, devera o reu oferecer defesa desde que o
faca por intermedio de advogado, apresentando desde logo rol

de testemunhas e documentos que entender adequados e neces-
sarios. Se pretender a realizacao de pericia devera no proprio
ato formular quesitos e indicar assistente tecnico. Intime-se a
autora, ciencia ao MP. Adv.-Adv. DIEGO MARTINS CASPA-
RY-

87.-ACIDENTE DE TRABALHO-221/2004-JULIANA
ONISHI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Digam as partes sobre a proposta apresentada as fl. 89 -
Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

88.-ACIDENTE DE TRABALHO-222/2004-CINTIA JUSTI-
NO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Digam as partes sobre a proposta apresentada
as fl.87.-Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

89.-ACIDENTE DE TRABALHO-223/2004-ELANA SILVIA
SANTOS FLORES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Digam as partes sobre a proposta apresentada
as fl.149 -Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

90.-AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-224/2004-JOA-
QUIM SILVA SOUSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Nao se tratando na hipotese de nenhuma
das situacoes elencadas no art. 408 do CPC, indefiro a substi-
tuicao pleiteada. Int. Adv. SERGIO ROBERTO DE OLIVEI-
RA-

91.-REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-236/2004-ALI-
RIO MANOEL MIRANDA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Considerando que nao se trata no
caso presente de nenhuma das hipoteses do artigo 535, inciso I,
primeira parte, do CPC, nao conheco, por inadequado, dos
embergos de declaracao majejados pelo autor. De todo modo,
remeto a parte, em critica construtiva, a leitura do disposto no
paragrafo unico do artigo 129 da LBPS, que estipula a isencao
das despesas processuais em casos tais, cujo alcance vai alem
do beneficio propugnado e decorre ex vi legis. Intime-se. Cum-
pra-se, pois, o determinado a folha 15,13. Intime-se. Adv. DANI
LEONARDO GIACOMINI-

92.-ACIDENTE DE TRABALHO-243/2004-JOSIETE FATI-
MA KRELLING MOREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Para a audiencia prevista no artigo
277 do CPC designo o proximo dia 23/12/2004, as 14:20 ho-
ras. Cite-se o reu por mandado com antecedencia minima de 20
dias para que compareca a audiencia pessoalmente ou por pre-
posto com poderes para transigir. Na audiencia frustrada a ten-
tativa de concliacao, devera o reu oferecer defesa desde que o
faca por intermedio de advogado, apresentando desde logo rol
de testemunhas e documentos que entender adequados e neces-
sarios. Se pretender a realizacao de pericia devera no proprio
ato formular quesitos e indicar assistente tecnico. Intime-se a
autora e o MP. Adv.-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

93.-ACIDENTE DE TRABALHO-244/2004-MARA LUCIA
DO ROSARIO GUSSO TRENTO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Para a audiencia prevista no
artigo 277 do CPC designo o proximo dia 03/02/2005, as 14:00
horas. Cite-se o reu por mandado com antecedencia minima de
20 dias para que compareca a audiencia pessoalmente ou por
preposto com poderes para transigir. Na audiencia frustrada a
tentativa de concliacao, devera o reu oferecer defesa desde que
o faca por intermedio de advogado, apresentando desde logo
rol de testemunhas e documentos que entender adequados e
necessarios. Se pretender a realizacao de pericia devera no pro-
prio ato formular quesitos e indicar assistente tecnico. Intime-
se a autora e o MP. Adv.-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

94.-ACIDENTE DE TRABALHO-245/2004-MAURI ZONAT-
TO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-Para a audiencia prevista no artigo 277 do CPC designo o pro-
ximo dia 23/12/2004, as 14:00 horas. Cite-se o reu por manda-
do com antecedencia minima de 20 dias para que compareca a
audiencia pessoalmente ou por preposto com poderes para tran-
sigir. Na audiencia frustrada a tentativa de concliacao, devera
o reu oferecer defesa desde que o faca por intermedio de advo-
gado, apresentando desde logo rol de testemunhas e documen-
tos que entender adequados e necessarios. Se pretender a reali-
zacao de pericia devera no proprio ato formular quesitos e in-
dicar assistente tecnico. Intime-se o autor e o MP. Adv.-Adv.
DIEGO MARTINS CASPARY-

95.-ACIDENTE DE TRABALHO-249/2004-ELZA FATIMA
LOUREIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Para a audiencia prevista no artigo 277 do CPC
designo o proximo dia 23/12/2004, as 14:40 horas. Cite-se o
reu por mandado com antecedencia minima de 20 dias para que
compareca a audiencia pessoalmente ou por preposto com po-
deres para transigir. Na audiencia frustrada a tentativa de con-
cliacao, devera o reu oferecer defesa desde que o faca por in-
termedio de advogado, apresentando desde logo rol de teste-
munhas e documentos que entender adequados e necessarios.
Se pretender a realizacao de pericia devera no proprio ato for-
mular quesitos e indicar assistente tecnico. Intime-se a autora e
o MP. Adv.-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

96.-ACIDENTE DE TRABALHO-251/2004-ADELAIDE GAL-
VAO NEVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Para a audiencia prevista no artigo 277 do CPC
designo o proximo dia 16/12/2004, as 15:40 horas. Cite-se o
reu por mandado com antecedencia minima de 20 dias para que
compareca a audiencia pessoalmente ou por preposto com po-
deres para transigir. Na audiencia frustrada a tentativa de con-
cliacao, devera o reu oferecer defesa desde que o faca por in-
termedio de advogado, apresentando desde logo rol de teste-
munhas e documentos que entender adequados e necessarios.
Se pretender a realizacao de pericia devera no proprio ato for-
mular quesitos e indicar assistente tecnico. Intime-se a autora e
o MP. Adv.-Adv. SEBASTIAO VERGO POLAN-

97.-ACIDENTE DE TRABALHO-264/2004-JEAN CARLO
RODRIGUES DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS -Para a audiencia prevista no artigo
277 do CPC designo o proximo dia 16/12/2004, as 15:00 ho-
ras. Cite-se o reu por mandado com antecedencia minima de 20
dias para que compareca a audiencia pessoalmente ou por pre-
posto com poderes para transigir. Na audiencia frustrada a ten-
tativa de concliacao, devera o reu oferecer defesa desde que o
faca por intermedio de advogado, apresentando desde logo rol
de testemunhas e documentos que entender adequados e neces-
sarios. Se pretender a realizacao de pericia devera no proprio
ato formular quesitos e indicar assistente tecnico. Intime-se o
autor e o MP. Adv.-Adv. ADILSON MENAS FIDELIS-

98.-REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-267/2004-PAU-
LO BIERNASKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - 1. O rito ao processo e o sumario. 2. Para a
audiencia prevista no artigo 277 do Codigo de Processo Civil,
designo o proximo dia 09 de dezembro de 2004 as 15:00 horas.
2.1. Cite-se o Reu, por mandado, com antecedencia minima de
vinte (20) dias, para que compareca a audiencia pessoalmente
ou por preposto como poderes para transigir. 2.2. Na audien-
cia, frustrada a tentativa de conciliacao, devera o Reu oferecer
defesa, desde que o faca por intermedio de advogado, apresen-
tando desde logo rol de testemunhas e documentos. Se preten-
der a realizacao de pericia devera, no proprio ato, formular
quesitos e indicar assistente tecnico. 2.3. Intime-se o Autor,
por seu Advogado, pelo Diario da Justica. 2.4. De-se ciencia
ao Ministerio Publico. 3. O pedido de antecipacao de tutela
sera apreciado, como de ordinario deve ser, em homenagem ao
principio do contraditorio, apos a defesa do Reu ou o decurso
do prazo para apresenta-la, nada justificando nos autos a po-
tencializacao da excecao (medida liminar inaudita altera par-
te). Intimem-se. Adv. CASSIANO RICARDO MEDEIROS
MOLIN-

99.-INDEN. DANOS MORAIS MAT P/AT-277/2004-DIRLE-
NE MADALENA RIBEIRO CERCAL x CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF- (...) Destarte, observadas as cautelas de
estilo e dadas as baixas devidas, encaminhem-se os presentes
autos, via Cartorio do Distribuidor a uma das Varas Civeis des-
ta Capital, com competencia residual para conhecer e julgar o
processo de acao. Intimem-se. Adv. DEISE C. MONTEIRO DE
BARROS HINZ, LUIS RENATO SINDERSKI-

100.-ACIDENTE DE TRABALHO-281/2004-ALCIDES DE
JESUS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Em dez (10) dias, comprovem os subscritores da inicial
os poderes para representarem o Autor. Intimem-se. Adv. SER-
GIO DE ARAGON FERREIRA e VALERIA HATSCHBACH
FERREIRA-

101.-ACIDENTE DE TRABALHO-282/2004-ROSECLEA DE
ALMEIDA MACHADO SCHNAUFER x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Para a audiencia pre-
vista no artigo 277 do CPC designo o proximo dia 16/12/2004
as 14:00 horas. Cite-se o reu por mandado com antecedencia
minima de 20 dias para que compareca a audiencia pessoal-
mente ou por preposto com poderes para transigir. Na audien-
cia frustrada a tentativa de concliacao, devera o reu oferecer
defesa desde que o faca por intermedio de advogado, apresen-
tando desde logo rol de testemunhas e documentos que enten-
der adequados e necessarios. Se pretender a realizacao de peri-
cia devera no proprio ato formular quesitos e indicar assistente
tecnico. Intime-se a autora e o MP. Adv. SERGIO DE ARA-
GON FERREIRA-

102.-ACIDENTE DE TRABALHO-283/2004-BENEDITO
DOS SANTOS TOMAZ x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Para a audiencia prevista no artigo
277 do CPC designo o proximo dia 16/12/2004, as 15:20 ho-
ras. Cite-se o reu por mandado com antecedencia minima de 20
dias para que compareca a audiencia pessoalmente ou por pre-
posto com poderes para transigir. Na audiencia frustrada a ten-
tativa de concliacao, devera o reu oferecer defesa desde que o
faca por intermedio de advogado, apresentando desde logo rol
de testemunhas e documentos que entender adequados e neces-
sarios. Se pretender a realizacao de pericia devera no proprio
ato formular quesitos e indicar assistente tecnico. Intime-se o
autor e o MP. Adv.-Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS-

103.-ACIDENTE DE TRABALHO-284/2004-NIVALDA FA-
TIMA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - 1. O processo, a vista da natureza da
acao, seguira o rito sumario (LBPS, art. 129, inc. II). Destarte,
em dez (10) dias, emende a Autora a inicial, adaptando-a ao
rito procedimental adequado, especialmente quanto a prova
propugnada, sob pena de preclusao. 2. A par disso, em igual
decendio, formule a Autora pedido certo, claro e objetivo, es-
pecificando o(s) beneficio(s) que persegue, em cumulacao ou
nao. 3. Intime-se. Adv. JULIO CESAR ZIROLDO-

104.-ACIDENTE DE TRABALHO-285/2004-LUIZ FRANCIS-
CO NEVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - 1. O processo seguira o rito sumario (LBPS, 129 c/
c CPC, 275). Destarte, em dez (10) dias, emende o autor a ini-
cial, adaptando-a ao rito procedimental adequado, mormente
quanto a prova propugnada, sob pena de preclusao. 2. Intime-
se. Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

105.-ACIDENTE DE TRABALHO-286/2004-ROSANA ROSI
GUTHER MULLER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - 1. O processo seguira o rito sumario
(LBPS, 129 c/c CPC, 275). Destarte, em dez (10) dias, emende
a Autora a inicial, adaptando-a ao rito procedimental adequa-
do, mormente quanto a prova propugnada, sob pena de preclu-
sao. 2. Intime-se. Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

106.-ACIDENTE DE TRABALHO-287/2004-MARIA DO
CARMO BEZERRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - 1. O processo seguira o rito
sumario (LBPS, 129, c/c CPC, 275). Destarte, em dez (10) dias,
emende a Autora a inicial, adaptando-a ao rito procedimental
adequado, mormente quanto a prova propugnada, sob pena de
preclusao. 2. Intime-se. Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

107.-ACIDENTE DE TRABALHO-288/2004-ADILENE VEN-
CAO TCHIR x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- O processo seguira o rito sumario (LBPS, 129 c/
c CPC, 275). Destarte, em dez dias, emende a autora a inicial,
adaptando-a ao rito procedimental adequado, mormente quan-
to a prova propugnada, sob pena de preclusao. Intime-se. Adv.
DIEGO MARTINS CASPARY-

108.-ACIDENTE DE TRABALHO-289/2004-JOSE BARBO-
SA RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - O rito do processo e o somario. Para a audi-
encia prevista no artigo 277 do CPC designo o proximo dia 23/
12/2004, as 15:00 horas. Cite-se o reu por mandado com ante-
cedencia minima de 20 dias para que compareca a audiencia
pessoalmente ou por preposto com poderes para transigir. Na
audiencia frustrada a tentativa de concliacao, devera o reu ofe-
recer defesa desde que o faca por intermedio de advogado, apre-
sentando desde logo rol de testemunhas e documentos que en-
tender adequados e necessarios. Se pretender a realizacao de
pericia devera no proprio ato formular quesitos e indicar assis-
tente tecnico. Intime-se o autor, ciencia ao MP. O pedido de
antecipacao de tutela, como de ordinario deve ser, em homena-
gem ao principio do contraditorio, sera apreciado apos a defesa
do reu ou o decurso do prazo para apresenta-la, nada justifi-
cando nos autos a potencialicacao da excecao (medida liminar
altera parte). Intimem-se. Adv.-Adv. EDGAR INGRACIO DA
SILVA-

109.-ACIDENTE DE TRABALHO-290/2004-CARLOS APA-
RECIDO DE PAULA LOURO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Em dez (10) dias, esclareca o Au-
tor, com a devida e habil instrucao documental, se e quando
requereu a concessao do beneficio acidentario a Autarquia re.
Intime-se. Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS-

110.-ACIDENTE DE TRABALHO-291/2004-CLAUDETE
RODRIGUES DA CUNHA STEFANONI x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 1. De-se ciencia a
Autora da autuacao do processo neste Juizo. 2. Em dez (10)
dias, junte a Autora copia do processo judicial mencionado na
inicial ou, por outra, certidao discriminada e atual. 3. Alem
disso, tendo em vista que o processo seguira o rito sumario
(LBPS, 129, II, c/c CPC, 275, II, g), em igual decendio, emen-
de a inicial, especialmente quanto a prova propugnada, sob pena
de preclusao. 4. Intime-se. Adv. MARINA MANGINI-

111.-REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-292/2004-LIGIA
FRANCISCA ZEGLIN x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - 1. O processo, em razao da natureza
da acao e do valor dado a causa, seguira o rito sumario (LPBS,
art. 129, II, c/c CPC, 275, I e II, g). Destarte, em dez (10) dias,
emende a Autora a inicial, adaptando-a ao rito procedimental
adequado, especialmente quanto a prova propugnada, sob pena
de preclusao. 2. Em igual decendio, deve a Autora, ainda, emen-
dar a inicial para adequar o pedido a competencia deste Juizo,
restrita absolutamente aos beneficios decorrentes de acidente
do trabalho. 3. Intime-se. Adv. CLAUDIA REGINATO ZAR-
PELON-

112.-REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-293/2004-DE-
VANIR CORDEIRO DE LARA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - 1. Por seus procuradores de-se
ciencia as partes da autuacao do processo neste Juizo. 2. Ou-
trossim, ratificados os atos praticados, colha-se a manifestacao
do Autor a respeito da defesa do Reu, em ate dez (10) dias. 3.
Intimem-se. Adv. MARLON JOSE DE OLIVEIRA-

113.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-636/2000-ANNA
WONZE GUSSO E OUTROS x Manifeste-se, em cinco dias, o
sr. registrador do 6§ Servico de Registro de Imoveis desta Ca-
pital. Intime-se. -Adv. CAIO GRACO ARAUJO QUADROS-

114.-CANCELAMENTO DE HIPOTECA-671/2003-ADALTO
PEDROSO DA ROCHA x Vistos e examinados. (...) Nestes
termos, a vista do exposto, julgo procedente o pedido inicial,
para o efeito de determinar o cancelamento do registro de hipo-
teca levado a cabo na matricula n§ 26.560 do 5§ Servico de
Registro de Imoveis desta Capital (R.7-26.560). Custas de lei.
PRI. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, RAFAEL RANDER-
SON CORREA DE MEDEIROS, LUIS GUILHERME MAGA-
LHAES DE SA E MELO, KATHYA VALESKA GONZALEZ
AZEVEDO-

115.-SUB-ROGACAO DE GRAVAME-105/2004-MARYA
JOSELY BACILA SAHD x Com a escusa devida, promovam
as requerentes a intervencao do conjuge da sra. Marya, senhor
Jorge Sahd Junior, no pedido. Voltem em seguida. Intimem-se.
-Adv. MARYA JOSELY BACILA SAHD-

116.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-177/2004-AMAU-
RI STORGATTO x Sobre a cota ministerial de fl. 43 e verso
diga o requerente. intime-se. -Adv. FRANCISCO DE ASSIS
MATHIAS-

117.-PROCESSO ADMINISTRATIVO-210/2004-C.F.E.C. e
outros x R.P.B. e outros- Ante o teor fatico da acusacao e os
limites da defesa posta, e considerando que nao se pode admi-
tir prova desnecessaria ou impertinente, faculto ao acusado que,
em tres dias, justifique o requerimento de folha 685, sob pena
do indeferimento. Intime-se, por seu advogado, via Diario da
Justica. Adv. VICENTE PAULA SANTOS-

118.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-346/2004-CONSU-
ELO LOUREIRO DO AMARAL PAES x Diante da certidao
de folha 21, de que o Municipio recebeu e aceitou a contrafe
que lhe foi apresentada, e a existencia de outros interessados
com prazo para se manifestar, indefiro o pedido de carga for-
mulado a folha 23, nada obstando obtenha o interessado vista
dos autos em cartorio. Intime-se. -Adv. MARCO ANTONIO
RIBAS, NATANIEL RICCI-

119.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-518/2004-OCTAVIO
MINOZZO x Sobre a cota ministerial de folhas 18/20, diga o
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requerente. Intime-se. -Adv. PRISCILLA FERREIRA N. CA-
SARINI-

120.-PROVIDENCIA-687/2004-C.G.J. x T.N.A.V.N. e outros-
Da manifetscao do Tabelionato de-se ciencia ao reclamente para
o que entender.Adv. WAGNER ROBERTO PEREIRA DE LIMA-

VARA REG.PUBL.ACID.TRAB. PREC. CIVEL CORREG
JUIZ DE DIREITO - DR. IRAJA PIGATTO RIBEIRO
RELACAO N§112/2004
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1.-PEDIDO DE MATRICULA-11883/1982-LUIZA BALLIN
HANNEMANN e outros x Autorizo que tenha a Galvao copia
dos autos.Int. -Adv. JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MO-
RAES-

2.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-654/2001-SUPER-
MERCADO ROMULO & ROBERTO LTDA x AMAZONAS
DISTRIBUIDORA DE FRIOS E LATICINI-Custas finais no
valor de R$ 93,30. Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO e
GLAUCIO C. SILVA MOLINO-

3.-RETIFICACAO NO INST. PROTESTO-719/2001-CONDO-
MINO DO CONJUNTO RESIDENCIAL KRIPTON x Anote-
se (fl. 85/86). Defiro (fl. 85). Intime-se. (Despacho de fl. 84
verso - Intime-se (fl. 83/84) ao requrente. -Adv. JOSAFA AN-
TONIO LEMES-

4.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-733/2001-ROTIL-
DO CORDEIRO JUNIOR x Atenda o requerente a solicitacao
contida na promocao ministerial de folha 143. Intime-se. -Adv.
CARLOS ROBERTO STEUCK-

5.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-219/2002-IVANDO DE
CAMPOS SISCATO x A citacao editalicia, sob pena de nulida-
de, e medida excepcional, possivel quanto esgotados os meios
a mao para encontrar o citando. Destarte, em dez dias, antes de
apreciar o requerimento de fl., esclareca o requerente que dili-
gencia fez visando encontrar os citandos, promovendo o que
entender e de direito. Intime-se. -Adv. OMIRES PEDROSO
DO NASCIMENTO, CARLA ANGELICA HEROSO GOMES-

6.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-294/2002-MARLY
BECK x Citem-se Maria das Gracas e Tamires no endereco de
folha 33, para que, em dez dias se manifestem sobre o pedido
inicial. Resta a requerente, ainda, atender ao contido no segun-
do paragrafo da cota de fl. 27. Int. -Adv. FABIOLA PAULA
BEE ALENSKI-

7.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-378/2002-CIC-COM-
PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA e outros x
Diante do silencio da requerente reitere-se a citacao editalicia,
nos exatos termos da lei, eis que assim nao ocorreu. Int. -Adv.
PAULO ROBERTO JENSEN, PAULO A. PALACIOS, SANDRA
REGINA S. ROMANIELLO e EDGAR DAVID GUSSO-

8.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-394/2002-AMIL-
TON CARASAI e OLGA CARASAI Aguarde-se (folha 79/80)
por trinta dias. Intimem-se. x -Adv. VERIDIANA BRUSCHZ
LOMBARDI-

9.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-669/2002-JORGE
LUIZ NUNES x Em diligencia oficie-se a 1¦ Vara da Infancia e
da Juventude desta Capital solicitando o envio de copia dos
autos de processo n§ 948/75 da entao Vara de Menores de Cu-
ritiba. Outrossim, esclareca o requerente sobre a possibilidade
de comparecimento em juizo da senhora Ezephiela Dzwonia-
rkiewicz, a fim de ser ouvida. Intime-se. -Adv. JOSIANE APA-
RECIDA PIURCOSKI e MARIA ELIZABETH H. RIBEIRO-

10.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-39/2003-JESSICA
CAROLINE DA SILVA x Vistos e examinados. nestes termos,
a vista do exposto, julgo procedente o pedido inicial para o
efeito de determinar a Oficiala (...) que promova a necessaria
averbacao no assento de nascimento lavrado (...) a fim de que
faca constar que a registrada passa a se chamar JESSICA CA-
ROLINE DE PAULA DA SILVA, permanecendo inalterados os
demais dados do referido assento. Custas de lei, por ora dis-
pensadas (LAJ, art. 12). Expeca-se edital dando noticia da
mudanca a ser publicado na imprensa oficial (diario da justica)
e afixado como de costume. PRI. -Adv. CELIO VITOR BETI-
NARDI-

11.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-124/2003-FRAN-
CISCA LENIER DA SILVA x Vistos e examinados. (...) nestes
termos, a vista do exposto, defiro o pedido inicial para o efeito
de determinar (...) para dele ser excluida a expressao de cujo
matrimoniio deixa um filho: Gabriel, devendo permanecer inal-
terados os demais dados mencionados no referido assento. Cus-
tas de lei dispensadas (LAJ, art. 12). PRI. -Adv. MARIA DE
LOURDES RODRIGUES-

12.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-138/2003-EBE-
NILZA DE OLIVEIRA FRANCO x Vistos e examinados. Nes-
tes termos, a vista do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido inicial...Custas de lei pelos requerentes. PRI. -Adv.
EDGAR INGRACIO DA SILVA-

13.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-379/2003-LEAN-
DRO GAFFKE SANTOS x DOIS IRMAOS DISTRIBUICAO
E COMERCIO LTDA- Nestes termos, a vista do exposto, via
Cartorio do Distribuidor, encaminhem-se os presentes autos,
com as cautelas e formalidades de estilo, a uma das Varas Ci-
veis desta Capital, com competencia residual para conhecer e
julgar o pedido. Intimem-se. De-se noticia a Caixa Economica
Federal e aos Cartorios de Protesto. Adv. ENEIDE LUCIA
BODANESE-

14.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-430/2003-FRAN-
CIS GOES RICKEN x Aguardando a juntada aos autos da cer-
tidao da portaria do forum. -Adv. MOISES EDUARDO BOGO-

15.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-432/2003-GERAL-
DA DE ARAUJO DOS SANTOS x Vistos e examinados. (...)
nestes termos, a vista do exposto, julgo procedente o pedido
inicial para o efeito de determinar a competente Oficiala do
Cartorio de Registro Civil d Comarca de Guaira - PR a averba-
cao no assento de casamento (...) que a nubente passa a assinar
GERALDA DE ARAUJO DOS SANTOS DA SILVA, perma-
necendo inalterados os demais dados do referido assento. Cus-
tas de lei dispensadas (LAJ,art. 12). PRI. De-se noticia da alte-
racao por ediatl, a ser publicado na imprensa oficial. -Adv.
CLEVERSON MASSAO KAIMOTO-

16.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-441/2003-JULIA
FERREIRA x Digam os requerentes. Intimem-se. -Adv. AR-
LYVAN PROBST-

17.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-457/2003-ISABEL

SCOLARI x O municipio foi regularmente citado e recebeu a
contra-fe (fl. 49). No mais, considerando que o prazo para se
manifestar e comum aos interessados, indefiro o pedido de fl.
50, estando os autos a disposicao para vista em cartorio e as
fotocopias que entenderem os interessados necessarias. Do in-
formado a folha 46, diga a requerente, promovendo o que devi-
do e de direito. Intimem-se. -Adv. ELOETE CAMILLI OLI-
VEIRA, ANTONIO MORIS CURY-

18.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-476/2003-SILVA-
NA BERGE x Vistos e examinados. Diante da prova documen-
tal apresentada e da natureza do procedimento, com atendi-
mento ao principio da economia processual, DEFIRO o pedi-
do... Custas de lei, pelo requerente. PRI. -Adv. VANESSA FA-
LAVINHA FROLICH-

19.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-551/2003-PAULO
MARCIO ARAUJO BELLONI x (...) Nestes termos, a vista do
exposto, nao havendo prova do obito, INDEFIRO o pedido ini-
cial. Custas de lei. PRI. -Adv. MARCIA OSZIKA-

20.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-579/2003-ROSA-
LINA PROENCA DE AZEVEDO x Vistos e examinados. Des-
tarte, a vista do exposto, JULGO PROCEDENTE em termos o
pedido inicial, para determinar ao senhor Oficial do Cartorio
Distrital do Taboao nesta Capital que no assento de obito de
n§... faca anotar, em retificacao ao que la constou, que o faleci-
do era divorciado e que deixou cinco filhos: Rosalina Proenca
de Azevedo e Ana Proenca de Azevedo Duraes, do relaciona-
mento com Jacira Nunes Proenca, David Pontes de Azevedo,
do relacionamento com Francelina Rosa de Pontes, e Castorina
Alves Azevedo e Maria da Luz Alves da Silva, do relaciona-
mento com Cacilda Alves de Azevedo. Noutro passo, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido relativo a condicao de aposentado
e EXTINTO o processo em relacao ao requerimento referente a
relacao de concubinato. Custas de lei. PRI. -Adv. MOISES
EDUARDO BOGO-

21.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-612/2003-CAR-
MEN IVANETE D’AGOSTINI SPANHOL x Ante o contido na
cota ministerial de folha 47, diga a requerente sobre as provas
a produzir. Intime-se.-Adv. ANDRE JULIANO BORNANCIM-

22.-REGISTRO DE CAS. REAL. EXT.-681/2003-CLAUDIA
BUONCRISTIANO PRIMO DE GOMES DE CASTRO x O
traslado do assento de casamento dos requerentes feito no 1§
Servico de Registro Civil desta Capital, como e de sua nature-
za, e reproducao fiel da certidao de origem. E nela os contraen-
tes estao identificados como RODRIGO RODOLFO RUIBAL
e CLAUDIA BUONCRISTIANO. Se pretendem os requeren-
tes a retificacao do assento publico para que nele constem ou-
tros nomes, uma vez que a pretensao neste procedimento en-
cerrou-se com a decisao de fl. 38, transitada em julgada, devem
busca-la pela via propria, nao cabendo nesta seara a inovacao.
Retornem ao arquivo. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE GON-
CALVES RIBAS-

23.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-695/2003-ELZA
FERREIRA LIMA x Promova a requerente o andamento do
feito, cumprindo a determinacao de folha 22. Intime-se. -Adv.
JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA-

24.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-739/2003-A FEDE-
RACAO ESPIRITA DO PARANA x O prazo para o Municipio
se manifestar, contado em quadruplo, e de 40 dias, a conatr da
juntada do mandado citatorio nos autos (fl.28 verso). Destarte,
neste limite defiro tenha o Municipio carga dos autos, mesmo
porque recebeu a contra-fe que lhe foi entregue sem ressalva.-
Adv. JOSE JULIO REILLY ALGODOAL, DJALMA A. MUL-
LER GARCIA-

25.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-745/2003-THEMIS
DAHER x Aguarde-se por trinta dias. -Adv. AMELIA MARIA
CARMEN ZANCHI-

26.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-778/2003-JULIE-
TA SUELI DE SOUSA x Para a oitiva das testemunhas arrola-
das, que deverao comperecer independentemente de intimacao,
salvo requerimento expresso em contrario, designo o dia 01 de
marco de 2005 as 14:40 horas. Intimem-se. -Adv. JAIR APA-
RECIDO AVANSI-

27.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-788/2003-CELSO
LUIZ TURA x Aguarde-se por trinta dias. Intime-se. -Adv.
GISELE AGOSTINI BUQUERA-

28.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-827/2003-JHO-
MERSON LUCAS DOS SANTOS x Vistos e examinados. Des-
tarte, a vista do exposto e do contido no parecer ministerial de
fl. 29 verso, em face da carencia de pressuposto processual
subjetivo, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do CPC,
julgo extinto o processo. PRI. -Adv. JOSIANE APARECIDA
PIURCOSKI-

29.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-868/2003-DIEGO
CESAR PATCZYK x Aguardando retirada de edital. -Adv.
SELASIO RADOLL-

30.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-101/2004-ANA
ROSA DOS SANTOS x Vistos e examinados. Nestes termos, a
vista do exposto, JULGO PROCEDENTE em termos, o pedido
inicial, para determinar (...) que no assento de obito (...) faca ano-
tar que o falecido era solteiro, excluindo a inscricao casado com
Ana Rosa dos Santos, restando desacolhido (artigo 267, inciso VI,
do CPC), noutro passo, o pedido referente a relacao de concubina-
to. Custas pela requerente, dispensadas no momento...PRI. -Adv.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

31.-REGISTRO DE CAS. REAL. EXT.-119/2004-ROSANE
NAMUR JOUBERT x Vistos e examinados. Destarte, julgo
procedente o pedido, deferindo, para os efeitos legais, o trasla-
do do assento de casamento...Custas de lei. PRI. -Adv. ADIL-
SON SIQUEIRA DA SILVA-

32.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-151/2004-MARIA
CANDIDA DIAS DE ALMEIDA x Junte a requerente em dez
dias informacoes cadastrais do SEPROC. Intime-se. -Adv. INA-
RA DANIELLE MARQUES DRAPALSKI-

33.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-160/2004-JOEL-
MA MACAE YASSUMOTO FILIPETTO x - A certidao do
serasa ja se encontra nos autos (fl. 51). Oficie-se ao seproc,
solicitando informacoes cadastrais referentes a requerente.
Aguarde-se, por trinta dias. Intime-se. Adv. LAZARO AP. VI-
LLAS BOAS MATTOS-

34.-RET.NO ATESTADO DE OBITO-170/2004-ELENICE
SANTOS LARA x Vistos e examinados. Diante da prova docu-
mental apresentada e do parecer favoravel do douto curador,
DEFIRO o pedido... Custas de lei, por ora dispensadas (LAJ
art. 12). PRI. -Adv. FLAVIO LINS-

35.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-219/2004-SA-
MANTA EMANUELE STARION x Vistos e examinados. Di-
ante da documentacao apresentada e do parecer favoravel do
douto curador (folha 24), defiro o pedido nestes autos... -Adv.
SIMONE CERETTA LIMA-

36.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-234/2004-REGI-
ANE BANDEIRA RASTELLI x Para a oitiva da requerente e
das testemunhas arroladas, que comparecerao independente-
mente de intimacao, designo o dia 01 de marco de 2005, as
14:00 horas. Intime-se a requerente, por sua advogada, pelo
Diario da Justica. De-se ceincia ao MP. -Adv. CAROLINE
RUPEL-

37.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-255/2004-JOSE
FRANCISCO SOBIECH x Cite-se o Municipio de Curitiba.
Intimem-se inclusive quanto a antecipacao dos valores devidos
a efetivacao da citacao detrminada. -Adv. RAFAEL COSTA
CONTADOR-

38.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-261/2004-MICHA-
ELE FERREIRA DE FRANCA x Junte o requerente certidao
do 1§ Distribuidor (para procedimentos criminais) e informa-
coes cadastrais do SEPROC, ainda faltantes. Intime-se. -Adv.
VALMIR BERNARDO PARISI-

39.-REGISTRO DE CAS. REAL. EXT.-272/2004-DIMITRI-
OS PARTSALAKIS x Vistos e examinados. Destarte, julgo pro-
cedente o pedido, deferindo, para os efeitos legais, o traslado
do assento de casamento... -Adv. REGINALDO CLEON PIN-
TO ARACHESKI-

40.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-284/2004-MARIA
DE LOURDES FRANCO x Vistos e examinados. (...) defiro o
pedido formuladona inicial para o efeito de determinar (...) faca
constar a data de nascimento da nubente como 02 de agosto de
1942, permanecendo inalterados os demais dados do referido
assento. Por outro lado, se afigura desnecessaria a retificacao
no assento de nascimento da requerente (folha 15) por nao conter
incorrecao. Custas de lei dispensadas (LAJ, art. 12). PRI. Adv.
NELSON WALTER DA SILVA-

41.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-286/2004-IVANI
DA CONCEICAO MARTINS DE MORAES x Aguarde-se por
trinta dias que se cumpra o determinado em rteiteracao a folha
23. Int. -Adv. MILTON MARTINS PORTELINHA, ELCELY
TERESINA FRANKLIN-

42.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-292/2004-ZILMA
INES DA SILVA x Vistos e examinados. Diante da documenta-
cao apresentada e do parecer favoravel do douto curador (folha
22), defiro o pedido... Custas de lei, por ora, dispensadas (LAJ,
art. 12). PRI. -Adv. LUIZ DIAS-

43.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-298/2004-GRIFIL-
DA MARY SILVA ECHEVERRIA x Junte a requerente certi-
dao de seu assento de nascimento. Intime-se. -Adv. BAROMEU
VARGAS-

44.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-312/2004-LAYA-
NE VITORIA TURT OLIVEIRA DE SOUZA E SILVA x Vis-
tos e examinados.Destarte, a vista do exposto, JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido inicial. Custas de lei, dispensadas no mo-
mento (LAJ, art. 12). PRI. -Adv. BENEDITO CORREA BRAZ-

45.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-338/2004-GRACA
BERNADETE CARNEIRO RIBAS e outros x - Vistos exami-
nados. Diante da documentacao apresentada e do parecer favo-
ravel do douto curador (folha 25/26) defiro o pedido formula-
do na inicial... Custas de lei. PRI. Adv. ALOISIO DE CAMAR-
GO FONSECA-

46.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-341/2004-DAYA-
NE MORO x Oficie-se ao SERASA. Atenda a requerente as
demais solicitacoes mencionadas na cota ministerial de fl. 18.
Intime-se. -Adv. FABIANA B.O.PEDROZO-

47.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-353/2004-MARIA
RITA BANDEIRA x Vistos e examinados. (...) defiro o pedido
formulado nestes autos (...) para nele constar o nome da geni-
tora da registrada como Josefina Ferreira Madeira, permane-
cendo inalterados os demais dados do mencionado assneot.
Custas de lei, por ora dispensadas (LAJ, art. 12). PRI. -Adv.
SIMONE CERETTA LIMA-

48.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-354/2004-JHYO-
DD SMAYLEE MARTINS DOROCINSKI x Vistos e
examinados.Diante da prova documental apresentada e do pa-
recer favoravel do douto curador, JULGO PROCEDENTE o
pedido ... -Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA-

49.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-356/2004-CARIN
GIELOW KOELBEL x Vistos e examinados. Diante da nature-
za do pedido, da prova documental apresentada, que no sufici-
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ente e necessario fundamenta o pedido de retificacao, e do pare-

cer favoravel do douto curador (fl. 13), com fulcro no artigo

109 da LRP DEFIRO o pedido inicial...Custas de lei. PRI. -

Adv. JOAO LUIS VIEIRA TEIXEIRA-

50.-REGISTRO DE CAS. REAL. EXT.-360/2004-ANA PAU-

LA LEAO DE CAMARGO LE GUILLOU x Vistos e examina-

dos. Destarte, julgo procedente o pedido deferindo, par os efei-

tos legais, o traslado do assento de casamento... -Adv. ANA

MARGARIDA DE LEAO TABORDA-

51.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-362/2004-EDGAR

NASCIMENTO TIEMANN x Em diligencia, junte o requeren-

te copia da certidao de nascimento ou de casamento de seus

avos Max e Teofila ou ainda, certidao de nascimento de seu

genitor e o original do documento de folha 19, com firma reco-

nhecida. Intime-se. -Adv. RUBENS TIEMANN-

52.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-373/2004-CLAU-

DETE CHIORATO x Ante o contido na cota ministerial de fo-

lha 19, diga a requerente. intime-se. -Adv. LINCOLN TADEU

CERKUNVIS-

53.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-390/2004-ZILDA

DOMINGOS DA SILVA x Vistos e examinados. Nestes ter-

mos, a vista do exposto, julgo procedente o pedido inicial... -

Adv. GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI-

54.-REGISTRO NASC.REAL. EXT.-401/2004-GERSON ELE-

AZAR SPREA E OUTROS x O pedido de folhas 26/27 resta

prejudicada em face da decisao de folha 24 verso. Intimem-se.

(...) No mais, recebo, nos efeitos legais, o recurso de apelacao

manejado pelo Ministerio Publico as folhas 29/33. Aos reque-

rentes para contra razoes em 15 dias. Intimem-se. -Adv. CLAU-

DIO DE FRAGA-

55.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-418/2004-MARIA

MARQUES CALDEIRA x O mandado de averbacao encontra-

se a disposicao. -Adv. JALDEON RIBEIRO DE ASSIS-

56.-REGISTRO NASC.REAL. EXT.-420/2004-MAHELE OLI-

VEIRA GOUVEIA x Vistos e examinados. Diante da prova

documental apresentada e do parecer favoravel da douta cura-

dora, julgo procedente o pedido...Custas de lei, por ora dispen-

sadas (LAJ,art. 12). PRI. -Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRA-

DE ALCANTARA-

57.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-432/2004-DILVA

SARTORI x Vistos e examinados. Nestes termo, a vista do ex-

posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para o efeito

de determinar (...) que proceda a restauracao do assento de nas-

cimento de Dilva Sartori... Custas pela requerente. PRI. -Adv.

IVANIZE MARIA DA COSTA-

58.-REGISTRO DE CAS. REAL. EXT.-436/2004-STEWART

GORDON MCFARLANE x Vistos e examinados. Destarte,

JULGO PROCEDENTE o pedido... -Adv. WILSON JOSE

ANDERSEN BALLAO-

59.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-448/2004-EDENIR

DO ROCIO MUDREK x Sobre a promocao ministerial de fo-

lha 37, digam os requerntes. Intimem-se. -Adv. CLAUDIA

REGINA STREMEL ANDRADE-

60.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-454/2004-DARCI

DE OLIVEIRA DELGADO x Vistos e examinados. Diante da

prova documental apresentada e do parecer favoravel do douto

curador DEFIRO o pedido inicial...Custas de lei pelo reque-

rente. PRI. -Adv. ADRIANO HUBER JUNIOR-

61.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-459/2004-LUIZ

ALEXANDRE DALNEGRO NANNONI e outros x Vistos e

examinados. Diante da natureza do pedido, da prova documen-

tal apresentada... DEFIRO o pedido inicial. Custas de lei. PRI.

-Adv. DANIELLE PATRICIA S. CONTER-

62.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-500/2004-RAFA-

EL DE FRANCA CUQUE e outros x Salvo incapacidade nao

alegada, o reconhecimento da maternidade, com posterior ano-

tacao no assento de nascimento, independe da intervencao ju-

dicial, podendo ser feita por documento publico ou particular

na forma da lei. Se, por outro lado, ha recusa no reconhecimen-

to por quem alega o requerente ser sua mae, o procedimento

administrativo e inadequado, devendo o interessado buscar pela

via propria no juizo de familia a declaracao da maternidade.

Com efeito, em dez dias, emende o requerente a inicial esclare-

cendo a situacao fatica ocorrente, sob pena de indeerimento da

inicial por falta de interesse processual. Intime-se. -Adv. JI-

MENA CRISTINA GOMES ARANDA-

63.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-515/2004-ARNAL-

DO ANDRADE DE OLIVEIRA LANA x Vistos e examina-

dos. Diante da natureza do pedido da documentacao acostada e

do parecer favoravel do MP, DEFIRO o pedido inicial... Custas

de lei. PRI. -Adv. ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI-

64.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-517/2004-JOSE

DE FREITAS MARTINS NETO x Vistos e examinados. Dian-

te da documentacao apresentada e do parecer favoravel do douto

curador (fl. 14 verso), defiro o pedido formulado nestes au-

tos... -Adv. LEANDRO RAMOS GOUVEA-

65.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-523/2004-ELIA-

NE SCHULTZ DOS SANTOS x Vistos e examinados. (...) de-

firo o pedido inicial e determino seja efetuada a retificacao

requerida (...) para constar que o requerido era casado com Eli-

ane Schultz dos Santos, ao inves de separado judicialmente.

Custas de lei pela requerente. PRI.-Adv. IVO BRUGNOLO

MACEDO-

66.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-530/2004-HAMED

OLUREMI OLADAYO e outros x Por esta fez, eis que a mani-

festacao de folha 31/32 nao a atende, reitero aos interessados o

determinado a folha 30, relembrando, por outra, que legitima-

da ao pedido e a propria registrada (Oyindamola). Intimem-se.

-Adv. PAULO CESAR C.BRAGA-

67.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-534/2004-JAIR PER-

BONI x Por documento habil, comprove o requerente a substi-

tuicao dos confrontantes declinados na declaracao de fl. 13 pelos

indicados na planta de folha 11 e no memorial descritivo de

folha 12. Intime-se. -Adv. CAETANO BRANCO PIMPéO DE

ALMEIDA-

68.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-544/2004-MARIA

ANTONIA BATISTA DE GOES MOREIRA x Vistos e exami-

nados. Diante da documentacao apresentada e do parecer favo-

ravel do douto curador (fl. 10/11) defiro o pedido inicial...Custas

de lei, por ora dispensadas (LAJ, art. 12). -Adv. ZENIMARA

RUTHES CARDOSO-

69.-REGISTRO DE CAS. REAL. EXT.-562/2004-MARK

JOHN BROWN x Vistos e examinados. DESTARTE, julgo pro-

cedente o pedido, deferindo, para os efeitos legais, o traslado

do assento de casamento... Custas de lei. PRI. -Adv. JEAN PIT-

TER S. MALAQUIAS-

70.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-565/2004-TALI-

TA NOGUEIRA FREIRE LULA x Vistos e examinados.(...)

nestes termos, a vista do exposto, julgo procedente o pedido

inicial para o efeito de deferir a mudancado prenome da reque-

rente Talita para Talitha passando a constar seu nome como

TALITHA NOGUEIRA FREIRE LULA (...) Custas de lei. PRI.

-Adv. LUCIANO MARCHESINI-

71.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-569/2004-CERI-

SE SFAIR SUNIE x Atenda a requerente a solicitacao contida

na promocao ministerial de folha 15 verso. Intime-se. -Adv.

ALCEU MENDES SILVA-

72.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-573/2004-DORI-

VAL SERIO MOREIRA x Oficie-se ao SERASA. Atendam os

requerentes o solicitado na promocao ministerial de folha 25.

Intimem-se. -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

73.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-576/2004-PAOLO

JUNIOR CANU x Vistos e examinados. Destarte, sem prejuizo

de que, cumprida a formalidade do artigo 32 da LRP, se admi-

ta, em tese, ate mesmo a retificacao do seu nome, nas circuns-

tancias do caso em concreto o pedido inicial como posto nao

merece guarida, restando, pois, INDEFERIDO. Custas de lei.

PRI. -Adv. ZENICE MOTA CARDOSO-

74.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-578/2004-ADRI-

EL HENRIQUE VASCONCELOS x Vistos e examinados. Nes-

tes termo, a vista do exposto, julgo procedente em parte o pedi-

do inicial deferindo a alteracao do nome do requerente a fim de

que passe a ser ADRIEL HENRIQUE DE ABREU VASCON-

CELOS, desacolhendo, por sua vez, o pedido de retificacao do

nome de sua genitora. PRI. -Adv. JIMENA CRISTINA GO-

MES ARANDA-

75.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-579/2004-AR-

MANDO MACHADO DA SILVA x Vistos e examinados. Di-

ante da prova documentsal apresentada e do parecer favoravel

do douto curador, defiro o pedido e determino sejam efetuadas

as seguintes retificacoes... Custas de lei pelos requerentes. PRI.

-Adv. ZULMIRA CRISTINA LEONEL-

76.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-589/2004-HAMIL-

TON JOSE SIQUEIRA x Sobre a promocao ministerial de fo-

lha 15 verso, diga o requerente. intime-se. -Adv. MARILIS

TANIA JURCZYSZYN-

77.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-596/2004-JOSE

DE SOUZA OLIVEIRA x Oficie-se ao SERASA. Junte a re-

querente as demais certidoes solicitadas pelo MP a fl. 12 verso.

No mais, ante o contido na parte final da cota ministerial, diga

a requerente sobre as provas a produzir, arrolando, se as tiver,

testemunhas para serem ouvidas em juizo, as quais, salvo dis-

posicao expressa em contrario, deverao comparecer em audi-

encia a ser designada independentemente de intimacao. Inti-

me-se. -Adv. JAQUELINE ANGELA MIRANDA-

78.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-601/2004-ANA

CLAUDIA FUGISAWA x Em de\z dias, emende a requerente a

inicial, nos termos da manifestacao ministerial de folha 15 ver-

so. Intime-se. -Adv. LEONEI MARTINS FREITAS-

79.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-613/2004-MARIA

DARCI DALITZ- Vistos e examinados. (...) defiro o pedido

formulado nestes autos -Adv. MARISA LORENA D. VECCHI-

80.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-615/2004-ROBER-

TA MANSUR SPERANDIO MACHADO x Vistos e examina-

dos. Nestes termos, a vista do exposto, JULGO IMPROCE-

DENTE o pedido inicial... Custas de lei. PRI. -Adv. WASHING-

TON MANSUR SPERANDIO-

81.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-616/2004-CLEU-

ZA MARIA DE JESUS DA SILVA x Atenda a requerente a

cota de folha 14 verso, trfazneo os documentos solicitados e o

endereco de Pedro Paulo de Souza Laba. Int. -Adv. SERGIO

DE ARRUDA-

82.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-622/2004-GABRI-

EL MACHADO RINALDIN x Vistos e examinados. Diante da

prova documental apresentada a do parecer favoravel do Pro-

motor de Justica, DEFIRO o pedido e determino seja efetuada

a retificacao... Custas de lei pelo requerente. PRI. -Adv. SAN-

DRA DE FATIMA SOTTO MAIOR-

83.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-629/2004-JUVE-

NIL RODRIGUES DOS SANTOS x Oficie-se ao SERASA.

Atenda a requerente as demaisicitacoes da cota ministerial de

folha 36 verso. Intime-se. -Adv. ANA MARGARIDA DE LEAO

TABORDA-

84.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-673/2004-GENI

FERNANDES DOS SANTOS x Em dez dias junte a requeren-

te declaracao firmada de proprio punho dizendo necessiatr dos

beneficios da justica gratuita por carente, e ter ciencia das pe-

nas, processuais e criminais, pela falsa afirmacao, sob pena de

indeferimento do pedido. Oficis-e ao Cartorio do Registro Ci-

vil de Santa Felicidade, solicitando o envio de copia da habili-

tacao de casamento de Antonilton de Moura Santos e Geni Fer-

nandes da Silva. -Adv. CLOVIS OLIVEIRA PASSOS-

85.-REGISTRO NASC.REAL. EXT.-696/2004-VICTOR HEN-

RIQUE MARTINS x Em dez dias junte o requerente, firmada

por seus genitores, delaracao dizendo necessitar dos beneficios

da justica gratuita, por carentes, sob pena de indeferimento do

pedido e venham os originais dos documentos acostados por

fotocopia. Outrossi, a despeito da possibilidade do traslado,

desde logo esclareco ao requerente que a opcao pela cidadania

brasileira deve ser manifestada perante o juiz federal, confor-

me iterativo entendimento do colendo superior tribunal de jus-

tica. Intime-se. -Adv. HORTENSIA TARDELI MOREIRA

LIMA-

86.-PROVIDENCIA-699/2004-M.T.C.L.C. x - (...) Junte o ad-

vogado subscritor, o original da procuracao wue lhe outorgou a

requerente. Int. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-

TRO-

87.-REGISTRO DE CAS. REAL. EXT.-704/2004-PATRICIA

VOLACO KELLER x Em dez dias juntem os requerentes com-

provante documental habil de que tem residencia nesta capital.

Intimem-se. -Adv. CARLOS OSWALDO M. ANDRADE-

88.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-710/2004-RICAR-

DO ANTONIO CAMARGO x Em dez dias, junte o requerente

declaracao firmada de proprio punho dizendo necessitar dos

beneficios da justica gratuita, por carente, e ter ciencia das pe-

nas, proessuais e criminais, pela falsa afirmacao, sob pena de

indeferimento do pedido. Intime-se. -Adv. GIOVANI DE OLI-

VEIRA SERAFINI-

89.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-711/2004-MARIA

ETELVINA LOURENCO x Em dez dias promova o requerente

a regularizacao de sua representacao nos autos. No mesmo de-

cendio, junte declaracao firmada de proprio punho dizendo

necessitar dos beneficios da justica gratuita, por carente, e ter

ciencia das penas, processuais e criminais, pela falsa afirma-

cao, sob pena de indeferimento do pedido. Intime-se. -Adv.

MAURO SERAPHIM-

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais

Civeis COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL

2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 039/2004

001 1997.0005344-9/0 - Execução Título Extrajudicial VIL-

MA APARECIDA MARQUES X SAN MICAEL COMERCIO

DE VEICULOS LTDA (E OUTROS) Comparecer em cartório

para retirar o ofício expedido a receita Federal Adv(s) RICAR-

DO ANTONIO BALESTRA

002 1999.0002345-0/0 - Execução de Título Judicial RONAL-

DO MARTINS X LUIS ANTONIO RODRIGO BAU (E OU-

TROS) Ao requerente, face a informação retro. Adv(s) JOAO

BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO R. PINTO, DR.

RONALDO MARTINS

003 1999.0003531-9/0 - Execução de Título Judicial PERICLES

PEROZIN X RAVE COMERCIO DE ROUPAS E BEBIDAS

LTDA. i) Defiro o pedido de fls. 95, ante o constatnte nos au-

tos. II) Expeça-se mandado de reforço. III) diga o exequente

quanto a adjudicaçãop dos bens já penhorados. Adv(s) NEIVA

DE NEZ, DOUGLAS HAQUIM FILHO, ROBERVAL KU-

GLER MENDES, VINICIUS DE ANDRADE MENDES,

ODERCIO JOAO TRENTINI, CLAUDIO DALLEDONE JU-

NIOR

004 1999.0003679-0/0 - Execução de Título Judicial SEBAS-

TIAO DA SILVA COSTA X HCCB-HOTEIS CHALES E CAM-

PING DO BRASIL O Caso não é extinção do feito, uma vez

que em fase de execução de sentença caberia apenas, o arqui-

vamento. Ademais inexiste impedimento para nova execução.

Prossiga-se, nestes autos, em fase executória. Indique o exe-

quente bens penhoráveis. Adv(s) KITTY MICHELE STAVIT-

ZKI

005 1999.0004957-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA

APARECIDA BERGONSE X JOSE DOS SANTOS RAMOS

Ouça-se a autora, quanto ao contido na petição e documentos

retro juntados. Adv(s) EDSON JOSE DA SILVA, DRA. SO-

NIA REGINA SANTOS SILVEIRA

006 1999.0006025-9/0 - Execução de Título Judicial ANTO-

NIO FLORENCIO DE SOUZA X JOSE ANTONIO ARONE

FORNECER OS ENDEREÇOS PARA EXPEDIÇÃO DOS

OFÍCIO REQUERIDOS. Adv(s) LUCIANO CHIZINI CHEMIN

007 1999.0009017-4/0 - Execução de Título Judicial JOSE

BREGAI NICOLAIKO X TV-COSMOS Manifestar-se nos

autos no prazo de cinco dias Adv(s) SERGIO ANTONIO CA-

VET, WALDEMAR BEVILAQUA JUNIOR

008 2001.0005810-6/0 - Processo de Conhecimento LIDOVI-

NO COLNAGHI X ANTONIO CARLOS V. OLIVEIRA

I)Indefiro o pedido retro de penhora em conta correte. II) Ten-

te-se a penhora como requerido em fls. 18. Adv(s) DR. JOSE

MAURICIO G. TELLES

009 2001.0006995-7/0 - Processo de Conhecimento ASTRO-

GILDO TEIXEIRA DOS SANTOS (E OUTROS) X CARLA

MARINONI mManifeste-se os exequentes. Adv(s) SIMONE

RITA ZIBETTI DE SOUZA, LUIZ GUSTAVO MARINONI

010 2001.0009779-9/0 - Processo de Conhecimento JULIO

CESAR DALLAGASSA (E OUTRO) X ORLANDO BERTOL-

DI & CIA LTDA (E OUTRO) Julgo extinto o processo sem

julgamento de mérito Adv(s) FABRICIO PASSOS AZEVEDO,

JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR

011 2001.0012233-5/0 - Processo de Conhecimento SHIRLEI

BAPTISTA PEREIRA X IMOBILIARIA RENASCENCA Ma-

nifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) LUIZ CARLOS

GULKA, RONY CESAR CENTENARO VALENZA

012 2001.0016998-6/0 - Processo de Conhecimento YVON-

ZETE RICHTER TOLEDO PIZA, PROCURADORA E HER-

DEIRA UNICA DE ITALA SC X ALBINI IMOVEIS LTDA

Satisfeito o acordo, arquive-se Adv(s) LUIZ CARLOS JAVOS-

CHY

013 2001.0021538-4/0 - Execução de Título Judicial ULISSES

D’ANDREIA RIBEIRO DA SILVA X DENIZE DE FÁTIMA

PORTELA (E OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr.

Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção

do feito Adv(s) RENATA COTAIT DE LUCAS RIBEIRO DA

SILVA, JOAO CARLOS DE LUCAS

014 2001.0022816-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA

APARECIDA AMORIN DOS SANTOS X EMBRATEL Inti-

mação que houve erro quando da intimação publucada na rela-

ção de nº37/2004 estando sem efeito e a intimação correta é: I)

Homologo, por sentença, a decisão do douto Juiz Leigo, de fls.

63 e 64 nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95.... a qual julgou

procedente o pedido formulado pela reclamante. Adv(s) RO-

DRIG0 CARDOSO DE SOUZA

015 2002.0001214-9/0 - Processo de Conhecimento NIVAL-

DIR FERREIRA X ANTONIO CARLOS DOS SANTOS DIAS

Como requer, por 120 dias Adv(s) VITORIO KARAN

016 2002.0002836-3/0 - Processo de Conhecimento MELA-

NIE KLEIN (E OUTRO) X EDITORA GLOBO (E OUTRO)

Intimação do autor para manifestar-se nos autos sobre a peti-

ção do requerido. Adv(s) ITAMAR LUIZ MONTEIRO COR-

TES, RODRIGO GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA, SER-

GIO DE LIMA CONTER FILHO

017 2002.0003132-1/0 - Execução de Sentença Criminal CRIS-

TIANE DOS SANTOS X PAULO CESAR BONFIM MACHA-

DO Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) SANDRA

CARRILHO FERREIRA

Juizados Especiais
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018 2002.0003667-6/0 - Processo de Conhecimento JOAO

DOMINGOS CARDOSO X LUIZ CARLOS BREDA (E OU-

TRO) Comparecer em cartório para retirar o ofício expedido a

receita Federal Adv(s) JOAO DOMINGOS CARDOSO, FRAN-

CIELE STIVAL

019 2002.0007251-6/0 - Processo de Conhecimento BERNAR-

DETE KRUTZER PINTO NUNES X UNIBANCO S.A Mani-

festar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) ILCEMARA FA-

RIAS, CLAUDIO XAVIER PETRYK, RODRIGO FERREIRA

020 2002.0008895-1/0 - Processo de Conhecimento MARCIO

RICARDO RIBAS X CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS

Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) ANTONIO

AUGUSTO BOZZI FERREIRA

021 2002.0009427-7/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO

LUIZ HALAMA X LIAMAR TEREZINHA DE CASTILHO

DA SILVA Manifestar-se nos autos sobre o endereço da reque-

rida, obtido através de consulta junto a Copel. Adv(s) IVAN

GERIKAS BATISTA

022 2002.0011668-8/0 - Processo de Conhecimento DULCE

APARECIDA MIGUEL (E OUTRO) X LK RADIO DIFUSAO

LTDA (E OUTROS) Intimação das partes para que forneçam

dados completos referente o veículo e seguro para o fim de

expedir o oficio requerido. Adv(s) JOSE HERIBERTO MICHE-

LETO

023 2002.0013134-2/0 - Processo de Conhecimento REGINA

CLACI PIRES PINHEIRO X KURTEN MADEIRAS LTDA

Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-

tar as contra-razões Adv(s) JAQUELINE BARBOSA DE AMO-

RIN, MARGARETH BARBOSA DE AMORIM MACEDO,

FABIULA MULLER, JULIANA MIGUEL REBEIS, WELYN-

TON JOSE FRANQUI

024 2002.0013403-1/0 - Execução Título Extrajudicial JULI-

ANA MARODIN FAURI X ANA PAULA GALINARI primei-

ramente o exequente deve informar o correto endereço da parte

requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito

Adv(s) JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO

025 2002.0016229-9/0 - Processo de Conhecimento JANAI-

NA HUF TANAKA X PAULO KAGUEIAMA JR. I) Tendo em

vista o fim da greve dos bancários, manifeste-se novamente o

requerente. Adv(s) CARLOS HUGO MARAVALHAS, ALINE

CRISTINA COLETO, ALEXANDRE DE SALLES GONCAL-

VES

026 2002.0018456-0/0 - Processo de Conhecimento VALDECI

NUNES DE ALMEIDA X TIM CELULAR COMPARECER

EM CARTÓRIO PARA RETIRAR O OFIÍCIO EXPEDIDO

PARA RECEITA FEDERAL Adv(s) FABIULA SCHMIDT

027 2002.0023350-1/0 - Processo de Conhecimento MARISA

DE FATIMA ZANELATTO X ART PARIS COMPARECER EM

CARTÓRIO PARA RETIRAR O OFIÍCIO EXPEDIDO PARA

RECEITA FEDERAL Adv(s) LUIZ HENRIQUE ZANELAT-

TO

028 2002.0028854-3/0 - Processo de Conhecimento ISEU REI-

CHMANN LOSSO X CARREFOUR COM. E IND. LTDA.

Intimação do autor da sentença: I) Homologo, por sentença, a

decisão do douto Juiz Leigo, de fls. 43 a 45 nos termos do art.

40 da Lei 9.099/95.... Adv(s) LUIZ MARCELO DE SOUZA

ROCHA, DR. IGO IWANT LOSSO

029 2003.0000337-8/0 - Execução Título Extrajudicial OSNY

DEL SANTO X FUNDAÇÃO ERASMO DE ROTERDAM

Vistos. Autos n. 2003.337-8 e apenso 2003.1390-0...Isto pos-

to, julo improcedente os embargos, e determino, se transitar, o

prosseguimento das execuções Adv(s) RAFAEL BOFF ZAR-

PELON, MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS

030 2003.0004525-0/0 - Processo de Conhecimento MIRIAN

GAVA X EDISON LUIZ DE ARAUJO (E OUTROS) Sentença

julgando procedente o pedido Adv(s) VITAL CASSOL DA

ROCHA, JOAO JOAQUIM MARTINELLI

031 2003.0004667-7/0 - Execução Título Extrajudicial HEROL-

DES BAHR NETO X SILVANO RODRIGUES DOS SANTOS

I) A citação não se operou, não servindo para tanto a certidão

de fls. 22. II) Proceda-se a regular citação e penhora, observan-

do o bem retro informado. Adv(s) HEROLDES BAHR NETO

032 2003.0009915-4/0 - Processo de Conhecimento LINA

BENGUI X BANCO DO BRASIL S.A Intimação para a audi-

ência de instrução e julgamento designada para o dia 24/11/

2004, às 19:00, na pauta do Juiz Leigo Adv(s) DR. AIRTON

PASSOS DE SOUZA, MARISSOL JESUS FILLA

033 2003.0011780-7/0 - Processo de Conhecimento MARIO

CONTIM RIBEIRO X FLAVIO ANTONIO GABRIEL (E

OUTRO) I)Esclareça a parte autora quanto ao pagamento das

parcelas do acordo. ... III) Manifestar-se o autor, face docu-

mento de fls. 22, atentando para o art. 51 da Lei 9.099/95. Adv(s)

DR. ROGERIO OSTERNACK RIBEIRO, RAFAEL AUGUS-

TO CAVICHIOLO

034 2003.0015116-8/0 - Processo de Conhecimento JULIANA

MARIN DA ROCHA X LUCIANI CASSIANO COMPARE-

CER EM CARTÓRIO PARA RETIRAR O OFIÍCIO EXPEDI-

DO PARA RECEITA FEDERAL Adv(s) PATRICIA MARIN

DA ROCHA

035 2003.0018630-6/0 - Processo de Conhecimento PAULO

FERNANDO PAULUK X WELLINGTON CARDOSO DE

SOUZA Manifestar-se sobre aproposta de acordo de fls. 23.

Adv(s) PAULO FERNANDO PAULUK

036 2003.0019614-0/0 - Processo de Conhecimento ZULEICA

DE LOURDES SCHROEDER FRANCISCO X AVELINO

ROMERO ...II- Defiro a reabertura do prazo ao autor, por 05

dias Adv(s) OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR, MAR-

LUS DA SILVA SALDANHA, MARCIELE HENNIG

037 2003.0021769-0/0 - Processo de Conhecimento GILMAR

MANDU X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-

ROS S/A. Intimação do executado para cumprir a decisão, sob

pena de execução e penhora de bens. Adv(s) JOSE AUGUSTO

ARAUJO DE NORONHA, PATRICH ROBERTO GASPARET-

TO

038 2003.0027597-3/0 - Processo de Conhecimento ISAQUI

SLOBODA QUINALHA X GLOBAL TELECOM S/A Intima-

ção da requerida para, em 10 dias, cumprir integralmente o acor-

dado, ante o teor da petição de fls. 50, reportando-se ao docu-

mento de fls. 44, sob pena de multa diária, desde logo fixada

em R$30,00, contados aos final do prazo acima concedido.

Adv(s) ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, LOUISE RAI-

NER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGA

ANDRIOLI, VANESSA VOLPI BELLEGARD, ROBERTA

BARROZO BAGLIOLI, LUCIANA ANDREA MAYRHOFER

DE OLIVEIRA, RAFAEL MACEDO ROCHA LOURES

039 2004.0001693-0/0 - Processo de Conhecimento MUNIR

ABAGGE X AUTO POSTO PETRO CHAMPAGNAT I)Rejeito

os embargos de declaração. II)É ônus da parte autora o acom-

panhamento do feito, para comparecer a audiência conciliató-

ria, porquanto o ato designado na forma do art. 16 da Lei 9.099/

95, se o autor intimado, conforme consta de fls. 20. III) Mante-

nhoa a decisão de fls. 35. Adv(s) ANDRE FEOFILOFF, ISIS

EMMANUELLE SEMIGUEN MOREIRA LIMA

040 2004.0001906-8/0 - Processo de Conhecimento KATIA

REGINA ROCHA RAMOS X FIAT VEICULOS (E OUTRO)

Designe-se a audiência de instrução e julgamento na pauta do

juiz Leigo Adv(s) KATIA REGINA ROCHA RAMOS

041 2004.0003124-4/0 - Processo de Conhecimento ISA CLAU-

DIA BARBOSA X SMART CELL Intimação do requerido para

cumprir a decisão, sob pena de eexecução e penhora de bens

Adv(s) ALVARO PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE COELHO

VIEIRA, DANIELA BRANDT SANTOS

042 2004.0004758-3/0 - Processo de Conhecimento GENARO

PADILHA DO NASCIMENTO X MULTICORT INCORPO-

RAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (E OUTRO) Aguar-

de-se por 30 dias o autor indicar o endereço do 2º reclamado,

como retro requer. Adv(s) VIVIAN KAROL NASCIMENTO

043 2004.0009837-5/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE

LUIZ PINHEIRO FILHO X VIA DIGITAL INFORMATICA

LTDA (E OUTRO) I) Rejeito os embargos de declaração. Na

verdade a justificativa apresentada não foi acolhida por esse

Juízo, porquanto o atestado foi fornecido via telefone para quem

sequer se encontrava no pais, sendo portanto totalmente equi-

vocado o procedimento estabelecido para justificar a aus~encia.

II) Mantenho assim a decisão de extinção, porquanto o autor

não compareceu ao ato e a justificativa apresentada não pode

ser acolhida por esse juìzo. Adv(s) MAURO CURY FILHO ,

MARSAL JUNGLES DOS SANTOS

044 2004.0010497-7/0 - Processo de Conhecimento VIVIANE

SCHEROEDER (E OUTRO) X RESTAURANTE MAGGIO-

RE -/ CENTRO GASTRONOMICO ALA A Designe-se nova-

data para conciliação. Renove-se dilig~encias. Adv(s) LUIZ

ROBERTO ROMANO

045 2004.0011059-6/0 - Processo de Conhecimento KARIN

DAGMAR DE ROODE TORRES DE ANDRADE X PORTO

&APPEL LTDA (E OUTROS) COMPARECER EM CARTÓ-

RIO PARA RETIRAR O OFIÍCIO EXPEDIDO PARA RECEI-

TA FEDERAL Adv(s) JOAO MARCELO KERETCH, MAR-

CO ANTONIO ANDRAUS

046 2004.0013917-7/0 - Execução Título Extrajudicial RUI

MEDEIROS X WALTER ROGERIO DA SILVA (E OUTRO)

Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de

trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) FILIPE FER-

RARINI GEVAERD

047 2004.0014569-4/0 - Processo de Conhecimento MOACYR

BOFF JUNIOR X REFRIGERACAO IMPERIAL Intimação do

autor para que diga se têm outros documentos comprobatórios

a serem juntados. Adv(s) FRANCISCO ANTUNES FERREI-

RA

048 2004.0014673-4/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-

CO DORADA X ALESSANDRA DO ROCIO IACKUSCH

COMPARECER EM CARTÓRIO PARA RETIRAR O OFIÍ-

CIO EXPEDIDO PARA RECEITA FEDERAL Adv(s) GISLAI-

NE HERNANDES CORTES

049 2004.0014827-7/0 - Processo de Conhecimento THEOPHI-

LO ZAINKO (E OUTRO) X VIA APIA DECORAÇOES LTDA

(E OUTRO) Intimação para a audiência de instrução e julga-

mento designada para o dia 22/11/2004, às 20:30 horas. Adv(s)

RAUL DE ARAUJO SANTOS, TATIANA ALESSANDRA

ESPINDOLA, ROGERIO BUENO DA SILVA

050 2004.0014922-8/0 - Execução Título Extrajudicial JACI-

RA ALVES MARINHO BORGES X MARLI RESSEL (E OU-

TROS) Informar o correto endereço da parte requerido no pra-

zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ELIUD

JOSE BORGES JUNIOR

051 2004.0015262-0/0 - Processo de Conhecimento KARLA

SCHONEWEG WOLF X BRASIL TELECOM S/A Julgo ex-

tinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) LUIZ RO-

BERTO ROMANO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-

TOS

052 2004.0016696-0/0 - Processo de Conhecimento VOLNEI

TREGANSIN X DIONEIA SILVEIRA COMPARECER EM

CARTÓRIO PARA RETIRAR O OFIÍCIO EXPEDIDO PARA

RECEITA FEDERAL Adv(s) ANA PAULA WOLLSTEIN

053 2004.0019076-5/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-

LOS SZLANDA X LUCIANO PERES DE LIMA ...Isto posto,

julgo extinto o feito, na forma do art. 8º, § 1º, “in fine”, da lei

9.099/95. .... Adv(s) SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO

054 2004.0019297-9/0 - Processo de Conhecimento DORED

MECANICA DE PRECISAO ME X CELSO RENATO ZAIA

Comprove a autora os requisitos legais para postular como mi-

cro-empresa perante o Juizado especial. Adv(s) EDISON DE

MELLO SANTOS, MAURICIO BELESKI DE CARVALHO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALEXANDRE GONCALVES

RIBAS 038 2003.0027597-3/0

ALEXANDRE COELHO VIEIRA 041 2004.0003124-4/0

ALEXANDRE DE SALLES

GONCALVES 025 2002.0016229-9/0

ALINE CRISTINA COLETO 025 2002.0016229-9/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 041 2004.0003124-4/0

ANA PAULA DOMINGUES

DOS SANTOS 051 2004.0015262-0/0

ANA PAULA WOLLSTEIN 052 2004.0016696-0/0

ANDRE FEOFILOFF 039 2004.0001693-0/0

ANTONIO AUGUSTO BOZZI

FERREIRA 020 2002.0008895-1/0

CARLOS HUGO MARAVALHAS 025 2002.0016229-9/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA

ANDRIOLI 038 2003.0027597-3/0

CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR 003 1999.0003531-9/0

CLAUDIO XAVIER PETRYK 019 2002.0007251-6/0

DANIELA BRANDT SANTOS 041 2004.0003124-4/0

DOUGLAS HAQUIM FILHO 003 1999.0003531-9/0

DR. AIRTON PASSOS DE SOUZA 032 2003.0009915-4/0

DR. IGO IWANT LOSSO 028 2002.0028854-3/0

DR. JOSE MAURICIO G. TELLES 008 2001.0005810-6/0

DR. ROGERIO OSTERNACK

RIBEIRO 033 2003.0011780-7/0

DR. RONALDO MARTINS 002 1999.0002345-0/0

DRA. SONIA REGINA SANTOS

SILVEIRA 005 1999.0004957-3/0

EDISON DE MELLO SANTOS 054 2004.0019297-9/0

EDSON JOSE DA SILVA 005 1999.0004957-3/0

ELIUD JOSE BORGES JUNIOR 050 2004.0014922-8/0

FABIULA MULLER 023 2002.0013134-2/0

FABIULA SCHMIDT 026 2002.0018456-0/0

FABRICIO PASSOS AZEVEDO 010 2001.0009779-9/0

FILIPE FERRARINI GEVAERD 046 2004.0013917-7/0

FRANCIELE STIVAL 018 2002.0003667-6/0

FRANCISCO ANTUNES FERREIRA 047 2004.0014569-4/0

GISLAINE HERNANDES CORTES 048 2004.0014673-4/0

HEROLDES BAHR NETO 031 2003.0004667-7/0

ILCEMARA FARIAS 019 2002.0007251-6/0

ISIS EMMANUELLE SEMIGUEN

MOREIRA LIMA 039 2004.0001693-0/0

ITAMAR LUIZ MONTEIRO

CORTES 016 2002.0002836-3/0

IVAN GERIKAS BATISTA 021 2002.0009427-7/0

JAQUELINE BARBOSA DE

AMORIN 023 2002.0013134-2/0

JOAO BATISTA PIO VIEIRA 002 1999.0002345-0/0

JOAO CARLOS DE LUCAS 013 2001.0021538-4/0

JOAO DOMINGOS CARDOSO 018 2002.0003667-6/0

JOAO JOAQUIM MARTINELLI 030 2003.0004525-0/0

JOAO MARCELO KERETCH 045 2004.0011059-6/0

JOEL MACEDO SOARES PEREIRA

JUNIOR 010 2001.0009779-9/0

JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO 024 2002.0013403-1/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE

NORONHA 037 2003.0021769-0/0

JOSE HERIBERTO MICHELETO 022 2002.0011668-8/0

JULIANA MIGUEL REBEIS 023 2002.0013134-2/0

KATIA REGINA ROCHA RAMOS 040 2004.0001906-8/0

KITTY MICHELE STAVITZKI 004 1999.0003679-0/0

LOUISE RAINER PEREIRA

GIONEDIS 038 2003.0027597-3/0

LUCIANA ANDREA MAYRHOFER

DE OLIVEIRA 038 2003.0027597-3/0

LUCIANO CHIZINI CHEMIN 006 1999.0006025-9/0

LUIZ CARLOS GULKA 011 2001.0012233-5/0

LUIZ CARLOS JAVOSCHY 012 2001.0016998-6/0

LUIZ FERNANDO R. PINTO 002 1999.0002345-0/0

LUIZ GUSTAVO MARINONI 009 2001.0006995-7/0

LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 027 2002.0023350-1/0

LUIZ MARCELO DE SOUZA

ROCHA 028 2002.0028854-3/0

LUIZ ROBERTO ROMANO 044 2004.0010497-7/0

LUIZ ROBERTO ROMANO 051 2004.0015262-0/0

MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 029 2003.0000337-8/0

MARCIELE HENNIG 036 2003.0019614-0/0

MARCO ANTONIO ANDRAUS 045 2004.0011059-6/0

MARGARETH BARBOSA DE

AMORIM MACEDO 023 2002.0013134-2/0

MARISSOL JESUS FILLA 032 2003.0009915-4/0

MARLUS DA SILVA SALDANHA 036 2003.0019614-0/0

MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 043 2004.0009837-5/0

MAURICIO BELESKI DE

CARVALHO 054 2004.0019297-9/0

MAURO CURY FILHO 043 2004.0009837-5/0

NEIVA DE NEZ 003 1999.0003531-9/0

ODERCIO JOAO TRENTINI 003 1999.0003531-9/0

OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR 036 2003.0019614-0/0

PATRICH ROBERTO GASPARETTO 037 2003.0021769-0/0

PATRICIA MARIN DA ROCHA 034 2003.0015116-8/0

PAULO FERNANDO PAULUK 035 2003.0018630-6/0

RAFAEL AUGUSTO CAVICHIOLO 033 2003.0011780-7/0

RAFAEL BOFF ZARPELON 029 2003.0000337-8/0

RAFAEL MACEDO ROCHA

LOURES 038 2003.0027597-3/0

RAUL DE ARAUJO SANTOS 049 2004.0014827-7/0

RENATA COTAIT DE LUCAS

RIBEIRO DA SILVA 013 2001.0021538-4/0

RICARDO ANTONIO BALESTRA 001 1997.0005344-9/0

ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 038 2003.0027597-3/0

ROBERVAL KUGLER MENDES 003 1999.0003531-9/0

RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 014 2001.0022816-8/0

RODRIGO FERREIRA 019 2002.0007251-6/0

RODRIGO GARCIA SANT ANNA

BEVILAQUA 016 2002.0002836-3/0

ROGERIO BUENO DA SILVA 049 2004.0014827-7/0

RONY CESAR CENTENARO

VALENZA 011 2001.0012233-5/0

SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA

NETO 053 2004.0019076-5/0

SANDRA CARRILHO FERREIRA 017 2002.0003132-1/0

SERGIO ANTONIO CAVET 007 1999.0009017-4/0

SERGIO DE LIMA CONTER FILHO 016 2002.0002836-3/0

SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA 009 2001.0006995-7/0

TATIANA ALESSANDRA

ESPINDOLA 049 2004.0014827-7/0

VANESSA VOLPI BELLEGARD 038 2003.0027597-3/0

VINICIUS DE ANDRADE MENDES 003 1999.0003531-9/0

VITAL CASSOL DA ROCHA 030 2003.0004525-0/0

VITORIO KARAN 015 2002.0001214-9/0

VIVIAN KAROL NASCIMENTO 042 2004.0004758-3/0

WALDEMAR BEVILAQUA JR 007 1999.0009017-4/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 023 2002.0013134-2/0
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0103 000518/2004

JOEL CRISTIANO GRAEBIN 0023 000337/1999
JOEL TRAVAS BRAGA 0016 000336/1998

0028 000232/2000
0026 000012/2000
0019 000080/1999
0025 000554/1999

JOMAR BERTON 0083 000280/2004
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LO 0002 000328/1994
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0035 000333/2001

0075 000115/2004
JOSE CARLOS MARTINS PEREI 0124 000134/2004
JOSE CARLOS SABATKE SABàI 0008 000367/1996
JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA 0051 000447/2002
JOSE CLAUDIO SIQUEIRA 0127 000223/2004
JOSE DA ROCHA CARNEIRO 0072 000077/2004
JOSE EDILSON MIRANDA 0076 000155/2004
JOSE FLAVIO EGYDIO DE CAR 0058 000387/2003
JOSE FRANCISCO PASCOLAO 0078 000194/2004
JOSE OLINTO NERCOLINI 0064 000655/2003
JOSE TEODORO ALVES 0073 000078/2004

0063 000612/2003
0080 000207/2004
0099 000469/2004
0103 000518/2004

JOSE VALNIR ZAMBRIM - LON 0075 000115/2004
JOS• FLµVIO EGYDIO DE CAR 0037 000047/2002
JOS• MARIA NETO 0052 000479/2002
JOS• TEODORO ALVES 0035 000333/2001
JOVINO TERRIN - LONDRINA 0084 000305/2004
JULIANA WERKHAUSER - CURI 0029 000241/2000
JULIANO GOURLAT MASET 0078 000194/2004
JULIO CESAR GONCALVES 0098 000454/2004

0104 000547/2004
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0120 000156/2003
KEITI REGINA DO VALE 0068 000004/2004
LAURO FERNANDO ZANETTI 0075 000115/2004
LEANDRA DIEGA WAGNER 0092 000366/2004
LILIAN ELIZABETH GRUSZKA 0007 000248/1996
LOURIVAL LINO DE SOUSA 0113 000568/2004
LOURIVAL LINO DE SOUZA 0008 000367/1996
LUIS FELIPE DE F. GRAGA P 0092 000366/2004
LUIZ CLAUDIO EGYDIO DE CA 0060 000536/2003
LUIZ FABIANI RUSSO - LOND 0121 000057/2004
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0075 000115/2004
LUIZ PEREIRA DA SILVA - L 0057 000280/2003
LUIZ VOLK FILHO 0001 000724/1991

0050 000409/2002
MARCELINO FRANCISCO ALONS 0075 000115/2004
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0116 000004/1997

0115 000005/1996
0122 000073/2004

MARCIA REGINA DE ARAUJO P 0078 000194/2004
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0034 000332/2001
MARCIO KRUSSEWSKI 0068 000004/2004
MARCO AURELIO BARATO 0038 000079/2002
MARCOS KAZUHIRO KISHINO 0062 000602/2003
MARCUS AURELIO LIOGI - LO 0057 000280/2003
MARIA CAROLINA BIAGI CURY 0093 000375/2004
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0035 000333/2001

0075 000115/2004
MARLON DE LIMA CANTERI 0118 000239/2003
MAURICI ANTONIO RUY 0020 000217/1999
MAURO HENRIQUE CASSEB FIN 0078 000194/2004
MERCIA REGINA DE OLIVEIRA 0051 000447/2002
MICHEL FEGURY JUNIOR 0065 000685/2003

0067 000713/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0034 000332/2001
MOACIR BORGES JUNIOR - MA 0075 000115/2004
MOISES ANTONIO AGOSTINHO 0014 000295/1998
NARCISO FERREIRA 0053 000026/2003

0012 000136/1998
NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVE 0101 000497/2004
NELSON LUIS RIBEIRO 0116 000004/1997

0115 000005/1996
0122 000073/2004
0067 000713/2003

NELSON PASCHOALOTTO - BAU 0074 000084/2004
NEUSA MARIA CANDIDO 0085 000328/2004
ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS 0092 000366/2004
OKSANDRO GONCALVES 0040 000131/2002
ORLANDO ALEXANDRINO 0034 000332/2001

0029 000241/2000

OSCAR IVAN PRUX 0082 000261/2004
0056 000245/2003
0011 000528/1997
0003 000382/1994
0031 000055/2001
0070 000057/2004
0071 000059/2004
0013 000264/1998

OSVALDO FERREIRA GUISSO 0053 000026/2003
OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR 0051 000447/2002
PABLO JOSE DE BARROS LOPE 0086 000335/2004

0057 000280/2003
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0123 000097/2004
PAULO PIMENTA - LONDRINA 0038 000079/2002
PAULO SERGIO VITAL 0032 000106/2001
PEDRO ROGERIO PINHEIRO ZU 0038 000079/2002
RACHEL BOECHAT LUPPI 0075 000115/2004
RAQUEL DE CORDOUE LUNARDE 0050 000409/2002
REGINA TANIA BORTOLI 0040 000131/2002
RENATO DOMINGUES BRITO 0125 000210/2004
RICARDO B. DE ASSIS 0059 000463/2003
RITA MARIA DA SILVA 0017 000549/1998
ROBERTO LAFFRANCHI - LOND 0126 000219/2004

0121 000057/2004
ROBSON JESUS NAVARRO SANC 0084 000305/2004
RODNEI FRANCE ALVARENGA 0020 000217/1999
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA- 0060 000536/2003
RODRIGO MENEZES - CURITIB 0049 000392/2002
RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI 0114 000569/2004
RUBENS HENRIQUE DE FRANCA 0056 000245/2003

0011 000528/1997
SEBASTIAO AFONSO DE MATOS 0125 000210/2004
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0023 000337/1999
SERGIO NEY DE OLIVEIRA C. 0127 000223/2004
SHEALTIEL L. PEREIRA FILH 0075 000115/2004
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS 0044 000257/2002

0096 000391/2004
SHIROKO NUMATA - LONDRINA 0048 000384/2002

0041 000175/2002
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0075 000115/2004
TOSIO SATO(PERITO) 0038 000079/2002
TRAJANO BASTOS DE O. NETO 0029 000241/2000
VAINER RICARDO PRATO 0057 000280/2003
VALCELI APARECIDA ANCIOTO 0077 000181/2004
VALDIR JUDAI 0015 000326/1998

0073 000078/2004
Valdir Judai 0010 000278/1997
VALDIR JUDAI 0018 000562/1998

0063 000612/2003
0035 000333/2001
0080 000207/2004
0099 000469/2004
0103 000518/2004

VALERIA CRISTINA DOS SANT 0020 000217/1999
VANTUIR A. GUIMARAES 0074 000084/2004
VITOR CESAR BONVINO 0120 000156/2003
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0075 000115/2004

1.-ARROLAMENTO-724/1991-PEDRO NEGRETTI x BENE-
DITA ALVES NEGRETTI -Em 24 horas devolver autos em
cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. LUIZ VOLK FILHO-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-328/1994-MESSIAS TA-
DEU FAGUNDES CAMARGO x JOSE NELSON GARALP
-À manifestação do autor, sobre a Carta Precatória devolvi-
da de fls. 425/427. - Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LO-
VATO-

3.-RESTITUICAO MERCADORIAS-382/1994-BANESTADO
LEASING S/A ARREND. MERC. x RANK PNEUS LTDA -À
manifestação do autor.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

4.-REPARACAO DE DANOS-344/1995-FRANCISCO CAR-
LOS BELAN x LUIZ BENEDITO BOMFA e outros -Em 24
horas devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. ARMAN-
DO C. D. S GUADANHINI-

5.-INVENTARIO-902/1995-AMILTON CASTANHARO e ou-
tros x IVONE SOARES CASTANHARO -Em 24 horas devol-
ver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. ARMANDO C. D. S
GUADANHINI-

6.—49/1996-ERCILIO CESAR DUTRA x JUIZO DESTA -Em
24 horas devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. ER-
CILIO CESAR DUTRA-

7.-FALÊNCIA-248/1996-HERING DO NORDESTE S/A.
MALHAS JUR x IND. DE MALHAS VIQUETI LTDA. -Em
24 horas devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. LILI-
AN ELIZABETH GRUSZKA-

8.-DECLARATÓRIA-367/1996-R.E. COMERCIO DE EQUI-
PAMENTOS TELEFONICOS LTDA x PRODITEL COM.
REPRES. SERVIÇOS LTDA e outros -À manifestação do au-
tor.-Adv. LOURIVAL LINO DE SOUZA, JOSE CARLOS SA-
BATKE SABÓIA-

9.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-651/1996-BALAU S/
A MERCANTIL E INDUSTRIAL e outros x URBALON PA-
VIMENTAÇAO E OBRAS LTDA -Em 24 horas devolver au-
tos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. EDSON ROBERTO MAS-
SEI-

10.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-278/1997-LAIRCE ACETI
DE OLIVEIRA RODRIGUES x SOALGO-SOCIEDADE AL-
GODOEIRA PARAN. IND.COM.LTDA -Em 24 horas devol-
ver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. Valdir Judai-

11.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-528/1997-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x RUBENS VIEIRA -
Ao preparo das custas de oficial de justiça no valor de R$ 70,00
- Adv. OSCAR IVAN PRUX, EDIVAL MURADOR, RUBENS
HENRIQUE DE FRANCA-

 12.-PAULIANA-136/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x ELISEU CORDEIRO DOS SANTOS e outros -Re-
tirar em Cartório, Carta Precatória para cumprimento, em 48
horas.-Adv. NARCISO FERREIRA, DORIVAL PADUAN
HERNANDES-

13.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-264/1998-BAN-
CO BRADESDO S/A x NIKKOR INDUSTRIAL S/A e outros
- Avoco os autos. Denota-se que a sentença proferida às fls. 71,
mencionou equivocadamente, fundamentação acerca da extin-
ção do feito, enquanto haveria de aguardar-se o cumpri-
mento do acordo, exsurgindo assim, evidente erro mate-
rial a ser corrigido, com fulcro no inciso I, do artigo 463
do Código de Processo Civil. Destarte, mister a corre-
ção passando a sentença a ter a seguinte redação. “Ho-
mologo por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos o acordo formulado as partes às fls. 65/
67”. Aguarde-se o cumprimento do acordo. - Adv. OS-
CAR IVAN PRUX-

14.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-295/1998-DINA-
MICA-COM.ATAC.DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA x
PEDRO MAROCHI e outros -À manifestação do autor.-Adv.
MOISES ANTONIO AGOSTINHO -MARINGA-

15.-ARROLAMENTO-326/1998-GUILHERME JUDAI e ou-
tros x ANTONIO JUDAI -Em 24 horas devolver autos em car-
tório (CN 2.10.2.1).-Adv. VALDIR JUDAI-

16.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-336/1998-SER-
GIO BEGALLI x PEDRO FONTEQUE e outros -Em 24 horas
devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. JOEL TRA-
VAS BRAGA-

17.-INVENTARIO-549/1998-ERCILIA LUIZ DE OLIVEIRA
e outros x VICENTE CASTELANO OLIVEIRA -À manifesta-
ção do autor.-Adv. RITA MARIA DA SILVA-

18.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-562/1998-MARCELO
HENRIQUE DA SILVA x YARID - LOCADORA DE VEICU-
LOS LTDA. -Em 24 horas devolver autos em cartório (CN
2.10.2.1).-Adv. VALDIR JUDAI-

19.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-80/1999-J.MAREZE IMO-
VEIS LTDA. x ALEKSANDER FREITAS DA ROSA -À mani-
festação do autor.-Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

20.-INDENIZATÓRIA (ORDINÁRIA)-217/1999-ROBERTO
RIVELINO VIEIRA e outros x SANEPAR-CONCESSIONA-
RIA DE SERVICO PUBLICO e outros -A manifestação dos
interessados sobre o laudo pericial de fls. 347/348. - Adv. IVO
ALVES DE ANDRADE, GEOVANEI LEAL BANDERIA/
LONDRINA, VALERIA CRISTINA DOS SANTOS, MAURI-
CI ANTONIO RUY, RODNEI FRANCE ALVARENGA e ED-
SON GAMA ALVES-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-266/1999-CIRINEU DIAS
x COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA-COHAPAR
-À manifestação do autor.-Adv. CIRINEU DIAS, CARINA DO
CARMO CASTILHO CHAVES-

22.-INDENIZATÓRIA (ORDINÁRIA)-318/1999-WAGNER
MIYADI e outros x COKEBEER DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS LTDA. e outros -Em 24 horas devolver autos em cartó-
rio (CN 2.10.2.1).-Adv. ANTONIO APARECIDO CASTRO
DOS SANTOS-

23.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-337/1999-IM-
PLEMENTOS AGRICOLAS JAN S/A x CHRISTOPH LU-
DWIG FRIEDRICH WILHELM SCHULTZ -A manifestação
dos interessados, sobre o cálculo de fls. 57. - Adv. JOEL CRIS-
TIANO GRAEBIN, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR-LONDRINA-

24.-ARROLAMENTO-413/1999-UILDES CASSANDRI DE
OLIVEIRA e outros x JOSE LOPES DE OLIVEIRA - indefiro
o peido de fls. 26, porquanto a partilha do lote 13-REM deve
ser partilhada com fulcro no artigo 1.040 do Código de Proces-
so Civil. - Adv. ALBINA MARIA DOS ANJOS e ALEXAN-
DRE GUARILHA-

25.-DESPEJO-554/1999-FILOMENA FERREIRA DE SOUZA
x LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA -À manifestação do
autor.-Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

26.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-12/2000-AQUILINO AN-
TONIO DEL GROSSI x JAIR PINTO DE MOURA -À mani-
festação do autor.-Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

27.-COBRANÇA-177/2000-CLEUZA FERRACINE BIAZZE
e outros x PROGRESSO CONTABILIDADE E ADVOCACIA
S/C LTDA. -Ao preparo das custas no valor de R$ 105,00 -
Adv. ARMANDO C. D. S GUADANHINI-

28.-DESPEJO-232/2000-CAROLINA LIZOTE BACARIN x
DIRCE ALVES CORREIA -À manifestação do autor.-Adv.
JOEL TRAVAS BRAGA-

29.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-241/2000-SUL AMERICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS x SEBASTIAO
JOSE NOGUEIRA -Retirar em Cartório, Carta Precatória para
cumprimento, em 48 horas.-Adv. ORLANDO ALEXANDRI-
NO, JULIANA WERKHAUSER - CURITIBA, TRAJANO
BASTOS DE O. NETO FRIEDRICH-

30.-DEPÓSITO-53/2001-BANCO ITAU S/A. x MARCOS
ALBERTO FONSECA -À manifestação do autor.-Adv. CEL-
SO HIDEO MAKITA - IVAIPORA - PR-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-55/2001-ATTILIO SER-
RANTE x RUBELVAR RESENDE COSTA -À manifestação
do autor.-Adv. OSCAR IVAN PRUX, EDIVAL MURADOR,
HELDER EDUARDO VICENTINI-
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32.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-106/2001-SOLO COM. DE
TIJOLOS MODULADOS E ECOLOGICOS LTDA. x SANDRA
REGINA LUZ -Ao preparo das custas do avaliador judicial no
valor de R$ 179,55 - Adv. JOAO CARLOS SILVEIRA - MA-
RINGA - PR, PAULO SERGIO VITAL-

33.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-284/2001-ORTOPEDIA
APUCARANA LTDA. x ROGER NAKAD MAREZE -Em 24
horas devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. IVO
ALVES DE ANDRADE-

34.-REPARACAO DE DANOS-332/2001-APUCACOUROS
INDUSTRIA E EXPORTACAO DE COUROS LTDA. x JOSE
BRANDALISE e outros -À manifestação do requerido sobre
ofício de fls. 262. - Adv. ORLANDO ALEXANDRINO,
EDUARDO SILVERIO, ANDERSON HATAQUEIAMA -
CURITIBA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-

35.-REPARACAO DE DANOS-333/2001-VALDINEI ANTU-
NES RIBEIRO x AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRA-
SIL S/A. - ALL -Para audiência de Instrução e Julgamento,
designo o dia 25 DE MAIO DE 2005, às 14:00 horas. Intimem-
se as partes e as testemunhas tempestivamente arroladas, se
não comparecerem independentemente de intimação. Ao autor
para que retirem as Cartas Ar para cumprimento, em 48 horas.
À requerida para que providencie o preparo das custas do Ofi-
cial de Justiça no valor de R$70,00, para intimação das teste-
munhas. -Adv. JOSÉ TEODORO ALVES, VALDIR JUDAI,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e MARIA REGI-
NA ZARATE NISSEL-

36.-BUSCA E APREENSÃO-16/2002-PARANAMOTOR S/C.
LTDA. ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS x WELLING-
TON LUCIO DE JESUS - Ao autor para que providencie o
preparo das custas de Carta Precatória expedida à Comarca de
Telêmaco Borba - Pr. - Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS
- LONDRINA-

37.-ORDINARIA DE COBRANCA-47/2002-SOCIEDADE
CONSTRUTORA CASABLANCA LTDA. e outros x MUNI-
CIPIO DE APUCARANA e outros -Cumpra-se o V. Acórdão.-
Adv. JAIME PEGO SIQUEIRA - MARINGA - PR, JOSÉ FLÁ-
VIO EGYDIO DE CARVALHO e EDSON GAMA ALVES-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-79/2002-INTERSIST-PR
INFORMATICA, EQUIP. E SISTEMAS LTDA. e outros x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -A manifesta-
ção dos interessados sobre proposta de honorários periciais de
fls. 260. - Adv. JOAO CRISTIANO DOS SANTOS -LONDRI-
NA, PAULO PIMENTA - LONDRINA - PR, TOSIO
SATO(PERITO), MARCO AURELIO BARATO e PEDRO
ROGERIO PINHEIRO ZUNTA-

39.-DEPÓSITO-101/2002-B.V. FINANCEIRA S/A. CREDITO,
FIN. E INVESTIMENTO x LAUDEMIR APARECIDO DA
SILVA - Homologo, por sentença, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos o acordo formulado entre as partes às
fls. 54/56, e de corolário, julgo extinto o fetio, com fulcro no
artigo 269, inciso III, do CPC. - Adv. CRISTIANE BELINATI
G.LOPES-MARINGA, FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ, APARECIDO CARLOS PINHO BELTONI e EDUAR-
DO HENRIQUE TOMAZ-

40.-BUSCA E APREENSÃO-131/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A. x SANDRA MARIA CORREA -Retirar em Cartó-
rio, Edital para publicação, em 48 horas. -Adv. OKSANDRO
GONCALVES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e
REGINA TANIA BORTOLI-

41.-AÇÃO MONITÓRIA-175/2002-BANCO BANESTADO S/
A. x FALCON INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCO-
ES LTDA. e outros -À manifestação do autor.-Adv. SHIROKO
NUMATA - LONDRINA - PR-

42.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-240/2002-COMERCIO
DE MADEIRAS MATURITY LTDA. e outros x UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. -Em 24 horas de-
volver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. ARMANDO C.
D. S GUADANHINI-

43.-REVISIONAL-247/2002-SHIRLENY MARIA DOS SAN-
TOS MASSEI x BB ADM. DE CARTAO DE CREDITO -Em
24 horas devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. EDI-
SON ROBERTO MASSEI-

44.-REVISIONAL-257/2002-EDISON ROBERTO MASSEI e
outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Em 24 horas devolver
autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. EDISON ROBERTO
MASSEI, SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI-

45.-REVISIONAL-282/2002-SHIRLENY MARIA DOS SAN-
TOS MASSEI x SANTANDER BRASIL ADM. DE CARTOES
E SERVICOS LTDA. -Em 24 horas devolver autos em cartório
(CN 2.10.2.1).-Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

46.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-307/2002-PARANAMO-
TOR S/C. LTDA. ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS x
RONALDO SIMOES -À manifestação do autor.-Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS - LONDRINA e BEATRIZ T. DA
SILVEIRA MOURA - LDA.-

47.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRATUA-346/2002-VI-
TURI E FILHO LTDA. x BANCO ABN AMRO REAL S/A. A
manifestação dos interessados sobre a proposta de honorários
periciais de fls. 240/241. - Adv. EDISON ROBERTO MASSEI
e EDSON CARLOS PEREIRA-

48.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-384/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A. x PONTRACY INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA. e outros -À manifesta-
ção do autor.-Adv. SHIROKO NUMATA - LONDRINA - PR e
DENISE NISHIYAMA PANISIO-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-392/2002-MUNICIPIO DE
CAMBIRA x CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARANA -A manifestação do requerido. - Adv.
RODRIGO MENEZES - CURITIBA - PR-

50.-INDENIZATÓRIA (ORDINÁRIA)-409/2002-TEREZA
COLOMBO x PEDRO VILIBALDO FORTUNA e outros -A
manifestação dos interessados sobre o Laudo Pericial de fls.
131/145. - Adv. CARLOS ROBERTO LUNARDELLI, RA-
QUEL DE CORDOUE LUNARDELLI, AGENOR D. LOVA-
TO COGO JUNIOR e LUIZ VOLK FILHO-

51.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-447/2002-VIS-
CARDI PECAS E SERVICOS LTDA. x HENRIQUE JOSE
ATTISANO -À manifestação do autor.-Adv. MERCIA REGI-
NA DE OLIVEIRA, OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR e
JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA-

52.-ANULATÓRIA (ORDINÁRIA)-479/2002-ARMARINHOS
PARANA SANTA CATARINA LTDA. x MIDWAY INTERNA-
CIONAL LABS LTDA. -A manifestação dos interessados.-Adv.
GIOVANKA ASTETE S. DE PAULA e JOSÉ MARIA NETO-

53.-USUCAPIÃO-26/2003-JOSE UMBERTO PELOGIA e ou-
tros x BERNARDO ELIAS DE MORAIS e outros - Indefiro o
pedido de nulidade de citação de fls. 187. Ademais, referido
pedido já foi analisado por este Juízo às fls. 177/178. No mais
redesigno à audiência para o dia 23 de março de 2005, às 14
horas. Ao autor para que retire as Cartas Ar para cumprimento
em 48 horas. - Adv. JOANI RADUY, NARCISO FERREIRA e
OSVALDO FERREIRA GUISSO-

54.-ALVARÁ-82/2003-ESPOLIO DE FELIPPE ALEXANDRE
FELIPE x JUIZO DESTA -Em 24 horas devolver autos em car-
tório (CN 2.10.2.1).-Adv. EDSON ROBERTO MASSEI-

55.-SUSTACAO DE PROTESTO-153/2003-L. A. MAIOLA E
CIA LTDA. x BANCO COMERCIAL DO URUGUAI -Em 24
horas devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. ANTO-
NIO A. CASTRO SANTOS-

56.-REPARACAO DE DANOS-245/2003-W. E. COMERCIO
DE PNEUS LTDA. x CONDOR SUPERMERCADOS - CON-
DOR SUPER CENTER LTDA. - Redesigno à audiência para o
dia 05 de maio de 2005, às 14 horas. Ao autor para que retire
Cartas AR para o integral cumprimento em 48 horas. - Adv.
ALEX SANDER REZENDE, OSCAR IVAN PRUX, EDIVAL
MURADOR e RUBENS HENRIQUE DE FRANCA-

57.-ORDINARIA DE COBRANCA-280/2003-BANCO DO
BRASIL S/A. x IND. COM. DE CONFECCOES MCB LTDA.
- ME e outros -A manifestação dos interessados sobre a pro-
posta de honorários periciais de fls. 189/190. - Adv. MARCUS
AURELIO LIOGI - LONDRINA -PR, VAINER RICARDO
PRATO, LUIZ PEREIRA DA SILVA - LONDRINA-PR, GIO-
VANKA ASTETE S. DE PAULA e PABLO JOSE DE BAR-
ROS LOPES-

58.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-387/2003-BAN-
CO ITAU S/A. x JAIR NILTON DE OLIVEIRA e outros -À
manifestação do autor.-Adv. JOSE FLAVIO EGYDIO DE CAR-
VALHO-

59.-ARRESTO-463/2003-PETROÁLCOOL DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO LTDA. x AUTO POSTO ANDREOTTI LTDA.
-À manifestação do autor.-Adv. RICARDO B. DE ASSIS-

60.-COBRANÇA-536/2003-ROSANGELA GARCIA x KYOEI
DO BRASIL CIA DE SEGUROS -Cumpra-se o V. Acórdão.-
Adv. LUIZ CLAUDIO EGYDIO DE CARVALHO, ARLINDO
FERREIRA DE SOUZA-Ctba. e RODRIGO CARDOSO DE
SOUZA-Ctba.-

61.-COBRANÇA-589/2003-CONDOMINIO CENTRO CO-
MERCIAL APUCARANA x WILSON SCARPELINI KA-
MINSKI -Ao preparo das custas no valor de R$ 17,51 - Adv.
ARMANDO C. D. S GUADANHINI-

62.-OBRIGAÇAO DE FAZER-602/2003-ROSANI CRISTINA
CATENACE e outros x SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS
e outros -À manifestação do autor.-Adv. MARCOS KAZUHI-
RO KISHINO-

63.-ALVARÁ-612/2003-ALEXANDRE BELETATTO COR-
REIA e outros x JUIZO DESTA - Ao autor para que preste
contas do levantamenoto do alvará judicial de fls. 17. - Adv.
VALDIR JUDAI, JOSE TEODORO ALVES e JOAQUIM AG-
NELO CORDEIRO-

64.-ORDINARIA DE COBRANCA-655/2003-GLAUCE FER-
NANDES ZANONI e outros x ITAU SEGUROS S/A. Redesig-
no à audiência para o dia 24 de fevereiro de 2005, às 15h15m.
Ao autor para que retire Cartas Ar para cumprimento em 48
horas. - Adv. ABEL ABELARDO STADNIKY, JOSE OLINTO
NERCOLINI e CARINA DO CARMO CASTILHO CHAVES-

65.-DECLARATÓRIA-685/2003-ELSON JOSE PEDREIRO x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
Redesigno à audiência para o dia 17 de fevereiro de 2005, às
16 horas. Ao autor para que retire Cartas AR para o integral
cumprimento em 48 horas. - Adv. CARLOS ANTONIO STO-
PPA e MICHEL FEGURY JUNIOR-

66.-ARROLAMENTO-703/2003-ZELI TEREZINHA DOS
SANTOS CHERUTI x CARMELINDA TORQUATO SAKA-
MOTO -Em 24 horas devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-
Adv. ANTONIO A. CASTRO SANTOS-

67.-ORDINARIA-713/2003-DANIEL NEVES LOPES x INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Redesig-
no à audiência para o dia 17 de fevereiro de 2005, às 14h15m.
Ao autor para que retire que retire Cartas AR para o integral

cumprimento, em 48 horas. - Adv. AIRTON JOSE MARGARI-
DO, ALBINA MARIA DOS ANJOS, MICHEL FEGURY JU-
NIOR e NELSON LUIS RIBEIRO-

68.-ORDINARIA-4/2004-ALDEMIR PEREIRA DO NASCI-
MENTO e outros x MUNICIPIO DE APUCARANA - À ma-
nifestação do autor sobre a resposta de ofício de fls. 125/138. -
Adv. MARCIO KRUSSEWSKI, KEITI REGINA DO VALE-

69.-DECLARATÓRIA-17/2004-C.S. PESQUISAS E PARTICI-
PACOES INDUSTRIAIS LTDA. x BASF S/A. -À manifesta-
ção do autor.-Adv. ANTONIO A. CASTRO SANTOS, JEFER-
SON POLICARPO DA SILVA-

70.-ORDINARIA DE COBRANCA-57/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A. x UNIVERSAL IND. COM. DE ESPUMAS
LTDA. e outros -Para audiência preliminar designo o dia 31
DE MAIO DE 2005, às 15:00 horas. Ao autor p/ retirar em
cartório, Carta Ar para cumprimento, em 48 horas, bem como
efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no valor
deR$70,00.-Adv. OSCAR IVAN PRUX e ARNOLDO IGNA-
CIO GIAVARINA-

71.-ORDINARIA DE COBRANCA-59/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A. x COLA TUDO DUBLAGEM LTDA. e outros -
Para audiência preliminar designo o dia 04 de março de 2005,
às 14:15 horas. Ao autor p/ retirar em cartório, Carta Ar para
cumprimento, em 48 horas, bem como efetuar o preparo das
custas do Oficial de Justiça no valor deR$70,00.-Adv. OSCAR
IVAN PRUX e ARNOLDO IGNACIO GIAVARINA-

72.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-77/2004-PNEU-
RAMA LTDA. x NILVA APARECIDA GOMES SOUZA -Ao
preparo das custas de oficial de justiça no valor de R$ 175,00 -
Adv. JOSE DA ROCHA CARNEIRO-

73.-ARROLAMENTO-78/2004-RONALDO ARDIGO e outros
x DARIO ARDIGO e outros -Em 24 horas devolver autos em
cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. JOSE TEODORO ALVES, VAL-
DIR JUDAI e JOAQUIM AGNELO CORDEIRO-

74.-BUSCA E APREENSÃO-84/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x ESTELA MARI SCHON -Retirar em Cartório,
Carta AR para cumprimento, em 48 horas.-Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO - BAURU - SP, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA - BAURU-SP e VANTUIR A. GUIMARAES-

75.-ANULATÓRIA (ORDINÁRIA)-115/2004-LUBRIVALE
FILTRO E LUBRIFICANTES LTDA. x MAXIMUM IND. E
COM. DE LUBRIFICANTES LTDA. e outros - Redesigno à
audiência para o dia 31 de maio de 2005, às 14 horas. Ao autor
para que retire Cartas Ar para o cumprimento em 48 horas. -
Adv. ANTONIO ELSON SABAINE, LAURO FERNANDO
ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM - LONDRINA - PR,
SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GAL-
LELI CAMPOS, DOUGLAS DOS SANTOS, MOACIR BOR-
GES JUNIOR - MARINGA - PR, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CA-
ROLINE CASTELLANO, BRUNO PEDALINO, RACHEL
BOECHAT LUPPI, ENEIDA WIRGUES e MARCELINO
FRANCISCO ALONSO TRUCILLO-

76.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-155/2004-MCIA
COMPUTADORES LTDA - ME x JOSE CARLOS GARCIA -
Ao preparo das custas do avaliador judicial no valor de R$ 45,00
- Adv. JOSE EDILSON MIRANDA-

77.-EMBARGOS TERCEIROS-181/2004-RUTE SOUZA SIL-
VA DO NASCIMENTO x BV FINANCEIRA S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. -À manifestação do
autor sobre AR negativo de fls.47. - Adv. VALCELI APARE-
CIDA ANCIOTO-

78.-ORDINARIA-194/2004-ERCILIA LUIZ OLIVEIRA x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -So-
bre a contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv.
CARLOS APARECIDO DE ARAUJO - SP, JULIANO GOUR-
LAT MASET, MARCIA REGINA DE ARAUJO PAIVA, MAU-
RO HENRIQUE CASSEB FINATO, JOSE FRANCISCO PAS-
COLAO-

79.-ORDINARIA-195/2004-JOAO PEREIRA DE LIMA e ou-
tros x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL -Sobre a contestação e documentos manifeste-se o autor.-
Adv. CARLOS APARECIDO DE ARAUJO - SP-

80.-COBRANÇA-207/2004-DAGILDA BARBOSA DE SOU-
ZA x REAL PREVIDENCIA SEGUROS S/A. - Redesigno à
audiência para o dia 02 de junho e 2005, às 14 horas. Ao autor
para que reitre Cartas Ar para cumprimento em 48 horas. - Adv.
JOSE TEODORO ALVES, VALDIR JUDAI, JOAQUIM AG-
NELO CORDEIRO, FABIO DIAS VIEIRA - Ctba. e EMILIA
MORIBE NAKADOMARI-

81.-ORDINARIA-250/2004-SANDRA HELENA GABELINI
GONCALVES e outros x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Sobre a contestação e documentos mani-
feste-se o autor.-Adv. AIRTON JOSE MARGARIDO, ALBI-
NA MARIA DOS ANJOS-

82.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-261/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A. x E.A. SILVA BOTINI e outros -À ma-
nifestação do autor, sobre a certidão de fls. 16v. - Adv. OSCAR
IVAN PRUX-

83.-INVENTARIO-280/2004-CECILIA DE LIMA DELGADO
e outros x GERALDO DE ALMEIDA DELGADO -Cumpra-se
o V. Acórdão.-Adv. JOMAR BERTON-

84.-ALVARÁ-305/2004-JOSE TELES DE PADUA x JUIZO
DESTA - Vistos, etc... Isto posto, julgo improcedente o pedido
formulado por José Teles de Paula, e de corolário condeno-o

ao pagamento das custas judiciais, que todavia, ficará sobres-
tado, pelo período de 05 (cinco) anos, até e se houver mudança
patrimonial do requerente, consoante do artigo 12 da lei n.º
1.060/50. - Adv. CELSO PAULO DA COSTA, JOVINO TER-
RIN - LONDRINA - PR e ROBSON JESUS NAVARRO SAN-
CHEZ (LD-

85.-BUSCA E APREENSÃO-328/2004-OMNI S.A.-CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x IVANILDO ONO-
FRE -À manifestação do autor.-Adv. NEUSA MARIA CAN-
DIDO-

86.-INVENTARIO-335/2004-ANTONIO BASSO e outros x
FRANCISCA RUIZ CASTILHO -À manifestação do autor.-
Adv. GIOVANKA ASTETE S. DE PAULA e PABLO JOSE DE
BARROS LOPES-

87.-ORDINARIA-338/2004-TEREZA DE PAULA VILLAS
BOAS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL -Sobre a contestação e documentos manifeste-se o au-
tor.-Adv. ALBINA MARIA DOS ANJOS, AIRTON JOSE
MARGARIDO-

88.-DECLARATÓRIA-342/2004-SAULO MARTINS DA SIL-
VEIRA x COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE -Em
24 horas devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. AR-
MANDO C. D. S GUADANHINI-

89.-ORDINARIA-343/2004-JOSE NEY TITERICZ x INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Sobre a
contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv. ALBINA
MARIA DOS ANJOS, AIRTON JOSE MARGARIDO-

90.-ORDINARIA-353/2004-MARIA APARECIDA BARRETO
HONORATO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -Sobre a contestação e documentos manifeste-se
o autor.-Adv. ALBINA MARIA DOS ANJOS, AIRTON JOSE
MARGARIDO-

91.-INVENTARIO-354/2004-CLOTILDE MARIA DO NAS-
CIMENTO SANTOS e outros x EDEMAR ANASTACIO DOS
SANTOS -Retirar em Cartório, formal de partilha, em 48 ho-
ras.-Adv. ELZA RIBEIRO VALIM-

92.-COBRANÇA-366/2004-VANIA CANDIOTTO DA SILVA
x UNIBANCO AIG SEGURO S.A. Redesigno à audiência para
o dia 02 de junho de 2005, às 15 horas. Ao autor para que retire
Cartas Ar para integral cumprimento em 48 horas. - Adv. ODAIR
CORDEIRO DOS SANTOS, LEANDRA DIEGA WAGNER,
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA-Ctba., GREICE ADRIA-
NA SIMOES-RJ, LUIS FELIPE DE F. GRAGA PELLON-RJ,
JAIRO DE LACERDA - SP e EMILIA MORIBE NAKADO-
MARI-

93.-AÇÃO MONITÓRIA-375/2004-DISTRIBUIDORA FAR-
MACEUTICA PANARELLO LTDA. x FARMACIA G S M
LTDA. -Tratando-se de direito disponível, designo audiência
preliminar de conciliação e ordenação do procedimento (CPC,
art. 331) para o dia 24 DE MAIO DE 2005, às 14h30m.Intimem-
se as partes e seus Advogados, cientes de que nessa audiência,
caso não se realize o acordo, será ordenado o processo (CPC,
art. 331, par. 2º)... Ao autor para que retirem as Cartas Ar para
cumprimento em 48 horas. -Adv. MARIA CAROLINA BIAGI
CURY-

94.-ORDINARIA-376/2004-ANTONIO RICARDO SANCHES
x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
Sobre a contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv.
AIRTON JOSE MARGARIDO, ALBINA MARIA DOS AN-
JOS-

95.-ORDINARIA-377/2004-SYLVIO IERVENES x INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Sobre a
contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv. AIRTON
JOSE MARGARIDO, ALBINA MARIA DOS ANJOS-

96.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-391/2004-CRE-
DISA FACTORING FOMENTO COMERCIAL LDTA. x JOAO
GILBETO BALTAZAR SANT’ANA -À manifestação do autor
sobre certidão de fls. 15v. - Adv. EDISON ROBERTO MAS-
SEI e SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI-

97.-ORDINARIA-420/2004-PASCUALINO FAILA FILHO x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -So-
bre a contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv. AIR-
TON JOSE MARGARIDO, ALBINA MARIA DOS ANJOS-

98.-AÇÃO MONITÓRIA-454/2004-EMPREENDIMENTOS
IMOB. E COM. ARCO IRIS LTDA. x BABI BIJOUX LTDA. -
À manifestação do autor sobre a certidão de fls. 72v. - Adv.
EDSON CARLOS PEREIRA, JOAO APARECIDO MICHE-
LIN e JULIO CESAR GONCALVES-

99.-EMBARGOS TERCEIROS-469/2004-RENATO BUENO
DE CAMARGO x FAZENDA NACIONAL -Sobre a contesta-
ção e documentos manifeste-se o autor.-Adv. VALDIR JUDAI,
JOSE TEODORO ALVES, JOAQUIM AGNELO CORDEIRO-

100.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-473/2004-ERI-
NEU CAVASANI x SERGIO A ANDREATA -À manifestação
do autor sobre a certidão de fls. 40v. - Adv. ANTONIO A.
CASTRO SANTOS e JEFERSON POLICARPO DA SILVA-

101.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-497/2004-NEIDI-
VAL RAMALHO DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A. -So-
bre a contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv.
NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA-

102.-SUSTACAO DE PROTESTO-504/2004-SIMAGAS -
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. x NACIONAL
GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA. e outros -Retirar em
Cartório, Carta AR para cumprimento, em 48 horas.-Adv.
EMERSON LUZ e CECILIO LUZ JR.-
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 103.-ALVARÁ-518/2004-REGINA CELIA TOMAL e outros
x JUIZO DESTA - Isto posto, defiro o pedido, determinando a
expedição de alvará autorizando o procurador da requerente a
levantar junto à instituição financeira as refeirdas importânci-
as. Devendo ser obsevadas as seguintes condições: a) validade
do alvará por trinta dias; b) prestação de contas em igual perí-
odo. - Adv. JOSE TEODORO ALVES, JOAQUIM AGNELO
CORDEIRO e VALDIR JUDAI-

104.-HOMOLOGAÇAO-547/2004-WALDOMIRO JAREN-
CZUK e outros x TRIFON JARENCZUK e outros - Nomeio
inventariante Waldomiro Jarenczuk. Ao inventarinate para que
apresente o plano de partilha. - Adv. EDSON CARLOS PE-
REIRA, JOAO APARECIDO MICHELIN e JULIO CESAR
GONCALVES-

105.-PAULIANA-549/2004-SH COMERCIAL LTDA. x
TRANSPORTADORA ARAGUAIANA LTDA. e outros -Reti-
rar em Cartório, Carta AR para cumprimento, em 48 horas.-
Adv. FLAVIO MERENCIANO-

106.-RESCISAO CONTRATUAL-552/2004-PAULO SERGIO
BAGNOLLI x BRASIL TELECOM S/A e outros - Vistos, etc...
Isto posto, com fulcro no artigo 273, do Código de Processo
Civil concedo a tutela antecipada para determinar a exclusão
do nome do autor do cadastro de inadimplentes do SCPC, en-
quanto perdurar a controvérsia sub exame. Ao autor para que
retire Carta precatória para cumprimento em 48 horas. - Adv.
IVONE FATIMA FREITAS DOS SANTOS-

107.—554/2004-PARTICIOPACOES E EMPREENDIMEN-
TOS ECOCAMPO LTDA. x GERMANO FARINA ALVES e
outros. Ao autor para que retire os autos em cartório.-Adv.
EDSON CARLOS PEREIRA e JOAO APARECIDO MICHE-
LIN-

108.-COBRANÇA-559/2004-ALMIR SIDNEI REQUI x FINA-
SA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -Reti-
rar em Cartório, Carta AR para cumprimento, em 48 horas.-
Adv. ELTON ALAVER BARROSO - LONDRINA-

109.-RESCISAO CONTRATUAL-561/2004-AMILTON SERIO
x GERALDO FLAVIO DE LOURDES- “...Destarte,o pedido
de antecipação da tutela será apreciado após a contestação.
Oficie-se ao Detran p/ que efetue o bloqueio dos veículos... .
No mais, Cite-se para responder em quinze (15) dias...”. Ao
autor p/ retirar Carta Ar de citação em 48 horas. Adv. EDIVAL
MURADOR-

110.-HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-562/2004-HELIO PASI-
NI x CANORPA COOPERATIVA AGROP. CENTRO NORTE
DO PARANA -À manifestação do Liquidante. - Adv. EZÍLIO
HENRIQUE MANCHINI-

111.-ORDINARIA-563/2004-AMADEU ANTONIO x UNI-
MED APUCARANA - COOP. DE TRAB. MEDICO LTDA. -
Ao autor para que junte cópia dos comprovantes de quitação
das 02 (duas) últimas mensalidades do plano de saúde, bem
como da credencial (carteira de identificação do usuário) - Adv.
ARMANDO C. D. S GUADANHINI-

112.-EMBARGOS TERCEIROS-567/2004-JOSE JACINTO x
WILSON ROBERTO BARDIZZI DE SA - Sobre o contido na
informação de fl.s 67, manifeste-se o embargante. - Adv. ED-
VAM PAIXAO AMORIM - SP-

113.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-568/2004-JOAO
RODRIGUES x MARCIA ALVES MOREIRA - Ao preparo
das custas de oficial de justiça no valor de R$ 105,00 - Adv.
LOURIVAL LINO DE SOUSA-

114.-REPARACAO DE DANOS-569/2004-TRANSNET LO-
CADORA DE VAICULOS LTDA. x JOSE MARCOS MARE-
ZE -Tratando-se de direito disponível, designo audiência preli-
minar de conciliação e ordenação do procedimento (CPC, art.
331) para o dia 24 de março de 2005, às 14h15m. Intimem-se
as partes e seus Advogados, cientes de que nessa audiência,
caso não se realize o acordo, será ordenado o processo (CPC,
art. 331, par. 2º)... Ao autor para que retirem as Cartas Ar para
cumprimento em 48 horas. -Adv. ANA LUCIA DE ARAUJO -
SP e RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI - SP-

115.-EXECUÇÃO FISCAL-5/1996-INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL x SPARK PLUG IND. E
COM. DE CONFECÇOES LTDA e outros -Em 24 horas devol-
ver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. NELSON LUIS RI-
BEIRO e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

116.-EXECUÇÃO FISCAL-4/1997-INSS-INST.NAC.DO SE-
GURO SOCIAL x IND. COM. DE ROUPAS FAROLI LTDA.
e outros -Em 24 horas devolver autos em cartório (CN 2.10.2.1).-
Adv. NELSON LUIS RIBEIRO e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

117.-EXECUÇÃO FISCAL-434/2002-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x DIRLEY OLIMPIO
MUNIZ PONTES -Em 24 horas devolver autos em cartório (CN
2.10.2.1).-Adv. GILSON HÉLIO PASQUALI-

118.-EXECUÇÃO FISCAL-239/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ROSEMERY PALHANO - Di-
ante do contido às fls. 11, julgo extinta a presente Execução
Fiscal, com fulcro no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80. - Adv.
MARLON DE LIMA CANTERI-

119.-EXECUÇÃO FISCAL-172/2004-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CAIXA x VIDOR COMERCIAL DE MATERI-
AIS ELETRICOS LTDA. -À manifestação do autor.-Adv. AL-
TAIR RODRIGUES DE PAULA -LONDRINA-

120.-CARTA PRECATORIA-156/2003-Oriundo da Comarca de
9ª VARA CIVEL COMARCA Sº BERN.CAMPO-SP -CNF -
CONSORCIO NACIONAL LTDA. x VERA LUCIA FERREI-

RA DE FREITAS -À manifestação do autor.-Adv. VITOR CE-
SAR BONVINO e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

121.-CARTA PRECATORIA-57/2004-Oriundo da Comarca de
6ª VARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA-PR -UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x DIRCEU
DE PAULA JUNIOR -À manifestação do autor.-Adv. ROBER-
TO LAFFRANCHI - LONDRINA - PR e LUIZ FABIANI RUS-
SO - LONDRINA - PR-

122.-CARTA PRECATORIA-73/2004-Oriundo da Comarca de
1ªVARA FED. EXEC. FISC. FED. LONDRINA-PR -INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x HONO-
RATO E GUARNIER LTDA. -Em 24 horas devolver autos em
cartório (CN 2.10.2.1).-Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA e
NELSON LUIS RIBEIRO-

123.-CARTA PRECATORIA-97/2004-Oriundo da Comarca de
2ªVARA FEDERAL CIRCUNSCRICAO LONDRINA-PR -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA x RAGGI FEGU-
RI -À manifestação do autor.-Adv. PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN-

124.-CARTA PRECATORIA-134/2004-Oriundo da Comarca de
1ªVARA FEDERAL CIRCUNSCRICAO LONDRINA-PR -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA x ELIANE APA-
RECIDA VITOR -À manifestação do autor sobre a certidão de
fls. 11v. -Adv. JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA-

125.-CARTA PRECATORIA-210/2004-Oriundo da Comarca de
3ªVARA FEDERAL CIRCUNSCRICAO LONDRINA-PR -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA x ABIGAIL JUS-
TO PEREIRA RODRIGUES -À manifestação do autor.-Adv.
RENATO DOMINGUES BRITO e SEBASTIAO AFONSO DE
MATOS-

126.-CARTA PRECATORIA-219/2004-Oriundo da Comarca de
6ª VARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA-PR -UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ELIZEU
GONCALVES DA SILVA FILHO e outros -À manifestação do
autor.-Adv. ROBERTO LAFFRANCHI - LONDRINA - PR-

127.-CARTA PRECATORIA-223/2004-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL COMARCA DE CAMPO LARGO - PR -
TRANSPORTADORA SEGURO LTDA. x COSTA TEIXEI-
RA TRANSPORTES LTDA. - Para depoimento pessoal e oiti-
va de testemunha, designo o dia 17 de dezembro de 2004, às 14
horas, primeira data desimpedida. - Adv. JOSE CLAUDIO SI-
QUEIRA e SERGIO NEY DE OLIVEIRA C. KROETZ-
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1.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-295/1992-COO-
PERATIVA CENTRAL AGRO INDUSTRIAL LTDA. x MAU-
CIR TOMERELI -Aos interessados, em cinco dias-Adv. SHIR-
LENY MARIA DOS SANTOS MASSEI-

2.-FALENCIA-265/1996-INDUSTRIAL E COMERCIAL TI-
BIRICA TEC x J.B. FORTUNA & CIA LTDA -Aos interessa-
dos sobre avaliaçao, em cinco dias-Adv. RUI ZANCARLI SOU-
ZA, EDISON ROBERTO MASSEI.

3.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-641/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO APRANA S/A x RAVASIL-CONSTRU-
COES EMPREENDIMENTOS LTDA e outros -Ao preparo das
custas, em cinco dias-Valor:R$352,11-Adv. JOSE CARLOS
SABOIA-

4.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-252/1999-PIOTO
E BUENO LTDA x MUNICIPIO DE APUCARANA-RETIRAR
PRECATORIO - Adv. ELAINE DE PAULA MENEZES-

5.-INDENIZAÇAO POR RESPONS.CIVIL-529/1999-EZE-
QUIEL PEREIRA DE SOUZA e outros x ANANIAS BITTEN-
COURT e outros -Aos interessados, em cinco dias,sobre pro-
posta de honorarios do Perito-Adv. EDER FABRILO ROSA,
AROLDO ALVES DE SOUZA e ARMANDO GRACIOLI-

6.-ORDINARIA DE COBRANÇA-545/1999-ROTILHO BIA-
ZIN x FUNDAÇAO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCI-
AL-SISTEL -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias,sobre pedi-
do de fls.321/322.-Adv. ANTONIO CABRERA JUNIOR-

7.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-128/2000-LUCIA-
NA MARIA BOSSATO x CLUBE DE CAMPO AGUA AZUL-
...pelo exposto julgo improcedentes os pedidos deduzi dos na
lide principal,condenando a Autora ao pagamento das despe-
sas processuais e honorários em favor da advogada do
Requerido,estes fixa dos em R$700,00(art.20 paragrafo 4º
CPC).Da mesma forma julgo extinta a lide secundária com fun-
damento no art.267,inciso VI,do CPC,por fal- ta de interesse
processual superveniente,condenando o Réu-Denunciante no
pagamento de honorários ao advogado da Denunciada no im-
porte de R$350,00 (art.20 paragrafo 4º CPC)-
ADVS:ARMANDO C.D.S.GUADANHINI,EDI- SON ROBER-
TO MASSEI,ANGELO LUCENA CAMPOS.

8.-ORDINARIA DE COBRANÇA-162/2001-ALDA LAGOS
PINHEIRO x I.N.S.S.-...como a via eleita é inadequada para
cobrançadas diferenças,pelo processo de
conhecimento,submetido ao rito ordinário,é pertinente a for-
mulação de ação executiva para obtenção do fim
colimado.Diante do exposto jul go extinto o processo com fun-
damento no art.267,VI,do CPC.Condeno a Autora no pagamento
das despesas processuais e honorários ao advogado da parte
requerida,estes arbitrados em R$500,00 (art.20 paragrafo 4º
CPC)-ADVS:CARLOS ANTONIO STOPPA,MARCIA ELISA
DE SOUZA.

9.-ORDINARIA-185/2001-CARLOS ALBERTO PACCI x
I.N.S.S. -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. CAR-
LOS ANTONIO STOPPA-

10.-ARROLAMENTO-450/2001-TARCISIO VIECELI x PIE-
RINA DANIELI VIECELI -A inventariante, em cinco dias-Adv.

WILSON SCARPELINI KAMINSKI-

11.-USUCAPIAO-77/2002-JOSE ROBERTO JORDAO e ou-
tros x RENATO MARIN e outros -Sobre a contestaçao, mani-
feste-se o autor em dez dias-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

12.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-114/2002-TAYNA-
RA LOPES PIMENTEL e outros x AUTARQUIA MUNICI-
PAL DE SAUDE DE APUCARANA -Aos interessados, em cin-
co dias ante devolução do AR-Adv. EZILIO HENRIQUE MAN-
CHINI e ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-115/2002-ANTONIO COS-
TENARO NETO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-...ante o exposto julgo improcedentes os pedidos
deduzidos nos embargos de terceiro,reconhecendo a ineficácia
da primitiva transferencia do bem móvel (veiculo SANTANA
QUANTUM CS, PLACA ATT-5000) realizada entre José Car-
los de Melo e Deise Romero Melo,eis que realizada em fla-
grante fraude a execução,e por consequen cia reconhecer a ine-
ficácia das transferencias posteriores e sucessi- vas que culmi-
nou com a realizada em favor do embargante.Condeno o em-
bargante ao pagamento das despesas processuais e honorários
advocatí- cios ao procurador da embargada,estes no equivalen-
te a R$1.000,00 (ar tigo 20 paragrafo 4º CPC)-ADVS:ANGELA
MONTALI MENEZES,MARCO AURELIO BARATO.

14.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-182/2002-BANCO
BANESTADO S.A. x FUAD VILMAR SCAFF e outros -Reti-
rar ofício-Adv. SHIROKO NUMATA-

15.-PRODUÇAO ANTECIPADA DE PROVAS-216/2002-JA-
CIR BUENO RIBEIRO x -Aos interessados, em cinco dias,sobre
laudo pericial apresentado-Adv. ALEXANDRE ALMEIDA DE
OLIVEIRA, ELOISA DE ALMEIDA E OLIVEIRA e SANDY
P. DA SILVA-

16.-ANULAÇAO DE ATOS JURIDICOS-444/2002-NAURA
LOURENÇO FERRAGINE x BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A e outros -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias para depo-
sito da diligencia do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. ODAIR COR-
DEIRO DOS SANTOS-

17.-BUSCA E APREENSAO-447/2002-PARANAMOTOR S.C
LTDA - ADM DE CONSORCIOS x ANDREIA CRISTINA
DOS SANTOS -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv.
JEFERSON DO CARMO ASSIS-

18.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/2003-JOSE
DOMINGOS SCARPELINI x ORLANDO DA CONCEIÇÃO
FILHO -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. WILSON
SCARPELINI KAMINSKI-

19.-INDENIZAÇAO POR ACID.TRABALHO-93/2003-JOSE
JOAQUIM DA SILVA x AUSTIN BRASIL PROJETOS E
CONSTRUÇOES S.A -Aos interessados, em cinco dias-Adv.
AROLDO ALVES DE SOUZA, IVONE F. FREITAS, ANTO-
NIO ALFREDO GLASHAN, MARCOS WASHINGTON VITA
e SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI-

20.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-96/2003-SOALGO-
SOCIEDADE ALGODOEIRA PARANAENSE IND.COM.LTD
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-...pelo
exposto julgo parcialmente procedentes os embargos a execu-
ção aforado por SOALGO-SOCIEDADE ALGODOEIRA PA-
RANAENSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA em relação a
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA,determinando o pros- seguimento da execução pelos
valores seguintes: R$112.209,95 referen- te ao Auto de Infra-
ção n.6144818-7 (CDA 02590649-7); R$147.330,06 re- feren-
te ao Auto de Infração n.6144820-9 (CDA 02590648-9) devi-
dos em ABRIL/2002. Diante da sucumbencia recíproca arbitro
os honorários ad- vocatícios em R$15.000,00 (art.20 paragrafo
4º CPC) cabendo a embar- gante 40% do valor e o percentual
restante sendo direcionado a embar- gada.As despesas proces-
suais serão suportadas em 60% pela embargante e o percentual
restante devido pela Embargada-ADVS:VALDECIR PAGANI,
MARCO AURELIO BARATO (REPUBLICADO POR OMIS-
SÃO DO NOME DO PROCURADOR DA EMBARGADA).

21.—100/2003-PARANAMOTOR S/C LTDA-ADM.DE CON-
SORCIOS x HELIO XAVIER DA SILVA -Ao (a) requerente,
em 05 (cinco) dias.-Adv. JEFERSON DO CARMO ASSIS-

22.-DESPEJO C/C COBRANÇA-138/2003-HIROSHI IDA x
PEDRO DEREWLANY -Retirar Carta Precatória-Adv. JOMAR
BERTON-

23.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-189/2003-VEGA PRODU-
TOS QUIMICOS LTDA x FOTO WULF LTDA -Sobre a con-
testaçao (da denunciada), manifestem-se as partes em dez dias-
Adv. EVIO MARCOS CILIAO, RICARDO LUIS MAYER-

24.-MONITORIA-212/2003-BANCO BILBAO VIZCAIA AR-
GENTARIA BRASIL S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECÇÕES M C B LTDA e outros -Aos interessados, em
cinco dias.Nada requerido,arquivem-se os autos-ADVS: SETI-
MO PIEROTTI e GIOVANKA ASTETE DE PAULA-

25.—362/2003-JURANDYR CAETANO DE SOUZA x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-Às partes
em 10 (dez) dias para as alegações finais-prazo
comum,iniciando-se a partir da publicação deste-Adv. ALBI-
NA MARIA DOS ANJOS e MARCIA E.SOUZA-

26.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-428/2003-MUNICIPIO DE
CAMBIRA x MARCO ANTONIO D. VALADARES e outros -
Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. WILSON SCAR-
PELINI KAMINSKI-

27.-DEPOSITO-459/2003-BV FINANCEIRA S.A
CRED.FINANCIAMENTO E INVESTIMENT x PAULO CE-
SAR DE SOUZA-Deferida suspensao por 60 dias-Adv. ADRI-
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ANO MUNIZ REBELLO-

28.-COBRANÇA-477/2003-FRANCISCA APARECIDA PAU-
LINO BELEZE x KYOEI BRASIL CIA DE SEGUROS-...ho-
mologado o acordo de fls.111/113.Oportunamente,arquuivem-
se os autos-Adv. LUIZ CLAUDIO E. CARVALHO, ARLINDO
FERREIRA SOUZA e RODRIGO CARDOSO DE SOUZA-

29.-MONITORIA-596/2003-FOXCRED FOMENTO COMER-
CIAL LTDA x CLAUDIO DE CARVALHO -Ao preparo das
custas, em cinco dias-Valor:R$196,01-Adv. NEIDIVAL RAMA-
LHO OLIVEIRA-

30.-ARROLAMENTO-658/2003-RUTE SIMEAO DE SOUZA
x ANTONIO SIMEAO DE SOUZA -A inventariante, em cinco
dias-Adv. LOURIVAL LINO SOUZA-

31.-REPARAÇAO DE DANOS-39/2004-ROSA AMALIA
MALAQUIAS e outros x CLODOALDO DE SOUZA-Deferi-
da suspensao por 20 (vinte) dias-Adv. JOAO APARECIDO
MICHELIN e CRISTIANNE GANEM KISNER-

32.-USUCAPIAO-110/2004-JOSE DIONISIO MENDES e ou-
tros x LUIZ NASCIMENTO -Sobre a contestaçao, manifeste-
se o autor em dez dias-Adv. OSVALDO FERREIRA GUISSO-

33.-CONCESSAO DE BENEFICIO-158/2004-ZELIA MARIA
ALAMAO x I.N.S.S. -Sobre a contestaçao, manifeste-se o au-
tor em dez dias-Adv. CARLOS APARECIDO DE ARAUJO-

34.-DECLARATORIA-167/2004-CONDOMINIO DORAL
PLAZA x INTELIG TELECOMUNICAÇOES LTDA-...pelo
exposto julgo procedentes os pedidos de duzidos inicialmente
para o fim de:(a)confirmar definitivamente a de- cisão que an-
tecipou os efeitos da tutela e determinou ao órgão de pro teção
a suspensão dos registros negativos do autor,referente a dívida
objeto da ação; (b)declarar o direito do autor a retirada de seu
nome dos registros negativos junto ao banco de dados do
SERASA,ante o par- celamento da dívida; (c)condenar a re-
querida ao pagamento integral de despesas processuais e hono-
rários a advogada do autor,fixados em R$1.500,00 (art.20 pa-
ragrafo 4º CPC)-ADVS:JULIANA G.FERRACINI,EMILIA
M.NAKADOMARI,GERALDO MOCELIN.

35.-COBRANÇA-186/2004-BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA
x JONAS FRANCISCO DA SILVA-...pelo exposto,julgo pro-
cedente o pedido deduzido inicialmente para condenar o re-
querido no pagamento ao autor de honorários advoca- tícios
decorrentes dos serviços profissionais prestados na Reclamató
ria Trabalhista n.1245/97 no equivalente a 20% (vinte por
cento)sobre o valor de R$25.606,02 (fl.26),devidamente corri-
gido e acrescido de juros moratórios.Condeno o requerido no
pagamento das despesas proces suais e honorários advocatíci-
os ao autor decorrentes do sucumbimento na presente açãode
cobrança,estes no equivalente a 20% sobre o valor da
condenação,devidamente corrigido-ADVS:BENEDITO JOSE
DE OLIVEIRA, ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS.

36.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-198/2004-CASA
ROSA VEICULOS S/A x PAULO CESAR GLOVACKI -Ao
(a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. JOANI RADUY-

37.-CAUTELAR DE EXIB. DOCUMENTOS-249/2004-PAU-
LO CIRINO & CIA LTDA - ME x COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL CENTRO NORTE DO PR-...e sendo a deman-
da é eminentemente satisfativa do direito a exibição integral
dos docu- mentos,a medida nada decidirá quanto a prova por-
que a decisão somente se limita ao reconhecimento do dever da
requerida de exibir ou não os documento,não se aplicando a
hipótese do art.359,inciso I,CPC,dispen- sando-se também o
requisito do art.806 do mesmo codex.3.Pelo exposto julgo ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito de acordo com o ar-
tigo 267,VI,do CPC,pela perda de interesse processual super-
veniente- ADVSD:MIGUEL LIOGGI NETTO,PEDRO DE
JESUS RUY.

38.-ORDINARIA-288/2004-ESTANISLAU KOSSE x I.N.S.S.
-Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-Adv.
ALBINA MARIA DOS ANJOS-

39.-ORDINARIA-289/2004-ALICE YAMANAKA x I.N.S.S. -
Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-Adv.
ALBINA MARIA DOS ANJOS-

40.-ORDINARIA-290/2004-APARECIDO LUIZ BIGI x
I.N.S.S. -Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-
Adv. ALBINA MARIA DOS ANJOS-

41.-ORDINARIA-310/2004-JOSE CARLOS DE LIMA x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -Sobre a
contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-Adv. ALBINA
MARIA DOS ANJOS-

42.-ORDINARIA-318/2004-JOAO MARIA x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -Sobre a contesta-
çao, manifeste-se o autor em dez dias-Adv. ALBINA MARIA
DOS ANJOS-

43.-ORDINARIA-330/2004-NADIR VIEIRA CARDOSO x
I.N.S.S. -Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-
Adv. ALBINA MARIA DOS ANJOS-

44.-ALVARA-331/2004-NICOLAU JOAQUIM BERNARDES
x -...homologada a desistencia...extinto o feito...art.267,VIII do
CPC...Adv. LILIAN ELIZABETH GRUSZKA-

45.-ORDINARIA-343/2004-QUITERIA BESERRA DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
-Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-Adv.
ALBINA MARIA DOS ANJOS-

46.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-344/2004-WR
ARTES GRAFICAS LTDA - EPP x JOSE CARLOS DUARTE

DE SOUZA -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. AL-
VINO APARECIDO FILHO-

47.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-346/2004-DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS LEOMAMI LTDA x PAULO
CESAR STOPPA-...homologado o acordo...extinto o
feito...art.269,III do CPC...Adv. EMERSON MONZANI DE
MEDEIROS-

48.-ORDINARIA-352/2004-LOURENÇO NUNES x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -Sobre a con-
testaçao, manifeste-se o autor em dez dias-Adv. AIRTON JOSE
MARGARIDO, ALBINA MARIA DOS ANJOS-

49.-EMBARGOS A EXECUÇAO-377/2004-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x AIRTON JOSE
MARGARIDO-...com efeito,julgo parcialmente proce- dentes
os embargos aforados pelo INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS em relação a AIRTON JOSE MARGA-
RIDO com fundamento no art.269,II do CPC,para acolher o
cálculode fls.05/8 e fixar o valor da execução de título judicial
no montante de R$131.661,15 para 31/07/2007,sendo
R$123.737,28 a título de indenização devida ao autor e
R$7.923,87 a título de honorários advocatícios.Como o embar-
gante decaiu de parte mínia do pedido,condeno o Embargado
no pagamento integral das despe- sas processuais e honorários
advocatícios,estes no equivalente a R$1.000,00 (art.20 para-
grafo 4º CPC) -ADVS:NELSON LUIZ RIBEIRO,ALBINA
MARIA DOS ANJOS.

50.-ORDINARIA-385/2004-ANEIDE APARECIDA SIMIO-
NATO FERNANDES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor
em dez dias-Adv. ALBINA MARIA DOS ANJOS, AIRTON
JOSE MARGARIDO-

51.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-424/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x HELIO FORNARO -Ao (a) exequente,
em 05 (cinco) dias.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

52.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-429/2004-ESPOLIO DE
ADAIL COSTA e outros x ADRIANO DOS SANTOS -Ao (a)
requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. ANTONINA M.CASINI-

53.-EMBARGOS A EXECUÇAO-441/2004-BRASCAR LO-
CADORA DE AUTOMOVEIS LTDA x UNIAO -A embargan-
te, em cinco dias-Adv. SILVANO M.BIAGGI-

54.-INDENIZAÇAO-454/2004-GEISA CARLA CIVIDINI x
BIC BANCO-BANCO INSUTRIAL E COMERCIAL S/A e
outros -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias,ante AR devolvi-
do -Adv. LOURIVAL LINO SOUZA-

55.-BUSCA E APREENSAO-464/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x VANIA
PRUDENCIO VITORINO-...homologado o acordo...extinto o
feito...art.269,III do CPC...Adv. EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA-

56.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-467/2004-DIS-
TRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x
FARMACIA IVATE DE APUCARANA LTDA e outros -Ao (a)
exequente, em 05 (cinco) dias,ante oferecimento de bens à pe-
nhora e retirar C.Precatória.-Adv. MARIA CAROLINA BIA-
GINI CURY-

57.-ORDINARIA-481/2004-RAUL ALBERTO ROMERO
ETCHEGOYEN x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Retirar Carta Precatória-Adv. AIRTON JOSE
MARGARIDO e ALBINA MARIA DOS ANJOS-

58.-ARROLAMENTO-483/2004-MARIA DE LOURDES
FRUCTUOSO x OLIVIO JULIANO ROSSI-Nomeada a reque-
rente inventariante...Adv. LUIZ VOLK FILHO-

59.-EMBARGOS A EXECUÇAO-484/2004-PARANAMOTOR
S.C. LTDA-ADMINISTRAÇAO DE CONSORCIO x LOURI-
VAL FERREIRA E OUTROS -Recebo estes embargos para
discussao, eis que tempestivo, ao passo que suspendo o curso
da execuçao. Outrossim, à embargada para no prazo legal, que-
rendo, ofertar impugnaçao.-Adv. NEIDIVAL RAMALHO OLI-
VEIRA-

60.-COBRANÇA-485/2004-PAULO CESAR DOS SANTOS x
VOLKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -Retirar A.R.-Adv. ELTON ALAVER BARROSO-

61.-COBRANÇA-492/2004-LEONICE DE SOUZA E SILVA
TABORDA x KYOEI DO BRASIL CIA.DE SEGUROS-Para
audiencia de conciliação designoo dia 12 abril de 2005 as 13:30
horas...RETIRAR AR - ADV:LUIZ CLAUDIO E.DE CARVA-
LHO.

62.-COBRANÇA-493/2004-PAULA APARECIDA CAMPO-
LIM DOS SANTOS DA SILVA x KYOEI DO BRASIL CIA.DE
SEGUROS-Para audiencia de conciliação designo o dia 12 de
abril de 2005 as 14:00 horas...RETIRAR AR -Adv. LUIZ CLAU-
DIO E. CARVALHO-

63.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-494/2004-FUJIWARA
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA x
COURO AZUL COMERCIO DE COUROS LTDA -Retirar
A.R.e assinar termo.-Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SAN-
TOS-

64.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-174/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TITANIC BONES
LTDA. e outros-Após efetuar a penhora do lote de terras nº
10,da quadra 07 com área de 200m2,constante da matrícula nº
23.464,às fls 113v.,o Sr.Oficial de Justiça certificou que dei-
xou de proceder o registro da penhora no cartório de registro
de imóveis observando-se o contido no item 9.4.13 do Código
de Normas da Correge doria de Justiça do Estado do

Paraná.Manifestando-se as fls.114/115 a exequente pleiteia a
aplicação do art.14,inciso I da Lei 6830/80,re- querendo o de-
sentranhamento do mandado e a intimação dos executados por
edital.A lei 6830/80 é norma específica das execuções fiscais,a-
plicando-se as normas gerais do processo executivo caso a le-
gislação peculiar seja omissa ou a ela faça remissão.Para hipó-
tese dos autos, existe dispositivo que prevê o registro da pe-
nhora de bens imóveis nas execuções promovidas pela Fazen-
da Pública,quais sejam os art.7º, IV e 14 do diploma legal su-
pra referido.Ademais,se observada a hierar quia das
normas,constatar-se-á que as disposições da lei ordinária n.
6830/80 preponderam sobre os preceitos do Código de Normas
da Correge doria Geral da Justiça do Estado do
Paraná.Destarte,defiro o pedido de fls.114/115 para determinar
o desentranhamento do mandado e auto de penhora de fls.112/
113 para seu integral cumprimento.No mais,defi- ro o pedido
de intimação editalícia dos executados porquanto eles en- con-
tram-se em lugar incerto e não sabido (certidão de fls.113v).
ADV: MARCO AURELIO BARATO.

65.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-75/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MIREX ADMINIS-
TRACAO LTDA e outros -Ao (a) exequente, em 10 (dez) dias
sobre exceção de pré-executividade.-Adv. MARCO AURELIO
BARATO-

66.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-130/2004-INMETRO
x ALFHA VIP COM.DE UTILIDADES DOMESTICAS -Reti-
rar Carta Precatória-Adv. ELIO REZENDE DE OLIVEIRA-

67.-EXECUCAO FISCAL-171/2004-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA 9ª REGIAO x INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS RAINHA DAS AGUAS IARA LTDA -Ao (a) exequente,
em 05 (cinco) dias,ante oferecimento de bens a penhora.-Adv.
RENATO ANTUNES VILLANOVA-

68.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-42/2004-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA/PR-1ª VARA CIVEL -MOINHO DE
TRIGO ARAPONGAS LTDA x OTAVIANO MOREIRA MAR-
TINS -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. ORLANDO
A.MIRAS-

69.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-48/2004-Oriundo da Co-
marca de MARINGA-PR 3ª VARA FEDERAL -CONSELHO
REG.ENGENHARIA ARQUITETURA-CREA-PR x JOSEPHA
MARTINEZ SPERANDIO -Ao (a) exequente, em 05 (cinco)
dias.-Adv. PEDRO LEAL-

70.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-85/2004-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA/PR - 3ª VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x MAURICIO BORGES e outros -
Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. ALTAIR RODRI-
GUES DE PAULA-

71.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-120/2004-Oriundo da
Comarca de CURITIBA/PR - 2ª VARA FAZENDA -JORGE
LUIZ ALVES TEIXEIRA x ESTADO DO PARANA -Aos inte-
ressados, em cinco dias,sobre certidão negativa do Sr.Oficial
de Justiça-Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA e MARCO
AURELIO BARATO-

72.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-146/2004-Oriundo da
Comarca de LONDRINA/PR - 3ª VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x FLAVIA STOREL -Ao (a) exe-
quente, em 05 (cinco) dias.-Adv. LUCIANA VEIGA CAIRES-

73.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-172/2004-Oriundo da
Comarca de JAGUAPITA/PR - VARA CIVEL -INSTITUTO
NAC. DE METROLOGIA NORM. QUA.IND.INMETRO x
COMERCIAL DE ALIMENTOS MAXSUCAR LTDA -Ao (a)
exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. ELIO REZENDE DE
OLIVEIRA-

FORO REGIONAL DE ARAUCARIA - PR
VARA CIVEL - RELACAO N§ 126/2.004.
JUIZ DE DIREITO-DR.LUIZ CLAUDIO COSTA
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1.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-201/1993-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x JATOBRAS EMPREITEIRA DE
OBRAS LTDA- Manifeste-se o exequente, prazo de 05 dias.-
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

2.-CONCORDATA PREVENTIVA-339/1994-TECNOMIL
ENG MANUT E MONT INDUSTRIAIS LTDA, ap. aos autos
de Pedido de Falencia nr. 681/1997, ap. aos autos de Habilita-
cao de Credito nr. 460/1996, ap. aos autos de Habilitacao de
Credito nr. 179/1995, ap. aos autos de Falencia nr. 150/1996,
em que contendem as mesmas partes.- Defiro. Mediante copia.
(...requerer o desentranhamento dos recidos de pagamento com
os respectivos extratos bancarios, os quais, foram juntados com
a peticao datada de 15/07/2004, uma vez que sao desnecessari-
os aos presentes autos e deverao instruir pedido junto a Justica
do Trabalho.) -Adv. HENRY HASSE, JAQUELINE LOBO DA
ROSA, MAURI JOSE ROIKA, PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR, IRAE C. HOLETZ, ANTONIO CARLOS
VIEIRA RAMOS, DELIVAR TADEU DE MATTOS, LAVITO
UTATA WATANABE, JOSE CARLOS DE MORAES, JUVE-
NAL ANTONIO DA COSTA, PEDRO PAULO PAMPLONA,
CRISTIANNE GONZAGA NATAL e MARIO MASAHAR
SUZUKI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-427/1995-IVO
CABRINI x LUIZ SIDNEI CABRINI- Intime-se o reu para o
deposito. Prazo de 05 dias. (...pede-se deferimento deste e o
ordenamento do referido deposito (acordo) R$ 5.000,00 (cinco
mil reais) em 48 horas no Competente Cartorio da Comarca.)-
Adv. ALOISIO SUPLICY WIEDMER e JOSE DA COSTA
VALIM FILHO-

4.-ANULACAO DE TITULO-436/1995-FAM - FABRICA DE
ARTEFATOS METALICOS LTDA x FUNILARIA LOSANGO
LTDA, ap. aos autos de Medida Cautelar de Sustacao de Pro-
testo nr. 399/1995, em que contendem as mesmas partes.- ...Ante
o exposto, e tudo o mais que dos autos conste, hei por bem: 1.
JULGAR PROCEDENTE A MEDIDA CAUTELAR, para sus-
tar em definitivo o protesto da cartula, devendo ser oficiado ao
Cartorio de Protesto. 2. JULGAR PROCEDENTE a lide prin-
cipal, para declarar a nulidade da duplicata nr. 018/95, no valor
de R$ 4.555,20. 3. CONDENAR A REQUERIDA nas custas
processuais e honorarios de advogado, que fixo em 10% na
forma do artigo 20, parag. 3§, do CPC, abrangendo as duas

lides. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO, JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI, BRAZILIO BACELLAR NETO, SIMONE ZO-
NARI LETCHACOSKI, ALEXANDRE MARCOS GOHR e
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPISNKI-

5.-ANULACAO DE TITULO-134/1996-FAM FABRICA DE
ARTEFATOS METALICOS LTDA x DAY BRASIL S.A., ap.
aos autos de Medida Cautelar de Sustacao de Protesto nr. 089/
1996, em que contendem as mesmas partes.- Defiro. 5 dias.
(...requer-se vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias, em
conformidade com o artigo 40, inciso II do Codigo de Processo
Civil.)- Adv. GERSON MASSIGNAN MANSANI, OSNILDO
PACHECO JUNIOR-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-249/1996-DANTE CABRINI
e outros x SILVONEI ARISTEU DA LUZ, ap. aos autos de
Execucao de Titulo Extrajudicial nr. 092/1996, em que conten-
dem as mesmas partes.- ...Ante o exposto e tudo o mais que dos
autos conste, hei por bem: 1. JULGAR IMPROCEDENTES
OS EMBARGOS oferecidos por DANTE CABRINI e ELAI-
NE CABRINI em face de SILVONEI ARISTEU DA LUZ. 2.
CONDENAR OS EMBARGANTES nas custas processuais e
honorarios de advogado, que fixo em 20% na forma do artigo
20, parag. 3§, do CPC, abrangendo as duas demandas. 3. Cer-
tifique-se nos autos nr. 92/96, prosseguindo-o a seus ulteriores
termos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. JOSE DA
COSTA VALIM FILHO e REYNALDO ESTEVES-

7.-ORDINARIA-514/1996-CLEONICE SARTOR FLORES x
GELOKO ALIMENTOS LTDA, ap. aos autos de Excecao de
Incompetencia nr. 640/1996, ap. aos autos de Cautelar de Sus-
tacao de Protesto nr. 395/1996, ap. aos autos de Excecao de
Incompetencia nr. 452/1996, em que contendem as mesmas
partes.- ...Condeno a autora nas custas processuais e honorari-
os de advogado que fixo em 10% na forma do artigo 20, parag.
3§ do CPC. ...Arquive-se. (valor total das custas processuais
R$ 333,87) -Adv. ODILON MENDES JUNIOR-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-205/1997-SER-
RARIA VITORIA e outros x GILAN COM.DE MADEIRA E
MATERIAIS P/CONSTRUCAO LTDA e outros- Manifeste-se
o exequente, prazo de 05 dias.- Adv. SUSANE LEA KONELL-

9.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-233/1997-BANCO
BRADESCO S/A x FAM FABRICA DE ARTEFATOS META-
LICOS LTDA- Defiro. 5 dias. (...requer-se vista dos autos pelo
prazo de 5 (cinco) dias, em conformidade com o artigo 40, in-
ciso II do Codigo de Processo Civil.)- Adv. OSNILDO PACHE-
CO JUNIOR e GERSON MASSIGNAN MANSANI-

10.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-234/1997-BANCO
BRADESCO S/A x FAM FABRICA DE ARTEFATOS META-
LICOS LTDA- Defiro. 5 dias. (...requer-se vista dos autos pelo
prazo de 5 (cinco) dias, em conformidade com o artigo 40, in-
ciso II do Codigo de Processo Civil.)- Adv. OSNILDO PACHE-
CO JUNIOR e GERSON MASSIGNAN MANSANI-

11.-INVENTARIO-596/1997-ANA MARIA GOES DA SILVEI-
RA e outros x ANTONIO HENRIQUE DA SILVEIRA- ...Tran-
sitada em julgado a decisao, expeca-se a competente carta de
adjudicacao, abrindo-se vista a Fazenda Estadual. ...P.R.I.
(aguardando retirar o formal de partilha)- Adv. ELENI RIBAS
FREIRE-

12.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-750/1997-CAIADO
MARINI & CIA LTDA x RADICAL INDUSTRIA GRAFICA
E EDITORA LTDA e outros, ap. aos autos de Medida Cautelar
de Sustacao de Protesto nr. 703/1997, em que contendem as
mesmas partes.- ...Diante do exposto, e tudo o mais que dos
autos conste, hei por bem: 1. JULGAR PROCEDENTE, em
parte, os pedidos da autora para: 1.1 SUSTAR EM DEFINITI-
VO os protestos dos titulos nr. 31997, 31997A e 31997B, pro-
tocolos nr. 9711940, 9711941, 9711942, devendo ser oficiado
ao Cartorio de Protestos. 1.2 DECLARAR A NULIDADE DAS
CARTULAS nr. 31997, 31997A e 31997B, protocolos nr.
9711940, 9711941, 9711942, eis que emitidos sem lastro. 1.3
Declarar a inexistencia de relacao juridica entre a autora e a
requerida RADICAL INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA
LTDA, e de consequencias declarar a inexistencia de debito
entre elas. 1.4 Dar pela improcedencia do pedido de danos
morais, conforme fundamentacao. 1.5 - Condenar as requerdi-
as RADICAL INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA,
sendo litisconsorte passiva, PLASLANDER INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA, nas
custas processuais e honorarios advocaticios em 10%, na for-
ma do artigo 20, parag. 3§, do CPC, ao patrono da autora. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. ALFREDO JOSE
FAIAD PILUSKI, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-215/1998-LEONCIO B.
PORTES e outros x MUNICIPIO DE ARAUCARIA- ...DECI-
DO. Considerando que os valores apresentados pelo contador
do Juizo, fls. 646/662, bem refletem os valores devidos pelo
Municipio, urge inacolher a impugnacao apresentada as fls. 665/
667, ja que a atualizacao monetaria foi aplicada corretamente e
os juros foram tambem utilizados de forma correta, ja que apli-
cados de acordo com a lei, conforme demonstra o contador na
sua memoria de calculo as fls. 662, demonstrando os fatores de
correcao aplicados, bem como os indices. Com relacao aos ju-
ros, no mesmo sentido, quando aplicam os juros moratorios
mes a mes. Sendo assim, necessario homologar o calculo e de-
terminar a citacao do Municipio para pagamento, pena de ex-
pedicao de precatorio. Ante o exposto, HOMOLOGO OS VA-
LORES apresentados pelo Contador do Juizo, fls. 646/662, no
valor de R$ 77.630,43. EXPECA-SE MANDADO para paga-
mento ou para a interposicao de embargos, na forma do artigo
730, do CPC. “...” Intimem-se.- Adv. LUIS ANSELMO AR-
RUDA GARCIA, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE e
DANIEL MORENO PORTELLA-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-219/1998-LILIMAR

WEISMMANN DE OLIVEIRA GUIMARAES e outros x
MUNICIPIO DE ARAUCARIA- DECIDO. I- Deve o procura-
dor dos autores assinar a peticao de fls. 522. II- Considerando
que os valores apresentados pelo Municipio, em sua impugna-
cao, fls. 507/512, se revelam corretos e respondem ao coman-
do judicial, haja vista que houve equivoco do contador do Jui-
zo, conforme reconhecem os proprios autores, logo de se aca-
tar a planilha apresentada pelo Municipio, que bem revela os
valores devidos. Com relacao aos juros, no mesmo sentido,
quando aplicam os juros moratorios mes a mes. Sendo assim,
necessario homologar o calculo e determinar a citacao do Mu-
nicipio para pagamento, pena de expedicao de precatorio. Ante
o exposto, HOMOLOGO OS VALORES apresentados pelo
Municipio, fls. 512, no valor de R$ 62.987,54. EXPECA-SE
MANDADO para pagamento ou para a interposicao de embar-
gos, na forma do artigo 730, do CPC. “...” Intimem-se.- Adv.
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE, LUCIANE FERREIRA GUIMARAES e DA-
NIEL MORENO PORTELLA-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-637/1998-SGARBOSSA
AUTO POSTO LTDA x NACIONAL GAS BUTANO DISTRI-
BUIDORA LTDA, ap. aos autos de Execucao de Titulo Extra-
judical nr. 304/1997, em que contendem as mesmas partes.-
Defiro. Expeca-se mandado de citacao. (valor do deposito ini-
cial R$ 483,00) -Adv. ANDREY HERGET, JULHI MEIRE
ALMIRON BONESPIRITO, JACINTO NELSON DE MIRAN-
DA COUTINHO-

16.-REPARACAO DE DANOS-210/1999-ROSA MARIA BO-
AGENSKY DA SILVA e outros x FAM - FABRICA ARTEFA-
TOS METALICOS LTDA- Vistos etc... Recebo o recurso nos
seus regulares efeitos, pois tempestivo e regularmente prepara-
do. A apelada para as contra razoes, em 15 dias. Apos, ao Mi-
nisterio Publico. Em seguida, encaminhe-se ao EGREGIO TRI-
BUNAL DE ALCADA. Defiro o pedido de fls. 306/307, no
sentido de que as intimacoes da falida sejam feitas nas pessoas
dos novos procuradores, fls. 306. O pedido de vista fica preju-
dicado em face dos autos estarem em processo de recurso. Inti-
mem-se.- Adv. MARCELO ALESSANDRO BERTO, ARMAN-
DO DE SOUZA SANTANA JUNIOR, JURACY BARBOSA,
FABRICIO CARDOSO DA SILVEIRA, BRAZILIO BACE-
LLAR NETO, GERSON MASSIGNAN MANSANI e OSNIL-
DO PACHECO JUNIOR-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-517/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x WANDERLEY DE
ALMEIDA- ...Apos o transito em julgado e cumprida as exi-
gencias legais, expeca-se a competente carta de adjudicacao.
...P.R.I. (aguardando retirar a carta de adjudicacao)- Adv. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-571/1999-O ESPOLIO DE
HERMINIO BRUNATO e outros x AURENI S. DA SILVA-
...Designo a audiencia de instrucao e julgamento para a mesma
data ja agendada o dia 19/11/04, as 14:00 horas. Intimem-se.
(valor da diligencia do oficial de Justica R$ 84,00)- Adv. ZO-
RAIDE SANT’ANA LIMA-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-576/1999-O ESPOLIO DE
HERMINIO BRUNATO e outros x IRENE DE GODOI- ...De-
signo a audiencia de instrucao e julgamento para a mesma data
ja agendada o dia 19/11/04, as 15:30 horas. Intimem-se. (valor
da diligencia do oficial de Justica R$ 84,00)- Adv. ZORAIDE
SANT’ANA LIMA-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-577/1999-O ESPOLIO DE
HERMINIO BRUNATO e outros x IRINEU ANTONIO RIBEI-
RO- ...Designo a audiencia de instrucao e julgamento para a
mesma data ja agendada o dia 19/11/04, as 13:00 horas. Inti-
mem-se. (valor da diligencia do oficial de Justica R$ 84,00)-
Adv. ZORAIDE SANT’ANA LIMA-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-578/1999-O ESPOLIO DE
HERMINIO BRUNATO e outros x JOAO CARLOS MOREI-
RA- ...Designo a audiencia de instrucao e julgamento para a
mesma data ja agendada o dia 19/11/04, as 16:45 horas. Inti-
mem-se. (valor da diligencia do oficial de Justica R$ 84,00)-
Adv. ZORAIDE SANT’ANA LIMA-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-580/1999-O ESPOLIO DE
HERMINIO BRUNATO e outros x JOSE CARLOS MOREI-
RA- ...Designo a audiencia de instrucao e julgamento para a
mesma data ja agendada o dia 19/11/04, as 15:00 horas. Inti-
mem-se. (valor da diligencia do oficial de Justica R$ 84,00)-
Adv. ZORAIDE SANT’ANA LIMA-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-582/1999-O ESPOLIO DE
HERMINIO BRUNATO e outros x LUCEDIO ANTONIO
BARBOSA- ...Designo a audiencia de instrucao e julgamento
para a mesma data ja agendada o dia 19/11/04, as 13:30 horas.
Intimem-se. (valor da diligencia do oficial de Justica R$ 84,00)-
Adv. ZORAIDE SANT’ANA LIMA-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-584/1999-O ESPOLIO DE
HERMINIO BRUNATO e outros x MANUEL FRANCISCO
DA CRUZ- ...Designo a audiencia de instrucao e julgamento
para a mesma data ja agendada o dia 19/11/04, as 14:30 horas.
Intimem-se. (valor da diligencia do oficial de Justica R$ 84,00)-
Adv. ZORAIDE SANT’ANA LIMA-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-586/1999-O ESPOLIO DE
HERMINIO BRUNATO e outros x MARIA DE FATIMA DE
OLIVEIRA SANTOS DA SILVA- ...Designo a audiencia de
instrucao e julgamento para a mesma data ja agendada o dia
19/11/04, as 16:30 horas. Intimem-se. (valor da diligencia do
oficial de Justica R$ 84,00)- Adv. ZORAIDE SANT’ANA
LIMA-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-594/1999-O ESPOLIO DE
HERMINIO BRUNATO e outros x WANDERLEY SHOLTZ
CALVOSO- ...Designo a audiencia de instrucao e julgamento
para a mesma data ja agendada o dia 19/11/04, as 15:30 horas.

Intimem-se. (valor da diligencia do oficial de Justica R$ 84,00)-
Adv. ZORAIDE SANT’ANA LIMA-

27.-USUCAPIAO-659/1999-GERSON LUIZ BASZCZ e ou-
tros- Manifestem-se as partes, sobre a peticao do perito.- Adv.
JOSE TADEU SALIBA, EMIDIO MIGUEL PILATO, ELIA-
NE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA e PAULO ROBER-
TO CHIQUITA-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-663/1999-O ESPOLIO DE
HERMINIO BRUNATO e outros x GELSINA NUNES MA-
CHADO SUBST.P/EDSON REMOVICZ e outros- ...Designo
a audiencia de instrucao e julgamento para a mesma data ja
agendada o dia 19/11/04, as 14:00 horas. Intimem-se. (valor da
diligencia do oficial de Justica R$ 84,00)- Adv. ZORAIDE
SANT’ANA LIMA-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-668/1999-O ESPOLIO DE
HERMINIO BRUNATO e outros x JUAREZ SAMUEL DOS
REIS- ...Designo a audiencia de instrucao e julgamento para a
mesma data ja agendada o dia 19/11/04, as 16:00 horas. Inti-
mem-se. (valor da diligencia do oficial de Justica R$ 84,00)-
Adv. ZORAIDE SANT’ANA LIMA-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-670/1999-O ESPOLIO DE
HERMINIO BRUNATO e outros x TANIA ROSA RODRI-
GUES DE FREITAS- ...Designo a audiencia de instrucao e jul-
gamento para a mesma data ja agendada o dia 19/11/04, as 13:30
horas. Intimem-se. (valor da diligencia do oficial de Justica R$
84,00)- Adv. ZORAIDE SANT’ANA LIMA-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-673/1999-O ESPOLIO DE
HERMINIO BRUNATO e outros x MARCOS PEREIRA DIAS-
Defiro. 60 dias. (...requerer a suspensao do processo por 60
(sessenta) dias, haja vista a necessidade de diligenciar no sen-
tido de se ser feito novo levantamento da area invadida.)- Adv.
MICHEL SALIBA OLIVEIRA e CINTHIA ALFERES CHU-
EIRE-

32.-DESPEJO-794/2001-TADEU MICHALSKI e outros x
HELIO CESAR BILEKI e outros- Manifeste-se o exequente,
prazo de 05 dias.- Adv. RUBENS CESAR SFENDRYCH-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-923/2001-ROSELI PIAN-
COR BARBOSA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A, ap. aos autos de Acao de Revisao e Modificacao de
Clausulas Contratuais nr. 468/2001, ap. aos autos de Execucao
de Titulo Extrajudicial nr. 077/2001, em que contendem as
mesmas partes.- Vistos e etc... Considerando que nao houve o
deposito dos honorarios periciais, cumpre dar seguimento ao
processo sem a prova pericial. Apresentem, querendo, as razo-
es finais, no prazo comum e 10 dias. Apos, venham para deci-
sao. Intimem-se.- Adv. RENATO GALVAO CARRILLO, RI-
CARDO LUIZ DE OLIVEIRA, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

34.-FALENCIA-930/2001-MILLS DO BRASIL ESTRUTURAS
E SERVI•OS LTDA x S.D.M. SUL ENGENHARIA LTDA-
Vistos e etc... Com o acordo formulado, o pleito de falencia
perdeu seu objeto e interesse processual. Nao ha mais o ele-
mento essencial para a quebra da empresa, qual seja o estado
de insolvencia. Razao assiste a requerida, pois o acordo provo-
cou a novacao, e a autora pode e deve executar o titulo por
meios proprios, ate nos proprios autos, desde que requeira a
conversao do pedido em execucao de titulo extrajudicial, caso
contrario a extincao do feito se impoe. Diga a autora. Intimem-
se.- Adv. ANTONIO CARLOS MACIEL XAVIER VIANNA,
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, RICARDO
DA SILVA GAMA e MAURO LEITNER GUIMARAES FI-
LHO-

35.-ACAO DE COBRANCA (RITO ORDI.)-598/2002-VIS-
CARDI PECAS E SERVICOS LTDA x MOACIR MARCOS
TULESKI PEREIRA- Defiro. (aguardando retirar o edital e
disquete para a devida publicacao - valor R$ 7,00)- Adv. JOSE
CHIEZI DE OLIVEIRA e MERCIA REGINA DE OLIVEIRA-

36.-DEPOSITO-686/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
MOACIR MARTINS ALVES- Manifeste-se o autor, prazo de
05 dias.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

37.-INVENTARIO-770/2002-ADINIR PEREIRA DE OLIVEI-
RA x PEDRO BISCAIA DE OLIVEIRA- Manifeste-se o in-
ventariante, prazo de 05 dias.- Adv. DICESAR BECHES VIEI-
RA-

38.-ORDINARIA-919/2002-M S A INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA x BERNECK AGLOMERADOS S/
A- Manifeste-se a autora, prazo de 05 dias.- Adv. LUIZ CAR-
LOS SANCHES, ADRIANO FERNANDES FERREIRA, RU-
BIA RONCOLATO DA SILVA-

39.-INVENTARIO-939/2002-SANTA GERNERT SCHIER x
LEVINO SCHIER- Vistos e etc... I- Considerando que o her-
deiro MARCOS LUIZ SCHIER renunciou seus direitos heredi-
tarios, devendo ser lavrado respectivo termo, bem assim que a
viuva meeira cessionou sua meacao para os herdeiros remanes-
centes, devendo ser lavrado respectivo termo, e que o recolhi-
mento do imposto causa mortis e inter vivos, podem ser feitos
apos a homologacao, antes da expedicao do formal de partilha.
II- Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENCA, para que
produza seus juridicos e legais efeitos o plano de adjudicacao
apresentado as fls. 15/16 da exordial, que passa a integrar esta
decisao, ressalvados interesses de terceiros. III- Recolhidos os
impostos intervivos e causa mortis e transitada em julgado a
decisao, expeca-se a competente carta de adjudicacao. Custas
de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. MARIA
LIZANE MACHADO BRUM-

40.-REPARACAO DE DANOS-28/2003-ATANAZIO BOIKO
x AGIP LIQUIGAS- ...Dai porque, nao merecem acolhida os
embargos, visto que, o embargante pretende modificar a deci-
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sao, o que deve ser feito pelo instrumento correto, qual seja, o
recurso de apelacao, como dispoe o artigo 515, do CPC, retro
citado. Ante o exposto, conheco dos Embargos, pois tempesti-
vos, para no merito, JULGAR IMPROCEDENTES ofertados
por ATANAZIO BOIKO, conforme fundamentacao. Intimem-
se.- Adv. DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR, MAURO
FONSECA DE MACEDO e PAULO ROBERTO MARQUES
DE MACEDO-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-108/2003-S.L.
DIMBARRE & CIA LTDA e outros x UNIAO AGRO ARA
INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA- A avaliacao, dizendo os
interessados. (valor da avaliacao R$ 4.500,00)- Adv. JULIA-
NO DEMIAN DITZEL, ADALBERTO MUSSI e ANDRE LUIS
FRAN•A DE NARDE-

42.-ARROLAMENTO-459/2003-JERONIMO MAZON DE
PAULA e outros x LOURDES MAZON DE PAULA e outros-
Defiro. Expeca-se formal. (aguardando retirar o formal de par-
tilha)- Adv. SILVIO SEGURO-

43.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-490/2003-MARI-
NA DE MAGALHAES DA SILVA- ...Diante do exposto, JUL-
GO PROCEDENTE O PEDIDO para autorizar MARINA DE
MAGALHAES DA SILVA, por ALVARA, a vender o veiculo
marca/modelo VW/PASSAT LS, ano 1983, placa ABE 3959,
chassi 9BWZZZ32ZDP025858, de HAROLDO SEVERINO DA
SILVA, filho da requerente. EXPECA-SE ALVARA. Dispensa-
da a prestacao de contas. Custas de lei. Publique-se. Registre-
se. Intime-se.- Adv. CLAUDIANA FILA, JOAO CAETANO
SALIBA OLIVEIRA e LUIZ FERNANDO CHEMIM-

44.-USUCAPIAO-616/2003-FRANCISCA SUREK LECH e
outros- ...Transitada em julgado, expeca-se mandado com as
pecas inerentes ao registro. ...Partes por intimadas. Registre-
se. Nada mais. (aguardando retirar o mandado de registro)- Adv.
JOSE TADEU SALIBA-

45.-DEPOSITO-672/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
FRANCISCO BERKEMBROK E CIA LTDA- Manifeste-se o
autor, prazo de 05 dias.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1058/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOAO CARLOS SCHMALAND-
Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

47.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-1152/2003-AN-
DREIA DOPICOSKI DE PAULA x CECILIA DUARTE PE-
REIRA- Manifeste-se o autor.- Adv. JOAO CAETANO SALI-
BA OLIVEIRA, CLAUDIANA FILA e LUIZ FERNANDO
CHEMIM-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-32/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ESTER MOREIRA DE ANDRA-
DE- Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

49.-INDENIZACAO-93/2004-MARIA IOLANDA TOKARSKI
x EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA- ...Apos
intime-se o perito para a proposta de honorario, havendo con-
cordancia deve a re depositar o valor para a realizacao da peri-
cia. ...Ficam as partes intimadas. (valor dos honorarios perici-
ais - 10 (dez) salarios minimos)- Adv. VALDOMIRO CZAI-
KOWSKI NETO, GUIOMAR MARIO PIZZATTO, ARDEMIO
DORIVAL MUCKE e ENIMAR PIZZATTO-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-202/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JACINTO NOGUEIRA PACHE-
CO- ...Sendo assim, ACOLHO as ponderacoes do requerido
para declinar a competencia para a 13¦ Vara Civel do Foro Cen-
tral. Procedam-se as baixas necessarias, inclusive na distribui-
cao. Deixo de observar o onus sucumbencial, pois incabivel na
especie. Transitada em julgado, encaminhem-se os autos ao foro
competente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH e MARCIO JOSE DE
SOUZA-

51.-RESCISAO DE CONTRATO-435/2004-CLAUDIO CZAIA
x MARIO LUIZ TESSARO, ap. aos autos de Acao Ordinaria
de Rescisao de Contrato nr. 319/2004, em que contendem as
mesmas partes.- Vistos e etc... Os autos estao sendo instruidos
em conjunto e foi produzido um laudo pelo demandante Clau-
dio Czaia, fls. 120/129. A parte contraria impugna o laudo por
ter sido feito de forma unilateral, requerendo como contrapro-
va a realizacao de um laudo tendo como base o original do
documento de fls. 135. Sendo assim, acolho o pedido da parte
Mauro Luiz Tssaro, e suspendo o feito por 10 dias, para que
seja apresentado o documento no original e possamos realizar
a prova pericial requerida. A nao apresentacao do original em
10 dias, implica na nao realizacao da mencionada prova. Inti-
mem-se. -Adv. GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS,
FABIO PACHECO GUEDES, CARLA VALERIA HUERGO
DE CARVALHO, ELIANE THIESSEN e DAVID THIESSEN-

52.-REPARACAO DE DANOS-476/2004-JANETE ALMEIDA
VIDAL DOS SANTOS x HSBC BANK BRASIL S.A.- ...Ante
o exposto, HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos o acordo formulado que passa a inte-
grar esta decisao e de consequencia JULGO EXTINTO o feito,
com apoio no artigo 269, III, do CPC. Custas de lei. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se.- Adv.
DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR, KELLY CRISTINA
WORM e TOBIAS DE MACEDO-

53.-INDENIZACAO-486/2004-VALDEMIR SOBRAL DO
NASCIMENTO x MUNICIPIO DE ARAUCARIA- ...Dou por
saneado o feito. Defiro a prova pericial. Nomeio perito o Enge-
nheiro PERICLES ALVES PINTO, podendo as partes apresen-
tarem assistente tecnico e apresentar quesitos em 10 dias. Apos

intime-se o perito para apresentar proposta de honorarios, ha-
vendo concordancia, deposite o Municipio os honorarios peri-
ciais, vez que o autor goza dos beneficios da assistencia judici-
aria. Laudo em 60 dias. A prova oral consistente no depoimen-
to pessoal das partes e oitiva de testemunhas sera colhida apos
a realizacao da prova pericial. Intimem-se.- Adv. MARIA DE
LOURDES RODRIGUES, DANIEL MORENO PORTELLA,
ADRIANO LUIZ FERREIRA e GENESIO FELIPE DE NATI-
VIDADE-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-515/2004-RE-
CAPADORA KRAMES FREITAS LTDA x AGROARA CO-
MERCIO DE ALIMENTOS CEREAIS E INSUMOS LT- ...As-
sim, sendo entendo possivel a penhora sobre seu faturamento,
que sao meios legais e ageis de satisfacao do credito. Com efei-
to, o dinheiro e o primeiro na ordem de nomeacao e tem prefe-
rencia, artigo 655 do CPC, logo, de se DEFERIR O PLEITO e
determinar a expedicao de mandado de penhora sobre seu fatu-
ramento, em 10% ate o limite de R$ 2.000,00. Procedida a pe-
nhora, intime-se a executada, para os fins de direito. Intimem-
se.- Adv. MARCELO PACHECO PIROLO-

55.-REGISTROS PUBLICOS-560/2004-MARIA DAS
GRA•AS ORNELLA- Defiro. Expeca-se mandado, deve o pro-
curador assinar a peticao de fls. 22.- Adv. JOAO CAETANO
SALIBA OLIVEIRA, LUIZ FERNANDO CHEMIM e CLAU-
DIANA FILA-

56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-608/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CARLOS CANDIDO CARDOSO-
Ante a nao citacao do requerido diga o autor. Prazo 05 dias.-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

57.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-652/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ANDRE PEREIRA OLIVEIRA
CERQUEIRA LEITE- Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

58.-INDENIZACAO-704/2004-ROSMARI TALEVI PEDRO-
SO DA CRUZ x AGRO-ARA IND E COM DE ALIMENTOS
E INSUMUS LTDA e outros- ...Pontos controvertidos - O pro-
testo indevido de titulos. Devibilidade dos valores pleiteados a
titulo de danos morais. Sem outras provas. Encerrada a instru-
cao. Fica a parte presente intimada. Intime-se a ausente. Apos
voltem conclusos.- Adv. SERGIO CUNHA DA SILVA e AN-
DRE LUIS FRAN•A DE NARDE-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-761/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x PAULA CRISTINA DE OLIVEIRA
TAVARES- Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

60.-REGISTROS PUBLICOS-915/2004-DAIANE ALESSAN-
DRA SOIBERT e outros- Manifestem-se os autores, prazo de
05 dias.- Adv. LUIZ FERNANDO CHEMIM, CLAUDIANA
FILA e JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA-

61.-RESSARCIMENTO-949/2004-TECHNOCOAT LTDA x
BRADESCO SEGUROS- Manifeste-se o autor, prazo de 05
dias.- Adv. WALTER S.DE MACEDO-

62.-REGISTROS PUBLICOS-1126/2004-GIVANILDO VITO-
RIO MAGATAO- Designo audiencia de instrucao e julgamen-
to para o dia 01/12/04, as 16:00 horas. Arrolar testemunhas,
com 10 dias de prazo.- Adv. SILVIO SEGURO-

63.-REGISTROS PUBLICOS-1138/2004-IMOBILIARIA SAO
PAULO S/C LTDA- Vistos e etc... Diante da citacao editalicia,
fls. 89, nomeio a Dra. CLAUDIANA FILA, como curadora es-
pecial. De-se-lhe vista. Sobre a resposta do Municipio, digam
os autores. Intimem-se.- Adv. ANDREA TEMPSKI ALVES
PINTO, LUCIANE FERREIRA GUIMARAES, ANA FABRI-
ELA BECKER, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE e
CLAUDIANA FILA-

64.-ARROLAMENTO-1160/2004-TEREZINHA MICHELS
GUIMARAES e outros x ADELINO FERREIRA GUIMARA-
ES- ...HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, a partilha de fls. 02/06, nestes Autos de
Inventario de bens deixados por ADELINO FERREIRA GUI-
MARAES, e mando que se cumpra e guarde como nela se con-
tem e determina, ressalvados os eventuais direitos de terceiros.
O imposto sera objeto de recolhimento na via administrativa.
Apos o transito em julgado, de-se vista dos autos a Fazenda
Publica Estadual, expedindo-se, a seguir, o competente FOR-
MAL DE PARTILHA, em favor dos Herdeiros. Custas de lei.
Julgo extinto o processo e determino o oportuno arquivamento
dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (aguardando
retirar o formal de partilha)- Adv. SANDRA CRISTINA PE-
REIRA BRAGA-

65.-INVENTARIO-1175/2004-ANTONIO GAVLOSKI e outros
x BASILIO TZULHONSKI- Vistos e etc... Embora a meeira
esteja separada do “de cujus”, mantem a meacao sobre o imo-
vel, ha que na separacao, fls. 53, nao houve a partilha do bem
adquirido em 1985, e eram casados pelo regime de comunhao
de bens, fls. 51. Sendo assim, nao ha obice legal em que seja
nomeada inventariante. Dai que, nomeio inventariante a meei-
ra REGINA MAURA DE ALMEIDA FERNANDES, devendo
prestar compromisso e prestar as declaracoes a seu cargo, nos
termos do artigo 990, I, do CPC. Intimem-se.- Adv. JEFER-
SON ALESSANDRO T.TRINDADE, CLAUDIANA FILA,
LUIZ FERNANDO CHEMIM e JOAO CAETANO SALIBA
OLIVEIRA-

66.-ANULATORIA-1203/2004-AMILTON KARAS x LUIZ DE
CARVALHO, ap. aos autos de Execucao de Titulo Extrajudici-
al nr. 307/1993, ap. aos autos de Embargos do Devedor nr. 023/
1994, em que contendem as mesmas partes.- ...Prejudicada ante
a ausencia do requerido Luiz de Carvalho. Considerando que

houve acordo na Execucao onde as partes transigiram, de se
reconhecer que o presente feito perdeu seu objeto e seu inte-
resse processual, razao pela qual, julgo extinto o feito com apoio
no artigo 267 inciso IV e VI do CPC. Sem onus para as partes,
custas remanescentes dispensadas. Dou esta por publicada. A
parte presente por intimada. Intime-se a ausente. -Adv. DANI-
EL MORENO PORTELLA e JOSE DA COSTA VALIM FI-
LHO-

67.-USUCAPIAO-1223/2004-EMILIO FERREIRA DA SILVA
e outros- Manifestem-se os autores, prazo de 05 dias.- Adv.
WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1239/2004-BAN-
CO FINASA S/A x RIVELINO JOSE MACHADO- Manifes-
te-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. ALESSANDRA COR-
DEIRO STABACH-

69.-ARROLAMENTO-1319/2004-LAZARO DE OLIVEIRA
e outros x ESPOLIO DE CONCEICAO MARIA DE OLIVEI-
RA- Vistos e etc... I- Considerando que os herdeiros e o viuvo
cederam seus direitos para os cessionarios NERIO CABRAL
DE SOUZA e sua esposa MARIETA PROCOPIO DE SOU-
ZA, e que tais direitos dizem respeito ao termo de concessao
de uso de solo do imovel a ser dividido e que esta vinculado a
matricula numero 69.083 da 8¦ Circunscricao de Curitiba, bem
assim, que o recolhimento do imposto causa mortis e inter
vivos, podem ser feitos apos a homologacao, antes da expedi-
cao do formal de partilha. II- Ante o exposto, HOMOLOGO
POR SENTENCA, para que produza seus juridicos e legais
efeitos o plano de adjudicacao apresentado as fls. 05 da exor-
dial, que passa a integrar esta decisao, ressalvados interesses
de terceiros. III- Recolhido o imposto intervivos e causa mor-
tis e transitada em julgado a decisao, expeca-se a competente
carta de adjudicacao. Custas de lei. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.- Adv. LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MACHA-
DO-

70.-ALVARA-1402/2004-ROSALISSA MROCZKO e outros-
Defiro. Mediante copia. Arquivem-se os autos. (...1. o desen-
tranhamento dos documentos que acompanham a inicial; 2. a
extincao do feito, com a devida baixa dos autos.)- Adv. ANA
FABRIELA BECKER-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1435/2004-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x REGINALDO ELIAS
BACHEGA- Manifeste-se o exequente prazo de 05 dias.- Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

72.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1458/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x VAGNER FERREIRA VAR-
GAS- Vistos etc. HOMOLOGO, por sentenca, para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos o pedido de DESISTENCIA, e
de consequencia JULGO EXTINTO o feito. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Apos arquive-se.- Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-

73.-REGISTROS PUBLICOS-1507/2004-MARIA ROSANA
DE OLIVEIRA e outros- Intime-se o autor para atender a cota
ministerial. Prazo de 05 dias. (Parecer do M.P.: ...Requeiro seja
juntado pelos autores certidao de antecedentes criminais, quer
em nome de Maria Rosana de Oliveira, quer em nome de Maria
Rosana Gremski.)- Adv. LAIS TEREZINHA KLENKI MAR-
TINS-

74.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1527/2004-BAN-
CO FINASA S/A x ALMILDO PINO GOMES- Vistos e etc...
Nao ha como deferir o pedido para o arrombamento e reforco
policial, ja que tais ordens devem ser emanadas por Juiz do
Foro Central. A solucao para tal caso e a expedicao de precato-
ria. Intimem-se.- Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

75.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1557/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JURCELIS SALDANHA RO-
MANUS- Vistos etc. HOMOLOGO, por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos o pedido de DESISTEN-
CIA, e de consequencia JULGO EXTINTO o feito. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Apos arquive-se.- Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e GILBERTO STINGLIN LOTH-

76.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1575/2004-BAN-
CO FINASA S/A x ELISABETH CRISTINA ADAMOWICZ-
Sobre a resposta manifeste-se o autor. Designo audiencia con-
ciliatoria (art. 331 do CPC) para o dia 01/12/04 as 15:45 ho-
ras.- Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER e ANA PAULA
ADAMOWICZ-

77.-ORDINARIA-1605/2004-SIDNEI DOS REIS x HSBC
BANK BRASIL S/A- ...Oficie-se ao SPC e SERASA, REFIN,
SISBACEN - C.D.L. ...Intime-se. (aguardando retirar os ofici-
os)- Adv. KELI CRISTINA DOS REIS-

78.-INTERDICAO-1613/2004-MARCIANITA DE LIMA PE-
RIN x JEMINA DE LIMA- Vistos etc. Para interrogatorio de-
signo o dia 01/12/2004, as 14:30 horas. Cite-se como requeri-
do, advertindo de que o prazo para contestacao comeca a cor-
rer da data da audiencia e nao sendo contestado o pedido, serao
aceitas como verdadeiras as razoes vindas com a inicial, arti-
gos 285 e 319 do CPC., ocorrendo a revelia, bem assim havera
a realizacao da prova medico-pericial quanto a materia de di-
reito. Expeca-se mandado. Intimem-se.- Adv. JOAO CAETA-
NO SALIBA OLIVEIRA, LUIZ FERNANDO CHEMIM e
CLAUDIANA FILA-

79.-INDENIZACAO-1622/2004-ALCINDO DA SILVEIRA x
COMPANHIA ULTRGAZ S.A- Vistos etc. Defiro a assistencia
judiciaria. Cite(m)-se, como requerido, advertindo de que nao
sendo contestado o pedido, serao aceitas como verdadeiras as
razoes vindas com a inicial, artigos 285 e 319 do CPC, ocor-
rendo a revelia. Expeca-se mandado. Intimem-se.- Adv. ANA
LUIZA MANZOCHI-

 80.-ALVARA-1623/2004-ELITA DA ROSA EINECK- ...Ante
o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para que seja
expedido Alvara Judicial, em nome de DICESAR BECHES
VIEIRA JUNIOR, OAB/PR NR. 23.231, autorizando-o a reti-
rar os valores deixados na Caixa Economica Federal, referente
a FGTS e PIS, este com inscricao nr. 10267515895, que se en-
contram em nome da de cujus IVONE BONIFACIO DA ROSA,
CPF nr. 231.076.269-53, mae da requerente. Dispensada a pres-
tacao de contas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv.
DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR e DICESAR BECHES
VIEIRA-

81.-REPARACAO DE DANOS-1624/2004-SIDNEI MENE-
GUSSO e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PR- Sobre a resposta, digam os autores. Intimem-se.- Adv.
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO-

82.-USUCAPIAO-1644/2004-ROBERTO ALVES SEIXAS e
outros- Vistos etc. Citem-se os confrontantes por mandado.
Expeca-se edital para citacao dos reus ausentes incertos e des-
conhecidos, com prazo de 20 dias. Junte-se as certidoes relati-
vos a ausencia de distribuicao de acoes possessorias. Notifi-
quem-se as Fazendas Publicas. Vista ao Ministerio Publico.
Diligencias necessarias. Intimem-se.- Adv. JEANE BURDA
NICOLA-

83.-DECLARATORIA-1662/2004-HOUSTON PETROLEUM
DO BRASIL x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-
D.R.A. I - Ante o oferecimento da excecao, ocorreu a suspen-
sao do processo, nos termos do artigo 306, combinado com o
artigo 265, III, ambos do CPC. “...” II- Aguarde-se o termino
do prazo de resposta, ja que houve a suspensao do prazo para
contestacao. A citacao ocorreu em 09.08.2004, fls. 572, sendo
a precatoria juntada em 11.08.2004, fls. 565, data que come-
cou a fluir o prazo de 15 dias, suspenso em 23.08.2004, com o
ingresso da excecao. Assim, restam 02 dias para o oferecimen-
to da contestacao. De outro lado, em relacao a tutela antecipa-
da, cumpre reiterar o despacho de fls. 563/564, haja vista que
bem abordou a questao. Com acrescimo a decisao referida, en-
tendo que a requerida ao diferenciar os precos para as demais
empresas, fere o principio da isonomia, pois o dinheiro da au-
tora tem o mesmo valor de que aqueles das “grandes irmas”.
Outrossim, posso ate entender a preocupacao da Petrobras, ja
que nao sao poucos os calotes que tem levado de empresas que
comercializam derivados de petroleo. Ha muita pilantragem no
ramo. Porem, negar a venda e pelo que se soube, a vista, e um
despauterio. Desse modo, convalido o despacho e determino
que a requerida venda derivados de petroleo a autora, sem res-
tricoes de quota minima e pelo mesmo preco praticado na co-
mercializacao dos mesmos produtos para as “gemeas”, deven-
do entregar o produto na base da contratada pela autora, (STO-
RAGE PETROLEO LTDA), sob pena de multa diaria de R$
20.000,00, por pedido negado. Intime-se a requerida. Diligen-
cias necessarias. (valor da diligencia do Oficial de Justica R$
42,00)- Adv. ARIVALDIR GASPAR, ANDERSON GASPAR,
ARNO APOLINARIO JUNIOR e ELIANE FERNANDA PIN-
TO DE OLIVEIRA-

84.-EXECUTIVO FISCAL-766/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x TURMALINA EMP. IMOBILIA-
RIOS LTDA -Vistos, etc... Declaro por sentenca, para que pro-
duza os seus efeitos legais, extinta a presente Execucao Fiscal,
autuada sob nr. (conf. acima), em que exequente (conf. acima)
e executado (conf. acima), com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da
obrigacao fiscal. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente arqui-
vem-se os autos. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

85.-EXECUTIVO FISCAL-2370/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x DEONEDES FERREIRA DE AMA-
RAL -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATI-
VIDADE-

86.-EXECUTIVO FISCAL-1205/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x DEONEDES FERREIRA DO
AMARAL -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento
do feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE
DE NATIVIDADE-

87.-EXECUTIVO FISCAL-789/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x DEONEDES FERREIRA DO
AMARAL -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento
do feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE
DE NATIVIDADE-

88.-EXECUTIVO FISCAL-1719/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x DEONEDES FERREIRA DO
AMARAL -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento
do feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE
DE NATIVIDADE-

89.-EXECUTIVO FISCAL-2721/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x IMOBILIARIA 2000 LTDA E
OUTROS -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento
do feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE
DE NATIVIDADE-

90.-EXECUTIVO FISCAL-3359/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x IBAJARA FERNANDO DALMAR-
CO -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATI-
VIDADE-

91.-EXECUTIVO FISCAL-2512/2002-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x IBAJARA FERNANDO DALMAR-
CO -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATI-
VIDADE-

92.-EXECUTIVO FISCAL-2685/2002-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x IMOBILIARIA 2000 LTDA. E
OUTROS -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento
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do feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE
DE NATIVIDADE-

93.-EXECUTIVO FISCAL-841/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x O.C. BITTENCOURT E CIA LTDA.
-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

94.-EXECUTIVO FISCAL-1331/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x IBAJARA FERNANDO DALMAR-
CO -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATI-
VIDADE-

95.-CARTA PRECATORIA-158/2004-Oriundo da Comarca de
21§ VARA CIVEL DE CURITIBA PARANA -HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A x PAULO SERGIO CAPEL e outros- Inti-
mem-se o autor sobre a nao localizacao da testemunha. Prazo
de 05 dias.- Adv. JOSE MADSON DOS REIS, EDSON GON-
SALVES ARAUJO, LUIZ CARLOS CHECOZZI, JOSE OLIN-
TO NERCOLINI e SERGIO NEY DE O. CASTRO KROETZ-

96.-CARTA PRECATORIA-162/2004-Oriundo da Comarca de
8¦ VARA CIVEL DE CURITIBA-PR -OMNI S/A - CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO x LUZIA MOLANO DE OLI-
VEIRA- Manifeste-se o autor ante a certidao do Oficial, prazo
de 05 dias.- Adv. ERICO SODRE QUININO FERREIRA-

97.-CARTA PRECATORIA-193/2004-Oriundo da Comarca de
17¦ VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -BANCO PANAME-
RICANO S/A. x VALDINES FAORO- Manifeste-se a autora
ante a certidao do oficial, prazo de 05 dias.- Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

VARA CIVEL DA COMARCA DE ASSAI - PR
RELACAO 042/2004
JUIZ SUBST - GLAUCO A DE OLIVEIRA
RELACAO DE INTIMACAO DE ADVOGADOS

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAILTON ALVES MACIEL JUN 0003 000023/1996
ALEX ADAMCZIK 0006 000231/1998
ALVINO APARECIDO FILHO 0030 000290/2004
AMIN JOSE HANNOUCHE 0027 000173/2004
ANDREA BERNABEL FURLAN 0011 000235/2000

0032 000100/2003
ANTONIO AUGUSTO DA SILVA 0006 000231/1998
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 0025 000155/2003
ANTONIO FRANCISCO DA SILV 0019 000225/2002

0014 000033/2001
ANTONIO GALDINO VIEIRA DA 0018 000097/2002

0035 000117/2001
ARTUR HUMBERTO PIANCASTEL 0012 000252/2000
BRAULIO B. GARCIA PEREZ 0014 000033/2001
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 0031 000498/2002
CASSIO NAGASAWA TANAKA 0009 000283/1999
CELSO SILVESTRE GRYCAJUK 0013 000274/2000
DENISON HENRIQUE LEANDRO 0024 000056/2003
EDMILDO FERNANDES 0032 000100/2003
EDVALDO GOMES COSTA 0033 000042/1998
GIANE LOPES TSURUTA 0033 000042/1998
IDA REGINA PEREIRA 0022 000007/2003

0021 000285/2002
JAIME COMAR 0028 000213/2004

0034 000011/2000
JANUARIO SILVERIO DE SOUZ 0010 000002/2000
JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR 0016 000254/2001

0017 000055/2002
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0035 000117/2001
JOSE CARLOS DIAS NETO 0002 000163/1987

0027 000173/2004
JOSE CARLOS SABATKE SABOI 0010 000002/2000

0008 000106/1999
JOSE DE OLIVEIRA PAES 0026 000269/2003

0007 000279/1998
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0031 000498/2002
JULIANA TORRES MILANI 0023 000015/2003

0005 000252/1997
KINOE IRENE IKEDA 0001 000072/1986
LUCIANA SEZANOWSKI 0030 000290/2004
LUCIANE MIKA AKAGI 0025 000155/2003

0015 000095/2001
0001 000072/1986

LUIS HENRIQUE BRUNO SERVI 0027 000173/2004
LUIZ ANTONIO CICHOCKI 0037 000067/2004
MARCELO FELIX PESSOA 0007 000279/1998
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0016 000254/2001
MARCIO KAKUMOTO 0023 000015/2003

0005 000252/1997
0031 000498/2002

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0014 000033/2001
MARCOS C. AMARAL VASCONCE 0036 000063/2003
MARIA ELIZABETH JACOB 0020 000252/2002
MAURICI ANTONIO RUY 0022 000007/2003

0021 000285/2002
MICHEL FEGURY JUNIOR 0016 000254/2001

0017 000055/2002
PEDRO ALBERTO ALVES MACIE 0019 000225/2002

0014 000033/2001
RAPHAEL DIAS SAMPAIO 0037 000067/2004
RAUL BARBI 0016 000254/2001

0017 000055/2002
RONY MARCOS DE LIMA 0026 000269/2003
RUI SANTOS DE SA 0004 000249/1996
SHIROKO NUMATA 0009 000283/1999

0007 000279/1998

SILVANA APARECIDA PEDROSO 0025 000155/2003
SOELI APARECIDA FAVA BITT 0016 000254/2001

0017 000055/2002
TORAMATU TANAKA 0009 000283/1999

0004 000249/1996
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 0006 000231/1998
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0013 000274/2000
YOSHIKAZU FUCUDA 0025 000155/2003

0034 000011/2000
YOSHINORI FUCUDA 0029 000241/2004

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 072/1986 - TAKA
NAKAMURA AKAGI x ESPOLIO DE LUIZ TERUO AKAGI
- Digam as partes, em 5 dias, sobre a atualizacao do débito e
avaliacao do imovel. VALOR DO CALCULO: R$ 35.423,84
(trinta e cinco mil, quatrocentos e vinte e tres reais e oitenta e
quatro centavos); VALOR DA AVALIACAO: R$ 127.200,00
(cento e vinte e sete mil e duzentos reais). Em 13.09.04. Adv.
KINOE IRENE IKEDA e LUCIANE MIKA AKAGI-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 163/1987 - BAN-
CO BANESTADO S/A x LINDOALDO JOSE FERREIRA e
outros - Sobre o prosseguimento da execucao, manifeste-se o
credor, no prazo de 5 dias. Em 10.09.04. Adv. JOSE CARLOS
DIAS NETO-

3.-INVENTARIO - 023/1996 - CESAR LEANDRO CORREIA
PINTO x TERCILIO PINTO - Intime-se o invte. para, no prazo
de 15 dias, providenciar o recolhimento dos tributos devidos.
Em 10.09.04. Adv. ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR-

4.-ACAO MONITORIA - 249/1996 - MANAH S/A x PAULO
YOSHIO NAKAMURA - ... V- Designo para o dia 21/10/2004,
às 9 horas, no átrio do Forum, para a realizacao da primeira
praca, para a venda do bem por preco nao inferior ao da avali-
acao e, nao havendo licitante, fica logo designado o dia 04/11/
2004, às 9 horas, para a realizacao da segunda praca, para a
venda do bem a quem mais der, desde que nao seja oferecido
valor inferior a cinquenta por cento da avaliacao. Sobrevindo
feriado ou nao havendo expediente forense, nas datas acima,
os atos serao realizados no primeiro dia util subsequente. ...
Em 17.09.04. Adv. RUI SANTOS DE SA e TORAMATU TA-
NAKA-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA - 252/1997 - ADAIR DE
OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE ASSAI - ... Sobre os
calculos, digam as partes. ... VALOR DO CALCULO: R$
274.709,95 (duzentos e setenta e quatro, setecentos e nove re-
ais e noventa e cinco centavos). Em 23.06.04. Adv. JULIANA
TORRES MILANI e MARCIO KAKUMOTO-

6.-INVENTARIO - 231/1998 - SUELY APARECIDA DA SIL-
VA DOS SANTOS x ARGEMIRO GONCALVES DA SILVA -
... Manifestem-se os herdeiros, a meeira, no prazo de dez dias.
... Adv. ANTONIO AUGUSTO DA SILVA, VLAMIR ANTO-
NIO DA SILVA, ALEX ADAMCZIK-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 279/1998 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x OTAVIO MONTEIRO
DA FONSECA e outro - A avaliacao do bem penhorado, após,
digam as partes, no prazo comum de cinco dias. No mesmo
prazo, deverá a parte executada se pronunciar sobre o calculo
apresentado pela parte exequente. O pedido de execucao das
verbas decorrentes da sucumbencia, nos autos de embargos
deverá ser formulada nos autos e a verba honoraria, nestes au-
tos, devera ser oportunamente considerada, razao pela qual
determino o desentranhamento da peticao de fls. 69 a 73 e do-
cumentos da fls. 74 a 75, com a entrega aos subscritores. VA-
LOR DA AVALIACAO: R$ 180.000,00 (cento e oitenta reais);
VALOR DO CALCULO: R$ 22.835,86 (vinte e dois mil, oito-
centos e trinta e cinco reais e oitenta e seis centavos). Adv.
SHIROKO NUMATA, JOSE DE OLIVEIRA PAES e MARCE-
LO FELIX PESSOA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 106/1999 - BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x ROBERTO SHIGUERU MA-
SUDA e outros - Sobre a informacao contida às fls. 63, mani-
feste-se o exequente, no prazo de cinco dias. Int. Em 10.09.04.
Adv. JOSE CARLOS SABATKE SABOIA-

9.-EMBARGOS A ARREMATACAO - 283/1999 - PAULO
YOSHIO NAKAMURA e outros x BANCO AMERICA DO
SUL S/A - Cientifiquem-se as partes quanto à baixa dos autos.
... Em 10.09.04. Adv. TORAMATU TANAKA, CASSIO NA-
GASAWA TANAKA e SHIROKO NUMATA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 002/2000 - BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x RAUL YOKI GOTO - Ao Sr.
Contador par ao calculo do débito, de acordo com o teor do
v.acordao. Após, digam as partes, no prazo comum de 5 dias.
VALOR DO CALCULO DA SUCUMBENCIA: R$ 2.187,85
(dois mil, cento e oitenta e sete reais e oitenta e cinco centa-
vos); VALOR DO CALCULO GERAL: R$ 49.249,08 (quaren-
ta e nove mil, duzentos e quarenta e nove reais e oito centa-
vos). Em 17.08.04. Adv. JOSE CARLOS SABATKE SABOIA
e JANUARIO SILVERIO DE SOUZA-

11.-USUCAPIAO - 235/2000 - JULIO TAKAO YAMAZAKI e
outros x SOCIEDADE COLONIZADORA DO BRASIL LTDA
- O novo mandado de averbacao encontra-se expedido aguar-
dando a retirada. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 252/2000 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x VALDIR LUCAS DA SILVA - Sobre a
peticao de fls. 83/85 e a certidao de fls. 87-verso, manifeste-se
o credor, no prazo de 5 dias. Int. Em 10.09.04. Adv. ARTUR
HUMBERTO PIANCASTELLI-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO - 274/2000 - DESTILARIA
AMERICANA S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - Cienfifiquem-se as partes quanto à baixa dos autos.
... Em 10.09.04. Adv. WILSON MAFRA MEILER FILHO e
CELSO SILVESTRE GRYCAJUK-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO - 033/2001 - YUKIO UENO
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - ... Dian-
te do exposto, conheco dos embargos de declaracao opostos,
mas nego-lhes provimento. Intimem-se. Em 19.08.04. Adv.
PEDRO ALBERTO ALVES MACIEL, ANTONIO FRANCIS-
CO DA SILVA, BRAULIO B. GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

15.-INVENTARIO - 095/2001 - IVONE AKEMI AKAGI x
LUIZ TERUO AKAGI - ... Sobre a peticao de fl. 287 e os do-
cumentos de fls. 288/299, manifeste-se a inventariante, no pra-
zo de 5 dias. ... Defiro o prazo solicitado por meio da peticao
de fl. 301. Em 17.09.04. Adv. LUCIANE MIKA AKAGI-

16.-APOSENTADORIA POR IDADE - 254/2001 - KINOE
SATO x INSTITUTO NACUIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - ... Assim, dou provimento ao recurso interposto para
que passe a constar no dispositivo da sentenca (fl. 191) que os
juros relativos aos valores vencidos serao de 1% (um por cen-
to) ao mes a contar da data de citacao. ... P.R.I. Em 05.08.04.
Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR, SOELI APARECIDA
FAVA BITTENCOURT, RAUL BARBI, MARCIA ELIZA DE
SOUZA e MICHEL FEGURY JUNIOR-

17.-APOSENTADORIA POR IDADE - 055/2002 - MARIA
HONORIA DE MORAES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - ... Isto posto, ao tempo em que
ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL, nos
termos do artigo 273, inciso II, do CPC, DETERMINANDO A
IMEDIATA IMPLANTACAO DO BENEFICIO DA APOSEN-
TADORIA EM FAVOR DA PARTE AUTORA, INDEPENDEN-
TEMENTE DE PRESTACAO DE CAUCAO, JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO INICIAL, para condenar a parte ré a
CONCEDER à parte autora o beneficio da aposentadoria rural,
por idade, com a percepcao de um salario minimo mensal. O
pagamento deverá retroagir à data do requerimento administra-
tivo (09/08/99) e os valores vencidos deverao ser corrigidos
monetariamente, incidindo sobre os valores atualizados, juros
de 1% (um por cento) ao mes, devidos a partir da citacao da
autarquia ré. Condeno, ainda, a Autarquia ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, estes fixados em
10% (dez por cento) sobre as prestacoes vencidas. ... P.R.I.
Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR, SOELI APARECIDA
FAVA BITTENCOURT, RAUL BARBI e MICHEL FEGURY
JUNIOR-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA - 097/2002 - BANCO DO
BRASIL S/A x CARLOS ALBERTO SATOSHI IZU - ... Em
sendo negativa a resposta, proceda-se à intimacao da parte ré,
para que, em cinco dias, informe se pretende a realizacao da
prova pericial, arcando com as despesas referentes a realiza-
cao. Em 09.09.04. Adv. ANTONIO GALDINO VIEIRA DA
SILVA-

19.-INDENIZACAO - 225/2002 - WILSON LAUREANO x
BANCO ITAU S/A - Para manifestar-se sobre a nao intimacao
da testemunha. Em 17.09.04. Adv. PEDRO ALBERTO ALVES
MACIEL, ANTONIO FRANCISCO DA SILVA-

20.-CONCES.BENEF.PREVIDENCIARIO - 252/2002 - AU-
GUSTO RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Considerando a certidao de fl. 57, suspendo
o curso do processo, o que faco com fundamento no art. 265, I,
do CPC. Intime-se a procuradora da autora para, no prazo de 5
dias, se manifestar sobre a certidao de fl. 57. Em 15.09.04.
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

21.-COBRANCA - 285/2002 - COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR x JAIR MENDES DA SIL-
VA - HOMOLOGO, para que produza seus efeitos jurídicos, a
transacao celebrada entre as partes conforme termo de audien-
cia de fls. 74, e, tendo em vista a noticia de seu integral cum-
primento, julgo extinto o processo com julgamento de mérito,
o que faco com fundamento no artigo 269, III, do CPC. Custas
já satisfeitas. ... P.R.I. Em 08.09.04. Adv. MAURICI ANTO-
NIO RUY e IDA REGINA PEREIRA-

22.-COBRANCA - 007/2003 - COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR x JOSE CARLOS MA-
NOEL - HOMOLOGO, para que produza seus efeitos jurídi-
cos, a transacao celebrada pelas partes conforme termo de au-
diencia de fl. 75, e, tendo em vista a noticia de seu integral
cumprimento (fls. 81), julgo extinta o processo com julgamen-
to de mérito, o que faco com fundamento no artigo 269, III, do
CPC. Custas já satisfeitas. ... P.R.I. Em 08.09.04. Adv. MAU-
RICI ANTONIO RUY e IDA REGINA PEREIRA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO - 015/2003 - MUNICIPIO
DE ASSAI x ADAIR DE OLIVEIRA e outros - ... Sobre os
calculos, digam as partes. ... VALOR DO CALCULO: R$
274.709,95 (duzentos e setenta e quatro mil, setecentos e nove
reais e noventa e cinco centavos). Em 23.06.04. Adv. MAR-
CIO KAKUMOTO e JULIANA TORRES MILANI-

24.-INVENTARIO - 056/2003 - ANA MARIA SQUISATO
MARCAL CLEMENTE x JOSE MARCAL CLEMENTE - A
avaliacao, após diga a invte. ... VALOR DA AVALIACAO: R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Adv. DENISON HENRI-
QUE LEANDRO-

25.-ALVARA JUDICIAL - 155/2003 - IVONE AKEMI AKA-
GI - I. Assiste razao ao representante do Ministério Publico,
tendo em vista o estabelecido no art. 992, I, do CPC. II. Proce-
dam-se às intimacoes solicitadas na cota ministerial de fl. 26,
com o prazo de 5 dias para manifestacao dos herdeiros. Em
17.09.03. Adv. LUCIANE MIKA AKAGI, ANTONIO CAR-
LOS DE ANDRADE VIANNA, SILVANA APARECIDA PE-
DROSO e YOSHIKAZU FUCUDA-

26.-MANDADO DE SEGURANCA - 269/2003 - SILVANA
ALVES x SUPERVISOR DA 19ª CIRETRAN - LUIZ CAR-
LOS SOBRINHO e outros - ... Diante do exposto, CONCEDO
a ordem impetrada para o fim de confirmar a liminar concedida

e determinar ao DIRETOR GERAL DO DETRAN/PR que
proceda ao desbloqueio e à transferencia do veiculo VW/
SAVEIRO GL,  p l aca s  ADE-7664  e  chas s i
9BWZZZ30ZKP239056, conforme solicitado pela impe-
trante SILVANA ALVES. ... P.R.I. Em 15.09.04. Adv.
JOSE DE OLIVEIRA PAES e RONY MARCOS DE LIMA-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO - 173/2004 - NATANA-
EL FERREIRA e outros x BANCO BANESTADO S/A -
Especifiquem as partes, no prazo de 5 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, esclarecendo suas res-
pectivas finalidades. Int. Em 10.09.04. Adv. AMIN JOSE
HANNOUCHE, LUIS HENRIQUE BRUNO SERVILHA
e JOSE CARLOS DIAS NETO-

28.-ARROLAMENTO - 213/2004 - ROSINO MARIANO
DA SILVA x BENEDITA MARIA DA SILVA - Intime-se o
invte., para, no prazo de 15 dias, trazer aos autos certido-
es negativas de débitos perante as Fazendas Municipais,
Estadual e Federal. Em 15.09.04. Adv. JAIME COMAR-

29.-ARROLAMENTO SUMARIO - 241/2004 - MARIA
APARECIDA DE SOUZA SANTOS x VALTER GONCAL-
VES DOS SANTOS - HOMOLOGO, por sentenca, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha apre-
sentada às fls. 08/09, dos autos, aribuindo aos nela con-
templados os respectivos quinhoes, observando-se o usu-
fruto instituido em favor da viuva-meeira. ... Em 10.09.04.
Adv. YOSHINORI FUCUDA-

30.-BUSCA E APREENSAO - 290/2004 - BANCO BRA-
DESCO S/A x MARIA LUCIA RIBEIRO GUEDES - I.
Indefiro o pedido de revogacao da liminar de busca e apre-
ensao, uma vez que estao presentes os requisitos do art.
3º do Decreto-lei 911/69, como já demonstrado na deci-
sao de fl. 18. II. Igualmente indefiro o pedido de tutela
antecipada formulado na constestacao e na peticao de fls.
116/120, tendo em vista que a providencia antecipatoria
nao pode ser requerida pelo réu, salvo nas hipoteses em
que há pedido contraposto ou reconvencao, o que nao
ocorre em caso de exame. Ademais, como já consignado
no item anterior, estao presentes os itens que autorizam a
liminar de busca e apreensao, razao pela qual nada justi-
fica a permanencia do bem com a ré, ainda que na quali-
dade de fiel depositaria. III. Sobre a contestacao e docu-
mentos juntados, manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias.
Em 15.09.04. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e ALVINO
APARECIDO FILHO-

31.-EXECUCAO FISCAL - 498/2002 - MUNICIPIO DE
ASSAI x TAKESHI MATSUBARA - Recebo a apelaçao
interposta, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Abra-se
vista dos autos à parte apelada para responder. Int. Em
31.08.04. Adv. MARCIO KAKUMOTO, CARLOS HEN-
RIQUE SCHIEFER e JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

32.-EXECUCAO FISCAL - 100/2003 - MUNICIPIO DE
SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA x VANDALUCIA LO-
PES - ... Diante do exposto, declaro a nulidade da certi-
dao de dívida e julgo extinta a presente execucao - partes
acima nominada - o que faco com esteio no art. 267, inci-
so IV, do CPC, aplicável ao caso em enfoque por forca do
artigo 1º da Lei 6.830/80. Outrossim, CONDENO o exe-
quente ao pagamento das custas do processo e honorarios
em favor da procuradora da executada, os quais, com fun-
damento no art. 20, @ 4º, do CPC, fixo em 15% do valor
atualizado da acao, tendo em vista o zelo empreendido na
causa, mas o pouco tempo exigido pelo processo. P.R.I.
Em 02.09.04. Adv. EDMILDO FERNANDES e ANDREA
BERNABEL FURLAN-

33.-CARTA PRECATORIA - 042/1998 - Oriundo da Co-
marca de LONDRINA - PR - 10ª VARA CIVEL - GARCA
RURAL - COM. E REPRESEN. AGROPECUARIAS
LTDA x ROBERTO SHIGUEYUKI UENO - Ao Sr. Con-
tador e Avaliador, para que calcule o valor atualizado do
débito e proceda a nova avaliacao, do bem penhorado,
colhendo-se a manifestacao das partes, no prazo comum
de cinco dias. VALOR DA AVALIACAO: R$ 4.500,00
(quatro mil e quinhentos reais); VALOR DO CALCULO:
R$ 24.590,00 (vinte e quatro mil e quinhentos e noventa
reais). Adv. GIANE LOPES TSURUTA e EDVALDO GO-
MES COSTA-

34.-CARTA PRECATORIA - 011/2000 - Oriundo da Co-
marca de URAI - PARANA - CASTURINO JOSE DA
MOTA x MAURO JUNJI OTA e outros - Tendo em vista
as alegacoes contidas na peticao de fls. 109/110, preste o
Sr. Avaliador as informacoes que entender necessarias, no
prazo de 10 dias. Int. Forma prestadas as informacoes
devidas. Adv. JAIME COMAR e YOSHIKAZU FUCUDA-

35.-CARTA PRECATORIA - 117/2001 - Oriundo da Co-
marca de LONDRINA-PR - 3A VARA CIVEL - JOAO
HENRIQUE CRUCIOL e outros x CARLOS ALBERTO
SATOSHI IZU - A avaliacao, conforme requerido. VA-
LOR DA AVALIACAO: R$ 1.291.600,00 (um milhao,
duzentos e noventa e um mil e seiscentos reais). Adv.
JOAO HENRIQUE CRUCIOL e ANTONIO GALDINO
VIEIRA DA SILVA-

36.-CARTA PRECATORIA - 063/2003 - Oriundo da Co-
marca de IBIPORA - PR - BANCO BRADESCO S/A x
SERGIO FELIX PESSOA e outro - VALOR DA AVALIA-
CAO: R$ 175.000,00 ( cento e setenta e cinco mil reais).
Adv. MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS-

37.-CARTA PRECATORIA - 067/2004 - Oriundo da Co-
marca de CORNELIO PROCOPIO - PR - ORLANDO FER-
RACIOLI e outros x GILBERTO PIZZAIA DE CARVA-
LHO - Para o ato deprecado, designo o dia 17/11/2004, às
16:00 horas. ... Em 27.09.04. Adv. RAPHAEL DIAS SAM-
PAIO e LUIZ ANTONIO CICHOCKI-

Assaí
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Comarca de Barbosa Ferraz – Estado do Paraná – Única
Vara Cível e Anexos
Doutora Fernanda Karam de Chueiri Sanches – Juíza de
Direito – Relação n.º 027/2004

Adelino Inácio Gonçalves Neto 01
Alfredo Leôncio Dias Neto 02 – 12
Aparecido Carlos Pinho Beltoni 03
Carlos Augusto Garcia 04 – 05
Elso de Souza Novais 02
Gustavo Pereira Farah 06
Ivo de Jesus Dematei Grégio 07
Jair Felipes 03
João Carlos Silveira 08
Josildo Moreira 06
José Luiz Gurgel 09
Luiz Augusto Pereira de Araújo 06
Luiz Augusto Pereira de Araújo Júnior 06
Noslen Roseira Gomes 10
Pedro Carlos Palma 02
Ronaldo França de Andrade 11
Sebastião da Costa Guimarães 07
Sheila Maria de Carlos Botan 01
Waldomiro Barbieri 12

01- Ordinária Indenizatória 125/04 – Roberto Carlos de
Souza X José Ferreira Mostasso e outro – Face ao contido
na petição de fls. 40/41, bem como as demais informações
prestadas, redesignada audiência para o dia 18/11/2004, às
13:30 horas. Advs.: Dra. Sheila Maria de Carlos Botan e
Dr. Adelino Inácio Gonçalves Neto.

02- Embargos à Arrematação 176/03 – José Antônio Lan-
ducci de Moraes X Banco Bradesco S/A e outro - Sobre o
cálculo de fls. 72, no valor de R$ 1.879,56, manifestem-se
as partes, em cinco dias. Advs.: Dr. Alfredo Leôncio Dias
Neto; Dr. Pedro Carlos Palma e Dr. Elso de Souza Novais.

03- Carta Precatória 037/02 – Caixa Econômica Federal X
Alceu Gorla Junior e outra – Pagas as custas, será expedi-
da Carta de Arrematação, na forma do item 5.8.9, II “d” do
C.N. Adv.: Dr. Aparecido Carlos Pinho Beltoni e Dr. Jair
Felipes.

04 – Cobrança 066/04 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X Adelino Braga Agostini – Decorrido o
prazo de suspensão, manifestem-se os autores. Dr. Carlos
Augusto Garcia.

05- Cobrança 065/04 – Confederação Nacional da Agricul-
tura e outros X Antônio Marques da Fonseca - Decorrido o
prazo de suspensão, manifestem-se os autores. Dr. Carlos
Augusto Garcia.

06- Ação Indenizatória 099/04 – Ercy Lemes dos Santos X
Município de Barbosa Ferraz – Face o exposto na decisão
de fls. 239, os peticionários de fls. 229/230 deverão adim-
plir com aquilo que haviam se comprometido, devendo dar
cumprimento ao disposto no item 3 da decisão de fls. 204,
especificando as provas que desejam produzir, justifican-
do a sua necessidade e pertinência. Em seguida os autos
serão suspensos pelo prazo de trinta dias. Advs.: Luiz Au-
gusto Pereira de Araújo Júnior; Luiz Augusto Pereira de
Araújo; Gustavo Pereira Farah e Josildo Moreira.

07- Embargos à Execução 018/04 – Adão Matozo da Ro-
cha X Mário Ramos Toscano de Brito – Julgado parcial-
mente procedente os embargos, para determinar que tanto
cálculo a correção monetária como os juros de mora se dê
a partir de 18/11/2001. Face a sucumbência mínima por
parte do embargado, condenado o embargante ao pagamen-
to integral das custas e despesas processuais e honorários
advocatícios do patrono do embargado, arbitrados em R$
500,00. Advs.: Dr. Ivo de Jesus Dematei Gregio e Dr. Se-
bastião da Costa Guimarães

08- Carta Precatória 069/04 – A . C. de M. X A . J. de M. –
O peticionário de fls. 09/10 deverá esclarecer o seu pedi-
do, trazendo a esse Juízo informações baseadas em dados
comprovados. Adv.: Dr. João Carlos Silveira.

09- Execução 104/99 – Banco do Brasil Financeira S/A –
C.F.I X José Augusto Félix e outros – Face o conteúdo da
informação de fls. 205 e certidão de fls. 206 manifeste-se a
parte exeqüente. Adv.: Dr. José Luiz Gurgel.

10- Reparação de Danos Materiais 024/04 – Estevan Re-
zende X Município de Corumbataí do Sul – Ao réu para
dizer se está de acordo com a proposta de honorários do
perito, no valor de R$ 1.370,50. Adv.: Dr. Noslen Roseira
Gomes.

11- Execução de Alimentos 096/04 – M.S.S X A F da S. –
Face o teor dos ofícios de fls. 37 e 39/40, manifeste-se a
autora e tome as providências necessárias. Adv.: Dr. Ro-
naldo França de Andrade.

12- Rescisão de Contrato de Venda e Compra de Bem Imó-
vel c/c Reintegração de Posse 282/02 – Banco do Brasil S/A
X Comercial Jumagi Ltda – Julgado totalmente procedente
os pedidos formulados pelo autor para, na forma da funda-
mentação exposta: a) Declarar a rescisão do contrato de venda
e compra, a prestação, de bens imóveis com pacto de aliena-
ção fiduciária (fls. 13/18); b) Consolidar a posse direta e a
propriedade dos imóveis descritos no contrato em nome da
Instituição Financeira autora. Condenada a ré ao pagamento
integral das custas e despesas processuais. Honorários ad-
vocatícios do patrono do autor fixados em R$ 800,00. Advs.:
Dr. Alfredo Leôncio Dias Neto e Dr. Waldomiro Barbieri.

COMARCA DE CAMBARA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 25/2004
JUIZA DE DIREITO-DRA.VANESSA JAMUS MARCHI
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Ramon Montoro Martins 0051 000692/2004
0046 000531/2004

Renato Garcia 0033 000567/2003
Roberto Sundberg Guimarae 0004 000178/1995
Roberto Z. Carnasciali 0014 000568/1998
Robson Jesus Navarro Sanc 0030 000250/2003
Rosa Maria Stradiotto 0015 000270/1999

0026 000420/2002
0019 000300/2000

Sergio Antonio Meda 0024 000218/2002
Tatiane Achcar 0032 000440/2003
Wagner Cardeal Oganauskas 0042 000432/2004

1.-INVENTARIO-438/1978-LOURDES CAMARGO SAN-
CHES x JOAO  SANCHES-Sobre a resposta do oficio juntado
as fls.124/125  manifeste-se a inventariante.-Adv. JULIANO
TOMANAGA-

2.-DESAPROPRIACAO-139/1989-MUNICIPIO DE CAMBA-
RA x  SOCIEDADE RECREATIVA GUAIRACA CLUB -Face
o decurso do  prazo de suspensao, manifestem-se as partes.-
Adv. PAULO  CESAR LIMA BASTOS e ADEMIR
SIMOES,EDVALDO DE ALBUQUERQUE  MELO-

3.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-150/1989-ANTONIO
ORIANI  RODRIGUES x JOSE BARRETO FARIA NETO -
Face o decurso do  prazo de suspensao, manifeste-se a parte
autora.-Adv.  ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

4.-DEPOSITO-178/1995-COOPERATIVA REG. AGRICOLA
MISTA DE  CAMBARA LTDA x MITSUSHI NISHIKUVO e
outros-Sobre o  calculo de fls.339/342 (R$ 1.200.491,80) ma-

nifestem-se as  partes.-Adv. PEDRO VINHA e ROBERTO
SUNDBERG GUIMARAES  FILHO-

5.-EXECUCAO-104/1996-ASSAMAG - ASSAI MAQUINAS
AGRICOLAS  LTDA x ADALGISO ANTONIO SILVA CAS-
QUEL-Sobre a conta de  fls.217 (R$ 18.547,91) manifestem-se
as partes.-Adv. JOSE  GLAUCO CARULA e ALCIDES APA-
RECIDO FERRAZ-

6.-COBRANÇA (ORD)-170/1996-NOVARTIS BIOCIENCIAS
S/A x  TEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL e outros-Sobre
o pedido de  fls.320/324 manifeste-se a parte autora no prazo
de cinco  dias.-Adv. JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS E.
PERES DA SILVA-

7.-EXECUCAO-240/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x LUIZ  FERNANDES & A. FERNANDES LTDA e
outros-Intime-se o  exequente para efetuar o preparo das custas
suplementares  (R$ 174,01).-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

8.-ACAO ORDINARIA-549/1997-COM. E REP. DE LUBRI-
FICANTES  CAMBARA LUB LTDA x PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A-Sobre a  informacao prestada pelo
Se.Contador as fls.395 e calculo  de fls.396/400 (R$ 171.792,88)
manifeste-se a  exequente.-Adv. IVERLY ANTIQUEIRA DIAS
FERREIRA-

9.-INVENTARIO-99/1998-HELENA MUSSALAN RODRI-
GUES FERREIRA  x SURIA TAUIL MUSSALAN -Face o
decurso do prazo de  suspensao, manifeste-se a parte autora.-
Adv. CARLOS  ALBERTO BIAGGI-

10.-EXECUCAO-213/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x TAE  - TRANSPORTADORA AUTO ESTRADA
LTDA e outros-As partes  realizaram transacao sobre a deman-
da objeto deste feito,  culminando com o pedido de honologa-
cao e extincao do  feito.Sendo assim homologo a transacao ce-
lebrada as  fls.195/199 e julgo extinto o processo com julga-
mento de  merito na forma do art.269, inciso III do CPC.-Adv.
PATRICIA C. GOBBI BATISTELA, EDER GORINI e CATIA
REGINA  REZENDE FONSECA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-287/1998-LUIZ EDUARDO
SILVA  VIEIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Conver-
to o  julgamento em diligencia para o fim de determinar a  rea-
lizacao de pericia, conforme requerido pelos
embargantes.Nomeio perito o Sr.Sergio Henrique Miranda de
Sousa sob a fe de seu grau, fixando-lhe desde ja o prazo  de 30
dias para conclusao do laudo.Da nomeacao intimem-se  as par-
tes por seus advogados para em 05 dias formular  quesitos e
indicar assistentes tecnicos.-Adv. CARLOS  ALBERTO BAR-
BOSA FERRAZ e JOSE GLAUCO CARULA-

12.-RECLAMACAO TRABALHISTA-403/1998-ESPOLIO DE
MELCIDIO  ROMAO x MUNICIPIO DE CAMBARA-Indefi-
ro o pleito de  desistencia quanto ao pedido de adicional de
insalubridade, eis que, na forma como posta, nao  concordou
com ele a parte requerida.Ante o pedido do  autor de desisten-
cia da prova pericial anteriormente  requerida, com o julga-
mento do feito na forma em que se  encontra, declaro encerrada
a fase instrutoria,  sujeitando-se o autor as regras do artigo 333,
do  CPC.Assim, abra-se vista as partes para apresentacao de
suas razoes finais, por memoriais escritos, no prazo  sucessivo
de dez dias.-Adv. HELIO HENRIQUE DE CAMARGO e  PAU-
LO CESAR LIMA BASTOS-

13.-EXECUCAO-556/1998-FERTILIZANTES SERRANA S/
A x SETIMO  TOMAZETE FALASKA e outros-Sobre o oficio
de fls.75/76  manifestem-se as partes.-Adv. JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA  e PEDRO VINHA-

14.-RESSARCIMENTO-568/1998-ITAU SEGUROS S/A x
FABIO  IZIDORO e outros -Face o decurso do prazo de sus-
pensao,  manifeste-se a parte autora.-Adv. ROBERTO Z. CAR-
NASCIALI-
15.-EXECUCAO-270/1999-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL  PARANAPANEMA x JOSE TOMAZETI FALASCA
e outros-Sobre o  oficio de fls.128/132 manifestem-se as par-
tes.-Adv. JOSE  FERNANDES HEIM, ROSA MARIA STRA-
DIOTTO e PEDRO VINHA-

16.-EXECUCAO-492/1999-BAYER S/A x COOPERATIVA
REG.  AGRICOLA MISTA DE CAMBARA LTDA-Intime-se
a exequente para  efetuar o preparo das custas suplementares
(R$  555,61).-Adv. PAULO EDUARDO M. O. BARCELLOS-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-20/2000-CASQUEL AGRI-
COLA E  INDUSTRIAL S/A x FAZENDA NACIONAL-Em
face da quitacao do  debito, conforme noticiados as fls.204.Julgo
extinto o  processo com fundamento no artigo 794, inciso I do
CPC.-Adv. CLEBER MARCONDES-

18.-EXECUCAO-222/2000-IND. COM. DE CEREAIS VILA
RUBIM  LTDA x JOAO BATISTA DOS SANTOS -Face o de-
curso do prazo  de suspensao, manifeste-se a parte autora.-Adv.
ANDRE  ROBERTO MISCHIATTI-

19.-EXECUCAO-300/2000-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL  PARANAPANEMA x CLOVIS NOVELLI FILHO e
outros-Indefiro o  pleito de fls.137/185.-Adv. JOSE FERNAN-
DES HEIM, ROSA  MARIA STRADIOTTO-

20.-EXECUCAO-304/2000-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL  PARANAPANEMA x DEUSELINO MORETO e ou-
tros-Em face do  oficio juntado as fls.183/184 manifeste-se o
executado.-Adv. MARCOS CESAR CAETANO PIMENTA-

21.-EXECUCAO-443/2000-BANCO DO BRASIL S/A x ARA-
UJO  MARTINS & CIA LTDA e outros -Face o decurso do
prazo de  suspensao, manifeste-se a parte autora.-Adv. JOSE
GLAUCO  CARULA-

22.-COBRANCA (SUM)-341/2001-CONFEDERAÇAO NACI-

ONAL DA  AGRICULTURA - CNA e outros x ESPOLIO DE
JOAO CALZADO  GOMES -Face o decurso do prazo de sus-
pensao, manifeste-se  a parte autora.-Adv. MARCOS CESAR
CAETANO PIMENTA-

23.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-17/2002-VALA-
DARES  CEREAIS REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA
x ARAMAR COMERCIO  DE CEREAIS LTDA e outros-Mui-
to embora o feito em apenso  (autos nº 434/02) esteja pronto
para julgamento,  verificando-se que nestes ainda nao se opor-
tunizou as  partes a apresentacao de suas razoes finais.Assim,
paa  evitar eventual alegacao de nulidade, intimem-se para que
o facam, no prazo sucessivo de dez dias.-Adv. JOSE GLAUCO
CARULA-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-218/2002-ADALGISO AN-
TONIO SILVA  CASQUEL x RODHIA AGRO LTDA-Recebo
estes embargos de  terceiro e, na forma do artigo 1.052, do
CPC, determino a  supensao do curso da acao principal, com
relacao aos bens  objeto destes embargos.O fato de os bens
penhorados  integrarem a universalidade do espolio serve para,
em  exame sumario e superficial, cabivel nesta fase,  conside-
rar suficientemente demonstrada a posse do  embargante, a en-
sejar o deferimento da liminar  pleiteada.Por isso, defiro a li-
minar manutencao na posse  dos bens penhorados, devendo no
prazo de cinco dias ser  prestada caucao real idonea (art.1.051,
CPC).-Adv. SERGIO  ANTONIO MEDA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-345/2002-ADALGISO AN-
TONIO SILVA  CASQUEL x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.  -Julgo improcedente o pedido
contido nestes presentes  embargos, com fundamento no
art.269,I do CPC,  determinando o prosseguimento da execu-
cao ate seus  ulteriores termos.Condeno a parte embargante ao
pagamento  das custas processuais e dos honorarios advocati-
cios,  fixados em R$ 23.000,00, abrangendo a execucao, o que
faco com base no artigo 20, paragrafo 4º, do CPC, eis que  nao
se trata de sentenca condenatoria( a sentenca  proferida em
embargos do devedor improcedentes e  meramente declarato-
ria, ensejando, por isso, a aplicacao  do paragrafo 4º, do artigo
20, CPC, o que nao esta  adstrito aos percentuais maximo e
minimo previstos no  paragrafo 3º do mesmo artigo - STJ -
1ªT.,REsp.72.393-SP,  rel.Min.Cesar Asfor Rocha, j.16.10.95,
negaram  provimento, v.u.., DJU 20.11.95, p.39.565), tendo
em  vista, de um lado, o valor do debito e o tempo exigido e,
por outro, a singeleza da causa.-Adv. CLEBER MARCONDES-

26.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-420/2002-MARCOS
PORTO  FASSONI e outros x COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL  PARANAPANEMA- SICREDI-Recebo as apelacoes
interpostas em  seu duplo efeito.Abra-se vista aos apelados para
contra-arrazoar no prazo legal.-Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO e JOSE FERNANDES HEIM,
ROSA MARIA  STRADIOTTO-

27.-INDENIZACAO (ORD)-95/2003-JOAO MATTAR OLIVA-
TO x  MUNICIPIO DE CAMBARA - PARANA e outros-Rece-
bo o recurso  de agravo retido de fls.133/138.A contra-minuta
ja consta  nos autos as fls.141/144.Com fundamento na analise
do  juizo de retratacao (art.523, paragrafo 2º do CPC)  mante-
nho a decisao por seus proprios fundamentos, eis que  a Cama-
ra Municipal nao possui representacao para atuar no  processo,
pois, com fundamento no art.12, inciso II do  CPC , compete ao
prefeito ou procurador representar o  Municipio, e tambem nao
e uma pessoa juridica de direito  publico interno, na forma do
ar.14 do Codigo Civil de  1916.Assim, mantenho a decisao de
fls.130/131.O agravo  retido sera mantido nos autos para even-
tual arguicao em  face de preliminar do recurso de apelacao.Em
seguimento  fixo os pontos controvertidos na comprovacao da
impossibilidade de transacao, motivo pelo qual e com  funda-
mento no art.331, paragrafo 3º, declaro saneado o  feito (des-
pacho saneador de fls.130/131).Manifestem-se as  partes sobre
as provas que efetivamente desejam produzir  no prazo comum
de 10 dias.-Adv. LUIS FERNANDO BIAGGI  JUNIOR e PAU-
LO CESAR LIMA BASTOS, MARCO AURELIO FERNAN-
DES  LIMA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-170/2003-MICHELATO
ALIMENTOS LTDA  e outros x RIO PARANA CIA SECURI-
TIZADORA DE CRED.  FINANCEIROS-Homologo o pedido
de fls.329/331 para os fins  do artigo 158, paragrafo unico do
CPC.Em consequencia,  com fundamento no artigo 269, inciso
III do CPC julgo  extinto o processo.-Adv. ALCIDES APARE-
CIDO FERRAZ e EDER  GORINI,MARIA CRISTINA O.P.
SANTOS-

29.-BUSCA E APREENSAO (FID)-189/2003-BANCO OU-
RINVEST S-A  x REGINALDO APARECIDO DE SOUZA-
Em face dos oficios  juntados as fls.32/34 manifeste-se a re-
querente.-Adv.  NEUSA MARIA CANDIDO-

30.-ACAO ORDINARIA-250/2003-SIDNEY MANO x BAN-
CO DO BRASIL  S/A-Manifeste-se o reu sobre os documentos
novos juntados  pelo autor as fls.592/608, prazo de 05 dias.-
Adv. ROBSON  JESUS NAVARRO SANCHEZ, CLAUDINE
APARECIDO TERRA-

31.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-278/2003-OMNI S/A -
CREDITO  FINANCEIRO E INVESTIMENTO x LUIS FER-
NANDO DE ASSIS GOMES  -Sobre a certidao do Sr.Oficial
de Justica de fls.28  manifeste-se a requerente.-Adv. NEUSA
MARIA CANDIDO-

32.-BUSCA E APREENSAO (FID)-440/2003-OMNI S/A -
CREDITO,  FINANCIMENTO E INVESTIMENTO x JOSE
BENEDITO  LUCIO-HOmologo para que produza os seus ju-
ridicos e  legais efeitos, o acordo entabulado pelas partes as
fls.23/25.Defiro o pedido de suspensao da execucao na  forma
requerida.-Adv. TATIANE ACHCAR-

33.-EXECUCAO-567/2003-OUROMAC - COMERCIO, IM-
PORTACAO E  EXPORTACAO LTDA x BINELLI ZANATTA
& CIA LTDA -Sobre a  certidao do Sr.Oficial de Justica de

Barbosa Ferraz Cambará
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fls.67 verso  manifeste-se o exequente.-Adv. RENATO GAR-
CIA-

34.-APOSENTADORIA POR IDADE-36/2004-FLORIPES DA
SILVA  BUENO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL -  INSS-Defiro o depoimento pessoal da parte
autora, pena de  confesso, e oitiva de testemunhas ja arroladas
na inicial  e que deverao ser intimadas e comparecer em
Juizo.Para  audiencia designo o dia 06/06/2005 as 15.30 ho-
ras.-Adv.  LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

35.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-55/2004-FA-
ZENDA NACIONAL  x CASQUEL AGRICOLA E INDUS-
TRIAL S/A-Julgo procedente a  presente impugnacao e altero
o valor da causa nos  embargos de terceiro para R$
250.000,00.Outrossim,  condeno os impugnados ao pagamento
das custas e despesas  deste feito.Descabe falar-se em fixacao
de honorarios  advocaticios neste feito (RSTJ 26/425,RT  478/
196,492/178,501/178,501/142,599/92 dentre  outras).-Adv.
ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-184/2004-CASQUEL AGRI-
COLA E  INDUSTRIAL S/A x FAZENDA NACIONAL -Di-
gam as partes se  pretendem produzir provas, especificando-as
fundamentadamente no prazo de cinco dias.-Adv. CLEBER
MARCONDES-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-185/2004-ADALGISO AN-
TONIO SILVA  CASQUEL x FAZENDA NACIONAL -Digam
as partes se pretendem  produzir provas, especificando-as fun-
damentadamente no  prazo de cinco dias.-Adv. CLEBER MAR-
CONDES-

38.-ACAO MONITORIA-348/2004-FRANGOS PIONEIRO
IND. E COM.  DE ALIMENTOS LTDA x CAMPAGRI CO-
MERCIAL AGRICOLA LTDA e  outros -Sobre a certidao do
Sr.Oficial de Justica de  fls.49 verso manifeste-se o requeren-
te.-Adv. DIRCEU ROSA  JUNIOR-

39.-APOSENTADORIA POR IDADE-397/2004-LOURDES
OCELI  SALAZAR x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS  -Sobre a contestacao e documentos juntados
manifeste-se a  parte promovente no prazo de 10 dias.-Adv.
LUIZ CARLOS  MAGRINELLI-

40.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-407/2004-COOPE-
RATIVA DE  CREDITO RURAL PARANAPANEMA x FE-
DERACAO DOS TRABALHADORES  EM COOP. ESTADO
DO PR e outros -Sobre a contestacao e  documentos juntados
manifeste-se a parte promovente no  prazo de 10 dias.-Adv.
JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOY-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-431/2004-COOPERATIVA
REG. AGRIC.  MISTA DE CAMBARA LTDA e outros x BAN-
CO BANESTADO S/A  -Sobre a impugnacao ofertada digam
os embargantes em 10  dias.-Adv. CONCEIÇAO APARECIDA
CARVALHO MOURA-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-432/2004-SHINICHI KU-
NIYOSHI e  outros x BANCO BANESTADO S/A -Sobre a
impugnacao ofertada  digam os embargantes em 10 dias.-Adv.
WAGNER CARDEAL  OGANAUSKAS-

43.-DECLARATORIA-433/2004-PAULO MIGUEL ALBERTI-
NI x OSHIRO  & ENDO LTDA -Intime-se o requerente para
efetuar o  preparo das custas suplementares (R$15,50).-Adv.
ANDRE  ROBERTO MISCHIATTI-

44.-APOSENTADORIA POR IDADE-465/2004-NAIS APARE-
CIDA SILVA  LECIUS x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL - INSS  -Sobre a contestacao e docu-
mentos juntados manifeste-se a  parte promovente no prazo de
10 dias.-Adv. LUIZ CARLOS  MAGRINELLI-

45.-COBRANÇA (ORD)-517/2004-BENEDICTO ANTONIO
MENDES x  ITAU SEGUROS S/A -Sobre a contestacao mani-
feste-se o  requerente no prazo de 10 dias.-Adv. JOSE CAR-
LOS PEREIRA-
46.-ALVARA-531/2004-CALY ANTUNES DE LIMA
MOKARZEL x JUIZO  LOCAL-Intimem-se os demais herdei-
ros interessados para  que se manifestem sobre o pedido, no
prazo de cinco  dias.-Adv. RAMON MONTORO MARTINS,
ALESSANDRO EDISON  MARTINS MIGLIOZZI e OSNY
BUENO DE CAMARGO-

47.-APOSENTADORIA POR IDADE-590/2004-ILDA LEME
COCO x  INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SO-
CIAL - INSS -Sobre a  contestacao manifeste-se a parte promo-
vente no prazo de  10 dias.-Adv. LUIZ CARLOS MAGRINE-
LLI-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-607/2004-DISPRATICA
DISTRIBUIDORA  DE BEBIDAS LTDA x FAZENDA NACI-
ONAL -Sobre a impugnacao  ofertada diga o embargante em
10 dias.-Adv. ALCIDES  APARECIDO FERRAZ-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-648/2004-PAULO SERGIO
DE MARCO  LEAL e outros x BANCO BRADESCO S/A -
Recebo os embargos  para discussao, suspendendo o curso da
execucao.Intime-se  o embargado para apresentar a impugna-
cao que tiver no  prazo de 10 dias.-Adv. MARCIO MIATTO-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-649/2004-COOPERATIVA
REG. AGRIC.  MISTA DE CAMBARA LTDA x BANCO
BRADESCO S/A -Recebo os  embargos para discussao, sus-
pendendo o curso da  execucao.Intime-se o embargado para
apresentar a  impugnacao que tiver no prazo de 10 dias.-Adv.
MARCIO  MIATTO-

51.-ALVARA-692/2004-CALY ANTUNES DE LIMA
MOKARZEL x JUIZO  LOCAL-Intimem-se os demais herdei-
ros interessados para  que se manifestem sobre o pedido, no
prazo de cinco  dias.-Adv. RAMON MONTORO MARTINS,

ALESSANDRO EDISON  MARTINS MIGLIOZZI e OSNY
BUENO DE CAMARGO-

52.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-20/1986-FAZENDA
NACIONAL x  CASQUEL AGRICOLA E INDUSTRIAL S/A-
Sobre a informacao  prestada pelo Sr.Avaliador as fls.101 e
conta de fls.102  (R$ 199.605,62) manifeste-se a executada.-
Adv. CLEBER  MARCONDES-

53.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-16/1995-FAZENDA
NACIONAL x  AGROPECUARIA AGUA LIMPA LTDA e
outros-Intimem-se os  executados para efetuarem o preparo das
custas  suplementares (R$ 543,21).-Adv. JANILCE SOARES
MOREIRA-

54.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-54/1996-INSTITUTO
NACIONAL  DO SEGURO SOCIAL - INSS x CASQUEL
AGRICOLA E INDUSTRIAL  S/A e outros-Rejeito a presente
excecao e determino o  prosseguimento do processo de
execucao.Deixo de condenar  os excipientes ao pagamento da
verba honoraria  advocaticia eis que em excecao de pre-execu-
tividade so e  admissivel a imposicao de honorarios advocatici-
os quando  e ela acolhida, com a extincao do processo de exe-
cucao ou  com a reducao de seu valor, hipotese entao em que
cabivel  se torna o arbitramento da verba em favor do procura-
dor  da arguente.Mero incidente que e, o afastamento da  obje-
cao de pre-executividade nao comporta a imposicao de  verba
honoraria em favor do advogado da parte credora  (Agravo de
Instrumento nº 2001.008907-6, 4ª Camara Civil  do TJSC, Tu-
barao, Rel.Des.Trindade dos Santos.j.  16.05.2002, unanime).-
Adv. CLEBER MARCONDES-

55.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-56/1996-INSTITUTO
NACIONAL  DO SEGURO SOCIAL - INSS x CASQUEL
AGRICOLA E INDUSTRIAL  S/A e outros-Rejeito a presente
exececao e determino o  prosseguimento do processo de
execucao.Deixo de condenar  os excipientes ao pagamento da
verba honoraria  advocaticia eis que em excecao depre-execu-
tividade so e  admissivel a imposicao de honorarios advocatici-
os quando  e ela acolhida, com a extincao do processo de exe-
cucao ou  com a reducao de seu valor, hipotese entao em que
cabivel  se torna o arbitramento da verba em favor do procura-
dor  da arquente.Mero incidente que e, o afastamento da  obje-
cao de pre-executividade nao comporta a imposicao de  verba
honoraria em favor do advogado da parte credora  (Agravo de
Instrumento nº 2001.008907-6, 4ª Camara Civel  do TJSC,
Tubarao, Rel.Des.Trindade dos  Santos.j.16.05.2002, unanime).-
Adv. ALCIDES APARECIDO  FERRAZ-

56.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-45/1998-INSTITUTO
NACIONAL  DO SEGURO SOCIAL - INSS x CASQUEL
AGRICOLA E INDUSTRIAL  S/A-Sobre o calculo de fls.113/
114 (R$ 71.988,84).-Adv.  ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

57.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-52/1998-Oriundo da Co-
marca  de LONDRINA- PR 2ª VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL  - CEF x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MILHO TRES MARIAS LTDA e  outros -Face o de-
curso do prazo de suspensao,  manifeste-se a parte autora.-Adv.
JOSE CARLOS DIAS NETO-

58.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-109/2003-Oriundo da
Comarca  de LONDRINA -PR 3ª VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL  x EDGAR RIBAS NETO -Face o
decurso do prazo de suspensao,  manifeste-se a parte autora.-
Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

COMARCA DE CAMBARA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 26/2004
JUIZA DE DIREITO-DRA.VANESSA JAMUS MARCHI
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1.-EXECUCAO-54/1987-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x  CONSELVAN AGRICULTURA LTDA e outros-
Homologo o pedido de  fls.448, para os fins do artigo 795 do
CPC.Julgo em  consequencia extinta a execucao com funda-
mento no artigo  794, inciso II do CPC.-Adv. JOSE CARLOS
DIAS NETO e  ALEXEY GASTAO CONSELVAN-

2.-EXECUCAO-80/1989-EMMA A. F. POSSAGNOLI e ou-
tros x  CONSTRUTORA MOREIRA LTDA-Posto isso, funda-
mento no artigo  267,II do CPC, aplicado supletivamente, julgo
extinta a  presente execucao.-Adv. CARLOS ALBERTO BIA-
GGI-

3.-EXECUCAO-158/1995-BANCO DO BRASIL S/A x SU-
PERMERCADO  PAULISTAO LTDA e outros -Face o decurso
do prazo de  suspensao, manifeste-se a parte autora.-Adv. CAR-
LOS  ALBERTO BIAGGI-

4.-EXECUCAO-238/1996-KIKUCHI & FORMAGIO LTDA x
DIVISAGRO  DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA e outros -
Intime-se a parte  autora para manifestar seu interesse no pros-
seguimento do  feito.-Adv. CARLOS ALBERTO BARBOSA
FERRAZ-

5.-EXECUCAO-110/1997-B BRASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE  BEBIDAS LTDA x ROSENILDA DE FATIMA PRES-
TES DA SILVA -Face  o decurso do prazo de suspensao, mani-
feste-se a parte  autora.-Adv. JUVENAL TEDESQUE DA
CUNHA-

6.-EXECUCAO-39/1998-BANCO DO BRASIL S/A x WIL-
SON BETTINI  JUNIOR e outros-Intime-se o exequente
para efetuar o  preparo das custas (R$ 379,00) para cum-
primento da CPC nº  126/2004 oriunda da Vara Civel de
Andira sob pena de  devolucao.-Adv. JOSE GLAUCO CA-
RULA-

7.-EXECUCAO-179/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x  SIDNEY RODRIGUES DE ALMEIDA VITAL e
outros -Face o  decurso do prazo de suspensao, manifeste-se a
parte  autora.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-605/1998-WILSON BETTI-
NI x BANCO DO  BRASIL S/A-Sobre os documentos novos
juntados pelo  embargado, dia o embargante, em cinco dias.-
Adv. SERGIO  ANTONIO MEDA-

9.-EXECUCAO-111/1999-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A - BR x  COM. E REP. DE LUBRIFICANTES CAMBARA
LUB LTDA e outros  -Face o decurso do prazo de suspensao,
manifeste-se a  parte autora.-Adv. VENANCIO IGREJAS FI-
LHO, SEBASTIAO  SEIJI TOKUNAGA-

10.-DESPEJO-132/1999-ADILSON TAKESHI KOHATSU x
TANIA MARA  DOS SANTOS -Face o decurso do prazo de
suspensao,  manifeste-se a parte autora.-Adv. HUMBERTO
TSUYOSHI  KOHATSU-

11.-COBRANÇA (ORD)-360/1999-RIO PARANA CIA SECU-
RITIZADORA  DE CRED.FINANCEIROS x JOAO PEREI-
RA DE GODOY  NETO-Intime-se a parte promovente para
manifestar seu  interesse na producao da prova pericial no pra-
zo de cinco  dias.-Adv. EDER GORINI-

12.-EXECUCAO-412/1999-BANCO BRADESCO S/A x BE-
NEDITO  MOREIRA JUNIOR e outros-Sobre a informacao
prestada pelo  Sr.Avaliador as fls.80/81 manifestem-se as par-
tes.-Adv.  CARLOS ALBERTO BIAGGI e PEDRO VINHA-

13.-INVENTARIO-436/1999-ELZA JUSTO GUILEN x MA-
RIA BIONDO  JUSTO e outros -Face o decurso do prazo de
suspensao,  manifeste-se a parte autora.-Adv. ANDRE ROBER-
TO  MISCHIATTI-

14.-EXECUCAO-287/2000-JOSE DA SILVA GARNE x ARA-
MAR  COMERCIO DE CEREAIS LTDA e outros -Face o de-
curso do  prazo de suspensao, manifeste-se a parte autora.-Adv.
JOSE GLAUCO CARULA-

15.-EXECUCAO-440/2000-BB - FINANCEIRA S/A CREDI-
TO FIN. E  INVESTIMENTO x ISABELE HELENE DE ME-
LLO ARAUJO e outros  -Face o decurso do prazo de suspen-
sao, manifeste-se a  parte autora.-Adv. JOSE GLAUCO CA-
RULA-

16.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-58/2001-J.V.C. x
C.A.T.-Sobre o oferecimento de bens apresentado as  fls.162/
167, manifeste-se o exequente.-Adv. CLEBER  MARCONDES-

17.-EXECUCAO-78/2001-BANCO BRADESCO S/A x DUDU
CAMBARA  PROMOÇOES E EVENTOS S/C LTDA e outros-
Em face da certidao  retro manifeste-se o exequente.-Adv.
CARLOS ALBERTO  BIAGGI-

18.-REV. VALOR APOSENTADORIA-182/2001-ALFREDO
BERGAMASCHI  x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- I.N.S.S.-Sobre o  pedido de fls.86/87, manifeste-se a
parte  requerente.-Adv. LEILA MATTAR OLIVATO-

19.-REV. VALOR APOSENTADORIA-183/2001-CLOVIS PI-
EDADE  PUCCI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-  I.N.S.S.-Sobre o pedido de fls.96/97 manifeste-se a
parte  requerente.-Adv. LEILA MATTAR OLIVATO-

20.-ALVARA-303/2001-JOSE JANUARIO TORRES e outros
x JUIZO  LOCAL -Face o decurso do prazo de suspensao,
manifeste-se  a parte autora.-Adv. ANDRE ROBERTO MIS-
CHIATTI-

21.-EXECUCAO-317/2001-EMPRESA DE TRANSPORTES
ATLANTIDA  LTDA x OSVALDO SATOR ANABUKI -Face
o decurso do prazo de  suspensao, manifeste-se a parte autora.-
Adv. SAMIR THOME  FILHO-

22.-NULIDADE-147/2002-VALDEMIR PALHARIN e outros
x SERASA  - CENTRALIZAÇAO DE SERVIÇOS DOS BAN-
COS S/A -As partes  realizaram transacao sobre a demanda
objeto deste feito,  culminando com o pedido de homologacao
e extincao do  feito. Sendo assim, homologo a transacao cele-
brada as  fls.168/169 e julgo extinto o processo, com julgamen-
to de  merito, na forma do art.269,inciso III do CPC.-Adv.
SERGIO ANTONIO MEDA e LEANDRO POLES DA COS-
TA-

23.-INVENTARIO-282/2002-MARIA MADALENA CANHO-
TO x ERASMO  CANHOTO -Face o decurso do prazo de sus-
pensao,  manifeste-se a parte autora.-Adv. CARLOS ALBER-
TO BIAGGI-

24.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-319/2002-A.M.S. e
outros  x J.R.P.F. e outros-Intimem-se os requerentes para que
cumpram a promocao ministerial de fls.49.-Adv. CARLOS
ALBERTO BIAGGI-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-339/2002-ADALGISO AN-
TONIO SILVA  CASQUEL x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.  -Julgo improcedente o pedido
contido nestes presentes  embargos, com fundamento no
art.269,I do CPC,  determinando o prosseguimento da execu-
cao ate seus  ulteriores termos.Condeno a parte embargante ao
pagamento  das custas processuais e dos honorarios advocati-
cios,  fixados em R$ 1.100,00, abrangendo a execucao, o que
faco  com base no artigo 20, paragrafo 4º, do CPC, eis que nao
se trata de sentenca condenatoria( a sentenca proferida  em
embargos do devedor improcedentes e meramente  declarato-
ria, ensejando, por isso, a aplicacao do  paragrafo 4º, do artigo
20, CPC, o que nao esta adstrito  aos percentuais maximo e
minimo previstos no paragrafo 3º  do mesmo artigo - STJ -
1ªT.,REsp.72.393-SP,  rel.Min.Cesar Asfor Rocha, j.16.10.95,
negaram  provimento, v.u.., DJU 20.11.95, p.39.565), tendo
em  vista, de um lado, o valor do debito e o tempo exigido e,
por outro, a singeleza da causa.-Adv. CLEBER MARCONDES-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-341/2002-THEREZA DE
JESUS SILVA  CASQUEL x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.  -Julgo improcedente o pedido
contido nestes presentes  embargos, com fundamento no
art.269,I do CPC,  determinando o prosseguimento da execu-
cao ate seus  ulteriores termos.Condeno a parte embargante ao
pagamento  das custas processuais e dos honorarios advocati-
cios,  fixados em R$ 20.000,00, abrangendo a execucao, o que
faco com base no artigo 20, paragrafo 4º, do CPC, eis que  nao
se trata de sentenca condenatoria( a sentenca  proferida em
embargos do devedor improcedentes e  meramente declarato-
ria, ensejando, por isso, a aplicacao  do paragrafo 4º, do artigo
20, CPC, o que nao esta  adstrito aos percentuais maximo e
minimo previstos no  paragrafo 3º do mesmo artigo - STJ -
1ªT.,REsp.72.393-SP,  rel.Min.Cesar Asfor Rocha, j.16.10.95,
negaram  provimento, v.u.., DJU 20.11.95, p.39.565), tendo
em  vista, de um lado, o valor do debito e o tempo exigido e,
por outro, a singeleza da causa.-Adv. CLEBER MARCONDES-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-342/2002-THEREZA DE
JESUS SILVA  CASQUEL x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.  -Julgo improcedente o pedido
contido nestes presentes  embargos, com fundamento no
art.269,I do CPC,  determinando o prosseguimento da execu-
cao ate seus  ulteriores termos.Condeno a parte embargante ao
pagamento  das custas processuais e dos honorarios advocati-
cios,  fixados em R$ 20.000,00, abrangendo a execucao, o que
faco com base no artigo 20, paragrafo 4º, do CPC, eis que  nao
se trata de sentenca condenatoria( a sentenca  proferida em
embargos do devedor improcedentes e  meramente declarato-
ria, ensejando, por isso, a aplicacao  do paragrafo 4º, do artigo
20, CPC, o que nao esta  adstrito aos percentuais maximo e
minimo previstos no  paragrafo 3º do mesmo artigo - STJ -
1ªT.,REsp.72.393-SP,  rel.Min.Cesar Asfor Rocha, j.16.10.95,
negaram  provimento, v.u.., DJU 20.11.95, p.39.565), tendo
em  vista, de um lado, o valor do debito e o tempo exigido e,
por outro, a singeleza da causa.-Adv. CLEBER MARCONDES-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-343/2002-ADALGISO AN-
TONIO SILVA  CASQUEL x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -  I.N.S.S.-Julgo improcedente os presentes
embargos, com  fundamento no art.269,I do CPC, condenando
o embargante  ao pagamento das custas processuais e dos ho-
norarios  advocaticios que, com fundamento no artigo 20, para-
grafo  4º (nao se trata de sentenca condenatoria) fixo em R$
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17.000,00 compreendida nesta fixacao os honorarios da  exe-
cucao e destes embargos.-Adv. CLEBER MARCONDES-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-344/2002-ADALGISO AN-
TONIO SILVA  CASQUEL x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -  I.N.S.S.-Julgo improcedentes os presen-
tes embargos com  fundamento no art.269,I do CPC e condeno
o embargante ao  pagamento das custas, despesas processuais e
honorarios  advocaticios que fixo em R$ 1.000,00 conforme
art.20,  paragrafo 4º do CPC compreendida nesta fixacao os
honorarios da execucao e destes embargos.A este ponto  deve
esclarecer que o valor da causa deve ser o mesmo  valor da
divida executada posto que a pretensao formulada  nestes em-
bargos era, dentre outras, a propria extincao da  execucao, as-
sim por raciocinio logico a extincao da  propria execucao com-
preende o valor pleiteado pelo  exequente de forma que o valor
de R$ 2.482,29 tambem  estava em discussao nestes autos de
embargos a  execucao.Ora quem pleiteia a nulidade da execu-
cao ou sua  extincao esta pleiteando acessoriamente a inexigi-
bilidade  da propria divida em seu todo portanto esta tambem
discutindo o proprio valor pleiteado pelo exequente de  forma
que nao ha como negar que o valor da causa deve ser  o proprio
valor pleiteado na execucao.Pelos argumentos  acima transcri-
tos percebe-se que o valor dos embargos nao  precisa necessa-
riamente corresponder com valor da  execucao desde que o
embargante esteja discutindo  parcialmente o credito.Contudo
como ja dito no caso em  tela o embargante pleiteava a extincao
da execucao  portanto o proprio valor cobrado sendo certo que
neste  caso o valor da causa nos embargos deve corresponder
exatamente ao valor do credito cobrado motivo pelo qual  alte-
ro de oficio o valor atribuido pelo embargante.Isto  posto altero
de oficio o valor da causa e as  consideracoes a ele atreladas
devem ser consideradas  sobre o valor de R$ 2.482,29.-Adv.
CLEBER MARCONDES-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-346/2002-ADALGISO AN-
TONIO SILVA  CASQUEL x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.  -Julgo improcedente o pedido
contido nestes presentes  embargos, com fundamento no
art.269,I do CPC,  determinando o prosseguimento da execu-
cao ate seus  ulteriores termos.Condeno a parte embargante ao
pagamento  das custas processuais e dos honorarios advocati-
cios,  fixados em R$ 1.300,00, abrangendo a execucao, o que
faco  com base no artigo 20, paragrafo 4º, do CPC, eis que nao
se trata de sentenca condenatoria( a sentenca proferida  em
embargos do devedor improcedentes e meramente  declarato-
ria, ensejando, por isso, a aplicacao do  paragrafo 4º, do artigo
20, CPC, o que nao esta adstrito  aos percentuais maximo e
minimo previstos no paragrafo 3º  do mesmo artigo - STJ -
1ªT.,REsp.72.393-SP,  rel.Min.Cesar Asfor Rocha, j.16.10.95,
negaram  provimento, v.u.., DJU 20.11.95, p.39.565), tendo
em  vista, de um lado, o valor do debito e o tempo exigido e,
por outro, a singeleza da causa.-Adv. CLEBER MARCONDES-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-347/2002-ADALGISO AN-
TONIO SILVA  CASQUEL x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- I.N.S.S.  -Julgo improcedente o pedido
contido nestes presentes  embargos, com fundamento no
art.269,I do CPC,  determinando o prosseguimento da execu-
cao ate seus  ulteriores termos.Condeno a parte embargante ao
pagamento  das custas processuais e dos honorarios advocati-
cios,  fixados em R$ 5.000,00, abrangendo a execucao, o que
faco  com base no artigo 20, paragrafo 4º, do CPC, eis que nao
se trata de sentenca condenatoria( a sentenca proferida  em
embargos do devedor improcedentes e meramente  declarato-
ria, ensejando, por isso, a aplicacao do  paragrafo 4º, do artigo
20, CPC, o que nao esta adstrito  aos percentuais maximo e
minimo previstos no paragrafo 3º  do mesmo artigo - STJ -
1ªT.,REsp.72.393-SP,  rel.Min.Cesar Asfor Rocha, j.16.10.95,
negaram  provimento, v.u.., DJU 20.11.95, p.39.565), tendo
em  vista, de um lado, o valor do debito e o tempo exigido e,
por outro, a singeleza da causa.-Adv. CLEBER MARCONDES-

32.-COBRANÇA (ORD)-394/2002-BANCO ITAU S/A x AWA
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA -Inti-
me-se a  parte autora para manifestar seu interesse no  prossegui-
mento do feito.-Adv. JOSE CARLOS PEREIRA DE  GODOY-

33.-EXECUCAO-476/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL  PARANAPANEMA x EDNEIA OLIVEIRA PEDRO-
SO ASSOLARI e  outros-Intime-se o exequente para manifes-
tar seu  interesse no prosseguimento do feito no prazo de 10
dias.-Adv. JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOY-

34.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-139/2003-L.G.F.R.
x  M.B.F.-Em face do transito em julgado da sentenca de  fls.52/
54 manifeste-se a parte vencedora no prazo de 10  dias.-Adv.
JOSE GLAUCO CARULA-

35.-ALIMENTOS-299/2003-J.C.B. x A.M.B. -Face o decurso
do  prazo de suspensao, manifeste-se a parte autora.-Adv.
ANDRE ROBERTO MISCHIATTI-

36.-NULIDADE-371/2003-VALDEMIR NOVELI x BANCO
DO BRASIL  S/A -Digam as partes em cinco dias sobre a pos-
sibilidade  de obter transacao em audiencia preliminar em cin-
co dias,  especificando, no mesmo prazo, as provas que preten-
dem  produzir.-Adv. VANOIL ALVES DE ALMEIDA e CAR-
LOS ALBERTO  BIAGGI-

37.-BUSCA E APREENSAO (FID)-416/2003-BANCO OU-
RINVEST S/A  x TATIANE APARECIDA DE OLIVEIRA -
Face o decurso do prazo  de suspensao, manifeste-se a parte
autora.-Adv. NEUSA  MARIA CANDIDO-

38.-BUSCA E APREENSAO (FID)-30/2004-FINANCEIRA
ALFA S/A -  CREDITO, FIN. E INVESTIMENTO e outros x
JOSE CARLOS  ZANATTA-Holomogo o pedido de desisten-
cia da acao (fls.43)  para os fins do art.158, paragrafo unico do
CPC.Julgo em  consequencia extinto o processo com funda-
mento no  art.267,inciso VIII do CPC.-Adv. CLAUDIA NAHS-
SEN DE  LACERDA FRANZE, JULIANA CAMPEDELLI e
ANDRE ROBERTO  MISCHIATTI-

39.-EXECUCAO-42/2004-ASSUMPCAO & GONZALEZ
COMERCIO DE  COMBUSTIVEIS LTDA x BINELLI
TRANSPORTES LTDA ME -Face o  decurso do prazo de sus-
pensao, manifeste-se a parte  autora.-Adv. PEDRO VINHA-

40.-EXECUCAO-48/2004-BANCO DO BRASIL S/A x CLO-
VIS  NOVELI-Antes de apreciar o pedido de antecipacao dos
efeitos da tutela, sobre o pleito de fls.44 e seguintes  diga a
parte exequente em cinco dias.-Adv. CARLOS ALBERTO
BIAGGI-

41.-EMBARGOS DO DEVEDOR-282/2004-GILBERTO SG-
NORE x  FAZENDA NACIONAL -Especifiquem as partes as
provas que  pretendem produzir, no prazo de cinco dias.-Adv.
LEONILDA  FRANCO-

42.-RESCISAO DE CONTRATO-311/2004-ITALO MENDON-
CA DEL COL  e outros x LUIZ ANTONIO CORREIA e outros
-Digam as partes  em cinco dias sobre a possibilidade de obter
transacao em  audiencia preliminar sendo que seu silencio evi-
denciara a  improbabilidade de sua obtencao, passando o juizo
a  sanear o feito e ordenar a producao de prova, na forma do
artigo 331, paragrafo 3 do CPC.No mesmo prazo  especifiquem
fundamentadamente as provas que pretendem  produzir, pena
de indeferimento.-Adv. ALLAYMER RONALDO R.  B. BO-
NESSO e ODAIR BUZATO , PAULO BUZATO-

43.-EXECUCAO-358/2004-ARMANDO EIDE NAKAI x SHI-
NOBU ENDO e  outros-Em face da certidao retro manifeste-se
o  exequente.-Adv. EDVALDO DE ALBUQUERQUE MELO-

44.-DECLARATORIA-437/2004-JOAO PAULIUQUEVIS x
OSHIRO &  ENDO LTDA-Sobre a certidao retro diga a parte
autora, em  cinco dias.-Adv. JOSE GLAUCO CARULA-

45.-APOSENTADORIA POR IDADE-588/2004-VERONICA
ANANIAS x  INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL - INSS -Sobre a  contestacao e documentos juntados
manifeste-se a parte  promovente no prazo de 10 dias.-Adv.
LUIZ CARLOS  MAGRINELLI-

46.-PENSAO POR MORTE-589/2004-SEVERINA MARIA
SILVINO x  INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL - INSS -Sobre a  contestacao e documentos juntados
manifeste-se a parte  promovente no prazo de 10 dias.-Adv.
LUIZ CARLOS  MAGRINELLI-

47.-APOSENTADORIA POR IDADE-591/2004-ODILIA TER-
RA DA  SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Sobre  a contestacao e documentos juntados
manifeste-se a parte  promovente no prazo de 10 dias.-Adv.
LUIZ CARLOS  MAGRINELLI-

48.-APOSENTADORIA POR IDADE-592/2004-VALDEVINO
DE ARRUDA  x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Sobre a  contestacao manifeste-se a parte pro-
movente no prazo de  10 dias.-Adv. LUIZ CARLOS MAGRI-
NELLI-

49.-APOSENTADORIA POR IDADE-593/2004-MARIA DE
LOURDES  MANOCHIO PALADINO x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL  -Sobre a contestacao manifes-
te-se a parte promovente no  prazo de 10 dias.-Adv. LUIZ CAR-
LOS MAGRINELLI-

50.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-624/2004-BANCO
DO BRASIL S/A  x JOSE PAPA-Ao excepto para manifestar-
se em 10 dias.Adv.  ERIEL BARREIROS-

51.-BUSCA E APREENSAO (FID)-672/2004-CONSORCIO
NACIONAL  MASSEY FERGUSON LTDA x MARIA AN-
GELICA BARREIROS CASQUEL-A  acao de busca e apreen-
sao tem como pressuposto a regular  comprovacao da mora,
com a notificacao realizada na  pessoa do devedor, sendo im-
prescindivel a comunicacao  pessoal pelo fato de que, nesta
acao e obrigatorio a  ciencia inequivoca do devedor da vontade
do credor, sem o  que nao estara cumprindo com o devido pro-
cesso legal, ou  retirando-lhe a oportunidade de elidir a
mora.Alias a  materia e sumula - A comprovacao da mora e
imprescindivel  a busca e apreensao do bem alienado fiduciari-
amente  (Sum.72, STJ).Nao se discute a possibilidade de  noti-
ficacao pelo correio, com aviso de recebimento desde  que em
mao proprias.O documento de fls.28/30 nao comprova  a cien-
cia inequivoca da re, ja que recebido por terceira  pessoa, razao
por que faculto ao autor o prazo de 10 dias  para reputo nao
comprovada a mora da pessoa do  devedor.-Adv. SILVANA
SIMOES PESSOA-

52.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-90/2003-FAZEN-
DA NACIONAL x  COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL PARANAPANEMA-Recebo os  recursos de apela-
cao em seu duplo efeito.Intimem-se os  apelados para con-
tra-arrazoar no prazo de quinze  dias.-Adv. HARRY
FRANÇOIA-

53.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-23/2004-INST. NAC.
METR.  NORM. E QUALIDADE IND. - INMETRO x INDUS-
TRIA E COMERCIO  CERTANO LTDA -Face o decurso do
prazo de suspensao,  manifeste-se a parte autora.-Adv. ELIO
REZENDE DE  OLIVEIRA-

54.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-32/2004-CONSELHO
REGIONAL DE  QUIMICA DA NOVA REGIAO x CASQUEL
AGRICOLA E INDUSTRIAL  LTDA -Sobre o oferecimento
de bens apresentado as  fls.08/09 manifeste-se o exequente.-
Adv. RENATO ANTUNES  VILLANOVA-

55.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-37/2004-Oriundo da Co-
marca  de SAO PAULO/SP - 16ª VARZA CIVEL -NEWTON
CARLOS ARAUJO  KAMUCHENA x SUPERMERCADO
PAULISTAO LTDA E OUTRO -Sobre a  certidao do Sr.Oficial
de Justica de fls.28 verso  manifeste-se o exequente.-Adv.
NEWTON CARLOS ARAUJO  KAMUCHENA-

56.-EXECUCAO-201/1999-BANCO DO BRASIL S/A x LE-
ANDRO CURY  MOREIRA e outros-Sobre o laudo de avalia-
cao as  fls.160/162 (R$ 714.600,00) e calculo de fls.163/166
(R$  204.356,64) manifestem-se as partes.-Adv. OMAR JOSE
BADDAUY e PEDRO VINHA-

COMARCA DE CAMBE - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL.
VARA CIVEL - RELACAO N§ 55/2004
Av. Roberto Conceicao, 532 CEP 86182-550
MARCIA GUIMARAES MARQUES-JUIZA DE DIREITO
HILARIO ALEIXO-ESCRIVAO CIVEL
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1.-INVENTARIO-190/1976-IRENE TREVIZAN PIVETA x
SERGIO PIVETA - Manifeste-se a Inventariante. - Adv. IDE-
VAR CAMPANERUTI e AECIO FLAVIO DE PAULA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-813/1996-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE
CRED.FINANCEIROS x JUCAFE COMERCIO E EXPORTA-
CAO DE CAFE E CEREAIS LTD - Manifeste-se o Credor. -
Adv. ROBSON CARLOS PEREIRA DOS SANTOS, JOSE
DORIVAL PEREZ-

3.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1123/1996-IDEVAR CAMPA-
NERUTI x FUMBEL - FUNDICAO CAMBE LTDA e outros -
Manifeste-se o Credor, acerca do of¡cio de fls. 94. - Adv. IDE-
VAR CAMPANERUTI-

4.-REPARACAO DE DANOS-64/1997-LUIZ CARLOS NEGRI
x REBESQUINI S.A. TRANSPORTES -Deve a Executada,
atrav‚s de seu procurador devidamente habilitado nos autos, ou
seu representante legal, vir em Ju¡zo assinar o respectivo termo
de penhora e dep¢sito a ser lavrado em Cart¢rio, em 03 dias, na
forma estabelecida no art§ 5.8.3 do C.N.-PR.-Adv. LUIZ FA-
BIANI RUSSO-

5.-INDENIZACAO-640/1997-EDNEIA DA SILVA PAULINO
e outros x ROTA INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA e outros - Recebo o recurso em ambos os efeitos. Ao
apelado para contra-razùes. Int. - Adv. JOAO HENRIQUE
CRUCIOL e HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU-

6.-COBRANCA-31/1998-INDUSTRIA DE MEIAS SCALINA
LTDA x ANTONIO SERGIO NOGUEIRA e outros - Manifes-
te-se a Autora, viabilizando o prosseguimento do feito. - Adv.
GILBERTO BATISTA DINIZ, ALVINO APARECIDO FILHO-

7.-USUCAPIAO-37/1998-MARIA APARECIDA ALVES DA
SILVA MARTINS DOS SANTOS x CARMEN LUCIA ROBER-
TO MANELLA EL ACHI - Manifeste-se a Autora, viabilizan-
do o prosseguimento do feito. - Adv. FRANCISCO LOPES-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-368/1998-COMERCIO E
INDUSTRIA DE CEREAIS CAMBE LTDA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - Sobre a proposta de
honorÈrios apresentada pelo perito, manifestem-se as partes. -
Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e HELIO VIEIRA NETO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-616/1998-GILBERTO MU-
NHOZ x ORLEPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA - manifeste-se a parte interessada, viabilizando
o prosseguimento do feito. - Adv. JOSINALDO DA SILVA
VEIGA-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-126/1999-JULIO CEZAR
ALVES BATISTA x JOAO ARMANDO CANESIN - Manifes-
tem-se as partes. - Adv. PAULO SERGIO MECCHI e SANTO
MANOEL MARQUEZI-

11.-CAUTELAR-156/1999-GERSON DA SILVEIRA x IRINE
CAVICHIOLI GORNI - ... Ante o exposto, julgo extinto o feito
face … ausˆncia dos requisitos essenciais … medida cautelar,
ou seja, periculum in mora e o fumus boni iuris, com funda-
mento no artigo 801, IV c/c art. 267, VI do CPC. Condeno o
requerente ao pagamento cas custas processuais e honorÈrios
advocat¡cios que arbitro em 20% sobre o valor da causa, na
forma do art. 20, par. 3§ do CPC. Isento do pagamento, jÈ que
se trata de beneficiÈrio de assistˆncia judiciÈria, conforme art.
12 da Lei 1060/50. P.R.I. - Adv. GILBERTO JACHSTET e JOSE
ALCEU BISSOQUI-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-310/1999-VALDECIR
VITOR DE SOUZA x BRASWEY S/A - INDUSTRIA E CO-
MERCIO - ... Ante o exposto, julgo improcedente os pedidos
formulados pelo Autor em sua inicial, sendo que os danos de-
correram de culpa exclusiva do mesmo, e o fa‡o com fulcro no
art. 159 do CC de 1916. Condeno o A. ao pagamento das custas
processuais e honorÈrios advocat¡cios que arbitro em 20% so-
bre o valor da causa, na forma do Art. 20, parÈgrafo 3§ do

CPC. Isento do pagamento por ser beneficiÈrio de assistˆncia
judiciÈria gratu¡ta na forma do Art. 4§ da lei 1060/50. P.R.I. -
Adv. MARCELO LARANJO QUADROS, KAKUNEN KYO-
SEN e MARISA SETSUKO KOBAYASHI-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-382/1999-CEAR VEICU-
LOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA - Diante do exposto julgo procedentes, em partes, os em-
bargos apenas no sentido de declarar a inadmissibilidade da
taxa de juros SELIC, determinando que a taxa de juros a ser
aplicada deve ser a do INPC. Diante da improcedˆncia da qua-
se totalidade dopleiteado nos presentes embargos pela embar-
gante, bem como em face ao contido no Art. 21, parÈgrafo uni-
co, do CPC, condeno-o ao pagamento das custas e honorÈrios
ao advogado da embargada, que arbitro em 10% sobre o valor
da Execu‡âo em apenso. P.R.I. R$ 731,52. - Adv. AURELIO
SEVERINO DE SOUZA e MARISA DA SILVA SIGULO-

14.-DESAPROPRIACAO-508/1999-MUNICIPIO DE CAMBE
x ANTONIO MANINI FILHO - Cumpra-se na forma requerida
…s fls. 75. Int. - Adv. RICARDO AUGUSTO SERRA, PAU-
LO SERGIO MECCHI-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-520/1999-LUCIMARA
CARVALHO GRADE RICIERI e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A - Fale a parte interessada. Int. - Adv. CARLOS AL-
BERTO FRANCOVIG FILHO-

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-19/2000-NAIR MARIA
DE OLIVEIRA COSTA e outros x MOACIR BAGGIO e ou-
tros - recebo os apelos em ambos os efeitos. Ao apelado para
contra-razùes. Int. - Adv. SERVIO BORGES DA SILVA, IRI-
NEU ANTONIO BERTAN e ADELMO LUIZ CORREA DE
FARIAS-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-47/2000-CEAR VEICULOS
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Sobre o laudo de avalia‡âo, manifestem-se as partes. R$
15.000,00 - Adv. AURELIO SEVERINO DE SOUZA, MARI-
SA DA SILVA SIGULO e FABIOLA DE ALMEIDA ZANET-
TI DE BRITO-

18.-DECLARATORIA-337/2000-MORO SERVICE AUTO
POSTO LTDA x TEXACO BRASIL S/A PRODUTOS DE PE-
TROLEO - ... Ante o exposto, julgo improcedente o pedido
inicial do Autor, na forma do art. 13 da Lei 5474/68, determi-
nando que se oficie ao tabelionato espec¡fico, informando a
revoga‡âo dos efeitos da medida cautelar, em apenso. Conde-
no o A., ao pagamento das despesas processuais e honorÈrios
advocat¡cios que arbitro em 10% sobre o valor da causa, na
forma do art. 20, parÈgrafo 3§ do CPC. P.R.I. - Adv. JACIRA
ROSA TONELLO, ALESSANDRA GONCALVES MENDES,
MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMUNES, KLEBER FA-
RIA DE MASCARENHAS e MELISSA ACHCAR CAPRIGLI-
ONE-

19.-DECLARATORIA-503/2000-KIJANELAS COMERCIO
ESQUADRIAS LTDA x DELABIO & CIA LTDA e outros - ...
Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado pela A.
em sua inicial, declarando a nulidade das duplicatas, determi-
nando que se oficie ao respectivo tabelionato, informando so-
bre a decisâo e condenando DelÈbio & Cia Ltda a indenizar
Kijanelas Esquadrias Ltda, a quantia correspondente a 10 ve-
zes o valor dos protestos, na forma do art. 159 do CC, acresci-
do de juros e corre‡âo monetÈria a partir do protesto indevido.
Condeno o R. ao pagamento das despesas processuais e ho-
norÈrios advocat¡cios que arbitro em 20% sobre o valor da
condena‡âo, conforme art. 20, parÈgrafo 3§ do CPC. P.R.I. -
Adv. IDEVAR CAMPANERUTI e OSWALDO SEGAMARCHI
NETO-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-529/2000-DO-
RIVAL CARNIATTO x RENATO WILLIANS SAMPAIO - Vis-
tos. Face a in‚rcia do exequente, julgo extinto o feito com ful-
cro no art. 267, I do CPC. P.R.I. - Adv. MARCUS AURELIO
LIOGI-

21.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-10/2001-JOSE JO-
AQUIM DA SILVA FILHO x EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA e outros - Nova data para audiˆncia de
concilia‡âo o dia 03/05/2005, …s 14:30 horas. Int. - Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB, LUIZ GONZAGA FILHO,
DELCIDES DE ALMEIDA e FABRICIO DE OLIVEIRA KLE-
BIS-

22.-ORDINARIA-14/2001-ESCRITORIO CENTRAL DE AR-
RECADACAO E DISTRIB.ECAD. x RADIO FM CIDADE DE
CAMBE LTDA/RADIO TRANSAMERICA F e outros - Defi-
ro a carga requerida. Int. - Adv. LUDOVICO ALBINO SAVA-
RIS-

23.-EXECUCAO-55/2001-CITROPLAST INDUSTRIA E
COM.PAPEIS E PLASTICOS LTDA x COPAVEG INDUSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA - Deve o Credor fornecer o endere‡o
para onde deverÈ ser remetido o of¡cio (Brasil telecom). - Adv.
NICOLAU ABUD NETO-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-77/2001-FUNBEL FUNDI-
CAO CAMBE LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - Falem as partes. Int. - Adv. ANGELO MAR-
COS LIUTTI, LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO
e SUELI CRISTINA GALLELI-

25.-ARROLAMENTO-101/2001-BRUNO COSTA e outros x
CICERO COSTA -Deve o Inventariante retirar o Formal de
partilha expedido para instru¡-lo com as pecas necessÈrias.-
Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

26.-DEPOSITO-304/2001-BANCO GENERAL MOTORS S/
A x EDEMAR APARECIDO PEDROSO - Recebo o recurso
em ambos os efeitos. Ao apelado para contra-razùes. Int. - Adv.
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

 27.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-387/2001-FRANCIS-
CA ASSIS DE BARROS x MARCOS AURELIO BORGHI e ou-
tros -sobre a contesta‡âo apresentada pela Santa Casa de
Miseric¢rdia, diga o autor em dez dias.-Adv. JOSE LUIZ NUNES
DA SILVA, GUILHERME RESS BARBOZA, MARCUS VINI-
CIUS GINEZ DA SILVA, RICARDO AUGUSTO SERRA-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-437/2001-
HYDRONORTH S/A x IVETE DE OLIVEIRA MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA e outros - Fale o Exequente dan-
do andamento ao feito. - Adv. DANIELE ALESSANDRA RAU-
EN e ANDREYA DE BORTOLI-

29.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-493/2001-VILSON
APARECIDO TONZAR x TIM-TELEPAR CELULAR - Con-
tados e preparados, voltem. R$ 891,70. Int. - Adv. RENATA
SILVA BRANDAO, FABIULA SCHMIDT e CLAUDIA VIGI-
NOTTI MILANES-

30.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-607/2001-CARLOS
JOSE SOARES x PADO S/A - INDUSTRIAL , COMERCIAL
E IMPORTADORA - Recebo o recurso em ambos os efeitos.
Ao apelado para contra-razùes. Int. - Adv. BENEDITO JOSE
DE OLIVEIRA-

31.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-630/2001-MARIO
FONTANA x INCOLUSTRE INDUSTRIA E COMERCIO DE
LUSTRES LTDA - Fale a parte interessada, especificando pro-
vas. Int. - Adv. MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI e
CELSO GARUTTI COSTA-

32.-RESCISAO DE CONTRATO-26/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x ANAERCIO MONTAGNINI - Intime-se na for-
ma requerida. Int. - Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

33.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-34/2002-BRENDA
STAFANIE MORENO LIMA x HSBC SEGUROS BRASIL S/
A - Recebo o recurso em ambos os efeitos. Ao apelado para
contra-razùes. Int. - Adv. CLAUDIO PAVAN-

34.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-39/2002-EDUARDO
DA QUINTA PEREZ x MARTINS COMERCIO E SERVICOS
DE DISTRIBUICAO S/A -Deve a parte interessada retirar os
expedientes e providenciar o seu cumprimento na forma neces-
sÈria. - Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-48/2002-LUIZ PARANZINI
e outros x BANCO ITAU S/A - Sobre a proposta de honorÈrios
formulada pelo Sr. perito, manifestem-se as partes. - Adv. ADRI-
ANA ORTIZ, MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO, MI-
CHELLE CRISTINA BAZO, SUELI CRISTINA GALLELI,
JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI
e SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

36.-DEPOSITO-139/2002-BANCO BRADESCO S/A x ADRI-
ANO JACINTO DE CAMARGO - Fale o Autor. Int. - Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI, RODRIGO GHESTI-

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-140/2002-JOSE SALE-
TI PAULINO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO - ... Ante o exposto, julgo procedente o pedido inaugural
do A., e condeno o R. ao pagamento da importƒncia de R$
26.000,00 ao A., a t¡tulo de indeniza‡âo por danos morais.
Condeno ainda o R. nas custas processuais, e honorÈrios ao
procurador do A. em 20% do valor da condena‡âo, sob a
inteligˆncia do Art. 20 õ 3§ do CPC. P.R.I. - Adv. EDMILSON
NOGIMA, CESAR AUGUSTO SCALASSARA, CARLOS
ROBERTO SCALASSARA e EDMAR LUIZ COSTA JR.-

38.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-215/2002-IRMAOS
GARBELINI LTDA e outros x BANCO REAL S/A - Diante do
exposto, julgo improcedente a presente a‡âo em razâo da lega-
lidade da conduta do R., com fulcro no que dispùe o Art. 269,
I, do CPC, c/c o Art. 43 do CDC, condenando o A. ao paga-
mento das custas e honorÈrios ao procurador do R., que arbitro
em 10% sobre o valor atualizado dado … presente causa, aten-
dendo ao que determina o Art. 20, õ 3§, do CPC. P.R.I. - Adv.
MARCIO LUIZ NIERO e WALTER ESPIGA-

39.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-222/2002-ENOS
BARBOSA TEIXEIRA x ANTONIO GERALDO DO AMA-
RAL - fale a parte interessada. Int. - Adv. DELFIM SUEMI
NAKAMURA-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-256/2002-ROTA INDUS-
TRIA LIMITADA x UNIAO FEDERAL - ... Ante o exposto,
julgo procedente, em partes, os presentes embargos, no que tange
… inadimissibilidade da aplica‡âo da taxa SELIC, devendo essa
ser substitu¡da pelo INPC. Condeno a embargada ao pagamen-
to das custas processuais e honorÈrios de advogado que arbitro
em 10% sobre o valor da causa dos embargos, na forma do art.
20 parÈgrafo 4§ do CPC. P.R.I. - Adv. NELSON WILIANS F.
RODRIGUES e ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GO-
DOY-

41.-COBRANCA-314/2002-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.C LTDA x FRANCISCO ANTONIO DE
SOUZA - Manifeste-se a Autora, viabilizando o prosseguimento
do feito. - Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

42.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-324/2002-ORGANIZA-
CAO CONDOR S/C LTDA x BANCO HSBC S/A -sobre a
contesta‡âo apresentada, diga o autor em dez dias.-Adv. MAR-
CIO LUIZ NIERO-

43.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-402/2002-ROSINEIA
FERNANDES VEIGA x COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR - Certifique-se o desfecho do apen-
so. Int. - Adv. CARLOS FERNANDES DA VEIGA e MAURI-
CI ANTONIO RUY-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-415/2002-AT-
TOS FORENSES S/C LTDA x VENY RICCIARDI - Manifes-

te-se o Exequente acerca dos of¡cios juntados, bem como acer-
ca do despacho de fls. 46. - Adv. BRAULINO BUENO PEREI-
RA-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-461/2002-AFONSO GAR-
CIA GONZALES x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - Vistos. Julgo improcedentes os embargos eis que a
mat‚ria ali ventilada deve ser objeto de apela‡âo, em assim
querendo, a parte. P.R.I. - Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES
FORMIGONI e MARISA DA SILVA SIGULO-

46.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-588/2002-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x ROSINEIA
FERNANDES VEIGA - ... Ante ao exposto, atribuo ao valor
da causa a importƒncia de R$ 5.200,00. Condeno o impugnado
…s despesas processuais. Sem condena‡âo a honorÈrios
advocat¡cios, uma vez a presente se tratar de decisâo
interlocut¢ria. Intime-se. Adv. MAURICI ANTONIO RUY e
CARLOS FERNANDES DA VEIGA-

47.-MONITORIA-609/2002-LOMAR MONTAGEM DE ES-
TRUTURAS METALICAS S/C LTDA x METALPARK EN-
GENHARIA COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA - Deve a
autora retirar em cart¢rio a peti‡âo aqui protocolada, tendo em
vista que os autos foram remetidos … Comarca de Sâo Paulo. -
Adv. MARCIA MARIA LISBOA-

48.-DESPEJO-645/2002-ROLDAO BELLODI x PEDRO JOSE
DOS SANTOS - Manifeste-se o requerido acerca do laudo pe-
ricial acostado. - Adv. FRANCISCO LOPES-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-697/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
CAMBE -... Diante do exposto, julgo procedentes os presentes
embargos, com fulcro no que dispùe o Art. 8§ da Lei Municipal
n§ 215/73 c/c Art. 269, I, do CPC. Julgo ainda extinta a
execu‡âo fiscal em apenso, autuada sob n§ 720/2001 em razâo
de sua ilegalidade. Condeno o Embargado ao pagamento das
custas e honorÈrios ao procurador do embargante, que arbitro
em 10% sobre o valor atualizado da execu‡âo fiscal sob n§
720/2001, atendendo assim ao que determina o Art. 20, õ 3§,
do CPC. P.R.I.-Adv. EDIO CHAVAREN e JEHOVAH ALMEI-
DA GOMES-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-698/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
CAMBE -... Diante do exposto, julgo procedentes os presentes
embargos, com fulcro no que dispùe o Art. 8§ da Lei Municipal
n§ 215/73 c/c Art. 269, I, do CPC. Julgo ainda extinta a
execu‡âo fiscal em apenso, autuada sob n§ 721/2001 em razâo
de sua ilegalidade. Condeno o Embargado ao pagamento das
custas e honorÈrios ao procurador do embargante, que arbitro
em 10% sobre o valor atualizado da execu‡âo fiscal sob n§
721/2001, atendendo assim ao que determina o Art. 20, õ 3§,
do CPC. P.R.I.-Adv. EDIO CHAVAREN e JEHOVAH ALMEI-
DA GOMES-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-699/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
CAMBE -... Diante do exposto, julgo procedentes os presentes
embargos, com fulcro no que dispùe o Art. 8§ da Lei Municipal
n§ 215/73 c/c Art. 269, I, do CPC. Julgo ainda extinta a
execu‡âo fiscal em apenso, autuada sob n§ 722/2001 em razâo
de sua ilegalidade. Condeno o Embargado ao pagamento das
custas e honorÈrios ao procurador do embargante, que arbitro
em 10% sobre o valor atualizado da execu‡âo fiscal sob n§
722/2001, atendendo assim ao que determina o Art. 20, õ 3§,
do CPC. P.R.I.-Adv. EDIO CHAVAREN e JEHOVAH ALMEI-
DA GOMES-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-700/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
CAMBE -... Diante do exposto, julgo procedentes os presentes
embargos, com fulcro no que dispùe o Art. 8§ da Lei Municipal
n§ 215/73 c/c Art. 269, I, do CPC. Julgo ainda extinta a
execu‡âo fiscal em apenso, autuada sob n§ 723/2001 em razâo
de sua ilegalidade. Condeno o Embargado ao pagamento das
custas e honorÈrios ao procurador do embargante, que arbitro
em 10% sobre o valor atualizado da execu‡âo fiscal sob n§
723/2001, atendendo assim ao que determina o Art. 20, õ 3§,
do CPC. P.R.I.-Adv. EDIO CHAVAREN e JEHOVAH ALMEI-
DA GOMES-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-701/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
CAMBE -... Diante do exposto, julgo procedentes os presentes
embargos, com fulcro no que dispùe o Art. 8§ da Lei Municipal
n§ 215/73 c/c Art. 269, I, do CPC. Julgo ainda extinta a
execu‡âo fiscal em apenso, autuada sob n§ 795/2001em razâo
de sua ilegalidade. Condeno o Embargado ao pagamento das
custas e honorÈrios ao procurador do embargante, que arbitro
em 10% sobre o valor atualizado da execu‡âo fiscal sob n§
795/2001, atendendo assim ao que determina o Art. 20, õ 3§,
do CPC. P.R.I.-Adv. EDIO CHAVAREN e JEHOVAH ALMEI-
DA GOMES-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-702/2002-COMPANHIA DE
SASNEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO
DE CANBE -... Diante do exposto, julgo procedentes os pre-
sentes embargos, com fulcro no que dispùe o Art. 8§ da Lei
Municipal n§ 215/73 c/c Art. 269, I, do CPC. Julgo ainda ex-
tinta a execu‡âo fiscal em apenso, autuada sob n§ 796/2001
em razâo de sua ilegalidade. Condeno o Embargado ao paga-
mento das custas e honorÈrios ao procurador do embargante,
que arbitro em 10% sobre o valor atualizado da execu‡âo fis-
cal sob n§ 796/2001, atendendo assim ao que determina o Art.
20, õ 3§, do CPC. P.R.I.-Adv. EDIO CHAVAREN e JEHOVAH
ALMEIDA GOMES-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-703/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
CAMBE -... Diante do exposto, julgo procedentes os presentes
embargos, com fulcro no que dispùe o Art. 8§ da Lei Municipal
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n§ 215/73 c/c Art. 269, I, do CPC. Julgo ainda extinta a
execu‡âo fiscal em apenso, autuada sob n§ 797/2001 em razâo
de sua ilegalidade. Condeno o Embargado ao pagamento das
custas e honorÈrios ao procurador do embargante, que arbitro
em 10% sobre o valor atualizado da execu‡âo fiscal sob n§
797/2001, atendendo assim ao que determina o Art. 20, õ 3§,
do CPC. P.R.I.-Adv. EDIO CHAVAREN e JEHOVAH ALMEI-
DA GOMES-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-704/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
CAMBE -... Diante do exposto, julgo procedentes os presentes
embargos, com fulcro no que dispùe o Art. 8§ da Lei Municipal
n§ 215/73 c/c Art. 269, I, do CPC. Julgo ainda extinta a
execu‡âo fiscal em apenso, autuada sob n§ 798/2001 em razâo
de sua ilegalidade. Condeno o Embargado ao pagamento das
custas e honorÈrios ao procurador do embargante, que arbitro
em 10% sobre o valor atualizado da execu‡âo fiscal sob n§
798/2001, atendendo assim ao que determina o Art. 20, õ 3§,
do CPC. P.R.I.-Adv. EDIO CHAVAREN e JEHOVAH ALMEI-
DA GOMES-

57.-ARROLAMENTO-755/2002-ANA MARIA PASCUAL
MOSCOGLIATO x ANTONIO MOSCOGLIATO - Manifeste-
se a Inventariante. - Adv. ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE
ARAUJO-

58.-EXECUCAO-816/2002-VENTURI DO BRASIL LTDA x
T.H.B.INDUSTRIA E COM.MAQUINAS HIDRAULICAS
LTDA - Manifeste-se o Credor, viabilizando o prosseguimento
do feito. - Adv. JOAO EDSON PIRES DE LEMOS-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-9/2003-BANCO
ITAU S/A x LIOPELCIO FIRMINO DE OLIVEIRA - Rrecebo
o recurso em ambos os efeitos. Ao apelado para contra-razùes.
Int. - Adv. SUELI CRISTINA GALLELI, JOSE VALNIR ZAM-
BRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO
FERNANDO ZANETTI-

60.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-21/2003-LAURA COU-
XA DE FERRO BEJATTO x REAL PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S/A - REAL SEGUROS e outros - Fale o Autor em cinco
dias. Int. - Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-

61.-DECLARAT. NULIDADE DUPLICATAS-25/2003-MAS-
TER BUFFET LTDA x UTILISTAS EDITORA DE LISTAS
TELEFONICAS LTDA - Deve o Autor providenciar a
publica‡âo dos editais expedidos, na forma da lei. Adv. JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-30/2003-COO-
PERATIVA CENTRAL AGRO-INDUSTRIAL LTDA-CONFE-
PAR x MAURELO SALACHE & CIA LTDA - Manifeste-se o
Credor, viabilizando o prosseguimento do feito. - Adv. SHIR-
LENY MARIA DOS SANTOS MASSEI, EDISON ROBERTO
MASSEI e KARLA MARQUES LOPES-

63.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-88/2003-JOSE
ANTONIO DA SILVA x ELETRO SOLDA PARANAENSE
LTDA. - recebo o recurso em ambos os efeitos. Ao apelado
para contra-razùes. Int. - Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

64.-AVERBACAO DE TEMPO DE SERVICO-104/2003-MA-
RIA AVANCINI GUIDO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -As partes para especificacao de pro-
vas, no prazo legal. Intime-se.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-245/2003-
BV.FINANCEIRA S/A. - CREDITO,
FINANC.INVESTIEMNTO x GILBERTO FERNANDES DIAS
- Incluam-se as verbas de sucumbˆncia. CÈlculo R$ 3.104,35.
Custas R$ 330,27. - Adv. CRISTIANE BELINATTI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA, ANGELO MARCOS
LIUTTI e ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-

66.-SEQUESTRO-514/2003-ROTA INDUSTRIA LTDA x
LUMIBOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Em respeito
… senten‡a proferida nos autos principais de A‡âo de Resci-
sâo Contratual, n§ 758/2003, em apenso a estes, cessa-se a efi-
cÈcia da presente medida cautelar a partir da publica‡âo da-
quela. Intime-se. - Adv. SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI
e NILO JOSE MINGRONE-

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-727/2003-INS-
TITUTO FILADELFIA DE LONDRINA e outros x ANDREA
DAS GRACAS LOPES BARBON e outros - Manifeste-se o
Exequente. - Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-740/2003-JABUR RECAPA-
GENS DE PNEUS LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/
A - Considerando o teor da peti‡âo de fls. 408, onde o embar-
gante assim como o embargado, requerem a desistˆncia dos
embargos, haja vista que ambos entraram em composi‡âo ami-
gÈvel, fa‡o o presente extinto com fulcro no art. 269, III do
CPC. Ainda sobre o requerimento das partes, as mesmas re-
nunciam ao prazo de interposi‡âo de recurso contra a presente.
Ante o exposto, ao cart¢rio para que providencie o arquiva-
mento dos presentes autos. Baixas e anota‡ùes necessÈrias.
P.R.I. Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e MAR-
CIO MIATTO-

69.-RESCISAO DE CONTRATO-758/2003-ROTA INDUS-
TRIA LTDA x LUMIBOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
e outros - Tendo em vista o teor da peti‡âo de fls. 35 formulada
pelos procuradores de ambas as partes, donde se extrai
composi‡âo amigÈvel em respeito … lide exposta, e conside-
rando que ambos os procuradores possuem poderes espec¡ficos
para transacionar nos autos, homologo o acordo entre as partes
e fa‡o extinto o feito com julgamento do m‚rito, nos moldes do
Art. 269, III, do CPC. Em observƒncia ao artigo 808, III do
CPC, cessa-se a eficÈcia da medida cautelar registrada sob n§

514/2003 a partir da data da publica‡âo da presente senten‡a.
Ainda, em consonƒncia ao item “I” da peti‡âo supra menciona-
da, as custas, inclusive as remanescentes, correrâo pela parte
Autora. Ao cart¢rio, proceda o arquivamento doa autos.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. P.R.I. - Adv. SILVIO JOSE
FARINHOLI ARCURI e NILO JOSE MINGRONE-

70.-ARROLAMENTO-928/2003-ANNA CLAUDIA DE BRI-
TO GARDEMANN x GERSINA DE BRITO MAYKUMA -
Contados e preparados, voltem. R$ 789,91. Int. - Adv. PAULO
SERGIO MECCHI-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-934/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x MAESTRO & VIEIRA LTDA e outros
- Acerca da resposta do of¡cio … Receita Federal, manifeste-se
o Credor. - Adv. MARIA JOSE STANZANI-

72.-RESCISAO DE CONTRATO-969/2003-PRIMOVEIS -
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x CONSTRU-
TORA INCOLON LTDA e outros - Sobre a peti‡âo retro, fale
a parte contrÈria. Int. - Adv. ALEX LUNARDELLI VALEN-
TE-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-990/2003-PIRES & GODOY
LTDA E OUTRO x BANCO BRADESCO S/A -As partes para
especificacao de provas, no prazo legal. Intime-se.-Adv. DE-
NISON HENRIQUE LEANDRO e MARIA JOSE STANZA-
NI-

74.-DECLARATORIA-1041/2003-JORGE LUIZ SOUZA DE
ARAUJO x BRASIL TELECOM S/A -As partes para especifi-
cacao de provas, no prazo legal. Intime-se.-Adv. IDEVAR CAM-
PANERUTI, SANDRA REGINA RODRIGUES-OAB/27497 e
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA-OAB31090-

75.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1057/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x GILMAR DA SILVA - Vistos,
etc. Considerando os termos da peti‡âo de fls. 46, homologo o
acordo constante da mesma e julgo extinto o presente feito pro-
movido entre Banco ABN Amro Real contra Gilmar da Silva e
o fa‡o com fulcro no Art. 269, inciso V, do CPC. Oportuna-
mente, arquive-se com as baixas necessÈrias. P.R.I. - Adv.
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR
ZAMBRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI, SUELI CRIS-
TINA GALLELI e ANTONIO CARLOS JARDINI LUIZ-

76.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-7/2004-BANCO
FINASA x WAGNER AMADEU - Deve a Autora comprovar
nos autos a distribui‡âo da deprecata expedida. - Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e PEDRO
PAULO PEDROSA-

77.-ARROLAMENTO-205/2004-IRACI PREDOLIN e outros
x ESTER BAILONI PREDOLIN - Fale o Inventariante. Int. -
Adv. CLEUSA SOARES DE ALMEIDA-

78.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-220/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x REINALDO CRISPIM LOPES -
Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica,
em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo man-
dado para as diligˆncias.-Adv. SHEALTIEL LOURENCO PE-
REIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FER-
NANDO ZANETTI e SUELI CRISTINA GALLELI-

79.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-315/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x SIDNEI FERREIRA NOVAES -
Acolho o pedido de fls. 22. como desistˆncia e julgo extinto o
feito, com fulcro no art. 267 VIII, do CPC. Custas pelo desis-
tente. P.R.I. - Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA-

80.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-316/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x APARECIDO GOMES DOS SANTOS
- ME e outros -Deve o(a) Autor(a) recolher o copmplemento da
GRC do Sr. Oficial de Justica, para penhora e intimacao R$
205,00.-Adv. EDERALDO SOARES-

81.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-342/2004-MA-
RIA ALVES BARBOSA x INSS-INSTITUTO NACIONAL DA
SEGURIDADE SOCIAL -As partes para especificacao de pro-
vas, no prazo legal. Intime-se.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

82.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-343/2004-DRA-
VELINA GASPAROTTI BIDOIA x INSS-INSTITUTO NACI-
ONAL DA SEGURIDADE SOCIAL -As partes para especifi-
cacao de provas, no prazo legal. Intime-se.-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOU-
ZA-

83.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-344/2004-RAI-
MUNDA JANUARIA CELESTINO x INSS-INSTITUTO NA-
CIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL -As partes para especi-
ficacao de provas, no prazo legal. Intime-se.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE
SOUZA-

84.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-346/2004-DIVA-
NIR SOARES DA SILVA x INSS-INSTITUTO NACIONAL
DA SEGURIDADE SOCIAL -As partes para especificacao de
provas, no prazo legal. Intime-se.-Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

85.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-351/2004-HE-
LENA ALVES DA SILVA SANTOS x INSS-INSTITUTO NA-
CIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL -As partes para especi-
ficacao de provas, no prazo legal. Intime-se.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE
SOUZA-

86.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-352/2004-BE-
NEDITA GIMENES DE MATOS x INSS-INSTITUTO NACI-
ONAL DA SEGURIDADE SOCIAL -As partes para especifi-
cacao de provas, no prazo legal. Intime-se.-Adv. MARIA ELI-

ZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOU-
ZA-

87.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-390/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ELISANGELA APARECIDA AN-
DREASI - Fale o Autor se as partes entraram em composi‡âo.
Int. - Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e JOSE
VALNIR ZAMBRIM-

88.-ALVARA-407/2004-MARIA INES MININEL ONOFRE e
outros x JUIZO DE DIREITO - Deve o requerente retirar o
alvarÈ expedido. - Adv. MONICA CESARIO PEREIRA CO-
TELO-

89.-REVISIONAL DE CONTRATO-410/2004-BALABEN &
RIBEIRO LTDA ME x BANCO ABN AMRO,SUCESSOR DO
BANCO REAL S/A -sobre a contesta‡âo apresentada, diga o
autor em dez dias.-Adv. ADRIANO MARRONI-

90.-PRESTACAO DE CONTAS-411/2004-VALDECIR CAR-
LOS BALABEN e outros x BANCO ITAU S/A -sobre a
contesta‡âo apresentada, diga o autor em dez dias.-Adv. ADRI-
ANO MARRONI-

91.-DECLARATORIA-428/2004-MADENATTO IND. CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A
-sobre a contesta‡âo apresentada, diga o autor em dez dias.-
Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

92.-INTERDITO PROIBITORIO-460/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A x SINDICATO DOS
EMPREG.ESTABELEC.BANCARIOS LOND.REG. -sobre a
contesta‡âo apresentada, diga o autor em dez dias.-Adv. MAR-
COS CIBISCHINI AMARAL VASCONCELO-

93.-RESSARCIMENTO-508/2004-JULIANO DE PAULA x
BANCO VOLKSWAGEN S/A -Deve o Autor retirar a depre-
cata expedida para instru¡-la com as pecas necessÈrias e provi-
denciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv.
ROBERTO MARCELINO DUARTE-

94.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-822/1984-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x RACA IMPLE-
MENTOS AGRICOLAS LTDA e outros - Manifeste-se o Cre-
dor. - Adv. MICHEL FEGURY JUNIOR, NATASHA
JASHCHENKO DE CARVALHO, REGINA TEIXEIRA PE-
RES e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

95.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-64/1994-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x DARCAL ELETRONI-
CA COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACA - Mani-
feste-se a Credora, viabilizando o prosseguimento do feito. -
Adv. MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

96.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-95/1995-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRO x
PAULO POMINI - Manifeste-se o Credor. - Adv. EDUARDO
LUIZ CORREA-

97.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-240/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CEAR VEICU-
LOS LTDA - Contados e preparados. R$ 766,40. - Adv. MARI-
SA DA SILVA SIGULO e AURELIO SEVERINO DE SOU-
ZA-

98.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-51/1999-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x DEVAIR
ROBERTO VITORINO - Vistos. face o pedido de fls. 37, julgo
extinto o feito com fulcro no Art. 794, I do CPC. Sem custas.
P.R.I. - Adv. DELOA MULLER e RENATO ANTUNES VI-
LLANOVA-

99.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-274/1999-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CEAR VEICU-
LOS LTDA e outros - Fale o exequente. Int. - Adv. MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA-

100.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-646/2001-CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARA-
NA x FARMACIA ANA ROSA DE CAMBE LTDA - Suspen-
da-se o processo por um ano. Abra-se vista doprocesso, na for-
ma do Art. 40, õ 1§, da Lei 6.830/1980. Int. - Adv. RODRIGO
LUIZ MENEZES-

101.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-653/2001-UNIAO
x AL CLAN ESTRUTURA DE ALUMINIO LTDA e outros -
Remeta-se os autos para o Ju¡zo Federal da Comarca de Sâo
Paulo - SP. - Adv. LUCIANA MUGGIATI DOS SANTOS-

102.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-700/2001-CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA x MILTON
ROBERTO LAPREGA - Vistos. Face aos termos do pedido de
fls. 09, julgo extinto o feito com fulcro no art. 26 da LEF. Sem
custas. P.R.I. - Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

103.-EXECUTIVO FISCAL-FGTS-322/2002-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF x INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE
CIMENTO MARACANA e outros - Intime-se novamente o
exequente. Int. - Adv. RUBENS ALEXANDRE DE FRANCA,
JOSE CARLOS PINOTTI FILHO, JOAO EUGENIO F. OLI-
VEIRA-

104.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-340/2002-CONSE-
LHO REGIONAL DE PSICOLOGIA CRP 8¦ REGIAO x LA-
NIA CRISTINA MOZER SEBAIO - Manifeste-se o Credor. -
Adv. ZENAIDE CARPANEZ-

105.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-390/2002-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x EMPREITEIRA
VERA CRUZ S/C LTDA - Manifeste-se o Credor. - Adv. MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

106.-EXECUTIVO FISCAL - NACIONAL-528/2003-INSTI-

TUTO NACIONAL DE METROLOGIA N.Q.INDUSTRIAL x
VALDENIR B.LINCHTENTHALER - Considerando o teor da
peti‡âo de fls. 18, no qual consta acordo entre as partes, julgo
extinto o feito com o julgamento do m‚rito, tudo conforme o
disposto no artigo 794, I do CPC, e Art. 156, I do CTN. Arqui-
ve-se. Proceda-se as baixas necessÈrias. P.R.I. - Adv. ELIO
REZENDE DE OLIVEIRA e ELIANE DE LIMA-

107.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-721/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E
COM. DE FRIOS E LAT. CATARATAS LTDA - Sobre os do-
cumentos juntados, fale a parte contrÈria. Int. - Adv. PAULO
AUGUSTO CHEMIN-

108.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-41/2004-UNIAO x
JOéO BUSAO - Intime-se o executado na forma requerida. Int.
- Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

109.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-100/2004-CONSE-
LHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANA x
EDILSON JOSE LAGUNA - Face ao requerimento do exe-
quente, julgo extinto o feito, sem julgamento do m‚rito, com
base no que dispùe o art. 267, VIII do CPC. Baixas necessÈri-
as. P.R.I. Custas R$ 188,41. - Adv. BOLESLAU SLIVIANY-

110.-EXECUTIVO FISCAL - NACIONAL-182/2004-UNIAO
x MULTIMETAL INDUSTRIA E METALURGICA LTDA -
Deve a Executada, atrav‚s de seu procurador devidamente ha-
bilitado nos autos, ou seu representante legal, vir em Ju¡zo as-
sinar o respectivo termo de penhora e dep¢sito a ser lavrado em
Cart¢rio, em 03 dias, na forma estabelecida no art§ 5.8.3 do
C.N.-PR.-Adv. EMERSON GARCIA PEREIRA-

111.-CARTA PRECATORIA-57/1993-Oriundo da Comarca de
3¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA-PR -CAI-
XA ECONèMICA FEDERAL x L.B. METAIS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. - Diga a Caixa se ‚ sociedade de econo-
mia mista. Int. - Adv. EDUARDO LUIZ CORREA, LUIZ CAR-
LOS NASCIMENTO, JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA-

112.-CARTA PRECATORIA-107/2000-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.3¦ VARA CIVEL DA COM.LONDRINA-PR -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BELEZE E LO-
CATELLI LTDA e outros - Defiro a suspensâo. Aguarde-se em
arquivo. Int. - Adv. MARISA DA SILVA SIGULO e FABIOLA
A. ZANETTI DE BRITO-

113.-CARTA PRECATORIA-334/2000-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.9¦ VARA CIVEL COMARCA LONDRINA -BAN-
CO BRADESCO S/A x JOSUE RIBEIRO TOSTES e outros -
Manifeste-se o exequente. - Adv. MARCOS CIBISCHINI
AMARAL VASCONCELO e GILBERTO PEDRIALI-

114.-CARTA PRECATORIA-32/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 9¦ VARA CIVEL DE RECIFE-PE -CARLOS LO-
PES DE ANDRADE x INCOLUSTRE IND. E COM. DE LUS-
TRES LTDA. - Sobre a proposta de honorÈrios, manifestem-se
as partes no prazo legal. - Adv. LUIZ FERNANDO MOTA
DUBEUX, EDUARDO FERNANDO LACHIMIA e NOE APA-
RECIDO DA COSTA-

115.-CARTA PRECATORIA-179/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.4¦VARA CIVEL COMARCA LONDRINA-PR -FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COSTA,
CARDOSO & CIA LTDA e outros - Fale a Executada. Int. -
Adv. CARLOS EDUARDO SARDI-

116.-CARTA PRECATORIA-310/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.5¦ VARA CIVEL COM.LONDRINA-PR. -CAMAR-
GO SOARES EMPREENDIMENTOS LTDA x MARCUS VI-
NICIUS GONCALVES E OUTROS - Sobre o laudo de
avalia‡âo, manifestem-se as partes. R$ 8.000,00. - Adv. BEA-
TRIZ T.DA SILVEIRA MOURA-

117.-CARTA PRECATORIA-355/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.15¦ VARA CIVEL COM.CURITIBA-PR. -BANES-
TADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
W.BERNINI & AZEVEDO LTDA e outros -Deve a parte re-
querente retirar os of¡cios expedidos para encaminhÈ-los aos
respectivos destinatÈrios, bem como retirar os of¡cios expedi-
dos. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

118.-CARTA PRECATORIA-35/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.32¦ VARA CIVEL COM.SAO PAULO-SP. -VO-
LKSWAGEN DO BRASIL LTDA x CEAR VEICULOS LTDA
e outros - Intime-se o Exequente a cumprir a GRC. Int. - Adv.
MARCELO PEREIRA DE CARVALHO-

119.-CARTA PRECATORIA-72/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.4¦ VARA FAZ.PUB.CURITIBA-PR. -AGENCIA DE
FOMENTO DO PARANA x PADO S/A - INDUSTRIAL, COMER-
CIAL E IMPORTADORA e outros - Sobre a impugna‡âo . Fale o
exequente. Int. - Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

120.-CARTA PRECATORIA-123/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.20¦V.CIVEL COM.BELO HORIZONTE-MG -LOCA-
LIZA RENT A CAR S/A x MUNICIPIO DE CAMBE - Mani-
feste-se o Credor. - Adv. MARCOS CALDAS MARTINS CHA-
GAS, RICARDO LOPES GODOY-

121.-CARTA PRECATORIA-127/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.VARA CIVEL COMARCA COLORADO-PR. -LU-
CIANA DE OLIVEIRA x SANTIAGO SAGRADO HERNAN-
DES e outros - Contados e preparados, devolva-se. R$ 384,41.
- Adv. CLODOALDO CHUKR, ISMAIL CHUKR NETO e
ODAIR MARIO BORDINI-

122.-CARTA PRECATORIA-131/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.9¦V.CIVEL CENTRAL COM.SAO PAULO -
B.B.LEANSING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ALBERTO DE SOUZA COELHO - Manifeste-se o Autor. -
Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO e NEUSA A.
VAROTTO-
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 123.-CARTA PRECATORIA-158/2004-Oriundo da Comarca
de JUIZO D.4¦V.FEDERAL COMARCA LONDRINA-PR. -
LUIZ ROBERTO ZANOTI x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - Contados e preparados, devolva-se. R$ 183,66. - Adv.
JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR, MARCOS HIDEMITSU
IKEDA, JOAO EUGENIO F. OLIVEIRA e JOSE CARLOS PI-
NOTTI FILHO-

124.-CARTA PRECATORIA-161/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.10¦V.CIVEL COM. DE LONDRINA -UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SILMAR JOSE
DA SILVA e outros - Diga o exequente se pretende a produ‡âo
de provas outras. Int. - Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREI-
RA-

125.-CARTA PRECATORIA-180/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.2¦V.JUDICIAL COM.SAO ROQUE -VERA CRUZ
SEGURADORA S/A x CARLOS GUSTAVO MATTOS - Con-
tados e preparados, devolva-se. R$ 200,66. Adv. JARINA JEHA
DOS SANTOS e TADDEO GALLO JUNIOR-

126.-CARTA PRECATORIA-183/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.V.CIVEL COM.SARANDI - PR -ADEMIR DA SIL-
VA PINTO x COHABAN-COOPER.HABITACIONAL BAN-
DEIRANTES LONDRINA e outros -Fale o Requerente sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justica (negativa de penhora), no pra-
zo legal.-Adv. ADELINO GARBUGGIO-

127.-CARTA PRECATORIA-225/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.2¦ VARA FAZ.PUBLICA CURITIBA-PR. -DEPAR-
TAMENTO DE ESTR. DE RODAGEM DO EST.PR DER/PR
x DEVERSON TRANSPORTES LTDA -Deve o(a) Autor(a)
recolher o valor complementar da GRC do Sr. Oficial de Justi-
ca, para penhora e intima‡âo, R$ 70,00.-Adv. ANTONIO CAR-
LOS DE QUEIROZ ( IML ) e EDSON LUIZ AMARAL-

128.-CARTA PRECATORIA-232/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.10¦VARA CIVEL COMARCA LONDRINA -COM-
PANHIA DE HABITA•AO DE LONDRINA-COHAB-LD x
ADEMILSON LAURINDA PEREIRA e outros -Fale o Reque-
rente sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica (negativa de
penhora) no prazo legal.-Adv. EDSON EVANGELISTA-

129.-CARTA PRECATORIA-246/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. COMARCA DE SARANDI - PR -UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARCOS RO-
BERTO LIMA - Manifeste-se o autor, viabilizando o prosse-
guimento do feito. - Adv. RODRIGO DOLFINI-

COMARCA DE CAMPO LARGO
VARA FAMILIA E ANEXOS
Dra. Julia Maria Tesseroli – Juíza de Direito designada
Rua Centenário, nº 2245 – Edifício do Fórum
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RELAÇÃO DE ADVOGADOS A SEREM INTIMADOS
PELA REL.44/2004
Dr. Vilson Gudoski
Dr. João Antonio Dabrowski
Dr. Heitor Otavio de Jesus Lopes
Dr. Pedro Ângelo Andreassa
Dr. Dirceu A. Zanlorenzi
Dra.Juleane de Quadros.
Dr. Paulo Rodrigo Ferreira Pinto.
Dra. Norma Rozario Vidal Tatara
Dra. Karlla Maria Martini
Dra. Maria Lucia Stroparo
Dra. Magali Cristina Dalcol Zanelatto
Dr. Luiz Mazza

Autos 539/04 – Ação de Separação Judicial Litigiosa – AAA x
RBN. Para audiência de conciliação designo o dia 18/05/2005
às 14:30 horas, ocasião em que as partes deverão se fazer acom-
panhar por advogados. Intime-se Dr. Vilson Gudoski.

Autos 627/04 – Ação de Separação Judicial Litigiosa – DFL x
EGF. Para audiência de conciliação designo o dia 02/03/2005
às 14:00 horas, ocasião em que as partes deverão se fazer acom-
panhar de advogados. Intime-se Dr. João Antonio Dabrowski.

Autos 667/03 – Ação de Revisão de Pensão Alimentícia c/ Pe-
dido de Tutela Antecipada – RJF x RSF rep por NS. Designo o
dia 14/03/2005 às 15:00 horas, para realização de audiência
preliminar de conciliação, o que faço com fundamento no art
331 do CPC. Ciente que nessa audiência, caso não se realize
acordo, deverão especificar as provas que pretendem produzir
e será saneado o processo. Intimem-se Dr. Heitor Otavio de
Jesus Lopes, Dr. Pedro Ângelo Andreassa.

Autos 600/04 – Separação Judicial Litigiosa c/c Fixação de
Alimentos, Guarda e Visitas – LHR x RMBR. Para audiência
de conciliação designo o dia 03/02/2005 às 13:45 horas, oca-
sião em que as partes deverão se fazer acompanhar de advoga-
dos. Intime-se Dr. Dirceu A. Zanlorenzi.

Autos 643/04 – Conversão de Separação em Divorcio Litigio-
so – SGS x JRF. Para audiência de conciliação designo o dia
27/04/2005 às 15:45 horas, ocasião em que as partes deverão
se fazer acompanhar de advogados. Intime-se Dra.Juleane de
Quadros.

Autos 528/04 – Pedido de Exoneração de Prestação Alimentí-
cia com Antecipação de Tutela – JMLG x SS. Designo o dia
27/04/2005 às 14:15 horas, para a realização da audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se Dr. Paulo Ro-
drigo Ferreira Pinto.

Autos 685/02 – Execução de Pensão Alimentícia – JRF, MCF e
MBF rep. por MIB x VMF. Devem os Srs. Credores se mani-

festarem sobre o interesse em executar os valores pretéritos
pelo rito dop art 732 e seguintes do Código de Processo Civil.
Intime-se Dra. Norma Rozario Vidal Tatara.

Autos 612/01 – Divorcio Direto Cumulada com Alimentos –
FMLB x VB. Designo o dia 09/11/2004 às 09:30 horas para
audiência de conciliação, instrução e julgamento. Devendo as
partes, depositarem o rol de testemunha até 10 dias antes da
audiência ou trazê-las independente de intimação. Intime-se Dr.
Vilson Gudoski.

Autos 555/02 – Ação de Alimentos – JBL x JPL. Tendo em
vista que equivocadamente foi marcada audiência para o dia
23/10/04 (sábado), redesigno-a para o dia 23/02/2005 às 14:45
horas. Intime-se Dr. Vilson Gudoski.

Autos 548/04 – Ação de Separação Judicial Litigiosa c/c Ali-
mentos – CRBS x CQS. Antecipo a audiência para o dia 23/11/
2004 às 14:30 horas. Intime-se Dr. Vilson Gudoski.

Autos 505/04 – Medida Cautelar de Busca e Apreensão de
Menor – JS x ATB. Intime-se a parte autora para que se mani-
feste sobre a contestação, documentos e demais manifestações
da parte requerida. Intime-se Dr. Vilson Gudoski.

Autos 55/1998 – Ação de Investigação de Paternidade c/c Ali-
mentos – JJM rep por MFMS x DCG. Sobre a certidão de. Fls.
104-verso, diga a parte exeqüente em 10 dias. Intime-se Dra.
Juleane de Quadros.

Autos 389/04 – Ação de Conversão de Separação em Divorcio
– JNK x MNOK. Diga a parte autora em 10 dias. Intime-se
Dra. Karlla Maria Martini.

Autos 602/04 – Ação de Alimentos – JCNO, rep por GN x
CAO. Designo o dia 09/12/2004 às 14:30 horas para a realiza-
ção da audiência de conciliação, instrução e julgamento. Inti-
me-se Dra. Maria Lucia Stroparo.

Autos 161/2003 – Ação de Regulamentação do Direito de Vi-
sitas – GAV x CTS e MATS. Considerando que na contestação
de folhas 27/32 foram argüidas preliminares de mérito, revogo
o despacho de folha 40 para que seja intimada a parte autora a
se manifestar no prazo de 10 dias. Intime-se Dr. João Antonio
Dabrowski.

Autos 206/04 – Ação de Alimentos – KJVS x CJVS. Diante da
ausência do requerido devidamente citado, decreto-lhe a reve-
lia. Manifeste-se o procurador da autora em cinco dias. Intime-
se Dr. Vilson Gudoski.

Autos 66/2003 – Ação de Alimentos – COG, EOG e DOG ,
rep. por ROP x JIG. Intime-se mais uma vez o subscritor da
inicial para, em cinco dias, cumprir o despacho de fls 13-verso,
ou seja, juntar a cópia da certidão de nascimento de Cristiane
de Oliveira Gonçalves, atentando-se para o fato que já foi inti-
mado duas vezes para tal. Intime-se Dr. João Antonio Dabro-
wki.

Autos 461/2000 – Conversão de Separação Judicial em Divor-
cio – HASF x LBF. Sobre a certidão de fls 19, diga a parte
autora, em cinco dias. Intime-se Dra. Magali Cristina Dalcol
Zanelatto e Dr. Luiz Mazza.

Autos 557/2003 – Ação Judicial de Separação Litigiosa – NS x
LT. Sobre a certidão de fls. 18, diga a parte autora, em cinco
dias. Intime-se Dr. João Antonio Dabrowski.

Autos 560/2003 – Ação de Execução de Prestação Alimentícia
– MEA rep. por RPR x LSA. Sobre a certidão de fls. 23, diga a
parte exeqüente em cinco dias. Intime-se Dr. João Antonio
Dabrowski.
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1.-EXECUCAO-372/1995-BANCO BRADESCO S/A x JUNY
LILIAN QUADROS DE FREITAS e outros - Ao exequente,
em cinco dias, para que dê andamento ao feito - Adv. RENATO
VARGAS GUASQUE-

2.-EXECUCAO-411/1995-UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x ALFREDO VITOR MARCONDES RI-
BAS-Às partes em cinco dias, sobre a informação de fls. 105
da Sra. Avaliadora Judicial e cálculo geral de fl. 106 - total
geral: R$ 75.444,77. - Adv. HELCIO SILVA ORANE, MAR-
CO AURÉLIO KREFETA e DENIZE RAMOS-

3.-EXECUCAO-452/1995-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x B.F. COMERCIO E REPR. DE PRODUTOS AGRO-
PEC LTDA e outros-Deferido o pedido de suspensão do pro-
cesso pelo prazo de 6 (seis) meses. - Adv. ROBERTO ANTO-

NIO BUSATO, MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO e
OLDEMAR MARIANO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-585/1995-ANTONIO EDIL-
BERTO KUBIS LAROCA x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A-”Ao exequente, para que promova o andamento
do feito.” - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-586/1995-B.F. COMERCIO
E REPRES. DE PRODUTOS AGROP.LTDA x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A-”Ao exequente, para que pro-
mova o andamento do feito.” - Adv. ROBERTO ANTONIO
BUSATO-

6.-ALVARA-366/1996-HENDRIKJE KATERBERG KIERS x
-”Ante o contido na petição de fls. 71 e fls. 62/64 não há que se
falar em prestação de contas, razão porque determino o arqui-
vamento dos autos.” - Adv. RAUL GALETO DINIES e VALE-
RIA R. DINIES LOVATO-

7.-EXECUCAO DE HIPOTECA-577/1996-COOPERATIVA
AGRO-PECUARIA BATAVO LTDA x PEDRO CORNELIO
DE GEUS GREYDANUS e outra-Deferido o pedido de sus-
pensão do processo, pelo prazo de 30 (trinta) dias. - Adv. OL-
DEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO e DOU-
GLAS SOARES OSTERNACK-

8.-EXECUCAO-652/1996-BANCO DO BRASIL S/A x JEO-
VA RIBEIRO E CIA LTDA e outros-”Defiro o pedido de sus-
pensão do processo pelo prazo de 90 (noventa) dias.” - Adv.
ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO,
FERNANDO MADUREIRA, KARINA MARIA MEHL e
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

9.-INDENIZACAO-663/1996-BENTO SILVA FILHO x OZEI-
AS TEIXEIRA e outros-”Defiro o pedido de suspensão do pro-
cesso, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.” - Adv. SID-
NEY LAMERS, MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA,
WLADEMIR REBONATO LEITE e JOAO CAETANO SAN-
DRINI-

10.-EXECUCAO-11/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x LEONICE KRUSQUEVIS e outros-”Defiro o pedi-
do de suspensão do processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias.”
- Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO, EDMAR LUIZ COS-
TA JUNIOR-

11.-ALVARA-108/1997-AALTJE BOVENHUIS PETTER x -
À requerente, para manifestação acerca do laudo de avaliação
de fls. 51/52 - total do laudo: R$ 83.397,00. - Adv. VALERIA
R. DINIES LOVATO e RAUL GALETO DINIES-

12.-EXECUCAO-129/1997-BANCO DO BRASIL S/A x DAVI
CURSINO JORGE e outros-Deferido o prazo de suspensão dos
autos, pelo prazo de 30 (trinta) dias. - Adv JOSE ELI SALA-
MACHA e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-223/1997-G. BAKAI CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA x RIO PARANA COMPA-
NHIA SECURITIZADORA DE CRED.FINANC- Às partes
para o pagamento das custas processuais, no prazo de cinco
dias. - Custas devidas pelos embargantes: R$ 121,92 - Custas
devidas pela embargada: R$ 406,40. - Adv. CLAUDIO LUIZ
F. C. FRANCISCO, FERNANDO MADUREIRA, EDER RO-
MEL, CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA e PATRICIA C
GOBBI BATISTELA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-500/1997-JOSE THEODO-
RO LOPES DE OLIVEIRA x SOCIEDADE COOPERATIVA
CASTROLANDA LTDA-Às partes, para manifestação acerca
do laudo pericial. - Adv. LUIR CESHIN e ROBERTO ANTO-
NIO BUSATO-

15.-EXECUCAO-510/1997-SOCIEDADE COOPERATIVA
CASTROLANDA LTDA x JOHANNES VAN DE RIET-Às
partes em cinco dias, para manifestação acerca do cálculo de
fls. 193/194 - total geral: R$ 204.956,23. - Adv. ROBERTO
ANTONIO BUSATO, DOUGLAS SOARES OSTERNACK e
OLDEMAR MARIANO-

16.-EXECUCAO DE HIPOTECA-545/1997-BANCO DO
BRASIL S/A x PEDRO ALVES DE GODOY e outros-”Defiro
o pedido de suspensão do processo pelo prazo de 30 (trinta)
dias.” - Adv. JOSE ELI SALAMACHA, ROBERTO ANTO-
NIO BUSATO, RAUL GALETO DINIES e VALERIA R. DI-
NIES LOVATO-

17.-INVENTARIO-61/1998-PAULO EDSON BRIZOLA DE
SOUZA x MARIA ROSA DE SOUZA-Aos interessados, para
manifestação acerca do cálculo de fls. 106 - Valor dos Bens:
R$ 9.060,48 - Imposto Causa: R$ 362,41. - Adv. SELMA APA-
RECIDA R. GARCIA e LAURES JOAQUIM PISNISKI-

18.-EXECUCAO-34/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x AGROPECUARIA TIBU e outros-Aos executados
em cinco dias, para o pagamento das custas processuais, na
importância de R$ 77,20. - Adv. RAUL GALETO DINIES e
CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

19.-ARROLAMENTO-79/1999-ELEOZINA GOMES WY-
SOSKI x PAULO SILAS WYSOSKI-”Se encontrou outros bens
a inventariar, deve a inventariante retificar o plano de partilha
a ser apresentado. A suspensão do inventário pode ser deferida
por motivo justificado, o que não correu às fls. 74.” - Adv.
ANTONIO MAURICIO GONÇALVES-

20.-INDENIZACAO (ORD)-184/1999-JOSINO DOS SANTOS
PEREIRA x MUNICIPIO DE CASTRO-Às partes, ante a bai-
xa dos autos do egrégio Tribunal de Alçada - Reexame Neces-
sário e Apeção Cível nº 262.736-5 - Ementa: “AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO. COMPROVADA INFECÇÃO CONTRAÍDA
NO HOSPITAL. NECROSE E AMPUTAÇÃO DA PERNA
ESQUERDA. CULPA CONFIGURADA. DEVER DE INDE-
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NIZAR (ART. 159, CC/16). DANO MORAL FIXADO EM MO-
EDA CORRENTE - ORIENTAÇÃO DO STJ. SENTENÇA PAR-
CIALMENTE REFORMADA EM REEXAME NECESSÁRIO.
RECURSO VOLUNTÁRIO IMPROVIDO.” - Adv. ANDRE
CORREIA MENDES, JACOB R. VALENTIM, RONIE CARDO-
SO FILHO e LOURIVAL LEITE DE CARVALHO FILHO-

21.-EXECUCAO-187/1999-NICOLAAS MARIE NIENHUYS
x JOANIN EVENEU PISSAIA-”Defiro o pedido de suspensão
do processo pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.” - Adv.
GLAUCIA SEVERO DE CASTRO DINIZ-

22.-EXECUCAO-370/1999-COMERCIAL SUL PARANA S/
A AGRO PECUARIA x MARCIO JOSE LOPES e outros-De-
ferido o pedido de suspensão do processo, pelo prazo de 30
(trinta) dias. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA e CLAUDIO
LUIZ F. C. FRANCISCO-

23.-EXECUCAO-394/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ZULEICA FADEL RIBAS e outros-Ao exequente
ante a certidão de fls. 92, em para que em cinco dias, informe
se tem interesse em ficar como depositário dos bens penhora-
dos. “Até lá, ficarão os bens como o depositário público, que
providenciará a remoção, observando o CN 3.14.1 e seguin-
tes.” - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

24.-EXECUCAO-132/2000-RIO PARANA SECURATIZADO-
RA DE CREDITOS FINANCEIROS x RONICAR VEICULOS
LTDA e outros-Deferido o pedido de suspensão do processo
até marco do ano de 2005. - Adv. EDER ROMEL-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-342/2000-FRANCISCO
CARLOS KUGLER x ELIZETE TELLES PETTER-Às partes,
ante a proposta de honorários do Sr. Perito: R$ 1.500,00 (um
mil e quinhentos reais), e, em caso de concordância proceda o
embargante o respectivo depósito, no prazo de 10 (dez) dias. -
Adv. SERGIO WALMOR CONDESSA VILLELA e JOSE ELI
SALAMACHA-

26.-MONITORIA-159/2001-NOVO RIO IMOVEIS LTDA x
PEDRO CORSO-Às partes, para que apresentem suas alega-
ções finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Após, conta-
dos e preparados, voltem. - Adv. MARCOS CESAR DAS CHA-
GAS LIMA e EDER ROMEL-

27.-INCIDENTAL DE CONSIG.EM PGTO.-419/2001-ANTO-
NIO CELSO DONTAL x COOPERATIVA CENTRAL DE
LATICINIOS DO PARANA LTDA-”Da baixa dos autos inti-
mem-se. Nada sendo requerido, arquivem-se.” - Apelação Cí-
vel 245.715-2 - Ementa: “APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PRO-
CESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRA-
TO DE HIPOTECA. MEMÓRIA ATUALIZADA E DISCRI-
MINADA DO DÉBITO. CUMPRIMENTO DO ART. 614, II,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TÍTULO COM EFICÁ-
CIA EXECUTIVA. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDA-
DE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.” -
Adv. MAURICIO F. MARTUCCI, JOSE SCHELL JUNIOR e
VALDECI MARIA DE OLIVEIRA MILAN-

28.-INVENTARIO-55/2002-ARNOLDO HENNIPMAN x
FRANZ XAVER SEYFRIED-”Defiro o pedido de suspensão
do processo, pelo prazo de 30 (trinta) dias.” - Adv. MARCOS
CESAR DAS CHAGAS LIMA-

29.-ALVARA-114/2002-ELENIR DA CONCEICAO BERTAS-
SONI x -”Indefiro o requerimento de fls. 43, porquanto já expe-
dido alvará para venda do imóvel, venda esta noticiada às fls. 23/
25, não se cogitando de expedição de novo alvará para que a
requerente realize a “escrituração do bem imóvel”. Se o alvará
expedido autoriza a alienação, por certo estão também autoriza-
dos os atos necessários a esta alienação, entre eles escritura pú-
blica. A propósito da petição de fls. 23/25, e considerando o
tempo decorrido, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a
requerente preste contas detalhadas sobre os valores obtidos com
a venda do imóvel, bem como da destinação do dinheiro, haja
vista que não houve o depósito determinado pelo juízo às fls. 15
verso.” - Adv. GLAUCIA SEVERO DE CASTRO DINIZ-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-129/2002-BATAVIA S/A x
MILTON FRANCO DE GODOY-”1. Recebo o recurso de ape-
lação de fls. 254/262, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC,
art. 520). 2. Considerando que o recorrido apresentou razões
antes mesmo de ser intimado, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Alçada, com as homenagens deste Juízo...” - Adv.
SILVANE ERDMANN BUCZAK, DELMA SANAE CAETA-
NO OTA, EDUARDO BASTOS DE BARROS e FABIO ARES
DECKER-

31.-DECLARATORIA-78/2003-SIRLEI ALVES BRITTO e
outros x MUNICIPIO DE CASTRO-PR.-”1. Da baixa dos au-
tos e dos termos da V. Decisão, intimem-se. 2. Nada sendo re-
querido no prazo legal arquivem-se.” - Negado provimento ao
recurso. - Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN, GIL-
DO IBERE WOELNER MACEDO, ZULEIKA LOUREIRO
GIOTTO e LOURIVAL LEITE DE CARVALHO FILHO-

32.-ARROLAMENTO-194/2003-ANTONIO KLUCZKOVSKI
x ANTONIO PILAT-”Defiro o pedido de suspensão do proces-
so pelo prazo de 90 (noventa) dias.” - Adv. MOZAR TADEU
LOPES e DULCE MARIA MENDES-

33.-RESCISAO DE CONTRATO-211/2003-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x AUTO
POSTO ALEGRO II LTDA-”Faculto o réu manifestar-se sobre
o documento de fls. 129, no prazo de 05 (cinco) dias (CPC, art.
398). Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, justificando finalidade e pertinência, sob pena de indeferi-
mento.” - Adv. OKSANDRO GONÇALVES, HEROLDES
BAHR NETO, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e
SAULO BONATO DE MELLO-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-249/2003-HELIO APARE-
CIDO AZEVEDO e outros x BATAVIA S/A-”Recebo o recur-

so de apelação de fls. 78/81 no efeito devolutivo (CPC, art.
520, inciso V).” - Ao recorrido para responder, no prazo legal -
CPC, art. 508. - Adv. JOSE SCHELL JUNIOR e VALDECI
MARIA DE OLIVEIRA MILAN-

35.-ALVARA-338/2003-SIMONE APARECIDA RIBEIRO e
outros x -”Julgo boas e prestadas as contas de fls. 42/43.” -
Adv. EDISON JOSE IUCKSCH-

36.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-367/2003-CASA DOS
PRESENTES LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A-Perito con-
corda com o parcelamento do valor dos honorários periciais. À
requerente, para o depósito da primeira parcela, no valor de R$
500,00 (quinhentos reais). - Adv. MARCOS ANTONIO FER-
REIRA BUENO-

37.-CAUTELAR INOMINADA-433/2003-HAROLDO NEI
JAIME GOOLKATE x BANCO DO BRASIL S/A - Às partes,
para que especifiquem as provas que pretendem produzir, de-
clinando a finalidade e pertinência, sob pena de indeferimento
- Adv. JOAO CAETANO SANDRINI e ROGERIO DYNIEWI-
CZ-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-438/2003-EVA MARIA TE-
REZINHA BATISTA x MUNICIPIO DE CASTRO-”Da baixa
dos autos, intimem-se. Nada sendo requerido, arquivem-se.” -
Adv. GISLAINE DO ROCIO ROCHA, PEDRO HENRIQUE
DE SOUZA HILGENBERG e ZULEIKA LOUREIRO GIOT-
TO-

39.-ARROLAMENTO-545/2003-MIRAITA GOMES
DALLARMI x PEDRO DALLARMI-À requerente, para o pa-
gamento das custas processuais, na importância de R$ 325,56.
- Adv. MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

40.-ALVARA-584/2003-ELEOZINA GOMES WISOSKI x -À
inventariante, para prestar contas da venda. - Adv. ANTONIO
MAURICIO GONÇALVES-

41.-RESPONSABILIDADE CIVIL C/C-600/2003-PEDRO
WACHERSKI x MUNICIPIO DE CASTRO e outros-”1. A pro-
pósito do rito a ser seguido, faculto ao autor, e pela última vez,
emendar a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para ade-
quá-la ao rito sumário, conforme artigos 275 e 276 do mesmo
código, sob pena de preclusão quanto à prova. No mesmo pra-
zo, junte o autor a cópia da petição inicial da reclamação 375/
2002 que tramitou no Juizado Especial Cível desta Comarca,
conforme noticiado na petição inicial, bem como se verifica da
cópia da sentença de fls. 12.” - Adv. HELTON LUIZ DE ARA-
UJO-

42.-INVENTARIO-255/2004-MANOEL BRANDT DE SOU-
ZA x IVONETE BRANDT DE SOUZA-”Defiro o pedido de
suspensão do processo, pelo prazo de 90 (noventa) dias.” - Adv.
LAURO LOPES-

43.-INVENTARIO-854/2004-MARIA CLAUDIA EVERS PIS-
SAIA e outros x ANTONIO CARLOS PISSAIA-Aos interessa-
dos, para manifestação acerca do laudo de avaliação de fls. 31/
32 - total do laudo: R$ 42.266,00. - Adv. RAUL GALETO DI-
NIES-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-890/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-
”Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, jus-
tificando finalidade e pertinência, sob pena de indeferimento.”
- Adv. JOSE ELI SALAMACHA, SUZINAIRA DE OLIVEI-
RA e MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-

45.-INTERDICAO-1073/2004-REGINA STELLA MENARIM
FIORILLO e outros x RIVADAVIA MENARIM - “I. Às fls.
235 foi realizado juízo de retratação e conforme se verifica às
fls. 236, a informação foi prestada ao Egrégio Tribunal. II.
Certifique a escrivania acerca do envio das informações de fls.
236 e acaso ainda não remetidas, providencie a imediata re-
messa. III. No mais, reporto-me ao item “4” de fls. 235, agua-
dando-se a conclusão da perícia...” - Adv. GILDO IBERE
WOELNER MACEDO, EDUARDO TORRES MACEDO,
MAMORU FUKUYAMA e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

46.-HABILITACAO DE CREDITO-1077/2004-HENDRIK DE
BOER x ESPOLIO DE EDWIN DE BOER-À inventariante e
herdeiros para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
OLDEMAR MARIANO-

47.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1088/2004-
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x
TRANSGAVIAO TRANSPORTES LTDA-”Trata-se e inciden-
te de impugnação ao valor da causa oposto por Porto Seguro
Companhia de Seguros Gerais, ora impugnante, réu na ação de
cobrança em que é autora Transgavi]ao Transportes Ltda.” - À
requerida para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias. - Adv.
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e GISAH SALI-
BA FERREIRA DA CUNHA-

48.-USUCAPIAO-1096/2004-LEONARDO LALIKO e outros
x -”1. Emende a parte autora a petição inicial, declinando o
nome e endereço dos confinantes do imóvel usucapiendo (CPC,
942), isso na forma do artigo 284, parágrafo único do Código
de Processo Civil. 2. No mesmo prazo deve a parte autora tra-
zer aos autos certidões do distribuidor cível comprovando não
haverem sido ajuizadas ações possessórias e petitórias ou rein-
vidicatórias referentes ao imóvel usucapiendo, nos últimos vinte
anos, em próprio nome e no nomes dos antecessores da posse
porque “Na pendência do processo possessório é defeso assim
ao autor ao réu intentar a ação de reconhecimento do domínio”
(Benedito Silvério Ribeiro, “Tratado de Usucapião”, vol. II, 2ª
ed., Saraiva, p. 1043). 3. Considerando que o cumprimento dos
itens acima demanda tempo considerável, confiro à parte o prazo
de 30 (trinta) dias para sua regularização, estendendo assim o
prazo previsto pelo art. 284 do Código de Processo Civil, por-
que o prazo ali determinado pode ser “prorrogável a critério do
juiz” (STJ, 4º turma, Resp. 102.398-Pr, Rel. Min. Barros Mon-

teiro, j. 14.10.96, DJU 2.12.96, P. in “Código de Processo Ci-
vil”, de Theotonio Negrão, 29ª ed., Saraiva, p. 280, item 284:6).”
- Adv. ACIR FILIPAKE-

49.-USUCAPIAO-1104/2004-ANA CHAVES CANABARRO
MACHADO x -”1. Emende a parte autora a petição inicial,
regularizando o pólo passivo da ação em conformidade com o
artigo 942 do Código de Processo Civil, pois “possui legitimi-
dade para figurar no pólo passivo da ação de usucapião aquele
em cujo nome estiver registrado o imóvel usucapiendo.” (STJ,
Resp 351631/MG, Rel. Min. Nancy Adrighi, j. 11.12.2001, DJU
27.05.2002 pg. 170), bem como indicando o valor de venal no
imóvel que pretendem usucapir, isso na forma dos artigos 282,
VII e 284, do Código de Processo Civil, retificando-se, por
conseq•ência, também o valor da causa. A propósito do valor
da causa do usucapião: STJ, Resp 55288/GO, 3ª Turma, Rel.
Min. Castro Filho, j. 24.09.2002, DJU 14.10.2002 pg. 225 e
TJSP - AI 145.871-4 - 1ª CDPriv. - Rel. Des. Gildo dos Santos
- J. 18.04.2000. 2. No mesmo prazo devem os autores trazer
aos autos certidões do distribuidor cível comprovando não ha-
verem sido ajuizadas ações possessórias e petitórias ou rein-
vindicatórias referentes ao imóvel usucapiendo, nos últimos
vinte anos, porque “Na pendência do processo é defeso assim
ao autor como ao réu intentar a ação de reconhecimento do
domínio” (Benedito Silvério Ribeiro, “Tratado de Usucapião”,
vol. II, 2ª ed., Saraiva, p. 1043). 3. Ainda no mesmo prazo,
junte a autora aos autos a certidão do registro atualizado refe-
rente ao imóvel usucapiendo. 4. Considerando que o cumpri-
mento dos itens acima demanda tempo considerável, confiro à
autora o prazo de 30 (trinta) dias para sua regularização, esten-
dendo assim o prazo previsto pelo art. 284 do Código de Pro-
cesso Civil, porque o prazo ali determinado pode ser “prorro-
gável a critério do juiz” (STJ, 4º turma, Resp. 102.398-Pr, Rel.
Min. Barros Monteiro, j. Negrão, 29ª ed., Saraiva, p. 280, item
284:6).” - Adv. RAUL GALETO DINIES-

50.-ALVARA-1109/2004-JUAREZ DE MATTOS TELLES x -
”Em 10 (dez) dias, faculto ao requerente emenda, nos termos
do artigo 284, parágrafo único, bem como do artigo 295, inciso
I e parágrafo único, inciso II, porquanto requer autorização do
Juízo, mediante alvará, para cancelar número do CPF da inven-
tariante, que a toda evidência já se encontra cancelado (docu-
mento de fls. 06 e afirmações da petição inicial).” - Adv. RAUL
GALETO DINIES-

51.-AÇAO INIBITORIA-1111/2004-PARMALAT BRASIL S/
A INDUSTRIAZ DE ALIMENTOS x BATAVIA S/A INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS - “1. Trata-se de ação inibitória ajui-
zada por PARMALAT BRASIL S/A em face de BATÁVIA S/A
INDÚSTRIAS DE ALIMENTOS, alegando a autora em aper-
tada síntese, que a ré vem se utilizando indevidamente do códi-
go de barras, endereço de pagina na “Internet” e telefone de
Serviço de Atendimento ao Consumidor referente a autora.
Alega que a concessão de tutela antecipada nos autos 908/2004
abrange somente o uso da marca Parmalat e não possibilita a ré
utilizar outros elementos de identificação, e que são de uso
exclusivos da autora. Requereu a concessão de tutela específi-
ca liminar para determinar que a ré se abstenha de utilizar o
código de barras, endereço de “Internet” e Serviço de Atendi-
mento ao Consumidor nas embalagens com a marca da autora e
distribuídas pela ré, sob pena de multa no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais). 2. O artigo 461, parágrafo 3º do
Código de Processo Civil, permite ao juiz “sendo relevante o
fundamento da demanda e havendo justificado receio de inefi-
cácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela
liminarmente (...)”, tutela esta referente à obrigação de fazer.
No caso em análise, entretanto, não vislumbro a possibilidade
de citação da ré poder tornar ineficaz a medida liminar pleitea-
da pela autora. Por outro aspecto, conquanto alegue a autora
urgência no deferimento da medida, não verifico o justificado
receio de ineficácia do provimento, mesmo que liminar, acaso
seja atuado o contratitório. Tal aperfeiçoamento, a meu ver, é
ainda mais necessário, pela verificação de que a medida reque-
rida nestes autos poderá ter relevante influência na antecipação
dos efeitos da tutela concedida nos autos 908/2004 em trâmite
neste Juízo e ainda pendente de recurso, porquanto a autora
parte de interpretação por ela conferida ao alcance dos efeitos
daquela decisão. Assim, embora requerida in audita et altera
parte a medida liminar, hei por bem apreciá-la somente após o
aperfeiçoamento do contraditório. 3. Cite-se a ré, na forma re-
querida (CPC, art. 221, inciso I), para, querendo, apresentar
resposta no prazo de 15 (quinze) dias, advertida de que a falta
de contestação implicará na presunção de que admitiu como
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor (CPC, arts. 285 e
319). Nesta oportunidade, a parte ré deverá dizer, motivada-
mente, quais provas pretende produzir ou, do contrário, reque-
rer o julgamento antecipado da lide, sendo que o requerimento
genérico de prova, sem a devida fundamentação, será indeferi-
do. Quando da apresentação de eventual contestação, a parte ré
deverá trazer aos autos os registros e documentos pertinentes
que possua, relativos ao objeto do presente litígio, sob pena de
preclusão...” - Adv. FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEI-
RO e GABRIEL PLACHA-

52.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-23/1986-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x SANTOS CHAEK &
CIA LTDA (RETIFICADO P/ OMAR CHAEK)-Às partes, para
manifestação acerca do laudo de avaliação e conta geral - total
do laudo: R$ 2.600,00 - conta geral: 4.781,58. - Adv. GER-
SON LUIS DECHANDT, ALEXANDRE PYDD e ADAO
MONTEIRO-

53.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-96/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RONICAR VEICU-
LOS LTDA-Às partes, para manifestação acerca do laudo de
avaliação e conta geral de fls. 145/153 - total do laudo: R$
501.000,00 - conta geral: autos 96/97: R$ 64.005,79 - autos
35/98: R$ 25.900,37 - autos 68/98: R$ 21.420,30 - autos 175/
99: R$ 12.580,70 - autos 128/98: R$ 6.134,27 - Adv. GERSON
LUIZ DECHANDT, ALEXANDRE PYDD e MARCOS CE-
SAR DAS CHAGAS LIMA-

54.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-205/1999-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RONICAR VEICU-
LOS LTDA-Às partes, para manifestação acerca do laudo de
avaliação e conta geral - total do laudo: R$ 506.800,00 - conta
geral: autos 205/99: R$ 69.678,84 - autos 218/99: R$ 15.872,66
- autos 106/98: R$ 20.061,07 - autos 119/98: R$ 4.076,94. -
Adv. GERSON LUIZ DECHANDT, MARCOS CESAR DAS
CHAGAS LIMA e ALEXANDRE PYDD-

55.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-32/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JACY CARNEIRO
GOMES-À exequente, para manifestação acerca do laudo de
avaliação - total do laudo: R$ 35.000,00. - Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT e ALEXANDRE PYDD-

56.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-149/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SAMUEL MAR-
QUES AÇOUGUE-À exequente, para manifestação acerca do
laudo de avalição e conta geral - total do laudo: R$ 5.900,00 -
conta geral: R$ 2.646,94. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT
e ALEXANDRE PYDD-

57.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-34/1998-Oriundo da Co-
marca de PONTA GROSSA 1 VARA -SOLORRICO S/A IND.
E COM. x PEDRO ALVES DE GODOY e outros-À exequen-
te, para o depósito de R$ 179,55 (cento e sententa e nove reais
e cinq•enta e cinco centavos), referente a custas da Sra. Avali-
adora Judicial. - Adv. CESAR LUIZ TAVARNARO-

58.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-9/2004-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA - 4ª VARA CIVEL -MC KINLAY S/A x
CAFE DE CASTRO LTDA. - À exequente, para retirada do
edital com a refificação no valor da Conta Geral - Adv. MOA-
CIR PRISON, SERGIO ANTONIO MEDA-
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1.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-81/1992-ANTONIO
RODRIGUES  PORTO e outros x INSTITUTO DE SAUDE
DO PARANA-.digam as  partes sobre os valores do requisit¢rio,
em 05 dias.-Adv.  DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA
JR. e PAULO FERNANDO BOTTO  CARVALHO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-436/1995-BAN-
CO DO BRASIL  S/A x OSVALDO STECANELLI e outros.
informar nos autos  quanto a carta prec. expedida.-Adv. SID-
NEI CANDIDO DE  ALMEIDA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-437/1995-BAN-
CO DO BRASIL  S/A x LUIZ STECANELLI e outros. infor-
mar nos autos quanto  ao cumprimento da carta prec. expedi-
da.-Adv. SIDNEI  CANDIDO DE ALMEIDA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-438/1995-BAN-
CO DO BRASIL  S/A x LUIZ STECANELLI e outros. infor-
mar nos autos quanto  ao cumprimento da carta precat¢ria ex-
pedida-Adv. SIDNEI  CANDIDO DE ALMEIDA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-439/1995-BAN-
CO DO BRASIL  S/A x LUIZ STECANELLI e outros. Infor-
mar nos autos quanto  ao cumprimento da carta precat¢ria ex-
pedida.-Adv. SIDNEI  CANDIDO DE ALMEIDA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-440/1995-BAN-
CO DO BRASIL  S/A x OSVALDO STECANELLI e outros.
informar nos autos  quanto a carta prec. expedida.-Adv. SID-
NEI CANDIDO DE  ALMEIDA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-441/1995-BAN-
CO DO BRASIL  S/A x OSVALDO STECANELLI e outros.
informar nos autos  quanto ao cumprimento da c. prec. expedi-
da.-Adv. SIDNEI  CANDIDO DE ALMEIDA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-442/1995-BAN-
CO DO BRASIL  S/A x OSVALDO STECANELLI e outros.
informar nos autos  quanto ao cumprimento da carta prec. ex-
pedida.-Adv.  SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA-

9.-INDENIZACAO-10/1998-PEDRO DE VITO x DAVI SIL-
VA AMORIN.  ciˆncia …s partes do v. acordâo.-Adv. JOSE
YVES DE SOUZA  e SANDY PEDRO DA SILVA-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-34/1998-F.P.L. e
outros x  J.A.C. ciˆncia …s partes da baixa dos autos.-Adv.
AUDICI  AUGOSTINHO DA SILVA e SIDINEI CANDIDO
DE ALMEIDA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-233/1998-BAN-
CO DO  BRASIL S/A x PEDRO MONTANHA. manifestem-se
as partes  sobre o c lculo de fls. 52/53.-Adv. SIDNEI CANDI-
DO DE  ALMEIDA e JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

12.-INDENIZACAO-269/2000-AMARILDO JOSE BEGA e
outros x  ESTADO DO PARANA. ciˆncia …s partes da baixa
dos autos e  para requererem o que for de direito.-Adv. ADRI-
ANA A.  MARTINEZ e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-127/2001-BAN-
CO  BANESTADO S/A x OSVALDO FERREIRA e outros.
promover o  andamento feito em 48 horas, retirando edital para
publica‡âo.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO  ROGERIO DEPOLLI-

14.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-319/2001-DEIZA JOR-
GE  GARBULHA e outros x DIRCE DA ANUNCIACAO DOS
SANTOS. …s  partes para requererem o que for de direito-
Adv. JOSE  LUIZ NUNES DA SILVA e JOEL GARCIA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-96/2002-BAN-
CO BANESTADO  S/A x OSVALDO FERREIRA e outros.
promover o andamento do  feito em 48 horas, retirando edital
para  publica‡âo.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ e MARCIO  ROGERIO DEPOLLI-

16.-COBRANCA (SUM)-250/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA  AGRICULTURA- CNA x ANTONIO CINTRA DA
CRUZ. comprovar nos  autos a distribui‡âo da carta precat¢ria.-
Adv. MARCOS  ANTONIO VOLTARELLI e CLAUDIA DE
MARCHI BELUZO-

17.-COBRANCA (SUM)-253/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA  AGRICULTURA-CNA x FAUSTINO PRADO.
promover o andamento do  feito no prazo de 48 horas.-Adv.
MARCOS ANTONIO  VOLTARELLI e CLAUDIA DE MAR-
CHI BELUZO-

18.-COBRANCA (SUM)-254/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA  AGRICULTURA-CNA x EURICO DOMINGOS
PUIA. promover o  andamento do feito no prazo de 48 horas.-
Adv. MARCOS  ANTONIO VOLTARELLI, CLAUDIA DE
MARCHI BELUZO-

19.-COBRANCA (SUM)-256/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DE  AGRICULTURA - CNA x JOSE CARLOS FURI-
NI. promover o  andamento do feito em 48 horas.-Adv. MAR-
COS ANTONIO  VOLTARELLI e CLAUDIA DE MARCHI
BELUZO-

20.-COBRANCA (SUM)-257/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA  AGRICULTURA- CNA x MIGUEL LORENZO

BARBERO MARCIAL.  promover o andamento do feito em
48 horas.-Adv. MARCOS  ANTONIO VOLTARELLI e CLAU-
DIA DE MARCHI BELUZO-

21.-COBRANCA (SUM)-258/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA  AGRICULTURA-CNA x SERAFIM AMADO DOS
SANTOS. juntar aos  autos a publica‡âo do edital.-Adv. MAR-
COS ANTONIO  VOLTARELLI e CLAUDIA DE MARCHI
BELUZO-

22.—352/2002-LUZIA ALVES DOS SANTOS x INSS -”..jul-
go  procedente o pedido formulado na inicial para condenar o
INSS a conceder o benef¡cio de aposentadoria rural por  idade
… autora.... P.R.I.-Adv. WILSON LOPES DA CONCEICAO
e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

23.-HABILITACAO EM FALENCIA-397/2002-SIDINEI CAN-
DIDO DE  ALMEIDA x MASSA INSOLVENTE SERGIO
MONTANHA. informar nos  autos quanto ao cumprimento da
carta prec. expedida.-Adv.  SIDNEI CANDIDO DE ALMEI-
DA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-417/2002-COOP. AGR.
CAFEIC. DE  PORECATU LTDA x CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA  VETERINARIA. informar nos autos quanto
ao cumprimento da  c. prec. expedida.-Adv. SIDNEI CANDI-
DO DE ALMEIDA,  LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEI-
DA-

25.—472/2002-CONRADO MAXIMIANO DOS SANTOS x
INSS  -”..julgo procedente o pedido formulado na inicial para
condenar o INSS a conceder o benef¡cio de aposentadoria  ru-
ral por idade … autora.... P.R.I.-Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

26.—477/2002-BERNARDETE MARQUES GISSI x INSS -
”...julgo  extinto o processo (art. 267, inc. VI do CPC...-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

27.—66/2003-MARIA SALVINA ANSOLONI x INSS. mani-
feste-se  quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. MARIA
ELIZABETH  JACOB-

28.—67/2003-MARIA TEREZA DE ALMEIDA x INSS -”..jul-
go  procedente o pedido formulado na inicial para condenar o
INSS a conceder o benef¡cio de aposentadoria rural por  idade
… autora.... P.R.I.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e  MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA-

29.—158/2003-ANTONIA DE SOUZA SANTOS x INSTITU-
TO  NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. manifeste-se
quanto ao  prosseguimento do feito.-Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-452/2003-CLAUDETE
ALVES  GUIMARAES x VALDIR GONCALVES SIMOES e
outros. “...…s  partes para peticionarem se h possibilidade de
acordo,  ou de mopdo diverso, especificar as provas que pre-
tendem  produzir.-Adv. MARCELO COELHO DA SILVA e
WILIAN ZENDRINI  BUZINGNANI-

31.-MONITORIA-496/2003-ANTONIO ORLANDO SOBRI-
NHO x ANTONIO  CINTRA DA CRUZ e outros.ao autor para
especifica‡âo de  provas em 05 dias. Adv. NELCI APARECI-
DA MUNGO e JOSE  MARIA DA SILVA-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-530/2003. manifeste-se o
autor  em 10 dias.-BANCO AUXILIAR S/A x IGNORADA-
Adv. EUCLYDES  FERNANDES FILHO-

33.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-8/2004-O.P. x J.A.L.
“...julgo extinto o processo sem o julgamento do  m‚rito...-Adv.
ADEMAR BARROS-

34.-RESCISAO DE CONTRATO-30/2004-COMPANHIA DE
HABITACAO  DO PARANA - COHAPAR x FRANCISCO
ROGERIO FRANCO e outros.  retirar edital para publica‡âo.-
Adv. GISAH M. MAYSONNAVE-
35.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-99/2004-IVANI
DA SILVA  MARCUSSI x BANCO BANESTADO S/A e ou-
tros. “...digam as  partes em 05 dias, sucessivamente, autor e
r‚u: a) se h
possibilidade e inten‡âo real de concilia‡âo, e sendo o  caso,
apresentar propostas...especifiquem as provas que  pretendem
produzir..juntando de imediato documentos nâo  consideran-
dos essenciais … propositura da presente a‡âo,  para que seja
proferido em gabinete despacho saneador,  que determinar o
julgamento antecipado da lide, se o  caso...-Adv. SIDNEI CAN-
DIDO DE ALMEIDA, JOSE VICENTE  FERREIRA e LAU-
RO FERNANDO ZANETTI-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-124/2004-ENI ESMERALDA
DE  OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A -”...julgo procedente o
pedido  inicial...condenar o r‚u a prestar contas..., na forma
pleiteada na inicial...condeno o r‚u ao pagamento de  custas e
honor rios, estes fixados em R$ 1.500,00...-Adv.  JOEL GAR-
CIA e LAURO FERNANDO ZANETTI-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-125/2004-LUIZ ALFREDO
DA SILVA x  BANCO BANESTADO S/A. “...afasto as preli-
minares de falta  de interesse de agir e de prescri‡âo e no
m‚rito...julgo  procedente o pedido inicial para condenar o r‚u
a prestar  contas...b) condenar o r‚u ao pagamento de custas e
honor rios ao patrono do autor, estes fixados em R$  1.500,00...-
Adv. JOEL GARCIA e LAURO FERNANDO ZANETTI-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-126/2004-JOAO VALERIO x
BANCO  BANESTADO S/A. suspendo o feito e recebo o pedi-
do de  habilita‡âo, manifeste-se o requerido em 05 dias...-Adv.
JOEL GARCIA e LAURO FERNANDO ZANETTI-

39.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-157/2004-INDUSTRIA

DE  SUBRPODUTOS DE ORIGEM ANIMAL LOPESCO x
PIRAPO INDUSTRIA E  COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA. retirar carta precat¢ria para  cumprimento.-Adv. AN-
TONIO A. CASTRO SANTOS-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-190/2004-ACA-
CIO DE  CASTRO e outros x BANCO BANESTADO S/A.
manifeste-se  quanto ao petit¢rio de fls. 220/221.-Adv. SUELI
CRISTINA  GALLELI-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-346/2004-CESP - COMP.
ENERGETICA  DE SAO PAULO x COMPANHIA AGRICO-
LA E INDUSTRIAL SAO JORGE.  recebo os embargos e sus-
pendo a execu‡âo. Aos embargados,  para, querendo, oferece-
rem impugna‡âo, no decˆndio  legal.-Adv. NEUSA APARECI-
DA MARTINHO e HAROLDO RODRIGUES  FERNANDES-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-347/2004-CESP - COMP.
ENERGETICA  DE SAO PAULO x JORGE RUDNEY
ATALLA E OUTROS. recebo os  embargos e suspendo a
execu‡âo. aos embargados para, em  querendo, oferecerem
impugna‡âo...-Adv. HAROLDO RODRIGUES  FERNANDES
e NEUSA APARECIDA MARTINHO-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-348/2004-CESP - COMP.
ENERGETICA  DE SAO PAULO x USINA CENTRAL DO
PARANA S/A. recebo os  presentes embargos...determino a
suspensâo da execu‡âo em  apenso...Aos embargados, para,
querendo, oferecerem  impugna‡âo, no decˆndio legal...-Adv.
NEUSA APARECIDA  MARTINHO e HAROLDO RODRI-
GUES FERNANDES-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-349/2004-CESP- COMP.
ENERGETICA  DE SAO PAULO S/A x JORGE RUDNEY
ATALLA E OUTROS.  ...determino a suspensâo da execu‡âo.
aos embargados,  para, em querendo, oferecerem impugna‡âo,
no decˆndio  legal.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNAN-
DES-

45.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-417/2004-
JOSE WILLIAN  BAHDUR e outros x JOAO DE OLIVEIRA
FRACASSI e outros.  per¡cia redesignada para o dia 10/11/
2004, …s 16:00  hs.-Adv. SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA-

46.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-374/1994-PREFEI-
TURA  MUNICIPAL DE CENT. DO SUL x COOPERATIVA
AGROP. CAF.  PORECATU LTDA. manifestem-se sobre os c
lculos  apresentados, em 05 dias.-Adv. LUIZ RUBENS DOS
REIS e  SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA-

47.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-14/1999-FAZENDA
NACIONAL x  CIA AGRICOLA E INDUSTRIAL SAO JOR-
GE. custas processuais  R$ 817,37.-Adv. HAROLDO RODRI-
GUES FERNANDES-
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01)– EXECUÇÃO FISCAL – 135/2003 – FPMSAP X ALBER-
TO ALVES MACIEL. “Defiro o sobrestamento do feito pelo
prazo de 01 ano, com fulcro no artigo 40 da Lei nº 6.830/80”.
ADV. NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR – OAB/PR
24.119.

02)- REIVINDICATÓRIA – 178/2004 – JOAQUIM CANEDO
DA SILVA X GILDO DA SILVA. “Aos requerentes, para que,
no prazo legal, efetuem o pagamento das custas processuais
iniciais e demais acessórios, bem como a taxa judiciária (FUN-
REJUS), sob as penas previstas no artigo 257 do CPC”. ADV.
VERIDIANA BRÜSCHZ LOMBARDI – OAB/PR 26.885.

03)- GUARDA – 033/2003 – D.S. X C.A.F. “Com esteio no
artigo 267, III do CPC, julgo extinto o presente feito sem aná-
lise do mérito. Condeno o autor ao pagamento das custas, nos
termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50”. ADVS. PAULO RO-
BERTO DOMINGOS CHAÉK – OAB/PR 22.251 E PAULO
GIOVANI FERRI – OAB/PR 19.427.

04)- EXECUÇÃO FISCAL – 134/2003 – FPMSAP X CLAU-
DIO CREMONE. “Manifeste-se a credora em prosseguimento,
tendo em vista o decurso do prazo legal de suspensão requeri-
do”. ADV. NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR – OAB/
PR 24.119.

05)- EXECUÇÃO – 075/2004 – COINBRA S/A X LUCIA
YARA DE CAMARGO. “Sobre a juntada de novo documento,
manifestem-se as partes, no prazo de 05 dias”. ADVS. JOSÉ
NOGUEIRA FILHO – OAB/PR 14.898 E PAULO GIOVANI
FERRI – OAB/PR 19.427.

06)- EXECUÇÃO – 077/2004 – COINBRA S/A X LUCIA
YARA DE CAMARGO. “Sobre a juntada de novo documento,
manifestem-se as partes, no prazo de 05 dias”. ADVS. JOSÉ
NOGUEIRA FILHO – OAB/PR 14.898 E PAULO GIOVANI
FERRI – OAB/PR 19.427.

07)- PREVIDENCIÁRIA – 091/2003 – CARMEM FERREI-
RA X INSS. “Apresentem as partes, suas alegações finais, no
prazo de 10 dias para cada uma”. ADVS. ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA – OAB/PR 23.320 E MILCA VIRGÍNIA NUNES
– OAB/PR 34.001.

08)- REVISIONAL DE ALIMENTOS – 032/2004 - A.G. X
M.C.G. “Designada audiência de instrução e julgamento para o
dia 22/12/2004 às 9:00 horas, o qual deverá o autor prestar
depoimento pessoal sob pena de confissão”. ADV. ARISTEU
PEREIRA BORGES – OAB/PR 7.031.

09)- EXECUÇÃO FISCAL – 189/2002 – FPEPR X COMER-
CIO DE CAFÉ SULERA LTDA E OUTRO. “Defiro o requeri-
mento de fls. 57-61, para incluir no pólo passivo da relação
processual o sócio da devedora, com fundamento nos artigos
66 e 135, III do CTN e artigo 4º, V, da Lei nº 6.830/80”. ADV.
CELSO SILVESTRE GRYCAJUK – OAB/PR 22.072.

10)- EXECUÇÃO FISCAL – 133/2003 – FPMSAP X SOFIA
BARROS DE ALMEIDA. “Defiro o sobrestamento do feito pelo
prazo de 01 ano, com fulcro no artigo 40 da Lei nº 6.830/80”.
ADV. NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR – OAB/PR
24.119.

11)- EXECUÇÃO FISCAL – 017/2002 – FPMSAP X ALBER-
TINO GABRIEL. “Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo
de 01 ano, com fulcro no artigo 40 da Lei nº 6.830/80”. ADV.
NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR – OAB/PR 24.119.

12)- EXECUÇÃO FISCAL – 020/2002 – FPMSAP X SEBAS-
TIÃO DONIZETE BEIJO. “Defiro o sobrestamento do feito
pelo prazo de 01 ano, com fulcro no artigo 40 da Lei nº 6.830/
80”. ADV. NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR – OAB/
PR 24.119.

13)- RESPONSABILIDADE CIVIL – 171/2000 – CLOVIS
JUSSIANI X NATEL GOMES DE OLIVEIRA E OUTROS.
“Ao autor, para que, no prazo de 05 dias, junte aos autos con-
trato social da pessoa jurídica mencionada na inicial”. ADV.
SALES APARECIDO MENDES – OAB/PR 19.772.

14)- MONITÓRIA – 134/2004 – MARIA IRENE DE CAM-
POS X RICARDO TANNO E TANNO LTDA. “Especifiquem
as partes, no prazo de 05 dias, as provas que pretendem produ-
zir”. ADVS. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA – OAB/PR
34.904 E PAULO GIOVANI FERRI – OAB/PR 19.427.

15)- EXECUÇÃO – 045/1999 – JOSE CANA BENITES FI-
LHO X ROSENILDE GARCIA CAMARGO FERREIRA. “Ao
exeqüente, para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05
dias”. ADV. VALDIR BITTENCOURT – OAB/PR 5.046.

16)- EXECUÇÃO FISCAL – 141/2003 – FPMSAP X ESPO-
LIO DE ANTONIO DOS SANTOS DUARTE. “Manifeste-se a
credora em prosseguimento, no prazo de 05 dias, tendo em vis-
ta o decurso do prazo legal de suspensão requerido”. ADV.
NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR – OAB/PR 24.119.

17)- EXECUÇÃO – 104/2003 – HUBIRAJARA DURAES DA
LUZ X GERALDO GUEDES DE ALMEIDA. “Assinado o ter-
mo de penhora, intime-se o devedor do prazo que tem para,
querendo, opor embargos”. ADV. RUBENS SIZENANDO LIS-
BÔA FILHO – OAB/PR 12.597.

18)- PENSÃO POR MORTE – 081/2002 – MARIA ROSA
PEREIRA X INSS. “Julgo procedente o pedido da autora e con-
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deno o réu a conceder-lhe o benefício de pensão por morte do
marido, o segurado Agenor Pereira, incluindo as parcelas ven-
cidas desde a data do seu óbito, nos termos do artigo 74, inciso
I, da Lei nº 8.213/91. Em razão da idade avançada da autora e
da menoridade de sua filha Flávia Aparecida Pereira, cujo sus-
tente se presume feito pela autora (CF art. 227), verifico a pre-
sença do periculum in mora, razão pela qual, defiro a antecipa-
ção da tutela, para que o benefício seja implantado de forma
provisória, no prazo de 30 dias, a contar da intimação dessa
decisão. Os valores da condenação deverão ser acrescidos de
correção monetária a partir do vencimento de cada prestação,
de acordo com os mesmos índices utilizados na atualização dos
benefícios e de juros de mora de 1,0 % ao mês, a partir da data
da citação, nos termos da Súmula nº 03 do E. TRF da 4ª. Por
sucumbente, condeno o réu ao pagamento de verba honorária
que fixo em 10% sobre o valor das prestações vencidas (Súmu-
la 111, STJ), entendidas estas como as devidas desde a data do
óbito de Agenor Pereira até a data desta sentença. Por isento
(Lei nº 9.289, art. 4º, I), não há condenação do réu ao paga-
mento de custas processuais. Sentença sujeita ao reexame ne-
cessário nos termos do artigo 475 do CPC”. ADVS. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA – OAB/PR 23.320 E MILCA VIRGÍ-
NIA NUNES – OAB/PR 34.001.

19)- INVENTARIO – 149/2004 – ESPÓLIO DE JOSE MAR-
TINHO JULIANO. “Com esteio no artigo 257 do CPC, julgo
extinto o presente feito”. ADVS. JOSÉ ANTONIO BUENO –
OAB/PR 20.775-B E PAULO GIOVANI FERRI – OAB/PR
19.427.

20)- CARTA PRECATÓRIA – 053/2004 – 9ª VARA CIVEL
DE LONDRINA, PR – EXECUÇÃO – 198/2004 – LUCIANO
GODOI MARTINS X LUIZ CARLOS MUNHOZ. “Sobre o
oferecimento de bens a penhora de fls. 12-13, manifeste-se o
credor”. ADV. LUCIANO GODOI MARTINS – OAB/PR
29.526.

21)- AÇÃO CIVIL PUBLICA – 165/2000 – ADEAM X HIL-
DEBRANDO DE CARVALHO VIEIRA. “Julgo extinto o pre-
sente feito com relação ao réu Hildebrando de Carvalho Vieira,
sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, VI do CPC.
Com relação à pretensão deduzida pela autora em face de Se-
bastião Correia dos Santos, após análise do mérito, julgo im-
procedente esta demanda. Em função do princípio da causali-
dade, da sucumbência operada e do reconhecimento da litigân-
cia de má-fé, condeno a parte autora ao pagamento de custas e
despesas processuais, bem como honorários advocatícios que
arbitro em R$ 400,00 ao patrono do réu Hildebrando de Carva-
lho Vieira e também em R$ 400,00 ao patrono do réu Sebastião
Correia dos Santos, levando em consideração o grau de dificul-
dade apresentado, local da prestação dos serviços, zelo profis-
sional e tempo desta demanda, nos termos do artigo 20, § 4º do
CPC. O valor da verba honorária, para efeitos de cobrança,
deverá ser corrigido monetariamente a partir da data desta sen-
tença e sem incidência de juros”. ADVS. ALBERTO CONTAR
– OAB/PR 23.482, GILSON EDUARDO DELGADO – OAB/
SP 123.754, LAURINDO GUIOTTI FILHO – OAB/SP 100.417,
NEY SALLES – OAB/PR 12.465 E CARLOS PEREIRA –
OAB/TO 1.157.

22)- AUTO-INSOLVÊNCIA – 109/1997 – ROZY SCUSSEL
KLUGE. “Com fulcro no artigo 593, II do CPC, declaro a ine-
ficácia dos atos de oneração praticados pela autora Rozy Scus-
sel Kluge através da escritura pública de fls. 202-203 relativa-
mente aos credores habilitados nesta ação de insolvência. As-
sim, é ineficaz perante os credores habilitados nesta ação de
insolvência a alienação feita pela autora Rozy Scussel Kluge à
sua sogra Dorilina Donner Kluge da parte ideal de 12,5 % que
possuía dos imóveis objeto das matriculas 110 e 109 do CRI
local e da matricula 27.905 do CRI de Paranaguá. Determino a
arrecadação da parte ideal de 12,5 % dos imóveis objeto das
matriculas 110 e 109 do CRI e da matricula 27.905 do CRI de
Paranaguá, para garantia dos créditos habilitados nesta ação de
insolvência. Indefiro o pedido de declaração de nulidade dos
atos praticados neste feito a partir das fls. 37 porque a desco-
berta de novos bens para satisfação dos credores da autora, não
conduz a nulidade da sentença que declarou a insolvência da-
quela, ainda mais quando nitidamente se percebe que, ainda
assim, o patrimônio da autora não será suficiente para satisfa-
zer a todos os seus credores”. ADVS. ALBINO KLUGE – OAB/
PR 3.498, ALMIR DE ARAÚJO DURAES – OAB/PR 4.418,
BENEDITO ALVES RODRIGUES – OAB/PR 13.819, NEY
SALLES – OAB/PR 12.465 E HUBIRAJARA DURAES DA
LUZ – OAB/PR 12.114.

23)- EMBARGOS – 133/2003 – ROSIMEIRE TEIXEIRA DE
ALMEIDA X SUPERMERCADO SÃO SEBASTIAO. “Julgo
procedentes os presentes embargos para reconhecer a prescri-
ção do cheque juntado às fls. 05 dos autos em apenso sob nº
161/2002 para respaldar processo de execução, em conseqüên-
cia, julgo extinta referida ação de execução. Em razão da su-
cumbência, condeno a parte embargada no pagamento das cus-
tas processuais de ambos os feitos e no pagamento de honorári-
os advocatícios ao patrono da embargante que arbitro em R$
200,00, abrangendo ambos os feitos (autos 133/2003 e 161/
2002) de conformidade com o disposto no artigo 20, § 4º do
CPC, levando em consideração o valor dado a causa, lugar da
prestação de serviços, zelo profissional, tempo gasto e nature-
za do trabalho realizado. Deixo de condenar a parte embargada
em litigância de má-fé por não ter vislumbrado pratica de ato
temerário desta capaz de conduzir a referida penalidade”.
ADVS. GUILHERME DA SILVA ESTEFANUTO - OAB/PR
29.401 E JOSE OSCAR DA SILVA JUNIOR – OAB/PR 15.300.

24)- EXECUÇÃO – 076/2004 – COINBRA S/A X LUCIA
YARA DE CAMARGO. “Sobre a juntada de novo documento,
manifestem-se as partes, no prazo de 05 dias”. ADVS. JOSÉ
NOGUEIRA FILHO – OAB/PR 14.898 E PAULO GIOVANI
FERRI – OAB/PR 19.427.

25)- EXECUÇÃO FISCAL – 212/2002 – FPMSAP X VALTER
LUIZ FERREIRA. “Manifeste-se a exeqüente, no prazo de 05
dias, sobre o ofício juntado às fls. 53, recebido da Receita Fe-

deral, informando os seguintes dados do executado: Endereço:
Avenida Tiradentes, nº 2.047, centro, Itaipulândia, Paraná, Cep:
85.880-000, telefone: 45-559-1218, e-mail:
santoscont@informan.com.br”. ADV. NORACIL APARECIDO
SILVA JUNIOR – OAB/PR 24.119.

26)- APOSENTADORIA POR IDADE – 120/2004 – MARIA
APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS X INSS. “Sobre a con-
testação e documentos de fls. 30-40, manifeste-se a requeren-
te, no prazo de 05 dias”. ADV. THAIS TAKAHASHI – OAB/
PR 34.202.

27)- PREVIDENCIÁRIA – 143/2004 – ANNA FLAUZINA DA
SILVA X INSS. “Sobre a contestação e documentos de fls. 25-
45, manifeste-se a requerente, no prazo de 05 dias”. ADV. JOSÉ
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA – OAB/PR 22.091.

28)- PREVIDENCIÁRIA – 139/2004 – EUGENIA MIQUE
DOS SANTOS X INSS. “Sobre a contestação e documentos de
fls. 24-49, manifeste-se a requerente, no prazo de 05 dias”.
ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA – OAB/
PR 22.091.

29)- EMBARGOS – 175/2004 – JOAO DE MARIA FAGUN-
DES X MUN. DE SAP. “Indefiro a petição inicial e julgo ex-
tinto o feito, condenando o embargante ao pagamento de custas
e despesas processuais, pelo princípio da causalidade”. ADVS.
BENEDITO ALVES RODRIGUES – OAB/PR 13.819 E NO-
RACIL APARECIDO SILVA JUNIOR – OAB/PR 24.119.

30)- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 129/2002 – M.P.
X A.D. “Designada audiência de instrução e julgamento para o
dia 21/12/2004 às 15:10 horas”. ADV. BENEDITO ALVES
RODRIGUES – OAB/PR 13.819.

31)- EXECUÇÃO – 106/1999 – DESEMPAR LTDA X GE-
RALDO GUEDES DE ALMEIDA E OUTROS. “Designadas
primeira e segunda arrematações para os dias 07/12/2004 às
9:30 horas e 23/12/2004 às 9:30 horas. À parte interessada,
para que, efetue o pagamento de diligências da Srª Oficiala de
Justiça, no valor de R$ 90,00, bem como, retire em cartório as
cartas de intimação nºs 894/2004 e 895/2004 e o edital de pra-
ça e intimação expedido para sua devida publicação”. ADVS.
RENE JOSE STUPAK – OAB/PR 11.733 E JUAREZ FER-
REIRA – OAB/PR 12.127.

32)- CARTA PRECATÓRIA – 007/2002 – COMARCA DE
PALMITAL, SP - EXECUÇÃO – 414/1995 – CARGILL AGRI-
COLA S/A X CIEPA LTDA. “Aguardando pagamento de cus-
tas processuais remanescentes, as quais importam no valor de
R$ 139,13”. ADV. JOSE DORIVAL PEREZ – OAB/PR 13.019.

CARTORIO CIVEL DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA
FLAVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
JUIZA DE DIREITO
RELACAO 45/2004
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LUIZ FERNANDO BALDI 0021 000068/2004
MARCELO LUIZ VICARI 0022 000092/2004

MARCELO VARASCHIN 0003 000153/1998
MAURICIO M.B. VIEIRA 0008 000349/2000
ODACIR GIARETTA 0019 000052/2004
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0009 000141/2001
ROBSON BISCOLI 0010 000340/2002

0001 000026/1998
0007 000393/1999
0008 000349/2000
0005 000102/1999

ROBSON FARAONI DE MELLO 0006 000329/1999
SAYONARA TOSSULINO DE ALM 0002 000044/1998
SIDNEI FASSINI 0005 000102/1999
ULISSES FALCI JUNIOR 0006 000329/1999

0011 000023/2003
VALTER MUNARETTO 0021 000068/2004

0020 000065/2004

1.-ACAO ORDINARIA-26/1998-VOLNEI BARBIERI x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Tendo em vis-
ta o contido na certidão retro, redesigno a audiência de
instrução e julgamento para o dia 08 de fevereiro de 2005,
às 14:00 horas. - Adv. AURIMAR JOSE TURRA, EGI-
DIO MUNARETTO e ROBSON BISCOLI-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-44/1998-CO-
CEMAL-COMERCIAL MANGUEIRINHA LTDA x VO-
LNEI BARBIERI - Ao autor para que prepare as custas
no valor de R$ 120,68 (cento e vinte reais e sessenta e
oito centavos), no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv. SAYO-
NARA TOSSULINO DE ALMEIDA, AURIMAR JOSE
TURRA e ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-153/1998-
JORGE LUIZ SFREDO x DANIEL DOS ANJOS - Ao au-
tor sobre o prosseguimento do feito. - Adv. DALVA TE-
REZINHA FRIZON, MARCELO VARASCHIN e ELISIO
APOLINARIO RIGONATO CHAVES-

4.-INDENIZACAO-448/1998-CARINE RODRIGUES DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR -
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
10 de fevereiro de 2005, primeira data disponível na pau-
ta, às 14:00 horas. - Adv. ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK e EGIDIO MUNARETTO-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-102/1999-
CARLOS R DIAVAO x VALERIO FORNARI E CIA LTDA
- Defiro o requerimento de fls. 42 e com base no item
5.8.12 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do Paraná, determino a suspensão do
feito com a conseqüente remessa dos autos ao arquivo
provisório. - Adv. ROBSON BISCOLI, SIDNEI FASSINI
e EGIDIO MUNARETTO-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-329/1999-ALTEVIR LUIZ
DA SILVA x PRONADE e outros - Vistos e etc... Diante
do exposto, julgo procedentes os pedidos formulados na
inicial, confirmando a antecipação de tutela deferida às
fls. 29/31, para o fim de anular a compra e venda cele-
brada entre as partes,  declarando inexigíveis os che-
ques emitidos pelo autor Altevir Luiz da Silva em fa-
vor do réu PRONADE - projeto Nacional Educacio-
nal,  determinando o cancelamento do protesto do tí tu-
lo e a exclusão do nome do autor,  em definit ivo, do
cadastro do SERASA. Outrossim, condeno o réu ao
pagamento de R$ 1.960,00 (um mil,  novecentos e ses-
senta reais),  a t í tulo de indenização por danos morais,
acrescido de juros de mora de 0,6% ao mês e correção
monetária desde a data da celebração do negócio jurí-
dico inválido. Sucumbente,  deverá o réu arcar com as
despesas  processuais  e  honorár ios  advocat íc ios ,  os
quais,  com fundamento no artigo 20, parágrafo 3º,  do
Código de Processo Civil ,  arbitro em 20% sobre o va-
lor da condenação, tendo em vista a natureza da causa
e o trabalho desenvolvido pelo advogado. -  Adv. AU-
RIMAR JOSE TURRA, CESAR EDUARDO MISAEL
DE ANDRADE, ROBSON FARAONI DE MELLO e
ULISSES FALCI JUNIOR-

7.-RESC CONT C/REINTEG DE POSSE-393/1999-IRI-
NEU GIACOMINI x COMPANHIA DE SEGUROS GRA-
LHA AZUL - Recebo a apelação de fls. 219/230, no efei-
to devolutivo e suspensivo (artigo 520, CPC). Ao apelado
para oferecer contra-razões, no prazo de 15 (quinze) dias.
- Adv. AURIMAR JOSE TURRA, ELISIO APOLINARIO
RIGONATO CHAVES, EGIDIO MUNARETTO e ROB-
SON BISCOLI-

8.-ORD.PREC.COMIN.C/P TUT.D.MORA-349/2000-
EUZEBIO AVELINO BISCOLI x TELEPAR - BRASIL-
TELECOM - As partes para que fiquem cientes do des-
pacho de fls. 316, e para que se manifeste sobre o cálcu-
lo de fls. 317/321, no prazo de 10 (dez) dias. - Adv.
EGIDIO MUNARETTO, MAURICIO M.B. VIEIRA,
ROBSON BISCOLI, JOSELICE BAUTITZ, FERNANDA
CISTINA PARZIANELO e HELOISA INEZ DE JESUS
LIMA-

9.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-141/2001-ANTO-
NIO BARBOSA DA SILVA x SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA - Recebo a apelação de
fls. 155/161, no efeito devolutivo e suspensivo (artigo 520,
CPC). Ao apelado para oferecer contra-razões, no prazo
de 15 (quinze) dias. - Adv. AURIMAR JOSE TURRA e
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-340/2002-ARIELSON
DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Recebo
a apelação de fls. 103/112, no efeito devolutivo e suspen-
sivo (artigo 520, CPC). Ao apelado para oferecer contra-
razões, no prazo de 15 (quinze) dias. - Adv. ROBSON
BISCOLI, EGIDIO MUNARETTO, ANDREY HERGET
e ERLON MEDEIROS-

 11.-MANUT. POSSE C/ PED. LIMINAR-23/2003-LUIZ
SERGIO VICARI x ROSALDO PIVA - As partes para que
se manifestem sobre o laudo pericial de fls. 118/124, no
prazo de 05 (cinco) dias. - Adv. AURIMAR JOSE TUR-
RA, ULISSES FALCI JUNIOR e ANDERSON MANIQUE
BARRETO-

12.-REINT.SERVIDAO DE TRANSITO-25/2003-SAYO-
NARA EDIANES KESSLER AGOSTINI x DOACIR AN-
TONIO MOCCELLIN e outros - Defiro o prazo de 60 (ses-
senta) dias, conforme requerido às fls. 170. - Adv. EGI-
DIO MUNARETTO e AURO ALMEIDA GARCIA-

13.-INDENIZACAO-126/2003-MUNICIPIO DE CORO-
NEL VIVIDA x RITTER CONSTRUCOES E LIMPEZA
LTDA - Designo audiência preliminar (artigo 331, CPC)
para o dia 08 de fevereiro de 2005, primeira data disponí-
vel da pauta, às 14:00 horas. - Adv. EGIDIO MUNARET-
TO, EDUARDO MUNARETTO e GEORGES HAMILTON
SERPA O. VIANA-

14.-INTERDICAO CUM.C.CURATELA-215/2003-CAR-
LINHOS DA SILVA x JOSE JAIR DA SILVA - Diga o
requerente sobre a existência de bens em nome do reque-
rido, no prazo de 10 (dez) dias. - Adv. FERNANDO L. S.
DE OLIVEIRA VIANA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-302/2003-TOZZO &
CIA LTDA x A.B. SUPERMERCADO LTDA - As partes
para que fiquem cientes dos documentos de fls. 64/72. -
Adv.  LUCIANO CABRAL DE MELO GARGIONI e
EDUARDO MUNARETTO-

16.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-355/2003-C.D.L.F. e
outros x V.L.F. - A parte requerente para que se manifeste
sobre os documentos de fls. 16/22, no prazo de 05 (cinco)
dias. - Adv. DALVA TEREZINHA FRIZON-

17.-ALVARA JUDICIAL-361/2003-DELFINA CELSO
COFFERI x - Vistos e examinados. Tendo em vista o re-
querimento de fls. 43, julgo boas às contas prestadas pela
requerente, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos, e determino o oportuno arquivamento do feito. -
Adv. EDUARDO MUNARETTO e EGIDIO MUNARET-
TO-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-38/2004-
AGRISAFRA COMERCIO DE INSUMOS LTDA x SEVE-
RINO BORTOLUZZI e outros - Vistos e etc... Homologo,
por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes (fls. 44/45).
Nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil,
suspendo a execução pelo prazo estabelecido, para fins
de cumprimento do acordo. Decorrido o prazo de suspen-
são, o exeqüente para que se manifeste sobre o cumpri-
mento do acordo. - Adv. EGIDIO MUNARETTO-

19.-RESC CONT C/REINTEG DE POSSE-52/2004-
CLAUDIO GREGOLIN x ARQUIMEDES FRANCISCO
FRIZON - A parte requerida para que se manifeste sobre
a certidão de fls. 49, no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv.
ODACIR GIARETTA e ANDERSON MANIQUE BARRE-
TO-

20.-INVENTARIO-65/2004-GUERINO POLEIS x SAN-
TINA POLEZ (ESPOLIO) - Sobre o contido na petição de
fls. 77/78, manifeste-se o inventariante. - Adv. VALTER
MUNARETTO e AURIMAR JOSE TURRA-

21.-INVENTARIO-68/2004-MARIA HELENA DESSOR-
DI x JOSE JOAO DESSORDI (ESPOLIO) - As partes para
que se manifestem sobre a certidão de fls. 60, no prazo de
05 (cinco) dias. - Adv. VALTER MUNARETTO, LUIZ
FERNANDO BALDI e ANDERSON MANIQUE BARRE-
TO-

22.-COBRANCA-92/2004-RITTER CONSTRUCOES E
LIMPEZA LTDA x CLEMENTE CAMILOTTI - Especifi-
quem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando sua necessidade, sob
pena de indeferimento. - Adv. MARCELO LUIZ VICARI,
JONES MARIO DE CARLI, EGIDIO MUNARETTO e
EDUARDO MUNARETTO-

23.-BUSCA E APREENSAO-216/2004-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FIN. E INV. x JAQUELINE ANDREA
SARTOR - Vistos e etc... Homologo, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo jun-
tado aos autos às fls. 24 e de conseqüência julgo extinto o
presente procedimento com base no artigo 269, inciso III,
do Código de Processo Civil. - Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES-

24.-BUSCA E APREENSAO-217/2004-BV FINANCEIRA
S.A. x MARCIO DOS SANTOS MUSSOLINI - Ao autor
para que se manifeste sobre a certidão de fls. 20-verso. -
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

25.-ALVARA-239/2004-DIAMANTINA NEVES DE AN-
DRADE e outros x JOAQUINA DOS SANTOS - Ao re-
querente para que junte aos autos procuração do marido
da herdeira Esmendia Neves e para que diga, no prazo de
10 (dez) dias, por que razão o Sr. Antonio Neves não esta
representado nos autos. - Adv. ANDERSON MANIQUE
BARRETO-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-14/2002-
MARCIO MARCOLINA x CONSELHO REG ENG ARQ
E AGRONOMIA - Ao requerente para que prepare as
custas no valor de R$ 21,51 (vinte e um reais e cin-
qüenta e um centavos), no prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. AURIMAR JOSE TURRA e JANIO SANTOS DE
FIQUEIREDO-

Coronel Vivida
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMAR MARTINS MONTORO OA 0001 000015/1998
ANTONIO AMADEU PALAZZO OA 0008 000711/1999
CLOVIS P. DE SOUZA JR OAB 0012 000275/2001
ELIANA MARIA COLUSSO 0007 000620/1999
ELOI HICKMANN OAB/PR 9984 0010 000090/2001
EMERSON BACELAR MARINS 27 0008 000711/1999
ESOANI PORTES OAB/PR 6770 0001 000015/1998
FABIOLA B. LAVINICKI OAB/ 0013 000339/2001
GENESIO N. FINGER OAB/PR 0011 000171/2001
GERALDO JOSE WIETZIKOSKI 0012 000275/2001
JEFERSON FOSQUIERA OAB/PR 0008 000711/1999
JOSE MARCELO N.TEIXEIRA O 0007 000620/1999
KELLY R.P.VULPINI DE MORA 0004 000077/1999
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0005 000188/1999

0010 000090/2001
MARCIO ROGERIO DE SOUZA O 0008 000711/1999
MAURICIO MACHADO FERNANDE 0006 000375/1999
NILTON LUIZ ANDRASCHKO OA 0008 000711/1999
OSLI DE SOUZA MACHADO OAB 0009 000884/1999

0012 000275/2001
RICARDO F DAMIAO JUNIOR 0006 000375/1999
ROSANA DE DAVID OAB/PR 31 0003 000955/1998
SERGIO VULPINI OAB/PR 10. 0004 000077/1999
TATIANA P. KAMINSKI OAB.P 0002 000164/1998
WASHINGTON L.S.TEIXEIRA O 0004 000077/1999

0007 000620/1999

1.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-15/1998-BANCO
ITAU S/A x JEFERSON DA SILVA E JOAO DA SILVA -Os
autos encontram-se em arquivo provisorio, aguardando mani-
festaçao da parte interessada. (791, III, do CPC).-Adv. ADE-
MAR MARTINS MONTORO OAB/PR 6004 e ESOANI POR-
TES OAB/PR 6770-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-164/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x LA-
GES DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e outros -Os
autos encontram-se em arquivo provisorio, aguardando mani-
festaçao da parte interessada. (791, III, do CPC).-Adv. TATIA-
NA P. KAMINSKI OAB.PR.17997-

3.-ARROLAMENTO SUMARIO-955/1998-EURIDES FA-
GUNDES DA SILVA JUNIOR x ESPOLIO DE EURIDES FA-
GUNDES DA SILVA -Autos suspenso pelo prazo requerido.-
Adv. ROSANA DE DAVID OAB/PR 31.916-

4.-ORDINARIA DE NULIDADE-77/1999-JOSE MORAES
ZALESKI x ITAIPU BINACIONAL e outros. -Indefiro o peti-
torio retro, posto que cabe a parte exequente diligenciar no sen-
tido de obter o endereço do executado. Diante do exposto,
manifeste-se o exequente quanto ao prosseguimento do feito. -
Adv. WASHINGTON L.S.TEIXEIRA OAB 16.243-

5.-ORDINARIA-188/1999-OSMAR ORCINI x BANDEIRAN-
TES ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO. -
Manifeste-se, no prazo de 10 dias, acerca do deposito de fls.
247. -Adv. LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 18.191/PR-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-375/1999-COO-
PERATIVA CENTRAL AGROP SUDOESTE LTDA - SUD-
COOP x GILMAR JERONIMO PESCADOR ME. -Manifeste-
se, no prazo de 10 dias, acerca da certidao de fls. 40-v. -Adv.
MAURICIO MACHADO FERNANDES 23874/PR e RICAR-
DO F DAMIAO JUNIOR 20816/PR-

7.-INVENTARIO-620/1999-LEVI ALISKI x ESPOLIO DE
ROSANA CLAUDETE BARON -Autos suspenso pelo prazo
requerido.-Adv. ELIANA MARIA COLUSSO, WASHINGTON
L.S.TEIXEIRA OAB 16.243 e JOSE MARCELO N.TEIXEIRA
OAB 24.394-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-711/1999-DIS-
TRIBUIDORA DE FRIOS ALVORADA LTDA x RESTAU-
RANTE RAFAGNIN LTDA. -Manifeste-se, no prazo de 10 dias,
acerca do petitorio de fls. 180/181. -Adv. NILTON LUIZ AN-
DRASCHKO OAB/PR 9.062, EMERSON BACELAR MA-
RINS 27561/PR, ANTONIO AMADEU PALAZZO OAB/PR
14224, MARCIO ROGERIO DE SOUZA OAB 16.661, JEFER-
SON FOSQUIERA OAB/PR 17.973-

9.-REPARACAO DE DANOS-884/1999-MAGDA CARMEN
CARVALHO x BANCO WOLKSWAGEN E BANCO AUTO-
LATINA S/A. -Comprovar em cinco dias a distribuiçao da car-
ta precatoria, retirada dos autos.-Adv. OSLI DE SOUZA MA-
CHADO OAB/PR 14.343-

10.-ABERTURA DE INVENTARIO-90/2001-MEIRE ROMAN
COCO e outros x ESPOLIO DE JOSE CARLOS COCO -Autos
suspenso pelo prazo requerido.-Adv. LUZYARA DAS GRA-
CAS SANTOS 18.191/PR e ELOI HICKMANN OAB/PR 9984-
A-

11.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-171/2001-BRA-
DESCO S/A x HENRIQUE FURTADO. -Manifeste-se, no pra-
zo de 10 dias, quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. GE-
NESIO N. FINGER OAB/PR 5925/B-

12.-DECLARATORIA-275/2001-MARIA CLARI DE CAM-
POS e outros x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE
ITAIPU - PR -De-se ciencia as partes do V. Acordao, para que

requeiram o que acharem de direito.-Adv. GERALDO JOSE
WIETZIKOSKI, CLOVIS P. DE SOUZA JR OAB/PR 16.746 e
OSLI DE SOUZA MACHADO OAB/PR 14.343-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-339/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x PERES MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA e outros -Autos suspenso pelo prazo requerido. -Adv.
FABIOLA B. LAVINICKI OAB/PR 17.184-
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ADERBAL SOUTO GOMES 0010 000909/1998
ALLAN WESTON L WANDERLEY 0004 000209/1998
ANGELA BENGHI 0011 000636/1999
BENIGNO CAVALCANTE OAB/PR 0009 000831/1998
CARLOS WISLAND SAMWAYS OA 0004 000209/1998
DELFINO SUZANO 0001 000126/1998
ELVIS GIMENES OAB/PR 17. 0005 000248/1998
GIOVANI DE O SERAFINI OAB 0001 000126/1998
GYSELE VIEIRA SILVA OAB/P 0014 000340/2000
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0014 000340/2000
INA JOSEANE OLIVEIRA DE S 0011 000636/1999
JOAO E. MOREIRA OAB/PR 3. 0007 000654/1998
JOSE CARLOS BUSATTO OAB/P 0011 000636/1999
JOSE GON•ALVES DE MELO NE 0005 000248/1998
JOSE OLINDO NERCOLINI 0007 000654/1998
JOSSIMAR IORIS OAB/PR 218 0003 000204/1998
JULIANA PENAYO DE MELO 3 0012 000877/1999
KATIA NAOMI YAMADA -OAB 0003 000204/1998
KEITY SUTO TROMEBELI OAB/ 0014 000340/2000
LUIZ CARLOS SBARAINI JUNI 0013 000141/2000
MARCOS LUCIANO GOMES 0006 000475/1998
MARCOS VINICIUS AFFORNALL 0014 000340/2000

0009 000831/1998
NEWTON SCHIMMELPFENG OAB/ 0010 000909/1998
NOELI DONIN SAVARIS OAB/P 0008 000781/1998
OSWALDO LOUREIRO DE MELLO 0012 000877/1999
PEDRO O.DI DOMENICO OAB/P 0001 000126/1998
REINALDO CAETANO DOS SANT 0007 000654/1998

0002 000203/1998
RONALDO GOMES NEVES OAB/P 0003 000204/1998
SILVIO RORATO OAB/PR 19. 0001 000126/1998
TATIANA P. KAMINSKI OAB.P 0013 000141/2000

0006 000475/1998
VITOR HUGO NACHTYGAL OAB/ 0012 000877/1999
WILMA MOREIRA DA CRUZ OAB 0008 000781/1998

1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-126/1998-SELMA
SALES DE SOUZA e outros x VANDERLEY JOSE SIVERES
e outros -Autos suspenso pelo prazo requerido.-Adv. GIOVA-
NI DE O SERAFINI OAB/PR 19567, SILVIO RORATO OAB/
PR 19.481, DELFINO SUZANO e PEDRO O.DI DOMENICO
OAB/PR 15.224/A-

2.-EXECUCAO DE HIPOTECA-203/1998-SAID RAHAL x
NAZIH MAHMOUD EL KADRI. -Manifeste-se, acerca do
petitorio de fls. 163. -Adv. REINALDO CAETANO DOS SAN-
TOS 16599PR-

3.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-204/1998-APC
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x COMAVES IND E
COM DE ALIMENTOS LTDA. -Nao tendo havido o preparo
das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, para citaçao
do executado, rejeito a inicial. -Adv. JOSSIMAR IORIS OAB/
PR 21822-B, RONALDO GOMES NEVES OAB/PR 4.853 e
KATIA NAOMI YAMADA -OAB 22.591-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-209/1998-PAU-
LO BATISTA CAMILO x G.H.G.REPRESENTACOES CO-
MERCIAL LTDA. -Manifeste-se, no prazo de 10 dias, acerca
da certidao de fls. 113-v. -Adv. CARLOS WISLAND SA-
MWAYS OAB/PR19.562, ALLAN WESTON L WANDERLEY
20.165/PR-

5.-ARROLAMENTO-248/1998-DANG KOON KUEN x ES-
POLIO DE DANG CHAN WAI CHING -Os autos encontram-
se em arquivo provisorio, aguardando manifestaçao da parte
interessada. (791, III, do CPC).-Adv. ELVIS GIMENES OAB/
PR 17.922 e JOSE GONÇALVES DE MELO NETO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-475/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x IGUA-
MAQUINAS EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA
e outros -Os autos encontram-se em arquivo provisorio, aguar-
dando manifestaçao da parte interessada. (791, III, do CPC).-
Adv. TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997 e MARCOS
LUCIANO GOMES-

7.-COBRANCA-654/1998-TAIRINEIDE DE OLIVEIRA x
ITAU SEGUROS S/A -Nos termos do artigo 794, Inc.I do Co-
digo de Processo Civil, julgo extinta a presente execuçao. -
Adv. REINALDO CAETANO DOS SANTOS 16599PR, JOAO
E. MOREIRA OAB/PR 3.579 e JOSE OLINDO NERCOLINI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-781/1998-MODI-
LAC - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x
LOURDES APARECIDA GOMES ARAUJO -Os autos encon-
tram-se em arquivo provisorio, aguardando manifestaçao da
parte interessada. (791, III, do CPC).-Adv. NOELI DONIN
SAVARIS OAB/PR 18681 e WILMA MOREIRA DA CRUZ
OAB/PR 8.831-

9.-REIVINDICATORIA-831/1998-JUSTO CARLO ALBAR-
RACINI e outros x ESPOLIO DE JOAO BATISTA DOS SAN-
TOS e outros. -Ante o exposto e pelo mais que dos autos cons-

ta, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial para
o fim de DETERMINAR a desocupaçao pelos reus e terceiros,
da area discriminada na inicial, entregando, em razao da prova
de dominio, a posse do imovel aos autores. Condeno os reque-
ridos a pagarem as custas do feito, bem como honorarios advo-
caticios ao patrono dos autores que ora arbitro em 15% (quinze
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MARCELO BERVIAN 0025 000344/2003
MARCOS AURELIO CERDEIRA 0010 000654/1997

0012 000487/1998
0004 000032/1993

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0022 000202/2003
MURILO CLEVE MACHADO 0022 000202/2003
OSCAR BARBOSA BUENO 0017 000198/2001
OTHON BISPO DOS SANTOS 0040 001689/1996

0041 002288/1996
RICARDO AMARAL GOMES FERN 0016 000167/2000
RICARDO DA SILVA BASTOS 0011 000134/1998
ROQUE ADEMIR KAROLESKI 0009 000533/1997
RUBENS A. CHAVES 0016 000167/2000
SILVIO HEMERSON GUERRA OA 0008 000117/1997
WALMOR JUNIOR DA SILVA 0015 000166/2000

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-348/1989-BAN-
CO DO BRASIL S.A x AUTO MECANICA MORENO LTDA
e outros -Ao exeqüente para retirar em Cartório o Edital de
Intimação expedido para a devida publicação.-Adv. GABRIEL
VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-249/1990-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LUIZ CARLOS OLIVEIRA DOS SAN-
TOS e outros -Diga o exeqüente para retirar em Cartório a Car-
ta Precatória de intimação expedida para o devido cumprimen-
to.-Adv. ELOI ANTONIO POZZATI-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-6/1991-BER-
NARD KRONE DO BRASIL x INACIO FERREIRA LIMA -
Ao autor para retirar em Cartório a GRC referente a diligencia
do oficial de justiça para o devido recolhimento.-Adv. JOAO
CARLOS GOMES-OAB/PR.9.094-

4.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-32/1993-LAURO PA-
CAGNAN x ANTONIO BALBINO DOS SANTOS- Vistos etc...
Ante o silencio do credor, JULGO, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, o pagamento efetuado pelo
executado, conforme notificado no acordo extrajudicial de
fls.224-225, e por conseguinte, dou por EXTINTO o presente
feito, com fundamento no art.794, inc.I, do CPC. -Adv. MAR-
COS AURELIO CERDEIRA e ENEZIO FERREIRA LIMA-

5.-INDENIZACAO (ORD)-111/1994-MUNICIPIO DE MO-
REIRA SALLES x EDVALDO PEREIRA CARREIRA E OU-
TRO- As partes para apresentarem alegações Finais, no prazo
sucessivo de 05 dias. -Adv. ENEZIO FERREIRA LIMA, ADE-
MAR KENHITI ISSI e DINO COSTACURTA-

6.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-141/1995-COHAPAR x
SEBASTIAO RAIMUNDO MONTEIRO- Aguarda-se a inicia-
tiva da parte interessada, remetendo-se o feito ao arquivo pro-
visório. -Adv. GISAH MYARA MAYSONNAVE-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1/1996-ERCI
HANSEN MANGOLIM x ALCIDES SEVERINO NOVAIS -1)
Com fundamento no art. 196, do CPC, determino ao procura-
dor do exeqüente a perda do direito à vista dos autos fora de
Cartório, haja vista o contido na Certidão de fls.11, devendo a
Serventia, outrossim, ser mais diligente para que situações como
a ocorrida não mais se repita. Anote-se a penalidade na capa
dos autos.-Adv. JOAO CARLOS GOMES-OAB/PR.9.094-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-117/1997-AU-
GUSTO JOSE DE ANDRADE x MANOEL FERREIRA DA
SILVA -Ao executado para retirar em cartório o ofício expedi-
do para os devidos fins.-Adv. SILVIO HEMERSON GUERRA
OAB/PR.26075-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-533/1997-CRE-
DIGEL - COOP. CRED. V. RIO GOIOERE LTDA x ANGELO
PIGNATO e outros- Antes de apreciar o calculo elaborado pelo
Sr.Contador, cumpre resolver a questão envolvendo a conver-
são do arresto em penhora, ante o contido no v.acórdão. Com
efeito, intime-se o exeqüente para se manifestar a respeito dos
bens oferecidos em penhora. -Adv. ROQUE ADEMIR KARO-
LESKI-

10.-DEPOSITO-654/1997-BANCO BRADESCO S/A x
TRANSGOIOERE - TRANSPORTES DE CARGAS LTDA-
Vistos etc... Ante o exposto HOMOLOGO, por sentença, para
a produção de seus jurídicos efeitos, o acordo entre as partes, e
por conseqüência, com arrimo no art.794, inc.II, do CPC, JUL-
GO EXTINTO, o presente processo executivo. -Adv. GABRI-
EL VELOSO DE ARAUJO e MARCOS AURELIO CERDEI-
RA-

11.-INDENIZACAO-134/1998-RITA PINHEIRO DE OLIVEI-
RA x MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA COELHO PRA-
TES- Vistos etc... A vista do exposto, julgo PROCEDENTE,
em parte, o pedido formulado nesta ACAO DE REPARACAO

DE DANOS MORAIS E MATERIAIS proposta por RITA PI-
NHEIRO DE OLIVEIRA contra MARIA DE FATIMA DE
OLIVEIRA COELHO PRATES, o que faço com arrimo no
art.269, inc.I, do CPC, e em conseqüência, CONDENO a ré a
pagar a Autora a importância equivalente a trinta salários míni-
mos, a titulo de danos morais, consoante explicito na funda-
mentação. Tendo havido sucumbência recíproca, condeno am-
bas as partes, Autora e Ré, com a devida compensação, e na
proporção respectiva de 70% e 30% cada um, ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados
em 15% do valor da condenação, nos termos do art.20, par.3º,
do CPC, levando-se em conta o trabalho desenvolvido, o lugar
da prestação, o tempo exigido, o zelo profissional, a natureza e
a importância da demanda. -Adv. EMERSON ARTHUR ES-
TEVAM, RICARDO DA SILVA BASTOS e ISMAEL JOSE
DEZANOSKI-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-487/1998-BENEDITO AN-
TONIO x BANCO BRADESCO S/A- Vistos etc... Ante o ex-
posto, e por tudo mais que consta, julgo PROCEDENTES, em
parte, os pedidos formulados nestes embargos a Execução opos-
tos por BENEDITO ANTONIO contra BANCO BRADESCO
S/A, o que faço com arrimo no art.269, inc.I, do CPC, para o
fim de excluir da cédula de credito rural pignoratícia e hipote-
caria nº. 96/77629 a cobrança da TR - Taxa Referencial, como
índice de correção monetária, devendo ser aplicado, no lugar, o
INPC - Indicie Nacional de Preço do Consumidor ou outro ín-
dice oficial, sendo que as demais clausulas contratuais pactua-
das conservam-se como validas, assim como a penhora realiza-
da nos autos em apenso. O novo calculo contábil sobre a cédu-
la discutida na espécie, a fim de se apurar o quantum debeatur,
nos moldes da decisão acima proferida, devera ser obtido pos-
teriormente no processo executivo. Com fundamento no pará-
grafo único, do art.21, do CPC, CONDENO a embargante ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como hono-
rários advocatícios, que arbitro, nos termos do art.20, par.4º,
do CPC, em R$- 5.000,00 ante o grau de zelo profissional, o
trabalho desenvolvido, o tempo exigido, o lugar da prestação, a
natureza, o valor e a importância da demanda, incluindo-se com
aqueles já fixados na execução em apenso. -Adv. MARCOS
AURELIO CERDEIRA e HUDSON CARLOS M. GUIMARA-
ES-

13.-CAUTELAR INOMINADA-46/1999-ARNALDO PAES
DE PROENCA x FIAT LEASING S/A. ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Vistos etc... Considerando que a acao principal
de Ordinaria de Revisão de Contrato sob nº. 115/1999 obteve a
composição amigável entre as partes, com decisão transitada
em julgado, tem-se que a presente demanda por ser necessária
aquela, perdeu o seu objeto, e por conseguinte, julgo EXTIN-
TO o presente processo sem julgamento de mérito, com que
faço com fulcro no art.267, inc.VI. -Adv. JOSE PENTO NETO-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-98/2000-JOSE
GASQUE x ISIS BONADIO RIBEIRO- Realmente, possível,
em tese, a penhora por termos nos autos, por se tratar de bem
imóvel. Contudo, como condição necessária para a apreciar do
pedido, solicitado a parte credora a apresentação em Juízo da
certidão imobiliária atualizada do imóvel. -Adv. ANDERSON
DOUGLAS GALI FALLEIROS-

15.—166/2000-COAGEL - COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA GOIOERE LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- As partes
da designação da audiência para o dia 24/08/2004 as 16:00 horas
para inquirição da testemunha arrolada pelo requerido, na 1º
Vara Cível da Comarca de Pato Branco-PR. -Adv. WALMOR
JUNIOR DA SILVA e GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-
25601-

16.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-167/2000-MOACIR
BARBOSA e outros x MARCIONILIO BARBOSA e outros-
Vistos etc... Tendo em vista o transito em julgado da sentença,
determino a divisão geodesia do imóvel, objeto desta lide. A
fim de atender a regra do art.969 e ss, do CPC, nomeio para a
função de arbitradores, os Srs. ESTEFANO IGORO ZOLA e
ADEMIR ANTONIO OLDONI e para a de agrimensor o Sr.
IRINEU DUARTE DE OLIVEIRA FILHO. Com efeito, ofici-
em-se para que os peritos ora nomeados se manifestem a res-
peito de aceitar ou não o presente encargo, bem como formular
sua proposta de honorários. Havendo concordância sobre o valor
dos honorários dos peritos, o promovente, Sr. Moacir Barbosa,
devera depositar o montante a eles correspondentes para pros-
seguimento do feito, sob pena de extinção. Desde já, poderão
as partes indicar seus respectivos assistentes técnicos. Em se-
guida, prestando o compromisso e efetuado o deposito, inti-
mem-se os arbitradores e o agrimensor a dar inicio as opera-
ções de divisão, pela medicação do imóvel e pela vitória, com
colheita das informações necessárias. O agrimensor devera efe-
tuar o levantamento da planta do imóvel, oferecendo memorial
descritivo e os arbitradores, durante o trabalho de campo, pro-
cederão ao exame, classificação e avaliação das terras, cultu-
ras, edifícios e outras benfeitorias, entregando o laudo ao agri-
mensor. A seguir, se os arbitradores reconhecem que a homo-
geneidade das terras não determina variedade de preço, avalie
o agrimensor o imóvel, ou, se houver diversidade de valores,
classifique as terras. Por fim, proponham, arbitradores e agri-
mensor, em laudo fundamentado, a forma da divisão, devendo
consultar, quanto possível, a comodidade das partes, respeitar,
para adjudicação a cada condomínio, a preferência dos terre-
nos contíguos as suas residências e benfeitorias e evitar o reta-
lhamento dos quinhões em glebas separadas. Intimem-se em
seguida, as partes a manifestar-se no prazo comum de 10 dias,
sobre o calculo e o plano de divisão, vindo os autos conclusos
para deliberar a partilha. -Adv. EMERSON FABIO CACELA
ILTO, RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES e RU-
BENS A. CHAVES-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-198/2001-MI-
NISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x JOSE
PAULO NOVAES -Vistos, etc. julgo extinta esta execução fis-
cal, com fundamento no art. 794, I do CPC.-Adv. OSCAR
BARBOSA BUENO-
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18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-216/2001-M. A. RIBEIRO
- COMERCIO DE MOVEIS LTDA x FABRICA DE COLCHO-
ES SORRISO DO LAR LTDA- Ante a informação prestada
pela Serventia, manifeste-se o exeqüente. -Adv. ANTONIO DE
JESUS FILHO-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-11/2002-AMELIA
TOYOKO OKAMOTO x KEPLER WEBER INDUSTRIAL S/
A- Vistos etc... DECIDO. Consoante explicita a jurisprudên-
cia, os embargos de declaração são recurso de índole particu-
lar, cujo objetivo e a declaração do verdadeiro sentido de uma
decisão eivada de obscuridade, contradição ou omissão, não se
prestando, em regra, a corrigir decisão supostamente errada, já
que o efeito modificado não e sua natureza. Especificas as suas
hipóteses de cabimento, não se prestam a revisão do julgado
embargado. Em outras palavras, admite-se o efeito modificado
ou infringente dos embargos, se da correção da falhas enume-
radas no art.535, do CPC, decorrer a alteração do julgamento.
Assim, no âmbito dos embargos declaratórios não se pode re-
discutir a matéria que foi objeto de exame e decisão do julga-
dor para obter a modificação do dispositivo da decisão recorri-
da. De qualquer forma, anoto que a sentença hostilizada em
nenhum contrariou o v.acórdão, pois o reconhecimento de que
a parte Embargante tem interesse jurídico na postulação da de-
manda, não a leva necessariamente, ainda mais ante o raciocí-
nio esboçado na fundamentação, a fazer jus ao recebimento
dos honorários advocatícios. Com efeito, não CONHECO os
embargos de declaração de fls.106-109. -Adv. ANDERSON
DOUGLAS GALI FALLEIROS e ABILIO LAERTO KUM-
MEL-

20.-INDENIZACAO-86/2002-MARIA ALVES DE ALENCAR
x JOSE YOSHIO HIRADAI e outros- Vistos etc... Diz o art.437,
do CPC que o Juiz poderá determinar, de oficio ou a requeri-
mento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria
não lhe parecer suficientemente esclarecida. No entanto, não e
esta a hipótese desenhada nos autos, pois entendo como valida
e muito bem elaborada a perícia técnica realizada, sendo total-
mente descabida, a meu ver, as alegações da parte Requerida
no sentido de informar o laudo apresentado. Primeiro, porque
o perito nomeado por este Juízo qualifica-se como profissional
especializado na matéria discutida nos autos, sendo que as par-
tes expressamente concordam com sua nomeação, o que cai
por terra, assim a impugnação da Requerida, quanto a necessá-
ria indicação de um perito ortopedista. Segundo, porquanto a
impugnação ao laudo para informá-la deve, necessariamente
ter apoio em trabalho técnico de igual valor. Certo que o Juiz
não esta adstrito ao laudo, mas, certo, também, que para tanto
necessita de “outros elementos”. Por isto mesmo e facultada as
partes a indicação de assistentes técnicos. Neste aspecto, alias,
a segunda perícia e uma exceção, que só deve ser determinada
quando a primeira não for suficiente para a formação do con-
vencimento do julgador, alem do que Juiz não esta adstrito ao
laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros ele-
mentos ou fatos provados nos autos, nos termos do art.436 do
CPC. Dando andamento ao processo, intimem-se as partes para
no prazo comum de 10 dias, apresentarem suas derradeiras ale-
gações, através de memoriais, vindo a seguir conclusos para
sentença. -Adv. KLEBER DE OLIVEIRA e ABDIAS ABRAN-
TES NETO OAB/16.509-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-102/2003-BAN-
CO ITAU S/A. x BEPPU & BEPPU LTDA. -Diga o exeqüente
para retirar em Cartório o Edital de citação expedido para a
devida publicação.-Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-
OAB-25601-

22.-INDENIZACAO (ORD)-202/2003-ANTONIO CARLOS
SESTAK x COSESP - COMP. DE SEGUROS DO ESTADO
DE SAO PAULO e outros -1) Ciente da interposição do agra-
vo. No chamado juízo de retratação, para reapreciação da deci-
são agravada por instrumento, em que pesem as razões de in-
conformismo apresentadas pela parte Executada, ora agravan-
te, mantenho a decisão guerreada, por entender que as razões
que motivaram a decisão agravada encontram-se suficientemen-
te delineadas na decisão de fls.214/215. 2) Dando prossegui-
mento ao feito, e em atenção ao deliberado em audiência, desig-
no como perito o Sr. Daniel D Vergennes, técnico mecânico,
com endereço na Rua 24 de junho, 166, Bairro União, Palotina/
PR, CEP 85950-000, para apurar a provável causa do sinistro
envolvendo o maquinário agrícola adquirido pelo autor. 3) Com
efeito, oficie-se ao perito acima nomeado para que se manifeste
a respeito de aceitar ou não o presente encargo, bem como for-
mular sua proposta de honorários e data e horário para a instala-
ção da perícia.-Adv. EDSON SCARDUA OAB/PR. 26.261,
GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e MURILO CLEVE MACHADO-

23.-BUSCA E APREENSAO (FID)-208/2003-BV. FINANCEI-
RA S/A. CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x HERMES
MORATELI DOS SANTOS- Tendo em vista que o Requerido
não efetuou a purgação da mora, e que o bem alienado fiducia-
riamente não restou ainda apreendido judicialmente, manifes-
te-se o Requerente seu interesse no prosseguimento do feito,
sobretudo, ante o contido na petição de fls.20/21. -Adv. FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-288/2003-JOAO CARIS x
ILDO REFFATI -Diga o autor para retirar em Cartório a Carta
Precatória de Citação para o devido cumprimento.-Adv. CE-
ZAR AUGUSTO FERREIRA-

25.-FALENCIA-344/2003-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTAÇAO S/A. x M. F. ZANATTA- Ao re-
querente para se manifestar a respeito da certidão de fls.29 a
também para informar se aceita eventualmente o encargo de
sindico caso seja decretada a quebra da Requerida. -Adv. MAR-
CELO BERVIAN-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-347/2003-JOSE LOPES
RODRIGUES x HELIO KOMIKAWA- Ante a Impugnação
apresentada pelo Embargado, manifeste-se o embargante. -Adv.
ALBERTO FERREIRA ALVIM-

27.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-367/2003-LUIZA
MARIA MENDES BIONDI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Vistos etc... DECIDO. Trata-se de
embargos de declaração opostos pela parte requerente, alegan-
do haver obscuridade na sentença, posto que não se sabe ao
certo se os honorários advocatícios arbitrados deverão ser cal-
culados também sobre as parcelas vencidas desde o protocolo
do requerimento administrativo ou somente a partir do ajuiza-
mento da demanda. Conforme estipulado no dispositivo, os
honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o va-
lor parcelas vencidas. A seu turno, restando decidido que o
beneficio previdenciário concedido deve retroagir a data do
protocolo do requerimento administrativo, naturalmente que a
partir desta data e que se passou a constituir a obrigação da
Requerente, o qual será objeto da execução. Em face do expos-
to, DECLARO, pois, a sentença, com a finalidade de suprir a
obscuridade verificada, tão somente para estabelecer que no
arbitramento dos honorários advocatícios, o percentual estipu-
lou incide sobre a soma das parcelas vencidas, aqui contadas
desde a data do protocolo do requerimento administrativo ate a
execução do julgado. No mais, mantenho a sentença embarga-
da como esta lançada. -Adv. ANDERSON DOUGLAS GALI
FALLEIROS e ALEXANDRE BARBOSA LEMES-

28.-CAUTELAR SUSTACAO PROTESTO-22/2004-DIBAS-
SIL-PRESTADORA DE SERVICOS EM GERAL S/C LTDA.
x JUCELIA ROSANGELA MAULONI CAVALEIRO- Vistos
etc... DECIDO. Comporta a lide desate singelo. Observando a
notificação expedida pelo Tabelionato de Protesto desta Cida-
de, depreende-se que o prazo para pagamento do titulo encer-
rou ate as 17:00 horas do dia 28/01/2004. Dessa forma, como
não houve ainda o deferimento da medida liminar pleiteada, e
considerando que o protesto já foi efetivado no presente feito,
consoante informação repassada pelo próprio Requerente, a lide
perdeu seu objetivo. Anoto, outrossim, que um eventual pedi-
do agora de cancelamento do protesto, consoante maciça juris-
prudência, não seria mais possível, porquanto exige-se a pro-
positura de ação de conhecimento, na maior parte das vezes
sob o procedimento do rito ordinário, a possibilitar o exercício
do contraditório e da ampla defesa. Portanto, como o processo
cautelar perdeu a sua função que era o resguardo acerca da
irreparabilidade de um possível dano - no caso o protesto - o
processo deve ser julgado extinto pela persa superveniente de
sue objeto. A vista do exposto, julgo o presente feito extinto,
sem julgamento de mérito, face a perda superveniente do obje-
to, nos termos do art.267, inc.VI, do CPC. -Adv. ALBERTO
FERREIRA ALVIM-

29.-WXECUCAO DE SENTENCA-45/2004-JOSE WILSON
DE CARVALHO x VICENTE MASHAHIRO OKAMOTO e
AMELIA TOYOKO OKAMOTO. -Devolver os autos em Car-
tório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Nor-
mas - 2.10.2.1.—Adv. ANDERSON DOUGLAS GALI FAL-
LEIROS-

30.-ALVARA-46/2004-LAURA DOS SANTOS BICALHO x -
Vistos etc... DECIDO. Da analise do contido nos autos, extrai-
se que não existe viabilidade no atendimento do pleito em ques-
tão, na medida que o alvará judicial não e realmente meio idô-
neo para autorizar a representação de administrador de empre-
sa que se encontra em local incerto e não sabido. Nestas condi-
ções, pois, observando-se que a pretensão em pauta não atenda
os requisitos legais, indefiro o pedido. -Adv. ANTONIO DE
JESUS FILHO-

31.-BUSCA E APREENSAO (FID)-62/2004-BV.FINANCEIRA
S/A.CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTOS. x DILSON
BARBOSA DA SILVA- Vistos etc... Ante o exposto, HOMO-
LOGO, por sentença, para a produção de seus jurídicos efeitos,
o acordo celebrado entre as partes, e por conseqüência, com
arrimo no art.269, inc.III, do CPC, julgo extinto o presente pro-
cesso, com julgamento de mérito. -Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES-

32.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-80/2004-PEDRO FER-
RI e outros x DURVALINA TOLEDO e outros -Ao autor para
retirar em Cartório a GRC referente a diligencia do oficial de
justiça para o devido recolhimento.-Adv. LENON FABIANO
MIRANDA OAB/PR.28.278-

33.-ACAO ORDINARIA-84/2004-LUIZ FRANCA ALBU-
QUERQUE e outros x MUNICIPIO DE GOIOERE -Ao autor
para retirar em Cartório a GRC referente a diligencia do oficial
de justiça para o devido recolhimento, bem como os ofícios
expedidos para o devido encaminhamento.-Adv. JEFFERSON
LIMA AGUIAR-OAB 34.255-

34.-MANDADO DE SEGURANCA-86/2004-CAMARA MU-
NICIPAL DE RANCHO ALEGRE DO OESTE x PREFEITO
MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE DO OESTE- Vistos etc...
DECIDO. Do controle prévio da regularidade formal e dos re-
quisitos de admissibilidade da ação, verificado que o feito me-
rece espancamento imediato, ante a falta de interesse da impe-
trante, por inadequação da via judicial escolhida. De fato, bus-
ca-se a concessão de segurança, para compelir a autoridade
coatora, chefe do Executivo de Rancho Alegre Do Oeste, a
executar materialmente o comando normativo da Lei Munici-
pal n. 244/03/2003 que expressamente estipulou que a denomi-
nação da Biblioteca seria “ Maria Helena Barbosa “. Ora, e
sabido que o Poder Executivo, assim como os demais Poderes
do Estado, esta obrigado a pautar sua conduta pela estrita lega-
lidade, observando-se, primeiramente, como primado do Esta-
do de Direito Democrático, as normas constitucionais. No en-
tanto, a concessão da segurança para competir judicialmente o
chefe do Executivo local a executar materialmente o comando
normativo de uma lei, ofende, a toda evidencia, a harmonia e
independência dos três poderes da União e vai de encontro aos
princípios que informam a Administração Publica. Isso por-
que, se e certo que aos órgãos jurisdicionais incumbe o exame
da legalidade dos atos do governo, não e dado ao Judiciário
sub-rogar-se nessas tarefas peculiares ao administrador, a quem
cabe verificar da conveniência e oportunidade dos atos admi-

nistrativos, pena de se romper o principio da independência
entre os poderes. Portanto, sendo inadmissível o emprego do
mandado de segurança para obrigar o chefe do Poder Executi-
vo a executar materialmente o comando normativo de uma lei,
carece a impetrante de interesse processual de agir, por ser ina-
dequada a via ora eleita. Afinal, o mandado de segurança indi-
vidual, remédio constitucional destinado a proteger direito li-
quido e certo do cidadão, atingido por ato ilegal ou abusivo da
autoridade ou agente publico, visa a correção apenas de even-
tual ilegalidade. A vista do exposto, e por tudo mais que cons-
ta, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MERITO, o que faço com arrimo no art.267, inc.VI, do CPC. -
Adv. ARNALDO COSTA FARIA OAB/PR-12.152-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-89/2004-EDILEUZA LE-
OPOLDINA SANTOS CPF/MF. 840.971.169-91 x PREFEI-
TO MUNICIPAL DE MOREIRA SALES- Vistos etc... DECI-
DO. Do controle prévio da regularidade formal e dos requisitos
de admissibilidade da ação, verifico que o feito merece espan-
camento imediato, ante a falta de interesse da impetrante. De
fato, busca-se a concessão de segurança para condenar a auto-
ridade coatora ao pagamento do abono concedido aos profes-
sores do ensino fundamental e não pagos a impetrante. Entre-
tanto, sobreleva consignar ser inadequada a via ora eleita para
cobrança de verbas salariais, como o abandono salarial aos pro-
fessores das contas vinculadas do FUNDEF, porquanto o man-
dado de segurança não e substituído de ação de cobrança e nem
produz efeitos patrimoniais pretéritos, conforme dispõe as co-
nhecidas Sumulas 269-271 do STF. Isto porque, o referido ins-
trumento processual de tutela de direito subjetivo publico cons-
titucional goza de eminência impar, equiparável a do hábeas
corpus. Assim, na sua origem era mesmo denominado de hábe-
as corpus civil, revelando a natureza de lesão que visava conju-
rar. A afronta a ordem que enseja o writ pressupõe lesão civil
tão grave quanto o e a restrição ao direito fundamental de ir e
vir. Por este fato, que diz respeito a historia do instituto, depre-
ende-se quão promiscua e a utilização do mandado de seguran-
ça como sucedâneo de uma mera ação de cobrança, o que for
certo conduziu a Excelsa Corte ao entendimento antes indica-
do. Ora, o mandado de segurança, como instrumento processu-
al constitucional dirigido contra ato abusivo da autoridade co-
atora o direito liquido e certo do impetrante, não pode substi-
tuir ações de conhecimento de cognição plenária e exauriente
aptas a permitir dilargada defesa por parte da Fazenda Publica.
A utilização do remédio heróico, de eminência constitucional,
para esse fim, burla a proibição de tutela antecipada contra a
Fazenda Publica, impondo pagamento imediato e mandamen-
tal sem prévio precatório, fazendo exsurgir odiosa situação anti-
isonomica em relação a outras lesões sobejamente mais graves
e infratores de direitos fundamentais da pessoa humana, como,
v.g., uma reparação por morte, causada por agente publico, que
mercê de calcar-se em responsabilidade objetiva impõe ao ju-
risdicionamento a via crucis de todo um processo de conheci-
mento, coadjuvado pela morosa execução seguida da ilusória “
ordem preferencial de precatórios alimentícios “. E cediço que
as supostas lesões aos direitos individuais pelo Poder Publico
podem ser conjuradas pelas diversas formas de tutela jurisdici-
onal, reservando-se o mandado de segurança a tutela imediata
de lesões gravíssimas aos direitos líquidos e certos não repará-
veis pelas outras vias, máxime porque, a impossibilidade de
utilização da ação mandamental não exclui as outras formas de
provimento jurisdicional. A pretensão de auferir, por meio da
via judicial, direito essencialmente patrimonial relativo a de-
volução de valores pagos a maior e veiculavel mediante ação
de conhecimento, obedecida a ordem dos precatórios e demais
pleitos de cunho condenatório. Alias, raciocínio diverso impli-
caria distinguir onde o interprete não o faz e generalizar o uso
do mandamus para toda e qualquer lesão a direita perpetrada
pelo Poder Publico, o que, sem duvida, afrontaria a ratio essen-
di da Constituição Federal, defendida pela Sumula 269 do Egré-
gio STF. Verifica-se, assim, no caso dos autos, a impropriedade
da via eleita quanto ao pedido da impetrante de interesse pro-
cessual de agir, por ser inadequada a via ora eleita. A vista do
exposto, e por tudo mais que consta, julgo EXTINTO O PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DE MERITO, o que faço com
arrimo no art.267, inc.VI, do CPC. Sem custas, ante a conces-
são da gratuidade processual ora requerida pela impetrante.
Descabe, outrossim, imposição de verba honorária . -Adv. LE-
NON FABIANO MIRANDA OAB/PR.28.278-

36.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-98/2004-CLEIDE DE
PAULA FERREIRA e outros x EGNALDO PAPINI MIOTTO
- CPF/MF. 614.088.249-49 -1) Imprimindo o rito sumário no
feito, designo audiência de conciliação para o dia 28/04/2004,
às 14:00 horas (art. 277, caput, do CPC). Ao autor para retirar
em Cartório a Carta de Citação para a devida postagem com
A.R.-Adv. EDSON SCARDUA OAB/PR. 26.261 e EDSON
RIMET DE ALMEIDA-OAB/PR.32034-

37.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-99/2004-FATIMA
DUARTE DA SILVA x EGNALDO PAPINI MIOTTO - CPF/
MF.614.088.249-49 -1) Imprimindo o rito sumário no feito,
designo audiência de conciliação para o dia 28/04/2004, às 13:30
horas. (art. 277, caput, do CPC). Ao autor para retirar em Car-
tório a Carta de Citação para devida postagem com A.R. - Adv.
EDSON SCARDUA OAB/PR. 26.261 e EDSON RIMET DE
ALMEIDA-OAB/PR.32034-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-107/2004-CARTORIO DO
REG.CIVIL E ANEXOS DE IV CENTENARIO x JOSE RI-
CARDO GRABOSKI- Recebo os presentes embargos para dis-
cussão e suspendo o curso da execução que se processa nos
autos sob nº. 517-1995. Intime-se a parte embargada para, no
prazo de 10 dias, querendo, oferecer impugnação. -Adv. FABI-
ANA ARAUJO TOMADON OAB/PR.27917-

39.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-186/1995-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x JOSE QUIRINO e outros -Vistos, etc.
julgo extinta esta execução fiscal com fundamento no art. 794,
I do CPC.-Adv. RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES-

40.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1689/1996-MUNI-
CIPIO DE GOIOERE - PR x JOSE QUIRINO e outros -Vistos,

etc. julgo extinta esta execução fiscal, com fundamento no art.
794, I do CPC.-Adv. RICARDO AMARAL GOMES FERNAN-
DES-

41.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-2288/1996-MUNI-
CIPIO DE GOIOERE - PR x BENEVAL DIAS -Vistos, etc.
julgo extinta esta execução fiscal, com fundamento no art. 794,
I do CPC.-Adv. RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES-

42.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-33/1998-Oriundo da Co-
marca de CRUZEIRO DO OESTE - PR. UNICA VARA CI-
VEL -BANCO DO BRASIL S/A x ANTONIO BIANCHI e
outros -Diga o exeqüente para retirar em Cartório o ofício ex-
pedido para o devido encaminhamento. - Adv. GABRIEL VE-
LOSO DE ARAUJO-OAB-25601-
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autor para retirar o oficio. -Adv. LUIZ A. BARBOSA-

3.-INDENIZACAO (ORD)-307/1991-OLIMPIO MENGUE e
outros x DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO ESTAD- A parte autora para querendo, promover
a execução do julgado. -Adv. DEAMIRO HONORE DE OLI-
VEIRA JUNIOR, ARTUR HERACLIO GOMES NETO-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-218/1993-MA-
NOEL RODRIGUES DA ROCHA x RUBENS APARECIDO
BIGUETI- Aguarda-se a iniciativa da parte interessada reme-
tendo-se o feito ao arquivo provisório. -Adv. JOAO CARLOS
GOMES-OAB/PR.9.094-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-623/1995-BRADESCO LE-
ASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x BENEDI-
TO ANTONIO- Concedo vista dos autos pelo prazo de 05 dias.
-Adv. WASHINGTON FRAGOSO VERAS-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-825/1995-TEXA-
CO DO BRASIL S/A - PRODUTOS DE PETROLEO x GOIO
DIESEL PETROLEO LTDA e outros- Aguarda-se a iniciativa
da parte interessada remetendo-se o feito ao arquivo provisó-
rio. -Adv. MARCOS JOAO R SALAMUNES-

7.-FALENCIA-509/1996-OSTEN FERRAGENS LTDA x C. G.
OLIVEIRA AUTO PECAS LTDA- Apos, com a juntada dos
editais devidamente publicados, manifestem-se os interessados
e o Ministério Publico, vindo a seguir, conclusos. -Adv. PE-
DRO FALEIROS CANHAN-OAB/PR-13.504-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-621/1996-UNI-
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9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-274/1997-RIO
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NANC x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GOIOERE LTDA
e outros- Ao credor ante o prosseguimento do feito. -Adv.
GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-279/1997-
MELO, MORA & CIA. LTDA x ODAIR COLIN e outros- Em
que pese o esforço do combativo procurador da parte exeqüen-
te, tenho comigo que a designação de audiência conciliatória,
com supedâneo no art.125, IV, do CPC, e no presente caso in-
viável, haja vista o executado foi citado via edital. Com efeito,
não havendo manifestação do credor no sentido de indicar bens
passiveis de penhora, remeta-se o feito ao arquivo provisório. -
Adv. ISRAEL LIUTTI-
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MARCOS CEZAR MATEUS x VICENTE MASHAHIRO
OKAMOTO- Ao exeqüente ante o prosseguimento do feito. -
Adv. JOAO CARLOS GOMES-OAB/PR.9.094-

12.-DECLARATORIA-161/2001-COAGEL - COOPERATIVA
AGROPECUARIA GOIOERE LTDA x BANCO DO BRASIL
S/A- As partes para que se manifestem acerca do eventual jul-
gamento do recurso de agravo. -Adv. WALMOR JUNIOR DA
SILVA e GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

13.—186/2001-FRANCISCO SCARPARI NETO x BANCO
CREDIBANCO S/A- Ante os esclarecimentos prestados pelo
Sr.Joaquim Francisco de Souza, perito contábil, digam os inte-
ressados. -Adv. ROBERTO MAZZONETO, ANASTACIO
BORGES DOS SANTOS JUNIOR, ABDIAS ABRANTES
NETO OAB/16.509, JORGE LUIS ZANON e GABRIEL VE-
LOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

14.—290/2002-BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A.
x EDMIR CRISTOVAN LEMOS- No prazo, recebo os embar-
gos, processando-se pelo procedimento ordinário. Ao autor, para
impugnação, no prazo de 15 dias. -Adv. VALDECIR PAGANI-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-88/2003-KA-
SUCIQUE OBUTI x TERESINHA BARBOSA DE MIRAN-
DA- Ante o pagamento do debito manifeste-se o exeqüente. -
Adv. JOAO CARLOS GOMES-OAB/PR.9.094-
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A.- Observado que no processo de ação revisional em apenso,
devera o embargante/autor apresentar em Juízo no prazo de 10
dias, comprovante de distribuição da precatória expedida para
a citação do requerido/embargado. -Adv. ANASTACIO BOR-
GES DOS SANTOS JUNIOR-

17.-INVENTARIO-256/2003-JOAO ANTONIO MARQUES
NETO x ALVARINA RODRIGUES MARQUES- A expedição
de alvará para levantamento de resíduo de benéfico previden-
ciário deve ser postulado em autos apartados, visto que ha a
necessidade de citar o INSS para manifestar o interesse no pe-
dido. No mais, ao inventariante para que cumpra, querendo, o
despacho de fls.54, antecipando, o desfecho deste inventario. -
Adv. ROQUE ADEMIR KAROLESKI-OAB/PR 17660-

18.-MANDADO DE SEGURANCA-274/2003-APP-SIND.
TRAB. EM EDUC. PUB. EST. E MUN.DO PARANA x PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MOREIRA SALES- Ante a impugna-
ção apresentada manifeste-se o impetrante. -Adv. ARTUR DE
ABREU-

19.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-394/2003-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA. - COAGEL. x
JOSE TSUOCHI MORIYA- Ante a certidão do oficial diga o
credor. -Adv. ABDIAS ABRANTES NETO OAB/16.509-

20.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-98/2004-CLEIDE DE
PAULA FERREIRA e outros x EGNALDO PAPINI MIOTTO
- CPF/MF. 614.088.249-49 e outros- Tem a presente finalidade
de informar que foi designado o dia 16 de fevereiro de 2005 as
13:45 horas, para a oitiva das testemunhas, também foi desig-
nado o dia 16 de fevereiro de 2005 as 13:40 horas, para a oitiva
das testemunhas. -Adv. EDSON SCARDUA OAB/PR. 26.261
e OSVALDO FONSECA BROCA-OAB/PR17.315 e ANA
ROCHA E SILVA-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-213/2004-ALVARO MAR-
QUES & IRMAO LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A.- Sobre
as preliminares levantadas em contestação e documentação, diga
o Autor, em 10 dias, nos termos do art.327, do CPC. -Adv.
JAIR APARECIDO ZANIN-OAB/PR.18.782-
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CALVES MOLEIRO e outros x - Ao requerente ante a certidão
do oficial. -Adv. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA-OAB/
27472-

23.—324/2004-JOSE NILTON REBELO x VALDENIO DE
ANDRADE LIMA- No prazo, recebo os embargos, processan-
do-se pelo procedimento ordinário. Ao autor, para impugna-
ção, no prazo de 15 dias. -Adv. JEFFERSON LIMA AGUIAR-
OAB 34.255-

24.—326/2004-COOP DE CALCADOS E COMPONENTES
JOANETENSE LTDA x SUEDYNEN COMERCIO DO VES-
TUARIO LTDA-ME.- Ante o contido na certidão do Sr. Ofici-
al diga o autor. -Adv. LUIS FRANCISCO M.DEIRO-OAB-
57718-

25.-ALVARA-342/2004-BENEDITA DOMINGOS DA SILVA
e outros x - De outro vértice, observa-se que, ao contrario do
que consignou o procurador dos requerentes, observado o con-
tido na certidão de óbito de fls.05, estão faltando, ainda, a se-
rem habilitados nos autos, dois herdeiros, e não apenas um,
quais sejam: Lindinalva e Antonio. Deste modo, concedo a re-
querente o prazo de 05 dias, para habilitar os herdeiros faltan-
tes, caso contrario, será possível os resgates de apenas 8/10 da
quantia depositada em nome da de cujus. -Adv. ANTONIO DE

JESUS FILHO-OAB-13.362 e JOSE MARCELO DE JESUS-
OAB/PR.27.248-

26.—348/2004-COOPERMIBRA-COOPERATIVA MISTA
AGROPEC. DO BRASIL x EMIDIO JOSE MARCIANO- No
prazo, recebo os embargos, processando-se pelo procedimento
ordinário. Ao autor, para impugnação, no prazo de 15 dias. -
Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR/9.117-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-359/2004-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA - COAGEL
x LAURA PASSAFARO- Sobre a nomeação de bens, diga o
credor. Havendo concordância, lavra-se o termo de nomeação
de bens a penhora, observando-se o disposto nos itens 5.8.3 e
5.8.3.1 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado do Paraná. -Adv. ABDIAS ABRANTES
NETO OAB/16.509-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-417/2004-COOPERATIVA
AGROPECUARIA GOIOERE LTDA - COAGEL x FNDE -
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLV.DA EDUCACAO-
Nos moldes do art.747 do CPC, a competência para julgar os
embargos a execução e do Juízo deprecado somente quando se
tratar de matéria exclusivamente ligada a penhora, avaliação
ou alienação dos bens. Sendo assim, com as baixas e anotações
de estilo, remeta-se o presente feito ao Juízo Deprecante, visto
que a matéria deduzida pelo Embargante circunscreve-se tam-
bém em questionar a validade do titulo executivo, dos atos pro-
cessuais praticados e eventual excesso de execução. -Adv.
ABDIAS ABRANTES NETO OAB/16.509-

29.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-424/2004-JOAO
PEDRO ROSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Inicialmente, ao exeqüente para fazer de que
a sentença condenatória transitou em julgado, apresentando a
devida certidão comprobatória a respeito. -Adv. JUAREZ DOS
SANTOS JUNIOR-OAB-37.271-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-438/2004-NOBUMASSA
KATO = ESPOLIO x BANCO DO BRASIL S/A.- A parte em-
bargada para, no prazo de 10 dias, querendo, oferecer impug-
nação. -Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

31.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-26/1993-CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE x SERGIO LUIZ ASSIS
DA SILVA- Ao subscritor do petitório de fls.30 para apresentar
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visando a cessão do credito. -Adv. BOLESLAU SLIVIANY-
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REGIONAL DE CONTABILIDADE x RITA MARISTELA DE
OLIVEIRA- Ao subscritor do petitório de fls.28 para apresen-
tar instrumento de mandato com a outorga de poderes especiais
visando a cessão de credito. -BOLESLAU SLIVIANY-

33.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-150/2003-Oriundo da
Comarca de 6ª VARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRI-
NA-PR. -UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/
C LTDA. x JOSE GILBERTO DOS SANTOS- Ao executado
para comparecer em cartório para assinar o termo de penhora. -
Adv. OSCAR BARBOSA BUENO-
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CRISTIANE BELINATI GARCIA 0032 000369/2004
CRISTIANE BERGAMIN MORRO 0005 000213/1994
EDSON SCARDUA OAB/PR. 26 0040 000060/2000
ELOI ANTONIO POZZATI 0008 000478/1997
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0021 000194/2003
EVERALDO BUGHI - OAB/PR - 0030 000185/2004

0017 000062/2001
FABIO YOSHIHARU ARAKI 0043 000002/2004
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0021 000194/2003

0022 000208/2003
GABRIEL VELOSO DE ARAUJO- 0029 000110/2004

0002 000097/1987
0031 000344/2004
0011 000411/1998
0003 001243/1987

HODLEI TATIANE VISCONSINI 0019 000313/2002
HUDSON CARLOS M. GUIMARAE 0010 000382/1998
JAIR APARECIDO ZANIN-OAB/ 0029 000110/2004

0028 000038/2004
0019 000313/2002

JEFFERSON LIMA AGUIAR-OAB 0025 000304/2003
JOAO CARLOS GOMES-OAB/PR. 0014 000154/2000

0013 000153/2000
0007 000290/1997
0024 000272/2003

JOAO LUCIDORO RIBEIRO- OA 0015 000034/2001
JOSE MARCELO DE JESUS-OAB 0033 000394/2004
LENON FABIANO MIRANDA OAB 0028 000038/2004
LUIZ ALEXANDRE BARBOSA-OA 0014 000154/2000

0013 000153/2000
LUIZ CARLOS DE ABREU- OAB 0018 000235/2002
LUIZ OCTAVIO SOUSA LOPES- 0034 000428/2004
MARCOS AURELIO CERDEIRA-O 0004 000239/1990

0001 000826/1985
0005 000213/1994

MARCUS VENICIO CAVASSIN-O 0025 000304/2003
OSCAR BARBOSA BUENO-OAB/P 0017 000062/2001

0009 000075/1998
0012 000481/1999

OTHON BISPO DOS SANTOS 0038 001072/1996
PEDRO LUIZ MARQUES>OAB/PR 0017 000062/2001
RICARDO AMARAL GOMES FERN 0009 000075/1998
ROBERTA BARCO LOPES-OAB/P 0042 000193/2003
ROQUE ADEMIR KAROLESKI-OA 0016 000039/2001
ROSANGELA GIORDANO PELOI> 0017 000062/2001

0009 000075/1998
SILVIO HEMERSON GUERRA OA 0027 000002/2004
VALDEMAR REINERT 0009 000075/1998

1.-USUCAPIAO-826/1985-RAIMUNDO JOSE DE SOUZA x
CECILIO FERMINO FRAGA e outros- Ao autor para retirar a
carta precatória. -Adv. MARCOS AURELIO CERDEIRA-OAB/
PR-6036-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-97/1987-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED. FI-
NAN x LUIZ CARLOS DA SILVA e outros -Vistos etc... Ante
o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para a produção de
seus jurídicos efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com
a ressalva acima apontada, e por conseqüência, com arrimo no
art.158, inc.III, do CPC, julgo EXTINTO o presente processo,
com julgamento de mérito.-Adv. GABRIEL VELOSO DE ARA-
UJO-OAB-25601-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-1243/1987-MIGUEL DE
OLIVEIRA CRUZ x BANCO BRASILEIRO DE DESCON-
TOS- Ao embargante para preparo das custas 551,15. -Adv.
PEDRO FALEIROS CANHAN-

4.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-239/1990-PEDRO
JOSE DE OLIVEIRA e outros x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Ante a manifestação do Sr. Conta-
dor digam os interessados. -Adv. MARCOS AURELIO CER-
DEIRA-OAB/PR-6036-

5.-INDENIZACAO (ORD)-213/1994-PAULO CEZAR PEREI-
RA BORGES x COOP. AGRICOLA DE COTIA- COOP CEN-
TRAL- As partes para que no prazo comum de 05 dias, apre-
sentarem as alegações finais. -Adv. MARCOS AURELIO CER-
DEIRA-OAB/PR-6036 e CRISTIANE BERGAMIN MORRO-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-708/1996-L. C. OLIVEIRA
& FERREIRA LTDA x ANTONIO VICENTINI e outros- Ao
autor para preparo das custas R$- 528,15. -Adv. ANDERSON
DOUGLAS G.FALLEIROS-19.469-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-290/1997-MAR-
COS CESAR MATEUS x MARCELO AUGUSTO SCAME DE
ALMEIDA e outros- Ao requerente ante o prosseguimento do
feito. -Adv. JOAO CARLOS GOMES-OAB/PR.9.094-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-478/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x FRANCISCO SCARPARI NETO -Vis-
tos etc... Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para a
produção de seus jurídicos efeitos, o acordo celebrado entre as
partes, com a ressalva acima apontada, e por conseqüência, com
arrimo no art.794, inc.II, do CPC, julgo EXTINTO o presente
processo, com julgamento de mérito.-Adv. ELOI ANTONIO
POZZATI e LUTERO DE PAIVA PEREIRA-

9.-ACAO CIVIL PUBLICA-75/1998-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA e outros x JOSE PAULO NOVA-
ES e outros- Ante o exposto, e por tudo mais que consta, julgo
PROCEDENTE em parte, a presente ACAO CIVIL PUBLICA
POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA proposta
pelo MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
contra JOSE PAULO NOVAES, AUREA CEREZINE DE SOU-
ZA VILAS BOAS E ERASMO FERREIRA DA SILVA, para,
com fundamento no art.12, inc.I, da Lei nº. 8.429/92, decretar,
em detrimento dos dois primeiros réus, Jose Paulo Novaes e
Áurea Cerezine de Souza Vilas Boas, a suspensão dos direitos
políticos por 08 anos e a proibição de contratar como Poder
Publico ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou crediti-
cios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pes-
soa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 10
anos. Outrossim, ficam condenados os aludidos réus, ao res-
sarcimento integral do dano no valor de R$- 24.392,80, e tam-
bém ao pagamento de multa civil no valor do acréscimo patri-
monial e ao pagamento das custas processuais. De resto, julgo
IMPROCEDENTE o pedido em face do réu Erasmo Ferreira
da Silva, por não vislumbrar a pratica de atos de improbidade,
tudo em conformidade com o consignado no corpo desta deci-
são. -Adv. RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES, CAR-
LOS AUGUSTO COGO, OSCAR BARBOSA BUENO-OAB/
PR-7.404, ROSANGELA GIORDANO PELOI>OAB-11.050 e
VALDEMAR REINERT-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-382/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x OSVALDO DE OLI-
VEIRA GALVAO e outros- Ao executado para preparo das
custas R$- 26,45. -Adv. TAKASHI YOSHIKAWA- GUIMA-
RAES-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-411/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RECAPADORA MA-
RIO PNEUS LTDA e outros- Ex positis, e por tudo mais que
consta nos autos, com fulcro no art.267, inc.VI e seu par.3º, do
CPC, JULGO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MERITO

a presente ação proposta por BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA contra RECAPADORA MARIO PNEUS LTDA e MA-
RIO FERNANDES TOLENTINO, considerando o exeqüente
carecedor da ação, por falta da condição da ação do interesse
processual, ante a insanável do titulo executado. Custas pro-
cessuais pelo exeqüente. Pelo principio da sucumbência, CON-
DENO o exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios
em favor do patrono da parte contraria no valor de R$- 2.000,00
apos ponderar grau de zelo profissional, o trabalho desenvolvi-
do, o lugar de sua prestação, a natureza e o valor da causa, e,
finalmente, o tempo gasto para a composição. Levantada, opor-
tunamente, a penhora realizada nos autos, com a devolução da
precatória expedida. -Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAU-
JO-OAB-25601 e MARCOS AURELIO CERDEIRA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-481/1999-HEMELAINE
COMERCIO DE GAS LTDA e outros x AGIPLIQUIGAS S/A-
Ao exeqüente para preparo das custas R$- 440,81. -Adv. OS-
CAR BARBOSA BUENO-OAB/PR-7.404-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-153/2000-SO-
MENZARI & TEIXEIRA LTDA x MANOEL GOMES -Vis-
tos etc... Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para a
produção de seus jurídicos efeitos, o acordo celebrado entre
as partes, e por conseqüência, com arrimo no art.794, inciso
II, do CPC, julgo extinto o presente processo executivo. Opor-
tunamente, atendidas as providencias que se encontram esti-
puladas no presente acordo, arquivem-se os autos, com as
cautelas de estilo.-Adv. JOAO CARLOS GOMES-OAB/
PR.9.094 e LUIZ ALEXANDRE BARBOSA-OAB/PR 9798.-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-154/2000-
MERCANTIL BELESKI LTDA x MANOEL GOMES -Vistos
etc... Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para a pro-
dução de seus jurídicos efeitos, o acordo celebrado entre as
partes, e por conseqüência, com arrimo no art.794, inciso II,
do CPC, julgo extinto o presente processo executivo. Oportu-
namente, atendidas as providencias que se encontram estipu-
ladas no presente acordo, arquivem-se os autos, com as cau-
telas de estilo.-Adv. JOAO CARLOS GOMES-OAB/PR.9.094
e LUIZ ALEXANDRE BARBOSA-OAB/PR 9798.-

15.-WXECUCAO DE SENTENCA-34/2001-DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGENS DO PARANA x EMER-
SON AMANCIO DE MELO- Ao exeqüente ante a certidão
de fls.250vº. -Adv. JOAO LUCIDORO RIBEIRO- OAB/
PR.14522-

16.-DECLARATORIA-39/2001-AKIHIRO HANADA x PA-
RANA DIESEL VEICULOS LTDA- Ao autor para preparo
das custas R$- 113,85. -Adv. ROQUE ADEMIR KAROLESKI-
OAB/PR 17660-

17.-ACAO CIVIL PUBLICA-62/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x JOSE PAULO NOVAES e
outros- Ante o exposto, diante da prova coligida aos autos,
julgo a) extinto o processo sem julgamento de mérito referen-
te aos requerido Jose Paulo Novaes, Áurea Cerezine de Souza
Vilas Boas, Erasmo Ferreira da Silva, Benedito Antonio J. De
Carvalho Mudas-Me e Joel de Carvalho, o que faço com arri-
mo no art.267, inc.V e VI do CPC b) improcedente o pedido
referente a Empreiteira e Construção Ferreira S/C Ltda, Ter-
raplanagem Vale do Piquiri Ltda e Gráfica União Straliote
Ltda., conforme consignado no corpo desta decisão, com es-
teio no disposto no art.1º da Lei nº. 8.429/92, ante a ausência
de prova quanto a existência do fato descrito na petição inici-
al. Sem despesas processuais. Sem honorários advocatícios
ao requerido, porque não pode o Ministério Publico, como
órgão destinado a defesa, em Juízo, dos direitos difusos e co-
letivos, bem como do interesse social e individual indisponí-
vel, arcar com os ônus da sucumbência, no caso de julgada
improcedente ação civil publica por ele ajuizada. Tendo em
vista a decisão contraria aos interesses do Município decorri-
do o prazo para recurso voluntário, remetam-se os autos ao
egrégio tribunal de justiça para reexame necessário. -Adv.
OSCAR BARBOSA BUENO-OAB/PR-7.404, PEDRO LUIZ
MARQUES>OAB/PR.17.866, ROSANGELA GIORDANO
PELOI>OAB-11.050 e EVERALDO BUGHI - OAB/PR -
16.012-

18.-USUCAPIAO-235/2002-LEOVALDO APARECIDO TIE-
PO x DAVID RODRIGUES e outros- Acolho o postulado pelo
requerente as fls.67, mediante copia e recibo nos autos. -Adv.
LUIZ CARLOS DE ABREU- OAB/PR. 14793-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-313/2002-
CAOL - COMERCIAL DE PRODUTOS AGRICOLAS OES-
TE LTDA. x NELSON BATISTA MENDES e outros- As par-
tes para se manifestarem a respeito da conta R$- 43.201,56 e
avaliação R$- 248.300,00. -Adv. HODLEI TATIANE VIS-
CONSINI DINIZ e JAIR APARECIDO ZANIN-OAB/
PR.18.782-

20.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-181/2003-INDÚS-
TRIA TEXTIL MONTECATINI LTDA. x BANCO BRADES-
CO S/A.- A vista do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pe-
dido formulado nesta ACAO REVISIONAL DE CONTRATO
proposta por INDÚSTRIA TEXTIL MONTECANTINI LTDA
em face do BANCO BRADESCO S/A, e em conseqüência,
com fulcro no art.269, inc.I, do CPC, mantenho com valido o
titulo executivo, ante as razoes acima invocadas. Pelo princi-
pio da sucumbência, CONDENO o requerente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbi-
trados em R$- 20.000,00 ante o grau de zelo profissional, o
trabalho desenvolvido, o tempo exigido, o lugar da prestação,
a natureza e a importância de demanda. -Adv. ANASTACIO
BORGES DOS SANTOS JUNIOR e GABRIEL VELOSO DE
ARAUJO-

21.-BUSCA E APREENSAO (FID)-194/2003-BV FINANCEI-
RA S/A. CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x JOSE DA
SILVA- Atenda-se o postulado as fls.112, mediante copia e
recibo nos autos. -Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
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PEREZ, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

22.-DEPOSITO-208/2003-BV. FINANCEIRA S/A. CRED. FI-
NANC. E INVESTIMENTO x HERMES MORATELI DOS
SANTOS- A autora para recolher a GRC, do oficial e para
providenciar xérox da petição de fls.78/80. -Adv. CRISTIA-
NE B. GARCIA-

23.-DECLARATORIA-229/2003-MARCELO DE PAULA x
JULIO CESAR DE F’ACIO- Ao autor para preparo das cus-
tas 701,42. -Adv. CLAUDIO F. DOS REIS >OAB/PR-34.171-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-272/2003-
MERCANTIL BELESKI LTDA. x VALDECI DOS SANTOS-
As partes para se manifestarem sobre a avaliação R$- 2.200,00
e conta geral R$- 2.320,30. -Adv. JOAO CARLOS GOMES-
OAB/PR.9.094 e SILVIO HEMERSON GUERRA-

25.-DECLAR. INEXIST. RELAC.JURIDI-304/2003-EDSON
SILVA AGUIAR x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA-SANEPAR GOIOERE e outros- Vistos etc... A vis-
ta do exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão formulada
nesta ACAO DECLARATORIA movida por EDSON SILVA
AGUIAR em face da COMPANHIA D SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR e MUNICIPIO DE GOIOERE, para o
fim de declarar inexigível a taxa de esgoto cobrada na resi-
dência do requerente sob a forma de tarifa, determinado, ain-
da, como decorrência lógica, a suspensão imediata do lança-
mento da respectiva tarifa de esgosto incidente nas faturas,
sob pena de ser fixado multa diária no valor de R$- 100,00,
por dia de atraso pelo não cumprimento da decisão. Pelo prin-
cipio da sucumbência, CONDENO a parte requerida ao paga-
mento das custas processuais e da verba honorária que, nos
moldes do art.20, par.4º e alíneas, a, b, e c do par.3º, do mes-
mo artigo do CPC, levando-se em conta o grau de zelo dos
procuradores das partes, o lugar da prestação do serviço e a
natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelos
procuradores das partes e o tempo exigido para o seu serviço
fixo em R$- 500,00. Decorrido o prazo para recurso voluntá-
rio, observe-se o obrigatório duplo grau de jurisdição. -Adv.
JEFFERSON LIMA AGUIAR-OAB 34.255 e MARCUS VE-
NICIO CAVASSIN-OAB-23.162-

26.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-383/2003-WLADI-
MIR ANTONIO NEVES SCARPARI x HSBC BANK BRA-
SIL S/A. BANCO MULTIPLO- Vistos etc... Por tal motivo,
reconheço de oficio a inexistência de titulo hábil a execução
em tela, e por conseguinte, e por conseguinte, julgo EXTIN-
TO o presente processo executivo, sem julgamento de mérito,
referente ao recebimento de honorários advocatícios propos-
to pelo exeqüente WLADIMIR ANTONIO NEVES SCAR-
PARI contra HSBC BANK BRASIL S/A - Banco Múltiplo, o
que faço com arrimo no art.267, inc.VI, do CPC. Pelo princi-
pio da sucumbência, CONDENO o exeqüente ao pagamento
das despesas e custas processuais e honorários advocatícios
em favor da parte contraria, estes arbitrados em R$- 1.000,00
apos ter sopesado, o grau de zelo do profissional, o trabalho
desenvolvido, o local de sua prestação e a natureza da causa.
-Adv. ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR-

27.-DECLARATORIA-2/2004-SERGIO RODRIGUES DE
SOUZA,JOSE ALVES,ILSON VINAGRE e outros x MUNI-
CIPIO DE QUATRO CENTENARIO- Ao autor para preparo
das custas R$- 205,02. -Adv. SILVIO HEMERSON GUER-
RA OAB/PR.26075-

28.—38/2004-JOAO ALVES MOREIRA x JAIR APARECI-
DO ZANIN- Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Abram-se vistas a apelada para, querendo, no prazo
de 15 dias, apresentar contra-razoes. -Adv. LENON FABIA-
NO MIRANDA OAB/PR.28.278 e JAIR APARECIDO ZA-
NIN-OAB/PR.18.782-

29.-INDENIZACAO (ORD)-110/2004-ALESSANDRA DE
MOURA VIEIRA - CPF/MF.019.698.449-14 x BANCO DO
BRASIL S/A. -Vistos etc... Ante o exposto, HOMOLOGO,
por sentença, para a produção de seus jurídicos efeitos, o acor-
do celebrado entre as partes, com a ressalva acima apontada,
e por conseqüência, com arrimo no art.269, inc.III, do CPC,
julgo EXTINTO o presente processo, com julgamento de mé-
rito.-Adv. JAIR APARECIDO ZANIN-OAB/PR.18.782 e GA-
BRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-185/2004-JU-
LIO OKADA >CPF/MF 016.220.056-53 x VICENTE
MASHAHIRO OKAMOTO > CPF/MF. 079.906.189-15 -Vis-
tos etc... Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para a
produção de seus jurídicos efeitos, o acordo celebrado entre
as partes, e por conseqüência, com arrimo no art.794, inciso
II, do CPC, julgo extinto o presente processo executivo. Opor-
tunamente, atendidas as providencias que se encontram esti-
puladas no presente acordo, arquivem-se os autos, com as
cautelas de estilo.-Adv. EVERALDO BUGHI - OAB/PR -
16.012 e ANDERSON DOUGLAS GALI FALEIROS-

31.-ARROLAMENTO SUMARIO-344/2004-GERALDO FIR-
MO NUNES x OSCAR FRANCISCO ANTONIO REIS e ou-
tros- Julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a partilha de fls.4 a 5 levadas a efeito nestes
autos de inventario dos bens deixados por OSCAR FRAN-
CISCO ANTONIO REIS e CECILIA ESMELINDA PACHE-
CO, atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinhões,
salvo erro ou omissão, e ressalvados direitos de terceiros. Apos
as partes comprovarem, verificado pela Fazenda Publica, o
pagamento de todos os tributos, expeca-se formal de partilha,
sendo o caso, carta de adjudicação. Fica deferido, se requeri-
do, a dispensa do prazo recursal referente a presente sentença
homologatória. -Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-
OAB-25601 e ADEMIR ANTONIO DE LIMA-OAB/
PR.33022-

32.-BUSCA E APREENSAO (FID)-369/2004-BV FINANCEI-
RA S/A.CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x MAR-

CIO ROGERIO JANICHI MACIEL- A vista do exposto, jul-
go extinto o processo, sem julgamento de mérito, com funda-
mento no art.267, VI, do CPC, condeno o réu ao pagamento
de custas, despesas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 10% do valor realizado para a quitação da
divida. Anoto que as despesas extrajudiciais havidas com a
remoção, guarda e conservação do veiculo, por dependerem
de ampla cognição e não se encontrarem elencadas entre as
hipóteses previstas no CPC, não podem ser incluídos no valor
da condenação, ainda mais porque não demonstradas docu-
mentalmente pelo Autor. Restituído o veiculo ao Réu, fica
autorizado o levantamento do deposito pela autora. -Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e JEFFERSON
LIMA AGUIAR-

33.-ALVARA-394/2004-MARIA GOUVEIA BRANIZ x - Vis-
tos etc... DECIDO. De inicio, cumpre destacar ser desneces-
sária a intervenção do Ministério Publico, ante a ausência de
incapaz no presente feito. Quanto ao pedido, mencionado o
art.1º, da Lei nº. 6.858, de 24 de novembro de 1980, que os
valores devidos pelos empregadores, que não foram recebi-
dos em vida pelos titulares, devem ser pagos, equitativamen-
te, aos respectivos dependentes habilitados junto a Previdên-
cia Social ou na forma da legislação dos servidores civis e
militares e, na sua falta, aos sucessores previstos na Lei Civil,
indicados em alvará judicial, independentemente de inventa-
rio ou arrolamento. Nestas condições, em face a documenta-
ção acostada na inicial, notadamente a que comprova a quali-
dade de herdeira única da requerente, defiro o pedido para
autorizar o levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS
e do PIS-PASEP em nome do falecido OSVALDO BRANIZ
em favor da requerente MARIA GOUVEIA BRANIZ, junto a
Caixa Econômica Federal. -Adv. ANTONIO DE JESUS FI-
LHO-OAB-13.362 e JOSE MARCELO DE JESUS-OAB/
PR.27.248-

34.-REIVINDICATORIA-428/2004-RAUL DERINGER x
EMILIO MULLER - ESPOLIO- A vista do exposto, e por
tudo mais que consta, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MERITO, o que faço com arrimo no
art.267, inc.VI, do CPC. -Adv. LUIZ OCTAVIO SOUSA LO-
PES-OAB-34.406-

35.-ARROLAMENTO SUMARIO-435/2004-IRENE GAR-
CIA CUSTODIO x DEODATO CUSTODIO -Julgo por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a par-
tilha de fls.5 a 8 levada a efeito nestes autos de inventario dos
bens deixados por DEODATO CUSTODIO, atribuindo aos
nela contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou
omissão, e ressalvados direitos de terceiros. Apos as partes
comprovarem, verificado pela Fazenda Publica, o pagamento
de todos os tributos, expeca-se formal de partilha, sendo o
caso, de carta de adjudicação, e, a seguir, arquivem-se.-Adv.
ALBERTO FERREIRA ALVIM-OAB/PR.20043-

36.-ARROLAMENTO SUMARIO-436/2004-POSSIDONIO
JOAO DA SILVA x DEJANIR CUSTODIO DA SILVA -Julgo
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
a partilha de fls.5 a 6 levada a efeito nestes autos de inventa-
rio dos bens deixados por DEJANIR CUSTODIO DA SILVA,
atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinhões,
salvo erro ou omissão, e ressalvados direitos de terceiros. Apos
as partes comprovarem, verificado pela Fazenda Publica, o
pagamento de todos os tributos, expeca-se formal de partilha,
sendo o caso, de carta de adjudicação, e, a seguir, arquivem-
se.-Adv. ALBERTO FERREIRA ALVIM-OAB/PR.20043-

37.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-126/1990-MUNI-
CIPIO DE GOIOERE x MARCELINO ALEXANDRE DA RO-
CHA- Ao autor sobre a conta geral R$- 4.254,29 e avaliação
R$- 6.000,00. -Adv. - RICARDO AMARAL GOMES FER-
NANDES-

38.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1072/1996-MUNI-
CIPIO DE GOIOERE - PR x ALVARO BARBOSA -Vistos
etc... Tendo o executado efetuado o pagamento do debito,
consoante o contido na petição de fls.10, nos termos do art.794,
inc.I, do CPC, julgo extinta a presente execução. -Adv. RI-
CARDO AMARAL GOMES FERNANDES-

39.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1073/1996-MUNI-
CIPIO DE GOIOERE - PR x ALVARO BARBOSA -Vistos
etc... Tendo o executado efetuado o pagamento do debito,
consoante o contido na petição de fls.09, nos termos do art.794,
inc.I, do CPC, julgo extinta a presente execução. -Adv. - RI-
CARDO AMARAL GOMES FERNANDES-

40.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-60/2000-FAZENDA
NACIONAL x LATICINIO MILKELLY - INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA e outros- Intimem-se os devedores Antonio
Soares e Creusa Gasparotto Soares da avaliação e pretendida
alteração da penhora. -Adv. EDSON SCARDUA OAB/PR.
26.261-

41.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-137/1998-Oriundo da
Comarca de UMUARAMA - PR. UNICA VARA FEDERAL -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL x EDSON SILVA AGUI-
AR- As partes sobre a avaliação R$- 330,00 e conta geral R$-
32.897,88. -Adv. ANTONIO DE JESUS FILHO-OAB-13.362-
e JAIR FELIPES-

42.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-193/2003-Oriundo da
Comarca de VARA FEDERAL DE CAMPO MOURAO - PR -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF x HELIO DOS AN-
JOS BRITO- Ao requerente ante o prosseguimento do feito. -
Adv. ROBERTA BARCO LOPES-OAB/PR.28.074-

43.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-2/2004-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DE PALOTIONA - PR. VARA CIVEL.
-RIVEL ADMINSTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA.
x EDSON GOMES DE ALENCAR- Ao autor sobre a certidão
do oficial de justiça de fls.28vº. -Adv. FABIO YOSHIHARU
ARAKI-

COMARCA DE GOIOERE ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº.094/2004
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1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-109/1993-JOSE
LIMA x JOAO JOSE DE OLIVEIRA- Ante o oficio de fls.261,
o qual da conta a respeito da existência das penhoras e arres-
tos, diga o credor. -Adv. BENEDITO JOSE PERBONI-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-622/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DIVINO JOSE DO PRADO- O imóvel
residencial do executado ou de sua família e impenhorável, salvo
nos casos expressamente executados, segundo a Lei nº. 80009/
90. No caso apreço, a constrição judicial recaiu sobre os imó-
veis rurais, objeto das matriculas nº. 7.102 e 14.472, ambas
do CRI desta Comarca. No entanto, em que pese as alegações
do devedor, entendo que a penhora e de ser considerada sub-
sistente, visto que a mesma não se desincumbiu do ônus da
prova dos fatos constitutivos de seu direito. Neste sentido,
não se sabe ao certo quantos são os imóveis registrados em
nome do devedor, ante a ausência de certidão imobiliária nos
autos. Também não ha prova de que os bens seriam utilizados
como residência pela entidade familiar do executado. E ter-
ceiro, observando o cadastro imobiliário dos imóveis, depre-
ende-se a existência de hipoteca em favor do Unibanco. Tal
aspecto, a meu ver, afasta a alegação de impenhorabilidade
pelo devedor, na medida que o art.3º, V, da Lei nº. 8.009/90
dispõe expressamente que se o proprietário consente em dar
determinado imóvel em hipoteca, abdica do beneficio da im-
penhorabilidade de bem residencial prevista na Lei nº. 8.009/
90. Neste contexto, entendo que a renuncia de que trata a lei
não se vincula a divida de natureza hipotecaria. Na realidade,
a renuncia se da sobre a própria garantia, e assim, não seria
justo nem razoável privar os demais credores da possibilida-
de de satisfazer a obrigação respectivamente assumida com a
penhora sobre o mesmo bem. Nesse sentido: Processual Civil
- penhora em execução - bem de família - inexistência de re-
curso - por já ter sido dado em hipoteca de primeiro convin-
cente que, embora residencial, o imóvel apontado para a pe-
nhora não constitui bem de família e, não sendo bem de famí-
lia, sobre ele não fica impedida a efetivação da penhora. Por-
tanto, partindo do pressuposto que o imóvel voluntariamente
oferecido pelo casal em hipoteca fica sujeito a penhora para
satisfação do credito garantido, ainda que se constitua em re-
sidência da família, mantenho a penhora realizada nos autos.
-Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601 e JAIR
APARECIDO ZANIN-

 3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-52/1996-BAN-
CO ITAU S/A x PAULO CARDOSO DA SILVA NETO e ou-
tros- Perfeitamente possível a realização de leilão judicial so-
bre os direitos do bem imóvel penhorado, porquanto construí-
do, ao que consta, em loteamento irregular. Neste caso, o arre-
matante ou o adjudiciario sub-roga-se integralmente nos direi-
tos do devedor, sobretudo com a imissão na posse do bem, po-
dendo inclusive futuramente ajuizar ação de usucapião para re-
gularizar o domínio sobre a coisa. No entanto, no caso dos au-
tos, faz-se necessário retificar o auto de penhora e consequen-
temente os demais atos processuais praticados, ate para res-
guardar o direito de eventuais terceiros de boa-fé. Assim, sana-
da a irregularidade apontada, voltem conclusos para designa-
ção das praças. -Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-
25601 e JOSE AP. B. DOS SANTOS-OAB/PR16.958-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-434/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x REINALDO FABRICIO DOS SAN-
TOS e outros- Ao executado para retirar em cartório o oficio. -
Adv. ENEZIO FERREIRA LIMA-OAB/PR.11.763-

5.-BUSCA E APREENSAO (FID)-544/1996-BANCO BRA-
DESCO S/A x CIONEK & CIA. LTDA- Vistos etc... DECIDO.
Consoante explicita a jurisprudência, os embargos de declara-
ção são recurso de índole particular, cujo objetivo e a declara-
ção do verdadeiro sentido de uma decisão eivada de obscurida-
de, contradição ou omissão, não se prestando, em regra, a cor-
rigir decisão supostamente errada, já que o efeito modificado
não e de sua natureza. Especificas as suas hipóteses de cabi-
mento, não se prestam a revisão do julgado embargado. Em
outras palavras, admite-se o efeito modificado ou infringente
dos embargos, se da correção das falhas enumeradas no art.535,
do CPC, decorrer a alteração do julgamento. Assim, no âmbito
dos embargos declaratórios não se pode rediscutir a matéria
que foi objeto de exame e decisão do julgador para obter a
modificação do dispositivo da decisão recorrida. Em todo o
caso, anoto que a sentença hostilizada em nenhum momento
foi contraditória, cumprindo, aqui esclarecer que a decisão da
ausência de homologação judicial do acordo noticiado pelas
partes, e certo que o mesmo no plano fático afastou na época a
mora contratual não subsistindo mais o fundamento da presen-
te ação de busca e apreensão. Com efeito, não CONHECO os
embargos de declaração. -Adv. GABRIEL VELOSO DE ARA-
UJO-OAB-25601-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-608/1996-AN-
TONIO CARLOS ROSSETTO e outros x JOAO CARLOS
ROSSETTO e outros- Ao exeqüente ante o prosseguimento do
feito. -Adv. MARCOS AURELIO CERDEIRA-OAB/PR-6036-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-783/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x JULIANO FABRICIO DOS SANTOS
FILHO e outros- Ao executado para retirar em cartório o ofi-
cio. -Adv. ENEZIO FERREIRA LIMA-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-958/1996-HELIO
KOMIKAWA x JOSE LOPES RODRIGUES- Ao exeqüente ante
o prosseguimento do feito. -Adv. JOAO CARLOS GOMES-
OAB/PR.9.094-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-324/1998-RIO
PARANA-CIA.SECURITIZADORA DE
CRED.FINANCEIROS. x FRANCISCO SCARPARI NETO e
outros- Ao exeqüente ante o prosseguimento do feito. -Adv.
GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

10.-ACAO POPULAR-409/1998-MINESTÉRIO PÃBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ e outros x VICENTE MASHAHIRO
OKAMOTO- As partes em 05 dias, as provas que efetivamente
pretendem produzir, com demonstração de sua pertinência, sob
pena de indeferimento. -Adv. RICARDO AMARAL GOMES
FERNANDES e ANDERSON DOUGLAS G.FALLEIROS-
19.469-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-454/1998-MER-
CANTIL BELESKI DE MATERIAIS P/ CONTRUCAO LTDA
x ADOCIVAL CAVALCANTE -Vistos etc... Ante o exposto,
HOMOLOGO, por sentença, para a produção de seus jurídicos
efeitos, o acordo celebrado entre as partes, e por conseqüência,
com arrimo no art.794, inciso II, do CPC, julgo extinto o pre-
sente processo executivo. Oportunamente, atendidas as provi-
dencias que se encontram estipuladas no presente acordo, ar-
quivem-se os autos, com as cautelas de estilo.-Adv. JOAO
CARLOS GOMES-OAB/PR.9.094 e ADOCIVAL CAVALCAN-
TE - OAB/PR.20.793-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-286/1999-SO-
LOSER - INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA x L. PEREI-
RA & COLLA LTDA. ME e outros- Ao exeqüente sobre a ma-
nifestação de fls.172-173, acompanhada de documentação. -
Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA-

13.-USUCAPIAO-456/1999-ANA RUFINO DE OLIVEIRA x
IMOBILIARIA OURO BRANCO LTDA e outros- A vista do
exposto, e considerando o que mais dos autos consta, com ful-
cro no art.550, do CPC, julgo PROCEDENTE o pedido dedu-
zido na petição inicial e declaro o domínio da Autora ANA
RUFINO DE OLIVEIRA sobre a área usucapienda descrita na
vestibular. Oportunamente, apos, o preparo das custas rema-
nescentes, expeca-se o competente mandado ao titular do Car-
tório de Registro de Imóveis desta Comarca, para o necessário
registro de sentença, na forma do art.945, do CPC e art.167, I,
nº. 28, da Lei nº. 6.015/73. Sejam obedecidas as disposições
dos artigos 176. inc.II e 226 da Lei nº. 6.015/73, ou seja, os
requisitos da matricula devem constar do mandado judicial.
Custas processuais pela Autora. Arbitro honorários ao Dr. Ed-
son Scardua, curador nomeado nos termos do art.9º, inc.II, do
CPC, no valor de R$- 200,00 que deverão ser pagos pela parte
Autora, ficando, aqui, observados o contido no art.12 e ss.da
Lei nº. 1060/50. -Adv. EDSON SCARDUA-

14.-INDENIZACAO-248/2000-Z. PEDROSO DOS SANTOS
& CIA. LTDA x MULTIMOBILI INDUSTRIA E COMERCIO
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DE MOVEIS LTDA- Ao autor para preparo das custas R$-
316,52. -Adv. ROSANGELA GIORDANO PELOI>OAB-
11.050-

15.-COBRANCA (ORD)-196/2001-ANDEM - TANSPORTES
DE CARGAS LTDA x SEGUROS BANCO GM.- Recebo as
apelações de fls.217-226 e 231-245 nos efeitos devolutivo e
suspensivo. Abram-se vistas ao apelado para, querendo, no prazo
de 15 dias, apresentarem contra-razoes.-Adv. JOSE AP. B. DOS
SANTOS-OAB/PR16.958, WANDERSON MOREIRA ELIZI-
ARIO>32091-B, MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-54/2002-PRE-
VI - CAIXA DE PROVIDENCIA FUNC. BANCO BRASIL x
DIVANIR BRIZOLA SANTOS e outros- Ao exeqüente ante o
prosseguimento do feito. -Adv. FERNANDO JOSE BONAT-
TO, SADI BONATO e RAFAEL M. ALVES-

17.-COBRANCA (SUM)-137/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x OSVALDO
ALVES DE SOUZA- Redesigno a audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 29/11/20004 as 13h00min horas. Ao autor
para recolher a GRC do oficial de justiça R$- 52,50, para inti-
mação do requerido da referida audiência. -Adv. JOSE AP. B.
DOS SANTOS-OAB/PR16.958 e RIVELINO SKURA-OAB/
PR.29.742-

18.-CAUTELAR INOMINADA-166/2002-JOSENI POSSO x
BANCO DO BRASIL S/A.- Ao requerente ante a certidão do
oficial de justiça. -Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-
OAB-25601-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-214/2002-
MERCANTIL BELESKI LTDA. x ADOCIVAL CAVALCAN-
TE -Vistos etc... Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença,
para a produção de seus jurídicos efeitos, o acordo celebrado
entre as partes, com a ressalva acima apontada, e por conseqü-
ência, com arrimo no art.794, inc.II, do CPC, julgo EXTINTO
o presente processo. -Adv. JOAO CARLOS GOMES-OAB/
PR.9.094 e ADOCIVAL CAVALCANTE - OAB/PR.20.793-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-69/2003-PER-
FIL METAL LTDA. x DARCI DE CARVALHO V. BOAS BER-
TI- Ao autor para retirar em cartório o oficio. -Adv. ANTONIO
DE JESUS FILHO-OAB-13.362-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-176/2003-IGNACIO MAM-
MANA NETO x BANCO DO BRASIL S/A.- Intime-se o pro-
curador do inventariante Dr. Roque Ademir Karoleski, para
preste as informações solicitadas pelo embargado no petitório
de fls.161-162.-Adv. ROQUE ADEMIR KAROLESKI-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-191/2003-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA - COAGEL
x APARECIDA MARIA DA SILVA GONCALVES- Ao autor
para se manifestar sobre a conta R$- 5.262,81 e avaliação R$-
69.175,00. -Adv. ABDIAS ABRANTES NETO OAB/16.509-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-216/2003-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x FORTUNATO WALTER FRANZO-
Vistos etc... A vista do exposto, e pó tudo mais que consta,
julgo PROCEDENTE, em parte, os pedidos formulados pelo
embargante PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A contra FOR-
TUNATO VALTER FRANZO, com fundamento no art.269,
inc.I, do CPC, para o fim de assentar que os juros legais de
mora devem incidir a partir da citação para execução dos mes-
mos, mantenho como validos os demais atos praticados nos autos
de execução em apenso. Havendo sucumbência recíproca mí-
nima, par.único, CONDENO integralmente parte Embargante
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em R$- 500,00 ante o grau de zelo profissi-
onal, o trabalho desenvolvido, o tempo exigido, o lugar da pres-
tação, a natureza e a importância da demanda. Anoto que a
verba honorária ora estipulada abrange igualmente os honorá-
rios fixados nos autos de execução em apenso. Oportunamen-
te, prossiga-se na execução, ora Embargada. Os honorários e
as custas processuais, como normados linhas atrás, deverão ser
cobrados no próprio feito executivo. -Adv. JAIR APARECIDO
ZANIN-OAB/PR.18.782 e IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FER-
REIRA-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-299/2003-
PNEUCAMP - COMERCIO DE PNEUS LTDA. x VALE DO
NORDESTE TRANSPORTES E TURISMO LTDA.- Ao autor
para preparo das custas R$- 101,05. -Adv. JOSE ELMO AL-
VERES LINHARES-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-372/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x NOBUMASSA KATO- Considerando
que o falecimento do executado ocorreu anteriormente a pro-
positura da demanda, faculto ao credor, a fim de dar maior agi-
lidade ao processo, a possibilidade de emendar a inicial, alte-
rando o pólo passivo da demanda, na medida que não instaura-
da, ainda, a relação jurídica processual. -Adv. GABRIEL VE-
LOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

26.-BUSCA E APREENSAO (FID)-373/2003-BANCO DO
BRASIL S/A. x NOBUMASSA KATO- Considerando que o
falecimento do Réu ocorreu anteriormente a propositura da
demanda, faculto ao credor, a fim de dar maior agilidade ao
processo, a possibilidade de emendar a inicial, alterando o pólo
passivo da demanda, na medida que não instaurada, ainda, a
relação jurídica processual.-Adv. GABRIEL VELOSO DE
ARAUJO-OAB-25601-

27.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-405/2003-JOSE
PEREIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Redesigno a audiência para o dia 22/11/
2004, as 16:00 horas.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SIL-
VA e ALEXANDRE BARBOSA LEMES-

28.-CAUTELAR DE ARRESTO-32/2004-IRMAOS MUFFA-
TO & CIA.LTDA. x CAMARA & HIROTA LTDA.- Ante o

exposto, julgo procedente o pedido formulado para o fim de
conceder em definitivo o arresto das mercadorias constantes na
requerida, bem como suas instalações, na forma do art.804, do
CPC, com fundamento no art. 813, inc.II, do mesmo Código,
atento a existência de comprovação literal da divida e de razo-
ável receio de que a parte requerida venha a onerar ou alienar
seus bens penhoráveis. Custas e despesas processuais e tam-
bém honorários advocatícios a serem pagos pelo requerido. Não
havendo condenação na decisão prolotada, cumpre ao julgador
fixar os honorários de acordo com o que dispõe o art.20, par.4º
do CPC. Para tanto, arbitro os honorários advocatícios em R$-
500,00 levando-se em conta o grau de zelo dos procuradores
das partes, o lugar da prestação do serviço e a natureza e im-
portância da causa, o trabalho realizado pelos procuradores das
partes e o tempo exigido para o seu serviço. -Adv. PATRICIA
FRANCISCO DE SOUZA e LENON F. MIRANDA-

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-36/2004-CO-
MERCIO E INDUSTRIA DE CAL TANCAL LTDA. x VAL-
DEMIR MELLERO- Ao exeqüente ante o prosseguimento do
feito. -Adv. JORGE NASSER MACEDO-

30.—65/2004-IRMAOS MUFFATO & CIA. LTDA. x CAMA-
RA E HIROTA LTDA. e outros- Antes de julgar a lide para o
fim de constituir, ou não, de pleno direito, o titulo executivo
judicial em favor da Autora, determino ao requerente, no prazo
de 10 dias, a apresentação original dos títulos de créditos que
traduzem o conceito de prova escrita do direito alegado. -Adv.
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA-

31.-DECLARATORIA-141/2004-ISIS BONADIO RIBEIRO e
outros x BANCO ITAU S/A.- A vista do exposto, e por tudo
mais que consta, julgo EXTINTO o processo sem julgamento
de mérito, o que faço com arrimo no art.267, inc.VI, do CPC.
Pelo principio da sucumbência, CONDENO a parte requerente
no pagamento das custas, despesas processuais e verba honorá-
ria, esta, nos termos do art.20, par.4º, do CPC, arbitrada em
R$- 500,00 apos sopesados os parâmetros do art.20, par.3º, da
mesma lei processual civil. -Adv. GILBERTO NALON GON-
ZAGA-OAB-24.969-B e GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-
OAB-25601-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-157/2004-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA. -COAGEL - x
UNIAO FEDERAL- A vista do exposto, e por tudo mais que
consta, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela
Embargante COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE
LTDA em face de UNIAO FEDERAL, o que faço com arrimo
no art.269, inc.I do CPC, mantenho-se valida a penhora reali-
zada nos autos de execução fiscal em apenso. -Adv. MARCO
ANTONIO POVOA SPOSITO/31240-A-

33.-ORDINARIA DE REPARACAO DE DAN-167/2004-AR-
LINDA MOREIRA DOS SANTOS e outros x MADEIREIRA
MOREIRA SALES LTDA - ME.- Designo a audiência de ins-
trução e julgamento para 14 de dezembro de 2004, as 14h00min
horas. -Adv. JAIR APARECIDO ZANIN-OAB/PR.18.782 e
JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS-

34.-ANULATORIA-198/2004-TERRAPLENAGEM QUARTO
CENTENARIO LTDA. e outros x FLAMINIA - COMERCIO
DE PECAS E EQUIPAMENTOE LTDA.- Tendo que o acordo
celebrado foi devidamente cumprido, nos termos do art.269,
inc.III, do CPC, julgo extinta o presente processo, com julga-
mento de mérito. -Adv. EDSON SCARDUA OAB/PR. 26.261
e EDSON RIMET DE ALMEIDA-OAB/PR.32034 e ELVIS
BITTENCOURT-

35.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-336/2004-MACIO-
NILIO BARBOSA e outros x MOACIR BARBOSA e outros-
Sobre as preliminares levantadas em contestação e documenta-
ção, diga o autor, em 10 dias, nos termos do art.327, do CPC. -
Adv. RUBENS A. CHAVES OAB/SP.33.711-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-378/2004-V. N. COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA. x CIAPETRO DISTRIBUIDO-
RA DE COMBUSTIVEIS LTDA.- A vista do exposto, e por
tudo mais que consta, julgo IMPROCEDENTE os pedidos for-
mulados pelo embargante V.N COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS contra CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTI-
VEIS LTDA, com fundamento no art.269, inc.I, do CPC, man-
tendo como validos os demais atos praticados nos autos de exe-
cução em apenso. Pelo principio de sucumbência, CONDENO
a parte Embargante ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, estes arbitrados em R$- 6.000,00, o lu-
gar da prestação, a natureza e a importância da demanda. Ano-
to que a verba honorária ora estipulada abrange igualmente os
honorários fixados nos autos de execução em apenso. Oportu-
namente, prossiga-se na execução, ora embargada. Os honorá-
rios advocatícios e as custas processuais, como normados li-
nhas atrás, deverao ser cobrados no próprio feito executivo. -
Adv. ANTONIO DE JESUS FILHO-OAB-13.362, JOSE MAR-
CELO DE JESUS-OAB/PR.27.248 e JOSE ROBERTO GA-
ZOLA-OAB/PR.24.827-

37.-EXEC. ENTREGA COISA INCERTA-386/2004-ADEMIR
ANTONIO OLDONI x ILDEMAR APARECIDO DOS SAN-
TOS- Ao requerente ante a certidão do oficial de justiça. -Adv.
GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

38.-EMBARGOS DE TERCEIRO-401/2004-GENY TENORIO
CAVALCANTE x MERCANTIL BELESKI LTDA. -1) Homo-
logo por sentença para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo celebrado entre as partes nos termos do artigo
269, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o
presente processo, com julgamento de mérito. -Adv. ADOCI-
VAL CAVALCANTE - OAB/PR.20.793 e JOAO CARLOS
GOMES-OAB/PR.9.094-

39.-WXECUCAO DE SENTENCA-426/2004-KEMELLY
AGOSTINI DUARTE x IRAMY DO SOCORRO OLIVEIRA
DE ANDRADE e outros- Ao exeqüente para atender o contido
no art.614, inc.II, do CPC. -Adv. KEMELLY AGOSTINI

DUARTE>OAB-31.652-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-440/2004-MIRIAM EEMI
OKAMOTO x COOPERMIBRA - COOP. MISTA AGROPE-
CUARIA DO BRASIL- A vista do exposto, REJEITO liminar-
mente estes EMBARGOS A EXECUCAO opostos por MIRI-
AM EEMI OKAMOTO contra COOPERMIBRA devidamente
qualificados no caderno processual, o que faço com arrimo no
art.739, inc.l, do CPC. Oportunamente, prossiga-se na execu-
ção, ora embargada. As eventuais custas processuais remanes-
centes deverão ser cobrados no próprio feito executivo. Cum-
pram-se as disposições contidas no CN. -Adv. ANDERSON
DOUGLAS G.FALLEIROS-19.469 e RENATO FERNANDES
SILVA JUNIOR/9.117-

41.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-504/1996-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x FRANCISCO ORLANDO BRASIL -Vis-
tos etc... Tendo o executado efetuado o pagamento do debito,
consoante o contido na petição de fls.10, nos termos do art.794,
inc.I, do CPC, julgo extinta a presente execução. -Adv. RICAR-
DO AMARAL GOMES FERNANDES-

42.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-676/1996-MUNICI-
PIO DE QUARTO CENTENARIO x SEVERIANO MATHUS
DA SILVA- Ao exeqüente ante o pagamento das custas pela
parte executada. -Adv. RICARDO AMARAL GOMES FER-
NANDES-

43.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-139/2004-Oriundo da
Comarca de 18a.V.CIVEL DO FORO CENTRAL DE SAO
PAULO -APARECIDA AYAKO AZUMA x EDITORA TEC-
NICORTE - MATERIAIS DIDATICOS LTDA.- Para a realiza-
ção do ato deprecado, designo o dia 24/11/2004 as 16h00min
horas. -Adv. RUTH DE OLIVEIRA FRANCISCO T.SOARES
e CELSIO DARIO HEIN-OAB/SP.-77.568-
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1.-ORDINARIA DE COBRANCA-112/1994-CLAUDINO
ANDREOLLI SUBST. ORTENILDA D.A. ANDREOLLI x
JOSE CARLOS BERKENBROCK- CPF NAO CONSTA -DE-
VOLVER OS AUTOS EM CARTORIO EM 48:00 HORAS POR
ORDEM DO MM.JUIZ DE DIREITO.-Adv. LEONIDAS G.
NASCIMENTO OAB/PR 1570, EVELI MARIA PEDROLLO-
OAB 23024 e Wilson da Costa Lopees-oab 9926-

2.-EXECUCAO-296/1995-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A-CGC76543115/0001-94 x SEQVEL - SETE QUEDAS
VEIC. LT-CGC77862423/0001-45 e outros -DEVOLVER OS
AUTOS EM CARTORIO EM 48:00 HORAS POR ORDEM
DO MM.JUIZ DE DIREITO.-Adv. BRASIL ANDRADE HOL-
SBACH-OAB-11185PR, JAIR FELIPES - OAB N. 9255, JOAO
FERRARI PIGATO-OAB 5.521A e APARECIDO DA SILVA
MARTINS 15498 PR-

3.-EXECUCAO-601/1995-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A-CGC76543115/0001-94 x LUIZ FERNANDO LON-
GHINI - RG N. 6.454.981-Pr e outros -DEVOLVER OS AU-
TOS EM CARTORIO EM 48:00 HORAS POR ORDEM DO
MM.JUIZ DE DIREITO.-Adv. BRASIL ANDRADE HOLSBA-
CH-OAB-11185PR, JAIR FELIPES - OAB N. 9255 e LEONI-
DAS G. NASCIMENTO OAB/PR 1570-

4.-EXECUCAO-10/1996-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL-
CGC 76.543.115/0001-94 x ITAGUAHY IND.COM.IMP.METAIS
LT-CGC73845240/0001-60 e outros -DEVOLVER OS AUTOS EM
CARTORIO EM 48:00 HORAS POR ORDEM DO MM.JUIZ DE
DIREITO.-Adv. JAIR FELIPES - OAB N. 9255-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-313/1996-JOSE JA-
NUARIO SATURNO - CPF (NAO CONSTA) x CONSORCIO
NASSER S/C LTDA - CGC 75.048.017/0001-18 -DEVOLVER
OS AUTOS EM CARTORIO EM 48:00 HORAS POR ORDEM
DO MM.JUIZ DE DIREITO.-Adv. LUIZ CLAUDIO N. LOU-
RENCO OAB.21.835 e CLAUDIO XAVIER PETRYK/OAB-

6.-INVENTARIO-319/1996-MARIA ALVES CANDIO - CPF
(NAO CONSTA) x VITORINO VIEIRA LOPES - CPF (NAO
CONSTA) -DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO EM
48:00 HORAS POR ORDEM DO MM.JUIZ DE DIREITO.-
Adv. LEONIDAS G. NASCIMENTO OAB/PR 1570 e MAU-
RILIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-1/1997-ESPOLIO DE FELIX
VALLE - REP. FELIX J.BISOGNIN x ZENITA MARIA JO-
ENCK VALLE - (NAO CONSTA) -DEVOLVER OS AUTOS
EM CARTORIO EM 48:00 HORAS POR ORDEM DO
MM.JUIZ DE DIREITO.-Adv. JULIO CARLOS RICHTER -
OAB/PR-4.379, ANTONIO PEREIRA TOME - OAB 3541-A
e JOEL DA COSTA PENTER OAB/PR 2850-

8.-ORDINARIA DE PARTILHA DE BENS-43/1997-SUZANA
CLEUZA BURKHARD BERTOLETTI CPF (NAO CONSTA)
e outros x HERTA TOHMANN CPF - (NAO CONSTA) -DE-
VOLVER OS AUTOS EM CARTORIO EM 48:00 HORAS POR
ORDEM DO MM.JUIZ DE DIREITO.-Adv. APARECIDO DA
SILVA MARTINS 15498 PR, Wilson da Costa Lopees-oab 9926,
DIRCEU COUTINHO GOMES-OAB-990/PR e JOSE CAR-
LOS COSTA PEREIRA-0AB14139-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-25/1998-BANCO DO
BRASIL S.A. x MECANAUTO COMERCIO DE PECAS E
MECANICA DE VEIC. LT e outros -DEVOLVER OS AUTOS
EM CARTORIO EM 48:00 HORAS POR ORDEM DO
MM.JUIZ DE DIREITO.-Adv. Jovino Terrim -OAB.885, MAR-
CIO ANTONIO SASSO- OAB 76.007, IVAN CESAR DE SOU-
ZA/OAB/PR- 26550, PAOLO ENRICO M. ZAGHEN, JOAO
OTAVIO DE NORONHA, SERGIO RICARDO FIOR -OAB
18.378, JOSE CARLOS DEL GROSSI - OAB/PR9762, ALE-
XANDRE C. DEL GROSSI-OAB24.895 e LUIZ SERGIO DEL
GROSSI-OAB 24,895-

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-100/1998-BANCO
DO BRASIL S.A. x ESTEIRA IND. COM. DE RECUP. DE
MAQ. AGRICOLAS LTDA e outros -DEVOLVER OS AU-
TOS EM CARTORIO EM 48:00 HORAS POR ORDEM DO
MM.JUIZ DE DIREITO.-Adv. Jovino Terrim -OAB.885, IVAN
CESAR DE SOUZA/OAB/PR- 26550 e Wilson da Costa Lope-
es-oab 9926-
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 11.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-57/1999-BANCO
DO BRASIL S.A. x M. F. KRAEMER FARIA -DEVOLVER
OS AUTOS EM CARTORIO EM 48:00 HORAS POR ORDEM
DO MM.JUIZ DE DIREITO.-Adv. Jovino Terrim -OAB.885,
IVAN CESAR DE SOUZA/OAB/PR- 26550 e NEWTON COL-
CETTA-OAB-PR 13.483-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-8/2000-COLONIA DE PES-
CADORES PROFISSIONAIS Z-13 x DEVALDIR APARECI-
DO CAPATTI -DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO EM
48:00 HORAS POR ORDEM DO MM.JUIZ DE DIREITO.-
Adv. APARECIDO DA SILVA MARTINS 15498 PR e LUIZ
CLAUDIO N. LOURENCO OAB.21.835-

13.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-35/2000-CARLOS
KUSTER NETO - ME x EC PEREIRA LTDA -DEVOLVER
OS AUTOS EM CARTORIO EM 48:00 HORAS POR ORDEM
DO MM.JUIZ DE DIREITO.-Adv. JOSE CARLOS COSTA
PEREIRA-0AB14139, CLAUDINEIA A.MIRANDA-OAB/
26698-PR, Wilson da Costa Lopees-oab 9926 e SANDRA R.DE
S. TAKAHASHI-AOB 26733-

14.-FALENCIA-89/2000-REI DAS ESPUMAS COM. DE
PLASTICOS E COLCHOES LTDA x J.R. IND. COM. DE
BARCOS E LANCHAS LTDA -DEVOLVER OS AUTOS EM
CARTORIO EM 48:00 HORAS POR ORDEM DO MM.JUIZ
DE DIREITO.-Adv. JULIO CARLOS RICHTER -OAB/PR-
4.379, MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393,
JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139, NAJLA M.
COSTA PEREIRA OAB/PR-14136 e CLAUDINEIA
A.MIRANDA-OAB/26698-PR-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-140/2000-ANGELITA
ALVES DE ASSIS x ITAMAR GONÇALVES DE OLI-
VEIRA -DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO EM
48:00 HORAS POR ORDEM DO MM.JUIZ DE DIREI-
TO.-Adv. EDSON LUIZ MASSARO/OAB-20634-PR,
SILVIA REGINA M. MASSARO/OAB-20634, CHRISTI-
ANE MASSARO/OAB-25044/PR e JAMIL EL KADRI - OAB
N. 24.803-

16.-ACAO ACIDENTARIA-161/2000-BANCO DO BRASIL
S.A. x SYDINEIA KERN ALVAREZ ZAGER e outros -DE-
VOLVER OS AUTOS EM CARTORIO EM 48:00 HORAS POR
ORDEM DO MM.JUIZ DE DIREITO.-Adv. IVAN CESAR DE
SOUZA/OAB/PR- 26550-

17.-EXECUCAO-184/2000-ASSOCIACAO PARANAENSE
DE ENSINO E CULTURA - APEC x VALCILIO CARLOS
JONASSON -DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO EM
48:00 HORAS POR ORDEM DO MM.JUIZ DE DIREITO.-
Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733 e JOAO
PEREIRA DA SILVA/OAB-MS 6022-

18.-ARROLAMENTO-227/2000-ELOIR LUIZ LOVERA e
outros x MARCILIO JOSE GOMES -DEVOLVER OS AUTOS
EM CARTORIO EM 48:00 HORAS POR ORDEM DO
MM.JUIZ DE DIREITO.-Adv. LUIZ CLAUDIO N. LOUREN-
CO OAB.21.835-

19.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-188/2002-NEILA
GRACIELE CABRAL BENITES e outros x JANE CRISTIA-
NE FERREIRA -DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO
EM 48:00 HORAS POR ORDEM DO MM.JUIZ DE DIREI-
TO.-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733, ADRI-
ANA BARBOSA DA SILVA-OAB 24697, NILSON DA COS-
TA LOPES/OAB-PR 30410 e LEONIDAS G. NASCIMENTO
OAB/PR 1570-

20.-ARROLAMENTO-222/2002-INELDE OLTRAMARI SAN-
TA CATARINA x MARIO ACHILES SANTA CATARINA -
DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO EM 48:00 HORAS
POR ORDEM DO MM.JUIZ DE DIREITO.-Adv. SANDRO
JUNIOR B.NOGUEIRA 31.523/PR-

21.-USUCAPIAO-258/2002-JOSE APARECIDO CORREA x
ESPOLIO DE ARNOLDO BACCHI Repres. LUCIA BACCHI
-DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO EM 48:00 HORAS
POR ORDEM DO MM.JUIZ DE DIREITO.-Adv. LUIZ CLAU-
DIO N. LOURENCO OAB.21.835-

22.-REPARACAO DANOS RITO ORDIN.-278/2002-MARIA
LUCIA DE OLIVEIRA BORGES x MUNICIPIO DE GUAI-
RA -DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO EM 48:00
HORAS POR ORDEM DO MM.JUIZ DE DIREITO.-Adv.
WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926 e MARCOS
AURELIO COMUNELLO OAB/25.393-

23.-ALVARA-306/2002-VANESSA CARDOSO DE OLIVEI-
RA e outros x JUIZO DE DIREITO -DEVOLVER OS AUTOS
EM CARTORIO EM 48:00 HORAS POR ORDEM DO
MM.JUIZ DE DIREITO.-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733 e NILSON DA COSTA LOPES/
OAB-PR 30410-

24.-FALENCIA-324/2002-DISPORT DO BRASIL LTDA x
CARLOS KIISTER NETO-ME -DEVOLVER OS AUTOS EM
CARTORIO EM 48:00 HORAS POR ORDEM DO MM.JUIZ
DE DIREITO.-Adv. FABIO JOSE POSSAMAI OAB/Pr. 20577,
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 21208/pR e CLAUDINEIA
A.MIRANDA-OAB/26698-PR-

25.-ARROLAMENTO-108/2003-IGREJA EVANGELICA AS-
SEMBLEIA DE DEUS x ARMINDO FRISKE -DEVOLVER
OS AUTOS EM CARTORIO EM 48:00 HORAS POR ORDEM
DO MM.JUIZ DE DIREITO.-Adv. CASSIUS ANDRE VILAN-
DE OAB/PR 33640-

26.-ARROLAMENTO-146/2003-AVELINA GONZALEZ
DELCASTANHER e outros x MAGNA DELIA GONZALEZ -
DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO EM 48:00 HORAS
POR ORDEM DO MM.JUIZ DE DIREITO.-Adv. ANA MA-
RIA ORTT-OAB/PR- 25007-

 27.-INDENIZACAO-191/2003-PEDRO BITTENCOURT
GALVAO x MUNICIPIO DE GUAIRA -DEVOLVER OS AU-
TOS EM CARTORIO EM 48:00 HORAS POR ORDEM DO
MM.JUIZ DE DIREITO.-Adv. MARCELO MARCOS CAR-
DOSO 32255/PR-

28.-ALVARA-209/2003-MARIA CELIA DELIZA x JUIZO DE
DIREITO -DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO EM
48:00 HORAS POR ORDEM DO MM.JUIZ DE DIREITO.-
Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733 e LUIZ
CLAUDIO N. LOURENCO OAB.21.835-

29.-INVENTARIO-10/2004-GERDA SCHALL DE ALMEIDA
x AGENOR GRACIANO DE ALMEIDA -DEVOLVER OS
AUTOS EM CARTORIO EM 48:00 HORAS POR ORDEM
DO MM.JUIZ DE DIREITO.-Adv. MAURILIA B. SANTOS -
OAB/PR 18.829-

30.-COBRANCA-32/2004-IVAIR GONCALVES CESARIO x
EURIDECE PELISSARI MONTANHINI -DEVOLVER OS
AUTOS EM CARTORIO EM 48:00 HORAS POR ORDEM
DO MM.JUIZ DE DIREITO.-Adv. ADEMILSON DOS REIS-
OAB/PR 30.611-

31.-TRADUCAO DE DOCUMENTOS-118/2004-KEVIN AL-
VES VIEIRA, Representando por seu pai e outros x JUIZO DE
DIREITO -DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO EM
48:00 HORAS POR ORDEM DO MM.JUIZ DE DIREITO.-
Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-143/2004-GABRIEL ANTO-
NIO MORRA - ME x FAZENDA NACIONAL -DEVOLVER
OS AUTOS EM CARTORIO EM 48:00 HORAS POR ORDEM
DO MM.JUIZ DE DIREITO.-Adv. ACYR LOURENCO DE
GOUVEIA OAB/6040-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-239/2004-RODOINTER
TRANSPORTES INTERNACIONAL DE CARGAS LT. x IDA-
LINA MARIANO -DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO
EM 48:00 HORAS POR ORDEM DO MM.JUIZ DE DIREI-
TO.-Adv. CLAUDINEIA A.MIRANDA-OAB/26698-PR e
EMERSON GUERRA CARVALHO OAB/MS 9727-

34.-APOSENTADORIA POR IDADE-313/2004-NELSON
PERONE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.-Adv. NAJLA M. COSTA PEREIRA OAB/PR-14136-
indeferido tutela antecipada. audiencia conciliacao dia
23.11.2004 as 14 horas.

35.-EXECUCAO FISCAL-104/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x ARLOS RENATO BERNARDES
-DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO EM 48:00 HORAS
POR ORDEM DO MM.JUIZ DE DIREITO.-Adv. MARCOS
AURELIO COMUNELLO OAB/25.393-

36.-EXECUCAO FISCAL-108/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x CARLOS SARQUIS ROJAS -
DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO EM 48:00 HORAS
POR ORDEM DO MM.JUIZ DE DIREITO.-Adv. MARCOS
AURELIO COMUNELLO OAB/25.393 e SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-

37.-EXECUCAO FISCAL-84/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x LUIZ CLAUDIO FONSECA -
DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO EM 48:00 HORAS
POR ORDEM DO MM.JUIZ DE DIREITO.-Adv. MARCOS
AURELIO COMUNELLO OAB/25.393 e SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-

38.-EXECUCAO FISCAL-131/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x EMPRESA DE TRANSPORTES
ATLANTICA LTDA -DEVOLVER OS AUTOS EM CARTO-
RIO EM 48:00 HORAS POR ORDEM DO MM.JUIZ DE DI-
REITO.-Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/
25.393-

39.-EXECUCAO FISCAL-132/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x VICENTE FELIPE LUNA -DE-
VOLVER OS AUTOS EM CARTORIO EM 48:00 HORAS POR
ORDEM DO MM.JUIZ DE DIREITO.-Adv. MARCOS AU-
RELIO COMUNELLO OAB/25.393 e SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-

40.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-158/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ORIDES SCHNEI-
DER -DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO EM 48:00
HORAS POR ORDEM DO MM.JUIZ DE DIREITO.-Adv.
JACKSON HENRIQUE SCHNEIDER-OAB28639-

41.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-81/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE GUAIRA x CITYPAR EM-
PREENDIMENTO IMOBILIARIOS LTDA -DEVOLVER OS
AUTOS EM CARTORIO EM 48:00 HORAS POR ORDEM
DO MM.JUIZ DE DIREITO.-Adv. MARCOS AURELIO CO-
MUNELLO OAB/25.393 e MARLI CALDAS ROLON- OAB/
30411/PR-

42.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-3/2000-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DE PALOTINA/PR. PALOTINA/PR -
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x
MARIA OSCARLINA XAVIER e outros -DEVOLVER OS
AUTOS EM CARTORIO EM 48:00 HORAS POR ORDEM
DO MM.JUIZ DE DIREITO.-Adv. GENESIO NAILOR FIN-
GER-OAB-5925 e Claudio Pizatto-

43.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-93/2004-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE SARANDI/Pr. - Vara Civel
-UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
x TRANSCARMEM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DE CAR. LTDA e outros -DEVOLVER OS AUTOS EM
C A RTORIO EM 48 :00  HORAS POR ORDEM DO
MM.JUIZ DE DIREITO.-Adv. RODRIGO DOLFINI-
OAB/PR 26897-

44.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-105/2004-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE ELDORADO/MS. - Vara Civel -
HOSPITAL SANTA MARIA LTDA x MARIA HELENA RI-
GOTO -DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO EM 48:00
HORAS POR ORDEM DO MM.JUIZ DE DIREITO.-Adv.
JAMIL EL KADRI - OAB N. 24.803-

COMARCA DE GUARANIACU - ESTADO DO PARANA
TFAX: (0XX45) 232-1356
VARA CIVEL - RELACAO N 31/2004.
JUIZA DE DIREITO: DRA. SIBELE LUSTOSA
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-57/1997-GUARANI COM. DE
AUTOMOVEIS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Adv. JOAO
EDMIR DE LIMA PORTELA, MARCOS VINICIUS DACOL BOS-
CHIROLLI, MARCO ANDRE SONI BACELAR e MIGUEL FER-
NANDO RIGONI- Cincia s partes da baixa dos autos e do V. AcrdÆo.

2.-MONITORIA-61/2000-COOP.AGROP.MISTA LARANJEI-
RAS DO SUL LTDA. x ELOI TONIAL -Adv. EDENILSON
FAUSTO e EDSON TOM- · parte autora para comprovaÆo do
pagamento do saldo de custas: R$ 71,70.

3.-REVISIONAL PREVIDENCIARIA-105/2001-CELI PAES x
PARANAPREVIDENCIA -Adv. SANDRA MARIA LOCATE-
LLI, ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA, SHIR-
LEI DALVA BENTO, CIRLENE LIBEERATO SANTOS e
ANETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO- O processo conti-
nua suspenso at final decisÆo nos autos n 156/03, de Declra-
tria de Reconhecimento de Sociedade de Fato.

4.-INDENIZACAO-209/2001-CLARA PRZEPIORSKI
IANKOSKI x MUNICIPIO DE GUARANIACU -Adv. CAR-
LOS MORAES DE JESUS, CARLEFE MORAES DE JESUS-
Ante o trdnsito em julgado da sentena manifeste-se a parte au-
tora, no prazo legal.

 5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23/2002-BAN-
CO BANESTADO S.A. x COXILHA AGROPASTORIL LTDA.
e outros -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ- Indeferido o pedido de expediÆo
de ofcio Receita Federal.

6.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-48/2002-CONF.
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x IZIDIO DELLA
BETTA -Adv. CARLOS ALBERTO FERNANDES SILVA e
GILVANO COLOMBO- Sobre a avaliaÆo dos bens penhora-
dos manifestem-se as partes, no prazo legal (R$ 20.000,00).

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-239/2002-THAMARA
CAROLINE DA SILVA x AMARILDO AUGUSTO DA SILVA
-Adv. SANDRA MARIA LOCATELLI e ELIZABETE GRAE-
BIN- Julgado extinto o processo em relaÆo a Otacilio da Silva
e Noely Lemos da Silva, avs da exequente, com fundamento no
art. 267, VI, e pargrafo 3 do CPC. A execuÆo deve prosseguir
em relaÆo ao executado Amarildo Augusto da Silva. Ao exe-
cutado para que comprove, mediante certidÆo, se j foi regula-
rizada a questÆo relativa ao recebimento de benefcios junto ao
INSS. · exequente para que indique bens do executado pass-
veis de penhora.

8.-DESPEJO-8/2003-DARIO PAULO KRELING JUNIOR x
KARIN - ESCOLA INFANTIL E FUNDAMENTAL LTDA-ME
-Adv. LUIZ CARLOS NESPECA- Ao autor.

9.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-63/2003-JOEL DOS
SANTOS OLIVEIRA x ESTE JUIZO -Adv. GILVANO CO-
LOMBO- Convertido o feito em diligncia para realizaÆo da
prova pericial, sendo nomeado o Dr. Antonio Ramos dos San-
tos como perito. · parte autora para apresentaÆo de quesitos,
no prazo de 05 (cinco) dias e juntar comprovante de escolari-
dade.

10.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-142/2003-JOSEFA
RICHIKI DA SILVA e outros x ADAIR DE JESUS ALVES e
outros -Adv. FERNANDO MARIOT, FLAVIO MARIOT, JOAO
EDMIR DE LIMA PORTELA e MICHELLY ALBERTI- Rece-
bido o agravo retido interposto por Liberty Paulista Seguros.
Aos agravados para apresentar contra-razäes no prazo de 10
(dez) dias. Ao ru para se manifestar acerca da certidÆo do se-
nhor Oficial de Justia.

11.-DEC. REC. SOCIEDADE DE FATO-156/2003-CELI PAES
x CAROLINA MALIUK DA MOTTA e outros -Adv. SANDRA
MARIA LOCATELLI- Sobre a contestaÆo apresentada e do-
cumentos juntados, manifeste-se a parte autora, no prazo legal.

12.-PRESTACAO DE CONTAS-293/2003-LIDIO BISINELLA
x BANCO BANESTADO S/A. -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING- Sobre a certidÆo negativa de citaÆo manifeste-se
a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias.

13.-PRESTACAO DE CONTAS-295/2003-ROSALINO BISI-
NELLA x BANCO BANESTADO S/A. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING- Sobre a certidÆo negativa de citaÆo manifes-
te-se a parte exequente no prazo de 10 (dez) dias.

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-387/2003-ARMANDO
FRANCISCO PIETROBON x CONF.NACIONAL DE AGRI-
CULTURA - CNA E OUTROS -Adv. JOAO GERALDO NAS-
CIMENTO, CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e
GILVANO COLOMBO- Recebido o recurso de apelaÆo inter-
posto pelo embargante, apenas no efeito devolutivo. Aos ape-
lados para apresentar contra razäes no prazo de 15 (quinze)
dias.

15.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-396/2003-CARGI-
LL AGRICOLA S/A. x DIOMAR LORENZATTO -Adv. MU-
RILO ZANETTI LEAL e CARLOS MORAES DE JESUS-
...Ante o exposto, e com fundamento no art. 269, I, do CPC,
julgo procedente o pedido para o fim de decretar a resoluÆo
do contrato de compra e venda celebrado entre Cargil Agrcola
S.A. e Diomar Lorenzatto e condenar o ru Diomar Lorenzatto
ao pagamento de R$ 18.100,00 (dezoito mil e cem reais), com
incidncia de correÆo monetria a partir do ajuizamento da pre-
sente demanda e de juros de mora de 1% ao ms, contados da
citaÆo. Condeno-o, ainda, ao pagamento das custas processu-
ais e honorrios advocatcios, estes fixados em 10% sobre o va-
lor atualizado da condenaÆo, tendo em vista o contido no art.
20, pargrafo 3, do CPC, em especial a natureza singela da de-
manda e a ausncia de instruÆo...

16.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-397/2003-CARGI-
LL AGRICOLA S/A. x JOSE LESIKO -Adv. MURILO ZA-
NETTI LEAL e CARLOS MORAES DE JESUS- ...Ante o ex-
posto, e com fundamento no art. 269, I, do CPC, julgo proce-
dente o pedido para o fim de decretar a resoluÆo do contrato
de compra e venda celebrado entre Cargil Agrcola S.A. e Jos
Lesiko e para condenar o ru Jos Lesiko ao pagamento de R$
18.100,00 (dezoito mil e cem reais), com indicncia de correÆo
monetria a partir do ajuizamento da presente demanda e de ju-
ros de mora de 1% ao ms, contados da citaÆo. Condeno-o,
ainda, ao pagamento das custas processuais e honorrios advo-
catcios, extes fixados em 10% sobre o valor atualizado da con-
denaÆo, tendo em vista o contido no art. 20, pargrafo 3, do
CPC, em especial a natureza singela da demanda e a ausncia de
instruÆo. Tendo em vista a concessÆo dos benefcios da assis-
tncia judiciria (f. 55) o pagamento das custas e honorrios fica
suspenso na forma do art. 12 da Lei 1.060/50...

17.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-398/2003-CARGI-
LL AGRICOLA S/A. x VITOLOR DOS SANTOS ALMEIDA
-Adv. MURILO ZANETTI LEAL e CARLOS MORAES DE
JESUS- ...Ante o exposto julgo procedente o pedido para o fim
de decretar a resoluÆo do contrato de compra e venda celebra-
do entre Cargil Agrcola S.A. e Vitolor dos Santos Almeida e
para condenar o ru Vitolor dos Santos Almeida ao pagamento
de R$ 18.100,00 (dezoito mil e cem reais), com incidncia de
correÆo monetria a partir do ajuizamento da presente deman-
da e de juros de mora de 1% ao ms, contados da citaÆo. Con-
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deno-o, ainda, ao pagamento das custas processuais e honorri-
os advocatcios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado
da condenaÆo, tendo em vista o contido no art. 20, pargrafo 3,
do CPC, em especial a natureza singela da demanda e a ausncia
de instruÆo. Tendo em vista a concessÆo dos benefcios da
assistncia judiciria (f. 57) o pagamento das custas e honorrios
fica suspenso na forma do art. 12 da Lei 1.060/50...

18.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-420/2003-
D.T.M. e outros x E.J. -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR-
Julgado por sentena o acordo de vontade dos cnjuges e decreta-
da a separaÆo do casal, com fulcro no art. 269, I, do CPC e art.
1.571, III e 1.574, ambos do CC.

19.-DIVORCIO DIRETO-430/2003-E.G.R. x E.S.B.A.R. -Adv.
MATEUS PEDRO TURRA e CARLEFE MORAES DE JESUS-
Audincia de instruÆo e julgamento designada para o dia 10 de
novembro de 2004, s 13:15 horas.

20.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-30/2004-B.T.D.S.
x R.F.D.S. -Adv. MATEUS PEDRO TURRA- Sobre a contes-
taÆo apresentada manifeste-se a parte autora, no prazo legal.

21.-DIVORCIO CONSENSUAL-41/2004-J.F.D. e outros x E.J.
-Adv. GILVANO COLOMBO- Concedido os benefcios da as-
sistncia judiciria gratuita. Designada audincia de conciliaÆo,
instruÆo e julgamento para o dia 09 de novembro de 2004, s
13:00 horas.

22.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-90/2004-P.C. x D.A.C. -
Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR- Ante o decurso do prazo
de suspensÆo manifeste-se a parte autora, no prazo legal.

23.-MANDADO DE SEGURANCA-126/2004-I.M.C.L.-. x
D.C.I.P.-. -Adv. LAERCION ANTONIO WRUBEL e JOSE
AUGUSTO FERRAZ- Recebido o recurso de apelaÆo apre-
sentado pelo requerido, no efeito devolutivo. · apelada para
apresentar contra razäes, no prazo de 15 (quinze) dias.

24.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-129/2004-AN-
DREA CARMEN SILVA x ESTE JUIZO -Adv. SANDRA
MARIA LOCATELLI- · requerente para que junte certidÆo de
nascimento que conste o nmero do livro, folhas e termo, bem
como o Cartrio em que foi lavrada.

25.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-192/2004-E.P. x
E.L.M. -Adv. GILVANO COLOMBO- Especifique o investi-
gado, em cinco (5) dias, as provas que efetivamente pretende
produzir, indicando com objetividade e precisÆo os fatos que
pretende demonstrar atravs de cada modalidade probatria, sob
pena de indeferimento.

26.-LAVRATURA DE ESCRIT.PUBLICA-230/2004-TEODO-
RO TEIXEIRA e outros x ESTE JUIZO -Adv. CARLEFE
MORAES DE JESUS- Julgado procedente o pedido inicial.

27.-DIVORCIO CONSENSUAL-261/2004-A.L.V. e outros x
E.J. -Adv. CARLOS MORAES DE JESUS- Audincia de conci-
liaÆo, instruÆo e julgamento designada para o dia 11 de no-
vembro de 2004, s 13:00 horas.

28.-INDENIZACAO-267/2004-FELIPE LAMARAO DE PAU-
LA SOARES x BANCO ITAU S/A. -Adv. RITA MARIA LA-
MARAO DE PAULA SOARES e JAIRO B. PEREIRA- Julga-
do extinto o processo com julgamento de mrito, com funda-
mento no artigo 269, III, do Cdigo de Processo Civil.

29.-ALIMENTOS-304/2004-I.K.S. x D.L.S. -Adv. JEAN JUNI-
OR ZANATTA- Audincia de conciliaÆo, instruÆo e julgamen-
to designada para o dia 17 de dezembro de 2004, s 13:00 horas.

30.-ALIMENTOS-307/2004-R.R.H. x V.H. -Adv. SILVIO SI-
DERLEI BRAUNA- Audincia de conciliaÆo, instruÆo e jul-
gamento designada para o dia 14 de dezembro de 2004, s 13:15
horas.

31.-DIVORCIO LITIGIOSO-315/2004-N.B.C. x J.M. -Adv.
CARLOS MORAES DE JESUS- Concedido ao autor os bene-
fcios da assistncia judiciria gratuita. Determinada a citao da r e
designada audincia de tentativa de conciliaÆo ou transigncia
para o dia 17 de novembro de 2004, s 13:15 horas.

32.-PRESTACAO DE CONTAS-317/2004-GENI APARECIDA
DE PAULA MAGALHAES FLORES x SEBASTIAO BEIRA
MAGALHAES e outros -Adv. SHIRLEI DALVA BENTO- “Ten-
do em vista o patrimnio existente, bem como o fato de a autora
ser contadora, como informa na petiÆo inicial, e ter constitudo
defensor, nÆo pode ser considerada pobre na acepÆo jurdica
do termo, razÆo pela qual indefiro o pedido de assistncia judi-
ciria gratuita”. · autora para efetuar o preparo das custas, distri-
buiÆo e taxa do Funrejus: R$ 188,50.

33.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-322/2004-M.A.L.
x C.J.S. -Adv. CARLOS MORAES DE JESUS- Deferido os
benefcios da Justia Gratuita. · parte autora para emendar a ini-
cial no prazo de 10 (dez) dias e regularizar a procuraÆo.

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-323/2004-PEIXOTO E
MARSOLA LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Adv. JOAO PERON- Ao embargante para provi-
denciar cpia de sua procuraÆo, apresentada nos autos de exe-
cuÆo fiscal, no prazo de cinco (5) dias.

35.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-334/2004-L.C.S. x J.A. -
Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA- · parte autora para regula-
rizar sua representaÆo, no prazo de dez (10) dias, sob pena de
indeferimento.

36.-EXECUCAO FISCAL-7/2003-FAZENDA NACIONAL x
CONFECCOES VICEVAN LTDA. -Adv. BRUNO BOCK-
MANN MOREIRA e PETRONIUS B. LUCONI- Mantida a
decisÆo recorrida por seus prprios e jurdicos fundamentos. No
mais, aguarda o prazo de suspensÆo.

 37.-EXECUCAO FISCAL-191/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PEIXOTO E MARSOLA LTDA.
-Adv. ANETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO e JOAO PE-
RON- Determinada a expediÆo de mandado de reforo de pe-
nhora a incidir sobre o faturamento da empresa devedora, em
5% (cinco por cento) de seus rendimentos brutos e nomeado
administrador o representante legal e scio-gerente da executa-
da Zilmar Jos Peixoto. Expedido mandado.

38.-EXECUCAO FISCAL-199/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x JOEL SOARES DE SOUZA -Adv. GILCEO
JAIR KLEIN- Ao exequente.

39.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-43/1998-Oriundo da Co-
marca de J.D.V.CIVEL DE LARANJEIRAS DO SUL PR. -
COOP.AGROP.MISTA DE LARANJEIRAS DO SUL LTDA. x
JAIR CARPENEDO -Adv. LOURIVAL MENDES, EDSON
TOM e EDENILSON FAUSTO- Deferido o pedido de adjudi-
caÆo. · parte exequente para assinatura do respectivo auto.

40.-DEST. DE PATRIO PODER-9/2004-M.P.E.P. x C.F.D.S.F.
-Adv. MINISTERIO PUBLICO, CARLEFE MORAES DE JE-
SUS e CARLOS MORAES DE JESUS- Designada audincia de
instruÆo e julgamento para o dia 19 de novembro de 2004, s
15:30 horas.

COMARCA DE IRATI - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº26/2004
JUIZ DE DIREITO - FERNANDO EUGENIO M.P.S.LI
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FLAVIANO BELINATI GARCIA 0019 000571/2004
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GILMAR KUHN 0014 000051/2002
HUGO DE ALMEIDA BARBOSA 0010 000382/2000
IEDA R.S.WAYDZIK 0002 000349/1992
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JORGE VICENTE SIECIECHOWI 0008 000577/1998
JOSE ELI SALAMACHA 0011 000047/2001

0005 000246/1997
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KARINA MARIA MEHL 0007 000301/1998
KLEBER ANTONIO PEREIRA 0006 000191/1998
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0012 000406/2001
LUIZ RODRIGO DE ALMEIDA H 0012 000406/2001
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MARCOS AURELIO ABIB 0008 000577/1998
MARCOS MULLER CWIERTNIA 0004 000003/1996
MARCOS SUNG IL JO 0015 000082/2002
MAURICIO BORBA 0006 000191/1998
MINISTERIO PUBLICO 0010 000382/2000
MUNIR ABAGGE E JERDAL A B 0002 000349/1992
NELSON ANCIUTTI BRONISLAW 0008 000577/1998
NELSON DE SA RIBAS 0001 000016/1992
OLDEMAR MARIANO 0014 000051/2002
PAULO ROBERTO CARNEIRO PA 0015 000082/2002
PEDRO DA SILVA QUEIROZ 0015 000082/2002
PLINIO ROBERTO FILLUS 0009 000177/2000
REGINA CELIA GRANDE MESSI 0020 000204/2000
RENATO COSTA LUZ P. HORA 0005 000246/1997
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ROBERTO A. BUSATO 0014 000051/2002
ROLAND KLASSEN 0017 000579/2003
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0012 000406/2001
TANIA L.B. DUARTE 0003 000222/1994
VALDIR DE ANDRADE 0006 000191/1998
VERA REGINA G.DE MOURA CO 0012 000406/2001
WILSON MARTINS MATSUNAGA 0013 000556/2001

1.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-16/1992-F.V.DE
ARAUJO S/A-MADEIRAS, AGRIC. IND. E COM. x MADEI-
REIRA FAGIMEL LTDA e outros -Na execução dos honorári-
os advocatícios, à avaliação, dizendo os interessados. Laudo
de avaliação no valor total de R$.3.500,00 (três mil e quinhen-
tos reais).-Adv. NELSON DE SA RIBAS, GILDO JOSE MA-
RIA SOBRINHO e EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO
LAGO-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-349/1992-THADEU
GLINSKI E CIA. LTDA. x MUNICIPIO DE IRATI -Sobre o
resultado da diligência da Sra.Contadora, manifestem-se as
partes. Atualização da conta de fls.36 a 45 dos autos 589/98 no
valor total de R$.117.624,73 (cento e dezessete mil, seiscentos
e vinte e quatro reais e setenta e três centavos).-Adv. MUNIR
ABAGGE E JERDAL A B CARVALHO, AFRANIO M.F. DE
SOUZA e IEDA R.S.WAYDZIK-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-222/1994-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x VILMAR LODI -Sobre a
resposta do ofício manifeste-se o exequente.-Adv. JERDAL A
B CARVALHO E MUNIR ABAGGE e TANIA L.B. DUARTE-

4.-REVISAO CONTRAT.DESCONT.DEBIT-3/1996-ELIAS
SIDNEY MANSUR E SUA MULHER x B.B. LEASING S.A.
-Julgo extinto o processo sem julgamento do mérito com fun-
damento no art.267, VIII, do CPC. Custas “ex lege”.-Adv. AL-
CIR SPERANDIO e MARCOS MULLER CWIERTNIA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-246/1997-BANCO
DO BRASIL S/A. x ORVAL PORAZZI e outros -Tendo decor-
rido o prazo de suspensão, ao credor para prosseguir no feito.-
Adv. JOSE ELI SALAMACHA e RENATO COSTA LUZ P.
HORA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-191/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x LUIS FERNANDO
GLINSKI CIA. LTDA. e outros -Aguarda depósito da diligên-
cia do Sr.Oficial de Justiça, no valor de R$.84,00 (oitenta e
quatro reais).-Adv. MAURICIO BORBA, ISABEL MARIA
BORBA, JOSE GERALDO BERGER, VALDIR DE ANDRA-
DE e KLEBER ANTONIO PEREIRA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-301/1998-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL DA LAPA LTDA. x PEDRO
VANTROBA e outros -Para a realização das vendas de bens
penhorados ficam agendadas as datas 02/02/2005 e 16/02/2005,
às 13:30 horas, no átrio do Fórum, por preço igual ou superior
ao da avaliação, no dia 02 de fevereiro de 2005 e, na ausência
de licitantes, no dia 16 de fevereiro de 2005, sempre às 13:30
horas. A quem fizer a melhor oferta, desde que respeitado o
valor real e a venda não se dê por preço vil.-Adv. MAGALI
SCHEMBERGER SCHAFRANSKI, CLAUDIO LUIZ F.C.
FRANCISCO e KARINA MARIA MEHL-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-577/1998-
S.A.F.R.C. x M.B.P. -Julgo procedente o pedido, para determi-
nar que se proceda a devida averbação perante o Cartório do
Registro Civil de Pessoas Naturais onde a autora foi registrada,
e onde deverá ser inscrito como também filha do réu, passando
a usar o nome de família do seu genitor e devendo constar do
assento os nomes dos avós paternos. Condeno o réu ao paga-
mento das custas, despesas processuais e honorários advocatí-
cios, estes fixados em R$.480,00, nos termos do artigo 20, pa-
rágrafo 4º, do CPC e, com fulcro no art.17, incisos IV, V e VI,
e art.18, ambos do CPC, a indenizar a parte contrária dos pre-
juízos que sofreu, mais honorários advocatícios e todas as des-
pesas que efetuou, a serem liquidados por arbitramento, obser-
vado o valor estimativo da causa não foi consignado na inicial.
-Adv. JORGE VICENTE SIECIECHOWICZ NETO, MARCOS
AURELIO ABIB e NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

9.-AÇAO MONITORIA-177/2000-COMERCIO DE VEICU-
LOS MENON LTDA. x ANSELMO HOLOVATI -Ao reque-
rente para que dê andamento ao feito.-Adv. PLINIO ROBER-
TO FILLUS e RENATO COSTA LUZ P. HORA-

10.-INVEST.PATERNID.C/C.ALIMENTOS-382/2000-
D.P.D.R.E.P. x C.A.M. -Manifeste-se o requerido, em 10 (dez)
dias, sobre o resultado do exame de D.N.A..-Adv. HUGO DE
ALMEIDA BARBOSA-

11.-AÇAO DE COBRANÇA-47/2001-BANCO DO BRASIL
S/A. x JOSE MARIA GRACIA ARAUJO -Sobre a resposta dos
ofícios manifeste-se o exequente.-Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA e AMAURI MARTINI SEBASTIAO-

12.-ORDINARIA-406/2001-SUZANA HELENA CARDOSO
MARTINS x NATHALIA BARYLEZICZ BARK -Designo o
dia 15/03/2005, às 14:00 horas para a audiência de instrução e
julgamento.-Adv. AYR AZEVEDO DE M. CORDEIRO, VERA
REGINA G.DE MOURA CORDEIRO, LUIZ RODRIGO DE
ALMEIDA HILGEMBERG, MARA ANGELITA NESTOR
FERREIRA, SIRLENE ELIAS RIBEIRO e LUCIANA PEREZ
GUIMARAES DA COSTA-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-556/2001-JOAO BATISTA
PICELLI x DENDROSUL EMPREENDIMENTOS FLORES-
TAIS LTDA. -Proposta de honorários apresentada pelo Sr.Perito
Luiz Renato Martini, no valor de R$.3.000,00 (três mil reais).
Aos autores para o depósito em 10 dias.-Adv. WILSON MAR-
TINS MATSUNAGA JR, DANIELA ZANETTI THOMAZ
PETKOV e RENATO COSTA LUZ P. HORA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-51/2002-ROBERTO MAR-
COS NAVARRO x BANCO DO BRASIL S/A. -Sobre o laudo
pericial manifeste-se o requerido em 10 (dez) dias.-Adv. GIL-
MAR KUHN, ROBERTO A. BUSATO e OLDEMAR MARI-
ANO-

15.-DESPEJO-82/2002-COOPERATIVA AGROPECUARIA
MISTA DE GUARAPUAVA x AGROTINS -
AGROPEC.COML.INACIO MARTINS LTDA. -Rejeitando a
preliminar arguida, julgo procedente os pedidos para: a) De-
cretar a rescisão do contrato locatício, nos termos do artigo 62
e seguintes da Lei 8.245/91, fixando o prazo de 15 dias para a
ré desocupar voluntariamente o imóvel; b) Condenar a ré ao
pagamento dos aluguéis vencidos e encargos, devendo ser ob-
servada a aplicação de correção monetária (INPC/IBGE) e ju-
ros de mora de 05% ao mês, contados desde o inadimplemento;
c) Condenar a ré a devolver a autora os objetos constantes na
cláusula segunda do contrato acostado às fls.16/17. Em face da
sucumbência, e nos termos do art.20, parágrafo 3º, do CPC,
condeno a ré ao pagamento das custas, despesas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor
da condenação, tendo em vista o julgamento antecipado do fei-
to e o trabalho dispensado pelo ilustre advogado. Para o caso
de requerimento de execução provisória, fixo a caução em 12
meses de aluguéis, atualizados até a data do depósito.-Adv.
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO, PEDRO DA SIL-
VA QUEIROZ, MARCOS ANTONIO BETTEGA e MARCOS
SUNG IL JO-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-197/2002-COO-
PERATIVA MISTA BOM JESUS LTDA. x RENATO CEZAR
SZWAIDAK -Sobre a resposta dos ofícios manifeste-se a exe-

quente.-Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATIS-
TA-

17.-SEPARACAO JUDI.CONSENSUAL-579/2003-M. B. B. x
A. A. B. -Aos cônjuges para que efetuem o pagamento do
ITCMD por ato inter vivos.-Adv. ROLAND KLASSEN e FA-
BRIZZIO MATTE DOSSENA-

18.-USUCAPIAO DE COISA MOVEL-180/2004-ALCIDES
LUPEPSA x -Sobre a certidão de fls.20 manifeste-se o autor.-
Adv. LUIZ RODRIGO DE ALMEIDA HILGEMBERG-

19.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-571/2004-BANCO
FINASA S/A. x SEBASTIAO FAUSTINO RODRIGUES -Foi
expedida Carta Precatória para a Comarca de Curitiba-Pr., para
busca e apreensão, a qual aguarda retirada pela parte interessa-
da para que providencie o devido cumprimento.-Adv. CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-

20.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-204/2000-Oriundo da
Comarca de 1ªV.FED.PONTA GROSSA -I.N.S.S. x DISTRI-
BUIDIRA DE BEBIDAS N.A.ZANLORENZI LTDA. -Sobre o
prosseguimento do feito manifeste-se o exequente.-Adv. RE-
GINA CELIA GRANDE MESSIAS e APARECIDO GODOI
BUENO-
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MANOEL FERNANDES ROSA NET 0159 000248/2004
MARCELINO BISPO DOS SANTO 0090 000305/2003
MARCELLO PEREIRA COSTA 0165 000310/2004

0154 000208/2004
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0155 000211/2004
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0066 000358/2002
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0144 000030/2004

0014 000825/1998
0199 000598/2004

MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO 0120 000785/2003
MARCIA REGINA LOPES DA CO 0042 000199/2001
MARCIO LUIZ NIERO 0197 000594/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0096 000366/2003

0016 000867/1998
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0143 000028/2004

0203 000633/2004
0023 000620/1999

MARCO ANTONIO DE A.CAMPAN 0044 000256/2001
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0099 000407/2003
MARCO AURELIO CERANTO 0044 000256/2001
MARCOS C. AMARAL VASCONCE 0012 000653/1998
MARCOS CEZAR KAIMEN 0232 000936/2004
MARCOS JOSE DE PAULA 0002 000070/1995

0181 000508/2004
0043 000237/2001

MARCOS LEATE 0147 000105/2004
0054 000745/2001
0055 000795/2001

MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 0002 000070/1995
0012 000653/1998

MARCUS AURELIO LIOGI 0146 000081/2004
MARCUS VINICIUS BOSSA GRA 0060 000070/2002
MARCUS VINICIUS BRUNETTI 0114 000715/2003
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0145 000074/2004
MARCUS VINICIUS SARZI 0113 000666/2003
MARIA ANTONIA GONCALVES 0189 000568/2004

0236 000951/2004
MARIA APARECIDA PIVETA CA 0163 000296/2004

0081 000987/2002
MARIA CRISTINA DA SILVA 0242 000965/2004
MARIA DE LOURDES A. RODRI 0135 001013/2003
MARIA ELIZABETH JACOB 0195 000583/2004

0193 000577/2004
0175 000452/2004
0194 000581/2004
0100 000426/2003
0210 000728/2004
0196 000588/2004
0164 000303/2004

MARIA FERNANDA F.ROSSI 0218 000788/2004
MARIA GORETTI FRANCO DE P 0043 000237/2001
MARIA JOSE FAUSTINO 0213 000754/2004
MARIA JOSE STANZANI 0050 000499/2001
MARIA PAULA FUGANTI 0024 000738/1999
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0056 000840/2001
MARIA T. NAVARRO 0083 000021/2003
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E 0079 000904/2002
MARINA DE OLIVERIA 0070 000491/2002
MARINETE VIOLIN 0124 000857/2003

0123 000856/2003
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0086 000194/2003

0088 000267/2003
MARIO ROCHA FILHO 0057 000868/2001
MAURICIO GONCALVES PEREIR 0226 000861/2004
MAURO ROBERTO DE ANDRADE 0049 000486/2001
MAX ESTEVAN DE MORAES SIL 0216 000771/2004
MAYKON JONATHA RICHTER 0137 001026/2003
MILTON COUTINHO M.GALVAO 0245 000995/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0047 000457/2001

0093 000328/2003
MILTON MARCELO WEFFORT 0098 000405/2003

0082 000001/2003
0053 000671/2001

MOACI MENDES LEITE 0009 000147/1998
0033 000211/2000
0023 000620/1999

MOACYR BOER 0032 000208/2000
MONICA AKEMI I.THOMAZ DE 0036 000506/2000
MONICA MONTANS ZAMARIAN 0170 000394/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0109 000621/2003

0094 000359/2003
0235 000947/2004
0126 000897/2003
0118 000765/2003

NEREIDA GALINDO MILREU SA 0016 000867/1998
NILSON URQUIZA MONTEIRO 0047 000457/2001
NOE APARECIDO DA COSTA 0013 000819/1998
NORACIL APARECIDO SILVA J 0155 000211/2004
ODILON ALEXANDRE S. MARQU 0025 000773/1999
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0085 000143/2003
ORLANDO RIBEIRO 0221 000811/2004
OSVALDO ALENCAR SILVA 0121 000809/2003
OSVALDO AMERICO DE SOUZA 0024 000738/1999
OSVALDO SESTARIO FILHO 0052 000546/2001
OTAVIO RUFINO GOMES 0013 000819/1998
PATRICIA FERNANDA F. PINT 0089 000283/2003
PAULA CRISTINA DIAS 0072 000666/2002

0085 000143/2003
PAULA SCHENFELDER FALASCH 0243 000974/2004
PAULO AFONSO M. NOLASCO 0022 000551/1999

0059 000051/2002
0093 000328/2003

PAULO CESAR CHANAN SILVA 0169 000373/2004
PAULO CESAR JORGE FILHO 0023 000620/1999
PAULO CESAR TIENI 0176 000470/2004
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NA 0138 001051/2003

0139 001052/2003
0182 000509/2004

PAULO R.PONTES 0083 000021/2003
PAULO RINJI TIBA 0149 000152/2004
PAULO ROGERIO BRANDAO COU 0057 000868/2001
PAULO ROGERIO MAEDA 0191 000575/2004
PAULO SERGIO MECCHI 0106 000511/2003
PAULO WAGNER CASTANHO 0090 000305/2003
PEDRO BRASIL DE MELO 0246 000997/2004
PEDRO GUILHERME KRELING V 0211 000742/2004
PEDRO PAULO PEDROSA 0147 000105/2004
PEDRO R. KHATER FONTES 0058 000905/2001
PERICLES JOSE MENEZES DEL 0008 000511/1997

0007 000495/1997
0037 000630/2000

RACHEL BOECHAT LUPPI 0104 000481/2003
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0143 000028/2004
RAPHAEL DIAS SAMPAIO 0249 000147/2004
RAUL APARECIDO DE CAMARGO 0035 000501/2000
REGINALDO CESAR HERNANDES 0045 000286/2001
REGINALDO MONTICELLI 0208 000700/2004
REINALDO IGNACIO ALVES 0237 000954/2004

0116 000732/2003
RENATA KAWASAKI SIQUEIRA 0041 000121/2001
RENATA MONTENEGRO BALAN X 0016 000867/1998
RENATA SILVA BRANDAO 0150 000167/2004

0167 000342/2004
RICARDO C.PINHEIRO BECKER 0071 000498/2002
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0231 000933/2004
RICARDO KIFER AMORIM 0034 000257/2000

0003 000593/1995
0019 000505/1999

0248 000130/2003
RICARDO LAFFRANCHI 0242 000965/2004
RITA DE CASSIA MAISTRO 0043 000237/2001
ROBERT PONTEDURA 0212 000752/2004
ROBERTO DE MELO SEVERO 0063 000226/2002

0097 000396/2003
ROBERTO LAFFRANCHI 0222 000822/2004

0140 000006/2004
0141 000013/2004
0042 000199/2001

ROBERTO MATTAR 0162 000289/2004
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0049 000486/2001

0053 000671/2001
ROBSON MARCELO ANTUNES MA 0005 000709/1996
RODRIGO COLADO SIMAO 0019 000505/1999
RODRIGO MOREIRA DE ALMEID 0178 000491/2004
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0058 000905/2001
ROGER PIAZZALUNGA 0239 000958/2004
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0026 000884/1999

0041 000121/2001
0120 000785/2003
0229 000898/2004

ROGERIO FERES GIL 0106 000511/2003
ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 0086 000194/2003
ROMEU SACCANI 0185 000537/2004
RONALDO GOMES NEVES 0067 000399/2002

0207 000695/2004
0050 000499/2001

RONALDO GUSMAO 0148 000127/2004
ROSANA CAMARANI DA SILVA 0089 000283/2003
ROSANGELA KHATER 0058 000905/2001
ROSILENE PROSPERO 0036 000506/2000
SALETE TEREZINHA DE SOUZA 0045 000286/2001

0026 000884/1999
0032 000208/2000
0043 000237/2001

SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0136 001014/2003
SANDY PEDRO DA SILVA 0008 000511/1997
SATURNINO FERNANDES NETTO 0156 000230/2004
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0051 000530/2001

0047 000457/2001
0107 000555/2003

SERGIO ANTONIO MEDA 0110 000632/2003
0112 000640/2003
0030 000147/2000
0184 000529/2004
0104 000481/2003
0161 000268/2004

SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0164 000303/2004
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0038 000648/2000

0011 000630/1998
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 0177 000484/2004

0087 000245/2003
SHIROKO NUMATA 0061 000157/2002

0007 000495/1997
SIDNEY CASTANHO SCHOLTAO 0068 000425/2002
SIDNEY ROLANDO ZANIN 0131 000977/2003
SILMARA REGINA LAMBOIA 0049 000486/2001
SIMONE ANDREATTI E SILVA 0133 000999/2003
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0064 000240/2002
SUELI CRISTINA GALLELI 0212 000752/2004

0048 000477/2001
0011 000630/1998

SYLVIO RAMOS JUNIOR 0040 000913/2000
TANIA DE OLIVEIRA OLIVER 0135 001013/2003
TANIA TAMIKO IIZUKA PITSI 0122 000842/2003

0144 000030/2004
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0098 000405/2003

0227 000883/2004
TEREZA CRISTINA MOREIRA M 0148 000127/2004
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0071 000498/2002
VALDECI ELEUTERIO 0119 000776/2003
VALDELIZ GOMES CASONATO 0090 000305/2003
VALDIR DEMARTINE CASTRO 0024 000738/1999
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0118 000765/2003
VERA LUCIA GONCALVES 0022 000551/1999
VERA REGINA ESCUDELER 0017 000920/1998
VICENTE DE PAULA MARQUES 0067 000399/2002

0072 000666/2002
0102 000451/2003

VILMA THOMAL 0186 000545/2004
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 0031 000157/2000
WAGNER COLTRO 0010 000324/1998
WAGNER DE OLIVERIA BARROS 0117 000746/2003
WALDIR DA SILVA MACHADO 0172 000421/2004
WALDOMIRO CARVALHO GRADE 0224 000828/2004
WANDERLEY PAVAN 0078 000864/2002
WAYNER SUSSUMU HASHIMOTO 0076 000820/2002
WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0187 000551/2004

0113 000666/2003
WILSON LEITE DE MORAES 0092 000311/2003
WILSON SOKOLOWSKI 0079 000904/2002
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0206 000685/2004

1.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-455/1992-ANTONIO
MARCOS  ALBINO DE SOUZA x DECIO CARLOS RODRI-
GUES- Sobre o  expediente retro, manifeste-se a parte promo-
vente. Int.  Adv. APARECIDO MEDEIROS SANTOS-

2.-ORDINARIA-70/1995-HENOR OSCAR MOTTA e outros
x ITAU  SUL CREDITO IMOBILIARIO e outros- Sobre o lau-
do pericial,  manifestem-se as partes, querendo, no prazo de 05
dias.  Intimem-se. Adv. MARCOS JOSE DE PAULA, MAR-
COS ROGERIO  LOBO COLLI e BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-593/1995-BAN-
CO  BANDEIRANTES S/A x PAULO AFONSO RODRIGUES
e outros  -Retirar carta precat¢ria, mediante pagamento da
importƒncia de R$ 7,00.-Adv. EDERALDO SOARES, RICAR-
DO  KIFER AMORIM-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-479/1996-ESTA-
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DO DO  PARANA x IND. COM. CALCADOS D. CORREA e
outros- ë  manifesta‡âo do autor. Int. Adv. JOSUE GROTTI e
LIANA  SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

5.-DEMOLITORIA-709/1996-MUNICIPIO DE LONDRINA x
PAULO  GARCIA MENDONCA e outros- ë manifesta‡âo da
parte  interessada. Int. Adv. ELLEN PATRICIA CHINI, JULIO
CEZAR  NALIM SALINET, DARIO B. PAIVA, ROBSON
MARCELO ANTUNES  MARTINS, e DEMETRIUS COELHO
SOUZA-

6.-REPARACAO DE DANOS-295/1997-ROSELI SALETE
PALUDO x  MARIA SEBASTIANA DO NASCIMENTO BOR-
DA e outros -Retirar  of¡cio(s). Efetuar o pagamento da
importƒncia de R$ 7,00  (sete reais) por of¡cio expedido. -Adv.
BRAULINO BUENO  PEREIRA-

7.-FALENCIA-495/1997-P.C.K. ARMARINHOS LTDA - Aten-
dendo a  peti‡âo de fls. 73 do sindico e da manifesta‡âo retro
do  Minist‚rio P£blico, autorizo a venda dos bens arrecadados
em leilâo. Para tanto designo o dia 23/11/04, …s 15:00  horas,
para a venda por pre‡o nâo inferior a avalia‡âo e  o dia 06/12/
2004, no mesmo horÈrio, por maior oferta.  Expe‡a-se edital.
Intime-se a Falida. Demais diligˆncias  necessÈrias. Int. Adv.
DAVID SCHNAID, FABIANE NORAH  SCHNAID, PERI-
CLES JOSE MENEZES DELIBERADOR e SHIROKO  NU-
MATA-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-511/1997-EDSON
ANTONIO  MAREGA x NEUZA NATSUE ESHIMA TOMI-
MATSU- Ciente do agravo  de instrumento retro, mantendo-se,
por‚m, o despacho  agravado. Aguarde-se a solicita‡âo de
informa‡ùes. Adv.  SANDY PEDRO DA SILVA e PERICLES
JOSE MENEZES DELIBERADOR-
9.-PRESTACAO DE CONTAS-147/1998-PAULO SACOMAN
& SACOMAN  LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Recebo a apela‡âo  nos seus regulares efeitos. Intime-se o
apelado para  apresentar as contra-razoes, no prazo legal. -Adv.
MOACI  MENDES LEITE-

10.-EXECUCAO-324/1998-HELIO SENEDESE x YOLANDA
VENCIGUERRA ALVES e outros- ë terceira interessada em
rela‡âo a peti‡âo e documentos retro da requerente. Adv.
WAGNER COLTRO-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-630/1998-BAN-
CO ITAU S/A  x CIA BRASILEIRA DE PRODUTOS P/PIS-
CINAS LTDA e outros  -Manifeste-se da parte promovente no
prazo de cinco dias.  Int. -Adv. SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO, SUELI  CRISTINA GALLELI-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-653/1998-WALDENICE
MARTINS  FREITAS BORGES x BANCO BRADESCO S/A-
Mantenho o  entedimento lan‡ado no despacho de fls. 292 e v.
Determino, pois, o cumprimento do referido despacho. Int.  Adv.
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI, GILBERTO PEDRIALI,
MARCOS  C. AMARAL VASCONCELOS-

13.-INDENIZACAO (ORD)-819/1998-ANTONIO HONORIO
PORFIRIO x  PROCESSIL EQUIPAMENTOS AGROINDUS-
TRIAIS LTDA- ë  manifesta‡âo da parte promovente. Int. Adv.
OTAVIO RUFINO  GOMES, NOE APARECIDO DA COSTA-

14.-INDENIZACAO DE DANOS-825/1998-MAURA IRENE
GUALBERTO  DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA e
outros- Indefiro a  peti‡âo retro, em vista da testemunha nela
indica jÈ ter  sido inquirida …s fls. 282. Indefiro tamb‚m a
peti‡âo de  fls. 360/363, e confirmo o despacho de fls. 329 (1¦
parte), mesmo porque para a audiˆncia realizada …s fls.  281
houve a intima‡âo de todos os procuradores das  partes, inclu-
sive da denunciada (fls. 324). Ademais, a  ausˆncia da denunci-
ada na referida audiˆncia, nâo causou  nenhum prejuizo ao pro-
cesso e …s partes. Intimem-se. Adv.  MARCELO LEAL DE
LIMA OLIVEIRA, JOSUE GROTTI, AUGUSTO  JONDRAL
FILHO e LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-849/1998-IND. E COM. DE
MALHAS  FENIX LTDA x BANCO MERIDIONAL SA- Di-
ante da manifesta‡âo  retro, defiro a realiza‡âo da pericia con-
tÈbil pleiteada  pela autora. Determino, pois, as partes para
formularem  os quesitos, em 05 dias. Faculto a indica‡âo de
assistente t‚cnico. Intimem-se. Adv. ANTONIO EDSON  MAR-
TINS NOGUEIRA, ANGELO MARCOS LIUTTI e JONNY
PAULO DA  SILVA-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-867/1998-QUA-
DRA  CONSTRUTORA LTDA x EDSON ROMUALDO DOS
SANTOS e  outros-...Dessa forma, indefiro o pedido constante
dos  embargos de declara‡âo de fls. 246/247I. Intimem-se. Adv.
JULIO CEZAR NALIM SALINET, FRANCISCO CESAR SA-
LINET,  EDERALDO SOARES, NEREIDA GALINDO MIL-
REU SABAINI, BRAULIO  BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, RENATA  MONTENEGRO
BALAN XAVIER e ALESSANDRO MARINELLI DE  OLI-
VEIRA-

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-920/1998-AIKO
MARUBAYASHI e outros x ANTONIO CELIO SCUDELER e
outros-  Diga o exequente. Int. Adv. VERA REGINA ESCU-
DELER-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-390/1999-CONS-
TRUTORA  KHOURI LTDA e outros x SAVASS COMERCIO
DE ARTIGOS  VESTUARIOS LTDA e outros- Ante a
devolu‡âo da  correspondˆncia, manifeste-se a parte promo-
vente. Int.  Adv. IRINEU CODATO, ANDRE MASSI-

19.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-505/1999-ARLINDO
CORDIOLI  e outros x ESPA•O’S EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA- Em  rela‡âo ao oficio retro, intime-se
a parte interessada.  Adv. EDGARD CORTES FIGUEREDO,
RODRIGO COLADO SIMAO,  EDERALDO SOARES e RI-
CARDO KIFER AMORIM-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-532/1999-BAN-
CO DO  ESTADO DO PARANA SA x JORGE MANGUEIRA
DE SOUZA e outros  -Ante ao contido na certidâo do sr. Ofici-
al de Justi‡a,  manifeste-se a parte promovente, no prazo de
cinco dias.  Int. -Adv. EDER GORINI-

21.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-550/1999-PEDRO
ALAOR DALVI  x MORO VEICULO LTDA e outros- Reco-
lher taxa de Oficial de  Justi‡a e fornecer c¢pias para instruir o
mandado  executivo. Adv. BRUNO PEDALINO-

22.-INDENIZACAO (ORD)-551/1999-JETA FORNECEDORA
DE AUTO  PECAS LTDA x SOLMUNDO - IMP. EXP. E CO-
MERCIO LTDA e  outros- (fls. 173) A requerida para, no pra-
zo de 48  horas, informar quanto ao interesse ou nâo na oitiva
da  testemunha deprecada e, sendo o caso, dizer em que fase  se
encontra a referida carta precat¢ria. Int. (fls. 174).  Telegrama
referente a carta precat¢ria sob n§ 99547/03 em  trƒmites na
Comarca de Sâo Paulo-SP, onde foi designado o  dia 04/11/
2004, …s 13:45 horas, para inquiri‡âo de  testemunhas. Adv.
PAULO AFONSO M. NOLASCO, VERA LUCIA  GONCAL-
VES, CIRO AUGUSTO DE GENOVA, LUIZ GUILHERME
PEGORARO, AULO AUGUSTO PRATO e LUIZ GUILHER-
ME PEGORARO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-620/1999-BARRIOS MOTO
PECAS e  outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Determino aos  embargantes para, em complementa‡âo a peti‡âo
de fls.  127, informar quais os pontos a serem excplorados
mediante produ‡âo de provas orais, jÈ que pelo laudo  pericial
apresentado pelo perito foram apresentados os  esclarecimen-
tos necessÈrios. Prazo de trˆs dias.  Intimem-se. Adv. PAULO
CESAR JORGE FILHO, MARCO ANTONIO  BUSTO DE
SOUZA e MOACI MENDES LEITE-

24.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-738/1999-
J.R.LOTEADORA E  INCORPORADORA SC LTDA x MA-
NOEL FERNANDES DA SILVA  -Cumpra-se o V. acordâo.
Int.  -Adv. ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI, MARIA
PAULA FUGANTI,  OSVALDO AMERICO DE SOUZA JU-
NIOR, JOéO TAVARES DE LIMA  FILHO e VALDIR DE-
MARTINE CASTRO-

25.-INVENTARIO-773/1999-GERTRUDES BRENE GUIJAR-
RA x PAULO  GUIJARRA - ESPOLIO -Contados e prepara-
dos. Int. R$  10,51-Adv. ODILON ALEXANDRE S. MAR-
QUES PEREIRA-

26.-COBRANCA (ORD)-884/1999-CESAR STECCA DE
SANTANA x  MUNICIPIO DE LONDRINA -Cumpra-se o V.
acordâo. Int.-Adv.  ROGER STRIKER TRIGUEIROS e SA-
LETE TEREZINHA DE SOUZA-

27.-ORDINARIA-951/1999-MARACAJU VEICULOS LTDA
x BANCO  HSBC BAMERINDUS S/A- Sobre as planilhas re-
tro do  assistente t‚cnico da autora, manifestem-se os  requeri-
dos, em 10 dias. Intimem-se. Adv. JOAO TAVARES DE  LIMA,
GILBERTO PEDRIALI e JOAO EDSON LANCA CAPUTO-

28.-COBRANCA (ORD)-972/1999-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA x JONATAS PEREIRA
DE CASTRO e outros  -ë parte interessada sobre o of¡cio re-
tro.-Adv. JEFFERSON  DO CARMO ASSIS, ELTON ALA-
VER BARROSO-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-138/2000-CLAUDIO CE-
SAR MARIANO  RESTA e outros x BANCO ITAU S/A- A
respeito do  esclarecimento apresentado na peti‡âo retro, inti-
me-se o  embargado. Adv. MARCIO ROGÈRIO DEPOLI-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-147/2000-IBICATU AGRO-
PECUARIA  LTDA e outros x BANCO DO BRASIL SA- Para
evitar maior  discurso, deermino …s partes para informar a
estimativa  da eventual sucumbˆncia referida na peti‡âo de fls.
151,  para ser deduzida do cr‚dito incontroverso constante da
peti‡âo de fls. 146/147. Prazo de trˆs dias. Int. Adv.  SERGIO
ANTONIO MEDA, FABIO ROTTER MEDA, IDEVAM INA-
CIO DE  PAULA e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-
LHO-

31.-COBRANCA (SUM)-157/2000-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL  JENNIFER x EDUARDO AMANO e outros -De-
signado os dias 19 E  30/11/2004, …s 15:00 horas, para
primeiro(a) e segundo(a)  leilâo/pra‡a do(s) bem(ns) penhora-
dos nos autos em  Referˆncia. Retirar editais. -Adv. ALEX
ADAMCZIK, VLAMIR  ANTONIO DA SILVA e ALVINO
APARECIDO FILHO-

32.-ANULATORIA-208/2000-MOACYR BOER x MUNICI-
PIO DE  LONDRINA -Cumpra-se o V. acordâo. Int. -Adv. LUIZ
CARLOS  BELLINETTI, MOACYR BOER, JOAO LUIZ
MARTINS ESTEVES e  SALETE TEREZINHA DE SOUZA-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-211/2000-MARCELO SO-
DRE OLIVEIRA x  BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILI-
ARIO- Ao considerar que o  agravo de instrumento nâo confere
efeito suspensivo, a  nâo ser em situa‡âo excepcional e urgen-
te, determino a  parte interessada promover o andamento do
feito,  pleiteando o que for de direito. Int. Adv. ADUVALTER
ERNANDES DE SOUZA e MOACI MENDES LEITE-

34.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-257/2000-EMILIA ILA-
RIO  GASPARINI e outros x AMELIA GASPARINI BIANCHI
e outros-  Diante do contido nos documentos retro e atendendo
a esta  peti‡âo suspenda-se o praceamento designado. Int. Adv.
EDERALDO SOARES, RICARDO KIFER AMORIM, CAS-
SIO NAGASAWA  TANAKA e ADEMIR SIMOES-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-501/2000-MUNICIPIO
DE LONDRINA  x AMARILDO SERAFIN RODRIGUES
e outros -Cumpra-se o V.  acordâo. Int.  -Adv. ELLEN PA-
TRICIA CHINI e RAUL APARECIDO DE CAMARGO
BUENO-

36.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-506/2000-PAVI-
BRAS -  PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA x COARBOTEC
- IND.DE ARTEFATOS  DE BORRACHA LTDA e outros -
Cumpra-se o V. acordâo. Int.  -Adv. JULIO CEZAR NALIM
SALINET, EDGARD PIETRAROIA,  ROSILENE PROSPE-
RO e MONICA AKEMI I.THOMAZ DE AQUINO-

37.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-630/2000-DONIZE-
TE MANZALLI  x SERGIO LUIZ MINOZZO -Manifeste-se
da parte promovente  no prazo de cinco dias. Int. -Adv. PERI-
CLES JOSE MENEZES  DELIBERADOR-

38.-BUSCA E APREENSAO (FID)-648/2000-BANCO SAN-
TANDER  BRASIL S/A x ARLETE DA SILVA MARRONI-
Sobre a peti‡âo  retro, manifeste-se o autor, em trˆs dias. Int.
Adv.  LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO-
39.-EMBARGOS A EXECUCAO-782/2000-MAXWELL PA-
VESI x BANCO  ITAU S/A -Contados e preparados. Int. R$
891,00-Adv.  JEFFERSON DO CARMO ASSIS e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-
40.-EMBARGOS A EXECUCAO-913/2000-AUGUSTO TA-
MOTSU KONO e  outros x BANESTADO SA CREDITO IMO-
BILIARIO -Recebo a  apela‡âo nos seus regulares efeitos. Inti-
me-se o apelado  para apresentar as contra-razoes, no prazo
legal. -Adv.  SYLVIO RAMOS JUNIOR-

41.-COBRANCA (ORD)-121/2001-JOSE APARECIDO SI-
QUEIRA x  MUNICIPIO DE LONDRINA -Cumpra-se o V.
acordâo. Int. -Adv.  ROGER STRIKER TRIGUEIROS e RE-
NATA KAWASAKI SIQUEIRA-

42.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-199/2001-UNIAO
NORTE DO  PARANA DE ENSINO - UNOPAR x RADIO
TABAJARA -Cumpra-se o  V. acordâo. Int.  -Adv. ROBERTO
LAFFRANCHI, LEILA DENISE VELASQUEZ CRUZ,  JOAO
DOS SANTOS GOMES FILHO e MARCIA REGINA LOPES
DA  COSTA-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-237/2001-ODAIR ESPINO-
SA DE  FREITAS GOUVEIA x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA- Vistos e  examinados...Nessas condi‡ùes e por tudo mais
que dos  autos consta, julgo parcialmente procedente os embar-
gos  e, assim, reconhecendo a ilegalidade das taxas de
conserva‡âo de via e logradouros p£blicos, de combate …
incˆndio e de coleta de lixo, determino que as mesmas  sejam
excluidas das CDAs objeto da execu‡âo fiscal, em  apenso.
Consequentemente, mantida subsistente a penhora,  determino
o prosseguimento da execu‡âo at‚ os seus  ulteriores termo sem
rela‡âo ao d‚bito do IPTU, no valor  que resultar de simples
cÈlculo aritm‚ticos. Condeno o  embargado ao pagamento da
metade das custas processuais,  e honorÈrios de advogado do
embargante na base de 10%  sobre a metade tamb‚m do valor
da causa corrigido  monetariamente. PRI. Adv. MARCOS JOSE
DE PAULA, MARIA  GORETTI FRANCO DE PAULA, RITA
DE CASSIA MAISTRO, SALETE  TEREZINHA DE SOUZA
e ALAN ROGERIO VENDRAME DE SOUZA-

44.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-256/2001-MAGUI-
DA APARECIDA  BRESSIANINI x INCORPORADORA BOM
TEMPO LTDA- Sobre o laudo  pericial, manifestem-se as par-
tes, querendo, no prazo de  dez dias. Intimem-se. Adv. MAR-
CO AURELIO CERANTO, MARCO  ANTONIO DE
A.CAMPANELLI e DOMINGOS JOSE PERFETTO-

45.-ORDINARIA-286/2001-CARLOS EDUARDO BURKLE
e outros x  MUNICIPIO DE LONDRINA -Cumpra-se o V. acor-
dâo. Int. -Adv.  REGINALDO CESAR HERNANDES e SA-
LETE TEREZINHA DE SOUZA-

46.-COBRANCA (SUM)-295/2001-CONDOMINIO COMPLE-
XO  EMPRESARIAL OSCAR FUGANTI x MARCELO NO-
BRE FRASSON -Ao  preparo das custas processuais. R$ 526,53-
Adv. IZIDORO  FLUMINGNAN-

47.-INDENIZACAO (ORD)-457/2001-RAFAEL RODRIGUES
DE  OLIVEIRA e outros x BRASCAR LOCADORA LTDA-
Verifico nos  autos a existˆncia de irregularidade a ser sanada.
Embora, a pedido do autor, ter sido dado por excluido do  polo
passivo o segundo r‚u (Jos‚ Antonio Fumagalli), foi  o mesmo
denunciado … lide pela requerida, e deferida por  ocasiâo da
audiˆncia de fls. 38. E como o referido  litisdenunciado nâo foi
citado at‚ o presente, determino  … requerida denunciante a
manifestar quanto ao interesse  ou nâo da presen‡a do referido
litisdenunciado e, se for  o caso, promover a cita‡âo. Intime-se.
Adv. APARECIDO  MEDEIROS SANTOS, SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA, NILSON  URQUIZA MONTEIRO, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, CARLA SIMONE  EBINER,
GLAUCO IWERSEN, AGENOR D. LOVATO COGO JUNI-
OR e  DEBORAH F.MESQUITA CLEVE MACHADO-

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-477/2001-RENATA WILZA
ASSUMP•AO  LIMA DIAS x BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL SA- Oficie-se a Detran  de MaringÈ para o fim requerido
no ¡tem 1 da peti‡âo  retro. Autorizo o levantamento da cau‡âo
prestada pelo  fiador, isentando-o da obriga‡âo em rela‡âo a
cau‡âo  prestada nestes autos. Intime-se o requerido para o fim
pleiteado no item 3 da peti‡âo retro. Adv. JAMIL  JOSEPETTI
JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO, LAURO
FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM e SUELI
CRISTINA  GALLELI-

49.-INDENIZACAO-486/2001-SANTA CASA DE MISERI-
CORDIA DE  CAMBE x TV LONDRINA/BANDEIRANTES
e outros -Contados e  preparados. Int. R$ 61,00-Adv. ALE-
XANDRE HAULY CAMARGO,  ROBERTO WYPYCH JU-
NIOR, SILMARA REGINA LAMBOIA, CARLOS  GUTINIK,
ANDRE LUIZ GONCALVES SALVADOR e MAURO RO-
BERTO DE  ANDRADE AGUILERA-

50.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-499/2001-PEDRO
JOSE RECHE e  outros x BANCO BRADESCO S/A- Concedo
ao requerido a  £ltima oportunidade para apresentar os cÈlcu-

los  reclamados pelos autores, no prazo de 05 dias, sob pena  de
incorrer na penaliza‡âo referida na peti‡âo retro.  Int. Adv.
RONALDO GOMES NEVES, CRISTINA DE LIMA ASSAF e
MARIA JOSE STANZANI-

51.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-530/2001-MARIA
INEIA DO  NASCIMENTO JORGE x CARTAO UNIBANCO
LTDA- Tendo em vista a  peti‡âo retro, determino que se aguarde
at‚ a comprova‡âo  do falecimento da autora. Adv. ALMIR
RODRIGUES SUDAN e  SEBASTIAO DA SILVA FERREI-
RA-

52.-DECLARATORIA-546/2001-JOSE SALETI PAULINO e
outros x  SINDICATO DOS EMP.METAL.MEC.MAT.ELE.DE
LOND.REGIAO  -Retirar carta precat¢ria, mediante pagamen-
to da  importƒncia de R$ 7,00.-Adv. OSVALDO SESTARIO
FILHO e  ESTER DE MELO-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-671/2001-TELEVISAO
LONDRINA LTDA  x LAURO JULIAN- Aguarde-se a inicia-
tiva da parte  interessada. Adv. ROBERTO WYPYCH JUNI-
OR, ALEXANDRE  VETRORELLO, MILTON MARCELO
WEFFORT e AMAURI CARLOS  ERZINGER-

54.-DESPEJO-745/2001-TOYOAKI WATANABE x LUZIA
LOURENCO  SALVIANO e outros -Designado os dias 18 e
29/11/2004, …s  15:00 horas, para primeiro(a) e segundo(a)
leilâo/pra‡a  do(s) bem(ns) penhorados nos autos em Referˆncia.
Retirar  editais. -Adv. MARCOS LEATE-

55.-BUSCA E APREENSAO (FID)-795/2001-BANCO ABN
AMRO REAL  S/A x LOURIVAL JOSE PAULO- Sobre a
manifesta‡âo retro,  ou‡a-se o autor, em 05 dias. Int. Adv. IVAN
PEGORARO,  MARCOS LEATE-

56.-PRESTACAO DE CONTAS-840/2001-GENANE APARE-
CIDA RIBEIRO  DE SOUZA x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A -A especifica‡âo  das provas pelas partes, em cinco
dias. Int.-Adv. CARLOS  ALBERTO ZANON, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA e MARIA  REGINA ZARATE
NISSEL-

57.-INDENIZACAO-868/2001-LUZIA FIGUEIREDO TEI-
XEIRA x  SOUZA CRUZ S/A- Mantenho o despacho agrava-
do. ë requerida  para dizer quanto ao interesse ou nâo na
realiza‡âo da  per¡cia, em 03 dias. Int. Adv. MARIO ROCHA
FILHO, PAULO  ROGERIO BRANDAO COUTO, CRISTIA-
NA CAVALCANTI, GERALDO  AUGUSTO HAUER e JULI-
ANE ZANCANARO-

58.-INDENIZACAO DE DANOS-905/2001-JEFFERSON TA-
DEU DE  CAMPOS x EDITORA JORNAL DE LONDRINA-
Homologado por  senten‡a o acordo celebrado entre as partes.
Adv. PEDRO  R. KHATER FONTES, ROSANGELA KHA-
TER e RODRIGO XAVIER  LEONARDO-

59.-INSOLVENCIA-51/2002-AUTO POSTO CARAJAS x
CARLOS JOAO  SCHLIEPER- Atrav‚s do despacho de fls.
196, a apela‡âo  foi recebida em ambos efeitos (devolutivo e
suspensivo).  Int. Adv. PAULO AFONSO M. NOLASCO e
FRANCISCO EDUARDO DE  OLIVEIRA-

60.-ORDINARIA-70/2002-HUSSMANN DO BRASIL LTDA
x FAST FRIO  EQUIPAMENTOS LTDA- Em carÈter excepci-
onal, faculto …  autora a manifestar sobre os embargos de
declara‡âo  retro, em 48 horas. Intime-se. Adv. MARCUS VI-
NICIUS BOSSA  GRASSANO-

61.-REVISIONAL-157/2002-JOSELITA OLANDA DA SILVA
e outros  x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A- Di-
ante do contido no  ac¢rdâo retro, determino as partes para
dizer sobre as  provas que efetivamente pretende produzir,  es-
pecificando-as, em 05 dias. Int. Adv. HELEN KATIA SILVA
CASSIANO e SHIROKO NUMATA-

62.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-158/2002-BERNADE-
TE  APARECIDA DOS SANTOS x BANCO SANTANDER
NOROESTE S/A e  outros- Concedo ao requerido a £ltima
oportunidade para  apresentar os documentos solicitados pelo
perito, no  prazo de 05 dias, sob pena de incorrer na penaliza‡âo
referida na peti‡âo retro. Int. Adv. CAROLINE GARCETE e
CARLOS EDUARDO M.HAPNER-

63.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-226/2002-SAFRA
LEASING S/A  - ARRENDAMENTTO MERCANTIL x JA-
MIL HATTI- Homologado por  senten‡a o acordo celebrado
entre as partes. Adv.  FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
REZ e ROBERTO DE MELO SEVERO-
64.-DESPEJO-240/2002-NEY RENATO AVILA x CELIA DE
SOUZA  MORAIS e outros- Recebo a exce‡âo de pr‚-executi-
vidade  apresentada pelo executado. Intime-se ao autor credor
para responder, em 05 dias. Adv. SORAIA ARAUJO PINHO-
LATO-
65.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-352/2002-APA-
RECIDO  SILVA x LUIZ ELIO GUARNIER e outros- Diga o
exequente.  Int. Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-358/2002-NATALINA VAZ
DE LIMA x  PAULO ROBERTO COLLI MONTEIRO- Ciente
do agravo de  instrumento retro, mantendo-se por‚m o despa-
cho agravado.  Aguarde-se a solicita‡âo de informa‡ùes. Adv.
MARCELO DE  LIMA CASTRO DINIZ e DAVID ALFRE-
DO-

67.-INDENIZACAO DE DANOS-399/2002-PEDRO CORTEZ
SIMAO  FILHO x CARLOS NEDSON FERREIRA GALVAO
e outros- Defiro a  peti‡âo retro. Oficie-se solicitando a remes-
sa a este  Ju¡zo a c¢pia do prontuÈrio m‚dico indicado. Adv.
APARECIDO MEDEIROS SANTOS, VICENTE DE PAULA
MARQUES  FILHO, RONALDO GOMES NEVES e JOSE
LUIZ PASCUAL FILHO-

68.-INVENTARIO-425/2002-ROSANA MARIA BRAGUETO
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x JUNIOR  ROBERTO DE OLIVEIRA- Intime-se a inventari-
ante para  atender o item 2 da promo‡âo retro. Oportunamente,
ou‡a-se a Fazenda Estadual acerca do item 3 da mesma
promo‡âo. Adv. SIDNEY CASTANHO SCHOLTAO-

69.-INDENIZACAO-482/2002-HORACIO LIMA CONSTRU-
COES LTDA e  outros x COMPANHIA DE HABITACAO DE
LONDRINA - COHAB-LD  -Recebo a apela‡âo nos seus regu-
lares efeitos. Intime-se  o apelado para apresentar as contra-
razoes, no prazo  legal. -Adv. LUDMEIRE CAMACHO MAR-
TINS-

70.-INDENIZACAO (SUM)-491/2002-MARCOS ANTONIO
FRANCO e  outros x MARCIA SAHAO TURQUINO -Conta-
dos e preparados.  Int. R$ 47,00-Adv. DARIO BECKER PAI-
VA, JULIO CEZAR NALIM  SALINET e MARINA DE OLI-
VERIA-

71.-MONITORIA-498/2002-GONVARRI BRASIL S/A x
GOMFER  COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA- Sobre a
certidâo do Sr.  Oficial de Justi‡a, manifeste-se a parte promo-
vente.  Int.Adv. RICARDO C.PINHEIRO BECKER, IDEVAN
CESAR RAUEN  LOPES, TRICIANA CUNHA PIZZATTO-

72.-INDENIZACAO (ORD)-666/2002-EDSON SADAO MI-
ZUBUTI x  MOVEIS BELO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA -...ISTO POSTO,  julgo improcedente os presentes em-
bargos de declara‡âo.  PRI. Adv. PAULA CRISTINA DIAS e
VICENTE DE PAULA MARQUES  FILHO-

73.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-708/2002-TERRACO
ASSESSORIA  E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS x
BANCO ITAU SA- ë  manifesta‡âo da parte interessada. Int.
Adv. ALMIR  RODRIGUES SUDAN e JOSE CARLOS DIAS
NETO-

74.-ALIENACAO JUDICIAL-788/2002-LUIZ PEDRO DE
CARVALHO e  outros x WILSON PEDRO DE CARVALHO-
Homologado por  senten‡a o acordo celebrado entre as partes.
Adv. MALVER  GERMANO DE PAULA-

75.-INVENTARIO-809/2002-MARLENE CAMPOS MENDES
e outros x  ARSIVAL MENDES FILHO- ë inventariante para
manifestar em  rela‡âo a promo‡âo ministerial retro. Int. Adv.
CARLOS  ALBERTO ZANON-

76.-DESPEJO-820/2002-ADAUTO BORGES DA SILVA x
WILLIAN  ROBERTO ALVES PEREIRA e outros- Sobre o
cÈlculo retro,  manifestem-se as partes, em 05 dias. Int. Adv.
ELEZER DA  SILVA NANTES, CECILIO MAIOLI FILHO e
WAYNER SUSSUMU  HASHIMOTO-

77.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-822/2002-PATRI-
CIA BUENO  KOMATSU x EMPORIO GUIMARAES e ou-
tros -Contados e  preparados. Int. R$ 47,00-Adv. FRANCISCO
EDUARDO DE  OLIVEIRA-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-864/2002-FINASA SEGU-
RADORA S/A x  SACARIA J.B.SANTOS LTDA- ës partes
para dizer quanto ao  interesse em produzir provas orais, em 05
dias. Int. Adv.  JOSE OLINTO NERCOLINI, WANDERLEY
PAVAN, ADYR SEBASTIAO  FERREIRA e CHRISTIAN
TREVISAN WENDLING-

79.-CAUTELAR INOMINADA-904/2002-ANTONIO RODRI-
GUES DE  OLIVEIRA x NEWTON EXPEDITO DE MORA-
ES e outros  -Manifeste-se o autor. Int. -Adv. WILSON SOKO-
LOWSKI,  MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA-

80.-INDENIZACAO-980/2002-ORSO COMERCIO DE PRO-
DUTOS  MEDICOS LTDA x BANCO SAFRA S/A- Manifes-
te-se a parte  interessada, no prazo de cinco dias. Int. Adv.
CLESIA  AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO e LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

81.-DESPEJO-987/2002-CONSUELO HANNEMANN TO-
MIYOSHI x  FABIANA MARIA FERREIRA BRUSCHI e ou-
tros -Retirar  of¡cio(s). Efetuar o pagamento da importƒncia de
R$ 7,00  (sete reais) por of¡cio expedido. -Adv. MARIA APA-
RECIDA  PIVETA CARRATO e CLEUSA MARIA S. ESCAN-
TABURLO-

82.-COBRANCA (ORD)-1/2003-BANCO ITAU S/A x RO-
BERTO  YOSHIHITO HISSANO- Vistos e examinados...Nessas
condi‡ùes, e por tudo o mais que dos autos consta, julgo  par-
cialmente procedente o pedido da inicial e,  consequentemen-
te, condeno o requerido ao pagamento ao  autor do valor de R$
1.745,34 (um mil, setecentos e  quarenta e cinco reais e trinta e
quatro centavos), com  os acr‚scimos dos juros morat¢rios de
0,5% ao mˆs e  corre‡âo monetÈria a partir da data da
apresenta‡âo do  laudo pericial (26/02/04). Em razâo do autor
sucumbir em  parte maior, condeno¢ ao pagamento de 60% das
custas  processuais, e condeno o requerido ao pagamento da
parte  restante. E condeno tamb‚m o autor ao pagamento dos
honorÈrios de advogado do requerido no valor de R$  1.000,00
(um mil reais), e condeno o requerido ao  pagamento dos ho-
norÈrios do autor no valor de R$ 400,00  (quatrocentos reais).
PRI. Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO e  MILTON MARCE-
LO WEFFORT-

83.-COBRANCA (ORD)-21/2003-ZELINDA MARANGONI
GIRALDI x  BANCO SANTANDER -Recebo a apela‡âo nos
seus regulares  efeitos. Intime-se o apelado para apresentar as
contra-razoes, no prazo legal. -Adv. MARIA T. NAVARRO,
PAULO R.PONTES-

84.-MONITORIA-128/2003-CREDICARD S/A ADM.DE
CARTOES DE  CREDITO x MIRIAM CAMARGO DE SOU-
ZA -Manifeste-se da parte  promovente no prazo de cinco dias.
Int. -Adv. MAGDA LUIZA  R.EGGER-

85.-BUSCA E APREENSAO (FID)-143/2003-BANCO VO-
LKSWAGEM S/A  x PAULO ROBERTO GOMES-...Isto pos-

to, indefiro os embargos  de declara‡âo retro apresentados pelo
r‚u. Intimem-se.  Adv. OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES,
GISELE SOLER CONSALTER,  PAULA CRISTINA DIAS e
ALDO HENRIQUE FAGGION-

86.-REPETICAO DE INDEBITO-194/2003-GERALDA FER-
REIRA x  PARANA PREVIDENCIA-INST.DE PREVID.DOS
SERVI.EST.PR e  outros- ës partes para dizer se concordam
com os termos  da manifesta‡âo retro do promotor de Justi‡a,
em 05 dias.  Intimem-se. Adv. MARIO GERALDO COSTA
BARROSO, ROGERIO  NUNES DE OLIVEIRA, ESTEFA-
NIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA e  CASSIANO LUIZ
JURK-

87.-INDENIZACAO-245/2003-JEFFERSON LUIZ GRANA-
DA FERREIRA  x LUIZ OTAVIO MARTINS- Diante do con-
tido no V. Ac¢rdâo  retro, intime-se o autor para as providˆncias
necessÈrias. Int. Adv. SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ-

88.-COBRANCA (SUM)-267/2003-COND.COMPLEXO EM-
PRESARIAL  OSCAR FUGANTI x OSCAR FUGANTI NETO
e outros- Por  tratar-se a presente de uma a‡âo sumÈria, a
realiza‡…o da  audiˆncia pr‚via de concilia‡âo ‚ obrigat¢ria.
Diante da  certidâo acima, designo o dia 29/11/2004, …s 13:30
horas,  para a audiˆncia de concilia‡âo e oportunidade para
apresenta‡âo das contesta‡âo pelos r‚us. Intimem-se.  Retirar
correspondˆncia de intima‡âo e cita‡âo. Adv.  IZIDORO FLU-
MINGNAN, LENER ESCUDERO MARCHI CRUZ, ANDRE
REZENDE MIGUEL E SILVA e MARIO GERALDO COSTA
BARROSO-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-283/2003-TRANSPARANA
S/A x  FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -A
especifica‡âo das  provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv.
JOAO CARLOS  DE OLIVEIRA, JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, LUCIUS  MARCUS OLIVEIRA, ROSANA
CAMARANI DA SILVA, PATRICIA  FERNANDA F. PINTO,
JOSE AUGUSTO CORREA SANDRESCHI e LIANA  SAR-
MENTO DE MELLO QUARESMA-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-305/2003-NAOR NOGUEI-
RA x ANTONIO  NOGUEIRA FILHO- Nomeio o contabilista
Hideo Nakayama para  atuar como perito. Intime-se para apre-
sentar a proposta  de seus honorÈrios, em 05 dias. Adv. PAU-
LO WAGNER  CASTANHO, VALDELIZ GOMES CASONA-
TO e MARCELINO BISPO DOS  SANTOS-

91.-INTERDICAO-308/2003-MAURA PEDRINA DA SILVA
CORTEZ x  JAIR CORTEZ JUNIOR- Julgado procedente o
pedido.  Decretado a interdi‡âo do requerido mediante cau‡âo
a ser  prestada no prazo de cinco dias. Adv. JORGE LUIZ DE
OLIVEIRA LOVATO-

92.-RESTITUICAO (RITO ORDINARIO)-311/2003-COOPE-
RATIVA  AGROPECUARIA VALE DO TIBAJI LTDA x TOYO
SEN-I DO  BRASIL-IND.E COM.TEXTIL LTDA -Recebo a
apela‡âo nos seus  regulares efeitos. Intime-se o apelado para
apresentar as  contra-razoes, no prazo legal. -Adv. FERNAN-
DA ARANTES  MANSANO e WILSON LEITE DE MORA-
ES-

93.-DECLARATORIA-328/2003-FERNANDO MANGIERI
SOBRINHO x  BANCO UNIBANCO S/A e outros- ë parte
interessada para  atender a solicita‡âo do perito. Int. Adv. PAU-
LO AFONSO  M. NOLASCO, GLAUCO IWERSEN e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-

94.-DEPOSITO-359/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
VALDINEY  DE OLIVEIRA SOARES -Sobre a contesta‡âo,
manifeste-se a  parte promovente, querendo, no prazo de cinco
dias.  Int.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES
DE OLIVEIRA-

95.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-365/2003-BANCO
DO BRASIL S/A  x DAYSE FERNANDES- Defiro o pedido
de vista dos auos de  fls. 121. Atenda-se. Int. Adv. GILBERTO
PEDRIALI-

96.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-366/2003-TAMINA
COMERCIO DE  ROUPAS LTDA e outros x BANCO ITAU S/
A- Aguarde-se a  juntada dos documentos solicitados pelo pe-
rito. Adv.  ALMIR RODRIGUES SUDAN, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e  MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

97.-SEQUESTRO-396/2003-JOSE VALTER TOMIOTTO e
outros x  ENY DIJULI DOS SANTOS e outros- Vistos e
examinados...Nessas condi‡ùes e por tudo mais que dos  autos
consta, julgo procedente o pedido inicial da  presente a‡âo e,
consequentemente, dou por constituido a  favor do autor o titu-
lo judicial no valor de R$ 19.849,75  (dezenove mil, oitocentos
e quarenta e nove reais e  setenta cinco centavos), mas com a
dedu‡âo do mesmo da  multa contratual de 10% e substituindo-
a pela multa de  2%. Ao valor que resulta da opera‡âo
aritm‚ticaacima  deverÈ incidir corre‡âo monetÈria e juros, a
partir do  ajuizamento da presente a‡âo. Consequentemente,
converto  o mandado inicial em mandado executivo e determi-
no o  prosseguimento do feito na forma prevista no Livro II,
Titulo II, Capitulos II e IV, do CPC. Oportunamente,  expe‡a-
se o mandado de execu‡âo. Fixados os honorÈrios de  advoga-
do de 10% para a hip¢tese de imediato pagamento.  PRI. Adv.
ROBERTO DE MELO SEVERO e JULIANA TORRES MI-
LANI-
98.-DECLARATORIA-405/2003-THAIS DE PAULA GON-
CALVES  OLIVEIRA x GLOBAL TELECOM LTDA- Proce-
dase anota‡âo em  rela‡âo a peti‡âo de fls. 196. ës alega‡ùes
finais pelas  partes, mediante memoriais, no prazo em comum
de 20 dias.  Intimem-se. Adv. TANIA VALERIA DE OLIVEI-
RA e MILTON  MARCELO WEFFORT-

99.-MONITORIA-407/2003-FARMACIA VALE VERDE
LTDA x  ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DA METAL-
BAT -Manifeste-se da  parte promovente no prazo de cinco
dias. Int. -Adv. MARCO  ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-

100.-REPETICAO DE INDEBITO-426/2003-JOEL FONSECA
BROCA x  MUNICIPIO DE LONDRINA- Vistos e
examinados...Nessas  condi‡ùes e por tudo mais que dos autos
consta, julgo  parcialmente procedente o pedido da presente
a‡âo e, de  consequˆncia, declaro nula a cobran‡a da “Taxa de
Ilumina‡âo P£blica”, baseada na Lei Municipal n§ 7303/97,  e
condeno o requerido … repeti‡âo de ind‚bito de todos os  valo-
res da referida taxa a partir de 12/06/1998 at‚  23/12/2002, com
os acr‚scimos da corre‡âo monetÈria a  partir dos respectivos
recebimentos e juros de mora de  0,5% a partir da cita‡âo, a
serem apurados em liquida‡âo  de senten‡a. Condeno mais o
requerido ao pagamento das  custas processuais e honorÈrios
de advogado do autor no  valor que arbitro em R$ 300,00 (tre-
zentos reais),  observadas as regras previstas no artigo 20, pa-
rÈgrafo  3§, do CPC. PRI. Adv. MARIA ELIZABETH JACOB
e ELLEN  PATRICIA CHINI-

101.-EXECUCAO DE TIT  EXTRAJUDICIAL-442/2003-
UNIBANCO-UNIAO DE BCOS.BRASILEIROS  S/A x A H
ESPIRIDIAO E FILHAS LTDA e outros -Retirar  of¡cio(s).
Efetuar o pagamento da importƒncia de R$ 7,00  (sete reais)
por of¡cio expedido. -Adv. EDERALDO SOARES-

102.-DECLARATORIA-451/2003-LUIS FERNANDO DONA-
DIO x BANCO  DO BRASIL S/A- Diante da justificativa acei-
tÈvel  apresentada, concedo o novo prazo pleiteado na peti‡âo
retro. Int. Adv. JORGE BENATO BUENO, VICENTE DE PAU-
LA  MARQUES FILHO e BEATRIZ T.DA SILVEIRA MOU-
RA-

103.-COMINATORIA-472/2003-REGINALDO APARECIDO
DE OLIVEIRA  x GILESIO JOSE FROZZA- Defiro a peti‡âo
retro,  mantendo-se nos autos a fotoc¢pia do documento. Adv.
DECIO ANTONIO SEGRETTI-

104.-EMBARGOS DE TERCEIRO-481/2003-JORGE ZAKI
KHOURI x  BVA PARTICIPACOES E ADM. DE BENS S/A e
outros- Tenho por  entender que para ser alterado o polo passi-
vo da presente  demanda ‚ necessÈrio que, em primeiro, tenha
ocorrido tal  altera‡âo no processo da execu‡âo onde o bem foi
constritado. Assim, indefiro a peti‡âo de fls. 102/103.  ës par-
tes para a apresenta‡âo das alega‡ùes finais, por  memoriais,
no prazo em comum de 20 dias. Intimem-se. Adv.  SERGIO
ANTONIO MEDA, CATIA YURI T. IRANAGA, BRUNO
PEDALINO e RACHEL BOECHAT LUPPI-

105.-DEPOSITO-496/2003-BANCO ABN AMRO REAL SA
x JEFERSON  DA SILVA- Aguarde-se nova manifesta‡âo do
autor, para o  prosseguimento do feito. Adv. IVAN PEGORA-
RO-

106.-REPARACAO DE DANOS-511/2003-DOUGLAS RO-
BERTO  GUTIERREZ x JUSTO GONZALES- Mantenho o
despacho agravado.  Aguarde-se a solicita‡âo de informa‡ùes.
Adv. ROGERIO  FERES GIL e PAULO SERGIO MECCHI-

107.-EMBARGOS-555/2003-FARMACIA SOUZA NAVES
LTDA e outros  x UNIBANCO S/A- Ao embargado para dizer
se concorda com  os termos da peti‡âo retro da embargante, em
trˆs dias.  Int. Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

108.-INVENTARIO-578/2003-BERTO EZEQUIEL MOCENA
DA SILVA x  JOSE ROBERTO DA SILVA- Homologado a
partilha por  senten‡a. Adv. ANDRE LUIZ GONCALVES
SALVADOR e ABRAHAN  LINCOLN DE SOUZA-

109.-DEPOSITO-621/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
BENEDITO  MANOEL DE SOUZA -Retirar carta precat¢ria,
mediante  pagamento da importƒncia de R$ 7,00.-Adv. NEL-
SON  PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

110.-PRESTACAO DE CONTAS-632/2003-JORGE ZAKI
KHOURI x  BRADESCO - BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS S/A -Recebo a  apela‡âo nos seus regulares efeitos.
Intime-se o apelado  para apresentar as contra-razoes, no prazo
legal. -Adv.  SERGIO ANTONIO MEDA-

111.-COBRANCA (SUM)-634/2003-CONFEDERACAO DA
AGRIC.E  PECUARIA DO BRASIL e outros x CELSO RE-
SENDE -Designado  audiˆncia de concilia‡âo e apresenta‡âo
de defesa pelo  requerido, para o dia 01/12/2004, …s 13:30
horas. Retirar  correspondˆncia de cita‡âo. -Adv. JOSE CAR-
LOS DIAS NETO e  ANDRE LUIZ RICHETTI-

112.-NULIDADE-640/2003-ZTEC CONFECCOES LTDA e
outros x  SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DE
BANCO S/A- Vistos e  examinados...Nessas condi‡ùes e por
tudo mais que dos  autos consta, julgo improcedente o pedido
inicial da  presente a‡âo e, assim, dou por cassada e tornada
sem  efeito a liminar anteriormente concedida. Condeno as
autoras ao pagamento das custas processuais e honorÈrios  de
advogado da requerida na base de 15% (quinze por  cento) so-
bre o valor da causa, a ser corrigido  monetariamente. PRI.
Adv. SERGIO ANTONIO MEDA, ESMERALDA  VIEIRA
DOS SANTOS e LUIZ APARECIDO COSTA-

113.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-666/2003-TRANS-
CONTINENTAL  EMP.IMOB.ADM.DE CREDITOS LTDA x
MARIZA VERDERI RICIERI e  outros- Aos requerido para o
fim solicitado na peti‡âo de  fls. 116, em trˆs dias. Adv. WI-
LLIAM CANTUARIA DA SILVA e  MARCUS VINICIUS
SARZI-

114.-OBRIGACAO DE NAO FAZER-715/2003-FRANCISCO
DE SALES  BONDIOLI e outros x SERCOMTEL S/A- Diante
do contido no  pronunciamento retro do Juiz Relator do agrvo
regimental,  suspenda-se a audiˆncia designada. Int. Adv. GUS-
TAVO  PESSOA FAZOLO, GENI ROMERO JANDRE PO-
ZZOBOM e MARCUS  VINICIUS BRUNETTI-

115.-COBRANCA (SUM)-717/2003-CONDOMINIO EDIFI-
CIO GARDEN  PLAZA RESIDENCE x BANCO ITAU S/A-
Vistos e  examinados...Nessas condi‡ùes e por tudo mais que

dos  autos consta, julgo procedente o pedido inicial da  presen-
te a‡âo e, consequentemente, condeno o banco r‚u ao  paga-
mento a favor do autor do valor de R$ 8.960,75 (oito  mil,
novecentos e sessenta reais e setenta e cinco  centavos), com os
acr‚scimos da corre‡âo monetÈria e  juros de mora de 0,5% ao
mˆs, a partir da data do cÈlculo  de fls. 95. Condeno mais o
banco r‚u ao pagamento das  custas processuais e honorÈrios
de advogado do autor na  base de 10% (dez por cento) sobre o
valor da condena‡âo  principal acima. PRI. Adv. LUIS EDUAR-
DO PALIARINI, LAURO  FERNANDO ZANETTI e JOSE
VALNIR ZAMBRIM-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO-732/2003-HAMILTON
LUIZ LEONI x  HELIO IGNACIO ALVES- Recebo a apela‡âo
nos seus regulares  efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado
para suas  contra-razùes, querendo, no prazo legal. Int. Adv.
REINALDO IGNACIO ALVES-

117.-INTERDICAO-746/2003-PAULO LIMA x SANDERSON
BUSCARONS  LIMA- Manifeste-se o autor. Int. Adv. WAG-
NER DE OLIVERIA  BARROS-

118.-DEPOSITO-765/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
JOAREZ  YOFFER- ë manifesta‡âo do autor. Int. Adv. NEL-
SON  PASCHOALOTTO e VANTUIR AMILSON GUIMARA-
ES-

119.-INDENIZACAO (ORD)-776/2003-DOLORES HERNAN-
DES PEREIRA  e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e
outros -Sobre a  contesta‡âo e documentos, manifeste-se a au-
tora, querendo  no prazo de dez dias. Int.  -Adv. VALDECI
ELEUTERIO-

120.-EMBARGOS A EXECUCAO-785/2003-AUTARQUIA
MUNICIPAL DE  SAUDE-AMS x ANA LUCIA RIBEIRO-
Diante da manifesta‡âo  retro do perito e atendendo a
reclama‡âo das partes, fixo  os honorÈrios do trabalho pericial
no valor de R$ 800,00.  ë embargada para depositar o valor
acima, em 05 dias.  Int. Adv. MARCIA NAKAGAWA RAM-
PAZZO e ROGER STRIKER  TRIGUEIROS-

121.-COMINATORIA-809/2003-SILVIO JOAO BRAGA x
JUNTA  COMERCIAOL DO PR.-JUCEPAR DE LONDRINA
-A especifica‡âo  das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-
Adv. OSVALDO  ALENCAR SILVA e LUIZ AFONSO DIZ
CLETO-

122.-INVENTARIO-842/2003-SEBASTIANA FERNANDES
RANGEL x  GERALDO DOMICIANO RANGEL- Providen-
ciar a oitiva da  Fazenda Estadual. Adv. TANIA TAMIKO II-
ZUKA PITSILOS-

123.-ORDINARIA-856/2003-MARIA IZABEL CARNEIRO x
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA -Retirar
of¡cio(s).  Efetuar o pagamento da importƒncia de R$ 7,00 (sete
reais) por of¡cio expedido. -Adv. CARLA ANDREA DIAS
RIBEIRO e MARINETE VIOLIN-

124.-ORDINARIA-857/2003-TEREZA PENHA SARANZ x
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA -Retirar ex-
pediente  (Oficial do Hosital H.U.)-Adv. CARLA ANDREA
DIAS RIBEIRO  e MARINETE VIOLIN-

125.-ORDINARIA-876/2003-CESAR MOREIRA DE ARAU-
JO e outros  x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMIBILIARIO e
outros -Recebo a  apela‡âo nos seus regulares efeitos. Intime-
se o apelado  para apresentar as contra-razoes, no prazo legal.
-Adv.  GIANE LOPES TSURUTA-

126.-BUSCA E APREENSAO (FID)-897/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A  x LA GOL & CIA LTDA-ME- Diga o autor. Adv.
NELSON  PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA-

127.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-928/2003-MO-
INHO DE  TRIGO ARAPONGAS LTDA x DIVA TOFANO
SILVEIRA- Tome-se por  termo a noema‡âo de bens … penho-
ra. Ap¢s, ou‡a-se a  executada em rela‡âo a peti‡âo retro da
exequente, em  trˆs dias. Int. (O executado deverÈ comparecer
para a  assinatura do termo de penhora). Adv. LUCIANA A.
TOZZATTO  ALMEIDA e FABIANE MUNHOZ ROSSONI-

128.-EMBARGOS DE TERCEIRO-959/2003-MICHELINE
FERNANDES  CASAVELHA x BANCO PANAMERICANO
S/A- ë manifesta‡âo da  parte promovente. Int. Adv. ELAINE
DE PAULA MENEZES-

129.-MANDADO DE SEGURANCA-968/2003-ALINOR AL-
VES DA SILVA  e outros x PREFEITO DO MUNICIPIO DE
LONDRINA e outros  -Recebo a apela‡âo nos seus regulares
efeitos. Intime-se  o apelado para apresentar as contra-razoes,
no prazo  legal. -Adv. HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO-

130.-INVENTARIO-969/2003-OLGA SUELI PRADO ROCHA
x LINDA  MARIANO PRADO- Defiro a conversâo de inven-
tÈrio para  Arrolamento. Recolhidas os impostos devidos e jun-
tadas as  negativas fiscais, voltem=me conclusos. Intimem-se.
Adv.  CECILIA INACIO ALVES, LUCIANA SGARBI, JOSE
AMARO e  GILCIMARY R.DE SOUZA-

131.-DECLARATORIA-977/2003-SUPORTE LONDRINA -
UTILIDADES  DOMESTICAS LTDA x BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A- Ao  requerido e a litisdenunciada para ma-
nifestar se concorda  com a peti‡âo de fls. 95 da autora, em trˆs
dias. Adv.  CAROLINE GARCETE e SIDNEY ROLANDO
ZANIN-

132.-COBRANCA (ORD)-981/2003-ELIETE RAYMUNDO
PENHA  RIBEIRO e outros x ICATU HARTFORD SEGUROS
S/A- Vistos e  examinados...Nessas condi‡ùes, e por tudo mais
que dos  autos consta, julgo procedente o pedido da presente
a‡âo  e, consequentemente, condeno a requerida ao pagamento
do  valor integral da indeniza‡âo decorrente do contrato de
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seguro firmado pelo Sr. Antonio Penha Neto, no valor de  R$
19.146,32 (dezenove mil, cento e quarenta e seis reais  e trinta
e dois centavos), com os acr‚scimos da corre‡âo  monetÈria a
partir do ajuizamento da a‡âo e juros de mora  de 0,5% ao mˆs
a partir da cita‡âo. Condeno ainda a  requerida ao pagamento
das custas procesuais e honorÈrios  de advogado do requerido
na base de 20% (vinte por cento)  sobre o valor da causa, a ser
corrigido monetariamente.  PRI. Adv. ANTONIO CARLOS
CANTONI e IGOR FILUS LUDKEVITCH-
133.-DECLARATORIA-999/2003-ROSNEL WOLNEY LEITE
x BANCO  ITAU SA e outros- Vistos e examinados...Nessas
condi‡ùes,  e por tudo mais que dos autos consta, julgo proce-
dente o  pedido inicial da presente a‡âo e, de consequˆncia,
inicialmente, confirmo e ratifico a tutela antecipada  parcial
anteriormente concedida e determino o  cancelamento definiti-
vo da inscri‡âo do nome do autor  junto ao cadastro do SERA-
SA e SCPC. Em seguida,  reconhecida inexistente e nula a di-
vida lan‡ada na futura  mensal do cartâo do autor e reconheci-
do tamb‚m os danos  morais por este sofrido, condeno as r‚s
solidariamente ao  pagamento a ser favor da indeniza‡âo por
dano moral, no  valor que arbitro em R$ 10.400,00 (dez mil e
quatrocentos  reais), com os acr‚scimos da corre‡âo monetÈria
a partir  do ajuizamento da a‡âo e juros de mora de 0,5% ao
mˆs a  partir da cita‡âo. Condeno mais as r‚s ao pagamento das
custas processuais e honorÈrios de advogado do autor no  valor
que fixo em R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais),  observa-
das as regras previstas no artigo 20, parÈgrafo  4§, do CPC.
PRI. Adv. SIMONE ANDREATTI E SILVA e LAURO  FER-
NANDO ZANETTI-

134.-ORDINARIA-1004/2003-ARCHIMEDES MUCKE
FLEURY x  ITAUCARD FINANCEIRA S/A CREDITO- Em
considera‡âo a  peti‡âo retro, reconsidero o despacho de fls.
105 (2¦  parte), dispensando-se o seu cumprimento nesta  opor-
tunidade. Deixo de acolher a preliminar da  contesta‡âo. A
fundamenta‡âo a respeito serÈ apresentada  por ocasiâo da
senten‡a final. O processo encontra-se em  ordem. Defiro a
realiza‡âo da pericia pleiteada pela  parte promovente. Para
tanto, determino …s partes para a  formula‡âo dos quesitos, no
prazo de 05 dias. Faculto a  indica‡âo de assistente t‚cnico.
Intimem-se. Adv. ALMIR  RODRIGUES SUDAN e BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-

135.-ORDINARIA-1013/2003-MAXIMU‘S ASSISTENCIA A
SAUDE S/C  LTDA x SINDICATO DOS EMP.DE
EMP.VAL.VIG.TRANSP.VAL.E EM e  outros- Verifica-se pre-
sentes as condi‡ùes da e os  pressupostos para o desenvolvi-
mento vÈlido e regular do  processo. Por estar o processo em
ordem, dispenso a  determina‡âo de qualquer medida saneado-
ra. Defiro a  produ‡âo de provas orais, e designo o dia 03 de
dezembro  pr¢ximo, …s 8:45 horas, para a audiˆncia de
Instru‡âo e  Julgamento. Intimem-se. Adv. TANIA DE OLI-
VEIRA OLIVER,  MARIA DE LOURDES A. RODRIGUES e
EDNA ZILA JOIA CORREIA E  SILVA-

136.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-1014/2003-ANA
APARECIDA  DOS SANTOS TOMIOTTO x UNIBANCO -
UNIAO DE BANCO  BRASILEIROS S/A- Sobre a proposta
dos honorÈrios do  perito, manifestem-se as partes, querendo,
no prazo de  cinco dias. Int. R$ 850,00. Adv. SANDRO RAFA-
EL BARIONI DE  MATOS e EDERALDO SOARES-

137.-INCIDENTE DE FALSIDADE-1026/2003-FERNANDO
MAURICIO  DE MORAES x TEMISTOCLES SORACE VAS-
CONCELOS- Tenho por  entender que o manejo do incidente
de falsidade, no  processo de execu‡âo ‚ perfeitamente cab¡vel,
desde que  dentro do prazo para a oposi‡âo de embargos. Como
o  presente incidente processual foi apresentado no prazo  le-
gal, conforme jÈ reconhecido atrav‚s do despacho (fls.  36 e
verso), deve o feito prosseguir normalmente. Assim,  determi-
noo cumprimento da £ltima parte do despacho acima  referido.
Intimem-se. Adv. EDUARDO KUTIANSKI FRANCO,
MAYKON JONATHA RICHTER e JOSE CARLOS DIAS
NETO-

138.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-1051/2003-
BANCO DO  BRASIL S/A x MARCOS THADEU COUTO
DE ALMEIDA E OUTRO- A  falta de recolhimento das cus-
tas, conforme reclamada na  peti‡âo de fls. 63/64, nâo afeta no
caso os pressuposto  de admissibilidade do recurso, em face da
senten‡a de  fls. 28/29, nâo haver ainda transitado em julgado
e,  assim, prevalecer o pedido de assistˆncia judiciÈria  apre-
sentado na inicial dos embargos (art. 4§, da Lei  1060/50). In-
timem-se. Oportunamente, remetam-se os autos  ao Egr‚gio
Tribunal de Al‡ada deste Estado, observadas as  formalidades
legais. Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO  e
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI-

139.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-1052/2003-
BANCO DO  BRASIL S/A x BARBARELLA BUONA MAS-
SA LTDA- Mantenho o  despacho de fls. 47 pelo qual foi rece-
bido o recurso de  apela‡âo apresentado pela parte impugnada.
O pressuposto  de admissibilidade do recurso se faz presente,
independentemente do recolhimento das custas, em face da
senten‡a recorrida nâo haver transitado em julgado e,  assim,
estar ainda a prevalecer o pedido de assistˆncia  judiciÈria apre-
sentado na inicial dos embargos.  Intimem-se. Adv. CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO e PAULO  JOSE OLIVEI-
RA DE NADAI-

140.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-6/2004-UNO-
PAR - UNIAO  NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x SONIA APARECIDA ROSA  LADEIRA -ë parte interessada
sobre o of¡cio retro.-Adv.  ROBERTO LAFFRANCHI-

141.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-13/2004-UNO-
PAR-UNIAO  NORTE DP PR.DE ENSINO S/C LTDA x ELZA
MASAE INQUE DO  NASCIMENTO -Manifeste-se da parte
promovente no prazo de  cinco dias. Int. -Adv. ROBERTO
LAFFRANCHI e LUIZ FABIANI  RUSSO-

142.-INDENIZACAO-27/2004-PATRICIA DE CASTRO SAN-
TOS x  SENTINELA VIGILANCIA LTDA -Designado audi-

encia de  concilia‡âo e demais atos previstos no art. 331 do
CPC.  para o dia 25/11/2004, …s 13:30 horas. Retirar
correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. DELY DIAS DAS NE-
VES  e CLAUDIO ROBERTO PADILHA-

143.-INDENIZACAO-28/2004-ODILIA DE SOUZA x BRA-
DESCO VIDA  E PREVIDENCIA -Retirar of¡cio(s). Efetuar o
pagamento da  importƒncia de R$ 7,00 (sete reais) por of¡cio
expedido.  -Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA,
CRISTIANO BURATTO e  RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

144.-DECLARATORIA-30/2004-VANESSA TRINDADE RO-
CHA DA SILVA  x GRAUNA - CONSTRUJCOES CIVIS LTDA
-Designado audiencia  de concilia‡âo e demais atos previstos
no art. 331 do  CPC. para o dia 22/11/2004, …s 14:00 horas.
Retirar  correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. TANIA TAMI-
KO IIZUKA  PITSILOS, GISLENE ALMEIDA BARROZO e
MARCELO LEAL DE LIMA  OLIVEIRA-

145.-COBRANCA (SUM)-74/2004-EDIFICIO IGUATEMI e
outros x  NERCILIO ADEMAR ROZABONI e outros -Conta-
dos e preparados.  Int. R$ 54,00-Adv. MARCUS VINICIUS
GINEZ DA SILVA-

146.-PRESTACAO DE CONTAS-81/2004-JANECIR APARE-
CIDO ALVES  QUEIROZ x UNICARD - UNIBANCO - BAN-
CO MULTIPLO S/A-  Senten‡a de fls. 76. Vistos, etc. Julgo
extinta presente  a‡âo de Presta‡âo de Contas movida por Ja-
necir Aparecido  Alves Queiroz contra Unicard - Unibanco
Banco Multiplos  SA, nos termos do art. 267, VIII, do CPC,
tendo em vista  a desistˆncia da autora, sem a contesta‡âo da
requerida.  Baixe-se a distribui‡âo. Arquivem-se os autos. PRI.
Adv.  CARLOS AUGUSTO RUMIATO e MARCUS AURE-
LIO LIOGI-

147.-BUSCA E APREENSAO (FID)-105/2004-BANCO ABN
AMRO REAL  S/A x JULIO CESAR ALVES PRIMO -Mani-
feste-se da parte  promovente no prazo de cinco dias. Int. -Adv.
PEDRO PAULO  PEDROSA e MARCOS LEATE-

148.-DECLARATORIA-127/2004-TERTULIANA MARIA
BICUDO  MACCAGNAN x CAAPSML - CAIXA
ASSIST.APOS.PENSOES  SERV.MUN.LOND.- Por estar o
processo em ordem, dispenso a  determina‡âo de qualquer
medida saneadora. Defiro a  produ‡âo de provas orais pela au-
tora. Designo o dia  02/12/2004, …s 8:45 horas, para a audiˆncia
de Instru‡âo  e Julgamento. Intimem-se. Adv. TEREZA CRIS-
TINA MOREIRA  MASSANEIRO e RONALDO GUSMAO-

149.-EMBARGOS A EXECUCAO-152/2004-PAULO RINJI
TIBA x  ROLEMAK COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA-
Diante das alega‡ùes  apresentadas na peti‡âo retro, dou por
prejudicada a  possibilidade de concilia‡âo. ë embargada para
manifestar  acerca das alega‡ùes retro, em 05 dias. Int. Adv.
PAULO  RINJI TIBA, AULO AUGUSTO PRATO e IVAN
PEGORARO-

150.-INTERDICAO-167/2004-LEONILDA MARAGON BI-
LIA x FABIANA  BILIA- ë requrente para atender a peti‡âo
retro do  perito, se for poss¡vel. Int. Adv. RENATA SILVA
BRANDAO-

151.-BUSCA E APREENSAO (FID)-192/2004-BANCO SU-
DAMERIS  BRASIL S/A x J.JUNIOR ENGENHARIA LTDA-
Sobre a peti‡âo  retro, manifeste-se o autor, em trˆs dias. Int.
Adv. JOSE  VALNIR ZAMBRIM-

152.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-196/2004-
ANCORA  PUBLICIDADE LTDA x EMPRERSA DE RADI-
OFUSAO CIDADE ALTA  LTDA -Sobre a contesta‡âo e do-
cumentos, manifeste-se a  autora, querendo no prazo de dez
dias. Int. -Adv. EDUARDO  DO SANTOS-

153.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-203/2004-ANA CA-
ROLINA  KUDSE x BANCO PANAMERICANO S/A -A
especifica‡âo das  provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv.
ALEXANDRE  DEBONI e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

154.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-208/2004-MARIA
LUIZA  COZZO x STORTO EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA- Deixo a  preliminar da contesta‡âo par ser
apreciada oportunamente  ap¢s a instru‡âo, em face da neces-
sidade de  esclarecimentos em rela‡âo aos fatos e fundamentos
apresentados na inicial pela autora. O processo  encontra-se
em ordem e nada existe a ser saneado. Defiro  a produ‡âo de
provas orais. Designo o dia 29 de novembro  pr¢ximo, …s 8:45
horas, para a audiˆncia de Instru‡âo e  Julgamento. Intimem-
se. Retirar cartas de intima‡âo. Adv.  MARCELLO PEREIRA
COSTA e LUIS HASEGAWA-

155.-COBRANCA (SUM)-211/2004-FIDELINA RAMOS CA-
PERA x  PORTO SEGUROS - COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS- Vistos e  examinados...Nessas condi‡ùes e por tudo
mais que dos  autos consta, julgo procedente o pedido inicial
da  presente a‡âo e, consequentemente, condeno a seguradora
requerida ao pagamento da indeniza‡âo em favor da autora  no
valor de R$ 6.754,01 (seis mil, setecentos e cinquenta  e quatro
reais e um centavos), com os acr‚scimos da  corre‡âo monetÈ-
ria a partir do ajuizamento da a‡âo pelo  indice jÈ autorizado
… contadoria judicial e juros de  mora de 0,5% ao mˆs a partir
da cita‡âo. Condeno mais a  seguradora r‚ ao paamento das
custas processuais e  honorÈrios de advogado da autora na base
de 15% (quinze  por cento) sobre o valor da cuas. PRI. Adv.
LEOPOLDO  PIZZOLATO DE SA, NORACIL APARECIDO
SILVA JUNIOR e MARCELO  BALDASSARRE CORTEZ-

156.-DESPEJO-230/2004-SOLEAS - SOCIEDADE LONDRI-
NENSE DE  ED.ASSIST.SOCIAL x GRUPO EDUCACIONAL
DELTA S/C LTDA-  Sobre a peti‡âo e documento retro, mani-
feste-se a  requerida, em trˆs dias. Int. Adv. SATURNINO FER-
NANDES  NETTO-

157.-EMBARGOS A EXECUCAO-231/2004-MIRIAM STE-

LA CARRARA x  BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILI-
ARIO -Sobre a impugna‡âo  manifeste-se o embargante, em
dez dias. Int. -Adv.  ENIVALDO TADEU CUNHA-

158.-EXECUCAO-246/2004-ELIZABETH RAO x ESPOLIO
- JORGE  EVANGELISTA DA SILVA -Retirar carta precat¢ria,
mediante  pagamento da importƒncia de R$ 7,00.-Adv. ELIZA-
BETH RAO-

159.-ANULATORIA-248/2004-LUCIANA BEGATINI RA-
MOS x  PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A -A especifica‡âo  das provas pelas partes, em cinco
dias. Int.-Adv. MANOEL  FERNANDES ROSA NETO e ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO-

160.-ORDINARIA-250/2004-CLAUDINA RIBEIRO CALIX-
TO x BANCO  ITAU S/A-...Isto posto, acolho a preliminar da
contesta‡âo e, declarada a incompetˆncia do Juizo  estadual,
determino a remessa dos auos … Justi‡a Federal  de Londrina,
para os devidos fins (art. 113, do CPC).  Anotem-se. Intimem-
se. Adv. EDNA ZILA JOIA CORREIA E  SILVA e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-

161.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-268/2004-SE-
RASA SA x  ZTEC CONFEC•OES LTDA e outros- Vistos,
etc...ISTO POSTO,  julgo procedente a presente impugna‡âo e
assim, fixo o  valor da causa da a‡âo orinÈria, em apenso, em
R$  5.000,00 (cinco mil reais), par todos os efeitos legais.
Anotem-se. PRI. Adv. ESMERALDA FIGUEIREDO NALIM
e SERGIO  ANTONIO MEDA-

162.-COBRANCA (ORD)-289/2004-OSEIAS CORDAO x
OCTAVIANO  BASILIO DUARTE -Retirar expediente, carta
precat¢ria de  inquiri‡âo de testemunhas e carta de intima‡âo-
Adv.  ROBERTO MATTAR e CARLOS ALBERTO PAOLIE-
LLO AZEVEDO-

163.-INTERDICAO-296/2004-MIGUEL JOSE DA SILVA x
CLAUDIA  CRISTINA DA SILVA- Aos interessados para os
fins  solicitados pelo perito judicial. Adv. MARIA APARECI-
DA  PIVETA CARRATO-

164.-REPETICAO DE INDEBITO-303/2004-MARIA JOSE
DA SILVA x  MUNICIPIO DE LONDRINA - ë manifesta‡âo
das partes. Int.  -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e SER-
GIO VERISSIMO DE  OLIVEIRA FILHO-

165.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-310/2004-WELINGTON
PIO DA  SILVA x BRUNO ALEXANDRE VATTOS BOLFA-
RINE- Defiro a  peti‡âo retro. Intime-se o autor. Adv. MAR-
CELLO PEREIRA  COSTA-

166.-DECLARATORIA-311/2004-ANCORA PUBLICIDADE
LTDA x  EMPRESA DE RADIODIFUSAO CIDADE ALTA
LTDA -Sobre a  contesta‡âo e documentos, manifeste-se a au-
tora, querendo  no prazo de dez dias. Int.  -Adv. EDUARDO
DO SANTOS-

167.-COBRANCA (ORD)-342/2004-OSVALDO APARECIDO
SALMASCO x  REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A- Por
nâo terem sido  arroladas testemunhas no momento pr¢prio,
previsto em lei  para a a‡âo sumÈria, determino …s partes para
dizer se  dispensa tamb‚m os depoimentos pessoais, para o  jul-
gamento no estado do processo. Prazo de trˆs dias.  Intimem-
se. Adv. RENATA SILVA BRANDAO e FERNANDA CORO-
NADO  FERREIRA MARQUES-

168.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-368/2004-MU-
NICIPIO DE  LONDRINA x ANTONIO FLAVIO POSSETTI-
Sobre a contesta‡âo  retro manifeste-se o impugnante, queren-
do, no prazo de  dez dias. Int. Adv. ANA LUCIA BOHMANN-

169.-COBRANCA (SUM)-373/2004-COBRASEG-SERVICOS
GERAIS S/C  LTDA-ME x AUTO POSTO GIDEAO LTDA-
Ao preparo das custas  processuais. R$ 100,00. Adv. PAULO
CESAR CHANAN SILVA-

170.-EMBARGOS A EXECUCAO-394/2004-PAULO SERGIO
ARANTES e  outros x GERVASIO DIAS DE ARAUJO- Aos
embargantes, para  no prazo de 05 dias, efetuar o dep¢sito pr‚vio
das  custas, sob pena de lei. Valor R$ 616,00.Adv. MONICA
MONTANS ZAMARIAN-

171.-ARROLAMENTO-415/2004-MARIA CANDIDA DA
SILVA E OUTROS  x JOSE CANDIDO DA SILVA- Lavre-se o
termo de doa‡âo da  vi£va meeira em favor dos herdeiros. E
proceda-se a  partilha dos bens na forma indicada na inicial.
Adv. JOSE  SUBTIL DE OLIVEIRA-

172.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-421/2004-MAU-
RO SERGIO  PAGOTI e outros x SIDNEIA DA SILVA PE-
REIRA -Recebo a  apela‡âo no seu regular efeito. Intime-se o
apelado para  apresentar as contra-razoes, no prazo legal. -Adv.
WALDIR  DA SILVA MACHADO e LEOPOLDO TISATO
ISHIKAWA-

173.-EMBARGOS-423/2004-TRANSFERGO LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA  DO ESTADO DO PARANA- Diante da peti‡âo
retro, suspenda-se  a audiˆncia designada …s fls. 98. Concedo
a embargante a  oportunidade para manifestar sobre a
impugna‡âo e  documentos juntados pela embargada, no prazo
de 05 dias.  Int. Adv. JOAO SIMAO NETO e LIANA SAR-
MENTO DE MELLO  QUARESMA-

174.-DESPEJO-450/2004-CRISTIANA CHUEIRE OKUYA-
MA x  ELIZANGELA DA CRUZ MOTTA- Em face da autora
residir num  apartamento de alto padrâo no centro da cidade e
ser  locadora de um outro apartamento tamb‚m no centro da
cidade, nâo se justifica o pedido de assistˆncia  judiciÈria. As-
sim, indefiro a peti‡âo retro. Aguarde-se o  preparo. Int. Adv.
ALDIVINO ALVES PEREIRA-

175.-REPETICAO DE INDEBITO-452/2004-JOAO BATISTA

DOS  SANTOS e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -So-
bre a  contesta‡âo e documentos, manifeste-se a autora, que-
rendo  no prazo de dez dias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

176.-EMBARGOS-470/2004-SERGIO ANTONIO MEDA x
MUNICIPIO DE  LONDRINA -Designado audiencia de
concilia‡âo e demais  atos previstos no art. 331 do CPC. para o
dia 02/12/2004,  …s 13:30 horas. -Adv. CATIA YURI T. IRA-
NAGA, PAULO CESAR  TIENI e CARLOS ROBERTO SCA-
LASSARA-

177.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-484/2004-BAN-
CO ITAU  S/A x JPM COMERCIO DE ELETRO E ELETRO-
NICOS LTDA e outros-  Ao executado para comprovar a pro-
priedade do bem  oferecido … penhora, no prazo de 48
horas.Adv. SHIRLEY  MONTEIRO MUNHOZ-

178.-INDENIZACAO-491/2004-NAUDINEI BIANCHINE x
GLOBAL  TELECOM S/A - VIVO -A especifica‡âo das pro-
vas pelas  partes, em cinco dias. Int.-Adv. FLAVIO NIXON
PETRILO,  JOSE COLETTO, LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS e RODRIGO  MOREIRA DE ALMEIDA V. NETO-

179.-ARROLAMENTO-503/2004-ENEDINA PINHEIRO
NOGUEIRA x  DANIEL RODRIGUES NOGUEIRA- inventa-
riante para  provienciar a oitiva da Fazenda Estadual e Reco-
lher os  Impostos devidos. Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

180.-INTERDICAO-504/2004-MARIA CANDIDA DE OLI-
VEIRA x  APARECIDA SOARES DE OLIVEIRA- Sobre o
laudo pericial  retro, manifestem-se os interessados, qurendo,
no prazo  de dez dias. Int. Adv. ARIVALDY ROSARIA STE-
LA ALVES-

181.-DECLARATORIA-508/2004-MANOEL EDESIO CA-
BRAL x  UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A -Designado  audiencia de concilia‡âo e demais atos
previstos no art.  331 do CPC. para o dia 25/11/2004, …s 14:00
horas.  Retirar correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. MARCOS
JOSE  DE PAULA e EDERALDO SOARES-

182.-INDENIZACAO-509/2004-MARIA CRISTINA PEREI-
RA x BRASIL  TELECOM S/A -A especifica‡âo das provas
pelas partes, em  cinco dias. Int.-Adv. PAULO JOSE OLIVEI-
RA DE NADAI,  FERNANDO RUMIATO e ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS-

183.-REPARACAO DE DANOS-513/2004-MARCIA CRISTI-
NA DA SILVA  ANDREIW x AUDITHORIUM -A
especifica‡âo das provas pelas  partes, em cinco dias. Int.-Adv.
ALVINO APARECIDO FILHO e  DANILO SERRA GONCAL-
VES-

184.-EMBARGOS-529/2004-BANCO DO BRASIL S/A x SER-
GIO  ANTONIO MEDA -A especifica‡âo das provas pelas
partes, em  cinco dias. Int.-Adv. CARLOS ALBERTO FRAN-
COVIG FILHO e  SERGIO ANTONIO MEDA-

185.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-537/2004-MARTA
APARECIDA  ZANI DA SILVA x GRAUNA CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA -Designado  audiˆncia de concilia‡âo e
apresenta‡âo de defesa pelo  requerido, para o dia 19/11/2004,
…s 14:00 horas. Retirar  correspondˆncia de cita‡âo. -Adv.
ROMEU SACCANI-

186.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-545/2004-BANCO
DO BRASIL  S/A x FLAVIO AKIO KODAMA e outros- Vis-
tos e  examinados...Nessas condi‡ùes e por tudo mais que dos
autos consta, julgo improcedente a exce‡âo de  incompetˆncia
formulada pelo excipiente BANCO DO BRASIL  SA e, conse-
quentemente, declaro competnete este Juizo  para conhecer e
julgar a a‡âo de execu‡âo de titulo  judicial em apenso. Custas
processuais pelo excipiente..  HonorÈrios advocat¡cios nâo sâo
adminiss¡veis a especie.  PRI. Adv. JOVINO TERRIN e VIL-
MA THOMAL-

187.-EMBARGOS A EXECUCAO-551/2004-MARLEI SALE-
TE PETKOWICS  x COMP.DE HABITACAO DE LONDRIN-
COHAB-LD -A especifica‡âo  das provas pelas partes, em cin-
co dias. Int. Faculto a  autora a manifestar sobre os documentos
retro, no mesmo  prazo acima. Int. -Adv. WILLIAM CANTU-
ARIA DA SILVA e  DENISE T. REBELLO MAIA-

188.-RESTITUICAO (RITO ORDINARIO)-560/2004-MAR-
CELA SASSO  DE ANDRADE x CONSORCIO NACIONAL
GM LTDA -A especifica‡âo  das provas pelas partes, em cinco
dias. Int.-Adv. ELTON  ALAVER BARROSO e CLAUDIO
ANTONIO CANESIN-

189.-ARROLAMENTO-568/2004-ENCARNACAO FERNAN-
DES DA SILVA x  OSVALDO FERNANDES DA SILVA- Ho-
mologado por senten‡a a  partilha. Adv. MARIA ANTONIA
GONCALVES-

190.-BUSCA E APREENSAO (FID)-570/2004-BANCO ABN
AMRO REAL  S/A x JOAO PEREIRA DE PAULA -Sobre a
contesta‡âo,  manifeste-se a parte promovente, querendo, no
prazo de  dez dias. Int.-Adv. IVAN PEGORARO-

191.-INDENIZACAO-575/2004-IVONE LOPES MOLINA x
JABUR  PNEUS S/A -Designado audiencia de concilia‡âo e
demais  atos previstos no art. 331 do CPC. para o dia 23/11/
2004,  …s 14:00 horas. Retirar correspondˆncias de intima‡âo.
-Adv. CLAUDINEY DOS SANTOS e PAULO ROGERIO
MAEDA-

192.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-576/2004-LUZIA
INEZ  VANZELA x BANCO BMG S/A -A especifica‡âo das
provas pelas  partes, em cinco dias. Int.-Adv. ALEXANDRE
DEBONI e  FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

193.-REPETICAO DE INDEBITO-577/2004-FATIMA REGI-
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NA DE  SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a
contesta‡âo e  documentos, manifeste-se a autora, querendo no
prazo de  dez dias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

194.-REPETICAO DE INDEBITO-581/2004-JOSE CARLOS
DOS  SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a
contesta‡âo e  documentos, manifeste-se a autora, querendo no
prazo de  dez dias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

195.-REPETICAO DE INDEBITO-583/2004-JOAO DA LUZ
x  MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a contesta‡âo e docu-
mentos,  manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez dias.
Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

196.-REPETICAO DE INDEBITO-588/2004-ORIPES BOR-
GES e  outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a
contesta‡âo e  documentos, manifeste-se a autora, querendo no
prazo de  dez dias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-
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CONSTRUCAO,REFORMA E  DECORACAO LTDA x ALE-
XANDRE ANTONIO DELLA LIBERA- Ante a  devolu‡âo da
correspondˆncia de cita‡âo, manifeste-se a  parte promovente.
Int. Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

198.-MONITORIA-595/2004-PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A x  PETROMASTER DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA -A especifica‡âo  das provas pelas partes, em cinco dias.
Int.-Adv.  FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
JULIO JACOB JUNIOR e  JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

199.-EMBARGOS A EXECUCAO-598/2004-MOTEL TIJO-
LINHO LTDA x  FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- Sobre a impugna‡âo e  documentos juntos, mani-
feste-se a embargante, no prazo de  dez dias. Int. Adv. MAR-
CELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

200.-EMBARGOS A EXECUCAO-599/2004-JOSE CARLOS
PICASSO  FURQUIM x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre
a impugna‡âo  manifeste-se o embargante, em cinco dias. Int. -
Adv.  FERNANDO S. GON•ALVES-

201.-COBRANCA (SUM)-604/2004-CONDOMINIO SANTA-
NA RESIDENCE  x JAIME JUNIOR CORNELIO e outros-
Homologado por senten‡a  o acordo celebrado entre as partes.
Adv. AULO AUGUSTO  PRATO-

202.-ALVARA-631/2004-MARIA CECILIA DE SOUZA e ou-
tros x  SIDIENE JOSE DE SOUZA -Retirar expediente-Adv.
CLAUDIA R.  LIMA-

203.-ALVARA-633/2004-ELENA NARD BANDEIRA x MAU-
RICIO  APARECIDO BANDEIRA - ESPOLIO -Retirar expe-
diente-Adv.  MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

204.-COBRANCA (SUM)-675/2004-CONDOMINIO EDIFI-
CIO  ITAMARACA x ANTONIO HUMBERTO MINGLIN e
outros- Homologado  por senten‡a o acordo celebrado entre as
partes. Adv.  LEILA DENISE VELASQUEZ CRUZ e JOSE
ROBERTO DOS SANTOS-

205.-REPETICAO DE INDEBITO-684/2004-CICERO SALUS-
TIANO DE  LIMA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a
contesta‡âo,  manifeste-se a parte promovente, querendo, no
prazo de  dez dias. Int.-Adv. LEANDRO I.C.ALMEIDA-

206.-REPETICAO DE INDEBITO-685/2004-SUELI TALVA-
GEM DO  ALVARENGA e outros x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -Sobre a  contesta‡âo e documentos, manifeste-se a
autora, querendo  no prazo de dez dias. Int. -Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA  e CARLOS ROBERTO SCALASSA-
RA-

207.-INDENIZACAO DE DANOS-695/2004-RONALDO JO-
AQUIM TELLES  x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -A  especifica‡âo das provas pelas partes,
em cinco dias.  Int.-Adv. RONALDO GOMES NEVES e JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE  NORONHA-

208.-INDENIZACAO DE DANOS-700/2004-RICARDO RO-
BERTO x  LONDRINA NORTE ED.COMU.MARK.-FOLHA
NORTE DE LONDRI -A  especifica‡âo das provas pelas par-
tes, em cinco dias.  Int.-Adv. JOSE GUILHERME RIBEIRO
ALDINUCCI e REGINALDO  MONTICELLI-

209.-INDENIZACAO DE DANOS-701/2004-JOAO GOMES
x NORTECAR  LOCADORA DE VEICULOS S/C LTDA e
outros -Sobre a  contesta‡âo e documentos, manifeste-se a au-
tora, querendo  no prazo de dez dias. Int.  -Adv. JULIANO
TOMANAGA-

210.-REPETICAO DE INDEBITO-728/2004-JOSE LUIZ DE
OLIVEIRA  x MUNICIPIO DE LONDRINA -Retirar of¡cio(s).
Efetuar o  pagamento da importƒncia de R$ 7,00 (sete reais)
por  of¡cio expedido. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

211.-EMBARGOS A EXECUCAO-742/2004-ROSELI SALE-
TE PALUDO x  GERSON JOSE BORDA e outros- Aguarde-se
a efetiva‡âo da  penhora nos autos principais. Adv. PEDRO
GUILHERME  KRELING VANZELLA, BRAULINO BUENO
PEREIRA e DELY DIAS DAS  NEVES-

212.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-752/2004-ADAIR
DUMAS e  outros x BANCO BANESTADO S/A- Ao executa-
do para  complementar o dep¢sito conforme peti‡âo retro do
exequente. Em seguida, efetuado o dep¢sito, tome-se por  ter-
mo a penhora. Int. Adv. ROBERT PONTEDURA e SUELI
CRISTINA GALLELI-

213.-DECLARATORIA-754/2004-ALVO ANTONIO BRES-
SAN x UNIMED  DE LONDRINA- Sobre a contesta‡âo e do-
cumentos juntos,  manifeste-se o autor, em 05 dias. Ap¢s, vol-
tem-me para o  fim referido no despacho de fls. 15, v. Adv.

MARIA JOSE  FAUSTINO e ARMANDO GARCIA GARCIA-

214.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-765/2004-LUCI
SCROCARO  PIGOZZO x DANIEL PLACIDO ALVES e ou-
tros- O executado  deverÈ comparecer em cart¢rio para lavra-
tura e assinatura  do termo de penhora. Adv. DOROTTHEU
DA SILVA ALVES-

215.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-769/2004-
DALVINA  BENEDITA BARBOSA x CARTON BOX EM-
BALAGENS LTDA EPP e  outros -Retirar expediente (carta de
cita‡âo)-Adv.  ANTONIO ROBERTO ORSI-

216.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-771/2004-BANCO
TRIANGULO  S/A x ALMEIDA BORGES & CIA LTDA e
outros- Sobre a  impugna‡âo retro manifeste-se o autor, que-
rendo, no prazo  de dez dias. Int. Adv. MAX ESTEVAN DE
MORAES SILVA-

217.-INTERDICAO-787/2004-ALMERINDO MUNIZ BAR-
RETO x MARIA  JULIA DOS SANTOS BRAGA- Nomeio o
Doutor Henrique Alves  Pereira Junior para atuar como perito.
Deve o requerente  providenciar o encaminhamento da interdi-
tanda para os  exames. Int. Adv. JOAO FRANCISCO GON-
CALVES-

218.-DECLARATORIA-788/2004-EDINEIA PAIVA x PANA-
MERICANO  ADM.DE CARTOES DE CREDITO S/C LTDA
-Sobre a contesta‡âo,  manifeste-se a parte promovente, que-
rendo, no prazo de  dez dias. Int.-Adv. MARIA FERNANDA
F.ROSSI-

219.-EMBARGOS A EXECUCAO-796/2004-J.B.SANTOS
NETO  CONFECCOES x METALURGICA GAVIAO LTDA-
Sobre a impugna‡âo  e documentos, manifeste-se a embargan-
te, no prazo de  cinco dias. Int. Adv. JOSE FRANCISCO AS-
SIS-

220.-DESPEJO-800/2004-WU MEI LING x GUIMARAES E
STADLER  LTDA e outros- Sobre a peti‡âo e documentos re-
tro,  manifeste-se a parte contrÈria. Int. Adv. ABELARDO V.
DE  MACEDO-

221.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-811/2004-PAULO
ROGERIO  MASCARA x ABN AMRO BANK S/A -Sobre a
contesta‡âo e  documentos, manifeste-se a autora, querendo no
prazo de  dez dias. Int. -Adv. ORLANDO RIBEIRO-

222.-EMBARGOS A EXECUCAO-822/2004-FABIOLA VAS-
CONCELOS  PERERIA x UNOPAR-UNIAO NORTE DO
PR.DE ENSINO S/C LTDA -A  especifica‡âo das provas pelas
partes, em cinco dias.  Int.-Adv. ANTONIO ALVES PEREIRA
NETO e ROBERTO  LAFFRANCHI-

223.-MONITORIA-827/2004-BANCO ITAU SA x JAURU
COMERCIO DE  AUTO PE•AS LTDA e outros- Sobrte os
embargos monot¢rios  diga o autor, querendo, no prazo de dez
dias. Int. Adv.  LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM-

224.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-828/2004-DORI-
VAL  MARCAL x RAUL PEDRO DAL COL -A especifica‡âo
das provas  pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. WALDOMI-
RO CARVALHO  GRADE, JOAO LOPES DE OLIVEIRA e
IVAN PEGORARO-

225.-INDENIZACAO (ORD)-832/2004-OTAVIO RUFINO
GOMES x  JABUR PNEUS S/A -Sobre a contesta‡âo e docu-
mentos,  manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez dias.
Int. -Adv. LUIZ CARLOS DA COSTA-

226.-INVENTARIO-861/2004-APPARECIDA GONCALVES
MESTRE e  outros x JOAO DE BARROS MESTRE -Retirar
expediente (carta  de cita‡âo)-Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI e
MAURICIO GONCALVES  PEREIRA-

227.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-883/2004-MAR-
CUS  VINICIUS MASCHIO OLIVER x BANCO BRADESCO
S.A -Sobre a  contesta‡âo e documentos, manifeste-se a auto-
ra, querendo  no prazo de dez dias. Int. -Adv. TANIA VALE-
RIA DE  OLIVEIRA-

228.-DESPEJO-892/2004-MARLENE APARECIDA BASSA-
DORI x  ROBERTO DE LIMA SOARES e outros -Sobre a
contesta‡âo e  documentos, manifeste-se a autora, querendo no
prazo de  dez dias. Int. -Adv. AIRTON JOSE ARAUJO SA-
CHETIM-

229.-MANDADO DE SEGURANCA-898/2004-ANIBAL EU-
MANN MESAS e  outros x DIRETOR SUPERINTENDENTE
DA AUT.MUNIC.DE SAUDE e  outros- Sobre as informa‡ùes
prestadas, manifestem-se os  impetrantes, querendo, no prazo
de dez dias. Int. Adv.  ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

230.-ANULATORIA-924/2004-JOCKEY CLUB DE LONDRI-
NA x  MUNICIPIO DE LONDRINA e outros- O pedido de
suspensâo do  processo (autos n§ 574/02) da 5¦ Vara C¡vel des-
ta  comarca, serÈ apreciado oportunamente ap¢s a manifesta‡âo
dos r‚us. Aguarde-se. Adv. FERNANDO MEDEIROS DE
ALBUQUERQUE e GUSTAVO PESSOA FAZOLO-

231.-933/2004-VIACAO GARCIA LTDA x CARLOS ALBER-
TO MACHADO  DA COSTA e outros- Homologado por
senten‡a o acordo  extrajudicial celebrado entre as partes. Adv.
RICARDO  JORGE ROCHA PEREIRA e CARLOS ALBER-
TO MACHADO DA COSTA

232.-INTERDICAO-936/2004-MOACIR RODRIGUES DA
ANUNCIA•AO e  outros x MIGUEL RODRIGUES DA
ANUNCIA•AO- (fls. 69). Por  tratar-se de dinheiro pertencen-
te … uma pessoa cuja  interdi‡âo estÈ sendo pleieada nestes
autos, tenho por  descabida nesta fase o desconto dos honorÈ-
rios pleiteados  na peti‡âo retro. Assim, indefiro a referida

peti‡âo e  mantenho higido os despacho anteriores. Int.(fls. 73)/
Designo o dia 17/11/2004, …s 14:00 horas, para o  interrogat¢rio
do interditando. Cite-se. Cientifique-se o  M. P. Intimem-se.
Adv. GERALDO HENRIQUE GUARIENTE e  MARCOS
CEZAR KAIMEN-

233.-ALVARA-943/2004-EDNA MARIA GOMES RODRI-
GUES e outros  x LUIZA GOMES RODRIGUES- A requeren-
te para atender a  promo‡âo Ministerial, no prazo de dez dias.
Adv. CLAUDIA  AKEMI MITO FURTADO-

234.-REINTEGRACAO DE POSSE-944/2004-JAYME PLA-
NAS NAVARRO  x MARIO GIMENES LEONELLO e outros-
Verifico que as  alega‡ùes e documentos retro, contradizem
totalmente as  afirma‡ùes apresentadas na inicial pelo autor.
Dessa  forma, por convencer que a liminar anteriormente  con-
cedida, na hip¢tese de ser efetivada, poderÈ causar  s‚rios pre-
juizos aos r‚us, suspendo provis¢riamente o  cumprimento do
mandado de reintegra‡âo de posse, at‚  oportuna e nova
delibera‡âo. Citem-se os r‚us com as  advertˆncias legais. Inti-
mem-se. Adv. JOAO LOPES DE  OLIVEIRA-

235.-BUSCA E APREENSAO (FID)-947/2004-BANCO PA-
NAMERICANO  S/A x MARCELO LUIZ DE OLIVEIRA -
Ante ao contido na  certidâo do sr. Oficial de Justi‡a, manifes-
te-se a parte  promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv.
NELSON  PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA-

236.-ALVARA-951/2004-ONDINA MARIA DE CAMPOS x
JOSE CARLOS  TROVATO- ë requerente para atender a
promo‡âo  ministerial. Adv. MARIA ANTONIA GONCAL-
VES-

237.-COBRANCA (ORD)-954/2004-WALTER BASSETTI LI-
TOLA x  BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A e outros -
Retirar  expediente (carta de cita‡âo)-Adv. REINALDO IG-
NACIO  ALVES-

238.-EXECUCAO DE SENTENCA-955/2004-ITAU SEGU-
ROS S/A x  MARCELO VIANA GURSKI -Retirar carta
precat¢ria, mediante  pagamento da importƒncia de R$ 7,00.-
Adv. LUIZ ASSI-

239.-DECLARATORIA-958/2004-LENICE APARECIDA SA-
WASAKI e  outros x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICA-
COES -Retirar  expediente (carta de cita‡âo)-Adv. ROGER
PIAZZALUNGA-

240.-INDENIZACAO (ORD)-959/2004-AURELINA AGUIAR
MOLIN x  BRUNO MARTINS LORCA -Retirar expediente
(carta de  cita‡âo)-Adv. LUIZ LOPES BARRETO-

241.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-960/2004-JOSE CAR-
LOS FARIA  x TEREZA DA SILVA MORESCHI e outros-
Reservo no direito  de analisar a tutela antecipada pleiteada
ap¢s a  manifesta‡âo da parte promovida. Cite-se com as
advertˆncias legais. Adv. JULIO CEZAR NALIM SALINET e
FRANCISCO CESAR SALINET-

242.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-965/2004-UNO-
PAR-UNIAO  NORTE DO PR.DE ENSINO S/C LTDA x FA-
BIANO ABUCARUB  -Retirar carta precat¢ria, mediante pa-
gamento da  importƒncia de R$ 7,00.-Adv. RICARDO LA-
FFRANCHI e MARIA  CRISTINA DA SILVA-

243.-DECLARATORIA-974/2004-DUPLIQUE LONDRINA
COBRANCAS  GARANTIDAS S/C LTDA x MUNICIPIO DE
LONDRINA -Designado  audiˆncia de concilia‡âo e
apresenta‡âo de defesa pelo  requerido, para o dia 23/11/2004,
…s 13:30 horas. -Adv.  PAULA SCHENFELDER FALASCHI-

244.-ARROLAMENTO-989/2004-EDSON GIBELLATO x
MARIA AMALIA  MARQUES- Diante da peti‡âo retro, admi-
to que as custas  processuais sejam pagas s¢ na final. Nomeio o
requrente  para atuar como inventariante, independente do
compromisso legal. Ou‡a-se a Fazenda Estadual, e a segur  re-
colhido os impostos devidos. Adv. ADILSON VENDRAME-

245.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-995/2004-
GAMA S/A x  SUPERMERCADOS IMPERATRIZ LTDA -
Retirar expediente (carta  de cita‡âo)-Adv. MILTON COUTI-
NHO M.GALVAO-

246.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-997/2004-VAN-
DERLEI PEREIRA  DOS SANTOS x ORLANDO GOMES DE
SA- Concedida a liminar  pleiteada, mediante cau‡âo a ser pres-
tada no prazo de 48  horas. Adv. PEDRO BRASIL DE MELO-

247.-INVENTARIO-998/2004-RICARDO JOSE MASTELINE
e outros  x JOAO JOSE- Nomeio o primeiro requerente para
atender  como inventariante, devendo para tanto prestar o  com-
promisso legal. Ou‡a-se a Fazenda Estadual. A seguir,  proce-
da-se o recolhimento dos impostos devidos. Adv.  CLEUZA
DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

248.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-130/2003-Oriundo da
Comarca  de SAO PAULO - SAO PAULO -BANCO BNL DO
BRASIL S/A x JOSE  SCHIETTI e outros -Retirar of¡cio(s).
Efetuar o pagamento  da importƒncia de R$ 7,00 (sete reais)
por of¡cio  expedido. -Adv. EDERALDO SOARES, RICAR-
DO KIFER AMORIM-

249.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-147/2004-Oriundo da
Comarca  de CORNELIO PROCOPIO - PR -ORLANDO FER-
RACIOLI e outros x  GILBERTO PIZZAIA DE CARVALHO-
Designado o dia 24 de  novembro de 2004, …s 13:30 horas,
para audiˆncia de  inquiri‡âo de testemunhas. Adv. RAPHAEL
DIAS SAMPAIO e  LUIZ ANTONIO CICHOCKI-

250.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-154/2004-Oriundo da
Comarca  de MARINGA - PARANA -AUTO LOCADORA
RICCI DE VEICULOS LTDA  x NOBORO OKAMURA JU-

NIOR e outros- Designado o dia 06 de  dezembro de 2004, …s
8:45 horas, para a audiˆncia de  inquiri‡âo de testemunhas.
Adv. JULIO CESAR COELHO  PALLONE, LEANDRO
I.C.ALMEIDA e IVONE DOS REIS FERNANDES-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 37/2004 - 2. VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. LUIZ GONZAGA T.DE MOURA
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FREDERICO AIDAR 0124 000159/2003
FREDERICO MOREIRA CAMARGO 0106 000261/2002
GABRIELA RODRIGUES CONTO 0090 000361/2001
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0084 000103/2001
GILBERTO BAUMANN DE LIMA 0008 000580/1994
GISLAINE A. G. MAZUR 0050 000650/1999
GISLENE ALMEIDA BARROZO 0109 000368/2002
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 0042 000263/1999

0046 000494/1999
0153 000839/2003
0255 000926/2004

GLAUCO IWERSEN 0034 000500/1998
0035 000503/1998
0009 000023/1995
0033 000499/1998
0016 000598/1995

HAMILTON ANTONIO DE MELO 0041 000209/1999
HELEN KATIA SILVA CASSIAN 0132 000273/2003

0248 000893/2004
0175 000193/2004

HELIO ESTEVES DO NASCIMEN 0051 000654/1999
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0005 000434/1993

0058 000003/2000
0238 000822/2004

HERIBELTON ALVES 0133 000278/2003
HERIBERTO RODRIGUES TEIXE 0211 000543/2004
IOLAINE KISNER TEIXEIRA 0006 000449/1993
IRAE HOLETZ PETROVIC 0114 000554/2002
IRINEU ANTONIO BERTAN 0043 000306/1999
IRINEU CODATO 0021 000219/1996

0014 000460/1995
IRONDE PEREIRA CARDOSO 0107 000291/2002
ISRAEL FRANCISCO DOS SANT 0147 000637/2003
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0132 000273/2003

0212 000562/2004
0148 000692/2003
0260 000950/2004

IVAN PEGORARO 0163 001070/2003
IVO MARCOS DE OLIVEIRA TA 0118 000959/2002

0130 000243/2003
IVO S. SOOMO 0095 000543/2001
J.A. MARCAL ROMEIRO BCHAR 0138 000381/2003
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0091 000404/2001
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0215 000601/2004

0214 000600/2004
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0003 000445/1991

0068 000315/2000
0213 000570/2004
0236 000804/2004

JEOVAH BARNABE 0085 000200/2001
0074 000497/2000

JOAO BATISTA CARDOSO 0162 001028/2003
JOAO BATISTA MANELLA CORD 0018 000977/1995
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0054 000782/1999
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 0059 000035/2000

0067 000250/2000
0045 000454/1999
0111 000445/2002
0038 000761/1998

JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 0037 000565/1998
JOAO FRANCISCO GONCALVES 0144 000576/2003

0259 000946/2004
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0005 000434/1993
JOAO LOPES DE OLIVEIRA 0013 000313/1995
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 0051 000654/1999

0112 000483/2002
JOAO MARCELO MARTINS BAND 0004 000359/1993
JOAO MORAES DE OLIVEIRA 0043 000306/1999
JOAO PAULO AKAISHI FILHO 0127 000220/2003
JOAO PEDRO TAGLIARI 0075 000501/2000

0194 000432/2004
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0174 000176/2004
JOAO RODRIGUES DE OLIVEIR 0176 000215/2004
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0072 000468/2000

0250 000896/2004
0037 000565/1998
0120 000061/2003
0055 000807/1999

JORGE BENATO BUENO 0217 000641/2004
JORGE BRANDALIZE 0132 000273/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0110 000404/2002

0077 000717/2000
JOSE CARLOS DIAS NETO 0139 000409/2003
JOSE CARLOS GHELARDI 0052 000680/1999
JOSE CARLOS MARTINS PEREI 0137 000328/2003
JOSE CICERO CELESTINO 0201 000503/2004

JOSE DE ALENCAR SOARES CO 0018 000977/1995
0155 000883/2003

JOSE DORIVAL PEREZ 0011 000165/1995
JOSE FRANCISCO ASSIS 0247 000888/2004
JOSE GERALDO MACHADO 0092 000421/2001
JOSE LUIZ PASCUAL FILHO 0066 000217/2000
JOSE RICARDO MARUCH DE CA 0237 000809/2004

0239 000829/2004
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0064 000155/2000
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0097 000849/2001

0151 000784/2003
0112 000483/2002
0272 000332/2003
0104 000213/2002
0111 000445/2002
0077 000717/2000

JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 0089 000360/2001
JOSE WALMIR MORO 0070 000377/2000

0093 000515/2001
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0091 000404/2001
JOSIAS RODRIGUES DA SILVA 0133 000278/2003
JUAREZ DE PAULA 0012 000308/1995
JULIANA TORRES MILANI 0095 000543/2001
JULIANO TOMANAGA 0100 000082/2002

0098 000006/2002
JULIO CESAR RODRIGUES 0210 000535/2004
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0049 000592/1999
JURANDIR VENANCIO DE OLIV 0225 000736/2004
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KAD 0153 000839/2003
JUSSARA SEIXAS CONSELVAN 0021 000219/1996
KATIA NAOMI YAMADA 0245 000875/2004

0184 000351/2004
0066 000217/2000
0235 000791/2004

KELLY CRISTINA BOMBONATTO 0059 000035/2000
0067 000250/2000
0045 000454/1999
0111 000445/2002
0038 000761/1998

LAURO FERNANDO ZANETTI 0140 000449/2003
0136 000324/2003
0145 000579/2003
0097 000849/2001
0151 000784/2003
0112 000483/2002
0272 000332/2003
0104 000213/2002
0278 000239/2001
0111 000445/2002
0077 000717/2000

LAURO FERREIRA DA COSTA 0071 000460/2000
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0072 000468/2000

0250 000896/2004
LEILA DENISE VELASQUE CRU 0162 001028/2003
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 0100 000082/2002

0098 000006/2002
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0053 000770/1999
LIANA YURI FUKUDA 0100 000082/2002

0098 000006/2002
LINEU PEDRO SPAGOLLA 0256 000939/2004
LOURIBERTO VIEIRA GONCALV 0155 000883/2003
LUCIA KAIO YOKOZAWA BARRE 0064 000155/2000
LUCIANA ABREU PEREIRA BAR 0112 000483/2002
LUCIANA DO C. N. PELLEGRI 0042 000263/1999

0046 000494/1999
LUCIANO GODOI MARTINS 0036 000539/1998
LUCIANO SANTOS MEDEIROS 0188 000372/2004
LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECH 0267 000964/2004
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 0047 000529/1999
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0028 000138/1998
LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVE 0269 000969/2004

0142 000537/2003
LUIS GUILHERME PEGORARO 0210 000535/2004
LUIS GUSTAVO MARCONDES AM 0200 000499/2004

0254 000920/2004
0253 000919/2004

LUIS HENRIQUE FERNANDES H 0191 000412/2004
LUIZ CARLOS BORTOLETTO 0143 000560/2003
LUIZ FERNANDO COELHO DA C 0140 000449/2003

0136 000324/2003
0145 000579/2003

LUIZ LOPES BARRETO 0123 000150/2003
0044 000377/1999
0077 000717/2000

LUIZ MURILO DELUCA 0064 000155/2000
LUIZ RUBENS DOS REIS 0277 000706/1998
LUZIA RENATA VERSOZA 0005 000434/1993
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0062 000141/2000
MANOEL FERREIRA ROSA NETO 0062 000141/2000
MARCELO ARANDA GARCIA DE 0018 000977/1995
MARCELO AUGUSTO DA SILVA 0021 000219/1996
MARCELO BUCZEK BITTAR 0190 000394/2004
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0093 000515/2001
MARCELO GAYA DE OLIVEIRA 0154 000862/2003
MARCELO LALONI TRINDADE 0077 000717/2000
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0109 000368/2002

0057 000853/1999
MARCELO MITSI 0205 000514/2004
MARCELO PAGNAN ESCUDERO 0268 000966/2004
MARCELO PEREIRA COSTA 0062 000141/2000
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO 0171 000168/2004

0172 000169/2004
0173 000170/2004

MARCIA REGINA LOPES DA CO 0182 000311/2004
MARCIA TESHIMA 0042 000263/1999

0046 000494/1999
MARCIO ALVES MENDES 0090 000361/2001
MARCIO BARBOSA ZERNERI 0042 000263/1999

0046 000494/1999
MARCIO MIATTO 0198 000481/2004
MARCIO PEREIRA DA SILVA 0059 000035/2000

0067 000250/2000
0045 000454/1999

0111 000445/2002
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0231 000771/2004

0166 000109/2004
MARCO ANTONIO ANDRADE CAM 0004 000359/1993

0169 000151/2004
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0005 000434/1993
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0096 000700/2001

0277 000706/1998
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0167 000116/2004

0056 000839/1999
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0081 000907/2000
MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 0154 000862/2003
MARCO AURELIO CAVALHEIRO 0050 000650/1999
MARCO AURELIO CERANTO 0004 000359/1993

0096 000700/2001
0277 000706/1998

MARCOS ABIMAEL DE FARIAS 0170 000153/2004
MARCOS AURELIO DA SILVA 0020 000203/1996
MARCOS C. DO AMARAL VASCO 0037 000565/1998
MARCOS DANIEL VELTRINI TI 0135 000285/2003
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0046 000494/1999
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 0062 000141/2000
MARCOS FERNANDO CHIESA 0106 000261/2002
MARCOS JOSE DE MIRANDA FA 0018 000977/1995
MARCOS JOSE DE PAULA 0060 000059/2000
MARCOS LEATE 0132 000273/2003

0212 000562/2004
0148 000692/2003
0142 000537/2003
0163 001070/2003
0260 000950/2004

MARCOS VINICIUS DOS SANTO 0129 000236/2003
MARCUS RENATO NOGUEIRA GA 0039 000774/1998
MARCUS VINICIUS BOSSA GRA 0119 000044/2003
MARCUS VINICIUS BRUNETTI 0175 000193/2004
MARCUS VINICIUS MARTINS 0032 000465/1998
MARGARIDA SATHLER 0068 000315/2000

0175 000193/2004
MARIA ANTONIA GONCALVES 0042 000263/1999

0046 000494/1999
MARIA APARECIDA PIVETA CA 0042 000263/1999

0046 000494/1999
MARIA CHRISTINA DE F. RAM 0051 000654/1999
MARIA CRISTINA BELFORT 0041 000209/1999
MARIA CRISTINA CONDE ALVE 0051 000654/1999
MARIA CRISTINA DA SILVA 0232 000781/2004
MARIA DAS GRACAS VICELLI 0093 000515/2001
MARIA DE FATIMA DA SILVA 0223 000715/2004
MARIA DE FATIMA RIBEIRO 0041 000209/1999
MARIA DE LOURDES A. RODRI 0109 000368/2002
MARIA ELIZABETH JACOB 0209 000529/2004

0193 000420/2004
0203 000507/2004
0204 000509/2004
0171 000168/2004
0172 000169/2004
0173 000170/2004
0202 000506/2004
0178 000296/2004
0146 000586/2003
0207 000519/2004
0179 000297/2004
0186 000355/2004
0160 001014/2003
0161 001023/2003

MARIA FERNANDA FIGUEIRA R 0077 000717/2000
MARIA GORETTI FRANCO DE P 0060 000059/2000
MARIA IGNEZ BARROS A. DO 0051 000654/1999
MARIA JOSE STANZANI 0095 000543/2001
MARIA MARGARIDA LEIBANTTI 0101 000172/2002
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0110 000404/2002
MARINA DE OLIVEIRA 0001 000345/1988
MARINETE VIOLIN 0041 000209/1999
MARINOSIO ALVES FRANCO 0125 000207/2003
MARIO HENRIQUE CORRAL BOI 0243 000861/2004
MARIO ROCHA FILHO 0059 000035/2000

0067 000250/2000
0099 000060/2002

MARISA DA SILVA SIGULO 0141 000494/2003
MARISA SETSUKO KOBAYASHI 0221 000670/2004
MAURICI ANTONIO RUY 0117 000831/2002
MAURO VIOTTO 0080 000857/2000
MAURO ZARPELAO 0229 000756/2004
MAYKON JONATHA RICHTER 0086 000266/2001
MESSIAS GOMES PEREIRA 0070 000377/2000
MIGUEL ANTONIO RAMOS 0261 000952/2004

0118 000959/2002
0130 000243/2003

MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH 0071 000460/2000
0210 000535/2004

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0034 000500/1998
0035 000503/1998
0009 000023/1995
0033 000499/1998
0016 000598/1995

MIRELLE NEME BUZALAF 0024 000900/1996
MOACIR MENDES SANCHES 0047 000529/1999
MOYSES CARDEAL DA COSTA 0189 000379/2004
NARA ELAINE XAVIER DA SIL 0084 000103/2001
NARCISO FERREIRA 0062 000141/2000
NEIDE NOBRE DELAI 0090 000361/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0079 000779/2000

0091 000404/2001
0150 000778/2003
0158 000976/2003
0134 000281/2003
0159 000977/2003

NELSON SAHYUN 0090 000361/2001
NESTOR FRESCHI FERREIRA 0106 000261/2002
NEWTON CARLOS MORATTO 0063 000143/2000
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 0113 000497/2002
NILSON URQUIZA MONTEIRO 0059 000035/2000

0067 000250/2000
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0045 000454/1999
0111 000445/2002
0038 000761/1998

NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 0105 000251/2002
ODILON ALEXANDRE S. M. PE 0055 000807/1999
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 0090 000361/2001
OKSANDRO GON•ALVES 0105 000251/2002
OMAR ABES SALLE 0055 000807/1999
ORLANDO GOMES 0216 000640/2004
OSCAR DO NASCIMENTO 0131 000260/2003
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0050 000650/1999
OSNY CESARIO PEREIRA 0095 000543/2001
OSVALDO R. DE MORAES NETO 0274 000126/2004
OTAVIO GUILHERME ELY 0035 000503/1998
OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO 0141 000494/2003
OTAVIO RUFINO GOMES 0118 000959/2002

0130 000243/2003
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0030 000445/1998
PATRICIA ELIANE ROSA SARD 0264 000957/2004
PAULO ALIPIO DE CAMPOS SI 0055 000807/1999
PAULO ANCHIETA DA SILVA 0051 000654/1999
PAULO LEANDRO DIETER 0227 000748/2004
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0204 000509/2004
PAULO RUY FRANCO DE MACED 0007 000149/1994
PAULO TURRA 0065 000208/2000
PAULO WAGNER CASTANHO 0047 000529/1999
PEDRO EIGIDIO MARAFIOTTI 0035 000503/1998
PEDRO NASCIMENTO YOKOYAMA 0064 000155/2000
PEDRO PAULO PEDROSA 0212 000562/2004

0148 000692/2003
0260 000950/2004

POTIGUAR ALVIM REZENDE 0115 000643/2002
RACHEL BOECHAT LUPPI 0224 000726/2004
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0265 000958/2004
RAFAEL ROSSI RAMOS 0187 000368/2004

0261 000952/2004
0118 000959/2002
0130 000243/2003

RAFAEL STEC TOLEDO 0174 000176/2004
RAQUEL LAURIANO RODRIGUES 0011 000165/1995
REGINA CRISTINA F. DE LIM 0178 000296/2004

0179 000297/2004
0175 000193/2004

RENATA DE MELLO SEVERO 0270 000977/2004
RENATA DEQUECH 0228 000754/2004

0234 000786/2004
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 0051 000654/1999
RENATA SILVA BRANDAO 0086 000266/2001
RENATA SILVA CASSIANO 0132 000273/2003

0248 000893/2004
0175 000193/2004

RENATO LIMA BARBOSA 0057 000853/1999
RENATO TAVARES YABE 0041 000209/1999
RICARDO COSTA ESPIGA 0166 000109/2004
RICARDO KIFER AMORIM 0157 000974/2003
RICARDO LAFFRANCHI 0199 000490/2004

0230 000760/2004
0232 000781/2004
0216 000640/2004

RICARDO LOPES SAMPAIO 0167 000116/2004
0056 000839/1999

RITA DE CASSIA FERREIRA L 0164 001081/2003
0042 000263/1999
0046 000494/1999

RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0051 000654/1999
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0270 000977/2004
ROBERTO JOSE MACHADO 0258 000945/2004
ROBERTO LAFFRANCHI 0199 000490/2004

0162 001028/2003
0243 000861/2004

RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 0117 000831/2002
0226 000741/2004

RODRIGO BRUM 0056 000839/1999
ROGER OLIVEIRA LOPES 0141 000494/2003
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0191 000412/2004
ROGERIO BUENO ELIAS 0277 000706/1998
ROGERIO RESINA MOLEZ 0233 000783/2004
RONALDO GOMES NEVES 0026 000618/1997

0245 000875/2004
0184 000351/2004
0066 000217/2000
0128 000226/2003
0101 000172/2002
0076 000543/2000
0235 000791/2004

ROSANA CAMARANI SILVA 0054 000782/1999
ROSILENE PROSPERO 0277 000706/1998
ROSSANA HELENA KARATZIOS 0005 000434/1993

0042 000263/1999
0046 000494/1999

RUBENS CARLOS BITTENCOURT 0278 000239/2001
SALETE TEREZINHA DE SOUZA 0051 000654/1999
SALMA ELIAS EID SERIGATO 0068 000315/2000
SALVADOR BIAZZONO JUNIOR 0051 000654/1999
SAMIR THOME FILHO 0131 000260/2003
SAMUEL FERREIRA SAMPAIO 0277 000706/1998
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0059 000035/2000

0067 000250/2000
0015 000489/1995
0045 000454/1999
0111 000445/2002
0038 000761/1998
0102 000190/2002

SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 0131 000260/2003
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0024 000900/1996
SERGIO ANTONIO MEDA 0021 000219/1996

0014 000460/1995
SERGIO EDUARDO CANELLA 0090 000361/2001
SERGIO ROBERTO GARCIA GRA 0096 000700/2001

0277 000706/1998
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0193 000420/2004

0203 000507/2004
0202 000506/2004

0146 000586/2003
0195 000439/2004
0207 000519/2004
0175 000193/2004

SERVIO BORGES DA SILVA 0026 000618/1997
SETTIMO PIEROTTI 0103 000194/2002
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0097 000849/2001

0151 000784/2003
0112 000483/2002
0272 000332/2003
0104 000213/2002
0077 000717/2000

SHIROKO NUMATA 0189 000379/2004
0045 000454/1999

SILMARA REGINA LAMBOIA 0230 000760/2004
SILVANA DAL PIZZOL ELY 0035 000503/1998
SILVIA DA GRACA YUNG 0273 000065/2004

0047 000529/1999
0006 000449/1993
0051 000654/1999
0272 000332/2003

SILVIA DE LIMA MOURA 0128 000226/2003
SILVIA DO NASCIMENTO COCC 0078 000728/2000
SILVIA L. ARRUDA DOS SANT 0131 000260/2003
SILVIO JOSE FARINHOLI ARC 0061 000082/2000
SILVIO NAGAMINE 0114 000554/2002
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0241 000841/2004

0013 000313/1995
SUELI CRISTINA GALLELI 0218 000642/2004

0097 000849/2001
0151 000784/2003
0112 000483/2002
0272 000332/2003
0104 000213/2002
0077 000717/2000

SUELI ERMINIA BELAO PORTI 0275 000139/2004
TAMOTSU KIMURA 0115 000643/2002
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0123 000150/2003

0044 000377/1999
0077 000717/2000

TARCISIO ARAUJO KROETZ 0077 000717/2000
TARLOM FALLEIROS LEMOS 0004 000359/1993

0096 000700/2001
0277 000706/1998

TELES DE ANDRADE 0086 000266/2001
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 0176 000215/2004
UBALDO C. P. E BOGADO 0237 000809/2004

0239 000829/2004
VALENTIM ZAZYCKI 0100 000082/2002
VALERIA ZULMIRA CINESI 0100 000082/2002
VALKIRIA APARECIDA LOPES 0042 000263/1999

0046 000494/1999
VANIA REGINA SILVEIRA QUE 0002 000321/1991

0249 000895/2004
0048 000580/1999

VANIR GENTIL BARBOSA 0266 000959/2004
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0079 000779/2000

0091 000404/2001
0150 000778/2003
0158 000976/2003
0134 000281/2003
0159 000977/2003

VANYA SENEGALIA MORETE SP 0256 000939/2004
VERA LUCIA AP. ANTONIASSI 0022 000721/1996
VILMA THOMAL 0218 000642/2004

0045 000454/1999
VINICIUS DA SILVA BORBA 0262 000953/2004
VINICIUS FERNANDO MARCOLI 0037 000565/1998

0112 000483/2002
VIVIANE POMINI 0187 000368/2004

0118 000959/2002
0130 000243/2003

WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0093 000515/2001
WALDEMAR MICHIO DOY 0141 000494/2003
WALTER ESPIGA 0087 000283/2001
WALTER LUIS BERNARDES ALB 0128 000226/2003
WANDERLEY PAVAN 0043 000306/1999
WILSON LOPES DA CONCEI•AO 0069 000329/2000

0075 000501/2000
ZAQUEU VILELA BERBEL 0078 000728/2000

0277 000706/1998
ZULMAR ANTONIO FACHIM 0024 000900/1996

1.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -345/1988- BCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x NOVA SAFRA - COM. IND. E EXPOR-
TACAO LTDA. e outros - Defiro o pedido de substituicao pro-
cessual... Intime-se a exequente quanto ao prosseguimento do
feito. -Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA, CLAUDIA ELIA-
NE LEONARDI SARTORI, FRANK OHASHI SAITA, CAR-
LOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO, ANTONIO MARIA
FELIZARDO e MARINA DE OLIVEIRA-

2.-INDENIZACAO -321/1991- NEUSA BARBOSA x CONS-
TRUTORA BRASILIA LTDA e outros - Sobre o teor da certidao
do Sr. Oficial de Justica (fl.559), diga o exequente, querendo, em
cinco dias. -Adv. VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ-

3.-BUSCA E APREENSAO -445/1991- UNIAO ADMINSTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARIA APARECI-
DA MUHAMAD - Promova os atos processuais que lhe com-
pete, em quarenta e oito (48) horas, sob pena de extincao e
arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv. BEATRIZ TEREZI-
NHA DA SILVEIRA MOURA, JEFFERSON DO CARMO
ASSIS-

4.-COBRANCA -359/1993- LEVI LESSA DA SILVA x AU-
TOBENS - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA - Ao exequente, em cinco dias, ante os docs. juntados. -
Adv. MARCO ANTONIO ANDRADE CAMPANELLI, CEL-
SO GARUTTI COSTA, FRANCISLAINE GUIDONI, TAR-
LOM FALLEIROS LEMOS, MARCO AURELIO CERANTO,
JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA, CAIO MARCE-
LO REBOU•AS DE BIASI-

 5.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -434/1993- MACOLLA & SIL-
VA x JAIR PINTO DE CARVALHO - Mantenho a decisao agra-
vada pelos seus proprios fundamentos... No mais, prossiga-se...
-Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA, JOAO HEN-
RIQUE CRUCIOL, ROSSANA HELENA KARATZIOS, LU-
ZIA RENATA VERSOZA e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

6.-ORDINARIA -449/1993- ELEUZES DO PRADO OLIVEI-
RA x MUNICIPIO DE LONDRINA - C/ a prolacao da senten-
ca e expedicao do respectivo precatorio, este juizo encerrou
sua prestacao jurisdicional (arts. 460 e 463, CPC). Logo, nao
mais havendo o que se deliberar quanto a forma do pgto. efetu-
ado pelo municipio vencido, deixo de apreciar a pretensao re-
tro. Por outro lado, c/ a noticia de que a autora recebeu do
vencido quantia superior a R$ 14.000,00, restou afastada sua
condicao de miserabilidade, de modo que imponho-lhe o pgto
das custas processuais nao preparadas. Assim, intime-se a au-
tora a efetuar o preparo das custas remanescentes (R$ 2.160,00),
no prazo de cinco dias, sob pena de execucao. -Adv. IOLAINE
KISNER TEIXEIRA, CARLOS ROBERTO SCALASSARA,
SILVIA DA GRACA YUNG e CELSO ZAMONER-

7.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -149/1994- BANCOBRA - BCO
DE COBRANCAS PARANAENSE S/C LTDA x DENISE PEI-
XOTO SILVEIRA FRANCO e outros - Ao exequente, em cin-
co dias, atendendo o Art.659, parag.4., CPC (Sem prejuizo da
imediata intimacao do executado (Art.669, CPC), deve o exe-
quente providenciar e comprovar o registro da penhora, junto
ao cartorio imobiliario). / A consideracao do exequente, em
cinco dias, eis que transcorreu o prazo legal sem a oferta de
embargos a presente execucao. -Adv. PAULO RUY FRANCO
DE MACEDO-

8.-DECLARATORIA -580/1994- ERNESTO SHOGO YAMA-
MOTO x RYOICHI TOMIMATSU e outros - O pedido de fls.
ja foi objeto de decisao, entendimento que mantenho nesta opor-
tunidade. Dando seguimento ao feito, intime-se o autor a dizer
se tem condicoes de arcar com 50% do valor estimado pelo
perito a titulo de honorarios (R$ 2.500,00). Mesmo sem ouvir o
Perito, autorizo o deposito de tal quantia em trez vezes, ou seja,
as duas primeiras de R$ 1.000,00 e a ultima de R$ 500,00.
Prazo de cinco dias. -Adv. CARMINO SOLEO e GILBERTO
BAUMANN DE LIMA-

9.-RESPONSAB. OBRIGACIONAL -23/1995- ANTONIO
CARLOS DE ABREU e outros x SASSE - CIA NACIONAL
DE SEGUROS GERAIS e outros - Intime-se a executada p/
que deposite em juizo o importe correspondente as custas des-
pendidas pelos exequentes p/ cumprimento da carta precatoria
expedida (R$ 304,50). Efetuado o deposito, venham-me p/ ex-
tincao. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO
IWERSEN-

10.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -29/1995- TEIXEIRA JUNIOR
COM. CEREAIS. LTDA. - MASSA FALIDA DE: x MARCOS
ANTONIO VIECELI e outros - Ciencia as partes de todo o teor
do calculo geral elaborado pela contadoria do juizo - fls. 184
(R$ 1.380.966,44). -Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG
FILHO e ALAIR JOSE CAMERA-

11.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -165/1995- RIO PARANA
CIA.SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS x AL-
VARO SALLES DE CAMARGO LEITE e outros - Defiro. De-
se vista dos autos aos novos procuradores da exequente. Prazo
de cinco dias. -Adv. JOSE DORIVAL PEREZ, RAQUEL LAU-
RIANO RODRIGUES-

12.-COBRANCA -308/1995- CIA BRASILEIRA DE ALUMI-
NIO x CLECIR SCALIZA e outros - Promova os atos proces-
suais que lhe compete, em quarenta e oito (48) horas, sob pena
de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv. JUAREZ
DE PAULA-

13.-DESPEJO P/ FALTA PGTO C/C COBRAN -313/1995-
ARTENGE - NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/C LTDA. x ME-
TON LIBOS e outros - Ciencia as partes de todo o teor do
expediente oriundo do d. Juizo de Direito da V. Civel da Co-
marca de Cambe - PR, onde aquele Juizo, ante a penhora havi-
da, informa que foram designados os dias 04/11/2004 e 18/11/
2004, as 09:00 horas, p/ realizacao da 1. e 2. hastas publicas. -
Adv. JOAO LOPES DE OLIVEIRA e SORAIA ARAUJO PI-
NHOLATO-

14.-EMB. EXEC. -460/1995- ENERGIE MODAS LTDA e ou-
tros x BCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - Nao vislum-
bro omissoes na sentenca... Portanto, julgo improcedentes os
embargos declaratorios, restando a sentenca mantida nos ter-
mos em que foi proferida. -Adv. IRINEU CODATO, SERGIO
ANTONIO MEDA e BLAS GOMM FILHO-

15.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -489/1995- BANCO GERAL DO
COMERCIO S/A x WALMIR ALBERTO SABBATINI e ou-
tros - Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo
de cinco dias. -Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

16.-RESPONSAB. OBRIGACIONAL -598/1995- ADAO BES-
SA DA SILVA e outros x SASSE - CIA NACIONAL DE SE-
GUROS GERAIS e outros - Defiro. Intime-se a executada, na
pessoa de seu advogado, p/ que deposite em juizo o importe
correspondente as custas despendidas pelos exequentes p/ cum-
primento da carta precatoria expedida (R$ 304,50). Efetuado o
deposito, venham-me p/ extincao. -Adv. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

17.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-626/1995-BB FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x JOSE ROBER-
TO DAMIANO e outros. A considera‡ao ao exequente, ante o
informado o oficio. (fls.332).Adv. CARLOS ALBERTO FRAN-
COVIG FILHO.

18.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -977/1995- BCO DE CREDITO
REAL DE MINAS GERAIS S/A x URBASA CONSTRUTO-
RA E URBANIZADORA S/A e outros - Considerando..., fa-

culto ao depositario a derradeira oportunidade de cumprir a
ordem de entrega dos bens que lhe foram confiados. P/ tanto,
indique o credor o local de entrega... Ressalte-se que se o cre-
dor entender que a depreciacao dos bens ocorreu por dolo ou
culpa do depositario, podera exercer a pretensao indenizatoria
a que se refere art. 150 do CPC, todavia, em acao propria... -
Adv. JOSE DE ALENCAR SOARES CORDEIRO, JOAO BA-
TISTA MANELLA CORDEIRO, MARCOS JOSE DE MIRAN-
DA FAHUR e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

19.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -1/1996- BCO DO BRASIL S/A
x NILZA ARAUJO FREI e outros - Ciencia as partes de todo o
teor do expediente oriundo do d. Juizo de Direito da V. Civel
da Comarca de Cambe - PR, onde aquele Juizo, ante a penhora
havida, informa que foram designados os dias 04/11/2004 e 18/
11/2004, as 09:00 horas, p/ realizacao da 1. e 2. hastas publi-
cas. -Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

20.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -203/1996- ILHA DO MEL -
AGENCIA DE VIAGENS LTDA. x SONISMERI BARBOSA
- ... recolhidas as custas da diligencia, expeca-se mandado de
penhora... -Adv. MARCOS AURELIO DA SILVA-

21.-EMB. EXEC. -219/1996- VALDO FAVORETO e outros x
FINANCES FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA -
Com razao a embargante em seu petitorio de fls. Assim, consi-
derando que os trabalhos periciais tendem a complementacao
da prova ja iniciada, revogo o despacho de fls. 664, item I... -
Adv. SERGIO ANTONIO MEDA, MARCELO AUGUSTO DA
SILVA, CELIA REGINA M.PEREIRA, IRINEU CODATO e
JUSSARA SEIXAS CONSELVAN-

22.-DEPOSITO -721/1996- CIPASA - ADM. DE CONSORCI-
OS SOC. CIVIL LIMITADA x NAIR BARROS ELIAS - Deve
o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias, bem como, no mesmo prazo, efetuar o preparo das custas
relativas a confeccao do edital, possibilitando sua posterior re-
messa para a publicacao respectiva. -Adv. VERA LUCIA AP.
ANTONIASSI VERONEZ-

23.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -859/1996- MILENIA AGRO
CIENCIAS S/A. x IRINEU ZANATTA - Diga a exequente,
quanto ao prosseguimento do feito. Prazo de cinco dias. -Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

24.-EMB. EXEC. -900/1996- ANWAR HAULY e outros x BCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - Sobre o teor da certidao do
Sr. Oficial de Justica (fl. 303), diga o exequente, querendo, em
cinco dias. -Adv. MIRELLE NEME BUZALAF, SEBASTIAO
SEIJI TOKUNAGA e ZULMAR ANTONIO FACHIM-

25.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -51/1997- BCO DO BRASIL S/
A x PERICLES DA SILVA MACHADO - Contados e prepara-
dos, venham-me p/ apreciar a peticao retro (custas remanes-
centes = R$ 368,50). Prazo de cinco dias. -Adv. ARTUR HUM-
BERTO PIANCASTELLI-

26.-EXIB. DOCS. -618/1997- PRIMEIRA IGREJA PRESBI-
TERIANA INDEPENDENTE DE LDNA e outros x INSTITU-
TO FILADELFIA DE LONDRINA e outros - Desnecessaria a
remessa dos autos ao contador, visto que o credor as fls. ja
apresentou o calculo com as correcoes determinadas pelo V.
Acordao, devendo apenas serem incluidas as custas processu-
ais ja calculadas as fls. Sendo assim, o feito so sera remetido ao
contador em caso de discordancia c/ o calculo ja apresentado. -
Adv. SERVIO BORGES DA SILVA, ADELIA BORGES DA
SILVA e RONALDO GOMES NEVES-

27.-INVENTARIO -60/1998- SANDRA REGINA MARTINS
x SEBASTIAO MARTINS - A inventariante, para que no pra-
zo de 10 dias, atenda a promocao ministerial de fls. 146, ou
seja, para prestar as contas alusivas aos valores das diferencas
do FGTS relativo aos Planos Economicos... -Adv. DANILO
SERRA GONCALVES-

28.-INDENIZ. POR ATO ILICITO -138/1998- ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECAD. E DISTRIB. “ECAD” x ACEL -
ASSOCIA•AO CULTURAL ESPORTIVA DE LONDRINA e
outros - Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no
prazo de cinco dias. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

29.-DESPEJO P/ FALTA PGTO C/C COBRAN -352/1998-
MOKURO SHIMIZU x TELVINA TEOTONIO TEIXEIRA e
outros - Acordo homologado por sentenca, sendo o processo
julgado extinto (art. 269, III, CPC). Transitada em julgado, cer-
tifique-se, baixando-se... -Adv. ELEZER DA SILVA NANTES-

30.-COBRANCA -445/1998- BCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x POLLYANA MENDES SANTINI - Nos autos em
apenso (exec. honor.) as partes daquele procedimento anuncia-
ram composicao das verbas la executadas. No petitorio que
anunciou o acordo figurou como transigente, sob alegacao de
cessionaria, a empresa Rio Parana. Ocorre que atraves do peti-
torio de fls., destes autos, compareceu o Bco do Est. do PR
protestando pela execucao do julgado. Diante disso, intimem-
se Rio PR e Bco. do Estado, p/ que esclarecam - juntando docs.
- se efetivamente houve a alegada cessao de credito. Prazo de
cinco dias. -Adv. EDER GORINI, PATRICIA CORREA GOB-
BI BATISTELA-

31.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -453/1998- BCO DO BRASIL
S/A x CEZAR PIZAIA - Intime-se o banco exequente a apre-
sentar os demais exemplares de publicacao do edital, a teor do
que dispoe o art.232 do CPC. Prazo de cinco dias. Pena de
renovacao do ato. -Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

32.-DESPEJO P/ FALTA PGTO C/C COBRAN -465/1998-
ESPOLIO DE CHAUFIC BURIHAN x ANISIO AUGUSTO
BERTIPAGLIA e outros - O fato do auto de arrematacao ter
sido assinado pelo Dr. Luiz G. T. Moura, que anteriormente
declarou-se suspeito, nao invalida a arrematacao, posto que
realizada por determinacao do Dr. Alvaro Rodrigues Jr., Juiz
de Direito Substituto... Apenas a lavratura deve ser invalidada
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e o auto deve ser substituido por outro com a mesma data e por
mim subscrito, na condicao de Juiz de Direito Substituto... Ate
porque, os executados embagaram a arrematacao... -Adv. DO-
ROTHEU DA SILVA ALVES, ANTONIO LOUREN•O MAR-
TINS, MARCUS VINICIUS MARTINS, ADOLFO LUIS DE
SOUZA GOIS e EDUARDO KUTIANSKI FRANCO-

33.-RESPONSAB. OBRIGACIONAL -499/1998- DALVO
BATISTA DE OLIVEIRA e outros x SASSE - CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS GERAIS e outros - Defiro. Intime-se a
executada, na pessoa de seu advogado, p/ que deposite em jui-
zo o importe correspondente as custas despendidas pelos exe-
quentes p/ cumprimento da carta precatoria expedida (R$
304,50). Efetuado o deposito, venham-me p/ extincao. -Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

34.-RESPONSAB. OBRIGACIONAL -500/1998- ANA DE
OLIVEIRA e outros x SASSE - CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS GERAIS e outros - Intime-se a executada, na pessoa de
seu advogado, p/ que deposite em juizo o importe correspon-
dente as custas despendidas pelos exequentes p/ cumprimento
da carta precatoria expedida (R$ 304,50). Efetuado o deposito,
venham-me p/ extincao. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e GLAUCO IWERSEN-

35.-RESPONSAB. OBRIGACIONAL -503/1998- ANGELICA
GON•ALVES DOS SANTOS e outros x SASSE - CIA NACI-
ONAL DE SEGUROS GERAIS e outros - Ciencia ao subscri-
tor da inicial sobre o petitorio de fls. 1323/1324. Indefiro a
expedicao de oficio a Justica Eleitoral, posto que refoge aos
limites desta execucao. / Defiro. Intime-se a executada, na pes-
soa de seu advogado, p/ que deposite em juizo o importe cor-
respondente as custas despendidas pelos exequentes p/ cum-
primento da carta precatoria expedida (R$ 304,50). Efetuado o
deposito, venham-me p/ extincao. -Adv. OTAVIO GUILHER-
ME ELY, SILVANA DAL PIZZOL ELY, DAVID JOVINO GI-
ACOMINI, PEDRO EIGIDIO MARAFIOTTI, CARLOS AU-
GUSTO RUMIATO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
GLAUCO IWERSEN-

36.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -539/1998- BCO BANDEIRAN-
TES S/A x CARLOS ADALBERTO PELARIN e outros - ...As-
sim, afasto a excecao de pre-executividade arguida pelos exe-
cutados, determinando o prosseguimento da execucao ate os
seus ulteriores termos, determinando a expedicao do mandado
p/ avaliacao do bem penhorado... -Adv. EDERALDO SOARES,
FABIO THOMAS SOARES e LUCIANO GODOI MARTINS-

37.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -565/1998- BCO BRADESCO
S/A x R S NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/C LTDA e outros -
Ciencia as partes da avaliacao de fls. 381 (total = R$ 330.000,00,
sendo 92,79% = R$ 306.207,00), podendo sobre ela manifesta-
rem-se, querendo, em cinco dias (C.N., 5.8.7). Deve o exe-
quente, desde logo e caso concorde com o laudo, apresentar
planilha atualizada do debito. -Adv. JOAO EDSON LANCAS
CAPUTO, MARCOS C. DO AMARAL VASCONCELOS, VI-
NICIUS FERNANDO MARCOLINO e JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO-

38.-MONITORIA -761/1998- UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x JOAO MASSAMI SASSAKI -
Sobre o informado as fls. 229, diga o Credor, no prazo de cinco
dias. Deve ainda, no mesmo prazo, retirar expediente em carto-
rio. -Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, JOAO CAR-
LOS MESSIAS JUNIOR, KELLY CRISTINA BOMBONAT-
TO, NILSON URQUIZA MONTEIRO-

39.-ORDINARIA -774/1998- SEBASTIAO ELIZEU DE VAS-
CONCELLOS e outros x REFLORESTADORA CACIQUE
LTDA. e outros - Deve o interessado retirar expediente em car-
torio, no prazo de cinco dias. -Adv. ARIOVALDO STROPA
GARCIA e MARCUS RENATO NOGUEIRA GARCIA-

40.-DECLARATORIA DE NULID.CAMBIAL -128/1999-
M.A.S - ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. x
COMELETRICA - COMERCIO DE MAT.E INST.ELETRICA
LTDA. - Aguarde-se por trinta dias a manifestacao da parte
interessada. Decorrido tal prazo e nao havendo manifestacao,
de-se baixa na distribuicao e arquive-se. -Adv. ALMIR RO-
DRIGUES SUDAN, DANIELA PAZINATTO-

41.-MONITORIA -209/1999- UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE LONDRINA x CASA DAS SERINGAS - COM. DE PROD.
HOSPITALARES LTDA. - Aguarde-se trinta dias a manifesta-
cao da parte interessada. Nao havendo manifestacao no prazo
assinalado, de se baixa na distribuicao e arquive-se. -Adv.
ARLETE FRANCISCA DA SILVA REIS, CINTIA LAIA DOS
REIS E SILVA PUPIO, FRANCISCO CARLOS MELATTI,
HAMILTON ANTONIO DE MELO, MARIA CRISTINA BEL-
FORT, MARIA DE FATIMA RIBEIRO, MARINETE VIOLIN,
RENATO TAVARES YABE e ALCEU MARCZYNSKI-

42.-ADJUDIC. COMPULSORIA -263/1999- JOSE MARIA
SIMOES DALECIO e outros x ANTONIO FERNANDES e
outros - Contados e preparados, venham-me p/ apreciar o pedi-
do retro. Prazo de cinco dias (custas remanescentes = R$
663,02). -Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO,
ADEMIR SIMOES, AKEMI MARIA BORCEZZI, ARIVAL-
DY ROSARIA STELA ALVES, CLAUDIA MARIA TAGATA,
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN, ELIZABETH NA-
DALIM, FRANCISCO J. DE CASTILHO QUEIROZ, GLAU-
CO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR., LUCIANA DO C. N.
PELLEGRINI, MARCIA TESHIMA, MARCIO BARBOSA
ZERNERI, MARIA ANTONIA GONCALVES, RITA DE CAS-
SIA FERREIRA LEITE, ROSSANA HELENA KARATZIOS,
VALKIRIA APARECIDA LOPES FERRARO e APARECIDO
MEDEIROS DOS SANTOS-

43.-INDENIZ. -306/1999- MARIO YASUO NAKAGAWA e
outros x TRANSZERO TRANSPORTES DE VEICULOS LTDA
e outros - ...julgo improcedente o pedido consubstanciado na
inicial, e, de consequencia, condeno os autores ao pgto. das
custas processuais e honorarios do patrono da re, que fixo em

R$ 1.600,00... Outrossim, julgo prejudicada a denunciacao da
lide feita pela re na presente demanda, e, de consequencia, con-
deno a re-denunciante a pagar os honorarios advocaticios do
patrono da denunciada, verba que arbitro em R$ 1.000,00. -
Adv. IRINEU ANTONIO BERTAN, JOAO MORAES DE OLI-
VEIRA e WANDERLEY PAVAN-

44.-MONITORIA -377/1999- RADIO PAIQUERE FM - SIST.
PARANAENSE DE COMUNIC. x INFORMATICA TRADE
CENTER LTDA - Ao exequente, em cinco dias, manifestando-
se quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. LUIZ LOPES
BARRETO e TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER-

45.-MONITORIA -454/1999- BCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x EDUARDO MEDINA - Nao e possivel apurar-se
neste momento, como nao era no momento da prolacao da sen-
tenca, os creditos do embargante, em relacao ao embargado, p/
efeito de eventual compensacao. Portanto nao vislumbro a ale-
gada obscuridade na sentenca ou na decisao aos primeiros em-
bargos declaratorios. Portanto, julgo improcedentes tambem os
reiterados embargos declaratorios. No mais, recebo o recurso
de apelacao interposto pelo banco autor (fls. 685/717). Ao ape-
lado p/ as contra-razoes em quinze dias... -Adv. SHIROKO
NUMATA, VILMA THOMAL, DENISE NISHIYAMA PANI-
SIO, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, JOAO CARLOS
MESSIAS JUNIOR, KELLY CRISTINA BOMBONATTO,
MARCIO PEREIRA DA SILVA e NILSON URQUIZA MON-
TEIRO-

46.-ARROLAMENTO -494/1999- IVONE DE PAULA CAR-
VALHO e outros x JOSE DE PAULA E SILVA - Deve o inte-
ressado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.
-Adv. MARIA ANTONIA GONCALVES, ADEMIR SIMOES,
AKEMI MARIA BORCEZZI, ARIVALDY ROSARIA STELA
ALVES, CLAUDIA MARIA TAGATA, CLEUZA DA COSTA
SOEIRO PAGNAN, ELIZABETH NADALIM, FRANCISCO
J. DE CASTILHO QUEIROZ, GLAUCO CAVALCANTI DE
OLIVEIRA JR., LUCIANA DO C. N. PELLEGRINI, MAR-
CIA TESHIMA, MARCIO BARBOSA ZERNERI, MARCOS
DE QUEIROZ RAMALHO, MARIA APARECIDA PIVETA
CARRATO, RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE, ROSSA-
NA HELENA KARATZIOS e VALKIRIA APARECIDA LO-
PES FERRARO-

47.-EXEC. HIPOTECARIA -529/1999- CIA. DE HABITA•AO
DE LONDRINA - COHAB-LD x SILMAR QUADROS BITEN-
COURT e outros - Deve o interessado retirar expediente em
cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. MOACIR MENDES
SANCHES, DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA, EUDIR
MARIA COSTA, PAULO WAGNER CASTANHO, EDSON
EVANGELISTA DA SILVA, LUDMEIRE CAMACHO MAR-
TINS e SILVIA DA GRACA YUNG-

48.-EMB.TERCEIRO -580/1999- EDIVALDO DOMINGUES
DE OLIVEIRA x NEUZA BARBOSA - Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv.
VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ-

49.-EXEC. TIT. JUDICIAL -592/1999- CLEA MARCIA HA-
ENDCHEN x MARAJA AGRICULTURA E PECUARIA LTDA
- A consideracao do exequente. Prazo de cinco dias. -Adv. JU-
LIO CEZAR NALIM SALINET-

50.-INDENIZ. -650/1999- LEONICE CAMARANI x PORTO
SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS - ...julgo procedente o
pedido consubstanciado na inicial, p/ o fim de condenar a re ao
pgto. da quantia de R$ 16.523,28, acrescidos de correcao mo-
netaria em indice oficial e de juros de mora legais, com taxa
variando conforme a vigencia do CC/16 e CC/02, desde a cita-
cao. Condeno, ainda, a re ao pgto. das custas processuais e
honorarios do patrono da autora, que fixo em 20% do valor da
condenacao... -Adv. OSMAR VIEIRA DA SILVA, ALEXAN-
DER LUKASZCZUK, GISLAINE A. G. MAZUR, ANTONIO
CARLOS CANTONI e MARCO AURELIO CAVALHEIRO
MARCONDES-

51.-REV. PROVENTOS -654/1999- IGNEZ CUNHA SOARES
e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros - ...Em face
do exposto, julgo improcedente o pedido constante da inicial,
e, de consequencia, condeno os autores ao pgto. das custas pro-
cessuais e dos honorarios dos patronos dos reus, verba que ar-
bitro em R$ 1.500,00 a cada um deles... -Adv. MARIA IGNEZ
BARROS A. DO NASCIMENTO, HELIO ESTEVES DO NAS-
CIMENTO, PAULO ANCHIETA DA SILVA, SALETE TERE-
ZINHA DE SOUZA, ANA LUCIA BOHMANN, CELSO ZA-
MONER, ELLEN PATRICIA CHINI, JOAO LUIZ MARTINS
ESTEVES, MARIA CRISTINA CONDE ALVES FRAZZON,
MARIA CHRISTINA DE F. RAMOS PUGSLEY, RENATA
KAWASSAKI SIQUEIRA, RITA DE CASSIA MAISTRO TE-
NORIO, SALVADOR BIAZZONO JUNIOR, SILVIA DA GRA-
CA YUNG e ALAN ROGERIO VENDRAME DE SOUZA-

52.-EMB. EXEC. -680/1999- ASSOCIA•AO DOS LOJISTAS
DO ARMAZEM DA MODA x CRISTIANE APARECIDA
PEREIRA CIRELLI - A consideracao do exequente quanto ao
prosseguimento do feito. Prazo de cinco dias. -Adv. JOSE CAR-
LOS GHELARDI-

53.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -770/1999- BCO DO ESTADO
DE SAO PAULO S/A x PAULO SERGIO RODRIGUES CAR-
VALHO e outros - Intime-se o exequente a dizer em cinco dias
quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. CAROLINE THON
e LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-

54.-INDENIZ. C/C CANC. INSCR. -782/1999- EMERSON
PEREIRA ALVES x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA e outros - A consideracao do autor
para que requeira o que for a bem de seus interesses. Prazo de
cinco dias. -Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, ROSANA
CAMARANI SILVA-

55.-RESC. CONT. C/C REST. QUANTIA -807/1999- MACI-
EL FELICIANO CARDOSO e outros x ROYAL LOTEADO-

RA E INCORPORADORA S/C LTDA e outros - P/ o pracea-
mento do imovel penhorado, designo os dias 19/11/2004 e 03/
12/2004, ambos as 14:00 horas. Na hip¢tese de nao-realizacao
nas datas supra, por motivo superveniente, fica desde ja desig-
nado o primeiro dia util subsequente para sua realizacao. Inti-
mem-se as partes das datas acima, devendo as executadas (e, se
for o caso, o credor hipotecario) serem intimados pessoalmen-
te. Expeca-se mandado, desde que recolhidas as custas da dili-
gencia. / Deve o Credor comparecer em Juizo p/ proceder a
retirada e respectiva publicacao do edital, em tempo habil p/
realizacao do ato (art. 687 CPC). -Adv. ODILON ALEXAN-
DRE S. M. PEREIRA, OMAR ABES SALLE, PAULO ALI-
PIO DE CAMPOS SILVEIRA, ALEXANDRE RAINATO GEN-
TA e JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

56.-COBRANCA -839/1999- BANCO DO BRASIL S/A x
MARIO CARDOSO FEDATO e outros - Manifestem-se os pro-
curadores do r‚u, no prazo de cinco dias, se ha interesse na
solucao do debito por meio de pagamento voluntario (peticao
de fls. 238). -Adv. RODRIGO BRUM, MARCO ANTONIO
DIAS LIMA CASTRO, RICARDO LOPES SAMPAIO e ADRI-
ANE SANTOS SELLA-

57.-COBRANCA -853/1999- CICLOS ENGENHARIA ELE-
TRICA LTDA. x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
PORTO FIGUEIRA LTDA. - Deve a exequente, no prazo de
cinco dias, atender o solicitado pelo juizo deprecado (of. de
fls. 31), ou seja, providecinar o pagamento das custas proces-
suais (R$ 321,50) da Carta Precatoria Excutiva n. 295/2004,
que se encontra em processamento perante a 2¦ V. Civel de
Umuarama - PR. -Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEI-
RA, RENATO LIMA BARBOSA-

58.-EMB. EXEC. -3/2000- RUBENS PIPOLO e outros x BCO
ITAU S/A - Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica
(fl.273), diga o exequente, querendo, em cinco dias. -Adv.
HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

59.-ORDINARIA -35/2000- GOMES & AMANCIO LTDA x
SANTANDER BRASIL - ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A - ...julgo improcedente o pedido da inicial, e, de conse-
quencia, condeno o autor ao pgto. das custas processuais e ho-
norarios advocaticios do patrono do reu, verba que arbitro em
R$ 1.200,00... -Adv. MARIO ROCHA FILHO, CARLOS ALE-
XANDRE RODRIGUES, SEBASTIAO DA SILVA FERREI-
RA, JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR, MARCIO PEREI-
RA DA SILVA, KELLY CRISTINA BOMBONATTO e NIL-
SON URQUIZA MONTEIRO-

60.-CONSIG. PGTO. -59/2000- DORA MARIA SILVA GRI-
MALDI x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO - A
consideracao do autor. Prazo de cinco dias. -Adv. MARCOS
JOSE DE PAULA, MARIA GORETTI FRANCO DE PAULA-

61.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -82/2000- ELETRO CENTRO-
LUZ LTDA x FONSECA E ROMAGNOLLI LTDA - Intime-se
a executada, a juntar aos autos em cinco dias, os docs. que
comprovem a mudanca de denominacao da empresa. -Adv. SIL-
VIO JOSE FARINHOLI ARCURI-

62.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -141/2000- MAVILLAR CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA x NARCISO FER-
REIRA - Ciente da interposicao do recurso. Mantenho a deci-
sao agravada. -Adv. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BA-
TISTA, MARCELO PEREIRA COSTA, MARCOS DUTRA DE
ALMEIDA, NARCISO FERREIRA e MANOEL FERREIRA
ROSA NETO-

63.-COBRANCA -143/2000- BCO DO BRASIL S/A x RON-
DON E SANTOS LTDA e outros - Promova os atos processu-
ais que lhe compete, em quarenta e oito (48) horas, sob pena de
extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv. NEWTON
CARLOS MORATTO-

64.-ANULAT. C/C INDENIZ. -155/2000- IVO NEY SOARES
MACHADO e outros x CONSTRUTORA ALMANARY EM-
PREEND. ASSESSORIA LTDA. e outros - Declaro encerrada
a instrucao processual. Faculto as partes a apresentacao de
memoriais no prazo sucessivo de dez dias, inciando-se pelos
autores, seguindo pela re Construtora Almanary e finalizando
com a segunda re, Construtora Galhardi. Apos, venham-me p/
sentenca. -Adv. LUIZ MURILO DELUCA, PEDRO NASCI-
MENTO YOKOYAMA, LUCIA KAIO YOKOZAWA BARRE-
TO, ELIANE BENINI OLIVEIRA e JOSE ROBERTO BALAN
NASSIF-

65.-RESSARCIMENTO (SUMARIO) -208/2000- GENERALI
DO BRASIL - CIA. NACIONAL DE SEGUROS x SEBASTI-
AO MARIANO MIRA e outros - Deve o interessado retirar
expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO
TURRA, DECIO GIOVANNETTI SICCA JUNIOR-

66.-RESPONSABILIDADE CIVIL -217/2000- ARISTIDES
CAMARGO x HOSPITAL EVANGELICO e outros - ... Sobre
o laudo pericial, digam as partes no prazo sucessivo de cinco
dias. -Adv. FRANCESCO AMORESE, RONALDO GOMES
NEVES, CRISTINA DE LIMA ASSAF, KATIA NAOMI YA-
MADA, FLAVIO BENTO e JOSE LUIZ PASCUAL FILHO-

67.-CAUTELAR INCIDENTAL -250/2000- GOMES &
AMANCIO LTDA x SANTANDER BRASIL ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A - ...Em face do exposto, declaro extinto
o processo sem julgto. de merito (art. 267, VI, CPC). Condeno
o autor ao pgto. das custas processuais e honorarios advocati-
cios ao patrono do reu, verba que fixo em R$ 800,00... -Adv.
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES, MARIO ROCHA FI-
LHO, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, JOAO CARLOS
MESSIAS JUNIOR, KELLY CRISTINA BOMBONATTO,
MARCIO PEREIRA DA SILVA e NILSON URQUIZA MON-
TEIRO-

68.-REP. DANOS -315/2000- JULIANE CARAVIERI MAR-
TINS x SERCOMTEL S/A - TELECOM. - Sobre os esclareci-

mentos do Sr. Perito (fls.960/962) digam as partes em cinco
dias. / Sobre os docs. apresentados pela autora (fls.966/973),
diga a requerida, querendo, em cinco dias (CPC, 398). -Adv.
SALMA ELIAS EID SERIGATO, ANA PAULA DELGADO
DE SOUZA, JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ERIKA HA-
RUMI UEMURA OKIMURA e MARGARIDA SATHLER-

69.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -329/2000- TECNICA ENGE-
NHARIA LTDA x SIRLEI PEREIRA LIMA e outros - Pelo
cotejo dos docs. de fls., constata-se que o bem indicado pelo
credor em sua peticao de fls., de fato pertenceu ao executado
varao, que o vendeu a Aylton Mendes em 10/07/97; este por
sua vez o vendeu a Rogerio A. Resende em 04/08/00. Logo,
nao ha que se falar em fraude a execucao na venda efetivada
pelo executado a Aylton, posto que a presente execucao foi
distribuida somente em 23/05/00. Portanto, indefiro o pleito da
credora formulada neste sentido. Pelos mesmos docs., verifica-
se que pende sobre o veiculo ordem de bloqueio judicial parti-
da deste juizo. Assim, como restou demonstrado que o veiculo
foi alienado pelo executado antes do ajuizamento desta execu-
cao, proceda-se o desbloqueio... No mais, diga a credora sobre
o prosseguimento da execucao. Prazo de cinco dias. -Adv. FER-
NANDO JOSE MESQUITA e WILSON LOPES DA CONCEI-
CAO-

70.-RESC. CONT. C/C REINT. POSSE -377/2000- J.R. LO-
TEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA x CLARIS-
MUNDO ALVES DE SOUZA e outros - Contados e prepara-
dos, venham-me p/ apreciar o pedido retro (R$ custas remanes-
centes = 339,50). Prazo de cinco dias. -Adv. ALEXANDRE
RAINATO GENTA, MESSIAS GOMES PEREIRA e JOSE
WALMIR MORO-

71.-COBRANCA -460/2000- BCO DO BRASIL S/A x DIO-
GENES MANOEL DA COSTA VEIGA - Ciencia as partes da
avaliacao de fls.179 (imovel avaliado em R$ 880.887,00), po-
dendo sobre ela manifestarem-se, querendo, no prazo de cinco
dias (C.N., 5.8.7). Deve o exequente, desde logo, e, caso con-
corde com o laudo, apresentar a planilha atualizada do debito
(caso objetive o praceamento do bem). -Adv. MIGUEL HORST
BOMPEIXE KOHLER, LAURO FERREIRA DA COSTA e
CELSO DOS SANTOS FILHO-

72.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE -468/2000- JOSE HEN-
RIQUE SOUZA GOMES x JPA IND. E COM. LTDA. e outros
- A consideracao do autor. Prazo de cinco dias. -Adv. JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA,
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-

73.-ALVARA JUDICIAL -496/2000- VINICIUS GASPARINI
- Intime-se a genitora do autor, na pessoa de seu advogado, p/
que no prazo improrrogavel de cinco dias apresente em juizo a
prestacao de contas devidas, sob pena de caracterizar crime de
desobediencia. -Adv. ADEMIR SIMOES-

74.-CAUTELAR INOMINADA -497/2000- APARECIDA FER-
NANDES PEDRO x BCO SANTANDER NOROESTE S/A -
Ciencia as partes de todo o teor do calculo geral elaborado pela
Contadoria do Juizo - fls. 102 (honorarios advocaticios + cus-
tas processuais + taxa funrejus = R$ 846,82). -Adv. JEOVAH
BARNABE, CARLOS EDUARDO MAFREDINI HAPNER,
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, CAROLINE GAR-
CETE e CLEIDE APARECIDA GOMES R.FERMENTAO-

75.-RESPONSAB. CIVIL -501/2000- ADRIANO JOSE AL-
CARDE x BCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Pedido de
extincao homologado por sentenca, ante o anunciado acordo
firmado entre as partes, sendo o processo julgado extinto (Art.
269, III, CPC). Deferido o pedido de dispensa do prazo recur-
sal.  Custas satisfeitas. -Adv. WILSON LOPES DA
CONCEI•AO, EDER GORINI e JOAO PEDRO TAGLIARI-

76.-ORD. C/C REST. VALORES E INDEN. -543/2000- CAR-
LOS ALBERTO SWAIN VIDAL x CURSO INTERATIVO
VESTIBULARES S/C LTDA e outros - A consideracao do au-
tor p/ que requeira o que for a bem de seus interesses. Prazo de
cinco dias. -Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA,
RONALDO GOMES NEVES-

77.-NULIDADE-717/2000-MARIA EVA DE CAMPOS e ou-
tros x BANCO SANTANDER NOROESTE S/A. e outros - Ao
calculo geral (principal + custas + honorarios advocaticios ar-
bitrados em 10% sobre o valor do debito = R$ ...). Apos, cite-
se o(a) executado(a)... Expeca-se mandado, desde que recolhi-
das as custas devidas ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. LUIZ
LOPES BARRETO, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLI-
VER, MARIA FERNANDA FIGUEIRA ROSSI, MARCELO
LALONI TRINDADE, FRANK RICHARD FAST, CARLOS
EDUARDO MAFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LAU-
RO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA
GALLELI, FLAVIA ANDREI ROMAN, BERNARDO MAXI-
MO DO AMARAL e DENISE KUNG BRUEL-

78.-DECLAR. INEX. DEBITO C/C INDEN. -728/2000- JOSE
BERNARDES FARIA NETO x VERTICAL IND. E COM. DE
POSTES E PROD. ELETRICOS LTDA - Promova os atos pro-
cessuais que lhe compete, em quarenta e oito (48) horas, sob
pena de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv.
ZAQUEU VILELA BERBEL, SILVIA DO NASCIMENTO
COCCO e FABIO ANTONIO DA SILVA MARTIN-

79.-DEPOSITO -779/2000- BANCO PANAMERICANO S/A.
x DARCI RAMOS DE OLIVEIRA CUSTODIO - Deve o inte-
ressado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias./
Antecipe a parte interessada as custas do Sr. Oficial de Justica,
conforme contido no Provimento n.01/99 e na Resolucao n.03/
99 da Corregedoria Geral de Justica do PR. -Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES, NELSON PASCHOALOTTO-

80.-REP. DANOS -857/2000- LOURDES DE MELO LEITE x
VANDERLEI ELOI DECKER - Ao requerido, em cinco dias,
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efetuando o preparo das custas processuais remanescentes (R$
42,00), conforme pactuado em audiencia. -Adv. MAURO VI-
OTTO-

81.-MONITORIA -907/2000- BB FINANCEIRA S/A. - CRE-
DITO FINANC.E INVESTIMENTO x FRANCISCO TEODO-
RO MARTINS JUNIOR - Sobre os embargos a monitoria, diga
a embargada no prazo de dez dias. -Adv. MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE-

82.-RESTIT. PARC. PAGAS C/C PERDAS -62/2001- CON-
QUISTA AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO LTDA. x PI-
SONORTE - PISOS E REVESTIMENTOS LTDA. - Sobre o
teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.103), diga o exe-
quente, querendo, em cinco dias. -Adv. ALCIDES PEREIRA
DE SOUZA e ADELMO LUIZ CORREA DE FARIAS-

83.-RESSARCIMENTO (SUMARIO)-92/2001-HSBC BAME-
RINDUS SEGUROS S/A. x MARCOS BENEDETTI e outros -
Ciencia as partes da resposta ao oficio remetido a Receita Fe-
deral (arquivada em local proprio do ju¡zo), cuja consulta a tais
informacoes, em respeito ao sigilo fiscal, sera concedida as
partes, e, tao somente a estas, mediante solicitacao e identifi-
cacao. -Adv. DELY DIAS DAS NEVES.

84.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -103/2001- BENEDITO AFON-
SO FERREIRA x MARIA FLORINDA DO NASCIMENTO -
Ante o alegado as fls. 71/73, torna-se prudente a remocao dos
bens penhorados devendo o exequente permanecer como depo-
sitario fiel. Expeca-se mandado... providencie o Credor os meios
p/ a realizacao da diligencia e recolhendo as custas relativas ao
ato. -Adv. AUGUSTINHO DA SILVA, GERALDO MUNHOZ
DE MELLO, NARA ELAINE XAVIER DA SILVA-

85.-DECLAR. INEXIST. REL. CAMBIAL -200/2001- APA-
RECIDA FERNANDES PEDRO x BCO SANTANDER NO-
ROESTE S/A - Ciencia as partes de todo o teor do calculo ge-
ral elaborado pela Contadoria do Juizo - fls.89 (honorarios ad-
vocaticios + custas processuais + taxa funrejus = R$ 831,82). -
Adv. JEOVAH BARNABE, CARLOS EDUARDO MAFREDI-
NI HAPNER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e
CAROLINE GARCETE-

86.-MONITORIA -266/2001- LEAO DIESEL LTDA. x ARA-
UJO YAMOTO LTDA - Nao vislumbro a alegada obscuridade
na sentenca... Portanto, julgo improcedentes os embargos de-
claratorios, restando a sentenca mantida nos termos em que foi
proferida. -Adv. MAYKON JONATHA RICHTER, RENATA
SILVA BRANDAO e TELES DE ANDRADE-

87.-EMB. EXEC. -283/2001- WILLIAM CEZAR VEIGA SAN-
CHES x BCO ABN AMRO S/A - Recebo o recurso de apela-
cao apresentado pelos autores (fls. 71/83) em seu efeito devo-
lutivo (CPC, 520, V). Intime-se a parte contraria para, queren-
do, apresentar suas contra-razoes em quinze dias. -Adv. BRAU-
LINO BUENO PEREIRA e WALTER ESPIGA-

88.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -345/2001- HOLDINGBRAS -
ADMINISTR. EMPREEND. PARTIC. LTDA. x KHALOU
ARMARINHOS LTDA - Sobre o pedido de fls e docs.., diga a
exequente em cinco dias. -Adv. FERNANDO EDUARDO PRI-
SON-

89.-ANULAT. ESCRIT. PUBL. -360/2001- ODETE FERNAN-
DES DE OLIVEIRA x CLOVIS BALLAN - Defiro o pedido de
vista dos autos pelo prazo de cinco dias. -Adv. JOSE VIEIRA
DA SILVA FILHO-

90.-REP. DANOS -361/2001- MARIA IZABEL MARTINEZ
VIEIRA x ELIAS DAHER FILHO - O reu opos embargos de-
claratorios contra a sentenca de fls., alegando a existencia de
omissoes no julgado. Entretanto, reconheco a existencia de um
unico ponto omisso na decisao, a saber, o termo extintivo da
obrigacao de alimentos. Esclareca-se, portanto, que a presta-
cao deve durar ate o evento assinalado na sentenca (data em
que a vitima completaria 65 anos), ou, alternativamente, ate a
beneficiada da pensao venha a falecer, se isso ocorrer primei-
ro. No mais, tenho que o reu pretende tao somente rediscutir a
fundamentacao da sentenca, forcando uma nova analise sob
prismas diversos da prova sob sua otica. E, a tanto o juiz nao
esta obrigado... Portanto, julgo parcialmente procedentes os
embargos declaratorios, p/ efeito de acrescentar a sentenca o
terceiro paragrafo desta decisao, que dispoe sobre o termo fi-
nal da prestacao de alimentos pelo reu. -Adv. ODUWALDO
DE SOUZA CALIXTO, EDER LUIS DAVID, MARCIO AL-
VES MENDES, SERGIO EDUARDO CANELLA, GABRIE-
LA RODRIGUES CONTO, NELSON SAHYUN e NEIDE
NOBRE DELAI-

91.-DEPOSITO -404/2001- BANCO PANAMERICANO S/A.
x ROGERIO LUIZ CORREA - Deve o interessado retirar ex-
pediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. ANELISE
CHAIBEN, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEA-
NE CRISTINA RODRIGUES, NELSON PASCHOALOTTO,
VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

92.-INVENTARIO -421/2001- ANTONIO ROCHA LOURES
x RUTH DOS SANTOS LOURES - Deve o interessado retirar
expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE
GERALDO MACHADO-

93.-MONITORIA -515/2001- GECIEL VASNI PAROSKI x
CONDOMINIO EDIFICIO LUANA - Ao calculo geral (prin-
cipal + custas + honorarios advocaticios arbitrados em 10%
sobre o valor do debito = R$ 6.084,73). Apos, cite-se o(a)
executado(a)... Expeca-se mandado, desde que recolhidas as
custas devidas ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. JOSE WALMIR
MORO, MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ, WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS e MARIA DAS GRACAS VICELLI-

94.-REV. CONT. C/C REPET. INDEB. -537/2001- TEREZI-
NHA SALETE CEBULSKI x BCO ZOGBI S/A - A conta e

preparo (custas remanescentes = R$ 113,75). -Adv. ALMIR
RODRIGUES SUDAN, DANIELA PAZINATTO, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELENATI GAR-
CIA PEREZ-

95.-INDENIZ. MAT./MORAL -543/2001- JOAO MARTINS x
JUSTINIANO CLIMACO DA SILVA-ESPOLIO DE: e outros
- Recebo o recurso de apelacao interposto pelo autor (fls.279/
301), em ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para,
querendo, apresentar suas contra-razoes em quinze dias. -Adv.
IVO S. SOOMO, MARIA JOSE STANZANI, OSNY CESA-
RIO PEREIRA, ADYR SEBASTIAO FERREIRA e JULIANA
TORRES MILANI-

96.-RESOLUCAO CONT. C/C DEV. PARC. -700/2001- JEHU
DE LIMA JUNIOR e outros x ALTERNATIVA
INCORPORA•OES LTDA - A execucao se processa por carta.
Logo, a insurgencia quanto ao oferecimento de bens deve ser
dirigido ao juizo deprecado, conforme consignado no despa-
cho de fls. -Adv. MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAM-
PANELLI, FRANCISLAINE GUIDONI, TARLOM FALLEI-
ROS LEMOS, MARCO AURELIO CERANTO, CAIO MAR-
CELO REBOU•AS DE BIASI, CELSO GARUTTI COSTA e
SERGIO ROBERTO GARCIA GRANDE-

97.-DEPOSITO -849/2001- BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x JOSE ROBERTO INES - Deve o interessado retirar expedi-
ente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SUELI CRIS-
TINA GALLELI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FI-
LHO-

98.-REPARACAO DE DANOS -6/2002- JURACY ANTONIO
CUNHA x MARCO ANTONIO VIEGAS LOBO e outros - Diga
o autor, no prazo de cinco dias, quanto ao contido no documen-
to de fls. 100, onde o perito diz que o paciente nao compareceu
ao exame outrora designado. -Adv. JULIANO TOMANAGA,
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, ELLIS SHIRAHISHI
TOMANAGA, LIANA YURI FUKUDA-

99.-INVENTARIO -60/2002- JAIR PEREIRA GODOY x JO-
SENI SEBASTIAO FERREIRA - Deve o interessado retirar
expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. MARIO
ROCHA FILHO-

100.-INDENIZ. -82/2002- NADIR DOS SANTOS LEAO x
REBOU•AS INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA - ...julgo
improcedente o pedido consubstanciado na inicial, e, de conse-
quencia, condeno a autora ao pgto. das custas processuais e
honorarios do patrono da re, que fixo em R$ 3.000,00. Consi-
derando, todavia, que a autora e beneficiaria de assist. judic.
gratuita, fica isenta do pgto. da sucumbencia, ressalvada a hi-
potese do art. 12 da L. 1060/50. -Adv. JULIANO TOMANA-
GA, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, VALENTIM ZA-
ZYCKI, ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA, LIANA YURI
FUKUDA, BRUNO PEDALINO, ANDRE LUIZ TAMAROZI
e VALERIA ZULMIRA CINESI-

101.-IMPUG. ASSIST. JUD. GRAT. -172/2002- SOCIED.
EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA x NELSON
PELISSER e outros - ...a decisao acolheu a pesuncao de vera-
cidade quanto a impossibilidade do pgto. das custas, pois nao
ha provas concretas a refutar a alegacao dos impugnados em
sua defesa, de que apesar do pequeno comercio e da possibili-
dade de contarem com plano de saude, a situacao financeira
atual nao lhes permite arcar com os gatos do processo. Ade-
mais, considere-se que o beneficiario da gratuidade nao preci-
sa ser necessariamente miseravel, bastando que sua situacao
financeira nao lhe permita os gastas c/ o processo sem que isso
implique em dificuldades no seu orcamento familiar. Sanada a
obscuridade do julgado, portanto, fica a fundamentacao desta
decisao fazendo parte da decisao embargada. -Adv. RONAL-
DO GOMES NEVES e MARIA MARGARIDA LEIBANTTI-

102.-DECLARA•AO DE CREDITO -190/2002- BANCO DO
BRASIL S/A x PARANAMOTOR MAQUINAS LTDA. - So-
bre os esclarecimentos do r. Perito, digam as partes no prazo
comum de cindo dias. -Adv. CARLOS ALBERTO FRANCO-
VIG FILHO, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e ELIZAN-
DRO MARCOS PELLIN-

103.-PAULIANA -194/2002- BNCO BILBAO VISCAYA AR-
GENTARIA BRASIL S/A x ERNANI LAURIANO RODRI-
GUES e outros - Comprovem os requeridos ter sido o acordo
aventado na peticao de fls. homologado e honrado pelos que
dele participaram. Prazo de cinco dias. Sem prejuizo ao item
anterior, sobre o petitorio de fls.280/283, diga o autor em cinco
dias. -Adv. SETTIMO PIEROTTI, CARLOS ROGERIO FRAN-
CHELLO e CARLOS FRANCHELLO-

104.-DEPOSITO -213/2002- BCO ABN AMRO REAL S/A x
RICARDO BUCHALLA - Sentenca transitada em julgado.
Manifeste-se o interessado. -Adv. LAURO FERNANDO ZA-
NETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI e AULO
AUGUSTO PRATO-

105.-DEPOSITO -251/2002- BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
PEDRO LUIZ TRANNIN - Deve o interessado retirar expedi-
ente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRAN•A, NOEL GARCEZ FRAN•A
JUNIOR, OKSANDRO GON•ALVES-

106.-COBRANCA -261/2002- CONFED. NACIONAL DA
AGRICULTURA - CNA e outros x DALILA PINHEIRO DE
MELLO COSTA - Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de
Justica (fl.215), diga o exequente, querendo, em cinco dias. -
Adv. DINARTE BITENCOURT, FABRICIO RESENDE CA-
MARGO, NESTOR FRESCHI FERREIRA, FREDERICO
MOREIRA CAMARGO, MARCOS FERNANDO CHIESA-

107.-FALENCIA -291/2002- DAKOTA NORDESTE S/A x
SAO MARCOS CALCADOS CONF. E MAT. ESP. LTDA -

...Assim, desentranhe-se o mandado p/ que a citacao da re seja
procedida na pessoa supra, Sr. Paulo A. Fertonani. Intime-se a
autora p/ que recolha as custas devidas pela citacao. Prazo de
cinco dias. -Adv. ANA CLAUDIA FRAN•A PODOLAK e
IRONDE PEREIRA CARDOSO-

108.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -313/2002- ANIZIA TAVARES
DA MOTA VALENTE x LIDIA PISSOLOTO LEITE - Defiro.
Expeca-se o alvara autorizando a exequente a levantar o im-
porte depositado. Prossiga-se c/ a carta precatoria executiva./
Deve a parte interessada retirar expediente em cartorio, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA e FER-
NANDO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE-

109.-ORD. C/C COMPENSACAO DE VALOR -368/2002-
CLEONICE DE LIMA ANDRADE ASSIS x VINCO CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA - Ao calculo geral
(principal + custas + honorarios advocaticios arbitrados em 10%
sobre o valor do debito = R$ 2.883,30). Apos, cite-se o execu-
tado... Expeca-se mandado, desde que recolhidas as custas de-
vidas ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. MARIA DE LOURDES
A. RODRIGUES, EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA,
GISLENE ALMEIDA BARROZO e MARCELO LEAL DE
LIMA OLIVEIRA-

110.-REV. CONTRATO -404/2002- IZABEL VAL DE RAMOS
BASTOS x BCO SANTANDER S/A - Intime-se o credor a dar
andamento ao feito em cinco dias, sob pena de extincao e ar-
quivamento. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

111.-NULID. CLAUS. CONT. C/C REPET. IND. -445/2002-
MARCOS LEONEL FORASTIERI DA SILVEIRA x BCO
BANESTADO S/A - Sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito
(R$ 3.300,00), digam as partes em cinco dias. -Adv. SEBASTI-
AO DA SILVA FERREIRA, JOAO CARLOS MESSIAS JUNI-
OR, KELLY CRISTINA BOMBONATTO, NILSON URQUI-
ZA MONTEIRO, MARCIO PEREIRA DA SILVA, ANTONIO
FARIAS FERREIRA NETTO, LAURO FERNANDO ZANET-
TI e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

112.-ANULAT. DEBITO FISCAL -483/2002- BCO RURAL S/
A x MUNICIPIO DE LONDRINA - FAZENDA MUNICIPAL
- ...julgo parcialmente procedentes os pedidos da inicial, p/
declarar inexistente a obrigacao do autor em relacao ao ISSQN
compreendido nos periodos entre 1994 e 1998, lancado sob as
rubricas dos itens 29 e 50 da L. Munic. 7303/97, por nao cor-
responder a listagem da LC 56/87. Restam mantidos os lanca-
mentos sob as rubricas de n.95 e 96, inclusive quanto a multa e
os juros praticados pela Faz. Munic. Ressalte-se que eventual
levantamento da importancia depositada em conta vinculada
ao juizo, somente sera tratado apos o transito em julgado desta
decisao. Considerando a sucumbencia reciproca, condeno cada
uma das partes ao pgto. das custas processuais, bem como dos
honorarios dos procuradores das partes contrarias, verba que
arbitro em R$ 5.000,00 a cada um... (Reexame necessario). -
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, SUELI CRISTINA
GALLELI, LUCIANA ABREU PEREIRA BARCELOS, JOSE
VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO, JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES e VINICIUS FER-
NANDO MARCOLINO-

113.-COBRANCA COND.-497/2002-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL NOVO HORIZONTE x MARIO SERGIO MOTA e
outros - Deve o requerente, em cinco dias, retirar em cartorio
os expedientes de intimacao p/ a audiencia designada. -Adv.
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA.

114.-INDENIZ. POR DANO MORAL -554/2002- SOLANGE
NOVAES DA SILVA VICENTIN x RADIO E TELEVISAO
OM LTDA - Aos executados, em cinco dias, efetuando o pre-
paro das custas processuais remanescentes (R$ 899,50), objeti-
vando a homologacao do acordo e oportuna extincao do pro-
cesso. -Adv. ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE
e IRAE HOLETZ PETROVIC-

115.-EMB. EXEC. -643/2002- DEPARTAMENTO ESTRADAS
DE RODAGEM ESTADO DO PARANA x NAIR TONE SI-
MAMURA e outros - Recebo o recurso de apelacao (fls. 28/
38) em ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para, que-
rendo, apresentar suas contra-razoes em quinze dias... -Adv.
POTIGUAR ALVIM REZENDE e TAMOTSU KIMURA-

116.-ARROLAMENTO -646/2002- LUIZ ANTONIO AMA-
RAL NEVES x THOMAZ NEVES JUNIOR - Ao inventarian-
te, promovendo o regular e efetivo prosseguimento do feito.
Prazo de quarenta e oito (48) horas. -Adv. EDSON LAERTE
DE MORAES-

117.-COBRANCA -831/2002- CIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR x CORDEIRO & COSTA LTDA - LA-
VANDERIA IND. MONTE VERDE - Nao vislumbro omissoes
na sentenca... Portanto, julgo improcedentes os embargos de-
claratorios, restando a sentenca mantida nos termos em que foi
proferida. -Adv. MAURICI ANTONIO RUY e RODAVLAS
LHAMAS FERREIRA-

118.-CAUTELAR INOMINADA -959/2002- JOSE ROBER-
TO ALVES CAMARGO x CMTU - CIA MUNICIPAL DE
TRANSITO URBANIZACAO - ...Em face do exposto, declaro
ineficaz a medida liminar, no que foi concedida (art.806 e 808,
I, CPC), e, de consequencia, declaro extinto o processo (art.267,
VI, parag.3., CPC). Condeno o autor ao pgto. das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios ao patrono do reu, verba
que arbitro em R$ 800,00... Considerando, todavia, que o autor
e beneficiario da assist. jud., fica isento do pgto. destas verbas,
ressalvada a hipotese do art. 12 da L.1060/50. -Adv. RAFAEL
ROSSI RAMOS, VIVIANE POMINI, MIGUEL ANTONIO
RAMOS, OTAVIO RUFINO GOMES, CLAUDIA REGINA
LIMA e IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL-

119.-SUSTACAO DE PROTESTO -44/2003- HAYAMAX
COMPONENTES ELETRONICOS LTDA x VICTORY SAO

PAULO COMERCIO INTERNACIONAL LTDA - Deve a par-
te interessada, em cinco dias, efetuar o preparo das custas rela-
tivas a confeccao do edital, possibilitando sua posterior remes-
sa para a publicacao respectiva. -Adv. DANIEL MESSIAS
MENDES e MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO-

120.-LIQUIDACAO SENT. -61/2003 -EQUIPOMASTER
COM. EQUIPTOS. ODONTOLOGICOS LTDA x GENERAL
MOTORS DO BRASIL LTDA - Sentenca transitada em julga-
do. Manifeste-se o interessado. -Adv. DECIO ANTONIO SE-
GRETTI e JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

121.-INVENTARIO -126/2003- EVONETE SPOSITO SCHI-
AVO x DAIR SCHIAVO - Tendo em conta a manifestacao fa-
voravel do MP, e verificando que o pedido se reveste das for-
malidades legais, defiro o pedido formulado pela inventarian-
te, determinado a expedicao do necessario alvara judicial...
Deveram, contudo, prestar as contas necessarias nos exatos ter-
mos do parecer ministerial (fls. 42), sob as penas da lei, no
prazo de 10 dias, contados do efetivo levantamento. Cumpre a
inventariante, em 10 dias, apresentar o plano de partilha. A
seguir, abra-se vista dos autos a Coletoria Estadual p/ calculo
do imposto de transmissao causa-mortis, incumbencia a cargo
da inventariante, que devera manifestar-se na sequencia sobre
o recolhimento... -Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

122.-ARROLAMENTO -149/2003- APARECIDA DE OLIVEI-
RA LIMA e outros x ANGELICA SOUZA OLIVEIRA LIMA -
Promova os atos processuais que lhe compete, em quarenta e
oito (48) horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267,
III, CPC). -Adv. CELSO ALDINUCCI-

123.-REV. CONTRATO -150/2003- ROGERIO PAULO MUL-
LER FERNANDES x BCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/
A - BANESPA - Intime-se o autor a dizer quanto ao prossegui-
mento do feito, eis que o prazo de suspensao requerido ja se
esgotou. Prazo de cinco dias. -Adv. CLAUDIA VIGINOTTI
MILANES, LUIZ LOPES BARRETO, TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA OLIVER-

124.-ALVARA JUDICIAL -159/2003- JANUARIO RIBEIRO
- Sobre o petitorio de fls., diga o requerente, querendo, em cin-
co dias. -Adv. FREDERICO AIDAR, FERNANDA CAROLI-
NA ADAM-

125.-ARROLAMENTO -207/2003- IRENE TIZURU OYAMA
x ANTONIO SAKAE OYAMA - Deve os heredeiros renunci-
antes, na pessoa de seu procurador judicial, comparecer em
cartorio a fim de assinar o respectico termo. -Adv. MARINO-
SIO ALVES FRANCO-

126.-IMPUG. VLR. CAUSA -208/2003- FUNDACAO DOS
ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF x AILTON GELINI
- Sendo o requerido beneficiario da assist. judiciaria gratuita,
por certo fica dispensado do pgto. da condenacao havida por
forca da decisao proferida as fls. -Adv. ANTONIO DILSON
PEREIRA, EDMILSON NOGIMA e CARLOS ROBERTO
SCALASSARA-

127.-MONITORIA -220/2003- JULIE JOY INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x ADILSON SANTOS DE OLIVEIRA -
Sobre o recurso adesivo de fls., diga o recorrido. Prazo de 15
dias. -Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA e JOAO PAULO
AKAISHI FILHO-

128.-MONITORIA -226/2003- ST JUDE MEDICAL BRASIL
LTDA x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA - Concedo o prazo de cinco dias p/ que o embar-
gante manifeste-se sobre os docs. de fls.49/53. Apos, venham-
me p/ decisao de saneament o ou julgto. antecipado, se o feito
comportar. -Adv. WALTER LUIS BERNARDES ALBERTO-
NI, RONALDO GOMES NEVES e SILVIA DE LIMA MOU-
RA-

129.-BUSCA E APREENSAO -236/2003- KALLAS MOTO
LTDA x HAROLDO YOSHIHIRO HIRAYAMA - Deve a parte
interessada, em cinco dias, efetuar o preparo das custas relati-
vas a confeccao do edital, possibilitando sua posterior remessa
para a publicacao respectiva. -Adv. DAPHNIS LELEX PACHE-
CO JUNIOR e MARCOS VINICIUS DOS SANTOS GABAR-
DO-

130.-IMPUG. VLR. CAUSA -243/2003- CIA MUNICIPAL
TRANSITO URBANIZACAO - CMTU-LD x JOSE ROBER-
TO ALVES CAMARGO - ...Em face do exposto, julgo impro-
cedente a impugnacao lancada na inicial deste incidente. Cus-
tas pelo inmpugnante... -Adv. CLAUDIA REGINA LIMA,
OTAVIO RUFINO GOMES, IVO MARCOS DE OLIVEIRA
TAUIL, RAFAEL ROSSI RAMOS, VIVIANE POMINI e MI-
GUEL ANTONIO RAMOS-

131.-INDENIZACAO -260/2003- FABIO LEANDRO BARBO-
SA x EDSON ISSAMU SUGUIMOTO - Em face da recusa,
nomeio em substituicao o Dr. Henrique Alves Pereira... -Adv.
SAMIR THOME FILHO, SEBASTIAO NEI DOS SANTOS,
SILVIA L. ARRUDA DOS SANTOS BLANCO e OSCAR DO
NASCIMENTO-

132.-DESPEJO P/ FALTA PGTo C/C COBRAN -273/2003-
JOSE LOURES DE OLIVEIRA x MILTON DE OLIVEIRA e
outros - Voltem-me conclusos p/ decisao de saneamento ou julg-
to. antecipado, se o feito comportar. -Adv. IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO, MARCOS LEATE, JORGE BRANDALIZE,
ALESSANDRO BRANDALIZE, HELEN KATIA SILVA CAS-
SIANO e RENATA SILVA CASSIANO-

133.-EXEC. CONTRA DEV. SOLVENTE -278/2003- AKZO
NOBEL LTDA - DIVISAO INTERVET x ALCIR GEHLEN
FRANCA e outros - Defiro. Recolhidas as custas da diligencia,
expeca-se o mandado. -Adv. HERIBELTON ALVES, ALINE
RODRIGUES, JOSIAS RODRIGUES DA SILVA-

134.-DEPOSITO -281/2003- BCO PANAMERICANO S/A x
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WELLINGTON MACHADO DA SILVA - De-se ciencia ao
autor dos oficios retro. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA e VANTUIR AMILSON GUI-
MARAES-

135.-ALVARA JUDICIAL -285/2003- JOVACI MENDES FER-
REIRA x - Deve o interessado retirar expediente em cartorio,
no prazo de cinco dias. -Adv. MARCOS DANIEL VELTRINI
TICIANELLI e ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

136.-CAUTELAR INOMINADA -324/2003- MIGUEL YONE-
DA x BCO ITAU S/A - ...Em face do exposto, declaro extinto
o processo (art. 267, VI, PC). Condeno o autor ao pgto. das
custas processuais, sem incidencia de verba honoraria em face
da revelia. -Adv. LUIZ FERNANDO COELHO DA CUNHA e
LAURO FERNANDO ZANETTI-

137.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -328/2003- P.B. LOPES & CIA
LTDA x TRANSPORTADORA RODOSEMPRE LTDA e ou-
tros - Defiro, somente no tocante a citacao. Expeca-se manda-
do, desde que recolhidas as custas da diligencia. -Adv. JOSE
CARLOS MARTINS PEREIRA-

138.-OBRIG. FAZER C/C TUT. ANT. -381/2003- MARIA
ZELIA PIRES DELGADO x UNIMED LONDRINA - Defiro
(fls.96/97), determinando que a re efetue o pgto. do “kit diag-
nostico thyrogen”... Intimem-se as partes e voltem conclusos
p/ decisao de saneamento ou julgto. antecipado, se o feito com-
portar. -Adv. J.A. MARCAL ROMEIRO BCHARA, ENEIDA
WIRGUES e ARMANDO GARCIA GARCIA-

139.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -409/2003- BCO ITAU S/A x
MANANCIAL PNEUS E ACESSORIOS PARA AUTOS LTDA
e outros - Recebo o recurso de apelacao interposto pelo banco
autor (fls. 45/47) em ambos os efeitos. -Adv. JOSE CARLOS
DIAS NETO e ANDRE LUIZ RIGHETTI-

140.-REPET. INDEBITO -449/2003- MIGUEL YONEDA x
BCO ITAU S/A - ...Em face do exposto, declaro extinto o pro-
cesso (Art. 267, VI, CPC). Condeno o autor ao pgto. das custas
processuais e honorarios advocaticios ao patrono do reu, verba
que arbitro em R$ 600,00... -Adv. LUIZ FERNANDO COE-
LHO DA CUNHA e LAURO FERNANDO ZANETTI-

141.-PREVIDENCIARIA -494/2003- MARIA JOSE SAVAE-
LLI DE OLIVEIRA x PARANA PREVIDENCIA (DIRETO-
RIA DE PREVIDENCIA) - Indefiro o pedido de antecipacao
de tutela, diante da ausencia de prova inequivoca capaz de dar
verossimilhanca as alegacoes da autora. No mais, manifestem-
se os reus sobre os docs. de fls.67 (CPC, 398). -Adv. OTAVIO
OLIVEIRA RIBEIRO, WALDEMAR MICHIO DOY, ROGER
OLIVEIRA LOPES, ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ
BARBOZA e MARISA DA SILVA SIGULO-

142.-PREST. CONTAS -537/2003- YOLANDA MALANGA
ORTENZI x ABILIO MEDEIROS IMOVEIS LTDA - Ao cal-
culo geral (principal + custas + honorarios advocaticios arbi-
trados em 10% sobre o valor do debito = R$ 22.539,42). Apos,
cite-se o(a) executado(a)... Expeca-se mandado, desde que re-
colhidas as custas devidas ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. LUIS
CLAUDIO ANDRADE NEVES e MARCOS LEATE-

143.-RESTIT. VALORES PAGOS -560/2003- ANA CAROLI-
NA QUIRINO PIRES x GENESIS LOTEADORA E COLONI-
ZADORA S/C LTDA - Contados e preparados, venham-me p/
homologacao do acordo e extincao do processo (custas rema-
nescentes = R$ 233,00). Prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ CAR-
LOS BORTOLETTO, ANGELO PESARINI NETO e ELIZAN-
DRO MARCOS PELLIN-

144.-EXIB.DOCS. -576/2003- LUIZ GANASSIN x EMPRE-
SA PARAN. ASSIST. TEC. EXT. RURAL - EMATER/PR -
Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de
cinco dias. -Adv. JOAO FRANCISCO GONCALVES-

145.-SUST. PROTESTO -579/2003- MIGUEL YONEDA x
BCO ITAU S/A - ...Em face do exposto, declaro extinto o pro-
cesso (art. 267, VI, CPC). Revogo a ordem concedida em sede
de liminar, comunicando-se ao oficio de protesto, com o transi-
to em julgado desta decisao. Condeno o autor ao pgto. das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios ao patrono do reu,
verba que arbitro em R$ 600,00... -Adv. LUIZ FERNANDO
COELHO DA CUNHA e LAURO FERNANDO ZANETTI-

146.-REPET. INDEBITO -586/2003- JOSE ARIELO FILHO x
MUNICIPIO DE LONDRINA - O feito comporta julgto. ante-
cipado. Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA
FILHO-

147.-INDENIZ. POR DANO MORAL -637/2003- EZEQUIAS
RODRIGUES DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A - Sobre a
contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em cinco
dias. Apos, venham-me p/ decisao de saneamento ou julgto.
antecipado, se o feito comportar. -Adv. ISRAEL FRANCISCO
DOS SANTOS-

148.-DEPOSITO -692/2003- BANCO ABN AMRO REAL S/
A. x IVAN MIGUEL CORTEZ - Deve o interessado retirar ex-
pediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. IVAN ARI-
OVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e PEDRO PAULO
PEDROSA-

149.-COBRANCA -754/2003- CONFED. NACIONAL DA
AGRICULTURA - CNA e outros x PEDRO MANOEL BAR-
BOSA ROSSI - Pedido de extincao homologado por sentenca,
ante o anunciado adimplemento do acordo, sendo o processo
julgado extinto (art. 269, III, CPC). Deferido o pedido de dis-
pensa do prazo recursal. Custas satisfeitas. -Adv. DINARTE
BITENCOURT-

150.-DEPOSITO -778/2003- BANCO BRADESCO S/A x JO-
NAS DE CASTRO - Deve o interessado retirar expediente em

cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. VANTUIR AMILSON
GUIMARAES e NELSON PASCHOALOTTO-

151.-BUSCA E APREENSAO -784/2003- BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x DONIZETE SOARES DA SILVA - Deve
o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, JOSE
VALNIR ZAMBRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI e SU-
ELI CRISTINA GALLELI-

152.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -829/2003- INSTITUTO FILA-
DELFIA DE LONDRINA x EDUARDO FEDERIGHI BAISI
CHAGAS e outros - A conta e preparo das custas remanescen-
tes (R$ 263,61). Apos, expeca-se a carta em favor do adjudi-
cante. -Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

153.-RESC.CONT. C/C PERC./DANOS -839/2003- REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A x MARIA PENHA COSTA
RIBEIRO - Ciente da interposicao do recurso, mantenho a de-
cisao agravada. Sobre a contestacao e documentos, diga a parte
autora no prazo de dez dias. -Adv. JUSSARA OLIVEIRA LIMA
KADRI e GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.-

154.-EMB.TERCEIRO -862/2003- TIAGO MANENTI RIBEI-
RO DA SILVA x CSC S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS - Deve o interessado retirar expediente em
cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. MARCO ANTONIO
PEREIRA SOARES, MARCELO GAYA DE OLIVEIRA-

155.-EMB. TERCEIRO -883/2003- MARIA JOSE OLIVEIRA
DE CARVALHO x GASTAO FREITAS DE MELO - ESPOLIO
DE - Ciente o embargado quanto ao docs. juntados as fls. 342/
350. Tendo em vista a regra do parag. 3. do art. 331 do CPC
(acrescentado pela Lei 10.444/02), manifestem-se as partes no
prazo comum de cinco (05) dias, sobre a efetiva disposicao e
possibilidade de acordo. Nao havendo disposicao p/ tanto, tor-
nem-me conclusos p/ decisao de saneamento ou mesmo julgto.
antecipado, se o feito comportar. -Adv. LOURIBERTO VIEI-
RA GONCALVES e JOSE DE ALENCAR SOARES CORDEI-
RO-

156.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -913/2003- MARCOS FABIA-
NO HOLZMANN x JOSE MARCIMIANO DA SILVA - Diga
o exequente quanto as alegacoes de fls. 86/91, e ainda, quanto
aos documentos juntados. Prazo de dez dias. -Adv. DOMIN-
GOS JOSE PERFETTO-

157.-MONITORIA -974/2003- MISTER CUCA CONFEITA-
RIA LTDA - ME x SERGIO PASQUALI DA GLORIA - Sobre
o teor da certidao e auto de descricao de bens (fls. 65/66), diga
o exequente, querendo, em cinco dias. -Adv. EDERALDO
SOARES e RICARDO KIFER AMORIM-

158.-DEPOSITO -976/2003- BCO PANAMERICANO S/A x
MARCOS APARECIDO IZELLI - Defiro o pedido de conver-
sao... Cite-se o reu... Expeca-se carta precatoria.../ Deve a par-
te interessada retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES e NELSON
PASCHOALOTTO-

159.-BUSCA E APREENSAO -977/2003- BANCO PANAME-
RICANO S/A. x PEDRO MIGUEL FIGUEIREDO LOPES -
Defiro a conversao... Expeca-se carta precatoria como requeri-
do. Igualmente defiro os pedidos de fls. 28/30. Oficie-se. -Adv.
VANTUIR AMILSON GUIMARAES e NELSON PASCHOA-
LOTTO-

160.-REPET. INDEBITO -1014/2003- CESARINA PENEDO
FERRAZ x MUNICIPIO DE LONDRINA - Recebo o recurso
de apelacao (fls. 59/77) em ambos os efeitos. Intime-se a parte
contraria para, querendo, apresentar suas contra-razoes em quin-
ze dias. Apos, remetam-se os autos E. TA/PR... -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

161.-REPET. INDEBITO -1023/2003- MARIO BENEVUTO
FERNANDES x MUNICIPIO DE LONDRINA - Recebo o re-
curso de apelacao (fls. 60/69) em ambos os efeitos. Intime-se a
parte contraria para, querendo, apresentar suas contra-razoes
em quinze dias. Apos, remetam-se os autos E. TA/PR... -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

162.-EMB. EXEC. -1028/2003- IGOR OTAVIO MEQUE-
LON e outros x UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO
- UNOPAR - ...Em face do exposto, julgo improcedente os
pedidos dos embargantes, devendo a execucao prosseguir em
seus ulteriores termos. Condeno os embargantes ao pgto. das
custas processuais e honorarios advocaticios ao patrono do
embargado, verba que arbitro em R$ 800,00. Considerando,
todavia, que sao beneficiarios da assist. jud., ficam isentos
do pgto. das verbas de sucumbencia, ressalvada a hipotese
do art.12 da L.1060/50. -Adv. JOAO BATISTA CARDOSO,
ROBERTO LAFFRANCHI e LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ-

163.-DESPEJO C/C COBRANCA -1070/2003- GIANNINA
CORSO x CELIA DE MELLO - Ao calculo geral (principal +
custas + honorarios advocaticios arbitrados em 10% sobre o
valor do debito = R$ 5.242,97). Apos, cite-se o(a) executado(a)...
Expeca-se mandado, desde que recolhidas as custas devidas ao
Sr. Oficial de Justica. -Adv. IVAN PEGORARO e MARCOS
LEATE-

164.-ALVARA JUDICIAL -1081/2003- TEREZINHA SUELI
RIBEIRO DUENHAS e outros x - Deve o interessado retirar
expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. RITA DE
CASSIA FERREIRA LEITE e ADEMIR SIMOES-

165.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -26/2004- MERCANTIL DE
CEREAIS RIO PRETO LTDA x VIVIANE LIMA DE SOUZA
- Deve a parte interessada, em cinco dias, efetuar o preparo das
custas relativas a confeccao do edital, possibilitando sua poste-
rior remessa para a publicacao respectiva. -Adv. ADRIANA
MATEUS MAR•AL-

 166.-MONITORIA -109/2004- BANCO ITAU S/A x MAR-
COS BERNARDO DA SILVA - Sobre os embargos a monito-
ria, diga o embargado no prazo de dez dias. -Adv. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI
e RICARDO COSTA ESPIGA-

167.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -116/2004- GERMAN CAR -
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x CLAUDIA RE-
GINA DE OLIVEIRA - Deve o interessado retirar expediente
em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. MARCO ANTONIO
DIAS LIMA CASTRO e RICARDO LOPES SAMPAIO-

168.-MONITORIA -138/2004- JO JO CONFECCOES LTDA
x KIGUI ARTIGOS INFANTIS LTDA - Promova os atos pro-
cessuais que lhe compete, em quarenta e oito (48) horas, sob
pena de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv.
CARLO GIOVANNI LAPOLLI-

169.-INTERDICAO -151/2004- MARIA HELENA DE AN-
DRADE CAMPANELLI x MARCO AURELIO DE ANDRA-
DE CAMPANELLI - Sobre o laudo pericial de fls. 41, diga a
autora. -Adv. MARCO ANTONIO ANDRADE CAMPANELLI-

170.-EXEC. POR QUANTIA CERTA -153/2004- HALEX IS-
TAR - INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA x SOCIEDA-
DE EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA - Diga a
exequente em cinco dias quanto ao prosseguimento do feito. -
Adv. MARCOS ABIMAEL DE FARIAS-

171.-REPET. INDEBITO -168/2004- MARIO NAMIKAWA x
MUNICIPIO DE LONDRINA - O feito comporta julgto. ante-
cipado. Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB, CARLOS RENATO CUNHA e MARCIA
NAKAGAWA RAMPAZZO-

172.-REPET. INDEBITO -169/2004- REGINA MARIA DA
CONCEICAO x MUNICIPIO DE LONDRINA - O feito com-
porta julgto. antecipado. Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB, CARLOS RENATO CU-
NHA e MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO-

173.-REPET. INDEBITO -170/2004- JENNY CORREA CAR-
NAVAL x MUNICIPIO DE LONDRINA - O feito comporta
julgto. antecipado. Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB, CARLOS RENATO CUNHA e
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO-

174.-ANULAT. ATO JURID. -176/2004- CIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE LON-
DRINA - Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, que-
rendo, em dez dias. / Ciencia a autora acerca dos docs. (fls.
398/399) juntados pela requerido, podendo sobre eles manifes-
tar-se, querendo, em cinco dias (CPC, 398). -Adv. JOAO RO-
BERTO SANTOS REGNIER, RAFAEL STEC TOLEDO-

175.-INDENIZ. -193/2004- ALGENIRO ALVES PEREIRA e
outros x SERCOMTEL S/A. TELECOMUNICA•OES e outros
- E forcoso reconhecer a conexao desta com a Acao Declarato-
ria de Nulidade de Ato Juridico em tramite perante a 3¦ V. Civel
local (autos (558/1998), posto que restou evidenciado no douto
parecer ministerial de fls. 545/548 que tanto o objeto quanto a
causa de pedir de ambos sao comuns. Assim, considerando a
conexao das acoes e a prevencao daquele juizo, declino da com-
petencia para processar e julgar este processo, remetendo-se os
autos aquele nobre juizo... -Adv. HELEN KATIA SILVA CAS-
SIANO, RENATA SILVA CASSIANO, SERGIO VERISSIMO
DE OLIVEIRA FILHO, MARGARIDA SATHLER, MARCUS
VINICIUS BRUNETTI e REGINA CRISTINA F. DE LIMA
VIEIRA-

176.-EXEC. POR QUANTIA CERTA -215/2004- FRANCIS-
CO SUSUMU YAGUINUMA e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A - Deve o interessado retirar expediente
em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. TIRONE CARDO-
SO DE AGUIAR, JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA-

177.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -282/2004- UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALMIR RODRI-
GUES SUDAN e outros - Ao credor, em cinco dias, juntando
os docs. necessarios a expedicao dos oficios deferidos. -Adv.
EDERALDO SOARES-

178.-REPET. INDEBITO -296/2004- APARECIDA FERREI-
RA DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA - O feito com-
porta julgto. antecipado. Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e REGINA CRISTINA F.
DE LIMA VIEIRA-

179.-REPET. INDEBITO -297/2004- MARLI DOS SANTOS
ARAUJO x MUNICIPIO DE LONDRINA - O feito comporta
julgto. antecipado. Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e REGINA CRISTINA F. DE
LIMA VIEIRA-

180.-DECL. C/ REPET. INDEB. -305/2004- ANDERSON DA
SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA - O feito comporta julg-
to. antecipado. Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -Adv. EMER-
SON REGINALDO RAIMUNDO e ANA CLAUDIA NEVES
RENNO-

181.-DECL. C/ REPET. INDEB. -308/2004- ANIZIA MARIA
RIBEIRO x MUNICIPIO DE LONDRINA - O feito comporta
julgto. antecipado. Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -Adv.
EMERSON REGINALDO RAIMUNDO e ANA CLAUDIA
NEVES RENNO-

182.-INCIDENTE DE FALSIDADE -311/2004- CURSO VET-
TOR VESTIBULARES S/C LTDA x IZAIAS LEITE ROZA -
De-se ciencia ao requerente dos docs. juntados (fls.30/42). -
Adv. DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES e MARCIA
REGINA LOPES DA COSTA-

183.-DECL. C/ REPET. INDEB. -331/2004- JOSE PASCOAL

MOREIRA DE SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA - O
feito comporta julgto. antecipado. Intimem-se, vindo-me p/
decisao. -Adv. EMERSON REGINALDO RAIMUNDO e FA-
BIO CESAR TEIXEIRA-

184.-MONITORIA -351/2004- INES VIOTTO x AUREO RO-
BERTO DA SILVA - Prossiga-se na forma prevista no art. 1102-
c do CPC, restando convertido o mandado inicial em executivo
e constituido o credito do autor em titulo executivo judicial...
Expeca-se mandado. -Adv. RONALDO GOMES NEVES e
KATIA NAOMI YAMADA-

185.-DECL. C/C REPET. INDEB. -353/2004- JOSE JOAQUIM
IGNACIO x MUNICIPIO DE LONDRINA - O feito comporta
julgto. antecipado. Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -Adv. EMER-
SON REGINALDO RAIMUNDO e ANA LUCIA BOHMANN-

186.-REPET. INDEBITO -355/2004- MARIO YOCHINAKI
SHIRAMA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA - O feito
comporta julgto. antecipado. Intimem-se, vindo-me p/ decisao.
-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e CELSO ZAMONER-

187.-DECLARAT. C/C INDENIZ. -368/2004- ANTONIO RIOS
SAMPAIO & CIA LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A - Sobre
a contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez
dias. -Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS, VIVIANE POMINI-

188.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUT.ANT -372/2004-
MARQUART & CIA LTDA. (~DENTAL GAUCHO~) x R.A.
TEIXEIRA DESINSETIZACAO ME e outros - Deve o interes-
sado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -
Adv. LUCIANO SANTOS MEDEIROS-

189.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -379/2004- ALDO BOARET-
TO NETTO x WAGNER NUNES DO NASCIMENTO e outros
- Tenho por ineficaz a nomeacao de bens ofertada pelos executa-
dos Ozael L. Nascimento e Vani N. Nascimento, ante a discor-
dancia manifestada pelo credor, cujas razoes acolho por brevi-
dade. De consequencia, devolvo ao credor o direito de indicar
bens de propriedade de tais devedores passiveis de constricao.
Prazo de dez dias... -Adv. SHIROKO NUMATA, DENISE
NISHIYAMA PANISIO e MOYSES CARDEAL DA COSTA-

190.-COMINAT. C/C INDENIZ. -394/2004- ANA LUCIA
MORAES DE OLIVEIRA x UNIVERSIDADE SAO PAULO -
ESCOLA ENGENH. SAO CARLOS - Ciente da interposicao
do agravo retido. Contudo, tenho que prudente sua apreciacao
apos a decisao do agravo de instrumento que atacou a decisao
interlocutoria de fls. -Adv. DAVID SCHNAID, FABIANE
NORAH SCHNAID, MARCELO BUCZEK BITTAR e ALOY-
SIO VILARINO DOS SANTOS-

191.-COBRANCA -412/2004- JOYCE MARISA DIAS e ou-
tros x AUTARQUIA DO SERVICO MUNICIPAL DE SAUDE
- Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora no prazo de
dez dias. Sobre a reconvensao ofertada as fls., diga a autora
tambem no prazo de dez dias. -Adv. ROGER STRIKER TRI-
GUEIROS, LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

192.-ANULACAO CONT C/C REST. PARC. -414/2004- BRU-
NO BITTANTI GUSSONI x NATALICIO CARLOS - ME - A
conta e preparo (custas remanescentes = R$ 686,60). Prazo de
cinco dias. -Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

193.-REPET. INDEBITO -420/2004- JOAO MEDEIROS e
outros x MUNICIPIO DE LONDRINA - O feito comporta julg-
to. antecipado. Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e SERGIO VERISSIMO DE OLI-
VEIRA FILHO-

194.-DESPEJO C/C COBRANCA -432/2004- ANTONIO
FRANCISCO TAGLIARI x ELIANE IZABELA SOARES e
outros - Sobre os docs. juntados (fls. 143/147), diga o autor,
querendo, em cinco dias. -Adv. JOAO PEDRO TAGLIARI-

195.-REPET. INDEBITO -439/2004- ANTONIO CARLOS
BURLE e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA - O feito com-
porta julgto. antecipado. Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -
Adv. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS e SERGIO
VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

196.-DECLARAT. NULIDADE CONTRATUAL -440/2004-
LIDIANA BERNAL DE OLIVEIRA DA SILVA e outros x
MILENIA AGRO CIENCIAS S/A - Sobre a contestacao apre-
sentada (fls.58/66), diga a parte autora, querendo, em dez dias.
-Adv. FERNANDO CORDARO-

197.-REPET. INDEBITO -476/2004- ANTONIO LOPES DE
CARVALHO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA - O fei-
to comporta julgto. antecipado. Intimem-se, vindo-me p/ deci-
sao. -Adv. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS e CEL-
SO ZAMONER-

198.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -481/2004- BCO BRADESCO
S/A x OSIRIS CARVALHO MONTEIRO e outros - A conside-
racao do exequente, eis que transcorreu “in albis” o prazo legal
interposicao de embargos. -Adv. MARCIO MIATTO-

199.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -490/2004- UNOPAR - UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x PATRI-
CIA D‘AGUILA SANT‘ANA e outros - Promova os atos pro-
cessuais que lhe compete, em quarenta e oito (48) horas, sob
pena de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv. RI-
CARDO LAFFRANCHI e ROBERTO LAFFRANCHI-

200.-INDENIZ. POR PERDAS DANOS -499/2004- ALDEMIR
FLORES x BCO HSBC BANK BRASIL S/A - Sobre a contes-
tacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv.
FRANCESCO AMORESE e LUIS GUSTAVO MARCONDES
AMORESE-

201.-INDENIZ. POR DANO MORAL -503/2004- ELIAS AN-
TONIO RAMPAZZO x BANCO SANTANDER S/A. - Deve o
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interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. JOSE CICERO CELESTINO-

202.-REPET. INDEBITO -506/2004- FRANCISCO EGIDIO
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA - O feito compor-
ta julgto. antecipado. Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e SERGIO VERISSIMO DE
OLIVEIRA FILHO-

203.-REPET. INDEBITO -507/2004- ELPIDIO CANDIDO DE
SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA - O feito comporta
julgto. antecipado. Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e SERGIO VERISSIMO DE
OLIVEIRA FILHO-

204.-REPET. INDEBITO -509/2004- JOSE FELICIANO DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA - O feito comporta
julgto. antecipado. Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB, CARLOS ROBERTO SCALAS-
SARA e PAULO NOBUO TSUCHIYA-

205.-INDENIZ. POR DANO MORAL -514/2004- SELMA
CARRETI TOMIOTTO x META TUR TRANSPORTES LTDA
e outros - Defiro. Recolhidas as custas da diligencia, expeca-se
o mandado. -Adv. MARCELO MITSI-

206.-ARROLAMENTO -516/2004- CELSO DA COSTA x
JOSE DA COSTA - Lavre-se o termo de renuncia. No mais,
aguarde-se a juntada aos autos das certidoes negativas de debi-
tos fiscais em relacao ao “de-cujus” e suas rendas, expedidas
pelas Fazs. Pub. da Uniao, Estado e Municipio de Londrina,
vindo-me na sequencia p/ homologacao da partilha. / Deve a
patrona dos herdeiros renunciantes, comparecer em catorio, no
prazo de cinco dias, a fim de assinar o respectivo termo. -Adv.
ELIANA ALVES DE MORAES-

207.-REPET. INDEBITO -519/2004- GERALDO ALVES DA
SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA - O feito comporta julg-
to. antecipado. Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e SERGIO VERISSIMO DE OLI-
VEIRA FILHO-

208.-CAUT. EXIB. DOC. C/C BUSC. APRENS. -523/2004-
ANTONIO MIGUEL DE OLIVEIRA e outros x RADIO BRA-
SIL SUL LTDA - Defiro o pedido de fls. 50 (dilacao do prazo
em mais quinze dias p/ oitiva das gravacoes magneticas). -Adv.
FLORINDO MARCOS PEDRAO-

209.-REPET. INDEBITO -529/2004- JOSE CARLOS DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre a contestacao e
docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

210.-REP. DANOS -535/2004- JOSE RODRIGUES FROES x
BCO BRADESCO S/A - ...Portanto, defiro o pedido antecipa-
torio da inicial, ordenando a expedicao de oficio ao SERASA
p/ que cancele ate ulterior deliberacao deste juizo, as incricoes
do nome do autor, exclusivamente no que tange ao contrato em
discussao. / Deve a parte interessada retirar expediente em car-
torio, no prazo de cinco dias. -Adv. MIGUEL HORST BOM-
PEIXE KOHLER, JULIO CESAR RODRIGUES e LUIS GUI-
LHERME PEGORARO-

211.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -543/2004- MILENIA AGRO
CIENCIAS S/A x INSUMOS AGRICOLAS CASCAVEL LTDA
e outros - Os executados opuseram excecao de pre-executivi-
dade... Dos pedidos formulados, apenas o de suspensao da exe-
cucao merece acolhida, e, somente em relacao a concordataria.
Em relacao aos demais executados - avalistas - a execucao deve
prosseguir... Portanto, suspendo o tramite desta execucao so-
mente em relacao a primeira executada-concordataria. Oficie-
se ao juizo deprecado... O pedido de antecipacao de tutela nao
pode ser conhecido em sede de execucao, razao pela qual inde-
firo-o. Por fim o processamento de concordata preventiva da
primeira executada nao tem o condao de determinar a remessa
dos autos ao juizo que deferiu o seu processamento, posto que
a instauracao do juizo universal so se da no caso de decretacao
de falencia. Assim, indefiro a remessa dos autos ao juizo de
Cascavel. -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN e HERIBER-
TO RODRIGUES TEIXEIRA-

212.-BUSCA E APREENSAO -562/2004- BANCO FINASA
S/A x CARLA DURAZZINI - Deve o interessado retirar expe-
diente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. PEDRO PAU-
LO PEDROSA, IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MARCOS
LEATE-

213.-BUSCA E APREENSAO -570/2004- UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCOS RO-
DRIGUES COSTA LIMOEIRO - Sobre a devolucao da carta
precatoria (fls.27/32), a consideracao da autora. Prazo de cin-
co dias. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON
ALAVER BARROSO-

214.-BUSCA E APREENSAO -600/2004- HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BCO MULTIPLO x FRANCISCO SALVIANO SO-
BRINHO - Sentenca transitada em julgado. Manifeste-se o in-
teressado. -Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

215.-BUSCA E APREENSAO -601/2004- HSBC BANK BRA-
SIL S/A. - BANCO MULTIPLO x LUIS CESAR PEREIRA
BARREIROS - Deve o interessado retirar expediente em carto-
rio, no prazo de cinco dias. -Adv. JAIRO ANTONIO GON-
CALVES FILHO-

216.-OBRIG. FAZER -640/2004- RAFAEL GOMES CARVA-
LHO BOTELHO x UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSI-
NO - UNOPAR - ...Em face do exposto, julgo improcedente o
pedido consubstanciado na inicial, e, de consequencia, conde-
no o autor ao pgto. das custas processuais e honorarios advoca-
ticios ao patrono da reu, verba que arbitro em R$ 800,00...
Considerando, todavia, que o autor e beneficiario da assist. ju-
diciaria, fica isento do pgto. das verbas de sucumbencia, res-

salvada a regra do art. 12 da L.1060/50. -Adv. ORLANDO
GOMES e RICARDO LAFFRANCHI-

217.-ORDINARIA -641/2004- HAFIZA MOUHANNA x
META CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros - Defiro (fls.
204/206), concedendo o prazo de trinta dias p/ preparo das custas
e taxa funrejus (R$ 831,65) - Art. 257, CPC. -Adv. JORGE
BENATO BUENO-

218.-EXEC. TIT. JUDICIAL -642/2004- CLARICE SANTINA
SURN FRANCISCO e outros x BCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A / ITAU S/A - Pedido de extincao homologado por
sentenca, ante a satisfacao integral da obrigacao, sendo o pro-
cesso julgado extinto (art. 794, II, CPC). Acolho o manifesto
desinteresse na interposicao de recurso. Certifique-se o transi-
to em julgado... Custas satisfeitas. -Adv. VILMA THOMAL e
SUELI CRISTINA GALLELI-

219.-OBRIG. FAZER -656/2004- DEJAIR VALERIO e outros
x C. DAHER INCORPORACOES EMPREEND. IMOBIL. S/
C LTDA - Expeca-se mandado, desde que recolhidas as custas
da diligencia. -Adv. CLAUDIA RODRIGUES e CARLOS AL-
BERTO DE OLIVEIRA P.JUNIOR-

220.-OBRIG. FAZER -659/2004- PAULO TAMAROZI x C.
DAHER INCORPORACOES EMPREEND. IMOB. S/C LTDA
- Expeca-se mandado, desde que recolhidas as custas da dili-
gencia. -Adv. CLAUDIA RODRIGUES e CARLOS ALBER-
TO DE OLIVEIRA P.JUNIOR-

221.-ARROLAMENTO -670/2004- TADASHI KOZU x TE-
REZA HATUE KOZU - Deve o interessado retirar expediente
em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. MARISA SETSUKO
KOBAYASHI-

222.-RESSARCIMENTO C/C DANO MORAL -678/2004- SIL-
VIA ANGELA MORENO x RENATO XAVIER SIMOES -
Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de
cinco dias. -Adv. DEBORAH FRANCIELLE M. CLEVE MA-
CHADO-

223.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -715/2004- ATACADAO - DIS-
TRIBUICAO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x DORIA &
FUSANO LTDA - ME - Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial
de Justica (fl.24), diga o exequente, querendo, em cinco dias. -
Adv. FERNANDO EDUARDO PRISON e MARIA DE FATI-
MA DA SILVA MARTINS-

224.-COBRANCA SUMARIA-726/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO FOLHA DE LONDRINA x BLOCO RESIDEN-
CIAL ANGELICA -Deve o requerente, em cinco dias, retirar
em cartorio os expedientes de intimacao p/ a audiencia desig-
nada, ficando ciente de que os ARs deverao retornar a cartorio.
-Adv. RACHEL BOECHAT LUPPI e BRUNO PEDALINO.

225.-COBRANCA COND.-736/2004-CONDOMINIO CO-
MERCIAL BARAO DE TEFE x ANDREA MOVARA MON-
CLAR -Deve o requerente, em cinco dias, retirar em cartorio
os expedientes de intimacao p/ a audiencia designada, ficando
ciente de que os ARs deverao retornar a cartorio. Adv. JURAN-
DIR VENANCIO DE OLIVEIRA.

226.-ALVARA JUDICIAL -741/2004- NATALIA MONTEIRO
GONSALVES MEIRA x - Aguarda-se o cumprimento do item
II do despacho de fls. 10 (... Abra-se vista dos autos a coletoria
estadual p/ calculo do imposto de transmissao “causa-mortis”,
providencia a cargo da requerenhte, que devera manifestar-se
sobre o recolhimento na sequencia...). -Adv. RODAVLAS LHA-
MAS FERREIRA-

227.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -748/2004- AUTO COMER-
CIAL NIPONSUL LTDA x EDI PAULO D’AVILLA - Sobre o
teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.37), diga o exe-
quente, querendo, em cinco dias. -Adv. PAULO LEANDRO
DIETER-

228.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -754/2004- SICOOB - SISTE-
MA DE COOPERATIVAS DE CREDITO BRASIL x MARLE-
NE APARECIDA NALIM - Sobre o teor da certidao do Sr.
Oficial de Justica (fl.32), diga o exequente, querendo, em cin-
co dias. -Adv. AULO AUGUSTO PRATO e RENATA DEQUE-
CH-

229.-REVISIONAL DE CONTRATO -756/2004- CAMILA
VANZELA SA BORBA x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A - Mantenho a decisao agravada pelos
seus proprios fundamentos. Sobre a contestacao, diga a parte
autora, querendo, em dez dias. -Adv. ALEXANDRE DEBONI,
EDERALDO SOARES e MAURO ZARPELAO-

230.-EMB. EXEC. -760/2004- IVANA RAQUEL MARTINI
FERREIRA x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO S/C LTDA - Concedo a embargante os beneficios da
assist. jud. gratuita. Recebo os embargos, ficando suspensa a
execucao. Intime-se a embargada p/ querendo e no prazo de
dez dias, apresentar impugnacao. -Adv. SILMARA REGINA
LAMBOIA e RICARDO LAFFRANCHI-

231.-EMB. EXEC. -771/2004- LUIZ TACAO e outros x BCO
ITAU S/A - De-se ciencia as partes da chegada destes autos a
este juizo. O processo sera saneado juntamente com os autos
apensos... -Adv. ELEZER DA SILVA NANTES, CECILIO
MAIOLI FILHO e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

232.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -781/2004- UNOPAR - UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x IVANE-
TE MARIA DICKEL - Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial
de Justica (fl.24), diga o exequente, querendo, em cinco dias. -
Adv. RICARDO LAFFRANCHI e MARIA CRISTINA DA SIL-
VA-

233.-EXEC. TIT. JUDICIAL -783/2004- PITAGORAS VIEI-
RA FRANCO x BCO BANESTADO S/A - Sobre o teor da cer-

tidao do Sr. Oficial de Justica (fl. 16), diga o exequente, que-
rendo, em cinco dias. -Adv. ROGERIO RESINA MOLEZ-

234.-OBRIGACAO DE NAO FAZER -786/2004- SOCIEDA-
DE BRAS.CULT.INGL.SAO PAULO/CULTURA INGLESA x
CENTRO COMUNIC. COM. MATERIAIS DIDATICOS LTDA
e outros - Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no
prazo de cinco dias. -Adv. RENATA DEQUECH, AULO AU-
GUSTO PRATO-

235.-MAND. SEGURANCA -791/2004- GLEIRE BEATRIZ
ALVES DE MORAES x ATO DO REITOR DO INSTITUTO
FILADELFIA DE LONDRINA - De partida, esclareca-se que
mesmo estando suspenso o processo, trata-se de conhecer da
noticia de descumprimento do feito... Portanto, intime-se a au-
toridade coatora a cumprir a ordem exarada na liminar em 24
horas, sob pena de multa diaria de R$ 1.000,00, e, sem prejuizo
das sancoes penasis cabiveis ao descumprimento de ordem ju-
dicial. -Adv. FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO, RO-
NALDO GOMES NEVES e KATIA NAOMI YAMADA-

236.-

237.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -809/2004- JOAO MIGUEL
FERNANDES x EDILSON GUIMARAES MOTA - Com a pe-
nhora de fls., o juizo restou seguro. Eventual insuficiencia da
garantia sera apreciada em epoca oportunda, ou seja, na fase da
avaliacao e leilao. Portanto, indefiro o pedido tendente a am-
pliar a penhora. Com a realizacao da citacao e da penhora, nao
ha que se falar em arresto/sequestro de bens, razao pela qual
tambem resta indeferido o pleito do autor neste sentido. Man-
tenho o veiculo penhorado sob os cuidados do Sr. Dep. Publi-
co... -Adv. ALEX ADAMCZIK, UBALDO C. P. E BOGADO e
JOSE RICARDO MARUCH DE CASTILHO-

238.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -822/2004- GERDAU ACO-
MINAS S.A x SILVIO ALEXANDRE DIAS CARVALHO -
Sobre a nomeacao de bens a penhora, diga a exequente em cin-
co dias. -Adv. ANDERSON DE AZEVEDO, HENRIQUE
AFONSO PIPOLO-

239.-EMB. EXEC. -829/2004- EDILSON GUIMARAES
MOTA x JOAO MIGUEL FERNANDES - Recebo os embar-
gos, ficando suspensa a execucao. Intime-se o embargado para
impugna-los, querendo, no prazo de dez dias. -Adv. JOSE RI-
CARDO MARUCH DE CASTILHO, ALEX ADAMCZIK e
UBALDO C. P. E BOGADO-

240.-CAUTELAR DE PROD.ANT.DE PROVA -839/2004-
SILVIA ANGELA MORENO x RENATO XAVIER SIMOES -
Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de
cinco dias. -Adv. DEBORAH FRANCIELLE M. CLEVE MA-
CHADO-

241.-CONSIG.PGTO. -841/2004- MARCO ANTONIO DA
SILVEIRA e outros x UNIAO ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA - Deve o interessado retirar expediente
em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. SORAIA ARAUJO
PINHOLATO-

242.-DECLARAT. C/C REP. DANOS -846/2004- ALESSAN-
DRO MONTEIRO x CONDITEX (ROBERTO RUEDA E CIA
LTDA) e outros - Sobre a devolucao, sem exito, da carta de
citacao (fls.31), a consideracao do autor. -Adv. ADILSON
VENDRAME-

243.-MONITORIA -861/2004- UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x GHISLAINE KLAYN DA
SILVA - Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no
prazo de cinco dias. -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI e MA-
RIO HENRIQUE CORRAL BOIA-

244.-RESC.CONT. C/C DEV.QUANT.PAG. -862/2004- WI-
LLYAN ROWER SOARES e outros x UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. - Defiro o pedido de
emenda a incial... Cite-se... Expeca-se carta ARMP, intiman-
do-se o autor para que a retire p/ postagem. -Adv. ELISANGE-
LA FLORENCIO-

245.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUT.ANT -875/2004- LU-
CIA HARUMI MIYASAWA TAKEYAMA x UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Deve o interessa-
do retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv.
RONALDO GOMES NEVES e KATIA NAOMI YAMADA-

246.-INTERDITO PROIBIT. -878/2004- BCO DO BRASIL S/
A x SINDICATO EMPREG. ESTABEL. BANCARIOS LON-
DRINA/REG. - Considerando..., entendo seja o caso de sus-
pensao do processo ate o julgto do agravo. -Adv. EDSON LUIZ
DUCAT, CARLOS ROBERTO SCALASSARA e EDMILSON
NOGIMA-

247.-INDENIZ. -888/2004- DORIVAL BATISTA DE OLIVEI-
RA x BRASIL TELECOM S/A - Deve o interessado retirar
expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE
FRANCISCO ASSIS e FABIO RENATO ASSIS-

248.-INDENIZ. -893/2004- FRANCISCO ARIMATEA ARA-
UJO FERREIRA e outros x SERCOMTEL S/A - TELECOM. e
outros - ...Assim, indefiro o pedido de assist. jud. gratuita. Inti-
mem-se os autores a efetuar o preparo respectivo no prazo de
cinco dias (R$ 327,53). Em caso de nao pgto. no prazo ora
assinado, cumpra-se o disposto no art. 257 CPC (cancelamento
da distribuicao por falta de preparo). -Adv. HELEN KATIA
SILVA CASSIANO e RENATA SILVA CASSIANO-

249.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -895/2004- GUILHERME
ROSSETO x ODAIR DOS SANTOS e outros - Deve o interes-
sado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -
Adv. VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ-

250.-RESC. CONT. C/C REINT. POSSE -896/2004- VD LO-
TEADORA LTDA x BENEDITO BATISTA DA SILVA e ou-

tros - Antecipe a parte interessada as custas do Sr. Oficial de
Justica, conforme contido no Provimento n. 01/99 e na Resolu-
cao n.03/99 da Corregedoria Geral de Justica do PR. -Adv.
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e LEANDRO AMBRO-
SIO ALFIERI-

251.-DECLARATORIA C/C INDENIZA•AO -904/2004- CAR-
LOS ROBERTO DE ASSUMPCAO x CACIQUE PROMOTO-
RA DE VENDAS - Deve o interessado retirar expediente em
cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. ADHEMAR DE OLI-
VEIRA E SILVA FILHO e AGENOR D. LOVATO COGO JU-
NIOR-

252.-REPET. INDEBITO -914/2004- JORGE HIDEHAKI
KAMIJI x MUNICIPIO DE LONDRINA - Nao obstante a es-
colha do rito processual ser indisponivel, e tambem conside-
rando que as oportunidades legais p/ haver a conversao do rito
sumario p/ o ordinˆrio estao previstas nos parags. 4. e 5. do
Art. 277 do CPC., no caso dos autos tenho que o processamen-
to pelo rito ordinario nao gerara prejuizo a qualquer das partes.
Ocorre que nao so nesta, mas em todas Varas Civeis desta Co-
marca, a pauta de audiencia e extensa e a pratica tem demons-
trado que os procedimentos ordinarios, que comportam julgto
antecipado, tem solucao mais rapida. Portanto, c/ vista ao esta-
belecido no Art.125, II, CPC., que atribuiu responsabilidades
ao juiz p/ velar pela rapida solucao do litigio, determino que
esta acao tramite pelo rito ordinario. Cite-se o reu... Expeca-se
mandado, desde que recolhidas as custas devidas ao Of. de Jus-
tica. -Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-

253.-ALVARA JUDICIAL -919/2004- ASTEROIDE CAMILO
MENDES - Vistos. Considerando..., defiro o pedido inicial,
autorizando a expedicao de alvara judicial autorizando o in-
ventariante, Asteroide C. Mendes, representando o espolio de
Lucinda S. Mendes e Alvidina C. O. Mendes, a vendar a Anto-
nio Scolin o unico bem deixado pelos falecidos, podendo assi-
nar a necessaria escritura publica de compra e venda, e outros
docs. publicos e particulares com o objetivo de concretizar a
venda mencionada na inicial. Apos, arquivem-se./ Deve a parte
interessada retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE-

254.-EXCLUSAO DE SOCIO -920/2004- CRISTIANO LUIZ
BRAGATO RODRIGUES x BR ESCOLAS DE IDIOMAS S/C
LTDA e outros - ...A ausencia de interesse processual no caso
vertente - considerando-se a desnecessidade da acao proposta -
revela-se nitida, razao pela qual indefiro a inicial e declaro
extinto o processo (arts. 295, III e 267, I, CPC). Custas pelo
autor, que todavia fica dispensado do pgto. em face da conces-
sao de assist. jud. -Adv. FRANCESCO AMORESE e LUIS
GUSTAVO MARCONDES AMORESE-

255.-INVENTARIO -926/2004- LAURO DOS ANJOS SAN-
TOS x MARIA APARECIDA MOREIRA DOS SANTOS - I) -
Nomeio inventariante o viuvo meeiro Lauro dos Anjos Santos,
mediante compromisso. Lavre-se o necessario termo, intiman-
do-se-o para que compareca em Cartorio, em 05 dias, para as-
sinar. II) - Faca-se vista dos autos a Coletoria Estadual para
calculo do imposto de transmissao causa-mortis, providencia a
cargo do inventariante, que devera, na sequencia, manifestar-
se sobre o recolhimento. Prazo de 30 dias. III) - Apos, abra-se
vista ao MP... -Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA
JR. e ADEMIR SIMOES-

256.-REVISIONAL C/C REP. INDEBITO -939/2004- JOEL
AUGUSTO DOS SANTOS e outros x HSBC BANK BRASIL
S/A - ...Portanto, defiro o pleito antecipatorio, ordenando a
expedicao de oficios ao serasa, scpc e ccf, p/ que suspendam
ate ulterior deliberacao deste juizo, os registros dos autores,
exclusivamente no que se refere ao contrato em discussao.
Defiro tambem o pedido de exibicao incidental dos docs. lista-
dos pelos autores, devendo o reu exibi-los com a contestacao
ou responder nos termos do art.357. No mais, cite-se.../ Deve a
parte interessada retirar expediente em cartorio, no prazo de
cinco dias. -Adv. VANYA SENEGALIA MORETE SPAGO-
LLA e LINEU PEDRO SPAGOLLA-

257.-REV. CONT. C/C REPET. INDEB. -944/2004- ROMY
KARINA GAZOLA x HSBC BANK BRASIL S/A - ...Portan-
to, defiro o pedido antecipatorio, ordenando a expedicao de
oficios ao serasa e scpc, p/ que cancelem ate ulterior delibera-
cao deste juizo as inscricoes do nome da autora - exclusiva-
mente no que tange ao contrato em discussao. No mais, cite-se
o reu.../ Deve a parte interessada retirar expediente em carto-
rio, no prazo de cinco dias. -Adv. ALMIR RODRIGUES SU-
DAN-

258.-ARROLAMENTO -945/2004- MARIA JANDYRA TU-
RINI BRAGUETO e outros x WALDEMAR BRAGUETO -
Nomeio inventariante a viuva-meeira Maria Jandyra Turini
Bragueto, independentemente de prestar o compromisso. Abra-
se vista do autos a Coletoria Estadual p/ calculo do imposto de
transmissao causa-mortis, providencia a cargo da inventarian-
te, que devera, na sequencia, manifestar-se sobre o recolhimento.
Prazo de 30 dias. Apos, voltem-me. -Adv. ROBERTO JOSE
MACHADO-

259.-EXIB. DOCS. -946/2004- ANTONIO ALVES DA SILVA
x TECNOGRAN DO BRASIL TEC. EM PISOS INDUSTRI-
AIS LTDA - Defiro o pedido de gratuidade... Assim, defiro o
pedido encerrado em sede de limminar p/ efeito de ordenar a
intimacao do reu p/ que apresente os docs. elencados pelo au-
tor as fls., itens (o item “a” pode ser obtido na junta comercial)
em cinco dias, ou, neste tempo, ofereca resposta (357, CPC)./
Deve a parte interessada retirar expediente em cartorio, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. JOAO FRANCISCO GONCALVES-

260.-BUSCA E APREENSAO -950/2004- BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x ANTONIO JOAO DE ANDRADE FI-
LHO - Tendo em vista a relevƒncia dos fundamentos invoca-
dos, por se tratar de bem que por sua natureza pode ser facil-
mente removido, causando fundado receio de dano ao autor, e,
estando comprovada a mora da devedora, defiro liminarmente
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de busca e apreensao... Efetivada a medida, cite-se... Para o
caso de pagamento... arbitro os honorarios advocaticios em R$
500,00... -Adv. PEDRO PAULO PEDROSA, MARCOS LEA-
TE e IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

261.-DECLARAT. C/C INDENIZ. -952/2004- ROBERTO
URIZZI JUNIOR x UNIBANCO - UNIAO DE BCOS BRASI-
LEIROS S/A - ...Portanto, defiro o pedido antecipatorio, orde-
nando a expedicao de oficios ao serasa e scpc, p/ que cancelem
ate ulterior deliberacao deste juizo, as inscricoes do nome do
autor - exclusivamente no que tange ao contrato em discussao.
No mais, cite-se o reu.../ Deve a parte interessa retirar expedi-
ente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. RAFAEL ROS-
SI RAMOS e MIGUEL ANTONIO RAMOS-

262.-INEXIG. TIT. C/C CANC. PROTESTO -953/2004- JOSE
CARLOS LOPES FERREIRA x SIDNEI ROSA DA LUCCA -
...Em face do exposto, indefiro a inicial e declaro extinto o
processo (arts. 267, I, e 295, parag. unico, III, CPC). Custas
pelo autor, que fica dispensado do pgto., todavia, em face do
beneficio de assist. jud. que lhe estendo, ressalvada a regra do
art. 12 da L.1060/50. -Adv. CARLOS FREDERICO VIANA
REIS e VINICIUS DA SILVA BORBA-

263.-EMB. ARREMATACAO -956/2004- ANISIO AUGUS-
TO BERTIPAGLIA e outros x CHAUFIC BURIHAN - ESPO-
LIO DE e outros - Recebo os embargos, ficando suspensa a
execucao. Intime-se o embargado p/ impugna-los, querendo,
no prazo de dez dias... Concedo aos embargantes os beneficios
da assist. jud. gratuita. -Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS,
EDUARDO KUTIANSKI FRANCO e DOROTHEU DA SIL-
VA ALVES-

264.-RESC. CONT. C/C DEV. QUANT. PAG. -957/2004- ENIO
CASTRO DA SILVA x PAVIBRAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA. - Devem os autores emendar a
inicial, atribundo a ela o valor do contrato cuja rescisao preten-
dem (CPC, 259, V). Prazo de 10 dias, pena de indeferimento. -
Adv. PATRICIA ELIANE ROSA SARDETO e ADEMIR SI-
MOES-

265.-CONSIG. PGTO. -958/2004- BRADESCO VIDA E PRE-
VIDENCIA S/A x ANA MISUNAGA e outros - Intime-se o
demandante, na pessoa de seu i. advogado, a efetuar o preparo
do feito no prazo de trinta dias, sob pena de arquivamento, com
o consequente cancelamento da distribuicao, na forma prevista
no art.257 do CPC. -Adv. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

266.-BUSCA E APREENSAO -959/2004- NORPAVE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO S/C x ALEXANDRE DE
CASTRO - Tendo em vista..., defiro liminarmente a busca e
apreensao do bem, que devera ser depositado em maos do au-
tor. Efetivada a medida, cite-se o reu... P/ o caso de pgto, arbi-
tro os honorarios em R$ 500,00. -Adv. VANIR GENTIL BAR-
BOSA-

267.-INVENTARIO -964/2004- ROGER PINHEIRO DOS
SANTOS x DIRLEI BATISTA DOS SANTOS - O encargo de
inventariante deve recair na pessoa do herdeiro do falecido. No
caso dos autos, consta da inicial que o “de-cujus” deixou ape-
nas um filho (Roger P. Santos). Logo, a nomeacao de inventari-
ante recaira na pessoa dele, o qual deve ser representado por
sua mae, Sra. Sunamita R. Pinheiro. Note-se que a procuracao
por instrumento publico de fls., e outorgada pela Sra. Sunamita
R. Pinheiro, por si e nao por representacao de seu filho. Por-
tanto, p/ as funcoes de inventariante, nomeio o herdeiro Roger
P. Santos, que devera comparecer em cartorio, em cinco dias,
p/ prestar o compromisso respectivo, devendo ser representado
no ato por sua genitora. Na certidao de obito de fls., consta a
observacao de que o “de-cujus” vivia maritalmente c/ Patricia
F. Borges da Costa. Assim, tenho que seja necessaria a sua ci-
tacao p/ que tome ciencia das declaracoes prestada na inicial, o
fazendo no prazo de dez dias... -Adv. LUCIANO TEIXEIRA
ODEBRECHT-

268.-MEDIDA CAUTELAR -966/2004- GREMIO ESPORTI-
VO OPER. PREF. MUNICIPIO LONDRINA x BOAVISTA CIA
DE SEGUROS e outros - ...Assim, defiro o pedido encerrado
em sede de liminar p/ efeito de ordenar a intimacao dos reus p/
que apresentem os docs. elencados pelo autor (copias das apo-
lices de seguro de vida em grupo firmada entre as partes, c/ as
respectivas relacoes dos segurados, contendo nome, cobertu-
ras, valor pago e a taxa media atribuida as mesmas), assinalan-
do-se p/ tanto o prazo de cinco dias, ou, neste tempo, ofereca
resposta... Cite-se o reu... / Antecipe a parte interessada as cus-
tas do Sr. Oficial de Justica, conforme contido no Provimento
n.01/99 e na Resolucao n.03/99 da Corregedoria Geral de Jus-
tica do PR. -Adv. MARCELO PAGNAN ESCUDERO-

269.-SUSTACAO DE PROTESTO -969/2004- SERGIO VIEI-
RA DE SALES x DEPOSITO DE MATERIAIS P/CONSTRU-
CAO QUADRA SUL LTDA - Deve o interessado retirar expe-
diente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS CLAU-
DIO ANDRADE NEVES-

270.-MAND. SEGURANCA -977/2004- ANA PAULA QUEI-
ROZ LOPES x ATO DIRETOR GERAL DA FACULDADE
METROPOLITANA IESB - ...Em face do exposto, defiro o
pedido de liminar, suspendendo os efeitos da sancao imposta a
impetrante no processo administrativo mencionado na inicial.
Portanto, nada deve impedir o livre exercicio das atividades
discentes da impetrante na instituicao referida na inicial. No
mais, notifique-se a autoridade apontada como coatoda... -Adv.
ROBERTO DE MELLO SEVERO e RENATA DE MELLO
SEVERO-

271.-ALVARA JUDICIAL -990/2004- LAURA KATSUKO
OGUIDO TAMAYOSE e outros - Vistos... Considerando...,
defiro o pedido inicial, a fim de autorizar a viuva, por si e re-
presentando os demais hereiros-filhos, a proceder a venda do
veiculo GM Corsa, podendo, p/ tanto, firmar o necessario reci-
bo de venda e/ou outros docs. indispensaveis p/ transferencia
do bem ao comprador. Antes de determinar a expedicao do al-

vara, contudo, deverao os requerentes providenciarem a com-
provacao do recolhimento do imposto de transmissao causa-
mortis a ser apurado pela agencia de rendas-coletoria estadual,
p/ o que deve ser providenciado vista dos autos. Comprovado o
recolhimento do tributo, expeca-se o alvara. -Adv. EDSON
AUGUSTO TAMAYOSE-

272.-EXEC. FISCAL -332/2003 -MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x BCO RURAL S/A - Considerando..., ordeno a suspensao
deste feito ate o transito em julgado da sentenca proferida nos
autos em apenso. -Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA,
SILVIA DA GRACA YUNG, LAURO FERNANDO ZANET-
TI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI-

273.-EMB. EXEC. -65/2004- MUNICIPIO DE LONDRINA x
LAERCIO BATISTA DA SILVA - Sobre a impugnacao aos
embargos, diga o embargante, querendo, no prazo de dez (10)
dias. -Adv. SILVIA DA GRACA YUNG-

274.-CARTA PRECATORIA -126/2004- Oriunda da 5.V.Civ.
de SAO JOSE DOS CAMPOS - SP - SOUZA CRUZ S/A x
ONIVALDO ANTONIO STAMBONI e outros - Intime-se a
credora a manifestar-se sobre a certidao lancada pelo Sr. Of. de
Justica (fls.12). Prazo de cinco dias. Em caso de silencio, de-
volva-se. -Adv. OSVALDO R. DE MORAES NETO-

275.-CARTA PRECATORIA -139/2004- Oriundo da 1.V.Civ.
de NAVIRAI-MS - AGRO NAVIRAI LTDA x MARIO SILVIO
LIMA e outros - Intime-se a credora a manifestar-se sobre a
nao citacao do executado Aparecido Lima (fls.13). Prazo de
cinco dias. Em caso de silencio, devolva-se. -Adv. SUELI ER-
MINIA BELAO PORTILHO-

276.-CARTA PRECATORIA -151/2004- Oriunda da 1.V.Civ.
de JI-PARANA-RO - JADER NEI OLIVEIRA GUIMARAES
x BCO PANAMERICANO S/A - Desde que recolhidas as cus-
tas devidas ao Of. de Justica, cumpra-se. -Adv. ALTAIR AL-
TOFF DA ROCHA-

277.-ORD. C/C REST. VALORES E INDEN. -706/1998- JOSE
HERMOGENES FERREIRA BORGES x RAFAEL AMAURI
STRESSER e outros - Ao calculo geral (principal + custas +
honorarios advocaticios arbitrados em 10% sobre o valor do
debito = R$ 360.064,02). Apos, cite-se o(a) executado(a)...
Expeca-se mandado... -Adv. SAMUEL FERREIRA SAMPAIO,
LUIZ RUBENS DOS REIS, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRAN•A, ROSILENE PROSPERO, ZAQUEU VILELA BER-
BEL, MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI,
FRANCISLAINE GUIDONI, TARLOM FALLEIROS LEMOS,
MARCO AURELIO CERANTO, CAIO MARCELO
REBOU•AS DE BIASI, CELSO GARUTTI COSTA, SERGIO
ROBERTO GARCIA GRANDE e ROGERIO BUENO ELIAS-

278.-CAUTELAR EXIB. DOCS. -239/2001- GERONIMO
ARLINDO FUGANTI E OUTROS x BCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - ...defiro o prazo de noventa dias p/ o cumpri-
mento da sentenca no tocante a exibicao dos docs. -Adv. RU-
BENS CARLOS BITTENCOURT e LAURO FERNANDO
ZANETTI-

279.-DESPEJO P/ FALTA PGTO C/C COBRAN -548/2003-
AGOSTINHO BACK x ANTONIO CARLOS DE ANDRADE
VIANNA e outros - Ao autor, em cinco dias, requerendo o que
for a bem de seus interesses. -Adv. EDGARD CORTES DE
FIGUEIREDO-
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1.-Execucao-115/1992-Paulo Bernet X Maria De Fatima Go-
tardelo Nonino E Outro- Defiro O Pedido Retro. Expeça-Se O
Respectivo Alvará Judicial, Nos Termos Do Petitório De
Fls.310/311. Int. E Cumpra-Se. Adv. Antonio Carlos Cantoni E
Antonio Jose Mattos Do Amaral-

2.-Reintegraçao De Posse C/P.Lim-969/1995-Bandeirantes S.A
- Arrendamento Mercantil X Auto Posto Andradeltda -Sobre A
Certidôo De Fls.63, Manifeste-Se O Exequente No Prazo De
10 Dias. Intimem-Se. -Adv. Ederaldo Soares E Ricardo Kifer
Amorim-

3.-Embargos A Execucao-187/1997-Maurilio Dutra Da Silva E
Outros X Banco Boavista S/A- Na Audiência De Fls.105, Foi
Requerida Pelo Autor E Deferida A Produçôo De Prova Perici-
al. Apesar Do Despacho De Fls.127 E Visando Nôo Caracteri-
zar Novamente Cerceamento De Defesa, Conforme Decisôo
De Fls.90/95, Concedo Mais Uma Vez O Prazo De 10 Dias Ao
Embargante, Para Providenciar O Pagamento Dos Honorários
Advocatícios, Sob Pena De Preclusôo. Destaca-Se Que Essa
Providência Tem Em Conta A Nôo Publicaçôo Dos Despachos
De Fls.124 E 127, Devendo A Escrivania Ser Mais Diligente
Neste Sentido. Intime-Se. Adv. Pericles Jose Menezes Delibe-
rador E Dorival Paduam Hernandes-

4.-Indenizacao-551/1997-Maycon Flor Da Silva X Eunice De
Paula Soares- Designo Audiencia De Instru;Áo E Julgamento
Para O Dia 01/03/2005, As 14.30 Horas, Quando Sera Tomado
O Depoimento Pessoal Das Partes E Ouvidas As Testemunhas.
Intimem-Se As Partes , Constando No Mandado Ou Carta Pre-
catoria A Advertencia De Que Caso Náo Compareça Para De-
por Presumir-Se-Ao Verdadeiros Os Fatos Alegados Contra Si.
As Testemunhas Deverao Comparecer Independentemente De
Intimaçao, Salvo Pedido Em Contrario Com Antecedencia Mi-
nima De 30 Dias, Sendo Que Neste Mesmo Prazo Devera Ser
Depositado O Rol Em Cartorio. Adv. Ademir Simoes, Arivaldy
Rosaria Stela Alves E Joao Francisco Zarpellon-

5.-Consignaçao Em Pagamento-796/1997-Nilceia Catarina Vi-
era X Zapata Com. De Motos Ltda- Pagas As Custas Processu-
ais, Proceda-Se A Baixa Na Distribuiçôo E Arquivem-Se. R$
243,01. Intime-Se. Adv. Claudemir Molina-

6.-Consignaçao Em Pagamento-499/1998-Maria Emilia Anzo-
la Pivaro X Banestado S/A - Credito Imobiliario- Sobre O Con-
tido Nas Fls.353/355, Manifestem-Se As Partes. Intimem-Se.
Adv. Aduvalter Ernandes De Souza, Braulio Belinati Garcia
Perez E Marcio Rogerio Depolli-

7.-Indenizacao-12/1999-Joana Teixeira Camargo X Federacao
Do Trab.Na Ind.Da Const.E Mob.Do Pr E Outros -Recebo O
Recurso De Apelaçôo, Em Seus Regulares Efeitos. Intime-Se
A Parte Apelada Para Responder No Prazo Legal. Oportuna-
mente, Encaminhem-Se Os Autos, Independentemente De Novo
Despacho, Ao Egrégio Tribunal De Alçada, Para Os Devidos
Fins, Com As Nossas Homenagens. Intime-Se. -Adv. Moreno,
Jose Nogueira Filho, Glauco Iwersen E Martiniano Do Valle
Neto-

8.-Indenizacao-152/1999-Pedro Mateus Dos Santos X Battis-
tela Policastro S/A. - Ind. Com. Madeira- Designo Audiencia
De Instruçao E Julgamento Para O Dia 10/03/2005, As 14.30
Horas, Quando Sera Tomado O Depoimento Pessoal Das Par-
tes E Realizada A Oitiva De Testemunhas. Int. As Partes Cons-
tando Do Mandado Ou Da Cartap Rec Atoira A Advertencia
De Que Caso Náo Compareça Para Depor Presumir-Se-Ao Ver-
dadeiros Os Fatos Alegados Contra Si. As Testemunhas Deve-
rao Comparecer Independentemente De Intimaçao, Salvo Pe-
dido Em Contrario Com Antecedencia Minima De 30 Dias, Sen-
do Que Neste Mesmo Prazo Devera Ser Depositado O Rol Em
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Cartorio. Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite, Casemiro Framil
Filho E Braulino Bueno Pereira-

9.-Execucao De Titulos Extrajud-350/1999-Banco Do Estado
Do Parana S/A X Oscar Alberto Coutinho Fernandes E Outros-
Considerando O Acordo Firmado Entre As Partes Anunciado
Às Fls.178/183, Defiro A Suspensôo Do Feito Até O Efetivo
Cumprimento Do Avençado, Com Fundamento No Artigo 265,
Ii, Do Cpc. Recolha-Se O Mandado Em Poder Do Meirinho E
Remeta-Se O Presente Feito Ao Contador Conforme Requeri-
do. Após, Intime-Se O Executado Ao Preparo Das Custas,
Aguardando-Se, Em Seguida Noticia Acerca Do Cumprimento
Do Acordo. R$ 453,67. Adv. Shiroko Numata, Sandro Zerbin
E Claudiney Dos Santos-

10.-Embargos A Execucao-379/1999-Adalberto Vieira &
Cia.Ltda E Outro X Banco Do Estado Do Parana S/A- A Su-
perveniencia Da Falencia Náo Retira A Seguran;A Do Juizo,
De Forma Que, Havida A Penhora, Esta Persiste, Sendo Que A
Execuçao Se Processarormalmente Ate O Leilao Do Bem Pe-
nhorado, Quando Entao Sera Verificada As Prelaçoes. Diante
Disso, Indefiro O Pedido De Fls.150. Ante A Desistencia De
Produçao Da Prova Pericial Manifestada As Fls.517, Designo
Audiencia De Instruçao E Julgamento Para O Dia 30/03/2005,
As 14.30 Horas, Quando Sera Tomado O Depoimento Pessoal
Das Partes E Realizada A Oitiva De Testemunahs. Intimem-Se
As Partes, Constando O Mandado Ou Carta Precatoria A Ad-
vertencia De Que Caso Nao Compareça Para Depor Presumir-
Se-Ao Verdadeiros Os Fatos Alegado Contra Si. As Testemu-
nhas Deverao Comparecer Independentemente De Intimaçao,
Salvo Pedido Em Conrtario Comantecedencia Minima De 30
Dias, Sendo Que Neste Mesmo Prazo Devera Ser Depositado
O Rol Em Juizo. Int. O Mp. (Obs. Correspondencia De Intima-
çao Em Cartorio A Disposiçao Da Parte). Adv. Marcos Jose De
Miranda Fahur, Shiroko Numata E Isabela Viana Reis-

11.-Monitoria-604/1999-Unopar - Uniao Norte Do Parana De
Ensino S/C Ltda X Luciane Valeria Miranda- Deve O Autor
Providenciar Diskete Para Retirar O Edital Em Cartório. Inti-
me-Se. Adv. Roberto Laffranchi-

12.-Rescisao De Contrato-874/1999-Cristiane Cardozo X Wa-
jdi Ibrahim Construcao E Empreendimentos Ltda- Deve A Exe-
cutada Comparecer Em Cartório Para Assinar O Termo De Pe-
nhora Do Bem Nomeado, No Prazo De 03 Dias. Intime-Se.
Adv. Dario Becker Paiva E Julio Cezar Nalim Salinet-

13.-Busca E Apreensao-1/2000-Maria Lucia Ferreira Reichen-
bach X Banco Do Estado Do Parana S/A- Acerca Do Petitório
E Documentos Juntados Às Fls.117/123, Manifeste-Se A Parte
Promovente Quanto Ao Interesse No Prosseguimento Do Fei-
to. Recolhidas As Custas Remanescentes, Voltem Conclusos
Para Os Devidos Fins. Deve A Escrivania Atentar Ao Pedido
Final De Fls.128. Intime-Se. Adv. Maria Lucia F. Reichenba-
ch-

14.-Deposito-244/2000-Uniao Adm. De Consorcios S/C Ltda
X Ricardo Alessandro Peres Da Silva -Sobre A Devoluçôo Da
Correspondência De Fls.165, Manifeste-Se A Parte Interessa-
da. Intime-Se. -Adv. Jefferson Do Carmo Assis-

15.-Rep. De Danos Morais-422/2000-Soalgo-Soc.Algodoeira
Paranaense Ind.Com. Ltda X Transportadora Lua De Prata Ltda
E Outros- Remetam-Se Os Embargos De Declaraçôo Ao Mm.
Juiz Prolator Da Sentença. Recebo O Recurso De Apelaçôo
Em Seus Efeitos Legais. Vista Ao Apelado Para Responder No
Prazo Legal. Intime-Se. Adv. Valdecir Pagani, Marcio Luiz
Niero E Paulo Machado Perillo-

16.-Indenizacao-565/2000-Oswaldo Gimenes E Outros X De-
partamento De Estradas De Rodagem- Intimem-Se As Partes,
Para Que, No Prazo Comum De 05 Dias, Manifestem-Se Acer-
ca Do Interesse Na Realizaçôo Da Prova Pericial. Havendo
Interesse, Intime-Se O Sr. Perito Para Que, No Prazo De 05
Dias, Informe Se Mantém A Proposta De Honorários Apresen-
tada Às Fls.89. Intimem-Se. Adv. Osvaldo Gimenes E Cibelle
Diana Mapelli Corral Boia-

17.—724/2000-Araujo E Yamamoto Ltda. E Outros X Banco
Abn Amro Real S/A.- Sobre O Laudo Pericial, Manifestem-Se
As Partes, No Prazo Sucessivo De 10 Dias Para Cada Uma.
Adv. Mario Alves Cardoso, Sergio Eduardo Canella E Walter
Espiga-

18.—48/2001-Silvani De Oliveira Lima X Zkf-Confeccoes
Ltda- Tendo Em Vista A Certidao Do Oficial De Justi;A Que
Deixou De Intimar O Assistente Tecnico Indicado Pela Autora,
Em Razáo Do Falecimento Deste (Dr.Edson E.Bochi) Mani-
feste-Se O Requerido, Em Cinco Dias. Adv. Celia Regina Mar-
cos Pereira-

19.-Execucao De Titulos Extrajud-87/2001-Milenia Agro Ci-
encias S/A X Cam Comercio E Representaçoes Ltda- Sobre A
Devoluçôo Da Carta Precatória, Manifeste-Se A Autora. Inti-
me-Se. Adv. Claudio Antonio Canesin-

20.-Reparacao De Danos-292/2001-Transportadora Rota 90
Ltda X Rui B Dos Santos E Outros- ...Defiro A Produçôo De
Prova Oral, Consistente Em Depoimentos Pessoais E Testemu-
nhais. Para Esclarecimento Dos Tópicos Firmados No Item
Anterior, Desiguinou Audiência De Instruçôo E Julgamento Para
25/05/2005, Às 14:30 Horas. As Testemunhas, Já Ainda Nôo O
Foram, Deverôo Ser Arroladas Com 30 Dias De Antecedência
Da Audiência Retro, Informando As Partes Se Haverá Necessi-
dade De Intimaçôo Das Mesmas Para Comparecimento Em Ju-
ízo. Par Fins De Depoimento Pessoal, Intimem-Se Nos Termos
Do Artigo 343, Õõ 1º E 2º, Do Cpc. Expeça-Se Carta Precató-
ria Para Ouvida Das Testemunhas Nôo Residentes Neste Juízo,
Com Prazo De 30 Dias. Intimem-Se. Adv. Marcio Luiz Niero,
Mayra Cristina Navarro, Arno Roberto Andreatta, Milton Luiz
Cleve Kuster E Glauco Iwersen-

21.-Execucao De Titulos Extrajud-783/2001-Antonio Pereira

Dos Santos X Agf Brasil Seguros S/A- Contados E Preparados.
R$ 280,42. Intimem-Se. Adv. Aduvalter Ernandes De Souza E
Wanderley Pavan-

22.-Despejo-846/2001-Henrique Niedziejko E Outros X Mu-
nicipio De Londrina-Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos
Leate E Paulo Cesar Tieni-

23.-Embargos A Execucao-871/2001-Agf Brasil Seguros S/A
X Antonio Pereira Dos Santos- Defiro O Pedido De Adiamento
Da Audiência, A Fim De Imprimir Maior Celeridade Ao Feito,
A Conta E Preparo Das Custas; Tornando Após Conclusos Ao
Mm. Juiz Titular Para Que Este Decida Antecipadamente A
Lide Ou Designe Nova Data. Intimem-Se. Adv. Wanderley Pa-
van E Aduvalter Ernandes De Souza-

24.-Reparacao De Danos-929/2001-Eliane Dos Santos Rodri-
gues Oliveira X Autarquia Do Servico Municipal De Saude-
Inexistem Preliminares Arguidas, Estando As Partes Devida-
mente Representadas, Pelo Que Declaro Os Presnetes Autos
Saneado. Os Pontos Controvertidos Giram Em Torno Da Avali-
açao Dos Procedimentos Medicos Adotados Em Prol Da Auto-
ra, Enquanto Paciente, A Fim De Aquilatar Eventual Ruptura
Do Nexo Causal Ou Seja Culpa Exclusiva Da Vitima. Nesse
Contexto, Tambsera Aferida A Causa Do Obito. Defiro Para
Tanto A Produçao De Prova Oral, Consistente Em Depoimen-
tos Pessoais E Testemunhais. Eventual Necessidade De Prova
Pericial Servaliada Apa Realizaçao Da Audiencia De Instru-
çao. Para Audiencia De Instruçao E Julgamento, Designo O
Dia 07/03/2005, As 14,30 Horas. O Rol De Testemunhas De-
vera Ser Apresentado Com Trinta Dias De Antecedencia Da
Audiencia, Esclarecendo Inclusive, A Necessidade De Intima-
çao Ou Comparecimento Espontaneo, Nos Termos Do Art. 407
Do Cpc. Intimem-Se As Partes, Por Outro Lado, Desde Jara
Depoimento Pessoal, Com As Asdvertencias Do Art. 343,Par.2º
Cpc. Oficie-Se, Outrossim, Conforme Requerido As Fls. 158/
162, Assinalando Prazo De 15 Dias Para Resposta. Int. E Dili-
gencias Necessarias. Int. O Mp. Adv. Ellem Patricia Chini, Si-
moni Andreatti E Silva, Salete Terezinha De Moraes.

25.-Deposito-4/2002-Banco Abn Amro Real S/A X Elton Da
Silva Ramos- Sobre A Certidôo De Trânsito Em Julgado, Ma-
nifeste-Se A Parte Interessada. Intime-Se. Adv. Pedro Paulo
Pedrosa E Elizabeth Rao-

26.-Deposito-54/2002-Uniao Adm. De Consorcios S/C Ltda X
Adauto Filgencia Ferreira -Defiro A Suspensôo Do Presente
Feito Conforme Requerido, Devendo O Presente Feito Aguar-
dar Em Arquivo Provisório A Manifestaçôo Da Parte Interes-
sada, Mediante Baixa No Relatório Mensal. Intime-Se.-Adv.
Jefferson Do Carmo Assis, Elton Alaver Barroso E Gilson Gon-
calves Da Silva-

27.-Revisional-134/2002-Raul Lopes X Fininvest S/A Admi-
nistradora De Cartoes De Credito -Recebo O Recurso De Ape-
laçôo, Em Seus Regulares Efeitos. Intime-Se A Parte Apelada
Para Responder No Prazo Legal, Intimando-Se Primeiramente
A Ré A Responder Ao Recurso Do Autor E Após Este A Res-
ponder O Recurso Interposto Pela Ré. Oportunamente, Enca-
minhem-Se Os Autos, Independentemente De Novo Despacho,
Ao Egrégio Tribunal De Alçada, Para Os Devidos Fins, Com
As Nossas Homenagens. Intime-Se. -Adv. Wilson Lopes Da
Conceicao-

28.-Medida Cautelar-500/2002-Victor Hugo Silva Simao X
Caixa De Assist.Aposent.E Pensoes Dos Servidores- Inicial-
mente, Certifique-Se, Com O Auxílio Do Respectivo Livro De
Cargas, A Procedência Das Alegaçùes Lançadas Às Fls.141.
Independentemente Do Cumprimento Ao Item 01, Recebo O
Recurso De Apelaçôo De Fls.130/140, Em Seus Regulares Efei-
tos. Intime-Se A Parte Para, Querendo, Oferecer Suas Contra-
Razùes No Prazo De 15 Dias. Após, Voltem Conclusos. Inti-
me-Se E Cumpra-Se. Adv. Carlos Rogerio Franchello-

29.-Reparacao De Danos-502/2002-Luciana Ferrari Do Vale E
Outros X Darci Neves- Designado O Dia 21/03/2005, As 14.00
Horas, Para Audiencia Prevista No Art. 331 Do Cpc.- Adv.
Sebastiao Domingues Da Luz E Donizetti Antonio Zilli, Wan-
derley Pavan

30.-Declaratoria-589/2002-Maria Izabel Da Silva Simao X
Caixa De Assist.Aposent.E Pensoes Dos Servidores- Inicial-
mente, Certifique-Se, Com Auxilio Do Respectivo Livro De
Carga, A Procedência Das Alegaçùes Lançadas Às Fls.141.
Independentemente Do Cumprimento Ao Item 01, Recebo O
Recurso De Apelaçôo De Fls.128/140, Em Seus Regulares Efei-
tos. Intime-Se A Parte Apelada Para, Querendo, Oferecer Suas
Contra-Razùes No Prazo De 15 Dias. Após, Voltem Conclu-
sos. Intime-Se E Cumpra-Se. Adv. Carlos Rogerio Franchello-

31.-Arrolamento-876/2002-Tereza Cristina Hoskem Landi X
Yara Montenegro Hoskem- Ao Arquivo Provisório, Sem Preju-
ízo De Eventual E Futura Reativaçôo Do Processo Pela Parte
Interessada. Intime-Se. Adv. Paulo Afonso Magalhaes Nolas-
co-

32.-Demolicao De Obra-890/2002-Municipio De Londrina X
Afa Agro Industrial De Alimentos Ltda- Designo Audiencia
De Conciliaçao E Saneamento Para O Dia 02/03/2005, As 14.00
Horas. Intimem-Se As Partes E Seus Procuradores, Cientes De
Que Nesta Oportunidade, Caso Nao Se Realize Acordo, Sera-
neado O Processo E, Ainda Serao Fixados Os Pontos Contro-
vertidos E Determinadas As Provas A Serem Produzidas. Adv.
Ellen Patricia Chini E Jefferson Do Carmo Assis-

33.-Acao Recisao De Contrato-931/2002-Luiz Carlos Navarro
Vieira Junior X Construtora Almanary Empreendimentos E
Assesoria L E Outros- Manifeste-Se A Requerida No Prazo De
05 Dias Sobre Os Documentos Juntados, Considerando Sua
Ausência Em Audiência, A Intimaçôo Deverá Ser Feita Atra-
vés De Seu Procurador Por Diário Da Justiça. Após Contados
E Preparados Ante O Julgamento Antecipado Voltem Para De-
cisôo. Intime-Se. Adv. Jose Roberto Balan Nassif-

34.-Cautelar Inominada-92/2003-Fabio Aparecido Franz X
Serasa- Centralizacao Dos Servcos Dos Bancos S/A- Arquive-
Se Mediante As Baixas Necessárias, Facultando À Parte Inte-
ressada Futura Execuçôo De Sentença Observado O Disposto
Nos Artigos 11 E 12 Da Lei Nº1.060/50. Intime-Se. Adv. Gio-
vani Pires De Macedo E Andrea Ferreira Oliveira-

35.-Ordinaria De Cobranca-149/2003-Jani Lucia Zambotti Ba-
tista E Outros X Municipio De Londrina- ...Em Face Do Ex-
posto, Declaro Inconstitucional O Artigo 21, Õ 2º, Da Lei
Municipal N.3.964/87, E Julgo Procedente Os Pedidos, Cons-
tantes Dos Itens 02, 03, 04, Alíneas A, B, C E D. Condeno, Em
Consequência, O Réu Ao Pagamento Das Custas E Despesas
Processuais, Além De Honorários Advocatícios, Estes Arbitra-
dos Em 10% Sobre O Valor Atribuído À Causa. O Quantum
Debeatur Deverá Ser Apurado, Nos Termos Do Artigo 604 E
614, Inciso Ii, Do Cpc, Haja Vista Que Nôo Existe Mais, Em
Nosso Sistema Processual, A Liquidaçôo Por Cálculo. Publi-
que-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Roger Striker Triguei-
ros E Silvia Da Graca Yung-

36.-Indenizacao-236/2003-Atukiko Matunaga E Outros X Ser-
comtel S/A Telecomunicacoes E Outros- Avoco Os Autos. Sus-
pendo A Audiência Designada Para Data 04/10/2004; Defiro O
Pedido De Fls.62. Devolvo O Prazo Para Que O Município De
Londrina Ofereça Defesa. Intime-Se. Adv. Helen Katia Silva
Cassiano, Margarida Sathler, Joao Luiz Martins Esteves E Pau-
lo Roberto Pires-

37.-Acao Ordinaria De Indenizacao-313/2003-Sandra Bezerra
X Empresa Concessionaria De Rod Do Norte Sa Econort E
Outros- / Designo O Dia 21/03/2005, As 15,30 Horas, Para
Audiencia De Conciliaçao, Saneamento E Ordenaçao Do Feito
(Art. 331 Do Cpc). Intimaçoes E Diligencias Necessarias. Adv.
Adilson Vieira De Araujo, Joao Paulo Rodrigues De Lima, Cle-
cius Alexandre Duran, Cibelle Diana Mapelli Corral Boia E
Luis Daniel Alencar-

38.-Cobranca-373/2003-Sindicato Dos Servidores Municipais
De Londrina X Municipio De Londrina -Recebo O Recurso De
Apelaçôo, Em Seus Regulares Efeitos. Intime-Se A Parte Ape-
lada Para Responder No Prazo Legal. Abra-Se Vista Ao Minis-
tério Público. Oportunamente, Encaminhem-Se Os Autos, In-
dependentemente De Novo Despacho, Ao Egrégio Tribunal De
Alçada, Para Os Devidos Fins, Com As Nossas Homenagens.
Intime-Se. -Adv. Roger Striker Trigueiros-

39.-Acao De Obrigacao De Fazer Co-567/2003-Claudemir Eu-
zebio Dos Santos E Cia Ltda X Finasa Seguradora S/A -Sobre
A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se O Autor No Prazo De
10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Fernando Jose Mesquita E Ana Es-
tela Vieira Navarro-

40.-Repeticao De Indebito-595/2003-Adaguimar Da Silva Ko-
daka X Municipio De Londrina -Recebo O Recurso De Apela-
çôo, Em Seus Regulares Efeitos. Intime-Se A Parte Apelada
Para Responder No Prazo Legal. Abra-Se Vista Ao Ministério
Público. Oportunamente, Encaminhem-Se Os Autos, Indepen-
dentemente De Novo Despacho, Ao Egrégio Tribunal De Justi-
ça, Para Os Devidos Fins, Com As Nossas Homenagens. Inti-
me-Se. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

41.-Execucao De Titulos Extrajud-697/2003-Unopar - Uniao
Norte Do Parana De Ensino S/C Ltda X Bruno Zandonai De
Oliveira -Sobre A Certidôo De Fls.82, Manifeste-Se O Exe-
quente No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se. -Adv. Roberto La-
ffranchi E Luiz Fabiani Russo-

42.-Indenizacao-754/2003-Analice Martins Miguel E Outros X
Sercomtel Sa Telecomunicacoes E Outros- Rejeito Os Embar-
gos De Declara;Áo Interpostos Pela Primeira Requerida, Posto
Que As Preliminares Arguidas Nas Contestaçoes Ofertadas,
Serao Oportunamente Analisadas Em Audiencia A Se Realizar
No Dia 23/03/2005, As 14.00 Horas, Para Fins De Concilia-
çao, Saneamento E Ordenaçao Do Feito (Art.331 Cpc).
Intima;Óes E Diligencias Necessarias. /- Adv. Helen Katia Sil-
va Cassiano, Paulo Roberto Pires, Paulo Nobuo Tsuchiya, Car-
los Roberto Scalassara E Paulo Cesar Tieni-

43.-Indenizacao-812/2003-Domingos Palonbino E Outros X
Aparecido Paschoal E Outros- Audiencia De Que Trata O Art.
331 Do Cpc, Para O Dia 21/03/2005, As 14,30 Horas. (Cartas
De Intima;Áo A Disposi;Áo Do Autor Em Carorio). Adv. Eli-
zabete De Andrade Yaedu E Eid Joao Ahmad

44.-Execucao-989/2003-Roberto Pontedura X Banco Banesta-
do Sa- Diante Do Teor Da Petiçôo De Fls.48, Julgo Extinto O
Presente Feito Com Fulcro No Artigo 794, I, Do Cpc. Publi-
que-Se. Registre-Se. Intime-Se. Oportunamente, Com O Trân-
sito Em Julgado, Arquive-Se Mediante As Baixas Necessárias.
Adv. Robert Pontedura E Sueli Cristina Galleli-

45.-Imissao De Posse-1012/2003-Carlos Eduardo Caldas Santi
X Samuel Franco E Flavia Maria Teixeira Franco- Sobre A
Certidôo De Trânsito Em Julgado, Manifeste-Se A Parte Inte-
ressada. Intime-Se. Adv. Marcos Vinicius Brunetti-

46.-Repeticao De Indebito-1094/2003-Doralice Aparecida Dos
Reis X Municipio De Londrina -... Em Face Ao Exposto, De-
claro Inconstitucional A Lei Municipal N.7.303/97, E Julgo
Procedente O Pedido, Determinando Que O Réu Proceda À
Restituiçôo Dos Valores Pagos Pela Autora A Título De Taxa
De Iluminaçôo Pública, No Período De Vigência E Eficácia Da
Lei Retro, Acrescido De Correçôo Monetária, Observado O
Inpc, Contados Do Efetivo Desembolso De Cada Parcela, Além
De Juros De Mora, No Importe De 1% Ao Mês, Estes Conta-
dos A Partir Do Trânsito Em Julgado Desta Decisôo. A Liqui-
daçôo Dos Valores Devidos Deverá Se Orientar Pelo Disposto
Nos Artigos 604 E 614, Inciso Ii, Do Cpc, Bastando Tôo-So-
mente A Apresentaçôo, Por Quem De Direito, Das Notas Fis-
cais/ Faturas Dos Valores Recolhidos Pela Autora, No Período
De Vigência E Eficácia Da Lei Municipal N.7.303/97, A Fim
De Que O Mesmo Proceda Aos Cálculos Aritiméticos Corres-

pondentes, Para Fins De Execuçôo. Em Consequência, Com
Base No Artigo 21, Õ Único, Do Cpc, Condeno O Réu Ao
Pagamento Das Custas E Despesas Processuais, Além De Ho-
norários Advocatícios, Estes Arbitrados Em 15% Sobre O Va-
lor A Ser Restituído, Sopesados Os Critérios Legais. Publique-
Se. Registre-Se. Intimem-Se. Ciência Ao Ministério Público. -
Adv. Maria Elizabeth Jacob E Ana Lucia Bohmann-

47.-Repeticao De Indebito-1096/2003-Maria Do Rosario Oli-
veira X Municipio De Londrina -... Em Face Ao Exposto, De-
claro Inconstitucional A Lei Municipal N.7.303/97, E Julgo
Procedente O Pedido, Determinando Que O Réu Proceda À
Restituiçôo Dos Valores Pagos Pela Autora A Título De Taxa
De Iluminaçôo Pública, No Período De Vigência E Eficácia Da
Lei Retro, Acrescido De Correçôo Monetária, Observado O
Inpc, Contados Do Efetivo Desembolso De Cada Parcela, Além
De Juros De Mora, No Importe De 1% Ao Mês, Estes Conta-
dos A Partir Do Trânsito Em Julgado Desta Decisôo. A Liqui-
daçôo Dos Valores Devidos Deverá Se Orientar Pelo Disposto
Nos Artigos 604 E 614, Inciso Ii, Do Cpc, Bastando Tôo-So-
mente A Apresentaçôo, Por Quem De Direito, Das Notas Fis-
cais/ Faturas Dos Valores Recolhidos Pela Autora, No Período
De Vigência E Eficácia Da Lei Municipal N.7.303/97, A Fim
De Que O Mesmo Proceda Aos Cálculos Aritiméticos Corres-
pondentes, Para Fins De Execuçôo. Em Consequência, Com
Base No Artigo 21, Õ Único, Do Cpc, Condeno O Réu Ao
Pagamento Das Custas E Despesas Processuais, Além De Ho-
norários Advocatícios, Estes Arbitrados Em 15% Sobre O Va-
lor A Ser Restituído, Sopesados Os Critérios Legais. Publique-
Se. Registre-Se. Intimem-Se. Ciência Ao Ministério Público. -
Adv. Maria Elizabeth Jacob E Celso Zamoner-

48.-Declaratoria-1116/2003-Comaves Industria E Comercio De
Alimentos Ltda X Freitas Representaçoes Comerciais Ltda-
Designado O Dia 21/03/2005, As 15.00 Horas, Para Audiencia
Prevista No Art. 331 Do Cpc. (Correspondencia De Intima;Áo
Em Cartorio A Disposiçao Do Autor). Adv. Ronaldo Gomes
Neves, Katia Naomi Yamada E Sergio Antonio Meda-

49.-Repeticao De Indebito-1122/2003-Regina Aparecida Can-
dido X Municipio De Londrina -... Em Face Ao Exposto, De-
claro Inconstitucional A Lei Municipal N.7.303/97, E Julgo
Procedente O Pedido, Determinando Que O Réu Proceda À
Restituiçôo Dos Valores Pagos Pela Autora A Título De Taxa
De Iluminaçôo Pública, No Período De Vigência E Eficácia Da
Lei Retro, Acrescido De Correçôo Monetária, Observado O
Inpc, Contados Do Efetivo Desembolso De Cada Parcela, Além
De Juros De Mora, No Importe De 1% Ao Mês, Estes Conta-
dos A Partir Do Trânsito Em Julgado Desta Decisôo. A Liqui-
daçôo Dos Valores Devidos Deverá Se Orientar Pelo Disposto
Nos Artigos 604 E 614, Inciso Ii, Do Cpc, Bastando Tôo-So-
mente A Apresentaçôo, Por Quem De Direito, Das Notas Fis-
cais/ Faturas Dos Valores Recolhidos Pela Autora, No Período
De Vigência E Eficácia Da Lei Municipal N.7.303/97, A Fim
De Que O Mesmo Proceda Aos Cálculos Aritiméticos Corres-
pondentes, Para Fins De Execuçôo. Em Consequência, Com
Base No Artigo 21, Õ Único, Do Cpc, Condeno O Réu Ao
Pagamento Das Custas E Despesas Processuais, Além De Ho-
norários Advocatícios, Estes Arbitrados Em 15% Sobre O Va-
lor A Ser Restituído, Sopesados Os Critérios Legais. Publique-
Se. Registre-Se. Intimem-Se. Ciência Ao Ministério Público. -
Adv. Maria Elizabeth Jacob E Ana Lucia Bohmann-

50.-Repeticao De Indebito-1127/2003-Amadeu Pedro Castilho
X Municipio De Londrina -... Em Face Ao Exposto, Declaro
Inconstitucional A Lei Municipal N.7.303/97, E Julgo Proce-
dente O Pedido, Determinando Que O Réu Proceda À Restitui-
çôo Dos Valores Pagos Pelo Autor A Título De Taxa De Ilumi-
naçôo Pública, No Período De Vigência E Eficácia Da Lei Re-
tro, Acrescido De Correçôo Monetária, Observado O Inpc,
Contados Do Efetivo Desembolso De Cada Parcela, Além De
Juros De Mora, No Importe De 1% Ao Mês, Estes Contados A
Partir Do Trânsito Em Julgado Desta Decisôo. A Liquidaçôo
Dos Valores Devidos Deverá Se Orientar Pelo Disposto Nos
Artigos 604 E 614, Inciso Ii, Do Cpc, Bastando Tôo-Somente
A Apresentaçôo, Por Quem De Direito, Das Notas Fiscais/ Fa-
turas Dos Valores Recolhidos Pelo Autor, No Período De Vi-
gência E Eficácia Da Lei Municipal N.7.303/97, A Fim De Que
O Mesmo Proceda Aos Cálculos Aritiméticos Corresponden-
tes, Para Fins De Execuçôo. Em Consequência, Com Base No
Artigo 21, Õ Único, Do Cpc, Condeno O Réu Ao Pagamento
Das Custas E Despesas Processuais, Além De Honorários Ad-
vocatícios, Estes Arbitrados Em 15% Sobre O Valor A Ser Res-
tituído, Sopesados Os Critérios Legais. Publique-Se. Registre-
Se. Intimem-Se. Ciência Ao Ministério Público. -Adv. Maria
Elizabeth Jacob E Celso Zamoner-

51.-Repeticao De Indebito-1129/2003-Claudemir Antonio Da Sil-
va X Municipio De Londrina -... Em Face Ao Exposto, Declaro
Inconstitucional A Lei Municipal N.7.303/97, E Julgo Procedente
O Pedido, Determinando Que O Réu Proceda À Restituiçôo Dos
Valores Pagos Pelo Autor A Título De Taxa De Iluminaçôo Públi-
ca, No Período De Vigência E Eficácia Da Lei Retro, Acrescido
De Correçôo Monetária, Observado O Inpc, Contados Do Efetivo
Desembolso De Cada Parcela, Além De Juros De Mora, No Im-
porte De 1% Ao Mês, Estes Contados A Partir Do Trânsito Em
Julgado Desta Decisôo. A Liquidaçôo Dos Valores Devidos De-
verá Se Orientar Pelo Disposto Nos Artigos 604 E 614, Inciso Ii,
Do Cpc, Bastando Tôo-Somente A Apresentaçôo, Por Quem De
Direito, Das Notas Fiscais/ Faturas Dos Valores Recolhidos Pelo
Autor, A Fim De Que O Mesmo Proceda Aos Cálculos Aritiméti-
cos Correspondentes, Para Fins De Execuçôo. Em Consequência,
Com Base No Artigo 21, Õ Único, Do Cpc, Condeno O Réu Ao
Pagamento Das Custas E Despesas Processuais, Além De Hono-
rários Advocatícios, Estes Arbitrados Em 15% Sobre O Valor A
Ser Restituído, Sopesados Os Critérios Legais. Publique-Se. Re-
gistre-Se. Intimem-Se. Ciência Ao Ministério Público. -Adv. Ma-
ria Elizabeth Jacob E Celso Zamoner-

52.-Declaratoria-94/2004-Sergio Goncalves X Municipio De
Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se O Au-
tor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Leandro I.C.De
Almeida-
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53.-Mandado De Seguranca-235/2004-Muffato Lamboia & Cia
Ltda X Prefeito Do Municipio De Londrina E Outros- Nôo Há
A Alegada Omissôo Na Sentença Proferida Às Fls.98/102. Pri-
meiro Porque Foi Julgado Procedente O Pedido Inicial, O Qual
Indicou Precisamente As Autoridades Que Devem Se Abster
Da Prática De Atos Em Relaçôo À Impetrante. Segundo Por-
que Foi Confirmada A Liminar De Fls.40/42, Onde Constou
Expressamente Ministério Do Trabalho Como Ente Público
Sujeito Aos Efeitos Da Decisôo Impugnada. De Qualquer Sor-
te, Apenas Para Evitar Dúvidas, Declaro, Formalmente, Que O
Ministério Do Trabalho Também Está Sujeito Aos Efeitos Da
Sentença Proferida Nestes Autos. P.R.I. Adv. Silmara Regina
Lamboia E Sergio Verissimo De Oliveira Filho-

54.-Declaratoria-241/2004-Luiz Carlos Da Sena X Municipio
De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se O
Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Leandro I.C.De
Almeida-

55.-Repeticao De Indebito-295/2004-Claudio Domingos Cala-
bresi X Municipio De Londrina -... Em Face Ao Exposto, De-
claro Inconstitucional A Lei Municipal N.7.303/97, E Julgo
Procedente O Pedido, Determinando Que O Réu Proceda À
Restituiçôo Dos Valores Pagos Pelo Autor A Título De Taxa
De Iluminaçôo Pública, No Período De Vigência E Eficácia Da
Lei Retro, Acrescido De Correçôo Monetária, Observado O
Inpc, Contados Do Efetivo Desembolso De Cada Parcela, Além
De Juros De Mora, No Importe De 1% Ao Mês, Estes Conta-
dos A Partir Do Trânsito Em Julgado Desta Decisôo. A Liqui-
daçôo Dos Valores Devidos Deverá Se Orientar Pelo Disposto
Nos Artigos 604 E 614, Inciso Ii, Do Cpc, Bastando Tôo-So-
mente A Apresentaçôo, Por Quem De Direito, Das Notas Fis-
cais/ Faturas Dos Valores Recolhidos Pelo Autor, No Período
De Vigência E Eficácia Da Lei Municipal N.7.303/97, A Fim
De Que O Mesmo Proceda Aos Cálculos Aritiméticos Corres-
pondentes, Para Fins De Execuçôo. Em Consequência, Com
Base No Artigo 21, Õ Único, Do Cpc, Condeno O Réu Ao
Pagamento Das Custas E Despesas Processuais, Além De Ho-
norários Advocatícios, Estes Arbitrados Em 15% Sobre O Va-
lor A Ser Restituído, Sopesados Os Critérios Legais. Publique-
Se. Registre-Se. Intimem-Se. Ciência Ao Ministério Público. -
Adv. Maria Elizabeth Jacob E Paulo Cesar Tieni-

56.-Restauraçao De Autos-352/2004-Augusto Cegato Do Pra-
do X Helena Osiak -Sobre A Certidôo De Fls.10, Manifeste-Se
O Exequente No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Sebasti-
ao Domingues Da Luz-

57.-Acao Declaratoria De Inexiste-364/2004-Emerson Reginal-
do Raimundo X Municipio De Londrina -Sobre A Contestaçôo
Ofertada, Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Inti-
mem-Se.-Adv. Emerson Reginaldo Raimundo-

58.-Execucao-393/2004-H.T.A. Engenharia Aplicada Ltda X
Ibipan Engenharia E Consultoria -Sobre A Certidôo De Fls.32,
Manifeste-Se O Exequente No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-
Adv. Ana Paula Delgado De Souza E Elton Alaver Barroso-

59.-Cautelar De Sustacao Protesto-397/2004-Dinai Paes Do
Amaral X Best Rent A Car Ltda - Certifique-Se A Publicaçôo
E O Cumprimento Do Despacho De Fls.19. Especifiquem As
Partes, No Prazo De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Justifi-
cada, A Necessidade De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possibili-
dade Do Julgamento Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das
Provas Deverá Ocorrer De Maneira Fundamentada, Apontan-
do Detalhadamente A Pertinência De Cada Qual Que Vier A
Ser Requerida. O Requerimento Genérico De Provas Será In-
terpretado Como Inexistente E, Por Conseguinte, Desconside-
rando, Autorizando-Se O Julgamento Antecipado Da Lide.
Após, À Conclusôo. Intime-Se. -Adv. Marco Antonio Busto De
Souza E Robenson Maximo Fim Junior-

60.-Anulacao De Atos Juridicos-527/2004-Dinai Paes Do Ama-
ral X Best Rent Car- Intime-Se O Peticionário De Fls.28/31 A
Comparecer Em Cartório E Postar Sua Assinatura Na Aludida
Manifestaçôo, Sob Pena De Desentranhamento Da Mesma.
Após, Voltem Conclusos. Cumpra-Se E Intime-Se. Adv. Marco
Antonio Busto De Souza-

61.-Sumaria-530/2004-Gilberto Bigelli X Municipio De Lon-
drina -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se O Autor
No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabeth Ja-
cob-

62.-Revisional-564/2004-Ilson Eduardo Felicio Sanches X Itau
S.A Credito Imibiliario -Sobre A Certidôo De Fls.73, Manifes-
te-Se O Exequente No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv.
Francisco Aguilera Filho-

63.-Repeticao De Indebito-572/2004-Narciso Pinto De Mora-
es X Municipio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada,
Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv.
Maria Elizabeth Jacob-

64.-Busca E Apreensao-574/2004-Banco Bnl Do Brasil S/A X
Marcos Vitorino Da Silva -Sobre A Certidôo De Fls.22, Mani-
feste-Se O Exequente No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv.
Neusa Maria Candido-

65.-Execucao De Titulos Extrajud-583/2004-Enilton Evanir
Cavalheiro X Pascasio Manique Barreto E Outros -Sobre A
Certidôo De Fls.34, Manifeste-Se O Exequente No Prazo De
10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Rafael Mazzer De Oliveira Ramos-

66.-Revisao Contratual-589/2004-Claudino Jose De Oliveira E
Outros X Caixa Economica Federal E Outros- Recebo Os Au-
tos, Determinando A Continuidade Do Feito Para As Partes
Restantes. Sobre A Contestaçôo E Documentos (Fls.58/120),
Manifeste-Se A Parte Adversa, No Prazo De 10 Dias. Intime-
Se. Adv. Jorge W. Nobrega De Salles Filho-

67.-Declaratoria-601/2004-Francisco Luiz Ferreira X Munici-
pio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se

O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Leandro
I.C.De Almeida-

68.-Cobranca-703/2004-Condominio Do Edificio Vitorio Fran-
covig X Luiz Viola Daminelli E Outros -Sobre A Contestaçôo
Ofertada, Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Inti-
mem-Se.-Adv. Jose Cicero Celestino E Jayter Cortez-

69.-Cobranca-772/2004-Uniao Administradora De Consorcios
Ltda X Sandro Joel Isasi Memgrini E Outros- Designada Audi-
encia Preliminar De Que Trata O Art. 277 Do Cpc, Para O<In>
Dia 14/03/2005, As 14.40 Horas<Fn>. Carta De Citaçao Em
Cartorio A Disposiçao Do Autor. Adv. Jefferson Do Carmo Assis
E Elton Alaver Barroso-

70.-Indenizacao-792/2004-Luiz Rodrigues Da Rocha Filho X
Sanepar - Companhia De Saneamento Do Parana- Audiencia
De Conciliaçao Previa (Art.277 Do Cpc), Para O Dia 03/02/
2005, As 15.00 Horas. Adv. Luiz Rodrigues Da Rocha Filho-
(Causa Propria)

71.-Medida Cautelar Inominada-817/2004-Marta Rocha Damas-
ceno X Banco Itau S/A -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Mani-
feste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Ra-
fael Rossi Ramos-

72.-Reparacao De Danos-844/2004-Carlos Alexandre Dama-
zio E Outros X Joao Rodrigues Dos Santos- Audiencia De Con-
ciliaçao Previa De Que Trata O Art. 277 Do Cpc, Designada
Para O Dia 10/02/2005, As 16.00 Horas Adv. Thaisa Cristina
Cantoni Manhas-

73.-Reparacao De Danos-897/2004-Jefferson Scalabrini X
Framboyant Transportes Ltda.- Designada Audiencia De Que
Trata O Art. 277 Do Cpc, Concliaçao Previa, Para O Dia 03/
02/2005, As 14.00 Horas. Adv. Nelson Sahyun, Neide Nobre
Delai E Nelson Sahyun Junior-

74.-Embargos A Execucao-914/2004-Antonio De Paulo X Fa-
zenda Publica Do Estado Do Parana- Defiro Por Ora Os Bene-
fícios Da Assistência Judiciária Gratuita. Custas Ao Final. Re-
cebo Os Embargos Para Discussôo, Suspendendo-Se A Execu-
çôo. Intime-Se A Embargada Para Impugná-La No Prazo De 30
Dias. Intime-Se. Adv. Henrique Afonso Pipolo E Cibelle Diana
Mapelli Corral Boia-

75.-Indenizacao-922/2004-Alexandre Alves Pereira E Outros
X Sercomtel S/A Telecomunicacoes E Outros- Considerando
O Pequeno Valor Das Custas E A Possibilidade De Rateio Face
À Existência De Litisconsórcio De Vários Autores Efetuem O
Depósito Inicial Das Custas Processuais. Com Preparo, Voltem
Conclusos. Adv. Helen Katia Silva Cassiano-

76.-Reparacao De Danos-923/2004-Sebastiao Augusto E Ou-
tros X Estado Do Parana- Audiencia Previa De Conciliaçao
Previsata No Artigo 277 Do Cpc, Para O Dia 03/02/2005, As
16,00 Horas. Adv. Leandro I.C.De Almeida-

77.-Embargos Do Devedor-928/2004-Oswaldo Massayuri Sa-
ruashi X Marisa De Faria Lemos Figueiredo E Outros- Recebo
Os Embargos Para Discussôo, Suspendendo-Se A Execuçôo.
Intime-Se O Embargado Para Impugná-Los No Prazo De 10
Dias. Intime-Se. Adv. Cassia Valeria De Oliveira-

78.-Impugnacao A Assit.Judiciaria-932/2004-Hannover Inter-
national Seguros S/A X Edgar Da Silva- Ao Impugnado Para
Se Manifestar Sobre O Este Incidente No Prazo De 05 Dias.
Intime-Se. Adv. Rui Santos De Sa-

79.-Embargos A Execucao-934/2004-Banco Do Brasil S/A X
Jesus Buzingnani- Recebo Os Embargos Para Discussôo, Sus-
pendendo-Se A Execuçôo. Intime-Se O Embargado Para Im-
pugná-Los No Prazo De 10 Dias. Intime-Se. Adv. Wilian Zen-
drini Buzingnani-

80.-Arrolamento-936/2004-Luiz Carlos Clixto De Oliveira X
Santino Calixto De Oliveira- Homologo, Para Que Surta Seus
Jurídicos E Legais Efeitos, A Partilha Amigável Celabrada Entre
As Partes, Todas Capazes E Regularmente Representadas Nos
Autos, Referente Aos Bens Deixados Por Santino Calixto De
Oliveira. Desde Que Juntadas Aos Autos Todas As Certidùes
Negativas De Débito, Pagas As Custas Processuais E Compro-
vados Nos Autos Pela Fazenda Pública Estadual O Pagamento
De Todos Os Tributos Devidos, Expeça-Se Formal De Partilha,
Certidôo De Pagamento Ou Carta De Adjudicaçôo, Conforme
O Caso. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Leonardo
Francis-

81.-Repeticao De Indebito-937/2004-Leonice Costa X Muni-
cipio De Londrina -Defiro Por Ora O Pedido De Assistência
Judiciária Gratuita Em Favor Do Autor. Custas Ao Final. Con-
siderando Que A Pauta De Audiências Desta Vara Encontra-Se
Por Demasiado Extensa( Maio 2005); Considerando Que Nôo
Há Óbice Na Conversôo Do Rito Sumário Para O Ordinário; E
Considerando, Ainda, Que O Procedimento É Mero Caminho
Para A Prestaçôo Da Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A
Mais Efetiva E Célere Possível, Intime-Se A Parte Autora Acerca
Da Possibilidade De Conversôo Do Procedimento Para O Rito
Ordinário, No Prazo De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Maria
Elizabeth Jacob-

82.-Repeticao De Indebito-938/2004-Joao Candido Ribeiro X
Municipio De Londrina- Indefiro O Pedido De Assistência Ju-
diciária Gratuita Em Favor Do Autor, Posto Que Conforme A
Jurisprudência Do Egrégio Superior Tribunal De Justiça, Tem
Dito Que A Presunçôo De Veracidade Das Declaraçùes Do
Postulante É Apenas Relativa, Dizendo Que Nôo É Ilegal Con-
dicionar O Juiz A Concessôo Da Gratuidade À Comprovaçôo
Da Miserabilidade Jurídica, Se A Atividade Ou Cargo Exerci-
do Pelo Interessado, No Caso Lapidador, Faz Em Principio Pre-
sumir Nôo Se Tratar De Pessoas Pobres. Outrossim, O Valor
Das Custas Tendo Em Vista O Valor Dado À Causa É Pequeno
Podendo Ser Suportado Pelo Autor. Por Isso Indefiro, Devendo

Os Mesmos Efetuarem O Preparo Em 10 Dias, Sob Pena De
Indeferimento Da Inicial. Intime-Se. Adv. Maria Elizabeth Ja-
cob-

83.-Repeticao De Indebito-939/2004-Mauro Jorge Tobias X
Municipio De Londrina- Considerando Ser Requisito Exigido
Para A Exordial A Profissôo Do Autor, Deve Este Esclarecê-
La Afim De Aquilatar A Real Necessidade Dos Benefícios Da
Assistência Judiciária Gratuita. Intime-Se. Adv. Maria Eliza-
beth Jacob-

84.-Repeticao De Indebito-940/2004-Benedito Paes Dos San-
tos X Municipio De Londrina -Defiro Por Ora O Pedido De
Assistência Judiciária Gratuita Em Favor Do Autor. Custas Ao
Final. Considerando Que A Pauta De Audiências Desta Vara
Encontra-Se Por Demasiado Extensa( Maio 2005); Conside-
rando Que Nôo Há Óbice Na Conversôo Do Rito Sumário Para
O Ordinário; E Considerando, Ainda, Que O Procedimento É
Mero Caminho Para A Prestaçôo Da Tutela Jurisdicional, De-
vendo Esta Ser A Mais Efetiva E Célere Possível, Intime-Se A
Parte Autora Acerca Da Possibilidade De Conversôo Do Pro-
cedimento Para O Rito Ordinário, No Prazo De 48 Horas. Inti-
mem-Se.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

85.-Repeticao De Indebito-941/2004-Cacilda Gomes X Muni-
cipio De Londrina - Wsclareça A Autora Qual Funçôo Exerce
No Comércio Para Melhor Aquilatar A Real Necessidade Dos
Benefícios Da Assistência Judiciária Gratuita. Considerando
Que A Pauta De Audiências Desta Vara Encontra-Se Por De-
masiado Extensa( Maio 2005); Considerando Que Nôo Há Óbice
Na Conversôo Do Rito Sumário Para O Ordinário; E Conside-
rando, Ainda, Que O Procedimento É Mero Caminho Para A
Prestaçôo Da Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais
Efetiva E Célere Possível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da
Possibilidade De Conversôo Do Procedimento Para O Rito
Ordinário, No Prazo De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Maria
Elizabeth Jacob-

86.-Repeticao De Indebito-942/2004-Aparecida Alves Cardo-
so Da Silva X Municipio De Londrina -Defiro Por Ora O Pedi-
do De Assistência Judiciária Gratuita Em Favor Do Autor. Con-
siderando Que A Pauta De Audiências Desta Vara Encontra-Se
Por Demasiado Extensa( Maio 2005); Considerando Que Nôo
Há Óbice Na Conversôo Do Rito Sumário Para O Ordinário; E
Considerando, Ainda, Que O Procedimento É Mero Caminho
Para A Prestaçôo Da Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A
Mais Efetiva E Célere Possível, Intime-Se A Parte Autora Acerca
Da Possibilidade De Conversôo Do Procedimento Para O Rito
Ordinário, No Prazo De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Maria
Elizabeth Jacob-

87.-Repeticao De Indebito-943/2004-Anastacio De Souza Aqui-
no X Municipio De Londrina -Defiro Por Ora O Pedido De
Assistência Judiciária Gratuita Em Favor Do Autor. Conside-
rando Que A Pauta De Audiências Desta Vara Encontra-Se Por
Demasiado Extensa( Maio 2005); Considerando Que Nôo Há
Óbice Na Conversôo Do Rito Sumário Para O Ordinário; E
Considerando, Ainda, Que O Procedimento É Mero Caminho
Para A Prestaçôo Da Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A
Mais Efetiva E Célere Possível, Intime-Se A Parte Autora Acerca
Da Possibilidade De Conversôo Do Procedimento Para O Rito
Ordinário, No Prazo De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Maria
Elizabeth Jacob-

88.-Repeticao De Indebito-944/2004-Jorge Aparecido Alves X
Municipio De Londrina -Defiro Por Ora O Pedido De Assis-
tência Judiciária Gratuita Em Favor Do Autor. Considerando
Que A Pauta De Audiências Desta Vara Encontra-Se Por De-
masiado Extensa( Maio 2005); Considerando Que Nôo Há Óbice
Na Conversôo Do Rito Sumário Para O Ordinário; E Conside-
rando, Ainda, Que O Procedimento É Mero Caminho Para A
Prestaçôo Da Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais
Efetiva E Célere Possível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da
Possibilidade De Conversôo Do Procedimento Para O Rito
Ordinário, No Prazo De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Maria
Elizabeth Jacob-

89.-Repeticao De Indebito-945/2004-Laercio Duarte Da Silva
X Municipio De Londrina - Esclareça O Autor Qual Funçôo
Exerce No Comércio Para Melhor Aquilatar A Real Necessi-
dade Dos Benefícios Da Assistência Judiciária Gratuita. Con-
siderando Que A Pauta De Audiências Desta Vara Encontra-Se
Por Demasiado Extensa( Maio 2005); Considerando Que Nôo
Há Óbice Na Conversôo Do Rito Sumário Para O Ordinário; E
Considerando, Ainda, Que O Procedimento É Mero Caminho
Para A Prestaçôo Da Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A
Mais Efetiva E Célere Possível, Intime-Se A Parte Autora Acerca
Da Possibilidade De Conversôo Do Procedimento Para O Rito
Ordinário, No Prazo De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Maria
Elizabeth Jacob-

90.-Arrolamento-946/2004-Noe Gomes Cordeiro E Outros X
Expedita Rodrigues Cordeiro- Considerando Haver Sido Elen-
cado Na Relaçôo De Bens A Serem Partilhados Imóvel Deve O
Requerente Emendar A Inicial No Prazo De 10 Dias, Afim De
Se Possa Homologar O Plano De Partilha. Intime-Se. Adv. Ed-
mundo Pereira Bittencourt-

91.-Reclamatoria Trabalhista-947/2004-Americo Pescador X
Fundacao Caetano Munhoz Da Rocha E Outros- Deve O Autor
Emendar A Inicial Na Forma Do Artigo 276, No Prazo De 10
Dias. Após, Voltem Conclusos. Intime-Se. Adv. Maria Terezi-
nha Navarro-

92.-Restituicao De Valores-949/2004-Imobiliaria Natal S/C Ltda
X Tedesco Administradora De Bens S/C Ltda- Deve A Autora
No Prazo De 10 Dias, Emendar A Inicial Nos Termos Do Arti-
go 276 Do Código De Processo Civil. Intime-Se. Adv. Eugenio
Lucinao Pravato-

93.-Repeticao De Indebito-951/2004-Marcos Rosario E Outros
X Municipio De Londrina- Considerando O Pequeno Valor Das
Custas Processuais, A Omissôo Das Profissùes Dos Autores

Em Desconformidade Com O Que Dispùe O Artigo 282, Ii Do
Cpc E, Ainda A Existência De Litisconsórcio Ativo O Que
Possibilita O Rateio Das Custas Entre As Partes, Indefiro O
Pedido De Assistência Judiciária Em Favor Dos Autores. Inti-
me-Se. Adv. Zaqueu Sutil De Oliveira, Jose Subtil De Oliveira
E Jair Subtil De Oliveira-

94.-Repeticao De Indebito-952/2004-Geraldo Dutra X Muni-
cipio De Londrina - Considerando A Qualificaçôo Do Autor
Constante Da Inicial Do Comércio, Ser Por Demais Genérica
Nôo Há Como Se Afirmar Com Certeza A Real Necessidade
Dos Benefícios Da Assistência Judiciária Gratuita, Razôo Por-
que Indefiro O Pedido De Justiça Gratuita. Outrossim, Consi-
derando Que A Pauta De Audiências Desta Vara Encontra-Se
Por Demasiado Extensa( Maio 2005); Considerando Que Nôo
Há Óbice Na Conversôo Do Rito Sumário Para O Ordinário; E
Considerando, Ainda, Que O Procedimento É Mero Caminho
Para A Prestaçôo Da Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A
Mais Efetiva E Célere Possível, Intime-Se A Parte Autora Acerca
Da Possibilidade De Conversôo Do Procedimento Para O Rito
Ordinário, No Prazo De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Maria
Elizabeth Jacob-

95.-Inventario-953/2004-Mario Toyoshima E Outros X Teru
Saiki- Nomeio Inventariante Mario Toyoshima, Independente-
mente De Lavratura De Termo. Homologo, Para Que Surta Seus
Jurídicos E Legais Efeitos, A Partilha Amigável Celebrada Entre
As Partes, Todas Capazes E Regularmente Representadas Nos
Autos, Referente Aos Bens Deixados Por Teru Saiki. Desde
Que Juntadas Aos Autos Todas As Certidùes Negativas De
Débito, Pagas As Custas Processuais E Comprovados Nos Au-
tos Pela Fazenda Pública Estadual O Pagamento De Todos Os
Tributos Devidos, Expeça-Se Formal De Partilha, Certidôo De
Pagamento Ou Carta De Adjudicaçôo, Conforme O Caso. Pu-
blique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Tamotsu Kimura-

96.-Embargos A Execucao-954/2004-Banco Do Brasil S/A X
Terezinha Maria Bruschi Cardoso E Outros- Recebo Os Em-
bargos Para Discussôo, Suspendendo-Se A Execuçôo. Intimem-
Se Os Embargados Para Impugná-Los No Prazo De 10 Dias.
Intime-Se. Adv. Rogerio Resina Molez-

97.-Execucao Fiscal-83/1993-Municipio De Londrina X Dani-
el Hatti -Recebo O Recurso De Apelaçôo, Em Seus Regulares
Efeitos. Intime-Se A Parte Apelada Para Responder No Prazo
Legal. Oportunamente, Encaminhem-Se Os Autos, Independen-
temente De Novo Despacho, Ao Egrégio Tribunal De Alçada,
Para Os Devidos Fins, Com As Nossas Homenagens. Intime-
Se. -Adv. Braulino Bueno Pereira E Joao Paulo Akaishi Filho-

98.-Carta Precatoria-54/2003-Oriundo Da Comarca De Juizo
De Direito Da 20 Vc De Curitiba-Pr -Polgewil Distribuidora
De Produtos Alimenticios Lt X Tur Transportes Urgentes Ltda
-Sobre A Resposta De Ofícios De Fls.46/47, Manifeste-Se A
Parte Autora. Intimem-Se.-Adv. Carlos Humberto Fernandes
Silva-

99.-Carta Precatoria-38/2004-Oriundo Da Comarca De Da
7ºVara Civel Da Com. De Curitiba - Pr -Mateus Dos Santos
Garcia X Paulista Seguros- Sobre A Certidôo De Fls.46, Mani-
feste-Se O Requerente. Intime-Se. Adv. Marly Aparecida Pe-
reira Fagundes E Carmen Das Gracas Silva Marins-

100.-Carta Precatoria-125/2004-Oriundo Da Comarca De Car-
torio Do Civel - Assai-Pr -Municipio De Assai X Construtora
Icoplan Ltda - Construcao Civil- Sobre A Nomeacao De Bens
A Penhora De Fls.14, Manifeste-Se A Parte Exequente Em Cin-
co Dias.- Adv. Michelle Cristina Bazo-

Comarca De Londrina -Pr
Cartorio Da 8ª Vara Civel
Juiz De Direito: Jose Ricardo Alvarez Viann
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Milton Luiz Cleve Kuster 0031 000568/2003

0043 000129/2004
Milton Marcelo Weffort 0040 000085/2004

0013 000685/2000
Monica Zamarian 0024 000353/2002
Nei Carvalho Da Silva 0008 000047/1999
Nelson De Souza Galvan 0005 000657/1997
Nidia Kosienczuk R. G. Sa 0048 000232/2004
Nivaldo Gotti 0015 000863/2000
Omar Abes Salle 0003 000918/1996

0005 000657/1997
Otavio Rufino Gomes 0044 000136/2004
Patricia Grassano Pedalin 0020 000924/2001
Patricia Maria Uehara 0063 000446/2004
Patricia Oki 0043 000129/2004
Paulo Cesar Tieni 0045 000178/2004

0066 000517/2004
Paulo Jose Oliveira De Na 0054 000360/2004

Paulo Roberto Bonafini 0052 000332/2004
Paulo Yves Temporal 0019 000411/2001
Pedro Paulo Pedrosa 0070 000569/2004
Rafael Nogueira De Gama 0028 000237/2003
Rafael Rossi Ramos 0044 000136/2004
Raquel Santos Champe 0077 000785/2004
Regiane Cristina Soares D 0055 000369/2004
Reginaldo Monticelli 0010 000453/1999
Ricardo Domingues Brito 0017 000074/2001
Roberto Zandavali Carnasc 0010 000453/1999
Robson Marcelo Antunes Ma 0009 000419/1999
Rodrigo Naufal Peres Dias 0010 000453/1999
Rogerio Feres Gil 0064 000479/2004
Rogerio Iurk Ribeiro 0099 000117/2004
Ronaldo Gomes Neves 0025 000643/2002
Rosangela Khater 0003 000918/1996
Rui Santos De Sa 0080 000837/2004
Salvador Vicente Filho 0048 000232/2004
Sandra S. Varela Garcia L 0097 000077/1994
Sania Stefani 0073 000700/2004
Savio Ithamar De Queiroz 0022 000205/2002
Seishin Yogi 0061 000431/2004
Sergio Antonio Meda 0027 000143/2003
Sergio Frassatti 0033 000598/2003
Settimo Pieroti 0016 000041/2001
Shirley Monteiro Munhoz 0085 000920/2004
Shiroko Numata 0007 000922/1998

0027 000143/2003
Simone Andreatti E Silva 0002 000037/1996
Solange Tissot 0076 000749/2004
Sueli Cristina Galleli 0042 000090/2004
Susana De Fatima K. Jovte 0006 000915/1998
Tharik De Tharso Thanes 0014 000716/2000
Valdomiro Parra Agostinho 0010 000453/1999
Vanilton De Freitas Scopo 0038 000993/2003
Viviane Pomini 0044 000136/2004
Wilian Zendrini Buzingnan 0029 000412/2003
Wilson Gomes Da Silva 0048 000232/2004

1.—538/1992-Carmela Maria Vieira Pedalino Pinheiro E Ou-
tros X Companhia Brasileira De Petroleo Ipiranga- Designada
Audiencia De Instruçao E Julgamento Para O Dia 09/03/2005,
As 14.30 Horas, Quando Sera Tomado O Depoimento Pesosla
Das Partes E Ouvidas As Testemunhas. Intimem-Se As Partes,
Contando Do Mandado Ou Precatoria A Advertencia De Que
Caso Nao Compareçam Para Depor Presumir-Se-Ao Verdadei-
ros Os Fatos Contra Si Alegados. As Testemunahsc Deverao
Comparecer Independnetmente De Intimaçao, Salvo Pedido Em
Contrario Com Antecedencia Minima De 30 Dias, Sendo Que
Nesta Mesmo Prazo Devera Ser Depositado O Rol Em Carto-
rio. Int. Adv. Joao Tavares De Lima, Joao Tavares De Lima
Filho, Angela Maria Sanches E Junior De Faveri-

2.-Inventario-37/1996-Adans Rafael Stersa Arce X Tony Es-
tersa Arce- Contados E Preparados. R$ 828,00. Intime-Se. Adv.
Simone Andreatti E Silva-

3.-Açao Por Danos Mat E Morais-918/1996-Edwaldo Gomes
Machado E Outros X Cia Cervejaria Brahma- Designada Audi-
encia De Instruçao E Julgamento Para O Dia 23/03/2005, As
14.30 Horas, Quando Serao Tomados Depoimentos Pessoais E
Ouvidas As Testemunhas. Int. As Partes,Constando Od Man-
daod Ou Precatoria A Adevrtencia De Que Caso Nao Compa-
reça Para Depor Presumir-Se-Ao Verdadeiros Os Fatos Contra
Si Alegados. As Testemunhas Deverao Comparecer Indepen-
dentemente De Intimaçao, Salvo Pedido Em Contrario Com
Antecedencia Minima De 30 Dias, Sendoque Neste Mesmo
Prazo Devera Ser Depositado O Rol Em Cartorio. Adv. Omar
Abes Salle, Walter Borges Carneiro, Gustavo De Almeida Fles-
sak, Alessandro Duleba.

4.-Reparacao De Danos-261/1997-G A - General Accident
Companhia De Seguros E Outros X Antonio Carlos Machado-
Designado O Dia 15/02/2005, As 16.00 Horas Para Instruçao E
Julgamento Em Continuaçao Quando Sera Ouvida A Testemu-
nha Policial Militar E A Testemunha Paulo Rodrigues. Adv.
Armando Garcia Garcia, Antonio Carlos Cantoni E Elaine Cris-
tina Andreotti-

5.-Deposito-657/1997-Dilea Maximo Pires Freire E Outros X
Banco Do Estado Do Parana S/A- Contados E Preparados. Após,
Arquive-Se O Feito Com As Baixas Necessárias. R$ 1.045,51.
Intime-Se. Adv. Omar Abes Salle-

6.-Embargos A Execucao-915/1998-Francisco Leite Chaves X
Banco Do Brasil S/A- Recebo O Recurso De Apelaçôo Somen-
te No Efeito Devolutivo, Nos Termos Do Artigo 520, V, Do
Cpc. Intime-Se A Parte Apelada Para Responder No Prazo Le-
gal, Com Fulcro No Artigo 518 Do Cpc. Intime-Se. Adv. Ide-
van Inacio De Paula E Susana De Fatima K. Jovtei-

7.-Execucao De Titulos Extrajud-922/1998-Banco Do Estado
Do Parana S/A X Pajumel Ltda E Outros- Deve Os Executados
Efetuar O Preparo Das Custas. R$ 22,02. Intime-Se. Adv. Jor-
ge Luiz Ideriha-

8.-Embargos A Concordata-47/1999-Joao Cotes Romero X
Atacadao Do Chapeado-Comercio De Bijouterias Ltda- Inti-
me-Se O Embargante Para Efetuar O Preparo Das Custas, Após
Arquive-Se O Presente Feito, Mediante As Baixas Necessári-
as. R$ 934,53. Intime-Se. Adv. Nei Carvalho Da Silva-

9.-Rep. De Danos Morais-419/1999-Marcelo Lourdes Salinet
X Radio E Televisao Om Ltda E Outros- Defiro O Pedido De
Vista Retro, Pelo Prazo De 05 Dias. Após, Com A Devoluçôo
Dos Autos, Certifique-Se A Escrivania Acerca Da Pubicaçôo
Do R. Despacho De Fls.255 E, Em Nôo Tendo Sido Publicado,
Faça-O. Intime-Se. Adv. Juliana Kuriu E Luiz Carlos Da Ro-
cha-

10.-Ressarcimento De Danos-453/1999-Itau Seguros S/A X
David Oliveira De Carvalho E Outros- Sobre A Devoluçôo Da
Carta Precatória, Manifeste-Se A Parte Interessada. Intimem-

Se. Adv. Roberto Zandavali Carnasciali, Rodrigo Naufal Peres
Dias, Valdomiro Parra Agostinho, Gerson Paulus De Campos,
Reginaldo Monticelli E Hailton Jose Modesto D‘Avila-

11.-Embargos Do Devedor-478/1999-Nakahara & Okada Ltda
E Outros X Rba-Rede Brasil Aviamentos-Com.Imp.E
Repres.Ltda- Em Vista Da Informaçôo Contida No Ofício/Res-
posta De Fls.61, Suspendo O Presente Feito, Bem Como A
Execuçôo Em Apenso, Com Fulcro No Artigo 24 Do Dec. Lei
Nº 7.661/45. Assim, Remetam-Se Ambos Os Feitos Ao Arqui-
vo Provisório, Sem Prejuízo De Eventual E Futura Reativaçôo
Dos Processos Pela Parte Interessada. Intime-Se E Cumpra-Se.
Adv. Garibaldi Menezes Deliberador, Jefferson Do Carmo As-
sis E Elton Alaver Barroso-

12.-Indenizacao-360/2000-Anderson Beluca E Outros X Cole-
gio Tristáo De Ataide -Seta Fundamental E Outros- Audiencia
De Instruçao E Julgamento Designada Para O Dia 03/03/2005,
As 14.30 Horas, Quando Sera Tomado O Depoimento Pessoal
Das Partes E Ouvidas As Testemunhas.As Testemunhas Deve-
rao Comparecer Independentemente De Intimaçao, Salvo Pe-
dido Em Contrario, Com Antecednecia Minima De 30 Dias,
Sendo Que Neste Prazo Devera Ser Depositado O Rol Em Car-
torio. Adv. Luiz Alexandre Costa Berti E Maria Christina Dos
Santos-

13.—685/2000-Carlos Eduardo Correia Lima X Sol E Mar
Representacoes Ltda E Outros- Designada Audiencia Previa
De Conciliaçao, Prevista No Art. 277, Para O Dia 03/02/2005,
As 14,30 Horas. Obs. - Expedido Edital De Citaçao, Providen-
ciar Diskete Para Remessa Do Dj Via Internet. Adv. Milton
Marcelo Weffort-

14.-Despejo-716/2000-Jose De Carvalho X Nerlande Jose De
Miranda E Outros- Dê-Se Ciência Às Partes Da Baixa Dos
Autos. Intimem-Se. Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro E Tharik De
Tharso Thanes-

15.-Cobranca-863/2000-Condominio Edificio Frederico Lund-
gren X Rui Pereira Leite Junior- Intimem-Se As Partes, Para
Apresentaçôo De Alegaçùes Finais, No Prazo Sucessivo De 10
Dias, Iniciando-Se Pelo Autor. Intimem-Se. Adv. Ivan Arioval-
do Pegoraro, Marcos Leate E Nivaldo Gotti-

16.-Embargos A Execucao-41/2001-Comercio De Tecidos E
Confe.Carti Ltda E Outros X Banco Bilbao Vizcaya Argentaria
Brasil S/A -Recebo O Recurso De Apelaçôo Somente No Efei-
to Devolutivo, Nos Termos Do Artigo 520, V, Do Cpc. Intime-
Se A Parte Apelada Para Responder No Prazo Legal, Com Ful-
cro No Artigo 518 Do Cpc. Intimem-Se. -Adv. Settimo Pieroti-

17.-Rescisao De Contrato-74/2001-Deonisia Veronezi Prados
Soares E Outros X Cohaban. - Cooperativa Hab. Bandeir. De
Londrina E Outros- Alegam As Res, Em Preliminar, Ilegitimi-
dade Passiva Da Re Rgz Construçoes Engenharia Ltda, Por
Ocasiao Do Termo De Rescisao Do Contrato De Construçao E
Administraçao Efetuado Junto A Primeira Re, Pugnando Pela
Ausencia De Responsabilidade E Consequente Extinóao Do
Processo Em Relaçao Aquela. A Preliminar Nao Procede. Ao
Que Consta Dos Documentos Juntados As Fls. 12/26 E 28/42,
Ambas As Res Firmaram Contrato Com Os Autores E, Muito
Embora Neles Nao Constem A Assinatura Da Re Rgz Constru-
çoes E Engenharia, Indicios De Que A Mesma Integra O Qua-
dro De Contratantes, Pois, Alem De Cosntar Seu Nome Nos
Contratos De Financiamento E Nos Folders De Publicidade Do
Empreendimento (Fls.43/44 ) As Fls. 125 A Mesma Afirma
Que Era Responsavel Pela Construçao Dos Apartamentos. Nada
Obstante,A Clausula 1.1 Do Contrato Menciona Que O Em-
preendimento Residencial Tera Como Partes Os Cooperativa-
dos Participantes Do Plano De Auto Finaciamento Cooperati-
vo, O Agente Habitacional E A Construtora (Grifo Nosso),
Sendo Que, Na Clausula 8.3 Do Contrato Estabeleceu-Se Que
O Presente Instrumento Obriga Em Todas As Suas Clausulas E
Condiçoes.. As Partes. Assim, Diante Dos Documentos Junta-
dos, Nao Ha Como Se Afirmar Que A Segunda Re Nao Seja
Co-Responsavel Pelo Empreendimento. E, Tal Afirmaçao Tor-
na-Se Ainda Menos Provavel Quando Se Nota, A Principio Que
Embora Nao Conste Dos Contratos A Assiantura Da Segunda
Re, Essa Ao Menos Aderiu Tacitamente, Pois Asusmiu O Com-
promisso De Construir Os Apartamentos, Participando Inclusi-
ve Das Assembleias Junto Aos Cooperados. O Alegado Con-
trato De Permuta (Fls.129/134) Foi Firmado Apenas Entre As
Partes, Nao Possuindo Qualquer Validade Perante Os Autores,
Que Dele Nao Fizeram Parte. Entretanto, Mencionado Contra-
to De Permuta, No Caso De Eventual Sucumbencia, Sera Vali-
do Para Fins De Açao Regressiva Da Segunda Re Perante A
Primeira. Porem, Para Todfos Os Efeitos Legais, Ao Caso Se
Aplica O Cdc Que, Em Seu Art. 7º, Paragrafo Unico Dispoe =
Tendo Mais De Um Autor A Ofensa, Todos Responderao Soli-
dariamente Pela Reparaçao Dos Danos Prevstos Nas Normas
De Consumo = Diante Do Exposto, Deve A Segunda Re Per-
manecer No Polo Passivo Da Presente Relaçao Juridico- Pro-
cessual. Fixo Os Seguinte Pontos Controvertidos = Houve
Inadimplemente Contratual Anterior Por Parte Das Res Que
Levou Os Autores A Deixar De Cumprir O Ocntratado. Houve
Dano Decorrente De Culpa Ou Dolo. Existem Valores A Se-
rem Restituidos. Qual Valor. Defiro A Produçao Das Seguintes
Provas = Pelso Autores Depoimento Pessoal Dos Representan-
tes Legais Das Res E Prova Testemunhal. Pelas Res = Depoi-
mento Pessoal Dos Autores E Prova Testemunhal. Determino
A Apresentaçao, Pela Primeira Re, De Todas As Assembleias
Realizadas Com Os Cooperados Para Fins De Se Verificar Se
Houve Ou Nao A Alegada Rescisao Contratual Pela Segunda
Re, Bem Como Se Houve, Nesse Tewrmo, A Anuencia Dos
Cooperados. <In> Designo Audiencia De Instruçao E Julga-
mento Para O Dia 08/03/2005, As 14.30 Horas, Quando Sera
Tomado O Depoimento Pessoal Das Partes E Realizada A Oiti-
va Das Testemunahs. Intimem-Se As Partes, Constando Do
Mandado Ou Na Carta Precatoria A Advertencia De Que Caso
Nao Compareça Para Depor Presumir-Se-Ao Verdadeiros Os
Fatos Alegado Contra Si. As Testemunhas Deverao Compare-
cer Independentemente De Intimaçao, Salvo Pedido Em Con-
trario Com Antecedencia Minima De 30 Dias, Sendo Que Nes-

te Mesmo Prazo Devera Ser Depositado O Rol Em Cartorio.
Intimem-Se. Adv. Ricardo Domingues Brito E Joao Henrique
Cruciol-

18.-Rescisao De Contrato-235/2001-Rede Ferroviaria Federal
S/A. X Sebastiao Dantas Neto E Outros- Sobre O Ofício/Res-
posta Juntado Às Fls.204, Manifeste-Se A Parte Interessada,
No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se. Adv. Jose Dorival Perez E
Joaquim Agnelo Cordeiro-

19.—411/2001-Maria De Lourdes Dos Santos X Instituto De
Saude Do Parana- Concedo O Prazo De 10 Dias Para Apresen-
taçôo De Suas Alegaçùes Finais. Abra-Se Vista Ao Ministério
Público. Voltem Conclusos Para Sentença. Intime-Se. Adv. Paulo
Yves Temporal-

20.-Rep. De Danos Morais-924/2001-Renato De Almeida X
Hessmann Do Brasil- Tendo Em Vista A Desistencia Da Prova
Pericial, Designo Audiencia De Instru#Ao E Julgamento Para
O Dia 29/03/2005 As 1430 Horas, Quando Sera Tomado O
Depoimento Pessoal Das Partes E Realizada A Otiva De Teste-
munhas. Int. As Partes Constando Do Mandado Ou Carta Pre-
catoria A Advertencia De Que Caso Nao Compareçam Para
Depor Serao Considerados Verdadeiros Os Fatos Alegados
Contra Si. As Testemunhas Deverao Comparecer Independen-
temente De Intimaçao, Salvo Pedido Em Contrario Com Ante-
cedencia Minima De 30 Dias, Sendo Que Neste Mesmo Prazo
Devera Ser Depositado O Rol De Testemunhas. Adv. Angela
Cordeiro Da Silva, Patricia Grassano Pedalino E Marcus Vini-
cius Bossa Grassano-

21.-Medida Cautelar-964/2001-Gesualdo Palizer X Banco
Matone S/A- Deve O Requerente Efetuar O Pagamento Das
Custas Processuais. R$ 208,50. Intime-Se. Adv. Giovani Pires
De Macedo-

22.-Declaratoria-205/2002-Gesualdo Palizer X Banco Matone
S/A- Deve O Autor Efetuar O Pagamento Das Custas Proces-
suais. R$ 298,50. Intime-Se. Adv. Giovani Pires De Macedo-

23.-Acao Adjudicacao Compulsoria-350/2002-Andre Luiz De
Oliveira X Nova Olinda Empreendimentos Imobiliarios Ltda-
Deve A Ré Efetuar O Pagamento Das Custas Processuais. R$
401,01. Intime-Se. Adv. Edmeire Aoki Sugeta-

24.-Indenizacao-353/2002-Silvia Teresinha Tavares X Matheus
Zambon Abrao E Outros- Designo Audiencia De Conciliaçao
E Saneamento Do Feito Para O Dia 03/03/2005, As 14.00 Ho-
ras. Intimem-Se As Partes, Seus Procuradores, Cientes De Que
Nesta Audiencia Caso Nao Se Realize Acordo, Sera Saneado
O Processo E, Fixados Os Pontos Controvertidos, Determina-
das As Provas A Serem Produzidas. Adv. Fabiane Norah Sch-
naid E Monica Zamarian-

25.-Cobranca-643/2002-Sociedade Evangelica Beneficiente De
Londrina X Joao Carlos Pastro- Sobre A Certidao Do Oficial
De Justiça Manifeste-Se O Autor (O Reu Nao Foi Citado, In-
clusive No Novo Endereço-Mudou-Se). Adv. Ronaldo Gomes
Neves-

26.-Prestaçao De Contas-704/2002-Luciene Moreira Petri Mar-
tins X Banco Hsbc Bank Brasil S/A- Designado O Dia 02/03/
2005, As 15.30 Horas, Para Audiencia De Conciliaçao E Sane-
amento Prevista No Art. 331 Do Cpc. As Partes E Procurado-
res Deverao Estar Presentes, Cientes De Que Nesta Oportuni-
dade Caso Nao Se Realize Acordo, Sera Saneado O Processo
E, Ainda, Serao Fixados Os Pontos Controvertidos E Determi-
nadas As Provas A Serem Produzidas. Adv. Lucineia Moreira
Machado E Edmar Luiz Costa Junior-

27.-Ordinaria De Cobranca-143/2003-Banco Sudameris Brasil
S/A X Gemt Artigos Recreativos E Desportivos Ltda- Audien-
cia De Conciliaçao E Saneamento Designada Para O Dia 01/
03/2005, As 14,00 Horas. As Partes Deverao Comparecer Para
Efeito De Conciliaçao, Caso Nao Se Realize Acordo Sera Sa-
neado O Processo E Fixados Os Pontos Controvertidos. Adv.
Shiroko Numata E Sergio Antonio Meda-

28.-Indenizacao-237/2003-Nc Corretora De Seguros S/C Ltda-
Me- X Banco Bradesco S/A E Outros- ...Declaro Saneado O
Processo. Os Pontos Controvertidos Serao Fixados No Inicio
Da Audiencia De Instruçao. Foram Deferidas As Seguintes Pro-
vas. Prova Documental A Ser Juntada Ate O Termino Da Ins-
truçao, Depoimentos Pessoais Da Representante Legal Da Au-
tora E Da Requerida, Prova Testemunhal A Ser Oportunamen-
te Arrolada, Sendo Designado O Dia 08/Junho/2006, As 14,00
Horas Para Audiencia De Instruçao E Julgamento. Adv. Dely
Dias Das Neves, Rafael Nogueira De Gama E Fernanda Wile
Posniak-

29.-Busca E Apreensao-412/2003-Uniao Adm. De Consorcios
S/C Ltda X Urias Cassimiro S. Junior- Sobre A Planilha De
Débito, Apresentada Pelo Autor Às Fls.72, Manifeste-Se O Réu,
No Prazo De 05 Dias. Intime-Se. Adv. Wilian Zendrini Bu-
zingnani-

30.-Execucao De Titulos Extrajud-561/2003-Construtora Khou-
ry Ltda X Mc Douglas Alimentos Ltda E Outros- Sobre O Peti-
tório De Fls.126/128, Manifeste-Se A Exequente, No Prazo De
05 Dias. Intime-Se. Adv. Irineu Codatto E Andre Luiz Polime-
ni Massi-

31.-Ressarcimento De Danos-568/2003-Sul America Cia Na-
cional De Seguros X Elizabete Soares E Outros- Audiencia De
Que Trata O Art. 331 Do Cpc, (Conciliaçao E Saneamento)
Para O Dia 10/03/2005, As 14.00 Horas. Int. As Partes E Seus
Procuradores, Cientes De Que Nesta Data Caso Nao Se Reali-
ze Acordo, Sera Saneadooo O Processo E Ainda Fixados Os
Pontos Controvertidos E Determinadas As Provas. Adv. Milton
Luiz Cleve Kuster, Joao Celio De Moura Berthe E Dely Dias
Das Neves-

32.-Rescisao De Contrato-573/2003-Carla Fabiana Konami
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Yamasoki X Cond. Res. Solar De Carvalho E Outros- Reitere-
Se A Intimaçôo Da Autora, Para Que Dê Atendimento Ao R.
Despacho De Fls.104, No Prazo De 48 Horas. Nôo Sendo Dado
Atendimento, Intime-Se Pessoalmente A Autora A Providen-
ciá-Lo, No Prazo Assinalado, Sob Pena De Extinçôo E Arqui-
vamento. Intime-Se. Adv. Francisco Aguilera Filho-

33.-Medida Cautelar-598/2003-Associacao De Moradores Vale
Do Amanhecer X Cohab - Companhia De Habitacao De Lon-
drina- Audiencia De Conciliaçao E Saneamento Prevista No
Art. 331 Do Cpc, Designada Para O Dia 17/03/2005, As 14.00
Horas. (Cartas De Intimaçao A Disposiçao Do Autor)- Adv.
Lanereuton Theodoro Moreira, Sergio Frassatti E Edson Evan-
gelista Da Silva-

34.-Medida Cautelar Sust.Protesto-718/2003-Jose Rafael Zam-
boni X Antonio Luiz Da Cruz- Designada Audiencia De Con-
ciliaçao E Saneamento Para O Dia 09/03/2005, As 14.00 Ho-
ras. Int. As Partes E Seus Procuradores Para Comparecerem,
Nesta Oportunidade Caso Nao Se Realize Acordo Sera Sanea-
do O Processo E Fixados Os Pontos Controvertidos, E Deter-
minadas As Provas. Adv. Clovis Rodrigues E Luiz Carlos Bor-
toletto

35.-Monitoria-731/2003-Transvalcoop Transportes De Cargas
Rodoviarias X Sonia Goncalves Da Silva Machado -O Credor
Requer A Expediçôo De Ofício Ao Bacen, Visando Localizar
Bens E Direitos Do Devedor Afim De Viabilizar A Eventual
Penhora. Todavia, O Acolhimento De Referido Pleito Somente
Será Acatado Se Comprovado Documentalmente Nos Autps Que
A Parte Exequente Envidou Todos Os Esforços Possíveis No
Sentido De Apurar A Existência De Bens E Direitos Em Nome
Do Devedor, Sem Obter Êxito. Circunscrito Ao Exposto, Inde-
firo O Pedido Retro. Intimem-Se.-Adv. Joao Garcia Sanches-

36.-Cobranca-886/2003-Roberto Eugenio Disaro X Ricardo
Alexandre Pachemshy E Outros - Inicialmente, Revogo O Des-
pacho De Fls.124, Tornando-O Sem Efeito. Assi, Devem As
Partes, No Prazo De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Justifi-
cada, A Necessidade De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possibili-
dade Do Julgamento Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das
Provas Deverá Ocorrer De Maneira Fundamentada, Apontan-
do Detalhadamente A Pertinência De Cada Qual Que Vier A
Ser Requerida. O Requerimento Genérico De Provas Será In-
terpretado Como Inexistente E, Por Conseguinte, Desconside-
rando, Autorizando-Se O Julgamento Antecipado Da Lide.
Após, À Conclusôo. Intime-Se. -Adv. Marcos Vinicius Rossin
E Edgard Cortes De Figueiredo-

37.-Embargos A Execucao-963/2003-Felipe Aparecido Nabhan
X Aldo Elias Saidneuy- Audiencia Para Conciliaçao, Sanea-
mento E Ordenaçao Do Feito, Para O Dia 07/03/2005, Nos
Termo D Oart. 331 Do Cpc. Adv. Demian De Oliveira Britta- E
Divaldo Espiga

38.-Alvara Judicial-993/2003-Ana Lucia De Souza Soares E
Outros X Milton Soares- Os Requerentes Devem Juntar Aos
Autos, No Prazode 10 Dias, Certidôo De Inexistência De De-
pendentes Habilitados À Pensôo Por Morte, Expedida Pelo Inss.
Após O Atendimento Ao Item 01, Voltem Conclusos. Intimem-
Se. Adv. Vanilton De Freitas Scoponi-

39.-Sumaria-81/2004-Inez Tomaz De Paula Aquiles X Compa-
nhia De Serguros Gralha Azul -Especifiquem As Partes, No
Prazo De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Justificada, A Ne-
cessidade De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possibilidade Do Jul-
gamento Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das Provas Deverá
Ocorrer De Maneira Fundamentada, Apontando Detalhadamen-
te A Pertinência De Cada Qual Que Vier A Ser Requerida. O
Requerimento Genérico De Provas Será Interpretado Como
Inexistente E, Por Conseguinte, Desconsiderando, Autorizan-
do-Se O Julgamento Antecipado Da Lide. Após, À Conclusôo.
Intime-Se. -Adv. Marcelo Gaya De Oliveira, Marco Antonio
Pereira Soares E Marcelo Baldassarre Cortez-

40.-Declar.De Inexistencia De Deb-85/2004-Cibilia Schilahta
X Brasil Telecom S/A- Designo O Dia 22/03/2005, As 1400
Horas Para Audiencia De Conciliaçao, Saneamento E Ordena-
çao Do Feito (Art.331 Do Cpc). Adv. Milton Marcelo Weffort,
Joao Luiz Scaramella Filho E Ana Lucia Rodrigues Lima-

41.-Ordinaria De Cobranca-88/2004-Ana Maria Santana Lima
X Universidade Estadual De Londrina- Especifiquem As Par-
tes, No Prazo De 10 Dias, De Forma Minuciosa E Justificada,
A Necessidade De Dilaçôo Probatória, Ainda Nôo Constante
Dos Autos E/Ou A Possibilidade Do Julgamento Antecipado
Da Lide. Após, À Conclusôo. Intimem-Se. Adv. Maisa Fernan-
da Freitas Parpinelli E Marinete Violin-

42.-Execucao De Titulo Judicial-90/2004-Odete Mocatto E
Outros X Banco Baenstado S/A- Sobre O Petitório De Fls.110,
Manifeste-Se O Executado, No Prazo De 05 Dias. Intime-Se.
Adv. Sueli Cristina Galleli-

43.-Medida Cautelar-129/2004-Iraides Izabel Martins X Exe-
cutivos Seguros- Intime-Se O Procurador Do Requerente, Para,
No Prazo De 48 Horas, Manifestar-Se Sobre O Interesse No
Feito, Sob Pena De Arquivamento. Intime-Se. Adv. Elaine Cris-
tina Andreotti E Ana Paula Lima Braga-

44.-Mandado De Seguranca-136/2004-Miguel Antonio Ramos
X Diretoria De Operacao E Transp. Da Cia Municipal- Deve A
Parte Coatora Efetuar O Pagamento Das Custas Processuais.
R$ 204,50. Intime-Se. Adv. Otavio Rufino Gomes E Claudia
Regina Silva-

45.-Repeticao De Indebito-178/2004-Nelson Alves X Munici-
pio De Londrina -Por Ora, Indefiro O Pedido De Fls.39. Inti-
me-Se O Autor Para Dar Cumprimento A Cota Ministerial De
Fls.41, No Prazo De 10 Dias, Vez Que O Próprio Autor Pode
Obter Junto À Copel O Informe Pretendido, Nôo Cabendo Ao
Poder Judiciário Suprir-Lhe Essa Atividade, Sem Que Haja
Resistência Ou Justificativa Para Tanto. Conforme Entendimen-

to Adotado Por Este Juízo Em Casos Análogos, A Juntada De
Um Único Comprovante De Pagamento Da Referida Taxa, Re-
lativo À Época Mencionada, Basta Para Comprovar A Quali-
dade De Contribuinte Do Autor. Intime-Se. -Adv. Maria Eliza-
beth Jacob-

46.-Indenizacao-198/2004-Aparecido Barbato Palugan E Ou-
tros X Sercontel S/A Telecomunicaçoes E Municipio-Ldna -
Especifiquem As Partes, No Prazo De 10 Dias, De Forma Mi-
nunciosa E Justificada, A Necessidade De Dilaçôo Probatória
E/Ou A Possibilidade Do Julgamento Antecipado Da Lide. A
Indicaçôo Das Provas Deverá Ocorrer De Maneira Fundamen-
tada, Apontando Detalhadamente A Pertinência De Cada Qual
Que Vier A Ser Requerida. O Requerimento Genérico De Pro-
vas Será Interpretado Como Inexistente E, Por Conseguinte,
Desconsiderando, Autorizando-Se O Julgamento Antecipado
Da Lide. Após, À Conclusôo. Intime-Se. -Adv. Helen Katia
Silva Cassiano, Carlos Roberto Scalassara E Marcus Vinicius
Brunetti-

47.-Monitoria-230/2004-Glaucius Ghebur X Lyrio Brasileiro
Francisconi- Intime-Se O Procurador Do Credor, Para, No Pra-
zo De 48 Horas, Praticar Os Atos Necessários Ao Prossegui-
mento Regular Do Feito, Sob Pena De Extinçôo, Sem Julga-
mento De Mérito. Intime-Se. Adv. Giovani Rodrigues De Oli-
veira-

48.-Declaratoria-232/2004-Criativa & Design Industria E Co-
mercio De Moveis X Serralheria Jakali Ltda E Outros- Deve A
Primeira Ré Efetuar O Preparo Das Custas Processuais. R$
335,03. Intime-Se. Adv. Salvador Vicente Filho-

49.—264/2004-Gasmar -Comercio De Gas Londrina Ltda X
Retifica Leao Ltda- Ad Cautelam, Visando Evitar Eventual E
Fetura Alegaçôo De Cerceamento De Defesa, Ante A Juntada
De Novos Documentos Aos Presentes Autos, Manifeste-Se A
Ré, No Prazo De 10 Dias, Acerca Dos Documentos Aos Pre-
sentes Autos, Manifeste-Se A Ré, No Prazo De 10 Dias, Acer-
ca Do Documentos De Fls.80/81. Intime-Se. Adv. Arao Morei-
ra Dos Santos Neto-

50.-Execucao De Titulos Extrajud-285/2004-Retifica Leao Ltda
X Star Diesel Comercio E Retif. De Mot. Ltda- Defiro O Pedi-
do Retro. Intime-Se O Executado, Para Os Fins Requeridos Às
Fls.21. Intime-Se. Adv. Karina Zanin Da Silva-

51.-Execucao De Titulos Extrajud-317/2004-Banco Industrial
E Comercial S/A X Auto Posto Gideao Ltda- Intime-Se O Pro-
curador Do Exequente, Para, No Prazo De 48 Horas, Manifes-
tar-Se Sobre O Interesse No Prosseguimento Do Feito, Sob Pena
De Extinçôo Sem Julgamento De Mérito. Intime-Se. Adv. Cris-
tina De Lima Assaf-

52.-Arrolamento-332/2004-Encarnacao Penha Chaves X Luiz
Chaves- Sobre A Manifestaçôo Da Fazenda Pública Estadual.
Ouça-Se A Parte Promovente, No Prazo De 10 Dias. Intime-
Se. Adv. Paulo Roberto Bonafini-

53.-Declaratoria-353/2004-Ezequiel Cazella X Municipio De
Londrina- Intime-Se O Procurador Do Autor, Para, No Prazo
De 48 Horas, Manifestar-Se Sobre O Interesse No Prossegui-
mento Do Feito, Sob Pena De Extinçôo Sem Julgamento De
Mérito. Intime-Se. Adv. Emerson Reginaldo Raimundo-

54.-Acao Indenizacao Danos Morais-360/2004-Transnort Pe-
cas E Outros X Embratel - Empresa Brasileira De Telecomuni-
cacoes -Especifiquem As Partes, No Prazo De 10 Dias, De
Forma Minunciosa E Justificada, A Necessidade De Dilaçôo
Probatória E/Ou A Possibilidade Do Julgamento Antecipado
Da Lide. A Indicaçôo Das Provas Deverá Ocorrer De Maneira
Fundamentada, Apontando Detalhadamente A Pertinência De
Cada Qual Que Vier A Ser Requerida. O Requerimento Gené-
rico De Provas Será Interpretado Como Inexistente E, Por Con-
seguinte, Desconsiderando, Autorizando-Se O Julgamento
Antecipado Da Lide. Após, À Conclusôo. Intime-Se. -Adv.
Paulo Jose Oliveira De Nadai E Michele Patricia Rovaris-

55.-Deposito-369/2004-Jairo Melo Costa X Agf-Brasil Segu-
ros S/A E Outros -Especifiquem As Partes, No Prazo De 10
Dias, De Forma Minunciosa E Justificada, A Necessidade De
Dilaçôo Probatória E/Ou A Possibilidade Do Julgamento An-
tecipado Da Lide. A Indicaçôo Das Provas Deverá Ocorrer De
Maneira Fundamentada, Apontando Detalhadamente A Perti-
nência De Cada Qual Que Vier A Ser Requerida. O Requeri-
mento Genérico De Provas Será Interpretado Como Inexistente
E, Por Conseguinte, Desconsiderando, Autorizando-Se O Jul-
gamento Antecipado Da Lide. Após, À Conclusôo. Intime-Se.
-Adv. Alvino Aparecido Filho E Regiane Cristina Soares Da
Silva-

56.—378/2004-Joao De Deus Alves X Imobiliaria E Constru-
tora Aragarca -Especifiquem As Partes, No Prazo De 10 Dias,
De Forma Minunciosa E Justificada, A Necessidade De Dila-
çôo Probatória E/Ou A Possibilidade Do Julgamento Antecipa-
do Da Lide. A Indicaçôo Das Provas Deverá Ocorrer De Ma-
neira Fundamentada, Apontando Detalhadamente A Pertinên-
cia De Cada Qual Que Vier A Ser Requerida. O Requerimento
Genérico De Provas Será Interpretado Como Inexistente E, Por
Conseguinte, Desconsiderando, Autorizando-Se O Julgamento
Antecipado Da Lide. Após, À Conclusôo. Intime-Se. -Adv.
Donizetti Antonio Zilli E Carlos Rogerio Franchello-

57.-Ordinaria De Obrigacao De Faz-389/2004-Aparecida He-
lena Hauly X Unimed Londrina -Cooperativa De Trabalho
Medico- Sobre A Contestaçôo E Os Documentos Ofertados,
Ouça-Se A Parte Promovente, No Prazo De 10 Dias. Intime-
Se. Adv. Alexandre Hauly Camargo-

58.-Sumarissima De Cobranca-414/2004-Condominio Residen-
cial Jordania X Mavilar Construtora E Incorporadora Ltda-
Audiencia Prevista No Art. 277 Docpc, Designada Para O Dia
14/03/2005, As 15.00 Horas. (Recolher A Grc Do Oficial De
Justiça - R$40,00). Adv. Marcus Vinicius Ginez Da Silva-

 59.-Monitoria-415/2004-Banco Nossa Caixa S/A X Rondon
& Foganholi Ltda E Outros- Especifiquem As Partes, No Prazo
De 10 Dias, De Forma Minuciosa E Justificada, A Necessidade
De Dilaçôo Probatória, Ainda Nôo Constante Dos Autos E/Ou
A Possibilidade Do Julgamento Antecipado Da Lide. Após, À
Conclusôo. Intimem-Se. Adv. Julio Jose Rocha Kuster Berutti
E Maria Jose Stanzani-

60.-Indenizacao-424/2004-Renata De Fatima Gomes X Muni-
cipio De Londrina -Especifiquem As Partes, No Prazo De 10
Dias, De Forma Minunciosa E Justificada, A Necessidade De
Dilaçôo Probatória E/Ou A Possibilidade Do Julgamento An-
tecipado Da Lide. A Indicaçôo Das Provas Deverá Ocorrer De
Maneira Fundamentada, Apontando Detalhadamente A Perti-
nência De Cada Qual Que Vier A Ser Requerida. O Requeri-
mento Genérico De Provas Será Interpretado Como Inexistente
E, Por Conseguinte, Desconsiderando, Autorizando-Se O Jul-
gamento Antecipado Da Lide. Após, À Conclusôo. Intime-Se.
-Adv. Joao Carlos De Oliveira E Carlos Renato Cunha-

61.-Despejo-431/2004-Mario Hayashi X Edenilson De Araujo
Sousa E Outros- Especifiquem As Partes, No Prazo De 10 Dias,
De Forma Minuciosa E Justificada, A Necessidade De Dilaçôo
Probatória, Ainda Nôo Constante Dos Autos E/Ou A Possibili-
dade Do Julgamento Antecipado Da Lide. Após, À Conclusôo.
Intimem-Se. Adv. Seishin Yogi E Edson Alves Da Cruz-

62.-Cobranca-441/2004-Maria De Fatima Machado Milao X
Satander Seguros S/A -Especifiquem As Partes, No Prazo De
10 Dias, De Forma Minunciosa E Justificada, A Necessidade
De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possibilidade Do Julgamento
Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das Provas Deverá Ocorrer
De Maneira Fundamentada, Apontando Detalhadamente A Per-
tinência De Cada Qual Que Vier A Ser Requerida. O Requeri-
mento Genérico De Provas Será Interpretado Como Inexistente
E, Por Conseguinte, Desconsiderando, Autorizando-Se O Jul-
gamento Antecipado Da Lide. Após, À Conclusôo. Intime-Se.
-Adv. Angelo Marcos Liutti, Antonio Edson Martins Nogueira
E Alex Lunardelli Valente-

63.-Cobranca-446/2004-Alzira Grillo Marquezini E Outros X
Igapo Adm. De Consorcios Ltda S/C -Especifiquem As Partes,
No Prazo De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Justificada, A
Necessidade De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possibilidade Do
Julgamento Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das Provas Deve-
rá Ocorrer De Maneira Fundamentada, Apontando Detalhada-
mente A Pertinência De Cada Qual Que Vier A Ser Requerida.
O Requerimento Genérico De Provas Será Interpretado Como
Inexistente E, Por Conseguinte, Desconsiderando, Autorizando-
Se O Julgamento Antecipado Da Lide. Após, À Conclusôo. Inti-
me-Se. -Adv. Maria Terezinha Navarro E Patricia Maria Uehara-

64.-Indenizacao-479/2004-Src Assessoria E Consultoria S/C
Ltda X Adriana Angelica De Campos -Especifiquem As Par-
tes, No Prazo De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Justificada,
A Necessidade De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possibilidade
Do Julgamento Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das Provas
Deverá Ocorrer De Maneira Fundamentada, Apontando Deta-
lhadamente A Pertinência De Cada Qual Que Vier A Ser Re-
querida. O Requerimento Genérico De Provas Será Interpreta-
do Como Inexistente E, Por Conseguinte, Desconsiderando,
Autorizando-Se O Julgamento Antecipado Da Lide. Após, À
Conclusôo. Intime-Se. -Adv. Gislaine Aparecida Gobeti Mazur
E Rogerio Feres Gil-

65.-Revisao Contratual-503/2004-Antonio Carlos Cianca E Ou-
tros X Banco Hsbc Bamerindus S/A -Especifiquem As Partes,
No Prazo De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Justificada, A
Necessidade De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possibilidade Do
Julgamento Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das Provas Deve-
rá Ocorrer De Maneira Fundamentada, Apontando Detalhada-
mente A Pertinência De Cada Qual Que Vier A Ser Requerida.
O Requerimento Genérico De Provas Será Interpretado Como
Inexistente E, Por Conseguinte, Desconsiderando, Autorizando-
Se O Julgamento Antecipado Da Lide. Após, À Conclusôo. Inti-
me-Se. -Adv. Enivaldo Tadeu Cunha E Douglas Dos Santos-

66.-Embargos A Execucao Fiscal-517/2004-Banco Do Brasil
S/A X Fazenda Publica Do Municipio De Londrina- Especifi-
quem As Partes, No Prazo De 10 Dias, A Necessidade De Dila-
çôo Probatória, Juntada De Novas Provas Ou A Possibilidade
Do Julgamento Antecipado Da Lide. Após, À Conclusôo. Inti-
mem-Se. Adv. Jovino Terrin E Paulo Cesar Tieni-

67.-Execucao De Titulos Extrajud-545/2004-Milenia Agro Ci-
encias S/A X Rio Negro S/A- Defiro A Suspensôo Requerida
Às Fl.31. Após O Decurso Do Prazo, Manifeste-Se A Exequen-
te. Intime-Se. Adv. Claudio Antonio Canesin-

68.-Declaratoria-553/2004-Sonia Mendes Da Silva X Sistema
Paranaense De Comunicacao Ltda- Sobre A Contestaçôo E
Documentos, Manifeste-Se A Autora, No Prazo De 10 Dias.
Intime-Se. Adv. Maria Elizabeth Jacob-

69.-Execucao De Titulos Extrajud-567/2004-Caixa De Assis-
tencia, Aposentadoria E P[Ensoes Dos E Outros X Maria Ara-
ujo De Moraes- Defiro O Pedido De Suspensôo Do Processo,
Expresso Às Fls.23 Pelo Prazo De 60 Dias. Intime-Se. Adv.
Cristiane Maria Haggi Favero-

70.-Busca E Apreensao-569/2004-Banco Abn Amro Real S/A
X Arnaldo Jose Tirapelli- Manifeste-Se O Autor Acerca Do
Contido Na Certidôo Do Sr. Contador De Fls.19. Intime-Se.
Adv. Pedro Paulo Pedrosa E Ivan Ariovaldo Pegoraro-

71.-Monitoria-588/2004-Casa Viscardi S/A Comercio E Impor-
tacao X Ancora Assessoria Empresarial- Sobre A Oferta De
Embargos À Açôo Monitória, Manifeste-Se O Autor, No Prazo
De 10 Dias. Intime-Se. Adv. Luiz Lopes Barreto-

72.-Embargos A Execucao-696/2004-Companhia De Saneamen-
to Do Parana - Sanepar X Jose Marcimiano Da Silva E Outros-
Sobre A Impugnaçôo E Documentos Juntados Às Fls.37/45,

Manifeste-Se A Embargante, No Prazo De 10 Dias. Intime-Se.
Adv. Maurici Antonio Ruy-

73.-Repeticao De Indebito-700/2004-Americo Sato X Munici-
pio De Londrina E Outros- Sobre A Contestaçôo E Os Docu-
mentos Oferrados, Ouça-Se A Parte Promovente Em 10 Dias.
Intime-Se. Adv. Sania Stefani-

74.-Cobranca-727/2004-Farmacia Lavandelle Ltda. X Banco
Sudameris Brasil S/A -Sobre A Contestaçôo E Os Documentos
Ofertados, Ouça-Se A Parte Promovente, No Prazo De 10 Dias.
Intimem-Se.-Adv. Julio Cezar Nalin Salinet-

75.-Embargos A Execucao Fiscal-744/2004-Antonio Diniz Da
Silva E Outros X Municipio De Londrina- Sobre A Impugna-
çôo E Documentos Juntados, Manifestem-Se Os Embargantes,
No Prazo De 10 Dias. Intime-Se. Adv. Carlos Frederico Viana
Reis-

76.-Indenizacao-749/2004-Clemilda Silva Do Valle E Outros
X Alcides Pereira De Souza E Outros- Sobre A Contestaçôo
Ofertada, Ouça-Se A Parte Promovente Em 10 Dias. Intime-
Se. Adv. Solange Tissot-

77.-Monitoria-785/2004-Espolio De Brasilino Lins E Outros
X Banco Real S/A- Sobre Os Embargos Monitórios Interpostos
E Documentos Em Anexo, Manifeste-Se A Parte Autora, No
Prazo De 10 Dias. Intime-Se. Adv. Raquel Santos Champe-

78.-Despejo-795/2004-Yoshio Kikuti X Hugo Marcal Filho-
Especifiquem As Partes, No Prazo De 10 Dias, D Forma Minu-
ciosa E Justificada, A Necessidade De Dilaçôo Probatória, Ain-
da Nôo Constante Do Autos E/Ou A Possibilidade Do Julga-
mento Antecipado Da Lide. Após, À Conclusôo. Intimem-Se.
Adv. Ivan Pegoraro E Luiz Augusto Negro Dutra-

79.-Cobranca-836/2004-Marinez Schneider X Banco Hsbc -
Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se O Autor No Pra-
zo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Maria Terezinha Navarro-

80.-Cobranca-837/2004-Jairson Rodrigues De Mello X Sasse
Cia. Nacional De Seguros Gerais- Audiencia De Conciliaçao E
Apresentaçao E Defesa (Art. 277 Do Cpc),<In>Para O Dia 14/
03/2005, As 15.30 Horas <Fn>. (Cartas De Citaçao Em Carto-
rio A Disposiçao Do Autor) -* Adv. Rui Santos De Sa E Leo-
poldo Pizzolato De Sa-

81.-Execucao De Titulo Judicial-843/2004-Maximo Gonzalez
Danaso E Outros X Banco Banestado S/A E Outros- Sobre O
Depósito De Fls.65/66, Manifeste-Se O Autor. Intime-Se. Adv.
Gilberto Nagasawa Tanaka-

82.-Arrolamento-904/2004-Elia Vieira Barbosa X Jose Barbo-
sa Vieira- Defiro Os Beneficios Da Assistencia Judiciaria Gra-
tuita Em Favor Do Requerentes. Nomeio Inventariante A Re-
querente Elia Vieira Barbosa, Que Prestara O Compromisso
Em Cinco Dias E Declaraçoes Em 20dias Subsequentes. Ci-
tem-Se Os Interessados Nao Representados, Bem Como As
Fazenda Pyublica E O Ministerio Publico 9cpc 999), Manifes-
tando-Se Ela Sobre Os Valores E Podendo, Se Dicordar, Juntar
Prova De Cadastro Em 20 Dias (Art.1002) Ou Atribuir Valo-
res, Que Pdoerao Ser Aceitos Pelos Interessados (Art.1008),
Manifestando-Se Expressamente. Havendo Concordancia,
Quanto As Primeiras Declaraçoes, E Quanto Aos Valores Ini-
ciais Atribuidos, As Ultimas Declaraçoes (Art. 1001) E Digam,
Em 10 Dias (Art.1002). Se Concordes, Ao Calculo E Digam
Em 5 Dias (Art.1013). Adv. Marcia Teshima-

83.-Alvara Judicial-905/2004-Claudiane Marcele Chaves E
Outros X Angelo Piga- Intime-Se A Requerente Para, No Pra-
zo De 10 Dias, Emendar A Inicial, Nos Termos Da Promoçôo
Ministerial Retro. Após A Regularizaçôo, Renove-Se Vista Ao
Ministério Público. Intime-Se. Adv. Claudia Maria Tagata-

84.-Indenizacao-912/2004-Teresa Matos X Transportes Cole-
tivos Grande Londrina- Audiencia De Conciliaçao Previa Pre-
vista No Art. 277 Do Cpc, Designada Para O Dia 03/02/2005,
As 15.30 Horas. Adv. Malver Germano De Paula E Alexandre
Sturion De Paula-

85.-Cautelar Inominada-920/2004-Rayani Verri De Lima X
Copel - Companhhia Paranense De Energia Eletrica -Sobre A
Certidôo De Fls.18, Manifeste-Se O Exequente No Prazo De
10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Shirley Monteiro Munhoz-

86.-Repeticao De Indebito-959/2004-Sandra Marisa Vasconce-
los Santos X Municipio De Londrina -Defiro Por Ora O Pedido
De Assistência Judiciária Gratuita Em Favor Do Autor. Custas
Ao Final. Considerando Que A Pauta De Audiências Desta Vara
Encontra-Se Por Demasiado Extensa( Maio 2005); Conside-
rando Que Nôo Há Óbice Na Conversôo Do Rito Sumário Para
O Ordinário; E Considerando, Ainda, Que O Procedimento É
Mero Caminho Para A Prestaçôo Da Tutela Jurisdicional, De-
vendo Esta Ser A Mais Efetiva E Célere Possível, Intime-Se A
Parte Autora Acerca Da Possibilidade De Conversôo Do Pro-
cedimento Para O Rito Ordinário, No Prazo De 48 Horas. A
Ausência De Manifestaçôo Da Autora, No Prazo Acima Assi-
nado, Importará Em Concordância Com A Conversôo Do Rito.
Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

87.-Repeticao De Indebito-960/2004-Aparecido Vacario X
Municipio De Londrina -Defiro Por Ora O Pedido De Assis-
tência Judiciária Gratuita Em Favor Do Autor. Custas Ao Fi-
nal. Considerando Que A Pauta De Audiências Desta Vara
Encontra-Se Por Demasiado Extensa( Maio 2005); Conside-
rando Que Nôo Há Óbice Na Conversôo Do Rito Sumário Para
O Ordinário; E Considerando, Ainda, Que O Procedimento É
Mero Caminho Para A Prestaçôo Da Tutela Jurisdicional, De-
vendo Esta Ser A Mais Efetiva E Célere Possível, Intime-Se A
Parte Autora Acerca Da Possibilidade De Conversôo Do Pro-
cedimento Para O Rito Ordinário, No Prazo De 48 Horas. A
Ausência De Manifestaçôo Da Autora, No Prazo Acima Assi-
nado, Importará Em Concordância Com A Conversôo Do Rito.
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Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

88.-Repeticao De Indebito-961/2004-Maria Izabel Fantini X
Municipio De Londrina- Cvonsiderando A Qualificaçôo Da
Autora Do Comércio Ser Por Demais Genérica Para Se Aquila-
tar A Real Necessidade Pela Concessôo Dos Benefícios Da
Assistência Judiciária Gratuita, Indefiro Este Pedido, Determi-
nando Que Seja Feito O Depósito Inicial Das Custas Processu-
ais. Intime-Se. Adv. Maria Elizabeth Jacob-

89.-Repeticao De Indebito-962/2004-Florisvaldo Ferreira Tor-
res X Municipio De Londrina- Considerando A Qualificaçôo
Do Autor Do Comércio Ser Por Demais Genérica Para Se Aqui-
latar A Real Necessidade Pela Concessôo Dos Benefícios Da
Assistência Judiciária Gratuita, Indefiro Este Pedido, Determi-
nando Que Seja Feito O Depósito Inicial Das Custas Processu-
ais. Intime-Se. Adv. Maria Elizabeth Jacob-

90.-Repeticao De Indebito-963/2004-Jose Custodio Dos San-
tos X Municipio De Londrina -Defiro Por Ora O Pedido De
Assistência Judiciária Gratuita Em Favor Do Autor. Custas Ao
Final. Considerando Que A Pauta De Audiências Desta Vara
Encontra-Se Por Demasiado Extensa( Maio 2005); Conside-
rando Que Nôo Há Óbice Na Conversôo Do Rito Sumário Para
O Ordinário; E Considerando, Ainda, Que O Procedimento É
Mero Caminho Para A Prestaçôo Da Tutela Jurisdicional, De-
vendo Esta Ser A Mais Efetiva E Célere Possível, Intime-Se A
Parte Autora Acerca Da Possibilidade De Conversôo Do Pro-
cedimento Para O Rito Ordinário, No Prazo De 48 Horas. A
Nôo Manifestaçôo No Prazo Acima Assinado Importará Na
Anuência Pela Conversôo Do Rito. Intimem-Se.-Adv. Maria
Elizabeth Jacob-

91.-Repeticao De Indebito-964/2004-Newton Goncalves X
Municipio De Londrina- Considerando A Qualificaçôo Do
Autor Do Comércio Ser Por Demais Genérica Para Se Aquila-
tar A Real Necessidade Pela Concessôo Dos Benefícios Da
Assistência Judiciária Gratuita, Indefiro Este Pedido, Determi-
nando Que Seja Feito O Depósito Inicial Das Custas Processu-
ais. Intime-Se. Adv. Maria Elizabeth Jacob-

92.-Repeticao De Indebito-965/2004-Manoel Barbosa Lima X
Municipio De Londrina -Defiro Por Ora O Pedido De Assis-
tência Judiciária Gratuita Em Favor Do Autor. Custas Ao Fi-
nal. Considerando Que A Pauta De Audiências Desta Vara
Encontra-Se Por Demasiado Extensa( Maio 2005); Conside-
rando Que Nôo Há Óbice Na Conversôo Do Rito Sumário Para
O Ordinário; E Considerando, Ainda, Que O Procedimento É
Mero Caminho Para A Prestaçôo Da Tutela Jurisdicional, De-
vendo Esta Ser A Mais Efetiva E Célere Possível, Intime-Se A
Parte Autora Acerca Da Possibilidade De Conversôo Do Pro-
cedimento Para O Rito Ordinário, No Prazo De 48 Horas. A
Nôo Manifestaçôo No Prazo Acima Assinado Importará Na
Anuência Pela Conversôo Do Rito. Intimem-Se.-Adv. Maria
Elizabeth Jacob-

93.-Repeticao De Indebito-966/2004-Romualda Barbosa Da
Silva X Municipio De Londrina -Defiro Por Ora O Pedido De
Assistência Judiciária Gratuita Em Favor Do Autor. Custas Ao
Final. Considerando Que A Pauta De Audiências Desta Vara
Encontra-Se Por Demasiado Extensa( Maio 2005); Conside-
rando Que Nôo Há Óbice Na Conversôo Do Rito Sumário Para
O Ordinário; E Considerando, Ainda, Que O Procedimento É
Mero Caminho Para A Prestaçôo Da Tutela Jurisdicional, De-
vendo Esta Ser A Mais Efetiva E Célere Possível, Intime-Se A
Parte Autora Acerca Da Possibilidade De Conversôo Do Pro-
cedimento Para O Rito Ordinário, No Prazo De 48 Horas. A
Nôo Manifestaçôo No Prazo Acima Assinado Importará Na
Anuência Pela Conversôo Do Rito. Intimem-Se.-Adv. Maria
Elizabeth Jacob-

94.-Repeticao De Indebito-967/2004-Roseli Liranco Vale X
Municipio De Londrina- Considerando A Qualificaçôo Da
Autora Do Comércio Ser Por Demais Genérica Para Se Aquila-
tar A Real Necessidade Pela Concessôo Dos Benefícios Da
Assisténcia Judiciária Gratuita, Indefiro Este Pedido, Determi-
nando Que Seja Feito O Depósito Inicial Das Custas Processu-
ais. Intime-Se. Adv. Maria Elizabeth Jacob-

95.-Indenizacao-969/2004-Jaime Pimenta X Banco Do Estado
Do Parana- Indefiro O Pedido Retro De Assistência Judiciária
Gratuita Em Favor Do Requerentes, Posto Que Conforme A
Jurisprudência Do Egrégio Tribunal De Justiça, Tem Dito Que
A Presunçôo De Veracidade Das Declaraçùes Do Postulante É
Apenas Relativa, Dizendo Que Nôo É Ilegal Condicionar O
Juiz A Concessôo Da Gratuidade À Comprovaçôo Da Misera-
bilidade Jurídica, Se A Atividade Ou Cargo Exercido Pelo In-
teressado, No Caso Agricultor, Faz Em Principio Presumir Nôo
Se Tratar De Pessoas Pobres. Por Isso Indefiro, Devendo Os
Mesmos Efetuarem O Preparo Em 48 Horas, Sob Pena De In-
deferimento Da Inicial. Intime-Se. Adv. Ivan Luiz Goulart-

96.-Repeticao De Indebito-970/2004-Camilo Pontes E Outros
X Municipio De Londrina- Consuderando A Presença De Li-
tisconsórcio Ativo, O Que Possibilita O Rateio Das Custas Pro-
cessuais De Pequeno Valor, Considerando Ainda Um Dos Li-
tisconsortes Ser Pessoa Jurídica O Que Conforme Entendimen-
to Do Stj Nôo Se Faz Presumir A Necessidade Dos Benefícios
Da Lei 1060/50. Circunscrito Ao Exposto, Indefiro O Pedido
De Justiça Gratuita, Determinando Que Os Autores Façam O
Depósito Inicial Das Custas Processuais. Intime-Se. Adv. An-
tonio Roberto Orsi-

97.-Execucao Fiscal-77/1994-Fazenda Publica Do Estado Do
Parana X Iguacu-Celulose Papel S/A- Trata-Se De Execuçôo
De Título Extrajudicial. As Fls.71 A Exequente Requereu A
Extinçôo Do Processo Em Relaçôo Às Cdas De Nº 1897327-8,
Nº 10909742-0, Nº 193606-0 E Nº 1917648-7, Por Ocasiôo De
Seu Pagamento. Considerando O Pedido De Fls.71 E, Em Face
Da Quitaçôo Do Débito, Com Fulcro No Artigo 794, I, Do Cpc,
Julgo Extinto O Processo Em Relaçôo Às Cdas Supracitadas.
Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se... As Fls.106/111 Se
Requereu A Extinçôo Do Processo Por Ocasiôo Do Parcela-

mento Da Dívida. O Parcelamento, No Entanto, Na Forma Como
Se Apresenta No Ctn, Em Seu Art.151, Nôo Implica Extinçôo
Do Processo. De Acordo Com Os Documentos Juntados Nos
Autos, Especialmente Os De Fls.107/111, Efetivamente Houve
O Parcelamento Relativo Às Cdas De Nº 1897327-8, Nº
10909742-0, Nº 1913606-0, Nº 1917048-7, Nº 1923724-9, Nº
1955775-8, Nº 1955777-4, Nº 1955778-2 E Nº 1944541-0.
Todavia, Conforme Consta Da Petiçôo Inicial, Referido Parce-
lamento Nôo Abrange Todas As Cdas Que Estôo Sendo Execu-
tadas, Pois, Além Desta, Ainda Estôo Sendo Executadas As
Cdas De Nº 1897326-0, Nº 1907621-0, Nº 1911570-4, Nº
19115521-8, Nº 1919500-7 E Nº 1921524-5, Pelo Que, Em
Relaçôo A Estas, O Processo Prosseguirá Até Seus Ulteriores
Termos. Sobre A Petiçôo De Fls. 122/132 E Documentos Jun-
tados, Manifeste-Se O Exequente. Intimem-Se. Adv. Cibelle
Diana Mapelli Corral Boia, Eduardo Varella Garcia E Sandra
S. Varela Garcia Lesak-

98.-Carta Precatoria-150/1998-Oriundo Da Comarca De Juizo
De Direito Da 1 Vc De Blumenau -Sc -Paulo Henrique Koenig
X Cdi-Centro De Desenvolvi. A Informatica S/C Ltda- Sobre
O Contido No Ofício Retro, Manifeste-Se A Parte Interessada,
No Prazo De 05 Dias. Intime-Se. Adv. Marcelo Leal De Lima
Oliveira-

99.-Carta Precatoria-117/2004-Oriundo Da Comarca De 3ª Vara
Civel Da Comarca De Curitiba-Pr -Alvaro Miguel Rychuv X
Nidia Farina Lamy E Outros- Para A Efetivaçôo Do Ato Pre-
tendido Às Fls.19, Deve O Exequente, Preliminarmente, Pro-
videnciar O Recolhimento Das Custas Cabíveis À Espécie, Atra-
vés De Grc, Em Favor Do Sr. Oficial De Justiça. Após O Aten-
dimento Ao Item 01, Independentemente De Novo Despacho,
Deve O Sr. Oficial De Justiça Proceder A Penhora De Bens, De
Propriedade Dos Executados, Tantos Quantos Bastem Para
Garantia Da Execuçôo. Intime-Se. Adv. Rogerio Iurk Ribeiro-

100.-Carta Precatoria-129/2004-Oriundo Da Comarca De Uni-
ca Vara Civel - Arapongas -Pr -Finasa Seguradora S/A X Adel-
ton De Marchiori- Designado O Dia 04/03/2005, As 15.30
Horas, Para Inquiriçao Da Testemunha Arroladas. Adv. Lauro
Buzatto Filho E Alex Adamczik-
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1.-Execucao De Alimentos-38/1997-E.S.P. E Outros X D.P.
Defiro O Pedido De Fls.234, Para Determinar O Arquivamento
Provisorio Do Presente Feito Ate Que Os Exequentes Consi-
gam Localizar Bens Do Executado, Passiveis De Partilhar,
Conforme Ali Requerido.-Adv. Alcides Pereira De Souza-

2.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-688/1999-A.C. E Outros X
E.S. — Sentença De Fls. 120/124, (...Vistos Etc... Ante Ao
Suso Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo
Procedente A Presente Acao Para Reconhecer A Paternidade
Da Autora, Fixando Pensao Alimenticia Em Favor Da Autora
No Valor Equivalente A 50% Do Salario Minimo, Que Devera
Ser Pago Ate O Dia 10 De Cada Mes... Condeno Outrossim, O
Requerido Ao Pagamento Das Custas Processuais E Honorari-
os Advocaticios Os Quais Arbitro Em R$ 300,00, ... -Adv. Re-
ginaldo Monticelli-

3.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2521/1999-M.F.L. E Outros
X A.O.A. — Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 122,
Manifestem-Se O Requerido, No Prazo Legal.-Adv. Marcos
Roberto Boeing-

4.-Autorizacao Judicial-2873/1999-S.B.D.S. E Outros X So-
bre O Contido As Fls.65/66, Manifeste-Se Os Interessados.-
Adv. Roberto Carlos Bueno-

5.-Execucao De Alimentos-2906/1999-D.P.R. E Outros X W.R.
— Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Adeirco Rodri-
gues De Assis-

6.-Execucao De Alimentos-1843/2000-L.G.S. E Outros X F.A.S.
— Sentença De Fls. 97, (Vistos E Etc....Face O Contido Na
Petição De Fls.95, Dando Conta Que E O Executado Satisfez
A Obrigação, Julgo Extinto O Presente Processo Sem Julga-
mento Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art. 794,
Inciso I, Do C.P.C. Custas Pelo Executado.-Adv. Casemiro Fra-
mil Filho-

7.-Execucao De Titulo Judicial-1968/2000-M.B.R. E Outros X
L.B. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Alcides Pe-
reira De Souza-

 8.-Execucao De Alimentos-672/2001-A.H.B.C E Outrosx
M.R.C. Manifeste-Se O Execultado, Sobre O Contido As
Fls.109/110.-Adv. Danilo Serra Goncalves-
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Ferreira Neves-
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Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Parcial-
mente Procedente A Presente Cao Para Decretar A Separacao
Judicial Das Partes, Configurando A Guarda Dos Filhos Ao
Requerido, Fixando-Se Direito De Visitas Livre, ... Indefirindo
O Pedido De Alimentos Formulados Pela Autora Em Favor Dos
Filhos, Vez Que Os Menores Permanecerao Sob A Guardo Do
Conjuge Varao, Condenando As Partes Ao Pagamento Das
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— Ao(S) Autor(Es).-Adv. Rogerio Resina Molez-

12.-Alimentos-2298/2001-M.M.R. E Outros X M.B.R. —
Sentença De Fls. 74/76, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso
Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo
Procedente A Presente Acao Para De Determinar O Pa-
gamento Pelo Requeido De Alimentos, Em Favor Do Fi-
lho, No Valor Que Ora Fixo Em 1 Salario Minimo, A
Serem Pago Diretamente A Mae Do Requerente Ou Me-
diante Deposito Na Conta Corrente Oportunamente In-
cicada. Face A Sucumbencia, Condeno O Requerido Ao
Pagamento Das Custas Bem Como Dos Honorarios Ad-
vocaticios A Razao De 10% Do Valor Condenacao. -Adv.
Ellis Shirahishi Tomanaga, Juliano Tomanaga E Carla
Andreia Dias Ribeiro-

13.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2400/2001-N.C.D.A. E
Outros X A.O. — Para Devida Ciência Do Ofício Recebido Do
Laboratório, Onde As Partes Devem Comparecer No Dia 09/
02/05 Às 08:30 Horas, Para Coleta De Material Para Exame.-
Adv. Valentim Zazycki, Juliano Tomanaga E Victor Pereira Da
Silva-

14.-Execucao De Alimentos-2554/2001-J.V.L.F. E Outros X
J.E.F. E Outros — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv.
Idevar Campaneruti-

15.-Execucao De Alimentos-42/2002-L.C.S. E Outros X
A.F.S.F. — Ao(S) Autor(Es), Sobre Fls.50/51.-Adv. Giane Lo-
pes Tsuruta-

16.-Revisional De Alimentos-294/2002-S.C.A.F. X C.C.A. E
Outros -Recebo A Apelacao De Fls.368/375 Apenas No Efeito
Devolutivo. Ao Interessado, Carlyle Calisto De Alvarenga E
Outro, Para, Querendo, Apresentar Contra-Razoes No Prazo
De Quinze Dias. Apos, Ao Ministerio Publico E Em Seguida
Subam Ao Egregio Tribunal De Justica Com As Nossas Home-
nagens. -Adv. Silvio Takaharu Oyama, Cesar Bessa E Mauricio
Jose Morato De Toledo-

17.-Execucao De Alimentos-1180/2002-L.S.F.S. E Outros X
J.E.F.S. Indefiro O Primeiro Pedido Formulado As Fls.57, Vez
Que O Executado Ja Fora Citado, Conforme De Fls.35. Ou-
trossim, Defiro, O Segundo Pedido, Para Determinar O Des-
conto Em Folha De Pagamento Do Ora Executado.-Adv. San-
dra Matsubara-

18.-Execucao De Alimentos-1418/2002-M.Z. E Outros X
H.L.Z. — Sentença De Fls. 99, (Vistos E Etc....Face O Contido
Na Petição De Fls.95, Dando Conta Que E O Executado Satis-
fez A Obrigação, Julgo Extinto O Presente Processo Sem Jul-
gamento Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art. 794,
Inciso I, Do C.P.C. Custas Pagas..-Adv. Simone Andreatti As-
suncao E Claudemir Molina-

19.-Execucao De Alimentos-1572/2002-E.C.M.R.O. E Outros
X N.R.O. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Wagner
De Oliveira Barros-

20.-Separacao Judicial Litigiosa-1921/2002-J.C.C. X R.Z.C. —
Sentença De Fls. 184.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls. 52/53, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Para Decretar O Divorcio Do Casal, Julgando Extinto O
Presente Feito Com Julgamento Do Mérito Com Fulcro No
Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Autorizo A Autota A Usar
Seu Nome De Solteira. Custas Pelas Partes, Na Proporcao De
50% Para Cada . P. R. I. -Adv. Claudete Carvalho Canezin,
Francisco Eduardo De Oliveira E Jackson Romeu Ariukudo-

21.-Investigacao De Paternidade-2030/2002-M.A. E Outros X
M.P.F. A Autora Para Que Em 48 Horas Horas De Prossegui-
mento Ao Feito, Sob Pena De Extincao.-Adv. Carla Regina
Prado Fogaca-

22.-Revisional De Alimentos-2126/2002-D.T. X A.M.A. E
Outros — Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 82, Mani-
festem-Se O Requerido, No Prazo Legal.-Adv. Marcelo Mitsi
E Akihito Allan Hirata-

23.-Inominada-2232/2002-R.M.L.R. X G.C.L.R. Defiro O Pe-
dido De Fls.124/125, Para Antecipar A Audiencia Designada
As Fls.121, Para O Dia 11 De Maio De 2005 As 13:45.-Adv.
Sandy Pedro Da Silva E Carmen Das Gracas Silva Marins-

24.-Modificacao Guarda De Filho-2271/2002-H.B.N. X P.G.S.
Sobre O Petitorio Retro , Diga O Autor, Apos Ao Ministerio
Publico. -Adv. Antonio Carlos C. Mendes-
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25.-Revisional De Alimentos-2722/2002-J.G.P. X A.V.P.P. E
Outros -Designado O Dia 01/11/05, Às 14:00 Horas Para Reali-
zação Da Audiência De Tentativa De Conciliacao .-Adv. Raul
Infante Lessa, Gustavo Lessa Neto E Cristiane Bergamin Morro-

26.-Revisional De Alimentos-178/2003-R.G.S. X G.G.S. E
Outros — Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 101, Ma-
nifestem-Se O (S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Marco
Antonio Pereira Soares-

27.-Execucao De Alimentos-999/2003-B.M.C.C. E Outros X
A.M.C. — Ao(S) Autor(Es), Sobre Fls.62/63.-Adv. Giselle Bi-
lhao A. Tristao-

28.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1064/2003-M.A.C. E Ou-
tros X S.C. — Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 34,
Manifestem-Se O (S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Vitali-
no Rodrigues Netto-

29.-Revisional De Alimentos-1168/2003-V.L.P.D.S. X V.H.F.S.
E Outros — Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 283,
Manifestem-Se O (S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Car-
men Das Gracas Silva Marins-

30.-Execucao De Alimentos-1213/2003-L.R.O.D.S. E Outros
X V.S.D.S. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Jus-
tiça Às Fls.81, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Le-
gal.-Adv. Silvia De Lima Moura E Ronaldo Gomes Neves-

31.-Divorcio Direto Litigioso-1355/2003-E.A.G.C. X R.C. -
Designado O Dia 01/11/05, Às 15:00 Horas Para Realização
Da Audiência De Tentativa De Conciliacao.-Adv. Cleuza Da
Costa Soeiro Pagnan E Celina Kazuko Fugioka Mologni-

32.-Execucao De Alimentos-1615/2003-S.B.D. E Outros X
J.H.P.D. —Sentença Fls.31. “....Visto Etc... Face O Contido
Na Pertição De Fls.29, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem
Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Viii, Do Cpc. Sem Custas De Lei.-Adv. Wagner De Oli-
veira Barros-

33.-Divorcio Direto Litigioso-1644/2003-R.F.S. X P.B.S. —
Sentença De Fls. 38/40, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto
E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente A
Presente Acao Para Decretar O Divorcio Das Partes, Voltando
A Autora A Usar Seu Nome De Solteira, Condenando O Re-
querido Ao Pagamento Das Custas Processuais E Dos Honora-
rios Advocaticios Que Ora Fixo Em R$ 240,00. -Adv. Apareci-
do Medeiros Santos E Ronaldo Moraes Cosate-

34.-Execucao De Alimentos-1752/2003-M.P.A. X J.P.A. — Aos
Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Wagner De Oliveira Bar-
ros-

35.-Execucao De Alimentos-1810/2003-W.L.A. E Outros X
W.A. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às
Fls.49, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv.
Firmino Sergio Silva-

36.-Reconhecimento De Paternidade-1944/2003-M.E.M.D.Z.
E Outros X L.C.V. E Outros — Sobre O Expediente Devolvido
Às Folhas 117, Manifestem-Se O (S) Autor (Es), No Prazo
Legal.-Adv. Fabiane Norah Schnaid-

37.-Med. Caut. Sep. De Corpos-2150/2003-A.M.D.S. X J.R.A
Autora Para Que, Em 48 Horas, De Prosseguimento Ao Feito,
Sob Pena Extincao. -Adv. Mauro Bernardo Barbosa-

38.-Retificacao-2154/2003-C.L. E Outros X J. — Ao(S)
Autor(Es) Para Que Recolha A Guia Do Sr. Oficial De Justi-
ça..-Adv. Paulo Afonso Magalhaes Nolasco E Adriana Adelis
Aguilar-

39.-Embargos A Execucao-2420/2003-J.E.D. X L.N.D. E Ou-
tros — Sentença De Fls.42/45, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso
Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Improce-
dente Estes Embargos Para Determinar O Imediatamento Pros-
seguimento Da Execucao Em Seu Ulteriores Termos Ate Final
Satisfacao Do Credito Alimentar Das Embragadas, Condenan-
do ,Outrossim O Embaragante Nas Custas Do Processo, Bem
Como Nos Honorarios Advocaticios Que Ora Fixo Em 10%
Sobre O Valor Da Execucao Dispensando-Se-O, Por Tais Pa-
gamentos, Face A Concessao Da Assistencia Judiciaria, Ob-
servado O Disposto No Art.12 D Alei 1060/50. -Adv. Marco
Antonio Busto De Souza E Renata Silva Brandao-

40.-Med. Caut. Busca E Apreensao-2528/2003-M.S. X M.F.L.S.
— Sentença De Fls. 35/39, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Ex-
posto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente
O Pedido Deduzido Na Inicial Para Atribuir Ao Autor A Guar-
da Exclusiva Do Filho Thiago, Estabelecendo Regime De Visi-
ta Do Menor A Mae Aos Finais De Semanas Alternados No
Periodo Das 09:00 Horas Do Sabado Ate As 20:00 Horas, De-
vendo O Pai Providenciar Para Que A Crianca Compareça No
Domicilio Materno No Periodo Acima Determinado. Conde-
nando, Outrossim A Requerida Ao Pagamento Das Custas Ju-
dicias E Honorarios Advocaticios Que Ora Fixo Em R$ 250,00,
... -Adv. Terezinha Demartino, Jose Araides Fernandes E An-
dre Rezende Miguel E Silva-

41.-Revisional De Alimentos-2598/2003-N.L. X S.P.L. E Ou-
tros — Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 64, Manifes-
tem-Se O Requerido, No Prazo Legal.-Adv. Celso Aldinucci-

42.-Execucao De Alimentos-2644/2003-B.M.O. E Outros X
M.A.O. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.42, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Abraham Lincoln De Souza-

43.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-2669/2003-L.A.F. E Ou-
tros X J. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Luciana Veiga Caires-

44.-Divorcio Direto Lit. C/C Alim-2725/2003-S.C.P.G. X
A.C.G. — Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 48, Mani-
festem-Se As Partes, No Prazo Legal.-Adv. Claudia Maria Ta-
gata E Jeovah Barnabe-

45.-Medida Caut. De Guarda E Resp-2755/2003-R.A.B. X
O.R.S. -Designado O Dia 01/11/05, Às 14:30 Horas Para Rea-
lização Da Audiência De Tentativa De Conciliacao E Sanea-
mento..-Adv.Ronaldo Moraes Cosate, Clinio L. L. Lyra E An-
tonio Carlos Cantoni-

46.-Revisional De Alimentos-2771/2003-A.D.D.S. X S.C.S.S.
E Outros — Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 71,
Manifestem-Se O (S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Eliza-
beth Rao-

47.-Execucao De Alimentos-2794/2003-K.L.C.N. E Outros X
A.N. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Marcia Teshi-
ma-

48.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2953/2003-G.E.P. E Outros
X M.F.B.M. E Outros — Sobre O Expediente Devolvido Às
Folhas 96, Manifestem-Se O (S) Autor (Es), No Prazo Legal.-
Adv. Antonio Francisco Da Silva-

49.-Execucao De Alimentos-2992/2003-P.C.P. E Outros X
R.C.D.S. — Ao(S) Autor(Es) Sobre Certidao De Fls.19vs.-Adv.
Marcia Teshima-

50.-Execucao De Alimentos-3/2004-S.A.V.F. E Outros X S.A.V.
— Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Wagner De Oli-
veira Barros-

51.-Guarda De Menor-9/2004-O.A.C. X C.A.T. — Sentença
De Fls.20,(Vistos E Etc....Face O Contido Na Petiçãode Fls.19,
Dando Conta Que As Parte Autora Nao Se Manifestou, Julgo
Extinto O Presente Processo Sem Julgamento Do Mérito, Com
Fulcro No Dispositivo Do Art. 267, Inciso Iii, Do Código De
Processo Civil. Sem Custas. -Adv. Iris Soraia Inez-

52.-Revisional De Alimentos-237/2004-H.W.S.C. X N.W.S.C.
-Designado O Dia 17/06/05, Às 15:30 Horas , Para Realização
Da Audiência Prevista No Artigo 331 Do Cpc. No Prazo De 10
Dias, Deverao Especificar As Provas Que Pretende Produzir,
Declinando Seu Real Alcance E Finalidade, Sob Pena De Inde-
ferimento. Adv. Tereza C. M. Massaneiro E Reinaldo Ignacio
Alves-

53.-Execucao De Alimentos-392/2004-W.J.M. E Outros X
M.H.M. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.35, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Andrea De Monteiro Munhoz-

54.-Sep.Litigiosa C/C Alim. Prov.-402/2004-R.K.A.S.K. X
C.A.K. —Sentença Fls.60. “....Visto Etc... Face O Contido Na
Pertição De Fls. 54, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem
Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Viii, Do Cpc. Custas Pela Autora, Fixando Honorarios
Em 10%. -Adv. Nilton Roberto Da Silva Simao E Patricia De
Ipanema Moreira Do Vall-

55.-Execucao De Alimentos-572/2004-D.S.T. E Outros X
J.A.S.T. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.30, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Wagner De Oliveira Barros-

56.-Dis. De Sociedade De Fato-607/2004-A.F.S. X J.C. — Sen-
tença De Fls. 27/29, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E
Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente A Pre-
sente Acao Para Reconhecer A Existencia De Sociedade De
Fato Entre As Partes Pelo Periodo De Ano E Seis Meses, A
Serem Contados A Partir De Junho De 2002, Declarando Sua
Dissolucao Por Responsabilidade Do Requrido, Condenando
O Reu Ao Pagamento Das Custas Judiciais E Honorarios De
Advogado Que Ora Arbitro Em 10% Do Valor Atualizado Da
Causa, A Partilha Dos Bens Moveis Elencados As Fls.03( A E
B), Devera Se Dar Pelo Rito Dos Arts.982 E Ss Do Cpc Em
Sede De Execucao De Sentença.-Adv. Casemiro Framil Filho-

57.-Separacao Judicial Litigiosa-621/2004-R.G. X M.G.N. —
Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 22, Manifestem-Se
O (S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Jose Vieira Da Silva
Filho-

58.-Revisional De Alimentos-628/2004-G.P.V.S. E Outros X
G.V.S. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Geovanei Leal Bandeira, Ivo Alves De An-
drade E Maria De Lourdes A. Rodrigues-

59.-Retificacao-658/2004-R.D.S.G. E Outros X J. — Sentença
De Fls. 27/28, (...Vistos Etc... Considerando As Provas Apre-
sentadas Que Comprovam De Modo Satisfatório Os Termos
Da Exordial, Defiro O Pedido De Retificação Deduzido Na
Inicial Para Determinar A Retificação Do Assento De Nasci-
mento. Sem Custas De Lei.—Adv. Cleuza Da Costa Soeiro
Pagnan-

60.-Alimentos-661/2004-M.S.L. E Outros X G.L. — Sobre O
Expediente Devolvido Às Folhas 17, Manifestem-Se O (S) Autor
(Es), No Prazo Legal.-Adv. Marcia Teshima-

61.-Separacao Judicial Litigiosa-663/2004-L.S.D.P. X J.P.D.P.
— Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 15, Manifestem-
Se O (S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Antonia Maria Da
Costa-

62.-Alimentos-664/2004-A.P.D.P. E Outros X J.P.D.P. — So-
bre O Expediente Devolvido Às Folhas 13, Manifestem-Se O
(S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Antonia Maria Da Costa-

63.-Execucao De Alimentos-692/2004-M.A.S.S. X D.L.S. —

Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Luiz Antonio Grali-
ke-

64.-Rec. E Dis. Socie. De Fato-764/2004-V.A.M. X L.F.O. —
¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem
Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova
Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mes-
ma.-Adv. Douglas Moreira Nunes E Israel Massaki Sonomiya-

65.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-767/2004-M.R.R.D.S. X
K.C.H.-Sentença De Fls.21/23, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso
Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Proce-
dente A Presentecao Para Converter Em Divorcio A Separacao
Do Casal, Condenando, Outrossim, A Requerida Ao Pagamen-
to Das Custas Judiciais, Bem Como Os Honorarios Advocati-
cios Que Ora Arbitro Em R$ 260,00. -Adv. Neuza Maria De
Oliveira-

66.-Alimentos-900/2004-L.G.A.F.C. E Outros X R.C. — So-
bre O Expediente Devolvido Às Folhas 15, Manifestem-Se O
(S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Reinaldo Ignacio Alves-

67.-Divorcio Direto Litigioso-997/2004-M.R.S. X J.A.D.S. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Wagner
De Oliveira Barros-

68.-Retificacao-1052/2004-Lemnon Da Silva E Outros X O
Juizo — Sentença De Fls. 20/22, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso
Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Proce-
dente O Pedido Deduzido Na Inicial Para Deferir A Retifica-
ção Do Prenome Do Autor Em Seu Assento Civil De Nasci-
mento, Permanecendo Inalterados Os Demais Dados Ali Cons-
tantes. Custas De Lei Pelo Autor, Dispensado-Se Por Ora Ante
A Concessão De Assistência Judiciária.-Adv. Maria Elizabeth
Jacob-

69.-Alimentos-1116/2004-T.G.C. E Outros X C.O.C. — Sobre
O Expediente Devolvido Às Folhas 13, Manifestem-Se O (S)
Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Jose Roberto Reale-

70.-Execucao De Alimentos-1118/2004-M.V.O. X M.A.F.S. —
Sentença De Fls. 18, (Vistos E Etc....Face O Contido Na Peti-
ção De Fls.14, Dando Conta Que E O Executado Satisfez A
Obrigação, Julgo Extinto O Presente Processo Sem Julgamento
Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art. 794, Inciso I,
Do C.P.C. Custas Pelo Executado.-Adv. Maria De Lourdes A.
Rodrigues-

71.-Divorcio Direto Litigioso-1315/2004-D.O. X M.M.O. —
Sentença De Fls. 27/29, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto
E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente A
Presente Acao Para Decretar O Divorcio Do Autor, Cessando
Os Deveres Iner5entes Ao Matrimonio Entre O Casal, Voltan-
do A Requerida A Usar Seu Nome Desolteira, Condenando-A,
Ao Pagamento Das Custas Processuais E Dos Honorarios Ad-
vocaticios Que Ora Fixo Em R$ 260,00, Suspendendo A Exigi-
bilidade De Tais Pagamentos Ante A Concessao Da Aasisten-
cia Judicial, Contudo No Art. 12 Da Lei 1060/50. -Adv. Edson
Goncalves E Wagner De Oliveira Barros-

72.-Duvida Inversa-1378/2004-V.P.M.F. X O.C.2.I. E Outros
— Sentença De Fls.67/69, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Ex-
posto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente
A Presente Duvida Para Determinar Que O Sr. Oficial Do Car-
torio De Registro De Imoveis Do 2º Oficio Desta Comarca,
Ora Suscitado, Proceda O Registro Da Escritura E O Cancela-
mento Da Hipoteca Do Imovel Em Questao, Descrito Na Exor-
dial, Na Forma Ali Requerida.Custa De Lei Pela Apresentante
Do Titulo, Deixando De Arbitrar Honorarios Advocaticios, Em
Face A Natureza Eminentemente Administrativa Do Presente
Feito. -Adv. Vicente De Paula Marques Filho-

73.-Retificacao De Assento-1508/2004-S.L.S. X J. — Senten-
ça De Fls. 14/15, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E Todo
O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente O Pedido
Deduzido Na Inicial Para Deferir A Retificação Do Assento
De Casamento Da Requerente, Permanecendo Inalterados Os
Demais Dados Ali Constantes. Sem Custas .-Adv. Massami
Tsukamoto-

74.-Busca E Apreensao-1584/2004-C.E. X C.S.B. -Sobre A
Contestação E Documentos Que A Acompanham, Manifeste-
Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Wagner De Oliveira
Barros-

75.-Execucao De Alimentos-1704/2004-P.H.D.S.P. E Outros X
P.S.J.P. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.14/15 E 18 , Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo
Legal.-Adv. Cecilia Inacio Alves E Luciana Sgarbi-

76.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1763/2004-H.H.F. E Ou-
tros X C.M. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acom-
panham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Carla Andreia Dias Ribeiro-

77.-Execucao De Alimentos-1766/2004-T.A.P.M. E Outros X
J.R.M.Sobre O Documento De Fls.38, Manifeste-Se Exequen-
te.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

78.-Execucao De Alimentos-1845/2004-N.V.C. E Outros X
V.J.C. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às
Fls.21, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv.
Marcello Pereira Costa-

79.-Execucao De Alimentos-1937/2004-I.F.A.S. E Outros X
F.A.D.S. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Jeroni-
mo Francisco Neto-

80.-Investigacao De Paternidade-1945/2004-R.P.P. X R.P.M. E
Outros -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.17, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Juliano Tomanaga-

 81.-Alimentos-1985/2004-W.F.A.D.S. E Outros X A.A.D.S. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Roberto
Murawski Rabello, Raquel Cabrera Borges-

82.-Med. Caut. Sep. De Corpos-2000/2004-C.L.S. X A.G.S. -
Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.28,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Victor
Pereira Da Silva-

83.-Revisional De Alimentos-2027/2004-J.R.N.P. E Outros X
R.O.P. — Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 16, Mani-
festem-Se O (S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Marcia Teshi-
ma-

84.-Alimentos-2049/2004-A.C.S. E Outros X D.C. E Outros -
Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.13,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Rita
De Cassia Ferreira Leite-

85.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2082/2004-G.H.G. E Ou-
tros X T.A.P.C. -Sobre A Contestação E Documentos Que A
Acompanham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-
Adv. Gerson Paulus De Campos-

86.-Alimentos-2112/2004-P.T.B. E Outros X W.B. —Sentença
Fls.15. “....Visto Etc... Face O Contido Na Pertição De Fls.13,
Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Méri-
to, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Viii, Do Cpc.
Custas Pagas.-Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

87.-Execucao De Alimentos-2140/2004-G.C.S. E Outros X
A.S.C. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Martinia-
no Do Valle Neto-

88.-Separacao Judicial Consensual-2262/2004-M.P. E Outros
X J. -Sobre O Parecer Da Fazenda Pública, Digam Os Reque-
rentes Em 05 Dias.-Adv. Arao Moreira Santos Neto-

89.-Execucao De Alimentos-2278/2004-J.C.M.S. E Outros X
M.M.S. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documen-
tos Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No
Prazo Legal.-Adv. Seishin Yogi-

90.-Caut. Separacao De Corpos-2298/2004-S.M.M.A.A. X
H.A.A. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.13, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Sheila Maria Mendes Angelo-

91.-Exoneracao De Alimentos-2309/2004-J.C. X M.T.C. —
Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 17, Manifestem-Se
O (S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Aparecido Medeiros
Santos-

92.-Caut. Arrol. Bens-2394/2004-D.C.B. X J.B. -Sobre A Con-
testação E Documentos Que A Acompanham, Manifeste-Se
O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Sandro Rafael Barioni
De Matos-

93.-Alimentos-2478/2004-B.K.S. E Outros X C.G.S. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 05(Cinco) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 31/10/05 Às 13:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
ção E Julgamento. Deixo De Fixar Alimentos Para Os Avos
Paternos, Uma Vez Que Nao Ha Elemento Nos Autos Os Quais
Se Possa Inferir Que O Pai Nao Tenha Concicoes De Sizinho
Suportar O Encargo, No Momento.-Adv. Paulo Jose De Olivei-
ra De Nadai-

94.-Regulamentacao De Vititas C/A-2529/2004-R.A.C. X
P.R.C. E Outros Emende O Autor A Nicial, Em 10 Dias, Para
Que Dela Conste O Atual Endereço Residencial Do Requeri-
do, Possibilitando, Assim, Sua Citacao, Bem Como A Realiza-
cao Do Estudo Social Necessario Para A Fixacao Do Regime
De Visitas, Sob Pena De Indeferimento.-Adv. Edson Laerte De
Moraes-

95.-Separacao Judicial Consensual-2539/2004-R.C.G.S. E
Outros X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para
Comparecimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inici-
al. Decorrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Ar-
quivo.-Adv. Rita De Cassia Maistro-

96.-Execucao De Alimentos-2540/2004-A.F.F.M. E Outros X
A.M. Regularize A Exequente A Inicial No Prazo De 10 Dias,
Apondo Sua Assinatura No Instrumento De Mandado As Fls.06-
Adv. Renata Alexsandra R. Romanos-

97.-Execucao De Alimentos-2594/2004-T.N.P. E Outros X
C.F.P. Emenda A Inicial No Prazo De 10 Dias, Com Juntada
Do Titulo Executivo Que Embasa A Presente Execucao, Sob
Pena De Indeferimento Da Inicial.-Adv. Tania Valeria De Oli-
veira-

98.-Separacao Judicial Consensual-2606/2004-A.M.S.R. E
Outros X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para
Comparecimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inici-
al. Decorrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Ar-
quivo.-Adv. Carla Geane Antunes Bilhao-

99.-Separacao Judicial Consensual-2614/2004-L.A.F. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Glauco Cavalcanti De Oliveira Jr.-

100.-Separacao Judicial Consensual-2615/2004-L.R.O. E Ou-
tros X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para
Comparecimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inici-
al. Decorrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Ar-
quivo.-Adv. Glauco Cavalcanti De Oliveira Jr.-
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Eliana Alves De Moraes 0100 002597/2004
Eliane C. Tavares De Jesu 0040 000126/2004
Elisangela Marceli Areano 0060 001391/2004
Elizabeth Nadalin 0015 002451/2002
Fernanda Carolina Adam 0049 000812/2004

0029 002165/2003
Flavia Fernandes Navarro 0075 002150/2004
Flavio Antonio Frazin 0050 000966/2004
Francisco Eduardo De Oliv 0077 002202/2004
Frederico Aidar 0049 000812/2004
Giane Lopes Tsuruta 0002 000753/1997
Gilcimary Regina De Souza 0011 000138/2002
Helena Rosa Tondinelli 0067 001740/2004
Hilton Antonio Mazza Pava 0022 000855/2003

0033 002602/2003
Jacira Rosa Tonello 0099 002593/2004
Jair Subtil De Oliveira 0018 000472/2003
Jeronimo Jatahy De Camarg 0047 000751/2004

0094 002557/2004
0095 002558/2004

Joao Paulo Rodrigues De L 0059 001385/2004
Joao Ricardo Anastacio Da 0078 002263/2004
Jose Augusto Goncalves 0008 001810/2001
Jose Guilherme Ribeiro Al 0013 000813/2002
Jose Renato Martins Gonca 0008 001810/2001
Jose Roberto Reale 0016 002729/2002

0010 001997/2001
0015 002451/2002
0066 001663/2004
0020 000708/2003

Joyce Araujo Dallstela Co 0012 000211/2002
Juliano Tomanaga 0096 002561/2004
Jurandir Venancio De Oliv 0087 002485/2004

0058 001384/2004
Lilia Sendin Martins 0023 001116/2003
Lilian Cristina Ribeiro M 0073 002089/2004
Lindeia Cardoso 0005 000926/2000
Lineu Eduardo Spagolla 0070 001902/2004
Lineu Pedro Spagolla 0024 001248/2003

0070 001902/2004
Luciana Sgarbi 0039 000125/2004
Luciane Regina Rossini Fa 0030 002184/2003
Luiz Carlos Bortoletto 0085 002482/2004

0030 002184/2003
Maira Tito - Curitiba 0054 001309/2004

0054 001309/2004
Marcelino Bispo Dos Santo 0057 001368/2004
Marcello Pereira Costa 0019 000561/2003
Marcelo Jiran Queiroz 0036 002776/2003
Marcelo Leal De Lima Oliv 0074 002147/2004
Marcia Aparecida Pessoa 0081 002342/2004
Marcia Teshima 0093 002547/2004

0003 000845/1999
0020 000708/2003
0007 002155/2000
0026 001431/2003

Marcio Luiz Niero 0042 000403/2004
Marco Antonio Dias Lima C 0001 001657/1996
Marcos C. Do Amaral Vasco 0011 000138/2002
Maria Antonia Goncalves 0071 001924/2004

0033 002602/2003
Maria Aparecida Piveta Ca 0046 000735/2004

0089 002510/2004
0004 002901/1999

Maria Do Carmo Pinhatari 0035 002751/2003
Marina Fukuda 0068 001781/2004
Marisa Yassuko Inagaqui 0062 001445/2004
Mauro Bernardo Barbosa 0041 000341/2004

Mauro Viotto 0032 002415/2003
Moacir Mendes Leite 0076 002185/2004
Monica Carvello Montans Z 0031 002410/2003
Nidia Kosienczuk R. G. Sa 0080 002318/2004

0097 002570/2004
0019 000561/2003

Oswaldo Teixeira De Olive 0082 002451/2004
0083 002452/2004

Otoniel Jacinto Da Silva 0037 002982/2003
Patricia Eliane Da Rosa S 0088 002491/2004
Patricia Yasuko Donomae 0084 002463/2004
Paulo Rogerio Sanches 0038 003077/2003
Raquel Moreno 0021 000738/2003
Reinaldo Ignacio Alves 0055 001316/2004
Renata Silva Brandao 0021 000738/2003
Rita De Cassia Ferreira L 0072 001953/2004
Roberto Carlos Bueno 0025 001424/2003
Roberto Moriyosi Nidahara 0016 002729/2002

0010 001997/2001
Roger Piazzalunga 0036 002776/2003
Rogerio Resina Molez 0007 002155/2000
Ronaldo Moraes Cosate 0004 002901/1999

0026 001431/2003
Saadia Maria Borba Martin 0068 001781/2004
Samir Thome Filho 0013 000813/2002

0053 001187/2004
Sebastiao Nei Dos Santos 0053 001187/2004
Settimo Pierotti 0030 002184/2003
Sheila Maria Mendes Angel 0072 001953/2004
Shirley Monteiro Munhoz 0005 000926/2000
Sidney Francisco Gazola J 0045 000575/2004
Silvio Takaharu Oyama 0091 002541/2004

0068 001781/2004
0042 000403/2004

Tania Regina S. Garcez-Sp 0028 001881/2003
Tania Tamiko Iizuka Pitsi 0063 001522/2004
Tereza C. M. Massaneiro 0044 000469/2004
Ulysses Aires Mercer 0076 002185/2004
Vania Senegalia Morete Sp 0070 001902/2004
Vanya Senegalia Morete Sp 0024 001248/2003
Wagner De Oliveira Barros 0061 001392/2004

0017 002731/2002
0006 000984/2000
0092 002544/2004
0065 001555/2004
0048 000804/2004

Wilder Sabaini Dos Santos 0011 000138/2002
William Cantuario Da Silv 0090 002533/2004
Zaqueu Sutil De Oliveira 0018 000472/2003

1.-Execucao De Titulo Judicial-1657/1996-I.M.C. X
L.P.C.F.Aos Exequentes Para Que, Em 48 Horas, Deem Pro-
cesseguimento Ao Feito, Sob Pena De Extincao. -Adv. Marco
Antonio Dias Lima Castro-

2.-Execucao De Alimentos-753/1997-V.S.D. E Outros X A.B.D.
-Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Giane Lopes Tsuruta-

3.-Execucao De Alimentos-845/1999-D.K.M. E Outros X A.M.
— Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Marcia Teshima E
Ademir Simoes-

4.-Inventario-2901/1999-A.B.L. X P.O.O. — Sentença De
Fls.81/84, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E Todo O
Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente O Pedido Da
Autora Para Determinar Que O Imovel Descrito Na Inicial Seja
Declarado Como Propriedade Exclusiva Da Sra. Alayde , Ora
Requerente, Condenando, Outrossim, O Requerido Ao Paga-
mento Das Custas Judiciais Bem Como De Honorarios Advo-
caticios Que Ora Fixo Em R$ 520,00, Dispensando-O, De Tais
Pagamentos, Ante A Concessao Dos Beneficios Da Assisten-
cia Judiciaria Gratuita.-Adv. Maria Aparecida Piveta Carrato,
Ademir Simoes E Ronaldo Moraes Cosate-

5.-Anulacao Ato Juridico-926/2000-J.A.O. X M.A.O. —Sen-
tença Fls.65 “....Visto Etc... Face O Contido Na Certidão De
Fls.64, Dando Conta De Que A Autora Devidamente Intimada
Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito, Não O Fez, Julgo
Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Mérito, Com
Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii, Do Cpc. Sem Cus-
tas De Lei -.-Adv. Lindeia Cardoso E Shirley Monteiro Mu-
nhoz-

6.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-984/2000-J.R.P. E Outros X
M.M. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

7.-Execucao De Alimentos-2155/2000-S.L.C.V. E Outros X
J.V.F. — Sentença De Fls.120, (Vistos E Etc....Face O Contido
Na Petição De Fls.119, Dando Conta Que E O Executado Sa-
tisfez A Obrigação, Julgo Extinto O Presente Processo Sem
Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art.
794, Inciso I, Do C.P.C. Custas Pelo Executado. -Adv. Marcia
Teshima E Rogerio Resina Molez-

8.-Execucao De Alimentos-1810/2001-L.S.T. X J.P. — Aos
Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Jose Renato Martins Gon-
calves, Jose Augusto Goncalves-

9.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1837/2001-D.J.O. E Outros
X D.T.M. -Redesigno O Dia 22/09/05 Às 14:30 Horas Para
Realização De Audiencia De Instrucao E Julgamento.-Adv.
Aglae Ricciardelli Terzoni-

10.-Revisional De Alimentos-1997/2001-C.M.S. E Outros X
V.T.S. -Designo O Dia 21/10/05, As 15:00 Horas, Para Reali-
zacao Da Audiencia De Tentativa De Conciliacao, Instrucao E
Julgamento. Fixo Prazo De 30 Dias Para Apresentacao De Rol
De Testemunhas.-Adv. Roberto Moriyosi Nidahara E Jose Ro-
berto Reale-

11.-Anulacao De Registro De Nasci-138/2002-L.A.B. X
G.E.O.B. E Outros — Para Devida Ciência Do Ofício Recebi-
do Do Laboratório, Onde As Partes Devem Comparecer No
Dia 17/12/04 Às 14:00 Horas, Para Coleta De Material Para
Exame.-Adv. Gilcimary Regina De Souza, Wilder Sabaini Dos
Santos E Marcos C. Do Amaral Vasconcellos-

12.-Alter. Guarda E Respon.-211/2002-M.P.O. X L.S. -Sobre
A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.126,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Joyce
Araujo Dallstela Costa, Ana Carolina Arnaldi, Alejandro Ru-
geri Marques Zanoni-

13.-Execucao De Alimentos-813/2002-A.A.O. E Outros X
G.M.O.Ante O Contido As Fls.86/87 Dos Autos Nº 936/02 Em
Apenso, Dando Conta Do Acordo Realizado Entre As Partes,
Acordo Este Que Tambem Versa Objeto Da Presente Acao,
Suspendendo O Presente Feito, Nos Termos Do Art. 792, Ate
O Total Cumprimento Da Obrigacao Pelo Devedor, Que Se Dara
Em 10/04/06.-Adv. Samir Thome Filho, Jose Guilherme Ribei-
ro Aldinucci, Celso Aldinucci E Edson Jose Vianna-

14.-Execucao De Alimentos-1824/2002-I.F.S.D.S. E Outros X
S.D.S. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Abraham
Lincoln De Souza-

15.-Guarda De Menor-2451/2002-L.A.F. E Outros X P.C.F. -
Designado O Dia 31/10/05, Às 16:30 Horas Para Realização
Da Audiência De Tentativa De Conciliacao E Saneamento..-
Adv. Jose Roberto Reale E Elizabeth Nadalin-

16.-Revisional De Alimentos-2729/2002-D.A. X F.S.A. E Ou-
tros -Designado O Dia 21/10/05, Às 14:00 Horas Para Realiza-
ção Da Audiência De Tentativa De Conciliacao, Instrução E
Julgamento.-Adv. Roberto Moriyosi Nidahara E Jose Roberto
Reale-

17.-Modificacao Guarda De Filho-2731/2002-R.C.C.T. X
S.O.M.C. -Designado O Dia 21/10/05, Às 14:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliacao E Sa-
neamento..-Adv. Aparecido Medeiros Santos E Wagner De Oli-
veira Barros-

18.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-472/2003-E.L. E Outros X
J. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Zaqueu
Sutil De Oliveira, Jair Subtil De Oliveira-

19.-Execucao De Alimentos-561/2003-P.H.R.O. E Outros X
A.O. — Sentença De Fls.86, (Vistos E Etc....Face O Contido
Na Petição De Fls.78, Dando Conta Que E O Executado Satis-
fez A Obrigação, Julgo Extinto O Presente Processo Sem Jul-
gamento Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art. 794,
Inciso I, Do C.P.C. Custas Pelo Executado.-Adv.Marcello Pe-
reira Costa, Cloves Jose De Pinho E Nidia Kosienczuk R. G.
Santos-

20.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-708/2003-R.O. X A.D.A.
— Sentença De Fls.43/46, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Ex-
posto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente
A Presente Acao Para Converter Em Divorcio A Sepacao Do
Casal, Condenando, Outrossim, Ao Pagamento Das Custas Ju-
diciais, Bem Como Dos Honorarios Advocaticios Que Ora Ar-
bitro Em R$ 260,00. -Adv. Marcia Teshima E Jose Roberto
Reale-

21.-Regulamentacao De Guarda-738/2003-F.C. X K.C.C. E
Outros — Ao(S) Autor(Es).-Adv. Renata Silva Brandao, Ra-
quel Moreno-

22.-Separacao Judicial Litigiosa-855/2003-T.A.C.O.M. X
P.O.M. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Com-
parecimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido De Fls.46/
47. Decorrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Ar-
quivo.-Adv. Hilton Antonio Mazza Pavan-

23.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1116/2003-V.H.W.D.S. E
Outros X A.R.S. -Defiro O Pedido De Fls.42 Pelo Prazo De 60
Dias. -Adv. Lilia Sendin Martins-

24.-Execucao De Alimentos-1248/2003-A.K.C. E Outros X
N.C.Ante A Manifestacao De Fls.63/64, Deixo De Homologar
O Acordp De Fls.51/52, Voltando A Vigorar O Valor Definido
Nos Autos Nº 747/96. O Oficio Requerido As Fls.64, Parte
Final, Ja Foi Expedido, Conforme Se Ve As Fls.49-V/50.-Adv.
Lineu Pedro Spagolla E Vanya Senegalia Morete Spagolla-

25.-Execucao De Alimentos-1424/2003-C.D. E Outros X R.L.D.
— Sentença De Fls. 27, (Vistos E Etc....Face O Contido Na
Petição De Fls.18/19, Dando Conta Que As Partes Entraram
Em Acordo, E O Executado Satisfez A Obrigação, Julgo Extin-
to O Presente Processo Sem Julgamento Do Mérito, Com Ful-
cro No Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do C.P.C. Sem Cus-
tas De Lei.-Adv. Roberto Carlos Bueno-

26.-Anulacao De Casamento-1431/2003-C.M.S.O. X E.P.O. —
¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem
Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova
Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mes-
ma.-Adv. Marcia Teshima E Ronaldo Moraes Cosate-

27.-Alimentos-1461/2003-L.C. E Outros X P.S.C. -Redesigno
O Dia 21/10/05 Às 15:30 Horas Para Realização Do Ato Pos-
tergado.-Adv. Adriana Mateus Marcal Perini-

28.-Alimentos-1881/2003-R.A.S.F. E Outros X R.A.S.Face O
Contido Na Peticao Recebida Via Fax, Redesigno Audiencia
Para O Dia 13 De Dezembro Proximo Vindouro As 14:30 Ho-
ras. Ante O Contido Na Documentacao De Fls.37/39, Dando
Conta Que O Réu Tem Emprego Fixo Determino Que O Valor
Dos Alimentos Provisorios Fixados As Fls.67 Sejam Deconta-
das Em Folha De Pagamento, ... -Adv. Andre Luis Aquino Ar-
ruda E Tania Regina S. Garcez-Sp-

 29.-Exoneracao De Alimentos-2165/2003-M.C. X E.L.C. E
Outros —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Aparecido Medeiros Santos E Fernanda Ca-
rolina Adam-

30.-Divorcio Direto Litigioso-2184/2003-D.A.S. X M.C.D.S.
— Sentença De Fls. 69/72, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Ex-
posto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente
A Presente Acao Para Decretar O Divorcio Do Autor, Cessan-
do Os Deveres Inerentes Ao Matrimonio Entre O Casal, Auto-
rizando A Requerida A Manter Seu Nome De Casada, Conde-
nando-A, Outrossim, Ao Pagamento Das Custas Processuais E
Dos Honorarios Advocaticiosque Ora Fixo Em R$ 260,00, Dis-
pensando-A De Tais Pagamentos Ante A Concessao Dos Bene-
ficios Da Assistencia Judiciaria Gratuita. -Adv. Luiz Carlos
Bortoletto, Luciane Regina Rossini Farth E Settimo Pierotti-

31.-Execucao De Alimentos-2410/2003-F.H.A.V. E Outros X
J.A.V. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Monica Carvello Montans Zamarian-

32.-Execucao De Alimentos-2415/2003-B.A.H. E Outros X
S.A.H. — Sentença De Fls. 149, (Vistos E Etc....Face O Conti-
do Na Petição De Fls.147, Dando Conta Que E O Executado
Satisfez A Obrigação, Julgo Extinto O Presente Processo Sem
Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art.
794, Inciso I, Do C.P.C. Custas Pelo Executado.-Adv. Domin-
gos Jose Perfetto E Mauro Viotto-

33.-Execucao De Alimentos-2602/2003-J.G.J.L. E Outros X
F.J.P.L. — Sentença De Fls.36, (Vistos E Etc....Face O Conti-
do Na Petição De Fls.34/35, Dando Conta Que As Partes En-
traram Em Acordo, E O Executado Satisfez A Obrigação, Jul-
go Extinto O Presente Processo Sem Julgamento Do Mérito,
Com Fulcro No Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do C.P.C.
Sem Custas De Lei.-Adv. Celina Kazuko Fugioka Mologni,
Maria Antonia Goncalves E Hilton Antonio Mazza Pavan-

34.-Revisional De Alimentos-2680/2003-E.R.B. X L.F.R.B. E
Outros -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Eduardo Cunha De Oliveira-

35.-Execucao De Alimentos-2751/2003-H.G.P. E Outros X
J.M.D.P. — Sentença De Fls. 43, (Vistos E Etc....Face O Con-
tido Na Petição De Fls.35/36, Dando Conta Que As Partes En-
traram Em Acordo, E O Executado Satisfez A Obrigação, Jul-
go Extinto O Presente Processo Sem Julgamento Do Mérito,
Com Fulcro No Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do C.P.C.
Sem Custas De Lei.-Adv. Maria Do Carmo Pinhatari Ferreira-

36.-Alteracao De Clausula-2776/2003-J.V. X A.G. E Outros.
Ante A Manifestacao De Fls.68/69, Indefiro A Emenda A Ini-
cial De Fls.52/58, Posto Que Ja Completada A Relacao Proces-
sual, Devendo Se For O Caso, O Requerente Deduzir Seu Plei-
to Em Acao Propria. -Designado O Dia 21/10/05, Às 16:00
Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa De
Conciliacao,Instrução E Julgamento, Fixando O Prazo De 30
Dias Contados Da Intimacao Desta Decisao, Para Apresenta-
cao Do Rol De Testemunhas Em Cartorio..-Adv. Roger Piazza-
lunga E Marcelo Jiran Queiroz-

37.-Revisional De Alimentos-2982/2003-R.S. X G.A.S.Sobre
O Contido As Fls.71, Manifeste-Se O Requerido Vinicius
Scholze.-Adv. Otoniel Jacinto Da Silva-

38.-Med. Caut. Sep. De Corpos-3077/2003-C.E.G. X M.L.A.G.
Trata-Se De Embargos De Declaracao Oposta Pela Requerida,
Contra Sentença De Fls.45/47, ... Quanto A Omissao Na Ulti-
ma Frase De Fls.46, Deve-Se Entender Que Esta Suspensa A
Embargante Do Pagamento Das Custas Do Processo Bem Como
Dos Honorarios Advocaticios Fixados No Valor De R$ 500,00
Ante Os Beneficios Da Assistencia Juduciaria Gratuita, Aten-
tando-Se Contudo O Disposto No Art. 12 Da Lei 1050/60.Adv.
Paulo Rogerio Sanches E Cilene Benassi Perozin-

39.-Separacao Judicial Litigiosa-125/2004-R.B.D.S. X
I.A.D.S.Por Força Do Contido No Art.267,Õ 4º Do Cpc, Diga
O Requerido Sobre O Pedido De Desistencia. Adv. Cecilia Ina-
cio Alves E Luciana Sgarbi-

40.-Execucao De Alimentos-126/2004-S.J.B.G. E Outros X
J.C.G. ... Determino, Portanto, Que Os Exequentes Em 48 Ho-
ras Apresentem Calculo Atualizado Do Debito, Inclusive Com
Os Alores E Impagos No Curso Da Execucao, Excluidos Ho-
norarios E Custas, Expedindo-Se A Seguir Oficio Para Levan-
tamento Do Valor Apresentado, Para Pagamento Das Prestaco-
es Alimenticias Junto A Conta Bancaria Hoje Bloqueada, ... -
Adv.Eliane C. Tavares De Jesus, Casemiro Framil Filho-

41.-Execucao De Alimentos-341/2004-G.K.S. E Outros X P.J.S.
— Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Mauro Bernardo
Barbosa-

42.-Execucao De Alimentos-403/2004-T.F.S.A. E Outros X V.A.
— Sentença De Fls.44, (Vistos E Etc....Face O Contido Na
Petição De Fls.43, Dando Conta Que As Partes Entraram Em
Acordo, E O Executado Satisfez A Obrigação, Julgo Extinto O
Presente Processo Sem Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No
Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do C.P.C. Custas Pelo Exe-
cutado.-Adv. Silvio Takaharu Oyama E Marcio Luiz Niero-

43.-Execucao De Alimentos-465/2004-P.S.O.R. X J.M.R. —
Sentença De Fls. 25, (Vistos E Etc....Face O Contido Na
Petição De Fls.23, Dando Conta Que De Que Houve Com-
posicao Entre As Partes Nos Autos De Alimentos Nº1692/
03, Julgo Extinto O Presente Processo Sem Julgamento Do
Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art. 267, Inciso Vi,
Do Código De Processo Civil. Sem Custas. -Adv. Antonio
Francisco Da Silva-
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44.-Exoneracao De Alimentos-469/2004-A.A.D. X N.F.D. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Tereza C.
M. Massaneiro-

45.-Regulamentacao De Visitas-575/2004-E.C. X M.O.D.S. -
Sobre A Certidão Negativa Às Fls.25, Manifeste-Se O Autor/
Exequente No Prazo Legal. -Adv. Sidney Francisco Gazola
Junior-

46.-Divorcio Direto Litigioso-735/2004-M.G.B. X C.J.A. —
Faculto O Interessado A Comprovação Do Decurso Do Lapso
Temporal Da Separação De Fato Através Da Representação Em
10 Dias De Declarações De Duas Testemunhas Idôneas Com
Firma Reconhecida.-Adv. Maria Aparecida Piveta Carrato E
Ana Maria Arenghi-

47.-Anulacao De Casamento-751/2004-J.S.B. X E.A.B. -De-
signado O Dia 24/10/05, Às 15:00 Horas Para Realização Da
Audiência De Tentativa De Conciliacao E Saneamento. .-Adv.
Abel Ferreira E Jeronimo Jatahy De Camargo Neto-

48.-Execucao De Alimentos-804/2004-S.F.O. E Outros X
D.S.O. —Sentença Fls.29. “....Visto Etc... Face O Contido Na
Pertição De Fls.26/27, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem
Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Viii, Do Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Wagner De Oli-
veira Barros-

49.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-812/2004-M.F.E. X A.C.C.
—Sentença De Fls.31.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls.28/29, E Considerando-Se O Parecer Ministerial, Julgando
Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do Mérito Com Ful-
cro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem Custas. P. R. I.
-Adv. Frederico Aidar E Fernanda Carolina Adam-

50.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-966/2004-S.A.D.R.O.M.
X J.O.M. — Sentença De Fls.26/28, (...Vistos Etc... Ante Ao
Suso Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo
Procedente O Presente Pedido Para Converter Em Divorcio A
Separacao Do Casal, Condenando Outrossim, O Requerido Ao
Pagamento Das Custas Judiciais, Bem Como Dos Honorarios
Advocaticios Que Ora Arbitro Em R$ 150,00. -Adv. Flavio
Antonio Frazin-

51.-Guarda E Responsabilidade-1091/2004-M.O.M. X G.O.M.
-Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Arivaldy
Rosaria Stela Alves-

52.-Separacao Judicial Litigiosa-1182/2004-M.S.S. X S.B.S. —
Sentença Fls.20. “....Visto Etc... Face O Contido Na Pertição
De Fls.18, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento
De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Viii,
Do Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Ademir Simoes-

53.-Duvida-1187/2004-C.R.I.O. E Outros X J.Sobre O Conti-
do As Fls.73/77 E Documentos, Manifeste-Se A Suscitante, Em
05 Dias. -Adv. Sebastiao Nei Dos Santos, Samir Thome Filho
E Ana Lucia Arruda Dos Santos Silveir-

54.-Alimentos-1309/2004-E.B. X E.L.M. E Outros Nao Obs-
tante A Ausencia De Obscuridade Da Sentença Declaranda,
Acolho Em Parte Os Embargos Para Esclarecer Que A Senten-
ça De Fls.37, Homologo O Acordo De Fls.27/28, Determinan-
do Ainda O Registro Da Presente Decisao Na Forma Do Codi-
go De Normas. -Adv. Maira Tito - Curitiba E Maira Tito - Cu-
ritiba-

55.-Execucao De Alimentos-1316/2004-S.R.A.B. E Outros X
W.A.B.Sobre O Contido As Fls.54/61 E Documentos De Fls.62/
67, Digam Os Exequentes. -Adv. Reinaldo Ignacio Alves-

56.-Retificacao-1346/2004-Benedita Dama De Souza E Outros
X O Juizo — Sentença De Fls. 27/28, (...Vistos Etc... Ante Ao
Suso Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo
Procedente O Pedido Deduzido Na Inicial Para Deferir A Reti-
ficação Permanecendo Inalterados Os Demais Dados Ali Cons-
tantes. Sem Custas -Adv. Aparecido Medeiros Santos-

57.-Embargos De Terceiro-1368/2004-S.T.D.S.S. X E.O. E
Outros Os Embargos Foram Opostos Tambem Contra O Exe-
cutado Jorge Moreira De Oliveira, Razao Pela Qual Este Deve-
ra Ser Intimado Na Pessoa De Seu Procurador Para Em 10 Dias
Impunar A Inicial.-Adv. Marcelino Bispo Dos Santos-

58.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-1384/2004-C.I.T. X
D.C.D.R. — Sentença De Fls. 28/30, (...Vistos Etc... Ante Ao
Suso Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo
Procedente O Presente Pedido Para Converter Em Divorcio A
Separacao Do Casal, Condenando, Outrossim A Requerida Ao
Pagamento Das Custas Judiciais, Bem Como Dos Honorarios
Advocaticios Que Ora Arbitro Em R$ 150,00. -Adv. Jurandir
Venancio De Oliveira E Armando De Mattos Sabino-

59.-Rec.E Diss.De.Uniao Concubina-1385/2004-S.L.M. X
T.M.S.Indefiro O Pedido De Tutela Antecipada Deduzido As
Fls.23/26, Referente Ao Afastamento Da Requerida Do Imo-
vel, Face A Falta De Amparo Legal, E Quando Ao Pedido De
Cancelamento De Conta Conjunta Dos Litigantes, Este Poder
Ser Obtido Administrativamente. -Designado O Dia 21/10/05,
Às 16:30 Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa
De Conciliacao,Instrução E Julgamento.-Adv. Joao Paulo Ro-
drigues De Lima, Carlos Jose Fragoso, Casemiro Framil Filho
E Elaine Cristina Tavares De Jesus-

60.-Retificacao-1391/2004-Joaquim Dutra X O Juizo —
Sentença De Fls. 30/31, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso
Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo
Procedente O Pedido Deduzido Na Inicial Para Deferir
A Retificação,Permanecendo Inalterados Os Demais Da-
dos Ali Constantes..-Adv. Elisangela Marceli Areano Pe-
drosa-

 61.-Separacao Judicial Consensual-1392/2004-O.M.M.L. E
Outros X J. —Sentença Fls. 28. “....Visto Etc... Face O Conti-
do Na Pertição De Fls.26, Julgo Extinto O Presente Processo,
Sem Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art.
267, Inciso Viii, Do Cpc. Sem Custas De Lei.-Adv. Wagner De
Oliveira Barros-

62.-Caut. Arrol. Bens-1445/2004-J.F.G. X C.S.G. — Sentença
De Fls. 66/68, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E Todo O
Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente A Presente Acao
Pra Consolidar A Liminar Anteriormente Deferida Mantenho
A Autora Depositaria Dos Bens Arrolados Na Inicial, E O Re-
queriudo Como Depositario Fiel Do Bem Arrolado Posterior-
mente As Fls.51/52, Ate Final Decisao Nos Autos De Separa-
cao, Condenando O Requerido Ao Pagamento Das Custas Pro-
cessuais E Dos Honorarios Advocaticios Que Ora Fixo Em 10%
Do Valor Atribuidos A Causa.-Adv. Marisa Yassuko Inagaqui-

63.-Execucao De Alimentos-1522/2004-A.M.N. E Outros X
A.M.J. —Sentença Fls.29. “....Visto Etc... Face O Contido Na
Pertição De Fls.21, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem
Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Viii, Do Cpc. Sem Custas De Lei.-Adv. Aldo Henrique
Faggion E Tania Tamiko Iizuka Pitsilos-

64.-Separacao Judicial Litigiosa-1541/2004-E.B.O. X R.M.O.
— Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixa-
do Os Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S)
Mínimo(S) Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O
5º Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia 24/10/05 Às 16:00
Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa De Concili-
ação, Instrução E Julgamento..-Adv. Edna Zila Joia Correia-

65.-Alimentos-1555/2004-K.S.C.A. E Outros X A.A.B.A. —
Sentença De Fls. 28.”...Homologo O Acordo Deduzido Às Fls.
25/26 Dos Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

66.-Caut. Separacao De Corpos-1663/2004-C.A.K. X
J.A.M.D.S. —Sentença Fls. 25. “....Visto Etc... Face O Conti-
do Na Pertição De Fls.23/24, Julgo Extinto O Presente Proces-
so, Sem Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No
Art. 267, Inciso Viii, Do Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Jose
Roberto Reale-

67.-Separacao Judicial Litigiosa-1740/2004-A.A.M. X
R.S.M.Considerando-Se O Contido Na Sindicancia, Defiro Os
Pedidos De Fls.68/69, Para, Primeiramente, Determinar Que
Os Presentes Autos Sejam Apensos Aos Autos Nº 1480/04 De
Medida Cautelar De Afastamento Do Lar, Bem Como, Para
Regulamentar O Direito De Visitas Do Requerentes Para Este
Possa Ter Seus Filhos Em Sua Companhia Aos Sabados Das
08:00 Horas. -Adv. Helena Rosa Tondinelli-

68.-Alimentos-1781/2004-A.L. X A.O.L. Nao Obstante O Des-
pacho De Fls.139, Em Sede De Juizo De Retratacao Da Deci-
sao Agravada, Face O Alegado Nas Razoes Recursais, ... Mes-
mo Porque Segundo Se Infere Dos Documentos Juntados Pelo
Requerido, Seus Rendimentos Nao Alcançam O Patamar Indi-
cado Na Inicial, Motivo Pelos Quais Fixo O Valor Dos Ali-
mentos Provisorios Em Favor Do Autor Em 01 Salario Minimo
Mensal A Serem Pagos Nos Mesmos Moldes Ja Determinados.
-Adv. Saadia Maria Borba Martins, Marina Fukuda E Silvio
Takaharu Oyama-

69.-Retificacao-1869/2004-Z.S.C. X J. — Sentença De Fls.32/
33,(...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E Todo O Mais Que
Dos Autos Consta Julgo Procedente O Pedido Deduzido Na
Inicial Para Deferir A Retificacao Do Nome Da Autora Em Seu
Assento Civil De Nascimento, ... Custas De Lei Pela Autora,
Dispensando-Se Por Ora Ante A Concessao Da Assitencia Ju-
diciaria, Observando-Se, Contudo O Disposto No Art.12 Da
Lei 1060/50. -Adv. Adiloar Franco Zemuner-

70.-Antecipaçao De Provas-1902/2004-M.L.P. X G.L.P. -So-
bre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Mani-
feste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Lineu Pedro
Spagolla, Lineu Eduardo Spagolla, Vania Senegalia Morete
Spagolla-

71.-Divorcio Direto Consensual-1924/2004-J.R.A. E Outros X
J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compare-
cimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decor-
rido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Maria Antonia Goncalves-

72.-Cautelar De Sequestro-1953/2004-R.A.B.F. X J.F. —Sen-
tença Fls.55. “....Visto Etc... Face O Contido Na Pertição De
Fls.52, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De
Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Vi, Do
Cpc. Custas Processuais Pela Requerente, Suspendendo-Se A
Exigibilidade Destas Ante A Concessao Da Assistencia Judici-
aria. -Adv. Sheila Maria Mendes Angelo E Rita De Cassia Fer-
reira Leite-

73.-Alimentos Provisionais-2089/2004-P.A.G. X A.P.S. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 25%(Vinte E Cinco Por Cento) Dos
Rendimentos Liquidos Do Requerido, A Serem Pagos Pelo
Requerido Até O 5º Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia
31/10/05 Às 16:00 Horas Para Realização Da Audiência De
Tentativa De Conciliação, Instrução E Julgamento. .-Adv. Lili-
an Cristina Ribeiro Milan-

74.-Alimentos-2147/2004-V.C.U.S. E Outros X A.F.S. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 30%(Trinta Por Cento) Dos Rendi-
mentos Liquidos,Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido
Até O 5º Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia 31/10/05 Às
14:30 Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa De

Conciliação, Instrução E Julgamento..-Adv. Marcelo Leal De
Lima Oliveira-

75.-Alimentos-2150/2004-K.G.M.L. E Outros X R.M.L. —
Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado
Os Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 25/10/05 Às 14:00 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
ção E Julgamento. .-Adv. Flavia Fernandes Navarro-

76.-Embargos A Execucao-2185/2004-C.F.D.R. X J. Recebo
Os Embargos Para Discussao. De Consequencia Suspendendo
O Curso Da Execucao. Ao Embargado Em 10 Dias. -Adv. Mo-
acir Mendes Leite E Ulysses Aires Mercer-

77.-Separacao Judicial Litigiosa-2202/2004-I.S. X E.F.S. -
Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido De Fls.15/17.
Decorrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arqui-
vo.-Adv. Francisco Eduardo De Oliveira-

78.-Revisional De Alimentos-2263/2004-F.A.L. X A.L. E Ou-
tros -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Joao Ri-
cardo Anastacio Da Silva-

79.-Separacao Judicial Litigiosa-2272/2004-O.A.C.G. X V.G.
-Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.20,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Adhe-
mar De Oliveira Da Silva Filho-

80.-Separacao Judicial Litigiosa-2318/2004-A.X.O.F. X F.J.F.
-Designado O Dia 25/10/05, Às 14:30 Horas Para Realização
Da Audiência De Tentativa De Conciliacao.-Adv. Nidia Kosi-
enczuk R. G. Santos-

81.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2342/2004-E.S.F. E Ou-
tros X J. —Sentença De Fls.10.”...Homologo O Acordo Dedu-
zido Às Fls.02/04, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais
Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das
Partes, Para Julgar Dissolvido O Vinculo Matrimonial Entre
Eles Existente. Sem Custas. P. R. I. -Adv. Marcia Aparecida
Pessoa-

82.-Alimentos-2451/2004-M.H.L.P. E Outros X E.A.P. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 30%(Trinta Por Cento) Dos Rendi-
mentos Liquidos Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido
Até O 5º Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia 25/10/05 Às
15:00 Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa De
Conciliação, Instrução E Julgamento..-Adv. Oswaldo Teixeira
De Oliveira-

83.-Alimentos-2452/2004-L.T. E Outros X W.T. — Com As-
sistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os Ali-
mentos Provisórios Em 1(Um) Salário(S) Mínimo(S) Mensal(Is),
A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil De Cada
Mês. Designado O Dia 25/10/05 Às 15:30 Horas Para Realiza-
ção Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instrução E
Julgamento.-Adv. Oswaldo Teixeira De Oliveira-

84.-Separacao Judicial Litigiosa-2463/2004-M.P.S. X N.J.S.S.
— Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixa-
do Os Alimentos Provisórios Em 2,5(Dois E Meio) Salário(S)
Mínimo(S) Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O
5º Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia 24/10/05 Às 16:30
Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa De Concili-
ação, Instrução E Julgamento. Manifeste-Se Ainda Sobre O
Certidao De Fls 16 No Prazo Legal.-Adv. Patricia Yasuko Do-
nomae-

85.-Alimentos-2482/2004-C.F.R.S. E Outros X S.A.S. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 24/10/05 Às 14:00 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
ção E Julgamento..-Adv. Luiz Carlos Bortoletto-

86.-Divorcio Direto Litigioso-2483/2004-M.H.B. X E.F.B. —
Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado
Os Alimentos Provisórios Em 1(Um) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 31/10/05 Às 15:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
ção E Julgamento.-Adv. Cleuza Da Costa Soeiro Pagnan-

87.-Separacao Judicial Litigiosa-2485/2004-V.L.F.B. X V.B. —
Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado
Os Alimentos Provisórios Em 1(Um) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 24/10/05 Às 14:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação.-Adv.
Jurandir Venancio De Oliveira-

88.-Alimentos-2491/2004-A.L.K.B. E Outros X L.C.K.B. —
Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado
Os Alimentos Provisórios Em 02(Dois) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 31/10/05 Às 15:00 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
ção E Julgamento. -Adv. Patricia Eliane Da Rosa Sardeto-

89.-Alimentos-2510/2004-V.H.T. E Outros X T.M.B. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 31/10/05 Às 14:00 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
ção E Julgamento.-Adv. Maria Aparecida Piveta Carrato-

90.-Execucao De Alimentos-2533/2004-S.A.O.F. E Outros X

S.A.O.Emendem Os Aupres A Inicial, Em 10 Dias, Sob Pena
De Indeferimento Para Apresentar Memoria Discriminada Do
Calculo Das Prestacoes Vencudas E Nao Pagas Mes A Mes,
Com Base No Valor Do Salario Minimo Na Data Do Venci-
mento Acrescido De Correcao E Juros Monetarios, Sem Como
Procuracao Outorgada Pelo Primeiro Exequente Ja Maior E Pelo
Segundo Assistido Pela Mae, Posto Menor Impubere.-Adv.
William Cantuario Da Silva-

91.-Divorcio Direto Consensual-2541/2004-C.P.D. E Outros X
J. —Faculto Ao Autor A Comprovação Do Decurso Do Lapso
Temporal Da Separação De Fato Através Da Representação Em
10 Dias De Declarações De Duas Testemunhas Idôneas Com
Firma Reconhecida.-Adv. Silvio Takaharu Oyama-

92.-Divorcio Direto Consensual-2544/2004-A.V.M. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Wagner De Oliveira Barros-

93.-Divorcio Direto Consensual-2547/2004-C.M.S. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Marcia Teshima-

94.-Execucao De Alimentos-2557/2004-E.A.B. X J.S.B. -Emen-
de O Autor A Inicial No Prazo De 10 Dias, Com A Juntada Do
Titulo Que Embasa A Presente Execucao, Sob Pena De Indefe-
rimento Da Inicial -Adv. Jeronimo Jatahy De Camargo Neto-

95.-Execucao De Alimentos-2558/2004-E.A.B. X J.S.B.Emende
A Exequente A Inicial No Prazo De 10 Dias, Com Juntada Do
Titulo Judicial Que Embasa Presente Execucao, Sob Pena De
Indeferimento Da Inicial.-Adv. Jeronimo Jatahy De Camargo
Neto-

96.-Declarat.De Uniao Estavel-2561/2004-D.C.M. X
Z.D.S.Emende O Autor A Inicial, No Prazo De 10 Dias, Rela-
cinando Os Bens Suscitiveis Ao Requerido Arrolamento, Sob
Pena De Indeferimento. -Adv. Juliano Tomanaga-

97.-Execucao De Alimentos-2570/2004-N.G.F. E
Outrosxe.F.Emende A Exequente A Inicial No Prazo De 10
Dias, Com Juntada Do Titulo Executivo Que Embasa A Pre-
sente Execucao, Sob Pena De Indeferimento Da Inicial.-Adv.
Nidia Kosienczuk R. G. Santos-

98.-Divorcio Direto Consensual-2578/2004-R.F.S.R. E Outros
X J. —Faculto Ao Autor A Comprovação Do Decurso Do Lap-
so Temporal Da Separação De Fato Através Da Representação
Em 10 Dias De Declarações De Duas Testemunhas Idôneas Com
Firma Reconhecida.-Adv. Cleuza Da Costa Soeiro Pagnan-

99.-Divorcio Direto Consensual-2593/2004-M.H.M. E Outros
X J. —Faculto Ao Autor A Comprovação Do Decurso Do Lap-
so Temporal Da Separação De Fato Através Da Representação
Em 10 Dias De Declarações De Duas Testemunhas Idôneas Com
Firma Reconhecida.-Adv. Jacira Rosa Tonello-

100.-Separacao Judicial Consensual-2597/2004-A.R. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Eliana Alves De Moraes-
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0063 000557/2003
0064 000560/2003

JAIR ANTONIO WIEBELLING 0093 000588/2004
0048 000307/2003
0091 000586/2004
0092 000587/2004
0043 000182/2003
0070 000112/2004

JAIR ORLANDO CONRAD 0002 000286/1988
JAYRO ROQUE ZANCHET 0098 000436/2000

0048 000307/2003
0002 000286/1988
0006 000279/1995
0004 000188/1992
0013 000176/1999
0070 000112/2004

JOAO CESAR SILVEIRA PORTE 0034 000360/2002
0033 000357/2002
0069 000092/2004
0023 000253/2001

JOAQUIM PEREIRA ALVES JUN 0012 000050/1999
0011 000532/1998

JORGE LUIZ DE SOUZA CARVA 0061 000552/2003
0056 000428/2003

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0043 000182/2003
JOSE CARLOS MARQUES 0050 000341/2003
JOSE OLINTO NERCOLINI 0076 000433/2004
JULIANO ANDRIOLI 0047 000304/2003

0044 000208/2003
0045 000210/2003
0057 000450/2003
0110 000003/2003

JULIANO FRANCA TETTO 0017 000121/2000
LEANDRO JOSE CABULON 0111 000072/2004

0107 000003/2004
0105 000480/2002

LUCIANA CWIKLA 0112 000118/2004
LUIS CARLOS PASQUALINI 0055 000427/2003
LUIS IRAJA NOGUEIRA DE SA 0019 000193/2000
LUIZ PAULO WILLE 0033 000357/2002
MARCELO GUSTAVO SCHIMMEL 0059 000517/2003
MARCIA L. GUND 0043 000182/2003
MARCIO ANDREI RAUBER 0053 000375/2003

0040 000541/2002
MARCIO SETENARESKI 0033 000357/2002
MARCIO WAGNER 0080 000495/2004
MARCOS LUCIANO GOMES 0031 000278/2002
MARCOS TOSHIRO ISHIDA 0078 000476/2004
MARCOS VINICIUS D. BOSCHI 0095 000599/2004
MARGARETE INES BIAZUS LEA 0010 000379/1998

0109 000021/2000
0059 000517/2003

MARIA REGINA ZARTE NISSEL 0043 000182/2003
MARTINS GIMENEZ BALERO 0003 000077/1992
MILTON JOSE HERMANN 0001 001175/1987
MOACIR JOSE COLOMBO 0016 000021/2000
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 0025 000147/2002
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL 0068 000047/2004

0019 000193/2000
0088 000559/2004
0009 000286/1998
0002 000286/1988
0090 000584/2004
0033 000357/2002
0015 000428/1999

OSMAR CODOLO FRANCO 0010 000379/1998
OSVALDO KRAMES NETO 0026 000162/2002
OSVALDO ROHENKOHL 0098 000436/2000
PRISCILLA CLAUDIA DE O.PE 0081 000500/2004
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0031 000278/2002
RODRIGO BEVILAQUA 0017 000121/2000
RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 0033 000357/2002
ROGERIO ERNESTO GRENZEL 0060 000541/2003
ROMALDO HAMM 0072 000289/2004
ROSELI SILMA SCHEFFEL 0041 000134/2003
RUI SANTO BASSO 0021 000091/2001

0022 000197/2001
0098 000436/2000
0038 000532/2002
0104 000371/2002

0008 000169/1998
0013 000176/1999
0015 000428/1999

SANDRA R S TAKAHASHI 0107 000003/2004
SANTINO RUCHINSKI 0055 000427/2003

0077 000437/2004
SERGIO TADEU COVRE MARTIN 0014 000243/1999

0030 000222/2002
0049 000340/2003

SILVIA FATIMA SOARES 0103 000285/2001
0101 000276/2001
0102 000283/2001
0100 000273/2001

ULICES PIZZATTO 0044 000208/2003
0020 000306/2000
0045 000210/2003
0057 000450/2003
0024 000305/2001
0007 000111/1997
0009 000286/1998
0016 000021/2000

VALTER SCARPIN 0028 000185/2002
VERA LUCIA DA SILVA 0069 000092/2004

1.-DESAPROPRIACAO-1175/1987-ELEMAR GARTNER e
outros x DER DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODA-
GEM DO ESTADO-Indefiro o pedido retro por falta de ampa-
ro legal. A irresignaçao dos Requerentes deve ser deduzida
perante o órgao que determinou o pagamento, que é o Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná.-Adv. MILTON JOSE HER-
MANN-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-286/1988-BAN-
CO ITAU S/A x REFRICOL INDUSTRIA E COMERCIO
MARECHAL LTDA-As partes para se manifestarem sobre a
conta (fls. 420/421), no valor de R$ 121.969,07 (cento vinte e
um mil novecentos sessenta e nove reais e sete centavos), e
sobre o laudo de avaliaçao (fls. 422/423), no valor de R$
357.495,00 (trezentos cinquenta e sete mil, quatrocentos no-
venta e cinco reais).-Adv. JAYRO ROQUE ZANCHET, OS-
CAR ESTANISLAU NASIHGIL-

3.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-77/1992-EDWINO REY-
NALDO VON BORS x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO
-”Ao procurador, para restituir em Cartório os autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob pena de Busca e Apreensao e apli-
caçao das sançoes previstas no art. 196, do CPC.”—Adv. MAR-
TINS GIMENEZ BALERO-

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-188/1992-BANCO
ITAU S/A x DULCE MARIA HOFF SEIDEL e outros-Aguar-
de-se trinta dias, conforme requerido.-Adv. JAYRO ROQUE
ZANCHET-

5.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-169/1993-NICOLAU
A. SCHUSTER x JOAO DILLEMBURG-”Tendo em vista que
o processo foi extinto sem julgamento do mérito, nao produ-
zindo efeito de quitaçao o deposito de fls. 32, determino a libe-
raçao do mesmo em favor do Requerente/Depositante”. Ao
Requerente para retirar em cartorio o ofício sob nº 1478/04-JD
destinado ao Banco do Brasil S/A, de autorizaçao para levanta-
mento do valor depositado.-Adv. ALVARO MARTINHO
WALKER-

6.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-279/1995-RODO-
VEL - RONDON VEICULOS LTDA x ALDIR AILSON
KURTZ-1) Defiro (fls. 100/101). Expeça-se ofício ao Detran
solicitando o cancelamento do bloqueio do veículo registrado
em nome de Silas de Assis, descrito às fls. 77, cuja desistencia
da penhora foi manifestada às fls. 82. 2) Defiro (fls. 109). La-
vre-se Termo de Levantamento da Penhora de fls. 87. 3) Diga a
Exequente sobre a continuidade do feito, que ficará desprovido
de garantia.-Adv. JAYRO ROQUE ZANCHET e CHRISTIAN
GUENTHER-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-111/1997-BAME-
RINDUS S.A. PARTICIPACOES - EMPREENDIMENTOS x
PAULO ROBERTO FOSTER e outros-Ao Exequênte para se
manifestar sobre a certidao do Sr. Meirinho às fls. 115.-Adv.
ULICES PIZZATTO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-169/1998-LOUIS RICARDO
ALICKE x BANCO DO BRASIL S/A -”Ao procurador, para
restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e quatro horas,
sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes previs-
tas no art. 196, do CPC.”-Adv. RUI SANTO BASSO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-286/1998-PLENA ENGE-
NHARIA DE CONSTRUCOES LTDA e outros x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A-As partes para que fiquem
cientes do retorno dos Autos do E. Tribunal de Alçada. Certifi-
que-se o desfecho destes Embargos nos Autos nº 102/98, de
Execuçao de Título Extrajudicial, que deverá retomar seu cur-
so inclusive com a inclusao dos honorários advocatícios fixa-
dos em favor do procurador da Exequente. -Adv. OSCAR ES-
TANISLAU NASIHGIL e ULICES PIZZATTO-

10.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-379/1998-MARGARE-
TE INES BIAZUS LEAL x LUIZ ANTONIO CHRISTOFO-
LIS-As partes para que fiquem cientes do retorno dos autos do
E. Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. A requerente para
promover execuçao do título judicial. Nao havendo manifesta-
çao, arquive-se.-Adv. MARGARETE INES BIAZUS LEAL,
OSMAR CODOLO FRANCO-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-532/1998-ESTER MARIA
BORTOLOTTO x DIMED-DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS LTDA-”Atenda-se,  com vista ao subs-
cr i tor,  pelo prazo de 10 (dez)  dias ,  ressalvada a  pré-
via  cobrança das custas  previs tas  no i tem II ,  da Ta-
bela  nº  IX,  anexa à  Lei  nº  13.611/02.”  (R$7,00-de-
sarquivamento dos autos). Adv. JOAQUIM PEREIRA AL-
VES JUNIOR-

 12.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-50/1999-DI-
MED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA x
ESTER MARIA BORTOLOTTO-”Atenda-se, com vista ao
subscritor, pelo prazo de 10 (dez) dias, ressalvada a prévia co-
brança das custas previstas no item II, da Tabela IX, anexa à
Lei nº 13.611/02.” (R$7,00-desarquivamento dos autos). Adv.
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR-

13.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-176/1999-BB-FI-
NANCEIRA S.A.-CREDITO,FINANCIAMENTO INVESTIM.
x ARMINDO KOCH-Ao Exequente para efetuar o preparo de
R$ 37,50 (trinta e sete reais e cinquenta centavos), atinentes as
custas processuais.-Adv. RUI SANTO BASSO, JAYRO RO-
QUE ZANCHET-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-243/1999-CLAUDIO VAL-
DIR UHRY x E.STEIN & CIA LTDA-As partes para que fi-
quem cientes do retorno dos autos do E. Tribunal de Alçada, e
para especificarem, de forma circunstanciada, as provas que
pretendem produzir.-Adv. SERGIO TADEU COVRE MARTI-
NEZ e ALVARO MARTINHO WALKER-

15.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-428/1999-BB FI-
NANCEIRA S.A -CREDITO, FINANCIAM. E INVESTIM. x
BALTAZAR ANTONIO RIBEIRO e outros-As partes para que
fiquem cientes de que, nos autos de CARTA PRECATORIA
sob nº 207/99, em trâmite na Comarca de Medianeira/PR, fo-
ram designadas primeira e segunda praças, para os dias 08 e 19
de novembro de 2004, ambos às 10:00 horas, no átrio do Fó-
rum da Comarca de Medianeira, localizado na Av. Pedro Soc-
col nº 1630.-Adv. RUI SANTO BASSO e OSCAR ESTANIS-
LAU NASIHGIL-

16.-MONITORIA-21/2000-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A EM LIQUI. EXTRAJUD. e outros x ADELAR
BERWANGER - ME e outros-Aos Requerentes para se mani-
festarem sobre o cálculo de fls. 165/166 no valor de R$
63.564,17 (sessenta e tres mil, quinhentos e sescenta e quatro
reais e dezessete centavos).-Adv. ULICES PIZZATTO, MOA-
CIR JOSE COLOMBO-

17.-CAUTELAR INOMINADA-121/2000-LANNA & LANNA
LTDA. x XEROX COM. E INDUSTR. LTDA suces/ XEROX
DO BRASIL-1. Aos subscritores da petiçao de fls. 101, para,
primeiramente efetuarem o deposito da taxa devida ao desar-
quivamento dos autos, no valor de R$7,00 (sete reais). 2. Após
abra-se vistas conforme requerido.-Adv. RODRIGO BEVILA-
QUA e JULIANO FRANCA TETTO-

18.-INVENTARIO-164/2000-ESPOLIO DE PLINIO FENS-
TERSEIFER-”Por tudo isto, considerando o que consta dos
autos, homologo por sentença, para que produza efeitos jurídi-
cos e legais, a partilha amigável celebrada as fls. 160/174 des-
tes autos de Inventário dos bens deixados por PLINIO FENS-
TERSEIFER, atribuindo aos nela contemplados os respectivos
quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados direitos de ter-
ceiros. Depois da manifestaçao do Procurador da Fazenda Es-
tadual, concordando com o valor recolhido a título de imposto
causa mortis, expeça-se Formal de Partilha. Se requerido, des-
de logo defiro o pedido de dispensa do prazo de transito em
julgado. Custas na forma da lei.-Adv. HUDSON FERREIRA
D’ANGELO-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-193/2000-BRUNO HER-
BERT GOTTWALD e outros x EDSON UILIAMM ROESLER-
”(...) Como nao houve impugnaçao ao Laudo Pericial de fls.
175/179, no tocante aos valores arbitrados aos animais relacio-
nados na sentença, às fls. 152 declaro liquidada a Sentença de
fls. 142/152, fixando o valor a ser indenizado pelo Requerido
ao Requerente Arlindo Alberto Lamb em R$339.080,70 (tre-
zentos e trinta e nove mil, oitenta reais e setenta centavos).
Condeno o Requerido no pagamento das custas processuais
desta liquidaçao e dos honorários periciais.-Adv. OSCAR ES-
TANISLAU NASIHGIL e LUIS IRAJA NOGUEIRA DE SA
JUNIO-

20.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-306/2000-IL-
SON MULLING GRIEP x JOAO ARISTIDES SOCCOL-Dan-
do cumprimento ao despacho de fls. 126, aprecio o pedido de
letra “d” das fls. 108, concedendo ao Apelante o benefício de
assistência judiciária e, em consequência, dispensando-o do
recolhimento das custas recursais. Subam ao E. Tribunal de
Justiça - 6ª Câmara Cível.-Adv. ULICES PIZZATTO e CYN-
TIA SOCCOL BRANCO-

21.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-91/2001-AGRICO-
LA HORIZONTE LTDA x AIRTON PAPPEN-Ao Exequente
para se manifestar sobre a certidao do Sr. Meirinho, fls. 37v.-
Adv. RUI SANTO BASSO-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA/EXECUCAO DE SEN-
TENCA-197/2001-BANCO DO BRASIL S/A x FLAVIO RIE-
GER-A Exequente para se manifestar sobre o prosseguimento
do feito, diante do contido na certidao do Sr. Meirinho às fls.
270v.-Adv. RUI SANTO BASSO-

23.-MONITORIA-253/2001-AUTO POSTO TROVAO AZUL
LTDA x M.G. IND. E COM. DE SUBPRODUTOS ANIMAIS
LTDA-Ao Requerente para apresentar memória discriminada
do débito, conforme sentença prolatada às fls. 107/111, para
que se possa dar prosseguimento ao feito, nos termos do pará-
grafo 3º, do art. 1.102, da Lei Civil Adjetiva.-Adv. JOAO CE-
SAR SILVEIRA PORTELA-

24.-INDENIZACAO-305/2001-MARIA DO SOCORRO DA
SILVA e outros x ELEMAR RUBENS LAMBERTI e outros-
”(...) Assim, homologo o acordo celebrado às fls. 435/438,
por sentença, para que produza efeitos jurídicos e, em con-
sequencia, na forma do artigo 269, III, do Código de Proces-
so Civil, julgo extinto o processo, com julgamento do méri-
to. Defiro o pedido de dispensa do curso do prazo recursal.-
Adv. DURCILIA SILVA, EDUARDO VANZELLA e ULI-
CES PIZZATTO-

 25.-DEPOSITO-147/2002-BANCO VOLKSWAGEN x ROSA-
NE CLAUDETE LIMBERGER-A Requerente para promover
a execuçao da sentença.-Adv. NOEL GARCEZ FRANÇA JU-
NIOR-

26.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-162/2002-ILARIO
EDGAR BOMM x EDIR FRANZ -”Ao procurador, para resti-
tuir em Cartório os autos no prazo de vinte e quatro horas, sob
pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes previstas
no art. 196, do CPC.”—Adv. OSVALDO KRAMES NETO-

27.-ORDINARIA-182/2002-EDECIO JOSE PAULI x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS-Ao
Requerente para dizer se tem interesse na continuidade do fei-
to.-Adv. ALVARO MARTINHO WALKER-

28.-INDENIZACAO-185/2002-MARCOS ROCKENBACH x
HUGO JOSE DAHMER -”Vistos em saneador. Preliminar -
Ilegitimidade ativa ad causam. O Requerido aduz ilegitimidade
da Agrícola Horizonte Ltda., alegando que pleiteia direito de
terceiro, no caso, de Marcos Rockembach. Aduz que inexiste
relaçao relaçao jurídica que justifique a pretensao da Reque-
rente face o Requerido. Indefiro, esta preliminar porque as des-
pesas comprovadas às fls. 49/71, conforme declaraçao de Mar-
cos Rockembach foram suportadas pela sua empregadora, Agrí-
cola Horizonte Ltda., que faz jus ao ressarcimento, no caso de
restar apurada a responsabilidade civil do Réu pelo fato descri-
to na inicial. Somente restaria afastada a legitimidade da Re-
querente, se os valores que está cobrando nos Autos nº194/
2002 correspondessem as mesmas despesas cujo ressarcimento
Marcos Rockembach pleiteia nos Autos nº 185/2002. Ultrapas-
sada a preliminar constato que nao existe nulidade a declarar
ou irregularidades a sanar, estando o processo em ordem e de-
vendo prosseguir o seu curso. Fixo como pontos controvertidos
responsabilidade do Requerido e o grau de incapacidade para o
trabalho do Requerente. Defiro a produçao de prova pericial
médica, consistente em exame para aferir as consequências das
sequelas no que diz respeito a eventual limitaçao da capacida-
de laborativa e de exercício das atividades cotidianas do Re-
querente, bem como para apurar as medidas terapêuticas as quais
ainda deverá ser submetido. Nomeio como perito do Juizo o
Dr. Enio Michelon, o qual deverá ser intimado para, aceitando
o encargo, manifestar-se em cinco dias. Fixo os honorários do
perito em R$ 1.000,00 (um mil reais), entretanto, deverá ser
cientificado que o referido valor será pago no final do proces-
so, pelo sucumbente, visto que o Requerente é beneficiário de
assistência judiciária. Faculto às partes a apresentaçao de que-
sitos e indicaçao de assistentes técnicos em cinco dias. Indefiro
o pedido de perícia no local do acidente porque o Requerido
nao a especificou de forma circunstanciada, sequer indicando
a categoria do profissional que deveria ser nomeado perito.
Defiro, também, a produçao de prova oral, na forma de depoi-
mento pessoal das partes e declaraçoes de testemunhas, tem-
pestivamente arroladas. Oportunamente, designarei audiência
de instruçao e julgamento.”-Adv. CHRISTIAN GUENTHER,
ADAO FERNANDES DA SILVA e VALTER SCARPIN-

29.-INVENTARIO-207/2002-ESPOLIO DE VILMA KRAM-
PE-Aguarde-se trinta dias, conforme requerido.-Adv. ANGE-
LICA MAJOLO-

30.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-222/2002-ROSA
MARIA BUENO CORREIA x IVO LUIZ TRENTO -Indefiro
o pedido de fls. 74/75, pois nao obstante a falta de interesse da
exequente na penhora dos direitos do Executado sobre o cami-
nhao descrito às fls. 16, a existência destes elide a condiçao de
insolvência do devedor, que se constitui em requisito para o
reconhecimento de fraude à execuçao. Dessa forma, deverá a
Exequente pleitear outra forma para a continuidade do feito,
observando que a transferência do caminhao já está bloqueada
no Detran.-Adv. SERGIO TADEU COVRE MARTINEZ-

31.-DECLARATORIA-278/2002-ERIKA RENA KURTZ x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
e outros-Designado o dia 19/11/2004, às 14:00 horas, para a
realizaçao do exame pericial na Requerente, no consultório
médico do perito, Dr. Fábio Fiorin Longhi, sito à rua Paraná nº
130, fone: (45)254-4394, Marechal Cândido Rondon. As par-
tes para cientificarem os assistentes técnicos indicados acerca
da data designada, para, querendo acompanhar o exame perici-
al, e ao procurador da Autora para cientificar sua constituinte
para comparecer para o exame no dia e local designados.-Adv.
ANTONIO FERREIRA FRANCA, RENATO LUIZ OTTONI
GUEDES e MARCOS LUCIANO GOMES-

32.-RESCISAO DE CONTRATO-321/2002-MUNICIPIO DE
MARECHAL CANDIDO RONDON x ERICSSON MARASSI
-”Ao procurador, para restituir em Cartório os autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob pena de Busca e Apreensao e apli-
caçao das sançoes previstas no art. 196, do CPC.”-Adv. FLA-
VIO ERVINO SCHMIDT-

33.-ARESCISAO DE CONTRATO-357/2002-ELSON MAR-
TINENKO x DIRCEU ANTUNES DE LIMA e outros -1. Inde-
firo o pedido de fls. 222/224, porque nao se trata de retificaçao
do nome do denunciado, cuja denunciaçao à lide foi indeferida
às fls. 213, mas de efetiva denunciaçao apresentada por Gilmar
Antônio Liberalli, face o indeferimento daquela. 2. Também
indefiro a denunciaçao à lide, ora pretendida, porque é mani-
festamente intempestiva, eis que o prazo para exercício desta
faculdade era de quinze dias (fls. 189), contados de 24/06/2004.
3. Determino o prosseguimento do feito, as partes para especi-
ficarem, de forma circunstanciada, as provas que ainda preten-
dem produzir.-Adv. JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA,
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL, ANTONIO FERREIRA
FRANCA, MARCIO SETENARESKI, LUIZ PAULO WILLE,
RODRIGO PAGLIARINI SANTOS, EDUARDO BIAVATTI
LAZARINI e CLAUDIO STABILE-

34.-EXECUCAO-360/2002-AIRTON CARLOS WOHLEM-
BERG M.E. x ARI ECKERT e outros-Ao Exequente para efe-
tuar o preparo das custas processuais remanescentes no valor
de R$ 259,10 (duzentos cinquenta e nove reais e dez centavos),
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fls. 67.-Adv. JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA-

35.-ORDINARIA-430/2002-VALDOIR GOMES DE AGUIAR
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS-Ao
Autor para se manifestar sobre a complementaçao do laudo
pericial, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. GERSON LUIZ WEN-
ZEL-

36.-INVENTARIO-466/2002-ESPOLIO DE JOAO TAR-
GANSKI-A Inventariante para juntar aos autos o comprovante
de recolhimento do ITCMD e para apresentar as CNDs das
Fazenda Públicas.-Adv. ANTONIO FERREIRA FRANCA-

37.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-500/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x REFRICOL INDUSTRIA E COMER-
CIO MARECHAL LTDA e outros -Designados os dias 22/11/
2004 e 02/12/2004, sempre às 15:15 horas para realizaçao de
hastas públicas. Ao Exequente para retirar o disquete contendo
o Edital de Venda Judicial para publicaçao, e efetuar o preparo
de R$14,00 (quatorze reais) atinente as despesas complemen-
tares com expediçao e postagem do ofício sob nº 1354/04-
CART.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

38.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-532/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x VANDERLAN MIGUEL ANTUNES DE
ALMEIDA-Ao Autor para, querendo, executar a sentença, nos
termos do art. 614, do CPC. Nao havendo manifestaçao, arqui-
vem-se.-Adv. RUI SANTO BASSO-

39.-INVENTARIO-535/2002-ESPOLIO DE GUISELA PIE-
LKE MALDANER-”Ao cálculo do imposto “causa mortis”,
observados os Laudos de Avaliaçao de fls. 36 e 54/55. Diga a
Inventariante sobre o cálculo de imposto de fls. 65 no valor de
R$ 2.770,00 (dois mil, setecentos e setenta reais).-Adv. AN-
GELICA MAJOLO-

40.-INTERDICAO-541/2002-NILDO SCHILLER x NILSON
SCHILLER-Designado o dia 10/11/2004, às 17:00 horas para a
realizaçao da perícia médica no Interditando.-Adv. MARCIO
ANDREI RAUBER-

41.-INVENTARIO-134/2003-ESPOLIO DE LIA MARGARET
LAYTER GASPAROTTO-”Data Venia ao conteúdo do parecer
dos ilustres procurador do Estado e Representante do Ministé-
rio Público, o pedido de fls. 84/85 ainda se trata de retificaçao
das declaraçoes iniciais, pois, sequer, houve avaliaçao dos bens
do Espólio. Lavre-se novo Termo Re-ratificaçao das Primeiras
Declaraçoes, conforme requerimento de fls. 84/85. Depois co-
lha-se a manifestaçao de todos os interessados; se concordes,
remeta-se os Autos ao Avaliador Judicial, para avaliaçao dos
bens do Espólio e, novamente, colha-se a manifestaçao dos in-
teressados; nao havendo impugnaçao, remeta-se ao Contador
Judicial, para o cálculo do imposto “causa mortis”, colhendo-
se a seguir, nova manifestaçao dos interessados.” Ao Reque-
rente para comparecer em cartório a fim de assinar TERMO
DE RE-RATIFICAÇAO DAS PRIMEIRAS DECLARAÇOES.-
Adv. ROSELI SILMA SCHEFFEL-

42.-DECLARATORIA-151/2003-MARINA NACIONAL ITAI-
PU LTDA x E. STEIN E CIA LTDA-As partes para se manifes-
tarem sobre o laudo de avaliaçao de fls. 130, no valor de
58.620,00 (cinquenta e oito mil, seiscentos e vinte reais), e conta
de fls. 131/132, no valor de R$ 5.730,25 (cinco mil, setecentos
e trinta reais e vinte e cinco centavos). Ao Exequente para efe-
tuar o preparo de R$ 78,00(setenta e oito reais), atinentes as
despesas com organizaçao de hasta pública.-Adv. ANTONIO
FERREIRA FRANCA e ALVARO MARTINHO WALKER-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-182/2003-INDEPENDENCIA
COMERCIO DE AÇO LTDA x BANCO SANTANDER MER-
DIONAL S/A.-1.Cite-se o Requerido na forma do art. 652 do
Código de Processo Civil (fls. 192/196).2.Inclua-se no manda-
do de citaçao a intimaçao do reu para cumprir a sentença, pres-
tando as contas em relaçao a conta-corrente identificada na ini-
cial, com observancia da forma mercantil, no prazo de 48:00
horas, sob pena de nao lhe ser licito impugnar a que o autor
venha apresentar”. Ao Exequente para retirar a carta precatória
expedida à Comarca de Toledo/PR, para citaçao e intimaçao do
Executado e efetuar o preparo de R$15,50 (quinze reais e cin-
quenta centavos) atinente as despesas de expediçao e cópias.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e MARIA REGI-
NA ZARTE NISSEL-

44.-REPETICAO DE INDEBITO-208/2003-ARZIDIO FRIDO-
LINO SCHUSTER e outros x MUNICIPIO DE MARECHAL
CANDIDO RONDON -Recebo o recurso de apelaçao, inter-
posto pelo Requerido, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao
Apelado para apresentar contra-razoes, querendo, no prazo de
15 (quinze) dias.-Adv. JULIANO ANDRIOLI-

45.-REPETICAO DE INDEBITO-210/2003-ACILDA LAGE-
MANN e outros x MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO
RONDON -Recebo o recurso de apelaçao, interposto pelo Re-
querido, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao Apelado para
apresentar contra-razoes, querendo, no prazo de 15 (quinze)
dias. Após, observadas as formalidades legais, encaminhem-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.-Adv. JULIANO AN-
DRIOLI-

46.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-226/2003-E.
STEIN E CIA LTDA x ERNO ECKARDT-Aguarde-se até 28/
05/2005, conforme requerido.-Adv. ALVARO MARTINHO
WALKER-

47.-MONITORIA-304/2003-YACCUZZI TURBOCLYMA
LTDA e outros x ROSSETO & MARCELINO LTDA e outros -
A Exequente para comprovar o ajuizamento da carta precatória
no prazo de dez dias.-Adv. JULIANO ANDRIOLI-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-307/2003-LUNKES & SAU-
ER LTDA x BANCO ITAU S/A-”Cite-se o Requerido na forma
do art. 652 do CPC (fls. 192/196). (...)”. Ao Exequente para

efetuar o preparo de R$60,00 (sessenta reais) atinente a dili-
gencia do Sr. Meirinho para cumprimento da citaçao e penho-
ra.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e JAYRO ROQUE
ZANCHET-

49.-INDENIZACAO-340/2003-RONDON IND. COM. DE
COLCHOES E ESPUMAS LTDA - ME x ARC-SUL DISTRI-
BUIDORA DE MATERIAS PRIMAS LTDA-”Tendo em vista
que ainda sao intensas as atividades que estou desenvolvendo
junto a 121ª Zona Eleitoral e que foi necessária a designaçao
de audiencia em processo de investigaçao eleitoral para a mes-
ma data da audiencia de instruçao e julgamento destes autos,
redesigno-a para o dia 14/12/2004, às 16:00 horas. Como con-
sequencia da redesignaçao da audiencia reabro às partes o pra-
zo para apresentaçao de rol de testemunhas, com vinte dias de
antecedência, com relaçao à audiencia, observado que, até a
presente data, a Requerida nao o fez”. Ao procurador da Auto-
ra para comparecer a audiencia designada acompanhado de seu
constituinte.-Adv. SERGIO TADEU COVRE MARTINEZ,
ANA LUCIA MACEDO MANSUR-

50.-REGISTRO DE TESTAMENTO-341/2003-ELAINE SPIT-
ZER x ESPOLIO DE BERDINAND SPITZER-(...) Diante do
exposto, acha-se o Testamento Público acostado às fls. 15/17
perfeito em suas formalidades intrínsecas e extrínsecas, deter-
mino-lhe o registro, arquivamento e cumprimento, remetendo-
se cópia à repartiçao fiscal. Ainda, declaro que o legado cor-
responde a 25% (vinte e cinco por cento) da área construída
correspondente a 140,39m2 (cento e quarenta metros e trinta e
nove centímetros quadrados) e respectiva fraçao ideal, consig-
nando que a benfeitoria sobre a qual incide o legado nao está
averbada na Matrícula nº 27.324, do CRI desta Comarca, cor-
respondente ao Lote nº 01, da Quadra nº 11, do Quadro Urbano
desta cidade de Marechal Candido Rondon. Ao Testamenteiro,
Senhor ELMO ALFREDO MIELKE, nomeado pelo Testador,
para assinar o Termo de Testamentaria, em cinco dias.-Adv.
ANTONIO FERREIRA FRANCA e JOSE CARLOS MAR-
QUES-

51.-COBRANCA PROCEDIMENTO ORDINAR/EXECUCAO
DE SENTENCA-366/2003-AUTO POSTO CENTRAO LTDA
x SERVTEL SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇAO ENER-
GIA LTDA -A Exequente para comprovar o ajuizamento da
carta precatória no prazo de dez dias.-Adv. CHRISTIAN GUEN-
THER-

52.-MONITORIA-372/2003-E. STEIN E CIA LTDA x ELMAR
RAMBO e outros -Designados os dias 22/11/2004 e 02/12/2004,
sempre às 16:15 horas para realizaçao de hastas públicas. Ao
Exequente para retirar o disquete contendo o Edital de Venda
Judicial para publicaçao.-Adv. CHRISTIAN GUENTHER-

53.-INVENTARIO-375/2003-ESPOLIO DE SELVINA KIND-
LER -A Autora para comprovar o ajuizamento da carta preca-
tória no prazo de dez dias.-Adv. MARCIO ANDREI RAUBER-

54.-ALIENACAO JUDICIAL-389/2003-ELLEN RUWER WI-
CKERT-”(...) Isto posto, atenta ao parecer favorável do Ilustre
Promotor de Justiça, defiro o pedido de fls. 2/5, e autorizo a
Requerente a vender o imóvel descrito na matrícula nº 26.383
do CRI desta Comarca, para quem lhe convier, por preço nao
inferior a R$3.000,00(tres mil reais), através de Escritura Pú-
blica de Compra e Venda, na qual será representada pela Se-
nhora Inete Maria Battirola Ruwer. Ainda, autorizo a Reque-
rente utilizar o valor correspondente ao preço do imóvel da
Matrícula nº 26.383, para comprar parte ideal, com área de
9.371,68m2, do imóvel descrito na matrícula nº 753, do CRI
desta Comarca, pertencente a Ieda Maria Battirola Wickert e
seu marido, atráves de Escritura Pública de Compra e Venda,
na qual a Requerente figurará como adquirente e estará repre-
sentada pela Senhora Inete Maria Battirola Ruwer. Expeça-se
alvará com prazo de 30 dias. A Requerente deverá prestar con-
tas do cumprimento do Alvará, acostando cópia da Escritura
Pública de Compra e Venda, relativa ao imóvel da Matrícula nº
26.383 e da Matrícula nº 753, ambas do CRI desta Comarca,
esta última com o devido registro da aquisiçao, ora autorizada,
ainda, comprovantes de quitaçao das custas e taxas necessárias
à formalizaçao dos negócios jurídicos em tela e comprovante
de quitaçao dos tributos de transmissao inter vivos. Custas na
forma da lei”.-Adv. ILSE MARIA DIESEL-

55.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-427/2003-AGRICOLA
SPERAFICO LTDA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -Para a realizaçao de audiência de conci-
liaçao prevista no art. 331, do CPC, foi designado o dia 15/12/
2004, às 16:15 horas, devendo os procuradores das partes, com-
parecerem à audiência acompanhados de seus constituintes. -
Adv. SANTINO RUCHINSKI, CRESTIANE ANDREIA ZAN-
ROSSO e LUIS CARLOS PASQUALINI-

56.-INDENIZACAO-428/2003-PAKOIL DISTRIBUIDORA
DE LUBRIFICANTES LTDA x GULF LUBRIFICANTES
BRASIL S/A-”Homologo por sentença, para que surta efeitos
legais, o acordo celebrado pelas partes às fls. 125/126. Em con-
sequência, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo
Civil, julgo extinto o processo, com julgamento do mérito.
Custas de lei devidas pela Autora, as quais devem ser adimpli-
das integralmente, sob pena de execuçao por seus titulares, em
vias próprias. Observadas as formalidades legais, arquivem-se”.
A Autora para efetuar o preparo de R$451,50 (quatrocentos e
cinquenta e um reais e cinquenta centavos) atinente ao saldo
das custas processuais, conforme certidao às fls. 129vº.-Adv.
ANTONIO FERREIRA FRANCA e JORGE LUIZ DE SOU-
ZA CARVALHO-

57.-REPETICAO DE INDEBITO-450/2003-EVALDO DAU-
MLING x MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RON-
DON -Recebo o recurso de apelaçao, interposto pelo Requeri-
do, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao Apelado para apre-
sentar contra-razoes, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, observadas as formalidades legais, encaminhem-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.-Adv. JULIANO ANDRI-
OLI-

 58.-INTERDICAO-489/2003-ANTONIA CECILIA ROSSA-
TO-Designado o dia 24/11/2004, às 17:00 horas para a realiza-
çao da pericia médica na Interditanda.-Adv. GERSON LUIZ
WENZEL-

59.-REPARACAO DE DANOS-517/2003-R.FANTIN & CIA
LTDA x MIRIAM LUCIA DECHSLER PEREIRA -Recebo o
recurso de apelaçao (fls.133/146), interposto pela Requerida,
nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao Apelado/Requerente,
para apresentar contra-razoes de recurso, querendo, no prazo
de 15 (quinze) dias. Após, observadas as formalidades legais,
encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada.-Adv.
MARCELO GUSTAVO SCHIMMEL, FERNANDO DE SOU-
ZA LEAL e MARGARETE INES BIAZUS LEAL-

60.-INTERDICAO-541/2003-TONI ENDRES x NADIR SA-
LETE ENDRES-Designado o dia 10/11/2004, às 17:30 horas-
para a realizaçao da perícia médica na Interditanda.-Adv. GRA-
SIELLY RAQUEL ARENHART e ROGERIO ERNESTO
GRENZEL-

61.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-552/2003-GULF LU-
BRIFICANTES BRASIL S/A x PAKOIL DISTRIBUIDORA DE
LUBRIFICANTES LTDA-Diante da homologaçao do acordo
realizado nos autos 428/2003, de Açao de Indenizaçao, em apen-
so e a extinçao do mesmo por sentença, arquivem-se estes au-
tos.-Adv. JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO e ANTO-
NIO FERREIRA FRANCA-

62.-ORDINARIA-556/2003-GISELA PROCHNOW x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS-A Autora
para, querendo, impugnar a contestaçao apresentada, no prazo
de 10 (dez) dias.-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO, IRE-
NE TEREZINHA NOTTER-

63.-ORDINARIA DE COBRANCA-557/2003-TRINDADE DE
LIMA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS -Ao Autor para, querendo, impugnar a contestacao apre-
sentada, no prazo de dez dias.-Adv. GILBERTO JULIO SAR-
MENTO, IRENE TEREZINHA NOTTER-

64.-ORDINARIA DE COBRANCA-560/2003-SEMILDA GU-
CKERT x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS -A Autora para, querendo, impugnar a contestacao apre-
sentada, no prazo de dez dias.-Adv. GILBERTO JULIO SAR-
MENTO, IRENE TEREZINHA NOTTER-

65.-COBRANCA PROCEDIMENTO ORDINAR-585/2003-
RENILZA GARCIA PERCHIM x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS-A Requerente para apresentar
comprovante de recebimento da aposentadoria de seu marido,
no prazo de dez dias.-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO-

66.-COBRANCA PROCEDIMENTO ORDINAR-586/2003-
ERONI DA SILVA PERON x INSTITUTO NAIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -”Dada a improbabilidade de obten-
çao de transaçao em açoes previdenciárias, na forma do dis-
posto no parágrafo 3º do art. 331, do CPC, procedo o sanea-
mento do processo. Dou provimento a preliminar de prescriçao
quinquenal, com fundamento no art. 103, parágrafo único, da
Lei 8.213/91, declarando prescrito eventual crédito do benefí-
cio previdenciário com o qual a Autora, eventualmente, venha
a ser contemplada no final do processo, cujo vencimento seja
anterior a 28 de novembro de 1998, observado que o protocolo
do requerimento administrativo do benefício data de 10/03/1998
(fls.69). Indefiro a alegaçao de inépcia da inicial, havida em
decorrência da emenda de fls. 169, porque a mesma se fez em
cumprimento a decisao de fls. 167, contra o qual o Réu nao
apresentou o competente recurso de agravo, operando-se a pre-
clusao da faculdade de opor-se ao seu conteúdo. Ademais, nao
se extingue o processo, antes de ser oportunizada a emenda da
inicial, se a irregularidade é sanável. As partes estao bem re-
presentadas nos autos, nao existe nulidades a declarar, nem mais
irregularidades a sanar, devendo o procedimento continuar seu
curso, com a realizaçao de audiência de instruçao e julgamen-
to. Fixo como pontos controvertidos, a serem esclarecidos du-
rante a fase instrutória, o exercício da atividade rural por Do-
mingos Peron. Defiro a produçao de prova oral, na forma de
depoimento pessoal das partes e declaraçoes de testemunhas,
cujo rol deverá ser apresentado até 10 (dez) dias antes da audi-
encia. Para a realizaçao da AUDIENCIA DE INSTRUçAO E
JULGAMENTO designo o dia 16/06/2005, às 14:15 horas”.
Ao procurador da parte Autora para comparecer a audiencia
designada acompanhado de seu constituinte.-Adv. GILBERTO
JULIO SARMENTO, IRENE TEREZINHA NOTTER-

67.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-619/2003-FELIS-
TEUS OLIVIO FAVA x ANTONIO ANGELO DE OLIVEIRA
e outros-1.Assiste razao ao Exequente na sua manifestaçao de
fls. 43, pois com relaçao à financiadora Consórcio Volkswa-
gen, os direitos sao ressalvados, pois a penhora incide sobre
direitos e obrigaçao do Executado, conforme Auto de fls. 18,
de forma que, nao obstante a manifestaçao de fls. 27/29 persis-
te a penhora. 2. Organiza-se leilao”. Ao Exequente para efetu-
ar o preparo de R$ 184,70 (cento e oitenta e quatro reais e
setenta centavos), sendo R$92,70, atinente para custas de ava-
liaçao e R$92,00, atinente as despesas com organizaçao de hasta
pública.-Adv. ANTONIO FERREIRA FRANCA e FERNAN-
DO DE SOUZA LEAL-

68.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-47/2004-HARI HACK
e outros x LILHANE HAEDVICH HACK-Sobre a complemen-
taçao do Laudo, fls. 204/205, digam as partes.-Adv. OSCAR
ESTANISLAU NASIHGIL e FERNANDO ZENATO NEGRE-
LE-

69.-INDENIZACAO-92/2004-RODRIGO ANDRE ZART x
CLEDERSON ALVES DA SILVA e outros -Ao Autor para,
querendo, impugnar a contestacao, e documentos apresenta-
dos, no prazo de dez dias.-Adv. JOAO CESAR SILVEIRA
PORTELA, VERA LUCIA DA SILVA-

70.-PRESTACAO DE CONTAS-112/2004-FRANCISCO JOSE

KUNZLER x BANCO BANESTADO S.A. -Recebo o recurso
de apelaçao (fls. 138/169), interposto pelo Requerido, nos efei-
tos suspensivo e devolutivo. Ao Apelado para apresentar con-
tra-razoes, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, ob-
servadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING e JAYRO ROQUE ZANCHET-

71.-ORDINARIA-231/2004-LUCIA MATTOZO DE MOURA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-1.
Com intuito de sanar irregularidade verificada na petiçao inici-
al sem determinaçao de emenda em momento oportuno, verifi-
co que da exposiçao dos fatos nao decorre logicamente o pedi-
do, pois a condenaçao do Réu na concessao de pensao por morte
à Autora é consequência da declaraçao do tempo de atividade e
da condiçao de segurada especial. 2. Assim, deverá a Autora
emendar a inicial, acrescentando pedido declaratório.-Adv.
GILBERTO JULIO SARMENTO-

72.-INVENTARIO-289/2004-ESPOLIO DE CLAUDINO
EGER-Ao Inventariante para se manifestar sobre o laudo de
avaliaçao no valor de R$ 124.276,02 (cento vinte e quatro mil
duzentos setenta e seis reais e dois centavos) (fls. 45/46), na
mesma oportunidade poderá emendar , aditar ou complementar
as Primeiras Declaraçoes.-Adv. ROMALDO HAMM-

73.-INTERDICAO-340/2004-BALDUINO SCHOWANKE-
Designado o dia 24/11/2004, às 17:30 horas para a realizaçao
da perícia médica no Interditando.-Adv. GRASIELLY RAQUEL
ARENHART-

74.-ALVARA-380/2004-CLARICE HUPPES DA SILVA-Ten-
do em vista que o Alvará foi encaminhado para cumprimento,
restando apenas providência extra-judicial da Requerente, no-
ticiada às fls. 43, determino o arquivamento deste feito.-Adv.
ANA GAUTERIO-

75.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-413/2004-CAREST
INFORMATICA LTDA x J.C.R. BRITO E CIA LTDA-Defiro
o pedido de fls. 16/18, acolhendo as razoes da Exequente como
fundamento para esta decisao. Desentranhe-se o mandado de
execucao e penhore-se o veículo descrito às fls. 18.-Adv.
EDUARDO VANZELLA-

76.-RESTAURACAO DE AUTOS-433/2004-VANILDA AL-
VES MARQUES x ITAU SEGUROS S/A-Ao Procurador do
Requerido Dr. José Olinto Nercolini, para apresentar cópia das
peças processuias por ele subscritas e endereçadas aos Autos
nº 247/99, no prazo de dez dias.-Adv. JOSE OLINTO NERCO-
LINI-

77.-DECLARATORIA-437/2004-RIMAFRA SUPERMERCA-
DO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -A Requerente para comprovar o ajuizamento da carta pre-
catória no prazo de dez dias.-Adv. SANTINO RUCHINSKI-

78.-BUSCA E APREENSAO-476/2004-CARLOS JOSE DE
BRITO x ELTON KRUMENAUER-”Mantenho a decisao agra-
vada por seus proprios fundamentos. Aguarde-se o julgamento
da açao principal, pois as alegaçoes contidas na contestaçao de
fls. 31 e seguintes compoem o merito da da causa da açao prin-
cipal.-Adv. MARCOS TOSHIRO ISHIDA e ANGELICA KO-
EFENDER MAIA-

79.-INDENIZACAO-484/2004-CLARICE VIRGINIA DE
ARAUJO e outros x BRASIL TELECOM S.A FILIAL PARA-
NA-Aos Autores para, querendo, impugnarem a contestaçao
apresentada, no prazo de dez dias.-Adv. EDUARDO VANZE-
LLA-

80.-INVENTARIO-495/2004-ESPOLIO DE NILO SETEMBRI-
NO DALCIN-Ao Inventariante para no prazo de tres dias, com-
parecer em cartório a fim de assinar Termo de Primeiras Decla-
raçoes, depois de lido e achado conforme.-Adv. MARCIO
WAGNER-

81.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-500/2004-PLAS-
TIRECICLADOS IND.COM.REP.IMP.EXP.DE EMBAL.LTDA
x C HECKLER DE OLIVEIRA E CIA LTDA-”Avalie-se os
bens penhorados às fls. 17, e elabore-se conta geral(...)”. A
Exequente para efetuar o preparo no valor de R$141,00 (cento
e quarenta e um reais), sendo R$ 78,00, atinente as custas para
avaliaçao, e R$63,00, atinente as despesas com organizaçao de
hasta publica.-Adv. PRISCILLA CLAUDIA DE O.PEREIRA-

82.-ORDINARIA-519/2004-CARLOS JOSE DE BRITO x
ELTON KRUMENAUER-Ao Autor/Reconvindo, para, queren-
do, contestar a reconvençao no prazo de quinze dias e impug-
nar a contestaçao às fls. 56/68, no prazo de dez dias.-Adv.
CEZAR AUGUSTO BAU DE CARLI-

83.-MONITORIA/2ª FASE-529/2004-COMERCIAL AUTO-
MOTIVA LTDA x ROUXINOL TURISMO-Ao Exequente para
se manifestar sobre o prosseguimento do feito, diante do conti-
do na certidao do Sr. Meirinho às fls. 28.-Adv. EDUARDO
VANZELLA-

84.-MONITORIA-530/2004-COMERCIAL AUTOMOTIVA
LTDA x LUIZ CARLOS PEREIRA DO NASCIMENTO e ou-
tros-A requerente para comprovar o ajuizamento da carta pre-
catória no prazo de dez dias.-Adv. EDUARDO VANZELLA-

85.-BUSCA E APREENSAO-542/2004-BV FINANCEIRA S/
A, CREDITO, FIN. E INVESTIMENTO x MARCELO ADRI-
ANI PEREIRA -A Autora para comprovar o ajuizamento da
carta precatória no prazo de dez dias.-Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES-

86.-BUSCA E APREENSAO-543/2004-BV FINANCEIRA S/
A, CREDITO, FIN. E INVESTIMENTO x ADENIDIO DA
SILVA -A Autora para comprovar o ajuizamento da carta pre-
catória no prazo de dez dias.-Adv. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA LOPES-
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 87.-BUSCA E APREENSAO-544/2004-BV FINANCEIRA S/
A, CREDITO, FIN.E INVESTIMENTO x LURDES DA ROSA-
A Autora para comprovar o ajuizamento da carta precatória, no
prazo de dez dias.-Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-559/2004-ARISTON LUIS
LIMBERGER x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA-A Embargante para se manifestar, querendo, sobre a
impugnaçao e documentos apresentados no prazo de dez dias.-
Adv. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL-

89.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-583/2004-CO-
MERCIAL AUTOMOTIVA LTDA x COMERCIO DE PNEUS
C.J.C LTDA-Avalie-se os bens penhorados às fls.23 e elabo-
re-se a conta geral(...)”. Ao Exequente para efetuar o preparo
no valor de R$148,35 (cento e quarenta e oito reais e trinta e
cinco centavos), sendo R$ 85,35, para elaboraçao de laudo de
avaliaçao, e R$63,00 (sessenta e três reais) atinente as despe-
sas com organizaçao de hasta publica.-Adv. EDUARDO VAN-
ZELLA-

90.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-584/2004-RENI
NOÉ x ITAU SEGUROS S/A-Ao Autor para se manifestar
sobre a nomeaçao de bens a penhora.-Adv. OSCAR ESTA-
NISLAU NASIHGIL-

91.-PRESTACAO DE CONTAS-586/2004-DARCILA DALI-
RA SCHULZ GERSTBERGER x BANCO ITAU S/A-Ao Au-
tor para efetuar o preparo das custas processuais remanescen-
tes no valor de R$ 78,75 (setenta e oito reais e setenta e cinco
centavos), e impugnar a contestaçao e documentos apresenta-
dosd no prazo de dez dias.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

92.-PRESTACAO DE CONTAS-587/2004-RUDY GERST-
BERGER x BANCO DO BRASIL S/A-Ao Autor para efetuar
o preparo das custas processuais remanescentes no valor de
R$ 78,75 (setenta e oito reais e setenta e cinco centavos), e
impugnar a contestaçao e documentos apresentados no prazo
de dez dias.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

93.-PRESTACAO DE CONTAS-588/2004-JAIME LUIZ HU-
NHOFF x BANCO ITAÚ S/A-Diante do retorno da carta de
citaçao sem a realizaçao da mesma, diga o Requerente sobre
o prosseguimento do feito.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

94.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-594/2004-GO-
ZZI E GOZZI LTDA x ELVIO NEIS-Aguarde-se até 05/05/
2005, término do acordo noticiado.-Adv. ANDERSON PAU-
LO DE LIMA-

95.-ORDINARIA DE COBRANCA-599/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x JAIR PAZUCH FI e outros-Cite-se o Requeri-
do para oferecer contestaçao no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de revelia, consignando-se no mandado as adverten-
cias dos artigos 285 e 319, do CPC.-Adv. MARCOS VINI-
CIUS D. BOSCHIROLLI-

96.-CAUTELAR DE ARRESTO-628/2004-NORBERTO HO-
FFMANN x OLANDA MARIA BECKER-Ao Autor para im-
pugnar a contestaçao e documentos apresentados no prazo de
dez(10) dias.-Adv. ANTONIO FERREIRA FRANCA-

97.-BUSCA E APREENSAO-656/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC E INVESTIMENTO x VANDERLEI
AGOSTINHO RIBEIRO-Ao Autor para se manifestar sobre o
prosseguimento do feito diante do depósito judicial realizado
às fls. 20.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

98.-EXECUCAO FISCAL/MUNICIPIO-436/2000-MUNICI-
PIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON x VALDEMAR
ALBERTO DAHMER -Designados os dias 22/11/2004 e 02/
12/2004, sempre às 13:45 horas para realizaçao de hastas pú-
blicas.-Adv. RUI SANTO BASSO, JAYRO ROQUE ZAN-
CHET e OSVALDO ROHENKOHL-

99.-EXECUCOES FISCAIS/OUTROS-56/2001-INMETRO -
INSTIT. NAC. MET. NORM. QUAL. INDUSTRIAL x ALA
13 CONFECCOES LTDA -Designado o dia 26/11/2004, às
15:30 horas para realizaçao de hasta pública.-Adv. ELIANE
DE LIMA-

100.-EXECUCAO FISCAL/MUNICIPIO-273/2001-MUNICI-
PIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON x COHAPAR
(DIRCE A. CAETANO) -”(...) Diante do exposto, conheço e
dou provimento parcial à Exceçao de Pré-Executividade, apre-
sentada pela Executada, decretando a prescriçao da cobrança
do crédito tributário correspondente ao IPTU referente ao exer-
cício 1997 (fls. 03), que deverá ser excluído da execuçao, que
prosseguirá seu curso em relaçao aos demais com a elabora-
çao de conta geral e realizaçao de penhora. Deixo de conde-
nar a Exequente no pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios da advogada da Executada, porque a
sucumbência se deu em parte mínima.”-Adv. SILVIA FATI-
MA SOARES-

101.-EXECUCAO FISCAL/MUNICIPIO-276/2001-MUNICI-
PIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON x COHAPAR
(EDITE T. DOS SANTOS) e outros -”(...) Diante do exposto,
conheço e dou provimento parcial à Exceçao de Pré-Executi-
vidade, apresentada pela Executada, decretando a prescriçao
da cobrança do crédito tributário correspondente ao IPTU re-
ferente ao exercício 1997 (fls. 03), que deverá ser excluído da
execuçao, que prosseguirá seu curso em relaçao aos demais
com a elaboraçao de conta geral e realizaçao de penhora. Deixo
de condenar a Exequente no pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios da advogada da Executada,
porque a sucumbência se deu em parte mínima.”-Adv. SIL-
VIA FATIMA SOARES-

102.-EXECUCAO FISCAL/MUNICIPIO-283/2001-MUNICI-

PIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON x COHAPAR
(ENIO EDIR LAMB) e outros -”(...) Diante do exposto, co-
nheço e dou provimento parcial à Exceçao de Pré-Executivi-
dade, apresentada pela Executada, decretando a prescriçao
da cobrança do crédito tributário correspondente ao IPTU re-
ferente ao exercício 1997 (fls. 06), que deverá ser excluído da
execuçao, que prosseguirá seu curso em relaçao aos demais
com a elaboraçao de conta geral e realizaçao de penhora. Deixo
de condenar a Exequente no pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios da advogada da Executada,
porque a sucumbência se deu em parte mínima.”-Adv. SIL-
VIA FATIMA SOARES-

103.-EXECUCAO FISCAL/MUNICIPIO-285/2001-MUNICI-
PIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON x COHAPAR
(HERBERT TRAPP) e outros -”(...) Diante do exposto, co-
nheço e dou provimento parcial à Exceçao de Pré-Executivi-
dade, apresentada pela Executada, decretando a prescriçao
da cobrança do crédito tributário correspondente ao IPTU re-
ferente ao exercício 1997 (fls. 03), que deverá ser excluído da
execuçao, que prosseguirá seu curso em relaçao aos demais
com a elaboraçao de conta geral e realizaçao de penhora. Deixo
de condenar a Exequente no pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios da advogada da Executada,
porque a sucumbência se deu em parte mínima.”-Adv. SIL-
VIA FATIMA SOARES-

104.-EXECUCAO FISCAL/MUNICIPIO-371/2002-MUNICI-
PIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON x DORVALINO
BOMBARDELLI -Designados os dias 22/11/2004 e 02/12/2004,
sempre às 14:00 horas para realizaçao de hastas públicas da
parte ideal do imóvel matriculado sob nº 8749, hipotecado a
favor do Banco do Brasil S/A.-Adv. RUI SANTO BASSO-

105.-EXECUCOES FISCAIS/ESTADUAL-480/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ILENI SPECHT
-Designado o dia 26/11/2004, às 15:00 horas para realizaçao
de hastas pública.-Adv. LEANDRO JOSE CABULON-

106.-EXECUCOES FISCAIS/OUTROS-143/2003-CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA DO EST. DO PARANA x
SOUZA & TERRE LTDA -Designado o dia 26/11/2004, às
15:15 horas para realizaçao de hasta pública.-Adv. FERNAN-
DO DE SOUZA LEAL-

107.-EXECUCOES FISCAIS/ESTADUAL-3/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x E U ROESLER &
CIA LTDA -Designados os dias 22/11/2004 e 02/12/2004, sem-
pre às 15:00 horas para realizaçao de hastas públicas.-Adv.
LEANDRO JOSE CABULON e SANDRA R S TAKAHASHI-

108.-CARTA PRECATORIA-50/1999-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL - PALOTINA - PARANA -RIO PARANA CIA
SECURITIZADORA DE CRED.FINANCEIROS x JACIPO-
TY INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e
outros -Designados os dias 22/11/2004 e 02/12/2004, sempre
às 16:00 horas para realizaçao de hastas públicas. Ao Exe-
quente para retirar o disquete contendo o Edital de Venda Ju-
dicial para publicaçao e efetuar o preparo de R$21,00 (vinte e
um reais) atinente as despesas complementares com organi-
zaça da hasta, especificada às fls.97vº.-Adv. CARLOS VIC-
TOR BRUNE-

109.-CARTA PRECATORIA-21/2000-Oriundo da Comarca de
J.F.2a. VARA FEDERAL FOZ DO IGUACU - PR. -CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA x PEIXOTO BRAGA &
CIA LTDA. e outros -Designados os dias 26/11/2004, às 13:45
hora para realizaçao de hastas públicas.-Adv. FERNANDO
DE SOUZA LEAL e MARGARETE INES BIAZUS LEAL-

110.-CARTA PRECATORIA-3/2003-Oriundo da Comarca de
J.D. DA 10º VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -VERA LU-
CIA RIGOLON x ARIOVALDO LUIZ BIER -Designados os
dias 22/11/2004 e 02/12/2004, sempre às 15:45 horas para
realizaçao de hastas públicas. A Exequente para retirar o dis-
quete contendo o Edital de Venda Judicial para publicaçao na
forma da lei.-Adv. ELIANE MARIA MARQUES e JULIANO
ANDRIOLI-

111.-CARTA PRECATORIA-72/2004-Oriundo da Comarca de
J.D. 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE TOLEDO -FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MADEI-
RAS WINCK LTDA e outros -Designados os dias 22/11/2004
e 02/12/2004, sempre às 14:45 horas para realizaçao de has-
tas públicas.-Adv. LEANDRO JOSE CABULON-

112.-CARTA PRECATORIA-118/2004-Oriundo da Comarca
de J.D. VARA CIVEL E ANEXOS DE ARAUCARIA PR -
GIRASSOL IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA x AR-
NILDO SCHULZ-Ao Exequente para se manifestar sobre o
prosseguimento do feito, diante do contido na certidao do Sr.
Meirinho às fls. 21.-Adv.LUCIANA CWIKLA-

113.-CARTA PRECATORIA-225/2004-Oriundo da Comarca
de J.F.1ª VARA FEDERAL DE FOZ DO IGUAÇU -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x COMERCIAL DE TECIDOS
FISCHER LTDA e outros -Ao Exequente para efetuar o pre-
paro das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da distribuiçao do feito (25/10/04), sob pena do art.257, do
CPC: “...será cancelada a distribuiçao do feito que, em 30
dias nao for preparada...” Valor das custas: R$265,00 (duzen-
tos e sessenta e cinco reais). E fornecer os enderecos atuali-
zados dos Executados-Adv. FLAVIA M. SEHENEM-

114.-CARTA PRECATORIA-227/2004-Oriundo da Comarca
de J.D.UNICA VARA CIVEL COMARCA DE PALOTINA -
JUÇARA TERESINHA RIOS RATHKE x EMPRESA DE
ONIBUS TRANSGIRO LTDA -Ao Autor para efetuar o pre-
paro das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da distribuiçao do feito (27/10/04), sob pena do art.257, do
CPC: “...será cancelada a distribuiçao do feito que, em 30
dias nao for preparada...” Valor das custas: R$282,00 (duzen-
tos e oitenta e dois reais)-Adv.CARLOS VICTOR BRUNE-

COMARCA DE PARANAGUÁ - ESTADO DO PARANA
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
James Marques Machado 01/450 relação abaixo

Decisão proferida nos autos de Embargos a Execução, em que
é embargante Banco Santander Meridional S/A e embargado
Município de Paranaguá, conforme relação abaixo.

“Desta forma, não comprovada pelo Município embargado a
regular notificação da contribuinte acerca do lançamento, é nula
a Certidão de Divida Ativa, por não gozar de certeza e liqui-
dez, impondo-se a extinção da execução fiscal movida.
 Pelo exposto, julgo procedentes os embargos à execução, para
declarar a nulidade da certidão de divida ativa por falta de li-
quidez e certeza, extingüindo-se, em conseqüência, a execução
fiscal em apenso. Condeno o Município embargado ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais
arbitro em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), com fulcro no
art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, levando-se em conta
a simplicidade do feito, o valor da dívida em execução e o grau
de zelo no trabalho desenvolvido pelo patrono da embargante”.

Cidade e Comarca de PATO BRANCO - PARANA
Juizo de Direito da 2ª SERVENTIA CIVEL
JEDERSON SUZIN: JUIZ DE DIREITO TITULAR
PAULO CESAR CARUSO: TITULAR DA SERVENTIA
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513/02 582/02 671/02 728/02 780/02 556/02 641/02 710/02 898/02 916/02
514/02 583/02 673/02 729/02 781/02 557/02 642/02 710/02 899/02 576/02
516/02 584/02 674/02 729/02 782/02 367/02 644/02 711/02 766/02 715/02
518/02 585/02 675/02 730/02 783/02 510/02 579/02 856/02 725/02 777/02
520/02 586/02 676/02 731/02 784/02 511/02 580/02 857/02 726/02 778/02
822/02 858/02 859/02 881/02 900/02 833/02 849/02 870/02 891/02 911/02
823/02 842/02 860/02 882/02 901/02 834/02 850/02 873/02 892/02 912/02
825/02 843/02 861/02 884/02 902/02 836/02 851/02 876/02 893/02 913/02
826/02 844/02 862/02 885/02 903/02 838/02 895/02 877/02 840/02 854/02
827/02 845/02 863/02 886/02 905/02 839/02 896/02 878/02 718/02 855/02
830/02 846/02 865/02 887/02 906/02 374/02 399/02 879/02 450/02 483/02
831/02 847/02 866/02 888/02 907/02 525/02 590/02 880/02 736/02 789/02
832/02 848/02 867/02 889/02 908/02 837/02 852/02 915/02 ****** ******

Pato Branco
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0038 000045/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0063 000224/2004
MONICA FRANCO BRESOLIN 0014 000455/1999

0073 000302/2004
NEIMAR JOSE POMPERMAIER 0051 000502/2003
NERII LUIZ CEMZI 0078 000353/2004

0032 000181/2002
0063 000224/2004
0027 000375/2001

NILTO SALES VIEIRA 0020 000129/2000
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 0018 000594/1999
NILTON LUIZ PACHECO LOURE 0066 000238/2004

0065 000230/2004
0081 000396/2004

OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUN 0002 000082/1995
OSVALDO BETIN BOARETTO 0025 000124/2001
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0018 000594/1999
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0013 000340/1999
PATRICIA NORONHA 0060 000171/2004
PAULO JOSE GIARETTA 0009 000083/1999
PEDRO MOLINETTE 0046 000416/2003

0053 000518/2003
RAFAEL SCABENI 0024 000123/2001
RAFAEL VIGANO 0023 000077/2001
RENATO HARTWIG GRAHL 0026 000360/2001

0055 000094/2004
RICARDO CATANI 0066 000238/2004

0042 000300/2003
0075 000317/2004
0080 000371/2004

ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0067 000252/2004
ROSANGELA MARIOTTI 0002 000082/1995
SAMUEL TORQUATO 0032 000181/2002
SANDRA RITA MENEGATTI DE 0034 000477/2002
SAUDINO D. BARBIERO 0014 000455/1999
SIDNEI MARCELO FASSINI 0005 000604/1997

0001 000012/1995
0022 000501/2000

SUZIANE PALLAORO 0071 000291/2004
0051 000502/2003
0027 000375/2001

VALDEMAR MORAS 0023 000077/2001
VALDERICO DALLA COSTA 0010 000099/1999

0013 000340/1999
VALERIA CARAMURU CICARELL 0029 000039/2002
VALMIR LUIZ CHIOQUETTA JU 0060 000171/2004

0043 000306/2003
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 0018 000594/1999
VICTOR HUGO TRENNEPOHL 0023 000077/2001
VILSON ANTONIO BEBBER 0010 000099/1999
VIRGINIA TONIOLO ZANDER 0013 000340/1999
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0060 000171/2004
WALMIR LUIZ DE BARBA 0027 000375/2001
YURI JOHN FORSELINI 0033 000212/2002

0002 000082/1995
ZILANDIA PEREIRA 0008 000064/1999

1.-ORDINARIA - 12/1995 - NEUSA ANA DALMAGRO PA-
LUDO x RICARDO JAIME LOPES RIBEIRO DA SILVA -
DESPACHO DE FL. 335: “Autos n.º 12/95. Da baixa dos au-
tos, digam as partes, requerendo o que for de direito.” -Adv.
INES LUCAS, ANDREY HERGET e SIDNEI MARCELO
FASSINI-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE - 82/1995 - EDI SILIPRAN-
DI e outros x MOISES CARNEIRO DE SOUSA e outros -
“AUTOS N.º 82/95. Manifeste-se a parte Autora sobre o conti-
do na certidao do Sr. Oficial de Justiça de fl. 332 verso, dili-
genciando o andamento do feito e requerendo o que for de di-
reito.” -Adv. CARLOS ALBERTO SILIPRANDI, OSMAR
LAUTENSCHLEIGER JUNIOR, ROSANGELA MARIOTTI,
YURI JOHN FORSELINI-

3.-EXECUÇAO PARA ENTREGA DE COISA - 312/1996 -
LAVOURA, INDUSTRIA, COMERCIO OESTE S/A x LUIZ
VIGANO - “AUTOS N.º 312/96. Manifeste-se a parte Exe-
quente sobre o contido no Oficio/Resposta de fl. 277 (Receita
Federal), diligenciando o andamento do feito e requerendo o
que for de direito.” -Adv. MARCELO VARASCHIN-

4.-EXECUCAO DE SENTENCA - 489/1996 - JOAO CAR-
LOS FELINI BARBOSA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITORINO - PARANA - DECISAO DE FL. 267: “AUTOS N.º
489/96. Considerando a aquiescencia ministerial de fl. 200,
considerando a homologaçao de fl. 208, considerando que da
atualizaçao de fls. 239/260 o Municipio nao se opos (fl. 266),
considerando a regular citaçao deste (fl. 265) e, por fim, consi-
derando o pedido de baixa do anterior precatorio (fls. 234/235),
DETERMINO SEJA EXPEDIDO OUTRO PRECATORIO
REQUISITORIO, OBSERVANDO-SE, AGORA, OS VALO-
RES LANÇADOS AS FLS. 239/240.” -Adv. MARCELO VA-
RASCHIN e JOAO DAVID FOLADOR-

5.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 604/1997 - MILTON
LUIZ PEZZARICO x INDUSTRIA DE FERTILIZANTES BI-
OFORTE LTDA. - DESPACHO DE FL. 188: “AUTOS N.º 604/
97. Com efeito, as partes ate entao nao formularam seus quesi-
tos e tampouco indicaram assistentes tecnicos. A elas, portan-
to, concedo o improrrogavel prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv.
JORGE LUIZ DE MELO, MARCOS JOSE DLUGOSZ, SID-
NEI MARCELO FASSINI e CASSIO LISANDRO TELLES-

6.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 526/1998 - HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A x TRANSUDOESTE TRANS-
PORTADORA SUDOESTE LTDA. - “AUTOS N.º 526/98. Pro-
mova a parte Exequente o pagamento das custas processuais
remanescentes no valor de R$ 61,14 - sessenta e um reais e
catorze centavos -). -Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT,
ELVIS BITTENCOURT, LAURI DA SILVA-

7.-EXECUCAO DE SENTENCA - 656/1998 - TEREZINHA
LEDA MARCHESE x SANTO TROIANI e outros - “AUTOS
N.º 656/98. Compareça a parte interessada, em cartorio, para

efetuar a retirada do oficio ora expedido, bem como providen-
ciar sua devida remessa, com Aviso de Recebimento.”-Adv.
MAX HUMBERTO RECUERO, ANGELICA SOCCA CESAR
RECUERO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO - 64/1999 - IVO FELIX MAR-
TINS x NATAL ZAGO & CIA LTDA. - DESPACHO DE FL.
119: “AUTOS N.º 64/99. Considerando que o credito em exe-
cuçao e de infimo valor, devera a Exequente Natal Zago & Cia
Ltda. indicar outro bem a constriçao, sob pena de ser caracteri-
zar excesso de penhora.” -Adv. ANGELO PILATTI NETO e
ZILANDIA PEREIRA-

9.-EXECUCAO DE SENTENCA - 83/1999 - OVETRIL OLE-
OS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA. x AGRISOJA INSU-
MOS AGRICOLAS LTDA. - DECISAO DE FL. 211 E VER-
SO: “...ISTO POSTO, diante dos fundamentos acima, ACO-
LHO o pedido de fls. 193/202, com a retificaçao de fls. 217/
220, para o fim de, neste caso concreto, tornar ineficaz a perso-
nificaçao societaria quanto aos socios JACIR DARIVA e GIL-
BERTO LUIZ DARIVA que, como responsaveis pelo debito
em execuçao, passarao a integrar o presente processo. Citem-
se os executados, ora incluidas, para que, em 24 horas, paguem
o debito ou nomeiem bens a penhora.” -Adv. ADAIR LIMA,
PAULO JOSE GIARETTA, AURIMAR JOSE TURRA e ACA-
CIO PERIN-

10.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 99/1999 - LAURI
EVARISTO BEBER x BANESTADO LEASING S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO - DESPACHO DE FL. 565: “Autos n.º
99/99. Da baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que
for de direito.” -Adv. VILSON ANTONIO BEBBER, GUIDO
VICTOR GUERRA e VALDERICO DALLA COSTA-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 175/1999 -
BANCO DO BRASIL S/A x SIDNEY BADILUK e outros -
DESPACHO DE FL. 81: “AUTOS N.º 175/99. 1. Consideran-
do o grande numero de leiloes frustrados, considerando a ne-
cessidade de, com celeridade, tornar efetiva a prestacao juris-
dicional, considerando disposto no artigo 706 do Codigo de
Processo Civil e, por fim, desde que nao haja insurgencia do
credor, nomeio como leiloeiro Publico Oficial o SR. SADI LUIZ
SIMON para proceder o leilao do bem penhorado, cumprindo,
ainda, as demais diligencias previstas no artigo 705 do Codigo
de Processo Civil. Desde ja fixo sua remuneracao em 05% (cinco
por cento) sobre o valor da arrematacao. Intime-se-o da nome-
acao, bem como para que se manifeste nos autos. 2. Nao ha-
vendo qualquer insurgencia, paute-se data para o leilao.” -Adv.
MARIA GORETI SBEGHEN, AMAURI ROBERTO BALAN,
ANDREY HERGET e LUIZ BERNARDI-

12.-FALENCIA - 296/1999 - REQUERENTE/SINDICO: CE-
LITO ARGENTA e FALIDA: CANTU MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA. - DECISAO DE FL. 357: “AUTOS N.º 296/
99. 1. Considerando a viabilidade de desmembramento do imo-
vel (fl. 350), considerando que os Embargos de Terceiros em
tramite na Justiça Federal somente atingem a area construida
do bem (fls. 351/353), considerando o parecer favoravel do
Ministerio Publico (fl. 356), considerando a aquiescencia dos
falidos e, por fim, tendo em conta que a venda de parte do
imovel somente trara beneficios aos credores da Massa Falida
com, quiça, satisfaçao dos mesmos, AUTORIZO SE PROCE-
DA A ALIENAÇAO JUDICIAL DE 500 Mý DO IMOVEL
MATRICULADO SOB O Nº 12.596, NA FORMA PRETEN-
DIDA AS FLS. 328/330, DEVENDO, O CUSTO DO DES-
MEMBRAMENTO, SER ARCADO PELO ARREMATANTE.
2. Proceda-se a avaliaçao do bem acima referido, manifestan-
do-se, em seguida, as partes (Falidos, Sindico e Ministerio Pu-
blico). 3. Caso impugnaçao nao haja, designe-se data para o
leilao, a ser feito exatamente nos mesmos moldes antes deter-
minado (fl. 296, item 1), inclusive com o Leiloeiro ali indica-
do.” (Valor do laudo de avaliaçao de fl. 358: R$ 275.000,00 -
duzentos e setenta e cinco mil reais -). -Adv. CESAR AUGUS-
TO GAZZONI, CELITO ARGENTA e MAX HUMBERTO
RECUERO-

13.-COBRANCA (ORD) - 340/1999 - BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x RONI CLAUDIO MAKINCS - DESPA-
CHO DE FL. 142: “AUTOS N.º 340/99. Conquanto o acordo
realizado atenda os interesses das partes DEVENDO, NA AU-
SENCIA DE VICIOS, SURTIR EFEITOS JURIDICOS, nao
pode ser ele homologado, isto porque em razao da sentença
terminativa proferida a fl. 127, ja houve a extinçao do proces-
so, nao podendo este Juiz nova decisao, na mesma demanda,
proferir, dado o esgotamento da funçao jurisdicional, nos ter-
mos do caput do artigo 463 do Codigo de Processo Civil. Tor-
nem ao arquivo.” -Adv. GUIDO VICTOR GUERRA, PATRI-
CIA CORREA GOBBI BATISTELA, VALDERICO DALLA
COSTA e VIRGINIA TONIOLO ZANDER-

14.-PRESTACAO DE CONTAS - 455/1999 - MARMORARIA
BUSETTI LTDA. x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS - DESPACHO DE FL. 632: “AUTOS N.º 455/99. 1.
Recebo a Apelaçao de fls. 597/631 (Unibanco) em ambos os
efeitos (Artigo 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). 2.
Ao Apelado para, querendo, apresente suas contra-razoes de
recurso no prazo legal de quinze (15) dias (Artigo 508 do Codi-
go de Processo Civil). 3. Decorrido o prazo retro referido, com
ou sem as contra-razoes, remetam-se os autos ao Egregio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Parana, com as cautelas de estilo
e as homenagens deste Juizo.” -Adv. FABIANA ELIZA MAT-
TOS, SAUDINO D. BARBIERO, AUGUSTO RENATO PEN-
TEADO CARDOSO, MONICA FRANCO BRESOLIN e LILI-
ANE GRUNH PAGANI-

15.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 501/1999 - ATLAS
INDUSTRIA DE ELTRODOMESTICOS LTDA. x COMER-
CIAL J C LTDA. - ME - “AUTOS N.º 501/99. Manifeste-se a
parte Exequente (fl. 161 - Oficio do Juizo da 1ª Vara Civel de
Estancia - Se), diligenciando o andamento do feito e requeren-
do o que for de direito.” -Adv. ANDREY HERGET-

16.-CAUTELAR INOMINADA - 508/1999 - NORBERTO

FERREIRA DE SOUZA x AUTOLATINA LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL - DESPACHO DE FL. 147:
“AUTOS N.º 508/99. INDEFIRO o encaminhamento do AL-
VARA pelo Correio, por descabido. Para a retirada, em Juizo,
concedo o PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.” -Adv. MARCELO
TESHEIHER CAVASSANI e ALESSANDO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

17.-MONITORIA - 572/1999 - BANCO ITAU S/A x LUIZ
AUGUSTO WANIER - “Autos n.º 572/99. Manifeste-se a par-
te Exequente, diligenciando o andamento do feito e requeren-
do o que for de direito, sob pena de ser decretada sua extinçao,
a teor do disposto no artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de
Processo Civil). PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. Especifica-
mente dar cumprimento ao respeitavel despacho de fl. 512 (Cabe
“in casu” ao proprio Exequente apresentar os calculos, por-
quanto de operaçao aritmetica se esta a tratar.” -Adv. JORGE
LUIZ DE MELO-

18.-REPARACAO DE DANOS - 594/1999 - JOSE JOAO DA
CRUZ x EDSON FRANCISCO KOERICH - DESPACHO DE
FL. 221: “Autos n.º 594/99. Da baixa dos autos, digam as par-
tes, requerendo o que for de direito. Caso nada seja pleiteado,
arquivem-se os autos, dando-se as baixas devidas.” -Adv. OS-
VALDO LUIZ GABRIEL, INE ARMY CARDOSO DA SIL-
VA, JEFERSON FOSQUEIRA, NILTON LUIZ ANDRAS-
CHKO e VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI-

19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 85/2000 - PE-
DRO JOEL LEOPOLDINO CORDEIRO x SUELY THEREZI-
NHA SALOMONI PALAGI - “AUTOS N.º 85/2000. Compa-
reça a parte Exequente, em cartorio, para efetuar a retirada do
oficio de intimaçao da parte Executada, bem como providenci-
ar sua devida remessa, com Aviso de Recebimento.” -Adv.
ANGELO PILATTI NETO, ANTONIO JOEL LEOPOLDINO-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 129/2000 -
BANCO BRADESCO S.A. x COPABRA - COMERCIO DE
AUTOMOVEIS LTDA. e outros - DESPACHO DE FL. 97:
“AUTOS N.º 129/2000. Manifeste-se a parte Exequente, dili-
genciando o andamento do feito e requerendo o que for de di-
reito.” -Adv. CRISTIANE REGINA BORTOLINI, NILTO SA-
LES VIEIRA, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 249/2000 -
BANCO DO BRASIL S/A x JOSE AVACIR SALVADOR -
“AUTOS N.º 249/2000. Manifeste-se a parte Exequente (fl. 92
- Oficio do Juizo de Mangueirinha - Pr), diligenciando o anda-
mento do feito e requerendo o que for de direito.” -Adv. CE-
SAR AUGUSTO GAZZONI-

22.-INDENIZACAO - 501/2000 - ERLI BACH x POLICLINI-
CA PATO BRANCO S.A. - DESPACHO DE FL. 157: “AU-
TOS N.º 501/2000. 1. Em substituiçao ao perito antes nomea-
do, nomeio agora a DRA. MARILDA GUIMARAES. 2. Como
a pericia ainda nao foi realizada, digam as partes acerca da
inversao ocorrida por força do cumprimento da carta precato-
ria (fls. 146/159). PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HO-
RAS. A omissao fara presumir a aquiescencia com a prova.” -
Adv. ANDREY HERGET e SIDNEI MARCELO FASSINI-

23.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVE-
DOR SOLVENTE - 77/2001 - NATIVA PRODUTOS AGRI-
COLAS LTDA. x LUIZ VIGANO e outros - DESPACHO DE
FL. 126: “AUTOS N.º 77/2001. 1. Seja pela recusa expressa,
seja pelas razoes expostas (fl. 125), INDEFIRO a substituiçao
do bem penhorado. 2. Renove-se a intimaçao antes feita, nos
mesmos termos constantes no despacho de fl. 116.” (Promova
a parte interessada o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de
Justiça, atraves de guia propria, no valor de R$ 30,00 - trinta
reais -). -Adv. VICTOR HUGO TRENNEPOHL, VALDEMAR
MORAS e RAFAEL VIGANO-

24.-PRESTACAO DE CONTAS - 123/2001 - NELSON LUIZ
DA COSTA x BANCO BANESTADO S/A - DESPACHO DE
FL. 505: “AUTOS N.º 123/2001. Diga o Autor se tem interesse
na produçao da pericia. Caso tenha, devera entao efetuar o de-
posito dos honorarios respectivos, frente a desidia do Reu.”
(Valor dos honorarios: R$ 1.150,00 - hum mil, cento e cin-
quenta reais -). -Adv. MARCELO CONTE, RAFAEL SCABE-
NI-

25.-INVENTARIO - 124/2001 - DIRCE MARIA LOVISON
AMBROSIO x ESP. DE ELIAS AMBROSIO -Intimo as partes
para o leilao do(s) bem(ns) penhorado(s), designado para o dia
02/12/2004 as 16:30 horas, por valor nao inferior a importan-
cia da avaliacao, e, caso nao haja licitante, o dia 16/12/2004 as
16:30 horas, para a segunda tentativa de venda, por valor nao
inferior a importancia da avaliacao, que se realizara no Edifi-
cio do Forum desta Comarca. - Adv. OSVALDO BETIN BOA-
RETTO-

26.-ORDINARIA - 360/2001 - RENIVALDO LUIS TOMASI-
NI e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO ESTADO DO PARANA - DER/PR - DESPACHO
DE FL. 143: “AUTOS N.º 360/2001. Para a audiencia de ins-
truçao e julgamento designo o proximo DIA 21 DE FEVEREI-
RO DE 2005, AS 13:40 HORAS.” OBSERVAÇAO: As teste-
munhas deverao ser arroladas no PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS antecedentes a data da audiencia retro designada. (NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, informe o patrono dos Reque-
rentes se seus clientes comparecerao a audiencia retro designa-
da independentemente de intimaçao, ou, caso contrario, infor-
me os endereços especificos, para se proceder a intimaçao). -
Adv. GILBERTO VERALDO SCHIAVINI, RENATO HAR-
TWIG GRAHL e LUIZ FERNANDO BALDI-

27.-ANULACAO DE TITULOS - 375/2001 - QUALINET
REDES E SERVIÇOS LTDA. e outros x ALMERINDO BAL-
DO & CIA LTDA. e outros - DESPACHO DE FL. 126: “AU-
TOS N.º 375/2001. 1. Para a audiencia de instruçao e julga-
mento designo o proximo DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2005,
AS 14:40 HORAS. Rol a ser apresentado no PRAZO DE 15

(QUINZE) DIAS antecedentes a data da audiencia. 2. Para pres-
tar esclarecimentos complementares, seja a perita intimada a
comparecer a audiencia retro designada.” (Promova a parte
Requerida o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justiça,
atraves de guia propria, no valor de R$ 30,00 - trinta reais -). -
Adv. NERII LUIZ CEMZI, CLECI MARIA DARTORA, JE-
FERSON LUIZ PICHETTI, SUZIANE PALLAORO e WAL-
MIR LUIZ DE BARBA-

28.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL - 391/2001 - J.D.
BEBIDAS LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - DESPACHO DE FL. 710: “AUTOS N.º 391/2001.
1. Considerando os valores aqui em discussao, considerando o
trabalho a ser desenvolvido pelo expert e, por fim, consideran-
do os valores normalmente cobrados em açoes semelhantes,
arbitro os honorarios em R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais).”
(Compareça a parte interessada, em cartorio, para efetuar a re-
tirada do oficio ora expedido, bem como providenciar sua de-
vida remessa, com Aviso de Recebimento). -Adv. FABIO FOR-
SELINI-

29.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 39/2002 - BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. x PEDRO LUIZ CIE-
CHOWIVZ DE SIQUEIRA - “AUTOS N.º 39/2002. Sobre o
conteudo de fl. 77 (Oficio do Juizo de Curitiba - Pr), manifes-
te-se a parte Exequente, diligenciando o andamento do feito e
requerendo o que for de direito.” -Adv. CICERO JOSE ALBA-
NO, VALERIA CARAMURU CICARELLI, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

30.-EXECUCAO DE SENTENCA - 73/2002 - PAULO RO-
BERTO GIUBLIN x CESAR EMILIO BARROS - “Autos n.º
73/2002. Manifeste-se a parte Exequente, diligenciando o an-
damento do feito e requerendo o que for de direito, especifica-
mente informar o andamento da carta precatoria, sob pena de
ser decretada sua extinçao, a teor do disposto no artigo 267,
paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil). PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS.”-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

31.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 105/2002 -
LORITA CLARITA CHIOCCA DELAZARI x COMPANHIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL - DESPACHO DE FL. 214:
“AUTOS N.º 105/2002. Manifeste-se a parte Exequente, dili-
genciando o andamento do feito e requerendo o que for de di-
reito.” -Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA-

32.-ORDINARIA - 181/2002 - TEREZINHA SETTI x PARA-
NA PREVIDENCIA e outros - DESPACHO DE FL. 355: “AU-
TOS N.º 181/2002. 1. Recebo as Apelaçoes de fls. 339/347
(Parana Previdencia) e de fls. 348/354 (Terezinha Setti) em
ambos os efeitos (Artigo 520 “caput” do Codigo de Processo
Civil). 2. Aos Apelados para, querendo, apresentem suas con-
tra-razoes de recurso no prazo legal de quinze (15) dias (Artigo
508 do Codigo de Processo Civil).” -Adv. NERII LUIZ CEM-
ZI, SAMUEL TORQUATO e FABIANO JORGE STAINZA-
CK-

33.-COBRANCA (SUM) - 212/2002 - CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x OLIM-
PIO ORELHO GUARES - DESPACHO DE FL. 292: “AUTOS
N.º 212/2002. A conta e preparo.” (Valor das custas: R$ 56,07
- cinquenta e seis reais e sete centavos -). -Adv. YURI JOHN
FORSELINI-

34.-EXECUCAO DE SENTENCA - 477/2002 - JOSE PAG-
NONCELLI x ULISSES VIGANO FILHO - “AUTOS N.º So-
bre o conteudo de fl. 115 (certidao do Oficial de Justiça), mani-
feste-se a parte Exequente, diligenciando o andamento do feito
e requerendo o que for de direito.” -Adv. SANDRA RITA
MENEGATTI DE LIMA-

35.-COBRANCA (SUM) - 533/2002 - JOELSON MORAIS DA
SILVA x CAIXA SEGURADORA S.A. - “AUTOS N.º 533/
2002. Manifeste-se a parte Requerente, COM URGENCIA,
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justiça de fl. 293,
diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for de
direito.” -Adv. ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA,
ADAIR CASAGRANDE-

36.-COBRANCA (ORD) - 584/2002 - BANCO DO BRASIL
S.A. x LUIZ SABADINI e outros - “AUTOS N.º 584/2002. NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sobre o conteudo do LAUDO
PERICIAL de fls. 168/184, manifestem-se as partes, diligenci-
ando o andamento do feito e requerendo o que for de direito,
devendo, outrossim, quem de direito promover o pagamento do
restante dos honorarios periciais.” -Adv. CESAR AUGUSTO
GAZZONI, MARCELO VARASCHIN e AIRTON JOSE AL-
BERTON-

37.-EXECUCAO DE SENTENCA - 593/2002 - DEOCLIDES
ZUANAZZI CHIOSSI x BANCO ITAU S/A - DESPACHO:
“AUTOS N.º 593/2002. Ao Contador.” (Valor do calculo geral
de fls. 439/440: R$ 1.491,20 - hum mil, quatrocentos e noventa
e um reais e vinte centavos -. Manifestem-se as partes. PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS). -Adv. ERLON FERNANDO CENI DE
OLIVEIRA, ADAIR CASAGRANDE, ANDREY HERGET e
ERLON ANTONIO MEDEIROS-

38.-ORDINARIA - 45/2003 - IVAIR DE QUADRA e outros x
BANESTADO S.A. - CREDITO IMOBILIARIO - DESPACHO
DE FL. 196: “AUTOS N.º 45/2003. Manifeste-se a parte Re-
querente, diligenciando o andamento do feito e requerendo o
que for de direito.” -Adv. MAX HUMBERTO RECUERO-

39.-MONITORIA - 260/2003 - ADELIR PAULO LUCIETTI x
RUBIMAQ TRATORES MAQUINAS LTDA. - DESPACHO
DE FL. 73: “AUTOS N.º 260/2003. Da rescisao do contrato de
administraçao (fls. 69/70) cientifique o Autor, arquivando-se
os autos em seguida.” -Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-

40.-COBRANCA (SUM) - 284/2003 - BANCO DO BRASIL
S/A x MONICA HELENA RUARO - “AUTOS N.º 284/2003.
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sobre o conteudo do LAUDO
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PERICIAL de fls. 221/227, manifestem-se as partes, diligenci-
ando o andamento do feito e requerendo o que for de direito.
Devendo, outrossim, quem de direito promover o pagamento
do restante dos honorarios periciais.” -Adv. CESAR AUGUS-
TO GAZZONI, FLORI ANTONIO TASCA e FRANCISCO
ADILSON DE ALMEIDA FILHO-

41.-MANDADO DE SEGURANCA - 286/2003 - LUCIANO
DENCKER x COMANDANTE DO 3º BATALAO DA POLI-
CIA MILITAR DE PATO BRANCO - DESPACHO DE FL. 258:
“Autos n.º 286/2003. Da baixa dos autos, digam as partes, re-
querendo o que for de direito.”-Adv. ELIANDRA CRISTINA
WINCK-

42.-REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 300/2003 - LUIZ
ALBINO TODESCATTO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - DESPACHO DE FL. 633: “AUTOS N.º 300/
2003. Acerca do petitorio de fl. 632, digam os Requerentes,
podendo eles, caso insistam na prova, antecipar o valor dos
honorarios (Valor dos honorarios periciais: R$ 2.100,00).” -
Adv. RICARDO CATANI-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO - 306/2003 - COMPANHIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL x LORITA CLARITE CHI-
OCCA DELAZARI - DESPACHO DE FL. 157: “Autos n.º 306/
2003. Da baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que
for de direito. Caso nada seja pleiteado, arquivem-se os autos,
dando-se as baixas devidas.” -Adv. JOSE OLINTO NERCOLI-
NI, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e VALMIR LUIZ
CHIOQUETTA JUNIOR-

44.-REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 346/2003 - DUTRA
COMERCIO DE VEICULOS LTDA. e outros x SICREDI -
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SAO CRISTOVAO -
DESPACHO: “AUTOS N.º 346/2003. A conta e preparo.” (Va-
lor das custas remanescentes: R$ 1.182,65 - hum mil, cento e
oitenta e dois reais e sessenta e cinco centavos -). -Adv. ADA-
IR CASAGRANDE, ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEI-
RA-

45.-ORDINARIA - 350/2003 - INES BENIGNA PAGNONCE-
LLI CANTON x ESP. DE ELSON GANASSOLI e outros -
DESPACHO DE FL. 1.242: “AUTOS N.º 350/2003. Intimem-
se (fl. 1.235).” (Fl. 1.235: Oficio do Juizo de Direito da Vara
de Acidente de Trabalho de Curitiba - Pr, com o seguinte teor:
“...informo que restou designado para o proximo DIA 20 DE
DEZEMBRO DE 2004, AS 14:00 HORAS, para a oitiva das
testemunhas deprecadas; Ely, Joao, Celso, Antonio, Mario e
Rafael...”). -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES e EDELSON
FERNANDO DA SILVA-

46.-EXECUCAO DE SENTENCA - 416/2003 - DI1000 TE-
LEFONE E AUTO TAXI LTDA. x ANTONIO CELSO PINO-
LETTO - “AUTOS N.º 416/2003. Promova a parte interessada
o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, atraves de
guia propria, no valor de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco re-
ais).” -Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER, PEDRO MO-
LINETTE, MAX HUMBERTO RECUERO-

47.-INDENIZACAO - 456/2003 - OSCAR TERHOST x MG
EMPREENDIMENTOS IMOBIARIOS LTDA. - CONSTRU-
TORA PEDRAO - DESPACHO DE FL. 101: “AUTOS N.º 456/
2003. 1. Indicativos nao ha da existencia de “complemento” do
laudo de fl. 95. 2. Para a audiencia de instruçao e julgamento
designo o proximo DIA 24 DE FEVEREIRO DE 2005, AS 13:40
HORAS.” (A Re para que comunique sua testemunha da data e
hora acima designadas). -Adv. ANDREY HERGET e AUGUS-
TO RENATO PENTEADO CARDOSO-

48.-CONDENATORIA - 477/2003 - WALTER CRESPO x
RODRIGO RIBAS GONÇALVES e outros - “AUTOS N.º 477/
2003. Promovam os Requeridos (Neroci Angelo Recarcatti e
outros) o pagamento dos honorarios periciais, NO PRAZO DE
48 (QUARENTA E OITO) HORAS, no valor de R$ 2.600,00
(dois mil e seiscentos reais), conforme fls. 241/242 e 244.” -
Adv. ADAIR CASAGRANDE, ERLON FERNANDO CENI DE
OLIVEIRA e CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO-

49.-INDENIZACAO - 488/2003 - ROSA DE SIQUEIRA MO-
REIRA x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA - DES-
PACHO DE FL. 52: “AUTOS N.º 488/2003. 1. DEFIRO a pro-
duçao da prova oral, consistente no depoimento pessoal das
partes e oitiva de testemunhas, estas desde que arroladas no
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS antecedentes a data da audi-
encia. Quanto a pericia, A INDEFIRO, haja vista que elemen-
tos serios inexistem a demonstrar a necessidade de sua realiza-
çao, como pressuposto a boa soluçao da lide. 2. Para a audien-
cia de instruçao e julgamento designo o proximo DIA 17 DE
FEVEREIRO DE 2005, AS 13:40 HORAS.” -Adv. MAX HUM-
BERTO RECUERO, CESAR AUGUSTO GAZZONI, JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e IVAN MIGUEL DA SILVA
FERRAZ-

50.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 494/2003 - UNIBANCO
- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x HERMES EZI-
DIO DE BARROS - “AUTOS N.º 494/2003. Sobre o conteudo
da certidao de fl. 29, manifeste-se a parte Autora, diligencian-
do o andamento do feito e requerendo o que for de direito.” -
Adv. EVANDRO JUAREZ RODRIGUES e HELCIO SILVA
ORANE-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE - 502/2003 - JOSE PEREI-
RA x DISLEITE DISTRIBUIÇAO E TRANSPORTES DE LEI-
TE LTDA. - DESPACHO DE FL. 99: “AUTOS N.º 502/2003.
Como nova data para a audiencia, designo o proximo DIA 16
DE DEZEMBRO DE 2004, AS 14:40 HORAS.” (As partes para
que comuniquem suas respectivas testemunhas da data e hora
acima designadas a comparecerem neste Juizo a fim de prestar
depoimento pessoal, frente as petiçoes de fls. 96 e 97). -Adv.
JEFERSON LUIZ PICHETTI, SUZIANE PALLAORO, CAMI-
LO DE TONI e NEIMAR JOSE POMPERMAIER-

52.-ALVARA - 511/2003 - LUCIA PSZYMUS x ESTE JUIZO

- DESPACHO DE FL. 50: “AUTOS N.º 511/2003. 1. Recebo a
Apelaçao de fls. 41/49 (INSS) em ambos os efeitos (Artigo 520
“caput” do Codigo de Processo Civil). 2. Ao Apelado para,
querendo, apresente suas contra-razoes de recurso no prazo le-
gal de quinze (15) dias (Artigo 508 do Codigo de Processo Ci-
vil). 3. Decorrido o prazo retro referido, com ou sem as contra-
razoes, ao Ministerio Publico. Apos, remetam-se os autos ao
Egregio Tribunal de Alçada do Estado do Parana, com as cau-
telas de estilo e as homenagens deste Juizo.” -Adv. KAREN
LUCIA CORREA DA SILVA e EDSON LUIZ MARTINS-

53.-ALVARA - 518/2003 - LAURA POMPEO x ESTE JUIZO
- “AUTOS N.º 518/2003. Compareça a parte Requerente em
cartorio para efetuar a retirada do ALVARA DE LEVANTA-
MENTO.” -Adv. MAX HUMBERTO RECUERO e PEDRO
MOLINETTE-

54.-CIVIL PUBLICA - 65/2004 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x LEONARDO GRITTI e outros -
DESPACHO DE FL. 826: “AUTOS N.º 65/2004. 1. Conside-
rando os relevantes efeitos eventualmente advindos da mani-
festaçao por escrito apresentada pelo Reu, como se ve pelo dis-
posto no paragrafo 8º do artigo 17 da Lei nº 8.429/92, conside-
rando que a qualquer obstruçao a oportunizaçao daquela mani-
festaçao importa em cerceamento de defesa e tratamento desi-
gual as partes do processo e, por fim, considerando a regra pre-
vista no artigo 9, inciso II do Codigo de Processo Civil, que
deve aqui ser aplicada por analogia, imperioso se faz a nomea-
çao de Curador Especial ao Reu notificado por edital. 2. Des-
sarte, para a defesa do Reu (Artigo 17, paragrafo 7º da Lei nº
4.249/92), nomeio como Curador Especial o DR. CRISTHIAN
DENARDI DE BRITTO que, aceitando o mister, devera se
manifestar no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.” -Adv. CRIS-
THIAN DENARDI DE BRITTO-

55.-ORDINARIA - 94/2004 - NORMANDO ANTONIO FRA-
CARO e outros x DER/PR DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGENS DO PARANA - DESPACHO DE FL.
50: “AUTOS N.º 94/2004. Intime-se a parte Autora para, NO
PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, efetuar o de-
posito dos honorarios periciais.” (Valor dos honorarios: R$
3.865,00 - tres mil, oitocentos e sessenta e cinco reais -). -Adv.
ADRIANO FERNANDES FERREIRA e RENATO HARTWIG
GRAHL-

56.-ORDINARIA - 122/2004 - LEILA MARIA COLOMBO e
outros x CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO BRASIL - DESPACHO DE FL. 363: “AUTOS
N.º 122/2004. Sobre as manifestaçoes de fls. 353/357 e fls.
359/361, manifeste-se a parte Autora, isto NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, ora que devera igualmente, pronunciar-se sobre
a proposta constante a fl. 290 (item 1, “a” e “b”).” -Adv. AN-
DREY HERGET-

57.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 127/2004 - BANCO DI-
BENS S/A x ARCIONE SAMUEL SOSNOSKI - “AUTOS N.º
127/2004. Sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justiça
de fl. 25 verso, manifeste-se a parte Autora, diligenciando o
andamento do feito e requerendo o que for de direito.” -Adv.
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

58.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 130/2004 - BV FINAN-
CEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x
AMERICO PASTORELLO - DESPACHO DE FL. 71: “AU-
TOS N.º 130/2004. 1. Nada a reconsiderar acerca da decisao
agravada, que mantenho pelos seus proprios fundamentos. 2.
Diga a parte Autora (fls. 64/70).” -Adv. FLAVIANO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, EMERSON LAUTENSCHLANGER
SANTANA, ADAIR CASAGRANDE e ERLON FERNANDO
CENI DE OLIVEIRA-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO - 165/2004 - ANA TEREZA
DAL PRA DARIVA x OVETRIL OLEOS VEGETAIS TREZE
TILIAS LTDA. - DESPACHO DE FL. 68, proferido em audi-
encia: “INICIADA A AUDIENCIA, pelo MM Juiz foi tentada
a conciliaçao, sem exito, diante do nao comparecimento da parte
Embargante. Na oportunidade, a Embargada apresentou uma
proposta para liquidaçao do debito em discussao, consistente
no pagamento do principal, com um desconto de 20%, em pres-
taçoes fracionadas em 3 anos. DADA A PALAVRA AO MM
JUIZ, FOI DITO: 1. Sobre a proposta diga a parte Embargante,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS...” -Adv. CASSIO LISAN-
DRO TELLES-

60.-REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 171/2004 - VIVAL-
DINO RODRIGUES x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. - DESPACHO DE FL. 277: “AUTOS N.º
171/2004. Nada a reconsiderar acerca da decisao agravada.
Aguarde-se informaçoes acerca do efeito concedido ao recur-
so.” -Adv. ARAO DOS SANTOS, PATRICIA NORONHA,
AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO, VIVIAN CA-
ROLINE CASTELLANO, VALMIR LUIZ CHIOQUETTA
JUNIOR e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO - 205/2004 - JAIR FERNAN-
DES ADAME x SICREDI - COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SAO CRISTOVAO - DESPACHO DE FL. 123: “AU-
TOS N.º 205/2004. 1. Tratando-se de causa sobre direitos que
admitem transaçao e como, por ora, as circunstancias nao evi-
denciam a improbabilidade do acordo, inafastavel e a realiza-
çao de audiencia preliminar. 2. Assim, nos termos do artigo
331 do Codigo de Processo Civil, designo a audiencia para o
proximo DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2005, AS 13:40 HO-
RAS, para a qual deverao comparecer as partes ou seus procu-
radores, habilitados a transigir, sendo que nesta oportunidade,
em nao se obtendo exito a tentativa de conciliaçao serao fixa-
dos os pontos controvertidos, decididas as questoes processu-
ais pendentes e determinando as provas a serem produzidas,
designado audiencia de instruçao e julgamento, se necessario.
3. Outrossim, devem as partes, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS, especificarem as provas que pretendem produzir e justi-
ficar a necessidade das mesmas, sob pena de presumir o desin-
teresse na produçao. 4. POR FIM, CLAMO AS PARTES PARA

QUE COMPAREÇAM A AUDIENCIA COM PROPOSTAS
EFETIVAS DE ACORDO, A BEM DO DESLINDE DO PRO-
CESSO.” -Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA e AN-
DREY HERGET-

62.-INDENIZACAO - 211/2004 - MARIA NAIR BALBINOT-
TI LOSS e outros x PAULO SERGIO DE VARGAS e outros -
DESPACHO DE FL. 277: “AUTOS N.º 211/2004. Aos Auto-
res concedo o novo PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS para indicar o
endereço do Reu.” -Adv. DEVON DEFACI e LUDMILA DE-
FACI-

63.-COBRANCA (ORD) - 224/2004 - SUL AMERICA SEGU-
RO SAUDE S/A x LABORATORIO DE ANALISES CLINI-
CAS SAO LUCAS LTDA. - DESPACHO DE FL. 116: “AU-
TOS N.º 224/2004. 1. Tratando-se de causa sobre direitos que
admitem transaçao e como, por ora, as circunstancias nao evi-
denciam a improbabilidade do acordo, inafastavel e a realiza-
çao de audiencia preliminar. 2. Assim, nos termos do artigo
331 do Codigo de Processo Civil, designo a audiencia para o
proximo DIA 14 DE FEVEREIRO DE 2005, AS 14:50 HO-
RAS, para a qual deverao comparecer as partes ou seus procu-
radores, habilitados a transigir, sendo que nesta oportunidade,
em nao se obtendo exito a tentativa de conciliaçao serao fixa-
dos os pontos controvertidos, decididas as questoes processu-
ais pendentes e determinando as provas a serem produzidas,
designado audiencia de instruçao e julgamento, se necessario.
3. Outrossim, devem as partes, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS, especificarem as provas que pretendem produzir e justi-
ficar a necessidade das mesmas, sob pena de presumir o desin-
teresse na produçao. 4. POR FIM, CLAMO AS PARTES PARA
QUE COMPAREÇAM A AUDIENCIA COM PROPOSTAS
EFETIVAS DE ACORDO, A BEM DO DESLINDE DO PRO-
CESSO.” -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, JULIANA
WERKHAUSER, CLECI MARIA DARTORA e NERII LUIZ
CEMZI-

64.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 228/2004 - AME-
RICO PASTORELLO x BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - DESPACHO DE FL.
79: “AUTOS N.º 228/2004. 1. Tratando-se de causa sobre di-
reitos que admitem transaçao e como, por ora, as circunstanci-
as nao evidenciam a improbabilidade do acordo, inafastavel e a
realizaçao de audiencia preliminar. 2. Assim, nos termos do
artigo 331 do Codigo de Processo Civil, designo a audiencia
para o proximo DIA 17 DE DEZEMBRO DE 2004, AS 14:05
HORAS, para a qual deverao comparecer as partes ou seus pro-
curadores, habilitados a transigir, sendo que nesta oportunida-
de, em nao se obtendo exito a tentativa de conciliaçao serao
fixados os pontos controvertidos, decididas as questoes pro-
cessuais pendentes e determinando as provas a serem produzi-
das, designado audiencia de instruçao e julgamento, se neces-
sario. 3. Outrossim, devem as partes, NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS, especificarem as provas que pretendem produzir e
justificar a necessidade das mesmas, sob pena de presumir o
desinteresse na produçao. 4. POR FIM, CLAMO AS PARTES
PARA QUE COMPAREÇAM A AUDIENCIA COM PROPOS-
TAS EFETIVAS DE ACORDO, A BEM DO DESLINDE DO
PROCESSO.” -Adv. ADAIR CASAGRANDE, ERLON FER-
NANDO CENI DE OLIVEIRA, EMERSON LAUTENS-
CHLANGER SANTANA, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

65.-INDENIZACAO - 230/2004 - MARIA LUIZA BINI x
BRASIL TELECOM S/A - DESPACHO DE FL. 57, proferido
em audiencia: “...1. Inexistindo questoes processuais penden-
tes e estando presentes as condiçoes da açao e pressupostos
processuais, por saneado dou o feito; 2. Dos pontos controver-
tidos: A irregular inscriçao do nome da autora junto aos orgaos
de proteçao ao credito, bem como a existencia e a extensao do
dano moral pretendido; 3. Quanto as provas: Defiro a produçao
da prova oral, consistente no depoimento pessoal das partes e
oitiva de testemunha, estas desde que arroladas no prazo de 15
(quinze) dias antecedentes a data da audiencia. Designo a audi-
encia de instruçao e julgamento para o proximo DIA 11 DE
FEVEREIRO DE 2005, AS 13:40 HORAS...” -Adv. ARLIN-
DO FERREIRA FREITAS, NILTON LUIZ PACHECO LOU-
RES, ANDREIA BELO ROSSO, JOSIANE BORGES e ADRI-
ANA CHRISTINA CASTILHO ANDREA-

66.-DECLARATORIA DE NULIDADE DE ATO JURIDICO -
238/2004 - JOSE ALDAIR GUERO x GILBERTO BONATTO
e outros - DESPACHO DE FL. 103: “AUTOS N.º 238/2004. 1.
Tratando-se de causa sobre direitos que admitem transaçao e
como, por ora, as circunstancias nao evidenciam a improbabi-
lidade do acordo, inafastavel e a realizaçao de audiencia preli-
minar. 2. Assim, nos termos do artigo 331 do Codigo de Pro-
cesso Civil, designo a audiencia para o proximo DIA 15 DE
FEVEREIRO DE 2005, AS 14:00 HORAS, para a qual deve-
rao comparecer as partes ou seus procuradores, habilitados a
transigir, sendo que nesta oportunidade, em nao se obtendo exito
a tentativa de conciliaçao serao fixados os pontos controverti-
dos, decididas as questoes processuais pendentes e determi-
nando as provas a serem produzidas, designado audiencia de
instruçao e julgamento, se necessario. 3. Outrossim, devem as
partes, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, especificarem as
provas que pretendem produzir e justificar a necessidade das
mesmas, sob pena de presumir o desinteresse na produçao. 4.
POR FIM, CLAMO AS PARTES PARA QUE COMPAREÇAM
A AUDIENCIA COM PROPOSTAS EFETIVAS DE ACOR-
DO, A BEM DO DESLINDE DO PROCESSO. 5. Dos docu-
mentos juntados as fls. 86/89 e 99/102, cientifiquem os Reque-
ridos.” -Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS, NILTON LUIZ
PACHECO LOURES, RICARDO CATANI e ANDREY HER-
GET-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO - 252/2004 - ROSALIA KI-
CHEL x MARIANO PAULO DE OLIVEIRA - DESPACHO
DE FL. 76: “AUTOS N.º 252/2004. 1. Tratando-se de causa
sobre direitos que admitem transaçao e como, por ora, as cir-
cunstancias nao evidenciam a improbabilidade do acordo, ina-
fastavel e a realizaçao de audiencia preliminar. 2. Assim, nos
termos do artigo 331 do Codigo de Processo Civil, designo a

audiencia para o proximo DIA 14 DE FEVEREIRO DE 2005,
AS 14:40 HORAS, para a qual deverao comparecer as partes
ou seus procuradores, habilitados a transigir, sendo que nesta
oportunidade, em nao se obtendo exito a tentativa de concilia-
çao serao fixados os pontos controvertidos, decididas as ques-
toes processuais pendentes e determinando as provas a serem
produzidas, designado audiencia de instruçao e julgamento, se
necessario. 3. Outrossim, devem as partes, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, especificarem as provas que pretendem pro-
duzir e justificar a necessidade das mesmas, sob pena de presu-
mir o desinteresse na produçao. 4. POR FIM, CLAMO AS
PARTES PARA QUE COMPAREÇAM A AUDIENCIA COM
PROPOSTAS EFETIVAS DE ACORDO, A BEM DO DES-
LINDE DO PROCESSO.” -Adv. AMAURI CARLOS ERZIN-
GER, ROBERTO WYPYCH JUNIOR, LUIZ AUGUSTO BRO-
ETTO e CLECI MARIA DARTORA-

68.-DESPEJO - 261/2004 - ROBERTO ZAMBERLAN x VAI-
NE SOUZA DE FREITAS - DESPACHO DE FL. 27: “AUTOS
N.º 261/2004. A conta e preparo.” (Valor das custas: R$ 215,69
- duzentos e quinze reais e sessenta e nove centavos -). -Adv.
FERNANDO PAULO MORETTI-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO - 272/2004 - COOPERATI-
VA AGROPECUARIA GUARANY LTDA. - CAPEG x AURI-
MAR JOSE TURRA - DESPACHO DE FL. 58: “AUTOS N.º
272/2004. 1. Tratando-se de causa sobre direitos que admitem
transaçao e como, por ora, as circunstancias nao evidenciam a
improbabilidade do acordo, inafastavel e a realizaçao de audi-
encia preliminar. 2. Assim, nos termos do artigo 331 do Codigo
de Processo Civil, designo a audiencia para o proximo DIA 21
DE FEVEREIRO DE 2005, AS 14:40 HORAS, para a qual
deverao comparecer as partes ou seus procuradores, habilita-
dos a transigir, sendo que nesta oportunidade, em nao se obten-
do exito a tentativa de conciliaçao serao fixados os pontos con-
trovertidos, decididas as questoes processuais pendentes e de-
terminando as provas a serem produzidas, designado audiencia
de instruçao e julgamento, se necessario. 3. Outrossim, devem
as partes, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, especificarem
as provas que pretendem produzir e justificar a necessidade
das mesmas, sob pena de presumir o desinteresse na produçao.
4. POR FIM, CLAMO AS PARTES PARA QUE COMPARE-
ÇAM A AUDIENCIA COM PROPOSTAS EFETIVAS DE
ACORDO, A BEM DO DESLINDE DO PROCESSO.” -Adv.
LUIZ CARLOS DAGOSTINI e AURIMAR JOSE TURRA-

70.-CAUTELAR INOMINADA - 273/2004 - ROGERIO ELY
LORA e outros x BANESTADO CREDITO IMOBILIARIO S/
A - DESPACHO DE FL. 139: “AUTOS N.º 273/2004. A conta
e preparo.” (Valor das custas: R$ 7,00 - sete reais -). -Adv.
ADAIR CASAGRANDE e ERLON FERNANDO CENI DE
OLIVEIRA-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO - 291/2004 - IDALVIR AN-
TONIO MARCARINI e outros x ALCIDES PEDRINI - DES-
PACHO DE FL. 70: “AUTOS N.º 291/2004. 1. Tratando-se de
causa sobre direitos que admitem transaçao e como, por ora, as
circunstancias nao evidenciam a improbabilidade do acordo,
inafastavel e a realizaçao de audiencia preliminar. 2. Assim,
nos termos do artigo 331 do Codigo de Processo Civil, designo
a audiencia para o proximo DIA 17 DE DEZEMBRO DE 2004,
AS 13:40 HORAS, para a qual deverao comparecer as partes
ou seus procuradores, habilitados a transigir, sendo que nesta
oportunidade, em nao se obtendo exito a tentativa de concilia-
çao serao fixados os pontos controvertidos, decididas as ques-
toes processuais pendentes e determinando as provas a serem
produzidas, designado audiencia de instruçao e julgamento, se
necessario. 3. Outrossim, devem as partes, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, especificarem as provas que pretendem pro-
duzir e justificar a necessidade das mesmas, sob pena de presu-
mir o desinteresse na produçao. 4. POR FIM, CLAMO AS
PARTES PARA QUE COMPAREÇAM A AUDIENCIA COM
PROPOSTAS EFETIVAS DE ACORDO, A BEM DO DES-
LINDE DO PROCESSO. 5. Dos documentos de fls. 62/69, ci-
entifique a parte Embargada.” -Adv. CASSIO LISANDRO
TELLES, SUZIANE PALLAORO e JEFERSON LUIZ PI-
CHETTI-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO - 301/2004 - ANTONIO
BARBIERI x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO - DESPACHO DE FL. 36: “AUTOS N.º 301/2004.
Aguarde-se o julgamento do agravo interposto nos autos de
execuçao.” -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO - 302/2004 - LUIZ CARLOS
DAL ROSS e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. - DESPACHO DE FL. 130: “AUTOS N.º
302/2004. 1. Tratando-se de causa sobre direitos que admitem
transaçao e como, por ora, as circunstancias nao evidenciam a
improbabilidade do acordo, inafastavel e a realizaçao de audi-
encia preliminar. 2. Assim, nos termos do artigo 331 do Codigo
de Processo Civil, designo a audiencia para o proximo DIA 17
DE FEVEREIRO DE 2005, AS 14:40 HORAS, para a qual
deverao comparecer as partes ou seus procuradores, habilita-
dos a transigir, sendo que nesta oportunidade, em nao se obten-
do exito a tentativa de conciliaçao serao fixados os pontos con-
trovertidos, decididas as questoes processuais pendentes e de-
terminando as provas a serem produzidas, designado audiencia
de instruçao e julgamento, se necessario. 3. Outrossim, devem
as partes, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, especificarem
as provas que pretendem produzir e justificar a necessidade
das mesmas, sob pena de presumir o desinteresse na produçao.
4. POR FIM, CLAMO AS PARTES PARA QUE COMPARE-
ÇAM A AUDIENCIA COM PROPOSTAS EFETIVAS DE
ACORDO, A BEM DO DESLINDE DO PROCESSO.” -Adv.
AURIMAR JOSE TURRA e MONICA FRANCO BRESOLIN-

74.-ORDINARIA - 314/2004 - XPERT EMPREENDIMENTOS
ELETRONICOS LTDA. x ALVACIR SIMIONATTO e outros -
DECISAO DE FL. 19: “AUTOS Nº 314/2004. 1. Vistos, etc.
Escorado nas provas produzidas na cautelar em apenso, pre-
tende a autora seja liminarmente determinado a abstençao do
ato incriminado e a proibiçao dos reus desenvolverem, produ-
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zirem e/ou comercializarem sistema ou produto concorrente. A
LIMINAR PODE SER CONCEDIDA. Pela pericia judicial re-
alizada (produçao antecipada de provas - autos nº 347/2004 em
apenso), fortes evidencias ha de que “...a POLI SOFTWARE
DO BRASIL LTDA. usa parte dos programas que pertencem a
XPERT EMPREENDIMENTOS ELETRONICOS LTDA. (fl.
47), bem como que estaria ela se utilizando comercialmente
destes programas (5º quesito - fl. 48) como concorrente (6º
quesito fl. 48). Tal constataçao faz exsurgir como verossimil o
direito aqui invocado e, o que e pior, o justo receio de que sem
a interrupçao da conduta dos reus, haja manifesto prejuizo a
autora, porquanto aqui, pois, a aplicaçao dos artigos 276 e 461,
paragrafos 3º e 4º do Codigo de Processo Civil e, ainda, o arti-
go 14, paragrafo 2º da Lei nº 9.609/98. DESSARTE, frente as
razoes retro invocadas DEFIRO a liminar pleiteada para o fim
de DETERMINAR a Re que se abstenha de desenvolver, pro-
duzir e comercializar sistema ou produto concorrente ao da
autora (AUTOXPERT e XPERT), sob pena de multa diaria de
R$ 3.000,00 (tres mil reais).” (Compareça a parte Autora em
cartorio para efetuar a retirada dos oficios ora expedidos, bem
como providenciar suas remessas, com Aviso de Recebimento
“AR”). -Adv. AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO-

75.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇAO DE PROTESTO
- 317/2004 - CATTANI CARGAS LTDA. x ADELIO AUTO
POSTO LTDA. - DESPACHO DE FL. 46: “AUTOS N.º 317/
2004. Aguarde-se a instruçao dos autos da açao principal, vi-
sando a prolataçao de sentença unica.” -Adv. RICARDO CA-
TANI, MARCELO LUIS VICARI e JONES MARIO DE CAR-
LI-

76.-ALVARA - 326/2004 - INEZ DA CRUZ ANDRADE x
ESTE JUIZO - DESPACHO DE FL. 12: “AUTOS N.º 326/2004.
A competencia para expediçao do alvara e deste Juizo, o qual
nao e, porem, para o reconhecimento da uniao estavel. Mani-
feste-se novamente a parte Requerente diligenciando e reque-
rendo o andamento do feito.” -Adv. GEONIR EDVARD FON-
SECA VICENSI-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO - 331/2004 - LUIZ ANTO-
NIO CHAVES DA SILVA e outros x MAURO ANTONIO NET-
TO e outros - DESPACHO DE FL. 46: “AUTOS N.º 331/2004.
1. Tratando-se de causa sobre direitos que admitem transaçao e
como, por ora, as circunstancias nao evidenciam a improbabi-
lidade do acordo, inafastavel e a realizaçao de audiencia preli-
minar. 2. Assim, nos termos do artigo 331 do Codigo de Pro-
cesso Civil, designo a audiencia para o proximo DIA 22 DE
FEVEREIRO DE 2005, AS 14:40 HORAS, para a qual deve-
rao comparecer as partes ou seus procuradores, habilitados a
transigir, sendo que nesta oportunidade, em nao se obtendo exito
a tentativa de conciliaçao serao fixados os pontos controverti-
dos, decididas as questoes processuais pendentes e determi-
nando as provas a serem produzidas, designado audiencia de
instruçao e julgamento, se necessario. 3. Outrossim, devem as
partes, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, especificarem as
provas que pretendem produzir e justificar a necessidade das
mesmas, sob pena de presumir o desinteresse na produçao. 4.
POR FIM, CLAMO AS PARTES PARA QUE COMPAREÇAM
A AUDIENCIA COM PROPOSTAS EFETIVAS DE ACOR-
DO, A BEM DO DESLINDE DO PROCESSO.” -Adv. GRA-
CIANE VIEIRA LOURENÇO, ALFREDO LINCOLN PEDRO-
SO e ARLINDO FERREIRA FREITAS-

78.-COBRANCA (ORD) - 353/2004 - AVELINO ZOCCHE x
SERGIO JOSE RODIGHIERO e outros - DESPACHO DE FL.
19: “Autos n.º 353/2004. 1. INDEFIRO a antecipaçao da tutela
pretendida, A UMA porque “revela-se impossivel, juridicamen-
te, pretensao cautelar de averbaçao a margem de matricula imo-
biliaria, da existencia de uma çao de natureza pessoal. O rol
estabelecido no artigo 167, incisos 1 a 11, da Lei de Registros
Publicos e “numerus clausus”, nao sendo possivel admitir o
registro de outras ocorrencias que nao causem alteraçao no re-
gistro” (2º TASP - Ap. s/ Rev. 766.854-00/0 - 1ª Cam. - Rel.
Juiz Vanderci Alvares - J. 26/11/2002), A DUAS porque a me-
dida pretendida nao apresenta correspondencia com a presta-
çao jurisdicional final e A TRES porque inexiste prova inequi-
voca do justo receio de dano, no sentido de que estaria o Re-
querido pretendendo se desfazer do imovel. 2. Designo o pro-
ximo DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2004, AS 14:00 HORAS,
para a realizaçao da audiencia conciliatoria, na qual deverao
comparecer as partes, pessoalmente ou representadas por pre-
postos com poderes para transigir, onde frustrada a concilia-
çao, podera o reu oferecer resposta escrita ou oral, acompanha-
da de documentos e rol de testemunhas e, requerendo-se peri-
cia, formulara seus quesitos desde logo, podendo indicar assis-
tente tecnico, assim como, querendo, podera formular pedido
contraposto em seu favor, desde que fundado nos mesmos fatos
referidos na inicial. 3. Citem-se os Requeridos, advertindo-se
ainda que na sua ausencia injustificada a audiencia, reputar-se-
ao verdadeiros os fatos afirmados na inicial (Art. 319, do CPC),
salvo se o contrario resultar da prova dos autos. 4. DEFIRO,
por ora, os beneficios da Justiça gratuita.” -Adv. NERII LUIZ
CEMZI-

79.-COBRANCA (SUM) - 354/2004 - ANA MASCARANHA
DE OLIVEIRA DHEIN x COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS - DESPACHO DE FL. 32: “Autos n.º 354/2004. 1.
Acolho a emenda de fl. 31. Designo o proximo DIA 09 DE
DEZEMBRO DE 2004, AS 14:40 HORAS, para a realizaçao
da audiencia conciliatoria, na qual deverao comparecer as par-
tes, pessoalmente ou representadas por prepostos com poderes
para transigir, onde frustrada a conciliaçao, podera o reu ofere-
cer resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas e, requerendo-se pericia, formulara seus quesi-
tos desde logo, podendo indicar assistente tecnico, assim como,
querendo, podera formular pedido contraposto em seu favor,
desde que fundado nos mesmos fatos referidos na inicial. 2.
Cite-se o Requerido, advertindo-se ainda que na sua ausencia
injustificada a audiencia, reputar-se-ao verdadeiros os fatos
afirmados na inicial (Art. 319, do CPC), salvo se o contrario
resultar da prova dos autos.” -Adv. CELITO ARGENTA-

80.-DECLARATORIA - 371/2004 - CATTANI CARGAS

LTDA. x ADELIO AUTO POSTO LTDA. - DESPACHO DE
FL. 10: “Autos n.º 371/2004. 1. Designo o proximo DIA 29 DE
NOVEMBRO DE 2004, AS 14:10 HORAS, para a realizaçao
da audiencia conciliatoria, na qual deverao comparecer as par-
tes, pessoalmente ou representadas por prepostos com poderes
para transigir, onde frustrada a conciliaçao, podera o reu ofere-
cer resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas e, requerendo-se pericia, formulara seus quesi-
tos desde logo, podendo indicar assistente tecnico, assim como,
querendo, podera formular pedido contraposto em seu favor,
desde que fundado nos mesmos fatos referidos na inicial. 2.
Cite-se o Requerido, advertindo-se ainda que na sua ausencia
injustificada a audiencia, reputar-se-ao verdadeiros os fatos
afirmados na inicial (Art. 319, do CPC), salvo se o contrario
resultar da prova dos autos.” -Adv. RICARDO CATANI-

81.-INDENIZACAO - 396/2004 - EMILIO KRUGER NETO x
BANCO DIBENS S/A - DECISAO DE FL. 15 E VERSO:
“...ISTO POSTO, DEFIRO a tutela antecipatoria pretendida para
o fim de DETERMINAR A IMEDIATA EXCLUSAO DO
NOME DO AUTOR JUNTO AOS ORGAOS DE PROTEÇAO
DE CREDITO. Oficie-se ao SPC....” (Compareça a parte inte-
ressada em cartorio para efetuar a retirada dos oficios expedi-
dos, bem como providenciar suas remessas, com Aviso de Re-
cebimento “AR”). -Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS e
NILTON LUIZ PACHECO LOURES-

82.-ORDINARIA - 398/2004 - TUBOSERVIX - TUBOS SER-
VICOS E CONSTRUCOES LTDA. x UNIBANCO S/A - DES-
PACHO DE FL. 298: “AUTOS N.º 398/2004. Sob pena de can-
celamento devera a parte Autora, NO PRAZO DE 48 (QUA-
RENTA E OITO) HORAS, efetuar o preparo das custas.” (Va-
lor das custas: R$ 609,00 - seiscentos e nove reais -). -Adv.
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

83.-NULIDADE - 401/2004 - CHAPA DIGNIDADE JA x SIN-
DICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTO DE
SAUDE PATO BRANCO - DECISAO DE FL. 39 E VERSO:
“...ISTO POSTO, com base na fundamentaçao acima expendi-
da, INDEFIRO a tutela antecipatoria pretendida. Frente a au-
sencia de personalidade juridica e judiciaria da “CHAPA DIG-
NIDADE JA”, no polo ativo da demanda deverao figurar as
candidatas que a integram, nonimadas a fl. 02. No mais, desig-
no o proximo DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2004, AS 14:20
HORAS, para a realizaçao da audiencia conciliatoria, na qual
deverao comparecer as partes, pessoalmente ou representadas
por prepostos com poderes para transigir, onde frustrada a con-
ciliaçao, podera o reu oferecer resposta escrita ou oral, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas e, requerendo-se
pericia, formulara seus quesitos desde logo, podendo indicar
assistente tecnico, assim como, querendo, podera formular pe-
dido contraposto em seu favor, desde que fundado nos mesmos
fatos referidos na inicial. Cite-se o Requerido, advertindo-se
ainda que na sua ausencia injustificada a audiencia, reputar-se-
ao verdadeiros os fatos afirmados na inicial (Art. 319, do CPC),
salvo se o contrario resultar da prova dos autos. A parte Autora
faculto a indicaçao das testemunhas ate a data da audiencia
retro designada, sob pena de preclusao, bem como a ela defiro
os beneficios da Justiça gratuita (Lei nº 1.060/50).” -Adv.
MARCOS ANTONIO PAGLIOSA ALVES-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO - 402/2004 - HILARIO BA-
DILUK x SIDNEY AMARILDO BADILUK - DESPACHO DE
FL. 13: “AUTOS N.º 402/2004. 1. Recebo os embargos para
discussao, determinando a suspensao do processo principal
(Artigo 736 do Codigo de Processo Civil). 2. Intime-se o Exe-
quente, doravante Embargado, para impugna-los, NO PRAZO
DE DEZ (10) DIAS, consignando-se no mandado que, nao sendo
contestado o pedido, presumir-se-ao aceitos como verdadeiros
os fatos alegados pelo Embargante (Artigos 285, 319 e 803 do
Codigo de Processo Civil).” -Adv. MARCELO VARASCHIN-

85.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 366/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x JOAO
VANDERLEI M. SILVEIRA - Intimo as partes para a praca
do(s) bem(ns) penhorado(s), designado para o dia 06/12/2004
as 13:30 horas, por valor superior a importancia da avaliacao,
e, caso nao haja licitante, o dia 17/12/2004 as 13:30 horas, para
a segunda tentativa de venda, pelo maior lanco, que se realiza-
ra no Edificio do Forum desta Comarca. - Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e ALESSANDRA BOTELHO ELIAS
DOS SANTOS - curadora nomeada -

86.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 526/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x RO-
MILDO S. DE MACIEL e outros - DESPACHO DE FL. 42:
“AUTOS N.º 526/2001. 1. Considerando o teor da Sumula n.º
196 do S.T.J. (Ao executado que, citado por edital ou por hora
certa, permanecer revel, sera nomeado curador especial, com
legitimidade para apresentaçao de embargos) e, nos termos do
art. 9, inciso II do Codigo de Processo Civil, nomeio como
Curadora ao Executado a DRA. ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK, sob a fe e compromisso de seu grau, o qual devera no
prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se no feito. Arbitro os ho-
norarios em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).” -Adv.
ELIANDRA CRISTINA WINCK-

87.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 584/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x AN-
TONIO BARBIERI - DESPACHO DE FL. 69: “AUTOS N.º
584/2001. Nada a reconsiderar acerca da decisao agravada. No
mais, aguarde-se informaçoes acerca do efeito concedido ao
recurso.” -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK, Curadora
nomeada-

88.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 219/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
AFFONSO AGUSTIM e outros - DESPACHO DE FL. 35: “AU-
TOS N.º 219/2002. 1. Considerando o teor da Sumula n.º 196
do S.T.J. (Ao executado que, citado por edital ou por hora cer-
ta, permanecer revel, sera nomeado curador especial, com legi-
timidade para apresentaçao de embargos) e, nos termos do art.
9, inciso II do Codigo de Processo Civil, nomeio como curado-

ra ao Executado a DRA. ELIANDRA CRISTINA WINCK, sob
a fe e compromisso de seu grau, o qual devera no prazo de 05
(cinco) dias manifestar-se no feito. Arbitro os honorarios em
R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).” -Adv. ELIANDRA
CRISTINA WINCK-

89.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 239/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x LE-
ANDRA SKOWRONSKI - DESPACHO DE FL. 34: “AUTOS
N.º 239/2002. 1. Considerando o teor da Sumula n.º 196 do
S.T.J. (Ao executado que, citado por edital ou por hora certa,
permanecer revel, sera nomeado curador especial, com legiti-
midade para apresentaçao de embargos) e, nos termos do art. 9,
inciso II do Codigo de Processo Civil, nomeio como curadora
ao Executado a DRA. ELIANDRA CRISTINA WINCK, sob a
fe e compromisso de seu grau, o qual devera no prazo de 05
(cinco) dias manifestar-se no feito. Arbitro os honorarios em
R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).” -Adv. ELIANDRA
CRISTINA WINCK-

90.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 300/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x AVE-
LINO CAZALLI - DESPACHO DE FL. 29: “AUTOS N.º 300/
2002. 1. Considerando o teor da Sumula n.º 196 do S.T.J. (Ao
executado que, citado por edital ou por hora certa, permanecer
revel, sera nomeado curador especial, com legitimidade para
apresentaçao de embargos) e, nos termos do art. 9, inciso II do
Codigo de Processo Civil, nomeio como curadora ao Executa-
do a DRA. ELIANDRA CRISTINA WINCK, sob a fe e com-
promisso de seu grau, o qual devera no prazo de 05 (cinco) dias
manifestar-se no feito. Arbitro os honorarios em R$ 250,00
(duzentos e cinquenta reais).” -Adv. ELIANDRA CRISTINA
WINCK-

91.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 391/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x OR-
LANDO BEZ - Intimo as partes para a praca do(s) bem(ns)
penhorado(s), designado para o dia 02/12/2004 as 16:15 horas,
por valor superior a importancia da avaliacao, e, caso nao haja
licitante, o dia 16/12/2004 as 16:15 horas, para a segunda ten-
tativa de venda, pelo maior lanco, que se realizara no Edificio
do Forum desta Comarca. - Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e ALESSANDRA BOTELHO ELIAS DOS SANTOS -
curadora nomeada -

92.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 437/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x FIO-
RAVANTE PICOLO - Intimo as partes para a praca do(s)
bem(ns) penhorado(s), designado para o dia 02/12/2004 as 16:00
horas, por valor superior a importancia da avaliacao, e, caso
nao haja licitante, o dia 16/12/2004 as 16:00 horas, para a se-
gunda tentativa de venda, por valor superior a importancia da
avaliacao, que se realizara no Edificio do Forum desta Comar-
ca. - Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e ELIANDRA
CRISTINA WINCK - curadora nomeada -
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LUIZ FERNANDO POZZA 0030 000345/2004
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MARIA GORETI SBEGHEN 0022 000412/2003
MONICA FRANCO BRESOLIN 0008 000568/1997
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1.-EXECUCAO DE SENTENCA - 300/1992 - CATTANI S/A
TRANSPORTES E TURISMO x TRANSPORTES RODRI-
GUES E PINHEIRO LTDA. - (COBRANÇA DE AUTOS) “Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interessado co-
brar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-
mado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, per-
dera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em multa,
correspondente a metade do salario minimo vigente na sede do
Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comu-
nicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil,
para o procedimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv.
ADAIR CASAGRANDE-

2.-INDENIZACAO (ORD) - 121/1994 - DOMINGOS MITRUT
e outros x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS DO PARANA - (COBRANÇA DE AUTOS) “Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interessado co-
brar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-
mado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, per-
dera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em multa,
correspondente a metade do salario minimo vigente na sede do
Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comu-
nicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil,
para o procedimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv.
JOSE ZELINDO BOCASANTA-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 510/1995 - BAN-
CO BRADESCO S/A. x ODETE TEREZINHA ZENI e outros
- (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL:
“E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado
que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os devolver den-
tro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista dora
de cartorio e incorrera em multa, correspondente a metade do
salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNI-
CO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento discipli-
nar e imposiçao de multa”).-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

4.-MONITORIA - 522/1995 - FALMIR MARCANTE x CON-
SORCIO NACIONAL APIS S/C LTDA. - (COBRANÇA DE
AUTOS) “Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO
CODIGO DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interes-
sado cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal.
Se, intimado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro)
horas, perdera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em
multa, correspondente a metade do salario minimo vigente na
sede do Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz
comunicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do
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Brasil, para o procedimento disciplinar e imposiçao de mul-
ta”).-Adv. CARLOS FERNANDES-

5.-USUCAPIAO - 608/1995 - SALETE BRAGHINI e outros x
ADELINO BRAGHINI e outros - (COBRANÇA DE AUTOS)
“Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de
24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODI-
GO DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interessado
cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se,
intimado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro) horas,
perdera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em multa,
correspondente a metade do salario minimo vigente na sede do
Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comu-
nicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil,
para o procedimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv.
DEVON DEFACI-

6.-EXECUCAO DE SENTENCA - 499/1996 - BASILIO SOI-
KA e outros x AMANTINO MARCANTE e outros - (COBRAN-
ÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser devolvido em Car-
torio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme
dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO
196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer
interessado cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo
legal. Se, intimado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e qua-
tro) horas, perdera o direito a vista dora de cartorio e incorrera
em multa, correspondente a metade do salario minimo vigente
na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o
Juiz comunicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados
do Brasil, para o procedimento disciplinar e imposiçao de mul-
ta”).-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO - 549/1997 - EUCLIDES
AGOSTINI GNOATTO - ME e outros x BANCO DO BRASIL
S/A - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL:
“E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado
que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os devolver den-
tro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista dora
de cartorio e incorrera em multa, correspondente a metade do
salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNI-
CO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento discipli-
nar e imposiçao de multa”).-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 568/1997 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NORBERTO VICCARI
- (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL:
“E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado
que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os devolver den-
tro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista dora
de cartorio e incorrera em multa, correspondente a metade do
salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNI-
CO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento discipli-
nar e imposiçao de multa”).-Adv. MONICA FRANCO BRE-
SOLIN-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 58/1998 - BAN-
CO DO BRADESCO S/A x METALURGICA SOEIRO LTDA
e outros - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO
CIVIL: “E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao ad-
vogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os devol-
ver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista
dora de cartorio e incorrera em multa, correspondente a metade
do salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO
UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao
local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento
disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv. NILTO SALES VIEI-
RA-

10.-EXECUCAO DE SENTENCA - 82/1998 - RODRIGO
RECALCATTI e outros x MAQUINAS AGRICOLAS SATE-
LITES LTDA. - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCES-
SO CIVIL: “E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao
advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os de-
volver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a
vista dora de cartorio e incorrera em multa, correspondente a
metade do salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARA-
GRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a
seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv. JULIO CE-
SAR DE LIZ-

11.-INDENIZACAO - 122/1998 - ALCENI ANGELO GUER-
RA x TIRONE TODESCHINI - (COBRANÇA DE AUTOS)
“Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de
24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODI-
GO DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interessado
cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se,
intimado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro) horas,
perdera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em multa,
correspondente a metade do salario minimo vigente na sede do
Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comu-
nicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil,
para o procedimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv.
ALCEU RENATO JACOBS-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 151/1998 -
BANCO BRADESCO S/A x BOMBAS DIESEL SUDOESTE

LTDA. - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL:
“E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado
que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os devolver den-
tro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista dora
de cartorio e incorrera em multa, correspondente a metade do
salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNI-
CO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento discipli-
nar e imposiçao de multa”).-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 538/1998 -
BANCO BRADESCO S/A x ADEMIR CACCIATORI e outros
- (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL:
“E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado
que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os devolver den-
tro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista dora
de cartorio e incorrera em multa, correspondente a metade do
salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNI-
CO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento discipli-
nar e imposiçao de multa”).-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 635/1998 -
BANCO DO BRASIL S/A x ADF COMERCIO DE CEREAIS
LTDA e outros - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCES-
SO CIVIL: “E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao
advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os de-
volver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a
vista dora de cartorio e incorrera em multa, correspondente a
metade do salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARA-
GRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a
seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv. CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

15.-MONITORIA - 467/1999 - BANCO ITAU S/A x REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS SEMINOTTI S/C LTDA. e ou-
tros - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL:
“E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado
que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os devolver den-
tro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista dora
de cartorio e incorrera em multa, correspondente a metade do
salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNI-
CO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento discipli-
nar e imposiçao de multa”).-Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

16.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 312/2000 - BANCO BRA-
DESCO S/A x CLAUTILIA PORONICZAK MARCIS - (CO-
BRANÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser devolvido
em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.”
(ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL: “E licito
a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado que exce-
der o prazo legal. Se, intimado, nao os devolver dentro de 24
(vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista dora de cartorio
e incorrera em multa, correspondente a metade do salario mini-
mo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apura-
da a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao local da Ordem dos
Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e impo-
siçao de multa”).-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

17.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD) - 186/2001 - BABY
RAYH FRALDAS DESCARTAVEIS LTDA e outros x ALCEU
TITO CARNIEL - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCES-
SO CIVIL: “E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao
advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os de-
volver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a
vista dora de cartorio e incorrera em multa, correspondente a
metade do salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARA-
GRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a
seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv. SERGIO
CLEOZOMIR TRICHêS PAININ-

18.-INTERDICAO - 337/2001 - ROSANE FARIAS FERREI-
RA x OLINDA DE FARIAS FERREIRA - (COBRANÇA DE
AUTOS) “Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO
CODIGO DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interes-
sado cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal.
Se, intimado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro)
horas, perdera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em
multa, correspondente a metade do salario minimo vigente na
sede do Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz
comunicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do
Brasil, para o procedimento disciplinar e imposiçao de mul-
ta”).-Adv. HELIO CONSTANTINOPOLOS-

19.-ARROLAMENTO - 338/2002 - ALBA MARIA DAMET-
TO x ESP. DE ROVILIO DAMETO - (COBRANÇA DE AU-
TOS) “Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no pra-
zo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO
CODIGO DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interes-
sado cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal.
Se, intimado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro)

horas, perdera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em
multa, correspondente a metade do salario minimo vigente na
sede do Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz
comunicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do
Brasil, para o procedimento disciplinar e imposiçao de mul-
ta”).-Adv. GILSON MARCONDES-

20.-USUCAPIAO - 439/2002 - NADIR LUIZ GIASSON e ou-
tros x MANOEL LEMES DO AMARAL - (COBRANÇA DE
AUTOS) “Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO
CODIGO DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interes-
sado cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal.
Se, intimado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro)
horas, perdera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em
multa, correspondente a metade do salario minimo vigente na
sede do Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz
comunicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do
Brasil, para o procedimento disciplinar e imposiçao de mul-
ta”).-Adv. ANTONIO F. MONTEIRO DIAS-

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 329/2003 -
BANCO BANESTADO S/A x JOAO CARLOS MIOTTO e
outros - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL:
“E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado
que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os devolver den-
tro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista dora
de cartorio e incorrera em multa, correspondente a metade do
salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNI-
CO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento discipli-
nar e imposiçao de multa”).-Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

22.-ARROLAMENTO - 412/2003 - VALDIR WINIARSKI e
outros x ESP. DE ESTEPHANIA COMOCHENA WINIARSKI
- (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL:
“E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado
que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os devolver den-
tro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista dora
de cartorio e incorrera em multa, correspondente a metade do
salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNI-
CO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento discipli-
nar e imposiçao de multa”).-Adv. MARIA GORETI SBEGHEN-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO - 37/2004 - WALDOMIRO
DALLA COSTA e outros x BANCO BANESTADO S/A - (CO-
BRANÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser devolvido
em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.”
(ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL: “E licito
a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado que exce-
der o prazo legal. Se, intimado, nao os devolver dentro de 24
(vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista dora de cartorio
e incorrera em multa, correspondente a metade do salario mini-
mo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apura-
da a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao local da Ordem dos
Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e impo-
siçao de multa”).-Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

24.-NOTIFICACAO - 179/2004 - SANDRA MOMBACH x
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA - DETRAN
- (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL:
“E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado
que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os devolver den-
tro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista dora
de cartorio e incorrera em multa, correspondente a metade do
salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNI-
CO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento discipli-
nar e imposiçao de multa”).-Adv. ANTONIO OZIRES BATIS-
TA VIEIRA-

25.-INVENTARIO - 206/2004 - NESTOR LACHMANN x ESP.
DE ARDUINO VALIATTI - (COBRANÇA DE AUTOS) “Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interessado co-
brar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-
mado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, per-
dera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em multa,
correspondente a metade do salario minimo vigente na sede do
Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comu-
nicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil,
para o procedimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv.
HELIO CONSTANTINOPOLOS-

26.-EXECUCAO DE SENTENCA - 212/2004 - ANCELMO
IOHT e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
(COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser devolvi-
do em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.”
(ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL: “E lici-
to a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado que
exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os devolver dentro
de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista dora de
cartorio e incorrera em multa, correspondente a metade do
salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO
UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao
local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimen-
to disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv. VICTOR HUGO
TRENNEPOHL-

 27.-ARROLAMENTO - 216/2004 - NOLVA LODI BERTE-
LLI x ESP. DE OSVALDO BERTELLE - (COBRANÇA DE
AUTOS) “Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO
CODIGO DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interes-
sado cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal.
Se, intimado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro)
horas, perdera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em
multa, correspondente a metade do salario minimo vigente na
sede do Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz
comunicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do
Brasil, para o procedimento disciplinar e imposiçao de mul-
ta”).-Adv. GILSON MARCONDES-

28.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 263/2004 -
COOPERATIVA AGROPECUARIA TRADICAO x EDISON
LAGNI e outros - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCES-
SO CIVIL: “E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao
advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os de-
volver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a
vista dora de cartorio e incorrera em multa, correspondente a
metade do salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARA-
GRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a
seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv. GEANE FAE-

29.-ARROLAMENTO - 318/2004 - VERONICA SACTOLIN
BEZ x ESP. DE IRIO ERNESTO BEZ - (COBRANÇA DE
AUTOS) “Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO
CODIGO DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interes-
sado cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal.
Se, intimado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro)
horas, perdera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em
multa, correspondente a metade do salario minimo vigente na
sede do Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz
comunicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do
Brasil, para o procedimento disciplinar e imposiçao de mul-
ta”).-Adv. GILSON MARCONDES-

30.-ARROLAMENTO - 345/2004 - ZENIRA TUSQUI PICO-
LOTO e outros x ESP. DE ERVIDES PICOLOTO - (COBRAN-
ÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser devolvido em Car-
torio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme
dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO
196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer
interessado cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo
legal. Se, intimado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e qua-
tro) horas, perdera o direito a vista dora de cartorio e incorrera
em multa, correspondente a metade do salario minimo vigente
na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o
Juiz comunicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados
do Brasil, para o procedimento disciplinar e imposiçao de mul-
ta”).-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

31.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 29/1992 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x THEODOROVI-
CZ & CIA LTDA. - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCES-
SO CIVIL: “E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao
advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os de-
volver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a
vista dora de cartorio e incorrera em multa, correspondente a
metade do salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARA-
GRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a
seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-

32.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 36/1992 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS PE-
TRYCOSKI & CIA LTDA. - (COBRANÇA DE AUTOS) “Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interessado co-
brar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-
mado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, per-
dera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em multa,
correspondente a metade do salario minimo vigente na sede do
Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comu-
nicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil,
para o procedimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

33.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 6/1993 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AGROVERDE -
ALLIEVI E CAPELLI LTDA. e outros - (COBRANÇA DE
AUTOS) “Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO
CODIGO DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interes-
sado cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal.
Se, intimado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro)
horas, perdera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em
multa, correspondente a metade do salario minimo vigente na
sede do Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz
comunicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do
Brasil, para o procedimento disciplinar e imposiçao de mul-
ta”).-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

34.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 13/1993 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WITTMANN
TOMASSON & CIA LTDA. e outros - (COBRANÇA DE AU-
TOS) “Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no pra-
zo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
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artigo 196 do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO
CODIGO DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interes-
sado cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal.
Se, intimado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro)
horas, perdera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em
multa, correspondente a metade do salario minimo vigente na
sede do Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz
comunicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do
Brasil, para o procedimento disciplinar e imposiçao de mul-
ta”).-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

35.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 3/1994 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OSMAR CHIE-
SE - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser de-
volvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL:
“E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado
que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os devolver den-
tro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista dora
de cartorio e incorrera em multa, correspondente a metade do
salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNI-
CO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento discipli-
nar e imposiçao de multa”).-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

36.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 22/1994 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COM. E IND.
DE SEMT. PRIMAVERA IMP. EXP. LTDA. - (COBRANÇA
DE AUTOS) “Processo que devera ser devolvido em Cartorio,
no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dis-
poe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer in-
teressado cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo
legal. Se, intimado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e qua-
tro) horas, perdera o direito a vista dora de cartorio e incorrera
em multa, correspondente a metade do salario minimo vigente
na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o
Juiz comunicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados
do Brasil, para o procedimento disciplinar e imposiçao de mul-
ta”).-Adv. ADAIR CASAGRANDE-

37.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 108/1995 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FRANCISCO
ALVES DE ANDRADE & FILHO LTDA. - (COBRANÇA DE
AUTOS) “Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO
CODIGO DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interes-
sado cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal.
Se, intimado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro)
horas, perdera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em
multa, correspondente a metade do salario minimo vigente na
sede do Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz
comunicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do
Brasil, para o procedimento disciplinar e imposiçao de mul-
ta”).-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

38.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 131/1995 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PERDIGAO
AGROINDUSTRIAL S/A - (COBRANÇA DE AUTOS) “Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interessado co-
brar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-
mado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, per-
dera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em multa,
correspondente a metade do salario minimo vigente na sede do
Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comu-
nicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil,
para o procedimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

39.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 140/1995 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LOREMADE
INDUSTRIAL DE MADEIRAS - (COBRANÇA DE AUTOS)
“Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de
24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODI-
GO DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interessado
cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se,
intimado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro) horas,
perdera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em multa,
correspondente a metade do salario minimo vigente na sede do
Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comu-
nicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil,
para o procedimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

40.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 359/1996 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x OSNI
MARCOS MARQUES DOS SANTOS E OUTROS - (CO-
BRANÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser devolvido
em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.”
(ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL: “E licito
a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado que exce-
der o prazo legal. Se, intimado, nao os devolver dentro de 24
(vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista dora de cartorio
e incorrera em multa, correspondente a metade do salario mini-
mo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apura-
da a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao local da Ordem dos
Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e impo-
siçao de multa”).-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

41.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 424/1996 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E
COMERCIO DE ESTOFADOS AVENIDA LTDA e outros -
(COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser devolvi-
do em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.”
(ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL: “E licito

a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado que exce-
der o prazo legal. Se, intimado, nao os devolver dentro de 24
(vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista dora de cartorio
e incorrera em multa, correspondente a metade do salario mini-
mo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apura-
da a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao local da Ordem dos
Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e impo-
siçao de multa”).-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

42.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 583/1996 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CATTANI S/A -
TRANSPORTES E TURISMO - (COBRANÇA DE AUTOS)
“Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de
24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODI-
GO DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interessado
cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se,
intimado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro) horas,
perdera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em multa,
correspondente a metade do salario minimo vigente na sede do
Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comu-
nicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil,
para o procedimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv.
ADAIR CASAGRANDE-

43.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 35/1997 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO LUIZ DA
SILVA LEAL - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que de-
vera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCES-
SO CIVIL: “E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao
advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os de-
volver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a
vista dora de cartorio e incorrera em multa, correspondente a
metade do salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARA-
GRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a
seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-

44.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 38/1997 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESTOBEL FA-
BRICA DE ESTOFADOS BELTRAME LTDA. e outros - (CO-
BRANÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser devolvido
em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.”
(ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL: “E licito
a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado que exce-
der o prazo legal. Se, intimado, nao os devolver dentro de 24
(vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista dora de cartorio
e incorrera em multa, correspondente a metade do salario mini-
mo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apura-
da a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao local da Ordem dos
Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e impo-
siçao de multa”).-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

45.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 41/1997 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS PE-
TRYCOSKI & CIA LTDA. - (COBRANÇA DE AUTOS) “Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interessado co-
brar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-
mado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, per-
dera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em multa,
correspondente a metade do salario minimo vigente na sede do
Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comu-
nicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil,
para o procedimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

46.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 82/1997 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
CONFECCOES ROLDO LTDA. e outros - (COBRANÇA DE
AUTOS) “Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO
CODIGO DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interes-
sado cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal.
Se, intimado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro)
horas, perdera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em
multa, correspondente a metade do salario minimo vigente na
sede do Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz
comunicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do
Brasil, para o procedimento disciplinar e imposiçao de mul-
ta”).-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

47.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 85/1997 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x REJANE CE-
REX FAE VARASCHIN - (COBRANÇA DE AUTOS) “Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interessado co-
brar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-
mado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, per-
dera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em multa,
correspondente a metade do salario minimo vigente na sede do
Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comu-
nicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil,
para o procedimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

48.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 39/1998 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MORAES &
AUGUSTO LTDA. e outros - (COBRANÇA DE AUTOS) “Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interessado co-
brar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-

mado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, per-
dera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em multa,
correspondente a metade do salario minimo vigente na sede do
Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comu-
nicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil,
para o procedimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

49.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 103/1998 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CWN INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA. e outros - (COBRANÇA DE
AUTOS) “Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO
CODIGO DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interes-
sado cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal.
Se, intimado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro)
horas, perdera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em
multa, correspondente a metade do salario minimo vigente na
sede do Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz
comunicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do
Brasil, para o procedimento disciplinar e imposiçao de mul-
ta”).-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

50.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 114/1998 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AGROTEC CO-
MERCIO E REPRESENTACOES LTDA. e outros - (COBRAN-
ÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser devolvido em Car-
torio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme
dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO
196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer
interessado cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo
legal. Se, intimado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e qua-
tro) horas, perdera o direito a vista dora de cartorio e incorrera
em multa, correspondente a metade do salario minimo vigente
na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o
Juiz comunicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados
do Brasil, para o procedimento disciplinar e imposiçao de mul-
ta”).-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

51.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 172/1998 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SVIDZINSKI &
SVIDZINSKI LTDA. e outros - (COBRANÇA DE AUTOS)
“Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de
24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODI-
GO DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interessado
cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se,
intimado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro) horas,
perdera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em multa,
correspondente a metade do salario minimo vigente na sede do
Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comu-
nicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil,
para o procedimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

52.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 77/1999 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MASSA FALI-
DA DE CANTU MATERIAIS DE CONSTRUÇ’O LTDA. -
(COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser devolvi-
do em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.”
(ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL: “E licito
a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado que exce-
der o prazo legal. Se, intimado, nao os devolver dentro de 24
(vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista dora de cartorio
e incorrera em multa, correspondente a metade do salario mini-
mo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apura-
da a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao local da Ordem dos
Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e impo-
siçao de multa”).-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

53.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 80/1999 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A PETRICOSKI
& CIA LTDA. - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCES-
SO CIVIL: “E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao
advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os de-
volver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a
vista dora de cartorio e incorrera em multa, correspondente a
metade do salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARA-
GRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a
seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-

54.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 117/1999 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CATTANI VEI-
CULOS S/A e outros - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PRO-
CESSO CIVIL: “E licito a qualquer interessado cobrar os autos
ao advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os
devolver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a
vista dora de cartorio e incorrera em multa, correspondente a
metade do salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARA-
GRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a
seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-

55.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 16/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANELISE EU-
MANN DOTTI - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCES-
SO CIVIL: “E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao
advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os de-
volver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a

vista dora de cartorio e incorrera em multa, correspondente a
metade do salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARA-
GRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a
seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-

56.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 18/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x E F MAYER -
(COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser devolvi-
do em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.”
(ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL: “E licito
a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado que exce-
der o prazo legal. Se, intimado, nao os devolver dentro de 24
(vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista dora de cartorio
e incorrera em multa, correspondente a metade do salario mini-
mo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apura-
da a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao local da Ordem dos
Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e impo-
siçao de multa”).-Adv. ANGELO PILATTI NETO-

57.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 25/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BALDI & COS-
TA LTDA e outros - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCES-
SO CIVIL: “E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao
advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os de-
volver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a
vista dora de cartorio e incorrera em multa, correspondente a
metade do salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARA-
GRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a
seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-

58.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 96/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J.D. BEBIDAS
LTDA. - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL:
“E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado
que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os devolver den-
tro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista dora
de cartorio e incorrera em multa, correspondente a metade do
salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNI-
CO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento discipli-
nar e imposiçao de multa”).-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

59.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 102/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HANOFAE CO-
ZINHAS LTDA. e outros - (COBRANÇA DE AUTOS) “Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interessado co-
brar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-
mado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, per-
dera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em multa,
correspondente a metade do salario minimo vigente na sede do
Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comu-
nicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil,
para o procedimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

60.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 13/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x D PAULA COM
E REPRES DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS e outros - (CO-
BRANÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser devolvido
em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.”
(ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL: “E licito
a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado que exce-
der o prazo legal. Se, intimado, nao os devolver dentro de 24
(vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista dora de cartorio
e incorrera em multa, correspondente a metade do salario mini-
mo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apura-
da a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao local da Ordem dos
Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e impo-
siçao de multa”).-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

61.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 21/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E
COMERCIO DE TINTAS DAMASCENO LTDA. e outros -
(COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser devolvi-
do em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.”
(ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL: “E licito
a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado que exce-
der o prazo legal. Se, intimado, nao os devolver dentro de 24
(vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista dora de cartorio
e incorrera em multa, correspondente a metade do salario mini-
mo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apura-
da a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao local da Ordem dos
Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e impo-
siçao de multa”).-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

62.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 120/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DORIGO & LOSS
LTDA. e outros - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCES-
SO CIVIL: “E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao
advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os de-
volver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a
vista dora de cartorio e incorrera em multa, correspondente a
metade do salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARA-
GRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a
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seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-

63.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 124/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BONEPATO CON-
FECÇOES LTDA. - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO
CIVIL: “E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao advo-
gado que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os devolver
dentro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista dora
de cartorio e incorrera em multa, correspondente a metade do
salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNI-
CO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento discipli-
nar e imposiçao de multa”).-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

64.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 164/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALFA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE FUNDIDOS LTDA. e outros - (CO-
BRANÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser devolvido
em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.”
(ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL: “E licito
a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado que exce-
der o prazo legal. Se, intimado, nao os devolver dentro de 24
(vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista dora de cartorio
e incorrera em multa, correspondente a metade do salario mini-
mo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apura-
da a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao local da Ordem dos
Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e impo-
siçao de multa”).-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

65.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 178/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J.D. BEBIDAS
LTDA. - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL:
“E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado
que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os devolver den-
tro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista dora
de cartorio e incorrera em multa, correspondente a metade do
salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNI-
CO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento discipli-
nar e imposiçao de multa”).-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

66.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 208/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDO-
RA DE CERAMICA ARTISTICA LEPIER LTDA. - (COBRAN-
ÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser devolvido em Car-
torio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme
dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO
196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer
interessado cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo
legal. Se, intimado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e qua-
tro) horas, perdera o direito a vista dora de cartorio e incorrera
em multa, correspondente a metade do salario minimo vigente
na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o
Juiz comunicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados
do Brasil, para o procedimento disciplinar e imposiçao de mul-
ta”).-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

67.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 299/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x LEO-
NORA BOCHESSE - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PRO-
CESSO CIVIL: “E licito a qualquer interessado cobrar os autos
ao advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os
devolver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a
vista dora de cartorio e incorrera em multa, correspondente a
metade do salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARA-
GRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a
seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO-

68.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 557/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x PE-
DRO A. DE OLIVEIRA - (COBRANÇA DE AUTOS) “Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interessado co-
brar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-
mado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, per-
dera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em multa,
correspondente a metade do salario minimo vigente na sede do
Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comu-
nicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil,
para o procedimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

69.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 4/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALFA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE FUNDIDOS LTDA. - (COBRANÇA
DE AUTOS) “Processo que devera ser devolvido em Cartorio,
no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dis-
poe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer in-
teressado cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo
legal. Se, intimado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e qua-
tro) horas, perdera o direito a vista dora de cartorio e incorrera
em multa, correspondente a metade do salario minimo vigente
na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o
Juiz comunicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados
do Brasil, para o procedimento disciplinar e imposiçao de mul-
ta”).-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

 70.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 66/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESTOFADOS
KAREN LTDA. - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCES-
SO CIVIL: “E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao
advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os de-
volver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a
vista dora de cartorio e incorrera em multa, correspondente a
metade do salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARA-
GRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a
seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-

71.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 106/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROMILDO DOS
SANTOS ME - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que de-
vera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCES-
SO CIVIL: “E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao
advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os de-
volver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a
vista dora de cartorio e incorrera em multa, correspondente a
metade do salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARA-
GRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a
seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-

72.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 113/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAXIMETAL
METALURGICA LTDA. - (COBRANÇA DE AUTOS) “Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interessado co-
brar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-
mado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, per-
dera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em multa,
correspondente a metade do salario minimo vigente na sede do
Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comu-
nicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil,
para o procedimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

73.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 151/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE PAULO
CATTANI - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO
CIVIL: “E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao ad-
vogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os devol-
ver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista
dora de cartorio e incorrera em multa, correspondente a metade
do salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO
UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao
local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento
disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

74.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 154/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MEGA SUL
METALURGICA LTDA. e outros - (COBRANÇA DE AUTOS)
“Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de
24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODI-
GO DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interessado
cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se,
intimado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro) horas,
perdera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em multa,
correspondente a metade do salario minimo vigente na sede do
Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comu-
nicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil,
para o procedimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

75.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 163/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAURI GAIO-
VIS - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL:
“E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado
que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os devolver den-
tro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista dora
de cartorio e incorrera em multa, correspondente a metade do
salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNI-
CO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento discipli-
nar e imposiçao de multa”).-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

76.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 178/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VERECI CAR-
LOS DE ALMEIDA - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PRO-
CESSO CIVIL: “E licito a qualquer interessado cobrar os autos
ao advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os
devolver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a
vista dora de cartorio e incorrera em multa, correspondente a
metade do salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARA-
GRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a
seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-

77.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 179/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TEREZINHA

LIBERA DE OLIVEIRA - (COBRANÇA DE AUTOS) “Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interessado co-
brar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-
mado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, per-
dera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em multa,
correspondente a metade do salario minimo vigente na sede do
Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comu-
nicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil,
para o procedimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

78.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 180/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VALTER VIA-
CELLI - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL:
“E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado
que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os devolver den-
tro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista dora
de cartorio e incorrera em multa, correspondente a metade do
salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNI-
CO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento discipli-
nar e imposiçao de multa”).-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

79.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 186/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO LUIZ
AMADORI - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que deve-
ra ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO
CIVIL: “E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao ad-
vogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os devol-
ver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista
dora de cartorio e incorrera em multa, correspondente a metade
do salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO
UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao
local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento
disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

80.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 190/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALMEIDIO
SCHIRMANN - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCES-
SO CIVIL: “E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao
advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os de-
volver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a
vista dora de cartorio e incorrera em multa, correspondente a
metade do salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARA-
GRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a
seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-

81.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 202/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x GLO-
BAL TELECOM S/A - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PRO-
CESSO CIVIL: “E licito a qualquer interessado cobrar os autos
ao advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os
devolver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a
vista dora de cartorio e incorrera em multa, correspondente a
metade do salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARA-
GRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a
seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO-

82.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 253/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x CLO-
VIS LUIZ ANDANEZZI - (COBRANÇA DE AUTOS) “Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interessado co-
brar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-
mado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, per-
dera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em multa,
correspondente a metade do salario minimo vigente na sede do
Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comu-
nicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil,
para o procedimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv.
LUIZ FERNANDO POZZA-

83.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 318/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BONEPATO
CONFECCOES LTDA. - (COBRANÇA DE AUTOS) “Proces-
so que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VIN-
TE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do
Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interessado cobrar os
autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado,
nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o
direito a vista dora de cartorio e incorrera em multa, correspon-
dente a metade do salario minimo vigente na sede do Juizo.”
PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o
fato a seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o
procedimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

84.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 14/2003 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MULTI CASA
COM DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA. e ou-
tros - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser

devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL:
“E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado
que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os devolver den-
tro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista dora
de cartorio e incorrera em multa, correspondente a metade do
salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNI-
CO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento discipli-
nar e imposiçao de multa”).-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

85.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 63/2003 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NOVA FORTA-
LEZA PRESENTES LTDA. - (COBRANÇA DE AUTOS) “Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interessado co-
brar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-
mado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, per-
dera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em multa,
correspondente a metade do salario minimo vigente na sede do
Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comu-
nicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil,
para o procedimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

86.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 65/2003 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO GEL-
SON DA ROSA - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCES-
SO CIVIL: “E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao
advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os de-
volver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a
vista dora de cartorio e incorrera em multa, correspondente a
metade do salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARA-
GRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a
seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-

87.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 78/2003 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RENATA VAR-
RUCH MACHIRA & CIA LTDA. e outros - (COBRANÇA DE
AUTOS) “Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO
CODIGO DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interes-
sado cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal.
Se, intimado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro)
horas, perdera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em
multa, correspondente a metade do salario minimo vigente na
sede do Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz
comunicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do
Brasil, para o procedimento disciplinar e imposiçao de mul-
ta”).-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

88.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 102/2003 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO DORI-
VALDO JOSE DOS SANTOS - (COBRANÇA DE AUTOS)
“Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de
24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODI-
GO DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interessado
cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se,
intimado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro) horas,
perdera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em multa,
correspondente a metade do salario minimo vigente na sede do
Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comu-
nicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil,
para o procedimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

89.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 114/2003 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FRIGOSUI FRI-
GORIFICO DE SUINOS LTDA. - (COBRANÇA DE AUTOS)
“Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de
24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODI-
GO DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interessado
cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se,
intimado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro) horas,
perdera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em multa,
correspondente a metade do salario minimo vigente na sede do
Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comu-
nicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil,
para o procedimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

90.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 184/2003 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J.D. BEBIDAS
LTDA. - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL:
“E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado
que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os devolver den-
tro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista dora
de cartorio e incorrera em multa, correspondente a metade do
salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNI-
CO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento discipli-
nar e imposiçao de multa”).-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

91.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 204/2003 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EVANDRO LUIZ
BOSCHI - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO
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CIVIL: “E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao ad-
vogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os devol-
ver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista
dora de cartorio e incorrera em multa, correspondente a metade
do salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO
UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao
local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento
disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

92.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 36/2004 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A COSTA &
COSTA LTDA. - (COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCES-
SO CIVIL: “E licito a qualquer interessado cobrar os autos ao
advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, nao os de-
volver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o direito a
vista dora de cartorio e incorrera em multa, correspondente a
metade do salario minimo vigente na sede do Juizo.” PARA-
GRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o fato a
seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o proce-
dimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-

93.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 72/2004 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NEUSA MARIA
BRUSAMARELLO MARCEMIUK - (COBRANÇA DE AU-
TOS) “Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no pra-
zo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO
CODIGO DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interes-
sado cobrar os autos ao advogado que exceder o prazo legal.
Se, intimado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro)
horas, perdera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em
multa, correspondente a metade do salario minimo vigente na
sede do Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz
comunicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do
Brasil, para o procedimento disciplinar e imposiçao de mul-
ta”).-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

94.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 196/2001 - Oriundo da
Comarca de CHOPINZINHO - PR - JUIZO DA UNICA VARA
CIVEL - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
J.D. BEBIDAS LTDA. - (COBRANÇA DE AUTOS) “Proces-
so que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VIN-
TE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do
Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interessado cobrar os
autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado,
nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o
direito a vista dora de cartorio e incorrera em multa, correspon-
dente a metade do salario minimo vigente na sede do Juizo.”
PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o
fato a seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o
procedimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

95.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 221/2001 - Oriundo da
Comarca de JUIZO DE DIREITO 2ª VARA CIVEL FRANCIS-
CO - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
ESQUADRIAS E VIDRACARIA AMBROTIM LTDA. - (CO-
BRANÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser devolvido
em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.”
(ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL: “E licito
a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado que exce-
der o prazo legal. Se, intimado, nao os devolver dentro de 24
(vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista dora de cartorio
e incorrera em multa, correspondente a metade do salario mini-
mo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apura-
da a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao local da Ordem dos
Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e impo-
siçao de multa”).-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

96.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 93/2003 - Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR - JUIZO DA 4ª VARA DA FA-
ZENDA - ESTADO DO PARANA x CATTANI S/A TRANS-
PORTES E TURISMO - (COBRANÇA DE AUTOS) “Proces-
so que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VIN-
TE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do
Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interessado cobrar os
autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado,
nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, perdera o
direito a vista dora de cartorio e incorrera em multa, correspon-
dente a metade do salario minimo vigente na sede do Juizo.”
PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comunicara o
fato a seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o
procedimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

97.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 169/2003 - Oriundo da
Comarca de PEDRA AZUL - MG - JUIZA DA 1º INSTANCIA
- FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS x
INDUSTRIA DE FOGOES PETRYCOSKI LTDA e outros -
(COBRANÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser devolvi-
do em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.”
(ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL: “E licito
a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado que exce-
der o prazo legal. Se, intimado, nao os devolver dentro de 24
(vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista dora de cartorio
e incorrera em multa, correspondente a metade do salario mini-
mo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apura-
da a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao local da Ordem dos
Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e impo-
siçao de multa”).-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

98.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 195/2003 - Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR - JUIZO DE DIREITO DA 3ª
VARA - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DO ESTADO PARANA x CATTONI & VICARI LTDA. - (CO-
BRANÇA DE AUTOS) “Processo que devera ser devolvido
em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.”
(ARTIGO 196 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL: “E licito
a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado que exce-
der o prazo legal. Se, intimado, nao os devolver dentro de 24
(vinte e quatro) horas, perdera o direito a vista dora de cartorio
e incorrera em multa, correspondente a metade do salario mini-
mo vigente na sede do Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apura-
da a falta, o Juiz comunicara o fato a seçao local da Ordem dos
Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e impo-
siçao de multa”).-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

99.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 143/2004 - Oriundo da
Comarca de FRANCISCO BELTRAO - PR - JUIZO DE DI-
REITO - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
CATTANI VEICULOS S/A - (COBRANÇA DE AUTOS) “Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil.” (ARTIGO 196 DO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL: “E licito a qualquer interessado co-
brar os autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, inti-
mado, nao os devolver dentro de 24 (vinte e quatro) horas, per-
dera o direito a vista dora de cartorio e incorrera em multa,
correspondente a metade do salario minimo vigente na sede do
Juizo.” PARAGRAFO UNICO: “Apurada a falta, o Juiz comu-
nicara o fato a seçao local da Ordem dos Advogados do Brasil,
para o procedimento disciplinar e imposiçao de multa”).-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

COMARCA DE PEABIRU.
VARA CÍVEL E ANEXOS.
JUIZA DE DIREITO - DRA. DIOCELIA DA GRAÇA MES-
QUITA FÁVARO.
JUIZA DE DIREITO DESIGNADA - RENATA ELIZA
FONSECA DE BARCELOS COSTA.
RELAÇÃO Nº. 34/2004.

Ademar Kenhiti Issi
Admir Viana Pereira
Alcio Manoel de Sousa Figueiredo
Andrey Legnani
Anezio dos Santos
Arnaldo Augusto do Amaral Junior
Ary Pascoal de Oliveira Junior
Beatriz T.S. Moura
Candido Mendes Neto
Celso Hideo Makita
Cezar Augusto Ferreira
Daisy Lucy Dezan Silveira
Edmundo Manoel Santana
Edna de Souza Mazia
Edoel Rocha
Edson Montor Ozorio
Elaine Ricci
Felicio Melocra
Fernando de Paula Xavier
Flavia Iracema Gimenes
Irineu Chiqueto Junior
Izalvi Barreto da Silva
Jair Felipes
João Alves da Cruz
Jose Luiz Gurgel
Jurandi Felipes
Keila Cristina Rodrigues da Costa
Laercio Marcos Geron
Lutero de Paiva Pereira
Nubia Mendes
Oliveira Martins dos Reis
Patricia Carla Gato
Paulo Roberto Merlin Ribas
Pedro Carlos Palma
Ricardo Soares Mestre Janeiro
Rita de Cassia Cartelli de Oliveira
Samuel Silvati
Susana Valéria Galhera Gonçalves
Tirsiley Debora Formigoni Correia
Valdir Judai

01) - REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - 329/97
Marlei de Fatima Stedten Reis e outros x Jose Ernesto Martins.
Denunciado a lide: Companhia de Seguros Gralha Azul. Audi-
ência redesignada para o dia 07 de dezembro de 2004, às 09:00
horas. Manifeste-se a denunciada a lide da certidão de fls. 398.
Advs. Anezio dos Santos. Admir Viana Pereira. Ricardo Soa-
res Mestre Janeiro.

02) - AÇÃO POPULAR - 121/2003
Hortêncio Marques da Silva x Antonio de Jesus Rorato e outro.
Às partes para manifestação sobre as provas que pretendem
produzir. Advs. Pedro Carlos Palma. Ademar Kenhiti Issi. Ane-
zio dos Santos. Elaine Ricci.

03) - ORDINÁRIA PROIBITIVA - 181/2004
Épura Prestação de Serviços de Fotografia e Video S/C. Ltda. x
Lello Formaturas Empresa Fotográfica. Sobre o agravo mani-
feste-se a agravada. Adv. Edmundo Manoel Santana.

04) - ARROLAMENTO - 183/2004
Olinda Biancato Guilherme x Antonio Guilherme. Partilha ho-
mologada. Custas na forma da lei. Transitada em julgado dê-se
vista a Fazenda Pública para os fins do § 2º do Art. 1031 do
CPC. Adv. Elaine Ricci.

05) - MONITÓRIA - 219/2003
Jose Pedro Aleixo Filho x Juarez Jose Kubaski. Denunciado à
lide: Celso Pedro Aleixo. Audiência preliminar de conciliação
e saneamento, nos termos do artigo 331 §§ 1º a 3º CPC, desig-

nada para o dia 05 de maio de 2005, às 13:30 horas. Adv. Alcio
Manoel de Sousa Figueiredo.

06) - IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO DE JUSTIÇA GRA-
TUITA - 144/2004
Carlos Alberto Vareschi x Odilon Alves dos Santos. Recebido
o recurso de apelação interposto, posto comprovado o respecti-
vo preparo e o porte de retorno, conforme fls. 26/27, nos ter-
mos do artigo 511 do CPC, e ante a tempestividade (artigo 508
do CPC), nos efeitos devolutivo e suspensivo (artigo 520 do
CPC). Ao apelado para responder no prazo legal (artigo 518 do
CPC). Adv. Ary Pascoal de Oliveira Junior.

07) - MONITÓRIA C/EMBARGOS - 121/2004
Carlos Alberto Vareschi x Odilon Alves dos Santos. Sobre o
ofício de fls. 75, manifeste-se o requerido. Adv. Ary Pascoal de
Oliveira Junior.

08) - EXECUÇÃO - 118/2000
Eugenio de Vicencio x Antonio Armando Antoniassi. Sobre a
avaliação, R$. 25.000,00, manifestem-se as partes. Advs. Izal-
vi Barreto da Silva. Tirsiley Debora Formigoni Correia.

09) - DESPEJO - 157/2004
Irineu Cecconello x Cleide Maria Flores. “... Ante o exposto e
por tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedi-
do formulado por Irineu Cecconello em face de Cleide Maria
Flores, retro qualificados, para: a) rescindir o contrato de loca-
ção celebrado entre as partes, conforme documento de fls. 07/
11, e decretar o despejo da locatária, concedendo o prazo de 30
dias para a desocupação voluntária do imóvel; b) condenar a
requerida ao pagamento dos aluguéis vencidos, na importância
de R$. 1.926,98 (hum mil, novecentos e vinte e seis reais e
noventa e oito centavos), relativa ao aluguéis vencidos, acres-
cida de juros e correção monetária a partir da citação (fls. 20),
nos termos do art. 62, inc. I da Lei 8.245/91 c/c art. 269, inc. I
e 319 do Código de Processo Civil. Condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatíci-
os, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da con-
denação, nos termos do art. 20, § 3º, do Código de Processo
civil. Expeça-se oportunamente mandado. Para o caso de re-
querimento de execução provisória do despejo, nos termos do
artigo 63, § 4º e 64 da Lei 8.245/91, fixo o valor da calção em
12 meses do aluguel, atualizado até a data do depósito. ...”
Adv. Patricia Carla Gato.

10) - ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 283/2002
Luiz Carlos Rodrigues x Munícipio de Araruna. Recebido o
recurso de apelação interposto, nos termos do artigo 511 do
CPC, e ante a tempestividade (artigo 508 do CPC), nos efeitos
devolutivo e suspensivo (artigo 520 do CPC). Ao apelado para
responder no prazo legal (artigo 518 do CPC). Adv. Nubia
Mendes.

11) - RETIFICAÇÃO - 169/2004
Julio Cesar de Miranda. “... Isto posto, acolho o parecer minis-
terial de fls. 15 e com fundamento nos artigos 109 “caput” e §
3º da Lei 6015/73, defiro o pedido de retificação no Registro
de Casamento de Julio Cesar de Miranda, fazendo constar no
mesmo o nome de sua esposa como sendo Ivete Zeglan de Mi-
randa. ...” Adv. Fernando de Paula Xavier.

12) - MANDADO DE SEGURANÇA - 192/2004
Câmara Municipal de Araruna, rep. por seu Presidente Gene-
sio Marques de Souza x Prefeito do Municipio de Araruna - Sr.
Renato Toaldo. “... Isto posto, ante os fundamentos jurídicos
retro descritos, nos termos do artigo 168 CF, art. 74 da Lei
Orgânica do Municipio de Araruna, acolho o parecer ministeri-
al e julgo procedente o pedido de fls. 24, para conceder a segu-
rança à impetrante e determinar que o impetrado repasse à Câ-
mara Municipal de Araruna e efetue em favor desta o depósito
na importância de R$. 92.255,35 (noventa e dois mil, duzentos
e cinqüenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), referente ao
duodécimo da verba orçamentária mensal, relativa aos meses
de janeiro a julho de 2004, com fundamento no artigo 1º da Lei
1.533/51, c/c art. 5º, inc. LXIX da Constituição Federal, des-
contada eventual quantia depositada a mesmo titulo, em favor
impetrante. Custas processuais pelo impetrado. Deixo de fixar
honorários advocatícios, ante o teor da Súmula 105 do Superi-
or Tribunal de Justiça. Sentença sujeita ao duplo grau de juris-
dição, nos termos do artigo 12, par. Único da Lei 1.533/51.
Remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, para o reexame necessário. Extraiam-se cópias e reme-
tam-se nos termos do último parágrafo de fls. 154. ...”. Advs.
Flávia Iracema Gimenes. Elaine Ricci.

13) - EXECUÇÃO FISCAL - 15/2002
Fazenda Pública do Municipio de Peabiru x Alessandra Lopes.
1. Observe o Dr. Procurador o disposto nos arts. 40 III e 196
CPC e CN. 2.10.4. 2. Indefiro o pedido retro, ante o teor do art.
222, d CPC. Adv. Laercio Marcos Geron.

14) - COBRANÇA - 02/2003
Eunice Fatima Priori de Oliveira x Companhia de Seguros Gra-
lha Azul e Banco Itaú S/A. Audiência preliminar de concilia-
ção e saneamento, nos termos do art. 331 e parágrafos do CPC,
designada para o dia 19 de maio de 2005, 15:00 horas. À re-
querente para a retirada dos ofícios. Advs. Keila Cristina Ro-
drigues da Costa. Susana Valeria Galhera Gonçalves.

15) - INDENIZAÇÃO - 26/2002
Orlando Prado da Silva x A. J. Rorato & cia. Ltda. Audiência
de instrução e julgamento designada para o dia 16 de junho de
2005, às 13:30 horas. Advs. Irineu Chiqueto Junior. Candido
Mendes Neto.

16) - ARROLAMENTO - 212/2004
Irlanda Sangaletti Batista x Atayde Batista. Manifeste-se a in-
ventariante. Adv. Elaine Ricci.

17) - INDENIZAÇÃO - 282/2002
Suely Rodrigues Carvalho x Sonia Regina Just Kasper Restau-
rante - ME. Audiência redesignada para o dia 17 de novembro

de 2004, às 13:30 horas, para inquirição de testemunha nos
autos nº. 56/2004 de Carta Precatória na 1ª Vara Cível de Cam-
po Mourão-Pr. Advs. Fernando de Paula Xavier. Arnaldo Au-
gusto do Amaral Junior.

18) - REVISIONAL DE CONTRATO - 120/95
Antenor dos Santos Alves x Banco Bamerindus do Brasil. Apre-
sente o requerente de fls. 512 a memória discriminada e atuali-
zada do cálculo, nos termos do V. acórdão de fls. 356/408, con-
forme artigo 604 c/c artigo 614 II CPC, com o respectivo pedi-
do. Sobre a execução dos honorários advocatícios manifeste-se
o exequente, nos autos principais. Advs. Jurandi Felipes. Lute-
ro de Paiva Pereira.

19) - EMBARGOS DE TERCEIRO - 26/2004
Lucélia de Oliveira Dezan x Rosangela Eliana Bergamo Mar-
tins. Audiência de conciliação e saneamento designada para o
dia 02 de junho de 2005, às 13:30 horas. À embargante para a
retirada dos ofícios. Advs. Daisy Lucy Dezan Silveira. Pedro
Carlos Palma.

20) - ALVARÁ - 203/2004
Alexandrina Vaz Salvador e outros. “... Diante do exposto, de-
firo a expedição de alvará judicial em favor dos requerentes,
para levantamento da totalidade do numerário existente junto
ao Banco Itaú, agência de Araruna/Pr., conta poupança nº.
02802-0/500, em nome do falecido João Antonio Salvador.
Expeça-se alvará judicial, com prazo de trinta dias, observan-
do que o beneficiário é o procurador dos requerentes, confor-
me requerido na petição inicial. ...” Adv. Anezio dos Santos.

21) - ARROLAMENTO - 177/2003
Maria de Loudes dos Santos x Luiz Antonio dos Santos. À in-
ventariante para a retirada do formal de partilha. Adv. Nubia
Mendes.

22) - EXECUÇÃO - 317/96
Banco do Estado do Paraná S/A. x Luiz Carlos Mozolli e outra.
Deferido o pedido de habilitação. Manifestem-se os credores.
Advs. Edson Montor Ozorio. Pedro Carlos Palma. Jair Felipes.

23) - EXECUÇÃO - 315/96
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
x Luiz Carlos Mozolli e outro. Deferido o pedido de habilita-
ção. Manifestem-se os credores. Advs. Edson Montor Ozorio.
Pedro Carlos Palma. Jair Felipes.

24) - REPARATÓRIA DE DANOS POR ATO ILÍCITO - 65/
2001
Jose Vassil Papait x A. J. Rorato & cia. Ltda. Sobre o laudo
pericial de fls. 545/546 manifestem-se as partes. Advs. Rita de
Cassia Cartelli de Oliveira. Candido Mendes Neto.

25) - EXECUÇÃO - 298/97
Banco do Brasil S/A. x Eduardo Dubay e outra. Praças desig-
nadas para o dia 10 de fevereiro de 2005, às 14:00 horas e dia
02 de março de 2005, às 14:00 horas. Em caso de feriado nos
dias designados, os atos serão realizados no primeiro dia útil
subsequente. Ao exequente para a retirada do edital e carta pre-
catória. Adv. Edson Montor Ozorio.

26) - USUCAPIÃO - 293/2003
Joaquim dos Santos Filho x Marcionillo Carlos de Souza sobri-
nho e sua esposa. Processo saneado. Deferido a produção da
prova oral consistente na oitiva das testemunhas arroladas pela
autora. Audiência para oitiva das testemunhas designada para
o dia 09 de dezembro de 2004, às 10:00 horas. Adv. Fernando
de Paula Xavier.

27) - EMBARG0S - 47/2004
Eduardo Dubay x Confederação Nacional de Agricultura e ou-
tros. Ao embargante para o preparo das custas remanescentes
R$. 27,38. Adv. Cezar Augusto Ferreira.

28) - ORDINÁRIA DE DECLARATÓRIA - 274/2003
Doralice Rodrigues de Souza Barbosa x Município de Araru-
na. Ao requerido para o preparo das custas remanescentes R$.
183,96. Adv. Elaine Ricci.

29) - DECLARATÓRIA - 281/2002
Valdomiro Dumas e outros x Município de Araruna. Aos re-
querentes para o preparo das custas remanescentes R$. 91,01.
Adv. João Alves da Cruz.

30) - PEDIDO DE FALÊNCIA - 255/2002
Indústria e Comércio de Farinha Saefi Ltda. Deferido o pedido
de autorização para venda dos bens. Ao Síndico para a retirada
do alvará. Advs. Celso Hideo Makita. Fernando de Paula Xavi-
er.

31) - INVENTÁRIO - 23/2004
Vera Lucia Detoni dos Santos. Manifeste-se a inventariante.
Edoel Rocha.

32) - DECLARATÓRIA - 180/2004
Marcos Poyer x Valdete Barossi Mazia e outros. Audiência de
conciliação e saneamento, nos termos do artigo 331 e parágra-
fos do CPC., designada para o dia 05 de maio de 2005, às 15:00
horas. Ao requerente para retirada dos ofícios. Advs. Paulo
Roberto Merlin Ribas. Edna de Souza Mazia.

33) - INDENIZAÇÃO - 177/2004
Marcio Adriano Tomadon EPP x Banco Itaú S/A. Audiência
preliminar de conciliação e saneamento, designada para o dia
12 de maio de 2005, às 15:00 horas. Advs. Elaine Ricci. Juran-
di Felipes.

34) - RETIFICAÇÃO - 203/2002
Agostinho Santim. Manifeste-se o requerente. Adv. Andrey
Legnani.

35) - CARTA PRECATÓRIA - 42/2004, ORIUNDA DA 1ª
VARA CÍVEL DE APUCARANA-PR.

Peabiru
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Paranamotor S/C Ltda. Adm. de Consórcios x Romilda Muniz
Lopes. Manifeste-se a exequente. Adv. Beatriz T. S. Moura.

36) - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 169/2002
Município de Peabiru x Gildalzio Carlos de Souza. “... Isto
posto, rejeitadas as preliminares argüidas no saneamento de fls.
55/56, cuja decisão mantenho, ante a inexistência de outros
elementos de convicção nos autos, nos termos do artigo 523,
parágrafo 2º, CPC; no mérito julgo improcedentes os Embar-
gos à Execução sob nº. 169/2002, nos quais figuram como em-
bargante o Município de Peabiru, e como embargado Gildalzio
Carlos de Souza, posto não caracterizado o alegado excesso de
execução, com fundamento no artigo 741, V do CPC. Condeno
o embargante ao pagamento das custas processuais e dos hono-
rários advocatícios, os quais arbitro em R$. 4.700,00 (quatro
mil e setecentos reais), com fundamento no artigo 20, parágra-
fo 4º, CPC. Decisão sujeita ao duplo grau de jurisdição, não
produzindo efeito, senão depois de reexaminada pelo Tribunal,
nos termos do artigo 475, I CPC. Remetam-se ao E. Tribunal
de Alçada do Paraná. Oportunamente certifique-se nos autos
de execução, para prosseguimento. ...” Advs. Laercio Marcos
Geron. Valdir Judai.

37) - DECLARATÓRIA DE AUTOFALÊNCIA - 50/99
Helsto - Industria de Produtos Alimentícios Ltda. Abertura de
proposta para venda de bens da massa falida designada para o
dia 30 de novembro de 2004, às 13:30 horas. Advs. Ademar
Kenhiti Issi. Edson Montor Ozorio.

38) - ARROLAMENTO - 136/2004
Maria Veronica Rodrigues Vieira x Jose Corcino Vieira. Mani-
feste-se a inventariante. Adv. Felicio Melocra.

38) - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 586080
Industria e Comércio de Farinha Saefi Ltda. x Banco Bradesco
S/A. Ciência as partes da baixa dos autos do E. Tribunal de
Justiça. Advs. Celso Hideo Makita. Pedro Carlos Palma.

40) - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0251461-6
Sonia Regina Just Kasper Restaurante-ME. x Suely Rodrigues
Carvalho. Ciência as partes da baixa dos autos do E. Tribunal
de Alçada. Advs. Arnaldo Augusto do Amaral Junior. Fernan-
do de Paula Xavier.

41) - FALÊNCIA - 364/96
João Batista de Carvalho, Artefatos Plásticos x Madeireira Ara-
runense Ltda. Abertura de proposta para venda de bens da mas-
sa falida designada para o dia 30 de novembro de 2004, às
14:00 horas. Adv. Samuel Silvati.

42) - ALVARÁ - 254/2002
Maria Lucia Ribzuk Zawadzki x Pedro Zawadzki. Manifeste-
se a inventariante. Adv. João Alves da Cruz.

43) - EXECUÇÃO - 295/2003
Banco Banestado S/A. x Irineu Tolomeotti & Cia. Ltda. e ou-
tros. Renovando a intimação, manifeste-se o exequente. Adv.
Oliveira Martins dos Reis.

44) - MONITÓRIA C/ EMBARGOS - 177/99
B.Brasil Financeira S/A. - Crédito, Financiamento e Investi-
mento x Jorge da Silva Filho. Renovando a intimação, mani-
feste-se o requerente. Adv. Jose Luiz Gurgel.

45) - EXECUÇÃO FISCAL - 28/2004 - 30/2004 - 31/2004 -
41/2004 - 42/2004
Fazenda Pública do Municipio de Peabiru x Americo Gonçal-
ves Dias. Celia Simão Broza. Luiz Augusto Tonette., respecti-
vamente. Renovando a intimação, manifeste-se a exequente.
Adv. Laercio Marcos Geron.

46) - EXECUÇÃO - 80/95
Banco do Brasil S/A. x Arlindo Plez. Renovando a intimação,
manifeste-se o exequente. Adv. Edson Montor Ozorio.

Comarca de Pérola
Relação nº 14/2004 – Vara Cível e Anexos.
Juíza de Direito: Dra. Silvane Cardoso Pinto.

Advogado  Ordem Processo
Acir Borges Monteiro 13 074/2004
Adélio Druciak 10 138/2003
Adélio Druciak 11 139/2003
Cláudio Cezar Orsi 07 101/2004
Cleuza Braga Franquini 03 031/2004
Cleuza Braga Franquini 04 025/2002
Eldeny Teixeira Costa 14 007/2002
Elói Antônio Pozzati 02 578/1998
Gelsi Francisco Accadrolli 06 055/2004
Henrique Lauriano de Souza 14 007/2002
Ivan César de Souza 09 061/2003
Jéferson Cravol Barbosa 12 075/2003
João Luiz Scaramella Filho 05 017/2004
José Augusto Araújo de Noronha 05 017/2004
José Ivan Guimarães Pereira 01 062/2004
Maria Regina Zárete Nissel 05 017/2004
Ricardo P. Perfeito 15 093/2004
Silvana Cazarin Navaqui 08 187/1999

01) EXECUÇÃO– 062/2004.
Banco Bradesco S/A x Comércio de Derivados de Petróleo
Nateo ltda. e outros. “Manifestar sobre andamento do feito,
visto que decorreu o prazo legal da suspensão requerida”. Adv.
Dr. José Ivan Guimarães Pereira.

02) EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 575/98.
Elói Antonio Pozzati x Rodolfo Scalco Neto. “Considerando o
argüido pelo requerente, sobre a penhora de antena parabólica
do devedor, indefiro visto que nesta cidade é indispensável a

utilização de referido aparelho, sendo notório verificar-se que
a maioria das casas são providas de antenas parabólicas. Expe-
ça-se mandado, a fim de averiguação dos bens que guarneçam
a casa do devedor, em cumprimento do artigo 659, parágrafo
3º, do CPC”. Adv. Dr. Elói Antonio Pozzati.

03) INDENIZAÇÃO - 031/2004.
Comércio de Confecções Ferdnay Ltda x E. A. Silva Máquinas
e Leônidas Fabiano Silva. “Cumpra-se a parte final do sexto
parágrafo da decisão de fls. 71, intimando os requeridos para
efetuarem o depósito em cinco dias”. (Valor dos honorários a
ser depositado R$ 300,00). Adv. Dra. Cleuza Braga Franquini.

04) AÇÃO DE ALIMENTOS – 025/2002.
A.P.J.A. e outro x P.V.A. “Indefiro o pedido de fls. 79/80, por-
quanto cabe à exeqüente diligenciar junto ao Juízo deprecado
para averiguar o valor das diligências. Decorridos trinta dias
sem manifestação da exeqüente, remetam-se os autos ao arqui-
vo provisório, dando-se baixa no boletim mensal forense”. Adv.
Dr. Cleuza Braga Franquini.

5) AÇÃO DECLARATÓRIA – 017/2004.
Jairo Lopes Dias x Brasil Telecom S.A e Banco do Estado de
São Paulo S/A. “Ante o exposto, julgo procedentes os pedidos
contidos na inicial e, em conseqüência: a) declaro a inexistên-
cia de relação jurídica contratual entre o autor e os requeridos,
que seria o suporte fático das restrições constantes do banco de
dados da Serasa, conforme documento de fls. 19/20 e, em de-
corrência, declaro a nulidade dos débitos lançados em nome do
autor por vício de causa; b) confirmo a antecipação de tutela
concedida e determino a exclusão do nome do autor do banco
de dados da SERASA; c) condeno cada um dos requeridos a
pagar a título de indenização por danos morais ao Autor a quan-
tia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), atualizado monetariamente
pelo INPC do IBGE, acrescido de juros moratórios de 6% ao
ano, contados da citação. Condeno, também, os requeridos ao
pagamento pro rata das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em 15% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, nos termos do § 3º do art. 20, do Código de Pro-
cesso Civil, observado o grau de zelo profissional, a natureza,
importância e complexidade da causa, e o trabalho desenvolvi-
do e tempo necessário para o serviço. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpram-se, no que for aplicável, as disposições
do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral de Justi-
ça do Estado do Paraná”. Despacho de fls. 190: “Compulsando
a sentença de fls. 176/189 verifica-se a existência de erro ma-
terial no parágrafo relativo à fixação da sucumbência, porquanto
constou 15% (dez por cento), assim de ofício retifico o erro
apontado a fim de que conste: “Condeno, também, os requeri-
dos ao pagamento pro rata das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação”, fazendo a presente decisão parte inte-
grante da sentença de fls. 176/189”. P.R.I. Pérola, 03 de no-
vembro de 2004.(a) Silvane Cardoso Pinto – Juíza de Direito”.
Adv. José Augusto Araújo de Noronha, Dra. Maria Regina Zá-
rete Nissel e Dr. João Luiz Scaramella Filho.

6) AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 055/2004.
Ageu da Silva Lima x Valdir Hidalgo Martinez e outros. “De-
signo o dia 29 de novembro de 2004, às 13:30 horas para a
audiência de instrução e julgamento, ocasião em que será co-
lhido o depoimento pessoal das partes e ouvidas as testemu-
nhas arroladas, cujo rol deverá ser apresentado no prazo do art.
407 do CPC”. Adv. Dr. Gelsi Francisco Accadrolli.

7) EXECUÇÃO – 101/2004.
Gerevini Pneus Ltda. x Marcio Moacir Romachella. “Manifes-
tar sobre certidões de fls. 04 verso do Oficial de Justiça”. Adv.
Dr. Cláudio Cezar Orsi.

8) BUSCA E APREENSÃO – 187/1999.
Banco do Brasil S/A x Carmo Pereira. “Oficie-se ao Detran,
consoante requerido pela seguradora às fls. 373. Intimem-se as
partes sobre o depósito efetuado pela Seguradora”. Dra. Silva-
na Cazarin Navaqui.

9) EXECUÇÃO FISCAL – 061/2003.
Banco do Brasil S/A x Geraldo Custódio Neri e outro. “Manifestar
sobre certidão de fls. 80 dos autos”. Adv. Dr. Ivan César de Souza.

10) EMBARGOS À EXECUÇÃO – 138/2003.
Ely Rueles Mendes – firma x Fazenda Nacional. “Manifeste-se
o embargante em cinco dias, sobre os honorários de fls. 95”.
Adv. Dr. Adélio Druciak.

11) EMBARGOS À EXECUÇÃO – 139/2003.
Ely Rueles Mendes – firma x Fazenda Nacional. “Manifeste-se
o embargante em cinco dias, sobre os honorários de fls. 283”.
Adv. Dr. Adélio Druciak.

12) EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 075/2003.
B.H.R. e outros x M.M.R. “Defiro a cota ministerial retro“.
Adv. Dr. Jéferson Cravol Barbosa.

13) ARROLAMENTO DE BENS – 074/2004.
Raimundo Aniceto x Maria Messias da Conceição. “Reitere-se
a intimação de fls. 18, salientando que na ausência de manifes-
tação no prazo de trinta dias, os autos serão remetidos ao arqui-
vo, dando-se baixa no boletim mensal forense”. Adv. Acir Bor-
ges Monteiro.

14) REPARAÇÃO DE DANOS – 007/2002.
Antonio Albanezi x Evaristo Burin Filho e outro. “Redesignado
audiência na 5a. Vara Cível de Maringá – Pr., para inquirição da
testemunha Vivaldo Contin, para o dia 24/novembro/2004, às
16:00 horas. A parte interessada deverá recolher naquela vara a
guia de GRC da diligência do Oficial de Justiça”. Adv. Dr. Hen-
rique Lauriano de Souza e Dr. Eldeny Teixeira Costa.

15) INDENIZAÇÃO – 093/2004.
João Eduardo Caliani e outro x Davi Sincos. “Sobre a contesta-
ção, manifestem-se os requerentes, no prazo legal”. Adv. Dr.
Ricardo P. Perfeito.
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DIA O.PEREIRA 27149/PR-
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requerente, no prazo de cinco (05) dias, quanto ao prossegui-
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OKSANDRO GONCALVES OAB/PR 24.590-
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MIRO CORDOVA “Providencie o autor, em cinco (05) dias, o
recolhimento das custas devidas ao Sr. Oficial de Justica”-Adv.
MARIA LUCIA R.MORANDO OAB/PR 25360A-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-50/1999-ESTA-
CAO II AUTO POSTO LTDA x L H X COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA “Vistos etc... 1- Defiro o pedido de fls. 65.
Proceda-se as anotacoes necessarias. Concedo vistas por dez
(10) dias. Intimem-se”-Adv. LUIZ MARCIO F. RIBAS OAB/
PR 20.184-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-58/1999-EROTILDES
MARTINS DE FREITAS x MARIO UADA “Vistos etc... 1-
Informe o Dr. Advogado, se ira providenciar a habilitacao dos
herdeiros ou se devarao ser intimados para este fim. 2- Outros-
sim, em caso de necessitar da intimacao, se possui o endereco
dos mesmos.”-Adv. OSNI BATISTA PADILHA OAB/PR 8.260-

27.-INVENTARIO-257/1999-FRANCISCA TATER LOPES x
ESPOLIO DE NELSON LOPES -1- “A Lei 1.060/50, em seu
artigo 4º, estabelece que a parte gozara dos beneficios da As-
sistencia Judiciaria por simples afirmacao. No entanto, esta
disposicao colide em termos com o que dispoe o artigo 5º,
LXXIV, da Constituicao Federal, a qual exige para a prestacao
da Assistencia Juridica Gratuita, a comprovacao da insuficien-
cia de recursos. 2- Entendo, que a Constituicao Federal, atra-

ves do principio da receptividade, recepcionou em termos o
contido na Lei 1.060/50, porem, revogou com relacao ao defe-
rimento mediante simples afirmacao, exigindo que a parte que
pretende se beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita, deve-
ra comprovar que nao dispoe dos meios necessarios para custe-
ar as despesas processuais, sem comprometer, da maneira sig-
nificante, o sustento de sua familia. 3- Assim, determino que a
parte comprove, no prazo de vinte (20) dias, qual a renda men-
sal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de conces-
sao dos beneficios da justica gratuita. 4- Consigno que devera
o Requerente juntar, declaracao do IR dos ultimos 05 anos. 5-
Intime-se”. -Adv. ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL-

28.-HABILITACAO DE CREDITO-282/1999-VIANMAQ -
EQUIPAMENTOS LTDA x CONSTRUTORA NORANCAL
LTDA “Vistos etc... 1- Manifeste-se o exequente, no prazo de
cinco (05) dias, quanto ao prosseguimento do feito. 2- Inti-
mem-se”-Adv. JOSE MAURICIO REGO BARROS OAB/
26000-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-342/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x THEREZINHA ESPI-
RITO SANTO FARIA “Manifeste-se a parte autora, em cinco
(05) dias, quanto a certidao do Sr. Oficial de Justica. (...deixei
de intimar o executado (Depositario) Moacir Lanconi por mo-
tivo deste ali nao mais ser encontrado. Nas diligencias efetua-
das no local ninguem soube informar o seu paradeiro.)”-Adv.
DOUGLAS MARCEL PERES OAB/PR 24.531, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO
BARBIERI OAB/PR 6.094-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-468/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADONIS MOREIRA
DE SOUZA e outros -”Com lancamento de baixa exclusiva-
mente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes
autos, onde aguardarao a iniciativa da parte Autora. Publique-
se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO 5.385/PR e AMANDO BARBOSA LEMES OAB/PR
13.060-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-510/1999-BANCO DO
BRASIL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
REGIL PRODUTOS PLASTICOS LTDA e outros “Manifeste-
se a parte interessada sobre a devolucao da carta precatoria, no
prazo de cinco (05) dias.” -Adv. MARCELO NASSIF MALUF
OAB/PR 17.579-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-632/1999-LETAN MATERI-
AIS PARA ESCRITORIO LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A “Vistos etc... 1- Deve o embargante informar
quais provas pretende efetivamente produzir. 2- Itimem-se”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-694/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ALBERTO MARTINS NETO -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos, onde aguardarao a inicia-
tiva da parte Autora. Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. VICTOR GERALDO JORGE OAB/PR 11.368-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-998/1999-BANCO CIDA-
DE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x WILMA
BILESKI “Providencie o autor, em cinco (05) dias, o recolhi-
mento das custas devidas ao Sr. Oficial de Justica”-Adv. PE-
DRO PAULO PAMPLONA OAB/PR 4.660, DANIELLE ANNE
PAMPLONA OAB/PR 23037 e RENATA FRANCO TREVI-
SAN-

35.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-1084/1999-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTAÇAO S/A. x
MARCOS ROBERTO LOPES -”Com lancamento de baixa ex-
clusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos, onde aguardarao a iniciativa da parte Autora. Pu-
blique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. GUILHERME DE
OLIVEIRA FORTES e MARCELO BERVIAN OAB/PR 28.528
- A-

36.-ANUL.TIT. CAMBIAL C/C INDENIZ-1127/1999-SHOP-
PING CENTER GRALHA AZUL LTDA x EUROFORM IN-
DUSTRIAL E COMERCIAL DE MOVEIS LTDA “...Diante
do exposto, julgo improcedente o pedido formulado nesta Acao
Ordinaria, bem como, o formulado nos autos em apenso, em
que e autora Shopping Center Gralha Azul e requerida Euro-
form Industrial e Comercial de Moveis Ltda, para o fim de re-
vogar a liminar concedida no procedimento apensado (nº 800/
99). Condeno a requerente ao pagamento de uma multa em fa-
vor da requerida, no importe de 1% - um por cento - sobre o
valor dado a causa por haver praticado a litigancia de ma-fe,
com um ato atentatorio a dignidade da Justica. Condeno, a re-
querente ao pagamento das custas processuais de ambos os pro-
cessos e honorarios advocaticios, que fixo em R$ 1.000,00 (um
mil reais). Oficie-se ao Cartorio de Protesto de Titulos, comu-
nicando a decisao acima, para que, consoante determinacao
contida neste Codigo de Nomas da Corregedoria da Justica,
seja efetivado o protesto. P.R.I.”-Adv. SERGIO EDUARDO DA
SILVA OAB/PR36983 e GABRIEL BRAGA FARHAT OAB/
PR 19.661-

37.-HABILITACAO DE CREDITO-1172/1999-BANCO DO
BRASIL S.A. x ENGENHARIA LEONE LTDA “Vistos etc...
Defiro o pedido de fl. 63. (Tendo em vista a peticao de fls. 57,
pugna-se seja o requerente notificado, a fim de que se manifes-
te sobre o pedido de extincao do processo requerido pelo co-
missario, o qual alega que o contrato de abertura de credito
acompanhado do extrato de movimentacao da conta corrente
nao se constitui em titulo executivo extrajudicial, pois nao es-
tao presentes os requisitos de liquidez e certeza”-Adv. LUIZ
FERNANDO KUSTER-

38.-MONITORIA-50/2000-BANCO DO BRASIL S/A x EDE-
SIO GUERINO “Vistos etc... 1- Defiro o pedido de fls. 148. 2-
Proceda-se as anotacoes necessarias. 3- Manifeste-se o exe-
quente, no prazo de cinco (05) dias, quanto ao prosseguimento

do feito”-Adv. VERA LUCIA I. A. VITOLA/PR 25.933 e FLA-
VIA CRISTIANE MACHADO 25.932/PR-

39.-INDENIZACAO-126/2000-ALFA ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A x MICZESLAU OSTASZEVSKI “Vistos
etc... 1- Defiro o pedido de fls. 125. 2- Proceda-se as anotacoes
necessarias. 3- Concedo vista pelo prazo de cinco (05) dias. 4-
Intimem-se”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA OAB/PR
17.556, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-199/2000-ASSOCIACAO
RADIO TAXI PINHAIS x MUNICIPIO DE PINHAIS -”1- Pos-
tas em pratica as cautelas de estilo, inclusive com lancamento
das baixas necessarias, arquivem-se estes autos. Intimem-se.”-
Adv. GABRIELLA ZICCARELLI R. MENDES, ODERCIO
JOAO TRENTINI e HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR
15705-

41.-ORDINARIA DE NULIDADE-470/2000-TERMOPAR
LTDA x ALPHA CONTROLLERS IMPORTACAO IND. E
COMERCIO LTDA -” No prazo comum de cinco (05) dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento
(CPC, art.130). Apos, voltem-me conclusos, para designacao
de audiencia. Intimem-se.” -Adv. MARTA SUZY WAGNER-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-494/2000-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x JOAO CESARIO MOTA “...2- Mani-
feste-se o exequente, no prazo de cinco (05) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. 3- Intimem-se”-Adv. FLAVIA CRIS-
TIANE MACHADO 25.932/PR e VERA LUCIA I. A. VITO-
LA/PR 25.933-

43.-RESCISAO DE CONTRATO-548/2000-AZ IMOVEIS
LTDA x LUIZ DONIZETI DA COSTA e outros -”Homologo,
por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
desistencia requerida, com o que julgo extinto este processo,
em virtude da transacao celebrada entre as partes (CPC, art.269,
inc.III). Custas e honorarios na forma avencada. Lancem-se
baixas, inclusive na distribuicao, facam-se anotacoes, comuni-
cacoes e arquivem-se os autos. P.R.I. Cumpra-se.”-Adv. IZA-
BEL MARTINS CAMPOS OAB/PR 20.961-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-688/2000-AR-
TESITA - IND. E COM. DE EMBALAGENS LTDA x QUEI-
ROZ E RIBAS LTDA -”Com lancamento de baixa exclusiva-
mente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes
autos, onde aguardarao a iniciativa da parte Autora. Publique-
se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. MARCOS SURUGI DE
SIQUEIRA 14.533-

45.-DESAPROPRIACAO-732/2000-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x SALOMAO SILVA
MEIRA “...5- Faculto as partes a apresentacao de quesitos e a
indicacao de assistente tecnico, no prazo comum de 10 dias. 6-
Intimem-se”-Adv. INACIO HIDEO SANO 15.659/PR, CLE-
VERSON JOSE GUSSO OAB/PR 29.075 e MARCELO NAS-
SIF MALUF OAB/PR 17.579-

46.-REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-756/2000-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x ANTONIO
ROBERTO CASTILHO “Postas em pratica as cautelas de esti-
lo, inclusive com lancamento de baixas necessarias, arquivem-
se estes autos. 2- Intimem-se”-Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL OAB/PR 29.296 e FABIANA SILVEIRA OAB/PR
30.391-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-938/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x ALEXSANDRA RO-
BERTA RAMOS “Providencie o autor, em cinco (05) dias, o
recolhimento das custas devidas ao Sr. Avaliador, no importe
de R$ 253,55”-Adv. JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-964/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x MARCOS ROBERTO
ALVES “Vistos etc... 1- Manifeste-se o exequente, no prazo de
cinco (05) dias, quanto ao prosseguimento do feito”-Adv. DOU-
GLAS MARCEL PERES OAB/PR 24.531-

49.-ORDINARIA-1186/2000-BERONIS MACHADO RIBAS
x MUNICIPIO DE PINHAIS -” No prazo comum de cinco (05)
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, de logo, com objetivida-
de e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento
(CPC, art.130). Apos, voltem-me conclusos, para designacao
de audiencia. Intimem-se.”-Adv. IVAN JOSE SILVEIRA e
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

50.-CONTRA-NOTIFICACAO-1312/2000-ELISA LANG
SVOBODA x AMADEU PEDROZO FILHO -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos, onde aguardarao a iniciativa da parte
Autora. Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. LUIZ
EDUARDO MUNOZ SOTO-

51.-PERDAS E DANOS C/C DANOS MORA-1402/2000-
MARIA DAS PAZES DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - BANESTADO -”Vistos etc... Informem as par-
tes no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao interesse na realiza-
cao de audiencia de tentativa de conciliacao, para que se evite
a designacao de audiencia quando a conciliacao for manifesta-
mente improvavel. 2- Intimem-se”.-Adv. JOAO APº VENAN-
CIO OAB/PR 18.944, ARISTIDES A.T. FRANCA/PR 11.527
e OKSANDRO GONCALVES OAB/PR 24.590-

52.-INDENIZ.DANOS MORAIS E MATERI-1410/2000-LUIZ
CARLOS SUCOSKI e outros x PREFEITURA MUNICIPAL
DE PINHAIS “Vistos etc... 1- Em vista que as fls. 104-105 foi
juntado o substabelecimento postulado que as publicacoes fos-
sem efetivadas em nome do substabelecido e como a publica-
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cao ocorreu em nome do anterior procurador, ha que ser aco-
lhida a pretensao de reabertuda de prazo para recurso. 2- Pro-
ceda-se as anotacoes quanto aos pedidos de fls. 101, 106 e 116.
3- Reabro o prazo para recurso. 4- Intimem-se”-Adv. JULIA-
NA LIMA PETRI/PR 32.300-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1429/2000-CIA
CACIQUE DE CAFE SOLUVEL - DIVISAO EMBALAGENS
x MOINHO RIO NEGRO “Vistos etc... 1- Deve a executada
regularizar a representacao no prazo de 48:00 horas, uma vez
que a procuracao se encontra apocrifa. 2- Intimem-se”-Adv.
PAULO SERGIO S. CACHOEIRA 25.567/PR-

54.-DESAPROPRIACAO-1454/2000-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JORGE FELIPE
DAHER e outros “Providencie o autor, em cinco (05) dias, o
recolhimento das custas devidas ao Sr. Oficial de Justica.”-Adv.
INACIO HIDEO SANO 15.659/PR e CLEVERSON JOSE
GUSSO OAB/PR 29.075-

55.-MONITORIA-1466/2000-HAVAN TECIDOS DA MODA
LTDA. x HAMILTON TRANCOSO FOLADOR -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos, onde aguardarao a iniciativa da
parte Autora. Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. RE-
GIANE MA.S. MORESCO-

56.-ALVARA-1542/2000-SOLANGE MACHADO DE MELO
e outros x ESPOLIO DE HOLANDO GONCALVES CASTI-
LHO “...2- Postas em pratica as cautelas de estilo, inclusive
com lancamento das baixas necessarias, arquivem-se estes au-
tos”-Adv. WALTER HELIO LIMA-

57.-REINT. POSSE C/LIMINAR B.APRE-167/2001-FINAUS-
TRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x LUCIANO
SANTOS DE SOUZA “Providencie o autor, em cinco (05) dias,
o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justica”-Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO OAB/SP 108.911 e CHRISTIANI M.S.
BARBOSA OABPR 27035-

58.-ORDINARIA-292/2001-NILDA MACEDO DOS SANTOS
x BANCO ITAU - S.A e outros.”Manifeste-se a Requerente,
no prazo de 05 (cinco) dias, quanto a nao citacao do Banco Itau
S/A. Intimem-se.”-Adv. RITA DE CASSIA STEMPNIAK
11.208/PR-

59.-USUCAPIAO-570/2001-MASAHIKO UESUGI e outros x
PAULO ROBERTO SODRE SILVA e outros “Vistos etc... 1-
Defiro o pedido de fls. 105. 2- Devem os requerentes juntar
planta e memorial descritivo do imovel, assinado por engenheiro.
3- Intimem-se”-Adv. SUELINE JUSTUS MARTINS OAB/PR
25844-

60.-ORDINARIA-574/2001-GONCALVES PEREIRA VIANA
e outros x SETA EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRA-
CAO LTDA “...2- Informem os requerentes se os valores depo-
sitados se tratam de verbas incontroversas. 3- Intime-se”-Adv.
LUIZ CARLOS PILOTO OAB/PR 26.061, ELVIO RENATO
SEVERO OAB/PR 26.146-

61.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-856/2001-DORIVAL
DA SILVA e outros x CARREFOUR COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA “...5- Designo o dia 17 de fevereiro de 2004, as
14:30 horas, para a audiencia de instrucao e julgamento. 6-
Deverao as partes observar o contido no art. 407 do Codigo de
Processo Civil, quanto ao rol de testemunhas. 7- Intimem-se”-
Adv. ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO 22.012PR, JOAO
CASILO OAB/PR 3.903 e FRANCISCO ANTUNES FERREI-
RA 11178/PR-

62.-LIQUIDACAO-1260/2001-FINAUSTRIA - CIA DE CRE-
DITO FINANC. E INVESTIMENTO x MIRIAN ALVES DE
ARAUJO “Vistos etc... 1- Indefiro o pedido pois cabe a reque-
rente diligenciar a respeito. 2- Manifeste-se o exequente, no
prazo de cinco (05) dias, quanto ao prosseguimento do feito. 3-
Intimem-se”-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA OAB/
30.382-

63.-ANULACAO DE TITULO-1269/2001-ACTION S/A x
WILHELM E H BIESTERFELD. “Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre a nomeacao de bens a penhora, no prazo de 05
(cinco) dias.”-Adv. ALEXANDRE MARCOS GOHR 29.040/
PR, OSNILDO PACHECO JUNIOR 32.683/PR, SILVANA
ELEUTERIO RIBEIRO 23.052/PR VERA LUCIA DE MORA-
ES e CLAUDIR MARIANO OAB/PR 19.609-

64.-REGEESSIVA-1270/2001-COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL x LUCIANA KUROVSKI e outros “Vistos
etc... 1- O pedido de localizacao de testemunhas residentes no
Juizo Deprecado deve ser efetivada diretamente aquele Juizo.
2- Aguarde-se a devolucao da carta precatoria com a oitiva das
testemunhas do requerente. 3- Intimem-se”-Adv. IVONE TE-
REZINHA RANZOLIN, CIRO BRUNING, ELIANI GARCI-
ES CHOTI-

65.-ORDINARIA-1272/2001-PLASLANDER INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMB. PLAST. LTD x SEK PLASTICOS DO
BRASIL LTDA “...4- Isto posto, deixo de receber os embargos
de declaracao em vista da sua manifesta intepestetividade. 5-
Certifique-se quanto ao transito em julgado. 6- Apos, transla-
de-se copia da decisao para os autos de medida cautelar 1005-
01 e 57-02. 7- P.R.I.”-Adv. AFONSO CELSO NUNES OAB/
PR 12.378, EDUARDO MELLO - OAB/PR 19.252, MATHIEU
BERTRAND STRUCK/PR 32.066, EDUARDO GUSTAVO
PACHECO, GIORGIA CRISTIANE PACHECO e HORACIO
MONTESCHIO-

66.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1687/2001-BAN-
CO DIBENS S/A x GUSTAVO CARRERA “Providencie o au-
tor, em cinco (05) dias, o recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justica”-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI - 27.293-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1789/2001-

PROINDUSTRIA SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. x
SIGEL ELETROMETALURGICA LTDA. “Vistos etc... 1-
Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco (05) dias, quanto
ao prosseguimento do feito”-Adv. UGO U. ANTUNES DE
OLIVEIRA - 29.188-

68.-INDENIZ.DANOS MORAIS E MATERI-1095/2002-DA-
VID KOZAK x RECIPLA SERVICOS LTDA “Manifeste-se o
autor, em cinco (05) dias, sobre a correpondencia devolvida”-
Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, VANESSA DE MAT-
TOS MORENO-

69.-DEPOSITO-1337/2002-BANCO LLOYDS TBS S/A. x
MARCIA REGINA DE OLIVEIRA “Providencie o autor, em
cinco (05) dias, o recolhimento das custas devidas ao Sr. Ofici-
al de Justica”-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL
29910-

70.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1791/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x PAULA BOLLAUF TRINDA-
DE “Vistos etc... Informe a requerente se pretende a expedicao
de carta precatoria para ser cumprida no Juizo de Foz do Igua-
cu. 2- Em caso positivo fica desde ja deferido. 3- Intimem-se”-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

71.-REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-2342/2002-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A x HAMILTON OLIVEIRA
ROCHA -” No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, com objetividade e precisao, que fa-
tos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade proba-
toria requerida, sob pena de indeferimento (CPC, art.130). Apos,
voltem-me conclusos, para designacao de audiencia. Intimem-
se.” -Adv. ANDREA M. SOARES QUADROS/PR 17.550 e
ALLAN KARDEC C.RODRIGUES OAB/34.484-

72.-REINT. POSSE C/C IND. P.DANOS-2438/2002-ALCEU
BAILO e outros x ARY DE LIMA BUENO “Providencie o au-
tor, em cinco (05) dias, o recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justica”-Adv. SILVIA CARNEIRO DE LEAO OAB - 13705-

73.-ORDINARIA DE NUL.TIT.EXTRAJUD-356/2003-SO-
LLUZ CONSTRUCOES TECNICAS LTDA x ENERCITY
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA “Vistos etc... 1- O pre-
sente feito comporta julgamento antecipado, tendo vista que a
materia em questao e unicamente de direito, sendo desnecessa-
ria a producao de outras provas alem daquelas ja constantes
dos autos. 2- Intimem-se”-Adv. MARCELO NASSIF MALUF
OAB/PR 17.579 e WALDIR LESKE OAB/PR 11.587-

74.-DESPEJO C/C COBRANCA DE ALUGU-544/2003-SHO-
PPING METROPOLITANO LTDA x DILMAR MARCOS DE
ALMEIDA PEREIRA - ME “Vistos etc... 1- Manifeste-se o
requerente, no prazo de cinco (05) dias,quanto a nao citacao do
requerido Divonsir da Silva Pedroso. 2- Intimem-se”-Adv.
MARCELO NASSIF MALUF OAB/PR 17.579-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-594/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x RECIPLA SERVICOS LTDA e outros
“Vistos etc... 1- Os pedidos de fls. 22-25 e 46-54 sao materias
estranhas ao processo de execucao, devendo ser dirimido atra-
ves de procedimento proprio. 2- Manifeste-se o exequente, no
prazo de cinco (05) dias, quanto ao prosseguimento do feito. 3-
Intimem-se”-Adv. MURILO CELSO FERRI OAB/PR 7.473,
EMANUEL V.CANEDO DA SILVA OAB/10088 e PRISCILLA
C. OLIVEIRA PEREIRA 27149-

76.-MONITORIA-640/2003-BANCO BRADESCO S/A x RE-
CIPLAC IND.COM.E ALUGUEL DE EQUIP.INDUSTR.LTDA
e outros “Vistos etc... 1- Manifeste-se o exequente, no prazo de
cinco (05) dias, quanto ao prosseguimento do feito. 2- Inti-
mem-se”-Adv. MURILO CELSO FERRI OAB/PR 7.473, EMA-
NUEL V.CANEDO DA SILVA OAB/10088-

77.-USUCAPIAO-744/2003-SEBASTIAO DJALMA TEODO-
RO x ANTONIO AUGUSTO “Vistos etc... 1- Manifeste-se o
requerente quanto a contestacao e reconvencao apresentadas,
no prazo de 15 dias. 2- No mesmo prazo devera regularizar a
inicial, juntando planta e memorial descritivo do imovel, devi-
damente assinado por engenheiro. 3- Intimem-se”-Adv. ANA
CELIA P. C. LOURENCAO OAB/18798 e ROSIMERI PEREI-
RA DA SILVA-

78.-USUCAPIAO-986/2003-PEDRO FRANCISCO DO NAS-
CIMENTO e outros x ESTE JUIZO “Vistos etc... 1- Devem os
requerentes emendar a inicial juntando planta e memorial des-
critivo assinado por engenheiro, no prazo de 30 dias”-Adv.
CARLOS H. FERNANDES SILVA OAB-14487-

79.-INDENIZACAO-1120/2003-LUCENIR CARNEIRO VIEI-
RA PIRES x HOSPITAL E MATERNIDADE PINHAIS LTDA
e outros “Providencie o autor, em cinco (05) dias, o recolhi-
mento das custas devidas ao Sr. Oficial de Justica”-Adv. RONE
MARCOS BRANDALIZE 10.933/PR-

80.-INDENIZ.DANOS MORAIS E MATERI-1162/2003-ELI-
EL CORREA LOPES x MATEUS GIROLDO -” No prazo co-
mum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo,
com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimento (CPC, art.130). Apos, voltem-me conclusos,
para designacao de audiencia. Intimem-se.” -Adv. ADRIANO
ANHE MORAN OAB/PR 18.536, NIVALDO MORAN OAB/
PR 7808 e JOAO EDSON ZANROSSO OAB/PR 13.318-

81.-MANDADO DE SEGURANCA-1266/2003-SANDRA FI-
GUEIREDO PESSOA x PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
NHAIS “Providencie o autor, em cinco (05) dias, o recolhi-
mento das custas devidas ao Sr. Oficial de Justica”-Adv. RO-
BERTO YAMASHITA - OAB/PR 30.006-

82.-MANDADO DE SEGURANCA-1460/2003-ITA PROMO-

TIONS E PUBLICIDADE LTDA e outros x CAPITAO DA
POLICIA MILITAR DO PARANA “Vistos... 1- Postas em pra-
tica as cautelas de estilo, inclusive com lancamento das baixas
necessarias, arquivem-s estes autos. 2- Intimem-se”-Adv. PAU-
LO ROBERTO MARQUES HAPNER e OTO LUIZ SPO-
NHOLZ JUNIOR-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-1497/2003-MOINHO RIO
NEGRO LTDA e outros x COOPERATIVA AGROPECUARIA
ROLANDIA LTDA - COROL “Manifeste-se a embargante, no
prazo de cinco (05) dias, quanto a impugnacao “-Adv. PAULO
CACHOEIRA OAB/PR 25.567, MARCUS V. TADEU PEREI-
RA OAB/24.625, LUCYANNA JOPPERT L.LOPES 24.484/
PR e MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

84.-OBRIG.FAZER C/DIV.DEM.MUL.DIA-1860/2003-MA-
RIO NEVES DA SILVA x CATARINA CIT e outros “Vistos
etc... 1- Manifestem-se os requeridos, no prazo de cinco (05)
dias, quanto aos documentos juntados com a impugnacao. 2-
Intimem-se”-Adv. LUIZ GONZAGA STREHL OAB/PR
13.026-

85.-HABILITACAO DE CREDITO-284/2004-WOLNEY DE
JESUS FERREIRA x MASSA FALIDA DE CONFORTEX
IND.COM.MOVEIS LTDA -”Sobre a certidao do Sr. oficial de
Justica (deixei de intimar a falida, na pessoa de seu represen-
tante legal pelo motivo deste ali nao mais ser encontrado), ma-
nifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -Adv.
MARIA APARECIDA RAMINA-

86.-INEX.CAMB.C.P/DAN.IND.DAN.MOR-321/2004-RE-
PASSE IND. E COM. DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA
x CAVO SERVICOS E MEIO AMBIENTE S/A “Manifeste-se
a parte autora, em cinco (05) dias, sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica. (...deixei de citar a requerida, na pessoa de seus
representantes legais, por motivo de nao localiza-los no ende-
reco mencionado, bem como ali fui informado que os mesmos
poderao serem encontrados junto a rua Funchal nº 160 9º andar
na cidade de Sao Paulo-SP, conforme copia de ATA em ane-
xo...)”-Adv. MARCELO PACHECO PIROLO 11.828/PR-

87.-HABILITACAO DE CREDITO-330/2004-ALBERTO JO-
HNKE x CONFORTEX IND. COM. MOVEIS LTDA -”Sobre
a certidao do Sr. oficial de Justica (deixei de intimar a falida,
na pessoa de seu representante legal pelo motivo deste ali nao
mais ser encontrado), manifeste-se a parte autora no prazo de
cinco (05) dias.” -Adv. MARIA APARECIDA RAMINA-

88.-ARROLAMENTO/ ADJUDICACAO BENS-616/2004-
LUIZA SILVEIRA e outros x ESPOLIO DE SALUSTIANO
FERREIRA DOS SANTOS “Compareca o autor, em cinco (05)
dias, para o fim de firmar o termo de primeiras declaracoes”-
Adv. PATRICIA ROHN OAB/PR 31.362-

89.-ANULATORIA C/PED.TUT.ANTECIPA-645/2004-DAL-
CON ENGENHARIA DE CONSULTORIA LTDA x MUNICI-
PIO DE PINHAIS “Manifeste-se a parte autora, em dez (10)
dias, sobre a contestacao e documentos”-Adv. LEONARDO
SPERB DE PAOLA OAB/PR16015-

90.-REPETICAO DE INDEBITO-1065/2004-ANTONIO BE-
ZERRA DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE PINHAIS “Ma-
nifeste-se o autor, em cinco (05) dias, quanto a contestacao
ofertada”-Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-

91.-REPETICAO DE INDEBITO-1066/2004-MARIA BERNA-
DETE GUSSELLA DE LIMA x MUNICIPIO DE PINHAIS
“Manifeste-se o autor, em dez (10) dias, sobre a contestacao
ofertada”-Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-

92.-MONITORIA-1077/2004-IGARAPE PISCINAS LTDA x
ASSOC.EDUC.ESPORTIVA E CULTURAL PARA JOAO
PAULO II “Manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias, so-
bre os embargos”-Adv. CLARINDA M.DE ANDRADE OAB/
PR 26.660-

93.-COBRANÇA-1104/2004-J.G. DE QUADROS E CIA LTDA
x PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS -”Manifeste-se a
parte autora sobre a contestacao e documentos acostados, no
prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH-

94.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1106/2004-JOSE
TEIXEIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE PINHAIS “Manifes-
te-se o autor, em dez (10) dias, sobre a contestacao ofertada”-
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e LUIZ
OTAVIO GOES-

95.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1107/2004-DI-
NARTE RIBAMAR PAVAN x MUNICIPIO DE PINHAIS -
”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e documentos
acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES-

96.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1108/2004-SONIA
MARIA EPEDITO x MUNICIPIO DE PINHAIS “Manifeste-
se a parte autora, em dez (10) dias, sobre a contestacao”-Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e LUIZ OTA-
VIO GOES-

97.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1109/2004-SEBAS-
TIAO DOMICIANO AZEVEDO x MUNICIPIO DE PINHAIS
“Manifeste-se o autor, em dez (10) dias, sobre a contestacao”-
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e LUIZ
OTAVIO GOES-

98.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1110/2004-JOAO
MESSIAS LEITE x MUNICIPIO DE PINHAIS -”Manifeste-se
a parte autora sobre a contestacao e documentos acostados, no
prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES-

99.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1111/2004-JOSE

IRINEU PRESTES MEDEIROS x MUNICIPIO DE PINHAIS
“Manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias, sobre a contes-
tacao ofertada”-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI e LUIZ OTAVIO GOES-

100.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1112/2004-GENI
TEREZA DE LIMA PAZ x MUNICIPIO DE PINHAIS -”Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a contestacao e documentos acos-
tados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES-

101.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1113/2004-MA-
RIA DA CONCEICAO TORRES DE CAMARGO x MUNICI-
PIO DE PINHAIS -”Manifeste-se a parte autora sobre a con-
testacao e documentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ
OTAVIO GOES-

102.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1114/2004-LUZI-
NETE DE JESUS LUIZ AGUIAR x MUNICIPIO DE PINHAIS
-”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e documen-
tos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES-

103.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1115/2004-MA-
RIA OLIMPIA AZEVEDO x MUNICIPIO DE PINHAIS -”Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a contestacao e documentos acos-
tados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES e HEULER O.
REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

104.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1116/2004-RAIL-
DA MARTINS LOPES x MUNICIPIO DE PINHAIS “Mani-
feste-se a parte autora, em dez (10) dias, sobre a contestacao
ofertada”-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI
e LUIZ OTAVIO GOES-

105.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1117/2004-JOCE-
LIA KOLOGE DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PINHAIS -
”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e documentos
acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES-

106.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1118/2004-NI-
DELCI DOMICIANO AZEVEDO DA SILVA x MUNICIPIO
DE PINHAIS “Manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias,
sobre a contestacao ofertada”-Adv. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI e LUIZ OTAVIO GOES-

107.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1119/2004-MA-
RIA DA CONCEICAO ROCHA x MUNICIPIO DE PINHAIS
“Manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias, sobre a contes-
tacao ofertada”-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI e LUIZ OTAVIO GOES-

108.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1120/2004-JOSE
BISPO DE SOUZA x MUNICIPIO DE PINHAIS -”Manifeste-
se a parte autora sobre a contestacao e documentos acostados,
no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES-

109.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1121/2004-JOSE
BISPO DE SOUZA x MUNICIPIO DE PINHAIS “Manifeste-
se o autor, em dez (10) dias, sobre a contestacao ofertada”-
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e LUIZ
OTAVIO GOES-

110.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1122/2004-JOSE
BISPO DE SOUZA x MUNICIPIO DE PINHAIS -”Manifeste-
se a parte autora sobre a contestacao e documentos acostados,
no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES e HEULER O. REIS
GIOVANNETTI/PR 15705-

111.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1123/2004-JOSE
BISPO DE SOUZA x MUNICIPIO DE PINHAIS -”Manifeste-
se a parte autora sobre a contestacao e documentos acostados,
no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES

112.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1124/2004-VI-
TOR ANTONIO DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE PI-
NHAIS “Manifeste-se o autor, em dez (10) dias, sobre a con-
testacao ofertada”-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI e LUIZ OTAVIO GOES-

113.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1125/2004-ORMI-
NIO MENDES SOUZA x MUNICIPIO DE PINHAIS “Mani-
feste-se a parte autora, em dez (10) dias, sobre a contestacao
ofertada”-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI
e LUIZ OTAVIO GOES-

114.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1126/2004-JOSE
DE ALMEIDA x MUNICIPIO DE PINHAIS “Manifeste-se a
parte autora, em dez (10) dias, sobre a contestacao ofertada”-
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e LUIZ
OTAVIO GOES-

115.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1127/2004-JESU-
INO LOPES LUIZ x MUNICIPIO DE PINHAIS -”Manifeste-
se a parte autora sobre a contestacao e documentos acostados,
no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES-

116.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1128/2004-OTI-
LIO FRANCISCO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PINHAIS
-”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e documen-
tos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES-

117.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1129/2004-ALVA-
RO MANOEL DA ROSA x MUNICIPIO DE PINHAIS “Mani-
feste-se o autor, em dez (10) dias, sobre a contestacao oferta-
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da”-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e LUIZ
OTAVIO GOES-

118.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1130/2004-JUVE-
NIL BUENO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PINHAIS
“Manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias, sobre a contes-
tacao ofertada”-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI e LUIZ OTAVIO GOES-

119.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1131/2004-JOSE
NELSON DE SOUZA x MUNICIPIO DE PINHAIS “Manifes-
te-se a parte autora, em dez (10) dias, sobre a contestacao ofer-
tada”-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e
LUIZ OTAVIO GOES-

120.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1132/2004-SUELI
TATAREM GUEDES x MUNICIPIO DE PINHAIS “Manifes-
te-se o autor, em dez (10) dias, sobre a contestacao ofertada”-
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e LUIZ
OTAVIO GOES-

121.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1133/2004-ARA-
CY DE BARROS x MUNICIPIO DE PINHAIS “Manifeste-se
a parte autora, em dez (10) dias, sobre a contestacao ofertada”-
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e LUIZ
OTAVIO GOES-

122.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1134/2004-JOSE
BISPO DE SOUZA x MUNICIPIO DE PINHAIS -”Manifeste-
se a parte autora sobre a contestacao e documentos acostados,
no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES-

123.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1135/2004-NA-
TAL APARECIDO DE LIMA x MUNICIPIO DE PINHAIS
“Manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias, sobre a contes-
tacao ofertada”-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI e LUIZ OTAVIO GOES-

124.-OPOSICAO-1179/2004-MARIA NELZI JULIANI BIS-
CAIA e outros x MARIA DE LOURDES RODRIGUES e ou-
tros “Manifeste-se o autor, em dez (10) dias, sobre a contesta-
cao e documentos”-Adv. JORGE LUIZ IESKI CALMON DE
PASSOS-

125.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1235/2004-
VALMIRA FERREIRA DOS SANTOS REGLY - ME x AMBI-
ENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA -”Sobre a certi-
dao do Sr. oficial de Justica (deixei de citar a executada, pelo
motivo da mesma nao mais ser encontrada no endereco indica-
do), manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-
Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA OAB/17.607 e ARNAL-
DO FORTES ALCANTARA FILHO-

126.-COBRANÇA-1427/2004-RONAL DOMINGOS FAE e
outros x ITD TRANSPORTES LTDA -1- “A Lei 1.060/50, em
seu artigo 4º, estabelece que a parte gozara dos beneficios da
Assistencia Judiciaria por simples afirmacao. No entanto, esta
disposicao colide em termos com o que dispoe o artigo 5º,
LXXIV, da Constituicao Federal, a qual exige para a prestacao
da Assistencia Juridica Gratuita, a comprovacao da insuficien-
cia de recursos. 2- Entendo, que a Constituicao Federal, atra-
ves do principio da receptividade, recepcionou em termos o
contido na Lei 1.060/50, porem, revogou com relacao ao defe-
rimento mediante simples afirmacao, exigindo que a parte que
pretende se beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita, deve-
ra comprovar que nao dispoe dos meios necessarios para custe-
ar as despesas processuais, sem comprometer, da maneira sig-
nificante, o sustento de sua familia. 3- Assim, determino que a
parte comprove, no prazo de vinte (20) dias, qual a renda men-
sal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de conces-
sao dos beneficios da justica gratuita. 4- Consigno que devera
o Requerente juntar, declaracao do IR dos ultimos 05 anos. 5-
Intime-se”. -Adv. GENEZI GONCALVES NEHER OAB/PR
26973-

127.-CARTA PRECATORIA-230/2003-Oriundo da Comarca de
16ªV.CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -PR -BANCO
BRADESCO S/A x MARTIVAL COMERCIO DE PRODUTOS
PROMOCIONAIS LTDA e outros “Manifeste-se a parte auto-
ra, em cinco (05) dias, quanto as respostas dos oficios”-Adv.
MURILO CELSO FERRI OAB/PR 7.473 e EMANUEL
V.CANEDO DA SILVA OAB/10088-

128.-CARTA PRECATORIA-373/2004-Oriundo da Comarca de
4ªVARA FAZENDA PUBLICA COM. CURITIBA/PR -BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FERQUIMICA PRO-
DUTOS QUIMICOS LTDA e outros “Providencie o autor, em
cinco (05) dias, o recolhimento das custas devidas ao Sr. Ofici-
al de Justica”-Adv. NILTON BUSSI OAB/PR 2.081-
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JOAQUIM A. DE QUADROS 0013 000651/1999

0008 000287/1999
0001 000786/1995
0065 000739/2004

JONAS ADALBERTO PEREIRA 0012 000537/1999
JORGE LUIZ MARTINS 0003 000529/1996

0002 000027/1996
0022 000559/2002
0007 000101/1999

JOSE ALTEVIR M. B. DA CUN 0005 000673/1998
0025 000700/2002

JOSE C. MADALOZZO JUNIOR 0023 000572/2002
JOSE CARLOS DO CARMO 0052 000536/2004
JOSE CARLOS MADALOZZO JUN 0070 000802/2004
JOSE ELI SALAMACHA 0057 000594/2004

0046 000207/2004
JOSE LUIZ STEFANIAK 0031 000230/2003
JOSUE CORREA FERNANDES 0037 002387/2003
JULIANO DEMIAN DITZEL 0016 000620/2000
KARIN GOMES MARGRAF 0055 000554/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0071 000814/2004

0019 000683/2001
KATIA ROSA MACHADO DE OLI 0023 000572/2002
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0007 000101/1999
LINEU FERREIRA RIBAS 0040 000048/2004
LOURIVAL MENDES 0064 000710/2004
LUDMILO SENE 0027 000763/2002
LUIS CARLOS SIMIONATO JUN 0039 000024/2004
LUIS FERNANDO STOLLE BISC 0066 000756/2004
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 0021 000198/2002
LUIZ ANTONIO LUNARDI 0074 000110/2004
LUIZ E. GOLDMAN 0033 001675/2003
LUIZ FERNANDO MATIAS 0068 000795/2004

0032 001661/2003
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER 0043 000115/2004
MARCELO LINHARES FREHSE 0026 000757/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0017 000461/2001
MARCIO ROBERTO PORTELA 0013 000651/1999
MARCIUS NADAL MATOS 0067 000778/2004
MARIA ADELIA RIBEIRO 0014 000489/2000
MIGUEL ELIAS FADEL NETO 0050 000503/2004
MIRIAN APARECIDA DOS SANT 0058 000615/2004
MOACIR TAQUES 0027 000763/2002
MURILO CLEVE MACHADO 0034 002246/2003
NELSON ANTONIO G. JUNIOR 0025 000700/2002
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0015 000568/2000
ODENIR DIAS DE ASSUN•AO 0031 000230/2003
OSEAS SANTOS 0047 000255/2004
PATRICIA FERREIRA MENDES 0062 000693/2004
PAULO GROTT FILHO 0032 001661/2003

0029 000846/2002
PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 0024 000602/2002
PAULO REUSING JR. 0018 000499/2001
PEDRO HENRIQUE DE S. HILG 0013 000651/1999
PEDRO MIGUEL VIEIRA GODIN 0006 000037/1999
PEDRO NICOLAIO 0038 002435/2003
PLINIO ROBERTO FILLUS 0001 000786/1995
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0026 000757/2002
RAQUEL XARAO SPOSITO 0013 000651/1999
RAULI GROSS JUNIOR 0036 002361/2003

0028 000840/2002
REGIS LUIZ JACQUES BOHRER 0020 000016/2002
RENATO V.GUASQUE 0051 000512/2004

0003 000529/1996
0002 000027/1996

ROBERTO A. BUSATO 0012 000537/1999
RODRIGO DE MORAIS SOARES 0034 002246/2003
ROGERIO DYNIEWICZ 0033 001675/2003

0061 000688/2004
ROMILDA SCHERES M. FIRAK 0056 000567/2004
SAIONARA STADLER DE FREIT 0029 000846/2002
SELMA APARECIDA R. GARCIA 0054 000547/2004
SERGIO MAURO MONGRUEL 0015 000568/2000
SILVANA MENDES HELMES 0053 000540/2004
SORAIA DUARTE CHEQUER ZAR 0035 002302/2003
STELLA O. MALUCELLI STRAI 0044 000122/2004

0029 000846/2002
TATIANE ACHCAR 0059 000666/2004
VALMOR TOZETTO 0031 000230/2003
VITAL MAURICIO COGO 0057 000594/2004
VITOR LEAL 0022 000559/2002

1.-EXECUCAO-786/1995-BANCO ITAU SA x DISTRIBUI-

DORA DE BEBIDAS N.A. ZANLORENZI LTDA e outros- A

conta geral, dizendo os interessados. (Valor R$ 192.777,17).-

Adv. JOAQUIM A. DE QUADROS e PLINIO ROBERTO FI-

LLUS-

 2.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-27/1996-BANCO
BRADESCO S/A x HINDERIKUS JAN BORG -Julgado ex-
tinto, com fundamento no artigo 269, inciso III, do CPC-Adv.
RENATO V.GUASQUE e JORGE LUIZ MARTINS-

3.-DEPOSITO-529/1996-BANCO BRADESCO S/A x AGRO
PECUARIA BORG LTDA -Julgado extinto, com fundamento
no artigo 269, inciso III, do CPC-Adv. RENATO V.GUASQUE
e JORGE LUIZ MARTINS-

4.-ALVARA-136/1998-EDMUNDO NADAL - A fotocopia jun-
tada nao e suficiente para expedicao de novo alvara, devendo o
autor colacionar aos autos o seu original.-Adv. ALEXANDRE
AUGUSTO DEVICCHI-

5.-EXECUCAO-673/1998-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA DE CRED. FINANCEIROS x MADEIREIRA FRAGA-
TA LTDA — Ao exequente-.-Adv. JOSE ALTEVIR M. B. DA
CUNHA-

6.-MANUTENCAO DE POSSE-37/1999-IVAN CARLOS
RENTSCHLER x SEGUNDA IGREJA PRESBITERIANA DE
PONTA GROSSA -Julgado extinto, com fundamento no artigo
269, inciso III, do CPC-Adv. IVAN CARLOS RENTSCHLER,
AMAURI CARVALHO ALVES e PEDRO MIGUEL VIEIRA
GODINHO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-101/1999-LUIZ CARLOS
ULIANA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA- Ao autor para comprovar a distribuicao da precatoria.-
Adv. JORGE LUIZ MARTINS, LINCOLN TAYLOR FERREI-
RA-

8.-ALVARA-287/1999-O SINDICO DA MASSA FALIDA DO
MOINHO DE TRIGO PONTA -Em face dos argumentos expe-
didos na inicial, os docs. a ela acostados e o parecer favoravel
do Ministerio Publico, defiro o pedido inicial, para determinar
a expedicao do alvara requerido, com as observacoes coloca-
das pelo Doutor Promotor de Justica, com prestacao de contas
em trinta dias. Se reqyuerido e de acordo com o Ministerio
Publico, defiro o pedido de renuncia ao prazo recursal.-Adv.
JOAQUIM A. DE QUADROS-

9.-REPARACAO DE DANOS-301/1999-JOAO ORLANDO
BARBOSA x ALFREDO PRESTES NETO e outros- Ao autor
para que informe o atual endereco do curador.-Adv. IRIO J.
TABELA KRUNN-

10.-DESPEJO-302/1999-LAURO JUSTUS x EULER SPOSI-
TO — Face o(s)n leilâo(ùes) negativo(s), diga o(a)
exeq•ente(s). - -Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO-

11.-EXECUCAO-371/1999-RETIMAQ - RETIFICA DE MA-
QUINAS LTDA x DIVINO RENATO COLMAN -Retirar carta
de adjudicacao. Valor R$ 338,00.-Adv. JOAO NEY MARCAL-

12.-EXECUCAO-537/1999-BANCO DO BRASIL S/A x WI-
LLY SCHNEPPER —Manifestem-se as partes.—Adv. ROBER-
TO A. BUSATO e JONAS ADALBERTO PEREIRA-

13.-RESTITUICAO-651/1999-PRODU•AO E COMERCIO DE
SEMENTES FAVA LTDA. x MOINHO DE TRIGO PONTA-
GROSSENSE LTDA- Aguarde-se o transito em julgado (peti-
torio de fls. 183/184) -Adv. MARCIO ROBERTO PORTELA,
PEDRO HENRIQUE DE S. HILGENBERG, JOAQUIM A. DE
QUADROS e RAQUEL XARAO SPOSITO-

14.-ARROLAMENTO-489/2000-ROGERIO SERENATO x
AFONSO ANDRE SERENATO — Homologo por sentenca,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a re-ratifica-
cao apresentada, atribuindo aos nela contemplados, os seus efei-
tos, a partilha apresentada, atribuindo aos nela contemplados,
os seus respectivos quinhoes, ressalvados eventuais erros, omis-
soes e direitos de terceiros, cabendo ao fisco verificar a inci-
dencia de tributos sobre os excessos da legitima. Observadas a
norma contina no õ 2§, do art. 1.031 do CPC, expecam-se os
formais de partilha, com os requisitos do art. 1.027, tambem do
CPC. —Adv. MARIA ADELIA RIBEIRO e EDEGAR SCHE-
RER-

15.-COBRANCA-568/2000-CODOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL GUARANI x ELIZEU ARALDO DE OLIVEIRA
—Designo leilao para os dias 19/11 e 29/11, as 13h30. (exe-
quente retirar edital, bem como efetuar o pagamento das des-
pesas postais R$ 15,00).—Adv. CLAUDIO DA SILVA DOS
SANTOS, CARLOS ROBERTO TAVARNARO, SERGIO
MAURO MONGRUEL e NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-

16.-COBRANCA-620/2000-SOCIEDADE INDUSTRIAL DE
BEBIDAS LTDA x LEMES E NUNES LTDA — Ao autor para
pagamento da(s) despesa(s) postal(is). Valor R$ 152,00—Adv.
JULIANO DEMIAN DITZEL-

17.-RESTITUICAO DE INDEBITO-461/2001-CIDENEIA DE
OLIVEIRA SANTOS DE SOUZA GEBIELUCA x FORD LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -Julgado ex-
tinto na forma do artigo 794, inciso II, do CPC—Adv. AILTON
NUNES DA SILVA, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

18.-DECLARATORIA-499/2001-AUTO POSTO PITANGUI
LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A -Julgado extin-
to nos termos do artigo 267, inciso III, do CPC. Custas pela
parte autora. Adv. PAULO REUSING JR., CARLOS AUGUS-
TO BOHMANN e FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHéO-

19.-DEPOSITO-683/2001-CONTINENTAL BANCO S/A x
ANTONIO CESAR SERAPIAO -Retirar edital.-Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO
STABACH-

20.-EXECUCAO-16/2002-PROTEMIX - IND. DE PRE MOL-

DADOS DE CONCRETO LTDA x TPS - CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA -Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica—Adv. REGIS LUIZ JACQUES BOHRER-

21.-EXECUCAO-198/2002-EMERSON SCHASIEPEN x VI-
NICIUS MARTINS —Manifeste-se o exequente.—Adv. LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

22.-MONITORIA-559/2002-PEDRO GORTE x JOSE JAIRO
BALUTA e outros- Redesigno A.I.J., para 18/11, as 13h45.
(Autor p/ dsepesas postais R$ 30,00; Reu p/ despesas postais
R$ 30,00).-Adv. VITOR LEAL e JORGE LUIZ MARTINS-

23.-HABILITACAO DE CREDITO-572/2002-INDUSTRIA DE
CALCADOS GRANDENE LTDA x L.G. NOGUEIRA CIA
LTDA- Trata-se de habilitacao de credito retardataria que, cum-
pridas as formaliddes do art. 98, paragrafo 1§, da Lei de Falen-
cias, nao houve manifestacao do sindico, sendo que o Ministe-
rio Publico opinou pelo indeferimento da habilitacao, alegan-
do o nao cumprimento do art. 82, paragrafo 1§ da Lei de Falen-
cias, pela parte autora. Em nao tendo a parte autora comprova-
do a existencia do credito retardatario, a extincao da presente
acao por descumprimento ao art. 82, paragrafo 1§ da Lei de
Falencias, e medida que se impoe. Assim, indefiro o pedido de
habilitcao retardataria e, de acordo com o art. 267, VI, do CPC,
extingo o processo sem julgamento do merito. Custas pela par-
te autora. -Adv. KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA,
JOSE C. MADALOZZO JUNIOR e HELCIO SILVA ORANE-

24.-DESPEJO-602/2002-GERMANO CORREA x NEY CE-
SAR TARARAN & CIA -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s)
abaixo nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os
autos acima mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as
penas do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. PAULO HENRI-
QUE C. VIVEIROS-

25.-MONITORIA-700/2002-RIO PARANA COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRED.FINANC x JORGE LUIZ
MARCINICK e outros- Manifestem-se as partes sobre a pro-
posta de honorarios do Perito. Valor R$ 2.800,00.-Adv. JOSE
ALTEVIR M. B. DA CUNHA, NELSON ANTONIO G. JUNI-
OR e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

26.-INDENIZACAO-757/2002-ROGERIO ALDAIR DE MOU-
RA x COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB e outros- As partes-Adv. ALEXANDRE POSTIGLI-
ONE BUHRER, MARCELO LINHARES FREHSE e RAI-
MUNDO FIRMINO DOS SANTOS-

27.-DECLARATORIA-763/2002-A. F. BONISSONI E CIA
LTDA x MIDWAY INTERNATIONAL LABS LTDA- Intime-
se para o deposito dos honorarios.-Adv. MOACIR TAQUES e
LUDMILO SENE-

28.-REPARACAO DE DANOS-840/2002-FRANCISCO DE
FREITAS GONCALVES e outros x PAULO DA SILVA- Aguar-
de-se manifestacao no arquivo provisorio.-Adv. CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO e RAULI GROSS JUNI-
OR-

29.-INDENIZACAO-846/2002-PEDRO VAN HANDELL x
AGUIA SISTEMAS DE ARMAZENAGEM- Para A.I.J., de-
signo o proximo dia 01/12, as 14 h. Para fins do art. 407 do
CPC, fixo o prazo de dez dias a serem contados a partir da
intimacao deste.-Adv. SAIONARA STADLER DE FREITAS,
PAULO GROTT FILHO e STELLA O. MALUCELLI STRAI-
OTTO-

30.-EXECUCAO-48/2003-VVV FACTORING LTDA x LUIZ
CARLOS FERNANDES e outros- Ao arquivo, iniciando-se o
prazo para contaem da prescricao intercorrente.-Adv. FERNAN-
DO VOIGT-

31.-DECLARACAO DE CREDITO-230/2003-JOAO PEDRO
MARTINS DE ALMEIDA x TERMA LTDA- Considerando a
inexistencia de impugnacao, o parecer favoravel do Ministerio
Publico e os documentos juntados com a inicial que demons-
tram o credito indicado, julgo procedente o pedido inicial, para
determinar a sua habilitacao na respectiva falencia, como pri-
vilegiado, vez que trabalhista. Custas pelo declarante, vez que
sua habilitacao e retardataria. -Adv. JOSE LUIZ STEFANIAK,
VALMOR TOZETTO, ODENIR DIAS DE ASSUN•AO e
ANATOLIA TAKEDA-

32.-REIVINDICATORIA-1661/2003-JOAO LEOCADIO FE-
LIX e outros x JOAO BATISTA RODRIGUES CASTANHA e
outros- As alegacoes finais.-Adv. PAULO GROTT FILHO e
LUIZ FERNANDO MATIAS-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-1675/2003-SAGY DEIAB
TELEGNANI - ME x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Ma-
nifestem-se as partes sobre a proposta de honorarios do Sr. Pe-
rito. Valor R$ 1.200,00.-Adv. LUIZ E. GOLDMAN e ROGE-
RIO DYNIEWICZ-

34.-INDENIZACAO-2246/2003-BENEDITO DE RAMOS x
SASSE - CIA. NACIONAL DE SEGUROS GERAIS —Para a
audiˆncia de tentativa de conciliacao e saneamento (art.331/
CPC), designo o proximo dia 15/12., as 14h30. -Adv. RODRI-
GO DE MORAIS SOARES e MURILO CLEVE MACHADO-

35.-INTERDICAO-2302/2003-EDISON RODRIGUES x PE-
DRO RIBEIRO — (...) Julgo procedente, para, nos termos do
art. 1.183 do CPC, decretar a interdicao de PEDRO RIBEIRO
na inicial qualificada, declarando-a, na forma do art. 5§, II, do
CC, incapaz de exercer pessoalmente os atos de sua vida civil.
Para funcionar como seu curador, nomeio-lhe o autor. Em nao
sendo constatada existencia de bens em nome do interditando,
deixo de determinar a especializacao da hipoteca. Fixo os ho-
norarios do Dr. Perito, em R$ 300,00. Tratando-se de processo
necessario, condeno a parte autora ao pagamento das despesas
processuais, as quais, somente serao devidas, nas circunstanci-

Ponta Grossa



2ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/2004 229229229229229

as enumeradas no art. 12 da Lei 1.060/50, por ser ela benefici-
aria da assistencia judiciaria gratuita. Como requerido pelo MP,
devera a partye autora apresentar a devida prestacao de contas.
Cumpra-se o art. 1.184 do CPC.- -Adv. SORAIA DUARTE
CHEQUER ZARDO-

36.-INTERDICAO-2361/2003-SOFIA DE LARA x SILVIA DE
LARA — (...) Julgo procedente, para, nos termos do art. 1.183
do CPC, decretar a interdicao de SIMONE CAVALHEIRO DOS
SANTOS na inicial qualificada, declarando-a, na forma do art.
5§, II, do CC, incapaz de exercer pessoalmente os atos de sua
vida civil. Para funcionar como seu curador, nomeio-lhe o au-
tor. Em nao sendo constatada existencia de bens em nome do
interditando, deixo de determinar a especializacao da hipoteca.
Fixo os honorarios do Dr. Perito, em R$ 300,00. Tratando-se
de processo necessario, condeno a parte autora ao pagamento
das despesas processuais, as quais, somente serao devidas, nas
circunstancias enumeradas no art. 12 da Lei 1.060/50. Como
requerido pelo MP, devera prestar contas. Cumpra-se o art. 1.184
do CPC.- -Adv. RAULI GROSS JUNIOR-

37.-ARROLAMENTO-2387/2003-GENI BANDEIRA COSTA-
MILAN x VASCO FREDERICO COSTAMILAN — Homolo-
go por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, a partilha apresentada, atribuindo aos nela contemplados,
os seus efeitos, a partilha apresentada, atribuindo aos nela con-
templados, os seus respectivos quinhoes, ressalvados eventuais
erros, omissoes e direitos de terceiros, cabendo ao fisco verifi-
car a incidencia de tributos sobre os excessos da legitima. Cum-
pridos os requisitos legais, expeca-se Carta de Adjudicacao.-
Adv. JOSUE CORREA FERNANDES-

38.-COBRANCA-2435/2003-CONDOMINIO DO CONJ. RE-
SIDENCIAL ACACIA II x LUIZ FERNANDO TIZON SIL-
VEIRA e outros-Posto isso, julgo parcialmente procedente o
pedido iniciall, para condenar os reus a pagarem aos autores
referentes as taxas condominiais dos meses de julho a setem-
bro de 2003, devidamente corrigidas a partir dos respectivos
vencimentos; e, ainda, multa de 2% ssobre o valor total do de-
bito. Em face da susumbencia reciproca, condeno os reus ao
pagamento de 80% das custas processuais e honorarios advo-
caticios das ilustreas advogadas do autor, os quais fixo em 20%
sobre o valor da condenacao, levando em consideracao, para
tanto, as diretrizes do art. 20, par.3§, do CPC. Por fim, conde-
no o autor ao pagamento de 20% das custas processuais e ho-
norarios advocaticios do digno patrono dos reus, os quais, nos
termos doa rt. 20, parg. 4§, do CPC, fixo em R$ 300,00 - Tre-
zentos reais, tambem levando em consideracao o disposto no
parg. 3§ do precitado artigo 20 do CPC.Adv. ADRIANE R.
HOFFMANN CAXAMBU e PEDRO NICOLAIO-

39.-SUSTACAO DE PROTESTO-24/2004-MARCO ANTO-
NIO QUADROS x NEW COMPANY FITNESS EQUIPMENT
-Julgado extinto nos termos do artigo 267, inciso VIII, do CPC,
condenando o autor ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20, parg.
4§, do CPC, e considerando as diretrizes das letras de seu pasrg.
3§, mormente pelo fim prematuro do processo, fixo em R$
500,00 - quinhentos reais. .-Adv. LUIS CARLOS SIMIONA-
TO JUNIOR e FABIO LUIS DE LIMA-

40.-INDENIZACAO-48/2004-JOAO SILVA DA COSTA x
EMPREENDIMENTOS AGROPECUARIOS CAMBIJU LTDA
—Depositar as custas do Oficial de Justica. (Valor R$ 60,00).—
Adv. LINEU FERREIRA RIBAS-

41.-EXECUCAO-50/2004-BADIH YOUSSEF ABI SAMRA e
outros x SEBASTIAO ADEMIR MACIEL e outros —Deposi-
tar as custas do Oficial de Justica. (Valor R$ 40,00).—Adv.
CARLOS ROBERTO TAVARNARO-

42.-ACAO CIVIL PUBLICA-102/2004-O MINISTERIO PU-
BLICO x SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PONTA
GROSSA- De acordo com a certidao retro, assiste razao a parte
re, pelo que defiro a reabertura do prazo para cumprimento
anterior, devendo o cartorio tomar mais cuidado com relacao
aos prazoes comuns.-Adv. DEBORA MACENO-

43.-INDENIZACAO-115/2004-ELI DE SIMONE x TITO NI-
EHUES e outros- Defiro a producao de prova pericial financei-
ra, sendo que para funcionar como Perito deste Juizo, nomeio
VALMOR TOZETTO. As partes para indicacao de assistentes
tecnicos e apresentacao de quesitos.-Adv. FERNANDO GIL
DOS SANTOS e LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER-

44.-ACAO CIVIL PUBLICA-122/2004-O MINISTERIO PUBLI-
CO x HOSPITAL VICENTINO DE P.GROSSA-SOC.BEN.SAO
CAMILO —Para a audiˆncia de tentativa de conciliacao e sane-
amento (art.331/CPC), designo o proximo dia 15/12, as 14h45. -
Adv. STELLA O. MALUCELLI STRAIOTTO-

45.-REPETICAO DE INDEBITO-166/2004-OSCAR MALI-
NOSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- A parte autora
para que, a vista do historico de f. 21, cumpra o disposto no art.
286 do CPC.-Adv. GISLAINE DO ROCIO ROCHA-

46.-EXECUCAO-207/2004-GERDAU S/A x ORLANDO DE
FREITAS MACHADO - F.I. —Manifeste-se o exequente.—
Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

47.-REVISAO DE CONTRATO-255/2004-JENICE COLLEO-
NE x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A- Defiro a
producao de prova pericial financeira, sendo que para funcio-
nar como Perito deste Juizo, nomeio VALMOR TOZETTO.
As partes para indicacao de assistentes tecnicos e apresenta-
cao de quesitos.-Adv. OSEAS SANTOS e ADRIANA ESTI-
GARA-

48.-EXECUCAO-308/2004-METALURGICA GANS - IND. E
COM. LTDA x METALPARK METALURGICA LTDA- A exe-
cutada para que indique o local onde se encontra o bem, a fim
de ser expedido mandado de avaliacao.-Adv. DEBORA MA-
CENO-

 49.-INTERDICAO-382/2004-LOURDES APARECIDA AL-
VES x MARILENE APARECIDA ALVES -- Pra funcionar
como perito deste juizo, nomeio o DR. MESSIAS CARNEIRO
DE MORAIS, o qual funcionara sob a fe de seu grau, e medi-
ante uma remuneracao de R$ 400,00 a ser paga pelo Estado do
Parana, posto ser o responsavel pela viabilizacao da assistencia
judiciaria gratuita. (...). A parte autora, para, querendo, em cin-
co dias, apresentar quesitos e indicar assistente tecnico, em cinco
dias.—Adv. DANIELLE SZESZ-

50.-FALENCIA-503/2004-BIGVEL - COMERCIO DE PECAS
DE ONIBUS LTDA M.E. x TRANSFADA-TRANSPORTES
COLETIVOS E ENCOMENDAS LTDA- A respeito dos docu-
mentos juntados, manifeste-se a parte re. -Adv. MIGUEL ELI-
AS FADEL NETO-

51.-EXECUCAO-512/2004-BANCO BRADESCO S/A x JOSE
ADEMIR CRUZINIANI-FI e outros -Julgado extinto na forma
do artigo 794, inciso II, do CPC—Adv. RENATO V.GUASQUE-

52.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-536/2004-AL-
TAMIR PEREIRA DIOGO x REFER-FUNDACAO DA REDE
FERROV. DE SEGURID. SOCIAL -Manifeste-se sobre a cor-
respondencia devolvida.-Adv. JOSE CARLOS DO CARMO-

53.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-540/2004-
ANTONIO LUIZ x REFER-FUNDACAO DA REDE FERROV.
DE SEGUR. SOCIAL -Manifeste-se sobre a correspondencia
devolvida.-Adv. SILVANA MENDES HELMES-

54.-EMBARGOS DE TERCEIRO-547/2004-ANA DO ROCIO
DA SILVA WEINERT x JAIRO BUENO GOMES e outros-
Conforme ja determinado, nao se presta a caucao fidejussoria
nota promissoria emitida pela propria autora, ainda que avali-
zada, mesmo porque nao se tem nos autos prova sequer de iden-
tidade do avalista, quanto mais da sua idoneidade financeira.
Por outro lado, a nota promissoria firmada por terceiro, tam-
bem como ja afirmado, como foi o caso da de f. 75, quando nao
demonstrada a sua idoneidade financeira atraves de uma carta
de fianca, nao representa seguranca para o juizo, pelo que, tam-
bem nao pode ser aceita. Assim, a parte autora para apresenta-
cao de caucao real.-Adv. SELMA APARECIDA R. GARCIA-

55.-EXECUCAO-554/2004-UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE PONTA GROSSA-UEPG x LUCIANO PEDROSO DA SIL-
VA -Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica—
Adv. KARIN GOMES MARGRAF-

56.-ALVARA-567/2004-RITA DE FATIMA FABRICIO GA-
BARDO e outros. -Tratando-se de herdeiros maiores e devida-
mente representados, defiro o pedido inicial, independemente
de prestacao de contas, ressalvando eventuais direitos de ter-
ceiros nao declarados na inicial. Recolhido o ITCM, expeca-se
o alvara. -Adv. ROMILDA SCHERES M. FIRAK-

57.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-594/2004-NOEL DE
PAULA PIRES e outros x BANCO ITAU S/A -Julgado extinto
na forma do artigo 794, inciso II, do CPC—Adv. VITAL MAU-
RICIO COGO e JOSE ELI SALAMACHA-

58.-ARROLAMENTO-615/2004-LUCIANE DE OLIVEIRA x
ESPOLIO DE LUIZ SIDEVAL DE OLIVEIRA — Nomeio a
parte requerente para funcionar como inventariante, indepen-
dentemente de compromisso. Homologo por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha apresentada,
atribuindo aos nela contemplados, os seus efeitos, a partilha
apresentada, atribuindo aos nela contemplados, os seus respec-
tivos quinhoes, ressalvados eventuais erros, omissoes e direi-
tos de terceiros, cabendo ao fisco verificar a incidencia de tri-
butos sobre os excessos da legitima. Observadas os requisitos
legais, expeca-se alvara e carta de adjudicacao.-Adv. MIRIAN
APARECIDA DOS SANTOS-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-666/2004-BANCO
BNL DO BRASIL S/A x ANDERSON LUIZ DE LIMA DIAS
-Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica—Adv.
TATIANE ACHCAR-

60.-ARROLAMENTO-670/2004-GILMAR DENECK x DO-
MINGOS DE JESUS CASSIANO e outros — Nomeio a parte
requerente para funcionar como inventariante, independente-
mente de compromisso. Homologo por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a partilha apresentada, atri-
buindo aos nela contemplados, os seus efeitos, a partilha apre-
sentada, atribuindo aos nela contemplados, os seus respectivos
quinhoes, ressalvados eventuais erros, omissoes e direitos de
terceiros, cabendo ao fisco verificar a incidencia de tributos
sobre os excessos da legitima. Observadas a norma contina no
õ 2§, do art. 1.031 do CPC, expecam-se os formais de partilha,
com os requisitos do art. 1.027, tambem do CPC. —Adv. CAR-
LOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-688/2004-BANCO DE CRE-
DITO NACIONAL S/A x CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO
e outros —Manifeste-se o embargante.—Adv. ROGERIO DY-
NIEWICZ-

62.-EXECUCAO-693/2004-RETIMAQ - RETIFICA DE MA-
QUINAS LTDA x TRANSPORTES DE CARGAS HIAR LTDA
-Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica—Adv.
PATRICIA FERREIRA MENDES-

63.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-700/2004-
ALBERICO DAS NEVES x REFER-FUNDACAO DA
REDE FERROV. DE SEGURID. SOCIAL -Manifeste-se
sobre a correspondencia devolvida.-Adv. ANNIE OZGA
RICARDO-

64.-RESCISAO DE CONTRATO-710/2004-PORTAL DO
NORTE-EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
ESPOLIO DE LEONI DE FATIMA GENU — Para audiˆncia
preliminar no art. 277/CPC, designo o pr¢ximo dia 23/11, ...s
13h30.- -Adv. LOURIVAL MENDES-

 65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-739/2004-BAN-
CO ITAU S/A x ADILSON CARLOS XAVIER -Manifestar-se
sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica—Adv. JOAQUIM A.
DE QUADROS-

66.-ALVARA-756/2004-ELAINE TEIXEIRA PENTEADO x
ESTE JUIZO — Defiro o pedido de assistencia judiciaria gra-
tuita, advertindo, porem, que aquele que afirmar falsamente
ser pessoa pobre para fins de tal beneficio sera condenado ao
pagamento de ate o decuplo das custas processuais. A parte
autora para juntada da certidao de inexistencia de dependentes
habilitados a pensao por morte do INSS.- -Adv. LUIS FER-
NANDO STOLLE BISCAIA-

67.-ACAO ORDINARIA-778/2004-JAIRO JOSE MANOEL x
COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -Ma-
nifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica—Adv.
MARCIUS NADAL MATOS-

68.-ALVARA-795/2004-CONCEICAO GONCALVES PINTO
e outros x ESTE JUIZO — Defiro o pedido de assistencia judi-
ciaria gratuita, advertindo, porem, que aquele que afirmar fal-
samente ser pessoa pobre para fins de tal beneficio sera conde-
nado ao pagamento de ate o decuplo das custas processuais. A
parte autora para juntada da certidao de inexistencia de depen-
dentes habilitados a pensao por morte do INSS. - -Adv. LUIZ
FERNANDO MATIAS-

69.-ARROLAMENTO-797/2004-MARIO FRANCISCO LE-
GAT CALDEIRA x ELIZABETH LEGAT CALDEIRA — No-
meio a parte requerente para funcionar como inventariante, in-
dependentemente de compromisso. Homologo por sentenca,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha apre-
sentada, atribuindo aos nela contemplados, os seus efeitos, a
partilha apresentada, atribuindo aos nela contemplados, os seus
respectivos quinhoes, ressalvados eventuais erros, omissoes e
direitos de terceiros, cabendo ao fisco verificar a incidencia de
tributos sobre os excessos da legitima. Observadas a norma
contina no õ 2§, do art. 1.031 do CPC, expecam-se os formais
de partilha, com os requisitos do art. 1.027, tambem do CPC.
—Adv. BRASIL PENTEADO-

70.-CONCORDATA PREVENTIVA-802/2004-ARGUS SISTE-
MAS DE CLIMATIZACAO LTDA - EPP - Considerando que a
inicial a sua emenda vieram satisfatoriamente instruida, cum-
prindo os requisitos do art. 158, do Dec-Lei 7.661/45 e nao se
vislumbrando nenhum dos impedimentos de seu art. 140, defi-
ro o processamento da presente concordata preventiva. Decla-
ro suspensas as acoes e execucoes da devedora por dividas su-
jeitas aos efeitos desta concordata, ressalvando o disposto no
art. 162, paragrafo 2§, da Lei de Falencias. Fica fixado o prazo
de 20 (vinte) dias para as habilitacoes de creditos. Para funcio-
nar como Comissario, nomeio a empresa CAMPOS GERAIS
FACTORING FOMENTO MERCANTIL, uma das tres maio-
res credoras. Intime-se o seu representante legal, para, em acei-
tando o encargo, prestar o compromisso legal. Expeca-se o edi-
tal do art. 161, paragrafo 1§, do Dec-Lei 7.661/45. Os balance-
tes a serem apresentados pela concordataria ate o dia 10 (dez)
de cada mes seguinte ao vencido, assim como as procuracoes
que vierem a ser apresentadas pelos credores, deverao ser atu-
adas em apenso, facilitando, assim, a fiscalizacao e o manu-
seio. Ciencia ao Ministerio Publico.-Adv. JOSE CARLOS
MADALOZZO JUNIOR-

71.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-814/2004-B.V.
FINANCEIRA S.A - C.F.I. x JOSE MARIO CORREIA DOS
SANTOS —Depositar as custas do Oficial de Justica. (Valor
R$ 200,00).—Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

72.-CARTA PRECATORIA-180/2003-Oriundo da Comarca de
4¦VARA CIVEL DA FAZ.PUBLICA -CURITIBA-PR -BAN-
CO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO EXTREMO SUL-
BEDE x TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA e
outros — Ao exequente-.-Adv. JANICE KELLER ARAUJO-

73.-CARTA PRECATORIA-102/2004-Oriundo da Comarca de
10 VARA CIVEL - CURITIBA-PR -ROSEL CORSI JUNIOR
x FLAVIO JOSE FINGER -Manifestar-se sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justica—Adv. ANTONIO NUNES NETO-

74.-CARTA PRECATORIA-110/2004-Oriundo da Comarca de
CAPITAO LEONIDAS MARQUES - PR -AVELINO SOUZA
SANTOS e outros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL —Para realizacap do ato deprecado, designo o
dia 18/11, as 15 horas.-Adv. LUIZ ANTONIO LUNARDI-

COMARCA DE REALEZA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº 27/2004
JUIZ DE DIREITO: FABIANO BERBEL
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-25/1995-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x CERAMICA TIMOKA LTDA e
outros -Ao procurador para que proceda a devolução dos autos,
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. CAMILO DE TONI-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-537/1995-BANCO DO
BRASIL S/A x CARLOS MARTINELLO HOBOLD FIRMA
INDIVIDUAL e outros -A parte exequente para manifestação
quanto ao andamento da carta precatória retirada nos autos.-
Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

3.-EXECUCAO PARA ENT. COISA INC.-54/1996-FRANCIS-
CO KONRAD x EDILBERTO LEMUNY e outros -A parte
exequente para manifestação nos autos, quanto ao decurso do
prazo requerido. - Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-59/1996-MARIO BO-
NACOLSA x VALDIR JOSE MACULAN-ME -Ao procurador
para que proceda a devolução dos autos, no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CARLOS FER-
NANDES-
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5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-98/1996-BANCO DO
BRASIL S.A. x J C DE MARCHI E CIA LTDA e outros -A
parte exequente para manifestação nos autos, quanto ao decur-
so do prazo requerido - Adv. OTHELO DILON CASTILHOS-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-99/1996-BANCO DO
BRASIL S.A. x J C DEMARCHI E CIA LTDA e outros -A
parte exequente para manifestação nos autos, quanto ao decur-
so do prazo requerido.-Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-248/1996-VANDER-
LEI DOS REIS x RENATO INACIO BATISTELLA e outros -
A parte exequente para manifestação quanto ao andamento da
carta precatória retirada nos autos.-Adv. CAMILO DE TONI-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-384/1996-EDELBERTO LE-
MUNY e outros x FRANCISCO KONRAD -A parte exequente
para manifestação nos autos, quanto ao decurso do prazo re-
querido. - Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-110/1997-BANCO DO
BRASIL S/A x ELETRO MOTORES AMPERE LTDA e ou-
tros -A parte exequente para manifestação quanto ao encami-
nhamento e andamento da carta precatória retirada nos autos.-
Adv. EDSON LUIZ COCCO-

10.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA -130/1997- FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FALIDOS DA ZE-
NELLA AGRO MÁQUINAS LTDA - A exequente para mani-
festação nos autos, quanto ao decurso do prazo requerido. -
Adv. ROSERIS BLUM-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-173/1997-ELETRO MOTO-
RES AMPERE LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S.A -A
parte exequente para manifestação quanto ao andamento da carta
precatória retirada nos autos.-Adv. EDSON LUIZ COCCO-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-284/1997-MAURO
SEUCHUCO x AUTO POSTO SEUCHUCO LTDA -Ao pro-
curador para que proceda a devolução dos autos, no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. NEIMAR
JOSE POMPERMAIER-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-474/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x BENILDO GALON e outros -Designado
praça pública para os dias 16/02/2005 e 02/03/2005 sempre às
13:15 horas. A parte exequente para que proceda a juntada da
matrícula atualizada do imóvel, procedendo o recolhimento das
custas do of. de justiça no valor de R$ 60,00 - Adv. NOELI DE
SOUZA MACHADO-

14.-REITEGRACAO POSSE C.C.LIMINAR-748/1997-BA-
NESTADO LAESING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x JANGO IOP. Deferido os desentranhamentos dos docu-
mentos. Após, os autos serão arquivados. - Adv. CAMILO DE
TONI-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-762/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ERCULANO NUNES
BATISTA - FI e outros -A parte exequente para manifestação
nos autos, quanto ao decurso do prazo requerido. - Adv. CA-
MILO DE TONI-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-22/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x TRAMO - TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA e outros. A parte exe-
quente para manifestação nos autos, quanto ao decurso do pra-
zo requerido. - Adv. CAMILO DE TONI-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-229/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x COOAPI COOPERATIVA
AGROPECUARIA PINHALENSE LTDA e outros -A parte
exequente para manifestação quanto ao andamento da carta
precatória retirada nos autos.-Adv. CAMILO DE TONI-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-313/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA PINHALENSE LTDA -A parte exequente para
manifestação quanto ao andamento da carta precatória retirada
nos autos.-Adv. CAMILO DE TONI-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-319/1998-VALDIR WEBER
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. Ao procurador da
parte embargante para que efetue o pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$ 147,20. - Adv. RODRIGO ALBERTO
CRIPPA-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-639/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x GILTON TONELLO e ou-
tros. As partes para manifestação nos autos quanto ao decurso
do prazo requerido. - Adv. CAMILO DE TONI e SIDINEI
ROQUE CICHOCKI-

21.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-675/1998-GA-
BRATUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA x
DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA
e outros -A parte exequente para manifestação quanto ao enca-
minhamento e cumprimento da carta precatória retirada nos
autos.-Adv. ELIZABETH BERTINATO-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-79/1999-LATCO INDUS-
TRIAL DE LATICINIOS LTDA x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURIDADE SOCIAL (INSS). Acolhido o pedido de
desistência do recurso de apelação de fls. 394. determinado
que seja certificado o trânsito em julgado e após arquivamento
dos autos. - Adv. CARLOS ROBERTO JAKIMIU e MARIA
APARECIDA DE PAULA L RECH-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-172/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x SERAFINI & SERAFINI LTDA e outros -
A parte exequente para manifestação nos autos, quanto ao de-
curso do prazo requerido - Adv. NOELI DE SOUZA MACHA-
DO-

 24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-200/1999-GENECI TERE-
ZINHA GONCALVES POMAGERSKI x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Às partes para manifestação nos autos,
quanto ao prosseguimento do feito. - Adv. DALTON CHITO-
LINA e CAMILO DE TONI-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-255/1999-AUTO POSTO
SEUCHUCO LTDA e outros x FOX DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA -Ao procurador para que proceda a devo-
lução dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. NEIMAR JOSE POMPERMAIER-

26.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-341/1999-MILTON LUIZ
CICHOCKI x SERGIO STANGER e outros -Ao procurador para
que proceda a devolução dos autos, no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SIDINEI ROQUE CI-
CHOCKI-

27.-REPARACAO DE DANOS-ACID.TRANS-410/1999-FLA-
VIO JOSE PENSO JUNIOR x FERNANDA ROCHA ALVES
COPPINI e outros -A parte exequente para manifestação quan-
to ao encaminhamento e andamento da carta precatória retira-
da nos autos.-Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-454/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x AIRTON PAULO TRAINOTTI SANTIN e
outros -A parte exequente para manifestação nos autos, quanto
as praças negativas. - Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

29.-DESAPROPRIACAO-511/1999-MUNICIPIO DE REALE-
ZA x GILBERTO MANFREDI e outros. A parte autora para
manifestação nos autos quanto ao retorno das cartas precatóri-
as expedidas, sem cumprimento, face a falta de preparo das
custas processuais, requerendo o que for de direito. - Adv.
RODRIGO ALBERTO CRIPPA e FABIO ALBERTO DE LO-
RENSI-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-132/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x JANDIR VANZETTO e outros -A parte
exequente para manifestação quanto ao andamento da carta
precatória retirada nos autos.-Adv. EDSON LUIZ COCCO-

31.-HABILITACAO DE CREDITO-260/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x ARLINDO LOTICI. Homologada a composi-
ção amigável e extinto o processo. - Adv. EDSON LUIZ COC-
CO e RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

32.-COBRANCA (SUM)-447/2000-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x FLORINDO
PENSO -A parte exequente para manifestação quanto anda-
mento da carta precatória retirada nos autos.-Adv. YURI JOHN
FORSSELINI-

33.-COBRANCA -EXECUÇÃO SENTENÇA -454/2000-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e ou-
tros x JURANDIR PENSO -A parte exequente para manifesta-
ção quanto ao andamento da carta precatória retirada nos au-
tos.-Adv. YURI JOHN FORSSELINI-

34.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-114/2001-ADAO PAU-
LO VAZ DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE SANTA IZABEL
DO OESTE -Ao procurador para que proceda a devolução dos
autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

35.-INDENIZACAO (ORD)-160/2001-LIDIA SKOWRONSKI
e outros x ROBERTO CARLOS CADORE e outros. Redesig-
nada a audiência na Comarca de Capanema (autos CP 90/2003),
para 17.11.2004, às 15:30 horas. - Adv. GELSON BARBIERI,
IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA, NILSO ROMEU
SGUAREZI e ROBERTO PIETA-

36.-COBRANCA (SUM)-275/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x WALTER AN-
TONIO DORS -A parte exequente para que proceda o recolhi-
mento em guia das custas do Sr. Oficial de Justiça, quanto a
diligência determinada pelo MM. juiz para apurar a proprieda-
de e o valor atualizado dos bens indicados pelo executado, no
valor de R$ 25,00 - Adv. YURI JOHN FORSSELINI-

37.-COBRANCA (SUM)-282/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x LUIZ PITOL -
Homologada a composição amigável e JULGADO EXTINTO
o processo e determinado e levantamento de eventual constri-
ção judicial e seu arquivamento. -Adv. YURI JOHN FORSSE-
LINI, IGLENIO LUIZ SCHWERZ e ROBERSON FABIO
SCHWERZ-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-305/2001-CACAU’S
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS e outros
x LEONIR COMIRAN -A parte exequente para manifestação
nos autos, quanto ao decurso do prazo requerido.-Adv. CARO-
LINA AMARAL C. LOPES-

39.-INVENTARIO-329/2001-MARIA DO CARMO MENE-
GAZ x IZALTINO MENEGAZ. A inventariante para que lance
sua assinatura no termo de últimas declarações e após se mani-
feste no prazo de 10 dias. - Adv. DANIELI CRISTINA MAR-
CON-

40.-COBRANCA (EXE)-57/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTONIO
BARBACOVI. Manifeste-se a parte interessada, dando pros-
seguimento ao feito. - Adv. YURI JOHN FORSSELINI-

41.-REPARACAO DE DANOS-135/2002-JAIR DE OLIVEI-
RA x ESTADO DO PARANA e outros -A parte exequente para
manifestação quanto ao andamento da carta precatória retirada
nos autos.-Adv. RAFAEL CORREA DE MELLO-

42.-COBRANCA (SUM)-193/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MANUEL
FAUSTINO DOS SANTOS. Manifeste-se a parte interessada,

dando prosseguimento ao feito. - Adv. YURI JOHN FORSSE-
LINI-

43.-ORDINARIA DE CONCESSAO DE APO-206/2002-AU-
GUSTO DALAZEN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS -Às partes para manifestação nos autos,
quanto ao laudo pericial juntado. - Adv. MANOEL DA SILVA
NEVES FILHO e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUER-
QUE-

44.-COMPLEMENTACAO BENEFICIO ORD.-261/2002-
ADELAR AGOSTINHO PARISOTTO x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - Às partes para manifes-
tação nos autos, quanto ao laudo pericial juntado.-Adv. MA-
NOEL DA SILVA NEVES FILHO e MARIA APARECIDA DE
PAULA L RECH-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-290/2002-BANCO
BANESTADO S/A x SALEZIO SCHMOLER e outros -A parte
exequente para manifestação nos autos, quanto ao decurso do
prazo requerido.-Adv. CAMILO DE TONI-

46.-ALVARA-468/2002-JOAO FRANCISCO SUZIN x O JUI-
ZO -A parte exequente para manifestação nos autos, quanto ao
decurso do prazo requerido. - Adv. RODRIGO ALBERTO
CRIPPA-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-503/2002-LEILA
TEREZINHA DELIBERALI LEAO - ME x JUCIMAR LUIZ
ROVANI -Ao procurador para que proceda a devolução dos
autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. ROBERSON FABIO SCHWERZ-

48.-ALIMENTOS-556/2002-J.A.B. e outros x A.B. -A parte
exequente para manifestação quanto ao encaminhamento e cum-
primento da carta precatória retirada nos autos. - Adv. DAL-
TON CHITOLINA-

49.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-585/2002-ARTIFI-
CIO MODAS x EDCHROMA INDUSTRIA E COMERCIO DO
VESTUARIO LTDA -Ao procurador para que proceda a devo-
lução dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. DANIELI CRISTINA MARCON-

50.-ALIMENTOS-211/2003-P.C.M.J. x P.C.M. A parte autora
para manifestaçí0 nos autos, quanto ao decurso do prazo de
suspensão. - Adv. DALTON CHITOLINA-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-282/2003-BANCO
BANESTADO S/A x ARMELINDA BONFANTI e outros -A
parte exequente para manifestação quanto ao encaminhamento
e cumprimento da carta precatória retirada nos autos.-Adv.
NEIMAR JOSE POMPERMAIER-

52.-ALIMENTOS-304/2003-E.M.S. x N.S. A parte requerente
para manifestação nos autos, quanto ao decurso do prazo re-
querido. - Adv. EDERSON LANZARINI MARAN e ENELIO
BAGGIO-

53.-EXECUCAO ALIMENTOS-378/2003-J.P.B. x E.F.M.B. -
A parte exequente para manifestação nos autos, quanto ao re-
torno da carta precatória. - Adv. NEIMAR JOSE POMPER-
MAIER-

54.-ARROLAMENTO-417/2003-VALMIR DE AZEVEDO
VELOSO x LURDES CELLA DE AZEVEDO VELOSO -A
parte interessada dando prosseguimento ao feito cumprindo ao
despacho de fls. 19. - Adv. PEDRO MOACIR CARDOSO
RENNER-

55.-EXECUCAO ALIMENTOS-422/2003-M.R.M. x A.M. -A
parte exequente para manifestação nos autos, dando prossegui-
mento ao feito - Adv. FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUER-
QUE-

56.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE (ORD)-499/2003-A.S. e
outros x -Homologado, a composição amigável de fls. 02/04 e
decretada a Dissolução da União estável. Extinto o processo,
determinando-se o arquivamento do feito.-Adv. SIDINEI RO-
QUE CICHOCKI-

57.-INVENTARIO-506/2003-JOAO BONATTI x TEREZINHA
DE JESUS PINTO BONATTI. Diga a parte inventariante quanto
a manifestação da Fazenda Pública. - Adv. RODRIGO ALBER-
TO CRIPPA-

58.-ARROLAMENTO-511/2003-ARCIBALDO PARIZOTTO
e outros x ELIDE MORANDI PARIZOTTO -Ao procurador
para que proceda a devolução dos autos, no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. DEBORA BE-
TANIA DE TONI-

59.-USUCAPIAO-29/2004-LUIZ FAVA e outros x INDUSTRI-
AS CAZACA LTDA -A parte autora para que proceda a retira-
da do edital expedido nos autos(disquete).-Adv. CAMILO DE
TONI-

60.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-48/2004-M.E.S.A. x
M.E.C. -Às partes para manifestação nos autos, quanto ao lau-
do pericial juntado no prazo de 5 dias. - Adv. DALTON CHI-
TOLINA e IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

61.-ALIMENTOS-97/2004-V.D.S.M. x A.R.M. -Ao procura-
dor para que proceda a devolução dos autos, no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. PEDRO MOA-
CIR CARDOSO RENNER-

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-140/2004-W.F. x A.G. De-
ferido os desentranhamentos dos documentos. Após, os autos
serão arquivados. - Adv. CLOVIS CARDOSO e IDAMARA P.
PASQUALOTTO-

63.-DIVORCIO-143/2004-T.C.Z. x H.A.Z. Nomeado como

curador especial. Manifeste-se nos autos para os devidos fins. -
Adv. SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

64.-EXECUCAO ALIMENTOS-144/2004-L.S.L.P. x H.R.P. -
A parte autora para manifestação nos autos, quanto ao retorno
da carta precatória com depósito judicial. - Adv. ROBERSON
FABIO SCHWERZ-

65.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-147/2004-G.R. x N.G.R.
-Ao procurador para que proceda a devolução dos autos, no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
DANIELI CRISTINA MARCON-

66.-ALVARA-181/2004-LEONILDA STRAPASSON TAVA-
RES x O JUIZO -A parte autora para manifestação nos autos. -
Adv. FLAVIO JOSE PENSO e SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

67.-DIVORCIO-190/2004-L.R.E. x L.P.G.E. Nomeada curadora
especial. Manifeste-se para os devidos fins. Adv. DANIELI
CRISTINA MARCON-

68.-INDENIZACAO AC.TRANSITO C.C.-258/2004-F.C.L. e
outros x J.C.S. -A parte autora para manifestação nos autos,
quanto ao retorno do AR, com o conteúdo de “não procura-
do”., requerendo o que for de direito. - Adv. DJALMA SAL-
LES JUNIOR-

69.-COBRANCA (SUM)-270/2004-BANCO DO BRASIL S/
A x METALURGICA PERINAZZO LTDA-ME e outros -A
parte autora para que proceda o recolhimento em guia das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, quanto a penhora e intimação da
penhora no valor de R$ 100,00 - Adv. NOELI DE SOUZA
MACHADO-

70.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-306/2004-N.M. e
outros x -Ao procurador para que proceda a devolução dos au-
tos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ENELIO BAGGIO-

71.-REPARACAO DE DANOS-311/2004-VALMOR RODRI-
GUES DA FONSECA x SOCIEDADE ESPORTIVA E RECRE-
ATIVA UNIAO. Indeferido o pedido de antecipação de tutela.
A parte autora para que se manifeste quanto a contestação jun-
tada. - Adv. DANIELI CRISTINA MARCON-

72.-EXECUCAO FISCAL-42/1995-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA EST PR x SEBBEN ZUCHI
E CIA LTDA -A parte exequente para manifestação nos autos,
quanto ao decurso do prazo requerido.-Adv. RENATO FARTO
LANA-

73.-EXECUCAO FISCAL-232/1996-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGR x CTG SINUE-
LO DA SAUDADE -A parte exequente para remeter o valor de
R$ 9,18 à Comarca de Itapoá- SC, Autos nº 126.04.002478-9,
para pagamento de diligências. - Adv. GILCEO JAIR KLEIN-

74.-EXECUCAO FISCAL-70/1997-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL x LATCO INDUSTRIAL DE LATICI-
NIOS LTDA e outros -A parte exequente para manifestação
nos autos, quanto ao decurso do prazo requerido. - Adv. MA-
RIA APARECIDA DE PAULA L RECH-

75.-EXECUCAO FISCAL-71/1997-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL x LATCO INDUSTRIAL DE LATICI-
NIOS LTDA e outros -A parte exequente para manifestação
nos autos, quanto ao decurso do prazo requerido.-Adv. ALBER
JAMES MORENO SALZEDAS-

76.-EXECUCAO FISCAL-195/2000-MUNICIPIO DE AMPE-
RE x JOAO RODRIGUES DOS SANTOS -A parte exequente
para manifestação nos autos, quanto ao decurso do prazo re-
querido.-Adv. EDERSON LANZARINI MARAN-

77.-EXECUCAO FISCAL-13/2002-CONSELHO REGIONAL
MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO x BAU E BAU
LTDA -A parte exequente para manifestação nos autos, quanto
ao decurso do prazo requerido.-Adv. RENATO FARTO LANA-

78.-EXECUCAO FISCAL-17/2002-CONSELHO REGIONAL
MEDICINA VETERINARIA ESTADO PARA x IRINEU SCH-
MITT DA ROSA - A parte exequente para manifestação nos
autos, quanto ao decurso do prazo do arquivo provisório de 1
ano. - Adv. RENATO FARTO LANA-

79.-EXECUCAO FISCAL-56/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LUIZ DA SILVA RODRIGUES -
ME -A parte exequente para manifestação nos autos, quanto as
praças negativas. - Adv. ROSERIS BLUM-

80.-EXECUCAO FISCAL-107/2002-MUNICIPIO DE AMPE-
RE x CLAUDECE GARBIN -A parte exequente para manifes-
tação nos autos, quanto ao decurso do prazo requerido.-Adv.
EDERSON LANZARINI MARAN-

81.-EXECUCAO FISCAL-100/2003-MUNICIPIO DE REALE-
ZA x IRINEU DANIELLI -A exequente para que proceda a
retirada em cartório do ofício expedido, dando prosseguimento
ao feito. - Adv. RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

82.-EXECUCAO FISCAL-155/2003-MUNICIPIO DE REALE-
ZA x PEDRO GARCIA DOS SANTOS -A exequente para que
proceda a retirada em cartório dos ofícios expedidos e se mani-
feste quanto a eventual recebimento de valores, tendo em vista
o pagamento de custas processuais. - Adv. RODRIGO ALBER-
TO CRIPPA-

83.-EXECUCAO FISCAL-172/2003-MUNICIPIO DE REALE-
ZA x MARCOS IMOBILIARIA LTDA -A parte exequente para
que proceda a retirada da carta precatória expedida. - Adv.
RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

84.-EXECUCAO FISCAL-192/2003-MUNICIPIO DE REALE-
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ZA x VIVALDINO DE ALMEIDA VELOSO -A parte exequen-
te para que proceda a retirada da carta precatória expedida. -
Adv. RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

85.-EXECUCAO FISCAL-7/2004-
CONS.REG.ENGENHARIA ARQUITETURA AGRONOMIA-
CREA x CELSO TADEU MARCHIORI -A parte exequente
para manifestação nos autos, quanto ao decurso do prazo de
suspensão. - Adv. GILCEO JAIR KLEIN-

86.-CARTA PRECATORIA-32/2003-Oriundo da Comarca de
CAPANEMA-PR/CARTORIO CIVEL -COOPERATIVA
AGROPECUARIA CAPANEMA LTDA-COAGRO x MARI-
NO BUSSOLO e outros. Designado audiência de conciliação
para 16/11/2004 às 15:10. A parte exequente para que efetue o
pagamento de R$ 60,00 referente as diligências do Sr. Oficial
de Justiça. - Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA e
DALTON CHITOLINA-

87.-CARTA PRECATORIA-128/2004-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO-PR/VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL-CEF x JACIR CHIAMENTI -Ao procu-
rador para que proceda a devolução dos autos, no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ ANTO-
NIO DE SOUZA-

88.-ADOCAO-26/2003-I.D.T. e outros x K.V.P. Nomeado cu-
rador especial. Manifeste-se nos autos para os devidos fins. -
dv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

89.-GUARDA-53/2004-M.P.E.P. e outros x E.G.D.J. Nomea-
do curador especial. manifeste-se nos autos para os devidos
fins. - Adv. NEIMAR JOSE POMPERMAIER-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE REBOUÇAS
MANUELA SIMON PEREIRA
JUIZA DE DIREITO
ANDERSON JOSE MOLINARI - ESCRIVAO DESIGNADO
RELACÃO N 67/2004

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CELIA LUZIA HUK DISTEFANO 0002 000441/2001
EDUARDO LOPES TEIXEIRA 0011 000437/2001
ENEAS JEFERSON MELNISK 0005 000144/2004
JERDAL ALOISIO BORGES DE 0010 000007/1992
KARINA ROBERTA BEDNARCHUK 0006 000156/2004
LAZARO VILLAS BOAS NATTOS 0008 000242/2004
MARIA PAULA PULNER PIETRO 0009 000245/2004
MARIO PIETROSKI JUNIOR 0009 000245/2004

0012 000051/2003
MARLY BORGES DOMINGUES 0004 000111/2002
MATIAS ANGELO GONZAGA 0001 000237/2000
MOISES ANTONIO ALVES DE S 0008 000242/2004
MUNIR ABAGGE 0010 000007/1992
TANIA LOIZE BRAZ DUARTE 0003 000005/2002

0007 000192/2004

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -237/2000-SER-
RARIAS  CAMPOS DE PALMAS S/A x A. DRABECKI E
CIA LTDA.- Preparar  a conta final R$ 231,06. Adv. MATIAS
ANGELO GONZAGA-

2.-ACAO DE COBRANCA-441/2001-CONFEDERA•AO
NACIONAL DA  AGRICULTURA-CNA e outros x VITOL-
DO SIKORSKI- Defiro para  o ato postergado, designo o dia
16/02/2005 as 15:00  horas. Renovem-se as diligencias neces-
sárias. Adv. CELIA  LUZIA HUK DISTEFANO GRACIA-

3.-INVENTARIO-5/2002-LUCIO SIDOSKI e outros x CLA-
RA  SIDOSKI- Manifestação pela Fazenda Publica - negativa -
.  Adv. TANIA LOIZE BRAZ DUARTE-

4.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-111/2002-AGOSTI-
NHO BOSCARDIN  e outros x - Cite-se na forma requerida,
com prazo de 30  dias. Retirar edital. Adv. MARLY BORGES
DOMINGUES-

5.-INVENTARIO - 144/2004-Z.M. x H.P.M.- Posição negativa
pela Fazenda Publica, complementar ITCMD. Adv. ENEAS
JEFERSON MELNISK-

6.-INVENTARIO-156/2004-VANDERLEI DOMINGUES x
MARILU  TERESA DOMINGUES- As ultimas declarações nos
moldes do  artigo 1001 do CPC. Adv. KARINA ROBERTA
BEDNARCHUK-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-192/2004-MARIA DA LUZ
PRZYBYSZ e  outros x CACILDA JANETE BILINO CAVA-
LIM- Apresentada a  contestacao, manifestar neste sentido. Adv.
TANIA LOIZE  BRAZ DUARTE-

8.-RESSARCIMENTO-242/2004-DANIEL TUMASZ x COM-
PANHAIA  PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA - CO-
PEL- Designo a  audiência de conciliação para o dia 23/02/
2005 as 15:30  horas. Adv. LAZARO VILLAS BOAS NAT-
TOS e MOISES ANTONIO  ALVES DE SOUZA-

9.-ACAO DE COBRANCA-245/2004-ASOCIACAO DO SAL-
TO DO  POTINGA e outros x ANTUNIO ZUB- Designo a
audiencia de  conciliacao para o dia 23/02/2005 as 16:00 ho-
ras. Adv.  MARIO PIETROSKI JUNIOR e MARIA PAULA
PULNER PIETROSKI-

10.-CARTA PRECATORIA-7/1992-Oriundo da Comarca de
IRATI  - PARANA -DEFENSIVOS AGRICOLAS SEMENTES
PALMEIRA LTDA x  NIVALDO MAZUR- Defiro o pedido de
adjudicacao, pelo valor  da avaliação. Decorridas 24 horas, la-

vre-se o respectivo  termo. Adv. JERDAL ALOISIO BORGES
DE CARVALHO e MUNIR  ABAGGE-

11.-INVESTIGACAO PAT. C/ALIMENTOS-437/2001-J.F.(. e
outros x J.G.D.N.- Exame (DNA) dia 09/12/2004 as 14:30  hr.
Instituto de Criminalística em Curitiba/Pr, Av  Visconde de
Guarapuava n. 2652, centro. Adv. EDUARDO  LOPES TEI-
XEIRA-

12.-DIVORCIO DIRETO-51/2003-VALDIR SOARES DE
ANDRADE x  RITA MARIA FERREIRA DE ANDRADE-
Preparar Conta final em R$  48,01. MARIO PIETROSKI JU-
NIOR-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE REBOUÇAS
MANUELA SIMON PEREIRA
JUIZA DE DIREITO
ANDERSON JOSE MOLINARI - ESCRIVAO DESIGNADO
RELACÃO N 68/2004

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
JOSE CARLOS STADLER 0001 000207/1998
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0001 000207/1998

1.-REPARACAO DE DANOS EM FASE DE EXECUCAO DE
SENTENCA-207/1998-HSBC - BAMERINDUS SEGUROS
S.A. x ATILIO PIANARO FILHO e outros- Atualize-se a conta
e avaliação. Arrematação para o dia 30/11/2004 as 08:30 ho-
ras. Edital com prazo de vinte dias a ser fixado no lugar de
costume deste Juizo e publicado em resumo 02 vezes em jornal
de ampla circulação, devendo a primeira publicação anteceder
pelo menos 15 dias da data marcada para a hasta publica e a
segunda sair num dos ultimos três dias antecedentes a ela. Re-
sultando negativa a primeira praca, designo, desde logo, para
segunda praca o dia 14/12/2004 as 08:30 horas, sem necessida-
de de novas publicações. Intime-se o executado do dia e hora
da realizacao da praca através de mandado e também do pró-
prio edital de arrematação para que fique ciente na eventuali-
dade de nao ser encontrado pelo Sr Oficial de Justica. Ciencia
ao procurador do Exeqüente para que retire o edital e promova
a sua publicação na forma da lei. Providencie também o exe-
quente a publicação através da emissora de radio local, na for-
ma costumeira. Expeca-se edital e mandado. Total da avalia-
ção R$ 29.285,05. Conta R$ 18.087,03. Adv. ROBERTO AN-
TONIO BUSATO e JOSE CARLOS STADLER-

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
RELAÇÃO Nº 158/2004
JUIZ DE DIREITO: JAMES BYRON W. BORDIGNON

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAO FERNANDES DA SILVA 0009 000380/2000
AMAURI CARLOS ERZINGER 0014 000036/2003

0015 000042/2003
ANDREA FERREIRA OLIVEIRA 0014 000036/2003

0015 000042/2003
AURIMAR JOSE TURRA 0019 000392/2003
CAMILO DE TONI 0006 000580/1998
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 0008 000197/2000
EDILSON LUIZ WARMLING 0006 000580/1998

0002 000057/1992
FERNANDO LUIZ CHIAPETTI 0013 000272/2002
GILMAR MINOZZO 0016 000137/2003

0006 000580/1998
0002 000057/1992
0005 000296/1998

GOMERCINDO CAMILO BIAVA 0001 000043/1992
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 0013 000272/2002
IZAIAS AURELIO MEZADRI 0018 000331/2003
JOCELANI PINZON 0012 000033/2002
JORGE JOSE GOTARDI 0014 000036/2003

0015 000042/2003
0013 000272/2002
0020 000145/2004
0012 000033/2002
0007 000142/1999
0003 000013/1997
0019 000392/2003
0010 000221/2001

JOSE FERNANDO MARUCCI 0011 000321/2001
JOSE OLINTO NERCOLINI 0008 000197/2000
LUIZ ANTONIO FABRO DE ALM 0017 000234/2003
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0001 000043/1992

0002 000057/1992
MAGALY SIMONE MENZ 0012 000033/2002
MARCO ANDRE S BACELAR 0013 000272/2002
MOACIR ANTONIO PERAO 0011 000321/2001
MOACIR LUIZ GUSSO 0007 000142/1999
NEVALDO FRANCISCO CAZELLA 0003 000013/1997
NOELI DE SOUZA MACHADO 0005 000296/1998

0004 000214/1998
ROBERTO PIETA 0009 000380/2000
RODRIGO CORONA MENEGASSI 0008 000197/2000
SERGIO DA SILVA ALVES 0013 000272/2002

1.-SUSTACAO DE PROTESTO-43/1992-EDNEI WARMLING
x JABUR PNEUS S/A -Efetuar, a parte requerida, o pagamen-
to da conta de custas processuais, equivalente a R$ 247,69 no
prazo de cinco (5) dias. - Cientifiquem-se as partes do retorno
dos presentes autos. Nada sendo requerido, no prazo de cinco
dias, arquivem-se.-Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA e GOMER-
CINDO CAMILO BIAVA-

2.-DECLARATORIA-57/1992-EDNEI WARMLING x JABUR

PNEUS S/A-Cientifiquem-se as partes do retorno dos presen-
tes autos. Nada sendo requerido, no prazo de cinco dias, arqui-
vem-se.-Adv. EDILSON LUIZ WARMLING, LUIZ PEREIRA
DA SILVA e GILMAR MINOZZO-

3.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-13/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A., x JERRI HORBACH
E CIA LTDA., e outros-Peticionou o devedor, aduzindo que o
cálculo apresentado pelo credor não corresponde ao decidido
na sentença pelo credor não corresponde ao decidido na sen-
tença de embargos e respectivo acórdão do E.T. de Alçada.
Entretanto, não merece acolhimento a discordância do deve-
dor, uma vez que não apontou em que consistiram as inexati-
dões de cálculo, nem apresentou o valor que entende correto,
ficando a matéria preclusa. A execução caminha com vista às
praças. Assim sendo, cumpra-se o item 5.8.8.2 do Código de
Normas.-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA e JORGE
JOSE GOTARDI-

4.-DEPOSITO-214/1998-BANCO DO BRASIL S/A., x ARMA-
ZENS GERAIS MAIR LTDA., e outros -Diga a parte autora-
Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

5.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-296/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A., x ARMINDO MONTERLE MIOLA e
outros -1. Designo a data de 02/12/2004, às 09:50 horas, neste
Fórum, para realização da primeira praça por preço não inferi-
or ao da avaliação. Não havendo licitante, fica desde logo de-
signado o dia 16/12/2004, às 09:50 horas, para a segunda pra-
ça, para venda a quem mais der, ressalvada a hipótese de oferta
vil. 2. Em caso de feriado nos dias mencionados, as praças re-
alizar-se-ão nos dias úteis imediatamente seguintes, nos mes-
mos horários. 3. Expeça-se edital, com observância do dispos-
to nos artigos 686 e 687 do Código de Processo Civil. 4.
Intime(m)-se pessoalmente o(s) executado(s) e a(s) esposa(s)
daquele(s) cujos bens imóveis encontram-se penhorados, dos
dias designados para as praças, dando-se-lhes, inclusive, ciên-
cia de que poderão remir a execução ou os bens penhorados
(no caso do cônjuge), nos termos dos artigos 651 e 788 do Có-
digo de Processo Civil. Caso não sejam encontrados, ter-se-ão
como válidas suas intimações via edital. 5. Intimem-se os cre-
dores hipotecários, porventura existentes (artigo 698 do Códi-
go de Processo Civil). 6. Atualize-se a avaliação. - Retirar a
parte exeq•ente, no prazo de 5 (cinco) dias, cópia do referido
edital para publicação.-Adv. GILMAR MINOZZO e NOELI
DE SOUZA MACHADO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-580/1998-ANSELMO WAR-
MLING e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA SA -
Homologado o acordo e declarado extinto o processo com fun-
damento no artigo 269, inciso III, do C.P.C.-Adv. EDILSON
LUIZ WARMLING, GILMAR MINOZZO e CAMILO DE
TONI-

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-142/1999-KATIUCE
CICHOSKI x JERACIR LAURINDO e outros -Ex positis, de-
claro ineficazes perante a parte exeq•ente os atos de alienação
registrados na matrícula 00820, sob R-6-M-00820 e R-7-M-
00820, pois realizados em fraude execução, nos termos do art.
593, II, do CPC, e: 1. Desentranhe-se o mandado de penhora,
penhorando-se o bem acima descrito, sendo que a penhora se
dará sobre o bem em nome do terceiro (princípio da continui-
dade), que deverá ser intimado, a seguir, dos termos da presen-
te. 2. Cumpra-se o disposto no art. 659, p. 4º, do CPC. ... -
Retirar, a parte exeq•ente, certidão para registro da penhora
no Cartório de Registro de Imóveis (Artigo 659, p. 4º do C.P.C.),
devendo após, no prazo de cinco (5) dias, juntar matrícula atu-
alizada aos autos.-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e JORGE JOSE
GOTARDI-

8.-ANULATORIA-197/2000-VERILDO JOAO ZANIN x AGF
BRASIL SEGUROS SA -Homologado o acordo e declarado
extinto o processo com fundamento no artigo 269, inciso III,
do C.P.C.-Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO,
JOSE OLINTO NERCOLINI e RODRIGO CORONA MENE-
GASSI-

9.-DISSOLUÇAO SOCIEDADE DE FATO-380/2000-A.C. x
L.C.P. -Julgo extinto o presente processo com fundamento no
artigo 267, Inc. III, do CPC.-Adv. ADAO FERNANDES DA
SILVA e ROBERTO PIETA-

10.-REPARACAO DE DANOS-221/2001-ARMAZENS GE-
RAIS FAUST LTDA x VALDIR LUIZ FERST -Não obstante
os argumentos trazidos pelo causídico, mantenho a decisão
quanto à gratuidade processual.-Efetuar o pagamento da conta
de custas processuais, equivalente a R$ 734,69 no prazo de
cinco (5) dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

11.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-321/2001-CO-
OPERATIVA AGROPEC CASCAVEL LIMITADA COOPA-
VEL x LUIZ ANZOLIN-Muito embora “como ao juiz é lícito
reconhecer o preço vil e indeferir a arrematação, também po-
derá determinar nova avaliação, quando estiver ela fora da rea-
lidade, para mais ou para menos”, considerando as razões ex-
postas pelo Sr. avaliador judicial às fls., 91/92, julgo improce-
dente a impugnação de fls., 84/85. A execução prossegue com
vistas às praças.-Adv. JOSE FERNANDO MARUCCI e MOA-
CIR ANTONIO PERAO-

12.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-33/2002-VALDENIR BOR-
GES x GUARA EMBALAGENS LTDA-... Assim sendo, revo-
go o despacho de fls., 195verso, em seus itens 05, 06 e 07,
aproveitando a pauta já designada, dia 11/11/04, para a realiza-
ção de audiência de conciliação, em que deverão comparecer
as partes pessoalmente, acompanhadas de seus procuradores.
Não sendo obtida a conciliação, deliberar-se-á a respeito dos
outros itens do despacho de fls., 195verso, que por economia
processual, ficam por ora mantidos.-Adv. JORGE JOSE GO-
TARDI, MAGALY SIMONE MENZ e JOCELANI PINZON-

13.-REPARACAO DE DANOS-272/2002-AMBROSIO LAU-
RINDO CACHOEIRA x RECAPADORA DE PNEUS ANTO-

NINHO LTDA e outros-... Ex positis, conheço dos embargos e
os julgo improcedentes.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI, HER-
MES ALENCAR DALDIN RATHIER, MARCO ANDRE S
BACELAR, SERGIO DA SILVA ALVES e FERNANDO LUIZ
CHIAPETTI-

14.-REPARACAO DE DANOS-36/2003-TRANSPORTADO-
RA SUMADI LTDA x SERASA CENTRALIZAÇAO DE SER-
VIÇOS BANCARIOS SA-... Diante do exposto, julgo impro-
cedente os pedidos formulados pela autora TRANSPORTADO-
RA SUMADI LTDA, eis que não revestiu-se de ilicitude a con-
duta perpetrada pela empresa-ré, revogando, conseq•entemente
a antecipação dos efeitos da tutela concedida às fls., 43/45.
Sucumbente a requerente, condeno-a ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que, dado o trabalho re-
alizado, o zelo profissional, e o tempo despendido para a solu-
ção da causa, fixo em R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais) de
acordo com o que preconiza o art. 20, p. 4º, do CPC. Desapen-
se-se dos autos nº 042/2003.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI,
ANDREA FERREIRA OLIVEIRA e AMAURI CARLOS ER-
ZINGER-

15.-REPARACAO DE DANOS-42/2003-WARMLING MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA x SERASA CENTRALIZA-
ÇAO DE SERVIÇOS BANCARIOS SA-... Diante do exposto,
julgo improcedente os pedidos formulados pela autora War-
mling Materiais de Construção Ltda., eis que não revestiu-se
da ilicitude a conduta perpetrada pela empresa-ré, e
conseq•entemente, revogo a antecipação dos efeitos da tutela
concedida às fls., 45/47. Sucumbente a requerente, condeno-a
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que, dado o trabalho realizado, o zelo profissional, e o tempo
despendido para a solução da causa, fixo em R$ 520,00 (qui-
nhentos e vinte reais), de acordo com o que preconiza o art. 20,
p. 4º, do CPC. Desapense-se dos autos 036/2003.-Adv. JORGE
JOSE GOTARDI, ANDREA FERREIRA OLIVEIRA e AMAU-
RI CARLOS ERZINGER-

16.-INTERDICAO-137/2003-ADRIANE FONSECA x LOUR-
DES BURILE-... Ante o exposto, comprovado o seu compro-
metimento mental, decreto a interdição de LOURDES BURI-
LE, já qualificada, declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma dos arts. 3º,
inciso II e 1767, III, do Código Civil. Nos termos dos arts. 1177,
II e 1184 do CPC, nomeio curadora à interditanda a requerente
ADRIANE FONSECA, já qualificada, e conforme parecer mi-
nisterial de fls., 49, dispenso-a de promover a hipoteca legal,
por não ter a interditanda patrimônio próprio. Os valores rece-
bidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclu-
sivamente na saúde, alimentação e no bem-estar da interdita.
Em obediência ao disposto no art. 1.184 do CPC e art. 9.0, III,
do Código Civil, inscreva-se a presente sentença no Registro
Civil competente e publique-se na imprensa oficial por três
vezes, com intervalo de 10 dias. Tome-se por termo em livro
próprio o compromisso de curador. Sem custas, por ser o re-
querente beneficiário da gratuidade processual.-Adv. GILMAR
MINOZZO-

17.-ALVARA-234/2003-ADRIANA GUIMARAES SANTOLIN
e outros x -Considerando o contido no parecer do Ministério
Público (fls., 145), julgo, por sentença, prestadas as constas de
fls., 131/134, para que produza os jurídicos e legais efeitos.-
Adv. LUIZ ANTONIO FABRO DE ALMEIDA-

18.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-331/2003-CHA-
PECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALIMENTOS x JAI-
ME FAUST -Retirar certidão para registro da penhora no Car-
tório de Registro de Imóveis (Artigo 659, p. 4º do C.P.C.), de-
vendo após, no prazo de cinco (5) dias, juntar matrícula atuali-
zada aos autos.-Adv. IZAIAS AURELIO MEZADRI-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-392/2003-CLAIR SILVA DOS
SANTOS x CCOPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDO-
ESTE - SICREDI IG-Considerando a certidão retro; que o “AR”
de citação foi juntado às fls., 96 em 22/12/03; que a exceção
foi ajuizada em 23/12/2003/ que foi decidida em 10/05/2004
intimando-se as partes em 24/05/2004; que a contestação foi
apresentada em 31/05/2004, não há que se falar em intempesti-
vidade da contestação (arts. 305, 306 e 265, III, do CPC). As-
sim sendo, diga a autora, em 10 dias, a respeito da contesta-
ção.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e AURIMAR JOSE TUR-
RA-

20.-GUARDA-145/2004-D.A. x M.V.M. -Julgado extinto com
fundamento no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil.-
Adv. JORGE JOSE GOTARDI-
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1.-FALENCIA-261/1991-JABUR PNEUS S/A x GANASSINI
& TELLES LTDA -Digam as partes no prazo de cinco (5) dias
(fls., 349/350).-Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA, MOACIR
ANTONIO PERAO e ROBERTO PIETA-

2.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-39/1995-HILARIO DALA-
ZEN x OSMAR OLTRAMARI e outros-1. Requisitem-se as
certidões das Fazendas Públicas do Estado e do Município (Có-
digo de Normas - 5.8.9, inc. II, letra “a”). 2. Intime-se o inte-
ressados para efetuar o recolhimento do imposto de transmis-
são “inter vivos” no prazo de cinco dias (C.N. - 5.8.9, II, letra
“b”). 3. Após, à conta geral e atualização da avaliação. 4. A
seguir, pagas as custas processuais, expeça-se carta de arrema-
tação.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e DENISE MARICI
OLTRAMARI-

3.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-428/1995-OS-
VALDO ANTONIO SERRAGLIO x AMAURI GALVAN-Diga
o advogado da parte executada, no prazo de cinco dias, com
observância do contido às fls., 87.-Adv. GILBERTO MARIA-

4.-EXECUÇAO -174/1996-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CREDITOS FI x FORLIN & CIA LTDA
e outros-retirar certidão para fins de levantamento de penhora
no C.R.I. no prazo de cinco dias.-Adv. CAMILO DE TONI,
GILBERTO MARIA e JORGE JOSE GOTARDI-

5.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-37/1997-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA DUOVIZINHENSE LTDA x
JOAQUIM ANGELO DA SILVA-Intime-se o credor hipotecá-
rio através de seu Advogado (fls., 130), para que no prazo de
cinco (5) dias, manifeste-se nos autos atendendo ao peticiona-
do às fls. 135.-Adv. CAMILO DE TONI-

6.-FALENCIA-329/1998-ICO COMERCIAL S/A., FERRA-
MENTAS E EQUIPAMENTOS x AMAURI VITORINO FRA
- ME-Homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, o pedido de desistência da ação (art. 158, pará-
grafo único, do CPC), julgando extinto o presente processo,
sem julgamento do mérito (art. 267, inciso VIII, do CPC). Even-
tuais custas processuais remanescentes, pela requerente.-Adv.
MARIENE MIRANDA SCHMIDT e MARCELO BERVIAN-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-41/2000-FELICIO MO-
TKOSKI x COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS PA-
LAGI LTDA-Diga a parte embargada, no prazo de cinco dias,
com observância do contido às fls., 71 (petição da parte embar-
gante)-Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

8.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-141/2000-GABRATUR
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME x MUNI-
CIPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU -Diga a parte autora,
no prazo de cinco dias, com observância do contido na petição
e documentos de fls., 182/192.-Adv. GILBERTO MARIA-

9.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-188/2000-BAN-
CO DO BRASIL SA x CELSO HOFFELDER-Diga a parte exe-
quente, no prazo de cinco dias, apresentando, inclusive, novo
demonstrativo de cálculo, com observância do contido na sen-
tença certificada nos autos.-Adv. MARIA APARECIDA DE
PAULA LIMA RECH-

10.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-261/2000-BAN-
CO DO BRASIL SA x JAIME FAUST e outros-Diga a parte
exeq•ente, no prazo de cinco dias, apresentando, inclusive,
novo demonstrativo de cálculo, com observância do certifica-
do às fls., 215/230.-Adv. OTHELO DILON CASTILHOS-

11.-DECLARATORIA-26/2001-CLEUDIR LUIZ BELLE x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -Au-
diência designada para o dia 21 de dezembro de 2004, às 14:00
horas, nos autos de Carta Precatória nº 5398/2004, junto à Vara
de Cartas Precatórias Cíveis da Comarca de Curitiba, PR. -
Audiência designada para o dia 21/06/2005, às 14:15 horas,
nos autos de Carta Precatória nº 000241/2004, junto à 3ª Vara
Cível da Comarca de Cascavel, PR.-Adv. JORGE JOSE GO-
TARDI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-83/2001-INDUSTRIA E
COMERCIO DE CEREAIS FAUST LTDA x A UNIAO-Ante o
trânsito em julgado da sentença, arquivem-se. Anotações ne-
cessárias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

13.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-135/2001-JOSE SER-
GIO DA SILVA e outros x JOSE JOAO HANAUER-Cientifi-
quem-se as partes da baixa dos presentes autos. Nada sendo
requerido, no prazo de cinco (5) dias, arquivem-se.-Adv. JOR-
GE JOSE GOTARDI e ULICES PIZZATTO-

14.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-223/2001-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA - COO-
PAVEL- x VIOLAR GRAHL DE SANTI e outros-Manifestem-
se as partes no prazo de cinco dias, sobre o contido na manifes-
tação de fls., 103/106 do credor hipotecário Banco do Brasil
SA-Adv. JOSE FERNANDO MARUCCI e MOACIR ANTO-
NIO PERAO-

15.-AÇAO MONITORIA-135/2002-BANCO BANESTADO

SA x SADI MALACARNE -Diga a parte exequente (fls., 112/
117), no prazo de cinco dias.-Adv. CAMILO DE TONI-

16.-IMISSAO DE POSSE-70/2003-LUIZ BENJAMIM FRIZON
e outros x ANTONIO DEFENDI CAMBRUZZI e outros-Plei-
teiam as partes pela prolação imediata de despacho saneador,
nos termos do art. 331, p. 3º, do CPC, sendo que o pleito é
pertinente e há de ser deferido. Antes de prolatar o saneador,
digam os autores LUIZ BENJAMIM FRIZON e LORENZI
MACHADO DOS PASSOS FRIZON as provas que efetivamente
pretendem produzir, decliando-lhes a finalidade e pertinência,
e voltem conclusos.-Adv. SADI JOSE DE MARCO, MOACIR
ANTONIO PERAO e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

17.-DEPOSITO-111/2003-SOLLO SUL INSUMOS AGRICO-
LAS LTDA x NADIR DOMINGUES VIEIRA e outros-... Isso
posto, julgo procedente o pedido, determinando, nos termos do
art. 904 e seu parágrafo único do CPC, a expedição de manda-
do de entrega, em 24 (vinte quatro) horas, pelos requeridos, de
152 (cento e cinquenta e duas) sacas de soja comercial de 60
(sessenta) kg cada, em grãos, no entreposto CANDU da cidade
de Nova Prata do Iguaçu, ou seu equivalente em dinheiro, na
cotação referida na inicial, sob pena de prisão civil de até (01)
um ano. Ressalva-se, desde já à parte autora a utilização do
permissivo do art. 906 do CPC, se for o caso. Condeno os re-
queridos, ainda, ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, bem como honorários advocatícios ao patrono do autor,
estes fixados em 10,00% (dez por cento) do valor do bem devi-
do.-Adv. ROBERSON FABIO SCHWERZ-

18.-ALVARA-324/2003-EVANDERSON WARMLING x -Con-
siderando o contido no parecer do Ministério Público (fls., 69)
e ainda, o contido no documento de fls., 74, o qual demonstra
que o requerente não utilizou-se do alvará judicial expedido
por este Juízo (fls., 55), julgo, por sentença, prestadas as con-
tas, para que produza os jurídicos e legais efeitos.-Adv. RO-
BERTO PIETA-

19.-CAUTELAR INOMINADA-415/2003-CARLOS A S RI-
GHI ME x PREVMED ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
MEDICINA E SEG-Digam as partes sobre a possibilidade de
efetivação de acordo e especifiquem as provas que pretendem
produzir declinando suas finalidades.-Adv. JORGE JOSE GO-
TARDI, VIRGILIO CESAR DE MELO e SARA NUNES FER-
REIRA WAHL-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARIANA - PR
JUÍZA - DRA. JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
ESCRIVÃO - LUIS CLÁUDIO VIEIRA LIMA
RELAÇÃO Nº 17/04

ANTÔNIO ALVES PEREIRA NETO 07
AURÉLIO LUÍS PULCINELLI 20
ÉDER GORINI 09-10
FRANCISCO SPISLA 21
JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA 11-12-13-14
JUAREZ FERREIRA 22
LUIZ CARLOS MAGRINELLI 15-16-17-18
MACIEL TRISTÃO BARBOSA 06
MARCO AURÉLIO FERNANDES LIMA 08
MÁRCIO MIATTO 03-04
NEY ROSA BITTENCOURT 20
PEDRO RIBAS DE MELLO 19
ODAIR BUZATO 02
RAIMUNDO JOSÉ LIMA MENDES 05
RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO 01
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 23

1-  INVENTÁRIO 214/96 – MARCOS ANTONIO AMADEU
X WALTER LUIZ AMADEU - . . . O levantamento dos valores
depositados esgota o objeto do presente procedimento de sobr
partilha, razão pela qual somente poderá ser apreciado ao final.
Outrossim, havendo impugnação da Fazenda Pública quanto
ao cálculo apresentado, defiro o pedido de fls., 150/151, e de-
termino a expedição de ofício na forma e para os fins requeri-
dos no item 6.1 de fls., 151. Com a resposta, manifeste-se a
inventariante, juntando aos autos, se caso, as respectivas certi-
dões negativas, conforme requerido no item 6.3 de fls., 151.
ADV. RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO.

2-  EXECUÇÃO 126/87 – BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS S/A X OSVALDO CARDOSO – Manifeste-se o in-
teressado em cinco (05) dias sobre o prosseguimento do feito.
Não havendo manifestação, ao arquivo provisório, baixando-
se no relatório mensal. ADV. ODAIR BUZATO.

3-  EXECUÇÃO 158/85 – BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS S/A X MANOEL FERNANDES NETO e ANTO-
NIO MASSAN – Manifeste-se o interessado em cinco (05) dias
sobre o prosseguimento do feito. Não havendo manifestação,
ao arquivo provisório, baixando-se no relatório mensal. ADV.
MÁRCIO MIATTO.

4-  EXECUÇÃO 140/85 – FINANCIADORA BRADESCO S/
A – C.F.I. X ANTONIO MASSAN e MANOEL FERNANDES
NETO - Manifeste-se o interessado em cinco (05) dias sobre o
prosseguimento do feito. Não havendo manifestação, ao arqui-
vo provisório, baixando-se no relatório mensal. ADV. MÁR-
CIO MIATTO.

5-  EXECUÇÃO 203/96 – BANCO DO BRASIL S/A X GRÁ-
FICA SANTA MARIANA LTDA - Manifeste-se o interessado
em cinco (05) dias sobre o prosseguimento do feito. Não ha-
vendo manifestação, ao arquivo provisório, baixando-se no re-
latório mensal. ADV. RAIMUNDO JOSÉ LIMA MENDES.

6-  EXECUÇÃO 207/98 – COOP. AG. DE PRODUÇÃO IN-
TEGRADA DO PARANÁ LTDA X RAMON JOSÉ LOPES -
Manifeste-se o interessado em cinco (05) dias sobre o prosse-

guimento do feito. Não havendo manifestação, ao arquivo pro-
visório, baixando-se no relatório mensal. ADV. MACIEL TRIS-
TÃO BARBOSA.

7-  EXECUÇÃO 160/85 – BANCO DO COMÉRCIO E IN-
DUSTRIA DE SÃO PAULO X JOSÉ ROBERTO MOREIRA -
Manifeste-se o interessado em cinco (05) dias sobre o prosse-
guimento do feito. Não havendo manifestação, ao arquivo pro-
visório, baixando-se no relatório mensal. ADV. ANTONIO
ALVES PEREIRA NETO.

8-  EXECUÇÃO 03/88 – APARECIDO LUCIANETTI X HE-
LIO FERNANDES - Manifeste-se o interessado em cinco (05)
dias sobre o prosseguimento do feito. Não havendo manifesta-
ção, ao arquivo provisório, baixando-se no relatório mensal.
ADV. MARCO AURÉLIO FERNANDES LIMA.

9-  EXECUÇÃO 220/98 – RIO PARANÁ CIA SECURITIZADO-
RA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X JOSÉ CARLOS ALINO -
Manifeste-se o interessado em cinco (05) dias sobre o prossegui-
mento do feito. Não havendo manifestação, ao arquivo provisório,
baixando-se no relatório mensal. ADV. EDER GORINI.

10-  EXECUÇÃO 218/98 – RIO PARANÁ CIA SECURITIZADO-
RA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X CASA DE CARNES LA-
RANJINHA - Manifeste-se o interessado em cinco (05) dias sobre o
prosseguimento do feito. Não havendo manifestação, ao arquivo
provisório, baixando-se no relatório mensal. ADV. ÉDER GORINI.

11-  PREVIDENCIÁRIA 222/04 – ALZIRA GOULART DE
CARVALHO X INSS – Ante a contestação oferecida, manifes-
te-se o autor. ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SIL-
VA e ALEX FREZZATO.

12-  PREVIDENCIÁRIA 224/04 – SEBASTIANA MARIA SI-
QUEIRA X INSS – Ante a contestação oferecida, manifeste-se
o autor. ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e
ALEX FREZZATO.

13-  PREVIDENCIÁRIA 227/04 – MARIA ALMEIDA GON-
ÇALVES X INSS – Ante a contestação oferecida, manifeste-se
o autor. ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e
ALEX FREZZATO.

14-  PREVIDENCIÁRIA 221/04 – LICIA CANDIDA GOMES X
INSS – Ante a contestação oferecida, manifeste-se o autor. ADV. JOSÉ
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FREZZATO.

15-  PREVIDENCIÁRIA 260/04 – MARIA APARECIDA GAR-
CIA X INSS – Ante a contestação oferecida, manifeste-se o
autor. ADV. LUIZ CARLOS MAGRINELLI.

16-  PREVIDENCIÁRIA 256/04 – MARIA RITA GUARNIE-
RI X INSS – Ante a contestação oferecida, manifeste-se o au-
tor. ADV. LUIZ CARLOS MAGRINELLI.

17-  PREVIDENCIÁRIA 231/04 – FRANCISCO TORQUATO
X INSS – Ante a contestação oferecida, manifeste-se o autor.
ADV. LUIZ CARLOS MAGRINELLI.

18-  PREVIDENCIÁRIA 232/04 – MAURA DOS SANTOS X
INSS – Ante a contestação oferecida, manifeste-se o autor. ADV.
LUIZ CARLOS MAGRINELLI.

19-  PRECATÓRIA 43/88 – UNIBANCO S/A X PAULO SÉR-
GIO DE OLIVEIRA – Manifeste-se o credor, em cinco (05)
dias, acerca do prosseguimento do feito, sob pena de devolu-
ção da carta precatória no estado em que se encontra. ADV.
PEDRO RIBAS DE MELLO.

20-  EXECUÇÃO 276/04 – ISDRALIT INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA X CARMONA CABRERA ENG. & CONST.
LTDA – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
o credor. “Certidão: - ... deixei de citar a empresa executada,
pois fui informado pela moradora do referido endereço a Sra.
Benedita de Mattos Casagrande, que o representante legal da
executada reside atualmente na cidade de Curitiba-Pr., à rua
Alvarez Azevedo nº 792, Bairro Caiuá, Cep 81.260-140, ou
pelo telefone (41) 249-4044.” ADV. NEY ROSA BITTEN-
COURT e AURÉLIO LUÍS PULCINELLI.

21-  EXECUTIVO FISCAL 29/2001 – CEF X SÃO LOUREN-
ÇO COM. TRNSP. DE CEREAIS E FORRAGENS E OUTROS
– Dê-se nova oportunidade de manifestação ao credor. ADV.
FRANCISCO SPISLA.

22-  INDENIZAÇÃO 185/00 – ZENEIDE DA SILVA SAN-
TOS X ESPÓLIO DE EMIL WIRTH – Manifeste-se o credor,
acerca do prosseguimento do feito, no prazo de cinco (05) dias.
ADV. JUAREZ FERREIRA.

23-  PREVIDENCIÁRIA 184/02 – MARIA RIBEIRO DA SIL-
VA X INSS - . . . Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos
constam, considerando ainda o parecer ministerial de fls., julgo
procedente o pedido inicial, para declarar o direito da requerente
ao benefício de aposentadoria por idade previsto no artigo 39,
inciso I, da Lei nº 8.212.91 e, em conseqüência: a) condenar o
INSS a implantar . . . ADV. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

JUÍZO DA COMARCA DE SANTO ANTÔNIO
DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ
JUIZ : AMARILDO CLEMENTINO SOARES
RELAÇÃO N. º 032/2004

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS

ADMIR RIBEIRO : 19,
AILSON JESUS LEVATTI :  01
ALEXANDRE VETTORELLO : 32

AMAURI FERREIRA : 06
ANDRE LUIS GALERANI ABDALL : 11
ANTONIO CARLOS DO AMARAL : 07
ANTÔNIO JOÃO PAULISTA TELLES : 11
APARECIDO PEREIRA DE CASTRO 76, 78
BENEDITO CARDOSO DA SILVEIRA JUNIOR 57, 73,
BENEDITO FERREIRA DE CARVALHO 14,
CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN 03, 13, 35,
CARLOS ALBERTO BIAGGI 54,
CARLOS ALBERTO PEDROTTI DE ANDRADE 20,
CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO   51, 59, 61, 72, 75,
CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA 55
CLAUDIA MARIA F. DE VICO ARANTES 17,
CLAUDIO MELO COLAÇO 54
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO 45,
DALVARO GIROTTO 18,
DANIEL HACHEM 54
DELMO LUIS CARDOSO DA SILVEIRA 38,
DELY DIAS DA NEVES 36
EDISON SOARES DE ARRUDA 05, 59,
ELIANDRA CRISTINA WINCK FERNANDES 46, 47,
ELTON ALAVER BARROSO 10
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHÃO 39,
 FRANCISCO CARLOS MAINARDES DA SILVA 79
GISELE PALULSKI OLIVEIRA DE RAMOS 15,
IDA REGINA PEREIRA 09
JACY GABARDO 65
JOÃO ANTONIO SANTA ROSA 09, 69,
JOEL CARLOS DA SILVA COELHO 58,
JORGE COSTITCH ESTEVAM 63
JORGE LUIS DE CAMARGO 22, 23, 24, 25,
26, 27, 28, 29, 30, 76, 78
JOSE CARLOS DIAS NETO 71, 72, 73,
JOSE DORIVAL PEREZ 34
JULIO CESAR ABREU DAS NEVES 79
KARINE CRISTINA DA COSTA. 60,
KATIA LUCIANE AMBROSIO CARDOSO. 43,
LEIA FERNANDA SE SOUZA RITTI 06, 56,
LUIS FERNANDO PAULINO DONATO 40
LUIZ OSÓRIO C. MARTINS 37,
MARCELINO F. ALONSO TRUCILLO. 77
MARCIA DIEGUEZ LEUZINGER 65
MARCIA ELIZA DE SOUZA 22, 23, 24, 25,
26, 27, 28, 29, 30, 76, 78,
MARCIO BERUSKI 33
MARIA JAEL ALBUQUERQUE DE LUCENA BRITO 02
MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER 22, 23, 24, 25,
26, 27, 28, 29, 30, 52, 53,
MARIO GANDARA 64,
MAURICI ANTONIO RUY 16
MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS 66, 67,
MESSIAS RODRIGUES 31
MOACIR ALVES DE ALMEIDA 77
MOHAMED ALIN COSTA NADER 16,
MONICA RIBEIRO BONESI 44
NEWTON JOSE FERNANDES 41, 70,
PAULO C. DE HOLANDA GUERRA 09,
PAULO SERGIO ROSSO 04, 08, 48,
PEDRO DE OLIVEIRA 40,
PEDRO PAVONI NETO                            07, 11, 50, 68, 75,
RAIMUNDO JOSE LIMA MENDES 42,
RENATO FARTO LANA 62,
RICARDO BARROS DE ASSIS 74
SEBASTIÃO GARCIA NETO 21, 36, 63,
SEBASTIÃO MEDEIROS HYGINO 19
SERGIO WILSON MALDONADO 12
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 65
VINICIUS AMORIN 49,

01-RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL – 376/2004 – JOA-
QUIM MOREIRA x CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DO
DISTRITO DE MONTE REAL.... “Defiro ao requerente os
beneficios da Assistência Judiciária, posto presentes os requi-
sitos legais.2) Determino ao requerente, que no prazo de 10
dias, traga, querendo, novas provas documentais contemporâ-
neas e que possam indicar a data do nascimento alegada, v.g.,
matricula em escola, alistamento militar, eleitoral, etc. 03)Sem
prejuízo da providência supra, para justificação, designo o dia
13/12/2004, às 15:00 horas, cabendo ao requerente trazer tes-
temunhas, até o lim ite de 03 pessoas.Caso deseje a intimação
pelo Juízo, deposite o rol no prazo do art.407, do CPC, sob
pena de prejudicada a prova.” - ADV: AILSON JESUS LE-
VATTI.

02-INVENTÁRIO LITIGIOSO – 370/2004 – ADRIANO RA-
MOS x AMANDA DA SILVA RAMOS....” 01)O presente in-
ventário deve seguir o rito previsto nos artigos 982 e seguintes
do Código de Processo Civil.2) Nomeio inventariante o herdei-
ro-pai ADRIANO RAMOS, que prestará compromisso em 05
dias. Após, tome-se por termo as declarações preliminares, cu-
jas devem ser prestadas, no máximo de 20 dias, cumprindo-se
todas as exigências do artigo 993, do Código de Processo Ci-
vil. 3) A seguir, cite(m)-se, após, o(s) interessados(s) porventu-
ra não representado(s), bem como a Fazenda Pública e o Mi-
nistério Público (art. 999, do CPC), manifestando-se ela sobre
os valores e podendo, se deles discordar, juntar prova de cadas-
tro, em 20 dias(art. 1.002 CPC) ou atribuir valores, que pode-
rão ser aceitos pêlos interessados (art. 1.008 CPC), manifes-
tando-se expresamente. 4) Havendo concordância, quanto às
primeiras declarações e quanto aos valores iniciais ou atribuí-
dos, às últimas declarações( art. 1.011) e digam, em 10 dias
(art. 1.012). 5) Se concordes, ao cálculo do imposto causa mor-
tis e digam todos, em 05 dias(art. 1.013)6) Após a tomada das
primeiras declarações, vista ao Ministério Público.” - ADV:
MARIA JAEL ALBUQUERQUE DE LUCENA BRITO.

03-EXECUÇÃO FISCAL – 24/2001 – CONSELHO REGIO-
NAL DE MED. VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA
x ALICE MURILLA DA SILVA – AVES.... “Decorreu o prazo
suspensivo deferido no r. despacho de fls. 29.” - ADV: CAN-
DIDO MATEUS M. BOSCARDIN.

04-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 372/2004 –

Santa Mariana
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FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x LAG
EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS LTDA.... “Diga o im-
pugnado, em 05 dias, sobre a impugnação ao valor da causa,
interposta pelo impugnante/embargado.” - ADV: PAULO SER-
GIO ROSSO.

05-EXECUÇÃO FORÇADA DE TITULO EXTRAJUDICIAL
– 379/2004 – SANDOVAL MENDONÇA CHAGAS x CLAY-
SON JORGE DE CAMARGO.... “Retirar Carta Precatória” -
ADV: EDISON SOARES DE ARRUDA.

06-ANULATORIA DE TITULO CAMBIAL – 388/2003 – SU-
PERMERCADO BARRETO S/A x JOÃO DE MARIA SOU-
ZA & CIA .... “Prejudicada a realização da audiência pautada,
pelas razões aduzidas pelas partes, designo o dia 21/02/2005,
às 13:30 horas, para realização da instrução e
julgamento.....OBS: Dr. Amauri - retirar carta precatoria p/in-
quirição da testemunha Clodoaldo.” – ADV: LEIA FERNAN-
DA DE SOUZA RITTI e AMAURI FERREIRA.

07-COBRANÇA – 59/2002 - CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS x ORLANDO FER-
NANDES.... “...01)Fls.144-ss. Defiro....02)Redesigno o dia 17/
02/2005, às 13:30 horas, para realização de audiênica de con-
ciliação.” - ADV: PEDRO PAVONI NETO e ANTONIO CAR-
LOS DO AMARAL

08-CARTA PRECATORIA – 38/2002 – EMPRESA PRINCE-
SA DO NORTE S/A x ESTADO DO PARANA.... “Fls.53. –
......Após, manifeste a credora, no prazo de 05 dias.” - ADV :
PAULO SERGIO ROSSO.

09-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 122/2000 –
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA – SANE-
PAR x R. DINIZ DE SOUZA LTDA – FARMACIA SANTO
ANTÔNIO.... “Digam às partes, em 05, sobre certidão retro,
bem como arrematante.” - ADV: IDA REGINA PEREIRA ,
JOÃO ANTÔNIO SANTA ROSA e PAULO C. DE HOLAN-
DA GUERRA.

10-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 412/2000 –
UNIÃO ADM. CONSORCIOS S/C LTDA x LEYLA REGINA
NOGARI SOBREIRA E OUTRO.... “Redesigno os dias 22/11/
2004 e 06/12/2004, às 14:30 horas, para realização das hastas
públicas, na sede deste Juízo.....OBS: Retirar Edital.” - ADV:
ELTON ALAVER BARROSO.

11-ANULATORIA DE ATO JURIDICO – 305/2002 – LIOMAR
INFANTE ALVES x WALTER INFANTE ALVES E OU-
TROS.... “...01)Em juízo de retratação ao Agravo de Instru-
mento, interposto pelos requeridos às fls. 281-ss destes autos,
matenho a decisão recorrida, pelos seus próprios e jurídicos
fundamentos....02)Cumpra-se o despacho proferido às fls. 278-
ss destes autos.....OBS:Retirar Carta precatória” - ADV: PE-
DRO PAVONI NETO e ANDRE LUIS GALERANI ABDALL
e ANTÔNIO JOÃO PAULISTA TELLES.

12-INDENIZAÇÃO – 25/2002 – ELIZABETH GRACIA LUIZ
SOCIO x BANCO BRADESCO S/A .... “Ao reú para, no prazo
de 15 dias, apresentar suas razões finais, por memoriais.” - ADV:
SERGIO WILSON MALDONADO.

13-EXECUÇÃO FISCAL – 13/2001 – CONSELHO REGIO-
NAL DE MED. VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA
x COOP.PLATINENSE DOS CAFEICULTORES
LTDA....”Decorreu o prazo suspensivo deferido no r. despacho
de fls. 21.” - ADV: CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN.

14-CARTA PRECATORIA – 5/2002 – GRAFICA REGENTE
LTDA x ADALCINEI SANTOS DOMINGUES.... “Sobre a
certidão do Sr. Meirinho(fls.48-verso, manifeste-se o credor,
em 05 dias.” - ADV: BENEDITO FERREIRA DE CARVALHO.

15-CARTA PRECATORIA – 12/2001 – K.G.S. ADM. E PAR-
TICIPAÇÃO LTDA x ANTENOR CLARO DE OLIVEIRA E
OUTRA.... “Sobre a certidão do Sr. Meirinho(fls.134-verso,
manifeste-se o credor, em 05 dias.” - ADV: GISELE PALUL-
SKI OLIVEIRA DE RAMOS.

16-REPARAÇÃO DE DANOS – 255/2003 – NELI APARECI-
DA ARRUDA DE OLIVEIRA x COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA – SANEPAR.... “Sobre a complemen-
tação do laudo pericial(fls.173/178), manifestem-se às partes,
em 05 dias.” - ADV: MOHAMED ALIN COSTA NADER e
MAURICI ANTONIO RUY.

17-DESPEJO – 375/2003 – ARNALDO FARAH DE LEMOS
x UNIÃO ATLÉTICA PLATINENSE.... “Fls.61. Aguarde-se o
tramite da deprecata, pelo prazo de 06 meses. Decorrido este,
desde que comprovado nos autos, protocolo/distribuição da
deprecata, junto ao D. Juízo Deprecado, solicite-se informa-
ções.” - ADV: CLAUDIA MARIA F. DE VICO ARANTES.

18-CARTA PRECATORIA – 81/2004 – MAFER RURAL LTDA
x JOÃO GUALIUME.... “Preliminarmente, solicite-se ao D
Juízo Deprecante, cópia atualizada do cálculo geral do
debito.Após, manifestem-se as partes, sobra laudo d& fis. 08-
sü e cálculo a ser carreado. Não havendo divergências, ou tor-
nando-se silentes, o que tenho por anuência tácita, paute a Ser-
ventia hastas publicas, adotando-se providências necessárias a
realização do ato, obsen/ando-se CN, da e.CGJ/PR, aplicáveis
a espécie.” - ADV: DALVARO GIROTTO.

19-ORDINARIA – 320/95 – BANCO ITAU S/A x JOSE AR-
MÊNIO DA CRUZ E OUTROS.... “Fls.201-ss. Considerando
que as deprecatas, expedidas as Comarcas de Siqueira Cam-
pos-PR e Jacarézinho-PR, foram recentemente distribuídas/pro-
tocoladas, junto aos D. Juízo Deprecados, aguarde-se o regular
tramite das mesmas, pelo prazo de 90 dias. Decorrido este, se
necessário, solicite-se informações.” - ADV: ADMIR RIBEI-
RO e SEBASTIÃO MEDEIROS HYGINO.

20-REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 271/2004 – MARCIEL

JOSE GUALIUME E OUTROS x ROBERTO MARTINS.... “1)
Diga o autor sobre a certidão de fls. 153-v e 154, mormente se
foi integralmente cumprida a liminar e decisão de fls. 151/2.
Caso não tenha sido cumprida a decisão de fls. 151/2, pelo réu,
desentranhe-se o mandado para integral cumprimento, pois o
acordo referido na certidão não se comunica a este feito, dada
a natureza da tutela liminarmente prestada, devendo o Sr. Mei-
rinho atentar para as medidas de caráter penal referidas na par-
te final do despacho. 2) Sem prejuízo do item anterior, diga o
autor, em 10 dias sobre a contestação do réu.” - ADV : CAR-
LOS ALBERTO PEDROTTI DE ANDRADE

21-REPARAÇÃO DE DANOS – 355/2004 – EMPRESA PRIN-
CESA DO NORTE LTDA x TRANSBALAN – TRANSP. RO-
DOVIÁRIO LTDA E OUTRA.... “.....Entretanto, quanto ao
pericuium in mora não resta evidenciado tal requisito, pois o
próprio autor demonstra com a indicação dos bens arrolados
para “bloqueio”, ser o réu empresa com ativo sólido, que a toma
apta a suportar o ressarcimento que venha a ser imposto. Basta
ver o extenso rol dos bens indicados pelo autor na petição ini-
cial e que pertencem aos réus (15 caminhões Volvo). Ademais,
o perigo na demora que se exige para fins de garantir a eficácia
do provimento satisfativo, não se compraz com o mero temor
subjetivo do autor quanto á insolvabilidade, que de resto não
restou demonstrada, ainda que de forma perfunctória. Resta
incabível, portanto, o aventado “bloqueio” cautelar, pelo que
indefiro a pretensão cautelar.3) Para audiência de conciliação
designo o dia 09/12/2004, às 14:30 horas.3.1) Cite-se o réu, via
correios (ARMP), para comparecer à audiência pessoalmente
ou representar-se por preposto com poderes para transigir, ad-
vertindo-o de que em caso de ausência injustificada, serão re-
putados verdadeiros os fatos articulados na petição inicial, bem
como será facultando-lhe apresentar resposta, escrita ou oral,
na própria audiência, se acaso frustrada a composição (CPC,
arts. 277, §§ 2° e 3° e art. 278).” - ADV: SEBASTIÃO GAR-
CIA NETO

22-APOSENTADORIA – 262/2000 – OLINDA CIRILIO DA
SILVA CORREIA x INSS.... “1) Cumpra-se o Venerando Acór-
dão, oficiando-se ao réu, para fins de cumprimento da ordem
emanada pelo JUÍZO, consoante decisão de fIs. 45-ss, mantida
pela Instância Superior, em grau recursal. 2) Dê-se ciência às
partes do retorno dos autos à este JUÍZO. 3) Aguarde-se mani-
festação dos interessados, pelo prazo de 15 (quinze) dias, sen-
do que, nada seja requerido, arquivem-se observadas as dispo-
sições do Código de Normas da e.CGJ/PR, aplicáveis a espé-
cie.” - ADV : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA e JORGE LUIS DE CAMARGO

23-APOSENTADORIA – 104/2000 – LUIZA NOGUEIRA
BIUSSI x INSS.... “1) Cumpra-se o Venerando Acórdão, ofici-
ando-se ao réu, para fins de cumprimento da ordem emanada
pelo JUÍZO, consoante decisão de fIs. 47-ss, mantida pela Ins-
tância Superior, em grau recursal. 2) Dê-se ciência às partes do
retorno dos autos à este JUÍZO. 3) Aguarde-se manifestação dos
interessados, pelo prazo de 15 (quinze) dias, sendo que, nada
seja requerido, arquivem-se observadas as disposições do Có-
digo de Normas da e.CGJ/PR, aplicáveis a espécie.” - ADV :
MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, MARCIA ELIZA DE
SOUZA e JORGE LUIS DE CAMARGO.

24-APOSENTADORIA – 493/2000 – GLORIA GOULART DE
OLIVEIRA x INSS.... “1) Cumpra-se o Venerando Acórdão,
oficiando-se ao réu, para fins de cumprimento da ordem ema-
nada pelo JUÍZO, consoante decisão de fIs. 48-ss, mantida pela
Instância Superior, em grau recursal. 2) Dê-se ciência às partes
do retorno dos autos à este JUÍZO. 3) Aguarde-se manifestação
dos interessados, pelo prazo de 15 (quinze) dias, sendo que,
nada seja requerido, arquivem-se observadas as disposições do
Código de Normas da e.CGJ/PR, aplicáveis a espécie.” - ADV
: MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, MARCIA ELIZA
DE SOUZA e JORGE LUIS DE CAMARGO.

25-APOSENTADORIA – 108/2000 – DORALICE MATOS
DOS SANTOS x INSS.... “1) Cumpra-se o Venerando Acór-
dão, oficiando-se ao réu, para fins de cumprimento da ordem
emanada pelo JUÍZO, consoante decisão de fIs. 49-ss, mantida
pela Instância Superior, em grau recursal. 2) Dê-se ciência às
partes do retorno dos autos à este JUÍZO. 3) Aguarde-se mani-
festação dos interessados, pelo prazo de 15 (quinze) dias, sen-
do que, nada seja requerido, arquivem-se observadas as dispo-
sições do Código de Normas da e.CGJ/PR, aplicáveis a espé-
cie.” - ADV : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA e JORGE LUIS DE CAMARGO.

26-APOSENTADORIA – 282/2000 – ORIVALDO BUENO DE
OLIVEIRA x INSS.... “1) Cumpra-se o Venerando Acórdão,
oficiando-se ao réu, para fins de cumprimento da ordem ema-
nada pelo JUÍZO, consoante decisão de fIs. 47-ss, mantida pela
Instância Superior, em grau recursal. 2) Dê-se ciência às partes
do retorno dos autos à este JUÍZO. 3) Aguarde-se manifestação
dos interessados, pelo prazo de 15 (quinze) dias, sendo que,
nada seja requerido, arquivem-se observadas as disposições do
Código de Normas da e.CGJ/PR, aplicáveis a espécie.” - ADV
: MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, MARCIA ELIZA
DE SOUZA e JORGE LUIS DE CAMARGO.

27-APOSENTADORIA – 200/2000 – APARECIDA JESUS DE
OLIVEIRA SANTOS x INSS.... “1) Cumpra-se o Venerando
Acórdão, oficiando-se ao réu, para fins de cumprimento da or-
dem emanada pelo JUÍZO, consoante decisão de fIs. 46-ss, man-
tida pela Instância Superior, em grau recursal. 2) Dê-se ciência
às partes do retorno dos autos à este JUÍZO. 3) Aguarde-se mani-
festação dos interessados, pelo prazo de 15 (quinze) dias, sen-
do que, nada seja requerido, arquivem-se observadas as dispo-
sições do Código de Normas da e.CGJ/PR, aplicáveis a espé-
cie.” - ADV : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA e JORGE LUIS DE CAMARGO.

28-APOSENTADORIA – 213/2000 – VICENTINA VITALI-
NO x INSS.... “1) Cumpra-se o Venerando Acórdão, ofician-
do-se ao réu, para fins de cumprimento da ordem emanada pelo
JUÍZO, consoante decisão de fIs. 48-ss, mantida pela Instância

Superior, em grau recursal. 2) Dê-se ciência às partes do retor-
no dos autos à este JUÍZO. 3) Aguarde-se manifestação dos inte-
ressados, pelo prazo de 15 (quinze) dias, sendo que, nada seja
requerido, arquivem-se observadas as disposições do Código
de Normas da e.CGJ/PR, aplicáveis a espécie.” - ADV : MA-
RIA NEUSA BARBOZA RICHTER, MARCIA ELIZA DE
SOUZA e JORGE LUIS DE CAMARGO.

29-APOSENTADORIA – 264/2000 – MARIA MOTA MEDEI-
ROS x INSS.... “1) Cumpra-se o Venerando Acórdão, ofician-
do-se ao réu, para fins de cumprimento da ordem emanada pelo
JUÍZO, consoante decisão de fIs. 53-ss, mantida pela Instância
Superior, em grau recursal. 2) Dê-se ciência às partes do retor-
no dos autos à este JUÍZO. 3) Aguarde-se manifestação dos inte-
ressados, pelo prazo de 15 (quinze) dias, sendo que, nada seja
requerido, arquivem-se observadas as disposições do Código
de Normas da e.CGJ/PR, aplicáveis a espécie.” - ADV : MA-
RIA NEUSA BARBOZA RICHTER, MARCIA ELIZA DE
SOUZA e JORGE LUIS DE CAMARGO.

30-APOSENTADORIA – 253/2000 – CONCEIÇÃO MARIA
DA CRUZ OLIVEIRA x INSS.... “1) Cumpra-se o Venerando
Acórdão, oficiando-se ao réu, para fins de cumprimento da or-
dem emanada pelo JUÍZO, consoante decisão de fIs. 42-ss, man-
tida pela Instância Superior, em grau recursal. 2) Dê-se ciência
às partes do retorno dos autos à este JUÍZO. 3) Aguarde-se mani-
festação dos interessados, pelo prazo de 15 (quinze) dias, sen-
do que, nada seja requerido, arquivem-se observadas as dispo-
sições do Código de Normas da e.CGJ/PR, aplicáveis a espé-
cie.” - ADV : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA e JORGE LUIS DE CAMARGO.

31-CARTA PRECATORIA – 126/2004 – MANOEL AZEVE-
DO LIMA x EMPRESA PRINCESA DO NORTE S/A .... “So-
bre a nomeação de bens(fls.16/18), manifeste-se o credor, em
05 dias.” – ADV: MESSIAS RODRIGUES.

32-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 348/2004 –
COOP. CENTRAL DE PESQUISA AGRICOLA – COODE-
TEC x ALQUIMEDES DE OLIVEIRA.... “Sobre a certidão do
Sr. Meirinho às fls. 20-verso, manifeste-se o credor, em 05 dias.”
- ADV: ALEXANDRE VETTORELLO.

33-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 330/2004 –
MARCO ANTONIO LESNIEWSKI x ALEX SANDER RU-
BIO.... “Sobre a certidão do Sr. Meirinho às fls. 12, manifeste-
se o credor, em 05 dias.” - ADV: MARCIO BERUSKI.

34-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 333/2003 –
CARGIL FERTILIZANTES S/A x W. OLIVEIRA PRODUTOS
AGRICOLAS LTDA E OUTROS.... “FIs.110. O pedido do cre-
dor não comporta deferimento, pois, a penhora pode ser efeti-
vada por termo nos autos, independentemente do local em que
encontra-se o bem, sendo ónus do credor a averbação, junto ao
CRI competente, consoante disposto nos §§ 4° e 5°, art. 659,
do CPC.Posto isto, indefiro o pedido do credor, determinando
que este, promova o depósito das diligências do Sr. Meirinho
(fls. 109 verso). Com o preparo, desentranhe-se o mandado,
para fins legais, aguardando prazo para eventual embargos.Caso
não haja preparo, notifique-se pessoalmente credor, para suprir
a falta em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.” -
ADV : JOSE DORIVAL PEREZ

35-EXECUÇÃO FISCAL – 65/95 – CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VET. DO PARANA x COOP. PLATINENSE
DOS CAFEICULTORES LTDA .... “Decorreu o prazo suspen-
sivo deferido no r. despacho retro.” - ADV: CANDIDO MA-
TEUS M. BOSCARDIN

36-RESSARCIMENTO – 446/96 – BAMERINDUS COMPA-
NHIA DE SEGUROS x EMPRESA PRINCESA DO NORTE
S/A .... “Promovam as partes interessadas os preparos das pre-
catarias expedidas para. oitivas de testigos arrolados pelas par-
tes, conforme solicitação de f. 103 e 105 dos autos, sob pena de
prejudicada a realização das ‘ provas. Aguarde-se por 90 dias a
devolução das precatórias cumpridas e/ou frustradas por omis-
são das partes. Caso as partes se omitam em promover a reali-
zação do ato deprecado, siga-se às alegações finais, no prazo
comum de 10 dias, apôs o que sejam contados e preparados v.
cls. para decisão.” - ADV: DELY DIAS DA NEVES e SEBAS-
TIÃO GARCIA NETO.

37-CARTA PRECATORIA – 145/2004 – GULIN ADM. DE
CONSROCIOS S/C LTDA x LUCIANO FRANCISCO SETI-
MO CHERUBIM.... “Aguardando o preparo das custas proces-
suais, que importa e R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).” -
ADV: LUIZ OSÓRIO C. MARTINS.

38-MONITORIA – 144/2004 – MADEIREIRA BORDIGNON
LTDA x HOSPITAL NOSSA SENHORA DA SAUDE .... “Con-
siderando o pedido expresso do credor, bem como ausência de
bens penhoráveis, com fulcro no artigo 791, inciso III, do CPC,
suspendo o feito “sine die”, até posterior provocação dos inte-
ressados, obseervando-se formalidades legais.” - ADV: DEL-
MO LUIS CARDOSO DA SILVEIRA.

39-CARTA PRECATORIA – 133/2004 – PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A x PETROLUZ LTDA E OUTROS.... “So-
bre a certidão do Sr. Meirinho às fls. 15-verso, manifeste-se o
credor, em 05 dias.” - ADV : FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHÃO.

40-ALVARA – 195/98 – LIDIA CARNEIRO GIMENES....
“...02)Ciências às partes do retorno dos autos....03)Cumpra-se
o v. acórdão, observanda decisão de fls. 91/92.” - ADV: PE-
DRO DE OLIVEIRA e LUIS FERNANDO PAULINO DONA-
TO.

41-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 307/2004 –
NEWTON JOSE FERNANDES x ANTONIO BEZERRA FON-
TES.... “Aguardando o preparo das custas do Sr. Avaliador, que
importa em R$ 42,00 (quarenta e dois reais).” - ADV: NEWTON
JOSE FERNANDES.

42-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 132/99 –
AUTO POSTO HP LTDA x AUTO POSTO CHAPADÃO DO
NORTE LTDA.... “Aguardando o preparo das custas processu-
ais, contadas às fls. 41, que importa em R$ 647,01 (seiscentos
e quarenta e sete reais e um centavo).” - ADV: RAIMUNDO
JOSE LIMA MENDES.

43-ALVARA – 293/2003 – LUCIA MARIS FOGAÇA MARTI-
NI FRANÇA E OUTROS x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
E OUTROS.... “Aguardando o preparo das custas processuais,
contadas às fls. 87, que importa em R$ 490,00 (quatrocentos e
noventa reais.” - ADV: KATIA LUCIANE AMBROSIO CAR-
DOSO.

44-INDENIZAÇÃO – 258/2004 – MILTON DE SOUZA COE-
LHO x SILVANE FATIMA DA SILVA.... “Isto posto, conside-
rando o pedido expresso do autor, em sua petição de fls. 21
destes autos, declaro extinta a presente ação de Indenização,
registrada sob n° 258/2004, em que Milton de Souza Coelho
move contra Silvane Fátima da Silva e Celso Lopes da Silva, o
que faço com fulcro no art. 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Custas já quitadas. Seja dado baixa no Boletim
Mensal Forense. Preclusa a decisão, desentranhe-se os docu-
mentos requeridos pelo autor, com substituição por cópias nos
autos, entregando-os aos interessado, mediante recibo nos au-
tos, posteriormente, arquivando-se o feito, observando as dis-
posições do Código de Normas.” - ADV : MONICA RIBEIRO
BONESI

45-CARTA PRECATORIA – 74/2001 – LUIZ CLAUDIO SAN-
TIL E OUTROS x PANTERA VIAGENS E TURISMO LTDA....
“Face aos leilões negativos, manifeste-se o credor, em 05 dias.”
- ADV: CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO.

46-CARTA PRECATORIA – 86/2001 – IVANIR JOSE RIBEI-
RO E OUTROS x PANTERA VIAGENS E TURISMO LTDA....
“Face o leilão negativo, manifeste-se o credor, em 05 dias.” -
ADV: ELIANDRA CRISTINA WINCK FERNANDES.

47-CARTA PRECATORIA – 067/2002 – EMILIA ROSINHA
DUTRA x PANTERA VIAGENS DE TURISMO LTDA.....
“Face o leilão negativo, manifeste-se o credor, em 05 dias.” -
ADV: ELIANDRA CRISTINA WINCK

48-CARTA PRECATORIA – 154/2001 – FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JOEL DA SILVA GOMES
& CIA LTDA.... “Face o leilão negativo, manifeste-se o credor,
em 05 dias.” - ADV: PAULO SERGIO ROSSO.

49-EXECUÇÃO FISCAL – 148/2000 – CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x ADE-
MAR LEMES DE TOLEDO.... “Face o leilão negativo, mani-
feste-se o credor, em 05 dias.” - ADV: VINICIUS AMORIN

50-EXECUÇÃO FISCAL – 149/2002 – FAZENDA NACIO-
NAL x COOP. PLATINENSE DOS CAFEICULTORES
LTDA.... “Ao devedor para, no prazo de 30 dias, embargar à
execução, tendo em vista penhora efetuada por termo nos
autos(fls.98), salientamos que referido bem ficará a disposição
do devedor, não podendo abrir mão do mesmo, até ulterior de-
liberação deste Juízo, sob pena de prisão civil por infiel depo-
sitário e prosseguimento até final arrematação.” - ADV: PE-
DRO PAVONI NETO.

51-MONITORIA – 30/2002 – MAFER RURAL LTDA x AL-
BERTO DE CAMARGO.... “Fls.54. Preparadas as custas pro-
cessuais de fls.51 destes autos, pelo requerido, na forma tran-
sacionada, voltem conclusos. – Custas – R$ 210,72” – ADV:
CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO.

52-APOSENTADORIA – 291/2004 – EDUVIRGEM ARAN-
TES DE SOUZA x INSS.... “Manifeste-se o autor, no prazo de
10 dias, sobre a resposta do réu(fls.19/25).” - ADV: MARIA
NEUSA BARBOZA RICHTER.

53-APOSENTADORIA – 295/2004 – ELZA ARANTES DE
CARVALHO x INSS.... “Manifeste-se o autor, no prazo de 10
dias, sobre a resposta do réu(fls.25/31).” - ADV: MARIA NEU-
SA BARBOZA RICHTER.

54-EMBARGOS DO DEVEDOR – 167/93 – ESPOLIO DE
PEDRO EUGENIO PAROLIN x BANCO BRADESCO S/A ....
“Ciências às partes do retorno dos autos. Cumpra-se o v. acór-
dão.” - ADV: CARLOS ALBERTO BIAGGI , CLAUDIO
MELO COLAÇO e DANIEL HACHEM

55-REPARAÇÃO DE DANOS – 494/1994 – JOSE SIMÃO
NETO x VANTOIL DE PAULA GOMES.... “Sobre a certidão
do Sr. Meirinho às fls. 301-verso, manifeste-se o autor, em 05
dias.” - ADV : CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA.

56-EXECUÇÃO – 112/2004 – APARECIDA ANGELO x JOSE
ARTHUR RITTI.... “Para cognição do pedido de fls.13-ss, de-
termino ao executado que, no prazo de 05 dias, traga aos autos
prova da citação nos autos de execução que tramita em Ouri-
nhos/SP, para fins de verificação de eventual conexão, “ex vi”
do disposto no art. 219, do CPC.” - ADV: LEIA FERNANDA
DE SOUZA RITTI.

57-EMBARGOS DE TERCEIRO – 568/97 – VANDA FIRMI-
NO DE CARVALHO x TEREZA DE JESUS OLIVEIRA E
OUTROS.... “Conclusão. Posto isto, com arrimo no art. 333, I,
e 1046, § 3º ambos do CPC, do CPC, rejeito o pedido inicial da
presente ação de Embargos de Terceiro n° 568/1997, proposta
por Vanda Firmino de Carvalho em face de Euclides Ribas de
Oliveira (substituído processualmente por Tereza de Jesus Oli-
veira, Paulo de Abreu Filho, Jucléia Moreno de Oliveira Abreu,
Luiz Carlos Toledo, Josiane Moreno de Oliveira Toledo, Ro-
berto Beraidi, Jussara Terezinha Moreno de Oliveira Beraidi,
pelo que extingo o processo com julgamento do mérito, o que
faço com arrimo no art. 269, I, do CPC. Conseqüentemente,
firme no princípio da causalidade, condeno a autora nos ónus
da sucumbência, ou seja, pagamento de despesas e custas
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processuais, bem como honorários advocatícios em favor
do patrono dos réus, cujo valor arbitro em R$ 2.000,00(dois
mil reais), levando-se em consideração a parca complexi-
dade da demanda, instrução do feito na sede do Juízo, resi-
dir o patrono na sede do Juízo, quase sete anos para entre-
ga da tutela, bom grau de zelo do prossifional, o que faço
com arrimo no § 4°, do art. 20, do CPC, cujo valor deverá
ser corrigido monetariamente pelo INPC/IBGE ou outro
índice substituto, desde a presente data até o efetivo paga-
mento, acrescido de juros de mora de 1% ao mês, desde a
data do intimação da presente decisão até o efetivo paga-
mento (CPC, art. 406, e CTN art. 161, § 1°). Preclusa a
decisão, certifique-se na Execução n° 517/1996, apensa,
dando-se-lhe prosseguimento, nos termos do CN; após,
aguarde-se manifestação dos interessados, por 15 dias caso
nada seja requerido, arquive-se, observado o CN.” - ADV:
BENEDITO CARDOSO DA SILVEIRA JUNIOR.

58-INVENTÁRIO – 121/2003 – DONIAS FERREIRA BAR-
BOSA E OUTROS x JOSE BARBOSA GOMES.... “Suspendo
o processo pelo prazo requerido, dada a notícia de possível
partilha amigável. Decorrido o prazo, diga a inventariante.” -
ADV: JOEL CARLOS DA SILVA COELHO.

59-INDENIZAÇÃO – 14/2000 – WALTER DE SOUZA x OC-
TAVIANO AUGUSTUS LOMBARDI..... “Manifeste-se as par-
tes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fls. 162-
verso e devolução da carta Precatória pelo Juízo deprecado,
com a finalidade de oitiva de Milton Fernandes de Paula, sem o
devido cumprimento. Caso não haja manifestação, terá por pre-
judicada a prova requerida(inquirição da testemunha Milton).”
- ADV : CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO e EDISON
SOARES DE ARRUDA

60-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA – 94/2004 – BV FI-
NANCEIRA S/A x VIVIANE SILENE PACHECO .... “Posto
isto, com supedâneo no artigo 5º, X e XII, da CF e 3º, do CPC,
indefiro o pedido de fls. 19-ss, formulado pelo credor. Mani-
feste-se o credor, em 05 dias. Nada sendo requerido, cumpra-
se o despacho proferido às fls.17 destes autos.” - ADV: KARI-
NE CRISTINA DA COSTA.

61-EMBARGOS DO DEVEDOR – 339/2004 – WILLIAN VI-
LLAS BOAS JUNIOR x ZILDO ARANTES TOMAZ.... “Face
a impugnação de fls. 30-ss, manifeste-se o embargante, no pra-
zo de 10 dias.” - ADV: CELSO AUGUSTO MILANI CARDO-
SO.

62-EXECUÇÃO FISCAL – 16/2001 – CONSELHO REGIO-
NAL DE MED. VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA
x ARLINDO MARTINS DA ROCHA.... “FIs.29. O feito já foi
suspenso pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos da LEF, con-
forme despacho proferido às fis. 26 destes autos, sendo que
decorrido tal prazo, ainda que instado o credor a se manifestar,
tornou-se silente.Cumpra-se o segundo parágrafo do despacho
proferido às tis. 26 do presente feito.” - ADV : RENATO FAR-
TO LANA

63-COBRANÇA – 354/2003 – ESMERIO CANDIDO DE RE-
ZENDE x MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATI-
NA... “Fls.173.Defiro o pedido de vista fora de cartório, pelo
prazo de 10 dias e mediante carga no livro próprio. Após. Cum-
pra-se o despacho proferido às fls. 167-ss.” - ADV: JORGE
COSTITCH ESTEVAM e SEBASTIÃO GARCIA NETO.

64-INVENTÁRIO – 457/97 – CLEONICE DE PAULA PETRI-
NI E OUTROS x ANTONIO RENATO PETRINI.... “Fls.203.
Não há que se falar em suspensão. O feito já encontra-se sus-
penso, aguardando provocação dos interessados, junto ao ar-
quivo provisório. Cumpra-se a Serventia o despacho exarado
às fls.202 destes autos.” - ADV: MARIO GANDARA

65-INDENIZAÇÃO – 271/87 - CARLOS WEISS SOBRINHO
E OUTRA x DEP.DE ESTRADAS DE RODAGENS DO ES-
TADO DO PARANÁ.... “...02)Ciências às partes do retorno
dos autos....03)Cumpra-se o V. acórdão, aguardando manifes-
tação dos interessados por 15 dias, nada sendo requerido, ar-
quive-se.” - ADV: JACY GABARDO , MARCIA DIEGUEZ
LEUZINGER e UBIRAJARA AYRES GASPARIN

66-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 41/2004 –
SODIBEL LTDA x SUPERMERCADO BARRETO LTDA....
“Sobre a certidão do Sr. Meirinho às fls. 28-verso, manifeste-
se o credor, em 05 dias.” - ADV: MAURICIO BARBOSA DOS
SANTOS.

67-MEDIDA CAUTELAR – 16/2003 – SODIBEL LTDA x
JOSE BARBOSA DA ROCHA JUNIOR.... “Sobre a certidão
do Sr. Meirinho às fls. 68-verso, manifeste-se o autor, em 05
dias.” - ADV: MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS

68-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 370/2003 - COOP. PLATI-
NENSE DOS CAFEICULTORES LTDA x FUNDO NACIO-
NAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO.... “Aguar-
dando o preparo das custas processuais, contadas às fls. 48,
que importa em R$ 629,65 (seiscentos e vinte e nove reais e
sessenta e cinco centavos).” - ADV: PEDRO PAVONI NETO.

69-DESPEJO – 337/2004 – ANTONIO DE PADUA MELO x
PAULO CESAR TIRI GOMES.... “Sobre a certidão de fls.19,
manifeste-se o autorm, em 05 dias.” - ADV: JOÃO ANTÔNIO
SANTA ROSA.

70-SOBREPARTILHA – 371/2004 – YONECO TAO MINEO
E OUTROS x DIRO MINEO.... “...02)A inventariante para
carrear aos autos certidões da Fazenda Pública do Estado de
São Paulo e Município de Ourinhos/SP, no prazo de 10 dias.” -
ADV: NEWTON JOSE FERNANDES.

71-REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 84/2004 – BANESTADO
LEASING S/A x BERTOLINI, BERTOLINI & CIA LTDA....
“Decorreu o prazo suspensivo requerido na petição de fls.30.”
- ADV: JOSE CARLOS DIAS NETO.

72-MONITORIA - 239/99 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A x EMERSON FERREIRA.... “Com arrimo no par.
Único do art. 135, do CPC, declino minha superveniente sus-
pensão para atuar neste feito, por motivo de foro íntimo. Re-
meta ao Substituto legal.” - ADV: JOSE CARLOS DIAS NETO
e CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO.

73-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 293/97 – RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINAN-
CEIROS x DEPOSITO DE MADEIRAS MACHADO E OU-
TRO.... “À vista da quitação dada pelo credor(fls.218). com
arrimo no art. 794, I e 795, do CPC, extinguo a presente ação
executiva. Custas e despesas na forma transacionada pelas par-
tes. Preclusa, arquivem-se, obervado CN.” - ADV: JOSE CAR-
LOS DIAS NETO e BENEDITO CARDOSO DA SILVEIRA
JUNIOR.

74-MEDIDA CAUTELAR – 147/2004 – ECOLOGICO DIS-
TRIB. DE COMBUSTIVEIS LTDA x AUTO POSTO VIDA
NOVA LTDA.... “Posto isto, com supedâneo no artigo 840 do
Código Civil c artigos 158 e 269, inciso IIl, do CPC, homolo-
go, por sentença, a transação levada a efeito (fls. 39-ss), pelo
que julgo extinta a presente ação de Cautelar de Arresto n°
147/2004, proposta por Ecológico Distribuidora de Combustí-
vel Ltda em face de Auto Posto Vida Nova, determinando que
se cumpra o acordado entre as partes.Honorários e custas na
forma acordada.Preclusa a decisão, aguarde-se manifestação
dos interessados, pelo prazo de 15 (quinze) dias; caso nada
seja requerido, arquivem-se a presente ação, com observância
no Código de Normas da Douta Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Paraná.” - ADV: RICARDO BARROS DE ASSIS

75-DECLARATORIA – 186/98 – DISTRIBUIDORA DE
PROD. ALIMENTICIOS PAPALIS LTDA x PORTOMAGIOR-
RE LTDA.... “Posto isto, com arrimo no art. 5°, X, da Consti-
tuição da República, art. 159, do CC/1916, § 3°, do art. 20, da
Lei n° 5.474/68, c.c. art. 269, I, do CPC, acolho, em parte, os
pedidos insertos na petição inicial da presente declaratória c.c.
indenizaçâo n° 186/1998, proposta por Distribuidora de Pro-
dutos Alimentícios Papalis Ltda em face de Portomaggiore -
Comércio, Importação e Exportação Ltda, para fim os seguin-
tes fins: (i) declarar a inexigível em face do autor as duplicatas
mercantis n°s 5373-C e 5373-D, ambas no valor de R$ 450,00,
vencidas em 04/03/98 e 06/03/98, indicadas na inicial, por ine-
xistência de causa subjacente entre as partes para emissão dos
títulos; (ii) condenar o réu a pagar ao autor o valor de R$
3.000,00 (três mil reais), a título de indenizaçâo por dano mo-
ral, acrescido de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cen-
to) ao mês até a vigência do CC/2002 e a partir de então à razão
de 1% ao mês, desde a data da ofensa (19/03/1998 - Súmula n°
54/STJ) até efetivo pagamento e corrigido monetariamente desde
a data da prolação desta decisão3 até efetivo pagamento pelo
índice do INPC/IBGE ou outro que venha a substituí-lo. De
outro cariz, com arrimo no art. 798, do CPC, confirmando a
liminar deferida, acolho o pedido cautelar inserto na Cautelar
de Sustaçào de Protesto n° 135/1998, proposta pela Distribui-
dora de Produtos Alimentícios Papalis Ltda em face de Porto-
maggiore - Comércio, Importação e Exportação Ltda, para fim
de determinar a sustaçâo do protesto das duplicatas supra cita-
das, sacada em face do autor, apontadas a protesto no Tabelio-
nato de Protestos desta Comarca.Conseqüentemente, firme no
principio da causalidade e tendo a sucumbência recíproca sido
mínima em relação ao autor, condeno o réu nos ónus da sucum-
bência, ou seja, despesas e custas processuais, bem como ho-
norários advocatícios em favor do patrono do autor, cujo valor
arbitro em R$ 20% (vinte por cento) para remuneração dos sér-
vios prestados nos dois feitos (principal e cautelar), conside-
rando a decorrência de mais de 06 anos para entrega da tutela,
residir o patrono na sede do Juízo, instrução do feito, grau de
zelo do profissional, natureza da decisão proferida, cujo valor
deverá ser corrigido monetariamente, a partir desta data, pelo
índice do INPC/IBGE ou outro que venha a substituí-lo e juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês (CC, art. 406; CTN art.
161, § 1°) partir do trânsito em julgado da decisão, o que faço
com esteio no § 4°, do art. 20, do CPC. Deixo de determinar
seja oficiado ao Sr. Tabelião, posto já fora procedido por oca-
sião da liminar deferida, pelo certifique a Serventia, na caute-
lar apensa, a parte dispositiva da presente decisão. Preciosa a
decisão, e como corolário do pedido imediato, seja oficiado ao
sr. Tabelião de Protesto, comunicando-lhe a decisão para fins
de sustação do protesto dos títulos retro referidos e de que a
duplicata deverá ser entregue ao autor, observando-se o item
12.6.2.5; após, não havendo manifestação das partes no prazo
de 5 (cinco) dias, arquive-se os autos, observando as disposi-
ções do CN, aplicáveis à espécie.Tutela entregue com atraso,
por acúmulo de serviços.” - ADV : PEDRO PAVONI NETO e
CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO.

76-APOSENTADORIA – 485/94 – MARIA THERESA DE
JESUS MOREIRA x INSS.... “Posto isto, com arrimo no art.
42 e §§, da Lei n° 8.213/91, c.c. art. 269, I e 333, I, ambos do
CPC, rejeito os pedidos insertos na presente ação de aposenta-
doria por invalidez n° 485/1994, proposta por Maria Theresa
de Jesus Moreira em face de Instituto Nacional do Seguro So-
cial - INSS. Conseqüentemente, condeno a autora nos ónus da
sucumbência, ou seja, pagamento das despesas e custas pro-
cessuais, bem como honorários advocatícios em favor do pa-
trono do réu, cujo valor arbitro em R$ 1.000,00 (hum mil re-
ais), o que faço com esteio no § 4°, do art. 20, do CPC, consi-
derando o grau de zelo do profissional, residir o patrono em
Comarca próxima, somente produção de prova pericial, quase
uma década para entrega da tutela e natureza da decisão. Res-
salto a isenção da autora quanto às verbas sucumbenciais, sal-
vo eventual mutação fática em sua situação económico/finan-
ceira nos próximos 5 (cinco) anos, que permitam o pagamento
dos ónus sucumbenciais (Lei 1.060, art. 12). Preclusa a deci-
são, aguarde-se por 15 (quinze) dias manifestação dos interes-
sados; nada sendo requerido, arquive-se, observando as dispo-
sições do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV: APARECIDO
PEREIRA DE CASTRO , JORGE LUIS DE CAMARGO e
MARCIA ELIZA DE SOUZA.

77-RESSARCIMENTO DE DANOS – 186/2004 – ANDRA-

DE & FERREIRA LTDA x BANCO BRADESCO S/A .... “
Posto isto, com arrimo no art. 5°, X, da CRFB e art. 186, do
Código Civil, c.c. art. 269, I, do CPC, acolho o pedido inicial
da presente ação de Indenizaçào n° 186/2004, proposta por
Andrade & Ferreira Ltda em face do Banco Bradesco S/A, para
o fim de condenar o réu a pagar ao autor o valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), a título de dano moral.Conseqüentemente,
dado que o valor sugerido na incial é meramente estimativo
não antevejo sucumbência recíproca1, pelo que condeno o réu
nos ónus da sucumbência, ou seja, pagamento de custas e des-
pesas processuais, bem como honorários advocatícios em favor
do patrono do autor, cujo valor arbitro em 10% (dez por cento)
do valor da causa, considerando-se a natureza da decisão, par-
ca complexidade da demanda, julgamento antecipado, residir o
autor em Comarca próxima, grau de zelo, pouco tempo para
entrega da tutela, o que faço com fulcro no § 3°, do art. 20, do
CPC.Preclusa a decisão, aguarde-se por 15 dias manifestação
das partes; nada sendo requerido, arquive-se, observando as
disposições doCN.” - ADV: MOACIR ALVES DE ALMEIDA
e MARCELINO F. ALONSO TRUCILLO.

78-APOSENTADORIA – 71/2003 – GRACINA ROSA DOS
SANTOS c INSS.... “Posto isto, com esteio nos arts. 11, VII,
26, III, 39, I. 48 e 143, todos da Lei n° 8.213/91, c.c. art. 269,
I, do CPC, acolho o pedido inserto na presente ação de Apo-
sentadoria por Idade n° 71/2003, proposta por Gracina Rosa
dos Santos em face do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, para o fim de condenar o réu a promover os atos neces-
sários à implantação do benefício previdenciário de aposenta-
doria por idade do(a) autor(a). na condição de segurado especi-
al - trabalhador rural, pagando-lhe as prestações vencidas e vin-
cendas, desde a data do requerimento administrativo (09/02/
1995, segundo art. 49, II, da Lei n° 8213/1991) até à efetiva
implantação do benefício previdenciário, incluídas gratifica-
ções natalinas, corrigidas monetariamente e acrescido de juros
de moratórios de 1% ao mês, dado o caráter alimentar do bene-
fício, tendo como termo inicial a citação válida (CTN, art. 161,
§ 1°; CPC, art. 213; Súmula n° 204/STJ). Para fins de correção
monetária das prestações vencidas e vincendas, fixo o índice
de reajuste dos benefícios previdenciários ativos (atualmente
IGP-DI), desde quando se fizeram devidas (Súmulas n° 43 e
148, do e. STJ), ressalvado os índices nas competências 06/97,
06/99, 06/2000 e 06/2001, na esteira do que já se posicionou o
STJ, litteris: “Esta Corte entende que o reajuste dos benefícios
previdenciários deve obedecer aos critérios definidos pela Lei
n° 8.213/91, com as alterações trazidas pelas Leis n°s 8.542/
92, 8700/93, 8.880/94 e 9.711/98, vez que o constituinte dele-
gou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios
de alteração dos benefícios. Inexiste amparo legal para que seja
aplicado o IGP-DI nas competências 06/97, 06/99, 06/2000 e
06/2001, porquanto para esses períodos os critérios definidos
foram os seguintes, respectivamente: 7, 76% (MP n° 1.572-1/
97), 4, 61% (MP n° 1.824/99), 5, 81% (MP n° 2.022/2000) e 7,
66% (Decreto n° 3.826/2001). Recurso Especial a que se nega
provimento. (STJ -RESP 587487 - RS - 6a T. - Rei. Min. Paulo
Medina - DJÜ 19.12.2003 - p. 00640) Conseqüentemente, con-
deno o réu (INSS) nos ónus da sucumbência, ou seja, paga-
mento de custas e despesas processuais, bem como honorários
advocatícios em favor do patcoho do requerente, o qual arbitro
em 10% sobre o valor da condenação, cujo valor deverá ser
apurado excluindo-se as parcelas vincendas (Súmula n° 111,
do e. STJ), considerando-se a natureza da tutela requerida e
entregue, residir o patrono em Comarca da região, razoável tem-
po para entrega da tutela jurisdicional, o bom trabalho do pro-
fissional e acompanhamento à audiência de instrução, o que
faço com supedâneo no § 4°, do art. 20, do CPC. Demanda
sujeita a reexame necessário, pelo que decorrido o prazo recur-
sal sem recurso voluntário, remetam-se os autos ao e. TRF da
4a Região para cognição (CPC, art. 475. inc. II e par. único).
Preclusa a decisão, aguarde-se manifestação dos interessados
pelo prazo de 15 dias; nada sendo requerido, arquive-se, obser-
vando as disposições do CN, aplicáveis à espécie. Prestação
jurisdicional entregue com atraso, por acúmulo de serviços.” -
ADV : APARECIDO PEREIRA DE CASTRO, JORGE LUIS
DE CAMARGO e MARCIA ELIZA DE SOUZA.

79-MONITORIA – 145/2001 – CELIO MARQUES LUCIA-
NO GOMES x TECLA SANTOS GIOVANETTI.... “Posto isto,
com arrimo no art. 1079 doCódigo Civil/1916, c.c. art. 269, I,
do CPC, acolho parcialmente os embargos opostos pela ré Te-
cla Santos Giovanetti ao pedido monitório (autos n° 145/2001),
proposto por Célio Marques Luciano Gomes, para afastar o
excesso pleiteado, pelo que fica constituído em título executi-
vo judicial o documento que lastreia o pedido monitório, deter-
minando o prosseguimento da açâo na forma do Livro II, Título
II, Capítulos II e IV, do CPC, ou seja, a intimação do devedor
para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pagar o débito exe-
quendo adequado ao valor de R$ 12.098,00 (doze mil e noven-
ta e oito centavos), corrigido monetariamente pelo INPC/IBGE
ou outro índice substituto desde o ajuizamento da açâo até o
efetivo pagamento e juros de mora de 0,5% ao mês desde a
citação até a vigência do Código Civil em vigor e a partir de
então 1%, até o efetivo pagamento (CC, art. 406; CTN, art.
161, § 1°), sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem
para garantia do Juízo. Conseqüentemente, em face da sucum-
bência recíproca e não se evidenciar que tenha sido mínima a
quaisquer das partes, condeno autor e réu nos Ônus da sucum-
bência, ou seja, pagamento de custas e despesas processuais à
razão de 35,85% para o autor/embargado e 65,15% para o réu/
embargante, bem como honorários advocatícios devidos aos
patronos das partes adversas, cujo valor arbitro na forma que
se segue: a) ao patrono do autor 15% do valor do débito; b) ao
patrono do réu/embargado 10% sobre o valor da diferença en-
tre o valor pedido na pretensão monitoria e o efetivamente de-
vido, levando-se em consideração, para ambos patronos, a na-
tureza da decisão, efetivo benefício patrimonial das partes, re-
sidir o patrono do autor em Comarca próxima e o do réu na
capital do Estado, bom grau de zelo dos profissionais, instru-
ção do feito, razoável tempo para entrega da tutela, o que faço
com arrimo no §§ 3 D e 4°, do art. 20, do CPC. Preclusa a
decisão, apresente o exequente, ora autor, no prazo de 05 dias,
memória discriminada do débito para fins de prosseguimento
da ação, ouvindo-se, na sequência o executado, ora ré, no mes-

mo prazo, lhe facultando pagar o débito ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena de prosseguimento na forma supra.Tutela en-
tregue com atraso, por acúmulo de serviços.” - ADV: JULIO
CESAR ABREU DAS NEVES e FRANCISCO CARLOS MA-
INARDES DA SILVA.
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razoes finais, iniciando-se pelos autores.-Adv. MAURICIO
MARQUES CANTO, AIMORE OD ROCHA, MARCOS HEN-
RIQUE MACHADO PEREIRA, LUIS CESAR ESMANHOT-
TO, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, SUSEN K.
CARCERERI ZENI, FABIOLA P.B.ALENSKI, OLDEMAR
MARIANO, ROBERTO A. BUSATO, EDMAR LUIZ COSTA
JUNIOR, MARIA CRISTINA RUDEK, JOSIANE GODOY e
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3.—499/1998-ASSIS CELSO ZANI e outros x EDNILDA PE-
REIRA DE SOUZA e outros. Concedo o prazo de dez dias para
cada uma das partes apresentarem suas razoes finais, inician-
do-se pelos autores.-Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH,
MARTA KRUK e ADRIANA MARGARET SLONSKI-
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mas somente devolvendo em 17/08/2004. 2. Em assim sendo,
nos termos do artigo 196 do CPC, nao tem mais o mesmo o
direito de vistas deles fora de Cartorio, restando aplicado ao
mesmo a multa prevista no aludido artigo. Conforme dispoe o
paragrafo unico do mesmo artigo, de-se ciencia a OAB para os
devidos fins. 3. Vistas ao Sindico e MP. Intime-se.-Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, JOSE MARCOS ALMEIDA, CAR-
LOS AFONSO RIBAS ROCHA, CLAUDINEI SZYMCZAK,
JUNIA MARIA TAGUCHI, CARLOS A. LORENE e TELMO
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cessao de Concordata Suspensiva.-Adv. TELMO DORNELLES-
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zo 5 dias.-Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-
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preparo da conta de custas no valor de R$ 99,25. Prazo 5 dias.-
Adv. ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-
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toria e encaminhar ao devido cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv.
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO-
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EDIFICIO SAMUARA e outros x IVETE TREVISAN. 1. Face
a decisao de fls.354 e a de fls.374/5, entendo que devem as
partes novamente manifestarem-se sobre o onus da sucumben-
cia, eis que nao houve acordo homologado, nao restando claro
quanto as custas processuais e se os honorarios advocaticios
serao pagos pelos litigantes aos seus respectivos patronos. 2.
Em assim sendo, digam a respeito, pois que, ate entao nao con-
segui vislumbrar o que pretendem a respeito. 3. Em caso con-
trario, mantenho a decisao de fls.361. Intime-se.-Adv. AURA-
CYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE
MOURA CORDEIRO e MARILENE TREVISAN-
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contido as fls.236/7. Prazo de cinco dias.-Adv. ANTONIO
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CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA RIO
GRANDE x PAULO GABRIEL SAID. Deferido o pedido de
suspensao do processo pelo prazo de 120 dias.-Adv. MARILZA
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12.-DEPOSITO-39/2002-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x CELSO CHEMIN -Ao(s) autor(es) face o contido na certi-
dao de fls. do SR. Oficial de Justica - proceder o deposito da
quantia correspondente conforme preve o artigo 19 e o Provi-
mento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, referente a dili-
gencias.-Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e BLAS
GOMM FILHO-

13.—242/2002-XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x
CARMELITA MARIA DA SILVA. Pelo exposto, INDEFIRO a
expedicao de oficios como se requer. Intime-se.-Adv. NILZA S
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SANT ANNA BEVILAQUA e JULIANO FRANCA TETTO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-614/2002-O MUNICIPIO
DE SAO JOSE DOS PINHAIS x CAROLINA DINACIR GRO-
CHKA. Deferido o pedido de restituicao de prazo.-Adv. AN-
TONIO CARLOS BASTAZINI-

15.-BUSCA E APREENSAO-630/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x CLENIR DA SILVA FLORES -Intime(m)-
se(m) o(os) reus para retirar o oficio e encaminhar ao devido
cumprimento. Prazo de cinco dias.-Adv. ANTONIO SBANO-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-771/2002-LIGIA
BONIN LINHARES x GERALDINA ALVES PASSOS TETI -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a devolucao da Carta Preca-
toria. Prazo 5 dias.-Adv. PATRICIA VANESSA M. VIEIRA-

17.-INTERPELACAO JUDICIAL-1098/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR CURITIBA-COHAB-CT x PE-
DRO DE LIMA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a devolu-
cao da Carta de Interpelacao enderecada ao requerido, com a
informacao “nao procurado”. Prazo 5 dias.-Adv. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA
e JULIO CESAR CAPRONI-

18.-ORDINARIA ANUL TITULO EXTRAJU-64/2003-VALE
FERTIL INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA x ASSESSO-
RIA EMPRESARIAL APTUS LTDA. Deferido o pedido de
arquivamento provisorio do feito pelo prazo de um ano.-Adv.
MARIA BEATRIZ B RODRIGUEZ-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-81/2003-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA RIO
GRANDE x ALVARO HENRIQUE PANSINI GONCALVES -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para promover o regular anda-
mento do feito. Prazo 5 dias.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

20.-BUSCA E APREENSAO-469/2003-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x PAULO ROGERIO BERNARDO -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) para retirar a Carta Precatoria e encami-
nhar ao devido cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-625/2003-MARIZETE FA-
LEIRO x ALEXSANDRO NEVES MARCIANO e outros -Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo
de cinco dias.-Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS,
FRANCISCO LUIZ CLAUDINO e GERSON TIMM-

22.-INCIDENTE DE FALSIDADE-928/2003-JOSE IVANIR
FRANCO e outros x LUIZ APARECIDO ALVES RIBEIRO. 1.
Inexistem preliminares a serem apreciadas. 2. Defiro as provas
requeridas. 3. O ponto controvertido e a pretencao dos autores
em que seja declarado falso o documentos mencionado na ini-
cial pelas razoes ali expostas, o que foi contestado pelo reu
quando apresentou sua defesa. 4. Para a prova pericial grafo-
tecnica nomeio o Sr. Luis Sergio Grochowski. 5. Intime-se as
partes para querendo indicarem Assistentes Tecnicos e apre-
sentarem quesitos. 6. Apresente o Sr. Perito proposta de ho-
norarios. Em seguida, intime-se os autores para efetuarem o
deposito em cinco dias. 7. Fixo o prazo de 20 dias para a
entrega do laudo. 8. Diga o Sr. Perito dia e hora que realizara
a pericia, intimando-se as partes para querendo acompanha-
la. 9. Oportunamente designarei audiencia de Instrucao e Jul-
gamento, se necessaria. 10. Intime-se.-Adv. MARIA LUCI
SUCLA, SUELY CRISTINA MUHLSTEDT e RAMIRO CA-
MARGO FILHO-

23.-BUSCA E APREENSAO-1231/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x JOSE TO-
MAS DA SILVA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar a
Carta Precatoria e encaminhar ao devido cumprimento. Prazo
5 dias.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS
OLIVEIRA JUNIOR e ABEL ANTONIO REBELLO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-1467/2003-OCA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS -Intime(m)-se(m) o(os) reus face os
documentos de fls.65 e seguintes. Prazo de cinco dias.-Adv.
CLAUDIO SOCCOLOSKI-

25.—1474/2003-O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA x ADYR SOARES MULINARI e outros. Vistas aos
requeridos e ao Municipio Local face o contido na Promocao
Ministerial de fls.4142.-Adv. SHIRLEY ANA BARCAROL
SKLAR, JULIANE SELENA PERBONI e GLAUCIA LOU-
RENCO STENCEL BOZZI-

26.—198/2004-ANDERSON PEREIRA DE OLIVEIRA x AZ
IMOVEIS LTDA -Intime(m)-se(m) o(os) reus para dizer quais
provas pretende produzir. Prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ FER-
NANDO DIETRICH-

27.—199/2004-CLEUSA MARIA FLORES DE LIZ x MAR-
COS ANTONIO ALMEIDA e outros -Intime(m)-se(m) o(os)
reus para dizer quais provas pretende produzir. Prazo de cinco
dias.-Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

28.-ALVARA JUDICIAL-458/2004-ROJANE APARECIDA DE
LIMA e outros. Vistas a Caixa Economica Federal face o con-
tido no petorio de fls.52 apresentado pela requerente.-Adv. LUIS
RENATO SINDERSKI-

29.-PEDIDO DE FALENCIA-549/2004-MARCYN CONFEC-
COES LTDA x ITALIMPORT IMPORTACAO EXPORTACAO
E COMERCIO LTDA. Mantida a decisao de fls.61. Intime-se.-
Adv. NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ e ANA LU-
CIA MACEDO MANSUR-

30.-SUMARIA DE DECLARACAO-763/2004-PEDRO BATIS-
TA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo
de 10 dias.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER FILHO-

31.-SUMARIA DE DECLARACAO-803/2004-JACIRA DE
CASTRO SANTOS x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo
de 10 dias.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER FILHO-

32.-SUMARIA DE DECLARACAO-811/2004-RITA APARE-
CIDA CAVALCANTE DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHE-
FER FILHO-

33.-SUMARIA DE DECLARACAO-914/2004-JOSE RISKE x
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Vista ao autor
face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES,
GASTAO SCHEFER FILHO-

34.-IMISSAO DE POSSE-964/2004-ORANDI APARECIDO
DE ALMEIDA x SINARA MARTINS. Deferido o pedido de
reabertura de prazo.-Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA-

 35.-INVENTARIO-1152/2004-LUCIA OLENIK e outros x
LUIZ ERLEI BARBOSA DOS SANTOS. Intime-se a inventa-
riante para assinar os Termos de fls.17, bem como manifestar-
se acerca da devolucao da Carta de Citacao enderecada a Loide
Cristine dos Santos, com a informacao “nao existe o numero
indicado”.-Adv. NEUDI FERNANDES-

36.-ORDINARIA-1192/2004-MARCOS ANTONIO MAIA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) para retirar a Carta Precatoria e encami-
nhar ao devido cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv. CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA-

37.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1224/2004-ANTO-
NIO SCHIOCHET e outros x ESPOLIO DE ANTONIO AL-
VES DA CRUZ. Aos autores para retificarem a inicial face a
decisao retro.-Adv. ANA CELISTINA PIRES RODRIGUES-

38.-CARTA PRECATORIA-24/2004-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - 1 VARA FEDERAL DA COMARCA -
CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ x WELLING-
TON DANIEL BANKS -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o
contido na certidao de fls.12v., do Sr. Oficial de Justica. Prazo
5 dias.-Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-
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1.-INVENTARIO-167/1990-MARTHA MARIA PIFFER x
MARIO PIFFER. Voltem ao arquivo. - Adv. WALDIQUE BIS-
PO PEREIRA e RUBEN RAMIRES A. SOUZA

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-183/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MILTON ANTONIO MENDES DA
SILVA. Voltem ao arquivo. - Adv. JAIRO BASSO, WANDER-
LEY STEVANELLI e GERALDO ALBERTI

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-349/1995-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO x LOPES & PIVA LTDA e
outros. Praas designadas para os dias 08 e 22 de maro de 2005,
s 09:00 horas. Edital a disposicao (R$ 7,00). Ao exequente para

efetuar o recolhimento das diligencias do Sr. Of. Justia. - Adv.
VALDECIR PAGANI, PAULO SERGIO TRENTO e MIGUEL
BRUNO

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-174/1996-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x ILTO MARCHI. Intime-se a parte autora para promover
o andamento do feito, no prazo de 5 dias. - Adv. JANE CAS-
TANHA

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-260/1996-SIDNEY CASADO
E OUTRA x WANDERLEI ROQUE ROSA. Voltem ao arqui-
vo. - Adv. LAIR CARBONERA e PAULO MORELI

6.-ARROLAMENTO-394/1996-JANETTE RABAY ZELA-
QUETT E OUTROS x CARLOS ZELAQUETTI. 1. Homologo,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a sobrepartilha
de fls. 140/141, dos herdeiros de CArlos Zelaquetti, nos autos de
Arrolamento n. 394/96, conferindo aos nela contemplados os
respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados os di-
reitos de terceiro. 2. Transitada em julgado, expea-se o respecti-
vo formal. - Adv. OSMAR JOSE SERRAGLIO, ERNESTO
ALESSANDRO TAVARES e WESLEI VENDRUSCOLO

7.-ORDINARIA-719/1996-MINISTERIO PUBLICO x DAY-
SE MEYRE JARDIM E OUTRA e outros -1. Com a entrada
em vigor da Lei 14.277, de 30.12.2003, o Municipio de Vila
Alta, entÆo pertencente Comarca de Umuarama, passou a per-
tencer Comarca de Icarama, conforme disposto no art. 288, inc.
II, da Lei supra mencionada. 2. Assim, frente a alteraÆo da
organizaÆo judiciria e consequente alteraÆo de competncia,
determino a remessa dos presentes autos Comarca de Icarama-
PR., Juizo proprio para apreciaao da presente demanda. 3. Pro-
ceda-se a Escrivania as anotaoes de estilo. -Adv. JOAO BONI-
FACIO C. JUNIOR, LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS,
EDSON BOTELHO, ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA
e ANTONIO COMPARSI DE MELLO

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-85/1997-ADELIO
DRUCIAK x IVAN MACHRY. Leiloes designados para os dias
01 e 15 de maro de 2005, s 10:00 horas. Edital (R$ 7,00) a
disposiao. Ao exequente para efetuar o recolhimento das dili-
gencias do Sr. Of. Justia no prazo de 5 dias. - Adv. ADELIO
DRUCIAK

9.-INVENTARIO-164/1997-ORLANDO ARMAGNI E OU-
TROS x CONCEIAO AP. STEVANATTO ARMAGNI. Face o
desinteresse pela sorte do feito, aguarde-se no arquivo proviso-
rio como ja determinou o despacho de fls. 169. - Adv. WALDI-
QUE BISPO PEREIRA e WESLEI VENDRUSCOLO

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-264/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x IRANI RODRIGUES MACIEL e outros.
Voltem ao arquivo. - Adv. EDISON JOSE CAZARIN, SILVA-
NA CAZARIN NAVAQUI e JAIR APARECIDO ZANIN

11.-ACAO CIVIL PUBLICA-294/1997-ADEMA x MOACYR
AGUIAR RIBEIRO E OUTRO e outros. Ao requerido para
efetuar o pagamento das custas de fls. 367. - Adv. VALDIR
BALAN, JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA e PAULO SER-
GIO TRENTO

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-505/1997-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINAN x
CLINEU RITTER e outros. Face ao desinteresse demonstrado,
ao arquivo provisorio. - Adv. IVAN C. SOUZA e JANE CAS-
TANHA

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-534/1997-IZALTINO
OSWALDO BUOSI E S/MULHER x UNIBANCO S/A. De-se
ciencia as partes da baixa para eventuais requerimentos. - Adv.
ADELIO DRUCIAK e GELSI FRANCISCO ACADROLLI

14.-INVENTARIO-555/1997-TSUGUIE AOKI x KOSSUKI
AOKI. Alvara a disposiao. - Adv. AUGUSTO S. RIBAS, WES-
LEI VENDRUSCOLO e AUGUSTO FELIX RIBAS

15.-ARROLAMENTO-6/1998-SEBASTIAO JULIO DA MOTA
E OUTROS x TERESA GRANADO MOTA. Intime-se a re-
querente para que de prosseguimento regular ao feito, em 5
dias. Nada sendo requerido aguarde-se no arquivo provisorio. -
Adv. SILVANO DECARLI e WESLEI VENDRUSCOLO

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21/1998-COM-
TINTAS - COM. TINTAS LTDA x MIGUEL MUNEMORI e
outros. Aguarde-se no arquivo provisori, iniciativa do exequente.
- Adv. RICARDO S. MESTRE JANEIRO

17.-DESPEJO-73/1998-MARCOS A. PEREIRA DA SILVA x
COM. COMPRESSORES SANTA MARTA LTDA e outros. A
avaliaao, dizendo em seguida os interessados. Custas de avali-
aao: R$ 209,55. - Adv. CLAUDIO ORSI, VANESSA P. DELI-
BERADOR AFONSO e ADELIO DRUCIAK

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-332/1998-BOTELHO &
LOURENO LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANµ S/A. Ao exequente para atender ao despacho de fls. 266.
- Adv. VALDECIR PAGANI, VALDIR JOSE BASSI e CRIS-
TINA POLONIO DE HOLANDA

19.-DESPEJO-436/1998-OLIVIO ZUNTA x NADIA DE OLI-
VEIRA DEMOZZI e outros. Atualize-se a avaliaao, dizendo
em seguida os interessados. Custas de avaliaao: R$ 209,55. -
Adv. ELISMAR SILVA DE LIMA, CLAUDIO CEZAR ORSI e
ADELIO DRUCIAK

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-452/1998-AL-
GOESTE - SOC. ALG. OESTE PARANAENSE LTDA x CAR-
MEM MARIA CASTALDO. Leiloes designados para dos dias
01 e 15 de maro de 2005, as 10:15 horas. Edital a disposiao (R$
7,00). Ao exequente para efetuar o recolhimento das diligenci-
as do sr. Of. Justia. - Adv. VALDECIR PAGANI e CARMEM
MARIA CASTALDO

 21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-584/1998-BAN-
CO REAL S.A x P.A. PEREIRA & CIA LTDA. Voltem ao ar-
quivo. - Adv. PAULO SERGIO TRENTO e LUCIO MAURO
NOFFKE

22.-ARROLAMENTO-3/1999-AUGUSTA RUY BARLATTI E
OUTROS x MARIO BARLATTI. Ao arquivo. - Adv. VILMA
BARROS S. VIVIAN, MARIA LUIZA S. CARDOSO e WES-
LEI VENDRUSCOLO

23.-DECLARATORIA DE AUSENCIA-91/1999-EDEMILTON
GERALDO POZZA x DANIEL POZZA. Promova o requeren-
te o andamento do feito, no prazo de 5 dias, sob pena de arqui-
vamento. - Adv. VANESSA P. DELIBERADOR AFONSO e
WESLEI VENDRUSCOLO

24.-EXECUCAO DE HIPOTECA-102/1999-BANCO BANES-
TADO S/A x RUBENS DOMINGUES MANTOVANI e ou-
tros. Sobre a exceao de pre-executividade, manifeste-se o re-
querente. - Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI, RAIMUN-
DO ROCHA e CATANDUVA SERPA SA

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-137/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x PASSEADOR INDUS-
TRIA DE CALADOS LTDA e outros. Homologo, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
partes (fls. 76/77), nestes autos de execuao. Em consequencia,
tendo o acordo efeito de sentena entre as pares, julgo extinto o
presente processo, com julgamento de merito, na forma do art.
269, III, do CPC. Custas processuais na forma da Lei. Apos o
transito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arqui-
vem-se. - Adv. CRISTINA POLONIO DE HOLANDA e RO-
BINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-213/1999-DIR-
CEU LUIZ DE PAULA x ZELINDA MIGUEL DINIZ DA SIL-
VA - ME. Sobre o laudo de avaliaao de fls. 58/59, digam as
partes. - Adv. CASSIA MARIA SILVA, VALDECIR PAGANI
e PAULO CESAR DE SOUSA

27.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-224/1999-CRISTINA
SUZUE GOTO SAIKI - ME x CONFECOES LENI’S LTDA.
Sobre o contido no oficio de fls. 238, diga o exequente. - Adv.
GERALDO ALBERTI, EDISON JOSE CAZARIN, ADILCIO
CADORIN e HELIO FLOR JUNIOR

28.-AAO MONITORIA-315/1999-JOSE LIMA x MARIA
DALZY COIADO FRANCO. Homologo, paa que produza seus
juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes
(fls. 138/139), nestes autos de Aao monitoria. Em consequen-
cia, tendo o acordo efeito de sentena entre as partes, julgo ex-
tinto o presente processo, com julgamento de merito, na forma
do art. 269, III, do CPC. Custas processuais na forma da Lei.
Apos o transito em julgado e cumpridas as formalidades legais,
arquivem-se. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO e ROBINSON
ELVIS KADES DE O. E SILVA

29.-AAO MONITORIA-504/1999-JABUR PNEUS S/A x AN-
TONIO JOSE DOS SANTOS. A avaliaao, dizendo em seguida
os interessados. Custas de avaliaao: R$ 214,55. - Adv. MAR-
CUS AURELIO LIOGI e JAIR APARECIDO ZANIN

30.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-89/2000-WAGNER
APARECIDO STRAIOTO E S/MULHER x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. Sobre a certidao supra, manifeste-se
o exequente. - Adv. CATANDUVA SERPA SA e ANTONIO
CARLOS GABRIEL

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-112/2000-ALGOESTE -
SOC. ALGOD. OESTE PARANAENSE LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. Sobre a nomeaao de
bens (fls. 639/643), diga a exequente. - Adv. VALDECIR PA-
GANI e WESLEI VENDRUSCOLO

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-176/2000-ERNESTINO
CELESTINO DA SILVA x NARCIZO STABILE. 1. Certifique
o Sr. Escrivao se houve oposiao de embargos pelo executado.
Em caso negativo, expea-se o competente alvara para que a
parte autora proceda o levantamento da quantia depositada (fls.
211). Oficio a disposiao (R$ 7,00). - Adv. ROBINSON ELVIS
KADES DE O. E SILVA, TEREZINHA DIAS DOS SANTOS e
CATANDUVA SERPA SA

33.-REPETICAO DE INDEBITO-417/2000-JOSE PENTO
NETO x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Ao autor para efetu-
ar o recolhimento das diligencias do Sr. Of. Justia no prazo de
cinco dias, sob pena de arquivamento. - Adv. JOSE PENTO
NETO e LUIZ ALBERTO LIMA

34.-ACAO CIVIL PUBLICA-149/2001-ADEMA x CARLOS
ALBERTO EHLERS. Oficio a disposiao. - Adv. NIVALDO
POSSAMAI, JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA e DANI-
LO MOURA SCRIPTORE

35.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-157/2001-BENEDI-
TO HENRIQUE SARTO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. Manifeste-se a parte requerente. - Adv. CATAN-
DUVA SERPA SA

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-160/2001-ADC - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA. Carta precatoria a dispo-
siao. - Adv. JESUS ALVES SOARES e WESLEI VENDRUS-
COLO

37.-PREPARACAO DE CONTAS-211/2001-MOACYR TULLIO
DE SOUZA PACHECO x MARCIUS JOSE DE SOUZA PACHE-
CO. Sobre a proposta apresentada pelo Sr. Perito as fls. 481/482,
manifeste-se o autor no prazo de 5 dias. - Adv. VALDECIR PA-
GANI e MARCIUS JOSE DE SOUZA PACHECO

38.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-292/2001-LUIZ
SERGIO VIENSCOSKI x NEW LIFE QUIMICA LTDA e ou-

tros. Manifeste-se o autor, em 5 dias, sobre o petitorio e fls.
166/169 e documentos que o acompanham. - Adv. SILVIO SIL-
VANO DRUCIAK, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL,
WANDERLEI DE PAULA BARRETO e JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI

39.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-9/2002-CONFEDERA-
AO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA E OUTRO x
JESUINO BRITO. A avaliaao, dizendo em seguida os interes-
sados. Custas de avaliaao: R$ 232,05. - Adv. GLEITON GO-
NALVES DE SOUZA e IVO S. SOOMA

40.-INVENTARIO-40/2002-MILTON GOMES DE AZEVEDO
x DURVALINA MARIA DE JESUS. Sobre a petiao de fls. 114/
115, manifeste-se o inventariante. - Adv. LIADIR SARA S. F.
P. OLIVEIRA MALDO e WESLEI VENDRUSCOLO

41.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-52/2002-VIVIAN & CIA
LTDA x HSBC - BANK BRASIL S/A. Como nada foi requeri-
do ate esta data, ao arquivo. - Adv. EDSON LUIZ DAL BEM,
ROBERTO A. BUSATO e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR

42.-DECLARATORIA-119/2002-CONSTRUTORA PORTO
FIGUEIRA LTDA x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A - UNIBANCO. Intime-se o banco reu para que proceda o
deposito dos honorarios periciais e para que apresente os docu-
mentos requeridos pelo sr. Perito as fls. 300, no prazo de 10
dias, sob pena de perda da prova requerida. - Adv. MARCO
ANTONIO DIAS LIMA CASTRO e GELSI FRANCISCO
ACADROLLI

43.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-160/2002-NELSON
ALVES e outros x ROBERTO CARLOS DE ALMEIDA e ou-
tros. Manifestem-se as partes acerca da concretizaao do acordo
homologado para o arquivamento do feito. - Adv. AHMAD
ABDALLAH, ALTENAR APARECIDO ALVES e JOHNNY
MARLON CAPICHTEN

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-210/2002-DIS-
TRIBUIDORA DE GENEROS ALIM. COLUMBIA LTDA x
WALMIR J. DIAS MERCEARIA. A exequente para promover
o regular andamento do feito, sob pena de extinao e arquiva-
mento do feito. - Adv. ORWILLE ROBERTSON DA SILVA
MORIBE e EDSON LUIZ DAL BEM

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-231/2002-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x MARIA CONCEIÇO DA SILVA
e outros. Oficie-se como requer as fls. 40. Oficio a disposiao
(R$ 7,00). - Adv. GERALDO ALBERTI e TEREZINHA DIAS
DOS SANTOS

46.-AAO MONITORIA-258/2002-EDEMAR EDMUNDO
GUETTGES & CIA LTDA x LUIZA MORENO BRESSAN e
outros. Cumpra-se a parte final da sentena de fls. 52, expedin-
do-se mandado executivo. Ao exequente para efetuar o reco-
lhimento das diligencias do Sr. Of. Justia. - Adv. CARLOS
ROBERTO GOMES SALGADO e EDSON LUIZ DAL BEM

47.-ORDINARIA-275/2002-LLOYDS TSB LEASING S/A -
ARREND. MERCANTIL x LUIZ SERGIO ROSSI. Quanto ao
prosseguimento do feito, manifeste-se a autora. - Adv. SER-
GIO GONZALEZ e ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SIL-
VA

48.-INTERDICAO-297/2002-MARIA JOSE DE ARAUJO x
ROSANGELA ALVES DE ARAUJO. Intime-se a parte reque-
rente para providenciar o cumprimento dos atos determinados
sob pena de suspensao do beneficio concedido. - Adv. LUIZ
IRAJA NOGUEIRA DE SA JUNIOR

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-345/2002-LO-
JAS COLOMBO S/A COM. UTILIDADES DOMESTICAS x
GERSON LUEDERS. Aguarde-se no arquivo provisorio, ini-
ciativa do credor. - Adv. VALDECIR PAGANI

50.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-380/2002-LUIZ ANTO-
NIO BRUSCAGIM x LOJAS ARAPUÇ LTDA. ...Ante o ex-
posto, julgo procedente o pedido que integram a inicial, para o
fim de condenar a re a pagar ao autor a quantia de R$ 10.000,00
(dez mil reais), devidamente acrescida de juros de mora de 0,5%
ao mes deste a ocorrencia do ato ilicito, ou seja, desde 01/09/
1998 (Sumula 54 do STJ) ate 11.01.2003 (CC/1916), e de juros
de 1% ao mes a partir de 12.01.2003 (CC/2002), bem como
atualizado monetariamente pelo INPC no mesmo periodo. Con-
deno a re, ainda, ao pagamento das custas processuais e hono-
rarios advocaticios, arbitrados em 10% sobre o valor atualiza-
do da condenaao, nos termos do art. 20, $ 3 do CPC, tendo em
vista a natureza da causa, o trabalho despendido pelo causidico
e o seu grau de zelo. - Adv. ANDRE BALBINO BONNES,
RODOLFO GARDINI FAGUNDES e MARCELO AUGUSTO
ANGIOLETTI

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-395/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x UMUTERRA TERRAPLANAGEM
LTDA. Atenda-se o despacho de fls. 66. - Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA, MOISES ZANARDI e MARCO
ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

52.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-413/2002-GERVALDO
RODRIGUES CAMPOS x BARIGUI S/A - CRED., FINANC.
INVEST. Ao arquivo. - Adv. GELSI FRANCISCO ACADRO-
LLI e ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-419/2002-B.V.
FINANCEIRA S/A CRED. FINANC. INVEST x VALDO SIO-
LARI. Face a ausencia de manifestaao do reu, manifeste-se o
autor quanto ao prosseguimento do feito. - Adv. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PERES e ARILDO ANTONIO DE CAM-
POS

54.-ARROLAMENTO-428/2002-DERALDO MANCINI E
OUTROS x VIRGINIA MIRIAM DE SIQUEIRA MANCINI.
Sobre a retificaao pretendida, manifeste-se a FAzenda publica
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Estadual. - Adv. ANA VITORIA DE TOLEDO BARROS,
ANDREA GRASSETTI PACHECO e WESLEI VENDRUSCO-
LO

55.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-434/2002-JOS APARE-
CIDO CARLOS x COMERCIO DE TECIDOS ROBRILL
LTDA e outros. ...Ante o exposto, julgo procedente o pedido
que integram a inicial, para o fim de condenar a r a pagar ao
autor a quantia de R$ 770,30 (setencentos e setenta reais e trin-
ta centavos), devidamente acrescida de juros de mora de 0,5%
ao mes deste a ocorrencia do ato ilicito, ou seja, 02/04/2002
(Sumula 54 do STJ) at 11.01.2003 (CC/1916), e juros de 1916),
e juros de 1% ao mes a partir desta data (CC/2002), bem como
atualizado monetariamente pelo INPC no mesmo periodo. Con-
deno o reu, ainda, ao pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios, arbitrados em 10% sobre o valor atuali-
zado da condenaao, nos termos do art. 20, $ 3 do CPC, tendo
em vista a natureza da causa, o trabalho despendido pelo causi-
dico e o seu grau de zelo. - Adv. JOSE ANTONIO TRENTO e
ANTONIO AMERICO

56.-USUCAPIAO-470/2002-JESUS BARDUINO PEREIRA e
outros x CIA. MELHORAMENTOS DO PARANµ. Cientifi-
quem-se a Uniao, o Estado e o Municipio na forma do art. 943,
do CPC. De-se vistas ao Ministerio Publico. CArtas de notia-
cao a disposiao. - Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI e DENIL-
SON DA ROCHA E SILVA

57.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-483/2002-CONFEDE-
RAAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x JUVIANO
GOMES PEDROSA. Tendo em vista que esta Magistrada en-
contra-se atendendo simultaneamente as 1 e 2 Varas Civeis desta
Comarca, e dado a impossibilidade de presidir duas audiencias
no mesmo horario, redesigno a presente audiencia para o dia
01/maro/2005, as 14:00 horas. - Adv. SIONE LISOT YOKO-
HAMA e JOSE ANTONIO TRENTO

58.-ACAO DE PRESTAAO DE CONTAS-509/2002-SERGIO
GUARACI PRADO RODRIGUES e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A. Subam estes autos ao Egregio Tribunal de Justia
do Estado com as cautelas legais e homenagens deste Juizo. -
Adv. GELSI FRANCISCO ACADROLLI e JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-513/2002-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x ERODICE SANCHES e outros.
Oficie-se como requer as fls. 49. Oficio a disposicao (R$ 7,00).-
Adv. GERALDO ALBERTI

60.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-520/2002-ELISANGE-
LA FERREIRA DE LIMA x UNIBANCO - S/A e outros. Ho-
mologo, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o acor-
do celebrado entre as partes (fls. 151/152 e 156), nestes autos
de Indenizaao. Em consequencia, tendo o acordo efeito de sen-
tena entre as partes, julgo extinto o presente processo, com jul-
gamento de merito, na forma do art. 269, III, do CPC. Custas
processuais na forma da lei. Apos o transito em julgado e cum-
pridas as formalidades legais, arquivem-se. - Adv. JOSE AN-
TONIO TRENTO e ELOI ANTONIO POZZATI

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-583/2002-AME-
LIO ALMEIDA POUBEL x ISRAEL DAS NEVES e outros.
Calculo judicial: R$ 827.191,38. Carta precatoria a disposicao
(R$ 7,00). - Adv. PAULO SERGIO TRENTO

62.-DECLARATORIA-597/2002-GAB GUS COMERCIO DE
CONFECOES LTDA x JULIO CEZAR RIOS - ME. Aguarde-
se no arquivo provisorio, iniciativa da parte. - Adv. MESSIAS
DA SILVA LIMA

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-604/2002-BANCO
BRADESCO S/A x SANDRO DUARTE LOPES. Voltem ao
arquivo provisorio, conforme determinou o respeitavel despa-
cho de fls. 44. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, RODRIGO
GHESTI e FRANK YUKIO YAMANAKA

64.-AAO MONITORIA-605/2002-APLIFIS - IND. COM. AR-
TIGOS BIJOUTERIAS LTDA x LALESKA - IND. CINTOS E
FIVELAS LTDA. ...Ante o exposto, julgo parcialmente proce-
dente os embargos monitorios, para condenar a re-embargante,
Laleska - Ind. Cintos e Fivelas Ltda, a pagar a quantia de R$
3.524,45, com relaao aos produtos pedidos e nao pagos (pedi-
do n. 232, 233 e 234), atualizado com juros de 1% ao mes (art.
406/CC) e correao monetaria feita pelo INPC, ambos desde a
data da citaao (25 de maro de 2003). Em razao da sucumbencia
reciproca, condeno a autora e a re no pagamento de 50% cada
uma das custas processuais, fixando os honorarios advocatici-
os em prol dos patronos no valor de R$ 500,00, observando
para tanto o trabalho profissional desenvolvido, o grau de com-
plexidade da causa e o local da prestaao do servio, deixando,
contudo, nos termos do art. 20, $ 4 do CPC. - Adv. DENILSON
DA ROCHA E SILVA e JEFFERSON C. BARBOSA

65.-ARROLAMENTO-613/2002-EDSON LUIZ RAVANELLO
x ROSALINO LUCIO RAVANELLO e outros. Expea-se for-
mal de partilha. Formal a disposiao. - Adv. ELIRANI DE SOU-
SA CHINAGLIA e WESLEI VENDRUSCOLO

66.-EMBARGOS DE TERCEIRO-644/2002-OSMAR HENRI-
QUE BERGAMINI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. Sobre a contestaao e documentos, manifeste-se o
embargante em dez dias. - Adv. LUCIANO FCO. OLIVEIRA
LEANDRO e WESLEI VENDRUSCOLO

67.-ARRESTO-695/2002-CIAX COMERCIO DE PETROLEO
LTDA x AUTO POSTO SARTORI LTDA. Renove-se a dili-
gencia como requer as fls. 64. Carta precatoria a disposiao (R$
7,00). - Adv. PAULO MORELI

68.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-29/2003-SUDARIO
JOSE DE SOUZA x CARLOS RODRIGUES e outros. ...As-
sim, diante do acordo realizado entre as partes, bem como da
ausencia de uma das condioes da aao julgo extinto o feito sem

julgamento de merito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do
CPC. Custas de Lei. - Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES
DOMINGUES e ERNESTO ALESSANDRO TAVARES

69.-EMBARGOS DE TERCEIRO-38/2003-IZAURA RODRI-
GUES MARTINS x LUIZ VALENTIM. Tendo em vista que
esta Magistrada encontra-se atendendo as 1 e 2 Varas Civeis,
bem como Vara de FAmilia, Infancia e Juventude desta Comar-
ca e a 202 zona Eleitora, atendendo exclusivamente aos pro-
cessos urgentes e ainda, dada a proximidade das eleioes muni-
cipais, devoldo este processo sem manifestaao para que aguar-
de em cartorio ate a assunao do juiz titular. - Adv. RENATA
CRISTINA OBICI, SIMONE LAIS DE DAVID MARTINS e
EDMILSON AP. ALVES SIQUEIRA

70.-ARROLAMENTO-45/2003-CARMEN TEIXEIRA CONA-
TIONE x ORLANDO CONATIONI. De-se ciencia a inventari-
ante do contido na cota do representante da FAzenda Estadual.
- Adv. ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA e WESLEI VEN-
DRUSCOLO

71.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-60/2003-JOSE ANDRE
EXPEDITO x EMPRESA NESTLE BRASIL LTDA. Sobre o
oficio e documentos de fls. 123/130, manifestem-se as partes
no prazo de cinco dias. - Adv. ARI BORGES MONTEIRO,
LUIZ ANTONIO BERTOCCO, OTAVIO ERNESTO MAR-
CHESINI e ADRIANO TOPA

72.-ALVARA-82/2003-FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇO
x ESTE JUIZO. Aguarde-se no arquivo provisorio, iniciativa
da parte. - Adv. JOSE ANTONIO TRENTO

73.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-96/2003-ANTONIO
OLIMPIO CUNHA e outros x BANCO ITAU S.A. Oficio a
disposiao (R$ 7,00). - Adv. WANDERLEY STEVANELLI e
ANTONIO CARLOS GABRIEL

74.-AAO MONITORIA-103/2003-AGRO PASTO SEMEAR
LTDA -ME x ANDRE SEBASTIAO DE OLIVEIRA. Homolo-
go, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes (fls. 41/42 e 46/47), nestes autos de
aao monitoria. Em consequencia, tendo o acordo efeito de sen-
tena entre as partes, julgo extinto o presente processo, com jul-
gamento de merito, na forma do art. 269, III, do CPC. Custas
processuais na forma da Lei. Apos o transito em julgado e cum-
pridas as formalidades legais, arquivem-se. - Adv. LEIA A.
FERREIRA E SILVA

75.-ALVARA-104/2003-GUIOMAR FARIA NAVAQUI E OU-
TROS x ESTE JUIZO. Ao arquivo. - Adv. SILVANA CAZA-
RIN NAVAQUI e WESLEI VENDRUSCOLO

76.-ALVARA-117/2003-LENIR BATISTA RIBEIRO x ESTE
JUIZO. Intime-se pessoalmente a requerente para a prestaao de
contas determinadas, sob pena de responsabilidade. - Adv. RI-
CARDO MUCIATO MARTINS

77.-HABILITACAO EM INVENTARIO-148/2003-PEDRO
PAULO RIBACK x SONIA MARLENE PASTORI BARBOSA
e outros. Aguarde-se no arquivo provisorio, iniciativa do re-
querente. - Adv. PAULO CESAR DE SOUSA

78.-ACAO CIVIL PUBLICA-167/2003-APPAN - ASSOC.
PARAN. PROT. AMBIENTE NATURAL x ANTONIO LUIZ
ZAMPAR. Defiro o pedido de fls. 113/116. Intime-se o Sr. Pe-
rito para que elabore o laudo necessario no prazo de 30 dias,
alertando-o quanto ao conteudo da petiao retro. Carta de inti-
maao a disposiao. - Adv. DIEMERSOM ROMERO CASTILHO
e ANTONIO CARLOS CAZARIN

79.-INTERDICAO-182/2003-ANA MARIA MACIEL x JOAO
FRANCISCO DE LIMA. Providencie o autor o cumprimento
integral das determinaoes, sob pena de perda do beneficio. -
Adv. ROSIMARI C. SOUZA

80.-INTERDICAO-183/2003-ANA MARIA MACIEL x AME-
RICO BERTUNES. Atenda a parte requerente ao contido na
certidao de fls. 40, sob pena de perda do beneficio. - Adv.
ROSIMARI C. SOUZA

81.-INTERDICAO-184/2003-ANA MARIA MACIEL x JOSE
PEDRO BENTO. Atenda a parte requerente o contido na certi-
dao de fls. 36, sob pena de perda do beneficio. - Adv. ROSI-
MARI C. SOUZA

82.-INTERDICAO-205/2003-ANA MARIA MACIEL x MA-
RIA LUCIA PEREIRA. A curadora nomeada para comparecer
em cartorio a fim de prestar o compromisso legal. Edital e man-
dado de inscriao a disposiao. - Adv. ROSIMARI C. SOUZA

83.-INVENTARIO-237/2003-ALBERTO ZIRO SHINMI x
EIKO SHINMI. HOmologo, por sentena, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, o plano de partilha apresentado as fls.
57/60 destes autos n. 237/2003, de arrolamento de bens, deixa-
dos pelo de cujus decesso de Eiko Shinmi, atribuindo aos nela
contemplados os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao,
e ressalvados direitos de terceiros, bem assim, da FAzenda Pu-
blica. Pagas as custas, transitada em julgado esta e com a con-
cordancia expressa da Fazenda Publica (CPC, art. 1031, $ 2,
expea-se formal de partilha, ressalvados direitos de terceiros.
Cumpra-se, no que for pertinente, o Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justia. Oportunamente, certifique-se o tran-
sito em julgado desta decisao, e, apos as anotaoes de estilo,
arquivem-se. - Adv. REINALDO DONATTI GOMES e WES-
LEI VENDRUSCOLO

84.-INTERDICAO-250/2003-MARIA PEREIRA DA SILVA x
TEREZINHA APARECIDA DOS REIS PEREIRA -1. Consi-
derando os termos da certidao do Sr. Oficial de Justia de fls.
30-v e, com a entrada em vigor da Lei 14.277, de 30.12.2003, o
Municipio de Ivat, entÆo pertencente Comarca de Umuarama,
passou a pertencer Comarca de Icarama, conforme disposto no
art. 288, inc. II, da Lei supra mencionada. 2. Assim, frente a

alteraÆo da organizaÆo judiciria e consequente alteraÆo de
competncia, determino a remessa dos presentes autos Comarca
de Icarama-PR., Juizo proprio para apreciaao da presente de-
manda. 3. Proceda-se a Escrivania as anotaoes de estilo. -Adv.
ANDREA C. MAURO MARTINS

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-263/2003-REFRIGERAN-
TES LIGIANE LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA. ...Neste sentido, tenho que merece deferimento
o contido em fls. 843/847 e, de consequencia, revogo o despa-
cho exarado as fls. 842. Indefiro, porem, o contido de fls. 836/
841, pelos argumentos alinhavados. Intime-se a FAzenda (ape-
lada) para apresentar as contra-razoes do recurso de fls. 814/
823, no prazo legal. Apos, subam os autos ao E. Tribunal de
Justia do Parana, com as homenagens deste Juizo. - Adv. MAR-
CO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO, LUCIANO FCO. OLI-
VEIRA LEANDRO e WESLEI VENDRUSCOLO

86.-INTERDICAO-274/2003-MIGUEL BARBOSA x JOAO
PEREIRA. Providencie a parte o integral cumprimento das de-
terminaoes, sob pena de cancelamento do beneficio concedido.
- Adv. ROSIMARI C. SOUZA

87.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-307/2003-SERVIOS
DE SANEAMENTO ABADE LTDA -ME e outros x ROBER-
TO BASSI e outros. Promova o requerente o andamento do
feito. - Adv. SILVIO SILVANO DRUCIAK

88.-ORDINARIA-333/2003-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x JESSE BATISTA CORREA e outros.
Sobre a contestacao, manifeste-se o requerente. - Adv. JOSE
PENTO NETO

89.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-356/2003-BAN-
CO ITAU S.A x INDUSTRIA E COM. ARTEFATOS DE ALU-
MINIO MIRAI LTDA e outros. Defiro a suspensao pelo prazo
requerido as fls. 96. - Adv. WILLIAM SERGIO DE MELLO e
JOSE OSCAR SILVA

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-374/2003-PEROBALCOOL
IND. AUCAR E ALCOOL LTDA x BOEHLER THYSSEN
TECNICA DE SOLDAGEM LTDA. Recebo a apelaao tao so-
mente no efeito devolutivo. Ao apelado para as contra-razoes.
- Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL e ROMEU NICOLAU
BROCHETTI

91.-ACAO DE PRESTAAO DE CONTAS-417/2003-ROMIL-
DO NICOLAU BORBA x APARECIDO ALBINO DECHICHE
e outros. Subam estes autos ao egregio Tribunal de Alada do
Estado com as cautelas legais e homenagens deste Juizo. - Adv.
LUCIANO CESAR LUNARDELLI, YURI MARCOS DOS
SANTOS SILVA e FRANK YUKIO YAMANAKA

92.-SUMARIO-492/2003-EDNA NUNES DA SILVA E OU-
TROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. ...Ante o exposto,
com fulcro no art. 145, II e $ 2 da Constituiao Federal e artigos
77 e 79, incisos II e III do CTN, julgo procedente o pedido, e
condeno o municipio a restituir os valores recebidos indevida-
mente em decorrencia da cobrana da taxa de iluminaao publi-
ca, desde 17 de outubro de 1999, acrescidos de correao mone-
taria a partir do pagamento (STJ, Sumula 162 - “Na restituiao
de indebito tributario, a correao monetaria incide a partir do
pagamento indevido”), e juros de 1% ao mes, a partir do transi-
to em julgado, bem como ao pagamento das custas e despesas
processuais. A correao monetaria sera calculada com base no
INPC. Fixo honorariso ao procurador da parte autora em 10%
sobre o valor a ser efetivamente recebido, com base no para-
grafo 4 do art. 20 do CPC., depois de sopesadas as circunstan-
cias previstas nas alineas do paragrafo 3. Deixo de submeter ao
reexame necessario por nao alcanar o valor de 60 salarios, in-
dividualmente. - Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL
e MARISTELA PEZZINI

93.-INTERDICAO-493/2003-MARIA CANDIDA LOPES x
THEREZA PEREIRA LOPES. 1. Oficie-se ao perito solicitan-
do data para realizaao do exame. 2. Com a resposta, intime-se
a requerente para comparecer ao consultorio medico para a re-
alizaao do exame. Oficio a disposiao. - Adv. ANDERSON
WAGNER MARCONI

94.-ORDINARIA-505/2003-DELAIRDE MORENO DO NAS-
CIMENTO x CORNELIO DE CASTRO FERNANDES. Aguar-
de-se no arquivo provisorio, iniciativa da requerente. - Adv.
EDVALDO APARECIDO DE CARVALHO

95.-USUCAPIAO-563/2003-LEONILDA BAROTO x ESPO-
LIO DE IDA TANASSELLI. Cite-se no endereo indicado as
fls. 83/84. A autora para efetuar o recolhimento das diligencias
do Sr. Of. Justia. - Adv. ALBINO GABRIEL TURBAY JUNI-
OR

96.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-573/2003-FI-
NAUSTRIA CIA. CREDITO, FINANC. INVEST. x CHEILA
JULIANA DE OLIVEIRA. Intime-se a parte autora para que
de regular prosseguimento ao feito, em 5 dias. - Adv. NELSON
PASCHOALOTTO e VANTUIR AMILSON GUIMARAES

97.-ALVARA-15/2004-BENEDITA APARECIDA PERICATO
BOTTER x ESTE JUIZO. Alvara a disposiao. - Adv. LIADIR
SARA S. F. P. OLIVEIRA MALDO

98.-SUMARIO-23/2004-ALTAIR GOMES BLANCA e outros
x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PA-
RANA. ...Ante o exposto, julgo procedente a presente aao para
o fim de declarar nula a Portaria n. 026/84 na parte onde cance-
la a carteira de Habilitaao n. 51.856.277-8, de Odecio Apareci-
do Fernandes, bem como para determinar ao reu que retire qual-
quer impedimento de renovaao em relaao aos prontuarios n.
51.828.669-0 de Altair Gomes Blanca e n. 51.827.238-9 de
Josman Vieira Lima, e proceda as renovaoes das carteiras de
habilitaao referidas, consoante determinado na liminar deferi-
da em fls. 115, a qual confirmo. Condeno ainda a parte re em
custas e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 500,00 (qui-

nhentos reais), com fulcro no art. 20, $ 4 do CPC em razao da
baixa complexidade da causa e do trabalho despendido. Cum-
pram-se as disposioes do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justia, no que for aplicavel. - Adv. ELVIS NEIVA e
VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO

99.-ORDINARIA DE COBRANCA-58/2004-LUIS ROJAS
CERVANTES x CASSI - CAIXA DE ASSIST. FUNCIONARI-
OS DO BB. Tendo em vista que esta Magistrada encontra-se
atendendo simultaneamente as 1 e 2 Varas Civeis desta Comar-
ca, e dado a impossibilidade de presidir duas audiencias no
mesmo horario, redesigno a presente audiencia para o dia 01/
maro/2005, s 14:20 horas. - Adv. GELSI FRANCISCO ACA-
DROLLI e BARBARA KIRCHNER CORREA RIBAS

100.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-64/2004-ERALDO
JOSE DA SILVA x GAZIN IND. COM. MOVEIS E ELETROD.
LTDA. De-se conhecimento ao reu dos documentos juntados
as fls. 106/110. - Adv. GERALDO ALBERTI e MARCOS
AURELIO DE ALMEIDA

101.-ALVARA-79/2004-NADIR SILVA GIOVANELLI E OU-
TRA x ESTE JUIZO. Intime-se para a devida prestaao de con-
tas. - Adv. RONALDO CAMILO

102.-INVENTARIO-93/2004-RARUO MIYAMOTO x MITI-
KO MIYAMOTO. Sobre a manifestaao da Fazenda Publica,
manifeste-se o inventariante. - Adv. ANTONIO CARLOS CA-
ZARIN e WESLEI VENDRUSCOLO

103.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-95/2004-ED-
SON ANTONIO RODRIGUES x NADIR JORDAO VISIOLI
e outros. Tendo em vista que esta Magistrada encontra-se aten-
dendo simultaneamente as 1 e 2 Varas Civeis desta Comarca, e
dado a impossibilidade de presidir duas audiencias no mesmo
horario, redesigno a presene audiencia para o dia 01/maro/2005,
s 13:40 horas. - Adv. PAULO SERGIO TRENTO e ANADIR
APARECIDA CHIOZINI VAGETTI

104.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-132/2004-CI-
CERO BARROS SABINO x ROSELEI HORWAT. ...Assim,
defiro o pedido de fls. 21/22, determinando a intimaao da exe-
cutada por hora certa, da penhora lavrada as fls. 18 (art. 227 do
CPC). Ao exequente para efetuar o recolhimento das diligenci-
as do Sr. Of. Justia (R$ 105,00). - Adv. CLAUDIO CEZAR
ORSI

105.-ARROLAMENTO-134/2004-ROSANGELA CASARIN
PALOTA E OUTROS x FABIO VALENTIN PALOTA. Atenda
a inventariante o requerido pela fazenda publica as fls. 54. -
Adv. AHMAD ABDALLAH e WESLEI VENDRUSCOLO

106.-DESPEJO-138/2004-RONILSON BERALDO x APARE-
CIDO DONIZETE CARDOZO. Quanto ao interesse no pros-
seguimento do feito, manifeste-se o autor em 5 dias. - Adv.
CELSO N. YOKOTA

107.-DESPEJO-167/2004-OSCAR FERREIRA x NELSON
RIBEIRO ROCHA. Certifique-se o transito em julgado da r.
sentena. Oportunamente, arquivem-se. - Adv. ADRIANO TOPA

108.-ALVARA-177/2004-ISABEL CRISTINA ZAFANELLI
RODRIGUES x ESTE JUIZO. Intime-se para que no prazo de
quarenta e oito horas preste as contas necessarias e determina-
das na sentena de fls. - Adv. AURECI QUINALIA MALDO-
NADO

109.-INVENTARIO-187/2004-CIMEIA NASCIMENTO DE
ARAUJO ALBERTI x IZAIAS ALBERTI. Oficios a disposiao.
- Adv. GERALDO ALBERTI e WESLEI VENDRUSCOLO

110.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-194/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x VERA LUCIA IZIDIO. Defiro a
suspensao pelo prazo requerido. - Adv. ALOYSIO SEAWRI-
GHT ZANATTA

111.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-195/2004-
MAURICIO ROJO x ROSEMERE APARECIDA DE ALMEI-
DA. Aguarde-se no arquivo, iniciativa da parte. - Adv. GLEI-
TON GONALVES DE SOUZA

112.-DESPEJO - RITO SUMARIO-201/2004-MARIA INES
PELISSARI x ROZANGELA MAZZETO. 1. Mantenho a de-
cisao agravada por seus proprios fundamentos. 2. Prestei hoje,
as informaoes que me foram solicitadas. 3. Aguarde-se os au-
tos em cartorio ate ulterior julgamento do agravo interposto. -
Adv. JAQUELINE FUZER ZIROLDO e JEFFERSON C. BAR-
BOSA

113.-SUMARIO-211/2004-EDSON RODRIGUES DE OLIVEI-
RA E OUTROS x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO EST.
PARANA. ...Ante o exposto, julgo extinta, a presente aao com
julgamento de merito, com fulcro no art. 269, inc. II, do CPC.
Condeno ainda a parte r em custas e honorarios advocaticios
que arbitro em R$ 500,00, com fulcro no art. 20, $ 4 do CPC
em razao da baixa complexidade da causa e do trabalho des-
pendido. Cumpram-se as disposioes do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justia, no que for aplicavel. - Adv. EL-
VIS NEIVA e VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO

114.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-222/2004-GM.
LEASING S/A - ARREND. MERCANTIL x PEDRO SERGIO
FIAUX. Oficio a disposiao (R$ 7,00). - Adv. JULIO JOSE R.
KUSTER BERUTTI

115.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-237/2004-OR-
LANDO ALVES MARTINS x ROSELEI HORWAT. 1. Cite-se
por edital com prazo de 20 dias, conforme requerido as fls. 19
(CPC, art. 654). 2. Intime-se a executada do arresto procedido
as fls 15. Edital a disposiao (R$ 7,00). - Adv. JOAO EDUAR-
DO CALIANI

116.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-240/2004-ANTE-
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NOR MACHADO DE CAMPOS x BANCO BRADESCO S/A.
Sobre a contestaao e documentos, manifeste-se o requerente.
Mantenho a decisao agravada por seus proprios fundamentos.
2. Prestei hoje, as informaoes que me foram solicitadas. 3. D-
se integral cumprimento ao despacho de fls. 224. - Adv. CA-
TANDUVA SERPA SA e JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA

117.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-242/2004-
BANCO BRADESCO S/A x VELHA MANIA CONFECOES
LTDA e outros. Sobre a exceao e pre-executividade de fls. 15/
36, manifeste-se o exequente no prazo de 10 dias. - Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA, STEVAO ALEXANDRE AC-
CADROLLI e GELSI FRANCISCO ACADROLLI

118.-DECLARATORIA-248/2004-JOSE AILTON BAROTTO
x SIND. EMPREGADOS NAS IND. ALIMENTAAO DE UM.
(despacho de fls. 128) = Nao existe previsao legal para o pedid
de reconsideraao da decisao liminar, motivo pelo qual a mante-
nho por seus proprios fundamentos. Aguarde-se a audiencia
designada. (despacho de fls. 129) = Tendo em vista que esta
Magistrada encontra-se atendendo simultaneamente as 1 e 2
Varas Civeis desta Comarca, e dado a impossibilidade de presi-
dir duas audiencias no mesmo horario, redesigno a presente
audiencia para o dia 01/maro/2005, s 15:10 horas. - Adv. GEL-
SI FRANCISCO ACADROLLI e HAROLDO T. GARCIA DE
SOUZA

119.-ALVARA-302/2004-ISMAEL BRAULINO GONCALVES
x ESTE JUIZO. Renove-se vista ao representante da Fazenda
Estadual. - Adv. JOAO LOPES DA SILVA e WESLEI VEN-
DRUSCOLO

120.-INTERPELACAO JUDICIAL-329/2004-MP & BC JO-
GOS ELETRONICOS x DELEGADO TITULAR SUBDIVI-
SAO POLCIAL DE UMUARAMA. 1. Cuida-se de pedido de
interpelaao judicial formulado por MP & BC Jogos Eletronicos
Ltda em face do Delegado Titular da subdivisao policial de
Umuarama, nos termos do art. 867 do CPC. 2. Defiro o pedido
inicial contido em fls. 11. Interpele-se conforme requerido,
entregando-se ao interpelado copia da petiao inicial. 3. Feita a
interpelaao, pagas as custas processuais e decorridas 48 h, se-
jam os autos entregues a parte requerente, independentemente
de traslado (CPC, 872). 4. Cumpram-se as disposioes do Codi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justia aplicaveis a es-
pecie. 5. Cumpra-se. - Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO

121.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-362/2004-PAULO DE
TARSO ALVES x ADRIANE DE CARVALHO JOSE DE SOU-
ZA e outros. Sobre a contestaao e documentos, manifeste-se o
requerente em dez dias. - Adv. RICARDO POHLOT PERFEI-
TO e ALCIDES RODRIGUES

122.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-367/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x DIRCE DE FATIMA GOMES. Sobre a
certidao supra, manifeste-se o requerente. - Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES

123.-MANDADO DE SEGURANCA-377/2004-FRANCIELI
KRUTSCH GARCIA x JOSE GUILHERME DE OLIVEIRA.
...Ante o exposto, concedo a segurana para o fim de determinar
que a autoridade impetrada conceda a posse provisoria da im-
petrante no cargo de professora, ate ulterior decisao do MEC
sobre o reconhecimento do curso de Quimica Industrial da
Universidade Paranaense, consoante determinado na liminar
deferida em fls. 107/108, a qual confirmo. Custas pela autori-
dade impetrada. Deixo de condenar a autoridade coatora na
verba honoraria tendo em vista a vedaao contida na Sumula
512 do STF e 105 do STJ. Nos termos do artigo 12, paragrafo
unico, da Lei n. 1.531/51, decorrido o prazo de eventual recur-
so voluntario, submeto esta sentena ao reexame necessario pelo
Egregio Tribunal de Justia deste Estado. Cumpram-se as dispo-
sioes do Codigo de Normas da Corregedoria Geralda Justia, no
que for aplicavel. - Adv. EDIMARA SOARES DE SOUZA

124.-EMBARGOS A EXECUCAO-402/2004-UMED - IND.
COM. PROD. HOSPITALARES LTDA e outros x HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO. Recebo os presentes em-
bargos para discussao e suspendo o processo de execuao. Ao
embargado para, querendo, impugnar no prazo de dez dias. -
Adv. EDERSON RIBAS BASSO E SILVA e JAIR FELIPES

125.-EMBARGOS A EXECUCAO-403/2004-TAKECI HI-
ZUKA x NEUSA MARIA VASQUES BULLA - EPP. Sobre a
impugnaao, manifeste-se o embargante em dez dias. - Adv. JOSE
ABEL DO AMARAL FRANCA e CELSO PIRATELLI

126.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-411/2004-PAULINA
ALVES DA SILVA x MUNICIPIO DE UMUARAMA. 1. Para
audiencia de conciliaao, designo o dia 07/03/05, as 14:20 ho-
ras. 2. Cite-se o reu para comparecer ao ato pessoalmente ou
por preposto com poderes para transigir. Nessa audiencia sera
proposta conciliaao e o reu podera apresentar defesa e/ou pedi-
do contraposto, contendo documentos e rol de testesmunhas,
assim como, pretendendo, prova pericial, oferecer e indicar
assistente tecnico. Na mesma audiencia, serao fixados os pon-
tos controvertidos, bem como sera decidido sobre a produao de
provas, designando outra data para instruao e julgamento, se
necessario. 3. Pelo mesmo mandado de citaao, fique o reu ad-
vertido de que sua ausencia injustificada na audiencia, ou seu
comparecimento sem a apresentaao de defesa, por advogado,
importara na presunao de que admitiu como verdadeiros os fa-
tos alegados na inicial (CPC, art. 277, $ 2 c/c 319 do CPC). 4.
Intimem-se o autor e seu advogado. - Adv. JOSE PENTO NETO

127.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-414/2004-JO-
AOMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA
x CASA DE SAUDE SAO PAULO LTDA. 1. Cite-se, na forma
requerida, para pagamento ou nomeaao de bens a penhora, em
vinte e quatro horas. 2. Para o caso de pronto pagamento, fixo
os honorarios do advogado da parte credora no equivalente a
dez por cento sobre o valor atualizado do debito. 3. Em caso de
ausencia de pagamento ou nomeaao, proceda-se a penhora so-

bre os bens do executado, recaindo primeiramente naqueles
dados em garantia, caso existam. Ao exequente para efetuar o
recolhimento das diligencias do Sr. of. Justia. - Adv. ALCEU
MARCZYNSKI

128.-INTERDITO PROIBITORIO-425/2004-BANCO ITAU S/
A x SIND. EMPREGADOS ESTABELECIMENTOS BANCA-
RIOS. Sobre a contestaao e documentos, manifeste-se o reque-
rente em dez dias. - Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL e
ANESIO GONCALVES DIAS

129.-ORDINARIA-426/2004-ASSOC. SERVIDORES MUNI-
CIPAIS DE UMUARAMA E OUTRO x DIVALDO MARQUES
DA SILVA. Sobre a contestaao e documentos, manifeste-se o
requerente, no prazo de 10 dias. - Adv. JOSE PENTO NETO e
LUIZ ALBERTO LIMA

130.-AAO MONITORIA-432/2004-GEREVINI PNEUS LTDA
x HELFRIDO STEIN. Sobre a certidao supra, manifeste-se o
exequente. - Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI

131.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-435/2004-CEL-
SO LUIZ EMPINOTTI x ANTONIO MARCOS DE OLIVEI-
RA e outros. 1. Cite-se, na forma requerida, para pagamento ou
nomeaao de bens a penhora, em vinte e quatro horas. 2. Para o
caso de pronto pagamento, fixo os honorarios do advogado da
parte credora no equivalente a dez por cento sobre o valor atu-
alizado do debito. 3. Em caso de ausencia de pagamento ou
nomeaao, proceda-se a penhora sobre os bens do executado,
recaindo primeiramente naqueles dados em garantia, caso exis-
tam. 4. Concedo o beneficio estatuido no art. 172, $ 2 do CPC.
Ao exequente para efetuar o recolhimento das diligencias do
Sr. Of. justia. - Adv. GELSI FRANCISCO ACADROLLI

132.-INTERDITO PROIBITORIO-439/2004-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB. BANCARIOS UM. Sobre a contestaao e documentos,
manifeste-se o requerente em dez dias. - Adv. GERALDO AL-
BERTI e ANESIO GONCALVES DIAS

133.-AAO MONITORIA-440/2004-MUSAMAR - MIYAMO-
TO, OBARA & CIA LTDA x SIZINIA LOURENA DOS SAN-
TOS. 1. Analisando, detidamente, os elementos de convicao
coligidos aos autos, vefirico que os requisitos ensejadores do
procedimento monitorio se acham presentes neste caso, vez que
existe comprovaao literal da obrigaao do autor. 2. Assim, ade-
quada a especie o procedimento eleito para cobrana do debito,
estando em termos a petiao inicial, conforme dispoe o art. 1.102b
do CPC. 3. Expea-se mandado de pagamento da quantia referi-
da na inicial, a ser cumprido no prazo de 15 dias, na forma do
dispositivo legal supra citado, anotando-se que o reu podera,
neste prazo, oferecer embargos (CPC, art. 1.102c) e que caso
cumpra aquele mandado ficara isento de custas e de honorarios
advocaticios (CPC, art. 1.102c, $ 1). 4. Determino que se faa
constar do mandado a advertencia de que se a divida nao for
paga e nao houver oferecimento de embargos no prazo antes
mencionado, havera a constituiao de titulo executivo judicial e
o mandado inicialmente expedido se convertera em mandado
executivo (CPC, art. 1.102c), acrescendo-se, neste caso, custas
processuais e honorarios advocaticios, sendo que estes arbitro
em 10% sobre o valor devido. A autora para efetuar o recolhi-
mento das diligencias do Sr. Of. Justia. - Adv. JAQUELINE
FUZER ZIROLDO

134.-SUMARIO-442/2004-UMUCAMPO COMERCIO DE
PEAS P/TRATORES E VEIC. ROD. x GENESIO GIROLDO.
...Para o deferimento da tutela antecipada requerida fez-se ne-
cessaria que haja prova inequivoca da verossimilhana das ale-
gaoes da parte autora. Ainda, a prova de existencia de dano
irreparavel ou de dificil reparaao. Pelos documentos juntados
aos autos extra-se que o veiculo referido na inicial aparente-
mente foi vendido pela autora ao ru em 10 de maio de 2001 e o
referido veiculo nao foi transferido junto ao Detran. Em que
pesem a verossimilhana das alegaoes trazidas pela autora nao
vislumbro a principio a existencia do segundo requisito legal,
uma vez que a venda do veiculo ocorreu h mais de trs anos e
somente agora a autora vem requerer tutela jurisdicional. Ain-
da, nao ha prova de que a autora tenha sido inscrita nos orgaos
de proteao ao credito, o que ensejaria danos morais. Assim sen-
do, indefiro o pedido de tutela antecipada. 2. Para a audiencia,
a que deverao comparecer as partes, designo a data de
21.03.2005, s 15:00 horas (CPC, art. 277). 3. Nessa ocasiao
sera tentada a conciliaao e a parte re, nao obtida esta, podera
apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol de tes-
temunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o faa por interme-
dio e acompanhada de advogado. 4. Nao se obtendo concilia-
ao, seguir-se-a, sendo o caso, instruao e julgamento, designan-
do-se outra data para tanto, se necessario for (CPC, art. 278, $
2). 5. Cite-se (e intime-se) a parte re, ficando ela ciente de que
seu nao comparecimento a audiencia, ou sua presena sem ofer-
ta de defesa, por intermedio e acompanhada de advogado, im-
plicara, sendo o caso (CPC, art. 320), na presunao de que ad-
mitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora
(CPC, arts. 277, $ 2, 285 e 319). - Adv. SILVIO SILVANO
DRUCIAK

135.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-448/2004-CONDO-
MINIO CENTRO EMPRESARIAL ITALIA x JANE CASTA-
NHA. 1. Para audiencia de conciliacao, designo o dia 21/03/
2005, s 14:00 horas. 2. Cite-se a r para comparecer ao ato pes-
soalmente ou por preposto com poderes para transigir. Nessa
audiencia sera proposta conciliaao e a re podera apresentar
defesa e/ou pedido contraposto, contendo documentos e rol de
testemunhas, assim como, pretendendo, prova pericial, ofere-
cer e indicar assistente tecnico. Na mesma audiencoa, serao
fixados os pontos controvertidos, bem como sera decidido so-
bre a produao de provas, designando outra data para instruao e
julgamento, se necessario. 3. Pelo mesmo mandado de citaao,
fique a re advertida de que sua ausencia injustificada na audi-
encia, ou seu comparecimento sem a apresentaao de defesa,
por advogado, importara na presunao de que admitiu como ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial (CPC, art. 277, $2 c/c 319
do CPC). 4. Intimem-se o autor e seu advogado. Ao autor para

efetuar o recolhimento das diligencias do Sr. Of. Justia. - Adv.
ADRIANO TOPA

136.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-452/2004-AN-
TONIO LUIZ ROSA DE MELO x FRANCISCO PAYO VA-
QUERO. 1. Cite-se, na forma requerida, para pagamento ou
nomeaao de bens a penhora, em 24 horas. 2. Para o caso de
pronto pagamento, fixo os honorarios em dez por cento sobre o
valor atualizado do debito. 3. Em caso de ausencia de paga-
mento ou nomeaao, proceda-se a penhora sobre os bens do exe-
cutado. 4. Concedo o beneficio estatuido no art. 172, $ 2, do
CPC. Ao credor para efetuar o recolhimento das diligencias do
Sr. Of. Justia. - Adv. VALERIA CINTIA SORANI LUIZAO

137.-DESPEJO-453/2004-DORIVAL MARCOS RODRIGUES
x SIZINIO DOS SANTOS. Ao autor para efetuar o recolhi-
mento das diligencias do Sr. Of. Justia. - Adv. ADRIANO TOPA

138.-ALVARA-456/2004-IAGO CAETANO DOS SANTOS x
ESTE JUIZO. Atenda o requerente o pleiteado pelo represen-
tante do Ministerio Publico em fls. 23, no prazo de 5 dias. Apos,
voltem conclusos. - Adv. ELAINE CRISTINA B. NAKAMU-
RA

139.-INTERDICAO-457/2004-JOAO ALVES LIMA x MAR-
CIO ALVES DE LIMA. 1. Em atendimento ao contido no art.
1.181 do CPC, designo interrogatorio do interditando para o
dia 09 de dezembro de 2004, as 14:00 horas. 2. Cite-se e inti-
me-se. 3. Concedo a gratuidade processual ao requerente. 4.
Cientifique-se o representante do Ministerio Publico. - Adv.
ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA

140.-EMBARGOS DE TERCEIRO-458/2004-DEVANIR GA-
ZZI x NILSON RICARDO. ...2. O embargante requer liminar-
mente a devoluao do bem apreendido, sob a alegaao de ser le-
gitimo possuidor e proprietario do veiculo. Em cogniao suma-
ria extra-se que houve a alienaao do mesmo bem a duas pesso-
as, em periodos diferentes. O embargado tambm demonstra que
adquiriu o mesmo bem, comprovando com copia do contrato
de compra e venda, acostado aos autos principais as fls. 11.
Demonstra ainda que tal contrato foi elaborado em 02/01/2001,
ou seja, data anterior permuta elaborada entre o embargante e o
Sr. Genezio Alves da Silva como j mencionado. Assim, diante
de tal litigio, bem como a satisfatividade da medida, por ora,
indefiro a liminar requerida, uma vez que sera necessario a
cogniao plena e exauriente, configurada pela instruao proces-
sual, para decisao sobre a posse e propriedade do bem. Pois
bem. 3. Pelos documentos juntados, vislumbro a plausibilidade
do direito invocado, motivo pelo qual recebo os presentes em-
bargos, determinando a suspensao dos autos apensos de aao de
reparaao de danos (art. 1052 do CPC). 4. Cite-se o embargada
para que conteste no prazo legal. 5. Vindo a contestaao ao em-
bargado. Carta de citaao a disposiao. - Adv. SOLANGE APA-
RECIDA RYSZKA e JEFFERSON C. BARBOSA

141.-ALVARA-462/2004-CLARINEIDE ALVES DE OLIVEI-
RA x ESTE JUIZO. Atenda o requerente o pleiteado pelo re-
presentante do Ministerio Publico. Apos, voltem conclusos. -
Adv. SIMONE FERNANDES VIEIRA

142.-SUMARIO-463/2004-EPIFANIA KOVALSKI MELO E
OUTROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. 1. Defiro, provi-
soriamente, o beneficio da assistencia judiciaria gratuita. 2. Para
audiencia de conciliaao, designo o dia 14/03/2005, s 14:20
horas. 3. Cite-se o reu para comparecer ao ato pessoalmente ou
por preposto com poderes para transigir. Nessa audiencia sera
proposta conciliaao e o reu podera apresentar defesa e/ou pedi-
do contraposto, contendo documentos e rol de testemunhas,
assim como, pretendendo, prova pericial, oferecer e indicar
assistente tecnico. Na mesma audiencia, serao fixados os pon-
tos controvertidos, bem como sera decidido sobre a produao de
provas, designando outra data para instruao e julgamento, se
necessario. 4. Pelo mesmo mandado de citaao, fique o reu ad-
vertido de que sua ausencia injustificada na audiencia, ou seu
comparecimento sem a apresentaao de defesa, por advogado,
importara na presunao de que admitiu como verdadeiros os fa-
tos alegados na inicial (CPC, art. 277, $ 2 c/c 319 do CPC). 5.
Oficie-se a Copel, para que apresente as planilhas demonstrati-
vas dos valores recolhidos, conforme requerido no item “c” da
inicial. Intimem-se o autor e seu advogado. Oficio a disposiao.
- Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL

143.-EMBARGOS A ARREMATACAO-470/2004-ESPOLIO
DE ANDRE KIOSHI KUNINARI x APARECIDA AMELIA
CASTILHO DALE-CRODE. Recebo os presentes embargos
para discusao e suspendo o processo executivo. A embargada
para, querendo, impugnar no prazo dez dias. - Adv. LUCIANO
GAIOSKI, GERALDO ALBERTI e GABRIEL SOARES JA-
NEIRO

144.-EMBARGOS A EXECUCAO-471/2004-ESTOFAFOS
SOFAMIL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. Recebo os presentes embargos para discussao e sus-
pendo o processo de execuao. A embargada para, querendo,
impugnar no prazo legal. - Adv. DANILO MOURA SCRIPTO-
RE e WESLEI VENDRUSCOLO

145.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-477/2004-ANTONIO
LA PORTA x MUNICIPIO DE UMUARAMA. 1. Determino a
correao da autuacao, uma vez que a presente deve se processar
pelo rito sumario. 2. Defiro, provisoriamente, o beneficio da
assistencia judiciaria gratuita. 2. Para audiencia de conciliaao,
designo o dia 07/03/2005, s 15:40 horas. 3. Cite-se o reu, na
pessoa de seu representante, para comparecer ao ato pessoal-
mente ou por preposto com poderes para transigir. Nessa audi-
encia sera proposta conciliaao e o reu podera apresentar defesa
e/ou pedido contraposto, contendo documento e rol de teste-
munhas, assim como, pretendendo, prova pericial, oferecer e
indicar assistente tecnico. Na mesma audiencia, serao fixados
os pontos controvertidos, bem como sera decidido sobre a pro-
duao de provas, designando-se outra data para instruao e julga-
mento, se necessario. 4. Pelo mesmo manado de citaao, fique o
reu advertido de que sua ausencia injustificada na audiencia,

ou seu comparecimento sem a apresentaao de defesa, por advo-
gado, importara na presunao de que admitiu como verdadeiros
os fatos alegados na inicial (CPC, art. 277, $ 2 c/c 319 do CPC).
5. Intimem-se ao autor e seu advogado. - Adv. CARLOS RO-
BERTO MARIANI

146.-CARTA PRECATORIA-70/1999-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. V.C. IRAI - RS -ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL x CREMOBIL - DISTR. PROD. AUTOMOTIVOS
LTDA -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o
exequente. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e PAULO MO-
RELI

147.-CARTA PRECATORIA-258/2000-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. V.C. CIANORTE - PR -LEOPOLDO BINDER
FILHO e outros x FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA. Inti-
mem-se via epistolar no endereo indicado as fls. 58. Cartas de
intimaao a disposiao. - Adv. CARLOS EDUARDO PINTO e
PAULO SERGIO TRENTO

148.-CARTA PRECATORIA-49/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. VARA CIVEL DA COM. IRAI - RS -ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL x AGA PEAS AUTOMOTIVAS
LTDA e outros. Sobre o oficio e documentos da Receita Fede-
ral, diga a exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e
GELSI FRANCISCO ACADROLLI

149.-CARTA PRECATORIA-141/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. 1 V. C. FOZ DO IGUAU -PR -HECTOR FLORI-
CEL ZARZA x ALIMENTOS ZAELI LTDA. 1. Avalie-se e
calcule-se como requer. Defiro ainda a expediao dos oficios
requeridos as fls. 46. 2. Com a juntada da avaliaao e calculo,
manifestem-se as partes em 5 dias. 3. Designem-se desde j,
datas para o praceamento do bem penhorado. Custas de avalia-
ao: R$ 214,55. - Adv. WASHINGTON LUIZ STELLE TEI-
XEIRA e LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS

150.-CARTA PRECATORIA-40/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. V. JUDICIAL DE NONOAI - RS -ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL x RILUB PROD. AUTOMOTIVOS
LTDA e outros. 1. Expea-se oficio ao Juizo deprecante enca-
minhando-lhe copia da petiao de fls. 16/17 e matricula de fls.
20/23, como requerido as fls. 112. 2. Cumpra-se o item 2 do
despacho de fls. 99, desentranhando-se tambm a petiao de fls.
104/111. Oficio a disposiao. - Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO e MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

151.-CARTA PRECATORIA-147/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. V. CIVEL DA COM. IPORA - PR -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SORVOS E LIUTTI
LTDA e outros -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, mani-
feste-se o exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

152.-CARTA PRECATORIA-150/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. V.C. UBIRATA - PARANA -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SOALGO - SOC. ALG.
PARANAENSE IND. COM. LTDA e outros -Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO

153.-CARTA PRECATORIA-166/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. 5 V. C. MARINGA - PR -ANTONIO DA SILVA
CAMPOS x VILSON GARCIA TUNIS. Para a realizaao do
ato deprecado, designo o dia 29 de novembro de 2004, as 15:30
horas. 2. Oficie-se ao Juizo Deprecante informando a data su-
pra. - Adv. LIZEU N. RIBEIRO e OSCAR GONALES SEVE-
RIANO

154.-CARTA PRECATORIA-169/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. V. CIVEL DE IPORA - PR -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IRIS JOSE GREGIANIN -1.
Com a entrada em vigor da Lei 14.277, de 30.12.2003, o Muni-
cipio de Vila Alta, entÆo pertencente Comarca de Umuarama,
passou a pertencer Comarca de Icarama, conforme disposto no
art. 288, inc. II, da Lei supra mencionada. 2. Assim, frente a
alteraÆo da organizaÆo judiciria e consequente alteraÆo de
competncia, determino a remessa dos presentes autos Comarca
de Icarama-PR., Juizo proprio para apreciaao da presente de-
manda. 3. Proceda-se a Escrivania as anotaoes de estilo, inclu-
sive comunicando o Juizo Deprecante. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

155.-CARTA PRECATORIA-175/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. 1 V.C. BIRIGUI - SP -ELZA GORNI DE CA-
MARGO x JAIRO FERREIRA DE CAMARGO. Calculo do
imposto causa mortis: R$ 31.824,78. - Adv. NELSON LAPA

Cobrança De Autos Nº 03 –27/10/2004

Dr. Adolfo Márcio Suarez Real De Azua

Autos Nº 47/04- Pedido de Abertura de Inventário- Márcia A
Treml X Nilton Adriano Treml

Autos Nº 407/00- Ordinária de Cobrança- Banco do Brasil S/A
X Nilton Adriano Treml

Autos N.º 217/04- Execução de Título – Empreiteira Bagatelli
S/C Ltda. X Nativa Engenharia S/A e Outra.

Autos N.º 218/04- Ordinária de Reparação de Danos – Emprei-
teira Bagatelli S/C Ltda. X Nativa Engenharia S/A e Outras.

Autos N.º 219/04- Ordinária de Cobrança – Luiz Carlos Baga-
telli X Nativa Engenharia S/A

Drª - Alessandra Rosa Boiczuk

Autos N.º 391/98- Execução de Título Extrajudicial- Banco do

Wenceslau Braz



2ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/2004 239239239239239

Brasil S/A X Engeluz Iluminação e Eletricidade

Drª Alexandra Jorge

Autos N.º 246/99- Monitória – Banco do Brasil S/A X Rodson
Luiz Lopes

Dr. Amauri Ferreira

Autos N.º 253/98- Alvará – Maria José de Oliveira X Este Juí-
zo

Autos N.º 546/02- Usucapião – Maria Helena da Silva Ferreira
X Este Juízo

Dr. Antonio Martins Correia Júnior

Autos N.º 104/98- Alimentos – E R S X A F S

Autos Nº 16/97- Inventário – Emilia Gresky X Maria Gresky

Autos Nº 326/99- Execução De Título Extrajudicial – Ademir
Ribeiro Da Silva X José Antonio Do Nascimento

Autos Nº 117/95- Execução De Título Extrajudicial – Orlando
Inácio Ribeiro X Sebastião Sérgio Gil.

Autos Nº 43/95- Execução De Título Extrajudicial – Carlos
Santos Azevedo X Lafaite A Macedo.

Autos Nº 175/97- Execução De Título Extrajudicial – Antonio
Martins Correia Júnior X Luiz Marcos De Gouvêa E Outro.

Autos Nº 209/93- Execução De Título Extrajudicial – Antonio
Da Silva Reis X Silvestre Brecailo

Autos Nº 81/92- Alvará – Emerson Firmino Luiz X Este Juízo.

Autos º 16/91 – Prestação De Contas- Luiz Urban X Rachid
Jorge Miguel Piloto.

Dr. Antonio Martins Corrêa Júnior

Autos N.º 99/95 – Execução de Título Extrajudicial – Maria
M. dos Santos e Outros X Lafaiete Alves de Macedo.

Autos N.º 289/95 – Execução de Título Extrajudicial – Irpal x
Polo Sul Coml. Bebidas Ldta.

Autos N.º 484/84 – Inventário – Salim Rocha X Jacob Rocha
Neto e Outra.

Autos N.º 252/92- Pedido de Abertura de Inventário – Eva San-
tos Azevedo Vilas Boas X Jesus Vilas Boas.

Autos N.º 207/97- Alvará – Sabrina Vilas Boas X Este Juízo.

Autos N.º 316/97- Inventário – Lúcia Aparecida da Silva e
Benedito Lourenço da Silva X Este Juízo.

Autos N.º 266/95- Execução de Título Extrajudicial - Valdomi-
ro J. Fadel X Lafaiete Alves de Macedo.

Dr. Eloi Zanin

Autos N.º 146/87- Ordinária de Indenização – Waldemar Pedro
Rogenski e Outros X D E R/ PR.

Dr. Eduardo Novacki

Autos N.º 268/98- Ordinária de Indenização – Cristovam An-
draus Júnior X Gazeta do Norte e Outros.

Dr. Fábio Lineu Leal Antunes

Autos Nº 209/98- Ordinária de Cobrança – Agenorpi Arma-
zéns Gerais do Norte Pioneiro Ltda. X Banco do Brasil S/A

Autos Nº 30/92 – Despejo – João Lineu Antunes X Elias Casti-
lho

Dr. Flávio J O Chueire

Autos N.º 91/02- Tutela- Ana Gaspar dos Santos X Este Juízo

Drª Izabel Sanches Ferreira

Autos N.º 288/00- Execução de Título Extrajudicial – Ivan Luiz
de Souza X Sebastião Alfredo

Autos N.º 432/96- Execução de Título Extrajudicial – Auto
Posto Benedetti X

Município de Santana do Itararé.

Autos N.º 545/02 – Usucapião – Milton F. Lopes X Este Juízo.

Autos N.º 324/03- Alimentos – M. E. S X W. M. S.

Dr. Julio Augusto De Oliveira Guzzi

Autos N.º 280/98- Alvará – Benedito Pires X Este Juízo

Autos N.º 465/88- Consignação Em Pagamento – João Lineu
Antunes X Banco Banestado S/A

Autos N.º 218/01- Execução de Pensão Alimentícia- M. S. e
Outro X O S J

Autos N.º 079/96- Execução Título – Banestado X Jorge De
Sene.

Autos N.º 14/97- Execução de Título Extrajudicial – Banco do

Estado do Paraná S/A X José Marcos Ronqui e Outro.

Autos N.º 53/94- Alimentos – G. C. C X L. A C

Autos N.º 045/96- Execução Título – Banestado X Luiz Anto-
nio Ferreira.

Autos N.º 333/97- Execução Título – Banestado X Reinaldo
Anholetti & Cia. Ltda.

 Autos Nº 207/00- Divórcio Consensual – V. R. R X A. D. R

Autos Nº 143/03- Ordinária de Cobrança de Direitos Traba-
lhistas – Paula Cristina Guimarães Silva X Município de San-
tana do Itararé

Autos Nº 304/98- Revisional de Cláusula de Alimentos – C. C.
P X B. A S. P

Dr. José Orandir Ribeiro

Autos N.º 105/00- Execução de Título Extrajudicial – Osvaldo
Alexandre Monteiro X Israel Francisco Leal.

Dr. José Corrêa Ferreira

Autos N.º 307/93- Inventário – Pedra de Souza Santos X José
Pedro dos Santos

Dr. João Lineu Antunes

Autos N.º 268/83- Ordinária – Armazéns Gerais Norte Pionei-
ro Ltda. X Espólio de Garibaldi Andraus.

Dr. Jurgen Jakobs Puls

Autos N.º 212/98- Execução de Título – Jabur Pneus X José
Carlos Soares.

Dr. Laércio Ademir dos Santos

Autos N.º 357/96- Execução de Título Extrajudicial – Banco
do Brasil S/A X Nadir Domingos.

Dr. Marcos José Mesquita

Autos N.º 261/03- Servidão de Trânsito – Francisco Barbosa
Lima e S/M X Vanclei Consani

Autos N.º 126/99- Monitória – J. K. L. Montagens Elétricas X
Joani H. Lopes.

Drª Nalinle Maria Aparecida Oliveira

Autos N.º 08/01- Exceção de Imcopetência – Inpacel S/A X
Mário Cichoski

Autos N.º 36/01- Exceção de Imcopetência – Inpacel S/A X
Mário Cichoski

Dr. Rachid Jorge Miguel Piloto

Autos N.º 284/92- Alvará – Irene Imaculada Xavier X Este Ju-
ízo

Autos N.º 226/04- Separação Consensual – O O X M B O

Autos N.º 337/99- Imissão de Posse – Município de Wenceslau
Braz X Feliz Natal Ind. de Enfeites Natalinos.

Dr. Sebastião Carlos Costa

Autos N.º 286/87- Ordinária de Indenização – José Ari da Sil-
va X D. E. R

Drª Vanderléia Cristina Camilo

Autos N.º 320/00- Ordinária de Investigação de Paternidade –
G. S e Outros X S. V

Dr. Wellington Lima Andraus

Autos N.º 37/90- Execução de Título Extrajudicial – Garibaldi
Andraus X Feres José Abou Saab

Autos N.º 95/96- Inventário – Wellington Lima Andraus X
Garibaldi Andraus

Autos N.º 318/97- Execução de Sentença – Espólio de Garibal-
di Andraus X Feres José Abou Saab.

Autos N.º 128/96- Embargos à Execução – Feres José Abou
Saab X Garibaldi Andraus & Cia Ltda.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE XAMBRÊ-PR.
VARA CÍVEL, FAMÍLIA E INFÂNCIA E JUVENTUDE
JUIZ DE DIREITO:- DR. FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO.
RELAÇÃO Nº 11/2004.
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01.  ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO, COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA – 313/03 – COOPERATIVA CEN-
TRAL REGIONAL IGUAÇU LTDA-COTRIGUAÇU x MU-
NICÍPIO DE XAMBRÊ – Manifeste-se o procurador do réu,
interesse na execução da sucumbência. Advogado:- DR. PAU-
LO CESAR DE SOUSA.

02.  ALIMENTOS – 138/04 – E.C.R.F. x J.P.F. – Vista à credo-
ra, para manifestar-se quanto a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, às fls. 33, dos autos, na forma da lei. Advogado:- DR. GIL-
SON LUIZ DA SILVA.

03.  PRESTAÇÃO DE CONTAS – 24/03 – TSUNEO SATO x
DÉCIO JARDIM E OUTRO – A providência requerida deve
ser realizada nos moldes do art. 45, do CPC. Advogado:- DR.
GILSON LUIZ DA SILVA.

04.  ALIMENTOS – 347/01 – M.C.S. x E.L.C. – Recebo o
recurso no efeito meramente devolutivo. Abra-se vista à recor-
rida pelo prazo de 15 dias e após ao Ministério Público. Con-
cluído o contraditório, voltem para os fins do art. 518, parágra-
fo único do CPC. Advogado:- DR. GILSON LUIZ DA SILVA.

05.  ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATOS C/C RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITOS E PEDIDO DE TUTELA ANTE-
CIPADA – 160/03 – COMÉRCIO DE MADEIRAS FABIANA
LTDA x BANCO BRADESCO S/A – 1) Em vista do art. 398,
CPC, vista a parte contrária. 2) Ao Sr. Perito sobre a discordân-
cia de fls. 296. Advogado:- DR. MARCO ANTONIO DE OLI-
VEIRA LEANDRO.

06.  MONITÓRIA – 220/00 – BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x JURANDIR ISIDORO DE AGUIAR E OU-
TRO – Diante do contido na certidão supra, intime-se a parte
autora a manifestar interesse no prosseguimento do feito. Pra-
zo de dez (10) dias. Advogado:- DR. DOUGLAS RENATO DE
BRZEZINSKI.

07.  USUCAPIÃO – 449/04 – ARISTIDES GONÇALVES DA
SILVA x CALIXTO CARVALHO BORGES – A petição inicial
não apresenta a planta com memorial descritivo do imóvel, sendo
exigência legal, nos termos do art. 941 do CPC e sem a qual
não há preenchimento das condições exigidas ex lege para pro-
cessamento do pedido. O memorial é essencial para permitir a
formação da eventual matrícula que surgirá com a sentença
declaratória de usucapião. Prazo de 10 (dez) dias para emenda.
Advogado:- DR. EDSON BOTELHO.

08.  INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL –
305/04 – TEREZINHA LUCAS MARONEZ E OUTRO x BAN-
CO BRADESCO S/A – 1) Regularizada a representação, abra-
se o prazo de 10 dias, para impugnação da contestação. 2) Após,

voltem para saneador. Advogada:- Dra. MILENE CETINIC.

09.  DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 260/04 - A.F.S. E
OUTRA – Cumpra-se o requerido pela Fazenda com prazo de
10 (dez) dias, para regularização. Após, voltem. Advogado:-
DR. ANTONIO LUIZ ROSA DE MELO.

10.  INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 51/01 – E.M. x L.M.S.J. – Manifeste-se a credora, quanto ao
cálculo de fls. 124/125. Prazo de cinco (05) dias. Advogado:-
DR. GILSON LUIZ DA SILVA.

11.  ARROLAMENTO – 358/03 – ESPÓLIO DE ELIO AN-
DRADE – Parte final do despacho proferido às fls. 197/198,
dos autos:- Sendo assim, indefiro o pedido de expedição, em
função da documentação costada. Por sua vez, a análise quanto
ao efeito liberatório diz respeito à Fazenda Pública, motivo pelo
qual a mesma deve ser intimada para manifestar-se sobre o fei-
to, já que existe processo administrativo em curso. Advogado:-
DR. PAULO MORELI.

12.  PETIÇÃO DE HERANÇA, COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA – 198/04 – TÂNIA MARIA TAMURA x SEI-
KO TAMURA E OUTROS – Existe mais de um procurador
habilitado nos autos, a regra do art. 191 do CPC opera-se ope
legis, visto que o prazo não é judicial, mas legal. Desta forma,
independe de autorização do juiz a contagem em dobro. Basta
que se ateste a prova documental, representada pela existência
de mais de uma procuração junto aos autos, para habilitar ao
prazo especial. Desta forma, o prazo é contado nos moldes do
art. 241, II, ou seja, em dobro, a partir da última juntada do
mandado citatório devidamente cumprido. Quanto à retirada
dos autos, o pedido não pode ser deferido, justamente pela exis-
tência de outros patronos, desta forma sendo o prazo em co-
mum, todos devem ter acesso ao processo no prazo da defesa, o
que não impede a reprodução por xerocópia junto ao Cartório.
Caso fosse deferido a vista existiria infringência ao artigo 40 §
2º e sob pena de ferir-se o art. 180 do CPC. Advogada:- DRa.
MARIA REGINA VIZIOLI.

13.  INDENIZAÇÃO DANOS MORAIS E MATERIAIS – 266/
98 – EDILSON FARIA FILHO x JORGE GOMES DE OLI-
VEIRA – Diante do contido na certidão supra, intime-se o cre-
dor a manifestar interesse no prosseguimento do feito, no pra-
zo de dez (10) dias, sob pena de extinção. Advogado:- DR.
GILSON LUIZ DA SILVA.

14.  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 231/01 –
LAERTI APARECIDO TONIN x NELSON SELETI JUNIOR
– Diante do contido na certidão supra, intime-se o credor a
manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de
dez (10) dias, sob as penas da lei. Advogado:- DR. JOÃO
EDUARDO CALIANI.

15.  INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PEDIDO DE
PENSÃO ALIMENTÍCIA – 81/02 – MATHEUS HENRIQUE
LOCATIS x BRASILINO FRANÇA NERY – Parte final da
sentença proferida às fls. 83/86, dos autos:- Ex positis, julgo
procedente o pedido inicial nos termos do art. 269, I do CPC e
como conseqüência condeno o requerido ao pagamento de 30%
(trinta) do salário mínimo mensal a título de alimentos desde a
citação, ante o efeito ex tunc da ação declaratória (art. 219
CPC). Condeno o réu ao pagamento das custas e honorários
estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Concedo o be-
nefício da assistência nos termos do art. 12 da lei nº 1060/50.
Oportunamente, expeça-se manado de averbação para inclusão
do sobrenome paterno. Advogados:- DR. JULIO CESAR TIS-
SIANI BONJORNO(autor) e DR. GILSON LUIZ DA
SILVA(réu).

16.  ALVARÁ JUDICIAL – 300/03 – TEREZINHA APARECI-
DA DOSSO E OUTROS – Parte final da sentença proferida às
fls. 104/108, dos autos:- Ex positis, julgo parcialmente proce-
dente o pedido para o fim de conceder a autorização à genitora,
ora requerente, para o fim de realizar o levantamento da quan-
tia referente ao DPVAT junto à seguradora. Indefiro o pedido
de levantamento do empréstimo compulsório que deverá ser
objeto de partilha em pedido apropriado, com a citação dos
herdeiros necessários. Em vista da causalidade e da contesta-
ção ofertada, o procedimento assumiu caráter contencioso, eis
que houve resistência ao pedido. Sendo assim, em vista da su-
cumbência recíproca, determino o pagamento das custas e ho-
norários advocatícios pro rata na proporção de 70% pela parte
requerida e 30% das autoras, as quais decaíram em parcela
menor do pedido, tudo com fulcro no artigo 20 § 4º e 21, todos
do CPC. Advogada:- DRa. MARIA TEREZA ARAÚJO COR-
DTS.

17.  MANADO DE SEGURANÇA – 269/04 – MARCELO DA
SILVA DE OLIVEIRA x PREFEITO MUNICIPAL DE XAM-
BRÊ – Parte final da sentença proferida às fls. 141/146, dos
autos:- Ex positis, julgo improcedente o pedido inicial dene-
gando a segurança para o impetrante com base no art. 269, I do
CPC. Custa ex officio. Sem honorários (Súmula 105 do STJ).
Confirmo o benefício da assistência judiciária, nos termos do
artigo 12 da lei nº 1060/50. Advogado:- DR. EDSON BOTE-
LHO.

18.  MANDADO DE SEGURANÇA – 267/04 – MARINO
BATISTA LEITE x PREFEITO MUNICIPAL – Parte final da
sentença proferida às fls. 139/145, dos autos:- Ex positis, julgo
improcedente o pedido inicial denegando a segurança para o
impetrante com base no art. 269, I do CPC. Custa ex officio.
Sem honorários (Súmula 105 do STJ). Confirmo o benefício da
assistência judiciária, nos termos do artigo 12 da lei nº 1060/
50. Advogado:- DR. EDSON BOTELHO.

19.  MANDADO DE SEGURANÇA – 265/04 – NILSON LEI-
TE DA SILVA x PREFEITO MUNICIPAL – Parte final da sen-
tença proferida às fls. 136/140, dos autos:- Ex positis, julgo
improcedente o pedido inicial denegando a segurança para o
impetrante com base no art. 269, I do CPC. Custa ex officio.
Sem honorários (Súmula 105 do STJ). Confirmo o benefício da
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assistência judiciária, nos termos do artigo 12 da lei nº 1060/
50. Advogado:- DR. EDSON BOTELHO.

20.  MANDADO DE SEGURANÇA – 270/04 – DIONISIO
DE OLIVEIRA x PREFEITO MUNICIPAL – Parte final da
sentença proferida às fls. 138/143, dos autos:- Ex positis, julgo
improcedente o pedido inicial denegando a segurança para o
impetrante com base no art. 269, I do CPC. Custa ex officio.
Sem honorários (Súmula 105 do STJ). Confirmo o benefício da
assistência judiciária, nos termos do artigo 12 da lei nº 1060/
50. Advogado:- DR. EDSON BOTELHO.

21.  INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PEDIDO
ALIMENTOS – 240/95 – JAMILE GUBANI x FRANCISCO-
PAYO VAQUEIRO – Diante do contido na consulta supra, pre-
liminarmente, intime-se a credora para esclarecer se a conta
existente é somente para recebimento das pensões alimentícias
ou se é para uso também de outros depósitos feitos pela mãe da
credora. Prazo de cinco (05) dias. Advogado:- DR. GABRIEL
BRAZ ELIAS.

22.  ORDINÁRIA – 339/03 – MUNICÍPIO DE XAMBRÊ x
DÉCIO JARDIM – Diante do contido no ofício de fls. 137 e
documento de fls. 138, dos autos, manifeste-se o autor, no prazo
de cinco dias.- Advogado:- DR. PAULO CESAR DE SOUSA.

23.  ARROLAMENTO – 312/03 – ESPÓLIO DE ORLANDO
ESPRICIGO – Ciência pela última vez do parecer da Fazenda
Pública. Caso queira a parte regularizar o pagamento, concedo
o prazo de dez (10) dias. Após, a Fazenda tomará as medicas
pertinentes para o lançamento do imposto. Advogado:- DR.
WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA.

24.  ARROLAMENTO – 380/04 – ESPÓLIO DE MARIA HE-
LENA CINTRA DE OLIVEIRA – Intime-se o inventariante a
manifestar-se sobre a petição de fls. 55, formulada pela Procu-
radoria da Fazenda Pública Estadual. Prazo de dez (10) dias.
Advogado:- DR. OSMAR DOS SANTOS.

25.  ARROLAMENTO – 391/04 – ESPÓLIO DE MARIA APA-
RECIDA FLORENCIO LUCA – Intime-se o inventariante a
manifestar-se sobre a petição de fls. 61/62, formulada pela Fa-
zenda Pública Estadual. Prazo de dez (10) dias. Advogado:-
DR. GILSON LUIZ DA SILVA.

26.  EMBARGOS DE TERCEIROS(EXECUÇÃO DE SUCUM-
BÊNCIA) – 146/91 – JOSÉ MARIA DO COUTO x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – Diante do contido
na certidão supra, remetam-se os autos ao Sr. Contador para
elaboração do conta, intimando-se após as partes, para
manifestação(a conta de custas importa o valor de R$ 1.507,62).-
Advogados:- DR. JOSÉ MARIA DO COUTO(autor) e DR.
AUGUSTO S. RIBAS (réu).

27.  ORDINÁRIA – 390/03 – MUNICÍPIO DE XAMBRÊ x
ESTADO DO PARANÁ – Contados e preparados, voltem(as
custas processuais importa o valor de R$ 656,00, o qual deverá
ser pago no prazo de dez dias). Advogado:- DR. PAULO CE-
SAR DE SOUSA.

28.  ARROLAMENTO – 397/04 – ESPÓLIO DE HILÁRIO
DE MARCHI – Intime-se o inventariante a manifestar-se sobre
a petição de fls. 50, formulada pela Procuradoria da Fazenda
Pública Estadual. Prazo de dez (10) dias. Advogado:- DR.
EDSON LUIZ DAL BEM.

29.  ARROLAMENTO – 160/02 – ESPÓLIO DE SHIGENO-
BU MIYAMURA – Intime-se da petição de fls. 103, o interes-
sado. Advogado:- DR. SILVANO DECARLI.

30.  ALVARÁ JUDICIAL – 163/04 – ANA LUIZA TORRE-
ZAN BONIFÁCIO E OUTROS – Diante do contido na certi-
dão supra, intime-se os requerentes a prestar contas no prazo
de dez (10) dias, sob pena de responderem por crime de res-
ponsabilidade e desobediência a uma ordem judicial. Advoga-
da:- DRa. RUTH APARECIDA F. DA SILVA.

31.  DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 294/04 – J.O. x C.F.S.
– Diante do contido na certidão supra, decreto a revelia do re-
querido citado via edital, e de conseqüência, nomeio-lhe cura-
dor especial na pessoa do DR. GILSON LUIZ DA SILVA, ad-
vogado militante nesta Comarca, o qual em aceitando manifes-
tará nos autos, sob fé e compromisso de seu grau, na forma da
lei. Advogado:- DR. GILSON LUIZ DA SILVA.

32.  DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS POR ACIDENTE DE TRABALHO
– 347/04 – ROSANGELA PEREIRA DOS SANTOS x N.S.
BIASOTTO CONFECÇÕES-EPP – Diante da contestação apre-
sentada e documentos que a acompanha, manifeste–se a auto-
ra. Prazo de dez (10) dias. Advogado:- DR. LUIZ CARLOS
FERNANDES DOMINGUES.

33.  ALIMENTOS – 28/96 - O.M.S. x O.C.S. – Diante da peti-
ção apresentada às fls. 162, dos autos, nomeio em substituição
o DR. GABRIEL BRAZ ELIAS, advogado militante nesta Co-
marca, o qual em aceitando o encargo deverá manifestar-se nos
autos, sob fé e compromisso de seu grau. Advogado:- DR.
GABRIEL BRAZ ELIAS.

34.  ARROLAMENTO – 132/01 – ESPÓLIO DE AUGUSTO
SCHUNEMANN NETO E OUTRO – Diante do contido na
certidão supra, intime-se a inventariante a prestar contas do
valor levantado e recolhimento do imposto “causa-mortis”, da
referida importância, no prazo de dez (10) dias, sob pena de
responder por crime de responsabilidade e desobediência a uma
ordem judicial. Advogado:- DR. EDISON RAUEN VIANNA.

35.  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 154/01 – L.D.S.O. E
OUTROS x N.P.O. – Diante do contido na certidão supra, ma-
nifestem-se os credores. Advogada:- DRa. ANDREIA CARLA
MENDES DE OLIVEIRA.

36.  DESTITUIÇÃO DO PODER PARENTAL – 13/02 – M.P.
x A.O. E OUTRA – Diante da petição apresentada às fls. 50,
dos autos, nomeio em substituição o DR. GILSON LUIZ DA
SILVA, advogado militante nesta Comarca, o qual em aceitan-
do o encargo deverá manifestar-se nos autos, sob fé e compro-
misso de seu grau. Advogado:- DR. GILSON LUIZ DA SILVA.

37.  ALIMENTOS – 61/01 – F.B.S. x E.B.S. – Diante da peti-
ção apresentada às fls. 49, dos autos, nomeio em substituição o
DR. GABRIEL BRAZ ELIAS, advogado militante nesta Co-
marca, o qual em aceitando o encargo deverá manifestar-se nos
autos, ob fé e compromisso de seu grau. Advogado:- DR. GA-
BRIEL BRAZ ELIAS.

38.  ALIMENTOS – 103/02 – J.F.S. x L.I.S. – Diante da peti-
ção apresentada às fls. 57, dos autos, nomeio em substituição o
DR. GABRIEL BRAZ ELIAS, advogado militante nesta Co-
marca, o qual em aceitando o encargo deverá manifestar-se nos
autos, sob fé e compromisso de seu grau. Advogado:- DR.
GABRIEL BRAZ ELIAS.

39.  REPRESENTAÇÃO – 08/04 – M.P. x C.H.A.S. – Ante a
petição de fls. 76/77, dos autos, nomeio em substituição, na
pessoa do Doutor Gabriel Braz Elias, concedendo ao mesmo o
prazo de três (03) dias, para defesa prévia. Advogado:- DR.
GABRIEL BRAZ ELIAS.

40.  ALIMENTOS – 90/98 – T.B.A.S. x A.L.S. – Vista a parte
autora, para manifestar-se quanto a justificativa apresentada e
documentos que a acompanham. Advogado:- DR. GILSON
LUIZ DA SILVA.

41.  SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 356/04 – R.G.D. x
D.S.D. - Defiro os benefícios da assistência judiciária ao reque-
rido. Vista a parte autora, para manifestar-se quanto a contesta-
ção apresentada. Advogado:- DR. GILSON LUIZ DA SILVA.

42.  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 375/04 – K.A.L.M.M. E
OUTRO x L.F.M. – Vista à parte autora, para manifestar –se
quanto a justificativa apresentada e documentos que a acompa-
nha. Advogado:- DR. EDSON BOTELHO.

43.  ALIMENTOS – 93/03 – G.A.B.A. E OUTROS x A.M.A. –
Intime-se a parte contrária, para manifestar-se quanto ao pedi-
do de extinção formulado às fls. 34, dos autos. Prazo de cinco
(05) dias.- Advogados:- DR. TAKASHI YOSHIKAWA e DRa
CRISTIANE YOSHIKAWA.

44.  ARROLAMENTO – 216/03 – ESPÓLIO DE MARIA LU-
IZA BATISTA GONÇALVES – Diante do contido na certidão
supra, intime-se o inventariante a dar prosseguimento ao feito,
no prazo de dez (10) dias, sob as penas da lei. Advogado:- DR.
RUBEN RAMIRES ANTUNES DE SOUZA.

45.  ALVARÁ JUDICIAL – 301/03 – WILLIANS BARBATO –
Diante do contido na certidão supra, intime-se o requerente
para prestar contas conforme determinado, no prazo de dez (10)
dias, sob as penas da lei. Advogado:- DR. LUIZ CARLOS DE
ABREU.

46.  ARROLAMENTO – 471/03 – ESPÓLIO DE AMILTON
CORREIA – Diante do contido na certidão supra, intime-se a
inventariante a manifestar interesse no prosseguimento do fei-
to, no prazo de dez (10) dias, sob as penas da lei. Advogada:-
DRa. JOANA MARIA PERES COLHADO.

47.  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 201/91 – J.T.S. x N.M.S.
– Diante do contido na certidão supra, revogo o decreto de pri-
são do devedor(fls.493), e de conseqüência, abra-se vista dos
autos a credora para manifestação. Advogado:- DR. GILSON
LUIZ DA SILVA.

48.  ALVARÁ JUDICIAL – 261/03 – ELIANA BIAGGI – Inti-
me-se a requerente a dar atendimento ao requerido pela Fazen-
da Pública Estadual, às fls. 41/42, dos autos. Prazo de dez (10)
dias. Advogado:- DR. CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO
PASQUAL.

49.  ARROLAMENTO – 278/04 – ESPÓLIO DE RUBENS
RUFATO – Intime-se o inventariante a dar atendimento ao re-
querido pela Fazenda Pública Estadual, às fls. 125, dos autos.
Prazo de dez (10) dias. Advogado:- DR. ANDERSON WAG-
NER MARCONI.

50.  DESAPROPRIAÇÃO – 383/03 – MUNICÍPIO DE XAM-
BRÊ x MANUEL MARQUES LOURO E OUTRO – Defiro o
pedido de levantamento dos honorários periciais. Oficie-se.
Abra-se vista dos autos às partes, para manifestarem quanto o
laudo pericial de fls. 65/67, dos autos. Advogados:- DR. PAU-
LO CESAR DE SOUZA(autor) e DR. ANTONIO CARLOS
CAZARIM(réus).

51.  ORDINÁRIA DE USUCAPIÃO DE COISA MÓVEL –
158/04 – HELIO ANTONIO DE ANDRADE x ZUGAIR AU-
TOMÓVEL LTDA EPP – As circunstâncias do caso autorizam
a aplicação do art. 331 § 3º como forma da acelerar a marcha
do processo, principalmente pela impossibilidade de concilia-
ção, ante ao teor dos petitórios de fls. 59/60. Preliminarmente,
defiro o pedido provisório de fls. 60, uma vez que o mesmo
será depósito do veículo até o final da demanda, desde que
apresente a quitação dos tributos e taxas que permitem a circu-
lação do veículo. Após, como a prova pericial é fundamental e
deve estar concluída antes da instrução, oficie-se ao Sr. Perito
indicado às fls. para que o mesmo informe sobre a possibilida-
de de realizar a perícia e quais os procedimento para tal deside-
rato. Advogado:- DR. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO.

52.  ARROLAMENTO – 195/98 – ESPÓLIO DE ALBINO
FERREIRA DE QUEIROZ - I - Expeça-se... II – Intime-se a
inventariante, para esclarecer se os herdeiros de fls. 117, tam-
bém irão doar seus respectivos quinhões quanto ao saldo em
dinheiro a ser levantado, conforme já o fizeram quanto aos de-

mais bens. Caso positivo, que seja também recolhido o imposto
devido pela doação. Advogada:- DRa. ANDREIA CARLA
MENDES DE OLIVEIRA.

53.  RETIFICAÇÃO – 412/04 – ZILDA MAZONI BARBIERI
– Intime-se a requerente, para dar atendimento ao requerido
pelo Representante do Ministério Público, às fls. 16, dos autos,
na forma da lei(requerido pelo Ministério Pública, a notifica-
ção da requerente para esclarecer nos autos, sobre a existência
de outros descendentes na linha reta das pessoas falecidas de
origem italiana, cujos assentos se pretende também retificar,
em observância ao princípio da continuidade dos registros pú-
blicos, bem como a juntada da folha de antecedentes criminais
pelo Cartório Distribuidor da Comarca do seu domicílio, Insti-
tuto de Identificação do Estado e Justiça Federal). Advogada:-
DRa. ELENICE SEBASTIANA DOS REIS.

54.  RETIFICAÇÃO – 411/04 – ESTEVAM COLOMBO E
OUTROS – Intimem-se os requerentes, para dar atendimento
ao requerido pelo Representante do Ministério Público, às fls.
40, dos autos, na forma da lei(requerido pelo Ministério Públi-
ca, a notificação da requerente para esclarecer nos autos, sobre
a existência de outros descendentes na linha reta das pessoas
falecidas de origem italiana, cujos assentos se pretende tam-
bém retificar, em observância ao princípio da continuidade dos
registros públicos, bem como a juntada da folha de anteceden-
tes criminais pelo Cartório Distribuidor da Comarca do seu
domicílio, Instituto de Identificação do Estado e Justiça Fede-
ral). Advogada:- DRa. ELENICE SEBASTIANA DOS REIS.

55.  RETIFICAÇÃO – 413/04 – FLORINDO BASSI – Intime-
se o requerente, para dar atendimento ao requerido pelo Repre-
sentante do Ministério Público, às fls. 44, dos autos, na forma
da lei(requerido pelo Ministério Pública, a notificação da re-
querente para esclarecer nos autos, sobre a existência de outros
descendentes na linha reta das pessoas falecidas de origem ita-
liana, cujos assentos se pretende também retificar, em obser-
vância ao princípio da continuidade dos registros públicos, bem
como a juntada da folha de antecedentes criminais pelo Cartó-
rio Distribuidor da Comarca do seu domicílio, Instituto de Iden-
tificação do Estado e Justiça Federal). Advogada:- DRa. ELE-
NICE SEBASTIANA DOS REIS.

56.  AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE RESPONSABILIDADE POR
DANOS – 05/2003 – APPAN-ASSOCIAÇÃO PARANAENSE
DE PROTEÇÃO AO AMBIENTE x MANUEL MARQUES
LOURO – Intimem-se na forma requerida pelo Representante
do Ministério Público, às fls. 80vº, dos autos, na forma da
lei(requerido pelo Ministério Público a notificação do autor,
bem como do IAP, para se manifestarem sobre o pedido retro).
Advogado:- DR. DIEMERSON ROMERO CASTILHO.

57.  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 117/02 – L.V.P. x J.P. –
Sobre o cálculo de fls. 65/69, manifestem-se às partes, inclusi-
ve Ministério Público. Advogados:- DR. EDSON
BOTELHO(autor) e DR. ANTONIO BATISTA DE ASSIS(réu).

58.  USUCAPIÃO – 455/04 – ORIVALDO TRENTIN E OU-
TROS x JOSÉ ARRUDA ALVES – Defiro o pedido de assis-
tência judiciária, em vista da natureza do próprio imóvel usu-
capiendo que favorece a formação do juízo de convencimento,
quanto à impossibilidade de pagamento. Em vista da concessão
que abrange a integralidade das custas judiciais e extrajudici-
ais, deve o postulante diligenciar junto ao Ofício de Registro
ou a própria prefeitura sobre o memorial descritivo, ou no má-
ximo croqui para a correta individuação física do imóvel. Pra-
zo de 10 dias para complementação da inicial. Advogado:- DR.
EDSON BOTELHO.

59.  CARTA PRECATÓRIA – 38/03 – CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
x NELSON SELETI JUNIOR – O processo encontra-se aguar-
dando manifestação da credora, quanto aos leilões negativos
realizados em data de 11-10-2004 e 20-10-2004. Advogados:-
DR. PEDRO LEAL e DRa. GISELE KEIKO KAMIKAWA.

60.  ARROLAMENTO – 322/03 – ESPÓLIO DE WILSON
BOCALÃO – Parte final da decisão de fls. 76/77, dos autos:- A
Fazenda Pública... determino que seja oficiado à Vara Federal
competente, para que dê conhecimento a este juízo da solução
final da ação retratada nos autos, uma vez que, em função da
prevenção, será competente para a futura sobrepartilha... Por
sua vez, caso não realizado o recolhimento deverá ser realiza-
do cobrança em virtude de procedimento administrativo e/ou
judicial. Isto posto, expeça-se o formal de partilha. Advoga-
do:- DR. LUIZ CARLOS DE ABREU.

Crime

Faxinal

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL – PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
Juiz: FABIANO RODRIGO DE SOUZA
RELAÇÃO Nº 015/2004

Advogado                                                  Índice do processo

JAIR FERREIRA GONÇALVES 01
GISELE AMORIM COSTA 02

01. PROCESSO CRIME Nº 081/99 – réu: Gentil Vergineli e
outros – manifestação a respeito da testemunha Osmar Perei-

ra de Oliveira, não encontrada, no prazo legal. Dr. Jair Ferrei-
ra Gonçalves.

02. PROCESSO CRIME Nº 058/03 – réus: Vanderlei Gonçal-

ves de Oliveira e outros – manifestação a respeito das testemu-

nhas não encontradas (Adriano Pereira Justino, Antonio Fer-

nandes dos Santos, João Luiz Galindo e Devair de Moura), no

prazo legal. Dra. Gisele Amorim Costa.

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
Relação nº 60/2004
Dr. Éderson Alves

Edson Gonçalves de Mello Júnior 02
Fernando César Resta Antunes 01
Fabio Bandrão Carvalho 02
Nelson Rodrigues de Almeida Junior 03
Washington Luiz Teixeira 04

01 – Processo Crime 2004.1366-8 – réu DAVI ALVES RA-
MOS E VALDINES SILVA RODRIGUES – Intimar o Defen-
sor - Para se apresentar as razões, no prazo legal. – Advogado/
s: Dr. Fernando César Resta Antunes

02 – Processo Crime 2004.3503-3 – réu CIRO ANANIAS
DANTAS E HUMBERTO QUEMUEL LIMA – Intimar o De-
fensor - Para apresentar alegações finais, no prazo legal. –
Advogado/s: Dr. Fabio Bandrão Carvalho e Edson Gonçalves
de Mello Júnior

03 – Processo Crime 2004.1311-0 – réu LUCIANO NUNES
SIMAS – Intimar o Defensor – Para apresentar alegações fi-
nais, no prazo legal. – Advogado/s: Dr. Nelson Rodrigues de
Almeida Junior

04 – Processo Crime 2004.3555-6 – réu DAVID IMESI E FREI-
TAS – Intimar o Defensor - Para apresentar defesa prévia, no
prazo de 03 dias. – Advogado/s: Dr. Washington Luiz Teixeira

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
Relação nº 63/2004
Dr. Éderson Alves

André Eduardo Queiros 02
Adalgir Carlos Comunello 04
Cássia Aparecida Miziara 06
César Augusto Praxedes 03
Luiz Eduardo de Souza 07,08
Pedro da Luz 01
Renato Martins Lopes 05
Sérgio Barros da Silva 04

01 – Processo Crime 2004.948-2 – réu WANDERLEY DE
SOUZA - Intimar o Defensor do Despacho de fls.111/verso – “
Dê-se ciência as partes do laudo de fls. 109/111 e querendo
digam em 05(cinco)dias. – Advogado/s: Dr Pedro da Luz

02 – Processo Crime 1998.50-7 – réu JOAIR DA SILVA NAS-
CIMENTO – Intimar o Defensor - Para aceitando o encargo, e
apresentar defesa prévia no prazo de 03 (três) dias. – Advoga-
do/s: Dr. André Eduardo Queiros

03 – Processo Crime 1989.1-2 – réu REINALDO PINHEIRO
DA SILVA – Intimar o Defensor – Para apresentar defesa pré-
via, no prazo de 03 (três) dias – Advogado/s: Dr. César Augus-
to Praxedes

04 – Carta Precatória 2004.4018-5 – réu JOSIAS ZANDONÁ
E VALMIR DOS SANTOS - Intimar o Defensor – Para audiên-
cia que será realizada no dia 09/11/2004 ás 14:50 horas. – Ad-
vogado/s: Dr. Sérgio Barros da Silva e Adalgir Carlos Comune-
llo

05 – Pedido de Sanidade Mental 2004.3023-6 apenso aos autos
2004.1847-3 – réu OSMAR PEREIRA GONÇALVES – Inti-
mar o Defensor - Para se manifestar sobre o laudo, no prazo de
03 (três) dias. – Advogado/s: Dr.Renato Martins Lopes

06 – Processo Crime 2004.136-8 – réu MILTON DILKIN –
Intimar o Defensor – Para audiência que será realizada no dia
28/03/2004 ás 16:00 horas. - Advogado/s: Dr. Cássia Apareci-
da Miziara

07 – Processo Crime 2004.3159-3 – réu JAIR DE OLIVEIRA –
Intimar o Defensor – Para audiência que será realizada no dia
17/11/2004 ás 10:30. – Advogado/s: Dr. Luiz Eduardo de Sou-
za

08 – Pedido de Liberdade Provisória Sem Fiança 2004.3161-5
apenso ao autos 2004.3161-5 – réu JAIR DE OLIVEIRA – In-
timar o Defensor do Despacho de fls. 18 verso/19 – “ Isto pos-
to, indefiro o pedido”. – Advogado/s: Dr. Luiz Eduardo de Souza

COMARCA DE GUARAPUAVA - PARANÁ.
VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS
Juíza de Direito: Christine Kampmann Bittencourt
RELAÇÃO nº 18-2004

ADVOGADO(S): Nº DOS AUTOS Nº ORDEM
Alfeu Ribas Kramer 1408/04 02
Vicente Dziubate 1774/04 01

1.Autos de Remição de Pena nº 1774/04. Réu: Valdemar João

Foz do Iguaçu

Gurapuava
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Colombelli. “Por sentença proferida aos 13.10.2004, foram
declarados remidos 113 (cento e treze) dias da pena do réu,
com fulcro no art. 126, § 1o, da Lei de Execução Penal”. Advo-
gado Vicente Dziubate.

2.Autos de Regime Aberto n. 1408/04. Réu: Amilton Franco
Alves Junior. “Deve o procurador do requerente juntar aos au-
tos certidão de conduta carcerária atualizada, proposta de tra-
balho atualizada e atestado médico acerca da atual situação de
saúde do requerente, haja vista ferimento sofrido quando saiu
em portaria deste Juízo”. Advogado Alfeu Ribas Kramer.

COMARCA DE GUARAUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
Carmen Silvania Zolandeck Mondin - Juíza de Direito
Léa Aparecida Vaz Portella-Escrivã-Matrícula/TJ nº 5.888
Jackson Likes-Aux. Juramentado-Matrícula/TJ nº 10.539
RELAÇÃO Nº 41/04

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01  DR VICENTE DZIUDAT

01. Autos de Processo Crime nº 20025467-6 RÉU GILBERTO
ALVES COELLO, PARA APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES
FINAIS-ADV DR VICENTE DZIUDAT

COMARCA DE GUARAPUAVA, PR.
2a VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO, AUSTREGÉSILO TREVISAN
RELAÇÃO N. 57-04

ADVOGADOS:
ENILSON LUIZ WILLE (1)
MIGUEL NICOLAU JUNIOR (2)

1.PROCESSO CRIMINAL 86-02. Celso dos Santos Araújo.
Efetuar o pagamento do preparo, para remessa dos autos ao
Tribunal de Alçada, no valor de R$ 16,00 (dezesseis) reais.
ADVOGADO ENILSON LUIZ WILLE, OAB/PR 17.842.

2.PROCESSO CRIMINAL 136-99. Paulo Sergio de Andrade e
o. Manifestar-se, querendo, no prazo de 05(cinco) dias, sobre
os documentos juntados à fls. 3012/3013 dos autos. ADVO-
GADO MIGUEL NICOLAU JUNIOR.

PODER JUDICIÁRIO
CARTÓRIO CRIMINAL
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 23 - FONE/FAX (43) 546-1205
Joel Candido da Silva  - Eliza Hosoume
 Escrivão  - Auxiliar Juramentada
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI - ESTA-
DO DO PARANÁ
FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”

Christian Leandro Pires de Camargo Oliveira
Juiz de Direito Designado

INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS = RELAÇÃO Nº 013/04

01- CARTA PRECATÓRIA Nº 131/04 – JUIZO DEPRECAN-
TE: Comarca de Tomazina-PR – (Processo Crime-JEC 024/
03) – RR. Mauro Vilas Boas Furini e Madalena Maria Ino-
cência Tavares – ADV. Doutor SALIM GEORGE CHUEIRI.
OBJETO: Foi designado neste Juízo, para o dia 07.12.2004, às
09:15 horas, audiência para inquirição da testemunha arrolada
na denuncia – (Celso Ferreira de Freitas).

02- CARTA PRECATÓRIA Nº 146/04 – JUIZO DEPRECAN-
TE: Comarca de Wenceslau Braz - PR – (Processo Crime nº
36006-5/97 do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná) –
RR. Cezar Santucci e Rui Martins Lisboa – ADV. Doutor
LAÉRCIO ADEMIR DOS SANTOS. OBJETO: Foi designado
neste Juízo, para o dia 07/12/2004, às 09:30 horas, audiência
para inquirição da testemunha arrolada na defesa prévia – (José
Roberto Francisco Ruas).

03- CARTA PRECATÓRIA Nº 149/04 – JUIZO DEPRECAN-
TE: Juizo de Direito da 4ª Vara Criminal Comarca de LON-
DRINA - PR – (Processo Crime 241/1998) – Réu Reginaldo
de Melo – ADV. Doutora ELIZABETH NADALIN. OBJETO:
Foi designado neste Juízo, para o dia 07/12/2004, às 09:45 ho-
ras, audiência para inquirição da testemunha arrolada na defe-
sa prévia – (Renato de Melo e Brasilizia de Oliveira).

COMARCA DE ICARAÍMA - PARANÁ
UNICA VARA CRIMINAL
PETERSON CANTERGIANI SANTOS
 JUIZ DE DIREITO
 RELAÇÃO N.º 31/04

Dr. ADEMILSON DOS REIS
Dr. WILTON SILVA LONGO
Drª. MARISTELA PEZZINI
Dr.CELSO N. YOKOTA e
Dr. JULIO CESAR TISSIANO BONJORNO
Dr. ROBSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA

01- AUTOS DE CARTA PRECATÓRIA SOB N.º65/04- RÉS-
MALVINA DA SILVA BRAGA e ROSÂNGELA VALIM DA SIL-
VA, INTIMA o defensor abaixo, da data da audiência de inquirição da
testemunha de acusação Cícero Letrinta, designada para o dia 17 de
NOVEMBRO, às 14:30 horas, na sala de audiências deste Juizo.
Dr. ADEMILSON DOS REIS, OAB sob n.º30.611/PR, mili-
tante na Comarca de Guairá-PR.

02- AUTOS DE PROCESSO CRIME SOB Nº12/2003 – réu
OSMAR MARTINS DE ANGELO, INTIMA o defensor abai-
xo, para apresentar as razões do apelo em 08 (oito) dias, em
conformidade com o artigo 600 do CPP.
Dr. WILTON SILVA LONGO.

03- AUTOS DE PROCESSO CRIME SOB N.º45/04- RÉU-
RODRIGO DOS SANTOS COSTA, INTIMA a defensora
abaixo, da data de audiência de inquirição de testemunhas de
defesa, designada para o dia 09, de NOVEMBRO ás 16:00
horas, na sala de audiêncais deste Juizo.
Dra. MARISTELA PEZZINI – OAB/PR- 35488.

04- AUTOS DE PROCESSO CRIME SOB N.º45/04- RÉU-
MARCELO RUAS MONÇÃO, INTIMA o defensor abaixo,
da data de audiência de inquirição de testemunhas de defesa,
designada para o dia 09, de NOVEMBRO ás 16:00 horas, na
sala de audiêncais deste Juizo.
Dr. CELSO N. YOKOTA – OAB/PR- 33.389 e Dr. JULIO
CESAR TISSIANO BONJORNO- OAB/PRn.33390.

02- AUTOS DE PROCESSO CRIME SOB Nº43/2002 – réu
GEISSON FABRIS BORBA, INTIMA o defensor abaixo, para
os fins do artigo 499, do CPP, no prazo legal.
Dr. ROBSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
ESTADO DO PARANÁ
CAR CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
FORUM DR. LUIZ LOSSO FILHO
RUA PREFEITO ALDO SAMPAIO RIBAS Nº 16
FONE/FAX – 043 – 8351256 = CEP – 84200-000
RELAÇÃO 021/ 2004

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM
ROBERTO BALBELA 01
DIRCE MARIA MARTINS 02
PAULO CARNEIRO DE SIQUEIRA 03
LUIZ AUGUSTO RIBEIRO FRANCO 04
REGINALDO MARTINS COSTA 05
EDILSON FERNANDES 06
NIVALDO LUCAS FILHO 07
MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS 08

01 – Processo criminal sob nº 82/00 em que a Justiça Publica
move contra José Ilacir Gonçalves, intime-se o defensor de que
por sentença datada de 27 de setembro de 2004, foi julgada
extinta a punibilidade do réu. Dr. Roberto Balbela.

02 – Processo criminal sob nº 26/02 em que a Justiça Publica
move contra Ramez Andraus, intime-se a defensora de que, por
sentença datada de 30 de setembro de 2004, foi julgado impro-
cedente a pretensão punitiva, absolvendo o réu Ramez Andraus.
Dr. Dirce Maria Martins.

03 – Processo criminal sob nº 06/03 em que a Justiça Publica
move contra Nilton Cezar Betim, intime-se o defensor de que
está designado o dia 08 de novembro de 2004, às 14:30 horas
para audiência admonitória. Dr. Paulo Carneiro de Siqueira.

04 – Processo criminal sob nº 17/04 em que a Justiça Publica
move contra Fabiane Gonçalves Faria, intime-se o defensor de
que está designado o dia 17 de novembro de 2004, às 15:00
horas para audiência de inquirição de testemunhas da denún-
cia. Dr. Luiz Augusto Ribeiro Franco.

05 – Processo criminal sob nº 26/03 em que a Justiça Publica
move contra Marcelo Alves Martins, intime-se o defensor de
que está designado o dia 03 de novembro de 2004, às 16:00
horas para audiência admonitória. Dr. Reginaldo Martins Cos-
ta.

06 – Processo criminal sob nº 21/04 em que a Justiça Publica
move contra Emerson Barbosa da Silva, intime-se o defensor
para que, no prazo de 08 (oito) dias apresente as razões da
apelação. Dr. Edílson Fernandes.

07 – Processo criminal sob nº 28/03 em que a Justiça Publica
move contra Ozeias Gonçalves e Oneias Gonçalves, intime-se
o defensor de que por sentença datada de 19 de outubro de
2004, foram os réus condenados como incurso nas sanções do
artigo 229 do Código Penal, a pena de 02 (dois) anos de reclu-
são e 10 (dez) dias-multa em regime aberto, sendo substituída a
pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos. Dr.
Nivaldo Lucas Filho.

08 – Processo criminal sob nº 55/03 em que a Justiça Publica
move contra Valdemir Luiz Piva, intime-se o defensor do acu-
sado para que comprove tê-lo notificado da renúncia do man-
dato. Dr. Mauricio Barbosa dos Santos.

Vara Criminal – Mandaguari
Juiz de Direito – Dr. Devanir Cestari
Relação nº 046/2004.-

Advogados e itens
Anna Christina C.B. Pereira 09
Antônio Fachini Junior 01
Antonio Rodrigues Simões 04
Carlos Massaiti Higuti 07
Dircinei Capel Carvalho 03, 09
Douglas Augusto Macowski 06
Eneias de Souza Reis 04

João Carlos Zafalon 09
José Henriques Martinez 05
José Jordão Beleze 05, 09
José Rizzo de Andrade 01
Marcia Regina Duarte 08
Wanderlei Lukachewski 02

01 – Processo Crime nº 070/03 – Réus: Carlos Alberto Campos
de Oliveira e José Carlos Machado de Oliveira – Designado o
dia 16.12.2004, às 14:50 horas, pelo Juízo da Vara de Cartas
Precatórias Criminais de Curitiba-Pr, para oitiva das testemu-
nhas arroladas pela defesa. – Drs. José Rizzo de Andrade e
Antônio Fachini Junior.

02 – Processo Crime nº 029/2001 – Ré: Maria Inês Botelho –
Designado o dia 29.03.2005, às 15:30 horas, pelo Juízo da Vara
Criminal da Comarca de Astorga-Pr, para oitiva da testemunha
de acusação lá residente. – Dr. Wanderlei Lukachewski.

03 – Processo Criminal nº 106/2003 – Réu: Mentano Vizioli –
designado o dia 21.02.2005, às 16:00 horas para inquirição das
testemunhas de acusação – Dra. Dircinei Capel Carvalho.

04 – Processo Criminal nº 007/2003 – Réus: Julio Bezerra da
Silva e Edna Paduan Gonçalves – expedição de Carta Precató-
ria à Comarca de Ibiporã-PR., com prazo de 60 dias, para in-
quirição das testemunhas de acusação – Drs. Eneias de Souza
Reis e Antonio Rodrigues Simões.

05 – Processo Criminal nº 040/2004 – Réus: TIAGO QUITO-
NHO DE SOUZA, CAREN QUITONHO DE SOUZA e AIR-
TON FERNANDES DE OLIVEIRA – designado o dia
21.02.2005, às 13:30 horas para inquirição das testemunhas de
acusação – Drs. José Jordão Beleze e José Henriques Martinez.

06 – Processo Criminal nº 021/2003 – Réu: Gilberto José de
Jesus – expedição de Cartas Precatórias às Comarcas de Ma-
ringá e Marialva, para inquirição das testemunhas de defesa,
com prazo de 60 dias – Dr. Douglas Augusto Macowski.

07 – Processo Criminal nº 051/2000 – Réu: Manoel Duque
Correia – manifestar-se na fase do artigo 499, do CPP. – Dr.
Carlos Massaiti Higuti.

08 – Processo Criminal nº 096/2002 – Réus: Reginaldo Fonta-
na Dalan e Elisângela Fontana Dalan – manifestar-se na fase
do artigo 499, do CPP. – Dra. Marcia Regina Duarte.

09 – Processo Criminal nº 019/2003 – Réus: Edvaldo Marcos
Machado, Sidney Aparecido da Silva, Marcio dos Santos e
Ronaldo Guedes – manifestar-se na fase do artigo 499, do CPP.
Drs. Anna Christina C.B. Pereira, José Jordão Beleze, Dircinei
Capel Carvalho e João Carlos Zafalon.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE PINHAIS
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ: DRA. MÁRCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA
RELAÇÃO Nº 20/2004

ADVOGADOS

Dr. Nivaldo Moran;
Dr. Allan Kardec Carvalho Rodrigues;
Dra. Marta Enilda de Britto;

AUTOS

01 – Processo Crime n.º 087/2002 – VALDENIR DE MIRAN-
DA – “Para audiência de instrução e julgamento, foi designado
o dia 11/11/2004, às 08h30min” – Adv. Dr. Nivaldo Moran;

02 – Pedido de Liberdade Provisória nº 595/2004 – RODRIGO
THEODORO ROMANOW - “Ao requerente para que junte aos
autos certidão de antecedentes criminais do Instituto de Identi-
ficação do Paraná e do Cartório Distribuidor de Pinhais – PR”
- ADV. Dr. Nivaldo Moran;

03 – Processo Crime n.º 107/2003 – CARLOS ROBERTO VI-
EIRA – “Para audiência de inquirição das testemunhas arrola-
das pela defesa, foi designado o dia 09/11/2004, às 08h30min”
– Adv. Dr. Allan Kardec Carvalho Rodrigues;

04 – Habeas Corpus Preventivo n.º 495/2004 – PEDRO DIR-
LEI VAZ – “Diante das informações prestadas pela autoridade
policial, não vislumbro a presença dos requisitos legais, para o
acolhimento do habeas corpus postulado em favor de Pedro
Dirlei Vaz” – Adv. Dra. Marta Enilda de Britto;

COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA - PR
VARA CRIMINAL E ANEXOS
DRA. MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO
RELAÇÃO Nº. 024/2004 – VARA CRIMINAL

ÍNDICE

Ailson Jesus Levatti 06
Ailson Jesus Levatti 08
Ailson Jesus Levatti 14
Ailson Jesus Levatti 15
Ailson Jesus Levatti 22
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Mahiba Luiza Maria de Souza Lemos 01
Maria de Lurdes Marcelino da Silva 08
Mohamed Alin Costa Nader 27
Newton José Fernandes 09
Newton José Fernandes 19
Newton José Fernandes 36
Newton José Fernandes 39
Nivia Aparecida Hanthorne Silva Nita (Guapirama) 35
Onivaldo Martins Sant’Anna. 16
Ricardo da Costa Bruno (Maringá) 07
Silvio Cabral do Amaral 24
Tatiana Alves Adib Eid 26
Vanoil Alves de Almeida 08
Vanoil Alves de Almeida 47

1.  TCD. 009/02 – RUI BARBOSA - denuncia julgada proce-
dente por sentença proferida em 26.07.04, para condenar o acu-
sado por infração ao artigo 59, da LCP, nas penas de um mês de
prisão simples, em regime aberto. Substituída a pena privativa
de liberdade em prestação de serviços à comunidade, consis-
tente na doação de um salário mínimo ao Conselho Municipal
de Segurança desta cidade. Dra. Mahiba Luiza Maria de Souza
Lemos.

2.  PC. 019/03 – SERGIO VENÂNCIO DE ALMEIDA E FLÁ-
VIO PEREIRA GARCIA - Inquirição de testemunha dia
15.03.2005, às 15.30 hs. Drs. Antonio Carlos Tancredo da Costa
e Jacir Furtado de Souza Guerra.

3.  PC. 004/98 – OSVALDO PARDINI e RONALDO LUIZ
GILIOLI - Expedida carta precatória à comarca de Chapecó -
SC, com prazo de 45 dias, para inquirição de testemunhas de
acusação. Dr. Jorge Costitch Estevam.

4.  PC. 101/03 – VAILTON PAULO FERREIRA – À Defesa,
para os fins do artigo 500, do CPP. Dr. Jacir Furtado de Souza
Guerra.

5.  PC. 136/02 – SAUL BATISTA DE ALMEIDA – À Defesa,
para os fins do artigo 500, do CPP. Dr. Jacir Furtado de Souza
Guerra.

6.  PC. 103/00 – CHARLES ANDRÉ MENK E ÉDERSON
SILVA – À Defesa, para os fins do artigo 500, do CPP. Drs.
Ailson Jesus Levatti e Jorge Costitch Estevam.

7.  CP. 200/04 – EDIVALDO DOMINGUES DE OLIVEIRA -
Inquirição de testemunha dia 02.02.2005, ÀS 14.45 HS. Dr.
Ricardo Costa Bruno (Maringá).

8.  CP. 192/04 – CLAUDINEI DOS SANTOS - Inquirição de
testemunha dia 16.11.04, às 15 hs. Drs. Vanoil Alves de Almei-
da, Maria de Lurdes Marcelino da Silva e Ailson Jesus Levatti.

9.  TC. 038/03 – ADRIANO GONÇALVES DOS SANTOS,
AMILTON RICARDO E PAULO CÉSAR BARBOSA -   de-
nuncia julgada parcialmente procedente por sentença profe-
rida em 29.09.2004, para condenar os acusados por infração
ao artigo 16, da Lei 6368/76, c/c o artigo 29 do CP, nas pe-
nas de: O réu Adriano em seis meses de detenção e vinte
dias-multa, em regime aberto. Substituída a pena privativa
de liberdade em prestação de serviços à comunidade, con-
sistente na doação de um salário mínimo à APAE desta cida-
de; Ao réu Amilton em nove meses de detenção e vinte dias-
multa, em regime aberto. Substituída a pena privativa de li-
berdade em prestação de serviços à comunidade, consisten-
te na doação de um salário mínimo ao Conselho Municipal
de Segurança desta cidade e ao réu Paulo César em nove
meses de detenção e vinte dias-multa, em regime aberto.
Substituída a pena privativa de liberdade em prestação de
serviços à comunidade, consistente na doação de um salário
mínimo ao Asilo São Francisco de Assis desta cidade. Dr.
Newton José Fernandes.

10.  PC. 114/02 – PAULO DE OLIVEIRA CASTILHO NETO
– denuncia julgada parcialmente procedente por sentença pro-
ferida em 29.09.04, para condenar o acusado por infração ao
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artigo 171, § 1º, c/c o artigo 69, ambos do CP, em quarenta
dias-multa. Dr. Jacir Furtado de Souza Guerra.

11.  PC. 005/00 – VALDIR JOSÉ FELIPE – denuncia julgada
parcialmente procedente por sentença proferida em 04.10.04,
para condenar o acusado por infração ao artigo 171, § 1º, c/c o
artigo 69, ambos do CP, nas penas de um ano e quatro meses de
detenção e dezesseis dias-multa, em regime aberto. Substituída
a pena privativa de liberdade em prestação de serviços à comu-
nidade, consistente na doação de um salário mínimo ao Conse-
lho Municipal de Segurança desta cidade. Dr.Júlio César Cor-
rêa Gomes.

12.  PC. 055/01 – VALCIR MACHADO DA SILVEIRA PIN-
TO – Julgada extinta a punibilidade do acusado por sentença
proferida em 11.10.2004, com fulcro no artigo 107,inciso IV,
do CP. Dr. José Marcelo Ribeiro da Silva.

13.  PC. 024/02 – JOSÉ STRANGRETA JACOB - denuncia
julgada improcedente procedente por sentença proferida em
01.10.2004, para absolver o acusado com fulcro no artigo 386,
inciso IV, do CPP. Dr. Júlio César Corrêa Gomes.

14.  PC. 131/02 – FABIO DE OLIVEIRA - denuncia julgada
parcialmente procedente por sentença proferida em 01.10.04,
para condenar o acusado por infração ao artigo 155, § 2º, do
CP, nas penas de um ano de detenção e dez dias-multa, em
regime aberto. Substituída a pena privativa de liberdade em
prestação de serviços à comunidade, consistente na doação de
um salário mínimo ao Conselho Municipal de Segurança desta
cidade. Dr. Ailson Jesus Levatti.

15.  PC. 010/01 – FABIO TEIXEIRA e MARISA FERREIRA
CUNHA – À Defesa, para os fins do artigo 500, do CPP. Dr.
Ailson Jesus Levatti (ref. 1º acusado).

16.  PC. 053/01 – ELISSON REINUTTI FLORES E OUTROS
– Manifeste-se a Defesa, em três dias, sobre a testemunha não
Candido Cipriano de Freitas encontrada em São José dos Pi-
nhais. Dr. Onivaldo Martins Sant’Anna.

17.  PC. 065/03 – DEJAIME BORSATTO - Expedida carta
precatória à comarca de Ribeirão do Pinhal/Pr, com prazo de
45 dias, para inquirição de testemunhas de acusação. Dr. Celso
Augusto Milani Cardoso.

18.  PC. 082/95 – ROBSON MARGARIDO AUDI – Julgada a
punibilidade do acusado com fulcro no artigo 109, inciso IV,
do CP, por sentença proferida em 18.10.2004. Dr. Jacir Furta-
do de Souza Guerra.

19.  PC. 038/98 – SIDINEI MANOEL FERREIRA - Julgada a
punibilidade do acusado com fulcro no artigo 109, inciso IV,
do CP, por sentença proferida em 15.10.2004. Dr. Newton José
Fernandes.

20.  PC. 013/03 – JOSÉ RITTI FILHO - Inquirição de testemu-
nha dia 04.04.2005, às 15.30 hs. Drs. Edison Soares de Arruda
e Léia Fernanda de Souza Ritti Ricci.

21.  PC. 039/04 – LUCIANO CRISPIM - Nomeio Defensor ao
acusado, na pessoa do Bel. João Antonio Santa Rosa. Abra-se-
lhe vista dos autos para os fins do artigo 395, do CPP. Dr. João
Antonio Santa Rosa.

22.  PC. 032/03 – JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA -
Inquirição de testemunha dia 19.04.2005, às 15.30 hs. Dr. Ail-
son Jesus Levatti

23.  PC. 008/02 – LUIZ ANTONIO DA SILVA - Inquirição de
testemunha dia 19.04.2005, às 16.30 hs. Dr. Jacir Furtado de
Souza Guerra.

24.  PC. 054/03 – AMÉLIA MARIA DE JESUS FERREIRA,
ROBERTO SACILOTO e MARLENE APARECIDA DOS
SANTOS - Inquirição de testemunha dia 26.04.2005, às 14.30
hs. Drs. Ailson Jesus Levatti, Jacir Furtado de Souza Guerra e
Silvio Cabral do Amaral.

25.  PC. 150/03 – EDSON ANTONIO CONSTUCHENKO -
Acato a declinação de fls 39. Nomeio Defensor ao acusado, na
pessoa do Bel. Carlos Humberto Panigada. Abra-se-lhe vista
dos autos para os fins do artigo 395, do CPP. Dr. Carlos Hum-
berto Panigada.

26.  PC. 093/03 – JOSUÉ DA SILVA SANTOS - Acato a
declinação de fls. 29. Nomeio Defensor ao acusado, na pes-
soa da Bel. Tatiana Alves Adib Eid. Abra-se-lhe vista dos
autos para os fins do artigo 395, do CPP. Dra. Tatiana Alves
Adib Eid.

27.  PC. 161/03 – LUIZ ANTONIO FARIAS - Acato a declina-
ção de fls.58. Nomeio Defensor ao acusado, na pessoa do Bel.
Mohamed Alin Costa Nader. Abra-se-lhe vista dos autos para
os fins do artigo 395, do CPP. Dr. Mohamed Alin Costa Nader.

28.  PC. 084/03 – ALEXANDRE DE JESUS ROCHA - No-
meio Defensor ao acusado, na pessoa do Bel. Celso Augusto
Milani Cardoso. Abra-se-lhe vista dos autos para os fins do
artigo 395, do CPP. Dr. Celso Augusto Milani Cardoso.

29.  PC. 147/03 – SIMÃO CÂNDIDO DA ROSA - Acato a
declinação de fls 122. Nomeio Defensor ao acusado, na pessoa
do Bel. Jacir Furtado de Souza Guerra. Abra-se-lhe vista dos
autos para os fins do artigo 395, do CPP. Dr. Jacir Furtado de
Souza Guerra.

30.  PC. 014/01 – CLAYTON COELHO NETO – Face ao fale-
cimento do Douto Defensor do denunciado e, tendo em vista a
sua desídia, nomeio como defensor do réu o Doutor João Anto-
nio Santa Rosa. Intime-se para em aceitando o encargo, apre-
sentar alegações finais em favor do acusado. Dr. João Antonio
Santa Rosa.

31.  PC. 029/98 – SANDRA ELISA CALDERON - Acato a
declinação de fls 108. Nomeio Defensor a acusada, na pessoa
do Bel. Edison Soares de Arruda. Abra-se-lhe vista dos autos
para os fins devidos. Dr. Edison Soares de Arruda.

32.  PC. 087/01 – VILSON BRASIL DA CUNHA e ROBER-
TO FERREIRA – À Defesa, para os fins do artigo 499, do CPP.
Drs. João Antonio Santa Rosa e Jacir Furtado de Souza Guerra.

33.  PC. 085/01 – JOSÉ SZYMULA e MARCOS ANTONIO
DA SILVA – À Defesa, para os fins do artigo 499, do CPP. Drs.
Joel Carlos da Silva Coelho e Jacir Furtado de Souza Guerra.

34.  PC. 033/98 – LEANDRO JESUS DA SILVA – À Defesa,
para os fins do artigo 499, do CPP. Dr. Jacir Furtado de Souza
Guerra.

35.  PC. 133/03 – JOSÉ VALDINEI BARBOSA e RICHARD-
SON ALAN ALVES – À Defesa, para os fins do artigo 395, do
CPP relativamente ao réu Richardson. Dra. Nivia Aparecida
Hanthorne Silva Nita (Guapirama).

36.  PC. 102/04 – LUIZ FERNANDO PEREIRA – À Defesa,
para os fins do artigo 395, do CPP. Dr. Newton José Fernandes.

37.  PC. 012/04 – JOÃO PAULO LUIZ DA SILVA - Acato a
declinação de fls. 46. Nomeio Defensor ao acusado, na pessoa
do Bel. Jorge Costitch Estevam. Abra-se-lhe vista dos autos
para os fins do artigo 395, do CPP. Dr. Jorge Costitch Estevam.

38.  PC. 079/01 – EURÍPEDES GALDÊNCIO NETO - Recebo
o recurso interposto pelo acusado, nos efeitos suspensivo e
devolutivo. Abra-se vista ao recorrente para apresentações de
suas razões recursais no prazo legal. Dr. Celso Antonio Rossi.

39.  PC. 169/03 – PAULO CÉSAR DE CAMPOS - Inquirição
de testemunha dia 02.05.2005, às 14.30 hs. Dr. Newton José
Fernandes.

40.  PC. 001/04 – APARECIDO CAMILO DOS SANTOS -
Acato a declinação de fls. 97. Nomeio Defensor ao acusado, na
pessoa do Bel. Jacir Furtado de Souza Guerra. Abra-se-lhe vis-
ta dos autos para os fins do artigo 395, do CPP. Dr. Jacir Furta-
do de Souza Guerra.

41.  PC. 020/98 – VALTER APARECIDO PEREIRA DA SIL-
VA – Face ao não atendimento da determinação de fls. 165
conforme comprovado às fls. 167, nomeio como defensor do
réu o Doutor Edison Soares de Arruda. Intime-se, para em acei-
tando o encargo, patrocinar os interesses do denunciado. Dr.
Edison Soares de Arruda.

42.  PC. 074/00 – ROSEMARA DA SILVA PRERES - Acato a
declinação de fls 147. Nomeio Defensor a acusada, na pessoa
do Bel. Jorge Costitch Estevam. Abra-se-lhe vista dos autos
para os fins devidos. Dr. Jorge Costitch Estevam.

43.  PC. 022/01 – JOSEMAR PEREIRA DOS SANTOS E VAL-
TER ABRAS - Inquirição de testemunha dia 16.11.04, às 15.30
hs. Drs. Edison Soares de Arruda e Antonio Carlos de Andrade
Viana.

44.  PC. 030/01 – ROSILENE SABINO e ROSILENE TEO-
DORO RIBEIRO – À Defesa, para os fins do artigo 499, do
CPP. Dr. Jacir Furtado de Souza Guerra.

45.  PC. 105/02 – DENÍLSON RODRIGUES ANTONIO e LUÍS
CARLOS PEREIRA – Acolho o parecer ministerial retro. Intime-
se o Douto Defensor para que informe o endereço do réu (Luiz
Carlos) no prazo de cinco dias. Dr. Júlio César Corrêa Gomes.

46.  PC. 019/00 – CRISTHIAN LOPES DA SILVA - Inquirição
de testemunha dia 05.05.2005, às 14.30 hs. Dr. Jacir Furtado
de Souza Guerra.

47.  CP. 191/04 – CLAUDINEI DOS SANTOS - Inquirição de
testemunha dia 16.11.04, às 14.30 hs. Dr. Vanoil Alves de Al-
meida (Conselheiro Mairinck).

48.  CP. 202/04 – CÉSAR SANTUCCI e RUI MARTINS LIS-
BOA - Inquirição de testemunha dia 02.02.2005, às 15:00 hs.
Dr. Laércio Ademir dos Santos (Tomazia).

49.  PC. 074/03 – JURANDIR APARECIDO MOREIRA - In-
quirição de testemunha dia 02.05.05, às 15 hs. Dr. Ismael Eleu-
tério da Silva.

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR.
RELAÇÃO N. 24/04

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 01  37/01
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 02  22/03
FABIO APARECIDO FRANZ 03 08/02
SERGIO ANTONIO MÊDA E FABIO
ROTTER MEDA 04 34/01

01 – PROCESSO CRIME N. 37/01 – Marcos Claro. Recebido
o recurso em 15/10/04. Os autos encontram-se com Vista para
aduzir suas razões no prazo de 02(dois) dias. Adv. Dr. Donizet-
ti Antonio Zilli.

02 – PROCESSO CRIME N. 22/03. Francisco Pereira da Silva.
Os autos encontram-se com Vista, conforme requerido. Adv.
Dr. Donizetti Antonio Zilli.

03 – PROCESSO CRIME N. 08/02 – Elcio Aparecido Ramos.
Designado o dia 13 de dezembro de 2004, às 13:30 horas, neste
Juízo, para inquirição da testemunha arrolada pelo Ministério
Público, requerida na fase do art. 499 do CPP. Adv. Dr. Fabio
Aparecido Franz.

04 – PROCESSO CRIME N. 34/01. José Aparecido Rafaeli.
Designado o dia 21 de fevereiro de 2005, às 15:00 horas, pelo
Juízo de Direito da segunda Vara Criminal da Comarca de Sor-
riso-MT., para inquirição da testemunha arrolada pela defesa.
Adv. Drs. Sergio Antonio Meda e Fábio Rotter Meda.

COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ
VARA CRIMINAL
JUIZ SUBSTITUTO: GUSTAVO GERMANO FRANCIS-
CO ARGUELLO
ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO
Nº 49/2004.

1.Dr. Sérgio Canan
2.Dr. Luiz Carlos Nunes Lourenço
3.Dra. Mafalda Gomes
4.Dr. Sérgio Tadeu Covre Martinez
5.Dr. Edinei Carlos Dal Magro
6.Dra. Adelfia T. Berte
7.Dr. Marcio Setenareski
8.Dr. José Aparecido Borges dos Santos

 RELAÇÃO Nº 49/2004

1.  Processo Crime nº 020/96 – Réu(s): Pedro Barcelos, Iva-
nete José Maria e Nadir Silveira Ribas – Intimá-lo para apre-
sentar alegações finais, no prazo legal. Adv. Sérgio Canan.

2.  Carta Precatória nº 2004.1096-0 – Réu: Argemiro Joaquim
dos Santos – Intimá-lo acerca da designação do dia 12 de No-
vembro de 2004, às 14:20 horas para a realização, perante
este Juízo da Vara Criminal de Toledo – Paraná, do ato depre-
cado nos supramencionados autos. Adv.: Luiz Cláudio Nunes
Lourenço.

3.  Carta Precatória nº 2004.1100-2 – Réu: Paulo Tiago da
Silva – Intimá-la acerca da designação do dia 12 de Novembro
de 2004, às 14:00 horas para a realização, perante este Juízo
da Vara Criminal de Toledo – Paraná, do ato deprecado nos
autos supramencionados. Adv.: Mafalda Gomes.

4.  Pedido de Relaxamento de Prisão em Flagrante nº 2004.1037-
5 – Req.: Claudinei Luz Dal Magro – Intimá-los acerca do
deferimento do pedido de desentranhamento dos documentos
de fls. 13 a 33 dos autos, devendo retirar os mesmos em cartó-
rio. Adv.: Dr. Sérgio Tadeu Covre Martinez e Dr. Edinei
Carlos Dal Magro.

5.  Carta Precatória nº 2004.312-3 – Réu: Geneci de Abreu –
Intimá-la acerca da designação do dia 22 de fevereiro de 2005,
às 16:40 horas, para a realização, perante este Juízo da Vara
Criminal de Toledo – Paraná, do ato deprecado nos autos su-
pramencionados. Adv.: Adelfia T. Berte.

6.  Carta Precatória nº 2004.1162-2 – Réu: Paulo César da
Cruz – Intimá-lo acerca da designação do dia 12 de Novembro
de 2004, às 13:45 horas para a realização, perante este Juízo
da Vara Criminal de Toledo – Paraná, do ato deprecado nos
autos supramencionados. Adv.: Marcio Setenareski.

7.  Carta Precatória nº 2004.1143-6 – Réu: Marcelo da Silva
Pereira – Intimá-lo acerca da designação da audiência no dia
12 de Novembro de 2004, às 14:10horas para a realização,
perante este Juízo da Vara Criminal de Toledo – Paraná, do ato
deprecante nos autos supramencionados. Adv: Dr. José Apa-
recido Borges dos Santos

Sertanópolis

Toledo

Juizados Especiais

Campo Largo

Comarca de Campo Largo – Estado do Paraná
Juizado Especial Cível
Antonio Ivair Reinaldin – Juiz de Direito
Relação nº 17/04

Autos nº 368/00 – Recorrente: Vera Cruz Seguradora S.A X
Recorrido: Ênio Ney Kroetz. Intime-se o credor para que se
requeira o que entender de Direito. Dra. Ana Heloisa Zagonel
Negrão, Dr. Sergio Ney de Oliveira Castro Kroetz.

Autos nº 727/02 – Reclamante: Jose Maria da Costa X Recla-
mado: Jose Pereira da Luz . Vistos,... INDEFIRO o pedido de
designação de nova data de audiência, dada a intempestividade
do pedido, haja vista que alem de que a mesma ter sido realiza-
da em 24.11.2003, a juntada se deu somente neste ano em
28.01.2004. Certifique a sccretaria o transito em julgado da
decisão de fl.s 46/47 . Drª. Solaine Maria Barbieri, Dra. Talita
Angélica Henriques.

Autos nº 17/04 – Reclamante: Deoclécio Ionk X Reclamado:
Cocel – Campanhia Campolarguense de Energia.
Vistos,...JULGO EXTINTO o feito, com julgamento do méri-
to. Arquive-se. Intime-se. Dr. Raphael Marcondes Karan.

Autos nº 27/04 – Reclamante: Jorge Luiz Koproveski X Recla-
mado: Contabimax Ass. Contábil SC. Vistos,...Tendo-se em vista

o acordo realizado e o tempo sem manifestação das partes. Pre-
sume-se o desinteresse, razão pela qual, JULGO EXTINTO o
feito. Intime-se. Dra. Mariza Carla Guis Cardoso.

Autos nº 36/04 – Reclamante: Amália Berton Latoski X Recla-
mada: Brasil Telecom S/A. Vistos..., HOMOLOGO o presente
acordo para que surta os seus jurídicos e legais efeitos para que
extingo o presente feito com julgamento do mérito nos termos
do inciso III do art. 269 CPC. Intime-se.

Drª. Elis Raquel Marchi Sari Frago, Dr. Rogério Steimann Du-
mke.

Autos nº 38/02 – Reclamante: André Balsanelli X Reclamado:
Banco Bradesco S/A . Vistos,... Tendo-se em vista o acordo
realizado e o tempo sem manifestação das partes, presume-se o
desinteresse, razão pela qual, JULGO EXTINTO o feito. Inti-
me-se. Dra. Giselle de Assis.

Autos nº 41/00 – Reclamante: Clarita Pinheiro dos Santos X
Reclamado: Flomenbaum Laboratório de Analises Clinicas.
Vistos,...Tendo-se em vista o cumprimento da obrigação,
JULGO EXTINTO o feito, a teor do art. 794, I, CPC. Inti-
me-se. Dra. Darlene Costa Neizer, Dra. Ana Lucia Monteiro
Santos.

Autos nº 67/03 – Reclamante: Maria da Graça Burcowski X
Reclamado: Wisdon Net Franchising Ltda.Vistos..., HOMO-
LOGO a sentença retro. Intime-se. Dra. Heloisa Helena Bena-
to, Dra.Thiana Guimarães Pessoa.

Autos nº 68/04 – Reclamante: Flavio Eloi Faisst X Reclamado:
Cleusa Terezinha Campese Rivabem. Vistos..., Tendo em vista
que a referida apesar de citada não compareceu a audiência
conforme ata de fl. 30. Pelo qual JULGO PROCEDENTE o
pedido do autor para o efeito de condenar o réu ao pagamento
das verbas contidas às fls. 09, corrigidas pelo INPC e juros de
mora, na ordem de 0,5% ao mês, a contar da citação. Intime-se.
Dr. Ricardo Giovannetti.

Autos nº 102/04 - Reclamante: Irene Maciel da Silva X Recla-
mado: Curitiba Adm. Participações e Emp. Ltda. Vistos..., Ten-
do-se em vista que requerida apesar de citada não compareceu
a audiência, presumem-se verdadeiros os fatos articulados na
exordial, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor para o efei-
to de condenar a ré ao pagamento R$ 2.487,58 corrigidas pelo
INPC e juros de mora, na ordem de 0,5% ao mês, a contar da
citação. Intime-se. Dr. Marcio A. Pinheiro.

Autos nº 138/02 – Reclamante: Norberto Dalbo Filho X Recla-
mado: Instituto Franco Americano de Idiomas. Vistos..., JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da requeren-
te, arbitrando danos morais a quantia equivalente a dez salários
mínimos, convertidos de seu valor vigente na presente data, a
ser corrigido monetariamente e acrescidos de juros legais des-
de 25 de março de 2002, data da propositura da ação até o
efetivo pagamento. Intime-se. Dr. Daniel Moreno Portella, Dr.
Anísio dos Santos.

Autos nº 166/03 – Reclamante: James Robson Veiga de Britto
X Reclamado: Galaxy do Brasil. Homologo, por sentença a
requerida pagará ao requerente R$ 1.000,00. JULGO EXTIN-
TO o processo, com julgamento do mérito, a teor do art. 269,
inc.III, do CPC. Intime-se. Dr. Vitor Hugo Paes Loureiro Filho,
Dr. Daniel Moreno Portella.

Autos nº 136/01 – Reclamante: Sueli Aparecida Maneira X
Reclamado: Seguro Cash Hospitalar. Vistos..., JULGO PRO-
CEDENTE o pedido da inicial, para condenar a requerida a
pagar para a autora R$ 16,87, referente à restituição do valor
pago antecipadamente a titulo de premio do seguro, bem como
indeniza-la por danos morais R$ 1.500,00 devendo todas as
verbas indenizatórias serem corrigidas pelo INPC, e acrescidas
de juros de 0,5% ao mês a contar da data da citação até o efeti-
vo pagamento. Intime-se. Dr. Rafael Nogueira da Gama.

Autos nº 146/04 – Reclamante: DEP Acessórios para Veículos
Ltda. X Reclamado: Lidomar Padilha da Rosa. Vistos,...JULGO
EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, a teor do artigo
51, I, da Lei 9.099/95 e 267,III, CPC. Inntime-se. Dr. Daniel
Moreno Portella.

Autos nº 188/04 – Reclamante: Rosangela Maria Bertoletti
Longo X Reclamado: Máster Pesquisas. Vistos,... Homologo o
acordo retro, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, ao
mesmo tempo em que, com fundamento ao artigo 269, III, CPC,
JULGO EXTINTO o feito com julgamento de mérito. Intime-
se. Dra. Daiani Regina Parreira.

Autos nº 204/02 – Reclamante: Marcio José Marques X Recla-
mado: Brasil Telecom S/A . Vistos,... Diante do exposto JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido indenizatório proposto por
Marcio José Marques em face de Brasil Telecom S.A. Intime-
se. Dr. Alberto Rodrigues Alves

Autos nº 300/97 – Reclamante: João Olvides Menon X Henri-
que Hoeller. Vistos,...Tendo-se em vista que a parte autora não
promoveu o andamento do feito, deixando de indicar bens a
penhora, razão pela qual presume-se a inexistência dos mes-
mos, JULGO EXTINTO, o feito a teor do artigo 53, 4, da Lei
9.099/95. Intime-se. Dr. Hugo de Almeida Barbosa.

Autos nº 352/03 – Reclamante: José Luiz Dallas Stella X Re-
clamado: Almir Carlos de Andrade Wilsek.
Vistos,...HOMOLOGO, por sentença, para que se produza seus
jurídicos e legais efeitos, a decisão de fls 19/20. Intime-se. Dra.
Kátia Lanusa Wiezzer, Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos.

Autos nº 360/02 – Reclamante: Moacir Alves Capucho X Re-
clamado: Renato Cosmo e Gema Cosmo . Vistos,...Tendo em
vista o acordo realizado e o tempo sem manifestação das par-
tes, presume-se o desinteresse, razão pelo qual, JULGO EX-
TINTO o feito. Intime-se. Dr. Moacir Alves Capucho.
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Autos nº 382/04 – Reclamante: Edson Antonio Fila X Recla-
mado: Banco Santos S/A. Vistos,...HOMOLOGO, por senten-
ça, o acordo de fls. 12 e 13, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos. Intime-se. Dr. Eduardo Egg Borges Resende.

Autos nº 275/04 – Reclamante: Jéferson da Silva Morais X Reclama-
do: Marcelo Aires Quimelli. Vistos,...JULGO PROCEDENTE o pe-
dido do autor para efeito de condenar o réu ao pagamento das verbas
R$ 2.5000,00, corrigidos pelo INPC e juros de mora, na ordem de
0,5% ao mês, a contar da citação. Intime-se. Dra. Adalgisa Mendes.

Autos nº 437/02 – Reclamante: Osmair Ferreira x Reclamado: Lavan-
deria Champagnat . Vistos,... Tendo-se em vista o acordo realizado e o
tempo sem manifestação das partes, presume-se o desinteresse, razão
pela qual, JULGO EXTINTO o feito. Intime-se. Dr. Osmair Ferreira.

Autos nº 485/02 - Reclamante: Heloisa Helena Benato X Reclamado:
Gráfica e Editora Cambuí Ltda, Jean Marcel Torres, Luiz Daniel Torres
Jr e José Deodato Skroski. Vistos,...Homologo, por sentença, o acordo
de fl 64 para que surta seus juridicos e legais efeitos ao mesmo tempo
em que JULGO EXTINTO o processo, com julgamento do merito, a
teor do artigo 269, III, CPC. Intime-se Dr.Raphael Marcondes Karan

Autos nº 494/02 – Reclamante: Sergio Ap. Santos e Adriana S.
Vale X Reclamado: Cocel. Vistos,...Tendo-se em vista o acor-
do realizado e o tempo sem manifestação das partes, presume-
se o desinteresse, razão pela qual, JULGO EXTINTO o feito.
Intime-se. Dr. Raphael Marcondes Karan

Autos nº 497/03 – Reclamante: Magda Serrano Machado X
Reclamado: Lojas Colombo. Vistos,... Homologo o acordo re-
tro, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, ao mesmo
tempo em que, com fundamento ao artigo 269,III, CPC. JUL-
GO EXTINTO o feito com julgamento de mérito. Intime-se.
Dr. Marcos Puppi Rachinski.

Autos nº 511/99 – Reclamante: Santos Vieira Ramos de Azeve-
do X Reclamado: Newton de Vasconcelos de Lima . Vistos,...
JULGO EXTINTO o feito, sem julgamento do mérito a teor do
artigo 51, I, da Lei 9.099/95 e 267, III, do CPC. Intime-se. Dr.
Santos Vieira Ramos de Azevedo.

Autos nº 536/99 – Reclamante: Adriano Antonio Gogola X Recla-
mado: Ney de Oliveira Becker. Vistos..., JULGO EXTINTO o fei-
to, sem julgamento do mérito, a teor do artigo 51, I, da Lei 9.099/95
e 267,III, do CPC. Intime-se. Dra. Vera Lucia Magalhães.

Autos nº 580/01 – Reclamante: João Galdino Franco X Recla-
mado: Andrei Bora . Vistos,...Tendo em vista o acordo realiza-
do e o tempo sem manifestação das partes, presume-se o desin-
teresse, razão pela qual, JULGO EXTINTO o feito. Intime-se.
D r. Wilson Antonio Xavier Kuster.

Autos 482/02 – Reclamante: Raphael Marcondes Karan X Re-
clamada: Gráfica e Editora Cambui Ltda, Luiz Daniel Torres Jr,
Jean Marcel Torres, José Deodato Skrowski. Vistos,...Homologo,
por sentença, o acordo de fl.37 para que surta seus juridicos e
legais efeitos ao mesmo tempo em que JULGO EXTINTO o pro-
cesso, com julgamento do mérito, a teor do artigo 269, III, CPC.
Intime-se. Dr. Raphael Marcondes Karan.

Autos nº 552/07 – Reclamante: Alexsandro Roberto Bonato X
Reclamado: Dario Luiz Bollmann Rodrigues. Vistos,...Tendo-
se em vista o acordo realizado e o tempo sem manifestação das
partes, presume-se o desinteresse, razão pela qual, JULGO
EXTINTO o feito. Intime-se. Dr. Adriano Anhê Moran, Dr.
Hugo de Almeida Barbosa.

Autos nº 594/03 – Reclamante: Marcelo Zavati M.E X Recla-
mado: A D M Distribuidor de Cosméticos Ltda. Vistos,... Ten-
do em vista que o requerido, apesar de citada não compareceu
a audiência conforme ata de fl 15, presume-se verdadeiros os
fatos articulados na exordial, razão pela qual, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido da autora para o efeito d condenar o réu
ao pagamento das verbas contidas as fl 04, no valor de R$ 840,36
, corrigidas pelo INPC e juros de mora, na ordem de 0,5% ao
mês, a contar da data da citação. Intime-se. Dr. Vilson Gudoski.

Autos nº 632/02 – Reclamante: Márcia Marzagão Ribeiro X
Reclamado: Ivo Ferreira Machado. Vistos,... JULGO PROCE-
DENTE o pedido do autor, condenando, de conseqüência, os
réus ao pagamento da importância de R$ 4.500,00( a titulo de
compensação por danos morais), corrigida pelo INPC, a partir
do ajuizamento e juros de mora, na ordem de 1,0%, ao mês, a
contar do Transito em Julgado. ( Inteligência art. 55 da Lei
9.099/95). Intime-se. Dr. Marcos Puppi Rachinski.

Autos nº 642/01 – Reclamante: Alceu Falarz X Reclamado: José
R.B. Franco e Ângela M.F.Casarin. Vistos,... Cuida-se de Ação
Monitoria, cujo procedimento(rito), a exemplo do cautelar entre
outros é estranho ao do Juizado Especial porque elencado no
artigo 1102 b e seguintes do CPC, cuja natureza cogente lhe im-
pede a disposição, razoes pelas quais, com fundamento no artigo
51, inciso II, da Lei 9.099/95, JULGO EXTINTO o presente
feito, sem julgamento do mérito. Intime-se. Dr. Vitório Karan

Autos nº 653/03 – Reclamante: Dirceu Antonio Ramos X Reclama-
do: Antonio Carlos dos Santos. Vistos,... Considerando que as partes
transgiram, Homologo o acordo retro, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, ao mesmo tempo em que, com fundamento no artigo
269, inciso III, CPC, JULGO EXTINTO o feito, com julgamento de
mérito. Intime-se. Dra. Patrícia Schimidt, Dr. Celso Vedolim Teixeira

Autos nº 677/01 – Reclamante: Maria Ângela Cosmo X Recla-
mado: Gilmar Antonio Sarnik. Vistos,...Tendo-se em vista o
acordo realizado e o tempo sem manifestação das partes, pre-
sume-se o desinteresse, razão pela qual, JULGO EXTINTO o
feito. Intime-se. Dr. Luciano Morais e Silva

Autos nº 791/02 – Reclamante: Pedro Krupa X Reclamado:
Lojas Dudony. Vistos,...Tendo-se em vista o cumprimento da
obrigação, JULGO EXTINTO o feito, a teor do artigo 794,I,
CPC. Intime-se. Dr. Dino Costacurta

Autos nº 932/02 – Reclamante: Aloise Biernaski X Reclamado:
Cleusa Raquel Cordeiro. Vistos,... o acordo realizado e o tempo
sem manifestação das partes, presume-se o desinteresse, razão pelo
qual, JULGO EXTINTO o feito. Intime-se. Dr. Vitório Karan.

Autos nº 1002/03 – Reclamante: Koltum e Colatusso Ltda X Recla-
mado: Marcio Israel Sarnik. Vistos,...JULGO PROCEDENTE o pe-
dido do autor para o efeito de condenar o réu ao pagamento das ver-
bas contidas ás fl 05. corrigidas pelo INPC e juros de mora, na ordem
de 0,5% ao mês, a contar da citação. Intime-se. Dr. Vilson Gudoski.

Autos nº 1018/03 – Reclamante: André Peruzzo X Reclamado:
Imobiliária Sinai Empresa de Segurança. Vistos,...Ausente re-
clamante e reclamada, com fulcro no artigo 51, inciso I da Lei
9.099/95, JULGO EXTINTO o presente o feito, sem julgamen-
to de mérito. Homologo por sentença para que surta seus devi-
dos efeitos legais e jurídicos. Dra. Ivanise N.D.Kornelhuk.

Relação de advogados a serem intimados pela relação
nº 17/04
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Dr. Sergio Ney de Oliveira Castro Kroetz
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Dr. Rogério Steimann Dumke
Dra. Giselle de Assis
Dra. Darlene Costa Neizer
Dra. Ana Lucia Monteiro Santos
Dra. Heloisa Helena Benato
Dra. Thiana Guimarães Pessoa
Dr. Ricardo Giovannetti
Dr. Marcio Pinheiro
Dr. Daniel Moreno Portella
Dr. Anísio dos Santos
Dr. Vitor Hugo Paes Loureiro Filho
Dr. Rafael Nogueira da Gama
Dra. Daiani Regina Parreira
Dr. Alberto Rodrigues Alves
Dra. Kátia Lanuza Wiezzer
Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos
Dra. Adalgisa Mendes
Dr. Santos Vieira Ramos de Azevedo
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Dr. Wilson Antonio Xavier Kuster
Dr. Vitório Karan
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Comarca de Campo Largo – Estado do Paraná
Juizado Especial Cível
Antonio Ivair Reinaldin – Juiz de Direito
Relação nº 18/04

Autos nº 147/03 – Reclamante: DEP Acessórios para Veículos Ltda
X Reclamado: Emerson Luiz Alves Belo . Vistos,... Tendo-se em
vista que a parte autora não promoveu o andamento do feito, dei-
xando de acompanhá-lo, por bem mais de trinta dias , JULGO EX-
TINTO o feito, sem julgamento do mérito, a teor do artigo 51, I, da
Lei 9099/95 e 267, III, CPC. Intime-se. Dr. Daniel Moreno Portella

Autos nº 283/03 – Reclamante: Marcelo Antonio Weber X Re-
clamado: Antonio Dellalibera. Vistos,... Homologo, por senten-
ça, o acordo entabulado entre as partes, para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos ao mesmo tempo em que JULGO EXTIN-
TO o processo, com julgamento do mérito, a teor do artigo 269,
inciso III, CPC. Intime-se. Dr. Raphael Marcondes Karan

Autos nº 335/00 – Reclamante: João Sachetto e Arnaldo Crozeta
X Reclamado: Banco do Estado do Paraná. Vistos,... Tendo-se
em vista o cumprimento da obrigação, JULGO EXTINTO o fei-
to, a teor do artigo 794. I, CPC. Defiro levantto do valor deposi-
tado em nome de Arnaldo Crozeta e João Sachetto. Intime-se.
Dra. Ida Regina Pereira, Dra. Eliana Meira Nogueira.

Autos nº 520/04 – Reclamante: Claci Maria Nesi X Reclamado: Du-
rico Bubniak. Vistos,... Tendo-se em vista o pedido da parte interessa-
da, JULGO EXTINTO o feito. Defiro desentranhamento dos docu-
mentos.

Autos nº 516/03 – Reclamante: Celita Trombim X Reclamado:
Premium Fomenta Comercial. Vistos,...Tendo-se em vista que a
parte autora não promoveu o andamento do feito, deixando de
acompanha-lo, por bem mais de trinta dias, JULGO EXTINTO,
sem julgamento do mérito, a teor do artigo 51, I, da Lei 9.099/95
e 267, III, do CPC. Intime-se. Dr. Dirceu A Zanlorenzi.

Autos nº 699/03 – Reclamante: Jerri de Sales X Reclamado:
Márcia Regina Dobeck. Vistos,... Tendo-se em vista que a par-
te autora não promoveu o andamento do feito, deixando de
acompanha-lo, por bem mais de trinta dias, JULGO EXTINTO
o feito sem julgamento do mérito, a teor do artigo 51, I, da Lei
9099/95 e 267,III, CPC. Intime-se. Dr. Wilson Antonio Xavier
Kuster Junior , Dr. Raphael Marcondes Karan.

Autos nº 757/02 – Reclamante: Valdeli Alexandre de Oliveira
X Reclamado: Joherne Ind. e Com. Alimentos Ltda.
Vistos,...Tendo-se em vista que a parte autora não promoveu o
andamento do feito, deixando de acompanha-lo, por mais de
trinta dias, JULGO EXTINTO, o feito sem julgamento do mé-
rito, a teor do artigo 51, I, da Lei 9099/95 e 267,III,CPC. Inti-
me-se. Dr. Reginaldo Antonio Koga

Autos nº 783/03 – Reclamante: César Augusto Ricardo Barros
X Reclamados: Marcelo Rivabem e Dirceu A Zanlorenzi . Vis-
tos,... Tendo-se em vista o cumprimento da obrigação, JULGO
EXTINTO o feito, a teor do artigo 794, I, CPC. Intime-se. Dr.
Dirceu A Zanlorenzi, Dr. Luiz Mazza.

Autos nº 887/03 – Reclamante: Luiz Pazello X Reclamado:
Globex Utilidades S/A Ponto Frio. Vistos,... Homologo, por
sentença, o acordo entabulado entre as partes para que surta
seus jurídicos e legais efeitos ao mesmo tempo em que JULGO
EXTINTO o processo, com julgamento do mérito, a teor do
artigo 269, III, CPC. Intime-se. Dr. Flavio Penteado Geromini

Autos nº 915/03 – Reclamante: Vilma Terezinha Bariviera X
Reclamado: Elza Silva e Diogo Silva da Cruz. Vistos,...Tendo-se
em vista que a parte autora não promoveu o andamento do feito,
deixando de acompanha-lo, por bem mais de trinta dias, JULGO
EXTINTO o feito, sem julgamento do mérito, a teor do artigo
51, I, da Lei 9099/95 e 267, III, CPC. Intime-se. Luiz Mazza

Autos nº 462/03 – Reclamante: Aparecido Francisco Ribeiro X A.Z
Imóveis Ltda. Vistos,... Considerando que o imóvel objeto de rescisão
e devolução de numerário já fora pelo reclamado vendido a terceiro,
conforme documentos de fls. 37, falece ao mesmo interesse de agir,
haja vista a inexistência de adequação e necessidade para a causa.
Intime-se. Dr.Luiz Fernando Detrich e Dr. Paulo Roberto Vidal.

Autos nº 88/03 – Reclamante: Alcion Bubniak X Reclamado:
Xerox Comercio e Industria Ltda. Vistos,...Diante do exposto,
nulificando o despacho de fl. 57 e, reconhecendo a revelia, con-
deno a requerida ao pagamento de R$ 3.000,00, corrigidos pelo
INPC, a contar de 01.02.2001, data em que buscou auxilio do
Procon, acrescidos de juros de mora, na ordem de 1,0% ao mês,
a contar da citação (31.03.2003). Intime-se. Dra. Káthia Lanusa
Wiezzer , Dr. Rodrigo Beveliqua e Dr. Juliano França Tetto.

Relação de advogados a serem intimados pela relação
nº 18/04
Dr. Dirceu A Zanlorenzi
Dr. Raphael Marcondes Karan
Dr. Reginaldo Antonio Koga
Dr. Wilson Antonio Xavier Kuster Jr
Dr. Daniel Moreno Portella
Dra. Eliana Meira Nogueira
Dra. Ida Regina Pereira
Dra. Tânia Cristina Ferreira
Dr. Luiz Mazza
Dr. Flavio Penteado Geromini
Dr. Luiz Fernando Detrich
Dr. Paulo Roberto Vidal
Dra. Kathia Lanusa Wiezzer
Dr. Rodrigo Beveliqua
Dr. Juliano França Tetto

PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMAR-
CA DE CASCAVEL - PR
RELAÇÃO DOS DESPACHOS E SENTENÇAS PROFE-
RIDAS PELA MMª. JUÍZA DE DIREITO SANDRA BAU-
ERMANN
RELAÇÃO Nº 107/2004

01 – Autos 033/2003 – Execução – Plácida Zanatta x Arnaldo
Alfredo Übel - Incumbe ao autor promover a indicação dos
sucessores, promovendo-lhes a citação, no prazo de 30 (trinta)
dias da ciência do fato, conforme exegese do artigo 51, VI, da

Lei nº 9.099/95. ADV. DR. SANDRO MATTEVI DAL BOS-
CO;

02- Autos- 1064/99 – Ação de reparação de danos – José Mario
de Rezende x Jucelito Marcos de Barros – Intimação da audi-
ência de conciliação designada para o dia 15/12/2004 às 13:30
horas. Advertência: Fica o advogado também responsável pelo
comparecimento de seu constituinte. ADV. DR. MICHEL
ARON PLATCHEK; DR. ALEXANDRE MAGNO FERREI-
RA; DR. SILVIO OLIVEIRA DA SILVA;

03- Autos- 464/2004 – Execução – Vitor Hugo Scartezini x
Josué Costa da Silva – Defiro o pedido de suspensão, mas pelo
prazo de 30 (trinta) dias. ADV. DR. VITOR HUGO SCARTE-
ZINI.

04- Autos- 547/99 – Ação monitória – Marco Antonio Ebrahim
Araújo x José Carlos Ferreira e Maria Aparecida Ferreira –
Intime-se o autor para cumprir o item 3 do despacho de fls. 109
(já que a comunicação pode ser feita na forma do parágrafo 2º,
do artigo 19, da Lei nº 9.099/95, sob pena de indeferimento. -
....Bem como, se manifeste, sobre ofício de fls. 113, no prazo
de cinco dias. ADV. DR. ROSSANA DO NASCIMENTO WI-
LLE; DR. LUIZ PAULO WILLE;

05- Autos- 1.369/2003 – Declaratória – Miguel Poereira de
Carvalho x Embratel - ... Declaro extinto o presente processo
de execução, ante o total cumprimento da obrigação... ADV.
DR. ANA ELISA NAVARRO; DR. RODRIGO CARDOSO DE
SOUZA; DR. ALEX SANDRO SONDA;

06- Autos- 944/2004 – Indenização – Renata Cristina Mendes
x Kolmac – Adm. de Eventos Ltda e Serlopar – Serv. De Lote-
ria do PR - ... Ante o exposto, acolho a preliminar apresentada
pela segunda requerida, SERLOPAR – Serviços de Loteria do
Estado do Paraná, nos presentes autos, reconhecendo a incom-
petência deste Juizado Especial Cível, julgando extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, com base no artigo 51, inciso
IV, c/c artigo 8º, ambos da Lei nº 9.099/95. Oportunamente,
devolvam-se os documentos às partes, a fim de que a parte au-
tora possa, querendo, instruir demanda no juízo competente.
Certifique-se. Sem condenação em custas ou honorários... ADV.
DR. ANDRÉ LUIZ NUNES DA SILVA; DR. PAULO ROBER-
TO BOND REIS;

07- Autos- 317/2003 – Cobrança – Juarez Fiúza x Bertoglio
Comércio de Calçados Ltda - ... Portanto, impõe-se a rejeição
dos embargos, já que a subscritora dos embargos não demons-
trou ser representante legal da parte executada, assim, não é
parte legítima para interpor embargos à execução. Ante o ex-
posto, rejeito os embargos, julgando-o extinto sem julgamento
do mérito. ADV. DR. SILVIA ALBARELLO;

08- Autos- 1053/2004 – Josemar Chaves x Nelson Padovani &
Cia Ltda - ... Ante o exposto, decreto a revelia da empresa re-
querida, julgando procedente o pedido inicial e conseqüente-
mente condeno a requerida ... a pagar à parte autora a quantia
de R$ 3.500,00, corrigida monetariamente... e acrescida de ju-
ros... ADV. DR. LAURO LUNA DOS ANJOS;

09- Autos- 1067/2001 – Execução – Valdir Rech x Enuir Sartu-
ri e Arlete Aparecida da Silva Sarturi – 1. Deverá o requerente
informar o montante total já recebido. 2. E, intime-se o execu-
tado para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o pedido de
fls. 96... ADV. DR. ANGELO DENARDIN; DR. NELSON
FAGUNDES;

10- Autos- 1296/2001 – Cobrança – Antonio Segatel x Antonio
Carlos Tavares - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o autor no prazo de 05 dias. ADV. DR. ORILDO
VOLPIN;

11- Autos- 1365/2001 – Indenização – Vicente Bernardo dos
Santos x Vanderlei A Campos & Cia Ltda - Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor no prazo de 05 dias.
ADV. DR. MIGUEL L. PEZZINI

12- Autos- 1607/2003 – Reclamação – Luana Bruna Sebben x
Eunice Nartz e outro - Intime-se o autor para manifestar-se, em
cinco dias, sobre o decurso do prazo de suspensão, sob pena de
extinção. ADV. DR. MARCELO HELENO BRUNHARA; DR.
LUIZ CARLOS PROVIN;

13-Autos- Ação de Reparação de Danos – 1777/2003 – Luis de
Vargas x Luana Bruna Sebben - Aguarde-se a audiência já de-
signada. ADV. DR. LUIZ CARLOS PROVIN; DR. MARCE-
LO HELENO BRUNHARA;

14- Autos- 1461/2002 – Cobrança – Nino Pastore x R. Rizotto
& R. Rizotto Ltda e outros - Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o autor no prazo de 05 dias. ADV. DR.
NESTOR VALDO VISINTIM.

15- Autos – 1150/2004 – Execução – João Vianei Dresch x
Sebstião Mendes Alves - Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o autor no prazo de 05 dias. ADV. DR.
JOSÉ MAURICIO LUNA DOS ANJOS;

16- Autos- 332/2004 - Execução – Vitor Hugo Scartezini x Ildo
Vogel - Intime-se o autor para fornecer o atual endereço do
reclamado, no prazo de 05 dias. ADV. DR. VITOR HUGO
SCARTEZINI.

17- Autos- 1721/2002 – Repetição de indébito – Adrian Álva-
res Estrada x Ford Leasing S/A arrendamento Mercantil – Inti-
me-se o requerente para que esclareça se, após encerrado o
contrato, houve a compra do bem arrendado ou a entrega do
bem ao arrendante. Prazo: cinco dias. ADV. DR. FRANCIELE
CRISTINA DA SILVA;

18- Autos – 837/2003 – Indenização – Márcia Francisco Eleu-
tério x Nmair Bortolotto Melchioretto e outro – Vistos e exa-
minados... Homologo, por sentença, para que produzam os seus

Cascavel

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
Alex Sandro Sonda 05 1.369/2003
Alexandre Magno Ferreira 02 1064/99
Amélio Scaravonati 21 741/2002
Ana Elisa Navarro 05 1369/2003
André Luiz Nunes da Silva 06 944/2004
Ângelo Denardin 09 1067/2001
Ângelo Denardin 18 837/2003
Edson Demarch dos Santos 20 656/2003
Elisandre Maria Beira 23 774/2004
Franciele Cristina da Silva 17 1721/2002
Janaína Dockhorn Machado 23 774/2004
José Mauricio Luna dos Anjos 15 1150/2004
Larissa Karla de Paula Sá 23 774/2004
Lauro Henrique Luna dos Anjos 18 837/2003
Lauro Luna dos Anjos 08 1053/2004
Luiz Carlos Provin 12 1607/2003
Luiz Carlos Provin 13 1777/2003
Luiz Felipe Falcão 24 990/2004
Luiz Paulo Wille 04 547/99
Marcelo Eusébio de Paula 20 656/2003
Marcelo Heleno Brunhara 12 1607/2003
Marcelo Heleno Brunhara 13 1777/2003
Michel Aron Platchek 02 1064/99
Miguel L. Pezzini 11 1365/2001
Miguelito Regis Cargnin 26 1472/2000
Nelson Fagundes 09 1067/2001
Nestor Valdo Visintin 14 1461/2002
Orildo Volpin 10 1296/2001
Paulo Roberto Bond Reis 06 944/2004
Rafael Vieira Forselini 19 92/2002
Rodrigo Cardoso de Souza 05 1.369/2003
Rossana do Nascimento Wille 04 547/99
Sandro Mattevi Dal Bosco 01 033/2003
Silvia Albarello 07 317/2003
Silvia Albarello 25 1005/2004
Silvio Oliveira da Silva 02 1064/99
Sueli Maria Oltramari 26 1472/2000
Victor Daniel Moretti 22 1077/99
Vitor Hugo Scartezini 03 464/2004
Vitor Hugo Scartezini 16 332/2004
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efeitos jurídicos e legais, o acordo entabulado entre as partes...
declaro extinto o presente processo com julgamento do méri-
to... ADV. DR. LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS; DR.
ANGELO DENARDIN;

19- Autos- 92/2002 – Cobrança – Vilson Albino Chies x M. ª
Queiroz Veículos e Margarete Queiroz Barroso – Certifique-se
a parte autora do contido em fls. 52, e diante da penhora no
rosto daqueles autos, aguarde-se o desfecho da referida ação.
ADV. DR. RAFAEL VIEIRA FORSELINI;

20- Autos- 656/2003 – Cobrança – Rafael Caro Ledesma x Joel
Antonio Gonçalves Camargo - Sobre o laudo de avaliação,
manifeste-se o autor , no prazo de 05 dias. ADV. DR. MARCE-
LO EUSÉBIO DE PAULA; DR EDSON DEMARCH DOS
SANTOS;

21- Autos- 741/2002 – Reclamação- Lucia Rabel Ferreira x
Telecomunicações do Paraná S/A - Intime-se a parte autora para,
em cinco dias, manifestar-se quanto ao prosseguimento do fei-
to. ADV. DR. AMÉLIO SCARAVONATTI;

22- Autos- 1077/99 – Execução – Nestor Salvati x Domingos
Alcides Vanzan - Intime-se o autor para fornecer o atual ende-
reço do reclamado, no prazo de 05 dias. ADV. DR. VICTOR
DANIEL MORETTI.

23- Autos- 774/2004 – Indenização – Alceu Rockenbach x Glo-
bal Village Telecom – GVT - … Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, condenando a requerida a
pagar ao requerente, a título de indenização por danos morais,
o valor de R$ 4.800,00... devidamente corrigido a partir da data
desta decisão e acrescido de juros de mora de 1% ao mês con-
tados da citação (03.06.2004). ADV. DR. JANAÍNA DO-
CKHORN MACHADO; DR. ELISANDRE MARIA BEIRA;
DR. LARISSA KARLA DE PAULA SÁ;

24- Autos- 990/2004 – Cobrança – Mario Roberto de Carvalho
x Pass Limp Produtos de Limpeza Ltda - ... Ante o exposto,
decreto a revelia da reclamada e julgo procedente o pedido ini-
cial formulado por Mario Roberto de Carvalho, nos autos qua-
lificado, e conseqüentemente condeno a reclamada ... a pagar o
referido autor da demanda, a quantia de R$ 6.098,21... com
juros legais (0,5%), devidos após a citação e correção monetá-
ria devida desde a propositura da demanda (11 de junho de
2004)... ADV. DR. LUIZ FELIPE FALCÃO.

25- Autos- 1005/2004 – Execução – Sinval Lima da Silva x
José Inglês da Silva - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o autor no prazo de 05 dias. ADV. DR. SILVIA
ALBARELLO.

26- Autos- 1472/2000 – Cobrança – Jacques & Melo Ltda x
Angelica Verderoce Vieira Stefani – 1. Intime-se a parte execu-
tada para, até a data da audiência, manifestar-se sobre o pedido
de adjudicação imediata do(s) bem(s) penhorado(s), sob pena
de concordância tácita. 2. Entendo possível a designação de
audiência conciliatória em execução de título judicial, diante
dos princípios orientadores que devem nortear o processo no
âmbito do Juizado, buscando, sempre que possível, a concilia-
ção ou transação, como forma de composição dos litígios, con-
forme inteligência do artigo 2º da Lei nº 9.099/95. Razão pela
qual, designo audiência conciliatória para o dia 10/12/2004,
às13:30 horas, a ser presidia por esta magistrada. 3. Intimem-
se. Advertência: Fica o advogado também responsável pelo
comparecimento de seu constituinte. ADV. DR. SUELI MA-
RIA OLTRAMARI; DR. MIGUELITO REGIS CARGNIN;.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE COLOMBO
COLOMBO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Relação Nº :003/2004

001  1999.0000005-1/0 - Processo de Conhecimento  MEDIA-
NEIRA DO ROCIO FABRI X LOTAVIO DOS
SANTOS HIITTL (E OUTRO)
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) JOSE CLAUDIO SIQUEIRA, ARLETE ANA BELNIAKI

002  2000.0000001-9/0 - Execução Título Extrajudicial  CAR-
LOS ANTONIO RODRIGUES CHERUTTI X
FOGAÇA E BORGES LTDA - ME Redesignação de Audiên-
cia de Conciliação as 18:00 do dia 16/12/2004
Adv(s) MARCOS RENAN SALVATI

003  2000.0000004-3/0 - Processo de Conhecimento  MARIO
SILVEIRA DAVILLA X T. B. CORRETORA
DE IMÓVEIS (E OUTROS)
Homologação da sentença pelo MM. Juiz Supervisor.
Adv(s) NILTON RIBEIRO DE SOUZA, ROBERVAL KUGLER
MENDES, VINICIUS DE ANDRADE MENDES

004  2000.0000014-0/0 - Processo de Conhecimento  ARLINDO
CORDEIRO DE ARAUJO X KADIO
TRANSPORTES LTDA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) NESTOR TEODORO DA SILVA, PAULO VINICIUS
DE LIMA, MARCELO HENRIQUE MAGALHAES
BATISTA

005  2000.0000016-7/0 - Processo de Conhecimento  ZENI VAZ
DE FRANÇA X MARCOS MAURICIO
MULLER Informar o endereço correto do requerido, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) MARCOS RENAN SALVATI

006  2000.0000018-3/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
ANTONIO BERTOLIN X SWIMER

COMERCIO DE PISCINA LTDA (E OUTRO)
Manifestar-se nos autos.
Adv(s) MARCOS RENAN SALVATI, ROSELI BANDEIRA DE
ASSIS CAVALLI

007  2001.0000001-9/0 - Execução Título Extrajudicial  CAR-
LOS ANTONIO RODRIGUES CHERUTTI X
FOGAÇA E BORGES LTDA - ME
Redesignação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 16/
12/2004
Adv(s) MARCOS RENAN SALVATI

008  2001.0000012-4/0 - Processo de Conhecimento  ALTAMI-
RO APARECIDO FASCINI X EVERALDO
PEREIRA DOS SANTOS (E OUTRO)
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:30
do dia 20/01/2005
Adv(s) JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR, JANILCE
SOARES MOREIRA

009  2002.0000002-7/0 - Processo de Conhecimento  ADENOI
GOMES DA SILVA (E OUTRO) X
EDVALDO BELARMINO DE LIMA
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:30
do dia 20/01/2005
Adv(s) JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR

010  2002.0000003-5/0 - Processo de Conhecimento  DELZUI-
TA GOUVEIA BELOTI X BANCO
CACIQUE S.A.
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões
Adv(s) ELISANGELA SPONHOLZ DE SOUZA, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, CAMILE SANTOS DE
SOUZA

011  2002.0000026-4/0 - Processo de Conhecimento  VITÓRIO
MARANHO X NETSITE CONSTRUÇÕES
LTDA (E OUTRO)
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) MARCOS RENAN SALVATI, HEROLDES BAHR
NETO

012  2002.0000045-0/0 - Processo de Conhecimento  JOÃO
PRIMO DA SILVA X LILIANA FERREIRA
   MARCENARIA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA REGIANI

013  2002.0000096-5/0 - Processo de Conhecimento  WESTER
FERNANDO BETTI X AUTO VIACAO
SANTO ANTONIO (E OUTRO)
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR, RENATO RI-
BEIRO SCHMIDT

014  2003.0000015-2/0 - Processo de Conhecimento  IZENIL-
DA VIEIRA DOS SANTOS X BRASIL
TELECOM S.A
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 13:30
do dia 20/01/2005
Adv(s) MARCOS RENAN SALVATI, TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI

015  2003.0000020-4/0 - Processo de Conhecimento  MARGA-
RIDA PONTES PINTO X CONTINENTAL -
FINASA (E OUTROS)
Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 16/12/
2004
Adv(s) CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL

016  2003.0000033-0/0 - Processo de Conhecimento  ANDER-
SON JOSÉ POLLI X ECONOMAX LÓGICO
O FORNO DA ECONOMIA
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) MARCUS ELY SOARES DOS REIS

017  2003.0000034-2/0 - Processo de Conhecimento  ROZIMAR
MAURICIO SPRADA (E OUTRO) X
AMARILDO EVANGELISTA DOS SANTOS (E
OUTRO)
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) SANDRA MARA NETZ DE PAULA, SILVANA DENI-
SE LOBATO

018  2003.0000038-0/0 - Processo de Conhecimento  DALILA
H. S. FORTES X CAROLINA ELISA
VILELA CAPRIOTTI
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) LUIZ CARLOS DE SOUZA ERZINGER, NADIA MA-
RIA BORATO

019  2003.0000040-6/0 - Processo de Conhecimento  ERMINIO
KLISCZC X DARCI JOÃO
CASAGRANDE (E OUTROS)
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS CACERES,
JOAO PAULO BOMFIM, RUBENS SUNDIN
PEREIRA

020  2003.0000057-0/0 - Processo de Conhecimento  REGINA
MARIA GONÇALVES CHERPINSKI X
M.B. ASTÚRIAS ASSESSORIA IMOBILIÁRIA
Sentença julgando procedente o pedido do requerente
Adv(s) VANDERLEI TAVERNA

021  2003.0000060-8/0 - Processo de Conhecimento  LUSMA-
RI DE JESUS ALBERTI X IESDE -
INSTITUTO DE ESTUDOS SOCIAIS E
DESENVOLVIMENTO EDUCA
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente
Adv(s) VANDERLEI TAVERNA, FABIANO HARTMANN

PEIXOTO, EDGAR FELIPPE ALVARENGA

022  2003.0000063-3/0 - Processo de Conhecimento  GILBER-
TO BARCHIKI X CANDIDA BARROS
OSTROSKI
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

023  2003.0000067-0/0 - Processo de Conhecimento  ROBER-
TO TEIXEIRA DE FARIA X MARCIA DOS
SANTOS
Sentença de revelia
Adv(s) WILSON DE PAULA

024  2003.0000068-2/0 - Processo de Conhecimento  ERIVEL-
TON DOS SANTOS COSTA X BANCO
BMG
Sentença julgando procedente o pedido do requerente
Adv(s) ERIKA HIKISHIMA FRAGA

025  2003.0000073-4/0 - Processo de Conhecimento  SILVIO
EDUARDO STRUTZ X ALDENOR DA
SILVA (E OUTRO)
Sentença de revelia
Adv(s) ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO, ANA CLAU-
DIA RHODEN

026  2003.0000108-7/0 - Processo de Conhecimento  ANTÔ-
NIO TEIXEIRA NETO X CASAS DE
MADEIRA AMAZONAS
Manifestar ante a execução do julgado.
Adv(s) DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS CACERES

027  2003.0000125-3/0 - Processo de Conhecimento  ALEX
SANDRO NADOLNY X C&A MODA
MAGAZINE LTDA
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) GIOVANI ALBERTO BUSATO DE LARA, SIMONE
REIS NASCIMENTO

028  2003.0000188-4/0 - Processo de Conhecimento  VITORI-
NO PIOTTO X RICARDO
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) SERGIO DE ARRUDA

029  2003.0000192-4/0 - Execução Título Extrajudicial  GERO-
NIMO KULIK X JOEL SERGIO DA SILVA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) FABIO TAVARES TORQUATO

030  2003.0000207-5/0 - Processo de Conhecimento  CÉLIA
NAZARIO LOPES X UNIÃO
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S/C LTDA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) JOÃO LUIZ MARTINS DE MELLO

031  2003.0000216-4/0 - Execução Título Extrajudicial  FRAN-
CISCO BORGES SOBRINHO X ARTUR
RIBEIRO GOMES
Informar o endereço do requerido no prazo de dez dias, sob pena
de extinção.
Adv(s) JOSÉ VANDERLEY ALVES TEIXEIRA

032  2003.0000352-0/0 - Processo de Conhecimento  GRÁFICA
COLOMBO LTDA X ESSANIA
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) VANDERLEI TAVERNA

033  2003.0000354-4/0 - Processo de Conhecimento  LEILA
ANTONIACOMI KAZUBEK X DANIELE
CABRAL
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR

034  2003.0000357-0/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
GLACI ALBERTI CUBIS X AMARO
ANTONIO DOS SANTOS (E OUTRO)
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS CACERES

035  2003.0000358-1/0 - Processo de Conhecimento  RECH
ESPADA E CIA LTDA X ODILIO MACHADO
NEVES
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS CACERES

036  2003.0000362-1/0 - Processo de Conhecimento  JAIR VAN-
DERLEY PEREIRA DA SILVA X VIAÇÃO
COLOMBO LTDA
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
   Adv(s) JAIR MOSCARDINI

037  2004.0000035-0/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO JOAQUIM ARRUDA BRAGA X JOSE
RIBAMAR BRAZ DE OLIVEIRA (E OUTROS)
Sentença de revelia
Adv(s) ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

038  2004.0000067-6/0 - Processo de Conhecimento  DAISY
PETRONA MAVEL DOS SANTOS
CACERES X NILDA MARIA DA SILVA FREITAS
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS CACERES

039  2004.0000072-8/0 - Processo de Conhecimento  DAISY
PETRONA MAVEL DOS SANTOS
CACERES X JOVELINA DINA HAHN
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS CACERES

040  2004.0000101-0/0 - Processo de Conhecimento  IVANOR
BARBOSA DOS SANTOS X ROBERTO

CAMARGO (E OUTRO)
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes

Adv(s) MARCOS RENAN SALVATI

041  2004.0000132-4/0 - Processo de Conhecimento  DAISY

PETRONA MAVEL DOS SANTOS
CACERES X WILLIAN MARCIANO BARBOSA
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes

Adv(s) DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS CACERES

042  2004.0000133-6/0 - Processo de Conhecimento  DAISY

PETRONA MAVEL DOS SANTOS
CACERES X VILMA GOMES ARAUJO
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes

Adv(s) DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS CACERES

043  2004.0000364-0/0 - Processo de Conhecimento  JOSÉ DIAS

GUIMARÃES X BANCO ITAÚ S/A
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) CARLOS HENRIQUE DE ANDRADE GEMAEL, ANA

MARIA JORGE BATISTA

044  2004.0000365-2/0 - Processo de Conhecimento  CARLOS

CESAR ANGELONI X SEBASTIÃO
DONIZETE GONÇALVES
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes

Adv(s) JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR

045  2004.0000370-4/0 - Processo de Conhecimento  RAMÃO

FARIAS MARQUES X LUCIANE CRISTO
DOS SANTOS
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito

Adv(s) WALTER RONALDO BASSO, MARCELO JUNIOR
GONCALVES

046  2004.0000373-0/0 - Processo de Conhecimento  JAME-
SON SWAROVSKI X VIVO GLOBAL
TELECOM S/A (E OUTRO)

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) ANDREA REGINA CARVALHO DE FREITAS, ANA
WILMA GUIDELLI, MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA

047  2004.0000462-7/0 - Processo de Conhecimento  SHIP-
MENTS COMÉRCIO ROUPAS LTDA X

CENTRONIC SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA
Informar o endereço correto do requerido, no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção.

Adv(s) ALAN CARLOS ORDAKOVSKI

048  2004.0000633-6/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ

GUDELUNAS X BRASIL TELECOM S.A
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento para 02/12/
04 às 10:00 horas.

Adv(s) CARLOS HENRIQUE DE ANDRADE GEMAEL, JOAO
LUIZ SCARAMELLA FILHO

049  2004.0000767-6/0 - Processo de Conhecimento  OLIVER
DALPRÁ & CIA LTDA X BALOBET
CONFECÇÕES LTDA

Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia
16/12/2004

Adv(s) DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS CACERES
Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
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LUIZ CARLOS DE SOUZA ERZINGER 0182003.0000038-0/0
MARCELO HENRIQUE MAGALHAES
BATISTA 0042000.0000014-0/0
MARCELO JUNIOR GONCALVES 0452004.0000370-4/0
MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA 0462004.0000373-0/0
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MARCUS ELY SOARES DOS REIS 0162003.0000033-0/0
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REGIANI 0122002.0000045-0/0
NADIA MARIA BORATO 0182003.0000038-0/0
NESTOR TEODORO DA SILVA 0042000.0000014-0/0
NILTON RIBEIRO DE SOUZA 0032000.0000004-3/0
PAULO VINICIUS DE LIMA 0042000.0000014-0/0
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0132002.0000096-5/0
ROBERVAL KUGLER MENDES 0032000.0000004-3/0
ROSELI BANDEIRA DE ASSIS CAVALLI 0062000.0000018-3/0
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0192003.0000040-6/0
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 0172003.0000034-2/0
SERGIO DE ARRUDA 0282003.0000188-4/0
SILVANA DENISE LOBATO 0172003.0000034-2/0
SIMONE REIS NASCIMENTO 0272003.0000125-3/0
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI 0142003.0000015-2/0
VANDERLEI TAVERNA 0202003.0000057-0/0
VANDERLEI TAVERNA 0212003.0000060-8/0
VANDERLEI TAVERNA 0322003.0000352-0/0
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

01 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 3225/01 – ADE-
MAR FREITAS X MARTA MARIA GROSSI e REGIMAR
ZAMBERLAN – “julgo procedente em parte o pedido inicial,
condenando os reclamados a pagarem para o reclamante a im-
portância de R$ 2.767,90...” ADV. UMBERTO CARLOS BE-
CKER e ALEXANDRE F. FIOROTTO / RÚBIA RONCOLA-
TO DA SILVA / ENI DOMINGUES

01a - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 3276/01 – MAR-
TA MARIA GROSSI X LISLAINE SHMITZ FREITAS – “POS-
TO ISSO, “ad referendum” do MM. Juiz de Direito Superior
do Juizado Especial Cível, acato a preliminar de ilegitimidade
passiva “ad causam” da Primeira Reclamada. Quanto ao méri-
to, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial” ADV. UMBER-
TO CARLOS BECKER e ALEXANDRE F. FIOROTTO / RÚ-
BIA RONCOLATO DA SILVA / ENI DOMINGUES

02 – AÇÃO DE COBRANÇA - 2496/02 – AFONSO CANDI-
DO DA SILVA X BMW EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS - “julgo EXTINTO o presente feito com fulcro no art.
269, III do CPC, por analogia” – ADV. CÉSAR EDUARDO
MISAEL DE ANDRADE

03 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - 2038/03 – ANA
T. F. VASQUEZ X SANTA ALICE LOTEADORA – “Posto
isso, recebo os presentes Embargos de Declaração, fls. 27 a 28,
para de conseqüência declarar que o valor da parcela é de R$
267,27. Mantenho, no mais, todos os termos da sentença ataca-
da” ADV. RUI CARLOS APARECIDO PÍCOLO / JOSÉ MI-
GUEL GIMENEZ

04 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 3359/03 – ADE-
MIR DE SOUZA e OUTRA X GILDO ALVES DE PAULA -
“Dê-se ciência às partes da baixa dos autos”ADV. ALEXSAN-
DRO REVERTE QUINTEIRO e CRISTIANE PECCIN / GIL-
DO ALVES DE PAULA

05 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 13/03 – ANTO-
NIO MENDES ALVES X RENATA AP. MAIA e OUTRAS -
MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV.ANTONIO CA-
MARGO JUNIOR

06 – RESCISÃO CONTRATUAL CC AÇÃO DE REPARA-
ÇÃO DE DANOS - 1226/04 – ARNELO NEDEL X GLOBAL
TELECOM - “julgo EXTINTO o presente feito com fulcro no
art. 269, III do CPC, por analogia” – ADV. NEI CARVALHO
DA SILVA / ANA WILMA GUIDELLI

07 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 834/04 – APA-

RECIDA VIDAL DA SILVA X CANIPO COMÉRCIO DE
CALÇADOS e JORROVI CALÇADOS – “julgo extinto o pre-
sente processo, com julgamento do mérito, para declarar parci-
almente procedente o pedido constante da inicial, para conde-
nar a requerida, a indenizar a requerente em danos morais no
importe de três salários mínimos...” ADV. JULIANO LUIS
ZANELATO e JOÃO AUGUSTO DE ALMEIDA / ADRIANO
MARCOS MARCON

08 – AÇÃO DECLARATÓRIA – 3802/03 – AGOSTINHO
MARQUES DAS NEVES e OUTRO X SANTA ALICE LO-
TEADORA – “POSTO ISSO, julgo EXTINTO o presente pro-
cesso, sem julgamento do mérito, reconhecendo não haver pos-
sibilidade jurídica do pedido inicial...” ADV. HIPÓLITO NO-
GUEIRA PORTO JUNIOR e SILVIO S. DE AQUINO / JOSÉ
MIGUEL GIMENES

09 – AÇÃO DE COBRANÇA - 59/04 – ME – A M BORGES
DA SILVA CANIL X NILZA G. MACAHUBA – “julgo extinto
o presente processo, com julgamento do mérito para declarar
parcialmente procedente o pedido constante da inicial conde-
nando a requerida a pagar para o requerente o valor correspon-
dente a seis meses de aluguel de um único animal, no importe
de R$ 250,00...Julgo completamente improcedente o pedido
contraposto e conseqüentemente a compensação de valores pre-
tendida para parte reclamante” ADV. LUIZ CARLOS O ESTE-
VES / JOSIMAR LOPES DE OLIVEIRA

10 – AÇÃO DE COBRANÇA - 1118/04 – BENEDITO BER-
GAMASCO e OUTRO X HSBC - “Posto isso, julgo PROCE-
DENTE o pedido inicial, para o fim de CONDENAR o banco
reclamado a efetivar o pagamento aos reclamantes, do valor a
ser apurado, das diferenças verificadas entre ao índice de cor-
reção monetária efetivamente pago e o índice apurado pelo
IPC...” ADV. MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA / ED-
MAR LUIZ COSTA JUNIOR

11 – AÇÃO DE COBRANÇA - 851/04 – APARECIDO DO-
MINGOS FAVARO e OUTRA X AGF BRASIL SEGUROS -
“POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para, de
consequência, CONDENAR o reclamado, já qualificados, a
pagar para a parte Reclamante, também já qualificada, a quan-
tia de R$ 10.400,00...” ADV. LEANDRA DIEGA WAGNER /
LECIR MARIA SCALASSARA

12 – IDNENIZAÇÃO – 3512/03 – ALBERTO S. MADUREI-
RA X ADRIANO ROSSINI - MANIFESTAÇÃO DO EXE-
QÜENTE acerca do efetivo cumprimento do acordo –
ADV.CÉSAR AUGUSTO MORENO e SYLMARA P. SENHO-
RINI

13 – AÇÃO DE COBRANÇA - 1198/04- BRONISLAVA FLUZ
WOZNIAK e OUTRA X HSBC - “Posto isso, julgo PROCE-
DENTE o pedido inicial, para o fim de CONDENAR o banco
reclamado a efetivar o pagamento aos reclamantes, do valor a
ser apurado, das diferenças verificadas entre ao índice de cor-
reção monetária efetivamente pago e o índice apurado pelo
IPC...” ADV. CÉSAR AUGUSTO MORENO, LIZETH S. F.
DETROS /EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR

14 – AÇÃO DE COBRANÇA - 240/04 – APARECIDA C. DA
SILVA X HSBC - “POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE o pe-
dido inicial para, de consequência, CONDENAR o reclamado,
já qualificados, a pagar para a parte Reclamante, também já
qualificada, a quantia de R$ 10.400,00...” ADV.EDVALDO
LUIZ DA ROCHA / LEANDRA DIEGA WAGNER e MAR-
CELO DEL PINTOR

15 – RESCISÃO CONTRATUAL - 2580/02 – ÂNGELA MA-
RIA DE SOUZA e OUTRA X WEGG EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS - “Dê-se ciência às partes da baixa dos
autos”ADV. LUIZ ALBERTO VALÉRIO / MARIA APARECI-
DA ALVES DA SILVA

16 – RESCISÃO CONTRATUAL CC RESTITUIÇÃO DE PAR-
CELAS PAGAS CC AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS -
93/04 – ADILSON SANTANA LOPES X WEGG EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIÁRIOS – “Defiro o desentranhamento
dos documentos constantes nos autos conforme requerido, de-
vendo ser providenciada a devida substituição por fotocópia
autenticada, certificando-se. Ainda, deve a parte reclamante
manifestar-se acerca do interesse na imediata execução de sen-
tença” ADV. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM e FA-
BIANA A DA SILVEIRA DE SOUZA

17- AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 3030/02 – AN-
TONIO FIRMO MULLER BRUBBA X CARTÃO UNIBAN-
CO – “Deve o exeqüente cumprir o disposto no art. 614, II do
CPC” ADV. ELOI SILVA

18 – AÇÃO DE COBRANÇA - 1080/04 – APARECIDA P.
SOARES X BRADESCO SEGUROS - “POSTO ISSO, julgo
PROCEDENTE o pedido inicial para, de consequência, CON-
DENAR o reclamado, já qualificados, a pagar para a parte Re-
clamante, também já qualificada, a quantia de R$ 10.400,00...”
ADV.EDVALDO LUIZ DA ROCHA / APARECIDO D. ER-
RERIAS LOPES e ANA PAULA ROVERE

19 – AÇÃO DE COBRANÇA - 390/04 – AMÉRICA AP. M.
GOMES X ITAÚ SEGUROS - “Recebo o recurso interposto
somente em seu efeito de devolutivo, nos termos do art. 43 da
Lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no art. 42, §2º da citada
Lei” ADV. EDVALDO LUIZ DA ROCHA / ORLANDO ALE-
XANDRINO

20 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - 70/04 – APA-
RECIDA C. ISOLANI X CONSÓRCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEM - “Defiro o pedido de justiça gratuita, observan-
do, todavia a parte reclamante o art. 12 da Lei 1060/50. Recebo
o recurso interposto somente em seu efeito de devolutivo, nos
termos do art. 43 da Lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no art.
42, §2º da citada Lei” ADV. ANTONIO JUSTINO FORCELLI
/ ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO

20a – AÇÃO DE COBRANÇA – 2713/03 – ANDRÉIA DIAS
FEITOZA BAZANELLA X BRADESCO SEGUROS - “Dê-se
ciência às partes da baixa dos autos”ADV. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA / ORLANDO ALEXANDRINO

21 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 2370/02 – ALEK-
SON M. FELÍCIO X MULTI COISAS - MANIFESTAÇÃO DO
EXEQÜENTE –ADV.GUSTAVO TÚLIO PAGANI

22 – AÇÃO DE COBRANÇA - 986/01 – ARY BORGES DA
SILVA X COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL –
“Defiro o pedido de fls. 172/173. Proceda-se conforme reque-
rido” Manifestação do autor ADV. LUCIANY MICHELLI PE-
REIRA DOS SANTOS / JOSÉ CARLOS TÁCCOLA

23 –RESCISÃO CONTRATUAL - 3603/03 – ANTONIO EFI-
GÊNIO DA SILVA X WEGG EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS – “Ouça-se as parte reclamada” ADV. LUIZ ALBER-
TO VALÉRIO

24 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 112/04 –
ME – BAZZICA IND. E COM. DE ROUPAS X ELAINE AL-
VES DE OLIVEIRA e OUTRA - MANIFESTAÇÃO DO EXE-
QÜENTE –ADV.ANGÉLICA C. MARÇOLA e MARIA DE L.
V. PULZATTO

25 – AÇÃO DE COBRANÇA - 374/04 – ME – A S TORO &
CIA – “ Deve a parte exequente indicar o atual endereço da
REclamada, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do fei-
to” ADV. KÁTIA C. PUCCA BERNARDI

26- REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 2979/03 – ARLINDO TEI-
XEIRA X BRASIL TELECOM - MANIFESTAÇÃO da parte
reclamante acerca do interesse na imediata execução da sen-
tença –ADV.VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO

27 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 908/04 –
ANTONIO J. FERREIRA X ROSANA AP. KOWALEZUCK -
MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV.LAÉRCIO
NORA RIBEIRO

28 – AÇÃO – 3456/03 – ÂNGELA C. DALBELO X BANCO
DO BRASIL e NELSON PASCHOLOTTO ADVOGADOS
ASSOCIADOS – “julgando EXTINTO o presente feito, sem
julgamento do mérito, face ao contido no art. 267, VI, do CPC,
autorizando, se assim transitar, o desentranhamento dos docu-
mentos observando-se as formalidades” ADV. EDUARDO
MARCELO MOIA MARTINS e MARIA A B. DA SILVA /
VANTUIR AMILSON GUIMARÃES / ÂNGELA REGINA
FERREIRA APARÍCIO

29 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 750/04 – APA-
RECIDA MARIANO SILVA FERREIRA X DAROM MÓVEIS
- “POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para,
de consequência, CONDENAR o reclamado, já qualificados, a
pagar para a parte Reclamante, também já qualificada, a quan-
tia de R$ 3.900,00...” ADV. FABRÍCIO LUIS AKASAKA
TORRI e ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO / GILBERTO
FLÁVIO MONARIN

30 – DECLARATÓRIA – 816/04 – ANTONIO POPPI X BRA-
SIL TELECOM - “julgo extinto o presente processo, com jul-
gamento do mérito, para declarar completamente procedente o
pedido constante da inicial, para condenar a requerida a inde-
nizar a requerente em danos morais no importe de R$ 800,00”
ADV. ÉRIKA FERNANDA RAMOS e ANA LÚCIA RODRI-
GUES LIMA / IRACEMA MAZETTO CADIDÉ

31 – AÇÃO DE COBRANÇA - 867/04 – ALINE RIBEIRO
RODRIGUES X CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEM
- “POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para,
de consequência, CONDENAR o reclamado, a restituir a parte
reclamante, o valor que o mesmo pagou com relação ao grupo
de consórcio da reclamada...” ADV. SILVIO SUNAYAMA DE
AQUINO / ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO

32 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - 3618/03 –
ANDRÉ LUIZ BOTTER CORREIA X RODOBENS ADMI-
NISTRAÇÃO E PROMOÇÕES - “POSTO ISSO, julgo PRO-
CEDENTE o pedido inicial para, de consequência, CONDE-
NAR o reclamado, a restituir a parte reclamante, o valor que o
mesmo pagou com relação ao grupo de consórcio da reclama-
da...” ADV. JÚLIO CÉSAR PIUCI CASTILHO

33 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 3852/03 – ALES-
SANDRO G. DE SOUZA X ARMANDO R. DA SILVA e
OUTRA - MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE acerca do
expediente ded fls. 34/36–ADV.ALEXANDRE ALVES GRE-
GHI

34 – AÇÃO DE COBRANÇA - 201/01 – BONINÉ MONALI-
ZZA BRUN MORAES X REGINA CÉLIA Z. TOMAZINHO
– “POSTO ISSO, recebo os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
para, de conseqüência, DECLARAR que o feito deverá ser anu-
lado a partir de fls. 136 (inclusive), para que a parte reclamada
possa ser intimada acerca da decisão de fls. 135 e, de conseqü-
ência, da decisão de fls. 125/129, iniciando-se, o prazo para
eventual recurso, a partir da intimação desta manifestação”
ADV. APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI, APARECIDO
DOMINGOS ERRERIAS LOPES e ISABEL CRISTINA MELO
SALDAN / WILSON FRAZATTO

35 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 191/04 – TAL-
MA REIS LEAL FERNANDES X PAULO PICHEK – “inclua-
se o feito em pauta para audiência de instrução e julgamento,
para que as partes tenham oportunidade de produzir prova tes-
temunhal, se for o caso” Audiência de Instrução e Julgamento
redesignada para o dia 08/11/04, às 15.40 horas. ADV. SUSA-
NA V. GALHERA GONÇALVES e WANDERLEI DE PAULA
BARRETO / CASSIANO VINICIUS NESES

36 – AÇÃO DE COBRANÇA - 1011/04 – ANTONIO VICEN-
TIN X BANCO DO BRASIL - “Posto isso, julgo PROCEDEN

ADRIANO MARCOS MARCON 07 834/04
ALBERTO R. ALVES 37 465/04
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 46 2000/03
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO 20 70/04
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO 31 817/04
ALEX DE ANDRADE DE OLIVEIRA 40 579/03
ALEX DE ANDRADE DE OLIVEIRA 42 521/03
ALEX DE ANDRADE DE OLIVEIRA 43 585/03
ALEX DE ANDRADE DE OLIVEIRA 53 414/03
ALEX DE ANDRADE DE OLIVEIRA 54 428/03
ALEX DE ANDRADE DE OLIVEIRA 61 788/03
ALEX DE ANDRADE DE OLIVEIRA 62 686/03
ALEX DE ANDRADE DE OLIVEIRA 63 592/03
ALEX DE ANDRADE DE OLIVEIRA 64 405/03
ALEX DE ANDRADE DE OLIVEIRA 65 796/03
ALEX DE ANDRADE DE OLIVEIRA 70 628/03
ALEX DE ANDRADE DE OLIVEIRA 71 740/03
ALEX DE ANDRADE DE OLIVEIRA 72 688/03
ALEX DE ANDRADE DE OLIVEIRA 73 583/03
ALEX DE ANDRADE DE OLIVEIRA 78 525/03
ALEXANDRE ALVES GREGHI 33 3852/03
ALEXANDRE F. FIOROTTO 01 3225/01
ALEXANDRE F. FIOROTTO 01a 3276/01
ALEXSANDRO REVERTE QUINTEIRO 04 3359/03
AMILSON G. SGUAREZI 57 3546/01
ANA LÚCIA RODRIGUES LIMA 30 816/04
ANA PAULA ROVERE 18 1080/04
ANA PAULA ROVERE 39 1082/04
ANA WILMA GUIDELLI 06 1226/04
ÂNGELA REGINA FERREIRA APARÍCIO 28 3456/03
ANGÉLICA C. MARÇOLA 24 112/04
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 05 13/03
ANTONIO JUSTINO FORCELLI 20 70/04
APARECIDO D. ERRERIAS LOPES 18 1080/04
APARECIDO D. ERRERIAS LOPES 39 1082/04
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES 34 201/04
APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 34 201/04
BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 45 437/04
BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 51 1188/04
BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 77 260/04
CARLOS ALBERTO M. DA COSTA 58 598/04
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA 60 2515/03
CARLOS EDUARDO M. HAPNER 46 2000/03
CASSIANO VINICIUS NESES 35 191/04
CÉSAR AUGUSTO MORENO 12 3512/03
CÉSAR AUGUSTO MORENO 13 1198/04
CÉSAR AUGUSTO MORENO 41 1102/04
CÉSAR AUGUSTO MORENO 77 260/04
CÉSAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 02 2496/02
CRISTIANE PECCIN 04 3359/03
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 10 1118/04
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 13 1198/04
EDNEIA WIRGUES 48 2769/03
EDNEY RESMER VIEIRA 50 2547/03
EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS 28 3456/03
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 14 240/04
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 18 1080/04
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 19 390/04
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 20a 2713/03
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 39 1082/04
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 59 253/04
ELOI SILVA 17 3030/02
ENI DOMINGUES 01 3225/01
ENI DOMINGUES 01a 3276/01
ÉRIKA F. RAMOS 37 465/04
ÉRIKA FERNANDA RAMOS 30 816/04

Maringá

FABIANA A DA SILVEIRA DE SOUZA 16 93/04
FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE SOUZA 74 3307/03
FABIOLA P. C. FLEISCHFRESSER 46 2000/03
FABRÍCIA KUTNE REDER 48 2769/03
FABRÍCIO LUIS AKASAKA TORRI 29 750/04
GEISON ELIAS FERDINANDI 53 414/03
GILBERTO FLÁVIO MONARIN 29 750/04
GILDO ALVES DE PAULA 04 3359/03
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 41 1102/04
GUSTAVO TÚLIO PAGANI 21 2370/02
HIPÓLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR 08 3802/03
IRACEMA MAZETTO CADIDÉ 30 816/04
ISABEL CRISTINA MELO SALDAN 34 201/04
JOÃO AUGUSTO DE ALMEIDA 07 834/04
JOÃO CARLOS SILVEIRA 69 902/04
JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA 36 1011/04
JOSÉ CARLOS TÁCCOLA 22 986/01
JOSÉ MIGUEL GIMENES 08 3802/03
JOSÉ MIGUEL GIMENEZ 03 2038/03
JOSIMAR LOPES DE OLIVEIRA 09 59/04
JULIANO LUIS ZANELATO 07 834/04
JULIO  AUGUSTO GIROTTO ALEXANDRIN 59 253/04
JULIO CÉSAR COELHO PALLONE 57 3546/01
JÚLIO CÉSAR PIUCI CASTILHO 32 3618/03
KANEO TANOSHI 47 900/04
KÁTIA C. PUCCA BERNARDI 25 374/04
LAÉRCIO NORA RIBEIRO 27 908/04
LEANDRA DIEGA WAGNER 11 851/04
LEANDRA DIEGA WAGNER 14 240/04
LECIR MARIA SCALASSARA 11 851/04
LECIR MARIA SCALASSARA 38 3699/04
LIZETH S. F. DETROS 13 1198/04
LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS 22 986/01
LUCIENE G. TEIDER ARAÚJO COSTA 56 1937/99
LUCIENE V. GUILHEN 66 2613/03
LUIS PLÍNIO TELES 58 598/04
LUIZ ALBERTO VALÉRIO 15 2580/02
LUIZ ALBERTO VALÉRIO 23 3603/03
LUIZ CARLOS O ESTEVES 09 59/04
MARCELO DEL PINTOR 14 240/04
MÁRCIO FERNANDO C. DOS SANTOS 57 3546/01
MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI 45 437/04
MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI 51 1188/04
MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI 77 260/04
MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA 42 521/03
MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA 43 585/03
MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA 49 567/03
MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA 61 788/03
MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA 62 686/03
MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA 63 592/03
MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA 64 405/03
MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA 65 796/03
MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA 70 628/03
MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA 71 740/03
MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA 72 688/03
MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA 73 583/03
MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA 78 525/03
MARIA A B. DA SILVA 28 3456/03
MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 10 1118/04
MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 15 2580/02
MARIA DE L. V. PULZATTO 24 112/04
MARIA DE LARA DONHA CLARO 76 614/04
MARLENE DE C. MARDEGAM 74 3307/03
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 16 93/04
MARLI DE FÁTIMA DA SILVEIRA CORSI 48 2769/03
MAURÍCIO KENJI YONEMOTO 48 2769/03
NEI CARVALHO DA SILVA 06 1226/04
NEIDE PEREIRA GREMES DE ARAÚJO 68 706/04
NEIDIVO AFONSO 75 123/03
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 29 750/04
ORLANDO ALEXANDRINO 19 390/04
ORLANDO ALEXANDRINO 20a 2713/03
ORLANDO ALEXANDRINO 59 253/04
ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE 44 4086/01
PAOLO R. NANUZI E PAVESI 67 2896/03
PATRÍCIA SILVA RODRIGUES 37 465/04
PAULO EDSON FRANCO 58 598/04
PAULO R. PONTES 46 2000/03
RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS 45 437/04
ROBERTO A BUSATO 41 1102/04
RODRIGO DOLFINI 76 614/04
ROSICLER ADRIANA LOURENÇO DE ALMEIDA 51 1188/04
RÚBIA RONCOLATO DA SILVA 01 3225/01
RÚBIA RONCOLATO DA SILVA 01a 3276/01
RUI CARLOS APARECIDO PÍCOLO 03 2038/03
SILVIO S. DE AQUINO 08 3802/03
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 31 817/04
SUSANA V. GALHERA GONÇALVES 35 191/04
SYLMARA P. SENHORINI 12 3512/03
SYLMARA P. SENHORINI 77 260/04
SYLMARA PAULA SENHORINI 41 1102/04
TARCÍZIO FURLAN 52 149/04
UMBERTO CARLOS BECKER 01 3225/01
UMBERTO CARLOS BECKER 01a 3276/01
VANTUIR AMILSON GUIMARÃES 28 3456/03
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO 26 2979/03
WALDIR JORGE PELARICO JUNIOR 67 2896/03
WANDERLEI DE PAULA BARRETO 35 191/04
WILSON BOKORNY FERNANDES 55 2253/03
WILSON FRAZATTO 34 201/04
WILTON FERRRARI JACOMINI 37 465/04
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TE o pedido inicial, para o fim de CONDENAR o banco recla-
mado a efetivar o pagamento ao reclamante, do valor a ser apu-
rado, das diferenças verificadas entre ao índice de correção
monetária efetivamente pago e o índice apurado pelo IPC...”
ADV. JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA

37 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 465/04 – DE-
NÍLSON SILVA RODRIGUES X BRASIL TELECOM – “jul-
go procedente o pedido formulado pelo Autor e condeno a Ré
ao pagamento do valor de R$ 3.000,00...” ADV. WILTON
FERRRARI JACOMINI, ÉRIKA F. RAMOS e ALBERTO R.
ALVES / PATRÍCIA SILVA RODRIGUES

38 - AÇÃO DE COBRANÇA - 3699/02 – DIRCE F. SESCO X
HSBC SEGUROS – ‘”Primeiramente deve a procuradora da
Autora ser intimada para firmar o expediente de fls. 130, em 48
horas. Feito isto, á execução. Expeça-se mandado de penhora e
avalição” ADV. LECIR MARIA SCALASSARA

39 – AÇÃO DE COBRANÇA - 1082/04 – CORACI F. FARI-
AS X BRADESCO SEGUROS - “POSTO ISSO, julgo PRO-
CEDENTE o pedido inicial para, de consequência, CONDE-
NAR o reclamado, já qualificados, a pagar para a parte Recla-
mante, também já qualificada, a quantia de R$ 10.400,00...”
ADV.EDVALDO LUIZ DA ROCHA / APARECIDO D. ER-
RERIAS LOPES e ANA PAULA ROVERE

40 – AÇÃO DE COBRANÇA - 579/03 – ME – DESUMIL
COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS X GERSON
HONORATO – “Compulsando os autos, verifica-se que o re-
clamado apesar de devidamente intimado, não compareceu a
audiência de conciliação, razão pela qual lhe foram aplicados
os efeitos da revelia. Diante disso, desnecessária se faz a inti-
mação do mesmo acerca da sentença, posto que revel. Assim,
deve a secretaria certificar acerca do transito em julgado da
sentença. Se positivo, manifeste-se a parte reclamante acer-
ca do interesse na execução do feito” ADV. ALEX DE AN-
DRADE DE OLIVEIRA

41 – AÇÃO DE COBRANÇA - 1102/04 – CLEIDE BARBO-
SA BABUGIA X HSBC - “Posto isso, julgo PROCEDENTE o
pedido inicial, para o fim de CONDENAR o banco reclamado
a efetivar o pagamento ao reclamante, do valor a ser apurado,
das diferenças verificadas entre ao índice de correção monetá-
ria efetivamente pago e o índice apurado pelo IPC...” ADV.
CÉSAR AUGUSTO MORENO e SYLMARA PAULA SENHO-
RINI / GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO e ROBERTO A
BUSATO

42 - AÇÃO DE COBRANÇA - 521/03 – ME – DESUMIL COM.
DE GEN. ALIMENTÍCIOS X IRACI DO CARMO KAZONI -
“julgo EXTINTO o presente feito com fulcro no art. 51, I da
Lei 9099/95 e art. 267, III do CPC, por analogia” – ADV. ALEX
DE ANDRADE DE OLIVEIRA e MARCO ALEXANDRE DE
SOUZA SERRA

43 - AÇÃO DE COBRANÇA - 585/03 – ME – DESUMIL COM.
DE GEN. ALIMENTÍCIOS X VALENTIM BASSO - MANI-
FESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV. ALEX DE ANDRA-
DE DE OLIVEIRA e MARCO ALEXANDRE DE SOUZA
SERRA

44 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 4086/01 – DOU-
GLAS SALES MADEIRA X LÁZARO CARVALHO e OU-
TRO - MANIFESTAÇÃO DO reclamante acerca do interesse
na imediata execução de sentença–ADV. ORWILLE ROBERT-
SON DA SILVA MORIBE

45 - AÇÃO DE COBRANÇA - 437/04 – DIONARIO TASCA
X BANCO ITAÚ - MANIFESTAÇÃO das partes acerca do
cálculo de fls. 50 –ADV.BRÁULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ e MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI / RICARDO LUIS RI-
BEIRO DE FREITAS

46 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 2000/03 – CLAU-
DINEI CARDOSO DE ANDRADE X RODONORTE - “Dê-se
ciência às partes da baixa dos autos”ADV. PAULO R. PON-
TES, CARLOS EDUARDO M. HAPNER e FABIOLA P. C.
FLEISCHFRESSER / ALESSANDRO DE GASPARO PINTO

47 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 900/04 –
CRISTIANO FERNANDES X CÉLIA RAMPATO - MANIFES-
TAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV.KANEO TANOSHI

48 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 2769/03 –
CLEMERSON R. PEREIRA X DANONE - “Dê-se ciên-
cia às partes da baixa dos autos”ADV. MARLI DE FÁ-
TIMA DA SILVEIRA CORSI /MAURÍCIO KENJI YO-
NEMOTO e FABRÍCIA KUTNE REDER / EDNEIA WIR-
GUES

49 - AÇÃO DE COBRANÇA - 567/03 – ME – DESUMIL COM
. DE GEN. ALIMENTÍCIOS X LINDAURA GOMES PEREI-
RA – Ao procurador do Autor para comparecer em cartório,
em 05 dias, para retirar o alvará judicial ADV. MARCO ALE-
XANDRE DE SOUZA SERRA

50 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 2547/03
– DIRCEU M. GOMES X SANDRA MARA RICIERI BALIE-
LO - “Defiro o desentranhamento dos documentos constantes
nos autos conforme requerido, devendo ser providenciada a
devida substituição por fotocópia autenticada, certificando-se”
ADV. EDNEY RESMER VIEIRA

51 - AÇÃO DE COBRANÇA - 1188/04 – CARMELITA MA-
RIA DE FREITAS DE SOUZA e OUTRO X BANCO ITAÚ -
“Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim
de CONDENAR o banco reclamado a efetivar o pagamento
aos reclamantes, do valor a ser apurado, das diferenças verifi-
cadas entre ao índice de correção monetária efetivamente pago
e o índice apurado pelo IPC...” ADV. ROSICLER ADRIANA
LOURENÇO DE ALMEIDA / BRÁULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI

52 – HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO – 149/04 – DENIS-
VALDO COSCRATO e VERA LUCIA MARTINS X ESTE
JUÍZO – “POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE os EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO intentados por VERA L. MARTINS em
face de DENISVALDO COSCTRATO, para o fim de desconti-
tuir a penhora efetivada às fls. 12, reconhecendo o bem ali con-
tristado com impenhorável, determinando seu imediato levan-
tamento...” ADV. TARCÍZIO FURLAN

53 -AÇÃO DE COBRANÇA - 414/03 – ME – DESUMIL COM.
DE GEN. ALIMENTÍCIOS X JOÃO LUIZ ROZINE - “julgo
EXTINTO o presente feito com fulcro no art. 51, I da Lei 9099/
95 e art. 267, III do CPC, por analogia” – ADV.ALEX DE
ANDRADE DE OLIVEIRA / GEISON ELIAS FERDINANDI

54 - AÇÃO DE COBRANÇA - 428/03 – ME - DESUMIL COM.
DE GEN. ALIMENTÍCIOS X PATRÍCIA PRODUÇÕES - “jul-
go EXTINTO o presente feito com fulcro no art. 51, I da Lei
9099/95” – ADV. ALEX DE ANDRADE DE OLIVEIRA

55 - AÇÃO DE COBRANÇA - 2253/03 – CLAUDETE AYA-
LA MIGLINSKI X JOSÉ ADEMIR QUIRINO e OUTRO –
MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV.WILSON
BOKORNY FERNANDES

56 – AÇÃO DE RESSARCIMENTO – 1937/99 – CLOVENIL-
SON CLÁUDIO PERISSATO CANO X CONSÓRCIO NACI-
ONAL SANTA IGNEZ - MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜEN-
TE –ADV.LUCIENE G. TEIDER ARAÚJO COSTA

57 - AÇÃO DE COBRANÇA - 3546/01 – CARLOS CRESPIM
BEVILÁQUA X RIAD NAGI – “julgo IMPROCEDENTE o
pedido inicial, para de conseqüência, extinguir o processo, con-
forme o art. 269, I do CPC” ADV. JULIO CÉSAR COELHO
PALLONE e AMILSON G. SGUAREZI / MÁRCIO FERNAN-
DO C. DOS SANTOS

58 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 598/04 – CAR-
LOS A M. DA COSTA JUNIOR X CASAS AJITA e CALÇA-
DOS AZALÉIA – “julgo extinto o presente processo, com jul-
gamento do mérito, para declarar parcialmente procedente o
pedido constante da inicial, para condenar as requeridas, soli-
dariamente, a indenizar o requerente por danos materiais no
importe de R4 80,00 e morais em três salários mínimos...” ADV.
LUIS PLÍNIO TELES e PAULO EDSON FRANCO / CAR-
LOS ALBERTO M. DA COSTA

59 – AÇÃO DE COBRANÇA - 253/04 – DORCELINA F. DOS
SANTOS X SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGUROS -
“POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para, de
consequência, CONDENAR o reclamado, já qualificados, a
pagar para a parte Reclamante, também já qualificada, a im-
portância de 26,15 salários mínimos...” ADV.EDVALDO LUIZ
DA ROCHA / ORLANDO ALEXANDRINO e JULIO AUGUS-
TO GIROTTO ALEXANDRINO

60 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 2515/03
– CARLOS A L. DE SOUZA X NILZA LAIR GOMES DA
SILVA - “julgo EXTINTO o presente feito com fulcro no art.
53, §4º da Lei 9099/95” – ADV.CARLOS ALEXANDRE LIMA
DE SOUZA

61 – AÇÃO DE COBRANÇA - 788/03 – ME - DESUMIL COM.
DE GEN. ALIMENTÍCIOS X SILVAN CULT RESTAURAN-
TE e JOÃO RODRIGUES - “julgo EXTINTO o presente feito
com fulcro no art. 267, III do CPC, por analogia” – ADV. ALEX
DE ANDRADE DE OLIVEIRA e MARCO ALEXANDRE DE
SOUZA SERRA

62 - AÇÃO DE COBRANÇA - 686/03 – ME - DESUMIL COM.
DE GEN. ALIMENTÍCIOS X MARCOS PALULO DE ASSIS
- “julgo EXTINTO o presente feito com fulcro no art. 267, III
do CPC, por analogia” – ADV. ALEX DE ANDRADE DE
OLIVEIRA e MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA

63 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 592/03 –
ME - DESUMIL COM. DE GEN. ALIMENTÍCIOS X AGLI-
BERTO F. DA SILVA - MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE
–ADV.ALEX DE ANDRADE DE OLIVEIRA e MARCO ALE-
XANDRE DE SOUZA SERRA

64 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 405/03 –
me - DESUMIL COM. DE GEN. ALIMENTÍCIOS x PATRÍ-
CIA GRUNNDEMANN - MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜEN-
TE –ADV. ALEX DE ANDRADE DE OLIVEIRA e MARCO
ALEXANDRE DE SOUZA SERRA

65 – AÇÃO DE COBRANÇA - 796/03 – ME - DESUMIL COM.
DE GEN. ALIMENTÍCIOS X LUCINÉIA DE OLIVEIRA
LIMA e OUTRO - “julgo EXTINTO o presente feito com ful-
cro no art. 267, III do CPC, por analogia” – ADV. ALEX DE
ANDRADE DE OLIVEIRA e MARCO ALEXANDRE DE
SOUZA SERRA

66 – AÇÃO DE COBRANÇA - 2613/03 – CLÁUDIA MIKIE
KATO X ANDRÉIA ROSA DE OLIVEIRA e OUTRO – “ Deve
a parte exequente indicar bens da parte Executada passíveis de
penhora, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito”
ADV. LUCIENE V. GUILHEN

67 – EXECUÇÃO – 2896/03 – CAROLINE B. PAVESI X
MARCIO SILVA - “julgo EXTINTO o presente feito com ful-
cro no art. 51, I da Lei 9099/95 e art. 267, III do CPC, por
analogia” – ADV. PAOLO R. NANUZI E PAVESI e WALDIR
JORGE PELARICO JUNIOR

68 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 706/04 –
DILMAR CÉSAR GRASSI X ROGÉRIO GARDIM - MANI-
FESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV.NEIDE PEREIRA GRE-
MES DE ARAÚJO

69 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 902/04 –
DORASILVA AP. BITTENCOUTR X ARLITE R. DE AQUI-

NO PRIMO - MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –
ADV.JOÃO CARLOS SILVEIRA

70 - AÇÃO DE COBRANÇA - 628/03 – ME - DESUMIL COM.
DE GEN. ALIMENTÍCIOS X ROSANA MARTINS PAGANI
– “Manifestação do reclamante acerca do interesse na imediata
execução da sentença” ADV. ALEX DE ANDRADE DE OLI-
VEIRA e MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA

71 - AÇÃO DE COBRANÇA - 740/03 – ME - DESUMIL COM.
DE GEN. ALIMENTÍCIOS X JOÃO LUIZ DE MATTOS -
“Manifestação do reclamante acerca do interesse na imediata
execução da sentença” ADV.ALEX DE ANDRADE DE OLI-
VEIRA e MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA

72 - AÇÃO DE COBRANÇA - 688/03 – ME - DESUMIL COM.
DE GEN. ALIMENTÍCIOS X VALMIR R. DA ROCHA - “Ma-
nifestação do reclamante acerca do interesse na imediata exe-
cução da sentença” ADV. ALEX DE ANDRADE DE OLIVEI-
RA e MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA

73 - AÇÃO DE COBRANÇA - 583/03 – ME - DESUMIL COM.
DE GEN. ALIMENTÍCIOS X IZAQUE R. CAMPOS - MANI-
FESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV. ALEX DE ANDRA-
DE DE OLIVEIRA e MARCO ALEXANDRE DE SOUZA
SERRA

74 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 3307/03 – CE-
CÍLIA D. PORTUGUÊS X LAUDEMIR G. SANTANA e FI-
BREX – “POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE em parte o
pedido inicial para, de conseqüência, CONDENAR o recla-
mado LAUDEMIR G. SANTANA a pagar para a reclamante a
quantia de R$ 7.270,00...Com relação a Ré FIREX SERV. DE
USINAGEM, julgo EXTINTO o presente feito, com base no
art. 267, VIII do CPC, por analogia” ADV. FABIANA ALE-
XANDRE DA SILVEIRA DE SOUZA e MARLENE DE C.
MARDEGAM

75 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 123/03 –
ME – DIVIPAR X JOYCE T. ALVES DE PAULA - MANI-
FESTAÇÃO DO EXEQÜENTE acerca do expediente de fls.
38–ADV. NEIDIVO AFONSO

76 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 614/04 – DIR-
CEU CAPOIA X BANCO ITAÚ – Aos procuradores das partes
para apresentarem, em 10 dias, alegações finais. ADV. MARIA
DE LARA DONHA CLARO / RODRIGO DOLFINI

77 - AÇÃO DE COBRANÇA - 260/04 – DONIZETE ALVES
NORONHA e OUTRO X BANESTADO - “Recebo o recurso
interposto somente em seu efeito de devolutivo, nos termos do
art. 43 da Lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no art. 42, §2º da
citada Lei” ADV. BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI / CÉSAR AUGUSTO MORE-
NO e SYLMARA P. SENHORINI

78 - AÇÃO DE COBRANÇA - 525/03 – ME - DESUMIL
COM. DE GEN. ALIMENTÍCIOS X COBRANÇA INGÁ -
“POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para,
de consequência, CONDENAR o reclamado, já qualifica-
dos, a pagar para a parte Reclamante, também já qualifica-
da, a quantia de R$ 224,00...” ADV. ALEX DE ANDRA-
DE DE OLIVEIRA e MARCO ALEXANDRE DE SOUZA
SERRA
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

01 – DECLARATÓRIA – 2892/03 – ALEXSSANDRO AN-
TÔNIO BENALI X MARCIO GOMES DA SILVA. Para ciên-
cia da sentença que julgou improcedente o pedido inicial. ADV.
SANDRO ROGÉRIO PASSOS/ALEXANDRE PIETRÂNGE-
LO LIMA

02 – AÇÃO DE COBRANÇA – 969/03 – ADAUTO SOARES
X RENATI CRISTINI FREIBERGER. Para fornecer o correto
e atual endereço da executada, em dez dias, sob pena de arqui-
vo. ADV. SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYIO

03 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2496/03
– ALEXANDRE FERNANDES DE PAIVA X PATRÍCIA
GRUNNDERMANN. Para ciência da extinção do processo, sem
julgamento do mérito. ADV. ALEXANDRE FERNANDES DE
PAIVA

04 – AÇÃO DE COBRANÇA – 2165/01 – ALTIER MIGUEL
ARCANJO E OUTRO X ALZIRA DE OLIVEIRA ARCAN-
JO. Para ciência da extinção do processo, restando desde já
deferido eventual pedido de desentranhamento dos documen-
tos que instruem a inicial, mediante substituição por cópia au-
tenticada. ADV. ROOSEVELT MAURÍCIO PEREIRA/EDAL-
VO GARCIA

05 – AÇÃO DE COBRANÇA – 730/01 – ABEL BARBOSA
DA SILVA X ADEILTA MARIA DA SILVA CESTARE. Para
ciência da extinção do processo, restando desde já deferido
eventual pedido de desentranhamento dos documentos que ins-
truem a inicial, mediante substituição por cópia autenticada.
ADV. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS

06 – REPARAÇÃO DE DANOS – 864/00 – ADILSON DA
SILVA FIGUEIREDO X RICARDO ROMANI PATUSSI. Para
ciência da extinção do processo, restando desde já deferido
eventual pedido de desentranhamento dos documentos que ins-
truem a inicial, mediante substituição por cópia autenticada.
ADV. ALESSANDRO DE GASPARO PINTO/JOSÉ MIGUEL
GIMENEZ

07 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 366/04 –
ALETHEIA TISSIANA PAGANI X CLAUDECIR HERNAN-
DES CIMENS. Para indicar o correto e atual endereço do re-
clamado, em dez dias, pena de arquivo. ADV. GUSTAVO TU-
LIO PAGANI

08 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1195/97 – ALBERTINO RO-
BERTO COUTINHO X BENITO ACCORSI. Para manifesta-
ção Ante a devolução da precatória e ante a certidão de fls.
109. ADV. ELIANE REGINA DOS SANTOS

09 – AÇÃO DE COBRANÇA – 076/02 – ALESSANDRO DE
GASPARO PINTO X MICHEL ARAÚJO. Para ciência da sen-
tença que julgou extinto o processo determinando o seu arqui-
vamento. ADV. ALESSANDRO DE GASPARO PINTO
10 – EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 791/04 – ADRI-
ANA GASTALDI X GABRIEL APARECIDO LUIZ. Para in-
dicar bens passíveis de penhora, em dez dias, pena de arquivo.
ADV. ADRIANA GASTALDI

11 – REPARAÇÃO DE DANOS – 212/03 – ALINA APARE-
CIDA DE QUADROS X BRASIL TELECOM S/A – Para ciên-
cia do recebimento do recurso interposto pelo requerido em
seu efeito devolutivo. Ao apelado para contra-razões, queren-
do. Após, apresentadas ou não as contra-razões, remetam-se os
autos à Egrégia Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis
e Criminais do Estado do Paraná. ADV. ANTÔNIO ELSON
SABAINI/ALBERTO RODRIGUES ALVES

12 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3956/03 – AIRTON ALVES
RIBEIRO X OPÇÃO IMÓVEIS – Para manifestação nos autos
ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça. ADV. RAMADIS MI-
RANDA LUIZ

13 – AÇÃO DE COBRANÇA – 2613/00 – ADILSON TAVA-
RES X CONSÓRCIO NACIONAL CONFIANÇA S/A
LTDFAA. Para que pague a quantia indicada na Carta Precató-
ria, ciente da sua expedição. ADV. LÉLIS VIEIRA DOS SAN-
TOS

14 – RESTIUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS – 1702/03 – INKA-
RI COELHO BONILHA X CONSÓRCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN LTDA. Para se manifestar sobre o pagamento
efetuado pelo réu. ADV. ANTÔNIO LORENZONI NETO

15 – RESTIUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS – 1543/02 – ILDA
GARCIA DA CRUZ THEODORO X CONSÓRCIO NACIO-
NAL LUIZA S/C LTDA. Para efetuar o pagamento da diferen-
ça apurado, conforme cálculo elaborado ás fls. 253. ADV. SÉR-
GIO SAES

16 – REPARAÇÃO DE DANOS – 120/02 – ME – E B S RE-
FRIGERAÇÃO LTDA. ME X UNIBANCO AIG SEGUROS &
PREVIDÊNCIA. Às partes para ciência da baixa do processo,
bem como da necessidade de análise probatória, sendo desig-
nado o dia 23.11.04, às 13h30min, para realização da audiên-
cia de instrução e julgamento, a ser presidida pelo Juiz Leigo,
Dr. EDISON FERREIRA SANTOS. ADV. CARLOS ALBERTO
VARGAS/ORLANDO ALEXANDRINO

17 – REPARAÇÃO DE DANOS – 1054/04 – VALTER DIAS
DOS REIS X FRANCISCA LOURENIRO DE JESUS. Para
ciência do despacho que acatou o pedido de justificativa, Ante
a comprovação apresentada documentalmente, redesignado
audiência de instrução e julgamento para o dia 14.12.04, às
13h30min. ADV. MARCELA VIRGINIA THOMAZ/MARCE-
LO DANTAS LOPES

18 – AÇÃO DE COBRANÇA – 113/04 – FRANCISCA JANE-
TE DO NASCIMENTO SILVA X BRADESCO SEGUROS S/
A – Para ciência da sentença que julgou procedente o pedido
inicial. ADV. LECIR MARIA SCALASSARA/ORLANDO
ALEXANDRINO]

SANDRO ROGÉRIO PASSOS/ALEXANDRE PIETRÂNGELO
LIMA

01 2892/03

SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYIO 02 969/03
ALEXANDRE FERNANDES DE PAIVA 03 2496/03
ROOSEVELT MAURÍCIO PEREIRA/EDALVO GARCIA 04 2165/01
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 05 730/01
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO/JOSÉ MIGUEL
GIMENEZ

06 864/00

GUSTAVO TULIO PAGANI 07 366/04
ELIANE REGINA DOS SANTOS 08 1195/97
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 09 076/02
ADRIANA GASTALDI 10 791/04
ANTÔNIO ELSON SABAINI/ALBERTO RODRIGUES ALVES 11 212/03
RAMADIS MIRANDA LUIZ 12 3956/03
LELIS VIEIRA DOS SANTOS 13 2613/00
ANTÔNIO LORENZONI NETO 14 1702/03
SÉRGIO SAES 15 1543/02
CARLOS ALBERTO VARGAS/ORLANDO ALEXANDRINO 16 120/02-ME
MARCELA VIRGINIA THOMAZ/MARCELO DANTAS LOPES 17 940/04
LECIR MARIA SCALASSARA/ORLANDO ALEXANDRINO 18 113/04
ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU/LUIZ ACACIO DE
CAMARGO JÚNIOR

19 828/03-ME

CLÁUDIA ANDREIA TORTOLA/REGINA DE DEUS
BORRALHO BIANCHI

20 443/03-ME

EDNA DE SOUZA MAZI 21 2091/99
EDNA DE SOUZA MAZIA 22 1174/03
SUELY EMIKO MIYAMOTO/ELIANE REGINA DOS SANTOS 23 2190/99
YASMINE FERNANDES/APARECIDO DONIZETE
ANDREOTTI

24 2814/02

INEZ FRANCISCA VIEIRA MEYER/VALDEMAR LEITE
MORAES

25 1220/03

JACIRA MARTINS 26 2754/01
ROZANE DE ROSA CACHAPUZ 27 765/04
SÉRGIO WANDERLEY A OLIVEIRA 28 997/03
ISABELLA CABRAL KISTNER 29 604/04
JÚLIO CLÉBER CREMONONEZI/EDUARDO AMARAL
POMPEO

30 336/01

RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA 31 02/03
SANDRO HENRIQUE TROVÃO/LAIRDE ANDRIAN DE
MELLO LIMA

32 715/03

ANTÔNIO CAMARGO JÚNIOR 33 3884/03
ALAOR GREGÓRIO DE OLIVEIRA/ANDREZA CRISTINA
MANTOVANI

34 1767/99

ADRIANA DE ABREU/WALDIR FRARES 35 1656/00
JOSÉ OSVALDO MOROTI 36 1915/03
GUSTAVO TÚLIO PAGANI/ROBERTO PERALTO 37 1221/00
EVANDRO RICARDO DE CASTRO 38 968/04
CLÁUDIA CRISTINA FIORINI 39 922/03
HELENO GALDINO LUCAS 40 1228/03
RENATO TADASHI SAIKI 41 597/04
MARCELA RODRIGUES MONTALVÃO 42 3753/03
TATIANA MANNA BELLASALMA 43 276/04
MARIA DE LARA DONHA CLARO 44 997/04
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19 – AÇÃO DE COBRANÇA – 828/03 – ME – IRMÃOS PA-
LONBINO LTDA. X GERSINO NATAL AMORIN. Para ciên-
cia da sentença que julgou procedente o pedido inicial. ADV.
ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU/LUIZ ACÁCIO DE
CAMARGO JÚNIOR

20 – ORDINARIA – 443/03 – ME – GOLD CHAVES FERRA-
GENS E ACESSÓRIOS LTDA. – ME X DEPÓSITO W E A
MATERIAIS CONSTRUÇÃO LTDA. Para ciência da sentença
que julgou improcedente o pedido inicial. ADV. CLÁUDIA
ANDRÉIA TORTOLA/REGINA DE DEUS BORRALHO BI-
ANCHI

21 – OBRIGAÇÃO DE FAZER – 2091/99 – ISABEL FERREI-
RA X MÓVEIS CONCÓRDIA. Para manifestação nos autos,
face a resposta do ofício de fls. 111/112. ADV. EDNA DE
SOUZA MAZI

22 – REPARAÇÃO DE DANOS – 1174/03 – EDILSON RA-
MOS DA SILVA X ANDRÉ LUIZ BERTOLASCE. Para mani-
festação ante a proposta de acordo (fls. 30). ADV. EDNA DE
SOUZA MAZIA

23 – AÇÃO DE COBRANÇA – 2190/99 – DILENE BORTO-
LANZA X PAULO MAGALHÃES DE DEUS. “Ante o conti-
do na certidão supra, e considerando o reduzido número de
oficiais de Justiça em nosso quadro de funcionários, remetam-
se os autos ao Sr. Contador, para atualização do cálculo, inti-
mando-se as partes, após, para audiência de Conciliação, a qual
designo para o dia 1.º de dezembro de 2004, às 17h05min. ADV.
SUELY EMIKO MIYAMOTO/ELIANE REGINA DOS SAN-
TOS

24 – REPARAÇÃO DE DANOS – 2814/02 – SILVIO DOU-
GLAS MATHIAS X EMPRESA JORNALÍSTICDA EDITO-
RA CENTRAL LTDA. “Ante o contido na certidão supra, e
considerando o reduzido número de oficiais de Justiça em nos-
so quadro de funcionários, remetam-se os autos ao Sr. Conta-
dor, para atualização do cálculo, intimando-se as partes, após,
para audiência de Conciliação, a qual designo para o dia 1.º de
dezembro de 2004, às 17h05min. ADV. YASMINE FERNAN-
DES/APARECIDO DONIZETE ANDREOTTI

25 – REPARAÇÃO DE DANOS – 1220/03 – MARIA HOMI
KINASHI X WELLINGTON PAOLO MARIANI. Ante o con-
tido na certidão supra, e considerando o reduzido número de
oficiais de Justiça em nosso quadro de funcionários, remetam-
se os autos ao Sr. Contador, para atualização do cálculo, inti-
mando-se as partes, após, para audiência de Conciliação, a qual
designo para o dia 1.º de dezembro de 2004, às 17h05min. ADV.
INEZ FRANCISCA VIEIRA MEYER/VALDEMAR LEITE
MORAES

26 – REPARAÇÃO DE DANOS – 2754/01 – JACIRA MAR-
TINS X AUGUSTINHO F. SILVA. “Ante o contido na certidão
supra, e considerando o reduzido número de oficiais de Justiça
em nosso quadro de funcionários, remetam-se os autos ao Sr.
Contador, para atualização do cálculo, intimando-se as partes,
após, para audiência de Conciliação, a qual designo para o dia
1.º de dezembro de 2004, às 17h05min. ADV. JACIRA MAR-
TINS

27 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 765/04 –
JOÃO LUIS BRESCIANI DIAS X ANTÔNIO COSTA. “Ante
o contido na certidão supra, e considerando o reduzido número
de oficiais de Justiça em nosso quadro de funcionários, reme-
tam-se os autos ao Sr. Contador, para atualização do cálculo,
intimando-se as partes, após, para audiência de Conciliação, a
qual designo para o dia 1.º de dezembro de 2004, às 17h05min.
ADV. ROZANE DE ROSA CACHAPUZ

28 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 997/03 –
WILSON ROCHA X JADIR GOMES TOBIAS ME - “Ante o
contido na certidão supra, e considerando o reduzido número
de oficiais de Justiça em nosso quadro de funcionários, reme-
tam-se os autos ao Sr. Contador, para atualização do cálculo,
intimando-se as partes, após, para audiência de Conciliação, a
qual designo para o dia 1.º de dezembro de 2004, às 17h05min.
ADV. SÉRGIO WANDERLEY A OLIVEIRA

29 - EXECUÇÃO – 604/04 – AMBROSIO KISTNER X AIL-
TON PEREIRA DE SOUZA E OUTROS. “Ante o contido na
certidão supra, e considerando o reduzido número de oficiais
de Justiça em nosso quadro de funcionários, remetam-se os autos
ao Sr. Contador, para atualização do cálculo, intimando-se as
partes, após, para audiência de Conciliação, a qual designo para
o dia 1.º de dezembro de 2004, às 17h05min. ADV. ISABE-
LLA CABRAL KISTNER

30 - REPARAÇÃO DE DANOS – 336/01 – ARY MARCOS
BORGES DA SILVA X SANTIN MAGRO. “Ante o contido na
certidão supra, e considerando o reduzido número de oficiais
de Justiça em nosso quadro de funcionários, remetam-se os autos
ao Sr. Contador, para atualização do cálculo, intimando-se as
partes, após, para audiência de Conciliação, a qual designo para
o dia 30 de novembro de 2004, às 17h20min. ADV. JÚLIO
CLÉBER CREMONONEZI/EDUARDO AMARAL POMPEO

31 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 02/03 –
AIRTON OLIVARES X CLEONICE PETRUCCI. “Ante o con-
tido na certidão supra, e considerando o reduzido número de
oficiais de Justiça em nosso quadro de funcionários, remetam-
se os autos ao Sr. Contador, para atualização do cálculo, inti-
mando-se as partes, após, para audiência de Conciliação, a qual
designo para o dia 30 de novembro de 2004, às 17h20min. ADV.
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA

32 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 715/03 –
MARIA AMÁLIA AZEVEDO BOLI X S. M. VALENTE SIL-
VA DECORAÇÕES E OUTROS. Ante o contido na certidão
supra, e considerando o reduzido número de oficiais de Justiça
em nosso quadro de funcionários, remetam-se os autos ao Sr.
Contador, para atualização do cálculo, intimando-se as partes,

após, para audiência de Conciliação, a qual designo para o dia
30 de novembro de 2004, às 17h20min“. ADV. SANDRO HEN-
RIQUE TROVÃO/LAIRDE ANDRIAN DE MELLO LIMA

33 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 3884/03
– LUIS HENRIQUE WOLF X INDÚSTRIA E COM. DE CON-
FEC. CATHIAM LTDA. ME - Ante o contido na certidão su-
pra, e considerando o reduzido número de oficiais de Justiça
em nosso quadro de funcionários, remetam-se os autos ao Sr.
Contador, para atualização do cálculo, intimando-se as partes,
após, para audiência de Conciliação, a qual designo para o dia
30 de novembro de 2004, às 17h20min“. ADV. ANTÔNIO
CAMARGO JÚNIOR

34 – REPARAÇÃO DE DANOS – 1767/99 – ADEMILSON
APARECIDO MANTOVANI X JULIO CEZAR FUGANTI.
Ante o contido na certidão supra, e considerando o reduzido
número de oficiais de Justiça em nosso quadro de funcionários,
remetam-se os autos ao Sr. Contador, para atualização do cál-
culo, intimando-se as partes, após, para audiência de Concilia-
ção, a qual designo para o dia 30 de novembro de 2004, às
17h20min“. ADV. ALAOR GREGÓRIO DE OLIVEIRA/AN-
DREZA CRISTINA MANTOVANI

35 – REPARAÇÃO DE DANOS – 1656/00 – LURDES INES
ROSSI X MILTON BACHEGO E OUTRO. Ante o contido na
certidão supra, e considerando o reduzido número de oficiais
de Justiça em nosso quadro de funcionários, remetam-se os autos
ao Sr. Contador, para atualização do cálculo, intimando-se as
partes, após, para audiência de Conciliação, a qual designo para
o dia 30 de novembro de 2004, às 17h20min. ADV. ADRIANA
DE ABREU/WALDIR FRARES

36 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1915/03 – PAULO ALESSAN-
DRO ESTEVES ROSA DOS SANTOS X MARIA ESTER RI-
BEIRO “Ante o contido na certidão supra, e considerando o
reduzido número de oficiais de Justiça em nosso quadro de fun-
cionários, remetam-se os autos ao Sr. Contador, para atualiza-
ção do cálculo, intimando-se as partes, após, para audiência de
Conciliação, a qual designo para o dia 30 de novembro de 2004,
às 17h20min“. ADV. JOSÉ OSVALDO MOROTI

37 – REPARAÇÃO DE DANOS – 1221/00 – ADILSON JAN-
DRE BANDEIRA E OUTRO X TROPICAL CLUBE COM-
PLEXO DE LAZER S/C LTDA. Ante o contido na certidão
supra, e considerando o reduzido número de oficiais de Justiça
em nosso quadro de funcionários, remetam-se os autos ao Sr.
Contador, para atualização do cálculo, intimando-se as partes,
após, para audiência de Conciliação, a qual designo para o dia
30 de novembro de 2004, às 17h25min“. ADV. GUSTAVO
TULIO PAGANI/ROBERTO PERALTO

38 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 968/04 –
JOSÉ DONIZETTI FERREIRA X JOSÉ CRISPIM. Ante o con-
tido na certidão supra, e considerando o reduzido número de
oficiais de Justiça em nosso quadro de funcionários, remetam-
se os autos ao Sr. Contador, para atualização do cálculo, inti-
mando-se as partes, após, para audiência de Conciliação, a qual
designo para o dia 30 de novembro de 2004, às 17h25min“.
ADV. EVANDRO RICARDO DE CASTRO

39 – EXECUÇÃO – 922/03 – GILBERTO DONIZETI CAPE-
LETO X FRANK NEY SANTNA. Ante o contido na certidão
supra, e considerando o reduzido número de oficiais de Justiça
em nosso quadro de funcionários, remetam-se os autos ao Sr.
Contador, para atualização do cálculo, intimando-se as partes,
após, para audiência de Conciliação, a qual designo para o dia
30 de novembro de 2004, às 17h25min“. ADV. CLAUDIA
CRISTINA FIORINI

40 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1228/03
– ADONIS MOLINA X COMÉRCIO DE GENÊROS ALIMEN-
TÍCIOS V. L. LTDA. Ante o contido na certidão supra, e consi-
derando o reduzido número de oficiais de Justiça em nosso
quadro de funcionários, remetam-se os autos ao Sr. Contador,
para atualização do cálculo, intimando-se as partes, após, para
audiência de Conciliação, a qual designo para o dia 01 de de-
zembro de 2004, às 17h05min“. ADV. HELENO GALDINO
LUCAS

41 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 597/04 –
DIRCEU GIROTO X JOSÉ ROBERTO BARBOSA E OU-
TROS. Ante o contido na certidão supra, e considerando o re-
duzido número de oficiais de Justiça em nosso quadro de fun-
cionários, remetam-se os autos ao Sr. Contador, para atualiza-
ção do cálculo, intimando-se as partes, após, para audiência de
Conciliação, a qual designo para o dia 30 de novembro de 2004,
às 17h25min“. ADV. RENATO TADASHI SAIKI

42 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 3753/03
– WALDIR RODRIGUES MONTALVÃO X ELIAS PALMEI-
RA E CIA LTDA. Ante o contido na certidão supra, e conside-
rando o reduzido número de oficiais de Justiça em nosso qua-
dro de funcionários, remetam-se os autos ao Sr. Contador, para
atualização do cálculo, intimando-se as partes, após, para audi-
ência de Conciliação, a qual designo para o dia 30 de novem-
bro de 2004, às 17h25min“ ADV. MARCELA RODRIGUES
MONTALVÃO

43 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 276/04 –
TATIANA MANNA BELLASALMA X PERES E SEGURA
LTDA. Ante o contido na certidão supra, e considerando o re-
duzido número de oficiais de Justiça em nosso quadro de fun-
cionários, remetam-se os autos ao Sr. Contador, para atualiza-
ção do cálculo, intimando-se as partes, após, para audiência de
Conciliação, a qual designo para o dia 30 de novembro de 2004,
às 17h25min“ ADV. TATIANA MANNA BELLASALMA

44 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 997/04 –
MARIA DE LARA DONHA CLARO X ALTEMIR DIVINO
RIBEIRO. Ante o contido na certidão supra, e considerando o
reduzido número de oficiais de Justiça em nosso quadro de fun-
cionários, remetam-se os autos ao Sr. Contador, para atualiza-

ção do cálculo, intimando-se as partes, após, para audiência de
Conciliação, a qual designo para o dia 30 de novembro de 2004,
às 17h05min“ ADV. MARIA DE LARA DONHA CLARO

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ DR. FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR
RELAÇÃO N. 01/04

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
RENATA DE SOUSA ARAÚJO 01 178/04
RENATA DE SOUSA ARAUJO 02 047/04
RENATA DE SOUSA ARAUJO 03 583/03
RONALDO LIMA MACHADO 01 178/04
RONALDO LIMA MACHADO02 02 047/04
SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA 03 583/03

01 - AUTOS DE RECLAMAÇÃO N. 178/04 - Autor Nilson
Joaquim Mendonça e ré Fiat Leasing S/A Arrendamento Mer-
cantil. Julgado procedente o pedido inicial com a condenação
da ré a restituir ao autor os valores recebidos a título de VRG,
admitindo a compensação das prestações inadimplidas até a
data da devolução do bem. Considerando que é necessário, para
a realização do cálculo da dívida, a obtenção de danos em po-
der da ré, deverá a mesma no prazo de 30 dias fornecê-los nos
autos, sob pena de não lhe ser lícito impugnar os cálculos que
foram feitos a tal título. Advs. Drs. Renata de Sousa Araújo e
Ronaldo Lima Machado.

02 - AUTOS DE RECLAMAÇÃO N. 047/04 - Autor George
Germanos Júnior e ré Fiat Leasing S/A Arrendamento Mercan-
til. Julgado procedente o pedido inicial com a condenação da
ré a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de VRG,
admitindo a compensação das prestações inadimplidas até a
data da devolução do bem. Considerando que é necessário, para
a realização do cálculo da dívida, a obtenção de dados em po-
der da ré (valor e data de pagamento das parcelas a título de
VRG; prestações inadimplidas com o respectivo valor e data
de pagamento), assinalo que a mesma disporá do prazo de 30
(trinta) dias para juntar aos autos documentos contendo dados
precisos acerca de tais temas, sob pena de serem reputados cor-
retos os cálculos que vierem a ser apresentados pelo autor (art.
604, § 4º, do Código de Processo Civil). Advs. Drs. Renata de
Souza Araújo e Ronaldo Lima Machado.

03 - AUTOS DE RECLAMAÇÃO N. 583/03 - Autora Cleoni-
ce de Souza Monteiro e ré ABN AMRO Arrendamento Mer-
cantil S/A . Julgado procedente o pedido inicial com a conde-
nação da ré a restituir a autora o valor (não impugnado) recebi-
do a titulo de VRG (R$-8,838,23), com os acréscimos estabe-
lecidos no corpo da presente decisão. Advs. Drs. Renata de
Sousa Araújo e Sebastião Seiji Tokunaga.

COMARCA DE TOLEDO - TOLEDOJUIZADO ESPECI-
AL CÍVEL - Relação Nº : 018/2004
Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis

001   1999.0000009-4/0 - Processo de Conhecimento   SEUZA
BOMBONATO COELHO X VALERIA    CRISTINA FERNAN-
DES INTIMAÇÃO DA EXECUTADA, POR SEU PROCURA-
DOR JUDICIAL, DO ITEM 03, DO R. DESPACHO DE
FLS.146, PARA QUE, NO PRAZO DE 24 HORAS, COMPA-
REÇA A SECRETARIA DESTE JUÍZO, A FIM DE ASSINAR
O TERMO DE PENHORA DE FLS.143, ASSSUMINDO O
ENCARGO DE FIEL DEPOSITÁRIA DOS BENS PENHO-
RADOS, SOB PENA DE SER PROCEDIDA A SUA REMO-
ÇÃO. Adv(s) ELIAMAR XAVIER DE OLIVEIRA, CARMEN
LUCIA BEFFA GALLASSINI

002   2000.0000030-2/0 - Execução Título Extrajudicial   JOSE
ORLANDO BANDERO X NEILOR    DELONZEK INTIMA-
ÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICI-
AL, DA R. SENTENÇA DE FLS.196, A QUAL, JULGA EX-
TINTO O PROCESSO, COM SEU CONSEQUENTE ARQUI-
VAMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 53, § 4º, DA LEI
9.099/95, E DETERMINO A BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, PARA
QUERENDO, DELA RECORRER. Adv(s) MARCOS TIEGS,
ANTONIO CARLOS CAZARIM

003   2001.0000062-0/0 - Processo de Conhecimento   ROSA
GONCALVES LIMA MENEGAZZE X LOJAS    DUDONY
LTDA (E OUTRO) INTIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES,
POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTEN-
ÇA DE FLS.195, A QUAL, JULGA EXTINTO O PROCES-
SO, COM JULGAMENTO NOS TERMOS DO ARTIGO 794,
INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTIM,O
AINDA, DO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, PARA QUEREN-
DO, DELA RECORRER. Adv(s) DINO COSTACURTA, RUY
FONSATTI JUNIOR

004   2001.0000069-8/0 - Processo de Conhecimento   AGOS-
TINHO CEOLATO X BRASIL TELECOM S/A INTIMAÇÃO
DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCURADORES
JUDICIAIS, DA R. SENTENÇA DE FLS.220, A QUAL, DE-
CALARA EXTITNTA A PRESENTE EXECUÇÃO, COM
FULCRO NO ARTIGO 794, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS,
PARA QUERENDO, DELA RECORRER. Adv(s) SERGIO
CANAN, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

005   2002.0000001-9/0 - Processo de Conhecimento   GIL-
SON OLIVEIRA DE SOUZA X LIBORIO PEDRO    SCHIMI-

DT INTIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS
PROCURADORES JUDICIIAS, DA R. SENTENÇA DE
FLS.40/42, A QUAL, JULGA IMPROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL, POR ENTENDER QUE INEXISTEM MOTIVOS
PARA RESPONSABILIZAR O RECLAMADO PELOS GAS-
TOS SUPORTADOS PELO RECLAMANTE NA REALIZA-
ÇÃO DO CONSERTO DO TRATOR, QUE TEVE AS SUAS
CARACTERÍSTICAS DE USO ALTERNADAS. INTIMO AIN-
DA, DO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, PARA QUERENDO,
DELA RECORRER. Adv(s) MARCELO AUGUSTO DA SIL-
VA FONTES, EVANDRO SLONGO, ROLDAO FAZZOLA-
RI, JEFFERSON LUIZ DOMINGOS FAZZOLARI

006   2002.0000002-7/0 - Processo de Conhecimento   JAIR
SEBASTIAO DA SILVA X ANTONIO    FERNANDO MO-
RETO (E OUTRO) INTIMAÇÃO DAS PARTES LITIGAN-
TES, POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SEN-
TENÇA DE FLS.74/76, A QUAL, JULGA IMPROCEDENTE
O PEDIDO INICIAL, FORMULADO PELO RECLAMANTE
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS,
ANTE OS FATOS E FUNDAMENTOS ACIMA, POR ENTEN-
DER QUE O ACIDENTE DESCRITO NA INICIAL TEVE
SUA ORIGEM PELA CONDUTA DO RECLAMANTE, QUE
REALIZOU MANOBRA DE DESLOCAMENTO LATERAL
SEM TOMAR DA MEDIDAS QUE LHE SERIAM INEREN-
TES, AINDA MAIS POR TER CONHECIMENTO DA EXIS-
TÊNCIA DO VEÍCULO CONDUZIDO PELO RECLAMADO
EM SUA RETAGUARDA, CONFORME SOBEJAMENTE
DEMOSNTRADO NOS AUTOS. INTIMO AINDA, DO PRA-
ZO DE 10(DEZ) DIAS, PARA QUERENDO, DELA RECOR-
RER. Adv(s) CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI, CLAU-
DEMIR MORAIS DA SILVA

007   2002.0000121-0/0 - Processo de Conhecimento   CLAU-
DIOMIRO ASTRIGI X PONTO FRIO -    GLOBEX UTILI-
DADES S/A (E OUTRO) INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE,
POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM 02, DO R.
DESPACHO DE FLS.167, PARA QUE, NO PRAZO DE
05(CINCO) DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE O INTERESSE
NA ADJUDICAÇÃO DOS REFERIDOS BENS. Adv(s) LU-
CIO CLOVIS PELANDA, RUY FONSATTI JUNIOR, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME  OLIVEIRA PEN-
TEADO, ELIANE BORGES DA SILVA, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA

008   2002.0000145-7/0 - Processo de Conhecimento   LUCI-
MARA ROMAGNA DE PAULA X JORNAL DO    OESTE
INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, DO ITEM 02, DO R. DESPACHO DE FLS.84,
PARA QUE, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, REGULARI-
ZE O DEVIDO MANDATO, COM RELAÇÃO A ADVOGA-
DA DRA.CIBELLE DE AZEVEDO, UMA VEZ QUE NOS
AUTOS SOMENTE CONSTA COMO SUA PROCURADO-
RA A DRA. LILIAN MICHELLE MICHELIN. Adv(s) LILI-
AN MICHELLE MICHELIN, MARCELO DALANHOL, RUY
FONSATTI JUNIOR

009   2003.0000096-1/0 - Execução Título Extrajudicial   ANA
MARIA DA COSTA X ALEXANDRE ADRIANO    GOMES
DA SILVA (E OUTROS) INTIMAÇÃO DO REQUERIDO,
POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM 01, DO R.
DESPACHO DE FLS. 104, QUE DIZ: “ DEFIRO EM TER-
MOS O PEDIDO DE FLS.103, DEVENDO A TRANCRIÇÃO
DA FITA DE ÁUDIO, SER EFETUADA POR QUEM A APRE-
SENTOU, SENDO QUE POSTERIORMENTE SUA AUTEN-
TICIDADE SERÁ VERIFICADA PELA SECRETÁRIA DES-
TE CARTÓRIO. Adv(s) SOLANGE DA SILVA, CLEVERSON
IVAN MERLO, JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH,
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ

010   2003.0000130-5/0 - Execução Título Extrajudicial   IVO
TOMAZONI X JOSE ADEMAR FRIEDRICH INTIMAÇÃO
DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO
R. DESPACHO DE FLS.64, PARA QUE, NO PRAZO DE
05(CINCO) DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE A CERTIDÃO
DE FLS.63 VERSO, REQUERENDO O QUE MELHOR LHE
APROUVER, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) LUIS CAR-
LOS FRANZOI

011   2003.0000202-6/0 - Execução Título Extrajudicial   BRAZ
BENOZZO X LEONARDO INÁCIO    BOURSCHEIDT IN-
TIMAÇÃO DO REQUERIDO, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS. 56, O QUAL, INDE-
FERE O PEDIDO DE FLS.53/55, UMA VEZ QUE A SIM-
PLES ARGUIÇÃO DE IMPENHORABILIDADE, NÃO É
ELEMENTO SUFICIENTE PARA DESCONSTITUIÇÃO DA
PENHORA, DEVENDO O EXECUTADO FAZER PROVA
AOS AUTOS ESSENCIALMENTE DE TAIS BENS... Adv(s)
RENY ANGELO PASTRE, ANDERSON RENY HECK, MAR-
CELO AUGUSTO DA SILVA FONTES

012   2003.0000310-3/0 - Processo de Conhecimento   ILDO
GUSTAVO KASPARI (E OUTRO) X    TRANSPORTEC COLE-
TA E REMOCAO DE    RESIDUOS LTDA (E OUTRO) INTI-
MAÇÃO DO REQUERIDO, ORA RECORRENTE, PARA QUE,
EFETUE O RECOLHIMENTO DA TAXA JUDICIÁRIA FAL-
TANTE, SOB PENA DE DESERÇÃO DO RECURSO APRE-
SENTADO ÁS FLS.159, NO PRAZO DE 48 HORAS. Adv(s)
VLAMIR EMERSON FERREIRA, LEDA REGINA GAMBET-
TA, GILBERTO ALLIEVI, LUCIANO BRAGA CORTES

013   2004.0000014-6/0 - Processo de Conhecimento   DONI-
VALDO PEREIRA DO CARMO (E OUTROS)    X LIBERTY
PAULISTA SEGUROS INTIMAÇÃO DO REQUERIDO, POR
SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM 01, DO R. DESPA-
CHO DE FLS.90, PARA QUE, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS,
CUMPRA VOLUNTARIAMENTE A SENTENÇA DE FLS.60/
64, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS. Adv(s) RONIZE FAN-
TIN, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, RODRIGO CARDO-
SO DE SOUZA, ADRIANO FERNANDES FERREIRA

014   2004.0000015-8/0 - Processo de Conhecimento   VICEN-
TE MONTEIRO DA SILVA X LIBERTY    PAULISTA SEGU
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ROS INTIMAÇÃO DO REQUERIDO, POR SEU PROCURA-
DOR JUDICIAL, DO ITEM 01, DO R. DESPACHO DE
FLS.90, A QUAL, DEFERE O PEDIDO DE FLS.89, PARCI-
ALMENTE, ASSIM PEDE PARA QUE A REQUERIDA CUM-
PRA VOLUNTARIAMENTE A SENTENÇA DE FLS.56/60,
NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS. Adv(s) RONIZE FANTIN,
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, RODRIGO CARDOSO
DE SOUZA, ADRIANO FERNANDES FERREIRA

015   2004.0000017-1/0 - Processo de Conhecimento   CLARI-
CE DA SILVA CASARIN X SULINA    SEGURADORA S/A
INTIMAÇÃO DO REQUERIDO, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, DO ITEM 01, DO R. DEESPACHO DE FLS.90,
PARA QUE CUMPRA VOLUNTARIAMENTE A SENTEN-
ÇA DE FLS.61/65, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS.  Adv(s)
RONIZE FANTIN, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, RO-
DRIGO CARDOSO DE SOUZA, LEANDRA DIEGA WAG-
NER

016   2004.0000328-4/0 - Processo de Conhecimento   EZE-
QUIEL FRANCISCO DE OLIVEIRA X    TELEPAR BRASIL
TELECOM S.A INTIMAÇÃO DO REQUERIDO, ORA RE-
CORRENTE, DO R. DESPACHO DE FLS.97, O QUAL CON-
CEDE O PRAZO DE 48 HORAS PARA QUE A MESMA EFE-
TUE O RECOLHIMENTO DA TAXA JUDICIÁRIA, SOB
PENA DE DESERÇÃO DO RECURSO APRESENTADO ÁS
FLS.81. Adv(s) JOSE CARLOS LICHTNOW, ANDREIA
BELO ROSSO, HELOISA INEZ DE JESUS LIMA, ADRIA-
NA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, JOSIANE BOR-
GES

017   2004.0000458-7/0 - Processo de Conhecimento   NELSI
SIMON BACK X GVT INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE,
POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM 03, DO R.
DESPACHO DE FLS.94, PARA QUE, NO PRAZO DE 05(CIN-
CO) DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE O INTERESSE EM
EXECUTAR A REFERIDA SENTENÇA, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO. Adv(s) RUY FONSATTI JUNIOR, GY-
SELE VIEIRA SILVA, NANCI TEREZINHA ZIMMER, AR-
MANDO LUIZ MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA

018   2004.0000459-9/0 - Processo de Conhecimento   NELSI
SIMON BACK X EMBRATEL S/A EMPRESA    BRASILEI-
RA DE TELECOMUNICAÇOES INTIMAÇÃO DO REQUE-
RIDO, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM 03,
DO R. DESPACHO DE FLS.124, PARA QUE, NO PRAZO
DE 05(CINCO) DIAS, EFETUE O PAGAMENTO DO DÉBI-
TO MEDIANTE DEPÓSITO JUDICIAL, TENDO EM VISTA
QUE O REQUERENTE NÃO FORNECEU OS DADOS SO-
LICITADOS NA PETIÇÃO DE FLS.113. Adv(s) RUY FON-
SATTI JUNIOR, MARCELO DALANHOL, SILVIA ROBER-
TA COSTA SEQUINEL, ANA ELISA VIEIRA NAVARRO

019   2004.0000559-9/0 - Processo de Conhecimento   JOSE
AMILTON TOPAN (E OUTROS) X SUL    AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS - SALIC INTIMAÇÃO DO RE-
QUERENTE, ORA RECORRIDO, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, DO ITEM 02, DO R. DESPACHO DE FLS.97,
PARA QUE, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, APRESENTE
AS CONTRA-RAZÕES. Adv(s) RONIZE FANTIN, JOAO
CESAR SILVEIRA PORTELA

020   2004.0000690-6/0 - Processo de Conhecimento   ORAN-
DIR FERREIRA LEMOS (E OUTRO) X SUL    AMERICA
CIA NACIONAL DE SEGUROS - SALIC INTIMAÇÃO DAS
PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCURADORES JU-
DICIAIS, DA R. SENTENÇA DE FLS.68/72, A QUAL, JUL-
GA PROCEDENTE O PLEITO PREFACIAL, APENAS COM
A PEQUENA RESALVA SUPRA, PARA O FIM DE CONDE-
NAR A REQUERIDA A PAGAR AOS REQUERENTES A
IMPORTÂNCIA CORRESPONDENTE A 11,859 SALÁRIOS
MÍNIMOS VIGENTES NA ÉPOCA DO PAGAMENTO PAR-
CIAL, O QUE CORRESOPONDE NA ÉPOCA AO VALOR
DE R$ 2.846,00, COM JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS,
A PARTIR DA CITAÇÃO, E CORREÇÃO MONETÁRIA PE-
LOS ÍNDICES DO INPC, A CONTAR DA DATA DO
PAGAM,ENTO PARCIAL (NOVEMBRO DE 2003). INTIMO
AINDA, DO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, PARA QUEREN-
DO, DELA RECORRER. Adv(s) RONIZE FANTIN, ELVIS
BITTENCOURT

021   2004.0000873-0/0 - Processo de Conhecimento   AN-
DREA JANAINA RIBEIRO X ESTELA MARIS    GIORDANI
INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, DA R. SENTENÇA DE FLS.144, A QUAL, EX-
TINGUE O PRESENTE FEITO, HAJA VISTA A IMPOSSIBI-
LIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, O QUE FAZ COM FUN-
DAMENTO NO ARTIGO 267, VI, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10(DEZ)
DIAS, PARA QUERENDO, DELA RECORRER. Adv(s)
EVERTON BOGONI

022   2004.0000887-8/0 - Processo de Conhecimento   DAN-
CETERIA POLACHINI LTDA X SÉRGIO REIS    COSTA
PIZZATTO INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS.30,
PARA QUE EMENDE A INICIAL, NO PRAZO DE 10(DEZ)
DIAS, PROVIDENCIANDO A REGULARIZAÇÃO DO MAN-
DATO DE  FLS.08, EIS QUE O OUTORGANTE É PESSOA
ESTRANHA Á LIDE, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.
Adv(s) AIRTON SIDNEY FRUHAUF
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA 0042001.0000069-8/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA 0162004.0000328-4/0
ADRIANO FERNANDES FERREIRA 0132004.0000014-6/0
ADRIANO FERNANDES FERREIRA 0142004.0000015-8/0
AIRTON SIDNEY FRUHAUF 0222004.0000887-8/0

ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 0182004.0000459-9/0
ANDERSON RENY HECK 0112003.0000202-6/0
ANDREIA BELO ROSSO 0162004.0000328-4/0
ANTONIO CARLOS CAZARIM 0022000.0000030-2/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 0132004.0000014-6/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 0142004.0000015-8/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 0152004.0000017-1/0
ARMANDO LUIZ MARCON 0172004.0000458-7/0
CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI 0011999.0000009-4/0
CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI 0062002.0000002-7/0
CLAUDEMIR MORAIS DA SILVA 0062002.0000002-7/0
CLEVERSON IVAN MERLO 0092003.0000096-1/0
DINO COSTACURTA 0032001.0000062-0/0
ELIAMAR XAVIER DE OLIVEIRA 0011999.0000009-4/0
ELIANE BORGES DA SILVA 0072002.0000121-0/0
ELVIS BITTENCOURT 0202004.0000690-6/0
EVANDRO SLONGO 0052002.0000001-9/0
EVERTON BOGONI 0212004.0000873-0/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 0072002.0000121-0/0
GILBERTO ALLIEVI 0122003.0000310-3/0
GYSELE VIEIRA SILVA 0172004.0000458-7/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 0162004.0000328-4/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0072002.0000121-0/0
JEFFERSON LUIZ DOMINGOS FAZZOLARI 0052002.0000001-9/0
JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA 0192004.0000559-9/0
JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH 0092003.0000096-1/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 0072002.0000121-0/0
JOSE CARLOS LICHTNOW 0162004.0000328-4/0
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 0092003.0000096-1/0
JOSIANE BORGES 0162004.0000328-4/0
KLEBER DE OLIVEIRA 0172004.0000458-7/0
LEANDRA DIEGA WAGNER 0152004.0000017-1/0
LEDA REGINA GAMBETTA 0122003.0000310-3/0
LILIAN MICHELLE MICHELIN 0082002.0000145-7/0
LUCIANO BRAGA CORTES 0122003.0000310-3/0
LUCIO CLOVIS PELANDA 0072002.0000121-0/0
LUIS CARLOS FRANZOI 0102003.0000130-5/0
MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES 0052002.0000001-9/0
MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES 0112003.0000202-6/0
MARCELO DALANHOL 0082002.0000145-7/0
MARCELO DALANHOL 0182004.0000459-9/0
MARCOS TIEGS 0022000.0000030-2/0
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0172004.0000458-7/0
RENY ANGELO PASTRE 0112003.0000202-6/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0132004.0000014-6/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0142004.0000015-8/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0152004.0000017-1/0
ROLDAO FAZZOLARI 0052002.0000001-9/0
RONIZE FANTIN 0132004.0000014-6/0
RONIZE FANTIN 0142004.0000015-8/0
RONIZE FANTIN 0152004.0000017-1/0
RONIZE FANTIN 0192004.0000559-9/0
RONIZE FANTIN 0202004.0000690-6/0
RUY FONSATTI JUNIOR 0032001.0000062-0/0
RUY FONSATTI JUNIOR 0072002.0000121-0/0
RUY FONSATTI JUNIOR 0082002.0000145-7/0
RUY FONSATTI JUNIOR 0172004.0000458-7/0
RUY FONSATTI JUNIOR 0182004.0000459-9/0
SERGIO CANAN 0042001.0000069-8/0
SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL 0182004.0000459-9/0
SOLANGE DA SILVA 0092003.0000096-1/0
VLAMIR EMERSON FERREIRA 0122003.0000310-3/0

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Comarca de Wenceslau Braz - Paraná
Juíza Supervisora: Dra. Joana Tonetti Biazus
Relação nº 08/04

Índice:

Adolfo Márcio Suarez Real de Azua 23-48-49-50-
51-52-53-55-63
Alessandra Boiczuk Rosa 26
Alexandra Jorge 30-45
Antônio Martins Correia Júnior 1-2-20-21-28-
29-46-64
Benedita Luiza de Carvalho 41
Clodoaldo de Meira Azevedo 3-4-17-27-32-
33-43-44
Dirce Maria Martins 4-6-7-16-56-
57-61-62
Elizandra F. Abílio da Silva 13-22-37-38-
39-54-60
Flávio José de Oliveira Chueire 34
Heloísa dos Santos Kaguimoto 34
Ivan Rubens Bueno Mendes 40
Izabel Sanches Ferreira 5-10-14-18
Júlio Augusto de Oliveira Guzzi 25
Luciane Regina Nogueira Andraus 27-35-47-59
Marcos José Mesquita 8
Maria José de Souza 9-19-24-31-
36-42-58
Paulo Carneiro de Siqueira 11-64
Rachid Jorge Miguel Piloto 12-15

1.   37/03 – Reclamação: Pedro Alves Machado X Deo-
dil Antonio Pereira – Deferido o pedido de fl. 52, em
parte – 05 dias – Adv. Dr. Antonio Martins Correia Júni-
or.

2.   134/01 – Execução: Braz José de Almeida X Daniel
de Souza – Julgados improcedentes os embargos de de-
claração opostos por Braz José de Almeida – 05 dias –
Adv. Antonio Martins Correia Júnior.

3.   163/97 – Reclamação: Marcos Roberto Pagliuco X

Jefta Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda – Ao Re-
clamante sobre certidão de fl. 37 verso – 05 dias – Adv.
Clodoaldo de Meira Azevedo.

4.   122/03 – Cobrança – Nelson da Silva X Ademir Al-
bergoni – As partes sobre interesse no prosseguimento
do feito – 05 dias – Advs. Dirce Maria Martins, Clodo-
aldo de Meira Azevedo.

5.    44/02 – Cobrança – José Vidal Filho X Cassiano
Ferreira Gonçalves Sobrinho – Ao reclamante para for-
necer o endereço do reclamado – 05 dias – Adv. Izabel
Sanches Ferreira.

6.   99/03 – Cobrança – Cirgon Confecções X Cleusa
Maria de Fátima dos Santos e outra – Julgado extinto o
feito, sem julgamento do mérito – 10 dias – Adv. Dirce
Maria Martins.

7.   51/00 – Reclamação – Dirce Maria Martins X José
Evandro Hass e outra – A autora sobre interesse no pros-
seguimento do feito – 05 dias – Adv. Dirce Maria Mar-
tins.

8.   338/02 – Cobrança – Ademar Roque de Mesquita X
Silvana Aparecida Muller – Indeferido pedido de fls. 37/
38 – 05 dias – Adv. Marcos José Mesquita.

9.   53/01 – Cobrança – Aristides Ferreira da Rosa e ou-
tra X Silvio Rolim – Aos requerentes sobre petição de
fls. 31/32 – 05 dias – Adv. Maria José de Souza.

10.   29/96 – Cobrança – Maria Angelina da Silva X Wag-
ner Calazzani Alves e outro – A reclamante sobre ofício
de fls. 94/100 – 05 dias – Adv. Izabel Sanches Ferreira.

11.   339/02 – Execução – Paulo Carneiro de Siqueira X
Antonio Nunes de Oliveira e outra – Julgado extinto o
feito sem julgamento do mérito – 10 dias – Adv. Paulo
Carneiro de Siqueira.

12.   32/00 – Indenização – Antonio Norberto de Souza
X Cristiano Augustavicius e outro – Julgados improce-
dentes os embargos de declaração – 10 dias – Adv. Ra-
chid Jorge Miguel Piloto.

13.   255/01 – Execução – Pedro Donizete de Paiva X
Itamar Abdala – Ao exequente para informar endereço
atual do executado – 05 dias- Adv. Elizandra de Fátima
Abilio da Silva.

14.   401/02 – Execução – Neusa Rodrigues da Silva X
Marlos José dos Santos – Ao exequente para indicar bens
do executado passíveis de penhora – 05 dias – Adv. Iza-
bel Sanches Ferreira.

15.   26/99 – Reclamação – Osvaldo Kochinski – Rachid
Jorge Miguel Piloto – O recurso inominado interposto às
fls. 110/112, muito embora tempestivo, há que ser julga-
do deserto, uma vez que o recorrente não depositou as
custas recursais no prazo de 48:00 horas – 05 dias – Adv.
Rachid Jorge Miguel Piloto.

16.   86/03 – Execução – Tomaz Ricardo Shumann X
Vanderlei Campos Molinos – Ao exequente sobre certi-
dão de fl. 13 – 05 dias – Adv. Dirce Maria Martins.

17.   103/03 – Execução – João Dotes dos Santos X Lú-
cia Helena dos Santos Ferreira – Ao exequente sobre cer-
tidão de fl. 16 – 05 dias – Adv. Clodoaldo de Meira Aze-
vedo.

18.   69/00- Reparação de Danos – Luiz Augusto Pires X
Rodolfo Giovani de Castro – Ao autor sobre certidão de
fl. 104, bem como para indicar bens de propriedade do
executado passíveis de penhora – 05 dias- Adv. Izabel
Sanches Ferreira.

19.   211/01 – Execução – Maria Olinda da Silva X Da-
niel Luiz de Souza – A exequente sobre certidão de fl.
17, bem como para fornecer o endereço atual do execu-
tado – 05 dias – Adv. Maria José de Souza.

20.   52/03 – Cobrança – Antonio Martins Correia Júnior
X Osvaldo Maciel e outra – Ao autor sobre prossegui-
mento do feito – 05 dias – Adv. Antonio Martins Correia
Júnior.

21.   50/03 – Cobrança – Antonio Martins Correia Júnior
X Adão Mariano – Ao exequente sobre prosseguimento
do feito – 05 dias- Adv. Antonio Martins Correia Júnior.

22.   07/99- Cobrança – Liliam Bueno Mendes X Magda
Maria Assad – A autora para informar o endereço atual
da requerida – 05 dias – Adv. Elizandra de Fátima Abí-
lio da Silva.

23.   129/04 – Execução – Leandro Carlos dos Santos X
Sérgio Luiz Castilho – Ao advogado do exequente para
assinar a petição inicial – 05 dias – Adv. Adolfo Márcio
S. Real de Azua.

24.   332/02 – Execução – Antonio da Silva Reis X João

Maciel Azevedo – Ao exequente para informar o endere-
ço atual do executado – 05 dias – Adv. Maria José de
Souza.

25.   195/03 – Execução – Leoni de Fátima da Silva Na-
gata X Roberto Lúcio da Silva – A exequente para indi-
car bens do executado passíveis de penhora – 05 dias –
Adv. Julio Augusto de Oliveira Guzzi.

26.   185/02 – Cobrança – João Luiz dos Santos X Nel-
son da Silva e outra – A requerente para que se manifes-
te sobre o prosseguimento do feito, requerendo a execu-
ção do julgado, sob pena de arquivamento – 05 dias –
Adv. Alessandra Boiczuk Rosa.

27.   74/04 – Execução – José Okada X Milton Batista
da Silva – Ao exequente para indicar bens do executado
passíveis de penhora – 05 dias – Advs. Clodoaldo de
Meira Azevedo, Luciane Regina Nogueira Andraus.

28.   53/03 – Cobrança – Antonio Martins Correia Júnior
X Marcelo Rodrigues de Almeida – Ao exequente para
informar o atual endereço do executado – 05 dias- Adv.
Antonio Martins Correia Júnior.

29.   399/02 – Alecsandro Antonio Barbosa X Ferreira
Caminhões Ltda – Julgado extinto o processo sem julga-
mento do mérito – 10 dias – Adv. Antonio Martins Cor-
reia Júnior.

30.   12/04 – Sumaríssima de Cobrança – Luci Munhoz
de Nazareth X Ernestina de Jesus e outras – Julgado ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito – 10 dias –
Adv. Alexandra Jorge.

31.   336/02 – Execução – Antonio da Silva Reis X Mar-
lon José dos Santos – A exequente para indicar bens do
executado passíveis de penhora – 05 dias – Adv. Maria
José de Souza.

32.   55/98 – Reclamação – João Staniky X Alvorada
Segurança Bancária e Patrimonial – Ao reclamante so-
bre ofício de fls. 53/63 – 05 dias – Adv. Clodoaldo de
Meira Azevedo.

33.   56/98 – Reclamação – Tito Smitek X Merkat Enge-
nharia e Empreendimentos Ltda – Ao reclamante sobre
ofício de fls. 181/184 – 05 dias – Adv. Clodoaldo de Mei-
ra Azevedo.

34.   99/02 – Reparação de Danos – André Paitach X
Telepar Brasil Telecom S.A. – As partes sobre v. acór-
dão de fls. 103/106 – 05 dias – Adv. Flávio José de Oli-
veira Chueire, Heloisa dos Santos Kaguimoto.

35.   16/04 – Execução – Antonio Eurico Rosa X Elizete
Carneiro- Ao exequente para indicar bens da executada
passíveis de penhora – 05 dias – Adv. Luciane Regina
Nogueira Andraus.

36.   Ordinária de Cobrança – Simplicio José da Silva X
João Bega Gimenes – As partes sobre v. acórdão de fls.
79/82 – 05 dias – Adv. Maria José de Souza.

37.   35/03 – Execução – Agostinho Paschoal da silva X
José Ritti Filho – Ao exequente sobre certidão de fl. 13
verso, bem como para indicar bens do executado passí-
veis de penhora – 05 dias – Adv. Elizandra de Fátima
Abílio Silva.

38.   04/01- Execução – Jorge Maluf X Alcides Geraldi
da Silva Reis – Ao exequente sobre auto de penhora, ava-
liação e depósito de fls. 47 – 05 dias – Adv. Elizandra
de Fátima Abílio Silva.

39.   32/03 – Execução – Agostinho Paschoal da Silva X
Aldair da Costa – Ao exequente sobre certidão de fl. 15,
bem como para indicar bens de propriedade do executa-
do passíveis de penhora – 05 dias – Adv. Elizandra de
Fátima Abílio Silva.

40.   73/00 – Cobrança – Jorge Pedro de Souza X Irene
Martins Pavão e outro – Ao autor sobre ofícios de fls.
69/72 – 05 dias – Adv. Ivan Rubens Bueno Mendes.

41.   114/04 – Execução – Paulo da Silva – Jaguariaiva
ME X Ricardo Slomski – Ótica Centauro – Ao exequen-
te sobre bens oferecidos à penhora, fls. 24/25 – 05 dias
– Adv. Benedita Luzia de Carvalho.

42.   06/04 – Execução – Josias Rodrigues de Freitas X
Guido Basso Neto e Cia Ltda – Ao exequente sobre cer-
tidão de fl. 9, bem como para informar o atual endereço
do executado – 05 dias - Adv. Maria José de Souza.

43.   40/00 – Cobrança – José Mário da Silva X Valdir
Sérgio Istak – Indeferido pedido de fl. 44 – 05 dias –
Adv. Clodoaldo de Meira Azevedo.

44.   194/03 – Execução – Clodoaldo de Meira Azevedo
X Nilton Miranda da Silva – A execução do acordo de-
verá ser efetuada em processo distinto – 05 dias- Adv.
Clodoaldo de Meira Azevedo.

Wenceslau Braz
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45.   154/97 – Cobrança – João Aparecido Teixeira X
Jorge Eli Rosa dos Santos – Ao exequente para informar
o paradeiro do veículo ou então, indicar outros bens pas-
síveis de penhora – 05 dias – Adv. Alexandra Jorge.

46.   06/03 – Cobrança – Antonio Francisco Machado X
Sérgio Ricardo Broggio – Ao reclamante para informar
o endereço atual do reclamado – 05 dias – Adv. Antonio
Martins Correia Júnior.

47.   23/99 – Reclamação – Sebastião Bento de Gouveia
– Agenorpi Armazéns Gerais do Norte Pioneiro – Defe-
ridos em parte os pedidos de fls. 124/125. Ao reclaman-
te sobre ofício de fls. 128/131, bem como para informar
o endereço atual do reclamado – 05 dias – Adv. Luciane
Regina Nogueira Andraus.

48.   615/04 – Cobrança – Morais & Iwanaga Ltda Me X
Douglas Bonifácio – Conciliação 01/12/2004, às 09:40
horas – Adv. Adolfo Márcio Suarez Real de Azua.

49.   614/04- Cobrança – Morais & Iwanaga Ltda ME X
João de Oliveira – Conciliação 01/12/2004, às 09:30 ho-
ras – Adv. Adolfo Márcio Suarez Real de Azua.

50.   610/04 – Cobrança – Morais & Iwanaga Ltda ME X
Darci João de Meira – Conciliação 01/12/2004, às 09:20
horas – Adv. Adolfo Márcio Suarez Real de Azua.

51.   609/04 – Cobrança – Morais & Iwanaga Ltda ME X
Romildo Mantoani – Conciliação 01/12/2004, às 09:10
horas – Adv. Adolfo Márcio Suarez Real de Azus.

52.   608/04 – Cobrança – Morais & Iwanaga Ltda ME X
Juvenal Antunes de Oliveira – Conciliação – 01/12/2004,
às 09:00 horas – Adv. Adolfo Márcio Suarez Real de
Azua.

53.   403/04 – Cobrança – Alcides Vanzeli de Oliveira X
Nivaldo Salgado – Conciliação 24/11/2004, às 09:50 ho-
ras. Adv. Adolfo Márcio Suarez Real de Azua.

54.   116/04 – Cobrança – Marli de Jesus Ramos X Sil-
mara Teixeira Rocha – Conciliação 24/11/2004, às 09:10
horas – Adv. Elizandra de Fátima Abílio Silva.

55.   79/04 – Cobrança – José Luiz de Medeiros X Her-
cílio Braz de Souza – Concliação 24/11/2004, às 09:00
horas – Adv. Adolfo Márcio Suarez Real de Azua.

56.   145/03 – Cobrança – Terezinha Batista da Silva X
Claudiane Inocêncio Paulino – A autora para indicar bens
da executada passíveis de penhora – 05 dias – Adv. Dir-
ce Maria Martins.

57.   136/04 – Execução – João Reginaldo Fagundes X
Márcio S. Resende – Ao exequente para indicar bens do
executado passíveis de penhora – 05 dias Adv. Dirce Ma-
ria Martins.

58.   156/04 – Execução – Adelque Aparecido de Morais
X Eliane R. Claro – Ao exequente para indicar bens de
propriedade da executada passíveis de penhora – 05 dias
– Adv. Maria José de Souza.

59.   11/04 – Cobrança – Antonio Eurico Rosa X Elisete
Cardoso – Ao exequente para indicar bens de proprieda-
de da executada passíveis de penhora – 05 dias – Adv.
Luciane Regina Nogueira Andraus.

60.   Execução – Marli de Jesus Ramos X Atanazia de F.
M. Gonçalves – A exequente para indicar bens de pro-
priedade da passíveis de penhora – 05 dias – Adv. Eli-
zandra de Fátima Abílio Silva.

61.   153/03 – Cobrança – Rony Ferreira Martins X Ma-
ria Aparecida Matos – Ao exequente para indicar bens
de propriedade da executada passíveis de penhora – 05
dias – Adv. Dirce Maria Martins.

62.   156/03 – Cobrança – Rony Ferreira Martins X Joa-
na Rodrigues Machado – Ao exequente para indicar bens
de propriedade da executada passíveis de penhora – 05
dias – Adv. Dirce Maria Martins.

63.   121/04 – Execução – João Leal X Iozana Frias Mar-
tins – Ao exequente para indicar bens de propriedade da
executada passíveis de penhora – 05 dias – Adv. Adolfo
Márcio Suarez Real de Alzua.

64.   11/03 – Cobrança – Emiliano dos Santos X Waldir
Biska – Julgado improcedente o pedido formulado por
Emiliano dos Santos em face de Waldir Biska. Sem cus-
tas – 10 dias – Advs. Antônio Martins Correia Júnior,
Paulo Carneiro de Siqueira.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE XAMBRÊ-PR.
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR:- DR. FÁBIO CAL-
DAS DE ARAÚJO.
RELAÇÃO Nº 08/2004.

Índice de Publicação

ADVOGADO Nº DE ORDEMNº DOS AUTOS

Dr. Celso Nobuyuki Yokota 01  48/04
Dr. Gilson Luiz da Silva 01 48/04

Xambrê

Dr. Gilson Luiz da Silva 05 77/03
Dra. Leandra Diega Wagner 04 19/04
Dr. Orlando Alexandrino 02 28/04
Dr. Paulo Sérgio Daniel 04 19/04
Dr. Ronaldo Camilo 03 18/02
Dr. Valdemir Américo Camozzato  02 28/04

01.   AÇÃO DE COBRANÇA – 48/04 – JOSÉ MACHA-
DO x JOAQUINA MENDES DE OLIVEIRA – Parte fi-
nal da sentença proferida às fls. 36/38, dos autos:- Ex
positis, julgo parcialmente procedente o pedido para o
fim de condenar a requerida ao pagamento da quantia de
R$ 4687,20 (quatro mil, seiscentos e oitenta e sete reais
e vinte centavos), acrescidos de correção monetária e
partir do ajuizamento da ação e juros de mora a contar
da citação, tudo corrigido pelo INPC. Sem custas e ho-
norários. Advogados:- DR. GILSON LUIZ DA SILVA
( c r e d o r )  e  D R .  C E L S O  N O B U Y U K I
YOKOTA(devedora).

02.   RESSARCIMENTO DE SGEURO OBRIGATÓRIO-
DPVAT COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA –
28/04 – GILMA REGINA ZACHI CLAVISSO DA FON-
SECA E OUTRA x SUL AMÉRICA CIA NACIONAL SE-
GUROS-SALIC – Parte final da sentença proferida às
fls. 69/84, dos autos:- Ex positis, julgo procedente o
pedido, nos termos do artigo 269, I do CPC, para o fim
de condenar a requerida ao pagamento da quantia de R$
2.845,99 (dois mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e
noventa e nove centavos), a qual deverá ser corrigida mo-
netariamente e com juros de mora de 1%, desde o 15º
dia, após a apresentação da documentação, nos termos
do art. 5º, § 1º da Lei nº 6.194/74. Para fins de correção,
fixo o INPC como índice aplicável. Sem honorários e
c u s t a s .  A d v o g a d o s : -  D R .  VA L D E M I R  A M É R I C O
C A M O Z Z ATO ( a u t o r a )  e  D R .  O R L A N D O
ALEXANDRINO(ré).

03.   AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENI-
ZAÇÃO DE PERDAS E DANOS – 18/02 – EUCLIDES
SAMPAIO x EDIVALDO RÚBIO PERES – Em vista do
desinteresse do exequente não há outro caminho senão a
extinção da execução, mesmo porque, além das inúme-
ras intimações realizadas sem qualquer manifestação, de-
nota-se que a ausência de domicílio do devedor é causa
de extinção do processo. Ex positis, julgo extinto o pro-
cesso, nos termos do art. 53 § 4º da lei 9.099/95. P.R.I.
Após, ao arquivo. Advogado:- DR. RONALDO CAMI-
LO.

04.   AÇÃO DE COBRANÇA – 19/04 – KELLI CRISTI-
NA DE BARROS E OUTRA x FENASEG – Parte final
da sentença proferida às fls. 62/66, dos autos:- Ex posi-
tis, julgo extinto o processo, nos termos do art. 267, IV
e VI do CPC, tendo-se em vista a ilegalidade de parte.
Sem custas e honorários. Advogados:- DR. PAULO SÉR-
G I O  D A N I E L ( a u t o r a )  e  D R a .  L E A N D R A  D I E G A
WAGNER(ré).

05.   EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 77/
03 – GILSON LUIZ DA SILVA x EDSON MATEUS DA
SILVA – Intime-se o credor, para manifestar-se quanto a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, às fls. 17vº, dos autos,
na forma da lei. Advogado:- DR. GILSON LUIZ DA SIL-
VA.

Concursos

Cantagalo

Juízo de Direito da Comarca de Cantagalo – Estado do Pa-
raná
Secretaria da Direção do Fórum
Rua Santo Antonio s/nº - CEP - 85160-000 - Fone (042)
636 1900

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PARA O
PROVIMENTO DE 02 (DOIS) CARGOS DE OFICIAL
DE JUSTIÇA

A Doutora DANIELE MIOLA, MMª. Juíza Substituta Dire-
tora do Fórum da Comarca de Cantagalo/PR, tendo em vista
a autorização do Excelentíssimo Senhor Desembargador Pre-
sidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, e de con-
formidade com as disposições do Regulamento do Concurso
de Auxiliares da Justiça, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a quem possa interessar que pelo prazo de 20
(vinte) dias, contados da data da publicação deste edital no
Diário da Justiça, excluindo-se o primeiro e incluindo-se o
último dia útil, encontram-se abertas as inscrições para pro-
vimento de 02 (dois) cargos de Oficial de Justiça desta Co-
marca de Cantagalo/PR.

I – DA INSCRIÇÃO

O interessado deverá dirigir requerimento, ao Juiz de Direi-
to Presidente do Concurso, juntando, desde logo, fotocópia
da cédula de identidade e declaração de que possui condi-
ções de indicar, após a realização do concurso e no caso de

vir a ser classificado, três (3) fontes de referência pessoal e
apresentar os seguintes documentos: a) certidão do registro
civil; b) certidão comprobatória de gozo dos direitos civis e
políticos, fornecida pelo Tribunal Regional Eleitoral; c) cer-
tificado de reservista ou documento equivalente para com-
provar a quitação com o serviço militar; d) laudo médico
fornecido por órgão oficial do Estado, do qual conste que
o candidato, após ter sido examinado por junta médica
constituída por três (3) médicos, não padece de moléstia,
nem é portador de defeito físico ou de debilidade mental,
que o incompatibilize com a função pública; e) certidão
dos cartórios criminais das comarcas em que tiver residi-
do após ter completado dezoito (18) anos de idade; f) ates-
tado de idoneidade fornecido pela Corregedoria-Geral da
Justiça. O candidato poderá apresentar outros documen-
tos abonadores de sua idoneidade moral e capacidade in-
telectual.

O candidato deverá indicar, em seu requerimento, o endere-
ço para intimações e eventuais comunicações. Ao dar entra-
da ou remeter o requerimento da inscrição, o interessado pro-
videnciará o recolhimento da taxa de inscrição no valor de
R$ 20,00, junto à Agência nº 0734-X, Banco do Brasil S/A,
Conta Corrente nº 20.275-4.
II – DO CONCURSO

O concurso consistirá em uma seleção prévia, com cará-
ter meramente eliminatório e composta por questões de
múltipla escolha, sobre as matérias constantes no pro-
grama.

Serão selecionados os cinqüenta (50) primeiros classifica-
dos, desde que atinjam a média mínima de cinco (5) pontos.
Havendo graus diversos no último lugar, todos os candida-
tos empatados serão classificados.

A prova  escr i ta  do  concurso ,  com duração  de  quat ro
(4)  horas ,  pror rogável  a  c r i té r io  da  Banca  Examina-
dora  an tes  do  in íc io  da  prova ,  versará  sobre  temas
programados  nas  segu in tes  d i sc ip l inas :  1 )  Di re i to
Civi l ;  2 )  Dire i to  Processual  Civ i l ;  3 )  Dire i to  Penal ;
4)  Dire i to  Processual  Penal ;  5)  Dire i to  Adminis t ra -
t ivo;  6)  Dire i to  Cons t i tuc ional ;  7)  Código  de  Orga-
n ização  e  Divisão  Judic iá r ias  do  Es tado;  8)  Código
de  Normas  da  Corregedor ia  da  Jus t iça .  Essa  prova
de  conhecimento  poderá  ser  teór ica  e /ou  prá t ica ,  na
forma do  parágrafo  único  do  ar t .  32  do  Regulamen-
to .

Considerar-se-ão aprovados os candidatos que obtiverem nota
igual ou superior a cinco (5).

O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e docu-
mento de identidade para ter ingresso nos locais de realiza-
ção das provas. A ausência do candidato, na hora e local
designados, seja qual for o motivo, implicará no cancela-
mento de sua inscrição. Não será permitida qualquer con-
sulta quando da realização das provas, sendo proibido ao
candidato utilizar-se de qualquer texto legal ou anotação. É
vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome,
número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa iden-
tificá-lo, em lugar não indicado para tal finalidade, sob pena
de anulação da mesma e sua conseqüente eliminação do con-
curso.

Ficará afixado no átrio do Fórum desta Comarca o Regula-
mento do Concurso de Auxiliares de Justiça para conheci-
mento dos candidatos.

Juízo de Direito da Comarca de Cantagalo
Estado do Paraná
Secretaria da Direção do Fórum
Rua Santo Antonio s/nº - CEP - 85160-000 - Fone (042) 636 1900

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS

A Doutora DANIELE MIOLA, Juíza Substituta Diretora do Fórum
desta Comarca de Cantagalo – Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F/A/Z/ /S/A/B/E/R/, a todos os que o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos Au-
tos nº 037/2002 de Procedimento de Abertura de Con-
curso para provimento do cargo de Escrivão do Cível
desta Comarca de Cantagalo, que nos autos supra menci-
onado foi  profer ida a  r.  sentença de f ls .  602/604,  a
qual  declarou confirmada a inscrição e habil i tação da
c a n d i d a t a  a p r o v a d a  e m  p r i m e i r o  l u g a r  E L A I N E
KURTZ, cujo disposi t ivo da decisão segue t ranscr i-
to:  “( . . . )  Atendendo que o presente  concurso seguiu
os t râmites  constantes  do Acórdão 8.695 do Conse-
lho da Magistratura ,  declaro confirmada a inscr ição
e habi l i tação da candidata  aprovada em primeiro lu-
gar  ELAINE KURTZ, a  qual  indico para ser  nomeada
para as  relevantes  funções de Escrivã da Vara Cível  e
Anexos da Comarca de Cantagalo/PR (…). P.R.I.  Can-
tagalo,  15 de outubro de 2004.  Daniele  Miola .  Juíza
Subst i tuta”.  E,  para  que chegue ao conhecimento de
todos os  interessados e  ignorância  no futuro não pos-
sam alegar  é  expedido o presente  EDITAL DE INTI-
MAÇÃO, que será  publ icado no Diár io da Just iça  e
af ixado na forma da Lei .  Cumpra-se.  Dado e  passa-
do,  nesta  c idade e  Comarca de Cantagalo,  aos  20 de
julho de 2004.  Eu,  . . . . . . .  (Arlete  Maria  Riconi)  Se-
cretár ia  da Direção do Fórum, que o digi te i  e  subs-
crevi .

DIREÇÃO DO FÓRUM DA COMARCA DE CATANDU-
VAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO

O DR. JOÃO HENRIQUE COELHO ORTOLANO, MM. Juiz
de Direito Diretor do Fórum da Comarca de Catanduvas, Es-
tado do Paraná, tendo em vista autorização do Excelentíssi-
mo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado com as disposições do Regulamento do
Concurso de Auxiliares da Justiça, no uso de suas atribui-
ções legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital  virem
ou dele conhecimento t iverem, do inteiro teor da res-
peitável sentença de fls.  447/451, proferida nos autos
sob nº 06/2001, de abertura de concurso público para
o provimento do cargo de Oficial  de Justiça,  C-10, do
Quadro de Auxiliares da Comarca de Catanduvas,  Es-
tado do Paraná, a seguir transcrita.  “Autos nº 006/01.
Concurso para o cargo de Oficial  de Justiça.  Direção
do Fórum da Comarca de Catanduvas.  Vistos e exami-
nados.  I  – RELATÓRIO. Trata-se de processo admi-
nistrativo referente ao concurso para provimento de
um cargo de Oficial  de Justiça na comarca de Catan-
duvas,  Estado do Paraná, autorizado pelo Excelentís-
simo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, conforme decisão no expediente re-
gistrado na Secretaria do Departamento Administrati-
vo sob o nº 19.292/2001 (fls.  02/19).  Expedido o edi-
tal  do concurso, deu-se a devida publicidade, confor-
me certificado às fls.  23, 26-verso, 28 e 30. Inscreve-
ram-se 283 (duzentos e oitenta e três) candidatos.  Pu-
blicado o edital,  não houve impugnação (fls.  45), exis-
tindo apenas um pedido de reconsideração do indefe-
rimento da inscrição, o qual também foi indeferido (fls.
48).  Formada a Banca Examinadora,  designou-se data
para a realização das provas,  intimando-se os candi-
datos (fls.  57-verso).  Na data marcada compareceram
56 (cinqüenta e seis) candidatos,  os quais realizaram
a prova objetiva para a seleção prévia,  divulgando-se
o gabarito da prova objetiva,  nos termos previstos no
edital.  Finalizada a fase classificatória, compareceram
a para a prova escrita 44 (quarenta e quatro) candida-
tos. Corrigidas as provas, designou-se data para a aber-
tura dos envelopes de identificação dos candidatos para
a identificação das provas (fls.  71),  publicando-se o
respectivo edital  (fls.  72).  Na sessão designada foram
identificadas as provas e divulgadas as notas (fls.  78).
Após, a Banca Examinadora reuniu-se e,  somadas as
notas atribuídas por cada examinador e divididas por
três,  encontrou a média final dos candidatos aprova-
dos na fase classificatória,  determinando a publicação
do resultado (fls.  415).   As  provas  e  atas foram jun-
tadas aos autos.  Certificou-se nos autos que não hou-
ve pedido de revisão ou reclamação (fls.  420-verso).
A Banca Examinadora reuniu-se e divulgou o resulta-
do final do concurso, determinando a intimação do can-
didato aprovado em primeiro lugar,  Jefferson Rocha,
para que apresentasse a documentação e as informa-
ções exigidas para a inscrição definit iva,  lavrando-se
a ata  f inal  do concurso (f ls .  422/426).  Publicado o
edital  (fls.  427-verso),  o candidato aprovado em pri-
meiro lugar,  Jefferson Rocha, compareceu temporane-
amente em cartório (fls.  429) e apresentou os docu-
mentos e informações constantes do Regulamento do
Concurso de Auxiliares da Justiça (fls.  430/442).  Re-
quisitadas as informações sobre a idoneidade do can-
didato Jefferson Rocha, foram estas prestadas (fls. 444
e 445).  É a síntese do necessário.  Fundamento e deci-
do. II  – FUNDAMENTAÇÃO. Analisando toda a do-
cumentação dos autos verifica-se que o certame foi
levado a efeito com absoluta l isura,  tendo sido respei-
tados,  positivamente,  todos os princípios constitucio-
nais relativos à espécie.  As provas foram realizadas
nos termos dispostos no Regulamento do Concurso de
Auxiliares da Justiça (Acórdão 8.695),  com grau de
dificuldade compatível ao cargo que se pretende pre-
encher.  O edital  de abertura do concurso também foi
estri tamente respeitado, sendo dada ampla publicida-
de de todos os atos e fases do concurso, f icando a dis-
posição dos candidatos,  em cartório,  as provas para
exame no prazo regulamentar.  A correção das provas
objetivas e escritas foi realizada por todos os mem-
bros da Banca Examinadora.  Deve ser ressaltado que
na prova escrita cada examinador atribuiu nota em se-
parado para cada questão, as quais foram somadas se-
paradamente,  e,  após,  como manda o regulamento, as
notas totais ,  atr ibuídas por cada examinador,  foram
somadas e divididas por três,  chegando a Banca Exa-
minadora a nota final de cada candidato que fez a pro-
va escrita.  A Banca Examinadora cumpriu,  em todas
as fases do concurso, as disposições do Regulamento
do Concurso de Auxiliares da Justiça (Acórdão 8.695).
A inexistência de recursos ou reclamações só fez con-
firmar o modo transparente e impessoal no desenvol-
vimento de todos os trabalhos do Juízo e da Banca
Examinadora.  Finalmente,  verif ico que o candidato
aprovado em primeiro lugar, Jefferson Rocha, apresen-
tou toda documentação a que alude o art .  45,  do Regu

Catanduvas
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lamento do Concurso de Auxiliares da Justiça (Acór-
dão 8.695).  As fontes de referência prestam informa-
ções nos moldes do art .  46,  do Regulamento do Con-
curso de Auxiliares da Justiça (Acórdão 8.695).  Nada
há de desabonador ao candidato, ao contrário, já exerce
o cargo de soldado da Polícia Militar do Estado do Pa-
raná,  tendo comportamento excepcional  ( f ls .  444 e
445),  sendo de rigor a confirmação de sua inscrição
porque se encontra habili tado, após a necessária ho-
mologação do Egrégio Conselho da Magistratura,  para
ser nomeado ao cargo público objeto deste concurso.
III-  DISPOSITIVO. Ante todo o exposto, confirmo: a)
o resultado final deste concurso público, exarado pela
Banca Examinadora; e  b)  a  inscrição  do  candidato
aprovado em primeiro lugar,  Jefferson Rocha, porque
se encontra,  após a necessária homologação do Egré-
gio Conselho da Magistratura,  habili tado para ser no-
meado ao cargo público objeto deste concurso. Proce-
da-se na forma do art .  50, parágrafo único, do Regula-
mento do Concurso de Auxiliares da Justiça (Acórdão
8.695),  e,  depois,  encaminhe-se estes autos,  com as
necessárias homenagens e respeito, ao Egrégio Conse-
lho da Magistratura.Apense-se o pedido de inscrição do
cand ida to  a p r o v a d o  e m  p r i m e i r o  l u g a r,  J e f f e r s o n
Rocha.Em autos apartados, instruídos com os compro-
vantes das despesas,  extrato da conta corrente aberta
para os fins deste concurso público e demais documen-
tos pertinentes,  o Senhor Secretário do concurso de-
verá elaborar planilha com demonstrativo das receitas
e despesas,  providenciando o recolhimento do saldo
em favor do FUNREJUS, mediante guia própria,  con-
forme Ofício Circular nº 010/03. Publique-se.  Regis-
t re - se .  In t imem-se .  Ca tanduvas ,  18  de  ou tubro  de
2.004. João Henrique Coelho Ortolano. Juiz de Direi-
to Diretor do Fórum. E para que ninguém possa alegar
ignorância,  mandou expedir o presente edital .  Nada
mais.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
DIREÇÃO DO FÓRUM

EDITAL DE CONCURSO Nº 20/2004

O Doutor MARCOS ANTONIO FRASON, MM. Juiz de
Direito, Diretor do Fórum da Comarca de Foz do Igua-
çu, em conformidade com as disposições do Regulamen-
to de Concurso para provimento de cargo de Escrivão
da Vara de Infância e Juventude,

FAZ PÚBLICO, a todos que o presente Edital virem e/
ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo,
tramitam os autos sob n.º 023/03 do Concurso Público
para Provimento do Cargo de Escrivão da Vara de In-
fância e Juventude da Comarca de Foz do Iguaçu, Esta-
do do Paraná, tendo o presente a finalidade de intima-
ção do Resultado final do Concurso, de acordo com a
planilha abaixo:

RESULTADO DA PROVA DA 2.ª FASE EM FACE AOS RECURSOS

JULGADOS

MARCOS ANTONIO FRASON

Juiz de Direito Diretor do Fórum

Presidente da Banca Examinadora

EDITAL Nº 01/2004.

VANESSA BASSANI, Juíza de Direito da Comarca de

Joaquim Távora, em cumprimento a autorização do Ex-

celentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tri-

bunal de Justiça do Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e em conformidade com as disposi-

ções do Regulamento do Concurso de Auxiliares da Jus-

tiça (Acórdão 8695-CM, publicado no Diário da Justi-

ça em 27.09.2000, com as alterações contidas no Acór-

dão 9054-CM),

FAZ SABER,  a quem possa interessar que pelo prazo

de vinte (20) dias, contados da data da terceira (3ª) e

última publicação deste edital no Diário da Justiça, ex-

cluindo-se o primeiro e incluindo-se o último dia útil,

encontram-se abertas as inscrições para provimento de

cargo de Auxiliar de Cartório da Escrivania Criminal

desta Comarca de Joaquim Távora.

I – INSCRIÇÃO

1.1   – Poderão inscrever-se todos os cidadãos que pre-

encham, no ato da inscrição, os seguintes requisitos: a)

ser brasileiro nato ou naturalizado; b) estar em pleno

exercício dos direitos civis e políticos e quite com o

serviço militar;  c) ter idade mínima de dezoito (18)

anos;

1.2   – A inscrição será requerida pelo próprio candida-

to ou por procurador legalmente habilitado, com pode-

res especiais, mediante requerimento ao Juiz de Direi-

to Presidente do Concurso, protocolado na Secretaria

da Direção do Fórum, durante o prazo mencionado, no

horário das 08:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

1.2.1   – O candidato deverá juntar ao pedido de inscri-

ção, fotocópia da cédula de identidade autenticada e

declaração de que possui condições de indicar, após a

realização do concurso e no caso de vir a ser classifi-

cado, três (3) fontes de referência pessoal e apresentar

os seguintes documentos: a) fotocópia da certidão do

registro civil autenticada; b) certidão comprobatória de

gozo dos direitos civis e políticos, fornecida pelo Tri-

bunal Regional Eleitoral; c) fotocópia do certificado de

reservista ou documento equivalente para comprovar a

quitação com o serviço militar autenticado; d) laudo

médico fornecido por órgão oficial do Estado, do qual

conste que o candidato, após ter sido examinado por

junta médica constituída por três (3) médicos, não pa-

dece de moléstia contagiosa ou repugnante, nem é por-

tador de defeito físico ou de debilidade mental que in-

compatibilize com a função pública; e) certidão dos car-

tórios criminais das comarcas em que tiver residido após

ter completado dezoito (18) anos de idade; f) atestado

de idoneidade fornecido pela Corregedoria-Geral da

Justiça; g) declaração das autoridades policiais dos lo-

cais onde tenha residido no últimos dos (2) anos; h)

declaração de que não exerce outro cargo ou emprego

público; i) declaração de renda e de bens.

1.3   – O candidato deverá indicar, em seu requerimen-

to, o endereço para intimações e eventuais comunica-

ções, mantendo-o atualizado.

1.4   – Ao dar entrada ou remeter o requerimento de

inscrição, o candidato comprovará o recolhimento da

taxa no valor de R$ 30,00 (trinta reais), junto à agência

nº 4027 do Banco Itaú S.A., c/c 04570-9, em favor do

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

1.5   – Encerrado o prazo de inscrição, o Presidente da

Banca Examinadora fará expedir, publicar no Diário da

Justiça e afixar no local de costume, a relação nominal

dos candidatos, para fins de impugnações das inscri-

ções deferidas e indeferidas, com prazo de cinco (5)

dias.

II. DAS IMPUGNAÇÕES

2.1 – Havendo impugnação, dela será intimado o can-

didato para,  querendo, responder em cinco (5) dias.

Transcorrido esse prazo, o Juiz Presidente decidirá.

2.2 – Da decisão que julgar a impugnação, caberá re-

curso ao Conselho da Magistratura interposto perante o

Juiz Presidente, no prazo de cinco (5) dias, contados

da intimação do interessado.

2.3 – O recurso terá apenas efeito devolutivo, não sus-

pendendo o concurso, sendo permitida, porém, a parti-

cipação do candidato impugnado nas demais fases, con-

dicionada sua aprovação ao resultado do julgamento.

2.4. – Não havendo impugnação, o Juiz Presidente de-

clarará aptos à prestação de provas os candidatos ins-

critos, determinando o saneamento de eventuais irregu-

laridades e designando para os próximos quarenta e cin-

co (45) dias, hora e local para realização das provas.

III. DA BANCA EXAMINADORA

3.1. – A Banca Examinadora, presidida pelo Juiz de

Direito Diretor do Fórum, será constituída por um Ad-

vogado, indicado pela Secção da Ordem dos Advoga-

dos do Brasil e por um Promotor de Justiça, indicado

pelo Procurador-Geral da Justiça.

IV. DAS INTIMAÇÕES

4.1. – Os candidatos serão intimados do dia, hora e lo-

cal da realização das provas, mediante edital afixado

na sede do Juízo e publicado no Diário da Justiça com

antecedência mínima de dez (10) dias.

V. DO CONCURSO E DAS PROVAS

5.1. – O concurso constituir-se-á de prova escrita e de

prova de digitação.

5.2. – A prova escrita poderá ser teórica e/ou prática.

A parte teórica consistirá de perguntas sobre noções ele-

mentares dos ramos de direito específico do cargo em

concurso e, a parte prática, na redação de ofícios, edi-

tais, termos, laudos, registros, instrumentos, certidões

e escrituras, sobre o ato próprio da escrivania, ofício

ou cargo.

5.2.1 – A prova escrita, de conhecimentos, com dura-

ção de quatro (4) horas, prorrogável a critério da Ban-

ca Examinadora antes do início da prova, versará sobre

noções elementares das seguintes disciplinas: 1) Direi-

to Civil; 2) Direito Processual Civil; 3) Direito Penal;

4) Direito Processual Penal; 5) Direito Administrativo;

6) Direito Constitucional; 7) Código de Organização e

Divisão Judiciárias do Estado do Paraná; 8) Regimento

de Custas; 9) Código de Normas da Corregedoria-Geral

da Justiça. A prova de conhecimentos poderá ser des-

dobrada em tantas perguntas quantas forem necessárias

para melhor aferição dos conhecimentos intelectuais e

técnicos dos candidatos.

5.3 – Na prova de digi tação,  deverá o candidato digi-

tar  um texto entre quinze (15) e vinte (20) l inhas,  me-

diante  di tado de um dos membros da Banca Examina-

dora .

5.3.1 – Na prova de digitação, todos os microcomputa-

dores a serem utilizados para sua realização, deverão

ter a mesma configuração, devendo existir pessoal téc-

nico e capacitado para fiscalizar e detectar fraudes, além

de levar-se em conta as seguintes considerações:

I) Hardware:

a)   mesma família e processadores;

b)   mesma velocidade;

c)   mesma quantidade de memória instalada;

d)   espaço suficiente, em disco rígido, para o salva-

mento dos arquivos necessários;

e)   mesmo padrão de layout  de teclado, sendo altamen-

te recomendado o Padrão ABNT 2;

f)   ausência completa de unidade de armazenamento

removível;

g)   mouse  com dois (2) botões;

h)   configuração de resolução de vídeo idêntica para

todas máquinas;

i)   todos os microcomputadores deverão estar equipa-

dos com uma impressora em perfeito estado do funcio-

namento.

II) Software:

a)   mesmo sistema operacional;

b)   mesma versão do sistema operacional;

c)   mesmo processador de texto;

d)   mesma versão do processador de texto;

e)   configuração padrão para as funções dos botões do

mouse ;

f)    remoção completa de qualquer função de auto cor-

reção do processador  de textos;

g)    remoção completa  de qualquer  corretor  or tográ-

f ico e/ou corretor  gramatical  do processador  de tex-

tos;

III) Outros cuidados;

a)   a mesa deve ter espaço suficiente para manipulação

do mouse, tanto do lado esquerdo como do lado direito

do teclado;

b)   todos os textos resultantes da prova deverão ser

salvos com o mesmo nome.

5.4 – A Banca Examinadora poderá efetuar uma sele-

ção prévia, com caráter meramente eliminatório, medi-

ante a aplicação de uma prova escrita, com perguntas

que correspondem a respostas de múltipla escolha, ver-

sando sobre noções elementares dos ramos de direito

previstos no item 5.2.1.

5.4.1. – Serão selecionados os cinqüenta (50) primei-

ros classificados, desde que atinjam a média mínima de

cinco (5) pontos. Havendo candidatos empatados no

último lugar, todos serão classificados.

APROVADOS

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO NOTA
1.º LUGAR LACELYNE WULCZAK 5,38
2.º LUGAR CARLA ALEXANDRA CONTE DA COSTA HANG 5,14
2.º LUGAR REJANE KARINA TOFFOLO 5,14
4.º LUGAR ADRIANO KRUL BINI 5,04

5.4.2. – A nota obtida na seleção prévia, consistente

em prova de múltipla escolha (item 5.4), não será com-

putada no cálculo da média final do candidato, mas terá

tão somente caráter eliminatório.

5.5 – O candidato deverá exibir protocolo de inscrição

e documento de identidade para ter acesso aos locais

de realização das provas.

5.5.1. – A ausência do candidato, na hora e local desig-

nado, seja qual for o motivo, implicará no cancelamen-

to de sua inscrição.

5.6. _ Não será permitida qualquer consulta quando da

realização das provas, sendo proibido ao candidato uti-

lizar-se de qualquer texto legal ou anotação.

5.7. – É vedado ao candidato assinar as provas, escre-

ver seu nome, número de inscrição ou apor qualquer

sinal que possa identificá-lo, sob pena de anulação e

conseqüente eliminação do concurso.

VI. DA AVALIAÇÃO DAS PROVAS

6.1 – Na correção da prova escrita, cada examinador

atribuirá uma nota, de zero (0) a dez (10), para cada

questão, que serão somadas, dividindo-se o resultado

por três (3), considerando-se habilitado o candidato que

alcançar média igual ou superior a cinco (5,0).

6.2. – Na correção da prova de digitação serão consi-

derados os erros, limpeza, capricho e estética, para atri-

buição das notas.

6.2.1. – Cada examinador atribuirá nota de zero (0) a

dez (10) na prova de digitação, que serão somadas, di-

vidindo-se o resultado por três (3), considerando-se ha-

bilitado o candidato que alcançar a média mínima cin-

co (5).

6.3. – A nota final será obtida pela média aritmética

das notas da prova escrita, que terá peso sete (7) e da

prova de digitação, que terá peso três (3), multiplica-

do-se pelos pesos respectivos e dividindo o resultado

por dez (10). Será considerado aprovado o candidato

que obtiver média final igual ou superior a cinco (5).

6.4. – A Banca Examinadora observará, na correção das

provas, critérios uniformes para atribuição de notas.

VII. DOS RECURSOS

7.1. – As decisões do Juiz Presidente, relativamente à

recusa da admissão de candidatos, ao cancelamento de

inscrição, à declaração de inaptidão física e mental e a

classificação final dos aprovados, serão passíveis de re-

curso ao Conselho da Magistratura no prazo de cinco

(5) dias.

7.1.1 – O recurso, devidamente fundamentado, será di-

rigido ao Juiz Presidente da Banca Examinadora, que o

apreciará previamente, em juízo de retratação, funda-

mentando sua decisão.

7.1.2 – Mantida a decisão, o recurso subirá para julga-

mento pelo Conselho da Magistratura.

7.2 – Os pedidos de revisão de notas das provas deve-

rão ser interpostos à Banca Examinadora, no prazo de

cinco (5) dias, contado da publicação do resultado.

7.3 – Havendo recurso pendente de julgamento, ficará

assegurado ao candidato a participação nas provas.

VIII. DO ENCERRAMENTO DO CONCURSO

8.1 – O Juiz Presidente da Banca Examinadora prolata-

rá sentença, relatando o processo e decidindo sobre a

confirmação da inscrição e a habilitação dos candida-

tos, devendo a parte dispositiva da sentença ser publi-

cada por uma vez no Diário da Justiça.

8.2 – Decorrido o prazo de cinco (5) dias para interpo-

sição de recurso, contado da publicação da sentença,

será determinada a subida dos autos ao Conselho da Ma-

gistratura, nas vinte e quatro (24) horas seguintes.

8.3 – Compete ao Conselho da Magistratura a homolo-

gação do resultado do concurso.

8.4 – A nomeação do candidato aprovado dependerá de

análise quanto aos limites estabelecidos pela Lei Com-

plementar nº 101/2000, bem como do juízo de conveni-

ência e oportunidade da administração.

Ficará afixado no átrio do Fórum desta comarca, para

conhecimento dos candidatos o Regulamento do Con-

curso de Auxiliares da Justiça.

CANDIDATO NOTA
ANTERIOR

NOTA/RECURSO NOTA FINAL

JACELYNE WULCZAK 5,6 1,0 6,6
ADRIANO KRUL BINI 5,5 0,8 6,3

CARLA ALEXANDRA CONTE DA COSTA
HANG

5,3 1,0 6,3

REJANE KARINA TOFFOLO 5,2 1,1 6,3
RAQUEL MARIA SILVA TEIXEIRA 5,0 0,8 5,8

TÂNIA MARIA TONIDANDEL 4,3 0,8 5,1
MARCIO LUIZ MULLER 3,9 0,8 4,7
ALEXANDRA FEDERLE 3,75 1,0 4,75

ÉSTER MAIA 3,6 1,0 4,6
ANA MARIA CASTILHA 3,4 0,8 4,2

ROBERTA PACHECO ANTUNES 3,2 0,6 3,8
REGINA MENSH 2,5 0,6 3.1

CARINE FABIOLA MARAN DE LACERDA
WERNECK

2,3 0,7 3,0

RESULTADO FINAL

CANDIDATO PROVA TÍTULOS MÉDIA
JACELYNE WULCZAK 6,6 0,5 5,38
ADRIANO KRUL BINI 6,3 0,0 5,04

CARLA ALEXANDRA CONTE DA COSTA HANG 6,3 0,5 5,14
REJANE KARINA TOFFOLO 6,3 0,5 5,14

RAQUEL MARIA SILVA TEIXEIRA 5,8 1,0 4,84
TÂNIA MARIA TONIDANDEL 5,1 0,0 4,08

MARCIO LUIZ MULLER 4,7 0,5 3,86
ALEXANDRA FEDERLE 4,75 0,0 3,80

ÉSTER MAIA 4,6 0,0 3,68
ANA MARIA CASTILHA 4,2 0,0 3,36

ROBERTA PACHECO ANTUNES 3,8 0,0 3,04
REGINA MENSH 3.1 0,0 2,48

CARINE FABIOLA MARAN DE LACERDA
WERNECK

3,0 0,0 2,40

Joaquim Távora

Foz do Iguaçu
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Ministério Público

P O R T A R I A  Nº  206

O DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução
nº 0621, de 12 de abril de 2004, tendo em vista o contido no Protocolo n.º 15853/2004-
MP/PR, resolve

P R O M O V E R

de conformidade com o processo de avaliação de desempenho, a partir das datas abaixo
especificadas, nos termos da Lei 11.455/96, os servidores abaixo nominados:

Nome Novo Nível A partir de
ADRIANA PAULA DA CRUZ RIBEIRO 2 16/09/2004
ALEXANDRE ARAUJO FONTAINHA 2 02/01/2004
ALEXANDRE BONZATTO 2 16/09/2004
DENISE RATMANN ARRUDA COLIN 10 01/08/2004
ELIANA CARDOSO SGARAVATO 19 01/08/2004
JOSNI DALDIM KOVALSKI 4 05/10/2004
LUIZ ROBERTO DE OLIVEIRA ZAVERI 7 29/09/2004
MATHEUS ORLANDI MENDES 2 15/04/2004
MAURA CRISTINA MAROLDI BRANDINO 12 01/08/2004
MILTON NASCIMENTO DE PAULA FILHO 11 01/08/2004
ODETE VILELLA XIMENES 11 01/08/2004
PATRICIA BURMESTER ABRAO 5 17/01/2004
ROGÉRIO EDUARDO BITTENCOURT 7 29/09/2004
ROSANA FRANCA BOSKA 7 20/05/2004
SILVANA CARVALHO TEODORO 17 01/08/2004
SONIA MARIA LATRONICO BAENA 5 20/09/2004
TATIANA CARDOSO GONZALEZ 7 23/03/2004

Curitiba, 13 de outubro de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
Subprocurador-Geral para Assuntos Administrativos

Rafael Kotaka
Diretor do DRH/PGJ

Ordem dos
Advogados do Brasil

Poder Judiciário
Federal

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DO
PARANÁ - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - 16/2004

 A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, NOTI-
FICA as partes e respectivos advogados, abaixo relacionados,
para tomarem conhecimento e se manifestarem nos processos
indicados na forma do disposto nos artigos 68 e 69 da Lei nº
8.906/94, atendido o disposto no art. 79 e seguintes do Regi-
mento Interno da OAB Seção do Paraná, e o os requisitos do
artigo 137-A, §§ 1º e 2º, do Regulamento Geral do Estatuto da
OAB.  Os Representantes e Representados abaixo relaciona-
dos para, querendo, comparecerem a 9ª Sessão Ordinária da
Câmara de Disciplina, designada para as 09:00 horas do dia 26
de novembro de 2004, na Rua Cândido Lopes, 146, 9ºandar,
nesta Capital, ocasião em que serão submetido a julgamento os
processos disciplinares: L.C.N.M., OAB/PR nº 4.398, (T-4910/
03); M.M., OAB/PR nº 6.771, (T-4857/03); M.G., OAB/PR nº
13.127, (T-3710/02); S.C.G., OAB/PR nº 13.585 (D-125/04);
V.J.F., OAB/PR nº 15.034 (D-04/04); Nely Maria Rigo Vieira,
M.R.S., OAB/PR nº 13.017 (D-114/04); Paulo Sergio de Oli-
veira, L.C.F.D., OAB/PR nº 12.605 (D-120/04); Valtair Rodri-
gues de Paula, J.A.S.J., OAB/PR nº 16.069, (D-89/04); A.R.S.,
OAB/PR nº 6.520, (D-121/03); Darci Luiz Marin, OAB/PR nº
9.038, Domingos Bordin, OAB/PR nº 9.341, Omar Sfair, OAB/
PR nº 11.992, M.S.B., OAB/PR nº 10.599, C.A.S., OAB/PR nº
21.671, (D-128/04); F.M., OAB/PR nº 7.018, C.J.S., OAB/PR
nº 19.656, (D-109/03); Adilson Mendes, P.A.S., OAB/PR nº
16.456 (D-124/04); G.O.S., OAB/PR nº 19.567 (D-119/04);
R.T.D., OAB/PR nº 27.724 (D-109/04); A.J.M., OAB/PR nº
4.425 (D-116/04); Alceu Conceição Machado Filho, OAB/PR
nº 6.223, J.L.G.F., OAB/PR nº 12.316 (D-123/03); A.V.S., OAB/
PR nº 11.427, V.H., OAB/PR nº 16.378 (D-111/04); A.W., OAB/
PR nº 8.228 (D-106/04). Advogados: Rodrigo Sanchez Rios,
Clemerson Merlin Cleve, Paulo Ricardo Schier, Sandro Mar-
celo Kozikoski, Melina Breckenfeld Reck, Luiz Fernando Pe-
reira, Fernando Vernalha Guimarães, Silvio Rorato, Peter Amaro
de Sousa, Flavio Mariot, Claudir Jose Schwarz, Mauricio Sou-
za Bochnia, Carlos Alberto Siliprandi, Antonio Rodrigues Si-
mões, José Alves dos Santos Júnior, Eduardo Ribeiro Neto, Luiz
Carlos Fernandes Domingues, Mara do Rocio Simioni, Gabriel
Zandonai, Vanderlei José Follador, Sebastião da Costa Guima-
rães, Marcio Krussewski, Ana Paula Barranco Saraiva do Bra-
sil, Arno Wartha, Vinícius Elias Hauagge. Curitiba, 29 de ou-
tubro de 2004. (a) JOSÉ FRANCISCO MACHADO DE OLI-
VEIRA - Secretário Geral Adjunto

R$ 216,00

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 128/2004

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta para julgamento no dia 11 de novembro de 2004, às 15h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

Justiça Eleitoral

RECURSO ELEITORAL Nº 3670 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: PINHAIS – 188ª Z.E.
RECORRENTE: COLIGAÇÃO UNIDOS PELO VOTO LIM-
PO
ADVOGADA: DRA. FABIANE CAROL WENDLER DIAS
RECORRIDO: JUÍZO ELEITORAL DA 188ª ZONA
RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 11 de novembro de 2004, às 15h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 3668 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: SÃO JORGE DO IVAÍ – 102ª Z.E.
RECORRENTE: COLIGAÇÃO RENOVAÇÃO
ADVOGADO: DR. OSCAR GONÇALES SEVERIANO
RECORRIDOS: MILTON MUZULON, BALTAZAR BRAVO
COCO, AGUINALDO CARVALHO GUIMARÃES E CLÓVIS
GARCIA PLAÇA
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 11 de novembro de 2004, às 15h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 3612 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: CONGONHINHAS – 99ª Z.E.
RECORRENTE: COLIGAÇÃO CONGONHINHAS RUMO
AO FUTURO
ADVOGADOS: DRS. CARLOS ALBERTO FERREIRA E
NEY SALLES
RECORRIDO: JUNTA APURADORA DA 99ª ZONA ELEI-
TORAL
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES
____________________________________________________

INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. ALEXANDRE HAULY
CAMARGO, MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA E
MARCOS AURÉLIO DA SILVA, do inteiro teor do r. Despa-
cho exarado pelo Dr. Fernando Quadros da Silva, d. Relator
dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 539 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: IBIPORÃ – 80ª Z.E.
AGRAVANTE: COLIGAÇÃO IBIPORÃ PARA TODOS
ADVOGADOS: DRS. ALEXANDRE HAULY CAMARGO E
MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA
AGRAVADO: ALVORADA PESQUISAS S/C LTDA
ADVOGADO: DR. MARCOS AURÉLIO DA SILVA
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA

“Acolho a manifestação de fls. 132, do ilustre Dr. Procurador
Regional Eleitoral, para, na forma do disposto no art. 267, VI,
do Código de Processo Civil, julgar extinto o processo, sem
julgamento do mérito, por falta de objeto.
Intime-se.
Após as providências necessárias, arquive-se.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.
Dr. Fernando Quadros da Silva – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. GUILHERME DE SAL-
LES GONÇALVES, LEANDRO SOUZA ROSA, EVANDRO
IBANEZ DICATI E ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO, do
inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr. Fernando Quadros
da Silva, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 536 - CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: ARAPONGAS – 180ª Z.E.
AGRAVANTES: COLIGAÇÃO PAIXÃO POR ARAPONGAS,
JOÃO ALBERTO GRAÇA, VALDECIR OLIVEIRA, COLI-
GAÇÃO AMIGOS DE ARAPONGAS E MARLENE PIO COU-
TO
ADVOGADOS: DRS. GUILHERME DE SALLES GONÇAL-
VES, LEANDRO SOUZA ROSA E EVANDRO IBANEZ DI-
CATI
AGRAVADO: COLIGAÇÃO ARAPONGAS MERECE RES-
PEITO
ADVOGADO: DR. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO E
OUTROS
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA

“Acolho a manifestação de fls. 193/194, do ilustre Dr. Procura-
dor Regional Eleitoral, para, na forma do disposto no art. 267,
VI, do Código de Processo Civil, julgar extinto o processo,
sem julgamento do mérito, por falta de objeto. Intime-se.
Após as providências necessárias, arquive-se.
Curitiba, 27 de outubro de 2004.
Dr. Fernando Quadros da Silva – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO, GUSTAVO MUNHOZ, LEONARDO
KAYUKAWA, ROGÉRIO ISSAO KODANI E ALEXANDRE
HAULY CAMARGO, do inteiro teor do r. Despacho exarado
pela Dra. Joeci Machado Camargo, d. Relatora dos autos abai-
xo discriminados:

MEDIDA CAUTELAR Nº 154 – CLASSE 15ª
PROCEDÊNCIA: LONDRINA – 42ªZ.E.
REQUERENTES: COLIGAÇÃO BEM LONDRINA E NED-
SON LUIZ MICHELLETI

ADVOGADOS: DRS. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMO-
TO, GUSTAVO MUNHOZ, LEONARDO KAYUKAWA E
ROGÉRIO ISSAO KODANI
REQUERIDO: COLIGAÇÃO LONDRINA MELHOR
ADVOGADOS: DRS. ALEXANDRE HAULY CAMARGO E
OUTROS
RELATORA: DRA. JOECI MACHADO CAMARGO

“Como bem pondera o ilustre Dr. Procurador Regional Eleito-
ral, em suas razões de fls. 75/76, o presente feito perdeu o seu
objeto, diante do julgamento do recurso ao qual a liminar con-
cedida nestes autos atribuiu efeito suspensivo.
Assim, julgo extinto o feito, sem a análise do mérito.
Cumpram-se as formalidades de praxe.
Após, arquive-se.
Curitiba, 27 de outubro de 2004.
Dra. Joeci Machado Camargo – Relatora.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO, GUSTAVO MUNHOZ, LEONARDO
KAYUKAWA, ROGÉRIO ISSAO KODANI E ALEXANDRE
HAULY CAMARGO, do inteiro teor do r. Despacho exarado
pela Dra. Joeci Machado Camargo, d. Relatora dos autos abai-
xo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 487 - CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: LONDRINA- 42ªZ.E.
AGRAVANTES: COLIGAÇÃO BEM LONDRINA E NEDSON
LUIZ MICHELLETI
ADVOGADOS: DRS. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMO-
TO, GUSTAVO MUNHOZ, LEONARDO KAYUKAWA E
ROGÉRIO ISSAO KODANI
AGRAVADA: COLIGAÇÃO LONDRINA MELHOR

ADVOGADOS: DRS. ALEXANDRE HAULY CAMARGO E
OUTROS
RELATORA: DRA. JOECI MACHADO CAMARGO

“Como bem pondera o ilustre Dr. Procurador Regional Eleito-
ral, em suas razões de fls. 62/63, o presente feito perdeu o seu
objeto, uma vez ultrapassado o primeiro turno das eleições
municipais.
Assim, julgo extinto o feito, sem a análise do mérito.
Cumpram-se as formalidades de praxe.
Após, arquive-se.
Curitiba, 27 de outubro de 2004.
Dra. Joeci Machado Camargo – Relatora.”
__________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. ITALO TANAKA JUNI-
OR, ADRIANO LUIZ FERREIRA, IVO CEZÁRIO GOBBA-
TO DE CARVALHO, DARLENE COSTA NEIZER, MÁRIO
LUIZ ANDREASSA, FABIANO LUIZ ANDREASSA, ANTO-
NIO WALDEMAR SÁVIO, ELIS RACHEL MARCHI SARI
FRAGA, EZALTINA ROSI GABARDO ALVES E BORTOLO
CONSTANTE ESCORSIM, do inteiro teor do r. Despacho exa-
rado pelo Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, d. Relator
dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 555 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: CAMPO LARGO – 182ª Z.E.
AGRAVANTES: COLOGAÇÃO CAMPO LARGO HUMANA
E MODERNA E ARI JOSÉ STROPARO
ADVOGADOS: DRS. ITALO TANAKA JUNIOR, ADRIANO
LUIZ FERREIRA, IVO CEZÁRIO GOBBATO DE CARVA-
LHO, DARLENE COSTA NEIZER, MÁRIO LUIZ ANDRE-
ASSA, FABIANO LUIZ ANDREASSA, ANTONIO WALDE-
MAR SÁVIO, ELIS RACHEL MARCHI SARI FRAGA E
EZALTINA ROSI GABARDO ALVES
AGRAVADO: COLIGAÇÃO CAMPO LARGO POR VOCÊ
ADVOGADO: DR. BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM
RELATOR : DR. AURACYR CORDEIRO

“1. Acolho o parecer da douta Procuradoria Regional Eleitoral
e julgo extinto o procedimento recursal, por falta de objeto.
2. Intime-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2004.
Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. GUILHERME DE SAL-
LES GONÇALVES E PAULA LETÍCIA NEVES TORRE, do
inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr. Auracyr Azevedo
de Moura Cordeiro, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 542 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: COLORADO – 95ª Z.E.
AGRAVANTE: COLIGAÇÃO VIVA COLORADO
ADVOGADO: DR. GUILHERME DE SALLES GONÇALVES
AGRAVADO: COLIGAÇÃO A FORÇA DA MUDANÇA
ADVOGADO: DRA. PAULA LETÍCIA NEVES TORRE
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO
“1. Acolho o parecer da douta Procuradoria Regional Eleitoral
e, diante da perda de objeto, julgo extinto o procedimento re-
cursal.
2. Intime-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2004.
Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. SAMUEL IEGER SUSS E
CRISTIANO HOTZ, do inteiro teor do r. Despacho exarado
pelo Dr. Auracyr Azevedo De Moura Cordeiro, d. Relator dos
autos abaixo discriminados:

MEDIDA CAUTELAR Nº 181 – CLASSE 15ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – 4ª Z.E.
AGRAVANTES: COLIGAÇÃO CURITIBA MELHOR PRÁ
VOCÊ E CARLOS ALBERTO RICHA
ADVOGADOS: DR. SAMUEL IEGER SUSS E OUTROS
AGRAVADOS: COLIGAÇÃO TÁ NA HORA CURITIBA E

ANGELO CARLOS VANHONI

ADVOGADOS: DR. CRISTIANO HOTZ E OUTROS
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

“1. O recurso referido nesta ação já foi julgado, retirando-lhe o
objeto. Por isso julgo extinto o processo.
2. Intime-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2004.
Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. GUILHERME KRUGER
LIMA E GUSTAVO SWAIN KFOURI, do inteiro teor do r.
Despacho exarado pelo Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cor-
deiro, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

MEDIDA CAUTELAR Nº 180 – CLASSE 15ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – 4ª Z.E.
REQUERENTES: COLIGAÇÃO TÁ NA HORA CURITIBA
E ANGELO CARLOS VANHONI
ADVOGADOS: DR. GUILHERME KRUGER LIMA E OU-
TROS
REQUERIDOS: COLIGAÇÃO CURITIBA MELHOR PRÁ
VOCÊ E CARLOS ALBERTO RICHA
ADVOGADOS: DR. GUSTAVO SWAIN KFOURI E OUTROS
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

“1. O recurso mencionado nos autos já foi julgado, descalçan-
do o objeto desta ação. Por isso julgo extinto o processo.
2. Intime-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2004.
Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. CRISTIANO HOTZ E
GUSTAVO SWAIN KFOURI, do inteiro teor do r. Despacho
exarado pelo Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, d. Re-
lator dos autos abaixo discriminados:

MEDIDA CAUTELAR N° 179 – CLASSE 15ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – 4ª Z.E.
REQUERENTES: COLIGAÇÃO TÁ NA HORA CURITIBA
E ANGELO CARLOS VANHONI
ADVOGADOS: DR. CRISTIANO HOTZ E OUTROS
REQUERIDOS: COLIGAÇÃO CURITIBA MELHOR PRÁ
VOCÊ E CARLOS ALBERTO RICHA
ADVOGADOS: DR. GUSTAVO SWAIN KFOURI E OUTROS
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

“1. O recurso mencionado nos autos já foi julgado, descalçan-
do o objeto desta ação. Por isso julgo extinto o processo.
2. Intime-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2004.
Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro – Relator.”
____________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ EM, 03 DE NOVEMBRO DE 2004
(a) DR. IVAN GRADOWSKI – DIRETOR GERAL

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 129/2004

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 28/10/2004

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 603 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA - 4ª Z. E.
AGRAVANTE(S): COLIGAÇÃO TÁ NA HORA CURITIBA
AGRAVANTE(S): ANGELO CARLOS VANHONI
ADVOGADO(S): DRS. GUILHERME KRUGER LIMA E
OUTROS
AGRAVADO(S): COLIGAÇÃO CURITIBA MELHOR PRÁ
VOCÊ
AGRAVADO(S): CARLOS ALBERTO RICHA
ADVOGADO(S): DRS. JÚLIO JACOB JÚNIOR E OUTROS
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

EMENTA – Agravo de Instrumento. Pedido de efeito suspensi-
vo a recurso eleitoral. Perda de objeto. Extinção do processo.

ACÓRDÃO Nº 29.393 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em julgar extinto o proces-
so, nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

SESSÃO DE 29/10/2004

RECURSO ELEITORAL Nº 3575 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: CASCAVEL - 68ª Z.E.
RECORRENTE: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO – PSB
ADVOGADOS: DRS. RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROT-
TO, GILCEO JAIR KLEIN E DIRCEU EDSON WOMMER
RECORRIDOS: EDGAR BUENO E SENI SABINA FLORES
ADVOGADOS: DRS. RODRIGO PAGLIARINI SANTOS E
MARCOS VINÍCIUS BOSCHIROLLI
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA

EMENTA – RECURSO ELEITORAL. INVESTIGAÇÃO JU-
DICIAL. PUBLICIDADE INSTITUCIONAL. PROMOÇÃO
PESSOAL. INOCORRÊNCIA. PROPAGANDA ELEITORAL.
ART. 37, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO.
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1. Recurso cuja interposição se mostra possível, tendo em vista
que a renovação do pedido a que se refere o art. 22, II, da LC
n.º 64/90 deve ser entendida pela submissão da decisão mono-
crática – no caso, proferida pelo Juiz Eleitoral – ao grau recur-
sal, e não como a distribuição de nova petição.
2. Hipótese em que, mesmo que o material de campanha tenha
sido entregue ao mesmo tempo em que se inaugurava obra pú-
blica, permaneceu a independência, respectivamente, entre o
âmbito da propaganda eleitoral e da publicidade institucional.
3. Recurso improvido.

ACÓRDÃO Nº 29.397 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 3576 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: CASCAVEL - 68ª Z. E.
RECORRENTE(S): PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO -
PSB
ADVOGADOS: DRS. GILCEO JAIR KLEIN E DIRCEU ED-
SON WOMMER
RECORRIDO(S): EDGAR BUENO

RECORRIDO(S): SENI SABINA FLORES
ADVOGADOS: DRS. ITALO TANAKA JUNIOR, RODRIGO
PAGLIARINI SANTOS, MARCOS VINÍCIUS BOSCHIROLLI
E EDINÉIA SICBNEIHLER
RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO

EMENTA – RECURSO ELEITORAL – INDEFERIMENTO DE
PEDIDO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL. DESPROVIMEN-
TO.
A participação em solenidade destinada a assinatura de ordem
de serviços que são determinações especiais dirigidas aos res-
ponsáveis pelas obras não se equivale à inauguração de obras
públicas, pois a Lei constitui norma restritiva de direito, logo
sua interpretação não pode ser ampliada, devendo ser interpre-
tada restritivamente.

ACÓRDÃO Nº 29.398 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso,
para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO DA DECISÃO DE
FL. 44 NOS AUTOS DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 617 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – 1ª Z. E.
AGRAVANTE(S): IBOPE - OPINIÃO PÚBLICA LTDA
ADVOGADOS: DR. ANDRÉ GUSTAVO SALVADOR KAU-
FFMAN E OUTROS
AGRAVADO(S): COLIGAÇÃO CURITIBA MELHOR PRÁ
VOCÊ
ADVOGADO: DR. IVAN LELIS BONILHA
RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO

EMENTA – AGRAVO REGIMENTAL. AUTORIZAÇÃO DE
DIVULGAÇÃO DE PESQUISA. EFEITO SUSPENSIVO DE-
FERIDO. DESPROVIMENTO.

ACÓRDÃO Nº 29.408 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do Agravo
Regimental, para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NA MEDIDA CAU-
TELAR Nº 188 – CLASSE 15ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA - 4ª Z.E.
REQUERENTE(S): COLIGAÇÃO CURITIBA MELHOR PRÁ
VOCÊ
ADVOGADO(S): DRS. FERNANDO GUSTAVO KNOERR E
OUTROS
REQUERIDO(S): COLIGAÇÃO TÁ NA HORA CURITIBA
REQUERIDO(S): ANGELO CARLOS VANHONI
ADVOGADO(S): DRS. CRISTIANO HOTZ E OUTROS
RELATORA: DRA. JOECI MACHADO CAMARGO

EMENTA - AGRAVO REGIMENTAL – CONCEDIDO EFEI-
TO SUSPENSIVO AO RECURSO - PREJUÍZO AO EQUILÍ-
BRIO DO PLEITO A DIVULGAÇÃO DA PROPAGANDA
QUE CONTEM OFENSA DIRETA AO CANDIDATO- MAN-
TIDA A LIMINAR – RECURSO DESPROVIDO.

ACÓRDÃO Nº 29.414 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do Agravo
Remental, para, no mérito, por maioria de votos, negar-lhe pro-
vimento, nos termos do voto da Relatora, que integra esta deci-
são. Votos vencidos: Dr. José Laurindo de Souza Netto, Dr.
Manoel Caetano Ferreira Filho e Dr. Auracyr Azevedo de Moura
Cordeiro. Voto de desempate: Des. Moacir Guimarães – Presi-
dente.
____________________________________________________

SESSÃO DE 30/10/2004

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 147 - CLASSE 8ª
PROCEDÊNCIA: PONTA GROSSA - 14ª Z.E.
IMPETRANTE: IBOPE – OPINIÃO PÚBLICA LTDA.
ADVOGADOS: DRS. ANDRÉ GUSTAVO SALVADOR KAU-
FFMAN, FERNANDA BRAITH FERREIRA E CYNTIA BE-
ATRIZ VIEIRA DE SOUZA
IMPETRADO: JUÍZO ELEITORAL DA 14ª ZONA
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA

EMENTA – MANDADO DE SEGURANÇA. PESQUISA

ELEITORAL. PORTARIA JUDICIAL. LEGALIDADE. SEGU-
RANÇA CONCEDIDA.
1. A realização de pesquisas eleitorais, atividade econômica
lícita, encontra guarida no art. 170, parágrafo único da Consti-
tuição Federal e tem como único limite infraconstitucional pos-
sível a lei.
2. Tendo o Congresso Nacional disciplinado o tema nos arts.
33 e seguintes da Lei n.º 9.504/97, descabe a imposição de
requisitos ou exigências por meio de portaria judicial.
3. Segurança concedida.

ACÓRDÃO Nº 29.421- Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conceder o mandado de
segurança, nos termos do voto do Relator, que integra esta de-
cisão.
____________________________________________________

INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, das Dras. KELI CRISTINA ANTO-
NIO E CATIA MORGAN CIVA, do inteiro teor do r. Despacho
exarado pelo Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho, d. Relator
dos autos abaixo discriminados:

MEDIDA CAUTELAR Nº 134 – CLASSE 15ª
PROCEDÊNCIA: MEDIANEIRA – 114ª Z.E.
REQUERENTES: COLIGAÇÃO MEDIANEIRA TERRA DA
GENTE, PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT E PARTI-
DO DA FRENTE LIBERAL – PFL
ADVOGADA: DRA. KELI CRISTINA ANTONIO
REQUERIDA: COLIGAÇÃO 3ª VIA UMA NOVA OPÇÃO
ADVOGADA: DRA. CATIA MORGAN CIVA
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

“Esta cautelar visava a suspensão dos efeitos de decisão profe-
rida pela Dra. Juíza da 114ª Zona Eleitoral de Medianeira, que
determinou a perda de tempo no horário da propaganda eleito-
ral gratuita.
Deferi a liminar.
A Secretaria certificou às fls. 72 que o recurso a que se refere
este feito já foi julgado por este TRE, cuja decisão transitou em
julgado.
A d. Procuradoria Regional Eleitoral manifestou-se às fls. 78
no sentido de que não há mais interesse jurídico dos autores em
obter a providência pleiteada.
Realmente, ultrapassadas as eleições, o presente feito restou
sem objeto. Assim sendo, extingo-o, sem o julgamento do mé-
rito.
Intimem-se.
Após as providências de praxe, arquive-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2004.
(a) Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. JÔNATAS LUIZ MOREI-
RA DE PAULA E RICARDO AUGUSTO SERRA, do inteiro
teor do r. Despacho exarado pelo Dr. Manoel Caetano Ferreira
Filho, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 547 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: CAMBÉ – 78ª Z.E.
AGRAVANTE: COLIGAÇÃO CAMBÉ COMPETÊNCIA E
RESPONSABILIDADE

ADVOGADO: DR. JÔNATAS LUIZ MOREIRA DE PAULA
AGRAVADA: COLIGAÇÃO CAMBÉ NO CORAÇÃO
ADVOGADO: DR. RICARDO AUGUSTO SERRA
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

“O objeto deste agravo era a reforma de despacho exarado pela
Dra. Juíza da 78ª Zona Eleitoral de Cambé, que deferiu em
caráter liminar a suspensão de divulgação de pesquisa eleitoral
realizada pela empresa Alvorada Pesquisas S/C Ltda., a pedido
da Coligação Cambé no Coração.
Indeferi o efeito ativo pleiteado. Determinei que a agravante
regularizasse a sua representação nos autos e que a agravada
fosse intimada a responder.
A agravada ofertou suas razões às fls. 76/79. A agravante dei-
xou de regularizar a sua representação (cert. fls. 82).
A d. Procuradoria Regional Eleitoral manifestou-se às fls. 84
pela extinção do processo, dada a perda superveniente de seu
objeto. Realmente, ultrapassadas as eleições, o presente feito
restou sem objeto. Assim sendo, extingo-o, sem o julgamento
do mérito.
Intimem-se.
Após as providências de praxe, arquive-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004.
(a) Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. CEZAR EDUARDO ZILI-
OTTO E OUTROS e SAMUEL IEGER SUSS E OUTROS, do
inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr. José Laurindo de
Souza Netto, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

MEDIDA CAUTELAR Nº 185– CLASSE 15ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – 4ª Z.E.
REQUERENTE(S): COLIGAÇÃO TÁ NA HORA CURITIBA
REQUERENTE(S): ANGELO CARLOS VANHONI
REQUERENTE(S): PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT,
(DIRETÓRIO MUNICIPAL)
ADVOGADO(S): DRS.CEZAR EDUARDO ZILIOTTO E
OUTROS
REQUERIDO(S): COLIGAÇÃO CURITIBA MELHOR PRÁ
VOCÊ
REQUERIDO(S): CARLOS ALBERTO RICHA
ADVOGADO(S): DRS. SAMUEL IEGER SUSS E OUTROS
REQUERIDO(S): PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS
REQUERIDO(S): RUBENS BUENO
ADVOGADO : DR. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI
RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO

“Vistos. Julgo extinto o procedimento Recursal, pela perda do
objeto com o julgamento do recurso eleitoral. Em, 30.10.04.
(a) José Laurindo de Souza Netto - Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. FREDERICO AUGUSTO
TELES, ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR E OUTROS e
FAUSTO TRENTINI E OUTROS, do inteiro teor do r. Despa-
cho exarado pelo Dr. José Laurindo de Souza Netto, d. Relator
dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 538 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: PARANAVAÍ – 72ª Z.E.
AGRAVANTE(S): ROGÉRIO JOSÉ LORENZETTI
AGRAVANTE(S): DANIEL MOREIRA DA SILVA
AGRAVANTE(S): COLIGAÇÃO PMDB/PT/PHS/PC DO B
ADVOGADO(S): DRS. ARY BRACARENSE COSTA JUNI-
OR, LUÍS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI, GREI-
CI MARY DO PRADO EICKHOFF E FREDERICO AUGUS-
TO TELES
AGRAVADO(S):COLIGAÇÃO PDT/PSDB/PTB/PP/PL/PSB/
PSDC/PFL/PPS/PV
AGRAVADO(S): MAURÍCIO YAMAKAWA
ADVOGADO(S): DRS. FAUSTO TRENTINI E ANTONIO
HOMERO MADRUGA CHAVES
RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO

“Acolho os termos da douta manifestação ministerial de fls.
50,
para extinguir o feito, sem julgamento do mérito, em razão da
perda do seu objeto.
Intimem-se.
Após as providências de praxe, arquive-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004.
Dr. José Laurindo de Souza Neto- Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. SAMUEL IEGER SUSS E
OUTROS E GUILHERME DE SALLES GONÇALVES E
OUTROS, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr. José
Laurindo de Souza Netto, d. Relator dos autos abaixo discrimi-
nados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 600– CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA - 4ª Z.E.
AGRAVANTE(S): COLIGAÇÃO CURITIBA MELHOR PRÁ
VOCÊ
AGRAVANTE(S): CARLOS ALBERTO RICHA
ADVOGADO(S):DRS. SAMUEL IEGER SUSS E OUTROS
AGRAVADO(S): COLIGAÇÃO TÁ NA HORA CURITIBA
AGRAVADO(S): ANGELO CARLOS VANHONI
ADVOGADO(S): DRS.GUILHERME DE SALLES GONÇAL-
VES E OUTROS
RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO

“Vistos, etc...
Julgo extinto o procedimento recursal pela perda de objeto, uma
vez que o recurso a que se refere este agravo já foi julgado.
Em, D.S.(27/10/04).
Dr. José Laurindo de Souza Netto – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. SAMUEL IEGER SUSS E
OUTROS E GUILHERME DE SALLES GONÇALVES E
OUTROS, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr. José
Laurindo de Souza Netto, d. Relator dos autos abaixo discrimi-
nados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 601 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – 4ª Z.E.
AGRAVANTE(S): COLIGAÇÃO CURITIBA MELHOR PRÁ
VOCÊ
AGRAVANTE(S): CARLOS ALBERTO RICHA
ADVOGADO(S): DRS. SAMUEL IEGER SUSS E OUTROS
AGRAVADO(S): COLIGAÇÃO TÁ NA HORA CURITIBA
AGRAVADO(S): ANGELO CARLOS VANHONI
ADVOGADO(S): DRS.GUILHERME DE SALLES GONÇAL-
VES E OUTROS
RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO

“Vistos, etc...
Julgo extinto o procedimento recursal pela perda de objeto, uma
vez que o recurso a que se refere este agravo já foi julgado.
Em, D.S. (27/10/04)
Dr. José Laurindo de Souza Netto – Relator.”

____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. JANUÁRIO SILVÉRIO
DE SOUZA E OUTROS E IZABEL CRISTINA GOMES DA
SILVA DE ARAÚJO, do inteiro teor do r. Despacho exarado
pela Dra. Joeci Machado Camargo, d. Relatora dos autos abai-
xo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 586 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: NOVA AMÉRICA DA COLINA – 35ª
Z.E.(Assaí)
AGRAVANTE(S): CELSO KAZUSHI OSHIMA
ADVOGADO(S): DRS. JANUÁRIO SILVÉRIO DE SOUZA e
MÁRCIO KAKUMOTO
AGRAVADO(S): ERNESTO ALEXANDRE BASSO
AGRAVADO(S): COLIGAÇÃO CORAGEM PARA MUDAR
COMPETÊNCIA PARA FAZER
ADVOGADO(S): DRA. IZABEL CRISTINA GOMES DA SIL-
VA DE ARAÚJO
RELATORA: DRA. JOECI MACHADO CAMARGO

“Como bem pondera o ilustre Dr. Procurador Regional Eleito-
ral, em suas razões de fls. 36, o presente feito perdeu o

seu objeto, uma vez que no feito de origem já houve a prolação
de sentença, que se acha pendente de recurso perante este Tri-
bunal.

Assim, julgo extinto o feito, sem a análise do mérito.
Cumpram-se as formalidades de praxe.
Após, arquive-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004.
Dra. Joeci Machado Camargo - Relatora.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs FERNANDO GUSTAVO
KNOERR E OUTROS e GUILHERME DE SALLES GON-
ÇALVES E OUTROS do inteiro teor do r. Despacho exarado
pela Dra. Joeci Machado Camargo, d. Relatora dos autos abai-
xo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 612– CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA - 4ª Z.E.
AGRAVANTE(S): COLIGAÇÃO CURITIBA MELHOR PRÁ
VOCÊ
ADVOGADO(S): DRS. FERNANDO GUSTAVO KNOERR E
OUTROS
AGRAVADO(S): COLIGAÇÃO TÁ NA HORA CURITIBA
AGRAVADO(S): ANGELO CARLOS VANHONI
ADVOGADO(S): DRS. GUILHERME DE SALLES GONÇAL-
VES E OUTROS
RELATORA: DRA. JOECI MACHADO CAMARGO

“Tendo em vista ultrapassado o período da propaganda eleito-
ral e realizadas as eleições, o pedido restou sem objeto, razão
pela qual extingo o feito, sem julgamento do mérito.
Cumpram-se as formalidades de praxe.
Após, arquive-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2004.
Dra. Joeci Machado Camargo – Relatora.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. JÚLIO JACOB JÚNIOR E
OUTROS e GUILHERME DE SALLES GONÇALVES E OU-
TROS do inteiro teor do r. Despacho exarado pela Dra. Joeci
Machado Camargo, d. Relatora dos autos abaixo discrimina-
dos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 613– CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA - 4ª Z.E.
AGRAVANTE(S): COLIGAÇÃO CURITIBA MELHOR PRÁ
VOCÊ
ADVOGADO(S): DRS. JÚLIO JACOB JÚNIOR E OUTROS
AGRAVADO(S): COLIGAÇÃO TÁ NA HORA CURITIBA
AGRAVADO(S): ANGELO CARLOS VANHONI
ADVOGADO(S): DRS. GUILHERME DE SALLES GONÇAL-
VES E OUTROS
RELATORA: DRA. JOECI MACHADO CAMARGO

“Tendo em vista ultrapassado o período da propaganda eleito-
ral e realizadas as eleições, o pedido restou sem objeto, razão
pela qual extingo o feito, sem julgamento do mérito.
Cumpram-se as formalidades de praxe.
Após, arquive-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2004.
Dra. Joeci Machado Camargo – Relatora.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. JÚLIO JACOB JÚNIOR E
OUTROS e GUILHERME DE SALLES GONÇALVES E OU-
TROS do inteiro teor do r. Despacho exarado pela Dra. Joeci
Machado Camargo, d. Relatora dos autos abaixo discrimina-
dos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 614 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA - 4ª Z.E.
AGRAVANTE(S): COLIGAÇÃO CURITIBA MELHOR PRÁ
VOCÊ
ADVOGADO(S): DRS. JÚLIO JACOB JÚNIOR E OUTROS
AGRAVADO(S): COLIGAÇÃO TÁ NA HORA CURITIBA
AGRAVADO(S): ANGELO CARLOS VANHONI
ADVOGADO(S): DRS. GUILHERME DE SALLES GONÇAL-
VES E OUTROS
RELATORA: DRA. JOECI MACHADO CAMARGO

“Tendo em vista ultrapassado o período da propaganda eleito-
ral e realizadas as eleições, o pedido restou sem objeto, razão
pela qual extingo o feito, sem julgamento do mérito.
Cumpram-se as formalidades de praxe.
Após, arquive-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2004.
Dra. Joeci Machado Camargo – Relatora.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. JÚLIO JACOB JÚNIOR E
OUTROS e GUILHERME DE SALLES GONÇALVES E OU-
TROS do inteiro teor do r. Despacho exarado pela Dra. Joeci
Machado Camargo, d. Relatora dos autos abaixo discrimina-
dos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 615– CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA - 4ª Z.E.
AGRAVANTE(S): COLIGAÇÃO CURITIBA MELHOR PRÁ
VOCÊ
ADVOGADO(S): DRS. JÚLIO JACOB JÚNIOR E OUTROS
AGRAVADO(S): COLIGAÇÃO TÁ NA HORA CURITIBA
AGRAVADO(S): ANGELO CARLOS VANHONI
ADVOGADO(S): DRS. GUILHERME DE SALLES GONÇAL-
VES E OUTROS
RELATORA: DRA. JOECI MACHADO CAMARGO

“Tendo em vista ultrapassado o período da propaganda eleito-
ral e realizadas as eleições, o pedido restou sem objeto, razão
pela qual extingo o feito, sem julgamento do mérito.
Cumpram-se as formalidades de praxe.
Após, arquive-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2004.
Dra. Joeci Machado Camargo – Relatora.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. FERNANDO GUSTAVO
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KNOERR E OUTROS e GUILHERME DE SALLES GON-
ÇALVES E OUTROS do inteiro teor do r. Despacho exarado
pela Dra. Joeci Machado Camargo, d. Relatora dos autos abai-
xo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 616– CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA - 4ª Z.E.
AGRAVANTE(S): COLIGAÇÃO CURITIBA MELHOR PRÁ
VOCÊ
ADVOGADO(S): DRS. FERNANDO GUSTAVO KNOERR E
OUTROS
AGRAVADO(S): COLIGAÇÃO TÁ NA HORA CURITIBA
AGRAVADO(S): ANGELO CARLOS VANHONI
ADVOGADO(S): DRS. GUILHERME DE SALLES GONÇAL-
VES E OUTROS
RELATORA: DRA. JOECI MACHADO CAMARGO

“Tendo em vista ultrapassado o período da propaganda eleito-
ral e realizadas as eleições, o pedido restou sem objeto, razão
pela qual extingo o feito, sem julgamento do mérito.
Cumpram-se as formalidades de praxe.
Após, arquive-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2004.
Dra. Joeci Machado Camargo – Relatora.”
____________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ EM, 03 DE NOVEMBRO DE 2004
(a) DR. IVAN GRADOWSKI – DIRETOR GERAL

P O R T A R I A Nº 161/2004

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X e XI, e 78 do Regimento Interno da Secretaria deste
Tribunal, e o contido no protocolado nº 22.915/2004,

R E S O L V E

D E S I G N A R a servidor CLÁUDIO LUIZ DA SILVA ocu-
pante do cargo de Técnico Judiciário, Área de Atividade Admi-
nistrativa, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, e em comissão Chefe da Seção de
Desenvolvimento de Sistemas, para substituir CARLOS ALCI-
DIO EMMEL como Coordenador de Produção e Suporte, du-
rante o período de 09 a 20 de outubro de 2004, em virtude de
viagem do titular do cargo para acompanhar as eleições no
Equador.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 15 de outubro de 2004.

a- IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

P O R T A R I A Nº 165/2004

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X e XI, e 78 do Regimento Interno da Secretaria deste
Tribunal, e o contido no protocolado nº 22.915/2004,

R E S O L V E

D E S I G N A R a servidora DESIREE HERNANDEZ MAU-
SBACH ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área de Ati-
vidade Apoio Especializado, Especialidade: Operação de Com-
putadores, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, para substituir ANTÔNIO CARLOS
RODACKI como Chefe da Seção de Apoio ao Usuário, no pe-
ríodo de 18 a 20 de outubro tendo em vista viagem do titular do
cargo e do substituto designado.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 22 de outubro de 2004.

a- IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RUA VICENTE MACHADO, 400, 10 º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00063-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0001-EAEJ 000011-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO HENRIQUE RIBEIRO
Réu: GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE SERVICOS
GERAIS E DE VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA-PR10101

SACAR GUIA(S) DE RETIRADA-ALVARA ENCAMINHA-
DA AO BANCO DO BRASIL E-OU CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 000012-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ GONZAGA DA SILVA
Réu: CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
VISTAS

PROCESSO TRT-PR 0001-EAEJ 000015-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CAETANO VALERIO DE OLIVEIRA
Réu: ONDREPSB SERVICOS DE GUARDA E VIGILANCIA
LTDA
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205
SACAR GUIA(S) DE RETIRADA-ALVARA ENCAMINHA-
DA AO BANCO DO BRASIL E-OU CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-MC 000122-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZANDRO LEITE
Réu: AEROFOTOGRAMETRIA UNIVERSAL S-A
Advogado(s): JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMO-
RIM-PR20584

Vistos, etc.
Indefiro o pedido considerando que a parte autora não compro-
va adequadamente a propriedade dos bens que pretende penho-
rados, indicando ainda endereço de empresa diversa da execu-
tada nos presentes. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0001-MC 000161-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLAUBIANO SILVEIRA LIMA
Réu: ALTA NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA
LOJA DE MOVEIS 5200 LTDA
Advogado(s): JOANES EVERALDO DE SOUSA-PR22558
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000172-1991-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JONI BALCHAK JUNIOR
Réu: PAULO AFONSO DE SOUZA CUNALI
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO-PR17946
MANIFESTE-SE, EM 10 DIAS, SOB PENA ARQUIVAMEN-
TO PROVISORIO DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 000180-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIANA SILVA MORAES PACHECO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
VECTOR ENGENHARIA E SISTEMAS DE TELECOMUNI-
CACOES LTDA
Advogado(s): ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO-PR14755
JUNTAR DOCUMENTOS SOLICITADOS PELA CONTADO-
RA

PROCESSO TRT-PR 0001-EAEJ 000200-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIMONE DA SILVA SANTOS
Réu: SP SERVICOS LTDA
Advogado(s): ROBERTO DOS SANTOS-PR22030
VISTAS

PROCESSO TRT-PR 0001-MC 000226-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO TRAB MOT AJ CAM CONF FRENT
ESCRIT ADM EM TRANSP RODV CARG LIQ GAS COMB
SEC FRAC GRAN EM GE
Réu: TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s): MIRIAN CIPRIANI GOMES-PR16759

Vistos, etc.
Considerando a ausência de manifestação do requerente por
mais de 30 dias, embora intimado às fls. 558, julgo extinta,
sem julgamento do mérito, a presente medida cautelar, nos ter-
mos do art. 267. III, do CPC. Intimem-se.
Decorrido o prazo legal, libere-se à White Martins o depósito
Gases INDÚSTRIAis S-A o depósito de fl. 528, dando ciência
e arquivem-se os autos. GUIAS ENCAMINHADAS AO BAN-
CO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000234-1996-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA JOSE DE SOUZA PADILHA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PRESTO LABOR ASSESSORIA E CONSULTORIA DE PES-
SOAL LTDA
Advogado(s): ADEMIR FERNANDES CLETO-PR10795
SACAR GUIA DE RETIRADA ENCAMINHA AO BANCO
DO BRASIL E-OU CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000364-1990-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JERONIMO DE CARVALHO
Réu: TRANSPORTES CIMENSUL LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000367-1988-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AIDA PICH
Réu: ESTADO DO PARANA (HOSPITAL CENTRAL DA
POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARANA)
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
SACAR GUIA(S) DE RETIRADA-ALVARA ENCAMINHA-
DA AO BANCO DO BRASIL E-OU CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000384-1991-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURICIO JOSE CASTRO

Réu: BANCO BMC S-A
Advogado(s): JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-
PR16948
SACAR GUIA(S) DE RETIRADA-ALVARA ENCAMINHA-
DA AO BANCO DO BRASIL E-OU CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000519-1990-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESAR LUCIO CARRANO DE ALMEIDA E OUTROS
(02)
Réu: INPS INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA
SOCIAL
Advogado(s): CELSO TEIXEIRA COSTA-PR10243
SACAR GUIA(S) DE RETIRADA-ALVARA ENCAMINHA-
DA AO BANCO DO BRASIL E-OU CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000546-1990-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELA MARIA BAGGENSTOSS
Réu: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
SACAR GUIA(S) DE RETIRADA-ALVARA ENCAMINHA-
DA AO BANCO DO BRASIL E-OU CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000633-2004-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVONE TEREZINHA FERREIRA
Réu: IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A
PERFECTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MAQUINAS
LTDA
VIA SERVICOS INTEGRADOS S-C LTDA
Advogado(s): EUNICE MESSA GONZALES-PR25371
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINARIO, NO PRAZO
LEGAL

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 000653-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUDINIR SCHIMIDT
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): MOACYR FACHINELLO-PR18991

Vistos etc.
Intime-se o executado para que, no prazo de 5 dias, apresente
resposta à impugnação oposta.
Após, venham os autos conclusos para decisão dos embargos à
execução e da impugnação à sentença de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 000760-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CONCILHA CORDEIRO DA SILVA
Réu: OLIMPAL COMÉRCIO DE CARNES E GENEROS ALI-
MENTICIOS
Advogado(s): PAULO CESAR HERTT GRANDE-PR24270

Vistos, etc.
Considerando a petição-protocolo 287476, intime-seo reclama-
do para que, no prazo de 10 dias, comprove nos autos o reco-
lhimento do valor previdenciário devido, conforme manifesta-
ção do INSS às fls. 41-verso, sob pena de prosseguimento.
Comprovado o recolhimento previdenciário, arquivem-se os
autos.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000762-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALTER GOENEMANN
Réu: POLISERVICE SISTEMAS DE HIGIENIZACAO E SER-
VICOS S-C LTDA
POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA BRI-
ANEZI-PR23043
DANIEL CORREA POLAK-PR27619
SACAR GUIA(S) DE RETIRADA-ALVARA ENCAMINHA-
DA AO BANCO DO BRASIL E-OU CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000920-1995-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISABETE BINOTI MAGNANI
Réu: ANACONDA INDÚSTRIAL E AGRICOLA DE CERE-
AIS S-A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405

Será intimada a reclamada para juntar aos autos os documentos
requeridos pela Sra. Contadora do Juízo, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000936-1988-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDNA GOMES
Réu: CONFECCOES TACHINI LTDA
NIVALDO BONATTI
PAULO CESAR MALINOSKI
Advogado(s): NILDA LOURENCO-PR18281

2. Intime-se a parte autora para manifestação, em dez dias, acer-
ca da proposta apresentada pela executada. Ficando desde já
indeferido o pedido de designação de audiência de concilia-
ção, uma vez que eventual acordo poderá ser apresentado pelas
partes por petição.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001019-1997-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO BACILA SALUM
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA DA TECNO-
LOGIA E DA CULT
Advogado(s): JULIANE CANCELLI BOMBONATTO-
PR27845
SACAR GUIA DE RETIRADA ENCAMINHADA A CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 001100-2004-(8 dias)

Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA NAIR DA SILVA PASSOS
Réu: SITESE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
S-C LTDA
Advogado(s): OSVALDO MARQUES DE SOUZA-PR9980
EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001148-2004-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DORIVAL FURTADO DA SILVA
Réu: MATEC ENGENHARIA
MULTISHOP EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LT-
DAC
TEMON TEC DE MONTAGENS E CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): MARCIA HELENA BADER MALUF-PR9977
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINARIO, NO PRAZO
LEGAL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001157-1997-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BASILIO DA COSTA NETO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): MAURICIO GOMES DA SILVA-PR13409
ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES-PR17626
SACAR GUIA DE RETIRADA ENCAMINHA AO BANCO
DO BRASIL E-OU CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001243-1996-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ROBERTO ANTUNES PADILHA
Réu: BANCO ABN AMRO REAL S-A
Advogado(s): MARISSOL JESUS FILLA-PR17245
SACAR GUIA DE RETIRADA ENCAMINHADA A CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001424-1987-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONY LUIZ SALOMAO (MENOR)
Réu: RIO VIDEO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
VIDEO
Advogado(s): FERNANDO JOSE CURI STABEN-PR13460
SACAR GUIA DE RETIRADA ENCAMINHA AO BANCO
DO BRASIL E-OU CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 001558-2004-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVERALDO RIBEIRO
Réu: ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-PR3625
CARLOS DELAI-PR20237
EMBARGOS DECLARAÇÃO ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001660-2004-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO FOIANI
Réu: CORITIBA FOOT BALL CLUB
Advogado(s): ISABELA MEDEIROS GONCALVES-SC14570

Será citada a parte autora para pagamento dos valores devidos
a título de custas processuais, às quais foi condenada, no prazo
de cinco dias, sob pena de execução, nos termos da Recomen-
dação 01-2001 da Corregedoria Regional.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002062-1989-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CLAUDEMIR RODRIGUES
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (SUPERINTEN-
DENCIA REGIONAL DE CURITIBA)
Advogado(s): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-PR12382
SACAR GUIA DE RETIRADA-ALVARA ENCAMINHADA
AO BANCO DO BRASIL E-OU CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002102-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREIA CANDIDO DE OLIVEIRA
Réu: SOMATIVA CONFECCOES E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215
MAURICIO VIEIRA-PR20967
SETENÇA PROLATADA. PEDIDOS ACOLHIDOS PARCI-
ALMENTE

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 002294-2004-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADYR PAES FILHO
Réu: FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO INDÚSTRI-
AL
Advogado(s): JOAO CARLOS KREFETA-PR22880
FRANCISCO FERRAZ BATISTA-PR26297
EMBARGOS DECLARAÇÃOREJEITADOS

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 002491-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RITA DE CASSIA DIAS DA ANUNCIACAO
Réu: ELIANA DOS REIS
Advogado(s): DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO-PR18231

Será intimada a parte autora para que, no prazo de 10 dias,
requeira o que entender de direito de modo a possibilitar o pros-
seguimento da execução, sob pena de arquivamento provisório
dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002666-2002-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HEIDI GOMEL
Réu: FUNDACAO DE ESTUDOS SOCIAIS DO PARANA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS-
PR17430
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINARIO, NO PRAZO
LEGAL

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 002668-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAIANE ALVES PINTO
Réu: EDIZILDA DA HORA DE MELO



254254254254254 2ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/2004

Advogado(s): VALDIR NUNES PALMEIRA-PR29393

Vistos, etc.
I-Intime-se o autor para que, no prazo de 10 dias apresente sua
CTPS de modo a possibilitar ao réu a anotação da mesma nos
termos da r. sentença de fls. 160-165, intimando-se após o r´´eu
para em igual prazo proceder as anotações, sob pena de fazê-lo
a Secretaria da Vara.
II-Como contadora do juízo, nomeio a Sra. Josianne de Olivei-
ra Zanelato, que deverá apresentar, no prazo de 30 dias, os
cálculos de liqüidação, inclusive dos valores previdenciários
devidos por ambas as partes.
III-Após, intime-se o INSS para manifestação no prazo preclu-
sivo de 10 dias e voltem os autos conclusos.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 002754-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARINA CANDIDA COELHO
Réu: HAPY WALK COM CALCADOS LTDA
Advogado(s): CARLOS MAGNO BRAGA-PR12809
MANIFESTAR-SE DO ART. 884 DA CLT, NO PRAZO LE-
GAL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002774-2004-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSEMARI BUDANT
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINARIO, NO PRAZO
LEGAL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002792-1996-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS FIDENCIO
Réu: REFRIGERACAO PARANA S-A
Advogado(s): NARCIZO LIPKA-PR13030
ISRAEL CAETANO SOBRINHO-PR18830
MANIFESTE-SE DOS CALCULOS REFEITOS, EM 10 DIAS,
PRAZO PRECLUSIVO, INICIANDO PELO AUTOR. PRA-
ZO DO RÉU INICIA EM 24-11-2004

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 003224-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE LOPES TRIVINO
Réu: INFORMANET EDITORA DE PUBLICACOES PERIO-
DICAS LTDA
Advogado(s): ANDRE GONCALVES ZIPPERER-PR29222
SACAR GUIA(S) DE RETIRADA-ALVARA ENCAMINHA-
DA AO BANCO DO BRASIL E-OU CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003321-1998-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO DE MARINS
Réu: ELIAS PEREIRA BARREIRO
EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA FONTEX LTDA
GILBERTO MARTINS PEREIRA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS, SOB PENA ARQUIVAMEN-
TO PROVISORIO DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 003356-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE FERREIRA DA MAIA
Réu: TIBAGI LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
INFORME ENDEREÇO EXATO DA PEDREIRA A FIM DE
POSSIBILITAR EXPEDIÇÃO CARTA PRECATORIA DE
PENHORA P- VT S.JOSÉ PINHAIS

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 003934-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRO PROVENCI SILVA
Réu: CAFE DA MADRUGADA LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

Vistos, etc.
I-Tendo em vista o depósito de fl. 65 que garante integralmente
a execução, nada há a deferir quanto ao pedido de fls. 66-68.
II-Proceda-se ao desbloqueio, via on line, junto ao Bacen das
contas da executada.
III-Considerando que o depósito de fl. 65 foi feito pela própria
executada e que não houve oposição de embargos à execução
no prazo legal, liberem-se os valores a quem de direito, em
conformidade com os cálculos de fls. 56-58, dando ciência ao
credor da disponibilidade do crédito.GUIAS ENCAMINHA-
DAS
IV-Por fim, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003938-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUELY FREITAS ERGANG
Réu: CELEPAR COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DO PARANA
Advogado(s): GEORGE LUIZ HARTMANN CERDEIRA
GUMIEL-PR15003
SACAR GUIA(S) DE RETIRADA-ALVARA ENCAMINHA-
DA AO BANCO DO BRASIL E-OU CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 004118-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE CORDEIRO
Réu: GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
KOZ EMPREENDIMENTOS DE MARKETING LTDA
TIM TELEFONIA CELULAR
Advogado(s): AIRTON JOSE MALAFAIA-PR19091
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO 3º RÉU ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 004126-1998-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LOURENCO DE SOUZA
Réu: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271

SACAR GUIA DE RETIRADA ENCAMINHA AO BANCO
DO BRASIL E-OU CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 004147-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO LOPES SCHEDRUT
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
RETIRAR CERTIDÃO CRÉDITO

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 004297-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLENE DAS GRACAS MEIRA
Réu: JULIO STEPHENS & CIA LTDA
Advogado(s): NILSON LEMES BUENO-PR7707
INFORME O ENDEREÇO DA SEGUNDA CASA DE SHO-
WS P-POSSIBILITAR EXPEDIÇÃO MANDADO PENHORA
CRÉDITOS

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 004318-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAVI LEMES DE MORAIS
Réu: AEROFOTOGAMETRIA UNIVERSAL S-A
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209

Vistos, etc.
Comprove o credor , no praoz de 10 dias, a propriedade dos
bens indicados às fls. 65-66, tendo em vista que tais se encon-
tram em empresa diversa da executada.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 004366-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISMAIL RODRIGUES DA SILVA
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): ADRIANE TURIN DOS SANTOS-PR17952

Vistos, etc.
Intime-se o autor para que, no prazo de 10 dias, apresente sua
CTPS.
Apresentada a CTPS oficie-se o banco depositário do FGTS no
preíodo anterior a 1998, solicitando cópias dos extratos fundi-
ários e encamihem-se os autos à contadora do juízo para liqui-
dação da sentença.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 004859-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JONNY COUTO LADA
Réu: ANTONIO JOSE WENDHAUSEN DE ARAUJO (ME)
CREDEAL MANUFATURADOS DE PAPEIS LTDA
NIDI CONFECCOES E COMÉRCIO DE ARMARINHOS
LTDA
WENDHAUSEN REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Advogado(s): ADRIANA ARTIGAS SANTOS-PR33162
RECOLHER VALOR R$ 160,00 DE INSS JÁ CALCULADO
PELO SIMPLES, CONFORME FLS. 154 VERSO,SOB PENA
EXECUÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005470-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELOIR JOSE DA SILVA
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO PORTAL DO CABRAL
Advogado(s): MARCOS ANTONIO J SILIO-PR14404
SACAR GUIA DE RETIRADA ENCAMINHA AO BANCO
DO BRASIL E-OU CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005561-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATA CERICATTO ROYTIMAN FERREIRA
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): ARILDO NIZER-PR24692
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, NO PRAZO
LEGAL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005941-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DJALMA WALCZAK
Réu: IMPRESSORA PARANAENSE S-A
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032
RECOLHER SALDO DE R$ 5.790,59 DE INSS, CONFOR-
ME FLS. 937, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006418-1996-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA SIMPLICIO CAVALCANTI
Réu: ESCOVEL ESCOVAS INDÚSTRIAIS
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
VISTAS

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 006758-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISABET NUNES FERREIRA
Réu: FUNDACAO ERASMO DE ROTERDAM
Advogado(s): FABIANO LUIZ SEGATO-PR24642
VISTAS

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 006854-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MEZAQUE FEITOSA BARBOSA
Réu: TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s): JAMES WAHL-PR19441
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007955-1994-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AGLAIR FALAVINHA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
DR. DAVID ANTONIO BADUY-(SINDICO M.F. ORBRAM)
ORBRAN ORGANIZACAO BRAMBILLA LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
RESPONDER AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, QUEREN-
DO, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 015228-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BRAULIO JOSE SIMOES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-
PR27184
Data da audiência: 02-02-2005 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 015254-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALBINO SKROCH
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-
PR27184
Data da audiência: 02-02-2005 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 015360-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO RAMOS DA SILVA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-
PR27184
Data da audiência: 02-02-2005 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 015388-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DORALICE CARDOZO DA ROSA
Réu: CIDALIA SOLHEID
PAULO SOLHEID
PEDRO SOLHEID
RAUL SOLHEID
Advogado(s): NARCIZO LIPKA-PR13030
Data da audiência: 02-02-2005 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 016006-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMILTON GONCALVES LOURENCO
Réu: IRAI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
Data da audiência: 02-02-2005 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 016258-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALTAIR BARBOSA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-
PR27184
Data da audiência: 02-02-2005 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 016446-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROMEU POLATTI
Réu: AUTO MECANICA DEPINE LTDA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
Data da audiência: 02-02-2005 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 016697-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE MIRANDA TAVARES
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDACAO)
Advogado(s): JOSE ALBERTO COUTO MACIEL-DF513
JOAO AUGUSTO DA SILVA-PR11582
SACAR GUIA(S) DE RETIRADA-ALVARA ENCAMINHA-
DA AO BANCO DO BRASIL E-OU CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 017037-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ACIR ELOIR PINTO DA ROCHA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): ROSELANI DE FATIMA DONAINSKI-PR9692
Data da audiência: 02-02-2005 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 017419-2004-(8 dias)

Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ROBERTO NEO SAO MARCOS
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
Advogado(s): MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCE-
LINO-PR24686
TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 017577-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEZUMIRO FRANCISCO DE SOUZA
Réu: IRMAOS JANISKI LTDA
Advogado(s): PEDRO PAULO FERNANDES-PR7292
Data da audiência: 02-02-2005 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 018372-1994-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA MARIA HEUCZUK MAMEDES
Réu: VIP´S 135 FOR MEM LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, 10 DIAS, SOB
PENA ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 020807-1996-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIENE CAMARGO ZARUR FERNANDES
Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA-PR19471

Vistos, etc.
A petição de acordo de fls. 493 diz respeito à presente reclama-
tória e à RT 3396-1996 da 17ª Vara do Trabalho de Curitiba.
Homologo o acordo entabulado pelas partes nos presentes, nos
seus estritos termos, para que surta seus jurídicos efeitos.
Honorários contábeis como arbitrados e custas judiciais e im-
posto de renda conforme conta homologada (fls. 453), já quita-
dos através da guias de retirada de fls. 488, 490 e 491, devendo
as vias autenticadas serem juntadas aos autos.
Recolha-se do Banco do Brasil a guia de retirada de fl. 487,
bem como recolha-se da CEF a guia de retirada de fl. 489, ten-
do em vista que expedidas em favor da autora e considerando o
acordo ora homologado.
Juntem-se as guias supra referidas aos autos, tornando-as sem
efeito e expeçam-se novas guias de retirada em substituição
para liberação dos valores ao executado. GUIAS ENCAMI-
NHADAS AO BANCO
Cumpridas as determinações supra, retornem os autos ao ar-
quivo geral.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 024422-2000-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILMA APARECIDA SILVA
Réu: ROQUE PASSETTI & CIA LTDA
Advogado(s): JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO-PR17573
ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO-PR22761

Vistos, etc.
Proceda a executada, no prazo de 5 dias, ao recolhimento dos
valores devidos a título de honorários contábeis, como arbitra-
dos e custas sobre o valor do acordo, no importe de R$ 294,81,
ambos devidamente atualizados, sob pena de não homologação
do acordo apresentado.
Comprovados os depósitos, voltem os autos para análise do
acordo e pedido de desbloqueio das contas bancárias da ré jun-
to ao Bacen.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 024754-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALMIRO FARIAS
Réu: EDITORA UNIGRAF EDUCACIONAL DE CURITIBA
LTDA
Advogado(s): JONAS CARVALHO GOULART-PR16421
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 025488-2000-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMILIO DE PAULA VIEIRA SOBRINHO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075

Vistos, etc.
Autue-se em apartado o agravo de instrumento.
Intime-se o exeqüente para em 8 dias apresentar resposta.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 026465-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO RONIMAR CASTILHO DA SILVA
Réu: TIP TOP ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): ARNALDO FERREIRA-PR7291
RETIRAR CERTIDÃO DE CRÉDITO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 027231-1996-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROMEU PEREIRA DA SILVA
Réu: PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Advogado(s): MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO-
PR29015

Vistos etc.
Denego seguimento ao Agravo de Petição interposto, porque
deserto, com fulcro no art. 789-A, IV, da CLT. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 027959-1996-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALAIR DE JESUS RIBEIRO BATISTA
Réu: ATENAS CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
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INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
RETIRAR CERTIDÃO DE CRÉDITO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 028517-1999-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS MAKSYM
Réu: VARIG S-A VIACAO AEREA RIO GRANDENSE
Advogado(s): JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-
PR12664

Será intimado o Reclamante para, querendo, no prazo legal,
apresentar contraminuta aos embargos à execução.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 029682-1997-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA ALBANES DIAS
Réu: JM MARKETING E RECURSOS HUMANOS LTDA
JULIO ALEXANDRE SILVA DIAS
VALERIA MARLI GARSKE PETZOLD
Advogado(s): MOACIR DE CASTRO FARIA-PR18545
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 031757-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO MARCOLINO BARBOSA
Réu: MASSA FALIDA ETUSA TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): SUELI TERESINHA HASEMANN TRINKEL-
PR10004
RETIRAR CERTIDÃO DE CRÉDITO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 033171-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIA HELENA SPULDARO
Réu: FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA
Advogado(s): PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA-PR18141
VISTAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 035605-1995-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANIA GIGLIO DI LEU
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR-PR20281
APRESENTE RAZÕES FINAIS CONFORME DESPACHO DE
FLS. 385

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 037646-1996-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORLANDO DE OLIVEIRA
Réu: TRANSGRAMARCOS TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 038809-1996-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDNEY DA CRUZ SOUZA
Réu: TUBOTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS E
PECAS LTDA
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120
RETIRAR CERTIDÃO DE CRÉDITO

03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO 400, 9º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00017-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0003-EAEJ 000045-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCO TULIO GOMES DE MORAES
Réu: MASSA FALIDA DE LINEA INFORMATICA LTDA
Advogado(s): ELIANE T MACHADO DE SOUZA-PR16581
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE ESTÁ
A SUA DISPOSIÇÃO E DE SEU CLIENTE, NESTA SECRE-
TARIA, UMA CERTIDÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO
NO PROCESSO FALIMENTAR. PRAZO PARA RETIRADA,
10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-ACp 000049-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRI-
VADA DO ESTADO DO PARANA
Réu: VIGILANCIA ESPECIALIZADA FALCAO MASTER-
SEG LTDA
Advogado(s): JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA-PR28462
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-EAEJ 000053-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRENE DA SILVA FORTALEZA
Réu: RESTAURANTE VITTIALI LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS. 22, O QUAL DETERMINA QUE: SEJA UN-
TADO O CONTRATO SOCIAL DA RÉ AOS AUTOS EM 30
DIAS. QUANTO AO PEDIDO DE OFÍCIO AO DETRAN,
INDEFIRO, EIS QUE ENTENDE SER ÔNUS DA PARTE
INTERESSADA.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 000066-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALDO LUIZ TEIXEIRA BUDEL
Réu: TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s): JAMES WAHL-PR19441

INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS. NO SILENCIO,
ARQUIVAR OS AUTOS PROVISORIAMENTE.

PROCESSO TRT-PR 0003-EAEJ 000079-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO ROBERTO MARTINS
Réu: PANIFICADORA SOLAR LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. IN-
CLUSIVE, MANIFESTE-SE ACERCA DA INDICAÇÃO DO
BEM INDICADO AS FLS.27. NO SILENCIO, ARQUIVEM-
SE PROVISORIAMENTE OS AUTOS. PRAZO PARA MA-
NIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-EAEJ 000099-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ROSA DA SILVA
Réu: NACIONAL TECNICA E GERENCIAMENTO LTDA
Advogado(s): SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-PR26295
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DA CPE QUE ESTA APEN-
SADA A CONTA-CAPA DOS AUTOS. PRAZO PARA RETI-
RADA, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-MC 000101-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA PAULA VIEIRA
Réu: GAZETA MERCANTIL PARTICIPACOES
GAZETA MERCANTIL S-A
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-MC 000107-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON FERNANDES
Réu: CIRO GOMES DE LIMA
JOAO ALVES DE OLIVEIRA
MAURICIO SCHULER MATHEUS
RIVADAVIA GAVIAO MARQUES GOMES PINHEIRO
VEICOM COMUNICACAO VISUAL LTDA
Advogado(s): JONAS GOULART-PR27489
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 000138-1994-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAO PEDRO DA SILVA
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA S-A
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
DENISE ADRIANE LIRA-PR17616
JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO DESPACHO DE FLS. 1484 VERSO,
O QUAL DETERMINA QUE: VISTOS, MANIFESTEM SE
AS PARTES SOBRE A MANIFESTAÇÃO DO SR. PERITO.
PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-EAEJ 000158-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE DE OLIVEIRA LOPES
Réu: ALPHA LABORATORIOS DO PARANA S-C LTDA
ALTAIR COELHO DE ANDRADE
KARLA CHRISTIANE FELDE COELHO DE ANDRADE
FAVA
Advogado(s): IVAN LINZMEYER SANTOS-PR18845
ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA-PR18863
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO OFÍCIO
DE FLS. 131. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-EAEJ 000173-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS JOSE DOS SANTOS
Réu: SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C
LTDA
Advogado(s): CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO-
PR20180
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS. 14, O QUAL DETERMINA QUE: MANIFES-
TE-SE ACERCA DAS CERTIDÕES DE FLS. 11-13, DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA
DE QRAUIVAMENTO PROVISÓRIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0003-CS 000183-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUZA OLIVETI PITTNER
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
INTIMAR RECLAMADAS
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DA PETIÇÃO
DE FLS. 415-444, PROTOCOLADA PELA PARTE CONTRÁ-
RIA. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 000208-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDINA ALVES DE RAMOS
Réu: FABIANO DOCEMA

FERNANDO DOCEMA
PINGUIM MODAS ELE & ELA LTDA
Advogado(s): MAX HERCILIO GONCALVES-PR26250
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-CS 000214-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VAN HORIA GRIGORIU
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 000214-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA MARA FERREIRA FARIA
Réu: HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-EAEJ 000223-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO CUPINI DA SILVA
Réu: MIOTTO E MEDEIROS LTDA
Advogado(s): GIORGIA ENRIETTI BIN-PR25334
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A JUNTAR
AOS AUTOS O CONTRATO SOCIAL DA EXECUTADA,
PRIMEIRAMENTE. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-ET 000231-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIELLE MARCHIORI SINGH
Réu: DODANI PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s): MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES-
PR17801
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-EAEJ 000240-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALDO LUIZ TEIXEIRA BUDEL
Réu: TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s): JAMES WAHL-PR19441
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 000264-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO SERGIO KAIZER RODRIGUES
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 000331-1997-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON RAIMUNDO MACHADO
Réu: MAURILIO ZAMPIERI
TRANSBRAS TRANSPORTADORA PARANAENSE LTDA
Advogado(s): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES-
PR20229
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DA CPE APENSADA A
CONTRA-CAPA DOS AUTOS.. PRAZO PARA MANIFES-
TAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 000374-1995-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDISON GONDO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PRESTO LABOR ASSESSORIA E CONSULTORIA DE PES-
SOAL LTDA
Advogado(s): JOAO CORREA SOBANIA-PR11173
INTIMAR 1. RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE FOI
REABERTO PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO NOS AUTOS.
PRAZO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 000388-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRO SANTOS PINTO
Réu: SERRALHERIA MARINGA LTDA
Advogado(s): JULIO CESAR FARIAS POLI-PR31194
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 000422-2002-(10 dias)

Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA GONCALVES CARNASCIALI
Réu: IOB INFORMACOES OBJETIVAS PUBLICACOES JU-
RIDICAS LTDA
Advogado(s): MARCO AURELIO GUIMARAES-PR22181
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 000495-1991-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIVANIL STRAPASSON PIRES (ESPÓLIO)
Réu: METANOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS
LTDA
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 000559-1991-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ANTONIO DOS ANJOS BARREIROS
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): CARLOS ALBERTO STOPPA-PR12166
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A INDICAR
QUAL O DEPÓSITO QUE NÃO LHE FOI LIBERADO. PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 000598-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCESCA SILVA LOPES
Réu: KEILA RAQUEL SEIFERT
Advogado(s): CLAUDIA WORMSBECKER BARUZZO-
PR30930
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS.16 E 19. PRAZO
PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 000692-1988-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA MACHADO DOS SANTOS
Réu: NGA SUL MONTAGENS INDÚSTRIAIS LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 000697-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOCELIA DA SILVA CARDOSO
Réu: AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 000832-2000-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS BRAMBILLA
Réu: AUTO MECANICA DE LA MACCHINA LTDA
CELIA BONVIN
GILBERTO BONVIN JUNIOR
JUAREZ VICINI
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-
PR24641
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 000884-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ANDRADE DA SILVA SANTOS
Réu: EVA MAURICIO DIONISIO
Advogado(s): GELSON FAITA-PR19377
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO..

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 000895-1997-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ALVES DOS SANTOS
Réu: MASSA FALIDA SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SE-
GURANCA E TRANSPORTE DE VALORES S-A
Advogado(s): KARLA POLKING AVILA-PR28137
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO OFICIO DE FLS.513. PRAZO PARA
MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 000926-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDMILSON PRADO DE CAMARGO
Réu: M A BERGER CONSTRUCAO E EMPREENDIMEN-
TOS S-A
SAM LAURENCE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
INTIMAR AUTOR
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PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS. 138. FIQUE CIENTE AINDA DE ESTÁ A SUA
DISPOSIÇÃO NO PAB-JT-CAIXA ECONOMICA FEDERAL
UMA GUIA DE RETIRADA EM SEU NOME PRAZO PARA
MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 000943-1996-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAUDICEIA DA SILVA LIMA
Réu: BRISA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
HELENA CORREA RATTMANN
HOSPITAL GERAL DE CURITIBA
JORGE ALFREDO RATTMANN
JOSE LORI CHUSTAK
ORIDES GONCALVES RIBEIRO
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 000972-1998-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KENIA PARREIRA DE BORDA COELHO
Réu: DUMGSTAR IMPORTACAO E REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA
HAPPY REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
LUIZ FERNANDO RUPP
ONE AND SIX EXIMERCO EXPORTACAO IMPORTACAO
E COMÉRCIO DE MATERIAIS DIDATICOS LTDA
RODRIGO OTAVIO SPERVASKI
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 001007-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLEI DELGADO NOGUEIRA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
DUETO S LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE ESTÁ
A SUA DISPOSIÇÃO UM ALVARÁ JUDICIAL-FGTS. PRA-
ZO PARA RETIRADA, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 001016-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIMONE GONCALVES DE LIMA
Réu: LA DEFENSE RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA
Advogado(s): PAULO CESAR BULOTAS-PR17958
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 001271-1984-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS PAULINO
Réu: MARCOVAN S-A (SOCIO: JULIO MAX HUFNAGEL
BARBOSA)
Advogado(s): FERNANDO JOSE STOCCO-PR20893
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS.130. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 001313-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO FLORIANO
Réu: ANA BERENICE HORNING SANCHEZ
MARIO MILCIADES SANCHEZ SOSA
MUNICIPIO DE CURITIBA
ORGAMI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): MOACIR JOSE BARANCELLI-PR14740
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS. FIQUE
CIENTE AINDA DA GUIA DE RETIRADA QUE ESTÁ DIS-
PONÍVEL EM SEU NOME.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 001343-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSIANE DE FATIMA ANDRIOLI
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): REINALDO MIRICO ARONIS-PR35137
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 001487-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVA RODRIGUES
Réu: MOURAD & IRNADA LTDA
Advogado(s): SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA-PR22753
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 001504-1996-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SOLANGE DE FRANCA FREITAS

Réu: IGASE INSTITUTO GERAL DE ASSISTENCIA SOCI-
AL EVANGELICA
Advogado(s): MARIO ROBERTO AMARILIA BOEIRA-
PR17133
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 001523-1999-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCEU SILVEIRA DE SOUZA
Réu: MADEJOLO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA (SUCESSORA DE MADEJOLO COMÉR-
CIO DE MATERIAIS DE CO
Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO-PR18538
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO PROFERIDO NA PETIÇÃO DE FLS.278, QUAL SEJA:
PROVIDENCIE O INTERESSADO. PRAZO PARA MANI-
FESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 001536-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CASTORINA DE JESUS RIBEIRO DE MELO
Réu: CHACARA CONFRONTO
MERCEDES TEREZA CUNICA
Advogado(s): MARIA CLARINDA MENDES FERRAZ-
PR35271
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 001556-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA REGINA DA SILVA
Réu: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
ZAMPIERI QUADROS & CIA LTDA
Advogado(s): FABIANE MULLER BONETTO-PR27073
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE A
CARTA PRECARÓRIA EXPEDIDA PARA CASTRO JÁ FOI
DEVOLVIDA E ENCONTRA-SE APENSA NO 1º VOLUME.
PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 001628-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ACIRIO ALVES DE FREITAS
Réu: MANCHESTER PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): AUREO VINHOTI-PR22904
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS. 104-114, PROTO-
COLADA PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO PARA MA-
NIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 001810-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE CASEMIRO WOLFF
Réu: DIAMOND LTDA
Advogado(s): ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-PR29257
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 001811-1985-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAIMUNDO CAVALCANTE SOARES
Réu: CONSTRUCOES ELETRICAS ELETRA LTDA (NA
PESSOA DO SOCIO LORE-NO R CALDART
Advogado(s): WALDIR LESKE-PR11587
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS. 509. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10
DIAS.
DESPACHO:Vistos;Tendo em vista a falta de retorno em rela-
ção a expedição de ofício ao Bacen, devolva-se a carta preca-
tória executória 5530-1995 à 5 Vara do Trabalho de Florianó-
polis, a fim de seja intimado o autor para que apresente contra-
to sócial da executada atualizado, a fim de seja dado prosse-
guimento a execução em face do (s) sócio (s), e renovação da
penhora “on line”.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 001829-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIMONI APARECIDA VASKA
Réu: PROSERVVI BANCO DE SERVICOS LTDA
Advogado(s): JOCELINO ALVES DE FREITAS-PR16080
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA D DA PETIÇÃO DE FLS. 82, PROTOCO-
LADA PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO PARA MANI-
FESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 001900-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECIR ALVES DUTRA
Réu: COSTA BRAVA HOTEIS E TURISMO LTDA
LUCIANE BRAMBILLA CARDOSO
Advogado(s): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL-PR24727
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 001907-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: ALVARO PEREIRA DE AZAMBUJA
Réu: REVEICULOS RECUPERADORA DE VEICULOS
LTDA (ME)
Advogado(s): VANESSA POLAK SANTOS-PR26492
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO PROFERIDO NA PETIÇÃO DE FLS. 25. PRAZO PARA
MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 002017-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALMIR HELMAR PRESSER
Réu: FALCON ADMINISTRADORA E ESTACIONAMENTO
LTDA
Advogado(s): ELEVIR DIONYSIO NETO-PR21506
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS. 66-68, APRESEN-
TADA PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO PARA MANI-
FESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 002036-1998-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GENILDA LOPES DE SENE BORN
Réu: TRANSPORTADORA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Advogado(s): MARCIA REGINA SIERACKI-PR21521
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 002037-2000-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANA RODRIGUES CHAVES
Réu: FIBRA FUNDACAO ITAIPU BR DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL
ITAIPU BINACIONAL
UNIAO FEDERAL
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 002037-1990-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DILAIR CAMARGO DE SOUZA
Réu: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
LUIZ GUILHERME CAVALCANTI MADER SUNYE-
PR18284
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) PERITO(A), NO
PRAZO PRECLUSIVO E SUCESSIVO DE 10 DIAS, INICI-
ANDO-SE PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 002085-1983-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTENOR BARBOSA DE GOIS
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): AUDERI LUIZ DE MARCO-PR21261
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) PERITO(A), NO
PRAZO PRECLUSIVO E SUCESSIVO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 002089-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARINALDA DA SILVA RANGEL
Réu: M VOGEL LAVANDERIA LTDA
Advogado(s): ANDRE JULIANO BORNANCIM-PR23224
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 002120-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORACI ZELA DE OLIVEIRA
Réu: ACIR RAMOS
Advogado(s): LEONI JOSE GALLI-PR27047
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO REQUERIMENTO DA PETIÇÃO DE
FLS. 25-30, PROTOCOLADA PELA PARTE CONTRÁRIA.
PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 002152-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIA SANTIS FRANCISCO
Réu: FRANQUIA ZERO SERVICOS LTDA
Advogado(s): NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-PR8200
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A FORNECER
O CORRETO ENDEREÇO DA RÉ, NO PRAZO DE 30 DIAS,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 002234-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCILENE CAVALHEIRO DO AMARAL
Réu: INDÚSTRIAS TODESCHINI S-A
Advogado(s): RENATA STRAPASSON-PR31370
ROLAND KLASSEN-PR31668
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-

DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 002258-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMAR ROCHA DE OLIVEIRA
Réu: ATAMI VEICULOS LTDA
CANADA ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA
Advogado(s): MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-
PR9303
ISRAEL CAETANO SOBRINHO-PR18830
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A JUNTAR
AOS AUTOS, OS DOCUMENTOS MENSIONADOS NA PE-
TIÇÃO DE FLS.157-158. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO,
10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 002338-1981-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLENE BARBOSA DE MORAIS
Réu: ASSOCIACAO CURITIBANA DE ENSINO-SUCESSOR:
COLEGIO SAO VICENTE PALOTTI
Advogado(s): ILDEFONSO JACINTO CESCHIN-PR2658
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS. 535. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10
DIAS.
DESPACHO: TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA DE RESPOS-
TA QUANTO AO OFICIO BACEN (FLS.532), INTIME-SE O
AUTOR INSS, PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE
DIREITO, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUI-
VAMENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 002383-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DONIZETI BAUM
Réu: L C ADAM CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Advogado(s): ROGERIO FERNANDO DA SILVA-SP193913
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO REQUERIMENTO DA PETIÇÃO DE
FLS. 99, PROTOCOLADA PELA PARTE CONTRÁRIA. PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 002555-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA REGINA PANCERI
Réu: NORUEGA ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA
NORVEGA LOCADORA DE MAQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA
Advogado(s): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA-PR17629
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS.165. PRAZO PARA
MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 002618-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AIRTON RIBEIRO DE LIMA
Réu: PMF CONSTRUCAO CIVIL LTDA
VERTICA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DA CPE APENSA A CON-
TRA-CAPA DOS AUTOS.. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO,
10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 002689-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEVERSON DE CASTRO
Réu: LUIZ ALBERTO FONTANA LANCHONETE
Advogado(s): ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR-
PR22653
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS. 110, PROTOCO-
LADA PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO PARA MANI-
FESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 002708-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIA PEREIRA DA SILVA
Réu: APMI SAZA LATTES
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE ESTA
A SUA DISPOSICAO NO PAB-JT BANCO DO BRASIL-
AGENCIA CAPITAL ECOLOGICA, UMA GUIA DE RETI-
RADA E-OU UM ALVARÁ JUDICIAL-DEPÓSITO RECUR-
SAL. PRAZO PARA RETIRADA 5 DIAS, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 002794-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARLOS VIEIRA
Réu: ALMIR CELSO GONCALVES
LUIZ CARLOS RIBEIRO
TRANSPORTES DE ENCOMENDAS RAPIDAS SILOE LTDA
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO OFÍCIO
DE FLS. 54. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 003032-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDNA MAGALI WINTER
Réu: SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
INTIMAR RECLAMADA
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PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE SEU
PEDIDO SOB PROTOCOLO N.261184, FOI DEFERIDO.
PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-CS 003136-1996-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADOLFO KLOSTERMANN
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
ORBRAM ORGANIZACAO E BRAMBILLA LTDA
Advogado(s): RITA DE CASSIA PILONI-PR14504
DENISE FILIPPETTO-PR17946
MICHEL FEGURY JUNIOR-PR20158
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) PERITO(A), NO
PRAZO PRECLUSIVO E SUCESSIVO DE 10 DIAS, INICI-
ANDO-SE PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 003198-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO SETNIK FILHO
Réu: LEADER SERVICOS E TERCEIRIZACAO LTDA
MUNICIPIO DE PIRAQUARA
Advogado(s): JOSE CARLOS ROSA-PR9693
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 003235-2000-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMIRO DOS SANTOS
Réu: LUIZ FERNANDO GRACIANO
Advogado(s): FLAVIO BOVO-PR10083
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS. FIQUE
CIENTE AINDA DE QUE ESTA A SUA DISPOSIÇÃO NO
PAB-JT-CAIXA ECONOMICA FEDERAL, UMA GUIA DE
RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 003257-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSIMERI PINHEIRO
Réu: FININVEST S-A NEGOCIOS DE VAREJO
Advogado(s): SUSANA MATEUS DE ALMEIDA-PR19535
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 003484-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LOURDES DOS SANTOS DE MELLO
Réu: GREGO E SILVA LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA DEVOLUÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE
FLS.82, NO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 003593-1996-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILVANE DE SIQUEIRA
Réu: FRIGORIFICO ALVORADA LTDA
Advogado(s): CHRISTHYANNE REGINA BORTOLOTTO-
PR22813
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 003679-1993-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO HORZE
Réu: VARANDA ADMINISTRACAO DE HOTEIS LTDA
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) PERITO(A), NO
PRAZO PRECLUSIVO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 003757-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NATALICIO AUGUSTO NUNES
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS FILIAL
CURITIBA
Advogado(s): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO-
PR18673
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO REQUERIMENTO DA PETIÇÃO DE
FLS. 135-150, PROTOCOLADA PELA PARTE CONTRÁRIA.
PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 003782-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIGUEL GUSTAVO LUIZ DOS ANJOS
Réu: MARCELO BARRIONUEVO BELTRAN
MIGUEL PARDO JUNIOR
HILUB CONSULTORIA E SERVICOS DE MANUTENCAO
E LUBRIFICACAO LTDA
TEXACO BRASIL S-A PRODUTOS DE PETROLEO
Advogado(s): CARLOS DELAI-PR20237
INTIMAR AUTOR

PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 003806-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO KACHUBOWSKI
Réu: CITIBANK S-A
Advogado(s): SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-
PR6472
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 003825-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO DA SILVA AMARAL
Réu: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
TRANSPIOTTO LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO REQUERIMENTO DA PETIÇÃO DE
FLS. 328-341, PROTOCOLADA PELA PARTE CONTRÁRIA.
PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 003842-1997-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCO ANTONIO DA SILVA
Réu: DA VINCI TEXTIL LTDA
DALMAR EXPANSAO IMOBILIARIA LTDA
TORI CONFECCOES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO OFÍCIO
DE FLS. 836. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 003849-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS DA SILVA LIRA
Réu: HOTEL DEL REY LTDA
Advogado(s): ANA ENEIDE RODRIGUES-PR19140
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A PROVIDEN-
CIAR O AJUSTE DE SUA INICIAL À LEI 9.957-00, NO QUE
RESTA AO ART. 852-B, II, NO PRAZO DE 10 DIAS, PENA
DE EXTINÇÃO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 003994-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BILL DOUGLAS MASS
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 004111-1997-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDINEI GOINSKI
Réu: PFAFF INDÚSTRIA DE MAQUINAS LTDA (SINDICO
ARNO JUNG)
PROTEKTORAT COMÉRCIO E PARTICIPACOES LTDA
WALTER ALFRED SCHIMIDT
Advogado(s): LUIZ SALVADOR-PR5439
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CPE DEVOLVIDA A VARA E APEN-
SA A CONTRA-CAPA DOS AUTOS. PRAZO PARA MANI-
FESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 004151-1995-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECIR ALVES SOARES
Réu: LINEU ROBERT
ORQUIDARIO ROBERT LTDA
PAULO HENRIQUE SILVEIRA ROBERT
Advogado(s): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO-
PR18673
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 004194-1998-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA CLAUDIA SUBTIL SANTOS
Réu: EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRINA
S-A
HSBC BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
NOVA ESPERANCA SERV S-C LTDA
Advogado(s): RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA-
PR21170
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 004296-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERSON CHAVES
Réu: DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO
LTDA
Advogado(s): BIANCA PEREIRA DIOMEDES-PR34432

INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 004481-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZA APARECIDA DE MORAS
Réu: DAYSE MARA BALSINI BERNADELLI DE GODOY
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO REQUERIMENTO DA PETIÇÃO DE
FLS. 51-52, PROTOCOLADA PELA PARTE CONTRÁRIA.
PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 004499-2000-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADOLFO DE ALENCAR EULALIO
Réu: REKSIDLER & CIA LTDA
Advogado(s): ALBERTO MANENTI-PR20617
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DOS BENS OFERECIDOS NA PETIÇÃO
DE FLS. 505. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 004531-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILSON CESAR BUENO
Réu: PERFHILL RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): ARIVALDIR GASPAR-PR18184
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A FORNECER
O CORRETO ENDEREÇO DA RÉ, NO PRAZO DE 10 DIAS,
SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISÓRIO..

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 004546-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS SERGIO SOARES
Réu: MARLI DE LIMA CARDOSO
Advogado(s): FLAVIO BOVO-PR10083
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE SEU
REQUERIMENTO JUNTO A PETIÇÃO N.255290, DE 16-
09-2004, FOI INDEFERIDO, COM A DETERMINAÇÃO DE
QUE O PRÓPRIO AUTOR PROVIDENCIE A DILIGENCIA
JUNTO À URBS (FLS.12). PRAZO 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 004567-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSIANE DE OLIVEIRA RIBEIRO ALVES
Réu: GR ANALISES CLINICAS E TOXICOLOGICAS LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 004619-2000-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE RISONIR SCHUEDA
Réu: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): JANE SALVADOR-PR22104
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 004667-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMERSON XAVIER SOARES
Réu: SOCIEDADE BENEFICENTE E PROTETORA DOS
OPERARIOS
Advogado(s): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO-PR11682
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 004719-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDNA INES DE LIMA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
INTIMAR RECLAMADAS
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 004741-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WAGNER ALMEIDA DE ALBUQUERQUE
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 004760-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: OSMAR MARCONDES
Réu: CIDEBRAS COMÉRCIO DE MOLDURAS LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS CORDEIRO-PR20782
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A)A NO PRAZO
DE 10 DIAS, LIQUDAR OS PEDIDOS, SOB PENA DE EX-
TINÇÃO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 004825-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILO GOMES PINTO
Réu: DIVA SILVA PACHECO
LUIZ GONZAGA NASCIMENTO PACHECO
PLATANO ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): ISMAEL DA SILVA MATOS-PR15231
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE SEU
REQUERIMENTO NA PETIÇÃO SOB N.256715, DE 17-09-
2004, FOI INDEFERIDO, E QUE A DETERMINAÇÃO É QUE
O PRÓPRIO INTERESSADO PROVIDENCIE. PRAZO 10
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 004882-1995-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELCIO SARDAGNA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRAN-
GA
Advogado(s): CLEUSA TEDESKI COSTA SARDAGNA-
PR10547
MARCELO OLIVA MURARA-PR22806
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) PERITO(A), NO
PRAZO PRECLUSIVO E SUCESSIVO DE 10 DIAS, INICI-
ANDO-SE PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 004918-1999-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESAR AUGUSTO RAZERA
Réu: FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL
Advogado(s): FERNANDO ZENATO NEGRELE-PR27082
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE SEU
PEDIDO PARA TER VISTAS DOS AUTOS FOI DEFERIDO.
PRAZO 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 004926-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELIA CUNHA SAROBA
Réu: REI ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
Advogado(s): MONICA TAMANINI-PR33110
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS. INDIQUE
AINDA NO MESMO PRAZO, O ENDEREÇO DA RECLA-
MADA, TENDO EM VISTA QUE A MESMA ENCONTRA-
SE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 005013-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VICENTE RIBEIRO DE BARROS
Réu: IVETE LUCILA MAYER REZLER
JOSE ANTONIO FRANCA DE PAULA
MONTADORA BRASFORT LTDA
Advogado(s): FABIANO KRAUSE DE FREITAS-PR25170
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS.159, O QUAL SEGUE EM ANEXO:
“Vistos, etc.
I-Libere-se ao autor o depósito de fls. 157, dê-se ciência da
disposição do crédito, tendo o autor 10 dias para que indique
sobre o prosseguimento da execução.
II-Após, vindo as guias devidamente autenticadas, no silêncio
do autor.
III-Arquivem-se os autos definitivamente.” PRAZO 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 005034-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AROLDO RIBEIRO DE LARA
Réu: CAMARGO RS SERVICOS TECNICOS LTDA
SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): EDGAR JOSE DOS SANTOS-PR29698
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO TERMO
DE AUDIENCIA DE FLS.61-64. PRAZO PARA MANIFES-
TAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 005036-2000-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO NETO RODRIGUES
Réu: ADIR NUNES FERREIRA
JAIR MAXIMO PEREIRA
JANE PAULA PEREIRA
MAXIMO AGENCIA DE LUTO S-C LTDA
Advogado(s): GILBERTO GOMES DE LIMA-PR20233
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO PROFERIDO ÀS FLS.176, O QUAL DETERMINA QUE:
J. PROVIDENCIE O INTERESSADO, ALVARÁ JUDICIAL.
PRAZO 90 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 005068-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRO CESAR PINTO
Réu: N DUNKER & CIA LTDA
Advogado(s): JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-PR18279
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
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SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-

TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 005101-1994-(10 dias)

Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: ALDA IGUACU FELIPE

Réu: CENTRO CULTURAL TEATRO GUAIRA

DELTABOX LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA

Advogado(s): CHIRLEY MARIO ESCORSIN-PR9770

LUIZ RICARDO BRUZAMOLIN-PR12861

MARIVALDO VALQUIRIO A SILVA ROCHA-PR13181

ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA-PR13253

INTIMAR AUTOR

PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-

TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-

ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-

MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 005150-2004-(10 dias)

Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: ANDRE SILVA

Réu: GALLO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

Advogado(s): RICARDO DOS SANTOS ABREU-PR17142

INTIMAR RECLAMADA

PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-

TAR-SE ACERCA DO REQUERIMENTO DA PETIÇÃO DE

FLS. 171-172, PROTOCOLADA PELA PARTE CONTRÁRIA.

PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 005280-2001-(10 dias)

Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: RICARDO CARDOSO BARBOSA

Réu: HERMINIO RODRIGO AYRES CHICO (ME)

MASSA FALIDA DE MERCADOVILLE COMÉRCIO DE

GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

PATRICIA MELHER DOS SANTOS (ME)

SUPERSILVA SUPERMERCADO LTDA

Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI-PR22339

INTIMAR AUTOR

PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-

TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO

SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-

TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 005297-2002-(10 dias)

Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: ORLANDA BRAGA

Réu: H STERN COMÉRCIO E INDÚSTRIA S-A

Advogado(s): SERGIO LUIZ FERNANDES-PR10931

INTIMAR RECLAMADA

PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-

DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS APRE-

SENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRAZO PARA MANIFES-

TAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 005323-2003-(10 dias)

Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: GENIVAL JOSE BEZERRA DE SOUZA

Réu: RENATO PAIVA

SERRA NEGRA INCORPORACOES E CONSTRUCAO

LTDA

WANDER PAIVA

Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334

INTIMAR AUTOR

PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-

TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-

ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-

MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 005356-2000-(10 dias)

Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: BENEDITO EDSON DE SOUZA

Réu: EDITORA VIA DA NOTICIA LTDA

Advogado(s): ELISA GOMES GREIN SIQUEIRA-PR24127

INTIMAR AUTOR

PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-

TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO

SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-

TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 005400-2001-(10 dias)

Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: ADENILSON DE OLIVEIRA SANTOS

Réu: GUAIRA PNEUS LTDA

Advogado(s): ANDRE PEIXOTO DE SOUZA-PR27090

THAIS MENDES DE AZEVEDO SILVA-PR31088

INTIMAR RECLAMADA

PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A REGULA-

RIZAR SUA REPRESENTAÇÃO JUNTANDO AOS AUTOS

CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL E DA ÚLTIMA ALTERA-

ÇÃO OCORRIDA. PRAZO DE 10 DIAS, PARA MANIFES-

TAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 005470-2003-(10 dias)

Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: EVERSON TENORIO MATIAS

Réu: BRASIL TELECOM S-A

IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA

Advogado(s): NELSON CASTANHO MAFALDA-PR24388

INTIMAR AUTOR

PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-

TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-

DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-

RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 005540-2003-(10 dias)

Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: VALMIR BARBOSA DE LIMA

Réu: OS PIAS RESTAURANTE LTDA

Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621

INTIMAR AUTOR

PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-

TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-

ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-

MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 005621-2003-(10 dias)

Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: VALDECIR FERNANDES

Réu: MILLENIUM ENGENHARIA CIVIL S-C LTDA

Advogado(s): NATALICIO VIEIRA UMBELINO-PR18500

INTIMAR AUTOR

PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-

TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-

ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-

MENTO PROVISÓRIO.

5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

Rua Vicente Machado, 400 – 8.º piso (80.420-010)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDI-

ÊNCIA INICIAL, expedido nos autos da ação trabalhista n.

4046/2004, cujas partes são Silvana Aguirre Polga, Autora, e

CANDEIAS ESPORTE LAZER E RECREAÇÃO, UNISERV

COOPERATIVA MULTIFUNCIONAL DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA e

SENALBA- SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDA-

DES CULTURAIS, RECREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA SO-

CIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL

NO ESTADO DO PARANÁ, Réus.

A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, MMª. Juíza do Tra-

balho da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,

na forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem

conhecimento, que se está notificando UNISERV COOPERA-

TIVA MULTIFUNCIONAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,

ora em lugar incerto e não sabido, segunda Ré nos autos supra-

citados, de que deverá comparecer perante a 5.ª Vara do Traba-

lho de Curitiba, sita na Rua Vicente Machado, 400, 8.º piso,

Centro, nesta Capital, para AUDIÊNCIA INICIAL, que reali-

zar-se-á em 02/12/2004, às 13h46min, relativa à ação traba-

lhista supra, cuja cópia encontra-se à disposição da Ré na Se-

cretaria do Juízo. Nessa audiência, de acordo com o artigo 843

da CLT, poderá a notificada fazer-se substituir pelo gerente ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos e

cujas declarações a obrigarão, ocasião em que deverá apresen-

tar resposta (CLT, artigo 847), juntamente com toda prova do-

cumental referente ao alegado vínculo de emprego, nos termos

do artigo 845 da CLT c/c 396 do CPC. O não comparecimento

da notificada importará revelia e confissão quanto à matéria de

fato (CLT, artigo 844, parte final).

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e

não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,

devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do

Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.

Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,

aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatro.

Eu, Vicente Primo da Silva, Técnico Judiciário, digitei, e eu,

________________________, Lucimeri F.K.de C. Ribas, Di-

retora de Secretaria, subscrevi.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA

Juíza do Trabalho

5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

Rua Vicente Machado, 400 – 8º piso (80.420-010)

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO

COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação

trabalhista n. 11260/2003, cujas partes são Roberto Nunes Car-

doso, Autor, e Principal Vigilância S/C Ltda e Copel Compa-

nhia Paranaense de Energia, Réus.

A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, MM. Juíza do Tra-

balho da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,

na forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem

conhecimento, que se está intimando PRINCIPAL VIGILÂN-

CIA S/C LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, primeira Ré

nos autos supracitados, para que fique ciente das sentenças pro-

feridas por este Juízo, às fls. 210/221 e 225/226, cujos teores

poderá a interessada tomar conhecimento na Secretaria da Vara,

localizada no endereço supra. Fica a Ré cientificada ainda de

que, transcorridos os vinte dias, será iniciado o prazo de oito

dias para interposição de recurso ordinário.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e

não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,

devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do

Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.

Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,

aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e

quatro. Eu, Vicente Primo da Silva, Técnico Judiciário, digitei

e eu, ________________________, Lucimeri F. K. de Casti-

lho Ribas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA

Juíza do Trabalho

5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

Rua Vicente Machado, 400 – 8.º piso, Centro (80.420-010)

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO

COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação

trabalhista n.º 12435/2003, cujas partes são Lordevina dos San-

tos, Autora, e Sitese Serviços Limpeza e Conservação S/C Ltda

e Cimento Rio Branco S/A, Réus.

A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, MM. Juíza do Tra-

balho em exercício na 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba PR, na

forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem

conhecimento, que se está intimando SITESE SERVIÇOS LIM-

PEZA E CONSERVAÇÃO S/C LTDA, ora em lugar incerto e

não sabido, primeira Ré nos autos supracitados, para que fique

ciente da sentença proferida por este Juízo, às fls. 73/84, cujo

teor poderá a interessada tomar conhecimento na Secretaria da

Vara, localizada no endereço supra. Fica a Ré cientificada ain-

da de que, transcorridos os vinte dias, será iniciado o prazo de

oito dias para interposição de recurso ordinário.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e

não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,

devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do

Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.

Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,

aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e

quatro. Eu, Vicente Primo da Silva, Técnico Judiciário, digitei

e eu, ________________________, Lucimeri de F. K. de C.

Ribas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA

Juíza do Trabalho

5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

Rua Vicente Machado, 400 – 8.º piso, Centro (80.420-010)

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO

COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação

trabalhista n.º 13400/2001, cujas partes são José Darci de Sou-

za, Autor, e Sedutos Serviços Especializados em Dutos Ltda,

Ré.

A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, MM. Juíza do Tra-

balho em exercício na 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba PR, na

forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem

conhecimento, que se está intimando SEDUTOS SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS EM DUTOS LTDA, ora em lugar incerto

e não sabido, Ré nos autos supracitados, para que fique ciente

da sentença proferida por este Juízo, às fls. 40/42, cujo teor

poderá a interessada tomar conhecimento na Secretaria da Vara,

localizada no endereço supra. Fica a Ré cientificada ainda de

que, transcorridos os vinte dias, será iniciado o prazo de oito

dias para interposição de recurso ordinário.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e

não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,

devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do

Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.

Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,

aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e

quatro. Eu, Vicente Primo da Silva, Técnico Judiciário, digitei

e eu, ________________________, Lucimeri de F. K. de C.

Ribas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA

Juíza do Trabalho

5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

Rua Vicente Machado, 400 – 8º piso (80.420-010)

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO

COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação

trabalhista n. 22681/2002, cujas partes são Jovenil Brito dos

Santos, Autor, e Dória Construções Civis Ltda e Paulo Diniz

Ferreira da Luz (ME), Réus.

A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, MM. Juíza do Tra-

balho da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,

na forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem

conhecimento, que se está intimando PAULO DINIZ FERREI-

RA DA LUZ (ME), ora em lugar incerto e não sabido, segundo

Réu nos autos supracitados, para que fique ciente das senten-

ças proferidas por este Juízo, às fls. 62/70 e 75/76, cujos teores

poderá o interessado tomar conhecimento na Secretaria da Vara,

localizada no endereço supra. Fica o Réu cientificado ainda de

que, transcorridos os vinte dias, será iniciado o prazo de oito

dias para interposição de recurso ordinário.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e

não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,

devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do

Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.

Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,

aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e

quatro. Eu, Vicente Primo da Silva, Técnico Judiciário, digitei

e eu, ________________________, Lucimeri F. K. de Casti-

lho Ribas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA

Juíza do Trabalho

5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

Rua Vicente Machado, 400 – 8º piso (80.420-010)

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO

COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação

trabalhista n. 3554/2003, cujas partes são SÉRGIO SILVEIRA

DE FRANÇA, Autor, e TBW PIZZARIA LTDA, Ré.

A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, MM. Juíza do Tra-

balho em exercício na 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado

do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem

conhecimento, que se está intimando TBW PIZZARIA LTDA,

ora em lugar incerto e não sabido, Ré nos autos supracitados,

para que fique ciente da sentença proferida por este Juízo, às

fls. 44/53, cujo teor poderão os interessados tomar conheci-

mento na Secretaria da Vara, localizada no endereço supra. Fica

a Ré cientificada ainda de que, transcorridos os vinte dias, será

iniciado o prazo de oito dias para interposição de recurso ordi-

nário.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e

não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,

devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do

Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.

Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,

aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatro.

Eu, Vicente Primo da Silva, Técnico Judiciário, digitei e eu,

________________________, Lucimeri F. K. de Castilho Ri-

bas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA

Juíza do Trabalho

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR

Rua Vicente Machado, 400 – 7o Piso

Curitiba - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ – Juiz da 6ª Vara do

Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele

tomarem conhecimento, que está citando a 1ª Ré, STARMO-

TO LTDA, atualmente em local incerto e não sabido, do ajui-

zamento da ação trabalhista abaixo mencionada perante esta

Vara na qual figura como ré, devendo comparecer na AUDI-

ÊNCIA INICIAL, no endereço constante no cabeçalho, na data

e horário abaixo, para apresentação de defesa, sob pena de con-

fissão e revelia e, quando poderá apresentar sua resposta (arti-

go 847, da Consolidação das Leis do Trabalho), sendo-lhe fa-

cultado designar preposto na forma prevista no artigo 843, da

CLT. O não comparecimento importará revelia e confissão quan-

to à matéria de fato.

Processo Autor Audiência/Data/Horário

RT 5511/04 PATRICK CRISTIANO WOTROBA 25-11-2004,

14h07min

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital

será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-

xado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-

ba/PR, aos 04 de Outubro de 2004. Digitado por Maria Isabel

Raicosk – Analista Judiciária, e subscrito por, _____ Ricardo

dos Santos, Diretor de Secretaria.

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ

Juiz do Trabalho

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR

Rua Vicente Machado, 400 – 7º piso

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO

(com prazo de vinte dias), expedido nos autos da ação traba-
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lhista RT 18869/01, em que são partes ANDREA DO ROCIO

VORAKOSKI, autora, e ASSESSORIA EMPRESARIAL

APTUS LTDA, R H BRASIL SERVIÇOS E TERCEIRI-

ZAÇÃO LTDA, BRIGHPOINT DO BRASIL LTDA e TE-

LEPAR CELULAR S/A, rés.

O Doutor MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ, Juiz Substituto,

em exercício na 6.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do

Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem

conhecimento, que se está intimando a ré, ASSESSORIA

EMPRESARIAL APTUS LTDA, ora em lugar incerto e não

sabido, para que fique ciente da decisão proferida por este Ju-

ízo, às fls. 233/243, cujo teor na integra poderão os interessa-

dos tomar conhecimento na Secretaria da Vara, localizada no

endereço supra. Fica a ré cientificada ainda de que, transcorri-

dos os vinte dias, será iniciado o prazo de oito dias para inter-

posição de recurso ordinário.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e

não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,

devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do

Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.

Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,

aos 5 de outubro de 2004. Digitado por Maria Isabel Raicosk –

Analista Judiciária, e subscrito por , Ricardo dos Santos, Dire-

tor de Secretaria.

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ

Juiz Substituto

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Av. Vicente Machado, 400, 7º piso

EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA PRINCIPAL VIGI-

LÂNCIA S/C LTDA (com prazo de 20 dias).

O Doutor MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ, Juiz do Trabalho,

em exercício na 6ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

tiverem conhecimento, que se está citando a executada a se-

guir nominada, ora em local incerto e não sabido, para que

pague, em 48 horas ou, querendo, garanta a execução, quanto

ao valor atualizado dos débitos indicados nos autos adiante

enumerados, bem assim que tome as demais providências le-

gais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos: RT 10437/2001

Exequente: LUIS CARLOS FERRAZ DE OLIVEIRA

Executado(a): PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA,

Valor : R$ 53.791,38 (atualizados até 31/08/2004)

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,

é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-

cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta

Vara, no local de costume.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-

ba, aos 4 de Novembro de 2004. Eu, ___________ (Ricardo

dos Santos), Diretor de Secretaria, subscrevi.

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ

Juiz do Trabalho

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Av. Vicente Machado, 400, 7º piso

EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA CONDOR LIMPE-

ZA E CONSERVAÇÃO LTDA LTDA (com prazo de 20 dias).

O Doutor MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ, Juiz do Trabalho,

em exercício na 6ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

tiverem conhecimento, que se está citando a executada a se-

guir nominada, ora em local incerto e não sabido, para que

pague, em 48 horas ou, querendo, garanta a execução, quanto

ao valor atualizado dos débitos indicados nos autos adiante

enumerados, bem assim que tome as demais providências le-

gais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos: RT 3864/97

Exequente: MIGUEL PINTO DA FONSECA

Executado(a): CONDOR LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

LTDA,

Valor : R$ 9.811,03 (atualizados até 31/08/2004)

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,

é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-

cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta

Vara, no local de costume.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-

ba, aos 4 de Novembro de 2004. Eu, ___________ (Ricardo

dos Santos), Diretor de Secretaria, subscrevi.

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ

Juiz do Trabalho

R$ 324,00

07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO

80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00107-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no

prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue

descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 000077-2003-(8 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: ROSSANO BERNERT

Réu: BANCO BANESTADO S-A

BANCO ITAU S-A

BISA BANESTADO S-A INFORMATICA

Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761

Contra-arazoar recurso ordinário adesivo interposto pela parte

contrária.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 000090-2003-(8 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: RODRIGO PIMPAO FERREIRA

Réu: COMERCIAL SELECAO MINEIRA LTDA

COMÉRCIO YUDI LTDA

Advogado(s): LOURDES BERNARDETE BELTRAMI RIVA-

ROLI-PR14456

CIZALE DALL’AGNOL BASSETTI-PR14802

Proferida decisão de embargos: rejeitados.

PROCESSO TRT-PR 0007-EAEJ 000096-2002-(20 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: LAUDIR ALVES DE MIRANDA

Réu: ADEMAR NITSCHKE

CONSTRUGET CONSTRUCAO LTDA

MEMPHIS CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS LTDA

VALDECIR ALVES DE MIRANDA

Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334

Indicar outros bens de propriedade da executada, passíveis de

penhora.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 000125-1991-(5 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: ARYLTON CASIMIRO DA COSTA

Réu: NTS NUCLEO DE TECNOLOGIA DE SOFTWARE

LTDA

Advogado(s): JAMIL NABOR CALEFFI-PR17241

Comparecer a Secretaria da Vara para retirar Alvará, devendo

informar ao Juízo o valor levantado.

PROCESSO TRT-PR 0007-ACPg 000159-2004-(5 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: UNIPEC UNIAO PARANAENSE DE ENSINO E CUL-

TURA

Réu: VICTOR LOBO NETO

Advogado(s): ANA LUCIA CABEL LIMA-PR17978

Depositar a disposição do Juízo, mediante a retirada de guia de

depósito na Secretaria desta Vara, do valor da ação de consig-

nação e pagamento.

PROCESSO TRT-PR 0007-ACPg 000185-2004-(5 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: ARCOP COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS DE AR

COMPRIMIDO LTDA

Réu: LUCIO CORREA

MARILDA DAS GRACAS VERSALOWSKI CORREA

MENOR PEDRO HENRIQUE E SILVA CORREIA

Advogado(s): MARIA HELENA KUSS-PR15292

Designada audiência UNA para o dia 30.11.2004, as 13h 28min,

devendo as partes comparecerem com as cominações legais.

PROCESSO TRT-PR 0007-ACPg 000200-2001-(5 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO

CARMO LTDA

Réu: IRACEMA ANTONIO TELLES

PAULA CRISTINA FERREIRA GAMA

RENATA DE ASSIS PEREIRA

SIDNEIA APARECIDA JUNGLES

Advogado(s): CARMEN ROBERTA FRANCO-PR31140

Ci~encia da penhora efetuada na Conta corrente.

PROCESSO TRT-PR 0007-ET 000220-2004-(5 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: LEONILDO PARIS

Réu: ANTONIO CORDEIRO PRESTES

Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616

informem as partes se pretendem a produção de outras pro-

vas, especificando-as em caso afirmativo, para posterior

avaliação pelo Juízo.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 000268-2002-(5 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: RAPHAELLA DE FATIMA KOCH

Réu: FABIO ZUFFO

GUSTAVO ZUFFO

PARRILLA COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

Advogado(s): ALEXANDRE GONCALVES RIBAS-PR28635

Manifestar-se acerca da petição de fl. 113.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 000341-2004-(5 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: DIRCEU DOS SANTOS SPELIER

Réu: BRASIL TELECOM S-A

IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA

Advogado(s): JULIO CESAR ABREU DAS NEVES-PR22706

CARMEN ROBERTA FRANCO-PR31140

Comprovar recolhimento previdenciário, sob pena de execu-

ção.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 000349-1990-(5 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: JOSE NOVACKI

Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (SUPERINTEN-

DENCIA REGIONAL DE CURITIBA)

Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435

Manifestar-se acerca dos cálculos e da certidão da Secretaria.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 000369-2004-(8 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: IRINEU ANTONIO BIDINOTO

Réu: ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS S-A

ELOS FUNDACAO ELETROSUL DE PREVIDENCIA E AS-

SISTENCIA SOCIAL

Advogado(s): NATAN SCHWARTZMAN-PR34555

Proferida decisão de embargos:acolhidos. Ciência a parte auto-

ra da interposição de recurso ordinário, pela reclamada e que

tem o prazo legal para contra-arrazoar querendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 000435-2004-(5 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: ODENIR JOSE BUENO

Réu: FALCON ADMINISTRADORA E ESTACIONAMENTO

LTDA

SWINGERS CASA DE DANCA E BAR

Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838

Comprovar recolhimento da contribuição providenciária, sob

pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 000505-2004-(10 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: NELSON MARIO NUNES PINTO

Réu: RAUL EDUARDO CURUCHET

TALLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA

(ME)

Advogado(s): DANIELLE LAGINSKI-PR21554

Comprovar recolhimento da contribuição providenciária, so-

bre a parcela salarial reconhecida, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 000513-1990-(180 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: MARIA REGINA FERREIRA

Réu: A G REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

ANTONIO CARLOS GOULART

Advogado(s): PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA DE CAS-

TRO-PR21010

Deferida a suspensão requerida pelo prazo de seis meses.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 000518-2002-(5 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: LUCIANO RODRIGUES LISBOA

Réu: H S CORTES INDÚSTRIAIS LTDA

KLAINER GROSS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

PONTUAL BRASIL PETROLEO LTDA

Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435

Manifestar-se acerca dos documentos de fl. 172.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 000612-2002-(10 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: PATRICIA ALVES RIBEIRO

Réu: HONOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Advogado(s): AIRTON PAULO COSTA-PR30887

Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 000643-2004-(5 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: WILSON SOARES DE SOUZA

Réu: GHEDIN E MARCOLINO LTDA

Advogado(s): AMALI ALI EL CHAB-PR25861

Comprovar recolhimento previdenciário, sob pena de execu-

ção.

PROCESSO TRT-PR 0007-ACp 000670-1991-(5 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: SINDICATO DOS EMPREGADOS EMEMPRESAS DE

POCESSAMENTO DE DA DOS DO ESTADO DO PARANA

Réu: N.T.S. NUCLEO DE TECNOLOGIA E SOFTWARE

Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815

Comparecer a Secretaria da Vara a fim de retirar o alvará, de-

vendo informar ao juízo qual o valor levantado.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 000674-2003-(5 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: JOSE RICARDO QUERINO DE PAULA

Réu: SERGIO MOTTER

Advogado(s): JOCLER JEFERSON PROCOPIO-PR19386

Comprovar recolhimento previdenciário e custas, sob pena de

execução.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 000793-2004-(5 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: DOMINGOS LIMA DANTAS

Réu: LUMEPAR

Advogado(s): SILVIO JACINTHO FERREIRA-PR30161

Comprovar recolhimento previdenciário, sob pena de execu-

ção.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 000917-1997-(10 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: FABIO LUIZ SANTOS

Réu: JOCEANE FATIMA ALVES DOS SANTOS

PANIFICADORA CONFEITARIA E LANCHONETE NOVA

JARDIM PAULISTA LTDA (ME)

Advogado(s): VALTER ADRIANO FERNANDES CARRE-

TAS-PR25735

Proceder a anotação da CTPS do reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0007-CS 000953-2003-(30 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: LUCIMARA PEREIRA

Réu: PLASTIPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729

Juntar aos autos, cópia do comprovante de recolhimento da

multa rescisória, no prazo de trinta dias.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 001157-2002-(20 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: MARILENA VIEIRA

Réu: TEREZINHA DE JESUS FABRETINA

Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715

indicar outros bens de propriedade da executada, passíveis de

penhora.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 001210-2001-(20 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: ALEXANDRE MATEUS DE OLIVEIRA

Réu: ELENA RODRIGUES VERNEK (ME)

Advogado(s): NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM-PR13709

indicar outros bens de propriedade da executada, passíveis de

penhora.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 001233-2001-(5 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: NEUSA MARIA SIMAS DE MATOS

Réu: CLAUDEMIR LUIZ TOALDO

INDÚSTRIAL COMERCIAL LUCIANA´S LTDA

REFINADORA DE OLEOS BRASIL LTDA

Advogado(s): JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

PR18790

JANE SILVA-PR19671

MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-PR25360

Homologado acordo nos termos do desp. de fl. 194

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 001372-2004-(10 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: NORMA CRISTIANE FONSECA

Réu: CONFECCOES DO PRESIDENTE LTDA

MICHELE ROSE BRIGOLA

Advogado(s): MONICA TAMANINI-PR33110

Indeferido requerimento. Informar o endereço atual das reclaa-

mdas, ficando mantidas as cominações anteriores.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 001484-2004-(10 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: CLOVIS ALVES DE SOUZA

Réu: CHACAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA

Advogado(s): SERGIO BATISTA HENRICHS-PR18459

cOMPROVAR O ADIMPLEMENTO DO ACORDO, EM 48

HORAS SOB PENA DE EXECUÇÃO..

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 001670-2002-(2 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: ITAMAR DELFES

Réu: FURUKAWA INDÚSTRIAL S-A PRODUTOS ELETRI-

COS

KVS COMÉRCIO E MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS
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INDÚSTRIAIS LTDA
Advogado(s): JANE LABES-PR35002
Anotar a CTPS do autor nos termos do desp. de fl. 134 e forne-
cer as guias do seguro-desemprego, sob pena de conversão em
indenização correspondente.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 003169-2004-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELINA DOS SANTOS
Réu: NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMOTIVOS
LTDA
Advogado(s): JOAO CASILLO-PR3903
ARIADENE DE ARAUJO SELLA-PR31089
Vistas as partes do laudo pericial, no prazo sucessivo de dez
dias, iniciando-se pela reclamante. O prazo da reclamada pas-
sará a fluir decorridas 48 horas do termino do prazo da recla-
mante

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 004123-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANI CRISTINA CAVALLI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
JONAS BORGES-PR30534
termo de audiência: autos 14037-2002 reunidos: homologado
acordo nos termos de fl. 35-36. Deferido desentranhamento de
documentos. A reclamada deverá comprovar recolhimentos de
custas e comtribuição previdenciária.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 004497-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CAROLINE APARECIDA SILVEIRA
Réu: INSTITUTO DO RIM DO PARANA S-C LTDA
Advogado(s): GERCINO BETH JUNIOR-PR18722
Ciência do termo de audiência de fl. 101, adiada a audiência
para 11-04-2005 as 13h 45min.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 004587-2002-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDNEIA APARECIDA JUNGLES
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO
CARMO
Advogado(s): UMBERTO GIOTTO NETO-PR22946
CARMEN ROBERTA FRANCO-PR31140
Ciência as partes das datas designadas para realização de leilão
nos autos presentes autos. 1a hasta designada para 12-11-2004
, 14hs, , 2a hasta designada para 26-11-2004, 14 hs, na rua
Jacarezinho, 1257, 1. andar, conj. 104. Curitiba, Pr. Telefone
336-7620. Ciência, ainda, a executada de que as hastas públi-
cas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva
do pagamento de TODOS os valores devidos na execução, in-
clusive das despesas processuais e honorários do leiloeiro. O
prazo para apresentação de embargos ou recursos, começará a
fluir cinco dias após as datas designadas, independentemente
de intimação. A certidão negativa será fornecida ao término da
hasta, pelo Leiloeiro se solicitada.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 005608-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZETE SOUZA
Réu: C S MARKETING PROMOCIONAL S-C LTDA
M K 541 MARKETING PROMOCIONAL S-C LTDA
Advogado(s): FERNANDO ANTONIO ZETOLA-PR21559
Mantido o indeferimento de fl. 226, pelos próprios fundamen-
tos.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 005697-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERSON CALIXTO
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): VICTOR BENGHI DEL CLARO-PR15703
MAURO JOSE AUACHE-PR17209
termo de audiência: Deverão as partes em petição conjunta es-
clarecer os termos da conciliação firmada, já que a parte autora
não permanece prestando serviços na reclamada e seu desliga-
mento operou-se em 2001 em razão de adesão ao PDV.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 005830-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DA CONCEICAO SOARES SIMOES
Réu: VERA MARIA SIMOES IBANEZ
Advogado(s): RITA DE CASSIA STEMPNIAK-PR11208
Apresentar a CTPS na Secretaria da Vara e no mesmo prazo
Apresentar os cálculos de liquidação nos termos do desp. de fl.
33.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 007060-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL DE 0LIVEIRA
Réu: CENTRO DE ENSINO SAO JUDAS TADEU
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325
Manifestar-se acerca da certidão do sr. oficial de justiça.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 007101-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDIRA DA SILVA VILAS BOAS
Réu: ASBACE ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS BANCOS
ESTADUAIS
REAL ADMINISTRADORA DE SERVICO DE MAO DE
OBRA S-C LTDA
Advogado(s): ARIVALDIR GASPAR-PR18184
Ciência da expedição de alvará do FGTS e indicar os bens da
executada passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010957-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIANA BOLDA DE ANDRADE
Réu: EL SHADAI EMPREENDIMENTOS LTDA (MASSA
FALIDA) SINDICO MARCELLO TAQUES
FABIANO DOS SANTOS MARTINS
MED MART COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS
SAUDIR DE PAULA JUNIOR

Advogado(s): LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO-PR27936
Apresentar a CTPS na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 012829-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE FRANCISCO NUNES
Réu: COMÉRCIO DE FRUTAS E VERDURAS CIDAO (ME)
JOSE APARECIDO DE LIMA
Advogado(s): FLAVIO VILMAR DA SILVA-PR12035
Manifestar-se acerca da certidão negativa de fl. 32

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 015035-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HAMILTON JOAO FLORIANO
Réu: PLACAS DO PARANA S-A
Advogado(s): ADALBERTO CARAMORI PETRY-PR17803
MAURICIO VIEIRA-PR20967
Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo su-
cessivo de cinco dias, iniciando-se pelo reclamante, o prazo da
reclamada passará a fluir decorridas 48 horas do término do
prazo do reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 018868-2002-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISABEL BRAGA DE CARVALHO
Réu: CARLOS ROBERTO KRAMBECK
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
Apresentar a CTPS na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 020355-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELI CARNIELETTO
Réu: COELHO & RODENBUSCH LTDA
EDITORA CAETANO COELHO LTDA
Advogado(s): ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-
PR17023
Anotar a CTPS do autor nos termos do desp. de fl. 123.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 020661-2001-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELAIDE DACZKOWSKI TREMBULACK
Réu: EXCLAM PROPAGANDA LTDA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 020847-1997-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELIA AKIKO HONDA YAMAMOTO
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-PR12382
SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
ALEXANDRE E. ROCHA-PR24495
A reclamada para Apresentar resposta a impugnação à senten-
ça de liquidação. Ciência a autora da guia de retirada encami-
nhada a CEF à disposição para levantamento.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 024581-1995-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR GOMES DOS PASSOS
Réu: INSTALACOES ELETRICAS ITAPOAO LTDA
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
Manifestar-se acerca dos documentos de fl. 49-59

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 028665-2000-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LADEMIR ANTONIO DE LIMA
Réu: MIRIAM DENIZE RICARDO
Advogado(s): SERGIO AUGUSTO GOMEZ-PR6890
Reapresentar a CTPS na secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 035846-1996-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NIVALDO DIAS DA SILVA
Réu: BATAVO COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS
DO PARANA
Advogado(s): ANTONIO FERNANDES DE OLIVEIRA-
PR15305
Despacho: DE FL. 257: Ciência da penhora efetuada na conta
corrente.

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

EDITAL DE CITAÇÃO A EXECUTADA EUCLAIR BRAM-
BILLA CARDOSO
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER ao executado supramencionado que, pelo presen-
te, fica citado para que proceda ao pagamento do valor total da
execução nos autos de RT- 20267/1991, em que é exeqüente
ADIR WILSON MOREIRA, que em 31-10-2004 importa em
R$ 378.749,52 (trezentos e setenta e oito mil, setecentos e qua-
renta e nove reais e cinquenta e dois centavos),no prazo de 48
horas, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem para
a satisfação do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

Curitiba, 27de outubro de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

EDITAL DE CITAÇÃO A EXECUTADA TERCIO CUNHA
LEITE.
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara

da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER ao executado supramencionado que, pelo presen-
te, fica citado para que proceda ao pagamento do valor total da
execução nos autos de RT- 8494/1995, em que é exeqüente
ALBERY GARCIA DUARTE em 31.10..2004 importa em R$
92.753,11 (noventa e dois mil, setecentos e cinquenta e treis
reais e onze centavos), no prazo de 48 horas, sob pena de pe-
nhora em tantos bens quantos bastem para a satisfação do débi-
to.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS CONDOR LIM-
PEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, ANTONIO JOAQUIM NA-
ZARIO, JOÃO JOAQUIM NAZARIO E ONELIA MARIA
NAZARIO.
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER ao executado supramencionado que, pelo presen-
te, fica citado para que proceda ao pagamento do valor total da
execução nos autos de RT- 19725/1993, em que é exeqüente
OLIVIA ROGOSKI, que em 31-10-2004 importa em R$
1.965,95 (hum mil, novecentos e sessenta e cinco reais, e no-
venta e cinco centavos), no prazo de 48 horas, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastem para a satisfação do
débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

Curitiba, 27de outubro de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS GA CARVALHO
DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS, EMPRESA
FOLHA DA MANHA S/A, EDITORA JORNAL DO ESTADO
LTDA, EDITORA GLOBO S/A, GISELE DE ALMEIDA CAR-
VALHO, MARILENE ASSUNÇÃO RAMOS, NELSON LUIZ
DE CARVALHO.
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER ao executado supramencionado que, pelo presen-
te, fica citado para que proceda ao pagamento do valor total da
execução nos autos de RT- 16193/2002, em que é exeqüente
JOÃO MOREIRA SILVA NETO que em 31.10.2004 importa
em R$ 6.701,56 (seis mil, setecentos e um reais e cinquenta e
seis centavos), no prazo de 48 horas, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a satisfação do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

R$ 468,00

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS PAULO ROBER-
TO TOIGO, MARTA JOCENAN RODRIGUES HOFFMANN
E LAIS TERESINHA TOIGO.
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER ao executado supramencionado que, pelo presen-
te, fica citado para que proceda ao pagamento do valor total da
execução nos autos de RT- 23438/1998, em que é exeqüente
TIAGO RAFAEL COSTA SILVA importa em R$ 15.277,66
(quinze mil, duzentos e setenta e sete reais e sessenta e seis
centavos)no prazo de 48 horas, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para a satisfação do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS RENATO UN-
RUH E SCHIRLEY TEREZINHA PIASKOWSKI.
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER ao executado supramencionado que, pelo presen-
te, fica citado para que proceda ao pagamento do valor total da
execução nos autos de RT- 17745/2001, em que é exeqüente
WELINGTON DE OLIVEIRA FERNANDES em 30.09.2004
importa em R$ 4.139,84 (quatro mil, cento e trinta e nove reais
e oitenta e quatro centavos), no prazo de 48 horas, sob pena de

penhora em tantos bens quantos bastem para a satisfação do
débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO UNIG DIVER-
SÕES LTDA..
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER ao executado supramencionado que, pelo presen-
te, fica citado para que proceda ao pagamento do valor total da
execução nos autos de RT- 18728/2003, em que é exeqüente
CLAUDIA REGINA JUNGLES, que em 31-10-2004 importa
em R$ 3.666,81 (tres mil, seiscentos e sessenta e seis reais e
oitenta e um centavos),no prazo de 48 horas, sob pena de pe-
nhora em tantos bens quantos bastem para a satisfação do débi-
to.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

Curitiba, 27de outubro de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS GRANDE STO-
RE COMERCIAL LTDA, JOSÉ GONÇALVES FILHO E
CHARBEL MASSOUD KESSERWANT.
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER aos executados supramencionados que, pelo pre-
sente, fica citado da condenação solidária da GRANDE STO-
RE COMERCIAL LTDA, JOSÉ GONÇALVES FILHO E
CHARBEL MASSOUD KESSERWANT no valor de R$
11.245,47 (onze mil, duzentos e quarenta e cinco reais e qua-
renta e sete centavos), e para que proceda ao pagamento do
valor total da execução nos autos de RT- 8693/2004, em que é
exeqüente JOSÉ FRANCISCO DA SILVA, no prazo de 48 ho-
ras, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem para a
satisfação do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

R$ 450,00

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL À RÉ
RESTAURANTE D ARTAGNANN LTDA E SÓCIOS DORA
GONZALES E JULIO CESAR INSAURRALDE CANO, ex-
traído dos autos de processo: RT-15557/2004, em que é recla-
mante ANA PEREIRA ROCHA.
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz Titular da 11ª Vara do
Trabalho de Curitiba,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADO o reclamado
supracitado, em local incerto, a comparecer perante a 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado, 400 2º
andar, NC, para audiência INICIAL (relativa a reclamação cons-
tante de cópia existente em Secretaria), que será realizada no
dia 31 (trinta e um) de janeiro de 2005, às 13h10min, quando
poderá apresentar sua resposta (art. 848 da C.L.T.), sendo-lhe
facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro
preposto na forma prevista no art. 843 da C.L.T., que tenha
conhecimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão. No
prosseguimento, ambas as partes deverão trazer suas testemu-
nhas para serem ouvidas, estas no máximo de 3 (três).

O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL À RÉ
APTUS TRABALHOS TEMPORÁRIOS LTDA, extraído dos
autos de processo: RT-15188/2004, em que é reclamante FER-
NANDO OSCAR RODIGER.
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz Titular da 11ª Vara do
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Trabalho de Curitiba,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADO o reclamado
supracitado, em local incerto, a comparecer perante a 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado, 400 2º
andar, NC, para audiência INICIAL (relativa a reclamação cons-
tante de cópia existente em Secretaria), que será realizada no
dia 26 (vinte e seis) de janeiro de 2005, às 13h30min, quando
poderá apresentar sua resposta (art. 848 da C.L.T.), sendo-lhe
facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro
preposto na forma prevista no art. 843 da C.L.T., que tenha
conhecimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão. No
prosseguimento, ambas as partes deverão trazer suas testemu-
nhas para serem ouvidas, estas no máximo de 3 (três).

O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO A RECLAMADA
RED HOT CAFÉ
extraido dos autos do processo PS- 1785/2003, em que é recla-
mante DAVI MACHADO.
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER ao executado supramencionado que, pelo presen-
te, fica intimado ́ para comprovar o pagamento da contribuição
previdenciária em 10 dias , quando será oficiado o BACEN,
nos moldes do convênio firmado, solicitando o bloqueio de
numerários existentes em contas ou aplicações, suficientes para
integral garantia do juízo.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS CARRE CON-
FECÇÕES LTDA, RANY FERREIRA DE SOUZA, CICERA
EFIGENIA DOS SANTOS.
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER ao executado supramencionado que, pelo presen-
te, fica citado para que proceda ao pagamento do valor total da
execução nos autos de RT- 10874/1998, em que é exeqüente
EDSON TIAGO SOUZA que em 31.10.2004 importa em R$
25.037,73 (vinte e cinco mil, trinta e sete reais e setenta e três
centavos), no prazo de 48 horas, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para a satisfação do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

R$ 108,00

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

EDITAL DE CITAÇÃO A EXECUTADA H.M. ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,

FAZ SABER ao executado supramencionado que, pelo presen-
te, fica citado da Penhora realizada no rosto dos autos da ação
ordinária nº 95.000.06354-9 na 9ª Vara Federal de Curitiba Pr
no valor de execução nos autos de RT- 1206/1992, em que é
exeqüente NATALIO ALBERTO THAMSON em 31.05.2004
que importa em R$ 43.916,68 (quarenta e treis mil, novecentos
e dezesseis reais e sessenta e oito centavos), fls 1123/1125.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

R$ 108,00

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA A EXECUTADA
ELIANI GRASSI RASERA..
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER ao executado supramencionado que, pelo presen-
te, fica intimado, da PENHORA realizada sobre o imóvel ma-
trícula nº 21154, da 3ª CRI de Curitiba /PR, nos autos de RT-
20065/1998, em que é exequente ADÃO GUILHERME VIEI-
RA, para querendo, apresentar embargos no prazo legal (art.884
da CLT).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

Curitiba, 27de outubro de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 3º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00218-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 000030-2002-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA PAULA DE SOUZA FERREIRA
Réu: PANAISA AGROINDÚSTRIAL S-A
Advogado(s): ANTONIO FAVARO-PR12691
FLS. MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACER-
CA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSITÇA, SOB COMI-
NAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-EAEJ 000108-2004-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONILDE CARLESSO ALVES
Réu: JF COMÉRCIO DE ADESIVOS LTDA
Advogado(s): NILDA LOURENCO-PR18281
FL. 18:VEJA A CERTIDAÕ DE FL. 14 E VOLTE COM RE-
QUERIMENTO ADEQUADO AO TRÂMITE FRUTÍFERO
DA EXECUÇÃO, EM 15 DIAS, PENA DE ARQUIVAMEN-
TO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-CS 000164-2004-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA TERESA ARAUJO MENDONCA KASAI
Réu: BANCO ITAU S-A
BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
Advogado(s): WAGNER PIROLO-PR27757
FL. NESSE CASO E COMO A EXECUÇÃO PROVISÓRIA
“CORRE POR CONTA E RESPONSABILIADE DO CRE-
DOR”, DEPOSITE A REQUERENTE, EM 15 DIAS, O VA-
LOR DE R$ 260,00, PARA FAZER FRENTE AS DESPESAS
DA DILIGÊNCIA, PENA DE ARQUIVAMENTO DOS AU-
TOS POR EXTINÇÃO ANÔMALA.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 000772-2004-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDRE LUIZ BILESKI
Réu: ALTIPAR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E BOM-
BAS LTDA
Advogado(s): EMERSON AZEVEDO CALIXTO-PR18324
FLS. MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACER-
CA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSITÇA, SOB COMI-
NAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 001031-1995-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PRISCILA MILENA FERREIRA
Réu: ELOA CRISTINA BANISKI
JOAO BANISKI
Advogado(s): IVES PONESTKE-PR3136
FL. 166: COMPROVE A EXEQUENTE, EM 15 DIAS, A TI-
TULARIDADE DOS VEÍCULOS INDICADOS À PENHORA,
EM 15 DIAS.. NO SILÊNCIO RETORNEM OS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 001153-2003-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA DA SILVA SOUZA
Réu: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
FLS. MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACER-
CA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSITÇA, SOB COMI-
NAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 001191-2003-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARISA GONCALVES
Réu: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA

ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
FLS. MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACER-
CA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSITÇA, SOB COMI-
NAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 002140-1996-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMAR RODRIGUES DE MORAIS
Réu: ANDERSON MENDES DE MORAES
COMPLEMIX CIMENTO LTDA
FADEL INDÚSTRIA DE EDIFICACOES LTDA
Advogado(s): RONALD SILKA DE ALMEIDA-PR14232
FLS. MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACER-
CA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSITÇA, SOB COMI-
NAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 002302-2003-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERNANDO LUIZ BIZERRA DE FREITAS
Réu: SEBASTIAO LAURINDO MENOLLI & CIA LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
FLS. MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACER-
CA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSITÇA, SOB COMI-
NAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 003299-2003-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSVALDINEI BATISTA
Réu: BANCO ITAU S-A
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S-C LTDA
Advogado(s): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ-
PR21712
FLS. MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACER-
CA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSITÇA, SOB COMI-
NAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 003801-2003-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AGUIMAR MARTINS DE OLIVEIRA
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
FL. INTIME-SE A PARTE AUTORA DA BAIXA DOS AU-
TOS E PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER CABÍ-
VEL EM 15 DIAS. NO SILÊNCIO, AGUARDE-SE A SOLU-
ÇÃO DO AIRR.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004875-2002-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO SERGIO DOS SANTOS LIMA
Réu: EBRASEN EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHA-
RIA LTDA
JORGE SELEME
Advogado(s): JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES BRIN-
GHENTI-PR23256
FLS. MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACER-
CA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSITÇA, SOB COMI-
NAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 005006-2003-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVANO MARTINS DE OLIVEIRA
Réu: AARGAU ELETROMETALURGICA LTDA
Advogado(s): PLINIO ALOISIO BACH-PR20192
FLS. MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACER-
CA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSITÇA, SOB COMI-
NAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 005683-2002-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA PILATI
Réu: PANIFICADORA E CONFEITARIA TRIGO PAN LTDA
Advogado(s): GERALDO MOCELLIN-PR12711
FL. 68: INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, MANIFESTE SOBRE A CERTIDÃO DO
OFICIAL DE JUSTIÇA E REQUEIRA O QUE ENTENDER
DE DIREITO PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
ÇÃO, SOB PENA DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUI-
VO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 006004-1997-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROQUE BENTO
Réu: ALESSANDRA LUNELLI (FI)
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
FLS. MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACER-
CA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSITÇA, SOB COMI-
NAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 006328-2000-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILSON ANTONIO MARTINS OSTERNACK
Réu: FUNDACAO TELEPAR
TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
Advogado(s): IRINEU MAZZAROTTO FILHO-PR14092
FL. INTIME-SE A PARTE AUTORA DA BAIXA DOS AU-
TOS E PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER CABÍ-

VEL EM 15 DIAS. NO SILÊNCIO, AGUARDE-SE A SOLU-
ÇÃO DO AIRR.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 006408-2002-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IDILINA DE FATIMA RODRIGUES
Réu: JUSSARA MARIA NASCIMENTO
TEODORO FRANZEZOS
Advogado(s): OSNIR MAYER-PR22584
FLS. MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACER-
CA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSITÇA, SOB COMI-
NAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 007788-2003-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLENE RODRIGUES TAQUES
Réu: AMADO OSMAN MOHAMAD
Advogado(s): LEONIR ANTONIO BEGA MARTINS-PR16744
FLS. MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACER-
CA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSITÇA, SOB COMI-
NAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008672-2002-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL DA SILVA FARIA
Réu: ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE ENSINO QUALI-
FICADO
Advogado(s): PLINIO ALOISIO BACH-PR20192
FL.INDEFIRO A INCLUSÃO DOS DIRETORES DA EXE-
CUTADA NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO, POIS AIN-
DA NÃO CITADA A EMPRESA DEVEDORA. INTIME-SE
O EXEQUENTE E NO SEU SILÊNCIO, EM 15 DIAS, AO
ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 012329-2002-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIME GIRO
Réu: IRO FACUNDES PIAZOLI
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192
FLS. MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACER-
CA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSITÇA, SOB COMI-
NAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013042-2002-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALDEMIR GERMANO DOS SANTOS
Réu: A G F COMÉRCIO DE AUTO PECAS LTDA (ME)
Advogado(s): PAULO JOSE GOZZO-PR13306
FLS. MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACER-
CA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSITÇA, SOB COMI-
NAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013558-2001-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR DONIZETE DA ROSA
Réu: NESTLE BRASIL LTDA
Advogado(s): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES-PR14166
FL. INTIME-SE A PARTE AUTORA DA BAIXA DOS AU-
TOS E PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER CABÍ-
VEL EM 15 DIAS. NO SILÊNCIO, AGUARDE-SE A SOLU-
ÇÃO DO AIRR.

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00147-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 000275-2001-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BEATRIZ JETELINA MONTEIRO
Réu: BANCO BRADESCO S-A
BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S-A
Advogado(s): JOSE LUIZ ALMIRAO-PR21236
CARINA PESCAROLO-PR23787
CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE SEN-
TENÇA PARA O DIA 10-06-2005 ÀS 17h20min

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 000380-2003-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZELIA DE ASSIS BARBOSA
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO-PR21396
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE ENCER-
RAMENTO DE INSTRUÇÃO PARA O DIA 25-11-2004 ÀS
13h15

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 000622-2003-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCO ANTONIO DE LIMA
Réu: L T W COMÉRCIO DE GAS LIQUEFEITO DE PETRO-
LEO LTDA
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-
PR24641
CIÊNCIA DA EXISTÊNCIA DE ALVARÁ JUDICIAL NA
CEF-PAB-JT.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 001726-2003-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
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Autor: LEILA CHRISTINA FRANCA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 303, O QUAL HOMOLO-
GOU O ACORDO REALIZADO NOS AUTOS DE AIRR,
COM RELAÇÃO A ALGUNS AUTORES, SENDO QUE OS
AUTOS DE AIRR FORAM DEVOLVIDOS AO TRT PARA
PROSSEGUIMENTO QUANTO A LITISCONSORTE VER-
GILINA DOS SANTOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 002231-2004-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVANIR ALVES DE SOUZA
Réu: CARVALHO SEGURANCA COMERCIAL E ASSESSO-
RIA PARA SEGURANCA E SERVICOS LTDA (ME)
CONSORCIO SAENGE GEVA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): HELIO GOMES COELHO JUNIOR-PR7007
BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-PR13738
CARLOS EDUARDO GRISARD-PR16733
CIÊNCIA DA EXCLUSÃO DA AUDIÊNCIA DA PAUTA DE
16-11-2004, EM VIRTUDE DO ACORDO HOMOLOGADO
ÀS FLS. 42. O AUTOR DEVERÁ DENUNCIAR EVENTU-
AL DESCUMPRIMENTO EM 30 DIAS APÓS A ÚLTIMA
DATA APRAZADA. CUSTAS DISPENSADAS, DEVENDO
A 1ª RÉ RECOLHER AO INSS, COMPROVANDO NOS AU-
TOS NO PRAZO ACIMA FIXADO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 002641-1997-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO AFONSO ALVES DE CAMARGO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CIRO CECCATTO-PR11852
MAURICIO GOMES DA SILVA-PR13409
CIÊNCIA ÀS PARTES DO DESPACHO DE FL. 478.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 002868-1995-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILMARA NOGUEIRA GALVAO
Réu: CIA UNIAO DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): MARCELO DE OLIVEIRA LOBO-PR23992
CIÊNCIA DA CONSTRIÇÃO REALIZADA E DE QUE DIS-
PÕE DO PRAZO DE 5 DIAS PARA OPOR EMBARGOS A
EXECUÇÃO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 003034-2001-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL RIBEIRO
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
FUNDACAO ANTONIO E HELENA ZERRENNER INSTI-
TUICAO NACIONAL DE BENEFICENCIA
Advogado(s): LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO-PR9352
ADILSON DE CASTRO JUNIOR-PR18435
CIÊNCIA DA RETIFICAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DA 1ª
RÉ, PARA: COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 004322-2003-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEITON DA CONCEICAO FERNANDES
Réu: EDEME CONSTRUCOES CIVIS E PLANEJAMENTO
LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): HELIO GOMES COELHO JUNIOR-PR7007
JOEL KRAVTCHENKO-PR20892
NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ-PR21351
CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE ENCER-
RAMENTO DE INSTRUÇÃO PARA O DIA 30-11-2004 ÀS
13H15MIN

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 005011-2003-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZANGELA DE SOUZA
Réu: MASSA FALIDA DE SUPERMERCADOS FLATEL
LTDA
Advogado(s): FLAVIO VILMAR DA SILVA-PR12035
RETIRAR A CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO NA MASSA
FALIDA, QUE SE ENCONTRA NA CONTRACAPA DOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 005162-2002-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO BERNARDES GOMES
Réu: MONTARE COMÉRCIO MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO DECORACAO E AMBIENTACAO LTDA EPP
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
CIÊNCIA DE QUE NÃO HÁ MAIS NADA A RECOLHER
REFERENTE ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS,
BEM COMO DA DISPENSA DOS EMOLUMENTOS ALU-
SIVOS À DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 005429-2002-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUTHE PEREIRA
Réu: TRIANGULO CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s): JOAO MARIA SOBRINHO MAIA-PR18189
CIÊNCIA DO INDEFERIMENTO DA PENHORA DE BENS
DAS PESSOAS INDICADAS, EIS QUE NÃO FAZEM PAR-
TE DA LIDE.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 006415-1997-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODRIGO KUCZERA MORALES
Réu: CWB TUR OPERADORA TURISTICA LTDA
INÊS LEWANDOWSKI
RICARDO LUZ
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
CIÊNCIA DE QUE RESTOU PREJUDICADO O REQUERI-
MENTO DE FL. 204, EIS QUE INEXISTENTE NO CADER-
NO PROCESSUAL A PETIÇÃO MENCIONADA PELO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 006505-1997-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZILELIA ROEDEL NOGUEIRA
Réu: MASSA FALIDA DE CWB TUR OPERADORA TURIS-
TICA LTDA (MF) SINDICO CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
CIÊNCIA DE QUE RESTOU PREJUDICADA A APRECIA-
ÇÃO DA PETIÇÃO DE FLS. 172-173, EIS QUE INEXISTEN-
TE NO CADERNO PROCESSUAL A PETIÇÃO MENCIO-
NADA PELO AUTOR, DE FLS. 185-186.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 006747-2002-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VIVIANE MARA DOS SANTOS
Réu: PANIFICADORA E CONFEITARIA MAUFA LTDA
Advogado(s): PEDRO EUCLIDES UTZIG-PR21362
RETIRAR A CTPS DA AUTORA QUE SE ENCONTRA NOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 008338-2003-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS WELKE
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL. 114, QUE JULGOU EXTIN-
TO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 008739-2003-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
HOTELEIRO BARES RESTAURANTES E SIMILARES DE
CURITIBA
Réu: BRISTUR ADMINISTRACAO DE HOTEIS E CONDO-
MINIOS LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADA PUBLICAÇÃO DE
SENTENÇA PARA O DIA 27-05-2005 ÀS 17h15min.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 009251-1997-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO MURILO DE OLIVEIRA
Réu: LOTHAR GERMANO JAEHNERT
ROBERTO PICCOLI
THA SCARAMUZAA S-A
Advogado(s): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-
PR14015
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 358.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 011141-2001-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDRE MARCOS BEAN
Réu: TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACO-
ES S-A
Advogado(s): REGES JOSE REIMANN-PR8289
VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO-PR18673
CIÊNCIA DA HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO, ÀS FLS. 236,
DEVENDO A RÉ PROCEDER AO RECOLHIMENTO DAS
DESPESAS PROCESSUAIS, PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS
EM ÉPOCA PRÓPRIA, COMPROVANDO NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 011266-1999-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILZA GONCALVES MAGALHAES
Réu: ANCAFER COMÉRCIO DE CARNES LTDA
Advogado(s): CIZALE DALL’AGNOL BASSETTI-PR14802
CIÊNCIA DE QUE FOI DEFERIDO O PRAZO DE 60 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 012061-1993-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO LUIZ DE OLIVEIRA
Réu: ANITA APARECIDA LASKOSKI
BOECHEL COMÉRCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA
CELSO ZANCHETTIN
Advogado(s): MARIA VALENTINA FERREIRA-PR14296
OSVALDO DOS SANTOS-PR18468
CIÊNCIA DA HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO, ÀS FLS. 401,
DEVENDO A RÉ PROCEDER AO RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS NO VALOR DE R$ 160,00 E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, BEM COMO PREVIDENCIÁRIAS EM 10
DIAS DO PAGAMENTO DA ÚLTIMA PARCELA DO ACOR-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 012585-2001-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO BORGES DA SILVA
Réu: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s): RODRIGO ABAGGE SANTIAGO-PR31614
RECOLHER OS EMOLUMENTOS RELATIVOS À DILIGÊN-
CIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA, OS HONORÁRIOS DO
CONTADOR E AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS,
EM 48 HORAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 012654-2001-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILBERTO GODOY
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): ADEMIR DA SILVA-PR25410
CIÊNCIA QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO DO AU-
TOR, NA SECRETARIA DA VARA, SUA CTPS ANOTADA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 012786-2003-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO HENRIQUE DOS SANTOS
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-PR17885
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
VISTAS DO LAUDO PERICIAL, POR 10 DIAS SUCESSI-
VOS:
PRAZO DA RÉ: 08-11 A 17-11-2004
PRAZO DO AUTOR: 23-11 A 02-12-2004

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 013561-2004-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NATIVO GONCALVES DE SOUZA
Réu: CONSORCIO CONSTRUTOR GUAPORE
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
FERNANDA DA SILVA MACHADO DE NORONHA-
PR30949
CIÊNCIA DA HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO. CUSTAS DE
R$ 400,00, PELA RÉ, DEVENDO TAMBÉM COMPROVAR
OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS EM
30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 013583-2000-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LINDAURA CAETANO DE FARIAS
Réu: STOCK FREEZER ALIMENTOS CONGELADOS LTDA
Advogado(s): MARIA APARECIDA RAMINA-PR18472
RETIRAR A CTPS DA AUTORA E SE MANIFESTAR SO-
BRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, NO PRAZO
DE 30 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 013608-2003-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEI CORREIA
Réu: GRUPO ALERTA ZAMPIERI, QUADROS & CIA LTDA
METAGAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
CIÊNCIA DE QUE A PETIÇÃO DE FLS. 80 E SEGUINTES
NÃO FOI CONHECIDA, TENDO EM VISTA A EXTINÇÃO
DO PROCESSO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 013747-2003-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIO CESAR MOREIRA
Réu: FALCON ADMINISTRADORA E ESTACIONAMENTO
LTDA
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838
CARLOS DELAI-PR20237
CIÊNCIA DA HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO. CUSTAS
DISPENSADAS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 013978-1995-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAUL ALVES DOS SANTOS
Réu: MARACAIBO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAR-
NES E REPRESENTACOES LTDA (MASSA FALIDA) SIN-
DICO BRAZILIO BACEL
Advogado(s): ANTONIO CARLOS CORDEIRO-PR20782
COMPROVAR QUE, MESMO ATRAVÉS DA CERTIDÃO DE
HABILITAÇÃO (FL. 314), NÃO CONSEGUIU RECEBER OS
SEUS HAVERES PERANTE O JUÍZO FALIMENTAR, RES-
TANDO INDEFERIDO, POR ORA, O DIRECIONAMENTO
DA EXECUÇÃO CONTRA EVENTUAL SUCESSOR.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 014151-2003-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA LUCIA DOS SANTOS FIRMINO
Réu: MASSA FALIDA DE SOMATIVA CONFECCOES E
COMÉRCIO LTDA
VALDETE B DE SOUZA GUIRAUD
Advogado(s): MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA-PR32938
MONICA TAMANINI-PR33110
CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE ENCER-
RAMENTO DE INSTRUÇÃO PARA O DIA 01-12-2004 ÀS
13h15.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 014249-1997-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO LOPES DOS SANTOS
Réu: MARCIA APARECIDA DARIN
MASSA FALIDA ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
COMPARECER NA SECRETARIA A FIM DE RETIRAR A
CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO NA MASSA FALIDA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 015422-2002-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GLAUCIO RICARDO LEWIN
Réu: ASCOTEC FERRAMENTAS LTDA
Advogado(s): PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER-PR10839
COMPARECER NA SECRETARIA A FIM DE RETIRAR A
CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 015545-2001-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE GERALDO DE FREITAS NETO
Réu: FORMOSA COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E LU-
BRIFICANTES LTDA
Advogado(s): EVIO MARCOS SILIAO-PR10447
ANDRE LUIZ BAUML TESSER-PR29148
CIÊNCIA DE QUE A PETIÇÃO DE FL. 169 NÃO FOI CO-
NHECIDA, EM VISTA DA FALTA DE PODERES DE RE-
PRESENTAÇÃO DA RÉ POR PARTE DOS SUBSCRITORES
DOS SUBSTABELECIMENTOS DE FLS. 170-171.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 015823-1998-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ROGERIO DOS SANTOS VIEIRA
Réu: SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
CELIO LUCAS MILANO-PR24580
CIÊNCIA DA HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO, ÀS FLS. 211.
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS PELA RÉ,
CUJO PAGAMENTO DEVERÁ SER COMPROVADO JUN-
TAMENTE COM AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRI-
AS, NO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 016392-2004-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON LUIZ DE MIRANDA COUTINHO
Réu: ISC REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

UCI FARMA INDÚSTRIA FARMACEUTICA LTDA
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
CIÊNCIA DE QUE FOI ACOLHIDO O PEDIDO DE DESIS-
TÊNCIA DA AÇÃO, EXTINGUINDO-SE O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. CUSTAS PELO AUTOR, DIS-
PENSADAS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 016733-2002-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIA DE SOUZA
Réu: QUEIROZ & RIBAS LTDA (ME)
Advogado(s): ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-PR30122
ANOTAR A CTPS DA AUTORA, EM 48 HORAS, SOB PENA
DE FAZE-LO A SECRETARIA, INCIDINDO-LHE MULTA
POR INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER,
BEM COMO PARA, EM 5 DIAS, JUNTAR AS GUIAS CD
PARA LIBERAÇÃO DO SEGURO DESEMPREGO DA AU-
TORA, SOB PENA DE EXECUÇÃO DIRETA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 018103-2002-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON ANDRE CORSINO
Réu: TRG AUTOMACAO INDÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): MOACIR JOSE BARANCELLI-PR14740
RETIRAR A CTPS DO AUTOR, QUE SE ENCONTRA NOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 018132-2002-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA REGINA QUESSA SILVA
Réu: LOJAS AMERICANAS S-A
Advogado(s): MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG-
PR10993
ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA-PR27180
MANIFESTAREM-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL NO
PRAZO SUCESSIVO DE 5 DIAS.
PRAZO DA AUTORA: 08-11 A 12-11-2004
PRAZO DA RÉ: 29-11 A 03-12-2004

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 018423-2001-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HASDRUBAL GERMANO MENG
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CIÊNCIA DA HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO, À FL. 902.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 018595-2001-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VITORIO MARIA VIEIRA DA SILVA
Réu: METAL JUNCO
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, EM 90 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 018640-2001-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MOREIRA
Réu: TIBAGI LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
GENESI MARIA NALLIN BETTANIN-PR24106
CIÊNCIA DA HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO, ÀS FLS. 84,
DEVENDO A RÉ PAGAR AS DESPESAS REMANESCEN-
TES, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUI-
MENTO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 018849-2000-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANA DA ROSA BERGES
Réu: KRSALE COMÉRCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
DE PECAS DE AUTOMOVEIS LTDA
RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS
SL COMERCIAL IMPORTADORA LTDA
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-
PR24641
RETIRAR A CTPS DA AUTORA, DEVIDAMENTE ANO-
TADA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 018870-2002-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELAINE PEREIRA DA SILVA
Réu: ECT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS
Advogado(s): ROSELI HYEDA-PR18330
CESAR AUGUSTO KATO-PR22910
VISTA ÀS PARTES DO LAUDO PERICIAL, PELO PRAZO
SUCESSIVO DE 5 DIAS:
PRAZO DA AUTORA: 08-11 A 12-11-2004
PRAZO DA RÉ: 29-11 03-12-2004

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 018990-1998-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILMAR DA SILVA
Réu: MULTI FRUTAS COMÉRCIO EXPORTACAO E IM-
PORTACAO LTDA
Advogado(s): CIZALE DALL’AGNOL BASSETTI-PR14802
ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA-PR29217
CIÊNCIA DA HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO, ÀS FLS. 184.
DEVERÁ A RÉ RECOLHER AS DESPESAS PROCESSUAIS
E CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM ÉPOCA PRÓ-
PRIA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 018992-2002-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ VALCIR GOMES
Réu: EBRASEN EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHA-
RIA LTDA
Advogado(s): AMERICO DE MORAES SALDANHA-PR7293
CIÊNCIA AO AUTOR DO CONTEÚDO DE FLS. 90-91,
MANIFESTANDO-SE EM 5 DIAS, E DE QUE FOI DESIG-
NADA A DATA DE 03-06-2005 ÀS 17h45min PARA PUBLI-
CAÇÃO DE SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019082-1998-( dias)
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Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MILTON CARDOSO DA SILVA
Réu: SINDICATO TRABALHADORES ATIVIDADE BRA-
CAIS CORRELATOS NA MOVIMENTACAO MERCADORI-
AS GERAL CURITIBA E RE
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS-PR18924
CIÊNCIA DA HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO, ÀS FLS. 432.
DEVERÁ A RÉ RECOLHER AS DESPESAS PROCESSUAIS
E CONTRIBUIÇÕES, SOB PENA DE NOVO BLOQUEIO DE
CONTAS CORRENTES JUNTO AO BACEN.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019309-2003-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA TOMAZ DE AQUINO RODRIGUES
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
BANESTADO CLUBE S-C
FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
INES ESTANISLAVA PUCCI-PR26201
CIÊNCIA DA HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO, ÀS FLS. 722.
DEVERÁ A RÉ RECOLHER AS CUSTAS PROCESSUAIS E
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019730-2002-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO CORTELLETE
Réu: BRASIL TELECOM S-A
TELELISTA (REGIÃO 2) LTDA
TELELISTAS (REGIÃO 1) LTDA
TELELISTAS (REGIÃO 3) LTDA
Advogado(s): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-
PR14015
CIÊNCIA DE QUE A PETIÇÃO PROTOCOLADA ÀS FLS.
993-994 É DESNECESSÁRIA, NA MEDIDA EM QUE RE-
PETE OS TERMOS DA PETIÇÃO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019759-2002-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSIMAR FERLA
Réu: CHIESA & CHIESA LTDA
CHURRASCARIA CHAROLES LTDA
CLARICE CHIESA DE ARAUJO
DEVANILDE CHIESA
Advogado(s): SOLAINE MARIA BARBIERI-PR25350
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR-PR29200
CIÊNCIA AO AUTOR DE QUE OS AUTOS FORAM RETI-
RADOS DE PAUTA, EM VISTA DO NÃO CUMPRIMENTO
DAS CARTAS PRECATÓRIAS E DE QUE FOI DESIGNADA
AUDIÊNCIA PARA OITIVA DE TESTEMUNHAS NA V. T.
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS PARA O DIA 08-03-2005 ÀS
10h45min.
INFORME, A RÉ, O CORRETO ENDEREÇO DA TESTE-
MUNHA JOÃO ASSUNÇÃO, NO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019996-1999-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILO DO CARMO FILHO
Réu: CESAR LUIZ LOPES
JORGE PRZEDZMIRSKI
INCOGAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA
Advogado(s): CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT-PR16540
CIÊNCIA DE QUE CONTINUARÁ A REPRESENTAR A RÉ,
ATÉ QUE COMPROVE AO JUÍZO QUE CIENTIFICOU A
MANDANTE.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 020743-2002-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO ZVINOKERVICZ
Réu: IRMAOS CHUDZIJ LTDA
Advogado(s): ROBERTO CARLOS MORESCHI-PR29374
VALDIR NUNES PALMEIRA-PR29393
CIÊNCIA ÀS PARTES DO DESPACHO DE FL. 97, DEVEN-
DO A RÉ SE MANIFESTAR NO PRAZO DE 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 020809-2003-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERSON LUIS VALERIO
Réu: PLASTIPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA-
PR21449
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR NA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO, CONFORME REQUERIDO PELA RÉ, SOB
AS PENAS DO ARTIGO 359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 021027-2003-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS GOMES BARBOSA
Réu: BANCO CITIBANK S-A
ELEGE ALIMENTOS S-A
FURUKAWA INDÚSTRIAL S-A
PIRES SERVICOS DE SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA
ROBERT BOSCH LTDA
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): ODACYR CARLOS PRIGOL-PR14451
CIÊNCIA DE QUE A PETIÇÃO DE FLS. 98-99 NÃO FOI
CONHECIDA, EIS QUE O PETICIONÁRIO NÃO FAZ PAR-
TE DA LIDE.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 021137-1997-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TANIA SOARES
Réu: IVO ROSALINO BRUNERI
MOREIRA & BRUNERI LTDA (ME)
Advogado(s): NILDA LOURENCO-PR18281
CIÊNCIA DE QUE FICA MANTIDO O DESPACHO EXA-
RADO ÀS FLS. 219, ITEM I, POR SEUS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 021768-2000-( dias)

Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO MARCOS ROCHA
Réu: ZOPONE ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): ADILSON LUIS FERREIRA-PR4245
LUIZ CARLOS ERZINGER-PR17681
CIÊNCIA DA HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO, FICANDO
O DEPÓSITO RECURSAL LIBERADO AO RECLAMANTE
NA CEF, ATRAVÉS DE GR E DEVENDO A RÉ RECOLHER
AS DESPESAS PROCESSUAIS E CONTRIBUIÇÕES PRE-
VIDENCIÁRIAS EM ÉPOCA PRÓPRIA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 022165-2002-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NERIS JOSE DE OLIVEIRA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): WALDOMIRO FERREIRA FILHO-PR5961
MARCELO ALESSI-PR16272
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
VISTA ÀS PARTES DA RESPOSTA DO PERITO, PELO PRA-
ZO SUCESSIVO DE 5 DIAS.
PRAZO DO AUTOR: 08-11 A 12-11-2004
PRAZO DA 1ª RÉ:29-11 A 03-12-2004
PRAZO DA 2ª RÉ: 13-12 A 17-12-2004

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 022524-1993-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAQUIM GONCALVES NETO
Réu: VIDRACARIA COMETA DO PARANA LTDA (MF) SIN-
DICO JOAO ABU-JAMRA NETO
Advogado(s): ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO-
PR23217
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 268 (SOBRE INDEFERI-
MENTO DA SUCESSÃO E DE PENHORA DE ATIVOS FI-
NANCEIROS DAS PESSOAS INDICADAS).

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 026301-1996-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LORILEY MOURA FREITAS
Réu: TGV TRANSPORTADORA DE VALORES E VIGILAN-
CIA LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
COMPARECER NA SECRETARIA DA VARA PARA RETI-
RAR AS FOTOCÓPIAS ALUSIVAS À CARTA DE SENTEN-
ÇA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 028435-1999-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ANTONIO MICHALSKI
Réu: HUGO CINI S-A INDÚSTRIA DE BEBIDAS E CONE-
XOS
Advogado(s): ODILA VOIDELO-PR23458
APRESENTAR OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, EM 20
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 030308-1997-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARNALDO JORGE CAVALLIERI
Réu: GOLDEN CROSS SEGURADORA S-A
OJ FINK CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA
Advogado(s): CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY-
PR21576
CIÊNCIA DA GARANTIA DO JUÍZO, BEM COMO DE QUE
DISPÕE DO PRAZO DE 5 DIAS PARA OPOR EMBARGOS
À EXECUÇÃO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 030912-1999-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAQUEL THEODORO MISKE
Réu: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO-PR18231
RETIRAR A CTPS DA AUTORA, QUE SE ENCONTRA NOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 031941-1997-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINA MARIA DE SOUZA MAIA
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 468, O QUAL INDEFE-
RIU A PENHORA DOS BENS INDICADOS PELA AUTO-
RA, POR PERTENCEREM A PESSOAS QUE NÃO FIGU-
RAM NO PÓLO PASSIVO.

PROCESSO TRT-PR 0015-CS 032988-1997-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO CESAR SOKULSKI
Réu: CNH LATIN AMERICA LTDA
Advogado(s): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES-
PR20229
CIÊNCIA DA NOVA DENOMINAÇÃO DA RÉ, QUAL SEJA:
CNH LATIN AMERICA LTDA

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 035539-1995-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARTIDES RODRIGUES JUNIOR
Réu: HUBNER INDÚSTRIA MECANICA LTDA
Advogado(s): ANA CRISTINA DE SOUZA DIAS FEL-
DHAUS-PR18792
CIÊNCIA DA LIBERAÇÃO AO EXEQUENTE DO VALOR
LIQUIDO RECONHECIDO PELA EXECUTADA À FL. 419.

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00226-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIÊNCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006644-2001-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE WOITISKY
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 1032
MANIFESTAR-SE ACERCA DE PETIÇÃO JUNTADA

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 006672-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSELI QUEIROZ NEVES
Réu: BRIM BRASIL COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA
Advogado(s): ADOLFO IVANKIO-PR22014
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 66
Intime-se a reclamada para, no prazo de 10 dias, promover o
recolhimento da complementação devida a título de contribui-
ção previdenciária, conforme requerido pelo INSS na petição
retro.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006685-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ABEL SIQUEIRA DA LUZ
Réu: GIRO COMÉRCIO DE PNEUS LTDA
Advogado(s): ANTONIO ALBERTO LOURENCO LUCAS-
PR34691
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 113
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, NA FORMA REQUERIDA PELO INSS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 006732-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA EVANIR FURTADO
Réu: LINDREZ INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO LTDA
Advogado(s): MONICA TAMANINI-PR33110
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 49
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FOR-
MA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO
A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDENTE DE
AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006849-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAUDELINO CLAUDINO DOS SANTOS
Réu: MUNICIPIO DE PIRAQUARA
Advogado(s): ALEXANDRE LIPKA-PR27297
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 147
1. Apresente a parte autora, em 10 dias, as peças necessárias à
formação do precatório requisitório, sob pena de suspensão do
feito.
2. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 006954-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDA DOS SANTOS SILVA
Réu: ENDEAL CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): FRANCISCO FERRAZ BATISTA-PR26297
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 24
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, NA FORMA REQUERIDA PELO INSS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 007097-2001-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALICIO BATISTA SOBRINHO
Réu: PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES E SEGURANCA
Advogado(s): ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES-
PR23025
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 007121-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONICE HOOGEVONINK
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
1. Expeça-se a certidão explicativa.
2. Após, vista à parte contrária, por 10 dias, do demonstrativo
de horas extras oferecido pela parte autora.
3. Intimem-se os réus.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 007314-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS CARDOSO DE AGUIAR
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): ILDE HELENA GURKEWICZ-PR15315
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 212
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FOR-
MA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO
A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDENTE DE
AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 007449-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILMAR DA SILVA
Réu: PAMPAPAR S-A SERVICOS DE TELECOMUNICACO-
ES E ELETRICIDADE
Advogado(s): ERIKA PAULA DE CAMPOS-PR17492
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 191
Intime-se a ré para, no prazo de 10 dias, complementar o valor
devido a título de contribuição previdenciária, sob pena de exe-
cução.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 007462-2000-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUAN LEON MONTES FALLK
Réu: SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMERGENCIA S-C
LTDA
Advogado(s): ROSANE LOYOLA BASSO-PR21440

MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 007499-2001-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIRIAN FERREIRA DOS SANTOS
Réu: SOCIEDADE EDUCACIONAL SAO JUDAS TADEU S-
C LTDA
Advogado(s): LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA-PR22502
1. Julga-se subsistente a penhora e homologa-se a avaliação.
2. Intime-se a executada, de que, se no prazo de 10 dias, não
houver remição da execução, será designada hasta pública, com
expedição de autorização judicial para remoção dos bens pe-
nhorados. A partir de então, serão imediatamente agregadas
novas despesas processuais à conta geral, na forma dos artigos
19 e parágrafo único do artigo 20 do CPC, especialmente des-
pesas de remoção e honorários do leiloeiro, arbitrados com
amparo no artigo 705, IV, do CPC, devidos pela parte executa-
da, nas hipóteses de remição ou transação posteriores à inclu-
são no edital de leilão.
3. Na ausência de manifestação, à hasta pública, com a expedi-
ção da respectiva autorização judicial ao leiloeiro.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 007823-2001-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIA REGINA DOS SANTOS SOUZA
Réu: POLICLINICA BOQUEIRAO S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO PINTO DA SILVA-PR22195
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 254
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, NA FORMA REQUERIDA PELO INSS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008130-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO RAIMUNDO DA SILVA NETO
Réu: CAMPOS E OLIVEIRA LTDA
CONENG ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): EUNICE MESSA GONZALES-PR25371
FORNECER AS PECAS PARA FORMACAO DA CARTA DE
SENTENCA, CONF. DESP. FLS. 74

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008141-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEIVA SKALECKI
Réu: CAMFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRAMEN-
TAS LTDA
Advogado(s): ANDRE LUIZ LUNARDON-PR23304
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 39
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, NA FORMA REQUERIDA PELO INSS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008282-1993-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDISON LUIZ CALVO
Réu: ELEVADORES ATLAS S-A
Advogado(s): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-PR17885
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 1905
1. Manifeste-se a ré, em 10 dias, quanto aos cálculos readequa-
dos pelo INSS, bem como comprove a propriedade do bem ofer-
tado à penhora.
2. Após, voltem os autos conclusos para deliberação.
3. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008460-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRACI APARECIDA MARTINS LEITE
Réu: PRO RENAL FUNDACAO DE AMPARO A PESQUI-
SAS EM ENFERMIDADES RENAIS E METABOLICAS
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 388
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FOR-
MA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO
A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDENTE DE
AMBAS AS PARTES, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEI-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008544-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA MARIA MUNIZ PEREIRA
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA DE QUATRO BARRAS
MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
Advogado(s): LUIZ MARCELO DA SILVA-PR21720
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULO APRESENTADO,
CONF. OS FLS. 277.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008662-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEIDE ARAUJO DE SOUZA PALMA
Réu: BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
SUDAMERIS SOCIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL E
DE SERVICOS LTDA
Advogado(s): MARISSOL JESUS FILLA-PR17245
MANIFESTARE-SE QUANTO AO DEMONSTRATIVO
APRESENTADO E, EM IGUAL PRAZO, APRESENTAR OS
DOCUMENTOS REQUERIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008798-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREA REGINA ENGEL
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
COMPANHIA GRALHA AZUL DE SEGUROS S-A
Advogado(s): RENATO LOYOLA DE CAMARGO GONCAL-
VES-PR20848
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 454
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FOR-
MA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDENTE DE AM-
BAS AS PARTES, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.
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PROCESSO TRT-PR 0016-RT 009036-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE NICOLAU BIEGA
Réu: TELEFONICA PUBLICAÇÃO E INFORMACAO LTDA
Advogado(s): ADELMO DA SILVA EMERENCIANO-
SP91916
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 46
INFORMAR O ENDEREÇO ATUALIZADO DA TESTEMJ-
NHA CERA A. DE SOUZA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 009539-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JACIRA CORREA DE OLIVEIRA
Réu: ALTERNATIVA ADMINISTRADORA DE MAO DE
0BRA ESPECIALIZADA LTDA
Advogado(s): CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA-
PR32141
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 46
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, NA FORMA REQUERIDA PELO INSS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 009584-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IZABEL MARIA DE AMORIN DA SILVA
Réu: COTAN CIC INDÚSTRIA DE ALIMENTOS S-A
Advogado(s): RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-PR22971
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 73
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, NA FORMA REQUERIDA PELO INSS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 009775-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LORIVAL LOURENCO FILHO
Réu: MOTOR PARK ESTACIONAMENTO LTDA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO DE FOR-
MA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO
A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDENTE DE
AMBAS AS PARTES. SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEI-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 009798-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JARIEL SENA DA SILVA
Réu: NILKO METALURGICA LTDA
Advogado(s): REGES JOSE REIMANN-PR8289
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 28
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, NA FORMA REQUERIDA PELO INSS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010076-2001-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGIANE MACHADO
Réu: JOSE AMBROSIO DIAS FILHO
RAFAEL AMBROSIO DIAS
Advogado(s): IONE REGINA SLIVIANY-PR14410
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 173
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FOR-
MA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO
A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDENTE DE
AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010440-2004-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE TAKEDA
Réu: TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANA
Advogado(s): JAQUELINE MARIA MOSER-PR17847
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 94
MANIFESTAR-SE ACERCA DE DOCUMENTOS JUNTA-
DOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010476-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO FERREIRA LOPES
Réu: BANCO ITAU S-A
BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-PR28733
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 78
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FOR-
MA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO
A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDENTE DE
AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010486-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO BATISTA TOPA
Réu: BANCO ITAU S-A
BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-PR28733
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 69
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FOR-
MA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO
A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDENTE DE
AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010663-1993-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DOS SANTOS
Réu: ESTADO DO PARANA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 349
MANIFESTAR-SE ACERCA DE PETIÇÃO FLS. 341 E SE-
GUINTES E DESP. FLS. 345

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010808-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TANIA MARIA VIEIRA DOS ANJOS
Réu: BRASIL TELECOM S-A
CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CENTER
Advogado(s): ODILA VOIDELO-PR23458

CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 194
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FOR-
MA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO
A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDENTE DE
AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010889-2001-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GENESIS FERNANDES FARIA
Réu: CLIMAX HOTEL LTDA
ESPÓLIO CELSO VALENTE SABOIA
LUIZ OMAR SANTOS SABOIA
SABOIA HOTEIS E TURISMO LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 278
COMPROVAR QUE O SR. LUIZ OMAR E O REPRESEN-
TANTE LEGAL DO ESPÓLIO DO SR. CELSO VALENTE,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010972-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARLOS DA SILVA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 100
1. Apresente a 2ª reclamada, em 10 dias, o documento requeri-
do pelo INSS na petição retro, sob pena de execução.
2. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 011628-2004-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DE SOUZA
Réu: AIZA ENGENHARIA LTDA
CASSIO TRAMONTINA
KADANOS CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTO LTDA
Advogado(s): LEUCIMAR GANDIN-PR28263
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 30
1. O 2º reclamado encontra-se regularmente citado.
2. Informe, portanto, a parte autora, no prazo improrrogável de
10 dias, o endereço atualizado do 3º réu CASSIO TRAMON-
TINA, sob pena de extinção do feito, sem o julgamento do
mérito.
3. No silêncio, venham os autos à mesa.
4. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 011911-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS GARCEL JUNIOR
Réu: RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 292
MANIFESTAR-SE ACERCA DE DOCUMENTOS JUNTA-
DOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 012082-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRAIDE SIMOES DA SILVA
Réu: VILLANUEVA HOTEIS E TURISMO LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS LEITE JUNIOR-PR22224
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 141
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, NA FORMA REQUERIDA PELO INSS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 012425-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONEL MACHADO DE ALMEIDA
Réu: VIACAO DO SUL LTDA
Advogado(s): VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES-
PR31083
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 40
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, NA FORMA REQUERIDA PELO INSS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 012805-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DURCELINA CARDOZO ROBERTO
Réu: EDESP EDITORA DE GUIAS DO ESTADO DE SAO
PAULO LTDA
Advogado(s): RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA-
PR21170
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 186
APRESENTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS.

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO, ANEXO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00196-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000713-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDISON ALMEIDA RIBAS
Réu: MONITORIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA
Advogado(s): ROGERIO POPLADE CERCAL-PR7072
FABIANO LOPES-PR31049
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL.58
NOS TERMOS DO ART.765 DA CLT, CONVERTE-SE O
JULGAMENTO EM DILIGENCIA , REABRINDO-SE A INS-
TRUÇÃO PARA OITIVA DE TESTEMUNHAS INDICADAS
PELAS PARTES, BEM COMO PARA A JUNTADA DE CON-
TRATO SOCIAL DA EMPESA SITESE, DESIGNANDO-SE
AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO PARA O DIA 19-01-2005 AS
14H30MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000965-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDISON LUIZ SKROBOT

Réu: CLISAMA OPERADORA DE PLANOS DE ASSISTEN-
CIA A SAUDE S-C LTDA
Advogado(s): JOSE HERIBERTO MICHELETO-PR15383
MANIFESTE-SE O AUTOR ACERCA DA PETIÇÃO E DO
DOCUMENTO DE FL.359 E SS., EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001139-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEIDE MARIA DA CONCEICAO
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): MIRALVA APARECIDA MACHADO-PR16936
LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA-PR31166
CIÊNCIA AS PARTES QUE FOI NOMEADO PERITO MAR-
COS DE SOUZA SILVA, E QUE POSSUEM O PRAZO DE
CINCO DIAS PARA APRESENTAREM QUESITOS E INDI-
CAR ASSISTENTES TÉCNICOS, SE FOR O CASO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001241-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KARINA FERNANDA STADLER
Réu: AGENCIA FRANQUEADA TATUQUARA LTDA
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado(s): ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO-PR14755
APRESENTAR EM DEZ DIAS, CALCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO, INCLUSIVE QUANTO AO INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002032-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCIONE ANTONIO ALVES SANTOS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
APRESENTAR EM DEZ DIAS, CALCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO, INCLUSIVE QUANTO AO INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002044-2000-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIANO COSTA
Réu: MARCOS ROBERTO LOPES
METALURGICA UNIDA LTDA
ROSANA CRISTINA LEITE DE FARIAS LOPES
Advogado(s): IZABEL AMALIA GOSCINSCKI-PR22161
FOI DESIGNADA DATA DE LEILÃO A SER REALIZADO
NA 1a VARA DE CASCAVEL PARA O DIA 26-11-2004 AS
10HOO, NA RUA PEDRO IVO, 1400-CASCAVEL PR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002441-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEONICE DE LIMA ARAUJO E SILVA
Réu: ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO SISTEMA UNI-
CO DE SAUDE NO ESTADO DO PARANA
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
APRESENTAR EM DEZ DIAS, CALCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO, INCLUSIVE QUANTO AO INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 002542-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA APARECIDA CANTOR
Réu: AUTO ESCOLA FRANCINY LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
APRESENTAR EM DEZ DIAS, CALCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO, INCLUSIVE QUANTO AO INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 004270-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ROBERTO SEGUI
Réu: TC LOCACAO DE EQUIPAMENTOS PARA CONSTRU-
CAO LTDA
TERRA CIVIL COMÉRCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s): JOAO DE BARROS TORRES-PR9275
VISTA AO RÉU PELO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005010-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDENICE PEREIRA
Réu: DERMO ERVAS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
APRESENTAR EM DEZ DIAS, CALCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO, INCLUSIVE QUANTO AO INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005668-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARA APARECIDA RIBEIRO DE MELO
Réu: ADMINISTRADORA RIO NEGRO LTDA
TWT EMBEDDED SOLUTIONS LTDA
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
APRESENTAR EM DEZ DIAS, CALCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO, INCLUSIVE QUANTO AO INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005782-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO DOS SANTOS
Réu: ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): CLAUDIO PISKONTI MACHADO-PR14892
APRESENTAR EM DEZ DIAS, CALCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO, INCLUSIVE QUANTO AO INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006546-1996-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSICLEIA REGINA BOULADE
Réu: MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
APRESENTAR EM DEZ DIAS, CALCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO, INCLUSIVE QUANTO AO INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006699-2002-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MESSIAS PEREIRA DIAS
Réu: TROMBINI EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLIN-
GELFUS-PR15876
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
RAZÃO ASSITE AO RECLAMANTE, JÁ EXISTE LAUDO

MÉDICO NOS AUTOS QUE AVALIOU A QUESTÃO ACER-
CA DA DOENCA PROFISSIONAL. PORTANTO, DESCON-
SIDERE-SE O DESPACHO DE FL.429..

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007367-2004-(15 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARISA NEGRETTI GARCIA
Réu: HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Advogado(s): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES-PR14166
VISTAS DA PETIÇÃO DE FLS.489.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 007681-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEI-
RA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES
TEIXEIRA-PR8829
APRESENTAR EM DEZ DIAS, CALCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO, INCLUSIVE QUANTO AO INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009959-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVANO TAVARES DE MELLO
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGU-
CHI-PR19387
APRESENTAR EM DEZ DIAS, CALCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO, INCLUSIVE QUANTO AO INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010281-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIANO DE JESUS VIEIRA
Réu: AUTO MECANICA M D LTDA
CATTALINI TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): OSNIR MAYER-PR22584
O PROCURADOR DO AUTOR DISPOE DE CINCO DIAS
PARA JUNTAR AOS AUTOS A PROCURAÇÃO QUE NÃO
ACOMPANHOU A PETIÇÃO DE FL.76.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010563-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BERNADETE DA ROZA
Réu: ODOMED CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA
Advogado(s): PATRICIA DE MELLO-PR19166
CIÊNCIA AO AUTOR DA DEVOLUÇÃO PELO CORREIO
DA INTIMAÇÃO AO RECLAMADO “DESCONHECIDO”

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010643-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOMAR ALVES PEIXOTO
Réu: ESTEIO ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS
S-A
Advogado(s): MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO-
PR23184
ALESSANDRA PATRICIA DE SOUZA ALBUQUERQUE-
PR30193
TENDO EM VISTA A DECISÃO DE FL.1014 E SEGUIN-
TES, DESIGNA-SE JULGAMENTO PARA O DIA 04-04-2005
AS 17H31MINUTOS

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010934-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARMEN LUCIA BARBOSA LOPES FERREIRA
Réu: BANCO BANERJ S-A
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S-A (EM LI-
QUIDACAO EXTRAJUDICIAL)
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): NASSER AHMAD ALLAN-PR28820
THOMAS STEPPE-RS36601
CIÊNCIA AO AUTOR DA DEVOLUÇÃO PELO CORREIO
DA INTIMAÇÃO AO PROCURADOR DO RÉU BANCO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -EM LIQUID. EXTRAJU-
DICIAL “MUDOU-SE”

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011170-2004-(20 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGINHO LEMOS ANDRADE
Réu: FORCE VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): GISLAINE DO ROCIO ROCHA-PR29330
DEFERE-SE A DILAÇÃO DO PRAZO REQUERIDA POR
MAIS 20 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011306-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERUSA DOMINGUES GUIMARAES
Réu: ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS MANAGER
LTDA
Advogado(s): BERNARDETE MARIA DE CARVALHO LE-
ANDRO-PR21753
VISTA AO AUTOR DA PETIÇÃO DDE FL.74.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011453-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: YOLE RUMPF
Réu: INEPAR S-A INDÚSTRIA E CONSTRUCOES
Advogado(s): CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CON-
TE-PR21834
CRISTIANO JOSE BARATTO-PR22343
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL.405
VERIFICO QUE HOUVE ERRO MATERIAL NA ATA DE
AUDIENCIA DE FL.198, MOTIVO PELO QUAL REVOLVP
CORRIGI=LA DE OFÍCIO, NA FORMA DO ART.833 CLT,
PARA ESCLARECER QUE DEVERIA TER CONSTADO
NAQUELA, O PARÁGRAFO 2o , SEGUNDA LINHA...”
DESIGNANDO-SE AUDIENCIA PARA O DIA 27-01-2005 ,
ÀS 15H30MINUTOS...”, SANANDO-SE PORTANTO O
EQUIVOCO LÁ EXISTENTE.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012485-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCO ANTONIO SANTOS
Réu: OPTOTAL LENTES LTDA
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Advogado(s): FLAVIO OLIVE MALHADAS-PR8651
PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
DEFERE-SE O ADIAMENTO REQUERIDO A FL.278, RE-
DESIGNANDO-SE AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 17-
01-2005 AS 12H55MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013932-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARMEN LUCIA BARBOSA LOPES FERREIRA
Réu: BANCO BANERJ S-A
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): JANE SALVADOR-PR22104
APRESENTAR EM DEZ DIAS, CALCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO, INCLUSIVE QUANTO AO INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014110-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO RODRIGO ALPHA LOPEZ BUSTAMANTE
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO ASTRO
DELTA SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA LTDA
Advogado(s): ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-PR29257
CIÊNCIA AO RECLAMADO DA DEVOLUÇÃO PELO COR-
REIO DA INTIMAÇÃO A TESTEMUNHA ILTON CESAR
DE SOUZA “DESCONHECIDO”

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014221-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODAIR LUCIANO PEREIRA
Réu: BRIM BRASIL COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
APRESENTAR EM DEZ DIAS, CALCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO, INCLUSIVE QUANTO AO INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014258-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEOLORES SEMCZYSZYN
Réu: DEPIL CENTER CENTRO DE ESTETICA LTDA
DEPIL HOUSE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA
Advogado(s): JOAO DE BARROS TORRES-PR9275
CIÊNCIA AO AUTOR DE QUE RESTOU NEGATIVA A DI-
LIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA EM RELAÇÃO AS
DUAS RECLAMADAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016662-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEREMIAS FERREIRA PEDROZO
Réu: BRASILSAT HARALD S-A
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192
APRESENTAR EM DEZ DIAS, CALCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO, INCLUSIVE QUANTO AO INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016802-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCEMIR VISOLLI
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): GEIEL HEIDGGER FERREIRA-PR14402
APRESENTAR EM DEZ DIAS, CALCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO, INCLUSIVE QUANTO AO INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017999-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENISE KOCH
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO-
PR27009
VISTAS AO AUTOR PELO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018104-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIO CARVALHO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
CARGRAPHICS EDITEL S-A
EDITEL LISTAS TELEFONICAS S-A
Advogado(s): MARCELO ALESSI-PR16272
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
CRISTIANE FERRAZ PIAS-PR29197
DEFERE-SE O PEDIDO DE ADIAMENTO, REDESIGNAN-
DO-SE A AUDIENCIA, COM AS MESMAS COMINAÇÕES
PREVISTAS AS FL.1297, PARA O DIA 01-06-2005 AS
13HHORAS

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018806-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIGUEL SOARES
Réu: EDEME CONSTRUCOES CIVIS E PLANEJAMENTOS
LTDA
Advogado(s): LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA-PR22502
APRESENTAR EM DEZ DIAS, CALCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO, INCLUSIVE QUANTO AO INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020017-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDISON FERMINO DOS SANTOS
Réu: AUTO POSTO JASSA LTDA
Advogado(s): EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO-
PR16360
APRESENTAR EM DEZ DIAS, CALCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO, INCLUSIVE QUANTO AO INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020525-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLEI HENRIQUE BERNARDES
Réu: NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMOTIVOS
LTDA
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215
APRESENTAR EM DEZ DIAS, CALCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO, INCLUSIVE QUANTO AO INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021536-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: ANDRE RODRIGO DE ANDRADE
Réu: ALTA NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA
COMÉRCIOAL DE MOVEIS IPIRANGA LTDA
JULIO IDEAL ELIAS
MASSA FALIDA DE LOJA DE MOVEIS 5200 LTDA
MIGUEL DIDIO
VERA BEATRIZ DIAS BRANDS
Advogado(s): ROSIMEIRI GOMES BASILIO-PR26627
DANIELLE GRAUMAN PUCCI-PR33937
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL.189
RAZAO ASSISTE AOS RECLAMANTES. CORRIGE-SE O
ERRO MATERIAL, POIS ONDE COSTA AS FLS.176 “...QUE
PROJETA O TÉRMINO DO CONTRATO DE TRABALHO
PARA O DIA 14-01-2003”, LEIA-SE .....” QUE PROJETA O
TERMINO DO CONTRATO DE TRABALHO PARA O DIA
14-01-2004.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 024108-1997-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANO FRANCA DA ROCHA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
DATAMEC S-A SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE DA-
DOS
Advogado(s): MAURICIO PIOLI-PR19335
DEVERA RECOLHER O VALOR DE R$ 1.022,86 REFEREN-
TE A DIFERENÇA DEVIDA, CONFORME CONTA GERAL
A FL.1093.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 026781-2000-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO SERGIO DA SILVA
Réu: BERTE COMÉRCIO DE FERRO E ACO LTDA
Advogado(s): NOEMI GUIMARAES BASTOS NIELS-PR6812
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇÃO, QUE-
RENDO.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
ARTPALLET INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

PALETES LTDA
PRAZO DE VINTE DIAS

A DRA. SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, Juíza da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré ARTPALLET
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PALETES LTDA, atualmente
em lugar incerto e não sabido, em que é autor JOEL RIBEIRO
VILAS BOAS, a comparecer à audiência designada para o dia
06.12.2004 às 13h50m, relativa à Ação Trabalhista Nº 860/04,
na sede da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná,
sita à Rua CEL. JOAQUIM PALHANO,62, para prestar depo-
imento, sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no artigo 843 da CLT, bem como trazer consigo as teste-
munhas que pretenda ouvir. O não-comparecimento importará
em revelia e confissão quanto à matéria de fato (CLT, artigo
844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 20 de Outubro de 2004. Eu ______ Marcelo Rossi,
Técnico Judiciário, subscrevi.

SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RÉ
FLEXOBRAS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, Juíza Titular
da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que está intimando FLEXOBRAS
PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, ora em lugar incerto e não
sabido, reclamados nos autos da Ação Trabalhista RT 1530-
2003, em que é autor RICARDO DANIEL DE OLIVEIRA, de
que foi proferida decisão de sentença, conforme cópia nos au-
tos.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara.
Araucária, 27 de outubro de 2004. Eu _____ Andrea Alejandra
Carrasco Aguilar, Técnico Judiciário, subscrevi.

SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000113-2004
08-11-2004

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DO DESPACHO EXARADO
PELO JUIZO NOS AUTOS ABAIXO, A SABER

PROCESSO TRT-PR-654-EAEJ 00004-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
EXEQUENTE (S)- MARCOS EDUARDO LIMA
EXECUTADO (S)- NACIONAL TECNICA E GERENCIA-
MENTO LTDA (NTG)
Adv(s) :SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS (327-7289)
PR26295
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto a certidao de
fl. 09, da CPE 1839-2004, sob pena de arquivamento proviso-
sorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-MC 00001-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JUVANIL SILVA COSTA
Réu(s) :JPS MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA-ME
Adv(s) :DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR PR28231
Manifeste-se a parte autora, pelo prazo de dez dias, quanto
a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica a fl.25.

PROCESSO TRT-PR-654-MC 00002-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MAUROLI ROSA DE LIMA
Réu(s) :JPS MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA-ME
Adv(s) :DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR PR28231
Manifeste-se a parte autora, pelo prazo de dez dias quanto a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justica a fl. 25.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00106-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :ILDA QUILO DOS SANTOS
Reclamada(s) :DUETOS LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Reclamada(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Considerando que nao e possivel a citacao por edital no pro-
cedimento sumarissimo, concede-se ao autor o prazo de dez
dias para que forneca o correto endereco da primeira reclama
da, sob as penas da lei.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00227-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :VILES DE LIMA MEDEIROS
Reclamada(s) :IRMAOS PASSAURA E CIA LTDA
Adv(s) :RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ (222-8816)
PR12867
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o dia 19.11.2004 as 14h15m, mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00228-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :SOLANGE DE FATIMA DE OLIVEIRA AS-
SISTIDA P- MAE MAR
Reclamada(s) :GILBERTO SUREK
Reclamada(s) :MARICELMA SUREK
Adv(s) :JOAO MIGUEL RAFFAELLI PR12053
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o dia 19.11.2004 as 14h30m, mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00360-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :ADRIANO MACANHAN FONTES
Reclamada(s) :INEPAR EQUIPAMENTOS E MONTAGENS
S-A
Adv(s) :CARLOS BUENO RIBEIRO PR22495
Intima-se o exequente para que, no prazo de 10 dias, requei-
ra o que entender de direito, sob pena de arquivamento provi
sorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00015-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO TEIXEIRA DOS SANTOS
Réu(s) :CONTENPLAC INDUSTRIA DE PLACAS LTDA
Adv(s) :CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265) PR5435B
Guia de retirada a disposicao no Banco do Brasil - Agencia
Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00030-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JORGE ZIEMER PEREIRA
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Adv(s) :PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS PR27585
Pericia designada para o dia 16.11.2004 as 09h30m.
Endereco- Rua Vicente Machado, 1880 - Batel - Curitiba-PR.
PERITO- SERGIO ESPOSITO.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00082-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JESUS MAURILIO MOREIRA, ESPOLIO DE
Réu(s) :PETROPAR PETROLEO E PARTICIPACOES LTDA
Réu(s) :WALTER DETTEMER NETO
Réu(s) :RODRIGO DETTEMER
Adv(s) :JOSE FRANCISCO C. BACH (232-4597) PR13467
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto a certidao de
fl. 303.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00094-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RICARDO NOVACK RUIZ
Réu(s) :TRANSPORTADORA VANTROBA LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Manifeste-se a parte autora,em cinco dias, quanto ao oficio
recebido do juizo deprecado.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00096-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDEVINO CRUZ DE MORAES
Réu(s) :ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-A

Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto a certidao de
fl. 10, da CPE 2763-2004, sob pena de arquivamento proviso-
rio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00108-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PAULO ROBERTO WISNIEWSKI
Réu(s) :EMPRESA DE AGUAS OURO FINO LTDA
Adv(s) :NATANOEL ZAHORCAK PR12921
Adv(s) :GILBERTO BRUNATO DALABONA PR15430
Vistas as partes pelo prazo sucessivo e preclusivo de 10
dias, a iniciar-se pelo autor.
AUTOR- 09-11 a 18-11
RECLAMADA- 22-11 a 01-12

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00120-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCELO HENRIQUE HINCA
Réu(s) :CONDOR SUPER CENTER LTDA
Adv(s) :CARLA CIENDRA COSTA (222-9102) PR22011
Adv(s) :DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR PR28231
Intimam-se as partes para que, no prazo de 10 dias, proce-
dam a adequacao dos termos do acordo ao titulo judicial.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00121-1993
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GENTIL DALAROSA ESPOLIO DE
Réu(s) :INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Adv(s) :INDALECIO GOMES NETO (362-0178) PR23465
Intima-se a reclamada para fins do art. 884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00145-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VANDERLEI ANTONIO PEREIRA
Réu(s) :INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
Adv(s) :INDALECIO GOMES NETO (362-0178) PR23465
Adv(s) :LEANDRO LUIZ ZANGARI PR30775
Pericia designada para o dia 17-11-2004 as 9h30min.
Endereco-rua Vicente Machado, 1880, Batel, Curitiba-PR.
PERITO- SERGIO ESPOSITO

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00205-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO DA SILVA
Réu(s) :TROPICAL IND E COM DE UTILIDADES DOMES-
TICAS LTDA
Adv(s) :OLIMPIO PAULO FILHO (322-4252) PR5815
Guia de Retirada a disposicao no Banco do Brasil - Agencia
Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00205-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PRISCILA CORREA
Réu(s) :WALESEG LIMPEZA E CONSERVA•AO LTDA
Adv(s) :LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES PR11077
Intima-se a reclamada para fins do art.884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00254-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALTEMIR DOS SANTOS
Réu(s) :BACANA LANCHES - FRANCISCO MENEGETTI
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Intima-se o exequente para que, no prazo de 10 dias, indique
o correto CPF da executada Bacana Lanches.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00254-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EXPEDITO FRANCISCO DE SOUZA
Réu(s) :S MORO & CIA LTDA
Adv(s) :ELOETE CAMILLI OLIVEIRA PR6672
Vistas a reclamada pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00310-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SANDRA MARIA ANDRADE DA LUZ
Réu(s) :LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS S-A -
MF
Adv(s) :KARINA WOITOWICZ (843-1666) PR17835
Adv(s) :ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL PR34280
Pericia designada para o dia 11.11.2004 as 09h00
LOCAL- Alameda Princesa Isabel,n. 2081, Bigorrilho, Curiti-
ba-Pr.
PERITO- MARIA ROSA RISKALLA JAKOB

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00318-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NEUMAR STEIN
Réu(s) :POSTO E CHURRASCARIA DE BORTOLI CUPIM
LTDA
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Manifeste-se a parte autora em 15 dias quanto os documentos
de fl.67-83.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00340-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JAIME KULAK JUNIOR
Réu(s) :ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE
E A INFANCIA
Adv(s) :ADERBAL SOUTO GOMES (232-4732) PR6624
Intima-se o autor para que, em 10 dias, apresente sua CTPS
para a anotacao do contrato de trabalho.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00363-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIZ GONCALVES DOS SANTOS
Réu(s) :MARTINS VAZ CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA
Réu(s) :TERRARUM ENGENHARIA CONSTRUCAO E
IMCORPORACAO LTDA
Adv(s) :JOAOZINHO SANTANA PR23034
Considerando que o endereco fornecido a fl. 29 e o mesmo on-
de restou infrutifera a citacao, conforme citacao de fl. 25,
apresente o autor, em 5 dias, o correto endereco da primeira
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re, sob pena de extincao do processo sem julgamento do meri-
to.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00369-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RICARDO MARQUES DOS SANTOS
Réu(s) :CIDIONIR PALOMA COELHO ME
Adv(s) :NEUSA MARIA DE O COSTA (224-3249) PR11455
Guia de Retirada a disposicao no Banco do Brasil, Agencia
Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00372-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA
Réu(s) :NOBUO ENOMOTO
Réu(s) :JOSE CORSINI
Adv(s) :JEFFERSON LUIZ TRYBUS (224-7790) PR21670
Intima-se o exequente para que, no prazo de 10 dias, se mani
feste quanto a certidao de fl. 86 do Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00392-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANESIO SOARES
Réu(s) :FANATICO FUTEBOL CLUBE
Adv(s) :CARLOS CESAR LESSKIU PR24712
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, quanto as
certidoes de fl. 142 e 151 do Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00404-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JUAREZ MOREIRA DA SILVA
Réu(s) :GALVANIZACAO BETEL LTDA
Adv(s) :CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA 363-
2601 PR14487
Indique o autor, no prazo de 10 dias, o correto endereco das
instituicoes a serem oficiadas.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00407-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUCI ROCIO DE ARAUJO
Réu(s) :METALMEC INDUSTRIA METALURGICA E ME-
CANICA LTDA
Réu(s) :MANUEL SALGUEIRO DOS SANTOS (SOCIO)
Réu(s) :SONIA SALGUEIRO DOS SANTOS
Adv(s) :CELSO LOURENCO DOS SANTOS PR11394
Ante os termos da certidao do Sr. Oficial de Justica, inti-
ma-se o autor para que informe o endereco da executada a fim
de possibitar a sua intimacao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00448-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO SILVESTRE SZEKUT
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :MARCO AURELIO DE MIRANDA CARVALHO
PR17974
Intima-se a executada para pagamento em 48 horas, sob pena
de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00515-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE DE CAMPOS MAGALHAES
Réu(s) :TERPASUL ENGENHARIA LTDA
Adv(s) :JUAREZ BORTOLI PR16371
Manifeste-se a reclamada, em cinco dias, sobre o pedido de
execucao formulado pelo reclamante, o qual alega descumpri-
mento do acordo, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00516-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALOISIO SANTANA
Réu(s) :TERPASUL ENGENHARIA LTDA
Adv(s) :JUAREZ BORTOLI PR16371
Manifeste-se a reclamada, em cinco dias, sobre o pedido de
execucao formulado pelo reclamante, o qual alega descumpri-
mento do acordo, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00622-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE DIVALDO DE OLIVEIRA GUSMAO
Réu(s) :MASSA FALIDA DE WALLUDSEN INDUSTRIA DE
ESPUMAS LTD
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMETROS LTDA
Réu(s) :RICARDO DAMASCENO COSTA
Adv(s) :FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
Intima-se o exequente para que, no prazo de 10 dias, se mani
feste quanto a certidao de fl.176 do Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00642-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GABRIEL CARLOS DE OLIVEIRA
Réu(s) :FRANZOI LOCACOES LTDA - ME
Adv(s) :ALESSANDRA SPREA PETRI (222-3369) PR22891
Intima-se a reclamada para que, em dez dias, proceda a alte-
racao do codigo de afastamento do TRCT, bem como para que
carimbe o requerimento de seguro-desemprego e a comunica-
cao de dispensa, sob pena de aplicacao de multa diaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00643-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE ROBERTO CRISTINO
Réu(s) :VALDIR JULIO E INDUSTRIA E COM CALCADOS
VJ LTDA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Vistas a parte autora,pelo prazo de cinco dias, da manifesta
cao e documentos apresentados a fl. 208 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00652-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARIA SALOME SIDLOVSKI
Réu(s) :CRYSLER DO BRASIL LTDA
Adv(s) :MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Adv(s) :ROGERIO MANENTI (225-4777) PR27011
Pericia designada para o dia 19-11-2004 as 9h30min.

Endereco-rua Vicente Machado, 1880, Batel, Curitiba-PR.
PERITO- SERGIO ESPOSITO

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00709-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FLAVIA FERRAZ DE QUADROS
Réu(s) :SHELL BRASIL LTDA
Adv(s) :LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
Manifeste-se a Reclamada, em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00712-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDECIR SODRE
Réu(s) :OCIDENTAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA
Réu(s) :OCIDENTAL PETROLEO LTDA
Adv(s) :HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto a certidao de
fl. 10 da CPE 2899-2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00771-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARILZA DOS SANTOS SILVA
Réu(s) :COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARA-
NA
Adv(s) :ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO PR27120
Vistas a Parte Autora, pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00777-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MOACIR ANTONIO RIGONI
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :GERSON L.GRABOSKI DE LIMA (323-1597)
PR15782
Adv(s) :ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Tomar ciencia do despacho de fl. 156.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00796-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDIR SUMAN
Réu(s) :JOSE ANTONIO GOMES DA SILVA REPARACAO -
ME
Réu(s) :PONTUAL BRASIL PETROLEO LTDA
Adv(s) :IRINEU SOARES PR6237
Deferida a dilacao de prazo, por 10 dias, para apresentacao
de outros documentos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00823-1993
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDAILCIO NOREDIM DIAS
Réu(s) :FAM - FABRICA DE ARTEFATOS METALICOS
LTDA
Adv(s) :LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN PR12861
Deferido o desarquivamento dos autos, vista a parte interes-
sada pelo prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00860-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOEL RIBEIRO VILAS BOAS
Réu(s) :ARTPALLET INDUSTRIA E COMERCIO DE PALE-
TES LTDA
Adv(s) :MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA PR24653
Audiencia inicial adiada para o dia 06.12.2004, as 13h50min,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00874-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AUREO RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) :LEONILDA DOS SANTOS DE SOUZA DE OLIVEI-
RA
Adv(s) :ALBERTO MANENTI PR20617
Vista a parte autora, pelo prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00897-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :HOMERO BAGGIO MOREIRA
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Réu(s) :FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS
Adv(s) :JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (222-6265)
PR12075B
Vistas a parte autora, pelo prazo de cinco dias, da peticao
de fl. 909-910.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00943-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EROZI JOSE CHAVES CAVALHEIRO
Réu(s) :CR INDUSTRIA E COMERCIO DE DIVISORIAS E
MOVEIS LTD
Adv(s) :FRANCIELE FONTANA (392-1115) PR36827
Vistas a Reclamada, pelo prazo de dez dias, da impugnacao e
dos documentos que a acompanham 121-122.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00946-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DARCY DE SOUZA SANTOS
Réu(s) :KALLOMPS SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
Réu(s) :DALVINHA GABARDO KLEMES
Adv(s) :EUNICE MESSA GONZALES (232-3411) PR25371
Concede-se a autora novo prazo de 10 dias para que, queren-
do, se manifeste sobre os documentos apresentados com a de-
fesa.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00984-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :BARBARA ALESSANDRA SALMOREA
Réu(s) :TRITEC MOTORS LTDA
Adv(s) :ROSANE LOYOLA BASSO PR21440
Adv(s) :VERIDIANA MARQUES MESERLE (350-7900)
PR24735

Pericia designada para o dia 18-11-2004 as 9h30min.
Endereco-rua Vicente Machado, 1880, Batel, Curitiba-PR.
PERITO- SERGIO ESPOSITO

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00984-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO ARAUJO DE PAULA
Réu(s) :MSB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) :FILTROS BAG PAPEL COMERCIO DE FILTROS
DESCARTAVEIS
Adv(s) :PEDRO LILITO FRANCESCHI (642-5554) PR4936
Tomar ciencia da decisao de fl. 28.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00985-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDIR CAMPOS
Réu(s) :MSB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) :FILTROS BAG PAPEL COMERCIO DE FILTROS
DESCARTAVEIS
Adv(s) :PEDRO LILITO FRANCESCHI (642-5554) PR4936
Tomar ciencia da decisao de fl. 30.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00988-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DIRLENE LUCIA ROMANOWSKI
Réu(s) :OSNY ANTONIO DACOL
Adv(s) :SEBASTIAO NEVES PR17841
Intima-se a reclamada para que assine a peticao de fl. 18-21

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01050-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDUS-
TRIA DO CIMENT
Réu(s) :CIA DE CIMENTO ITAMBE
Adv(s) :RAUL ANIZ ASSAD (224-6037) PR15388
Audiencia inicial adiada para o dia 24.11.2004 as 14h05m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA A SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01052-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IN-
DUSTRIAS DE REFI
Réu(s) :PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
Adv(s) :CHRISTIAN MARCELLLO MANAS PR18533
Intima-se a parte autora para que tenha ciencia da certidao
de fl. 55.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01079-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO MARTINS
Réu(s) :MANIFESTO S-A INDUSTRIA E COMERCIO.
Réu(s) :GUIDO RAMAZZOTTI FILHO
Adv(s) :CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265) PR5435B
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto a certidao de
fl. 10, da CPE 1515-2004, sob pena de arquivamento proviso-
rio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01101-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AGNELO PEREIRA CESAR NETO
Réu(s) :MASSA FALIDA DE LABRA INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE LAPI
Adv(s) :ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto a certidao de
fl. 10 da CPE 2176-2004, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01124-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :WILMAR FELIPE HUKAN
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Adv(s) :FABIOLA RITTER MORO PR29338
Vistas as partes pelo prazo sucessivo e preclusivo de 10
dias, a iniciar-se pelo autor.
AUTOR- 09-11 a 18-11
RECLAMADA- 22-11 a 01-12

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01148-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RICARDO MICKUS FUJIHARA
Réu(s) :TRITEC MOTORS LTDA
Adv(s) :ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS(222-3366)
PR22498
Audiencia de encerramento de instrucao adiada para o dia
27.01.2005 as 14h18min.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01149-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JHONATAS ROMUALDO FRANCISCO
Réu(s) :RAZERA COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
Réu(s) :HELIO MORO
Adv(s) :REGIANE LUSTOSA DOS SANTOS FRANCA
PR17196
Audiencia inicial designada para o dia 16.11.2004 as 14h12m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01150-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MANOEL BILACO COSTA
Réu(s) :ARAUCARIA TRANSPORTE COLETIVO LTDA
Adv(s) :EDNA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO PR17857
Audiencia inicial designada para o dia 17.11.2004 as 13h13m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01151-2004

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCELO KUKA
Réu(s) :UNIROGRA SERVICOS LTDA
Adv(s) :ELIAS ASSAD PR5440
Apresente o autor, no prazo de 10 dias, o atual e correto en
dereco no qual possa a reclamada ser regularmente notificada
sob pena de extincao do processo sem julgamento do merito.
AUDIENCIA INICIAL ADIADA PARA A DATA DE 15-12-
2004 AS 13H45M
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DO ADIA-
MENTO E DA NOVA
DATA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01153-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIZA APARECIDA DA SILVA
Réu(s) :CHURRASCARIA MIOR LTDA ME
Adv(s) :MARCIA VALENTE (322-4600) PR21379
Audiencia inicial designada para o dia 18.11.2004 as 14h10m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01154-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CARLOS CESAR GIRALDES
Réu(s) :TRANSPIOTTO LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA
Réu(s) :AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
Adv(s) :JAMES WAHL (FONE 264-7533) PR19441
Audiencia inicial designada para o dia 17.11.2004 as 13h15m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01155-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ENIO ANTONIO MARCANTE
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :ALLAN MARTINS COELHO PR34773
Audiencia inicial designada para o dia 17.11.2004 as 13h45m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01156-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUCIANO ZANETTI
Réu(s) :PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
Adv(s) :CHRISTIAN MARCELO MANAS (353-6906)
PR29190
Audiencia inicial designada para o dia 24.11.2004 as 13h20m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01157-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUS-
TRIA DE REFINA
Réu(s) :PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
Adv(s) :CHRISTIAN MARCELO MANAS (353-6906)
PR29190
Audiencia inicial designada para o dia 24.11.2004 as 13h15m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01158-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RODRIGO AZEVEDO CORDEIRO
Réu(s) :PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
Adv(s) :CHRISTIAN MARCELO MANAS (353-6906)
PR29190
Audiencia inicial designada para o dia 24.11.2004 as 13h21m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01159-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANDRE LOURENCO
Réu(s) :PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
Adv(s) :CHRISTIAN MARCELO MANAS (353-6906)
PR29190
Audiencia inicial designada para o dia 24.11.2004 as 13h22m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01160-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDISON TADEU ARMSTRONG
Réu(s) :PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
Adv(s) :CHRISTIAN MARCELO MANAS (353-6906)
PR29190
Audiencia inicial designada para o dia 24.11.2004 as 13h23m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01161-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALEX FRANCA SANTOS
Réu(s) :PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
Adv(s) :CHRISTIAN MARCELO MANAS (353-6906)
PR29190
Audiencia inicial designada para o dia 24.11.2004 as 13h24m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01162-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
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Autor(es) :ALEXANDRE VARISCO NETO
Réu(s) :PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
Adv(s) :CHRISTIAN MARCELO MANAS (353-6906)
PR29190
Audiencia inicial designada para o dia 24.11.2004 as 13h25m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01163-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RUDINEI DOS SANTOS
Réu(s) :GELOPAR REFRIGERA•AO PARANAENSE LTDA
Adv(s) :ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
Audiencia inicial designada para o dia 17.11.2004 as 13h50m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01164-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALBERTO ALVES FRANCA
Réu(s) :VR COUROS LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia inicial designada para o dia 17.11.2004 as 13h55m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01165-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELIAS CRISTIANO DOS SANTOS
Réu(s) :AUTO POSTO MV LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia inicial designada para o dia 17.11.2004 as 14h00m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01166-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARIA DO ROCIO BRITES CARDOSO
Réu(s) :MATERNIDADE E CIRURGIA NOSSA SENHORA
DO ROCIO
Adv(s) :NELSON BELTZAC JUNIOR PR13083
Audiencia inicial designada para o dia 17.11.2004 as 14h05m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01167-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELIANDRO JULIO DOS SANTOS
Réu(s) :FHD MANUTENCAO MECANICA LTDA
Réu(s) :ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S-A
Adv(s) :ROSANE LOYOLA BASSO PR21440
Audiencia inicial designada para o dia 17.11.2004 as 14h10m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01168-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GENILSON DOS SANTOS
Réu(s) :FLASH COPIADORA E GRAFICA DIGITAL LTDA
Adv(s) :FERNANDO LUIZ RODRIGUES (222-2036) PR21213
Audiencia inicial designada para o dia 17.11.2004 as 14h12m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01169-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELOIDES CRISTINA RODRIGUES ANTUNES
Réu(s) :IND E COM DE ARTIGOS DE CAMPING TROPI-
CAL
Adv(s) :ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA PR25324B
Guia de retirada a disposicao no Banco do Brasil, agencia
Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01169-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCONE GOMES SANTOS
Réu(s) :WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S-A
Adv(s) :ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR (223-9247)
PR17699
Audiencia inicial designada para o dia 18.11.2004 as 13h13m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01170-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADRIANI DE ALMEIDA
Réu(s) :GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA
Adv(s) :AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
Audiencia inicial designada para o dia 24.11.2004 as 14h00m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01171-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALVARO FRANCISCO VIEIRA
Réu(s) :COMERCIAL NOVO LAR LTDA N-P SR JOAO
MARIA GUIMARAE
Adv(s) :MARCIA HELENA BADER MALUF PR9977
Audiencia inicial designada para o dia 18.11.2004 as 13h15m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01173-2004

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ILSON FERNANDES DA SILVA
Réu(s) :MANSERV MONTAGEM E MANUTEN•AO LTDA
Adv(s) :ZALNIR CAETANO JUNIOR PR37059
Audiencia inicial designada para o dia 18.11.2004 as 13h20m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01174-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADRIANA APARECIDA DA SILVA
Réu(s) :GL ELETRO ELETRONICOS LTDA
Adv(s) :MARCELO CRISSANTO MALLIN (224-4870)
PR17689
Audiencia inicial designada para o dia 18.11.2004 as 13h25m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01175-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROSELENE DOS SANTOS
Réu(s) :DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA
CRUZ LTDA
Adv(s) :MARCIA SOUZA DOS SANTOS PR36287
Audiencia inicial designada para o dia 18.11.2004 as 13h35m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01177-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DJALMA BATISTA SOARES
Réu(s) :GL ELETRO ELETRONICOS LTDA
Adv(s) :CARLOS DELAI PR20237
Audiencia inicial designada para o dia 18.11.2004 as 13h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01178-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOACIR CARDOSO
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS LTDA
Adv(s) :JACKSON LUIZ DEIP (329-5987) PR14867
Audiencia inicial designada para o dia 18.11.2004 as 13h40m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01179-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PEDRO ALVES DA SILVA
Réu(s) :MADEDEIRA LOS PEDROS LTDA
Adv(s) :ROSSANA ALVES MOURE PR15835
Audiencia inicial designada para o dia 18.11.2004 as 13h45m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01180-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GERSON LUIS CAMPANARO
Réu(s) :MADEDEIRA LOS PEDROS LTDA
Adv(s) :ROSSANA ALVES MOURE PR15835
Audiencia inicial designada para o dia 18.11.2004 as 13h50m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01181-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :IRINEU AUGUSTO RUBIK
Réu(s) :JR MONTAGENS E MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA
Adv(s) :ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077) PR15199
Audiencia inicial designada para o dia 18.11.2004 as 13h55m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01182-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE PAULO SIQUEIRA DE JESUS
Réu(s) :ELOI MARTIN MACAGNAN LOGISTICA E DISTRI-
BUICAO
Adv(s) :ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077) PR15199
Audiencia inicial designada para o dia 18.11.2004 as 14h00m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01183-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROMILDO JOSE DOS SANTOS
Réu(s) :MORO S-A CONSTRUCOES CIVIS
Réu(s) :INDUSTRIA NACIONAL DE ACOS LAMINADOS
INAL S-A
Réu(s) :SMS DEMAG LTDA
Adv(s) :OSVALDO DA CUNHA LAGE PR26147B
Audiencia inicial designada para o dia 22.11.2004 as 13h40m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01184-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :HELSON VICENTE
Réu(s) :TORTUGA PRODUTOS DE BORRACHA LTDA
Adv(s) :DOUGLAS DANIEL BIELANSKI PR34910
Audiencia inicial designada para o dia 17.11.2004 as 13h12m,
mantidas as cominacoes legais.

OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01185-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SEBASTIAO CARLOS CARDOSO
Réu(s) :TADEU PROKOPOVISK
Adv(s) :TATIANA NATAL (3029-4805) PR32908
Audiencia inicial designada para o dia 24.11.2004 as 13h50m
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01185-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSEMIR GONCALVES DA SILVA
Réu(s) :ANTONIO VENTURA BISCONSINI
Adv(s) :SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS (327-7289)
PR26295
Audiencia inicial designada para o dia 18.11.2004 as 14h12m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01187-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO EDUARDO MIGUEL
Réu(s) :RAFAEL BATISTA MENDES
Adv(s) :VANESSA CAPELI (362-5297) PR31377
Audiencia inicial designada para o dia 16.11.2004 as 13h12m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01188-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DIVONCIR NUNES DE MORAES
Réu(s) :NEIVA MARLENE CASAGRANDE
Adv(s) :GILBERTO GOMES DE LIMA (642-3650) PR20233
Audiencia inicial designada para o dia 22.11.2004 as 13h50m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01189-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALEXSANDRO AUGUSTO BOLZANI BORGES
Réu(s) :GILSON PEDRO KARAS
Adv(s) :GILBERTO GOMES DE LIMA (642-3650) PR20233
Audiencia inicial designada para o dia 22.11.2004 as 13h55m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01190-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDNILSON GOMES DE LIMA
Réu(s) :SUL DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA
Adv(s) :GILBERTO GOMES DE LIMA (642-3650) PR20233
Audiencia inicial designada para o dia 22.11.2004 as 14h00m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01191-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :WILSON CARLOS PLISKEWSKI BORGES
Réu(s) :SUL DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA
Adv(s) :GILBERTO GOMES DE LIMA (642-3650) PR20233
Audiencia inicial designada para o dia 22.11.2004 as 14h05m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01192-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PAULO CELSO FERREIRA
Réu(s) :HIGI SERV SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia inicial designada para o dia 22.11.2004 as 14h10m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01193-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADAO LEITE MENDES
Réu(s) :DSD CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA
Réu(s) :COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL CSN
Adv(s) :GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVISAN PR27821
Audiencia inicial designada para o dia 22.11.2004 as 13h45m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01194-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO MARIA AILTO XAVIER
Réu(s) :SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-A
Adv(s) :CELSO LOURENCO DOS SANTOS PR11394
Audiencia inicial designada para o dia 22.11.2004 as 14h12m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01195-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOEL STOCO
Réu(s) :PARQUES SERVICOS LTDA
Adv(s) :FERNANDO LUIZ RODRIGUES (222-2036) PR21213
Audiencia inicial designada para o dia 23.11.2004 as 13h13m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01196-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FABIO CESAR DUARTE
Réu(s) :GL ELETRO ELETRONICOS LTDA
Adv(s) :MARIA ISABEL B COSTAMILAN (222-5379)
PR19468
Audiencia inicial designada para o dia 18.11.2004 as 13h12m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01197-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CLAUDEMAR HENCHEN
Réu(s) :BRAFER CONSTRU•OES METALICAS S-A
Adv(s) :JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
Audiencia inicial designada para o dia 23.11.2004 as 13h12m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01199-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MAIRA PATRICIA PALHARES
Réu(s) :JR MONTAGENS E MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA
Réu(s) :JOSE MAURO DA SILVA
Réu(s) :SMS DEMAG LTDA
Adv(s) :JOSE NAZARENO GOULART (247-7080) PR10075
Audiencia inicial designada para o dia 23.11.2004 as 13h25m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01200-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CARLOS HASSELMANN FORBECK
Réu(s) :FABRIMONT FABRICACAO E MONTAGENS IN-
DUSTRIAIS LTDA
Réu(s) :JOAO JOSE RIBEIRO DA COSTA
Réu(s) :MARIA CRISTINA STINGHEN
Adv(s) :MARIO LUIZ ANDREASSA PR19260
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto a certidao de
fl. 08 da CPE 345-2004, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01200-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :APARECIDA ELIZABETH CELESTINO DA SIL-
VA
Réu(s) :RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTD
Adv(s) :FERNANDO LUIZ RODRIGUES (222-2036) PR21213
Audiencia inicial designada para o dia 23.11.2004 as 13h35m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01201-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JULIO CESAR CABRAL
Réu(s) :COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRAN-
GA
Adv(s) :JOSE CARLOS FARAH (222-0093) PR6549
Audiencia inicial designada para o dia 23.11.2004 as 13h40m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01202-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EMERSON MARCELO SILVEIRA RESNIZEKI
Réu(s) :SUPERSTAMP ESTAMPARIA INDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia inicial designada para o dia 23.11.2004 as 13h45m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01203-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROGERIO DE PAULA
Réu(s) :CEREALISTA GRUTA DO MONGE LTDA N-P SR
FRANCISCO GA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia inicial designada para o dia 23.11.2004 as 13h50m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01204-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CLAUDINEI FRANCISCO DA SILVA
Réu(s) :CEREALISTA GRUTA DO MONGE LTDA N-P SR
FRANCISCO GA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia inicial designada para o dia 23.11.2004 as 13h55m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01205-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VANESSA NEVES DOS SANTOS ASSISTIDA POR
SUA MAE OSM
Réu(s) :PANIFICADORA E CONFEITARIA AGUA NA BOCA
LTDA N-P S
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia inicial designada para o dia 23.11.2004 as 14h00m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.
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PROCESSO TRT-PR-654-RT 01206-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADEMAR RUFINO DA SILVA
Réu(s) :HELIO KOCHINSKI (BENEFICIAMENTO DE BA-
TATA)
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia inicial designada para o dia 23.11.2004 as 14h05m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01207-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO ARAUJO DE PAULA
Réu(s) :EMPREITEIRA OLIVEIRA S-C LTDA
Réu(s) :MSB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) :PEDRO LILITO FRANCESCHI (642-5554) PR4936
Audiencia inicial designada para o dia 24.11.2004 as 13h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01208-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SIDINEI LOURENCO
Réu(s) :CARROCERIA A G LOPES LTDA
Adv(s) :PEDRO LILITO FRANCESCHI (642-5554) PR4936
Audiencia inicial designada para o dia 24.11.2004 as 13h45m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01209-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDIR CAMPOS
Réu(s) :EMPREITEIRA OLIVEIRA S-C LTDA
Réu(s) :MSB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) :PEDRO LILITO FRANCESCHI (642-5554) PR4936
Audiencia inicial designada para o dia 24.11.2004 as 13h35m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01210-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GILSON ANTONIO RODRIGUES PAES
Réu(s) :EMPREITEIRA OLIVEIRA S-C LTDA
Réu(s) :MSB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) :PEDRO LILITO FRANCESCHI (642-5554) PR4936
Audiencia inicial designada para o dia 24.11.2004 as 13h40m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01211-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELIEL MARCELO ROCHA
Réu(s) :TORTUGA PRODUTOS DE BORRACHA LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Audiencia inicial designada para o dia 23.11.2004 as 14h10m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01212-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DENIS ANTONIO MOURA DA COSTA
Réu(s) :COPAGAS DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Audiencia inicial designada para o dia 23.11.2004 as 14h12m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01213-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO QUEICHADA INIESTA
Réu(s) :DSD CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA
Réu(s) :SMS DEMAG LTDA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Audiencia inicial designada para o dia 23.11.2004 as 13h32m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01214-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADEMIR AGNELI
Réu(s) :DSD CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA
Réu(s) :SMS DEMAG LTDA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Audiencia inicial designada para o dia 23.11.2004 as 13h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01215-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO BATISTA DOS SANTOS
Réu(s) :NELSON EDISON DE ANDRADE
Adv(s) :RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ (222-8816)
PR12867
Audiencia inicial designada para o dia 24.11.2004 as 13h55m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01220-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RAFAEL MENDES DE SIQUEIRA
Réu(s) :CARLINHOS COSTA LEITE
Réu(s) :TEREZA DA SILVA LEITE
Adv(s) :GUSTAVO PEDRON DA SILVEIRA PR34541

Intima-se o primeiro reclamado para proceder as devidas ano-
tacoes na CTPS do autor, sob pena de serem feitas pela Secre
taria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01237-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FABIANO JUNQUER DE MEDEIROS
Réu(s) :SOBRAMAQ COMERCIO DE MAQUINAS E SO-
BRAS INDUSTRIAIS
Réu(s) :CHRYSLER DO BRASIL LTDA
Adv(s) :MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS PR27850
Manifeste-se o exequente, em dez dias, quanto a certidao ne-
gativa do Sr. Oficial de Justica a fl.11 da CPE 3332-2004,
sob pena de arquivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01298-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO PEREIRA SOARES
Réu(s) :GEOBETON FUNDACOES E GEOTECNICA LTDA
Réu(s) :JOSE CARLOS DO AMARAL
Réu(s) :VALDOMIRA DE JESUS MORAES
Adv(s) :JOSE NAZARENO GOULART (247-7080) PR10075
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto a certidao de
fl. 10 da CPE 3143-2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01322-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOEL DE JESUS ROCHA
Réu(s) :BANA GAS VIDEOKEBAR
Réu(s) :MARCIUS ADEMAR MADALOSSO BERTOLI
Réu(s) :CESAR AUGUSTO ROSSI
Adv(s) :DELMA A DA LUZ SOBANIA (642-1789) PR18717
Manifeste-se o exequente, em dez dias, quanto a certidao ne-
gativa a fl.05, verso, da CPE 5188-2004,sob pena de arquiva-
mento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01341-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO CARLOS BUSQUETTE
Réu(s) :UNIAO AGRO ARA IND E COM DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) :ANDRE LUIZ FRAN•A DE NARDE PR25060
Manifeste-se a reclamada, em cinco dias, sobre o pedido de
execucao formulado pelo reclamante, o qual alega descumpri-
mento do acordo, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01397-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADIR ALVES DE PAULA
Réu(s) :SCHIMIDT INDUSTRIA,COMERCIO,IMPORT E
EXPORT LTDA
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Adv(s) :FABRICIO ZIPPERER (324-8900) PR26381
Converte-se o julgamento em diligencia e determina-se que a
parte autora junte aos autos no prazo de cinco dias copia da
peticao inicial dos autos 320-02 desta Vara do Trabalho, bem
como comprove a data de ajuizamento de tal acao. Apos, vis-
tas a parte contraria por igual prazo.
Audiencia adiada para o dia 17.11.2004 as 17h21m.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01409-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LOURDES APARECIDA DO ROSARIO
Réu(s) :PORCELANA SCHIMIDT S-A
Adv(s) :JANETE SANTIN (323-6617) PR19612
Adv(s) :FABRICIO ZIPPERER (324-8900) PR26381
Tomar ciencia da decisao de fl. 723.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01559-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GERSON ROCHA HORN
Réu(s) :IMCOPA IMPORTA•AO E EXPORTA•AO DE OLE-
OS LTDA
Adv(s) :JUAN CARLOS CHIBINSKI PR15900
Adv(s) :JOSE LUCIO GLOMB PR6838
Vistas as partes pelo prazo sucessivo e preclusivo de 10
dias, a iniciar-se pelo autor.
AUTOR- 09-11 a 18-11
RECLAMADA- 22-11 a 01-12

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01607-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO MONTEIRO DOS SANTOS
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Adv(s) :ARNO APOLINARIO JUNIOR PR15812
Vistas a reclamada pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01629-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CLAUDIO ADAO OLIVEIRA
Réu(s) :MARISUL SUPERMERCADO LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Vista a parte autora, pelo prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01712-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDECIR SALVADOR
Réu(s) :MONT STEEL MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Intima-se o autor para que tenha ciencia do despacho de fl.
150.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01756-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AZENIR SOARES CRAVO
Réu(s) :GERDAU S-A
Adv(s) :UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA PR29188
Intima-se a reclamada para os fins do art. 884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01787-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AZARIAS AKIO KUMAGAI
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A

Adv(s) :MARCO AURELIO DE MIRANDA CARVALHO
PR17974
Intima-se a executada para pagamento em 48 horas, sob pena
de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01942-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LEOCIR MARCELINO SURDI
Réu(s) :SHB INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPRESSO-
RES LTDA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Deferido o desarquivamento dos autos, vista a parte interes-
sada pelo prazo de 10 dias.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000114-2004
08-11-2004

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DA DECISAO PROFERIDA
PELO JUIZO NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-ET 00009-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Embargante(s) :WALESERVICE SISTEMAS DE SEGURAN-
CA LTDA
Embargado(s) :JOSE VICENTE RODRIGUES
Adv(s) :ROSSANA ALVES MOURE PR15835
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Decisao de fl. 96-98

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00107-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DIONE PINTO DA SILVA
Réu(s) :SERRARIA BENASA LTDA
Adv(s) :RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI PR20178
Adv(s) :JOSE TADEU SALIBA PR2961
Decisao Resolutiva de Embargos

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00387-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JESUE CAETANO AMBROSIO
Réu(s) :JGB UNI ESTRUTURAS DE ACO LTDA
Adv(s) :MARIA LUCIA DE QUEIROZ PR21168
Decisao de fl. 100-108

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01255-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADIR BORDINHAO
Réu(s) :PAZZOTTO TRANSPORTES LTDA
Adv(s) :ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO (345-5819)
PR14755
Decisao de fl. 249-253

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01647-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROSELI SPACK ALEIXO
Réu(s) :SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA DO PA-
RANA
Adv(s) :GERALDO MOCELLIN PR12711
Adv(s) :MARCO ANTONIO GUIMARAES PR22427
Decisao Resolutiva de Embargos

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000115-2004
08-11-2004

FICA(M) V.SA(S) CIENTE(S) DE QUE DISPOE(M) DO PRA-
ZO LEGAL PA RA, QUERENDO, OFERECER CONTRA-
RAZOES-CONTRAMINUTA AO RECURSO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRARIA NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00110-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIZ CEZAR SILVA
Réu(s) :AGOSTINHO FRANCO - ME
Adv(s) :IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO
PR23709B
RO interposto pelo reclamante

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00158-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JACI JOSE DOS SANTOS
Réu(s) :FUNDACEN-FUNDACAO INSTITUTO TECNOLO-
GICO E INDUSTRI
Adv(s) :FRANCISCO FERRAZ BATISTA PR26297
RO interposto pelo reclamante

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00287-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALTER FERREIRA DE SOUZA
Réu(s) :ELOI MARTIN MACAGNAN LOGISTICA E DISTRI-
BUICAO
Réu(s) :LA VALLE DO BRASIL
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Adv(s) :ALAN CARLOS ORDAKOVSKI PR30250
RO interposto pela primeira reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00288-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VANDERLEI FERREIRA CAMPOS
Réu(s) :ELOI MARTIN MACAGNAN LOGISTICA E DISTRI-
BUICAO
Réu(s) :LA VALLE DO BRASIL
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Adv(s) :ALAN CARLOS ORDAKOVSKI PR30250
RO interposto pela primeira reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00293-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELOIR ANTONIO CHAVES
Réu(s) :SANCHES E GOMES LTDA
Réu(s) :COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARA-
NA
Adv(s) :GEORGE BUENO GOMM PR1454
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
RO interposto pela primeira reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00295-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JORGE VALMIR RIBEIRO
Réu(s) :ALL AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMODAL
S-A
Adv(s) :JOEL BERTO PR25055
RO interposto pelo reclamante

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00300-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARIA LETICIA CARVALHO JACOMEL
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :GERSON L.GRABOSKI DE LIMA (323-1597)
PR15782
Adv(s) :INDALECIO GOMES NETO (362-0178) PR23465
RO interposto pelas partes

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00307-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ORLANDO TABOR
Réu(s) :PROCOPIO COMERCIO & INDUSTRIA DE SACA-
RIA LTDA
Adv(s) :JULIANA MARTINS PEREIRA PR26382
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00335-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CLOVIS ALVES DE JESUS
Réu(s) :SUPERFICIE LTDA
Adv(s) :EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00351-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALEXANDRE DOS SANTOS
Réu(s) :RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTD
Adv(s) :FABIANO SILVEIRA ABAGGE (223-6812) PR27094
RO interposto pelo reclamante

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00355-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PAULO CESAR MARTINS DE OLIVEIRA
Réu(s) :HIGIE SERV LIMPEZA E CONSERVA•AO LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
RO interposto pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00446-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE OTAVIO ZBONICK
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
RO interposto pelo reclamante

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00453-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE CANDIDO PEREIRA NETO
Réu(s) :INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
Adv(s) :MARCELO VANZELLI (252-6367) PR21593
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00624-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO PEDRO DE SOUZA
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Adv(s) :MARIO MASAHAR SUZUKI PR16903
RO interposto pelo reclamado

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00625-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDILSON APARECIDO FERNEDA
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Adv(s) :MARIO MASAHAR SUZUKI PR16903
RO interposto pelo reclamado

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00798-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SOELI APARECIDA KLAUSS MACHADO
Réu(s) :GELOPAR REFRIGERACAO PARANAENSE LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
RO interposto pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00909-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALMIR MOREIRA PINTO
Réu(s) :MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRODOMESTI-
COS LTDA
Adv(s) :GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE PR10747
RO interposto pelo reclamado

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01197-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANSELMO SUKEWSKI
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
Adv(s) :LUIZ DANIEL RODRIGUES HAJ MUSSI PR35266
RO interposto pelas partes

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01270-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARILEIA APARECIDA ASSUNCAO



2ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/2004 269269269269269

Réu(s) :COMPANHIA ULTRAGAS S-A
Adv(s) :WALTER DOS ANJOS (3027-3882) PR24538B
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01282-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PAULO ROBERTO SANTOS PEREIRA
Réu(s) :MARCO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE MOL-
DADOS LTDA
Adv(s) :ELIANDRO BROSTOLIN (3027-1050) PR32084
RO interposto pelo reclamante

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01290-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NELSON FERNANDES DA SILVA
Réu(s) :COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Adv(s) :MARCOS WILSON SILVA (222-6767) PR11693
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01506-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDEMILTON AZEVEDO
Réu(s) :ROVECO IND E COM DE ACESSORIOS AUTOMO-
TIVOS LTDA
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01597-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JUCELI BIALESKI
Réu(s) :BAG PEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) :DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR PR28231
RO interposto pela reclamada

VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
TV.ITORORO, 188

87200-000 CIANORTE-PR

EDITAL DE INTIMACAO NO 000039-2004
05-11-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-092-CP 00134-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : ACOS VILLARES S-A
RÉU(S) : ANTONIO LUIZ FERREIRA
ADV : ANTONIO ROGERIO PR10676
FICA V.SA. INTIMADO DE QUE OS AUTOS CP 134-2001
JUNTAMENTE COM OS AUTOS ET 5-2004, SERAO EN-
CAMINHADOS A PRIMEIRA VARA
DO TRABALHO DE SAO CAETANO DO SUL, TUDO EM
CUMPRIMENTO AO COMANDO CUJO TEOR E O SE-
GUINTE- J. INDEFIRO UMA VEZ QUE OS
BENS PENHORDOS NAO GARANTEM A EXECUCAO
(FLS. 17) E DA CERTIDAO DE FLS. 37. DEVOLVA-SE AO
JUIZO DEPRECANTE ACOMPANHADO
DOS AUTOS DE EMBARGOS DE TERCEIRO N. 5-2004.
INT. EM 27-9-04

PROCESSO TRT-PR-092-CS 00003-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
REQUERENTE(S): JOSE GERALDO SILVA PINTO
REQUERIDO(S) : BANCO ITAU S-A
ADV : MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
ADV : CESAR AUGUSTO MORENO PR15072
FICAM V.SA. INTIMADOS DA DECISAO DOS EMBARGOS
A EXECUCAO, CUJO TEOR E O SEGUINTE- TRATANDO-
SE DE EXECUCAO PROVISORIA, NOS TERMOS DO ART.
899 DA CLT
SUSPENDO O ANDAMENTO PROCESSUAL DO PRESEN-
TE FEITO ATE DECISAO FINAL DOS AUTOS PRINCIPAIS.
(A) MARCUS AURELIO LOPES - JUIZ DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-092-CS 00004-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
REQUERENTE(S): NEIVALDO ZUCCO
REQUERIDO(S) : BANCO ITAU S-A
ADV : MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
ADV : MAURO DALARME PR18606
FICAM V.SA. INTIMADOS DA DECISAO DOS EMBARGOS
A EXECUCAO, CUJO TEOR E O SEGUINTE- TRATANDO-
SE DE EXECUCAO PROVISORIA, NOS TERMOS DO ART.
899 DA CLT
SUSPENDO O ANDAMENTO PROCESSUAL DO PRESEN-
TE FEITO ATE DECISAO FINAL DOS AUTOS PRINCIPAIS.
(A) MARCUS AURELIO LOPES - JUIZ DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-092-PS 00026-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): IRENE GOMES DE QUEIROZ
RECLAMADA(S) : JULIO BAREA NETO E OUTROS
ADV : CLAUDIO SIDINEY DE LIMA PR30850
FICA V.SA. INTIMADO DE QUE FORAM INTERPOSTOS
PELA RECLAMADA, EMBARGOS A EXECUCAO E QUE
V.SA. TEM O PRAZO DE CINCO DIAS PARA OFERECER
RESPOSTA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00082-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): SANDRA APARECIDA RODRIGUES
FERNANDES
RECLAMADO(S) : GRAFICA E EDITORA SUCUPIRABEL-
GA LTDA ME
ADV : JOSE CARNEIRO B. SOBRINHO PR16995
ADV : MARCIO DINIZ FANCELLI PR19973

DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO PROFERIDA
NAS FLS. 115.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00158-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): WALKIRIA DE ALMEIDA SILVERIO
CANDIDO
RECLAMADO(S) : CLINICA INFANTIL MENINO JESUS
LTDA
ADV : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM PR7516
DIANTE DOS TERMOS DA RESOLUCAO PODERA A AU-
TORA PROCEDER A ENTREGA PESSOALMENTE DE
DITA INTIMACAO E-OU FORNECER AS
CONDICOES P- QUE O SR. OFICIAL DE JUSTICA O FACA.
ESCLARECA-SE QUE NOS PRESENTES AUTOS O SR.
OFICIAL DE JUSTICA NAO TEVE
EXITO EM TAL MISTER. DIZ AINDA, TAL RESOLUCAO,
O QUE NAO E O CASO, QUE SOMENTE EM CASOS EX-
CEPCIONAIS DEVERA ATUAR O SR.
OFICIAL DE JUSTICA EM TAIS MISTERES. AGUARDE-
SE O COMPARECIMENTO DA AUTORA PARA A MATE-
RIALIZACAO DA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00184-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): PAULO CESAR MARQUES DE OLIVEI-
RA
RECLAMADO(S) : ANTONIO OLAIR MAGRI - ME - LA-
VANDERIA PLUMA
ADV : JOSÉ ANTONIO TRENTO PR09649
FICA VS¦ NOTIFICADO DE QUE, EM DATA DE 22-10-2004,
FOI ENVIA DA A GUIA DE RETIRADA N§453-04 REFE-
RENTE AOS AUTOS RT 184-04 A AGENCIA DA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL DESTA CIDADE DE CIANORTE-
PR.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00298-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): CIRLENE BONAZZIO
RECLAMADO(S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV : ALVARO MANOEL FURLAN PR11285
ADV : MAURO DALARME PR18606
FICA V.SA. INTIMADO DE QUE FOI EXARADO DESPA-
CHO AS FLS. 772 DOS AUTOS, CUJO TEOR E O SEGUIN-
TE- AS PARTES PARA REQUERER
O QUE ENTENDER ADEQUADO. EM 8-10-2004
(A) MARCUS AURELIO LOPES - JUIZ DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00345-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): MAIZA DAS NEVES QUEIROS
RECLAMADO(S) : COCAMAR COOP CAF AGROP DE
MARINGA LTDA
ADV : SAMUEL SILVATI PR16962
OFERECER RESPOSTA AO AGRAVO DE PETICAO INTER-
POSTO PELA EXECUTADA AOS AUTOS SUPRA, NO PRA-
ZO DE LEI.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00354-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): ROBERTO GONCALVES
RECLAMADO(S) : COCAMAR COOPERATIVA AGROIN-
DUSTRIAL
ADV : MARCIA YARA FECCHIO PR16196
FICA V.SA. INTIMADA DE QUE O RECLAMANTE INTER-
POS RECURSO ORDINARIO E QUE V.SA. TEM O PRAZO
DE LEI PARA OFERECER CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00357-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): LAERCIO DE CASTRO MIRANTE
RECLAMADO(S) : COCAMAR COOPERATIVA AGROIN-
DUSTRIAL
ADV : MARCIA YARA FECCHIO PR16196
ADV : PASCOAL VICENTE DOS REIS PR30130
DECISAO DE EMBARGOS DECLARACAO PROFERIDA
NAS FLS. 177.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00367-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): ADRIANO RODRIGO BARREIROS
RECLAMADO(S) : EMPRESA JORNALISTICA B2
LTDA(JORNAL TRIB CIANORTE)
ADV : LUIZ CARLOS MARTINEZ PR16303
ADV : MARCIO DINIZ FANCELLI PR19973
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO PROFERIDA
NAS FLS. 121.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00414-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): SIDNEY APARECIDO DA GLORIA
MATEUS
RECLAMADO(S) : BANCO ITAU S-A
ADV : ADRIANA DE ABREU TARDIVO PR25970
FICA V.SA.INTIMADA DE QUE O JUIZ DO TRABALHO
EXAROU DESPACHO NOS AUTOS, CUJO TEOR E O SE-
GUINTE- VISTOS, ETC... AS PARTES.
EM 15-10-2004 (A)MARCUS AURELIO LOPES-JUIZ DO
TRABALHO OBS.- REFERE-SE A CERTIDAO DE JULGA-
MENTO EXARADA NO MANDADO
DE SEGURANCA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00471-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): NAIR GONCALVES DOS SANTOS
RECLAMADO(S) : CLAUDIMIR JOSE CREPALDI
ADV : PASCOAL VICENTE DOS REIS PR30130
FICA VOSSA SENHORIA NOTIFICADA DE QUE A CTPS
DA RECLAMANTE, DEVIDAMENTE ANOTADA, ENCON-
TRA-SE A SUA DISPOSICAO NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00515-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR

RECLAMANTE(S): MARCIO SANTOS DA SILVA
RECLAMADO(S) : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
DE MARINGA SICREDI
ADV : ANTONIO RAMALHO XAVIER PR18066
ADV : MAURO DALARME PR18606
FICAM V.SAS NOTIFICADOS DE QUE FOI REDESIGNA-
DA AUDIENCIA NOS
PRESENTES AUTOS, QUE SE REALIZARA NO DIA 18-11-
2004, AS 10-OOH, NA SALA DE AUDIENCIAS DESTA
VARA DO TRABALHO, PERMANECENDO AS COMINA-
COES DA ATA ANTERIOR QUANTO A PRECLUSAO E
CONFISSAO. FICAM CIENTES AINDA, QUE E DE VOSSA
RESPONSABILIDADE A NOTI-
FICACAO A SEUS CLIENTES.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00590-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): EDSON APARECIDO MARTINS DOS
SANTOS A-P JUVENAL
RECLAMADO(S) : SERGIO DE OLIVEIRA LUCENA E
OUTRO
RECLAMADO(S) : AGROPECUARIA ENTRE RIOS LTDA
ADV : PASCOAL VICENTE DOS REIS PR30130
DECISAO PROFERIDA AS FLS. 27 DOS AUTOS SUPRA,
DO SEGUINTE TEOR- CONSIDERANDO O SILENCIO DO
RECLAMANTE, JULGO EXTINTO
O PROCESSO SEM APRECIACAO DO MERITO NOS TER-
MOS DO ART. 267, IV E VI, DO CPC. CUSTAS PELO RE-
CLAMANTE NO IMPORTE DE R$ 80,00, CALCULADAS
SOBRE O VALOR DADO A CAUSA, DE CUJO RECOLHI-
MENTO FICA DISPENSADO. ARQUIVEM-SE. INT. EM
13.10.2004. (A) MARCUS AURELIO LOPES - JUIZ DO TRA-
BALHO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00592-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): EDILSON MARTINS DOS SANTOS
RECLAMADO(S) : SERGIO DE OLIVEIRA LUCENA E
OUTRO
RECLAMADO(S) : AGROPECUARIA ENTRE RIOS LTDA
ADV : PASCOAL VICENTE DOS REIS PR30130
DECISAO PROFERIDA AS FLS. 26 DOS AUTOS SUPRA,
DO SEGUINTE TEOR- CONSIDERANDO O SILENCIO DO
RECLAMANTE, JULGO EXTINTO
O PROCESSO SEM APRECIACAO DO MERITO NOS TER-
MOS DO ART. 267, IV E VI, DO CPC. CUSTAS PELO RE-
CLAMANTE NO IMPORTE DE
R$ 80,00, CALCULADAS SOBRE O VALOR DADO A CAU-
SA, DE CUJO RECOLHIMENTO FICA DISPENSADO. AR-
QUIVEM-SE. INT. EM 13.10.2004. (A) MARCUS AURELIO
LOPES - JUIZ DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00596-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): MANOEL OSORIO DE OLIVEIRA
RECLAMADO(S) : JOAO DIRCEU DE OLIVEIRA
RECLAMADO(S) : RODRIGO FERNANDO DE OLIVEIRA
ADV : LEONICE SALVADOR RUIZ PR11915
DECISAO PROFERIDA AS FLS. 31 DOS AUTOS SUPRA,
DO SEGUINTE TEOR- CONSIDERANDO O SILENCIO DO
RECLAMANTE, JULGO EXTINTO
O PROCESSO SEM APRECIACAO DO MERITO NOS TER-
MOS DO ART. 267, IV E VI, DO CPC. CUSTAS PELO RE-
CLAMANTE NO IMPORTE DE
R$ 80,00, CALCULADAS SOBRE O VALOR DADO A CAU-
SA, DE CUJO RECOLHIMENTO FICA DISPENSADO. AR-
QUIVEM-SE. INT. EM 13.10.2004. (A) MARCUS AURELIO
LOPES - JUIZ DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00644-2001 - (45 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): JOSE HENRIQUE ROSCHEL JUNIOR
RECLAMADO(S) : BANCO GENERAL MOTORS S-A
ADV : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO PR15967
FICA V.SA. INTIMADO DE QUE FOI HOMOLOGADO
PELO JUIZO O ACORDO NOTICIADO FLS. 659-661. INTI-
MO AINDA O BANCO EXECUTADO PARA QUE RECO-
LHA E COMPROVE NOS AUTOS, AS CUSTAS, DESPESAS
PROCESSUAIS, CONTRIBUICOES FISCAIS E PREVIDEN-
CIARIAS, TUDO COM BASE NA CONTA HOMOLOGADA
(PLANILHA FLS. 562). PRAZO DE
45 DIAS. RECOLHIDAS E APOS A MANIFESTACAO DO
INSS, SERAO LIBERADOS AO BANCO RECLAMADO OS
DEPOSITOS RECURSAIS.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00646-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): EDERSON MENDES PAZ
RECLAMADO(S) : AGROPECUARIA TAMARANA LTDA
RECLAMADO(S) : FRIGMA INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
RECLAMADO(S) : TAPEJARA INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS LTDA
ADV : EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI PR28440
FICA V.S¦ NOTIFICADO DE QUE FOI DESIGNADA AUDI-
ENCIA INICIAL NOS PRESENTES AUTOS,A REALIZAR-
SE NA SALA DE AUDIENCIAS DES-
TE JUIZO EM DATA DE 18-11-2004, AS 09-05 H.
INFORMO AINDA QUE E DE RESPONSABILIDADE DE
V.S¦ NOTIFICAR SEU CLIENTE DA MENCIONADA AUDI-
ENCIA. NOTIFICO TAMBEM, QUE A AUSENCIA DO RE-
CLAMANTE NA AUDIENCIA INICIAL IMPLICARA NO
ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM EXAME DO ME-
RITO (ART 844 CLT).

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00647-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): ALINE ROBERTA DE OLIVEIRA AL-
MEIDA
RECLAMADO(S) : AGROPECUARIA TAMARANA LTDA
RECLAMADO(S) : FRIGMA INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
RECLAMADO(S) : TAPEJARA INDUSTRIA DE ALIMEN-

TOS LTDA
ADV : EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI PR28440
FICA V.S¦ NOTIFICADO DE QUE FOI DESIGNADA AUDI-
ENCIA INICIAL NOS PRESENTES AUTOS,A REALIZAR-
SE NA SALA DE AUDIENCIAS DES-
TE JUIZO EM DATA DE 18-11-2004, AS 09-10 H.
INFORMO AINDA QUE E DE RESPONSABILIDADE DE
V.S¦ NOTIFICAR SEU CLIENTE DA MENCIONADA AUDI-
ENCIA. NOTIFICO TAMBEM, QUE A AUSENCIA DO RE-
CLAMANTE NA AUDIENCIA INICIAL IMPLICARA NO
ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM EXAME DO ME-
RITO (ART 844 CLT).

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00648-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): JOSE BENTO OLIVEIRA
RECLAMADO(S) : AGROPECUARIA TAMARANA LTDA
RECLAMADO(S) : FRIGMA INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
RECLAMADO(S) : TAPEJARA INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS LTDA
ADV : EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI PR28440
FICA V.S¦ NOTIFICADO DE QUE FOI DESIGNADA AUDI-
ENCIA INICIAL NOS PRESENTES AUTOS,A REALIZAR-
SE NA SALA DE AUDIENCIAS DES-
TE JUIZO EM DATA DE 18-11-2004, AS 09-15 H.
INFORMO AINDA QUE E DE RESPONSABILIDADE DE
V.S¦ NOTIFICAR SEU CLIENTE DA MENCIONADA AUDI-
ENCIA. NOTIFICO TAMBEM, QUE A AUSENCIA DO RE-
CLAMANTE NA AUDIENCIA INICIAL IMPLICARA NO
ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM EXAME DO ME-
RITO (ART 844 CLT).

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00649-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): PAULO CEZAR ROBERTO
RECLAMADO(S) : AGROPECUARIA TAMARANA LTDA
RECLAMADO(S) : FRIGMA INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
RECLAMADO(S) : TAPEJARA INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS LTDA
ADV : EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI PR28440
FICA V.S¦ NOTIFICADO DE QUE FOI DESIGNADA AUDI-
ENCIA INICIAL NOS PRESENTES AUTOS,A REALIZAR-
SE NA SALA DE AUDIENCIAS DES-
TE JUIZO EM DATA DE 18-11-2004, AS 09-20 H.
INFORMO AINDA QUE E DE RESPONSABILIDADE DE
V.S¦ NOTIFICAR SEU CLIENTE DA MENCIONADA AUDI-
ENCIA. NOTIFICO TAMBEM, QUE A AUSENCIA DO RE-
CLAMANTE NA AUDIENCIA INICIAL IMPLICARA NO
ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM EXAME DO MERITO
(ART 844 CLT).

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00650-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): BENEDITO PASCUINO DA MOTTA
RECLAMADO(S) : AGROPECUARIA TAMARANA LTDA
RECLAMADO(S) : FRIGMA INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
RECLAMADO(S) : TAPEJARA INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS LTDA
ADV : EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI PR28440
FICA V.S¦ NOTIFICADO DE QUE FOI DESIGNADA AUDI-
ENCIA INICIAL NOS PRESENTES AUTOS,A REALIZAR-
SE NA SALA DE AUDIENCIAS DES-
TE JUIZO EM DATA DE 18-11-2004, AS 09-25 H.
INFORMO AINDA QUE E DE RESPONSABILIDADE DE
V.S¦ NOTIFICAR SEU CLIENTE DA MENCIONADA AUDI-
ENCIA. NOTIFICO TAMBEM, QUE A AUSENCIA DO RE-
CLAMANTE NA AUDIENCIA INICIAL IMPLICARA NO
ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM EXAME DO ME-
RITO (ART 844 CLT).

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00651-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): OSMAR PEDROSO DA MOTA
RECLAMADO(S) : AGROPECUARIA TAMARANA LTDA
RECLAMADO(S) : FRIGMA INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
RECLAMADO(S) : TAPEJARA INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS LTDA
ADV : EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI PR28440
FICA V.S¦ NOTIFICADO DE QUE FOI DESIGNADA AUDI-
ENCIA INICIAL NOS PRESENTES AUTOS,A REALIZAR-
SE NA SALA DE AUDIENCIAS DES-
TE JUIZO EM DATA DE 18-11-2004, AS 09-30 H.
INFORMO AINDA QUE E DE RESPONSABILIDADE DE
V.S¦ NOTIFICAR SEU CLIENTE DA MENCIONADA AUDI-
ENCIA. NOTIFICO TAMBEM, QUE A AUSENCIA DO RE-
CLAMANTE NA AUDIENCIA INICIAL IMPLICARA NO
ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM EXAME DO MERITO
(ART 844 CLT).

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00652-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): JUAREZ APARECIDO DOS SANTOS
RECLAMADO(S) : AGROPECUARIA TAMARANA LTDA
RECLAMADO(S) : FRIGMA INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
RECLAMADO(S) : TAPEJARA INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS LTDA
ADV : EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI PR28440
FICA V.S¦ NOTIFICADO DE QUE FOI DESIGNADA AUDI-
ENCIA INICIAL NOS PRESENTES AUTOS,A REALIZAR-
SE NA SALA DE AUDIENCIAS DES-
TE JUIZO EM DATA DE 18-11-2004, AS 09-35 H.
INFORMO AINDA QUE E DE RESPONSABILIDADE DE
V.S¦ NOTIFICAR SEU CLIENTE DA MENCIONADA AUDI-
ENCIA. NOTIFICO TAMBEM, QUE A AUSENCIA DO RE-
CLAMANTE NA AUDIENCIA INICIAL IMPLICARA NO
ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM EXAME DO ME-
RITO (ART 844 CLT).

Cianorte
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PROCESSO TRT-PR-092-RT 00653-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): DENILSON ALVES CAZUZA
RECLAMADO(S) : AGROPECUARIA TAMARANA LTDA
RECLAMADO(S) : FRIGMA INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
RECLAMADO(S) : TAPEJARA INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS LTDA
ADV : EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI PR28440
FICA V.S¦ NOTIFICADO DE QUE FOI DESIGNADA AUDI-
ENCIA INICIAL NOS PRESENTES AUTOS,A REALIZAR-
SE NA SALA DE AUDIENCIAS DES-
TE JUIZO EM DATA DE 18-11-2004, AS 09-40 H.
INFORMO AINDA QUE E DE RESPONSABILIDADE DE
V.S¦ NOTIFICAR SEU CLIENTE DA MENCIONADA AUDI-
ENCIA. NOTIFICO TAMBEM, QUE A AUSENCIA DO RE-
CLAMANTE NA AUDIENCIA INICIAL IMPLICARA NO
ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM EXAME DO ME-
RITO (ART 844 CLT).

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00654-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): BENEDITA APARECIDA FERNANDES
RECLAMADO(S) : AGROPECUARIA TAMARANA LTDA
RECLAMADO(S) : FRIGMA INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
RECLAMADO(S) : TAPEJARA INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS LTDA
ADV : EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI PR28440
FICA V.S¦ NOTIFICADO DE QUE FOI DESIGNADA AUDI-
ENCIA INICIAL NOS PRESENTES AUTOS,A REALIZAR-
SE NA SALA DE AUDIENCIAS DES-
TE JUIZO EM DATA DE 18-11-2004, AS 09-45 H.
INFORMO AINDA QUE E DE RESPONSABILIDADE DE
V.S¦ NOTIFICAR SEU CLIENTE DA MENCIONADA AUDI-
ENCIA. NOTIFICO TAMBEM, QUE A AUSENCIA DO RE-
CLAMANTE NA AUDIENCIA INICIAL IMPLICARA NO
ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM EXAME DO ME-
RITO (ART 844 CLT).

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00676-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): MARIA PASCOALINA CASAVECHIA
CANDIDO
RECLAMADO(S) : ESTADO DO PARANA
ADV : WILLIAN RAMIRES DE SOUZA PR34426
FICA V.SA. INTIMADO DE QUE FOI EXARADO DESPA-
CHO AS FLS. 24 DOS AUTOS, CUJO TEOR E O SEGUIN-
TE- REGULARIZE O PROCURADOR
DO AUTOR, EM CINCO DIAS, A PETICAO INICIAL EM
ATENDIMENTO AO PROVIMENTO N. 5-2003 DA CORRE-
GEDORIA GERAL DA JUSTICA DO TRABALHO E POR-
TARIA N.2-2004 DESTE JUIZO. EM 4-10-2004
(A) MARCUS AURELIO LOPES - JUIZ DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00681-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): NIVALDO ROCHA DE OLIVEIRA
RECLAMADO(S) : AVELINO ALEOTTI
ADV : ANGELA DE SOUZA HESPANHOL PR31797
FICA V.SA. INTIMADA DE QUE FOI EXARADO DESPA-
CHO AS FLS. 87 DOS AUTOS, CUJO TEOR E O SEGUIN-
TE- REGULARIZE O PROCURADOR
DO AUTOR, EM CINCO DIAS, A PETICAO INICIAL EM
ATENDIMENTO AO PROVIMENTO N. 5-2003 DA CORRE-
GEDORIA GERAL DA JUSTICA DO
TRABALHO E PORTARIA N. 2-2004 DESTE JUIZO. EM 5-
10-2004 (A) MARCUS AURELIO LOPES - JUIZ DO TRA-
BALHO

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00685-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): LUIZ FERNANDO FIORELLI
RECLAMADO(S) : JULIO BAREA NETTO E OUTROS
ADV : HELENO GALDINO LUCAS PR23110
MANIFESTAR-SE SOBRE O DESPACHO PROFERIDO AS
FLS. 131 DOS AUTOS SUPRA, DO SEGUINTE TEOR- RE-
GULARIZE O PROCURADOR DO
AUTOR, EM 05 (CINCO) DIAS, A PETICAO INICIAL EM
ATENDIMENTO AO PROVIMENTO NR. 5-2003 DA COR-
REGEDORIA GERAL DA JUSTICA
DO TRABALHO E PORTARIA NR. 2-2004 DESTE JUIZO.
EM 11.10.2004. (A) MARCUS AURELIO LOPES - JUIZ DO
TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00688-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): ANA MARIA BARBOSA DA SILVA
RECLAMADO(S) : AGROPECUARIA TAMARANA LTDA
RECLAMADO(S) : FRIGMA INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
RECLAMADO(S) : TAPEJARA INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS LTDA
ADV : EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI PR28440
FICA V.S¦ NOTIFICADO DE QUE FOI DESIGNADA AUDI-
ENCIA INICIAL NOS PRESENTES AUTOS,A REALIZAR-
SE NA SALA DE AUDIENCIAS DES-
TE JUIZO EM DATA DE 18-11-2004, AS 09-00 H.
INFORMO AINDA QUE E DE RESPONSABILIDADE DE
V.S¦ NOTIFICAR SEU CLIENTE DA MENCIONADA AUDI-
ENCIA. NOTIFICO TAMBEM, QUE A AUSENCIA DO RE-
CLAMANTE NA AUDIENCIA INICIAL IMPLICARA NO
ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM EXAME DO ME-
RITO (ART 844 CLT).

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00696-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): MANOEL THOMAS
RECLAMADO(S) : VIACAO CIANORTE LTDA
ADV : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA PR9360
ADV : WALDEMAR COFES NUNES RS43819
FICAM V.SAS NOTIFICADOS DE QUE FOI ENVIADA A
GUIA DE RETIRADA Nº 467-04 A CAIXA ECONOMICA

FEDERAL, AGENCIA DE CIANORTE-
PR, EM FAVOR DO RECLAMANTE E-OU SEU PROCURA-
DOR.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00696-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): FABIANO GARCIA REP- POR HILDA
RIBEIRO QUEIROZ
RECLAMADO(S) : MANDIOSTI INDUSTRIA E COMERCIO
DE FARINHA LTDA
ADV : MARIA PORCEL MARTINS PR22103
MANIFESTAR-SE SOBRE O DESPACHO PROFERIDO AS
FLS. 32 DOS AUTOS SUPRA, DO SEGUINTE TEOR- RE-
GULARIZE O PROCURADOR DO AUTOR, EM 05 (CIN-
CO) DIAS, A PETICAO INICIAL EM ATENDIMENTO AO
PROVIMENTO NR. 5-2003 DA CORREGEDORIA GERAL
DA JUSTICA DO TRABALHO E PORTARIA NR. 2-2004
DESTE JUIZO.
EM 11.10.2004. (A) AURELIO LOPES - JUIZ DO TRABA-
LHO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00833-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): VOLMAR GALLAS
RECLAMADO(S) : BANCO ITAU S-A
RECLAMADO(S) : BANCO BANESTADO S-A
ADV : CESAR AUGUSTO MORENO PR15072
OFERECER RESPOSTA AO RECURSO ORDINARIO IN-
TERPOSTO PELO RECLAMADO AOS AUTOS SUPRA, NO
PRAZO DE LEI.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01057-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): ANDERSON BENTO
RECLAMADO(S) : SABARALCOOL S-A - ACUCAR E AL-
COOL
RECLAMADO(S) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
FICA V.SA. INTIMADO DE QUE FOI EXARADO DESPA-
CHO AS FLS. 299 DOS AUTOS, CUJO TEOR E O SEGUIN-
TE- VISTOS, ETC...RECONSIDERO FLS. 296. AO RECLA-
MANTE PARA CONTRA-RAZOES. EM 8-10-2004
(A)MARCUS AURELIO LOPES - JUIZ DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01059-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): JOAO CARMBERTO LISIK
RECLAMADO(S) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO
MULTIPLO
ADV : MAURO DALARME PR18606
OFERECER RESPOSTA AO AGRAVO DE INSTRUMENTO
INTERPOSTO PELA RECLAMADA EM RAZAO DO CO-
MANDO QUE DENEGOU SEGUIMENTO AO SEU RECUR-
SO ORDINARIO, NO PRAZO DE LEI.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01232-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): GILBERTO CASTIGLIONI
RECLAMADO(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV : MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
FICA VSA NOTIFICADA DE QUE FORAM ENVIADAS AS
GUIAS DE RETIRADA N§S 463-2004 E 464-2004 AO BAN-
CO DO BRASIL, AGENCIA DE
CIANORTE-PR, EM FAVOR DE GILBERTO CASTIGLIONE
E-OU DR. MAURO DALARME E-OU DR. LUIZ ZANZARI-
NE NETTO E DR. MAURO DALARME E/OU DR. LUIZ
ZANZARINE NETTO

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01359-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): FRANCISCO NATAL SAMPAIO
RECLAMADO(S) : MUNICIPIO DE INDIANOPOLIS
ADV : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
FICA V.SA. INTIMADO DE QUE TENS O PRAZO DE 10
DIAS PARA SE MANIFESTAR SOBRE O LAUDO DE ADE-
QUACAO DOS CALCULOS APRESENTADO PELO SR.
PERITO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01401-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): ANTONIO CARLOS FRANCO TESO-
LIM
RECLAMADO(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
ADV : MARIA LUCIA ZANZARINI PR13667
FICA V.SA. INTIMADA DE QUE FOI EXARADO DESPA-
CHO AS FLS.1184 DOS AUTOS, DEFERINDO O REQUE-
RIMENTO FORMULADO POR V.SA.,
DEVERA V.SA. PORTANTO APRESENTAR AS PECAS NE-
CESSARIAS A FORMACAO DOS AUTOS SUPLEMENTA-
RES, PRAZO DE CINCO DIAS.

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104, 1º andar, Trianon

Guarapuava/PR

AUTOS RT Nº 1065/04
EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR PAULO RICARDO POZZOLO - Juiz Titular da
2ª Vara de Guarapuava, Estado do Paraná,
F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que está citando a reclamada
TROJAN CONSTRUÇÃO CIVIL S/C LTDA, nos termos do
artigo 231, II, do CPC, a comparecer perante esta 2ª Vara do
Trabalho de Guarapuava - PR, situada na Rua Afonso Botelho,
104, 1º andar, Trianon - Guarapuava/PR, para audiência de
Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para a data de
06 de DEZEMBRO de 2004, às 9h15min, nos autos da Recla-
matória Trabalhista supra mencionados, que é movida por

JOÃO CARLOS CAPOTE.
Nesta audiência deverá apresentar sua resposta (art. 847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843, da CLT, devendo apresentar sua defesa e oferecer
as provas que julgar necessárias, constantes de documentos,
sob as penas do artigo 359, do CPC, bem como testemunhas,
estas no máximo de 03 (três), que deverão ser arroladas devi-
damente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audiência,
sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fize-
rem presentes, tudo nos termos dos artigos 843 e 845 da CLT,
c/c 396, do CPC.
O não comparecimento importará em revelia, além de confis-
são quanto à matéria de fato (CLT, art. 844, in fine).
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, faço expe-
dir o presente Edital a fim de ser publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado em local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Para-
ná, em 25 de outubro de 2004. Eu, Osmar Covalchuk, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104, 1º andar, Trianon

Guarapuava/PR

AUTOS RT Nº 1059/04
EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR PAULO RICARDO POZZOLO - Juiz Titular da
2ª Vara de Guarapuava, Estado do Paraná,
F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que está citando a reclamada
TROJAN CONSTRUÇÃO CIVIL S/C LTDA, nos termos do
artigo 231, II, do CPC, a comparecer perante esta 2ª Vara do
Trabalho de Guarapuava - PR, situada na Rua Afonso Botelho,
104, 1º andar, Trianon - Guarapuava/PR, para audiência de
Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para a data de
06 de DEZEMBRO de 2004, às 8h30min, nos autos da Recla-
matória Trabalhista supra mencionados, que é movida por VAL-
DIR GONÇALVES DE OLIVEIRA.
Nesta audiência deverá apresentar sua resposta (art. 847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843, da CLT, devendo apresentar sua defesa e oferecer
as provas que julgar necessárias, constantes de documentos,
sob as penas do artigo 359, do CPC, bem como testemunhas,
estas no máximo de 03 (três), que deverão ser arroladas devi-
damente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audiência,
sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fize-
rem presentes, tudo nos termos dos artigos 843 e 845 da CLT,
c/c 396, do CPC.
O não comparecimento importará em revelia, além de confis-
são quanto à matéria de fato (CLT, art. 844, in fine).
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, faço expe-
dir o presente Edital a fim de ser publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado em local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Para-
ná, em 25 de outubro de 2004. Eu, Osmar Covalchuk, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104, 1º andar, Trianon

Guarapuava/PR

AUTOS RT Nº 1063/04
EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR PAULO RICARDO POZZOLO - Juiz Titular da
2ª Vara de Guarapuava, Estado do Paraná,
F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que está citando a reclamada
TROJAN CONSTRUÇÃO CIVIL S/C LTDA, nos termos do
artigo 231, II, do CPC, a comparecer perante esta 2ª Vara do
Trabalho de Guarapuava - PR, situada na Rua Afonso Botelho,
104, 1º andar, Trianon - Guarapuava/PR, para audiência de
Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para a data de
06 de DEZEMBRO de 2004, às 9h00min, nos autos da Recla-
matória Trabalhista supra mencionados, que é movida por VAL-
DERI HILARIO DE PAULA.
Nesta audiência deverá apresentar sua resposta (art. 847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843, da CLT, devendo apresentar sua defesa e oferecer
as provas que julgar necessárias, constantes de documentos,
sob as penas do artigo 359, do CPC, bem como testemunhas,
estas no máximo de 03 (três), que deverão ser arroladas devi-
damente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audiência,
sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fize-
rem presentes, tudo nos termos dos artigos 843 e 845 da CLT,
c/c 396, do CPC.
O não comparecimento importará em revelia, além de confis-
são quanto à matéria de fato (CLT, art. 844, in fine).
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, faço expe-
dir o presente Edital a fim de ser publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado em local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Para-
ná, em 25 de outubro de 2004. Eu, Osmar Covalchuk, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104, 1º andar, Trianon

Guarapuava/PR

AUTOS RT Nº 1061/04
EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR PAULO RICARDO POZZOLO - Juiz Titular da

2ª Vara de Guarapuava, Estado do Paraná,
F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que está citando a reclamada
TROJAN CONSTRUÇÃO CIVIL S/C LTDA, nos termos do
artigo 231, II, do CPC, a comparecer perante esta 2ª Vara do
Trabalho de Guarapuava - PR, situada na Rua Afonso Botelho,
104, 1º andar, Trianon - Guarapuava/PR, para audiência de
Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para a data de
06 de DEZEMBRO de 2004, às 8h45min, nos autos da Recla-
matória Trabalhista supra mencionados, que é movida por
ADÃO ALVES.
Nesta audiência deverá apresentar sua resposta (art. 847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843, da CLT, devendo apresentar sua defesa e oferecer
as provas que julgar necessárias, constantes de documentos,
sob as penas do artigo 359, do CPC, bem como testemunhas,
estas no máximo de 03 (três), que deverão ser arroladas devi-
damente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audiência,
sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fize-
rem presentes, tudo nos termos dos artigos 843 e 845 da CLT,
c/c 396, do CPC.
O não comparecimento importará em revelia, além de confis-
são quanto à matéria de fato (CLT, art. 844, in fine).
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, faço expe-
dir o presente Edital a fim de ser publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado em local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Para-
ná, em 25 de outubro de 2004. Eu, Osmar Covalchuk, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104, 1º andar, Trianon

Guarapuava/PR

AUTOS RT Nº 1057/04
EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR PAULO RICARDO POZZOLO - Juiz Titular da
2ª Vara de Guarapuava, Estado do Paraná,
F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que está citando a reclamada
TROJAN CONSTRUÇÃO CIVIL S/C LTDA, nos termos do
artigo 231, II, do CPC, a comparecer perante esta 2ª Vara do
Trabalho de Guarapuava - PR, situada na Rua Afonso Botelho,
104, 1º andar, Trianon - Guarapuava/PR, para audiência de
Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para a data de
02 de DEZEMBRO de 2004, às 10h45min, nos autos da Re-
clamatória Trabalhista supra mencionados, que é movida por
ESTEVO PALVELSKI.
Nesta audiência deverá apresentar sua resposta (art. 847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843, da CLT, devendo apresentar sua defesa e oferecer
as provas que julgar necessárias, constantes de documentos,
sob as penas do artigo 359, do CPC, bem como testemunhas,
estas no máximo de 03 (três), que deverão ser arroladas devi-
damente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audiência,
sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fize-
rem presentes, tudo nos termos dos artigos 843 e 845 da CLT,
c/c 396, do CPC.
O não comparecimento importará em revelia, além de confis-
são quanto à matéria de fato (CLT, art. 844, in fine).
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, faço expe-
dir o presente Edital a fim de ser publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado em local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Para-
ná, em 25 de outubro de 2004. Eu, Osmar Covalchuk, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
Avenida Brasil, 345- 86870-000 - fone (43) 472-5205

EDITAL DE INTIMAÇAO AO RECLAMADO
COM PRAZO DE 20 DIAS

O DOUTOR MAURO VASNI PAROSKI, Juiz Titular desta Vara
do Trabalho de Ivaiporã-PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está INTIMANDO o recla-
mado SADY WILMAR PORTUGAL, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para que, no prazo de 10 dias, proceda ao
pagamento da contribuicao previdenciaria, devendo compro-
var nos autos, RT 0081/2003-Autor JOAO LUIZ BATISTA, sob
pena de execucao.
O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em local próprio na sede desta Vara.

Ivaiporã, 21 de outubro de 2004

CID GERARD MAURO VASNI PAROSKI
Diretor de Secretaria Juiz do Trabalho Titular

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA, COM PRA-
ZO DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCES-
SO PS 903/2004, ENTRE PARTES: SORAIA CRISTINA
BELIZARIO, RECLAMANTE e AJESP LIMPEZA E CON-
SERVAÇÃO LTDA, RECLAMADAS.

O EXCELENTÍSSIMO DR. FRANCISCO ROBERTO ERMEL,

Guarapuava

Ivaiporã

Londrina
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JUIZ DA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS,

F A Z S A B E R a todos quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a reclamada,
AJESP LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para ciência da decisão proferida
nos autos supra, cujo teor parcial (DISPOSITIVO) é a seguir
transcrito: “ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE a ação para
condenar a reclamada a proceder a baixa na CTPS do deman-
dante, conforme fundamentação que integra este dispositivo para
todos os fins de direito. Custas no valor mínimo fixado pela
Lei 10.537-02, de R$ 10,64, pela reclamada, em razão do valor
dado à causa de R$ 350,00, dispensadas. Ciente o reclamante.
Intime-se a reclamada. Nada mais.. FRANCISCO ROBERTO
ERMEL. - Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Londrina”. E para
que não se alegue ignorância, é expedido o presente Edital, que
devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é afixado
no lugar de costume, na sede desta Vara. Dado e passado nesta
cidade de Londrina-PR., aos 29 dias do mês de outubro do ano
de dois mil e quatro.

Eu, Márcia Helena Conte, o digitei, e eu, Maria Inês Thomaz
Diretora de Secretaria, subscrevi.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz da 2ª Vara do Trabalho

R$ 162,00

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86.010-040 - LONDRINA - PR *

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA, expedido
nos autos do processo de Reclamatória Trabalhista nº RT 2900/
04 entre partes: ALECI PIZZO, reclamante e EMPRELUZ
CONSTRUÇÕES LTDA E JCS ENGENHARIA DE ELETRI-
CIDADE LTDA reclamadas. O doutor Francisco Roberto Er-
mel, Juiz do Trabalho da 2ª Vara de Londrina, faz saber a todos
quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que se está notificando a reclamada supra atualmente em lugar
incerto e não sabido, de que foi designado o dia 18 de janeiro
de 2005, às 13:40 HORAS para a audiência inaugural, que será
UNA. Nesta audiência deverão oferecer provas que julgarem
necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas
no máximo de três (03), sendo-lhes facultado fazerem-se subs-
tituir pelo gerente ou por qualquer outro preposto que tenha
conhecimento dos fatos. O não comparecimento importará em
julgamento da questão à revelia e na aplicação da pena de con-
fissão quanto à matéria de fato. E, para que chegue ao conheci-
mento dos interessados,especialmente da reclamada, é passado
o presente edital, que será publicado na forma de lei e afixado
no lugar de costume, na sede desta JCJ. Eu, Maria Ines B. Tho-
maz, Diretora de Secretaria, o subscrevi. Londrina-PR, 03/11/
04.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482 - CEP 83203-210 - Paranaguá - PR

EDITAL PARA CIÊNCIA DE PENHORA
(prazo de vinte dias)

Autos: RT 1184/98
Autor(a): ELAINE VIZINE E OUTRO
Ré(s): AGENCIA MARÍTIMA DICKINSON S/A
A Doutora GLENDA REGINA MACHADO, Juíza Titular da
Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADA a ré AGENCIA
MARÍTIMA DICKINSON S/A, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para os fins previstos em lei, que efetuada a pe-
nhora do bem de sua propriedade a seguir descrito: um prédio
de alvenaria, coberto com telhas de barro, com área edifica-
da de 221 m2, situado na rua Comendador Correia Júnior,
157 e o respectivo terreno com área total de 540,00m2, com
demais características constantes n matrícula 51986 do CRI
de Paranaguá.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 4 de novembro de 2004. Eu, Jacira Alboneti de Mattos
_______________, Diretora de Secretaria, subscrevi.

GLENDA REGINA MACHADO
Juíza do Trabalho

Vara do Trabalho de Pato Branco - PR
Rua Goianazes, 368

85501-020 - PATO BRANCO - PR
Fone-fax: (0xx46) 225-1748 E-mail: vdt01pbc@trt9.gov.br

EDITAL DE CIÊNCIA DE DECISÃO

Edital : 146/2004
Autos : RT 37/2004
Reclamante : Cleber Nunes Ferreira
Reclamada : Unisoluções Ltda – Atacado Equipamentos de
Informática e Comunicação.

O Doutor JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, Juiz Ti-

tular da Vara do Trabalho de Pato Branco-PR, FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhe-
cimento, que fica INTIMADA A RECLAMADA UNISOLU-
ÇÕES LTDA – ATACADO EQUIPAMENTOS DE INFOR-
MÁTICA E COMUNICAÇÃO, atualmente em lugar incerto
e não sabido, de que nos autos da reclamatória trabalhista su-
pra aludida foi proferida sentença, julgando os pedidos PAR-
CIALMENTE PROCEDENTES, bem como REJEITADOS
os embargos de declaração interpostos pela segunda reclama-
da, encontrando-se cópias dos inteiros teores das decisões à
disposição na Secretaria da Vara do Trabalho e no site do TRT/
9ª Região: www.trt9.gov.br.
PRAZO DESTE EDITAL: trinta dias.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio deste Juízo.
Eu, _____, Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subscrevi.

Pato Branco, 04 de outubro de 2004.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

Vara do Trabalho de Pato Branco - PR
Rua Goianazes, 368

85501-020 - PATO BRANCO - PR
Fone-fax: (0xx46) 225-1748 E-mail: vdt01pbc@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital : 145/2004
Autos : PS 0317/2003
Exeqüente : João Miguel da Luz
Executada : Augusto & Macedo Ltda.

O Doutor JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, Juiz Ti-
tular da Vara do Trabalho de Pato Branco - PR, FAZ SABER a
todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhe-
cimento, que fica CITADA A EXECUTADA AUGUSTO E
MACEDO LTDA., atualmente em lugar incerto e não sabido,
para pagar ou garantir a execução no prazo de 48 horas, a con-
tar de trinta dias após a publicação deste, nas importâncias abai-
xo discriminadas, referentes a:
1) Ao Exeqüente R$ 2.147,46
2) INSS R$ 261,99
3) Custas Código 8019 (exec). R$ 66,39
4) TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 3.549,58
Tudo conforme cálculos e atualização que se encontram à dis-
posição na Secretaria deste Juízo, sob pena de penhora.
PRAZO DESTE EDITAL: trinta dias.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Eu, _____ Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subscrevi.

Pato Branco, 04 de outubro de 2004.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

R$ 180,00

1ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa - PR
Rua Valério Ronchi n.º 150, Uvaranas

Fone (042) 235-1964

EDITAL N.º 0101/2004 - INTIMAÇÃO DE DECISÃO
PRAZO DE VINTE DIAS.

A Excelentíssima Juíza do Trabalho desta 1.ª Vara do Trabalho
de Ponta Grossa, Estado do Paraná, FAZ SABER, a tantos quan-
tos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, ex-
traído dos autos do processo RT n.º 1096/2004, entre as partes
EDUARDO DA SILVA, autor, e 1) ADMINISTRADORA DE
EVENTOS PONTA GROSSA, primeira ré e 2) SILVA JUNI-
OR E PERES DE OLIVEIRA LTDA, segunda ré, em que se
está intimando as rés, ADMINISTRADORA DE EVENTOS
PONTA GROSSA e SILVA JUNIOR E PERES DE OLIVEIRA
LTDA, ambas atualmente em local incerto e não sabido, de que
no dia 06 de Agosto de 2004, foi prolatada a Sentença que
ACOLHEU EM PARTE os pedidos formulados em face de
ambas as rés. Cópia da sentença poderá ser obtida junto à Se-
cretaria da 1ª Vara. E, para que não se alegue ignorância, é
passado o presente Edital, o qual será publicado na Imprensa
Oficial e afixado no lugar de costume na sede desta 1ª Vara do
Trabalho. Dado e passado nesta cidade de Ponta Grossa - PR,
nesta quarta-feira, 27 de outubro de 2004. Eu, Rosanita Batista
de Almeida Baggio, Analista Judiciária, digitei, e eu, _____
Hermes Gasparini, Diretor de Secretaria Substituto, conferi.

CLÁUDIA MARA PEREIRA GIOPPO
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
AV. PRESIDENTE VARGAS, 2270 CENTRO

86600-00 ROLANDIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000511-2004
05-11-2004

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO,
PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-669-ACp 00003-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SIND TRAB IND DE FIACAO E TECELAGEM

DE LONDRINA
Réu(s) : GERMAN TEXTIL LTDA
ADV(S) : JAIR ANCIOTO PR11789
JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS REQUERIDOS
PELO PERITO, SENDO COPIA DAS FOLHAS DE PAGA-
MENTO DE OUT-2002 (31-10-2002) E JAN-2003 (31-01-
2003) DEVENDO CONSTAR NAS MESMAS AS QUANTI-
DADES DE FUNCIONARIOS.

PROCESSO TRT-PR-669-CO 00003-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : DI 1000 TELEFONE CELULAR LTDA
Réu(s) : DILVANA APARECIDA FERNANDES
ADV(S) : JONAS GOULART PR27489
ADV(S) : ARNALDO FERREIRA MULLER PR8999
AUDIENCIA DE INQUIRICAO DA TESTEMUNHA-RODIR-
LEI GUIMARAES PEREIRA, DESIGNADA PARA O DIA 29-
11-2004 AS 09H30,NESTE JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00155-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): MARCIO SEGATEL
RECLAMADA(S) : FUNDICAO AMERICA LATINA LTDA
ADV(S) : ARNO ANDRE GIESEN PR5324
VISTAS A CERTIDAO DE OFICIAL DE JUSTICA FL. 29
RECEBIDA DA VARA DEPRECADA.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00367-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): JOSE FRANCISCO DE BARROS
RECLAMADA(S) : RIESA AGROPASTORIL E
PARTICIPA•åES LTDA
ADV(S) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
COMPROVAR, NO PRAZO DE CINCO DIAS, O RECOLHI-
MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00505-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): ANDERSON RODRIGO CEZAR
RECLAMADA(S) : CONCEICAO TAVARES DA SILVA
FUKAHORI
ADV(S) : MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE
PR16879
R. SENTENCA FLS. 27-38, “ JULGO PROCEDENTE EM
PARTE A PRETENSAO DEDUZIDA NA INICIAL.”

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00600-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): WAGNER ROBERTO APARECIDO PAS-
COAL
RECLAMADA(S) : DELSON JOSE DE SOUZA
ADV(S) : PAULO DOS SANTOS SILVA FONE 623-3204
PR13472
ADV(S) : WALTER SIQUEIRA PITTA PR6451
FOI HOMOLOGADO O ACORDO APRESENTADO PELAS
PARTES. A PARTE DE MANDADA DEVERA RECOLHER
A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA SOBRE
O VALOR DO ACORDO NO PRAZO DE DEZ DIAS, COM-
PROVANDO NOS AUTOS EM TREA VIAS. CUSTAS NO
VALOR DE R$20,17, A SER RECOLHI-
DO EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00643-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): ADEMIR DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : PETRON ALIMENTOS E BEBIDAS
LTDA
RECLAMADA(S) : NATHAN ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 24-11-2004 AS
15h08min.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00675-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): REGINALDO RODRIGUES DE FRAN-
CA
RECLAMADA(S) : ASSOC. PROPRIETARIOS DO LOTEA-
MENTO PORTO DAS AGUAS
ADV(S) : MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA PR32598
AUDIENCIA UNA PROC SUMARISSIMO PARA O DIA 17-
11-04 AS 9H15.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00676-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): REGINALDO RODRIGUES DE FRAN-
CA
RECLAMADA(S) : INCOBRAS COLONIZADORA BRASI-
LEIRA LTDA
ADV(S) : MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA PR32598
DESIGNADO AUDIENCIA UNA PARA 17-11-2004, AS
09H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00677-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): EDSON PARIZ
RECLAMADA(S) : JOSE APARECIDO GOMES DE OLIVEI-
RA
ADV(S) : OLAVO ALEXANDRE GOMES PR33310
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 18-11-2004 AS
09h05min.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00691-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): AILTON SILVERIO DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : COOPERATIVA AGROPECUARIA RO-
LANDIA LTDA
ADV(S) : MALVER GERMANO DE PAULA 3322-1362
PR11364
DESIGNADO AUDIENCIA UNA PARA 23-11-2004, AS
09H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00017-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA

Autor(es) : CICERO DA SILVA CARREIRA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
ADV(S) : LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA PR28889
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL,
AGRAVO DE PETICAO
NR 73-04, APRESENTADO PELA PARTE RECLAMADA,
FACULTANDO-SE-
LHE A JUNTADA DE COPIAS DAS PECAS QUE REPUTAR
CONVENIENTES.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00033-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CREUZA GOMES DE HOLANDA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
ADV(S) : LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA PR28889
R. SENETENCA FLS. 138-162, “JULGO PROCEDENTE EM
PARTE A PRETENSAO DEDUZIDA NA INICIAL E ...” A-
JUIZ.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00066-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DA SILVA PAES
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
ADV(S) : EDSON PINHEIRO GOMES PR30753
QUERENDO, APRESENTAR RAZOES FINAIS NO PRAZO
DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00086-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CLAUDEMIR ARRIEIRO DE CARVALHO
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA AGRIC. IND. E
COMERCIO S-A
ADV(S) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO PR11212
MANIFESTAR-SE DOS RECALCULOS APRESENTADOS,
NO PRAZO DE DEZ
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00092-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE ROBERTO TIOSSO
Réu(s) : ATICO ENEGENHARIA E CONSTRU•AO
Réu(s) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
ADV(S) : HENRIQUE BLASKIEVICZ PR21346
PROCEDER AS DEVIDAS ANOTACOES, NO PRAZO DE
QUARENTA E OITO HORAS, NA CTPS DA PARTE AUTO-
RA, BEM COMO FORNECER AS GUIAS
PARA HABILITACAO DO SEGEURO-DESEMPREGO, SOB
PENA DE INDENIZACAO POR VALOR EQUIVALENTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00108-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ESPOLIO DE MILTON BENTO
Réu(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
ADV(S) : SANDRO AUGUSTO BONACIN -3324-3300
PR23027
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS RECALCULOS APRE-
SENTADOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00116-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CLAUDIO BRAGA
Réu(s) : CARLOS UBIRATAN GARMS
Réu(s) : MARCOS FERNANDO GARMS
ADV(S) : SERGIO FRASSATTI PR32907
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA RAZOES A RECUR-
SO ORDINARIO INTERPOSTO PELA PARTE RECLAMA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00126-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : PAULO CESAR DA LUZ
Réu(s) : CARLOS UBIRATAN GARMS
Réu(s) : MARCOS FERNANDO GARMS
ADV(S) : SERGIO FRASSATTI PR32907
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA RAZOES A RECUR-
SO ORDINARIO INTERPOSTO PELA PARTE RECLAMA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00127-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LEVI DA ROCHA MARTINS
Réu(s) : MARCOS FERNANDO GARMS
Réu(s) : COCAL COM E IND CANAA DE ALCOOL E ACU-
CAR LTDA
Réu(s) : CARLOS UBIRATAN GARMS
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA-3348-3524 PR24469
RETIRAR GUIA DE SEGEURO DESEMPREGO µ CARTA
PRECATORIA RECEBIDA DO JIZO DEPRECADO, APEN-
SADA A ESTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00127-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LUIS CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) : CARLOS UBIRATAN GARMS
Réu(s) : MARCOS FERNANDO GARMS
ADV(S) : SERGIO FRASSATTI PR32907
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA RAZOES A RECUR-
SO ORDINARIO INTERPOSTO PELA PARTE RECLAMA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00156-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : TARCISIO HENRIQUE DE SOUZA
Réu(s) : CARLOS UBIRATAN GARMS
Réu(s) : MARCOS FERNANDO GARMS E OUTRO
ADV(S) : SERGIO FRASSATTI PR32907
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA RAZOES A RECUR-
SO ORDINARIO INTERPOSTO PELA PARTE RECLAMA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00158-2001 - (5 DIAS)

Paranaguá

Pato Branco

Ponta Grossa

Rolândia
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Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SERGIO PASSARIN
Réu(s) : MIYAZAKI S-A COMERCIAL AGRICOLA
ADV(S) : IVAN DE OLIVEIRA COSTA PR19286
VISTAS CARTA PRECATORIA ORIUNDA DO JUIZO DE-
PRECADO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00229-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : GLAUCO MIGUEL FERRIGNO
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
ADV(S) : PAULO ROGERIO HEGETO DE SOUZA PR17376
ADV(S) : ANTONIO ROQUE CEREZA PR24187
R. DECISAO EMBARGOS DECLATORIOS APRESENTA-
DOS PELA RECLAMANTE
FL.856, “..., ACOLHO OS EMBARGOS DECLARATORI-
OS..., PARA AFASTAR AS OMISSOES E CORRIGIR ERRO
MATERIAL, ...” A PARTE AUTO-
RA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA RAZOES A
RECURSO ORDINARIO APRESENTADO PELA PARTE
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00254-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ELIETE DE SOUZA MAGALHAES
Réu(s) : DORI IND COM DE PROD ALIM LTDA
ADV(S) : TANIA TEIXEIRA PR25923A
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS RECALCULOS APRE-
SENTADOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00258-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE APARECIDO GONCALVES
Réu(s) : VALDOMIRO TURATE
ADV(S) : JOSE ANTONIO DUMAS 44-422-4540 PR14521
VISTAS A CERTIDAO DE OFICIAL DE JUSTICA FL. 97V.
PARA MANIFESTACAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00259-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : DONIZETE APARECIDO DA SILVA
Réu(s) : VALDOMIRO TURATE
ADV(S) : JOSE ANTONIO DUMAS 44-422-4540 PR14521
VISTAS A CERTIDAO DE OFICIAL DE JUSTICA FL. 99
PARA MANIFESTACAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00260-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DA SILVA
Réu(s) : VALDOMIRO TURATE
ADV(S) : JOSE ANTONIO DUMAS 44-422-4540 PR14521
VISTAS A CERTIDAO DE OFICIAL DE JUSTICA FL. 98
PARA MANIFESTACAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00264-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE APARECIDO BARBOSA SILVA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
ADV(S) : MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
VISTAS A LAUDO PERICIAL, BEM COMO APRESENTA-
CAO DE ALEGACAOES
FINAIS, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00281-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : HELENO SABINO DE LEMOS
Réu(s) : FLAVIO PINHO DE ALMEIDA
ADV(S) : JOSE CARLOS SILVEIRA BELINTANI PR4353
VISTAS A PETICAO DE FLS. 881-883 DE IMPUGNACAO
AO RECALCULOS
APRESENTADOS PELO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00284-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CARLOS PEREIRA NERI
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Réu(s) : MASSA FALIDA DE ACOTEC COM E IND META-
LURGICA LTDA
Réu(s) : METALMON INDUSTRIA E COMERCIO DE ME-
TALURGIA LTDA
Réu(s) : SIMONSIL INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL-
DEIRARIA LTDA
ADV(S) : LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA PR28889
DEFERIDO , PELO PRAZO DE DEZ DIAS, A DILACAO DE
PRAZO REQUERIDA PARA INDICAR NOME E ENDERE-
CO DO REPRESENTANTE DA RECLA-
MADA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00340-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) : LAERCIO ARTIOLLI
Réu(s) : DESTILARIA SANTA FANY LTDA
ADV(S) : LOURIVAL THEODORO MOREIRA PR13454
ADV(S) : EDSON LUIS FIRMINO SP108283
R. DESPACHO FLS. 255-256, INCLUIDO NO POLO PASSI-
VO OS SOCIOS NOMINADOS A FL. 172, A PARTE EXE-
QUENTE PROMOVER, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, A CITACAOA DOS SOCIOS, INDICANDO NOS
AUATOS SUA QUALIFICA•AO COMPLETA E SEU
ENDERE•O ATUAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00366-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DA SILVA
Réu(s) : MOTEL ELE E ELA LTDA
ADV(S) : DORIVAL CARDOSO PR11891
VISTAS CARTA PRECATORIA ORIUNDA DO JUIZO DE-
PRECADO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00370-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : NELSON GODOI COUTINHO

Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : MARCELO COELHO DA SILVA PR32810
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA RAZOES A RECUR-
SO ORDINARIO INTERPOSTO PELA PARTE RECLAMA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00411-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SERGIO LOURENCO DA SILVA
Réu(s) : GRANJEIRO ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : WAGNER PIROLO PR27757A
ADV(S) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
R. DECISAO EMBARGOS DECLATORIOS APRESENTA-
DOS PELA RECLAMADA
FL.441, “REJEITADOS NOS TERMOS DA
FUNDAMENTA•ÇO”. A PARTE
DEMANDADA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA
RAZOES A RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELA
PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00415-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CELIA RODRIGUES ANDRADE
Réu(s) : IRENE ZAMPIERI LIMONI
ADV(S) : JOSE MARIA DA SILVA PR12696
ADV(S) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
R. DECISAO EMBARGOS DECLATORIOS APRESENTA-
DOS PELA RECLAMADA
FL.85, “REJEITADOS NOS TERMOS DA FUNDAMENTA-
CAO”.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00424-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ROSANGELA ALENCAR GONCALVES
Réu(s) : MAURO LINO SANTOS
ADV(S) : MARCELO COELHO DA SILVA PR32810
VISTAS E MANIFESTACAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
SOBRE NOTIFICACAO DEVOLVIDA DA PARTE RECLA-
MADA PELO MOTIVO MUDOU-SE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00460-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE NELSON MACHADO DOS SANTOS
Réu(s) : OLAVO CLAUDIO FERREIRA DO AMARAL
ADV(S) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
ADV(S) : PAULO DE TARSO BORDON ARAUJO PR20433
DESIGNADA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INS-
TRUCAO PROCESSUAL PARA O DIA 29-11-2004 AS
09h27min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00583-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARIO CESAR DE GOES MACIEL
Réu(s) : AGRICOLA JANDELLE LTDA
Réu(s) : COOPERATIVA DOS TRAB TEMPORARIOS DE
ROLANDIA LTDA
ADV(S) : JOSE MARIA DA SILVA PR12696
ADV(S) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
ADV(S) : JOSE ROBERTO BEFFA PR7390
HOMOLOGADO ACORDO ENTRE AS PARTES. CUSTAS
PROCESSUAIS, CUSTAS EXECUCAO E HONORARIOS
CONTABEIS, PELA EXECUTADA, A SEREM PAGOS EM
CINCO DIAS, BEM COMO COMPROVAR NOS AUTOS O
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE RENDA, EM QUINZE
DIAS; AINDA COMPROVAR RECOLHIMENTO DA PAR-
CELA PREVIDENCIARIA NO PRAZO DE QUARENTA
DIAS, TUDO SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00598-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LUCIANA LUCIA PINTO
Réu(s) : OTICAS REUNIDAS LTDA
ADV(S) : ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR
PR22279
ADV(S) : OSWALDO PEREIRA DA COSTA PR8093
R. DESPACHO FL. 154, INCLUIDO NO POLO PASSIVO OS
SOCIOS NOMINADOS A FL. 152. AO EXEQUENTE, NO
PRAZO DE DEZ DIAS, PROMOVER A CITACAO DOS SO-
CIOS, INDICANDO NOS AUTOS SUA QUALIFICACAO
COMPLETA E SEU ENDERE•O ATUAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00603-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARIA DE FATIMA CORDEIRO DE MELO
Réu(s) : BENEDITO GONCALVES BUENO
ADV(S) : DONIZETE APARECIDO COGO-675-2350
PR34841
DESIGNADO AUDIENCIA DE INSTRUCAO PARA 22-10-
2004, AS 09H45 MIN.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00625-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JORGE DE OLIVEIRA
Réu(s) : ITAPORA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
ADV(S) : MARCO AURELIO GRESPAN PR32067
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA RAZOES A RECUR-
SO ORDINARIO INTERPOSTO PELA PARTE RECLAMA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00626-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ALTEVIR MOREIRA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
ADV(S) : JOEL GARCIA PR20086
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA RAZOES A RECUR-
SO ORDINARIO INTERPOSTO PELA PARTE RECLAMA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00656-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA

Autor(es) : JOAO ALVES DA SILVA
Réu(s) : VALDOMIRO TURATE
ADV(S) : JOSE ANTONIO DUMAS 44-422-4540 PR14521
VISTAS A CERTIDAO DE OFICIAL DE JUSTICA FL. 37V.
PARA MANIFESTACAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00665-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : WAGNER RICARDO TINTI DE SOUZA
Réu(s) : ANTONIO BATISTA CORREIA ME BILHAR BA-
TISTELA
ADV(S) : SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA PR17755
EM FACE DA DECISAO PROFERIDA PELO E. TRIBUNAL
REGIONAL, AS FLS. 67-71, ANULANDO O PROCESSO
DESDE A CITACAO, DESIGNADO
AUDIENCIA UNA PARA O DIA 01-12-2004, AS 8H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00675-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ELIAS STORINO
Réu(s) : H.F. INDUSTRIA E COMERCIO DE BATERIAS
LTDA
ADV(S) : JOAO CARLOS RODRIGUES GOMES PR6267
COMPROVAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCES-
SUAIS( CUSTAS, DESPESAS CARTORARIAS E EDITAL),
NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00677-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARIA JOSE EUGENIA CAETANO
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA MARCELI-
NA LTDA
ADV(S) : LUIZ GUILHERME VANIN TURCHIARI PR20461
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ATUAL ENDERE•O DA
PARTE AUTORA, SOB PENA DE INTIMACAO VIA EDI-
TAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00687-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : VALDIR SEVERINO CASCIQUE
Réu(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
ADV(S) : MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
APRESENTAR, NO PRAZO DE QUINZE DIAS, A CONTA
DE LIQUIDACAO, SENDO QUE DEVERAO SER INCLUI-
DAS NOS CALCULOS AS CONTRIBUI-
COES PREVIDENCIARIAS, BEM COMO DEMONSTRADA
A BASE PARA A SUA
APURACAO, CONFORME A LEI 10035-00.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00688-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : DEVAIR BONI
Réu(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
ADV(S) : CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO PR33271
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA RAZOES A RECUR-
SO ORDINARIO INTERPOSTO PELA PARTE RECLAMA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00724-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ITAMAR TELLES RODRIGUES
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
ADV(S) : OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO PR7237
RETIRAR ALVARA NR 545-2004 A CEF-ROLANDIA-PR.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00732-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LOURIVAL ANDERSEN
Réu(s) : JOSE MOSER MORESCHI
ADV(S) : SILVANA MOREIRA FARIA F.43-321-7121
PR10574
RETIRAR ALVARA NR 582-2004 E GUIA NR 1082-2004 A
CEF-ROLANDIA-PR.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00752-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE APARECIDO DA SILVA
Réu(s) : COFERCATU COOP AGROP CAFEIC DE PORE-
CATU LTDA
ADV(S) : LUIZ RUBENS DOS REIS PR6132
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DA DI-
FERENCA DEVIDA A TITULO DE CONTRIBUICOES FIS-
CAIS, NO PRAZO DE CINCO, SOB PENA DE PROSSEGUI-
MENTO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00798-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : TEREZA FRACHINI DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S A
Réu(s) : LIROL LIMPADORA ROLANDIA S C LTDA
Réu(s) : BEMAG SERVICOS GERAIS S C LTDA
Réu(s) : CONDOPAR ADMINISTRADORA DE SERVICOS
S C LTDA
ADV(S) : SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA PR24098A
R. DECISAO DE IMPUGNACAO AOS CALCULOS FLS. 540-
541.”REJEITO”

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00828-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE VALTER MATARA
Réu(s) : ANTONIO CASADO
ADV(S) : CARLOS EDUARDO SARDI PR13870
COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DAS CUSTAS,
FIXADAS EM R$50,00, EM CINCO DIAS, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00856-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARCIA MARQUES DA SILVA
Réu(s) : EDSON FERNANDES MATTOS
Réu(s) : FRANCIELLY SILVIA MATTOS
ADV(S) : PAULO DOS SANTOS SILVA FONE 623-3204
PR13472

ADV(S) : LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA PR28889
DECISAO DE FL. 337.
... REJEITO, POR ORA, O PEDIDO DE ANTECIPACAO DA
TUTELA DE MERITO, FACULTANDO A PARTE AUTORA
A RENOVACAO DO PLEITO QUANDO DA AUDIENCIA
DE INSTRUCAO.A) JUIZ DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00869-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : GENILSO DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE ROLANDIA
ADV(S) : FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES
PR24996
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS RECALCULOS APRE-
SENTADOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00979-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CLOVIS JESUS MIRANDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DE ARAUJO
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DE ARAUJO TRANSPORTES
ADV(S) : HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO
PR13786
HOMOLOGADO ACORDO ENTRE AS PARTES ATRAVES
DA PETICAO DE FLS. 15 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01053-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : EVANIR CARLOS MONTEIRO
Réu(s) : COOPERATIVA DE LATICINIOS VALE DO PARA-
NAPANEMA
ADV(S) : MOACIR SALMORIA PR18325
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 02-12-2004 AS
08h50min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01055-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LUIZ ROBERTO GOULART
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
ADV(S) : MARCOS EUGENIO PR27726
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 25-11-2004 AS
13h47min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01062-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE PAULO DE ANDRADE
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A
ADV(S) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
DESIGNADO AUDIENCIA INICIAL PARA 06-12-04, AS
08H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01063-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : FABIO PAGANA CASSIMIRO
Réu(s) : BIG FRANGO INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
ADV(S) : LUIZ FERNANDO PESENTI-256-1957 PR36237
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 17-11-2004 AS
08h50min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01098-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SERGIO LAUX
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL - IND COM REP MAQ
AGRIC LTDA.
ADV(S) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
VISTA A CERTIDAO DA OFICIAAL DE JUSTICA, ACER-
CA DE REAVALIACAO DE BEM PENHORADO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01176-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARIA ILZA LIMA ANDRADE RIBEIRO
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA
ADV(S) : ADEMAR BARROS PR8757
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS RECALCULOS APRE-
SENTADOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01262-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE CANDIDO FILHO
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ AGR
LTDA
Réu(s) : SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) : SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : SPIRAL INDUSTRIA DE QUIPAMENTOS AGRI-
COLAS LTDA
ADV(S) : ESTER DE MELO PR13159-B
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CONTA DE LIQUIDACAO
A FL. 270.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01312-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE MARCELINO
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ AGR
LTDA
Réu(s) : SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) : SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : SPIRAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS AGRI-
COLAS LTDA
ADV(S) : ESTER DE MELO PR13159B
ADV(S) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ PR15600
HOMOLOGADO ACORDO EENTRE AS PARTES, A PAR-
TE DEMANDADA RECOLHER, CUSTAS PROCESSUAIS,
CUSTAS DE EXECUCAAO E HONORARIOS CONTABEIS,
NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUI-
MENTO
DA EXECUCAO.BEM COMO COMPROVAR NOS AUTOS,
NO PRAZO DE 40 DIAS O RECOLHIMENTO PREVIDEN-
CIARIO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01400-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ESPOLIO DE BENEDITO LUIZ DA SILVA
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Réu(s) : MAD HANEL E CIA LTDA
ADV(S) : SABINE DENISE GIESEN PR26073
VISTAS A EXPEDIENTE DE FLS. 118126 ACERCA DE
ENTREGA DE BEM PENHORADO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01404-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : AILTON PINTO DA SILVA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S A
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
ADV(S) : JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA PR8108
R. SENTENCA A EMBARGOS A EXECUCAO APRESEN-
TADOS PELO RECLAMA-
DO, “JULGO PROCEDENTES EM PARTE AS PRETENSO-
ES DEDUZIDAS, BEM
COMO A IMPUGNACAAO A SENTENCA DE LIQUIDA•ÇO
OPOSTA PELO EXE-
QUENTE , ...”

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01446-1997 - (3 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : IRACY SILVESTRE BELLOZO
Réu(s) : SOMARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
Réu(s) : JOSE CLARO DOS SANTOS
Réu(s) : MARCIO FERREIRA LEITE
Réu(s) : LUIZ FERNANDO DALL EVEDOVE
ADV(S) : NICIO ANTONIO DA SILVEIRA PR21337
APRESENTAR, NO PRAZO DE TRES DIAS, AS PE•AS QUE
ENTENDA NECESSARIAS A FORMACAO DOS AUTOS
APARTADOS, OBSERVADOS, POR
APLICACAO ANALOGICA, OS INCISOS I E II DO ART.
525 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01947-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LUIZ CARLOS SOARES
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA-FAZENDA SANTA LINA
ADV(S) : ADEMAR BARROS PR8757
RETIRAR GUIA DE SEGURO DESEMPREGO A SECRE-
TARIA DESTA VARA
DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01987-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MANOEL BISPO BRAGA
Réu(s) : LAERCIO ARTIOLLI
Réu(s) : DESTILARIA SANTA FANY LTDA
ADV(S) : ADEMAR BARROS PR8757
CIENCIA A EXPEDIENTE DO JUIZO DEPRECADO ACER-
CA DOS BENS PENHORADOS CONTANSTES DO AUTO
DE PENHORA FL. 165.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 02173-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : VANDERLEI BOTTAZARI SOBRINHO
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S A
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS RECALCULOS APRE-
SENTADOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA - PR
R. Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344 - CEP 84261-320

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
Prazo de Vinte Dias

Autos: RT 115/2001
Exeqüente: VALDIVINO JOÃO TEIXEIRA
Executados: SIUCH E JESUS LTDA, IVO MARQUES DE
ABREU SIUCH e VALDEMIR ANTUNES DE JESUS.

O Excelentíssimo Juiz do Trabalho FABRÍCIO NICOLAU DOS
SANTOS NOGUEIRA, Titular da Vara do Trabalho de Telê-
maco Borba/PR, na forma da lei...

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o réu IVO MAR-
QUES DE ABREU SIUCH, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para ciência do despacho de fl. 189, com seguinte teor:
“ Não localizados outros bens, reputo garantido o Juízo pela
penhora de fl. 175. Intime-se o réu da penhora realizada, para
os fins do artigo 884 da CLT (...) (a) Fabrício Nicolau dos San-
tos Nogueira, Juiz Titular.”
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Telêmaco
Borba, PR, em 4 de novembro de 2004. Digitado por Wesley
Leal e subscrito por ___________ Churchill Monteiro Leite,
Diretor de Secretaria.

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz Titular

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da Quinta Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00052/2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00026-2003-069-09-00-0
Local Atual : 5a. Turma
Recorrente : Radio E Televisao Taroba Ltda
Anderson Lemos Dos Santos - Recurso Adesivo
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Alido Depine - Pr6178
Descrição DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGI-
MENTAL

TRT-PR-00786-2002-023-09-00-0
Local Atual : 5a. Turma
Recorrente : Companhia Agricola E Pecuaria Lincoln Junquei-
ra E Outro
Andrelino Francisco De Souza - Recurso Adesivo
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Marcia Regina Rodacoski - Pr13601
Descrição DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGI-
MENTAL

TRT-PR-03140-2002-663-09-00-2
Local Atual : 5a. Turma
Recorrente : Global Telecom S/A
Wilze Liz Barbosa De Mattos
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Jose Affonso Dallegrave Neto - Pr15211
Descrição DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGI-
MENTAL

TRT-PR-51640-2003-089-09-00-5
Local Atual : 5a. Turma
Recorrente : Arlete Bispo Da Costa Souza
Recorrido : Banco Bradesco S/A
Advogado : Simone De Oliveira Pereira - Pr24098
Descrição MANIFESTAÇÃO S/EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO OPOSTOS PELA RECLAMANTE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DE 5A. TURMA
PARA 11 DE NOVEMBRO DE 2004, ÀS 09:00 HORAS.

QUINTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.

TRT-PR-51714-2001-022-09-00-3
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : ALCENIRO GONCALVES e outro - ORGAO DE
GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO
TRABALHO PORTUARIO AVULSO DO PORTO ORGANI-
ZADO DE PARANAGUA E ANTONINA OGMO/PR - Recur-
so Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
MARCON SERVICOS DE DESPACHOS EM GERAL LTDA
Advogado : ALBERTO MANENTI - ROSANE LOYOLA BAS-
SO - SANDRA APARECIDA STOROZ - JOAQUIM TRAMU-
JAS NETO

TRT-PR-51732-2001-022-09-00-5
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : RUBENS MOREIRA DA SILVA JUNIOR e ou-
tros - ORGAO DE GESTAO DE
MAO-DE-OBRA DO TRABALHO PORTUARIO AVULSO
DO PORTO ORGANIZADO DE PARANAGUA E ANTONI-
NA OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
AGENCIA MARITIMA ORION LTDA
Advogado : ALBERTO MANENTI - ROSANE LOYOLA BAS-
SO - SANDRA APARECIDA STOROZ - JEFFERSON BOR-
GES - ROGERIO DE PAULA ALVES

TRT-PR-51741-2001-022-09-00-6
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : ITARO FUJIMOTO e outros - ORGAO DE GES-
TAO DE MAO-DE-OBRA DO
TRABALHO PORTUARIO AVULSO DO PORTO ORGANI-
ZADO DE PARANAGUA E ANTONINA OGMO/PR - Recur-
so Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
AGENCIA MARITIMA ORION LTDA
Advogado : ALBERTO MANENTI - ROSANE LOYOLA BAS-
SO - SANDRA APARECIDA STOROZ - JEFFERSON DE
ALMEIDA BORGES - ROGERIO DE PAULA ALVES

TRT-PR-51745-2001-022-09-00-4
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : BENEDITO RAMOS PINTO FILHO e outros -
ORGAO DE GESTAO DE MAO-
DE-OBRA DO TRABALHO PORTUARIO AVULSO DO POR-
TO ORGANIZADO DE PARANAGUA E ANTONINA
OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
AGENCIA MARITIMA ORION LTDA
Advogado : ALBERTO MANENTI - ROSANE LOYOLA BAS-
SO - SANDRA APARECIDA STOROZ - JEFFERSON BOR-
GES - ROGERIO DE PAULA ALVES

TRT-PR-51009-2003-654-09-00-1
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : PAZZOTTO TRANSPORTES LTDA
Recorrido : GERCINA DE OLIVEIRA

Advogado : NELSON GONCALVES - SOFIA SCHUTZEN-
BERGER MACHADO

TRT-PR-51763-2003-025-09-00-7
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : SABARALCOOL S/A ACUCAR E ALCOOL -
VANDERLEI RAIMUNDO DA SILVA
- Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : GILBERTO JULIO SARMENTO - LAURO FER-
NANDO PASCOAL

TRT-PR-51765-2003-025-09-00-6
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : SABARALCOOL S/A ACUCAR E ALCOOL -
SEBASTIAO BATISTA DE SOUZA -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : GILBERTO JULIO SARMENTO - LAURO FER-
NANDO PASCOAL

TRT-PR-51772-2003-025-09-00-8
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : SABARALCOOL S/A ACUCAR E ALCOOL -
VALDECIR FURTADO DE CASTRO -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : GILBERTO JULIO SARMENTO - LAURO FER-
NANDO PASCOAL

TRT-PR-51002-2004-089-09-00-5
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : SANDRO ALVES CANDIDO
Recorrido : ANTONIO CARLOS DE PAULA
Advogado : CASEMIRO FRAMIL FILHO - ELAINE C TAVA-
RES DE JESUS - GIOVANKA
ASTETE SILVA DE PAULA

TRT-PR-51040-2004-073-09-00-2
ORIGEM : VT IVAIPORÃ - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : JOAQUIM LEAO DE OLIVEIRA
Recorrido : HELENA DE OLIVEIRA SOUZA
Advogado : SANDRA KIOMI MAKITA - LEILA BOUKHE-
ZAN DE SOUZA

TRT-PR-51123-2004-068-09-00-6
ORIGEM : VT TOLEDO - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : PAULO OZEBE DOS SANTOS
Recorrido : MERCANTE ENGENHARIA LTDA - CW AN-
SOLIN RECURSOS HUMANOS
Advogado : JAIME ALBERTO STOCKMANNS - ROSEMEI-
RA DA SILVA STOCKMANNS -
FLAVIO GOTARDO FURLAN - MARCELO DALANHOL

TRT-PR-51312-2004-662-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : HOMERO BORBA PASSOS
Advogado : ANA LUCIA RODRIGUES - SANDRA REGINA
RODRIGUES - CICERO DA SILVA TORRES

TRT-PR-51469-2004-513-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LON-
DRINA LTDA
Recorrido : JAMES SOUZA WEST
Advogado : WILSON SOKOLOWSKI - WALDERI SANTOS
DA SILVA

TRT-PR-51557-2004-660-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : DIOGENES ESTEVAM PASCOALI
Recorrido : PG COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA
Advogado : ANNIE OZGA RICARDO - JACOB REINALDO
VALENTIN

TRT-PR-51919-2004-095-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA
- ITAIPU BINACIONAL
Recorrido : JOSE APARECIDO ALVES
Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA
MALVEZZI – NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ANA
MARCIA SOARES MARTINS ROCHA

TRT-PR-51948-2004-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : CARLOS ALCIMAR VENANCIO
Recorrido : IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
Advogado : JULIANO TOMANAGA - VERGINIA BERNAR-
DO JORGE

TRT-PR-52024-2004-658-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : NEIDE TIEPPO DE MATOS
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-04383-2003-663-09-40-3
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
AGRAVANTE : CONDOMINIO RESIDENCIAL OURO VER-
DE
AGRAVADO : REGINA APARECIDA GONCALVEZ
Advogado : PAULO ROGERIO SANCHES - NATASHA BRA-
SILEIRO DE SOUZA

TRT-PR-22280-1999-012-09-00-1
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : DIVONEI TERNA DE CAMPOS - PHILIP MOR-
RIS BRASIL S/A
Recorrido : OS MESMOS
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DO
FUMO NO ESTADO DO PARANA
Advogado : DENISE FILIPPETTO - EDIMAR PORTELA
MARCONDES - MANOEL HERMANDO
BARRETO - VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI -
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

TRT-PR-00733-2000-072-09-00-7
ORIGEM : VT PATO BRANCO - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : NILTON CARLOS DETONI - BRASIL TELE-
COM S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : INDALECIO GOMES NETO - MARCIO JONES
SUTTILE - NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA - NILCE
REGINA TOMAZETTO

TRT-PR-10631-2000-014-09-00-9
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : GERARD LUIZ PINHEIRO PEREIRA - PLA-
CAS DO PARANA S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO - ISRAEL CAE-
TANO SOBRINHO

TRT-PR-00912-2001-660-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : ORLANDO KVIATKOWSKI MAYER
Recorrido : HELIO ELOY KOSLOVSKI
Advogado : GISAH SALIBA FERREIRA DA CUNHA - SO-
LANGE DE PAULA

TRT-PR-00929-2001-670-09-00-9
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA - LUIZ
CARLOS MARCAL - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
KRUPP MODULOS AUTOMOTIVOS DO BRASIL LTDA
Advogado : AMILCAR MARCELO MARTINS PEREIRA -
CLAIR DA FLORA MARTINS - JOSE CARLOS MATEUS -
JULIANA MARTINS PEREIRA - EDSON FERNANDO HAU-
AGGE - ENRICO MIGUEL NICHETTI - THIAGO MILANEZ
ANDRAUS

TRT-PR-01068-2001-654-09-00-7
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : LAZARO FERNANDES DA SILVA - REFINA-
DORA DE OLEOS BRASIL LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO - JOSE MEL-
QUIADES DA ROCHA JUNIOR

TRT-PR-03306-2001-662-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : JOAO EMILIANO DE SOUZA - JOAQUIM RO-
MERO FONTES – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ADRIANA APARECIDA ROCHA - ARLINDO
MOREIRA BARBOSA - CRISTIANE
APARECIDA DA SILVA - DIRCEU PAGANI

TRT-PR-04709-2001-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : CAROLINE DA CONCEICAO NOVITZKI -
COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO - SENFF PARATI S/A

Telêmaco Borba
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Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO - MAR-
CELO CRISSANTO MALLIN - ODILA
VOIDELO - STELA MARLENE SCHWERZ

TRT-PR-20792-2001-008-09-00-0
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : MASTEC BRASIL S/A - ALEXANDRE UZUM
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALBERTO MANENTI - CARLOS EDUARDO
GRISARD - MARIA TERESA BRESCIANI PRADO SANTOS
- ROSANE LOYOLA BASSO

TRT-PR-22162-2001-007-09-00-3
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A - BRASIL TELECOM
S/A
Recorrido : MARIA APARECIDA MATHEUS DOS SANTOS
- EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Advogado : ANANIAS CEZAR TEIXEIRA - GIOVANI DA
SILVA - MAURO JOSE AUACHE
- RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA

TRT-PR-22280-2001-015-09-00-6
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A - JADIR FERNAN-
DES
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - EDIVAL-
DO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA - FABIO RICARDO
FERRARI - ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA

TRT-PR-00047-2002-093-09-00-9
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : VALDEVINO MORAIS - BANCO BANESTA-
DO S/A e outro - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ESTADO DO PARANA
Advogado : ARNALDO FERREIRA - INDALECIO GOMES
NETO - ROBERTO CARLOS SOTTILE - VERA AUGUSTA
MORAES XAVIER DA SILVA - RODRIGO CARLO SOTTI-
LE - CELSO SILVESTRE GRYCAJUK

TRT-PR-00300-2002-668-09-00-3
ORIGEM : VT MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : OTILIA PAVLOSKI - BANCO BRADESCO S/A
Recorrido : OS MESMOS
SITESE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO S/C
LTDA
Advogado : EVANDRO LUIS PEZOTI - PAULO SERGIO
MALDONADO GARCIA - RODRIGO
THOMAZINHO COMAR - KELLY PADILHA LOPES

TRT-PR-00667-2002-654-09-00-4
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS -
EDUARDO MOREIRA GARCIA -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI - VICTOR BEN-
GHI DEL CLARO

TRT-PR-01046-2002-670-09-00-7
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : GLOBAL TELECOM S/A
Recorrido : SERGIO ADRIANO SOARES - MASSA FALIDA
DE SAFETY LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - SINDICO: TELMO DORNELLES
Advogado : MARCELO MAC DONALD REIS - THIAGO
TORRES GUEDES - KARIMEN MELO
WEISS LIV - LIBIAMAR DE SOUZA

TRT-PR-02406-2002-019-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : ANIMA REPRESENTACOES COMERCIAIS S/
C LTDA e outros (04) -
ADRIANE RIBEIRO THEODOROVICZ SORIANI
Recorrido : OS MESMOS
UNIMED DE LONDRINA COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO
Advogado : ANA LUCIA CABEL LIMA - FLAVIO NIXON
PETRILO - PAULO ROGERIO
HEGETO DE SOUZA - MARISA GONCALVES LEMOS -
WILSON LEITE DE MORAIS - ALBERTO DE PAULA MA-
CHADO - JOSE CARLOS FARAH - OSVALDO ALENCAR
SILVA

TRT-PR-04947-2002-513-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-

AL INSS
Recorrido : CASA VISCARDI S/A COMERCIO E IMPORTA-
CAO
Advogado : LUCIANE APARECIDA AZEREDO - LUIZ LO-
PES BARRETO - TANIA VALERIA
DE OLIVEIRA

TRT-PR-08360-2002-004-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A
Recorrido : MARCIO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado : NEWTON DORNELES SARATT - ANGELO GI-
OVANNI LEONI

TRT-PR-09648-2002-008-09-00-3
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA INTER-
MODAL LTDA e outro - ESPOLIO
DE NELSON RICARDO DE OLIVEIRA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : PAULO ROBERTO PEREIRA - SANDRA CALA-
BRESE SIMAO – VANESSA GROGER

TRT-PR-12399-2002-007-09-00-7
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : SILKTEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
TEXTEIS LTDA
Recorrido : ROMILDA ROSSANA PEREIRA
Advogado : FLAVIA RAMOS MANOEL - ROSANE SILVEI-
RA DA COSTA

TRT-PR-16913-2002-011-09-00-2
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : GILMAR BATISTA - METROPOLITANA VIGI-
LANCIA COMERCIAL E
INDUSTRIAL LTDA
Recorrido : OS MESMOS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR
Advogado : LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO - MA-
RIA WROBEL SCHATZ - CARLOS
AFONSO GONCALVES GOMES COELHO

TRT-PR-20025-2002-013-09-00-7
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : VALTAIR JOSE DA SILVA
Recorrido : C R NICHELE E CIA LTDA
Advogado : ALCIONE ROBERTO TOSCAN - GUI ANTO-
NIO DE ANDRADE MOREIRA

TRT-PR-20236-2002-007-09-00-8
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
- CELSO LUIZ DE SOUZA -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ESTADO DO PARANA
Advogado : ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA -
EVELYN FABRICIA DE ARRUDA -
FABIANO KRAUSE DE FREITAS - ANNETE MACEDO
SKARBEK

TRT-PR-00394-2003-026-09-00-0
ORIGEM : VT UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRA-
SIL S/A
Recorrido : JAIR ANTONIO DE FREITAS PADILHA - REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A
RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado : SANDRA CALABRESE SIMAO - ENIO GERAL-
DO CANDIDO NOGARA - JOAO AUGUSTO DA SILVA

TRT-PR-00394-2003-669-09-00-8
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : MUNICIPIO DE ROLANDIA -REMESSA EX
OFFICIO - CARLOS ENRIQUE
RIBEIRO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALVARO PESENTI - FABIANO MARANHAO
RODRIGUES GOMES – MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA

TRT-PR-00536-2003-669-09-00-7
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE MO-
VEIS BANROM LTDA e outro
Recorrido : CLEUSA MARIA BURGUESAN
Advogado : ANDREIA CHARLISE ANDRE GERALDINI -
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO -

ANTONIO RENATO BREDA - ITACIR JOAQUIM DA SIL-
VA

TRT-PR-00565-2003-657-09-00-9
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : MARCOS ADRIANO BIGASKI
Recorrido : TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado : EDUARDO BIACCHI GOMES - GUILHERME
LUIZ SANDRI – MEIRE APARECIDA MACHADO DE RE-
ZENDE

TRT-PR-00579-2003-089-09-00-8
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : APARECIDO AUGUSTO MAMEDE
Recorrido : MUNICIPIO DE APUCARANA -REMESSA EX
OFFICIO - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE SAUDE DE APUCARANA -REMESSA EX
OFFICIO
Advogado : LOURIVAL LINO DE SOUZA - ANTONIO APA-
RECIDO CASTRO DOS SANTOS -
JEFFERSON POLICARPO DA SILVA

TRT-PR-00612-2003-020-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : PAULO BEZERRA DO MONTE
Recorrido : ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIO S/C LTDA
Advogado : ADRIANA APARECIDA ROCHA - ARLINDO
MOREIRA BARBOSA - CLAUDIANA APARECIDA CORA-
DINI - LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA

TRT-PR-00649-2003-068-09-00-7
ORIGEM : VT TOLEDO - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : MUNICIPIO DE TUPASSI -REMESSA EX OFFI-
CIO
Recorrido : ATAIDES ARAUJO - ANTONIO DOS SANTOS
CONSTRUCOES LTDA
Advogado : MARTINS GIMENEZ BALERO - CARMEN LU-
CIA BEFFA CALLASSINI - ROSEMEIRA DA SILVA STO-
CKMANNS - JAIME ALBERTO STOCKMANNS

TRT-PR-00664-2003-023-09-00-4
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR - AMERCINO PEREIRA
ROCHA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FLAVIA MARIA RAMOS BETTEGA - JOSE
CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA - SILVIO LUIZ
JANUARIO

TRT-PR-00823-2003-091-09-00-9
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMEN-
TO CONAB
Recorrido : EURIDES SILVA VIEIRA
Advogado : NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO -
EMERSON FABIO CACELA ILTO
- RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES

TRT-PR-01007-2003-654-09-00-1
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : ALTAMIR DA SILVA
Recorrido : INDUSTRIA NACIONAL DE ACOS LAMINA-
DOS INAL S/A – DSD CONSTRUCOES E MONTAGENS
LTDA
Advogado : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA - MARCIO
GUBERT DE OLIVEIRA - ANA CLARA DE CARVALHO
BORGES - WILLIAM MUSSAK MONTEIRO

TRT-PR-01218-2003-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : INAP INSTITUTO NACIONAL DE ADMINIS-
TRACAO PRISIONAL S/C LTDA
Recorrido : MARCOS PAULO MARTINES
Advogado : LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO - ANA
MARCIA SOARES MARTINS ROCHA

TRT-PR-01293-2003-069-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : PEDRO VICENTE DE OLIVEIRA
Recorrido : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
- BRASIL TELECOM S/A
Advogado : MARCELO HONJO - ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO – CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI - SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU - INDALECIO GOMES NETO

TRT-PR-01666-2003-069-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : VERA LUCIA PAIS
Recorrido : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR -
ESTADO DO PARANA
Advogado : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO - MAXIMILI-
ANO NAGL GARCEZ - ADRIANA ZILIO MAXIMIANO -
CESAR AUGUSTO RAMOS GRADELA

TRT-PR-01686-2003-021-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
Recorrido : CARLOS SILVEIRA
Advogado : ADEMILSON DE MAGALHAES - REGINA
MARIA BASSI CARVALHO

TRT-PR-01820-2003-661-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : ADRIANO GOMES DE FREITAS
Recorrido : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S/A
Advogado : ELAINE KOSUDI TREVIZAN - GILBERTO FLA-
VIO MONARIN – GILMAR TADEU TREVIZAN - PATRI-
CIA FONTANA WEFFORT

TRT-PR-01888-2003-663-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : IGAPO S/A VEICULOS MAQUINAS E EQUI-
PAMENTOS - ILDEFONSO JOSE DE
ARAUJO FERREIRA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALBERTO DE PAULA MACHADO - EDUAR-
DO LUIZ CORREIA - MEIRE REGINA PALLA FONTES -
ROSANGELA KHATER

TRT-PR-01932-2003-664-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A
Recorrido : AILTON SPIGUEL - CAIXA DE PREVIDENCIA
DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI
Advogado : PEDRO DIAS DE MAGALHAES - NIVALDO
MIGLIOZZI - VILMA MARINITA MARTINS

TRT-PR-02112-2003-024-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO - GENASCI JOSE DOS SANTOS
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - MARCIA GO-
MES GUIMARAES

TRT-PR-02216-2003-071-09-00-9
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : IZOEL POTRICH
Recorrido : ULLIAN ESQUADRIAS METALICAS LTDA
Advogado : ANTONIO CARLOS CASTELLON VILLAR -
MARCOS CARDOSO LEITE

TRT-PR-02511-2003-095-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : MARCO ANTONIO DE ANDRADE RIBEIRO
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL
Advogado : ADRIANA FRAZAO DA SILVA - GIANI CRIS-
TINA AMORIM – NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-02576-2003-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : CLAUDINEI BOTELHO CORDEIRO
Recorrido : FASAMED COMERCIO FARMACEUTICO S/A
Advogado : ROSECLEI MARIA DALLA FLORA - ROSEMEI-
RE ARSELI

TRT-PR-02579-2003-024-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : JOSIANE FREITAS GONCALVES
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - OSIRES GE-
RALDO KAPP

TRT-PR-02807-2003-020-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : WILLIAM FRANCISCO DOURADO
Recorrido : ROLNEL DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESS-
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SORIOS PARA COMPRESSORAS
E BOMBAS LTDA - COMPREFORT DISTRIBUIDORA DE
PECAS E ACESSORIOS PARA COMPRESSORES LTDA -
VALDEMIR OLIVEIRA - CLOVIS PEREIRA DA SILVA
Advogado : REGINA MARIA BASSI CARVALHO

TRT-PR-03147-2003-663-09-00-5
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : FLORISVALDO JOSE DOS SANTOS
Recorrido : MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado : DANILO KAZUO MACHADO MIYAZAKI - PAU-
LO NOBUO TSUCHIYA

TRT-PR-06549-2003-010-09-00-7
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : CELSO TIMOTEO DOS SANTOS - ISA IMPRES-
SORES DE SEGURANCA ASSOCIADOS LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CRISTIANE CAVALIERI - MARCO AURELIO
GUIMARAES

TRT-PR-06743-2003-010-09-00-2
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : SINDICATO DOS BANCARIOS DE CURITIBA
E REGIAO - VALMIR PEREIRA
SANTOS - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EUGENIO DE LIMA BRAGA - JOSE LUIZ CAR-
DOZO LAPA

TRT-PR-09038-2003-013-09-00-6
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : CCO ENGENHARIA E TELECOMUNICACO-
ES LTDA
Recorrido : ANTONIO ZANELLA - GVT GLOBAL VILLA-
GE TELECOM
Advogado : PAULO ROBERTO PEREIRA - VANESSA GRO-
GER - ITEL EDUARDO TUBAY POLONIO - ROLAND HAS-
SON - UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

TRT-PR-16158-2003-002-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : PLINIO EDUARDO TIEMANN DE ANDRADE
Advogado : MOACYR FACHINELLO - CAROLINA FER-
NANDES DE PAULA – CIRO CECCATTO

TRT-PR-19018-2003-010-09-00-4
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A - NANCI GABAR-
DO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANNE CARLA GABRIEL - ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO - GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

TRT-PR-00020-2004-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : UNIAO -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : LUIZ ANTONIO DA SILVA
Advogado : DENIS DYNKOWSKI - ANA MARCIA SOARES
MARTINS ROCHA

TRT-PR-00137-2004-094-09-00-8
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO e outro
Recorrido : GILBERTO LUIZ DA COSTA
Advogado : SEBASTIAO ANTUNES FURTADO - SANDRA
RITA MENEGATTI DE LIMA

TRT-PR-00158-2004-024-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : SILMARA APARECIDA SANTOS FERREIRA
SCHAFRANSKI
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - ZENAIDE DA
SILVA FERREIRA

TRT-PR-00271-2004-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA -
REMESSA EX OFFICIO

Recorrido : EDINEIA TERESINHA VAZ DE MOURA
Advogado : MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
- JOSE ADRIANO MALAQUIAS

TRT-PR-00334-2004-660-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : DELI CELSO VENANCIO DA SILVA
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - DIONE ISA-
BEL ROCHA STEPHANES

TRT-PR-00418-2004-660-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : ERMELINA MOREIRA GONCALVES
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - OSIRES GE-
RALDO KAPP

TRT-PR-00421-2004-660-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : JOSMAR MENDES DOS SANTOS
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - DIONE ISA-
BEL ROCHA STEPHANES

TRT-PR-00456-2004-024-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : ALVELINO AMAURI FERREIRA e outro
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - DIONE ISA-
BEL ROCHA STEPHANES

TRT-PR-00545-2004-660-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : LUCIMARA GLAP - MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - MARCIA GO-
MES GUIMARAES

TRT-PR-11038-2004-909-09-00-1
ORIGEM : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
AUTOR(ES) : RAQUEL APARECIDA DE BARROS ALCAN-
TARA
RÉU(S) : MORO S/A CONSTRUCOES CIVIS
Advogado : FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREI-
RA - DIOGO FADEL BRAZ

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

Curitiba, 3 DE NOVEMBRO DE 2004

ALMIR SOARES
SECRETÁRIO DA 5A. TURMA

DISTRIBUIÇÃO: 103/2004
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 03/11/2004, no(a) Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

AO EXMO. JUIZ SUELI GIL EL-RAFIHI FORAM DISTRIBUÍDOS OS
SEGUINTES processos:

TRT-PR-00502-2003-093-09-40-1
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
AGRAVANTE : CLARICE YUMIKO SUZUKI & CIA LTDA
AGRAVADO : JEFERSON LUCIO RODRIGUES
ADVOGADO(S)
ANDREA BERNABEL FURLAN - SAMIR THOME FILHO

E, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 4A. TURMA.

ARNOR LIMA NETO
Juiz(a) Presidente

MARIA DENIZE CAVALHEIRO DA SILVA
Secretaria da 4ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 104/2004
REMESSA EX-OFFÍCIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 03/11/2004, no(a) Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

AO EXMO. JUIZ LUIZ CELSO NAPP FORAM DISTRIBUÍDOS OS SE-
GUINTES processos:

TRT-PR-02514-2003-024-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
RECLAMANTE(s) GUIMORVAN BAUER
RECLAMADO(s) MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S)
JOSE ADRIANO MALAQUIAS - VIRGINIA TONIOLO ZAN-
DER -
SUELI MARIA ZDEBSKI

AO EXMO. JUIZ ARNOR LIMA NETO FORAM DISTRIBUÍDOS OS
SEGUINTES processos:

TRT-PR-00979-2003-021-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
RECLAMANTE(s) VALQUIRIA GRANADA DE ANDRADE
e outros (04)
RECLAMADO(s) MUNICIPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADO(S)
ARTUR DE ABREU - MARIA GECILDA RAMOS - NILCE
NEIDE
TEIXEIRA - ROSSANA MOREIRA GOMES

AO EXMO. JUIZ SUELI GIL EL-RAFIHI FORAM DISTRIBUÍDOS OS
SEGUINTES processos:

TRT-PR-00983-2003-021-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
RECLAMANTE(s) ALESSANDRA SALLA
RECLAMADO(s) MUNICIPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADO(S)
FATIMA MIRIAM BORTOT - MARIA GECILDA RAMOS -
NILCE
NEIDE TEIXEIRA - ROSSANA MOREIRA GOMES

AO EXMO. JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS FO-
RAM DISTRIBUÍDOS OS seguintes processos:

TRT-PR-00866-2003-657-09-00-2
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
RECLAMANTE(s) JOSIAS CARDOSO DOS SANTOS
RECLAMADO(s) D A MARQUES MATERIAIS DE CONS-
TRUCOES LTDA ME
MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
EMPRESA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS DE RIO
BRANCO
DO SUL - EMPROSUL
ADVOGADO(S)
RITA DE CASSIA TENCZUK - EDITH OLGA PETSCH -
JOAO
AMADEU STRESSER DA SILVA

E, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 4A. TURMA.

ARNOR LIMA NETO
Juiz(a) Presidente

MARIA DENIZE CAVALHEIRO DA SILVA
Secretaria da 4ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 105/2004
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 03/11/2004, no(a) Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

AO EXMO. JUIZ LUIZ CELSO NAPP FORAM DISTRIBUÍDOS OS SE-
GUINTES processos:

TRT-PR-00098-2002-654-09-00-7
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : CARLOS KAPLUM
Recorrido : HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS
HIGIENICOS E DE LIMPEZA LTDA
ADVOGADO(S)
EVA LANG - APARECIDO JOSE DA SILVA

TRT-PR-00240-2002-668-09-00-9
ORIGEM : VT MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente : JAIRO DOS SANTOS CARDINAL
Recorrido : F ANDREIS & CIA LTDA e outros (02)
MINERACAO MERCANTIL MARACAJU LTDA
MINERACAO ANDREIS LTDA
ADVOGADO(S)
ANDERSON DE JOAO ALVIM - VICTOR BENGHI DEL
CLARO

TRT-PR-00964-2002-022-09-00-6
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Recorrente : CALIL ZATTAR PEREIRA
Recorrido : WINIMPORT S/A
ADVOGADO(S)
MARINEIDE SPALUTO - ELIANE CRISTINA COELHO DE
ALENCAR - JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT

TRT-PR-01002-2002-023-09-00-0
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Recorrente : TORREZAN & TOLEDO LTDA
Recorrido : NEI ROBERTO DE ALMEIDA
ADVOGADO(S)
ANDRE RICARDO FRANCO - VADEIR JOSE PEREIRA

TRT-PR-02613-2002-021-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR

Recorrente : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A
Recorrido : LUIS GERALDO ROSA JUNIOR
ADVOGADO(S)
FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ - NEWTON DORNE-
LES SARATT
- RUI CARLOS APARECIDO PICOLO

TRT-PR-05438-2002-013-09-00-1
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNI-
CACOES S/A
EMBRATEL
ROBERT MONTEIRO HIPOLITO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ADRIANA FRAZAO DA SILVA - AURORA DE ARAUJO
BRAGA -
GIANI CRISTINA AMORIM - GUILHERME AUGUSTO
BARROS -
GUSTAVO VILLAR MELLO GUIMARAES - PAULO SER-
GIO JOAO

TRT-PR-06529-2002-007-09-00-2
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : FRANCISCO BEDNASCKI - Recurso Adesivo
HSBC SEGURO SAUDE S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ALFREDO BOCCHI BARBALHO - FABIO FREITAS MI-
NARDI -
FLAVIO CARDOSO GAMA - GEORGE RICARDO MAZU-
CHOWSKI -
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA - MANUEL ANTO-
NIO
TEIXEIRA NETO

TRT-PR-09106-2002-006-09-00-8
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : NESTLE BRASIL LTDA
Recorrido : ISAIAS SOARES DA COSTA
SINDICO: MOLOTOV PASSOS
MASSA FALIDA DE TRANSPORTADORA DE CARGAS
RODOVIARIAS CONTADOR LTDA
ADVOGADO(S)
JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMORIM - JAMES
WAHL

TRT-PR-13856-2002-001-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO ITAU S/A
MARIA CECILIA STRAPASSON TORQUES - Recurso Ade-
sivo
BANCO BANESTADO S/A e outro
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE
CARVALHO - ELOISA
MARIA MENDONCA AVELAR - GERSON LUIZ GRABOSKI
DE
LIMA - INDALECIO GOMES NETO - TATIANE RAQUEL
BASTOS

TRT-PR-14957-2002-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JOAO CARLOS BEHRENS
Recorrido : MARCELO GORAS SORATO
ADVOGADO(S)
CARLOS EDUARDO GRISARD - JOEL ANTONIO BETTE-
GA
JUNIOR - VIRGILIO DEL GIUDICE

TRT-PR-00559-2003-669-09-00-1
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Recorrente : USINA CENTRAL DO PARANA S/A AGRICUL-
TURA INDUSTRIA
E COMERCIO
Recorrido : MARIA APARECIDA BOLDRIN MOREIRA e
outros (04)
ADVOGADO(S)
MOZART GARCIA OLIVEIRA - ANTONIO CARLOS CAN-
TONI -
MARCO AURELIO MARCONDES

TRT-PR-00585-2003-653-09-00-4
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Recorrente : ARAMOVEIS INDUSTRIAS REUNIDAS DE
MOVEIS E
ESTOFADOS LTDA
JOSE BATISTA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ALEXANDER CAMPOS DE LIMA - RICARDO CREMONE-
ZI

TRT-PR-00681-2003-069-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente : ESTADO DO PARANA -REMESSA EX OFFI-
CIO
GILSON ADORYAN
Recorrido : OS MESMOS
INAP INSTITUTO NACIONAL DE ADMINISTRACAO PRI-
SIONAL
S/C LTDA
ADVOGADO(S)
ADRIANA ZILIO MAXIMIANO - NEUSA LANZARINI DA
ROSA
- LUCIANO BRAGA CORTES

TRT-PR-01330-2003-513-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : CERVEJARIA ZANNI LTDA
VALDECIR APARECIDO DOS SANTOS - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
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ADVOGADO(S)
ADRIANA REGINA MARCATO ARMENI - DANIA MARIA
RIZZO

TRT-PR-01748-2003-658-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
Recorrido : LAURA MACHADO BERNAL
ADVOGADO(S)
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM - JUSTUS
ALFREDO
AYALA - IVO HARRY CELLI JUNIOR - TELMAR CARLOS
SCHOSSLER

TRT-PR-01820-2003-018-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : MASSA FALIDA DE METALBAT INDUSTRIA
E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA
SINDICO: ULYSSES AIRES MERCER
ANDERSON ANDRE SIQUEIRA DA SILVA - Recurso Ade-
sivo
Recorrido : OS MESMOS
ACUMULADORES REIFOR LTDA
ADVOGADO(S)
ALBERTO DE PAULA MACHADO - EDUARDO LUIZ COR-
REIA -
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

TRT-PR-02166-2003-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Recorrente : LUIS ROBERTO FONSECA LOPES
TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA
BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO - INDALECIO GO-
MES
NETO - NEUSA LANZARINI DA ROSA - NILCE REGINA
TOMAZETO VIEIRA

TRT-PR-02222-2003-071-09-00-6
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Recorrente : MARCIA MARIA CECCHELE DE OLIVEIRA
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS -
ECT
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
EDGAR INGRACIO DA SILVA - ROSELI HYEDA

TRT-PR-02519-2003-003-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ROGERIO CANDIDO DE OLIVEIRA - Recurso
Adesivo
INDUSTRIA TREVO LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
GUILHERME PEZZI NETO - MARISA GONCALVES LE-
MOS

TRT-PR-02635-2003-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro
IVANES DE ALMEIDA GUEDES
BANCO ITAU S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - GERSON LUIZ GRA-
BOSKI
DE LIMA - MADELON RAVAZZI HEYLMANN - MONICA
CARARO
BREMER

TRT-PR-03980-2003-661-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Recorrente : LEANDRO MEN
Recorrido : COMANDO 235 INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES
LTDA
ADVOGADO(S)
ARI ALVES PEREIRA - ISRAEL RODRIGUES DE QUEI-
ROZ
JUNIOR

TRT-PR-05818-2003-651-09-00-2
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ALINE DE PAULA PIRES
Recorrido : TERATRONIC CURITIBA COMERCIO DE EQUI-
PAMENTOS
ELETRONICOS DE SEGURANCA LTDA
ADT SECURITY SERVICES DO BRASIL LTDA e outro
ADVOGADO(S)
EDSON MASSARO POSTALLI - ERMISSON MARTINS
FERREIRA
- JAMIL MICHEL HADDAD

TRT-PR-13131-2003-652-09-00-7
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : LUIZ IRAN WOTROBA
Recorrido : EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA
PENHA S/A
ADVOGADO(S)
FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA - NELSON OLIVAS

TRT-PR-14474-2003-011-09-00-4
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO
BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : STANISLAWA SZCZESIAK
JORGE VIEIRA DO PRADO
JOMAR SCHIMMELPFENG FORTES NOWACKI
MARIA SANTINA DE FIGUEIREDO

RUY FERNANDO METZGER
MIRIAM TERESINHA KLOCK
LORETA MARIA MATTANA LUIZ CARLOS BETENHEU-
SER
ZOEL DE MORAIS
VALDIR JOSE BASSI
ROSEMARI DO ROSARIO BADUY
JOSE ANTONIO BAYER
MESSIAS DA SILVA LIMA
SANDRA MARIA CORDEIRO
RENATO BOTARELI
LUPERCIO RAMOS DE ANDRADE
NORMA KUBICKE
ROSA KUBOTA HIBARINO
VILSON DA SILVA
ADVOGADO(S)
INDALECIO GOMES NETO - JACQUELINE PIERRI - ISAI-
AS
ZELA FILHO

TRT-PR-91002-2003-089-09-00-7
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Recorrente : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICU-
LOS RODOVIARIOS E
ANEXOS DE APUCARANA Recorrido : MASSA FALIDA DE
RANK PNEUS LTDA
SINDICO: ELVIDIO BENATTI
ADVOGADO(S)
DORVAL FRANCISCO DA SILVA - ARNO JUNG - MARCO
AURELIO SCHLICHTA

TRT-PR-00098-2004-658-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
Recorrido : MARIA SOCORRO RAIOL DA SILVA MONTEI-
RO
IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUILHERME
ADVOGADO(S)
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM - JUSTUS
ALFREDO
AYALA - TELMAR CARLOS SCHOSSLER - WASHINGTON
LUIZ
STELLE TEIXEIRA

TRT-PR-00258-2004-068-09-00-3
ORIGEM : VT TOLEDO - PR
Recorrente : IZAIAS RODRIGUES DE ALMEIDA
Recorrido : SADIA S/A
ADVOGADO(S)
JAIME ALBERTO STOCKMANNS - FLAVIO GOTARDO
FURLAN

TRT-PR-01062-2004-664-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : MUNICIPIO DE LONDRINA -REMESSA EX
OFFICIO
Recorrido : ADAO DO ESPIRITO SANTO
ADVOGADO(S)
ANA CLAUDIA NEVES RENNO - JOAQUIM JOSE DE
MELO

AO EXMO. JUIZ ARNOR LIMA NETO FORAM DISTRIBUÍDOS OS
SEGUINTES processos:

TRT-PR-00492-1999-657-09-00-8
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Recorrente : SAUL DOMINGOS DOS SANTOS
SAE WORLD COMERCIO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS
LTDA
REINALDO DE MELLO & CIA LTDA E OUTRO
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
BERNARDETE C GUEDES FERREIRA - CRISTIANO JOSE
BARATTO - MAGDA REJANE RIBEIRO DOS SANTOS
Por Prevenção

TRT-PR-04329-1999-007-09-00-9
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MOACIR LEICHSENRING - Recurso Adesivo
PHILIP MORRIS BRASIL S/A e outro
KRAFT FOODS BRASIL S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
MANOEL HERMANDO BARRETO - THAIS PERRONE
PEREIRA DA
COSTA - VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI

TRT-PR-00390-2000-022-09-00-4
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Recorrente : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA -
APPA
Recorrido : JONAS GALDINO GOMES
SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO DOS
PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA ADVOGADO(S)
TATIANA LAZZARETTI ZEMPULSKI - EDMILSON PE-
TROSKI
DOS SANTOS - MAURICIO VITOR DE SOUZA

TRT-PR-01028-2000-091-09-00-5
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
Recorrente : AGNALDO BENITES
Recorrido : FRANCISCO SCARPARI NETTO
ADVOGADO(S)
SILVIA REGINA BIZAN - ANASTACIO BORGES DOS SAN-
TOS
JUNIOR

TRT-PR-06560-2000-513-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : ESTADO DO PARANA -REMESSA EX OFFI-
CIO

Recorrido : TATIANA HAAG REZENDE MENAN
ADVOGADO(S)
LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA - POTIGUAR
ALVIM
REZENDE

TRT-PR-01251-2001-513-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : AUTO POSTO PORTELAO LTDA
JOSE CARLOS ZANETTINI - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ALEX ADAMCZIK - ANTONIO FIDELIS - UBALDO DA
CONCEICAO PAPA BOGADO

TRT-PR-00738-2002-022-09-00-5
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Recorrente : JOSE SANTOS CORREA
Recorrido : PENINSULA AGRO INDUSTRIAL E COMER-
CIAL LTDA
ADVOGADO(S)
NORIMAR JOAO HENDGES - EDISON CESAR SANTIA-
GO DE
SOUZA JUNIOR

TRT-PR-00830-2002-025-09-00-4
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Recorrente : CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA
JOEL DE LIMA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO(S)
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES - MARCIUS
FONTOURA
LASS - ROGERIO FERNANDO DA SILVA - GISLAINE
PODANOSKI VIGNOTTI - SANDRA REGINA RODRIGUES
-
MAURO VIGNOTTI - MARCOS ROBERTO GOMES DA
SILVA -
MARCELO ADRIANO CAMPANER

TRT-PR-01006-2002-022-09-00-2
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Recorrente : BRASIL VIANA NETO
Recorrido : JOEL BITENCORTI
ADVOGADO(S)
FRANCINE FREDERICO - PEDRO SERGIO LOPES JUCA
GRANJA

TRT-PR-04446-2002-007-09-00-9
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JOSE MARCOS GALVAO FROTA
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANA SILVIA VOSS - DIOGO FADEL BRAZ - NELTO LUIZ
RENZETTI - TOBIAS DE MACEDO - WILSON ROBERTO
VIEIRA LOPES

TRT-PR-08131-2002-014-09-00-9
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CLEUSIO BARREIO NEIVO
Recorrido : VALDIR MARTINS
ADVOGADO(S)
MARILDA DE JESUS D’AVILA - ALCIONE ROBERTO
TOSCAN

TRT-PR-09200-2002-011-09-00-2
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JOSE VILSON ARCENO PEREIRA
MAKRO ATACADISTA S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM -
TOBIAS DE MACEDO

TRT-PR-17529-2002-011-09-00-7
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MARIO ANTONIO LEAL
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Recorrido : OS MESMOS
HSBC SEGUROS BRASIL S/A
ADVOGADO(S)
ALFREDO BOCCHI BARBALHO - ANTONIO DILSON PI-
COLO
FILHO - FABIO FREITAS MINARDI - GEORGE RICARDO
MAZUCHOWSKI - MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
-
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO

TRT-PR-19896-2002-001-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : OLIVIR NATALIO RIBEIRO
Recorrido : COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADO-
RES AUTONOMOS DE
CURITIBA
MUNICIPIO DE CURITIBA
FAS FUNDACAO DE ACAO SOCIAL
ADVOGADO(S)
JULIANA MARTINS PEREIRA - LIDSON JOSE TOMASS

TRT-PR-20751-2002-003-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC
Recorrido : EUNICE DE LIMA MARQUES
ADVOGADO(S)
RUBENS EDMUNDO REQUIAO

TRT-PR-00792-2003-091-09-00-6
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
Recorrente : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ELIZANGELA AMERICO CASALI - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)

JAQUELINE CRISTINA GEROTTI - NILSON CEREZINI -
VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA

TRT-PR-01187-2003-513-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : SERGIO MONTANINI
Recorrido : ROTA INDUSTRIA LTDA
ADVOGADO(S)
LIANA YURI FUKUDA - MEIRE REGINA PALLA FONTES
-
ROSANGELA KHATER

TRT-PR-01631-2003-069-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente : ADRIANO PEDRO NOGUEIRA
IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
CARLOS WALTER MOREIRA - VERGINIA BERNARDO
JORGE

TRT-PR-01639-2003-663-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : CONDOMINIO DO CATUAI SHOPPING CEN-
TER LONDRINA EVERSON BATISTA DE OLIVEIRA - Re-
curso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
JOAO VICENTE CAPOBIANGO - MARCIA REGINA DA
SILVA

TRT-PR-01975-2003-662-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Recorrente : ALBERTO APARECIDO MICHELETTI
CONDOR SUPER CENTER LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA - DINO COSTACURTA -
KELLY CRISTINA DE SOUZA - SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO

TRT-PR-02205-2003-071-09-00-9
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Recorrente : JOAO JUSTINO DA SILVA
COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA LTDA COPACOL
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
LEANDRO BATISTA FACCIN - SILVIO SIDERLEI BRAU-
NA

TRT-PR-02479-2003-095-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente : JOSE OSMAIR PEDROSO
Recorrido : RODOGREEN HIDROSSEMEADURA E CONS-
TRUCOES LTDA
ADVOGADO : SIDNEI BASSO - KELI CRISTINA ANTO-
NIO

TRT-PR-02781-2003-660-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : JOAO GRCZCZAK JUNIOR
Recorrido : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S)
DENISE CRISTINE DIVARDIN - HELCIO SILVA ORANE

TRT-PR-03609-2003-663-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : CARLA TRINKEL
SOSSEGO DA MAMAE JARDIM E PRE-PRIMARIO S/C
LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA - ELAINE CRISTINA
PORTELINHA - JOAO VICENTE CAPOBIANGO

TRT-PR-03785-2003-664-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : PEDRO FAVORETO
Recorrido : LUIZA GONZAGA DE OLIVEIRA CARDOSO
ADVOGADO(S)
ANA ELISA DEL PADRE DA SILVA - DERCIO RODRIGUES
DA
SILVA - FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO

TRT-PR-04733-2003-664-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : MOISES FERREIRA DA SILVA
Recorrido : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E
URBANIZACAO
CMTU-LD
ADVOGADO(S)
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA - IVO MAR-
COS DE
OLIVEIRA TAUIL

TRT-PR-08791-2003-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAN-
TA CRUZ LTDA
Recorrido : LUCIMARY MAIA
ADVOGADO(S)
GISELE MATTNER - JOSE LUCIO GLOMB - CLAUDIOMI-
RO
PRIOR

TRT-PR-00044-2004-669-09-00-2
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Recorrente : JORGE RUDNEY ATALLA e outro
USINA CENTRAL DO PARANA S/A AGRICULTURA IN-
DUSTRIA
E COMERCIO
Recorrido : FRANCISCO RAFAEL MONTEIRO
ADVOGADO(S)
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MOZART GARCIA OLIVEIRA - MARCOS VINICIUS RO-
SIN

AO EXMO. JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS FO-
RAM DISTRIBUÍDOS OS seguintes processos:

TRT-PR-04415-2000-002-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SELMIRA LIMA DE MELO
Recorrido : AVANCE COMERCIO REPRESENTACOES E
ENSINO DE IDIOMAS
LTDA e outros (02)
WOTAN FREYA COMERCIO REPRESENTACOES E ENSI-
NO LTDA
BOM RETIRO COMERCIO REPRESENTACOES E ENSINO
DE
IDIOMAS LTDA
ADVOGADO(S)
GUILHERME PEZZI NETO - MARIA ELIZABETH MARAN
SANTOS PEZZI - LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES -
RUY
GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO

TRT-PR-00959-2001-654-09-00-6
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : MENEGHETTI MONTOSA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA
Recorrido : IDILIA DOS SANTOS SCHROEDER
ADVOGADO(S)
PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI - ISMA-
EL DA
SILVA MATOS

TRT-PR-04897-2001-513-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro
BANCO ITAU S/A
ANDRE LUIS FIGUEIRA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA - VERA AU-
GUSTA
MORAES XAVIER DA SILVA

TRT-PR-00294-2002-657-09-00-0
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Recorrente : JONES VALENTE - Recurso Adesivo
KRAFT FOODS BRASIL S/A e outro
PHILIP MORRIS BRASIL S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO - EDIVALDO BRU-
ZAMOLIN
SILVA ROCHA - EDMAR PORTELA MARCONDES - FA-
BIO
RICARDO FERRARI - FRANCISMERY MOCCI - MANOEL
HERMANDO BARRETO - MANOEL HERMANO BARRE-
TO
ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA

TRT-PR-00420-2002-022-09-00-4
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Recorrente : CLAUDIO CHRISTAKIS
ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E AN-
TONINA -
APPA
Recorrido : OS MESMOS
SINDICATO DOS TRABALHADORES DE LIMPEZA HIGI-
ENE E
MANUTENCAO DOS PORTOS TERMINAIS PRIVATIVOS
E RETRO-
PORTUARIOS EM GERAL DO ESTADO DO PARANA
ADVOGADO(S)
CRISTIANO EVERSON BUENO - NORIMAR JOAO HEND-
GES -
TATIANA LAZZARETTI ZEMPULSKI - MAURICIO VITOR
LEONE DE SOUZA

TRT-PR-00986-2002-006-09-00-7
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO
PARANA FUNDEPAR -REMESSA EX OFFICIO
JULIETA BATISTA DE ALMEIDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
CLEUSA SOUZA DA SILVA - EVELYN FABRICIA DE AR-
RUDA
- JOAO CARLOS HEINZEN - JULIANA ZARDO NEGRAO -
ROSANE VIDA CANFIELD

TRT-PR-01326-2002-020-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Recorrente : SHELL BRASIL LTDA
CLEVERSON SCALCON - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO - LILLIAN SIMONE BO-
NETI
- LUIZ ANTONIO BERTOCCO - PAULA KARENA FELICE
DE
SALES

TRT-PR-07567-2002-009-09-00-5
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
INSTITUTO AMBEV DE PREVIDENCIA PRIVADA
Recorrido : RUDY TOWS
ADVOGADO(S)
ADILSON DE CASTRO JUNIOR - ANA PAULA ESMERIO
MAGALHAES - DALTON LEMKE - LAMARTINE BRAGA
CORTES
FILHO

TRT-PR-12295-2002-009-09-00-5
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : J A BAGGIO CONSTRUCOES LTDA
Recorrido : DANIEL FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO(S)
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU - MARCIA HE-
LENA BADER MALUF

TRT-PR-15623-2002-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : HAYDU & HAYDU LTDA
Recorrido : ROBISON FERNANDES
ADVOGADO(S)
LUCIANE MACHADO - JONAS BORGES

TRT-PR-16277-2002-003-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANK BOSTON BANCO MULTIPLO S/A
Recorrido : ROSILEI APARECIDA PANCIER
ADVOGADO(S)
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN - SONNY BRASIL
DE
CAMPOS GUIMARAES - GUILHERME PEZZI NETO

TRT-PR-00242-2003-023-09-00-9
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Recorrente : ALDO TANAKA
BANCO DO BRASIL S/A
Recorrido : OS MESMOS
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO
BRASIL PREVI
ADVOGADO(S)
MARCELA CRISTINA TEZOLIN - WALTER KRUSE - VIL-
MA
MARINITA MARTINS

TRT-PR-00482-2003-017-09-00-1
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Recorrente : VERA LUCIA CESARIO
Recorrido : MUNICIPIO DE JACAREZINHO -REMESSA EX
OFFICIO
ADVOGADO(S)
CARLOS ROBERTO FERREIRA - MONICA RIBEIRO BO-
NESI -
ELIANA CRISTINA BITTENCOURT

TRT-PR-00787-2003-023-09-00-5
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Recorrente : GERALDO DURAES
Recorrido : BANCO BRADESCO S/A
PIRES SERVICO DE SEGURANCA E TRANSPORTES DE
VALORES LTDA
ADVOGADO(S)
CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS - FABIANO
NUUD
DE SOUZA - JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA - SILVA-
NIA
MARIA BOLZON - SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA

TRT-PR-01498-2003-654-09-00-0
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : NEWTON JONSON e outros (09)
PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS - Recurso
Adesivo
FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PE-
TROS -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ADONIS GALILEU DOS SANTOS - CHRISTIAN MARCE-
LLO
MANAS - PAULO ROBERTO CHIQUITA - SIDNEI MACHA-
DO

TRT-PR-01615-2003-659-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA - PR
Recorrente : HUMANITAS ADMINISTRACAO PRISIONAL
PRIVADA S/C LTDA
NARDELIO DE CORDOVA PASSOS - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ALAIR VALTRIN - LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO

TRT-PR-01931-2003-021-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Recorrente : RAUL VIEIRA DOMINGOS
CONSORCIO CONSTRUTOR DE RODOVIAS PARANA -
Recurso
Adesivo
RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S/A - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE SOUZA - MAR-
LENE
DE CASTRO MARDEGAM - PATRICIA FONTANA WE-
FFORT

TRT-PR-01938-2003-018-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : REIFAIAS QUEIROZ SOUZA
Recorrido : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA INTER-
MODAL LTDA
ADVOGADO(S)
ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA - SANDRA CALABRESE
SIMAO

TRT-PR-02180-2003-018-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : MARCO ANTONIO TILLVITZ
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZA-
CAO CMTU

Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL - MAISA CARLA
ORCIOLI
- MARA DENISE VASSELAI

TRT-PR-05446-2003-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : AURIMAR KOWALSKI - Recurso Adesivo
PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ALEXANDRE FIDALSKI - VICENTE GANTER DE MORA-
ES

TRT-PR-05707-2003-652-09-00-2
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : HELIO BARBOSA DOS SANTOS
Recorrido : BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO(S)
FLAVIO DIONISIO BERNARTT - REGINA MARIA ROSE-
NAU -
EDUARDO GOMES FRENEDA - INDALECIO GOMES
NETO - MARCIA JOKOWISKI - ELOISA MARIA MENDON-
CA AVELAR

TRT-PR-06626-2003-007-09-00-6
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ELIAS VIEIRA LOPES
BANCO ABN AMRO REAL S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
MARISSOL JESUS FILLA - SEBASTIAO ANTUNES TEL-
LES
SOBRINHO

TRT-PR-07392-2003-002-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CLAUDIA SIKOSKI GUERRA NEIVA DIAS
API ARQUITETURA E PLANEJAMENTO DE INTERIORES
LTDA
Recorrido : OS MESMOS
CASUALE COMERCIO DE MOVEIS LTDA
SIMONE SILVA YARED ILUMINACAO LTDA
VILLADESTE COMERCIO DE MOVEIS LTDA
ADVOGADO(S)
ANA PAULA PAVELSKI - KARLA NEMES - PAULO RO-
BERTO
PEREIRA - KARLA NEMES

TRT-PR-12952-2003-010-09-00-5
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : DEIZE REGINA CARVALHO
SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANTONIO DILSON PICOLO FILHO - MIRIAM PERSIA DE
SOUZA - MURILO CLEVE MACHADO - SHEILA MARIA
TAKAHASHI DA SILVA

TRT-PR-13219-2003-652-09-00-9
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MARCIO ADRIANO BELLETTI
RODO MAR VEICULOS E MAQUINAS LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANA PAULA ALVES RODRIGUES - CARMEN ESTER RO-
MERO -
DANIELA MARI WERKHAUSER - SILVIO BATISTA

TRT-PR-15439-2003-009-09-00-6
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : LUIZ SCHMITZ NETO
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
ADVOGADO(S)
AMANDA CRISTHIANE ALMEIDA - GLEIDEL BARBOSA
LEITE
JUNIOR - ANTONIO DILSON PEREIRA - ROGERIO MAR-
TINS
CAVALLI

TRT-PR-16328-2003-016-09-00-5
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ANDREA MARTINS DE MATTOS OLIVEIRA
Recorrido : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
ADVOGADO(S)
ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA - FERNANDA
ULHOA
CINTRA OLIVEIRA - MARISSOL JESUS FILLA

AO EXMO. JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS FO-
RAM DISTRIBUÍDOS OS seguintes processos:

TRT-PR-17895-2000-004-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : HUHTAMAKI DO BRASIL LTDA
Recorrido : OSVALDO MARTINS DOMINGUES
ADVOGADO(S)
JOAO CARLOS REGIS - SILVANE BUSINI POTRICH -
CARLOS ALBERTO DA SILVA - LUIZ ALBERTO GONCAL-
VES

TRT-PR-08291-2001-009-09-00-1
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : RENOR NARDINO - Recurso Adesivo
BATAVIA S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR - MARIA LUCIA SILVE-
RIO

TRT-PR-10662-2001-014-09-00-0

ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : GILBERTO DOS SANTOS
Recorrido : DENSO DO BRASIL LTDA
ADVOGADO(S)
MARCOS WILSON SILVA - CLAUDIA WORMSBECKER
BARUZZO
- ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

TRT-PR-00015-2002-655-09-00-6
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Recorrente : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Recorrido : JURANDIR GOMES DA SILVA
ADVOGADO(S)
LAURO FERNANDO PASCOAL - ANTONIO RONALDO
RODRIGUES
PINTO

TRT-PR-01111-2002-023-09-00-8
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Recorrente : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A
Recorrido : ANA PAULA POMBALINO
ADVOGADO(S)
ALANA MARCHAND RENAUD - REINALDO MIRICO
ARONIS -
MARILEIDI MARCHI - PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ

TRT-PR-03262-2002-020-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Recorrente : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A
MARIA LUIZA BACCARO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
CESAR AUGUSTO MORENO - FERNANDA MOCKEL
ROUSSENQ -
NEWTON DORNELES SARATT

TRT-PR-04831-2002-016-09-00-7
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SANDRA MARCIA DOS SANTOS - Recurso
Adesivo
FINANCEIRA ALFA S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO - JULIANO LO-
CATELLI
SANTOS - KATIA BARROS FERRAZ - LUCIANA VERA
MARTELOZO CASSITAS TOMELIN - PAULO HENRIQUE
VIDA VIEIRA - VICTOR FEIJO FILHO

TRT-PR-12427-2002-012-09-00-1
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MARIA TERESA ARAUJO MENDONCA KA-
SAI
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
BANCO BANESTADO S/A e outro
BANCO ITAU S/A
ADVOGADO(S)
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - MADELON RAVAZ-
ZI
HEYLMANN - WAGNER PIROLO - ANTONIO CELESTI-
NO
TONELOTO - MADELON RAVAZZI HEYLMANN

TRT-PR-14897-2002-002-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ROSANGELA GUEDES DA SILVA - Recurso
Adesivo
ALLEGRITOS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
IVO BERNARDINO CARDOSO - MARCELLO SGARBI -
MARCOS
JULIO OLIVE MALHADAS JUNIOR - RAFAEL MARCAL
ARAUJO

TRT-PR-18115-2002-004-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANESTADO S/A CORRETORA DE SEGUROS
e outros (02)
BANCO BANESTADO S/A
BANCO ITAU S/A
Recorrido : ANDERSON ROBERTO DO CARMO
ADVOGADO(S)
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - CARLOS ANTONIO
VARGAS

TRT-PR-21964-2002-013-09-00-9
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ANTONIA ZANIRA CARVALHO e outros (04) -
Recurso
Adesivo
ANTONIO NOGAS
CLEOSO JOSE DE BELGAMO
ROMULO CARVALHO (ESPOLIO)
HELENA ARAUJO MONTI
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
CIRO CECCATTO - MAURICIO GOMES DA SILVA

TRT-PR-00008-2003-664-09-00-6
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : SELMI E CIA LTDA
LAERCIO CASIMIRO SILVERIA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
GISELE ANDREA MARTINS NOGUEIRA - JULIANO TO-
MANAGA - LIANA YURI FUKUDA
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 9ª REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada
Rua Vicente Machado, 147, sobreloja

Fone: 310-7109 – email: pleno@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO
TRT-PR-AR 06324-2003-909-09-00-4

PRAZO DE 30 DIAS

O Exmo. Juiz CÉLIO HORST WALDRAFF, Relator nos autos
TRT-PR-AR-6324-2003-909-09-00-4, em trâmite neste Egré-
gio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, sendo RC
BATISTA TRANSPORTES, autora, e ALCIDES MARTHOS
RUIZ FILHO, réu,
FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando o réu ALCIDES
MARTHOS RUIZ FILHO,  RG 6.625.084-9-SSP-PR e CPF
004.389.859-90, para, querendo, responder à inicial, no prazo
de 20 dias, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pela autora. Os autos se encontram na Secre-
taria do Tribunal Pleno à disposição do interessado. E, para os
fins legais, expede-se este edital, que vai por mim,                            ,
Ivair José Cenci, Secretário Substituto do Tribunal Pleno, Órgão
Especial e da Seção Especializada, subscrito, e ao final assinado
pelo Exmo. Juiz Relator, a ser publicado no Diário da Justiça do
Paraná e afixado em local de costume na sede do TRT 9ª Região.

Curitiba, 19 de outubro de 2004.

CÉLIO HORST WALDRAFF
Juiz Relator

TRT-PR-00151-2003-017-09-00-1
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Recorrente : SEARA ALIMENTOS S/A
ESPOLIO DE NELSON DE FREITAS BARRETO - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
FABIO AUGUSTO ORLANDI DE OLIVEIRA - ROSA MA-
RIA FERNANDES DE ANDRADE

TRT-PR-00234-2003-023-09-00-2
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Recorrente : BANCO ITAU S/A
Recorrido : JOAQUIM DA COSTA PATRICIO
ADVOGADO(S)
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - SILVANIA MARIA
BOLZON - LAURI TRENTINI

TRT-PR-00421-2003-069-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente : FRANCISCO CARDOSO - Recurso Adesivo
PETROCON CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA - LUIZ AUGUSTO
BROETTO

TRT-PR-00543-2003-669-09-00-9
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Recorrente : LUCIANO ALVES FEITOSA - Recurso Adesivo
USINA CENTRAL DO PARANA S/A AGRICULTURA IN-
DUSTRIA
E COMERCIO
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
MOZART GARCIA OLIVEIRA - RENATO TOME JESUS

TRT-PR-00546-2003-023-09-00-6
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Recorrente : ADILSON DA SILVA
USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
BRUNO MOREIRA ALVES - HENRIQUE WILLIAN BEGO
SOARES

TRT-PR-01004-2003-654-09-00-8
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : JOSE RAIMUNDO SATURNINO
Recorrido : INDUSTRIA NACIONAL DE ACOS LAMINA-
DOS INAL S/A
DSD CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA
ADVOGADO(S)
LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA - MARCIO GUBERT DE
OLIVEIRA - ANA CLARA DE CARVALHO BORGES - WI-
LLIAM MUSSAK MONTEIRO

TRT-PR-01305-2003-013-09-00-7
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Recorrido : FABIO RAMOS DA SILVA
ADVOGADO(S)
SILVIA ELISABETH NAIME - ADRIANA ELIAS ALVES
RIBEIRO - ELCELY TEREZINHA FRANKLIN CAMINHA

TRT-PR-01942-2003-663-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : DEMARCOS TOLEDO DE MELLO
DALKIA BRASIL S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANTONIO CARLOS MAGALHAES LEITE - ELAINE CRIS-
TINA PORTELINHA - IVENS DOS REIS FERNANDES -
JOAO VICENTE CAPOBIANGO - LEANDRO ISAIAS CAM-
PI DE ALMEIDA

TRT-PR-02348-2003-021-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Recorrente : MARIA HELENA SANTOS TENORIO
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO(S)
JOSE OSVALDO MOROTI - PAULO SHIRO YAMASHITA -
LECIR MARIA SCALASSARA

TRT-PR-02996-2003-014-09-00-2
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : VERA LUCIA SOVINSKI DOS SANTOS
BANCO BANESTADO S/A e outro
BANCO ITAU S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - EU-
GENIO DE LIMA BRAGA
- MADELON RAVAZZI HEYLMANN - RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA

TRT-PR-04837-2003-016-09-00-5
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES
Recorrido : MARCOS FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S)
LUCIANO EHLKE RODRIGUES - MANUEL ANTONIO
TEIXEIRA NETO - CARLOS ROBERTO CARDOSO JACIN-
TO

TRT-PR-06254-2003-003-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CONDOR SUPER CENTER LTDA
Recorrido : SAMUEL PEREIRA VELASQUI
ADVOGADO(S)
CELSO VANDERLEI NAVARRO BALBO - SIMONE FON-
SECA
ESMANHOTTO - EDNO PEZZARINI JUNIOR - GERSON
LUIZ DE OLIVEIRA

TRT-PR-06561-2003-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : LOJAS RIACHUELO S/A
Recorrido : MARCIA SAYURI HAYASHI
ADVOGADO(S)

ALBERTO AUGUSTO DE POLI - JOSE PASTORE

TRT-PR-06677-2003-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : HILLMANN CASAS MATERIAIS DE CONS-
TRUCOES LTDA
Recorrido : PEDRO ORLANDO RIBEIRO DA ROSA
ADVOGADO(S)
LUIZ ADAO DE CARLI - JONAS ANTONIO DOS SANTOS

TRT-PR-09956-2003-009-09-00-6
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ROBERTO COVRE
Recorrido : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BA-
NESPA
ADVOGADO(S)
PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON - FABIANA
MEYENBERG VIEIRA - MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO

TRT-PR-12833-2003-003-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : VERA SALETTE CARPEN
DIOGENES BADAZ
Recorrido : BANCO ITAU S/A
BANCO BANESTADO S/A
ADVOGADO(S)
FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE - ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO - MADELON RAVAZZI HEYLMANN

TRT-PR-91027-2003-011-09-00-9
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JOCKEY CLUBE DO PARANA SINDICATO
DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS
RECREATIVAS DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ORIENTA-
CAO E
FORMACAO PROFISSIONAL NO ESTADO DO PARANA
SENALBA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
GIL DUARTE SILVA - GLAUCO MACHADO REQUIAO -
PAULO ROBERTO MAGNABOSCO

E, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 4A. TURMA.

ARNOR LIMA NETO
Juiz(a) Presidente

MARIA DENIZE CAVALHEIRO DA SILVA
Secretária da 4ª Turma

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PREVIDENCIÁRIO
CURITIBA-PARANÁ
Juízes:
DR. LUIZ ANTONIO BONAT
Juiz Federal
DRA. SANDRA REGINA SOARES
Juíza Federal Substituta

BOLETIM Nº 0041/2004

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando
procedente(s) o(s) pedido(s):

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.009211-0 - NADIR SKREPKA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MILTON MARTINS PORTELINHA

2003.70.00.073767-0 - MARIA DE LOURDES FUKUSHIMA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO

2003.70.00.069928-0 - DANIEL THOMAZ DE SOUZA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA

2003.70.00.075552-0 - VAGNER REBEQUE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES

2003.70.00.081358-0 - GERALDO DE LIMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABRICIO MEYER MARTINS

2003.70.00.050344-0 - MATHILDE EMILIA PARAGUAY X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO GOMES ARAUJO

2004.70.00.018488-0 - ANTONIO HENRIQUE DE SOUZA
MASCARENHAS NETO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHARLES MICHEL LIMA DIAS

2003.70.00.074094-1 - KURT SCHMID X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALIA HADDAD

2003.70.00.067906-1 - BENEDITA CANDIDA PALHOTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA ELIANA RAGGIOTTO

2003.70.00.074225-1 - EDUARDO SEGURO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIS RAQUEL SARI FRAGA

2003.70.00.077092-1 - ALBINA FIGUEIREDO DE BEM X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALVARO DIAS HENRIQUE

2003.70.00.054606-1 - PALMIRA ROBERTO FIRMINO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.071566-1 - HIERTE APARECIDA STRESSER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA

2003.70.00.069888-2 - WALDEMAR ERBESDOBLER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIEL HEYSE TAVARES

2003.70.00.064965-2 - NELSON DE SOUZA CARNEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO NELSON KINAL

2004.70.00.009882-2 - DANIVA DE PAULA ROCHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

2004.70.00.003564-2 - RENATO DELBEN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

2003.70.00.070698-2 - CELIA LOPES SILVEIRA BANDEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

2003.70.00.077918-3 - ANA ROSA DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO GILBERTO KACHEL

2003.70.00.077353-3 - NELSON MARTINS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HERMANN SCHAICH IV

2003.70.00.076302-3 - HENRIQUE DYCK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

2003.70.00.081726-3 - BADICK PEDRO SFAIR X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO FLORES FILHO

2003.70.00.079113-4 - ANA MARIA BURLIER JOPPERT e Outro
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEVY LIMA LOPES NETO

2004.70.00.003565-4 - EMILIA DO AMARAL MANFREDI-
NI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

2003.70.00.076270-5 - CELITA TERESA MANARIN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.074082-5 - ANTONIO VICENTE CORADIM X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

2003.70.00.080903-5 - CARLOS ALFREDO BORNMANN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS, MARCIO
KRUSSEWSKI

2003.70.00.067570-5 - MARIA DE LOURDES BICHESKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI

2003.70.00.074678-5 - MARIO PERES DE SOUZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DABROWSKI

2003.70.00.076438-6 - SEBASTIAO CARLITO MIRANDA
BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO

2003.70.00.075726-6 - NILSON BERNO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA BERNO

2004.70.00.013460-7 - BRAUNILDE MASSELAI SERAFIM

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2003.70.00.072236-7 - DIONEA ELIZABETH DE ASSIS
KOTZIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO JOAO DE ASSIS KOTZIAS

2003.70.00.064170-7 - CARLOS POLUCHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDISON LORENSI DE VASCONCELOS

2004.70.00.011362-8 - ODAIR DA SILVA PORTES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2004.70.00.013399-8 - HERLINDA BONETTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA MARIA FALAVINHA FROHLICH

2003.70.00.067935-8 - CLITON PICANCO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO

2003.70.00.073704-8 - JOSE CARLOS JULIATTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA PEGORARO

2003.70.00.080152-8 - MARIA IZAIRA DUFFECK BUENO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS KOBNER

2003.70.00.067488-9 - PAULINO VIEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCINEA HUMMEL

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando par-
cialmente procedente(s) o(s) pedido(s):

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.059733-0 - INADSON DE PAULA SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE

2003.70.00.080200-4 - ALEKSEI BALUCH X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARGARETH BARBOSA DE AMORIM DE
MACEDO

2004.70.00.003792-4 - MARIA CASTORINA FRANCA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

2003.70.00.070860-7 - DEOCLIDES ANTONIO GODOY X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCE YUKARI S A DA SILVEIRA

2003.70.00.077372-7 - MARIA IRMA ABEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTHONNY DIAS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando par-
cialmente procedente(s)o(s) pedido(s).
Ao recorrido para contra-razões de recurso, no prazo de dez
dias.(Port. 1/2004)

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.034640-0 - JORGE SCHAUER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILMA CAMARGO

2003.70.00.050282-3 - ANDRE HERNACKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN

2003.70.00.079760-4 - MARIA DA CUNHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DE FREITAS

2003.70.00.073953-7 - PEDRO ALISK NETO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANO YUDI FUKUMITSU

2003.70.00.067787-8 - NORMELIA TEREZINHA MENEGAS-
SI MITOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALERIA CALIANI DECHTON

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando
procedente(s) o(s) pedido(s).
Ao recorrido para contra-razões de recurso, no prazo de dez
dias.(Port. 1/2004)

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.012451-1 - ANA GONCALVES DE MELLO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

2004.70.00.010546-2 - SALVADOR DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO

2003.70.00.047313-6 - MARIA DE LURDES DEMETRIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO COGO
————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferida
sentença, concluindo:

“Ao recorrido para contra-razões de re-
curso,no prazo de dez dias.”(Port.1/2004)

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.004769-3 - VANI CARDOSO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

CURITIBA, 28/10/04

NERLI SCHAFASCHEK
DIRETORA DE SECRETARIA
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TURMA RECURSAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARA-
NÁ

PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE 11/11/2004 -
14:00 HORAS

As inscrições para sustentação oral poderão ser feitas até a data
da sessão, às 13:30 horas.
As partes dos processos incluídos nesta pauta serão considera-
das intimadas em sessão.
Em caso de adiamento do julgamento, os processos serão apre-
sentados em mesa, em sessões subsequentes a critério do Rela-
tor e as partes intimadas posteriormente.

RECURSO JEF

2002.70.00.006026-3 - ONOFRE RODRIGUES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANTOS VIEIRA R.AZEVEDO, LUIZ ROBER-
TO PEREIRA

2002.70.00.022107-6 - KELIN CRISTINA MACHADO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GUILHERME DUARTE DA CONCEIÇÃO,
ANGELA RAFAELA KNOPF

2002.70.00.023914-7 - OSVALDO THERIBA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.047045-3 - ANTONIO CARLOS WEBER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVO CESARIO SOBBATO DE CARVALHO

2002.70.00.071779-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE MOREIRA DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS FERREIRA

2002.70.00.074724-4 - JOAO ITO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO VENANCIO JUNIOR

2002.70.01.009457-9 - ANTONIO MANOEL DE ANDRADE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON YOICHI TAKAHASHI

2002.70.01.011458-0 - DJALMA PEREIRA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

2002.70.01.012022-0 - JOSE COCO X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

2002.70.01.026604-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TERENCIO RODRIGUES DOS SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.027235-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELIO MALDONADO DE FARIAS
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.028048-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RICARDO RIDAO RIBEIRO
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2002.70.01.030171-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALCINDO RAIMUNDO SIQUEIRA
Adv. : Dr(s). TERESA SUMIE YOSHIDA

2002.70.02.003007-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SERGIO BATISTA DE PAULA
Adv. : Dr(s). JULIANA ALVES DE ARAUJO

2002.70.03.005964-0 - SALVADOR OLIVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO PIRATELLI

2002.70.03.014311-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ALMEIDA LIMA DE ABREU
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER,
AIRTON JOSE MARGARIDO

2002.70.04.007105-3 - IZIDORO RIBEIRO CANDEIAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

2002.70.09.010317-7 - MARIO RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2003.70.01.004735-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NAZARE LINO RIBEIRO
Adv. : Dr(s). THAIS TAKAHASHI

2003.70.03.000042-0 - ELVIRA MARIA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA, EVAN-
DRA CRISTINA BERTELLI BERNARDI

2003.70.03.000546-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIESER CARDOSO DE MATOS
Adv. : Dr(s). KELY KUHNEN, ARY LUCIO FONTES

2003.70.04.000552-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JACIRA CAROLINA DE SOUSA
NERES
Adv. : Dr(s). AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS, LUIZ
GUILHERME MEYER

2003.70.05.000775-3 - PAULO SERGIO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
Outro
Adv. : Dr(s). NEUSA MARA LEMOS

2003.70.05.001576-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EROTILDE DE MACEDO
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2003.70.05.002202-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SANTO BATISTA DEBONA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA FIGUEIRE-
DO

2003.70.05.006154-1 - REGINA DALLA GIACOMAZZA
TREVIZAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

2003.70.06.003559-9 - HELENA BALUTA PORFIRIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA,
VALTER SCHAEFER MEHRET

2003.70.06.003776-6 - NATALIA BOIANIUSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO DOS SANTOS, LEVI DE CASTRO
MEHRET

2003.70.09.001883-0 - TEREZA GONCALVES DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO, REGINA CELIA GRAN-
DE MESSIAS

2003.70.11.000659-0 - RITA GOMES DA ANUNCIACAO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATA MOCO MANZOLI, VERA LUCIA
IGLESIAS COSTA

2004.70.95.000114-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA FRANÇA DE ARRUDA
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

2004.70.95.000212-0 - JOSE CORREA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO PUPO DE MORAES

2004.70.95.000222-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA PEDRANZINI BEDIN
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO STOPPA

2004.70.95.000279-0 - MARIA TARCILIA DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

2004.70.95.000417-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLOS ALBERTO MASSARO
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

2004.70.95.000611-3 - ISABEL GARCIA NABARRO CAN-
DIOTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI

2004.70.95.000614-9 - LAURENTINA MACHADO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA

2004.70.95.000696-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS X LAURO POVALUCK
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

2004.70.95.000700-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS X SILVERIO HARTMANN
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

2004.70.95.000802-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLAUDETE BONIFACIO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

2004.70.95.002033-0 - MARIA DA CONCEIÇAO ROCHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA

2004.70.95.002118-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DARINA PEREIRA
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

2004.70.95.002427-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DANIEL PEREIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). RICARDO ALVES DOMINGUES, ANTONIO
LOURENCO MARTINS

2004.70.95.002480-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CICIRO MIGUES DOS ANJOS
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

2004.70.95.002503-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAURA MARIA DOS REIS ARAN-
TES
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2004.70.95.002606-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLOTILDE REIS DE SOUZA
Adv. : Dr(s). MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI

2004.70.95.002655-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO ROGETSKI
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2004.70.95.002671-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AURORA SAVOLDI DE SOUZA
Adv. : Dr(s). JAMISSE JAINYS BUENO

2004.70.95.002722-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRIDA ELVIRA MARQUETI
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

2004.70.95.002754-2 - RENI BERALDO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). PAOLA DAMO COMEL GORMANNS

2004.70.95.002991-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALCIDES LOPES
Adv. : Dr(s). FERNANDO GUSTAVO KNOERR, APARECI-
DA INGRACIO DA SILVA

2004.70.95.003086-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X REGINALDO TERTO DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO, SHIRLEY
FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2004.70.95.003113-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARTEMIO MOCELIN
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH,
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2004.70.95.003385-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MOACIR BATISTA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO CARVALHO DA SILVA

2004.70.95.003541-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IOLANDA DE MARI
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI

2004.70.95.003585-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA BATISTA
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI

2004.70.95.003621-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ZENITA RIBEIRO DOMINGUES GI-
OVANETTI
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

2004.70.95.003834-5 - MARIA CANDIDA CARNEIRO LIMA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2004.70.95.003838-2 - MARIA RICARDO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS

2004.70.95.003843-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HORISONTINA COSTA
Adv. : Dr(s). KATIA LOPES MARIANO

2004.70.95.003904-0 - LURDES MARIA JUSTEN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO LU

2004.70.95.003974-0 - GRACIOSA LUCOTTE ZIELINSKI e
Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NICIA KIRCHKEIN CARDOSO

2004.70.95.003996-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO ORTIZ
Adv. : Dr(s). ELISANGELA ALONCO DOS REIS

2004.70.95.003998-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JORGE MARQUES
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.95.004011-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO DAS DORES BARBOSA DOS
SANTOS
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO STOPPA

2004.70.95.004016-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAQUIM LOPES
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.004018-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDIRA BORGES RODRIGUES
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

2004.70.95.004162-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA FURLAN FRANQUI
Adv. : Dr(s). CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS

2004.70.95.004175-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO FRANCISCO DA SILVA
Adv. : Dr(s). MAURO LUCIO RODRIGUES

2004.70.95.004188-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA HELENA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MAURO LUCIO RODRIGUES

2004.70.95.004208-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRACY SILVA DE AGUIAR
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2004.70.95.004211-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GIUSEPPE CERIZOLLI
Adv. : Dr(s). CRISTINE MEIRE WELTER

2004.70.95.004215-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MISAKO SAKURAI FUKUSHIMA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2004.70.95.004222-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NILCEA PINHEIRO DE MORAES
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2004.70.95.004229-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSEPHA DOMINGOS CALDERON
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2004.70.95.004250-6 - ENAURA ALVES DE FREITAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2004.70.95.004266-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CICERA PEREIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2004.70.95.004376-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSEFINA GOMES
Adv. : Dr(s). GUSTAVO OSVALDO DE LEON FERRAZ

2004.70.95.004390-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RAMAO FERREIRA
Adv. : Dr(s). GUSTAVO OSVALDO DE LEON FERRAZ

2004.70.95.004424-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRACEMA PEPI MIRANDA
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2004.70.95.004441-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DISSIMYRA CASTORINA TOLEDO
FERRANTE
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI

2004.70.95.004559-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ASTOLFO CASTANHEIRA SOBRI-
NHO
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2004.70.95.004770-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ MODESTO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2004.70.95.005169-6 - VERA DE ARRUDA MENDONÇA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

2004.70.95.005373-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LYDIA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2004.70.95.005651-7 - NEI TEREZINHA FIGUEROA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2004.70.95.005652-9 - ARMINDO ARNO FREDERICH X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2004.70.95.005735-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO LINO DE LIMA
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO DOS SANTOS

2004.70.95.005739-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JULIO CHAVES PEREIRA
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2004.70.95.005802-2 - ELZA MONTEGUTTI BAGGIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ALBERTO MARCHIORI

2004.70.95.005825-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA MORAES SIL-
VA
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2004.70.95.005892-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO BARRETO FRANCA
Adv. : Dr(s). HELENA SILVA CEZAR OLIVEIRA

2004.70.95.005919-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZINHA ROSA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). THALITA TUMA

2004.70.95.006535-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X THEREZINHA MARIN BLASQUE
Adv. : Dr(s). RENATA MOCO MANZOLI

2004.70.95.006547-6 - VALDECI ROSA FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI

2004.70.95.006551-8 - VERGINIA MOI DA SILVA e Outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO LUCIO RODRIGUES

2004.70.95.006647-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DJANIRA DIAS FURTADO PEINA-
DO
Adv. : Dr(s). ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS

2004.70.95.007114-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA PAULA VOLKEN

2004.70.95.007380-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JULIA IASTRENSKI
Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMBERG PONTES

2004.70.95.007563-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X COSMO SAMPAIO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). HERMELINDO BAGON

2004.70.95.007666-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA TEREZINHA DIAS DA SIL-
VA
Adv. : Dr(s). WILSON YOICHI TAKAHASHI

2004.70.95.007712-0 - ADAO DE ALMEIDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

2004.70.95.007779-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANDREA FERNANDES DE OLIVEI-
RA
Adv. : Dr(s). ANDREA FERNANDES ARAUJO
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2004.70.95.007823-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ZENILDE LOPES RODRIGUES e
Outros
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

2004.70.95.007899-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO HENING
Adv. : Dr(s). KARINE COSTA CARLOS

2004.70.95.007900-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SANDRO GOGOLA DA SILVEIRA
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA

2004.70.95.007928-1 - LUIZ BALAN X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

2004.70.95.007947-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARCELO BRAZ
Adv. : Dr(s). MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

2004.70.95.008042-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DOMINGOS GUILHERME
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA MIRANDA

2004.70.95.008230-9 - MARIA JULIA LOPES CORREIA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NINANROSE CARVALHO

2004.70.95.008321-1 - AUREA BARBOSA DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). SERGIO BOND REIS

2004.70.95.010019-1 - JOSE NATALINO DA COSTA MU-
NIZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF

2004.70.95.010142-0 - ADILSON COSTA PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

CURITIBA, 27 de outubro de 2004

MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS
SUPERVISORA DA SEÇÃO DE APOIO DA TURMA

RECURSAL/PR

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO
Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital
JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0132/2004

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Diante do Exposto, nos termos do artigo 267, VI, do Códi-
go de Processo Civil, acolho a preliminar de ilegitimidade pas-
siva suscitada pela União Federal e pelo Banco Bamerindus do
Brasil S/A e declaro extinto o processo sem julgamento do
mérito em relação a eles, por ilegitimidade passiva as causam.
Nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo
improcedente o pedido consignatório e procedente o pedido
revisional proposto por Lílian Nadalin em face de Caixa Eco-
nômica Federal, para determinar que no contrato firmado entre
as partes seja observada a cláusula de equivalência salarial,
nos termos da funadamentação. (...)
(fls. 501-6)
—————————————————-
(...)DIANTE DO EXPOSTO, na ausência de omissão, contra-
dição ou obscuridade, rejeito os embargos opostos por Lílian
Nadalin.
(fl. 526)
——————————————————
(...)Recebo as apelações(...)
(...)às partes requeridas, para as contra-razões. (fl. 591)

CONSIGNATORIA

98.00.30399-5 - LILIAN NADALIN X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF, UNIAO FEDERAL, BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL SA
Adv. : Dr(s). EDSON SILVERIO CABRAL, OLIVIO HORA-
CIO RODRIGUES FERRAZ, (FL. 591 ITEM 3 E FL. 501-6 E
FL. 526 E VERSO)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Intimem-se as partes para se manifestarem acerca dos escla-
recimentos prestados pelo Sr. Perito às fls. 302/308, no prazo
comum de de 10 (dez) dias.(...)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.039577-3 - JOSE LUIZ DA VEIGA MERCER,
VANIA REGINA MERCER X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER, CESAR EDUAR-
DO ZILIOTTO, (FL. 309)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Apresentada contestação, intimação do (a) Autor (a) para ma-
nifestação, em 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.050570-8 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS, LOI-

DE RODRIGUES DOS SANTOS, VITALINA BUENO CAR-
DOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, EMGEA -
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Adv. : Dr(s). LUCIOLA LOPES CORREA, RODRIGO DANI-
EL DOS SANTOS, (FL. 209)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)homologo a transação realizada entre as partes, declarando
extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do
artigo 269, III, do Código de Processo Civil.
(...)

CONSIGNATORIA

98.00.15456-6 - CESAR AUGUSTO TACLA, IEDA COLA-
CO WESTPHAL TACLA, JUSMERI MEDEIROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA, (FL. 258)

ACAO ORDINARIA

98.00.18767-7 - CESAR AUGUSTO TACLA, IEDA COLA-
CO WESTPHAL TACLA, JUSMERI MEDEIROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA, (FL. 148)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Diante da comprovação do recolhimento das custas, seguem
os quesitos do juízo, em anexo.
Intimem-se as partes, inclusive para que, querendo, formulem
quesitos suplementares, a teor do art. 425, do CPC, em cinco
(05) dias.
(...)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.011593-1 - OSVALDO CHERINI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Rep. : VINICIUS CEZAR PONTES RAZERA
Adv. : Dr(s). HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI, GE-
NESIO PONTOGLIO, MARCIA ELIANA RAGGIOTTO,
MARIA INEZ DA COSTA, (FL. 179)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)renove-se a intimação da parte requerente, para cumprimento
da decisão de fl. 155, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção do feito.

CONSIGNATORIA

2003.70.00.033230-9 - ONEIAS RIBEIRO DE SOUZA, CAR-
LA REGINA WALGER X BANESTADO S/A CREDITO IMO-
BILIARIO
Adv. : Dr(s). CLEBER EDUARDO ALBANEZ, (FL. 157 ITEM
3)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
“(...) às partes para manifestação no prazo comum de dez dias,
ocasião em que poderão formular memoriais, manifestando-se
a respeito dos atos processuais praticados, do substrato fático
que reputam comprovado no feito, e reflexos jurídicos daí de-
correntes. Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.039262-0 - JOSE CORREA DE LIMA, MARLI
TEREZINHA DE CASTRO DE LIMA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO LUIZ DURIGAN, (FL. 58 ITEM 6)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2. Prestados os esclarecimentos solicitados, às partes para
manifestação no prazo comum de dez dias.(...)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.025642-3 - WALMIR MEIRELIS, SANDRA
MARA SILVERIO LOPES MERELIS X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE KALABAIDE, (FL. 297 ITEM
2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)Após, vistas às partes, no prazo sucessivo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.010944-6 - PAULO FRANCO DE OLIVEIRA, LEA
VIANA FRANCO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA, ISA-
DORA SELIG FERRAZ, (FL. 150 ITEM 6 IN FINE)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)6. Prestados os esclarecimentos solicitados, às partes para
manifestação no prazo comum de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.014548-3 - CARLOS IVAN SENS, ELOINA DA
SILVA SENS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA SANTIN, (FL. 203 ITEM 6)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)declaro extintos os processos com julgamento de mérito em

relação a Pablo Antônio Godoy Munoz e Santina Godoy, nos
termos do art. 269, inc. III, do CPC.
(...)

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.009213-9 - PABLO ANTONIO GODOY MUNOZ,
SANTINA GODOY X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). WILIAM FERNANDO TADEU FRANCA BOR-
GES, WANTUIL BORGES, (FL. 146)

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.006380-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PABLO ANTONIO GODOY MUNOZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILIAM FERNANDO TADEU FRANCA BOR-
GES, VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 54)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2. Em vista do expresso desinteresse na execução da verba
honorária manifestado às fls. 119 dos autos de Ação Ordinária
em apenso, reitere-se a intimação do Banco Bamerindus do
Brasil S/A.(...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.18955-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PAULO SERGIO SANTOS e Outro

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Considerando que a pauta de audiências deste Juízo Federal
encontra-se lotada, e uma eventual designação ocasionaria a
suspensão do presente processo por um longo período, intime-
se a parte autora para, preliminarmente, travar diligências ex-
tra-autos com a Caixa Econômica Federal, na tentativa de
conciliação, no prazo de 30 (trinta) dias, decorridos os quais
deverá informar a este Juízo quanto aos resultados obtidos, ci-
ente de que o silêncio será interpretado como desinteresse na
transação, o que implicará na retomada dos atos processuais,
na fase em que foram suspensos, com o prosseguimento do fei-
to em seus ulteriores termos.

CONSIGNATORIA

2000.70.00.030350-3 - MARIA CELIA CHARAIDE DINIZ,
VILSON BINO DINIZ, ERNANI JOSE LANGNER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCIO MANOEL DE SOUSA FIGUERIEDO,
(FL. 399)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
1. Às fls. 202/203, foi extinta a pretensão de cobrança dos cré-
ditos pela Caixa Econômica Federal e União, em face da insig-
nificância do valor exeqüendo.

Ocorre, porém, que os honorários devidos foram considerados
no importe de R$200,00 (duzentos reais), quando, na realida-
de, foram fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado
(fl. 166), que, em 15/02/1995, correspondia a R$ 8.167,68 (oito
mil, cento e sessenta e sete reais e sessenta e oito centavos).

Nessa toada, considerando o erro material da sentença (art. 463,
I, CPC), torno sem efeito as decisões das fls. 202/203, 206 e
210/212.
(fl. 226)
—————————————————-
(...)
3. Por economia processual, intime-se a parte autora, na pessoa
de seu procurador judicial, para que, em cinco dias, pague vo-
luntariamente o valor devido a título de honorários advocatíci-
os à União (fls. 231/233). (fl. 234)

ACAO ORDINARIA

96.00.02636-0 - OSCAR OSVALDO BASTIAS LOPEZ, MA-
RIA ELISABETH SOTELO CASTRO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, (FL. 202-3, FL. 206, FL.
210, FL. 226 E FL. 234 ITEM 3)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1) Compartilho do entendimento pelo qual a transferência do
imóvel através do denominado “contrato de gaveta” não retira
a legitimidade do cessionário para pleitear a revisão das cláu-
sulas contratuais.

A jurisprudência tem assentado o entendimento de que se deve
atribuir legitimidade ativa ao cessionário: “Detém o “gavetei-
ro” legitimidade ativa para postular em nome próprio a revisão
judicial das cláusulas contratuais, não importando a data em
que foi celebrada a transferência, uma vez que de referidos
negócios jurídicos decorrem direitos aos cessionários, que não
podem ficar à margem de qualquer regulamentação. Não é viá-
vel que o Poder Judiciário ignore uma prática utilizada em lar-
ga escala e aceita pela sociedade em geral, haja vista que, dia-
riamente, centenas de pessoas celebram os chamados “contra-
tos de gaveta”. “

Diante de tais considerações, defiro o pedido para declarar a
legitimidade de PAULO SERGIO DE ALMEIDA para atuar no
polo ativo da presente demanda.

2) De igual modo, defiro o pedido de inclusão dos também
mutuários LUCIANO MARCOS GONÇALVES BARCELINO
e TANIA BERNADETE SCOPEL BARCELINO, haja vista tra-
tar-se de hipótese de litisconsórcio necessário, nos termos do
art. 47 do CPC.
(...)

3) Concomitantemente, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 10 (dez) dias, cumpra o disposto no art. 50 da Lei
10931/04, sob pena de extinção.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.033496-7 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA X
BANESTADO S.A - CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA VALIM, (FL. 49)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Após, vista às partes.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036374-7 - OLIMPIA DE OLIVEIRA VARGAS DO
NASCIMENTO, SEBASTIAO NASCIMENTO X BANESTA-
DO S/A - CREDITO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). JOSE BERNARDO DA SILVA, PAULO ROBER-
TO BARBIERI, (FL. 294 SEGUNDO PARÁGRAFO - PRAZO
COMUM)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Apresentada contestação, intimação do (a) Autor (a) para ma-
nifestação, em 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.024794-3 - GUTEMBERG SILVA SANTOS, RA-
LIME SAID SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO WINCKLER, ORIMAR CRO-
CETTI DE FREITAS, (FL. 165)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
2. Após, intimem-se as partes para se manifestarem sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Esclareço que a questão relativa ao cumprimento da cláusula
quinta do acordo homologado está sendo resolvida nos autos
de Ação Consignatória nº 95.00.01299-5.
(...)

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.019037-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PERCILEI FERREIRA DE ASSIS, SOLANGE PIO-
VEZAN DE ASSIS
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO, (FL. 77 ITEM 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Esclareço que a questão relativa ao cumprimento da cláusula
quinta do acordo homologado está sendo resolvida nos autos
de Ação Consignatória nº 95.00.01299-5.
(...)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.017034-9 - PERCILEI FERREIRA DE ASSIS,
SOLANGE PIOVEZAN DE ASSIS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO, (FL. 169 ITEM 1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Diante da comprovação do recolhimento das custas, seguem
os quesitos do juízo, em anexo.
Intimem-se as partes, inclusive para que, querendo, formulem
quesitos suplementares, a teor do art. 425, do CPC, em cinco
(05) dias.
(...)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.010847-5 - DORIVAL DIAS DOS REIS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARJORIE DE AZEVEDO, (FL. 104 ITEM 1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Apresentada contestação, intimação do (a) Autor (a) para ma-
nifestação, em 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078272-8 - ROGERIO OLIVETE SUAREZ, ADRI-
ANA CRISTINA WASUASKI RIECHTER X BANCO BANES-
TADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GAL-
VAO CARRILLO, (FL. 206)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2. Após, apresentada a réplica ou decorrido in albis o prazo
a tanto disposto, independentemente de nova conclusão, inti-
mem-se as partes para que, no prazo comum de 05 (cinco) dias,
especifiquem, justificadamente, as provas que reputam neces-
sárias para o deslinde do feito.
Caso requeiram perícia, em homenagem ao princípio da econô-
mia processual, devem desde logo, apresentar os quesitos a se-
rem respondidos pelo perito.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084712-7 - ISAIAS PEREIRA DOS SANTOS E
OUTRO X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE
CURITIBA - COHAB-CT E OUTRO
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Adv. : Dr(s). NIVALDO MORAN, (FL. 92 ITEM 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Intimar Banco Banestado S/A para comprovar o pagamento das
custas de desarquivamento.

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.026360-5 - TIAGO CRISTIANO CZARNECKI X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S A
Adv. : Dr(s). WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, (FL. 77)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
“(...) às partes para manifestação no prazo comum de dez dias,
ocasião em que poderão formular memoriais, manifestando-se
a respeito dos atos processuais praticados, do substrato fático
que reputam comprovado no feito, e reflexos jurídicos daí de-
correntes. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042707-9 - JANETE APARECIDA BUENO X CIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA COHAB/CT E
OUTRO
Adv. : Dr(s). SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA, (FL. 167
ITEM 6)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Reputo plenamente aplicável o regime consumerista para o
deslinde de controvérsias envolvendo mútuos feneratícios. A
um, diante da expressa previsão legal, vertida nos arts. 3º, §2º e
29, do CDC. A dois, dado que o vetusto Regulamento 737 já
preconizava a natureza mercantil das operações de câmbio,
banco e corretagem, como bem aponta MÁRCIO MELLO CA-
SADO em fl. 29 da obra “proteção do consumidor de crédito
bancário e financeiro” (SP: RT, 2002).

2. Não obstante, este Juízo não tem comumente deferido o pe-
dido de inversão do ônus da prova, enquanto medida exonera-
tiva das custas periciais respectivas. Ora, tais valores têm sido
fixados de forma módica, inclusive parcelados, o que facilita a
realização da prova e supre, em parte, o escopo do art. 6º, inc.
VIII, do CDC. Ademais, o TRF da 4ª Rg. tem entendimento
pacificado a respeito da inviabilidade da inversão na distribui-
ção dos encargos processuais. Assim, eventual inversão do ônus,
neste momento, teria como conseqüência apenas uma maior
morosidade na prestação, na eventual procedência de agravo
manejado contra uma decisão de tal naipe.

3. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, enquanto
mecanismo de distribuição da responsabilidade pelas custas
judiciais. Resguardo para o momento da sentença, a apreciação
das conseqüências da existência ou inexistência de uma deter-
minada prova.

4. Nomeio como perito judicial o Sr.Amauri Laurindo Ribas,
fixando os honorários em R$ 600,00 (seiscentos reais), que
podem ser parcelados em duas vezes.

No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias, a partir da data para pagamento da primeira.

A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.

A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.

5. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.

6. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.039374-8 - ANTONIO CARLOS GIGLIO MON-
TEIRO, MIRIAM BORGES DE BEM MONTEIRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, EMERSON J DA SILVA,
(FL. 232)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)às partes para manifestação, no prazo sucessivo de dez (10)
dias, iniciando-se pelos autores.
Desde logo ficam as partes ADVERTIDAS que eventual pedi-
do de esclarecimento não poderá se confundir com uma perícia
nova, porquanto a oportunidade de formulação inicial de que-
sitos já foi concedida às partes.(...)

CONSIGNATORIA

2001.70.00.007721-0 - GIOVANI POPOVISKI, DEBORAH
TREVISANI DOS REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO MACENTE, MARA REGINA MACEN-
TE, (FL. 150 ITEM 4)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato de seguinte teor:
Intimar o Banco Banestado S/A para comprovar o pagamento
das custas de desarquivamento.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.029432-8 - BANCO ITAU S.A X JOSE ALIPIO
CAMARGO NASCIMENTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, (FL. 21)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. As razões do agravo (fls. 151/175) não se mostram suficien-
tes para que este Juízo altere os termos da r. decisão de fls. 31/
32, que resta, portanto, integralmente mantida.
2. Aguarde-se julgamento do agravo de instrumento nº
2004.04.01.035503-5.

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.004802-8 - JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA, IRE-
NE FIGENIO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMERSON J DA SILVA, (FL. 178)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
A parte autora deduz, ao crivo deste Juízo, discussão a respeito
da evolução de dívida contraída sob a égide do SFH. A título
de antecipação dos efeitos da tutela, a parte requerente postula
a inibição dos apontamentos do nome da autora em cadastros
restritivos ao crédito. Requer ainda, em petição de fl. 167, o
deferimento de prova pericial e a inversão do ônus da prova.

Relatei. Decido:

1. Merece acolhida o pedido de antecipação dos efeitos da tu-
tela, em consonância com os motivos abaixo.

Seguindo posicionamento praticamente pacificado pelos Tri-
bunais Regionais Federais, é fato que, estando a dívida sob
discussão, não é dado ao agente financeiro incluir o nome do
aventado devedor em cadastros restritivos ao crédito. Atente-
se que as chamadas “listas negras”, tal como o SEPROC; SE-
RASA, etc., não podem se constituir em mecanismos de co-
brança do débito, dado que não é esta a função outorgada pelo
Ordenamento. A respeito, vide fl. 365 da obra coletiva “Códi-
go de Brasileiro Defesa do Consumidor comentado pelos auto-
res do anteprojeto”, de autoria da prof. ADA PELLEGRINI
GRINOVER e outros. Ao contrário, a função de tais cadastros
é apenas a de proteger o próprio Sistema Financeiro, não sendo
cabível a inclusão quanto a própria dívida está sendo questio-
nada.

A respeito, já decidiu o TRF da 4ª Rg.: “na pendência de dis-
cussão judicial em torno do cumprimento do contrato de finan-
ciamento habitacional e da exigibilidade dos valores pretendi-
dos pelo agente financeiro, é cabível a concessão de medida
cautelar para excluir os mutuários de cadastros de inadimplen-
tes (SPC, CADIN, SERASA), porquanto existente o risco de
dano irreparável ou de difícil reparação”. (rel. Juíza Vivian J.
Pantaleão Caminha, DJU de 25-07-2001, p. 282).

1.1 Intime-se a parte demandada para que se abstenha de de
lançar o nome dos autores em cadastros restritivos ao crédito e,
na hipótese de já ter lançado, promova o levantamento no pra-
zo de 10 (dez) dias, contados da intimação.

1.2 Intime-se a parte autora a respeito do deferimento da tutela.

2. Reputo plenamente aplicável o regime consumerista para o
deslinde de controvérsias envolvendo mútuos feneratícios. A
um, diante da expressa previsão legal, vertida nos arts. 3º, §2º e
29, do CDC. A dois, dado que o vetusto Regulamento 737 já
preconizava a natureza mercantil das operações de câmbio,
banco e corretagem, como bem aponta MÁRCIO MELLO CA-
SADO em fl. 29 da obra “proteção do consumidor de crédito
bancário e financeiro” (SP: RT, 2002).

Não obstante, este Juízo não tem comumente deferido o pedido
de inversão do ônus da prova, enquanto medida exonerativa
das custas periciais respectivas. Ora, tais valores têm sido fixa-
dos de forma módica, inclusive parcelados, o que facilita a re-
alização da prova e supre, em parte, o escopo do art. 6º, inc.
VIII, do CDC. Ademais, o TRF da 4ª Rg. tem entendimento
pacificado a respeito da inviabilidade da inversão na distribui-
ção dos encargos processuais. Assim, eventual inversão do ônus,
neste momento, teria como conseqüência apenas uma maior
morosidade na prestação, na eventual procedência de agravo
manejado contra uma decisão de tal naipe.

2.1 Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, enquanto
mecanismo de distribuição da responsabilidade pelas custas
judiciais. Resguardo para o momento da sentença, a apreciação
das conseqüências da existência ou inexistência de uma deter-
minada prova.

2.2 Nomeio como perito judicial o Sr. Amauri F. de Laurindo
Ribas fixando os honorários em R$ 600,00 (seiscentos reais),
que podem ser parcelados em duas vezes.

No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias, a partir da data para pagamento da primeira.

A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.

A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.

2.3 As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.

421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.

2.4 Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.010919-4 - MARCOS AURELIO JANSEN, MAR-
CIA VALERIA ROCHA SIQUEIRA JANSEN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN, (FL. 168 ITENS
1.1 A 2.4)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
2) Após, vista à parte embargante. Prazo: 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.030356-0 - MEIRY DO CARMO DE OLIVEIRA,
PAULO ALCION DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES,
RAFAEL MARQUES GANDOLFI, (FL. 152 ITEM 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Diante da comprovação do recolhimento das custas, seguem
os quesitos do juízo, em anexo.
Intimem-se as partes, inclusive para que, querendo, formulem
quesitos suplementares, a teor do art. 425, do CPC, em cinco
(05) dias.
(...)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.062218-6 - RUBENS KREDENS, ROSEMERI
VIEIRA KTREDENS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). antonio neiva de macedo filho, JOAO CARLOS
A. ZOLANDECK, (FL. 252 ITEM 1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato de seguinte teor:
Desarquivamento de processos, pelo prazo de 10 (dez) dias,
após efetuado o pagamento das custas pertinentes pelo interes-
sado, com a conseqüente vista, e, nada sendo requerido, o re-
torno ao arquivo;

CONSIGNATORIA

97.00.26815-2 - CARLOS CESAR DE SOUZA E OUTRO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, (FL. 176)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Declaro extinto o processo, portanto, nos termos do art. 267,
III, do CPC.(...)

ACAO ORDINARIA

98.00.09425-3 - CARLOS ROBERTO MATEUS FERREIRA
E OUTROS X PERFIL CONSTRUCAO CIVIL E EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE ARAUCARIA-PR, CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL-AG.ARAUCARIA/PR
Adv. : Dr(s). LOURIVAL GIOVANI STADLER, EDSON APA-
RECIDO STADLER, RUTH LOMONACO GUIDOTI KASE-
CKER, ALEXANDRE TORRES VEDANA, (FLS. 410-411)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato de seguinte teor:
Apresentada contestação, intimação do (a) Autor (a) para ma-
nifestação, em 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.007962-1 - EDSON CARLOS ALVES, KARINE
NICOLAS ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ARDEMIO DORIVAL MUCKE, LEIRSON DE
MORAES MUCKE, (FL. 69)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Diante da comprovação do recolhimento das custas, seguem
os quesitos do juízo, em anexo.
Intimem-se as partes, inclusive para que, querendo, formulem
quesitos suplementares, a teor do art. 425, do CPC, em cinco
(05) dias.
(...)

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.019510-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDETE MARIA SEVERIANO
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERREIRA MENDES, (FL. 130 ITEM
1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)às partes para manifestação, no prazo sucessivo de dez (10)
dias, iniciando-se pelos autores.
Desde logo ficam as partes ADVERTIDAS que eventual pedi-
do de esclarecimento não poderá se confundir com uma perícia
nova, porquanto a oportunidade de formulação inicial de que-
sitos já foi concedida às partes.(...)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042053-0 - LUIZ ALBERTO DA SILVEIRA, ELE-

NI HISTOL SILVEIRA X BANCO BANESTADO S/A, CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO, PAULO ROBERTO BARBIERI,
(FL. 159 ITEM 4)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Os quesitos apresentados pelas partes extrapolam os limites
da lide deduzida em Juízo, motivo pelo qual indefiro-os, bem
como, por se tratar de matéria eminentemente de direito, revo-
go o despacho proferido à fl. 88.
Intimem-se.

2. Após, nada mais requerido, nos termos do artigo 330, I, do
Código de Processo Civil, registrem-se os autos para sentença,
voltando-me conclusos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.000556-5 - YORICK CAMILLO FORELL BEVI-
LACQUA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE XAVIER SILVA, (FL. 119)

CURITIBA, 28 de outubro de 2004.

ANDREA VILATORE ASSEF
Diretora de Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação
- em exercício -

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0193/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUI-
ZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE
SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PROVI-
MENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF DA
4ª REGIÃO.

No processo abaixo foi designado o dia 16/11/2004, às 15:00
horas, na empresa Cia Germer Porcelanas Finas S/A, localiza-
da a rodovia BR 277, KM 127, Guabiroba - Campo Largo-Pr.,
onde será realizada a perícia técnica.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.009924-0 - NENO FERREIRA DE FREITAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, ATO FL. 155

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
2. AO APELADO, PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
LEGAL.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.019128-6 - RICARDO FERNANDES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, DESP. FL. 292

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“NOMEIO PERITO, EM SUBSTITUIÇÃO, O ENG. ILIMAR
CÂNDIDO KASPER.
PERÍCIAS DESIGNADAS PARA O DIA 11/11/04, NOS SE-
GUINTES ENDEREÇOS E HORÁRIOS:
EMPRESA CIA DE CIMENTOS PORTLAND RIO BRANCO,
sito a Av. Ermírio de Moraes n° 380, Tacaniça, Rio Branco do
Sul-Pr a partir das 8:45 horas;
EMPRESA PAULO ROBERTO KEIGES, sito a rua Getúlio
Vargas n° 115, Centro, Rio Branco do Sul-Pr., a partir das 10:45
horas;”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056970-0 - ANTONIO SANTA CLARA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, DESP. FL. 167 E 168

No processo abaixo foi designada perícia técnica para o dia 18/
11/2004, às 08:15 horas, na empresa RFFSA - Rede Ferroviá-
ria Federal S/A, na rua João Negrão n° 940, centro, Curitiba-
Pr.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.001327-0 - VILMAR ALVES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES, ATO FL. 152

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DA FL. 934, CONCEDENDO AO PRO-
CURADAOR DA PARTE AUTORA MAIS QUARENTA E
CINCO DIAS DE PRAZO PARA CUMPRIR O ITEM 1 DO
DESPACHO DA FL. 933.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.87740-9 - JOAO BIANCHETTI E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
DESP. FL. 935

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ MEDIANTE A APRE-
SENTAÇÃO DE PROCURAÇÃO RECENTE COM PODERES
PARA RECEBER E DAR QUITAÇÃO, PARA O QUE FIXO
O PRAZO DE 30 DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.87066-8 - BALDUINO ANGELO SEBBEN - ESPOLIO
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E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO TAVARES BUENO, DESP. FL. 700

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“JUNTADAS AS INFORMAÇÕES, DÊ-SE VISTA À PARTE
AUTORA PARA AS DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

94.00.01436-8 - JUAN GUILERA MERCADE E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, DESP. FL. 406- 3

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“FL. 439: COMO A PROCURAÇÃO ATUALIZADA SOMEN-
TE SERÁ EXIGIDA NA ÉPOCA DO LEVANTAMENTO DE
EVENTUAIS VALORES, INDEFIRO O PEDIDO.
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA DAR PROSSEGUI-
MENTO À EXECUÇÃO, EM RELAÇÃO AOS CRÉDITOS
INDICADOS NAS FLS. 437/438, NOS TERMOS DO ITEM 2
DO DECISÓRIO DA FL. 435. PRAZO DE 15 DIAS.
NA MESMA OPORTUNIDADE, INTIME-SE A PARTE AU-
TORA ACERCA DA PETIÇÃO E DOCUMENTOS DAS FLS.
440/455.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.03531-2 - TEREZA GONCALVES CORREA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, DESP.
FL. 458

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.03494-4 - HELENA MARQUES DOS SANTOS E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, ATO
FL. 437

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.032813-1 - ALCEU ALBERTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, ATO FL. 205

2001.70.00.021129-7 - ARISTIDES CHAGAS LOUREIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADEMIR MAURICIO SUSZEK, ATO FL. 101

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.072130-9 - RUTE BONARD X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST, ATO FL. 53

2003.70.00.027626-4 - OSCAR DE CARVALHO DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI, ATO FL. 58

2003.70.00.037131-5 - JOSE MARIA OLIVEIRA FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE SILVA JARDIM CRUZ, ATO FL. 59

2003.70.00.058164-4 - JOSE BENEDITO DE PAULA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, ATO FL. 69 VER-
SO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O SUBSCRITOR DA PETIÇÃO DAS FLS. 337/
338, PARA, NO PRAZO DE DEZ DIAS, JUNTAR O CON-
TRATO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.”

ACAO ORDINARIA

92.00.09237-3 - ROSA BRITES COSTA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL.
342

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIMEM-SE AS PARTES PARA MANIFESTAÇÃO. PRA-
ZO SUCESSIVO DE 30 DIAS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

89.00.05318-3 - ALTINO LINO DA SILVA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO, DESP. FL. 824

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DA FL. 403, CONCEDENDO À PAR-
TE AUTORA VISTA DOS AUTOS PELO PRAZO DE TRIN-
TA DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

89.00.01154-5 - ESTANISLAU SOBANSKI - ESPOLIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES SADDOCK E SILVA, DESP. FL. 404

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DA FL. 328, CONCEDENDO À PAR-
TE AUTORA MAIS DEZ DIAS DE PRAZO PARA SE MANI-
FESTAR SOBRE OS CÁLCULOS ELABORADOS PELA
CONTADORIA À FL. 327.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.01.06548-3 - MARIA ALICE LAGOS DUARTE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES SADDOCK E SILVA, DESP. FL. 329

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DA FL. 1382, CONCEDENDO À PAR-
TE AUTORA VISTA DOS AUTOS PELO PRAZO DE DEZ
DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.83190-5 - ARACELI DO NASCIMENTO ABREU E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
DESP. FL. 1383

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“FLS. 292/293. ... INDEFIRO O PEDIDO.
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR-SE
ACERCA DA PETIÇÃO E DOCUMENTOS DAS FLS. 300/
301.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.05230-3 - JOSE RODRIGUES DE MATTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL.
302

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AUTOS DESARQUIVADOS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.00.09755-2 - PERICLES GAMA NEGRI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DA FL. 266, CONCEDENDO À PAR-
TE AUTORA MAIS DEZ DIAS DE PRAZO PARA DIZER SE
AINDA TEM ALGO A REQUERER NESTES AUTOS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.00.04615-0 - MIRIAN BEATRIZ IBSCH - ESPOLIO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES SADDOCK E SILVA, DESP. FL. 267

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, RETIRAR O ALVARÁ EXPEDIDO, CIENTE QUE NA
INÉRCIA, O VALOR DEPOSITADO SERÁ RESTITUIDO AO
TRF 4ª REGIÃO.”

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

96.00.15663-8 - RENATO WEBER X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SUELI LEMES DE TOLEDO, DESP. FL. 124

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE OS CÁLCULOS, NO
PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS, A COMEÇAR PELO
AUTOR.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.03581-2 - DEOMIRA ELENA FOGGIATO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HUMBERTO R. COSTANTINO, DESP. FL. 233
VERSO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“SOBRE O DEPÓSITO DA FL. 350, MANIFESTE-SE A PAR-
TE AUTORA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.04960-0 - JOAO HAIDEO VISINONI E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, ALEXANDRE KA-
LABAIDE VAZ, DESP. FL. 351- 1

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DA FL. 378, CONCEDENDO À PAR-
TE AUTORA MAIS VINTE DIAS DE PRAZO PARA APU-
RAR EVENTUAL REMANESCENTE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.08630-0 - ARTUR SCHUTZ E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, DESP. FL. 381

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DA FL. 287, CONCEDENDO À PAR-
TE AUTORA VISTA DOS AUTOS PELO PRAZO DE DEZ
DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.24349-6 - EURIDES TIBURCIO DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL.
288

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DA FL. 172, CONCEDENDO AO EXE-

QÜENTE SESSENTA DIAS DE PRAZO PARA INFORMAR
NOS AUTOS ACERCA DO CUMPRIMENTO OU NÃO DA
DECISÃO JUDICIAL PELA AUTARQUIA.”

MANDADO DE SEGURANCA PREVIDENCIARIO

98.00.20873-9 - JOSE NEVORI RIOS X CHEFE DO SERVI-
CO DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, DESP. FL.
173

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... AJUSTO MEU ENTENDIMENTO ÀQUELE ADOTADO
PELO TRIBUNAL.
ASSIM, DETERMINO O PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
ÇÃO COM A EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO COMPLE-
MENTAR NO VALOR DE R$ 28.098,91, PARA ABRIL DE
2004, CONFORME INDICADO NO RESUMO DOS CÁLCU-
LOS DA FL. 193, DEVENDO A PARTE EXEQÜENTE, NO
PRAZO DE DEZ DIAS, JUNTAR PLANILHA DE REQUISI-
ÇÃO, CONFORME MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL,...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.18803-9 - CARLOS ALBERTO DOS REIS GUIMARA-
ES E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, DESP. FL. 199

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DA FL. 207, CONCEDENDO AOS
EXEQÜENTES VISTA DOS AUTOS PELO PRAZO DE DEZ
DIAS.”

EXECUCAO DE SENTENCA PREVIDENCIARIA

99.00.24073-1 - JOSE SROKA E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, DESP. FL.
208

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA A APRESENTAR CON-
TRAFÉ. PRAZO DE CINCO DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.010348-8 - DILERMANDO MESSAGGI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZABETE APARECIDA PEREIRA, DESP. FL.
290- 1

Nos processos abaixo foi exarado o seguinte ato de secretaria:
“1. Ciência às partes da baixa dos autos da Superior Instância;
2. Nada sendo requerido no prazo de quinze dias, ao arquivo,
com baixa na distribuição.”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.021661-1 - KIOSHI HIBARINO X CHEFE DO
SERVICO DE BENEFICIOS DA AGENCIA EXECUTIVA DO
INSS - CANDIDO LOPES E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, ATO FL. 144

2002.70.00.061260-0 - CARLOS ALBERTO SCOTTI X CHE-
FE DA AGENCIA VISCONDE DE GUARAPUAVA DO INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL NO ESTADO
DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, DESP. FL.
120

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064884-9 - JOAO DE SOUSA PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
ATO FL. 46

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ANTE A DESISTÊNCIA DA AUTARQUIA EM EXECUTAR
OS HONOÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, DETERMINO O
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.032271-0 - THEREZA DE TOLEDO SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID BESSA ALVES, DESP. FL. 176

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
RECOLHER O PORTE DE REMESSA/RETORNO, NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.019885-9 - BALBINA MENDES BATISTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BORIS ANTONIO BAITALA, DESP. FL. 155

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
RECOLHER AS CUSTAS DE DESARQUIVAMENTO, NO
PRAZO DE CINCO DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020869-5 - JOSE MACHADO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA,
DESP. FL. 159

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“INTIME-SE A PROCURADORA DA PARTE AUTORA
PARA JUNTAR AOS AUTOS, NO PRAZO DE TRINTA DIAS,
INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO COM PODERES PARA
RECEBER VALORES, A FIM DE QUE POSSA SER EXPE-
DIDO ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DA QUANTIA DE-
POSITADA PELA AUTARQUIA.”

ACAO SUMARIA

2000.70.00.029678-0 - OLIMPIA DE OLIVEIRA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES, DESP. FL.
241

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DA FL. 201 PARA QUE, QUANDO DO
LEVANTAMENTO DO VALOR DO CRÉDITO, O ALVARÁ
DO PRINCIPAL SEJA EXPEDIDO EM NOME DO PRÓPRIO
AUTOR.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.010885-8 - ANTONIO LUIZ COCHINSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAIR TERESINHA MASSUCHETTO, DESP.
FL. 202

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“RECEBO A PETIÇÃO DA FL. 166 COMO INICIAL DE
EXECUÇÃO.
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA APRESENTAR CON-
TRAFÉ. PRAZO DE CINCO DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.000971-6 - WILSON MARFUT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA,
DESP. FL. 168- 1,2

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DO RETRONO DA CARTA PRECATÓRIA E DO QUE NELA
CONTÉM, MANIFESTEM-SE AS PARTES NO PRAZO SU-
CESSIVO DE QUINZE DIAS, A INICIAR PELO REQUEREN-
TE, TRAZENDO SUAS ALEGAÇÕES FINAIS, DEVENDO
A PARTE AUTORA CUMPRIR, NESSE MESMO PRAZO O
ITEM 3 DO DESPACHO DA FL. 305.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060849-9 - VALMIR COSTA FERNANDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVIS BRUEL, DESP. FL. 320

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DA INFORMAÇÃO JUNTADA, DÊ-SE VISTA À PARTE
AUTORA.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.045896-9 - PEDRO FIGURA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALICE TERESINHA CZARNOBAY, DESP. FL.
267- 2

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“EM FACE DA DECISÃO DO E. TRF, QUE EXTINGÜIU A
EXECUÇÃO E OS EMBARGOS, ARQUIVEM-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.039115-9 - LEIA SCHMIDT X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MANZOCHI, DESP. FL. 20 VER-
SO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e
despacho:
“... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL...”

“... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.047784-8 - MARIA BEATRIZ NEGRAO SOTO-
MAIOR MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA CELESTINA PIRES RODRIGUES, SENT.
E DESP. FL. 384

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM A JUNTADA DO LAUDO, INTIMEM-SE AS PARTES
PARA MANIFESTAÇÃO EM 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.001086-7 - EMILIA BRONGUE FABRI - ESPO-
LIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WALTER DA SILVA, DESP. FL. 189-
5

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
“ ... ACOLHO O PEDIDO PARA:
a) DECLARAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL, EM
REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR, ENTRE 13-09-72 E
30-12-84, QUE SERÁ AVERBADO NA CONTAGEM DO
INSS;
b) RECONHECER O ENQUADRAMENTO ESPECIAL DO
PERÍODO DE 01-05-85 A 09-09-88 E O DIREITO À CON-
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VERSÃO EM COMUM PELO FATOR 1,4;
c) CONDENAR O INSS NA OBRIGAÇÃO DE CONCEDER
AO AUTOR APOSENTADORIA PROPORCIONAL A 30
ANOS, 7 MESES E 17 DIAS, CONTADOS ATÉ 15-12-98, E
NA DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL A 30 ANOS,
7 MESES DE 17 DIAS, ...”
RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.049975-3 - TOMAIS PIENTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, SENT. E DESP.
FL. 163

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DÊ-SE VISTA À PARTE AUTORA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.069781-2 - CLAUDIO DEJALMA MOLZ E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, DESP. FL.
104

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“JUNTADOS OS COMPROVANTES, MANIFESTE-SE A
REQUERENTE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.046615-2 - ILMA LEIRIA DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO,
DESP. FL. 65- 2

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... ACOLHO O PEDIDO, RECONHEÇO O EXERCÍCIO DE
ATIVIDADE RURAL ENTRE 23-0-66 E 30-06-82 E ENTRE
01-01-86 E 30-12-87, BEM COMO O DIREITO À CONVER-
SÃO DE ESPECIAL EM COMUM O PERÍODO DE 21-01-88
ATÉ 13-10-96, E CONDENO O INSS NA OBRIGAÇÃO DE
CONCEDER AO AUTOR APOSENTADORIA PELA IMPLE-
MENTAÇÃO DE 35 ANOS NA DER. ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.020305-0 - NELSON GASPERIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA SOBRE A PETIÇÃO DAS
FLS. 55/5. 15 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.072162-0 - VITORINO ANTONIO DALLA BE-
NETTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
59

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A PARTE
AUTORA, PARA EM 30 DIAS, OFERECER CONCORDÂN-
CIA COM OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA, E NESSA HI-
PÓTESE JUNTAR PLANILHA DE REQUISIÇÃO CONFOR-
ME MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA
JUSTIÇA FEDERAL,...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.017808-7 - AMILTON ALBINO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHARLES PAGNOSI, ATO FL. 154

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.022232-2 - GELSON GENESIO SABOIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, ATO FL.
44

2003.70.00.040784-0 - JOAO BELMONTEL FILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TATIANI ROCHA, ATO FL. 36

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.052886-1 - LINDAMIR DA LUZ OSACHLO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM, ATO FL. 38

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.056842-1 - ADEMAR ASSIS DE ANDRADE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, ATO FL. 34

2003.70.00.079091-9 - APARECIDA RIBEIRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO,
ATO FL. 35

CURITIBA, 3 de novembro de 2004

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 297/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.066645-5,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra PAULO CE-
SAR ANTUNES DE OLIVEIRA, constando dos autos que o
executado se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar,
Cabral, nesta Capital, CITA PAULO CESAR ANTUNES DE
OLIVEIRA (CPF nº 988.665.169-53), nos termos da petição
inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 1 03 001722-
53, no valor de R$ 4.905,26 (quatro mil, novecentos e cinco
reais e vinte e seis centavos) em 11/2003, mais acréscimos le-
gais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida
ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou arresto de
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e aces-
sórios. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em 19/10/2004.
Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fiori, Analista Judiciá-
rio, o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 298/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2004.70.00.000726-9,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra FRANK
THOMAS MUNDT, constando dos autos que o executado se
encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, com
sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta
Capital, CITA FRANK THOMAS MUNDT (CPF nº
007.656.999-31), nos termos da petição inicial e Certidão(ões)
de Dívida Ativa nº(s) 90 1 03 000540-56, no valor de R$
81.077,95 (oitenta e um mil, setenta e sete reais e noventa e
cinco centavos) em 01/2004, mais acréscimos legais, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a
execução, sob pena de penhora ou arresto de tantos bens quan-
tos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Dado e
passado nesta cidade de Curitiba em 19/10/2004. Eu,_________,
Letícia Emili Carraro Fiori, Analista Judiciário, o digitei e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 299/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.082201-5,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra WALDEMAR
NEVES MARQUES, constando dos autos que o executado se
encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, com
sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta
Capital, CITA WALDEMAR NEVES MARQUES (CPF nº
161.126.019-15), nos termos da petição inicial e Certidão(ões)
de Dívida Ativa nº(s) 90 1 03 000935-40, no valor de R$
8.654,20 (oito mil, seiscentos e cinqüenta e quatro reais e vinte
centavos) em 11/2003, mais acréscimos legais, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a
execução, sob pena de penhora ou arresto de tantos bens quan-
tos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Dado e
passado nesta cidade de Curitiba em 19/10/2004. Eu,_________,
Letícia Emili Carraro Fiori, Analista Judiciário, o digitei e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 300/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.043612-7,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra EDUARDO
MASCIARELLI, constando dos autos que o executado se en-
contra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com
prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e

afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na
Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capi-
tal, CITA EDUARDO MASCIARELLI (CPF nº 005.320.198-
14), nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida
Ativa nº(s) 90 1 03 00327-53, no valor de R$ 34.166,66 (trinta
e quatro mil, cento e sessenta e seis reais e sessenta e seis cen-
tavos) em 08/2003, mais acréscimos legais, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução,
sob pena de penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem
para a satisfação da dívida e acessórios. Dado e passado nesta
cidade de Curitiba em 19/10/2004. Eu,____, Letícia Emili Car-
raro Fiori, Analista Judiciário, o digitei e eu,_______, Vicente
Fernando Orth, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 301/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.066605-4,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra WAGNER
SIESSERI SOARES SAES, constando dos autos que o exe-
cutado se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Ca-
bral, nesta Capital, CITA WAGNER SIESSERI SOARES
SAES (CPF nº 846.484.658-49), nos termos da petição inicial
e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 1 02 002291-99, no
valor de R$ 2.842,16 (dois mil, oitocentos e quarenta e dois
reais e dezesseis centavos) em 11/2003, mais acréscimos le-
gais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida
ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou arresto de
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e aces-
sórios. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em 19/10/2004.
Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fiori, Analista Judiciá-
rio, o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 313/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.032387-4,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra VISUAL
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO SC LTDA, constando dos
autos que a empresa executada se encontra em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi,
nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA VISUAL LIM-
PEZA E CONSERVAÇÃO SC LTDA (CGC nº 74.061979/
0001-44), nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dí-
vida Ativa nº(s) 90 5 99 002785-43, no valor de R$ 2.590,24
(dois mil, quinhentos e noventa reais e vinte e quatro centavos)
em 06/2003, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5
(cinco) dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob
pena de penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem para
a satisfação da dívida e acessórios. Dado e passado nesta cida-
de de Curitiba em 19/10/2004. Eu,______, Letícia Emili Car-
raro Fiori, Analista Judiciário, o digitei e eu,________, Vicen-
te Fernando Orth, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 314/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.017700-6,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra ELITE SER-
VIÇOS ESPECIAIS LTDA, constando dos autos que a em-
presa executada se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publi-
cado na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede
deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º
Andar, Cabral, nesta Capital, CITA ELITE SERVIÇOS ES-
PECIAIS LTDA (CGC nº 00.221.757/0001-05), nos termos
da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 6 02
013884-59, no valor de R$ 8.883,60 (oito mil, oitocentos e
oitenta e três reais e sessenta centavos) em 03/2003, mais acrés-
cimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a
dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou ar-
resto de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida
e acessórios. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em 19/
10/2004. Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fiori, Analista
Judiciário, o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth,
Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 315/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.032428-3,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra RAGELA
CONFECÇÕES LTDA, constando dos autos que a empresa
executada se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar,
Cabral, nesta Capital, CITA RAGELA CONFECÇÕES LTDA
(CGC nº 73.409.641/0001-78), nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 4 02 020370-51, no valor
de R$ 11.392,71 (onze mil, trezentos e noventa e dois reais e
setenta e um centavos) em 06/2003, mais acréscimos legais,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou arresto de tan-
tos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessóri-
os. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em 19/10/2004.
Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fiori, Analista Judiciá-
rio, o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 316/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.085368-1,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra NICE DA
COSTA MACHADO ME, constando dos autos que a empresa
executada se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar,
Cabral, nesta Capital, CITA NICE DA COSTA MACHADO
ME (CGC nº 00.654.978/0001-77), nos termos da petição ini-
cial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 4 02 013171-23,
no valor de R$ 9.258,55 (nove mil, duzentos e cinqüenta e oito
reais e cinqüenta e cinco centavos) em 09/2002, mais acrésci-
mos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a
dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou ar-
resto de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida
e acessórios. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em 19/
10/2004. Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fiori, Analista
Judiciário, o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth,
Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 317/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.023403-8,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra RETIFICA-
DORA ZANETTI LTDA ME, constando dos autos que a em-
presa executada se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publi-
cado na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede
deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º
Andar, Cabral, nesta Capital, CITA RETIFICADORA ZA-
NETTI LTDA ME (CGC nº 00.206.881/0001-00), nos termos
da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 6 99
000687-16, no valor de R$ 2.730,76 (dois mil, setecentos e
trinta reais e setenta e seis centavos) em 05/2003, mais acrésci-
mos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a
dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou ar-
resto de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida
e acessórios. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em 19/
10/2004. Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fiori, Analista
Judiciário, o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth,
Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 319/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.083256-2,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra HILIANI DA
PARECIDA ZAMBONI, constando dos autos que a executa-
da se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Ca-
bral, nesta Capital, CITA HILIANI DA PARECIDA ZAM-
BONI (CPF nº 589.973.349-72), nos termos da petição inicial
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e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 1 03 001491-97, no
valor de R$ 33.508,35 (trinta e três mil, quinhentos e oito reais
e trinta e cinco centavos) em 11/2003, mais acréscimos legais,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou arresto de tan-
tos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessóri-
os. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em 19/10/2004.
Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fiori, Analista Judiciá-
rio, o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 320/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.010928-1,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra VICENTE
CORDEIRO DOS SANTOS, constando dos autos que o exe-
cutado se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Ca-
bral, nesta Capital, CITA VICENTE CORDEIRO DOS SAN-
TOS (CPF nº 230.617.159-91), nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 1 02 002884-46, no valor
de R$ 2.843,56 (dois mil, oitocentos e quarenta e três reais e
cinqüenta e seis centavos) em 02/2003, mais acréscimos le-
gais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida
ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou arresto de
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e aces-
sórios. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em 19/10/2004.
Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fiori, Analista Judiciá-
rio, o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 359/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal n.º 2002.70.00.067674-2
movida por CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA con-
tra PAULO ROBERTO PERDIGÃO MAIA, constando dos
autos que o(s) executado(s) se encontra(m) em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, sito na Avenida Anita Garibaldi, n.º
888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, INTIMA PAULO RO-
BERTO PERDIGÃO MAIA (CPF nº 084.642.009-00), de que
foi convertido em PENHORA o arresto formalizado na(s)
fl(s) 12, bem como de que tem(têm) o prazo de 30 (trinta)
dias para opor(em) embargos à execução. Dado e passado
nesta cidade de Curitiba em 25/10/2004. Eu,_________, Letí-
cia Emili Carraro Fiori, Analista Judiciário, o digitei e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria, conferi e subscrevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES
FISCAIS DE CURITIBA - PARANÁ.
Juízes:
DR. GERSON LUIZ ROCHA - JUIZ FEDERAL
DR. MARCUS HOLZ - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
BOLETIM Nº 059/2004

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“.....JULGO PROCEDENTE.....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.068593-0 - KALITEX COMERCIO DE ROUPAS
INFANTIS LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“.....JULGO PROCEDENTE.....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.060777-3 - AGS INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA-MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA, MARIA
DA GRACA MENDES PASSOS

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....JULGO PROCEDENTE.....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.060776-1 - ARTEFATOS DE BORRACHA RE-
CORD - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:

“.....JULGO PROCEDENTE.....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.041436-3 - PLANALTO PRODUTOS DE BORRA-
CHA S/A X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI, ANA CAROLINA ALMEI-
DA RIBEIRO

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....JULGO PROCEDENTE.....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.000267-3 - PLANALTO PRODUTOS DE BORRA-
CHA S/A - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI, ANA CAROLINA ALMEI-
DA RIBEIRO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Junte-se aos autos. 2. Intimem-se as partes a manifestarem-
se no prazo sucessivo de 15 dias, iniciando-se pelo executa-
do.”

EXECUCAO FISCAL

99.00.02421-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X MADEKIRI IND COMERCIO E EXPORTA-
CAO DE MADEIRA LTDA
Adv. : Dr(s). LAURO ARTHUR GUIMARAES DE SA RIBEI-
RO, MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI,
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seu próprios fundamen-
tos. 2. Intimem-se. 3. Cumpra-se o item 2 do despacho de fl.
67.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.012432-4 - FAZENDA NACIONAL. X LABORA-
TORIO DE ANALISES CLINICAS SAO PAULO S/C LTDA
Adv. : Dr(s). KLEBER MORAIS SERAFIM

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Aguarde-se a perfectibilização da penhora nos autos de exe-
cução.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.023514-0 - MANOEL CESSITO SERPA NUNES
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LINEU ROQUE STERTZ

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM A PORTARIA 01/01 - IT EM 1.5, FICA
O EXECUTADO INTIMADO PARA QUE, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS, JUNTE AOS AUTOS MATRÍCULA ATUA-
LIZADA DO IMÓVEL, BEM COMO A ANUÊNCIA DO PRO-
PRIETÁRIO, NO CASO DE NO MEAÇÃO DE BENS DE
TERCEIROS .”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.066596-3 - FAZENDA NACIONAL. X MANOEL
CESSITO SERPA NUNES
Adv. : Dr(s). LINEU ROQUE STERTZ

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Preliminarmente comprove o embargante as alegações de
fl. 71, trazendo documentos que comprovem a titularidade da
conta indicada. Prazo: 15 dias. 2. Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.20755-2 - ESTADO DO PARANA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO MACHADO FILHO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 26. Indefiro, visto que o pedido de parcelamento do
débito deve ser feito na via administrativa junto ao exeqüente.
2. Intime-se o executado. 3. Após, designe-se hasta do bem
penhorado.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.021374-6 - FAZENDA NACIONAL. X BOMBE-
RACO COMERCIO MANUT EXT EQUIP SEGURANCA
LTDA
Adv. : Dr(s). VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. O pedido de intimação da APMI já foi apreciado no despa-
cho de fl. 39, o qual mantenho por seus próprios fundamentos.
2. Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.007313-8 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS PREFEITURA MUNICIPAL X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SORAIA AL FARAH, INGER KALBEN SILVA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2. Aguarde-se a decisão do TRF quanto ao efeito suspensi-
vo pleiteado pela agravante. 3. Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.012181-5 - CONSILUX CONSULTORIA E CONS-

TRUCOES ELETRICAS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secre-
taria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O ART. 206, INCISO V, PRIMEIRA
PARTE DO PROVIMENTO N º 05/2003-CG, FICA A PARTE
EMBARGANTE INTIMADA PARA FALAR SOBRE A IM-
PUGNAÇÃO E DOCUMENTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.010678-8 - FRIGORIFICO BONATO LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CRISTIANE STALBAUM

2004.70.00.014893-0 - EMILIO CARLOS RIBEIRO MATTOS
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LIRIAM SEXTO BRUSCH, DAVID ANTONIO
BADUY

2004.70.00.014895-3 - TRANSPORTADORA ROSSATO
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NOR-
MALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). MICHEL LUIZ PADILHA, MARCIA MONTAL-
TO ROSSATO

2004.70.00.014897-7 - LABORATORIOS CALBOS LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALTER DOS ANJOS

2004.70.00.016280-9 - EDITORA GRAFICA CAHYVA LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FÁBIO ANDRÉ WEILER

2004.70.00.017669-9 - EXECUTIVOS FINANCEIROS SOCI-
EDADE CIVIL LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI

2004.70.00.019726-5 - TERRA FIRME ASSOCIACAO DE
ENSINO LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANDRE CORNELSEN BROFMAN

2004.70.00.019727-7 - ANTONIO BRASIL COSTA - ESPO-
LIO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FABIOLA LOPES BUENO

2004.70.00.020011-2 - EXIMERCO EXPORTACAO IMPOR-
TACAO E COMERCIO DE MATERIAIS DIDATICOS LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO CASILLO, JOSE AUGUSTO LARA DOS
SANTOS, SIMONE PACHECO DE SOUZA

2004.70.00.022172-3 - CENTRO INDUSTRIAL DE TECIDOS
E DERIVADOS TEXTEIS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIELLE ROCHA BRASIL

No(s) processo(s) abaixo(s) foi proferido o seguinte ato de Se-
cretaria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O PROVIMENTO N° 05/2003 - CG ,
ART. 206, INCISO V, PARTE FINAL, DO E. TRF DA 4ª RE-
GIÃO: FICA O EMBARGANTE /AUTOR INTIMADO PARA
EXPECIFICAR, DE FORMA JUSTIFICADA, EM 05 (CIN-
CO) DIAS, AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.00.007217-1 - JANETE MARIA DA SILVA PAULIS-
TA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIO HENRIQUE RIBEIRO

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.009857-3 - MONICA ANGELICA AVANCI DAL
ZOT X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). MARIO ALBERTO DAL ZOT

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.00.012030-0 - LOBAS ASSESSORIA FINANCEIRA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.014521-6 - FASAMED COMERCIO FARMACEU-
TICO S/A X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). TRICIANA CUNHA PIZZATTO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“...3.....dê-se vista à embargante para manifestação. Prazo: 15
(quinze) dias.....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.033342-9 - USISUL INDUSTRIA E COM DE
EQUIP INDUSTRIAIS LTDA ME X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI DOMBROSKI

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA
“Com fundamento no item 1.39 da Portaria 06/2003, expedi o
Boletim n º 59/2004 intimando(a) o(a) advogado(a) do(a)
executado(a), para retirada dos autos em carga, conforme re-
querido, pelo prazo de 05 dias.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.021436-2 - FAZENDA NACIONAL. X TRICKS

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME
Adv. : Dr(s). GERALDO JASINSKI JUNIOR

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. (fls. 308/309); 319/verso) Tendo em conta anuência do exe-
qüente, expeça-se ofício ao cartório pertinente determinando o
levantamento da penhora. As custas do ato correm por conta do
executado. 2. Esclareça o exeqüente com que ato pretende dar
continuidade ao feito. Prazo: 15 (quinze) dias.”

EXECUCAO FISCAL

98.00.00735-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X HIPERMODAL TRANSPORTES E NAVE-
GACAO LTDA
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. O despacho de fl. 116 determinou a intimação do depositá-
rio, e não do síndico, como efetuado pela Secretaria. 2. Toda-
via, ante a manifestação de fl. 114, intime-se o Síndico a juntar
o auto de arrecadação, em 15 dias.”

EXECUCAO FISCAL

98.00.09845-3 - INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALI-
ZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO X LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JU-
NIOR

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 219. Aguarde-se a decisão definitiva do agravo de ins-
trumento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.14122-9 - PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
COES LTDA-MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GERALDO MOCELLIN

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2. Após, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que en-
tender de direito no prazo de 15 dias.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.046580-2 - FAZENDA NACIONAL. X LASER
COMPANY COMERCIO DE APARELHOS DE SOM LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA
SPREA PETRI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. Intime-se. 2. Após, façam-se os autos conclusos para pro-
lação de sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.030281-0 - J H DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, EDUARDO
MUNHOZ DA CUNHA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 159. Defiro, como requerido.”
PETIÇÃO DE FL. 159: “INTIMAÇÃO DA EXECUTADA
PARA NOMEAR À PENHORA BENS EM VALORES SUFI-
CIENTES À SATISFAÇÃO DO DÉBITO EXEQÜENDO.”

EXECUCAO FISCAL

96.00.10936-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CORRO TEC TECNICA EM ANTI CORROSAO S/C LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). JUSSARA GRANDO ALLAGE

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA:
“DE ACORDO COM A PORTARIA 01/01 - ITEM 1.5, FICA
O EXECUTADO INTIMADO PARA QUE, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS, JUNTE AOS AUTOS MATRÍCULA ATUA-
LIZADA DO IMÓVEL, BEM COMO A ANUÊNCIA DO PRO-
PRIETÁRIO, NO CASO DE NOMEAÇÃO DE BENS DE
TERCEIROS .”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.021112-2 - FAZENDA NACIONAL. X COMÉR-
CIO DE ETIQUETAS E ADESIVOS SUCESSO LTDA ME
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO MACHADO

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA:
“DE ACORDO COM A PORTARIA 01/01 - ITEM 1.5, FICA
O EXECUTADO INTIMADO PARA QUE, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS, JUNTE AOS AUTOS MATRÍCULA ATUA-
LIZADA DO IMÓVEL, BEM COMO A ANUÊNCIA DO PRO-
PRIETÁRIO, NO CASO DE NOMEAÇÃO DE BENS DE
TERCEIROS .”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.078855-0 - FAZENDA NACIONAL. X PROFES-
SOR L A MACHADO E ASSOCIADOS ADVOCACIA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO MACHADO

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O ITEM 1.2 DA PORTARIA 01/01, FICA
O (A) ADVOGADO(A) DA EXECUTADA/EMBARGANTE
INTIMADO (A) PARA QUE, NO PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS, JUNNTE AOS AUTOS PROCURAÇÃO.”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.021112-2 - FAZENDA NACIONAL. X COMÉR-
CIO DE ETIQUETAS E ADESIVOS SUCESSO LTDA ME
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Adv. : Dr(s). OSCAR FLEISCHFRESSER

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2. Cumpra-se o item 4 do despacho de fl. 315.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.078775-1 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELCIO LUIZ KOVALHUK, LUIS OSCAR SIX
BOTTON

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....CONHEÇO dos presentes embargos de declaração, por tem-
pestivos, para, em seu mérito, DAR-LHES provimento...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.001928-3 - JOSEMAR PEREIRA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANNE CARLA GABRIEL, EDSON LUIZ GA-
BRIEL

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....decreto a extinção do presente feito, com julgamento de
mérito....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.047529-7 - ERAN URUBATAN FRAGA E OU-
TRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....decreto a extinção do presente feito, com julgamento de
mérito....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.034151-7 - REKSIDLER E CIA LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DIDIO MAURO MARCHESINI

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.079672-3 - INDUSTRIAS QUIMICAS MELYANE
S/A - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARA-
ES

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“.....julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.012408-6 - KOIKE PAINEIS RODOVIARIOS
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). KIYOSHI ISHITANI, PAULO CESAR PIRES
CARVALHO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Recebo os recursos nos efeitos suspensivo e devolutivo. 2.
Cumpra-se o determinado na parte final da sentença de fls. 352/
357, anexando-se ao ofício cópia dos documentos apresenta-
dos às fls. 372/387. 3. Após, dê-se vista ao recorrido, para con-
tra-razões. 4. Decorrido o prazo legal e não havendo outros
recursos, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal
da 4 ª Região.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.017515-0 - CARLOS ALBERTO FOTI ME X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANE AMORIM CASTILHO, LUCIA MA-
RIA BELONI C DIAS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, conclu-
indo:
“....8. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de
tutela.....”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.032575-9 - MAKOTO TOSA - ESPOLIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. A inicial deve vir acompanhada de procuração e de cópias
autenticadas das seguintes peças da ação de execução: CDA,
mandado de citação cumprido, auto de penhora e depósito e
certidão de intimação respectiva. Em face disso, determino que
se intime a parte embargante para que, no prazo de 15 dias,
instrua a inicial em conformidade com o exposto, sob pena de
indeferimento. 2. Após, conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.031690-4 - TERESINHA HERRMANN MASCA-
RENHAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LILIANA ORTH DIEHL, GABRIEL BRAGA
FARHAT

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Traga o subscritor da petição de fl. 72 procuração que deu
origem ao substabelecimento de fl. 73, no prazo de 15 dias.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.02055-0 - FAZENDA NACIONAL. X FEDERACAO
PARANAENSE DE FUTEBOL
Adv. : Dr(s). FERNANDO ZENATO NEGRELE

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intimem-se as partes para requererem o que for de direito,
no prazo de quinze dias. 2. Nada sendo requerido, arquivem-
se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.11273-3 - ADUSOLO FERTILIZANTES S/A - MASSA
FALIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO RODRIGUES BAENA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fls. 122. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5
dias. 2. Após, cumpra-se o despacho de fl. 121.”

EXECUCAO FISCAL

98.00.19605-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ABC CIDADE EMPRESA JORNALISTICA
DO PARANA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREZA CRISTINA STONOGA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“.....2. Assim sendo, verifico que na hipótese em exame, os
argumentos do excipiente não dizem respeito a matérias passí-
veis de apreciação por este meio processual. Aliás, não especi-
fica de forma clara o pedido, de modo que deixo de apreciá-
lo.....INTIME-SE.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.082020-1 - FAZENDA NACIONAL. X REMI DAL
PAI
Adv. : Dr(s). JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE LAURIN-
DO RIBAS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em spin-
tese:
“1. Intimem-se as partes do retorno dos autos, para que requei-
ram o que entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias.....”

EMBARGOS A EXECUCAO

00.10.56851-4 - PLANTEC-FLORESTAMENTO E REFLO-
RESTAMENTO LTDA. X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO CASILLO, SIMONE PACHECO DE SOU-
ZA

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....JULGO PROCEDENTE......”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.016974-1 - NILO SERGIO BRANCO MAIA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA ISABEL PRUDLIK SCATOLA,
MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fls. 109/110. Preliminarmente, traga a executada a recusa
do Detran/SC em efetuar a alteração pretendida, em 15 dias.”

EXECUCAO FISCAL

96.00.02291-7 - FAZENDA NACIONAL. X BRASMOBILI
IND E COM DE MOVEIS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO

CURITIBA, 3 de novembro de 2004.

VICENTE FERNANDO ORTH
DIRETOR DE SECRETARIA DA 1ª VARA
FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS.

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES
FISCAIS DE CURITIBA - PARANÁ.
Juízes:
DR. GERSON LUIZ ROCHA - JUIZ FEDERAL
DR. MARCUS HOLZ - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
BOLETIM Nº 071/2004

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ 1. A petição de fls. 131/132 apresenta dubieade no pedido
formulado, não ficando claro se os proponentes desejam levan-
tar os valores depositados ou se desejam utilizá-los como lance
no leilão. 2. Caso a intenção seja utilizar os valores como lan-
ce, consigno que por ocasião da segunda praça os proponentes
poderão utlizar-se dos valores depositados como parte de pa-
gamento devendo apenas depositar, nas rescpectivas contas, a
diferença do lance. 3. Não sendo esta a intenção dos proponen-
tes, defiro a expedição de alvará, em nome do advogado cons-
tituído às fls. 133 mediante apresentação de procuração com
poderes especiais para receber quantias, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. 4. Quanto a proposta de fls. 108/111, indefiro o pedi-
do ante a não anuência do exeqüente conforme petição de fl.
128. INTIMEM-SE.”

EXECUCAO FISCAL

99.00.16635-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X LABPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE
PROD P LABORATORIOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE SERGIO FRANCO, EDUARDO SANDO-
VAL DE MELLO FRANCO

CURITIBA, 28 de outubro de 2004.

VICENTE FERNANDO ORTH
DIRETOR DE SECRETARIA DA 1ª VARA
FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS.

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0163/2004

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANISE

CORRÊA RODRIGUES DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE
CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMEN-
TO Nº 05/03, DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, PARA
PRODUÇÃO DE PROVAS NOS APENSOS.”

DECLARATORIA

95.00.03302-0 - C R ALMEIDA S/A ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME BELTRAO DE ALMEIDA, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARA-
UJO KROETZ, FABIO ARTIGAS GRILLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“cONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, POIS
VEREFICO QUE HÁ PEDIDOS DE PRODUÇÃO DE PRO-
VAS ORAIS E DOCUMENTAIS NÃO APRECIADOS, SEN-
DO NECESSÁRIO COMPLETAR A FASE INSTRUTÓRIA
...B)...DEFIRO, TAMBÉM, OS PEDIDOS DE PRODUÇÃO
DE PROVA ORAL PELA RÉ, PETIÇÃO DE FLS., ISTO É,
DEPOIMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA AU-
TODA, DO PERITO, E DA TESTEMUNHA ARROLADA. NO
MESMO PRAZO DE QUIZE DIAS, APRESENTE A RÉ, O
ROL DAS DEMAIS TESTEMUNHAS. APÓS AS PROVIDÊN-
CIAS DO ITEM ANTERIOR, DESIGNAREI DATA PARA
AUDIÊNCIA. INTIMEM-SE”

ACAO ORDINARIA

95.00.03304-6 - C R ALMEIDA S/A ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIO ARTIGAS GRILLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido de vista dos autos pela Petrobrás Distribuidó-
ra para viabuilizar o cumprimento do despacho de fl. 381. Após,
cumpra-se integralmente o despacho de fl. 381. Ressalvo que
os embargos de declaração interpostos nos autos apensos serão
oportunamente apreciados.”

DECLARATORIA

93.00.02861-8 - POSTO SINGER LTDA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MARCIO H DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Tendo em vista a não oposição de emabrgos pelo réu, intime-
se a parte autora para que se manifeste sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.41869-2 - MIGUEL ZATTAR E OUTROS X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AUGUSTO PROLIK, FLAVIO ZANETTI DE
OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Após nada sendo solicitado antes pela Contadoria e tendo esta
dornecido cálculos, às aprtes para manifestação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.016387-4 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X OLIVAR BERTES
DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS, MAR-
CELO TRINDADE DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Cumprido o item anterior, intime-se o procurador da parte
autora.”

ACAO ORDINARIA

98.00.13520-0 - JOSE CARLOS CHAGAS BUENO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDUARDO PIRES GOMES CRUZ, PAULO
CESAR HERTT GRANDE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“conforme o dipsoto na seção II art. 206 e seguintes do Provi-
mento n° 05, de 24 de junho de 2003, da Corregedoria Geral -
intimação das partes para que se manifestem acerca de cálcu-
lod apresentados.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.031480-3 - UNIAO FEDERAL X RICARDO LUIZ
HARTMANN E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Após, intimem-se o autor para que se manifeste sobre a con-
testação, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015843-0 - BOTICA COMERCIAL FARMACEU-
TICA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS SEIITI ABE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido de suspensão do feito, pelo prazo de 180 (cento
e oitenta) dias. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

91.00.00821-4 - IRMAOS GULIM LTDA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

CURITIBA, 14 de outubro de 2004

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

1ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0168/2004

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANISE
CORRÊA RODRIGUES DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE
CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMEN-
TO Nº 05/03, DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“INTIMEM-SE AS PARTES SOBRE O RETORNO DOS AU-
TOS DO E. TRF PRAZO DE 15 DIAS. NADA REQUERIDO,
ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM AS CAUTELAS NECES-
SÁRIAS.”

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

99.00.08191-9 - SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS DO ESTADO DO PA-
RANA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, RODRIGO
LUIZ MENEZES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
Ante o expsoto, REJEITO OS EMABRGOS DE DECLARA-
ÇÃO.”

AÇÃO POPULAR

2003.70.00.021489-1 - DANIEL KRUGER MONTOYA X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUCIANO GIACOMET

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“REativem-se os autos.
...Assim, indefiro a pretensão de fixação de honorários porque
manifstamente intempestivo. Intime-se nada sendo requerido,
arquivem-se com as cautelas e anotações necessárias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.11178-4 - PAULO CESAR DE ALMEIDA PIRES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido de prazo de 120 (cento e vinte) dias, requeri-
do pelo IBAMA para manifestar-se sobre o acordo apresentado
pelos réus Cia. de reflorestamento do Paraná e José Gerson
Maysonnave, nos autos de ação popular n° 00.00.27567-0...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.060945-5 - RENEE MYARA MAYSONNAVE X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA, MARCELO AL-
BERTO GORSKI BORGES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Aso embargados para manifestação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.033837-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SONIA REGINA AMORIM LINO DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARIA ZILA CORREA VEIGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“VISTOS EM ISNPEÇÃO.
1. Defiro o pedido retro...Intime-se. 2. Não havendo objeções
por parte da autora, cite-se a CEF na forma do art. 632 do
CPC...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.011555-4 - ANTONIO ROQUE CEREZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROQUE CEREZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Tendo em vista a não oposição de embargos pelo réu, intime-
se a parte autora para que se manifeste sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.10024-0 - ADILSON LUIZ BOHATCZUK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA PIAZZAROLI

95.00.10025-8 - MARIA DE FATIMA CARNEIRO BIANEK
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA PIAZZAROLI

95.00.10026-6 - DEISE TEREZINHA DE OLIVEIRA KOVAL-
SKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
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Adv. : Dr(s). PATRICIA PIAZZAROLI

95.00.10027-4 - CARMEM SURAIA ACHY X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA PIAZZAROLI

2000.70.00.011499-8 - R MACEDO FERREIRA E CIA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ

2001.70.00.034466-2 - MERCADO E ACOUGUE CHALLE-
LA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro vista dos autos ao autor, porém pelo período de 20(vin-
te) dias, prazo razoável para as providÊncias a serem toma-
das.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

90.00.08103-3 - MELO MORA E CIA LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Após, tendo em vsita a concordância da União, intimem-se os
autores para que se manifestem sobre o prosseguimento do fei-
to em 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.05598-3 - ROGERIO CARLOS BORN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão proferida nos
embargos à execução, intimem-se os autores para que se mani-
festem sobre o prosseguimento do feito. Prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.23768-0 - ELIANE PAIXAO MELEGO E OUTROS X
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO RAZZOLINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Oficie-se à CEF/PAB Justiça Federal solicitando a transferên-
cia do valor remanescente na conta judicial para conta poupan-
ça em nome do DR. Rodolfo L. Hey. Intime-se Arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.14272-6 - IVANIL PIMENTEL VIEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODOLFO LINCOLN HEY

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo
pericial. Prazo 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.030891-0 - HORTIGRANJEIRA ESTRELA DO
MAR LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA NOTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Em relação ao pedido retro, desnecessária indicação de data e
hora para entrega de documentos. A autora pode comparecer
nesta Vara a qualquer hora no expediente normal e a entrega
dos títulos dar-se-á através de certidão a ser expedida pela Di-
retora de Secretaria. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.035951-0 - CLINICA ECOCOR S/C LTDA X CEN-
TRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS - ELETROBRAS E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ROSALVA ROSSANE MENEGHINI, ADYR
RAITANI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os autores para que esclareçam se realmente pre-
tendem a cobrança das diferenças das cadernetas de poupança
devidas pel CEF em junho de 1987 e janeiro de 1989 referente
ao IPC, pela via ordinária, em virtude de já haver para a maté-
ria título executivo passível de execução, qual seja, a Ação Civil
Pública n° 98.0016021-3...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.026362-6 - MANOEL FRANCISCO DE ARAUJO
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Após, à parte autora para que se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.66558-4 - EUNICE DE CASTRO BORDIN E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLADYS THERESINHA BENICIO ABUJAMRA

CERTIDÃO
DECORRIDO PRAZO DE SUSPENSÃO DEFIRO, SEM
MANIFESTAÇÃO DA(S) PARTE(S) INTERESSADA(S), IN-
TIMEÇÃO DO AUTOR OU EXEQUENTE PARA DAR PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.18518-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X CARON COMISSARIA DE TRANS-
PORTES LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Aos emabrgados para manifestação no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.034019-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIA MATILDE SCUISSIATO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Elaborado o cálculo, dê-se vistas às partes, voltando-me os
autos conclusos...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.015689-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO X GILBERTO VILELA FIGUEIREDO
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os procuradores constituídos nos autos para que
informem quem procederá o levantamento do alvará bem como
informe o n° do CPF....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.033860-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDIR BISPO DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido do autor, concedendo oprazo de 60 (sessenta)
dias para que se manifeste.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.10505-0 - CONINFO CONSULTORIA E SERVICOS EM
INFORMATICA S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho con-
cluindo:
“...Assim indefiro opedido de fls. 168/174.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.12594-5 - ALMIR FELIX LUDER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, GUS-
TAVO RIBEIRO LANGOWISKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a procuradora dos autos para subscrever a petição
de fl. bem como para que apresente cópia dos documentos ne-
cessários (sentença, voto, acordão, certidão de trânsito e cálcu-
lo) a fimd e isntruir o mandado de citação em relação as duas
execuções propostas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.023855-9 - SIPROEL SISTEMA E PROCESSOS
ELETRONICOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PILOTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o autor para que deposite a segunda parcela dos
honorários do perito. Prazo de 5 (cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

99.00.15939-0 - MAURICIO JOSE BEIRA DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Diga(m) o(s) Impugnado(s), no prazo legal;”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.033163-2 - UNIAO - MINISTERIO DA DEFESA
X HUGO ZANON
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZILOTTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“TEndo em vista o retorno dos autos do E. TRF da 4ª Região,
intime-se a parte autora para que promova a execução do julga-
do nos termos da decisão proferida, no prazo de 15 (quinze)
dias...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.031599-6 - ADILSON DO CARMO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE AGOSTINI BUQUERA

2002.70.00.025950-0 - LOJAS VIESSER LTDA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

2002.70.00.029918-1 - JOYCE ALMEIDA ARAUJO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido de suspensão do processo pelo prazo de 120
(cento e vinte) dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.045813-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WELLINGTON GONCALVES DE OLIVEIRA

Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“...Dessa forma, intime-se a parte autora, para que, noprazo de
10 (dez) dias, justificar o valor atribuído, ou nomear a inicial
fornecendo novo valor à causa, na forma da fundamentação
acima, devendo efetuar o recolhimento das custas complemen-
tares.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.034769-0 - VITALLE LABORATORIO DE ANA-
LISES CLINICAS S/C X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELEANDRO ANGELO BIONDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a autora sobre a petição de fls. 61/62 da União para
que diga se ainda possui algum interesse no deslinde do feito,
sob pena de extinção sem julgamento do mérito, já que infor-
mado ajuizamento de execuçãi fiscal,  sob n°
2004.70.00.024410-3.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023165-0 - CONSTRUTURA TOMASI LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido retro, concedendo o prazo de 15 (quinze) dias
à CEF.”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.025381-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FERNANDO NAVARRO TOLEDO E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

CURITIBA, 28 de outubro de 2004

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

1ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL CRIMINAL
___________________________________________
BOLETIM DE INTIMAÇÕES Nº 28/2004

1ª VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
Av. Anita Garibaldi, 888, 2º andar, Ahu

DRA. ANNE KARINA STIPP AMADOR COSTA
JUÍZA FEDERAL
DR. OZIEL FRANCISCO DE SOUSA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________
O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho que concedeu a liberdade provisória
ao requerente, na forma do art. 310, § único do CPP, mediante
o compromisso de comparecimento a todos os atos do proces-
so, sob pena de revogação do benefício.

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2004.70.00.035419-0 - TEREZA DA SILVEIRA MAIA X MI-
NISTERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY

2004.70.00.035587-9 - EDIVANDA APARECIDA LIMA E
OUTRO X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE

2004.70.00.036077-2 - ENIVALDO DE SOUZA X MINISTE-
RIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho de fls. 90/91, cuja parte conclusiva é
a seguinte: “(...) em que pese não ter sido o executado anterior-
mente localizado, tendo em vista a manifestação da defesa no
sentido de que comparecerá à audiência admonitória indepen-
dente de intimação, REDESIGNO aquele ato para o dia 06/12/
2004, às 14h15min, para que seja dado início ao cumprimento
das penas restritivas de direitos (...)”

EXECUCAO PENAL PROVISÓRIA

2004.70.00.019657-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
PAULO ROBERTO VIEIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). BENO FRAGA BRANDAO, ALEXANDRE
KNOPFHOLZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a punibilidade dos réus, pelo integral e sa-
tisfatório cumprimento das condições impostas, nos termos do
art. 89, § 5º, da Lei 9099/95.

ACAO PENAL

99.00.11977-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LIN-
DAURA ROSA DE OLIVEIRA, JOSE MARIA FERREIRA
VIANA
Adv. : Dr(s). LORIVAL FAVORETTO

2000.70.00.003598-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAQUIM DE SOUZA RIBEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). UBIRAJARA GOUVEA

2001.70.00.026715-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROBERTO ANDRE MACHADO
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) para o fins do art. 499 do CPP. Nos processos com
mais de um réu com defensores diferentes, o prazo será comum
e correrá em secretaria.

ACAO PENAL

2002.70.00.068043-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
PEDRO RONALDO KOLISNICK
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

Os processos abaixo encontram-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito: “(...) Conforme já
determinado no item 2 do “Termo de Audiência” de fl. 226 dos
autos de ação penal nº 2000.70.00.013391-9, tendo em vista a
apresentanção das alegações finais pelo Ministério Público
Federal às fls.  159/177 dos autos de ação penal nº
2001.70.00.000180-1, intime-se a defesa para que, no prazo
legal, ratifique as alegações finais anteriormente apresentadas
(fls.119/121 dos autos 2001.70.00.000180-1) ou retifique-as,
apresentando nova peça processual.”

ACAO PENAL

2000.70.00.013391-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CLODOMIR DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). WALTER GOLÇALVES LOPES

2001.70.00.000180-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CLODOMIR DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). WALTER GONCALVES LOPES

2001.70.00.000250-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CLODOMIR DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). WALTER GONCALVES LOPES

2001.70.00.000554-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CLODOMIR DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). WALTER GONCALVES LOPES

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) para o fins do art. 500 do CPP. Nos processos com
mais de um réu com defensores diferentes, o prazo será comum
e correrá em secretaria.

ACAO PENAL

2003.70.00.040766-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
IRENE FERREIRA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). IVAN LINZMEYER SANTOS, LUIZ SGAZE-
LLA LOPES

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho de fls. 192/194, que converteu as penas
restritivas de direito em privativa de liberdade, no regime aber-
to, com base no art. 44, § 4º, combinado com o artigo 36, am-
bos do CP e determinou a expedição de mandados de prisão em
desfavor da sentenciada, a fim de garantir o cumprimento da
pena que lhe foi imposta.

EXECUCAO PENAL

2001.70.00.024678-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CLEUSA SILVA DE LIMA TODA
Adv. : Dr(s). FABIO ALBERTO DE LORENSI, RENATA CES-
CHIN MELFI

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do contido no ofício da Procuradoria da Fazenda
Nacional no Paraná, juntado às fls. 129 dos autos.

EXECUCAO PENAL

2003.70.00.036866-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUIZ FERNANDO FARIAS
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA VENERAL

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho de fl. 113, que indeferiu o pedido
formulado quanto a substituição da pena de prestação de servi-
ços comunitários.

EXECUCAO PENAL PROVISÓRIA

2004.70.00.023521-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE EDUARDO TODESCHINI
Adv. : Dr(s). RENATA STRAPASSON, ROLAND KLASSEN

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho de fls. 131/133, que substituiu a pena
restritiva de direito de prestação pecuniária pela prestação de
serviços à comunidade, prevista no art. 43, inc. IV, do CP.

EXECUCAO PENAL

2002.70.00.062028-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CILMARA XAVIER BASTOS WABESKI
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) dos despachos de fls. 249/250 e 251/252.

EXECUCAO PENAL

2001.70.00.011639-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VILSON LUIZ DIAS
Adv. : Dr(s). IGUACIMIR GONCALVES FRANCO

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho de fl. 105, cuja parte conclusiva é a
seguinte: “(...) Defiro a juntada dos documentos, os quais já
foram encartados à fl. 90/104. No que tange a outra diligência
postulada pela defesa, tenho por bem indeferi-la posto que en-
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contra ao seu alcance, sendo dispensável a intervenção deste
Juízo para obtenção das referidas certidões (...)”

ACAO PENAL

2002.70.00.071021-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ELOI CARAZZAI
Adv. : Dr(s). ALTEVIR LUCAS HARTIN JUNIOR

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito: “Tendo em vista
as certidões de fls. 154, verso e 174, que noticiam a não locali-
zação das testemunhas arroladas pela defesa, Emerson Ferreira
de Lima e Eliegy Jagielski, intime-se o defensor do réu para
que, no prazo de 03 (três) dias, se manifeste a respeito. Consig-
ne-se que, em seu silêncio, reputar-se-á a desistência da oitiva
daquelas testemunhas, com a conseqüente decretação da
preclus]ao do direito de realizar o ato.”

ACAO PENAL

2003.70.00.040645-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CECILIANO JOSE ENNES NETO
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP

CURITIBA, 28 de outubro de 2004

FÁTIMA APARECIDA SANTANNA HANSEN
Diretora de Secretaria

1ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0162/2004

Juiz Federal:
Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Sil-
va Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., julgo extinto o processo, com fundamento no art. 794, I,
do CPC. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018795-0 - CARLOS TEODORO SCHULZE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 21/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.128

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Região, para requererem o que entende-
rem de direito, em 15 dias, cientes de que, nada sendo requeri-
do nesse prazo, serão os autos arquivados. (Provimento nº 22/
99 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região).

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.017773-7 - LABORATORIO DE REPRODUCAO
HUMANA FOZ DO IGUACU LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE DA ROCHA LOURES DE-
MCHUK, (BOLETIM EXPEDIDO EM 21/10/04, INCLUIN-
DO ATO DE FL.286

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Indefiro o pedido de fl. 173 da parte autora, ... Aguarde-se por
30 dias emenda à inicial da execução pela parte autora, através
da petição em que peça a citação da CEF para o cumprimento
do julgado, na forma do art. 632 do CPC. Nada sendo requeri-
do, arquivem-se os autos.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.033335-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RESULTHADO IND E COMERCIO DO VESTUA-
RIO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 21/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.29-1

2001.70.00.038889-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LABORATORIO FLAMMER DO BRASIL SA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 21/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.240

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.012807-6 - ANTONIO CARVALHO DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 21/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.176

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para:
-manifestar-se sobre a contestação apresentada pela ELETRO-
BRAS, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.012154-9 - NELSON LUIZ MACIEL X CENTRAIS
ELETRICAS BRASILEIRAS S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILES SANTIAGO JUNIOR, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE, (BOLETIM EXPEDIDO EM 21/10/04,
INCLUINDO ATO DE FL.382

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo:
-o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.011977-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDSON JOSE DA SILVA

Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 21/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.95

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Promova(m) o(s) EMBARGADOSa execução, adequando seus
pedidos nos termos do artigo 730 do CPC.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.003967-5 - UNIAO FEDERAL X FARID CARLOS
ASSAD
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 21/10/04, INCLUINDO ATO DE
FL.45

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ..., conheço dos presentes embargos de declaração e dou-lhes
provimento, ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.000959-2 - MUNICIPIO DE FAXINAL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI, ANE-
SIO ROSSI JUNIOR, (BOLETIM EXPEDIDO EM 21/10/04,
INCLUINDO ATO DE FL.827

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação das partes da decisão de fl. 105 que revogou a limi-
nar anteriormente deferida.

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.078494-0 - MUNICIPIO DE FAXINAL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI, ANE-
SIO ROSSI JUNIOR, (BOLETIM EXPEDIDO EM 21/10/04,
INCLUINDO ATO DE FL.105 E 173

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(a) exeqüente para manifestar sobre seu in-
terresse no prosseguimento da execução, em 24 horas, sob pena
de extinção do feito.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036920-8 - M C CONSTRUCOES CIVIS LTDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, DANIEL
MULLER MARTINS, (BOLETIM EXPEDIDO EM 21/10/04,
INCLUINDO ATO DE FL.1635

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Aguarde-se por 30 dias emenda à inicial da execução pela
parte autora, através da petição em que peça a citação da CEF
para o cumprimento do julgado, na forma do art. 632 do CPC.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. ... Homologo o
acordo celebrado entre ANTONIO C. MIRANDA, NORBER-
TO KURZYDLOWSKI e a CEF.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036441-7 - NORBERTO KURZYDLOSKI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, (BOLETIM EXPEDIDO EM
21/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.122

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o autor PEDRO F. DE ARAUJO sobre o cumpri-
mento do julgado (fls. 90/95). Concordando com o cumprimento
noticiado, bastará a formulação de pedido de arquivamento.
Caso contrário, deverá a parte autora promover a execução per-
tinente (art. 632, do CPC).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.035017-0 - PEDRO FISTAROL DE ARAUJO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE BONATTO, SADI BONAT-
TO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 21/10/04, INCLUINDO ATO
DE FL.96

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pela AUTORA e
SEBRAE) no duplo efeito. Às contra-razões.
...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.032977-6 - CENTRO DE PATOLOGIA DE CURI-
TIBA S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS., SERVICO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM COMERCIAL - SENAC, SERVICO SOCIAL DO CO-
MERCIO - SESC, SERVICO DE APOIO A PEQUENA EM-
PRESA - SEBRAE, SERVICO DE APOIO A PEQUENA EM-
PRESA - SEBRAE/CENTRAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BLEGGI ARAUJO, WILLIAM
OZORIO, LUIZA ELIZABETH BASAGLIA, JOSE MARCIO
CATALDO DOS REIS, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 21/10/04, INCLUINDO ATO DE
FL.793

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
“Homologo o acordo celebrado entre NELSON KASMIER-
CZAK e a CEF. ..., manifeste-se a parte autora sobre o cumpri-
mento do julgado (fls. 136/152). Concordando com o cumpri-
mento noticiado, bastará a formulação de pedido de arquiva-
mento. Caso contrário, deverá a parte autora promover a exe-
cução pertinente (art. 632, do CPC) , ao menos na parte que
entender eventualmente não cumprida.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.032664-7 - ARLINDO FLORIANO HOLEX E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, DANIELA VANESSA TOME-
LIN FLENIK, (BOLETIM EXPEDIDO EM 21/10/04, INCLU-
INDO ATO DE FL.153

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“O cumprimento espontâneo do julgado é faculdade que assis-
te ao obrigado desde o momento em que não mais cabem recur-
so com efeito suspensivo, prescindindo, pois, de qualquer in-
tervenção judicial para promovê-lo. ..., eventual manifestação
judicial sobre o cumprimento do julgado somente poderá se
dar em sede de execução devidamente instaurada por uma das
partes, ou em caso de concordância delas a esse respeito.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.037368-6 - ANTONIO SONCIN E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, (BOLETIM EXPEDIDO EM
21/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.82

No(s) processo(s) abaixo fica(m) intimado(s) o(s) exeqüente(s)
para manifestar sobre a Carta Precatória devolvida pelo Juízo
Deprecado.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.026092-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LENI MARIA PAIXAO VILAS BOAS
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 21/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.80/92

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, manifes-
tar-se sobre fls. 101/109.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.023579-4 - MARIA REGINA BARBOSA RODRI-
GUES TEIXEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, SABRINA NASCHENWENG, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 21/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.110

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Aguarde-se por 30 dias emenda à inicial da execução pela
parte autora, através da petição em que peça a citação da CEF
para o cumprimento do julgado, na forma do art. 632 do CPC.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

98.00.19789-3 - MARIA DO ROCIO CORDEIRO PEREIRA
LYRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JISLAINE PRUDENTE, MARCY HELEN VI-
DOLIN, (BOLETIM EXPEDIDO EM 21/10/04, INCLUINDO
ATO DE FL.249

99.00.27874-7 - JOCIMAR ANDRADE X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 21/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.202

2001.70.00.021659-3 - LUIZ CARLOS FERREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE, CICERO FERREIRA
FORTES, (BOLETIM EXPEDIDO EM 21/10/04, INCLUIN-
DO ATO DE FL.137

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de parte autora.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.25236-5 - LUBERTRADE COMERCIAL EXPORTADO-
RA LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME CORDEIRO NETO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 21/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.296-1

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) Autor(es), na pessoa de seu advogado, atra-
vés do Diário de Justiça, para pagamento do valor apontado às
fls. 188/189, em 24 hoas.”

DECLARATORIA

99.00.20544-8 - VIA NOVA VEICULOS LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EGBERTO PEREIRA JUNIOR, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 21/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.191

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
“Homologo o acordo celebrado entre MARCIA D.BORES e a
CEF. ..., manifeste-se a parte autora o que for de direito em 30
dias. Decorrido 30 dias sem manifestação, arquivem-se os au-
tos.”

ACAO ORDINARIA

99.00.15857-1 - WALMIR BERNARDO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VICENTE PAULA DOS SANTOS, CARLOS
ZUCOLOTO JUNIOR, (BOLETIM EXPEDIDO EM 21/10/04,
INCLUINDO ATO DE FL.240

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Aguarde-se por 30 dias emenda à inicial da execução pela
parte autora, através da petição em que peça a citação da CEF
para o cumprimento do julgado, na forma do art. 632 do CPC.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Indefiro o pedido
da parte autora, no que tange à intimação da requerida para
apresentar os extratos, ... Homologo o acordo celebrado entre

AIRTON B. DE LIMA, PETRONINHA F. RODRIGO e a CEF.

ACAO ORDINARIA

97.00.24920-4 - AIRTON BATISTA DE LIMA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KARLA NEMES YARED, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 21/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.261

CURITIBA, 21 de outubro de 2004
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0163/2004

Juiz Federal:
Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Sil-
va Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-indeferindo a liminar.
-facultando à autora o depósito judicial.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.035380-9 - CHIESSE E KRAEMER ENGENHA-
RIA DE COMÚTACAO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 21/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.39/40

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença indeferindo a
petição inicial, julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.035348-2 - AUTO POSTO TANGUA LTDA X
DELEGADO ESTADUAL DA AGENCIA NACIONAL DO
PETROLEO - ANP EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 21/10/04, INCLUINDO ATO DE
FL.94/95

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas (autorizada pelo Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da
4ª Região) as partes para especificarem, de forma especificada,
em 5 dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067849-0 - EDUARDO KOVALCZUK E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, (BOLETIM EXPEDIDO EM
21/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.258

2002.70.00.078090-9 - YOK EQUIPAMENTOS S/A X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANE TURIN DOS SANTOS, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 21/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.444-2

No(s) processo(s) abaixo fica intimada a parte autora/exeqüen-
te, autorizada pelo Provimento nº 05/03 da Corregedoria-Geral
da Justiça Federal da 4ª Região, para dar prosseguimento ao
feito.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.077705-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JUSSARA BINO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 21/10/04, INCLUINDO
ATO DE FL.44

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
-indeferindo o pedido de reconsideração da decisão de fl. 18/
19;
-determinando a intimação da CEF para especificar os motivos
pelos quais pretende o depoimento pessoal do autor, bem como
para manifestar-se sobre o documento de fl. 49 apresentado
pela parte autora.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076662-7 - SERGIO PRADO SCHOTTI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO DA SILVA OLIVEIRA, JEANE CAR-
LA REDIN, ROMAO GOLAMBIUK, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 21/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.46-2 E 50

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Determino a realização da prova pericial.
Intimem-se as partes para que, querendo, indiquem assistente
técnico, devidamente registrados nos respectivos Conselhos de
Classe e apresentem quesitos. ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066414-4 - FUKUO MORIMOTO E OUTROS X
C P CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, EVERLY DOMBECK FLORIANI, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 21/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.639-1/3

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.076616-0 - HIROSHI KAWAKAMI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEI LUIS MARQUES, VIVIANE STADLER
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FAGUNDES, (BOLETIM EXPEDIDO EM 21/10/04, INCLU-
INDO ATO DE FL.48

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para:
-manifestar-se sobre a contestação apresentada, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073744-5 - ANSELMA JULIANA ROJAS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, (BOLETIM EXPEDIDO EM
21/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.347-3

O(s) processo(s) fica intimada a parte interessada (autorizada
pelo Prov. nº 22/99 da Corregedoria Geral da Justiça Federal
da 4ª Região , art. 3º, inc. 32) de que lhe foi dada a vista dos
autos desarquivados e fica ciente de que, nada sendo requeri-
do, em 5 dias, retornarão os autos ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.071837-2 - UNIAO FEDERAL X ROSALVES
MARIANO DE CAMPOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIAN KAROL NASCIMENTO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 21/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.21

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) EMBARGADOS, na pessoa de seu advoga-
do, através do Diário de Justiça, para pagamento do valor apon-
tado às fls. 65/66, em 24 hoas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.068069-1 - UNIAO FEDERAL X ADRIANUS
BOER E OUTROS
Adv. : Dr(s). AMAURI BECHINSKI, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 21/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.67

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 05 dias, manifes-
tar-se sobre fls. 190/194.

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.067643-2 - PROCOPIO COMERCIO E INDUS-
TRIA DE SACARIA LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRA-
SILEIRAS S/A - ELETROBRAS
Adv. : Dr(s). MARISTELA BUSETTI, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 21/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.195

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(s) autor(es) para falar(em) sobre a impugna-
ção apresentada, em 20 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.067503-8 - ALFREDO TESTONI GARCIA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 21/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.53

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte exeqüente para, no prazo de 30 dias,
comprovar a efetiva realização de diligência quanto à localiza-
ção de bens penhoráveis.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.067277-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSWALDO TASSINI E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 21/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.170-1

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ ..., deve o presente processo ficar suspenso até o deslinde da
ação em apenso.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.067740-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EMERSON DE MELLO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, RENATO JOSE
BORGERT, (BOLETIM EXPEDIDO EM 21/10/04, INCLU-
INDO ATO DE FL.62

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-determinando a intimação das partes para, em 10 dias, as pro-
vas que pretendem produzir;

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066896-4 - EMERSON DE MELLO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO JOSE BORGERT, CIRINEI ASSIS
KARNOS, (BOLETIM EXPEDIDO EM 21/10/04, INCLUIN-
DO ATO DE FL.164

No(s) Processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Dê-se ciência aos autores da baixa dos autos do TRF. Após,
arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.063110-2 - MARCOS MANOEL GOMES DE
AGUIAR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 21/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.53

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo:
-o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.060768-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DANIEL SILVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 21/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.69-1

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.045898-2 - NAPOLEAO EDUARDO DE OLIVEI-
RA - ESPOLIO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANO DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS LU-
GUES, (BOLETIM EXPEDIDO EM 21/10/04, INCLUINDO
ATO DE FL.80

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo as apelações (interpostas pelos AUTORES ) no duplo
efeito. Às contra-razões. ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.045856-8 - INDUSTRIA MADEIREIRA ODESSA
LTDA E OUTROS X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEI-
RAS S/A, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GEREMIAS DE AVIZ, ANGELO PROVE-
SI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 21/10/04, INCLUINDO ATO
DE FL.526

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, trazer
aos autos as declarações de imposto de renda referentes aos
anos em que pretende ser restituído.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042824-2 - SANDRA MARIA GUTIERREZ ULI-
AN OTANI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO FONSECA HORTMANN, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 21/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.310

CURITIBA, 21 de outubro de 2004
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0164/2004

Juiz Federal:
Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Sil-
va Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-indeferindo a liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.032909-1 - H MOREIRA CONSULTORIO OFTAL-
MOLOGICO S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). GLAUCIO PELLEGRINO GROTTOLI, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.70/
72

2004.70.00.035379-2 - SOCIEDADE EQUATORIAL DE CO-
MUNICACOES LTDA X DELEGADO REGIONAL DO TRA-
BALHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.44/
46

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para que emende(m) a inicial em 10
dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.035309-3 - PERFIPAR S/A MANUFATURADOS
DE ACO LTDA X COPEL DISTRIBUICAO S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). HENRIQUE GAEDE, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.147

No(s) processo(s) abaixo fica intimada a parte impetrante a
fornecer cópia inicial e documentos necessários à notificação
do impetrado.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.033260-0 - LAMINORT INDUSTRIA E COMER-
CIO DE LAMINAS S/A X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE
FL.SUPRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
-indeferindo a liminar;
-determinando a intimação da parte autora para, no prazo de 10
dias, para colacionar aos autos as guias que comprovem o reco-
lhimento da exação.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.032910-8 - H MOREIRA CONSULTORIO OFTAL-
MOLOGICO S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). GLAUCIO PELLEGRINO GROTTOLI, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.60/
64

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para:

-manifestar-se sobre a contestação apresentada, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.021928-1 - MADEGRAL INDUSTRIA DE MA-
DEIRAS GRALHA AZUL LTDA X CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS S/A, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.40-3

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Determino a realização da prova pericial. Intimem-se as par-
tes para que, querendo, indiquem assistente técnico, devida-
mente registrados nos respectivos Conselhos de Classe e apre-
sentem quesitos. ...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.020586-5 - RALF NIKKEL E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO WEBER, ANESIO ROSSI
JUNIOR, (BOLETIM EXPEDIDO EM 22/10/04, INCLUIN-
DO ATO DE FL.206-1/3

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, trazer
aos autos as declarações de imposto de renda referentes aos
anos em que pretende ver restituído.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.079751-0 - FABIO CARNELOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.204

2003.70.00.003974-6 - SUELY TEREZINHA PETRIS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2003.70.00.012232-7 - ADRIANA FARIA DE CASTRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.130-2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) Autor(es), na pessoa de seu advogado, atra-
vés do Diário de Justiça, para pagamento do valor apontado às
fls. 321, em 24 hoas.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.009667-5 - 2 NN COSMETICOS LTDA X AGEN-
CIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA
Adv. : Dr(s). LEILA CRUZ VIEIRA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.322

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para apontar-se renúncia ao direito
postulado ou pretende prosseguir com o feito, frisando que não
basta a simples desistência, sendo necessário que ele renuncie
ao direito em que se funda a ação, nos moldes da Lei nº 9469/
97, art. 3º.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.009349-2 - SILDONIR TELMA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.43/
45

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo:
-o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.033090-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X D B TOLEDO E CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.133

2003.70.00.000554-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GRACIA MARIA GIANNINI E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.66

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte exeqüente para, no prazo de 30 dias,
comprovar a efetiva realização de diligência quanto à localiza-
ção do endereço da executada.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.000078-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE FELTRIN
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE
FL.58-1

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte EMBARGADA para promover, querendo, a
execução do julgado, em 30 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.042393-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X INDUSTRIA TREVO LTDA
Adv. : Dr(s). ROMEO PIAZERA JUNIOR, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.46-3

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando

a intimação da parte embargante para efetuar o depósito imedi-
ato da 1ª parcela dos honorários periciais no valor de R$ 275,00.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037223-6 - ZENIR VARELA DUARTE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.95-
2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pela UNIÃO FEDE-
RAL) no duplo efeito. Às contra-razões.
...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.034375-3 - EDNILSON DZULINSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CUNHA PEREIRA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.156

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora(CEF) para, no prazo de 05 dias,
comprovar o alegado à fl. 54.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.034106-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMAURI SILVA TORRES
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE
FL.55-1

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho mantendo a
decisão agravada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033938-5 - MODESTO MENEGOTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.76

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da CEF sobre a resistência à alteração no pólo exe-
qüente.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.032877-6 - JULIO ANTONIO SIMAO FERREI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.164

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de parte autora.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.038714-4 - ESTER TECHI AZEVEDO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE
FL.132

2002.70.00.028076-7 - CASEMIRO SALVADOR ZALESKI
RABEL E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO CAVALHEIRO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.75

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
“Manifeste-se o autor LUIZ C. BITTENCOURT sobre o cum-
primento do julgado (FLS. 79/85). Concordando com o cum-
primento noticiado, bastará a formulação de pedido de arqui-
vamento. Caso contrário, deverá a parte autora promover a exe-
cução pertinente (art. 632, do CPC) , ao menos na parte que
entender eventualmente não cumprida. ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.021534-9 - LUIZ CARLOS BITTENCOURT X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE DURVAL DA SILVA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.88

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“Homologo, ..., a habilitação de SIMONE DOMINSCHEK,
LUCIANE C. SEGURO, ELIANA M. SEGURO, MARIA H.
FERREIRA, ROBERTO C. ROMINSCHEK, PEDRO L. RO-
MINSCHEK e MARCELO DOMINSCHEK. ...”

ACAO ORDINARIA

97.00.08231-8 - SIMONE DOMINSCHEK - SUCESSOR ELI-
SABETE FERREIRA DOMINSCHEK E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER, CESAR EDUAR-
DO ZILIOTTO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 22/10/04, IN-
CLUINDO ATO DE FL.230-1

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o despacho determi-
nando a intimação da OAB do despacho de fl. 44 (do desentra-
nhamento da petição e autuação em apneso, CPC, art. 51, inc.
I e produzir as provas que enteende ser necessária).

INCIDENTE PROCESSUAL DIVERSO

2003.70.00.019408-9 - JOELMA MORAES DA ROCHA E
OUTROS X UNIANDRADE CENTRO UNIVERSITARIO
CAMPOS DE ANDRADE, ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL SECCIONAL DO PARANA
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Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE DA ROCHA LOURES DE-
MCHUK, (BOLETIM EXPEDIDO EM 22/10/04, INCLUIN-
DO ATO DE FL.44

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-determinando a intimação das partes para, em 05 dias, as pro-
vas que pretendem produzir;

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.035480-5 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL X UNIANDRADE CENTRO UNIVERSITARIO
CAMPOS DE ANDRADE, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE DA ROCHA LOURES DE-
MCHUK, CYLLENEO PESSOA PEREIRA, CAMILA LOU-
REIRO SACHSIDA, MARCIA DOS SANTOS BARAO, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE
FL.1334

CURITIBA, 22 de outubro de 2004
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0165/2004

Juiz Federal:
Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Sil-
va Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) EMBARGADOS, na pessoa de seu advoga-
do, através do Diário de Justiça, para pagamento do valor apon-
tado às fls. 42/45, em 24 hoas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.046954-6 - UNIAO FEDERAL X IRINEU DEPI-
NE
Adv. : Dr(s). MIEKO ITO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 22/
10/04, INCLUINDO ATO DE FL.46

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo:
-o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.045949-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIDNEI DA COSTA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES,
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.74

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ ..., não há qualquer controvérsia de fato que reclame maior
dilação probatória, ... indefiro o pedido de fl. 120. ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.045801-9 - CELSO HANKE CAMARGO X INS-
TITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECUR-
SOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). RICARDO PREZUTTI, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.131

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Determino a realização da prova pericial.
Intimem-se as partes para que, querendo, indiquem assistente
técnico, devidamente registrados nos respectivos Conselhos de
Classe e apresentem quesitos, ...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.045752-0 - MARI TERESINHA ALVES DA SIL-
VA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, MANOEL DINIZ PAZ
NETO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 22/10/04, INCLUINDO
ATO DE FL.245-1/3

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-determinando a intimação das partes para, em 10 dias, as pro-
vas que pretendem produzir;
-determinando a intimação da CEF para manifestar-se sobre a
necessidade de apresentação de extratos do período contratado
e do demonstrativo de débito .

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.033306-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDNEIA RIBEIRO ALKAMIN
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
GUILHERME BORBA VIANNA, CARLYLE POPP, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.72

2003.70.00.045683-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDNEIA RIBEIRO ALKAMIN
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, GUI-
LHERME BORBA VIANNA, CARLYLE POPP, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.113

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-indeferindo o pedido de reconhecimento de conexão entre os
feitos;
-determinando a intimação das partes para, em 05 dias, as pro-
vas que pretendem produzir;

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.044319-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X WILSON LUIZ CANTELLI E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, MAGNUS VIC-
TOR KAMINSKI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 22/10/04, IN-
CLUINDO ATO DE FL.75-1/3

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-determinando a intimação das partes para, em 10 dias, as pro-
vas que pretendem produzir;
-determinando a intimação da CEF para manifestar-se sobre o
pedido da embargante pela apresentação dos extratos bancári-
os da conta-corrente vinculada ao contrato de abertura de cré-
dito rotativo sob julgamento.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.030565-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO PEREIRA SILVA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, DIOGENES ANTO-
NIO CRACO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 22/10/04, INCLU-
INDO ATO DE FL.59

2003.70.00.044110-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA DE LOURDES ANCAY
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
RAFAEL COSTA CONTADOR, MARILEI LOMBARDI CON-
TADOR, (BOLETIM EXPEDIDO EM 22/10/04, INCLUINDO
ATO DE FL.71-1 E 2

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas (autorizada pelo Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da
4ª Região) as partes para especificarem, de forma especificada,
em 5 dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.041287-1 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS DO NORTE S/A - ECONORTE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL, DEPARTAMENTO NACIONAL DE IN-
FRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, AGENCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT,
ESTADO DO PARANA, DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCAL JUSTEN FILHO, MARIO YOSHINO-
RI KURIYAMA, VERA GRACE P CUNHA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.2109-2

2003.70.00.043892-6 - ANDRE LUIZ TOMAZ ME X UNIAO
FEDERAL, GOVERNO DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). PAULO EDUARDO DEPIRO, VALIANA WAR-
GHA CALLIARI, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE
FL.140

No(s) processo(s) abaixo fica intimada a parte exeqüente para
manifestar-se sobre o ofício do Juízo deprecado de fls. 30 (efe-
tuar o depósito das cutas processuais no valor de R$ 67,62 no
Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São José/SC).

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.043113-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE LUIZ ZANOLO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (BOLETIM EXPEDIDO EM
22/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.30

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-mantendo a decisão agravada;
-corrijindo, de ofício, o item 11 de fl. 39/41.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.00.043010-1 - UNIAO FEDERAL X LUIZ ALBER-
TO BORGES DE MACEDO E OUTRO
Adv. : Dr(s). TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIO ARTI-
GAS GRILLO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 22/10/04, INCLU-
INDO ATO DE FL.46

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova. ...
“... Defiro a produção da prova pericial, .. .
“Determino a realização da prova pericial.
Intimem-se as partes para que, querendo, indiquem assistente
técnico, devidamente registrados nos respectivos Conselhos de
Classe e apresentem quesitos. ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.043002-2 - DANIEL SALES DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA VIVIANE CUNHA MOREIRA, ANE-
SIO ROSSI JUNIOR, (BOLETIM EXPEDIDO EM 22/10/04,
INCLUINDO ATO DE FL.83-1/7

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o despacho suspenden-
do o curso deste feito até que os autos em apenso sejam anota-
dos para sentença.

CONSIGNATORIA

2003.70.00.035588-7 - DANIEL SALES DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA VIVIANE CUNHA MOREIRA, ANE-
SIO ROSSI JUNIOR, (BOLETIM EXPEDIDO EM 22/10/04,
INCLUINDO ATO DE FL.36

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ ..., emendem os supostos sucessores de Joana Bretzke a peti-
ção de fls. 95/97 no que toca ao requerimento de habilitação.
...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.041855-1 - JOANA BRETZKE X UNIAO FEDE-

RAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO LOTERIO DE OLIVEIRA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE
FL.100

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) EMBARGADOS, na pessoa de seu advoga-
do, através do Diário de Justiça, para pagamento do valor apon-
tado às fls. 33 e verso, em 24 hoas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.041497-1 - UNIAO FEDERAL X ALZIRO ZULLI
E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE RODRIGUES VIEIRA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.37

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, promo-
ver a composição do pólo ativo da demanda, trazendo como
autores os co-titulares da conta de poupança menionada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.035925-0 - JOAO AUGUSTO MAIA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PETER FREDERIC JAPP, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.20

2003.70.00.036280-6 - DEWET VIRMOND TAQUES JUNI-
OR E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE
FL.29

2003.70.00.041195-7 - SERGIO DE ARRUDA CAMARGO
PENTEADO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ZARUVNY, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.34

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, manifes-
tar-se sobre fls. 82 e seguintes.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.039535-6 - VITOR LUIZ ROCHA BRANDAO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.88

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para, no prazo de 10 dias,
apresentar(em) declaração de imposto de renda referente aos
anos em que pretende ver restituído.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.032856-2 - MARLI FULGENCIO GUSSO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO, INAE
BRUSTOLIN DE MELO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 22/10/
04, INCLUINDO ATO DE FL.79-1/3

2003.70.00.039138-7 - IVAN SOARES GOMES E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO, INAE
BRUSTOLIN DE MELO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 22/10/
04, INCLUINDO ATO DE FL.122-1/3

2003.70.00.039348-7 - HIROSHI SHIBUE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GISELE AGOSTINI BUQUERA, ISABELLA
ASSIS DA COSTA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 22/10/04,
INCLUINDO ATO DE FL.42-1/2

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando par-
cialmente procedente a ação:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.037149-2 - EDGARD DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.48/55

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimado(s) o(s)
exeqüente(s) da certidão da diligência negativa de mandado do
Sr. Oficial de Justiça

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.036498-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
RAUL JONAS PASCKE
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (BOLETIM EXPEDIDO EM
22/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.53

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, compro-
var o alegado à fl. 50.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.032230-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSEFINA MARIA RIVABEM CHRISTO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 22/10/04, INCLUINDO ATO DE FL.51

CURITIBA, 25 de outubro de 2004
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0166/2004

Juiz Federal:
Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Sil-
va Filho

No(s) processo(s) abaixo fica intimada a parte requerente do
desarquivamento dos autos para regularizar o pedido, recolhen-
do as custas de desarquivamento dos autos (no valor de R$
5,00).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.030365-5 - AMANTINO MENDES SOARES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CHARLES MICHEL LIMA DIAS, (EXP:26/10/
04,FL. SUPRA : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação das partes para manifestarem, no prazo sucessi-
vo de 05 dias, sobre a conta da Contadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.063404-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CARLOS RACHINSKI
Adv. : Dr(s). MARCIO TADEU BRUNETTA, (EXP:26/10/
04,FL. 53-4 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) embargados, na pessoa de seu advogado,
através do Diário de Justiça, para pagamento do valor aponta-
do às fls. 39/40, em 24 hoas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.063403-0 - UNIAO FEDERAL X IVO CHICOR-
SKI BLASZCYK
Adv. : Dr(s). ROGERIO DE SOUZA CHEDID, (EXP:26/10/
04,FL. 41 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(a) exeqüente para manifestar sobre seu in-
terresse no prosseguimento da execução, ante a certidão de fl.
38 verso, em 10 dias,

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.060660-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SOLANGE MENDES
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
(EXP:26/10/04,FL. 39 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas (autorizada pelo Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da
4ª Região) as partes para especificarem, de forma especificada,
em 5 dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.025565-0 - LAURINDO SPEROTTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, (EXP:26/10/04,FL. 101 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04,
DJ Nº 6741)

2003.70.00.054985-2 - RICARDO NEIVA DE MESQUITA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (EXP:26/10/
04,FL. 132 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

2003.70.00.056780-5 - DELVANI ALVES LEME X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DELVANI ALVES LEME, (EXP:26/10/04,FL. 100
: PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Ante a certidão de fl. 59 verso, dê-se vista às partes para
requerer(em) o que for de direito, no prazo de 05 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.056777-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PERCY MARCELO DE BRITTO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, (EXP:26/10/04,FL. 67 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ
Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte exeqüente para, no prazo de 30 dias,
comprovar a efetiva realização de diligência quanto à localiza-
ção do endereço da executada.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.056039-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSEMERI ANTUNES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
(EXP:26/10/04,FL. 30 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ ... Em razão da instrumentalidade e da fungibilidade do pro-
cesso, recebo o aludido pedido (da ré) como de denunciação da
lide na forma do CPC, art. 70, inc. III). ...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.054475-1 - MAURO CORCOVADO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO KALIL, MAGDA ESMERALDA
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DOS SANTOS, (EXP:26/10/04,FL.51/52 : PUBLICAÇÃO: 08/
11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para regularizar a representação
processual, tendo em vista a divergência constante entre os dados
iniciais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.053072-7 - JEFFERSON LUIZ MACIEL X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (EXP:26/10/
04,FL. 21 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de parte autora.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.052916-6 - REINALDO LUIZ GOULART MAR-
TINS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILCE MARIA DE LIMA MARTINS, (EXP:26/
10/04,FL. 113 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 15 dias, manifes-
tar-se sobre fls. 24/27.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.052669-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSANE DE FATIMA PIENTA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES,
(EXP:26/10/04,FL. 28 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo relacionados:
Certifico e dou fé que, autorizada pelo Provimento nº 05/03 da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região:
“Abro vista a(o) exequente para manifestar-se acerca da certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.052620-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA DA LOURDES DA SILVA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (EXP:26/10/
04,FL. 27 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para:
-manifestar-se sobre a contestação apresentada, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051754-1 - ELIAS BONETI DA ROSA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA,
(EXP:26/10/04,FL.164-15 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº
6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte requerida para, no prazo de 05 dias, trazer
aos autos os processos administrativos que levaram à imposi-
ção das multas.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.050798-5 - LUIZ FERNANDES AZEVEDO CAM-
POS ME X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES, (EXP:26/10/04,FL.134-
1/2: PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(s) autor(es) para, em 05 dias, apontar-se re-
núncia ao direito postulado ou pretende prosseguir com o feito,
frisando que não basta a simples desistência, sendo necessário
que renuncie ao direito em que se funda a ação, nos moldes da
Lei nº 9469/1997, art. 3º.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.049861-3 - ARACIDES MACIEL X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA, MAR-
CIO MAGNABOSCO DA SILVA, (EXP:26/10/04,FL.40 E 42:
PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para, no prazo de 10 dias,
apresentar(em) declaração de imposto de renda referente aos
anos em que pretende ver restituído.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.049592-2 - HELIO NASCIMENTO DE MACEDO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEOPOLDO DE MACEDO CRUZ NETO, VIVI-
ANE MINCOFF MARCENGO, (EXP:26/10/04,FL. 72 : PU-
BLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo as apelações (interpostas pelos AUTORES ) no duplo
efeito. Às contra-razões. ...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.048880-2 - CLAUDIO JOSE BELTRAO X EM-
PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, (EXP:26/10/04,FL.95 :
PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-

do a intimação da parte autora para:
-manifestar-se sobre a contestação apresentada, no prazo legal.
-especificar justificadamente as provas que pretenda produzir,
sendo desde já indeferido o requerimento genérico de produ-
ção probatória.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.048772-0 - ANTONIA MUSSI CARNEIRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO ANDREY NEGRAO MACHADO,
(EXP:26/10/04,FL.33-3 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº
6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pela AUTORA e
FAZENDA NACIONAL ) no duplo efeito. Às contra-razões.
...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029320-1 - HOSPITAL PINHEIROS SOCIEDA-
DE SIMPLES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIOGO MATTE AMARO, (EXP:26/10/04,FL.280
: PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte embargada para manifestar-se sobre fls.
102/166(emenda à inicial da CEF).

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.027083-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRAIDE BENATTO
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR RIBEIRO, (EXP:26/10/04,FL.168-
5 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ ..., acolho a emenda à inicial, ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.003259-4 - IRAIDE BENATTO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR RIBEIRO, (EXP:26/10/04,FL. 76 :
PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Promova(m) o(s) EMBARGADOS, querendo, a execução do
julgado, em 30 dias, arquivem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.026398-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELEONORA PEREIRA DA COSTA NEGRAO E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GULKA, (EXP:26/10/04,FL.173-
3 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação das partes para manifestarem sobre a conta da
Contadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.028886-2 - FAZENDA NACIONAL. X JOSE RE-
NATO BRAGGIO
Adv. : Dr(s). MARIO ROGERIO DIAS, (EXP:26/10/04,FL. 58-
3 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias:
-promover a composição do pólo ativo da demanda, trazendo
como autores os co-titulares da conta de poupança menionada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.064657-9 - ENRIQUE FERNANDEZ DE ARAM-
BURO PARDO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). ZARA HUSSEIN, (EXP:26/10/04,FL.37 : PU-
BLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

2003.70.00.017839-4 - JOSE MARIANO ZABLOSKI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TATYANE PRISCILA PORTES STEIN, (EXP:26/
10/04,FL. 80 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

2003.70.00.025955-2 - RAMIRO ARTUSI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA,
(EXP:26/10/04,FL. 97 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte embargada para, no prazo de 10 dias, ma-
nifestar-se sobre fls. 117/122 E 125/126.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.025549-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALANA MARIA SANTOS JORDAO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIA PICANCO PROCKMANN, (EXP:26/
10/04,FL. 127 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo:
-o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

ACAO ORDINARIA

96.00.18517-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X ROLAND INFORMATICA LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, (EXP:26/10/04,FL.177-
1 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

CURITIBA, 26 de outubro de 2004
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0167/2004

Juiz Federal:
Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Sil-
va Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-indeferindo o pedido de fls. 75/76;
- determinando a suspensão do curso processual dos presentes
autos pelo prazo de 30 dias e para determinar a parte interessa-
da promover a habilitação dos herdeiros, na forma do art. 1055
e seguintes do CPC.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.001033-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X URAJA JAIR SILVA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, ARY
CORREIA LIMA NETO, (EXP:26/10/04,FL. 78 : PUBLICA-
ÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de parte autora de prosseguimento da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.028872-2 - SEBALDO SCHAFAUSER E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE,
(EXP:26/10/04,FL. 32 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para:
-manifestar-se sobre a contestação apresentada, no prazo legal.
-especificar justificadamente as provas que pretenda produzir,
sendo desde já indeferido o requerimento genérico de produ-
ção probatória.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.077818-0 - ALCIONE GUIMARAES RODRIGUES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, (EXP:26/
10/04,FL.31-4 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

2003.70.00.081195-9 - VIDALINO SIGNORELLI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, (EXP:26/
10/04,FL.25-3 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

2003.70.00.085193-3 - MARIA CONCEICAO FONSECA
BRANCO X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA, (EXP:26/
10/04,FL.117-5 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas (autorizada pelo Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da
4ª Região) as partes para especificarem, de forma especificada,
em 5 dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078734-9 - EULALIA GUIS RIBAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (EXP:26/10/
04,FL. 176 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

2003.70.00.080940-0 - CARLA ROSANA DE FATIMA NE-
RIS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, (EXP:26/
10/04,FL. 41 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

CONSIGNATORIA

2003.70.00.081970-3 - FELIPE NICOLAU E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, CIRINEI
ASSIS KARNOS, (EXP:26/10/04,FL.208 : PUBLICAÇÃO: 08/
11/04, DJ Nº 6741)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.083849-7 - CARLOS ALBERTO VOSS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, (EXP:26/
10/04,FL. 50 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

2003.70.00.083909-0 - ENEDINO JOSE DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE AGOSTINI BUQUERA, (EXP:26/10/
04,FL. 54 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

2003.70.00.084603-2 - JESUAN LEAO DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM,
(EXP:26/10/04,FL. 232 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº
6741)

2003.70.00.084737-1 - ANDREZA PATRICIA PETERS GO-
DOY E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO RUSSO, (EXP:26/10/04,FL. 56 : PU-
BLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

2003.70.00.084755-3 - LUIZ RENATO COTOVICZ E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, (EXP:26/
10/04,FL.62 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

2003.70.00.084804-1 - SILVIA PARRA E OUTRO X UNIAO
FEDERAL

Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, (EXP:26/
10/04,FL. 53 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para, no prazo de 10 dias,
apresentar(em) declaração de imposto de renda referente aos
anos em que pretende ver restituído.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.073980-0 - DANTE LUIZ BORELLI PRUSS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, (EXP:26/
10/04,FL.50-2 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

2003.70.00.078365-4 - MARIA ELIZABETE DE ALMEIDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (EXP:26/10/
04,FL. 136-3 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

2003.70.00.078367-8 - ARCILIO MUSACHI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (EXP:26/10/
04,FL. 93-3 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

2003.70.00.080935-7 - PEDRO CARLOS GOMES DA COS-
TA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, (EXP:26/
10/04,FL.44-3 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

2003.70.00.081188-1 - ZEFERINO WISTUBA FILHO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, (EXP:26/
10/04,FL.44-2 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

2003.70.00.083436-4 - EDNA APARECIDA CAZADEI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (EXP:26/10/
04,FL.64-2 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

2003.70.00.084131-9 - ILMA ZECHYNSKI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GISELE AGOSTINI BUQUERA, (EXP:26/10/
04,FL. 43-2 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

2003.70.00.084803-0 - SILVIA MONTINI RODRIGUES AL-
VES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, (EXP:26/
10/04,FL.121-2 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do autor JERSON L. LUCCA para, no prazo de 10
dias, emendar a inicial , esclarecendo documentalmente a titu-
laridade na conta conjunta de poupança nº 23563-3 (FLS. 28/
29) , e promovendo, se for o caso, a inclusão dos demais titula-
res no pólo ativo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.084801-6 - MARCEL LUDIMAR ESTIVAL E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WLANIZE DA SILVA SERPA, (EXP:26/10/04,FL.
36 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(s) procurador do(s) autor(es) para juntar aos
autos procuração que lhe confira poderes para a desistência da
ação, em relação aos autores NERY, LUCIANE GRANDE,
LUCIA MANCHUR e MARCILIA, no prazo derradeiro de 10
dias, sob pena de indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.084330-4 - NEURY PISSAIA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIME PEGO SIQUEIRA, (EXP:26/10/04,FL.176
: PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-determinando a intimação das partes para, em 10 dias, as pro-
vas que pretendem produzir;
-determinando a intimação da CEF para manifestar-se sobre o
pedido da embargante pela apresentação dos extratos bancári-
os da conta-corrente vinculada ao contrato de abertura de cré-
dito rotativo sob julgamento.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.084293-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIA RODRIGUES GOMES
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, (EXP:26/10/04,FL.55-1 E 2:PUBLICAÇÃO: 08/11/04,
DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias:
-promover a composição do pólo ativo da demanda, trazendo
como autores os co-titulares da conta de poupança menionada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.078972-3 - HERIBERTO MULLER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GIOVANI ANDREOLI, GENI SALETE OSTRO-
WSKI, (EXP:26/10/04,FL. 141 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ
Nº 6741)

2003.70.00.081418-3 - ALCEU RACHID - ESPOLIO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARNONCIO LAZZARI, (EXP:26/10/04,FL. 62 :
PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

2003.70.00.084234-8 - ABEL SCHULTZ E OUTRO X CAI-
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XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TADEU DAVID MUNHOZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimado(s) o(s)
exeqüente(s) da certidão da diligência negativa de mandado do
Sr. Oficial de Justiça

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.078385-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELZA ORMIANIN CORDEIRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (EXP:26/10/
04,FL.35-V : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

2003.70.00.083138-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALMIR HUY DE MACEDO E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (EXP:26/10/
04,FL.82-V : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a apelação (interposta pela CEF) no duplo efeito. Ás
contra-razões . ...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078801-9 - JOAO BATISTA DE LIMA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO MARCOS CREMASCO, (EXP:26/10/
04,FL. 49 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

2003.70.00.082815-7 - HELIO RENOUD E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). YARA D’AMICO, (EXP:26/10/04,FL. 65 : PU-
BLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-determinando a intimação das partes para, em 10 dias, as pro-
vas que pretendem produzir;
-determinando a intimação da CEF para esclarecer acerca da
controvérsia entre a inicial e a impugnação de fls. 49/58.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.081438-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RONAN DE OLIVEIRA FONSECA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
(EXP:26/10/04,FL.59 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte embargada para que se manifeste sobre os
Embargos Monitórios apresentados, no prazo legal.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.081321-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARGARETH ZENEDIN
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (EXP:26/10/
04,FL.103 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para:
-manifestar-se sobre a contestação apresentada, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.080800-6 - CATARINA POLAK ARRUDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN, (EXP:26/10/04,FL.
18-3 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, em 10 dias, comprovar docu-
mentalmente que Floriano Lass era co-titular da conta conjunta
de poupança nº 82259-3.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.080779-8 - DARCIMA GRAF LASS E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA, (EXP:26/
10/04,FL.35 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de parte autora de prioridade na tramitação por não pos-
suir idade superior a 65 anos de idade.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.078404-0 - NATALIA TESLUK E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI, (EXP:26/
10/04,FL.55-2 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 05 dias, compro-
var o alegado na petição de fl. 43.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.074156-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCELO BARBOSA GAZABIN
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (EXP:26/10/
04,FL. 44 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de parte autora.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.070683-0 - COMERCIAL DE MOVEIS HUNTER
LTDA X FAZENDA PUBLICA DA UNIAO - RECEITA FE-
DERAL

Adv. : Dr(s). JOEL FERREIRA LIMA, (EXP:26/10/04,FL. 115
: PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(a) exeqüente para manifestar sobre seu in-
terresse no prosseguimento do feito, em 15 dias, e em caso de
ausência de manifestação, determina o arquivamento dos au-
tos.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.049920-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIRLENE NOVAKOSKI
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA,
(EXP:26/10/04,FL. 53 : PUBLICAÇÃO: 08/11/04, DJ Nº 6741)

CURITIBA, 27 de outubro de 2004
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB04
BOLETIM DE INTIMACAO NR:0247/2004

JUIZ: DR. FABIANO BLEY FRANCO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Os processos abaixo relacionados se encontram em poder de
seus respectivos Advogados, COM PRAZO VENCIDO, os quais
deverão ser devolvidos em 24 horas, sob pena de expedição de
mandado de BUSCA E APREENSÃO (art. 196 do CPC). (Obs:
caso já tenha sido devolvido, desconsiderar a publicação).

ACAO ORDINARIA

00.00.23194-0 - TEODORO EVARISTO SILVA E OUTROS
X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). KIYOSHI ISHITANI

EXECUCAO DIVERSA

00.00.60110-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ADEMAR PEREIRA & CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

00.00.97457-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANTONIO LUIZ NOCERA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO

89.00.00635-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DISTRIBUIDORA PESQUEIRA CAMORRA LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

90.00.08655-8 - CIA/PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS FREIRE FARIA

ACAO ORDINARIA

95.00.02294-0 - LAURO FERREIRA DE LIMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

96.00.13607-6 - HILARIA WERNER KNESEBECK X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO GUILHERME COLLITA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.11936-0 - ANTONIO SENKE SOBRINHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE

97.00.12438-0 - MACOPA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

97.00.15237-5 - MARIA ANTONIA CORDEIRO NUNES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE

ACAO ORDINARIA

97.00.16774-7 - PEDRO RIBEIRO DA CRUZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA DE FATIMA CARVALHO FRANZOLIN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.19191-5 - HILTJE DIJKSTRA DE GEUS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA DE FATIMA CARVALHO FRANZOLIN

98.00.02853-6 - NELSON MARTINS DE ANDRADE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

98.00.19500-9 - JORGE LUIZ ALVES DA MAIA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORMILO H.PORTILHO BENTES

98.00.23656-2 - ALBINO GOBOR E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA

98.00.24171-0 - LEOPOLDINA ZANELLA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

99.00.04393-6 - BEATRIZ APARECIDA SILVEIRA ALVES
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANE ERDMANN BUCZAK

ACAO ORDINARIA

99.00.05302-8 - ADMINISTRADORA DE IMOVEIS GON-
ZAGA LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.20314-3 - CARLOS HENRIQUE NIZER E OUTROS X
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DNER
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

99.00.24592-0 - CALCOAGRO INDUSTRIA DE CALCARI-
OS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.24897-0 - MINERACAO GALOLTDA X SUPERINTEN-
DENTE REGIONAL DO INSS
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.029220-3 - ANTONIO ARLY BRITES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

1999.70.00.031433-8 - CYNTHIA MARIA BELATTO BET-
TEGA FELIPE E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002307-5 - JORGE VICENTE SILVA X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SCHURMIAK

2000.70.00.020378-8 - PEDRO ALVARES DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2001.70.00.014567-7 - NEIDELINA RINALDI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO PEDRO JUNIOR

2001.70.00.018306-0 - MAGISTRAL IMPRESSORA INDUS-
TRIAL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.023085-1 - NAIR LOBO PACHECO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERAS

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.023552-6 - LUIZ SILVA DE AQUINO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIAS ED MISKALO

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.032572-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA HELENA BECHARA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039990-4 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA GAR-
CIA E OUTROS X UNIAO FEDERAL - MINISTERIO DA
DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO
Adv. : Dr(s). SIDNEI GILSON DOCKHORN

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.064624-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORMA PECAS MECANICAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

2002.70.00.066836-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ RINALDI
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.071164-0 - PAULO FERNANDO GERMANO
VARELLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.075875-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE EMILIO BATISTA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.079289-4 - JOSE CARLOS CARREIRA PEQUE-
NO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2003.70.00.002149-3 - BENEDITO LUIZ ALMEIDA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

2003.70.00.003028-7 - OLCELI MARIA MARTINS CAPRI-
GLIONE E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). SUELY SCHROEDER GLOMB

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.019028-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADEMAR KERN E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARINO GALVAO

2003.70.00.019030-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALEXANDRE DE ALCANTARA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARINO GALVAO

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.037450-0 - FILOMENA ESPINDOLA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2003.70.00.047754-3 - CARLOS PETER BROMBERG X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FREDERICO RICARDO DE RIBEIRO E LOU-
RENCO

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.081991-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLIVINO JUSTEN FERREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.014763-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELINA MACHADO DOS SANTOS - ME E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.017419-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO CARDOSO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.019584-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONILDA MARIA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS CASPARY

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.032819-0 - PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

2004.70.00.033334-3 - ROGERIO DALGALLO E OUTRO X
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECUR-
SOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). SALVADOR OLIVA NETO

CURITIBA, 29 de outubro de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0327/2004

Juízes:
DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...PROCEDA-SE A INTIMAÇÃO DE TODOS OS PROCU-
RADORES HABILITADOS NOS AUTOS PARA QUE POS-
TULEM O QUE DE DIREITO, OFERECENDO BENS À PE-
NHORA SE FOR O CASO, A FIM DE MINORAR OS CUS-
TOS DA EXECUÇÃO COM OS QUAIS IRÃO ARCAR...

DECLARATORIA

93.00.02879-0 - E G SELEME E CIA LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI, ERLON DE FARIA
PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS, JULIO
ASSIS GEHLEN, MARCIA CRISTINA MILESKI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...ENCAMINHO ESTES AUTOS PARA INTIMAÇÃO DA(S)
PARTE(S) AUTORA/EXEQÜENTE PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO...”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.007469-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MEROLDIANO LIMA FILHO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, MARIA AN-
GELICA GASPARETTO PEREIRA

2001.70.00.040374-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE AGUIAR DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, CLAUDIO MAR-
CHIORO

2003.70.00.043319-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCIDIO ZANIOLO NETO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO
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2003.70.00.044788-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO CESAR WOCHE
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

2003.70.00.048789-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GISELE FERNANDES DE MEDEIROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2003.70.00.066080-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ABNE FELIX DA SILVA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

2003.70.00.078890-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA LUCIA ZEGLIN
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

2004.70.00.002329-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARGARIDA DO NASCIMENTO CONCEICAO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.009900-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA MARIA PRESTES DA SILVA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...CABE À PARTE EXEQÜENTE DILIGENCIAR NO SEN-
TIDO DA LOCALIZAÇÃO DOS DEVEDORES E DOS SEUS
BENS PASSÍVEIS DE PENHORA...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.044109-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA APARECIDA DE LIMA NEDOCHETEKO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

2003.70.00.044781-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SILVANA ELI FONSECA IESKI
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

2003.70.00.085160-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALEX TOLER SITARZ
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA

2004.70.00.005571-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CHANDRA MARIA CHAMARK DE AZEVEDO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO MO-
NITÓRIA...”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.010033-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANNA FERREIRA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, CLAUDIO MAR-
CHIORO

2004.70.00.004278-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO BEZERRA DE ARAUJO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...Pelos fundamentos acima expendidos, JULGO IMPROCE-
DENTES OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.000771-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALTINA CORDEIRO THOME E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, PAULO SERGIO
TRIGO RONCAGLIO, JOAO CORREA SOBANIA

2004.70.00.007755-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULINA LUCAS
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
GRASIELE BARCELOS AMARAL

2004.70.00.008359-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO HEITOR DANTE VIOLANI
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES,
DARIO ALMEIDA PASSOS DE FREITAS, ANTONIO DIL-
SON PEREIRA, JOAO CORREA SOBANIA

2004.70.00.008382-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUBENS GHILARDI
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, CHRISTIANE RI-
CHTER MINHOTO, SERGIO STABELINI MINHOTO, JOAO
CORREA SOBANIA

2004.70.00.008845-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ ARTUR RIGONI E OUTRO
Adv. : Dr(s). TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT,
JOAO CORREA SOBANIA

2004.70.00.025226-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAGDALENA CHECHELENSKI
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, JO-
NAS BORGES, JOAO CORREA SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...MANIFESTE-SE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO...”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.018278-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELSON GELINSKI
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

2004.70.00.018998-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CEZAR CARNEIRO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...MANIFESTE-SE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.045662-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILDA ELISA SCHIMANSKI BASSO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.083446-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELLEN REGINA DE MESQUITA E PEREIRA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS. CONSEQÜEN-
TEMENTE, FICA SUSPENSA A EFICÁCIA DO MANDA-
DO INICIAL (ART. 1.102c DO CPC).
...A(S) PARTE(S) EMBARGADA(S) PARA SE MANIFESTAR,
NO PRAZO DE 15 DIAS...”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.008870-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDUARDO HENRIQUE BARBOSA DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DEFIRO A SUSPENSÃO DO FEITO, PELO PRAZO RE-
QUERIDO...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.081372-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ADENILSON DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INDEFIRO O PUGNADO PELA CEF...”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.015328-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIANGELA CESAR DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida sentença nos seguintes
termos:
“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PRESEN-
TES EMBARGOS...”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.004277-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SARA JANE CAMARGO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, NEWTON
CARLOS AGNOLETTO, CRISTIANE MARIA AGNOLET-
TO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação do(s) autor(es) para
ciência/manifestação sobre a(s) petição(Ões) e/ou outros
documento(s) juntado(s) aos autos. Conforme Provimento 05/
03-CGTRF/4, art. 206, inciso VI...”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.010490-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DULCE DA COSTA AUGUSTYNCZK
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DEVE A PARTE EXEQÜENTE JUNTAR A PLANILHA
DE CÁLCULOS DEVIDAMENTE ATUALIZADA...”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.017405-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO ANTUNES MOREIRA
Adv. : Dr(s). JULIANA DAHER ALVARES DELFINO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INDEFIRO, POR ORA, O PUGNADO PELA CEF...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.000296-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURO RUBENS DOS SANTOS FONSECA e Outro
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PARA QUE ESCLA-
REÇA SE PRETENDE LHE SEJAM ENTREGUES OS AU-
TOS ou SE O PEDIDO DE EXTINÇÃO REFERE-SE À DE-
SISTENCIA...”

PROTESTO

2003.70.00.058513-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO X HUGO GUIMARAES SEREGATI E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INDEFIRO A DENUNCIAÇÃO DA LIDE...”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.002194-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS EDUARDO PEIXOTO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
MARCO ANTONIO PEIXOTO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DEFIRO O PEDIDO RETRO...”

EXECUCAO DIVERSA

97.00.07594-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
TIPOCART TIPOGRAFIA E CARTONAGEM LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

CURITIBA, 28 de outubro de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0328/2004

Juízes:
DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, EM VIRTUDE DO
PAGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 794, DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

99.00.06205-1 - JORGE LUIZ VICENTE E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUTH DA COSTA GANDOLFO, ANTONIO
CARLOS DA VEIGA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação da parte autora sobre
o saldo da conta vinculada aos autos.
Conforme Provimento 05/03-CGTRF/4, art. 206...”

MANDADO DE SEGURANCA

91.00.06722-9 - COLEGIO DOM BOSCO S/C LTDA X DE-
LEGADO REGIONAL DA SUPERINTENDENCIA NACIO-
NAL DO ABASTECIMENTO SUNAB
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER

94.00.15349-0 - FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA
LTDA X SECRETARIO DA SECRETARIA DOS TRANSPOR-
TES AQUAVIARIOS EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). LAERCIO CHEMIM

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação do(s) autor(es) para
ciência/manifestação sobre a(s) petição(Ões) e/ou outros
documento(s) juntado(s) aos autos. Conforme Provimento 05/
03-CGTRF/4, art. 206, inciso VI...”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.003170-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLARICE REGINA KRUGER
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“.. .INTIME(M)-SE A(S) PARTE(S) PARA QUE SE
MANIFESTE(M) SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS...
...CASO NÃO HAJA MANIFESTAÇÃO, ARQUIVEM-SE OS
AUTOS...”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.021172-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SABINE CHRISTIANE SAMMUT
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...ENCAMINHO ESTES AUTOS PARA INTIMAÇÃO DA
PARTE EMBARGADA PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE
SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.004482-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILMAR PEDROSO DE ANDRADE E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIA DENISE SCHMID WEBER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“.. .INTIME(M)-SE A(S) PARTE(S) PARA QUE SE
MANIFESTE(M) SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS...
...CASO NÃO HAJA MANIFESTAÇÃO, ARQUIVEM-SE OS
AUTOS...”

ACAO ORDINARIA

92.00.08612-8 - ALCIDES MANZOTTI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para que seja RENOVADA a intima-
ção da parte AUTORA PARA QUE PROVIDENCIE A JUN-
TADA AOS AUTOS DE INSTRUMENTO DE MANDATO
ATUALIZADO E COM PODERES ESPECIAIS PARA RECE-
BER VALORES E DAR QUITAÇÃO, SENDO QUE, EM
CASO DE SER(EM) O(S) AUTOR(ES) EMPRESA(S), DE-
VERÁ SER JUNTADA A ÚLTIMA ALTERAÇÃO CONTRA-
TUAL, NA QUAL CONSTE A CLÁUSULA DE GERÊNCIA
DA SOCIEDADE...
Conforme Provimento 05/03-CGTRF/4, art. 206...”

ACAO ORDINARIA

00.00.82396-1 - ENGENHARIA E COMERCIO LTDA CO-
BEN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ETIANE CALDAS GOMES KUSTER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...deve(m) o(s) autor(es) promover a execução do julgado quan-
to aos valores que entende(m) devidos, abatendo quantias já
repassadas, no prazo de 90 (noventa) dias, na forma do art.
604, do CPC, sob pena de arquivamento...”

ACAO ORDINARIA

99.00.07850-0 - LUCIDORIO CLARO MACHADO e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA INES DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...Pelos fundamentos acima expendidos, julgo parcialmente
procedentes os embargos, para fixar o valor da execução em
R$ 143.573,86 (cento e quarenta e três mil, quinhentos e seten-
ta e três reais e oitenta e seis centavos), posição em abril/2000.

Observe-se que já foi expedido, nos autos principais, o preca-
tório relativo aos valores fixados na presente demanda (fls. 295-
297).

Sem custas (artigo 7o da Lei 9.289/96).

Compenso os honorários advocatícios face à sucumbência re-
cíproca (artigo 21, caput, do CPC).

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.019715-6 - UNIAO FEDERAL X EMBRASEG
EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA S/C LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO,
SUSPENDENDO-A...
...A(S) PARTE(S) EMBARGADA(S) PARA, QUERENDO,
RESPONDÊ-LOS, NO PRAZO DE LEI...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.033058-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAZARO VIEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...DEFIRO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.016198-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). GERSON REQUIAO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação da parte AUTORA
ACERCA DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. Con-
forme Provimento 05/03-CGTRF/4, art. 206...”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.013105-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALAMIR DE SOUZA e Outro
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...deve(m) o(s) autor(es) promover a execução do julgado quan-
to aos valores que entende(m) devidos, abatendo quantias já
repassadas, observando-se o disposto no artigo 940 do Código
Civil...
...devem os autores promover a execução, no prazo de 90 (no-
venta) dias, na forma do art. 604, do CPC, apresentando me-
moria detalhada e copia para contrafé...”
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ACAO ORDINARIA

99.00.16866-6 - BENEDITO CORREA LEITE e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

CURITIBA, 28 de outubro de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0329/2004

Juízes:
DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DO INSS...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.010872-4 - AMARILDO ALEGRO BANDEIRA e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CASSIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação do(s) autor(es) para
ciência/manifestação sobre a(s) petição(Ões) e/ou outros
documento(s) juntado(s) aos autos. Conforme Provimento 05/
03-CGTRF/4, art. 206, inciso VI...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026270-4 - JOSE GERMANO HAMBRUSCH e
Outros X CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLO-
GICA - CEFET
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...Insta esclarecer que a averiguação da litispendência, in casu,
é de ordem pública, pois tem por objetivo não onerar os cofres
públicos com o pagamento dúblice de ações idênticas.
Intime-se a parte autora para que comprove inexistir a litispen-
dência apontada pelo Setor de Distribuição...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.024356-1 - AFONSO PEREIRA e Outros X UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
. . .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

ACAO DE DESPEJO

2003.70.00.007056-0 - COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO - CONAB X COOPERATIVA REGIONAL
AGRICOLA MISTA DE CAMBARA LTDA - COOPRAMIL
Adv. : Dr(s). MARCELO LINHARES FREHSE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.011328-8 - CLUBE CURITIBANO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VANETE STEIL VILLATORI

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação da parte AUTORA
para RECOLHER CUSTAS E SE MANIFESTAR SOBRE F.
92. Conforme Provimento 05/03-CGTRF/4, art. 206...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.032828-1 - ANTONIO FERNANDO DE SOUZA
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DEIXO DE RECEBER O RECURSO DA COPEL (FLS. 718/
735), CONSIDERANDO QUE A MERA INSUFICIÊNCIA DE
PREPARO DE RECURSO, E NÃO A SUA FALTA, PERMI-
TE, CONSOANTE APLICAÇÃO NO DISPOSTO NO ARTI-
GO 511, § 2º, DO CPC, POSSIBILITAR À PARTE COMPLE-
MENTAR O VALOR DO PREPARO. ANOTO QUE NO CON-
CEITO DE PREPARO, INCLUEM-SE AS CUSTAS PROCES-
SUAIS E O PORTE DE REMESSA E RETORNO E QUE O
PAGAMENTO EFETUADO PELAS DEMAIS RECORREN-
TES NÃO ISENTA A COPEL DO RESPECTIVO PREPARO...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068799-5 - INDUSTRIA PEDRO N PIZZATTO
LTDA E OUTROS X COMERCIALIZADORA BRASILEIRA
DE ENERGIA EMERGENCIAL - CBEE E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ GEREMIAS DE AVIZ, PAULO SERGIO
SENA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA DEVEDORA (INCLUSIVE OS FEITOS PELA VIA
ADMINISTRATIVA EM DECORRÊNCIA DE ADESÃO) SA-
TISFAZEM SEUS CRÉDITOS, NOS TERMOS DO ARTIGO
794, I, DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

95.00.07052-9 - MARIO HERMINIO DE AZEVEDO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO STEUCK, APARECIDO
SOARES ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...MANTENHO A DECISÃO AGRAVADA, PELOS SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.036772-9 - BS COLWAY PNEUS LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS AGOSTINHO TAGLIARI, RICARDO
ALIPIO DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INDEFIRO A LIMINAR...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.035956-3 - RUDIMAR ROSA DA SILVA X UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO PARANA e Outro
Adv. : Dr(s). RENATO CORRADI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...INTIME-SE A IMPETRANTE PARA QUE EMENDE A
INICIAL, EM 10 DIAS, REQUERENDO A CITAÇÃO DA
UNIÃO...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.044206-1 - HOTEL TRES FRONTEIRAS LTDA
X PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/A e Outros
Adv. : Dr(s). DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...deve(m) o(s) autor(es) promover a execução do julgado quan-
to aos valores que entende(m) devidos, abatendo quantias já
repassadas, observando-se o disposto no artigo 940 do Código
Civil...
...se necessitar, requeira a juntada de elementos em poder da
CEF...
...devem os autores promover a execução, no prazo de 90 (no-
venta) dias, na forma do art. 604, do CPC, sob pena de arquiva-
mento...”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033272-9 - DURVAL KWIATKOWSKI e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
. . .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029136-8 - RUY ANTONIO LOPES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DEFIRO A LIMINAR...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.036330-0 - ANA CAROLINA BASTOS X DIRE-
TORA DO NUCLEO DE CIENCIAS BIOLOGICAS E DA
SAUDE DO UNICENP
Adv. : Dr(s). JOAO BELMIRO DOS SANTOS

CURITIBA, 3 de novembro de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL
RUA ANITA GARIBALDI, 888, 6º ANDAR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO:
DRA. IVANISE CORRÊA RODRIGUES
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0133/2004

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-

tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

DESAPROPRIACAO

00.00.90798-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X CATARINA RO-
DRIGUES MENDES, DUARTE VENTURA MENDES, LEO-
NARDO VENTURA MENDES
Adv. : Dr(s). IBERE EDUARDO SASSO, ALESSANDRA
SASSO TEIXEIRA, LUIZ FELIPE VITORASSI TEIXEIRA,
ADRIANA DE FRANCA, LUIZ CARLOS DA ROCHA,
(DESP. DA FL. 645)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.03273-7 - LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL
PARANA S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MAESTRELI TIGRINHO, (DESPACHO
FLS. 227)

93.00.08449-6 - CRISTIANE TOMAZ DA SILVA, CRISTINA
DE F A DA SILVA, CRISTINA SEIKA TANAKA, CRISTINE
DA SILVA AZEVEDO, DAGMAR BRAZIL WINKERT,
DAISY AP ALVES DA SILVA, DAISY DALL ASTA ALVES,
DALILA FERREIRA LIMA, DALTON LUIZ ROTERS, DA-
MIAO BENEDITO MARTINS X UNIAO FEDERAL, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE, JORGE LUIZ MOHR, (DESP. DA FL. 410)

96.00.12924-0 - DECORADORA ROMA LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). FABIO DUTRA, (DESP. DA FL. 258, ITEM 4)[

96.00.17197-1 - BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS
X SUPERINTENDENTE DO INSS EM CURITIBA/PR E
OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ RODRIGUES WAMBIER, (SATISFAÇÃO
DO CRÉDITO)

97.00.25974-9 - POSTO E OFICINA NUNES LTDA, POSTO
TRIANGULO DA SORTE LTDA, POSTO DE SERVICOS
ROSARIO LTDA, TEIXEIRA E ANDRIOLI LTDA, SAN
MARINO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, VILLA
BLANCA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS
LTDA X INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZACAO
E QUALIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). KILLIAN MACHADO MATHEUSSI, AMARI-
LIS VAZ CORTESI, (SATISFAÇÃO DO CRÉDITO)

98.00.01510-8 - SAVANA VEICULOS S/A X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO BERTOCCO, OTAVIO ERNES-
TO MARCHESINI, (SATISFAÇÃO DO CRÉDITO)

ACAO ORDINARIA

98.00.06434-6 - HILSON CARDOSO DO AMARAL E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, (DESPACHO
FLS. 306)

98.00.11065-8 - MARCOS MINGORANCE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON GARCIA, GILBERTO ROMARIO
ABREU, MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, (DESP. DA
FL. 270)

1999.70.00.031275-5 - TATSUO HARADA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO, (SATIS-
FAÇÃO DO CRÉDITO)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.021833-4 - ALESSANDRA COMERCIO DE CAL-
CADOS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE, (SATISFAÇÃO
DO CRÉDITO)

2002.70.00.011102-7 - F ANDREIS E CIA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO ARI VENDRUSCOLO, (SATISFAÇÃO
DO CRÉDITO)

2002.70.00.045682-1 - JOAO HENRIQUE SIMIONI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (DESPACHO
FLS. 52)

2002.70.00.067953-6 - VERA LUCIA DA VEIGA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ BORGES, (DESPACHO FLS. 69)

2003.70.00.010026-5 - AURORA SCANDELARI FAVARO -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DAVID WIEDMER NETO, CLOVIS SUPLICY
WIEDMER, (DESPACHO FLS. 109)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.063303-6 - ADEMAR BORDIN CHAURAIS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS BERNARDO CARVALHO DE ALBU-
QUERQUE, (DESPACHO FLS. 78)

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.016180-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO MANOEL ALVES

Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, (DESPA-
CHO FLS. 74)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.04801-3 - PAULINO ANDREOLI, INDIA O HARA
MARIA ANDREOLI, AGLAIR MARIA ANDREOLI, JOAO
BATISTA DOS ANJOS, DOURIVAL GONCALVES CORDEI-
RO, RITA DE CASSIA GONCALVES CORDEIRO, SERGIO
FLESSAK, JOAO AUGUSTO BARAO MICHELOTTO, LUIZ
OSCAR GONCALVES, PEDRO IVO JACYNTHO DE AL-
MEIDA, ALCIONE THEREZINHA MICHELOTTO ALMEI-
DA, THEODORO KEPPEN FILHO, IREVY MOREIRA DA
CRUZ, RUBENS JANSEN DE SA, REGINA CELIA PREU-
TER GONCALVES CORDEIRO ANDREOLI, MOZART PI-
ZZATTO ANDREOLI, JOAO OLIVIR GABARDO, LYRANT
MEHL, LINDOLFO SEBASTIAO MARQUES, CLELIA E M
MEHL, LINDOLPHO PORTES MARQUES, JOAO ORACY
MARQUES, HELIO DOS SANTOS FOES, ROMALDO PE-
REIRA RODRIGUES, PAULO CELSO PEREIRA VIANNA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULINO ANDREOLI, MOZART PIZZATTO
ANDREOLI, (SENT. DA FL. 486)

ACAO ORDINARIA

94.00.00373-0 - JOSE ZENEDIN, ROBERTO AMBROGI
CUETO, YEDA MARIA ALVES DE CAMARGO BUENO,
ELIAS GANDOUR THOME, ILDAHYR MILANO CAMPOS,
LUIZ CARLOS DOS SANTOS MELLO, JOAO CARLOS
KORMANN, ANTONIO ZINHER, SENIRA PACHECO, RE-
GINALDO JOSE PACHECO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF, BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ROSANE MUNHOZ BUERGEL, (SENT. DA FL.
372)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.14559-8 - LENI MARIA RIBAS ALMEIDA, LUCIA
MARIA VALIATI MARAN, LUIZ CARLOS PIRES SECU-
NHO, LURDES SLOBODA TEIXEIRA, LUSIA TOYOKO
YOSHIHARA DE CARVALHO DIAS, NAIR MARIA GIAS-
SON DOS SANTOS, NOEMIA MARIA TEODORO DE SOU-
ZA, VANESSA MARIA FREITAS TONIAL, VERA APARE-
CIDA DA SILVA SCHAIDT, VERA LUCIA BISCHOF JUS-
TUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). OLDEMAR BORGES DE MATOS, MARION
KHOURY LISSA, (SENT. DA FL. 336)

ACAO ORDINARIA

98.00.07770-7 - AKIRA YAMASHITA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA, (SENT. DA
FL. 406)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.18784-7 - FERTILIZANTES PIRATINI LTDA X FUN-
DO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
- F.N.D.E, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS., UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI, CELSO MEI-
RA JUNIOR, FABIANA RUBIA MARTINELLE SANTANA,
GERALDO CARNASCIALI CAVICHIOLO, (SENT. DA FL.
538)

ACAO ORDINARIA

99.00.00215-6 - LEBLON TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS., FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - F.N.D.E
Adv. : Dr(s). OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, WIL-
SON NALDO GRUBE FILHO, (SENT. DA FL. 362)

99.00.01789-7 - CARLOS AUGUSTO SILVA RIBEIRO,
EDUARDO PEREIRA GUEDES, CLAIRVAL LUIZ BREDA,
CHRISTOVAO MORENO MARTINS, ISMAEL DOS SAN-
TOS, IRIO MIGUEL BRONGIEL JANOSKI, JOSE GARCEZ
FERRAZ, JOSMAR MARCHAR, WILSON JOSE ALVISI,
LUIMAR LANG DA ROCHA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO,
(SENT. DA FL. 238)

99.00.02183-5 - COMERCIO DE FRUTAS COMETA LTDA,
LOCAL DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA, REDE
12 COMERCIO DE BOLSAS E ARTEFATOS DE COURO
LTDA, S COSTA DA SILVA E CIA LTDA, SAINT MORITZ
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, SANTOS PERBONE
E CIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, ALFREDO LIN-
COLN PEDROSO, (SENT. DA FL. 302)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.019696-0 - MARIA ELAIR PHILIPPSEN PAET-
ZOLD E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO RORATO, GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI, (SENTENÇA FLS. 136)

2001.70.00.019937-6 - ANGELO OLIVO NUNES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO GONCALVES, (SENTENÇA
FLS. 99)

2002.70.00.036312-0 - AVELINO ELIAS ANSELMO E OU-
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TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUCLIDES GONCALVES DE MORAIS, (SEN-
TENÇA FLS. 117)

2002.70.00.075567-8 - HELINA SAMYRA DE SOUZA BAU-
MEL E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAFAELA STALL LEITE, (SENTENÇA FLS.
50)

2003.70.00.004515-1 - ADELINO TREVIZAN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO SCHUBERT, (SENTENÇA FLS. 39)

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.016106-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIA REGINA LEONARCZYCZ
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (SENTENÇA
FLS. 48)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Aguar-
de-se o integral cumprimento da decisão proferida nos autos de
Desapropriação nº 00.0031226-6, cuja cópia consta nas fls. 514/
515 dos presentes autos.

DESAPROPRIACAO

89.00.00051-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X SAUL MOREIRA
MACEDO
Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN, (DESP. DA
FL. 520)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Dê-se
vista às partes.

MANDADO DE SEGURANCA

94.00.03892-5 - CONSTRUTORA RISKALLA LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, (DESP. DA FL. 252)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinado o desarquivamento do pro-
cesso, pelo prazo de cinco dias, após efetuado o pagamento das
custas pertinentes pelo interessado, com a conseqüente vista,
e, nada sendo requerido, o retorno ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

93.00.06112-7 - JOSE FRANCISCO LEMES, JOSE FRAN-
CISCO DOS PASSOS, JOSE APARECIDO DE MOURA, JOSE
LUIZ BASTOS PEREIRA, JOSE LUIZ DEL FIOL, JOSE LUIS
FELICIO, JOSE MACHADO DA COSTA SOBRINHO, JOSE
MARIA MARTINS, JOSE ONOFRE BARCARO, JOSE OS-
MAR GONCALVES, JOSE ROBERTO RAMOS, JOSE VITOR
BATISTA FRANCO, JOSE ANTONIO MARQUES, JOSE
ANTONIO ABATE, JOSE ALCIR DE MATOS, JOSE WAN-
DERLEI TIRAPELLE, JOSE WANDERLEY FERNANDES
FRANCO, JOSE ALFREDO PACHER, JOSE ULISSES KU-
CEK, JOSE LUIZ SILVA DE ALCANTARA X UNIAO FEDE-
RAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTENCOURT,
(DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.18308-2 - ANITA DA SILVA MAXIMO, ANTONIO
CARLOS ALMEIDA CORREA, ANTONIO CARLOS CA-
MARGO, ANTONIO CARLOS DE LIMA, ANTONIO AVI-
MAR DE LIMA, AUREA MARIA MASOLLER BONETTO,
ALCIDIO ANTONIO DE SOUZA JUNIOR, ALTEVIR CRU-
ZARA, ADEMIR GALDINO, AIRTON COLACO FERNAN-
DES, AROLDO WEGRZYN, SOLANGE LIMA DOS SAN-
TOS DO NASCIMENTO, DULCE MARIA SCHECHTEL,
DIONIS GORTE DA SILVA, DARLENE SVIANTECK, DIO-
NEIA APARECIDA MACEDO, CELSO ALBANO DA SIL-
VA, CONSTANTINA NABOZNY X UNIAO FEDERAL, CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA SOUZA DOS SANTOS, MARCELO
JORGE DIAS DA SILVA, RODRIGO WAGNER PEREIRA
BITTENCOURT, (DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS)

96.00.18693-6 - ANA MARIA GUERRA BAPTISTA, IVONE
MARIA TITAO BARBOSA, TERESINHA CECHIN, CLEU-
SA DE ARAUJO MENEGHETTI, NADIR SORIA KULIAK,
ODETE DE FATIMA MAGON DE SOUZA, MARCIA MA-
RIA CECCHELE DE OLIVEIRA, PAULO FLAVIO DOS SAN-
TOS X UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES, GILBERTO DE SOUZA DOS
SANTOS, MARCELO JORGE DIAS DA SILVA, MARCIA
SOUZA DOS SANTOS, RODRIGO WAGNER PEREIRA BIT-
TENCOURT, (DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, em dez dias.

ACAO ORDINARIA

94.00.02515-7 - HENRIQUE AFONSO KLEIN, ANE MARI
LAGOS KLEIN, CLAUDIO DANTAS PINTO GUIMARAES,
RUDI SANSON MARTINS, VALDIR ANTONIO AGNOLET-
TO, IVENS OLIVEIRA BRANCO, MARLENE VIERO, GUS-
TAVO DEMETRIO BILINSKI X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA,
(DESP. DA FL. 540)

———————————————— Nos autos abaixo rela-
cionados foi determinada a intimação do autor para apresentar
o comprovante de pagamento dos honorários devidos à CEF.

ACAO ORDINARIA

93.00.04096-0 - ANELICE MARIA DOS SANTOS X UNIAO

FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). LEOCIMARY TOLEDO STAUT, RICARDO
PAVAO TUMA, (CERTIDÃO DA FL. 233)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem quanto à petição e documentos de fls.
546/643 e 645/648.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.03417-9 - JOAO MARIA PRESTES, JOAO MIYAOKA,
JOAO VICTOR BOMBARDIERI, JOAO VILMAR BROCAR-
DO, JOAQUIM CHAM, JOEL COLTRO, JONEAL BASILIO
VINHARSKI, JOSE BRASIL SOBRINHO, JOSE CARLOS
OBRZUT, JOSE CIRO DE ALMEIDA, JOSE LEOCIR PINTO
DA COSTA, JOSE VALDIR XAVIER BOTELHO, JUAREZ
DA SILVA, LIDIA IRENE WALENIA VIEIRA RAMOS, LUIZ
CARLOS FILIPI X UNIAO FEDERAL, BANCO CENTRAL
DO BRASIL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, SILVANA SAN-
TOS TURIN, (DESP. DA FL. 644 E MANIFESTAR-SE PETI-
ÇÃO DE FLS. 645/648)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para se manifestarem sobre a petição da CEF de fls. 528.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.00.16470-4 - IVAN SANTOS RUPEL, AUGUSTO DE AL-
MEIDA BARBOSA, UDOVALDO JACQUES EID X UNIAO
FEDERAL, BANCO DO BRASIL S/A, BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A, BANESTADO S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, NACIO-
NAL CREDITO IMOBILIARIO S/A, COMPANHIA REAL DE
CREDITO IMOBILIARIO S/A, BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
(MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DA CEF DE FLS.
528)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da autora para
efetuar o pagamento dos honorários devidos à União Federal,
no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

91.00.03824-5 - R C L EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CLAUDIO DEL CLARO, (DESP. DA FL.
47)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para se manifestarem sobre o prosseguimento do feito, tendo
em vista o desapensamento dos embargos à execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.01.06247-6 - JOSE JULIACE SOBRINHO, PAULO DOR-
NELES DE DORNELES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALKIRIA APARECIDA LOPES FERRARO,
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU, JOSUE GROTTI, (DAR
PROSSEGUIMENTO AO FEITO)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para se manifestarem quanto aos depósitos existentes, confor-
me documentos de fls. 387/389.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.01.04847-3 - HENRIQUE FERREIRA MARQUES, JOA-
QUIM LEONEL DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA HELENA ANTUNES BILHAO, (DESP.
DA FL. 290)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: Conce-
do parcialmente a segurança, conforme fundamentação.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.033155-3 - PAULO ROBERTO ZANIN X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ERIKA HIKISHIMA FRAGA, (SENT. DE FLS.
52/56)

CURITIBA, 3 de novembro de 2004

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL E
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 144/2004

DR. EDUARDO APPIO - JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA - JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA

Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, expedido pelo
Corregedoria Geral da Justiça do TRF da 4ª Região e da Reali-
zação da Inspeção Anual Ordinária, no período de 08 a 12 de
novembro de 2004, fica o advogado abaixo nominado intimado
a restituir os seguintes autos, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de levar-se o fato ao conhecimento do Juiz.

EXECUCAO DIVERSA

94.60.11681-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

JOSE MARCOS DE ALMEIDA FORMIGHIERI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.60.10471-3 - ANTONIA DE LOURDES GONCALES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILMAR LUIZ SCHWAB

EXECUCAO DIVERSA

95.60.11575-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X A
CAMARGO E CIA LTDA e Outros
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

97.60.10548-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ARISTIDES CAMARGO E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

ACAO ORDINARIA

97.60.11877-7 - MANOEL LOURENCO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

97.60.11878-5 - VALDEVINO FERREIRA DE LIMA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

97.60.12981-7 - ANTONIO ADMILSON SOARES e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

97.60.13316-4 - FRANCISCO DE ASSIS MACHADO MECA-
NICA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ FÁVERO

98.60.10580-4 - MARTINHO JERONIMO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

98.60.10591-0 - ELENO DA SILVA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

98.60.10592-8 - MERECHAL MARIA DELFIM E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

98.60.10593-6 - LARI EHMKE E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

98.60.10614-2 - RONALDO ANANIAS DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

98.60.11164-2 - NELCI DE LARA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.12131-1 - AIRTON ALVES PINHEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

98.60.12185-0 - LAZARO BARBOSA ALVES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

98.60.12193-1 - CLAUDIO NEI GONCALVES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

98.60.12221-0 - ALFREDO OTOMAR ROTHE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

98.60.12227-0 - FLORIANO LEVANDOSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

EXECUCAO DIVERSA

98.60.12537-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
OSVALDIR SIMOES DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

MANDADO DE SEGURANCA

98.60.13475-8 - RIVEL ADMINISTRACAO DE CONSOR-
CIO S/C X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAS-
CAVEL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

ACAO ORDINARIA

99.60.10490-7 - AGENOR ARAUJO e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.60.10568-7 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

99.60.11927-0 - ANTONIO AMAZONAS FERREIRA DA LUZ
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.60.12189-5 - JOAO NUNES PEREIRA e Outros X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.12767-2 - GILMAR ANTONIO SANTANA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

99.60.12990-0 - VOLMIR ANTONIO BARBOZA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.60.13147-5 - LEONILDO BECKER e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.000059-9 - TERESINHA FATIMA CANAL E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA

2000.70.05.000462-3 - NICANOR QUIROLLI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.000801-0 - VILMAR RANSOLIN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.000817-3 - MIRACILDA MARA DE OLIVEIRA
MARCELINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001020-9 - MARLI KISNER E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001043-0 - ZENAIR TERESINHA ANDREZ GI-
ORDANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.001056-8 - JOAO ALEXANDRE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001126-3 - JOSE BOZA E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001146-9 - ALZIRA MULLER DE SOUZA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001155-0 - JOAO DE SOUZA FREIRE E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001166-4 - MARIA JOANA PEREIRA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001192-5 - AGENOR PÁVAN E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUCAO FISCAL

2000.70.05.001314-4 - FAZENDA NACIONAL. X JACARE-
ZINHO COMERCIO E TRANSPORTE LTDA
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2000.70.05.001315-6 - FAZENDA NACIONAL. X JACARE-
ZINHO COMERCIO E TRANSPORTE LTDA
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.001392-2 - JAIR DUTRA DE OLIVEIRA X BA-
NESTADO S/A - CREDITO IMOBILIAORIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

2000.70.05.001766-6 - DILMA MARIA GARABELI, JAIR
ANTONIO WIEBELLING X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001863-4 - JORGE PAULO ZIENTARSKI E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001915-8 - LUCIA TERESINHA HELFER OLI-
VEIRA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002064-1 - MARIA CREUSA DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.002139-6 - CREUZA DE OLIVEIRA MORAIS E

Varas Federais de
Cascavel
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OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.002913-9 - JOSE DE SOUZA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002952-8 - LUCIA SAMPAIO DOS SANTOS E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003080-4 - HUGO DE OLIVEIRA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003435-4 - JOSE FELIX TOREZAN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003447-0 - OSNY GONCALVES DA SILVA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004185-1 - ALBERI OBERGUER E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.006258-1 - INDUSTRIA SUL BRASILEIRA DE
CONFECCOES LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.002550-3 - VILSON OLIVEIRA DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.002570-9 - JOSE RENATO GRIPP E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003969-1 - TUICIAL - GRAFICA E EDITORA
LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ELIAS ZORDAN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000800-5 - ERNI EDDI ELLWANGER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2002.70.05.001228-8 - IZAIAS RIBEIRO DO NASCIMEN-
TO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

EXECUCAO FISCAL

2002.70.05.004129-0 - FAZENDA NACIONAL. X COMBA-
TE DE INSETOS SUL COMERCIAL LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

2002.70.05.004130-6 - FAZENDA NACIONAL. X COMBA-
TE DE INSETOS SUL COMERCIAL LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

2002.70.05.004131-8 - FAZENDA NACIONAL. X COMBA-
TE DE INSETOS SUL COMERCIAL LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006033-7 - DALESSIO CAMPOE - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2002.70.05.006557-8 - KURT ARMINDO MODES X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.009017-2 - COMBATE DE INSETOS SUL CO-
MERCIAL LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.001572-5 - JOSE GIOPPO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.007331-2 - BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - BANESTADO X MARIA CREUSA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.008731-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALEXANDRE MICHIEL LUIS REIJRINK E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2004.70.05.000904-3 - LEOCLIDES DUARTE X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.05.000961-4 - EDUARDO DA ROCHA MONTOVA-
NI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.001611-4 - ADRIANA APARECIDA PEREIRA
ALVES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO GIOVANI FORNAZARI

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.001808-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDUARDO DA ROCHA MONTOVANI
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2004.70.05.003062-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILMAR ANTONIO SANTANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.05.003554-6 - AUGUSTO BENNO SCHAFFER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.003596-0 - ELIANA SILVA OLIVEIRA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.05.004058-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X O REIS E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.004059-1 - O REIS E CIA LTDA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

CONSIGNATORIA

2004.70.05.004085-2 - SELMA ALVES DE MATTOS FRAN-
CO X BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.004201-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO ALEXANDRE
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2004.70.05.004255-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIRACILDA MARA DE OLIVEIRA MARCELINO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.05.004327-0 - ORACI EREDIA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO GIOVANI FORNAZARI

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.004713-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AUGUSTO BENNO SCHAFFER
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.05.005198-9 - WALTERIO DOS SANTOS RODRI-
GUES X Adv. : Dr(s). ALTIVIR BRAGANHOLO JUNIOR

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.005199-0 - DANILO GOMES PIRES X Adv. :
Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF

2004.70.05.005204-0 - SERGIO DE OLIVEIRA SALGADO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INES AP. DE PAULA DIAS

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.005217-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ORACI EREDIA
Adv. : Dr(s). PAULO GIOVANI FORNAZARI

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.05.005223-4 - DIRCEU BEZERRA DANTAS X MI-
NISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LARISSA KARLA DE PAULA E SA

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.005339-1 - ASTOR WIGAND FUCK e Outros X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL e Outro
Adv. : Dr(s). ROSSANDRA PAVANI NAGAI

2004.70.05.005401-2 - ORESTE POMPILIO MANFRIN e

Outros X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACO-
ES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). ROSSANDRA PAVANI NAGAI

2004.70.05.005403-6 - ALBA MASSI BOLZANI E OUTROS
X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSSANDRA PAVANI NAGAI

2004.70.05.005404-8 - ADEMAR MUMBACH e Outros X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL e Outro
Adv. : Dr(s). ROSSANDRA PAVANI NAGAI

2004.70.05.005408-5 - ASSUELIO RODRIGUES BARBOSA
E OUTROS X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNI-
CACOES - ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSSANDRA PAVANI NAGAI

2004.70.05.005469-3 - ADEMIRO SCHARB E OUTROS X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSSANDRA PAVANI NAGAI

2004.70.05.005470-0 - VILMAR COSTA SANTOS e Outros
X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). ROSSANDRA PAVANI NAGAI

2004.70.05.005475-9 - LUIZ SOARES e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSSANDRA PAVANI NAGAI

2004.70.05.005553-3 - ELIANA DE LIMA CAVASINI E OU-
TROS X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACO-
ES - ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSSANDRA PAVANI NAGAI

Cascavel, 03 de novembro de 2004

Felini de Oliveira Wanderley
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 241/2004

Sentenças,despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza
Federal SILVIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM. Juiz
Federal Substituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CAR-
VALHO, ambos da 1ª Vara Federal e Especial Federal Cível da
Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr.

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Configura-se a hipótese do art. 794, I do CPC, razão
pela qual declaro extinta a presente execução.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distri-
buição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.10.10580-5 - IRMGARD GENEHR ALVES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE AUGUSTO MATOS

98.10.10059-0 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO X TRANS-
PORTES URBANOS BALAN LTDA
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

99.10.12271-5 - MARLI GERTRUDES CARBONERA PAR-
LOW e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.000195-4 - HENRICHSEN & SILVA LTDA e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.003894-1 - VALMOR DUDCZAK e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2003.70.02.006868-5 - ADELINA BATAGLION MARINI e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILVANA PESSI MAYORCA

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Diante do exposto, acolho parcialmente o pedido e
fixo como devido ao embargado o valor de R$ 110,25 (cento e
dez reais e vinte e cinco centavos), válido para maio/2003, e a
título de honorários advocatícios o valor de R$ 430,78 (quatro-
centos e trinta reais e setenta e oito centavos), válido para abr/
03.
Considerando a sucumbência recíproca, dou por compensados
os honorários advocatícios. Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/
96).
Encaminhem-se os autos ao SRIP para promover alteração no
pólo passivo, permanecendo na lide somente Rogelson Endler.
Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para
o apenso, desapensem-se e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, iniciando-se pela
embargante. Apresentado recurso, ou decorrido o prazo, inti-

me-se a parte embargada da sentença e para contra-razões, se o
caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.005705-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILBERTO MOZENA E OUTROS
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido para (1) reconhecer a prescrição dos valores devidos e
não pagos anteriormente a 18.11.98, e para condenar o Réu a
(2) revisar a renda mensal inicial do benefício previdenciário
do Autor, considerando a variação do IRSM ocorrida em feve-
reiro/94 (39,67%) na correção dos salários-de-contribuição in-
tegrantes do período básico de cálculo, quando então será pro-
cedida a conversão do benefício pela URV de 28.02.94; (3)
pagar as diferenças verificadas, do período de 18.11.98 a abril/
03, inclusive sobre as gratificações natalinas, com juros de mora
de 1% ao mês desde a citação e correção monetária pelo IGP-
DI a partir do vencimento de cada parcela, nos termos da fun-
damentação; e (4) pagar honorários advocatícios à base de 5%
sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação desta senten-
ça.
Em razão do deferimento dos benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita, é incabível a condenação no pagamento de custas
processuais.
Sentença sujeita ao reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo INSS.
Apresentado recurso ou decorrido o prazo para tanto, intime-se
o Autor da sentença e para contra-razões, se o caso.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.008538-5 - GIOVANNI TRIGONA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Diante do exposto, julgo improcedentes os embargos
e mantenho o valor executado em R$ 40.862,73 (quarenta mil,
oitocentos e sessenta e dois reais e setenta e três centavos).
Condeno a embargante ao pagamento dos honorários advocatí-
cios que fixo em 10% do valor da causa, assim como a multa de
1% sobre o valor da ação. Sem custas.
Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para o apenso,
desapensem-se e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, iniciando-se pela
embargante. Apresentado recurso, ou decorrido o prazo, inti-
me-se a parte embargada da sentença e para contra-razões, se o
caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.009958-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RENI BATISTI VALDUGA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAAFAR AHMAD BARAKAT

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Diante do exposto, confirmo a liminar, concedendo
parcialmente a segurança, determinando à autoridade impetra-
da que possibilite o desembaraço aduaneiro das mercadorias
importadas pela impetrante, cobrando as contribuições da CO-
FINS e do PIS/PASEP apenas sobre o valor aduaneiro, excluí-
dos da base de cálculo os valores referentes ao ICMS e às pró-
prias contribuições.
Oficie-se à autoridade impetrada na forma do art. 11 da Lei nº
1.533, de 31.12.1951.
Em razão da sucumbência recíproca, a União devolverá à im-
petrante a metade do valor das custas processuais. Sem hono-
rários advocatícios.
Sentença sujeita ao reexame necessário.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.004068-0 - STEVIAFARMA INDUSTRIAL S/A X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUA-
CU - PR
Adv. : Dr(s). SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Diante do exposto, denego a segurança.
Nos termos da Súmula 512 do STF, deixo de condenar a impe-
trante nos honorários advocatícios.
Custas pela impetrante.
Comunique-se esta decisão ao MM. Desembargador relator do
agravo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela impetran-
te. Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, intime-se a
União (PFN) desta sentença.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.004163-5 - COSTA & TRZASKOS LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU -
PR
Adv. : Dr(s). JACOB R VALENTIN

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido, condenando a Ré a prestar as contas nos termos da
fundamentação, no prazo de quarenta e oito (48) horas, pena
de não poder impugnar as que o Autor prestar, em 05 (cinco)
dias.
Condeno a Ré, porque decaiu em maior parte do pedido, ao
pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10%
(dez por cento) sobre o valor dado à causa, devidamente atua-

Varas Federais de
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lizado, assim como no ressarcimento das custas até agora adi-
antadas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela CEF.
Apresentado o recurso ou decorrido o prazo, intime-se o Autor
da sentença e para contra-razões, se o caso.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.004271-8 - TITO LUCIO DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Em razão do exposto, extingo os embargos sem jul-
gamento de mérito, na forma do art. 267, VIII, do Código de
Processo Civil.
Sem custas (art.7º da Lei 9.289/96).
Deixo de condenar em honorários porque não se formou o con-
traditório.
Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para
a execução principal e arquivem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.004492-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOEL BENEDITO DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Em virtude do exposto, confirmo a liminar e conced
o parcialmente a segurança, determinando à autoridade impe-
trada que possibilite o desembaraço aduaneiro das mercadorias
importadas pela impetrante, cobrando as contribuições da CO-
FINS e do PIS/PASEP apenas sobre o valor aduaneiro, excluí-
dos da base de cálculo os valores referentes ao ICMS e às pró-
prias contribuições.
Oficie-se à autoridade impetrada na forma do art. 11 da Lei nº
1.533, de 31.12.1951.
Em razão da sucumbência recíproca, a União devolverá à im-
petrante a metade do valor das custas processuais. Sem hono-
rários advocatícios.
Sentença sujeita ao reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela União
(PFN).

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.004585-9 - COMERCIO E INDUSTRIA DE MAS-
SAS ALIMENTICIAS MASSA LEVE LTDA X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). ILANA RENATA SCHONENBERG

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: 3. Em virtude do exposto, indefiro a inicial (art. 295,
III, do Código de Processo Civil) e extingo o processo sem
julgamento de mérito fulcro no art. 267, VI, do Código Proces-
sual Civil.
Adianto que somente reformarei esta decisão (art. 296, caput,
do Código de Processo Civil) se os Autores comprovarem que
o valor da condenação excederá ao limite do art. 3º da Lei n.º
10.259/01.
Se a pretensão for veiculada pelo procedimento eletrônico, so-
mente deverão ser passados pelo scanner os seguintes docu-
mentos: João Valcir Maccagnan - fls. 17, 23, 24, 32, 34 e 35;
Tarciso Dalcin - fls. 18, 42, 56, 58 e 59; Paulo Roberto Bento -
fls. 19, 66, 74, 75, 84, 86 e 87; Adiles Maciel Mascarenhas -
fls. 20, 111, 124, 125, 126 e 127; Mario Sergio Fernandes - fls.
21, 134, 149, 150, 151 e 152; Rovena Schmitt Rodrigues - fls.
22, 159, 167, 169, 170.
Custas pelos autores. Sem honorários advocatícios porque não
houve a citação.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.007331-4 - JOAO VALCIR MACCAGNAN e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERIAN KARINA NEMETZ

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:
3. iNTIME-SE A PARTE IMPETRANTE PARA, QUEREN-
DO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.004585-9 - COMERCIO E INDUSTRIA DE MAS-
SAS ALIMENTICIAS MASSA LEVE LTDA X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). ILANA RENATA SCHONENBERG

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:”

Intime-se a parte apelada para contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.004271-8 - TITO LUCIO DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.004068-0 - STEVIAFARMA INDUSTRIAL S/A X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUA-
CU - PR

Adv. : Dr(s). SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.009958-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RENI BATISTI VALDUGA e Outros
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.008538-5 - GIOVANNI TRIGONA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI

FOZ DO IGUAÇU, 28/10/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial
Federal Cível de Foz do Iguaçu-Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 242/2004

Intimações de acordo com a Portaria nº 10, de 2004 do Juízo da
1a Vara Federal da Subseção judiciária de Foz do Iguaçu.
————————————————————— ————
——————-
“Processo(s) para intimação de advogado(s) para:”

I.Em 30(trinta)dias promover o levantamento junto a Caixa
Econômica Federal-PAB-JF, do Alvara expedido nos autos abai-
xo mencionados, passados os quais o Alvará será cancelado;
advertindo-o ainda que nesse caso,o(s) seu(s) constituinte(s)
serão intimados pessoalmente sobre a existência do crédito, para
que requeiram o que de direito.
II. Em 10(dez) dias para se manifestar acerca da satisfação do
crédito, sob pena de, nada requerendo, presumir-se que está
satisfeito com o crédito, extinguindo-se a execução.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

97.10.10357-1 - RICARDO PRESCINOTTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ERMINIO ALLIEVI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.10.11056-0 - AGRICOLA HORIZONTE LTDA e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

DESAPROPRIACAO

97.10.11202-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ALFREDO KELER
E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CEZAR GONCALVES VILLA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.10.13475-2 - PETEREBY DO BRASIL BENEF DE MA-
DEIRAS LTDA e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

ACAO ORDINARIA

98.10.12213-6 - DORNELES PEDRO ORLANDINI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.12351-5 - DARCI RIBEIRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.12540-2 - SIZELDA CALEGARI CAVALI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

98.10.14344-3 - PEDREIRA ITATIBA LTDA e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

98.10.15552-2 - DOLIRIA RODRIGUES DE VARGAS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.000067-6 - RM NAKAMURA & CIA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE

2000.70.02.003861-8 - VALDIR DORNELES DE PAULA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.02.004160-5 - NEURI JOSE BORGES DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.02.002756-0 - JOSE VANDERLEI FERREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREIA RICCI DA SILVA CARVALHO

2002.70.02.001306-0 - ISRAEL TURISMO LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

2002.70.02.005800-6 - JOSE NEWTON MALGARISE FON-
TANELLA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIRO MOURA

2002.70.02.007306-8 - SEBASTIAO LOPES PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.02.002255-7 - MOACYR FERRAZ DAMIAO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAMANTHA PACHECO ZIEMANN

2003.70.02.006852-1 - ALEX BORGHETTI e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

FOZ DO IGUAÇU, 28/10/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial
Federal Cível de Foz do Iguaçu-Pr

VARA FEDERAL ÚNICA DE FRANCISCO BELTRÃO/PR
EDITAL DE CITAÇÃO 072/2004

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

A Doutora VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN, Juíza
Federal Substituta, da Vara Federal e Juizado Especial Federal
de Francisco Beltrão, na forma da lei,
FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,
tramita(m) o(s) processo(s) de EXECUÇÃO(ÕES)
FISCAL(IS) nº(s) 2004.70.07.000749-0, movido(s) pelo(a)
FAZENDA NACIONAL contra CLAUDIO C ISOTTON &
CIA LTDA ME, constando dos autos que o(a)(s)
executado(a)(s) CLAUDIO C ISOTTON & CIA LTDA ME,
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
sito na Rua Tenente Camargo, 1.660, Ed. Banestado, CEP
85.601-610, Francisco Beltrão/PR, CITA A EXECUTADA
CLAUDIO C ISOTTON & CIA LTDA ME, CNPJ nº
00.807.896/0001-15, na pessoa de seu representante legal Sr.
Cláudio Cosme Isotton, CPF 644.366.599-68, com fundamen-
to no artigo 8º, IV, da Lei n. 6.830/80, para que, nos termos da
petição inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de
natureza tributária, referente à(s) Certidão(ões) de Dívida(s)
Ativa(s) nº(s) 90 6 03 012502-97, 90 2 03 003466-74, 90 6 03
012501-06, no valor de R$ 19.587,00 (dezenove mil quinhen-
tos e oitenta e sete reais), em 03/05/2004, mais acréscimos le-
gais, ou garanta a execução, sob pena de penhora de tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios.
DADO E PASSADO nesta cidade de Francisco Beltrão aos
vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e quatro (25/
10/2004), Eu, _______________Roberto Lustosa dos Santos,
Sup. Exec. Fiscais, que o digitei e conferi, eu, ______________,
Fábio Weschenfelder, Diretor de Secretaria, o reconferi.

Original assinado
VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN

Juíza Federal Substituta

VARA FEDERAL ÚNICA DE FRANCISCO BELTRÃO/PR
EDITAL DE CITAÇÃO 074/2004

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

A Doutora VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN, Juíza
Federal Substituta, da Vara Federal e Juizado Especial Federal
de Francisco Beltrão, na forma da lei,
FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,
tramita(m) o(s) processo(s) de EXECUÇÃO(ÕES)
FISCAL(IS) nº(s) 2002.70.07.001571-4, movido(s) pelo(a)
FAZENDA NACIONAL contra MAKRO ECONÔMICO
LTDA, constando dos autos que o(a)(s) executado(a)(s)
MAKRO ECONÔMICO LTDA, se encontra(m) em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trin-
ta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar
de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Tenente Camargo,
1.660, Ed. Banestado, CEP 85.601-610, Francisco Beltrão/PR,
CITA A EXECUTADA MAKRO ECONÔMICO LTDA,
CNPJ nº 81.670.960/0001-60, com fundamento no artigo 8º,
IV, da Lei n. 6.830/80, para que, nos termos da petição inicial,
no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributá-
ria, referente à(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 90
5 98 000865-29, no valor de R$ 2.930,20 (dois mil novecentos
e trinta reais e vinte centavos), em 25/03/2004, mais acrésci-
mos legais, ou garanta a execução, sob pena de penhora de
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e aces-
sórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Francisco Beltrão
aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e quatro
(25/10/2004), Eu, ____________Roberto Lustosa dos Santos,
Sup. Exec. Fiscais, que o digitei e conferi, eu, ______________,
Fábio Weschenfelder, Diretor de Secretaria, o reconferi.

Original assinado
VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN

Juíza Federal Substituta

VARA FEDERAL ÚNICA DE FRANCISCO BELTRÃO/PR
EDITAL DE CITAÇÃO 075/2004

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GILSON JACOBSEN, MM. Juiz Federal, da Vara
Federal e Juizado Especial Federal de Francisco Beltrão, na
forma da lei,

FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,
tramita(m) o(s) processo(s) de EXECUÇÃO(ÕES)
FISCAL(IS) nº(s) 2003.70.07.002038-6, movido(s) pelo(a)
FAZENDA NACIONAL contra TOMBINI & FILHO LTDA,
DILSON TOMBINI, DARCY TOMBINI, constando dos au-
tos que o(a)(s) executado(a)(s) DARCY TOMBINI, se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, pelo presente edi-
tal, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma
da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, sito
na Rua Tenente Camargo, 1.660, Ed. Banestado, CEP 85.601-
610, Francisco Beltrão/PR, CITA O EXECUTADO DARCY
TOMBINI, CPF nº 105.282.379-34, com fundamento no arti-
go 8º, IV, da Lei n. 6.830/80, para que, nos termos da petição
inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza
tributária, referente à(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s)
90 4 02 002639-09, no valor de R$ 6.110,16 (seis mil cento e
dez reais e dezesseis centavos), em 26/04/2004, mais acrésci-
mos legais, ou garanta a execução, sob pena de penhora de
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e aces-
sórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Francisco Beltrão
aos vinte e seis dias do mês de outubro de dois mil e quatro (26/
10/2004), Eu, _______________Roberto Lustosa dos Santos,
Sup. Exec. Fiscais, que o digitei e conferi, eu, ______________,
Fábio Weschenfelder, Diretor de Secretaria, o reconferi.

Original assinado
GILSON JACOBSEN

Juiz Federal

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 324/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMAZO-
NI E PELA MM. JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR
CRISTINA CORADO PIMENTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Converto o julgamento em diligência.
(...)
Destarte, deverá a parte autora ser intimada para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a citação da Agência de Promoção
de Exportações do Brasil - APEX-Brasil, nos termos do artigo
47, p. único do CPC, requerendo a sua citação (art. 282, inciso
VIII do CPC) e fornecendo o respectivo endereço e a contrafé
necessária para a efetivação do ato citatório, sob pena de extin-
ção. (...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.013247-0 - KANEBO SILK DO BRASIL S.A -
INDUSTRIA DE SEDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Intime-se o INSS para se manifestar sobre o peti-
cionado à fl.108, com brevidade, tendo em vista a audiência
designada à fl.99.
2 - Para a diligência acima determinada, concedo o prazo de
10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001946-2 - MARIA DE LOURDES TOLARDO DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1 - Preliminarmente, intime-se a impetrante para, no
prazo de 10(dez) dias:
1.1 Regularizar a representação processual, com a apresenta-
ção de documentos (contrato social e eventuais alterações sub-
seqüentes) demonstrando que a outorgante da procuração de
fl.29 detém poderes para, inclusive individualmente, represen-
tar a sociedade em Juízo, sob pena de indeferimento da inicial.
1.2 Atribuir valor à causa compatível com o benefício econô-
mico pretendido, recolhendo as custas complementares, uma
vez que versando a matéria sobre compensação/restituição dos
valores recolhidos a título de contribuição previdenciária ao
INCRA, deverá efetuar os cálculos das contribuições pagas sob
esta rubrica no período requerido, com base nas guias de reco-
lhimento ao INSS, a fim de aferir os valores que pretende ver
compensados/restituídos, alcançando-se, assim, o conteúdo
econômico da demanda que, por sua vez, traduz-se no benefí-
cio almejado pela parte com o ajuizamento da ação.
(...)
1.3 Promover a adequação do pólo passivo da presente ação,
requerendo a citação do INCRA - e não a notificação de repre-
sentante deste, consoante consignado na inicial -, por se tratar
de hipótese de litisconsórcio passivo necesário”.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.010324-3 - SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL
MOVEIS BANROM LTDA X SUPERINTENDENTE DO INSS
e Outro
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO COSTA FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Por derradeiro, intimem-se as partes para se ma-
nifestarem sobre as provas que pretendem produzir, justifican-
do-as, no prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

Varas Federais de
Francisco Beltrão

Varas Federais de
Londrina
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2003.70.01.017413-0 - JOAO MARIA DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Intimem-se as partes para especificar suas provas,
detalhadamente, no prazo sucessivo de 15 dias, primeiro a CEF”.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.003735-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
SERGIO BIAZZE
Adv. : Dr(s). EDSON CARLOS PEREIRA, JOAO APARECI-
DO MICHELIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Por derradeiro, intimem-se as partes para se ma-
nifestarem sobre as provas que pretendam produzir, justifican-
do-as, no prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.006820-6 - JOSE MAGON X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Afasto a preliminar ventilada pelo devedor nos
embargos opostos à presente ação monitória (fls. 88 a 94), no
sentido de que a petição inicial não fora instruída com demons-
trativo de cálculo que indicasse a liquidez e a certeza do crédi-
to perseguido pela CEF por meio desta demanda.
(...)
2 - Com fundamento no art. 130 do CPC, indefeiro a prova oral
requerida pelo embargante na petição da fl.108, consubstanci-
ada no depoimento pessoal do gerente da CEF, tendo em vista
que essa prova é inútil para a elucidação da controvérsia ins-
taurada no feito.
3 - De outro lado, a fim de esclarecer a extensão do crédito
perseguido pela CEF, defiro a produção da perícia contábil
postulada na petição da fl.108.
4 - Nomeio como perito contábil o Sr. Hideo Nakayama (...).
Desde já, fixo os honorários periciais em R$ 600,00 (seiscen-
tos reais), sopensando a natureza e a complexidade do munus
que lhe é confiado.
5 - (...)
6 - Aceita a nomeação, intimem-se as partes apra a apresenta-
ção de quesitos e a indicação de assistente técnico, querendo,
em 05(cinco) dias, vindo-me conclusos, após, para os fins do
artigo 426 do CPC.
Havendo concordância com os honorários fixados pelo Juízo,
deverá o embargante, nesse mesmo prazo de 05(cinco) dias,
depositar em conta judicial vinculada aos autos o respectivo
valor, para que se proceda ao início dos trabalhos (art. 19 do
CPC), sob pena de implicar o entendimento de desistência da
prova por ele requerida”.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.006735-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO LUIZ PADOVANI
Adv. : Dr(s). ERICA MARTINS FREDIANI, OSVALDO SES-
TARIO FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Ante o exposto, inexistindo o requisito do ‘fu-
mus boni iuris’ nas alegações do autor, indefiro a liminar plei-
teada”.

ACAO CAUTELAR

2004.70.01.009058-3 - ANTONIO LUIZ PADOVANI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERICA MARTINS FREDIANI, CARLOS ALE-
XANDRE RODRIGUES, OSVALDO SESTARIO FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Preliminarmente, intime-se a Impetrante para, no prazo
de 30(trinta) dias, recolher as custas processuais, sob pena de
cancelamento da distribuição (art. 257, do CPC)”.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.010356-5 - RKR PRESTADO DE SERVICOS
LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS
Adv. : Dr(s). VANESSA CHRYSTINE ROGENSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Mantenho a decisão de fls. 83/87 por seus própri-
os fundamentos.
2 - Instadas as partes a especificarem as provas que pretendem
produzir, o INSS nada requereu (fl.101), tendo a requerente se
manifestado a respeito às fls. 91/110, ‘in fine’.
Indefiro a nomeação de perito postulada pela requerente, por
entender desnecessária a realização de prova pericial ao des-
linde da causa (art. 130, CPC)”.

ACAO CAUTELAR

2003.70.01.007129-8 - SERRALHERIA COLONIAL LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANO ALVES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Preliminarmente, intimem-se os autores para, no pra-
zo de 10(dez) dias, atribuírem valor à causa compatível com o
benefício econômico pretendido - discriminando o montante
atribuído a cada autor -, de forma fundamentada, observado o
disposto no art. 3o, p.3o, da Lei 10.259/01 (c/c Resolução 56/
04 do TRF da 4a. Região) que estabelece regra de competência
absoluta para processar os feitos cujo valor não supera 60 salá-

rios mínimos, recolhendo as custas complementares”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.008954-4 - BIOCENTER CENTRAL DE DIAG-
NOSTICOS LABORATORIAIS LTDA e Outro X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Instadas as partes a especificarem as provas que
pretendem produzir, o INSS nada requereu (fl.144), tendo o
autor se manifestado a respeito à fl.142.
2 - Defiro a produção da prova pericial requerida pela parte
autora à fl.142, para o fim de comprovar o exercício de ativida-
de especial junto à COOPERATIVA CENTRAL AGRO-IN-
DUSTRIAL LTDA. - CONFEPAR, mas tão-somente no que
pertine ao período de abril/90 a 23/03/98, porquanto em rela-
ção a tal insterstício a prova documental acostada aos autos,
sobretudo o formulário de fl.16, não faz menção às circunstân-
cias que conferiram especialidade às atividades então exerci-
das pelo autor, de modo a viabilizar a almejada conversão.
3 - Para a realização da prova pericial ora deferida (relativa ao
período de abril/90 a 23/03/98), nomeio como perito do Juízo o
Dr. Rui Manoel Ribeiro da Silva, engenheiro de segurança e
medicina do trabalho, com endereço profissional na Rua Indo-
nésia, n. 145, Jardim Igapó, fone: 3326-1409, arbitrando seus
honorários periciais em R$ 352,20, valor máximo da tabela de
honorários devidos aos peritos, consoante Resolução de n. 281/
02 da Presidência do Conselho da Justiça Federal, c/c a Porta-
ria n. 01/2004, a serem pagos após a entrega do laudo, pela
Justiça Federal, na rubrica de pagamento de peritos nomeados
para Assistência Judiciária.
4 - Fixo, ainda, o prazo de 30(trinta) dias para a entrega do
laudo pericial, contados da data da realização da perícia.
5 - Intimem-se as partes para que indiquem seus respectivos
assistentes técnicos, bem como apresentem quesitos, nos ter-
mos do artigo 421, p.1o do CPC.
(...)”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004293-0 - GILSON LUIZ X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, WEBER
ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Ante o exposto, defiro parcialmente a medida
liminar para o fim de declarar o direito da impetrante à presta-
ção de garantia por arrolamento de bens para a admissibilidade
dos recursos administrativos”.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.008529-0 - DEUTSCHE MEX DO BRASIL IND
E COM DE CALCADOS LTDA X SUPERINTENDENTE DO
INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Preliminarmente, intime-se a impetrante para, no
prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial:
1.1 Regularizar sua representação processual, apresentando
instrumento de mandato original outorgado ao subscritor da
inicial.
1.2 Atribuir valor à causa compatível com o benefício econô-
mico pretendido, recolhendo as custas complementares, uma
vez que versando a matéria sobre declaração do direito ao res-
sarcimento de valores recolhidos a título de IPI, deverá a impe-
trante efetuar os cálculos dos valores que pretende ver ressarci-
dos alcançando, assim, o conteúdo econômico da demanda que,
por sua vez, traduz-se no benefício almejado com o ajuizamen-
to da ação.
(...)
2 - No mesmo prazo consignado no item anterior deverá a im-
petrante manifestar-se acerca de eventual litispendência/coisa
julgada em relação ao Mandado de Segurança n.
2002.70.01.026504-0, noticiado às fls. 73/82.
(...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.010111-8 - ME GONCALVES IND DE MOVEIS
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

Londrina, 25 de outubro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 325/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMAZO-
NI E PELA MM. JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR
CRISTINA CORADO PIMENTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, VI, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o(s)
procurador(es) da(s) parte(s) autora para vista acerca dos do-
cumentos juntados aos autos pela ré”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005723-9 - AMARILDO BASILIO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- A teor do artigo 296, do CPC, ao juiz é facultada a
reforma da sentença que indeferiu a petição inicial, na hipótese
de interposição de recurso de apelação pela parte autora.
‘In casu’, a parte autora deixou transcorrer ‘in albis’ o prazo
para interposição de recurso, limitando-se a requerer a reaber-
tura do trâmite do feito, por intermédio de petição simples, pro-
tocolada mais de 30(trinta) dias após sua intimação da prola-
ção da sentença.
Nessas condições, indefiro o pedido formulado nas fls. 162/
163".

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004650-8 - VERONESI HOTEIS LTDA X AGEN-
CIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). LUIS DANIEL ALENCAR, WALDOMIRO CAR-
VALHO GRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Desta feita, haja vista que os executados insurgi-
ram-se contra o cálculo de atualização apresentado pela CEF,
determino sejam os autos remetidos à Contadoria deste Juízo, a
fim de que seja efetuada a atualização da dívida exeqüenda,
pelos índices oficiais de correção monetária divulgados e utili-
zados neste foro federal (‘Tabela de Coeficientes para Corre-
ção Monetária - INPC com Expurgos - IPCs’), partindo-se do
valor inicialmente dado à execução (Cz$ 1.587.171,37, em agos-
to de 1988 - fl.04).
(...)
Com o retorno dos autos da Contadoria, intimem-se as partes
para, querendo, manifestarem-se sobre o cálculo de atualiza-
ção da dívida exeqüenda, no prazo comum de 10(dez) dias.
O pedido de exclusão da penhora do bem imóvel de residência
da família do executado falecido será apreciado oportunamen-
te, depois de a CEF manifestar-se a respeito.
A CEF deverá, no mesmo prazo acima, diligenciar junto ao
processo de inventário referido acima e trazer informações a
este Juízo sobre o seu andamento”.

EXECUCAO DIVERSA

88.20.14816-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
VITORIO ABIB - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO, MARINA DE
OLIVEIRA, SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Converto o julgamento em diligência.
2 - Intime-se o Autor para que junte aos autos cópia de laudo
pericial de avaliação ambiental da empresa Cacique de Café
Solúvel para comprovação da alegada exposição ao agente no-
civo ruído, considerando que o documento apresentado para
esse fim, subscrito por engenheiro de segurança do trabalho
(fl.32), apresenta divergência em relação à atividade periciada,
constando no campo ‘função’ a indicação da atividade de en-
canador e no campo ‘descrição da atividade/equipamentos’ que
a função acompanhada teria sido a de pedreiro, não sendo pos-
sível, ademais, valer-se dos dados constantes do documento
encartado às fls. 14/15 por não ter sido firmado por profissio-
nal habilitado.
Para tanto, fixo o prazo de 30(trinta) dias”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021967-4 - MANOEL GONZALES CASTILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGER PIAZZALUNGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Intime-se a Autora para requerer a citação do INSS
nos termos do artigo 730, do CPC, no prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

94.20.10049-9 - HERMINIA LIMA NEVES e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Ao contador para apurar os valores de acordo com os
termos do julgado.
Após, às partes”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.017053-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CAIO PRADO
Adv. : Dr(s). JACELIO DUMAS COUTINHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Neste diapasão, julgo extinto o processo sem
apreciação de mérito quanto a este autor, nos termos do artigo
267, inciso V, do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.005342-2 - OLIVEIRA DA SILVA e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Nada mais sendo requerido em 10(dez) dias, e
após a juntada da cópia do alvará, arquivem-se”.

DECLARATORIA

98.20.11767-4 - ALICE LOUREIRO E SILVA X MARIA ELZA
MACIEL E SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES, ADHEMAR DE

OLIVEIRA E SILVA FILHO, SANDRO RAFAEL BONATTO,
ANA WILMA GUIDELLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Primeiramente, cumpre esclarecer que na sentença
proferida nas fls. 67/83 não houve condenação da CEF em ho-
norários advocatícios, tendo sido mantida, nesse ponto, em sede
de apelação e recurso especial. Desta forma, indefiro o pedido
da fl.205, tendo em vista não há sucumbência a ser paga pela
CEF”.

ACAO ORDINARIA

98.20.15365-4 - JOSE PERSIO CORREA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Ante o exposto, declaro a incompetência absolu-
ta desse Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado Es-
pecial Federal desta Subseção, o que faço com fulcro no art.
113, ‘caput’, e p.2o, do CPC”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.007276-3 - ANTONIO CARLOS GARDINI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO

2004.70.01.007766-9 - NEIDE CURY LOPES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO LOPES DE OLIVEIRA, WALDOMIRO
CARVALHO GRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Concedo como última oportunidade, à parte autora, o
prazo de 10(dez) dias para cumprimento do item 1 do despacho
de fl.42, sob pena de indeferimento da inicial”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004729-0 - JOAO APARECIDO ARROYO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
“Certifico que expedi o Alvará Judicial n. 1046/2004, em favor
da parte autora, o qual encontra-se à disposição na CEF/PAB
da Justiça Federal”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005215-5 - ALCIDES JOSE MARIA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Concedo o prazo de 60 dias ao autor”.

ACAO ORDINARIA

97.20.11188-7 - DEVONSIR LAURIPES CURTTI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, V, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o(s)
procurador(es) da(s) parte(s) autora para, querendo, manifes-
tar-se sobre a contestação apresentada, no prazo legal”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.003042-2 - GREMIO LITERARIO E RECREATI-
VO LONDRINENSE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

ACAO CAUTELAR

2004.70.01.007270-2 - LEONICE MARIA GRACINO MON-
TEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS RODRIGUES GOMES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Apresentada contestação, intime-se a parte auto-
ra para, querendo, impuganá-la no prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016981-0 - VALDOMIRO INACIO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2004.70.01.000013-2 - PERCIVAL RAGANHAN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA

2004.70.01.002023-4 - JOAQUIM RODRIGUES MONTEIRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Apresentada contestação, manifeste-se o autor
no prazo legal”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.003495-6 - REGINA MAURA DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
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decisão: “(...) Apresentada contestação, manifeste-se o autor
no prazo legal”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.001158-0 - ALMIR CABRAL TRANNIN e Outro
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Após, ao autor para réplica”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.006281-2 - CARLOS VIERA DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISRAEL MASSAKI SONOMIYA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Apresentada contestação, manifeste-se o Autor
no prazo legal”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.009019-4 - JOSE KANAME HAMADA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Após, à autora para réplica”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.001481-7 - MARIA CANDIDA GONCALVES DE
OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Apresentada a contestação, intime-se a parte au-
tora para, querendo, impugná-la no prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004796-3 - OSWALDO CENDON GARRIDO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Caso seja apresentada resposta em forma de con-
testação, abra-se vista à parte autora para se manifestar a res-
peito, pelo prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004596-6 - CORRETORA DE SEGUROS COROL
DE ROLANDIA LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO, BRUNO MON-
TENEGRO SACANI

Londrina, 26 de outubro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
End. Av. XV de Novembro, 734, 2º andar
EDITAL DE CITAÇÃO N.º 075/2004-EF

PRAZO: 30 DIAS

O Doutor JOSÉ JÁCOMO GIMENES, MM. Juiz Federal da
1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Maringá, Seção Ju-
diciária do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Maringá, sito
na Av. XV de Novembro, 734, 2º andar, se processam os autos
de Execução Fiscal abaixo relacionados, nos quais figura como
exeqüente a FAZENDA NACIONAL, e que pelo presente
edital, com prazo de 30 dias, que será publicado na forma da
lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, ficam os
executados,
LUIZ CARLOS BORELLI EDMUNDO,
3R COMÉRCIO DE CARNES E DERIV. LTDA,
I M PONCIANO PUPULIN,
ISABELA MARIA PONCIANI PUPULIN,
TRANSPORTADORA MERCOSUL LIMITADA,
SALVADOR DE VITO PRIMO,
MARCENARIA MODELO LIMITADA,
FÁTIMA REGINA GOMES FURLAN,
JOSÉ G. DA SILVA FILHO – ALIMENTOS,
JOSÉ GOMES DA SILVA FILHO,
ROOSEVELT A. F. REPRESENTAÇÕES,
ROOSEVELT ALMEIDA FERREIRA.
atualmente em lugar incerto e não sabido, CITADOS, confor-
me artigos 4º e 8º da Lei n.º 6.830/80, para que, no prazo de
cinco dias, contados após o término do prazo de publicação do
edital, paguem a dívida de natureza tributária, conforme Certi-
dões de Dívida Ativas descritas, mais acréscimos legais, ou, no
mesmo prazo, garantam a execução, sob pena de penhora de
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida.
Autos n.º 200370030009800, Executado(a,s): LUIZ CARLOS
BORELLI EDMUNDO, CPF 323357339-15, CDA n.º
90102000224-11, inscrita em 25/03/2002, valor: R$ 10.892,58
em 15/01/2003.
Autos n.º 200370030135336, Executado(a,s): 3R COMÉRCIO
DE CARNES E DERIVADOS LIMITADA, CNPJ 80334279/
0001-89, CDA n.º 90603002524-58, inscrita em 14/01/2003,
valor: R$ 13.622,67, em 18/11/2003.

Autos n.º 200370030057234, Executado(a,s): I M PONCIA-
NO PUPULIN, CNPJ 028496617/0001-01 e ISABELA MA-
RIA PONCIANI PUPULIN, CPF 763970929-68, CDA n.º
90502003914-83, inscrita em 31/12/2002, valor: R$ 3.389,19,
em 14/06/2004.
Autos n.º 200370030147247, Executado(a,s): TRANSPORTA-
DORA MERCOSUL LIMITADA, CNPJ 01324926/0001-03 e
SALVADOR DE VITO PRIMO, CPF 389635159-15, CDAs n.º
90603002329-37 e 90703001031-90, inscritas em 14/01/2003,
valor: R$ 17.445,47, em 01/07/2004.
Autos n.º 200370030032067, Executado(a,s): MARCENARIA
MODELO LIMITADA, CNPJ 79111043/0001-02 e FÁTIMA
REGINA GOMES FURLAN, CPF 448263899-49, CDAs n.º
90402011528-84 e 90402007892-77, inscritas em 19/04/2002
e 28/03/2002, valor: R$ 40.202,78, em 01/07/2004.
Autos n.º 200370030125409, Executado(a,s): JOSE GOMES
DA SILVA FILHO - ALIMENTOS, CNPJ 01873356/0001-00
e JOSÉ GOMES DA SILVA FILHO, CPF 930157809-30, CDAs
n.º 90603002354-48 e 90703001048-39, inscritas em 14/01/
2003, valor: R$ 44.639,47, em 05/07/2004.
Autos n.º 200370030031269, Executado(a,s): ROOSEVELT
ALMEIDA FERREIRA REPRESENTAÇÕES, CNPJ
82466178/0001-97 e ROOSEVELT ALMEIDA FERREIRA,
CPF 026423959-87, CDA n.º 90402008036-01, inscrita em 28/
03/2002, valor: R$ 6.231,51, em 05/07/2004.
EXPEDIDO nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, aos
28/10/2004. Eu, (Joelson Oliveira de Souza – Técnico Judiciá-
rio), o expedi. Eu, Sonia Mara Elias Gomes, Diretora de Secre-
taria, conferi e subscrevo.

JOSÉ JÁCOMO GIMENES
JUIZ FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
End. Av. XV de Novembro, 734, 2º andar
EDITAL DE CITAÇÃO N.º 076/2004-EF

PRAZO: 30 DIAS

O Doutor JOSÉ JÁCOMO GIMENES, MM. Juiz Federal da
1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Maringá, Seção Ju-
diciária do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Maringá, sito
na Av. XV de Novembro, 734, 2º andar, se processam os autos
de Execução Fiscal abaixo relacionados, nos quais figura como
exeqüente a FAZENDA NACIONAL, e que pelo presente
edital, com prazo de 30 dias, que será publicado na forma da
lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, ficam os
executados,
W CADAMURO E CIA LIMITADA-ME,
IND E COM DE CONFEC TRIGALLI LTDA.,
NAGOIA COM DE AVIAM E TECIDOS LTDA.,
FARMÁCIA MORANGUEIRA LIMITADA,
CLÓVIS APARECIDO DOS ANJOS RIBEIRO.
atualmente em lugar incerto e não sabido, CITADOS, confor-
me artigos 4º e 8º da Lei n.º 6.830/80, para que, no prazo de
cinco dias, contados após o término do prazo de publicação do
edital, paguem a dívida de natureza tributária, conforme Certi-
dões de Dívida Ativas descritas, mais acréscimos legais, ou, no
mesmo prazo, garantam a execução, sob pena de penhora de
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida.
Autos n.º 200370030031300, Executado(a,s): W CADAMU-
RO E CIA LIMITADA - ME, CNPJ 00095134/0001-33, CDAs
n.º 90402004463-10 e 90402004464-00, inscritas em 15/03/
2002, valor: R$ 13.616,51 em 24/04/2003.
Autos n.º 200470030018531, Executado(a,s): INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES TRIGALLI LIMITADA,
CNPJ 78707791/0001-81, CDA n.º 90603016950-60, inscrita
em 30/10/2003, valor: R$ 12.237,26, em 10/08/2004.
Autos n.º 200470030028184, Executado(a,s): NAGOIA CO-
MÉRCIO DE AVIAMENTOS E TECIDOS LIMITADA, CNPJ
01372667/0001-88, CDAs n.º 90603021481-19, 90603021480-
38, 90203005501-07, inscritas em 09/12/2003, valor: R$
21.204,54, em 16/04/2004.
Autos n.º 200370030036991, Executado(a,s): FARMÁCIA
MORANGUEIRA LIMITADA, CNPJ 76044627/0001-06 e
CLÓVIS APARECIDO DOS ANJOS RIBEIRO, CPF
776235689-49, CDA n.º 90402014767-87, inscrita em 31/05/
2002, valor: R$ 4.276,54, em 12/05/2003.
EXPEDIDO nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, aos
28/10/2004. Eu, (Joelson Oliveira de Souza – Técnico Judiciá-
rio), o expedi. Eu, Sonia Mara Elias Gomes, Diretora de Secre-
taria, conferi e subscrevo.

JOSÉ JÁCOMO GIMENES
JUIZ FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
End. Av. XV de Novembro, 734, 2º andar
EDITAL DE CITAÇÃO N.º 077/2004-EF

PRAZO: 60 DIAS

O Doutor JOSÉ JÁCOMO GIMENES, MM. Juiz Federal da
1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Maringá, Seção Ju-
diciária do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Maringá, sito
na Av. XV de Novembro, 734, 2º andar, se processam os autos
de Execução Fiscal abaixo relacionados, nos quais figura como
exeqüente a FAZENDA NACIONAL, e que pelo presente
edital, com prazo de 30 dias, que será publicado na forma da
lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, ficam os
executados,
PAS PEÇAS ACESSÓRIOS E SERVIÇOS LTDA.,
MIRIAN SATOMI EU TOY,
SAN GABRIEL PÃES E DOCES LIMITADA.
atualmente em lugar incerto e não sabido, CITADOS, confor-
me artigos 4º e 8º da Lei n.º 6.830/80, para que, no prazo de
cinco dias, contados após o término do prazo de publicação do
edital, paguem a dívida de natureza tributária, conforme Certi-
dões de Dívida Ativas descritas, mais acréscimos legais, ou, no
mesmo prazo, garantam a execução, sob pena de penhora de
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida.

Autos n.º 200370030009811, Executado(a,s): PAS PEÇAS
ACESSÓRIOS E SERVIÇOS LIMITADA, CNPJ 01093929/
0001-75 e MIRIAN SATOMI EU TOY, CPF n.º 027438669-
00, CDA n.º 90402000994-16, inscrita em 13/02/2002, valor:
R$ 12.120,88, em 05/09/2003.
Autos n.º 200370030010163, Executado(a,s): SAN GABRIEL
PÃES E DOCES LIMITADA, CNPJ 02371798/0001-03, CDA
n.º 90502000559-63, inscrita em 27/03/2002, valor: R$
15.319,52, em 14/01/2003.
EXPEDIDO nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, aos
28/10/2004. Eu, (Joelson Oliveira de Souza – Técnico Judiciá-
rio), o expedi. Eu, Sonia Mara Elias Gomes, Diretora de Secre-
taria, conferi e subscrevo.

JOSÉ JÁCOMO GIMENES
JUIZ FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
End. Av. XV de Novembro, 734, 2º andar

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 078/2004-EF - PRAZO: 30 DIAS.
PROCESSO(S): 200270030150308 de Execução Fiscal.
EXEQÜENTE: Conselho Regional de Medicina Veterinária
EXECUTADOS: Suinga Agroindustrial Limitada.
O Doutor JOSÉ JÁCOMO GIMENES, MM. Juiz Federal da
1ª Vara Federal de Maringá, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos Quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento que está sendo citada
SUINGA AGROINDUSTRIAL LIMITADA, CNPJ N.º
97353643/0001-50,
para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuarem o pagamento da
dívida, no valor de R$ 1.205,66 (um mil, duzentos e cinco re-
ais, sessenta e seis centavos), atualizada até 24/10/2002, mais
honorários, custas e demais acréscimos legais; ou, no mesmo
prazo, oferecer bens à penhora, sob pena de serem penhorados
bens suficientes para a garantia da dívida, nos termos dos arti-
gos 7º, 8º e 9º da LEF (6.830/80).
NATUREZA DA DÍVIDA: Anuidade, conforme certidões da
dívida ativa n.º PR10387PJ, lavrada em 24/10/2002.
SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, 2º andar, Edifício Nagib Name, Maringá/PR.
EXPEDIDO nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, aos
28/10/2004. Eu, (Joelson Oliveira de Souza – Técnico Judiciá-
rio), expedi. Eu, Sonia Mara Elias Gomes, Diretora de Secreta-
ria, conferi e subscrevo.

JOSÉ JÁCOMO GIMENES
JUIZ FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
End. Av. XV de Novembro, 734, 2º andar

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 079/2004-EF - PRAZO: 30 DIAS.
PROCESSO(S): 200370030074580 de Execução Fiscal.
EXEQÜENTE: Conselho Regional de Engenharia, Arquitetu-
ra e Agronomia – CREAA
EXECUTADOS: Lajes Maringá Comércio de Materiais para
Construção Limitada.
O Doutor JOSÉ JÁCOMO GIMENES, MM. Juiz Federal da
1ª Vara Federal de Maringá, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos Quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento que está sendo citada
LAJES MARINGÁ COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LIMITADA, CNPJ N.º 02979262/0001-09,
Para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuarem o pagamento da
dívida, no valor de R$ 5.544,80 (cinco mil, quinhentos e qua-
renta e quatro reais, oitenta centavos), atualizada até 01/08/
2003, mais honorários, custas e demais acréscimos legais; ou,
no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob pena de serem
penhorados bens suficientes para a garantia da dívida, nos ter-
mos dos artigos 7º, 8º e 9º da LEF (6.830/80).
NATUREZA DA DÍVIDA: infração, conforme certidões da
dívida ativa n.º 2003003246, 2003003247, 2003003248,
2003003249, 2003003250, 2003003251, 2003003252,
2003003253, lavradas em 31/01/2003; 2003027125,
2003027126, 2003027127, 2003027128, 2003027129,
2003027130, 2003027131, 2003027132, 2003027133, lavra-
das em 23/06/2003; 2003023049, 2003023050, 2003023051,
2003023052, lavradas em 27/05/2003; 2003019434,
2003019435, lavradas em 16/05/2003; 2003016448, lavrada em
25/04/2003; 2003011374, lavrada em 29/03/2003; 2003009001,
2003009002, 2003009003, 2003009004, 2003009005, lavra-
das em 21/03/2003.
SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, 2º andar, Edifício Nagib Name, Maringá/PR.
EXPEDIDO nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, aos
28/10/2004. Eu, (Joelson Oliveira de Souza – Técnico Judiciá-
rio), expedi. Eu, Sonia Mara Elias Gomes, Diretora de Secreta-
ria, conferi e subscrevo.

JOSÉ JÁCOMO GIMENES
JUIZ FEDERAL

SECRETARIA DA PRMAR01
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 169/2004

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a renovação da intimação da parte impetran-
te para, no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca da petição e
dos documentos colacionados pela parte impetrada (fls. 61/
152),devendo, inclusive, no mesmo prazo, informar os núme-
ros dos benefícios previdenciários referentes às impetrantes
MARCIA BARBOSA e VERA LUCIA PELETERO FIALHO.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.000403-5 - JOVINO ATAIDE FERREIRA E OU-
TROS X REPRESENTANTE DO INSS EM MARINGA
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta Ato Ordinató-
rio deferindo o pedido de prazo por 60 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.14276-7 - NILTON FERRAZ E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTIMAR PASIN DE GODOY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinto o processo, sem julgamento de mérito, com
fulcro no art. 267, inciso VI, do CPC.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.03.002963-2 - MOISES DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDUARDO VIDA LEAL FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta Ato Ordinató-
rio deferindo o pedido de prazo por 30 dias.

ACAO ORDINARIA

98.30.11869-0 - ANTONIO FERREIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SAN-
TOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedentes os embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.014880-0 - UNIAO FEDERAL X CEREAIS MAR-
MIL LIMITADA
Adv. : Dr(s). RITA AUGUSTA SILVA VALIM ROSSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de Secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que requeira o que de di-
reito, em 15 dias, apresentando, desde logo, execução com cál-
culos de liquidação, se for o caso, tendo em vista o retorno dos
autos da Instância Superior.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.003148-7 - ZANOLO COSTA E COMPANHIA
LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

2000.70.03.004877-3 - CAMPO E LAVOURA COMERCIO E
REPRESENTACOES DE PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELEANDRO ESTEVES GUIMARAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
recebendo os embargos, suspendendo o curso da execução e
determinando a intimação da parte embargada para impugnar,
no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.005553-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSA MOCCI BARONI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MOISÉS ADÃO BATISTA

2004.70.03.005554-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SANTINA BIGLIATO PANCIERO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA

2004.70.03.005555-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANEZIO BATISTA BONISSONI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando parcialmente procedentes os embargos e proferida
decisão determinando a intimação da parte embargada para
apresentar contra-razões ao recurso de apelação interposto pela
CEF, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.004116-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HATSUNO SHIMONISHI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE FERNANDES DE PAIVA

2004.70.03.004117-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ODILAIR RIBEIRO KOZAN DA SILVA
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

2004.70.03.004121-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCIDES DIAS
Adv. : Dr(s). NEUZA TEBINKA SENHORINI

2004.70.03.004449-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIA DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). WANESSA DE OLIVEIRA

2004.70.03.004921-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GERALDO FERNANDES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSICLER ADRIANA LOURENCO DE ALMEI-
DA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso
III, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.000416-2 - PAULO SERGIO DE AZEVEDO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

Varas Federais de
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso I,
do CPC.

ACAO ORDINARIA

98.30.11170-9 - EVANDRO CARLOS FUSETTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinto o processo, sem julgamento de mérito, com
fulcro no art. 267, VI, do CPC.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.03.004469-4 - ROQUE DE OLIVEIRA LIMA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDNA DE SOUZA MAZIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinto o processo com julgamento de mérito nos
termos do art. 269, III, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.005661-4 - MARCIA REGINA DE ANDRADE
RODRIGUES ALVES E OUTRO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... 3. Intime-se o procurador dos autores para no
prazo de 10 (dez) dias apresentar os dados necessários à corre-
ta identificação do autor RENATO MEIRA DE MENDONÇA,
tendo em vista que a CEF não apresentou os respectivos
cálculos,pois não o localizou (fl. 550). 4 Recebo e acolho as
notificações de revogação dos poderes especiais... outorgados
ao advogado constituído nos autos, Dr. José Lucas da Silva,
pelos autores DEMILSON DE SANTI, MAXMILLIAN GO-
MES COLHADO e CLÁUDIO JANUÁRIO ROCHA JÚNI-
OR...”

ACAO ORDINARIA

95.30.10405-7 - SIDIONEIS MARCIO DA COSTA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado consta ato de Secretaria
abrindo vista à parte autora para que recolha, no prazo de 30
dias, as custas judiciais remanescentes, no valor de R$ 14,41,
atualizado até 08/10/2004.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.000583-0 - FARMACIA FARMANOVA LTDA X
CHEFE DA DIVISAO DE ARRECADACAO E FISCALIZA-
CAO DO INSS DE MARINGA
Adv. : Dr(s). DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado consta ato de Secretaria
abrindo vista à parte autora para que recolha, no prazo de 30
dias, as custas judiciais remanescentes, no valor de R$ 10,64,
atualizado até 08/10/2004.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.03.002542-0 - MAIRA DE PAULA BARRETO X Adv.
: Dr(s). WANDERLEI DE PAULA BARRETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que requeira o que de di-
reito nos autos desarquivados, no prazo de 05 dias, sendo que,
esgotado este prazo, retornarão ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.014383-3 - TEODORA DE FREITAS LIMA E
OUTROS X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SO-
CIAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

No(s) processo(s) abaixo relacionado consta ato de Secretaria
abrindo vista à parte autora para que recolha, no prazo de 30
dias, as custas judiciais remanescentes, no valor de R$ 12,32,
atualizado até outubro/2004.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.03.000591-0 - DARCY ALVES SILVERIO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUBENS PINHEIRO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado consta ato de Secretaria
abrindo vista à parte autora para que recolha, no prazo de 30
dias, as custas judiciais remanescentes, no valor de R$ 16,05,
atualizado até 08/10/2004.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.008840-1 - COMERCIAL DE AUTOMOVEIS
PARANAVAI LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM MARINGA
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

MARINGÁ(PR), 28/10/2004.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR01
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 170/2004

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi designada audiên-
cia para o dia 10 de dezembro de 2004, às quinze horas.

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte deci-
são: “... 3. Intimem-se as partes e seus procuradores da data
designada para a audiência, bem como da avaliação (imóvel
avaliado em R$ 38.000,00) para que, até a data da audiência,
preparem suas propostas e encaminhem as conversações entre
si...4. Na hipótese de as partes vislumbrarem acordo, os res-
pectivos procuradores deverão apresentar procuração com po-
deres especiais,no caso da procuração constante nos autos não
os outorgar. 5. Deverão as partes informar ao Juízo, até a data
da audiência, acerca de eventual execução e/ou outras ações,
tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive quanto à
fase em que se encontram...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.015236-6 - CICERO VALERIO DA SILVA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta Ato Ordinató-
rio deferindo o pedido de prazo por 60 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.002101-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLIVIO BUOGO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedentes os embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.003750-1 - UNIAO FEDERAL X JOSE DA SIL-
VA FERREIRA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS BARADEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta Ato Ordinató-
rio deferindo o pedido de prazo por 60 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.03.000335-7 - NESTOR GUIETTI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ MANRIQUE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que se ma-
nifeste, no prazo de 10 dias, acerca das informações apresenta-
dos pela Fazenda Nacional.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.004785-2 - DIOCIR DE JESUS MORES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte exeqüente para que informe o número
da Carteira de Identidade R.G. do exeqüente Shideo Nagamat-
su.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.12407-6 - SHIDEO NAGAMATSU X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). AFONSO MASAKAZU KAWAMURA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte exeqüente para que informe o número
da Carteira de Identidade R.G. do exeqüente Leonizio Mora.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.12409-2 - LEONIZIO MORA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AFONSO MASAKAZU KAWAMURA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à requerida para que requeira o que de direito,
tendo em vista o trânsito em julgado da sentença.

ACAO CAUTELAR

2004.70.03.003350-7 - MARCO AURELIO GUIMARAES X
CEUMAR CENTRO UNIVERSITARIO DE MARINGA
Adv. : Dr(s). LUCIANA SATIKO NO MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte requerente para que requeira o que de
direito nos autos desarquivados, no prazo de 05 dias, sendo
que, esgotado este prazo, retornarão ao arquivo.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.03.006293-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CONSTRUTIL CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho abrindo vista à parte autora para que se manifeste, no pra-
zo de 10 dias, acerca do laudo pericial.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.006172-9 - JAIR SANTINO MARCOLINO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a(s) apelação(ões) nos efeitos suspensivo e de-
volutivo e determinando a intimação do(s) apelado(s) para,
querendo, apresentar(em) contra-razões no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.001454-4 - LUCI DA SILVA SERVILHERI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2001.70.03.007733-9 - COE ASSISTENCIA DENTARIA S/C
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO FERREIRA PRIMO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a execução em relação aos autores ARLIN-
DO CAETANO CORREIA, LEONILDO CORREIA e CLEMI-
RA BUSON DOS SANTOS, com fulcro no art. 794, inciso III,
do CPC.

ACAO ORDINARIA

97.30.14776-0 - LEONILDO CORREIA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a execução em relação aos autores ANTO-
NIO BRAIDO, ROSANGELA GLORETE MINERVINO, EU-
NICE PHILOT ALVES e LUCELI BRANDAO DA SILVA, com
fulcro no art. 794, inciso III, do CPC. Em relação aos autores
FRANCISCO LUIZ DE SOUZA, JOSE LIMERCY FRANCO,
CLAUDIO CHIARALO, AMELIA AEKO NAGABE, MATIL-
DE ETSUKO UOSHIKAWA HINO e DOLORES BERNAR-
DO, declarando extinta a execução, com fulcro no art. 794,
inciso I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

95.30.10591-6 - ANTONIO BRAIDO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte ré para que especifique, no prazo de 05
dias, de forma justificada, as provas que pretende produzir.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.007627-7 - LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS
X BANESTADO S.A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). FARES JAMIL FERES

No(s) processo(s) abaixo relacionado consta ato de Secretaria
abrindo vista à executada para que recolha, no prazo de 30
dias, as custas judiciais remanescentes, no valor de R$ 43,41,
atualizado até 08/10/2004.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.03.003495-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BRAZ LERCO E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado consta ato de Secretaria
abrindo vista à parte autora para que recolha, no prazo de 30
dias, as custas judiciais remanescentes, no valor de R$ 31,62,
atualizado até 08/10/2004.

ACAO ORDINARIA

1999.70.03.004362-0 - BRAZ LERCO E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
indeferindo o requerimento de produção de prova pericial.

ACAO SUMARIA

2003.70.03.004770-8 - SALVADOR DO PRADO FERMIANO
E OUTROS X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-
ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
denegando a segurança, julgando extinto o processo, com jul-
gamento do mérito (art. 269, I, CPC).

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.005527-8 - DARCI PEREIRA DE SOUZA FON-
SECA X CHEFE DE SERVICO DA APS (AGENCIA DA PRE-
VIDENCIA SOCIAL) MARINGA
Adv. : Dr(s). ELSON DE SOUSA FONSECA

2004.70.03.005868-1 - FUNDACAO HOSPITALAR DE AS-
TORGA X CHEFE DE SERVICO DE ARRECADACAO E
FISCALIZACAO DO INSS DE MARINGA
Adv. : Dr(s). JOSE FERNANDO GUAPO

MARINGÁ(PR), 28/10/2004.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0215/2004

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. (...). 2. A validade e os efeitos dos termos de
revogação de poderes já foi decidida às fls. 480/481, a cujos
fundamentos faço remissão. As revogações aos poderes de re-
ceber e dar quitação e renunciar ao direito sobre o qual se fun-
da a ação, portanto, mostram-se plenamente válidas e eficazes.
Todavia, não tendo havido a revogação total das procurações,
continua o causídico constituído a representar os autores nes-
tes autos, fazendo jus, inclusive, à percepção da verba sucum-
bencial. 3. Quanto ao mérito da adesão, não vejo fundamento
para a discordância, uma vez que ela foi realizada, em princí-
pio, sem qualquer vício formal ou de vontade. A autora aderiu
livremente à proposta que lhe foi feita, tratando-se de negócio
jurídico perfeito e acabado, já que realizado no interesse de
ambas as partes, que visaram pôr fim ao litígio, razão pela qual
será oportunamente homologada nestes autos.”

ACAO ORDINARIA

95.30.10443-0 - CARLOS ROGERIO CCAMPOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica a advogada inti-
mada para recolher as custas judiciais remanescentes no valor
de R$ 10,64.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.008278-2 - MARIO APARECIDO SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2003.70.03.008280-0 - JULBERTO CARLOS PEREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2003.70.03.008290-3 - LOURIVAL SCORSIM E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Ao executado MUNETAKA MATSUBARA, para
que cumpra espontaneamente a condenação, conforme cálculo
da fl. 96. Prazo de 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.000898-6 - ADAO JOSE BINATTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Ao executado JOSMAR ROBERTO MALAQUI-
AS, para que cumpra espontaneamente a condenação no valor
de R$ 273,37, atualizado até 09/2003, conforme cálculo da fl.
79. Prazo de 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.003115-7 - CLAUDIO ANTIGO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS, LU-
CIO B ZANUTO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Indefiro o pedido de tramitação preferencial do fei-
to. (...).”

ACAO ORDINARIA

97.30.10444-1 - ARMANDO LOPES FUENTES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Vista à parte autora para que diga sobre a satisfa-
ção do crédito. Prazo de 30 dias.”

ACAO ORDINARIA

98.30.10942-9 - FRANCISCO GOMES DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2000.70.03.004041-5 - AMARILDO SILVERIO DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO COUTO DE REZENDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. (...). 2. O requerimento não merece procedência.
A CEF corrige os saldos das contas fundiárias de acordo com o
comando exarado em cada sentença, de cada processo, o qual
tem força normativa entre as partes. Assim, deve a parte autora
limitar-se a verificar se a ré corrigiu o saldo da conta de seu
cliente de acordo com os parâmetros determinados nestes au-
tos, sem se preocupar em compará-lo a outros processos. As-
sim, indefiro o pedido.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002166-4 - JUVERSINA DE SOUZA MOREIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) homologo o acordo firmado entre a ré e os auto-
res JOSÉ RODRIGUES, JOSÉ AVELINO DE SOUZA, RO-
NALDO CESAR DOS SANTOS, JOSÉ APARECIDO DOS
SANTOS e JOSÉ SANTOS ALVES (LC 110/01 ou Lei nº
10.555/02) e julgo extinto o processo, (...). Quanto ao autor
OSLEI BEGA, julgo extinto o processo, nos termos do artigo
794, inciso I, do CPC (...).”

ACAO ORDINARIA

97.30.14169-0 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “ (...) julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC, em relação à
autora JUDITE FRANCISCA LOPES BARBOSA, por falta de
interesse processual, já que nenhuma conta de FGTS foi locali-
zada em seu nome, e intimada para dizer sobre os documentos
juntados pela CEF, não se manifestou. Em relação às adesões à
LC 110/01 informadas às fls. 313 e 321/322, homologo o acor-
do celebrado entre as partes e julgo extinto o processo, nos
termos do art. 794, inc. II, do CPC. Julgo extinto o processo,
nos termos do art. 794, inc. I, do CPC, em razão da satisfação
da obrigação pelo cumprimento do julgado, quanto aos valores
constantes do cálculo da fl. 320.”

ACAO ORDINARIA

97.30.14534-2 - SEBASTIAO BENTO DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “(...) julgo procedente o pedido e acolho os embargos
de declaração (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.002909-7 - UNIAO FEDERAL X DEJANIRA DE
OLIVEIRA RODRIGUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). NILTON INOCENCIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) homologo o acordo firmado entre a ré e os auto-
res RAIMUNDO DE CARVALHO, RENATO DIAS, RUBENS
VISCONCINI, SEBASTIÃO MOURA, VALDECIR DOS SAN-
TOS CORDEIRO, VALENTIM PEREIRA DOS SANTOS e
VIVIANA LAZARETTI ONORATO SILVA (LC 110/01 ou Lei
nº 10.555/02) e julgo extinto o processo, (...).”

ACAO ORDINARIA

97.30.12583-0 - RAIMUNDO DE CARVALHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) julgo extinto o processo (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.004665-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X FARMACIA FARMANITA LTDA
Adv. : Dr(s). DINO COSTACURTA

MARINGÁ, 25 de outubro de 2004

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR03
BOLETIM Nº 0208/2004
3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS
MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s):

“(...), julgo extinto o processo, com fulcro no art. 267, VIII do
CPC.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.007458-2 - FAZENDA NACIONAL. X ARCA
COMERCIO ADMINISTRACAO E LOCACAO DE IMOVEIS
LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAMARGO JUNIOR

“(...), com fulcro no art. 794, incisos I e II do CPC, julgo extin-
to o processo.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.03.004827-6 - MARCOS ANTONIO BONJORNO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA MARCIA FERREIRA LOPES

99.30.12555-8 - ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO GALLI

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) e
decisão:

Sentença:”(...), julgo procedente o pedido do autor a fim de
declarar a não-incidência do imposto de renda sobre as verbas
pagas a título de Plano de Aposentadoria Incentivada, licen-
ças-prêmio não gozadas e indenização de férias não gozadas e
seu respectivo terço, na forma da fundamentação, e condenar a
União Federal a restituir ao autor eventuais valores indevida-
mente recolhidos a este título, a serem apurados em liquidação
de sentença, com incidência de correção monetária e juros, na
forma da fundamentação. Condeno a União ao pagamento das
custas processuais adiantadas e honorários advocatícios, que
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. (...) Inti-
me-se a parte autora de que deve tomar as precauções necessá-
rias para que os documentos imprescindíveis à liquidação do
julgado sejam apresentados no momento oportuno.”

Decisão:”1.Recebo o recurso de apelação no duplo efeito (art.
520 do CPC). 2.Intime-se a parte apelada para apresentar suas
contra-razões no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.001891-9 - AMARO DAMIAO DE SANTANA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

Sentença:”(...), julgo procedente o pedido do autor a fim de
declarar a não-incidência do imposto de renda sobre as verbas
pagas a título de aposentadoria incentivada, licenças-prêmio,
participação nos lucros e nos resultados, abono pecuniário de
férias e seu respectivo adicional de um terço, na forma da fun-
damentação, e condenar a União Federal a restituir ao autor
eventuais valores indevidamente recolhidos a este título, a se-
rem apurados em liquidação de sentença, com incidência de
correção monetária e juros, na forma da fundamentação. Con-
deno a União ao pagamento das custas processuais adiantadas
e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa.”

Decisão:”1.Recebo o recurso de apelação no duplo efeito (art.
520 do CPC). 2.Intime-se a parte apelada para apresentar suas
contra-razões no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.002502-0 - MARIA DE LOURDES SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

Sentença:”(...), julgo procedente o pedido do autor a fim de
declarar a não-incidência do imposto de renda sobre as verbas
pagas a título de Plano de Aposentadoria Incentivada, abono
assiduidade, licenças-prêmio não gozadas e indenização de fé-
rias na forma da fundamentação, e condenar a União Federal a
restituir ao autor eventuais valores indevidamente recolhidos a
este título, a serem apurados em liquidação de sentença, com
incidência de correção monetária e juros, na forma da funda-
mentação. Condeno a União ao pagamento das custas proces-
suais adiantadas e honorários advocatícios, que fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa. (...) Intime-se a parte
autora de que deve tomar as precauções necessárias para que
os documentos imprescindíveis à liquidação do julgado sejam
apresentados no momento oportuno.”

Decisão:”1.Recebo o recurso de apelação no duplo efeito (art.
520 do CPC). 2.Intime-se a parte apelada para apresentar suas
contra-razões no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.003276-0 - ELIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões):

“(...), intime-se a parte embargante para manifestar-se, bem
como para especificar as provas que pretende produzir, justifi-
cando-as. Prazo de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.011637-8 - ANTONIO CARLOS PEREIRA E
OUTRO X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS E
OUTRO
Adv. : Dr(s). GERALDO NILTON KORNEICZUK

“(...), dou provimento à exceção de pré-executividade, extin-
guindo a execução quanto à(s) conta(s) no(s) 00041223-7, com
base nos arts. 267, inciso IV e 598 do Código de Processo Ci-
vil. O(s) titular(es) dessa(s) conta(s) deverá(ão) ser excluído(s)
do pólo ativo desta ação, se não houver outras contas, neste
processo, a serem por ele(s) executada(s). Condeno a parte exe-
qüente a pagar honorários advocatícios de 5% (cinco por cen-
to) sobre o valor executado indevidamente, atualizado. Note-
se que o percentual acima é o mesmo fixado para a execução,
quando determinada a citação da executada.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.03.000937-2 - JULIO CESAR BOAROLI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA

“1.Recebo o recurso de apelação em seu duplo efeito (art. 520
do CPC). 2.À parte apelada para apresentar contra-razões.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.011650-7 - RUBENS PEREIRA DOS SANTOS E
OUTRO X BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI

“Intime-se a embargante para cumprir o que foi solicitado à fl.
139.” (depositar o restante dos honorários do perito).

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.006424-2 - TERUO MATSUDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

“1.Recebo os embargos e suspendo o curso da execução. 2.In-
time-se a parte embargada para impugnar, no prazo de 10 (dez)
dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.005424-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JARBAS DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA

2004.70.03.005979-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FERNANDO RAFAEL JORGE E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDALVO GARCIA

“Indefiro o pedido de expedição de alvará, nos termos das Por-
tarias Conjuntas nos 001/2004, 002/2004 e 003/2004, desta
Subseção.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.003115-0 - WALDEMAR PEDROSO LEITE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS RIBERTO VOLPATO

2002.70.03.008808-1 - SERGIO GALLINARO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS RIBERTO VOLPATO

“(...), com ou sem o pronunciamento da Caixa Econômica,
intime(m)-se o(s) autor(es) para manifestação no prazo de 30
(trinta) dias. Não havendo cumprimento espontâneo do julgado
pela Caixa no prazo marcado, pondere o advogado quanto à
possibilidade de propor execução pelo artigo 632 do CPC, em
relação às diferenças de correção monetária nas contas de FGTS
da parte autora. Para facilitar o encontro da(s) conta(s), deve
listar nome, número do PIS e número/série da Carteira de Tra-
balho (CTPS) de cada exeqüente.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.003860-3 - ZORAIDE PRESTES MENDONCA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

2002.70.03.011805-0 - LUIZ FREI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO DIAS DOURADO

“(...), vista ao réu para manifestação, pelo prazo de 10 (dez)
dias.”

ACAO SUMARIA

2003.70.03.014814-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DORIVAL VALENTINI
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA

“Cumprida a obrigação, dê-se vista à parte autora. Consideran-
do-se que a parte pode obter os extratos analíticos e planilhas
de cálculo através do site www.caixa.com.br., havendo discor-
dância quanto aos depósitos, deve apresentar os cálculos dos
valores que entende corretos, apontando a divergência, no pra-
zo de quinze dias.”

ACAO ORDINARIA

97.30.10877-3 - JORGE NAVES DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

“1.Homologo a transação firmada pelo(s) autor(es) Nelson da
Cunha, Silvana Aparecida da Silva Martins, Maria Aparecida
dos Santos (fl. 127), Plácido Antonio da Silva e Valdemar Pa-
cífico (fl. 125), nos termos do art. 7º da Lei Complementar nº
110/2001. (...), declaro extinta a execução da sentença quanto
às diferenças de correção monetária do FGTS devidas aos au-
tores acima mencionados, com base no art. 794, inciso II do
CPC. 2.Cumprida a obrigação, dê-se vista à parte autora. Con-
siderando-se que a parte pode obter os extratos analíticos atra-
vés do site www.caixa.com.br., havendo discordância quanto
aos depósitos, deve apresentar os cálculos dos valores que en-
tende corretos, apontando a divergência, no prazo de quinze
dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.005433-5 - JUCELINO DE MACEDO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTAMIR LINARES

No(s) processo(s) abaixo ficam a(s) parte(s) intimada(s):

Vista à parte autora da petição e comprovante de depósito de
fls. 149-155 e para que se manifeste sobre a satisfação do cré-
dito, no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.000476-9 - ANTONIO HORCEZE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

Intime-se a impetrante para apresentar cópia da petição inicial
para instruir carta precatória.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.005438-9 - ITAOCARA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA X CHEFE DA DIVISAO E SERVICOS DE ARRECA-
DACAO DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 023/2004-EF
PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO N.º: 99.901.1396-3 – EXECUÇÃO FISCAL
ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL
Executados: rosane terezinha da cunha & cia ltda, rosane tere-
zinha da cunha, helio baroni e cristiane baroni wal

FINALIDADE: Citação das executadas ROSANE TEREZI-
NHA DA CUNHA (CPF/MF n.º 925.758.709-68) e CRISTIA-
NE BARONI WAL (CPF/MF n.º 709.877.779-04) para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo de publicação
deste Edital, compareçam neste Juízo, na Rua Theodoro Ro-
sas, 1.125, Centro, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efe-
tuem o pagamento de R$ 7.739,24 (sete mil, setecentos e trinta
e nove reais e vinte e quatro centavos), valor atualizado até 17/
06/2004, o qual será devidamente atualizado por ocasião de
seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais e despe-
sas decorrentes deste edital, ou, no mesmo prazo, ofereçam
garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens quan-
tos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidões de Dívida Ativa n.º’s 90.6.96.012534-
14 e 90.2.96.003617-61.

Ponta Grossa, Estado do Paraná, em 20 de outubro de 2004.

(ORIGINAL ASSINADO)
José Antônio Savaris

Juiz Federal

SECRETARIA DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA
GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0090/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DA 1A VARA DE PONTA GROSSA, DR. JOSÉ
ANTONIO SAVARIS, BEM COMO PELA MMA. JUÍZA FE-
DERAL SUBSTITUTA, DRA. PEPITA DURSKI TRAMON-
TINI MAZINI.
—————————————————— “No(s) processo(s)
abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluindo:”

... julgo procedente ...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.007558-7 - ROSANGELA DE FATIMA ARAUJO
RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2003.70.09.011940-2 - ANALI SALETE SOARES CAMPOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

2003.70.09.012958-4 - MAURI AUGUSTO COPETTI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.09.013204-2 - LUCIA RODRIGUES PRAXEDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

2003.70.09.013585-7 - EDO FREDERICO DAHNE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARGARIDA LEONI DAHNE

2003.70.09.014488-3 - MOYSES FIGUEROA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2003.70.09.014524-3 - GLACI DE JESUS CARNEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DO CARMO WINNIK

2003.70.09.015067-6 - VEDOLINO RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO MALAQUIAS

2004.70.09.000836-0 - LEONIR XAVIER SCHEIDT X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2004.70.09.000919-4 - ALCEU SCUDLAREK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ TELEGINSKI

2004.70.09.001049-4 - VENUTE CAMARGO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SUZANA EDY AMATNECKS MAINGINSKI

————————————————— “No(s) processo(s)
abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluindo:”

... julgo improcedente ...

JUIZADO ESPECIAL

Ponta Grossa



2ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/2004 301301301301301

2003.70.09.013009-4 - MARIA DE LOURDES BRANCO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.09.013437-3 - MARIA CANDIDA PEDROSO BUE-
NO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE FABIANO DIAS VINCE

2003.70.09.014638-7 - JOAO SCROBOTE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS

2004.70.09.000917-0 - MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA CLAUDIA CERICATTO

2004.70.09.003374-3 - VALTEMIRO CARDOZO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANNIE OZGA RICARDO

———————————————— “No(s) processo(s)
abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluindo:”

... julgo parcialmente procedente ...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.010195-1 - CARLOS COMINESE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALTER KISIELEWICZ

2003.70.09.011524-0 - VIVALDO SASSE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO DAVID NASCIMENTO

2003.70.09.012356-9 - WILSON DE CAMARGO SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA LACRIS CHIPILOVSKI SILVA

2003.70.09.012936-5 - HIROSHI TSURUDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.09.012955-9 - JONIVAL FERNANDES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.09.013065-3 - MIGUEL PIETRALA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.09.013268-6 - EROSE PAES DE MIRANDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2003.70.09.013270-4 - JOSE LEVI DE ALMEIDA OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2003.70.09.013696-5 - DIRCE DE MELO LAROCCA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DULCE MARIA MENDES

2003.70.09.014937-6 - MARIO BAPTISTA DE SIQUEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2003.70.09.015409-8 - DURVALINO FERREIRA DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2004.70.09.000842-6 - GUMERCINDO ALMEIDA DE PAU-
LA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2004.70.09.000852-9 - VALDIR ANTONIO CARPINSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2004.70.09.002001-3 - JOSE PARAILIO DA ROSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATO DE OLIVEIRA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

... julgo extinto ...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.011852-5 - ELSA LARA DE SOUZA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELCIO SILVA ORANE

2003.70.09.012146-9 - EGON JOAO SCHMUTZLER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALMOR TOZETTO

2003.70.09.012602-9 - ALAIR SCHEDIT ZAMPIER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2003.70.09.012699-6 - EGYDIO COSTA PINTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA APARECIDA LOPES

2003.70.09.012725-3 - JOSE BOAVENTURA COELHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI

2003.70.09.013006-9 - LEONIDAS JUSTUS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.09.013078-1 - MARIA ANITA MANSANI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LINEU FERREIRA RIBAS

2003.70.09.013599-7 - FRANCISCO TRIBECK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ROSELI WILLE

2003.70.09.013651-5 - ERASMO VELOSO SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABYANO ALBERTO STALSCHMIDT PRES-
TES

2003.70.09.013653-9 - RUY BARBOSA FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABYANO ALBERTO STALSCHMIDT PRES-
TES

2003.70.09.014529-2 - IVO RONCHI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CONSUELO GUASQUE

2003.70.09.014542-5 - ANTONIO RODRIGUES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DO CARMO WINNIK

2003.70.09.014933-9 - ISMAIL DA ROCHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2003.70.09.014936-4 - JOAO CASIMIRO ROTA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2003.70.09.014946-7 - EDGAR FERNANDES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2003.70.09.015408-6 - SATURNINO DE LIMA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.09.015414-1 - ALBINO SOARES DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2004.70.09.000811-6 - SEBASTIAO GONCALVES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

... julgo: a) extinto o processo sem exa me do mérito, no que se
refere ao pedido de revisão da RMI do benefício nos termos da
Súmula 2 do TRF da 4ª Região, b) improceden te o pedido de
revisão do seu benefício des de sua conversão em URV ...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.011853-7 - IRAN WAMBIER X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELCIO SILVA ORANE

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

... intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias ex-
presse eventual renún cia aos valores que excedem à compe-
tência deste Juízo ...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.013276-5 - ISMAIR MILEKI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato:”

... intime-se o advogado da parte autora, acerca dos cálculos do
INSS para, querendo, e no prazo de dez dias, apresente declara
ção de próprio punho do autor renunciando aos valores que
excedem o teto de sessenta salários mínimos, contendo refe-
rência ex pressa ao numerário que o autor abrirá mão ...

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.002665-9 - IVANIRA DACAL DE FREITAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato:”

Certifico e dou fé que intimei a parte au tora, para que no prazo
de dez dias, mani feste-se acerca de documentos apresentados
pelo INSS conforme autoriza o Provimento nº 05.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.000284-9 - ANTONIO MERCHIADES MARQUES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

2004.70.09.003141-2 - ZEUS SILVA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Intime-se a parte requerente para que, no prazo de dez dias,
manifeste-se acerca da informação retro, requerendo o que en-
tender de direito.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.013012-4 - ANTONIO TAUFFER DE PAULA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Por se tratar o presente caso de litiscon sórcio passivo necessá-
rio, intime-se a par te autora para que, no prazo de dez dias,
manifeste-se acerca da petição e documentos apresentados pelo
INSS e promova a citação da União Federal e da Rede Ferrovi-
ária Fede ral S.A.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.001044-5 - ANTONIO HONORIO DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUDREI CRISTIANE RAMOS

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Suspendo o trâmite da presente ação até que cessem os efeitos
da Portaria nº 01/ 2004 da Turma Recursal da Seção Judiciária
do Paraná.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.009979-8 - JOAO BRIK X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLIAM STREMEL B DA SILVA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Tendo em vista que a Súmula 15 da Turma de Uniformização
não exauriu o questionamen to da matéria pertinente à revisão
da pen são em instância superior, estando agora sob apreciação
do Supremo Tribunal Federal, aguarde-se o até que cessem os
efeitos da suspensão determinada pela Portaria nº 01/ 2004 da
Turma Recursal da Secão Judiciária do Paraná.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.002328-2 - LOURDES RODRIGUES GUERREI-
RO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

PONTA GROSSA, 28 de outubro de 2004

JÚLIO CÉSAR DARÚ
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA
GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0095/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DA 1A VARA DE PONTA GROSSA, DR. JOSÉ
ANTONIO SAVARIS, BEM COMO PELA MMA. JUÍZA FE-
DERAL SUBSTITUTA, DRA. PEPITA DURSKI TRAMON-
TINI MAZINI.
————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

..., às partes para se manifestarem sobre os documentos junta-
dos e especificarem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, declinando sua finalidade. Nada sendo requerido, regis-
trem-se os autos para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.003664-1 - AMIRA HASSAN REDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS

2004.70.09.004050-4 - FRANCISCO CARLOS JORGE X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUCIO ORLANDO ELBL

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

..., às partes, pelo prazo sucessivo de cinco dias, para manifes-
tarem-se sobre os documentos juntados e especificarem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, declinando sua fina-
lidade. Nada sendo requerido, registrem-se os autos para sen-
tença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.003810-8 - GISLENE DO ROCIO VELLO SCHE-
DERSKI, WILSON LUIZ SCHEDERSKI X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DERBLI BITTENCOURT, LUIZ
CARLOS FORTES BITTENCOURT

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

(...) 3.Revogo o item ‘3’ do despacho proferido à fl. 60, poster-
gando o arbitramento de honorários advocatícios decorrentes

do patrocínio dativo para momento posterior ao trânsito em
julgado. 4.Remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal Regio-
nal Federal da 4.ª Região, com as cautelas de estilo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.004253-0 - MARCOS DE ALMEIDA PINTURA
ME X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GARDENIA MASCARELO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

1.Recebo a apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo (arti-
go 520, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil).
2.Intime-se a parte embargante para apresentar resposta, que-
rendo, no prazo legal. 3.Decorrido tal prazo, com ou sem con-
tra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4.ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.000911-0 - FABRICA DE ATAUDES PARANA-
ENSE LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAQUIM ALVES DE QUADROS

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

2.Compulsando-se os autos, verifica-se que o substabelecimento
da fl. 68 foi firmado por profissional do Direito que não estava
incluído entre os que tinham poderes para representar a execu-
tada judicialmente (fl. 34). Assim, determino à parte executada
que proceda à regularização de sua representação processual,
no prazo de 15 (quinze) dias. Para tanto, intime-se a subscrito-
ra da petição da fl. 67 para que junte aos autos instrumento de
mandato outorgado em seu favor, ou substabelecimento firma-
do pelos causídicos elencados à fl. 34. No mesmo prazo, deve
atender as determinações expendidas na decisão proferida à fl.
57, item ‘3’.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.09.006914-5 - FAZENDA NACIONAL. X SONIA
ALICE FELDE MAIA
Adv. : Dr(s). FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARU-
CKER E SILVA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

1.Avoquei estes autos. 2.Compulsando-se os autos, verifica-se
que o substabelecimento da fl. 59 foi firmado por profissional
do Direito que não apresentou instrumento de mandato que lhe
conferisse poderes para representar a executada judicialmente.
Assim, determino à parte embargante que proceda à regulariza-
ção de sua representação processual, no prazo de 15 (quinze)
dias. Para tanto, intime-se a subscritora da petição da fl. 58
para que junte aos autos instrumento de mandato outorgado em
seu favor.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.009276-3 - SONIA ALICE FELDE MAIA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARU-
CKER E SILVA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Manifete-se a parte embargante, no prazo de 10 (dez) dias, re-
querendo o que entender de direito, ciente de que, no silêncio,
os autos serão encaminhados ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.09.000438-9 - AGROPECUARIA SHIROTAKAKU-
SA LTDA, FABIO ITIRO TAKAKUSA, EMERSON EIJI
TAKAKUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALDINO DREHMER

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

1. Verifica-se que o bem penhorado neste feito é indivisível.
Nessas cincunstâncias, cabível a sua penhora e alienação judi-
cial no todo, garantindo-se ao cônjuge do executado direito a
50% (cinqüenta por cento) do produto resultante da alienação
judicial. Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Supeior
Tribunal de Justiça (...). Contudo, trata-se de circunstância que
não precisa constar de futuro edital de leilão, razão pela qual
indefiro o pedido formulado às fls. 137/138.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.09.001093-6 - FAZENDA NACIONAL. X MADEI-
REIRA SCALA LTDA, JOSE CARLOS RODRIGUES, MO-
NALISA RODRIGUES
Adv. : Dr(s). CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRAN-
CISCO, TOBIAS FERNANDO MADUREIRA, LIGIA VOS-
GERAU FERREIRA RIBAS, FERNANDO ESTEVAO DE-
NEKA, RENATA DE SOUZA POLETI

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

1.Baixa em diligências. 2.Tendo em vista o teor da sentença
proferida nos embargos que foram opostos à esta execução (fls.
93/96), confirmada em segunda instância (fls. 110/117), deter-
mino a exclusão de JOSÉ CINEGOSKI FILHO do pólo passi-
vo da presente execução. Remetam-se os autos ao SRIP desta
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Subseção Judiciária para retificação da autuação. 3.Determino
o levantamento da penhora efetivada à fl. 74. Providencie a
Secretaria a lavratura de termo de levantamento, a intimação
dos proprietários do imóvel e a comunicação ao Ofício de Re-
gistro de Imóveis.

EXECUCAO FISCAL

1999.70.09.004034-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PIZZARIA DON CORLLEONE LTDA,
BENICIO JOSE DANJAS
Adv. : Dr(s). HAMILTON CUNHA GUIMARAES JR, VANES-
SA RIBAS VARGAS GUIMARAES

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...
3. Com fundamento nos artigos 186 do Código Tributário Na-
cional (Lei n.º 5.172/1966), 29 e 30 da Lei n.º 6.830/1980,
defiro em termos o pedido formulado à fl. 91 e reiterado à fl.
126, para o fim de determinar a inclusão do credor hipotecário
BANCO BANESTADO S/A no concurso de credores sobre
eventual saldo remanescente de futura arrematação do bem
penhorado neste feito. Considerando o parcelamento do débi-
to, noticiado na petição a ser juntada, cancelo os leilões desi-
gandos à fl. 120-verso.

EXECUCAO FISCAL

99.90.12110-9 - FAZENDA NACIONAL. X LI FRAN INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA, PAULO
ROBERTO BISCAIA
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

1.A fim de evitar futura argüição de nulidade processual, opor-
tunizo ao embargado JOSÉ CARLOS GOMES - ESPÓLIO que,
no prazo de 5 (cinco) dias, especifique as provas que eventual-
mente pretenda produzir, declinando sua finalidade.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.09.000052-9 - ECLAIR PINHEIRO DINIZ DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS., IND E COM DE ARTEFATOS DE PLASTICOS KLON-
DICK LTDA - MASSA FALIDA, JOSE CARLOS GOMES -
ESPOLIO, SIRLEY GERLINGER
Adv. : Dr(s). KARIN GOMES MARGRAF

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

1Junte-se a petição acostada à contracapa destes autos. Em se-
guida, proceda-se à anotação da representação processual da
parte executada, decorrente da renúncia ali noticiada. 2.Indefi-
ro o pedido de levantamento de penhora, formulado às fls. 152/
153, tendo em vista que o artigo 5.º, § 3.º da Lei n.º 10.684/
2003 dispõe expressamente que as garantias das execuções fis-
cais serão mantidas, no caso de adesão ao parcelamento. Inde-
firo também o pleito de extinção do feito, tendo em vista não se
tratar de decorrência do parcelamento.

EXECUCAO FISCAL

1999.70.09.003737-4 - FAZENDA NACIONAL. X J R NA-
TULINE & CIA LTDA, JOSE ROBERTO NATULINI
Adv. : Dr(s). ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU,
MARINICE SERAFIM SZEZERBICKI

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho, nos ter-
mos do artigo 206, inciso XXVII do Provimento n.º 05/2003 do
TRF da 4.ª Região:”

Tendo em vista o retorno dos autos da Instância Superior, inti-
mem-se as partes para requererem o que entenderem de direito,
no prazo de quinze dias.

EXECUCAO FISCAL

99.90.10662-2 - FAZENDA NACIONAL. X RODOCEREAL
TRANSPORTES LTDA
Adv. : Dr(s). AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO

99.90.11003-4 - FAZENDA NACIONAL. X E DEGRAF CIA
LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DERBLI BITTENCOURT

EMBARGOS A EXECUCAO

99.90.11004-2 - E DEGRAF E CIA LTDA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DERBLI BITTENCOURT

2002.70.09.000018-2 - RODOCEREAL TRANSPORTES
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO

—————————————————— “No(s) processo(s)
abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluindo:”

Julgo extinta, por sentença, a presente execução de sentença,
com base no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.
Sem custas (artigo 7.º da Lei n.º 9.289/1.996). Oportunamente,
arquivem-se estes autos, com as necessárias anotações e baixas
na distribuição.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.000456-4 - COUROLINEA CONFECCOES LTDA

ME X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VIVIANE WEINGARTNER, VALERIA DE SOU-
SA PINTO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

Julgo extinta, por sentença, a presente execução de sentença,
com base no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.
Sem custas (artigo 7.º da Lei n.º 9.289/1.996). Oportunamente,
arquivem-se os autos, com as necessárias anotações e baixas
na distribuição.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.09.002299-9 - INCA INDUSTRIA METALURGICA
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUCIO ORLANDO ELBL

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

..., julgo extinta, por sentença, a presente execução fiscal, sem
exame de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do CPC.
Custas ex lege. Oportunamente, levante-se a penhora efetivada
à fl. 30 e arquivem-se estes autos, procedendo-se às baixas e
anotações necessárias.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.09.003132-7 - FAZENDA NACIONAL. X IRAJA
VARGAS DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). JOAQUIM ALVES DE QUADROS

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

..., julgo extinta, por sentença, a presente execução fiscal, sem
exame de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do CPC.
Custas ex lege. Oportunamente, levante-se a penhora da fl. 10
e arquivem-se estes autos, procedendo-se às baixas e anota-
ções necessárias.

EXECUCAO FISCAL

99.90.11217-7 - FAZENDA NACIONAL. X CASA DOS
PNEUS S A IMPORTACAO E COMERCIO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DERBLI BITTENCOURT

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

..., REJEITO liminarmente os presentes embargos à execução
e DECLARO EXTINTO ESTE PROCESSO, sem julgamento
do mérito, nos termos do artigo 739, inciso I, do Código de
Processo Civil. Sem custas (artigo 7.º da Lei n.º 9.289/1996).
Sem honorários advocatícios. ... Após o trânsito em julgado,
desapensem-se e arquivem-se estes autos, com as anotações e
baixas necessárias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.012085-4 - JOSE LAURO FAVARO X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JACOB R VALENTIN

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

Julgo extinta, por sentença, a presente execução de sentença,
com base no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.
Sem custas (artigo 7.º da Lei n.º 9.289/1.996). Oportunamente,
arquivem-se os autos, com as necessárias anotações e baixas
na distribuição.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.90.11661-0 - PLANTEC PLANEJAMENTOS AGROPECU-
ARIOS, ASSISTENCIA TECNICA E JURIDICA LTDA S/C,
LUIZ CARLOS CASARA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ROGERIO MORO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

..., JULGO EXTINTO o processo, sem exame do mérito, com
fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo
Civil. Cancelo a audiência designada à fl. 60. Custas pagas à fl.
29. Oportunamente, arquivem-se estes autos, com as necessá-
rias anotações e baixas na distribuição.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.09.007844-4 - JOSE RUBENS ROGOSKI, JOAO
MARIA JOSKA, LUZIA DE PAULA JOSKA X FAZENDA
NACIONAL., ANTONIO CELSO CARRANO NOGUEIRA
Adv. : Dr(s). ANA CAROLINA DIHL CAVALIN, JEFERSON
BARBOSA, ELTON SILVA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

..., julgo improcedentes os presentes embargos, extinguindo o
processo com exame do mérito, nos termos do art. 269, I, do
CPC, para determinar o prosseguimento da Execução Fiscal n.º

99.901.1053-0 contra ambos os executados, na forma como
proposta, mantendo as penhoras realizadas. Condeno o embar-
gante ao pagamento das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios ao patrono da embargada Fazenda Nacional, estes
fixados em R$1.000,00 (mil reais), com base no art. 20, § 4.º
do CPC. Junte-se aos autos cópias dos documentos menciona-
dos nesta sentença. Traslade-se cópia da presente aos autos
principais.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.09.003034-8 - LIDIA SCHEIDT CURI - ESPOLIO X
FAZENDA NACIONAL., ELIAS J CURI S/A, ELIAS JOSE
CURI - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO DIAS, JOSUE CORREA
FERNANDES

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

1.Avoquei estes autos. 2.Tendo em vista que foi formalizada a
garantia do Juízo no apenso executivo fiscal, e considerando o
que dispõe o artigo 283 do Código de Processo Civil, determi-
no à parte embargante que, no prazo de 10 (dez) dias, complete
a petição inicial mediante a juntada dos indispesáveis compro-
vantes da tempestividade destes embargos e da garantia da exe-
cução (artigo 16 da Lei n.º 6.830/1980), além das cópias da
petição inicial e das certidões de dívida ativa da apensa Execu-
ção Fiscal n.º 99.901.1007-7, sob pena de indeferimento da
inicial nos termos do artigo 284, parágrafo único do mesmo
Código. 3. Intime-se-a, na pessoa de seu advogado (fl 13).

EMBARGOS A EXECUCAO

99.90.11008-5 - PINTURAS PONTAGROSSENSE LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMAURI CARVALHO ALVES

PONTA GROSSA, 26 de outubro de 2004

JÚLIO CÉSAR DARÚ
Diretor de Secretaria

2a Vara Federal e Juizado Especial Federal
Cível de Ponta Grossa

EDITAL de CITAÇÃO nº 143/2004
PRAZO: TRINTA DIAS

(Art. 8º, IV, da lei 6.830/80)

EXECUÇÃO FISCAL : 2003.70.09.004069-0
EXEQÜENTE : FAZENDA NACIONAL
EXECUTADA : GAVIALE COMÉRCIO DE TRATORES
LTDA
VALOR DO DÉBITO : R$ 6.632,76 em 09/07/2003, mais acrés-
cimos legais.

FINALIDADE:
CITAÇÃO da executada GAVIALE COMÉRCIO DE TRATO-
RES LTDA, CNPJ 76.530.930/0001-19, na pessoa do seu re-
presentante legal, Sr. HAROLDO GUNTHER DE GEUS, CPF
nº 214.935.969-34, para, no prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o
pagamento da dívida, acrescida das custas judiciais, ou indicar
bens à penhora, tantos quantos bastem para a garantia da dívi-
da e demais atos da execução, na forma do artigo 8º da lei
6.830/80.

ENDEREÇO DO JUÍZO:
Rua Theodoro Rosas, 1125 – 7º andar - centro - Ponta Grossa -
PR, telefone (42) 222-4343, com atendimento ao público no
horário das l3 às l8 horas.

NATUREZA DA DÍVIDA:
Tributária, conforme certidão de dívida ativa n° 90.7.97.002355-
86, inscrita em 16/09/1997, período de apuração 09/1993.

PRAZO:
30 (trinta) dias - artigo 8º, IV, da lei nº 6.830/80.

EXPEDIDO nesta Cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná,
aos três dias do mês de novembro do ano dois mil e quatro (03/
11/2004). Eu _____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, redigi
e digitei e eu ______ Gelson Pacheco, Diretor de Secretaria,
conferi e subscrevi este edital, que vai assinado pelo MM. Juiz
Federal Substituto desta Vara.

original assinado
Augusto César Pansini Gonçalves

Juiz Federal Substituto

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0157/2004

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara Fede-
ral de Ponta Grossa/Pr.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do o recurso de apelação interposto pela defesa do réu e deter-
minando a intimação para que apresente as razões de apelação,
no prazo legal.

ACAO PENAL

2000.70.09.000046-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JAIME DE MORAES
Adv. : Dr(s). MIGUEL NICOLAU JUNIOR

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte impetrante
quanto ao documento de fls. Portaria 05/02 d. Juízo).

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.09.000631-0 - METALURGICA SCHIFFER S/A X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROS-
SA
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o
caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias. Provimento 05/03.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.09.000406-7 - A P WINNER INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). LUCIUS MARCUS OLIVEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.010044-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIGUEL ZAK - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS, GISLAINE DO ROCIO
ROCHA

2003.70.09.012582-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAMIL BADY SAAD - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS, DANILO LEAL NOGUEI-
RA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
procedente o pedido inicial.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.010996-2 - LUIZ CARLOS IANK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO MARCIO GRABICOSKI

2003.70.09.012347-8 - ZANONI ROGOSKI FILHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA HELENA PIMENTEL COSTA

2004.70.09.001761-0 - SIRLEI MARINS BORGES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que diga o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a con-
testação apresentada, devendo desde logo, especificar as pro-
vas que pretende produzir, igualmente justificando quanto à
sua pertinência e relevância, bem como dizendo quais os fatos
que pretende provar por meio de sua produção.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.013233-9 - JULIO DE DEUS DOS REIS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON EURICO DOS REIS

2004.70.09.003783-9 - SILVIO SUTIL DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2004.70.09.004085-1 - GELSON ANTONIO MENDES DO
PRADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista dos autos ao procurador da parte autora pelo prazo
de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.002143-1 - MARIO SIDEVAL PRIMOR X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto à petição e documentos de fls. apresentados pelo INSS.
Portaria 05/02 d. Juízo.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001940-0 - LUIZA RIBAS ARAUJO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA HEROCO HERAI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação das partes para manifestação, no prazo de
dez dias, sobre o laudo pericial apresentado.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.008950-8 - ARI RODRIGUES E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOEL FERREIRA LIMA, CLAUDIA LORENA
CARRARO VARGAS

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto à certidão de fls. (preparo do recurso de apelação). Pro-
vimento 05/03.

ACAO ORDINARIA
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2004.70.09.000968-6 - JOAO JOAQUIM FETZER X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO DE MORAIS SOARES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferino
à autora novo de prazo de dez dias para juntada das planilhas.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.004793-6 - INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL
ARAPOTI LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELLA ZAGARI GONCALVES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista aos embargados para se manifestarem, em dez dias,
acerca dos termos de adesão com cópias às fls. 121/132.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.002691-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SOFIA JACINSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista sucessiva às partes, por dez dias, do cálculo reali-
zado.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.003383-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE CARLOS KARAS NAGY
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA

2004.70.09.003387-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADAO SVCROSWSKI
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA

2004.70.09.003392-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NELSON ALVES CARNEIRO
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, LUCIANE BEATRIZ ROT-
TA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) oportuni-
zando à embargada que comprove, no prazo de quinze dias,
que foi retido o imposto sobre o valor apontado à fl. 14 e, do
mesmo modo, que efetivamente foi por ela recebido o valor da
indenização.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.002244-7 - FAZENDA NACIONAL. X LEDA
MARIA BIACCHI
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) declaran-
do extinta a execução e, oportunamente, determinando o arqui-
vamento dos autos.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.09.003917-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DAGMAR LUIS FOLTRAN E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.007714-2 - ANTONIA BOROH ALMEIDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSIANE APARECIDA SIMAO, ROMAO GO-
LAMBIUK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os embargos à execução e, oportuna-
mente, determinando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.002510-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS SAWCZYN
Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO MALAQUIAS, JOAO COR-
REA SOBANIA

2004.70.09.002523-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO AROLDO ZADRA
Adv. : Dr(s). MARCIO ROBERTO PORTELA, JOAO COR-
REA SOBANIA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista sucessiva às partes, por cinco dias, do cálculo rea-
lizado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.004259-4 - VALDOMIRO ANADSKYJ E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do os recurso(s) de apelação interpostos(s) nos efeitos suspen-
sivo e devolutivo e determinando a intimação da(s) apelada(s)
para, querendo, apresentar(em) contra-razões, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.000941-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDUARDO JOAO WANDERBIST E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES, JOAO CORREA
SOBANIA

2004.70.09.002246-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEANDRINA DIAS DE CASTRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ARAMIS SCHRUT

2004.70.09.002463-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO LUPEPSA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, NATANIEL PINOT-
TI BROGLIO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do o recurso de apelação no efeito devolutivo e determinando a
intimação da apelada para, querendo, apresentar contra-razões,
no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.010907-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AGOSTINHO VIGINESKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANIEL LUIZ SCHEBELSKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do os embargos à execução; suspendendo o curso da execução
em apenso e determinando a intimação da parte embargada para
impugnar, querendo, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.004722-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO VENDRAMI E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2004.70.09.004724-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELOISA GLINSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2004.70.09.004725-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CECILIA BERNASKI SIMAN E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2004.70.09.004726-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GERMANO KRUGER NETTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PEDRO MARCIO GRABICOSKI

2004.70.09.004728-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO DOMINGUES MACHADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAILSON VIEIRA DA SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da exeqüente para que, no prazo de dez dias,
requeira o que entender necessário ao prosseguimento do feito.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.09.014578-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADAO MARIO STRESKI
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do que sejam efetuados três depósitos mensais de R$ 266,67
(duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos)
sendo que, no prazo impreterível de cinco dias, proceda a em-
bargante o pagamento da primeira parcela.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.009309-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA CRISTINA NOGUEIRA
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO KREFETA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo a produção de provas.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.09.008150-2 - ADELIA FERREIRA ACRAS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do o pedido de parcelamento da prestação pecuniária, em dez
vezes iguais, com vencimento para o dia 12(doze) de cada mês.

EXECUCAO PENAL

2002.70.09.005077-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
UBIRATAN BASTIANI DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DOS ANJOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixando
de se manifestar acerca de eventual reconsideração atinente ao
agravo de instrumento (fls. 61/66); recebendo o recurso de ape-
lação interposto pela Caixa Econômica Federal de fls. 114/120
nos efeitos suspensivo e devolutivo e determinando a intima-
ção da apelada para, querendo, apresentar contra-razões, no
prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.000933-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LIDIA ANTONIACOMI E OUTRO

Adv. : Dr(s). LEONARDO DITZEL MATTIOLI, JOAO COR-
REA SOBANIA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o
caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias e aguarda(m) manifestação da parte
autora quanto aos cálculos apresentados pelo INSS. Provimen-
to 05/03.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.003080-4 - DARCI BARROS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.003081-6 - JULIO ALENCAR DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.003597-8 - JURACY MEDEIROS LEAL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, LUCIANE BEATRIZ ROT-
TA

2003.70.09.004480-3 - JAIR DE JESUS DE PAULA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.09.004627-7 - BRUNESLAU KRUGER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA HELENA PIMENTEL COSTA

2003.70.09.004790-7 - OALES LINHARES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, LUCIANE BEATRIZ ROT-
TA

2003.70.09.005171-6 - JORIVALDO DE SOUZA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, LUCIANE BEATRIZ ROT-
TA

2003.70.09.005731-7 - BERTOLINOS HEERDT X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, LUCIANE BEATRIZ ROT-
TA

2003.70.09.005971-5 - AMADEU CORREA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação das partes para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, especifiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, declinando sua finalidade.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.003612-4 - METALURGICA THOR LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação do procurador da Caixa Seguradora para
que, no prazo de dez dias, requeira o que entender pertinente e,
em nada sendo requerido, arquivar autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.003076-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF, SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS X
CLEMERSON JOSE DE ALMEIDA ALVES
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY,
FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da Caixa Econô-
mica Federal quanto ao depósito de fls. 262, requerendo o que
entender necessário ao prosseguimento do feito. Portaria 05/02
d. Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.003040-2 - JULIO CESAR CALDAS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LUGUES

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto ao prosseguimento do feito . Provimento 05/03.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.000142-0 - DEMETRIUS DE MOURA SOARES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de quinze
dias, promova a execução do julgado.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.000257-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIANE CONSUELO PRIFTIS SALLOUM
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

Ponta Grossa, 13 de outubro de 2004.

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0158/2004

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara Fede-
ral de Ponta Grossa/Pr.
————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto ao prosseguimento do feito, tendo em vista o decurso
de prazo concedido. (Portaria 05/02 d. Juízo).

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.007360-8 - JOSE CARLOS FERREIRA PEDRO-
SO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, manifeste-se acerca da satisfatividade do crédito recebi-
do, ciente de que ausência de manifestação ensejará extinção
do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003563-9 - ZANONI ROGOSKI FILHO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido de fl. 728 e determinando que os autos retornem
ao arquivo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.002459-1 - JULIO CESAR ALVES PINTO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARI BERNARDI, CLAUDIA LORENA CAR-
RARO VARGAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o arquivamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.90.12478-7 - JOSE CARLOS CHUPROSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de quinze
dias, manifeste-se quanto aos cálculos apresentados pelo INSS
e independentemente de anuência, deverá a parte autora, na
mesma oportunidade, querendo, promover a execução do jul-
gado, requerendo a citação do INSS, sendo necessário instruir
seu pedido com memória atualizada e discriminada de cálculo
no caso de divergir com os valores apresentados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.002589-0 - JOAQUIM AFONSO DE MACEDO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2003.70.09.003224-2 - JOSUE SEVERINO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o
caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias. Provimento 05/03.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.003174-2 - EMPRESA DE TRANSPORTES DIO-
KARB LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON PAITCH

2003.70.09.004264-8 - CARLOS SCHWICHTEMBERG X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2003.70.09.004935-7 - DAVID GOBOR X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS JORGE STADLER

2003.70.09.005744-5 - NEUSA MARIA GONCALVES CAR-
NEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA

2003.70.09.006124-2 - JOSE GABRIEL KUHNEN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2003.70.09.006125-4 - JOAO SOBRAL X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2003.70.09.006234-9 - JOSE OCHETSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

EMBARGOS A EXECUCAO
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2003.70.09.012490-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIGUEL ANGELO CAILLOT
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS, LUIZ CARLOS CASARA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da procuradora da
parte autora para que subscreva a petição de fls. 175/177. Pro-
vimento 05/03.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.002750-0 - JOEL DO ESPIRITO SANTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
procedente o pedido inicial.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.009915-4 - MARIA DOLORES ALVES DE LIMA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA

2003.70.09.010495-2 - TANIA MARA MORTARI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2003.70.09.011494-5 - SADI AJUZ CALIL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHRISTIE DANIELLE SIKORSKI DA SILVEI-
RA

2003.70.09.013923-1 - OSVALDO AMARO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que diga o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a con-
testação apresentada, devendo desde logo especificar as provas
que pretende produzir, igualmente justificando-as quanto a sua
pertinência e relevância, bem como dizendo quais os fatos pre-
tende provar por meio de sua produção.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.002696-9 - HELENA JONECK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2004.70.09.002776-7 - MARIA ISABEL DA SILVA MOREI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2004.70.09.002830-9 - MARINO ODENIR FESTA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2004.70.09.002838-3 - JOSEFA COSTA PINTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANNIE OZGA RICARDO

2004.70.09.002980-6 - TEREZINHA DE JESUS MOURA
CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

2004.70.09.004084-0 - TEREZINHA MORSKI SLIVAK X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que diga o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a con-
testação apresentada e para, querendo, ratificar os pedidos de
fls. 60/61.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.014964-9 - ORENI MENDES VAZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NINANROSE CARVALHO

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o
caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias e aguarda(m) manifestação da parte
autora quanto aos cálculos apresentados pelo INSS de fls. Pro-
vimento 05/03.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.004934-5 - ANTONIO RAZERA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS JORGE STADLER

2003.70.09.005074-8 - CARMO BARBOSA FERREIRA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação do procurador da parte autora para que, no
prazo de quinze dias, comprove o óbito da autora, bem como
regularize a representação processual.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.010771-0 - MARIA RITA PEREIRA TEIXEIRA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do o(s) recurso(s) de apelação nos efeitos suspensivo e devolu-
tivo e determinando a intimação da(s) apelada(s) para, queren-
do, apresentar(em) contra-razões, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.012575-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELSON ANTONIO OPATA
Adv. : Dr(s). OLINDO DE OLIVEIRA

2004.70.09.000584-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLARICIA CAMPOLIM DE ALMEIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER, JOAO
CORREA SOBANIA

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.002019-0 - MARGARETE FERREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUCIMAR MOURA DOS SANTOS

2004.70.09.002021-9 - GILBERTO ROHMANN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUCIMAR MOURA DOS SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação das partes para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, especifiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, declinando sua finalidade.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.002808-5 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CAE-
TANO LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.003616-1 - UNIAO FEDERAL X JUSSARA SO-
ARES
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO MALUF

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
improcedente o pedido da ação.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.002335-0 - LUCI NEIVERTH DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA ELAINE DOS SANTOS MELLER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.005107-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DARCI NUNES DE OLIVEIRA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
procedentes os embargos à execução e, oportunamente, deter-
minando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.004025-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO ORLANDO CARVALHO DE ALMEIDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LUGUES, STELLA OSTERNA-
CK MALUCELLI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os embargos à execução e, oportuna-
mente, determinando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.000614-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADMIR LOPES E OUTROS
Adv. : Dr(s). EVERLY DOMBECK FLORIANI, ANTONIO
PEREIRA ALBINO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
improcedentes os embargos à execução e, oportunamente, de-
terminando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.002520-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIO ROBERTO CAMACHO COSTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANILO LEAL NOGUEIRA, JOAO CORREA
SOBANIA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do o recurso de apelação no efeito devolutivo e determinando a
intimação da apelada para, querendo, apresentar contra-razões,
no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.002253-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NANCY TEREZINHA FRANCA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RODRIGUES MARTINS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do o recurso adesivo nos efeitos suspensivo e devolutivo e de-
terminando a intimação da Caixa Econômica Federal para, que-
rendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.010944-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO ALMIR FESTA PALHANO
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS

2004.70.09.000628-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ BERTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a expedição de alvará para levantamento do valor depo-
sitado na conta indicada às fls. em favor da parte exeqüente,
sendo que futura e eventual reforma da sentença prolatada em
sede de embargos ensejá a restituição da quantia ora levantada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.008316-0 - JAIHYRA WAMBIER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA, JOAO CORREA SO-
BANIA, EDGAR LUIZ DIAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo os quesitos de nº 5, 9, 10 e 12 formulados pela embargan-
te e deferindo os quesitos formulados pela CEF.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.09.002284-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIMONE MARQUES ROCHA
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO TAVARNARO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo os quesitos nº 5, 6, 12 os de nº 7, 9 e 10 quanto a exclusão
de taxas e tarifas e indeferindo os de nº 10 e 11 formulados
pela CEF.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.09.002282-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIMONE MARQUES ROCHA
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO TAVARNARO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da embargada para que, no prazo de dez
dias, manifeste-se acerca dos honorários advocatícios arbitra-
dos na sentença de fls. 57/61 e mantidos pelo Tribunal Regio-
nal Federal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.005406-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO MARIA FIGUEIRA
Adv. : Dr(s). DEBORA MACENO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) oportuni-
zando ao embargante que justifique a realização da prova peri-
cial, apresentando, inclusive os quesitos que pretende sejam
respondidos pelo” expert”.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.003710-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MILTON JOSE MICHALAK E OUTRO
Adv. : Dr(s). HUGO DE ALMEIDA BARBOSA

—————————————————— No(s) processo(s)
abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) revogando a decisão
da fl. 74 para indeferir a produção da prova pericial.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.005013-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROMULO CESAR CARDOSO
Adv. : Dr(s). ANNIE OZGA RICARDO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo a produção da prova pericial.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.009531-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO MARIA DOS SANTOS GOMES E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ JORGE KORDEL

2003.70.09.012484-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO MUGNAINE
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI, SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA

2003.70.09.014579-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EVERSON MIGUEL STAICHAKA
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, VINYA MARA AN-
DERES D OLIVEIRA, MARCOS BABINSKI MAROCHI

2003.70.09.014581-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIDA ELI COGO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI, SANDRA NEGRI COGO

2003.70.09.014596-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADRIANA STASZCZAK
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, SANDRO RAFAEL
BANDEIRA, MARCOS BABINSKI MAROCHI

2003.70.09.015269-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JEFFERSON LUIS DE SOUZA
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à certidão de fls. (não há nos autos procurações origi-
nais). Portaria 05/02 d. Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.005323-3 - AMELIA VOZNIAK E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que se lavre o termo de arrematação do imóvel alienado
e deferindo em termos o pedido da executada para que sejam
depositadas as parcelas e mantidas por ora em Juízo e indefe-
rindo o pedido de suspensão da expedição da carta de arrema-
tação.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.09.015488-8 - FAZENDA NACIONAL. X GUARANY
ESPORTE CLUBE
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte interessada (Rodrigo Dad Nasci-
mento), na pessoa de seu procurador judicial, para que, no pra-
zo de dez dias, comprove sua condição de descendente do exe-
cutado, por meio de juntada de cópia legível da certidão de
nascimento.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.09.000330-0 - FAZENDA NACIONAL. X MADEI-
REIRA PANGOLA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) suspen-
dendo a expedição da carta de arrematação por vinte e quatro
horas, prazo improrrogável no qual deverá a executada provi-
denciar o depósito, em conta vinculada a este Juízo, do valor
exigido pela CEF.

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.09.004078-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RETIMIRIM RETIFICA DE MOTORES LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). DOUGLAS SOARES OSTERNACK

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto ao ofício de fls. 147 o qual informa que foram desig-
nados os dias 17 de novembro de 2004, às 10:30 horas para a
venda dos bens pelo valor da avaliação ou a maior e 30 de
novembro de 2004, às 10:30 horas para a venda pela melhor
oferta, para a realização de leilão dos bens penhorados. Porta-
ria 05/02 d. Juízo.

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.09.003313-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURI SERGIO CAVALINI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o benefício da justiça gratuita e determinando a intima-
ção da parte autora para que, no prazo de dez dias, promova o
recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamen-
to da distribuição.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.005112-5 - PONT AGRO COMERCIAL LTDA X
BRASIL TELECOM S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). GARDENIA MASCARELO

Ponta Grossa, 14 de outubro de 2004.

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria
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Editais Judiciais

Capital

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
ALVARO CLEBERT BARBARINI.

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,  MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) ALVARO CLEBERT BARBARINI, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 2521/2002 de ORDINARIA DE SEPARAÇÃO, em
que é requerente ANA CRISTINA RICHTER DOS SANTOS
BARBARINI e requerido ALVARO CLEBERT BARBARINI.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 85 “Autos n.º 2521/2002. I. Cite-se por
edital conforme requer, no prazo de 20 dias. II. Intimem-se.
Data supra. (a) Telmo Zaions Zainko – Juiz de Direito.”

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de ALVARO CLEBERT BARBARINI.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 20 de maio de 2.004. Eu______ , emp.
juramentado(a), datilografei e subscrevi.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE VERA LUCIA DA SILVA COM O
PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS. O Doutor RENATO BRA-
GA BETTEGA, Juiz de Direito da Primeira (1ª) Vara Cível
desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na
forma da lei, etc. FAZ SABER a quantos o presente edital vi-
rem, ou dele conhecimento tiverem, que tem curso nesta Co-
marca, pelo Cartório da 1ª Vara Cível, uma ação de BUSCA E
APREENSÃO FIDUCIÁRIA nº 70.340, movida por BANCO
GENERAL MOTORS S/A, pessoa jurídica de direito privado,
com endereço sede na Avenida Indianápolis nº 3.096, São Pau-
lo, SP, inscrito no CGC/MF sob nº 17.352.667/0001-56 contra
VERA LUCIA DA SILVA, brasileira, separada, vendedora,
portadora da C.I. nº 10.373.558.21/RS e do CPF nº 432.432.580-
49, e referente à venda de um automóvel marca VW, modelo
Gol 1000, ano fab/ano mod. 1994/95, cor preto, chassi nº
9BWZZZ30ZRT150281, placas LXG-9940. – Encontrando-se
a ré VERA LÚCIA DA SILVA em lugar ignorado, conforme
consta dos autos, fica, por este edital,  citada para, no prazo de
sessenta (60) dias, a partir da primeira publicação, apresentar
contestação no prazo de quinze (15) dias sob pena de revelia e,
neste caso,  presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados
na inicial. – O presente edital será afixado no lugar de costume
no Fórum e publicado na forma da lei. – Dado e passado nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos sete (7)
dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatro (2004). – E
eu, (a), (Milena Lory de Oliveira), Escrivã Designada do Car-
tório da 1ª Vara Cível, o digitei e subscrevi.  (a) RENATO
BRAGA BETTEGA – Juiz de Direito da 1ª Vara Cível

  JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE
CITAÇÃO DE ALTAIR APARECIDO PAULINO, COM O
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. A Doutora ADRIANA AYRES
FERREIRA, MM. Juiz de Direito Substituto da Terceira Vara
Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem em especial o requerido ALTA-
IR APARECIDO PAULINO, pessoa física, inscrita no CPF/MF
nº 503.186.406-00 o qual se encontra em local incerto e não
sabido, que por este Juízo tramitam os autos nº 578/2000 de
BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA contra ALTAIR APA-
RECIDO PAULINO, proposto por BANCO GENERAL MO-
TORS S/A, o qual alega que o Requerido contratou com o Re-
querente Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento
Direto ao Usuário de nº 234348062 BB Conc P85 com valor
orçado e confessado à época de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
para aquisição de um GOL GL 1.8, ano de fabricação 1991/
1992, Chassi 9BWZZZ30ZMT131678, placa ACP 1326, gra-
vado com alienação fiduciária. Foi covencionada entre as par-
tes que o pagamento do financiamento seria liquidado em 24
parcelas, sendo a primeira data de vencimento em 02.07.2000.
Porém mesmo tendo acordado e contratado, o Requerido não
efetuou o pagamento das demais que vieram a vencer, o que
ensejou a remessa da Notificação/Nota Promissória a protesto,
mantendo-se este inerte ao apelo e notificação do Requerente,
o que comprovou a mora, e ocasionou a propositura da presen-
te ação. Assim fica o Requerido ALTAIR APARECIDO PAU-
LINO CITADO dos termos da presente ação, ficando ainda ci-

ente que poderá purgar a mora, caso já tenha pago mais de 40%
da dívida, ou contestar a presente no prazo legal de TRÊS (03)
DIAS, a contar do vigésimo primeiro dia da primeira publica-
ção deste, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Curitiba Estado do Paraná, aos 14 de setembro de 2.004.
Eu, (a), Josélia Nabia Elias de Lima – Juramentada, subscrevi.
SOB MINUTA. (a) ADRIANA AYRES FERREIRA – Juiz de
Direito Substituto

Juízo de Direito da Nona Vara Cível - Comarca de Curitiba-
PR. Edital de Citação de Otávio Antonio Oliveira. Prazo: 20(vin-
te) dias. O Doutor Enéias de Souza Ferreira, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da Nona Vara Cível da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, no uso das Atribuições que lhe
são conferidas por Lei, Faz Saber a todos quanto o presente
Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, em especial ao
executado Otávio Antonio Oliveira, CPF/MF nº 222.560.919-
53 atualmente em lugar incerto e não sabido, para os termos da
presente Restauração de Autos nº 257/2002 (Execução de Tí-
tulo Extrajudicial - n. 127/1996), em que é exequente Banco
Santander Meridional S.A., cujo pedido inicial, em síntese, aduz
o que segue: A presente tem por objeto a restauração dos autos
nº 127/1996, de Execução de Título Extrajudicial, extraviados
por ocasião do alagamento ocorrido no arquivo da 9ª Vara Cí-
vel, localizado no subsolo do prédio do Fórum Cível de Curiti-
ba, em decorrência da enchente causada pelas chuvas no pri-
meiro semestre do ano de 1999. Assim, através do presente é
feita a competente Citação Editalícia do executado acima indi-
cado, para, querendo, no prazo de 05(cinco) dias, contados da
expiração do prazo fixado no presente edital, ofereça contesta-
ção, sob pena de não o fazendo presumirem-se como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor na inicial (artigo 285, 2ª par-
te e 319 do Código de Processo Civil), ficando advertido de
que deverá exibir as cópias, contrafés, e mais reproduções dos
atos e documentos que estiverem em seu poder, nos termos do
art. 1065, caput do Código de Processo Civil. Nada Mais. Cu-
ritiba, aos três dias do mês de maio de 2004.

 JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL
 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO 90 DIAS DIAS.

 RÉU : ARION DA SILVA CARVALHO.

 A DOUTORA SAYONARA SEDANO, MMª.  JUIZA  DE
 DIREITO SUBATITUTA DESIGNADA DA DECIMA VARA
CRIMINAL DA COMARCA   DE CURITIBA, ESTADO DO
PARANA, NA FORMA DA  LEI, ...

 F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 90 DIAS Dias, ou dele  conhecimento  tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente  o  réu  ARI-
ON  DA SILVA CARVALHO, filho de MARIO CARVALHO,
DINA  DA  SILVA  CARVALHO, natural de CURITIBA/PR,
BRASILEIRO, nascido  03/08/1957,  profissão ,ora em lugar
incerto e não sabido, da r.  sentença  prolatada  nos autos de
Ação Penal n. 199732906, cujo teor é o seguinte:  “Vistos, etc...
Ante o exposto  julgo  procedente  a  ação  para  o  fim  de
CONDENAR   ARION DA SILVA CARVALHO, como  incur-
so  nas  sanções  do artigo ARTIGO 155, PARAGRAFO 4,
INCISOS I  E  IV,  C/C  ARTIGO  14, INCISO II, TODOS DO
CODIGO PENAL, a pena de 2 ANOS DE  RECLUSAO  em
regime SEMI-ABERTO e  mais  15  DIAS-MULTA  dias-mul-
ta,  fixando  o dia-multa no valor de 1/30 DO SALARIO MINI-
MO VIGENTE  NA  DATA  DOS FATOS. Com o trânsito em
julgado, lance-se  os  nomes  no  rol  dos culpados. P.R.I. Curi-
tiba, 28/12/2003". Expediu-se o  presente  Edital,  pelo  qual
fica(m) intimado(as) o(as)  referido(as) réu(s) e as parte(s) ain-
da o prazo da publicação deste, terá 05 (cinco) dias para inter-
por,  querendo,  recurso e /ou apelação à Instância Superior,
depois  do  que  a  r. sentença transitará em Julgado, na forma
da Lei. Dado  e    passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba,
03  de  novembro  de  2004.Eu, __________,(André Luis
Bortolini),Escrivão Designado o subscrevi.

 SAYONARA SEDANO
 Juiza de Direito Substituta Designada

Juízo de Direito da Décima Primeira Vara Cível da Comarca de
Curitiba - Estado do Paraná. Edital de Citação de Neuseli Apa-
recida de Andrade Santos com prazo de 20(vinte) dias. A Drª
Joseane Ferreira Machado de Lima, MMª Juíza de Direito Subs-
tituta da 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná. Faz Saber que por este Cartório e Juízo, tramitam autos
de Busca e Apreensão convertida para Ação de Depósito, nº
474/2001, proposta por Banco Santander Brasil S/A contra
Neuseli Aparecida de Andrade Santos, portadora da C.I./RG.
nº 3.600.529-7/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 483.748.149-
34, tendo sido proferida respeitável sentença em data de
23.08.2002, transitada em julgado em data de 19.09.2002, e,
restando negativas as diligências para localização da requeri-
da, esgotados portanto todos os meios possíveis para sua loca-
lização, e estando a mesma em lugar incerto e não sabido, fica
Neuseli Aparecida de Andrade Santos devidamente citada dos
termos da ação e da sentença em epígrafe para que, no prazo de
24h (vinte e quatro horas), restitua o veículo, objeto da presen-
te ação e abaixo descrito, ou deposite, em juízo, o seu equiva-
lente em dinheiro, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês,
mais as custas processuais e honorários advocatícios, estes no
importe de 20% sobre o valor da dívida (R$ 14.210,99 em
22.11.2002), atualizados monetariamente sob pena de prisão
como depositária infiel. Bem: “Um automóvel Fiat/Uno Mille
SX, ano/mod. 1996/1997, branco, gasolina, placas AGN-8793,
chassi nº 9BD146027T5866404REM”. Dado e passado nesta
cidade de Curitiba-PR, aos trinta e um (31) dias do mês de
junho(06) do ano de dois mil e quatro(2004).

  Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná. Edital de Citação de Cacciana
Guimarães Lopes, com prazo de vinte(20) dias: Edital de cita-
ção de Cacciana Guimarães Lopes, brasileira, solteira, do co-
mércio, portadora da CI/RG nº 4.486.784-PR, CPF/MF nº
750.491.989-68, atualmente em lugar ignorado, para os termos
da Ação de Reintegração de Posse nº 22.537/2001 que tramita
no Juízo e Cartório da 12ª Vara Cível de Curitiba, sito na Ave-
nida Cândido de Abreu, nº 535 - 6º andar - Edifício Fórum
Cível - Centro Cívico, movida por Santander Brasil Arrenda-
mento Mercantil S/A (sucessor por incorporação de Santander
Noroeste Leasing Arrendamento Mercantil S/A) contra Cacci-
ana Guimarães Lopes, cujo pedido inicial, em síntese, aduz o
que segue: “A presente tem por objeto a reintegração de posse
do bem alvo do contrato de arrendamento mercantil nº
003.083300-18, firmado em 29 de outubro de 1.999, pelo qual
foi entregue a título de arrendamento a ré, um veículo automó-
vel marca GM Monza Club, ano de fabricação 1994, modelo
1994, cor azul, placa AAE-5559, chassi
9BGJM11RRRB067878, a gasolina, Código Renavam
62.407.865-5. Não tendo havido pagamento das obrigações
contratuais vencidas a partir de 29/04/2001 a 29/10/2002 e que
em data de 01/08/2003 importavam em R$ 10.639,73 (dez mil,
seiscentos e trinta e nove reais e setenta e três centavos), sendo
a ré devidamente notificada e ante o esbulho praticado, foi ajui-
zada a presente ação”. Fica, pelo presente edital Cacciana Gui-
marães Lopes, Citada para todos os termos da presente ação,
bem como do prazo de 15(quinze) dias, para que ofereça con-
testação por intermédio de advogado, sob pena de revelia. Ad-
vertência: Presumem-se verdadeiros os fatos articulados na ini-
cial, senão contestados (art 285, 2ª. parte e 319 do CPC). O
Presente foi expedido com prazo de vinte(20) dias, sendo que o
prazo começará a fluir a partir da primeira publicação deste. O
edital será afixado no Fórum e publicado na forma da lei. Curi-
tiba, 02.02.2003.

Juízo de Direito da Décima Quarta Vara Cível da Comarca de
Curitiba - Estado do Paraná. Edital de Citação com prazo de
15(quinze) dias dos réus R. Lenhart Plásticos Ltda, na pessoa
de seu representante legal e Ronaldo Lenhart, por estarem em
lugares incertos ou não sabidos. O Dr. Luciano Carrasco Fala-
vinha Souza, MM. Juiz de Direito substituto da Décima Quarta
Vara Cível desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, etc... Faz Saber, a todos quantos virem o presente edi-
tal ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 15(quinze)
dias, que por este meio citam os réus R. Lenhart Plásticos Ltda,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ  sob nº
08.108.871/0001-64, na pessoa de seu representante legal Ro-
naldo Lenhart, portador do CPF 112.363.610-91 e da Carteira
de Identidade RG 1.557.964-PR, por estarem em lugares incer-
tos e não sabido, para no prazo de 15(quinze) dias, pagarem o
valor de R$ 18.002,34 (dezoito mil, dois reais e trinta e quatro
centavos), mais acréscimos legais, ou no mesmo prazo, embar-
garem a presente ação, sob pena de ser convertido em mandado
executivo (artigos 1.102 “a” ao 1.102 “c”, do CPC), cientes
ainda que o pagamento o isentará das custas processuais e ho-
norários, sendo que não o fazendo, inclusive por não terem
advogado, importará na presunção de que admitiram como ver-
dadeiros e aceitos os fatos articulados pela requerente na inici-
al, referente aos autos sob nº 1411-2001 de ação de Monitória
que Banco Santander Brasil S/A promove contra R. Lenhart
Plásticos Ltda e Ronaldo Lenhart, cujo teor da petição inicial,
em seu resumo, é do seguinte teor: “A presente tem por objeto
o Contrato de Crédito Rotativo - Cheque Empresa, conta cor-
rente 008126379, firmado em 23 de maio de 2001, com venci-
mento inicialmente previsto para 10 de setembro de 2001. Ven-
cido o contrato não houve cobertura do saldo devedor sendo
ajuizada a presente ação monitória. Idelanir Ernesti - OAB-PR
4.723.” E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância,
mandou passar o presente edital que será fixado no lugar de
costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado, nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezesseis
dias do mês de abril do ano dois mil e quatro.

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 7ºandar, Edifício Montepar,
Centro Cívico - Fone (41) 253-3521 - fax (41) 254-3869 - ELE-
NITA YASNI SANTOS DA SILVA – Escrivã. EDITAL DE CI-
TAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS DE JOSÉ BU-
SATO SOBRINHO, SEUS HERDEIROS E SUCESSORES,
bem como de todos os interessados incertos e não sabido, por
estarem em lugares incerto ou não sabido. O Dr. Plínio Augus-
to Penteado de Carvalho, MM. Juiz de Direito Substituto da
Décima Quarta Vara Cível, desta Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná. etc... FAZ SABER, a todos quantos virem
o presente edital ou dele conhecimento tiverem, com prazo de
30 (trinta) dias, que por este meio citam JOSÉ BUSATO SO-
BRINHO, SEUS HERDEIROS E SUCESSORES, bem como
todos os interessados incertos e não sabido, por estarem em
lugar incerto e não sabido, para no prazo de 15 (quinze) dias,
contestarem a presente ação, querendo, sendo que não o fazen-
do, inclusive por não terem advogado, importará na presunção
de que admitiram como verdadeiros e aceitos os fatos articula-
dos pela requerente na inicial, referente aos autos sob n0 501-
2000 de ação de Usucapião Extraordinário em que é requeren-
te IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS EM
CURITIBA, cujo teor da petição inicial, em seu resumo, é do
seguinte teor: 1 - Que há mais de vinte anos sem oposição e
ininterruptamente é possuidora, e com anumus domini por com-
pra e venda não formalizada, do imóvel assim descrito: Lotes
09 (nove) da quadra 05 da Planta Vila Elvira - bairro Boa Vista,
sito à rua Carlota Straub de Araújo, 1425, nesta Capital, com
área de 586,46m2m, confrontando ao norte por 49,70m com o
lote de Alceu Jorge Osaski, ao sul por 14m com o lote da pró-
pria autora, por 14m com lote de Euclides Bicalho, por 14m
com lote de Lourival Antônio Lago e por 14m com o lote de
Jurandir Texerua de Lara Assis Gaspar; ao leste por 11,80m
com propriedade a rua Carlo Straub de Araüjo, e ao Oeste por

11,80m com o lote de propriedade de José Roberto Bitencurt,
distando o marco do lado esquerdo de quem da rua Carlo Straub
de Araújo olho o terreno 36m da esquina da rua Brigadeiro
Artur Carlos Peralta. 2 - O lote se encontra compromissado a
venda para a autora, desde 16 de junho de 1969. 3 - A posse da
autora decorre do uso continuo do imóvel para realização de
reuniões religiosas de seu fiéis, posse esta mediante compro-
misso de compra e venda já há muitos anos quitado, cujos com-
promissados já falecidos sem outorgarem a necessária escritura
pública de compra e venda, e se tomou impossível localizar
herdeiros para lhes exigir o cumprimento do contrato. 4 - As
divisas e delimitações estão perfeitamente consolidadas, tendo
construído em comum acordo com os lindeiros os muros e ta-
pumes necessários à individuação dos lotes. Também o imóvel
está inscrito no cadastro municipal há muito tempo em nome
da autora sob nº 74.053.009.000-2 sendo a autora também con-
tribuinte que paga os impostos incidentes sobre o imóvel usu-
capiendo. 5 - Que pelo tempo de posse e uso do terreno por
seus prepostos que sempre exerceram posse em seu nome, na
conformidade com os dispositivos legais invocados, adquiriu-
lhe o domínio e espera lhe seja isso declarado por sentença
para título de propriedade e registro imobiliário definitivo. Isto
posto, requer a citação das confrontantes; dos representantes
da Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, por edital, as pes-
soas em cujo nome se encontra Registrado o imóvel: Iolanda
Antonia Geronasso Woss, Doracy Geronasso Strapasson, Dal-
me Geronasso Manika, Mafalda Geronasso Socher, Nelson
Geronasso e de Maria Moreira Maceno, ou seus sucessores e
herdeiros, conjuntamente com os interessados incertos e não
sabidos. Requer ainda que, cumpridas as formalidades legais,
se requer seja julgada procedente a ação para declarar em favor
da postulante o domínio do imóvel usucapiendo, mandando
expedir em seu favor o competente mandado para inscrição no
Registro de Imóveis após satisfeitas as obrigações fiscais. Pro-
testas desde logo pela prova testemunhal cujo rol será oportu-
namente oferecido, juntada de novos documentos além dos que
instruem a presente se necessário, perícias e demais meios de
prova em direito admitidas. pp. Walter dos Anjos.” E para que
ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou passar o
presente edital que será fixado no lugar de costume e publica-
do na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta cidade de Cu-
ritiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do
mês de outubro do ano dois mil e quatro. Eu, (a) (Elenita Yasni
Santos da Silva ) Escrivã, o subscrevi. (a) Plínio Augusto Pen-
teado de Carvalho - Juiz de Direito Substituto

Cartório da Décima Sexta Vara Cível - Comarca de Curitiba-
PR. Edital de Citação de Carlos Tavares da Silva, prazo de
20(vinte) dias. Edital de Citação de Carlos Tavares da Silva,
brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob nº 587.089.959-15,
residente e domiciliado atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, dos termos da Ação Ordinária de Rescisão de Contrato C/C
Perdas e Danos C/ Pedido de Tutela Antecipada, em trâmite
perante a 16ª Vara Cível de Curitiba, autos nº 227/2001, onde é
autor Santander Brasil Arrendamento Mercantil S/A., sucessor
por incorporação de Santander Noroeste Leasing Arrendamen-
to Mercantil S/A, qualificada nos autos, e réu, acima nomina-
do, cuja petição inicial, em síntese, aduz o seguinte: “Celebra-
ram autor e a parte ré contrato de Arrendamento Mercantil nº
003.027054-54, em 02 de Setembro de 1998, pelo qual a pri-
meira arrendou à segunda 01(um) automóvel, marca Ford, mo-
delo Escort, ano de fabricação/modelo 1995/1995, cor Prata,
chassi 9BFZZZ54ZSB738014, código Renavan nº 64019073-
1, álcool, placas AFM-1232. Conforme cláusulas contratuais o
requerido comprometeu-se em efetuar o pagamento de 36 (trin-
ta e seis) parcelas mensais, com vencimento previsto para dia
02/10/98 e as demais em iguais dias dos meses subsequentes.
Ocorre que o réu deixou de cumprir com estabelecido, não efe-
tuando o pagamento das obrigações contratuais, cujos venci-
mentos estavam previstos para 02/07/2000 à 04/01/2001, per-
manecendo em saldo devedor atualizado até 04 de Janeiro de
2001 de R$ 5.859,23 (cinco mil, oitocentos e cinquenta e nove
reais e vinte e três centavos) sendo o réu devidamente notifica-
do e ante o esbulho praticado foi ajuizada a presente ação”.
Expedido mandado de citação, o Sr. Oficial de Justiça não lo-
calizou o réu, conforme certidão de fls. 98 verso. Após várias
tentativas infrutíferas de localizá-lo, foi pleiteada a citação edi-
talícia, deferida às fls. 138. Assim, fica o requerido, devida-
mente Citado dos termos da presente ação, para que, querendo
apresentar defesa que julgar ter direito, ou emendar à mora, no
prazo de 15 (quinze) dias, contados após o decurso de 20 (vin-
te) dias da primeira publicação deste edital, sob pena de não o
fazendo presumirem-se verdadeiros os fatos alegados pela par-
te requerente na exordial, conforme os arts. 285 e 319 do códi-
go de Processo Civil. O presente Edital é expedido e será afi-
xado no local de costume e publicado. Curitiba, 15 de Junho de
2004.

Juízo de Direito da 17ª Vara Cível da Comarca de Curitiba.
Edital de Citação. Citando: Amanda Heloisa Schultz, brasilei-
ra, solteira, comerciante, portadora do RG nº 6458799-4/PR e
CPF/MF nº 005.344.089-74. Prazo: 30 dias. Processo nº 170/
2001 de Busca e Apreensão convertida em Depósito. Reque-
rente: Banco Santander Brasil S/A. Requerido: Amanda Helo-
isa Schultz. Objetivo: “A citação do requerido da conversão da
Busca e Apreensão em ação de Depósito e para que no prazo
de cinco dias a contar do término do prazo deste edital, deposi-
te o bem objeto da presente ação (veículo marca GM, modelo
Corsa Wind, ano 95/96, cor Cinza, gasolina, chassi
9BGSC08WTSC636828, placa AFP-1783, renavam
64.322.819-5) ou seu equivalente em dinheiro (R$ 7.610,79)
sob pena de prisão e ou no mesmo prazo contestar a ação, ten-
do o requerente alegado que as partes firmaram contrato de
mútuo sob nº 0810086785 em 26/11/99, no valor de R$ 7.100,00,
a ser pago em 36 parcelas de R$ 343,56, cada uma, estando o
réu a dever as parcelas vencidas a partir de 26/07/2000, acarre-
tando o vencimento antecipado da obrigação”. Advertência: Não
contestando, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela parte autora. Curitiba, 24 de agosto de 2004.
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Juízo de Direito da Vigésima Vara Cível. Comarca de Curitiba-
PR. Edital de Citação - Prazo: trinta(30) dias. A Doutora As-
trid M. Carvalho Ruthes, MMa. Juíza de Direito da Vigésima
Vara Cível de Curitiba, Paraná, por nomeação na forma da lei,
etc... Faz Saber a todos quantos virem o presente edital, ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da
Vigésima Vara Cível se processam os termos da ação de resci-
são contratual c/c perdas e danos nº 197/2002, requerida por
Santander Brasil Arrendamento Mercantil S/A contra Regina
Celi Antunes de Lima, e em atendimento ao que dos autos cons-
ta, fica a parte requerida Regina Celi Antunes de Lima, brasi-
leira, casada, do comércio, portadora da CI/RG nº 947.624/PR,
inscrita no CPF/MF nº 253.243.579-87, Citada para os termos
da ação, conforme peça inicial e despacho abaixo transcritos,
podendo, querendo, no prazo de quinze(15) dias, contados do
término do prazo do edital, contestá-la, sob pena de não o fa-
zendo, presumirem-se aceitos, como verdadeiros, os fatos arti-
culados pela parte autora (arts. 285 e 319 do CPC). Peça Inicial
em resumo: “Autor e réu firmaram Contrato de Arrendamento
sob nº 003.046336-05, em 18/12/1998 sendo arrendado o auto-
móvel marca Ford Pampa 1.8 GL, ano de fabricação/modelo
1995/1995, cor vermelha, chassi 9BFZZZ55ZSB934316, pla-
ca AFP-7025-PR, código Renavam 64.374.483-5, tendo a ré
deixado de cumprir com o pagamento das obrigações contratu-
ais vencidas de 18/06 a 18/12/2001, permanecendo um saldo
devedor atualizado até 21/12/2002 de R$ 2.790,29 (dois mil,
setecentos e noventa reais e vinte e nove centavos); sendo devi-
damente notificada em 09/08/2001; deverá responder por per-
das e danos representadas pelo valor das parcelas inadimplidas
do contrato devidamente estipuladas. (Resumo apresentado pela
própria parte)” Despacho: “Mediante a apresentação do resu-
mo da petição inicial expeça-se edital de citação. Intime-se.
Curitiba, 10 de maio de 2004. (a) Dra. Astrid M. Carvalho
Ruthes - Juíza de Direito”. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância,
mandou expedir o presente que será publicado e afixado na
forma da Lei. Curitiba, 28 de maio de 2004.

Edital de Citação do Réu: “Ricardo Andrade Figueiredo”, com
prazo de 20(vinte) dias. O Doutor Joscelito Giovani Cé -  Juiz
de Direito da Vigésima Primeira Vara Cível da Comarca de
Curitiba-Capital do Estado do Paraná. Faz Saber, que por este
edital com o prazo de 20(vinte) dias, fica Citado o réu: Ricardo
Andrade Figueiredo, brasileiro, casado, do comércio, portador
do RG nº 7.265.213-4/Pr, inscrito no CPF/MF sob nº
020.755.159-64, para no prazo legal de 05(cinco) dias, entre-
gar o bem: Veículo automóvel marca Ford/Escort XR3, Ano/
Modelo 1989, cor branca, placa ADV-9251, Renavam
20741264-2, Chassi nº 9BFBXXLBAKBL78559, depositá-lo
em Juízo, consignar o equivalente em dinheiro ou contestar a
presente ação, sob pena de não o fazendo, importar na presun-
ção de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor (Art. 285 do CPC), nestes autos de Busca e Apreensão c/
Depósito sob nº 1.244/2002, proposta por Banco Santander
Brasil S/A, contra Ricardo Andrade Figueiredo, no qual o au-
tor alega que, em data de 23.12.98, celebrou com o réu, Con-
trato de Mútuo sob nº 001.433.557-33, tendo como objeto o
bem:- Veículo Automóvel marca Ford/Escort XR3, Ano/Mo-
delo 1989, cor branca, placa ADV-9251, Renavam 20741264-
2, chassi nº 9BFBXXLBAKBL78559, a ser pago em 24 parce-
las de R$ 286,59. Ocorre que o réu, deixou de efetuar o paga-
mento das parcelas, desde a prestação vencida em 23.11.00,
ficando inadimplente do valor de R$ 6.128,89. Diante do ex-
posto requer citação do réu para entregar o bem, depositá-lo
em Juízo, consignar o equivalente em dinheiro ou contestar a
presente ação, bem como a condenação do réu ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 20%, so-
bre o valor da causa (R$ 6.128,89). Despacho: “Cite-se o réu,
por edital, na forma requerida pelo autor em fls. 76.” Em
25.05.2004 (a) Joscelito Giovani Cé - Juiz de Direito. E, para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de
futuro alegar ignorância, mandou o presente edital que será
publicado e afixado na forma da lei. Dado e Passado nesta Ci-
dade de Curitiba - Capital do Estado do Paraná, ao primeiro dia
do mês de junho do ano de dois mil e quatro.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: “JACKSON VI-
EIRA,” COM O PRAZO DE 20 (vinte) DIAS. O DOUTOR
JOSCELITO GIOVANI CÉ – JUIZ DE DIREITO DA VIGÉ-
SIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURI-
TIBA – CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ F A Z    S A B
E R, que por este edital com o prazo de 20 (vinte) dias, fica
CITADO o executado: JACKSON VIEIRA, brasileiro, casa-
do, comerciante, inscrito no CPF/MF sob nº 793.051.139-15,
para querendo, no prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas,
pagar o débito no valor de R$ 23.392,93 (Vinte e três mil,
trezentos e noventa e dois reais e noventa e três centavos),
valor este de outubro/2003, sob pena de não o fazendo, ser-lhe
penhorado tantos bens quantos bastem para garantir a execu-
ção, nestes autos de EXECUÇÃO sob nº 1.338/2003, proposta
por BANCO BRADESCO S/A. contra JACKSON VIEIRA,
no qual o exequente alega ser credor do executado da impor-
tância de R$ 21.779,27, representada pelo CONTRATO DE
EMPRÉSTIMO PESSOAL – TAXA PREFIXADA Nº 321/
9865689, firmado em 17.10.2001 e Nota Promissória emitida
em 17.10.2003, no valor de R$ 25.687,44, a qual foi protestada
pelo valor de R$ 20.977,57. Ocorre que o executado, deixou de
pagar as parcelas contratadas a partir de 17.01.2003, ocasio-
nando o vencimento antecipado, importando no valor de R$
21.779,27, que atualizada totaliza R$ 23.392,93. Diante do
exposto requer a citação do executado para querendo, proceder
o pagamento do débito no valor de R$ 23.392,93, custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 20% do valor da causa.
DESPAHO: “Defiro o pedido formulado pelo exeqüente, de-
vendo ser expedido edital de citação do executado, conforme
requerido em fls. 68.” Em 18.10.2004 (a) Joscelito Giovani
Cé – Juiz de Direito. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam de futuro alegar ignorância, mandou
o presente edital que será publicado e afixado na forma da lei.

DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba – Capital do
Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do
ano de dois mil e quatro. Eu, (a) Sylvia Castello Branco Gra-
dowski, escrivã, o fiz digitar e assino.(a)JOSCELITO GIO-
VANI CÉ -Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: “eventuais Herdeiros e
Credores do Espólio de JOSÉ CARLOS COSTA DA

SILVA,” COM O PRAZO DE 20 (vinte) DIAS.

 A DOUTORA DENISE ANTUNES – JUIZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ      F A Z    S A B E R, que por este edital com o
prazo de 20 (vinte) dias, ficam CITADOS os eventuais Her-
deiros e Credores do Espólio de: JOSÉ CARLOS COSTA DA
SILVA, era brasileiro, maior, funcionário público, portador do
RG nº 1.677.116-PR, inscrito no CPF/MF sob nº 255.220.609-
30, para que, no prazo legal de 10 (dez) dias, digam sobre as
Primeiras Declarações e sobre este Inventário, formulando
eventuais impugnações (arts. 999 e 1000 do CPC), sob pena
de não o fazendo, importar na presunção de que admitiram como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor (Art. 285 do CPC),
nestes autos de ARROLAMENTO sob nº 293/2004, que tem
como Inventariante LORENA SUELI NICOLETI e Inventa-
riado JOSÉ CARLOS COSTA DA SILVA, no qual a inventa-
riante alega que, em data de 12.05.2001, nesta Cidade, faleceu
o Sr. JOSÉ CARLOS COSTA DA SILVA, deixando bem a in-
ventariar e uma única herdeira, sua companheira, a Inventari-
ante, a qual apresenta à partilha do patrimônio, não existindo
débitos sobre o bem deixado: Imóvel:- RESIDÊNCIA Nº 04,
INTEGRANTE DO “CONJUNTO RESIDENCIAL FORTALE-
ZA”, SITO NA RUA FORTALEZA, 1.595, NESTA CAPITAL,
COMA ÁREA CONSTRUÍDA TOTAL DE 66,30m2 – MA-
TRÍCULA SOB Nº 34.321 DA 2ª CRI, DESTA COMARCA,
nem obrigações tributárias pendentes, em nenhum grau de ar-
recadação. Diante do exposto, a Inventariante não teve outra
alternativa, senão a propositura da presente ação. A Inventari-
ante requer a citação de eventuais Herdeiros e Credores do
Espólio para querendo, se habilitarem no presente Inventário.
DESPAHO: “... Citem-se os ascendentes do falecido, por edi-
tal (com prazo de vinte dias), ...” Em 24.08.2004 (a) Denise
Antunes – Juíza de Direito Substituta. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, mandou o presente edital que será publicado e afi-
xado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de
Curitiba – Capital do Estado do Paraná, aos vinte e sete dias
do mês de agosto do ano de dois mil e quatro. Eu,
___________________ Sylvia Castello Branco Gradowski,
Escrivã, o fiz digitar e assino.

DENISE ANTUNES
Juíza de Direito Substituta

JUIZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL
 COMARCA DE CURITIBA – PR

Av. cândido de Abreu, 535, 2º andar – CEP 80530-906 –
www.assejepar.com.br

 EDITAL DE INTERDIÇÃO DE :
 DOMÍCIO RODRIGUES DE CARVALHO

 A DOUTORA ASTRIDE M. CARVALHO RUTHES, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE CU-
RITITIBA,  PARANÁ, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem que, por este juízo e Cartório da Vigési-
ma Vara Cível, se processam os termos da ação de interdição nº
150/2003, requerida por GEDALVA SANTOS CARVALHO
contra DOMÍCIO RODRIGUES DE CARVALHO,  na qual foi
decretada a INTERDIÇÃO de DOMÍCIO RODRIGUES DE
CARVALHO, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº
6.118.555/SP, inscrito no CPF/MF sob 579.420.308-06, resi-
dente e domiciliado na Rua Rio Guaporé, nº 903, Bairro Alto,
Curitiba/Pr, sendo nomeada sua curadora permanente a Sra.
GEDALVA SANTOS CARVALHO, brasileira, casada, do lar,
portadora da CI/RG nº 6.849.864-2/Pr, inscrita no CPF/MF sob
nº 904.138.499-53, residente e domiciliada na Rua Rio Guapo-
ré, 903, Bairro Alto, Curitiba/Pr, conforme se vê da parte final
da sentença a seguir transcrita: “Vistos, etc... Destarte, diante
dos fatos acima relatados e mais do que dos autos consta, julgo
PROCEDENTE  o   pedido exposto na inicial, decretando a
interdição de DOMÍCIO RODRIGUES DE CARVALHO, no-
meando como sua Curadora permanente a Requerente GEDAL-
VA SANTOS CARVALHO. O interditando não possui bens,
pelo que, resta dispensada a especialização da hipoteca legal.
Após o trânsito em julgado, expeçam-se mandado de averba-
ção e os editais, na forma do artigo 1184 do Código de Proces-
so Civil, além de promover a intimação da curadora nomeada
para que assine o termo de compromisso, no prazo de lei. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 06 de maio de 2004.
(a) Dra. Astrid M. Carvalho Ruthes-Juiza de Direito” E para
que cheque ao conhecimento dos interessados e não possam de
futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente que será
publicado e afixado na forma da lei. Curitiba, 16 de junho de
2004. Eu,_________ , escrevente juramentado que o digitei,
subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz  (Portaria
001/88).

 Paulo Sergio Dubena
 Escr. Juramentado

 EDITAL DE PRAÇA, ARREMATAÇÃO E INTIMA-
ÇÃO DO EXECUTADO: “CELSO SEBASTIÃO

MANOEL E s/m se casado for.”

PRIMEIRA PRAÇA: Dia 19 de NOVEMBRO de 2004, às

14:00 horas, por preço não inferior a avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: Dia 29 de NOVEMBRO de 2004, às
14:00 horas, a quem mais der, exceto preço vil.

LOCAL: CARTÓRIO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE CURITIBA, SITO NA AV. CÂNDI-
DO DE ABREU, 535 – 2º ANDAR – EDIFÍCIO MONTEPAR
– CENTRO CÍVICO

PROCESSO: INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL em
fase de EXECUÇÃO sob nº 727/96, proposta por SUSANA
MÁRCIA DA SILVA GOMES contra CELSO SEBASTIÃO
MANOEL

BEM: “– Imóvel: - APARTAMENTO Nº 502, LOCALIZADO
NO 5º ANDAR OU 7º PAVIMENTO DO ED. CAD’ORO, SITO
NA RUA MARTIN AFONSO, 1066, BIGORRILHO, COM AS
ÁREAS CONSTRUÍDAS EXCLUSIVA DE 38,0580m2, CO-
MUM DE 10,0430m2, GLOBAL DE 48,1010m2, ESTANDO
VINCULADA O DIREITO DE UMA PARTE DE ¼, NA ÁREA
DESCOBERTA COM 63,72m2, SITUADA NO ANDAR TÉR-
REO OU 2º PAVIMENTO, ATRÁS DA UNIDADE DE ESTA-
CIONAMENTO Nº 02 E DO APARTAMENTO DO ZELA-
DOR, FRAÇÃO IDEAL DE SOLO 0,0236, QUE LHE COR-
RESPONDE NAS PARTES COMUNS E TERRENO, CONS-
TITUÍDO DE PARTE DO LOTE 8-NO-A-110, MEDINDO
12,00m DE FRENTE PARA A REFERIDA RUA, POR 30,00m
DE EXTENSÃO DA FRENTE AOS FUNDOS, EM AMBAS
AS LATERAIS, CONFRONTANDO DE QUEM DA RUA
OLHA, PELO LADO DIREITO COM PROPRIEDADE DE
JÚLIA DECONTE MANN, PELA LATERAL ESQUERDA
COM PROPRIEDADE DE JOÃO FIALLA, NA LINHA DE
FUNDOS COM A MESMA METRAGEM DA FRENTE, CON-
FRONTA COM PROPRIEDADE DE NAZIRA ZENEDIN,
COM ÁREA TOTAL DE 360,00m2. IND. FISCAL Nº 13-120-
003.000-0. MATRÍCULA SOB Nº 24.921, DA 1ª CIRC. DE
IMÓVEIS DE CURITIBA, avaliado em R$30.000,00 (Trinta
mil reais).”

DEPÓSITO: Em mãos do executado: CELSO SEBASTIÃO
MANOEL

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 30.000,00 em data de
10.03.2004

VALOR DA DÍVIDA: R$ 78.791,65 em data de 10.03.2004

ÔNUS: Existem débitos Condominiais referentes ao Imóvel,
no valor de R$ 8.187,96. – OBS.: Havendo terceiro arrema-
tante, deve ser feito o depósito do valor da arrematação, no ato
do leilão.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo INTIMADO o executado:
CELSO SEBASTIÃO MANOEL e s/m se casado for, com
endereço na Al. Pres. Taunay, 970, ap. 41, nesta Capital, para
querendo acompanhar os leilões, caso não seja encontrado pes-
soalmente pelo Oficial de Justiça. E, para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar ig-
norância, mandou passar o presente edital que será publicado e
afixado na forma da lei. E, na eventualidade de não haver ex-
pediente forense fica o ato supra designado para o primeiro dia
útil subsequente.

 Curitiba, 19 de outubro de 2004

Sylvia Castello Branco Gradowski
Escrivã

Joscelito Giovani Cé
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara de Registros Públicos, Acidentes de
Trabalho e Precatórias Cíveis do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba – Paraná. Edital de Citação
com o prazo de 30 (trinta) dias, de Elvira Lambach Muller e
seu marido Leonardo Muller, Marcos Lambach, Rapahel Lam-
bach e sua mulher Antonina Staneski Lambach e /ou seus su-
cessores. O Doutor Irajá Pigatto Ribeiro – Meritíssimo Juiz de
Direito da Vara de Registros Públicos, Acidentes de Trabalho e
Precatórias Cíveis do Foro Central da  Comarca de Região
Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, Faz
saber a todos que o presente edital virem ou dele tiverem co-
nhecimento, que por este Juízo e Serventia tramitam os autos
de Retificação no Registro de Imóveis, sob nº 751/2001 que
tem como requerente Esmael Warneck, a qual na petição inici-
al, em resumo, nos termos do parágrafo segundo do artigo 213
da Lei 6015/73, a citação de Elvira Lambach Muller e seu ma-
rido Leonardo Muller, Marcos Lambach, Rapahel Lambach e
sua mulher Antonina Staneski Lambach e/ou seus sucessores,
os quais atualmente encontram-se em lugar incerto/ para no
prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se acerca das retificações
abaixo descritas, relativas ao imóvel constituído pelo: “Lote nº
21 da quadra formada pelas ruas Dario Veloso, Cândido Xavi-
er, Professor Sebastião Paraná e Guaianazes, da planta José
Lambach, com 11m de frente para a Rua Aymorés, atual Rua
Dário Veloso, com 55m de fundos, mais ou menos. Indicação
Fiscal nº 43.072.001.000-5, com endereço na Rua Cândido
Xavier, 1546, em Curitiba – PR, que passará, em caso de defe-
rimento do pedido a ter as seguintes características: a) na Trans-
crição nº 51.128, do Livro 3-AV DE 05/05/64 do Cartório de
Registro de Imóveis da 6 ª Circunscrição de Curitiba, no item
“C ” , em relação ao referido imóvel, Rapahel Lambach herdou
de José Manoel Lambach uma parte ideal correspondente a CR$
190.000,00 sobre a avaliação de CR$ 660.000,00, uma vez que
ali consta, erroneamente, que a parte corresponde a CR$
180.000,00, sobre a avaliação de CR$ 660.000,00; b) na Trans-
crição nº 62.022, do Livro 3-BG de 06/04/97 do Cartório de
Registro de Imóvel da 6ª Circunscrição de Curitiba, item “A”,
Iria Loty Warneck herdou uma parte ideal correspondente a
CR$ 70.000,00, sobre a avaliação de CR$ 600.000,00, uma

vez ali consta, erroneamente que a parte ideal corresponde a 1/
5 ( um quinto); C) na Transcrição nº 62.004, do Livro 3 BG de
03/04/70, do Cartório de Registro de Imóveis da 6ª Circunscri-
ção de Curitiba, Esmael Warneck adquiriu de Elvira Lambach
Muller e seu marido Leonardo Muller, de Marcos Lambach, de
Raphael Lambach e sua mulher Antonina Staneski Lambach
partes ideais correspondente a CR$ 520.000,00 sobre a avalia-
ção de CR$ 660.000,00, já que ali consta, erroneamente, que a
parte ideal corresponde a 3/5 ( três quintas partes) do referido
imóvel”. (a) Carlos Edriel Polzin – OAB/PR nº 23.784. E, para
constar, foi expedido o presente edital para que os citados ou
interessados no prazo de 10 (dez) dias, apresentem, querendo,
suas manifestações, sob pena de não o fazendo serem conside-
rados como verdadeiros os fatos afirmados pelo requerente,
contados a partir do término do prazo deste edital. Curitiba, 25
de Junho de 2004. Eu (a) Angela Aparecida Fantin Salowski,
Juramentada que o digitei e subscrevi.

(a) Irajá Pigatto Ribeiro
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DOS
DELITOS DE TRÂNSITO

COMARCA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

  EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: FERNANDO CORREA

O Doutor RONALDO SANSONE GUERRA, MM. Juiz de Di-
reito da Terceira Vara Dos Delitos de Trânsito da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente FERNANDO COR-
REA, brasileiro, solteiro, vendedor, nascido aos 09/10/1978,
RG nº 7.360.134-7/PR, filho de Darcy Maria Correa e Josefa
Fernandes da Silva, pelo presente cita-o e chama-o a compare-
cer perante este Juízo, Edifício do Fórum (Varas de Trânsito),
sito na Av. João Gualberto, nº. 1740, 8º. Andar, Bairro Juvevê,
no dia 16 de dezembro de 2004, às 15:00 horas, a fim de
participar da audiência de suspensão condicional do processo,
sendo que, no caso de não aceitação da proposta de suspensão,
será, na mesma data, qualificado e interrogado nos autos de
Processo Crime nº 2001.11729-5 (21/2004) que lhe move a
Justiça Pública, como incurso nas sanções do artigo 306 do
Código de Trânsito Brasileiro, devendo comparecer acompa-
nhado de defensor, ficando também citado para se ver proces-
sar, até final julgamento, e ciente de que o processo seguirá à
revelia se deixar de comparecer, sem motivo justificado, a qual-
quer ato, não podendo mudar de residência ou dela se ausentar,
por mais de oito dias, sem comunicar à autoridade processante
o lugar onde passará a ser encontrado.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de outubro do ano de
2004. Eu, ............... (Daniele Kivel), Auxiliar de Cartório, o
digitei e assino.

 RONALDO SANSONE GUERRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DOS
DELITOS DE TRÂNSITO

COMARCA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: MARCOS RAMOS DA SILVA

O Doutor RONALDO SANSONE GUERRA, MM. Juiz de Di-
reito da Terceira Vara Dos Delitos de Trânsito da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente MARCOS RAMOS DA
SILVA, brasileiro, solteiro, vidraceiro, nascido aos 14/01/1959,
RG nº 2.135.058-3/PR, filho de Egidio Ramos da Silva e Arlin-
da Tessaro Ramos, pelo presente cita-o e chama-o a compare-
cer perante este Juízo, Edifício do Fórum (Varas de Trânsito),
sito na Av. João Gualberto, nº. 1740, 8º. Andar, Bairro Juvevê,
no dia 16 de dezembro de 2004, às 13:15 horas, a fim de
participar da audiência de suspensão condicional do processo,
sendo que, no caso de não aceitação da proposta de suspensão,
será, na mesma data, qualificado e interrogado nos autos de
Processo Crime nº 2002.5077-0 (24/2004) que lhe move a Jus-
tiça Pública, como incurso nas sanções do artigo 306 do Códi-
go de Trânsito Brasileiro, devendo comparecer acompanhado
de defensor, ficando também citado para se ver processar, até
final julgamento, e ciente de que o processo seguirá à revelia se
deixar de comparecer, sem motivo justificado, a qualquer ato,
não podendo mudar de residência ou dela se ausentar, por mais
de oito dias, sem comunicar à autoridade processante o lugar
onde passará a ser encontrado.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de outubro do ano de
2004. Eu, ............... (Daniele Kivel), Auxiliar de Cartório, o
digitei e assino.

 RONALDO SANSONE GUERRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DOS
DELITOS DE TRÂNSITO

COMARCA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

  EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: JOÃO INÁCIO DIAS

O Doutor RONALDO SANSONE GUERRA, MM. Juiz de Di-
reito da Terceira Vara Dos Delitos de Trânsito da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, etc.
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Comarcas do Interior

Altônia

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente JOÃO INÁCIO DIAS,
brasileiro, viúvo, pedreiro, nascido aos 25/01/1959, RG nº
4.510.749-3/PR, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer
perante este Juízo, Edifício do Fórum (Varas de Trânsito), sito
na Av. João Gualberto, nº. 1740, 8º. Andar, Bairro Juvevê, no
dia 16 de dezembro de 2004, às 13:00 horas, a fim de partici-
par da audiência de suspensão condicional do processo, sendo
que, no caso de não aceitação da proposta de suspensão, será,
na mesma data, qualificado e interrogado nos autos de Proces-
so Crime nº 1998.1034-3 (39/2003) que lhe move a Justiça
Pública, como incurso nas sanções do artigo 121, §3º, do Códi-
go Penal, devendo comparecer acompanhado de defensor, fi-
cando também citado para se ver processar, até final julgamen-
to, e ciente de que o processo seguirá à revelia se deixar de
comparecer, sem motivo justificado, a qualquer ato, não po-
dendo mudar de residência ou dela se ausentar, por mais de
oito dias, sem comunicar à autoridade processante o lugar onde
passará a ser encontrado.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de outubro do ano de
2004. Eu, ............... (Daniele Kivel), Auxiliar de Cartório, o
digitei e assino.

 RONALDO SANSONE GUERRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.-

     A DOUTORA FERNANDA TRAVAGLIA DE
MACEDO, MMª. JUÍZA DE DIREITO DESTA

COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI ETC.

Autos nº 297/03 – Interdição
Requerente: Cheile da Silva
Interditanda: Estelita da Silva Zanato
Data da Sentença: 12 de julho de 2004
Causa: seqüela de acidente vascular cerebral
Limites da Curadora:  prática de todos os atos da vida civil
Curadora: Cheile da Silva.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente, que será afixado no
local de costume e publicado pela Imprensa Oficial “Diário da
Justiça”, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, na
forma do artigo 1.184, do Código de Processo Civil. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Altônia, Estado do Paraná,
aos 18 (dezoito) dias do mês de outubro, do ano de 2.004 (Dois
mil e quatro). Eu_  Alessandro Boeing, Escrivão Designado
que subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz. Portaria nº
007/91.-

Alessandro Boeing
Escrivão Designado

Araucária

COMARCA DE ARAUCÁRIA
 AVISO

 SN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 0566/2003,
proposta por BANCO BANESTADO S/A, pela quantia de R$
969.184,06 (novecentos  e sessenta e nove mil, cento e oitenta
e quatro reais e seis centavos), na falência de “S N INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA”.
Sendo concedido aos mesmos interessados o prazo de dez (10)
dias, para apresentarem as impugnações que entenderem.
                     Araucária, 01 de novembro de 2004.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
 AVISO

 MASSA FALIDA DE HEVENA COMERCIO DE
TINTAS LTDA

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 059/2002,
proposta por FAZENDA NACIONAL, pela quantia de R$ 49,78
(quarenta e nove reais e setenta e oito centavos), na falência de
“MASSA FALIDA DE HEVENA COM DE TINTAS LTDA”.
Sendo concedido aos mesmos interessados o prazo de dez (10)
dias, para apresentarem as impugnações que entenderem.
                     Araucária, 27 de outubro de 2004.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA – VARA CÍVEL

ESTADO DO PARANÁ.
 EDITAL N. º  150/2. 004.

CITAÇÃO DOS REUS INCERTOS E DESCONHECIDOS,
BEM COMO OS TERCEIROS INTERESSADOS, COM O
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
Citando(s) os réus incertos e desconhecidos, bem como os ter-
ceiros interessados. AÇÃO DE USUCAPIÃO n. º 1339/2. 004.
- OBJETIVO: Para contestarem a ação no prazo de quinze (15)
dias. REQUERENTES: EMIDIO NUNES e sua mulher TERE-
ZA COLAÇO NUNES. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL USUCA-
PIENDO: “Memorial descritivo, do levantamento topográfico
do terreno pertencente ao Sr. EMIDIO NUNES e TEREZA
COLAÇO NUNES no lugar Lagoa Grande Município de Arau-
cária, Estado do Paraná. Limites e confrontações: ao norte, li-
mita-se com propriedade do Sr. OSNI MANTEGUT em linhas
quebradas de 77,456 m, 16.915 m e 31,968 m. Ao oeste, limita-
se com propriedade do Sr. EDUARDO FURMAN em 113,168
m. Ao leste, limita-se com propriedade do Sr. OSNI MANTE-
GUT e com propriedade do Sr. ANTONIO NUNES COLAÇO
85,432m. Ao sul, limita-se com a propriedade do Sr. EDUAR-
DO FURMAN em 115,206 m. A área total 9.840.85 m

2
. (nove

mil oitocentos e quarenta metros e trinta decímetros quadra-
dos)”.
ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros os fatos articula-
dos pelos requerentes se não contestado. E, para que chegue ao
conhecimento da parte interessada e não possa no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente Edital a ser fixado no lugar
de costume do Juízo e publicado pela imprensa na forma da
lei.Araucária, 22 de setembro de 2004.
Eu,    (Fábio Augusto de Lima), Emp. Juramentado, o digitei e
subscrevi.

 LUIZ CLAUDIO COSTA
Juiz de Direito

=FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA – VARA CÍVEL=
=COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA/PR=

 EDITAL Nº 167 /2004.

EDITAL DE VENDA DE BENS DE: MASSA FALIDA DA
LABRA INDÚSTRIA BRASILEIRA DE LÁPIS.

O Doutor LUIZ CLAUDIO COSTA, MM. Juiz de Direito do
Foro Regional de Araucária- Vara Cível da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, etc.

FAZ  SABER a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem,  que por este Juízo e Cartório, processam-se
os autos sob nº 574/96 de  Auto Falência em que é Requerente:
LABRA PLÁSTICOS S/A,  e Requerido: MASSA FALIDA DA
LABRA INDÚSTRIA BRASILEIRA DE LÁPIS, pelo MM. Juiz
de Direito da Vara Cível da Comarca, foi determinado a expe-
dição do presente edital, em cumprimento ao disposto no art.117,
da Lei de Falências, que serão levados a venda os bens da em-
presa falida  MASSA FALIDA DA LABRA INDÚSTRIA BRA-
SILEIRA DE LÁPÍS, no dia dezesseis (16) de novembro de
2004, às 10:00 horas, e caso não sejam cumpridas as exigên-
cias do art.117, § 2º da Lei de Falências, fica designado o dia
trinta (30) de novembro de 2004, às 10:00 horas, no Edifício
do Forum, sito na Rua Major Sezino Pereira de Souza, nº 419,
Centro, Araucária/PR, na modalidade de leilão público, acom-
panhada pelo Representante do Ministério Público, através do
leiloeiro oficial, cujos bens são os seguintes:

1.Três injetora grande, modelos IS200, marca Semerado, ano
de fabricação 1977, 1980 e 1982, avalio no valor de R$
20.000,00 – (vinte mil  Reais).
2.Uma injetora pequena, modelos IS100, marca Semerato, ano
de fabricação 1993, avalio no valor de R$ 3.500,00 (três mil,
quinhentos).
3.Um coletor de carrinho tipo caçamba, avalio no valor de R$
80,00 – (oitenta Reais).
4.Uma extrusora p/plasticos rogerflex, modelo FR60, ano de
fabricação 1974, avalio no valor de R$ 1.800,00 – (hum mil,
oitocentos Reais).
5.Uma geladeira-resfriador instarcon, modelo 15000/HÁ, ano
de fabricação 1981, avalio no valor de R$ 1.200,00 – (hum mil,
duzentos Reias).
6.Uma impressora-engemac – F80, ano de fabricação1987, ava-
lio no valor de R$ 800,00 – (oitocentos Reais).
7.Uma impressora-engemac – T150, ano de fabricação 1990,
avalio no valor de R$ 3.500,00 – (três mil, quinhentos Reais).
8.Uma impressora-engemac – T150, ano de fabricação 1992,
avalio no valor de R$ 3.500,00 – (três mil, quinhentos Reais).
9.Um forno de secagem completo IS-200/450, avalio no valor
de R$ 85,00 – (oitenta e cinco Reais).
10.Duas seladora-Shink 55/55, maracá Robratec, ano de fabri-
cação 1993, avalio no valor de R$ 600,00 – (seiscentos Reais).
11.Um rolo faca, marca labra, ano de fabricação 1987, avalio
no valor de R$ 50,00 – (cinqüenta Reais).
12.Um skim embaladora, marca Tecno B fab.1987, avalio no
valor de R$ 80,00 – (oitenta Reais).
13.Um misturador p/tintas Gouache de 15/ML, avalio no valor
de R$ 80,00 – (oitenta Reais).
14.Uma balança, marca Filizola, capacidade p/ 300 quilos, ava-
lio no valor de R$ 50,00 – (cinqüenta Reais).
15.Uma envazadora pequena p/tinta, marca Gouche, p.15ml,
avalio no valor de R$ 40,00 – (quarenta Reais).
16.Uma envazadora grande em PVC p/tintas, marca gouche,
1500 ml , avalio no valor de R$ 70,00 – (setenta Reais).
17.uma seladora Blister, p/tintas, marca Gouche 15ml, avalio

no valor de R$ 30,00 – (trinta Reais).
18.Um aglutinador para plásticos, avalio no valor de R$ 310,00
– (trezentos e dez Reais).
19.Dois moinhos, marca Promotecnica moagem, 500kg/h, ano
de fabricação 1982 e 1984, avalio no valor de R$ 900,00 –
(novecentos Reais).
20.Três compressores, marca Schultz, 20/350, pressão 12,5kg
p/cm cada, avalio no valor de R$ 900,00 – (novecentos Reais).
21.Uma torre de resfriamento de água, modelo 200 ST, com
termostato, avalio no valor de R$ 1.200,00 – (hum mil, duzen-
tos Reais).
22.Um esmeril com motor carval, capacidade ½ , avalio no valor
de R$ 45,00 – (quarenta e cinco Reais).
23.Uma furadeira FB16, marca Helmo, avalio no valor de R$
45,00 – (quarenta e cinco Reais).
24.Uma esteira pequena transp. 1,5m por 0,30m de largura,
avalio no valor de R$ 80,00 – (oitenta Reais).
25.Uma esteira grande transp.yok 9m comp. Por 0,60m de lar-
gura, avalio no valor de R$ 1.200,00 – (hum mil, duzentos Re-
ais).
26.Um macaco hidráulico industrial p/ 500Kg, c/ rodas, avalio
o valor de R$ 80,00 – (oitenta Reais).
27.Uma talha para remoção p/1000kg, avalio no valor de R$
80,00  (Oitenta Reais).
28.Um granulador, mod. PG500, marca Polietil, ano de fabri-
cação 1974, avalio no valor de R$ 240,00 – (duzentos e qua-
renta Reais).
29.Uma embaladora compag U-55, marca Tecno B, avalio no
valor de R$ 120,00 – (cento e vinte Reais).
30.Um estufa p/secagem de produtos impressos, adquirido em
1992, avalio no valor de R$ 240,00 – (duzentos e quarenta
Reais).
31.Dois moldes 2032 06 cavidades, adquirido em 1986, avalio
no valor de R$ 5.600,00 – (cinco mil seiscentos Reais).
32.Um molde 2032,04 cavidades, adquirido em 1992, avalio
no valor de 1.200,00 – (hum mil, duzentos Reais).
33.Um molde 2020-04 cavidades, adquirido em 1985, avalio
no valor de R$ 1.200,00 – (hum mil, duzentos Reais).
34.Um molde Ferragista 04 cavidades, adquirido em 1985, ava-
lio no valor de R$ 1.200,00 – (hum mil, duzentos Reais).
35.Um molde 2040,04 cavidades, adquirido em 1985, avalio
no valor de R$ 800,00 – (oitocentos Reais).
36.Um molde 2050-02 cavidades, adquirido em 1985, avalio
no valor de R$ 800,00 – ( oitocentos Reais).
37.Um molde 2030-06 cavidades, adquirido em 1986, avalio
no valor de R$ 2.400,00 – (dois mil, quatrocentos Reais).
38.Um molde 2145-04 cavidades, adquirido em 1986, avalio
no valor de R$ 2.000,00 – (dois mil Reais).
39.Um molde 2160-04 cavidades, adquirido em 1986, avalio
no valor de R$ 2.000,00 – (dois mil Reais).
40.Um molde 2145-04 cavidades c/capilar, adquirido em 1986,
avalio no valor de R$ 1.200,00 – (hum mil, duzentos Reais).
41.Um molde 2160-04 cavidades c/capilar, adquirido em 1986,
avalio no valor de R$ 1.200,00 – (hum mil, duzentos Reais).
42.Um molde 2645-02 cavidades c/capilaar, adquirido em 1986,
avalio no valor de 1.200,00 – (hum mil, duzentos Reais).
43.Um molde 2660-02 cavidades c/capilar, adquirido em 1986,
avalio no valor de R$ 1.200,00 – (hum mil, duzentos Reais).
44.Um molde 2360-CH 01 cavidade, adquirido em 1985, ava-
lio no valor de R$ 640,00 – (seiscentos e quarenta Reais).
45.Um molde 2181 CH  cavidade, adquirido em 1985, avalio
no valor de R$ 640,00 – (seiscentos e quarenta Reais).
46.Um molde 2180 liso, 04 cavidades, adquirido em 1985, ava-
lio no valor de R$ 1.040,00 – (hum mil, quarenta Reais).
47.Um molde capa p/borracha, 06 cavidades, adquirido em
1985, avalio no valor de R$ 80,00 – (oitenta Reais).
48.Um molde lápis, 08 cavidades, adquirido em 1987, avalio
no valor de R$ 800,00 – (oitocentos Reais).
49.Um molde tampa p/lapis, 16 cavidades, adquirido em 1987,
avalio no valor de R$ 800,00 – (oitocentos Reais).
50.Um molde cursor p/lapis, 16 cavidades, adquirido em 1986,
avalio no valor de R$ 800,00 – (oitocentos Reais).
51.Um molde tampa de rosca, 08 cavidades, adquirido em 1987,
avalio no valor de R$ 400,00 – (quatrocentos Reais).
52.Um molde tampa de pressão 08 cavidades, adquirido em
1986, avalio no valor de 400,00 – (quatrocentos Reais).
53.Um molde batoque, 06 cavidades, adquirido em 1986, ava-
lio no valor de R$ 400,00 –  (quatrocentos Reais).
54.Um molde tubete, 04 cavidades, adquirido em 1987, avalio
no valor de R$ 800,00 – (oitocentos Reais).
55.Um molde tampa lápis cosm.20CV, adquirido em 1987, ava-
lio no valor de R$ 400,00 – (quatrocentos Reais).
56.Um molde 2160 e 2145-02 cavidades pequenos, adquirido
em 1984, avalio no valor de R$ 640,00 – (seiscentos e quarenta
Reais).
57.Um molde FDO Est.esolar 01 cavidade, adquirido em 1984,
avalio no valor de R$ 400,00 – (quatrocentos Reais).
58.Um molde tampa E.escolar 01 cavidade, adquirido em 1987,
avalio no valor de R$ 400,00 – (quatrocentos Reais).
59.Um molde régua 60CM-04 cavidades, adquirido em 1985,
avalio no valor de R$ 800,00 – (oitocentos Reais).
Totalizando o presente laudo de avaliação no valor de R$
78.396,64 – (setenta e oito mil, trezentos e noventa e seis reais
e sessenta e quatro centavos),tudo na conformidade do despa-
cho adiante transcrito: DESPACHO DE FLS.406; “Autos 574/
96. Vistos etc. Designo os dias 15/11/2.004, e 30/11/2.004, às
10:00  horas, para a realização das praças  expeçam-se os edi-
tais. Diligências e comunicações necessárias. Intimem-se. Data
Supra. (a) Luiz Cláudio Costa- Juiz de Direito.” - E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possa alegar
ignorância no futuro, se passou o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Araucária, aos vinte e um
(29) dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatro (2.004).
Eu,                                                   (Iara Marcondes Wosowicz),
Empregada Juramentada, o  subscrevi. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.

LUIZ CLAUDIO COSTA
JUIZ DE DIREITO

Barracão

EDITAL DE INTERDIÇÃO

COMARCA DE BARRACÃO – ESTADO DO PARANÁ
INTERDITADO: NORIMAR IVANI PIETSKI, nascida aos
18/02/1970, natural de Erechim/RS, filha de Albino Pietski e
Hilda Iolanda Pietski, portadora da Certidão de Nascimento
sob n.º 45.887, fls. 32, do Livro 65-A, do Cartório de Registro
Civil do Distrito da Séde Boa Vista do Erechim, Município de
Erechim –RS;
Cartório do Cível e Anexos;
Comarca de Barracão – PR.;
Data da r. sentença: 22/06/2004;
Causa da interdição: A interditada demonstrou reduzida capa-
cidade de comunicação com as pessoas à sua volta, não sendo
possível manifestar sua vontade real, donde resta o conceito de
absolutamente incapaz de reger os atos da vida civil, cujo lau-
do médico é categórico nessa constatação;
Limites da Curatela: Total;
Curadora: HILDA IOLANDA PIETSKI,  portadora da Cédula
de Identidade RG sob n.º 13/R 1.158.228 SSI/SC.;
Prazo do Edital: indeterminado;
Processo: 59/03 de Ação de Interdição;
Escrivão: Geraldo Tazoniero;
MMª Juíza de Direito que proferiu a r. sentença de interdição:
Dra. BRANCA BERNARDI.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz
expedir o presente Edital que será publicado e afixado na for-
ma da lei.
Barracão, 10 de setembro de 2004.

BRANCA BERNARDI
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA MARIZA DE
FÁTIMA FERREIRA DOS REIS - PRAZO: 30 DIAS

 O DOUTOR HELDER  JOSÉ  ANUNZIATO,
 JUIZ DE  DIREITO DA COMARCA DE  BE-
 LA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO PA-

                RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,
FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 13/2001, de Execução Fiscal,
que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move
contra REIS & GAGIARDI LTDA, MARIA APARECIDA
GAGLIARDI REIS, MARIZA DE FÁTIMA FERREIRA DOS
REIS e ANA OLIVEIRA DE PONTES REIS que por despacho
de fls. 100, determinou a CITAÇÃO de MARIZA DE FÁTIMA
FERREIRA DOS REIS, com endereço ignorado, para, em 05
cinco dias, efetuar o pagamento da dívida, atualizada no valor
de R$1.214,06 (um mil, duzentos e quatorze reais e seis centa-
vos), acrescida de juros de mora, multa, correção monetária,
custas processuais, honorários advocatícios e demais comina-
ções legais, e encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa,
ou nomear bens à penhora, sob pena de serem-lhe penhorados
tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida ou, ainda,
garantir a execução através de depósito em dinheiro ou ofere-
cer fiança bancária. ADVERTÊNCIA: “Não sendo embargada
a execução, se presumirão aceitos pela executada, como verda-
deiros, os fatos alegados pela autora”. PETIÇÃO INICIAL: “A
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, por seu
representante legal, vem perante V. Exa. propor ação executiva
fiscal contra REIS & GAGLIARDI LTDA, com endereço à Rua
Amélia Fernandes, nº 132, a fim de cobrar a dívida representa-
da pela certidão nº 02072844-2, no valor de R$708,51, reque-
rendo a citação da devedora para, em 5 dias, pagar a dívida
com juros, multa, correção monetária e outros encargos indica-
dos na certidão de Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais
e honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens
à penhora. Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da exe-
cução, seja efetivada a penhora de bens na forma dos arts. 10 e
11, da Lei nº 6.830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em
cobrança. P. Deferimento. Curitiba, 19/02/2001. (a) Bernadete
Gomes de Souza- Procuradora Regional”. PETIÇÃO DE FL.
169: “A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO, por sua procura-
dora, vem a presença de V. Exa. expor que diligenciando junto
ao DETRAN e COPEL, no sentido de localizar novo endereço
do executado, a exeqüente não obteve êxito, desta forma, re-
quer a expedição de Edital de Citação da Sra. MARIZA DE
FÁTIMA FERREIRA DOS REIS, inscrita no CPF. 756.661.549-
15. Pede Deferimento. 24/09/04. (a) Fabiola Almeida Zanetti
de Brito-Procuradora do Estado. DESPACHO: “Autos nº 13/
2001-Exec. Fiscal. 1) Defiro o pedido de fl. 98. 2) Diante do
contido na certidão de fl. 96 verso tenho por atendido o requi-
sito constante do inciso I do artigo 232 do Código de Processo
Civil. 3) Cite-se, por edital com o prazo de trinta dias, obser-
vando-se ao disposto no artigo 5º, §§ 4º e 5º, da Lei 5.478 de
25/07/1968. Em, 30/setembro/2004. (a) Helder José Anunzia-
to- Juiz de Direito”. E, para conhecimento de todos e que nin-
guém alegue ignorância, expediu-se este edital que será afixa-
do cópia no átrio do Fórum local e publicado por uma vez no
órgão Oficial do Estado. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aos vinte
e nove dias do mês de outubro de dois mil e quatro. Eu, Luci
G.M. Soares, E. Juramentada o digitei e subscrevi.

 (a) -
Helder José Anunziato-

 Juiz de Direito.

Bela Vista do Paraíso
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Bocaiúva do Sul

COMARCA DE BOCAIVUA DO SUL
 EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos que será levado à arremata-
ção, os bens de propriedade de JOFRAN VEÍCULOS LTDA,
JOÃO DE OLIVEIRA FRANCO NETO, SILVIA VIDAL
DE OLIVEIRA FRANCO BUSATO, J.O.F.F. CONSTRU-
ÇÃO CIVIL, ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO
LTDA. e JOÃO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, na se-
guinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09 de novembro de 2004, às 14:00
horas, por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23 de novembro de 2004, às 14:00
horas, a quem maior lanço oferecer, não sendo aceito preço
vil.
LOCAL: Átio do Fórum, sito na rua Basílio de Moura Leite,
n° 200, nesta cidade e Comarca de Bocaiúva do Sul, Paraná.
PROCESSO: Autos n° 37/2003 de Carta Precatória oriunda
do 37° Ofício Cível de São Paulo-SP, extraída dos autos n°
95.848342-9 de Execução de Título Extrajudicial, movida por
BANCO GENERAL MOTORS S/A contra JOFRAN VEÍCU-
LOS LTDA, JOÃO DE OLIVEIRA FRANCO NETO, SILVIA
VIDAL DE OLIVEIRA FRANCO BUSATO, J.O.F.F. CONS-
TRUÇÃO CIVIL, ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO
LTDA. e JOÃO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR.
BEM: “1. Imóvel Rural localizado na Fazenda São João do Rio
Pardo ou  Caratuval, Município de Adrianópolis, Comarca de
Bocaiúva do Sul, com área de 7.683.000,00m2, ou seja, 317,48
alqueires, com as divisas e confrontações constantes na matrí-
cula n° 3.046 do CRI desta Comarca. Avaliado em R$190.488,00
(cento e noventa mil quatrocentos e oitenta e oito reais). 2.
Imóvel Rural, localizado na Fazenda São João do Rio Pardo ou
Caratuval, município de Adrianópolis, Comarca de Bocaiúva
do Sul, com área de 8.072.300,00m2, ou seja, 333,57 alquei-
res, com as divisas e confrontações constantes da matrícula n°
3.041 do CRI  desta Comarca. Avaliado em R$200.142,00 (du-
zentos mil, cento e quarenta e dois reais). 3. Imóvel Rural loca-
lizado na Fazenda São João do Rio Pardo ou Caratuval, Muni-
cípio de Adrianópolis, Comarca de Bocaiúva do Sul, com a
área de 7.757.200,00m2, ou seja, 320,55 alqueires, com as di-
visas e confrontações constantes da matrícula n° 3.043 do CRI
desta Comarca. Avaliado em R$192.330,00 (cento e noventa e
dois mil, trezentos e trinta reais).”
AVALIAÇÃO: Total da avaliação R$ 582.960,00 (quinhentos
e oitenta e dois mil, novecentos e sessenta reais).
ÔNUS: Nada consta nos autos.
INITMAÇÃO: Fica desde logo intimado a executada JOFRAN
VEÍCULOS LTDA, JOÃO DE OLIVEIRA FRANCO
NETO, SILVIA VIDAL DE OLIVEIRA FRANCO BUSA-
TO, J.O.F.F. CONSTRUÇÃO CIVIL, ADMINISTRAÇÃO
E PARTICIPAÇÃO LTDA. e JOÃO DE OLIVEIRA FRAN-
CO JUNIOR, se porventura não for encontrada para intima-
ção pessoal. Bocaiúva do Sul, 24 de agosto de 2004. Eu,____,
Dirce da Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subscreve.

PAULO ANTONIO FIDALGO
– Juiz de Direito

Campina da Lagoa

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA/PR

VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
_

Edital de publicação de sentença proferida nos autos nº 042/
2001 de INTERDIÇÃO, em que é autor Paulo César Rosa Bu-
eno, e requerido Osmar Rosa Bueno - prazo 10 (dez) dias.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível,
Comércio e Anexos da Comarca de Comarca de Campina da
Lagoa/Pr, se processam os autos nº 042/2001 de Interdição, em
que é autor Paulo César Rosa Bueno, e interditado Osmar Rosa
Bueno, no qual por sentença proferida em 20/09/2004, foi
DECRETADA A INTERDIÇÃO do Sr. OSMAR ROSA
BUENO, brasileiro, divorciado, absolutamente incapaz, porta-
dor da CI/RG nº 4.839.913-4-Pr e inscrito no CPF sob o nº
735.316.779-34, residente e domiciliado neste município e
Comarca, sendo que a causa da interdição é em razão do mes-
mo ser portador de Transtorno Esquizoafetivo do tipo maníaco,
para tanto fica nomeado o Sr. PAULO CESAR ROSA BUE-
NO, brasileiro,  casado, do comércio, portador da CI/RG nº
4.176.569-0-Pr e inscrito no CPF/MF sob nº 347.897.151-91,
residente e domiciliado na Rua Angelina Turesso Cavalin, nº
300, Bairro Oswaldo Cruz II, em Curitiba/Pr, CURADOR do
interditado, na forma do art. 3º, inciso II, e 1767, inciso I, am-
bos do Código Civil vigente, e, na forma do art. 1775, § 1º,
deste mesmo codex, c.c o art. 1183, parágrafo único, do Códi-
go de Processo Civil, sendo os limites da curatela para o exer-
cício de todos os atos da vida civil. E para  que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar igno-
rância, expediu-se o presente, que será publicado no órgão ofi-
cial, bem como na imprensa local, por três vezes, com interva-
lo de 10 (dez) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca,
aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e
quatro. Eu........................................Rosangela Silva Pereira
Peghin, Escrivã Designada da Vara Cível, que digitei e subs-
crevi.

JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI
 Juiz de Direito

Campina Grande do Sul

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO ERSIO SILVA DE CARVALHO, PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-

DOS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO, au-
tuado sob n.º 796/1996, requerido por FATIMA MARIA DE
SOUZA CARVALHO, em favor de ERSIO SILVA DE CAR-
VALHO, e por sentença proferida em data de 08 de setembro
de 1997, devidamente transitada em julgado, DECRETANDO-
SE A INTERDIÇÃO do requerido ERSIO SILVA DE CAR-
VALHO, brasileiro, solteiro, portador da Certidão de Nasci-
mento n.º 25.732 do Livro 32, do Cartório de Registro Civil de
Siqueira Campos, Paraná, filho de Pedro Vilela de Carvalho  e
de fatima Maria de Souza de Carvalho, residente e domiciliado
à Rua Luiz Speranceto, n.º 110, Jardim Santa Rosa, Campina
Grande do Sul, Paraná, por ser portador de duas (2) anomalias:
a primeira classificada sob nº 742.3/3 da CID (Hidrocefalia
Congênita); a segunda classificada sob nº 315.5/0 da Classifi-
cação Inter. De Doenças (retardado do desenvolvimento mis-
to), em caráter permanente, o que o torna TOTALMENTE
INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a não ser que seja
representado por sua mãe FATIMA MARIA DE SOUZA
CARVALHO, brasileira, casada, portadora da CI/RG n.º
6.997.601-8/PR, residente e domiciliada juntamente com o re-
querido.

E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
POR TRÊS (03) VEZES, COM INTERVALO DE DEZ (10)
DIAS, na conformidade do artigo 1.184 do Código de Proces-
so Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL, aos 06 dias do mês de Ou-
tubro do ano de 2004. Eu ________ (Maria Regina D’Almeida
Berno) Escrivã, o digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA LAIDE DO NASCIMENTO SILVA PARA

CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-
DOS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO, au-
tuado sob n.º 1172/2003, requerido por VITALINA DO NAS-
CIMENTO SILVA, em favor de LAIDE DO NASCIMEN-
TO SILVA, e por sentença proferida em data de 16 de Julho de
2004, devidamente transitada em julgado, DECRETANDO-
SE A INTERDIÇÃO da requerida LAIDE DO NASCIMEN-
TO SILVA, brasileira, portadora da CI/RG n.º 5.109.790-4/
PR, nascida em 15/02/1958, filha de Manoel Cordeiro da Silva
e de Dolores do Nascimento Silva, residente e domiciliada à
BR-116, Km. 50, Paiol de Baixo, Campina Grande do Sul –
PR, por ser portadora de patologia psiquiátrica definida na
CID10: F 29 (Psicose não orgânica não especificada), em cará-
ter permanente, o que a torna TOTALMENTE INCAPAZ para
exercer os atos da vida civil, a não ser que seja representada
por sua irmã VITALINA DO NASCIMENTO SILVA, brasi-
leira, casada, portadora da CI/RG n.º 5.466.798-1/PR, inscrita
no CPF/MF sob n.º 804032399-15, residente e domiciliada jun-
tamente com a requerida.

E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
POR TRÊS (03) VEZES, COM INTERVALO DE DEZ (10)
DIAS, na conformidade do artigo 1.184 do Código de Proces-
so Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL, aos 07 dias do mês de Ou-
tubro do ano de 2004. EU ________ (Maria Regina D’Almeida
Berno) Escrivã, o digitei e subscrevi.

 MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

 EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO JUVENTINO DE MOURA PARA

CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-
DOS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO, au-
tuado sob n.º 425/2001, requerido por LENIR DA SILVA DE
MORA, em favor de JUVENTINO DE MOURA, e por sen-
tença proferida em data de 10 de maio de 2002, devidamente
transitada em julgado, DECRETANDO-SE A INTERDIÇÃO
do requerido JUVENTINO DE MOURA, brasileiro, solteiro,
portador da CI/RG n.º 4.611.338/SC, nascido em 05/06/1943
em Dionisio Cerqueira - SC, filho de Adão Ferreira e de Ange-
lina de Moura, residente e domiciliado à Rodovia BR-116, Km.
38, Bairro Barragem, Campina Grande do Sul – PR, por ser

portador de Anormalidade Psíquica, em caráter permanente, o
que o torna TOTALMENTE INCAPAZ para exercer os atos
da vida civil, a não ser que seja representado por sua tia LE-
NIR DA SILVA DE MORA, brasileira, solteira, portadora da
CI/RG n.º 13/R. 3.106.576/SC, inscrita no CPF/MF sob n.º
956.062.629-91, residente e domiciliada juntamente com o re-
querido.

E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
POR TRÊS (03) VEZES, COM INTERVALO DE DEZ (10)
DIAS, na conformidade do artigo 1.184 do Código de Proces-
so Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL, aos 23 dias do mês de Se-
tembro do ano de 2004. EU ________ (Maria Regina
D’Almeida Berno) Escrivã, o digitei e subscrevi.

 MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

Campo Largo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS Nº 190/2002

A Doutora Ângela Maria Machado Costa, MMª Juíza de
Direito Substituta da Comarca De Campo Largo, Estado

do Paraná, etc...
      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 06/02/2004, foi
decretada a Interdição de Silvio Henrique Okraska, brasilei-
ro, solteiro, nascido aos 09/06/1976, natural de Balsa Nova-
Pr, filho de Silvio Okraska e Eva de Oliveira Okraska, resi-
dente e domiciliado  nesta cidade e Comarca de Campo Lar-
go – Pr.,  em virtude de ser incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, tendo sido nomeado seu curador a Sra. Ma-
rilei Aparecida Okraska, brasileira, inscrita no RG sob nº
3.897.929-9,  residente e domiciliada à Rua Substação da
Enologia, nº 1.300, nesta cidade e Comarca de Campo Lar-
go, Estado do Paraná, a qual  já prestou compromisso de Cu-
radora e esta no exercício do cargo, pelo que serão considera-
dos nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças os conven-
ções que celebrar sem a representação do curador. E para que
chegue ao conhecimento de todos e que por futuro ninguém
possa alegar ignorância de futuro mandou expedir o presente
edital que será publicado e afixado em local de costume na
forma da Lei. A presente publicação deverá ser feita por 1 ve-
zes. Sendo que este deve ser publicado sem custas, em virtu-
de de ser a requerente beneficiária da JUSTIÇA GRATUI-
TA. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo,
Estado do Paraná aos 20/10/04. Eu ____________ José Vedo-
lim Teixeira, Escrivão Designado, o subscrevi.

Ângela Maria Machado Costa
Juíza de Direito Substituta

Campo Mourão

 JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMI-
NAL

COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO
PARANÁ

AV. JOSÉ CUSTÓDIO DE OLIVEIRA, 2065 - CENTRO
CEP: 87301-020 FONE (0XX44) 523-1754 - RAMAL 221

 1.ª Vara Criminal da Comarca de Campo Mourão.
  EDITAL DE  INTIMAÇÃO

O Doutor JULIANO ALBINO MÂNICA, MM. Juiz de Direito
da 1.ª Vara Criminal e Tribunal do Júri da Comarca de Campo
Mourão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
na forma da lei, etc.

INTIMA, o Dr. MARCELLO GUSTAVO GOLDONI, OAB/
PR n.º 30.129, da  remessa dos autos de Incidente n.º 122/03 -
Pedido de Restituição de Coisa Apreendida, em que é reque-
rente Silvio Ney da Silva e requerido este Juízo de Direito da
1.ª Vara Criminal da Comarca de Campo Mourão, ao Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná.

Campo Mourão, 03 de novembro de 2004. Eu ___  (Shirlei
Terezinha Pereira) Escrivã Designada, que o digitei e subscre-
vi.

SHIRLEI TEREZINHA PEREIRA
 Escrivã Designada

Autorizada Através da Portaria n.º 001/04

 JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMI-
NAL

COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO
PARANÁ

AV. JOSÉ CUSTÓDIO DE OLIVEIRA, 2065 - CENTRO
CEP: 87301-020 FONE (0XX44) 523-1754 - RAMAL 221

1.ª Vara Criminal da Comarca de Campo Mourão.
 EDITAL DE  INTIMAÇÃO

 O Doutor JULIANO ALBINO MÂNICA, MM. Juiz de Direito
da 1.ª Vara Criminal e Tribunal do Júri da Comarca de Campo
Mourão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
na forma da lei, etc.

INTIMA, o Dr. Alexandre Lúcio Pedrezini, da audiência de
Inquirição de Testemunhas arroladas na denúncia, nos autos de
Carta Precatória n.º 189/04, deste Juízo, e Carta Precatória s/
n.º, oriunda da Comarca de Peabiru/PR, extraída dos autos de
Processo Crime n.º 027/2003, em que é réu Rogério Cândido
de Oliveira, como incurso nas sanções do art. 180, “caput”, do
Código Penal, a se realizar em 08/11/2004, às 14:30 horas, na
Sala de Audiências desta Primeira Vara Criminal, Edifício do
Fórum, da Comarca de Campo Mourão.

Campo Mourão, 29 de outubro de 2004. Eu __  (Shirlei Terezi-
nha Pereira) Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi.

JULIANO ALBINO MÂNICA
 Juiz de Direito da 1.ª Vara Criminal

Capitão Leônidas Marques

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO

EDITAL DE   PUBLICAÇÃO DE   SENTENÇA
DECLARATORIA  DE  INTERDIÇÃO

 FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a  IN-
TERDIÇÃO de ORAIDES PINHEIRO de  deficiência men-
tal, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado (a)
CURADOR (A)  a (o) Sr. (a). JANIFE APARECIDA PINHEI-
RO, residente e domiciliada(o) nesta cidade e Comarca,  nos
autos sob o nº 389/2002 de INTERDIÇÃO. A curatela é por
tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a (o) interdi-
tando (a) em todos  os atos de sua vida civil. O presente edital
será publicado por 03 (três) vezes no diário da Justiça do
Estado, com intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do
Paraná, aos 13 de setembro 2004. EU                           ROSELEI
FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA EMPREGADA JURA-
MENTADA QUE DIGITEI IMPRIMI E SUBSCREVÍ.

SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) REQUERIDO JOÃO  DE
OLIVEIRA, COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.

 A DOUTORA SANDRA REGINA B. SIMÕES, JUÍZA DE
DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MAR-
QUES/ESTADO DO PARANÁ.

 F A Z    S A B E R, que todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, expedidos nos autos de ação
INVESTIGACAO PATERN C/C ALIM., sob o nº 000342/
2003, requerente EVELLYN DOS SANTOS, ELIANE DOS
SANTOS e MINISTERIO PUBLICO e requerido JOÃO DE
OLIVEIRA, tendo o presente edital a finalidade de CITAÇÃO
da(os) REQUERIDO: JOÃO DE OLIVEIRA, para que no
prazo de 15 (quinze) dias, querendo contestar a presente ação.
Vide art. 285- “Não sendo contestada a ação, se presumirão
aceitos pelo(s) réu(s) como verdadeiros, os fatos articulados
pelo(s) autor(es)”. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e na forma da lei.
DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de. Capitão Leô-
nidas Marques, Estado do Paraná, aos 04 de outubro de 2.004.
Eu_______________(ROSELEI FATIMA TORMEN DE
OLIVEIRA) EMPREGADA JURAMENTADA, que digitei e
subscreví.

SANDRA REGINA B. SIMÕES
Juíza de Direito

EDITAL DE   PUBLICAÇÃO DE   SENTENÇA
DECLARATORIA  DE  INTERDIÇÃO

 FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a  IN-
TERDIÇÃO de DOMINGOS ALVES DOS SANTOS de
deficiência mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo-
lhe nomeado (a) CURADOR (A)  a (o) Sr. (a). AUGUSTA
ALVES DOS SANTOS, residente e domiciliada(o) nesta cida-
de e Comarca,  nos autos sob o nº 395/2002 de INTERDI-
ÇÃO. A curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade
de reger a (o) interditando (a) em todos  os atos de sua vida
civil. O presente edital será publicado por 03 (três) vezes no
diário da Justiça do Estado, com intervalo de 10 (dez) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Capitão Leônidas
Marques, Estado do Paraná, aos 13 de setembro 2004. EU
ROSELEI FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA EMPREGADA
JURAMENTADA QUE DIGITEI IMPRIMI E SUBSCREVÍ.

 SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
Juíza de Direito



2ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/2004 309309309309309

Cascavel

 JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA

CONHECIMENTOS DE TERCEIROS  E INTERESSA-
DOS - PRAZO: 30 (trinta)  DIAS

     O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN JUIZ DE
DIREITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

     F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem
ou conhecimento dele tiverem, e para conhecimento de tercei-
ros e interessados, que por este Juízo e Cartório da Terceira
Vara Cível, se processam os autos de CURATELA sob n.
000118/2001, em que MAXIMINA DA SILVA DE ABREU
contra PAULO PINHEIRO DE ABREU, nos termos da senten-
ça proferida às fls. 71, foi decretada a INTERDIÇÃO de PAU-
LO PINHEIRO DE ABREU, declarando-a absolutamente in-
capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomean-
do-lhe CURADORA a Sra. SÔNIA PINHEIRO DE ABREU,
brasileira, solteira, do lar, portadora da RG n. 9.680.423-7, re-
sidente a Rua Vitória Regia, 789, Bairro Guarujá, Cascavel/
PR. E para que chegue ao conheimento dos interessados e no
futuro não possam alegar ignorancia ou desconhecimento, man-
dou expedir o presente edital para conhecimento de terceiros,
que será publicado, na forma da Lei e afixado, no lugar de
costume no átrio do Fórum Local. DADO e PASSADO, nesta
cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 18 de outu-
bro de 2.004 EU/(a)JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA, FUNC.
JURAMENTADO que digitei e subscrevi.-

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA

CONHECIMENTOS DE TERCEIROS_IS,IE,IC>  E
INTERESSADOS - PRAZO: 30 (trinta)  DIAS

     O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN JUIZ DE
DIREITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

     F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem
ou conhecimento dele tiverem, e para conhecimento de tercei-
ros e interessados, que por este Juízo e Cartório da Terceira
Vara Cível, se processam os autos de _is,ie,ic>INTERDICAO
E NOM. DE CURADOR sob n. 000987/2003, em que SER-
GIO FERREIRA BUENO contra MARLY FERREIRA BUE-
NO, nos termos da sentença proferida às fls. 140/141, foi de-
cretada a INTERDIÇÃO de MARLY FERREIRA BUENO,
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, nomeando-lhe CURADOR o Sr. SERGIO
FERREIRA BUENO, brasileiro, solteiro, autônomo, portador
do RG n.3.705.501-8-SSP-Pr, residente na Rua Antonina, nº
2041, nesta cidade de Cascavel/PR. E para que chegue ao co-
nheimento dos interessados e no futuro não possam alegar ig-
norancia ou desconhecimento, mandou expedir o presente edi-
tal para conhecimento de terceiros, que será publicado, na for-
ma da Lei e afixado, no lugar de costume no átrio do Fórum
Local. DADO e PASSADO, nesta cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, 01 de setembro de 2.004 EU/(a)JOSNEI
OLIVEIRA DA SILVA, FUNC. JURAMENTADO que digitei
e subscrevi.-

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

 JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA

CONHECIMENTOS DE TERCEIROS  E INTERESSA-
DOS - PRAZO: 30 (trinta)  DIAS

      O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN JUIZ DE
DIREITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...
 F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem ou
conhecimento dele tiverem, e para conhecimento de terceiros e
interessados, que por este Juízo e Cartório da Terceira Vara
Cível, se processam os autos de CURATELA sob n. 000129/
2004, em que CELINA TEREZINHA DE SOUZA DE ALMEI-
DA DA SILVA contra CONSTANTINO TEODORO DE AL-
MEIDA, nos termos da sentença proferida às fls. 38, foi decre-
tada a INTERDIÇÃO de CONSTANTINO TEODORO DE
ALMEIDA, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe CURADO-
RA a Sra. CELINA TEREZINHA DE SOUZA DE ALMEIDA
DA SILVA, brasileira, casada, do lar, portadora da RG n.
8.130.499-8-SSP/Pr, residente a Rua Londrina, 76, Bairro São
Cristóvão, Cascavel/PR. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e no futuro não possam alegar ignorância ou
desconhecimento, mandou expedir o presente edital para co-
nhecimento de terceiros, que será publicado, na forma da Lei e
afixado, no lugar de costume no átrio do Fórum Local. DADO
e PASSADO, nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, 13 de outubro de 2.004 EU/(a)JOSNEI OLIVEIRA DA
SILVA, FUNC. JURAMENTADO que digitei e subscrevi.-

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

 EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ANA IZABEL DE
BRITO - PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS NA

FORMA ABAIXO.-

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de INTERDICAO sob nº 000535/2004 em que CLEIDE
PEREIRA DE BRITO move contra ANA IZABEL DE BRITO,
e de acordo com a sentença proferida às fls.31/33, foi decreta-
da a INTERDIÇÃO de ANA IZABEL DE BRITO declarando-
a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, nomeando-lhe CURADORA a Sra. CLEIDE PEREI-
RA DE BRITO, brasileira, solteira, do lar, portadora do RG nº
7.744.286-9-SSP/PR, inscrita no CPF/MF n, residente e
061.798.229-56, residente e domiciliada à Rua  Rio Guarani,
Bairro Brasmadeira, nesta Cidade. E, para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados e no futuro não possam alegar ig-
norância ou desconhecimento, mandou expedir o presente edi-
tal para conhecimento de terceiros, que será afixado no local
de costume e publicado pelo órgão oficial da imprensa, na for-
ma da lei. DADO e PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de outubro
do ano de dois mil e quatro.            -                             Eu,  _
(Maria Lúcia Segateli) EMPREGADA JURAMENTADA que
o digitei e subscrevi.

  MARIA LÚCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
 Subscrição Autorizada Pela Portaria nº 01/2003

(Art. 225, VII, CPC)

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO – 30 (trinta) DIAS = dos
possíveis interessados, ausentes, incertos ou desconhecidos, bem
como, seus respectivos cônjuges, se casados forem.
O Doutor GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO, Juiz
Substituto da Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Pa-
raná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de “AÇÃO DECLARATÓRIA DE USUCA-
PIÃO”, sob nº 466/99, em que é requerente MARGARIDA
PEREIRA e requeridos VERA DA GRAÇA DUVOISIN e
ODETE CARRARO DE PAULA, pela qual a autora pretende
adquirir o domínio sobre: “O terreno rural situado no local de-
nominado “Fazenda Jutuba”, tendo posse de Nonito Bueno
Pereira e sua esposa Margarida Pereira, registrado no Registro
de Imóveis de Castro, com matrícula nº 10.975, em nome de
Vera da Graça Duvoisin e Odete Carraro de Paula – Local:
Catanduva de Fora, município de Carambeí – Pr, com área to-
tal de 50.000,00m2, ou 2.066 (dois vírgula zero sessenta e seis
alqueires), ou 5,0 (cinco) hectares – Quinhão “c”, com a se-
guinte descrição dos limites e confrontações: “Parte da estaca
inicial de nº 16 (dezesseis), do levantamento topográfico, que
ficou cravado junto da Represa dos Alagados, numa extensão
de 600 (seiscentos) metros; alcançando a barro do arroio junto
a faixa de domínio da Ferrovia Central do Brasil; daí, segue no
rumo 33º22,0’NE e numa distância de 514,52 (quinhentos e
quatorze vírgula cinqüenta e dois) metros ao longo da faixa de
domínio da Ferrovia Central do Brasil, até alcançar a antiga
estrada de terra. Segue deste ponto ao longo da estrada, numa
distância de 130,00 (cento e trinta) metros, fechando o períme-
tro”, sendo que mediante o presente edital, CITA os possíveis
interessados, ausentes, incertos e desconhecidos, bem como,
seus respectivos cônjuges, se casados forem, para querendo,
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da citação, contestar a
ação. Consoante disposto no Art. 285, segunda parte do CPC:
“Não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu,
como verdadeiros os fato articulados pelo autor”. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Para-
ná, aos sete (07) dias do mês de outubro (10) do ano e dois mil
e quatro (2004). Eu, _________ (Cleuza Marlene Resseti Gui-
loski), Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi e assi-
no por  determinação do MM. Juiz de Direito.

 Cleuza Marlene Resseti Guiloski
 Empregada Juramentada – Autorizada Portaria 24/87

Castro

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO – 20 (VINTE) DIAS = do
requerido ESPÓLIO DE ANTONIO MARTINS DOS SANTOS,
seus herdeiros ou sucessores, bem como, dos possíveis interes-
sados, ausentes, incertos ou desconhecidos, bem como, seus
respectivos cônjuges, se casados forem.
A Doutora DENISE DAMO COMEL, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de “AÇÃO DE USUCAPIÃO”, sob nº 634/
2003, em que é requerente CENTRO ESPÍRITA “JESUS PE-
RANTE A CRISTANDADE” e requerido ESPÓLIO DE AN-
TONIO MARTINS DOS SANTOS, pela qual os autores pre-
tendem adquirir o domínio sobre: “Um lote de terreno sob nº
07 da quadra nº 52, situado em Castro – Centro, de propriedade
do Sr. Antonio Martins dos Santos, com área de 1.188,00 me-
tros quadrados, apresenta as seguintes dimensões e confronta-
ções: - frente para Rua Nossa Senhora do Carmo, com exten-

são de 19,80 – face oeste; divisa para a face sul com o lote nº
08 com extensão de 61,00 metros, divisa para a face norte com
o lote nº 06, com extensão de 61,00 metros, divisa para a face
leste com o Parque Lacustre, com extensão de 19,80 metros,
estando o imóvel apenas documentado perante a Prefeitura de
Castro, não existindo transcrição ou Registro Imobiliário do
CR.I de Castro”, sendo que mediante o presente edital, CITA o
requerido ESPÓLIO DE ANTONIO MARTINS DOS SANTOS,
seus herdeiros ou sucessores, bem como, dos possíveis interes-
sados, ausentes, incertos ou desconhecidos, bem como, seus
respectivos cônjuges, se casados forem, para querendo, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, contados da citação, contestar a ação.
Consoante disposto no Art. 285, segunda parte do CPC: “Não
sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como
verdadeiros os fato articulados pelo autor”. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos
trinta (30) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e quatro
(2004). Eu, _________ (Cleuza Marlene Resseti Guiloski),
Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi e assino por
determinação do MM. Juiz de Direito.

 Cleuza Marlene Resseti Guiloski
 Empregada Juramentada – Autorizada Portaria 24/87

Cianorte

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A) SENHOR(A) MOACIR
GALHARDO - COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS -

ARTIGO 232,  INCISO IV DO C.P.C.
ADVOGADO(A) - MINISTÉRIO PÚBLICO.

Edital de citação do(a) senhor(a)  MOACIR GALHARDO,
brasileiro, casado, pedreiro, filho de João Galhardo e Maria
Vieira Vaz, atualmente residente em lugar incerto e não sabido,
para que o mesmo, no PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, efetue o
pagamento das prestações alimentícias devidas aos requerentes
D.MG., F.M.G. e T.J.G., nos autos de EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS sob n.º  156/2003, que tramita  - sob os auspícios da
Justiça Gratuita - na única Vara de Família e Anexos de Cia-
norte, Paraná,  sito à Praça da República s/nº, Edifício do Fó-
rum, movida por VALDENIA MARIA DA CONCEIÇÃO (re-
presentante do(a/s) Requerente(s)), ou ainda, prove que o fez
ou demonstre a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão.
O prazo de três (03) dias começará a fluirá a partir daquele
assinado para o presente edital, qual seja, 20 (vinte) dias conta-
dos de sua publicação. ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão ver-
dadeiros os fatos articulados pelo Autor  se não contestados
(Artigo 285 e 319 do CPC). Cianorte, 03 de novembro de 2004.
Eu,____________________  (Marcos Henrique Romualdo da
Silva), Escrivão que digitei e subscrevi.

 William Artur Pussi
Juiz de Direito

Cruzeiro do Oeste

 EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Processo nº 000189/2004, de ACAO MONITORIA
Exeqüente: UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR
Executado: CARLOS DONIZETE SPRICIDO
Objeto: CITAÇÃO do(s) executado(s): CARLOS DONIZE-
TE SPRICIDO, residente e domiciliado em lugar incerto e não
sabido, para que, no prazo de quinze (15) dias, efetue o paga-
mento da importância de R$ 5.890,41 (CINCO MIL, OITO-
CENTOS E NOVENTA REAIS E QUARENTA E UM CEN-
TAVOS), acrescida das cominações legais (art. 1.102b, do CPC),
ou ainda, no mesmo prazo, oferecer embargos. Se os embargos
não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título
executivo judicial, convertendo-se o presente, em mandado
executivo (art. 1.102c, do CPC), do Código de Processo Civil,
tudo nos termos e de acordo com o despacho proferido nos
autos acima referidos.
Alegações do(s) Autor(es): “Que o requerente celebrou com os
requeridos contrato de prestação de serviços educacionais e
adimpliu apenas a primeira parcela, estando inadimplente nas
demais”.
CRUZEIRO DO OESTE, em 01 de outubro de 2.004.- Eu,
VALDECIR SUTIL, AUXILIAR JURAMENTADO, o datilo-
grafei e subscrevi.

 ROSELI MARIA GELLER
JUIZ DE DIREITO

Formosa do Oeste

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE DEONILDA MARIA
BEÇON, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Dr. RODRIGO RODRIGUES DIAS, Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que nos autos de INTERDIÇÃO sob nº
353/2001, em que é Requerente MARIA ALICE DESSON e
Requerida-interditanda DEONILDA MARIA BEÇON, tendo
sido prolatada sentença nos autos supra, que decretou a IN-
TERDIÇÃO de DEONILDA MARIA BEÇON, brasileira,
solteira,  nascida aos 24 de junho de 1952, na Cidade de Cam-
po Mourão-PR, filha de Atílio Beçon e Emelia Bertege, porta-
dora da CI/RG nº 5.381.535-9 SSP-PR, residente e domiciliada
na Av. São Paulo, s/n.º, na cidade de Iracema do Oeste, nesta
Comarca de Formosa do Oeste-PR, por ter sido constatado pe-
los exames médicos-periciais que a mesma não tem condições
de gerir e administrar os atos da vida Civil, pois é portadora de
Deficiência Mental (DOWN), para tanto fica nomeada como
sua CURADORA a Srª. MARIA ALICE BEÇON, brasileira,

solteira, maior e capaz, trabalhadora rural, residente e domici-
liada no mesmo endereço acima citado, sendo que não há limi-
tes para a curatela, e tem a finalidade de doravante reger a in-
terditanda em todos os atos de sua vida civil. Publicação por 03
vezes no D.J. com intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passado
em Formosa do Oeste-PR, 15 de setembro de 2004. Eu
‘_________________’ (JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão
Cível que o lavrei e subscrevo, autorizado pela Portaria nº 001/
95, deste Juízo.

Foz do Iguaçu

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE EVANILDA GRUSKI,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Dr. RODRIGO RODRIGUES DIAS, Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que nos autos de INTERDIÇÃO sob nº
154/2002, em que é Requerente VALDOMIRA NOVAKOSKI
GRUSKI e Requerida-interditanda EVANILDA  GRUSKI,
tendo sido prolatada sentença nos autos supra, que decretou a
INTERDIÇÃO de EVANILDA GRUSKI, brasileira, solteira,
nascida aos 29 de março de 1961, no Distrito de Goioxim, Co-
marca de Guarapuava -PR, filha de Valério Gruski e Valdomira
Novakoski Gruski, portadora da CI/RG nº 5.291.384-5 SSP-
PR, residente e domiciliada na Rua São João, s/n.º, na cidade
de Nova Aurora, nesta Comarca de Formosa do Oeste-PR, por
ter sido constatado pelos exames médicos-periciais que a mes-
ma não tem condições de gerir e administrar os atos da vida
Civil, pois é portadora de Retardo Mental Grave e Profundo
(CID F73.1), para tanto fica nomeada como sua CURADORA
a Srª. VALDOMIRA NOVAKOSKI GRUSKI, brasileira,
casada, do lar, residente e domiciliada no mesmo endereço aci-
ma citado, sendo que não há limites para a curatela, e tem a
finalidade de doravante reger a interditanda em todos os atos
de sua vida civil. Publicação por 03 vezes no D.J. com interva-
lo de 10 (dez) dias. Dado e passado em Formosa do Oeste-PR,
14 de maio de 2004. Eu ‘_________________’ (JAYME PE-
REIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo, au-
torizado pela Portaria nº 001/95, deste Juízo.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO DE ROSA MARIA IGNACIO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR STEWALT CA-
MARGO FILHO, MM. JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DA
PRIMEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA
DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R   aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 1.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 19/2004, de INTERDIÇÃO, em
que é requerente ANTONIA APARECIDA FERREIRA DE
SOUZA, brasileira, casada, zeladora, portadora do RG n.
4.507.838-8 SSP/PR, inscrita no CPF n. 461.747.619-91, resi-
dente e domiciliada na Rua Rio Branco, n. 111, Vila “C”, nesta
cidade, e requerida ROSA MARIA IGNACIO, brasileira, mai-
or, portadora do RG n. 7.535.197-6, nascida em data de 20 de
maio de 1976, portadora da Certidão de Nascimento nº 756,
fls. 419, do Livro 1-A-t do Cartório de Registro Civil de Mate-
lândia/PR, e atendendo ao que lhe foi requerido, pela presente,
torna pública a sentença proferida às fls. 25/26, dos autos su-
pra aludidos, que em sua parte final diz:  “DIANTE DO EX-
POSTO, hei por bem em deferir o pedido inicial, para declarar
a interdição de ROSA MARIA IGNACIO, nomeando como
curadora a Requerente, que desempenhará o munus, sem limi-
tações, visto que ficou patente a doença mental, salvo para atos
que, por força de lei, dependam de autorização judicial. A Cu-
radora nomeada deverá prestar o compromisso legal em cinco
dias, ficando dispensada a prestação de hipoteca. Cumpra-se o
disposto no artigo 1.184 do CPC. Concedo à requerente os be-
nefícios da Justiça Gratuita. P.R.I. Foz do Iguaçu, 03 de agosto
de 2.004. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DI-
REITO.”
  E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM.
Juiz expedir o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei.
  FOZ DO IGUAÇU, em 13 de outubro de 2.004.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

  STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL DE ARRECADAÇÃO E CHAMAMENTO DO
RÉU AUSENTE SERGIO ANTONIO MENGEL

COM PRAZO DE 20 DIAS.

A DOUTORA CRISTIANE SANTOS LEITE, M.M. JUÍZA DE
DIREITO SUBSTITUTA DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL,
na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n° 000067/2003 de De-
claração de Ausência, promovida por Lenir Mercedes Mengel,
contra Sergio Antônio Mengel, que pelo presente anuncia a ar-
recadação e chamamento de Sergio Antônio Mengel, brasilei-
ro, casado, portador do RG n° 14/R-2.699.252/SC, inscrito no
CPF/MF sob n° 115.777.970-00, estando em lugar incerto e
não sabido. BENS: Não existe bens moveis ou imóveis, so-
mente saldo positivo em suas contas de PIS e FGTS. DESPA-
CHO: 1. Procedam-se as publicações dos editais, pelo período
de um ano, reproduzidos de dois em dois meses, chamando o
ausente a entrar na posse dos seus bens (art. 1.161, CPC). Em,
08/10/2003. Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substitu-
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ta. E, para que ninguém possa alegar ignorância, e expedido o
presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publica-
do na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca,
aos, 27 de outubro de 2003. Eu, _____________ (Angela Ma-
ria Francisco Arguello), escrivã o subscrevi.

Cristiane Santos Leite
Juíza de Direito Substituta

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, a fim de ser(em) interrogado(s), e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m), como incurso nas sanções do(s) artigo(s) abaixo
transcrito(s).

Processo Crime: 1998.259-3
Data e horário: 17/12/2004, às 16h.30min.
Acusado(a)(s): ´CLÁUDIO APARECIDO DOS REIS, brasi-
leiro, solteiro, natural de Foz do Iguaçu/PR, filho de Geraldo
dos Reis e de Clementina dos Santos, atualmente em lugar in-
certo e não sabido.
Artigo: art. 157, § 2º, inc. I e II do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 03/11/2004.Eu,___________Rosângela A.
G. Monzon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL PARA CITAÇÃO DE MIRIAN MARDEGAN
COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, M.M.
JUIZ SUBSTITUTO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n° 000322/2004 de Exe-
cução, promovida por Banco Bradesco S.A., contra Mirian
Mardegan, que pelo presente CITA a requerida Mirian Marde-
gan, brasileira, solteira, funcionária pública, inscrita no CPF/
MF sob n° 371.656.829-53, estando em lugar incerto e não sa-
bido, por todo conteúdo da minuta da petição inicial, e despa-
cho em seguida transcritos, bem como para que, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, pague a quantia executada e acrésci-
mos ou, em igual prazo, nomeie bens à penhora sob pena de,
não o fazendo, lhe serem penhorados tantos de seus bens quan-
tos bastem para garantir a ação. MINUTA: Banco Bradesco
S.A., vem com a presente, perante Vossa Excelência interpor a
presente Execução Contra Devedor Solvente com fundamento
na Lei n° 5.741, de 1° de dezembro de 1971, com as modifica-
ções introduzidas pela Lei n° 6.071, de 03 de março de 1974 e
demais disposições aplicáveis à espécie, contra Mirian Marde-
gan, pelos fatos e fundamentos que passa a expor: 01.- Confor-
me “Instrumento Particular de Compra e Venda, Confissão de
Dívida, Pacto Adjeto de Hipoteca, Cessão de Crédito e Outras
Avenças” registrado sob n° 438.839-9, celebrado no dia
28.02.1996, conforme documento n° 02 anexo, o exeqüente
concedeu ao executado um financiamento no então valor de R$
59.062,87, destinado à aquisição do seguinte imóvel. 02.- Que
a executada se obrigo a amortizar o empréstimo através de 139
prestações mensais, reajustáveis de acordo com as cláusulas
contratuais, acrescido da taxa de remuneração nominal de
11,39% a.a. e efetiva de 12,00% a.a. e prêmio de seguro. 03.-
Que a executada deixou de efetuar o pagamento integral das
parcelas a partir da 51ª prestação, e que até o presente momen-
to a executada não procurou quitar os valores das parcelas ven-
cidas, estando assim em débito. Acresce registrar que a execu-
tada foi devidamente notificada em conformidade com as nor-
mas do Banco Nacional da Habitação, e que, estando o contra-
to vencido, importa no seguinte débito: R$ 134.752,52. 04.–
Isto posto e não tendo sido possível o recebimento amigável de
seu crédito, respeitosamente, requer a Vossa Excelência se dig-
ne ordenar a citação do devedor, inclusive nos dias e horários
permitidos pelo parágrafo 2°, do artigo 172, do Código de Pro-
cesso Civil, para que no prazo de 24 horas efetue o pagamento,
de conformidade com o item precedente ou deposite o total do
saldo devedor, que fica sujeito a atualização de acordo com os
índices aplicáveis para a variação das contas de  poupança,
mais juros de mora à taxa de 1% ao mês, de acordo com os
incisos I e II da Resolução 1.276, de 20.03.87, do Banco Cen-
tral do Brasil, sob pena de penhora dos imóveis hipotecados e
consequente desocupação, sendo o credor nomeado depositá-
rio, podendo ainda, dela sendo intimado, querendo, oferece
embargos no prazo de 10 dias, prosseguindo-se na execução
em seus ulteriores termos até o final do pagamento, nos termos
antes referidos, acrescido da multa contratual de 2% sobre o
total do débito, apurado na oportunidade e honorários advoca-
tícios, por ser de direto. 05.– Dá-se à presente o valor de R$
134.752,52 (cento e trinta e quatro mil setecentos e cinqüenta e
dois reais e cinqüenta e dois centavos). Ass. Pp. Genésio Nai-
lôr Finger/Ana Paula Finger Mascarello. DESPACHO: Defiro
o pedido de fls. 45. Expeça-se edital. Oficie-se. F.I., 23.08.04.
(a.). Rodrigo Luis Giacomin. Juiz Substituto. ADVERTÊN-
CIA: Não sendo embargada a presente ação, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiro os fatos articulados pelo autor. E, para
que ninguém possa alegar ignorância, e expedido o presente
edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado na for-
ma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 13 de

outubro de 2004. Eu, ________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), au-
xiliar juramentado o subscrevi.

Marcos Antonio de Souza Lima
Juiz Substituto

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO DE MIGUEL FLORENTINO DA SILVA

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR STEWALT CA-
MARGO FILHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA
VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R   aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 1.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 87/2004, de INTERDIÇÃO, em
que é requerente EDNA MONTEIRO FERREIRA DA SILVA,
brasileira, casada, do lar, portadora do RG n. 4.570.895-0/PR,
inscrita no CPF n. 643.105.939-91, residente e domiciliada na
Rua José Lucas Ferreira, n. 70, Jd. Dourado, nesta cidade, e
requerido MIGUEL FLORENTINO DA SILVA, brasileiro, ca-
sado, portador do RG n. 6.817.150-X/SP, inscrito no CPF n.
677.833.928-49, residente e domiciliada no mesmo endereço
da requerente, e atendendo ao que lhe foi requerido, pela pre-
sente, torna pública a sentença proferida às fls. 33/34, dos au-
tos supra aludidos, que em sua parte final diz:  “DIANTE DO
EXPOSTO, hei por bem em deferir o pedido inicial, para de-
clarar a interdição de MIGUEL FLORENTINO DA SILVA,
nomeando como curadora a Requerente, que desempenhará o
munus, sem limitações, visto que ficou patente a doença men-
tal, salvo para atos que, por força de lei, dependam de autoriza-
ção judicial. A Curadora nomeada deverá prestar o compro-
misso legal em cinco dias, ficando dispensada a prestação de
hipoteca. Cumpra-se o disposto no artigo 1.184 do CPC. Con-
cedo à requerente os benefícios da Justiça Gratuita. P.R.I. Foz
do Iguaçu, 02 de agosto de 2.004. (a) STEWALT CAMARGO
FILHO. JUIZ DE DIREITO.”
  E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM.
Juiz expedir o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei.
  FOZ DO IGUAÇU, em 07 de outubro de 2.004.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

           EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO - REGRESSÃO DE

REGIME

CAD nº. 112.958Autos de Execução nº. 3628/2001
Nome da/o ré/u:ANTONIO RIBEIRO DA SILVA
Qualificação da/o Ré/u:Nascido/a aos 24/05/77, natural de
Foz do Iguaçu/Pr, filho/a de Massio Ribeiro da Silva e Ma-
ria Ribeiro da Silva, encontrando-se em local incerto e não
sabido.
Data da Sentença condenatória: 01/11/2000.
Infração/Artigo:157, § 1º, c/c. 14, II, ambos do Código Penal.

Pena Imposta:02 (dois) anos  de reclusão e 5 (cinco) dias-
multa.
Data da Sentença de Revogação do “Sursis”:19/10/2004.
Finalidade:Intimação de ré/u(s) da sentença que tornou sem
efeito o “sursis”, executando-se a pena no regime aberto e
designação de audiência admonitória.
Data da Audiência:22/12/2004, às 13:30 horas.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, Juiz de Direito da Vara
de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-a/o(s) de
que por este juízo, nos autos acima mencionados, foi tornado
sem efeito o “sursis” concedido, executando-se a pena em
regime aberto.
E, para que chegue ao conhecimento dá/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, a contar da afixação no Edifício do
Fórum local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 04/11/2004. Eu, _______ (Adriana Grigolin Leite), Auxili-
ar de Cartório o subscrevo.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
JUIZ DE DIREITO

           EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 30 DIAS
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO - REGRESSÃO DE

REGIME

Autos de Execução nº – 4795/02CAD nº - 119.624
Nome(s) da/o(s) ré/u(s): OSMAR BATISTA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascido aos 15/03/68, natural de
Santo Antonio do Sudoeste/Pr, filho de Salete Batista, atual-
mente em lugar incerto e não sabido.
Data da Sentença condenatória: 18/09/01
Infração/Artigo:155, § 4º, I e IV, c/c 14, II, do CP.
Pena Imposta:01 (um) ano e 8 (oito) meses de reclusão e 40
dias-multa.
Regime: Aberto.
Data da Sentença de Conversão: 19/10/2004
Finalidade 1:Intimação de ré/u(s) da conversão da pena res-

tritiva de direitos em pena privativa de liberdade, a ser cum-
prida em regime aberto em um ano e oito meses de reclusão.

Finalidade 2:Intimação de ré/u(s) para comparecimento pe-
rante este juízo, no dia 22/12//2004, às 14:00 horas, para
audiência admonitória nos autos em referência.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, Juiz de Direito da Vara
de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-a/o(s) de
que por este juízo, nos autos acima mencionados, foi converti-
da a pena restritiva de direitos em pena privativa de liber-
dade, a ser cumprida em regime aberto.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de trinta (30) dias, a contar da afixação no Edifício do
Fórum local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 04/11/04. Eu, ________ (Adriana Grigolin Leite) Auxiliar
de cartório o subscrevo.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
Juiz de Direito

          EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO - REGRESSÃO DE

REGIME

CAD nº. 120.220 Autos de Exe-
cução nº 6239/2002
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):ALESSANDRO ANTONIO SOUZA
LIMA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascido aos 07.03.77, natural de
João Pessoa/PB, filho de Antonio Trajano de Lima e Geisa
Maria Souza Lima.
Data da Sentença condenatória: 14/12/2001
Infração/Artigo: 155, § 4º, III, do CP.
Pena Imposta:02 (dois) anos e 02 (dois) meses de reclusão.
Data da Sentença de Revogação do Benefício:19/10/2004.
Decisão da revogação:
Finalidade 01:Intimação de ré/u(s) da conversão da pena res-
tritiva de direitos em pena privativa de liberdade, de 02 anos
e 02 meses de reclusão, a ser cumprida em regime aberto,
mediante a observância das condições especificadas em au-
diência admonitória.
Finalidade 02:Intimação de ré/u(s) para comparecimento
perante este juízo, no dia 22/12/2004, às 13:00 horas, para
audiência admonitória nos autos em referência.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-a/o(s) de
que por este juízo, nos autos acima mencionados, foi converti-
do a pena restritiva de direitos em pena privativa de liber-
dade, com fulcro no artigo 44, parágrafo 4º, do Código Pe-
nal, devendo a pena imposta ser cumprida em Regime Aber-
to.
E, para que cheque ao conhecimento dá/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, a contar da afixação no Edifício do
Fórum local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 04/11/2004. Eu, _______ (Adriana Grigolin Leite) Auxili-
ar de Cartório o subscrevo.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
JUIZ DE DIREITO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU- PR

REGISTRO DE IMÓVEIS 2º. CIRCUNSCRIÇAO
FOZ DO IGUAÇU-PR

FLAVIO C. A. MARANHAO-OFICIAL REGISTRA-
DOR-CPF 714.191.289-49

EDMERSON CABRAL DOS SANTOS, Oficial Substituto do
Registro de Imóveis, 2.º Ofício da Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

Faz saber que, atendendo ao que foi requerido pela firma EIS-
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SANTOS LTDA.,
proprietária do Loteamento denominado “JARDIM PANORA-
MA II”, situado no quadro urbano desta Cidade e Comarca de
Foz do Iguaçu – Pr, nos termos da Lei nº 6.766 de 19/12/79,
Art. 32, §§ 1º e 2º, e Art. 49, §§ 1º e 2º, FICAM INTIMADOS
A COMPARECEREM neste Cartório de Registro de Imóveis,
sito a Rua Almirante Barroso – 1.108 – 1º Andar, Salas 01 e 02,
Edifício Antonio de Oliveira, afim efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e não pagas, o Sr. LUIZ EMILIO DEL
CARMEN BENSOAIN, chileno, engenheiro de minas, soltei-
ro, portador da C.I. Nº 2.269.170 – MODELO 19, inscrito no
CPF/MF. Nº 049.791.828-52. Endereço: Residencial e Comer-
cial: Av. Paraná, Apt. 904, Bloco 2, VI. São Francisco, Jd.
Coimbra, nesta Cidade, Endereço do Lote: Rua Henrique Al-
berto Pepin, s/n, Jd. Panorama II, nesta Cidade, prestações es-
tas referente aos compromissos de compra e venda que fizeram
do Lote Nº 220, da Quadra 47, Quadrante 10, Quadricula 02,
Setor 41, devidamente Registrado sob nº 01 da Matricula Nº
21.349, do Registro Geral desta Serventia, situado no Lotea-
mento denominado JARDIM PANORAMA II, localizado no

Quadro Urbano desta Cidade, Município e Comarca.
A falta de pagamento no prazo de 10(dez) dias a contar da ulti-
ma publicação deste Edital, constituirá os devedores em mora.
DECORRIDO AQUELE PRAZO, o compromissário compra-
dor será considerado intimado e terá o prazo de 30(trinta) dias
para satisfazerem aqueles pagamentos, sob pena de rescisão de
contrato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
mandei passar o presente. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, Pr, aos 25 de agos-
to de 2004. Eu________________ Edmerson Cabral dos San-
tos, Oficial Substituto do Registro de Imóveis, fiz datilografar,
conferi, subscrevo e assino.

EDMERSON CABRAL DOS SANTOS
Oficial Substituto

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU- PR

REGISTRO DE IMÓVEIS 2º. CIRCUNSCRIÇAO
FOZ DO IGUAÇU-PR

FLAVIO C. A. MARANHAO-OFICIAL REGISTRA-
DOR-CPF 714.191.289-49

EDMERSON CABRAL DOS SANTOS, Oficial Substituto do
Registro de Imóveis, 2.º Ofício da Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

Faz saber que, atendendo ao que foi requerido pela firma EIS-
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SANTOS LTDA.,
proprietária do Loteamento denominado “JARDIM PANORA-
MA II”, situado no quadro urbano desta Cidade e Comarca de
Foz do Iguaçu – Pr, nos termos da Lei nº 6.766 de 19/12/79,
Art. 32, §§ 1º e 2º, e Art. 49, §§ 1º e 2º, FICAM INTIMADOS
A COMPARECEREM neste Cartório de Registro de Imóveis,
sito a Rua Almirante Barroso – 1.108 – 1º Andar, Salas 01 e 02,
Edifício Antonio de Oliveira, afim efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e não pagas, o Sr. RONNI DE ANDRA-
DE SILVA, brasileiro, motorista, solteiro, portador da C.I. Nº
2.370.496-0-PR., inscrito no CPF/MF. Nº 783.913.009-78.
Endereços: Residencial: Marechal Francisco Solano Lopes,
nº 337, Jd. América, nesta Cidade. Comercial: Rua: Almirante
Barroso, 1.603, Centro, nesta Cidade. Lote: Rua Ala Aroldo
Esteves, nº 94, e/ou ALAMEDA “A”. Jd. Panorama II, nesta
Cidade, prestações estas referente aos compromissos de com-
pra e venda que fizeram do Lote Nº 148, da Quadra 65, Qua-
drante 10, Quadricula 01, Setor 48, devidamente Registrado
sob nº 01 da Matricula Nº 21.324, do Registro Geral desta Ser-
ventia, situado no Loteamento denominado JARDIM PANO-
RAMA II, localizado no Quadro Urbano desta Cidade, Muni-
cípio e Comarca.
A falta de pagamento no prazo de 10(dez) dias a contar da ulti-
ma publicação deste Edital, constituirá os devedores em mora.
DECORRIDO AQUELE PRAZO, o compromissário compra-
dor será considerado intimado e terá o prazo de 30(trinta) dias
para satisfazerem aqueles pagamentos, sob pena de rescisão de
contrato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
mandei passar o presente. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, Pr, aos 25 de agos-
to de 2004. Eu________________ Edmerson Cabral dos San-
tos, Oficial Substituto do Registro de Imóveis, fiz datilografar,
conferi, subscrevo e assino.

EDMERSON CABRAL DOS SANTOS
Oficial Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ –  PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Avenida, Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia - CEP:

87.360-000
FONE: (0xx) 44 522-8450 – E.mail:
varacivelgoioere@visaonet.com.br

SÉRGIO CARLOS FAVA
ESCRIVÃO

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO: AÇÃO DE INTERDIÇÃO, Nº 369/2003.
REQUERENTE(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ.
REQUERIDO(a): MARIA CONCEIÇÃO DE LIMA.
SENTENÇA: VISTOS E EXAMINADOS AUTOS DE INTER-
DIÇÃO SOB Nº 369/2003 EM QUE É REQUERENTE O MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ E RE-
QUERIDA MARIA CONCEIÇÃO DE LIMA. 1. Trata-se de
pedido de interdição ajuizado pelo Ministério Público do Esta-
do do Paraná contra Maria Conceição de Lima, devidamente
qualificado na inicial, argumentado qua a interditanda é porta-
dora de retardo moderado, CID F+1. Procedida a perícia e rea-
lizado o interrogatório, o Ministério Público e o Curador Espe-
cial pugnaram pela decretação da interdição. 2. Ao que se vê
nos autos, a interdição da requerida é imperiosa, pois é porta-
dora de retardo mental moderado, CID F+1, sendo totalmente
incapaz de reger por si, sua pessoa e interesse, e atos pratica-
dos na vida civil.
CAUSA DA INTERDIÇÃO: Portadora de retardo mental mo-
derado, (CID F+1).
Aos 29 de Setembro de 2004.Eu                                            (JEAN
CARLO FAVA), Escrevente Juramentado, que o digitei e Subs-
crevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito

Goioerê
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA –
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL
FÓRUM – RUA BANDEIRANTES S/A

FONE – 044-642-1301

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Edital de intimação de sentença nos autos de interdição sob o
nº 21/2002, onde figuram como requerente JOSEFA TORRES
LEMOS e requerido CLAUDEMIR MANOEL LEMES.
SENTENÇA – Pedido deferido por sentença exarada no dia
27/05/2002, com trânsito em julgado em 04/09/2002.
REQUERENTE – JOSEFA TORRES DE LEMOS
REQUERIDO – CLAUDEMIR MANOEL DE LEMES
CURADORA – JOSEFA TORRES DE LEMOS
Guaíra, 11de outubro de 2004.

 FABIANA PASSOS DE MELO
-JUÍZA DE DIREITO

Guaíra

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA –
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL
FÓRUM – RUA BANDEIRANTES S/A

FONE – 044-642-1301

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Edital de intimação de sentença nos autos de interdição sob o
nº 182/2003, onde figuram como requerente MARISE SILVA e
requerido ADILIO SILVA FERREIRA DOS SANTOS.
SENTENÇA – Pedido deferido por sentença exarada no dia
24/11/2003, com trânsito em julgado em 11/12/2003.
REQUERENTE – MARISE SILVA
REQUERIDO – ADILIO SILVA FERREIRA DOS SANTOS
CURADORA – MARISE SILVA
Guaíra, 11de outubro de 2004.

FABIANA PASSOS DE MELO
-JUÍZA DE DIREITO

Guaraniaçu

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JAIR ALVES DO
NASCIMENTO.

 PRAZO QUINZE (15) DIAS

A EXCELENTÍSSIMA DOUTORA SIBELE LUSTOSA, MM.
JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE GUARANIAÇU NA
FORMA DA LEI,

F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de quinze dias, ou deles conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu JAIR
ALVES DO NASCIMENTO, “vulgo Baitaca”, brasileiro, RG
nº 6.699.311-69/PR, filho de Sebastião Alves do Nascimento e
Natalina Machado da Silva, nascido em 31/05/1973, natural de
Guaraniaçu/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-LO PARA SE VER PROCESSAR E JUL-
GAR, ATÉ FINAL SOB PENA DE REVELIA, FICANDO
OUTROSSIM ADVERTIDO DO CONTIDO NO ART. 367
DO CPP; bem como CITA-LO para que compareçam perante
este Juízo e Cartório, sito à Av. Souza Naves, nº 458, no dia 21
de Dezembro de 2004, às 13h15min, a fim de ser interrogado,
nos autos de Processo Crime nº 46/2004, em que é autor o Mi-
nistério Público.

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Guaraniaçu,
Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de outubro de
dois mil e quatro. Eu _______________Enio Wilson Krachinski,
Escrivão Criminal o digitei e subscrevi.

  SIBELE LUSTOSA
Juíza de Direito

Guarapuava

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU GABRIEL FERREIRA
DA SILVA.

 PRAZO QUINZE (15) DIAS

A EXCELENTÍSSIMA DOUTORA SIBELE LUSTOSA, MM.
JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE GUARANIAÇU NA
FORMA DA LEI,

F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de quinze dias, ou deles conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu GABRI-
EL FERREIRA DA SILVA, RG nº 1.731.018/PR, filho de
Círio Ferreira da Silva e Inocência Teles de Matos, nascido em
01/05/1937, natural de Chopinzinho/PR, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-LO PARA SE VER
PROCESSAR E JULGAR, ATÉ FINAL SOB PENA DE
REVELIA, FICANDO OUTROSSIM ADVERTIDO DO
CONTIDO NO ART. 367 DO CPP; bem como CITA-LO para
que compareçam perante este Juízo e Cartório, sito à Av. Souza
Naves, nº 458, no dia 17 de Dezembro de 2004, às 13h, a fim
de ser interrogado, nos autos de Processo Crime nº 77/2004,
em que é autor o Ministério Público.
 DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Guaraniaçu,
Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de outubro de
dois mil e quatro. Eu  __Enio Wilson Krachinski, Escrivão Cri-
minal o digitei e subscrevi.

 SIBELE LUSTOSA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOSÉ MACHADO DA
COSTA.  PRAZO QUINZE (15) DIAS

A EXCELENTÍSSIMA DOUTORA SIBELE LUSTOSA, MM.
JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE GUARANIAÇU NA
FORMA DA LEI,
F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de quinze dias, ou deles conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu JOSÉ
MACHADO DA COSTA, “vulgo Villani”, brasileiro, RG nº
3.639.975-9/PR, filho de Manoel Machado da Costa e Maria
José da Costa, nascido em 30/06/1962, natural de Palotina/PR,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
LO PARA SE VER PROCESSAR E JULGAR, ATÉ FINAL
SOB PENA DE REVELIA, FICANDO OUTROSSIM AD-
VERTIDO DO CONTIDO NO ART. 367 DO CPP; bem como
CITA-LO para que compareçam perante este Juízo e Cartório,
sito à Av. Souza Naves, nº 458, no dia 21 de Dezembro de
2004, às 13h30min, a fim de ser interrogado, nos autos de Pro-
cesso Crime nº 56/2004, em que é autor o Ministério Público.

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Guaraniaçu,
Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de outubro de
dois mil e quatro. Eu _______________Enio Wilson Krachinski,
Escrivão Criminal o digitei e subscrevi.

  SIBELE LUSTOSA
Juíza de Direito

ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE GUARANIAÇU - Pr.

Juíza : Dra. SIBELE LUSTOSA
RELAÇÃO Nº 22/2004

01 - Dr. FERNANDO DE SOUZA LEAL
02 – Dr. DELMAR MARINO HOFFMANN

01 – Autos nº 57/2003, Processo Criminal. Réu: DIRCEU
ARMANDO FULBER. Defensor: DR. FERNANDO DE
SOUZA LEAL. “Intimar o defensor de que foi expedida Carta
Precatória a Comarca de Cascavel/Pr, para inquirição das tes-
temunhas de acusação, bem como de que foi designado o dia
18 de Fevereiro de 2005, às 15h, para audiência de inquirição
das testemunhas residentes na comarca, nos autos supra.

02 – Autos nº 04/2003, Processo Criminal. Réu: JOHNY AR-
LEI QUEIROZ. Defensor: DR. DELMAR MARINO HO-
FFMANN. “ Intimar o defensor de que foi designado o dia 05
de Dezembro de 2004, às 13h15, para audiência de inquirição
das testemunhas de acusação, nos autos supra.

Guaraniaçu, 26 de Outubro de 2004.

FABIANE PIANA
Auxiliar Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADMONI-
TÓRIA

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA CRIMINAL DE GUARAPUAVA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) denunciado(s)
JOSÉ ZAURI ALVES COLAÇO, RG 6.061.830/PR, brasi-
leiro, filho de Sebastião Alves Colaço e Joaquina Francisca
Colaço, nascido aos 10.05.1972 em Guarapuava, PR., atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-
o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifí-
cio do Fórum local, no dia 29 de dezembro de 2004, às 13:00
horas, para a audiência admonitória nos autos de processo a
que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s)
155. § 5o, do Código Penal, nos autos de processo criminal
n.º152-99, condenado à pena de 03(três) anos de reclusão, em
regime aberto, substituída por duas penas restritivas de direitos
consistentes em proibição de freqüentar bares, casas de tavola-
gem e de meretrício, e prestação de serviços à comunidade por
12(doze) horas mensais.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do réu, expediu-se o presente edital, que será afixado no lugar
de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Pa-
raná, pelo presente fica o mesmo intimado, a contar do término
do prazo em questão, para futuramente não se alegue ignorân-
cia. Dado  e passado nesta cidade e comarca de Guarapuava,
Paraná, aos 4 de novembro de 2004. Eu, _ __ Marli T. Lenarte,
escrivã designada, o subscrevi.

 AUSTREGÉSILO TREVISAN
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO DA 2a VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GUARA-
PUAVA, PR., NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) denunciado(s)
ÉLCIO PABIS, filho de Eduardo Alves Pabis e Rosa Rocha
Pabis, nascido aos não consta, RG 7.059.941-4/PR., atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e cha-
ma-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fó-
rum local, no dia 29 de dezembro de 2004, às 13:00 horas, a

fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 171, caput, do Código Penal, nos
autos de processo criminal n.º 2002/33-3. Guarapuava, Paraná,
aos 29 de outubro de 2004. Eu, ____________ Marli T. Lenar-
te, escrivã designada, o subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMACAO DE SENTENCA.

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA CRIMINAL, COMARCA DE GUARAPUA-
VA, PARANA, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a todos quantos o presente  edital virem, com o
prazo de sessenta(60) dias, ou dele  conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar   pessoalmente da sentença,
o(s) réu(s) CLÁUDIO SANTOS, RG. Não consta, brasileiro,
solteiro, filho de Ana Maria Santos, nascido aos 27.09.1980
em Marcionilo Souza, BA.,   atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s),
que nos autos de processo criminal 127-02, foi condenado por
sentença de 08.04.2004, incurso nas sanções do art. 155, ca-
put, c.c art. 14, inciso II, ambos do Código Penal, à pena de
06(seis) meses de reclusão, em regime aberto, substituída a pena
privativa de liberdade por uma pena restritiva de direitos con-
sistente em prestação de serviços à comunidade por 04(quatro)
horas semanais, e pagamento de 05 dias-multa sob o valor uni-
tário de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, sen-
do-lhe concedido o direito de apelar em liberdade.

E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do(s) réu(s), expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná, ficando o mesmo intimado da sentença, da qual poderá
interpor recurso, dentro do prazo de cinco (5) dias, a contar do
término do prazo em questão, para que futuramente não se ale-
gue ignorância.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Guarapuava, Para-
ná, aos 4 de novembro de 2004. Eu,  Marli T. Lenarte,  escrivã
designada que digitei e subscrevi.

 AUSTREGÉSILO TREVISAN
 Juiz de Direito

Ibaiti

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI  -
ESTADO DO PARANÁ

FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”

          =  EDITAL DE CITAÇÃO =

Edital de citação, com o prazo de 30 (trinta) dias de: JORGE
SILVA SANTOS NETO,  inscrito no CPF/MF sob nº
496.290.342-04, que encontra-se em lugar desconhecido, para
que no prazo de 05 (cinco) dias efetue o pagamento do débito
reclamado no valor de R$1.245,06 (um mil duzentos e quaren-
ta e cinco reais e seis centavos) e acessórios legais, reclamados
nos autos de EXECUTIVO FISCAL, sob nº 85/2003, que lhe
move A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
ou ofereça bens em garantia à execução, sob pena de não o
fazendo, serem-lhe penhorados tantos de seus bens quantos
bastem para a satisfação integral do débito reclamado. Ibaiti,
26 de outubro de 2004. Eu _________________, Celso Dias
Ugolini, Escrivão o subscrevi. Obs.: Expediente Judiciário (Lei
6.830, artigo 8, inciso IV).

 CHRISTIAN LEANDRO PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

 Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI  -
ESTADO DO PARANÁ

FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”

 =  EDITAL DE INTIMAÇÃO =
 PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

Pelo presente edital ficam intimados todos quantos dele conhe-
cimento tiverem, em face do desinteresse da parte autora em
promover o prosseguimento da AÇÃO POPULAR sob nº 256/
94, que Jacir de Arruda, Fernando de Oliveira Mariano,
Geiel Heidgger Ferreira, Luiz Carlos dos Santos e Sandro
Moraes de Medeiros, promovem contra Adolfo Medeiros do
Nascimento, Aécio Flávio de Oliveira, Dário de Jesus Var-
gas, João Baptista Montalde, João Edmundo de Carvalho,
Vera Lúcia Bernardes, Giovane Manoel Melo, Marlei Fer-
reira Siqueira, Gilberto Gimenes, Gilmar Carneiro, José
Ribeiro da Silva Neto, José Gimenes-Materiais de Constru-
ção Colinas, Albergoni & Costa Ltda, Câmara Municipal
de Ibaiti, José Ribeiro da Silva Neto e Município de Ibaiti,
para que no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da
última publicação do presente, promovam o prosseguimento
do feito. Ibaiti, 29 de outubro de 2004. Eu ________________,
Celso Dias Ugolini, Escrivão o subscrevi.

 CHRISTIAN LEANDRO PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

 Juiz de Direito Designado

Ibiporã

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE VINTE DIAS

O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para dar conhecimento a terceiros, extraído dos autos
adiante nominados: AUTOS Nº 200/2003 de  PEDIDO DE
INTERDIÇÃO onde é Requerente BENEDITA AMANCIO DA
SILVA, e Requerido(a) EDILAINE RIBEIRO DA SILVA; OB-
JETIVO: Dar conhecimento a terceiros, para que no futuro não
aleguem ignorância, das alegações do(a) Requerente, de que
o(a) Interditando(a) e portador(a) de deficiência mental, por
isso sendo incapaz de reger sua pessoa e administrar os bens
que venha a possuir, conforme declaração médica acostada aos
autos, cujo pedido foi deferido pelo MM. Juiz, que determinou
ao cumprimento do art. 1.184 do CPC, tendo nomeado
Curador(a) do(a) Interditando(a) o(a) Requerente supra
nominado(a). Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos
da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estudan-
tes nº 351, ao(s) 04 de outubro de 2004. a. Érys Urquiza Mon-
teiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE VINTE DIAS

O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,

F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para dar conhecimento a terceiros, extraído dos autos
adiante nominados: AUTOS Nº 320/2003 de  PEDIDO DE
INTERDIÇÃO onde é Requerente VILMA APARECIDA GON-
ÇALVES DE OLIVEIRA MORENO, e Requerido(a) RUTI-
NEY PIRES DE OLIVEIRA; OBJETIVO: Dar conhecimento a
terceiros, para que no futuro não aleguem ignorância, das ale-
gações do(a) Requerente, de que o(a) Interditando(a) e
portador(a) de deficiência mental, por isso sendo incapaz de
reger sua pessoa e administrar os bens que venha a possuir,
conforme declaração médica acostada aos autos, cujo pedido
foi deferido pelo MM. Juiz, que determinou ao cumprimento
do art. 1.184 do CPC, tendo nomeado Curador(a) do(a)
Interditando(a) o(a) Requerente supra nominado(a). Passado
no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de Ibiporã-
PR., com endereço à Av. dos Estudantes nº 351, ao(s) 01 de
junho de 2004. a. Érys Urquiza Monteiro, E.Juramentado Cí-
vel, o digitei.

ELSIO CROZERA
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE VINTE DIAS

O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,

F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para dar conhecimento a terceiros, extraído dos autos
adiante nominados: AUTOS Nº 334/03 de  PEDIDO DE IN-
TERDIÇÃO onde é Requerente MARIA ROSA DE OLIVEI-
RA, e Requerido(a) NEUZA BARBOSA; OBJETIVO: Dar co-
nhecimento a terceiros, para que no futuro não aleguem igno-
rância, das alegações do(a) Requerente, de que o(a)
Interditando(a) e portador(a) de deficiência mental, por isso
sendo incapaz de reger sua pessoa e administrar os bens que
venha a possuir, conforme declaração médica acostada aos au-
tos, cujo pedido foi deferido pelo MM. Juiz, que determinou
ao cumprimento do art. 1.184 do CPC, tendo nomeado
Curador(a) do(a) Interditando(a) o(a) Requerente supra
nominado(a). Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos
da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estudan-
tes nº 351, ao(s) 15 de outubro de 2004. a. Érys Urquiza Mon-
teiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
 Juiz de Direito

    JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI –
PARANÁ

  FALÊNCIA  DE ARTBEGE TAPETES E DECORA-
ÇÕES LTDA.

      EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA
O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA,  JUIZ DE DIREITO DA COMARCA  DE
IRATI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem  que, a requerimento de MORANTEX
IMP. EXP. IND. COM. DE MATERIAIS TÊXTEIS LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita  no CGC/MF  sob
nº.03.899.778/0001-72,  com sede em Ibitinga – Estado de São
Paulo, na Rodovia Dr. Victor Maida, Km 56, Chácara Moran-
tex;   devidamente instruído e depois de preenchidas as forma-
lidades legais, foi, por SENTENÇA deste Juízo, de  10 de Abril
de 2003, às 09:00 horas,  DECRETADA   a       F A L Ê N C
I A de  ARTBEGE TAPETES E DECORAÇÕES LTDA., pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CGC sob
nº.01.447.566/0001-29, com sede na Rua Agostinho Zarpe-

Irati
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llon,  405, Centro,  Município de Irati – Pr.;    empresa que
atua no ramo de  Comércio de Tapetes, Comércio de Cortinas,
Tecidos e Acessórios para cortinas e Comércio de Artigos para
decoração em geral,     figurando como sócios JULIANA SOU-
ZA NASCIMENTO (CPF 000.033.109-06)  e CHIRLENE
DE SOUZA NASCIMENTO (CPF 396.007.009-82);  tendo
sido nomeado SÍNDICO o representante legal da Autora  MO-
RANTEX IMP. EXP. IND. COM. DE MATERIAIS TÊXTEIS
LTDA.,  acima qualificada.   O termo legal de Falência  foi
fixado no 60º (sexagésimo) dia anterior à data do primeiro pro-
testo, ou seja, no dia 08 de Outubro de 2001.  Ficam os credo-
res NOTIFICADOS de que deverão apresentar, em Cartório,
no prazo de vinte (20) dias, as suas declarações de crédito, em
duas vias, na conformidade do artigo 80 da Lei de Falências,
cientes de que, Este Juízo, funciona à Rua Pacífico Borges,
120, Bairro Rio Bonito (Edifício do Fórum). E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, mandou o MM. Juiz
de Direito expedir o presente Edital, que será afixado  e publi-
cado na forma e prazos legais. DADO E PASSADO nesta Ci-
dade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos quatorze (14)
dias do mês de Abril de dois mil e três.  Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), escrivã que digitei e subscre-
vi.-

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

Laranjeiras do Sul

VARA CIVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL
– ESTADO DO PARANÁ EDITAL PARA CONHECIMENTO
DE TERCEIROS E DEMAIS INTEERRESSADOS DA INTER-
DIÇÃO DE IZALDA DE JORGE GONÇALVES DE
ARAÚJO.O doutor JOÃO LUIS MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE FILHO, Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de
Laranjeiras do Sul PR.na forma da Lei, etc...FAZ SABER, aos
que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que  pelo
presente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro
não aleguem ignorância (desconhecimento),de que neste Juízo
e Cartório Cível se processou os autos nº281/2003 de CURA-
TELA em que é autor: GUILHERME GONÇALVES DE ARA-
ÚJO e réu: JORGE GONÇALVES DE ARAÚJO, no qual foi
interditado e declarado absolutamente incapaz o réu Sr. JOR-
GE GONÇALVES DE ARAÚJO portadora da certidão de nas-
cimento nº 003067,fls. 284 do livro A-12 do CRC da sede des-
ta comarca, não sendo capaz de praticar por si só, os atos da
vida civil, nem administrar a sua pessoa e seus bens, sendo
nomeado curador em seu favor o seu irmão Sr. GUILHERME
GONÇALVES DE ARAÚJO inscrito no CPF nº 333.492.909-
49, o qual não poderá desfazer-se dos bens por ventura existen-
tes de propriedade do interditado, sem a prévia autorização deste
Juízo, sob as penas da lei, conforme  determinação da r. senten-
ça, parte dispositiva dela a seguir transcrita (...)Ante o exposto,
julgo procedente o pedido para o fim de decretar a interdição
de JORGE GONÇALVES DE ARAÚJO declarando-o absolu-
tamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
nomeando como curador seu irmão GUILHERME GONÇAL-
VES DE ARAÚJO, nos termos dos arts.3ºIII e1.775, 

§ 
3º do

atual Código Civil(...) P.R.I. Em 21/09/2004.9 (a) JOÃO LUIS
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO, Juiz de Direito.
O presente é expedido,   será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul Pr., ao primeiro dia do mês de outubro do ano dois
mil e quatro. Eu,_______, MARCOS  MUZYKA, Escrivão.

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL  -  PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE CLEIDE APA-
RECIDA LIMA CASTRO. O Doutor JOÃO LUIZ MANAS-
SÉS DE ALBUQUERQUE FILHO, Juiz de Direito da Vara
Cível desta Comarca de Laranjeiras do Sul PR., na forma da
Lei, etc...FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que pelo presente leva ao conhecimento
de todos, para que no futuro não aleguem ignorância (desco-
nhecimento), de que neste Juízo e Cartório Cível se processou
os autos n º 26/2.003 de INTERDIÇÃO em que é autor: ED-
SON JOSÉ DE CASTRO e ré: CLEIDE APARECIDA LIMA
CASTRO no qual foi interditada e declarada absolutamente
incapaz a ré Srta. CLEIDE APARECIDA LIMA CASTRO por-
tadora da Certidão de Nascimento n.º 142, livro AI, fls. 36 do
CRC de Rio Bonito do Iguaçu PR., tendo em vista apresentar
distúrbio de ordem mental e psíquica permanente não sendo
capaz de praticar por si só, os atos da vida civil, nem adminis-
trar a sua pessoa e seus bens, sendo nomeado curador em seu
favor seu irmão o Sr. EDSON JOSÉ DE CASTRO portador da
RG n.º 6.077.732-2 e inscrito no CPF n.º 880.799-15 o qual
não poderá desfazer-se dos bens por ventura existentes de pro-
priedade da interditada, sem a prévia autorização deste Juízo,
sob as penas de lei, conforme determinação da r. sentença, par-
te dispositiva dela a seguir transcrita... Ante o exposto, julgo
procedente o pedido para o fim de decretar a interdição de
CLEIDE APARECIDA LIMA CASTRO, declarando-a absolu-
tamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
nomeando como curador o requerente EDSON JOSÉ DE CAS-
TRO, nos termos dos artigos 3º, inciso II e 1.767 e seguintes do
Código Civil.  Deixo de determinar a especialização de hipote-
ca legal pela não indicação de bens em nome da interditada e
pela idoneidade do curador, tratando-se do irmão da interdita-
da.  Lavre-se o Termo de Compromisso. De acordo com o dis-
posto no artigo 1184 do Código de Processo Civil, e artigo 9º,
III do vigente Código Civil (antigo art. 12, III), oficie-se ao
Registro Civil para as anotações necessárias e publique-se na
imprensa local e órgão oficial.  P.R.I.  Em, 17/12/2.004. (a)
JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO, Juiz
de Direito.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de La-

ranjeiras do Sul Pr., aos vinte e um dias do mês de setembro
do ano dois mil e quatro. Eu,___  MARCOS MUZYKA,
Escrivão.

VARA CIVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL – PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE JOÃO ALVES
PEDROSO. O Doutor JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE FILHO, Juiz de Direito da Vara Cível desta Co-
marca de Laranjeiras do Sul – PR, na forma da Lei, etc... FAZ
SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tive-
rem, que pelo presente leva ao conhecimento de todos, para
que no futuro não aleguem ignorância (desconhecimento), de
que neste Juízo e Cartório Cível se processou os autos nº352/
2.003 de CURATELA em que é autor: DORVA ALVES PE-
DROSO, e réu: JOÃO ALVES PEDROSO, no qual foi interdi-
tado e declarado absolutamente incapaz o réu Sr. JOÃO AL-
VES PEDROSO, PORTADOR DA Certidão de Nascimento
nº1864, fls. 045 do livro A-2 do CRC de Porto Barreiro, nesta
Comarca de Laranjeiras do Sul PR., não sendo capaz de prati-
car, por si só, os atos da vida civil, nem administrar a sua pes-
soa e seus bens, sendo nomeado curador em seu favor seu pai o
Sr. DORVA ALVES PEDROSO, inscrito no CPF nº
762.218.809-15,o qual não poderá desfazer-se dos bens por
ventura existentes de propriedade do interditado, sem a prévia
autorização deste Juízo, sob as penas de lei, conforme determi-
nação da r. sentença, parte dispositiva dela a seguir transcrita
(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido para o fim de
decretar a interdição de JOÃO ALVES PEDROSO, declaran-
do-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, nomeando como curador seu pai DORVA ALVES
PEDROSO, nos termos dos arts. 3º III e 1.775, § 3º do atual
Código Civil (...) P.R.I. Laranjeiras do Sul, 21/09/2.004. (a)
JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO, Juiz
de Direito. O presente é expedido, será publicado e afixado na
forma da Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade
de Laranjeiras do Sul PR., ao primeiro dia do mês de outubro
do ano de dois mil e quatro.
Eu,_  MARCOS MUZYKA, Escrivão do Cível.

VARA CIVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JORGE JOSEFI RIBEI-
RO. O Doutor JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
FILHO, Juiz de Direito da Vara Civel desta Comarca de Laran-
jeiras do Sul, PR, na forma da Lei, etc...FAZ SABER, aos que
o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo pre-
sente INTIMA o Sr. JORGE JOSEFI RIBEIRO, atualmente em
lugar incerto e não sabido, que foi feita a arrecada,cão dos seus
bens, bem como para entrar na posse de referidos bens nos
autos n. 381/2001, de AUSÊNCIA, em que é autora: CLECI
MILANIA RIBEIRO e réu: JORGE JOSEFI RIBEIRO, sob as
penas de lei. DESPACHO: Cumpra-se a cota retro. Expeça-se
edital. Em 25/05/04.  (a) JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE FILO, Juiz de Direito.
O preente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei
e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras
do Sul, Pr, aos dezessete dias do mês de agosdo de dois mil e
quatro. Eu, ___________, MARCOS MUZYKA, Escrivão do
Civil.

Londrina

JUÍZO DE  DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ  -

EDITAL DE DECLARAÇÃO DE INTERDIÇÃO.

 EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

FAZ  SABER      -     pelo presente edital, a tantos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem ou interes-
sar possa,   que  por  este Juízo tramitam os autos  nº195/04 de
INTERDIÇÃO, onde figura como requerente MARIA ABREU
GOUVEIA, e como requerida REGIANE APARECIDA GOU-
VEIA. Data da sentença: 30 de junho de 2004, transitou em
julgado sem interposição de recurso. Interditado: REGIANE
APARECIDA GOUVEIA, brasileira, solteira, do lar, inscrita
no CPF/MF nº010.072.449-33, nascida em 12/12/1972, natu-
ral de Londrina/PR, filha de Darcy Gonçalves de Gouveia  e
Maria Abreu Gouveia: PORTADORA DE MOLÉSTIA DO
TIPO INCURÁVEL E DEFINITIVA RESULTANDO EM RE-
TARDO MENTAL PROFUNDO, OLIGOFRENIA SEVERA,
EPILEPSIA E SÍNDROME DE LENNOX”. Curadora nomea-
da: MARIA ABREU GOUVEIA, brasileira, casada, do lar,
portadora da CI/RG nº9.717.561-6/PR e CPF/MF
nº056.126.209-85. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, expediu-se o presente edital, que será afixado no
átrio do Fórum e publicado pela imprensa  na forma da lei.
Londrina, 29 de setembro de 2004. Eu,__________  (Edson
José Brognoli), Titular da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subs-
crevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELI
Juiz de Direito

JUÍZO DE  DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ

Edital de Interdição

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

FAZ  SABER      -     pelo presente edital, a tantos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem ou interes-
sar possa,   que  por  este Juízo tramitam os autos de 44/04 de
INTERDIÇÃO em que figura como requerente ODAIR GAS-

PAR e  interditado  MARIA APARECIDA GASPAR. Data da
sentença: 25 de maio de 2004. Tendo transitado em julgado
sem interposição de recurso. Interditado: MARIA APARECI-
DA GASPAR. Causa Deficiência Mental. Curador nomeado:
ODAIR GASPAR. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, expediu-se o presente edital, que será afixado no
átrio do Fórum e publicado pela imprensa  na forma da lei.
Londrina, 13 de outubro de 2004. Eu,__________  (Edson José
Brognoli) Escrivão da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subs-
crevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE  DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ  -

EDITAL DE DECLARAÇÃO DE INTERDIÇÃO.

 EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

FAZ  SABER      -     pelo presente edital, a tantos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem ou interes-
sar possa,   que  por  este Juízo tramitam os autos  nº891/03 de
INTERDIÇÃO, onde figura como requerente MARIA MAR-
GARIDA DOS SANTOS, e como requerido ANTONIO FER-
NANDES PIRES. Data da sentença: 15 de abril de 2004, tran-
sitou em julgado sem interposição de recurso. Interditado:
ANTONIO FERNANDES PIRES, brasileiro, solteiro, nascido
em 29/11/1946,  natural de Mandaguari/PR, filho de  Sebastião
Pires Fernandes e Maria Arlinda de Mattos:  Portadora  de
MOLÉSTIA DO TIPO INCURÁVEL E DEFINITIVA, resul-
tando em ESQUIZOFRENIA RESIDUAL”. Curadora
nomeada:MARIA MARGARIDA DOS SANTOS, brasileira,
casada,  do lar, portadora da CI/RG nº5.430.098 e CPF/MF
nº835.419.269-53. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, expediu-se o presente edital, que será afixado no
átrio do Fórum e publicado pela imprensa  na forma da lei.
Londrina, 24 de setembro de 2004. Eu,__________  (Kátia Eli-
ana S. Campoli), Func. Juramentada da Primeira Vara Cível,
fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de
Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, DE CITA-
ÇÃO DO(S) DEVEDOR(ES): CRISTIANE FERREIRA DOS
SANTOS, brasileira, estado civil ignorado, CPF/MF nº
100.865.078-18, ora em local incerto e não sabido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR, ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 281/2002, movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra CRISTIANE FER-
REIRA DOS SANTOS.
OBJETIVO: Citação do devedor para pagar(em) ou nomear(em)
bem(ns) à penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
prazo de dilação supra, sob pena de serem penhorados bens
seus, suficientes à garantia da execução”.
VALOR DO DÉBITO: R$ 320,81 (trezentos e vinte reais e oi-
tenta e um centavos) (17/12/2001), devidamente atualizado e
acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidões de Dívida Ativa nº
263.968-7; 263.969-5; 263.970-9; 263.971-7; 263.972-5;
263.973-3; 263.974-1; 263.975-0; 263.976-8; 263.977-6;
263.978-4; 263.979-2; 263.980-6, referente ao IPTU vencido
no período do ano de 1996/2000.
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s)
devedor(es), supra nominado(s) e qualificado(s), ficando o(s)
mesmo(s) devidamente CITADO(S) para, no prazo de 05 (cin-
co) dias querendo,  pagar a dívida devidamente atualizada, com
os acréscimos legais, ou garantir a execução, nomeando bens à
penhora, sob pena de prosseguimento do feito executivo nos
seus demais atos. Expediu-se o presente edital, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no local de costume. Londrina/
PR, aos 13 de setembro de 2004 Eu,__ _(Eneida César Sant’
Anna), Escrivã, subscrevi.

 ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de
Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, DE CITA-
ÇÃO DO(S) DEVEDOR(ES): WAGNER CAVALARI, brasi-
leiro, estado civil ignorado, CPF/MF não informado nos autos,
ora em local incerto e não sabido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR, ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 374/2002, movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra WAGNER CAVA-
LARI.
OBJETIVO: Citação do devedor para pagar(em) ou nomear(em)
bem(ns) à penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
prazo de dilação supra, sob pena de serem penhorados bens
seus, suficientes à garantia da execução”.
VALOR DO DÉBITO: R$ 394,19 (trezentos e noventa e quatro
reais e dezenove centavos) (11/12/2001), devidamente atuali-

zado e acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidões de Dívida Ativa nº
236.652-4; 236.653-2; 236.654-0; 236.655-9; 236.656-7;
236.657-5; 236.658-3; 236.659-1; 236.660-5; 236.661-3;
236.662-1; 236.663-0; 236.664-8, referente ao IPTU vencido
no período do ano de 1996/2000.
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s)
devedor(es), supra nominado(s) e qualificado(s), ficando o(s)
mesmo(s) devidamente CITADO(S) para, no prazo de 05 (cin-
co) dias querendo,  pagar a dívida devidamente atualizada, com
os acréscimos legais, ou garantir a execução, nomeando bens à
penhora, sob pena de prosseguimento do feito executivo nos
seus demais atos. Expediu-se o presente edital, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no local de costume. Londrina/
PR, aos 13 de setembro de 2004 Eu,______________(Eneida
César Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi.

 ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

  JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA E
ANEXOS DE LONDRINA – PR. EDITAL DE CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE AGNALDO BONIFÁCIO DE BARROS,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.O DOUTOR MAR-
CO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUÍZ DE DIREITO
DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGISTROS PÚ-
BLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDI-
CIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos
quanto o presente edital virem os dele conhecimento tiverem,
especialmente SR (a) AGNALDO BONIFÁCIO DE BAR-
ROS, brasileiro (a), casado (a), residente e domiciliado (a) em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Família, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam os autos sob nº 761/2003, de
SEP. LITIGIOSA, contra si proposta por L.B.O.B., rep. pela
mãe LUCILENE OLIVEIRA DO NASCIMENTO, brasilei-
ro (a), casado (a), residente e domiciliado (a) nesta cidade, com
fundamento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226,
parágrafo 6º, da Constituição Federal. E, também fique INTI-
MADO de que foi fixado alimentos provisórios no montante de
75% (setenta e cinco por cento) do salário mínimo mensal, a
serem pagos até o quinto dia útil de cada mês e de que foi
designado audiência de conciliação, para o dia 11/03/2005, às
15:30 horas, para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados, especialmente SR (a) AGNALDO BONIFÁCIO
DE BARROS, a fim de que conteste a presente ação dentro do
prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do término do
prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele (a)
como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (arti-
go 285 do CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser
publicado uma única vez no Diário da Justiça em razão da par-
te requerente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita,
e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 01 dias do mês de
abril do ano de dois mil e quatro (2004). Eu (Célia Garcia da
Silva) escrivã, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUÍZ DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
ARRABAL EMPREENDIMENTOS AGROPECUÁRIOS E
LOTEAMENTOS S/C LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal, SR. JOSÉ ARRABAL, COM PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS.

PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORA: ARRABAL EMPREENDIMENTOS AGRO-
PECUÁRIOS E LOTEAMENTOS S/C LTDA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 112/2000, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e aces-
sórios, podendo, após, a devedora, apresentar defesa mediante
a oposição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena
de prosseguimento do processo executivo até total liquidação
do débito no valor originário de R$-2.309,27, acrescido de cor-
reção monetária e juros moratórios.
 TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍ-
VIDA ATIVA Nº: 78.567-8, 78.566-6, 78.569-4, 78.570—8,
78.571-6, 78.572-4, 78.573-2, 78.576-7, 78.577-5, 78.578-3,
78.579-1, 78.580-5, 78.581-3, 78.582-1, 78.583-0, 78.584-8,
78.585-6, 78.586-4, 78.587-2, 78.588-0, 78.590-2, 78.591-0,
78.592-9, 78.593-7, 78.594-5, 78.595-3, 78.596-1, 78.597-0,
78.598-8, 78.599-6, 78.600-3, 78.601-1, 78.602-0, 78.603-8 e
78.604-6.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 27/09/2004. Eu,_
_(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que o
fiz digitar e o subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto
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  JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES
GESSO ESPACIAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GES-
SO LTDA, na pessoa de seus repr. legais, SRS. JOSÉ MA-
RIA FERREIRA SALES E SILVIO FERREIRA DE SA-
LES e JOSÉ MARIA FERREIRA SALES E SILVIO FER-
REIRA DE SALES, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: GESSO ESPACIAL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE GESSO LTDA, JOSÉ MARIA FERREIRA
SALES E SILVIO FERREIRA DE SALES.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 1133/2002, em que
é credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e aces-
sórios, podendo, após, os devedores, apresentarem defesa me-
diante a oposição de Embargos no prazo de trinta (30) dias,
sob pena de prosseguimento do processo executivo até total
liquidação do débito no valor originário de R$-2.440,05, acres-
cido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 323.009-0 e 323.010-3.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 27/09/2004.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC..
     FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os au-
tos de INTERDIÇAO nº 917/2003, proposta por GIRMA FRAN-
CISCA FLAVIO em face de MARIA FRANCISCA FLAVIO,
no qual, através de sentença proferida em data de 02/08/2004,
foi por este Juízo decretada a interdição da requerida MARIA
FRANCISCA FLAVIO, brasileira, portadora da C.I. R.G. nº
000752528-SSP/MS. e inscrita no C.P.F./MF  nº 614.497.501-
25, nascida em data de 09/05/1929, na Cidade de São Antônio
da Platina - PR., filha de BENEDITO LUIZ BUENO e JOA-
QUINA ONOFRA DOMINGUES, conforme Certidão de Ca-
samento nº 1.637, lavrada às fls. 05 do livro nº 175, do Cartório
de Registro Civil de Arapongas – PR., face a mesma apresentar
o diagnóstico de “seqüela de Acidente Vascular Cerebral, Am-
nésia e hemiplegia”, patologias que fazem dela “incapaz para
todos os atos da vida civil”, sendo-lhe nomeada como curado-
ra, sua filha – Sra. GIRMA FRANCISCA FLAVIO, a qual já
prestou o respectivo termo nos autos. Os eventuais bens que a
interditanda tenha o por ventura vir a ter, somente poderão ser
alienados ou vendidos, mediante prévia autorização deste juí-
zo. Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado confor-
me, vai devidamente assinado. Dado e passado nesta Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos 21 de Setembro de 2004.
Eu, _________________ VANDECIR DOS REIS LOUÇÃO,
Escrivão Designado, o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC..

     FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os au-
tos de INTERDIÇAO nº 563/2003, proposta por NELSON VAZ
PIRES DOMINGUES em face de FABIO VAZ DOMINGUES,
no qual, através de sentença proferida em data de 02//08/2004,
foi por este Juízo decretada a interdição do requerido FABIO
VAZ DOMINGUES, brasileiro, solteiro, portador da C.I. R.G.
nº 7.684.519-4-SSP/PR. e inscrito no C.P.F./MF nº 039.510.509-
93, nascido em data de 06/06/1976, no Distrito de Paiquerê,
Cidade e Comarca de Londrina – PR., filho legítimo de NEL-
SON VAZ PIRES DOMINGUES e OTILIA DOS SANTOS
DOMINGUES, conforme Certidão de Nascimento nº 5.497,
lavrada às fls. 175vs. do livro nº A-6, do Cartório Distrital de
Paiquerê – Londrina – PR., face o mesmo apresentar o seguinte
o diagnóstico: “Esquizofrenia indiferenciada”, patologias que
fazem dele “incapaz para todos os atos da vida civil”; sendo-
lhe nomeado como curador, seu genitor – Sr. NELSON VAZ
PIRES DOMINGUES, mediante compromisso legal a ser pres-
tado nos autos. Os bens que o interditado tenha ou por ventura

vir a ter, somente poderão ser alienados, mediante prévia auto-
rização deste juízo. Do que, para constar lavrei este, que, lido e
achado conforme, vai devidamente assinado. Dado e passado
nesta Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 22 de Se-
tembro de 2004.  Eu, _________________ VANDECIR DOS
REIS LOUÇÃO, Escrivão Designado, o digitei e subscrevi.

 LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina

Edital para Publicação da Sentença de Interdição de
Paulo Rubens da Silva

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari, MM.ª Juíza de Di-
reito da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que por sentença prolatada em 04/05/04
nos Autos sob n.º 99/03 de Interdição requerida por Cleide Sil-
va de Souza foi decretada a interdição de Paulo Rubens da Sil-
va, brasileiro, solteiro, portador da Céd. de identidade - RG n.º
1.151.760-9, filho de Joventino Joaquim da Silva e Ana Maria
da Silva, nascido a 11/09/1950, com fulcro no art. 3.º, III e
1.775 do C. Civil, combinado com o art. 1.183, parágrafo úni-
co, do C.P.C. em face da efetiva constatação de ser o mesmo
portador de esquizofrenia, portanto absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, ficando nomeada
sua irmã, a requerente Cleide Silva de Souza, como sua Cura-
dora. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, será o presente edital afixado no local
próprio desta Vara e publicado por três vezes, com intervalo de
dez dias, pela imprensa. Londrina, 22 de julho de 2004. Eu,
_______________________ (Iracino José dos Santos), Escri-
vão que o fiz expedir, subscrevi.

 Cristiane Tereza Willy Ferrari
Juíza de Direito

SEGUNDO (2º) JUIZADO  ESPECIAL  CRIMINAL  DA
COMARCA  DE LONDRINA –

RUA SÃO PEDRO N° 330, VILA SIAM - CEP 86039-060
– FONE/FAX  (43) 3356-3129

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE OSMAR DE SOUZA DOS
SANTOS, COM PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS.

O Doutor João Antônio Demarchi, MM. Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Londrina - Estado do
Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente ao OSMAR DE
SOUZA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, vigia de carros,
natural de Londrina-PR, filho de José Francisco dos Santos e
Zulmira de Souza, atualmente em lugar incerto, de que, por
sentença prolatada em data de 30.08.2004, constante de fls. 88/
92, dos autos nº 090/03 (2003.667-8), de Ação Penal, contra si
proposta pelo Ministério Público, foi CONDENADO a nove
(09) meses de detenção, em regime semi-aberto, e vinte e cinco
(25) dias-multa, por infração do artigo 16 da Lei nº 6.368/76,
da qual fica por este intimado para, querendo, no prazo de dez
(10) dias, contados após o decurso do prazo do presente edital,
apresentar recurso, sob as penas da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, 28 de
outubro de 2004. Eu, (a) (Gisela Teixeira de Paiva), Secretária
do Juizado Especial Criminal, que o fiz digitar e subscrever.

 (a) JOÃO ANTÔNIO DEMARCHI
    JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – PR – CARTÓRIO DO QUINTO OFICIO
CÍVEL E ANEXOS. EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PITAN-
GUÁ IMÓVEIS S/C LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrito no CNPJ/MF sob nºs 02.789.546/0001-07, ora em lo-
cal desconhecido - COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.- FAZ
SABER: a todos quantos o presente vierem ou dele conheci-
mento tiverem, especialmente o notificado supra nominado,  que
perante este Juízo, tramitam os autos nº 942/2004, de AÇÃO
DE INTERPALAÇÃO JUDICIAL, promovida por SOCIEDA-
DE RECANTO PITANGUA contra PITANGUA IMÓVEIS S/
C LTDA, tendo o presente a finalidade de NOTIFICAR a em-
presa PITANGUA IMÓVEIS S/C LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal, para no prazo de 05 (cinco) dias executar as
obras para reparação da construção, sendo que caso contrario,
a obra será executada por terceiro à sua custa. – E para que
chegue ao conhecimento de todos, em especial do Notificado,
expediu-se o presente  edital, que será fixado na sede deste
Juízo e publicado pela imprensa oficial na forma da Lei. Lon-
drina, 25 de outubro de 2004. Eu, (a), (Eneida César Sant’Anna),
Escrivã, subscrevi.

(a) ALBERTO JUNIOR VELOSO –
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ
EDITAL DE 1ª E EVENTUAL 2ª PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e eventual segunda praça, o(s) bem(ns)
imóvel(is) de propriedade de ROYAL LOTEADORA E INCOR-
PORADORA S/C. LTDA. e SENA CONSTRUÇOES LTDA.,

na seguinte forma:

DATA DA 1ª PRAÇA: Dia 19/11/2004, às 14:00 horas, por
preço não inferior à avaliação.

DATA DA 2ª PRAÇA: Dia 03/12/2004, às 14:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.

OBSERVAÇÃO: Para o caso de não realização nas datas mar-
cadas, por motivo superveniente, fica desde logo designado o
primeiro de útil subseqüente para a sua realização.

LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Av. Duque de Caxias,
689.

PROCESSO: RESCISAO CONT.C/C REST.QUANT. (EM
EXECUÇÃO) nº 807/1999, em que é exeqüente MACIEL FE-
LICIANO CARDOSO e ROSA APARECIDA DE ANDRADE
e executados ROYAL LOTEADORA E INCORPORADORA
S/C. LTDA., J.R. LOTEADORA E INCORPORADORA S/C.
LTDA. e SENA CONSTRUÇOES LTDA..

DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terras 27 (vinte e sete), da
quadra 32 (trinta e dois), localizado no “JARDIM VILA RO-
MANA”, nesta Cidade e Comarca de Londrina – PR., medindo
a área de 250,00 metros quadrados, sem benfeitorias, dentro
das seguintes divisas e confrontações: A OESTE, com Rua C,
medindo 10,00 metros; AO NORTE, com o lote nº 26, medindo
25,00 metros; A LESTE, com o lote nº 51, medindo 10,00 me-
tros; e AO SUL, com o lote nº 28, medindo 25,00 metros, com
as demais características constantes na matrícula nº 7.098 do
4º Cartório de Registro de Imóveis de Londrina – PR..

AVALIAÇÃO PRIMTIVA DO BEM EM 05/04/2004: R$
6.000,00 (SEIS MIL REAIS), cuja atualização até 26/10/2004,
perfaz o importe de R$ 6.292,00 (SEIS MIL, DUZENTOS E
NOVENTA E DOIS REAIS).

DEPÓSITO: Depositado em mãos da Sra. TELMA ROSENIR
MORETTO.

ÔNUS: Os devedores acima nominados, apresentam os seguin-
tes débitos junto Fazenda Pública Nacional: a) – SENA CONS-
TRUÇÕES LTDA. (R$ 267.526,18); b) - JR LOTEADORA E
INCORPORADORA S/C. LTDA. (R$ 119.725,46) e ROYAL
– LOTEADORA E INCOPORADORA S/C. LTDA. (R$
397.943,36); e o imóvel acima descrito, apresentam os débitos
adiantes descritos, junto ao Município de Londrina: IPTUs e/
ou Taxas do Exercício de 2002, 2003 e 2004, no valor total de
R$ 550,94.

VALOR PRIMITIVO DA DÍVIDA EM 26/05/2004: R$
3.966,16 (TRÊS MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E SEIS
REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), cuja atualização até 26/
10/2004, perfaz o importe de R$ 6.174,72 (SEIS MIL, CENTO
E SETENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E DOIS CEN-
TAVOS).

INTIMAÇÃO: Ficam desde logo as empresas ROYAL LOTE-
ADORA E INCORPORADORA S/C. LTDA., J.R. LOTEADO-
RA E INCORPORADORA S/C. LTDA. e SENA CONSTRU-
ÇOES LTDA., na pessoa de seus respectivos representantes
legais, devidamente intimados, se porventura não forem encon-
tradas para intimação pessoal.
Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado conforme,
vai devidamente assinado. Dado e passado nesta Comarca de
Londrina, Estado do Paraná aos 28 de Outubro de 2004.  Eu, _
__ MARCUS VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO, Funcioná-
rio Juramentado, o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Primeira Vara Cível Comarca de Londrina
– Paraná, EDITAL DE  CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXE-
CUTADA, GERTRUDES M. M. DO NASCIMENTO, inscrita
no CPF nº 496.761.139-72 - COM PRAZO DE 30 DIAS.
FAZ SABER: a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, por estarem atualmente em lugar igno-
rado, que perante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, proces-
sam-se os autos de EXECUTIVO  FISCAL Nº 02/02, que o
MUNICÍPIO DE LONDRINA, move contra MORAIS DO
NASCIMENTO E NUNES LTDA., ROMILDA NUNES E
GERTRUDES M. M. DO NASCIMENTO:  onde o exequente
cobra a importância de R$ 358,15, proveniente de certidão de
Dívida Ativa, e estando a devedora GERTRUDES M. M. DO
NASCIMENTO, em lugar ignorado, é o presente para CITÁ-
LA  para que no  prazo legal de 05 (cinco) dias,  efetuem o
pagamento do débito reclamado no importe de R$ 358,15 (tre-
zentos e cinqüenta e oito reais e quinze centavos),  devidamen-
te atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo
prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhorados
tantos de seus bens quanto bastem para a garantia da presente
execução. Fica também   INTIMADA que têm o prazo de 30
(trinta)  dias para embargar a execução, sob pena de prossegui-
mento do feito, até final arrematação. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que será
afixado no átrio do Fórum, e publicado pela Imprensa  na for-
ma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londri-
na, ao 01 de julho de 2004. Eu, ____________(Edson José
Brognoli) Escrivão do Cartório da Primeira Vara Cível, fiz di-
gitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL COMAR-
CA DE LONDRINA – PARANÁ, EDITAL DE  CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DA EXECUTADA, ENDROID IMPORTAÇÃO,
EXPORTAÇÃO E IND. DE PRODUTOS ELETRÔNICOS
LTDA, inscrita no CGC sob nº 00.715.713/0001-31, - COM
PRAZO DE 30 DIAS.
FAZ SABER: a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, por estarem atualmente em lugar igno-
rado, que perante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, proces-
sam-se os autos de EXECUTIVO  FISCAL Nº 06/98, que lhe
és movido pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA:  onde o exe-
quente cobra a importância de R$ 9.236,31, proveniente de
certidão de Dívida Ativa, e estando a devedora em lugar igno-
rado, é o presente para CITÁ-LOS  para que no  prazo legal de
05 (cinco) dias,  efetue o pagamento do débito reclamado no
importe de R$ 9.236,31 (nove mil, duzentos e trinta e seis  re-
ais e trinta e um centavos),  devidamente atualizado até a data
de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a
penhora, sob pena de serem penhorados tantos de seus bens
quanto bastem para a garantia da presente execução. Fica tam-
bém   INTIMADO que têm o prazo de 30 (trinta)  dias para
embargar a execução, sob pena de prosseguimento do feito, até
final arrematação. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio do
Fórum, e publicado pela Imprensa  na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 16 de setem-
bro de 2004. Eu, ____________(Edson José Brognoli) Escri-
vão do Cartório da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL COMAR-
CA DE LONDRINA – PARANÁ, EDITAL DE  CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS, BOLSA PECUÁRIA S/C
LTDA, inscrita no CGC sob nº 00.073.191/0001-11, e AUREA
SATORIS LOPES, inscrita no CPF nº 671.917.978-00 - COM
PRAZO DE 30 DIAS.
FAZ SABER: a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, por estarem atualmente em lugar igno-
rado, que perante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, proces-
sam-se os autos de EXECUTIVO  FISCAL Nº 104/02, que lhe
és movido pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA:  onde o exe-
quente cobra a importância de R$ 825,68, proveniente de certi-
dão de Dívida Ativa, e estando a devedora em lugar ignorado, é
o presente para CITÁ-LOS  para que no  prazo legal de 05
(cinco) dias,  efetue o pagamento do débito reclamado no im-
porte de R$ 825,68 (oitocentos e vinte e cinco reais e sessenta
e oito centavos),  devidamente atualizado até a data de seu efe-
tivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora,
sob pena de serem penhorados tantos de seus bens quanto bas-
tem para a garantia da presente execução. Ficam também   IN-
TIMADOS que têm o prazo de 30 (trinta)  dias para embargar a
execução, sob pena de prosseguimento do feito, até final arre-
matação. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expe-
diu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, e
publicado pela Imprensa  na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, aos 16 de setembro de 2004.
Eu, ____________(Edson José Brognoli) Escrivão do Cartório
da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL COMAR-
CA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ - EDITAL DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS: CCP RE-
PRESENTAÇÕES COMERCIAIS S/C LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 73.850.828/0001-02 e seus sócios NIVALDO AU-
GUSTO ALVES, inscrito no CPF/MF sob nº 174.676.911-49 e
CELSO TOSHIRO TAGUTI inscrito no CPF/MF sob nº
324.643.399-20, atualmente em local desconhecido - COM
PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.
/FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente aos (a) executados (a)
supra nominados (a) e qualificados (a), que perante este Juízo
e Cartório da lª Vara Cível, processam-se os autos de EXECU-
TIVO FISCAL nº 108/02 em que MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA move contra CCP REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS S/
C LTDA E/OU onde o exeqüente cobra a importância de
R$437,29 (quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e nove cen-
tavos) (17/12/01), proveniente das certidões de Dívida Ativa
nsº 240.004-8; 240.005-6; 240.006-4; 240.007-2; 240.008-0;
240.009-9; 240.010-2; 240.011-0; 240.012-9; 240.013-7;
240.014-5; 240.015-3 e 240.016-1 estando o(s) devedor (es)
em lugar ignorado é o presente para CITÁ-LO(S) - para, que-
rendo, no PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS, efetuar (em)
o pagamento do débito reclamado, devidamente atualizado até
a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie
bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos de seus
bens quantos bastem, para a garantia da presente execução.
Ficando também INTIMADO que tem o prazo de 30 (TRIN-
TA) DIAS para embargar a execução, sob pena de prossegui-
mento do feito, até final arrematação. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que será
afixado no átrio do Fórum, e publicado pela imprensa na forma
da lei. Londrina, aos 09 de agosto de 2004. Eu,         (Edson
José Brognoli), Titular da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subs-
crevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito
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 JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA EXECUTADA NILDA
TEODORO DA SILVA COM O PRAZO DE 20 DIAS.

/FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, com o prazo
de 20 dias, virem ou dele conhecimento tiverem em especial a
executada Nilda Teodoro da Silva atualmente em lugar ignora-
do, que perante este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, proces-
sam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 109/01 que é
movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA, e, em cujos autos
foi realizado a PENHORA sobre o seguinte bem de proprieda-
de da executada: “ Data de Terras sob nº 05, da quadra nº 08,
com área de 200,00m2, situado no Conjunto Habitacional Ma-
ria Cecília Serrano de Oliveira, nesta cidade, com divisas e
confrontações constantes da matrícula sob nº 10.730, do Car-
tório de Registro de Imóveis do 2º Ofício desta Comarca,   de-
positado em mãos do Depositário Público desta Comarca, Sr.
Ary Tristão. E como  encontra-se em lugar ignorado,  é o pre-
sente edital para INTIMAR  a executada NILDA TEODORO
DA SILVA da penhora realizada,  para querendo,  no prazo
legal de 30 (trinta) dias,  apresente embargos à presente ação,
sob pena de prosseguimento do feito, até final arrematação.  E,
para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o pre-
sente edital que será afixado no átrio do Fórum e publicado
pela imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, aos 21 de setembro de 2004.
Eu, ____________ (Katia Eliana S. Campoli), Func. Juramen-
tada da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL COMAR-
CA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ - EDITAL DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA: JOSELITA
FRAZÃO M. AMARAL, brasileira, casada, atualmente em lo-
cal desconhecido - COM PRAZO DE 20(VINTE) DIAS.
/FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente ao (a) executado (a) su-
pra nominado (a) e qualificado (a), que perante este Juízo e
Cartório da lª Vara Cível, processam-se os autos de EXECUTI-
VO FISCAL nº 228/00 em que MUNICÍPIO DE LONDRINA
move contra JOSELITA FRAZÃO M. AMARAL onde o exe-
qüente cobra a importância de R$2.876,03 (dois mil oitocentos
e setenta e seis reais e três centavos) (17/10/00), proveniente
das certidões de Dívida Ativa nº 92.362-0, estando o(s) deve-
dor (es) em lugar ignorado, é o presente para CITÁ-LO(S) -
para, querendo, no PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS,
efetuar (em) o pagamento do débito reclamado, devidamente
atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo
prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhorados
tantos de seus bens quantos bastem, para a garantia da presente
execução. Ficando também INTIMADO que tem o prazo de 30
(TRINTA) DIAS para embargar a execução, sob pena de pros-
seguimento do feito, até final arrematação. E, para que chegue
ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que
será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela imprensa na
forma da lei. Londrina, aos 02 de agosto de 2004.              Eu,
(Edson José Brognoli), Titular da Primeira Vara Cível, fiz digi-
tar e subscrevi.

 MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO

PARANÁ - EDITAL DE  INTIMAÇÃO DO PRIMEIRO
E EVENTUAL SEGUNDO LEILÃO.

FAZ SABER  -  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem ou interessar possa, que no átrio do Fó-
rum serão levados à leilão os bens penhorados, da seguinte for-
ma:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL  sob nº23/1996, em que,
MUNICÍPIO DE LONDRINA, move contra APARECIDO SIL-
VA ROLDÃO.
DATA DA lº LEILÃO:  DIA 12 DE NOVEMBRO DE 2004,
ÀS 15:30 HORAS, pelo lanço  não  inferior  ao da avaliação;
DATA DA 2º LEILÃO: DIA 26 DE NOVEMBRO DE 2004,
ÀS 15:30, pelo  maior lanço oferecido, desprezando-se o valor
da avaliação, não se aceitando o preço vil.
Fica transferido para o primeiro dia útil, o mesmo horário, caso
não haja expediente forense naquelas datas;
DESCRIÇÃO DOS BENS:  “Data de Terras nº 2/5(dois/cinco),
da quadra nº 07, com área de 4.312,32m2, tendo uma área cons-
truída de aproximadamente 1.392,05m2, situada na Rua Madre
Leonia Milito, 176 – Jd. Bela Suíça, sendo terreno plano e con-
tendo um sobrado com garagem para três carros, portão eletrô-
nico, piso cerâmico, um escritório amplo, ante sala e sala com
uma pequena adega, sala de jantar, uma lavabo, copa, cozinha
hall e área de serviço, estes com piso em cerâmica e forro de
gesso, escada de acesso ao piso superior, cinco suítes, sendo
uma de hidromassagem, estes com piso em parquete; na cozi-
nha contém uma dispensa, uma câmara fria de três gabinetes,
varanda ampla com vista para os fundos onde fica a área de
lazer; contém na lateral esquerda um canil, uma central de gás,
portão em metalon, piso cerâmico, dois quartos de empregada,
um banheiro; no subsolo contém um salão de festas com balcão
em alvenaria, dispensa, cozinha, um banheiro, sauna, portas
em vidro grosso, lisos e transparentes, piso cerâmico, com vis-
ta para a piscina e área de lazer toda gramada; imóvel este em
alto padrão de moradia, estando em ótimas condições de uso e
conservação, com as divisas, confrontações e demais caracte-
rísticas constantes na matrícula nº19.424, junto ao C.R.I do 1º
ofício desta cidade e Comarca de Londrina/PR “.
AVALIAÇÃO DO(S) BEM(NS): R$ 1.250,000.00 (um milhão,
duzentos e cinqüenta mil reais) (16/10/03 ) .
VALOR DA CAUSA: R$ 13.325,07(treze mil, trezentos e vin-
te e cinco reais e sete centavos)  (12/09/96).
DEPÓSITO:  Em mãos do Sr. Ary Tristão – Depositário Públi-
co desta cidade e Comarca de Londrina/PR.

RECURSO: não há
ÔNUS:   Arresto registrados sob nsº 2/19.424, 4/19.424; 5/
19.424, figurando como exeqüente Município de Londrina.
LEILOEIRO: ODARLI CANESIN
AD CAUTELAM: As custas do leiloeiro caberá ao arrematan-
te, nos termos do art.705, IV, do CPC, a partir dos parâmetros
fixados na tabela de custas do TJPR
INTIMAÇÃO: Fica por meio do presente edital, devidamente
INTIMADA(O) o(a) executado(a): APARECIDO SILVA ROL-
DÃO, e sua eventual cônjuge, se casado for, das designações
supra, caso não tenha(m) sido encontrado(s) pessoalmente para
sua(s) intimação(ões). E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar  ignorância, expediu-se o presen-
te edital que será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela
imprensa, na forma da lei.  Londrina,  aos 31 de agosto de
2004.Eu,____________(Edson José Brognoli), Escrivão da
Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

 MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ - EDITAL
DE INTIMAÇÃO EXECUTADA, Sra. LEILA DE SOUZA, sem
qualificação nos autos - com PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.
//FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem em especial a executada supra no-
minado, atualmente em lugar ignorado, que perante este Juízo
e Cartório da 1ª Vara Cível, processam-se os autos nº 269/96 de
EXECUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA contra JOSÉ COELHO DUARTE, e, em cujos autos foi
realizado a penhora sobre bem de sua propriedade, constante
da “Data de Terras nº 19, da quadra nº02, com área de
300,00m2, situada no Parque Ouro Branco, com divisas e con-
frontações constantes da matrícula sob nº 3.662, junto ao Car-
tório do Registro de Imóveis do 3º Ofício desta cidade e co-
marca de Londrina/PR”, depositado em mãos do Depositário
Fiel, Sr. JOSÉ COELHO DUARTE, como encontra-se em lu-
gar ignorado,  é o presente edital para   INTIMAR a ex-cônjuge
Sra. LEILA DE SOUZA - para, no PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS,  querendo, apresentar embargos à execução, sob pena
de prosseguimento do feito, até final arrematação.  E, para que
chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital
que será afixado no átrio do Fórum e publicado pela imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, aos 4 de novembro de 2004. Eu, ____________ (Ed-
son José Brognoli), Titular da Primeira Vara Cível, fiz digitar e
subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL, COMAR-
CA DE LONDRINA/Pr - EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMA-
ÇÃO DO(A) EXECUTADO(A): ELIZEU COSTA, brasileiro,
casado, do comércio, inscrito no CPF/MF nº115.981.829-00 e
CI/RG nº165.564/PR, ora em local ignorado -  COM PRAZO
DE 30(TRINTA) DIAS.
/FAZ    SABER     -    a todos quanto o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente ao(s) executado(s)
supra nominado(s) e qualificado(s), que perante este Juízo e
Cartório da lª Vara Cível, processam-se os autos nº 283/1996
de  EXECUÇÃO FISCAL,  movida pelo MUNICÍPIO DE LON-
DRINA contra  ELIZEU COSTA., onde o exeqüente tornou-se
credor do(s) executado(s) pela quantia de R$ 803,71 (oitocen-
tos e três reais e setenta e um centavos) (28/11/96), referente as
Certidões de Dívida Ativa nsº 463.495-9 e 463.496-7, e, em
cujos autos efetuou-se o ARRESTO sobre o seguinte  bem:
“Apartamento constituído pela unidade nº01, do Edifício Cam-
pineiro, localizado na Rua Tabajaras 13 a 31, este sob nº31,
com as divisas, confrontações e demais características cons-
tantes na matrícula nº6.084, junto ao C.R.I do 2º Ofício desta
cidade e Comarca de Londrina/Pr”, e que encontra-se deposi-
tado sob a guarda e responsabilidade de Ary Tristão – Deposi-
tário Público desta cidade e Comarca, e, por estar(em) em lu-
gar ignorado, é o presente edital para CITAR  o(s) executado(s)
supra nominado(s) e qualificado(s), bem como seu(s)
eventual(is) conjugue(s), se casado(s) for(em) -  para  no PRA-
ZO LEGAL DE 05(CINCO) dias, querendo, efetuar(em) o pa-
gamento do débito reclamado, devidamente atualizado até a
data de seu efetivo pagamento, e, para INTIMÁ-LO(S) de que
não procedendo o pagamento do débito reclamado, será o AR-
RESTO automaticamente CONVERTIDO EM PENHORA, flu-
indo daí o prazo legal de 30(trinta) dias, para apresentar(em)
embargos. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expe-
diu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum e
publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina, 29 de julho
de 2004.Eu, ________ (Edson José Brognoli), Titular da Pri-
meira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

  MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL COMAR-
CA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ - EDITAL DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: VITROR JOSÉ
DOS SANTOS DUTRA, brasileiro, solteiro, comerciário, por-
tador da CI/RG sob nº 5.231.558-1-SSP/PR, inscrito no CPF/
MF nº 730.896.999-15, atualmente em local desconhecido -
COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.
/FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente ao (a) executado (a) su-
pra nominado (a) e qualificado (a), que perante este Juízo e
Cartório da lª Vara Cível, processam-se os autos de EXECUTI-
VO FISCAL nº 299/99 em que MUNICÍPIO DE LONDRINA
move contra VITOR JOSÉ DOS SANTOS DUTRA onde o exe-
qüente cobra a importância de R$1.147,99 (um mil cento e

quarenta e sete reais e noventa e nove centavos) (09/07/99),
proveniente das certidões de Dívida Ativa nsº 36.868-6; 36.869-
4; 36.870-8; 36.871-6; 36.872-4 e 36.873-2, estando o(s) deve-
dor (es) em lugar ignorado, é o presente para CITÁ-LO(S) -
para, querendo, no PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS,
efetuar (em) o pagamento do débito reclamado, devidamente
atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo
prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhorados
tantos de seus bens quantos bastem, para a garantia da presente
execução. Ficando também INTIMADO que tem o prazo de 30
(TRINTA) DIAS para embargar a execução, sob pena de pros-
seguimento do feito, até final arrematação. E, para que chegue
ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que
será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela imprensa na
forma da lei. Londrina, aos 03 de agosto de 2004. Eu,         (Edson
José Brognoli), Titular da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subs-
crevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL, COMAR-
CA DE LONDRINA/Pr - EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMA-
ÇÃO DO(A) EXECUTADO: SERGIO MURASKA, brasileiro,
casado com MARIA CECÍLIA FERRARI TROVO MURASKA,
agro-pecuarista, portador da Cédula de Identidade RG sob n.º
7.846.282-SP, inscrito no CPF/MF n.º 188.166.819-34, ora em
local ignorado -  COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
/FAZ    SABER     -    a todos quanto o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente ao executado supra
nominado e qualificado que, perante este Juízo e Cartório da lª
Vara Cível, processam-se os autos nº 371/2001 de EXECU-
ÇÃO FISCAL movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA con-
tra SERGIO MURASKA, onde o exeqüente tornou-se credor
do executado pela quantia de R$2.115,37 (dois mil, cento e
quinze reais e trinta e sete centavos) (22/10/2001), referente as
Certidões de Dívida Ativa n.º 189.422-5 e, em cujos autos efe-
tuou-se o ARRESTO sobre o seguinte  bem: “Área de terras
medindo 14.411,00 m2, situada na Vila Santa Terezinha, sub-
divisão do lote n. 47-E, da Gleba Patrimônio Londrina, com as
divisas e confrontações constantes da matrícula n.º 23.743, junto
ao 2º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca”, e que
encontra-se depositado sob a guarda e responsabilidade de Ary
Tristão – Depositário Público desta cidade e Comarca, e, por
estar em lugar ignorado, é o presente edital para CITAR o exe-
cutado supra nominado e qualificado, bem como seu eventual
conjugue, se casado for - para  no PRAZO LEGAL DE 05 (CIN-
CO) dias, querendo, efetuarem o pagamento do débito recla-
mado, devidamente atualizado até a data de seu efetivo paga-
mento, e, para INTIMÁ-LOS de que não procedendo o paga-
mento do débito reclamado, será o ARRESTO automaticamen-
te CONVERTIDO EM PENHORA, fluindo daí o prazo legal
de 30 (trinta) dias, para apresentarem embargos. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital
que será afixado no átrio do Fórum e publicado pela imprensa
na forma da lei. Londrina, 22 de outubro de 2004. Eu, ________
(Edson José Brognoli), Titular da Primeira Vara Cível, fiz digi-
tar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

 - Juízo de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de
Londrina – Paraná  - EDITAL DE  CITAÇÃO E

INTIMAÇÃO do executado PAULO ROBERTO DE
SOUZA GERMANO,  inscrito no CPF sob nº 120.588.319-

34 -  COM PRAZO DE 30 DIAS.
FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da lª
Vara Cível, processam-se os autos de EXECUÇÃO  FISCAL
Nº 416/02, que o MUNICÍPIO DE LONDRINA, move contra
PAULO ROBERTO DE SOUZA GERMANO: onde o exequente
cobra a importância de R$ 309,07, proveniente de certidões de
Dívida  ativa,  e em cujos autos efetuou-se o arresto no seguin-
te bem: “data de terras nº 27, da quadra nº 08, com a área de
250,00 m2, situado no Jd. dos Estados, subdivisão do lote nº
300,  com divisas e confrontações constantes da matrícula sob
nº 21.958, do Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício
desta Comarca”, que encontra-se depositado sob a guarda e
responsabilidade do Depositário Público Sr. Ary Tristão e, es-
tando o executado em lugar ignorado,  é o presente para CITA-
LO  para no prazo  de 05 (cinco) dias,  efetue o pagamento do
débito reclamado no importe  de R$ 309,07 (trezentos e nove
reais e sete centavos), devidamente atualizado até a data de seu
efetivo pagamento, e para  INTIMA-LO  do arresto realizado
no bem supra mencionado, e que não procedendo o pagamen-
to, será o arresto convertido em penhora.  E, para que chegue
ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que
será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela Imprensa  na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lon-
drina, aos 4 de novembro de 2004. Eu,____________(Edson
José Brognoli) Titular da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subs-
crevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL, COMAR-
CA DE LONDRINA/Pr - EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMA-
ÇÃO DO(A) EXECUTADO(A): SEBASTIÃO BRITO DOS
SANTOS  e s/mulher  MARIA  VANDA DOS SANTOS, brasi-
leiros, casados entre si, ele operador de máquinas, ela domésti-
ca, inscritos no CPF/MF nº435.747.269-53 - respectivamente,
ora em local ignorado -  COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.
/FAZ    SABER     -    a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, especialmente ao executado
supra nominado e qualificado, que perante este Juízo e Cartó-
rio da lª Vara Cível, processam-se os autos nº443/2002 de

EXECUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA contra SEBASTIÃO BRITO DOS SANTOS., onde o exe-
qüente tornou-se credor do(s) executado(s) pela quantia de R$
184,32 (cento e oitenta e quatro reais e trinta e dois centavos)
(13/12/01), referente as Certidões de Dívida Ativa nsº 260.410-
7; 260.411-5; 260.412-3; 260.412-3; 260.413-1, e, em cujos
autos efetuou-se o ARRESTO sobre o seguinte  bem: “Data de
Terras nº08, da quadra nº01, com área de 200,00m2, situado no
Jardim Pioneiros do Café, subdivisão do lote nº127/1, destaca-
do do lote 127 da Gleba Jacutinga, no Distrito de Warta, com
as divisas, confrontações e demais características constantes
na matrícula nº36.412, junto ao C.R.I do 2º Ofício desta cidade
e Comarca de Londrina/Pr”, e que encontra-se depositado sob
a guarda e responsabilidade de Ary Tristão – Depositário Pú-
blico desta cidade e Comarca, e, estando o(s) executado(s) em
lugar ignorado, é o presente para CITÁ-LO(S) -  para  no PRA-
ZO LEGAL DE 05(CINCO) dias, querendo, efetue(em) o pa-
gamento do débito reclamado, devidamente atualizado até a
data de seu efetivo pagamento, e, para INTIMÁ-LO(S) de que
não procedendo o pagamento do débito reclamado, será o AR-
RESTO automaticamente CONVERTIDO EM PENHORA, flu-
indo daí o prazo legal de 30(trinta) dias, para apresentar em-
bargos. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expe-
diu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum e
publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina, 23 de julho
de 2004.Eu, ________ (Edson José Brognoli), Titular da Pri-
meira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL COMAR-
CA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ - EDITAL DE
CITAÇÃO DA EXECUTADA: INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ROUPAS PROFISSIONAIS NALIN LTDA, pessoa jurídi-
ca de direito privado, inscrita no CNPJ nº79.765.038/0001-50,
onde figuram como sócios Elice Nalin e  Rosangela Nallin Gran-
di, brasileiras, do comércio, inscritas no CPF/MF nsº
115.388.999-49 e 360.627.239-15 -  COM PRAZO DE 30 DIAS.
///// FAZ    SABER -  a todos quantos o presente edital, virem
ou  dele conhecimento tiverem, especialmente a executada:
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS PROFISSIONAIS
NALIN LTDA, atualmente em lugar ignorado, que perante este
Juízo e Cartório da lª Vara Cível, processam-se os autos de
EXECUTIVO  FISCAL Nº 45/1991,  que lhe é movido pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,  onde a
exequente cobra a importância de R$ 9.300,74 (nove mil, tre-
zentos reais e  setenta e quatro  centavos) (20/05/04), proveni-
ente das certidões de Dívida Ativa sob nºs 1825786-6, e,  es-
tando a devedora em lugar ignorado, é  o presente para CITÁ-
LA(O)  para querendo,  no  prazo legal de 05 (cinco) dias,
efetuar o pagamento do débito reclamado,  devidamente atuali-
zado até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo,
nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos
de seus bens quanto bastem para a garantia da execução. Fi-
cando também  INTIMADO  que tem o prazo de 30 (trinta)
dias para embargar a execução, sob pena de prosseguimento do
feito, até final arrematação.  E, para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se o presente edital que será afixado
no átrio do Fórum, e Publicado pela Imprensa  na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, 22 de
setembro de 2004. Eu,__________ (Kátia Eliana S. Campoli),
Func. Juramentada da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subs-
crevi.

 MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL COMAR-
CA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ - EDITAL DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: JOSÉ MAU-
RO BELONI, brasileiro, casado, bancário, portador da CI/RG
sob nº 1.726.213-SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 996.608.498-
34, atualmente em local desconhecido - COM PRAZO DE
30(TRINTA) DIAS.
/FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente ao (a) executado (a) su-
pra nominado (a) e qualificado (a), que perante este Juízo e
Cartório da lª Vara Cível, processam-se os autos de EXECUTI-
VO FISCAL nº 520/00 em que MUNICÍPIO DE LONDRINA
move contra JOSÉ MAURO BELONI onde o exeqüente cobra
a importância de R$1.174,75 (um mil cento e setenta e quatro
reais e setenta e cinco centavos) (23/11/00), proveniente das
certidões de Dívida Ativa nsº 127.869-9; 127.870-2; estando
o(s) devedor (es) em lugar ignorado, é o presente para CITÁ-
LO(S) - para, querendo, no PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO)
DIAS, efetuar (em) o pagamento do débito reclamado, devida-
mente atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no
mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos de seus bens quantos bastem, para a garantia
da presente execução. Ficando também INTIMADO que tem o
prazo de 30 (TRINTA) DIAS para embargar a execução, sob
pena de prosseguimento do feito, até final arrematação. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente
edital que será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela
imprensa na forma da lei. Londrina, aos 03 de agosto de 2004.
Eu,         (Edson José Brognoli), Titular da Primeira Vara Cível,
fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL COMAR-
CA DE LONDRINA -   ESTADO DO  PARANÁ - EDITAL DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A): MER-
CEARIA ONENO LTDA,  pessoa jurídica de direito privado,
inscrita na CNPJ nº 73.645.046/0001-31, onde figuram como
sócios e também devedores  MARIA LEONILDE DA SILVA e
MARIA LÚCIA DA SILVA, brasileiras, estado civil e profis-
são ignorados, inscritas nos CPF/MF nsº 925.936.078-15 e
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643.687.778-91 - respectivamente, atualmente em local  des-
conhecido -  COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.
/FAZ   SABER   -  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente ao(a) executado(a)
supra nominado(a) e qualificado(a), que perante este Juízo e
Cartório da lª Vara Cível, processam-se os autos de EXECUTI-
VO  FISCAL  nº 553/2001, em que MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA move contra  MERCEARIA ONENO LTDA, MARIA LEO-
NILDE DA SILVA e MARIA LUCIA DA SILVA,  onde o exe-
qüente cobra a importância de R$ 374,84 (trezentos e setenta e
quatro reais e oitenta e quatro centavos) (17/12/01), provenien-
te das certidões de Dívida Ativa  nsº240.728-0; 240.729-8;
240.730-1; 240.731-0; 240.732-8; 240.733-6; 240.734-4;
240.735-2; 240.736-0; 240.737-9; 240.738-7; 240.739-5;
240.740-9, estando o(s) devedor(es) em lugar ignorado,  é  o
presente  para CITÁ-LO(S) -  para querendo, no  PRAZO LE-
GAL DE 05 (CINCO) DIAS,  efetuar(em) o pagamento do dé-
bito reclamado, devidamente atualizado até a data de seu efeti-
vo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora,
sob pena de serem penhorados tantos de seus bens quantos bas-
tem, para a garantia da presente execução. Ficando também
INTIMADO que tem o prazo de 30 (TRINTA)  DIAS para em-
bargar a execução, sob pena de prosseguimento do feito, até
final arrematação. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio do
Fórum, e publicado pela imprensa  na forma da lei. Londrina,
aos 4 de novembro de 2004. Eu,          (Edson José Brognoli),
Titular da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

 MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL COMAR-
CA DE LONDRINA -   ESTADO DO  PARANÁ - EDITAL DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A): ANTO-
NIO CARLOS ANTUNES, brasileiro, estado civil e profissão
ignorado, inscrito no CPF/MF nsº209.853.989-49, atualmente
em local  desconhecido -  COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.
/FAZ   SABER   -  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente ao(a) executado(a)
supra nominado(a) e qualificado(a), que perante este Juízo e
Cartório da lª Vara Cível, processam-se os autos de EXECUTI-
VO  FISCAL  nº575/2001, em que MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA move contra  ANTONIO CARLOS ANTUNES,  onde o
exeqüente cobra a importância de R$ 784,49 (setecentos e oi-
tenta e quatro reais e quarenta e nove centavos) (17/12/01),
proveniente das certidões de Dívida Ativa  nsº251.520-1;
251.521-0; 251.522-8; 251.523-6; 251.524-4, estando o(s)
devedor(es) em lugar ignorado,  é  o presente  para CITÁ-LO(S)
-  para querendo, no  PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS,
efetuar(em) o pagamento do débito reclamado, devidamente
atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo
prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhorados
tantos de seus bens quantos bastem, para a garantia da presente
execução. Ficando também INTIMADO que tem o prazo de 30
(TRINTA)  DIAS para embargar a execução, sob pena de pros-
seguimento do feito, até final arrematação. E, para que chegue
ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que
será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela imprensa  na
forma da lei. Londrina, aos 23  de julho de 2004. Eu,
(Edson José Brognoli), Titular da Primeira Vara Cível, fiz digi-
tar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL COMAR-
CA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ - EDITAL DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: WILSON
MOREIRA SILVA, brasileiro, casado, bancário, portador da
CI/RG sob nº 1.509.678-SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº
205.531.379-72, atualmente em local desconhecido - COM
PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.
/FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente ao (a) executado (a) su-
pra nominado (a) e qualificado (a), que perante este Juízo e
Cartório da lª Vara Cível, processam-se os autos de EXECUTI-
VO FISCAL nº 640/00 em que MUNICÍPIO DE LONDRINA
move contra WILSON MOREIRA SILVA onde o exeqüente
cobra a importância de R$1.521,20(um mil quinhentos e vinte
e um reais e vinte centavos) (06/12/00), proveniente das certi-
dões de Dívida Ativa nsº 134.717-8; 134.718-6; 134.719-4 e
134.720-8, estando o(s) devedor (es) em lugar ignorado, é o
presente para CITÁ-LO(S) - para, querendo, no PRAZO LE-
GAL DE 05 (CINCO) DIAS, efetuar (em) o pagamento do dé-
bito reclamado, devidamente atualizado até a data de seu efeti-
vo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora,
sob pena de serem penhorados tantos de seus bens quantos bas-
tem, para a garantia da presente execução. Ficando também
INTIMADO que tem o prazo de 30 (TRINTA) DIAS para em-
bargar a execução, sob pena de prosseguimento do feito, até
final arrematação. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio do
Fórum, e publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina,
aos 23 de junho de 2004.              Eu,        (Edson José Brognoli),
Titular da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

 MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL, COMAR-
CA DE LONDRINA/Pr - EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMA-
ÇÃO DO(A) EXECUTADO(A): UYARA CECY ELIAS MAKI-
OLKE, brasileira, professora, separada, inscrita no CPF/MF
nº869.151.939-87 e CI/RG nº1.329.324/PR, ora em local igno-
rado -  COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.
/FAZ    SABER     -    a todos quanto o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente ao(s) executado(s)
supra nominado(s) e qualificado(s), que perante este Juízo e
Cartório da lª Vara Cível, processam-se os autos nº 651/2000

de  EXECUÇÃO FISCAL,  movida pelo MUNICÍPIO DE LON-
DRINA contra  UYARA CECY ELIAS MAKIOLKE., onde o
exeqüente tornou-se credor do(s) executado(s) pela quantia de
R$ 823,86 (oitocentos  e vinte e três reais e oitenta e seis cen-
tavos) (24/11/00), referente as Certidões de Dívida Ativa
nsº133.986-8; 133.987-6; 133.988-4, e, em cujos autos efetuou-
se o ARRESTO sobre o seguinte  bem: “Data de Terras nº02,
da quadra 05, com área de 500,25m2, situado no Recanto Co-
lonial II, com as divisas, confrontações e demais característi-
cas constantes na matrícula nº27.972, junto ao C.R.I do 1º Ofí-
cio desta cidade e Comarca de Londrina/Pr”, e que encontra-se
depositado sob a guarda e responsabilidade de Ary Tristão –
Depositário Público desta cidade e Comarca, e, por estar(em)
em lugar ignorado, é o presente edital para CITAR  o(s)
executado(s) supra nominado(s) e qualificado(s), bem como
seu(s) eventual(is) conjugue(s), se casado(s) for(em) -  para  no
PRAZO LEGAL DE 05(CINCO) dias, querendo, efetuar(em) o
pagamento do débito reclamado, devidamente atualizado até a
data de seu efetivo pagamento, e, para INTIMÁ-LO(S) de que
não procedendo o pagamento do débito reclamado, será o AR-
RESTO automaticamente CONVERTIDO EM PENHORA, flu-
indo daí o prazo legal de 30(trinta) dias, para apresentar(em)
embargos. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expe-
diu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum e
publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina, 30 de julho
de 2004.Eu, ________ (Edson José Brognoli), Titular da Pri-
meira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

  MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

- Juízo de Direito da Primeira Vara Cível Comarca de Londrina
– Paraná, EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXE-
CUTADO: MANHATTAN DRINKS SHOW LTDA, na pessoa
de seu representante legal, inscrito no CNPJ/MF sob nº.
00.923.891/0001-58 - COM PRAZO DE 30 DIAS - FAZ SA-
BER: a todos quantos o presente edital, virem ou dele conheci-
mento tiverem, especialmente ao executado MANHATTAN
DRINKS SHOW LTDA, atualmente em lugar ignorado, que
perante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, processam-se os
autos de EXECUTIVO FISCAL Nº 799/02, que lhe é movido
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA: onde o exequente cobra a
importância de R$3.760,23 (três mil setecentos e sessenta reais
e vinte e três centavos) (22/11/02) proveniente da(s) certidão
de Dívida Ativa nº. 323.581-4, 323.582-2, 323.583-0, 323.584-
9, 323.585-7, 323.586-5, 323.587-3, 323.588-1, 323.589-0 e
323.590-3, e estando o devedor em lugar ignorado, é o presen-
te para CITÁ-LO -  para, que no  prazo legal de 05 (cinco) dias,
querendo, efetuar o pagamento do débito reclamado,  devida-
mente atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no
mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos de seus bens quantos bastem para a garantia da
presente execução. Ficando também INTIMADO que têm o
prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execução, sob pena
de prosseguimento do feito, até final arrematação. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital
que será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela Imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, aos 4 de novembro de 2004.  Eu, ____________(Ka-
tia Eliana S. Campoli) Func. Juramentada do Cartório da Pri-
meira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL COMAR-
CA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ - EDITAL DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: E C MACHA-
DO LANCHONETE na pessoa de seu representante legal, ins-
crito no CNPJ/MF sob nº 01.506.793/0001-88, atualmente em
local desconhecido - COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
/FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente ao executado supra no-
minado e qualificado, que perante este Juízo e Cartório da lª
Vara Cível, processam-se os autos de EXECUTIVO FISCAL
nº 800/02 em que MUNICÍPIO DE LONDRINA move contra
E C MACHADO LANCHONETE onde o exeqüente cobra a
importância de R$196,42 (cento e noventa e seis reais e qua-
renta e dois centavos) (22/11/02) proveniente das certidões de
Dívida Ativa nsº 323.919-4 estando o devedor em lugar ignora-
do, é o presente para CITÁ-LO - para, querendo, no PRAZO
LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS, efetuar o pagamento do débito
reclamado, devidamente atualizado até a data de seu efetivo
pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob
pena de serem penhorados tantos de seus bens quantos bastem,
para a garantia da presente execução. Ficando também INTI-
MADO que tem o prazo de 30 (TRINTA) DIAS para embargar
a execução, sob pena de prosseguimento do feito, até final ar-
rematação. E, para que chegue ao conhecimento de todos, ex-
pediu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum,
e publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina, aos 24 de
setembro de 2004. Eu,          (Katia Eliana S. Campoli), Func.
Juramentada da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ. EDITAL
DE PRIMEIRO E EVENTUAL SEGUNDO LEILÃO, ARRE-
MATAÇÃO  E INTIMAÇÃO.
FAZ SABER  -  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem ou interessar possa, que no átrio do Fó-
rum serão levados à leilão os bens penhorados, da seguinte for-
ma:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL  sob nº 482/00, que, MU-
NICÍPIO DE LONDRINA, move contra JOÃO CELSO FER-
REIRA.
DATA DA lº LEILÃO;  dia 08 de novembro de 2004, às 14:30
horas, pelo lanço superior ao da avaliação;

DATA DA 2º LEILÃO: dia 23 de novembro de 2004, às 14:30
horas, pelo  maior lanço oferecido, desprezando-se preço vil,
ficando transferidos para o primeiro dia útil, às mesmas horas,
caso não haja expediente forense naquelas datas;
DESCRIÇÃO DOS BENS:  “lote de terras nº 10, da quadra nº
12, com a área de 200,00 m2, situada no Conjunto Habitacio-
nal Parigot de Souza III, subdivisão do lote 301/2A,  constituído
pela unificação dos lotes 301/A e lote 301/2, da subdivisão do
lote 301 da Gleba Jacutinga, com divisas e confrontações cons-
tantes da matrícula sob nº 38.589, do Cartório de Registro de
Imóveis do 2º Ofício desta Comarca. Com registro anterior de
11.836 e 12.263, do mesmo ofício .
AVALIAÇÃO DO BEM: “avaliado em R$-20.000,00 (vinte mil
reais)
DEPÓSITO:  Em mãos do executado.
RECURSO: não há
ÔNUS:   Débito junto a COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE
LONDRINA – COHAB-LD.
INTIMAÇÃO: Fica por meio do presente edital, intimado o
executado JOÃO CELSO FERREIRA e sua mulher LINDAL-
VA RODRIGUES FERREIRA, das designações supra. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado no
átrio do Fórum, e publicado pela imprensa, na forma da lei.
Londrina,  aos 24 de setembro de 2004, Eu,____________(Katia
Eliana S. Campoli), Func.Juramentada  da Primeira Vara Cí-
vel, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE MATEUS CHAVES,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Pelo   presente   edital,   com o prazo de trinta (30) dias, C I T
A o executado MATEUS CHAVES, inscrito no CPF/MF sob nº
937.178.309-53, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, que fluirá após o prazo do edital, proceda ao
pagamento da quantia de R$ 19.262,81 (dezenove mil, duzen-
tos e sessenta e dois reais e oitenta e um centavos), acrescido
das cominações legais, ou nomeie bens a penhora sob pena de
lhe ser penhorados tantos bens quanto bastem para a garantia
do débito. A Execução Fiscal está sendo movida pela Fazenda
Pública do Estado do Paraná, nos autos nº 21/2003, 60/2003 e
23/2003, reunidos, e se referem às certidões de dívida ativa nºs
02626600-9, datada de 07/06/2002; 02657275-4, datada de 05/
10/2002; 02643800-4, datada de 07/08/2002 e, 02650481-3,
datada de 07/09/2002. O presente edital será publicado por uma
vez e afixado na sede deste Juízo. O despacho inicial foi prola-
tado pela Dra. Marisa de Freitas, Juíza de Direito. Mandagua-
çu, 01 de setembro de 2004. Eu, ________________  (Carla S.
B. Aquaroni), Empregada Juramentada que o digitei e subscre-
vi.

   Marisa de Freitas
JUÍZA DE DIREITO

Mandaguaçu

Marechal Cândido Rondon

Edital de Venda Judicial -PRAZO 20 DIAS
A Doutora Berenice Ferreira Silveira Nassar, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que serão levados à venda judicial os bens
de propriedade do Executado SADI HARDT,  na forma a se-
guir transcrita:
PRIMEIRA PRAÇA:   DIA 22/11/2004,   às 16:30  horas,
por  preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 02/12/2004, às 16:30 horas, a quem
oferecer maior lanço, ressalvado preço vil  (70% da avaliação).
LOCAL: Átrio do Fórum Desembargador Arthur Heráclio
Gomes Filho, sito à Rua Tiradentes, 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº. 418/
2000,  em que: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO
RONDON,  move contra: SADI HARDT.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 693,38 (seiscentos e noventa e
três reais e trinta e oito centavos ), em 28/10/2004.
AVALIAÇÃO: O bem abaixo foi avaliado em R$ 34.300,00
(trinta e quatro mil e trezentos reais) em 11/02/2004, e em R$
34.300,00 (trinta e quatro mil e trezentos reais ) em 28/10/2004.
ÔNUS:  hipoteca a favor da Caixa Econômica Federal.
BENS: LOTE URBANO Nº 03, da quadra nº 06, situado na
Rua José Forlim, s.nº, no Loteamento Vila Horizonte, nesta
Comarca, com área de 800,0m2 (oitocentos metros quadra-
dos), com os limites e confrontações constantes na matrícula
nº 2.461 do CRI desta cidade e Comarca (R$ 6.500,00); ben-
feitoria: edificação residencial em alvenaria, com área de
140,0m2 (cento e quarenta metros quadrados), coberta com
telhas de barro; forro em laje; com aberturas de ferro (ja-
nelas com veneziana) ; piso com cerâmica exceto nos quar-
tos e sala de estar que é assoalho, a casa possui 9 cômodos,
sendo : 3 (três) quartos, 3(três)  banheiros (2 deles possui
box); sala de estar; sala de jantar e área de serviço
(R$27.800,00).
DEPOSITÁRIO: Sr.Ubiratan Sequinel, Depositário Público
da Comarca.
INTIMAÇÃO: Ficam, desde logo,  intimado o Executado SADI
HARDT e sua esposa MARLENE HARDT,  para todos os atos
aqui mencionados, se por ventura não forem   localizados para
intimação pessoal.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias
supra mencionados, fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente.
DADO E PASSADO, em cartório nesta cidade e Comarca de

Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em 03 dias do
mês de novembro do ano de dois mil e quatro. Eu,....., Marga-
rete da Silva, Auxiliar Juramentada que digitei e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juiz de Direito

EDITAL DE VENDA JUDICIAL E INTIMAÇÃO DE
SELSON DOEBBER

A DOUTORA BERENICE  FERREIRA SILVEIRA NASSAR,
MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, ESTADO DO PA-
RANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a venda judicial os bens
de propriedade do Executado SELSON DOEBBER,  na forma
a seguir transcrita, nos autos abaixo relacionados:
PRIMEIRA PRAÇA: DIA 22/11/2004, às 16:45 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 02/11/2004, às 16:45 horas, a quem
oferecer maior lanço, ressalvado preço vil( 70% da avaliação).
LOCAL: átrio do Fórum Desembargador Arthur Heraclio Go-
mes Filho, sito a Rua Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 186/
2000, em que: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES move con-
tra SELSON DOEBBER.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.378,16 (um mil, trezentos e
setenta e oito reais e dezesseis centavos), em 28/10/2004.
AVALIAÇÃO: O bem abaixo foi avaliado em R$ 19.272,00
(dezenove mil duzentos esetenta e dois reais) em 26/08/2004, e
em R$ 19.272,00 (dezenove mil, duzentos e setenta e dois re-
ais) em 28/10/2004.
ÔNUS:  penhora da execução acima referida.
BEM(NS): LOTE RURAL Nº 73/B(formado pela parte sudo-
este do lote rural nº 73), do 20º perímetro, Linha Marreco, da
Fazenda Britânia, neste Município e Comarca, com a área de
80.000m2(oitenta mil metros quadrados), com uma casa de
madeira, medindo 6 metros, por 11 metros, com as confronta-
ções constrantes na matrícula sob nº 8.745 no Registro de Imó-
veis de Mal. Cdo. Rondon, trata-se de uma terra dobrada e pe-
dregosa, contendo aproximadamente 1 (um) alqueire de área
mecanizado e o restante constitui-se em pastagens
(R$19.272,00).
DEPOSITÁRIO: Sr. Ubiratan Sequinel-Depositário Público
da Comarca.
INTIMAÇÃO: Fica, desde logo,  intimado o Executado SEL-
SON DOEBBER e sua esposa HEDI DOEBBER, atualmente
em lugar incerto,  para todos os atos acima referidos.
OBSERVAÇÕES: Não havendo expediente forense nos dias
supra mencionados, fica desde  já  designado o primeiro dia
útil subsequente. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos 03 de no-
vembro  do ano dois mil e quatro. Eu,________, Margarete da
Silva, auxiliar juramentada, que digitei e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juiz de Direito

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE VENDA JUDICIAL-PRAZO 20 (VINTE)
DIAS
A DOUTORA BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR,
MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, ESTADO DO PA-
RANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a venda judicial os bens
de propriedade do Executado ILENI SPECHT,  na forma a
seguir transcrita:
PRIMEIRO E ÚNICO LEILÃO: DIA 26/11/2004, às 15:00
horas, por preço igual ou superior ao da avaliação.
LOCAL: átrio do Fórum Desembargador Arthur Heraclio Go-
mes Filho, sito a Rua Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 480/02,
em que: FAZENDAÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move
contra ILENI SPECHT.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.034,47 (um mil, trinta e qua-
tro reais e quarenta e sete centavos), em 28/10/04.
AVALIAÇÃO: Os bens abaixo foram avaliados em R$739,50
(setecentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos) em 16/
07/04 e em R$739,50 (setecentos e trinta e nove reais e cin-
quenta centavos) em 28/10/04.
ÔNUS:  Nada consta nos autos.
BEM(NS): 87(oitenta e sete) garrafões de vinho, com cascos,
cada, marca Del Nonom 4.600ml, sabores variados(R$739,50).
DEPOSITÁRIO: Sra.Ileni Specht.
INTIMAÇÃO: Fica, desde logo, intimada a Executada Ileni
Specht,  se porventura não for encontrada para intimação pes-
soal, para todos os atos acima referidos, inclusive, seu cônju-
ge, se houver.
OBSERVAÇÕES: Não havendo expediente forense nos dias
supra mencionados, fica desde  já  designado o primeiro dia
útil subsequente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos 03 de novembro do ano dois
mil e quatro. Eu,________,Margarete da Silva, auxiliar jura-
mentada, que digitei  e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juiz de Direito
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COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON-PR
          CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE VENDA JUDICIAL-PRAZO 20(VINTE) DIAS
A DOUTORA BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR,
MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, ESTA-
DO DO PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a venda judicial os bens
de propriedade da empresa Executada SOUZA E TERRE
LTDA, na forma a seguir transcrita:
PRIMEIRO E ÚNICO LEILÃO: DIA 26/11/2004, às 15:15
horas, por preço igual ou superior ao da avaliação.
LOCAL: átrio do Fórum Desembargador Arthur Heraclio Go-
mes Filho, sito a Rua Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 143/2003,
em que: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ES-
TADO DO PARANÁ CRF/PR move contra   SOUZA & TER-
RE LTDA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 5.106,70 (cinco mil, cento e
seis reais e setenta centavos ), em 28/10/04.
AVALIAÇÃO: Os bens abaixo foram avaliados em R$ 4.850,00
(quatro mil, oitocentos e cinquenta centavos) em 10/08/2004, e
em R$4.850,00 (quatro mil, oitocentos e cinquenta reais) em
28/10/2004.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
BEM(NS): UMA PRATELEIRA EXPOSITORA, confecciona-
da em madeira, com portas de vidro, medindo aproximadamen-
te 3,10 metros  x 3,00 metros, em ótimo estado de conservação
(R$4.850,00).
DEPOSITÁRIO: Sr. Albenice Pinto de Souza.
INTIMAÇÃO: Fica, desde logo,  intimada a empresa  Execu-
tada, na pessoa de sua representante legal, ALBENICE PINTO
DE SOUZA, se porventura não for encontrada para intimação
pessoal, para todos os atos acima referidos.
OBSERVAÇÕES: Não havendo expediente forense nos dias
supra mencionados, fica desde  já  designado o primeiro dia
útil subsequente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de novembro do
ano dois mil e quatro. Eu,________, Margarete da Silva, auxi-
liar juramentada, que digitei  e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juiz de Direito

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE VENDA JUDICIAL -PRAZO 20 (VINTE)
DIAS
A DOUTORA BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR,
MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, ESTA-
DO DO PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a venda judicial os bens
de propriedade da empresa executada ALA 13 CONFECÇÕES
LTDA, na forma a seguir transcrita:
PRIMEIRO E ÚNICO LEILÃO: DIA 26/11/2004, às 15:30
horas, por  preço igual ou superior ao da avaliação.
LOCAL: átrio do Fórum Desembargador Arthur Heraclio Go-
mes Filho, sito a Rua Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 056/2001,
em que: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NOR-
MALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO
move contra   ALA 13 CONFECÇÕES LTDA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.455,66 (um mil, quatrocen-
tos e cinquenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), em 28/
10/2004.
AVALIAÇÃO: O bem abaixo foi avaliado em
R$500,00(quinhentos reais) em 28/10/2004.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
BEM(NS): UMA MÁQUINA DE COSTURA RETA, marca
Brother, DBJ-B755AM5, cor cinza, com motor elétrico Prayon,
mod. MFB 4803-94, em ótimo estado de
conservação(R$500,00).
DEPOSITÁRIO: Srª. Neli Dresch.
INTIMAÇÃO: Fica,  desde logo,  intimada a empresa execu-
tada, na pessoa de sua representante legal NELI DRESCH,   para
todos os atos acima referidos, se porventura não for encontrada
para  intimação pessoal.
OBSERVAÇÕES: Não havendo expediente forense nos dias
supra mencionados, fica desde  já  designado o primeiro dia
útil subsequente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos 03 de novembro do ano dois
mil e quatro. Eu,________, Margarete da Silva, auxiliar jura-
mentada, que digitei  e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juiz de Direito

Comarca de Marechal Cândido Rondon
Cartório do Cível, Comércio e Anexos

Edital de Publicação  de Quadro Geral de Credores , com prazo
de 20 (vinte) dias.
A Doutora Berenice Ferreira Silveira Nassar, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, etc...
Faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que de conformidade com o disposto no
art. 96, §2º do Decreto-Lei nº 7.661/45 segue abaixo o Quadro
Geral de Credores apresentado pelo Síndico, nos autos nº. 169/
99 de FALÊNCIA, em que é Requerente: INGAMED DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS MEDICAMENTOS LTDA
e Requerida: MASSA FALIDA DE MALUSPE FARMACIA

LTDA:

QUADRO GERAL DOS CREDORES.
AUTOS FALÊNCIA Nº 169/99.
REQUERENTE: INGAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS.
REQUERIDA:  MALUSPE FARMÁCIA LTDA.
CREDOR AUTOS     DATA
VALOR
Encargos da Massa (art. 124, §1º da Lei 7.661/45)

União Federal (fls 540). RT 911/99     30-06-2000
R$      135,56
Gelson Rauber (fls. 540). RT 911/99     30-06-2000
R$      150,00
União Federal (fls. 544).  RT 912/99     30-06-2000
 R$      208,03
Gelson Rauber (fls. 544). RT 912/99     30-06-2000
R$      150,00
União Federal (fls. 597). RT 375/2000     28-02-2001
R$      120,54
Custas (Fls. 763/764) Autos 169/99     25/09/2003
R$  57.932,13
TOTAL DOS ENCARGOS DA MASSA. “Sub Total -1” R $
58.696,20
CRÉDITOS PREFERENCIAIS (Trabalhistas)

Carlos Gilmar Schmidt (fls. 596).RT 912/99 H.Crédito 242/00
30-06-2000  R$ 9.508,49
Marcos Alexandre Schio  (fls. 596)RT 911/99 H.Crédito 243/
00      30-06-2000  R$ 6.507,07
Márcia Andréa Belanda  (fls. 633)RT 375/2000 H.Crédito 139/
01   28-02-2001  R$ 5.583,34
TOTAL DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS:  “Sub Total -
2”  R$ 21.598,90
CRÉDITOS FISCAIS.

União Federal E.F. 76/2001
R$ 113.945,09
União Federal (fls.815) E.F. 174/2003        08-04-
2004 R$     5.288,94
TOTAL DOS CRÉDITOS FISCAIS.    “Sub-Total -3” R $
119.234,93
TOTAL DOS CRÉDITOS PREFERENCIAIS:
R$ 140.833,83
CRÉDITOS QUIROGRÁFÁRIOS

Equipe Distrib. de Medicamentos (fls. 604)  Autos 327/99
30/05/2001  R$ 14.950,00
Adriano Schio (fls. 617)           Autos 071/99                  08/06/
2001  R$ 50.969,22
Ingamed Distrib. de Medicamentos Ltda.  Autos 169/99 (Fa-
lência) 28/10/1999  R$   1.635,07
TOTAL DOS CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS. “Sub To-
tal -3”  R$ 67.554,29
TOTAL DO PASSIVO DA MASSA FALIDA.
 Sub Total 1 + Sub Total  2  + Sub Total  3 + Sub-Total 04 = R$
267.084,32

Marechal Cândido Rondon, 01 de novembro de 2004.

 Berenice Ferreira Silveira Nassar
    Juiz de Direito

   Dr. .Milton José Hermann
 Síndico OAB/PR19.384

Maringá

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE AMELIA SATICO
OUCHI COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos n.º 0664/2003 de INTERDIÇÃO, requerida por
JULIA AYAKO OUCHI TANAKA, foi decretada a interdição
de AMÉLIA SATICO OUCHI, brasileira, solteira, portadora
da Certidão de Nascimento nº 40.710, do Cartório de Registro
Civil da Comarca de Apucarana-Pr, residente e domiciliada à
Alameda Ney Amintas de Barros Braga, 549, Jd Alvorada, nes-
ta cidade, declarando-o incapacitado para exercer os atos da
vida civil, tendo sido nomeado(a) curador(a) JULIA AYAKO
OUCHI TANAKA, brasileira, casada, portadora da CI RG nº
11.672.049 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 520.568.809-
20, residente e domiciliada à Alameda Ney Amintas de Barros
Braga, 549, Jd Alvorada, nesta cidade. Maringá, 01 de Julho de
2004. Eu, _______________ FERNANDO SÉRGIO LOPES,
Oficial Juramentado, o datilografei e subscrevi.

  ALEXANDRE KOZECHEN
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL COMAR-
CA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ Cartório do Cí-
vel, Comércio e Anexos – 2º Ofício Av. Tiradentes, nº 380 – F:
226-78-39. EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO FÁBIO
AUGUSTO DE SOUZA, PRAZO DESTE EDITAL: 20(VIN-
TE) DIAS. O Exmo. Dr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA,
MM Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Maringá,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a todos
quanto o presente Edital vierem ou dele conhecimento tiverem
que por este Juízo e Cartório, processam-se os termos dos au-
tos sob nº 283/2004 de RESCISÃO DE CONTRATO CUMU-
LADA COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE E COBRANÇA
DE MULTA em que é Requerente EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS RINANCY, e Requerido FÁBIO AUGUSTO
DE SOUZA, o(s) qual(is) encontra(m)-se em lugar incerto, para
que tome conhecimento da ação do inteiro teor da petição ini-
cial e despacho abaixo, transcrito e para integrar(em) a lide
apresentando contestação, querendo, no prazo legal de 15(quin-
ze) dias. Ciente de que não sendo contestada a ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos re-
querentes (conforme dispõe os artigos 285 – 2ª parte e 319, do
C.P.C). PETIÇÃO INICIAL RESUMIDA. EXMO. SR. DR.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ-PR. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS RI-
NANCY, vem, propor a presente AÇÃO DE RESCISÃO DE
CONTRATO DE COMPRA E VENDA C/C REINTEGRAÇÃO
DE POSSE E COBRANÇA DE MULTA contra FÁBIO AU-
GUSTO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, vendedor, portador
da C.I.R.G. sob nº 7.716.330-1, inscrito no CPF MF sob nº
026.712.619-00, residente e domiciliado em Maringá-PR, na
R. Rio Guandu, 1160, Conjunto Record, CEP 87.043-130, pe-
los seguintes fatos: O Autor era proprietário do imóvel consti-
tuído pelo LOTE nº 87-A/1-2-04, com as seguintes medidas:
frente-14,50 m, para a Rua 37.221, L. Direito de 20,99, con-
frontando com o lote 87-A/01-2-03, L. Esquerdo com 20,99m
confrontando com o lote 87-A/1-2-05, Fundos com 14,50 m,
confrontando com o Parque Residencial Tuiuti, com área total
de 304,06 m², subdivisão do lote da Gleba Ribeirão Moran-
gueiro, matrícula nº 55.849, Registrado no 1º Ofício de Marin-
gá-PR. Assim, o Autor alienou ao Requerido o referido lote
através de um instrumento particular de compra e venda em 23
de fevereiro de 2000, pelo valor de R$18.000,00 (dezoito mil
reais), com entrada de R$180,00 e 99 parcelas, a ser pago todo
dia 20/03/2000, com prestações a ser reajustado a cada 12 me-
ses pelo índice de correção do IPC e na sua ausência pelo IGPM,
conforme cláusula terceira, caput e parágrafo primeiro do con-
trato anexo. Ocorre que, o Requerido somente adimpliu a en-
trada de R$180,00 mais 7(sete) parcelas até o dia setembro de
2000 vencendo-se todas as parcelas subseqüentes a esta data,
ou seja, de 20/10/2000 em diante, inclusive. Para constituição
em mora do Requerido, a Autora notificou-o, informando-lhe
da inadimplência no contrato firmado. Recebeu a notificação a
sua irmã, o qual recebendo uma das vias, contataria o Requeri-
do. Assim, embora não recebida a notificação pelo Requerido,
o fora enviado ao endereço por ele fornecido quando da assina-
tura do contrato, onde ele se comprometia a informar à Autora
qualquer mudança de endereço. Portanto, válida a notificação
do Requerido, seja pelo disposto na cláusula sétima do contra-
to de compra e venda, seja porque fora alguém muito próximo
que a recebera (irmã do Requerido). Portanto, devidamente
notificado o Requerido através de Cartório de Títulos e Docu-
mentos, em 03/01/2003 (doc. anexo), constituiu-se o devedor
em mora, ficando a partir dessa data caracterizado o esbulho
por parte dele. Assim, a perda da posse está configurada a par-
tir da data em que o Requerido foi devidamente notificado, ou
seja, em 03/01/2003, demonstrando-se que o contrato de com-
pra e venda entre as partes deve ser judicialmente rescindido e
reintegrada a posse da Autora em face da caracterização do
esbulho praticado pelo Requerido. DA MULTA CONTRATU-
AL DE 10% SOBRE O VALOR DA DÍVIDA. Conforme pará-
grafo segundo da cláusula quarta do contrato anexo, deve o
Requerido ressarcir a Autora a título de inadimplemento con-
tratual uma multa de 10% sobre o valor da dívida devidamente
atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora, a ser
apurado em fase de liquidação de sentença. DO PEDIDO Em
face do exposto, pede-se à V. Exa., que julgue totalmente pro-
cedentes os pedidos da Autora para o fim de: 1 – Decretar a
rescisão do contrato de compromisso de compra e venda de
bem imóvel, celebrado entre a Autora e o Requerido, por culpa
deste última, tendo em vista o inadimplemento contratual do
pagamento das parcelas mensais; 2 – Decretar a reintegração
de posse da Autora sobre o imóvel constituído pelo LOTE nº
87-A/1-2-04, com as seguintes medidas: frente-14,50 m, para a
Rua 37.221, L. Direito de 20,99, confrontando com o lote 87-
A/01-2-03, L. Esquerdo com 20,99m confrontando com o lote
87-A/1-2-05, Fundos com 14,50 m, confrontando com o Par-
que Residencial Tuiuti, com área total de 304,06 m², subdivi-
são do lote da Gleba Ribeirão Morangueiro, matrícula nº 55.849,
Registrado no 1º Ofício de Maringá-PR. 3 – Condene o Reque-
rido ao pagamento da multa contratual de 10% sobre o valor da
dívida remanescente, devidamente atualizada monetariamente
e acrescidos de juros de mora, apurando-se tal valor em liqui-
dação de sentença. 4 - Condene o Requerido ao pagamento das
custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Para
tanto requer, seja: 1 – seja o Réu citado para, querendo, contes-
tar a ação, no prazo legal, sob pena de confissão e revelia.Dá-
se à causa o valor de R$18.000,00.Termos em que, Pede e Es-
pera Deferimento Maringá, 22 de abril de 2004.p.p.GLAUCIO
HASHIMOTO-ADVº OAB/PR 27.937. DESPACHO DO MM.
JUIZ: “Vistos. Defiro o pedido de fls. 31/32. Cite-se o réu por
edital, com prazo de 20 dias. D.S.”. AIRTON VARGAS DA SIL-
VA – Juiz de Direito.”. E, para que ninguém no futuro venha a
alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO  nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 20 de
setembro de 2.004. Eu, (LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO/
CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI e SILVIA SOARES DA
FONSECA), Escrivão Titular/E. Juramentada, digitei e subs-
crevi o presente. AIRTON VAGAS DA SILVA Juiz de Direito
(assinatura)

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARINGÁ - DO ESTADO

DO PARANÁ
Sérgio Roberto Cabral Krauss - Escrivão

Silvia F. de Castro C. Krauss - E. Juramentada
Elaine de Oliveira - E. Juramentada

Fórum Des. Euzébio Silveira da Motta
Av. Tiradentes nº 380 - Centro, 2ª andar
Fone (044) 223-0955 - CEP 87.013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ANTONIO
CANDIDO, COM PRAZO DE 20 DIAS.

 O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

 FAZ SABER, ao requerido ANTONIO CANDIDO, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de USUCAPIAO sob nº
000690/2003, em que são: NAIR CARNELOS requerente  -e-
ANTONIO CANDIDO e JOSE MAURICIO LOPES requeri-
do. É o presente Edital expedido para CITAÇÃO do mesmo
dos termos da petição inicial resumida a seguir transcrita :“USU-
CAPIÃO EXTRAORDINÁRIO – NAIR CARNELOZ – Reque-
rente,  WALDEMAR DE MOURA JR e ELIAS MENDES ad-
vogados nos autos de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO n°
690/02 em trâmite perante a sexta vara cível de Maringá, movi-
do contra ANTONIO CANDIDO e JOSE MAURICIO LOPES,
Usucapião sobre o lote de data de terras sob n.º 19 (dezenove),
da quadra 06 (Seis), com área de 468,00 metros quadrados,
situada no Jardim Internorte, nesta cidade de Maringá-Pr, con-
tendo uma residência em alvenaria, Por ter a Autora permane-
cido no imóvel por mais de 20 anos, de forma mansa, pacífica
e ininterrupta, pretende agora legalizar a sua condição de pro-
prietária do mesmo, uma vez que nele reside como sua mora-
dia, cumprindo desta forma  o prazo legal de posse do imóvel,
tendo tempo mais que suficiente para exercer o direito esculpi-
do no art. 1238 § único, do Código Civil. DIANTE DO EX-
POSTO, a requer à Vossa Excelência, que se digne por senten-
ça, declarar que o bem retro descrito seja de propriedade e do-
mínio da Autora, com o reconhecimento do direito à compe-
tente transcrição da sentença no Registro de Imóveis, em virtu-
de de ter militado em seu favor a prescrição aquisitiva do usu-
capião extraordinário, pelo efetivo exercício da posse. Marin-
gá, 04 de agosto de 2004. ELIAS MENDES- Adv. OAB 21066/
PR. FICANDO DESDE JÁ CIENTE DE QUE NÃO SENDO
CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO COMO VER-
DADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR NA
INICIAL. E para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz a expedição do presente Edital, que será fixado e publica-
do na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 19 de outubro de 2.004. Eu
________________ (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão,
que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de
Direito.

PORTARIA 002/2000
 SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA DE MARINGÁ – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO DAVID LAZZA-
RI, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DR. NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO  JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRA-
BALHO DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PA-
RANÁ.-

FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 922/2004 de
AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM
DIVÓRCIO em que figura como requerente ROZELI TEREZI-
NHA DE CARVALHO e como requerido DAVID LAZZARI. E
como consta dos autos que o requerido encontra-se em lugar
incerto, fica o mesmo CITADO para no prazo de 15 (quinze)
dias, querendo, contestar a presente ação, sob pena de revelia,
ficando, ainda, citado do inteiro teor da petição inicial, de for-
ma resumida, conforme a frente se vê: “A requerente através de
advogado devidamente constituído requereu ação de conver-
são de separação em divórcio contra o requerido, que encon-
tra-se atualmente em lugar incerto e não sabido, alegando que
foram cumpridos todos os termos fixados na separação, tendo
decorrido o tempo legal da separação, vem propor a presente
ação requerendo a conversão da separação em divórcio”. Des-
pacho fls. 10: “Cite-se na forma requerida. Em 14/09/04. (a)
NEWTON PEREIRA – Juiz de Direito”. OBS: O PRESENTE
EDITAL DEVERÁ SER PUBLICADO DE FORMA GRATUÍ-
TA POR SE TRATAR DE JUSTIÇA GRATUÍTA. NÃO SEN-
DO CONTESTADA A AÇÃO NO PRAZO LEGAL, SERÃO
ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS
PELA PARTE AUTORA. DADO E PASSADO, nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná aos 01 de Novembro de
2004. Eu ___________________ (REGINA MARIA NAMI
SORESINI) Escrevente Juramentada, digitei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARINGÁ - DO ESTADO

DO PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS AU-
SENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de INTERDICAO sob nº
000751/2003, em que são: MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA requerente  -e- DENIVALDO DA SILVA
requerido. É o presente Edital expedido para CONHECIMEN-
TO dos mesmos, decretação da interdição do requerido DENI-
VALDO DA SILVA, por sentença , na forma do artigo 5º, II do
Código Civil e de acordo com o artigo 454 parágrafo primeiro
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do referido “CODEX” tendo  sido nomeada para o “munus” da
curatela a requerente Maria Íris da Silva. E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz a expedição do presente Edital,
que será fixado e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 15
de setembro de 2.004. Eu ________________ (Sérgio Roberto
Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assino
por ordem do MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE JOAO VALENTIN GENARO  - COM

O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo de Direito da
Quinta Vara Cível da Comarca de Maringá – Estado do Paraná,
tramitam os autos:
Processo nº 000777/2003, de INTERDICAO
Requerente(s): CELIA APARECIDA GENARO ARENQUE
Requerido(s): JOAO VALENTIN GENARO
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 44/46, foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a seguin-
te: “... Ante o exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do reque-
rido, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do art. 5º II, do Código
Civil, e, de acordo com o art. 454, do Código Civil, nomeio-lhe
curador o requerente. Em observância ao disposto no art. 1184
do Código de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil, ins-
creva-se a presente no Registro Civil e publique-se na impren-
sa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias...
PRI – (a) LIÉJE A S. GOUVÊIA BONETTI - JUIZ DE DIREI-
TO.”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 40.)
Curador(a) Nomeado(a): CELIA APARECIDA GENARO
ARENQUE
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.
 MARINGÁ em 27 de setembro de 2.004.- Eu,  _, BEL. MAR-
LENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A pre-
sente publicação trata-se de DILGÊNCIA DO JUÍZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ(A) de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TODOS CREDORES,
TERCEIROS E INTERESSADOS DA FALÊNCIA DE

COLTITEL COM. DE EQUIPAMENTOS TELEC. LTDA
- COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este  Cartório da Quinta
Vara Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos
abaixo mencionados.
Processo nº 000559/1998, de FALENCIA
Requerente: XV COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Requerida: COLTITEL COM. DE EQUIPAMENTOS TE-
LEC. LTDA
Objeto: INTIMAÇÃO de TODOS CREDORES, TERCEIROS
E INTERESSADOS da falência da empresa COLTITEL COM.
DE EQUIPAMENTOS TELEC. LTDA, inscrita no CGC/MF
sob o n. 82.462.094/0001-85, para que dentro do prazo de 10
(dez) dias requererem o que for a bem de seus direitos (artigo
75 da Lei de Falências), tudo nos termos e de acordo com o
despacho proferido nos autos acima referidos, na forma da Lei.
MARINGÁ ,  em 24 de setembro de 2.004.- Eu,
_________________, BEL. MARLENE MARQUESINI, ES-
CRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publicação trata-se
de DILIGENCIA DO JUIZO.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
PRAZO 90 DIAS - AP: 2003.493-4

 O Doutor JOAQUIM PEREIRA ALVES, Meritíssima Juiz de
Direito da Terceira Vara Criminal desta cidade de Comarca de
Maringá, Estado do Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 90 (noventa) dias, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu VALDE-
MIR BARBOSA, brasileiro, solteiro, nascido aos 30.05.80,
natural de Maringá PR, filho de João Barbosa Filho e Luiza
Rosa Barbosa, residente na Rua Santos Dumont, 100, Jd. Ca-
nadá, em Paiçandu PR, atualmente encontra-se em local desco-
nhecido, pelo presente intima-o do seguinte: Por sentença de
27.08.2004, foi condenado como incurso no artigo 155, § 4º,
IV,  do CP, à pena de 02 anos de reclusão e 24 dias-multa,
devendo iniciar o cumprimento em regime aberto, porém, con-
siderando que atende aos requisitos do art. 44, do mesmo Co-
dex, substituída a pena privativa de liberdade por duas restriti-
va de direito, consistente em:
1)Prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas,
cuja prestação deve ser feita em local a ser designado pelo Pro-
grama Pró-Egresso de Maringá, devendo ser cumprida a razão
de 1(uma) hora de tarefa por dia de condenação, de modo a não

prejudicar a jornada normal de trabalho (art. 46, caput, e §§ 1o

a 4o, do CP);
2)Limitação de final de semana, devendo o réu permanecer em
sua residência (quando não estiver prestando serviços), aos sá-
bados e domingos, por 05 horas diárias, e a orientação educati-
va fica a cargo do mesmo Programa Pró-Egresso, não havendo
essa cassa, o recolhimento deverá ser em sua residência, das
18:00 horas de sábado até as 06:00 horas da segunda-feira se-
guinte..
Ficando, ainda intimada, pelo mesmo edital, que será afixado
no lugar de costume deste juízo, que poderá recorrer da deci-
são, no prazo legal, ficando ciente de que não interposto recur-
so à r. sentença, transitará em julgado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade de Maringá PR, aos 30 de outubro
de 2004. Eu, ____ (Nilson Couto Gonçalves) aux. cartório, o
digitei e subscrevi.

JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUIZ DE DIREITO

Medianeira

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA -

EDITAL DE CITACAO COM PRAZO DE 20 DIAS
O DR. GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA  VARA DE FAMILIA E ANEXOS DE MEDIANEIRA
- PR, NA FORMA DE LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juizo tramitam os termos
de DIVORCIO DIRETO Nº. 158/2003 em que é autor(a) NAIR
MADALENA MAYER FERREIRA e requerido CLORIVAL DA
SILVA FERREIRA, brasileiro, casado, sem profissao, atualmen-
te em LUGAR INCERTO,  expediu-se o presente edital para
sua citacao do teor da inicial, que em síntese diz: que casaram-
se em 16-02-91, advindo da união tres filhos, todos menores.
Não possuem bens imóveis. O requerido abandonou o lar há
mais de 04 anos, estando em lugar ignorado..” Ficando pois
o(a) requerid(o)a citado(a) para que, querendo, conteste a pre-
sente Ação, ficando ciente de que o prazo para contestar, de 15
dias, ficando desde logo nomeado defensor dativo, caso não
constitua. Justica Gratuita.  DADO E PASSADO nesta cidade
e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos   4/11/2004.  a) MAURI-
CI JOSE GARCIA MIRANDA, Escrivao.

a)- GUILHERME CUBAS CESAR –
 JUIZ DE DIREITO”.

JUIZO DE DIREITO DA VARA DA INFANCIA E
JUVENTUDE DE MEDIANEIRA – PARANÁ   EDITAL

COM PRAZO DE 20 DIAS
 O DR. GUILHERME CUBAS CESAR - MM. JUIZ DE DI-
REITO DA VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE DE ME-
DIANEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de PEDIDO DE GUARDA PROVISORIA DE MENOR N. 21/
2004 em que figura como requerente NOELI QUARESMA DA
SILVA e DARI RODRIGUES DA SILVA e como requerido este
Juizo, e como consta estar os pais biológicos da criança KARI-
NE, sra. AGENOR VERDUM DA SILVA e NADIR TEREZI-
NHA RODRIGUES DA SILVA,  em lugar incerto, expediu-se
o presente edital para sua citação para que  manifestem eventu-
al oposição ao pedido de guarda formulado na inicial, em 10
dias.  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIA-
NEIRA-PR, aos 04/11/04. a)  MAURICI JOSE GARCIA MI-
RANDA, Escrivão, digitei e subscrevo.

  A)- GUILHERME CUBAS CESAR.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA -

EDITAL DE CITACAO COM PRAZO DE 20 DIAS
O DR. GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA  VARA DE FAMILIA E ANEXOS DE MEDIANEIRA
- PR, NA FORMA DE LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juizo tramitam os termos
de DIVORCIO DIRETO Nº. 311/2004 em que é autor(a) CLA-
RA TERESA SCHMITT e requerido ERNO SCHMITT, brasi-
leiro, separado, sem profissao, atualmente em LUGAR INCER-
TO,  expediu-se o presente edital para sua citacao do teor da
inicial, que em síntese diz: que casaram-se em 01-03-68, ad-
vindo da união tres filhos, todos maiores. Não possuem bens
imóveis. O requerido abandonou o lar há mais de 30 anos, es-
tando em lugar ignorado..” Ficando pois o(a) requerid(o)a
citado(a) para que, querendo, conteste a presente Ação, fican-
do ciente de que o prazo para contestar, de 15 dias, ficando
desde logo nomeado defensor dativo, caso não constitua. Justi-
ca Gratuita.  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
MEDIANEIRA-PR, aos   4/11/2004.  a) MAURICI JOSE GAR-
CIA MIRANDA, Escrivao.
a)- GUILHERME CUBAS CESAR – JUIZ DE DIREITO”.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA -

EDITAL DE CITACAO COM PRAZO DE 20 DIAS
O DR. GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA  VARA DE FAMILIA E ANEXOS DE MEDIANEIRA
- PR, NA FORMA DE LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juizo tramitam os termos
de DIVORCIO DIRETO Nº. 327/2004 em que é autor(a) SE-
BASTIAO DE MOURA e requerido MARIA CATARINA DE
MOURA, brasileiro, separado, sem profissao, atualmente em

LUGAR INCERTO,  expediu-se o presente edital para sua ci-
tacao do teor da inicial, que em síntese diz: que casaram-se em
09-12-1972, advindo da união tres filhos, todos maiores. Não
possuem bens imóveis. O requerido abandonou o lar há mais
de 08 anos, estando em lugar ignorado..” Ficando pois o(a)
requerid(o)a citado(a) para que, querendo, conteste a presente
Ação, ficando ciente de que o prazo para contestar, de 15 dias,
ficando desde logo nomeado defensor dativo, caso não consti-
tua. Justica Gratuita.  DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de MEDIANEIRA-PR, aos   4/11/2004.  a) MAURICI
JOSE GARCIA MIRANDA, Escrivao.
a)- GUILHERME CUBAS CESAR – JUIZ DE DIREITO”.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA -

EDITAL DE CITACAO COM PRAZO DE 20 DIAS
O DR. GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA  VARA DE FAMILIA E ANEXOS DE MEDIANEIRA
- PR, NA FORMA DE LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juizo tramitam os termos
de EXECUCAO DE ALIMENTOS Nº. 97/2003 em que é
autor(a) NAIR MADALENA MAYER, representando seus fi-
lhos menores e requerido CLORIVAL DA SILVA FERREIRA,
brasileiro, casado, sem profissao, atualmente em LUGAR IN-
CERTO,  expediu-se o presente edital para sua citacao para
que em 03 dias efetue o pagamento do debito referente a tres
ultimas parcelas e as demais vincendas desde a propositura da
acao, sob pena de prisão. Justica Gratuita.  DADO E PASSA-
DO nesta cidade e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos   4/11/
2004.  a) MAURICI JOSE GARCIA MIRANDA, Escrivao.
a)- GUILHERME CUBAS CESAR – JUIZ DE DIREITO”.

Nova Londrina

COMARCA DE NOVA LONDRINA – ESTADO DO
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Avenida Severino Pedro Troian, n.º 601. Edifício do

Fórum.

EDITAL DE CITAÇÃO -e- CHAMAMENTO DOS RÉUS IN-
CERTOS E DESCONHECIDOS E TERCEIROS INTERESSA-
DOS, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

     FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que pelo prazo de 20 (vinte) dias,
CITAM os RÉUS INCERTOS E DESCONHECIDOS, BEM
COMO OS TERCEIROS INTERESSADOS, para virem to-
mar ciência da presente AÇÃO DE USUCAPIÃO sob o n.º
074/2004, movida por JOSÉ RIBEIRO DA SILVA contra JOSÉ
TEIXEIRA DE CARVALHO e OUTROS, Ação esta proposta
com fundamento nos arts. 941 e ss. do CPC e 550 de Código
Civil, cujo imóvel usucapiendo é constituído pelo lote de terras
rural sob n.º 260, da Gleba Ribeirão do Tigre, Colônia Parana-
vaí, com área de 10,30 has, em Marilena/Pr. Matrícula n.º 2.416
do CRI local, podendo, caso queiram, oferecerem contestação
no prazo legal de 15 (quinze) dias, prazo este que fluirá da data
do esgotamento do prazo assinalado no presente Edital, fican-
do cientes de que não sendo contestada a Ação, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo(s) Autor(es).
E para que chegue ao conhecimento de todos e não alegue ig-
norância, expediu-se o presente Edital que será publicado na
Imprensa Oficial e afixado na forma da Lei. Nova Londrina, 29
de setembro de 2004. Eu,  Murilo Dourado Mathias, Funcioná-
rio Juramentado que o fiz digitar e subscrevi.-

MARCOS JOSÉ VIEIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE NOVA LONDRINA
CARTÓRIO CRIMINAL

 (AÇÃO PENAL Nº 101/2004)

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JEAN PAULO XAVIER
DOS SANTOS, com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Doutor Marcos José Vieira, Meritíssimo Juiz de Direito da
Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER/ a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a JEAN PAULO XA-
VIER DOS SANTOS, RG. nº 2.437.450-SSP/PR, brasileiro,
solteiro, natural de Nova Londrina/PR, nascido aos 03/11/1977,
filho de José Xavier dos Santos e Luzinete Xavier dos Santos,
atualmente residente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente CITA-O e CHAMA-O a comparecer perante este Juízo,
no Edifício do Fórum local, na Avenida Severino Pedro Troian,
601, no dia 02 de dezembro de 2004, às 13:00 horas, a fim de
ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do pro-
cesso a que responde como incurso nas sanções penais do arti-
go 34, caput, e § único, inciso II, da Lei nº 9.605/98. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Nova Londrina, Estado do
Paraná, aos 01 de novembro de 2004. Eu,                                    ,
Jesuína de Oliveira Primo, Auxiliar de Cartório Criminal, que
o digitei, imprimi e subscrevi.

 MARCOS JOSE VIEIRA
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
 -  PRAZO DE 90 DIAS –

AÇÃO PENAL Nº 122/2003 –
   O DOUTOR MARCOS JOSE VIEIRA, JUIZ DE DIREI-

TO DA COMARCA DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R/ a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de noventa (90) dias, ou dele conhecimento tive-
rem a contar desta data, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente o réu ADRIANO CARLOS RODRIGUES, vul-
go “Tendima”, brasileiro, solteiro, RG. nº 9.198.527-6/PR,
nascido aos 22/10/1983, natural de Nova Londrina/PR, filho
de José Rodrigues e Maria Aparecida Diana Rodrigues, atual-
mente residente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
INTIMA-O  da sentença proferida nos autos de Ação Penal nº
122/2003, cujo teor final é o seguinte:- “...Isto posto e conside-
rando tudo mais que dos autos consta, evidenciadas a tipicida-
de, a antijuridicidade e a culpabilidade, hei por bem condenar
o réu Adriano Carlos Rodrigues, qualificado no relatório desta
decisão, como incurso nas penas do art. 155, caput, do Código
Penal. Nos termos dos arts. 59 e 68 do CP, passo à dosimetria
da pena. A culpabilidade com que perpetrado o crime – nota-
damente no que diz com a intensidade do dolo do agente – não
é digna de nota, já que o réu quando da execução do delito não
excedeu os atos indispensáveis para consumá-lo. O réu é pri-
mário, mas registra maus antecedentes (condenação transita em
julgado pronunciada nos autos da ação penal n. 26/2002 por
crime de furto qualificado). Não há nos autos informações so-
bre sua personalidade e conduta social. Quanto aos motivos do
delito nada há a considerar, já que a finalidade de lucro fácil é
ínsita ao tipo penal; as conseqüências do crime foram mínimas,
haja vista haver a vítima recuperado tudo o quanto lhe fora
furtado. Outrossim, não contribuiu a vítima, de qualquer for-
ma, para a prática do crime. Pesando e sopesando todas essas
circunstâncias judiciais, hei por bem fixar a pena base um pou-
co acima do mínimo legal, ou seja, em um ano e quatro meses
de reclusão e 15 dias-multa à razão de 1/30 do salário mínimo
vigente ao tempo do fato. Em favor do réu militam as atenuan-
tes da confissão espontânea e da menoridade (CP, art. 65, I e
III, letra “d”). Reduzo por isso a pena privativa de liberdade em
quatro meses e a de multa em 5 dias multa. De modo que torno
à pena definitiva em um ano de reclusão e 10 dias-multa à
razão de 1/30 do salário mínimo vigente ao tempo do fato, já
que inexistem causas de aumento ou diminuição de pena a se-
rem consideradas. Malgrado os maus antecedentes, o regime
de cumprimento da pena privativa de liberdade será o aberto,
porquanto o objeto furtado era de pequeno valor (R$18,00). À
falta de casado do albergado, o acusado cumprirá a pena em
regime domiciliar, com as seguintes condições: a) recolher-se
em sua residência nos dias feriados e finais de semana. Nos
dias úteis deverá recolher-se das 20:00 hs. às 05:00 hs. do dia
seguinte; b) exercer trabalho lícito e honesto; c) não se ausen-
tar da Comarca sem prévia autorização judicial, devendo em
caso de necessidade de viagem justificar o motivo desta a este
Juízo com a antecedência devida; d) comparecer a Juízo men-
salmente para justificar as suas atividades; e) como condição
especial, fixada com fundamento no art. 115 da LEP – e aplica-
da in casu, à falta de casa do albergado, como medida tendente
a moralizar o regime ora fixado (vide RT 647/263) – deverá o
réu prestar serviços à comunidade nos primeiros seis meses de
cumprimento da pena privativa de liberdade acima imposta,
durante oito horas semanais, gratuitamente, e em local a ser
designado na fase de execução, por ocasião da audiência de
aceitação e advertência de que trata o art. 149 da LEP, que será
designada após o trânsito em julgado. Não cabem, ao que pen-
so, a concessão do sursis e a substituição da pena privativa de
liberdade por restritiva de direitos. É que o réu já ostenta con-
denação anterior por crime de furto qualificado, revelando ain-
da extensa folha de antecedentes que desabonam sua conduta.
Dessa forma, o deferimento de tais medidas não seria suficien-
te para a reprovação e prevenção do crime (CP, arts. 44, III, e
77, II). A multa acima aplicada, depois de atualizada na forma
do art. 49 do CPB, deverá ser paga pelo réu no prazo de 10 dias
contados do transito em julgado desta sentença nos termos do
art. 50 do CPB. Condeno o réu no pagamento das custas pro-
cessuais calculadas ex lege. Condeno o Estado do Paraná a pagar
ao Advogado que atuou na defesa dativa do acusado a impor-
tância de R$500,00 a título de honorários advocatícios, devi-
damente corrigida pelo INPC (a partir da data da sentença) e
acrescida de juros legais a contar da data em que devido o pa-
gamento. Transitada em julgado a sentença: a) remetam-se os
autos ao cartório contador para o cálculo das custas processu-
ais; b) seja lançado o nome do réu no rol dos culpados nos
termos do art. 393 II do CPP e CN, 6.13.4; c) oficie-se, em
atenção ao art. 15 III da CF/88, à Justiça Eleitoral comunican-
do-lhe a presente condenação; e d) dê-se ciência, por ofício, à
Procuradoria Geral do Estado da condenação ao pagamento de
honorários imposta ao Estado do Paraná. P.R.I. Nova Londri-
na, 05 de julho de 2004. (a) Marcos José Vieira – Juiz de Direi-
to.” Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Londri-
na, Estado do Paraná, aos 01 de novembro de 2004. Eu,
, Jesuína de Oliveira Primo, Auxiliar de Cartório Criminal, que
o digitei, imprimi e subscrevi.

MARCOS JOSE VIEIRA
JUIZ DE DIREITO

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
– PRAZO DE 15 DIAS – AÇÃO PENAL (JECRIM) Nº

19/2002

O DOUTOR MARCOS JOSE VIEIRA, JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R/ a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem a contar desta data, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente o réu CARLOS APARECIDO EVARISTO,
brasileiro, lavrador, nascido aos 04/02/1968, natural de Santa
Cruz de Monte Castelo/PR, filho de Valdivino Evaristo e Ma-
ria Luzia Evaristo, atualmente residente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente INTIMA-O a comparecer no Edifício do
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Fórum local, sito na Avenida Severino Pedro Troian, 601, no
prazo de 05 (cinco) dias, entre às 13:00 e 13:30 horas, para a
Audiência Admonitória na qual lhe serão expostas as condi-
ções do regime aberto, sob pena de regressão para o regime
semi-aberto. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova
Londrina, Estado do Paraná, aos 01 de novembro de 2004. Eu,
, Jesuina de Oliveira Primo, Auxiliar de Cartório Criminal, que
o digitei, imprimi e subscrevi.

 MARCOS JOSE VIEIRA
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
 – PRAZO DE 15 DIAS – AÇÃO PENAL Nº 03/2000

O DOUTOR MARCOS JOSE VIEIRA, JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R/ a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem a contar desta data, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente o réu DONIZETE LEITE, brasileiro, viúvo, ser-
vente, nascido aos 18/04/1955, natural de Terra Rica/PR, filho
de Arquimedes Leite e Esmeralda de Oliveira Leite, atualmen-
te residente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTI-
MA-O a comparecer no Edifício do Fórum local, sito na Ave-
nida Severino Pedro Troian, 601, no prazo de 05 (cinco) dias,
entre às 13:00 e 13:30 horas, para a Audiência Admonitória
na qual lhe serão expostas as condições do regime aberto, sob
pena de regressão para o regime semi-aberto. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná,
aos 01 de novembro de 2004. Eu,                                      , Jesuina
de Oliveira Primo, Auxiliar de Cartório Criminal, que o digitei,
imprimi e subscrevi.

 MARCOS JOSE VIEIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
LONDRINA/PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Severino P. Troian, 601. 87970.000

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE TAKASHI AOYAGUE, PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS
     FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos Autos n.º 212/2004
de INTERDIÇÃO, movida por SÉRGIO SUSSUMO AOYA-
GUE em face de TAKASHI AOYAGUE, que por r. sentença de
fls. 34, prolatada pelo MM. Juiz de Direito Exmo. Sr. Dr. MAR-
COS JOSÉ VIEIRA, em data de 01/09/2004, cujo decisório
transitou em julgado em data de 04/10/2004, foi deferido o
pedido inicial e consequentemente decretada a INTERDIÇÃO
do(a) Requerido(a): TAKASHI AOYAGUE, RG. 1.648.650-PR,
CPF/MF. 128.752.529-68, residente à Av. Leonardo Spadini,
n.º 262, em Nova Londrina/Pr nomeando-lhe como Curador(a)
o(a) Sr(a).: SÉRGIO SUSSUMO AOYAGUE, CPF/MF.
508.149.829-72, RG. 2.016.018 PR, residente no mesmo ende-
reço do(a) interditado(a), tendo em vista que o laudo médico
diagnosticou que o(a) interditado(a) é portador(a) de CID/10
N.º I69.4 (Seqüela de Acidente Vascular Cerebral), encontran-
do-se permanentemente incapaz para os atos da vida civil.
Nova Londrina, 18 de outubro de 2004.- Eu, Murilo Dourado
Mathias, Funcionário Juramentado que o digitei e subscrevi.-

MARCOS JOSÉ VIEIRA
JUIZ DE DIREITO

    EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS –
Termo Circunstanciado nº 432/2003

O DOUTOR MARCOS JOSE VIEIRA, JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R/ a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem
a contar desta data, que não tendo sido possível intimar pesso-
almente o infrator EZEQUIEL VIRGILIO, vulgo “Diquinho”,
brasileiro, solteiro, natural de Nova Londrina/PR, nascido aos
03/10/1975, filho de Luiz Virgilio e Ivonete Leonel Iolia, atu-
almente residente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
INTIMA-O  a comparecer no Edifício do Fórum local, sito na
Avenida Severino Pedro Troian, 601, no prazo de 05 (cinco)
dias, a fim de justificar o descumprimento da obrigação as-
sumida na audiência de transação preliminar, sob pena de
conversão da pena restritiva de direito em privativa de liberda-
de. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Londrina,
Estado do Paraná, aos 01 de novembro de 2004. Eu,
, Jesuína de Oliveira Primo, Auxiliar de Cartório Criminal, que
o digitei, imprimi e subscrevi.

 MARCOS JOSE VIEIRA
JUIZ DE DIREITO

Paranaguá

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de citação de DOMINGOS COLLINI, dos herdeiros e
sucessores de Domingos Collini e dos réus ausentes, incertos,
desconhecidos e terceiros interessados e seus cônjuges, se ca-
sados forem, dos termos da Ação de Usucapião Extraordinário
autuados sob nº 1506/2004, que tramita na 1ª Vara Cível desta

Comarca, proposta por EVANDRO MARIO LAZZARI contra
DOMINGOS COLLINI, referente a 01 lote de terreno urbano
situado na Rua Domingos Peneda, bairro Ponta do Caju, nesta
Cidade de Paranaguá; Frente para a Rua Domingos Peneda,
com 12,37m; Lateral Direita, de quem da rua olha o imóvel,
com 24,95m, confronta com imóvel ocupado por Maury Gon-
çalves; Lateral Esquerda, com 26,20m, confronta com o pro-
longamento da Rua Presidente Getúlio Vargas; Fundos, com
11,25m, confronta com o imóvel ocupado por Vera Lucia Ma-
thias; perfazendo área total de 301,00m², contendo uma casa
em alvenaria, com dois pavimentos, com área edificada em
130,00m², para que a contestem, querendo,  no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia, com a advertência de que,
não havendo resposta, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados pelos autores. Paranaguá, 21 de novem-
bro de 2004.
Eu                                                         (Ciro Antonio Taques),
escrivão, o subscrevi.

Hélio T. Arabori
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
 ( PRAZO DE 15 DIAS )

 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
  FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º 2004.99-9, que a Justiça Pública move
contra: ADRIANO JAQUES DO AMARAL, brasileiro, sol-
teiro, sem profissão definida nos autos, filho de Bvraulino Ja-
ques do Amaral e de Ivone de Souza do Amaral, portador da C.
I. Rg. 7.304.761-Pr. nascido aos 08/12/1978 – Paranaguá – Pr.,
atualmente em lugar incerto e não sabido, por infração do art.
12 da lei 6368/76, e não sendo possível citá-lo(s) pessoalmen-
te, CITA-O(S)  através do presente edital,  para que
compareça(m) perante este Juízo no dia  27 de dezembro de
2004, às  09:30 horas, a fim de ser(em)  interrogado(s) e
acompanhar(em)  a todos os demais atos do processo até final
julgamento.
  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos vinte e nove dias  do  mês  de outubro do
ano  de dois mil e quatro (29.10.2004). Eu, _____________
Aristoteles Coelho Rosa Junior,  Escrivão Criminal, o digitei e
o subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

Edital de Interdição de JANDIRA PINTO VELOSO, brasilei-
ra, solteira, portadora da Certidão de Nascimento n° 1845 do
Livro A-24, às fls. 183 do Cartório de Registros Civil das Pes-
soas Naturais da Comarca de Antonina/PR, incapaz para os atos
da vida civil, residente nesta cidade, em virtude de ser a mesma
portadora de “Seqüelas de Meningite”, sendo de fato desprovi-
da de capacidade para exercer os atos da vida civil, conforme
constatado através de Perícia médica firmada pelo Dr. Hedy
Almeida – CRM 1710, sendo-lhe nomeada curadora sua irmã
IVETE MENDES VELOSO, brasileira, viúva, do lar, porta-
dora da Cédula de Identidade RG n° 3.558.603-2/PR, residente
e domiciliada à Rua Particular, n° 130, Vila da Madeira, nesta
Comarca, conforme consta nos autos de INTERDIÇÃO sob n°
876/1998.A requerente é Beneficiaria da Assistência Judiciá-
ria Gratuita.O presente edital deverá ser publicado na forma do
artigo 1184 do CPC, ou seja, três vezes com intervalo de dez
dias.Paranaguá, 09 de março de 2004.Eu, ( HELIO SIVANO
BIAGGI), Escrivão, o subscrevi.

Paranavaí

- JUIZO  DE  DIREITO  DA  COMARCA  DE
PARANAVAÍ - PR -

 - ESCRIVANIA  DA  SEGUNDA  VARA  CÍVEL -

- EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1184, do C.P.C.
- Processo:       Interdição, nº. 289/2003
- Requerente:   AVELINO MORENTE
- Requerido:    MARIA APARECIDA MORENTE
- Data da sentença: 22 de abril de 2004.
- Data do trânsito em julgado: 30 de junho de 2004.
- Causa: Incapacidade, devido à deficiência mental.
- Curador nomeado: AVELINO MORENTE

- ENCERRAMENTO: e, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente edital que será publicado e
afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 17 de setembro de 2004.
Eu,_____________________ARNALDO BELLANDA. Empre-
gado Juramentado, que digitei e subscrevi.

  MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito Designado

Pérola

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU CÍCERO PAULINO VIANA

E SUA MULHER E DOS RÉUS E INTERESSADOS AUSEN-
TES, INCERTOS E DESCONHECIDOS COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação dos confinantes acima nominados, com o pra-
zo de trinta (30) dias, todos atualmente em lugar incerto e não
sabido nos Autos de Ação de Usucapião nº 106/2004 requerido
por Dominga Bispo dos Santos Godinho, referente a data de
terras nº 12, da quadra 184, com a área de 585,00 m2., situada
nesta cidade e Comarca, dentro das seguintes divisas e con-
frontações: Ao Norte, com o lote urbano 11, medindo 45,00
metros, Ao Sul com o lote urbano 13, medindo-se 45,00 me-
tros, ao Leste com a Av. Rio Branco, medindo-se 15,00 metros,
ao Oeste com o lote urbano 09, medindo-se 15,00 metros”, para
querendo, no prazo de quinze (15) dias, contestarem a presente
ação. ADVERTÊNCIA: Ficam esclarecidos que não sendo
contestada a presente ação, presumir-se-ão aceitos os fatos ale-
gados pelos requerentes (Artigos 285 e 319 do Código de Pro-
cesso Civil). Pérola, 28 de outubro de 2004. Eu (João Evange-
lista Aguiar Neves), Escrivão que digitei e subscreví.

SILVANE CARDOSO PINTO
     Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS COM O
PRAZO DE TRINTA DIAS.
Pelo presente edital expedido nos Autos nº  081/2004 de Reti-
ficação de Registro Civil, requerido por Cristiele Aparecida da
Silva, menor púbere, nascida aos 23/01/1988, filha de João
Cirino da Silva e Irani Aparecida Giglio, ficam cientificados os
terceiros interessados que por sentença proferida às fls. 11/12
em data de 17 de agosto que transitou em julgado sem recurso
em 15 de setembro de 2004, foi determinado a retificação do
assento de nascimento da requerente para o fim de alterar o seu
nome para Cristiele Aparecida Giglio da Silva.   Nada mais.
Pérola, 22 de outubro de 2004. Eu (a) João Evangelista Aguiar
Neves), Escrivão do Cível que digitei e subscrevi.

 SILVANE CARDOSO PINTO
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

EDITAL n.º 251/2004
EDITAL DE CITAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSADOS
NOS AUTOS DE USUCAPIÃO n.º 877/2004, NA FORMA
ABAIXO.
O Doutor Irineu Stein Junior - Juiz de Direito Designado da
Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...
     FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tive-
rem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e
Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam
os autos de USUCAPIÃO sob o n.º 877/2004 em que é reque-
rente ROMARIO NIADA NUNES e requerido FLORESVAL-
DO ANTONIO DE SOUZA  e outros, pelo presente edital, com
prazo de trinta  (30) dias, que será publicado na forma da lei e
afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado no
endereço supra mencionado, vem CITAR, eventuais interessa-
dos no imóvel usucapião, para que, querendo no prazo de 15
(quinze) dias, apresente contestação nos autos supra mencio-
nados. Advertência: Ficando a parte requerida ciente de que
não apresentando contestação, presumir-se-ão verdadeiros os
fatos articulados pela parte autora. (Art. 285 e 319 do CPC).
Conforme consta na petição inicial apresentada pela parte au-
tora, a seguir em parte descrita: “ O requerente detém a posse,
mansa e pacífica, sem qualquer contestação ou oposição, des-
de o longínquo ano de 1980, do  lote de terreno a seguir: “lote
de terreno n.º 02, quadra 22, da Planta Jardim Weissópolis,
localizado no Município e Comarca de Pinhais, com as seguin-
tes confrontações: faz frente para a Rua Rio Paranapanema numa
extensão de 20,00 metros, por 60,00 metros de extensão da
frente aos fundos em ambos os lados, confrontando pelo lado
direito de quem da rua olha o imóvel com o lote 03 de proprie-
dade de Francisco Borhodr e outro, pelo lado esquerdo con-
fronta com o lote 01A de propriedade de Esquadrias de Alumí-
nio Alupar Ltda., pelos fundos confronta com o lote 14 numa
extensão de 20,00 metros de propriedade de Exxoweld Indús-
tria e Comércio de Materiais Elétricos Ltda., perfazendo uma
área total de 1.200,00 m²” Durante todos esses anos, o reque-
rente zelou pela integralidade do imóvel, nele construindo ben-
feitorias, havendo murado a propriedade para protegê-la de ter-
ceiros. Registrou o imóvel em seu nome, perante a Prefeitura
Municipal de Pinhais e certo que vem recolhendo os impostos
devidos. A posse é respeitada pelos confrontantes, e o reque-
rente, nas circunvizinhanças, é tido e havido como o único e
exclusivo proprietário do imóvel em questão. Tudo de confor-
midade com o respeitável despacho de fls., 21 a seguir em par-
te  transcrito: “Autos n.º 877/04. 1- Citem-se, pessoalmente as
pessoas em que o imóvel esteja transcrito, bem como os confi-
nantes e, por edital, com prazo de trinta (30) dias, os réus e
eventuais interessados ausentes incertos e desconhecidos (CPC,
art. 942). 2- Cientifiquem-se, para que manifestem eventual
interesse na causa, a União, o Estado e o Município (CPC, art.
943), encaminhando-se a cada ente, cópia da inicial e dos do-
cumentos que a instruem. 3- Intimem-se, inclusive o Represen-
tante do Ministério Público (CPC, art. 944). 4- Intimem-se.
Pinhais, 2 de agosto de 2004. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de
Direito Designado” Para que chegue ao conhecimento de todos
e no futuro não possam alegar ignorância, passei o presente

Pinhais

edital que será afixado em lugar de costume e publicado na
forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado
do Paraná, aos 4 de novembro de 2004. Eu,  ____Priscila Lisa-
ne Lopes - Juramentada o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito Designado

Pitanga

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA  -
ESTADO DO PARANÁ

VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
VALDIR CELSO DA CRUZ - ESCRIVÃO DESIGNADO
    Avenida Interventor Manoel Ribas, 411 CEP. 85.200-

000 Fone Fax (0xx42) 646 1272

          EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS

O DOUTOR WILLIAM DA COSTA, MM. JUIZ   DE  DI-
REITO  DA  VARA  DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMAR-
CA DE PITANGA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI...
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele reco-
nhecimento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de  AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE C/C PEDIDO DE ALIMENTOS Sob n.º 051/2001.1 em
que é requerentes MINISTÉRIO PÚBLICO EM FAVOR DE
VITÓRI MILENA MOISES rep. Por sua mãe EVA DE JE-
SUS MOISES requerido EDIVAN CORREIA DA SILVA,
expediu-se o presente edital com o prazo de 20 (Vinte) dias,
para  a CITAÇÃO do Senhor EDIVAN CORREIA DA SIL-
VA atualmente em lugar incerto e não sabido, para querendo,
conteste a presente ação, no prazo de 15 (Quinze) dias de todo
o conteúdo da inicial a seguir transcrito: “EXCELENTÍSSI-
MO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FAMI-
LIA DA COMARCA DE PITANGA PARANÁ, O Ministé-
rio Público do Estado do Paraná, por seu Promotor de Justiça
que abaixo subscreve, com fulcro na Lei 8.560/92, atuando como
substituto processual, vem propor em prol do incapaz VITÓ-
RIA MILENA MOISES, brasileira, menor impúbere, tendo por
domicilio o de sua representante legal, devidamente represen-
tada nos autos por sua genitora EVA DE JESUS MOISES, bra-
sileira, solteira, vendedora, nascida em 12.02.1966, em Ronca-
dor (PR), filha de Pedro Moises e de Conceição Marcolino de
Jesus, portadora do documento de identidade RG. Nº 4.632.000-
4/PR, residente e domiciliada na Rua João de Souza Martins,
1241, Vila Planalto, nesta, e comercial na Loja Center Móveis,
a presente AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE CUMULADA COM PEDIDO DE ALIMENTOS, em face
de EDIVAN CORREIA DA SILVA, brasileiro, policial militar,
com endereço comercial junto à Delegacia de Polícia de Bar-
reirinhas/MA, e telefone 98-349-1233 pelos motivos de fato e
de direito que a seguir se passa a expor: I- A genitora da inca-
paz que ora faz presente como parte substituída manteve práti-
ca de relação sexual durante o namoro que durou aproximada-
mente 2 (dois) meses. Não foram usados métodos contracepti-
vos em quaisquer dos relacionamentos. II- O relacionamento
entre o requerido e a genitora acabou com a ida do requerido
para a cidade de Barreirinhas/MA, local em que vive até hoje.
O requerido mentiu para a genitora para incapaz que era soltei-
ro, quando na verdade tinha mulher e filhos, sendo que a mes-
ma somente veio descobrir isso posteriormente. II- Desta rela-
ção adveio a concepção e o posterior nascimento da incapaz. O
relacionamento do mencionado casal, como se pretende pro-
var, ocorreu em período fértil da genitora e em período com-
pletamente compatível com a época de nascimento do titular
do direito ora defendido. III- No período em que a genitora
manteve relacionamento com o requerido isso se deu em cará-
ter de exclusividade, ou seja, o pai da criança certamente é o
réu. O DIREITO, Inegável o direito do incapaz, em conformi-
dade com o artigo 27 do ECA: “ O reconhecimento do estado
de filiação é direito personalíssimo, indisponível e impres-
critível, podendo ser exercitado contra os pais ou seus her-
deiros, sem qualquer restrição, observando o segredo de
Justiça”. Mesmo o Código Civil, legislação já antiga mas ain-
da consentânea com a realidade em alguns pontos, prescreve
em seu artigo 363 hipótese do filho adicionar o suposto pai.
Por óbivo, como se observa do artigo do Estatuto da Criança e
do Adolescente supramencionado, o direito da criança ou do
adolescente, em ter reconhecido seu estado de filiação é ilimi-
tado, não se restringindo às hipóteses do Código Civil. O PE-
DIDO Posto isso, requer-se: - A citação do réu para querendo,
contestar a presente ação sob pena de confissão quanto à maté-
ria de fato; - A produção de todos os meios de prova em direito
admitidos, em especial a prova testemunhal (cujo o rol segue
ao final), documental, pericial e depoimento pessoal do réu; -
A procedência do pedido para o fim de declarar a paternidade
do réu em relação a criança substituída nos presentes autos,
constituindo-se o vinculo de parentesco entre ambos, com a
conseqüente expedição de mandado para ser averbado junto ao
Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, onde deu-se o
registro da criança; - Fixação dos alimentos em sentença, em
conformidade com o artigo 7º da Lei 8.560/92. Dá-se a causa o
valor de R$ 151,00 (cento e cinqüenta e um reais), para efeitos
meramente fiscais. Pitanga, 05 de março de 2001. Leonardo da
Silva Vilhena, Promotor de Justiça. ADVERTÊNCIA: Para
que no prazo de 15 (Quinze) dias conteste a presente ação,
não sendo contestada a presente no prazo legal, presumir-
se-ão como verdadeiros os fatos articulados na inicial. E, para
que cheguem ao conhecimento de todos especialmente de EDI-
VAN CORREIA DA SILVA, para que no futuro ninguém pos-
sa alegar ignorância se passou o presente edital que após será
publicado na forma da lei a fixado no local de costume. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Pitanga, Estado do
Paraná, aos 28 dias do mês de outubro de 2004. Eu  __Valdir
Celso da Cruz – Escrivão Designado, que o digitei e o subscre-
vi.

WILLIAM DA COSTA
JUIZ SUBSTITUTO



2ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/20042ª feira | 08/Nov/2004 319319319319319

Ponta Grossa

EDITAL    DE   CITAÇÃO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA NOELI SA-
LETE TAVARES REBACK, MM. JUIZA DE DIREITO DA
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DESTA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA, ESTADO DO PARANÁ, NO EXER-
CÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM ESPECIAL
PELAS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N.º 8069/
90, ETC...

0 F A Z   S A B E R a todos que este Edital virem e dele
conhecimento tiverem que se acham em trâmite regular por este
Juízo os autos de GUARDA E RESPONSABILIDADE, sob
n.º 41/04, como consta nos referidos autos que o(a)(s)
genitor(a)(es) do(a)(s) menor(es) M.de G. ,  encontra(m)-se
em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente EDI-
TAL PARA CITAÇÃO de ELZA DE GODOI, brasileira, fi-
lha de Anadir Cândida de Godoi, com prazo de vinte (20) dias,
a fim de que, em querendo, no prazo de dez (10) dias, ofereça
resposta escrita, indicando as provas a serem produzidas e ofe-
recendo desde logo o rol de testemunhas e documentos. Tudo
nos termos do artigo 158 do Estatuto da Criança e do adoles-
cente, combinado com o artigo 232 do Código de Processo Ci-
vil sob pena de não o fazendo, considerarem-se como aceitos
os fatos articulados na inicial. E, para que chegue ao seu co-
nhecimento e ignorância no futuro não possa alegar, é expedi-
do o presente Edital de Citação, que será publicado no Diário
Oficial da Justiça e afixado no local de costume deste Fórum.

C U M P R A – S E.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, aos oito  dias do mês outubro do ano de dois mil
e quatro(08/10/2004). Eu___________(Viviane Maria Wiegand
Mulfait) Escrivã, o fiz digitar, conferi e subscrevi.

 NOELI SALETE TAVARES REBACK
Juíza de Direito

EDITAL    DE   CITAÇÃO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA NOELI SA-
LETE TAVARES REBACK, MM. JUIZA DE DIREITO DA
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DESTA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA, ESTADO DO PARANÁ, NO EXER-
CÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM ESPECIAL
PELAS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N.º 8069/
90, ETC...

0 F A Z   S A B E R a todos que este Edital virem e dele
conhecimento tiverem que se acham em trâmite regular por este
Juízo os autos de ADOÇÃO, sob n.º 267/04, como consta nos
referidos autos que o(a)(s) genitor(a)(es) do(a)(s) menor(es) J.
C. B. de C. ,  encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido,
é expedido o presente EDITAL PARA CITAÇÃO de ISRA-
EL CRISTIAN DE CASTILHO, brasileiro, filho de João
Nunes de Castilho e de  Mariza Teresinha Rosas, com prazo de
vinte (20) dias, a fim de que, em querendo, no prazo de dez
(10) dias, ofereça resposta escrita, indicando as provas a serem
produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e
documentos. Tudo nos termos do artigo 158 do Estatuto da
Criança e do adolescente, combinado com o artigo 232 do Có-
digo de Processo Civil sob pena de não o fazendo, ser destitu-
ído do poder familiar  bem como de considerarem-se como acei-
tos os fatos articulados na inicial. E, para que chegue ao seu
conhecimento e ignorância no futuro não possa alegar, é expe-
dido o presente Edital de Citação, que será publicado no Diário
Oficial da Justiça e afixado no local de costume deste Fórum.

C U M P R A – S E.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, aos treze dias do mês outubro do ano de dois
mil e quatro(13/10/2004). Eu___________(Viviane Maria
Wiegand Mulfait) Escrivã, o fiz digitar, conferi e subscrevi.

 NOELI SALETE TAVARES REBACK
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA

AVISO AOS INTERESSADOS – FALÊNCIA DE
MONTESUL MONTAGEM DE MÁQ. INDUSTRIAIS

LTDA.

O Escrivão da 3ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, avisa aos interessados da Falência
acima referida que foram requeridas HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO por parte de: 1ª VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA, autos nº 2455/2003, valor R$. 757,19, bem como,
de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias para apre-
sentarem impugnação, querendo.

Ponta Grossa, 4 de novembro de 2004

 ALGACIR CHARAVARA
Escrivão

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
(art. 1.184 do CPC)

 Processo:   INTERDIÇÃO nº 001764/2003;
Requerente: MARIA JOANITA FERREIRA MENDES;
Requerido (a): CESAR FERREIRA DA LUZ;
Data da Sentença: 14/06/2004;
Data do Trânsito em Julgado: 13/09/2004;
Causa:  O (a) interditando (a) é incapaz de se auto-determinar.
É portador (a) de Psicose Esquizofrênica Paranóide Crônica.
Curador (a) Nomeado (a): MARIA JOANITA FERREIRA
MENDES;
Limites da Curatela:Exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil;

OBS: O (a) autor (a) é beneficiário (a) da Justiça Gratuita.
 Ponta Grossa, 18 de outubro de 2.004.
Eu,_ (NIVALDO ORTIZ), Escrivão, subscrevi.

 FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
(art. 1.184 do CPC)

Processo:   INTERDIÇÃO nº 002087/2003;
Requerente: MARIA MARQUES DA SILVA;
Requerido (a): RUBIA MARQUES DA SILVA RAPINI;
Data da Sentença: 15/06/04;
Data do Trânsito em Julgado: 14/09/04;
Causa:  O (a) interditando (a) é incapaz de se auto-determinar.
É portador (a) de Retardo Mental Moderado a Grave.
Curador (a) Nomeado (a): MARIA MARQUES DA SILVA;
Limites da Curatela:Exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil;
OBS: O (a) autor (a) é beneficiário (a) da Justiça Gratuita.

Ponta Grossa, 27 de outubro de 2.004.
Eu,__________(NIVALDO ORTIZ), Escrivão, subscrevi.

FÁBIO MARCONDES LEITE
         Juiz de Direito

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
(art. 1.184 do CPC)

Processo:   INTERDIÇÃO nº 002134/2003;
Requerente: NIVAIR PRESTES PINTO SAENZ;
Requerido (a): RAFAEL LEANDRO PRESTES SAENZ;
Data da Sentença: 14/06/04;
Data do Trânsito em Julgado: 13/09/04;
Causa:  O (a) interditando (a) é incapaz de se auto-determinar.
É portador (a) de retardo Mental Moderado a Grave;
Curador (a) Nomeado (a): NIVAIR PRESTES PINTO SAENZ;
Limites da Curatela:Exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil;

OBS: O (a) autor (a) é beneficiário (a) da Justiça Gratuita.

Ponta Grossa, 27 de outubro de 2.004.
Eu,__________(NIVALDO ORTIZ), Escrivão, subscrevi.

FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

Realeza

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA PÚBLICA e/ou LEILÃO e INTIMA-
ÇÃO DA EXECUTADA MÓVEIS BERSATTI LTDA, na
pessoa de seu representante legal Sr. Gilberto José Bernardi.

Pelo presente, a Doutora DANIELLE NOGUEIRA MOTA,
Juiz de Direito, faz saber a todos que será levado a arrematação
em primeira e segunda praça, o imóvel/móvel de propriedade
do devedor na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 16, de fevereiro, de 2005, às 14:00
horas,  por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO PRAÇA: Dia 02, de março, de 2005, às 14:00
horas, não sendo aceito preço civil..
Sendo feriado na data acima, desde já fica designado o pri-
meiro dia útil para realização do ato.

LOCAL: Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca de Re-
aleza, Estado do Paraná, à Av. Bruno Zuttion, 3615, Edifício
do Fórum.
PROCESSO:  EXECUÇÃO FISCAL, sob n.º 56/2001, em que
é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
executado  MÓVEIS BERSATTI LTDA.

BEM: - 05 (cinco) roupeiros de madeira padrão mogno, com
quatro portas, com maleiro, com duas prateleiras, um cabideiro
e um calçeiro, novos; reavaliados em R$ 1.800,00;
03 (três) cozinhas americanas, padrão envelhecido, com três
portas, paneleiros, balcão, novas; reavaliados em R$
2.715,00;

DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada Sr.
Gilberto Bernardi.

AVALIAÇÃO:  Total geral R$ 2.715,00 (dois mil, setecentos e
quinze reais), em 05/08/2.003, a ser atualizado na data da pra-
ça.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 2.427,53  (dois mil, quatrocentos e
vinte e sete reais e cinquenta e três centavos), em 01/07/2.001,
a ser atualizado na data da praça.
ÔNUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimados os devedores MÓ-
VEIS BERSATTI LTDA, na pessoa de seu representante le-
gal, Sr. Gilberto José Bernardi, e sua esposa, se casado for se
porventura não forem encontrados para intimação pessoal. Re-
aleza, aos 22 de outubro de 2004. Eu_________________
MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA – Escrivã – digitei e
subscrevi.

DANIELLE NOGUEIRA MOTA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO E INTIMAÇÃO DA EXE-
CUTADA ZUSIKLA INDUSTRIA E COMÉRCIO E CON-
FECÇÕES LTDA, na pessoa de seu representante legal Sra.
Marilei Tereza Lima Zuckeli e MARILEI TEREZA LIMA
ZUCKELI.

Pelo presente, a Doutora DANIELLE NOGUEIRA MOTA,
MM. Juíza de Direito faz, saber a todos que será levado a arre-
matação em primeira e segunda praça, o imóvel/móvel de pro-
priedade do devedor na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 16 de fevereiro, de 2005, às 14:30
horas,  por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO PRAÇA: Dia 02, de março, de 2005, às 14:30
horas, não sendo aceito preço civil.
Sendo feriado na data acima, desde já fica designado o pri-
meiro dia útil para realização do ato.
LOCAL: Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca de Re-
aleza, Estado do Paraná, à Av. Bruno Zuttion, 3615, Edifício
do Fórum.
PROCESSO:  EXECUÇÃO FISCAL, sob n.º 39/1999, em que
é exequente FAZENDA DO ESTADO DO PARANÁ e executado
ZUSIKLA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES
LTDA e MARILEI TEREZINHA LIMA ZUCKELI.

BEM:  - 01 (uma) máquina de costura marca Overlock industri-
al, modelo D.C.Y. nº 103, avaliada em R$ 450,00;
-  197 (cento e noventa e sete) camisetas de malhas fio 30,
aberta de botões, tamanho P,M, G, avaliados em R$ 3,80 cada,
perfazendo um total de R$ 748,80.

DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada Sra.
Marilei Tereza Lima Zuckeli.
AVALIAÇÃO:  R$ 1.198,80 (um mil, cento e noventa e oito
reais e oitenta centavos) em 05/08/1999, a ser atualizado na
data da praça.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 1.064,74 (um mil, sessenta e qua-
tro reais e setenta e quatro centavos), datada de 03/05/1999, a
ser atualizado na data da praça.
ÔNUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora ZUSI-
KLA INDUTRIA E COMÉRCIO DE CONFEÇÕES, na
pessoa de seu representante legal Sra. Marilei Tereza Lima
Zuckeli e MARILEI TEREZA LIMA ZUCHELI, e seu es-
poso, se casado for e porventura não forem encontrados para
intimação pessoal. Realeza, aos 28 de outubro de 2004.
Eu_______________ MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA
– Escrivã – digitei e subscrevi.

DANIELLE NOGUEIRA MOTA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

REALEZA – ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSELI FÁTIMA

GEWINSKI DE COSTA, COM PRAZO DE 30(trinta)
DIAS.

A DOUTORA  DANIELLE NOGUEIRA MOTA, Juíza de
Direito da Comarca de Realeza, Estado do Paraná.

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo se processam os
autos de GUARDA, sob o nº 00057/2004, em que é requerente
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e
outros, em face de A J.G.D.C. e outros., tendo o presente edi-
tal a finalidade de CITAÇÃO da Sra. ROSELI FÁTIMA
GEWINSKI DE COSTA, do inteiro teor da presente ação, bem
como para que no prazo de 10 (dez) dias, querendo, conteste
a presente ação, vide Art. 285 - “Não sendo contestada a ação,
se presumirão aceitos pelo réu  como verdadeiros, os fatos arti-
culados pelo autor”. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, para que não aleguem ignorância, mandou expe-
dir o presente edital, que será afixado no lugar de costume e na
forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de
Realeza, Estado do Paraná, aos 20 de outubro de 2004. Eu,
____________________MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA
– Escrivã - que digitei - imprimi e subscreví.

       DANIELLE NOGUEIRA MOTA
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DE ADAIR ALVES DO NASCIMEN-
TO, COM PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.

A DOUTORA  DANIELLE NOGUEIRA MOTA, Juíza de
Direito da Comarca de Realeza, Estado do Paraná.

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo se processam os
autos de CONV. SEP. JUDICIAL EM DIVORCIO, sob o nº
0000169/2004, em que é requerente W.B., e requerido ADAIR
ALVES DO NASCIMENTO, tendo o presente edital a finali-
dade de  CITAÇÃO  do Sr., ADAIR ALVES DO NASCIMEN-
TO, do inteiro teor da presente ação, bem como para que no
prazo de 15 (quinze) dias, querendo, conteste a presente ação,
vide Art. 285 - “Não sendo contestada a ação, se presumirão
aceitos pelo réu  como verdadeiros, os fatos articulados pelo
autor”. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
para que não aleguem ignorância, mandou expedir o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e na forma da lei.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Realeza, Es-
tado do Paraná, aos 29 de outubro de 2004. Eu,
____________MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA – Escri-
vã - que digitei - imprimi e subscreví.

      DANIELLE NOGUEIRA MOTA
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA
DE REALEZA

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE LIBRELOTTO E SILVA LTDA,
na pessoa do representante legal EVANDRO CAMARA DA
SILVA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

A Doutora DANIELLE NOGUEIRA MOTA, MM. Juíza de
Direito
da Vara Cível e Anexos da Comarca de Realeza-PR

FAZ SABER, a todos que o presente edital vierem ou dele
tiverem conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível e Anexos, tramitam os autos de Execução
fiscal, sob n.º 95/2000, em que é exequente  FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executado LIBRE-
LOTTO E SILVA LTDA e EVANDRO CAMARA DA SIL-
VA. CITA  da executada LIBRELOTTO E SILVA LTDA, na
pessoa do representante legal EVANDRO CAMARA DA SIL-
VA em lugar incerto e não sabido, do inteiro teor da presente
ação, bem como para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o
pagamento do principal e sua cominações legais, constantes
nos autos, no valor de R$ 46.277,49 (quarenta e seis mil, du-
zentos e setenta e sete reais e quarenta e nove centavos), data-
do de 30/08/2000, devidamente acrescidos até a data do efetivo
pagamento, ou igual prazo nomeie bens à penhora, contados do
término do prazo do edital, sob pena de não o fazendo serem
arrestados e/ou sendo convertido em penhora o arresto já reali-
zado nos autos, de tantos bens quantos bastem para menciona-
do pagamento, ficando desde logo devidamente INTIMADO,
para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publica-
ção, opor embargos, sob pena de não o fazendo, presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial pela par-
te autora (art. 285 e 319 do CPC). CUMPRA-SE. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Realeza, aos 22 de outubro de
2004. Eu, ________________, MARISTELA FABRÍCIO AL-
THEIA – Escrivã - que digitei e subscreví.

DANIELLE NOGUEIRA MOTA
Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO MARIA NUNES, COM
PRAZO DE 30(trinta) DIAS.

A DOUTORA DANIELLE NOGUEIRA MOTA, Juíza de
Direito da Comarca de Realeza, Estado do Paraná.

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo se processam os
autos de  DISSOL. SOCIEDADE C/C GUARDA, sob o nº
0000498/2003, em que é requerente M.D.R.S., e requerido
JOÃO MARIA NUNES, tendo o presente edital a finalidade
de  CITAÇÃO  do Sr., JOÃO MARIA NUNES, do inteiro teor
da presente ação, bem como para que no prazo de 15 (quinze)
dias, querendo, conteste a presente ação, vide Art. 285 - “Não
sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu  como
verdadeiros, os fatos articulados pelo autor”. E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, para que não aleguem
ignorância, mandou expedir o presente edital, que será afixado
no lugar de costume e na forma da lei. DADO E PASSADO,
nesta cidade e Comarca de Realeza, Estado do Paraná, aos 20
de outubro de 2004. Eu, ________________MARISTELA
FABRÍCIO ALTHEIA – Escrivã - que digitei - imprimi e subs-
creví.

 DANIELLE NOGUEIRA MOTA
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA
DE REALEZA

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE LIBRELOTO E SILVA LTDA,
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COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

A Doutora Danielle Nogueira Mota, MM. Juíza de Direito
da Vara Cível e Anexos da Comarca de Realeza-PR

FAZ SABER, a todos que o presente edital vierem ou dele
tiverem conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível e Anexos, tramitam os autos de Execução
Fiscal, sob n.º 81/2003, em que é exequente Fazenda Nacio-
nal e executado Librelotto e Silva Ltda. CITA o executado
LIBRELOTTO E SILVA LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal SR. EVANDRO CAMARA DA SILVA, em lugar
incerto e não sabido, do inteiro teor da presente ação, bem como
para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento do
principal e sua cominações legais, constantes nos autos, no valor
de R$ 2.737,84 (dois mil, setecentos e trinta e sete reais e oi-
tenta e quatro centavos), datado de 15/07/2003, devidamente
acrescidos até a data do efetivo pagamento, ou igual prazo no-
meie bens à penhora, contados do término do prazo do edital,
sob pena de não o fazendo serem arrestados e/ou sendo conver-
tido em penhora o arresto já realizado nos autos, de tantos bens
quantos bastem para mencionado pagamento, ficando desde logo
devidamente INTIMADO, para, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de não o fazendo, presumirem-se aceitos como verda-
deiros os fatos alegados na inicial pela parte autora (art. 285 e
319 do CPC). CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Realeza, aos 22 de outubro de 2004. Eu,  __,
MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA – Escrivã - que digitei e
subscreví.

DANIELLE NOGUEIRA MOTA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

REALEZA -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE

TRINTA DIAS.

                             Expediente Judiciário

 O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM.  JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE    REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.

 F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 119/2004, em que é reque-
rente JORANDIR DA SILVA, e requerido IRENE DA SIL-
VA,  que tramita perante este Juízo e Cartório da Vara Cível e
Anexos, a qual decretou a interdição de IRENE DA SILVA,
declarando-a absolutamente incapaz de reger os atos de sua
vida civil, nomeando-lhe como CURADOR(A) o(a) senhor(a)
IRENE DA SILVA. Dado passado nesta cidade e Comarca de
Realeza, Estado do Paraná, aos 21 de setembro de 2004. Eu,
MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA – Escrivã – digitei e
subscrevi.

  FABIANO BERBEL
 Juiz de Direito

Rio Negro

 JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

 EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 20 DIAS

CITANDO: AMILTON MARIANO CAMARGO

AÇÃO DE ALIMENTOS nº 210/2003. Requerente: S. D. F. K.

D. D. e outros. Requerido: Amilton Mariano Camargo. OBJE-

TIVO: Citar o requerido AMILTON MARIANO CAMARGO,

por todo o conteúdo da inicial assim resumida: “Excelentíssi-

mo Doutor Juiz de Direito dessa Comarca de Rio Negro. S. D.

F. K. D. D., brasileira, solteiro, de prendas domesticas, porta-

dora da cédula de identificação de n. º 57819324, expedida

pelo Instituto de identificação desse Estado do Paraná, por si e

representados seu filho menor J. P. K. C., brasileiro, menor

impúbere, nascido em 30 de abril de 1.993, no Município de

Quitandinha, comarca de Rio Negro, ambos residentes e domi-

ciliados na Rua Professor Basílio n. 46, na cidade de Quitandi-

nha, vem, por seu Procurador Judicial legalmente constituído,

conforme instrumento procuratório em anexo, com escritório

profissional situado na rua Marechal Floriano Peixoto n.º 222,

1º andar, nesta cidade e comarca de Mafra (CEP 89.300-000),

requerer que essa douta Autoridade Judiciária, desde logo, im-

ponha ao senhor A. M. C., brasileiro, casado, padeiro, residen-

te e domiciliado na cidade e comarca de Curitiba, Rua Djalma

Ferreira Maciel, n.º 72, Vila Lindóia, a obrigação de subsidiar

ambos os ora Peticionários, eis que, além de ser, respectiva-

mente, esposa e filhos do mesmo, estão a necessitar, em uma

importância mensal no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais),

ou então, correspondente ao percentual de cinqüenta (50%) dos

rendimentos daquele, ate mesmo porque, a prole detém um

quadro clinico que exige maiores cuidados, conforme faz fé à

inclusa documentação. Desempenha a parte adversa atividade

remunerada, que lhe garante um rendimento mensal no importe

nunca inferior a R$ 1.000,00 (hum mil reais) Diante do expos-

to, requer que essa douta Autoridade Judiciária receba a pre-

sente peça vestibular e, concomitantemente, antecipe a almeja-

da tutela jurisdicional, eis que, se fazem presentes os requisitos

legais para tal, reconhecendo, conseqüentemente, a obrigação

patriarcal de suprir as necessidades daqueles que figuram no

pólo ativo, impondo-lhe a obrigação de contribuir mensalmen-

te, com a subsistência daqueles, no valor de R$ 500,00 (qui-

nhentos reais) ou então, no percentual integral de cinqüenta

(50%) de seus rendimentos, abatendo-se tão somente o descon-

to previdenciário, que deverão ser descontados em folha de

pagamento diretamente do atual empregador daquele e, depo-

sitados a disposição da primeira Demandante, inicialmente, em

cartório. Posteriormente, determine que seja promovida a cita-

ção da parte adversa para que o mesmo, naquela audiência que

trata a legislação em vigor, exercite o direito de defesas e, após

a manifestação do douto representante do Ministério Público,

que deverá ser cientificado do feito, ser a presente, antecipada-

mente, julgada procedente, eis que, a priori, trata-se de matéria

eminentemente documental, tornando definitiva aquela anteci-

pação da tutela, reconhecendo, conseqüentemente, a obrigação

do ora Demandado em suprir, dentre suas possibilidades, às

necessidades de todos os Postulantes, impondo-lhe a obrigação

de contribuir mensalmente, com a subsistência daqueles, no

valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) ou, no percentu-

al não inferior a cinqüenta (50%) de seus rendimentos, que

deverão ser descontados diretamente do atual empregador e,

depositados a disposição da primeira demandante, inicialmen-

te, em cartório. Em caso de entendimento da necessidade de

realização de atos instrutórios outros, requer, desde logo, a pro-

dução de prova testemunhal, cujo rol oportunamente será apre-

sentado, além da ouvida, sob pena de confesso, da parte adver-

sa. Com a realização da devida instrução, requer que, através

de sentença, seja definitivamente reconhecida à obrigação da

parte adversa em suprir às necessidades dos ora Postulantes,

impondo-lhe a obrigação de contribuir mensalmente, com a

subsistência daqueles, naquele valor ou percentual postulado,

ou então, em outro, a critério desse douto Juízo que deverão

ser descontados diretamente do atual empregador daquele e,

depositados, a disposição da primeira Postulante, em cartório,

inclusive, fixando data limita para tal e época de reajustes. Fi-

nalmente, requer que seja concedido a todos os ora peticioná-

rio às benesses da justiça gratuita, tal qual impõe a Lei de n.

1.060, de 1.950, eis que, não possuem eles condição financeira

de fazer frente aos custos econômicos com a presente deman-

da, sob pena de privar seus respectivos sustentos. Dá-se a pre-

sente, o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Pede deferimen-

to. De Mafra p/ Rio Negro, em 30 de junho de 2.003. ADVER-

TÊNCIA: Fica advertido o réu do disposto no Art. 319 do C.P.C.

Se o réu não contestar a ação reputar-se-ão verdadeiros os fa-

tos afirmados pelo autor. PRAZO PARA RESPOSTA 15 DIAS.

Rio Negro, 29 de Outubro de 2004. Eu  Carla Juliana Rodri-

gues, Empregada Juramentada, o fiz digitar e subscrevi.-

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO

JUÍZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

 EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 20 DIAS

CITANDO: SEBASTIÃO CORDEIRO e DIONIDES

CORDEIRO.

AÇÃO: Destituição de Pátrio Poder nº 058/2004.

OBJETIVO: Citando os genitores dos infantes A.C., P.A.C.,

P.S.C., D.A.C., A.P.C., L.C., L.C., J.C. e J.C. Srs. SEBASTI-

ÃO CORDEIRO E DIONIDES CORDEIRO, por todo o con-

teúdo da inicial: “O Ministério Público do Estado do Paraná,

por intermédio de seu agente ministerial, ao final assinado, com

fundamento nos arts. 127 e 129, inciso IX da Constituição da

República Federativa do Brasil, nos arts. 114 e 120, inciso XII,

da Constituição do Estado do Paraná, no art. 148, parágrafo

único, artigos 155 e 200, inciso III, da Lei nº 8.069, de 13 de

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e ainda,

artigo 15, inciso III, alínea “a”, da Lei Estadual nº 5.849, de 25

de setembro de 1968 (Estatuto do Ministério Público do Estado

do Paraná), vem com o devido respeito, a presença de Vossa

Excelência, propor a presente AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DE

PODER FAMILIAR, em face de SEBASTIÃO CORDEIRO E

DIONIDES CORDEIRO, brasileiros, casados, residentes em

local incerto, pelo fatos e fundamentos a seguir consignados:

1-FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS: Os requeridos são

pais biológicos das crianças A.C., nascido em 19 de março de

1992, P.A.C., nascida em 11 de maio de 1992, P.S.C., nascido

em 06 de maio de 1996, D.A.C., nascida em 20 de julho de

1998, A.P.C., nascida em 03 de agosto de 2000, L.C., L.C.,

nascidos em 22 de novembro de 2001, J.C. e J.C. nascidos e,

abril de 2003. As crianças A.P., L.C. e L.C. encontram-se abri-

gadas na Casa de Passagem de Rio Negro desde o dia 04 de

abril de 2003, devido ao delicado estado de saúde em que se

encontravam e aos maus tratos praticados por seus genitores.

Além da precariedade das condições de higiene e limpeza exis-

tentes na residência dos genitores e do desinteresse da genitora

para com o estado de saúde debilitado de seus filhos, o genitor

costumeiramente consumia bebidas alcoólicas, tornando-se

excessivamente agressivo. Contudo, em julho de 2003, os ge-

nitores mudaram-se do município de Rio Negro, sem informar

ao Juízo ou à advogada habilitada a defende-los, o novo ende-

reço em que estão residindo. Após a mudança, em momento

algum o casal visitou seus filhos abrigados na Casa de Passa-

gem, materializando-se assim uma real situação de abandono.

Devido a omissão dos genitores, encontram-se os menores,

A.P.C., L.C. e L.C. em situação de risco, tipificando-se o con-

tido no artigo 98, inciso II, do Estatuto da Criança e do Adoles-

cente, Nesse sentido, são convincentes os relatórios e parece-

res, oriundos do Conselho Tutelar (fls. 05 a 14, fls. 40 e 41, fls.

84); da Escola Municipal Ana Zoring (fls. 15 a 17); da Escola

Municipal de Educação Especial “Tia Apolônia” (fls. 18 e fls.

33 e 34); da Agente Comunitária de Saúde, L.N.R. (fls. 19 a

30); da Assistente Social da Prefeitura Municipal de Rio Negro

(fls. 36 e 59); e do Médico Pediatra, Dr. E.R. (fls. 51 e 52).

Injustificadamente, os genitores vem descumprindo o dever e

obrigação que lhes incumbem, de sustentar, de prestar assis-

tência material, moral e educacional às referidas crianças (Lei

nº 8.069, artigos 22 e 24). A.P., L. e L. estão a deriva, lançadas

à própria sorte. Até mesmo as diversas tentativas de orientação

e reestruturação do ambiente familiar por parte do Conselho

Tutelar, das professoras da Escola Municipal Ana Zornig e da

agente comunitária de saúde restaram-se infrutíferas, uma vez

que os genitores Sebastião Cordeiro e Dionides Cordeiro, mos-

tram-se alheios à situação crítica em que seus filhos se encon-

tram, chegando ao limite do descaso. In casu, inarredável a

intervenção estatal. Nesse particular, anota o Pro. R.D.O.A.,

“...o artigo 22 elenca os deveres dos pais para com os filhos

menores... Trata-se de verdadeiro ‘pátrio-poder’, conseqüên-

cia do pátrio poder posto que a este corresponde aquele, como

se fossem face de uma mesma e valiosa moeda asseguradora de

direitos da criança e do adolescente... Os pais devem ser res-

ponsáveis e maiores interessados pela formação, criação, de-

senvolvimento e proteção dos filhos mesmo quando carentes

de recursos materiais, até porque, neste caso, obriga-se o Esta-

do a protege-los a assisti-los, enquanto família, para que cum-

pram com seus deveres...” “in” (Estatuto da Criança e do Ado-

lescente Comentado, coordenadores Munir Cury, Antonio Fer-

nando do Amaral e Silva e Emílio Garcia Mendes, Malheiros

Editora, 1.992, páginas 92 a 98). (grifo grosso). Portanto, outra

alternativa não nos resta, senão à propositura da Destituição do

Pátrio Poder. 2-PEDIDO: Destarte, considerando que os direi-

tos das referidas crianças/adolescentes, reconhecidos pela Lei

nº 8.069/90, estão sendo ofendidos por omissão de seus genito-

res, o Ministério Público do Estado do Paraná requer: a) Com

fundamento no art. 98, inciso II e art. 157, ambos da Lei nº

8.069/90, seja decretada LIMINARMENTE a suspensão do

pátrio poder de SEBASTIÃO CORDEIRO E DIONIDES COR-

DEIRO, em relação as crianças A.P., L. e L.C., até o julgamen-

to definitivo desta causa, expedindo-se mandado para averba-

ção à margem do Registro de Nascimento (Lei nº 6.015/75, art.

102, parágrafo 6º). Neste particular, ressalta o Prof. Luiz Car-

los de Azevedo, em obra já referida, pág. 463 “...em circuns-

tâncias especiais, nas quais vislumbra-se o prejuízo que ocor-

rerá ao menor caso esta permaneça sob a guarda de um dos

pais, de ambos ou de quem esteja exercendo o pátrio poder;

será possível pleitear e obter, desde logo, transferência da guarda

para terceiro, a quem a criança ou o adolescente será confiado,

até que venha a ser proferida a sentença definitiva... Se conce-

dida a suspensão, esta e a transferência da guarda antecederão

a própria citação do réu. Vale dizer, a diligência para tal fim

realizar-se-á sem a prévia ciência da parte contrária, isto por-

que o juiz reconheceu a necessidade de cumprimento urgente

da medida liminar, sendo certo, ainda, que a citação poderia

dificultar ou impossibilitar a efetivação do ato...” (grifo nos-

so). b) A citação de SEBASTIÃO CORDEIRO e DIONIDES

CORDEIRO via edital, uma vez que encontram-se em local

incerto e todas as tentativas de localiza-los não lograram êxito,

para oferecimento de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias,

informando que, se não tiver possibilidade de contratar advo-

gado, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, poderá

requerer, no Cartório que lhe seja nomeado dativo, ao qual in-

cumbirá a nomeação (Lei nº 8.069/90, artigos 158 e 159); c)

Designação de audiência de Instrução e Julgamento, intiman-

do-se o Ministério Público – pessoalmente – (art. 162 e 203 do

ECA); d) Ao final, requer-se a destituição, por sentença deste

Egrégio Juízo, do pátrio poder de SEBASTIÃO CORDEIRO e

DIONIDES CORDEIRO, com fundamento no artigo 395, inci-

so II, do Código Civil, e no artigo 24 do Estatuto da Criança e

do adolescente, por abandono, em relação aos filhos A.P.C.,

L.C. e L.C.; e) Mandado ao oficial do Cartório de Registro

Civil do local onde as crianças estão registrados, para averba-

ção à margem do assento de nascimento das referidas crianças,

com fundamento no artigo 102, item 6º, da Lei nº 6.015 de 31

de dezembro de 1.973, que dispõe sobre registros públicos. f)

Pugna-se, ainda, pela oitiva das testemunhas, a seguir arrola-

das. Atribui-se à causa, para efeito legais e de alçada, o valor

de R$ 260,00 (Duzentos e sessenta reais), e para que conteste,

querendo, o pedido, dentro do prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de serem presumidos verdadeiros os fatos articulados na inici-

al.

ADVERTÊNCIA: Fica advertido o réu do disposto no Art. 319

do Código de Processo Civil. Se o réu não contestar a ação,

reputar-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo autor. PRA-

ZO PARA RESPOSTA 10 DIAS. REQUERENTE: M. P. E. P.

REQUERIDA: SEBASTIÃO CORDEIRO e DIONIDES COR-

DEIRO. Rio Negro, 29 de outubro de 2004. Eu,  __, Carla Ju-

liana Rodrigues, Empregada Juramentada, digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO

JUÍZA DE DIREITO

Santa Mariana

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
MARIANA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE SÃO LOURENÇO COM.
TRANP. DE CEREAIS LTDA, COM PRAZO DE 20 (VIN-
TE) DIAS E PUBLICAÇÃO NA FORMA DA LEI.

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNI-
ER, JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARI-
ANA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC . .
.
FAZ  SABER - A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA
DE PERTENCER, ESPECIALMENTE A SÃO LOURENÇO
COM. TRANS. DE CEREAIS LTDA (CNPJ 75.390.526/
0001-24), QUE ATRAVÉS DESTE, EXPEDIDO NO EXECU-
TIVO FISCAL Nº 652/2002, QUE A FAZENDA NACIO-
NAL INGRESSOU CONTRA A MESMA, FICA DEVIDA-
MENTE  CITADA PARA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS
PAGAR O DÉBITO, REFERENTE A CDA Nº 90701001381-
95, OU NO MESMO PRAZO APRESENTAR BENS A PE-
NHORA, A FIM DE GARANTIR A DÍVIDA. E, PARA QUE
FUTURAMENTE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂN-
CIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE, QUE SERÁ PUBLICADO
NA FORMA DA LEI, E AFIXADO NO LOCAL DE COSTU-
ME DESTE JUÍZO. DADO E PASSADO NESTA CIDADE E
COMARCA DE SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ,
AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO
ANO DOIS MIL E QUATRO (22/09/2004). NADA MAIS.
EU,__(LUIS CLÁUDIO VIEIRA LIMA), ESCRIVÃO, O
SUBSCREVO.

 JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
 JUÍZA DE DIREITO

São João do Ivaí

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO
DO IVAÍ-PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO DE NEIDE NEIDE SALGUEIRO RI-
BEIRO.

Data de Sentença:.......................17 de setembro de 2.004.
Causa da Interdição:....................anomalia psíquica não defi-
nida, tornando-a
                                                    incapaz de reger os atos de
sua vida civil.
Limites de Curatela:.....................Total.
Curador:......................................Luiz Candido Ribeiro.
Processo:.....................................Autos nº 046/03.
São João do Ivaí, 03 de novembro de 2.004. Eu (a) João Cesar
Carneiro, Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi

  Débora Carla Portela Castan
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO

DO IVAÍ -PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-

ção em primeira e segunda praça, os bens de propriedade do

executado DEVANIR ALVÃO e VALDEMIR ALVES, na

seguinte forma:

PRIMEIRA PRAÇA: Dia 16 de fevereiro de 2005, às 10:00

horas, para venda dos bens penhorados, em primeira praça, por

preço não inferior ao da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: Dia 03 de março de 2005, às 10:00 ho-

ras, em segunda praça, pela melhor oferta, desprezado o preço

vil.

LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Meron Heuko, nº 160.

PROCESSO: Autos nº 015/98 de Execução Fiscal, em que é

exequente a União e executados L. C. Abrão & Cia. Ltda. -

ME., Luiz Carlos Abrão, Valdemir Alves Merello e Devanir

Alvão.

BEM: 50% (cinquenta por cento) da DATA 01, da quadra nº

21, antiga 45, da Zona Norte, do perímetro urbano desta cida-

de, com área de 522,34 m2, contendo em sua superfície um

barracão comercial em alvenaria, medindo 9,00 X 18,00 me-

tros, coberto de telhas galvanizadas, com estrutura metálica de

12,00 X 18,00 metros, utilizado para escritório, contendo um

banheiro, cercado de alambrado para armazém de botijões, com

piso liso de cimento e contendo uma residência com 02 quar-

tos, sala cozinha, banheiro, forrada de madeira, com água e

luz, com piso de azulejo, matriculado sob nº 4.785 no C.R.I.

local.

DEPÓSITO: Depositário Particular.
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São José dos Pinhais

 EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS NIVO VIEIRA
BARBOZA; REGINA CÉLIA DE ALMEIDA BARBOZA E
DANIELA DE ALMEIDA BARBOZA, COM O PRAZO DE
TRINTA  (30) DIAS.  Edital de CITAÇÃO dos requeridos NIVO

VIEIRA BARBOZA; REGINA CÉLIA DE ALMEIDA BAR-
BOZA e DANIELA DE ALMEIDA BARBOZA, nos autos sob
n.º 1425/2004, de AÇÃO ANULATÓRIA,  promovida por

AMADEU MORAES CUNHA e THEREZA MORAES CU-
NHA,  para que no prazo de lei, contestem, querendo, e através
de  advogado, a referida ação, em trâmite perante o Juízo e
Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba - Foro Regional de São José dos Pinhais – PR., que
tem por objeto a anulação do ato consubstanciado na escritura
pública lavrada nas Notas do Tabelionato do Cartório do Um-

bará, em Curitiba - PR., às folhas 130, do Livro 231-N, em 22/
12/2000, bem como o registro R 4.22.128 da matrícula n.º
22.128 do Cartório de Registro de Imóveis da 1.ª Circunscrição

de São José dos Pinhais – PR.,  relativamente ao lote de terreno
n.º 54, da Planta Virgínia, situada no lugar denominado Rosei-
ra de São Sebastião, Município São José dos Pinhais, com a

área de 468,00 m2., sem benfeitorias, tendo em vista que os
autores, após terem liquidado o valor da compra do referido
imóvel, ficaram surpresos por tomarem conhecimento de que o

mesmo imóvel também havia sido vendido para Daniela de
Almeida Barboza, filha dos primeiros réus, tendo esta hipote-
cado o imóvel em questão. Requerem também, a condenação

dos réus ao pagamento de uma indenização por danos morais,
decorrente do ato ilícito praticado, bem como das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios e demais cominações legais

e, por derradeiro, a adjudicação do imóvel em favor dos auto-
res, tendo em vista que o preço foi integralmente pago. Adver-
tência: Presumem-se aceitos, como  verdadeiros,   os  fatos

alegados  na  inicial,  se não contestados no prazo de lei (Art.
285 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento dos reque-
ridos acima nominados e não possam legar ignorância, foi ex-

pedido o presente edital a ser afixado no lugar de costume do
juízo e  publicado pela imprensa,  na  forma  da  lei.  São  José
dos  Pinhais, 25 de outubro de 2004.  (a) Ivete Marly Hahn -

Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a)  IVO FACCENDA –
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO À LIDE

LUIZ CARLOS GRANDI, COM O PRAZO DE  TRINTA

(30) DIAS.

Edital de CITAÇÃO do denunciado à lide  LUIZ CARLOS

GRANDI, nos autos sob n.º 742/2001, de INDENIZAÇÃO,

promovida por OSVALDO DOS SANTOS OLIVEIRA e

OUTRA contra LEOZIR FERREIRA DOS SANTOS e OU-

TRA, para que no prazo de lei, conteste, querendo, e através

de  advogado, a referida ação, em trâmite perante o Juízo e

Cartório da 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais – PR., de

conformidade com o seguinte: “Os requerentes firmaram com

os requeridos, Compromisso Particular de Compra e Venda,

em 30/07/96, do apartamento n.º 402, do 4.º andar, 7.º pavi-

mento, do Edifício Terraço de Miraflores, situado na Rua Gui-

lherme Pugsley, 2650, com garagem n.º 109, conforme matrí-

cula n.º 31.404 da 5.ª Circunscrição Imobiliária de Curitiba, o

qual encontra-se hipotecado em favor da Caixa Econômica

Federal – CEF, em garantia de um financiamento, ajustando-

se, em pagamento, o importe de R$ 1.800,00 pagos em espé-

cie, e, os restantes R$ 10.000,00, representados pelo lote de

terreno n.º 2, da quadra 06, da Planta Sítio Cercado VIII-A,

consoante Cláusula segunda do referido contrato. Tão logo

fosse quitado o financiamento, os promissários vendedores/re-

querentes outorgariam escritura definitiva, transcorrendo as

despesas a cargo do adquirente/requerido. Ocorre que, atra-

vés de ofício datado de 27/05/97, expedido pela Caixa Econô-

mica Federal, - CEF, os requerentes tomaram ciência de que

as parcelas do financiamento assumido pelos requeridos en-

contravam-se em atraso e se faria registro do débito junto ao

SPC – Serviço de Proteção ao Crédito. Além do descumpri-

mento contratual, houve lesão à honra e boa fama dos reque-

rentes, o que os levou a ingressarem com Ação de Rescisão de

Contrato c/c Reintegração de Posse – autos n.º 864/97, em

face dos requeridos, o qual tramitou perante a 2.ª Vara Cível

desta Comarca , cujo processo perdeu seu objeto, uma vez que

o imóvel em questão foi adjudicado pela Caixa Econômica

Federal – CEF, por falta de pagamento. Somente em tal opor-

tunidade os requerentes tomaram ciência que os requeridos,

tão logo contratado com os requerentes, transacionaram o

imóvel objeto do contrato com o Sr. Luiz Carlos Grandi, em

data de 18/096/1996, um mês e meio após o primeiro contrato

, permutando-se por um caminhão diesel ano 1998, placa AGH

– 1758, que entrou pelo valor de R$ 15.000,0, mais R$ 6.000,00,

em espécie, totalizando a transação em R$ 21.000,00, o que

ensejou aos requeridos, com a intermediação, um lucro líqui-

do de R$ 9.200,00, em menos de dois meses, sendo que os re-

queridos não tomaram qualquer cautela em relação à permuta

e, aos direitos dos autores, porquanto não se preservou a clá-

usula da transferência do imóvel junto à CEF, permanecendo

a dívida em nome dos requerentes. Requerem os autores: a) a

concessão de liminar, a fim de suspender qualquer restrição

dos requerentes, acerca do débito objeto desta ação, junto ao

SERASA e SPC; b) a condenação dos requeridos na indeniza-

ção por danos materiais  no valor de R$ 15.561,76 (quinze mil,

quinhentos e sessenta e um reais e setenta e seis centavos),

sujeito a atualização de juros, correção monetária e verbas de

sucumbência; c) condenação dos requeridos na indenização,

por arbitramento, dos danos morais, para cada qual dos re-

querentes; d) a condenação dos requeridos nas custas proces-

suais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% sobre o

valor da condenação; e) a produção de todos os meios de pro-

vas admitidos por lei; f) a total procedência da ação.” Às fls.

33/34 foi deferida a liminar postulada pelos requerentes, sus-

pendendo os efeitos da restrição ao crédito junto ao SERASA e

SPC, até decisão final do presente feito.  Citados,, os requeri-

dos, às fls. 40/46, ofereceram contestação, onde confessam que,

de fato, adquiriram dos autores, o imóvel acima descrito, don-

de pagaram a quantia de R$ 11.800,00 e assumiram o compro-

misso de pagar o saldo devedor junto à credora hipotecária Caixa

Econômica Federal. Também assumiram o compromisso de, no

prazo de um ano, a contar da data do contrato, realizarem a

transferência definitiva do contrato de financiamento junto ao

credor hipotecário. Alegam ainda, que a cláusula quinta do

contrato firmado entre as partes preceitua que: “O comprador

ou a quem ele indicar ou vender, tem o prazo de um ano, a

contar desta data, para realizar a transferência definitiva, junto

ao agente financeiro e credor hipotecário. Assim sendo, autori-

zando o contrato que os requeridos pudessem , sem nenhuma

condição ou anuência dos autores, promoverem a venda do

imóvel, transferindo os direitos e obrigações contratadas, os

requeridos, em 18/09/96, também por contrato de permuta e

instrumento público de substabelecimento, promoveram a per-

muta do imóvel ao Sr. Luiz Carlos Grandi, o qual passou a ser

o único responsável pelas obrigações assumidas pelos requeri-

dos junto aos autores. Por sua vez, os réus contestam a preten-

são dos autores em receber a indenização equivalente ao valor

correspondente a ação de execução de título judicial encartada

nos autos de ação de cobrança, promovida pelo Condomínio

Edifício Terraço de Miraflores, uma vez que é improcedente e

descabida, tendo em vista que não fazem nenhuma prova que

efetivamente tenham pago o valor executado. Pretensão dos

Réus: a) denunciação à lide de LUIZ CARLOS GRANDI, o

qual deverá ser devidamente citado, para querendo, integrar à

lide, oferecendo resposta; b) a produção de todos os meios de

provas admitidos em direito; c) a total improcedência da ação,

com a condenação dos autores ao pagamento das custas pro-

cessuais e honorários advocatícios. Advertência: Presumem-se

aceitos, como verdadeiros,  os  fatos  alegados  na  inicial e na

defesa dos requeridos,  se não contestados no prazo de lei  (Art.

285 do CPC ).  E, para que chegue ao conhecimento do denun-

ciado à lide acima nominado e não possa alegar ignorância, foi

expedido o presente edital a ser afixado no lugar de costume do

juízo e  publicado pela imprensa,  na  forma  da  lei.  São  José

dos  Pinhais, 05 de abril de 2004.  (a) Ivete Marly Hahn - Auxi-

liar de Justiça Juramentada ), que o digitei e subscrevi.

                          (a) IVO FACCENDA

 JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE – HEIDI MA-

RIA CURUPANA SEIXAS – CPF/MF 356.180.439-04 E SEU

MARIDO, SE CASADA FOR. PRAZO 30 DIAS.O Doutor Raul

Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Co-

marca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro Regional de

São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,F A Z   S A B E a

todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento

tiverem que encontra-se tramitando neste Juízo e Cartório os

autos sob o nº 82/2003 de Ação de Execução de Título Extraju-

dicial, requerido por Condomínio Conjunto Residencial Colô-

nia Rio Grande, contra Heidi Maria Curupana Seixas, que tem

por objetivo a cobrança das cotas condominais dos meses de

outubro/1997 à dezembro/2002, perfazendo uma dívida de R$

7.709,61 (sete mil, setecentos e nove reais e sessenta e um cen-

tavos). Estando a requerida – Heidi Maria Curupana Seixas e

seu marido, se casada for, em lugar incerto e não sabido, ficam

através do presente edital CITADOS para pagarem no prazo

de vinte e quatro (24:00) horas a quantia devida, acrescida de

correção monetária, juros de mora, custas processuais e hono-

rários advocatícios arbitrados em dez por cento para pronto

pagamento, e também INTIMADOS do Arresto que recaiu

sobre o seguinte imóvel : Apartamento nº 22, tipo “B”, do Blo-

co 07, do Conjunto Residencial Colônia Rio Grande, com área

construída total de 50,9210m², área útil de 46,1540m², área

construída privativa de 46,04m², área construída comum de

4,8810m², e fração ideal do terreno de 90,0976m², conjunto

reste construído sobre o lote de terreno designado pela área A,

situado no lugar denominado Colônia Rio Grande, desta Co-

marca, devidamente matriculado sob o nº 36.197 do Cartório

de Registro de Imóveis da Segunda Circunscrição Imobiliária

desta Comarca, sendo decorrido o prazo do Arresto será con-

vertido em Penhora, contando deste ato o prazo de dez (10)

dias para a apresentação de Embargos. Advertindo-os de que

se não forem embargados presumir-se-ão aceitos pelos mes-

mos como verdadeiros os fatos articulados pelo exequente (ar-

tigos 285 e 319 ambos do Código de Processo Civil). Para cons-

tar lavrou-se o presente. São José dos Pinhais, 29 de julho de

2004. Eu(a)(Sandro Isidio Bonato), Auxiliar de Justiça Jura-

mentado que o digitei e subscrevi.- (a)Subscrição autorizada

pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

  ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE -JULIANA BEZERRA DA
SILVA – FILHA DE – ADAUTO BEZERRA DA SILVA E
ADEILDA GOMES BEZERRA DA SILVA    . PRAZO DE
30 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais,Estado do  Paraná,
etc,

F A Z     S A B E R
                               que perante este Juízo e cartório proces-
sam os termos dos autos nº 359/2002   de Ação de Interdição,
que é requerente MANOEL BEZERRA DA SILVA e requeri-
doJULIANA BEZERRA DA SILVA  , tendo sido a lide julgada
procedente, e decretada a Interdição do requerido, sendo-lhe
nomeado Curador o requerente  Manoel Bezerra da Silva  ,
sendo a causa da Interdição : portador da doença mental sob o
nome de Sindrome de Down   , e os limites da Curatela : para
gerir todos os atos da v ida civil da interditada . Assim, deter-
minou a expedição deste edital a ser publicado pela imprensa
na forma do estatuído no artigo 1184 do Código de Processo
Civil.
São José dos Pinhais,   vinte e dois de junho de 2004. Eu  __(
Carlos Alberto Bonim) Auxiliar de Justiça Juramentado que o
digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88

  ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA

EDITAL INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSA-

DOS – FALENCIA DE SAFETY LOGISTICA E

TRANSPORTES LTDA  –   PRAZO 10 DIAS

A Doutora Claudia Sanine Ponich Bosco, Juiza Substituta da

Primeira Vara Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Esta-

do do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R

                                 a todos quantos o presente edital virem,

ou dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando nes-

te Juízo e Cartório os autos sob o número 49/2004   de Ação de

HABILITAÇÃO DE CREDITO, em que é requerente MAR-

CELO ALVES PIRES e requerido SAFETY LOGISTICA E

TRANSPORTES LTDAS., tendo os interessados o prazo de 10

( dez ) dias, para se manifestarem sobre o pedido de habilitação

de credito no valor de r$ 2.200,00 representado pela concilia-

cao conforme termo de audiencia – reclamatoria trabalhista 793/

2002 da vara do trabalho de sao jose dos pinhais Para constar

lavrou-se o presente.- São José dos Pinhais,vinte e dois de ju-

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 Réu: JAIRO PERCEGONA

PRAZO DE 30 (trinta) DIAS

O Doutor EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR,

MM. Juiz de Direito desta Comarca de São José dos Pinhais/

PR, no uso de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que por

este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo carac-

terizados e, não tendo sido possível intimá-lo pessoalmente,

em razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo

presente edital fica INTIMADO para os fins devidos e para

participar de audiência de justificativa, em dia, hora e local

abaixo indicados, nos autos infra-caracterizados.

 Autos nº    Espécie          - 2003.2208-8 - Execução de Pena

Parte ré e qualificação

-JAIRO PERCEGONA, brasileiro, solteiro, natural de Curiti-

ba/PR, filho de Eloy Percegona e de Ignes Percegona, atual-

mente em lugar incerto e não sabido.

Capitulação da condenação

-Art.155, caput, c/c art.14, inciso II, ambos do Código Penal.

DIA, HORA E LOCAL DA AUDIÊNCIA DE JUSTIFICATIVA

-DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2005, ÀS 14:30 HORAS

-local: 2ª Vara Criminal, sita na Rua João Angelo Cordeiro,

s/nº, Centro, Edifício do Fórum, São José dos Pinhais/PR.

 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São José dos Pi-

nhais, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de novembro

de dois mil e quatro. Eu _ __ (Ruth Carla Bergamasco), Escrivã

Designada, o digitei e subscrevi.

EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR

 JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
 Réu: GENILSON DE PAULA BRITO

PRAZO DE 30 (trinta) DIAS

O Doutor EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR,
MM. Juiz de Direito desta Comarca de São José dos Pinhais/
PR, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo carac-
terizados e, não tendo sido possível intimá-lo pessoalmente,
em razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital fica INTIMADO para os fins devidos e para
participar de audiência de justificativa, em dia, hora e local
abaixo indicados, nos autos infra-caracterizados.
 Autos nº    Espécie      - 2003.2214-2    - Execução de Pena

Parte ré e qualificação
-GENILSON DE PAULA BRITO, brasileiro, solteiro, natural
de São José dos Pinhais/PR, filho de Gezo Brito Neto e de
Nilce de Paula Brito, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do.
 Capitulação da condenação
-Art.155, §4º, inciso IV, c/c art.14, inciso II, ambos do Código
Penal.
DIA, HORA E LOCAL DA AUDIÊNCIA DE JUSTIFICATIVA
-DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2004, ÀS 14:10 HORAS
-local: 2ª Vara Criminal, sita na Rua João Angelo Cordeiro,
s/nº, Centro, Edifício do Fórum, São José dos Pinhais/PR.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de novembro
de dois mil e quatro. Eu ____ ___ (Ruth Carla Bergamasco),
Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR
 JUIZ DE DIREITO

Toledo

ALISTAMENTO PROVISÓRIO DOS JURADOS PARA O

EXERCÍCIO DE “2005” (dois mil e cinco).

Aos 29 dias do mês de Outubro de 2004, na sala de audiência

da Vara Criminal, nesta cidade e comarca de Toledo, Estado do

Paraná, presente o MM. Juiz de Direito Doutor Gustavo Ger-

mano Francisco Arguello, Juiz Substituto, comigo Escrivão de

seu cargo, ao final assinado, o MM. Juiz Substituto declarou

que ia proceder ao alistamento provisório dos Jurados para o

ano de “2005” e apresentar as informações fornecidas pelas

autoridades judiciais, depois de examinadas às informações, o

MM. Juiz Substituto organizou a seguinte lista:

nho de 2004 . Eu _________________(Carlos Alberto Bonim

),Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (quinze mil), em data de 11.11.02,

devendo ser atualizada por ocasião da arrematação.

VALOR DA DÍVIDA: R$ 9.851,15 (nove mil, oitocentos e

cinquenta e um reais e quinze centavos), em novembro/2003,

acrescidas das cominações legais, devendo ser atualizado por

ocasião de arrematação.

ÔNUS: Hipoteca em 1º grau em favor do Banco do Brasil S/A;

Penhora em favor do Banco Bamerindus do Brasil S/A – autos

nº 178/97; em favor da União – autos nº 006/96 e em favor do

Fazenda Pública do Estado do Paraná – autos nº 025/95.

Constam débitos em favor da Receita Federal; Receita Estadu-

al  e Instituto Nacional do Seguro Social.

DESPESAS: Pelo presente edital ficam cientes todos os inte-

ressados que o arrematante arcará com as despesas de arrema-

tação e do Sr. Leiloeiro; do valor da arrematação serão deduzi-

das as custas processuais.

INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os executados L.C.

ABRÃO & CIA. LTDA - ME., através de seu representante

legal; e LUIZ CARLOS ABRÃO, VALDEMIR ALVES ME-

RELLO e DIVANIR ALVÃO, suas esposas, se casados forem,

o procurador da exequente, e ainda o (s) procurador (es) do (s)

credor (es) hipotecário (s), se por ventura não forem encontra-

dos para intimação pessoal.

ADVERTÊNCIA: Caso ocorra qualquer impedimento nos dias

e horários supra mencionados a arrematação será efetivada no

primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário e local.

São João do Ivaí, 27 de outubro de 2004. Eu, (a) João Cesar

Carneiro, Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi.

                        Débora Carla Portela Castan

 Juíza de Direito
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Nome Profissão Residência

1. ADALGISA TEM CATEN COL. DARIO VELLOZO R. PADRE LUIS LUISE, S/N, F: 379-
2376

2. ADÃO CARLOS LEINDORF INDUSTRIÁRIO-SADIA TOLEDO

3. ADEMIR DALPOSSO PROFESSOR TOLEDO

4. ADEMIR JOSÉ FIAMETTI FUNC.PÚBL./SENAI TOLEDO

5. ADEMIR VITTO Professor Rua Guarani, 2785 – Jardim La Salle
TOLEDO – F:252-4059

6. ADILSON ANGELI INDUSTRIÁRIO/SADIA TOLEDO

7. ADILSON APARECIDO SEBASTIÃO COL. DARIO VELLOZO R. ANGELO GIACHINI,S/N, F: 277-
3084

8. ADRIANE CRISTINA BAIER PIEROZAN ANALISTA CONTÁBIL RUA PE. ALOYS MANN, 1141 – BNH
– ROSSONI – TOLEDO - PR

9. ADROALDO ANTONIO REFOSCO APOSENTADO TOLEDO

10. AILTON SOARES DA SILVA AGRICULTOR OURO VERDE DO OESTE

11. ALBINO COGO AGRICULTOR TOLEDO

12. ALCEO GUAREZ ALMEIDA INDUSTRIÁRIO TOLEDO

13. ALCEU DEMARCO ENG. AGRÔNOMO TOLEDO

14. ALESSANDRA COSTA C. BOBATO COL. DARIO VELLOZO R. RAIMUNDO LEONARDI, 1675, F:
378-6256

15. ALESSANDRO SAMUEL BERGMANN VENDEDOR TOLEDO

16. ALEXANDRE HELFER DIRETOR TEATRO TOLEDO

17. ALEXANDRE JANNING COMERCIANTE OURO VERDE DO OESTE

18. ALEXSANDER DA SILVA BIOQUÍMICO TOLEDO

19. ALUIZIO LUIZ DA SILVA PROFESSOR OURO VERDE DO OESTE

20. ALZIRA DERLI RAUBER FIASUL RUA ALBINO SKARIOTTI, 1267,
JARDIM COOPAGRO – F: 252-8579

21. AMADEU SEBASTIÃO BORDIGNON TÉC/SEGURANÇA TRABALHO TOLEDO

22. AMALIA BUENO DE COL FUNC. PÚBL. EST./RECEITA TOLEDO

23. AMÁLIA BUENO DE COL ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO/PREFEITURA
DE TOLETO

RUA PIRATINI, 2016 –
APARTAMENTO 41, CENTRO –

24. ANA LEONOR BRANCHER ZIMERMANN ODONTOLOGISTA TOLEDO

25. ANA MARIA R. LOPES DE OLIVEIRA OP. DE PRODUÇÃO TOLEDO

26. ANA SALETE MONTANARI SCHMITZ FIASUL RUA VALTERNEI RAMOS ZALESKI,
111, JARDIM COOPAGRO (BNH) –

27. ANA VENTURA CABELEIREIRA OURO VERDE DO OESTE

28. ANDRÉ LUIZ BAIER SUPERVISOR DE PRODUÇÃO TOLEDO

29. ANGELA ANGNES CERETTA SERV. PÚBL.MUN. TOLEDO

30. ANGELA MARIA DREY PROFESSOR TOLEDO

31. ANGELO R. V. DA SILVA BALC. DE PEÇAS TOLEDO

32. ANILTON CESAR FELDAUS COL. DARIO VELLOZO R. CLAUDIO ARECO, 1290, F: 252-
6141

33. ANTÔNIO ADAILTON DOS SANTOS PROFESSOR SÃO PEDRO DO IGUAÇU

34. ANTONIO MACHADO RIBEIRO ASSISTENTE COMERCIAL TOLEDO

35. ANTONIO MARCOS DINIZ PROFESSOR NOVA SANTA ROSA

36. ANTONIO RIMOLDO VIGIA TOLEDO

37. APARECIDA V. LEAL DA SILVA AUX. ESCRITÓRIO TOLEDO

38. APARECIDO MENDES CARDOSO PROFESSOR TOLEDO

39. ARGEMIRO MINATTI BANCÁRIO/BRADESCO TOLEDO

40. ARI AUGUSTO RAUBER AGRICULTOR TOLEDO

41. ARLETE FABRIM SOARES DO LAR TOLEDO

42. AUGUSTINHO FENILI DE OLIVEIRA BANCÁRIO TOLEDO

43. AURELIO ANTONIO BASSANI TÉC. AGROP./SADIA PODENDO SER ENCONTRADO NO
FOMENTO DA SADIA – TOLEDO

44. BEATRIZ ZALTRON ZELADORA TOLEDO

45. BENTO AUGUSTO Z. BARCELLOS SUPERVISOR TOLEDO

46. BERNADETE TECLA EIDT REIS AGENTE DE SAÚDE TOLEDO

47. BERNARDETE SCHUH MARIANO DA SILVA DIRETOR DEPTO EST PROJ TEC./ PREFEITURA DE
TOLETO

RUA PINHEIRO MACHADO, 2274,
JARDIM GISELA – TOLEDO –

48. CARLA VELOSO ASSISTENTE DE GERENTE TOLEDO

49. CARLOS ALBERTO BET AUX. ADM./HERBIOESTE TOLEDO

50. CARLOS ALBERTO DE SÁ FUNC.PÚBL./IBGE TOLEDO

51. CARLOS MARTIN JURACH TÉC.ADM./UNIOESTE TOLEDO

52. CARMEN PERUZZO ASSIST. ADMINISTR. II/PREFEITURA DE TOLETO RUA BEZERRA DE MENEZES, 345,
JARDIM PANCERA – TOLEDO –

53. CAROLINA SODOSKI COL. DARIO VELLOZO R. ROCHA POMBO, 599, F: 378-
1945

54. CELIMAR MARIA TRENTIN COORD.DE CURSOS TOLEDO

55. CELSO KELNIAR ANALISTA DE CONTROLE TOLEDO

56. CELSO NERINO CESTARI COMERCIANTE OURO VERDE DO OESTE

57. CESAR LUIZ FIEDLER COMÉRCIO NOVA SANTA ROSA

58. CESAR RICARDO BERTOL FUNC. PÚBL. MUN, TOLEDO

59. CÉSAR RICARDO BERTOL ASSIST. ADMINISTR. II/ PREFEITURA DE TOLETO RUA FOZ DO IGUAÇU DO IGUAÇU,
469, JARDIM CARELLI – TOLEDO –

60. CLACI MARIA MARTIGNONI PROFESSORA TOLEDO

61. CLAUDINO KLAIS BALC. DE PEÇAS TOLEDO

62. CLAUDIR DE OLIVEIRA OPERADOR DE PRODUÇÃO TOLEDO

63. CLAUMIR ANTONIO SCHNEIDER FUNC. PÚBL. MUN. TOLEDO

64. CLAUS FUCHS PROFESSOR TOLEDO

65. CLEIA MARA DA SILVA DO LAR TOLEDO

66. CLEONICE DOS SANTOS PROFESSORA TOLEDO

67. CLEONICE SCHNEIDER FUNC. PÚBL. MUN. TOLEDO

68. CLEONISSE FELICIANO DA S. PIZZATTO ASSIST. BIBLIOTECA I/ PREFEITURA DE TOLETO RUA INDEPENDÊNCIA, 2338,
JARDIM LA SALLE – TOLEDO –

69. CLETO JOSÉ HEISS AGRICULTOR TOLEDO

70. CLEUSA ZIMMER NENEVÊ TÉC. ADM./UNIOESTE TOLEDO

71. CLEUZA JIMÉNEZ OP. DE PRODUÇÃO TOLEDO

72. DALVO COLOMBO DIRETOR DEPARTAMENTO DE
AGROPECUÁRIA/PREFEITURA DE TOLETO

RUA INDEPENDÊNCIA, 2338,
JARDIM LA SALLE – F: 252-3729 –

73. DANIELA FERNANDA CALIXTO ODONTOLOGISTA TOLEDO

74. DARCI RAITER AGRICULTOR NOVA SANTA ROSA

75. DENISE C. DAVIDOFF ODONTOLOGISTA TOLEDO

76. DENISE FAVORETO BARBOSA DO LAR TOLEDO

77. DENIVAL VALENTIN COSTA PROFESSOR TOLEDO

78. DIANA MARIA HOFFMANN COL. DARIO VELLOZO AV. MINISTRO C. LIMA, 2408, F:
2528320

79. DILSON VALÉRIO FRUAHUF ENGENHEIRO CIVIL TOLEDO

80. DIRLEI TEREZINHA DEON ASSIST ADMINISTR.I/PREFEITURA DE TOLETO RUA THEOBALDO DREYER, 280 –
F: 278-5564 – TOLEDO – PARANÁ

81. DOMINGOS FABIANO DE SOUZA AGRICULTOR TOLEDO

82. DONIVALDO PEREIRA DO CARMO ENG. AGRÔNOMO TOLEDO

83. EDÉLCIO PELISSON COL. DARIO VELLOZO R. D. PEDRO II, 1234, F: 252-1963

84. EDEMIR ROGÉRIO BAIERLE VENDEDOR TOLEDO

85. EDENILSON CARLOS LOPINI TÉCNICO AGROPECUÁRIO TOLEDO

86. EDER REINALDO CRAY ENG. ELETRÔNICO TOLEDO

87. EDGAR LUIZ BELL´AVER VEND. VEÍCULOS TOLEDO

88. EDIMEIA RAFAELI FUNC. PÚBL. MUN. TOLEDO

89. EDIVAL DA SILVA ANALISTA DE PESSOAL TOLEDO

90. EDIVAL JOSÉ DA SILVA COMÉRCIO NOVA SANTA ROSA

91. EDIVAU CARDOSO VIGIA TOLEDO

92. EDNA APARECIDA MEDEIROS TÉC. ADM./UNIOESTE TOLEDO

93. EDSON ANTONIO DE OLIVEIRA ESTOQUISTA TOLEDO

94. EDY DAS GRAÇAS BRAUN PROFESSORA/UNIPAR TOLEDO

95. ELENA M. PIVA MARIN COL. DARIO VELLOZO R. SANTO CAMPAGNOLO, 1835, F:
378-1724

96. ELENICE FÁTIMA MENIN DAMIÃO COL. DARIO VELLOZO R. SANTA JUSTINA SARTORI, 511,
F: 278-6342

97. ELEONARO BASILEO DE OLIVEIRA INDUSTRIÁRIO/SADIA TOLEDO

98. ELEXIO VIDAL TÉCNICO TOLEDO

99. ELIANE B. FERREIRA DA COSTA COL. DARIO VELLOZO R. CORBÉLIA, 681, F:  252-4341

100. ELIANE DA SILVA COL. DARIO VELLOZO R. 12 DE OUTUBRO, 703, F: 252-
3850

101. ELIEZER LUIZ VALINSKI COMERCIÁRIO TOLEDO

102. ELISA ANGÉLICA MONTANHA PROFESSORA OURO VERDE DO OESTE

103. ELIZABETH E. JAHN FERREIRA TÉC.ADM./UNIOESTE TOLEDO

104. ELOI DAGA FAVERO INDUSTRIÁRIO/SADIA TOLEDO

105. ELOIR FRANCISCO NARDI ASSES. DE RELAÇÃO PUBL. /PREFEITURA DE
TOLETO

RUA DA FACULDADE, 385, JARDIM
LA SALLE – F: 252-6457 – TOLEDO

106. ELOIR SEBASTIÃO PAPE ENG. AGRÔNOMO TOLEDO

107. EMILIA NITIKO KAJIYAMA PROFESSORA SÃO PEDRO DO IGUAÇU

108. ENIO BRUSTOLIN GERENTE ADM./W. L. BECKER TOLEDO

109. ERALDO FERREIRA DA CUNHA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO TOLEDO

110. EROTIDES PEREIRA FARIA AGRICULTOR SÃO PEDRO DO IGUAÇU

111. ESTELA MARIS POSSAMAI INDUSTRIÁRIA/SADIA TOLEDO

112. EUGÊNIA APARECIDA CESCONETO SECRETÁRIA TOLEDO

113. FERNANDO ROBERTO R. BIEGGER AUX. ADMINISTRATIVO TOLEDO

114. FLÁVIO VIVAN AGRICULTOR TOLEDO

115. GENÁRIO MENDES DE OLIVEIRA ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO TOLEDO

116. GENTIL SOARES DA GUINTALIA PROGRAMADOR DE PROD. TOLEDO

117. GERVASIO MERGEN ZELADOR TOLEDO

118. GILBERTO JOSÉ SCHAEFER COMERCIANTE TOLEDO

119. GILBERTO NESKE COL. DARIO VELLOZO R. SÃO JOÃO, 7456, F: 378-4443

120. GILMAR JOSÉ MASSINHANI TÉC. AGROPECUÁRIO TOLEDO

121. GILSON DE AMORIM COL. DARIO VELLOZO R. LUIS DE CONTO, 595, F: 252-
7956

122. GILVANI POLNOW BASSI ENG. AGRÔNOMO TOLEDO

123. GIOVANE ANTONIO GALANTE COL. DARIO VELLOZO R. URUGUAI, 821, 378-3579

124. GIOVANO JORGE MASSONI VENDEDOR TOLEDO

125. GLADIS ELDI DAGANI WELTER PROFESSO I/PREFEITURA DE TOLETO RUA CAETANO SEVERINO PERIN,
459, APARTAMENTO 01 – F: 378-

126. GRACIELE F. PARADZINSKI COL. DARIO VELLOZO R. ANGELO GIACHINI, 280, F: 9101-
2766

127. HARI BAUMGART PROFESSOR TOLEDO

128. HEITOR AUGUSTO ADAMS HAAB DIGITADOR TOLEDO

129. HELENA FERRONATO BARP PROFESSORA/DARIO VEL. TOLEDO

130. HONORINO CAPELLESSO CONTADOR TOLEDO

131. HUGO ALBERTO BERNARDI GERENTE/MERCADO TOLEDO

132. ILAIDE ORTH BERTOL INDUSTRIÁRIA/SADIA TOLEDO

133. INÊS KLEIN ZELADORA TOLEDO

134. IOLANDA ZACK LOCATELLI COMÉRCIO TOLEDO

135. IRACEMA ANA GALEAZZI INDUSTRIÁRIA/SADIA TOLEDO

136. IRINEU PEDRO HERKERT TÉCNICO TOLEDO

137. ISABEL CRISTINA GREGÓRIO BANCÁRIA/UNIBANCO TOLEDO

138. ISOLDE SUELI STERTZ COL. DARIO VELLOZO R. PINDOTIPORÃ, 841, 278-2541

139. IVANETE DAGA CIELO PROFESSORA/UNIOESTE TOLEDO

140. IVANI MARIA SIMON SMANIOTTO BANCÁRIA TOLEDO

141. IVANI MARQUES DE CARVALHO TÉC. ADM./UNIOESTE TOLEDO

142. IVANOR GUILHERME PEREIRA ANALISTA ECON. E FINANC/SADIA/TOLEDO - PR RUA JOSÉ CARLOS BASSO, 210 –
JARDIM COOPAGRO – TOLEDO -

143. IVETE CARMEN ALBRING ITIYAMA FIASUL RUA 25 DE JULHO, 474 – F: 277-
1992

144. IVONE B. QUEIROZ COL. DARIO VELLOZO R. ALMIRANTE TAMANDARÉ, 1371,
F: 9109-1052

145. IVONE REGINATO AUX. ENFERMAGEM TOLEDO

146. IZABEL CRISTINA ZENI B. ERNEST ASSIST ADMINIST I/PREFEITURA DE TOLETO RUA RUI BARBOSA, 1656,
APARTAMENTO 31, CENTRO – F:

147. IZALDIR ALOÍSIO WERMUTH COMERCIANTE TOLEDO

148. JAIME SCHMITZ FIASUL RUA VALTERNEI RAMOS ZALESKI,
111, JARDIM COOPAGRO (BNH) –

149. JAIR SCARPATO JORNALISTA TOLEDO

150. JANETE PIFFER COL. DARIO VELLOZO R. PIRATINI, 2096, F: 277-1672

151. JOÃO APARECIDO SOARES SUPERVISOR DE PRODUÇÃO TOLEDO

152. JOÃO CARLOS DULABA TÉC. AGROPECUÁRIO TOLEDO

153. JOÃO LUCIANO COELI COL. DARIO VELLOZO R. MARECHAL FLORIANO, 230, F:
255-1174

154. JOÃO MARIA LEITE FOGAÇA PORTEIRO TOLEDO

155. JOÃO SEBASTIÃO VENZEL BANCÁRIO TOLEDO

156. JOSÉ ANTONIO LAGUNA MOTORISTA TOLEDO

157. JOSÉ CARLOS DE QUEIRÓZ ANAL EM ADM E PLANEJ I/PREFEITURA DE
TOLETO (RES.: 252-2851)

RUA MATELÂNDIA, 439, JARDIM
SANTA MARIA – F: 252-2851 –

158. JOSÉ DA LUZ UCHÔA FIASUL RUA SANTOS DUMONT, 2060,
APARTAMENTO 62 – CENTRO – F:

159. JOSÉ EDUARDO M. DORNELES ENG. MECÂNICO TOLEDO

160. JOSÉ FLORENTINO DA HORA COMERCIANTE SÃO PEDRO DO IGUAÇU EDEDÀO
PEDO

161. JOSÉ FRANCO BARRIOS FILHO ODONTOLOGISTA TOLEDO

162. JOSÉ MARIA GONÇALVES COMERCIANTE OURO VERDE DO OESTE

163. JOSÉ TARCÍSIO DE D. RODRIGUES ENG. ALIMENTOS TOLEDO

164. JOSÉLIA BEATRIZ BOHNEN FUNC.PÚBL. TOLEDO

165. JOSIANE APARECIDA S. F. BENVENUTTI COL. DARIO VELLOZO R. RUI BARBOSA, 3093, F: 252-3369

166. JUCÉLIA JURACH RIEWE DO LAR TOLEDO - PR VERDE DO OESTE

167. JUDITE MARIA COVATTI BRIXNER COL. DARIO VELLOZO R. RUI BARBOSA, 367, F: 378-5443

168. JUSARA MARISA FIGUR BOLZON COL. DARIO VELLOZO R. CARLOS LUIS, 374, F: 252-8808

169. KUNIKO SMITH ARTISTA PLÁSTICA TOLEDO

170. L ANDRADE DOS SANTOS INDUSTRIÁRIO/SADIA TOLEDO

171. LAIR COSTA TÉC. ADM./UNIOESTE TOLEDO

172. LAUREMI M. DOS SANTOS WENTZ SERV. PÚBL. MUN. SÃO PEDRO DO IGUAÇU

173. LEOCIR JORGE BELLE AGRICULTOR OURO VERDE DO OESTE 777AIL

174. LEONARDO KERBER TRAB. CONSTRUÇÃO CIVIL TOLEDO

175. LÉZIA MARIA GALEAZZI BANCÁRIA/BANESTADO TOLEDO

176. LIANE TEREZINHA DEZANET SZATKOWSKI FARM BIOQUIMICO I/PREFEITURA DE TOLETO RUA XV DE NOVEMBRO, 5881,
APARTAMENTO 05, JARDIM LA

177. LISANHA MARIA SCHWENGBER COL. DARIO VELLOZO AV. OLAVO BILAC, 612, F: 378-4117

178. LISETE KUHN BANCÁRIA/BAMERINDUS TOLEDO

179. LISETE MARIA KREUTZ ASSESSORA RELAÇÕES PÚBLICAS TOLEDO

180. LORE D. BEDIN BANCÁRIA/BANESTADO TOLEDO

181. LORENA SIRLEY SCHROEDER COL. DARIO VELLOZO R. GENERAL ESTILAC LEAL, 1429,
F: 277-3547

182. LUCIANA AUREA TEGONI COL. DARIO VELLOZO R. ARTHUR BERNARDES, 177, F:
379-2261

183. LUCIANA EMILIA ROHDE COL. DARIO VELLOZO R. LUIS GENARI, 307, F: 378-2691

184. LUCIANA ROSARIO DA CRUZ COL. DARIO VELLOZO R. CARLOS BRABOSA, 2041, F: 378-
5535

185. LUCIENE APARECIDA PAVAN ASSISTENTE GERAL TOLEDO

186. LUCINEIA M. DOS REIS CORRÊA TÉC. ADM./UNIOESTE TOLEDO

187. LUCYLANE STROPARO BATTISTI BANCÁRIA TOLEDO

188. LUIZ ANTONIO HESPER TÉC. ADM./UNIOESTE TOLEDO

189. LUIZ CARLOS FUZA PROFESSOR TOLEDO

190. LUIZ CARLOS RIPPEL INDUSTRIÁRIO/SADIA TOLEDO

191. LUIZ CARLOS SALAMI SERV. PÚBL. MUN. SÃO PEDRO DO IGUAÇU

192. LUIZ DAMIÃO LAZZERI BANCÁRIO/BANESTADO TOLEDO

193. LUIZ ROSSATTO COL. DARIO VELLOZO R. DA LIBERDADE, 114, F:252-2291

194. LUIZ VERONEZE TÉC. AGROPECUÁRIO TOLEDO

195. MANOEL CÍCERO ASSIS PACHECO AGRICULTOR SÃO PEDRO DO IGUAÇU

196. MARCELO JOÃO COLODA Rua General Daltro Filho, nº 280 – Jardim. Gisele
F: 378-6794 – Toledo - PR

TOLEDO

197. MARCIA HELENA FERREIRA COL. DARIO VELLOZO R. RICARDO OTTO SCHMIDT, 8160,
F: 278-1740

198. MÁRCIA MARIA PINTO COMERCIANTE OURO VERDE DO OESTE

199. MARCIA REGINA CIAMBRONI COL. DARIO VELLOZO R. OIRATINI, 1082, F:252-7911

200. MARCIA REGINA HEISS GIARETTA FUNC. PÚBL. MUN. TOLEDO

201. MÁRCIA REGINA REFOSCO COL. DARIO VELLOZO R. ALMIRANTE BARROSO, 2840,
APTO 22, F: 252-9363

202. MÁRCIO ADRIANO SOLERA COL. DARIO VELLOZO R. CASTRO ALVES, 105, F: 252-6592

203. MARCOS A. NASCIMENTO COSTA COL. DARIO VELLOZO R. CARLOS BARBOSA, 1317, F: 378-
2139

204. MARCOS ANTONIO ALEGRE COL. DARIO VELLOZO R. WASHINGTON LUIZ, 116, F: 278-
1558

205. MARIA BATTISTI FUNC.PÚBL.MUN. TOLEDO

206. MARIA GIROLETTE AUX. ENFERMAGEM TOLEDO

207. MARIA INÊS T. VALINSKI BANCÁRIA TOLEDO

208. MARIA INEZ WROBEL PROFESSORA TOLEDO

209. MARIA LUCENA MOREIRA COL. DARIO VELLOZO R. SANTO CAMPAGNOLO, 1032, F:
378-5310

210. MARIA LUCIA SALLES R. DALLA COSTA BIÓLOGA TOLEDO

211. MARIA LUISA WESSEL ALMEIDA ASSIST. ADMINIST. TOLEDO

212. MARIA MADALENA ALVES DA COSTA PROFESSORA TOLEDO

213. MARIA MARGARETE. S. HETTWER DO LAR OURO VERDE DO OESTE

214. MARIA PIEDADE P. B. CESTARI COMERCIANTE OURO VERDE DO OESTE

215. MARIALVA DE MARCHI PINTO COL. DARIO VELLOZO R. CORONEL ANGELO MELLO, 271,
F: 378-3447

216. MARILDA MENCHON TAVARES FORNARI ENG. QUÍMICA TOLEDO

217. MARILEI BRUNING PROFESSOR I/PREFEITURA DE TOLETO RUA SANTOS DUMONT, 1283,
APARTAMENTO 02 – F: 252-5941 –

218. MARILENE MORTARI COL. DARIO VELLOZO R. DONA LUCIA, 262, F: 278-5128

219. MARILU DE FÁTIMA SANTOS PICCIN COMERCIÁRIA TOLEDO

220. MARINALVA LEONARDO MATSUO PROFESSORA/D. VELLOZO TOLEDO

221. MARIO PAULETTO TECN.AGROPECUÁRIO TOLEDO
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Toledo, 29 de Outubro de 2004.

Gustavo Germano Francisco Arguello
 Juiz Substituto

Terminada a formação da lista de jurados e suplentes, determinou o MM. Juiz de Direito que fosse lavrado o respectivo EDITAL e
enviasse cópia à imprensa falada e escrita. Para constar lavrei a presente ata que a digitei e assino. Eu, _______, José Marcelo
Morais Cardoso Escrivão Criminal, Escrivão Criminal, que digitei e assino.

222. MARISA RAQUEL LOPES CAVALARI COL. DARIO VELLOZO R. AUGUSTO FORMIGHIERI, 323, F:
252-4580

223. MARLEIDE MARIA CARDOSO PROFESSORA/ 252 2068 TOLEDO

224. MARTINHO ALOISIO HENCKELMEIER BANCÁRIO/BCO.DO BRASIL TOLEDO

225. MARY TAKEMORI AJUDANTE DE PRODUÇÃO TOLEDO

226. MAURI ROQUE SARTORETTO AGRICULTOR TOLEDO

227. MAURO NAKAYAMA GONÇALVES BANCÁRIO TOLEDO

228. MERIDIANA AP. DE ALMEIDA COL. DARIO VELLOZO R. ERICH PONEIWAS, S/N, 278-7655

229. MIGUEL CAMPOS SEPÚLVEDA PROFESSOR TOLEDO

230. MIGUEL ORLANDO THOMAS ENGENHEIRO AGRÔNOMO TOLEDO

231. MIRIAN ECKE DO LAR TOLEDO

232. MOACIR JOÃO SCHIAVO GER. COMERCIAL TOLEDO

233. MOACIR JOVINO SCUZZIATO BANCÁRIO/BCO. DO BRASIL TOLEDO

234. MOACIR NEODI VANZZO ASS CONTR CONTÁBIL/PREFEITURA DE TOLETO RUA AMAZONAS, 805, JARDIM
PORTO ALEGRE – F:  278-5154 –

235. MOACIR R. DA SILVA BANCÁRIO/BANESTADO TOLEDO

236. MOACIR SANTO BETEGA TÉCNICO CONTÁBIL TOLEDO

237. MOISES CORDEIRO MUNIZ TÉC. ADM./UNIOESTE TOLEDO

238. NANCY BRAGATO FUTAGAMI FUNC. PÚBL. MUN. TOLEDO

239. NEIVA SALETE MARASCKIN CONTADORA/SADIA/TOLEDO - PR RUA OSCAR PEDRINI, 39 – JARDIM
MARACANÃ – TOLEDO - PR

240. NELDO DANZER CONTADOR TOLEDO

241. NELDO JOÃO KOTZ AGRICULTOR OURO VERDE DO OESTE

242. NELSON ADOLFO LAMB FUNC.PÚBL.MUN. TOLEDO

243. NELSON ANTONIO SEBBEN SUPERVISOR DE PRODUÇÃO TOLEDO

244. NELSON IRINEU SIMON OPERADOR DE PRODUÇÃO TOLEDO

245. NELSON NATALINO PALUDO AGRICULTOR TOLEDO

246. NELSON OTAVIO MINOZZO BANCÁRIO/BCO. DO BRASIL TOLEDO

247. NELSON SCHONS COMERCIANTE TOLEDO

248. NEOCIR MARCANTE COMERCIANTE TOLEDO

249. NEUSA VOLPATO COL. DARIO VELLOZO R. PIRATINI, 1283, F: 252-5192

250. NILTON ZANUTTO BANCÁRIO/C.E.F. TOLEDO

251. NILVA DALL´MASO RIGOTTI PROFESSORA TOLEDO

252. NOE SERGIO GODOI DA SILVA FABRICAÇÃO ALIMENTOS TOLEDO

253. NOEMIA ALVES FOTÓGRAFA OURO VERDE DO OESTE

254. NOEMIA DE ALMEIDA ASSIST ADM I/PREFEITURA DE TOLETO RUA SANTOS DUMONT, 2612,
CENTRO – F: 252-6515 – TOLEDO –

255. NORCI NODARI TÉCNICO TOLEDO

256. NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA TOPÓGRAFO I/PREFEITURA DE TOLETO RUA FRANCISCO FALSO, 113, VILA
PIONEIRO – TOLEDO – PARANÁ

257. ODAIR DONIN DESPACHANTE TOLEDO

258. OLDEMAR BARBOSA FUNC. PÚBL. MUN. TOLEDO

259. OLGA MARIA AVERSA FERNANDES DO LAR TOLEDO

260. OSMAR FRACHINI FIASUL RUA LAURINDO MOTERLE, 140,
JARDIM COOPAGRO – F: 252-9750

261. OSVALDO ARRUDA DE ALMEIDA BANCÁRIO/BRADESCO TOLEDO

262. OTTO ROMEU FUHR AGRICULTOR SÃO PEDRO DO IGUAÇU

263. OZEAS NOGUEIRA DOS SANTOS INDUSTRIÁRIO/SADIA TOLEDO

264. PAULINO FRANCISCO DA TRINDADE SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO TOLEDO

265. PAULO ANTONIO REIS ALMOXARIFE A TOLEDO

266. PAULO FABRO COL. DARIO VELLOZO R. JULIO DE CASTILHO, 427, F: 378-
5812

267. PAULO JORGE SILVA DE OLIVEIRA DIRETOR DEPTO  TEC OPERAC/PREFEITURA DE
TOLETO

RUA GILBERTO G. BELTRÃO, 1092,
JARDIM ALTA FLORESTA – F: 378-

268. PAULO MARAFON AGRICULTOR TOLEDO

269. PAULO ROGÉRIO LEMANSKI COL. DARIO VELLOZO R. SARANDI, 774, F: 252-5604

270. PEDRO ALOISIO WEBLER FUNC. PÚBL. MUN. TOLEDO

271. PEDRO SFREDO VETERINÁRIO TOLEDO

272. PERCI ISIDORO COLDEBELLA TÉCNICO AGROPECUÁRIO TOLEDO

273. RAQUEL REGINA DALL’AGNOL SECRETÁRIA TOLEDO

274. REGINA CELIA GOZZI TANQUE ANAL EM ADM E PLANEJ I/PREFEITURA DE
TOLETO

RUA DR. PERCIMO CHIARETTO, 24
– F: 378-1459 – TOLEDO – PARANÁ

275. RENATA MILANI MOREIRA ENG. DE ALIMENTOS TOLEDO

276. RENATO AUGUSTO EIDT FUNC. PÚBL. MUN. TOLEDO

277. RENI GRISA GERENTE DE VENDAS TOLEDO

278. RINA TODESCHINI FUNC. PÚBL. MUN. TOLEDO

279. RITA CÁSSIA SILVA COL. DARIO VELLOZO R. LEON DINIZ, 241, F: 379-3067

280. ROBERTO ANTONIO WEBBER PROFESSOR OURO VERDE DO OESTE

281. ROQUE HUPES COL. DARIO VELLOZO R. GENERAL ESTILAC LEAL, 1850,
F: 252-3586

282. ROQUELINA DUARTE PAREDES COL. DARIO VELLOZO R. JOVENILDO LORANDI, 1221, F:
277-3014

283. ROSALINA MARIA MORAS DA SILVA AG.  DE PORTARIA TOLEDO

284. ROSANE ELISABETE WINKELMANN SERV. PÚBL.MUN. TOLEDO

285. ROSANE MARGARETE PERIPOLLI FONTES ASSIST EM ADM/PREFEITURA DE TOLETO RUA PINHEIRO MACHADO, 196,
JARDIM GISELA – F: 378-1861 –

286. ROSELI FABRIS DALLA COSTA FUNC. PÚBL. MUN. TOLEDO

287. ROSEMARY ALCANTARA DA PAZ AGENTE DE SAÚDE TOLEDO

288. ROSI MERI CASAGRANDE POERSCH FUNC. PÚBL. MUN. TOLEDO

289. RUDINEI RODRIGUES MACHADO TÉC. DISTRIBUIÇÃO/COPEL TOLEDO

290. RUI AIRTON CORNELIUS AUX. ESCRITÓRIO TOLEDO

291. RUI ZENI COMERCIANTE TOLEDO

292. SALETE MONTANARI FUNC. PÚBL. MUN. TOLEDO

293. SALETE P. BORILLI FUNC.PÚBL. MUN. TOLEDO

294. SANDRA MARA MARCELLO NOGUEIRA COL. DARIO VELLOZO R. BARÃO DO RIO BRANCO, 1413,
F: 277-0909

295. SANDRA MÔNICA WINKELMANN SERV. PÚBL. MUN. TOLEDO

296. SANDRA SACHS FIASUL RUA RUI BARBOSA, 3122 – F: 9973-
2803

297. SELVINO HOLZBACH PROFESSOR TOLEDO

298. SERGIO GONÇALVES COSTA FUNC. PÚBL. MUN. TOLEDO

299. SHIRLEI BRACHT COL. DARIO VELLOZO AV. MARIPÁ, 1538, F: 252-2725

300. SIBILA DECKER AUXILIAR DE ENFERMAGEM TOLEDO

301. SILVANA ROSE. P. CHIUMENTO COL. DARIO VELLOZO R. OLAVO BILAC, 677, F: 378-4544

302. SILVESTRE FERREIRA DOS SANTOS OPERADOR DE MAQUINAS SÃO PEDRO DO IGUAÇU

303. SIMONE BEATRIZ FERRARI SECRETÁRIA DA PROVOPAR TOLEDO

304. SOLANGE S. ZENI DALLA COSTA INDUSTRIÁRIA/SADIA TOLEDO

305. SONIA MARIA SANTOS MÜLLER BANCÁRIA/BANESTADO TOLEDO

306. SONIA SOARES MOLINA AUX ADMINISTR I/PREFEITURA DE TOLETO RUA FIORAVANTE CIELO, 5415 – F:
277-5606 – TOLEDO – PARANÁ

307. SUELI DOROTI V. GRUBER PROFESSORA TOLEDO

308. SYDNEI DAVI RIECHEL BANCÁRIO TOLEDO

309. TÂNIA MARIA PERDONCINI COL. DARIO VELLOZO R. SANTA ROSA, 1089, F: 378-4517

310. TEREZINHA D. DE P. GUBIANI TÉC. ADM./UNIOESTE TOLEDO

311. VALDE MARIANO WASILEWSKI AGRICULTOR SÃO PEDRO DO IGUAÇU

312. VALDECIR GERALDO DA COSTA CONS. TÉCNICO TOLEDO

313. VALDERICE LIMA COL. DARIO VELLOZO R. SATURNO, 60, F: 378-3380

314. VALDIR BORTOLUZZI CHEFE DE FOMENTO TOLEDO

315. VALDIR CARLOS SIQUEIRA MECÂNICO TOLEDO

316. VALDIR JOSÉ SOARES TRABALHA NA FASUL RUA MANE GARRINCHA, 331, VILA
INDUSTRIAL – F: 9101 5516 –

317. VALMIR KOVALSKI SEV. PÚBL.MUN. TOLEDO

318. VALMOR BASTIAN INDUSTRIÁRIO/SADIA TOLEDO

319. VANDA PRIMO DA SILVA COL. DARIO VELLOZO R. ANGELO GIACHINI – RES.
APOLINÁRIO, F: 9105-1609

320. VANDERLEI DELAMAR EMPRESÁRIO TOLEDO

321. VANIA A  P. NASCIMENTO PROFESSORA TOLEDO

322. VANIA LUCIA HEISS BIRCK PROFESSORA TOLEDO

323. VANUSA R. DALL POZZO BOMBARDELLI COL. DARIO VELLOZO R. BRITANIA , 740, F: 252-5486

324. VERA LUCIA R. DOS SANTOS DA ROSA COL. DARIO VELLOZO R. VILA LOBOS, 451, F: 9972-3524

325. VILMAR FRANCISCO MEZZAROBA INDUSTRIÁRIO/SADIA TOLEDO

326. VIRU INÁCIO FRIEDRICH PROFESSOR OURO VERDE DO OESTE

327. VITORINO RIGO AGRICULTOR TOLEDO

328. WALDENOR MACHADO SALDANHA CONTADOR OURO VERDE DO OESTE

EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
GENEZ JOSE CARLIN, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 01/12/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 10/12/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 199/2001 de EXECUÇÃO FISCAL
movida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TO-
LEDO contra GENEZ JOSE CARLIN.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 6.442,09 em 19/04/2004.
BENS: Lote urbano nº 04, quadra nº 889, com área de 718,25
m², situado no Loteamento Maria do Carmo, na Rua Nadir So-
menzi, nº 419, contendo duas casas de moradia em madeira,
sendo que uma é coberta com telhas de barro, tipo francesa,
com forro de madeira, piso cerâmico, aberturas de ferro, com
três quartos, sala, cozinha e banheiro, tudo medindo aproxima-
damente 60 m², em regular estado de conservação e a outra,
coberta com telhas de fibrocimento de 3 mm, forro em madei-
ra, piso de cimento alisado, aberturas em ferro, com dois quar-
tos, sala, cozinha, banheiro e varanda frontal, medindo aproxi-
madamente 68 m², em regular estado de conservação, com as
confrontações constantes da matrícula nº 25.158 do 1º Ofício
do Registro de Imóveis desta Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) em 29/04/
2004.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos do representante legal da exequen-
te, Sr. Elói Luiz Pierozan.
ÔNUS: consta débito em nome do executado junto à Receita
Federal, cujo valor não foi informado.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
GENEZ JOSE CARLIN e sua esposa, se casado for, se porven-
tura não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 20 de setembro de 2004. Eu,  (Ana Paula S. dos Santos
Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
JOAQUIM SANTANA DE PAULA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 01/12/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 10/12/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 318/2003 de EXECUÇÃO FISCAL
movida por MUNICIPIO DE TOLEDO contra JOAQUIM SAN-
TANA DE PAULA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.054,82 em 27/07/2004.
BENS: Lote urbano nº 02, quadra nº 809, com área de 360,00
m², sem benfeitorias, situado no Loteamento Jardim Europa,
na Rua Ari Barroso, 632, com as confrontações constantes da
matrícula nº 20499 do 1º Ofício do Registro de Imóveis desta
Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais) em 19/
07/2004.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos do representante legal da exequen-
te, Sr. Elói Luiz Pierozan.
ÔNUS: nada consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
JOAQUIM SANTANA DE PAULA e sua esposa, se casado
for, se porventura não for(em) encontrado(s) para intimação
pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 15 de setembro de 2004. Eu,  (Ana Paula S. dos Santos
Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
NUTRITOL  AGROPECUÁRIA LTDA, OSNI ZIMMER-

MANN e ADVERSI IVANETE HILGER ZIMMERMANN, na
seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 01/12/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 10/12/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 209/2002 de EXECUÇÃO FISCAL
movida pela FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TO-
LEDO contra NUTRITOL AGROPECUÁRIA LTDA, OSNI
ZIMMERMANN e ADVERSI IVANETE HILGER ZIMMER-
MANN.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.708,72 atualizados para 15/03/2004.
BENS: Doze bronzinas para motor de trator de esteira Caterpi-
llar nº 9F8581, novas.
 AVALIAÇÃO: R$ 3.912,00 (três mil, novecentos e doze reais)
em 12/08/2004.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos da Depositária Pública da Comarca,
podendo ser localizada no Edifício do Fórum.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
NUTRITOL  AGROPECUÁRIA LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal, OSNI ZIMMERMANN e ADVERSI IVA-
NETE HILGER ZIMMERMANN NASCIMOVEIS COMER-
CIO E MOVEIS LTDA, se porventura não for(em)
encontrado(a,s) para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 22 de setembro de 2004. Eu, (Ana Paula S. dos Santos
Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
IMOBILIARIA QUINCAS LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 01/12/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 10/12/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 344/2001 de EXECUÇÃO FISCAL
movida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TO-
LEDO contra IMOBILIARIA QUINCAS LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 390,50 em 22/06/2004.
BENS: Lote urbano nº 16, da quadra nº 645, com área de 490,00
m², sem benfeitorias, situado no Loteamento Coopagro, na Rua
Maria José Nogueira, 78, com as confrontações constantes da
matrícula nº 20328 do 1º Ofício do Registro de Imóveis desta
Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) em
06/07/2004.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos do representante legal da exequen-
te, Sr. Elói Luiz Pierozan.
ÔNUS: nada consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
IMOBILIARIA QUINCAS LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal, se porventura não for(em) encontrado(s) para inti-
mação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 05 de outubro de 2004. Eu,  (Ana Paula S. dos Santos
Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE TOLEDO

Rua Almirante Barroso, nº 3.222 - Centro Cívico – Ed.
Fórum – CEP 85.905-010

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

 Pelo presente, se faz saber a todos, que serão levados a arre-
matação em primeiro e segundo leilão, na sede deste Juízo,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº 2001.12-
4 de AÇÃO DE RECLAMAÇÃO (EXECUÇÃO TÍTULO JUDI-
CIAL), sendo ambos entre as partes, CLEMAIR APARECI-
DA LOTTE OTAVIANO como Exeqüente, em face de LEVI
AGUIAR ESTRELA como Executado na seguinte forma:
 PRIMEIRO LEILÃO: dia 08/11/2004, às 09:45 horas, por
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valor superior à avaliação.
 SEGUNDO LEILÃO: dia 29/11/2004, às 09:45 horas, para
venda à quem mais der, não sendo aceito preço vil, que desde
logo fica estabelecido como inferior a 60% da avaliação. Não
havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica des-
de já designado o primeiro dia útil subseqüente.
 LOCAL: Juizado Especial Cível e Criminal de Toledo/PR, sito
à Rua Almirante Barroso, nº 3.222 - Centro Cívico (Fórum lo-
cal).
BEM(NS): “ 01 (Um) Lote Urbano nº 07 da quadra nº 582,
com a área de 390 m2, situado no Loteamento Jardim das
Américas, com uma construção em alvenaria, servindo  como
área comercial denominado ‘Bar Estrela’, coberta com fi-
brocimento de 6mm., forro de madeira, aberturas de ferro,
piso cerâmico, contendo uma cozinha, um banheiro com ce-
râmica, uma sala, com varanda frontal aberta, tudo medindo
162 m2, em bom estado de conservação. ”
 AVALIAÇÃO: R$ 38.300,00 (trinta e oito mil e trezentos re-
ais). Data da Avaliação: 26/02/2004.
 VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.003,05 (um mil, três reais e cin-
co centavos).
DEPÓSITO: Em mãos da depositária pública.
  INTIMAÇÃO:  Ficam desde logo intimado(s) o(s)
executado(s) das datas e horas supra designadas, se porventura
não for encontrado para intimação pessoal.
  Toledo, 22 de outubro de 2004. Eu ___ __, Denise Camargo
de Freitas Oliveira, Oficial Judiciário, o digitei e eu,
___________, Celma Garcia Poletti, Secretária Designada o
subscrevo.

BIANOR BOTTEGA
Juiz de Direito

EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
ENGELMAC MONTAGEM DE MÁQUINAS INDUSTRIAIS
LTDA na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 01/12/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 10/12/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 58/2004 de EXECUÇÃO FISCAL mo-
vida pela UNIAO contra ENGELMAC MONTAGEM DE
MÁQUINAS INDUSTRIAIS LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.951,00 atualizados para 09/09/2004.
BEM: um torno marca Sanches Branes, cor verde, modelo C nº
13252, 1 metro de barramento, com bancada, equipado com
motor elétrico, usado para fabricação de peças redondas, em
bom estado de conservação e funcionamento.
AVALIAÇÃO:  R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) em
02/06/2004.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Sr. Cláudio Luiz Wipych, po-
dendo ser encontrado na Avenida Ministro Cirne Lima, 2510,
Jardim Coopagro, nesta cidade de Toledo.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
ENGELMAC MONTAGEM DE MÁQUINAS INDUSTRIAIS
LTDA, na pessoa de seu representante legal, se porventura não
for(em) encontrado(a,s) para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Tole-
do, 05 de outubro de 2004. Eu,  (Ana Paula S. dos Santos Por-
tes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
 Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
AUTO POSTO LOPEI LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 01/12/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 10/12/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 82/2003 de EXECUÇÃO FISCAL mo-
vida por UNIAO contra AUTO POSTO LOPEI LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 6.032,38 em 16/07/2004.
BENS: Lotes urbanos nºs. 01, 02, 03, 04, 05 e 06 e 19, 20, 21,
22, 23 e 24, da quadra nº 952, com área total de 6.095,60 m²,
sem benfeitorias, situados na Avenida Egydio Jeronymo Mu-
naretto, nº 3983, Vila Panorama, ao lado do Posto Lopeí, nesta
cidade, com as confrontações constantes da matrícula nº 189
do 2º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)
em 02/06/2004.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos do Sr. Felipe Muraro.
ÔNUS: Referido imóvel encontra-se penhorado nas Execuções
Fiscais nºs. 191/2000 e 69/2001, da 2ª Vara Cível e 73/2001,
42/2000 e 246/2000 da 1ª Vara Cível. Constam, ainda, débitos

junto à Fazenda Estadual, no valor de R$ 237,10, em  27/05/
2004; junto ao INSS, no valor de R$ 1.982,06, em 09/06/2004
e junto ao Município de Toledo, no valor de R$ 26.378,94, em
28/05/2004.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
AUTO POSTO LOPEI LTDA, na pessoa de seu representante
legal, se porventura não for(em) encontrado(s) para intimação
pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 15 de setembro de 2004. Eu,  (Ana Paula S. dos Santos
Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
PRE MOLDADOS CARLETTO LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 01/12/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 10/12/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 31/94 e apenso, de EXECUÇÃO FIS-
CAL movida pela FAZENDA NACIONAL contra PRE MOL-
DADOS CARLETTO LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 111.697,34 atualizados para 06/01/
2004.
BENS: 400 m³ (quatrocentos metros cúbicos) de pedra britada
que poderão ser divididos em lotes de 50 e 100 m³.
AVALIAÇÃO: R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos  reais) em
16/08/2004.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos do Sr. Valdemar Carletto - fone 278
5542.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
PRE MOLDADOS CARLETTO LTDA., na pessoa de seu re-
presentante legal, se porventura não for(em) encontrado(a,s)
para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 1º de outubro de 2004. Eu,  (Ana Paula S. dos Santos
Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
VALDOIR TERRES DE OLIVEIRA - ME, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 01/12/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 10/12/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 68/2003 de EXECUÇÃO FISCAL mo-
vida pela UNIAO contra VALDOIR TERRES DE OLIVEIRA -
ME.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 10.195,88 atualizado para 17/06/
2004.
BENS: um expositor de frios, marca Gelopar, medindo aproxi-
madamente 1,20 m de altura e 1,60 m de comprimento, com
vidro frontal e parte superior em vidro – R$ 1.090,00; um ex-
positor de frios, medindo aproximadamente 1,30 m de altura e
2,0 m de comprimento, com vidro frontal e parte superior em
fórmica – R$ 1.950,00; um expositor de frios, medindo aproxi-
madamente 2,0 m de altura e 3,0 m de comprimento, sem vidro
frontal, na cor bege – R$ 2.400,00.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 5.440,00 (cinco mil, quatrocen-
tos e quarenta reais) em 16/03/2004.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos do representante legal da executa-
da, Sr. Valdoir Terres de Oliveira, podendo ser encontrado na
Av. Senador Attilio Fontana, nº 1731 (Mercado “X”), Vila Pa-
norama, nesta cidade de Toledo.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,

5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
VALDOIR TERRES DE OLIVEIRA - ME, na pessoa de seu
representante legal, se porventura não for(em) encontrado(a,s)
para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 16 de setembro de 2004. Eu,  (Ana Paula S. dos Santos
Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
LAURI CHIARELLO, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 01/12/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 10/12/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 660/2002 de EXECUÇÃO FISCAL
movida por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA contra LAURI CHIARELLO.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.272,69 em 16/08/2004.
BENS: Lote urbano nº 07, da quadra nº 896, com área de 490
m², situado no Loteamento Jardim Aristocrata, na Rua Pinheiro
Machado, esquina com Rua Joana D’Arc, 2450, contendo uma
casa de moradia construída em alvenaria, coberta com telhas
de fibrocimento de 6 mm, forro em madeira, aberturas em fer-
ro, piso parte com cerâmica, parte de cimento bruto alisado,
com vermelhão, contendo três quartos, uma sala, um banheiro,
cozinha, área de serviço e varanda, com aproximadamente
190,00 m², em regular estado de conservação e com as con-
frontações constantes da matrícula nº 37.258 do 1º Ofício do
Registro de Imóveis desta Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 56.500,00 (cinquenta e seis mil e quinhen-
tos reais) em 16/02/2004. *Avaliação sujeita a atualização até a
data da alienação por índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos da Depositária Pública desta Comar-
ca.
ÔNUS: Consta débito no valor de R$ 3.034,78, atualizados para
31/08/2004, junto ao Município de Toledo.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
LAURI CHIARELO e seu(s) cônjuge(s), se casado(s) for(em),
se porventura não for(em) encontrado(s) para intimação pesso-
al.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 13 de setembro de 2004. Eu (Ana Paula S. dos Santos
Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(s) devedor(es) PRE
MOLDADOS CARLETTO LTDA, ODETE CARLETTO MA-
LACARNE e VALDEMAR CARLETTO, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 01/12/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 10/12/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 120/95 de EXECUÇÃO FISCAL movi-
da pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS contra PRE MOLDADOS CARLETTO LTDA, ODETE
CARLETTO MALACARNE e VALDEMAR CARLETTO.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 71.762,50 atualizado para jan/2003.
BENS: um britador primário completo, marca FAÇO 9025, sé-
rie 044-300, pesando 5.000 Kg, cor amarela, em regular estado
de conservação.
AVALIAÇÃO: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil  reais) em 16/
05/2003.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos do Sr. Valdemar Carletto, podendo
ser localizado na Rodovia PR 317 (Toledo-Assis Chateaubri-
and), km 06, Ouro Preto, neste município.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(a,s) o(a,s)

devedor(a,es): PRE MOLDADOS CARLETTO LTDA, na pes-
soa de seu representante legal, ODETE CARLETTO MALA-
CARNE e VALDEMAR CARLETTO, se porventura não
for(em) encontrado(a,s) para intimação pessoal, das datas e horas
supra designadas para a realização da arrematação.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 15 de outubro de 2004. Eu, (Ana Paula S. dos Santos
Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
CERAMICA IPE LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 01/12/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 10/12/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 730/82 de EXECUÇÃO FISCAL movi-
da por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
contra CERAMICA IPE LTDA E OUTROS.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.086,38 em 04/06/2004.
BENS: Chácaras nºs. 05 e 06 do Perímetro Suburbano de Novo
Sarandi, com área de 59.485 m², localizada na Estrada de Vila
Nova à Novo Sarandi (500 metros antes de Novo Sarandi, à
direita), contendo uma casa de moradia construída em alvena-
ria, sem reboco, coberta com telhas de barro tipo francesa, sem
forro, aberturas em madeira, piso de cimento bruto alisado,
contendo dois quartos, uma sala, cozinha, um banheiro sim-
ples, com aproximadamente 70,00 m², em precário estado de
conservação e com as confrontações constantes da Transcrição
nº 13.316 do 1º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 104.122,00 (cento e quatro mil, cento e vin-
te e dois reais) em 16/10/2003. *Avaliação sujeita a atualiza-
ção até a data da alienação por índice oficial de apuração da
correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos da Depositária Pública da Comarca.
ÔNUS: nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
CERAMICA IPE LTDA., na pessoa de seu representante legal,
ROSA MARIA STUERMER, HYDEMARIE FACCIO, ES-
THER LILIAN PHILIPPSEN e HILTON JUNIOR STUERMER
e seu(s) cônjuge(s), se casado(s) for(em), se porventura não
for(em) encontrado(s) para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 14 de setembro de 2004. Eu,  (Ana Paula S. dos Santos
Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(A,S)
EXECUTADO(A,S) COMERCIAL AGRÍCOLA

ALVORADA LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESEN-
TANTE LEGAL, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do(a,s) Executado(a,s) COMERCIAL AGRÍ-
COLA ALVORADA LTDA, na pessoa de seu representante
legal, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, pague(m) o débito exequendo, acrescido das de-
mais cominações legais ou garanta(m) a execução com a nome-
ação de bens à penhora. O não pagamento do débito implicará
em conversão automática do arresto já realizado em penhora,
ficando o(s) devedor(es), intimado(s) do prazo de 30 (trinta)
dias para oferecimento de Embargos.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 224/2003.
PROCESSO: Autos nº 24/2004 de EXECUÇÃO FISCAL em
que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
TOLEDO e Executado(a,s) COMERCIAL AGRÍCOLA ALVO-
RADA LTDA.
BEM ARRESTADO: “IMÓVEL: DA CHÁCARA Nº 9, DA
VILA INDUSTRIAL, CIDADE DE TOLEDO-PR, COM ÁREA
DE 24.624 M², COM AS MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES
CONSTANTES DA MATRÍCULA Nº 7727, DO 1º RI DE IMÓ-
VEIS DE TOLEDO-PR, CONTENDO COMO BENFEITORI-
AS: UMA CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA MEDINDO
APROXIMADAMENTE 40,00 M²; UMA CONSTRUÇÃO EM
MADEIRA MEDINDO APROXIMADAMENTE 24,00M²; E
UMA CONSTRUÇÃO EM MADEIRA MEDINDO APROXI-
MADAMENTE 56,00M², QUE FICAM AVALIADOS EM R$
86.000,00 (OITENTA E SEIS MIL REAIS)”.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 4.322,23 atualizado para 13/02/
2004, e demais cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 15 de outubro de 2004. Eu, (Ana Paula Schmitt dos
Santos Portes), Auxiliar Juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
PEDRINI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, na
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seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 01/12/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 10/12/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 364/2003 de EXECUÇÃO FISCAL
movida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TO-
LEDO contra PEDRINI EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.992,58 em novembro/2003.
BENS: Lote urbano nº 15, quadra nº 724, com área de 300,00
m², situado no Loteamento Vila Pedrini, na Rua Banto Gonçal-
ves, 491/481, contendo uma casa de moradia construída em
madeira, coberta com telhas de barro tipo francesa, forro em
madeira, assoalho em madeira, aberturas em ferro e madeira,
com varanda frontal coberta com fibrocimento de 3 mm, me-
dindo aproximadamente 74 m², em precário estado de conser-
vação e com as confrontações constantes da matrícula nº 24772
do 1º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais) em 16/
04/2004.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos do representante legal da executa-
da.
ÔNUS: nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
PEDRINI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, na
pessoa de seu representante legal, se porventura não for(em)
encontrado(s) para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 05 de outubro de 2004. Eu, (Ana Paula S. dos Santos
Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
 Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
DALVA WEINERT NOGUEIRA e ROBINSON NOGUEIRA,
na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 01/12/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 10/12/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 454/2002 de EXECUÇÃO FISCAL
movida por MUNICIPIO DE TOLEDO contra  DALVA WEI-
NERT NOGUEIRA e ROBINSON NOGUEIRA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.949,10 em 04/08/2003.
BENS: Lote urbano nº 24, da quadra “G”, com área de 360,00
m², situado no Loteamento Vila Rossoni, na Rua Augusto Zor-
zo, 1295, contendo uma casa construída em alvenaria, coberta
com telhas de barro, tipo holandesa, com laje em aproximada-
mente 85 m² e forro de madeira em aproximadamente 90 m²,
aberturas em madeira, piso misto em madeira e cerâmica, com
uma suíte, três dormitórios, duas salas, cozinha, um banheiro,
garagem, medindo aproximadamente 175 m², em regular esta-
do de conservação; uma construção em alvenaria, coberta com
telhas de barro, tipo francesa, forro de madeira, aberturas em
ferro, piso cerâmico, com dois quartos, despensa com porão,
banheiro, churrasqueira e área de serviço, com aproximada-
mente 50 m², em regular estado de conservação. Consta ainda,
uma piscina revestida em azulejo, medindo aproximadamente
4,30 X 3 m, por 1,10 de profundidade. Confrontações constan-
tes da matrícula nº 10110 do 2º Ofício do Registro de Imóveis
desta Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 82.250,00 (oitenta e dois mil, duzentos e
cinquenta reais) em 20/07/2004.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos de Robinson Nogueira.
ÔNUS: consta débito no valor de R$ 339,10, atualizados para
07/07/2004, junto à Fazenda Estadual.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
DALVA WEINERT NOGUEIRA, ROBINSON NOGUEIRA e
sua esposa, se casado for, se porventura não for(em)
encontrado(s) para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 22 de setembro de 2004. Eu,  (Ana Paula S. dos Santos
Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANÁ

 Diligência do Juízo – Lei 6830/80

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) VANDER-
LAN MIGUEL ANTUNES DE ALMEIDA – ME e VANDER-
LAN MIGUEL ANTUNES DE ALMEIDA, COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.
 Edital de citação do(s) Executado(s) VANDERLAN MIGUEL
ANTUNES DE ALMEIDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº
01.720.329/0001-90, na pessoa de seu representante legal e
VANDERLAN MIGUEL ANTUNES DE ALMEIDA, inscrito
no CPF sob o nº 461.079.160-91, atualmente em lugar ignora-
do, para que, no prazo de 05 dias, pague(m) o débito exequen-
do, acrescido das custas processuais, honorários advocatícios
de 10% e demais cominações legais, ou, em igual prazo,
garanta(m) a execução com a nomeação de bens à penhora.
Garantida a Execução, ofereça(m) Embargos no prazo de 30
dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei nº 6.830/80.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 90 4 02 010661-04.
PROCESSO: Autos nº 142/2004 de CARTA PRECATÓRIA,

oriunda da Vara Cível e Anexos da Comarca de M. C. Rondon
– Pr., extraída dos autos nº 193/2003 de EXECUÇÃO FISCAL,
movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra VAN-
DERLAN MIGUEL ANTUNES DE ALMEIDA – ME e VAN-
DERLAN MIGUEL ANTUNES DE ALMEIDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.748,44 (dois mil, setecentos e qua-
renta e oito reais e quarenta e quatro centavos)  em 15/05/2002
e demais cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 01º de outubro de 2004. Eu, (Osmar dos Santos), Es-
crivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANÁ

Diligência do Juízo – Lei 6830/80

 EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) RECAUTO
– MANUTENÇÃO DE CARRO E PUBLICIDADE LTDA E
MARISA SALETE TODESCATT, COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.
 Edital de citação do(s) Executado(s) RECAUTO – MANU-
TENÇÃO DE CARRO E PUBLICIDADE LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 73.577.298/0001-70, na pessoa de seu represen-
tante legal; MARISA SALETE TODESCATT, inscrita no CPF
sob o nº 706.632.549-49, atualmente em lugar ignorado, para
que, no prazo de 05 dias, pague(m) o débito exequendo, acres-
cido das custas processuais, honorários advocatícios de 10% e
demais cominações legais, ou, em igual prazo, garanta(m) a
execução com a nomeação de bens à penhora. Garantida a Exe-
cução, ofereça(m) Embargos no prazo de 30 dias, conforme
disposto no artigo 16 da Lei nº 6.830/80.
TÍTULO: Certidões de Dívida Ativa nºs. 90.6.99.010040-10;
90.6.98.010568-09; 90.6.99.010041-00; 90.6.99.010039-87;
90.6.98.010569-90.
PROCESSO: Autos nº 237/2000 e apensos de EXECUÇÃO
FISCAL movida pela UNIÃO contra RECAUTO – MANUTEN-
ÇÃO DE CARRO E PUBLICIDADE LTDA E MARISA SA-
LETE TODESCATT.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.566,16 (quatro mil, quinhentos e
sessenta e seis reais e dezesseis centavos) em 08.09.2004.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 17 de setembro de 2004. Eu, (Osmar dos Santos), Es-
crivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
 COMARCA DE TOLEDO - PR

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

   CITAÇÃO de:  CAROL COMERCIAL LTDA, inscrita no
CNPJ nº 02858411/0001-48, na pessoa de seu representante
legal o Sr.  CÉSAR AUGUSTO LISOWSKI – CPF nº
149.781.130-91, e sua esposa  se casado for.  PROCESSO: nº
060/2004 de Execução Fiscal, em  trâmite na 2ª Vara Cível de
Toledo/PR, com endereço na Rua Almirante Barroso, 3222,
Edifício do Fórum.  OBJETIVO: Para em 05 (cinco) dias, após
o prazo do edital, pagar a dívida com juros de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução
em igual prazo, nos termos do art. 8° da Lei n.° 6.830/80. Caso
isso não seja feito, proceder-se-á a penhora e/ou arresto em
tantos bens quantos bastem para garantia da execução, e o de-
vedor terá mais 30 (trinta) dias para opor embargos, sob a  co-
minação do art. 285 do CPC: “Não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor”. TÍTULO: Certidão de dívida ativa n.° 90603011378-
06, no valor de R$ 9.653,89 em 25/08/2003. EXEQUENTE:
FAZENDA NACIONAL . EXECUTADA: CAROL COMER-
CIAL LTDA. ( A PUBLICAÇÃO DEVERÁ SER FEITA NA
FORMA DO ART. 8º INCISO IV DA LEI N. 6830/80). Nada
mais.  Toledo-PR, 13.10.2004.
________________________________________,  escrivã.

 Denise T. C. de Mello Krueger
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE  TRINTA (30) DIAS

CITAÇÃO de: INÁCIO ERNESTO RAMBO, TERCEIROS
INTERESSADOS, RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCO-
NHECIDOS, BEM COMO SEUS RESPECTIVOS CÔNJU-
GES, SE CASADOS FOREM, para, querendo contestarem a
ação de Usucapião sob nº468/2004, que tramita na 2ª Vara Cí-
vel de Toledo,  movido por JACY LEIDENS, referente ao Lote
Urbano nº60, da quadra nº06, com área de 1.000m², (hum mil
metros quadrados), com área edificada de 31,11m² (trinta e um
metros e onze centímetros quadrados), localizada anteriormen-
te na Rua da República esquina com a Rua 15 de Novembro,
hoje pela nova denominação na Rua Reinoldo Kasper, nº420,
em Concórdia do Oeste, Município de Toledo, Estado do Para-
ná, com as seguintes confrontações: NORTE: lote urbano nº56;
SUL: Rua 15 de Novembro; LESTE: lote urbano nº59; OES-
TE: Rua da República, tudo conforme a descrição da trans.
Nº16155, do Registro de Imóveis desta Comarca. OBJETIVO:
Para, querendo, contestarem a ação no prazo de 15 (quinze)
dias, por intermédio de advogado, sob pena de revelia. AD-
VERTÊNCIA: Art. 285 do CPC “Não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor”.  Toledo, Paraná, 17 de Setembro de 2004. Nada mais
___, escrivã.

DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO KRUEGER
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIOJUIZO DE  DIREITO DA COMARCA
DE UBIRATÃ-PRCARTÓRIO CIVIL COMÉRCIO E ANEXOS
FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA –Escrivã EDITAL DE
CITAÇÃO DO EXECUTADO ADEMAR PEREIRA DE CAR-
VALHO E ESPOSA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.O
DOUTOR NICOLAS FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE

DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DE LEI, ETC.FAZ SABER a todos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,  especial-
mente o executado ADEMAR PEREIRA DE CARVALHO, bra-
sileiro, casado, comerciante, portador da RG n. 474.558- PR,
inscrito no CPF n. 142.657.109-72, casado com Adelaide Ma-
ria de Carvalho, atualmente em lugar inserto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório da Vara Civil se processam os autos
de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL,
sob. n. 633/88, em que é exequente  BANCO BRASIL S/A e
executados ADJAIME PEREIRA DE CARVALHO e outros.
Tendo sido penhorados os seguintes imóveis: Áreas de Terras
de 4,37 alqueires paulistas, dentro do lote de terras n. 510-A-1-
A-2 com área de 5,10 alqueires paulista, objeto da matricula n.
18361 do CRI desta cidade e Área de Terras de 11,25 alqueires
paulista dentro de lote n. 510-A-2, com área de 90,00 alqueires
paulista, objeto da ,matricula n. 18.052 do CRI desta cidade.
Imóveis avaliados R$ 156.200,00 (cento e cinqüenta e seis mil
e duzentos reais) em 22.12.2000. ficando os devedores intima-
dos que findo o prazo do presente edital, fluirá o prazo de 10
(dez) dias, para se manifestarem, querendo, a cerca da penhora
realizada e respectiva avaliação. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos, mandou  expedir o edital que será publicado
e fixado na forma da lei e no átrio do fórum local. Dado e
passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos onze
dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro. Eu,
_(a)FATIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA CARVALHO, Escri-
vã, que digitei e subscrevi. (a)NICOLA FRASCATI JUNIOR -
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS DE DE-
CRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
 EDITAL DE INTERDIÇÃO: Art. 1.184 do CPC
PROCESSO: nº 138/2003 - INTERDIÇÃO
Requerente: LINDALVA BARBOSA DE LIMA
Requerido: JOSÉ BAROBSA DE LIMA
Data da Sentença: 23.08.2004
Data do Trânsito em julgado: 13.10.2004
Causa: Deficiência mental
Curadora Nomeada: LINDALVA BARBOSA DE LIMA
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o edital que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio
do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Esta-
do do Paraná aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de
dois mil e quatro. Eu, __ __FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEI-
RA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE ENCERRAMENTO DE FALÊNCIA
ESTOFADOS TRÊS IRMÃOS LTDA.

EDITAL COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

A DOUTORA GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA, MM.
JUÍZA SUBSTITUTA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que pelo presente INTIMA os CRE-
DORES E TERCEIROS INTERESSADOS, de que por este
Juízo e cartório tramitam os autos de Ação de Falência sob nº
95/98, onde é requerente Têxtil J. Serrano Ltda. e requerida
Estofados Três Irmãos Ltda., inscrita no CGC/MF sob nº
95.405.635/0001-85 e, que a mesma fora ENCERRADA con-
forme sentença a seguir transcrita: “AUTOS DE FALÊNCIA SOB
Nº 268/2000. AUTORA: TÊXTIL J. SERRANO LTDA. RÉ: ES-
TOFADOS TRÊS IRMÃOS LTDA. VISTOS... TÊXTIL J. SER-
RANO LTDA., devidamente qualificada e representada nos
autos, propôs a presente Ação de Falência contra ESTOFA-
DOS TRÊS IRMÃOS LTDA., igualmente qualificada. Trata-se
de Ação de Falência, proposta pela Autora acima referida, a
fim de receber seu crédito, ou caso contrário que fosse decre-
tada a quebra da empresa ré. Não sendo pagos os menciona-
dos débitos, para que se pudesse elidir a falência, foi, então,
proferida sentença de fls. 49/51, decretando a quebra da em-
presa ré, nomeando-se como sindica a requerente, a qual re-
nunciou ao encargo, em que, após uma sucessão de nomea-
ções chegou-se ao síndico de fls. 73. Este após não ter encon-
trado bens em nome da Ré, crivou pelo encerramento do pro-
cesso de falência, após a ouvida do Ministério Público (fls. 79/
80), que se manifestou, posteriormente ao cumprimento de al-
gumas diligências por ele requeridas, favoravelmente ao plei-
to, às fls. 131 v°. É o relatório. Decido. O presente processo de
falência da empresa Têxtil J. Serrano Ltda. deve ser encerra-
do, na forma requerida pelo síndico às fls. 79/80 e fls. 99/100,
já que houvera a concordância do Ministério Público às fls.
131v°. Desse modo, diante da inexistência de bens e da não-
habilitação de outros credores, além da própria Requerente,
que por sua vez se desinteressou do processo, pleiteando-lhe
mesmo o encerramento (fls. 138), enquadra-se o disposto no
art. 75 da Lei de Falências, devendo o procedimento trilhar ao
encerramento, tendo em vista que com a necessária publica-
ção de editais (fls. 94/96), nenhum credor se manifestou habi-
litando crédito. Assim, ante ao exposto, declaro encerrado o
presente processo, nos termos do artigo 132 da Lei de Falênci-
as. Cumpra o Cartório o disposto nos parágrafos 2° e 3° do
referido artigo. Expeçam-se editais, oficiando-se para a publi-
cação gratuita, e aguarde-se o decurso do prazo para recurso
(art. 132, § 2°) com o posterior arquivamento dos autos. P.R.I.
Umuarama, 4 de maio de 2004. (as) Ederson Alves, Juiz de
Direito”. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-
fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umu-
arama, 8 de outubro de 2004. Eu,__ __, Antonio de Oliveira
Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

   GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA
JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 A DOUTORA GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA, MM.
JUÍZA SUBSTITUTA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente CITA os requeridos
CARLOS GILBERTO VISCARDI, brasileiro, comerciante,
inscrito no CPF/MF sob nº 438667789-53, portador do RG sob
nº 1091756/PR e HATSUE TANAKA, brasileira, viúva, porta-
dora do RG sob nº 1.359.978-5/PR, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este
r. Juízo e Cartório, tramitam os autos Ação Civil Pública, sob
nº 532/2003, onde é requerente o Ministério Público do Estado
do Paraná e requerido Agip do Brasil e Outros, nos termos da
inicial à seguir transcrita resumidamente: “Conforme restou
apurado no procedimento preliminar instaurado nesta Promo-
toria de Justiça, a fim de apurar suposto armazenamento ina-
dequado de combustíveis, com perigo de contaminação de len-
çóis subterrâneos e, ainda, risco em potencial às pessoas, que
estaria sendo praticado pelos requeridos, através da empresa
denominada Postorama Comércio de Combustíveis Ltda. O
documentos de fls. 21, do referido procedimento, assinado pelo
requerido Carlos Gilberto Viscardi, demonstra que os cinco
tanques de combustíveis instalados no local, lá se encontram
há mais de trinta anos. Em audiência realizada nesta Promo-
toria, entre o Promotor Substituto Adriano Miyoshi e Sebasti-
ão Gil, proprietário do Postorama, restou esclarecido que esta
é sub-locatária da empresa Agip do Brasil S/A., distribuidora
de combustíveis e responsável pelos tanques. Os requeridos
Carlos Gilberto Viscardi e Hatsue Tanaka são proprietários do
imóvel e construções lá existentes. Embora conste no registro
imobiliário que seja a Shel Brasil S/A. como sendo a locatária
do posto de combustível, observa-se pela documentação ane-
xada que a requerida Agip do Brasil é a atual detentora da
bandeira do estabelecimento. A requerida Postorama é quem
está utilizando as instalações e os tanques para comercializa-
ção de combustíveis, através de contrato de arrendamento ou
locação. Evidentemente que há um elo solidário entre a Agip
do Brasil S/A e os proprietários do imóvel onde se localiza o
posto de combustível, bem como da empresa Postorama. O
documento de fls. 48, do referido procedimento, assinado pela
engenheira Maria Carla Ferrari Martin, da empresa USTest
Brasil, prestando informações adicionais sobre perícia que
realizou nos tanques do referido posto, mais precisamente so-
bre avaliação de estanqueidade, disse que: “ Neste estabeleci-
mento há 4 tanques com idade avançada e por não termos con-
dições de avaliar a estrutura dos mesmos e de suas tubulações
recomendamos que sejam realizados novos testes de estanquei-
dade de 06 em 06 meses, dado que os resultados dos testes se
encontram próximo ao limite mínimo de aceitação de tanques
estanques”. Diante de tal afirmação, resta evidente que tais
tanques devem ser substituídos de imediato. O risco de um aci-
dente, quer no campo ambiental, material e humano, em razão
de afirmação de que os tanques operam no limite máximo de
aceitação potencialmente existe (vazamentos, explosões, etc...)
Apesar da requerida Postorama ter buscado orientação junto
ao IAP local para proceder a troca dos tanques, por razões
diversas e desconhecidas, até o momento os requeridos não
tomaram nenhuma providência no sentido de procederem a tro-
ca dos mesmos. A requerida Agip Distribuidora, portadora atual
da bandeira do Postorama e detentora dos tanques não de-
monstrou nenhum interesse em trocar os tanques, tanto é que
procurou, através de apresentação de teste de estanqueidade,
demonstrar que ainda é possível funciona o posto com os tan-
ques lá existentes, correndo-se o risco de eventual acidente.
Requerimentos de praxe”. Ficam os requeridos CITADOS de
que por este r. Juízo e Cartório, tramitam os autos supra menci-
onados, tendo sido recebido no dia 23 de Dezembro de 2003,
pela Dr. Márcia Andrade Gomes Bosso, Juíza de Direito De-
signada desta Vara, para que no prazo de 15 (quinze) dias, con-
teste a presente ação, sob pena de considerar-se aceitos como
verdadeiros os fatos contra si articulados se não o fizer; bem
como para que no prazo de 30 (trinta) dias, procedam a substi-
tuição dos 04 (quatro) tanques mais antigos, existentes no imó-
vel em que está situado o Postorama Comércio de Combustí-
veis Ltda., sob pena de interdição desse estabelecimento co-
mercial e de multa diária que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil
reais) e por todo conteúdo do r. despacho a seguir transcrito:
“Citem-se por edital com o prazo de trinta (30) dias que deverá
ser publicado e afixado na forma da lei. Umuarama, 25 de ju-
nho de 2004. (as) Ederson Alves, Juiz de Direito”. Esclarecen-
do-se que caso não seja contestada a presente ação no prazo de
15 (quinze) dias, considerar-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos contra si articulados na inicial. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não
aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que
será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nes-
ta cidade e Comarca de Umuarama, 9 de agosto de 2004.
Eu,_________________________, Antonio de Oliveira Mene-
zes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA
JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS NA
FALÊNCIA DE

IND. COM. DE MODULADOS DE CIMENTO IDEAL
LTDA.

A DOUTORA MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que pelo presente INTIMA os CRE-
DORES E TERCEIROS INTERESSADOS, de que por este
Juízo e cartório tramitam os autos de Falência nº 794/1996,
onde é requerente Afonso Carlos Roberto do Prado e requerida
Ind. Com. de Modulados de Cimento Ideal Ltda., para que no
prazo de dez (10) dias requeiram o que for a bem dos seus
direitos, nos termos do art. 75 da Lei Falimentar. FICAM IN-
TIMADOS, os credores e terceiros interessados, de que por
este Juízo e cartório tramitam a ação supra mencionada e para
requererem o que for a bem dos seus direitos, no prazo de dez
dias, conforme os termos do art. 75, Lei 7.661/45. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no
futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o
presente que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 20 de outubro
de 2003. Eu,_ __, Antonio de Oliveira Menezes, Escrivão que
o fiz datilografar e subscrevo.

MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO
JUÍZA DE DIREITO

Ubiratã

Umuarama
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Senhores Usuários
A Imprensa Oficial, preocupada em atender melhor os seus usuários, re-analisou os custos de

produção para a confecção dos Diários Oficiais e conseguiu reajustar os processos de forma a
reduzir os valores aos clientes, deste modo apresentamos a nova tabela de preços.

Atenciosamente.
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Departamento de Imprensa Oficial  do Estado do Paraná
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Governador  Roberto Requião Imprensa Oficial do Estado

ASSINATURAS

Assinaturas do Jornal "Diário da Justiça"
Valores 

Vigentes
Semestral R$ 225,00

Anual R$ 375,00
Semestral R$ 400,00

Anual R$ 732,00

Assinaturas dos Jornais "Diário Oficial Executivo" e
 "Diário Oficial Com. Ind. E Serviços"

Semestral R$ 135,00
Anual R$ 225,00

Semestral R$ 183,60
Anual R$ 320,00

Assinaturas do Jornal "Diário Oficial Atos do Município de Curitiba"

Semestral R$ 30,00
Anual R$ 60,00

Semestral R$ 75,00
Anual R$ 126,00

Assinaturas do Jornal "Diário da Justiça" em CDROM

Semestral R$ 660,00
Anual R$ 1.320,00

sem remessa
 postal

Sem remessa 
postal

Sem remessa
 postal

Com remessa 
postal

Com remessa 
postal

Com remessa 
postal

Sem remessa 
postal

NÚMEROS AVULSOS

Diário da Justiça

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário Oficial Executivo e Comércio Industria

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário do Município

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário da Justiça em CDROM

Sem remessa postal Balcão R$ 7,00

PUBLICAÇÕES
(custo = 1 centimetro de original)

R$ 12,00
R$ 16,00
R$ 18,00
R$ 14,00

R$ 2,00

R$ 2,50
R$ 5,00

R$ 1,00
R$ 2,50

R$ 1,00

Diário Oficial Executivo
Diário Oficial Comércio Indústria & Serviços
Diário Oficial da Justica
Diário Oficial Atos do Municipio de Curitiba
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